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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
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Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam
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4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 435

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 48239/2004,
resolve

N O M E A R

ALCEU STORCHI, para exercer a função de Juiz de Paz do
Distrito de Santa Izabel do Oeste, Comarca de Realeza.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 985

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 193221/2004, resolve

C O N C E D E R

a EDUARDO CAMPELLO DIPP, ocupante do cargo em co-
missão de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 01 de dezem-
bro de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constitui-
ção Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

 OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 986

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190243/2004, resolve

C O N C E D E R

a ADILENE HAVRO FERRARI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do car-
go em comissão de Diretor de Departamento, símbolo DAS-3,
do Departamento Administrativo, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivas a 2005, a partir de 03 de janeiro de 2005, de acordo com
o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 987

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 191204/2004, resolve

C O N C E D E R

a ANETTE MARIE ROESNER, funcionária do Tribunal de
Alçada, ora à disposição deste Tribunal de Justiça e ocupante
do cargo em comissão de Assessor Jurídico Administrativo do
Vice-Presidente, símbolo DAS-5, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivas a 2003, a partir de 27 de dezembro de 2004, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 988

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190719/2004, resolve

C O N C E D E R

a DENISE KOPROVSKI CURI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do car-
go em comissão de Diretor de Departamento, símbolo DAS-3,
do Departamento Judiciário, 30 (trinta) dias de férias alusivas
a 2005, a partir de 05 de janeiro de 2005, de acordo com o
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 193546/2004, resolve

C O N C E D E R

a GRAZIELA ANDRADE GUIERA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do
cargo em comissão de Assessor de Desembargador, símbolo
DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir de 16
de novembro de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 193574/2004, resolve

C O N C E D E R

a VILMAR FARIAS, ocupante do cargo em comissão de Dire-
tor de Departamento, símbolo DAS-3, do Departamento Eco-
nômico e Financeiro, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 991

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 172522/2004, resolve

A U T O R I Z A R

MARIA LIGIA NARDI, ocupante de cargo em comissão, a usu-
fruir, os seguintes dias restantes de férias:

- 19 (dezenove) dias alusivos a 2002, a partir de 13 de outu-
bro de 2004; e

- 09 (nove) dias alusivos a 2003, a partir de 01 de novembro
de 2004.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190244/2004, resolve

D E L I M I T A R

até 31 de janeiro de 2005, a disposição funcional junto ao Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná dos servidores CLÁU-
DIA VALÉRIA CALEGARI STEUCK, DENISE FLECK RI-
BEIRO, GUSTAVO TÁVORA RODRIGUES, LUIZ ALBER-
TO LOPES, MARCIO ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RÃES, MARIA HELENA FERRONATO, NILCE HEY SCH-
MIDT, NORLI DO ROCIO VIEIRA, RUTH ARANTES BA-
TISTA, SELMA MARIA BUQUERA RIGHI e VALÉRIA CA-
LIXTO DA SILVA MALUF.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 993

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e ainda o contido no protocolado sob nº 163206/
2004, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 926, de 27 de outubro de 2004, a fim de que passe
a constar que a designação de GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI, é para exercer as funções de Juiz Leigo Voluntário, junto
aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Umua-
rama, e não como figurou.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 994

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/

2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 183140/2004, resolve

D E S I G N A R

MARCELINO AKYO KOBATA para exercer a função de Con-
ciliador Voluntário, junto ao 7º Juizado Especial Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pelo
prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º da
Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 995

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 183816/2004, resolve

D E R R O G A R

a Portaria nº 1010 de 11 de novembro de 2003, na parte refe-
rente à designação de WALTER ARTHUR ALGE NETTO, para
exercer a função de Conciliador junto aos Juizados Especiais
Cível e Criminal da Comarca de Joaquim Távora.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 996

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os indicados adiante relacio-
nados, para exercerem as funções abaixo, pelo pra-
zo de dois (02) anos, com o pagamento de valor pe-
cuniário previsto nos artigos 62 do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e
8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 997

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os indicados adiante relacio-
nados, para exercerem as funções abaixo, pelo pra-
zo de dois (02) anos, com o pagamento de valor pe-
cuniário previsto nos artigos 62 do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e
8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 998

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os indicados adiante relacio-
nados, para exercerem as funções abaixo, pelo pra-
zo de dois (02) anos, com o pagamento de valor pe-
cuniário previsto nos artigos 62 do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e
8º da Resolução nº 01/2004:

NOME/FUNÇÃO COMARCA PORTARIA 
DERROGADA 

PROTOCOLO 

ANDRÉIA BALTAZAR DIAS Londrina - 2º  238/2004 157182/2004 
Conciliador Juizado Especial    
 Criminal   
    
ISABELA  CANHOTO DE ARAUJO Londrina - 2º  238/2004 157182/2004 
Conciliador Juizado Especial    
 Criminal   
    
MARINA PINTO GIORGI Londrina - 2º  238/2004 157182/2004 
Conciliador Juizado Especial    
 Criminal   
    
VAGNER FABRICIO VIEIRA Londrina - 2º  238/2004 157182/2004 
FLAUSINO Juizado Especial    
Conciliador Criminal   
    
GILBERTO GOMES DOS SANTOS Londrina - 2º  ----- 157182/2004 
Conciliador Juizado Especial    
 Criminal   
    
MAXWELL ROCHA DE LIMA Fazenda Rio  ----- 186391/2004 
Conciliador Grande - Juizados   
 Especiais Cível    
 e Criminal   
    
SANDRO FRANCO DE GODOY Ponta Grossa - 2º ----- 176305/2004 
Juiz Leigo Juizado Especial    
 Cível    
    

 

 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PORTARIA 
DERROGADA

PORTARIA 
REVOGADA 

PROTOCOLO

MARIO CESAR  Salto do Lontra - ----- ----- 185626/2004 
MAFRA Juizados Especiais    
Conciliador Cível e Criminal    
     
MIGUEL SALIH EL Cambé - Juizados ----- ----- 183141/2004 
KADRI TEIXEIRA Especiais Cível     
Conciliador e Criminal    
     
JULIANO BATISTA  Cambé - Juizados 407/2004 ----- 183139/2004 
DOS SANTOS Especiais Cível     
Conciliador e Criminal    
     
RODRIGO DI PIERO Ponta Grossa -   220/2004 ----- 176314/2004 
MENDES 2º Juizado Especial    
Conciliador Cível     
     
ANA PAULA  Ponta Grossa -   ----- ----- 176327/2004 
SCHAFRANSKI 2º Juizado Especial    
FERREIRA DE  Cível     
CAMPOS     
Conciliador     
     
ÉLEN BARBARA Ponta Grossa -   ----- ----- 176317/2004 
CHERATO 2º Juizado Especial    
Conciliador Cível     
     
ANDRE DOS SANTOS Ponta Grossa -   ----- ----- 176292/2004 
DAMAS 2º Juizado Especial    
Juiz Leigo Cível     
     
GRAZIELA CRISTINA Ponta Grossa -   ----- ----- 176323/2004 
ENGELHARDT 2º Juizado Especial    
Conciliador Cível     
     
DANIEL SCARAMELLA Ponta Grossa -   ----- ----- 176319/2004 
MOREIRA 2º Juizado Especial    
Conciliador Cível     
     
JOSÉ ANTONIO  Londrina  -   ----- ----- 183796/2004 
ANDRÉ 3º Juizado Especial    
Juiz Leigo Cível     
     
RAQUEL SALLES Foro Regional de  ----- ----- 183795/2004 
BARBOSA Araucária -      
Juiz Leigo Juizados Especiais    
 Cível e Criminal    
     
FABIANA CRISTINA Jandaia do Sul -  ----- ----- 173983/2004 
ORTEGA Juizados Especiais    
Conciliador Cível e Criminal    

     
JOÃO RICARDO Foro Regional de  ----- ----- 183811/2004 
MANSUR Araucária -      
FRANCESCHI Juizados Especiais    
Conciliador Cível e Criminal    
     
MARCOS VALERIO Cambé - Juizados  925/2003 ----- 183812/2004 
SÊGA RASTELLI Especiais Cível     
Conciliador e Criminal     
     
LUIZ FELIPE DA  Foro Regional de  ----- 757/2003 183817/2004 
ROCHA Fazenda Rio    
Conciliador Grande - Juizados     
 Especiais Cível     
 e Criminal    
     
LOREN CICHOCKI Umuarama - 692/2003 ----- 184731/2004 
Conciliador Juizados Especiais    
 Cível e Criminal    
     
KAMILA CARDOSO Umuarama - ----- ----- 184730/2004 
RUFINO Juizados Especiais    
Conciliador Cível e Criminal    
     
RODRIGO BÜHRER  Ipiranga - ----- ----- 183813/2004 
KARVOSKI Juizados Especiais    
Conciliador Cível e Criminal    
     
JERONIMO BORGES Foro Regional de  ----- ----- 183818/2004 
PUNDECK Fazenda Rio    
Juiz Leigo Grande - Juizado     
 Especial Cível     
     
CLEANDRO DA SILVA Cascavel -  ----- 634/2003 136908/2004 
PADILHA 1º Juizado Especial  781/2004  
Conciliador Cível     
     
ALEXANDRE BALAS Salto do Lontra -   ----- 185625/2004 
Conciliador Juizados Especiais    
 Cível e Criminal    
     

 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PORTARIA 
DERROGADA

PORTARIA 
REVOGADA 

PROTOCOLO 

ALINE DE LOURDES Foro Regional de ----- ----- 188743/2004 
ALVES Campina Grande    
Conciliador do Sul - Juizados    
 Especiais Cível    
 e Criminal    
     
CLEVERSON  Foro Regional de ----- ----- 188760/2004 
GREBOGGI Campina Grande    
CORDEIRO do Sul - Juizados    
Conciliador Especiais Cível    
 e Criminal    
     
DEBORAH Foro Regional de 1139/2003 ----- 188745/2004 
CRISTINA SANTOS Campina Grande    
Conciliador do Sul - Juizados    
 Especiais Cível    
 e Criminal    
     
GESSIVALDO Foro Regional de 202/2003 ----- 188747/2004 
OLIVEIRA MAIA São José dos    
Conciliador Pinhais - Juizado    
 Especial Criminal    
     
LUCIANA CRISTINA Foro Central de ----- ----- 160955/2004 
VOLPATO BARBOSA Curitiba - 1º    
LEMES Juizado Especial    
Conciliador Cível    
     
DIANA CLAUDIA Foro Regional de ----- ----- 188748/2004 
DE LIMA CANASTRA São José dos    
Conciliador Pinhais - Juizado    
 Especial Criminal    
     
INÊS BALDO  Foro Regional de ----- ----- 188752/2004 
FURTADO Campina Grande    
Juiz Leigo do Sul - Juizado    
 Especial Cível    
     
CESAR LINHARES Foro Regional de ----- ----- 188740/2004 
WALLBACH Campina Grande    
Conciliador do Sul - Juizados    
 Especiais Cível    
 e Criminal    
     
NAYARA ADRIENE Foro Regional de ----- ----- 188756/2004 
ROSA DE ALMEIDA Campina Grande    
Juiz Leigo do Sul - Juizado    
 Especial Cível    
     
DAURIANE Foro Regional de ----- ----- 188741/2004 
LOUREIRO Campina Grande    
Conciliador do Sul – Juizados    
 Especiais Cível    
 e Criminal    
     
ALANA AGUIDA Castro – Juizados ----- ----- 188062/2004 
BERTI Especiais Cível    
Conciliador e Criminal    
     
AIRTON DE OLIVEIRA Foro Regional de ----- ----- 188757/2004 
Conciliador Campina Grande    
 do Sul – Juizados    
 Especiais Cível    
 e Criminal    
     
WAGNER VINICIOS Foro Regional de ----- ----- 188739/2004 
MICOS Campina Grande    
Conciliador do Sul – Juizados    
 Especiais Cível    
 e Criminal    
     
MIGUEL MARTIN Foro Regional de ----- ----- 188755/2004 
FERNANDEZ JUNIOR Campina Grande    
Juiz Leigo do Sul – Juizado    
 Especial Cível    
     
LILIAN IGNEZ  Foro Regional de ----- ----- 188754/2004 
SIQUEIRA Campina Grande    
Juiz Leigo do Sul – Juizado    
 Especial Cível    
     
RICARDO DE ASSIS Foro Regional de ----- ----- 188751/2004 
Conciliador São José dos    
 Pinhais - Juizado    
 Especial Criminal    
     
ROBERTO TSUGUIO Paranaguá - ----- ----- 183814/2004 
TANIZAKI Juizados     
Juiz Leigo Especiais Cível     
 e Criminal    
     
TSUTOMU Paranaguá - ----- ----- 183814/2004 
FURUSAWA Juizados     
Juiz Leigo Especiais Cível     
 e Criminal    
     
GISELE MARA Paranaguá - ----- 161/2004 183814/2004 
FREITAS Juizados     
Conciliador Especiais Cível     
 e Criminal    
     
OSMAR LUIZ SCOPEL Foro Central de 634/2003 ----- 113635/2004 
Conciliador Curitiba – 1º    
 Juizado Especial    
 Criminal    
     
MARISTELA MARIA  Foro Central de 634/2003 ----- 113635/2004 
MAFRA Curitiba – 1º    
Conciliador Juizado Especial    
 Criminal    
     
RICARDO RIGOTTI Foro Central de 634/2003 ----- 113635/2004 
ALICE Curitiba – 1º    
Conciliador Juizado Especial    
 Criminal    
     
FÁBIO ZANON Foro Central de 634/2003 ----- 113635/2004 
SIMÃO Curitiba – 1º    
Conciliador Juizado Especial    
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Conciliador Juizado Especial    
 Criminal    
     
ARYON JAKSON Foro Central de ----- ----- 113635/2004 
SCHWINDEN Curitiba – 1º     
Conciliador Juizado Especial    
 Criminal    
     
ROSANA CARRIJO Foro Central de 634/2003 ----- 113635/2004 
BARROSO Curitiba – 1º    
Conciliador Juizado Especial    
 Criminal    
     

 

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

Departamento da
Magistratura

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

16/11/2004
RELAÇÃO Nº 21/2004 D.M.

PROTOCOLO: 177.782/04
INTERESSADO: Dr. PAULO MARCOS CRUZ LIMA, Ma-
gistrado.
ASSUNTO: Contagem de tempo de serviço.
DESPACHO: “I- Considerando o parecer de fls.06/07 da As-
sessoria Jurídica do Departamento da Magistratura e o dispos-
to no art. 57 § 3º, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional,
indefiro o presente pedido. II- Comunique-se. Após, arquive-
se. Curitiba, 12  de novembro de 2004. Des. Oto Luiz Spo-
nholz – Presidente do Tribunal de Justiça”.

 MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1761

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 178962/2004,
resolve

C O N C E D E R

a SÉRGIO CARDONA FIGUEIREDO LOPES, funcionário do
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, ora à disposi-
ção deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas
a 2005, a partir de 03 de janeiro de 2005, de acordo com o
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1762

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 186260/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ROSI CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LAKOMY, fun-
cionária do Tribunal de Alçada, ora à disposição deste Tribunal
de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de
06 de janeiro de 2005, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1763

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 192280/2004,
resolve

C O N C E D E R

a LEILA ESPER FAGUNDES, funcionária do Tribunal de Al-
çada, ora à disposição deste Tribunal de Justiça e ocupante do
cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador,
símbolo 1-C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir
de 03 de janeiro de 2005, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

Departamento
Econômico e Financeiro

Relação nº 23/04

Protocolo: 113.932/2000, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presi-
dente do Tri/bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação de Revisão de Vencimentos e Proventos nº 14.839/
91, Interessados: RENATO DE SOUZA LOBO E OUTROS
Dr.(a) Romeu Felipe Bacellar Filho e o ESTADO DO PARA-
NÁ. Adv.(a) Dr(a): Joel Coimbra. Despacho: I - Tendo em

vista que a atividade desenvolvida pelo Presidente do Tribunal

no processamento de precatórios é eminentemente administra-

tiva, conforme assentado na decisão proferida nos autos de

Precatório Requisitório protocolado sob nº 87.837/02, deter-

mino a extração de fotocópias de fls. 598/617 -TJ, bem como

deste despacho, com remessa mediante ofício ao Juízo da exe-

cução, para que nos termos  do artigo 93, IX, da Constituição

Federal, seja proferida decisão devidamente fundamentada

acerca do pedido. A extração de fotocópias se faz necessária,

sem o envio deste caderno, para que tanto na execução, quan-

to aqui, fique registrada a solução do pleito.Com a resposta

deverão seguir fotocópias da decisão judicial, da certidão de

intimação das partes e do representante do Ministério Públi-

co, bem como da eventual interposição de recurso contra refe-

rida decisão.II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para as devidas providências. III – Intimem-se. Presidência, 28
de outubro de 2004.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 105/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de peças para no break.
Destino:  Divisão de Controle e Manutenção de Equipamentos
do Departamento de Informática.
Data da abertura: 09 de dezembro de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL Nº 01/2004.

CONTRATO: termo de alteração ao contrato de empreitada,
celebrado em 30 de setembro de 2004.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 169.086/2003.

FUNDAMENTO LEGAL: capítulo 1, item C, alínea e do edi-
tal de Concorrência nº 07/2003.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Construtora Abapan Ltda.

OBJETO: substituição dos responsáveis técnicos nomeados para
a execução da obra de construção do prédio do Fórum da Co-
marca de Umuarama.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 12 de novembro de 2004..

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 14/2004.

CONTRATO: celebrado em 21 de outubro de 2004.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 51.404/2004.

FUNDAMENTO LEGAL:artigo 24,inciso IV da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Construtora Abapan Ltda..

OBJETO: execução de serviços de reparos emergenciais do
prédio do Fórum da Comarca de Alto Piquiri.

PREÇO: valor global de R$ 27.464,93 (vinte e sete mil quatro-
centos e sessenta e quatro reais e noventa e três centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2004, através da rubrica orçamen-
tária 3.3.90.39.12, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000400184-9, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 27/08/2004.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 12 de novembro de 2004.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04747

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Jacheline Batista Pereira 001 0159659-6
Luiz Alberto Barboza 001 0159659-6
Raymundo do Prado Vermelho 001 0159659-6

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OPOSTOS PELO ESTADO DO PA-
RANÁ - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0159659-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87647. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000125 Embargos a Execução.
Apelante: Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda.
Advogado: Raymundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista
Pereira. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Alberto Barboza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro
Namur. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS
INFRINGENTES OPOSTOS PELO ESTADO DO PARANÁ

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 17/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04749

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Antonio Pereira do Lago 021 0161665-5

022 0160535-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 015 0149234-6

038 0148350-1/01
Adriana Zilio Maximiano 006 0156830-9

032 0157512-0/01
Adriana de França 007 0164120-3/01
Aldo de Mattos Sabino Junior 032 0157512-0/01
Alessandro Kioshi Kishino 027 0135627-2
Alex Sandro Simão 037 0134604-5
Alexandre Barbosa da Silva 006 0156830-9

031 0132969-3
Alexandre Pydd 060 0163427-3
Altair Domingues de Oliveira 028 0125157-2/01
Álvaro Eiji Nakashima 011 0148321-0
Ana Fábia Ribas de Oliveira 028 0125157-2/01
Anders Frank Schattenberg 053 0161148-9
André Augusto Gonçalves Vianna 008 0155524-2
André Renato Miranda Andrade 031 0132969-3

057 0157920-2/01
Anita Caruso Puchta 006 0156830-9

010 0160781-0
011 0148321-0
033 0155625-4
046 0156640-5
047 0160282-2

Antonio Carlos de Andrade Vianna 008 0155524-2
Antonio Ivanir de Azevedo 007 0164120-3/01
Antonio Pereira do Lago 022 0160535-8
Antonio Pinto Martins 003 0153270-1
Aparecido Romão Matias Fernandes 044 0158949-1
Arion de Campos 024 0157062-5
Ariovaldo Lopes 039 0131885-8
Arlete Alves Vieira 003 0153270-1
Bernadete Gomes de Souza 047 0160282-2

062 0125167-8
Bernardo Rücker 025 0162644-0
Brazilio Bacellar Neto 038 0148350-1/01
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 008 0155524-2
Bruno Noronha Bergonse 008 0155524-2
Cícero da Silva Torres 058 0162574-3
Carla Margot Machado Seleme 004 0157728-8/01

031 0132969-3
Carlos Alberto Grolli 024 0157062-5
Carlos Augusto Antunes 009 0155862-7/01

015 0149234-6
035 0153677-0
038 0148350-1/01
055 0161840-8

057 0157920-2/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 015 0149234-6
Carlos José Dal Piva 031 0132969-3

056 0159367-3
Caroline Kovara Sarolli 003 0153270-1
Cassio Nagasawa Tanaka 047 0160282-2
Cesar Augusto de Mello e Silva 020 0161288-8
Cesar Dirlei de Almeida 029 0141109-6
Chirlei Trisotto 042 0158349-1
Christianne Regina L. Posfaldo 015 0149234-6

038 0148350-1/01
057 0157920-2/01

Cibelle Diana Mapelli 011 0148321-0
016 0161694-6

Cláudia Regina Furtado 006 0156830-9
Claudia de Souza Arzua 014 0160501-2/01
Claudia de Souza Haus 015 0149234-6

055 0161840-8
Clecius Alexandre Duran 017 0154273-6/01
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0157728-8/01

065 0163711-0/01
Cleuza Keiko Higachi Reginato 012 0157308-6
Clodoaldo de Meira Azevedo 050 0157705-5
Cristina Leitão T. d. Freitas 027 0135627-2
Cynthia Garcez Rabello 015 0149234-6

030 0160073-3
055 0161840-8

Débora Franco de Godoy 065 0163711-0/01
Daniella Zagari Gonçalves 015 0149234-6
Dante Parisi 048 0132816-7
Debora Oliveira Durante 011 0148321-0
Denis Norton Raby 041 0131600-5/01
Desirée Passos Dias 051 0156188-0
Dinorah Camargo Tureck 004 0157728-8/01
Dirceu Gonçalves de Paula 014 0160501-2/01
Dulce Esther Kairalla 065 0163711-0/01
Edilson Jair Casagrande 010 0160781-0
Edimara Soares de Souza 033 0155625-4
Eduardo Digiovanni Filho 037 0134604-5
Eduardo Isaías Gurevich 045 0164368-3/01
Elaine Novaes Falco 041 0131600-5/01
Eloi Tambosi 014 0160501-2/01
Enivaldo Tadeu Cunha 068 0161538-3
Estefano Ulandowski 014 0160501-2/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 043 0160046-6
Evaldo Hofmann Júnior 029 0141109-6
Evandro Limongi Marques de Abreu 041 0131600-5/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 067 0158247-2/01
Everton Alexandre Pratas 031 0132969-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 027 0135627-2
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 018 0163566-5
Fabio Artigas Grillo 015 0149234-6
Felipe Jow Namba 027 0135627-2
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 003 0153270-1
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 001 0153199-1/01
Flavia Apolo 007 0164120-3/01
Francisco F. M. P. d. B. Filho 021 0161665-5

022 0160535-8
Gabriela de Paula Soares 027 0135627-2
Gazzi Youssef Charrouf 060 0163427-3
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 028 0125157-2/01
Gerson Luiz Dechandt 042 0158349-1
Gilberto Nagasawa Tanaka 047 0160282-2
Gilberto Nalon Gonzaga 054 0157647-8
Homero Borba Passos 058 0162574-3
Idione Teresinha Pizzato 059 0154649-0
Izabel Cristina Marques 057 0157920-2/01
Izabela Cristina Rücker Curi 067 0158247-2/01
James Henrique Castro de Souza 007 0164120-3/01
Jeanne D’arc Cruz Lima 043 0160046-6
João Carlos de Oliveira Júnior 016 0161694-6
João Nelson Kinal 039 0131885-8
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 058 0162574-3
José Antonio Peres Gediel 019 0160898-0
José Antonio de Andrade Alcântara 055 0161840-8
José Carlos Simões Cardoso 040 0135725-3
José Cláudio Alves 040 0135725-3
José Emílio Bruno Ambrósio 067 0158247-2/01
José Fernando Wistuba 007 0164120-3/01
José Luiz Correa de Oliveira 055 0161840-8
José Maria Lopes de Souza 036 0159464-7
José Valter Rodrigues 061 0160766-3
José Virgílio Castelo B. R. Filho 003 0153270-1
José Virgílio Castelo B. R. Neto 003 0153270-1
José do Carmo Badaro 039 0131885-8
Josué Grotti 011 0148321-0
Juarez Xavier Kuster 018 0163566-5
Jucélia Catarina Buracoski Cabral 039 0131885-8
Juliana Pereira Oliveira 015 0149234-6
Julio Assis Gehlen 031 0132969-3

053 0161148-9
Karina Locks 052 0162361-6

060 0163427-3
Karina Puppi Rachinski 060 0163427-3
Kennedy Machado 003 0153270-1

059 0154649-0
Kiara Cristina Dias Pereira 029 0141109-6
Leoberto Luís Bazzaneze 055 0161840-8
Leticia Ferreira da Silva 023 0155755-7

064 0158556-6
Ligia Socreppa 023 0155755-7
Lilian Acras Fanchin 007 0164120-3/01
Lisiane Maria Mehl Rocha 006 0156830-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0153199-1/01
Luís Eduardo Schoueri 045 0164368-3/01
Lucíola Lopes Corrêa 067 0158247-2/01
Luci Raymundo Damázio 019 0160898-0
Luciana Angeiras 045 0164368-3/01
Luciana Haag Alvim Rezende 011 0148321-0
Luciano Francisco de O. Leandro 046 0156640-5
Luis Carlos Antonio 029 0141109-6
Luiz Alberto Giombelli Simoni 009 0155862-7/01
Luiz Antonio Ruas Capela 037 0134604-5
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Luiz Carlos Zaruvny 039 0131885-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 003 0153270-1
Luiz Roberto Rech 030 0160073-3
Luiz Rodrigues Wambier 067 0158247-2/01
Márcia Cristina da Silva 063 0160503-6
Márcia Severina Badaró 039 0131885-8
Márcio Luiz Ferreira da Silva 053 0161148-9
Manoel Henrique Maingue 025 0162644-0
Mara Cláudia Dib de Lima 030 0160073-3
Mara Francine Levin David 037 0134604-5
Marco Antônio Lima Berberi 031 0132969-3
Marcos André da Cunha 026 0152062-5

058 0162574-3
Marcos Antonio de O. Leandro 046 0156640-5
Marcos Augusto Malucelli 040 0135725-3
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 003 0153270-1
Margareth Zanardini 048 0132816-7
Maria José Faustino 011 0148321-0
Maria Misue Murata 058 0162574-3
Maria do Carmo Marcondes 040 0135725-3
Marinete Violin 068 0161538-3
Marion Aranha Pacheco Muggiati 061 0160766-3
Marisa Zandonai Moreira 038 0148350-1/01
Marisa da Silva Sigulo 047 0160282-2
Marlon de Lima Canteri 065 0163711-0/01
Mauricio Melo Luize 058 0162574-3
Mauricio de Oliveira Carneiro 034 0162546-9
Miguel Hilu Neto 045 0164368-3/01
Miguel Luiz Conte 014 0160501-2/01
Moacir Alves de Almeida 020 0161288-8

034 0162546-9
Mucio Zauith 003 0153270-1
Mussi Zauith 003 0153270-1
Neide Barbado 055 0161840-8
Nelson Cordeiro Justus 003 0153270-1
Odair Cirine 011 0148321-0
Patricia Brenner Lopes 014 0160501-2/01
Paulo Maingue Neto 004 0157728-8/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 057 0157920-2/01

064 0158556-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 004 0157728-8/01

056 0159367-3
Potiguar Alvim Rezende 011 0148321-0
Raul Alberto Dantas Junior 061 0160766-3
Regina Yurico Takahashi 014 0160501-2/01
Renata Cristina do Lago 022 0160535-8
Renato Silveira Bueno Bianco 010 0160781-0

021 0161665-5
022 0160535-8
033 0155625-4
063 0160503-6

Ricardo Lacaz Martins 045 0164368-3/01
Ricardo da Silva Gama 057 0157920-2/01
Rita de Cássia Hostins 041 0131600-5/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 002 0160455-5
Roberto Balbela 060 0163427-3
Roberto Machado Filho 038 0148350-1/01
Rodrigo Augusto Bego Soares 063 0160503-6
Rodrigo Augusto de C. Campos 010 0160781-0
Rodrigo Shirai 038 0148350-1/01
Rogério Distefano 004 0157728-8/01

065 0163711-0/01
Ronildo Gonçalves da Silva 066 0160319-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0156830-9

011 0148321-0
046 0156640-5
047 0160282-2

Rossana Moreira Gomes 014 0160501-2/01
Ruth Coatti 039 0131885-8
Sérgio Botto de Lacerda 004 0157728-8/01

033 0155625-4
046 0156640-5
055 0161840-8
057 0157920-2/01
058 0162574-3
061 0160766-3
065 0163711-0/01

Sérgio Simão Dias 049 0161984-5
Sandra Regina S. Romaniello 014 0160501-2/01
Sergio Antonio Meda 017 0154273-6/01

062 0125167-8
Sergio Luiz Ruas Capela 037 0134604-5
Silvana Aparecida Pedroso 008 0155524-2
Simone Boer Ramos 026 0152062-5
Solange Aparecida D. Tomazini 040 0135725-3
Tamotsu Kimura 011 0148321-0
Tarcisio Araújo Kroetz 015 0149234-6
Tediane de Paula Morais Fernandez 013 0162350-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 067 0158247-2/01
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0156830-9

010 0160781-0
011 0148321-0
033 0155625-4
046 0156640-5
047 0160282-2
060 0163427-3

Thaís de Oliveira Zanfolin 058 0162574-3
Thomas Francisco da Rosa 030 0160073-3
Toramatu Tanaka 047 0160282-2
Ullysses Aires Mercer 011 0148321-0
Valéria Hadlich 003 0153270-1
Valderez de Macedo Pacheco 040 0135725-3
Valmir Bernardo Parisi 048 0132816-7
Valmir Schreiner Maran 031 0132969-3
Vanessa Volpi Bellegard 001 0153199-1/01
Vanoil Alves de Almeida 034 0162546-9
Vicente Paula Santos 035 0153677-0
Walter Barbosa Bittar 005 0156928-4
Weslei Vendruscolo 010 0160781-0

033 0155625-4
046 0156640-5

Wilson Mafra Meiler Filho 066 0160319-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 027 0135627-2

031 0132969-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0153199-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/151193. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1531991 Agravo de Instrumento. Agravante: Tucuman Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda, José Maria Ribas Muller. Ad-
vogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Belle-
gard, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Embargante: Tucuman
Engenharia e Empreendimentos Ltda, José Maria Ribas Mul-
ler. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Volpi
Bellegard, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 24756. Nº Livro: 533. Julgado em: 05/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos, com cominação de multa, nos termos do
voto relatado.EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÕES, OBSCURIDADE - AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO
MINUCIOSA E ESCLARECEDORA ACERCA DA MATÉRIA
ABORDADA - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO TEOR
DA DECISÃO, ATRAVÉS DE PREQUESTIONAMENTO -
EFEITO INFRINGENTE - ADMISSIBILIDADE RESTRITA
A CASOS EXCEPCIONAIS - ARTIGO 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
APLICABILIDADE.Os embargos declaratórios não correspon-
dem à via recursal adequada para a modificação do mérito das
decisões, alterando-se o resultado final obtido através do julga-
mento, e sim, limitam-se à correção de eventuais omissões,
contradições ou pontos obscuros que possam existir.Doutrina e
jurisprudência tem admitido o uso dos embargos declaratórios
com efeito infringente do julgado, mas apenas em caráter ex-
cepcional, quando manifesto o equívoco do julgado e não exis-
tindo no sistema legal outro recurso para correção do erro
cometido.RECURSO CONHECIDO E REJEITADO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0002 . Processo/Prot: 0160455-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97109. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000124 Liquidação de Senten-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre
Hayami Miranda. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná (Substituto Processual). Interessado: Carolina Renata
Silveira Esper. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acór-
dão: 24757. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso interposto
pelo Estado do Paraná, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: Apelação Cível. Liquidação de sentença. Arbitramento.
Valor desembolsado pela vítima. Possibilidade. Perícia. Des-
necessidade. Honorários periciais. Condenação do Estado.
Correto o arbitramento que, atendendo ao comando da senten-
ça condenatória, fixa a indenização no valor que a vítima de-
sembolsou para a efetivação de procedimento cirúrgico, para o
caso, não sendo legítima a intenção de postergar o tratamento
até a liquidação da sentença ou fixar obrigação não constante
da sentença (submissão da a vítima a tratamento pela rede pú-
blica de saúde). Detectando-se a solicitação, pela autora, de
diligência inútil e desnecessária ao procedimento judicial de
liquidação (perícia médica para avaliação dos custos da cirur-
gia já realizada e paga), define-se para ela a responsabilidade
pelo pagamento dos respectivos honorários, sem prejuízo da
condenação do Estado nas custas do necessário procedimento.
Recurso parcialmente provido.

0003 . Processo/Prot: 0153270-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/12463. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000051 Cautelar Inominada.
Agravante: Qualix Serviços Ambientais Ltda. Advogado: Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Caroline Kovara Sarolli, Antonio Pinto Martins, Valé-
ria Hadlich. Agravado: Leão & Leão Ltda. Advogado: Mussi
Zauith, Mucio Zauith, Arlete Alves Vieira, Marcos Vinicius
Dacol Boschirolli. Agravado: Município de Cascavel. Advoga-
do: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, José Virgílio
Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, Kenne-
dy Machado. Agravado: Engelétrica Projetos e Construções
Civil Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Nº Acórdão: 24758. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - MEDIDA CAUTE-
LAR, COM LIMINAR FUNDAMENTADAMENTE INDEFE-
RIDA - AGRAVO NÃO PROVIDO. Sendo abrangente o pedi-
do de liminar, prevalece a decisão que não defere uma das pre-
tensões diante da possibilidade oportuna de apreciação das de-
mais.

0004 . Processo/Prot: 0157728-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/166354. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1577288 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Pedro
de Noronha da Costa Bispo. Apelado: Iguaçumec Eletromecâ-
nica Ltda. Advogado: Dinorah Camargo Tureck, Paulo Main-

gue Neto. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
24759. Nº Livro: 533. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do re-
curso. Pré-questionamento. Explicitação dos dispositivos le-
gais. Desnecessidade. Tendo o acórdão fornecido fundamenta-
ção adequada para solucionar as situações jurídicas suscitadas
na apelação, descabida é a pretensão da parte de se impor tese
contrária nos presentes embargos. O requisito do pré-questio-
namento não exige que o acórdão recorrido faça citação explí-
cita dos dispositivos legais invocados, bastando a menção à
questão jurídica necessária para a solução da lide, razão pela
qual inexiste a apontada omissão. Embargos rejeitados.

0005 . Processo/Prot: 0156928-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/58083. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000073 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Neuradir Prevelato Colinete. Advogado: Walter Barbosa
Bittar. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Nº Acórdão: 24760. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer o re-
curso, nos termos do voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - NÃO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 526,
DO CPC- NORMA LEGAL COGENTE - REQUISITO INDIS-
PENSÁVEL DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO. O cum-
primento do disposto no artigo 526, do Código de Processo
Civil, representa um ônus ao agravante, cujo descumprimento,
como conseqüência, acarreta o não conhecimento do recurso.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0006 . Processo/Prot: 0156830-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56783. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199400000039 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Adriana Zilio Maximiano, Anita Caruso Puchta, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Alexandre Barbosa da Silva. Agravado: Hermes Mace-
do SA. Advogado: Cláudia Regina Furtado, Lisiane Maria Mehl
Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 24761. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao presente recurso, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: agravo de instrumento - execução fiscal - exceção de pré-
executividade acolhida - decisão que não extingue a execução
- honorários advocatícios - não cabimento. recurso conhecido
e provido.

0007 . Processo/Prot: 0164120-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/158899. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1641203
Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante: Viação Ouro
Branco SA. Advogado: James Henrique Castro de Souza, An-
tonio Ivanir de Azevedo, Flavia Apolo, José Fernando Wistu-
ba, Adriana de França. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin. Agravante: Via-
ção Ouro Branco SA. Advogado: James Henrique Castro de
Souza, Antonio Ivanir de Azevedo, Flavia Apolo, José Fernan-
do Wistuba, Adriana de França. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24762. Nº
Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer o presente recurso,
nos termos do voto relatado. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL - DECISÃO SINGULAR DO RELATOR QUE RECEBE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, DENEGANDO O PEDIDO
DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO - IN-
SURGÊNCIA RECURSAL CONTRÁRIA À DISPOSIÇÃO
REGIMENTAL EXPRESSA DESTE TRIBUNAL- ARTIGO
247, CAPUT E §3º, DO RITJ - APLICABILIDADE - RECUR-
SO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. Nos termos da
regra estatuída pelo artigo 247, caput e §3º, do Regimento In-
terno desta Corte, é manifestamente inadmissível agravo regi-
mental interposto contra decisão concessiva ou não de efeito
suspensivo em qualquer recurso. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.

0008 . Processo/Prot: 0155524-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/42320. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000073 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Otacilio Sales Grube. Advogado: André Augusto Gonçalves
Vianna, Antonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida
Pedroso, Bruno Noronha Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves
Vianna. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24763. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por

unanimidade de votos, em conhecer do agravo de instrumento
e lhe negar provimento, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - LIMINAR QUE
AFASTA O RÉU DO QUADRO DE POLÍCIA CIVIL DO ES-
TADO - NULIDADE DA DECISÃO - DECISÃO DEVIDA-
MENTE FUNDAMENTADA - MEDIDA INAUDITA ALTE-
RA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA - POSSIBILIDADE
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.

0009 . Processo/Prot: 0155862-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/156763. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1558627 Apelação Civel. Apelante: Marcos Kimiaqui Matsu-
moto. Advogado: Luiz Alberto Giombelli Simoni. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes.
Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Estado do
Paraná. Embargante: Marcos Kimiaqui Matsumoto. Advogado:
Luiz Alberto Giombelli Simoni. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24764. Nº Li-
vro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - SUBS-
TITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ADIN 1851-4 - CONVÊNIO 13/
97- PRÉ- QUESTIONAMENTO - CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO INEXISTENTES- REJEIÇÃO.

0010 . Processo/Prot: 0160781-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/104486. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000269 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendrus-
colo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Renato Silveira Bueno Bianco, Rodrigo Augusto de Car-
valho Campos. Agravado: J. Martins Supermercados Planalto
Ltda. Advogado: Edilson Jair Casagrande. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24765.
Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - VIA
PRÓPRIA PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE DE LIMINAR - AR-
TIGO 151-IV E V DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -
LEI ESPECIAL APLICÁVEL AO SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO, MANTENDO LI-
MINAR QUE SUSPENDEU A EXIGÊNCIA DO ICMS SO-
BRE O VALOR DE RESERVA DE ENERGIA ELÉTRICA NÃO
USADA.

0011 . Processo/Prot: 0148321-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/152441. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000007 Indenização. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ci-
belle Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Josué
Grotti. Apelado: Francisco Francovig, Terezinha Mansano Fran-
covig, Antônio José Francovig, Ivone Francovig. Advogado:
Maria José Faustino, Odair Cirine, Álvaro Eiji Nakashima,
Debora Oliveira Durante. Apelado: Fagundes Barnabé. Advo-
gado: Potiguar Alvim Rezende, Tamotsu Kimura, Luciana Haag
Alvim Rezende. Apelado: Flávio Araújo. Advogado: Ullysses
Aires Mercer. Apelante: Francisco Francovig, Terezinha Man-
sano Francovig, Antônio José Francovig, Ivone Francovig. Ad-
vogado: Maria José Faustino, Odair Cirine, Álvaro Eiji Nakashi-
ma, Debora Oliveira Durante. Apelado: Fagundes Barnabé.
Advogado: Luciana Haag Alvim Rezende, Potiguar Alvim Re-
zende, Tamotsu Kimura. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Cibelle Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Josué Grotti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 24766. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em reformar a sentença em reexame
necessário, e dar provimento ao recurso do Estado do Paraná,
para: a)- julgar improcedente o pedido inicial; b)- condenar os
autores ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios aos patronos dos réus; julgar prejudicada a denunci-
ação da lide promovida pelo Estado do Paraná e condenar o
denunciante ao pagamento das custas do incidente e dos hono-
rários advocatícios do patrono do litisdenunciado. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PERDAS E DANOS - LEVAN-
TAMENTO INDEVIDO DE DINHEIRO DE CONTA VINCU-
LADA POR ESCREVENTE DE CARTÓRIO JUDICIAL -
RESSARCIMENTO PLEITEADO PELA PAR-TE PREJUDI-
CADA - PROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU - PRESCRI-
ÇÃO- INOCORRÊNCIA - MATÉRIA PRECLUSA - DEFEI-
TO DE REPRESENTAÇÃO - PROCURAÇÕES DO PROCES-
SO ORIGINÁRIO - VALIDADE - AUTORA JÁ FALECIDA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURAÇÃO - ESCRI-
VÃO RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO - LEGITIMIDADE
PASSIVA MÉRITO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DO LE-
VANTAMENTO INDEVIDO - IMPROCEDÊNCIA - SENTEN-
ÇA REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO - APELA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ PROVIDA - APELAÇÃO
DOS AUTORES PREJUDICADA. 1. Ausente recurso da deci-
são que afastou a alegação de prescrição, não se pode, em grau
de apelação, rediscutir a matéria. 2. Embora não se trate de
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prática recomendável, é possível a utilização de cópia de pro-
curação passada em outra ação, especialmente quando a de-
manda em questão é decorrente da anterior. 3. Tem legitimida-
de para figurar no pólo passivo da ação o Escrivão, por ato de
seu empregado juramentado, uma vez a opção foi exercida pela
parte autora, que poderia mover a ação somente contra o Esta-
do ou contra os dois. 4. Se a parte autora pleiteia ressarcimento
em virtude de levantamento indevido de dinheiro seu deposita-
do em conta judicial, mas não apresenta qualquer documento
ou outra espécie de prova da importância sacada, e nem mesmo
se houve efetivamente algum levantamento indevido, impõe-se
a improcedência do pedido inicial.

0012 . Processo/Prot: 0157308-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/63780. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000383 Ação Civil
Pública. Agravante: Wolnei Antonio Savaris. Advogado: Cleu-
za Keiko Higachi Reginato. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24767. Nº Livro: 533. Julga-
do em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo para de-
clarar a nulidade da decisão apenas na parte em que determi-
nou a expedição dos ofícios acima referidos. EMENTA: DECI-
SÃO JUDICIAL DETERMINANDO A COMUNICAÇÃO DE
FATOS A OUTRAS AUTORIDADES, SEM FUNDAMENTAR
TAL PROVIDÊNCIA E ANTES MESMO DE DECISÃO A
RESPEITO DELES - ARTIGO 94-IX DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - AGRAVO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0162350-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118752. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000148 Ação Popular. Apelante:
Giani Maria da Silva, Margarida Giufrida, Aparecida dos San-
tos da Rocha, Cecília Rossi Alves, Nivalda Rodrigues da Silva,
Maria Aparecida da Silva, Maria de Fátima Melo Sommer, Elza
dos Santos Cunha, Jaci Coelho Alves, Eliana Ribeiro. Advoga-
do: Tediane de Paula Morais Fernandez. Apelado: Município
de Ubiratã, Comissão Especial de Concurso. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24768. Nº Livro: 533.
Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em dar provimento ao recurso voluntário e ao
reexame necessário, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AÇÃO POPULAR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INÉP-
CIA DA INICIAL. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA CASSADA.
Tendo a parte autora procedido às regularizações determinadas
pelo juízo, não se verifica inépcia da inicial. Com a apresenta-
ção lógica dos fatos, da causa de pedir e do pedido, a petição
inicial não pode ser dada por inepta, cabendo ao julgador, no
momento adequado, indeferir eventual pedido descabido, sem
prejuízo do exame dos demais fatos em litígio.

0014 . Processo/Prot: 0160501-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/167632. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1605012 Agravo de Instrumento. Agravante: CIC - Companhia
de Desenvolvimento de Curitiba. Advogado: Sandra Regina
Schimitka Romaniello, Estefano Ulandowski, Rossana Morei-
ra Gomes, Patricia Brenner Lopes, Claudia de Souza Arzua.
Agravado: Henrique Cechet, Oswaldo Pires, Nancy Lorenzen
Pires, Artur Amates Torres, Espólio de Therezinha Alge da
Costa, Espólio de Herondina Ferrari Busse, Cleonice Busse
Ferrari, Espólio de José Pelegrino Ferrari, Guilherme Busse da
Silva, Orlando Ricardo dos Santos, Vania Silvia Figueiredo
Ricardo dos Santos, João Regis Ricardo dos Santos, Sonia Maria
Máximo Ricardo dos Santos, Cláudio Ricardo dos Santos. Ad-
vogado: Eloi Tambosi, Dirceu Gonçalves de Paula, Miguel Luiz
Conte. Interessado: João Domingos Budel, Líbera Milani Bu-
del, Emília Araújo Cechet, Maria do Carmo Busse Loureiro,
Oswaldo Loureiro, Regina da Silva Barros da Cunha, Orlando
Barros da Cunha. Advogado: Regina Yurico Takahashi (Cura-
dor Especial). Agravante: CIC - Companhia de Desenvolvimento
de Curitiba. Advogado: Sandra Regina Schimitka Romaniello,
Estefano Ulandowski, Rossana Moreira Gomes, Patricia Bren-
ner Lopes, Claudia de Souza Arzua. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24769.
Nº Livro: 534. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao presente agravo. EMEN-
TA: AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO DEPOIS DE PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO - PRAZO - RECURSO MANIFESTAMENTE INTEM-
PESTIVO - PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO
TÊM O CONDÃO DE DILATAR PRAZOS - AGRAVO DES-
PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0149234-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/163835. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000152 Mandado de Segurança. Apelante: Inpacel In-
dústria de Papel Arapoti Ltda. Advogado: Tarcisio Araújo Kro-
etz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas Grillo,
Juliana Pereira Oliveira, Daniella Zagari Gonçalves. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Cynthia
Garcez Rabello. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Re-
ceita Estadual do Paraná, Delegado Regional da Receita Esta-
dual em Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-

tor: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 24770. Nº Livro: 534. Julgado em: 05/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, negar provimento à apelação. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - IMPORTAÇÃO DE
CELULOSE - APROVEITAMENTO DO CRÉDITO INADMIS-
SIBILIDADE - EMPRESA QUE NÃO FABRICA EXCLUSI-
VAMENTE PAPEL PARA LIVROS, JORNAIS OU PERIÓDI-
COS - OPERAÇÃO QUE NÃO PODE SER ENQUADRADA
NA IMUNIDADE CONSTITUCIONAL (CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, ARTIGO 150, VI, ‘A’) - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - NECESSIDADE DE PROVA PRONTA E SEGURA
- ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DO ESTORNO DO IM-
POSTO CREDITADO NÃO COMPROVADA - SENTENÇA
MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. Se a empresa indus-
trializa outros tipos de papel e não somente aqueles destinados
à impressão de livros, jornais e periódicos, abrangidos pela
imunidade prevista no artigo 150, VI, “d, da Constituição Fe-
deral, e não comprova, de plano, que os créditos discutidos
estão relacionados a papel imune, não tem direito à segurança
pretendida, por não ter demonstrado o direito líquido e certo.

0016 . Processo/Prot: 0161694-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/112083. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000120 Embargos a Execução.
Apelante: Lubridiesel Comércio de Combustiveis e Lubrifican-
tes Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Dia-
na Mapelli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 24771. Nº Livro: 534. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - EMBARGOS - CONTRI-
BUINTE AMPARADO POR LIMINAR AFASTANDO O RE-
GIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - LIMINAR CAS-
SADA EM SEGUNDO GRAU - EXECUÇÃO DO ICMS DOS
MESES DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1995 - ALEGAÇÃO
DE PAGAMENTO PELO VALOR REAL DA OPERAÇÃO -
SENTENÇA- IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS - FUN-
DAMENTO - ADIN Nº 1.851-4 JULGADA PELO STF - DE-
FINITIVIDADE DO FATO GERADOR PRESUMIDO - ALE-
GAÇÃO DE PAGAMENTO NÃO COMPROVADA - EMBAR-
GOS IMPROCEDENTES POR ESTE MOTIVO - SENTEN-
ÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO- ADMISSI-
BILIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA. Se a embargante ale-
ga que o auto de infração é insubsistente porque amparada por
liminar, pagou o ICMS pelo valor real da operação e não de
forma antecipada pelo regime de substituição tributária, mas
nada prova sobre o pagamento, este deve ser o fundamento da
improcedência dos embargos, ainda que a sentença tenha se
amparado tão-somente na constitucionalidade do regime de
substituição tributária, nos termos da ADIn 1.851 do STF e na
obrigatoriedade do recolhimento pelo valor presumido.

0017 . Processo/Prot: 0154273-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/155869. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1542736 Apelação Civel. Apelante:
Makroquimica Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio
Antonio Meda. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Clecius Alexandre Duran. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran. Apelado: Makroquimica Produtos Químicos Ltda. Ad-
vogado: Sergio Antonio Meda. Embargante: Makroquimica Pro-
dutos Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº
Acórdão: 24772. Nº Livro: 534. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TAXA SELIC
E CORREÇÃO MONETÁRIA - OMISSÃO INEXISTENTE -
REJEIÇÃO.

0018 . Processo/Prot: 0163566-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/135344. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000517 Embargos a Execução.
Apelante: Germer Porcelanas Finas SA. Advogado: Juarez Xa-
vier Kuster. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24773. Nº Livro: 534.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para ex-
cluir os honorários advocatícios fixados na sentença. EMEN-
TA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMEN-
TO DO DÉBITO - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS DESCABIMENTO - SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Conforme o que pre-
vê o parágrafo 1º do artigo 1º da Lei Estadual nº 11.800/97, o
parcelamento do débito tributário acarreta a exclusão dos ho-
norários advocatícios de qualquer natureza, inexistindo, por-
tanto, qualquer restrição à execução embargada, posto que a
verba honorária é única.

0019 . Processo/Prot: 0160898-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/101996. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400016146 Declaratória. Apelante: Manoel Garcia Ribei-
ro, Mauri Gomes do Valle, Maurilio Lara, Mazino Teixeira de
Moraes. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24774. Nº Li-
vro: 534. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: Apelação Cível. Ação
declaratória. Litispendência. Inocorrência. Policiais militares.
Gratificação especial. Índices. Alteração. Possibilidade. Lei
estadual. Constitucionalidade. Irredutibilidade de vencimentos.
Inocorrência. Recurso parcialmente provido. Embora existam,
entre as mesmas partes, ações com enfoques jurídicos seme-
lhantes, não se reconhece a litispendência para os casos onde
se distinguem a causa de pedir e o pedido. Sem que se reduza a
remuneração final dos servidores, legítima é a Lei Estadual que
altera os índices da Gratificação Policial Militar Especial. Para
o caso, não se vislumbra a ocorrência de violação ao princípio
constitucional da irredutibilidade de vencimentos dos servido-
res militares (Art. 37, XV da CF), não cabendo ao Judiciário
aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento
de isonomia (Súmula 339 do STF).

0020 . Processo/Prot: 0161288-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/106094. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000078 Ação Popular. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Moacir Alves de Almeida. Advogado:
Moacir Alves de Almeida. Apelado: Nelson Ezequiel de Souza,
Alba Marina Ferreira de Souza. Advogado: Cesar Augusto de
Mello e Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 24775. Nº Livro: 534. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em: a)- dar provimento ao recurso vo-
luntário, para afastar a condenação no ônus da sucumbência;
b)- manter, no mais, a sentença em reexame necessário. EMEN-
TA: AÇÃO POPULAR - PREFEITO MUNICIPAL - CONTRA-
TAÇÃO DA ESPOSA - CARGO EM COMISSÃO - PENALI-
DADES PRETENDIDAS INCOMPATÍVEIS COM A AÇÃO
POPULAR - ILEGITIMIDADE ATIVA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO - VERBAS DA SUCUMBÊNCIA - MÁ-FÉ NÃO CON-
FIGURADA - ISENÇÃO PARA O AUTOR POPULAR - SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - APELAÇÃO
PROVIDA. 1. As penalidades previstas na Lei nº 8.429/92, por
improbidade administrativa, somente podem ser aplicadas em
sede de ação civil pública, para a qual o particular não tem
legitimidade. 2. Apenas no caso de comprovada má-fé (Consti-
tuição Federal, artigo 5º, LXXIII), pode-se impor ao autor po-
pular o ônus da sucumbência.

0021 . Processo/Prot: 0161665-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/111295. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000147 Embargos a Execução.
Apelante: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.
Advogado: Adão Antonio Pereira do Lago. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Francisco Fernando
M. P. de Barros Filho. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Renato Silveira Bueno Bianco. Apelado:
Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda. Advogado:
Adão Antonio Pereira do Lago. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 24776. Nº Livro: 534. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por maioria de vo-
tos, dar provimento ao recurso da Fazenda Pública do Estado
do Paraná, alterada a responsabilidade pelas custas e honorári-
os, agora na totalidade pela apelada Cheina Indústria de Con-
fecções de Roupas Ltda., a qual se nega provimento ao recurso
pela mesma interposto nos termos do julgado. EMENTA: APE-
LAÇÕES CÍVEIS - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - NÃO CUMULA-
ÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO DO ESTADO PROVIDO E RECURSO
DA APELANTE DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0160535-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/98707. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000572 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rena-
to Silveira Bueno Bianco. Apelado: Cheina Indústria de Con-
fecções de Roupas Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago,
Renata Cristina do Lago. Apelante: Cheina Indústria de Con-
fecções de Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio Pereira do
Lago. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Francisco Fernando M. P. de Barros Filho. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revi-
sor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24777. Nº Livro: 534.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, dar provimento ao recurso da Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, alterada a responsabilidade
pelas custas e honorários, agora na totalidade pela apelada
Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda., a qual se nega
provimento ao recurso pela mesma interposto nos termos do
julgado. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - EXECUÇÃO FIS-

CAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES - TAXA SELIC - APLICABILIDA-
DE - NÃO CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA
- SENTENÇA REFORMADA - RECURSO DO ESTADO PRO-
VIDO E RECURSO DA APELANTE DEPROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0155755-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/41027. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039680 Execução Fiscal. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Condor Super Center Ltda.
Advogado: Ligia Socreppa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24778. Nº Livro: 534. Julgado em: 28/09/
2004

DECISÃO:Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, negar provimento aos recursos, mantida no
mais a decisão recorrida.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - PROCE-
DÊNCIA - TRIBUTÁRIO - DIREITO À COMPENSAÇÃO DE
CRÉDITO DE ICMS NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS
DA CESTA BÁSICA - HIPÓTESE DE REDUÇÃO DA BASE
IMPONÍVEL - NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO ESPÉCIE
DE ISENÇÃO - DIREITO RECONHECIDO - RECURSOS
DESPROVIDOS - DECISÃO MANTIDA.

0024 . Processo/Prot: 0157062-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/55977. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000180 Ação Civil Pública. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Homero Talevi Campos. Advogado:
Carlos Alberto Grolli. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Interessado: Município de Tibagi. Advogado: Arion
de Campos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão:
24779. Nº Livro: 534. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: Acordam, os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento aos recur-
sos voluntários e necessário, restando vencido o eminente Juiz
Convocado Pericles B. de Batista Pereira, com declaração de
voto em separado. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PRE-
FEITO MUNICIPAL - ALEGAÇÃO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SER-
VIDORES LEGALIDADE - NECESSIDADE DECORRENTE
DE OCORRÊNCIA DE FORTES CHUVAS - EXCEPCIONA-
LIDADE QUE JUSTIFICOU A CONTRATAÇÃO DE TRA-
BALHADORES EVENTUAIS - ARTIGO 37, IX, DA CF -
INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 11 DA LEI 8.429/
92 a) É de se afastar a alegação de improbidade administrativa
ao prefeito municipal que, em decorrência de fortes chuvas,
com excepcional acúmulo de lixo e resíduos trazidos pelas en-
chentes, coloca em risco a saúde da própria população-Excep-
cionalidade e urgência que restaram devidamente comprova-
das- Contratação de trabalhadores eventuais que se insere no
permissivo constitucional (artigo 37, inciso IX, da CF). b) É
certo é que não existe improbidade ou fraude, onde não há dolo.
Eis por que, para que o ato praticado possa significar improbi-
dade, é preciso que assim tenha agido com a intenção de iludir
a boa-fé e obter proveito para si ou para terceiro. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0162644-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/121329. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000670 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingue. Apelado: João Batista Wanderley. Advogado:
Bernardo Rücker. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da
Receita do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 24780. Nº Livro: 534. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário e ao re-
exame, unicamente para inverter o ônus da sucumbência.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - COBRANÇA DE IPVA
SOBRE AERONAVE - LANÇAMENTO DE IMPOSTO QUE
NÃO SE COADUNA À LEGISLAÇÃO PREVISTA NOS
ARTS. 22, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 106 DO CÓ-
DIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA - ORDEM CON-
CEDIDA - REEXAME E RECURSO VOLUNTÁRIO PROVI-
DOS EM PARTE UNICAMENTE PARA INVERTER O ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA.

0026 . Processo/Prot: 0152062-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/192464. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000211 Embargos a Execução.
Apelante: Eletro Dias Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
Advogado: Simone Boer Ramos. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha.
Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcos André da Cunha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro
Namur. Nº Acórdão: 24781. Nº Livro: 534. Julgado em: 05/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
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de votos, em dar parcial provimento ao recurso interposto por
Eletro Dias Comércio de Materiais Elétricos Ltda., vencido o
Desembargador Sérgio Rodrigues quanto à aplicabilidade da
Selic, e, por unanimidade, em dar provimento ao recurso adesi-
vo interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, nos
termos do voto do relator. EMENTA: Apelação Cível. Tributá-
rio. Embargos à execução fiscal. ICMS. Sócio. Certidão de dí-
vida ativa. Inclusão de seu nome. Desnecessidade. Intervenção
do Ministério Público. Desnecessidade. Certidões de dívida
ativa. Nulidade. Inocorrência. Multa de 10%. Legalidade. Có-
digo de Defesa do Consumidor. Inaplicabilidade. Correção
monetária. Taxa Selic. Não incidência. Juros de mora de 1% ao
mês. Assistência Judiciária. Condenação devida. “O sócio-ge-
rente pode ser citado e ter seus bens particulares penhorados,
mesmo que seu nome não conste da certidão de dívida ativa,
desde que seja responsável tributário”. (STJ - AGRESP/SP nº
316294, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 18/02/02) “É des-
necessária a intervenção do Ministério Público nas execuções
fiscais”. (Súmula 189 do STJ) A legitimidade da cobrança de
crédito de ICMS, oriundo da homologação das informações
confessadas pelo próprio contribuinte, independe de formal
procedimento administrativo visando o lançamento tributário.
Legítima é a multa de 10% prevista na legislação estadual para
o caso de descumprimento da obrigação tributária, sendo des-
cabida a alegação vinculada à aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor. A correção monetária se faz sempre
necessária, a fim de se obter o resgate do valor atual da moeda,
sob pena de enriquecimento sem causa. Para o caso, não se
aplicando qualquer indexador ilegal. A Taxa SELIC não pode
ser utilizada como juros moratórios de débito tributário (RESP
212.460/RS), os quais devem, nos termos do art. 161, § 1º, do
CTN, à falta de lei estabelecendo outro índice, ser fixados em
um por cento (1%) ao mês. Ao beneficiário da Justiça Gratuita,
quando vencido, é cabível a condenação ao pagamento das ver-
bas sucumbenciais, que poderão ser lançadas na conta da exe-
cução. Recurso da embargante parcialmente provido. Recurso
da Fazenda provido.

0027 . Processo/Prot: 0135627-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/180338. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000474 Embargos a
Execução. Apelante: Indústria e Comércio de Móveis Ouro Fino
Ltda. Advogado: Alessandro Kioshi Kishino. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Felipe Jow Namba, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Fábio
Bertoli Esmanhotto, Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena
Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24782. Nº
Livro: 534. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação, nos ter-
mos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO
DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ELIDIDA - INOCORRÊN-
CIA DE NULIDADE - ICMS- MULTA DE 10% - PREVISÃO
LEGAL - POSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - TAXA
SELIC - LEGALIDADE PRECEDENTES - RECURSO DES-
PROVIDO, POR MAIORIA DE VOTOS. 1. Restando obser-
vados, na constituição da Certidão de Dívida Ativa, os requisi-
tos elencados no artigo 202 do Código Tributário Nacional e
no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não há do que se falar em
nulidade. 2. A exigência da multa de mora, nos moldes defini-
dos pela Certidão da Dívida Ativa, não caracteriza confisco,
tendo em vista que referido adjetivo aplica-se a tributo não sendo
cabível o disposto no art. 150, inciso IV, da CF. 3. O entendi-
mento majoritário do Colendo Superior Tribunal de Justiça e
desta Câmara, é no sentido de se admitir a incidência de juros
moratórios, calculados com base nos índices da denominada
taxa Selic. 4. Sobre o crédito tributário não pago no vencimen-
to, incide juros de mora que somente serão de 1% ao mês, se a
lei não dispuser de modo diverso, conforme prevê o artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Considerando que a Lei
Estadual nº 11.580/96, em seu art. 38, dispõe de modo diverso,
determinando a aplicação da taxa Selic, não há qualquer ilega-
lidade em sua incidência.

0028 . Processo/Prot: 0125157-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/122813. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1251572 Apelação Civel. Ape-
lante: D´Itália Empreendimentos SC, Associação dos Morado-
res Portal das Flores. Advogado: Altair Domingues de Oliveira,
Ana Fábia Ribas de Oliveira. Apelado: Município de Fazenda
Rio Grande. Advogado: Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho
Neto. Embargante: D´Itália Empreendimentos SC, Associação
dos Moradores Portal das Flores. Advogado: Altair Domingues
de Oliveira, Ana Fábia Ribas de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acór-
dão: 24783. Nº Livro: 534. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto relatado. EMENTA: OMISSÃO - AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DESTA CORTE ACERCA DE QUESTÃO
QUE NÃO FOI OBJETO DA AÇÃO, DEDUZIDA APENAS
APÓS INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOVAÇÃO NA
CAUSA DE PEDIR - DESCABIMENTO - EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0029 . Processo/Prot: 0141109-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/72023. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000144 Declaratória. Apelan-
te: Maria Dolores Bida Primo. Advogado: Cesar Dirlei de Al-
meida. Apelado: Luiz Carlos Marmaczuk, Zurita da Silva Mar-
maczuk, João Marmaczuk Neto, Eliana do Rocio Fernandes

Alves Marmaczuk, Leoni da Silva Marmaczuk, Cecília Maria
Marmaczuk Alexandre, Tadeu Alexandre, Antônio da Silva
Marmaczuk, Maria de Lourdes Borba Bello Marmaczuk. Ad-
vogado: Evaldo Hofmann Júnior, Luis Carlos Antonio, Kiara
Cristina Dias Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24784. Nº Livro: 534. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
UNIÃO ESTÁVEL. DUPLA CONVIVÊNCIA. COMPANHEI-
RO CASADO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMEN-
TO DE SOCIEDADE CONJUGAL. RECURSO IMPROVIDO.
Tratando-se de concubinato impuro ou adulterino, não é possí-
vel o reconhecimento de união estável, tendo em vista que au-
sente o objetivo de constituição de família e presente um dos
impedimentos previstos no art. 1.521 do Código Civil.

0030 . Processo/Prot: 0160073-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91042. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023854 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo. Apelado: Duplo Ar SA. Advogado: Luiz Roberto Rech, Mara
Cláudia Dib de Lima, Thomas Francisco da Rosa. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24785. Nº Livro: 534. Julga-
do em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria
de votos, em conhecer e prover o recurso, restando vencido o
eminente Juiz Convocado Pericles B. de Batista Pereira, ape-
nas no tópico relativo à incidência e aplicação da taxa Selic,
sem declaração de voto em separado. EMENTA: DIREITO
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS
- TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - LEGALIDADE - APLICABI-
LIDADE DA LEI FEDERAL Nº 9250/95 E LEI ESTADUAL
Nº 11580/96 - LEGISLAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM CON-
SONÂNCIA COM A DISPOSIÇÃO ESTATUÍDA PELO ART.
161, §1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PRECE-
DENTES DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUMULAÇÃO - INAD-
MISSIBILIDADE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA- CONDENA-
ÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXEGESE DO
ARTIGO 20, § 4 DO CPC. A utilização da taxa Selic apresenta
amparo na Constituição Federal, no Código Tributário Nacio-
nal, na Lei Federal nº 9250/95, e Lei Estadual nº 11580/96,
sendo legítima sua incidência na cobrança de dívida fiscal do
ICMS. A Selic, por se decompor em taxa de juros reais e taxa
de inflação do período considerado, não pode ser aplicada cu-
mulativamente com outro índice de correção monetária. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0132969-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/159966. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000080 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Carla Margot Machado Seleme. Ape-
lado: Irmãos Picouto Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva,
Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran, Everton Alexan-
dre Pratas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dil-
mari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24786. Nº Livro: 534. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao reexame necessário, anu-
lando o processo, a partir de fls. 155, julgando prejudicado o
recurso interposto, nos termos do voto relatado. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRREGULARIDADE
NA PRODUÇÃO DA PROVA TÉCNICA - CERCEAMENTO
DE DEFESA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E
LV, CF - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVA PERÍ-
CIA - NULIDADE DA SENTENÇA RECONHECIDA PRO-
VIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO - RECURSO PRE-
JUDICADO. Se o magistrado, ao solucionar a lide, levou em
contemplação conclusão de perícia produzida com irregulari-
dade, resta caracterizado o cerceamento de defesa, ante viola-
ção ao art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, im-
pondo-se a nulidade do processo, a partir daquele ato, com re-
alização de nova perícia.

0032 . Processo/Prot: 0157512-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/157663. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 1575120 Apelação Civel. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Zilio
Maximiano. Apelado: Comercial de Calçados Eni Ltda. Advo-
gado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Embargante: Comercial
de Calçados Eni Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Juni-
or. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 24787. Nº Livro: 534. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Sem que se identifique omissão no acór-
dão recorrido, são rejeitados os embargos de declaração.

0033 . Processo/Prot: 0155625-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/44277. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000092 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wes-
lei Vendruscolo, Renato Silveira Bueno Bianco, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: Fieltec Comércio de Veículos Ltda. Advo-
gado: Edimara Soares de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24788.
Nº Livro: 534. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Mandado de Segurança. Liminar
concedida. Requisitos. Existência. Recurso não provido. Veri-
ficando-se a relevância dos fundamentos argüidos pela impe-
trante, e a possível ineficácia da segurança, caso concedida
somente ao final do procedimento, correta encontra-se a deci-
são que concedeu a liminar.

0034 . Processo/Prot: 0162546-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123344. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000207 Mandado de Segurança.
Agravante: Prefeito Municipal de Sapopema. Advogado: Mau-
ricio de Oliveira Carneiro. Agravado: Luiz Carlos dos Santos.
Advogado: Moacir Alves de Almeida, Vanoil Alves de Almei-
da. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 24789. Nº Livro: 534. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Agravo de Instrumento. Mandado
de Segurança. Liminar. Requisitos. manutenção. Satisfeitos os
requisitos impostos pelo art. 7°, II da Lei 1533/51, e atuando o
juiz dentro de sua livre convicção e prudente arbítrio, irretocá-
vel é a decisão que concede liminar em mandado de segurança,
ainda mais quando, no caso, a medida visa apenas a garantir a
continuidade de contrato administrativo que já perdura há mui-
to tempo, sem se mostrar irreversível ou trazer prejuízo ao inte-
resse público contrário. Recurso não provido.

0035 . Processo/Prot: 0153677-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/10733. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036772 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes. Apelado: Milenia Agro Ciências SA. Advogado:
Vicente Paula Santos. Aut.Coatora: Coordenador da Receita
Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro
Namur. Nº Acórdão: 24790. Nº Livro: 534. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso interposto por
Fazenda Pública do Estado do Paraná e manter os termos da
sentença sob reexame necessário. EMENTA: Mandado de Se-
gurança. Decadência. Prazo. Intimação pessoal. Art. 56, XIV, a
da Lei 11.580/96. Tributário. ICMS. Transferência de merca-
dorias entre estabelecimentos de mesma empresa. Circulação
física. Ausência de fato gerador. Inicia-se o prazo decadencial
do mandado de segurança com a intimação pessoal do contri-
buinte da decisão final do processo administrativo. O desloca-
mento físico de mercadorias de um estabelecimento de uma
mesma empresa a outro não constitui o fato gerador do ICMS,
porquanto não houve transferência do domínio sobre tais bens.
Recurso não provido. Sentença mantida.

0036 . Processo/Prot: 0159464-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85971. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199800000336 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Mariano Devanir Gonçales. Advogado: José Maria Lopes de
Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano
Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24791.
Nº Livro: 534. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para jul-
gar procedente o pedido inicial e condenar o apelado a restituir
aos cofres do Município a importância de R$ 98.685,00 (no-
venta e oito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), devidamen-
te corrigida pelo INPC do IBGE desde a data do pagamento
(30.12.1996), e acrescida de juros moratórios desde a citação,
bem como ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) do valor da
condenação. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA - MUNICÍPIO - LICITAÇÃO -
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO PARA ADEQUAÇÃO DE
ESTRADAS MUNICIPAIS - EMPRESA VENCEDORA - IR-
REGULARIDADES NA DOCUMENTAÇÃO - PAGAMENTO
ANTECIPADO DA OBRA - INEXECUÇÃO DO SERVIÇO -
PREJUÍZO AO ERÁRIO - CULPA DO PREFEITO CONFI-
GURADA - SENTENÇA REFORMADA - PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - SANÇÃO - RESSARCIMENTO INTEGRAL DOS
PREJUÍZOS CAUSADOS - SUFICIÊNCIA - APELAÇÃO
PROVIDA. A não exigência dos requisitos de habilitação, pre-
vistos nos artigos 27 a 32 da Lei de Licitações, que implica em
irregularidade grave, aliada ao pagamento antecipado à licitan-

te vencedora e o inadimplemento do contrato pela empresa,
acarretando prejuízo ao Município, impõe a responsabilização
do agente público responsável pelo dano.

0037 . Processo/Prot: 0134604-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/177628. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000308 Busca e Apreensão.
Apelante: Maersk Brasil (Brasmar) Ltda. Advogado: Eduardo
Digiovanni Filho, Sergio Luiz Ruas Capela, Luiz Antonio Ruas
Capela, Alex Sandro Simão. Apelado: Vale Fértil Indústrias
Alimentícias Ltda. Advogado: Mara Francine Levin David.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Hele-
na Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24792.
Nº Livro: 534. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto relatado. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR. TRANSPOR-
TE MARÍTIMO. BUSCA E APREENSÃO. DEMANDA QUE
SE REVESTE DE NATUREZA SATISFATIVA. POSSIBILIDA-
DE. PRECEDENTES DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO IMPROVIDO. Conquanto as medidas cautelares, de
regra, não devam apresentar caráter satisfativo, admite-se, ex-
cepcionalmente, que produzam tal efeito, diante das nuances
do caso concreto e desde que presentes o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

0038 . Processo/Prot: 0148350-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/58726. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1483501 Apelação Civel. Apelante: Massa Falida de Madeflex
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Rodrigo Shi-
rai. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Roberto Machado Filho, Marisa Zandonai Moreira, Adria-
na Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Machado Filho, Marisa
Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos
Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Ape-
lado: Massa Falida de Madeflex Indústria e Comércio de Mó-
veis Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Interessado: Brazilio
Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Advogado: Brazilio
Bacellar Neto. Embargante: Massa Falida de Madeflex Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24793. Nº Livro: 534. Julgado em: 19/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente e acolher os embargos, na parte conhecida
para o fim de se suprir as omissões verificadas, com atribuição
de efeito infringente, nos termos do voto relatado. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ICMS - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDOR TRIBUTÁRIO EM RE-
GIME FALIMENTAR - PAGAMENTO DO PRINCIPAL DO
DÉBITO TRIBUTÁRIO - EXEGESE DO ART. 1º, § 1º, DO
DECRETO-LEI Nº 858/69, E ART. 3º DO DECRETO ESTA-
DUAL Nº 2473/00 - EXCLUSÃO DA INCIDÊNCIA E APLI-
CAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA E JUROS -
ADMISSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS
ESTATUÍDOS PELOS REFERIDOS DISPOSITIVOS LEGAIS
- RECONHECIMENTO DA QUITAÇÃO DA DÍVIDA FIS-
CAL- PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO -
EXTINÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS MANEJADAS -
MATÉRIAS NÃO APRECIADAS PELO ARESTO OBJURGA-
DO - OMISSÕES - CARACTERIZAÇÃO - SUPRESSÃO -
NECESSIDADE - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGEN-
TE AO JULGADO - POSSIBILIDADE. A omissão no aresto
comporta correção, ainda que implique na modificação do jul-
gado. doutrina e jurisprudência tem admitido o uso dos embar-
gos declaratórios com efeito infringente do julgado em caráter
excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no
sistema legal outro recurso para sanar a omissão evidenciada.
precedentes do colendo superior tribunal de justiça. RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E ACOLHIDO, NA PAR-
TE CONHECIDA, PARA O FIM DE SE SUPRIR AS OMIS-
SÕES VERIFICADAS, COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITO IN-
FRINGENTE

0039 . Processo/Prot: 0131885-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/146342. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000814 Cominatória. Apelante:
George Andrew Drapier. Advogado: Jucélia Catarina Buracoski
Cabral, Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaro, João
Nelson Kinal, Ruth Coatti. Apelado: Condominio Edifício Hugo
Miró. Advogado: Ariovaldo Lopes, Luiz Carlos Zaruvny.
Rec.Adesivo: Condominio Edifício Hugo Miró. Advogado:
Ariovaldo Lopes, Luiz Carlos Zaruvny. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Troiano Netto. Nº Acórdão: 24794. Nº Livro: 534. Julgado em:
19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos recursos interpostos.
EMENTA: AÇÃO COMINATÓRIA C/C PEDIDO DE PERDAS
E DANOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. NULIDA-
DE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CONDOMÍNIO.
PRETENSÃO DE USO DE VAGA PRIVATIVA NA GARA-
GEM. INSUFICIÊNCIA DE DISPONIBILIDADE PARA TO-
DOS OS CONDÔMINOS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILI-
DADE DO CONDOMÍNIO. PEDIDO JULGADO IMPROCE-
DENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
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I- Havendo nos autos provas suficientes a formar o convenci-
mento do magistrado, não se configura cerceamento de defesa
o julgamento antecipado da lide. II - Estando a sentença devi-
damente fundamentada, conforme preconiza o art. 93, inciso
IX, da CF, bem como, apresentando os requisitos essenciais
dispostos no art. 458 do CPC, quais sejam, relatório, funda-
mentação e dispositivo e, ainda, tendo o magistrado decidido
dentro dos limites em que as partes reclamaram, sem a eiva dos
vícios de extra, ultra ou citra petita, não prospera o pedido de
nulidade do pronunciamento judicial. III - Diante da constata-
ção da inexistência de vagas de garagem para todos os condô-
minos, cabe ao requerente rescindir o contrato ou ainda postu-
lar a redução do preço junto ao vendedor do imóvel, estando
ausente de responsabilidade o condomínio.

0040 . Processo/Prot: 0135725-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/51. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000926 Ação Monitória. Apelante: Ban-
co Bilbao Vizcaya SA. Advogado: Marcos Augusto Malucelli,
José Cláudio Alves, Maria do Carmo Marcondes, Solange Apa-
recida Daneluci Tomazini, José Carlos Simões Cardoso. Ape-
lado: Laurindalva Macedo Xavier, Antonio Padroeiro dos San-
tos Filho. Advogado: Valderez de Macedo Pacheco (Curador
Especial). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dil-
mari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24795. Nº Livro: 534. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso interposto, nos
termos do voto relatado. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
TAXA DE JUROS. REVOGAÇÃO DO ART. 192, § 3º, DA
CF. EMENDA 40/2003. JUROS REMUNERATÓRIOS. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA PACTUAÇÃO. MANUTENÇÃO DA
TAXA DE 12% AO ANO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO DA
PARTE INTERESSADA. IMPOSSIBILIDADE DA REFOR-
MATIO IN PEJUS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDA-
ÇÃO. SÚMULA 121 DO STF. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. CLÁUSULA POTESTATIVA. EXCLUSÃO. MULTA
CONTRATUAL. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE
2% PREVISTO NO CDC. RECURSO IMPROVIDO. I - O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos
bancários firmados entre as instituições financeiras e seus cli-
entes, sendo possível a declaração de nulidade de cláusula
manifestamente abusiva. II Na ausência de ajuste da taxa de
juros remuneratórios, a mesma será de 6% ao ano, conforme o
artigo 1063 do Código Civil de 1916, vigente à época da cele-
bração do contrato. No entanto, tendo a sentença sido estipula-
da em 12% ao ano e não havendo recurso da parte interessada
neste sentido, deve ser mantida a decisão de primeiro grau, sob
pena de ocorrer a ‘reformatio in pejus’. III - É vedada a capita-
lização de juros, ainda que expressamente convencionada, con-
forme dispõe a Súmula nº. 121 do Supremo Tribunal Federal.
IV A comissão de permanência pactuada, em função do merca-
do financeiro, constitui cláusula potestativa, devendo ser ex-
cluída e substituída pela correção monetária, pela média do
INPC e IGP-DI, visto que melhor reflete a variação do poder
aquisitivo da moeda. V Com base no Código de Defesa do Con-
sumidor, é plenamente admissível aplicação da multa contratu-
al em 2%.

0041 . Processo/Prot: 0131600-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/129128. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1316005 Apelação Civel. Apelante:
S. G. L.. Advogado: Evandro Limongi Marques de Abreu, Rita
de Cássia Hostins. Apelado: M. H. C.. Advogado: Elaine No-
vaes Falco. Apelado: N. R. L. (assistido(a)). Advogado: Elaine
Novaes Falco, Denis Norton Raby. Rec.Adesivo: M. H. C..
Advogado: Elaine Novaes Falco. Rec.Adesivo: N. R. L.
(assistido(a)). Advogado: Elaine Novaes Falco, Denis Norton
Raby. Embargante: S. G. L.. Advogado: Evandro Limongi Mar-
ques de Abreu, Rita de Cássia Hostins. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acór-
dão: 24796. Nº Livro: 534. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos de
declaração, nos termos do voto relatado.

0042 . Processo/Prot: 0158349-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/71786. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000122 Embargos a Execução.
Apelante: Cerâmica Sul Paraná Ltda. Advogado: Chirlei Tri-
sotto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Gerson Luiz Dechandt. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto.
Nº Acórdão: 24797. Nº Livro: 534. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: AÇÃO INCIDENTAL DE EMBARGOS - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - OCORRÊNCIA - NULIDADE DA SENTENÇA.”Existindo
necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos
relevantes da causa, o julgamento antecipado da lide importa
em violação do princípio do contraditório, constitucionalmen-
te assegurado às partes e um dos pilares do devido processo
legal.” (REsp nº 7.004/AL, rel. Min. Sálvio Figueiredo, DJU
29.6.92, p. 10.320). RECURSO CONHECIDO E PROVIDO,
PARA O FIM DE DECLARAR A NULIDADE DA SENTEN-
ÇA MONOCRÁTICA, COM BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM, PARA OS DEVIDOS FINS.

0043 . Processo/Prot: 0160046-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91194. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001005 Anulatória. Apelante: Luiz Claudio Botino.
Advogado: Jeanne D’arc Cruz Lima. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24798. Nº Livro: 534.
Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA: DIREITO
ADMINISTRATIVO - POLICIAL CIVIL - PROCESSO DIS-
CIPLINAR- SUSPENSÃO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
- ALTERAÇÃO DA REPRIMENDA - DEMISSÃO - REFOR-
MATIO IN PEJUS - NULIDADE DA DECISÃO - O PODER
DISCIPLINAR PRÓPRIO DO ESTADO ADMINISTRATIVO,
NÃO PODE SER EFETIVAMENTE CONFUNDIDO COM O
PODER PUNITIVO PENAL, INERENTE AO ESTADO SO-
CIEDADE. A PUNIÇÃO DO ÚLTIMO SE FAZ ATRAVÉS DO
PODER JUDICIÁRIO, JÁ O DO PRIMEIRO, POR MEIO DA
PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO. AMBOS, PORÉM, NÃO AD-
MITEM A REFORMATIO IM PEJUS. DAÍ A CONCLUSÃO
DE QUE, SEM EMBARGO DE ABALIZADOS POSICIONA-
MENTOS EM SENTIDO CONTRÁRIO, NÃO PODERIA A
D. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA TER AGRAVADO A
SITUAÇÃO DO SERVIDOR, AO APRECIAR RECURSO POR
ELE INTERPOSTO Recurso conhecido e provido, para refor-
mar a sentença de primeiro grau, dando pela procedência da
ação, para declarar a nulidade do decreto demissório, com o
readmissão do autor, assegurada a percepção da remuneração
devida durante o período de inatividade.

0044 . Processo/Prot: 0158949-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/80083. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000391 Execução Fiscal. Im-
petrante: Aparecido Romão Matias Fernandes (advogado). Pa-
ciente: Francisco Carlos Campos de Oliveira. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão:
24799. Nº Livro: 534. Julgado em: 14/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem nos termos do voto relatado. EMENTA: HABEAS COR-
PUS PREVENTIVO - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTA-
ÇÃO DE BEM IMÓVEL PENHORADO - DIVERGÊNCIA
EXISTENTE, DENTRE OS PRÓPRIOS CARTÓRIOS DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DOS MUNICÍPIOS LIMÍTROFES,
QUANTO À SUA EXATA LOCALIZAÇÃO E DELIMITAÇÃO
- DESPACHO QUE EXPÕE OS PACIENTES A IMINENTE
RISCO DE PRISÃO CIVIL - COAÇÃO ILEGAL- EXISTÊN-
CIA - CASSAÇÃO DA DECISÃO. ORDEM CONCEDIDA

0045 . Processo/Prot: 0164368-3/01 Agravo

. Protocolo: 2004/163306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1643683
Agravo de Instrumento. Agravante: Brasil Telecom SA. Advo-
gado: Miguel Hilu Neto, Ricardo Lacaz Martins, Luciana An-
geiras, Eduardo Isaías Gurevich, Luís Eduardo Schoueri. Agra-
vado: Sociedade União Juventus. Agravante: Brasil Telecom
SA. Advogado: Miguel Hilu Neto, Ricardo Lacaz Martins, Lu-
ciana Angeiras, Eduardo Isaías Gurevich, Luís Eduardo Schou-
eri. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Nº Acórdão: 24800. Nº Livro: 534. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO:Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao agravo, nos termos do
julgado. EMENTA:AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - INTERPOSIÇÃO POR
TERCEIRO PREJUDICADO - PRAZO IDÊNTICO AO DA
PARTE - TERCEIRO PREJUDICADO -INEXISTÊNCIA DE
PRIVILÉGIOS - AGRAVO DESPROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0156640-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/53311. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000156 Execução Fiscal. Agra-
vante: Aguinaldo Ribeiro. Advogado: Marcos Antonio de Oli-
veira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei
Vendruscolo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Nº Acórdão: 24801. Nº Livro: 535. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO:Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80 - RECURSO
DESPROVIDO.O sistema consagrado na Lei 6.830/80, artigo
16, não admite as denominadas exceções de pré-executivida-
de, não sendo adequadas para impugnar as ações de execução
fiscal e os embargos à execução.

0047 . Processo/Prot: 0160282-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97822. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000395 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marisa da Silva Sigulo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristi-

na Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Artiteto Indústria e
Comércio de Artefatos de Cimento Ltda. Advogado: Toramatu
Tanaka, Cassio Nagasawa Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Nº Acórdão: 24802. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO DE NÃO INSCRIÇÃO
DE DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA - PREJUÍZO COMPROVA-
DO - CONCESSÃO DA LIMINAR - DECISÃO CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0132816-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/154294. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001001 Nulidade. Apelante: Ma-
rília Simas da Silva, José Maria Garcia da Silva, Francisco
Guilhermino Baeta de Simas. Advogado: Margareth Zanardini.
Apelado: Cristina de Jesus Simas. Advogado: Valmir Bernardo
Parisi, Dante Parisi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. (Re-
gExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto.
Nº Acórdão: 24803. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos,
nos termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
NULIDADE DE TESTAMENTO. AGRAVO RETIDO. INDE-
FERIMENTO DE PROVA PERICIAL GRAFOTÉCNICA,
PARA A AFERIÇÃO DA DEMÊNCIA SENIL DO TESTADOR.
AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA INÚ-
TIL, DIANTE DOS DEPOIMENTOS DOS MÉDICOS. AGRA-
VO DESPROVIDO. VÍCIO DE FORMA. QUESTÃO QUE
NÃO CONSTOU DA EXORDIAL. INOVAÇÃO DA CAUSA
DE PEDIR. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO CPC,
ARTS. 264 E 460. PONTOS CONTROVERTIDOS. ADEQUA-
DAMENTE ANALISADOS NA SENTENÇA. A QUESTÃO DA
DEMÊNCIA SENIL ENGLOBA A DA INCAPACIDADE PARA
TESTAR SE NENHUMA OUTRA CAUSA DE INCAPACIDA-
DE FOI ALEGADA. A SENILIDADE NÃO IMPORTA NA
INCAPACIDADE PARA TESTAR. HÁ QUE SE COMPRO-
VAR CABALMENTE A DEMÊNCIA SENIL. ÔNUS DOS
AUTORES. CPC, ART. 333, I. NÃO COMPROVAÇÃO. A
CAPACIDADE SE PRESUME. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. FIXAÇÃO EQUÂNIME. RECURSO DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0161984-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/116770. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000126 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Simão Dias. Agravado: Nutritol Agropecuária Ltda e ou-
tros. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano
Netto. Nº Acórdão: 24804. Nº Livro: 535. Julgado em: 19/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EXECUÇÃO FISCAL- DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE
JUSTIÇA JUNTO A INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO - POSSI-
BILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS - VIABILIDADE
DESTA - AGRAVO NÃO PROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0157705-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/65800. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000255 Embargos de Terceiro.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Lúcia Otero Martins. Advo-
gado: Clodoaldo de Meira Azevedo. Réu: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24806. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA: REEXAME
NECESSÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO
FISCAL- PENHORA DE IMÓVEL DE TERCEIRO - AQUISI-
ÇÃO DO IMÓVEL POR ADJUDICAÇÃO EM RECLAMA-
ÇÃO TRABALHISTA ANTERIOR A PENHORA EFETUADA
NOS AUTOS DE EXECUÇÃO - DOCUMENTOS HÁBEIS A
DEMONSTRAR A INEXISTÊNCIA DE FRAUDE - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS. REEXAME NECESSÁRIO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO - CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA
SINGULAR.

0051 . Processo/Prot: 0156188-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/45685. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000320 Embargos de Terceiro.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Marco Antônio Podgurski,
Simoni Correa Podgurski. Advogado: Desirée Passos Dias. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troi-
ano Netto. Nº Acórdão: 24807. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA: REEXAME
NECESSÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO
FISCAL- PENHORA DE IMÓVEL DE TERCEIRO - TRANS-
FERÊNCIA DO IMÓVEL ANTERIOR A PROPOSITURA DA
EXECUÇÃO - DOCUMENTOS HÁBEIS A DEMONSTRAR

A INEXISTÊNCIA DE FRAUDE A EXECUÇÃO - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS. REEXAME NECESSÁRIO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA
SINGULAR.

0052 . Processo/Prot: 0162361-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/119978. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000023 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks. Apelado: Francisco Rodrigues Cantagalo. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24808. Nº Livro: 535.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e prover o presente
recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA: DIREITO
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL- ICMS- DÉBITO FIS-
CAL - REMISSÃO OPERADA POR MEIO DA PROMULGA-
ÇÃO DA LEI ESTADUAL nº 14075/03 -CANCELAMENTO
DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS - INADMISSIBILIDADE - EXEGESE DO
ARTIGO 26, DA LEI Nº 6830/80, e art. 3º, DA REFERIDA
LEI ESTADUAL.” Se, antes da decisão de primeira instância,
a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a
execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as par-
tes”. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0053 . Processo/Prot: 0161148-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103415. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038016 Declaratória. Apelante: Indústrias Karson Ltda.
Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira
da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão:
24809. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso interposto por Indústrias Karson Ltda., nos termos do
julgado. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA - ICMS - COM-
PENSAÇÃO - APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE BENS
DESTINADOS AO ATIVO FIXO DA EMPRESA E DE BENS
DE USO E CONSUMO- PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
NÃO-CUMULATIVIDADE - CREDITAMENTO DE ICMS
SOBRE OS REFERIDOS BENS- POSSIBILIDADE - DECI-
SÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMEN-
TE.

0054 . Processo/Prot: 0157647-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64463. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000138 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Salazar Barreiros. Advogado: Gilberto Nalon Gonzaga.
Rec.Adesivo: Salazar Barreiros. Advogado: Gilberto Nalon
Gonzaga. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24810.
Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e não lhe prover e conhecer parcialmente do recurso
adesivo, negando-lhe provimento na parte conhecida, nos ter-
mos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CONTRARIEDA-
DE DA SENTENÇA AOS ARTIGOS 100, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL E 11, INCISO I, DA LEI 8429/92 - INEXIS-
TENCIA DE DOLO POR PARTE DO AGENTE DO SUPOS-
TO ATO DE IMPROBIDADE - NÃO OCORRÊNCIA - DECI-
SÃO MANTIDA. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
RECURSO ADESIVO - PARTE NÃO SUCUMBENTE - FAL-
TA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE - CONHECI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO - CONDENAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO AO PAGAMENTO DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ - IM-
POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 18, DA LEI
Nº. 7247/85 DECISÃO MANTIDA. RECURSO ADESIVO
PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO NA PARTE
CONHECIDA.

0055 . Processo/Prot: 0161840-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/111645. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042701 Mandado de Segurança. Agravante: Funerária
Vaticano de Curitiba Ltda. Advogado: José Antonio de Andra-
de Alcântara, Neide Barbado, Leoberto Luís Bazzaneze. Agra-
vado: Delegado da Receita Estadual. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes, Claudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello,
José Luiz Correa de Oliveira, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº
Acórdão: 24811. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO EXISTÊNCIA DE DÍVIDA FISCAL PRE-
TENSÃO DE OBTER, EM MANDADO DE SEGURANÇA,
LIMINAR DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE FORNECER
CERTIDÃO NEGATIVA INDEFERIMENTO CONVINCEN-
TE E BEM FUNDAMENTADO AGRAVO NÃO PROVIDO.
O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tribu-
tário se for integral e em dinheiro (Súmula 112-STJ).
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0056 . Processo/Prot: 0159367-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85029. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600001537 Ordinária. Apelante: Comercial Guavirá de Ves-
tuários Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24812.
Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso, para reconhe-
cer o direito da empresa apelante de aplicar a correção monetá-
ria nos créditos de ICMS, nos mesmos índices utilizados pela
Fazenda Pública para receber seus créditos, e com a incidência
de juros, na forma acima fixada, com a responsabilidade su-
cumbencial do Estado. EMENTA: Apelação Cível. Ação ordi-
nária. ICMS. Crédito. Compensação. Período posterior. Corre-
ção monetária. Incidência. Ausência de previsão legal. Irrele-
vância. Para preservar o valor da moeda e evitar o enriqueci-
mento sem causa do fisco, independentemente de previsão le-
gal, é inafastável a incidência da correção monetária sobre os
créditos excedentes de ICMS, que serão utilizados em período
posterior ao da aplicada declaração e compensação. Apelo pro-
vido.

0057 . Processo/Prot: 0157920-2/01 Agravo

. Protocolo: 2004/172368. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1579202 Agravo de Instrumento. Agravante: Marly Berkem-
brok dos Santos, Avelino Diogo dos Santos Neto. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Izabel Cristina Marques, Christianne Regina Leandro Posfal-
do, André Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes,
Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Supermercado Vista Ale-
gre Ltda. Agravante: Marly Berkembrok dos Santos, Avelino
Diogo dos Santos Neto. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 24813. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator.
EMENTA: Execução. Responsabilidade. Sócios. Citação. Des-
pacho de mero expediente. Agravo. Decisão isolada do relator.
Jurisprudência dominante. Confirmação. Agravo não provido.
Em execução fiscal, a ordem de citação dos sócios apontados
como responsáveis pelo débito tributário, constitui-se em des-
pacho de mero expediente, sobre o qual não se admite recurso.
Sendo a citação o ato necessário para iniciar a relação proces-
sual, inviável seria a adoção de procedimento incidental anteri-
or, para se definir a responsabilidade dos sócios. Inexistindo
juízo de valor da primeira instância a respeito da responsabili-
dade dos sócios, impossível se faz o conhecimento da matéria
pelo Tribunal, sob pena de se suprimir uma instância. Confir-
mado que a decisão do relator segue a posição predominante
da jurisprudência, nos termos previstos no art. 557 do CPC,
nega-se provimento ao agravo inominado.

0058 . Processo/Prot: 0162574-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123712. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000028 Execução Fiscal. Agra-
vante: Maria Aparecida Gomes. Advogado: Cícero da Silva
Torres, Homero Borba Passos, Thaís de Oliveira Zanfolin. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Mar-
cos André da Cunha, Mauricio Melo Luize, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 24814. Nº Livro: 535. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar parcial provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Agravo de Instrumento. Execu-
ção fiscal. Exceção de pré-executividade. Falsidade de assina-
tura. Necessidade de dilação probatória. Não cabimento. Ho-
norários advocatícios. Fixação. Exceção julgada improceden-
te. Processo não extinto. Não cabimento. A falsidade de assina-
tura é matéria que não pode ser argüida em sede de exceção de
pré-executividade, uma vez que enseja dilação probatória. A
exceção de pré-executividade julgada improcedente não extin-
gue o processo de execução, sendo descabida a imposição de
honorários advocatícios. Agravo parcialmente provido.

0059 . Processo/Prot: 0154649-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/29339. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000832 Ação Civil Pública.
Agravante: Município de Cascavel, Ipmc Instituto de Previdên-
cia e Assistência Aos Servidores Publicos Municipais de Cas-
cavel. Advogado: Idione Teresinha Pizzato, Kennedy Macha-
do. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº
Acórdão: 24815. Nº Livro: 535. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - FATOS INEQUÍVOCOS
- DECISÃO INDICANDO, DE MODO CLARO E PRECISO,
AS RAZÕES DO CONVENCIMENTO - PONDERÁVEL RE-
CEIO DE DANO - ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCES-

SO CIVIL - DECISÃO MANTIDA.

0060 . Processo/Prot: 0163427-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132662. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000002 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks, Gazzi Yous-
sef Charrouf, Alexandre Pydd, Karina Puppi Rachinski, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Cassio Alvaro Que-
je. Advogado: Roberto Balbela. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24816. Nº Li-
vro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: EXECUÇÃO FISCAL- ALEGAÇÃO DE FRAUDE À
EXECUÇÃO - BEM IMPENHORÁVEL - LEI 8009/90 - IN-
VIABILIDADE. Não pode ser considerado fraude à execução
a alienação de bem impenhorável, porque impossível sua cons-
trição (acórdão 7857-TAPR 4ª Câmara Cível).

0061 . Processo/Prot: 0160766-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/103139. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
42466 Reparação de Danos. Agravante: Enéias Ramos, José
Ramos. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pa-
checo Muggiati. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Raul
Alberto Dantas Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24817. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERIMENTO PELO
JUIZ DA CAUSA - DECISÃO FUNDAMENTADA, FICAN-
DO EVIDENCIADA A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXI-
GIDOS PELO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - AGRAVO NÃO PROVIDO.

0062 . Processo/Prot: 0125167-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/116446. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000189 Embargos a Execução.
Apelante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advogado:
Sergio Antonio Meda. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 24818. Nº Livro: 535. Julgado em: 05/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, negar provimento ao recurso, vencido o Juiz Convo-
cado Eduardo Sarrão, que votou pelo parcial provimento do
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUI-
SITOS. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO.
DESNECESSIDADE.Desnecessário que a execução fiscal seja
instruída com demonstrativo do débito, já que o art. 2º, § 5º, da
Lei nº 6.830/80, não o prevê entre os requisitos obrigatórios da
certidão da dívida ativa. Precedentes deste tribunal.MULTA.
JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE DE CÁLCULO. TAXA SE-
LIC. IMPOSSIBILIDADE.1. Inviável a redução da multa mo-
ratória para dois por cento (2%) ao mês, com base no Código
de Defesa do Consumidor, já que a relação existente entre o
fisco e o contribuinte não é de consumo e, além disso, existe lei
específica estabelecendo qual o índice da multa a ser utilizado
nos débitos tributários.2. Os juros moratórios, em se tratando
de débitos tributários, não podem ser calculados com base na
Taxa SELIC, devendo ser, nos termos do art. 161, § 1º, do Có-
digo Tributário Nacional, fixados em um por cento (1%) ao
mês.

0063 . Processo/Prot: 0160503-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/98702. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000544 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rena-
to Silveira Bueno Bianco. Apelado: BE Eight Indústria e Co-
mércio de Roupas Ltda. Advogado: Márcia Cristina da Silva,
Rodrigo Augusto Bego Soares. Apelante: BE Eight Indústria e
Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Márcia Cristina da Sil-
va, Rodrigo Augusto Bego Soares. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Renato Silveira Bueno Bian-
co. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão:
24819. Nº Livro: 535. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso da embargante,
e, por maioria de votos, negar provimento ao recurso da Fazen-
da Pública, vencido o Desembargador Sérgio Rodrigues quan-
to à aplicabilidade da Selic. EMENTA: Tributário. Embargos à
execução fiscal. Taxa selic. Não incidência. Juros de mora de
1% ao mês. Multa de 10%. Previsão legal. Aplicabilidade. Có-
digo de defesa do consumidor. Inaplicabilidade. Denúncia es-
pontânea. Inexistência. A Taxa SELIC não pode ser utilizada
como juros moratórios de débito tributário (RESP 212.460/RS),
os quais devem, nos termos do art. 161, § 1º, do CTN, à falta de
lei estabelecendo outro índice, ser fixados em um por cento
(1%) ao mês. (maioria) Se o contribuinte que declara o ICMS
regularmente não o recolhe no prazo previsto, incide na multa
prevista na Lei Estadual nº 11.580/96, que não tem caráter con-
fiscatório e encontra amparo na legislação federal e na Consti-
tuição. A denúncia espontânea só exclui a multa quando acom-
panhada do pagamento do tributo declarado. Nas relações tri-
butárias não incidem as normas do Código de Defesa do Con-

sumidor. Recursos não providos.

0064 . Processo/Prot: 0158556-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/74238. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039640 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Massa Falida de Lem-
brasul Supermercados Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Bar-
ros Martins Junior Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues. Nº Acórdão: 24820. Nº Livro: 535. Julgado em: 14/09/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar parcial provimento ao recurso, para manter
a taxa SELIC como índice dos juros moratórios, sem que, en-
tretanto, possa ser cumulada com outros índices de correção
monetária, restando invertido o ônus da sucumbência, vencido
o Juiz Convocado Eduardo Sarrão que dava parcial provimento
ao recurso apenas para alterar a fixação dos honorários advo-
catícios. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TAXA SELIC
COMO JUROS MORATÓRIOS. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO POR MAIOR DE VOTOS. Taxa selic incidên-
cia legalidade aplicabilidade da Lei federal nº 9250/95 e lei
estadual nº 11580/96 legislação que se encontra em consonân-
cia com a disposição estatuída pelo art. 161, §1º, do Código
tributário nacional precedentes do colendo superior tribunal de
justiça correção monetária cumulação - inadmissibilidade. A
utilização da taxa Selic apresenta amparo na Constituição Fe-
deral, no Código Tributário Nacional, na Lei Federal nº 9250/
95, e Lei Estadual nº 11580/96, sendo legítima sua incidência
na cobrança de dívida fiscal do ICMS. A Selic, por se decom-
por em taxa de juros reais e taxa de inflação do período consi-
derado, não pode ser aplicada cumulativamente com outro ín-
dice de correção monetária. (Apelação Cível nº 152.805-0, 1ª
Câm. Cível, Rel. Des. Sérgio Rodrigues, DJ 20/09/2004).

0065 . Processo/Prot: 0163711-0/01 Agravo

. Protocolo: 2004/159508. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1637110 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Agravado: MI Rodrigues e Andrade
Ltda. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Dulce Esther Kairalla, Débora Franco de Godoy, Sérgio
Botto de Lacerda, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmi-
erski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano
Netto. Nº Acórdão: 24821. Nº Livro: 535. Julgado em: 05/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSOS - PROPOSITURA ALTERNATIVA DE DOIS -
ADMISSÃO E JULGAMENTO DE UM DELES - INVIABI-
LIDADE DE PRETENSÃO DE JULGAMENTO DO OUTRO
- PRECLUSÃO LÓGICA. Tendo a parte usado de dois recur-
sos que não podem ser simultâneos, o julgamento de um deles
torna inviável o segundo.

0066 . Processo/Prot: 0160319-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90802. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700000258 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Indústria de Compensados Triângulo Ltda. Advoga-
do: Wilson Mafra Meiler Filho. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24822. Nº Livro: 535.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Apelação Cível. ICMS. Crédito.
Legitimidade. Repasse do ônus tributário. Art. 166 do CTN.
Inaplicabilidade. Prescrição. Inocorrência. Bens destinados ao
ativo fixo, uso e consumo. Princípio da não-cumulatividade.
Operações anteriores à lei complementar nº 87/96. Correção
monetária. Incidência. Juros. Taxa. Art. 161, § 1º do CTN. Sen-
tença reformada. Apelação Provida. Tratando-se de ação que
visa aproveitamento de créditos de ICMS, e não de repetição
de indébito, desnecessária é a prova da transferência do tributo
a terceiros (art. 166 do CTN). O direito ao crédito de ICMS dos
bens destinados ao ativo fixo, uso e consumo no estabeleci-
mento comercial (mesmo antes da Lei Complementar nº 87/96)
está assegurado pela Constituição Federal (artigo 155, § 2º, I e
II), não podendo ser alterado por lei. Para preservar o valor da
moeda e evitar o enriquecimento sem causa do fisco, indepen-
dentemente de previsão legal, é inafastável a incidência da cor-
reção monetária sobre os créditos de ICMS do contribuinte.

0067 . Processo/Prot: 0158247-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168714. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1582472 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Banestado
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, José Emí-
lio Bruno Ambrósio, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Agravado:
Newton José de Sisti, Maria Luiza Amaral de Sisti. Advogado:
Lucíola Lopes Corrêa. Embargado: Newton José de Sisti, Ma-
ria Luiza Amaral de Sisti. Advogado: Lucíola Lopes Corrêa.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.

Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 24823. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Erro material. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do
recurso. “ Tendo o acórdão fornecido fundamentação adequa-
da para solucionar as situações jurídicas suscitadas, descabida
é a pretensão da parte de se impor tese contrária nos presentes
embargos”. Embargos rejeitados.

0068 . Processo/Prot: 0161538-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/108701. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000940 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Apelante: Rosa Helena de Freitas. Advogado: Enivaldo Ta-
deu Cunha. Apelado: Universidade Estadual de Londrina UEL.
Advogado: Marinete Violin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pe-
reira. Nº Acórdão: 24824. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: NULIDADE DE ATO JURÍDICO - SERVIDOR - UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - MÉDICA E PRO-
FESSORA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - DEMISSÃO
IRREGULARIDADES INEXISTÊNCIA - USO DE SUBSTÂN-
CIA TÓXICA E FALTAS INJUSTIFICADAS AO SERVIÇO -
IMPUTAÇÕES COMPROVADAS - PUNIÇÃO ANTERIOR
PELO MESMO MOTIVO - PENALIDADE CORRETAMEN-
TE APLICADA - DANO MATERIAL E MORAL- INOCOR-
RÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVI-
DA. Se a servidora punida se propõe a provar que sua demissão
foi decorrente de perseguição no serviço e nada demonstra nes-
te sentido, não conseguindo infirmar a higidez do processo ad-
ministrativo, onde ficaram comprovadas as faltas graves impu-
tadas, inclusive o uso indevido de substância tóxica, não há
qualquer razão para se afastar a sanção aplicada.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04780

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 051 0154368-0
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0143151-8

007 0153264-3/01
Adriana Pereira dos Santos 028 0160238-4
Adriana Zilio Maximiano 041 0157722-6/01

054 0152337-7/01
Adyr Sebastião Ferreira 043 0154842-1
Airton José Alberton 045 0155835-0
Aldo Guilhermo Mendivil Buraschi 005 0146667-3
Alexandre Ditzel Faraco 013 0142767-2
Alexandre Hellender de Quadros 013 0142767-2
Alexandre Ogusuku 007 0153264-3/01
Ana Claudia Neves Renno 042 0161846-0
Ana Paula Zanatta 051 0154368-0
André Renato Miranda Andrade 007 0153264-3/01
Andrea Lambert de Castro 011 0154374-8/01
Andreia Cristine Parsianello 045 0155835-0
Anita Caruso Puchta 009 0155723-5

014 0146044-0
016 0146149-0
018 0157798-0
021 0157806-7
022 0157814-9
037 0157817-0
044 0157786-0
046 0148829-1
052 0157801-2

Antonio Carlos de Andrade Vianna 050 0160472-6
Antonio Moris Cury 002 0153043-4
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 013 0142767-2
Aristides Alberto Tizzot França 030 0145582-1
Arno Luiz Enke 005 0146667-3
Bernadete Gomes de Souza 009 0155723-5

018 0157798-0
021 0157806-7
022 0157814-9
037 0157817-0
044 0157786-0
052 0157801-2

Bruno Noronha Bergonse 050 0160472-6
Camila Monteiro Pullin 019 0159838-7
Carla Margot Machado Seleme 041 0157722-6/01

054 0152337-7/01
Carlos Augusto Antunes 001 0143151-8

008 0155749-9
019 0159838-7

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 013 0142767-2
019 0159838-7

Carlos José Dal Piva 026 0157858-1/01
Carlos Roberto Claro 001 0143151-8
Carlos Roberto Scalassara 042 0161846-0
Celia Aparecida Lopes 050 0160472-6
Celso Augusto Milani Cardoso 006 0152727-1

027 0160748-5
Celso Zamoner 042 0161846-0
Christian Trevisan Wendling 043 0154842-1
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0143151-8

007 0153264-3/01
020 0162559-6

Claudia Akiko Yochida 037 0157817-0
Claudia de Souza Haus 001 0143151-8
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019 0159838-7
Claudio Antonio Ribeiro 035 0151103-7/01
Claudio José Abreu de Figueiredo 005 0146667-3
Claudomiro Bley Vieira Junior 047 0161163-6
Cleber Eduardo Albanez 028 0160238-4
Clecius Alexandre Duran 009 0155723-5

016 0146149-0
Cleide Rosecler Kazmierski 054 0152337-7/01
Cleverson Marcel Colombo 020 0162559-6
Cleverson Marinho Teixeira 011 0154374-8/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 048 0155161-5/01
Clovis dos Santos Junior 050 0160472-6
Cynthia Garcez Rabello 019 0159838-7
Débora Franco de Godoy 054 0152337-7/01
Daniel de Oliveira Godoy Junior 051 0154368-0
Daniel dos Anjos Fernandes 048 0155161-5/01
Dario Borges de Liz Neto 007 0153264-3/01
Djalma Antonio Muller Garcia 002 0153043-4
Edivaldo Aparecido de Jesus 046 0148829-1
Edson Aparecido Stadler 031 0160118-7
Eldeny Teixeira Costa 038 0156808-7
Eloiza Mastella 005 0146667-3
Emerson Antônio Assunção 049 0161586-9
Eugenio Sobradiel Ferreira 014 0146044-0

053 0157997-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 012 0095160-8/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 011 0154374-8/01

030 0145582-1
Fabíola de Almeida Zanetti 018 0157798-0

021 0157806-7
022 0157814-9
037 0157817-0
044 0157786-0
052 0157801-2

Fabiane Cristina Seniski Fagundes 011 0154374-8/01
030 0145582-1

Fabio Artigas Grillo 019 0159838-7
029 0162246-4

Fabrício Resende Camargo 009 0155723-5
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 040 0153910-0/01
Flavio Bueno 034 0157258-1
Frederico Moreira Camargo 009 0155723-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 025 0159150-8
Gerson Luiz Dechandt 024 0158424-9
Gilder Cezar Longui Neres 054 0152337-7/01
Grasiele Barcelos Amaral 023 0158908-0
Gustavo Almeida e Dias de Souza 007 0153264-3/01
Heloisa Bot Borges 011 0154374-8/01

030 0145582-1
Heriberto Rodrigues Teixeira 005 0146667-3
Italo Tanaka Junior 002 0153043-4
Ivan Cesar Azevedo Borges de Lize 007 0153264-3/01
Ivan M S Ferraz 045 0155835-0
Ivo Nowacki 005 0146667-3
Izabel Cristina Marques 019 0159838-7
Júlio Cesar Ribas Boeng 040 0153910-0/01
Jacheline Batista Pereira 003 0150837-4
Jaime Oliveira Penteado 002 0153043-4
Jair Geraldo Pineze 043 0154842-1
Jean Carlos Storer 050 0160472-6
Jefferson Isaac João Scheer 004 0151827-2

013 0142767-2
João Casillo 049 0161586-9
João Luiz Agner Regiani 039 0160596-1
João Luiz Martins Esteves 042 0161846-0
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 004 0151827-2

015 0149478-8
Joe Tennyson Velo 040 0153910-0/01

041 0157722-6/01
Joel Macedo Soares Pereira Neto 002 0153043-4
José Airton Gonçalves 038 0156808-7
José Augusto Lara dos Santos 049 0161586-9
José Cesar Valeixo Neto 010 0151277-2
José Cordeiro dos Santos 048 0155161-5/01
José Fernando Puchta 010 0151277-2
José Maria do Couto 038 0156808-7
José Nogueira Filho 043 0154842-1
José Roberto Gazola 014 0146044-0
Joselene Toledano A. Poliszezuk 007 0153264-3/01
Juliana Torres Milani 043 0154842-1
Karem Oliveira 001 0143151-8
Karina Lucia Woitowicz Zanellato 030 0145582-1
Kennedy Machado 005 0146667-3
Lauro Fernando Pascoal 055 0160210-6
Leila Aparecida Ferreira Garcia 039 0160596-1
Lia Correia Bessa 042 0161846-0
Liliane Kruetzmann Abdo 046 0148829-1
Lorena Moro Domingos 011 0154374-8/01
Luis Antonio Hunika 036 0158885-2
Luis Fernando Biaggi Junior 050 0160472-6
Luiz Alberto Barboza 003 0150837-4
Luiz Antonio Carvalho de Julio 017 0141977-4
Luiz Marlo de Barros Silva 036 0158885-2
Luiz Rodrigues Wambier 012 0095160-8/01
Márcia Galeazzi Caxambú 011 0154374-8/01
Márcio Alexandre Cavenague 038 0156808-7
Márcio Luiz Ferreira da Silva 028 0160238-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 031 0160118-7
Manoel Henrique Maingue 007 0153264-3/01

020 0162559-6
Marcelo Cesar Maciel 041 0157722-6/01
Marcelo Varaschin 045 0155835-0
Marcelo de Souza Teixeira 011 0154374-8/01
Marco Antonio Monteiro da Silva 004 0151827-2
Maria Augusta Corrêa Lobo 040 0153910-0/01
Maria Misue Murata 014 0146044-0
Marina Bueno de Cerqueira Leite 011 0154374-8/01

030 0145582-1
033 0160894-2

Marisa da Silva Sigulo 009 0155723-5
018 0157798-0
022 0157814-9
044 0157786-0

052 0157801-2
Marlon de Lima Canteri 032 0159973-1

055 0160210-6
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 027 0160748-5
Milton João Betenheuser Junior 012 0095160-8/01
Nataniel Ricci 002 0153043-4
Nestor Freschi Ferreira 009 0155723-5
Niveo Persio Ferreira Vieira 017 0141977-4
Oséas Aguiar 008 0155749-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 004 0151827-2

035 0151103-7/01
Paulo Sérgio Rosso 006 0152727-1
Pedro de Noronha da Costa Bispo 020 0162559-6
Rafael Munhoz de Mello 004 0151827-2

015 0149478-8
Raquel Cristina Baldo 036 0158885-2
Raul José Prolo 025 0159150-8
Raymundo do Prado Vermelho 003 0150837-4
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 039 0160596-1
Renato César Cocchia 007 0153264-3/01
Ricardo Hideyuki Nakanishi 038 0156808-7
Ricardo Pavão Tuma 012 0095160-8/01
Ricardo Pohlot Perfeito 038 0156808-7
Ricardo Souza Silva 005 0146667-3
Roberto Altheim 029 0162246-4

030 0145582-1
Roberto Munhoz de Mello 004 0151827-2

015 0149478-8
Rodrigo Guimaraes 035 0151103-7/01
Rogério Distefano 041 0157722-6/01

054 0152337-7/01
Rogério Luís Stasiak 046 0148829-1
Ronaldo Guedes Pereira 038 0156808-7
Ronildo Gonçalves da Silva 020 0162559-6

026 0157858-1/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0155723-5

014 0146044-0
018 0157798-0
021 0157806-7
022 0157814-9
037 0157817-0
044 0157786-0
046 0148829-1
052 0157801-2

Sérgio Botto de Lacerda 007 0153264-3/01
011 0154374-8/01
014 0146044-0
019 0159838-7
040 0153910-0/01
041 0157722-6/01
054 0152337-7/01

Sérgio Paulo Barbosa 020 0162559-6
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 036 0158885-2
Silvana Aparecida Pedroso 050 0160472-6
Simone Arce Andreatti 042 0161846-0
Sylvio Kissula 005 0146667-3
Tarcisio Araújo Kroetz 013 0142767-2

019 0159838-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 012 0095160-8/01
Tereza Cristina B. Marinoni 014 0146044-0

016 0146149-0
021 0157806-7
037 0157817-0
046 0148829-1

Thelma Hayashi Akamine 040 0153910-0/01
Valdemar Leite Moraes 053 0157997-3
Vanessa Queiroz 034 0157258-1
Vera Lucia Taques 012 0095160-8/01
Victor André Cotrin da Silva 038 0156808-7
Vinicius Teodoro de Oliveira 002 0153043-4
Wagner Peter Krainer José 014 0146044-0

053 0157997-3
Walter Toffoli 024 0158424-9
Werner Grau Neto 043 0154842-1
Weslei Vendruscolo 016 0146149-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0143151-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93658. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001388 Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida
de Sheffield Comércio de Roupas e Acessórios Ltda. Advoga-
do: Carlos Roberto Claro. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Interessado: Clemen-
ceau M. Calixto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24276. Nº Livro: 489. Julgado
em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - EMBARGOS
REJEIÇÃO NO JUÍZO ‘A QUO’ - DECLARAÇÃO DE IN-
TEMPESTIVIDADE - DECISÃO EQUIVOCADA - FALÊN-
CIA DECRETADA APÓS O AJUIZAMENTO DOS EXECU-
TIVOS FISCAIS - FATO SUPERVENIENTE - SÍNDICO -
INTIMAÇÃO DA PENHORA NO PROCESSO FALIMENTAR
- EMBARGOS OPOSTOS NO PRAZO LEGAL - CASSAÇÃO
DA SENTENÇA COM ENVIO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM PARA APRECIAR E DECIDIR AS MATÉRIAS SUS-
CITADAS NOS EMBARGOS. PROVIMENTO DO RECUR-
SO.

0002 . Processo/Prot: 0153043-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/9174. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000008 Mandado de Segurança. Agravante: Fundação

Cultural de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior, Antonio
Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Joel Macedo Soa-
res Pereira Neto, Nataniel Ricci. Agravado: Cutivelle Hotéis
Ltda. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Vinicius Teodoro de
Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24277. Nº Livro: 489. Julgado
em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - LIMINAR CONCEDIDA - LICITAÇÃO - PRE-
VISÃO NO EDITAL DE COMISSÃO TÉCNICA PARA VERI-
FICAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DAS INSTALAÇÕES
DOS HOTÉIS - DESCLASSIFICAÇÃO FUNDAMENTADA -
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUE AUTO-
RIZE A SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO - LIMINAR REVO-
GADA. PROVIMENTO DO RECURSO.

0003 . Processo/Prot: 0150837-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/179371. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000133 Embargos a Execução.
Apelante: Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda.
Advogado: Raymundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista
Pereira. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Alberto Barboza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24278. Nº Livro: 490. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA NO QUE PERTI-
NE À INSCRIÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA
ATIVA - DESNECESSIDADE - VALOR DECLARADO PELO
PRÓPRIO CONTRIBUINTE - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ
E CERTEZA DO TÍTULO EXEQÜENDO - EXCLUSÃO DA
TAXA SELIC - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA DE
OFÍCIO - ADEQUAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO POR MAI-
ORIA. - Em se tratando de auto-lançamento, ou seja, de lança-
mento por homologação em face de informação do débito pelo
próprio contribuinte, a execução independe de procedimento
administrativo e de notificação prévia para pagamento. - Se as
certidões de dívida ativa apresentadas pela Fazenda Pública
foram regularmente expedidas e são hábeis à perfeita constata-
ção do débito que está sendo executado, com todas as informa-
ções necessárias para delimitar a origem da dívida, o ‘quantum
debeatur’ e a forma como se procedeu o cálculo, não se pode
cogitar de nulidade. - Os juros moratórios alusivos aos créditos
tributários do estado devem ser fixados, de conformidade com
o disposto no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional,
em 1% (um por cento) ao mês, tendo em vista a inaplicabilida-
de da taxa SELIC. - Não há litigância de má-fé quando a parte
exerce o seu direito de ação dentro dos limites legais.

0004 . Processo/Prot: 0151827-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/199127. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040529 Ação Civil Pública. Agravante: Niva Sabóia
Khury, Ricardo Sabóia Khury, Anibal Khury Junior. Advoga-
do: Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Roberto Munhoz de
Mello, Rafael Munhoz de Mello. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Alcy Joaquim Ramalho Filho, Editora A Folha da
Imprensa Ltda. Advogado: Marco Antonio Monteiro da Silva.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 24279. Nº Livro: 490. Julgado em:
18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em dar provimento ao recurso, para o fim de excluir
os agravantes do pólo passivo da ação civil pública, ficando
prejudicado o pedido de inépcia da petição inicial. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ABERTURA DA SU-
CESSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE
1916 - ARTIGO 8º DA LEI Nº 8.429/92 - ILEGITIMIDADE
PASSIVA ‘AD CAUSAM’ - EXCLUSÃO DA VIÚVA E DOS
FILHOS DO ‘DE CUJUS’ - ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE INÉPCIA DA PETIÇÃO
INICIAL PREJUDICADO - PROVIMENTO DO RECURSO -
DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - Nos termos do arti-
go 8º da Lei de Improbidade Administrativa, somente o suces-
sor daquele que causar lesão ao patrimônio público está sujeito
às cominações da lei, nos limites do valor da herança. - A data
da abertura da sucessão dá-se com o evento morte. Se por oca-
sião do fenecimento ainda estava em vigor o Código Civil de
1916, deve a questão ser analisada à luz da antiga legislação.

0005 . Processo/Prot: 0146667-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/137553. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199300000615 Cominatória. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Emtuco Serviços e Participações SA.
Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira, Aldo Guilhermo
Mendivil Buraschi, Eloiza Mastella, Arno Luiz Enke, Ricardo
Souza Silva. Apelante: Município de Cascavel. Advogado: Ken-
nedy Machado, Claudio José Abreu de Figueiredo. Apelado:
Euclélio Pereira Moro, Silvério Raizer (maior de 65 anos), Sil-
vino Pelicioli. Advogado: Ivo Nowacki, Sylvio Kissula. Ape-
lante: Euclélio Pereira Moro, Silvério Raizer (maior de 65 anos),
Silvino Pelicioli. Advogado: Ivo Nowacki, Sylvio Kissula. Ape-
lado: Emtuco Serviços e Participações SA. Advogado: Heriber-

to Rodrigues Teixeira, Aldo Guilhermo Mendivil Buraschi, Eloi-
za Mastella, Arno Luiz Enke, Ricardo Souza Silva. Apelado:
Município de Cascavel. Advogado: Claudio José Abreu de Fi-
gueiredo, Kennedy Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bone-
jos Demchuk. Nº Acórdão: 24280. Nº Livro: 490. Julgado em:
06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso dos
réus e dar provimento parcial ao dos autores, mantida no mais
a sentença em reexame necessário. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL - AÇÃO COMINATÓRIA C/C PERDAS E DANOS -
LIXO - ATERRO SANITÁRIO - DANOS CAUSADOS A IMÓ-
VEIS VIZINHOS - INICIATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DES-
TES EM FACE DO MUNICÍPIO E DA EMPREITEIRA - ADE-
QUAÇÃO DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PRESENÇA -
LEGITIMIDADE PASSIVA - RECONHECIMENTO - CAU-
SA DE PEDIR QUE NÃO ENSEJA A PRESENÇA DA SE-
CRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DA UNIÃO - PETIÇÃO
INICIAL - REQUISITOS - SUFICIÊNCIA - PRINCÍPIOS PRO-
CESSUAIS DO CONTRADITÓRIO, DA LEGALIDADE E
ISONOMIA - OBSERVÂNCIA - REJEIÇÃO DAS PRELIMI-
NARES. RESPONSABILIDADE CIVIL - MUNICÍPIO E EM-
PREITEIRA - LIXO - ATERRO SANITÁRIO - IRREGULA-
RIDADES NA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DE NOR-
MAS SANITÁRIAS - DEGRADAÇÃO AMBIENTAL NOS
IMÓVEIS LINDEIROS - CONTAMINAÇÃO DO SOLO E DE
LENÇOL FREÁTICO DANOS - PROVA EFICIENTE - CUL-
PA EVIDENCIADA - RESPONSABILIDADE QUE, ADE-
MAIS, NO CASO É OBJETIVA - PLEITO INDENIZATÓRIO
ACOLHIDO EM PRIMEIRO GRAU - ORIENTAÇÃO CON-
DENATÓRIA IRRETOCÁVEL - REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA APENAS PARA NECESSÁRIO AJUSTE NO
VALOR DA INDENIZAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO DOS AUTORES E DESPROVIMENTO DO DOS
RÉUS, MANTIDA A SENTENÇA, NO MAIS, EM REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0006 . Processo/Prot: 0152727-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/169329. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000272 Embargos
do Devedor. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: Comércio de Carnes
Boi Pintado Ltda. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24281.
Nº Livro: 490. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso de
apelação e julgar prejudicado o reexame necessário, conhecido
de ofício. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - PRELIMINAR DE INTEM-
PESTIVIDADE AFASTADA - REDUÇÃO DA BASE DE CÁL-
CULO - FORMA DE ISENÇÃO PARCIAL DO TRIBUTO -
ARTIGO 155, § 2º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATI-
VIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - RECURSO
PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - O re-
presentante da Fazenda Pública deve ser intimado pessoalmen-
te de todos os atos do processo executivo, conforme estabelece
o artigo 25 da Lei Nº 6.830/80, começando a transcorrer o pra-
zo para interposição de recurso somente a partir de sua ciência
pessoal. - A natureza jurídica da redução da base de cálculo é
de isenção parcial, o que torna legítima a anulação proporcio-
nal dos créditos fiscais relativos às entradas tributadas, sem
violação ao princípio da não-cumulatividade tributária.

0007 . Processo/Prot: 0153264-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/124398. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1532643 Agravo de Instrumento. Agravante: Primo Schincariol
Indústria de Cervejas e Refrigerantes SA. Advogado: Ivan Ce-
sar Azevedo Borges de Lize, Dario Borges de Liz Neto, Josele-
ne Toledano Almagro Poliszezuk, Renato César Cocchia, Ale-
xandre Ogusuku. Agravado: Coordenador da Receita do Esta-
do do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique
Maingue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Primo Schincariol Indústria de
Cervejas e Refrigerantes SA. Advogado: Ivan Cesar Azevedo
Borges de Lize, Dario Borges de Liz Neto, Joselene Toledano
Almagro Poliszezuk, Renato César Cocchia, Alexandre Ogu-
suku, Gustavo Almeida e Dias de Souza. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24282.
Nº Livro: 490. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALEGADA OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PRETENDIDA
MODIFICAÇÃO DO JULGADO COM NOVA ANÁLISE DA
CAUSA - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITA-
DOS. 1. A função processual dos embargos declaratórios, a teor
do art. 535, do CPC, é a de dissipar, omissão, obscuridade ou
contradição no acórdão, ou conclamar o Juiz ou Tribunal a se
pronunciar sobre ponto omitido no julgado, não se prestando
ao rejulgamento da causa (art. 471, do CPC). 2. Não havendo
no acórdão os defeitos apontados e evidenciada a intenção de
se rediscutir a matéria examinada, impõe-se a rejeição dos
embargos de declaração.

0008 . Processo/Prot: 0155749-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/41022. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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200100036838 Mandado de Segurança. Apelante: Dyplast In-
dústria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado: Oséas Aguiar.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes. Aut.Coatora: Gerente da Receita Estadual em Curitiba.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24283. Nº Li-
vro: 490. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em cassar a decisão recorri-
da e denegar a segurança. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO AO CREDITA-
MENTO DO ICMS NAS AQUISIÇÕES DE BENS DESTINA-
DOS AO ATIVO FIXO, AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA E DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, SEM
AS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA LC 102/00. CONHECI-
MENTO. EFEITO DECLARATÓRIO. SÚMULA 213 DO STJ.
IMPOSSIBILIDADE DE SE DEFERIR O CREDITAMENTO
PRETENDIDO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.
OFENSA INOCORRENTE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
AUSÊNCIA. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. A jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento
quanto à possibilidade da natureza declaratória do mandado de
segurança (Súmula 213). “As limitações e/ou restrições ao di-
reito de compensação do ICMS, implementadas pela Lei Com-
plementar 102/2000, relativas ao consumo de energia elétrica e
de serviços de telecomunicações, bem assim da aquisição de
bens para o ativo fixo do estabelecimento comercial e/ou in-
dustrial, não violam o princípio constitucional da não-cumula-
tividade e tampouco importam em desrespeito às regras consti-
tucionais atinentes à isonomia, empréstimo compulsório e não-
confisco” (ac. 22.467, 2ª CC). Sentença cassada, com a dene-
gação da segurança.

0009 . Processo/Prot: 0155723-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/43650. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000106 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marisa da Silva Sigulo, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Souza, Clecius
Alexandre Duran. Agravado: Interleather Agroindustrial Ltda.
Advogado: Fabrício Resende Camargo, Frederico Moreira Ca-
margo, Nestor Freschi Ferreira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24284.
Nº Livro: 490. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - LIMINAR QUE AUTORIZA A TRANSFERÊN-
CIA DE CRÉDITO DE ICMS - EXPORTAÇÃO DE MERCA-
DORIAS - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO
APRECIADO - ‘PERICULUM IN MORA’ - REVOGAÇÃO
DA LIMINAR - INTERESSE PÚBLICO - MATÉRIA QUE
DEVERÁ SER APRECIADA AO FINAL - POSSIBILIDADE
DE LESÃO GRAVE À FAZENDA PÚBLICA. PROVIMEN-
TO DO RECURSO.

0010 . Processo/Prot: 0151277-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/187374. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038480 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Fernando
Puchta. Apelado: Jayme Portella Barroso. Advogado: José Ce-
sar Valeixo Neto. Apelante: Jayme Portella Barroso. Advoga-
do: José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: José Fernando Puchta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 24285. Nº Livro: 490. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento à apelação do Estado
do Paraná; e reformar em parte a sentença em reexame neces-
sário, que se conhece de ofício, e julgar prejudicado o recurso
do embargado, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PENSÃO MENSAL.
SALÁRIO MÍNIMO. DANOS MORAIS. PRESTAÇÕES VEN-
CIDAS E VINCENDAS. BASE DE CÁLCULO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1- A pensão mensal deve ser cal-
culada tomando como base o valor do salário mínimo vigente
nas datas dos respectivos vencimentos, devidamente corrigidos
monetariamente até a data do efetivo pagamento, incidindo ju-
ros de mora de 0,5% (meio por cento), desde o evento danoso.
2 - O quantum devido a título de danos morais deve ser conver-
tido em quantia certa, observando-se o valor do salário mínimo
vigente à época da prolação da sentença, sobre o qual incidirão
os consectários legais (juros de mora e correção monetária),
pois o julgador ao aferir e quantificar o valor do dano moral,
leva em consideração o valor da moeda corrente à época do
reconhecimento do direito, assim como as condições sócio-eco-
nômicas experimentadas pelas partes. 3 - A base de cálculo da
verba honorária é o somatório das prestações vencidas, mais
uma anualidade das prestações vincendas, segundo exegese
emprestada ao artigo 260, do Código de Processo Civil. Prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça. 4 É cabida a inclusão
das prestações vincendas no cálculo exeqüendo. 5 - Apelação
do Estado do Paraná parcialmente provida. 6 - Reexame neces-
sário, que se conhece de ofício, para reformar a sentença, de-
terminando-se a aplicação dos índices oficiais de correção
monetária na atualização do débito. 7 - Recurso do embargado
prejudicado.

0011 . Processo/Prot: 0154374-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168623. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:

1ª Vara Cível. Ação Originária: 1543748 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Max Gerard Luc Veille. Advogado: Cleverson
Marinho Teixeira, Marcelo de Souza Teixeira, Márcia Galeaz-
zi Caxambú, Andrea Lambert de Castro, Lorena Moro Domin-
gos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto, Sérgio Botto de Lacerda, Fabia-
ne Cristina Seniski Fagundes, Heloisa Bot Borges, Marina Bu-
eno de Cerqueira Leite. Embargante: Max Gerard Luc Veille.
Advogado: Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo de Souza
Teixeira, Márcia Galeazzi Caxambú, Andrea Lambert de Cas-
tro, Lorena Moro Domingos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24286. Nº Livro: 490.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS APONTADOS - PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS REJEITADOS. I - O juiz não está obrigado a
manifestar-se sobre todos os argumentos das partes, quando já
tenha encontrado fundamentos suficientes para a prestação da
tutela jurisdicional. II - O objetivo dos embargos de declaração
cinge-se às hipóteses previstas no art 535, incisos I e II, do
CPC, inadequada sua utilização, devem ser rejeitados, ainda
que, para fins de prequestionamento de questão federal.

0012 . Processo/Prot: 0095160-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2001/99441. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
951608 Apelação Civel. Apelante: Eulália Nalevaiko, Anis Jor-
ge Dequeche, Mair Maria Piovesan Taborda Ribas
Representado(a), Luiz Vitorio Tavarnaro. Advogado: Ricardo
Pavão Tuma. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advo-
gado: Vera Lucia Taques, Milton João Betenheuser Junior, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Embargante: Eulália Nalevaiko,
Anis Jorge Dequeche, Mair Maria Piovesan Taborda Ribas
Representado(a), Luiz Vitorio Tavarnaro. Advogado: Ricardo
Pavão Tuma. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 24287. Nº Livro: 490. Julgado em: 29/09/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2a Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não acolher os Embargos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTOS CONTIDOS NO ARTIGO 535 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - REJEIÇÃO. Considera-se impró-
pria à interposição de embargos de declaração, com escopo de
suprir obscuridade, não detectada, em face da lógica do racio-
cínio desenvolvido no julgamento, de sorte que a providência
não se encaixa em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535
do CPC.

0013 . Processo/Prot: 0142767-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/85242. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000141 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Ape-
lado: Consórcio DM LEM SEF. Advogado: Alexandre Hellen-
der de Quadros, Alexandre Ditzel Faraco, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Aut.Coatora: Gerente
Geral da Unidade de Gerenciamento do Projeto UGP Parana-
san - SANEPAR. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 24288. Nº Livro: 490. Julgado em:
23/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação interposto pelo Estado do Paraná e em re-
formar parcialmente a sentença em reexame necessário, a fim
de que as custas processuais recaiam sobre o ente público e não
sobre a autoridade coatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
- CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL - DESCLASSIFICA-
ÇÃO DA EMPRESA IMPETRANTE POR DESCUMPRIMEN-
TO DE EXIGÊNCIA PREVISTA NO EDITAL - EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS PERANTE O INSS - JUNTADA DE CERTI-
DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - VALIDA-
DE - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
- SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS TRIBUTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO CARACTERIZADA - ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
NO CURSO DO ‘MANDAMUS’ - CLASSIFICAÇÃO DO
APELADO EM TERCEIRO LUGAR - PRELIMINAR DE PER-
DA DO OBJETO DESCABIDA, EM FACE DO QUE DISPÕE
O ARTIGO 24, INCISO XI, DA LEI Nº 8.666/93 - RECURSO
NÃO PROVIDO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO, PARA QUE
AS CUSTAS PROCESSUAIS RECAIAM SOBRE O ENTE
PÚBLICO A QUE ESTÁ VINCULADA A AUTORIDADE
COATORA - DECISÃO UNÂNIME. - A certidão positiva com
efeitos de negativa, segundo dispõe o artigo 206 do Código
Tributário Nacional, possui os mesmos efeitos da certidão ne-
gativa de débito, constituindo documento válido e hábil a per-
mitir a participação de empresas em procedimento licitatório. -
O encerramento da licitação no curso do mandado de seguran-
ça e a classificação da empresa impetrante em 3º (terceiro) lu-
gar não ensejam a perda do objeto da ação, pois permanece o
interesse na possibilidade de suceder as primeiras colocadas
no caso de rescisão contratual para a contratação de remanes-
cente de obra, serviço ou fornecimento, desde que atendida a

ordem de classificação do certame (art. 24, inciso XI, da Lei de
Licitações). - No mandado de segurança, a responsabilidade
pelo pagamento das custas processuais é da pessoa jurídica de
direito público a que se encontra vinculada a autoridade coato-
ra.

0014 . Processo/Prot: 0146044-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/127229. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000262 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata, Anita Caruso Puchta, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Frigorífico Margen
LTDA. Advogado: Wagner Peter Krainer José, Eugenio Sobra-
diel Ferreira, José Roberto Gazola. Aut.Coatora: Delegado
Regional da Receita Estadual em Maringá. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24289. Nº Li-
vro: 490. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, modificando parcialmente a sentença em reexame ne-
cessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - FRIGORÍFI-
CO - LEI ESTADUAL Nº 13.212/01 - OPÇÃO PELO CREDI-
TAMENTO DO ICMS NO PERCENTUAL DE 7% (SETE POR
CENTO) SOBRE O VALOR DAS OPERAÇÕES TRIBUTA-
DAS NA SAÍDA - INDEVIDA NOTIFICAÇÃO PARA ESTOR-
NO DOS CRÉDITOS PROPORCIONAIS ÀS EXPORTAÇÕES
- IRRETROATIVIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 13.412/01 -
INEXISTÊNCIA DE CARÁTER INTERPRETATIVO NA LEI
NOVA - ATO ABUSIVO - ORDEM CONCEDIDA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA PARCIAL-
MENTE EM REEXAME NECESSÁRIO, APENAS PARA QUE
AS CUSTAS PROCESSUAIS RECAIAM SOBRE O ENTE
PÚBLICO A QUE ESTÁ VINCULADA A AUTORIDADE
COATORA - DECISÃO UNÂNIME. - Afigura-se correta a con-
cessão da ordem mandamental para assegurar à impetrante o
direito líquido e certo de manter os créditos de ICMS, propor-
cionais à exportação, em conta gráfica, na vigência e em con-
formidade com o artigo 4º, da Lei Nº 13.212, de 28 de junho de
2001. - Não há como reconhecer na Lei Nº 13.412/01 caráter
interpretativo, eis que não observa a exigência contida no arti-
go 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. - Nos casos de
concessão da segurança, a responsabilidade pelo pagamento das
custas processuais é da pessoa jurídica de direito público a que
se encontra vinculada a autoridade coatora.

0015 . Processo/Prot: 0149478-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/168870. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041432 Ação Civil Pública. Agravante: Old Lion Incor-
poradora e Construtora Ltda, J C G Administração Participa-
ções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Joaquim Roberto
Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Roberto Munhoz
de Mello. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 24290. Nº Livro: 490. Julgado em: 29/09/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LIMI-
NAR - RESTRIÇÃO DE EDIFICAR EM TERRENO QUE
ESTÁ SITUADO PRÓXIMO A BOSQUE PROTEGIDO PELA
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL - PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO
- ARTIGO 12 DA LEI Nº 7.347/85 - RECURSO NÃO PROVI-
DO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - Consoante o
princípio da prevenção, é de ser deferida a antecipação de tute-
la para que o proprietário de imóvel, localizado próximo à área
tombada pelo Poder Público, seja limitado em seu direito de
edificar neste local, até o final julgamento da lide.

0016 . Processo/Prot: 0146149-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/19723. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9800000144 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Wes-
lei Vendruscolo, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita
Caruso Puchta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Nº Acórdão: 24291. Nº Livro: 490. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - NOMEAÇÃO DE ES-
CRIVÃES, INVESTIGADORES E DELEGADOS DE POLÍ-
CIA - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HARMONIA E INDE-
PENDÊNCIA ENTRE OS PODERES - ARTIGO 7º DA CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - IMPROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOS - DECISÃO UNÂNIME. - Conforme dispõe o
artigo 7º da Constituição do Estado do Paraná, “são Poderes do
Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário”. - O Poder Executivo tem a liberdade
para, dentro de seu poder discricionário, escolher em que seto-
res devem ser preferencialmente aplicadas as verbas orçamen-
tárias e organizar a sua administração, não podendo o Poder
Judiciário compeli-lo a contratar delegados, escrivães e inves-
tigadores de polícia, sob o fundamento de que os estados de-
vem prover a segurança de seus administrados.

0017 . Processo/Prot: 0141977-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/60694. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000238 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Willian Scuissiatto Araujo. Advogado: Niveo Per-
sio Ferreira Vieira, Luiz Antonio Carvalho de Julio. Apelado:
Gerente da Agência Batel do Banco do Brasil SA. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
24292. Nº Livro: 490. Julgado em: 14/04/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SE-
GURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - MOMENTO DA
COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA - QUES-
TÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - IMPOSSIBILIDA-
DE DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - SENTENÇA CASSADA - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA. - A ilegali-
dade do ato e a existência de direito líquido e certo somente
poderão ser analisadas quando do exame do mérito da contro-
vérsia, sendo insustentável a extinção do feito, prematuramen-
te, sob o fundamento de que estes requisitos não estão presen-
tes.

0018 . Processo/Prot: 0157798-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66737. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000339 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Equipe Distribuidora de Medicamen-
tos e Representações Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24293. Nº Livro: 490.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL - ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM
TRANSPORTE DO OFICIAL DE JUSTIÇA - VALOR INDE-
VIDO - DESPESA PELO CUMPRIMENTO DO MANDADO
A SER RESSARCIDA AO FINAL PELO VENCIDO - DES-
NECESSIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - ARTS. 27 DO CPC
E 39 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES NESTA CORTE E
NO STF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Nas
execuções fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao prévio
depósito de numerário para custear despesas de condução do
Oficial de Justiça.

0019 . Processo/Prot: 0159838-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/94447. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042500 Mandado de Segurança. Agravante: Masisa do
Brasil Ltda. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Camila Monteiro
Pullin. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes, Claudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello,
Izabel Cristina Marques, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado:
Delegado da Primeira Delegacia Regional da Receita do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24294. Nº Livro: 490. Julgado em:
20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE
INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES (CAD-
ICMS). PRESENÇA DO ‘FUMUS BONI IURIS’ E DO ‘PERI-
CULUM IN MORA’. DECISÃO REFORMADA. LIMINAR
DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - O
caso está a recomendar a liminar, porque o mérito da questão
está satisfatoriamente demonstrado nestes autos, pois indicam
os documentos carreados que as atividades da empresa não se
refere a produtor rural, mas sim a exploração de floresta. - Há
indicativo inclusive de que o Estado já autorizou outras inscri-
ções, de casos semelhantes, para extração de madeira em ou-
tras propriedades rurais da agravante. - O perigo de demora,
também, está presente. O passar do tempo obriga a agravante a
emitir nota fiscal como produtor rural e operar de forma diver-
sa da que tem centrado suas atividades. A delonga, por certo,
causará prejuízos à agravante e do ato impugnado pode resultar
em ineficácia da medida, acaso concedida a ordem somente ao
final.

0020 . Processo/Prot: 0162559-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123671. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042818 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingue, Sérgio Paulo
Barbosa, Ronildo Gonçalves da Silva, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Agravado:
Águia Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Cleverson
Marcel Colombo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24295. Nº Livro: 490. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Agravo,
acompanhando o voto proferido pelo relator. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO - SUS-
PENSÃO DA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
DE ICMS NAS OPERAÇÕES COMERCIAIS DE ÁLCOOL
ETÍLICO - TEMA QUE NECESSITA DE ANÁLISE CONJUN-
TURAL A RESPEITO DAS PROVAS APRESENTADAS -
CONCESSÃO DA LIMINAR ENSEJANDO EFEITOS PATRI-
MONIAIS PRETÉRITOS - VEDAÇÃO (SÚMULA 271-STF)
- AUSÊNCIA DO ‘FUMUS BONI IURIS’ E DO ‘PERICU-
LUM IN MORA’ - EXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO



1212121212 2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004

POSTERGADO PARA A DECISÃO FINAL - DECISÃO RE-
FORMADA - AGRAVO PROVIDO. - Decisão que concede
liminar em mandado de segurança ensejando produzir efeitos
patrimoniais em relação a período pretérito, esbarra na veda-
ção imposta pela Súmula 271 do STF, cujos efeitos devem ser
reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

0021 . Processo/Prot: 0157806-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66769. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000105 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ber-
nadete Gomes de Souza. Agravado: Antônio de Paula da Silva.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24296. Nº Livro: 490. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL - ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM
TRANSPORTE DO OFICIAL DE JUSTIÇA - VALOR INDE-
VIDO - DESPESA PELO CUMPRIMENTO DO MANDADO
A SER RESSARCIDA AO FINAL PELO VENCIDO - DES-
NECESSIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - ARTS. 27 DO CPC
E 39 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES NESTA CORTE E
NO STF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Nas
execuções fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao prévio
depósito de numerário para custear despesas de condução do
Oficial de Justiça.

0022 . Processo/Prot: 0157814-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66789. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000656 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Flora Confecções Ltda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
24297. Nº Livro: 490. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL - ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM
TRANSPORTE DO OFICIAL DE JUSTIÇA - VALOR INDE-
VIDO - DESPESA PELO CUMPRIMENTO DO MANDADO
A SER RESSARCIDA AO FINAL PELO VENCIDO - DES-
NECESSIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO ARTS. 27 DO CPC
E 39 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES NESTA CORTE E
NO STF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Ape-
sar da Súmula 190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve
antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tra-
tando-se de local situado em perímetro urbano, servido por trans-
porte coletivo.

0023 . Processo/Prot: 0158908-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/78342. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000993 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Jorge Rodrigues de Ra-
mos e Companhia Ltda. Advogado: Grasiele Barcelos Amaral.
Réu: Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Mu-
nicípio de União da Vitória. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 24298. Nº Livro: 490. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em anular a sentença em reexame necessário,
ordenando-se ao impetrante que promova, no prazo de 20 (vin-
te) dias, a citação dos litisconsortes necessários, nos precisos
termos do voto. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE CI-
TAÇÃO DOS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS (ARTS. 47
DO CPC E 19 DA LEI N.º 1533/51. - No mandado de seguran-
ça objetivando a habilitação em processo licitatório é impres-
cindível a citação dos demais licitantes, quando eventual con-
cessão da segurança importar em conseqüências jurídicas aos
demais participantes. - Anulação da sentença em reexame ne-
cessário, para que o impetrante promova a citação dos litiscon-
sortes necessários.

0024 . Processo/Prot: 0158424-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/71785. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000147 Embargos a Execução.
Apelante: Indústria e Comércio de Madeiras Bobato Ltda. Ad-
vogado: Walter Toffoli. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24299. Nº Livro: 490. Julgado em:
06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a maioria de
votos, em dar provimento parcial à apelação (taxa selic e hono-
rários) e reformar em parte a sentença em reexame. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRI-
BUTÁRIO. OMISSÃO DE ANÁLISE DE TESE DE DEFESA
NA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. TAXA SELIC. ILEGA-
LIDADE. MULTA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONFIS-
CO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS PRO-
PORCIONALMENTE AO BENEFÍCIO OBTIDO NOS EM-
BARGOS. 1. Não caracteriza omissão na sentença em analisar
tese de defesa que torna imprescindível prova pericial se a par-
te, intimada para se manifestar acerca do despacho que deter-
minou a conta e preparo do feito por entender ser caso de jul-
gamento antecipado da lide, quedou silente. Incidência de pre-

clusão lógica. 2. O uso da Taxa Selic como juros de mora fere
os princípios insculpidos na Constituição Federal e no Código
Tributário Nacional, que informam que para que os juros de
mora sejam diferentes do disposto no art. 161, § 1o do CTN é
necessária lei expressa dispondo qual é o novo valor percentu-
al de tais juros, o que inocorre com a Taxa Selic, que foi criada
por simples Resolução do Banco Central, que pode alterá-la
como e quando lhe convier, consoante as necessidades da con-
juntura econômica nacional ou internacional. 3. A multa incide
em decorrência do inadimplemento da obrigação tributária, ten-
do caráter preventivo e repressivo, não se configurando como
confisco quando o seu valor não ultrapassa o valor da obriga-
ção principal 4. Havendo procedência parcial dos embargos à
execução, os honorários advocatícios devem ser arbitrados pro-
porcionalmente, de acordo com o benefício auferido pela par-
te, em conformidade com a parte acolhida pelo julgado. 5. Re-
curso parcialmente provido.

0025 . Processo/Prot: 0159150-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/83399. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000471 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Instituto Virtus de Cooperação, Desenvolvimen-
to e Cidadania. Advogado: Raul José Prolo, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi. Apelado: Município de Francisco Beltrão.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24300. Nº Livro: 490. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento à apelação, porém,
mantendo-se o indeferimento da inicial, com fundamento no
artigo 295, inciso V, do Código de Processo Civil, extinguindo
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso I, também do Código de Processo Civil, nos termos do
voto. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE
ATIVA “AD CAUSAM” RECONHECIDA - CONTRIBUIÇÃO
PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA (ART. 149-A, CF) - QUESTIONAMENTO DA CONSTI-
TUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL - INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL (ART. 295, INC. V, CPC) - MANUTENÇÃO
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, INC. I, CPC) - APELO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1- É de se reconhecer a legitimidade de associ-
ação, que preenche os requisitos do artigo 5º, da Lei n.º 7.347/
85, para o ajuizamento de ação civil pública. 2- É vedada a
propositura de ação civil pública para discussão de questões
tributárias, conforme prevê o parágrafo único do artigo 1º, da
Lei n.º 7.347/85. 3- A ação civil pública não pode ser utilizada
para obter declaração de inconstitucionalidade de lei munici-
pal, com efeito ‘erga omnes’, como substitutiva da ação direta
de inconstitucionalidade. 4- Apelo parcialmente provido.

0026 . Processo/Prot: 0157858-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/167615. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1578581 Apelação Civel. Apelante: Transportes Mauricio Ltda.
Advogado: Carlos José Dal Piva. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Embargante: Trans-
portes Mauricio Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24301. Nº Livro: 490. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGADA OMISSÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. QUES-
TÕES PREJUDICADAS. INEXISTÊNCIA DO VÍCIO APON-
TADO. REJEIÇÃO. 1. É descabida a análise das questões rela-
tivas à correção monetária e aos juros de mora quando não hou-
ver o reconhecimento do direito de crédito pleiteado, vez que
restam prejudicadas. 2. Embargos rejeitados.

0027 . Processo/Prot: 0160748-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/102008. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000120 Execução
Fiscal. Agravante: Frigorífico Pérola do Norte Ltda, José Hen-
rique Vieira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24302. Nº Li-
vro: 490. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
EXECUÇÃO FISCAL. PLEITO DO DEVEDOR PARA MA-
JORAR O VALOR DOS BENS PENHORADOS E QUE A
FUNÇÃO DE LEILOEIRO RECAÍSSE EM OFICIAL DE JUS-
TIÇA E NÃO LEILOEIRO OFICIAL. DESCABIMENTO.
DECISÃO ESCORREITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO. - O caso indica que tanto o advogado do deve-
dor, como ele próprio, via oficial de justiça, tiveram conheci-
mento da conta geral e do valor atribuído aos bens constrita-
dos, deixando transcorrer o prazo legal sem qualquer insurgên-
cia. Portanto, preclusa está a matéria questionada. - No mais,
indicam os autos que a praça realizada restou negativa, motivo
pelo qual, caso haja uma nova praça, o leiloeiro público será
livremente escolhido pelo credor (CPC, art. 706).

0028 . Processo/Prot: 0160238-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/94173. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039918 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da
Silva. Apelado: Posto Ilha Bela Ltda. Advogado: Cleber Eduar-
do Albanez, Adriana Pereira dos Santos. Órgão Julgador: 2ª

Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24303. Nº Livro: 490. Jul-
gado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à apelação e julgar prejudi-
cado o reexame necessário, nos termos do voto. EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A CIRCULA-
ÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS (ICMS). REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. PRETENDIDA RESTI-
TUIÇÃO DA DIFERENÇA DE IMPOSTO PAGO A MAIOR
(ART. 150, § 7º, DA CF). IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA
REFORMADA. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
1- O substituto tributário não tem direito à restituição do valor
do ICMS pago a maior em razão da venda de produtos por va-
lor inferior ao da tabela elaborada pelo fisco, vez que a garan-
tia constitucional prevista no artigo 150, § 7º, refere-se à hipó-
tese de não vir a ocorrer o fato gerador presumido. 2- Apelação
provida e reexame necessário prejudicado.

0029 . Processo/Prot: 0162246-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/117730. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300002083 Execução Fiscal. Apelan-
te: Berneck Aglomerados SA. Advogado: Fabio Artigas Grillo.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Re-
visor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24304. Nº
Livro: 490. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO
DO DÉBITO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍ-
VIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 26, DA LEI
N.º 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 1. Não
há condenação do Estado do Paraná em honorários advocatíci-
os quando a execução fiscal é extinta sem julgamento do méri-
to, por cancelamento da inscrição em dívida ativa, em razão do
parcelamento do débito, nos termos do artigo 26, da Lei n.º
6.830/80. Máxime quando o executado não estava sequer re-
presentado em juízo por advogado legalmente habilitado. 2.
Apelação não provida.

0030 . Processo/Prot: 0145582-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/122133. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000875 Embargos do Devedor.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Altheim, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Heloisa
Bot Borges, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli
Esmanhotto. Apelado: Massa Falida Labra Indústria Brasileira
de Lápis SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Kari-
na Lucia Woitowicz Zanellato. Interessado: Aristides Alberto
Tizzot França Síndico da Massa Falida. Advogado: Aristides
Alberto Tizzot França. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 24305. Nº Livro: 490. Julgado em: 06/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, con-
firmando a sentença quanto ao mais, em reexame necessário.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - EM-
BARGOS - ACOLHIMENTO NO JUÍZO ‘A QUO’ - INTEM-
PESTIVIDADE AFASTADA - QUEBRA ANTERIOR À PE-
NHORA - REALIZAÇÃO DESTA NO ROSTO DOS AUTOS
DA FALÊNCIA - JUROS - CONDICIONAMENTO ÀS FOR-
ÇAS DA MASSA - MULTA PUNITIVA - EXCLUSÃO DESTA
- SÚMULAS NS. 192 E 595 SUPERIOR TRIBUNAL FEDE-
RAL - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - A formalização
da penhora no rosto dos autos da falência harmoniza-se com a
dinâmica processual, se o ato foi levado a efeito após a decre-
tação da quebra. 2 - Em sede falimentar, os juros moratórios,
ainda que estipulados, só serão devidos até a declaração da
falência, ficando os posteriores a esta, condicionados às forças
do ativo da massa. 3 - Contra a massa falida é inexigível a
multa fiscal, de caráter punitivo ou administrativo. DESPRO-
VIMENTO DA APELAÇÃO, E CONFIRMAÇÃO DA DECI-
SÃO EM GRAU DE REEXAME.

0031 . Processo/Prot: 0160118-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91223. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001348 Declaratória. Apelante: Edson Witek, Luis Ro-
berto da Silva. Advogado: Edson Aparecido Stadler. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24306.
Nº Livro: 490. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA: AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. POLICIAIS
MILITARES DO PARANÁ EXCLUÍDOS DA CORPORAÇÃO.
PUNIÇÃO EFETUADA POR AUTORIDADE COMPETEN-
TE, COM A OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E AM-
PLA DEFESA. INFRAÇÃO DISCIPLINAR GRAVÍSSIMA.
ABSOLVIÇÃO NO ÂMBITO CRIMINAL. IRRELEVÂNCIA.
INDEPENDÊNCIA E AUTONOMIA DAS INSTÂNCIAS CÍ-
VEL, CRIMINAL E ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTI-
DA. 1 - Não cabe ao Poder Judiciário analisar o mérito da de-
cisão administrativa, examinando a conveniência ou oportuni-
dade da sanção imposta, mas apenas a legalidade do ato deci-
sório. 2 - A decisão no juízo criminal não interfere na punição

administrativa imposta ao servidor, salvo se negar a autoria ou
a existência do fato. 3 - Apelação desprovida.

0032 . Processo/Prot: 0159973-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89860. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000038 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Apelado: Abel Alves Ferreira. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24307. Nº Li-
vro: 490. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso da exeqüente, nos
termos do voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. LEI ESTA-
DUAL N.º 14.075/03. REMISSÃO DO DÉBITO TRIBUTÁ-
RIO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATI-
VA. EXTINÇÃO DO FEITO. CONDENAÇÃO DO ESTADO
DO PARANÁ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 26, DA LEI N.º 6.830/80
E ARTIGO 3º, DA LEI ESTADUAL N.º 14.075/03. 1. Tendo
em vista a promulgação da Lei n.º 14.075/03, que remitiu débi-
tos fiscais relativos ao Imposto sobre a Circulação de Merca-
dorias e Serviços, cancelando a inscrição em dívida ativa, a
execução deve ser extinta sem qualquer ônus para as partes,
conforme disposto no artigo 3º, da Lei Estadual n.º 14.075/03 e
artigo 26, da Lei n.º 6.830/80. 2. Apelação provida.

0033 . Processo/Prot: 0160894-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/102871. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199500000291 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Apelado: Supermer-
cado Souza Lar Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 24308. Nº Livro: 490. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso da exeqüente, nos
termos do voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO
4º, DO DECRETO ESTADUAL N.º 3.720/97. REMISSÃO DO
DÉBITO TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO. CONDENA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 26,
DA LEI N.º 6.830/80. 1. Tendo em vista o Decreto Estadual n.º
3720/97, que remitiu débitos fiscais relativos ao Imposto sobre
a Circulação de Mercadorias e Serviços, cancelando a inscri-
ção em dívida ativa, a execução deve ser extinta sem qualquer
ônus para as partes, conforme disposto no artigo 26, da Lei n.º
6.830/80. 2. Apelação provida.

0034 . Processo/Prot: 0157258-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/57994. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000863 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Apelado:
João Maria Rodrigues (maior de 65 anos), Dionatans Silva
Rodrigues. Advogado: Vanessa Queiroz. Rec.Adesivo: João
Maria Rodrigues (maior de 65 anos), Dionatans Silva Rodri-
gues. Advogado: Vanessa Queiroz. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê
Zeni. Nº Acórdão: 24309. Nº Livro: 491. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
agravos retidos, dar provimento parcial ao apelo do Estado do
Paraná, dar provimento ao recurso adesivo dos autores e con-
firmar, no mais, a sentença em reexame. EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
PRESO MORTO EM PENITENCIÁRIA POR OUTRO DE-
TENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ES-
TADO CONFIGURADA - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
DE FORO JULGADA IMPROCEDENTE - AGRAVO RETI-
DO - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA - AGRA-
VO RETIDO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL -
DANOS MORAIS E PENSIONAMENTO APENAS DO RE-
QUERENTE MENOR - APELO DO ESTADO - REITERA-
ÇÃO DOS AGRAVOS - DESPROVIMENTO - MÉRITO -
ALEGAÇÃO DE FALTA DE PROVA E PEDIDO DE MINO-
RAÇÃO DOS DANOS MORAIS - APELO ADESIVO - PEDI-
DO DE EXTENSÃO DO PENSIONAMENTO TAMBÉM AO
PAI DA VÍTIMA - PEDIDO DE EXCLUSÃO DA CONDE-
NAÇÃO NOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 1. Induvidosa a
responsabilidade objetiva do Estado nos termos do Art. 37, §
6º, da CF/88, pela morte de preso, mesmo que por outro deten-
to, que encontrava-se sob custódia em Penitenciária Estatal. 2.
A Indenização por dano material advém do postulado do Art.
1537, inc. II, do anterior Cód. Civil, podendo ser pleiteada tan-
to pelo filho menor quanto pelo pai, posto que deriva da rela-
ção de parentesco, onde o dano é presumido. Face a não com-
provação da renda da vítima , ou na ausência desta, fixa-se o
valor mínimo (salário-mínimo), reduzido para um terço (1/3)
até a idade em que a vítima completasse sessenta e cinco (65)
anos. 3. Os danos morais são presumidos e, portanto, devidos.
Nas circunstâncias do caso, e levando-se em conta tanto o ca-
ráter inibitório-punitivo como o caráter reparatório - compen-
satório, é de se reduzir a verba fixada, posto que exagerada. 4.
Correção monetária e juros moratórios fixados corretamente -
Súmulas nºos 43 e 54, do STJ. 5. Honorários advocatícios -
Readequação face à sucumbência quase total do Estado do Pa-
raná - Exoneração dos requerentes neste tópico. 6. Agravos re-
tidos desprovidos. Provimento parcial da apelação do Estado
para, tão somente, reduzir o quantum indenizatório dos danos
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morais. Provimento do recurso adesivo para incluir o pai da
vítima no pensionamento, e excluir a condenação nos ônus de
sucumbência. Confirmada, no mais, a sentença em reexame.

0035 . Processo/Prot: 0151103-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/164089. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1511037 Apelação Civel. Apelante: Angela Maria Kasprovicz,
Bernadete de Fatima Teixeira, Edilson Lima da Silva, Fatima
Helena de Assis Zemuner, Iris Mirian do Nascimento, Jose
Aparecido Bezerra de Lima, Laurita Pereira dos Santos, Maria
do Carmo Loures de Souza, Roseli Maria Barbieri de Souza,
Sérgio Roberto Ruiz. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta. Embargante: Angela Maria Kasprovicz, Bernadete de
Fatima Teixeira, Edilson Lima da Silva, Fatima Helena de As-
sis Zemuner, Iris Mirian do Nascimento, Jose Aparecido Be-
zerra de Lima, Laurita Pereira dos Santos, Maria do Carmo
Loures de Souza, Roseli Maria Barbieri de Souza, Sérgio Ro-
berto Ruiz. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro, Rodrigo Gui-
maraes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Nº Acórdão: 24310. Nº Livro: 491. Julgado em:
20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO INTEGRAL DA
TESE SUSCITADA. REJEIÇÃO. 1.Não havendo omissão no
julgado, deve a decisão permanecer tal como foi lançada, com
a conseqüente rejeição dos embargos declaratórios. 2. Embar-
gos rejeitados.

0036 . Processo/Prot: 0158885-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82867. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024159 Indenização. Agravante: Liversina Laurinda dos
Santos Neves. Advogado: Luiz Marlo de Barros Silva, Saulo de
Tarso Araújo Carneiro, Raquel Cristina Baldo. Agravado: Ins-
tituto de Saúde do Paraná. Advogado: Luis Antonio Hunika.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24311. Nº Livro: 491. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - ESCRITÓRIO MODELO
VINCULADO Á UNIVERSIDADE - PRAZO EM DOBRO -
INDEFERIMENTO - DECISÃO REFORMADA - AGRAVO
PROVIDO. A interpretação adequada do art. 5º, § 5º, da lei
1.060/50, e dos princípios constitucionais quanto ao tema, é a
de que o patrocínio das causas jurídicas dos necessitados, leva-
da a efeito pelos acadêmicos vinculados à Universidade Fede-
ral, é equivalente ao prestado pelos servidores da Defensoria
Pública.

0037 . Processo/Prot: 0157817-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66784. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000211 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ber-
nadete Gomes de Souza. Agravado: Saulo Ferreira. Advogado:
Claudia Akiko Yochida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24312. Nº Livro: 491.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL - ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM
TRANSPORTE DO OFICIAL DE JUSTIÇA - VALOR INDE-
VIDO - DESPESA PELO CUMPRIMENTO DO MANDADO
A SER RESSARCIDA AO FINAL PELO VENCIDO - DES-
NECESSIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - ARTS. 27 DO CPC
E 39 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES NESTA CORTE E
NO STF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Ape-
sar da súmula 190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve
antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tra-
tando-se de local situado em perímetro urbano, servido por trans-
porte coletivo.

0038 . Processo/Prot: 0156808-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/52662. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000173 Ação Civil Pública. Apelante:
Roberto dos Santos Ochman, Carlos Roberto Azedo. Advoga-
do: Eldeny Teixeira Costa. Apelante: Carlos Roberto Stel. Ad-
vogado: Ronaldo Guedes Pereira. Apelante: Valdete Carlos de
Oliveira Gonçalves da Cunha, Niquelson Resina. Advogado:
Márcio Alexandre Cavenague. Apelante: Agrícola Toninho Ltda,
Antônio Schiapati, Gildo Carlos Rabito Schiapati, Alécio Mar-
tins dos Santos, Herbirama Insumos Agropecuários Ltda. Ad-
vogado: Ricardo Pohlot Perfeito. Apelante: Alcides Gonçalves
da Cunha. Advogado: Ricardo Hideyuki Nakanishi. Apelante:
Victor André Cotrin da Silva, Onor Cândido da Silva, Erceli
Adélia Cotrin da Silva. Advogado: Victor André Cotrin da Sil-
va. Apelante: Silvana Cândido da Silva, Valdecir Cândido da
Silva. Advogado: José Airton Gonçalves. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: João Corredato Neto.
Advogado: José Maria do Couto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 24313. Nº Livro: 491. Julgado em:
13/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo de Carlos Rober-
to Stel e Valdecir Cândido da Silva e dar parcial provimento às
apelações de Roberto dos Santos Ochman e Carlos Roberto
Azedo, Valdete Carlos de Oliveira Gonçalves da Cunha, Agrí-
cola Toninho Ltda, Antônio Shiapati e Gildo Carlos Rabito
Shiapati, Herbirama Insumos Agropecuários Ltda e Alécio
Martins dos Santos, Alcides Gonçalves da Cunha; Victor An-
dré Cotrin da Silva, Onor Cândido da Silva e Erceli Adélia
Contrin da Silva; Niquelson Resina, e Silvana Cândido da Sil-
va, nos termos do voto. EMENTA:AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
MUNICÍPIO DE PÉROLA/PR. RESPONSABILIDADE PELA
PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA. FRAUDE A PROCESSOS LICITATÓRIOS DA MUNICI-
PALIDADE E APROPRIAÇÃO DO DINHEIRO OBTIDO ILI-
CITAMENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE ORIGEM
CONFIRMADA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA AFASTADA. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS CIVIL
E PENAL. PROVAS EXAUSTIVAS DOS ATOS ÍMPROBOS
PRATICADOS PELOS APELANTES. PENAS PREVISTAS
NO ARTIGO 12, INCISO I E II, DA LEI N.º 8.429/92. APLI-
CAÇÃO ISOLADA. ADEQUAÇÃO NA COMINAÇÃO DAS
PENALIDADES. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMA-
DA. 1 - A Lei n.º 10.628/02, que alterou a redação do artigo 84,
do Código de Processo Penal, não pode ser aplicada ao caso
em exame, haja vista que o Órgão Especial deste Egrégio Tri-
bunal se pronunciou pela inconstitucionalidade do referido di-
ploma legal, no julgamento do HC 137237-6, em 28 de abril de
2003, sendo proferido o Acórdão n.º 5.640. 2 - Não é nula a
sentença quando o juiz, embora sem grande desenvolvimento,
deu as especificações dos fatos e a razão de seu convencimen-
to. 3 - O caput do artigo 12, da Lei n.º 8.429/92, de forma
taxativa preceitua que independentemente das sanções penais,
civis e administrativas, previstas na legislação específica, está
o responsável pelo ato de improbidade administrativa sujeito
às consequências ali descritas. 4 - No caso dos autos, restou
suficientemente comprovado o envolvimento dos apelantes nas
fraudes a processos licitatórios do Município de Pérola e apro-
priação do dinheiro obtido ilicitamente. 5 - Cabe ao magistra-
do, no caso concreto, estabelecer as penas adequadas ao fato
dentre as cominadas, com esteio na extensão do dano causado
e no proveito obtido pelo ímprobo. 6 - Apelações de Roberto
dos Santos Ochman e Carlos Roberto Azedo, Valdete Carlos de
Oliveira Gonçalves da Cunha, Agrícola Toninho Ltda, Antônio
Schiapati e Gildo Carlos Rabito Schiapati, Herbirama Insumos
Agropecuários Ltda e Alécio Martins dos Santos, Alcides Gon-
çalves da Cunha; Victor André Cotrin da Silva, Onor Cândido
da Silva e Erceli Adélia Contrin da Silva; Niquelson Resina, e
Silvana Cândido da Silva parcialmente providas, para adequar
as penas às condutas dos agentes, dentre as cominadas no arti-
go 12, inciso II, da Lei n.º 8.429/92. 7 - Apelações de Carlos
Roberto Stel e Valdecir Cândido da Silva desprovidas.

0039 . Processo/Prot: 0160596-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99591. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000762 Indenização. Apelante:
Péricles Alves Medeiros. Advogado: João Luiz Agner Regiani.
Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advo-
gado: Leila Aparecida Ferreira Garcia, Regina Elizabeth Ro-
seiro Coutinho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 24314. Nº Livro: 491. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓ-
RIA - PROFESSOR LICENCIADO DE SUAS FUNÇÕES
PARA CURSAR DOUTORADO NO EXTERIOR - RETOR-
NO À UNIVERSIDADE APÓS O TÉRMINO DO CURSO -
PEDIDO DE EXONERAÇÃO - DEVER DE RESSARCIR À
INSTITUIÇÃO - COMPROMISSO EXPRESSAMENTE PAC-
TUADO ENTRE AS PARTES - SENTENÇA CORRETA -
RECURSO IMPROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0153910-0/01 Agravo

. Protocolo: 2004/37889. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1539100 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi Akami-
ne. Agravado: Santa Clara Indústria de Pasta e Papel Ltda. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria
Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator De-
signado: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24315.
Nº Livro: 491. Julgado em: 14/04/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,
tornando insubsistente a decisão de fls. 142/143. EMENTA:
AGRAVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR -
CONCESSÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMEN-
TO - RECURSO PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA DE
VOTOS. - Da decisão interlocutória que concede ou indefere
liminar em mandado de segurança cabe impugnação por meio
de agravo de instrumento.

0041 . Processo/Prot: 0157722-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/171407. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1577226 Apelação Civel. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel, Adriana Zilio
Maximiano. Apelado: Micheli Caputo Neto. Embargado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Ro-
gério Distefano, Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda.

Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24316. Nº Livro: 491. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 1.
O juiz ao fundamentar a decisão não está obrigado a responder
à totalidade da argumentação das partes quando já tenha en-
contrado motivo suficiente para embasá-la. 2. Não é permitido
no âmbito dos embargos de declaração a reapreciação da deci-
são. Assim, verificando de plano que a insurgência do embar-
gante revela apenas o seu inconformismo contra o norte da de-
cisão proferida no julgamento do recurso, os embargos devem
ser rejeitados.

0042 . Processo/Prot: 0161846-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/112701. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000368 Reparação de Danos.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Renno, Carlos Roberto Scalassara, Celso Zamoner, João
Luiz Martins Esteves, Lia Correia Bessa. Agravado: Alex Al-
ves Correia. Advogado: Simone Arce Andreatti. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
24317. Nº Livro: 491. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo. EMENTA: AÇÃO
INDENIZATÓRIA - SERVIDOR MUNICIPAL - CONTRATA-
ÇÃO IRREGULAR, SEM CONCURSO PÚBLICO - REGÊN-
CIA PELA CLT - PRECEDENTES NESTA CORTE E NO STJ
- DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO. Cuidan-
do-se de discussão acerca da relação de emprego, decorrente
de contratação irregular, sem prévio concurso público, a com-
petência se firma em favor do juízo especializado. Inteligência
do art. 114 da CF.

0043 . Processo/Prot: 0154842-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/33549. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000252 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Município de Terra Rica. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Christian Trevisan Wendling, Juliana Torres Milani,
Jair Geraldo Pineze. Agravado: Duke Energy International,
Geração Paranapanema SA. Advogado: Werner Grau Neto, José
Nogueira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24318. Nº Livro: 491. Julgado em:
27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial do agravo interposto
pelo Município de Terra Rica, para deferir a tutela no sentido
de impedir a concessão definitiva de licença operacional à
empresa Agravada DUKE. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. RESERVATÓRIO DA HIDRELÉTRICA DE PARANAPA-
NEMA. Danos ao meio ambiente. Inexistência de medidas mi-
tigatórias e compensatórias desses danos. Liminar deferida para
obstar a concessão da licença operacional definitiva da hidre-
létrica. - O caso dos autos recomenda se conceder a liminar.
Está demonstrada a possibilidade de recuperação do meio am-
biente, degradado pela construção de hidrelétrica. A par disto a
empresa Agravada vem se mostrando resistente a realização de
obras, aparentando mesmo que muito pouco foi feito para mi-
nimizar o impacto ambiental produzido, o que deve ser visto
com rigor. - Afigura-se induvidoso o fundado receio de que
caso concedida a licença operacional definitiva à concessioná-
ria do serviço público de energia elétrica os danos nunca ve-
nham a ser reparados. - Decisão, ademais, que não impede a
continuidade das atividades da concessionária e sinaliza com a
possibilidade de ser expedida a licença operacional definitiva,
desde que se visualize atitudes concretas de mitigação dos da-
nos causados. - Agravo de Instrumento provido.

0044 . Processo/Prot: 0157786-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66712. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000488 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Cofermaq Comércio de Ferramentas e
Máquinas Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24319. Nº Livro: 491. Julgado em:
20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL - ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM
TRANSPORTE DO OFICIAL DE JUSTIÇA - VALOR INDE-
VIDO - DESPESA PELO CUMPRIMENTO DO MANDADO
A SER RESSARCIDA AO FINAL PELO VENCIDO - DES-
NECESSIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO ARTS. 27 DO CPC
E 39 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES NESTA CORTE E
NO STF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Ape-
sar da Súmula 190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve
antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tra-
tando-se de local situado em perímetro urbano, servido por trans-
porte coletivo.

0045 . Processo/Prot: 0155835-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45471. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000052 Cobrança. Agravante:
Município de Pato Branco. Advogado: Ivan M S Ferraz. Agra-
vado: Ibrantina Fonseca Parzianello, Tatiane Parzianello, Da-
niele Parzianello, Rafael Parzianello. Advogado: Marcelo Va-
raschin, Airton José Alberton, Andreia Cristine Parsianello.

Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24320. Nº Livro: 491. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA MUNICÍPIO - DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE DE EX-PREFEITO - INDEFERI-
MENTO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.
“A denunciação da lide só é obrigatória em relação ao denunci-
ante que, não denunciando, perderá o direito de regresso, mas
não está obrigado o julgador a processá-la, se concluir que a
tramitação de duas ações em uma só onerará em demasia uma
das partes, ferindo os princípios da economia e da celeridade
na prestação jurisdicional”.(EREsp 313886/RN, Rel. Min. ELI-
ANA CALMON, julg. 26/02/2004).

0046 . Processo/Prot: 0148829-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/160745. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000634 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Elias Olinquivecz. Advogado: Rogério Luís
Stasiak. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Edivaldo Aparecido de Jesus, Anita Caruso Puchta, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Liliane Kruetzmann Abdo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24321. Nº Livro:
491. Julgado em: 16/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em anular o processo, de
ofício, julgando prejudicada a apelação. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRE-
LIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR RECONHECIDA, DE OFÍCIO - AUSÊN-
CIA DE DETERMINAÇÃO PARA QUE O SÓCIO DA EM-
PRESA DEVEDORA FOSSE INCLUÍDO NO PÓLO PASSI-
VO DA DEMANDA - PROCESSO ANULADO - DECISÃO
UNÂNIME. - Falta interesse de agir ao sócio da empresa exe-
cutada que opõe embargos do devedor em nome próprio e não
como representante legal da pessoa jurídica. - Constando no
mandado a determinação para que seja citado o sócio de em-
presa executada, em nome próprio e não como representante
legal da pessoa jurídica devedora, o processo deve ser anulado,
de ofício.

0047 . Processo/Prot: 0161163-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/105447. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000055 Man-
dado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Paviser-
vice Construção Civil Ltda. Advogado: Claudomiro Bley Viei-
ra Junior. Réu: Prefeito Municipal de Marechal Cândido Ron-
don. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
24322. Nº Livro: 491. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em confirmar a sentença em reexame necessá-
rio, nos termos do voto. EMENTA: REEXAME NECESSÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARTICIPAÇÃO EM
PROCESSO LICITATÓRIO. INABILITAÇÃO. REQUISITO
DO EDITAL ATENDIDO. OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. SENTENÇA MANTIDA. Atendidos os requisitos pre-
vistos no edital para participação em processo licitatório, a
impetrante deve ser habilitada.

0048 . Processo/Prot: 0155161-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163226. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1551615 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Wanderley Alves da Costa. Advogado: José Cordeiro dos
Santos. Agravado: Município de Querência do Norte. Advoga-
do: Daniel dos Anjos Fernandes. Embargante: Wanderley Al-
ves da Costa. Advogado: José Cordeiro dos Santos, Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24323. Nº Livro:
491. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
APONTADAS OMISSÕES NO JULGAMENTO DO RECUR-
SO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS. INDEVI-
DA PRETENSÃO DE INSTAURAR UMA NOVA DISCUS-
SÃO SOBRE A CONTROVÉRSIA JURÍDICA JÁ APRECIA-
DA, INCLUSIVE TRAZENDO ALEGAÇÕES SEQUER AN-
TES FORMULADAS. EMBARGOS REJEITADOS.

0049 . Processo/Prot: 0161586-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/110277. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000452 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Laticínios Iva Ltda. Ad-
vogado: José Augusto Lara dos Santos, João Casillo, Emerson
Antônio Assunção. Réu: Delegado da Receita Estadual da 9ª
Delegacia de Maringá. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 24324. Nº Livro: 491. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, a unanimidade de votos, confirmar a sentença em ree-
xame. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA PREJUDICIAL DE ILEGITIMIDADE PAS-
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SIVA ‘AD CAUSAM’ - REJEIÇÃO - APLICAÇÃO DA TEO-
RIA DA ENCAMPAÇÃO - NEGATIVA DE AUTORIZAÇÃO
PARA IMPRESSÃO DE NOTAS FISCAIS EM VIRTUDE DE
DÉBITOS JUNTO A FAZENDA ESTADUAL - IMPOSSIBI-
LIDADE - ATO ABUSIVO E ILEGAL - CERCEAMENTO AO
DIREITO DA LIVRE ATIVIDADE ECONÔMICA - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 170, § ÚNICO DA CARTA POLÍTICA
E DA SÚMULA 547 O PRETÓRIO EXCELSO - PRECEDEN-
TES JURISPRUDENCIAIS - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME.

0050 . Processo/Prot: 0160472-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/99970. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000199 Ação Popular.
Agravante: Benedito Antônio da Silveira Pinto. Advogado:
Antonio Carlos de Andrade Vianna, Bruno Noronha Bergonse,
Silvana Aparecida Pedroso, Celia Aparecida Lopes. Agravado:
Erasmo Brandão Cordeiro. Advogado: Jean Carlos Storer, Luis
Fernando Biaggi Junior, Clovis dos Santos Junior. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 24325. Nº Livro: 491. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL.
AÇÃO POPULAR. LIMINAR QUE SUSPENDEU A REALI-
ZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. MANUTENÇÃO. 1. Se
a Lei Municipal que criou diversos cargos públicos está sendo
atacada na via da ação popular, por ofensa a preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, é prudente suspender o concurso pú-
blico que visa preencher os cargos por aquela criados, para que
se evite prejuízos ao próprio Município e aos candidatos que,
caso aprovados, criariam expectativas de contratação, que seri-
am frustradas pela posterior declaração de nulidade. 2. Ade-
mais, não logrou o Município trazer aos autos qualquer docu-
mento que comprovasse que a Lei Municipal que criou tais car-
gos está em consonância com os preceitos da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e demais disposições orçamentárias aplicáveis
à espécie.

0051 . Processo/Prot: 0154368-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25962. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000874 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Antônio Ricardo Milgioransa. Advogado: Abner Pereira
da Silva, Ana Paula Zanatta, Daniel de Oliveira Godoy Junior.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 24326. Nº Livro: 491. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDIS-
PONIBILIDADE DE BENS. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE
DE DECRETAÇÃO DA MEDIDA ‘INAUDITA ALTERA
PARS’. TODAVIA, AUSÊNCIA DE NECESSÁRIA MOTIVA-
ÇÃO A SUA DECRETAÇÃO. Não sendo imputado ao agente
ato de improbidade que importe em enriquecimento ilícito ou
tenha causado prejuízo direto ao erário, mas tão somente uma
das condutas descritas no art. 11 da Lei nº 8.429/92 - ato que
atenta contra os princípios da Administração Pública -, não há
suporte para a manutenção da medida de indisponibilidade de
seus bens.

0052 . Processo/Prot: 0157801-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66791. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000030 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Itaiacoca Transportes Ltda, José Men-
des da Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24327. Nº Livro: 491. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. DESPESAS DE DILI-
GÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO. NE-
CESSIDADE E VALOR DA DESPESA NÃO DEMONSTRA-
DO. Em que pese o teor da Súmula nº 190 do Superior Tribunal
de Justiça, a antecipação, pela Fazenda Pública, do numerário
destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais
de Justiça não se trata de obrigação absoluta, impondo-se que
se perquira sobre a efetiva necessidade dessa despesa, com pré-
via delimitação e deliberação no tocante ao valor a ser despen-
dido. Agravo provido.

0053 . Processo/Prot: 0157997-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/70285. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000434 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Dimatex - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer
José. Agravado: Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
do Município de Sarandi. Advogado: Valdemar Leite Moraes.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 24328. Nº Livro: 491. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o
agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PE-
DIDO LIMINAR VISANDO À IMEDIATA REINCLUSÃO DA
AGRAVANTE NO CERTAME. IMPOSSIBILIDADE. LICITA-
ÇÃO HOMOLOGADA E ADJUDICADA. RECURSO PRE-
JUDICADO ANTE A PERDA DO OBJETO. Se o que preten-
dia a recorrente, no agravo de instrumento, era tão somente a
reforma da decisão que indeferiu liminarmente a sua imediata
reinclusão no certame licitatório do qual fora excluída, impõe-
se reconhecer a perda do objeto do presente recurso ante a ocor-
rência de fato superveniente, qual seja, a homologação e adju-
dicação do processo licitatório, com assinatura do contrato pela
empresa vencedora.

0054 . Processo/Prot: 0152337-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/166351. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1523377 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Adriana Zilio Maximiano. Apelado: João
de Oliveira. Advogado: Gilder Cezar Longui Neres. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Fran-
co de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
24329. Nº Livro: 491. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE IDENTIFICAÇÃO
DE DISPOSITIVO LEGAL REFERENTE À MATÉRIA EN-
FRENTADA NO RECURSO, PARA FINS DE PREQUESTIO-
NAMENTO. DESNECESSIDADE. 1. Não havendo omissão
no julgado, deve a decisão permanecer tal como foi lançada,
com a conseqüente rejeição dos embargos declaratórios. 2.
Examinada, por inteiro, a tese jurídica argüida no recurso, não
está o juiz obrigado a mencionar todos os dispositivos de lei
invocados pelas partes. 3. O STJ firmou entendimento no sen-
tido de que a configuração do prequestionamento não depende
da menção expressa dos dispositivos legais tidos vulnerados,
bastando que a matéria correspondente tenha sido enfrentada
pelo acórdão recorrido. 4. Embargos rejeitados.

0055 . Processo/Prot: 0160210-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/95161. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000015 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Sabarálcool SA Açúcar e Álcool. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24330. Nº Livro: 491. Jul-
gado em: 20/10/2004

 DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ICMS. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. CONDENAÇÃO
DA EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE EXCLUIR DITA VER-
BA, POR SUA INAPLICABILIDADE, POR ADESÃO AO
REFIS/PR. SITUAÇÃO SEQUER DEMONSTRADA NOS
AUTOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 26 DO CPC. Além
de não haver qualquer elemento indicativo nos autos de que
tenha a recorrente aderido ao Programa REFIS/Pr, é cabível a
condenação em verba honorária quando da desistência dos
embargos à execução fiscal, mormente porque a adesão ao re-
ferido Programa não difere das demais hipóteses de desistência
(cfme. STJ, 2ª T., RESP nº 620.378/RS, DJU de 23.08.2004).
Recurso improvido.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04766

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgiza Fontanella Bachmann 023 0161463-1
Adelangela de Arruda M. Steudel 031 0149597-8
Adriana de Paula Baratto 008 0146867-3
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 036 0155819-6
Adyr Sebastião Ferreira 019 0160862-0
Albertino Bernardo de Lima Júnior 018 0160721-4
Alcione Bastos Ribas 018 0160721-4

035 0155166-0
Aldair Trova de Oliveira 007 0161145-8

024 0162130-1
035 0155166-0

Amarildo Miguel Leal 031 0149597-8
Ana Claudia Neves Renno 022 0161343-4
Ana Leticia Feller 011 0155834-3
Ana Lucia Bohmann 022 0161343-4

027 0164303-2
Ana Maria Maximiliano 013 0159324-8
Ana Paula Duarte 026 0162847-1
Ana Paula Furiatti de Oliveira 041 0160051-7
André Luiz Verboski 011 0155834-3
Antonio Aparecido C. d. Santos 008 0146867-3
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 001 0149228-8
Antonio Carlos Silva Kuhn 030 0125155-8
Antonio Carlos do Amaral 021 0161315-0
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 029 0161588-3
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 032 0151698-1/01
Cândido Antônio Dembiski 006 0160906-7
Cícero Belin de Moura Cordeiro 032 0151698-1/01
Carlos Alberto Grolli 038 0158624-9
Carlos Alexandre Negrini Bettes 018 0160721-4
Carlos Freire Faria 011 0155834-3

036 0155819-6

Carlos Renato Cunha 022 0161343-4
Celi Ferreira Te Winkel 001 0149228-8
Celia Alejandra Pais Zyskowski 031 0149597-8
Celso Lucinda 020 0161146-5
Celso Mozart Saldanha Júnior 040 0161867-9
Celso Zamoner 022 0161343-4

027 0164303-2
Christian Trevisan Wendling 019 0160862-0
Claudia M. Lima Scheidweiler 028 0161473-7
Cleverson Cardoso de Siqueira 009 0152764-4
Cleverson José Gusso 019 0160862-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 001 0149228-8
Cristina Leitão T. d. Freitas 014 0160225-7
Cristina de Mattos Barros 005 0160104-3
Damasceno Maurício da R. Junior 011 0155834-3

036 0155819-6
Darci Frigo 030 0125155-8
Denise Canova 011 0155834-3
Dirlene de Andrade Hermann 031 0149597-8
Eladio Prados Junior 005 0160104-3
Elizabeth Bertinato 035 0155166-0
Ellen Patricia Chini 027 0164303-2
Emerson Ernani Woyceichoski 029 0161588-3
Ernesto das Candeias 024 0162130-1
Estevam Capriotti Filho 015 0160245-9
Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros 017 0160340-9
Fabrício Leal Ugolini 021 0161315-0
Fatima Aparecida Lucchesi 002 0154488-7
Fernando Fernandes 033 0152049-2/01
Fernando Martins da Silva 015 0160245-9
Fernando Rumiato 042 0161027-5
Flaviano Belinati Garcia Perez 001 0149228-8
Gabriel de Araújo Lima 010 0153412-9
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 026 0162847-1
Gilberto Alves Torres 022 0161343-4
Gilson José dos Santos 017 0160340-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 025 0162166-1
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 040 0161867-9
Hélio Esteves do Nascimento 034 0153012-9/01
Hyperides Zanello Neto 013 0159324-8
Ira Neves Jardim 008 0146867-3
Júlia Ribeiro da Anunciação 043 0161543-4
Jaceguay F. d. L. Ribas 043 0161543-4
Jefferson Isaac João Scheer 014 0160225-7

040 0161867-9
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari 007 0161145-8
João Lucidoro Ribeiro 042 0161027-5
João Luiz Martins Esteves 027 0164303-2
Joe Tennyson Velo 030 0125155-8
Jonas Borges 025 0162166-1
Jorge Wadih Tahech 039 0159463-0
José Elísio Marques das Portas 040 0161867-9
José Luiz Costa Taborda Rauen 019 0160862-0
José Miguel da Silva 010 0153412-9
Juliana Torres Milani 019 0160862-0
Juliano Rebonato Bona 023 0161463-1
Karin Gomes Margraf 031 0149597-8
Laercio Marcos Geron 016 0160253-1
Leila Cuellar 003 0155688-1
Lidson José Tomass 006 0160906-7

013 0159324-8
Lisandra Zanol Binder 023 0161463-1
Liza de Andrade Bianco 039 0159463-0
Luci Raymundo Damázio 003 0155688-1
Luciane Aparecida Caxambu Volpi 001 0149228-8
Ludimar Rafanhim 013 0159324-8

028 0161473-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 025 0162166-1
Luiz Carlos Caldas 005 0160104-3
Luiz Carlos Pasqualini 008 0146867-3
Luiz Fernando Fabiane 041 0160051-7
Luiz Fernando Vieira de Mello 001 0149228-8
Magno Alexandre Silveira Batista 024 0162130-1
Majoly Aline Araújo dos Anjos 013 0159324-8

028 0161473-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0154488-7

004 0160076-4
Manoel José Lacerda Carneiro 030 0125155-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 025 0162166-1
Marcello Pereira Costa 024 0162130-1
Marcia Eliza de Souza 012 0159111-1
Marco Aurélio Barato 037 0157577-1
Marco Aurelio Krefeta 031 0149597-8
Maria Apparecida Souza e Silva 037 0157577-1
Maria Rachel Pioli Kremer 039 0159463-0
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 001 0149228-8
Maurício José Morato de Toledo 018 0160721-4
Nataniel Ricci 033 0152049-2/01
Nelson Antonio Sguarizi 038 0158624-9
Nilberto Rafael Vanzo 030 0125155-8
Norberto Trevisan Bueno 035 0155166-0
Odilon Reinhardt 019 0160862-0
Orivaldo Luzetti 012 0159111-1
Oscar Fleischfresser 018 0160721-4
Paulo Cesar Tieni 027 0164303-2
Paulo Cesar de Holanda Guerra 008 0146867-3

036 0155819-6
Paulo José Oliveira de Nadai 042 0161027-5
Paulo Nobuo Tsuchiya 022 0161343-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 025 0162166-1
Pedro Roberto Neto 014 0160225-7
Regina Gutierrez Arballo 024 0162130-1
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 011 0155834-3

036 0155819-6
Renato Alberto Nielsen Kanayama 004 0160076-4
Roger Striker Trigueiros 027 0164303-2
Roldao Fazzolari 007 0161145-8
Romualdo Paese 023 0161463-1
Ronaldo Gusmão 034 0153012-9/01
Rony Marcos de Lima 007 0161145-8

018 0160721-4
035 0155166-0

Rosaldo Jorge de Andrade 019 0160862-0

Sérgio Botto de Lacerda 030 0125155-8
Samuél Machado de Miranda 001 0149228-8
Sergio Luiz Chaves 026 0162847-1
Sergio Luiz Zandona 030 0125155-8
Sidney Martins 041 0160051-7
Suely Aparecida Morro Chamilete 036 0155819-6
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 019 0160862-0
Tatiana Torres Galhardo 009 0152764-4
Valeria Jaruga Brunetti 008 0146867-3
Valmor Antonio Padilha Filho 035 0155166-0
Vera Grace Paranaguá Cunha 020 0161146-5
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 013 0159324-8
Victor Geraldo Jorge 014 0160225-7
Viviane Aparecida Consolin 018 0160721-4
Wilson Carlos Kuhn 030 0125155-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 025 0162166-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0149228-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/159743. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000796 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: bv Financeira SA Crédito Financimento e Inves-
timento. Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Belinati Garcia Perez, Celi Ferreira Te Winkel. Apelado: Co-
mandante do Posto Policial Rodoviário de Furnas. Advogado:
Luciane Aparecida Caxambu Volpi, Samuél Machado de Mi-
randa, Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Maurício Eduardo
Sá de Ferrante, Luiz Fernando Vieira de Mello. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25051. Nº
Livro: 552. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SE-
GURANÇA- VEÍCULO OBJETO DE CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO POSTERIORMENTE RESCINDIDO -
APREENSÃO PELA POLÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL
POR ACIDENTE RODOVIÁRIO - EXIGÊNCIA DE PAGA-
MENTO DAS DESPESAS REFERENTES À ESTADIA DO
AUTOMÓVEL NO POSTO POLICIAL PARA SUA RETIRA-
DA - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE
PODER - RECURSO DESPROVIDO. A autoridade policial,
ao cobrar da instituição financeira o valor referente à estadia
do veículo no posto policial, está apenas cumprindo um dever
legal (artigo 271, § ún., do CNT). Cabe à impetrante, caso seja
de seu interesse, propor posterior ação regressiva contra aquele
que julga ser o responsável direto pela apreensão e estadia do
veículo no posto da Polícia Rodoviária Estadual.

0002 . Processo/Prot: 0154488-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/24108. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700000180 Declaratória. Apelante: Carlos Cesário, Carlos
Henrique de Oliveira, Carlos Mathias, Claudeci Correa Lean-
dro, Jair Donizete Siqueira, Ednei Claudino Pereira, Edson
Furtado da Costa, Esmeraldo Reis dos Santos, Geovani Pasco-
al, Gilmar Fuentes Benega, Gilmar Silva, Helio de Paiva, Ide-
vilso Alves Primo, Ivonir Donizeti Pelizon, Jim Daywes Alba-
no, João Batista Moreira Barboza, João Luiz Barbosa, José
Aparecido dos Santos, José Antônio da Silva, José Antônio Al-
ves de Araujo, José Carlos Sanches. Advogado: Fatima Apare-
cida Lucchesi. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 25052. Nº Livro: 552. Julgado em:
28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, com in-
versão dos ônus sucumbenciais. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL - APELAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
POLICIAL MILITAR - AÇÃO DECLARATÓRIA - LEI QUE
AFRONTA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDU-
TIBILIDADE DE VENCIMENTOS - CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - ARTIGO 37, XV - CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
ARTIGO 34, II - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - RECURSO
PROVIDO. Considerando a unilateralidade da relação estatu-
tária vigente, o principio constitucional da irredutibilidade de
vencimentos justifica a sua existência, para impedir a redução
dos ganhos do servidor público, protegendo-os de qualquer tipo
de ação por parte da Administração Pública.

0003 . Processo/Prot: 0155688-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/38565. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300016086 Declaratória. Apelante: Daniel Miranda Alves,
Dejalma Antonio dos Santos Gonçalves, Eudoxio dos Santos,
Dinarte Farias. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25053. Nº Livro:
552. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, inver-
tendo-se os ônus sucumbenciais. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL - APELAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
POLICIAL MILITAR - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULA-
DA COM AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SENTEN-
ÇA QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊN-
CIA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO - PRELIMINAR DE LITISPENDÊN-
CIA AFASTADA - JULGAMENTO DO MÉRITO POR ESTA
CORTE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -
INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI QUE AFRONTA O
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE
DE VENCIMENTOS - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTI-
GO 37, XV - CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ARTIGO 34, II -
RECURSO PROVIDO COM INVERSÃO DOS ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS. Considerando a unilateralidade da relação
estatutária vigente, o principio constitucional da irredutibilida-
de de vencimentos justifica a sua existência, para impedir a
redução dos ganhos do servidor público, protegendo-os de qual-
quer tipo de ação por parte da Administração Pública.

0004 . Processo/Prot: 0160076-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/91219. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000986 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Cae-
tano Ferreira Filho. Apelado: Moisés Vicentin Elias. Advoga-
do: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Aut.Coatora: Presiden-
te da Banca Examinadora do Concurso de Investigador de Po-
licia da Secretaria de Segurança do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25054. Nº Livro: 552. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-
tendo a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONCURSO PARA INVESTIGADOR DE POLÍ-
CIA- ELIMINAÇÃO POR OMISSÃO DE INFORMAÇÕES
NO QUESTIONÁRIO SOCIAL - NÃO OCORRÊNCIA - PRE-
SENÇA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE DO ATO DA AUTORIDADE COATORA -
SEGURANÇA CONCEDIDA - RECURSO DESPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO. Encontrando-se o candidato no período do certame,
em suspensão condicional do processo, não faltou com a ver-
dade ao negar estar sendo processado, pois suspenso o proces-
so criminal. Desta forma, desclassificar um candidato que cor-
retamente respondeu ao questionário social, sem omitir ou dis-
torcer quaisquer das informações requeridas, por ter sido ele
acusado em processo criminal, o qual se encontra suspenso, e
não ter mencionado tal situação, implica clara afronta ao prin-
cípio da presunção de inocência.

0005 . Processo/Prot: 0160104-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91696. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040320 Reintegração de Posse. Apelante: Helio Novais.
Advogado: Eladio Prados Junior, Cristina de Mattos Barros.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25055. Nº Livro: 552. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM
CARGO PÚBLICO - PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE
CULMINOU EM DEMISSÃO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº
20.910/32 - RECURSO DESPROVIDO. Tratando-se de ação
que visa a reintegração ao seu cargo do servidor público demi-
tido, sendo tal ação proposta em face da Fazenda Pública, su-
jeita-se ela ao prazo prescricional de cinco anos (conforme se
depreende da leitura do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32),
contados da data do ato demissionário.

0006 . Processo/Prot: 0160906-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/101980. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024079 Mandado de Segurança. Apelante: Vandete
Maria Alves. Advogado: Cândido Antônio Dembiski. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass.
Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Administração de
Pessoal da Secretaria de Recursos Humanos do Município de
Curitiba, Secretário Municipal de Recursos Humanos do Mu-
nicípio de Curitiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Nº Acórdão: 25056. Nº Livro: 552. Julgado em: 28/
09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, mantendo-se a sentença em grau de reexame necessá-
rio. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA ELIMINAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - ALE-
GAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA - AUSÊNCIA
DE PROVA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONS-
TRADOS - RECURSO DESPROVIDO. O procedimento do
Mandado de Segurança é concentrado, para dar celeridade à
prestação jurisdicional, faltando ao impetrante direito líquido
e certo quando a análise da pretensão (mérito), depender de
outras e melhores provas.

0007 . Processo/Prot: 0161145-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/103655. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000001 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Adão de Melo Peres.
Advogado: Roldao Fazzolari, Jefferson Luiz Domingos Fazzo-
lari. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN/PR. Advogado: Aldair Trova de Oliveira, Rony Mar-
cos de Lima. Aut.Coatora: Chefe da CIRETRAN em Toledo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso

Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25057. Nº Livro: 552. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, mantendo a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO-
MANDADO DE SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DE
VEÍCULO- SUPOSTAS IRREGULARIDADES - NECESSI-
DADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE
NA VIA MANDAMENTAL - RECURSO DESPROVIDO. O
procedimento do Mandado de Segurança é concentrado, para
dar celeridade à prestação jurisdicional, faltando ao impetrante
direito líquido e certo quando a análise da pretensão (mérito),
depender de outras e melhores provas.

0008 . Processo/Prot: 0146867-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/139655. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002151 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Cesar
de Holanda Guerra, Adriana de Paula Baratto, Ira Neves Jar-
dim, Valeria Jaruga Brunetti, Luiz Carlos Pasqualini. Agrava-
do: Fugiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda. Ad-
vogado: Antonio Aparecido Castro dos Santos. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 25058. Nº Livro: 552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recur-
so de agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO- MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - POSSI-
BILIDADE - DÍVIDA DECORRENTE DE SIMPLES INADIM-
PLEMENTO - COMPENSAÇÃO DOS DÉBITOS COM CRÉ-
DITOS EXISTENTES JUNTO À ELETROBRÁS, DEFERIDA
EM LIMINAR EM AÇÃO DECLARATÓRIA -AUSÊNCIA DE
CERTEZA DO DIREITO - NÃO CONFIGURAÇÃO DO FU-
MUS BONI IURIS E DO PERICULUN IN MORA - RECUR-
SO PROVIDO. 1. A decisão em que se ampara a agravada foi
proferida em sede liminar, não havendo certeza quanto à com-
pensação dos débitos, sendo pois passível de modificação tan-
to pelo próprio juízo a quo quanto em sede recursal, restando
afastado o fumus boni iuris. 2. Não se configura a possibilida-
de de lesão irreparável ou de difícil reparação à impetrante,
caso a medida seja deferida somente ao final, pois na hipótese
de ser vencedora na ação declaratória, seu direito estará res-
guardado e poderá compensar eventuais valores vencidos e/ou
vincendos. 3. É, em princípio, legal a interrupção do forneci-
mento de energia elétrica quando claramente configurado o
inadimplemento contratual por parte do consumidor, tendo em
vista o interesse público e o princípio da isonomia.

0009 . Processo/Prot: 0152764-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/5608. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000278 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Câmara Municipal de An-
dirá. Advogado: Cleverson Cardoso de Siqueira. Apelado: José
Odair Bonacin. Advogado: Tatiana Torres Galhardo.
Aut.Coatora: Presidente da Câmara Municipal de Andirá, Vice
Presidente da Câmara Municipal de Andirá, Secretário da Câ-
mara Municipal de Andirá. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Nº Acórdão: 25059. Nº Livro: 552. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e manter a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME - MANDADO
DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO DE MANDATO DE VERE-
ADOR, DEVIDO A CONDENAÇÃO NA ESFERA CRIMI-
NAL- PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PU-
NITIVA - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU DETERMINAN-
DO O RETORNO DO IMPETRANTE AO CARGO DE VE-
READOR - OFENSA À COISA JULGADA - NÃO OCORRÊN-
CIA - NULIDADE - AFASTAMENTO - INEXISTÊNCIA DE
VÍCIO DE ÍNDOLE FORMAL - RECURSO DESPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO. 1. Sendo diversos, em uma e outra ação, o pedido e a
causa de pedir, não se pode falar em ofensa à coisa julgada. A
imutabilidade da coisa julgada, ademais, não abrange a moti-
vação. 2. A caracterização da fundamentação da sentença como
“certa” ou “errada” se refere a seu conteúdo substancial, não
sendo capaz de ensejar sua nulidade, vício de índole formal,
atinente à validade da decisão. In casu, a sentença se coaduna
perfeitamente com a questão explicitada nos autos, sendo per-
feitamente coerente com a matéria discutida. 3. Rescindida a
sentença condenatória, não subsistem seus efeitos. Afasta-se a
suspensão dos direitos políticos do impetrante e, por conse-
guinte, a extinção do mandato.

0010 . Processo/Prot: 0153412-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/9124. Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199400000251 Ordinária. Apelante:
Waldemar Walter Dal Molin, Sandra Maria Tagliari. Advoga-
do: José Miguel da Silva. Apelado: Município de Nova Aurora.
Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25060. Nº Livro: 552.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso de Waldemar Walter Dal Molin e não conhecer do recur-
so de Sandra Maria Tagliari. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL -

AÇÃO ORDINÁRIA - 1.REPASSE DE VERBAS EFETUADA
PELO MUNICÍPIO PARA CENTROS COMUNITÁRIOS E
CLUBES - VEDAÇÃO LEGAL - 2.CONTAS JÁ APRECIA-
DAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS - IRRELEVÂNCIA -
RECURSO DESPROVIDO. 1.Não tendo sido observadas as
disposições legais , no tocante aos repasses de verbas para clu-
bes e entidades comunitárias, são os mesmos ilegais, devendo
a autoridade competente efetuar o devolução de tais valores.
2.Nem mesmo as contas já apreciadas pelo Tribunal de Contas
afastam o direito de pleitear o pronunciamento judicial, que
dirá aquelas em que a pessoa obrigada a prestar busca direta-
mente a segurança do Poder Judiciário. No ordenamento jurí-
dico pátrio vige o sistema da unidade de jurisdição, enunciado
no art. 5º, inciso XXXV da CF/88, segundo o qual: ‘a lei não
excluíra da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito’.

0011 . Processo/Prot: 0155834-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/44714. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000083 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Copel Distribuição SA. Advogado: Denise Ca-
nova, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teo-
doro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Ana Le-
ticia Feller. Agravado: Antonio Geraldo Verboski. Advogado:
André Luiz Verboski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25061. Nº Livro:
552. Julgado em: 14/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRESIG-
NAÇÃO CONTRA OS TERMOS DO DESPACHO QUE CON-
CEDEU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - CO-
PEL - CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA - AUSÊNCIA DO
FUMUS BONI IURIS - LEGALIDADE NO CORTE DE ENER-
GIA - INADIMPLEMENTO DO CONSUMIDOR CARACTE-
RIZADO - RECURSO PROVIDO. É de ser indeferida a limi-
nar na ação mandamental, quando ausentes os requisitos do
fumus boni iuris e do periculum in mora.

0012 . Processo/Prot: 0159111-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/78633. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000322 Alvara. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social INSS. Advogado: Marcia Eliza
de Souza. Apelado: João Maria de Jesus. Advogado: Orivaldo
Luzetti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25062. Nº Livro: 552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer do recurso
apelatório. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDI-
CIAL- INSS -LEVANTAMENTO DE IMPORTÂNCIA REFE-
RENTE A RESÍDUOS PREVIDENCIÁRIOS - DEFERIMEN-
TO - JUSTIÇA ESTADUAL -AUSÊNCIA DE PREPARO RE-
CURSAL - ILEGITIMIDADE DO INSS PARA RECORRER
EM AUTOS DE ALVARÁ - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. 1. Segundo a Súmula 178 do Superior Tribunal de
Justiça, o INSS não goza de isenção de pagamento de custas e
emolumentos nas ações acidentárias e de benefícios relativa
aos valores recolhidos, devendo portanto realizar o devido pre-
paro para que o seu recurso possa ser conhecido. 2. Não tendo
o pedido de alvará judicial natureza contenciosa, inexiste o in-
teresse recursal da autarquia federal, a qual é mera depositária
de valores particulares. Não conhecimento do recurso.

0013 . Processo/Prot: 0159324-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/86083. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042363 Declaratória. Agravante: Município de Curiti-
ba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba - IPMC. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos,
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Lidson José Tomass, Hyperi-
des Zanello Neto, Ana Maria Maximiliano. Agravado: Elsa
Baran, Ezilda Maria Quirino Leal de Souza, Hedimarie Graf
Schreiber, Iara Bernadete Staben da Silva, Ismari de Souza
Lange, Laivre Mendes Capraro, Laiz Sampaio, Léia Chaues,
Lenir Maria Garlin. Advogado: Ludimar Rafanhim. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 25063. Nº Livro: 552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO -AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRAN-
ÇA - PRETENDIDA ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - REQUI-
SITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA TU-
TELA ANTECIPADA -RECURSO DESPROVIDO. A alegação
de inconstitucionalidade da cobrança das contribuições previ-
denciárias sobre os proventos de servidores inativos e pensio-
nistas possui fundamentos que, se não levam à certeza sobre a
existência do direito pleiteado pelas agravantes, trazem a pro-
babilidade necessária à concessão da tutela antecipada.

0014 . Processo/Prot: 0160225-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/98335. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042275 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Agravado: Aldo Antônio Guimarães.
Advogado: Victor Geraldo Jorge, Pedro Roberto Neto. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Nº Acórdão: 25064. Nº Livro: 552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA- FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTO -CONCESSÃO DE LIMINAR - DIREITO DO CI-
DADÃO E DEVER DO ESTADO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO. Em se tratando de
fornecimento de medicamento, sendo este indispensável à so-
brevivência da parte, e havendo expressa recusa do Estado em
fornecê-lo não se pode negar a possibilidade de concessão da
medida liminar, pois do contrário, o Poder Público estaria ne-
gando o próprio direito à vida.

0015 . Processo/Prot: 0160245-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/94162. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037788 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: NS e A Núcleo de Soluções e Alternativas do
Paraná Ltda. Advogado: Fernando Martins da Silva. Réu: Se-
cretário Municipal de Urbanismo da Prefeitura Municipal de
Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25065. Nº Livro:
552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença em
grau de reexame. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO -
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO - NULIDADE - SENTENÇA
CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.
A Administração atua dentro do critério de conveniência e opor-
tunidade, porém, seus atos devem ser fundamentados, obser-
vando-se entre outros, o princípio da impessoalidade, licitude
e publicidade. Estes três pilares do Direito Administrativo fun-
dem-se na chamada motivação dos atos administrativos, que é
o conjunto das razões fáticas ou jurídicas determinantes da ex-
pedição do ato. A enunciação dos motivos recebe o nome de
motivação, muito conhecida também como exposição de moti-
vos, cuja ausência implica na nulidade do ato.

0016 . Processo/Prot: 0160253-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/95159. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000043 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Maria Eduarda
Nogueira Geron Representado(a). Advogado: Laercio Marcos
Geron. Réu: Diretora da Escola Municipal Cecília Meireles
Educação Infantil e Ensino Fundamental. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25066. Nº Livro:
552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA DE CRIANÇA RE-
CUSADA EM ESCOLA PARTICULAR POR NÃO CONTAR
COM IDADE MÍNIMA EXIGIDA PARA CURSAR A 1ª SÉ-
RIE - ENSINO DE 1º GRAU - ORDEM CONCEDIDA - SE-
GURANÇA CONFIRMADA - REEXAME NECESSÁRIO
DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0160340-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96360. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000100 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Município de Paranavaí. Advoga-
do: Gilson José dos Santos. Apelado: Adir João Ribeiro, Iraci
Carrasco Ribeiro. Advogado: Fabiana Carrasco Ribeiro Qua-
dros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25067. Nº Livro: 552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRA-
TUITA - AFIRMAÇÃO DE CAPACIDADE ECONÔMICA DO
BENEFICIÁRIO - ÔNUS DA PROVA - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL - GARANTIA CONSTITUCIONAL E LEGAL
- PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA - RECURSO DES-
PROVIDO. O direito à assistência jurídica integral e gratuita é
antes de tudo direito fundamental do cidadão, assegurado pela
Constituição da República. Consoante estabelece a lei de as-
sistência judiciária, para a obtenção do benefício, basta a sim-
ples afirmação da parte de que não está em condições de pagar
as custas do processo. Ônus da contraparte, quando impugnar
o pedido, fazer a prova da capacidade econômica daquele que
pretende o benefício. Ausente tal prova, impõe-se o deferimen-
to do pleito.

0018 . Processo/Prot: 0160721-4 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/100535. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000756 Cautelar Inominada.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Bruno Pantoja da Silva.
Advogado: Albertino Bernardo de Lima Júnior, Maurício José
Morato de Toledo. Réu: Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Alcione Bastos Ribas,
Carlos Alexandre Negrini Bettes, Oscar Fleischfresser, Rony
Marcos de Lima, Viviane Aparecida Consolin. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25068. Nº Livro:
552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
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DECLARATÓRIA -CONDICIONAMENTO DE LIBERAÇÃO
DO VEÍCULO APREENDIDO AO PAGAMENTO DE TAXA
DE PERMANÊNCIA E GUINCHO - ILEGALIDADE - AU-
SÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - LEI Nº 6830/80
- COMPROVADO PAGAMENTO DE IPVA E LICENCIA-
MENTO - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0019 . Processo/Prot: 0160862-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/105731. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000757 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Cleverson José Gusso,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Luiz Costa Taborda Rau-
en, Rosaldo Jorge de Andrade, Odilon Reinhardt. Agravado:
Município de Andirá. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Chris-
tian Trevisan Wendling, Juliana Torres Milani. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 25069. Nº Livro: 553. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - IRRESIGNAÇÃO CONTRA DECISÃO
QUE RECONHECEU A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA
O JULGAMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA RE-
METENDO OS AUTOS A OUTRA COMARCA - DECISÃO
CORRETA - COMPETÊNCIA FIXADA PELA SEDE DA AU-
TORIDADE COATORA OU A SUA CATEGORIA FUNCIO-
NAL, INDEPENDENTE DA NATUREZA DO ATO IMPUG-
NADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 111, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DESPROVI-
DO. Para a fixação do juízo competente em mandado de segu-
rança, não interessa a natureza do ato impugnado, o que impor-
ta é a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional.
Tratando-se de ação mandamental, a determinação da compe-
tência fixa-se pela autoridade que praticou ou vai praticar o
ato, objeto da impetração.

0020 . Processo/Prot: 0161146-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/103398. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040462 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá
Cunha. Apelado: José Mauricio Frehse. Advogado: Celso Lu-
cinda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25070. Nº Livro: 553. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, mantendo a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- AÇÃO DECLARATÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO EXCE-
LETISTA - INSALUBRIDADE - AVERBAÇÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO - DIREITO ADQUIRIDO - FINS DE APOSEN-
TADORIA - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MAN-
TIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. Ao servidor
público que teve seu regime alterado de celetista para estatutá-
rio pela Lei Estadual nº 10.219/92, se reconhece o direito à
averbação do tempo de serviço prestado em condições de insa-
lubridade, na forma da legislação vigente à época da prestação
do serviço, inclusive para efeitos de aposentadoria.

0021 . Processo/Prot: 0161315-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/106389. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000528 Cobrança. Apelante: Donize-
tima Aparecida dos Santos. Advogado: Antonio Carlos do Ama-
ral. Apelado: Município de Conselheiro Mairinck. Advogado:
Fabrício Leal Ugolini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 25071. Nº Livro: 553. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo-se a respeitável sentença monocrática, nos ter-
mos do voto e sua fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - RECLAMATÓRIA TRA-
BALHISTA CUMULADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL -
ALEGAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS, SER-
VIÇO INSALUBRE E COAÇÃO - ÔNUS PROBATÓRIO DE
QUEM ALEGA - SENTENÇA MANTIDA -APELAÇÃO DES-
PROVIDA. Cabendo ao recorrente o ônus de provar suas ale-
gações e quedando-se inerte, não há como se presumir a vera-
cidade dos fatos afirmados.

0022 . Processo/Prot: 0161343-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/109459. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000536 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina, Prefeito do Município
de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana Claudia
Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Carlos Renato Cunha, Celso
Zamoner. Agravado: Lojas Tanger Ltda. Advogado: Gilberto
Alves Torres. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25072. Nº Livro: 553. Jul-
gado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA
- ARTIGO 267, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-

VIL- ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR COM A EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL - RECURSO PROVIDO.
1. A autora impetrou novo Mandado de Segurança cuja matéria
já foi objeto de outra medida já julgada por este tribunal, tendo
ocorrido o trânsito em julgado. 2. Existência de coisa julgada
material, importa na extinção do processo sem julgamento do
mérito, com base no artigo 267, inciso V, do Código de Proces-
so Civil. 3. Recurso provido.

0023 . Processo/Prot: 0161463-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/109468. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035510 Mandado de Segurança. Apelante: Lourdes
Rodrigues de Queiroz Bichibichi, Amarildo José Bichibichi,
Anderson Cruz de Queiroz, Aparecida José de Souza Queiroz,
Andrea Cruz de Queiroz, Adriano Cruz de Queiroz. Advogado:
Lisandra Zanol Binder, Romualdo Paese, Juliano Rebonato
Bona. Apelado: Minerais do Paraná SA Mineropar. Advogado:
Adalgiza Fontanella Bachmann. Aut.Coatora: Diretor Presidente
da Minerais do Paraná SA Mineropar. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25073. Nº Livro: 553.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de apela-
ção, ante a deserção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - PREPARO - AUSÊNCIA - DE-
SERÇÃO - ARTIGO 511, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - NÃO CONHECIMENTO. A ausência de preparo junta-
mente com a interposição do recurso, impede seu conhecimen-
to, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil.

0024 . Processo/Prot: 0162130-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/117702. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000603 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Emil Saca. Advogado: Marcello Pereira Costa,
Magno Alexandre Silveira Batista, Ernesto das Candeias. Agra-
vado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN-PR. Advogado: Regina Gutierrez Arballo, Alda-
ir Trova de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25074. Nº Livro: 553.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - DESPACHANTE DE TRÂNSITO - INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CREDENCIAL
- POSSIBILIDADE DE LESÃO IRREPARÁVEL OU DE DI-
FÍCIL REPARAÇÃO - AGRAVANTE QUE APRESENTOU
CERTIDÃO CRIMINAL POSITIVA - LIMINAR CONCEDI-
DA PARA RENOVAÇÃO DA CREDENCIAL ATÉ JULGA-
MENTO FINAL DA AÇÃO PRINCIPAL FACE A EXISTÊN-
CIA DO ‘PERICULUM IN MORA’ - RECURSO PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0162166-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/119065. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042553 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior.
Agravado: Roseli Rocha de Araujo. Advogado: Jonas Borges.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 25075. Nº Livro: 553. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA -
DETERMINAÇÃO DE JUNTADA DE COMPROVANTES DE
PAGAMENTO DA AGRAVADA DOS ÚLTIMOS CINCO
ANOS - REALIZAÇÃO DA PROVA POR QUEM POSSA PRO-
DUZI-LA COM MENOR SACRIFÍCIO - DECISÃO ACER-
TADA - RECURSO DESPROVIDO. Ao juiz da causa, como
destinatário das provas, compete examinar e decidir quais são
as necessárias à instrução do feito e à formação de seu conven-
cimento, e com seu poder geral de cautela deve verificar quem
poderá produzi-las com maior facilidade.

0026 . Processo/Prot: 0162847-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/125893. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000139 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: Município de Fazenda Rio
Grande. Advogado: Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto,
Ana Paula Duarte. Apelado: Ivonete Rocio Barboza e outros.
Advogado: Sergio Luiz Chaves. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25076. Nº Livro: 553. Jul-
gado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA - PRESCINDIBILIDADE DE PROVA
DA HIPOSSUFICIÊNCIA, BASTANDO A SIMPLES DECLA-
RAÇÃO DE POBREZA - DESNECESSIDADE DE PROCU-
RAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS PARA O PROCURA-
DOR DA PARTE REQUERER A GRATUIDADE JUDICIÁ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS E
DESPESAS DO PROCESSO, SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO
SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA - RECURSO DESPROVI-
DO. 1. Para a comprovação do estado de pobreza, basta a sim-
ples afirmação neste sentido, na petição inicial, conforme o

artigo 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. 2. Basta, ao pedido de assistên-
cia judiciária, a procuração geral para o foro, não se incluindo
dentre as exceções previstas no artigo 38, in fine, do Código de
Processo Civil. 3. A relação entre receita e despesa das apela-
das, nos moldes apresentados nestes autos, não deixa dúvidas
de que suas necessidades vitais básicas poderão ser prejudica-
das em virtude das despesas do processo principal.

0027 . Processo/Prot: 0164303-2 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/7365. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000790 Embargos. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Serviço de Pavimentação de Londrina Pavi-
lon. Advogado: Paulo Cesar Tieni, João Luiz Martins Esteves,
Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini. Réu:
José Osvaldo Amâncio. Advogado: Roger Striker Trigueiros.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25077. Nº Livro: 553. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL OPOSTOS
PELA FAZENDA PÚBLICA - EMBARGOS JULGADOS PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES -DESNECESSIDADE DA
REMESSA EX OFFICIO - NÃO CONHECIMENTO. Tratan-
do-se de embargos à execução de título judicial, quando são
estes julgados total ou parcialmente procedentes, não há que se
falar em reexame necessário, pois o inciso II do artigo 475, do
Código de Processo Civil limita tal remessa obrigatória ao jul-
gamento procedente total ou parcial de embargos à execução
de dívida ativa da Fazenda Pública, não sendo este o caso dos
autos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

0028 . Processo/Prot: 0161473-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/109473. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039877 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Município de Curitiba IPMC. Advo-
gado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Sindicato dos
Servidores do Magistério Municipal de Curitiba SISMMAC.
Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Scheidwei-
ler. Apelante: Sindicato dos Servidores do Magistério Munici-
pal de Curitiba SISMMAC. Advogado: Ludimar Rafanhim,
Claudia M. Lima Scheidweiler. Apelado: Município de Curiti-
ba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba IPMC. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos.
Aut.Coatora: Secretário Municipal de Recursos Humanos. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25078. Nº Livro: 553. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento a
ambos os recursos de apelação, nos termos do voto e de sua
fundamentação, devendo a sentença ser mantida nos demais
termos, em grau de reexame necessário. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - SERVIDORAS MUNICIPAIS INATIVAS - RECO-
NHECIMENTO DE LITISPENDÊNCIA COM RELAÇÃO A
TRÊS SERVIDORAS, JULGANDO-SE EXTINTO O PRO-
CESSO COM RELAÇÃO A ELAS - AÇÃO JULGADA PRO-
CEDENTE RELATIVAMENTE ÀS DEMAIS. 1. RECURSO
DE APELAÇÃO PELO SINDICATO DOS SERVIDORES DO
MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE CURITIBA (AUTOR) ALE-
GANDO A INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - DE-
FEITO PROCESSUAL QUE SUBSISTE APENAS EM RELA-
ÇÃO A UMA DAS EXCLUÍDAS. 2. RECURSO PELO MU-
NICÍPIO DE CURITIBA E PELO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES DE CURITIBA - ARGUMEN-
TAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE SER REALIZADO O DES-
CONTO PREVIDENCIÁRIO NO BENEFÍCIO DAS APOSEN-
TADAS - DESCONTOS QUE APENAS PODEM SER REA-
LIZADOS COM O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCI-
ONAL Nº 41/2003 - DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL ACERCA DA CONSTITUCIONALIDADE DE TAL
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. RECURSOS PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES. DECISÃO MANTIDA QUANTO
ÀS DEMAIS QUESTÕES EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO. 1. Tendo as substituídas processuais requerido a sus-
pensão dos descontos previdenciários em outro mandado de
segurança, todavia sendo o objeto do seu pedido diverso do
formulado neste mandamus, há que se dar provimento parcial à
apelação, determinando que os efeitos da segurança concedida
sejam extensivos às servidoras que tiveram a sua pretensão afas-
tada diante da extinção do processo sem julgamento do mérito,
permanecendo, no mais, a decisão quanto à exclusão da substi-
tuída que já havia formulado requerimento idêntico em ação
proposta anteriormente. 2. Os descontos previdenciários efetu-
ados antes do advento da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003, não podem incidir sobre a aposentadoria
e pensão nos termos dos artigos 40 e 195, inciso II, da Consti-
tuição Federal, sendo inexigível dos aposentados e pensionis-
tas a contribuição para fins de custeio da seguridade social, até
a data em que a supra citada Emenda passou a viger. Decisão
do Supremo Tribunal Federal acerca da constitucionalidade de
tal desconto, fixando, todavia, em R$ 2.400,00 (dois mil e qua-
trocentos reais) o teto para incidência da contribuição, deven-
do esse valor ser atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (R$
2.508,00, dois mil quinhentos e oito reais, atualmente).

0029 . Processo/Prot: 0161588-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110286. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000047 Mandado de Seguran-

ça. Apelante: Nelson Dal Santos. Advogado: Emerson Ernani
Woyceichoski. Apelado: Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Prudentópolis. Advogado: Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 25079. Nº Livro: 553. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PARA CASSAÇÃO
DE MANDATO DE PREFEITO COM BASE NO DECRETO-
LEI 201/67 - COMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL -LEI ORGÂNICA MUNICIPAL OMISSA QUAN-
TO À MATÉRIA - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO
ARTIGO 5º DO REFERIDO DECRETO-LEI - SEGURANÇA
DENEGADA - RECURSO DESPROVIDO. O conteúdo do
Decreto-lei 201/67 é perfeitamente compatível com o texto
constitucional. A Constituição Federal, porém, atribuiu maior
autonomia aos municípios, limitando a validade dos artigos 4º
e 5º de referido Decreto-lei. No caso sob exame, contudo, a
legislação municipal é omissa quanto ao procedimento a ser
adotado para a apuração de infrações político-administrativas,
sendo aplicável o artigo 5º do Decreto-lei 201/67.

0030 . Processo/Prot: 0125155-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/74359. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400030798 Reparação de Danos. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel José Lacerda
Carneiro, Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Apela-
do: Lúcia Mainko da Silva, Marcos Antônio da Silva. Advoga-
do: Sergio Luiz Zandona, Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos
Silva Kuhn, Darci Frigo, Nilberto Rafael Vanzo. Apelante: Lúcia
Mainko da Silva, Marcos Antônio da Silva. Advogado: Sergio
Luiz Zandona, Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn,
Darci Frigo, Nilberto Rafael Vanzo. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro, Joe Tennyson
Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 25080. Nº Livro: 553. Julgado
em: 05/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar total provimento aos
recursos, mantendo a sentença em grau de reexame necessário,
restando vencida, a Desembargadora REGINA AFONSO POR-
TES, que deu provimento parcial ao recurso do Estado do Pa-
raná, para a redução do valor das verbas indenizatórias, refor-
mando, em parte, a sentença em grau de reexame necessário,
no mesmo sentido. EMENTA:AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
DANOS MATERIAIS E MORAIS - LIDER SEM TERRA -
ACAMPAMENTO - DETENÇÃO DA VÍTIMA - POSTERI-
OR RETIRADA DA MESMA PARA LOCAL AFASTADO DA
COMUNIDADE INVASORA - ATO PRATICADO POR PO-
LICIAIS MILITARES - DISPAROS DE ARMA DE FOGO -
POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA VÍTIMA JÁ EM ÓBITO
- ALEGAÇÃO DE TENTATIVA DE FUGA - AUSÊNCIA DE
TESTEMUNHAS QUANTO A ESTE FATO - TESTIGOS
OUVIDOS QUE NARRARAM A AÇÃO DOS POLICIAIS E
DISSERAM ESTAR A VÍTIMA DESARMADA E DETIDA
QUANDO RETIRADA DO CONVÍVIO DOS ACAMPADOS
- RESPONSABILIDADE INDENIZATÓRIA DO ESTADO
VERIFICADA - DANO MATERIAL - RENDA - PRODUÇÃO
AGRÍCOLA - ESTIMATIVA - LAUDO FUNDAMENTADO -
FIXAÇÃO RAZOÁVEL E BALANCEADA DIANTE DOS
QUESITOS APRESENTADOS E RESPONDIDOS PELO EX-
PERT - DANO MORAL - FIXAÇÃO MODERADA - PARÂ-
METROS CONSIDERADOS NA DECISÃO - VÍNCULO SAN-
GUÍNEO DEMONSTRADO - FILHO MENOR - UNIDADE
FAMILIAR RECONHECIDA - SENTENÇA CORRETA - RE-
CURSOS IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA, EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO.

0031 . Processo/Prot: 0149597-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/166523. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000086 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa UEPG. Advogado: Dirlene de Andrade
Hermann, Karin Gomes Margraf, Celia Alejandra Pais Zysko-
wski, Amarildo Miguel Leal, Adelangela de Arruda Moura Steu-
del. Apelado: Arinaldo Ceregato. Advogado: Marco Aurelio
Krefeta. Aut.Coatora: Reitor de Recursos Humanos da Univer-
sidade Estadual de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25081. Nº Livro: 553. Jul-
gado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos,em negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo-se a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - REQUERIMENTO PARA QUE SEJA COMPUTADO
COMO TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE LICENÇA
ESPECIAL AQUELE PRESTADO SOB REGIME CELETIS-
TA - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO JULGADO
PROCEDENTE ANTERIORMENTE - AJUIZAMENTO PELO
SINDICATO DA CATEGORIA - IMPETRANTE QUE NÃO
CONSTOU NO ROL DE SUBSTITUÍDOS - INVIABILIDA-
DE DE NÃO SE ESTENDER OS EFEITOS DA DECISÃO DO
MANDAMUS COLETIVO TAMBÉM À ELE - ULTERIOR
JULGAMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE
ADIN, DECIDINDO PELA IMPOSSIBILIDADE DE SE RE-
ALIZAR TAL CÔMPUTO PARA EFEITOS DE LICENÇA
ESPECIAL - EFEITO ERGA OMNES QUE NÃO ALCANÇA
O APELADO EM RAZÃO DE ESTAR COBERTO PELO
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MANTO DA COISA JULGADA - DESPROVIMENTO DO
RECURSO DE APELAÇÃO COM A MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0032 . Processo/Prot: 0151698-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/148613. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1516981 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Muni-
cípio de Adrianópolis. Advogado: Bruno Augusto Gonçalves
Vianna. Apelado: Capemi Caixa de Pecúlios, Pensões e Mon-
tepios Beneficente. Advogado: Cícero Belin de Moura Cordei-
ro. Embargante: Município de Adrianópolis. Advogado: Bruno
Augusto Gonçalves Vianna. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 25082. Nº Livro:
553. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios opos-
tos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO
CONTRADIÇÃO ANÁLISE DE TODAS AS TESES TRAZI-
DAS PELAS PARTES DESNECESSIDADE - REJEIÇÃO.

0033 . Processo/Prot: 0152049-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/147508. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1520492 Apelação Civel. Apelante: Agro Pecuária Fazenda
Formoso SA. Advogado: Fernando Fernandes. Apelado: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Nataniel Ricci. Aut.Coatora: Di-
retor do Departamento de Fiscalização da Prefeitura Municipal
de Curitiba. Embargante: Município de Curitiba. Advogado:
Nataniel Ricci. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 25083. Nº Livro: 553. Julga-
do em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - REDISCUSSÃO
DO MÉRITO DA CAUSA - MENÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS - DESNECESSIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0034 . Processo/Prot: 0153012-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/150009. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1530129 Apelação Civel. Apelante:
Carlos Shimizu. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento. Ape-
lado: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões Serv Mu-
nic Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Aut.Coatora: Dire-
tor Superintendente da Caixa de Assistência, Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina. Embargante:
Carlos Shimizu. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 25084. Nº Livro: 553. Julgado em: 19/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - VIÚVO - RECEBIMENTO
DE PENSÃO POR MORTE - RECONHECIDA UNIÃO ES-
TÁVEL - REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA CAUSA - RE-
CURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0035 . Processo/Prot: 0155166-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38013. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003465 Declaratória. Agravante: Guimarães e Compa-
nhia Limitada. Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Agrava-
do: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Alcione Bastos Ribas, Valmor Antonio Padilha Fi-
lho, Aldair Trova de Oliveira, Elizabeth Bertinato, Rony Mar-
cos de Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25085. Nº Livro: 553.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA: AÇÃO DECLA-
RATÓRIA - PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA PARA
ELIMINAR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E SUSPENDER A
EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DE MULTAS - INVOCADA
ILEGALIDADE DA DELEGAÇÃO DO PODER DE POLÍCIA
A TERCEIROS E DE PERIGO DE DANO EM FACE DA IM-
POSSIBILIDADE DE SUPORTAR O ÔNUS E DA LIMITA-
ÇÃO DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO BEM - INDEFE-
RIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REQUISITOS
DO ART. 273, DO CPC NÃO ATENDIDOS- DESPROVIMEN-
TO.

0036 . Processo/Prot: 0155819-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45129. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000060 Declaratória. Agravante: Copel Dis-
tribuicao SA. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra, Car-
los Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Sil-
va, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adriano Mattos da
Costa Ranciaro. Agravado: Wesley Ferreira de Souza. Advoga-
do: Suely Aparecida Morro Chamilete. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 25086. Nº Livro: 553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA: AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - CONCESSÃO
DE TUTELA ANTECIPADA PARA IMPEDIR A SUSPENSÃO
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO - COBRANÇA DAS
DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES APURADOS E OS
EFETIVAMENTE FATURADOS, ANTE A OCORRÊNCIA DE
FRAUDE NO MEDIDOR - DISCUSSÃO SOBRE O DÉBITO
- VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E FUNDADO RE-
CEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARA-
ÇÃO EVIDENCIADOS - DESPROVIMENTO.

0037 . Processo/Prot: 0157577-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66493. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199000000435 Indenização. Agravan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Marco Aurélio Barato. Agravado: Koei
Tatesuji, Teruya Tatesuji, Carmem Losano Moreal, Iracema Sala
Moreal, Otávio Martins de Abreu, Jacira Ana Moreal de Abreu,
João Antônio da Silva, Maria Aparecida Moreal da Silva, Be-
nedito Lopes, Jandira Virtude Moreal Lopes. Advogado: Maria
Apparecida Souza e Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25087.
Nº Livro: 553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumen-
to, nos termos acima definidos. EMENTA: AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE INDENIZAÇÃO - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO -
FRACIONAMENTO EM VERBAS DE NATUREZA ALIMEN-
TAR E COMUM, SENDO AQUELA, RELATIVA AOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CRÉDITO DE NATUREZA COMUM - RECURSO PRO-
VIDO.

0038 . Processo/Prot: 0158624-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/79057. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000063 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Altenir Alves David. Advogado: Carlos Alberto
Grolli. Agravado: Presidente da Câmara Municipal de Doutor
Ulysses. Advogado: Nelson Antonio Sguarizi. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25088. Nº Livro: 553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA- DENÚNCIA CONTRA PREFEITO MU-
NICIPAL - ALEGADA INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL, ANTE A NÃO PUBLICAÇÃO DO ATO QUE
INSTALOU A COMISSÃO PROCESSANTE - LIMINAR IN-
DEFERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
- NATUREZA INVESTIGATÓRIA DO ATO - DESNECESSI-
DADE DE PUBLICAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0039 . Processo/Prot: 0159463-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85034. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000135 Mandado de Segurança. Apelante: Vanir Sguis-
sardi de Oliveira, Luiz Carlos Mendes de Oliveira, Odete Spul-
dario Sguissardi Pan, Aldo Pan, Noely Sguissardi Nunes, Car-
los Demétrio Nunes Ojeda. Advogado: Jorge Wadih Tahech,
Liza de Andrade Bianco. Apelado: Instituto Ambiental do Pa-
raná IAP. Advogado: Maria Rachel Pioli Kremer. Aut.Coatora:
Presidente do Instituto Ambiental do Paraná, Coordenador da
Câmara Técnica de Manejo Florestal do Instituto Ambiental do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25089. Nº Livro: 553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SE-
GURANÇA - SUSPENSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EX-
PLORAÇÃO DE PINHEIRO ARAUCÁRIA - NEGATIVA DE
REVALIDAÇÃO PELO IAP - RESOLUÇÃO Nº 278/2001 DO
CONAMA - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABU-
SO DE PODER - SEGURANÇA DENEGADA - RECURSO
DESPROVIDO. Inexiste qualquer ilegalidade no ato que deu
cumprimento a Resolução do CONAMA, determinando a sus-
pensão da exploração de mata de Araucária, considerando o
risco de danos ambientais.

0040 . Processo/Prot: 0161867-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/113567. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001121 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson
Isaac João Scheer. Agravado: Marcos Cláudio Colchao Wes-
tphal. Advogado: Celso Mozart Saldanha Júnior, José Elísio
Marques das Portas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 25090. Nº Livro: 553.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. EMEN-
TA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO AD-
MINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR
DA CAUSA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - APLICABILI-
DADE DO DISPOSTO NO ART. 275, INCISO I DO CPC -

COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 11
DESTA CORTE - NÃO CONHECIMENTO, COM REMES-
SA.

0041 . Processo/Prot: 0160051-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91180. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000686 Mandado de Segurança. Apelante: Katiuscia
Caroline Canoro. Advogado: Luiz Fernando Fabiane. Apelado:
URBS Urbanização de Curitiba SA, Presidente da URBS Ur-
banização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula
Furiatti de Oliveira. Aut.Coatora: Diretor Geraldo Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná DETRAN-PR. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25091. Nº
Livro: 553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
VINCULAÇÃO DO LICENCIAMENTO DE VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTAS - POSSIBILIDADE - NOTIFI-
CAÇÃO ENVIADA PARA O ENDEREÇO CONSTANTE NO
CERTIFICADO DE PROPRIEDADE - VALIDADE - RECUR-
SO DESPROVIDO. Não é ilegal condicionar o licenciamento
de veículo automotor ao pagamento de multas quando o infra-
tor foi devidamente notificado da sua imposição.Tem-se como
boa a notificação da imposição de multa, que o Detran remeteu
para o endereço constante do certificado de propriedade do
veículo dirigido pelo motorista infrator.Se não foi encontrado
no lugar do endereço, por ausência de sua informação, não pode
reclamar em seu benefício tal omissão. Seria uma aplicação
análoga de que a parte não pode alegar nulidade de fato a que
deu causa.

0042 . Processo/Prot: 0161027-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106697. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000458 Cobrança. Agravante:
Francisco de Paulo Souza, Ercílio Alves Moreira, Claudemir
Leite Lima, França dos Santos Nunes, José Carlos Negri, Au-
gusto Sivaldo Gomes, Antenor Domingos Lopes, José Cavala-
ri, Sérgio Gonçalves Leite, Almir Felinto da Silva, José Carlos
dos Santos, Hugo Possetti Filho. Advogado: Paulo José Olivei-
ra de Nadai, Fernando Rumiato. Agravado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
João Lucidoro Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 25092. Nº Livro:
553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
VALOR DA CAUSA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - APLI-
CABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 275, INCISO I DO
CPC - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA -
INTELIGÊNCIA DO ART. 104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
11 DESTA CORTE - NÃO CONHECIMENTO, COM REMES-
SA.

0043 . Processo/Prot: 0161543-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/108608. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000432 Embargos a Execução. Apelante: Amaury Spo-
daryk (maior de 65 anos). Advogado: Jaceguay Feuerschuette
de Laurindo Ribas. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jú-
lia Ribeiro da Anunciação. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Júlia Ribeiro da Anunciação. Apelado: Amaury Spoda-
ryk (maior de 65 anos). Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 25093. Nº Livro: 553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO : Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial às apelações cí-
veis interpostas e modificar parcialmente a sentença em grau
de reexame necessário, nos termos acima definidos. EMENTA
: EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL- PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA -
INCIDÊNCIA DO TIDE JÁ DECIDIDA NA FASE DE CO-
NHECIMENTO - COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE
DE NOVA DISCUSSÃO - SALÁRIO MAIS VANTAGENS DE
OUTUBRO/91 - VALORES DEVOLVIDOS - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO - CORRETA INCLU-
SÃO NOS CÁLCULOS - SALÁRIO MAIS VANTAGENS DE
DEZEMBRO/95 - DOCUMENTO OFICIAL NÃO IMPUGNA-
DO - EXCLUSÃO QUE SE IMPÕE - JULGAMENTO EX-
TRA PETITA CONFIGURADO - CUSTAS - PAGAMENTO
DETERMINADO NA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE DE
SUA INCLUSÃO NOS CÁLCULOS - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - REDUÇÃO IMPOSTA - RECURSOS PARCIAL-
MENTE PROVIDOS E SENTENÇA REFORMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04767

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcione Bastos Ribas 003 0167708-9

Aldair Trova de Oliveira 003 0167708-9
Alicio Malavazi 005 0167961-6
Aline Braga 005 0167961-6
André Guilherme Zaia 002 0164529-6
Anita Caruso Puchta 006 0155474-7
Cândido Mateus Moreira Boscardin 002 0164529-6
Cassiano Luiz Iurk 002 0164529-6
Douglas Vinicius dos Santos 006 0155474-7
Elizabeth Bertinato 003 0167708-9
Fabio Alberto de Lorensi 004 0167939-4
Gelindo João Follador 004 0167939-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 006 0155474-7
Lucimary Anziliero de Lorensi 004 0167939-4
Luiz Alberto Barboza 006 0155474-7
Márcia Luzia Jokowiski 003 0167708-9
Márcio Costa 003 0167708-9
Marcos André da Cunha 006 0155474-7
Maria Misue Murata 006 0155474-7
Maristela Pezzini 001 0168124-7
Paulo Cesar de Sousa 001 0168124-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0164529-6
Settimo Pierotti 003 0167708-9
Vera Helena Franco Correa 003 0167708-9
Vivalda Sueli Borges Carneiro 005 0167961-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168124-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/193870. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000450 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Câmara Municipal de Douradina. Advogado:
Paulo Cesar de Sousa, Maristela Pezzini. Agravado: Prefeito
do Município de Douradina. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

1. Recebo o recurso uma vez que tempestivo, (certidão de fl.
65-TJ), sendo desnecessário o preparo (conforme artigo 511,§
1º); 2. Diante da ausência de pedido de efeito suspensivo, re-
quisito informações ao Juiz da causa sobre o andamento do
processo; 3. Intime-se a parte agravada para responder no pra-
zo legal; 4. Cumpridas as diligências, abra-se vista à Procura-
doria Geral de Justiça; Intime-se. Curitiba, 11 de novembro de
2004. DESª REGINA AFONSO PORTES, Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot: 0164529-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/147409. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000455 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Apelante: Paranaprevidência Serviço
Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado:
Erminda de Souza Leite. Advogado: André Guilherme Zaia,
Cândido Mateus Moreira Boscardin. Aut.Coatora: Governador
do Estado do Paraná, Diretor Presidente da Paranaprevidência.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

VISTOS; A matéria tratada nos autos diz respeito ao desconto
previdenciário nos proventos de servidores estaduais inativos e
pensionistas, previsto na Lei Estadual n. 12.398/98, objeto da
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.189-3, em que foi
concedida liminar para suspender, até decisão definitiva, refe-
rido desconto, o que impõe o acolhimento do pedido feito pelo
Procurador Geral de Justiça, para que o feito seja suspenso até
pronunciamento em definitivo do Supremo Tribunal Federal. É
que, com a concessão da liminar pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, ficou vedada a aplicação dos dispositivos legais questiona-
dos, impedindo, também, a apreciação por este Tribunal, em
caráter definitivo, diante da previsão do efeito vinculante, dis-
posto no artigo 28, parágrafo único da Lei n. 9.868/99, resul-
tante de decisão sobre constitucionalidade ou inconstituciona-
lidade de lei, em controle concentrado. Além disso, perfeita-
mente aplicável a regra prevista no art. 265, IV, “a”, do CPC,
eis que no caso sob exame verifica-se a existência de questão
prejudicial externa. Com efeito, “uma demanda é prejudicial a
outra quando a decisão de seu pedido prejulga a decisão sobre
o pedido dessa outra” (RT 500/97). Nesse contexto, enquanto
estiver em trâmite a ADIN, de cuja decisão depende a continu-
ação do desconto nos proventos dos apelados, eis que lá será
julgada a questão referente à contrariedade ou não da lei esta-
dual impugnada com os dispositivos constitucionais vigentes,
e que constitui o objeto do presente feito, verifica-se a necessi-
dade de suspensão do processo. Tal medida, inclusive, já vem
sendo tomada pelo Órgão Especial desta Corte, detentor da
competência para a análise da questão relativa à constituciona-
lidade ou não da legislação estadual impugnada pelos apela-
dos, ao deixar de se manifestar pela mesma razão, qual seja, a
distribuição de Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o
Supremo Tribunal Federal (ac. n. 5.190, Rel. Des. Antonio Lopes
de Noronha; ac. n. 4.646, Rel. Des. Gil Trota Telles; ac. n.
4.660, Rel. Troiano Netto e ac. n. 4.859, Rel. Des. Dilmar Kes-
sler). Cumpre que seja suspenso o feito até o julgamento defi-
nitivo da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.189-3. Cu-
ritiba, 11 de novembro de 2004. Juiz Conv. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167708-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186523. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001021 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Maria Anice Pinheiro. Advogado: Settimo Pie-
rotti, Vera Helena Franco Correa. Agravado: Diretor Geral do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Alcione Bastos Ribas, Aldair Trova de Oliveira,
Elizabeth Bertinato, Márcia Luzia Jokowiski, Márcio Costa.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
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Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MANDAMENTAL.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DESPACHO INDE-
FERINDO A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, SUPONDO
POSSUIR A REQUERENTE SUFICIÊNCIA DE RECURSOS
PARA CUSTEAR AS DESPESAS PROCESSUAIS, EIS QUE
REPRESENTADA POR PROCURADOR CONTRATADO.
BENEFÍCIO QUE DEVE SER CONCEDIDO QUANDO FOR-
MULADO POR SIMPLES AFIRMAÇÃO EM PETIÇÃO INI-
CIAL, POR PROCURADOR QUE ATESTA A POBREZA DO
INTERESSADO. PRESUNÇÃO ‘JURIS TANTUM’ DE VE-
RACIDADE, CABENDO À PARTE CONTRÁRIA FAZER
PROVA CAPAZ DE DESCONSTITUIR O DIREITO POSTU-
LADO. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO LIMINARMEN-
TE PROVIDO. I. A concessão do benefício da assistência judi-
ciária gratuita não está vinculada a demonstração do estado de
necessitado do pretende, bastando simples afirmação, na pró-
pria petição inicial. Inteligência do artigo 4º., ‘caput’, da Lei
nº.1.060/50. II. Incumbe à parte contrária impugnar, se for o
caso, comprovando de maneira cabal, que o beneficiado possui
condições financeiras de arcar com as despesas processuais,
sem prejuízo de seu sustento, bem como de sua família. VIS-
TOS; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interpos-
to contra a decisão da MM. Juíza de Direito da 9ª. Vara Cível
da Comarca de Londrina, que determinou à agravante o paga-
mento das despesas processuais, revogando assim, o benefício
da assistência judiciária gratuita concedida anteriormente e de
forma provisória. Objetiva a agravante a concessão de efeito
suspensivo ao recurso, possibilitando o prosseguimento do fei-
to independentemente do depósito das custas exigidas e, no
mérito, por seu acolhimento, a fim de ser reformada a decisão
objurgada. Relatado; DECIDO: 2. Presentes os requisitos para
admissibilidade do recurso, conheço do agravo manejado. 3.
No mérito, consigno desde já, que procede o inconformismo da
agravante, merecendo reforma a decisão proferida pela Juíza
singular, posto não haver dado a correta aplicação da lei ao
caso vertente. Veja-se que a Lei n.º. 1.060/50, que estabeleceu
as normas referentes a Assistência Judiciária, preceitua em seu
art.4º.: “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
(grifei) Ao comentar mencionado dispositivo, THEOTONIO
NEGRÃO esclarece: “Para que a parte obtenha o benefício da
assistência judiciária, basta a simples afirmação de sua pobre-
za, até prova em contrário (RSTJ - 7/414, neste sentido: STF-
RT 755/182, STF-Bol. AASP 2.071/697j, STJ-RF 329/236, STJ-
RF 344/322, Lex-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, JTAERGS
91/194, Bol. AASP 1.622/19)”. (in CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL COMENTADO, 33ª. ed., Saraiva, pág. 1150, art.4, nota
1c). Dessa forma, para que seja concedido o benefício da assis-
tência judiciária gratuita, basta a simples afirmação em petição
inicial, onde ateste não dispor de condições financeiras de ar-
car com as despesas processuais, sem prejuízo próprio de seu
sustento e de sua família. Uma vez concedido tal benefício, o
mesmo somente será revogado se a parte contrária fizer prova
cabal de que o beneficiário tem condições econômicas de cus-
tear referidas despesas. É o que prescreve o §1º., do dispositivo
acima referido que reza: “§1º.Presume-se pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob
pena de pagamento até o decuplo das custas judiciais.” Ade-
mais, é entendimento assente nesta Corte: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO ‘A QUO’ -
LEI 1060-50 - ART.4 E 7 - CONCESSÃO POR MERO RE-
QUERIMENTO DA PARTE, MEDIANTE AFIRMAÇÃO DE
ESTADO DE MISERABILIDADE - COMPROVAÇÃO - DES-
NECESSIDADE - REFORMA DA DECISÃO - RECURSO
PROVIDO.” (Acórdão 13129, 5ª. Câm Cível, Rel. Juiz Ronald
Juarez Moro) O Colendo Superior Tribunal de Justiça já deci-
diu: “PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA
NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE
DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº
1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO
Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1 - A
simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é sufici-
ente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei
nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Fe-
deral. Precedentes da Corte. 2 - [...]” (Resp. 320019/RS - DJ
15/04/2002 - pág.270 - Relator Min. FERNANDO GONÇAL-
VES). Há, portanto, presunção ‘juris tantum’ de pobreza que,
se não impugnada, não permite ao Juiz indeferi-la, por restrin-
gir a garantia constitucional de acesso à Justiça. Em face do
disposto no art. 4°., da Lei n°. 1060/50, é desnecessária a com-
provação prévia de insuficiência de recursos, bastando a sim-
ples afirmação de pobreza, sendo que este requisito foi cum-
prido pela agravante. 4. Diante do exposto, dou provimento
liminar ao recurso, nos termos do §1º., do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, para reformando a decisão objurgada,
deferir o benefício da assistência judiciária gratuita à recorren-
te. 5. Publique-se e intime-se. Curitiba, 09 de novembro de
2004. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR
CONVOCADO

0004 . Processo/Prot: 0167939-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190773. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000350 Ordinária. Agravante:
Município de Salto do Lontra. Advogado: Fabio Alberto de
Lorensi, Gelindo João Follador, Lucimary Anziliero de Loren-
si. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná (Repres.
Processual). Interessado: Leonardo Nicolau Heinzen dos San-
tos Representado(a), Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Município de Salto do Lontra contra despacho que concedeu a
liminar ao fito de compelir o Município de Salto do Lontra e o
Estado do Paraná o fornecimento dos medicamentos requeri-
dos na inicial, enquanto deles a criança necessitar. Em caso de

descumprimento da decisão, incidirá multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais). Alega o impetrante, em síntese que: é ilegí-
timo para fazer parte do polo passivo da demanda, haja vista
que a criança e seus genitores não residem nem domiciliam no
município, mas sim em Linha Alto Bela Vista, Município de
Enéas Marques; que efetivamente procedeu alguns atendimen-
tos básicos ao menor agravado, mas não tinha conhecimento de
que o mesmo não era munícipe; que é vedada a antecipação de
tutela perante a Fazenda Pública; que não há prova inequívoca
da pobreza dos pais do menor; que não cabe ao Judiciário de-
terminar ações ao Executivo, interferindo nas suas prioridades
administrativas; que o fornecimento de medicamentos é de res-
ponsabilidade da União e dos Municípios; que é necessária a
previsão orçamentária e de procedimento licitatório para a aqui-
sição de referidos medicamentos; que não foi determinado o
local para a entrega dos medicamentos. Requereu a concessão
de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do recurso, re-
vogando a liminar concedida. 2. Defiro o processamento do
agravo. Inicialmente, sobre a ilegitimidade do Município: Pelo
que se retira da inicial formulada pelo Ministério Público do
Estado do Paraná, o agravado e seus genitores residem em Co-
marca diversa daquela em que postularam a Ação de Conheci-
mento, não sendo legítimo que o agravante seja compelido a
fornecer os medicamentos para munícipe domiciliado no Mu-
nicípio de Enéas Marques, Comarca de Francisco Beltrão, mes-
mo porque o artigo 17, VII, da Constituição Estadual determi-
na a responsabilidade daquele pela prestação de serviços de
atendimento a saúde da sua população, mediante cooperação
técnica, quando necessário, do Estado. Assim exposto, retira-
se, desde logo, o Município de Salto de Lontra do polo passivo
da lide, concedendo-se, em parte, o pretendido efeito, tão so-
mente para este fim, permanecendo o Estado do Paraná na de-
manda. Quanto ao fornecimento do medicamento: Da superfi-
cial análise da argumentação trazida à discussão, e bem ainda,
dos documentos que instruem o agravo, vê-se que a fundamen-
tação adotada pelo digno Magistrado, para concessão da limi-
nar encontra-se escorreita e devidamente fundamentada, na
documentação acostada aos autos originais, xerocopiada e jun-
tada nestes autos, pelo representante do Ministério Público lo-
cal, o qual afirma peremptoriamente que: “Por se tratar de me-
dicamentos de uso contínuo, é impossível sua interrupção, pois
esta poderia acarretar a perda e funcionalidade dos rins do pe-
queno Leonardo, e por conseqüência a sua própria vida” (fls.
04). A par disso, revogando-se a medida deferida, o agravado
poderá ver-se privado do uso do medicamento que se mostra
indispensável à manutenção de sua saúde. Isto posto, indefiro,
neste tópico, o efeito suspensivo pretendido. 3. Requisite-se
informações circunstanciadas ao Juiz da causa, o fazendo pelo
decêndio. 4. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar
resposta, pelo prazo legal. 5. Ultimadas tais providências, co-
lha-se parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Opor-
tunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de
2.004. Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO AMARAL, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167961-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190953. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000779 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Geraldo Bento. Advogado: Aline Braga, Alicio
Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro. Agravado: Coman-
dante do Corpo de Bombeiros de Maringá, Gerente de Receitas
Imobiliárias do Município de Maringá. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Geraldo Bento, objetivando a reforma de r. decisão prolatada
pelo digno Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, nos autos de ação mandamental impetrada em face
do Comandante do Corpo de Bombeiros de Maringá e do Ge-
rente de Receita Mobiliárias do Município de Maringá, a qual
indeferiu liminar requerida. Sustenta o agravante que: a deci-
são monocrática merece reparos, eis que presentes na espécie
os requisitos indispensáveis à concessão da tutela jurisdicional
perseguida; que a decisão deixou de conceder liminarmente a
segurança pretendida, para o fim de se determinar que o Corpo
de Bombeiros emita laudo de vistoria positivo e que o Gerente
de Receitas Mobiliárias expeça o alvará de localização para
que possa exercer as suas atividades, sem riscos de autuação,
multas e interdição por órgãos da Prefeitura; que visando sua
regular atuação profissional, tendo em vista ser advogado e
contador, locou sala comercial no Edifício Três Marias e para
tanto, em 31 de agosto de 2004 foi emitido pelo segundo agra-
vado alvará de localização provisório com vencimento para 25
de outubro de 2004, tendo em vista que em 11 de abril de 2004,
o Corpo de Bombeiros apresentou ao condomínio um laudo de
6 exigências, que deveriam ser cumpridas; dentre elas, o con-
domínio deixou de cumprir a 6ª, qual seja, a proibição do uso
de gás GLP; que para cumprir tal determinação, o condomínio
precisa da realização de uma assembléia, para alteração do seu
estatuto, inserindo a cláusula que proíbe a locação das salas
para profissionais que se utilizam do gás; que não utiliza tal
gás, não podendo ser tolhido o seu direito a trabalhar por tal
motivo; que não há lei municipal, estadual ou federal que pro-
íba o uso de GLP. Requereu a antecipação de tutela para que
seja expedido o laudo de vistorias positivo e ao final, dê provi-
mento ao recurso. 2. Defiro o processamento do recurso. Sem
embaraço da relevância da matéria ventilada no recurso, ao que
se verifica dos autos, a decisão monocrática que indeferiu a
liminar encontra-se devidamente fundamentada, não se vendo
dela qualquer ilegalidade ou arbitrariedade. Informa o agra-
vante que a restrição ao uso do gás deu-se por notificação do
Corpo de Bombeiros em 11 de abril de 2004, portanto, há exa-
tos 7 meses, sendo, portanto, tempo hábil o suficiente para que
os condôminos regularizassem a situação. Tal regularização não
fora realizada, e agora, o agravante/impetrante pretende, atra-
vés do Poder Judiciário, ver resguardado o seu direito ao livre
exercício de sua profissão. Porém, cumpre se estabelecer que o
interesse particular do agravante não pode ultrapassar o inte-
resse público, não podendo a ele ser conferido o direito de re-
ceber laudo positivo, para continuar trabalhando, enquanto o
edifício não for devidamente adequado. A concessão de tutela
para o agravante, neste momento, será considerada temerária,

tendo em vista que todos os outros condôminos que ali estabe-
leceram seu local de trabalho, poderão, querendo, se socorrer
perante o Poder Judiciário, deixando de realizar as obras ne-
cessárias no local, que é imperativo urgente, tendo em vista o
edifício ser antigo e contar com 11 andares, conforme bem sa-
lientado pelo Corpo de Bombeiros, responsável pela segurança
e avaliação quanto as condições de risco para os condôminos.
Posto isso, restando indemonstrados os requisitos autorizado-
res, indefiro a antecipação da tutela requerida. 3. Requisitem-
se informações circunstanciadas do Juízo ‘a quo’, pelo decên-
dio. 4. Intimem-se os Agravada para, querendo responder e juntar
documentos, o façam no prazo legal de dez dias. 5. Ultimadas
tais providências, colha-se parecer da douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2004. Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO
AMARAL, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo/Prot: 0155474-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/39764. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199100000501 Indenização. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Maria Misue Murata, Anita Caruso Puchta,
Marcos André da Cunha, Luiz Alberto Barboza, Joaquim Mari-
ano Paes de Carvalho Neto. Agravado: Serraria Sant’Ana Ltda,
Fábrica de Tacos e Carpintaria Mandacaru Ltda. Advogado:
Douglas Vinicius dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso extraordinário
interposto. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COE-
LHO, Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04778

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Moro Conque 037 0159962-8
Adriane Fernandes 024 0163846-8
Adriane Hakim 022 0158540-8/01
Adriano Barbosa 026 0153221-8/01
Alaercio Cardoso 044 0153735-7
Alcione Bastos Ribas 012 0159118-0/01
Aldair Trova de Oliveira 009 0162825-5
Alessandra Gaspar Berger 033 0149899-7
Altivo Augusto Alves Meyer 013 0157304-8
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 017 0163041-3
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Elizabeth Bertinato 012 0159118-0/01
Eloina da Cruz Machado 040 0161607-3
Emanuel de Andrade Barbosa 013 0157304-8
Erenise do Rocio B. Pottumati 018 0164450-6
Estefania Maria de Q. Barboza 028 0161007-3

033 0149899-7
Estevam Capriotti Filho 039 0162397-6

Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0160910-1
Fábio César Teixeira 011 0163059-5/02
Fabiano Jorge Stainzack 010 0160105-0

033 0149899-7
Fernando Borges Mânica 017 0163041-3

022 0158540-8/01
Frank Ohashi Saita 030 0138733-7

032 0138734-4
Gabriela de Paula Soares 025 0163861-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 025 0163861-5

033 0149899-7
Guilherme Jacques T. d. Freitas 003 0161012-4
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 028 0161007-3
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 003 0161012-4
Ilian Lopes Vasconcelos 028 0161007-3
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Sidney Martins 012 0159118-0/01
Silvana de Fátima Machado Burda 020 0163414-6
Silvia da Graça Yung 011 0163059-5/02
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Tania Magali dos Santos 021 0157226-9/01
Tania Mara Podgurski 034 0162275-5
Tereza Cristina B. Marinoni 013 0157304-8
Thais da Silva Souza Carloni 015 0160910-1
Valdemar Bernardo Jorge 033 0149899-7
Valiana Wargha Calliari 014 0160155-0

034 0162275-5
Valmir Schreiner Maran 013 0157304-8
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 018 0164450-6
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 027 0162325-0

036 0162329-8
Viviane Bernardo Jorge 033 0149899-7
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 010 0160105-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0162212-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/117095. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000280 Nunciação de Obra
Nova. Apelante: Miguel Goldoni. Advogado: Marcelo Luís Vi-
cari. Apelado: Município de Coronel Vivida. Advogado: Egi-
dio Munareto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 24046. Nº Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, em prover o apelo
para cassar a r. sentença, retomando o processo os seus trâmi-
tes regulares nos termos enunciados pelo voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA
NOVA CUMULADA COM PEDIDO DE DEMOLIÇÃO. EDI-
FICAÇÃO PROMOVIDA PELA MUNICIPALIDADE EM
ÁREA DA CALÇADA DEFRONTE AO TERRENO DO AU-
TOR. DECISÃO EXTINTIVA SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. RECURSO PROVIDO. A extinção do processo sem jul-
gamento de mérito não pode se pautar unicamente no nome
confiado à ação, sendo de se exigir relevo ao pedido e à causa
de pedir enunciados.

0002 . Processo/Prot: 0163058-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129464. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000099 Ordinária. Agravante:
Município de Icaraíma. Advogado: Orlando Moraes. Agrava-
do: Maria de Lourdes Pieroni. Advogado: Manuel Ribeiro San-
tos Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Nº Acórdão: 24047. Nº Livro: 462. Julgado em:
27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DEFERIMENTO DE LIMINAR EM AÇÃO
POPULAR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE LEI MUNICI-
PAL QUE AUTORIZOU A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. QUES-
TIONADA LESIVIDADE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO EM
CONTA O DESATENDIMENTO À LEI DE RESPONSABILI-
DADE FISCAL. AUSÊNCIA DE ABUSO DE PODER OU ILE-
GALIDADE MANIFESTA NO ‘’DECISUM’’ OBJURGADO.
PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RECURSO DESPROVIDO.
Inexistindo ilegalidade ou abuso de poder na decisão concessi-
va de liminar e presentes os requisitos do ‘’fumus boni iuris’’ e
do ‘’periculum in mora’’, há que se manter a medida com o fito
de resguardar o patrimônio público.

0003 . Processo/Prot: 0161012-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/107299. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000821 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Transtoaldo Comércio de Combustiveis e Transportes
Ltda - ME. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva, Samuel
Martins, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas. Agravado:
Coordenador de Administração Tributária do Município de Pi-
nhais, Município de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis
Giovannetti, Paulo Sérgio Guedes, Elizabeth B. Lopes Muraka-
mi, Luciano Cazamajou Correa, Ana Maria Jara Botton Faria.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Nº Acórdão: 24048. Nº Livro: 462. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRESIGNAÇÃO CON-
TRA DESPACHO QUE INDEFERIU PEDIDO LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO ‘FUMUS BONI IURIS’ E DO ‘PERICULUM IN
MORA’ - DECISÃO MANTIDA. A lei oferecendo parâmetros
à atuação judicial, na verdade permite que o julgador dê à cau-
sa soluções diversas, outorgando-lhe outrossim um poder/de-
ver de conteúdo discricionário, tanto no aspecto processual como
jurisdicional. A concessão da liminar pleiteada na segurança,
decorre tão somente da livre convicção e prudente arbítrio do
Juiz e, desde que satisfeitos os requisitos do art. 7º, inciso II da
Lei 1533/51, o que não ocorre na espécie. AGRAVO DESPRO-
VIDO.

0004 . Processo/Prot: 0161670-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/111650. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200021424 Desapropriação. Apelante: Companhia de Sa-
neamento do Paraná Sanepar. Advogado: Inácio Hideo Sano.
Apelado: Espólio de Ernestina Regina Weiss de Castilho. Ór-

gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24049. Nº Li-
vro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o Parecer da Pro-
curadoria Geral de Justiça, em negar provimento ao recurso de
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESA-
PROPRIAÇÃO COM ESCOPO DE INSTITUIR SERVIDÃO
DE PASSAGEM. PROCEDÊNCIA NO JUÍZO ‘’A QUO’’.
ADOÇÃO NO ‘’DECISUM’’ DO LAUDO PERICIAL. VIA-
BILIDADE. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E
COMPENSATÓRIOS. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA
ARCADA PELO EXPROPRIANTE. EM VIRTUDE DA RE-
VELIA DO EXPROPRIADO, NÃO HÁ O QUE SE FALAR
EM INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. DECISÃO CONFIR-
MADA ‘’IN TOTUM’’. APELO DESPROVIDO. 1. Sendo o
réu revel, não há o que se falar em inversão da sucumbência ou
sucumbência recíproca, eis que o laudo pericial não foi contra-
posto ou ensejou discussão.

0005 . Processo/Prot: 0161653-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/110963. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041507 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Diretor Presidente da Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL. Advogado: Angela Beatriz Alcaide.
Apelado: Willian José Ceccon Ramos. Advogado: Christie Mery
Lustosa Pegorini. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
24050. Nº Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, não conhecer do recurso voluntário e manter a
sentença impugnada em reexame necessário. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - RECURSO DE APELAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA AUTORIDADE APONTADA COMO CO-
ATORA - IMPOSSIBILIDADE - LEGITIMAÇÃO APENAS
PARA PRESTAR INFORMAÇÕES, SENDO DA PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU DE DIREITO PRI-
VADO QUE ESTEJA NO EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES DO
PODER PÚBLICO A LEGITIMIDADE PARA RECORRER -
RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO - REEXAME
NECESSÁRIO - CONCURSO PÚBLICO PARA COPEL -
CARGO DE ELETRICISTA APRENDIZ - CANDIDATO CON-
SIDERADO INAPTO - ATO ADMINISTRATIVO - AUSÊN-
CIA DE MOTIVAÇÃO - ILEGALIDADE - APLICAÇÃO DA
TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES - EXISTÊN-
CIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SENTENÇA MAN-
TIDA.

0006 . Processo/Prot: 0162516-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/121894. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000496 Cautelar Inominada. Agravan-
te: Câmara Municipal de Antônio Olinto. Advogado: Jorge Car-
los de Oliveira Bechtloff. Agravado: José Ambrósio Soares da
Veiga. Advogado: Tadeu Kurpiel, Tadeu Kurpiel Júnior. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 24051. Nº Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
CAUTELAR INCIDENTAL - DESAPROVAÇÃO DAS CON-
TAS DE EX-PREFEITO - LIMINAR - SUSPENSÃO DOS
EFEITOS ELEITORAIS DE SESSÃO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE ANTONIO OLINTO - POSSIBILIDADE - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA Nº 1 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI-
TORAL - ‘’FUMUS BONI JURIS’’ E ‘’PERICULUM IN
MORA’’ CONFIGURADOS - VIOLAÇÃO DO PRINCIPIO DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - DECISÃO
MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0164304-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/143738. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000033999 Servidão. Apelante: Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar. Advogado: Milton Ferreira. Apelado: Jerri
Kusyk. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24052. Nº
Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso de apelação. EMEN-
TA: JUROS COMPENSATÓRIOS. CABIMENTO À BASE DE
12%. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA INDENIZAÇÃO.
SÚMULA 113 DO STJ. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INI-
CIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. Nos termos da súmula 113 do STJ, os
juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a par-
tir da imissão na posse, calculados sobre o valor da indeniza-
ção, corrigido monetariamente. 2. Não deve ser observado, para
os juros compensatórios, o percentual de 6%, previsto na medi-
da provisória nº 1577/97, vez que seus efeitos encontram-se
suspensos em decorrência da Adin 2332/DF. 3. Os juros mora-
tórios objetivam penalizar a demora no cumprimento da obri-
gação, recaindo sobre o total do ‘’quantum’’ indenizatório, com
incidência a partir do trânsito em julgado da sentença.

0008 . Processo/Prot: 0159957-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/86721. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034678 Cautelar Inominada. Apelante: Madebom Co-
mércio de Madeiras Ltda, Valdécio Antônio Bombonatto, Al-
mir Jorge Bombonatto, Célia Silva Bombonatto. Advogado: João

Domingos Tonello. Apelado: Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul BRDE. Advogado: Edegard Augusto
Cruzzara Lessnau. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 24053. Nº Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com re-
messa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA.
MEDIDA QUE VISA A EXCLUSÃO DOS AUTORES NO
CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AÇÃO ORIGI-
NÁRIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. HIPO-
TECA. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - ART. 104, III, “G”, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA
AQUELE AREÓPAGO. Compete ao egrégio Tribunal de Alça-
da julgar em grau de recurso, as ações conexas às execuções de
título extrajudicial.

0009 . Processo/Prot: 0162825-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/125090. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000122 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná DETRAN. Advoga-
do: Aldair Trova de Oliveira, Rony Marcos de Lima. Apelado:
Edésio Ramid Nassar. Advogado: Edesio Ramid Nassar.
Aut.Coatora: Diretor da 41 CIRETRAN de Assis Chateaubri-
and, Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24054.
Nº Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, não
conhecer da apelação, mantendo a decisão em grau de reexame
necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO VOLUNTÁRIO MANEJADO
PELA AUTORIDADE IMPETRADA. PARTICIPAÇÃO DELA
QUE SE EXAURE COM A APRESENTAÇÃO DAS INFOR-
MAÇÕES. LEGITIMIDADE PARA RECORRER DA PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, NO CASO, O DETRAN.
APELO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. REEXAME
NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO.
RECUSA DE FORNECIMENTO. ALEGADA ILEGITIMIDA-
DE DO IMPETRANTE PARA A SOLICITAÇÃO. INTERES-
SE NA OBTENÇÃO DAS INFORMAÇÕES PERFEITAMEN-
TE DEMONSTRADO. ILEGALIDADE. OFENSA A DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART.
5º, XXXIV, “B”. CONFIRMAÇÃO, EM REEXAME NECES-
SÁRIO, DA SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA.

0010 . Processo/Prot: 0160105-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/91685. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037723 Restituição. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Fabiano Jorge
Stainzack. Apelado: Lauro Antunes Ribeiro. Advogado: Mar-
cello Reus Darin de Araújo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 24055. Nº Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
prover parcialmente os recursos e o reexame necessário, ape-
nas para reduzir a verba honorária. EMENTA: AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - CONTRATAÇÃO IRREGULAR - RECONHE-
CIDA BOA-FÉ DO SERVIDOR - DESCONTO OBRIGATÓ-
RIO QUE NÃO GEROU APROVEITAMENTO PARA APO-
SENTADORIA DO APELADO - NECESSÁRIA DEVOLU-
ÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS, ATÉ COMO MEDIDA
DE EQÜITATIVA JUSTIÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - INCIDÊNCIA DO ART. 20, § 4º, CPC - SENTENÇA
CONFIRMADA, COM BREVE REPARO DA VERBA HONO-
RÁRIA FIXADA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. Tratan-
do-se de contratação irregular e procedido desconto obrigató-
rio de contribuição previdenciária, há que restituir os valores
recolhidos, observada a prescrição qüinqüenal, de vez que im-
possível resultou o aproveitamento para a aposentadoria do
contribuinte. Nas causas em que ficar vencida a Fazenda Pú-
blica, embora seja possível a fixação dos honorários advocatí-
cios em percentual sobre a condenação, por critério eqüitativo,
a avaliação haverá sempre de respeitar os parâmetros previstos
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC.

0011 . Processo/Prot: 0163059-5/02 Agravo

. Protocolo: 2004/145383. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1630595 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixei-
ra, Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Ana
Lucia Bohmann, Silvia da Graça Yung. Agravado: S.A. Lima &
Cia Ltda. Advogado: Durval Antonio Sgarioni Junior. Agravan-
te: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira,
Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Ana
Lucia Bohmann, Silvia da Graça Yung. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24056.
Nº Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO INOMINADO -
ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR CONSIDERÁ-LO PREJUDICADO EM
FACE DA DECISÃO PROFERIDA NO PEDIDO DE SUSPEN-
SÃO DE SEGURANÇA, SUSTANDO OS EFEITOS DA LI-
MINAR CONCEDIDA NO MANDADO DE SEGURANÇA
(OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO) - DECISÃO
PENDENTE DE REEXAME ATRAVÉS DE AGRAVOS RE-
GIMENTAIS - AGRAVO PROVIDO. O interesse do Agravan-
te no julgamento do agravo de instrumento perdura ante a pos-
sibilidade de modificação da decisão que concedeu a liminar
na ação de suspensão de segurança, no julgamento dos agravos
regimentais interpostos.

0012 . Processo/Prot: 0159118-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168415. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1591180 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Sérgio Luiz Machado. Advogado:
José Devanir Fritola. Apelado: Urbs Cia de Urbanizacao de
Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oli-
veira. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
- DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ribas, Debora Staler
Rosa, Elizabeth Bertinato, Juliana Silvério, Rony Marcos de
Lima. Apelante: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba. Advo-
gado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apelado:
Sérgio Luiz Machado. Advogado: José Devanir Fritola.
Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN-PR, Presidente da Urbs Cia de Urbani-
zacao de Curitiba. Embargante: Urbs Cia de Urbanizacao de
Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oli-
veira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Nº Acórdão: 24057. Nº Livro: 462. Julgado em: 27/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos opostos. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ‘’EXTRA
PETITA’’. INOCORRÊNCIA. VENTILADA OMISSÃO
QUANTO À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DAS MULTAS
PARA RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO. NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO. DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 1 - Os em-
bargos de declaração prestam-se a esclarecer as hipóteses pre-
vistas no art. 535 do CPC, sendo certo que o mero inconformis-
mo não autoriza a rediscussão da matéria.

0013 . Processo/Prot: 0157304-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/63478. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 198700000950 Indenização por Desa-
propriação Indireta. Agravante: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Emanuel de
Andrade Barbosa, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Maria
Marta Renner Weber Lunardon. Agravado: Jorge do Rosário
Domingos Junior, Fabiana Cavalheiro Domingos, Jucirene
Domingos Branco, Ednilson Rodrigues Branco, Joelma do Ro-
sário Domingos, Ernestino João Domingos, Franciso Cunha
Pereira Filho, Terezinha Cunha Pereira, João Garbelini Junior,
Lourdes Penteado Garbelini, Getúlio Serafim do Nascimento,
Almerinda R. T. Nascimento, Espólio de Heliodoro da Silva
Tavares, Espólio de Josefa Maria Crisanto, Alfredo Bürgel, Jan-
dira Bürgel, Lothario Bürgel, Zelinda Camilo Bürgel. Advoga-
do: Nelson Luiz Velloso Filho, José Raul da Veiga Boabaid.
Agravado: Producta Indústria e Comércio de Utilidades Do-
mesticas Ltda, Tropical Indústria e Comércio de Utilidades
Domésticas Ltda, Marel Indústria de Móveis Ltda. Advogado:
Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Olivei-
ra Padilha, Anders Frank Schattenberg. Agravado: Indústrias
Reunidas Cariri S.A.. Advogado: Maria Luiza de Carvalho
Rodrigues Toniolo. Agravado: Davifar Comércio de Medica-
mentos Ltda. Advogado: Antonio René Castanheira. Agravado:
Luiz Paulo Konrath, Verônica Marquetti Konrath, Paulo Alber-
to Konrath, Margani Borsatto Konrath, Indústria e Comércio
de Féculas Juriti Ltda, Dirce Elaine Konrath Turquetti. Advo-
gado: Luiz Costa, Odair Lourenço. Agravado: Vereda Comér-
cio de Cereais Ltda. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer,
Rodrigo Mendes dos Santos. Agravado: Supermercado Super-
pão Ltda. Advogado: Marcos Antonio Bettega, Marcos Sung Il
Jo. Agravado: New Hübner Componentes Automotivos Ltda.
Advogado: Antonio René Castanheira. Agravado: Fundição New
Hübner Ltda. Advogado: Simone Pacheco de Oliveira. Agrava-
do: AM Supermercados Ltda. Advogado: Romero Cézar Santos
de Lima Júnior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24058. Nº Livro: 462. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. IRRESIGNAÇÃO QUANTO A DECISÃO QUE
HOMOLOGOU CESSÃO DE CRÉDITO HAVIDO POR HE-
RANÇA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE COMPROVAÇÃO DA
TITULARIDADE DOS CRÉDITOS, ANTE A NÃO APRESEN-
TAÇÃO DO FORMAL DE PARTILHA. HERDEIROS DEVI-
DAMENTE HABILITADOS QUE, EM BLOCO, NEGOCIA-
RAM SEUS CRÉDITOS. REGULARIDADE. QUESTÕES
ATINENTES À DIVISÃO DA HERANÇA QUE CABEM DIS-
CUTIDOS NO ÂMBITO DO INVENTÁRIO. RECLAMO AIN-
DA PELA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DO DEVEDOR
COM A CESSÃO. ANUÊNCIA DESNECESSÁRIA. APLICA-
ÇÃO DA REGRA DO ART. 567, II, DO C.P.C.. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. Se todos os herdeiros, após
devidamente habilitados em decisão irrecorrida, cedem o cré-
dito objeto de execução a terceiro, desnecessária a apresenta-
ção do formal de partilha devendo a divisão do montante entre
eles ser solucionada em sede de inventário. A cessão de crédito
na execução deve observar o disposto pelo artigo 567, II, do
Código de Processo Civil, prescindindo da expressa anuência
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do devedor.

0014 . Processo/Prot: 0160155-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91673. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041386 Mandado de Segurança. Apelante: Joaquim
Rogerio Nascimento. Advogado: Maurício Vieira. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari.
Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
24059. Nº Livro: 462. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar as preliminares e negar provimento ao apelo. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
PRELIMINARES REJEITADAS - ATOS APONTADOS ILE-
GAIS QUE RESTARAM ANULADOS PELA PRÓPRIA AD-
MINISTRAÇÃO - SENTENÇA EXTINTIVA DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO PELA PERDA DO OBJE-
TO ART. 267, VI, CPC - PODER-DEVER DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DECRETAR A NULIDADE DOS ATOS EI-
VADOS DE VÍCIO - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 346 E
473 DO STF - RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0160910-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/102874. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000138 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker
Curi, Thais da Silva Souza Carloni, Luiz Rodrigues Wambier,
Patricia Yamasaki Teixeira. Apelado: Município de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo. Aut.Coatora: Chefe de
Saneamento e Vigilância Sanitária do Município de Maringá.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24060. Nº
Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR - LEI MUNICI-
PAL Nº 5544/2001 QUE PROÍBE O USO E VENDA DO HER-
BICIDA 24-D - ILEGALIDADE - INCOMPETÊNCIA LEGIS-
LATIVA - ARTIGO 24, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - MATÉRIA REGULAMENTADA POR LEI FE-
DERAL - PRODUTO DEVIDAMENTE REGISTRADO PELO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PELA SECRETARIA DO
ESTADO DO PARANÁ - OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E
CERTO DA IMPETRANTE - DECISÃO REFORMADA - SE-
GURANÇA CONCEDIDA - APELAÇÃO PROVIDA. Ao Mu-
nicípio não cabe legislar sobre a matéria de meio ambiente já
disciplinada em lei federal. Nesta área, a competência legisla-
tiva do Município é suplementar, não podendo invadir a esfera
de competência da União e dos Estados, consoante estabelece
o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal.

0016 . Processo/Prot: 0164537-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/148132. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000086 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Jarbas Galeto Bueno.
Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno. Réu: Prefeito
Municipal de Castro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 24061. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos e em consonância com o parecer da Pro-
curadoria Geral de Justiça, em negar provimento ao recurso
oficial. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO MINICIPAL.
PRETENSA EQUIPARAÇÃO A CARGO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. SEGURANÇA CON-
CEDIDA NA INSTÂNCIA ‘’A QUO’’. RECURSO OFICIAL
IMPROVIDO. PARA A CONCESSÃO DO MANDADO DE
SEGURANÇA EXIGE-SE RIGOROSAMENTE A SIMULTÂ-
NEA PRESENÇA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IM-
PETRANTE E O ATO (OU OMISSÃO) MACULADO POR
ILEGALIDADE OU ABUSO DO PODER, TAL COMO OCOR-
REU NA ESPÉCIE (LEI N. 1533/51).

0017 . Processo/Prot: 0163041-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129321. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9426
Indenização. Agravante: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Amanda Louise
Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin, Joel Samways Neto,
Andrea Margarethe A. de Miranda, Fernando Borges Mânica.
Agravado: Maria Apparecida de Souza e Silva, Primo Bastazi-
ni, Terezinha M. Bastazini, Sebastião Bastazini, Aparecida C.
Bastazini, Pedro Bastazini, Antonio Bastazini, Joel dos Santos
Ribeiro, Raimunda Alves Ribeiro, João Batista Razente, Lucia
Zago Razente, Otavio João Razente, Elvira Perin Razente, Di-
onízio Razente, Odete B. Razente, Francisco Razente, Maria
Cociolo Razente, Luiz Razente, Maria Zaneti Razenti, Osvado
Manginelli, Leonilda Ana Manginelli, Paulo Manginelli, Lucia
Annita Manginelli, Pedro Manginelli Netto, Eunice Carrasqui
Manginelli, Guilherme Celoura, Magdalena Fernandes, José
Celória, Idalina Aparecida Gebelini Celória, Mario Sformi,
Carolina Juliani Sformi, Yoshikazu Miamoto, Nair Noriko Ito
Miamoto, Katuyuki Miamoto, Luzia Sumiko Ito Miamoto, Es-
tephano Matera, Ausília Pedroni Matera, Mitsuo Watanabe,
Tidori Watanabe, Antonio Katsushiro Watanabe, Olga Youko
Watanabe, Ângelo Ferreira de Oliveira, Alzira Maretti de Oli-

veira, Luiz Costa, Ilda Manhani Costa, Julio Contin, Izolina B.
Contin, Vanderley Hillen de Lucca, Elza Leonor Basso de Luc-
ca, Josefa Manzano Martinez, Viatcheslau Mikcha, Dirce Va-
loto Mikcha, Antonio Ângelo Fazolo, Doroti Torrecija Fazolo.
Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva, Cristine Barbosa
Sartori Souza e Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24062. Nº Livro:
462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao agravo
pelas razões acima explicitadas. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DECISÃO ‘’A
QUO’’ HOMOLOGOU SUB-ROGAÇÃO E CESSÃO DE CRÉ-
DITO - POSSIBILIDADE - CIRCULAÇÃO DOS TÍTULOS
DE CRÉDITOS - DECISÃO ACERTADA - AGRAVO NÃO
PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0164450-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/145889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001021 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Maria da Conceição Gonçalves Pinho Teixeira.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Réu: Presidente do Instituto Municipal de
Asministração Pública - IMAP. Advogado: Majoly Aline Araú-
jo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy
Redondo Machado, Lidson José Tomass, Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 24063. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao reexame ne-
cessário, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos
fundamentos, apenas com a ressalva de que a gratificação sím-
bolo FG-5 concedida administrativamente incorpora a gratifi-
cação símbolo FG-3. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. PROVENTOS DE APOSEN-
TADORIA. FUNÇÃO GRATIFICADA. CONCESSÃO DA
SEGURANÇA NO JUÍZO ‘’A QUO’’. PORTARIA POSTERI-
OR À PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONCEDE A GRATI-
FICAÇÃO À IMPETRANTE. RECONHECIMENTO VIA
ADMINISTRATIVA DO PEDIDO. PERDA DO OBJETO.
DECISÃO MANTIDA, COM RESSALVA DE PREVALECER
A GRATIFICAÇÃO SÍMBOLO FG-5. REEXAME NECESSÁ-
RIO IMPROVIDO. O reconhecimento, via administrativa, do
direito à inclusão da gratificação FG-5 aos proventos de apo-
sentadoria da autora engloba a gratificação FG-3 concedida em
definitivo pelo Juízo ‘’a quo’’.

0019 . Processo/Prot: 0160215-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97086. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000411 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Presidente da Câmara Municipal de Santa Tere-
za do Oeste. Advogado: Patricia Mara Guimarães, Ana Paula
Ramos Niculitcheff. Agravado: Olimpio Marcelo Picoli - Vere-
ador. Advogado: Marcelo de Oliveira Nicolau. Agravado: Iri
José Mussoi - Vereador, Iraci Renosto - Vereador, Rozemar
Lopes - Vereador, Ideraldo Tonin - Vereador. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 24064. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
VERSUS VEREADORES - REALIZAÇÃO DE SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA À REVELIA DA PRESIDÊNCIA - PRELI-
MINARES SOB MÚLTIPLOS FUNDAMENTOS - REJEIÇÃO
- DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA INCLUSÃO EM PAU-
TA DE MATÉRIA CONTROVERTIDA EM SESSÃO ORDI-
NÁRIA DESIGNADA PARA O MESMO DIA DA PROLATA-
DA DECISÃO RECORRIDA - QUESTÃO INTERNA - IM-
POSSIBILIDADE - JUÍZO ‘’A QUO’’ EXTRAPOLOU SUA
COMPETÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO PRINCÍPIO DA SE-
PARAÇÃO DOS PODERES - DECISÃO ‘’A QUO’’ REFOR-
MADA - AGRAVO PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0163414-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133697. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 195700001059 Atentado. Agravante:
Espólio de Rodolpho Macedo Ribas. Advogado: Katia Regina
Grochentz, Silvana de Fátima Machado Burda, José Lagana.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways Neto,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24065. Nº Li-
vro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, em decor-
rência de sua manifesta deserção. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - FALTA DE PREPARO - DESERÇÃO -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 511 DO CPC COM REDAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI N. 8.950/95 - NÃO CONHECI-
MENTO. Não havendo a parte efetuado o preparo do recurso,
está ele deserto, não podendo, em tais condições, ser o mesmo
conhecido.

0021 . Processo/Prot: 0157226-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/177706. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 1572269 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Pérola. Advogado: João
Eduardo Caliani. Apelado: Sandra Regina de Oliveira Torbes
Bisarri. Advogado: Tania Magali dos Santos, Marciley da Silva
Gavioli. Embargante: Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisar-
ri. Advogado: Tania Magali dos Santos, Marciley da Silva Ga-
violi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Nº Acórdão: 24066. Nº Livro: 462. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no
acórdão embargado a contradição apontada pela embargante,
rejeitam-se os embargos de declaração. Visa a embargante com
os embargos de declaração dar efeito infringente ao julgado o
que no caso dos autos é inadmissível.

0022 . Processo/Prot: 0158540-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/155701. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1585408 Agravo de Instrumento. Agravante: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Samways Neto,
Andrea Margarethe A. de Miranda, Fernando Borges Mânica.
Agravado: Amadeu Severino Diazzi, Laura Martins Diazzi, Is-
mael de Asse, Maria Popp de Asse, Antenor Favaro, Genaide
Marina Favaro, Adiniz Emilia Diassi Alvares, Espólio de Paulo
Alvarez Delfino, José dos Reis de Aguiar, Arminde Diassi de
Aguiar, João Batista Gonzaga, Gercina Diassi Gonzaga, Ani-
bal Rossi, Luiza Diazzi Rossi, Marcelino Bernardo Diassi, Es-
tela Romagnoli Diassi, Albina Diassi Chagas, Pedro Chagas,
Demercio Candido Diassi, Alice B. DIassi. Advogado: Davi
Deutscher, Davi Deutscher Filho. Embargante: Amadeu Seve-
rino Diazzi, Laura Martins Diazzi, Ismael de Asse, Maria Popp
de Asse, Antenor Favaro, Genaide Marina Favaro, Adiniz Emi-
lia Diassi Alvares, Espólio de Paulo Alvarez Delfino, José dos
Reis de Aguiar, Arminde Diassi de Aguiar, João Batista Gonza-
ga, Gercina Diassi Gonzaga, Anibal Rossi, Luiza Diazzi Rossi,
Marcelino Bernardo Diassi, Estela Romagnoli Diassi, Albina
Diassi Chagas, Pedro Chagas, Demercio Candido Diassi, Alice
B. DIassi. Advogado: Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho,
Adriane Hakim. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24067. Nº Livro: 462. Julga-
do em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. UNÂNIME. Inexistindo no
acórdão embargado a omissão apontada, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0023 . Processo/Prot: 0157430-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/151505. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1574303 Agravo de Instrumento. Agravante: José Reinaldo Zi-
liotto, Terraplanagens Ziliotto Ltda. Advogado: Márcio da Sil-
va Muiños. Agravado: Instituto Ambiental do Paraná - IAP,
Polícia Florestal do Estado do Paraná. Embargante: José Rei-
naldo Ziliotto, Terraplanagens Ziliotto Ltda. Advogado: Már-
cio da Silva Muiños. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24068. Nº Livro:
462. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ‘EXTRA PE-
TITA’ E NULUDADE DO ACÓRDÃO POR FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITO INFRIN-
GENTE AO JULGADO EMBARGADO. INVIABILIDADE.
REJEIÇÃO. Inexistindo no acórdão embargado a omissão apon-
tada pelos embargantes, rejeitam-se os embargos declaratórios.
Visam os embargantes com os embargos de declaração dar efeito
infringente ao julgado embargado, o que não é admissível no
caso em questão.

0024 . Processo/Prot: 0163846-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/140240. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042820 Ordinária. Agravante: S/E/M Participações Ltda.
Advogado: Dilvo Glustak, Dicler de Assunção, Adriane Fer-
nandes. Agravado: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Damasceno Maurício da Rocha Junior. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 24069. Nº Livro: 462. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDI-
NÁRIA. NEGATIVA DA AGRAVADA EM CONHECER DO
INSTRUMENTO PÚBLICO DE CESSÃO DE CRÉDITO E
SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS, DONDE A PARTE CESSI-
ONÁRIA É REPRESENTADA POR TERCEIRO. TUTELA
ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
Revela-se correta a decisão que indefere o pedido de tutela
antecipada, desde que ausentes os pressupostos autorizadores

para sua concessão.

0025 . Processo/Prot: 0163861-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/140232. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 10020 Re-
visão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ramos.
Agravado: Alice Bettinardi. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 24070. Nº Livro: 462. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁ-
RIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO - PRE-
CATÓRIO - OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR - COM-
PLEMENTAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBI-
LIDADE - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO NÃO PROVI-
DO.

0026 . Processo/Prot: 0153221-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/167550. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1532218 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho, Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves
Renno, Ana Lucia Bohmann, João Luiz Martins Esteves. Agra-
vado: Tim Celular SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo,
João Tavares de Lima Filho, Adriano Barbosa, Marta Gonçal-
ves da Silva Soares. Embargante: Tim Celular SA. Advogado:
Rodrigo Xavier Leonardo, João Tavares de Lima Filho, Adria-
no Barbosa, Marta Gonçalves da Silva Soares. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
24071. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEFICÁCIA DE DISPOSITIVOS DE LEI MUNICIPAL. AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE
REQUISITOS. PROVIMENTO DO RECURSO. ALEGADA
OCORRÊNCIA DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS LEGAIS, CONSTITUCIONAIS E INFRA-
CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. RECURSO CUJO
OBJETO SE LIMITAVA AO EXAME DA CONCESSÃO DA
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E À PRESENÇA DE SEUS
REQUISITOS. MANIFESTAÇÃO PRETENDIDA QUE EN-
VOLVE O MÉRITO DA AÇÃO E FOGE AO OBJETO DO
RECURSO INTERPOSTO, CUJA APRECIAÇÃO IMPLICA-
RIA EM SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRETENSÃO DE
ESCLARECIMENTO QUANTO AO SENTIDO DE PROVA
INEQUÍVOCA UTILIZADO NO ACÓRDÃO. CONCEITO
JURÍDICO. DESPROPÓSITO. EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot: 0162325-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/118738. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000468 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: João Fialka Mlynarczuk.
Advogado: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Vera Regina Gran-
de de Moura Cordeiro. Réu: Prefeito Municipal de Prudentó-
polis, Secretário Municipal de Administração de Prudentópo-
lis. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24072.
Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, e em consonância com o parecer da douta Procuradoria
Geral da Justiça, em negar provimento ao reexame. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
- CONCURSO PÚBLICO - ALTERAÇÃO DO EDITAL PRIN-
CIPAL - INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS NORTEADO-
RES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - VIOLAÇÃO A DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - CONCESSÃO DA SEGURAN-
ÇA PELO JUÍZO ‘’A QUO’’ - VIABILIDADE - PRESENÇA
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS - DECISÃO MANTIDA,
EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0028 . Processo/Prot: 0161007-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103384. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036998 Declaratória. Apelante: Katyane Pessoa de Mello
Graichen, Leia Rachel Castellar, Lucrecia Zaninelli Rocha,
Luiza de Fátima Pilati Mendes Lourenço, Luiza Tieko Indue
Ogliari, Marcia Aparecida Leite Ribeiro, Maria Cristina Fer-
reira, Maria de Fátima Vizaco Rigo, Maria José Rossetti, Ma-
ria Laura Lima Zocolotti. Advogado: Rodrigo Guimaraes. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino
de Oliveira. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Apela-
do: Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e
Social Ipardes. Advogado: Aristides Rodrigues do Prado Neto,
Ilian Lopes Vasconcelos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 24073. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO À COMPUTA-
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ÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NO TEMPO DE SERVIÇO.
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS. PRETENDIDA
DECLARAÇÃO DE DIREITO AO PERCEBIMENTO DE LI-
CENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES CELETISTAS
TRANSPOSTOS PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. IMPOS-
SIBILIDADE. VANTAGEM INERENTE AOS SERVIDORES
PÚBLICOS ESTATUTÁRIOS ESTÁVEIS QUE NÃO SE ES-
TENDE AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE ANTES DO
REGIME JURÍDICO ERAM REGIDOS PELA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT). PRELIMINAR DE
LEGITIMIDADE PASSIVA DO IPARDES. REJEIÇÃO. PE-
DIDO JULGADO IMPROCEDENTE NA INSTÂNCIA ‘A
QUO’. VIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
NÃO PROVIDO. A preliminar de ilegitimidade passiva argüi-
da pelo Ipardes, é de ser acolhida já que a negativa administra-
tiva foi dada pela Secretaria da Administração e não pela mes-
mo. O benefício de licença especial previsto na Lei Estadual nº
6.174/70, somente alcança, e ainda assim mediante condições
de assiduidade, os funcionários estatutários na época, e não
aqueles que exercendo emprego pela CLT, foram investidos em
cargo público por força do regime único instituído pela Lei
Estadual nº 10.219/92, que não tem previsão a respeito e nem
tampouco efeito ‘’ex tunc’’.

0029 . Processo/Prot: 0161807-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/112708. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037218 Ordinária. Apelante: Vilmar José Cymbalista,
Trajano Pereira Veiga, Célia Cecília Veiga. Advogado: Luiz
Alberto Gonçalves. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Paulo Roberto Jensen. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 24074. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da Douta
Procuradoria Geral de Justiça, em negar provimento à apela-
ção, mantendo incólume a r. decisão ‘’a quo’’. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO
PROPOSTA PELO MUNICÍPIO. OBRA FEITA EM DESCON-
FORMIDADE COM O CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL.
REGULARIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA. NOTIFICA-
ÇÕES. TENTATIVAS FRUSTRADAS. AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE PELO JUÍZO MONOCRÁTICO ANTE A
INÉRCIA DO RÉU. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. VIABILIDADE. SENTENÇA CON-
FIRMADA ‘’IN TOTUM’’. APELAÇÃO DESPROVIDA. O ato
de construir é limitado pelo direito de vizinhança e os regula-
mentos de edificação, portanto, constitui ato entre a adminis-
tração pública e o particular.

0030 . Processo/Prot: 0138733-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/31197. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000202 Revisional.
Apelante: Mialski e Mialski Ltda. Advogado: Celso Augusto
Milani Cardoso. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Ad-
vogado: José Carlos Dias Neto, Patricia Carla Fernandes, Dag-
mar Pimenta Hannouche, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto,
Frank Ohashi Saita. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: José Carlos Dias Neto, Patricia Carla Fernandes,
Dagmar Pimenta Hannouche, Arnoldo Afonso de Oliveira Pin-
to, Frank Ohashi Saita. Apelado: Mialski e Mialski Ltda. Advo-
gado: Celso Augusto Milani Cardoso. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart. Nº Acórdão: 24075. Nº Livro: 462. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
segundo apelo e, por maioria, vencido o Relator, em dar provi-
mento parcial ao primeiro apelo, nos termos do voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL.
DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA ‘’EX-
TRA PETITA’’. REDUÇÃO DOS JUROS AO LIMITE DA
TAXA SELIC. MATÉRIA QUE NÃO FOI OBJETO DE PEDI-
DO. NULIDADE PARCIAL DA DECISÃO. LANÇAMENTOS
INDEVIDOS. ALEGAÇÃO GENÉRICA INVIABILIZANDO
O CONTRADITÓRIO E A APRECIAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO.
PRÁTICA INDEVIDA CONFIGURADA. LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DOS JUROS. ART. 192, § 3º DA CF. NORMA
DE EFICÁCIA PLENA. LIMITAÇÃO DOS JUROS ADMITI-
DA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DE
APURAÇÃO DE SALDO CREDOR ANTES DA LIQÜIDA-
ÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO PAR-
CIAL DE AMBOS OS APELOS.

0031 . Processo/Prot: 0160901-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/102000. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024112 Embargos do Devedor. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Andrea Marga-
rethe A. de Miranda. Apelado: Danadier Bittencourt. Advoga-
do: Octávio Ferreira do Amaral Neto. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart. Nº Acórdão: 24076. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e man-
ter a sentença em grau de reexame necessário. APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CÁLCU-
LO PARA APURAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - VALOR

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO - PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DE TAL
VERBA SOBRE O VALOR DA CAUSA - IMPOSSIBILIDA-
DE - COMANDO DO ACÓRDÃO - TRÂNSITO EM JULGA-
DO - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - SENTENÇA PELA
IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO MANTIDA. Se a pretensão
recursal é avessa ao comando de Acórdão transitado em julga-
do, evidenciado está que a matéria relativa a incidência e per-
centual devidos a título de honorários advocatícios foi alcança-
da pela preclusão e que, como o caso em espécie versa tão-
somente a respeito de atualização do cálculo de saldo devedor,
por isso, a matéria de defesa está limitada a este tópico. RE-
CURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO.

0032 . Processo/Prot: 0138734-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/31198. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000242 Ação Moni-
tória. Apelante: Mialski e Mialski Ltda. Advogado: Celso Au-
gusto Milani Cardoso. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Frank Ohashi Saita,
Milton João Betenheuser Junior, Carlos Sergio Capelin, Arnol-
do Afonso de Oliveira Pinto. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Frank Ohashi
Saita, Milton João Betenheuser Junior, Carlos Sergio Capelin,
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado: Mialski e Mialski
Ltda. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24077. Nº Livro: 462. Jul-
gado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
segundo apelo e, por maioria, vencido o Relator, em dar provi-
mento parcial ao primeiro apelo, nos termos do voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL.
DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA ‘’EX-
TRA PETITA’’. REDUÇÃO DOS JUROS AO LIMITE DA
TAXA SELIC. MATÉRIA QUE NÃO FOI OBJETO DE PEDI-
DO. NULIDADE PARCIAL DA DECISÃO. LANÇAMENTOS
INDEVIDOS. ALEGAÇÃO GENÉRICA INVIABILIZANDO
O CONTRADITÓRIO E A APRECIAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO.
PRÁTICA INDEVIDA CONFIGURADA. LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DOS JUROS. ART. 192, § 3º DA CF. NORMA
DE EFICÁCIA PLENA. LIMITAÇÃO DOS JUROS ADMITI-
DA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DE
APURAÇÃO DE SALDO CREDOR ANTES DA LIQÜIDA-
ÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO PAR-
CIAL DE AMBOS OS APELOS.

0033 . Processo/Prot: 0149899-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/170259. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040436 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Isabela Cristine Martins Ramos, Gisele da Rocha Paren-
te Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Apelante:
Paranaprevidência. Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger,
Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin. Apelado: Aimara
Riva de Almeida. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Paula
Borges da Cruz Dantas, João de Oliveira Franco Júnior, Vivia-
ne Bernardo Jorge, Sérgio Morês. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart. Nº Acórdão: 24078. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos e
manter a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DE
INATIVOS - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - LEI ESTA-
DUAL Nº 12.398 DE 30/12/98 DECLARADA INCONSTITU-
CIONAL - CONDENAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E
PARANAPREVIDÊNCIA AO RESSARCIMENTO DOS VA-
LORES RETIDOS INDEVIDAMENTE - RECURSOS - PRE-
LIMINAR - SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMEN-
TO DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO
EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REJEIÇÃO -
MÉRITO - COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA DE INATIVOS - EXPRESSA VEDAÇÃO CONSTI-
TUCIONAL - RESTITUIÇÃO DEVIDA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO - CRITÉRIOS LEGAIS - OB-
SERVAÇÃO - LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ - VALI-
DADE - DECISÃO MANTIDA. A pendência de decisão em
Ação Direta de Inconstitucionalidade, perante Excelso Supre-
mo Tribunal Federal, não é óbice para o julgamento, de recurso
de apelação, razão pela qual, não há que se falar em suspensão
do processamento deste recurso. A Constituição Federal deter-
mina que a seguridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, sendo que os proventos
de aposentadoria e pensão, estão excluídos da incidência da
contribuição previdenciária. O custeio da previdência social é
ônus que recai exclusivamente sobre a força de trabalho, não
se estendendo tal obrigatoriedade aos inativos, que, através da
aposentadoria, deixaram de ser servidores do Estado. Não obs-
tante a existência de dois regimes distintos de previdência so-
cial, a imunidade dos inativos pertencentes ao regime geral deve
ser aplicada, também, ao dos servidores públicos titulares de
cargos efetivos, nos termos constitucionalmente impostos. Ve-
rifica-se que o Magistrado ‘’a quo’’ fixou a verba advocatícia

com razoabilidade e moderação, não podendo ser considerada
aviltante e nem excessiva, haja vista estar dentro de critérios
legais e do poder de livre convencimento, motivo pelo qual
deve ser mantida. RECURSOS IMPROVIDOS. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0034 . Processo/Prot: 0162275-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/117059. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001540 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Valiana War-
gha Calliari. Apelado: Rodrigo Augusto Podegurski. Advoga-
do: Tania Mara Podgurski. Aut.Coatora: Presidente da Banca
Examinadora do Concurso Público de Auxiliar de Necrópsia
da Polícia Civil do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 24079. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e man-
ter a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - CONCURSO PARA PROVIMENTO NO
CARGO AUXILIAR DE NECROPSIA DO QUADRO DA
POLÍCIA CIVIL - REPROVAÇÃO - EXAME DE INVESTI-
GAÇÃO DE CONDUTA - INQUÉRITO POLICIAL - ILEGA-
LIDADE - CONFIGURAÇÃO - PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO
DA INOCÊNCIA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXISTÊN-
CIA - SENTENÇA CONFIRMADA. Não há nos autos com-
provação da existência de inquérito policial, e mesmo que hou-
vesse prova evidente de que o Impetrante fosse indiciado em
Inquérito Policial por delito de lesão corporal culposa, é de se
observar que tal infração é de pequeno potencial ofensivo e,
apenas o inquérito policial não é o suficiente para se ter condu-
ta como maculada, ao efeito de tolher a possibilidade de parti-
cipar do concurso público. A presunção de inocência deve pre-
valecer, como prevê o art. 5º, inc. LVII, da Constituição Fede-
ral. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA EM
REEXAME NECESSÁRIO.

0035 . Processo/Prot: 0159936-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/86076. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000230 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Santa Maria do Oeste. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski.
Apelado: Margarete Agnes - ME. Advogado: Nicanor Bueno
Teixeira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24080.
Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e, de
ofício, manter a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO - AUSÊNCIA - IRREGULARIDADE ADMINIS-
TRATIVA QUE NÃO OBSTA O PAGAMENTO DO QUE FOI
USUFRUÍDO - ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - INAD-
MISSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINA-
DOS A FUNERAIS DE PESSOAS CARENTES - NOTAS DE
EMPENHO - EMISSÃO - PAGAMENTO - NECESSIDADE -
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA. Comprovado que o Município usufruiu de materiais e ser-
viços funerários, mesmo ausente contrato administrativo ou
procedimento licitatório, deverá realizar o pagamento respecti-
vo, a fim de se afastar o enriquecimento sem causa do mesmo e
o prejuízo a terceiro de boa-fé. A emissão de notas de empenho
constitui autorização das despesas, caracterizando-se, também,
por ser uma garantia de pagamento ao fornecedor. RECURSO
DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0162329-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/118740. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000001 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: João Ediuvã Ignácio.
Advogado: Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Réu: Pre-
feito Municipal de Prudentópolis, Secretário Municipal de Ad-
ministração de Prudentópolis. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart.
Nº Acórdão: 24081. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE OPERACIONAL
- EDITAL - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - APROVA-
ÇÃO - ÓBICE NA NOMEAÇÃO - EXIGÊNCIA DE HABILI-
TAÇÃO PROFISSIONAL PARA ASSUNÇÃO NO CARGO
APÓS A REALIZAÇÃO DO CONCURSO - ATO ILEGAL E
ABUSIVO CONFIGURADO - SEGURANÇA CONCEDIDA -
DECISÃO MANTIDA. Na hipótese, porque o Impetrante pre-
encheu os requisitos exigidos pelo Edital formulado pela pró-
pria Administração Pública, não há como negar a ilegalidade e
abusividade por parte da Autoridade Impetrada, quando acres-
centou, após o Concurso Público, outras exigências e, em de-
corrência destas, considerou prejudicada a sua nomeação, situ-
ação esta amparável por Mandado de Segurança. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0037 . Processo/Prot: 0159962-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90654. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000482 Desapropriação.
Apelante: Município de Almirante Tamandaré. Advogado: Os-
valdo Luiz Trevisan, Adriana Moro Conque. Apelado: Leonel

Wandley de Siqueira, Euripedes Eloi de Siqueira, Helio Elias
de Siqueira, Adriana Gomes de Siqueira. Advogado: Leonel
Wandley de Siqueira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 24082. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso volun-
tário e, reformar parcialmente a sentença em grau de reexame
necessário, de ofício. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO, DE OFÍCIO ART. 475 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO - LAUDO PE-
RICIAL - JUSTA INDENIZAÇÃO - ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA EM DESFAVOR DO EXPROPRIANTE - INDENIZAÇÃO
SUPERIOR AO PREÇO OFERTADO - POSSIBILIDADE -
JUROS COMPENSATÓRIOS - TAXA DE 6% AO ANO, IM-
POSTA PELO DECRETO LEI Nº 3365/41 - EFICÁCIA SUS-
PENSA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM VIR-
TUDE DE LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE - VIGÊNCIA DA SÚMULA 618 DO STF -
VALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUA-
ÇÃO - DECISÃO REFORMADA. Em casos de desapropria-
ção, confeccionado o laudo com base no método comparativo,
aceito pela doutrina e jurisprudência, de rigor a sua adoção,
mostrando-se consentâneo e justo o valor auferido e adotado
em primeiro grau. Nos processos de desapropriação, quando o
valor da indenização determinado na sentença for superior ao
preço ofertado pelo Expropriante, cabe somente a ele arcar com
os ônus processuais. A eficácia do art. 15-A, do Decreto Lei nº
3365/41, limitador dos juros ao percentual de 6º ao ano, está
suspensa pelo Supremo Tribunal Federal, em virtude de ADIN
ainda pendente de julgamento e, em razão disso, continua em
vigor a Súmula 618 do Supremo Tribunal Federal. Em desapro-
priação, os honorários advocatícios devem ser fixados em per-
centual calculado sobre o valor da diferença entre a oferta ini-
cial e o ‘’quantum’’ da indenização devida ao Expropriado.
RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO PARCIALMENTE
REFORMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0038 . Processo/Prot: 0159363-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/85051. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000665 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Adelina Ana Sponholz,
Alice Porate, Bogdana Tamara Werpachowski de Negreiros,
Elvira Falkowski e Silva, Helena Cristina de Negreiros Roda-
cki, Keiko Hirafuji Reis, Maria Aurora Colaço Wilczwski, Maria
Cristina Milleo Toaldo, Stela Maris Sponholz Moreira, There-
zinha de Jesus Carazzai, Vanda Iracema Werpachowski de Ne-
greiros Representado(a), Veronica Juliane Costa França. Ad-
vogado: Octávio Ferreira do Amaral Neto, Ricardo Guilherme
di Paolo Ferreira do Amaral. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Parana-
previdência Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz
Iurk. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Apelado: Adelina Ana Sponholz, Alice
Porate, Bogdana Tamara Werpachowski de Negreiros, Elvira
Falkowski e Silva, Helena Cristina de Negreiros Rodacki, Kei-
ko Hirafuji Reis, Maria Aurora Colaço Wilczwski, Maria Cris-
tina Milleo Toaldo, Stela Maris Sponholz Moreira, Therezinha
de Jesus Carazzai, Vanda Iracema Werpachowski de Negreiros
Representado(a), Veronica Juliane Costa França. Advogado:
Octávio Ferreira do Amaral Neto, Ricardo Guilherme di Paolo
Ferreira do Amaral. Apelante: Paranaprevidência Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Adeli-
na Ana Sponholz, Alice Porate, Bogdana Tamara Werpacho-
wski de Negreiros, Elvira Falkowski e Silva, Helena Cristina
de Negreiros Rodacki, Keiko Hirafuji Reis, Maria Aurora Co-
laço Wilczwski, Maria Cristina Milleo Toaldo, Stela Maris Spo-
nholz Moreira, Therezinha de Jesus Carazzai, Vanda Iracema
Werpachowski de Negreiros Representado(a), Veronica Julia-
ne Costa França. Advogado: Octávio Ferreira do Amaral Neto,
Ricardo Guilherme di Paolo Ferreira do Amaral. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24083. Nº Livro: 462. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação
1, negar provimento às Apelações 2 e 3 e em reformar parcial-
mente a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, E
AÇÃO DE COBRANÇA - DESCONTO PREVIDENCIÁRIO
DE INATIVOS E PENSIONISTAS - AÇÃO JULGADA PRO-
CEDENTE. RECURSO 1 - INCIDÊNCIA DOS JUROS MO-
RATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO - NECESSIDADE - IN-
TELIGÊNCIA DA SÚMULA 204 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - PRETENSÃO DE UTILIZAÇÃO DA TAXA
SELIC NO CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - INAPLICA-
BILIDADE. RECURSOS 2 E 3 - PRELIMINAR - SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DE AÇÃO DIRE-
TA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EXCELSO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - REJEIÇÃO - MÉRITO - CO-
BRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INA-
TIVOS E PENSIONISTAS - EXPRESSA VEDAÇÃO CONS-
TITUCIONAL - DECISÃO MANTIDA. O termo inicial para a
incidência dos juros moratórios ocorre a partir da citação inici-
al, conforme iterativas decisões dos nossos Tribunais, apoiadas
na Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça. Inaplicável, no
caso em espécie, a utilização da taxa SELIC para o cálculo dos
juros de mora, por não existir previsão legal específica, pois,
na verdade, esta taxa é determinada por ato do Banco Central e
não por comando legal. A pendência de decisão em Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade, perante Excelso Supremo Tribunal
Federal, não é óbice para o julgamento, de recurso de apela-
ção, razão pela qual, não há que se falar em suspensão no pro-
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cessamento deste recurso. A Constituição Federal determina que
a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, sendo que os proventos de apo-
sentadoria e pensão, estão excluídos da incidência da contri-
buição previdenciária. O custeio da previdência social é ônus
que recai exclusivamente sobre a força de trabalho, não se es-
tendendo tal obrigatoriedade aos inativos, que, através da apo-
sentadoria, deixaram de ser servidores do Estado. Não obstante
a existência de dois regimes distintos de previdência social, a
imunidade dos inativos pertencentes ao regime geral deve ser
aplicada, também, ao dos servidores públicos titulares de car-
gos efetivos, nos termos constitucionalmente impostos. RECUR-
SO 1 PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSOS 2 E 3 IM-
PROVIDOS. SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0039 . Processo/Prot: 0162397-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/120028. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
17173 Declaratória. Agravante: Ipmc Instituto de Previdência
do Município de Curitiba. Advogado: Nataniel Ricci, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Estevam Capriotti Filho. Agravado: Maria Sophia Ale-
gre de Paola. Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo
Chaves Rivera. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24084. Nº Livro: 462. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSIONISTAS - RE-
TENÇÃO DE VALOR RELATIVO A CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA - EXPRESSA VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL - LEI MUNICIPAL N.º 9.626/99 - VIGÊNCIA POSTERI-
OR À ÉPOCA DO BENEFÍCIO DEVIDO - DECISÃO MAN-
TIDA. Deve-se entender que a contribuição para o financia-
mento da seguridade social, a ser alcançado mediante recursos
orçamentários e de contribuições sociais, não poderá atingir a
aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previ-
dência social, sendo inviável qualquer proposição que importe
em sua violação. A questão refere-se a retenção previdenciária
relativa às pensões de período anterior à Lei Municipal nº 9.626/
99, com alterações pela Lei Municipal n.º 10.628/02, as quais
não podem alcançar os benefícios devidos em período anterior
a sua vigência no ordenamento jurídico. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0040 . Processo/Prot: 0161607-3 Apelação Cível

. Protocolo: 1998/108764. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199200016278 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelan-
te: Aracy Vianna Surugi. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Apelado: Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores
do Estado do Paraná - IPE. Advogado: Irineu Toninello, Mar-
cos Ruy Franco de Macedo, Luciano Rocha Woiski, Eloina da
Cruz Machado, Arnaldo Alves de Camargo Neto. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24085. Nº Livro: 462. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM BASE NO ARTIGO 267,
INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXEQÜEN-
TE - MUDANÇA DE ENDEREÇO - INTIMAÇÃO POR EDI-
TAL - IRREGULARIDADE - ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
É cediço que só se pode proceder a intimação por Edital quan-
do se esgotarem todos os meios possíveis para a intimação pes-
soal. RECURSO PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0161263-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105571. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000147 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Município de Andirá. Advogado: Christian Trevisan Wen-
dling. Apelado: Antonia S B Felipe - Firma Individual. Advo-
gado: Andresa Batista de Oliveira. Aut.Coatora: Prefeito Mu-
nicipal de Andirá. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 24086. Nº Livro: 462. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntá-
rio e, de oficio, reformar a sentença em grau de reexame neces-
sário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NECES-
SÁRIO - CONHECIMENTO DE OFÍCIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - ATIVIDADE COMERCIAL - SERVIÇO FU-
NERÁRIO - INDEFERIMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA
- CARÁTER PÚBLICO - NECESSIDADE DE PROCEDIMEN-
TO LICITATÓRIO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE ILEGALI-
DADE OU ABUSIVIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO -
DECISÃO REFORMADA. Os serviços funerários constituem
serviços públicos de interesse local devido a sua natureza pró-
pria, além de razões de ordem moral, saúde pública e seguran-
ça. Para a concessão de todo e qualquer serviço público é ne-
cessária a instauração de procedimento licitatório, em atendi-
mento ao princípio da moralidade e da legalidade da Adminis-
tração Pública e, ainda, para que não caracterize crime de res-
ponsabilidade por ato de improbidade administrativa. RECUR-
SO PROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0110803-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/76785. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200000021402 Embargos do Devedor. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda, Joel
Samways Neto, Luir Ceschin, Raul Alberto Dantas Junior, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo. Apelado: Sebastião Elias da
Silva (maior de 65 anos). Advogado: Luci Raymundo Damá-
zio. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24087. Nº
Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e man-
ter, de ofício, a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL - EMBARGOS DO DEVEDOR - IMPLANTAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA (TIDE) - REEXAME NECESSÁRIO - CONHE-
CIMENTO DE OFICIO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
NÃO CONFIGURAÇÃO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO -
INEXISTÊNCIA - EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - INCIDÊNCIA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - FALTA
DE COMPROVAÇÃO - DECISÃO MANTIDA. Em sede de
Embargos à Execução não ocorre cerceamento de defesa a não
oportunização para falar sobre documentos juntados com a
impugnação, se os mesmos eram do conhecimento do Embar-
gante e sobre eles não se baseou o Magistrado ‘’a quo’’ como
razão de decidir. Ajuizada, tempestivamente, a ação ordinária,
não ocorre a prescrição do direito. Por outro lado, a inércia em
promover a execução acarreta a prescrição qüinqüenal. Assim,
nesta fase processual, não se discute a existência do direito,
mas sim o cumprimento correto do direito reconhecido judici-
almente. A alegação de excesso de execução, para ser acolhida,
necessita de comprovação da irregularidade, o que não se cons-
tata na espécie. RECURSO IMPROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0160117-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/91977. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000831 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Jair Gravena. Advogado:
Leila Maria Tavares. Apelado: Município de Maringá. Advoga-
do: Reinaldo Rodrigues de Godoy. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Reinaldo Rodrigues de Godoy. Apelado:
Jair Gravena. Advogado: Leila Maria Tavares. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24088. Nº Livro: 463. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo de Jair
Gravena, dar parcial provimento ao recurso do Município de
Maringá e reformar a sentença em grau de reexame necessário
para proibir a conversão das férias em pecúnia. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE
COBRANÇA DE DIREITOS TRABALHISTAS - SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO -
MATÉRIA CONSOLIDADA EM 1º GRAU - MÉRITO - IN-
CORPORAÇÃO SALARIAL DE GRATIFICAÇÃO E HORA
EXTRA - VEDAÇÃO LEGAL - FÉRIAS - INEXISTÊNCIA
DE PREVISÃO PARA CONVERTER EM PECUNIA - DECI-
SÃO REFORMADA. RECURSO 1 DESPROVIDO. RECUR-
SO 2 PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMA-
DA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. A questão da
prescrição qüinqüenal, decidida na fase de saneamento do pro-
cesso e da qual não houve recurso, não pode mais ser discutida
neste grau de jurisdição, eis que, atingida pelo instituto da pre-
clusão. O adicional de função (‘’pro labore faciendo’’), de ca-
racterística transitória pode ser incorporado aos vencimentos e
aos proventos se a lei assim determinar. Indevido o pagamento
pela prestação de serviços extraordinário, porque expressamente
excluídos por Portaria Municipal àqueles ocupantes de cargo
comissionado e função gratificada.

0044 . Processo/Prot: 0153735-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/13941. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000067 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Alaercio Cardoso. Apela-
do: Drogamid Ltda. Advogado: Milton Hiroshi Tazima.
Aut.Coatora: Gerente de Vigilância Sanitária do Município de
Maringá, Secretário de Saúde do Município de Maringá. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24089. Nº Livro: 463.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e man-
ter a sentença em grau de reexame necessário.EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - DROGARIA - LICENCIAMENTO NE-
GADO - RESPONSABILIDADE TÉCNICA - OFICIAL DE
FARMÁCIA - LEGALIDADE - ATO ILÍCITO DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - SÚMULA Nº 120 DO COLENDO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Nos termos da Súmula nº
120 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o Oficial de Far-
mácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia pode assu-
mir a responsabilidade técnica do estabelecimento
farmacêutico.RECURSO VOLUNTÁRIO
DESPROVIDO.SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME NECESSÁRIO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04779

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
André Muller Borges 001 0168138-1
Ione Maia da Silva 001 0168138-1
José Antonio Cordeiro Calvo 001 0168138-1

Luiz Fernando Schlichta 001 0168138-1
Maria de Fatima Garbuio Rossetto 001 0168138-1
Sidney Martins 001 0168138-1
Thiago Antunes Zanatta 001 0168138-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168138-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194263. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001074 Mandado de Segurança. Agravante: Presidente
da URBS - Urbanização de Curitiba SA, Diretor Administrati-
vo e Financeiro da URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advo-
gado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta. Agravado: Net
Paraná Comunicações Ltda, Net Curitiba Ltda. Advogado: An-
dré Muller Borges, Ione Maia da Silva, José Antonio Cordeiro
Calvo, Maria de Fatima Garbuio Rossetto, Thiago Antunes
Zanatta. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.

SÉRGIO GALANTE TOCCHIO e VILMAR FERNANDES
DOS SANTOS, respectivamente Presidente e Diretor Adminis-
trativo e Financeiro da URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITI-
BA S.A. agravam do despacho proferido nos autos de mandado
de segurança nº 1074/2004, que tramita perante a 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capital, atra-
vés do qual concedeu-se a liminar pretendida para determinar
que a autoridade apontada coatora se abstenha de qualquer
medida de cobrança de valores pela utilização de vias ou pas-
seios públicos, outrossim, autorizando as agravadas a instalar
as redes necessárias ao exercício de suas atividades. Sustentam
a inconstitucionalidade do despacho agravado e alegam, em
apertada síntese, que: a) a decisão carece de fundamentação, b)
a ninguém é conferido o direito líquido e certo de usar os bens
públicos; c) o fato das agravadas prestarem serviço público não
as exclui do dever de observância ao regular processo adminis-
trativo, bem como ao pagamento de contraprestação; d) a ma-
téria veiculada pelo Decreto impugnado insere-se na compe-
tência do Município; e) o Tribunal de Alçada já apreciou caso
similar, manifestando-se pela legalidade do Decreto, e f) estão
ausentes os requisitos necessários à concessão da liminar al-
mejada no “writ”. Por fim, apresentou documentos (fls. 44/192),
requereu seja atribuído efeito ativo ao agravo de instrumento e
que lhe seja dado provimento. Em síntese, é exposição dos fa-
tos 2 - Trata-se de agravo em mandado de segurança impetrado
pela agravada visando a suspensão da exigibilidade da presta-
ção pecuniária prevista no artigo 8º do Decreto nº 327/2000,
conforme artigo 151, inciso IV do Código Tributário Nacional.
Ocorre que, nos termos do art. 103, inciso III, letra “d”, da
Constituição Estadual, compete aos Tribunais de Alçada, jul-
gar em grau de recurso: as questões relativas à matéria fiscal de
competência dos Municípios, como é o caso de que se trata,
inclusive com precedente daquele Tribunal, que por sua 7ª Câ-
mara Cível, já decidiu recurso semelhante, assim ementado:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. INDEFERIDA A LIMINAR. SUSPENSÃO DAS
EXIGÊNCIAS DO DEC. Nº 327/00. PERMISSIONÁRIA DE
USO DE BEM PÚBLICO. ILEGALIDADE - ILEGITIMIDA-
DE NA COBRANÇA DA EXAÇÃO. QUESTÃO DE MÉRI-
TO. DESCABIMENTO DE ANÁLISE EM CONGNIÇÃO
SUMÁRIA. PODER DE CAUTELA DO JUIZ SOMENTE
AFASTADO PELA ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
RECURSO IMPROVIDO. 1- Inviável a decisão acerca da le-
galidade e legitimidade da cobrança do crédito tributário em
sede liminar. Esta matéria diz respeito ao “meritum causam”
do “mandamus”, e o juiz de primeiro grau nada decidiu, sendo
defeso ao Tribunal, no restrito âmbito revisor, decidir sobre
questão não analisada no processo principal, até porque se su-
primiria a instância. 2- A reforma da decisão que defere ou não
a liminar em mandado de segurança, somente viável, diante da
inequívoca ilegalidade desta ou abuso de poder do magistrado.
Esta orientação justifica-se porquanto a liminar em mandado
de segurança é ato discricionário do condutor do processo pau-
tado no livre arbítrio, e, principalmente, no poder geral de cau-
tela.” (Acórdão nº 12672, 7ª Câm.Cível, Relator Juiz Miguel
Pessoa). Donde não ser deste Tribunal, a competência para apre-
ciar o presente recurso, razão pela qual, nos termos do art. 140,
XXVIII, do Regimento Interno deste Tribunal, determino sua
remessa ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, após as de-
vidas anotações. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2004.
Des. SÉRGIO ARENHART, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04753

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aírton Adelar Hack 028 0163664-6
Adriana de Fátima Basili Munari 046 0154287-0/01
Adriane Almeida Costa 061 0146217-3
Adriane Hakim 016 0157873-8/01
Adyr Raitani Júnior 029 0149620-2/01
Alaides Teixeira Trindade 034 0164655-1
Alceu Malossi Junior 046 0154287-0/01
Alexandre Luis Damian dos Santos 030 0154535-1
Alexandre Marcos Göhr 073 0162581-8
Alir Ratacheski 067 0059087-8
Ana Paula Muggiati dos Santos 002 0164656-8
Andréa Gomes 025 0163417-7
Andreia da Rosa Rache 063 0147357-6/04
Annie Ozga Ricardo 070 0164861-9
Antonio Bezerra Sobrinho 052 0155642-5/01
Antonio Camargo Junior 015 0164062-6
Antonio Carlos Ariboni 049 0143397-4
Antonio Carlos Gabriel 006 0157072-1/01
Antonio Carlos de Andrade Vianna 026 0160605-5/01
Antonio Celestino Toneloto 006 0157072-1/01

041 0161535-2/01

Antonio Cesar Ziegemann 067 0059087-8
Antonio Elson Sabaini 039 0150265-8/01
Antonio Francisco Correa Athayde 045 0144994-7

047 0146121-2
061 0146217-3

Antonio Luiz Pereira Júnior 053 0163265-3
Arinaldo Bittencourt 028 0163664-6
Aristides Alberto Tizzot França 038 0159656-5/01
Arlindo Menezes Molina 014 0162844-0

028 0163664-6
031 0164333-0
040 0164054-4
042 0164386-1

Arnaldo Esteves Couto 001 0164729-6
Auderi Luiz de Marco 014 0162844-0

031 0164333-0
040 0164054-4
042 0164386-1

Beatriz Ferreira da Costa Hauare 014 0162844-0
040 0164054-4
042 0164386-1

Benedito Lepri 006 0157072-1/01
Bianca Meres Silva 007 0151214-5/01
Braulio Belinati Garcia Perez 013 0165205-5

038 0159656-5/01
066 0160886-0
069 0164125-8
071 0162019-7
072 0162031-3
074 0161575-6

Brazilio Bacellar Neto 029 0149620-2/01
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 026 0160605-5/01
Bruno Noronha Bergonse 026 0160605-5/01
Caio Antonietto 023 0163447-5
Camile Santos de Souza 048 0153759-7/01
Camilla T. Pilastre Mendes 002 0164656-8

004 0164639-7
Carlos Afonso Hartmann 058 0143394-3
Carlos Alberto Stoppa 057 0164699-3
Carlos Alberto da Silva 016 0157873-8/01
Carlos Arnaldo Falbo Lara 001 0164729-6

069 0164125-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0164656-8

004 0164639-7
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 023 0163447-5

044 0152541-1
Carmen Lúcia Villaça de Verón 004 0164639-7
Carmen Regina Silverio Ramos 059 0146833-7
Cesar Augusto Moreno 009 0165217-5
Christiani Maria Sartori Barbosa 007 0151214-5/01

046 0154287-0/01
Cláudio Camargo de Arruda 067 0059087-8
Cláudio Fulle 043 0150603-8
Claudio Xavier Petryk 028 0163664-6

032 0164700-1
Claudir José Schwarz 042 0164386-1
Cleusa Maria Rizzo 050 0146129-8
Cristiane Lourdes Ribeira 059 0146833-7
Cristina Tentro 007 0151214-5/01
Daniel Hachem 009 0165217-5

012 0163833-1
024 0164948-1
039 0150265-8/01

Daniela Rache Gebran 063 0147357-6/04
Davi Deutscher 016 0157873-8/01
Davi Deutscher Filho 016 0157873-8/01
Davi Lago 050 0146129-8
Delma Dal Pino 050 0146129-8
Denize Heuko 009 0165217-5
Douglas dos Santos 054 0165058-6
Edison Gomes 050 0146129-8
Edni de Andrade Arruda 067 0059087-8
Edson Silverio Cabral 057 0164699-3
Eduardo Najjar Roque 061 0146217-3
Eduardo Tomazini Hoffmeister 014 0162844-0
Elisio de Oliveira Silva 048 0153759-7/01
Elizabeth Cecília Reinig 061 0146217-3
Elmer da Silva Marques 009 0165217-5
Elmira Muller 017 0160136-5
Érico Hack 028 0163664-6
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 002 0164656-8

004 0164639-7
Fernanda Zanelatto Domingues 027 0157853-6/01
Flávio Steinberg Bexiga 032 0164700-1

057 0164699-3
Flavio Warumby Lins 016 0157873-8/01

037 0160480-8
Francieli Lahud de Lima 048 0153759-7/01
Francisco Antonio Alonso Zonzini 056 0150579-7
Gastão Fernando Paes de B. Junior 006 0157072-1/01

041 0161535-2/01
Gelsi Francisco Accadrolli 005 0161593-4

021 0164239-7
Genésio Felipe de Natividade 016 0157873-8/01
Gianne Maravalhas 004 0164639-7
Gilberto Franzen 031 0164333-0
Gioser Antonio Olivette Cavet 012 0163833-1
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 051 0148039-7/01

055 0165102-9
Guilherme Borba Vianna 024 0164948-1
Harley Ferreira e Cerqueira 047 0146121-2
Hassan M. Annan 030 0154535-1
Heriberto Rodrigues Teixeira 003 0162215-9/01
Irece Nascimento Trein 004 0164639-7
Irina Moreira da Fonseca 008 0165199-2
Irineu Codato 045 0144994-7

047 0146121-2
049 0143397-4
050 0146129-8
058 0143394-3
059 0146833-7
060 0146032-0
061 0146217-3
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062 0143396-7
Irineu Roberto Alves 001 0164729-6

069 0164125-8
Isabel Cristina Maciel Sartori 059 0146833-7
Italo Cocco 049 0143397-4
Júlio César Moraes dos Santos 047 0146121-2
Júlio Cesar Dalmolin 001 0164729-6
Jair Antonio Wiebelling 001 0164729-6

005 0161593-4
007 0151214-5/01
013 0165205-5
018 0165204-8
020 0165010-6
035 0164055-1
038 0159656-5/01
040 0164054-4
046 0154287-0/01
065 0164031-1
066 0160886-0
068 0165399-2
069 0164125-8
071 0162019-7
072 0162031-3
074 0161575-6

Jamil João Ziegemann 067 0059087-8
Jaqueline Lobo da Rosa 025 0163417-7
Jeferson Alessandro T. Trindade 034 0164655-1
Jefferson Isaac João Scheer 056 0150579-7
João Marcos Bogdanovicz 067 0059087-8
João Otávio de Noronha 029 0149620-2/01
Joaquim Alves de Quadros 076 0156144-8/02
Joaquim de Almeida Silva 047 0146121-2
Jorge Evencio de Carvalho 057 0164699-3
José Abel do Amaral França 021 0164239-7
José Altevir Mereth B. d. Cunha 022 0165887-7
José Augusto Araújo de Noronha 046 0154287-0/01
José Claudio Siqueira 044 0152541-1
José Edmir Rodrigues Carvalho 049 0143397-4
José Ivan Guimarães Pereira 009 0165217-5
José Luiz Pancotte 032 0164700-1

057 0164699-3
José Paulo Damaceno Pereira 053 0163265-3
José Valnir Zambrim 051 0148039-7/01
Josafa Antonio Lemes 031 0164333-0
Jose Carlos Scagliusi dos Santos 001 0164729-6

069 0164125-8
Josiane Godoy 010 0165134-1
Karin Loiz Holler 001 0164729-6
Lúcio Mauro Noffke 001 0164729-6
Lana Meire Navarro 036 0157564-4/01
Lauro Fernando Zanetti 051 0148039-7/01

055 0165102-9
Leôncio Belon 032 0164700-1

057 0164699-3
Leandro José dos Santos Gomes 060 0146032-0
Leila Cuellar 056 0150579-7
Leila Garcia Requena 034 0164655-1
Leonel Trevisan Júnior 073 0162581-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 023 0163447-5
Luis Guilherme Pegoraro 019 0164061-9

036 0157564-4/01
Luis Henrique Lopes de Souza 075 0156144-8/01
Luiz Alberto Gonçalves 016 0157873-8/01
Luiz Alberto de Oliveira Lima 070 0164861-9
Luiz Antonio Silva Costa 045 0144994-7
Luiz Fernando Schlichta 034 0164655-1
Luiz Gonzaga Dias da Costa 045 0144994-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 046 0154287-0/01
Luzia Christine Rodrigues 049 0143397-4
Márcia Loreni Gund 001 0164729-6

010 0165134-1
046 0154287-0/01

Márcia Magnusson 062 0143396-7
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 014 0162844-0

040 0164054-4
Márcio Antonio Sasso 014 0162844-0

028 0163664-6
029 0149620-2/01
031 0164333-0
040 0164054-4
042 0164386-1
057 0164699-3

Mafuz Antonio Abrão 063 0147357-6/04
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 068 0165399-2
Marília Lucca 043 0150603-8
Marcello de Souza Taques 060 0146032-0
Marcelo Luiz Dreher 029 0149620-2/01
Marcelo Vardânega Ribeiro 063 0147357-6/04
Marcio Augusto Verboski 046 0154287-0/01
Marcio Gomez Martin 025 0163417-7
Marcio José Cotelesse de Almeida 063 0147357-6/04
Marcio Paschenda Neves 033 0162320-5
Marcio Rogerio Depolli 069 0164125-8

074 0161575-6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 003 0162215-9/01
Marcus Bechara Sanchez 011 0163771-6
Marcus Ely Soares dos Reis 027 0157853-6/01
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 023 0163447-5

044 0152541-1
Maria Angela Silva Costa Haddad 045 0144994-7
Maria Carolina Dal Prá Campos 007 0151214-5/01

046 0154287-0/01
Maria Helena Lazof 064 0165096-6
Maria Lucia de Carvalho 068 0165399-2
Maria Luiza Baccaro 009 0165217-5
Maria Regina Zárate Nissel 007 0151214-5/01

046 0154287-0/01
Mariana de Oliveira F. Antunes 016 0157873-8/01
Mariangela Vassalo 060 0146032-0
Marilene Martins Zampieri 060 0146032-0
Marili Daluz Ribeiro Taborda 068 0165399-2
Marilze Lindner 017 0160136-5
Matheus Gabriel R. d. Almeida 064 0165096-6

Mauri José Roika 016 0157873-8/01
Mauricio Antonio P. Adamowski 033 0162320-5
Maximiliano Gomes Mens Woellner 057 0164699-3
Michel Franzen 031 0164333-0
Miguel Fernando Rigoni 029 0149620-2/01
Miriam Cristina Artur 003 0162215-9/01
Mozarte de Quadros 026 0160605-5/01
Murilo Zanetti Leal 075 0156144-8/01

076 0156144-8/02
Nêmora Pellissari Lopes 003 0162215-9/01
Nancy da Silva Aragao 051 0148039-7/01
Nelson Augusto Mussolini 050 0146129-8
Neuza Del Ciampo 059 0146833-7
Odecio Aparecido Trevisan 052 0155642-5/01
Odilon Alexandre S. M. Pereira 054 0165058-6
Oksandro Osdival Gonçalves 038 0159656-5/01
Oldemar Mariano 018 0165204-8

035 0164055-1
Orlando Alexandrino 015 0164062-6
Osmar Vieira da Silva 051 0148039-7/01
Otávio Dias Pereira Júnior 034 0164655-1
Otto Carlos Pohl 011 0163771-6
Patricia Dutra da Silva 041 0161535-2/01
Patricia Leati Pelaes 049 0143397-4
Patricia Luciana Carvalho 007 0151214-5/01
Paulo César Hertt Grande 025 0163417-7
Paulo Giovani Fornazari 065 0164031-1
Paulo Roberto Ferreira Silveira 011 0163771-6
Paulo Roberto Luviseti 014 0162844-0
Pedro Orides di Domenico 003 0162215-9/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 009 0165217-5

024 0164948-1
039 0150265-8/01

Renato Alberto Nielsen Kanayama 017 0160136-5
Ricardo Giovannetti 073 0162581-8
Roberta Onishi 068 0165399-2
Roberto Balbela 022 0165887-7
Roberto Chincev Albino 036 0157564-4/01
Rodrigo Ferreira 028 0163664-6

032 0164700-1
Rodrigo Luís Kanayama 017 0160136-5
Rodrigo Shirai 029 0149620-2/01
Rogério Verdade 019 0164061-9
Rosangela M. Fonseca 068 0165399-2
Rubens de Oliveira 067 0059087-8
Sérgio Botto de Lacerda 056 0150579-7
Sérgio Ricardo dos S. Pompílio 060 0146032-0
Saulo Bonat de Mello 002 0164656-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 051 0148039-7/01
Sidnei de Oliveira 056 0150579-7
Sidney Martins 034 0164655-1
Silvia Maria Derbli Schafranski 022 0165887-7
Sonia Marli Benato Bergonse 043 0150603-8
Sueli Cristina Galleli 051 0148039-7/01
Sylvia Moniz da Fonseca 005 0161593-4
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0164656-8

004 0164639-7
Tatiana Piasecki Kaminski 001 0164729-6

033 0162320-5
Therezinha de Jesus da C. Winkler 059 0146833-7
Ullysses Aires Mercer 045 0144994-7

050 0146129-8
059 0146833-7
061 0146217-3

Valmir Schreiner Maran 030 0154535-1
Vani Sokolovicz Ribas 008 0165199-2
Vinicius de Andrade Mendes 027 0157853-6/01
Vitor Trigo Monteiro 075 0156144-8/01

076 0156144-8/02
Vivian Caroline Castellano 020 0165010-6
Volnei Leandro Kottwitz 042 0164386-1
Washington Yamane 042 0164386-1
Wilson José de Freitas 039 0150265-8/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0164729-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151082. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000675 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Itaú SA, Banco Banestado SA. Advogado:
Karin Loiz Holler, Tatiana Piasecki Kaminski, Jose Carlos Sca-
gliusi dos Santos, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Irineu Roberto
Alves. Agravado: Adilson Luiz Correa dos Santos. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Lúcio Mauro
Noffke, Arnaldo Esteves Couto, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 12959. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. CONTRATOS E EXTRATOS. POSSIBILI-
DADE. ARTIGO 355 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO NÃO PROVIDO. A cumulação dos
pedidos de prestação de contas e de exibição de documentos
tem sido admitida na jurisprudência, em face dos princípios da
celeridade e economia processual, tendo em vista que pode o
juiz, nos termos do artigo 355 do Código de Processo Civil,
“ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em
seu poder”, bem como determinar, de ofício ou a requerimento,
as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do Có-
digo de Processo Civil).

0002 . Processo/Prot: 0164656-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151293. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000677 Prestação de Contas. Agravante:
Banco Citibank SA. Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro

Fleischfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Ana Paula Muggiati dos
Santos. Agravado: César Reinert Tizzot. Advogado: Saulo Bo-
nat de Mello. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 12960. Nº Livro: 360. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. AUSÊN-
CIA DE APRESENTAÇÃO DAS CONTAS NO PRAZO DE 48
HORAS. IMPOSSIBILIDADE DE O RÉU IMPUGNAR AS
CONTAS APRESENTADAS PELO AUTOR. PREVISÃO LE-
GAL E DETERMINAÇÃO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO. PARTICIPAÇÃO DE AMBAS AS PARTES NA
PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL DETERMINADA PELO
JUIZ. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DE-
FESA E CONTRADITÓRIO. RECURSO DESPROVIDO. 1-
É da lei que a sentença que julgar procedente a ação, proferida
em julgamento antecipado ou não, condenará o réu a prestar as
contas no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. 2 - Apesar de
lhe ter sido aplicada a penalidade do artigo 915, § 2º, do Códi-
go de Processo Civil, uma vez que o réu foi intimado para apre-
sentação de quesitos e assistente técnico para a prova pericial
determinada pelo juiz, respeitados estão os princípios do con-
traditório e ampla defesa.

0003 . Processo/Prot: 0162215-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/170799. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1622159 Apelação Ci-
vel. Apelante: Roberson Júnior Rodrigues. Advogado: Heriber-
to Rodrigues Teixeira. Apelado: Auto Braz Ltda. Advogado:
Miriam Cristina Artur, Nêmora Pellissari Lopes, Marco Auré-
lio Pellizzari Lopes. Apelado: Pedro Claiton Mello. Advogado:
Pedro Orides di Domenico. Embargante: Roberson Júnior Ro-
drigues. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 12961. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- RAZÕES RECURSAIS
QUE NÃO SE ENQUADRAM ÀS HIPÓTESES DO ART. 535
DO CPC -INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ESCO-
LHIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO0- POR UNANIMI-
DADE.

0004 . Processo/Prot: 0164639-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147261. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000220 Nulidade. Agravante: Banco Citi-
bank SA. Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Carmen Lúcia Villaça de Verón. Agra-
vado: Sinério Biscaia Roseira Júnior. Advogado: Irece Nasci-
mento Trein, Gianne Maravalhas. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
12962. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO
REVISIONAL QUE TEM COMO OBJETO CONTRATO DE
CARTÕES DE CRÉDITO- INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE
NÃO PERTENCE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO DA
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO - CARAC-
TERIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PELA EMISSÃO DOS
CARTÕES, BEM COMO PELO OFERECIMENTO DE RO-
TATIVIDADE DE CRÉDITO PARA PARCELAMENTO DO
SALDO DEVEDOR - LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAU-
SAM” CONFIGURADA. RECURSO DESPROVIDO - POR
UNANIMIDADE.

0005 . Processo/Prot: 0161593-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/109565. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000228 Prestação de Contas. Ape-
lante: Massa Falida de Copacel SA Comercial Paranaense de
Cereias. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Unibanco
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Gelsi Francisco
Accadrolli, Sylvia Moniz da Fonseca. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12963. Nº Livro: 360.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - ENTENDIMENTO DO JUÍZO MONOCRÁTICO DE
QUE FOI ELABORADO PEDIDO GENÉRICO PELA AUTO-
RA - INOCORRÊNCIA - CORRENTISTA DE INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA - DISCORDÂNCIA DOS LANÇAMENTOS DE
DÉBITOS E CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE - INTE-
RESSE PROCESSUAL - OBRIGAÇÃO DO ESTABELECI-
MENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS - INCIDÊN-
CIA DO ARTIGO 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - PRAZO
VINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO. 1. Requerer que a
Autora, na inicial, indique os lançamentos que considera inde-
vidos, seria obstar-lhe o direito à ação de prestação de contas,
cuja finalidade repousa justamente no fato da mesma não ter
pleno conhecimento dos dados que possibilitem a verificação
destas informações. 2. Possuindo a Requerente dúvidas quanto

à origem dos montantes debitados, bem como dos critérios uti-
lizados, possui a mesma direito a exigir a prestação de contas
pela entidade financeira 3. Verifica-se que na data da entrada
em vigor do Novo Código Civil, em janeiro de 2003, já havia
transcorrido mais da metade do prazo prescricional vintenário
previsto na lei anterior, qual seja, o artigo 177 do Código Civil
de 1916, devendo, portanto, ser aplicado como prazo de pres-
crição o determinado por este, a teor do artigo 2028 do atual
Código Civil.

0006 . Processo/Prot: 0157072-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/157457. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1570721 Apelação Civel. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, An-
tonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Ju-
nior. Apelado: Laticínios Douradina Ltda, Francisco Sella Ju-
nior, Sara Poliquezi. Advogado: Benedito Lepri. Embargante:
Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, An-
tonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Ju-
nior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Nº Acórdão: 12964. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer destes embargos de declaração mas
negando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA
OMISSÃO QUANTO À POSSIBILIDADE DE COMPENSA-
ÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO, TENDO EM VIS-
TA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OMISSÃO INEXIS-
TENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E
NÃO PROVIDOS. Não há omissão em Acórdão que reconhece
a sucumbência recíproca das partes, devendo ser aplicada a regra
do art. 21 do Código de Processo Civil, que diz respeito à hipó-
tese.

0007 . Processo/Prot: 0151214-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/167564. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1512145 Apelação Civel. Apelante: Ban-
co Santander Brasil SA. Advogado: Patricia Luciana Carvalho.
Apelado: Roberto Carlos Dall Molin. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Embargante: Banco Santander Brasil SA. Advoga-
do: Cristina Tentro, Christiani Maria Sartori Barbosa, Bianca
Meres Silva, Maria Carolina Dal Prá Campos, Maria Regina
Zárate Nissel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 12965. Nº Livro:
360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO- ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE JURIS-
PRUDENCIA CONSOLIDADA EM SENTIDO CONTRÁRIO
- CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - FINS DE PREQUESTI-
ONAMENTO -REDISCUSSÃO DA CAUSA - IMPOSSIBILI-
DADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os
embargos de declaração possuem âmbito de cognição restrito,
destinando-se, tão-somente, a sanar contradição, omissão e
obscuridade, sendo vedada a rediscussão da causa com base
em alegação de divergência jurisprudencial.

0008 . Processo/Prot: 0165199-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/157167. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100001587 Cobrança.
Apelante: Sadi Rudi Ribas. Advogado: Vani Sokolovicz Ribas.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Irina Moreira da
Fonseca. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha. Nº Acórdão: 12966. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE COBRANÇA- ALEGAÇÕES CONSTANTES
DA RESPOSTA PROCESSUAL QUE NÃO APRESENTAM
CARÁTER GENÉRICO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO
QUE DEMONSTRE A EVOLUÇÃO DO CRÉDITO ALEGA-
DO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - EXTRATOS QUE
SE REFEREM A PERÍODO POSTERIOR AO INÍCIO DA VI-
GÊNCIA DOS CONTRATOS, E PARTEM DE SALDOS DE-
VEDORES CUJA ORIGEM É DESCONHECIDA- INVIABI-
LIDADE DA PRETENSÃO DE COBRANÇA. RECURSO
PROVIDO- POR UNANIMIDADE.

0009 . Processo/Prot: 0165217-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/153105. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000215 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira, Denize Heuko. Apelado: Cerealista
Feijão de Ouro Ltda, Pedreira Mauá Ltda, Transmacol Trans-
portes Rodoviários e Materiais de Construção Ltda, Janvimax
Indústria e Comércio Esquadrias Metálicas Ltda. Advogado:
Maria Luiza Baccaro, Cesar Augusto Moreno, Elmer da Silva
Marques. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
12967. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
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ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: MEDIDA
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. EXTRATOS E CONTRATOS
RELATIVOS A CONTA CORRENTE. OBRIGAÇÃO LEGAL
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM EXIBI-LOS. PRELI-
MINARES DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, AFASTADAS.
INSUFICIÊNCIA DO ACESSO AOS EXTRATOS POR MEI-
OS ELETRÔNICOS. OBRIGAÇÃO DE ARQUIVAR OS RE-
FERIDOS DOCUMENTOS PELO PRAZO PRESCRICIONAL
DAS AÇÕES PESSOAIS. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE
TARIFA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. 1. A recusa do banco em exibir os
extratos e contratos bancários atribui ao correntista legítimo
interesse na propositura de ação para compeli-lo a cumprir essa
obrigação. 2. Tendo a petição inicial atendido o requisito pre-
visto no art. 801-III do CPC, não há se falar em inépcia, nem
tampouco em impossibilidade jurídica do pedido. 3. Não se
exime o banco de exibir os extratos bancários pelo simples fato
de ter disponibilizado ao correntista sua consulta por meios
eletrônicos. 4. É dever das instituições bancárias arquivar os
documentos relativos às contas correntes de seus clientes pelo
prazo prescricional das ações pessoais. 5. Não se deve impor
aos correntistas, para obter a exibição dos extratos e contratos
relativos às suas contas, o ônus de pagar pelos encargos decor-
rentes dessa operação.

0010 . Processo/Prot: 0165134-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152065. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000022 Prestação de Contas.
Apelante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado:
Josiane Godoy. Apelado: Bonifácio Eufrásio Pereira. Advoga-
do: Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Ca-
margo. Nº Acórdão: 12968. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO BANCÁRIO. SU-
CESSÃO, AINDA QUE PARCIAL, DO BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A PELO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAU-
SAM”. INOCORRÊNCIA. ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. VERIFICAÇÃO DE LEGALIDADE
DAS CLÁUSULAS CONTRATADAS, BEM COMO DE RE-
GULARIDADE DOS LANÇAMENTOS EFETUADOS. POS-
SIBILIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS JÁ NA PRIMEIRA FASE DESTA AÇÃO. CABI-
MENTO. FIXÇÃO COM BASE NO ART. 20, § 4º, CPC. PRE-
CEDENTES DESTA CÂMARA. MANUTENÇÃO INTEGRAL
DA SENTENÇA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.

0011 . Processo/Prot: 0163771-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105221. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001361 Indenização. Apelante:
Acqua Verti Comercial Ltda. Advogado: Otto Carlos Pohl, Paulo
Roberto Ferreira Silveira. Apelado: Telepar Celular SA. Advo-
gado: Marcus Bechara Sanchez. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 12969. Nº Livro: 360.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- CONTRA-
TO DE REVENDA CREDENCIADA - PRETENSÃO DE IN-
DENIZAÇÃO-ALEGAÇÕES INFUNDADAS- ARGUMEN-
TOS CARECEDORES DE PROVAS PROVA TESTEMUNHAL
QUE NÃO SE MOSTRA SUFICIENTE PARA EMBASAR A
PRETENSÃO DA APELANTE - INOCORRÊNCIA DE DANO
MORAL OU MATERIAL PASSÍVEL DE SER REPARADO.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0012 . Processo/Prot: 0163833-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/139752. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000692 Ação Monitória. Agra-
vante: Grezzana Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Gio-
ser Antonio Olivette Cavet. Agravado: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12970. Nº
Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EMBARGOS
OPOSTOS À AÇÃO MONITÓRIA PERÍCIA CONTÁBIL IN-
DEFERIMENTO DE QUESITOS IMPERTINENTES INCISO
I DO ARTIGO 426 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE-
CISÃO MANTIDA RECURSO DESPROVIDO. Tem o juiz a
prerrogativa de indeferir quesitos que julgar impertinentes, ou
que nada contribuirão para o esclarecimento da causa.

0013 . Processo/Prot: 0165205-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158111. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000591 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez. Apelado: Pedro Gonçalves de Araujo. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 12971. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE - CHEQUE ESPECIAL - DECADÊNCIA - INO-
CORRÊNCIA - CORRENTISTA DE INSTITUIÇÃO BANCÁ-
RIA QUE DISCORDA DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITOS
E CRÉDITOS - EMISSÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS -
IRRELEVÂNCIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO
CONFIGURADA - OBRIGAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS - PRESCRIÇÃO - AÇÃO
DE NATUREZA PESSOAL - DIREITO A ELAS REFEREN-
TE AO PERÍODO DE VINTE ANOS ANTERIORES À DATA
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - CABIMENTO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA PRIMEIRA FASE, CUJA FI-
XAÇÃO OBEDECEU AOS PARÂMETROS LEGAIS - PRA-
ZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS CONSIDERA-
DO EXÍGUO - EXPRESSA DISPOSIÇÃO DO § 2º DO ARTI-
GO 915 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL QUE IMPEDE
SUA DILAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0162844-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/125608. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000595 Ação
Monitória. Apelante: Auto Posto E-2 Ltda, Helcio Belini, Apa-
recida Vicentini Belini. Advogado: Paulo Roberto Luviseti,
Eduardo Tomazini Hoffmeister. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Arlindo Mene-
zes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso, Be-
atriz Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12972. Nº Livro: 360. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, para
anular a sentença de primeiro grau, determinando-se a reaber-
tura da instrução processual, com a produção das provas reque-
ridas pela parte. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO MO-
NITÓRIA - EMBARGANTES QUE PROTESTAM PELA PRO-
DUÇÃO DE PROVAS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE -APE-
LO PROVIDO. Se as partes protestam pela produção de pro-
vas, em especial pela realização da perícia, e o Magistrado de-
fere sua produção, torna-se inequívoco que o direito de defesa
ficou prejudicado, pelo julgamento antecipado da lide.

0015 . Processo/Prot: 0164062-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/140898. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000578 Revisional. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Or-
lando Alexandrino. Apelado: Nair Marques Caetano e Compa-
nhia Ltda. Advogado: Antonio Camargo Junior. Rec.Adesivo:
Nair Marques Caetano e Companhia Ltda. Advogado: Antonio
Camargo Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 12973. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos Recursos de
Apelação e Adesivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - LI-
VRE CONVENCIMENTO MOTIVADO - DOCUMENTOS
APRESENTADOS PELOS AUTORES - SUFICIENTES AO
CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO “A QUO” - CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS - PROVAS SUFICIENTES - INCUM-
BE AO RÉU O ÔNUS DA PROVA PARA COMPROVAR FA-
TOS EXTINTIVOS DO DIREITO DOS AUTORES (ART. 333,
II, DO CPC) - APELAÇÃO DESPROVIDA - REVISÃO DE
JUROS REMUNERATÓRIOS - IMPOSSIBILIDADE- MANU-
TENÇÃO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO
ADESIVO DESPROVIDO. 1. Quando há nos autos documen-
tos comprobatórios e, entendendo o Juiz, que os mesmos são
suficientes ao seu livre convencimento, pode julgar antecipa-
damente a lide. 2. No que tange à incidência do disposto no
artigo 1º da chamada Lei de Usura, verifica-se a impossibilida-
de de sua aplicação no caso em questão, pois tal limitação não
atinge às instituições financeiras integrantes do Sistema Finan-
ceiro Nacional, a teor da Súmula 596, do Supremo Tribunal
Federal. Os juros remuneratórios, livremente contratados pelos
litigantes, possuindo o apelado pleno conhecimento da taxa a
ser aplicada, são válidos, devendo os mesmos prevalecer. 3. Se
a sentença só acolhe em parte o pedido dos Autores, caracteri-
zada está a sucumbência recíproca, exigindo a aplicação do
artigo 21 do Código de Processo Civil.

0016 . Processo/Prot: 0157873-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/147824. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1578738 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: CCC Comércio e Representações de Artigos Esportivos
Ltda, M.C. Fonseca Soares, A. Gnoatto Azevedo, M. Soares
Azevedo, H. L. Farias, Fabia Bosco Azevedo, Mariza Soares
Azevedo, Maria Cecilia Fonseca Soares, Homero Lamartine de
Farias. Advogado: Adriane Hakim, Mauri José Roika, Davi
Deutscher, Mariana de Oliveira Franco Antunes, Davi Deuts-
cher Filho. Agravado: Germinal Poca. Advogado: Genésio Fe-
lipe de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves, Flavio Warumby
Lins, Carlos Alberto da Silva. Embargante: Germinal Poca.
Advogado: Flavio Warumby Lins, Genésio Felipe de Nativida-
de, Luiz Alberto Gonçalves, Carlos Alberto da Silva. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Nº Acórdão: 12974. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer destes embargos de declaração, ne-
gando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INOCORRENTE. RECURSO
QUE NÃO SE PRESTA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. EM-
BARGOS REJEITADOS. Os embargos de declaração servem
ao aperfeiçoamento da decisão, não se prestando ao reexame
da matéria já decidida. Estando a decisão já devidamente fun-
damentada, não há qualquer omissão, contradição ou obscuri-
dade hábeis a ensejar o acolhimento do recurso.

0017 . Processo/Prot: 0160136-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97526. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001200 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Josephina Rocha de Albuquerque
Maranhao. Advogado: Rodrigo Luís Kanayama, Renato Alber-
to Nielsen Kanayama. Agravado: Marilze Lindner. Advogado:
Marilze Lindner, Elmira Muller. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
12975. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, e
na parte conhecida, negar provimento. EMENTA: AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA A FINA-
LIDADE DE IMPOR A REALIZAÇÃO DE REFORMAS NO
ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL CONTÍGUO AO
IMÓVEL RESIDENCIAL DA AUTORA - INVIABILIDADE
PROCESSUAL DE EXAME DA ALEGAÇÃO DE ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DA RECORRENTE - VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO -PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. RECURSO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO - POR
UNANIMIDADE.

0018 . Processo/Prot: 0165204-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158107. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000142 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Transpoliana Transportes de Car-
gas Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12976. Nº Livro: 360.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEGITIMIDA-
DE PASSIVA “AD CAUSAM” - VERIFICADA - OBRIGA-
ÇÃO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DE PRESTAR CON-
TAS - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PEDI-
DO GENÉRICO - NÃO CARACTERIZADO - RECURSO
IMPROVIDO. 1. As Instituições Bancárias, tendo em vista ad-
ministrarem os recursos financeiros de seus correntistas, cons-
tituem-se como administradoras das contas correntes destes,
razão pela qual têm o dever de prestar contas das mesmas quando
instados. 2. Requerer que o autor, na inicial, indique os lança-
mentos que considera indevidos, seria obstar-lhe o direito à
ação de prestação de contas, cuja finalidade repousa justamen-
te no fato do mesmo não ter pleno conhecimento dos dados que
possibilitem a verificação destas informações.

0019 . Processo/Prot: 0164061-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/140887. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000787 Cobrança. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro.
Apelado: Simone Jurema Ruggeri Chiuchetta, Giselle Italia
Ruggeri Chiuchetta, Gisel Vegini Cerci, Evandro Luis Vegini,
Lourdes Uliani Bulla, Emerson Olair Bulla, Vanessa Aparecida
Bulla, Oswaldo Chiucheta, Sirlei Terezinha Chiucheta, Leonel
João Galacini, José Antonio Marques, Nahia Chamma Fares,
Ibrahim Chamma Fares, Marilene Baptista. Advogado: Rogé-
rio Verdade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Nº Acórdão: 12977. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO DE CO-
BRANÇA CORREÇÃO DE CADERNETA DE POUPANÇA
NOS PERÍODOS DE JUNHO/87, JANEIRO/89- ALEGAÇÃO
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” - INOCOR-
RÊNCIA- PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA- ART.178, CC/16-
INCIDÊNCIA DO IPC COMO FATOR DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA- DIFERENÇA DEVIDA. RECURSO DESPROVI-
DO- POR UNANIMIDADE.

0020 . Processo/Prot: 0165010-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148850. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000125 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco SA - União de Bancos Brasileiros. Advogado:
Vivian Caroline Castellano. Apelado: Lauro Bernhard. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 12978. Nº Livro: 360.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -INA-
PLICABILIDADE DA REGRA CONSTANTE DO ART. 26 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA REGULADA PELOS TERMOS DO ARTIGO
177, DO CC/16 -INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2028, DO CC/
02 -REGULARIDADE DO MEIO PROCESSUAL ESCOLHI-
DO - INTERESSE DE AGIR CARACTERIZADO - PRESEN-
ÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO- ENCAMINHAMENTO DE
EXTRATOS DURANTE O CURSO DO CONTRATO- FATO
QUE NÃO AFASTA O DEVER DE PRESTAR CONTAS,
QUANDO HOUVER FUNDADA ALEGAÇÃO DE OCOR-
RÊNCIA DE LANÇAMENTOS INDEVIDOS. RECURSO
DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0021 . Processo/Prot: 0164239-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/142679. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000383 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Gelsi Francisco Accadrolli. Apelado: W Rozendo e Com-
panhia Ltda. Advogado: José Abel do Amaral França. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12979. Nº Livro:
360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. EXTRATOS FORNE-
CIDOS PERIODICAMENTE. INTERESSE DE AGIR DE-
MONSTRADO. PEDIDO GENÉRICO. INOCORRÊNCIA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO
AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. INCIDÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA. “... I - Ao correntista que, recebendo extratos
bancários, discorde dos lançamentos deles constantes, assiste
legitimidade e interesse para ajuizar ação de prestação de con-
tas visando a obter pronunciamento judicial acerca da correção
ou incorreção de tais lançamentos. II - O interesse de agir de-
corre, em casos tais, do fato de que o obrigado a contas se
presume devedor enquanto não prestá-las e forem havidas por
boas...” (REsp nº 12.393-0/SP Rel. Min. Sálvio de Figueiredo -
in RSTJ 60/219). Não há que se falar em pedido genérico, tan-
to que o pedido formulado na inicial especificou os encargos e
lançamentos postos em dúvida pela autora, tais como taxa de
juros, forma de incidência capitalizada ou não e lançamentos
de débitos sem autorização. “ Declarada a obrigação do réu em
prestar contas, a ensejar a instauração da segunda fase do pro-
cesso, impõe-se a condenação do vencido em honorários advo-
catícios” (TJPR, ac. 18.871, 1ª CC).

0022 . Processo/Prot: 0165887-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/54820. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000226 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Unibanco União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da
Cunha, Silvia Maria Derbli Schafranski. Apelado: Vital Nasci-
mento Ribeiro. Advogado: Roberto Balbela. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 12980.
Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS- PEDIDO DETERMINADO- PRESENÇA DE INTERES-
SE DE AGIR- POSSIBILIDADE ARBITRAMENTO DA MUL-
TA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO DA MEDIDA - ART.
461, §5º, DO CPC- ÔNUS SUCUMBENCIAIS CORRETA-
MENTE IMPOSTOS À PARTE SUCUMBENTE. RECURSO
DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0023 . Processo/Prot: 0163447-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/134503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000687 Declaratória. Agravante: EBCM -
Empresa Brasileira de Climatização e Montagens Ltda. Advo-
gado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassi-
ana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa, Caio Antonietto. Agravado: Microblau
Indústria Eletrônica Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12981. Nº Livro:
360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA:AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE
DE TÍTULO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS- ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA INDEFERIDA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - IMPOSSIBILI-
DADE DE CONCESSÃO DA MEDIDA- DECISÃO CORRE-
TA- RECURSO DESPROVIDO O deferimento da antecipação
da tutela, na dicção do art. 273 do CPC, depende do atendi-
mento aos requisitos ali elencados, em seu conjunto. Não ha-
vendo prova inequívoca do direito invocado pela autora, impe-
dindo o reconhecimento da verossimilhança de suas alegações,
descabe a concessão da tutela antecipatória

0024 . Processo/Prot: 0164948-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153827. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000514 Repetição de Indebito/pagamento
Indevido. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Agravado: Fama
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Comunicações, Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Guilher-
me Borba Vianna. Interessado: Banco ABN AMRO Real SA.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Nº Acórdão: 12982. Nº Livro: 360. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRATOS
BANCÁRIOS- PRETENSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA PARA A FINALIDADE DE EXCLUIR O NOME DO AU-
TOR DE CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO- INE-
XISTÊNCIA DE PARTE INCONTROVERSA DO DÉBITO -
DEBATE SOBRE A TOTALIDADE DA DÍVIDA - DESNE-
CESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO - PRESENÇA
DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. RECURSO DES-
PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0025 . Processo/Prot: 0163417-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133706. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000484 Rescisão de Contrato.
Agravante: Massa Falida de Yellowstone do Brasil Ltda. Advo-
gado: Paulo César Hertt Grande. Agravado: Mattel do Brasil
Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Marcio Gomez Mar-
tin, Andréa Gomes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12983. Nº Li-
vro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE DISTRIBUI-
ÇÃO C/C ANULATÓRIA DE TÍTULO E PERDAS E DANOS
- DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA
PERICIAL -ART. 437 DO CPC -QUESTÕES DE ORDEM
FÁTICA, QUE JUSTIFICAM A RENOVAÇÃO DA PROVA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0026 . Processo/Prot: 0160605-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163603. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1606055 Apelação Civel. Apelante: Luis
Carlos Alborghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vi-
anna, Bruno Noronha Bergonse. Apelado: Roberto Requião de
Mello e Silva. Advogado: Mozarte de Quadros. Interessado:
TV Independência SA, Luis Carlos Alborguetti Assessoria
Empresarial. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna,
Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Embargante: Luis Carlos
Alborghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna,
Bruno Noronha Bergonse. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12984.
Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos de de-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RA-
ZÕES DO VOTO VENCIDO QUE ESTÃO PRESENTES NOS
AUTOS. RECURSO NÃO CONHECIDO- POR UNANIMI-
DADE.

0027 . Processo/Prot: 0157853-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/142009. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1578536 Apelação Civel. Apelante:
Sérgio Luiz Pinheiro Araujo. Advogado: Marcus Ely Soares dos
Reis, Fernanda Zanelatto Domingues. Apelado: Editora Jornal
do Estado Ltda, Donaldo Primo. Advogado: Vinicius de Andra-
de Mendes. Embargante: Editora Jornal do Estado Ltda, Do-
naldo Primo. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº
Acórdão: 12985. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e rejeitar estes embargos de declara-
ção, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTE-
SES DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE,
PREVISTAS PELO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA À REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA OBJETO DE APELO. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0028 . Processo/Prot: 0163664-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137439. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 29864 Execução. Agravante: Marlene Peschel Al-
ves, Dejalma Padilha dos Santos, Salvador Ribeiro da Silva,
Paulo Roberto Teixeira Leite, Elsio Santana. Advogado: Érico
Hack, Aírton Adelar Hack. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira, Márcio
Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Moli-
na. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 12986. Nº Livro: 360. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para o fim de se declarar a inexistência da preclusão e de con-
seqüência que seja dado seguimento ao feito, mantendo-se o
percentual de 0,5% ao mês a título de juros remuneratórios,
nos temos do voto do Des. Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
DIFERENÇAS DOS PERCENTUAIS DO RENDIMENTO DA
CADERNETA DE POUPANÇA- EXCLUSÃO DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS DETERMINADA DE OFÍCIO PELO D.
JUIZ DA EXECUÇÃO- IMPOSSIBILIDADE - OS JUROS
REMUNERATÓRIOS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRIN-
CIPAL - PRECLUSÃO INOCORRENTE DECISÃO REFOR-
MADA. Por serem considerados como parcela integrante do
principal, os juros remuneratórios não podem ser excluídos de
ofício pelo i. Juiz da execução sob pena de um enriquecimento
sem causa da Instituição Financeira, bem como, por configurar
malferimento do próprio título judicial. Assim, não há que se
falar em preclusão, razão pela qual deve ser dado prossegui-
mento ao feito, nos seus devidos termos. RECURSO DE AGRA-
VO PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0149620-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173222. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1496202 Apelação Civel. Apelante: Tip Top Alimentos Ltda.
Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shirai. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Adyr
Raitani Júnior, Miguel Fernando Rigoni, Márcio Antonio Sas-
so, João Otávio de Noronha. Embargante: Tip Top Alimentos
Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shirai. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vi-
cente. Nº Acórdão: 12987. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA- PRETENDIDO EFEITO INFRINGENTE VISAN-
DO REEXAME DA CAUSA- IMPOSSIBILIDADE - PRE-
QUESTIONAMENTO- EMBARGOS CONHECIDOS E RE-
JEITADOS. Não ocorre qualquer omissão no acórdão, uma vez
que no mesmo foi analisada a matéria posta em discussão no
recurso, não havendo qualquer omissão a ser suprida. Se o
entendimento dele constante não está correto, deve a embar-
gante buscar sua alteração manejando o recurso adequado, já
que os embargos de declaração não se prestam ao reexame da
causa.

0030 . Processo/Prot: 0154535-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/23186. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040973 Pedido de Falência. Apelante: Lúcia Aydir Lo-
pes de Abreu Soares. Advogado: Hassan M. Annan. Apelado:
Plasticos do Paraná Ltda. Advogado: Valmir Schreiner Maran,
Alexandre Luis Damian dos Santos. Apelante: Plasticos do Pa-
raná Ltda. Advogado: Valmir Schreiner Maran, Alexandre Luis
Damian dos Santos. Apelado: Lúcia Aydir Lopes de Abreu So-
ares. Advogado: Hassan M. Annan. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 12988. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento à apelação da auto-
ra e em dar provimento ao recurso da ré, de acordo com o voto
do Relator.EMENTA: PEDIDO DE FALÊNCIA FUNDAMEN-
TADO NOS ARTS. 1º E 2º DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45.
PROTESTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO VÍNCU-
LO DA PESSOA QUE RECEBEU A INTIMAÇÃO À EMPRE-
SA DEVEDORA. ATO DE FALÊNCIA. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO POR MEIO DE PROVA ROBUSTA E INQUESTIONÁ-
VEL. EXISTÊNCIA DE DÚVIDA SOBRE A LEGITIMIDA-
DE DO CRÉDITO DA AUTORA. RAZÃO DETERMINAN-
TE PARA A NÃO DECRETAÇÃO DA QUEBRA. REMESSA
DAS PARTES ÀS VIAS REGULARES. VERBA
HONORÁRIA.MAJORAÇÃO. NÃO PROVIDA A PRIMEIRA
APELAÇÃO E PROVIDA A SEGUNDA. 1. É irregular o pro-
testo, não servindo de suporte à pretensão falimentar calcada
no art. 1º do Dec.-lei nº 7.661/45, se não há prova inequívoca
de que a pessoa intimada possui vínculo com a empresa deve-
dora. 2. É indispensável, para a decretação da quebra com fun-
damento no art. 2º do Dec.-lei nº 7.661/45, a comprovação por
meio de prova robusta e inquestionável de qualquer das situa-
ções fáticas descritas nos incisos do mencionado dispositivo
legal. 3. Contudo, havendo dúvida sobre a legitimidade do cré-
dito que embasa o pedido de falência, revela-se impossível a
sua decretação, seja com base no art. 1º (impontualidade), seja
com fundamento no art. 2º (prática de atos de falência). 4. O
arbitramento dos honorários segundo o critério da equidade deve
atender as circunstâncias referidas nas alíneas a, b e c do art.
20, §3º, do CPC.

0031 . Processo/Prot: 0164333-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147519. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31653 Execução. Agravante: Idimir Tranquilo Gi-
raldi. Advogado: Michel Franzen, Gilberto Franzen. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Josafa Antonio Lemes, Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 12989. Nº Livro: 360. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES
AOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989-
JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE IN-
TEGRANTE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA -

TAXA SELIC EXCLUÍDA, UMA VEZ QUE DEFINIDO NA
R. SENTENÇA O IPC COMO ÍNDICE - DECISÃO REFOR-
MADA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Consistindo os
juros remuneratórios em parcela dos rendimentos da caderneta
de poupança, sua exclusão do valor executado, “ex officio”,
pelo Juízo “a quo”, configura um enriquecimento sem causa da
instituição financeira e um malferimento do próprio título judi-
cial, pelo que deve ser dado prosseguimento ao feito, nos seus
devidos termos.

0032 . Processo/Prot: 0164700-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31718 Execução. Agravante: Waldir Menezes da
Silva Filho. Advogado: Leôncio Belon, José Luiz Pancotte, Flá-
vio Steinberg Bexiga. Agravado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº
Acórdão: 12990. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇA DE PERCENTUAL REFERENTE AO MÊS
DE JUNHO DE 1987 - JUROS REMUNERATÓRIOS DEVI-
DOS COMO PARTE INTEGRANTE DO PRINCIPAL - EX-
CLUSÃO INDEVIDA- TAXA SELIC EXCLUÍDA, UMA VEZ
QUE DEFINIDO NA R. SENTENÇA O IPC COMO ÍNDICE -
DECISÃO REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVI-
DO. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendi-
mentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor exe-
cutado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enrique-
cimento sem causa da instituição financeira e um malferimento
do próprio título judicial, pelo que deve ser dado prossegui-
mento ao feito, nos seus devidos termos.

0033 . Processo/Prot: 0162320-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/94547. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199800000529 Ação Monitória.
Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki
Kaminski. Apelado: Derlim Chibiaque. Advogado: Marcio Pas-
chenda Neves, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 12991. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso e, de ofício, aplicar a taxa de 6% ao ano. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE- DIS-
CUSSÃO ACERCA DA LIMITAÇÃO DE JUROS- ART.192,
§3º, DA CF -REVOGAÇÃO PELA EMENDA CONSTITUCI-
ONAL Nº 40 - NORMA NÃO AUTO-APLICÁVEL- INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 648, DO STF- LIMITAÇÃO DOS
JUROS DADA PELO ARTIGO 51, DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR -VEDAÇÃO A ABUSIVIDADE DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS - FIXAÇÃO DA TAXA DE
JUROS -CONTRATO SUJEITO AO CÓDIGO CIVIL DE 1916-
OBSERVÂNCIA DO ART.1.062- TAXA DE 0,5% AO MÊS.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0034 . Processo/Prot: 0164655-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151178. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 20635 Exe-
cução. Agravante: Uirandi e Silva, Lolita Cordeiro. Advogado:
Jeferson Alessandro Teixeira Trindade, Alaides Teixeira Trin-
dade. Agravado: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba. Advo-
gado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia
Requena, Otávio Dias Pereira Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
12992. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PENHORA DE BENS.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE.
GRADAÇÃO LEGAL DO ARTIGO 655 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E ARTIGO 620 DO MESMO CÓDIGO.
PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A exceção à gradação legal
dos bens se dá para buscar bens de mais fácil conversão em
dinheiro, a fim de se propiciar o pagamento do crédito de for-
ma mais célere e eficaz, atendido também o disposto no artigo
620 do Código de Processo Civil. 2. Todavia, o princípio ins-
culpido no artigo 620, de que a execução deve ser feita do modo
menos gravoso para o devedor, quando por vários meios o cre-
dor puder promovê-la, pode mitigar a regra do artigo 655, des-
de que de forma justificada, mas não a anula. 3. A sociedade de
economia mista tem personalidade jurídica de direito privado e
está sujeita, quanto à cobrança de seus débitos, ao regime co-
mum das sociedades em geral, sendo possível a penhora de seus
bens.

0035 . Processo/Prot: 0164055-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/142024. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000072 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Almir Braz Nesello. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 12993. Nº Livro: 360. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRELI-
MINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” -
AFASTAMENTO SUCESSÃO DO BANCO BAMERINDUS
S.A. PELO HSBC BANK BRASIL S.A. - LEGITIMIDADE
DO APELANTE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA
DEMANDA - OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA
DE PRESTAR CONTAS- VERIFICADA - HONORÁRIOS -
REDUÇÃO NECESSIDADE- VALOR INADEQUADO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É pacífico o enten-
dimento jurisprudencial no sentido de que o Banco Bamerin-
dus do Brasil foi sucedido pelo HSBC Bank Brasil, assumindo
este, destarte, as responsabilidades e obrigações advindas das
negociações celebradas com seus correntistas e poupadores,
sendo, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da
demanda. 2. As Instituições Bancárias, tendo em vista adminis-
trarem os recursos financeiros de seus correntistas, constitu-
em-se como administradoras das contas correntes destes, razão
pela qual têm o dever de prestar contas das mesmas quando
instados. 3. Atendido o valor da causa e as diretrizes do § 4º, do
artigo 20, do Código de processo Civil, verifica-se que o quan-
tum estipulado pelo decisum, a título de honorários advocatíci-
os, implica em fixação excessiva, vez que não representa arbi-
tramento equânime, devendo ser minorado.

0036 . Processo/Prot: 0157564-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/143808. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 1575644 Apelação Civel. Apelante: Nelson Ramos
de Oliveira Filho, Lucy Ana Knoll de Oliveira. Advogado: Ro-
berto Chincev Albino, Lana Meire Navarro. Apelado: Banco
Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Luis Guilherme Pego-
raro. Rec.Adesivo: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advoga-
do: Luis Guilherme Pegoraro. Embargante: Nelson Ramos de
Oliveira Filho, Lucy Ana Knoll de Oliveira. Advogado: Rober-
to Chincev Albino, Lana Meire Navarro. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão:
12994. Nº Livro: 360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e rejeitar estes embargos de declara-
ção, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTE-
SES DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE,
PREVISTAS PELO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA À REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA OBJETO DE APELO. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0037 . Processo/Prot: 0160480-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/100729. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000826 Indenização. Agravante:
Albanor José Ferreira Gomes. Advogado: Flavio Warumby Lins.
Agravado: Hino Dirlei Falat de Souza, Diretório Municippal
do PMDB de Araucária, Diretório Municipal do PC do B de
Araucária, Diretório Municipal do PT de Araucária, Diretório
Municipal do PPS de Araucária, Diretório Municipal do PSB
de Araucária. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12995. Nº Livro: 360. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO INDENIZATÓ-
RIA -DESPACHO NO QUAL O JUÍZO “A QUO” SE RESER-
VA PARA APRECIAR PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
APÓS A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS- DECISÃO
PRUDENTE E CORRETA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA TUTELA (ARTIGO 273 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL) ATÉ O PRESENTE MOMENTO
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0038 . Processo/Prot: 0159656-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163704. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1596565 Apelação Civel. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez. Apelado: Benedito Alves. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Embargante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides
Alberto Tizzot França. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiza
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 12996. Nº Livro:
360. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos embargos de declaração, bem
como negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Rela-
tora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. INEXISTÊNCIA DE CONTRA-
DIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO.
PREQUESTIONAMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES.
INADMISSIBILIDADE. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA
À REDISCUSSÃO DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoamento da de-
cisão, não se prestando ao reexame da matéria já decidida. Es-
tando a decisão já devidamente fundamentada, não há qualquer
omissão, contradição ou obscuridade hábeis a ensejar o acolhi-
mento do recurso.

0039 . Processo/Prot: 0150265-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173073. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 1502658 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Wilson José de Freitas, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Petro-
química Agro Industrial Ltda. Advogado: Antonio Elson Saba-
ini. Rec.Adesivo: Petroquímica Agro Industrial Ltda. Advoga-
do: Antonio Elson Sabaini. Embargante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Wilson José de Freitas, Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 12997. Nº Livro:
361. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS JUIZES INTEGRANTES DA
QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO POR NÃO TER ACOLHIDO PRELIMINARES DE
CARÊNCIA DE AÇÃO, FALTA DE INTERESSE PROCES-
SUAL, E IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE COTNAS COM EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS - OMISSÃO INOCORRENTE - PRELIMINA-
RES ANALISADAS E EXPRESSAMENTE AFASTASDAS -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.

0040 . Processo/Prot: 0164054-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/141697. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000075 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sas-
so, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Apelado: Arlindo Nunes da Silva. Advogado: Jair Antonio Wi-
ebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha. Nº Acórdão: 12998. Nº Livro: 361. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -RE-
GULARIDADE DO MEIO PROCESSUAL ESCOLHIDO -IN-
TERESSE DE AGIR CARACTERIZADO- PRESENÇA DAS
CONDIÇÕES DA AÇÃO- ENCAMINHAMENTO DE EX-
TRATOS DURANTE O CURSO DO CONTRATO - FATO QUE
NÃO AFASTA O DEVER DE PRESTAR CONTAS, QUAN-
DO HOUVER FUNDADA ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA
DE LANÇAMENTOS INDEVIDOS -REQUERIMENTO DE
PRESTAÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DE LANÇAMENTOS
EM PERÍODO DETERMINADO- PEDIDO CERTO E DETER-
MINADO. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDA-
DE.

0041 . Processo/Prot: 0161535-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168618. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1615352 Apelação Civel. Apelante:
Maria Terezinha Ouriques Vieira. Advogado: Patricia Dutra da
Silva. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Embargan-
te: Maria Terezinha Ouriques Vieira. Advogado: Patricia Dutra
da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 12999. Nº Livro: 361. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
LEGAIS TRATADOS NO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO OU OUTRO VÍCIO PREVISTO NO ARTIGO 535
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0164386-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148868. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31572 Execução. Agravante: Benildes da Silva Pe-
reira, Daniel Sabião, Espólio de João José Duarte, Espólio de
João Marujo, José da Cunha Neto, Miguel Cocoletti, Takashi
Takeda, Yukio Simohiro. Advogado: Claudir José Schwarz,
Volnei Leandro Kottwitz. Agravado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Washington Yamane, Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da
Costa Hauare. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13000. Nº Livro: 361.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
determinando o pagamento da correção monetária, no índice
de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, bem como a
inclusão dos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao
mês, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POUPANÇA -
DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS ME-
SES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - EXCLU-
SÃO INDEVIDA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. RE-
CURSO DE AGRAVO PROVIDO. Consistindo os juros remu-
neratórios em parcela dos rendimentos da caderneta de pou-
pança, sua exclusão do valor executado, “ex officio”, pelo Ju-
ízo “a quo”, configura malferimento do próprio título judicial,
pelo que deve ser dado prosseguimento ao feito, nos seus devi-
dos termos.

0043 . Processo/Prot: 0150603-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/176473. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199600000658 Falência. Apelante: Plas-
tilit - Produtos Plásticos do Paraná Ltda. Advogado: Cláudio
Fulle. Apelante: Luiza Teresinha Canani Cardoso. Advogado:
Marília Lucca. Apelado: N e C Comércio de Materiais de Cons-
trução Ltda. Advogado: Sonia Marli Benato Bergonse (Cura-
dor Especial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 13001. Nº Livro: 361.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE FALÊNCIA EXTINTA SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO - NÃO COMPROVAÇÃO DA IN-
TIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL DA
DEVEDORA - DESVIRTUAMENTO DO PROCESSO FALI-
MENTAR COMO INSTRUMENTO DE COAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. Ausente o com-
provante de intimação do protesto do representante legal da
parte, não deve ter sucesso à pretensão de quebra. “O processo
de falência não deve ser desvirtuado para servir de instrumento
de coação para a cobrança de dívidas. Considerando os graves
resultados que decorrem da quebra da empresa, o seu requeri-
mento merece ser examinado com rigor formal, e afastado sem-
pre que a pretensão do credor seja tão somente a satisfação do
seu crédito”.

0044 . Processo/Prot: 0152541-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196317. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000878 Reparação de Danos.
Apelante: Losango Promotora de vendas Ltda. Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mas-
trorosa. Apelado: Suely Regina Abilhoa Cripa. Advogado: José
Claudio Siqueira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 13002. Nº Livro: 361. Julgado em: 19/10/
2004

DECISÃO:ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR MAIORIA DE VOTOS, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, VENCIDO O DE-
SEMBARGADOR WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, QUE
DECLARA VOTO, DISCORDANDO APENAS COM RELA-
ÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JUL-
GADA PROCEDENTE - INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME
NO SPC - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - CULPA MANI-
FESTA DA EMPRESA RÉ - PEDIDO DE REDUÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO ACOLHIDO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO - A inclusão de nome de pessoa
indevidamente nos órgãos de proteção ao crédito sem justa cau-
sa, constitui ato ilícito. Por isso, gera dano moral indenizável,
pois, a partir do momento da inclusão, a pessoa deixa de ter
crédito na praça, já que todos os comerciantes e instituições
financeiras têm acesso a essas informações, através de uma sim-
ples consulta. A indevida inscrição do nome da pessoa no SPC
causa sérios dissabores, pois, além de implicar numa mácula
ao seu nome, implica, também, em restrição creditícia, além de
constrangimento perante terceiros. A jurisprudência estabele-
ceu-se no sentido de que, em se tratando de indenização por
danos morais, o valor a ser arbitrado deve ter uma dupla finali-
dade: compensatória, decorrente do abalo subjetivo sofrido; e
punitiva, decorrente do ato lesivo que exige reparação. Para a
fixação do “quantum” deve-se observar, entre outros parâme-
tros, a proporção e a razoabilidade, a fim de evitar quantias
irrisórias ou exageradas, a gravidade do caso e o grau de culpa
do ofensor.

0045 . Processo/Prot: 0144994-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/116470. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000902 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Massa Falida de Equipe Distribui-
ção de Medicamentos Comércio e Representações Ltda. Advo-
gado: Irineu Codato. Apelado: Asta Médica Ltda. Advogado:
Antonio Francisco Correa Athayde, Luiz Antonio Silva Costa,
Luiz Gonzaga Dias da Costa, Maria Angela Silva Costa Had-
dad. Interessado: Ulysses Aires Mercer Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Ullysses Aires Mercer. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13003. Nº Livro: 361.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida,
negar-lhe provimento.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. PRO-
CESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao respon-
der o pleito de restituição, não instruiu sua contestação com os
documentos comprobatórios de suas alegações, como deveria
tê-lo feito nos termos da norma contida no art. 396 do Código
de Processo Civil, não há como se acatar a tese de que o Dr.
Juiz “a quo”, ao julgar antecipadamente a lide, cerceou seu
direito de defesa. DIREITO COMERCIAL. CONCORDATA
PREVENTIVA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCADO-
RIAS VENDIDAS A PRAZO E ENTREGUES À CONCOR-
DATARIA NOS QUINZE DIAS ANTERIORES AO PEDIDO
DE CONCORDATA. ALIENAÇÃO DOS BENS. AUSÊNCIA
DE PROVAS. DEVER DE RESTITUIR AS MERCADORIAS
OU O VALOR EQUIVALENTE EM DINHEIRO. SENTEN-
ÇA QUE FIXA PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DETER-
MINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
À APELANTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PRE-

VISÃO DE DECRETAÇÃO DA QUEBRA, CASO A RESTI-
TUIÇÃO NÃO FOSSE EFETIVADA NO PRAZO ESTABE-
LECIDO. POSTERIOR DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA POR
OUTRO MOTIVO. PERDA DE INTERESSE RECURSAL.
APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDA.1. Não havendo provas de que
a concordatária já havia comercializado os produtos adquiri-
dos a prazo e que lhe foram entregues nos quinze dias anterio-
res ao pedido de concordata, a restituição das mercadorias ou
do seu equivalente em dinheiro, é medida que se impõe. Súmu-
la 495 do STF.2. Se, após a interposição da presente apelação,
foi decretada a falência da concordatária, certo é que o seu
recurso, no que se refere ao pleito de reforma da sentença na
parte em que restou estabelecido que o descumprimento de seu
dispositivo teria como conseqüência a decretação da sua que-
bra, não pode ser conhecido por superveniente falta de interes-
se processual, pois o eventual provimento do recurso não lhe
trará qualquer benefício prático e isso porque a sua falência,
que se pretende evitar, já foi decretada por outro motivo.3. A
concordatária não tem interesse recursal para impugnar a sen-
tença na parte em que foi fixado prazo para que procedesse à
restituição dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, pois
foi beneficiada pelo pronunciamento judicial e isso porque a
regra geral é de que a restituição deve seja imediata.

0046 . Processo/Prot: 0154287-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168982. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 1542870 Apelação Civel. Apelante: Lau-
ri Edmundo Nied. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Banco Santander Meridional SA. Ad-
vogado: Marcio Augusto Verboski, José Augusto Araújo de
Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Adriana de Fátima Basi-
li Munari, Alceu Malossi Junior. Embargante: Banco Santan-
der Meridional SA. Advogado: Maria Carolina Dal Prá Cam-
pos, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate
Nissel, Christiani Maria Sartori Barbosa, Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 13004. Nº Livro:
361. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE JURIS-
PRUDENCIA CONSOLIDADA EM SENTIDO CONTRÁRIO
- CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - FINS DE PREQUESTI-
ONAMENTO- REDISCUSSÃO DA CAUSA - IMPOSSIBILI-
DADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os
embargos de declaração possuem âmbito de cognição restrito,
destinando-se, tão-somente, a sanar contradição, omissão e
obscuridade, sendo vedada a rediscussão da causa com base
em alegação de divergência jurisprudencial.

0047 . Processo/Prot: 0146121-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/129714. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000956 Restituição. Apelante:
Equipe Distribuicao de Medicamentos Comércio Representa-
ções Ltda. Advogado: Irineu Codato. Apelado: Ache Labórato-
rio Farmacêuticos SA. Advogado: Antonio Francisco Correa
Athayde, Joaquim de Almeida Silva, Júlio César Moraes dos
Santos, Harley Ferreira e Cerqueira. Interessado: Ullysses Ai-
res Mercer Comissário da Concordata Preve. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13005. Nº Livro: 361.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida,
negar-lhe provimento.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. PRO-
CESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao respon-
der o pleito de restituição, não instruiu sua contestação com os
documentos comprobatórios de suas alegações, como deveria
tê-lo feito nos termos da norma contida no art. 396 do Código
de Processo Civil, não há como se acatar a tese de que o Dr.
Juiz “a quo”, ao julgar antecipadamente a lide, cerceou seu
direito de defesa. DIREITO COMERCIAL. PEDIDO DE RES-
TITUIÇÃO DE MERCADORIAS VENDIDAS A PRAZO E
ENTREGUES À CONCORDATARIA NOS QUINZE DIAS
ANTERIORES AO PEDIDO DE CONCORDATA. ALEGA-
ÇÃO DA CONCORDATÁRIA QUE JÁ AS HAVIA COMER-
CIALIZADO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DEVER DE RESTI-
TUIR OS BENS OU O VALOR EQUIVALENTE EM DINHEI-
RO. SENTENÇA. PREVISÃO DE DECRETAÇÃO DA QUE-
BRA, CASO A RESTITUIÇÃO NÃO FOSSE EFETIVADA NO
PRAZO ESTABELECIDO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não haven-
do provas de que a concordatária já havia comercializado os
produtos adquiridos a prazo e que lhe foram entregues nos quin-
ze dias anteriores ao pedido de concordata, a restituição das
mercadorias ou do seu equivalente em dinheiro, é medida que
se impõe.2. Se, após a interposição da presente apelação, foi
decretada a falência da concordatária, certo é que o seu recur-
so, no que se refere ao pleito de reforma da sentença na parte
em que restou estabelecido que o descumprimento de seu dis-
positivo teria como conseqüência a decretação da sua quebra,
não pode ser conhecido por superveniente falta de interesse
processual, pois o eventual provimento do recurso não lhe trará
qualquer benefício prático e isso porque a sua falência, que se
pretende evitar, já foi decretada por outro motivo.3. A concor-
datária não tem interesse recursal para impugnar a sentença na
parte em que foi fixado prazo para que procedesse à restituição
dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, pois foi benefici-
ada pelo pronunciamento judicial e isso porque a regra geral é
de que a restituição deve seja imediata.

0048 . Processo/Prot: 0153759-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168636. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1537597 Apelação Civel. Apelante:
Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advoga-
do: Camile Santos de Souza. Apelado: João Airton Cândido.
Advogado: Elisio de Oliveira Silva. Embargante: Fininvest SA
Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: Camile San-
tos de Souza, Francieli Lahud de Lima. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 13006. Nº Livro: 361. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E EQUÍVOCO NA DECISÃO -
INOCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO QUE FOI ANALISADA E
REFUTADA EXPRESSAMENTE NO ACÓRDÃO - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os embar-
gos de declaração possuem âmbito de cognição restrito, desti-
nando-se, tão-somente, a sanar contradição, omissão e obscu-
ridade, sendo vedada a rediscussão da causa com base em ale-
gação de divergência jurisprudencial.

0049 . Processo/Prot: 0143397-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97678. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000971 Restituição. Apelante:
Equipe Distribuicao de Medicamentos Comércio Representa-
ções Ltda. Advogado: Irineu Codato. Apelado: Zambon Labo-
ratórios Farmacêuticos Ltda. Advogado: Antonio Carlos Aribo-
ni, Italo Cocco, José Edmir Rodrigues Carvalho, Luzia Christi-
ne Rodrigues, Patricia Leati Pelaes. Interessado: Ullysses Ai-
res Mercer Comissário da Concordata Preve. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13007. Nº Livro: 361.
Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer em parte o recurso e, na parte conheci-
da, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto.EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO
ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao responder o pleito de restitui-
ção, não instruiu sua contestação com os documentos compro-
batórios de suas alegações, como deveria tê-lo feito nos termos
da norma contida no art. 396 do Código de Processo Civil, não
há como se acatar a tese de que o Dr. Juiz “a quo”, ao julgar
antecipadamente a lide, cerceou seu direito de defesa. DIREI-
TO COMERCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCA-
DORIAS VENDIDAS A PRAZO E ENTREGUES À CONCOR-
DATARIA NOS QUINZE DIAS ANTERIORES AO PEDIDO
DE CONCORDATA. ALEGAÇÃO DA CONCORDATÁRIA
QUE JÁ AS HAVIA COMERCIALIZADO. AUSÊNCIA DE
PROVAS. DEVER DE RESTITUIR OS BENS OU O VALOR
EQUIVALENTE EM DINHEIRO. SENTENÇA. PREVISÃO
DE DECRETAÇÃO DA QUEBRA, CASO A RESTITUIÇÃO
NÃO FOSSE EFETIVADA NO PRAZO ESTABELECIDO.
IMPOSSIBILIDADE.1. Não havendo provas de que a concor-
datária já havia comercializado os produtos adquiridos a prazo
e que lhe foram entregues nos quinze dias anteriores ao pedido
de concordata, a restituição das mercadorias ou do seu equiva-
lente em dinheiro, é medida que se impõe.2. O descumprimen-
to da sentença que determina a restituição dos bens ou do equi-
valente em dinheiro, não tem como causa a conversão da con-
cordata em falência, já que não há previsão legal para isso,
devendo o requerente valer-se do processo de
execução.DIREITO COMERCIAL. CONCORDATA. RESTI-
TUIÇÃO DE BENS DEVE SER IMEDIATA. SENTENÇA QUE
FIXA PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO
DE RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À APELAN-
TE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTA PARTE.1. A regra é que a restituição
dos bens vendidos a prazo e entregues a concordatária nos quin-
ze dias anteriores ao pedido de concordata seja imediata.2. Se
o magistrado fixa prazo para a concordatária proceder à resti-
tuição dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, certo é que
a concordatária obteve vantagem e não prejuízo, razão pela qual,
quanto a isso, não tem interesse recursal.

0050 . Processo/Prot: 0146129-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/129715. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000987 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Equipe - Distribuição de Medica-
mentos, Comércio e Representações LTDA. Advogado: Irineu
Codato. Apelado: Novartis Biociências SA. Advogado: Davi
Lago, Nelson Augusto Mussolini, Edison Gomes, Delma Dal
Pino, Cleusa Maria Rizzo. Interessado: Ullysses Aires Mercer
Comissário da Concordata Preve. Advogado: Ullysses Aires
Mercer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
13008. Nº Livro: 361. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer em parte o recurso e, na parte conheci-
da, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto.EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO
ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao responder o pleito de restitui-
ção, não instruiu sua contestação com os documentos compro-
batórios de suas alegações, como deveria tê-lo feito nos termos
da norma contida no art. 396 do Código de Processo Civil, não
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há como se acatar a tese de que o Dr. Juiz “a quo”, ao julgar
antecipadamente a lide, cerceou seu direito de defesa.
Precedentes.DIREITO COMERCIAL. PEDIDO DE RESTITUI-
ÇÃO DE MERCADORIAS VENDIDAS A PRAZO E ENTRE-
GUES À CONCORDATARIA NOS QUINZE DIAS ANTERI-
ORES AO PEDIDO DE CONCORDATA. ALEGAÇÃO DA
CONCORDATÁRIA QUE JÁ AS HAVIA COMERCIALIZA-
DO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DEVER DE RESTITUIR OS
BENS OU O VALOR EQUIVALENTE EM DINHEIRO. SEN-
TENÇA. PREVISÃO DE DECRETAÇÃO DA QUEBRA,
CASO A RESTITUIÇÃO NÃO FOSSE EFETIVADA NO PRA-
ZO ESTABELECIDO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não havendo
provas de que a concordatária já havia comercializado os pro-
dutos adquiridos a prazo e que lhe foram entregues nos quinze
dias anteriores ao pedido de concordata, a restituição das mer-
cadorias ou do seu equivalente em dinheiro, é medida que se
impõe.2. O descumprimento da sentença que determina a resti-
tuição dos bens ou do equivalente em dinheiro, não tem como
causa a conversão da concordata em falência, já que não há
previsão legal para isso, devendo o requerente valer-se do pro-
cesso de execução.DIREITO COMERCIAL. CONCORDATA.
RESTITUIÇÃO DE BENS DEVE SER IMEDIATA. SENTEN-
ÇA QUE FIXA PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DETER-
MINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
À APELANTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO NESTA PARTE.1. A regra é que a res-
tituição dos bens vendidos a prazo e entregues a concordatária
nos quinze dias anteriores ao pedido de concordata seja imedi-
ata.2. Se o magistrado fixa prazo para a concordatária proceder
à restituição dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, certo
é que a concordatária obteve vantagem e não prejuízo, razão
pela qual, quanto a isso, não tem interesse recursal.

0051 . Processo/Prot: 0148039-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/54526. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1480397 Apelação Civel. Apelante: ASG
- Comércio de Artigos de Armarinhos Ltda. Advogado: Gislai-
ne Aparecida Gobeti Mazur, Osmar Vieira da Silva. Apelado:
Banco Santander Noroeste SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho, José Valnir Zambrim, Nancy da Silva Aragao. Embargan-
te: Banco Santander Noroeste SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho, José Valnir Zambrim, Nancy da Silva Aragao. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Nº Acór-
dão: 13009. Nº Livro: 361. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração.EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQÜESTIONAMEN-
TO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EM-
BARGOS REJEITADOS.”Para fins de preqüestionamento, basta
que a decisão recorrida tenha ventilado a questão jurídica so-
bre a qual versa o apelo especial, sendo prescindível que faça
menção expressa aos artigos de lei federal tidos como contrari-
ados pelo recorrente”. (REsp 85006/SP 4ª Turma Rel. Min.
Barros Monteiro j. 23.04.96 DJ 03.06.96).

0052 . Processo/Prot: 0155642-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/166192. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1556425 Apelação Civel. Apelante:
Benedito Wagner Augusto Maricato, Valtoir Laercio Augusto
Maricato. Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Apelado:
Maria Alice da Silva Afonso, José Carlos da Silva Chica. Ad-
vogado: Antonio Bezerra Sobrinho. Embargante: Benedito
Wagner Augusto Maricato, Valtoir Laercio Augusto Maricato.
Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 13010. Nº Livro: 361. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA- EVIDENTE
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - EMBARGOS
CONHECIDOS E REJEITADOS. No acórdão foram analisa-
das todas as questões postas em discussão nestes autos, não
havendo qualquer omissão ou contradição a ser suprida. Se o
entendimento dele constante não está correto, devem os em-
bargantes buscar sua alteração manejando o recurso adequado,
já que os embargos de declaração não se prestam ao reexame
da causa.

0053 . Processo/Prot: 0163265-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/130866. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041449 Falência. Apelante: Diprotec Distribuidora de
Produtos Técnicos para Construção Civil Ltda. Advogado: José
Paulo Damaceno Pereira. Apelado: Filhos de Henrique Mehl
SA Indústria e Comércio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Jú-
nior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
13011. Nº Livro: 361. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - FALÊNCIA - DUPLICATA MERCANTIL
SEM ACEITE - PROTESTO FORMALIZADO - AUSÊNCIA
DO COMPROVANTE DE ENTREGA E RECEBIMENTO DA
MERCADORIA - INVIABILIDADE DA PRETENSÃO EXE-
GESE DO ART. 15, INC. II, “b” DA LEI Nº 5474/68 - SEN-

TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Embora for-
malizado o protesto, a duplicata sem aceite e desacompanhada
do comprovante de entrega e recebimento da mercadoria, não
constitui título executivo extrajudicial, e assim não se presta
para embasar pedido de falência.

0054 . Processo/Prot: 0165058-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/153316. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000174 Indenização. Apelante:
Rosemar Ernesto Resquetti. Advogado: Odilon Alexandre Sil-
veira Marques Pereira. Apelado: HSBC Bank Brasil SA - Ban-
co Múltiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13012. Nº Livro: 361.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA - INSCRIÇÃO DO NOME DO CLIENTE EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES - MANUTENÇÃO IN-
DEVIDA, APÓS QUITAÇÃO DA DÍVIDA DANOS MORAIS
CARACTERIZADOS - FIXAÇÃO DO “QUANTUM” INDE-
NIZATÓRIO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊN-
CIA ASSENTE. DECISÃO REFORMADA- RECURSO PRO-
VIDO. Diante da prolongada inércia da instituição financeira
no que respeita ao cancelamento da inscrição do nome do cli-
ente no Serviço de Proteção ao Crédito após o pagamento e
quitação da dívida, o dano moral dela derivado deve ser repa-
rado, ainda que não ultrapasse a esfera íntima do ofendido.

0055 . Processo/Prot: 0165102-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/132247. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000820 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti. Apelado: Comércio de Aparas Douradense Ltda. Ad-
vogado: Gislaine Aparecida Gobeti Mazur. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13013. Nº Livro: 361.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1ª
FASE - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - INTERESSE PROCES-
SUAL CONFIGURADO - EMISSÃO DE EXTRATOS DE
CONTA CORRENTE - MERA CONFERÊNCIA - FATO QUE
NÃO EXIME A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE ESCLA-
RECER OS PONTOS QUESTIONADOS PELO CLIENTE -
DIREITO DO AUTOR A PRESTAÇÃO DE CONTAS E OBRI-
GAÇÃO DO RÉU EM PRESTÁ-LAS - SÚMULA 259 DO STJ
- SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Inde-
pendente da emissão de extratos de movimentação da conta
corrente da apelada, a instituição financeira deve prestar con-
tas sobre os pontos assinalados pela cliente correntista.

0056 . Processo/Prot: 0150579-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183237. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
41622 Mandado de Segurança. Agravante: Luciene Nascimen-
to da Silveira. Advogado: Francisco Antonio Alonso Zonzini,
Sidnei de Oliveira. Agravado: Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Educação, Presidente do Conselho Estadual de Edu-
cação do Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 13014.
Nº Livro: 361. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, não conhecer do recurso. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO POR MEIO DE FAC-
SÍMILE ( FAX ). AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ORIGINAL
NO PRAZO LEGAL DE CINCO DIAS. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. Se o recorrente, no curso do prazo recursal, opta
por interpor o recurso de agravo de instrumento por meio de
fax-símile (fax), tem o ônus, por força da norma contida no art.
2º da Lei nº 9.800/99, de protocolar o original no prazo adicio-
nal de cinco dias, sob pena de seu recurso não ser conhecido.

0057 . Processo/Prot: 0164699-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31717 Execução. Agravante: Belarmino Polizel.
Advogado: Leôncio Belon, José Luiz Pancotte, Flávio Stein-
berg Bexiga. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Jorge
Evencio de Carvalho, Maximiliano Gomes Mens Woellner,
Edson Silverio Cabral, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto
Stoppa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13015. Nº Livro: 361. Jul-
gado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
determinando o pagamento da correção monetária, no índice
de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, bem como a
inclusão dos juros remuneratórios e moratórios, sendo estes
últimos no percentual de 0,5% ao mês, desde a citação, nos
termos do voto do Des. Relator. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - RENDIMENTO DA CADERNETA DE POU-
PANÇA -PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE PERCENTU-
AL REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 1987- EXCLU-
SÃO INDEVIDA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS -JUROS

MORATÓRIOS DEVIDOS, NO PERCENTUAL PREVISTO
EM LEI, DESDE A CITAÇÃO. RECURSO DE AGRAVO PRO-
VIDO. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos ren-
dimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor exe-
cutado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura malferimento
do próprio título judicial, pelo que deve ser dado prossegui-
mento ao feito, nos seus devidos termos.

0058 . Processo/Prot: 0143394-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97677. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000948 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Equipe Distribuição de Medicamen-
tos Comércio Representações Ltda. Advogado: Irineu Codato.
Apelado: Dicosma Distribuidora de Cosméticos Ltda. Advoga-
do: Carlos Afonso Hartmann. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Nº Acórdão: 13016. Nº Livro: 361. Julgado
em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer em parte o recurso e, na parte conheci-
da, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto.EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO
ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao responder o pleito de restitui-
ção, não instruiu sua contestação com os documentos compro-
batórios de suas alegações, como deveria tê-lo feito nos termos
da norma contida no art. 396 do Código de Processo Civil, não
há como se acatar a tese de que o Dr. Juiz “a quo”, ao julgar
antecipadamente a lide, cerceou seu direito de defesa. DIREI-
TO COMERCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCA-
DORIAS VENDIDAS A PRAZO E ENTREGUES À CONCOR-
DATARIA NOS QUINZE DIAS ANTERIORES AO PEDIDO
DE CONCORDATA. ALEGAÇÃO DA CONCORDATÁRIA
QUE JÁ AS HAVIA COMERCIALIZADO. AUSÊNCIA DE
PROVAS. DEVER DE RESTITUIR OS BENS OU O VALOR
EQUIVALENTE EM DINHEIRO. SENTENÇA. PREVISÃO
DE DECRETAÇÃO DA QUEBRA, CASO A RESTITUIÇÃO
NÃO FOSSE EFETIVADA NO PRAZO ESTABELECIDO.
IMPOSSIBILIDADE.1. Não havendo provas de que a concor-
datária já havia comercializado os produtos adquiridos a prazo
e que lhe foram entregues nos quinze dias anteriores ao pedido
de concordata, a restituição das mercadorias ou do seu equiva-
lente em dinheiro, é medida que se impõe.2. O descumprimen-
to da sentença que determina a restituição dos bens ou do equi-
valente em dinheiro, não tem como causa a conversão da con-
cordata em falência, já que não há previsão legal para isso,
devendo o requerente valer-se do processo de
execução.DIREITO COMERCIAL. CONCORDATA. RESTI-
TUIÇÃO DE BENS DEVE SER IMEDIATA. SENTENÇA QUE
FIXA PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO
DE RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À APELAN-
TE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTA PARTE.1. A regra é que a restituição
dos bens vendidos a prazo e entregues a concordatária nos quin-
ze dias anteriores ao pedido de concordata seja imediata.2. Se
o magistrado fixa prazo para a concordatária proceder à resti-
tuição dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, certo é que
a concordatária obteve vantagem e não prejuízo, razão pela qual,
quanto a isso, não tem interesse recursal.

0059 . Processo/Prot: 0146833-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/137364. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000082 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Equipe - Distribuição de Medica-
mentos, Comércio e Representações LTDA. Advogado: Irineu
Codato. Apelado: Pom Pom Produtos Higiênicos LTDA. Advo-
gado: Cristiane Lourdes Ribeira, Therezinha de Jesus da Costa
Winkler, Neuza Del Ciampo, Carmen Regina Silverio Ramos,
Isabel Cristina Maciel Sartori. Interessado: Ullysses Aires Mer-
cer Comissário da Concordata Preve. Advogado: Ullysses Ai-
res Mercer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 13017. Nº Livro: 361. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer em parte o recurso e, na parte conhecida,
dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao responder o pleito de restitui-
ção, não instruiu sua contestação com os documentos compro-
batórios de suas alegações, como deveria tê-lo feito nos termos
da norma contida no art. 396 do Código de Processo Civil, não
há como se acatar a tese de que o Dr. Juiz “a quo”, ao julgar
antecipadamente a lide, cerceou seu direito de defesa. DIREI-
TO COMERCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCA-
DORIAS VENDIDAS A PRAZO E ENTREGUES À CONCOR-
DATARIA NOS QUINZE DIAS ANTERIORES AO PEDIDO
DE CONCORDATA. ALEGAÇÃO DA CONCORDATÁRIA
QUE JÁ AS HAVIA COMERCIALIZADO. AUSÊNCIA DE
PROVAS. DEVER DE RESTITUIR OS BENS OU O VALOR
EQUIVALENTE EM DINHEIRO. SENTENÇA. PREVISÃO
DE DECRETAÇÃO DA QUEBRA, CASO A RESTITUIÇÃO
NÃO FOSSE EFETIVADA NO PRAZO ESTABELECIDO.
IMPOSSIBILIDADE.1. Não havendo provas de que a concor-
datária já havia comercializado os produtos adquiridos a prazo
e que lhe foram entregues nos quinze dias anteriores ao pedido
de concordata, a restituição das mercadorias ou do seu equiva-
lente em dinheiro, é medida que se impõe.2. O descumprimen-
to da sentença que determina a restituição dos bens ou do equi-
valente em dinheiro, não tem como causa a conversão da con-
cordata em falência, já que não há previsão legal para isso,
devendo o requerente valer-se do processo de
execução.DIREITO COMERCIAL. CONCORDATA. RESTI-
TUIÇÃO DE BENS DEVE SER IMEDIATA. SENTENÇA QUE
FIXA PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO

DE RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À APELAN-
TE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTA PARTE.1. A regra é que a restituição
dos bens vendidos a prazo e entregues a concordatária nos quin-
ze dias anteriores ao pedido de concordata seja imediata.2. Se
o magistrado fixa prazo para a concordatária proceder à resti-
tuição dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, certo é que
a concordatária obteve vantagem e não prejuízo, razão pela qual,
quanto a isso, não tem interesse recursal.

0060 . Processo/Prot: 0146032-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/125225. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000013 Restituição. Apelante:
Equipe Distribuicao de Medicamentos Comércio Representa-
ções Ltda. Advogado: Irineu Codato. Apelado: Johnson e John-
son Indústria e Distribuição Ltda. Advogado: Marcello de Sou-
za Taques, Leandro José dos Santos Gomes, Sérgio Ricardo
dos Santos Pompílio, Mariangela Vassalo, Marilene Martins
Zampieri. Interessado: Ullysses Aires Mercer Comissário da
Concordata Preve. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 13018. Nº Livro: 361. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer em parte o recurso e, na parte conhecida,
dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao responder o pleito de restitui-
ção, não instruiu sua contestação com os documentos compro-
batórios de suas alegações, como deveria tê-lo feito nos termos
da norma contida no art. 396 do Código de Processo Civil, não
há como se acatar a tese de que o Dr. Juiz “a quo”, ao julgar
antecipadamente a lide, cerceou seu direito de defesa. DIREI-
TO COMERCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCA-
DORIAS VENDIDAS A PRAZO E ENTREGUES À CONCOR-
DATARIA NOS QUINZE DIAS ANTERIORES AO PEDIDO
DE CONCORDATA. ALEGAÇÃO DA CONCORDATÁRIA
QUE JÁ AS HAVIA COMERCIALIZADO. AUSÊNCIA DE
PROVAS. DEVER DE RESTITUIR OS BENS OU O VALOR
EQUIVALENTE EM DINHEIRO. SENTENÇA. PREVISÃO
DE DECRETAÇÃO DA QUEBRA, CASO A RESTITUIÇÃO
NÃO FOSSE EFETIVADA NO PRAZO ESTABELECIDO.
IMPOSSIBILIDADE.1. Não havendo provas de que a concor-
datária já havia comercializado os produtos adquiridos a prazo
e que lhe foram entregues nos quinze dias anteriores ao pedido
de concordata, a restituição das mercadorias ou do seu equiva-
lente em dinheiro, é medida que se impõe.2. O descumprimen-
to da sentença que determina a restituição dos bens ou do equi-
valente em dinheiro, não tem como causa a conversão da con-
cordata em falência, já que não há previsão legal para isso,
devendo o requerente valer-se do processo de
execução.DIREITO COMERCIAL. CONCORDATA. RESTI-
TUIÇÃO DE BENS DEVE SER IMEDIATA. SENTENÇA QUE
FIXA PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO
DE RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À APELAN-
TE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTA PARTE.1. A regra é que a restituição
dos bens vendidos a prazo e entregues a concordatária nos quin-
ze dias anteriores ao pedido de concordata seja imediata.2. Se
o magistrado fixa prazo para a concordatária proceder à resti-
tuição dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, certo é que
a concordatária obteve vantagem e não prejuízo, razão pela qual,
quanto a isso, não tem interesse recursal.

0061 . Processo/Prot: 0146217-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/129716. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000955 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Equipe - Distribuição de Medica-
mentos, Comércio e Representações LTDA. Advogado: Irineu
Codato. Apelado: Laboratórios Pfizer LTDA. Advogado: Anto-
nio Francisco Correa Athayde, Eduardo Najjar Roque, Eliza-
beth Cecília Reinig, Adriane Almeida Costa. Interessado: Ullys-
ses Aires Mercer Comissário da Concordata Preve. Advogado:
Ullysses Aires Mercer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 13019. Nº Livro: 361. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, conhecer em parte do recurso e, na parte conheci-
da, negar-lhe provimento.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. PRO-
CESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao respon-
der o pleito de restituição, não instruiu sua contestação com os
documentos comprobatórios de suas alegações, como deveria
tê-lo feito nos termos da norma contida no art. 396 do Código
de Processo Civil, não há como se acatar a tese de que o Dr.
Juiz “a quo”, ao julgar antecipadamente a lide, cerceou seu
direito de defesa. DIREITO COMERCIAL. PEDIDO DE RES-
TITUIÇÃO DE MERCADORIAS VENDIDAS A PRAZO E
ENTREGUES À CONCORDATARIA NOS QUINZE DIAS
ANTERIORES AO PEDIDO DE CONCORDATA. ALEGA-
ÇÃO DA CONCORDATÁRIA QUE JÁ AS HAVIA COMER-
CIALIZADO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DEVER DE RESTI-
TUIR OS BENS OU O VALOR EQUIVALENTE EM DINHEI-
RO. SENTENÇA. PREVISÃO DE DECRETAÇÃO DA QUE-
BRA, CASO A RESTITUIÇÃO NÃO FOSSE EFETIVADA NO
PRAZO ESTABELECIDO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não haven-
do provas de que a concordatária já havia comercializado os
produtos adquiridos a prazo e que lhe foram entregues nos quin-
ze dias anteriores ao pedido de concordata, a restituição das
mercadorias ou do seu equivalente em dinheiro, é medida que
se impõe.2. Se, após a interposição da presente apelação, foi
decretada a falência da concordatária, certo é que o seu recur-
so, no que se refere ao pleito de reforma da sentença na parte
em que restou estabelecido que o descumprimento de seu dis-
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positivo teria como conseqüência a decretação da sua quebra,
não pode ser conhecido por superveniente falta de interesse
processual, pois o eventual provimento do recurso não lhe trará
qualquer benefício prático e isso porque a sua falência, que se
pretende evitar, já foi decretada por outro motivo.3. A concor-
datária não tem interesse recursal para impugnar a sentença na
parte em que foi fixado prazo para que procedesse à restituição
dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, pois foi benefici-
ada pelo pronunciamento judicial e isso porque a regra geral é
de que a restituição deve seja imediata.

0062 . Processo/Prot: 0143396-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97676. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000929 Restituição. Apelante:
Equipe Distribuicao de Medicamentos Comércio Representa-
ções Ltda. Advogado: Irineu Codato. Apelado: Medley SA In-
dústria Farmaceutica. Advogado: Márcia Magnusson. Interes-
sado: Ullysses Ayres Mercer Comissário da Concordata Preve.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sar-
rão. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
13020. Nº Livro: 361. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer em parte o recurso e, na parte conhecida,
dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.Se o réu, ao responder o pleito de restitui-
ção, não instruiu sua contestação com os documentos compro-
batórios de suas alegações, como deveria tê-lo feito nos termos
da norma contida no art. 396 do Código de Processo Civil, não
há como se acatar a tese de que o Dr. Juiz “a quo”, ao julgar
antecipadamente a lide, cerceou seu direito de defesa. DIREI-
TO COMERCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCA-
DORIAS VENDIDAS A PRAZO E ENTREGUES À CONCOR-
DATARIA NOS QUINZE DIAS ANTERIORES AO PEDIDO
DE CONCORDATA. ALEGAÇÃO DA CONCORDATÁRIA
QUE JÁ AS HAVIA COMERCIALIZADO. AUSÊNCIA DE
PROVAS. DEVER DE RESTITUIR OS BENS OU O VALOR
EQUIVALENTE EM DINHEIRO. SENTENÇA. PREVISÃO
DE DECRETAÇÃO DA QUEBRA, CASO A RESTITUIÇÃO
NÃO FOSSE EFETIVADA NO PRAZO ESTABELECIDO.
IMPOSSIBILIDADE.1. Não havendo provas de que a concor-
datária já havia comercializado os produtos adquiridos a prazo
e que lhe foram entregues nos quinze dias anteriores ao pedido
de concordata, a restituição das mercadorias ou do seu equiva-
lente em dinheiro, é medida que se impõe.2. O descumprimen-
to da sentença que determina a restituição dos bens ou do equi-
valente em dinheiro, não tem como causa a conversão da con-
cordata em falência, já que não há previsão legal para isso,
devendo o requerente valer-se do processo de
execução.DIREITO COMERCIAL. CONCORDATA. RESTI-
TUIÇÃO DE BENS DEVE SER IMEDIATA. SENTENÇA QUE
FIXA PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO
DE RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À APELAN-
TE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTA PARTE.1. A regra é que a restituição
dos bens vendidos a prazo e entregues a concordatária nos quin-
ze dias anteriores ao pedido de concordata seja imediata.2. Se
o magistrado fixa prazo para a concordatária proceder à resti-
tuição dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, certo é que
a concordatária obteve vantagem e não prejuízo, razão pela qual,
quanto a isso, não tem interesse recursal.

0063 . Processo/Prot: 0147357-6/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173217. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1473576 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Silvia Araujo Bonardi. Advogado: Marcio José Coteles-
se de Almeida, Daniela Rache Gebran, Andreia da Rosa Rache.
Agravado: Associação dos Adquirentes de Apartamentos dos
Edifícios Siena Tower e Pamplona Tower. Advogado: Mafuz
Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro. Embargante: Sil-
via Araujo Bonardi. Advogado: Marcio José Cotelesse de Al-
meida, Daniela Rache Gebran, Andreia da Rosa Rache. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 13022. Nº Livro: 361. Julgado em: 09/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presen-
tes embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVIS-
TAS PELO ARTIGO 535, DO CPC. EMBARGOS REJEITA-
DOS - POR UNANIMIDADE.

0064 . Processo/Prot: 0165096-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/154618. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600001333 Revisão de Contrato. Apelante: Pro-
jeta Distribuidora Ltda. Advogado: Matheus Gabriel Rodrigues
de Almeida. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria
Helena Lazof. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Nº Acórdão: 13023. Nº Livro: 361. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO- INEXIS-
TÊNCIA DE PEDIDO PRINCIPAL - ART. 282, IV, DO CPC -
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL -REDUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO- POR UNANIMIDADE.

0065 . Processo/Prot: 0164031-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/139196. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000811 Prestação de Contas.
Apelante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Paulo Gio-
vani Fornazari. Apelado: Vilmar Luiz Salamon. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo: Vilmar Luiz Salamon. Ad-
vogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 13024. Nº Livro: 361. Julgado em: 19/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento à apelação princi-
pal e dar provimento ao recurso adesivo, de acordo com o voto
do Relator. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
INOCORRÊNCIA. SÚMULA 259 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. FORNECIMENTO DE EXTRATOS QUE NÃO
SUPRE A OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. NÃO PROVIMEN-
TO DA APELAÇÃO PRINCIPAL E PROVIMENTO DO RE-
CURSO ADESIVO. 1.Ao correntista que, recebendo extratos
bancários, discorde dos lançamentos neles constantes, assiste
legitimidade e interesse para ajuizar ação de prestação de con-
tas visando a obter pronunciamento judicial acerca da correção
ou incorreção de tais lançamentos. 2. Os honorários advocatí-
cios devem ser arbitrados de forma equânime, nos moldes do §
4º do art. 20 do estatuto processual civil, em valor compatível
com o trabalho desenvolvido pelo profissional da advocacia e
demais recomendações insculpidas nas alíneas “a”, “b” e “c”,
do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil.

0066 . Processo/Prot: 0160886-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100248. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000007 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez. Apelado: Maria Neuza Vieira Santos. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo: Maria Neuza Vieira Santos.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13025. Nº Livro: 361.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso e dar provimento
parcial ao recurso adesivo. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. ILEGITIMIDADE DE PARTE. PRELIMI-
NAR AFASTADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE NO
CASO. ENVIO PERIÓDICO DE EXTRATOS. INTERESSE
PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORA-
ÇÃO. RECURSOS CONHECIDOS. RECURSO PRINCIPAL
NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO PROVIDO EM PAR-
TE. 1. É entendimento desta Câmara que o Banco Itaú é parte
legítima para figurar no pólo passivo de ações de prestação de
contas ajuizadas por clientes do Banco do Estado do Paraná. 2.
A remessa periódica de extratos ao cliente não elide a obriga-
ção do banco de lhe prestar contas para obter discriminação
dos lançamentos e esclarecimentos dos critérios empregados.

0067 . Processo/Prot: 0059087-8 Apelação Cível

. Protocolo: 1997/47994. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crime
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9000000094 Investigação de Paternidade/maternidade. Apelan-
te: L. C. M.. Advogado: Rubens de Oliveira, Cláudio Camargo
de Arruda, João Marcos Bogdanovicz. Apelado: I. S., E. S., L.
S. G., A. S., L. S., E. S. S., W. S., E. S., M. C. S. S., M. C. N.,
A. S. N., C. T. S. B., M. T. S. B., E. A. R. S., J. L. R. S..
Advogado: Alir Ratacheski, Edni de Andrade Arruda, Jamil João
Ziegemann, Antonio Cesar Ziegemann. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13026. Nº Livro:
361. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0068 . Processo/Prot: 0165399-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/162297. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000343 Prestação de Con-
tas. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Roberta Onishi, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Rosangela M. Fonseca, Maria Lucia de Carvalho, Marili Daluz
Ribeiro Taborda. Apelado: Linda Lebrão Carvalho. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13027. Nº Livro: 361. Jul-
gado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores desta
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE- DÚVIDAS ACERCA DOS DÉBITOS EFETUADOS
PELO BANCO - ENVIO DE EXTRATOS PADRONIZADOS
COM SIGLAS DESCONHECIDAS - DEVER DE PRESTAR
CONTAS DO BANCO - DESNECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA
PRESTAR CONTAS - INTELIGÊNCIA DO ART.236 DO
C.P.C.- VERBA HONORÁRIA FIXADA CONSOANTE -
APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ NOS TERMOS DO
ART. 20 § 4º DO C.P.C. RECURSO DESPROVIDO - POR
UNANIMIDADE.

0069 . Processo/Prot: 0164125-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142262. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000421 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Iri-
neu Roberto Alves, Jose Carlos Scagliusi dos Santos. Agrava-
do: Gabriel Bortolato. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero.
Nº Acórdão: 13028. Nº Livro: 361. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. CUMULAÇÃO COM EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCOMPATIBILIDADE DE
RITOS. DECISÃO REFORMADA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. A possibilidade de cumulação de ações funda-
se no princípio da economia e tem o propósito de impedir a
proliferação de processos, atendendo ao princípio da economia
processual. Não se justifica a cumulação, porém, quando os
procedimentos forem distintos (art. 292, §1º do CPC) e ela en-
sejar tumulto e desordem na realização dos atos processuais. 2.
Por ter feições complexas e comportar duas fases distintas, não
cabe a cumulação da ação de prestação de contas com outros
feitos, inclusive ação de exibição de documentos.

0070 . Processo/Prot: 0164861-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/66894. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001649 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Luiz
Alberto de Oliveira Lima. Apelado: Clare Cardoso. Advogado:
Annie Ozga Ricardo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13029. Nº Livro: 361. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAU-
TELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - PROCESSO
CAUTELAR - AÇÃO E NÃO MERO INCIDENTE - EXIBI-
ÇÃO QUE ENSEJA A EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 269, II, DO CPC. RECURSO DES-
PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0071 . Processo/Prot: 0162019-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115421. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000127 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Apelado: Nilton Nilson Hettwer. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 13030. Nº Livro: 361. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, dando-lhe parcial provi-
mento. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE APELAÇÃO. ENVIO
PERIÓDICO DE EXTRATOS. CLÁUSULA CONTRATUAL
ESTIPULANDO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO. DECURSO
DE TAL PRAZO. IRRELEVÂNCIA. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR, ART. 26. DECADÊNCIA OU PRESCRI-
ÇÃO INOCORRENTE NO CASO. PAGAMENTO ANTECI-
PADO DE TARIFAS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. RE-
DUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Nas comarcas do interior do Estado os prazos se
iniciam após o decurso da carência de três (03) dia úteis, con-
tados da publicação no Diário da Justiça (Código de Normas
item 2.9.8.1). 2. A remessa periódica de extratos ao cliente não
elide a obrigação do banco de lhe prestar contas para obter
discriminação dos lançamentos e esclarecimento dos critérios
empregados. 3. O objetivo da prestação de contas é disponibi-
lizar ao cliente o detalhamento dos lançamentos - mediante a
discriminação dos créditos e débitos: valor, origem contratual
e legal, tarifa, taxa e período de incidência de juros, etc. - pos-
sibilitando aferir então a sua correção. A existência de cláusula
contratual limitando prazo para impugnação dos extratos não
elide o direito do cliente de postular a prestação de contas. 4.
“A ação de prestação de contas é cominatória e por isso não se
sujeita à decadência nem à prescrição previstas nos artigos 26 e
27 do Código de Defesa do Consumidor.” (TJPR, Ac. 1704 da
7ª C.Cível, Rel. Des. Mendonça de Anunciação, DJ 13/10/2003).
5. A exibição dos contratos e extratos bancários é ônus que
cabe ao banco independentemente de qualquer pagamento an-
tecipado.

0072 . Processo/Prot: 0162031-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115424. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000130 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Apelado: Vivian Carla dos Santos. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Jui-
za Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Nº Acórdão: 13031. Nº Livro: 361. Julgado em: 09/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso mas negar-lhe provimen-
to. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. TEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO DE APELAÇÃO. ENVIO
PERIÓDICO DE EXTRATOS. INTERESSE PROCESSUAL.

PAGAMENTO ANTECIPADO DE TARIFAS. CLÁUSULA
CONTRATUAL ESTIPULANDO PRAZO PARA IMPUGNA-
ÇÃO. DECURSO DE TAL PRAZO. IRRELEVÂNCIA. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 26. DECA-
DÊNCIA OU PRESCRIÇÃO INOCORRENTE NO CASO.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 20, §4º DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Nas comar-
cas do interior do Estado os prazos se iniciam após o decurso
da carência de três (03) dias úteis, contados da publicação no
Diário da Justiça (Código de Normas item 2.9.8.1). 2. A remes-
sa periódica de extratos ao cliente não elide a obrigação do
banco de lhe prestar contas para obter discriminação dos lança-
mentos e esclarecimento dos critérios empregados. 3. A exibi-
ção dos contratos e extratos bancários é ônus que cabe ao ban-
co independentemente de qualquer pagamento antecipado das
tarifas. 4. O objetivo da prestação de contas é disponibilizar ao
cliente o detalhamento dos lançamentos - mediante a discrimi-
nação dos créditos e débitos: valor, origem contratual ou legal,
tarifa, taxa e período de incidência de juros, etc.- possibilitan-
do aferir então a sua correção. A existência de cláusula contra-
tual limitando prazo para impugnação dos extratos não elide o
direito do cliente de postular a prestação de contas. 5. “A ação
de prestação de contas é cominatória e por isso não está sujeita
à decadência nem à prescrição previstas nos artigos 26 e 27 do
Código de Defesa do Consumidor”. (TJPR, Ac. 1704 da 7ª
C.Cível, Rel. Des. Mendonça de Anunciação, DJ 13/10/2003).
6. Aplica-se o art. 20, §4º do CPC para a fixação dos honorári-
os advocatícios, na primeira fase da ação de prestação de con-
tas.

0073 . Processo/Prot: 0162581-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124457. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001397 Prestação de Contas.
Agravante: Nelson Rodrigo de Carvalho. Advogado: Alexan-
dre Marcos Göhr, Ricardo Giovannetti. Agravado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 13032. Nº Livro: 361. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUMENTO RECUR-
SAL INCOMPLETO- AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS INSTRU-
MENTOS DE PROCURAÇÃO - ART. 525, I, DO CPC. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO- POR UNANIMIDADE.

0074 . Processo/Prot: 0161575-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110280. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000084 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Morgana Munhoz
Reinert. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo:
Morgana Munhoz Reinert. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Rome-
ro. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13033. Nº
Livro: 361. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer de ambos os recursos, bem como
desprover o primeiro e dar parcial provimento ao segundo, nos
termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: PRESTAÇÃO DE
CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. BANCO ITAÚ S.A. E BANCO BANES-
TADO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO PRIMEIRO, ADQUI-
RENTE E CONTROLADOR DO SEGUNDO. ENVIO PERI-
ÓDICO DE EXTRATOS. INTERESSE PROCESSUAL. DE-
CADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO INOCORRENTE NO CASO.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 20, §4º DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO.
RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO CONHECIDOS, SEN-
DO O PRIMEIRO DESPROVIDO E PROVIDO PARCIAL-
MENTE O SEGUNDO. 1.A remessa periódica de extratos ao
cliente não elide a obrigação do banco de lhe prestar contas
para obter discriminação dos lançamentos e esclarecimento dos
critérios empregados. 2.O objetivo da prestação de contas é de
disponibilizar ao cliente o detalhamento dos lançamentos -
mediante a discriminação dos créditos e débitos: valor, origem
contratual ou legal, tarifa, taxa e período de incidência de ju-
ros, etc. - possibilitando aferir então a sua correção. A existên-
cia de cláusula contratual limitando prazo para impugnação dos
extratos não elide o direito do cliente de postular a prestação
de contas. 3.”A ação de prestação de contas é cominatória e
por isso não está sujeita à decadência nem à prescrição previs-
tas nos artigos 26 e 27 do Código de Defesa do Consumidor”.
(TJPR, Ac. 1704 da 7ª C.Cível, Rel. Des. Mendonça de Anun-
ciação, DJ 13/10/2003). 4. Aplica-se o art. 20, §4º do CPC para
a fixação dos honorários advocatícios, na primeira fase da ação
de prestação de contas. Na sua fixação, porém, deve ser levado
em conta: o grau de zelo do advogado; o lugar da prestação de
serviço e a natureza e a importância da causa, o trabalho reali-
zado e o tempo dispendido para o seu serviço.

0075 . Processo/Prot: 0156144-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/162486. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1561448 Apelação Civel. Apelante:
Teresa Firmino Comércio e Materiais de Construção. Advoga-
do: Vitor Trigo Monteiro. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Murilo Zanetti Leal. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Murilo Zanetti Leal. Apelado: Teresa Firmino Comércio e Ma-
teriais de Construção. Advogado: Vitor Trigo Monteiro. Em-
bargante: Teresa Firmino Comércio e Materiais de Construção.
Advogado: Luis Henrique Lopes de Souza, Vitor Trigo Mon-
teiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
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Romero. Nº Acórdão: 13034. Nº Livro: 361. Julgado em: 19/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer de ambos embargos de declaração,
bem como dando provimento ao primeiro (corrigindo o erro
material) e parcial provimento ao segundo, nos termos do voto
da Juíza Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGADA OMISSÃO E CONTRADIÇÃO RELATIVA-
MENTE À ANÁLISE DAS QUESTÕES DISCUTIDAS NO
RECURSO. ACÓRDÃO QUE AFIRMOU A CADUCIDADE
DE MEDIDA PROVISÓRIA EM RAZÃO DA SUA NÃO CON-
VERSÃO EM LEI. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DO ART.
2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, QUE EXPRES-
SAMENTE EXCEPTUA AS MEDIDAS PROVISÓRIAS EDI-
TADAS ANTERIORMENTE. EXCLUSÃO DE TAL FUNDA-
MENTO DAS RAZÕES DE DECIDIR DO ACÓRDÃO ORA
DECLARADO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE MAN-
DOU AFASTAR A CAPITALIZAÇÃO, POR NÃO TER SIDO
PACTUADA, FUNDAMENTO TAMBÉM INVOCADO NO
ACÓRDÃO. RELATORA VENCIDA NO ÚNICO TÓPICO DO
VOTO EM QUE PROPUNHA A REFORMA DA SENTENÇA
APELADA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. ERRO
MATERIAL CONSTANTE DO ACÓRDÃO, CONSISTENTE
NA MENÇÃO A QUE TERIA HAVIDO PROVIMENTO PAR-
CIAL DO SEGUNDO RECURSO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS EM PARTE. 1. A Me-
dida Provisória 2160 (que sucedeu as MPs 2065 e 1925), que
dispunha sobre a cédula de crédito bancário ganhou perenida-
de (até revogação por outra MP ou disposição contrária do
Congresso Nacional), por ter sido reeditada pela última vez em
data anterior à edição da Emenda Constitucional nº 32, inserin-
do-se por isso na exceção prevista no art. 2º desta última. 2.
Fica mantida, contudo, a conclusão de exclusão da capitaliza-
ção, por não ter ela sido pactuada entre as partes, não adquirin-
do estes embargos de declaração, assim, efeitos infringentes. 3.
Tendo a Relatora restado vencida no único ponto em que dava
provimento - parcial - ao recurso, mantendo-se íntegra a sen-
tença também neste aspecto, conclui-se que os dois recursos
interpostos foram desprovidos. Erro material que deve ser cor-
rigido.

0076 . Processo/Prot: 0156144-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/162560. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1561448 Apelação Civel. Apelante:
Teresa Firmino Comércio e Materiais de Construção. Advoga-
do: Vitor Trigo Monteiro. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Murilo Zanetti Leal. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Murilo Zanetti Leal. Apelado: Teresa Firmino Comércio e Ma-
teriais de Construção. Advogado: Vitor Trigo Monteiro. Em-
bargante: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joa-
quim Alves de Quadros. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 13034. Nº Livro: 361.
Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer de ambos embargos de declaração,
bem como dando provimento ao primeiro (corrigindo o erro
material) e parcial provimento ao segundo, nos termos do voto
da Juíza Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGADA OMISSÃO E CONTRADIÇÃO RELATIVA-
MENTE À ANÁLISE DAS QUESTÕES DISCUTIDAS NO
RECURSO. ACÓRDÃO QUE AFIRMOU A CADUCIDADE
DE MEDIDA PROVISÓRIA EM RAZÃO DA SUA NÃO CON-
VERSÃO EM LEI. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DO ART.
2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, QUE EXPRES-
SAMENTE EXCEPTUA AS MEDIDAS PROVISÓRIAS EDI-
TADAS ANTERIORMENTE. EXCLUSÃO DE TAL FUNDA-
MENTO DAS RAZÕES DE DECIDIR DO ACÓRDÃO ORA
DECLARADO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE MAN-
DOU AFASTAR A CAPITALIZAÇÃO, POR NÃO TER SIDO
PACTUADA, FUNDAMENTO TAMBÉM INVOCADO NO
ACÓRDÃO. RELATORA VENCIDA NO ÚNICO TÓPICO DO
VOTO EM QUE PROPUNHA A REFORMA DA SENTENÇA
APELADA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. ERRO
MATERIAL CONSTANTE DO ACÓRDÃO, CONSISTENTE
NA MENÇÃO A QUE TERIA HAVIDO PROVIMENTO PAR-
CIAL DO SEGUNDO RECURSO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS EM PARTE. 1.
A Medida Provisória 2160 (que sucedeu as MPs 2065 e 1925),
que dispunha sobre a cédula de crédito bancário ganhou pere-
nidade (até revogação por outra MP ou disposição contrária do
Congresso Nacional), por ter sido reeditada pela última vez em
data anterior à edição da Emenda Constitucional nº 32, inserin-
do-se por isso na exceção prevista no art. 2º desta última. 2.
Fica mantida, contudo, a conclusão de exclusão da capitaliza-
ção, por não ter ela sido pactuada entre as partes, não adquirin-
do estes embargos de declaração, assim, efeitos infringentes. 3.
Tendo a Relatora restado vencida no único ponto em que dava
provimento parcial - ao recurso, mantendo-se íntegra a senten-
ça também neste aspecto, conclui-se que os dois recursos inter-
postos foram desprovidos. Erro material que deve ser corrigi-
do.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 17/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04756

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Rezende da Silva 001 0168132-9
Carlos Augusto Rumiato 001 0168132-9
Jair Antonio Wiebelling 002 0162358-9
José Augusto Araújo de Noronha 001 0168132-9
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 001 0168132-9
Márcia Loreni Gund 002 0162358-9
Maria Regina Zárate Nissel 001 0168132-9

Rita de Fatima Santos Souza 001 0168132-9
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 001 0168132-9
Vivian Caroline Castellano 001 0168132-9

002 0162358-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168132-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189572. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000888 Prestação de Contas.
Agravante: Josiane Cristina Athaide Cavalcante. Advogado:
Alexandre Rezende da Silva, Carlos Augusto Rumiato, Tatiana
Yumi de Oliveira Yokozawa. Agravado: Fininvest SA Adminis-
tradora de Cartoes de Crédito. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regi-
na Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Rita de Fatima
Santos Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSIANE
CRISTINA ATHAIDE CAVALCANTE contra a respeitável de-
cisão (fls. 33 TJ) proferida pela meritíssima Juíza de Direito da
9ª Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de Ação
de Prestação de Contas sob nº 888/2003 que move contra FI-
NINVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO, determinou a preparação das custas em razão do indefe-
rimento do pedido de concessão de assistência judiciária gra-
tuita, sob o fundamento de que a profissão exercida pela Auto-
ra/Agravante e a contratação de advogado pela mesma são in-
compatíveis com o regramento previsto na Lei 1.060/50. 2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério da Agra-
vante, Certidão de Intimação (fls. 34 TJ) e Protocolo inclusos
(fls. 08 TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos,
recebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da cau-
sa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base
os elementos encartados ao instrumento e bem assim analisan-
do os temas suscitados pela Agravante, ‘’ad cautelam’’, enten-
do que deva ser concedida a antecipação da tutela no presente
recurso, na forma prevista no artigo 527, inciso III, do Código
de Processo Civil. 4. E isto porque constato presentes, na espé-
cie, em princípio, os requisitos indispensáveis à concessão da
antecipação da tutela, vale dizer, a verossimilhança e o funda-
do receio de dano, autorizadores da providência requerida,
máxime porque o processo restaria paralisado até o depósito
das custas ou até decisão final do Agravo pela Câmara. 5. Di-
ante do exposto, recebo o recurso, determinando seu processa-
mento, ‘’ex vi’’ do disposto no artigo 527, inciso III, do Código
de Processo Civil, concedendo-lhe a antecipação da tutela pre-
tendida. 6. Comunique-se ao eminente Juiz da causa, encami-
nhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando ainda, que pres-
te as informações consideradas pertinentes (CPC art. 527, IV),
inclusive se a Agravante satisfez o prescrito no art. 526 do CPC.
7. Intime-se o Agravado (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do
Advogado constituído através da Procuração inclusa (fls.16/19
TJ), para responder ao presente recurso, em dez (10) dias, fa-
cultando-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. 8.
Comprove a Agravante o cumprimento do disposto no art. 526
do CPC. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2.004. Des.
CLAYTON CAMARGO, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0162358-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/119381. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000578 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Vivian Caroline Castellano. Apelado: Heiss e Companhia Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo: Heiss e Com-
panhia Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Vista Advogado:
Vivian Caroline Castellano (PR033120), José Augusto Araújo
de Noronha (PR023044)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04734

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Bomfim 039 0147722-3
Adriana de França 039 0147722-3
Afrânio Vieira Bueno 027 0150399-9
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 015 0149865-1
Alberto Silva Gomes 005 0153539-5/01
Alceu Conceição Machado Filho 022 0146570-5/01
Alceu Conceição Machado Neto 022 0146570-5/01

052 0156127-7/01
Alexandra Guedes Pereira Diniz 047 0146216-6
Altivo José Seniski 022 0146570-5/01
Aluísio Coutinho Guedes Pinto 003 0147708-3/01
Ana Claudia Neves Renno 028 0142652-6
Ana Eliete Becker Macarini 018 0149874-0
Ana Lúcia Costa 054 0148134-7
Ana Lucia Bohmann 028 0142652-6
André Barabino 005 0153539-5/01
André Luiz Calvo 013 0149227-1
André Renato Miranda Andrade 019 0133348-8/01
Andrey Herget 035 0152628-3
Anita Caruso Puchta 046 0137268-1
Antonio Augusto Castanheira Neia 025 0149226-4

037 0146694-0
Antonio Celestino Toneloto 033 0147280-0
Antonio Justino Forcelli 004 0156859-4
Antonio Moris Cury 037 0146694-0
Arinaldo Bittencourt 032 0155728-0

058 0157640-9
Arlindo Menezes Molina 032 0155728-0

045 0153373-7/01
053 0156579-1
058 0157640-9

Arnaldo Conceição Junior 022 0146570-5/01
Arnaldo José da Silva 017 0146339-4
Arnaldo Romualdo Martins 050 0156814-5
Arno Apolinário Junior 029 0124831-9/01
Auderi Luiz de Marco 006 0155227-8

032 0155728-0
045 0153373-7/01
053 0156579-1
058 0157640-9

Beatriz Ferreira da Costa Hauare 045 0153373-7/01
053 0156579-1

Biratan de Oliveira 029 0124831-9/01
Brazilio Bacellar Neto 012 0154947-1
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 024 0139276-1
Carla Margot Machado Seleme 001 0150280-5/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 020 0148979-6
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 022 0146570-5/01
Carlos Alberto Stoppa 032 0155728-0

045 0153373-7/01
053 0156579-1
058 0157640-9

Carlos Antonio Machado 044 0150374-2
Carlos Bayestorff Júnior 033 0147280-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0131438-9
Carlos Roberto Claro 011 0131438-9
Carlos Roberto Lunardelli 015 0149865-1
Carlos Roberto Scalassara 028 0142652-6
Carlos Roberto de Oliveira 039 0147722-3
Carmen Roberta Franco 013 0149227-1
Cassia Cristina Hirata 017 0146339-4
Cassia Valeria de Oliveira 014 0150037-4
Cassio Lisandro Telles 035 0152628-3
Celso Souza 038 0146985-6
Celso Zamoner 028 0142652-6
Celso de Lima Buzzoni 003 0147708-3/01
Cesar Antonio da Cunha 037 0146694-0
Cesar Ricardo Tuponi 017 0146339-4
Charles Miguel dos Santos Tavares 020 0148979-6
Cibelle Diana Mapelli 046 0137268-1
Claire Lotici 037 0146694-0
Claudio Ribeiro Martins 002 0157416-3
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0150280-5/01
Cleverton Lordani 055 0154339-9
Débora Franco de Godoy 001 0150280-5/01
Daniela Veltri 033 0147280-0
Daniele Alessandra Grando 011 0131438-9
Dante Parisi 042 0156321-5
Dionei Schenfeld 025 0149226-4
Djalma Antonio Muller Garcia 037 0146694-0
Edgar David Gusso 037 0146694-0
Edmar Hispagnol 033 0147280-0
Edmar Luiz Costa Junior 056 0158087-6
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 005 0153539-5/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 007 0152929-5

008 0152930-8
009 0152928-8

Eduardo de Mello e Souza 003 0147708-3/01
Elenira Aparecida de A. Frigotto 042 0156321-5
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 029 0124831-9/01
Eliane Thiessen 042 0156321-5
Elizabeth Maroja Aulicino 021 0148518-3
Elizete Regina Augusto 037 0146694-0
Eloi Tambosi 025 0149226-4
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 044 0150374-2
Eneida Wirgues 043 0148764-5
Érica Marta Gavetti 016 0133797-1
Erlon Antonio Medeiros 035 0152628-3
Ernesto Antunes de Carvalho 033 0147280-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 021 0148518-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0150280-5/01
Fabíola Olivo 048 0157547-3
Fabiana Batista de O. Pedrozo 039 0147722-3
Fabiano Binhara 026 0157254-3
Fausto Egydio Nogueira Neto 020 0148979-6
Fernanda Souza de Paiva 047 0146216-6
Fernando Augusto Sperb 052 0156127-7/01
Fernando Botelho P. d. Castro 022 0146570-5/01
Fernando Rumiato 056 0158087-6
Flávio Cesar Carniatto 026 0157254-3
Flávio Vilmar da Silva 029 0124831-9/01
Flavia Bettega 007 0152929-5

009 0152928-8
Flavio Warumby Lins 031 0155365-3/01
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 018 0149874-0
Gastão Fernando Paes de B. Junior 033 0147280-0
Geroldo Augusto Hauer 022 0146570-5/01
Gustavo Travassos de Azevedo 047 0146216-6
Hélio Pereira Cury Filho 020 0148979-6
Harri Klais 036 0149288-4
Hermes Santos B. d. Moraes 025 0149226-4
Hilton Ricardo Probst 011 0131438-9
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 006 0155227-8
Ivan Luiz Goulart 028 0142652-6
Jair Antonio Wiebelling 045 0153373-7/01

049 0153736-4
053 0156579-1

Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 024 0139276-1
Jean Carlo de Almeida 036 0149288-4
João Alfredo Bond Mendonça 017 0146339-4
João Carlos Larré Rodrigues 010 0150839-8
João Carlos de Oliveira 019 0133348-8/01
João Carlos de Oliveira Júnior 019 0133348-8/01
João Hortmann 038 0146985-6
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 037 0146694-0
Joel Macedo Soares Pereira Neto 037 0146694-0
Johnpeter Berglund 038 0146985-6
Jones Mario de Carli 048 0157547-3
Jorge Luiz de Melo 048 0157547-3
Jorge Manuel Lazaro 018 0149874-0
Jorge Washington N. d. S. Filho 014 0150037-4

José Antonio Marçal R. Bchara 043 0148764-5
José Brito de Almeida Sobrinho 055 0154339-9
José Carlos Noschang 055 0154339-9
José Carlos Vieira 054 0148134-7
José Cid Campelo 034 0154449-0/01
José Francisco Cunico Bach 025 0149226-4
José Martins Pinheiro Neto 022 0146570-5/01
José Pedro de Paula Soares 011 0131438-9
José Roberto Rutkoski 023 0141727-4
José Valter Rodrigues 013 0149227-1
José Wilson de Lima Costa 027 0150399-9
José da Costa Valim Filho 031 0155365-3/01
Joslai Silva Rutkoski 023 0141727-4
Juána Juliana Batista Diniz 005 0153539-5/01
Julio Cezar Zen Cardozo 025 0149226-4
Keity Suto Trombeli 040 0150277-8
Laury Lucir Geremia 011 0131438-9
Leonardo Mizuno 027 0150399-9
Letícia Malcotti Giannini 047 0146216-6
Leticia Ferreira da Silva 019 0133348-8/01

046 0137268-1
Lidson José Tomass 016 0133797-1
Lilian Acras Fanchin 024 0139276-1
Liliane Andrea do Amaral 051 0154266-1/01
Lisiane Maria Mehl Rocha 001 0150280-5/01
Lubka Dikoff Urban 026 0157254-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 024 0139276-1
Lucius Marcus Oliveira 019 0133348-8/01
Luis Eduardo Mikowski 051 0154266-1/01
Luiz Carlos Caldas 016 0133797-1
Luiz Carlos da Rocha 017 0146339-4

039 0147722-3
Luiz Fernando Brusamolin 013 0149227-1
Luiz Gastão Mocellin 057 0158129-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 005 0153539-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 021 0148518-3
Márcia Loreni Gund 045 0153373-7/01

053 0156579-1
Márcio Antonio Sasso 032 0155728-0

045 0153373-7/01
053 0156579-1
058 0157640-9

Márcio Luiz Ferreira da Silva 024 0139276-1
Márcio do Carmo Freitas 003 0147708-3/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 030 0155986-2/01
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 036 0149288-4
Manif Antonio Torres Julio 038 0146985-6
Manoel José Lacerda Carneiro 023 0141727-4
Marcelo Luís Vicari 048 0157547-3
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 055 0154339-9
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 020 0148979-6
Marcelo Victor T. Brandão 050 0156814-5
Marcia R. Frasson 030 0155986-2/01
Marco Antônio Lima Berberi 019 0133348-8/01
Marco Antonio Busto de Souza 015 0149865-1
Marco Antonio Trevisan 047 0146216-6
Marcus Vinícius Nascimento Burko 040 0150277-8
Marilena Indira Winter 016 0133797-1
Marilia Azambuja de P. Piovesan 049 0153736-4
Mario Biernaski 008 0152930-8
Mario Fray Molina 003 0147708-3/01
Mario Luiz Ramidoff 025 0149226-4
Marion Aranha Pacheco Muggiati 013 0149227-1
Marisa Zandonai Moreira 024 0139276-1
Marisa da Silva Sigulo 019 0133348-8/01

046 0137268-1
Maureen Daisy Redondo Machado 016 0133797-1
Milton João Betenheuser Junior 017 0146339-4

051 0154266-1/01
Milton José Paizani 017 0146339-4
Moacir Antonio Perao 058 0157640-9
Moacir Borges Junior 003 0147708-3/01
Neli dos Santos Fabro 021 0148518-3
Nelson Sá Gomes Ramalho 029 0124831-9/01
Nilton Antônio de Almeida Maia 029 0124831-9/01
Pasqualino Lamorte 021 0148518-3
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 019 0133348-8/01
Patricia de Fátima Lemes Bach 025 0149226-4
Paulo Cesar Chanan Silva 054 0148134-7
Paulo José Oliveira de Nadai 056 0158087-6
Paulo Macarini 018 0149874-0
Paulo Moreli 051 0154266-1/01
Paulo Roberto Barbieri 006 0155227-8
Paulo Roberto Chiquita 029 0124831-9/01
Paulo Sergio Queiroz Barbosa 003 0147708-3/01
Pedro Girolamo Macarini 018 0149874-0
Pedro Ivo Machado 057 0158129-9
Pedro Paulo Barros de Magalhães 047 0146216-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 024 0139276-1
Plinio Aloisio Bach 052 0156127-7/01
Ricardo dos Santos Abreu 036 0149288-4
Rita de Cassia Maistro 028 0142652-6
Roberto Shigueo Taki 038 0146985-6
Roberto de Mello Severo 027 0150399-9
Robson Zanetti 039 0147722-3
Rodrigo Xavier Leonardo 041 0157119-9
Rogério Distefano 001 0150280-5/01
Ronaldo Gomes Neves 015 0149865-1
Rosana Camarani da Silva 019 0133348-8/01
Rosangela M. Fonseca 030 0155986-2/01
Rosely Penha Pereira 018 0149874-0
Rui Berford Dias 029 0124831-9/01
Ruth Fernandes de Oliveira 042 0156321-5
Sérgio Botto de Lacerda 001 0150280-5/01

023 0141727-4
Sílvio Binhara 026 0157254-3
Sônia Regina Dias Barata 019 0133348-8/01
Samantha de Mascarenhas Sade 005 0153539-5/01
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 036 0149288-4
Sandro Barz 002 0157416-3
Sandro Luiz Werlang 010 0150839-8
Sandro Marcelo Kozikoski 017 0146339-4
Sebastião da Silva Ferreira 032 0155728-0
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Sidnei Soares Di Bacco 012 0154947-1
Silvana de Fátima Machado Burda 034 0154449-0/01
Silvio Nagamine 039 0147722-3
Simone Arce Andreatti 028 0142652-6
Soraia Araújo Pinholato 041 0157119-9
Tarcisio Araújo Kroetz 011 0131438-9
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 013 0149227-1
Telma Rosana de Lima 011 0131438-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 021 0148518-3
Tereza Cristina B. Marinoni 046 0137268-1
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 027 0150399-9
Theóquito Amador 043 0148764-5
Tsutomu Furusawa 042 0156321-5
Valderez de Macedo Pacheco 037 0146694-0
Valdir José Bassi 051 0154266-1/01
Valmir Bernardo Parisi 042 0156321-5
Vanessa Abu-Jamra de Castro 020 0148979-6
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 016 0133797-1
Vilma Gonçalves de Castilho 008 0152930-8

009 0152928-8
Walter Poppi 004 0156859-4
Wilson da Costa Lopes 038 0146985-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0150280-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/166353. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1502805 Apelação Civel. Apelante:
Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Lisiane Ma-
ria Mehl Rocha. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esma-
nhotto. Apelado: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advo-
gado: Lisiane Maria Mehl Rocha. Interessado: Nilton Hirt
Mariano Síndico da Massa Falida. Embargante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Dé-
bora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
13339. Nº Livro: 359. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos,
sem efeito infringente. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. OBSCURIDADE.
DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. SEM EFEITO
INFRINGENTE.

0002 . Processo/Prot: 0157416-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/12506. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000215 Prestação de Contas.
Apelante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado:
Sandro Barz. Apelado: Orlando Borba Cordeiro, Alici Terezi-
nha Beraldo Cordeiro. Advogado: Claudio Ribeiro Martins.
Rec.Adesivo: Orlando Borba Cordeiro, Alici Terezinha Beral-
do Cordeiro. Advogado: Claudio Ribeiro Martins. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Fi-
lho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13340. Nº Li-
vro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento aos recursos, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Ação de prestação de contas - Primeira
fase - Revisão contratual - Inocorrência - Prescrição vintenária
- Questão que deve ser apreciada nesta fase do procedimento -
Prestação de contas mediante extratos bancários - Impossibili-
dade - Exigência da forma mercantil - Prazo de 30 dias para
prestação das contas pugnadas - Razoabilidade. I - Levando-se
em conta que a ação de prestação de contas é de caráter pesso-
al, a prescrição da pretensão dos autores, no caso, é vintenária,
devendo tal questão ser analisada na primeira fase do procedi-
mento desta ação, porquanto consistente em questão prejudici-
al, que influi na segunda fase (prestação das contas). II - De
acordo com o disposto no artigo 917 do Código de Processo
Civil, as contas devem ser prestadas na forma mercantil, reve-
lando-se totalmente inadequada simples juntada de extratos
bancários. III - O prazo de 30 (trinta) dias concedido pelo juiz
à instituição financeira ré para prestação das contas pugnadas
pelos autores, revela-se adequado, considerando-se o longo
período que abrange as contas, já que o prazo de 48 horas esta-
belecido no § 2.º do artigo 915 do CPC, no caso, impossibilita-
ria a prestação das contas na forma exigida por lei, competindo
ao magistrado proporcionar igualdade entre as partes. Ademais,
a dilação do prazo estabelecido no citado artigo, não represen-
ta prejuízo à parte autora.

0003 . Processo/Prot: 0147708-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/169195. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1477083 Apelação Civel. Apelante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior,
Márcio do Carmo Freitas, Paulo Sergio Queiroz Barbosa, Ma-
rio Fray Molina, Celso de Lima Buzzoni. Apelado: Wilson Luiz
Machado de Macedo, Léia Terezinha Ghizoni de Macedo. Ad-
vogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Eduardo de Mello e
Souza. Embargante: Wilson Luiz Machado de Macedo, Léia
Terezinha Ghizoni de Macedo. Advogado: Aluísio Coutinho
Guedes Pinto, Eduardo de Mello e Souza. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
13341. Nº Livro: 359. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-

gos declaratórios opostos. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CÍVEL - ALEGADA OCORRÊNCIA DE OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - FIM EXCLUSIVO DE PREQUES-
TIONAMENTO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - DISPO-
SITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS À ESPÉCIE - MENÇÃO
EXPRESSA - DESNECESSIDADE - EMBARGOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS. 1. Ainda que para fim exclusivo de
prequestionamento, o acolhimento dos embargos declaratórios
está condicionado à existência de algum dos vícios relaciona-
dos no artigo 535, do Código de Processo Civil. 2. O v. acórdão
embargado não precisa rebater todas as teses apresentadas pe-
las partes, nem tampouco mencionar, de forma expressa, todos
os dispositivos legais aplicáveis à espécie, bastando, portanto,
que a fundamentação exposta seja suficiente para o correto
deslinde da controvérsia.

0004 . Processo/Prot: 0156859-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/51741. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000010 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Industrial e Comercial SA. Advogado: Antonio Justi-
no Forcelli. Apelado: Betwel Maximiano da Cunha, Margareth
Helena Etges da Cunha. Advogado: Walter Poppi. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jaco-
mel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13343.
Nº Livro: 359. Julgado em: 13/10/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em prover em parte a
apelação. EMENTA: EMBARGOS AO MANDADO. CON-
TRATO DE CONTA-CORRENTE BANCÁRIA. CÓDIGO DO
CONSUMIDOR. TAXA DE JUROS. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO EM
PARTE PROVIDA. A taxa de juros contratada, de 14% (cator-
ze por cento) ao ano, deve prevalecer diante da ausência de
provas a respeito da contratação de outra taxa e da literalidade
da cláusula do contrato que a estabelece. Não existindo sucum-
bência em parte mínima, o recorrente deve arcar com honorári-
os de advogado. Apelação provida em parte.

0005 . Processo/Prot: 0153539-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173465. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1535395 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Alberto Silva
Gomes, Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim, Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Juána Juliana Batista Diniz, André Barabino.
Agravado: Instituto Brasileiro de Defesa do Cidadao - IBDCI.
Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade. Embargante: Ban-
co Santander Meridional SA. Advogado: Alberto Silva Gomes,
Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim, Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Juána Juliana Batista Diniz, André Barabino. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acór-
dão: 13345. Nº Livro: 359. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURI-
DADE. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. MATÉ-
RIA TRATADA. EMBARGOS REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot: 0155227-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/31254. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000573 Declaratória. Apelante:
Vergínia de Siqueira. Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Bote-
lho, Paulo Roberto Barbieri. Apelado: BB Financeira SA Cré-
dito, Financiamento e Investimento. Advogado: Auderi Luiz de
Marco. Apelante: BB Financeira SA Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Auderi Luiz de Marco. Apelado: Ver-
gínia de Siqueira. Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho,
Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 13347. Nº Livro: 359. Julgado em: 25/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso da autora e ne-
gar provimento ao recurso da ré, nos termos do voto do relator.
EMENTA: Ação declaratória Contrato - Cartão de crédito -
Revisão contratual - Juros - Percentual - CF, art. 192, § 3.° -
STF, Súmula 648. Repetição do indébito - Direito à restituição
dos valores cobrados em excesso - Devolução em dobro que
depende de prova de atuação dolosa do credor - Desnecessida-
de de prova do erro. Código de Defesa do Consumidor (CDC)
- Aplicação às operações bancárias - STJ, Súmula 297. Revisão
de contrato extinto - Novação - STJ, Súmula 286. Juros - Capi-
talização - STF, Súmula 121- Permissão unicamente em casos
específicos. Correção monetária - TBF - Vedação - STJ, Súmu-
la 287. Comissão de permanência - STJ, Súmula 30. Custas
processuais e honorários advocatícios - Decaimento mínimo -
Responsabilidade integral do outro litigante pelas despesas do
processo e honorários de advogado - CPC, art. 21, § único. I -
“A norma do § 3.º do art. 192 da Constituição, revogada pela
EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano,
tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei comple-
mentar” (STF, Súmula 648). II - O devedor tem direito à resti-
tuição dos valores que lhe foram cobrados excessivamente,
verificados na revisão do contrato bancário. II-I A devolução
em dobro, contudo, depende de prova de que houve atuação
dolosa por parte do banco. II-II Não se exige prova de ter sido
feito o pagamento indevido por erro, por não ser caso de paga-
mento voluntário, mas, ao contrário, debitados os valores na
conta corrente do consumidor. III - “O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras” (STJ, Sú-

mula 297). IV - “A renegociação de contrato bancário ou a con-
fissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre
eventuais ilegalidades dos contratos anteriores” (STJ, Súmula
286). V - É vedada a capitalização de juros, exceto nos casos
em que há previsão legal expressa. VI - “A Taxa Básica Finan-
ceira (TBF) não pode ser utilizada como indexador de correção
monetária nos contratos bancários” (STJ, Súmula 287). VII -
“A comissão de permanência e a correção monetária são inacu-
muláveis” (STJ, Súmula 30).

0007 . Processo/Prot: 0152929-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6472. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000646 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello. Apelado: José Maurício Ribeiro. Advogado: Flavia Bet-
tega. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13348.
Nº Livro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar conhecimento à apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Recurso - Apelação - Princípio
da dialeticidade - Motivação - “Fundamentos de fato e de direi-
to” da irresignação - Ausência - Mera repetição das alegações
já deduzidas em primeiro grau, sem enfrentamento das razões
de decidir postas na sentença recorrida - Não conhecimento -
CPC, art. 514, inc. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a repetir as
alegações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem
enfrentar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas na
sentença recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0008 . Processo/Prot: 0152930-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6473. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000459 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello. Apelado: Jaqueline Greco. Advogado: Mario Biernaski.
Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida.
Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13349. Nº Livro: 359.
Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar conhecimento à apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Recurso - Apelação - Princípio
da dialeticidade - Motivação - “Fundamentos de fato e de direi-
to” da irresignação - Ausência - Mera repetição das alegações
já deduzidas em primeiro grau, sem enfrentamento das razões
de decidir postas na sentença recorrida - Não conhecimento -
CPC, art. 514, inc. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a repetir as
alegações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem
enfrentar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas na
sentença recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0009 . Processo/Prot: 0152928-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6474. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000651 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello. Apelado: Joaquim Cândido da Silva Neto. Advogado:
Flavia Bettega. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da
Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello
Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13351. Nº Li-
vro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar conhecimento à apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Recurso - Apelação - Princípio
da dialeticidade - Motivação - “Fundamentos de fato e de direi-
to” da irresignação - Ausência - Mera repetição das alegações
já deduzidas em primeiro grau, sem enfrentamento das razões
de decidir postas na sentença recorrida - Não conhecimento -
CPC, art. 514, inc. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a repetir as
alegações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem
enfrentar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas na
sentença recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0010 . Processo/Prot: 0150839-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183087. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000575 Indenização. Apelante:
Jornal Hoje Ltda. Advogado: Sandro Luiz Werlang. Apelado:

Valdecir Menezes dos Santos. Advogado: João Carlos Larré
Rodrigues. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13352. Nº Livro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Indenização - Dano moral - Lei de Im-
prensa - Decadência - Inocorrência. Adolescente - Imputação
de ato infracional - Divulgação, sem nenhuma cautela, de sua
fotografia em exemplar de jornal - Prova da efetiva ocorrência
do dano - Desnecessidade. Valor da indenização - Limitação ao
máximo de cinco salários mínimos - Inviabilidade - STJ, Sú-
mula n.° 281. Petição inicial - Pedido - Valor certo - Condena-
ção em quantia inferior - Sucumbência recíproca - CPC, art. 21
- Inocorrência. I - O prazo decadencial a que se refere o artigo
56 da Lei de Imprensa não foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988. II - Está firmado o entendimento, inclusive no
âmbito do STJ, de que “Não há falar em prova do dano moral,
mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sen-
timentos íntimos que os ensejam”. III - “A indenização por dano
moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de Imprensa”
(STJ, Súmula 281). IV - No âmbito da indenização por dano
moral, o valor postulado na petição inicial é só estimativo, não
incidindo o artigo 21 do CPC no caso de a sentença impor con-
denação em cifra menor.

0011 . Processo/Prot: 0131438-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/140710. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036228 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Electrolux
do Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcisio Araújo Kroetz, José Pedro de Paula Soares, Hilton
Ricardo Probst, Daniele Alessandra Grando. Apelante: Sundo-
wn do Brasil Bicicletas Ltda. Advogado: Laury Lucir Geremia,
Telma Rosana de Lima. Apelado: Clemenceau Merheb Calixto
- Sindico da Massa Falida de Recol Administração e Participa-
ções Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13354. Nº Livro: 359. Jul-
gado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao primeiro agravo retido e dar provimento ao segundo, ao efeito
de não conhecer do recurso de apelação interposto por Sundo-
wn do Brasil Bicicletas Ltda., e conhecer e dar parcial provi-
mento ao apelo de Electrolux do Brasil S/A., apenas, para fixar
a verba honorária advocatícia no valor de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), confirmando-se quanto ao mais a r. sentença
objeto da impugnação recursal. EMENTA: PROCESSUAL CI-
VIL E COMERCIAL - FALÊNCIA - MEDIDA CAUTELAR
DE SEQÜESTRO E AÇÃO REVOCATÓRIA - ATOS INEFI-
CAZES (ART. 52, DA LF) E ATOS PRATICADOS COM IN-
TENÇÃO DE FRAUDAR E PREJUDICAR CREDORES (ART.
53 DA LF) - JULGAMENTO SIMULTÂNEO - PROCEDÊN-
CIA DA MEDIDA CAUTELAR E DA AÇÃO REVOCATÓ-
RIA COM FUNDAMENTO NO INCISO VIII, DO ARTIGO
52, DA LEI DE FALÊNCIAS - APELAÇÕES - RECEBIMEN-
TO DOS RECURSOS NO EFEITO DEVOLUTIVO E SUS-
PENSIVO - AGRAVOS RETIDOS - APELAÇÃO MANEJA-
DA POR ELECTROLUX DO BRASIL S/A. RECEBIDA EM
SEU DUPLO EFEITO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 515, §
2º, DO CPC E ARTIGO 56, § 2º DA LEI DE FALÊNCIAS -
APELAÇÃO INTERPOSTA POR SUNDOWN DO BRASIL
BICICLETAS LTDA. - INTEMPESTIVIDADE (ART. 204, DA
LF) - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - DAÇÃO EM
PAGAMENTO DE IMÓVEIS PERTENCENTES À MASSA
FALIDA - NEGÓCIO REALIZADO DURANTE O TERMO
LEGAL DA QUEBRA - INEFICÁCIA - JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE OFENSA A DIREITO AD-
QUIRIDO, ATO JURÍDICO PERFEITO E COISA JULGADA
MATERIAL - DESCABIMENTO - INEFICÁCIA DA ALIE-
NAÇÃO DE BENS IMÓVEIS INTEGRANTES DO PATRI-
MÔNIO MERCANTIL DA EMPRESA FALIDA NO PERÍO-
DO SUSPEITO - INDENIZAÇÃO POR EVENTUAIS BEN-
FEITORIAS ÚTEIS E NECESSÁRIAS - AUSÊNCIA DE ES-
PECIFICAÇÃO, COMPROVAÇÃO E VALOR DOS ALEGA-
DOS MELHORAMENTOS NOS PRESENTES AUTOS - POS-
SIBILIDADE DE COBRANÇA COMO CRÉDITO QUIRO-
GRAFÁRIO A SER HABILITADO NA FALÊNCIA - REDU-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA FIXADA EM VALOR EXOR-
BITANTE - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1.
Quando o pedido e a defesa tiverem mais de um fundamento e
o Juiz singular acolher apenas um deles, silenciando ou repe-
lindo o outro, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento
dos demais (artigo 515, § 2º, CPC). Assim, considerando que a
ação revocatória possui duas causas de pedir (ineficácia e frau-
de) e tendo o ilustre juiz singular acolhido apenas um deles,
compete a esta Corte analisar ambos os fundamentos, o que
autoriza a aplicação da regra do artigo 56, § 2º da Lei de Falên-
cias, a fim de que o recurso de apelação seja recebido nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. A ação revocatória é regulada
por lei específica, ou seja, pelo Decreto-lei nº 7.661/45, que
tem disposição própria sobre prazos, estabelecendo em seu ar-
tigo 204, que todos os prazos marcados na Lei de Falências
são, efetivamente, contínuos e peremptórios, não se suspen-
dendo durante as férias. 3. O julgamento antecipado da lide
não resulta em cerceamento de defesa, tendo em consideração
que os atos ineficazes previstos no artigo 52, da Lei de Falênci-
as dispensam a demonstração de qualquer tipo de fraude ou de
má fé por parte dos contratantes.Ademais disso, sendo o Juiz o
destinatário final da prova, compete-lhe aferir a necessidade
ou não de sua produção, indeferindo as provas desnecessárias
para o deslinde da causa, sem que tal atitude configure cercea-
mento de defesa. 4. Não ocorre violação a direito adquirido,
ato jurídico perfeito e coisa julgada, pois, a ilicitude e a invali-
dade da dação em pagamento efetivada em violação à lei, afas-
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ta a noção de direito e de perfeição do ato. 5. O expressivo
desfalcamento do estabelecimento mercantil pela venda ou
transferência de bens que o integram durante o período suspei-
to, autoriza a declaração de ineficácia da dação em pagamento,
nos termos do inciso VIII, do artigo 52, da Lei de Falências. 6.
Descabe indenização por benfeitorias construídas no imóvel,
quando inexiste nos autos especificação, comprovação e valor
dos alegados melhoramentos. Entretanto, eventuais benfeitori-
as úteis e necessárias são passíveis de cobrança como crédito
quirografário a ser habilitado na falência. 7. Não existindo con-
denação, os honorários advocatícios devem ser fixados conso-
ante apreciação eqüitativa do magistrado nos termos do § 4º,
do artigo 20 do Código de Processo Civil, não ficando o Julga-
dor adstrito aos percentuais estabelecidos no § 3º, mas, sim,
aos critérios nele previstos.

0012 . Processo/Prot: 0154947-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29869. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000275 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa Falida de Rissi Indústria de Móveis
Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Apelado: União Fe-
deral. Advogado: Sidnei Soares Di Bacco. Interessado: Brazi-
lio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13355. Nº Livro: 359.
Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Falência - Habilitação de crédito- Custas
processuais - Ação em que a massa falida restou vencida - En-
cargo da massa - Decreto-lei 7.661/45, art. 124, § 1.º, inc. I -
Crédito preferencial não equiparado ao próprio crédito traba-
lhista, que é privilegiado - Decreto-lei 7.661/45, art. 102, “ca-
put”. As custas judiciais das ações em que a massa for vencida
têm preferência sobre os demais créditos elencados nos incisos
e parágrafos do artigo 102 da Lei de Falências, mas de forma
alguma se equiparam ou antecedem aos próprios créditos tra-
balhistas, por imposição clara do “caput” do mesmo artigo, vez
que se classificam como encargos da massa, consoante o inciso
I do § 1.º do artigo 124 da lei falimentar.

0013 . Processo/Prot: 0149227-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/159395. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000531 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, André Luiz Calvo, Carmen Roberta Franco, Tatiana Feio
de Lemos Gerhard. Apelado: Robson Martins Gimbert, Rosana
Milani Gimbert. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Ara-
nha Pacheco Muggiati. Rec.Adesivo: Robson Martins Gimbert,
Rosana Milani Gimbert. Advogado: José Valter Rodrigues,
Marion Aranha Pacheco Muggiati. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13357. Nº Livro: 359. Julgado em:
25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento aos recursos, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Contrato - Rescisão - Compromisso de
compra e venda - Unidade de apartamento - Prazo previsto para
entrega - Obra sequer iniciada - Celebração, sucessivamente, e
em substituição, de dois outros contratos, relativos a dois ou-
tros imóveis, igualmente sem que a vendedora cumprisse sua
obrigação - Comprador que não obstante continua, todo o tem-
po, pagando as parcelas do preço - Configuração de culpa da
vendedora para a rescisão do contrato. Indenização - Danos
materiais - Ausência de prova de sua ocorrência - Dano moral -
Inadimplemento contratual - Não caracterização - Recursos
desprovidos. I - Amplamente demonstrado que o obstinado com-
portamento da construtora-vendedora foi o causador do rompi-
mento contratual, não merece censura a sentença que declara a
rescisão do contrato por culpa daquela. II - Não comprovando
o comprador qualquer dano patrimonial que tenha sofrido em
razão do descumprimento do contrato, pela vendedora, não se
lhe defere indenização por dano material. III - Inadimplemento
contratual, por si só, não implica em dano moral, em ordem a
impor obrigação de indenizar.

0014 . Processo/Prot: 0150037-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176159. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000197 Imissão de Posse. Agra-
vante: Rosaly Tikako Nishimura. Advogado: Jorge Washington
Nobrega de Salles Filho. Agravado: José Rubem de Souza.
Advogado: Cassia Valeria de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão:
13359. Nº Livro: 359. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, com remessa dos autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos ter-
mos do presente voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO ORDINÁRIA DE IMISSÃO NA POSSE. VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNI-
MOS À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. LEI 10.444/
02, QUE ENQUADROU AS CAUSAS COM VALOR INFE-
RIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS NO PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO. INDISPONIBILIDADE DO RITO.
NORMA DE ORDEM PÚBLICA. COMPETÊNCIA ESTABE-
LECIDA PELA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ARTIGO 104,
III, ‘F”. COMPETÊNCIA FUNCIONAL, DE NATUREZA
ABSOLUTA E, PORTANTO, IMPRORROGÁVEL. INTELI-
GÊNCIA DO CPC, ARTIGO 87. INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PA-

RANÁ. NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS.

0015 . Processo/Prot: 0149865-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/174053. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000405 Falência. Agravante:
Loteadora Brasília Ltda. Advogado: Marco Antonio Busto de
Souza, Carlos Roberto Lunardelli, Agenor Domingos Lovato
Cogo Júnior. Agravado: Espólio de Murilo Leão Rego, Auriste-
la Pradires Rego. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 13363. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
DECRETO FALIMENTAR. DECISÃO FUNDAMENTADA.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. LEGITIMIDADE DE PARTE. CAPACIDADE
PROCESSUAL DO ESPÓLIO. PRECLUSÃO DE MATÉRIAS
NÃO ALEGADAS NA DEFESA, EXCETO AS DE ORDEM
PÚBLICA. PROTESTO ESPECIAL. INTIMAÇÃO POR EDI-
TAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.O magistrado não se en-
contra obrigado a rebater ponto por ponto as argumentações
trazidas pelas partes, quando encontrar elementos suficientes a
embasar seu convencimento. 2. Somente estão eivadas de nuli-
dade as decisões carentes de fundamentação e não aquelas em
que houver motivação, embora sucinta. 3.Possui legitimidade à
execução de sentença da quantia referente aos honorários ad-
vocatícios, tanto a parte quanto o advogado, se não houver con-
flito entre eles nesse plano, sem embargo do art. 23 da Lei nº
8.906/94 deixar claro que se trata de direito autônomo deste. 4.
Com a morte da parte ocorre a suspensão do processo para ser
procedida a habilitação do espólio ou sucessores. Até que se
ultime o inventário e partilha a substituição dar-se-á pelo espó-
lio, que possui capacidade processual para ser parte. 5.
 Em face do princípio da eventualidade, ocorre preclusão con-
sumativa, não podendo ser alegado posteriormente matérias que
deixaram de ser apresentadas na defesa, exceto as de ordem
pública que podem ser conhecidas a qualquer tempo. 6. Não
encontrado o devedor, a intimação do protesto se dará pela
imprensa, não exigindo a lei um órgão de imprensa específico
(art. 1º do Decreto-lei nº 7.661/45).

0016 . Processo/Prot: 0133797-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2002/168128. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
38365 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Eliane Blaszkowski. Advogado: Érica Marta Gavetti.
Réu: Município de Curitiba. Advogado: Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José
Tomass, Marilena Indira Winter, Luiz Carlos Caldas.
Aut.Coatora: Secretário de Recursos Humanos da Prefeitura
do Município de Curitiba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 13364. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em confirmar a sentença em grau de reexame neces-
sário, nos termos do voto relatado. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. DIPLOMA. COM-
PROVAÇÃO POR OCASIÇÃO DA POSSE DO CANDIDA-
TO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO. INTELIGÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 266 DO STJ. SENTENÇA CONFIR-
MADA EM REEXAME NECESSÁRIO. Segundo entendimen-
to pacificado na jurisprudência e sumulado pelo STJ fere direi-
to líquido e certo do candidato, a exigência de diploma ou ha-
bilitação legal antes da posse, para o exercício do cargo.

0017 . Processo/Prot: 0146339-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/126837. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199600000309 Declaratória. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Milton José
Paizani, João Alfredo Bond Mendonça, Milton João Betenheu-
ser Junior, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata. Ape-
lado: Jorge Ribas da Cruz. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Apelante:
Jorge Ribas da Cruz. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro
Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Apelado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Milton José Paizani, João
Alfredo Bond Mendonça, Milton João Betenheuser Junior, Ar-
naldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 13365. Nº Livro: 360. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso inter-
posto pelo réu e dar parcial provimento ao recurso interposto
pelo autor, nos termos do voto relatado. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE CONTRATO DE CONTA COR-
RENTE E ANULAÇÃO DE CONTRATO DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS CONFIGURA-
DA. ILEGALIDADE, QUANDO INFERIOR A UM ANO.
PROVA PERICIAL IDÔNEA. CERCEAMENTO DE DEFESA
INEXISTENTE. DESNECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA.
SENTENÇA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DEVER DE INFOR-
MAR. ÔNUS DO RÉU. NÃO COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA CUMULADA COM COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. ILEGALIDADE. SÚMULA 30 DO STJ. NÃO COM-
PROVAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE ATU-
ALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE
EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA. CLÁUSULA EXIS-
TENTE APENAS NO CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍ-

VIDA. RECURSO DO AUTOR PROVIDO PARCIALMEN-
TE. RECURSO DO RÉU DESPROVIDO. Possibilidade de
capitalização anual, desde que expressamente convencionada.
Ônus do réu, que detinha o contrato de abertura de conta cor-
rente, de comprovar ter repassado as informações pertinentes
aos encargos debitados do correntista, por conta da movimen-
tação financeira. O reconhecimento da novação não impede a
revisão de cláusulas nulas, do contrato novado ou extinto.

0018 . Processo/Prot: 0149874-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/175130. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001340 Embargos de Terceiro.
Agravante: Zeli Therezinha de Mello Santos. Advogado: Fre-
derico R de Ribeiro e Lourenço. Agravado: Banco de Crédito
Nacional SA. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini, Paulo Macarini, Rosely Penha Pereira, Jorge
Manuel Lazaro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dil-
mari Helena Kessler. Nº Acórdão: 13367. Nº Livro: 360. Julga-
do em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos
do presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO.
SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ART. 1.052
DO CPC. NORMA DE NATUREZA COGENTE. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Em caso de recebimento dos em-
bargos de terceiro, que versem sobre a totalidade dos bens ob-
jeto da ação principal, cabe ao magistrado a suspensão do pro-
cesso executivo, a teor do art. 1.052, do Código de Processo
Civil.

0019 . Processo/Prot: 0133348-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158741. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1333488 Apelação Civel. Apelante:
Indústria e Comércio de Torrefação de Café Jandaia Ltda. Ad-
vogado: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júni-
or, Lucius Marcus Oliveira, Rosana Camarani da Silva, Patrí-
cia Fernanda Fanucchi Pinto. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sônia Regina Dias Barata, Marco Antônio Lima Ber-
beri, Marisa da Silva Sigulo, Leticia Ferreira da Silva, André
Renato Miranda Andrade. Aut.Coatora: Delegado Regional da
Receita Estadual de Londrina. Embargante: Indústria e Comér-
cio de Torrefação de Café Jandaia Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oli-
veira Júnior, Rosana Camarani da Silva, Patrícia Fernanda Fa-
nucchi Pinto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13370. Nº Livro: 360. Jul-
gado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS
PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 535, DO CPC.
EMBARGOS REJEITADOS. “Os embargos de declaração são
cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, con-
trariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do
CPC, não se prestando para reapreciar questões prontamente
apreciadas no `decisum´”.

0020 . Processo/Prot: 0148979-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/164872. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000410 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Agravante: Imobiliária Panakol Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-
Jamra de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Ivone de
Paula Borges, Pedro Carneiro Borges. Advogado: Fausto Egydio
Nogueira Neto, Charles Miguel dos Santos Tavares, Marcelo
Ricardo de Souza Marcelino. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 13371.
Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do presente
voto. EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNA-
ÇÃO PROCESSADA EM AUTOS APARTADOS. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. ART. 17 DA LEI 1.060/50. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. É cabível o recurso de apelação con-
tra sentença que julga improcedente impugnação à assistência
judiciária gratuita, processada em autos apartados, em razão de
disposição expressa do artigo 17 da Lei 1.060/50.

0021 . Processo/Prot: 0148518-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/160636. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001169 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Luiz Rodrigues Wambier, Elizabeth Maroja Aulicino, Neli
dos Santos Fabro. Agravado: Maria da Graça Kosiak. Advoga-
do: Pasqualino Lamorte. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 13372. Nº Li-
vro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBI-
TO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉS-
TIMO BANCÁRIO. DÉBITO AUTOMÁTICO DAS PARCE-
LAS. COMPROMETIMENTO DOS PROVENTOS DE NA-
TUREZA ALIMENTAR. TUTELA ANTECIPADA. PRESEN-
ÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E DO ‘PERI-
CULUM IN MORA’ - RECURSO IMPROVIDO. É admissível

a concessão de tutela antecipada para obstar o desconto de par-
celas provenientes de empréstimo bancário, incidentes sobre a
integralidade dos proventos de aposentadoria, valores estes de
natureza alimentar, destinados à sobrevivência da parte recor-
rida.

0022 . Processo/Prot: 0146570-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/124654. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1465705 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Scania Latin América Ltda. Advogado: Fernando Bote-
lho Penteado de Castro, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, José
Martins Pinheiro Neto, Geroldo Augusto Hauer, Altivo José
Seniski. Agravado: Cotrasa Comércio, Transporte e Veículos
Ltda, Ediba - Eletro Diesel Battistella Ltda. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Alceu Conceição Machado Neto,
Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira.
Embargante: Scania Latin América Ltda. Advogado: Carlos
Alberto Hauer de Oliveira, Fernando Botelho Penteado de Cas-
tro, José Martins Pinheiro Neto, Geroldo Augusto Hauer, Alti-
vo José Seniski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dil-
mari Helena Kessler. Nº Acórdão: 13376. Nº Livro: 360. Julga-
do em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OBSCURIDADES. VÍCIOS INEXISTENTES.
REJEIÇÃO. Importa em rediscussão do tema, o enfrentamento
da obscuridade, nos termos da proposição do embargante, o
que é inadmissível, na esteira do permissivo contido no art.
535, do CPC.

0023 . Processo/Prot: 0141727-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/79291. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
195700001059 Atentado. Agravante: Absoluta Assessoria Ad-
ministrativa SC Ltda. Advogado: José Roberto Rutkoski, Joslai
Silva Rutkoski. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Ma-
noel José Lacerda Carneiro, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler.
Nº Acórdão: 13377. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar conhecimento ao recurso, nos
termos do voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS AO DES-
LINDE DA CAUSA. DEFICIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as
necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A
falta de quaisquer delas autoriza o relator a negar seguimento
ao agravo.

0024 . Processo/Prot: 0139276-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/48453. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000187 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Marisa Zando-
nai Moreira, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Luciane Camargo
Kujo Monteiro, Lilian Acras Fanchin. Agravado: Brasoil Dis-
tribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Carla Afonso de Oli-
veira Pedroza, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 13382. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DÉBITO TRI-
BUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA. POSSIBILIDADE. PROVA
INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGA-
ÇÕES. DEMONSTRADO RISCO DE DANO IRREPARÁVEL
OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RISCO DE IRREVERSIBI-
LIDADE DA MEDIDA AUSENTE. RECURSO DESPROVI-
DO. É possível a concessão de tutela antecipada em face da
Fazenda Pública, desde que presentes os requisitos autorizado-
res do CPC, art. 273. A liminar concedida em medida cautelar
na ADC n.º 4, alcança apenas antecipações de tutela em que o
Estado deve passar a fazer pagamentos, sobretudo no que se
refere a demandas que visam o acréscimo de vencimentos de
seus próprios servidores. Para o caso em questão, continua-se
considerando inconstitucional o art. 1º, da Lei 9.474/97. A pe-
rícia técnica contábil, mesmo realizada unilateralmente, cons-
titui prova da probabilidade da existência de crédito tributário.
Risco de dano irreparável demonstrado pelo provável abalo de
crédito que a inscrição em dívida ativa, de débito sob discus-
são, pode acarretar ao comerciante.

0025 . Processo/Prot: 0149226-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/160542. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000094 Reivindicatória. Apelan-
te: Sérgio Augusto Gonçalves Bach. Advogado: José Francisco
Cunico Bach, Dionei Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes Bach.
Apelado: Leonaldo de Souza. Advogado: Hermes Santos Blu-
menthal de Moraes, Mario Luiz Ramidoff, Julio Cezar Zen
Cardozo. Interessado: Amabile Gromowski de Souza, Suzete
Rodrigues. Advogado: Hermes Santos Blumenthal de Moraes,
Mario Luiz Ramidoff, Julio Cezar Zen Cardozo. Interessado:
Edson Leocadio Fagundes. Def.Público: Antonio Augusto Cas-
tanheira Neia (Curador Especial). Interessado: Espólio de Rosa
Maria Hauer. Advogado: Eloi Tambosi. Órgão Julgador: 6ª Câ-
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mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 13383. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. REIVINDICATÓRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA
SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS.
RESPONSABILIDADE DE CADA LITIGANTE. PRESCRI-
ÇÃO AQUISITIVA. INTERRUPÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. A ilegitimidade ativa superveniente é
causa de extinção da ação sem julgamento do mérito. 2. Não
sendo atribuível às partes a ocorrência do fato novo, as custas e
honorários devem ficar a cargo de cada litigante. 3. Com a cita-
ção válida para discussão do direito material operou-se a inter-
rupção da prescrição aquisitiva.

0026 . Processo/Prot: 0157254-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57365. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001021 Reivindicatória. Apelan-
te: Anderson Granville Algy Urban. Advogado: Sílvio Binhara,
Fabiano Binhara, Flávio Cesar Carniatto. Apelado: Lubka Di-
koff Urban. Advogado: Lubka Dikoff Urban. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13384. Nº Livro: 360.
Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Ação reivindicatória cumulada com indeni-
zação por perdas e danos - Usufruto vidual - Código Civil
(1916), art. 1.611, § 1.° - Não ocorrência - Cônjuge que ao
falecer já não mais tinha bens - Meação do imóvel adquirida
pelo filho-autor não pela via hereditária e sim por compra de
direitos de terceiro, a quem outrora o próprio “de cujus” alie-
nara - Pleito de indenização por perdas e danos não impugnado
na contestação - Inobservância do ônus da impugnação especi-
ficada - CPC, art. 302 - Presunção de veracidade da matéria
fáctica não impugnada, relativa aos pedidos indenizatórios -
Recurso provido. Se a metade do imóvel reivindicando já de há
muito não pertencia ao cônjuge falecido quando de sua morte,
não há lugar para aplicação do usufruto vidual (CC, art. 1.611,
§ 1.°), pela obviedade de que essa metade não era “bem do
cônjuge falecido”.

0027 . Processo/Prot: 0150399-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 7000/0. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000337 Falência. Agravante: Mônica
Cristina Negreiros Herpich - ME. Advogado: Roberto de Mello
Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oli-
veira. Agravado: Sumtex Comércio Ltda. Advogado: José Wil-
son de Lima Costa, Afrânio Vieira Bueno. Interessado: Paulo
Cesar Fujiwara Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acór-
dão: 13385. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FALÊNCIA. DECRETAÇÃO. ACORDO ENTRE AS
PARTES. QUITAÇÃO DO DÉBITO POSTERIOR À DECRE-
TAÇÃO. PLEITO DE REVOGAÇÃO DA DECISÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, § 1º, DA LEI DE
FALÊNCIAS. PEDIDO ALTERNATIVO DE REVOGAÇÃO,
EM RAZÃO DA DECRETAÇÃO TER SE BASEADO EM TÍ-
TULOS INÁBEIS. PRECLUSÃO DE TAIS ALEGAÇÕES.
RECURSO DESPROVIDO. A sentença que decreta a falência
indica o horário em foi proferida porque é a partir daí que ela
passa a irradiar os seus efeitos, independentemente de intima-
ção das partes ou de publicação em cartório. O acordo celebra-
do entre as partes após a declaração da falência é inválido, pois
os bens da empresa devedora já não se encontravam mais na
esfera de disponibilidade de seu administrador. A duplicata
devidamente protestada, mas sem aceite, torna-se líquida, certa
e exigível com o comprovante de entrega das mercadorias (Lei
5.474/68, art. 15, II), podendo ensejar requerimento de falên-
cia.

0028 . Processo/Prot: 0142652-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/89596. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000804 Reparação de Danos.
Agravante: Elizabete Aparecida Cantarelli Goulart. Advogado:
Simone Arce Andreatti, Ivan Luiz Goulart. Agravado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro, Carlos
Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bo-
hmann, Celso Zamoner. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv. (Re-
gExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 13386. Nº Livro:
360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: INDENIZAÇÃO DE DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS DECORRENTES DE RELAÇÃO LABO-
RAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART.
114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO DESPRO-
VIDO. A Justiça do Trabalho é competente para processar e
julgar ação de indenização proposta por trabalhador contra ex-
empregador, em decorrência de danos materiais e morais, oca-
sionados durante a relação laboral.

0029 . Processo/Prot: 0124831-9/01 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2004/129328. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1248319 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Juarez Casnok, Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Arno Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Rui
Berford Dias, Nelson Sá Gomes Ramalho. Agravado: Alessan-
dro Cazaroto, Amauri Sato Chagas, Carlos Eduardo Zawadzki,
César Augusto Hencke, Leandro Tarantin Raicoski, Maria An-
gela Muraro, Mateus Tonon, Maurício Benitez Vulcanis, Paulo
Paganim Rondini. Advogado: Flávio Vilmar da Silva. Embar-
gante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Arno Apo-
linário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Eliane Fernanda Pinto
de Oliveira, Biratan de Oliveira, Nilton Antônio de Almeida
Maia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari He-
lena Kessler. Nº Acórdão: 13387. Nº Livro: 360. Julgado em:
27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO
DOS AGRAVANTES QUANTO À MANUTENÇÃO DO IN-
TERESSE RECURSAL. SILÊNCIO. DECISÃO QUE NEGOU
CONHECIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR
FALTA DE INTERESSE RECURSAL SUPERVENIENTE.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. PEDIDO DE EFEITOS IN-
FRINGENTES. VÍCIOS INEXISTENTES. REJEIÇÃO. A ale-
gação de contradição é inadmissível, vez que se trata de con-
tradição entre o fundamento da decisão e o entendimento da
embargante. Visa, portanto, rediscutir os fundamentos do acór-
dão e não aclará-los.

0030 . Processo/Prot: 0155986-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/176083. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1559862 Apelação Civel. Apelante: De-
fentécnica Comércio de Insumos Agrícolas Ltda. Advogado:
Marcia R. Frasson. Apelado: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Ro-
sangela M. Fonseca. Embargante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Rosangela M. Fonseca. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13388. Nº Livro:
360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos, para prestar a declara-
ção requerida, que deve integrar o julgado. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRATO
BANCÁRIO. COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. QUESTÃO NÃO APRECIADA.
ACOLHIMENTO, PARA DECLARAR A NÃO INAPLICABI-
LIDADE DA DEVOLUÇÃO EM DOBRO, NA ESPÉCIE. “1.
Ocorrendo, efetivamente, a omissão apontada, é de rigor o re-
cebimento dos embargos com a necessária integração do julga-
do”. “2. Inexiste o dever de devolução em dobro quando pre-
sente a excludente de responsabilidade prevista no artigo 42,
parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, ou seja,
quando a cobrança excessiva for justificável”.

0031 . Processo/Prot: 0155365-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/176460. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1553653 Apelação Civel. Apelante: Ge-
nildo Pereira Carvalho, Edilson Bueno do Nascimento. Advo-
gado: José da Costa Valim Filho. Apelado: Albanor José Fer-
reira Gomes. Advogado: Flavio Warumby Lins. Embargante:
Albanor José Ferreira Gomes. Advogado: Flavio Warumby Lins.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 13389. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos.EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁ-
VEL AO EMBARGANTE. INCONFORMISMO QUANTO AO
TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME
DA MATÉRIA. REJEIÇÃO. “O fato de se ter dado interpreta-
ção desfavorável ao embargante não caracteriza a omissão ou
contradição suscitadas, não lhe abrindo ensejo para, com a ro-
tulagem de embargos de declaração, obter novo pronunciamento
sobre a situação jurídica apreciada, mormente quando não apon-
ta qualquer vício previsto no artigo 535, do Código de Proces-
so Civil”.

0032 . Processo/Prot: 0155728-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/40087. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000079 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto
Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Apelado: Escritório
Contábil Kuka SC Ltda, Francisco de Paula Ferreira Kuka,
Marlene David Kuka. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13390. Nº Livro:
360. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação manejada pelo autor e negar provimento à interposta pe-
los réus. EMENTA: COBRANÇA - CONTRATO BANCÁRIO
- SALDO DEVEDOR EM CONTA CORRENTE - DIVERGÊN-
CIA EM RELAÇÃO À ELABORAÇÃO DO CÁLCULO - IN-

CIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
APLICABILIDADE DO DECRETO Nº 22.626/1933, DE
ACORDO COM A SÚMULA Nº 596 DO STF - REVOGA-
ÇÃO DO § 3º, DO ART. 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL PELA EMENDA Nº 40/2003 - APLICAÇÃO DAS TA-
XAS LIVREMENTE FIXADAS - VEDAÇÃO DE INCIDÊN-
CIA SOMENTE DAS TAXAS FLUTUANTES E A CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A
UM ANO, AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIO-
NADA - TENDO O AUTOR FORMULADO PEDIDO CER-
TO, SOMENTE ELE PODE SE INSURGIR CONTRA EVEN-
TUAL SENTENÇA ILÍQUIDA - ÔNUS SUCUMBENCIAL
FIXADO CORRETAMENTE - APELAÇÃO DO AUTOR -
PROVIMENTO PARCIAL - APELAÇÃO DOS RÉUS - DES-
PROVIMENTO.

0033 . Processo/Prot: 0147280-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141973. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000614 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Daniela Veltri, Ed-
mar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado: Mali-
soft Consultoria e Informática Ltda. Advogado: Carlos Bayes-
torff Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dil-
mari Helena Kessler. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 13392. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação, nos ter-
mos do voto relatado. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. CONTA CORRENTE. EXTRATOS FORNECIDOS
PERIODICAMENTE PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
CARÊNCIA DA AÇÃO E INÉPCIA DA INICIAL AFASTA-
DAS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 259 DO STJ. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não é
carente de ação e possui interesse de agir o cliente que intenta
a ação de prestação de contas para compelir a instituição ban-
cária a aclarar as relações de débito e crédito constantes de
extratos, inobstante o já regular encaminhamento, pois aque-
les, em regra sintéticos, não trazem histórico suficiente dos lan-
çamentos, nem revelam as taxas dos juros e encargos aplica-
dos. 2. Nos termos da Súmula nº 259 do STJ: “A ação de pres-
tação de contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente
bancária”.

0034 . Processo/Prot: 0154449-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168791. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1544490 Apelação Civel. Apelante:
Bernardina dos Santos, Sueli do Rosário, Eliete do Rosário
Pereira, Walfrido do Rosário Júnior. Advogado: José Cid Cam-
pelo. Apelado: Hélio Gambaro. Advogado: Silvana de Fátima
Machado Burda. Apelante: Hélio Gambaro. Advogado: Silva-
na de Fátima Machado Burda. Apelado: Bernardina dos San-
tos, Sueli do Rosário, Eliete do Rosário Pereira, Walfrido do
Rosário Júnior. Advogado: José Cid Campelo. Embargante:
Hélio Gambaro. Advogado: Silvana de Fátima Machado Bur-
da. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 13394. Nº Livro: 360. Julgado em:
27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL AO
EMBARGANTE. INCONFORMISMO QUANTO AO TEOR
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA
MATÉRIA. REJEIÇÃO. “O fato de se ter dado interpretação
desfavorável ao embargante não caracteriza a omissão ou obs-
curidade, não lhe abrindo ensejo para, com a rotulagem de
embargos de declaração, obter novo pronunciamento sobre a
situação jurídica apreciada”.

0035 . Processo/Prot: 0152628-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/86250. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000036 Ação Monitória. Ape-
lante: Comercial de Produtos Alimentícios Verê Ltda, Lenocir
José Pascoalotto, Aldérico Pascoalotto. Advogado: Cassio Li-
sandro Telles. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Er-
lon Antonio Medeiros, Andrey Herget. Rec.Adesivo: Banco
Banestado SA. Advogado: Erlon Antonio Medeiros, Andrey
Herget. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
13399. Nº Livro: 361. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação e ao recurso adesivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. SOLIDARIEDADE. INSUB-
SISTÊNCIA. JUROS. TAXA NÃO PACTUADA. CAPITALI-
ZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO
PRINCIPAL E RECURSO ADESIVO PROVIDOS. 1. Aval em
contrato é inexistente, de forma que a solidariedade deixa de
existir, principalmente em se considerando renovações auto-
máticas sucessivas sem participação do garante. 2. Aplicação
do Código Civil em taxa de juros não pactuada. 3. Vedado o
anatocismo.

0036 . Processo/Prot: 0149288-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/61779. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900001293 Rescisão de Contrato.
Apelante: Carlos Eduardo Gonçalves de Camargo. Advogado:
Harri Klais, Maisa Goreti Lopes Sant’ana. Apelado: Edison

Cortes, Rose Meri Thiesen. Advogado: Jean Carlo de Almeida,
Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh Abreu.
Apelante: Edison Cortes, Rose Meri Thiesen. Advogado: Jean
Carlo de Almeida, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fati-
ma Nabbouh Abreu. Apelado: Carlos Eduardo Gonçalves de
Camargo. Advogado: Harri Klais, Maisa Goreti Lopes Sant’ana.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena
Kessler. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13400.
Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do réu/
reconvinte e dar parcial provimento ao recurso dos autores/re-
convindos, nos termos do voto relatado. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS
MATERIAIS E MORAIS. INADIMPLEMENTO CONTRATU-
AL. RECONVENÇÃO. NULIDADE DO CONTRATO. DOLO
DO PROMITENTE VENDEDOR. ERRO SUBSTANCIAL.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DE AMBOS. ACOLHIMENTO DA RESCISÃO,
REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS. NÃO
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL. CONDENAÇÃO DOS
AUTORES/RECONVINDOS À RESTITUIÇÃO DAS PARCE-
LAS PAGAS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. NOTIFICAÇÃO. CONSTI-
TUIÇÃO EM MORA. OMISSÃO DOLOSA. ERRO. ANULA-
BILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PERDAS E DANOS. VA-
LOR NÃO IMPUGNADO NA CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO
DA EVENTUALIDADE. PRECLUSÃO. REINTEGRAÇÃO
NA POSSE PREJUDICADA, PELA ADJUDICAÇÃO DO BEM
PELO AGENTE FINANCEIRO, EM AÇÃO EXECUTIVA
AUTÔNOMA. EXEGESE DO CPC, ART. 462. FATO SUPER-
VENIENTE À SENTENÇA. PERDAS E DANOS. VALOR
PAGO EM DUPLICIDADE. DOCUMENTO NÃO IMPUGNA-
DO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. A notifi-
cação que comunica o inadimplemento cumpre a sua finalida-
de de constituir o devedor em mora. O erro substancial que
enseja a anulabilidade do contrato tem que ser escusável, para
uma pessoa de diligência normal, levando-se em consideração
as circunstâncias do negócio. Pelo princípio da eventualidade,
consagrado no CPC, art. 300, cabe ao réu argüir toda a matéria
de defesa, inclusive impugnando o valor das perdas e danos
pleiteadas, mesmo que as entenda indevidas. A regra do CPC,
art. 462, é aplicável ao Tribunal, quando o fato novo relevante
sobrevém à sentença.

0037 . Processo/Prot: 0146694-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132919. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300000303 Reivindicatória. Apelante: Dosselina Antonio.
Def.Público: Valderez de Macedo Pacheco, Antonio Augusto
Castanheira Neia, Claire Lotici, Elizete Regina Augusto, Jode-
te de Sena Maria Sobrinho de Campos. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Neto, Anto-
nio Moris Cury, Cesar Antonio da Cunha, Djalma Antonio
Muller Garcia, Edgar David Gusso. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 13401. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
presente voto. EMENTA: AÇÃO REIVINDICATÓRIA. LEGI-
TIMIDADE ATIVA DO MUNICÍPIO. POSSE INJUSTA DO
RÉU. MÁ-FÉ DO PROPRIETÁRIO E DO POSSUIDOR. DI-
REITO DE INDENIZÃO PELAS ACESSÕES. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 1256 DO CC. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. I - A ação reivindicatória é o instrumento proces-
sual adequado para o proprietário reaver os seus bens do poder
de quem, injustamente, os possua. II - Segundo o art. 1256 do
CC, se tanto o proprietário, como o possuidor, estiver de má-
fé, adquirirá o primeiro as construções, devendo indenizá-las
ao segundo. III - Presume-se a má-fé do proprietário do imóvel
quando o trabalho de edificação se fez em sua presença e sem
sua impugnação.

0038 . Processo/Prot: 0146985-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140152. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000248 Pedido de Falência. Apelante:
Ipiranga Asfaltos SA. Advogado: João Hortmann, Manif Anto-
nio Torres Julio, Johnpeter Berglund, Celso Souza, Roberto
Shigueo Taki. Apelado: Construtora Guaiporã Ltda. Advogado:
Wilson da Costa Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv. (Re-
gExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 13402. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: FALÊNCIA. ACORDO. COMPOSIÇÃO
NÃO CUMPRIDA. IMPONTUALIDADE DO DEVEDOR
DESCARACTERIZADA. PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO
DE FALÊNCIA DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. PRO-
VIDÊNCIA INADEQUADA. EXTINÇÃO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. I - É predominante o entendimento na jurisprudên-
cia pátria de que a suspensão do processo falimentar, em face
do pedido do credor para oportunizar solução amigável entre
as partes, impede a decretação da falência, pois a moratória
desnatura a impontualidade do devedor.

0039 . Processo/Prot: 0147722-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/147864. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001375 Extincao/cumprimento
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de Obrigações. Apelante: Ernane Luiz Monteiro Valverde. Ad-
vogado: Robson Zanetti, Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo,
Carlos Roberto de Oliveira, Adriana Bomfim. Apelado: Ouro e
Prata Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13403. Nº Livro: 361. Jul-
gado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIBERA-
ÇÃO DOS DOCUMENTOS DE PROPRIEDADE DO VEÍCU-
LO. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. DANO MATERI-
AL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. DANO MORAL.
AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. I - O dano hipotético não justifi-
ca a reparação, pois somente os danos diretos e efetivos encon-
tram, no Código Civil suporte de ressarcimento. II - O inadim-
plemento contratual pode trazer algum desconforto, todavia não
gera aquela situação excepcional capaz de caracterizar o dano
moral.

0040 . Processo/Prot: 0150277-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/167459. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000086 Indenização. Apelante: Joniel
Carraro. Advogado: Marcus Vinícius Nascimento Burko. Ape-
lado: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Ad-
vogado: Keity Suto Trombeli. Rec.Adesivo: Credicard SA Ad-
ministradora de Cartões de Crédito. Advogado: Keity Suto Trom-
beli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13404.
Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento aos recursos de apelação e adesivo interpostos.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM CANCE-
LAMENTO DE REGISTRO NO SERASA E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - SENTENÇA JULGANDO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL - APELO DO
AUTOR BUSCANDO MAJORAÇÃO DO ‘QUANTUM’ IN-
DENIZATÓRIO - VERBA INDENIZATÓRIA SUFICIENTE
PARA A REPARAÇÃO DO DANO - FIXAÇÃO ADEQUADA
E DENTRO DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR
PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS - RECUR-
SO ADESIVO OBJETIVANDO A REFORMA DO “DECISUM”
- ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA EFETIVA DO
DANO E DE SUA EXTENÇÃO, AFASTANDO, ASSIM, O
DEVER DE INDENIZAR - DISPENSABILIDADE DA PRO-
VA OBJETIVA DO PREJUÍZO MORAL, BASTANDO A DE-
MONSTRAÇÃO DA CIRCUNSTÂNCIA QUE REVELE A
ATUAÇÃO OFENSIVA À HONRA E A REPUTAÇÃO DA
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA JUSTIFICAR O DE-
VER DE INDENIZAR - APELO E RECURSO ADESIVO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

0041 . Processo/Prot: 0157119-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/53510. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000429 Indenização. Apelante: Edito-
ra Jornal de Londrina SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonar-
do. Apelado: André & Cazarim Ltda. Advogado: Soraia Araújo
Pinholato. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 13407. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: INDENIZAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCOR-
RÊNCIA. INVOCAÇÃO DE TEMA NÃO AVENTADO NA
CONTESTAÇÃO. PRECLUSÃO. PUBLICAÇÃO, EM JOR-
NAL, DE MATÉRIA OFENSIVA A EMPRESA. DIVULGA-
ÇÃO DE CRIME QUE TERIA OCORRIDO NA SUA SEDE.
DANO MORAL CONFIGURADO. PESSOA JURÍDICA. POS-
SIBILIDADE. DESNECESSIDADE DA PROVA DO DANO.
‘QUANTUM’ EXCESSIVO. CULPA LEVÍSSIMA DO JOR-
NAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.”Não é nula
a sentença quando o julgador expõe suficientemente as razões
de seu convencimento”. 2. “É vedada a inovação processual
em momento inadequado. Se o apelante não trouxe ao conheci-
mento do juiz matéria fática em sua contestação, ela tornou-se
incontroversa (art. 334, III, do CPC), impossibilitando sua dis-
cussão, agora, no recurso”. 3. “A pessoa jurídica pode sofrer
dano moral (Súmula 227, do STJ)”. 4. “Viola direito extrapa-
trimonial publicação na imprensa afirmando que fato crimino-
so ocorreu na sede da empresa, dando a impressão de ter sido
cometida por ela, quando, na verdade, ocorreu em outro local”.
5. “No dano moral é suficiente a demonstração do fato gerador
do dano, ficando dispensada qualquer prova do reflexo negati-
vo, ou demonstração de dor, pois o que se indeniza é o que a
conduta ilícita retira da normalidade da vida do ofendido, para
pior”. 6. “O dano moral deve ser fixado com prudência, aten-
dendo-se não só as condições do ofendido e do ofensor, mas,
também, para desativar a máquina do dano moral, que já se
formou no Brasil, onde a maioria das indenizações tem por base
meros aborrecimentos inerentes ao nosso cotidiano, que vem
acarretando o esgarçamento das relações sociais e comerciais
entre as pessoas, físicas e jurídicas, e caos no Judiciário”.

0042 . Processo/Prot: 0156321-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49919. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000061 Imissão de Posse. Agra-
vante: Mohamad Abdul Abbas. Advogado: Dante Parisi, Val-
mir Bernardo Parisi, Ruth Fernandes de Oliveira. Agravado:
Paulo Cleve Bomfim. Advogado: Eliane Thiessen. Agravado:

Alfredo Euzébio da Silva. Advogado: Tsutomu Furusawa. Agra-
vado: Elizeu Vicente de Souza. Advogado: Elenira Aparecida
de Araújo Frigotto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13408. Nº Livro: 361. Jul-
gado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso de agravo de instrumento interposto. EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - OCUPAÇÃO DE IMÓVEL
ARREMATADO POR TERCEIROS - IRRELEVÂNCIA PARA
A AUTOMÁTICA IMISSÃO DE POSSE DO ARREMATAN-
TE - ATO DE ALIENAÇÃO QUE SE PROCESSA SOB A
GARANTIA DO PODER JUDICIÁRIO - IMISSÃO DE POS-
SE QUE SE REALIZA MEDIANTE SIMPLES MANDADO
EXPEDIDO PELO JUÍZO COMPETENTE - RECURSO PRO-
VIDO. 1. A arrematação é ato de alienação que se processa sob
a garantia do Poder Judiciário e, desde que obedecidos os re-
quisitos formais estabelecidos pelo Código de Processo Civil,
autoriza o adquirente a imitir-se na posse do bem, por intermé-
dio de simples mandado, não sendo necessário o ajuizamento
de ação autônoma. A exceção é quando o imóvel é ocupado por
terceiros que exercem a posse sobre o imóvel arrematado à tí-
tulo locatício ou de outra qualidade, o que não é o caso dos
autos.

0043 . Processo/Prot: 0148764-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/159741. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000339 Anulatória. Apelante:
Debora Cristiane Alves. Advogado: Theóquito Amador. Apela-
do: Jomacridi Empeendimentos SA. Advogado: José Antonio
Marçal Romeiro Bchara, Eneida Wirgues. Rec.Adesivo: Joma-
cridi Empeendimentos SA. Advogado: José Antonio Marçal
Romeiro Bchara, Eneida Wirgues. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 13411. Nº Livro: 361. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos interpostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO CAUTELAR DE SEQÜESTRO E AÇÃO ORDINÁRIA
DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - VÍCIOS DE CO-
AÇÃO, ERRO SUBSTANCIAL E SIMULAÇÃO NÃO CON-
FIGURADOS - DESCONSTITUIÇÃO DO ATO JURÍDICO
POR DOLO DE TERCEIRO - RECURSO PRINCIPAL - VA-
LOR DA TRANSAÇÃO INFERIOR AO PREÇO PAGO - IN-
TENÇÃO DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO EM QUAN-
TIA INFERIOR À DEVIDA - AUSÊNCIA DE PROVAS - FATO
MODIFICATIVO DO DIREITO DO AUTOR - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - INCIDÊNCIA DO INCISO II, DO ARTI-
GO 333, DO CPC - SENTENÇA ‘EXTRA PETITA’ E INEXIS-
TÊNCIA DOS REQUISITOS CONFIGURADORES DO DOLO
- INVIABILIDADE - RECURSO ADESIVO REFERENTE À
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RELATIVO À INDENIZA-
ÇÃO POR PERDAS E DANOS - PREJUÍZOS NÃO COM-
PROVADOS - DOLO DE TERCEIRO QUE NÃO INTEGROU
O PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - IMPOSSIBILIDADE -
SENTENÇA ESCORREITA - RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS. 1.- Pela incidência do princípio da ‘mihi fac-
tum dabo tibi ius’, não há decisão ‘extra petita’ quando o Ma-
gistrado, após analisar os argumentos articulados na inicial,
aplica o direito com fundamentos diversos dos constantes na
petição inicial. 2.- Compete à ré, na forma do inciso II, do arti-
go 333, do CPC, o ônus da prova, quanto à existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora. 3.-
A presença dos requisitos configuradores do dolo de terceiro -
intenção de induzir o declarante a praticar o ato; que os artifí-
cios empregados sejam graves; que sejam a causa determinante
da declaração de vontade e que seja do conhecimento do outro
contratante quando procedente de terceiro -, torna anulável o
ato jurídico. Inteligência dos artigos 92 e 95, ambos do Código
Civil de 1916. 4. - De acordo com o inciso I, do artigo 333, do
Código de Processo Civil, os prejuízos materiais devem estar
comprovados nos autos. 5.- Inviável a cumulação de pedido de
indenização por perdas e danos, quando o dolo é praticado por
terceiro que não integrou o pólo passivo da demanda.

0044 . Processo/Prot: 0150374-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/173765. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000193 Rescisão de Contrato.
Apelante: Odair José Maranguelle. Advogado: Carlos Antonio
Machado. Apelado: Samuel Feliciano. Advogado: Emílio Al-
berto Bovolan Gimenes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 13412. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação interposto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO RESCISÓRIA DE CONTRATO DE PERMU-
TA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE, INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS, MORAIS E LUCROS CESSANTES -
CONTRATO PARTICULAR DE PERMUTA DE VEÍCULOS -
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - APELO ALMEJAN-
DO REFORMA DA DECISÃO AO ARGUMENTO DE QUE
O RÉU DESCUMPRIU A CONVENÇÃO DEIXANDO DE
ENTREGAR O DOCUMENTO DO VEÍCULO DE SUA PRO-
PRIEDADE E OBJETO DA TROCA - CONJUNTO PROBA-
TÓRIO DEMONSTRANDO QUE A TROCA OPEROU-SE DE
PLENO DIREITO E QUE O AUTOR DEU CAUSA A NÃO
ENTREGA DO RECIBO DE PROPRIEDADE DO CAMI-
NHÃO PERMUTADO E DE PROPRIEDADE DO RÉU, DEI-
XANDO DE PAGAR OS ENCARGOS FISCAIS DEVIDOS -
DESCABIMENTO DOS PLEITOS DO AUTOR QUANTO A
RESCISÃO CONTRATUAL, REINTEGRAÇÃO DE POSSE

E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
DECISÃO ESCORREITA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0153373-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/180482. Comarca: Medianeira. Ação Origi-
nária: 1533737 Apelação Civel. Apelante: Jaime Flores. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio
Sasso, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Embargante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso,
Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13413.
Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos.EMENTA:EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONAMEN-
TO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DES-
FAVORÁVEL AO EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. REJEIÇÃO. “O fato de se ter dado
interpretação desfavorável ao embargante não caracteriza a
omissão suscitada, não lhe abrindo ensejo para, com a rotula-
gem de embargos de declaração, obter novo pronunciamento
sobre a situação jurídica apreciada, mormente quando não apon-
ta qualquer vício previsto no artigo 535, do Código de Proces-
so Civil”.

0046 . Processo/Prot: 0137268-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/23133. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000043 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Leticia Ferreira da Silva, Marisa da Silva
Sigulo. Agravado: Nec - Med Produtos Cirúrgicos Ltda, Fran-
cisco Teodoro Martins Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 13414.
Nº Livro: 361. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
presente voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. REQUISI-
ÇÃO DE INFORMAÇÃO JUNTO AO BACEN. MEDIDA
EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DAS
VIAS ORDINÁRIAS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A RECEITA
FEDERAL. RECOLHIMENTO DO DARF. AUSÊNCIA DE
SUJEIÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 39, DA LEI 6.830/80.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As informações
acerca de aplicações financeiras revestem-se de caráter sigilo-
so, admitindo-se sua requisição judicial somente em situação
excepcionais e no interesse da justiça, com a demonstração do
exaurimento das vias ordinárias. 2. A Fazenda Pública não está
compelida em ação de execução fiscal, a recolher custas ou
taxas antecipadamente, por guia de DARF, para expedição de
ofício à Receita Federal, tendo em vista o contido no art. 39 da
Lei 6.830/80.

0047 . Processo/Prot: 0146216-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/125974. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001099 Indenização. Apelante:
Banco do Estado do Rio de Janeiro SA. Advogado: Gustavo
Travassos de Azevedo, Alexandra Guedes Pereira Diniz, Pedro
Paulo Barros de Magalhães, Fernanda Souza de Paiva, Letícia
Malcotti Giannini. Apelado: Ione Cleonice Hahn. Advogado:
Marco Antonio Trevisan. Rec.Adesivo: Ione Cleonice Hahn.
Advogado: Marco Antonio Trevisan. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Jui-
za Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Mi-
lani de Moura. Nº Acórdão: 13420. Nº Livro: 361. Julgado em:
27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos, nos termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. TALÃO DE CHEQUES FURTADO. SUSTAÇÃO.
CHEQUES UTILIZADOS. AUSÊNCIA DE FUNDOS. INS-
CRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA CORRENTISTA NO
SERASA. ABALO À HONRA. DANO MORAL CONFIGU-
RADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. VALOR ARBI-
TRADO. CARÁTER PEDAGÓGICO. INOCORRÊNCIA DE
ENRIQUECIMENTO INDEVIDO. VALOR ADEQUADO.
RECURSOS DESPROVIDOS.

0048 . Processo/Prot: 0157547-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/61309. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000305 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Fabíola
Olivo. Apelado: Paulo Cesar Pasqualotto, Pedro Polli. Advoga-
do: Jones Mario de Carli, Marcelo Luís Vicari. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13424. Nº Livro: 361.
Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao
recurso.EMENTA:PROCESSO. EXTINÇÃO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA (ART. 267,

III DO CPC). RECURSO TEMPESTIVO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO. INTERRUPÇÃO DO
PRAZO RECURSAL (ART. 538 DO CPC). DECISÃO NÃO
FUNDAMENTADA. APLICAÇÃO DO ART. 459 DO CPC.
EXTINÇÃO DECRETADA SEM PEDIDO DO RÉU. INFRIN-
GÊNCIA AO ART. 267, § 3º. DECISÃO NULA. RECURSO
PROVIDO.1. “A oposição de embargos de declaração inter-
rompe o prazo para a interposição de outros recursos, para ambas
as partes, reabrindo-se, por inteiro, a partir da intimação do
acórdão que julgou os embargos, com exclusão do dia em que
se deu a intimação”. 2. As decisões que extinguem o processo,
sem julgamento de mérito, embora não se sujeitem ao rigor
formal do art. 458 está a reclamar uma fundamentação mínima,
ainda que concisa, suficiente à sua intelecção, como está a di-
zer o art. 459, ambos do Código de Processo Civil”. 3. Ao juiz
não é lícito, sem requerimento do réu, extinguir o processo,
como previsto no art. 267, III, do Código de Processo Civil,
pois o § 3,º do dispositivo mencionado, não o inclui entre aqueles
que podem se conhecer de ofício”.

0049 . Processo/Prot: 0153736-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/12861. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000218 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Marilia Azambuja
de Paula Piovesan. Apelado: Itamar Miguel Borges. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 13425. Nº Livro: 362. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso interposto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - DECI-
SÃO SINGULAR DETERMINANDO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS - APELO OBJETIVANDO A REFORMA DO ‘DE-
CISUM’ - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA SEM A IN-
TIMAÇÃO DO APELANTE - NULIDADE PROCESSUAL
INEXISTENTE- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO APELANTE
- FALTA DE INTERESSE DE AGIR E CARÊNCIA DA AÇÃO
- INOCORRÊNCIA - OBRIGAÇÃO DO ESTABELECIMEN-
TO BANCÁRIO EM PRESTAR CONTAS, INDEPENDENTE-
MENTE DO ENVIO DE EXTRATOS - IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO - VIA PROCESSUAL ADEQUADA
À PRETENSÃO DO AUTOR - AFASTAMENTO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EQÜITATIVA, DE
ACORDO COM O § 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - QUANTIA RAZOÁVEL - REDUÇÃO
INDEVIDA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A
alegada remessa de extratos ao correntista, ou a disponibilida-
de deles, não exime o banco de lhe prestar contas dos valores
debitados em sua conta corrente. Pois, os extratos não são pres-
tação de contas, posto que, apenas se referem aos registros dos
lançamentos que constituem objeto do contrato de conta cor-
rente e não explicam convenientemente os lançamentos feitos
unilateralmente.

0050 . Processo/Prot: 0156814-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/51712. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000070 Prestação de Contas. Ape-
lante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Advogado: Arnaldo Romualdo Martins. Apelado:
Construtora Metropolitana Ltda. Advogado: Marcelo Victor T.
Brandão. Apelante: Construtora Metropolitana Ltda. Advoga-
do: Marcelo Victor T. Brandão. Apelado: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Arnal-
do Romualdo Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Nº Acórdão: 13426. Nº Livro: 362. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação e dar parcial
provimento ao recurso adesivo, nos termos acima menciona-
dos. EMENTA:PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
CESSÃO DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA CESSIONÁRIA. DEVER DE
PRESTAR CONTAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 1069 E
1071 DO CC/1916. EMISSÃO DE EXTRATOS. IRRELEVÂN-
CIA. ARGÜIÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO AFASTADO.
PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO.
ART. 177, DO CÓDIGO CIVIL/1916. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. CABIMENTO DE FIXAÇÃO NESTA FASE. APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDA E RECURSO ADESIVO PROVIDO
PARCIALMENTE. 1. “É parte legítima para figurar no pólo
passivo da demanda de prestação de contas a cessionária de
créditos da instituição financeira, ainda que o devedor não te-
nha sido notificado da cessão. A exigência de notificação (art.
1.069 do CC/1916), só tem a finalidade de impedir que o deve-
dor pague a quem não mais seja o seu credor, não que a cessão
seja ineficaz”. 2. “Ainda que receba demonstrativos mensais
da administradora, de sua conta-corrente, o correntista pode
exigir que esta lhe preste contas, de forma mercantil, das ope-
rações levadas a efeito, até porque os extratos emitidos apenas
se prestam para mera identificação dos lançamentos”. 3. “O
autor, na ação de prestação de contas, deve fazer pedido ade-
quado à ação proposta, não mais do que isso. Como já decidiu
o STJ ‘exigir que o autor descreva na petição inicial datas, itens
e lançamentos feitos em sua conta com os quais poderia estar
desconforme, e junte prova documental do que alega, significa
na verdade negar o direito ao exercício da ação de prestação de
contas, fundado, exatamente, na falta de suficientes informa-
ções’ (REsp 175.569/SC)”. 4. “Na primeira fase do procedi-
mento de prestação de contas, somente se discute o dever de
prestá-las, bastando para tanto apenas a discordância do clien-
te com os lançamentos efetuados”. 5. “O lapso prescricional da
ação de prestação de contas é vintenário, não se aplicando a
prescrição prevista no art. 26, do Código de Defesa do Consu-
midor, que trata do direito de reclamar por vícios aparentes ou
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ocultos dos serviços prestados”. 6. “Na ação de prestação de
contas os honorários são impostos, via de regra, na primeira
fase, atendendo a sucumbência nela havida”.

0051 . Processo/Prot: 0154266-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182873. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1542661 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Valdir José Bassi.
Apelado: Nélio Nivaldo Guazelli. Advogado: Paulo Moreli,
Liliane Andrea do Amaral. Embargante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Valdir José Bassi, Luis Eduardo Miko-
wski, Milton João Betenheuser Junior. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
13427. Nº Livro: 362. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher, em parte, os embargos de Banco do
Estado do Paraná S/A para corrigir o erro material observado,
sem, contudo, alterar a substância do julgado.EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFI-
GURADO. DATA INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO
PARA JUNTADA DE PARECER TÉCNICO. EQUÍVOCO.
DOCUMENTO QUE CONTINUA INTEMPESTIVO. ACO-
LHIMENTO PARCIAL, SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO.
“Ocorrendo, efetivamente, o erro material apontado, é de rigor
a procedência dos embargos com a necessária correção do jul-
gado”.

0052 . Processo/Prot: 0156127-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/161979. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1561277 Apelação Civel. Apelante: Iri-
neu Antunes Filho, Marizia M. Camargo Antunes. Advogado:
Fernando Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado Neto.
Apelado: Maria Edelione Assad. Advogado: Plinio Aloisio Bach.
Embargante: Irineu Antunes Filho, Marizia M. Camargo Antu-
nes. Advogado: Fernando Augusto Sperb, Alceu Conceição
Machado Neto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13430. Nº Livro: 362.
Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO:Acordam o Desembargador e os Juízes Convocados
da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em acolher
os embargos de declaração, nos termos deste
julgamento.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO SUPRIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA RECON-
VENÇÃO

0053 . Processo/Prot: 0156579-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48371. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000580 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Fer-
reira da Costa Hauare, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Heiss e
Companhia Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13432.
Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator.EMENTA:Ação de prestação de contas - Primeira
fase - Interesse processual do correntista em exigir contas da
instituição financeira - Impossibilidade jurídica do pedido - Não
configuração - Legitimidade passiva da instituição financeira
para figurar no pólo passivo da relação processual - Revisão
contratual - Inocorrência - Decadência - Inaplicabilidade, ao
caso, do artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor - A
prescrição da pretensão de exigir contas é de caráter pessoal,
por isso vintenária, consoante a regra do artigo 177 do Código
Civil de 1916, aplicável ao caso - Razoabilidade do valor arbi-
trado a título de verba honorária de sucumbência - Recurso
desprovido. I - O correntista possui interesse na obtenção de
tutela jurisdicional do Estado para fazer com que o ente finan-
ceiro preste contas dos lançamentos realizados em sua conta
corrente, sendo irrelevante o fato de a instituição financeira ter
emitido extratos da conta corrente, porquanto estes somente se
prestam para mera conferência, de tal modo que, havendo dú-
vida quanto aos lançamentos levados a efeito, surge para o cor-
rentista o interesse processual. I.I - No caso, a ação de presta-
ção de contas é a via adequada à pretensão da autora-apelada,
já que não está pleiteando a modificação de cláusulas contratu-
ais, mas sim o acertamento de contas da relação patrimonial
existente entre ela e a instituição financeira apelante. II - Ina-
plicável, ao caso, a decadência (CDC, art. 26), porquanto a
autora-apelada não está se insurgindo contra vício aparente da
prestação de serviço. III - Levando-se em conta que a ação de
prestação de contas é de caráter pessoal, a prescrição da pre-
tensão da autora, no caso, é vintenária. IV - A condenação da
instituição financeira apelante à exibição dos instrumentos con-
tratuais relativos à conta corrente de titularidade da apelada, é
medida que se impõe, porquanto referidos documentos são in-
dispensáveis à instrução do processo e inerentes às contas que
serão prestadas. V - Os custos administrativos com o forneci-
mento dos extratos bancários não devem ser suportados pela
correntista apelada. Precedente do STJ (REsp 330.261-SC). VI
- Revela-se adequado ao caso o valor da verba honorária de
sucumbência, fixado pelo juiz singular de acordo com o artigo
20, § 4.º, do Código de Processo Civil.

0054 . Processo/Prot: 0148134-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152440. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000827 Indenização. Apelante:

Jabur Toyopar Importação e Comércio de Veículos Ltda. Advo-
gado: Paulo Cesar Chanan Silva. Apelado: Empresa Jornalísti-
ca Folha de Londrina SA. Advogado: José Carlos Vieira, Ana
Lúcia Costa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13437.
Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, para condenar a ré-
apelada a pagar à autora-apelante a quantia de R$ 8.000,00
(oito mil reais) a título de indenização por danos morais, nos
termos do voto do relator.EMENTA: Responsabilidade civil
contratual - Dano moral - Protesto de título pago - Endosso-
mandato - Responsabilidade da empresa endossante - Prece-
dentes - Aplicação do artigo 1.313 do CCB/16 - Pagamento na
tesouraria da própria endossante - Falta de diligência desta em
impedir o protesto - Negligência - Culpa e nexo causal demons-
trados - Dever de indenizar configurado - Fixação do “quan-
tum”. I.É corrente o conhecimento de que no endosso-mandato
não há transferência do crédito, agindo a instituição financeira
apenas como mandatária da empresa credora que, nesta condi-
ção, será responsável pelos atos praticados em seu nome. II. De
se fazer incidir no presente caso a norma constante do artigo
1.313 do CCB/16, mantida com a mesma redação no artigo 679
do CCB/02, segundo a qual “ainda que o mandatário contrarie
as instruções do mandante, se não exceder os limites do man-
dato, ficará o mandante obrigado para com aqueles, com quem
o seu procurador contratou, mas terá contra este ação pelas
perdas e danos resultantes da inobservância das instruções”.
III. Cumpria à empresa endossante (e não à apelante) usar de
todos os meios para que tal título não fosse protestado, vez que
já havia sido quitado. Não tendo, portanto, a apelada demons-
trado a diligência adequada para impedir o protesto, mostra-se
negligente no trato da situação, estampando-se aí a sua culpa.
De tal atitude negligente adveio o protesto - indevido e abusivo
- do referido título já quitado, pelo que não se tem qualquer
dúvida quanto ao nexo causal. IV. Não é razoável a fixação da
indenização com base no valor inscrito como pendente, visto
que o abalo moral dá-se independentemente do valor declara-
do. Não é o valor declarado que viola a esfera moral da autora,
mas sim o fato de ver título em seu nome abusivamente protes-
tado e seu nome indevidamente inscrito em cadastro restritivo
de crédito.

0055 . Processo/Prot: 0154339-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2000/0. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000060 Indenização. Agravan-
te: Rafagnin Maran & Cia Ltda. Advogado: Cleverton Lordani,
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida, José Brito de Almei-
da Sobrinho. Agravado: Ivanilde de Andrade, Rudiglei Medei-
ros, Rui Telles Medeiros Júnior, Letícia Telles Medeiros, An-
dressa Andrade Medeiros Representado(a). Advogado: José
Carlos Noschang. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13439. Nº Livro: 362. Jul-
gado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - DEMANDA ORIGINADA DA
MORTE DO MARIDO E PAI DOS AGRAVADOS, QUE ERA
PORTADOR DE DOENÇA GRAVE - COMPETÊNCIA DO
PLEITO AFETA À JUSTIÇA COMUM, E NÃO À JUSTIÇA
DO TRABALHO, PORQUE FUNDADA EM DISPOSITIVOS
PREVISTOS NA LEI CIVIL E, EM TESE, ABARCADA PELA
DIRETRIZ DERIVADA DO ARTIGO 6º, INCISO XXVIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ORIENTAÇÃO PACIFICADA
NA JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, CLAMANDO PELA APLICAÇÃO DESSA ÚLTIMA
REGRA, CASO A PROVA A SER PRODUZIDA SE AMOLDE
À NARRATIVA CONTIDA NA PEÇA PREAMBULAR DA
DEMANDA - INÉPCIA DA INICIAL E INEXISTÊNCIA DO
PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E RE-
GULAR DO PROCESSO NÃO EVIDENCIADAS, DESCA-
BENDO COGITAR-SE COM UMA POSSÍVEL CARÊNCIA
DE AÇÃO - COISA JULGADA NÃO POSITIVADA, VISTO
QUE O PLEITO DEBATIDO PELAS MESMAS PARTES,
NUMA ANTERIOR AÇÃO TRABALHISTA, ENVOLVE
MATÉRIAS E PEDIDOS DIVERSOS DAQUELES QUE SÃO
SOLICITADOS NA LIDE INDENIZATÓRIA, NÃO SENDO
DE SE INVOCAR A INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, À LUZ
DA PREVISÃO CONTIDA NA LEGISLAÇÃO LABORAL -
PRELIMINARES INCONSISTENTES E AFASTADAS COR-
RETAMENTE PELA DECISÃO SINGULAR, QUE DEVE SER
INTEIRAMENTE MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO PROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0158087-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/72169. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000958 Indenização. Agravan-
te: Renata Petrucci de Oliveira. Advogado: Paulo José Oliveira
de Nadai, Fernando Rumiato. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA.
Advogado: Edmar Luiz Costa Junior. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gueri-
os. Nº Acórdão: 13440. Nº Livro: 362. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO INTERCOR-
RENTE DA DEMANDA. PERDA DO INTERESSE DE AGIR
EM RAZÃO DA DISCUSSÃO DA MESMA QUESTÃO NA
APELAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO

0057 . Processo/Prot: 0158129-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/67517. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 199700000161 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Nadir Natal dos Santos. Advogado: Pedro Ivo Ma-
chado. Apelado: Elusia Cavalcanti da Silva. Advogado: Luiz
Gastão Mocellin. Apelado: Edson Tadeu Cristofolini. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13443. Nº
Livro: 362. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da 6º Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover a apelação.
EMENTA: ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. ERRO.
SIMULAÇÃO. DOLO. NÃO CONFIGURAÇÃO. APELAÇÃO
DESPROVIDA O exercício do direito à anulação deve ser exer-
cido de acordo com a boa-fé objetiva, o que não ocorre quando
o contratante, mesmo obtendo supervenientemente a situação
jurídica idealizada no momento da declaração errônea de von-
tade, insiste na invalidação do negócio. Apelação desprovida.

0058 . Processo/Prot: 0157640-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62804. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000013 Reparação de Danos.
Apelante: Ildo Luiz Zanela. Advogado: Moacir Antonio Perao.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 13446. Nº Livro: 362. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em desprover o recurso. EMENTA: RESPONSABILI-
DADE CIVIL. ROMPIMENTO DO NEXO DE CAUSA E
EFEITO. BOA-FÉ OBJETIVA. HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO. APELAÇÃO DESPROVIDA. Não obstante a espécie
da responsabilidade civil do Banco, objetiva, podendo-se atri-
buir ao correntista/consumidor, pelo princípio da boa-fé obje-
tiva, uma conduta suficientemente apta a romper o nexo de causa
e efeito, o pedido indenizatório não deve ser acolhido. Apela-
ção desprovida.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04735

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Martins Montoro 024 0163630-0
Adriana Teixeira de F. Nassar 046 0159690-7
Adriano Marroni 050 0164852-0
Adriano Muniz Rebello 043 0164430-4
Agenor Franchin Filho 011 0165129-0
Alberto Augusto De Poli 039 0161521-8
Alexey Gastão Conselvan 042 0159661-6
Alifrancy Pussi Farias Accorsi 030 0163896-8
Altivo José Seniski 009 0163169-6
Amory Ribeiro Pires 014 0158858-5
Ana Carolina Silveira Akel 054 0159325-5
Ana Eliete Becker Macarini 014 0158858-5

015 0158881-4
André Feofiloff 054 0159325-5
Anisio dos Santos 041 0159812-3
Annie Ozga Ricardo 038 0161931-4
Antonio Americo Brandi 035 0161925-6
Arleide Regina Ogliari Candal 043 0164430-4
Arlindo Menezes Molina 020 0165039-1

022 0164868-8
Auderi Luiz de Marco 020 0165039-1

022 0164868-8
Aurélio Ferreira Galvão 020 0165039-1

022 0164868-8
Aurimar José Turra 010 0165704-3/01
Ayrton Abreu e Oliveira 012 0159686-3
Bianca Meres Silva 007 0163206-4
Braulio Belinati Garcia Perez 025 0159352-2

057 0165215-1
Carla Azevedo Ortiz 054 0159325-5
Carlos Alberto Stoppa 020 0165039-1

022 0164868-8
056 0159049-0

Carlos Arnaldo Falbo Lara 037 0163237-9
Carlos José Dal Piva 013 0163243-7
Carlos Leal Szczepanski Junior 032 0162966-1
Carlos Roberto Bacila 037 0163237-9
Carlos de Almeida Braga 035 0161925-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 034 0163907-6
Cesar Augusto Peres 051 0160031-5
Cesar Ricardo Tuponi 015 0158881-4
Christiani Maria Sartori Barbosa 007 0163206-4
Cláudio Felipe Derbli Pinto 038 0161931-4
Clóris de Fátima Campestrini 056 0159049-0
Claudinei Dombroski 034 0163907-6
Clederbal Atila de Almeida 034 0163907-6
Clovis Pinheiro de Souza Junior 048 0159040-7
Cristina Tentro 007 0163206-4
Cristina de Lima Assaf 018 0159886-3
Débora Pires Marcolino 035 0161925-6
Dévon Defaci 010 0165704-3/01
Dalmiro E. d. M. e. Camanducaia 046 0159690-7
Daniel Hachem 019 0164749-8

029 0164546-7
Daniele Potrich Lima das Portas 001 0165684-6
Demetrio Oliveira de Paula 030 0163896-8
Dilani Maiorani 053 0163442-0
Diogo Antonio Maciel Bello 035 0161925-6
Douglas Soares Osternack 008 0160623-3
Eder Waine Cuareli 007 0163206-4
Edson Rubens Andrade 048 0159040-7

Eduardo José Pereira Neves 056 0159049-0
Eduardo José da Silva Brandi 035 0161925-6
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 023 0163810-8
Egidio Munareto 012 0159686-3
Elida Cristina Mandadori 018 0159886-3
Elis Regina Takada Eppinger 009 0163169-6
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 010 0165704-3/01
Emanuel Mascarenhas Padilha 046 0159690-7
Evaldo Hofmann Júnior 022 0164868-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0158572-0
Fábio Marcelo Labatut Bini 046 0159690-7
Fabio Spagnolli 003 0159062-3

056 0159049-0
Felipe Schumacher Dias de Castro 051 0160031-5
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 001 0165684-6
Fiori Augusto Mincache Faustino 031 0163068-4
Flávia Reis Pagnozzi 045 0158909-7/01
Francisco Carlos Gaiga 051 0160031-5
Franklin Batista Gomes 018 0159886-3
Frederich Mark Rosa Santos 034 0163907-6
Frederico Augustus L. d. Oliveira 032 0162966-1
Genesio Nailor Finger 029 0164546-7
Gerson Vanzin Moura da Silva 047 0159548-8/01
Gizelle de Assis 032 0162966-1
Guido Henrique Souto 026 0158598-4

028 0159249-0
038 0161931-4

Gustavo Henrique Dietrich 048 0159040-7
Gustavo de Almeida Flessak 013 0163243-7
Hérica das Graças Martins 046 0159690-7
Humberto Otto Mahlmann 013 0163243-7
Irineu Minzon Filho 011 0165129-0
Júlio Cesar Dalmolin 017 0164635-9

052 0164985-4
Jaime Oliveira Penteado 033 0161408-0

047 0159548-8/01
Jair Antonio Wiebelling 002 0162264-2

017 0164635-9
020 0165039-1
021 0165224-0
024 0163630-0
029 0164546-7
031 0163068-4
037 0163237-9
044 0165203-1
052 0164985-4
057 0165215-1

Jair Felipes 002 0162264-2
Jefferson Barbosa 004 0158572-0
João Luiz Scaramella Filho 027 0160330-3
João Rodrigues de Oliveira 055 0159044-5
Joaquim Alves de Quadros 008 0160623-3
Jorge Manuel Lazaro 014 0158858-5
José Augusto Araújo de Noronha 007 0163206-4
José Carlos Rosa 001 0165684-6
José Cid Campelo 009 0163169-6
José Cid Campelo Filho 009 0163169-6
José G. Benatti Júnior 025 0159352-2
José Pais Sobrinho 035 0161925-6
José Rodrigo Sade 009 0163169-6
José Valnir Zambrim 030 0163896-8

052 0164985-4
Jose Carlos Tinoco Soares 051 0160031-5
Juliana Gomes Lachini 046 0159690-7
Julio Cesar Farias Poli 042 0159661-6
Kátia Raquel S. Castilho 016 0163465-3

036 0161425-1
Karin Loiz Holler 037 0163237-9

040 0161155-4
Katia Naomi Yamada 018 0159886-3
Kelly Christina Fernandes 034 0163907-6
Lacir Guarenghi 054 0159325-5
Lauro Fernando Zanetti 017 0164635-9

030 0163896-8
050 0164852-0
052 0164985-4

Lauro Soares da Silva 049 0161271-3
Leonardo Casagrande 039 0161521-8
Leonildo de Jesus Ferreira 048 0159040-7
Lorena Marins Schwartz 053 0163442-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 034 0163907-6
Luciano Anghinoni 033 0161408-0

047 0159548-8/01
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 001 0165684-6
Luiz Carlos da Rocha 014 0158858-5

015 0158881-4
Luiz Eduardo Volpato 031 0163068-4
Luiz Fernando Hofling 054 0159325-5
Luiz Gustavo Fraxino 042 0159661-6
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 018 0159886-3
Márcia Loreni Gund 017 0164635-9

037 0163237-9
052 0164985-4

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 056 0159049-0
Márcio Antonio Sasso 020 0165039-1

022 0164868-8
056 0159049-0

Marcelo Alessi 039 0161521-8
Marcelo Lotze 054 0159325-5
Marciana Rodrigues da Silva 041 0159812-3
Marcos Gluck 040 0161155-4
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 034 0163907-6
Maria Regina Zárate Nissel 007 0163206-4
Mario Hara 049 0161271-3
Mauricio Antonio P. Adamowski 005 0162349-0
Moacyr Alvaro de Souza 046 0159690-7
Munir Abagge 054 0159325-5
Nelson Shinobu Sakuma 033 0161408-0

047 0159548-8/01
Ney Pinto Varella Neto 047 0159548-8/01
Oldemar Mariano 036 0161425-1

044 0165203-1
Omar Abes Salle 055 0159044-5
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Osmar Araújo Soares 027 0160330-3
Othelo Dilon Castilhos 010 0165704-3/01
Patricia Domingues Nymberg 045 0158909-7/01
Paula Carolina Souza da Silva 016 0163465-3

036 0161425-1
Paulo Macarini 014 0158858-5

015 0158881-4
Pedro Carlos Palma 019 0164749-8
Pedro Euclides Utzig 023 0163810-8
Pedro Girolamo Macarini 014 0158858-5

015 0158881-4
Peter Dirk Siemsen 018 0159886-3
Rafael Justus de Brito 051 0160031-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 019 0164749-8

029 0164546-7
Renata Dequech 030 0163896-8
Renata Strapasson 011 0165129-0
Renato Serpa Silverio 033 0161408-0
Ricardo Dilon Castilhos 010 0165704-3/01
Roberto Grejo 035 0161925-6
Roberto da Silveira Torres Júnior 018 0159886-3
Roberto de Oliveira Guimarães 053 0163442-0
Rodrigo Pereira Cuano 037 0163237-9
Roland Klassen 011 0165129-0
Ronaldo Gomes Neves 018 0159886-3
Rubens Carlos Bittencourt 019 0164749-8
Sandra Meneghini de Oliveira 032 0162966-1
Sandro Marcelo Kozikoski 015 0158881-4
Sandro Wilson Pereira dos Santos 032 0162966-1
Sergio Kirchner Braga 011 0165129-0
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 030 0163896-8

052 0164985-4
Sheyla Darolti Bolsi 006 0158295-8
Silvana Mendes Helmes 026 0158598-4

028 0159249-0
Simone Saraiva 016 0163465-3

036 0161425-1
Sueli Cristina Galleli 017 0164635-9

030 0163896-8
052 0164985-4

Tatiana Piasecki Kaminski 005 0162349-0
037 0163237-9
040 0161155-4

Thaís Alarcón de Albuquerque 033 0161408-0
047 0159548-8/01

Ulisses Falci Júnior 010 0165704-3/01
Valéria Gasparin 047 0159548-8/01
Valdeci Wenceslau Barão Marques 039 0161521-8
Vanessa Janke de Castro 053 0163442-0
Victor Benghi Del Claro 039 0161521-8
Vilma Gonçalves de Castilho 023 0163810-8
Vivian Caroline Castellano 021 0165224-0
Walmor Junior da Silva 019 0164749-8
Walter Toffoli 003 0159062-3
Wilmar Eppinger 009 0163169-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0165684-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163693. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000211 Revisão de Contrato. Agravante:
Massa Falida de Nienkotter Indústria e Comércio de Fibras Ltda.
Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva, Danie-
le Potrich Lima das Portas, Luiz Antonio Pereira Rodrigues
Síndico da Massa Falida. Agravado: Darcy Túlio. Advogado:
José Carlos Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13342. Nº Livro: 359. Julga-
do em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do agravo de instru-
mento, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada
por ser o competente para o seu exame e julgamento. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESCISÃO CONTRATUAL, CUMULADA COM PERDAS E
DANOS - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. Por força do disposto
no artigo 104, inciso III, alínea f, da Constituição Estadual,
compete ao Tribunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as
ações submetidas ao procedimento sumaríssimo. Agravo de
Instrumento - Não conhecimento, com remessa dos autos.

0002 . Processo/Prot: 0162264-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/117335. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000022 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Jair Felipes. Apela-
do: José Ernesto Martins. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13344. Nº
Livro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE AGIR E INÉPCIA DA INICIAL. AFASTAMENTO.
FORNECIMENTO EXTRATOS. DISCORDÂNCIA. PEDIDO
GENÉRICO. POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO
DE AÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTEN-
ÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0159062-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/80726. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara

Cível. Ação Originária: 199900001454 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spagnolli.
Apelado: Paulo Rosaldo Ferreira Xisto. Advogado: Walter To-
ffoli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
13346. Nº Livro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Ação de prestação de contas - Segunda
fase do procedimento - Banco - Contrato - Conta corrente -
Revisão de cláusulas contratuais - Inocorrência. Juros - Per-
centual - Ausência de estipulação - Aplicação da taxa de seis
por cento (6%) ao ano - Código Civil (1916), artigo 1.063. Ju-
ros - Capitalização - STF, Súmula 121- Permissão unicamente
em casos específicos. Honorários advocatícios - Fixação - Pru-
dência e eqüidade. I - Não se ignora que em sede de ação de
prestação de contas, não há espaço para discussão propriamen-
te dita acerca das cláusulas contratuais “in se”, do contrato ban-
cário, que para isso está no sistema a via revisional. Mas é seu
aspecto “nuclear” o atinente à verificação da regularidade dos
lançamentos efetuados na conta corrente do cliente-consumi-
dor, sua correção ou incorreção, o que fatalmente “passará”
pelo filtro da legalidade das cláusulas com base nas quais os
lançamentos foram efetuados. II - Na ausência de estipulação a
respeito da taxa de juros, será ela de seis por cento ao ano (CC/
1916, art. 1.063). III - É vedada a capitalização de juros, exce-
to nos casos em que há previsão legal expressa. IV - Fixados
honorários advocatícios com prudência e eqüidade há incensu-
rável atendimento ao que prescrevem as alíneas do parágrafo
3.º do artigo 20 do CPC, tendo o percentual estabelecido signi-
ficado cautela do juiz da causa, que atuou no fio do que pres-
creve o dispositivo legal mencionado.

0004 . Processo/Prot: 0158572-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/76160. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000978 Condenatória. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Daniele Malheiros. Advogado: Jefferson Bar-
bosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
13350. Nº Livro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Responsabilidade civil - Ação de indeniza-
ção - Manutenção indevida do nome da autora-apelada nos ca-
dastros de restrição de crédito - Dano moral - Redução do “quan-
tum” arbitrado - Verba honorária de sucumbência fixada no
percentual máximo previsto no artigo 21 do Código de Proces-
so Civil - Peculiaridades do caso que merecem ser analisadas a
partir dos critérios elencados no § 3.º do citado artigo - Redu-
ção do percentual fixado - Recurso provido. I - Levando-se em
conta que a condenação deve ser fixada em valor suficiente
para compensar a vítima pelo sofrimento, considerando-se a
culpa (gravidade da falta cometida) e a capacidade econômica
do ofensor (critério subjetivo), com o cuidado de não ultrapas-
sar o limite entre o devido e o enriquecimento ilícito, verifican-
do-se o porte econômico da apelante, assim como a ocorrência
efetiva do dano sofrido pela apelada, é justa a redução do “quan-
tum” arbitrado em primeiro grau, revelando-se razoável o valor
de R$ 6.000,00 (seis mil reais). II - No caso, a verba honorária
de sucumbência deve ser reduzida para o percentual de 15%
sobre o valor da condenação, ante as circunstâncias da causa,
percentual este que se revela mais adequado, não havendo, ne-
cessariamente, a obrigatoriedade de sua fixação no mínimo es-
tabelecido pelo “caput” do artigo 21 do Código de Processo
Civil.

0005 . Processo/Prot: 0162349-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/122350. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199900000020 Ação Moni-
tória. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Pia-
secki Kaminski. Apelado: Vencedora Ltda, Derlim Chibiaque.
Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13353. Nº Livro:
359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. MONITÓRIA. LIMITAÇÃO. JUROS. EMENDA
CONST. Nº 40/03. PERDA DO OBJETO. TAXA DE JUROS.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. INCIDÊNCIA
DO ART.1062 DO C.C. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em não
havendo previsão sobre a taxa de juros e ante a previsão do art.
52, II, do CDC, há que se estabelecer a aplicação da taxa de
juros prevista no art. 1062 do Código Civil.

0006 . Processo/Prot: 0158295-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70836. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000146 Pedido de Falência. Apelante: Facspuma Indús-
tria e Comércio de Colchões Ltda. Advogado: Sheyla Darolti
Bolsi. Apelado: Schamary Comércio de Móveis e Eletrodomés-
ticos Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13356.
Nº Livro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto

do relator. EMENTA: Falência Suspensão do curso do proces-
so Requerimento do autor Composição amigável Moratória
caracterizada Impontualidade que deixa de existir Inviabilida-
de de declaração da quebra, ainda que o acordo posteriormente
não se concretize. Suspenso o curso do processo falimentar, a
requerimento do credor, por estar ele celebrando acordo com o
devedor, opera-se a moratória, em ordem a desnaturar a impon-
tualidade, inviabilizando a declaração da quebra, ainda que a
composição amigável acabe não se concretizando.

0007 . Processo/Prot: 0163206-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131152. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000497 Reparação de Danos.
Agravante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Cristina Tentro, Maria Regina
Zárate Nissel, Christiani Maria Sartori Barbosa, Bianca Meres
Silva. Agravado: Nilton João Casagrande. Advogado: Eder
Waine Cuareli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13358. Nº Livro: 359. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO DE DANOS MORAIS - INDEVIDA INSCRIÇÃO DO
DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO,
CALCADA EM DÍVIDA BANCÁRIA DE DISCUTÍVEL VA-
LIDADE, ANTE O ALEGADO ENCERRAMENTO DA SUA
CONTA-CORRENTE EM ÉPOCA PRETÉRITA - INTEIRE-
ZA DA DECISÃO QUE, COM BASE NO ARTIGO 273, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EXCLUIU O SEU NOME
DOS REGISTROS EM TAIS ÓRGÃOS, VEDANDO O ESTA-
BELECIMENTO DE CRÉDITO DE RENOVAR ESSES APON-
TAMENTOS, ENQUANTO PERDURAR O PROCESSO
PRINCIPAL, SOB PENA DE UMA MULTA - DELIBERAÇÃO
JUDICIAL MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0160623-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/100050. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000102 Ação Monitória. Agra-
vante: Madeireira Ponta Grossa Ltda, Antonio Carlos Azim.
Advogado: Douglas Soares Osternack. Agravado: Banco ABN
AMRO Real SA. Advogado: Joaquim Alves de Quadros. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 13360. Nº Livro: 359. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de agravo de instrumento, nos termos do voto. EMENTA: PRO-
CESSO CIVIL - EXECUÇÃO - NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA - IMPUGNAÇÃO PELO CREDOR - BENS DE
DIFÍCIL ALIENAÇÃO - RECUSA JUSTIFICADA - SUBSTI-
TUIÇÃO DEFERIDA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. Se a penhora recai sobre bens de difícil alie-
nação, justifica-se a substituição da constrição a fim de garan-
tir o sucesso da demanda executiva, com a integral satisfação
do crédito reclamado.

0009 . Processo/Prot: 0163169-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129926. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000947 Indenização. Agravan-
te: Geraldo Saporiti Campelo, Cid Campelo Neto, Edificadora
Paranaense Ltda. Advogado: José Cid Campelo Filho, José
Rodrigo Sade, José Cid Campelo. Agravado: Condominio do
Edifício Nobre Atlantis, Carlos Henrique Goncalvez da Silva,
Iriceli Mendes dos Santos Gonçalves Silva. Advogado: Altivo
José Seniski, Wilmar Eppinger, Elis Regina Takada Eppinger.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 13361. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: PROCESSO CIVIL - RECUSA DO CREDOR
EM ACEITAR OS BENS OFERTADOS À PENHORA PELO
DEVEDOR - JUIZ QUE ACOLHE A RECUSA, CALCADO
NOS MOTIVOS ALEGADOS PELO CREDOR - POSSIBILI-
DADE - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JU-
RÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA - INCLUSÃO DOS SÓ-
CIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO -
DECISÃO CONTRA A QUAL NÃO FOI INTERPOSTO RE-
CURSO - MATÉRIA PRECLUSA - PENHORA QUE DEVE
RECAIR SOBRE BENS DE PROPRIEDADE DOS SÓCIOS -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0165704-3/01 Agravo

. Protocolo: 2004/175893. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1657043 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Valdelir Catani. Advogado: Aurimar José Turra, Elisio
Apolinario Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior. Agravado:
Ita Metais Comércio e Indústria de Metais Nobres Ltda. Advo-
gado: Othelo Dilon Castilhos, Ricardo Dilon Castilhos. Agra-
vado: CPA - Central Paranaense de Alumínios Ltda. Advogado:
Dévon Defaci. Agravante: Valdelir Catani. Advogado: Aurimar
José Turra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves, Ulisses Falci
Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Nº Acórdão: 13362. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar seguimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE EQUÍVOCO NO
DESPACHO DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, AO NEGAR-LHE SEGUIMENTO, POR MANIFESTA

INADMISSIBILIDADE, ESTANDO EM HARMONIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0165129-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151966. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300020744 Falência. Apelante: Indústrias Todeschini SA.
Advogado: Renata Strapasson, Roland Klassen. Apelado: Bió-
leo Bariri Comercial de Óleos Ltda. Advogado: Agenor Fran-
chin Filho, Irineu Minzon Filho. Interessado: Sérgio Kirchner
Braga. Advogado: Sergio Kirchner Braga. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Mi-
lani de Moura. Nº Acórdão: 13366. Nº Livro: 360. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: FALÊNCIA. PEDIDO FRUSTRADO ANTE A
NÃO-CONFIGURAÇÃO DA MORA DOS TÍTULOS EMBA-
SADORES DO PLEITO. INSURGÊNCIA DA RÉ. PRETEN-
DIDA CONDENAÇÃO DA AUTORA EM INDENIZAÇÃO
POR DOLO NA FORMA PRECONIZADA PELO ARTIGO 20
DA LEI DE FALÊNCIAS. INVIABILIDADE NA ESPÉCIE.
INOVAÇÃO RECURSAL E AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE EVI-
DÊNCIA DE DOLO NO PLEITO FALENCIAL. HONORÁRI-
OS DE ADVOGADO ESTIPULADOS COM RAZOABILIDA-
DE E DE MODO ADEQUADO À FORMA DISPOSTA NO §
4º, DO ART. 20, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. APELO
DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0159686-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/91698. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000333 Protesto Judicial. Agra-
vante: Eneas Mendonca de Anunciação, Mitsuo Yamaguchi.
Advogado: Egidio Munareto. Agravado: José Carlos Maestre-
lli. Advogado: Ayrton Abreu e Oliveira. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão:
13368. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS
- MEDIDA JUDICIAL EM QUE SE PLEITEIA, ENTRE OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS, A RESPECTIVA AVERBAÇÃO NO
OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E NO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROVIDÊN-
CIA DE CUNHO NÃO CONTENCIOSO, QUE NÃO GERA E
NEM TIRA DIREITO, PODENDO DAR AZO A DÚVIDAS E
TRAZER INCERTEZAS PARA TERCEIROS, INVIABILI-
ZANDO, POR VEZES, A CONCRETIZAÇÃO DE NEGÓCI-
OS JURÍDICOS VÁLIDOS - PLEITO DESCABIDO - DECI-
SÃO SINGULAR CORRETA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0163243-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129044. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000395 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Comércio de Bebidas Tonello Ltda. Advogado:
Carlos José Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann. Agravado:
Companhia Brasileira de Bebidas. Advogado: Gustavo de Al-
meida Flessak. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13369. Nº Livro: 360. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, para
manter a decisão ‘a quo’, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ARGÜIÇÃO
DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO JULGA-
DA PROCEDENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORO
DE ELEIÇÃO - PREVALÊNCIA - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0158858-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82157. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001330 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Banco de Crédito Nacional SA. Advogado: Pe-
dro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Paulo
Macarini, Amory Ribeiro Pires, Jorge Manuel Lazaro. Agrava-
do: Orlando Bertoldi Neto. Advogado: Luiz Carlos da Rocha.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 13373. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento. EMENTA: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO. DIS-
CUSSÃO SOBRE APLICAÇÃO DOS JUROS NO PERÍODO
DE SUA VIGÊNCIA. AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO. DO-
CUMENTO DISPENSÁVEL. QUESTÃO APURÁVEL PELA
MERA LEITURA DAS PEÇAS DOS AUTOS. RECURSO
CONHECIDO E NO MÉRITO DESPROVIDO. 1. “Merece
conhecimento o recurso, quando, embora não acostado aos au-
tos instrumento contratual celebrado entre as partes, não mais
se discute seu teor, mas apenas a duração e vigência da taxa de
juros celebrada, a qual é possível de verificação por meio de
mera leitura das demais provas colacionadas no processo”. 2.
“Se não há previsão contratual sobre a incidência dos juros
pactuados, após o vencimento do instrumento celebrado entre
as partes, não há como vigorarem depois do termo final do con-
trato, sob pena de outorgar à cláusula contratual uma vigência
‘ad aeternum’”.
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0015 . Processo/Prot: 0158881-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82608. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001330 Ordinária. Agravante:
Orlando Bertoldi Neto. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, San-
dro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Agravado: Banco
de Crédito Nacional SA. Advogado: Paulo Macarini, Pedro
Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 13374. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DETERMINAÇÃO
DO JUIZ, DE OFÍCIO, PARA QUE O CREDOR APRESEN-
TE NOVO CÁLCULO. DECISÃO CORRETA. PEDIDO DE
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO AFASTADA. INCIDENTE
PROCESSUAL. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO ART. 21,
§ 1º DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. “Se, eventualmen-
te o credor, na inicial da execução extrapola o título judicial,
pedindo de forma evidente mais do que lhe concedeu a senten-
ça condenatória, não se anula o processo, mas, em casos assim,
manda o princípio da conservação dos atos processuais, e o
que dispõe o art. 249 do CPC, que o juiz, tão-somente, deter-
mine que se elimine, de ofício, o excesso e preserve o hígido”.
2. “Sendo a exceção de pré-executividade mero incidente pro-
cessual, não cabe em princípio a condenação em honorários
advocatícios, que decorrem da sucumbência, salvo se a decisão
for extintiva do processo”.

0016 . Processo/Prot: 0163465-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/134497. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000499 Prestação de Contas.
Agravante: Ernesto Koiti Gobara. Advogado: Paula Carolina
Souza da Silva, Simone Saraiva, Kátia Raquel S. Castilho. Agra-
vado: Banco Santander SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13375. Nº Livro:
360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para os fins explicitados no corpo deste aresto. EMENTA:
TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - PLEITO VISANDO A EXCLUSÃO E A PROIBIÇÃO
DO REGISTRO NEGATIVO DO NOME DO AGRAVANTE
EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SOB A CO-
MINAÇÃO DE UMA MULTA DIÁRIA, ENQUANTO PEN-
DER DE DEFINIÇÃO A DISCUSSÃO JUDICIAL ACERCA
DA INTEIREZA E DA REGULARIDADE DOS LANÇAMEN-
TOS FEITOS NA CONTA-CORRENTE MANTIDA ENTRE
OS LITIGANTES, DE SORTE A APONTAR, AO FINAL, O
VALOR DE EVENTUAL DÉBITO OU NÃO A CARGO DO
CORRENTISTA - PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 273, INCI-
SO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SATISFATORIA-
MENTE PREENCHIDOS - DECISÃO SINGULAR REFOR-
MADA, PARA SER A MEDIDA CONCEDIDA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0164635-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/150834. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000408 Prestação de Con-
tas. Agravante: Cerâmica Princesa do Norte Ltda. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund. Agravado: Banco Banestado S/A. Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti, Sueli Cristina Galleli. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13378.
Nº Livro: 360. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para a finalidade exposta no corpo deste julgado. EMENTA:
PREPARO - APELAÇÃO - INSUFICIÊNCIA, EM RAZÃO DE
NÃO TER FICADO CLARAMENTE ESCLARECIDO SE A
RECORRENTE REMETEU PARA A ESCRIVANIA DO JUÍ-
ZO, POR VIA BANCÁRIA, O NUMERÁRIO DESTINADO
AO PAGAMENTO DO PORTE DE REMESSA, NA FORMA
PERMITIDA PELO CAPÍTULO 2, SEÇÃO 12, Nº 2.12.4.3.,
DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA DO PARANÁ - DESCABIMENTO, NESSA
CONJUNTURA, DA DECISÃO QUE DECLAROU, DESDE
LOGO, A DESERÇÃO DO ALUDIDO RECURSO - OMIS-
SÃO QUE COMPORTA SUPRIMENTO, FACULTANDO-SE
À PARTE INTERESSADA A PROVIDÊNCIA TRAÇADA NO
ARTIGO 511, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DELIBERAÇÃO JUDICIAL REFORMADA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0159886-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/95469. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000963 Ordinária. Agravante:
L. R. Companhia Brasileira de Produtos de Higiene e Touca-
dor. Advogado: Luiza Marcia Genuino de Oliveira, Elida Cris-
tina Mandadori, Roberto da Silveira Torres Júnior, Franklin
Batista Gomes, Peter Dirk Siemsen. Agravado: Kld Indústria e
Comércio de Cosméticos Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 13379. Nº Livro: 360. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROVA PERICIAL. REALIZA-
ÇÃO NOS LIVROS DA AUTORA. ALEGAÇÃO DE DESNE-
CESSIDADE. PODER DISCRICIONÁRIO DO JUIZ, DESTI-
NATÁRIO DA PROVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 130 DO

CPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1.
“O juiz, como destinatário da prova, pode deferir ou mesmo
dilatar, de ofício, com base no art. 130, do Código de Processo
Civil, a extensão da prova pericial, segundo sua persuasão ra-
cional”. 2. “O indeferimento de uma prova só pode ser feito no
restrito âmbito do agravo de instrumento, quando nítida a sua
impertinência, concreta e claramente demonstrada. Restando
alguma dúvida, ainda que mínima, cabe ao julgador deferi-la,
para que não retire das partes, por uma antecipação precipitada
e mal refletida, a possibilidade de uma prestação jurisdicional
completa e adequada”.

0019 . Processo/Prot: 0164749-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/152938. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000309 Exibição de Do-
cumentos. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Pedro
Carlos Palma, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Agravado: Orlando Bedin. Advogado: Walmor Junior da
Silva, Rubens Carlos Bittencourt. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13380. Nº
Livro: 360. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS, COM FINALIDADE PREPARATÓRIA - LIMI-
NAR CONFERIDA AO AGRAVADO, DETERMINANDO
QUE O LITIGANTE CONTRÁRIO CUMPRISSE ESSA EXI-
GÊNCIA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS TEN-
DENTES A REFERENDAR O ACERTO DA DECISÃO, QUE
SE MOSTRA POSSÍVEL NA ESPÉCIE EM DEBATE - MUL-
TA COMINADA CORRETAMENTE, ATRAVÉS DESSE PRO-
NUNCIAMENTO JUDICIAL, PARA COMPELIR O AGRA-
VANTE A DAR ATENDIMENTO À ORDEM DO JUÍZO, NÃO
COMPORTANDO QUALQUER MODIFICAÇÃO - EXIGÊN-
CIA DE PRÉVIO PAGAMENTO DAS DESPESAS PARA A
EXTRAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EM APREÇO, SOLI-
CITADA PELO AGRAVANTE, DESCABIDA, SEGUNDO
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL - DELIBERAÇÃO JU-
DICIAL MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES-
PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0165039-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151301. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000031 Prestação de Contas.
Apelante: Bambinus Calçados Infantis Ltda - ME. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Gal-
vão. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13381. Nº
Livro: 360. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO BAN-
CÁRIO - PRIMEIRA FASE - EXTINÇÃO DO PROCESSO -
ALEGADA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INCON-
FORMISMO - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO AD-
MINISTRADORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR
CONTAS, INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS,
POIS ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS
LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE -
INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO O DETALHA-
MENTO, NESSA FASE DO PROCEDIMENTO, EM RAZÃO
DA DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA
DOS LANÇAMENTOS - APÓS, NA SEGUNDA FASE DO
PROCEDIMENTO, OCORRERÁ A EVENTUAL IMPUGNA-
ÇÃO AO CONTEÚDO APRESENTADO - INVERSÃO DO
ÔNUS SUCUMBENCIAL - APELAÇÃO - PROVIMENTO.

0021 . Processo/Prot: 0165224-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148848. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000133 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco SA - União de Bancos Brasileiros. Advogado:
Vivian Caroline Castellano. Apelado: Schu e Burgel Ltda. Ad-
vogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 13391. Nº Livro: 360. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE
- INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADO-
RA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, IN-
DEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES
PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMEN-
TOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - AÇÃO PES-
SOAL - INAPLICABILIDADE AO CASO VERTENTE, DO
ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EXEGESE DOS ARTS.
205 E 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - DEVER DE APRE-
SENTAR AS CONTAS REFERENTES A TODO O PERÍODO
PLEITEADO - AÇÃO PROCEDENTE - APELAÇÃO - DES-
PROVIMENTO.

0022 . Processo/Prot: 0164868-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150076. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000149 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Apelado: Alberto Bo-
sak Filho. Advogado: Evaldo Hofmann Júnior. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 13393. Nº Livro: 360. Julgado

em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: “Ação de prestação de contas. Segunda fase.
Discussão adstrita ao exame das contas contrapostas. Laudo
pericial que prevalece ante a ausência de prova robusta e con-
vincente em contrário. Prática de capitalização realizada pelo
réu que não encontra respaldo nos contratos celebrados. A se-
gunda fase da ação de prestação de contas tem como objetivo
examinar as contas contrapostas, definindo-se se há crédito ou
débito a ser imputado a qualquer das partes. A cognição judici-
al é dirigida pelo conteúdo do contrato e visa declarar se regu-
lares ou não as contas prestadas e não se desenvolve como ati-
vidade tendente a constituir ou desconstituir relações jurídicas
no plano do direito material. Prevalece o resultado formal fi-
nanceiro obtido pela perícia contábil, ante a ausência de prova
convincente e robusta em contrário”.

0023 . Processo/Prot: 0163810-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/138298. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800040290 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello. Apelado: Anevio Marcomin Milanez. Advogado: Pedro
Euclides Utzig. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da
Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13395. Nº Livro: 360.
Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso.EMENTA: RECURSO - APELAÇÃO NA QUAL A
RECORRENTE SE LIMITA, NAS RAZÕES RESPECTIVAS,
A REPRODUZIR AS MESMAS ARGUMENTAÇÕES EXPEN-
DIDAS NA PETIÇÃO EM QUE IMPUGNOU A HABILITA-
ÇÃO DE CRÉDITO NA FALÊNCIA DA RECORRENTE, SEM
FAZER QUALQUER ATAQUE FORMAL AOS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO ATACADA E SEM FORMULAR QUAL-
QUER PEDIDO DE NOVA DECISÃO - OFENSA AO ARTI-
GO 514, INCISOS II E III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL, TRADUZINDO-SE EM OMISSÃO QUE VULNERA
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE
DO APONTADO RECURSO - APELO NÃO CONHECIDO.

0024 . Processo/Prot: 0163630-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/137318. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000428 Prestação
de Contas. Apelante: Angelita Knob e Companhia Ltda. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Ademar Martins Montoro. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 13396. Nº Livro: 360. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
consoante explicitado no corpo deste
julgado.EMENTA:PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA-CORRENTE - SENTENÇA QUE EXTINGUIU A DEMAN-
DA, COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, SEM APRECIAR O MÉRITO, ACO-
LHENDO UMA DAS PRELIMINARES LEVANTADAS PELO
RÉU - PRONUNCIAMENTO JUDICIAL EQUIVOCADO E
INSUBSISTENTE - VIA JUDICIAL ELEITA QUE SE MOS-
TRA CORRETA E ADEQUADA PARA A FINALIDADE DA
AUTORA, E O FATO DE FUNDAMENTAR O PLEITO IN-
VOCANDO IRREGULARIDADES NOS LANÇAMENTOS
CONTÁBEIS DO BANCO E POSSÍVEL AFRONTA A CLÁ-
USULAS DO CONTRATO, JUSTAMENTE PELA AUSÊN-
CIA DE INFORMAÇÕES MAIS ADEQUADAS, POR PARTE
DAQUELE ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO, NÃO SIG-
NIFICA QUE TIVESSE QUE ELEGER OUTRA VIA JUDICI-
AL (AÇÃO DECLARATÓRIA OU EXIBITÓRIA DE DOCU-
MENTOS), PARA ATINGIR A SUA PRETENSÃO - ACOLHI-
DA DO PLEITO, PARA SER A SENTENÇA REFORMADA,
PERMITINDO-SE, DESDE LOGO, O JULGAMENTO DO
MÉRITO DA CAUSA, NESTA INSTÂNCIA, FACE AO CON-
TIDO NO ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/2001
- PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO E DA TEM-
PESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO CORRETAMENTE
APRECIADAS NA SENTENÇA - APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO CASO VER-
TENTE (SÚMULA 297 DO STJ) PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL QUE NÃO É GENÉRICO, NÃO SE RESSENTIN-
DO DE ALGUMAS DAS IMPERFEIÇÕES APONTADAS -
PRAZO DECADENCIAL DO ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR INAPLICÁVEL AO CASO EM
DEBATE - PRESCRIÇÃO NÃO EVIDENCIADA, POR SER
VINTENÁRIA, DIANTE DO CONTIDO NO ARTIGO 177 DO
CÓDIGO CIVIL DE 1.916, APLICÁVEL À HIPÓTESE DO
PROCESSO - AÇÃO PROCEDENTE, PARA CONDENAR O
RÉU A PRESTAR AS CONTAS EXIGIDAS, NA FORMA PRE-
VISTA NO ARTIGO 915, § 2º, DA LEI PROCESSUAL CIVIL,
COM INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, FICAN-
DO A VERBA HONORÁRIA DO PATRONO DA AUTORA
ELEVADA E FIXADA NA IMPORTÂNCIA DE R$ 1.000,00
(HUM MIL REAIS), DIANTE DOS PARÂMETROS CONTI-
DOS NO ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - APELAÇÃO PROVIDA.

0025 . Processo/Prot: 0159352-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85967. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000294 Reparação de Danos.

Apelante: Osvaldir Francisco Colombo, Irani Moreira Colom-
bo. Advogado: José G. Benatti Júnior. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Osval-
dir Francisco Colombo, Irani Moreira Colombo. Advogado: José
G. Benatti Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 13397. Nº Livro: 361. Julgado em: 22/09/2004

ACORDAM: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, prover em parte o primeiro recurso e desprover o segun-
do. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. CADASTRA-
MENTO INDEVIDO. INDENIZAÇÃO. VALOR. PRIMEIRA
APELAÇÃO EM PARTE PROVIDA E SEGUNDA APELA-
ÇÃO DESPROVIDA O valor da indenização deve ser fixados
de acordo com as repercussões do dano na esfera íntima do
ofendido, grau de culpa do ofensor, capacidade econômica deste,
sem se olvidar a função dissuasória da indenização.Primeira
apelação provida em parte. Segunda apelação desprovida.

0026 . Processo/Prot: 0158598-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/66850. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002319 Cobrança. Apelante: Acir
dos Santos Batista. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Apela-
do: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social REFER.
Advogado: Guido Henrique Souto. Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social REFER. Advogado: Guido
Henrique Souto. Apelado: Acir dos Santos Batista. Advogado:
Silvana Mendes Helmes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 13398. Nº Livro: 361. Julgado em: 13/10/2004

ACORDAM: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da 6º Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover ambos os re-
cursos. EMENTA: PREVIDÊNCIA PRIVADA. DEVOLUÇÃO
DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÕES
DESPROVIDAS O participante de plano de previdência priva-
da tem direito à restituição do fundo de reserva de poupança
devidamente corrigido monetariamente pelos índices que refli-
tam a inflação real. Primeira e segunda apelações desprovidas.

0027 . Processo/Prot: 0160330-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96374. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000281 Declaratória. Apelante:
Brasil Telecom SA. Advogado: João Luiz Scaramella Filho.
Apelado: J. Juniores Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
tícios Ltda. Advogado: Osmar Araújo Soares. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13405. Nº Livro: 361. Jul-
gado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.EMENTA:
PROCESSO. JULGAMENTO ANTECIPADO. AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 330 E 331 DO CPC. “Como está a demonstrar o
art. 331 do CPC., a audiência preliminar, de tentativa de conci-
liação entre as partes, só se dará quando o juiz abrir a fase
específica de instrução processual, razão porque ela não será
designada, quando possível o julgamento antecipado da lide
(arts. 329 e 330 c/c 269, II a V) e não for cabível a extinção do
processo, sem apreciação do mérito (art. 329 c/c. art. 267)”.
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. LINHA TELEFÔNICA
NÃO CONTRATADA PELO CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL. DESNECES-
SIDADE DE PROVA DO REFLEXO NEGATIVO. ‘QUAN-
TUM’ INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA RA-
ZOABILIDADE. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. “Age com inegá-
vel culpa a empresa de telefonia que ao realizar contrato, por
telefone, não toma as cautelas necessárias para verificar se os
dados que lhe foram fornecidos são verídicos e se está correta a
identidade da parte contratante”. 2. “Caracterizada a conduta
indevida do fornecedor em anotar o nome do recorrido junto ao
Serviço de Proteção ao Crédito, cabível é a indenização por
dano moral, sendo suficiente a demonstração da existência da
inscrição irregular, ficando dispensada qualquer prova do re-
flexo negativo, ou demonstração de dor, pois o que se indeniza
é o que a conduta ilícita retira da normalidade da vida do ofen-
dido, para pior”. 3. “Na fixação do dano moral, por ausência de
base concreta dos fatores destinados à sua reparação, há de ser
adotado o princípio da razoabilidade, não podendo, de um lado,
ser simbólica, nem, de outro, ser fruto de lucro fácil ao lesiona-
do”. 4. “Predomina na jurisprudência o entendimento de que o
valor pleiteado na exordial de indenização, por dano moral, é
meramente estimativo, não servindo de base para aferição do
êxito da demanda, se o montante fixado for inferior àquele ini-
cialmente requerido”.

0028 . Processo/Prot: 0159249-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77163. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002382 Cobrança. Apelante:
José Iosviaki. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Apelado:
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social - REFER.
Advogado: Guido Henrique Souto. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duar-
te Medeiros. Nº Acórdão: 13406. Nº Livro: 361. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE VALORES. PLANO
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DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. DESLIGAMENTO EM RA-
ZÃO DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO COM
A PATROCINADORA. RESGATE DA TOTALIDADE DAS
CONTRIBUIÇÕES. VIABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. PERCENTUAIS DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. APLICABILIDADE DO
IPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. CONDENAÇÃO. ART. 12, DA LEI Nº 1060/50. COM-
PENSAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE.
(ART. 21, DO CPC). DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. “1. A restituição das parcelas pagas a plano de pre-
vidência privada deve ser objeto de correção plena, por índice
que recomponha a efetiva desvalorização da moeda (Súmula
289, do Superior Tribunal de Justiça)”. 2. “Em ocorrendo su-
cumbência parcial de cada um dos litigantes, tem incidência o
art. 21, do CPC, cujos termos preconizam que sejam recíproca
e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles, os
honorários e as despesas processuais”. 3. “Ainda que benefici-
ária da assistência judiciária gratuita, deve a parte sucumbente
ser condenada ao pagamento das custas processuais, permane-
cendo, contudo, sobrestado, enquanto perdurar seu estado de
pobreza, pelo prazo de cinco anos, quando então a obrigação
estará prescrita, conforme determina o art. 12 da Lei nº 1.060/
50”.

0029 . Processo/Prot: 0164546-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148138. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000486 Prestação
de Contas. Apelante: Semildo Becker. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio
Nailor Finger, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13409. Nº
Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
consoante explicitado no bojo deste
julgado.EMENTA:PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA-CORRENTE - SENTENÇA QUE EXTINGUIU A DEMAN-
DA, COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, SEM APRECIAR O MÉRITO, ACO-
LHENDO UMA DAS PRELIMINARES LEVANTADAS PELO
RÉU - PRONUNCIAMENTO JUDICIAL EQUIVOCADO E
INSUBSISTENTE - VIA JUDICIAL ELEITA QUE SE MOS-
TRA CORRETA E ADEQUADA PARA A FINALIDADE DO
AUTOR, E O FATO DE FUNDAMENTAR O PLEITO INVO-
CANDO IRREGULARIDADES NOS LANÇAMENTOS CON-
TÁBEIS DO BANCO E POSSÍVEL AFRONTA A CLÁUSU-
LAS DO CONTRATO, JUSTAMENTE PELA AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÕES MAIS ADEQUADAS, POR PARTE DAQUE-
LE ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO, NÃO SIGNIFICA
QUE TIVESSE QUE ELEGER OUTRA VIA JUDICIAL
(AÇÃO DECLARATÓRIA OU EXIBITÓRIA DE DOCUMEN-
TOS) PARA ATINGIR A SUA PRETENSÃO - ACOLHIDA DO
PLEITO, PARA SER A SENTENÇA REFORMADA, PERMI-
TINDO-SE, DESDE LOGO, O JULGAMENTO DO MÉRITO
DA CAUSA, NESTA INSTÂNCIA, FACE AO CONTIDO NO
ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM
A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO SUPERADA, EM VIS-
TA DA CONTESTAÇÃO TER SIDO TEMPESTIVA E SIMUL-
TANEAMENTE APRESENTADA, AUTORIZANDO A APLI-
CAÇÃO DA DIRETRIZ CONTIDA NO ART. 249, §§ 1º E 2º,
DO CPC - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR AO CASO VERTENTE (SÚMULA 297 DO
STJ) - PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE
INTERESSE DE AGIR, FEITOS NA CONTESTAÇÃO, QUE
NÃO ENCONTRAM QUALQUER AGASALHO LEGAL,
SEJA PORQUE A PRETENSÃO DO AUTOR, NÃO VEDA-
DA PELO ORDENAMENTO JURÍDICO É, AO REVÉS, POR
ELE PREVISTO, SEJA PORQUE O ENVIO DE EXTRATOS
MENSAIS PELO BANCO, DESDE QUE COLOCADO EM
DÚVIDA PELO CORRENTISTA, POSSIBILITA QUE POS-
SA ELE DELE EXIGIR CONTAS, PELA VIA JUDICIAL, EM
CONSONÂNCIA, INCLUSIVE, COM A SÚMULA 259 DO
STJ - PEDIDO FORMULADO NA INICIAL QUE NÃO É
GENÉRICO, MAS PRECISO E ESPECÍFICO, NÃO SE RES-
SENTINDO DE ALGUMAS IMPERFEIÇÕES APONTADAS
PELO RÉU - PRESCRIÇÃO NÃO EVIDENCIADA, POR SER
VINTENÁRIA, DIANTE DO CONTIDO NO ARTIGO 177 DO
CÓDIGO CIVIL DE 1.916, APLICÁVEL À HIPÓTESE DO
PROCESSO - AUSÊNCIA DE DISCORDÂNCIA, NA ESFE-
RA ADMINISTRATIVA, QUE NÃO GERA A INEXISTÊN-
CIA DE CONTAS A SEREM PRESTADAS - POSSÍVEL ILE-
GALIDADE EM TORNO DOS JUROS, ENCARGOS, TAXAS,
MULTAS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA QUE
NÃO COMPORTAM DISCUSSÃO E DEFINIÇÃO NESTA
FASE DA AÇÃO, QUE SE RESTRINGE A DEFINIR SE ESTÁ
OU NÃO O RÉU OBRIGADO A PRESTAR AS CONTAS
RECLAMADAS - AÇÃO PROCEDENTE, PARA CONDENAR
O RÉU A PRESTAR AS CONTAS EXIGIDAS, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 915, § 2º, DA LEI PROCESSUAL
CIVIL, COM INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA,
FICANDO A VERBA HONORÁRIA DO PATRONO DO AU-
TOR ELEVADA E FIXADA NA IMPORTÂNCIA DE R$
1.000,00 (HUM MIL REAIS), DIANTE DOS PARÂMETROS
CONTIDOS NO ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - APELAÇÃO PROVIDA.

0030 . Processo/Prot: 0163896-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137783. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000432 Revisão de Contrato.
Agravante: Estofados Ladd Indústria e Comércio Ltda. Advo-
gado: Renata Dequech, Alifrancy Pussi Farias Accorsi. Agra-
vado: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli,

Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Demetrio Oliveira de Paula.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 13410. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso.EMENTA:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO
VINCULADO À ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. EXCLUSÃO DE NOME EM CADASTRO
RESTRITIVO E MANUTENÇÃO NA POSSE DE BEM DADO
EM GARANTIA. POSSIBILIDADE. DÉBITO TOTAL CON-
TESTADO. BEM INDISPENSÁVEL À ATIVIDADE COMER-
CIAL. CONEXÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS DETER-
MINADA DE OFÍCIO. PRECEDENTES. RECURSO PROVI-
DO. 1. A discussão da correição do débito em juízo configura
ausência de certeza necessária para a restrição de crédito. 2. A
manutenção na posse do bem é exceção reservada a bens com-
provadamente indispensáveis à atividade comercial, conforme
logrou provar a agravante. 3. Em face da conexão apresentada
e da evidenciada possibilidade de decisões conflitantes a reu-
nião processual para julgamento simultâneo é medida que se
impõe de ofício.

0031 . Processo/Prot: 0163068-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/126648. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000464 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Luiz Eduar-
do Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Apelado: Antô-
nio Rivelino Candido. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13415. Nº
Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA:PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRELIMINARES DE
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E INÉPCIA DA INI-
CIAL. AFASTAMENTO. ALEGAÇÃO DE PEDIDO GENÉ-
RICO. INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA DE PRESTAR CONTAS. SENTENÇA ULTRA
PETITA. JUROS. MATÉRIA NÃO TRAZIDA NO PEDIDO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Na primeira fase
do procedimento especial de prestação de contas, limitada ao
reconhecimento da relação de direito material, discute-se tão-
só o dever ou não de prestar as contas pretendidas.

0032 . Processo/Prot: 0162966-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125645. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000468 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Walter Almeida de Oliveira. Advogado: Sandro Wilson
Pereira dos Santos, Frederico Augustus Lopes de Oliveira. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: Sandra Meneghini de
Oliveira, Carlos Leal Szczepanski Junior, Gizelle de Assis.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 13416. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargadores
e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao presente
recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO
DE CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. REQUISITOS PRESENTES. DEFERIMENTO. CUS-
TAS. ÔNUS DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE.Presente o requisito da verossimi-
lhança da alegação ou da hipossuficiência do consumidor, é de
ser deferida a inversão do ônus da prova, sem contudo, impli-
car em inversão do ônus do pagamento da prova.

0033 . Processo/Prot: 0161408-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/111621. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000594 Declaratória. Agravan-
te: Ativos SA - Securitizadora de Créditos Financeiros. Advo-
gado: Jaime Oliveira Penteado, Thaís Alarcón de Albuquerque,
Luciano Anghinoni, Nelson Shinobu Sakuma. Agravado: Ger-
son Luiz Oliveira. Advogado: Renato Serpa Silverio. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 13417. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargadores
e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.EMENTA:AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. LIMINAR DE ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO.
POSSIBILIDADE. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES,
DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO E VEDAÇÃO DE CONS-
TRANGIMENTO. PRECEDENTES. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0034 . Processo/Prot: 0163907-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/140961. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000166 Indenização. Agravante: Global Te-
lecom SA. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Ke-
lly Christina Fernandes, Louise Rainer Pereira Gionedis, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli. Agravado: Antonia Cristina dos
Santos. Advogado: Claudinei Dombroski, Frederich Mark Rosa
Santos, Clederbal Atila de Almeida. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13418. Nº

Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargadores
e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Tribu-
nal de Alçada.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFO-
NIA MÓVEL. GÊNERO DE LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
A prestação de serviços de telefonia móvel é gênero de contra-
to de locação, cuja competência é do egrégio Tribunal de Alça-
da, por força do art. 104, III, a, da Constituição Estadual.

0035 . Processo/Prot: 0161925-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115378. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200020553 Falência. Agravante: Panificadora Solar Ltda.
Advogado: Diogo Antonio Maciel Bello. Agravado: Anaconda
Industrial e Agrícola de Cereais SA. Advogado: Carlos de Al-
meida Braga, Antonio Americo Brandi, Roberto Grejo, Débora
Pires Marcolino, Eduardo José da Silva Brandi, José Pais So-
brinho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 13419. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso interposto. EMENTA: DIREITO FALIMENTAR -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO CREDOR - LITISPENDÊNCIA
- ALEGAÇÕES AFASTADAS - IMPONTUALIDADE DO
DEVEDOR - INSOLVÊNCIA PRESUMIDA - CARACTERI-
ZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA DECRETAÇÃO DA
QUEBRA - FALÊNCIA DECRETADA - DECISÃO MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0161425-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/111095. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000320 Prestação de Contas.
Agravante: Indústria de Sorvetes ki Gelo Ltda. EPP. Advogado:
Paula Carolina Souza da Silva, Simone Saraiva, Kátia Raquel
S. Castilho. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13421. Nº Li-
vro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
INDEFERIMENTO DE LIMINAR DE ABSTENÇÃO DE INS-
CRIÇÃO. DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO E VEDAÇÃO
DE CONSTRANGIMENTO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0163237-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131370. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000555 Prestação
de Contas. Agravante: Banco Banestado SA, Banco Itaú. Ad-
vogado: Karin Loiz Holler, Carlos Roberto Bacila, Rodrigo
Pereira Cuano, Tatiana Piasecki Kaminski, Carlos Arnaldo Fal-
bo Lara. Agravado: Paulo Roberto Locatelli. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
13422. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar prejudicado o recurso. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. LIMINAR
DE APRESENTAÇÃO DO CONTRATO. RETRATAÇÃO
EXERCIDA. PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICA-
DO.

0038 . Processo/Prot: 0161931-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115019. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000258 Ação de Devolução.
Agravante: Edenir Lacerda. Advogado: Annie Ozga Ricardo,
Cláudio Felipe Derbli Pinto. Agravado: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique
Souto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Nº Acórdão: 13423. Nº Livro: 361. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. SIM-
PLES AFIRMAÇÃO. SUFICIÊNCIA. PRECEDENTES. RE-
CURSO PROVIDO. A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita depende de simples afirmação, pela parte,
de insuficiência de recursos, na petição inicial, nos moldes do
art. 4º, da Lei 1060/50, conforme ampla jurisprudência.

0039 . Processo/Prot: 0161521-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100231. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000561 Indenização. Ape-
lante: Tam Linhares Aéreas SA. Advogado: Valdeci Wenceslau
Barão Marques. Apelado: Eva Koyama, Chuiti Koyama. Advo-
gado: Marcelo Alessi, Alberto Augusto De Poli, Victor Benghi
Del Claro, Leonardo Casagrande. Órgão Julgador: 6ª Câmara

Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duar-
te Medeiros. Nº Acórdão: 13428. Nº Livro: 362. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso.EMENTA: INDE-
NIZAÇÃO. DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS. EXTRA-
VIO DE BAGAGEM. EMPRESA AÉREA. PEDIDO DECOR-
RENTE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE AÉREO. ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO.
COMPETÊNCIA RECURSAL. ARTIGO 104, INCISO III,
LETRA “A”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PRECEDEN-
TES DA CORTE A RESPEITO DA MATÉRIA. NÃO CONHE-
CIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL
DE ALÇADA. “Tratando-se de contrato de prestação de servi-
ços aéreos, espécie do gênero locação, resta evidenciado que a
competência recursal para o conhecimento e julgamento da pre-
sente apelação é do egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná”.

0040 . Processo/Prot: 0161155-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105424. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000435 Indenização. Ape-
lante: Cleia Regina Geron, Paulo Augusto Geron. Advogado:
Marcos Gluck. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Ta-
tiana Piasecki Kaminski, Karin Loiz Holler. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13429. Nº Livro: 362. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso.EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. ANOTAÇÃO
NO SERASA. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO CARTÓ-
RIO DISTRIBUIDOR. RESTRIÇÃO EFETUADA SEM A PAR-
TICIPAÇÃO DO BANCO. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAU-
SALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DESPROVI-
MENTO DO RECURSO.1. “Em rigor, quando o fato de tercei-
ro é a fonte exclusiva do prejuízo, desaparece qualquer relação
de causalidade entre o comportamento do indigitado responsá-
vel e a vítima”. 2. “Ausente um dos requisitos da etiologia da
responsabilidade civil, no caso o nexo de causalidade, tem-se
como inexistente a obrigação de indenizar”.

0041 . Processo/Prot: 0159812-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89155. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000171 Indenização. Apelante: Irene
Alves da Silva. Advogado: Marciana Rodrigues da Silva. Ape-
lado: Benedito Torquato de Souza. Advogado: Anisio dos San-
tos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13431.
Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.EMENTA:
DANO MORAL. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. VALOR
ATRIBUÍDO DE FORMA RAZOÁVEL. HONORÁRIOS
MANTIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. “Na fixação do
dano moral todo critério é válido, desde que dentro do princí-
pio da razoabilidade, e que se atenda, principalmente, a reper-
cussão do dano, a possibilidade econômica do ofensor, a inten-
sidade do dolo ou o grau de culpa, a situação de necessidade do
ofendido, seu comportamento antes do fato, dando ou não cau-
sa ao ato lesivo e, por fim, o fator inibitório da condenação”. 2.
“Atendidos os critérios previstos no § 3º, do artigo 20, do Có-
digo de Processo Civil, não merece reforma a decisão mono-
crática que prescreveu honorários advocatícios em 15% sobre
o valor da condenação”.

0042 . Processo/Prot: 0159661-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/88219. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001367 Reparação de Danos. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Alexey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino. Apelado:
Daniel Cícero de Oliveira. Advogado: Julio Cesar Farias Poli.
Rec.Adesivo: Daniel Cícero de Oliveira. Advogado: Julio Ce-
sar Farias Poli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Nº Acórdão: 13433. Nº Livro: 362. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em prover em parte a apelação e desprover o recurso
adesivo. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. BANCO,
CADASTRAMENTO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.
MULTA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. RECUR-
SO ADESIVO DESPROVIDO.O cadastramento indevido con-
figura, por si só, dano moral, sem que o demandante tenha de
provar as repercussões íntimas da inscrição. A indenização deve
ser fixada de acordo com a gravidade do fato e de outras cir-
cunstâncias. A imposição de multa nos termos do artigo 461 do
Código de Processo Civil somente é possível se ela for adequa-
da à obtenção do resultado prático que a norma de direito ma-
terial assegura. Apelação em parte provida. Recurso adesivo
desprovido

0043 . Processo/Prot: 0164430-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/144994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300029352 Ordinária. Apelante: Banco Pana-
mericano SA. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado:
Aguinaldo Vieira. Advogado: Arleide Regina Ogliari Candal.
Apelante: Aguinaldo Vieira. Advogado: Arleide Regina Ogliari
Candal. Apelado: Banco Panamericano SA. Advogado: Adria-
no Muniz Rebello. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
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Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 13434. Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento às apela-
ções. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA DE NOME NOS ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EVENTUAL ATRA-
SO NO REPASSE DO PAGAMENTO ENTRE INSTITUIÇÕES
BANCÁRIAS. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. Eventual pro-
blema na tramitação da informação de pagamento efetuado em
agência diversa da instituição financeira credora deverá ser re-
solvida administrativamente entre os Bancos envolvidos, não
alcançando o cliente. INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS PARA
ARBITRAMENTO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO E VERBA HONORÁRIA
MANTIDOS. Ao atribuir-se valor ao dano moral, deve-se ter
em conta o princípio da razoabilidade, segundo o qual o valor
indenizatório não pode implicar em enriquecimento sem causa
do devedor, mas também não pode resultar em quantia que não
represente uma efetiva sanção a quem deu causa à indenização.
APELAÇÕES. DESPROVIMENTO.

0044 . Processo/Prot: 0165203-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158119. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000140 Prestação de Contas. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano. Apelado: Pedro Soares Martins. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 13435. Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO
BANCÁRIO - SUCESSÃO ENTRE BANCOS - O ADQUIREN-
TE, BANCO HSBC, ASSUME A RESPONSABILIDADE PE-
LOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO ALIENADO, BANCO
BAMERINDUS - AUSÊNCIA DE ILEGITIMIDADE PASSI-
VA “AD CAUSAM” - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO
ADMINISTRADORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRES-
TAR CONTAS, INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRA-
TOS, POIS ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO
AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CONTA CORREN-
TE - INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE PEDIDO GE-
NÉRICO - DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM
RAZÃO DA DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A
NATUREZA DOS LANÇAMENTOS - APELAÇÃO - DES-
PROVIMENTO.

0045 . Processo/Prot: 0158909-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163180. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1589097 Apelação Civel. Apelante:
Muretama Edificações e Empreendimentos Ltda. Advogado:
Patricia Domingues Nymberg, Flávia Reis Pagnozzi. Apelado:
Sérgio Meca de Lima. Embargante: Muretama Edificações e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Patricia Domingues Nym-
berg, Flávia Reis Pagnozzi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13436.
Nº Livro: 362. Julgado em: 13/10/2004

DECISÃO:Acordam o Desembargador e os Juízes Convocados
da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em não aco-
lher os embargos de declaração, nos termos deste julgamento.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS NÃO ACOLHI-
DOS

0046 . Processo/Prot: 0159690-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/90083. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000337 Rescisão de Contrato.
Agravante: Treviso Rio Veículos Ltda. Advogado: Hérica das
Graças Martins, Dalmiro Evandro da Motta e Camanducaia,
Juliana Gomes Lachini, Emanuel Mascarenhas Padilha, Moa-
cyr Alvaro de Souza. Agravado: Fernando Manzutti Flores.
Advogado: Fábio Marcelo Labatut Bini, Adriana Teixeira de
Freitas Nassar. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13438. Nº Livro: 362.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. TRIBUNAL DE ALÇADA. RECURSO
NÃO CONHECIDO

0047 . Processo/Prot: 0159548-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/186393. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1595488 Agravo de Instrumento. Agravante:
Ativos SA Securitizadora de Creditos Financeiros. Advogado:
Jaime Oliveira Penteado, Luciano Anghinoni, Gerson Vanzin
Moura da Silva, Thaís Alarcón de Albuquerque, Nelson Shino-
bu Sakuma. Agravado: Sílvio Eduardo Battezzati. Advogado:
Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin. Interessado: Banco
do Brasil SA. Embargante: Ativos SA Securitizadora de Credi-
tos Financeiros. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Luciano
Anghinoni, Gerson Vanzin Moura da Silva, Thaís Alarcón de
Albuquerque, Nelson Shinobu Sakuma. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão: 13441.
Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração -Omissão
e contradição - Ausência - Pretensão a rejulgamento - Inadmis-
sibilidade - CPC, art. 535. I - Ausente a omissão apontada nos
aclaratórios, sua rejeição é imperativa. Não se prestam os em-
bargos de declaração para obtenção de rejulgamento, que so-
mente para suprimento de obscuridade, contradição ou omis-
são - no caso inexistentes - estão eles voltados. II - Ao acolher
a tese defendida pelo autor, este Colegiado está, logicamente,
rechaçando a antítese apresentada pela ré, sendo de todo des-
necessário que rebata cada um dos diversos argumentos trazi-
dos à baila pelas partes, desde que se desincumba de seu po-
der-dever de julgar, analisando devidamente os pedidos e as
causas de pedir. III - É comezinho o entendimento de que o
órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa adu-
zir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas
partes. IV - Não há qualquer contradição em reconhecer a exis-
tência de outros registros negativos do nome do autor em ca-
dastros de inadimplentes e ainda assim reconhecer o perigo de
dano na manutenção da inscrição feita pela ré-agravante en-
quanto em discussão os valores cobrados. Precedente do STJ.
Prequestionamento - Acórdão, no entanto, que nos pontos ata-
cados não contém nenhum dos defeitos previstos no art. 535 do
CPC. V - Conquanto admissível o manejo de embargos decla-
ratórios para fim de prequestionamento, para seu acolhimento
é preciso que o acórdão embargado contenha, nos pontos ex-
plorados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no
art. 535 do CPC.

0048 . Processo/Prot: 0159040-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82372. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000935 Indenização. Agravan-
te: Altamiro Rodrigues. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Edson Rubens Andrade, Leonildo de Jesus Ferreira.
Agravado: Germano Rebelatto Representado(a). Advogado:
Gustavo Henrique Dietrich. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13442. Nº Livro:
362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO DE RESCI-
SÃO DE CONTRATO, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS - PLEITO ATENDIDO PELO MA-
GISTRADO, DEPOIS DA FASE CONTESTATÓRIA, DETER-
MINANDO QUE O AGRAVADO FOSSE REINTEGRADO NA
POSSE DE UM IMÓVEL PERMUTADO POR OUTROS
BENS, INCLUSIVE IMÓVEIS, COM O AGRAVANTE - COM-
PROVAÇÃO SATISFATÓRIA DA PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS TRAÇADOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, EVIDENCIANDO A PERSPECTIVA DE QUE
O AGRAVADO POSSA VIR A SOFRER DANOS IRREPARÁ-
VEIS - DECISÃO SINGULAR MANTIDA, INCLUSIVE MER-
CÊ DA SITUAÇÃO FÁTICA DEPOIS CONSTATADA NO
IMÓVEL A ELE RESTITUÍDO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO PROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0161271-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/128236. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000179 Ação Monitória. Ape-
lante: Sabino Schenato e Companhia Ltda, Sabino Schenato.
Advogado: Mario Hara. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Lauro Soares da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 13444. Nº Livro: 362. Julgado em: 10/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: Monitória - Contrato bancário - Prova escrita -
Rejeição dos embargos - Constituição do título executivo judi-
cial - Insurgência - Alegação de cerceamento de defesa - Iliqui-
dez do título por ausência da memória de cálculo - Nulidade de
cláusulas contratuais por serem abusivas - Aplicação do Códi-
go de Defesa do Consumidor - Reconhecimento quanto ao não-
exercício da produção de provas no momento processual ade-
quado e oportuno - Alegações genéricas quanto à ilegalidade
dos encargos abusivos - Sentença mantida - Apelação - Des-
provimento.

0050 . Processo/Prot: 0164852-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64800. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000452 Exibição de Docu-
mentos. Apelante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti. Apelado: Robison Batistão. Advogado: Adri-
ano Marroni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
13445. Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO BANCÁRIO.
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PRELIMINAR SUSCITADA
DE CARÊNCIA DE AÇÃO (FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA DI-
ÁRIA. ARBITRAMENTO. Há interesse processual quando o
autor da medida demonstra satisfatoriamente a necessidade de
examinar os documentos, aos quais não tem acesso, para futura
ação. Os honorários advocatícios, desde que fixados com razo-
abilidade, são cabíveis nas cautelares preparatórias. A astreinte
é uma condenação condicional e para exigi-la torna-se neces-
sária a demonstração de que a obrigação restou descumprida.

0051 . Processo/Prot: 0160031-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/96429. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000369 Ordinária. Agravante: MP de
Oliveira e EP Vicente Ltda - ME. Advogado: Cesar Augusto
Peres, Francisco Carlos Gaiga, Felipe Schumacher Dias de
Castro. Agravado: Le Mark Industrial Confecções Ltda. Advo-
gado: Jose Carlos Tinoco Soares, Rafael Justus de Brito. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Nº Acórdão: 13447. Nº Livro: 362. Julgado em: 13/10/
2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. MARCA. REQUISITOS PRESENTES. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO Desde que presente
a probabilidade do dano irreparável e desde que o direito ao
uso da marca seja aparente, é perfeitamente lícita a concessão
da tutela antecipada prevista no artigo 209, parágrafo único, da
Lei da Propriedade Industrial. Recurso desprovido.

0052 . Processo/Prot: 0164985-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/157564. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000287 Presta-
ção de Contas. Agravante: Fabiano Rocha Saraiva. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund. Agravado: Banco Banestado SA. Advogado: Sueli Cris-
tina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13448. Nº Li-
vro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento, tornando-se definitiva a decisão liminar. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO. EXCLUSÃO DO NOME DO
AGRAVANTE DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. DISCUSSÃO JUDICIAL PENDENTE. LIMINAR CON-
CEDIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO.

0053 . Processo/Prot: 0163442-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000352 Indenização. Agravante: Servopa SA
Comércio e Indústria. Advogado: Roberto de Oliveira Guima-
rães, Vanessa Janke de Castro. Agravado: Maurício Alves. Ad-
vogado: Lorena Marins Schwartz, Dilani Maiorani. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13449. Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo de instrumento. EMEN-
TA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RELAÇÃO DE CONSUMO
- PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS PROBANTE - DEFE-
RIMENTO - PERÍCIA - ENCARGO ECONÔMICO A SER
SUPORTADO PELA PARTE QUE A REQUEREU EXPRES-
SAMENTE EM JUÍZO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33 DO
CPC - DECISÃO MANTIDA- RECURSO DESPROVIDO.

0054 . Processo/Prot: 0159325-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/86297. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000443 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Revista Academia Esportes Ltda. Advogado:
Lacir Guarenghi, Luiz Fernando Hofling, Carla Azevedo Ortiz,
Ana Carolina Silveira Akel, Marcelo Lotze. Agravado: Nutrila-
tina Laboratórios Ltda. Advogado: Munir Abagge, André Feo-
filoff. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13450. Nº Livro: 362. Julgado
em: 01/09/2004

DECISÃO:Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da 6.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em desprover o
recurso.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPE-
TÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO INDEVI-
DO DE DUPLICATAS. COMPETÊNCIA DO FORO DO LO-
CAL DO PROTESTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DES-
PROVIDO

0055 . Processo/Prot: 0159044-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/79796. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000129 Rescisão de Contrato.
Apelante: Vitório Venturini, Veronice Anacleto Venturine. Ad-
vogado: João Rodrigues de Oliveira. Apelado: Edson Casagran-
de. Advogado: Omar Abes Salle. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 13451. Nº Livro: 362. Julgado
em: 13/10/2004

DECISÃO:Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em prover em parte a apelação.EMENTA:INCORPORAÇÃO
IMOBILIÁRIA. RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE PERMU-
TA CELEBRADO COM O INCORPORADOR. RESPONSA-
BILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO TERRENO PELA DE-
VOLUÇÃO DO VALOR DAS UNIDADES ADQUIRIDAS
PELO AUTOR, MAS DE ACORDO COM O CRITÉRIO DO
ARTIGO 40 DA LEI 4.591. APELÇÃO EM PARTE
PROVIDA.Ocorrendo a resolução do contrato de promessa de
permuta celebrado entre o proprietário do terreno e o incorpo-
rador, o primeiro deve restituir aos adquirentes das unidades o
valor atual desta, segundo o seu estado no momento. Apelação
em parte provida.

0056 . Processo/Prot: 0159049-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/80875. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000416 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Fabio Spagnolli, Eduardo
José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Masaiti
Satake. Advogado: Clóris de Fátima Campestrini. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13452. Nº Livro:
362. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, desprover o recurso, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: CONTRATO DE CONTA CORRENTE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PEDIDO CERTO E DETERMINADO. DEVER DE
PRESTAR CONTAS. IRRELEVÂNCIA DA REMESSA DOS
EXTRATOS BANCÁRIOS PELO RÉU. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. Especificando o
autor que a prestação de contas deve compreender todo o perí-
odo de movimentação da conta-corrente, o pedido será certo e
determinado. Mesmo tendo encaminhado ao cliente os extratos
bancários, o Banco continua com o dever de prestar contas ao
correntista. Existe uma pretensão a exigir contas, que não está
submetida aos artigos 26 e 27 do Código do Consumidor, mas
às regras que tratam da prescrição ordinária no Código Civil.
Apelação desprovida.

0057 . Processo/Prot: 0165215-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158126. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000598 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez. Apelado: Paulo Finger. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13453. Nº Livro:
362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE
- INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADO-
RA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, IN-
DEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES
PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMEN-
TOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - — DESNE-
CESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICUL-
DADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LAN-
ÇAMENTOS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - AÇÃO
PESSOAL - EXEGESE DO ART. 2.028 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002 E DO ART. 177 DO ANTIGO CÓDIGO CIVIL -
DEVER DE APRESENTAR AS CONTAS REFERENTE A
TODO O PERÍODO PLEITEADO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS FIXADOS CORRETAMENTE - AÇÃO PROCE-
DENTE - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04764

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acyr Lourenço de Gouveia 027 0163508-3
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 002 0161405-9
Almir Machado de Oliveira 023 0132154-2
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 031 0162458-4
Ana Luiza Manzochi 036 0156119-5
Ana Paula Carias Muhlstedt 005 0163656-4
Anoar Vale Ferro 001 0156545-5
Antonio Carlos Coelho Mendes 014 0153548-4
Antonio Teodoro de Oliveira 016 0133315-9/01
Breno Fagundes Ramos 020 0162066-6
Carlos Afonso Bortoloto 010 0163209-5
Carlos Alberto Soares Nolli 027 0163508-3
Carlos Franchello 028 0164727-2/01
Carlos Oswaldo Morais Andrade 007 0155902-6/01
Carlos Roberto de Oliveira 019 0141009-1/01
Cesar Augusto Gazzoni 035 0163207-1
Charles Miguel dos Santos Tavares 033 0161729-4
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 016 0133315-9/01
Claiton José de Oliveira 023 0132154-2
Clea Mara Luvizotto 007 0155902-6/01
Cloves José de Pinho 028 0164727-2/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 022 0145601-1
Creuza Carvalho Saddi 021 0163357-6
Dévon Defaci 035 0163207-1
Daniel Gilberto Lemos Pereira 005 0163656-4
Daniel Lourenço Machado 007 0155902-6/01
Daniel Rodrigo Andrade Andraschko 033 0161729-4
Dirceu Carlos Cenatti 011 0164325-8
Djalma Ferreira de Aguiar 032 0141256-0
Donizete Gelinski 017 0154283-2

018 0154012-3
Douglas Renato Brzezinski 032 0141256-0
Eduardo de Oliveira Leite 013 0152312-0/01
Elaine Martins de Paiva 024 0164910-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0152312-0/01
Fabiano Haluch Maoski 030 0163890-6
Fernando Ribas 029 0157891-6/01
Firmino de Paula Santos Lima 004 0163390-1
Gabriela Teixeira de F. Paula 012 0164739-2
Geraldo Mocellin 007 0155902-6/01
Gilson Marcondes 020 0162066-6
Gilson Roberto Cecatto Santos 034 0161914-3
Gisah Saliba Ferreira da Cunha 031 0162458-4
Henderson Vilas Boas Baraniuk 037 0166290-8/01
Henriqueta Dettmer Menezes Defaci 035 0163207-1
Ivan José Silveira 036 0156119-5
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Ivan Xavier Vianna 008 0160411-3
Ivan Xavier Vianna Filho 008 0160411-3

022 0145601-1
Izabela Cristina Rücker Curi 013 0152312-0/01
Joel Fernando Gonçalves 015 0156610-7
José Carlos Laranjeira 016 0133315-9/01
José Francisco de Assis 009 0151049-8/01
José Manoel do Amaral 002 0161405-9
José Romeu do Amaral Filho 002 0161405-9
José Ronaldo Carvalho Saddi 021 0163357-6
Juarez José da Silva 022 0145601-1
Leila Teresinha Betim 021 0163357-6
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 012 0164739-2
Lourivaldo da Silva Júnior 003 0151656-3
Luciana Haag Alvim Rezende 036 0156119-5
Luciane Regina Rossini 010 0163209-5
Luciany Michelli P. d. Santos 029 0157891-6/01
Ludmila Defaci 035 0163207-1
Luiz Antonio de Souza 022 0145601-1
Luiz Carlos Gemin 004 0163390-1
Luiz Carlos da Rocha 017 0154283-2

018 0154012-3
Luiz Rodrigues Wambier 013 0152312-0/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 013 0152312-0/01
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 033 0161729-4
Marcelo Trevisan Tambosi 030 0163890-6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 022 0145601-1

023 0132154-2
Maria Adilia Gouveia 027 0163508-3
Maria Regina Buchner 026 0129150-9/01
Marilene Trevisan 030 0163890-6
Mario Borges Fernandes 002 0161405-9
Mateus Pedro Turra 034 0161914-3
Mauricio Monteiro de B. Vieira 015 0156610-7
Mauricio Sagboni M. Teixeira 017 0154283-2

018 0154012-3
Miguel Horst Bompeixe Kohler 014 0153548-4
Miguelito Régis Cargnin 037 0166290-8/01
Nêmora Pellissari Lopes 022 0145601-1

023 0132154-2
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 028 0164727-2/01
Nilso Romeu Sguarezi 023 0132154-2
Odair Vicente Moreschi 026 0129150-9/01
Patricia Pereira de Lima 032 0141256-0
Paulo Aguiar Palacios 012 0164739-2
Paulo Reneu Simões dos Santos 020 0162066-6
Pedro Vieira Cesar 012 0164739-2
Priscila do Nascimento Sebastião 034 0161914-3
Rafael Stec Toledo 025 0161226-8/01
Renato Martins Lopes 015 0156610-7
Ricardo Luiz Rios Brandão 031 0162458-4
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 027 0163508-3
Roberto Stoltz 026 0129150-9/01
Roger Deivis Leite 034 0161914-3
Rosana Akemi Ida 012 0164739-2
Roxana Barleta Marchioratto 011 0164325-8
Sandro Augusto Fadanelli 037 0166290-8/01
Sebastião Antonio Bonafini 003 0151656-3
Sergio Cleozomir Triches Painim 020 0162066-6
Sergio Luiz da Rocha Pombo 012 0164739-2
Sergio Ney Ferreira Neves 009 0151049-8/01
Suely Cristina Muhlstedt 005 0163656-4
Tania Mara Garcia Costa 006 0163439-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 013 0152312-0/01
Thais Poliana de Andrade 012 0164739-2
Valderez Caldeira de Lacerda 001 0156545-5
Valerio Schmidt 004 0163390-1
Vani das Neves Pereira 016 0133315-9/01
Vera Lúcia Gonçalves 010 0163209-5
Vilma Regia Ramos de Rezende 008 0160411-3
Wanderlei de Paula Barreto 029 0157891-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0156545-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48615. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001576 Alimentos. Apelante:
E. C. P. S., R. P. S., T. S.. Advogado: Anoar Vale Ferro. Apela-
do: C. E. S.. Advogado: Valderez Caldeira de Lacerda. Apelan-
te: C. E. S.. Advogado: Valderez Caldeira de Lacerda. Apela-
do: E. C. P. S., R. P. S., T. S.. Advogado: Anoar Vale Ferro.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3399. Nº Livro:
88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso de apelação dos Autores e negar provimento
ao recurso do Requerido, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0002 . Processo/Prot: 0161405-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/111118. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200002559 Exonera-
ção de Alimentos. Agravante: S. E. K.. Advogado: José Manoel
do Amaral, José Romeu do Amaral Filho, Mario Borges Fer-
nandes. Agravado: K. E. K.. Advogado: Agenor Domingos Lo-
vato Cogo Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3400. Nº Livro: 88. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0003 . Processo/Prot: 0151656-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197142. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-

fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300001096 Alimentos. Agravante: O. S. V.. Advogado: Lou-
rivaldo da Silva Júnior. Agravado: R. M. V., L. R. F.
(assistido(a)), O. R. V.. Advogado: Sebastião Antonio Bonafi-
ni. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 3401. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
em parte ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0004 . Processo/Prot: 0163390-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132879. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000005 Alimentos. Agra-
vante: E. A. W.. Advogado: Firmino de Paula Santos Lima.
Agravado: N. W., J. W., F. W. (assistido(a)). Advogado: Valerio
Schmidt, Luiz Carlos Gemin. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3402. Nº Livro: 88.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator.

0005 . Processo/Prot: 0163656-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137396. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara de Família, Registros Públicos, Acidentes do Traba-
lho e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação Originária:
200300001211 Exceção de Incompetência. Agravante: M. E.
U. G.. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Agravado: L.
D. S. G.. Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Ana Paula Cari-
as Muhlstedt. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 3403. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0006 . Processo/Prot: 0163439-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/134287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002540 Exoneração de Alimentos.
Agravante: M. P. S., A. P.. Advogado: Tania Mara Garcia Cos-
ta. Agravado: V. P.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3404. Nº Livro: 88. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o presente pro-
cedimento recursal por perda do objeto, na forma anotada no
corpo do acórdão.

0007 . Processo/Prot: 0155902-6/01 Agravo

. Protocolo: 2004/154806. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1559026 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Willi Christmann. Advogado: Carlos Oswaldo Morais
Andrade, Clea Mara Luvizotto, Daniel Lourenço Machado.
Agravado: Espólio de João Manoel de Souza. Advogado: Ge-
raldo Mocellin. Agravante: Willi Christmann. Advogado: Car-
los Oswaldo Morais Andrade, Clea Mara Luvizotto, Daniel
Lourenço Machado. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3405. Nº Livro: 88.
Julgado em: 26/10/2004

ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO À
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO ART. 557,
CAPUT, DO CPC - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS - RE-
CURSO IMPROVIDO. Impossível o conhecimento do agravo
de instrumento que, embora venha acompanhado de todos os
documentos elencados no inciso I do artigo 525, do CPC, não
traz cópia de sentença de partilha sobre a qual gravita a contro-
vérsia, impedindo a exata compreensão da controvérsia.

0008 . Processo/Prot: 0160411-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/99994. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000496 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: H. F.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Fi-
lho, Ivan Xavier Vianna. Agravado: V. L. M.. Advogado: Vilma
Regia Ramos de Rezende. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3406. Nº Livro: 88. Jul-
gado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator.

0009 . Processo/Prot: 0151049-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/170812. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1510498 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Paulo Fernando Nunes da Costa, Adina Aparecida Nu-
nes Costa. Advogado: Sergio Ney Ferreira Neves. Agravado:

Antônio Nunes da Costa. Advogado: José Francisco de Assis.
Embargante: Paulo Fernando Nunes da Costa, Adina Apareci-
da Nunes Costa. Advogado: Sergio Ney Ferreira Neves. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3407. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - DESTITUIÇÃO
DE INVENTARIANTE - OMISSÃO, OBSCURIDADE E CON-
TRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - PROPÓSITO INFRINGEN-
TE - INVIABILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. - Os
embargos de declaração prestam-se a esclarecer, se existentes,
omissões, contradições ou obscuridades no julgado, não para
que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante.

0010 . Processo/Prot: 0163209-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127403. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001560 Alimen-
tos. Agravante: N. G.. Advogado: Luciane Regina Rossini, Car-
los Afonso Bortoloto. Agravado: A. A. S. G. Representado(a),
N. S. G. Representado(a), M. A. P. S.. Advogado: Vera Lúcia
Gonçalves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 3408. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
em parte, ao agravo de instrumento, nos termos do voto do
Desembargador Relator.

0011 . Processo/Prot: 0164325-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147367. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000351 Habilitacao/declaração
de Crédito. Agravante: Espólio de Caetano Mendes Barleta.
Advogado: Roxana Barleta Marchioratto. Agravado: Fernando
Martins de Araújo. Advogado: Dirceu Carlos Cenatti. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3409. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça, do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembarga-
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- IN-
VENTÁRIO - PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO E
DE BLOQUEIO DE BEM - DECISÃO JUDICIAL QUE SE
LIMITA A DEFERIR LIMINARMENTE O BLOQUEIO SEM
O MÍNIMO DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE ABSO-
LUTA - EXEGESE DO ARTIGO 93, IX, DA CF - NULIDADE
DECRETADA PARA QUE OUTRA DECISÃO SEJA PROFE-
RIDA COM A DEVIDA MOTIVAÇÃO - RECURSO PROVI-
DO. As decisões interlocutórias e os despachos podem ser ex-
teriorizados por meio de fundamentação concisa, que significa
fundamentação breve, sucinta. O juiz não está autorizado a
decidir sem fundamentação (CF 93 IX). Concisão e brevidade
não significam ausência de fundamentação, que nulifica o ato.

0012 . Processo/Prot: 0164739-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/152721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001595 Carta de Sentença. Agravante: Ins-
tituto Paranaense de Hemoterapia e Hematologia Ltda. Advo-
gado: Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo, Sergio Luiz da
Rocha Pombo, Gabriela Teixeira de Freitas Paula, Rosana Akemi
Ida, Thais Poliana de Andrade. Agravado: Verli da Luz Prestes,
Francisco Nunes. Advogado: Paulo Aguiar Palacios, Pedro Vi-
eira Cesar. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3410. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PENHORA -NOMEAÇÃO DE MÁQUINAS CENTRÍFUGAS
- DISCORDÂNCIA DA OFERTA PELO CREDOR - POSSIBI-
LIDADE DE RECUSA EM FACE DA ALEGADA SUPERVA-
LORIZAÇÃO E DA DIFICULDADE DE COMERCIALIZA-
ÇÃO DESSES BENS - DEVOLUÇÃO AO CREDOR DO DI-
REITO DE INDICAR BENS PARA CONSTRIÇÃO - DECI-
SÃO ACERTADA E DESMERECEDORA DE REPARO - RE-
CURSO DESPROVIDO. Ante a não rigidez da gradação legal
do art. 655 do Código de Processo Civil, procede a recusa do
credor na nomeação à penhora de máquinas centrífugas refri-
geradas em face da supervalorização das mesmas e da possibi-
lidade da existência de outros bens que ensejem execução mais
eficaz.

0013 . Processo/Prot: 0152312-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/156445. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1523120 Apelação Civel.
Apelante: M. F. F.. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier,
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Eduardo de Oliveira Leite.
Apelado: M. E. A. F., R. A. F., R. A. F., R. A. F.. Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho. Embargante: M. F. F.. Advoga-
do: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Eduardo de Oliveira Leite. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3411. Nº Livro: 88.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0014 . Processo/Prot: 0153548-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/14429. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001390 Alimentos.
Agravante: A. S. R. S.. Advogado: Miguel Horst Bompeixe
Kohler. Agravado: R. S.. Advogado: Antonio Carlos Coelho
Mendes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3412. Nº Livro: 88. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao pedido, nos
termos do voto.

0015 . Processo/Prot: 0156610-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/49635. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001332 Destituição
de Patrio Poder. Apelante: N. E. S.. Advogado: Renato Martins
Lopes, Joel Fernando Gonçalves. Apelado: D. J. G., L. M. G..
Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3413. Nº Livro: 88.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Julgadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0016 . Processo/Prot: 0133315-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/164086. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1333159 Apelação Civel. Apelante: T. A.
H.. Advogado: Antonio Teodoro de Oliveira, José Carlos La-
ranjeira, Cláudio Rogério Teodoro de Oliveira. Apelado: F. R.
S. (assistido(a)). Advogado: Vani das Neves Pereira. Embar-
gante: T. A. H.. Advogado: Antonio Teodoro de Oliveira, José
Carlos Laranjeira, Cláudio Rogério Teodoro de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge.
Nº Acórdão: 3414. Nº Livro: 89. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração
cível.

0017 . Processo/Prot: 0154283-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/18400. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000237 Declaratória. Apelante: Sin-
dicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agrope-
cuárias e Agroindustriais da Região Sul do Paraná - SINTRA-
COOSUL. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Donizete Gelinski.
Apelado: Sindicato dos Empregados no Comércio de Curitiba,
Sindicato dos Empregados no Comércio de Paranaguá, Sindi-
cato dos Empregados no Comércio de União da Vitória, Sindi-
cato dos Empregados no Comércio de Ivaiporã, Sindicato dos
Empregados no Comércio de Guarapuava. Advogado: Mauri-
cio Sagboni Montanha Teixeira. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3415. Nº Livro: 89. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE LEGI-
TIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL - SINTRA-
COOSUL - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. Tendo
em vista a solidariedade de interesses econômicos ou profissi-
onais na constituição da SINTRACOOSUL, pode tem o referi-
do sindicato legitimidade para representar os trabalhadores em
cooperativas agrícolas, agropecuárias e industrial no Estado do
Paraná, mormente porque leva-se em consideração o princípio
da liberdade sindical, albergado pela norma do art. 8º, I, da
Carta Magna, sem vulnerar as regras específicas das leis traba-
lhistas (artigos 570, 571, e § 1º, do artigo 511, todos da CLT).
Precedentes jurisprudenciais.

0018 . Processo/Prot: 0154012-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/18371. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000177 Cautelar Inominada. Apelan-
te: Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas
Agropecuárias e Agroindustriais da Região Sul do Paraná Sin-
tracoosul. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Donizete Gelinski.
Apelado: Sindicato dos Empregados no Comércio de Curitiba,
Sindicato dos Empregados no Comércio de Paranaguá, Sindi-
cato dos Empregados no Comércio de União da Vitória, Sindi-
cato dos Empregados no Comércio de Ivaiporã, Sindicato dos
Empregados no Comércio de Guarapuava. Advogado: Mauri-
cio Sagboni Montanha Teixeira. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3416. Nº Livro: 89. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos ter-
mos do voto. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA - LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL -
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SINTRACOOSUL - POSSIBILIDADE - PERCEPÇÃO DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - RECURSO PROVIDO. Ten-
do em vista a solidariedade de interesses econômicos ou pro-
fissionais na constituição da SINTRACOOSUL, pode tem o
referido sindicato legitimidade para representar os trabalhado-
res em cooperativas agrícolas, agropecuárias e industrial no
Estado do Paraná e receber a contribuição sindical, mormente
porque leva-se em consideração o princípio da liberdade sindi-
cal, albergado pela norma do art. 8º, I, da Carta Magna, sem
vulnerar as regras específicas das leis trabalhistas (artigos 570,
571, e § 1º, do artigo 511, todos da CLT). Precedentes jurispru-
denciais.

0019 . Processo/Prot: 0141009-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/157852. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1410091 Apelação Civel. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Ângela Ninno Leite. Advogado:
Carlos Roberto de Oliveira. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 3417. Nº Livro: 89.
Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL- EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO- OMISSÕES - NÃO CARACTERIZAÇÃO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot: 0162066-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115533. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000406 Revisional
de Alimentos c/c Regulamentação de Visitas. Apelante: O. A.
G. Representado(a), I. G. Representado(a). Advogado: Paulo
Reneu Simões dos Santos, Breno Fagundes Ramos. Apelado:
M. A. G.. Advogado: Sergio Cleozomir Triches Painim, Gilson
Marcondes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3418.
Nº Livro: 89. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0021 . Processo/Prot: 0163357-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132062. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000702 Alimentos. Agravante: A. F. M.. Advogado: José
Ronaldo Carvalho Saddi, Creuza Carvalho Saddi. Agravado:
M. A. V. M. Representado(a), S. V. M.. Advogado: Leila Tere-
sinha Betim. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 3419. Nº Livro: 89. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0022 . Processo/Prot: 0145601-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/124189. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199300000024 In-
vestigação de Paternidade/maternidade. Apelante: M. A. P..
Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Nêmora Pellissari Lo-
pes, Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado: L. C. A.
Representado(a). Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior,
Luiz Antonio de Souza, Juarez José da Silva. Rec.Adesivo: L.
C. A. Representado(a). Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Luiz Antonio de Souza, Juarez José da Silva. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Re-
visor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3420. Nº Livro: 89.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e negar provimento ao recurso de Apelação
Cível e dar provimento parcial ao Recurso Adesivo no sentido
de se conceder os benefícios da Assistência Judiciária, com
cumprimento dos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

0023 . Processo/Prot: 0132154-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/149097. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000368 Indenização. Ape-
lante: Rádio Educadora de Laranjeiras do Sul. Advogado: Mar-
co Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes, Nilso
Romeu Sguarezi. Apelado: Claudir Just, Clarete Bortoluzzi Justi.
Advogado: Claiton José de Oliveira, Almir Machado de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3421. Nº
Livro: 89. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, conhecer em parte e dar parcial provimento ao recurso nos
termos da fundamentação. EMENTA: DIREITO CIVIL - IN-
DENIZAÇÃO - CARACTERIZAÇÃO - EMISSORA DE RÁ-
DIO QUE TRANSMITE ENTREVISTAS DE CONTEÚDO
OFENSIVO À HONRA DO PREFEITO MUNICIPAL E DA
PRIMEIRA DAMA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 49, § 2º, DA LEI DE IMPREN-
SA - DECADÊNCIA - INAPLICABILIDADE - DANOS MO-
RAIS INSUSCETÍVEIS DE PROVA - ADEQUAÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO E DA SUCUMBÊNCIA - ARTI-

GO 21 DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM-
PENSÁVEIS. SENTENÇA MODIFICADA - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. A responsabilidade dos meios de
comunicação é objetiva, nos termos do artigo 49, § 2º, da Lei
de Imprensa, com vistas a facilitar o exercício do direito de
reparação de danos pelo ofendido, pela naturais dificuldades
que teria em identificar a origem da titularidade da agressão. 2.
Provados os requisitos ensejadores do dever indenizatório, im-
põe-se essa obrigação, cumprindo exarar que o dano moral pau-
tado na ofensa à honra e à imagem da pessoa, decorrente de
propagação de fatos injuriosos e difamantes, é presumível ipso
facto, sendo inexorável sua repercussão psíquico-social, não
necessitando de prova atinente a prejuízo, pois trata-se de da-
mnum in re ipsa. 3. Inúmeros precedentes das Turmas integran-
tes da 2ª Seção do STJ apontam no sentido de que, com o ad-
vento da Constituição de 1988, não mais prevalece o prazo
decadencial, nem a tarifação da indenização devida por dano
moral, decorrente da publicação considerada ofensiva à honra
e dignidade das pessoas, praticadas através dos meios de co-
municação.

0024 . Processo/Prot: 0164910-7 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/154662. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300001971 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: P. G. G. M.. Advogado: Elaine Martins de
Paiva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3422. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0025 . Processo/Prot: 0161226-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/177695. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1612268 Apelação Civel. Apelante:
L. F. E.. Advogado: Rafael Stec Toledo. Apelado: M. P. E. P.
(Substituto Processual). Interessado: N. F. R. (assistido(a)).
Embargante: L. F. E.. Advogado: Rafael Stec Toledo. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3423. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0026 . Processo/Prot: 0129150-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168120. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1291509 Apelação Civel. Apelante:
Valter Gonçalves Bessani. Advogado: Odair Vicente Moreschi.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
União Federal. Advogado: Maria Regina Buchner, Roberto
Stoltz. Embargante: Valter Gonçalves Bessani. Advogado: Odair
Vicente Moreschi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3424. Nº Livro: 89. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em receber em par-
te os embargos de declaração, sem alteração do dispositivo do
acórdão, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL
- MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜESTRO - IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - VERBA PÚBLICA - CONVÊNIO EN-
TRE INSTITUIÇÃO FEDERAL E O MUNICÍPIO - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - MONTANTE
INTEGRALMENTE INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DO
MUNICÍPIO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 209 DO STJ -
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 208 DO STJ - OMIS-
SÃO INEXISTENTE - PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VEÍ-
CULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - JUNTADA DE
CERTIFICADO DE REGISTRO COM ANOTAÇÃO DA ALI-
ENAÇÃO - OMISSÃO DO JULGADO - NECESSIDADE DE
SUPRESSÃO - PERÍODO DE FINANCIAMENTO ENCER-
RADO EM JANEIRO DE 2002 - VEÍCULO QUITADO - IM-
POSSIBILIDADE DA LIBERAÇÃO - EMBARGOS PARCI-
ALMENTE ACOLHIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSI-
TIVO DO ACÓRDÃO.

0027 . Processo/Prot: 0163508-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/134265. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 199900000063 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: M. G.
L.. Advogado: Acyr Lourenço de Gouveia, Maria Adilia Gou-
veia, Rinaldo Hiroyuki Hataoka. Agravado: R. F. S.. Advoga-
do: Carlos Alberto Soares Nolli. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3425. Nº
Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

0028 . Processo/Prot: 0164727-2/01 Agravo

. Protocolo: 2004/174555. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 1647272
Agravo de Instrumento. Agravante: E. L. G. B.. Advogado: Ni-
dia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos Santos, Cloves José de
Pinho. Agravado: M. L. R. B.. Advogado: Carlos Franchello.
Agravante: E. L. G. B.. Advogado: Nidia Kosienczuk Rosa
Gonçalves dos Santos, Cloves José de Pinho. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão:

3426. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao presen-
te agravo.

0029 . Processo/Prot: 0157891-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/150993. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1578916 Agravo de Instru-
mento. Agravante: G. M. C.. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Agravado: M.
F.. Advogado: Fernando Ribas. Agravante: G. M. C.. Advoga-
do: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos
Santos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Nº Acórdão: 3427. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0030 . Processo/Prot: 0163890-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/141354. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara de Família, Registros Públicos, Acidentes do Traba-
lho e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação Originária:
200400000656 Alimentos. Agravante: A. G.. Advogado: Fabia-
no Haluch Maoski. Agravado: M. A. S. N. G.. Advogado: Mari-
lene Trevisan, Marcelo Trevisan Tambosi. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3428. Nº
Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator.

0031 . Processo/Prot: 0162458-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/120585. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000034 Alimentos. Agravante: L. D.
B., M. L. V. B.. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho,
Gisah Saliba Ferreira da Cunha. Agravado: M. F. B.
Representado(a). Advogado: Ricardo Luiz Rios Brandão. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 3429. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0032 . Processo/Prot: 0141256-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/73978. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000217 Ação Monitória.
Apelante: Cristiano Augusto Vasconselos Calixto. Advogado:
Douglas Renato Brzezinski, Patricia Pereira de Lima. Apelado:
Transportadora Transogali Ltda. Advogado: Djalma Ferreira de
Aguiar. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3430. Nº Li-
vro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso de apelação, com remessa dos autos ao egrégio Tribu-
nal de Alçada. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO MO-
NITÓRIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS -
ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DE-
FINIDA EM RAZÃO DA MATÉRIA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO COM REMESSA AO E. TRIBUNAL DE ALÇA-
DA. - Em que pese o novo Código Civil tenha passado a disci-
plinar a matéria, através de capítulo especial (Parte Especial,
Livro I, Título VI, Capítulo XIV), tal fato não altera a natureza
jurídica do contrato sob exame, o qual continua a fazer parte
do gênero locação ou prestação de serviço, conforme ensina
Maria Helena Diniz (Curso de Direito Civil Brasileiro - 17ª
edição, 2002, ed. Saraiva) - Preceituando o artigo 104, inciso
III, alínea a, da Constituição Estadual, que as ações relativas à
locação competem ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, a
ação monitória decorrente de prestação de serviço advocatíci-
os, deve ser conhecida e julgada por aquela Casa.

0033 . Processo/Prot: 0161729-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/112152. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000416 Dissolução/reco-
nhecimento de Sociedade. Apelante: O. S. P.. Advogado: Char-
les Miguel dos Santos Tavares, Marcelo Ricardo de Souza
Marcelino. Apelado: F. R. M.. Advogado: Daniel Rodrigo An-
drade Andraschko. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
3431. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0034 . Processo/Prot: 0161914-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/114056. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400001132 Alimentos.
Agravante: M. L. L. C., G. C., T. C. Representado(a). Advoga-
do: Priscila do Nascimento Sebastião. Agravado: D. A. C.. Ad-
vogado: Mateus Pedro Turra, Gilson Roberto Cecatto Santos,

Roger Deivis Leite. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3432. Nº Livro: 89. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
agravo, para os fins anotados no corpo do acórdão.

0035 . Processo/Prot: 0163207-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129734. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200400000492 Revisional de Alimentos. Agravante: E. K..
Advogado: Dévon Defaci, Henriqueta Dettmer Menezes Defa-
ci, Ludmila Defaci. Agravado: O. K.. Advogado: Cesar Augus-
to Gazzoni. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3433. Nº Livro: 89. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer em parte do recurso, negando provimento à parte co-
nhecida.

0036 . Processo/Prot: 0156119-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48174. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000637 Interdição. Agravante:
Sérgio de Oliveira. Advogado: Ana Luiza Manzochi, Luciana
Haag Alvim Rezende. Agravado: Gerson Maciel de Oliveira.
Advogado: Ivan José Silveira. Interessado: Therezinha da Silva
Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 3434. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - RECURSO PLEITEANDO A REVOGAÇÃO
DA NOMEAÇÃO DE CURADOR PROVISÓRIO - DISPUTA
DO ALUDIDO ENCARGO ENTRE DOIS SOBRINHOS DA
INTERESSADA - DESTITUIÇÃO DE AMBOS EM MOMEN-
TOS DIFERENTES - ENCARGO ATRIBUÍDO A TERCEIRO
- POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 1.775
DO CÓDIGO CIVIL, VISANDO AO FIM SOCIAL A QUE A
LEI SE DESTINA E ÀS EXIGÊNCIAS DO BEM COMUM.
Tendo restado comprovado que Agravante e Agravado, quando
do seu exercício, não desempenharam corretamente a curatela,
correta é a decisão que nomeia uma Advogada para ser a cura-
dora provisória da interessada. RECURSO DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0166290-8/01 Agravo

. Protocolo: 2004/182752. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1662908 Agravo de Instru-
mento. Agravante: T. C.. Advogado: Henderson Vilas Boas
Baraniuk. Agravado: J. P.. Advogado: Miguelito Régis Carg-
nin, Sandro Augusto Fadanelli. Agravante: T. C.. Advogado:
Henderson Vilas Boas Baraniuk. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
3435. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04769

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Renno 007 0158259-2
Ana Lucia Bohmann 007 0158259-2
André Luiz Nunes da Silva 005 0168261-5
Carlito Krause 002 0168099-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0162260-4
Carlos Renato Cunha 007 0158259-2
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 005 0168261-5
Celso Zamoner 007 0158259-2
Charles Miguel dos Santos Tavares 009 0162259-1

010 0162260-4
Claudia Rodrigues 007 0158259-2
Claudio Henrique de Castro 003 0168122-3
Danilo Del’Arco 007 0158259-2
Francisco Eduardo de Oliveira 002 0168099-9

004 0168141-8
Hélio Pereira Cury Filho 009 0162259-1

010 0162260-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 006 0154365-9
Irae Cristina Holetz 005 0168261-5
Maira Nubia de Ortega 008 0159462-3
Marcelo Gaya de Oliveira 002 0168099-9

004 0168141-8
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 009 0162259-1

010 0162260-4
Marco Antônio Pereira Soares 002 0168099-9

004 0168141-8
Marly de Cassia M. F. Regiani 003 0168122-3
Moacir Antonio Bordignon 005 0168261-5
Nelson João Klas 005 0168261-5
Paulo Vinicius de B. M. Junior 006 0154365-9
Raul Eldio Lima Ribas 005 0168261-5
Regina Cristina F. d. L. Vieira 007 0158259-2
Saturnino Fernandes Netto 008 0159462-3
Silvio Takaharu Oyama 001 0164616-4
Suzane Olivete Sega Canhete 002 0168099-9

004 0168141-8
Thais Aranda Barrozo 008 0159462-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
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0001 . Processo/Prot: 0164616-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148618. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001781 Alimen-
tos. Agravante: A. O. L.. Advogado: Silvio Takaharu Oyama.
Agravado: A. L.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Nos autos de ação de alimentos (nº 1781/2004), ajuizada por
A. L. I, em face de A. O. L., o Dr. Juiz arbitrou os alimentos
provisórios em 4,5 salários mínimos, a serem pagos até o quin-
to dia útil de cada mês, após a citação. (fl. 20). Inconformado
com essa decisão, o réu interpôs agravo de instrumento, reque-
rendo efeito suspensivo e, ao final, a reforma do “decisum”, a
fim de ser cassada a decisão ou reduzida a pensão alimentícia.
Pelo ofício de fl. 96, o Dr. Juiz informou que reconsiderou, em
parte, a decisão agravada, fixando o valor equivalente a 1 salá-
rio mínimo mensal a título de alimentos provisórios. Instado o
agravante a se manifestar, este deixou transcorrer “in albis” o
prazo legal (conforme certidão de fl. 101). 2. Por tais motivos,
tendo o agravo perdido o seu objeto, em razão da reconsidera-
ção da decisão agravada, JULGO EXTINTO o presente proce-
dimento recursal, de acordo com o art. 140, inciso XXV, do
Regimento Interno. 3. INTIMEM-SE e, oportunamente, enca-
minhem-se os autos a Vara de origem, para o devido arquiva-
mento. Curitiba, em doze de novembro de dois mil e quatro.
DES. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0168099-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192993. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000012 Regulamentação de Visi-
tas. Agravante: A. S. T.. Advogado: Suzane Olivete Sega Ca-
nhete. Agravado: J. A. J.. Advogado: Marco Antônio Pereira
Soares, Marcelo Gaya de Oliveira, Francisco Eduardo de Oli-
veira, Carlito Krause. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Retifique-se a capa dos autos e os registros, a fim de que ali
constem: os nomes corretos do advogado da agravante Dra.
Suzane Olivette Sega Canhete (fl. 7) e do agravado J. A. J. (fl.
15). 2. Oficie-se ao Dr. Juiz para prestar as suas informações.
3. Intime-se o agravado para responder no prazo de dez (10)
dias. 4. Intimem-se. Em, 10 de novembro de 2004. Des. Accá-
cio Cambi, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168122-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/193740. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200000000602 Exoneração de Alimentos.
Agravante: D. A. B.. Advogado: Claudio Henrique de Castro.
Agravado: F. K. B.. Advogado: Marly de Cassia Meneses Fran-
ça Regiani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de liminar,
interposto por D.A.B. contra a decisão interlocutória (fls. 12)
da MM. Juíza de Direito Substituta que, nos autos de Ação de
Exoneração de Alimentos, registrada sob nº 602/2000, recebeu
o recurso de Apelação Cível em ambos os efeitos. Pleiteando a
concessão de liminar, o recorrente aduz que o pedido da Ação
de Exoneração de Alimentos foi julgado parcialmente proce-
dente, diminuindo-se o valor da pensão, paga à sua filha de 27
(vinte e sete) anos de idade, de 17% (dezessete por cento) para
8,5% (oito e meio por cento). Dessa forma, há aproximada-
mente 6 meses, ou seja, desde o julgamento da aludida Ação,
em 06 de maio de 2004, continua pagando o dobro da pensão
devida; que o recebimento do recurso no efeito devolutivo pre-
judica o sustento da sua família; que é evidente o dano irrepa-
rável que o recorrido está sofrendo. Pugna, ao final, pelo provi-
mento do recurso. 2. Da análise dos autos, em sede de cognição
sumária, tenho que o Agravante não logrou êxito em provar os
requisitos para a concessão do pleiteado efeito suspensivo, a
saber, o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”, eis que a
decisão da Magistrada de primeiro grau, embora provisória, está
legalmente fundamentada. Por outro lado, não se pode negar
que o pagamento de pensão a uma filha de 27 (vinte sete) anos,
que não trabalha, sob a justificativa de estar freqüentando cur-
so superior em período diurno, é no mínimo imoral. Indefiro,
pois, a liminar requerida. 3. Oficie-se a MM. Juíza monocráti-
ca, dando-lhe ciência desta decisão e requisitando-lhe as infor-
mações necessárias. 4. Intime-se a Agravada para, querendo,
responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 5. Dê-se vista à
D. Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 11
de novembro de 2004. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0004 . Processo/Prot: 0168141-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192048. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000012 Regulamentação de Visi-
tas. Agravante: J. A. J.. Advogado: Marco Antônio Pereira So-
ares, Marcelo Gaya de Oliveira, Francisco Eduardo de Olivei-
ra. Agravado: A. S. T.. Advogado: Suzane Olivete Sega Canhe-
te. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:

1 No exame preliminar, não se encontrando presente o requisi-
to legal, relativo ao fato de que, da decisão agravada, que auto-
rizou “o autor a visitar a filha nos finais de semana, durante o
sábado e domingo da seguinte maneira: a - fica estipulado a
autorização pra o autor exercer o direito de visita ao sábado e
domingo sendo intercalados os finais de semana, iniciando às
9:00 horas e encerrando às 19:00 horas, podendo o autor sair
para almoçar com a criança e passear durante o honorário; o
autor pegará a criança na casa da avó e devolverá na casa da
avó” , possa resultar lesão grave e de difícil reparação, caso a
liminar seja postergada para apreciação afinal, porquanto o que
o agravante pretende é apenas alterar, em parte, aquela regula-
mentação pegar a criança na sexta feira após às 18:00 horas
entregando-a no domingo às 18:00 horas, bem como nos feria-
dos, tudo alternadamente... (fl. 10), INDEFIRO o efeito ativo

requerido. 2. OFICIE-SE ao Dr. Juiz para prestar as devidas
informações. 3. INTIME-SE a agravada para responder ao pre-
sente recurso no prazo de dez (10) dias. 4. INTIMEM-SE.
CURITIBA, em dezesseis de novembro de dois mil e quatro.
DES. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0168261-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194507. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200000000072 Nulidade. Agravan-
te: Robson Bauer Santos, Antônio Araújo Santos Júnior, José
Luiz Abdalla, Raquel dos Santos, Tarcísio Anibal Araújo Ab-
dalla, Evandro Araújo Abdalla. Advogado: Irae Cristina Ho-
letz, André Luiz Nunes da Silva. Agravado: Horácio dos San-
tos Araújo, Therezinha Martins Araújo, Marcílio Martins Ara-
újo. Advogado: Moacir Antonio Bordignon, Carmen Silvia
Marcon Garmêndia de Borba. Interessado: Oséas Ribas Ferrei-
ra Júnior. Advogado: Nelson João Klas. Interessado: Sérgio
Mendes Araújo, Araceli Marcondes Araújo, Dione Araújo Ca-
margo, Manoel Antônio Camargo Nunes. Advogado: Raul El-
dio Lima Ribas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:

1. No exame preliminar, não se encontrando presente o requisi-
to legal, relativo à relevância da fundamentação - a decisão
agravada, proferida nos autos de ação declaratória de nulidade
de testamento (nº 72/2000), manteve a suspensão firmada quan-
do da tutela antecipada entendendo que a providência se ade-
qua a pedido cautelar de garantir, em caso de procedência do
pedido, o sucesso da decisão de mérito, porque a suspensão da
tutela neste momento importaria, caso procedente o pedido ini-
cial, prejuízo de grande monta aos demais herdeiros, pois o
patrimônio da extinta poderia ser disposto por aqueles benefi-
ciados no testamento” - e tendo em conta que, encontrando-se
a instrução do processo em fase final (cf. termo de audiência
de fls. 764/766), é recomendável que seja mantida a tutela con-
cedida, inclusive por atender ao que dispõe o artigo 265, inciso
IV, letra “a”, do C.P.Civil. Por isso, INDEFIRO o efeito sus-
pensivo requerido. 2. OFICIE-SE a Dra. Juíza para prestar as
devidas informações. 3. INTIMEM-SE os agravados para res-
ponderem ao recurso, em dez (10) dias. 4. INTIMEM-SE. CU-
RITIBA, em doze de novembro de dois mil e quatro. DES.
ACCÁCIO CAMBI, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0154365-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25980. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000126 Medida Cautelar In-
cidental. Agravante: H. C. O.. Advogado: Haroldo Alves Ribei-
ro Junior. Agravado: S. M. B. A. O.. Advogado: Paulo Vinicius
de Barros Martins Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Homologo a
Desistência

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por H.C.O.
contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 4.ª Vara de Família da
Comarca de Curitiba, que nos autos n.º 126/2004, de medida
cautelar inominada, proposta por S.M.B.A.O., concedeu limi-
narmente a medida cautelar de arrolamento, autorizando o blo-
queio de metade do valor dos créditos trabalhistas discutidos
nos autos n.º 14663/2001, em que são partes H.C.O. e I. U.
R.D., vedando-se a disposição desta parcela pelo reclamante e
o levantamento do mesmo percentual caso já houver penhora
de valores monetários em fase de execução de sentença (fls.
57/60). Pleiteou a concessão de efeito suspensivo, aduzindo a
presença do “fumus boni iuris” e “periculum in mora”, tendo
em vista que o primeiro requisito estaria demonstrado pelos
dispositivos dos artigos 263, XIII e 269, IV, ambos do Código
Civil de 1916, dispondo acerca da exclusão dos créditos decor-
rentes de reclamatória trabalhista no regime de comunhão par-
cial de bens, e, o segundo, pelo perigo consubstanciado na con-
cessão do direito de depósito dos valores em litígio na pessoa
da agravada (fls. 02/11). Recebido o agravo, indeferi o efeito
suspensivo, diante da não comprovação pelo agravante da situ-
ação de temeridade capaz de ameaçar ou ferir eventual direito
subjetivo, além da ausência de ilegalidade no despacho comba-
tido (fls. 72/74). Contra-arrazoando (fls. 80/87), a agravada
rebateu todas as alegações do agravante, pugnando pelo impro-
vimento do presente recurso. Informou a Magistrada “a quo”
que manteve a decisão combatida, bem como o agravante cum-
priu a exigência do artigo 526 do Código de Processo Civil.
(fls. 89). Entretanto, constata-se que as partes celebraram acor-
do, motivo pelo qual foi julgado extinto o feito, restando preju-
dicado o presente recurso (fls. 112/113). Desta forma, homolo-
go a desistência, conforme requerido (fls. 125), haja vista a
composição entre as partes e a conseqüente perda do objeto.
Curitiba, 08 de novembro de 2004. Juiz Conv. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA Relator Substituto

0007 . Processo/Prot: 0158259-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/75936. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000365 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cris-
tina Ferreira de Lima Vieira, Ana Claudia Neves Renno, Ana
Lucia Bohmann, Carlos Renato Cunha, Celso Zamoner. Agra-
vado: Supermercado Cisne Ltda, J R Zequini & Cia Ltda, Su-
permercado Real Tetra, Ueno & Sato Ltda, Dispacita - Distri-
buidora Paranaense de Cigarros, Tabacos Ltda - Supermercado
Cassillugrin, Alves Lopes & Rei Ltda, Rancho dos Cereais Ltda,
Supermercado Magrate Ltda, Supermercados Santarém Ltda,
Supermercado 88 Ltda, P R Z Comércio de Gêneros Alimentí-
cios Ltda. Advogado: Claudia Rodrigues, Danilo Del’Arco.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral. Despacho:

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DA PREFEI-
TURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - COMPETÊNCIA
DO SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS - ARTIGO

88, INCISO II, ALÍNEA “E” DO RITJ-PR - NÃO CONHECI-
MENTO. A competência para processar e julgar mandados de
segurança contra ato de prefeitura municipal, segundo dispõe o
artigo 88, II, “e” do RITJ-PR, é de uma das Câmaras integran-
tes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis. VISTOS, examina-
dos e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº
158.259-2, de Londrina, 1ª Vara Cível, em que é agravante o
Município de Londrina e agravados Supermercado Cisne Ltda
e outros. 1- EXPOSIÇÃO FÁTICA: No caso “sub examen”, os
agravados Supermercado Cisne Ltda e outros de mesma cate-
goria comercial, impetraram mandado de segurança contra ato
do Prefeito do Município de Londrina perante o juízo de direi-
to da 1ª Vara Cível daquela cidade. Para tanto, sustentaram a
ocorrência de ilegalidade, à medida que se encontram tolhidos
do direito ao qual dizem ser líquido e certo, de abrirem à mer-
cância nos sábados, domingos e feriados, tendo em vista que a
proibição constante do Código de Posturas de Londrina vem
em confronto à Lei Federal nº 10.101/00, em seu artigo 6º, “in
verbis”: “Art. 6o - Fica autorizado, a partir de 9 de novembro
de 1997, o trabalho aos domingos no comércio varejista em
geral, observado o art. 30, inciso I, da Constituição.” O magis-
trado concedeu a medida liminar, autorizando aos impetrantes
o exercício de suas atividades comerciais aos domingos e feri-
ados, até ser exarada a sentença de mérito, com supedâneo em
notícia de anterior autorização em iguais termos, para estabele-
cimentos comerciais de maior porte do município. Irresignado,
o Município de Londrina agrava de instrumento, aduzindo, em
suma, não inexistir lesão ou ameaça de lesão a direito que jus-
tifique a concessão da segurança, nem mesmo há ato ilegal por
parte da autoridade, pois inexiste procedimento administrativo
prévio denegado. Sustenta que o referido mandado de seguran-
ça é voltado contra lei municipal, o que fere a Súmula 266 do
STF. Pugnou, ao fim, pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso, à medida que os atos comerciais praticados não pode-
rão ser desfeitos e em nada afetaria aos agravados aguardarem
o futuro provimento definitivo do juízo “a quo”. O efeito sus-
pensivo almejado foi concedido, conforme decisão de fls. 77/
80. Em contraminuta, defendem os recorridos o desprovimento
do recurso com a conseqüente manutenção da liminar deferida,
pela absoluta presença do “fumus boni juris” e do “periculum
in mora”. Igualmente, defendem a declaração de prejudiciali-
dade do efeito suspensivo concedido, por força da decisão exa-
rada no incidente de suspensão de segurança sob o nº 162.169-
2, em trâmite nesta Corte. O magistrado “a quo” prestou infor-
mações, noticiando manter incólume a decisão agravada, bem
como a observância ao artigo 526 do CPC pela parte recorren-
te. A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo conheci-
mento e desprovimento do recurso. É o relatório. 2 - FUNDA-
MENTAÇÃO: Cumpre ressaltar, de início, que não é da 7ª Câ-
mara Cível, integrante do 4º Grupo de Câmaras Cíveis a com-
petência para processar e julgar o recurso, vez que voltado a
atingir decisão proferida em mandado de segurança impetrado
contra ato de prefeito municipal. De acordo com artigo 88, in-
ciso II, alínea “e” do RITJ-PR, é das Câmaras integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis a competência para proces-
sar e julgar: II - (...) “e) mandados de segurança e de injunção
contra atos ou omissões de agentes ou órgãos públicos, ressal-
vada a especialização”. Assim, evidente convir que falece com-
petência às Câmaras integrantes do 4º Grupo de Câmaras Cí-
veis para análise do presente recurso, motivo pelo qual cumpre
determinar a remessa ao órgão julgador competente. Quanto à
pleiteada revogação ou declaração de prejudicialidade do efei-
to suspensivo atribuído, caberá ao respectivo relator, depois de
nova distribuição, apreciar o pedido. 3 - DECISÃO: Posto isso,
determino a remessa dos autos a uma das Câmaras componen-
tes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, por distribuição.
Curitiba, 12 de novembro de 2004. ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL, Relator Convocado.

0008 . Processo/Prot: 0159462-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85964. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000281 Declaratória. Apelante:
Anna Maria Pinar Molina, Wanderley Pinar Molina, Silvia Lú-
cia Paolielo Molina. Advogado: Saturnino Fernandes Netto,
Thais Aranda Barrozo. Apelado: José Capel Molina. Advoga-
do: Maira Nubia de Ortega. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Mário Rau. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL,
CUMULADA COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - COMPE-
TÊNCIA MATERIAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - ARTI-
GO 585, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
ARTIGO 104, INCISO III, ALÍNEA ‘G’, DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DO PARANÁ - APELAÇÃO NÃO CONHECI-
DA, COM REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO JULGADOR
COMPETENTE. “Compete ao Tribunal de Alçada julgar em
grau de recurso as execuções por título extrajudicial e ações
que lhe forem conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de
competência do Estado, à falência e à concordata.” (artigo 104,
inciso III, alínea “g”, da Constituição do Estado do Paraná)
VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
159.462-3, de Londrina - 6ª Vara Cível, em que são apelantes
ANNA MARIA PINAR MOLINA, WANDERLEY PINAR
MOLINA e sua esposa SILVIA LÚCIA PAOLIELO MOLINA,
sucessores processuais do espólio de JUAN CAPEL MOLINA
e apelado JOSÉ CAPEL MOLINA. É recurso de apelação in-
terposto em face da decisão que julgou improcedentes os pedi-
dos de restituição em dobro dos juros pagos em excesso e de
sustação de protesto formulados em ação declaratória e de me-
dida cautelar. O recurso foi recebido nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Devidamente intimado, o apelado apresentou con-
tra-razões, pugnando pela manutenção da decisão recorrida. Os
autos vieram a este Tribunal. É a breve exposição. A competên-
cia para conhecer do recurso é o eg. do Tribunal de Alçada.
Com efeito, o pedido é de declaração de inexigibilidade de tí-
tulos de crédito, precisamente de uma nota promissória e seis
cheques, ou seja, de títulos executivos extrajudiciais (CPC, art.
585, I. Por isso, falece competência a esta Corte para conhecer

e julgar o recurso, de acordo com o disposto no artigo 104,
inciso III, alínea “g”, da Constituição do Estado do Paraná:
“Compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as
execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem cone-
xas, exceto as relativas à matéria fiscal de competência do Es-
tado, à falência e à concordata”. Dessa forma, sendo o pedido
formulado na ação declaratória referente a títulos executivos
extrajudiciais e não se encaixando nas exceções previstas no
referido artigo, a competência para conhecer e julgar o recurso
em tela é do egrégio Tribunal de Alçada. A propósito do tema,
registrem-se os seguintes julgados: “COMPETÊNCIA - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS,
CUMULADA COM PEDIDO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ANTECEDEN-
TE MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
DE TÍTULO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -
DUPLICATA - Caso que, por envolver discussão a respeito da
validade e eficácia de título de crédito, deve ser resolvido, em
grau de recurso, pelo egrégio tribunal de alçada, a teor do que
dispõe o artigo 103, inciso III, alínea “g”, da Constituição Es-
tadual. Recurso não conhecido, com remessa determinada. “
(TJPR - AI 0087212-2 - (17423) - 2ª C.Cív. - Rel. Des. Darcy
Nasser de Melo - DJPR 15.05.2000) “ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉ-
BITO - EMISSÃO DE DUPLICATA - CANCELAMENTO DE
PROTESTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MO-
RAL - Questionamentos que envolvem título executivo extra-
judicial. Matéria de competência recursal do tribunal de alçada
, ex vi do art. 103, III, letra “g” da Constituição Estadual. Ape-
lação não conhecida. Remessa dos autos aquele tribunal. Pre-
cedentes desta corte: (acórdãos. 3.676/oe e 13.190/ 3ª Câmara
Cível). (TJPR - ApCiv 0109554-1 - (20581) - Curitiba - 2ª C.Cív.
- Rel. Des. Hirosê Zeni - DJPR 08.04.2002) “APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULO DE CRÉDITO - ART. 103, INCISO III, LETRA “G”,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - CONEXÃO EM SENTI-
DO LATO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA
PARA JULGAMENTO DE AÇÕES CONEXAS A TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBU-
NAL COMPETENTE.”. (TJPR - ApCiv 0119309-9 - (8487) -
Pinhais - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Antônio Gomes da Silva - DJPR
13.05.2002) Igualmente, o entendimento desta Câmara: “APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE ATO JURÍDICO - NOTA PROMISSÓRIA - TITULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA EM RAZÃO DA MATÉRIA RECURSO-
NÃO CONHECIDO.EM SE TRATANDO DE EXECUÇÕES
POR TITULO EXTRAJUDICIAL E AÇÕES QUE LHE FO-
REM CONEXAS, A COMPETÊNCIA RECURSAL E DO E.
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO.RECURSO NÃO
CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBU-
NAL DE ALÇADA”. Por conseguinte, impões-se a remessa do
recurso ao eg. Tribunal de Alçada. Posto isso, com fulcro no
art. 140, inciso XXVII, do Regimento Interno desta Corte, de-
termino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Curitiba, 10 de novembro de 2004 Juiz Conv.
ESPEDITO REIS DO AMARAL, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0162259-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118199. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000449 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: Imobiliária Panakol Ltda.
Advogado: Hélio Pereira Cury Filho. Apelado: Ivandra Regina
Carneiro Borges, João Nivaldo Alves. Advogado: Charles Mi-
guel dos Santos Tavares, Marcelo Ricardo de Souza Marceli-
no. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
162.259-1, da Comarca de Fazenda Rio Grande - Vara Cível,
em que é apelante IMOBILIÁRIA PANAKOL LTDA. e apela-
dos IVANDRA REGINA CARNEIRO BORGES e JOÃO NI-
VALDO BORGES. I - EXPOSIÇÃO FÁTICA: Nos autos de
impugnação ao pedido de justiça gratuita ajuizada por IMOBI-
LIÁRIA PANAKOL LTDA. em face de IVANDRA REGINA
CARNEIRO BORGES e JOÃO NIVALDO BORGES, a im-
pugnante requereu a reforma da decisão que concedeu os bene-
fícios da justiça gratuita aos apelados, o fazendo sob o funda-
mento de que os beneficiários contrataram escritório de advo-
cacia, mediante remuneração em torno de R$ 800,00, para pa-
trocinar a causa. O ilustre magistrado julgou improcedente a
impugnação, condenando a requerente ao pagamento das cus-
tas do incidente. Inconformada, a ré recorreu aduzindo que o
patrocínio da causa da causa não ocorre através de um contrato
de risco, onde seriam remunerados por verba sucumbencial em
eventual procedência do pedido, mas através de honorários ajus-
tados através de contrato. Ainda, que os apelados estão pagan-
do mensalmente pelos serviços advocatícios contratados, o que
descaracteriza a declaração de miserabilidade. Por fim, aduz
que se os apelados não tivessem condições de arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios, deveriam ter pro-
curado a Defensoria Pública. O recurso foi recebido em ambos
os efeitos (fl. 26). Os apelados, em contra-razões ofertadas às
fls. 28-31, alegaram, em síntese, que efetuam o pagamento
mensal ao advogado de acordo com as suas condições financei-
ras do mês respectivo, o que não ocorre com as custas proces-
suais que devem ser pagas em uma única parcela no ato do
ajuizamento da ação. Aduzem, ainda, que a Comarca de ajuiza-
mento da ação não conta com Defensoria Pública. É a breve
exposição. II - FUNDAMENTAÇÃO: Nego, como faculta o
art. 557 do Código de Processo Civil, seguimento ao recurso,
por ser manifestamente improcedente. Com efeito, argumenta
a apelante que a outorga de mandato a advogado escolhido pela
parte impede a concessão de justiça gratuita, pois indica ine-
xistir a condição de miserabilidade, necessária para o deferi-
mento desse benefício. No entanto, é clara a posição do STJ ao
interpretar o artigo 5º e seus parágrafos, da Lei 1.060/50, con-
forme anota THEOTONIO NEGRÃO (Código de Processo Ci-
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vil e legislação processual em vigor, 33ª ed., pág. 1153), no
sentido de não ser essa circunstancia óbice ao deferimento do
benefício. Confira-se: “Se a parte indicou advogado, nem por
isso deixa de ter direito à assistência judiciária, não sendo obri-
gada, para gozar dos benefícios desta (RT 707/119), a recorrer
aos serviços da Defensoria Pública (STJ-Bol. AASP 1.703/
205)”. No mesmo sentido, ensinam NELSON NERY JÚNIOR
e ROSA MARIA ANDRADE NERY (Código de Processo Civil
Comentado e legislação processual civil extravagante em vi-
gor, 4ª ed., pág. 1750): “Escolha de advogado: A circunstância
da parte ser pobre na acepção jurídica do termo, não implica
estar tolhida de escolher seu próprio advogado (RT 602/229)”.
Assim, tendo em conta que é possível à parte escolher o seu
advogado, mesmo existindo serviços de Defensoria Pública na
Comarca e que os apelados afirmaram, na manifestação con-
trária à impugnação (fls. 13/15), que não reúnem condições
financeiras para custear as despesas judiciais, deve ser mantido
o benefício. Nesse sentido: “Para que a parte obtenha o benefí-
cio da assistência judiciária, basta a simples afirmação da sua
pobreza, até prova em contrário” (RT 755/182). No mesmo sen-
tido decisão da Câmara, de minha relatoria: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO NA PRÓ-
PRIA PETIÇÃO DE NÃO PODER ARCAR COM AS CUS-
TAS SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO - AUSÊN-
CIA DE PROVAS EM CONTRÁRIO - DENEGAÇÃO DO
PEDIDO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. É
suficiente, para se adquirir o benefício da gratuidade de justi-
ça, a alegação da parte de não possuir condições financeiras
para o pagamento de custas processuais e despesas com hono-
rários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento (art. 4º da
Lei nº 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXIV, da CFRB/88). Para
fazer jus aos benefícios da justiça gratuita não está a parte obri-
gada a recorrer aos serviços da Defensoria Pública, nada obs-
tando a indicação de advogado particular para exercer esse
munus”. Por fim, descabe considerar os documentos acostados
à inicial, porque não dizem respeito aos apelados, mas a pesso-
as estranhas à relação processual (fls. 06/10). III - DECISÃO:
Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação in-
terposto, o que faço com fundamento no art. 557 do Código de
Processo Civil e art. 140, inciso XXI, do Regimento Interno
deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2004.
ESPEDITO REIS DO AMARAL, Relator Convocado.

0010 . Processo/Prot: 0162260-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118198. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000452 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: Imobiliária Panakol Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira
Cury Filho. Apelado: Joel Marques da Silva, Dirce Aparecida
da Silva. Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares, Mar-
celo Ricardo de Souza Marcelino. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
162.260-4, da Comarca de Fazenda Rio Grande - Vara Cível,
em que é apelante IMOBILIÁRIA PANAKOL LTDA. e apela-
dos JOEL MARQUES DA SILVA e DIRCE APARECIDA DA
SILVA. I - EXPOSIÇÃO FÁTICA: Nos autos de impugnação
ao pedido de justiça gratuita ajuizada por IMOBILIÁRIA PA-
NAKOL LTDA. em face de JOEL MARQUES DA SILVA e
DIRCE APARECIDA DA SILVA, a impugnante requereu a re-
forma da decisão que concedeu os benefícios da justiça gratui-
ta aos apelados, o fazendo sob o fundamento de que os benefi-
ciários contrataram escritório de advocacia, mediante remune-
ração em torno de R$ 800,00, para patrocinar a causa. O ilustre
magistrado julgou improcedente a impugnação, condenando a
requerente ao pagamento das custas do incidente. Inconforma-
da, a ré recorreu aduzindo que o patrocínio da causa da causa
não ocorre através de um contrato de risco, onde seriam remu-
nerados por verba sucumbencial em eventual procedência do
pedido, mas através de honorários ajustados através de contra-
to. Ainda, que os apelados estão pagando mensalmente pelos
serviços advocatícios contratados, o que descaracteriza a de-
claração de miserabilidade. Por fim, aduz que se os apelados
não tivessem condições de arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios, deveriam ter procurado a Defensoria
Pública. O recurso foi recebido em ambos os efeitos (fl. 25).
Os apelados, em contra-razões ofertadas às fls. 26-29, alega-
ram, em síntese, que efetuam o pagamento mensal ao advogado
de acordo com as suas condições financeiras do mês respecti-
vo, o que não ocorre com as custas processuais que devem ser
pagas em uma única parcela no ato do ajuizamento da ação.
Aduzem, ainda, que a Comarca de ajuizamento da ação não
conta com Defensoria Pública. É a breve exposição. II - FUN-
DAMENTAÇÃO: Nego, como faculta o art. 557 do Código de
Processo Civil, seguimento ao recurso, por ser manifestamente
improcedente. Com efeito, argumenta a apelante que a outorga
de mandato a advogado escolhido pela parte impede a conces-
são de justiça gratuita, pois indica inexistir a condição de mise-
rabilidade, necessária para o deferimento desse benefício. No
entanto, é clara a posição do STJ ao interpretar o artigo 5º e
seus parágrafos, da Lei 1.060/50, conforme anota THEOTO-
NIO NEGRÃO (Código de Processo Civil e legislação proces-
sual em vigor, 33ª ed., pág. 1153), no sentido de não ser essa
circunstancia óbice ao deferimento do benefício. Confira-se:
“Se a parte indicou advogado, nem por isso deixa de ter direito
à assistência judiciária, não sendo obrigada, para gozar dos
benefícios desta (RT 707/119), a recorrer aos serviços da De-
fensoria Pública (STJ-Bol. AASP 1.703/205)”. No mesmo sen-
tido, ensinam NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA AN-
DRADE NERY (Código de Processo Civil Comentado e legis-
lação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed., pág. 1750):
“Escolha de advogado: A circunstância da parte ser pobre na
acepção jurídica do termo, não implica estar tolhida de esco-
lher seu próprio advogado (RT 602/229)”. Assim, tendo em conta
que é possível à parte escolher o seu advogado, mesmo existin-
do serviços de Defensoria Pública na Comarca e que os apela-
dos afirmaram, na manifestação contrária à impugnação (fls.13/
15), que não reúnem condições financeiras para custear as des-

pesas judiciais, deve ser mantido o benefício. Nesse sentido:
“Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária,
basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrá-
rio” (RT 755/182). No mesmo sentido decisão da Câmara, de
minha relatoria: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA
GRATUITA - ALEGAÇÃO NA PRÓPRIA PETIÇÃO DE NÃO
PODER ARCAR COM AS CUSTAS SEM PREJUÍZO DO
PRÓPRIO SUSTENTO - AUSÊNCIA DE PROVAS EM CON-
TRÁRIO - DENEGAÇÃO DO PEDIDO - IMPOSSIBILIDA-
DE - RECURSO PROVIDO. É suficiente, para se adquirir o
benefício da gratuidade de justiça, a alegação da parte de não
possuir condições financeiras para o pagamento de custas pro-
cessuais e despesas com honorários advocatícios, sem prejuízo
do próprio sustento (art. 4º da Lei nº 1.060/50 e art. 5º, inciso
LXXIV, da CFRB/88). Para fazer jus aos benefícios da justiça
gratuita não está a parte obrigada a recorrer aos serviços da
Defensoria Pública, nada obstando a indicação de advogado
particular para exercer esse munus”. Por fim, descabe conside-
rar os documentos acostados à inicial, porque não dizem res-
peito aos apelados, mas a pessoas estranhas à relação proces-
sual (fls. 06/10). III - DECISÃO: Posto isso, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de apelação interposto, o que faço com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil e art. 140,
inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2004. Juiz Conv. ESPEDITO REIS
DO AMARAL, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04765

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Antunes Maciel A. Hapner 006 0166833-3
Adyr Sebastião Ferreira 001 0158939-5
Cristiane Donha 005 0168096-8
Eliana Mara Brossi 001 0158939-5
Flávia Lück Begnini Beltrão 002 0164343-6
Francisco Affonso de C. Beltrao 002 0164343-6
Francisco F. M. P. d. B. Filho 005 0168096-8
Guilherme Zorato 005 0168096-8
Jacy Gabardo 006 0166833-3
João Carlos de Oliveira 003 0166095-3
João Carlos de Oliveira Júnior 003 0166095-3
José Carlos Rosa 004 0167252-2
José Rodrigo Sade 006 0166833-3
Luiz Antonio Sampaio Gouveia 001 0158939-5
Luiz Marlo de Barros Silva 004 0167252-2
Marcelo Luiz Hille 003 0166095-3
Marcos José de Miranda Fahur 001 0158939-5
Maurício de Paula S. Guimarães 002 0164343-6
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 003 0166095-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0168096-8
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0168096-8
Valeria Martins Oliveira 003 0166095-3
Weslei Vendruscolo 005 0168096-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0158939-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82568. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000464 Indenização. Agravan-
te: Espólio de Orlando Mayrink Góes. Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur, Adyr Sebastião Ferreira. Agravado: Maria
Camargo. Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia, Eliana
Mara Brossi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS. Tendo em vista requerimento do agravante (fls.1148/
1490) para que se reitere a intimação da parte recorrida, a fim
de que esta se manifeste a respeito dos documentos de fls.1113/
1145, e considerando ainda o disposto no artigo 40, III do Có-
digo de Processo Civil, defiro o pedido da agravada (fls.1151/
1152), permitindo a vista dos autos ao procurador da parte re-
corrida pelo prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 12 de novembro
de 2004. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0164343-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147844. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001007 Alvara/suprimento Judicial. Agra-
vante: Anna Carolina de Camargo Beltrão. Advogado: Flávia
Lück Begnini Beltrão, Francisco Affonso de Camargo Beltrao.
Agravado: Espólio de José Moisés Batista. Advogado: Maurí-
cio de Paula Soares Guimarães. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Cuida-se de Agravo de Instrumento, interposto por Anna
Carolina de Camargo Beltrão, representando o espólio de seus
pais, em face da respeitável decisão proferida nos autos de Al-
vará Judicial, apensos aos autos de Inventário do Espólio de
José Moisés Batista, a qual não reconheceu a existência de
menção à instituição do pacto comissório a que se referiu a
inicial, ordenando à autora, ora agravante, que averbasse a qui-
tação das promissórias pagas para que possa intentar o alvará
judicial, não sendo possível a expedição de tal documento que
supra a presença dos alienantes mortos, declarando a quitação
do preço, o que somente poderá ser conseguido pela via con-
tenciosa. II - O presente agravo de instrumento não merece ser
conhecido, pois a agravante deixou de instruí-lo com peças
obrigatórias, quais sejam, as procurações outorgadas por todos
os herdeiros, conforme dispõe o artigo 525, inciso I do Código
de Processo Civil, bem como o compromisso firmado como
inventariante e a fotocópia das iniciais dos processos de inven-
tário e de alvará judicial, essenciais ao completo conhecimento
da demanda. A jurisprudência tem assim entendido: “É ônus do
agravante a formação do instrumento. Estando este incomple-
to, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o
relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida dili-

gência para anexação de alguma de tais peças”. (Código de
Processo Civil Comentado, Theotonio Negrão, 32ª ed., Editora
Saraiva, nota ref. ao art. 525, 1b, p. 582) “Processo civil. Agra-
vo de instrumento. Peças obrigatórias. A parte tem o ônus de
instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as
essenciais. Agravo Regimental Improvido”. (STJ, Ag. Reg. em
Ag. de Inst. nº 241238-RJ, DJ em 03.04.00, rel. Min. Ari Par-
gendler, 3ª T.) Faltando peças obrigatórias e necessárias para a
completa apreciação da controvérsia, bem como para a forma-
ção do presente agravo de instrumento, a ele nega-se segui-
mento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se e, em seguida, arquivem-se os autos. Curitiba, 10
de novembro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0166095-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/168893. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001984 Manda-
do de Segurança. Agravante: Laboratório de Anatomia Patoló-
gica Preventivo SC Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira
Júnior, João Carlos de Oliveira, Valeria Martins Oliveira, Pa-
trícia Fernanda Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille. Agravado:
Oficial do Segundo Registro de Titulos e Documentos e de Pes-
soas Jurídicas de Londrina. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito ativo
(liminar), interposto por Laboratório de Anatomia Patológica
Preventivo S/C Ltda, nos autos de Mandado de Segurança nº
1.969/97, em trâmite perante a 1ª Vara de Família e Anexos da
Comarca de Londrina. Insurge-se o agravante contra a r. deci-
são, que nos autos sobredito, indeferiu o pedido liminar por
não preencher os requisitos constantes no artigo 7.º, II, da Lei
n.º 1.533/51. Para tanto, alegam, em síntese, que a valoração a
ser realizada do artigo 7º, II, da Lei de Mandado de Segurança,
deve ser a possibilidade do agravante em viabilizar através da
injunção impetrada, seu direito imediatamente e não depois,
usufruir o direito líquido e certo como ele é previsto na lei,
como forma acautelatória. Pugnam pela reforma da decisão
agravada e, para que seja deferido liminarmente o efeito ativo
ao presente recurso. É o relatório Prima facie, não vislumbro
da possibilidade da ocorrência de lesão grave ou de difícil re-
paração, acaso não se sustem os efeitos da decisão recorrida,
não estando presentes os requisitos necessários à atribuição do
efeito ativo ao recurso. Imperioso ao deferimento liminar da
medida acautelatória, que a parte demonstre os fatos e funda-
mentos jurídicos de seus pedidos, assim sendo, no caso em exa-
me, não resta demonstrado o periculum in mora, ou como ex-
presso no artigo 7º, inciso II da Lei n.º 1.533/51, “e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida”. Neste toar, sem que o agravante demonstre qual se-
ria o perigo da demora no provimento judicial, ou ainda, a ine-
ficácia da medida que justificaria o deferimento da medida,
não é possível seu deferimento. Portanto, sem que hajam de-
monstrados e presentes os requisitos essenciais à autorização
judicial antecipatória do objeto da segurança, o indeferimento
da liminar recursal é medida que se impõe. Dê-se ciência ao
juízo de origem desta decisão, e ainda, requisitem-se informa-
ções. Por celeridade processual, autorizo o Chefe da Seção Cível
a assinar os ofícios necessários ao cumprimento das determina-
ções desta decisão. Intime-se. Curitiba, 10 de novembro de 2004
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0004 . Processo/Prot: 0167252-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001432 Exoneração de Alimentos.
Agravante: E. B., L. M. B.. Advogado: Luiz Marlo de Barros
Silva. Agravado: E. F. B.. Advogado: José Carlos Rosa. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Despacho:

Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de instrumento
está deficientemente instruído, uma vez que não se faz presen-
te a certidão de intimação da decisão agravada. O art. 525, I, do
Código de Processo Civil, estabelece que tal certidão é peça
essencial a instruir o agravo de instrumento, sob pena de não
conhecimento do mesmo. Desta maneira, tendo em vista o po-
sicionamento adotado por esta Câmara e em respeito ao princí-
pio da instrumentalidade do processo, determino a intimação
do advogado das agravantes, para que providencie a certidão
de intimação da decisão agravada, no prazo de 48 horas, sob
pena de não conhecimento do recurso. Curitiba, 10 de novem-
bro de 2004. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0005 . Processo/Prot: 0168096-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192790. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000264 Arrolamento. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Guilherme
Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Weslei Vendruscolo, Francisco Fernan-
do M. P. de Barros Filho. Agravado: Marcus Gorgone Zampie-
ri. Advogado: Cristiane Donha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná contra decisão que indeferiu pe-
dido de sobrestamento do feito em vista de parcelamento efetu-
ado pelo espólio quanto ao ITCMD. Sustenta a agravante que a
decisão agravada feriu a coisa julgada e que de acordo com o
art. 1.031, § 2º do Código de Processo Civil a entrega do for-
mal de partilha está condicionada à concordância da Fazenda
Pública no que se refere à quitação dos impostos devidos. Aduz
que não haveria sentido em se determinar a manifestação da
Fazenda Pública para a verificação correta dos impostos, antes
da expedição do formal, se eventual recolhimento de diferen-
ças fosse ocorrer por meio de repetição de indébito ou em pro-
cedimento administrativo. Requer a antecipação dos efeitos da
tutela recursal e ao final que seja conhecido e provido o agravo
de instrumento para que: a) se determine que não seja expedido
alvará judicial até ulterior decisão desta Câmara e b) sejam

expedidos ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis compe-
tentes para que não averbem o formal de partilha antes do cum-
primento do acordo e prévia anuência da Fazenda Pública. II -
Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade do agra-
vo de instrumento, recebo o presente recurso. No que se refere
ao pedido de antecipação da tutela recursal, entendo ausente o
“periculum in mora” necessário à concessão da medida, uma
vez que as partes firmaram acordo com relação ao pagamento
do tributo. Não há, portanto, insurgência por parte do agravado
no que diz respeito ao fato de que o imposto é devido ou mes-
mo do seu valor, já que reconheceu formalmente a dívida no
momento da celebração do acordo, que pode ser usado para
cobrança em caso de inadimplemento. Ausente, nesse contex-
to, o perigo de lesão grave pela manutenção da decisão agrava-
da até decisão final desta Câmara, indefiro o pedido de anteci-
pação da tutela recursal. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz
da causa do inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste
informações no decêndio legal. IV - Intime-se o agravado, para
que responda, querendo, no prazo legal. V - Após, vistas à dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de novembro de
2004. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0006 . Processo/Prot: 0166833-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/177658. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000861 Ordinária. Agravante: Pedro Ludo-
vico Demeterco, Alba Baggio Moscalewski Demeterco, Ante-
nor Demeterco Junior, Maria Cândida de Figueiredo Demeter-
co. Advogado: José Rodrigo Sade. Agravado: MID Administra-
ção e Participação Ltda. Advogado: Jacy Gabardo. Agravado:
Lúcia Zanier Demeterco. Advogado: Jacy Gabardo. Agravado:
Maria Inês Demeterco. Advogado: Adriana Antunes Maciel
Aranha Hapner. Agravado: Henrique Demeterco, Regina Ma-
ria Guimarães Demeterco, Carlos Demeterco, Sueli de Fátima
Demeterco, Bernardo Demeterco, Maria Inês Milano Oliveira
Demeterco, CMP Administração e Participação Ltda, HD Ad-
ministração e Participação Ltda, ADJ Administração e Partici-
pação Ltda, CED Administração e Participação Ltda, BD Ad-
ministração e Participação Ltda, MID Administração e Partici-
pação Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Observa-se da documentação de fls.411/416, que acompanhou
o petitório de fl.40, não comprovam a purgação do atentado,
razão pela qual, faculto, excepcionalmente, o prazo de 48 ho-
ras à juntada de documentos hábeis a comprovação de que fora
purgado o atentado, sob pena de não conhecimento do recurso.
Intimem-se, decorrido o prazo, com ou sem manifestação vol-
tem os autos conclusos. Curitiba. 11 de novembro de 2004.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04777

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 013 0154611-6
Adalberto Cordeiro Rocha 036 0155628-5
Ademir Simões 050 0164603-7/01
Adilson Carnieri 012 0146640-2
Adriana Antunes Maciel A. Hapner 010 0156951-3
Afonso Masakazu Kawamura 035 0151264-5
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 044 0153877-0
Akêmi Maria Borcezzi 050 0164603-7/01
Alceu Bodot 014 0160310-1
Alencar Leite Agner 004 0163408-8/02

029 0157461-8
Alexandre Furtado da Silva 076 0160197-8
Alexandre Hauly Camargo 081 0159572-4/01
Alexandre Rainato Genta 024 0153991-5
Almir Tadeu Botelho 077 0159468-5/01
Álvaro Pedro Junior 039 0140954-7
Ana Eliete Becker Macarini 082 0158718-6
Ana Paula Andrade Lopes 093 0154938-2
Ana Paula Antunes Varela 076 0160197-8
Ana Paula Oriola Martins 001 0145698-4

002 0145624-4
André Luiz Gonçalves Salvador 041 0162897-1
Angela Estorilio Silva Franco 039 0140954-7
Antônio Carlos Cordeiro 033 0156793-1
Antônio Marcos Teixeira Silva 080 0162272-4
Antonio Carlos Neto 038 0152449-2
Antonio Fachini Júnior 018 0159632-5

073 0146487-5
Antonio Geraldo Scupinari 020 0145264-8/03
Antonio José da Luz Amaral Filho 039 0140954-7
Antonio Lidio 029 0157461-8
Antonio Luiz Gusi 039 0140954-7
Ardemio Dorival Mucke 055 0158568-6
Ariovaldo Hebert da Cruz 075 0160837-7
Arivaldy Rosária Stela Alves 050 0164603-7/01
Ary Abussafi de Lima 086 0159845-2
Ary Sperandio Junior 022 0161829-9
Augusto Pastuch de Almeida 078 0152017-0
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0145698-4
Beatriz Uriarte Riera Sureda 071 0155387-9
Bruno Luis Marques Hapner 086 0159845-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0145698-4
Cícero José Zanetti de Oliveira 095 0152855-0
Cínthia Parpineli 082 0158718-6
Caio Augusto Miranda Ramos 078 0152017-0
Carledes Elias do Carmo 065 0157060-1/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 076 0160197-8
Carlos Alberto Biaggi 026 0155983-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 056 0150513-9/01
Carlos Araúz Filho 070 0158729-9
Carlos Augusto Rumiato 048 0155008-3
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Carlos Edriel Polzin 049 0147216-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 032 0156615-2
Carlos Felicio Ruiz 009 0162943-8
Celso Antonio Rossi 026 0155983-1
Cezar Eduardo Ziliotto 020 0145264-8/03
Charles Ervin Drehmer 071 0155387-9
Cilene Maria Skora 089 0161948-9
Cláudio Cesar Pinto 008 0154245-2

015 0154246-9
064 0150822-3

Cláudio Paviani 009 0162943-8
Clarindo de Salles Abreu Neto 039 0140954-7
Claudia Maria Tagata Rodrigues 050 0164603-7/01
Cleusa Braga Franquini 034 0158700-4
Clovis Roberto de Paula 059 0150791-3
Daniel de Carvalho 030 0159645-2
Demetrio Berehulka 089 0161948-9
Denise Sampaio Coelho Ferraz 017 0152571-9
Deybson da Silva Janeiro 034 0158700-4
Dieter Michael Seyboth 042 0151587-3
Divonsir Borba Cortes Filho 095 0152855-0
Domingos Caporrino Neto 088 0147407-1
Dora Maria das Neves Schuller 036 0155628-5
Douglas Bittencourt L. d. Silva 092 0155647-0
Edevanir José Guandalini 024 0153991-5
Edson Carlos Pereira de Sa 062 0158805-4
Edson Luiz Gabriel 090 0158674-9
Eduardo Amaral Pompeo 019 0158140-8

074 0157412-5
Eduardo Luiz Goffi Junior 061 0161075-1
Eduardo Ventura Medeiros 073 0146487-5
Eliezer dos Santos 012 0146640-2
Elis Daniele Senem 017 0152571-9
Elisabeth Maria Spengler 047 0162827-9
Emanuel Vitor Canedo da Silva 058 0154282-5
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar 086 0159845-2
Eric Garmes de Oliveira 053 0162743-8
Ério Umberto Saiani Filho 002 0145624-4
Ernani Bodziak 023 0153383-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0145698-4
Eugênio Iwankiw 059 0150791-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0163895-1/02

015 0154246-9
064 0150822-3

Everson Souza Saura Silva 074 0157412-5
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 002 0145624-4
Fábio Leandro dos Santos 020 0145264-8/03
Fábio Roberto Motta Vieira 027 0159404-1
Fabiano Muriel Domingues 072 0156538-0
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 032 0156615-2
Fabrício Ferreira 057 0150961-5
Faurlin Narezi 095 0152855-0
Fernanda dos Santos Ricciarelli 008 0154245-2
Fernando Wilson Rocha Maranhão 056 0150513-9/01
Floriano Galeb 095 0152855-0
Franco Mauro Russo Brugioni 002 0145624-4
Genesi Maria Nalin Bettanin 063 0162885-1
George Bueno Gomm 056 0150513-9/01
Gilberto Julio Sarmento 034 0158700-4
Giovana B. Locatelli Pereira 076 0160197-8
Gisela Alves dos Santos Trovo 003 0156349-3
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 017 0152571-9
Glória Ribeiro 004 0163408-8/02
Glauco Cavalcanti de O. Junior 050 0164603-7/01
Hélio Hatisuka 031 0158733-3
Helenize Cristine Dietrich 071 0155387-9
Henrique Lauriano de Souza 061 0161075-1

077 0159468-5/01
Humberto Bernardeli Gôngora Filho 090 0158674-9
Humberto Chelotti Gonçalves 086 0159845-2
Idevar Campaneruti 079 0160609-3
Ilson Ney Bemben 022 0161829-9
Irece Nascimento Trein 046 0156597-9
Ivan Seccon Parolin Filho 073 0146487-5
Ivan Xavier Vianna 068 0159763-5
Ivan Xavier Vianna Filho 068 0159763-5
Ivo Ary Meier Júnior 060 0165466-8
Ivonei Storer 031 0158733-3
Izabela Cristina Rücker Curi 006 0163895-1/02

008 0154245-2
015 0154246-9
064 0150822-3

Jacy Gabardo 010 0156951-3
Jair Ancioto 048 0155008-3
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 069 0157127-1
Jeane Burda Nicola 033 0156793-1
João Antônio Sartori Junior 031 0158733-3
João Batista dos Anjos 067 0160849-7
João Casemiro Wielewicki 024 0153991-5
João Cláudio Corrêa S. Filho 002 0145624-4
João Odair Pelisson 005 0156532-8
João Pinto Ribeiro Neto 004 0163408-8/02
João Raphael Nester 032 0156615-2
Joel Angelo Brites 037 0155980-0
Johnson Sade 039 0140954-7
Jorge Antonio Nassar Capraro 073 0146487-5
Jorge Gilberto Schneider 018 0159632-5
Jorge Moreno de Carvalho 070 0158729-9
José Amoriti Trinco Ribeiro 004 0163408-8/02
José Augusto Rodrigues Formigoni 079 0160609-3
José Bento Vidal 069 0157127-1
José Carlos Ribeiro 088 0147407-1
José Fernandes da Silva 031 0158733-3
José Gonzaga Soriani 077 0159468-5/01
José Marega 077 0159468-5/01
José Olinto Nercolini 046 0156597-9
José Ricardo Gugliano 028 0155651-4
José Rizzo de Andrade 073 0146487-5
José Rodrigo Sade 010 0156951-3
José Valdeci da Rosa 063 0162885-1

094 0152938-4
José Vicente da Silva 025 0157266-3
Jose da Silva Ribeiro 088 0147407-1

Julio Cesar Prestes Schiavini 034 0158700-4
Jurandir Xavier Gonzaga 045 0164626-0
Karina Abussafi de Lima Garcia 086 0159845-2
Katia Naomi Yamada 048 0155008-3
Leandro Galli 090 0158674-9
Leandro Isaías Campi de Almeida 075 0160837-7
Leonardo Sakai 087 0162889-9
Leonardo da Costa 008 0154245-2
Leslie José Pereira de Arruda 044 0153877-0
Lia Margaret Layter 042 0151587-3
Liane Slobodian 027 0159404-1
Luís Enrique Bruno Servilha 072 0156538-0
Luís Fernando Moscardi 090 0158674-9
Luciana Pigatto Monteiro 058 0154282-5
Ludimar Rafanhim 083 0147094-4
Luis Renato Martins de Almeida 017 0152571-9
Luiz Antonio Silva 039 0140954-7
Luiz Daniel Felippe 073 0146487-5
Luiz Fernando Brusamolin 030 0159645-2

060 0165466-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 052 0154942-6

053 0162743-8
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 057 0150961-5
Luiz Miguel Justo da Silva 014 0160310-1
Luiz Rodrigues Wambier 006 0163895-1/02

015 0154246-9
064 0150822-3

Luiz Sergio de Toledo Barros 003 0156349-3
Márcio Antonio Sasso 039 0140954-7
Márcio da Silva Muiños 094 0152938-4
Mônica Tomanini 083 0147094-4
Magda Rejane Cruz R. d. Santos 089 0161948-9
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 073 0146487-5
Marcelo Bom dos Santos 078 0152017-0
Marcelo Gomes Moreira 008 0154245-2

015 0154246-9
064 0150822-3

Marcia Cristina de Paiva 063 0162885-1
Marcia Regina dos Santos 089 0161948-9
Marco Antônio Fagundes Cunha 012 0146640-2
Marco Antonio Dias Lima Castro 040 0156709-9/01
Marco Túlio Murano Garcia 086 0159845-2
Marcos Alves da Silva 049 0147216-0
Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi 021 0156394-8
Marcos Rodrigo de Oliveira 009 0162943-8
Marcos de Lamare Paula 054 0150435-0
Marcus Renato Nogueira Garcia 044 0153877-0
Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 089 0161948-9
Maria José Tavora Gil Belem 039 0140954-7
Maria M. R. B. W. d. Almeida 016 0155352-6
Maria do Socorro Leite Monteiro 042 0151587-3
Mario Venturelli 056 0150513-9/01
Maristela Rodrigues 025 0157266-3
Marival Carvalhal Santos 093 0154938-2
Mauro André Krupp 047 0162827-9
Mauro Zarpelão 081 0159572-4/01
Milena Scheller Santos 001 0145698-4
Moacyr da Costa 016 0155352-6
Monica Elisa Gramani 068 0159763-5
Mozart Pizzatto Andreoli 067 0160849-7
Muriel Gonçalves Martynychen 067 0160849-7
Murilo Celso Ferri 058 0154282-5
Nanci Terezinha Zimmer 086 0159845-2
Nelson João Klas 017 0152571-9
Nelson João Klas Junior 017 0152571-9
Nelson Paschoalotto 053 0162743-8
Nikolaus Hec 059 0150791-3
Nilso Romeu Sguarezi 057 0150961-5
Nilton Ribeiro de Souza 066 0158799-1
Olindo de Oliveira 051 0154170-0
Osmair Ferreira 080 0162272-4
Osmar Margarido dos Santos 054 0150435-0
Osvaldir Nodari 039 0140954-7
Osvaldo Faria do Carmo 035 0151264-5
Patricia Dutra da Silva 037 0155980-0
Paulino Andreoli 067 0160849-7
Paulo Angelin Ramos 021 0156394-8
Paulo Antonio Pinto Couto 032 0156615-2
Paulo Augusto Amaral de Araújo 065 0157060-1/01
Paulo Henrique Berehulka 089 0161948-9
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 043 0154162-8
Paulo Leandro Dieter 039 0140954-7
Paulo Márcio da Silva 088 0147407-1
Paulo Roberto Marques Hapner 086 0159845-2
Paulo Roberto Narezi 095 0152855-0
Paulo Vani Costa 084 0162792-1
Paulo Vinicius de B. M. Junior 055 0158568-6
Pedro Henrique Xavier 020 0145264-8/03

067 0160849-7
Pedro Marcos Mantovanello 085 0159301-5
Pedro de Jesus Ruy 007 0158710-0
Pierre Moreau 001 0145698-4

002 0145624-4
Plínio Mendes Rabello 006 0163895-1/02
Ramiro de Lima Dias 086 0159845-2
Raquel Carolina Palegari 001 0145698-4
Raquel Lauriano Rodrigues 075 0160837-7
René Ariel Dotti 053 0162743-8
Renata Ceschin Melfi 017 0152571-9
Rene Mario Pache 092 0155647-0
Ricardo Costa Bruno 009 0162943-8
Ricardo da Silva Gama 055 0158568-6
Robson José Evangelista 095 0152855-0
Rodrigo Brum Silva 040 0156709-9/01
Rodrigo da Rocha Rosa 076 0160197-8
Rogeria Dotti Dória 053 0162743-8
Rolf Koerner Junior 002 0145624-4
Romagueira Nunes de Avila Filho 062 0158805-4
Ronaldo Gomes Neves 005 0156532-8
Rosane Pombo 054 0150435-0
Rosileine Picinato Ribeiro 089 0161948-9
Roxana Barleta Marchioratto 083 0147094-4
Sérgio Seleme 010 0156951-3

056 0150513-9/01
Sérgio de Souza 044 0153877-0
Samantha de Mascarenhas Sade 039 0140954-7
Samuel Ricardo Rangel Silveira 073 0146487-5
Sancia Afonso Correa Gouveia 087 0162889-9
Sandra Mara Pereira 067 0160849-7
Sandro Roberto de Campos 018 0159632-5
Santiago Losso 082 0158718-6
Sergio Garcia Martins 088 0147407-1
Sergio Nadir Maschio 039 0140954-7
Silvia de Lima Moura 005 0156532-8
Simone Silva Chioderolli 039 0140954-7
Soraia Araújo Pinholato 091 0156234-7
Suzana Guimarães Maranho 008 0154245-2
Tania Christina C. Gonçalves 019 0158140-8
Tarcisio Araújo Kroetz 032 0156615-2
Teófilo Luiz dos Santos Neto 067 0160849-7
Telma Elize Mioto Andrioli 008 0154245-2

015 0154246-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0163895-1/02

015 0154246-9
064 0150822-3

Tharik de Tharso Thanes 041 0162897-1
Valdir Judai 007 0158710-0
Valdivia Marques da Silva 013 0154611-6
Valmir L. Chiocheta Júnior 070 0158729-9
Vantuir Amilson Guimarães 052 0154942-6
Vinicius Moreira Zulian 080 0162272-4
Walter Gonçalves Lopes 011 0163646-8
Wilian Zendrini Buzingnani 040 0156709-9/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0145698-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/127396. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000564 Ordinária. Agravante:
Nortox SA. Advogado: Pierre Moreau, Ana Paula Oriola Mar-
tins, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Agravado:
Daniela Amaral. Advogado: Raquel Carolina Palegari, Milena
Scheller Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4082. Nº Livro: 102.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE ABSTENÇÃO - TUTELA ANTECIPADA - IMPOSSIBILI-
DADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO
ARTIGO 273 DO CPC - INEXISTÊNCIA DA VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES - AGRAVO PROVIDO. “Se ine-
xiste a verossimilhança das alegações, não há que se conceder
tutela antecipatória.”

0002 . Processo/Prot: 0145624-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/125714. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000436 Anulatória. Agravante:
Daniela Amaral. Advogado: Fábio Augusto Magalhães Barbo-
sa, Rolf Koerner Junior. Agravado: Nortox SA. Advogado: Pi-
erre Moreau, Ana Paula Oriola Martins, Ério Umberto Saiani
Filho, Franco Mauro Russo Brugioni, João Cláudio Corrêa Sa-
glietti Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4083. Nº Livro: 102.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDE-
FERIMENTO DE PROVA PERICIAL E LIMITAÇÃO DAS
DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS - POSSIBILIDADE -
APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 130, 407 § ÚNICO E 400,
INC. I, TODOS DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. “O douto
magistrado singular, por ser o destinatário da produção proba-
tória, deve delimitá-la aos pontos controvertidos nos autos”.

0003 . Processo/Prot: 0156349-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44566. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000094 Cobrança. Apelante:
Unimed Noroeste do Paraná Cooperativa de Trabalho Médico
Ltda. Advogado: Luiz Sergio de Toledo Barros. Apelado: José
Carlos Semençato. Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4084. Nº
Livro: 102. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
apelo.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA - CLÁUSULA CONTRATUAL QUE DESO-
BRIGA O PLANO DE SAÚDE A ARCAR COM OS CUSTOS
COM AQUISIÇÃO DE MARCA-PASSO - INCIDÊNCIA DA
LEI CONSUMERISTA - ABUSIVIDADE - INSTRUMENTO
LIGADO AO ATO CIRÚRGICO - EXCESSIVA DESVANTA-
GEM AO CONSUMIDOR - SENTENÇA ESCORREITA - APE-
LO IMPROVIDO.I)As empresas administradoras de planos e
seguros de saúde comercializam um produto (cuja própria lei
9.656/98 algumas vezes denomina de serviços), ofertados ao
destinatário final, a parcela da população que tem condições de
pagar por tais serviços que o Estado lhes sonega, justamente a
sua carteira de segurados ou associados, restando inequívoca,
a relação consumerista existente entre os mesmos.II)Por limi-
tarem a cobertura de instrumento que está intimamente ligado
ao ato cirúrgico que é coberto (e aliás o ato cirúrgico ocorre
justamente para a instalação do marca-passo), é que tais cláu-
sulas contratuais não podem ser interpretadas contra o pacien-
te, haja vista que restringem um direito fundamental inerente à
natureza do contrato, como previsto no inc. III, do § 1º, do art.
51 do Código de Defesa do Consumidor

0004 . Processo/Prot: 0163408-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/172957. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 1634088
Agravo de Instrumento. Agravante: J. C. F. F.. Advogado: João
Pinto Ribeiro Neto, José Amoriti Trinco Ribeiro, Glória Ribei-
ro. Agravado: R. A. M. R. F.. Advogado: Alencar Leite Agner.
Embargante: J. C. F. F.. Advogado: João Pinto Ribeiro Neto,
José Amoriti Trinco Ribeiro, Glória Ribeiro. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão:
4085. Nº Livro: 102. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos.

0005 . Processo/Prot: 0156532-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46619. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000258 Ação Monitória. Ape-
lante: Carlos João Schiliper. Advogado: Ronaldo Gomes Ne-
ves, Silvia de Lima Moura. Apelado: Canp Comercial Agrícola
Norte Paranaense Ltda. Advogado: João Odair Pelisson. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4086. Nº Livro: 102.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento ao agravo retido e julgar preju-
dicado o apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MONITÓ-
RIA - AGRAVO RETIDO - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA
- IMPOSSIBILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA CA-
RACTERIZADO - NULIDADE DO PROCESSO DECRETA-
DA - ARTIGO 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
AGRAVO PROVIDO - APELAÇÃO PREJUDICADA. Se a
parte postulou pela produção de provas, das quais depende o
julgamento da causa, havendo o seu indeferimento e conse-
qüente julgamento antecipado da lide, imputando a ela o ônus
pela sua ausência, nula é a r. sentença.

0006 . Processo/Prot: 0163895-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182682. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1638951 Agravo de Instrumento. Agravante: Adel-
ma Lima Blankenburg. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Torreblanca Cons-
truções e Incorporações Ltda. Advogado: Plínio Mendes Rabe-
llo. Embargante: Adelma Lima Blankenburg. Advogado: Izabe-
la Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4087. Nº Livro: 102. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÕES INE-
XISTENTES. FATOS E ATOS PROCESSUAIS QUE FORAM
DETIDAMENTE EXAMINADOS NO ACÓRDÃO, INCLU-
SIVE COM TRANSCRIÇÃO. ARGUMENTO DE QUE A
DENOMINAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO FOI
EQUIVOCADA NÃO RECEPCIONADA, RESTANDO CON-
FIGURADA COMO TAL, ENSEJANDO A INTEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO. CONTRADIÇÃO INOCORRENTE.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO CUJO EXAME SE LIMI-
TAVA À DECISÃO DA RELATORIA E NÃO AO MÉRITO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO COMO PRETENDE A
EMBARGANTE. EMBARGOS REJEITADOS.

0007 . Processo/Prot: 0158710-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/75546. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200300000125 Alimentos. Apelante: M. J. C.. Advogado: Val-
dir Judai. Apelado: A. C. S. C.. Advogado: Pedro de Jesus Ruy.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4088. Nº
Livro: 102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos e para os fins men-
cionados na fundamentação.

0008 . Processo/Prot: 0154245-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25007. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001015 Ordinária. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi,
Telma Elize Mioto Andrioli, Leonardo da Costa, Suzana Gui-
marães Maranho, Fernanda dos Santos Ricciarelli. Agravado:
Edital Listas Telefônicas SA. Advogado: Marcelo Gomes Mo-
reira, Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4089. Nº
Livro: 102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMIS-
SÃO DE QUESITOS SUPLEMENTARES - APLICAÇÃO DO
ART. 425 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PERTINÊN-
CIA AFERIDA PELO MAGISTRADO DIRIGENTE DO PRO-
CESSO - AGRAVO IMPROVIDO. Apresentados os quesitos
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suplementares no prazo do art. 425 do CPC e tidos os mesmos
pelo magistrado dirigente do processo como influentes no des-
linde da “quaestio”, escorreita é a sua admissão no escopo de
se possibilitar a obtenção da verdade real na composição do
litígio.

0009 . Processo/Prot: 0162943-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125973. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000246 Anulatória. Agra-
vante: Moacir Incerilo. Advogado: Cláudio Paviani, Carlos
Felicio Ruiz. Agravado: João Paulo Lopes. Advogado: Ricardo
Costa Bruno, Marcos Rodrigo de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 4090. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - TU-
TELA ANTECIPADA CONCEDIDA A FIM DE SUSPENDER
OS EFEITOS DE CONVENÇÃO PARTIDÁRIA QUE INFRIN-
GIU AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS DO PARTIDO -
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA
MEDIDA LIMINAR - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0156951-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/59998. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000208 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Pedro Ludovico Demeterco, Alba Demeterco,
Antenor Demeterco Junior, Maria Candida Demeterco. Advo-
gado: José Rodrigo Sade. Agravado: Sérgio Seleme. Advoga-
do: Sérgio Seleme. Interessado: Lucia Zanier Demeterco, Hen-
rique Demeterco, Regina Demeterco, Carlos Demeterco, Sueli
Demeterco, Bernardo Demeterco, Maria Ines Demeterco. Ad-
vogado: Jacy Gabardo. Interessado: Maria Inês Demeterco.
Advogado: Adriana Antunes Maciel Aranha Hapner. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 4091. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INCIDENTE DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - EX-
TINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -
“IUS SUPERVENIES” - AUSÊNCIA DE VENCEDOR E VEN-
CIDO - IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO AO INVEN-
TARIANTE NAS CUSTAS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
20 PARÁGRAFO PRIMEIRO DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESPESAS PROCESSUAIS CUSTEADAS PELOS
REQUERENTES - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - RE-
CURSO DESPROVIDO. “Segundo Carnelutti (um dos cori-
feus da doutrina), o princípio da causalidade responde justa-
mente a um princípio de justiça distributiva e a um princípio de
higiene social. De um lado, é justo que aquele que tenha feito
necessário o serviço público da administração da Justiça lhe
suporte a carga; e, de outro lado, é oportuno, pois a previsão
deste encargo reage a uma contenção no sentido de se fazer o
cidadão mais cauteloso:...”(Yssef Sahid Cahali, Honorários
Advocatícios, RT)

0011 . Processo/Prot: 0163646-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136269. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000712 Nulidade de Ato
Jurídico. Agravante: Marcos Roberto Mazanek Mohr. Advoga-
do: Walter Gonçalves Lopes. Agravado: Osmar Tomio, Carlos
A. Tomio, Risicléia Tomio Giacomelli, Mario Luiz Giacomelli,
Norberto Tomio, Marcos R. Tomio, Maria Joana Tomio. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 4092. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO EM
PRIMEIRO GRAU - IRRESIGNAÇÃO - LEI Nº 1.060/50 QUE
PERMITE A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA MEDIANTE SIMPLES
PEDIDO DA PARTE - RECURSO PROVIDO

0012 . Processo/Prot: 0146640-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/134644. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 198300001040 Inventário. Agravante:
Eliézer dos Santos, Adilson Carnieri. Advogado: Eliezer dos
Santos, Adilson Carnieri. Interessado: Espólio de Ely Balhas,
Espólio de Olga Balhas. Advogado: Marco Antônio Fagundes
Cunha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4093. Nº Livro: 102. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BLO-
QUEIO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA DECORRENTES DE CESSÃO DE DIREITOS
- AÇÃO ANULATÓRIA PROPOSTA POR CREDOR DO ES-
PÓLIO - PROCEDÊNCIA - CESSÃO ANULADA - AGRAVO
IMPROVIDO. Transitada em julgado a decisão que anulou o
título (cessão de direito) que conferia a legitimidade aos agra-
vantes em pleitear o percentual de 50% (cinqüenta por cento),
sobre os valores depositados pelo Estado do Paraná em ação
indenizatória que tramitou junto a 2ª Vara da Fazenda Pública,
escorreito o “decisum” singular em postergar tal pagamento ao
procedimento ordinário de habilitação nos autos de inventário,
sob pena de prejuízo aos demais credores do espólio.

0013 . Processo/Prot: 0154611-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/29193. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000857 Exoneração de Alimentos. Agravante: W. C..
Advogado: Adélio Druciak. Agravado: T. C., T. C.. Advogado:
Valdivia Marques da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4094. Nº
Livro: 102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
8ª Câmara Cível por unanimidade de votos, negar provimento
ao agravo.

0014 . Processo/Prot: 0160310-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93304. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 199900000502 Retificação de Registro.
Apelante: José Schibeloske Sobrinho, Sivania Schibeloske.
Advogado: Alceu Bodot. Apelado: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Luiz Miguel Justo da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff. Nº Acórdão: 4095. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - Retificação de registro
imobiliário - Impugnação fundamentada de confrontante - Ne-
cessidade de produção de provas - Impossibilidade no presente
processo de jurisdição voluntária - Remessa às vias ordinárias -
Inteligência do artigo 213, parágrafos 2º e 4º, da Lei nº 6.015/
73 - Recurso desprovido.

0015 . Processo/Prot: 0154246-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25006. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001215 Cominatória. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi,
Telma Elize Mioto Andrioli, Luiz Rodrigues Wambier, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier.
Agravado: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Marcelo
Gomes Moreira, Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 4096. Nº Livro: 102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, julgar prejudicado o
agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRE-
SIGNAÇÃO QUANTO A MESMA DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO DIVERSO - FUN-
DAMENTAÇÃO RECURSAL IDÊNTICA - “BIS IN IDEM” -
CONFIGURAÇÃO - RECURSO PREJUDICADO. Nada de
novo contendo o presente recurso além da matéria repetitiva já
decidida em outra ocasião por esta mesma Oitava Câmara, em
decorrência da configuração de “bis in idem” no pedido e cau-
sa de pedir do presente agravo, é de se julgar prejudicado o
mesmo.

0016 . Processo/Prot: 0155352-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40189. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800001139 Ordinária. Agravante: João
Urias Ferreira da Silva, Olga Pereira da Silva. Advogado: Mo-
acyr da Costa. Agravado: Carolina Druczowski D’Avila, Jorge
de Luca D’Avila. Advogado: Maria Madalena Rêgo Barros Wolff
de Almeida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4097. Nº Livro: 102.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - RECURSO DE APELAÇÃO - DESERÇÃO - AUSÊN-
CIA DO PREPARO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO -
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PARTE EX-
ADVERSA - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPO-
SIÇÃO DE OUTROS RECURSOS, MAS NÃO DA REALI-
ZAÇÃO DO PREPARO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 511 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA. A
oposição dos embargos declaratórios, interrompe os prazos para
a interposição de outros recursos, por qualquer das partes, mas
não para a realização do preparo das custas de recurso maneja-
do pela parte, “ex vi”, do art. 511 do CPC, que prevê o preparo
das custas no ato da interposição do recurso, considera-se as-
sim deserta a apelação por não observância do dispositivo le-
gal. Recurso conhecido e improvido.

0017 . Processo/Prot: 0152571-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/4716. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000886 Mandado de Segurança. Agravante: Marcos
Sasso, Márcio Sasso. Advogado: Giuliana Karina Ribeiro de
Godoy, Luis Renato Martins de Almeida, Denise Sampaio Co-
elho Ferraz, Renata Ceschin Melfi, Elis Daniele Senem. Agra-
vado: Oficiala Titular do Cartório do 2º Registro de Imóveis de
Curitiba. Advogado: Nelson João Klas, Nelson João Klas Juni-
or. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Nº Acórdão: 4098. Nº Livro: 102. Julgado em:
20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INDEFERIMENTO DE LIMINAR EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA - INSURGÊNCIA CONTRA ATO DO
TITULAR DO CARTÓRIO DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS

PELA EXIGÊNCIA DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBI-
TOS JUNTO AO INSS E PREFEITURA MUNICIPAL - INO-
CORRÊNCIA DO REQUISITO ESSENCIAL DO “PERICU-
LUM IN MORA” - ART. 7, INC. II, DA LEI 1533/51 - DECI-
SÃO ESCORREITA - RECURSO IMPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0159632-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87102. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000215 Prestação de Contas.
Apelante: Sandro Roberto de Campos. Advogado: Sandro Ro-
berto de Campos. Apelado: Rosângela Costa Lopes. Advoga-
do: Antonio Fachini Júnior. Apelante: Jorge Gilberto Schnei-
der. Advogado: Jorge Gilberto Schneider. Apelado: Rosângela
Costa Lopes. Advogado: Antonio Fachini Júnior. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4099. Nº Livro: 102.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, não conhecer com
remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONFIGURAÇÃO DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ESPÉCIE DO
GÊNERO LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECIDO. “Não
se conhece de recurso afeto à competência do egrégio Tribunal
de Alçada, por se encontrar inserto no rol descrito no art. 104,
III, ‘a’, da emenda constitucional nº 07.”

0019 . Processo/Prot: 0158140-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/68984. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000215 Rescisão de Contrato.
Apelante: Carlos Botelho Garcia. Advogado: Tania Christina
Ceccatto Gonçalves. Apelado: Condomínio Residencial Gia-
copini, Fyz Empresa Paranaense de Construção Civil Ltda.
Advogado: Eduardo Amaral Pompeo. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4100. Nº Livro: 102. Julgado em:
27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento par-
cial ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
RESOLUÇÃO DE CONTRATO COM RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS - CONDOMÍNIO - REGIME DE ADMI-
NISTRAÇÃO OU PREÇO DE CUSTO - INAPLICABILIDA-
DE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CON-
TRATO REGULADO PELA LEI Nº 4.591/64 - LEILÃO EX-
TRAJUDICIAL DA UNIDADE INADIMPLENTE - ADJUDI-
CAÇÃO PELO PRÓPRIO CONDOMÍNIO PELO VALOR DO
DÉBITO - OBRIGATORIEDADE DE RESTITUIÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS, EXCETUANDO AS DEDUÇÕES LE-
GAIS INCIDENTES E DESPESAS SUPORTADAS PELO
CONDOMÍNIO - INCIDÊNCIA DE PRINCÍPIO GERAL DE
DIREITO - ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA
CONSTRUTORA - EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I) Restando induvido-
so que, para a edificação da obra, as partes elegeram o regime
de administração ou preço de custo, inaplicável ao caso o Có-
digo de Defesa do Consumidor, quer por regular-se a matéria
em legislação específica, quer por não constituir relação de
consumo entre o condomínio e o condômino. II) Adjudicada a
unidade inadimplente pelo próprio condomínio, este, como novo
proprietário da integralidade da unidade, ao efetuar a sua ven-
da a terceiro, recebe pelo preço total da mesma, ou seja, tudo
aquilo que já fora anteriormente pago, acrescido do valor pelo
qual adjudicou a unidade e de eventuais parcelas vincendas,
sendo razoável entender que, deduzidos os gastos arcados com
notificações, despesas notariais, de leilão, além das despesas
previstas no parágrafo 4º do art. 63 da Lei nº 4.591/64 a reten-
ção de valores adicionais, certamente configuram enriqueci-
mento ilícito. III) A construtora é responsável tão-somente pela
edificação do prédio, restando, após a constituição do condo-
mínio, a este a administração e manutenção do empreendimen-
to, representado pela comissão de condôminos, que desempe-
nha a função de órgão de defesa dos direitos da comunhão.

0020 . Processo/Prot: 0145264-8/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173326. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1452648 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Carlos Roberto Andrade. Advogado: Pedro Henrique
Xavier. Agravado: Paulo Angelo Martins. Advogado: Antonio
Geraldo Scupinari, Fábio Leandro dos Santos. Interessado:
Marcelo Muggiati Vaz, Patricia Michele de França Vaz, Apare-
cida de Lourdes Porto França, Cachet Properties Ltda, Rolf
Koerner Junior. Embargante: Carlos Roberto Andrade. Advo-
gado: Pedro Henrique Xavier, Cezar Eduardo Ziliotto. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
4101. Nº Livro: 102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REITERAÇÃO DE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO ARGÜIDA QUE FOI
OBJETO DE EXAME NO ANTERIOR EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS OPOSTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME
DA QUESTÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO,
MAS SIM DE “ERROR IN IUDICANDO” CONFORME EN-
TENDIMENTO JÁ FIRMADO EM JULGAMENTO ANTE-
RIOR. EMBARGOS REJEITADOS.

0021 . Processo/Prot: 0156394-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/19236. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200026487 Embargos a Execução.

Apelante: Paulo Fernando Pauluk, Rosangela Olkoski Pauluk.
Advogado: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi. Apelado: Espólio
de Conrado Chyla. Advogado: Paulo Angelin Ramos. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4102. Nº Livro: 102.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PEDI-
DO IMPROCEDENTE - DECISÃO ACERTADA - RECURSO
NÃO PROVIDO. A inexistência pelo devedor de crédito líqui-
do, certo e exigível em face do credor, faz impossível a com-
pensação de débitos e inatacável a sentença que, com base nes-
sa pretensão, dá pela improcedência dos embargos. Apelação
conhecida e não provida.

0022 . Processo/Prot: 0161829-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/112458. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000708 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: J. M. M.. Advogado: Ary Sperandio Junior.
Agravado: H. E. M.. Advogado: Ilson Ney Bemben. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 4103. Nº Livro: 102. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0023 . Processo/Prot: 0153383-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8646. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000873 Alvara/suprimento Judicial.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Jean Cleber Rosa, Gislaine de Fátima Rosa, Janaína Mi-
chele Fátima Rosa. Advogado: Ernani Bodziak. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4104. Nº Livro: 102. Jul-
gado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em homologar o pedido de de-
sistência da ação, sem julgamento do mérito (art.267, VIII do
CPC). EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE ALVA-
RÁ JUDICIAL - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
DESISTÊNCIA DA AÇÃO - PROCEDIMENTO VOLUNTÁ-
RIO - HOMOLOGAÇÃO - RECURSO PREJUDICADO. Ha-
vendo manifestação expressa de desistência da ação pelos au-
tores, em pedido de jurisdição voluntária, nada obsta a sua ho-
mologação pelo Tribunal, restando prejudicado o recurso, ma-
nejado pelo Ministério Público. Apelação não conhecida.

0024 . Processo/Prot: 0153991-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/17395. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000468 Impugnação.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Agropecuária Rolândia SC Ltda. Advogado: João Casemiro
Wielewicki, Edevanir José Guandalini. Interessado: Agrícola
Jandelle Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4105. Nº Livro: 102. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - IM-
PUGNAÇÃO A LOTEAMENTO - ÁREA RESIDENCIAL -
POSSIBILIDADE - PROXIMIDADE À ÁREA INDUSTRIAL
NÃO POLUENTE - INOBSERVÂNCIA DA LEI 10.257/01 -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO
PROVIDO. Não há que se falar em impugnação de registro
para loteamento residencial, próximo à área industrial não po-
luidora, quando em conformidade com o Plano Diretor vigente
no município. O direito à propriedade, garantia constitucional
prevista no artigo 5º, inciso XXII da Constituição Federal, deve
ser respeitado, notadamente quando se trate de uso regularmente
estabelecido pelo Poder Público competente. Apelação conhe-
cida e não provida.

0025 . Processo/Prot: 0157266-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56528. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002636 Alimentos. Apelante:
D. J. C.. Advogado: José Vicente da Silva. Apelado: D. T. C.,
M. C.. Def.Público: Maristela Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4106. Nº Livro: 102. Julga-
do em: 20/10/2004

DECISÃO:DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, por maioria de votos, em dar
provimento parcial ao apelo, nos termos e para os fins mencio-
nados na fundamentação.

0026 . Processo/Prot: 0155983-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43951. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000129 Declaratória. Apelante:
Marilson Santos Correa, Marilea Scoparo Correa, Claudio Cas-
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telhone, Marilza Scoparo Castelhone. Advogado: Carlos Alberto
Biaggi. Apelado: Neusa Stradiotto Orsini, Francisco Orsini.
Advogado: Celso Antonio Rossi. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Nº Acórdão: 4107. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - VENDA DE
ASCENDENTE PARA DESCENDENTE - AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO - GRAU DE PARENTESCO DIVERSO - IRRE-
LEVÂNCIA - VENDA À CÔNJUGE DO DESCENDENTE -
APLICAÇÃO DA VEDAÇÃO LEGAL - PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - NULIDADE DECLARADA -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. O ne-
gócio realizado entre ascendente e descendente, sem o consen-
timento dos demais, é nulo, e, uma vez realizado sob a égide do
Código Civil de 1916, deve, observar ao disposto no artigo
1.132, daquele estatuto, sendo desinfluente a comprovação de
efetivo prejuízo. Não procede a alegação de grau diverso de
parentesco, como forma de validar o negócio jurídico entre as-
cendente e descendente, pois o escopo da norma é preservar o
direito dos demais herdeiros necessários, sem preterição de
qualquer deles. À compra e venda realizada entre o ascendente
e o cônjuge do descendente, também se aplica a vedação legal,
mormente quando o regime de casamento adotado pelos adqui-
rentes é o da comunhão universal de bens. A ação para anular a
venda de ascendente a descendente, sem o consentimento dos
demais, prescreve em 20 anos, contados da data do ato, quando
este se deu sob a égide do Código Civil de 1916. Apelação
conhecida e não provida.

0027 . Processo/Prot: 0159404-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/86448. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001222 Inventário. Agravante:
Leo Márcio Slobodian. Advogado: Liane Slobodian, Fábio
Roberto Motta Vieira. Agravado: Espólio de Lúcia de Carvalho
Slobodian. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Nº Acórdão: 4108. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. INVENTÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ALEGA-
ÇÃO DE QUE NÃO PODE ARCAR COM AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS SEM PREJUÍZO AO PRÓPRIO SUSTENTO. ART.
4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO RELATIVA, SOMENTE
SENDO INADMITIDA MEDIANTE PROVA EM CONTRÁ-
RIO. CONCESSÃO. O FATO DE SE TRATAR DE AUTOS
DE INVENTÁRIO COM BENS IMÓVEIS E POUPANÇA
NÃO AFASTA A PRESUNÇÃO RELATIVA CONFERIDA
PELA LEI. AGRAVO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0155651-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/39995. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000315 Alvara. Apelante: Mariana
Bittar da Cunha Soares Representado(a). Advogado: José Ri-
cardo Gugliano. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
4109. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:
ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DE NUMERÁRIO
DO DEPÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA - UTILI-
ZAÇÃO DO VALOR PARA A EDUCAÇÃO DA MENOR -
DEFERIMENTO PARCIAL - REFORMA - DESPESAS DE
EDUCAÇÃO E COM TRATAMENTO MÉDICO E ODON-
TOLÓGICO - ADMISSIBILIDADE. Recurso Provido.

0029 . Processo/Prot: 0157461-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/59583. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000297 Ação Monitória. Ape-
lante: Polo Sul Comércio de Peças Ltda. Advogado: Alencar
Leite Agner. Apelado: Altamir Silva de Souza. Advogado: An-
tonio Lidio. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 4110. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHE-
CER o recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MO-
NITÓRIA - FALÊNCIA DA EMPRESA QUE FIGUROU
COMO RÉ - PROPOSIÇÃO DA AÇÃO DEPOIS DA DECRE-
TAÇÃO DE FALÊNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ,
UMA VEZ QUE APÓS DECLARADA A FALÊNCIA, O FA-
LIDO NÃO TEM MAIS CAPACIDADE PARA POSTULAR
EM JUÍZO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM
BASE NO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - CUSTAS DE RETARDAMENTO PELO APELANTE,
CONFORME O ARTIGO 267, § 3º DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0030 . Processo/Prot: 0159645-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87145. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000234 Cobrança. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin.
Apelado: Espólio de Adelino Gregorio Romualdo. Advogado:

Daniel de Carvalho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 4111. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por votação unânime, não conhecer com remes-
sa ao Tribunal de Alçada. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
COBRANÇA - RESCISÃO CONTRATUAL - DEVOLUÇÃO
DE QUANTIAS PAGAS - VALOR DA CAUSA INFERIOR A
60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA
AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA, CONSOANTE DIS-
POSTO NO ART. 104, III, F, DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL - RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DE
AUTOS.

0031 . Processo/Prot: 0158733-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/81354. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000274 Alimentos. Agravante:
L. A. J.. Advogado: Hélio Hatisuka, Ivonei Storer. Agravado:
M. J. F. A. J. Representado(a), P. F. A. J. Representado(a). Ad-
vogado: José Fernandes da Silva, João Antônio Sartori Junior.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 4112. Nº Livro: 102. Julgado em: 27/
10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso.

0032 . Processo/Prot: 0156615-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54600. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000186 Sequestro. Agravante: Comér-
cio e Indústrias Brasileiras Coinbra SA. Advogado: João Ra-
phael Nester, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Ara-
újo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Paulo An-
tonio Pinto Couto. Agravado: Edson José Baggio Pinto. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Nº Acórdão: 4113. Nº Livro: 102. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, não conhecer com
remessa dos autos ao T.A. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
CÉDULA DE PRODUTO RURAL - ARTIGO 104, III, “G” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA PARA CO-
NHECER E JULGAR A MATÉRIA DO E. TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ.

0033 . Processo/Prot: 0156793-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/51618. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002289 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: L. C. C.. Advogado: Jeane Burda Nicola. Apela-
do: L. G. C. Representado(a). Advogado: Antônio Carlos Cor-
deiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4114.
Nº Livro: 102. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
apelo.

0034 . Processo/Prot: 0158700-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77045. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200001018 Alimentos. Apelante: I. B.. Advogado: Cleusa
Braga Franquini. Apelado: O. G.. Advogado: Gilberto Julio
Sarmento, Julio Cesar Prestes Schiavini, Deybson da Silva Ja-
neiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4115. Nº Livro:
103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao apelo.

0035 . Processo/Prot: 0151264-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/188826. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000082 Indenização. Apelante: L. G.
A.. Advogado: Osvaldo Faria do Carmo. Apelado: M. S.. Ad-
vogado: Afonso Masakazu Kawamura. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4116. Nº Livro: 103. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao apelo.

0036 . Processo/Prot: 0155628-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/37867. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000312 Modificação de Guarda. Apelante: G. C. S..
Advogado: Dora Maria das Neves Schuller. Apelado: E. A. S.,
E. M. M. R. S.. Advogado: Adalberto Cordeiro Rocha. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4117. Nº Livro: 103.
Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª

Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao apelo.

0037 . Processo/Prot: 0155980-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/40923. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000758 Ação Monitória. Apelan-
te: J Ferreira Comércio de Materiais Eletricos Ltda. Advogado:
Patricia Dutra da Silva. Apelado: Mercado de Eletrecidade e
Ferragens Kreich Ltda. Advogado: Joel Angelo Brites. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4118. Nº Livro:
103. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
MONITÓRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEFICI-
ENTE - VERBA HONORÁRIA EXCESSIVA - NÃO OCOR-
RÊNCIA - ARTIGO 1092, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 -
INAPLICABILIDADE - EMBARGOS IMPROCEDENTES -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. Não
há falar-se em cerceamento de defesa quando, devidamente
oportunizada a indicação das provas, não houve empenho da
parte para produzi-la, e também porque pacífico é o entendi-
mento jurisprudencial acerca da desnecessidade de rigor técni-
co, quanto à prova escrita que embasa a ação monitória. Não
há falar-se, igualmente, em prestação jurisdicional deficiente,
quando inequívoca a apreciação do magistrado, sobre todas as
questões debatidas, e o seu convencimento, de forma motiva-
da, pela solução do conflito. À parte contratante, é vedado des-
cumprir, arbitrária e unilateralmente, o contrato, ao argumento
de que a outra também assim o fez, sem se valer dos meios
legais e adequados para exigir o seu adimplemento. A fixação
da verba honorária é precisa e adequada, quando observado o
disposto no parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo
Civil, com correspondência nos critérios previstos no parágra-
fo 3º, do mesmo dispositivo. Apelação conhecida e não provi-
da.

0038 . Processo/Prot: 0152449-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/130086. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000024 Medida de Proteção. Apelante:
E. Z., J. A. S.. Advogado: Antonio Carlos Neto. Apelado: M. P.
E. P.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
4119. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer com extinção do pro-
cedimento recursal.

0039 . Processo/Prot: 0140954-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/70382. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000439 Anulatória. Apelante: So-
ciedade Beneficiente Operária Alto Cajurú. Advogado: Anto-
nio José da Luz Amaral Filho, Álvaro Pedro Junior, Antonio
Luiz Gusi, Sergio Nadir Maschio. Apelado: Espólio de Ricardo
Lysandro Dupkoski. Advogado: Clarindo de Salles Abreu Neto,
Simone Silva Chioderolli, Luiz Antonio Silva, Márcio Antonio
Sasso, Paulo Leandro Dieter. Apelado: Indústria Gráfica e Edi-
tora Serena Ltda. Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade,
Johnson Sade, Angela Estorilio Silva Franco, Maria José Tavo-
ra Gil Belem, Osvaldir Nodari. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Cam-
pos Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misure-
lli. Nº Acórdão: 4120. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INÉP-
CIA DA INICIAL RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU.
AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICI-
AL. IMPOSSIBILIDADE DE SE DEDUZIR O PEDIDO EN-
CAMINHADO A CADA UM DOS RÉUS. RISCO DE DECI-
SÃO ULTA EXTRA OU CITRA PETITA. CLARO PREJUÍZO
AO DIREITO DE DEFESA DOS RÉUS DIANTE DA NÃO
DELIMITAÇÃO DO PEDIDO. RECURSO DESPROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0156709-9/01 Agravo

. Protocolo: 2004/138942. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1567099 Agravo de Instrumento. Agravante: A. T. F.. Ad-
vogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Agravado: I. C. T.. Advo-
gado: Marco Antonio Dias Lima Castro, Rodrigo Brum Silva.
Agravante: A. T. F.. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 4121. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento, nos ter-
mos do voto.

0041 . Processo/Prot: 0162897-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124366. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001065 Alimen-
tos. Agravante: A. L. V. S.. Advogado: André Luiz Gonçalves
Salvador. Agravado: M. T. V. S. Representado(a). Advogado:
Tharik de Tharso Thanes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4122. Nº Livro:
103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0042 . Processo/Prot: 0151587-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/186947. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
199800000315 Alimentos. Apelante: J. T.. Advogado: Maria
do Socorro Leite Monteiro. Apelado: T. T. Representado(a).
Advogado: Dieter Michael Seyboth, Lia Margaret Layter. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4123. Nº Livro:
103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
apelo.

0043 . Processo/Prot: 0154162-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/16042. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001246 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: Espólio de Osmar Simões. Advogado: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4124. Nº Livro: 103. Jul-
gado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicada a apela-
ção, com extinção do procedimento recursal. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - Retificação de escritura pública de doação -
Ato, contudo, reconhecido posteriormente como correto pelo
Ofício do Registro de Imóveis - Perda do objeto do recurso -
Procedimento recursal julgado extinto.

0044 . Processo/Prot: 0153877-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/14576. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000178 Modificação de
Guarda. Apelante: M. H. M. D.. Advogado: Agenor Domingos
Lovato Cogo Júnior, Marcus Renato Nogueira Garcia. Apela-
do: T. N. H.. Advogado: Sérgio de Souza, Leslie José Pereira
de Arruda. Apelante: T. N. H.. Advogado: Sérgio de Souza,
Leslie José Pereira de Arruda. Apelado: M. H. M. D.. Advoga-
do: Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior, Marcus Renato
Nogueira Garcia. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 4125. Nº Livro: 103. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento parcial a apelação de M. H. M.
D., para reformar a sentença de primeiro grau, nos termos aci-
ma citados e improver o recurso de T. N. H. .

0045 . Processo/Prot: 0164626-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/150109. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100000470 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: R. K. (Réu Preso). Advogado: Jurandir
Xavier Gonzaga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4126. Nº Livro:
103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR a or-
dem.

0046 . Processo/Prot: 0156597-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47581. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001010 Ação Monitória. Ape-
lante: Liberty Paulista Seguros SA. Advogado: José Olinto
Nercolini. Apelado: Salete Maria Uwabe. Advogado: Irece
Nascimento Trein. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 4127. Nº Livro: 103. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA -
SEGURO DE VEÍCULO - PERDA TOTAL - INDENIZAÇÃO
- FIXAÇÃO COM BASE NA QUANTIA AJUSTADA NA APÓ-
LICE SOBRE A QUAL É COBRADO O PRÊMIO (CCB/1916,
ART. 1.462). Apelo parcialmente provido. Nos termos do dis-
posto no artigo 1.462 do Código Civil de 1.916, a indenização
a ser paga pela seguradora do automóvel, em caso de perda
total, deve tomar como base a quantia livremente ajustada nas
condições gerais da apólice, sobre a qual é cobrado o prêmio.

0047 . Processo/Prot: 0162827-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/124052. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000178 Cobrança. Apelante: Lotérica
Pinhão Ltda. Advogado: Mauro André Krupp. Apelado: Pedro
Eros Góes. Advogado: Elisabeth Maria Spengler. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4128. Nº Livro: 103. Julga-
do em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - Ação de cobrança - Pres-
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crição - Matéria não conhecida, devido a preclusão - Aplicação
de valores em empresa comercial - Sociedade de fato configu-
rada - Procedência do pedido - Recurso desprovido.

0048 . Processo/Prot: 0155008-3 Apelação Cível

. Protocolo: 3000/0. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000855 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Sonia Maria dos Santos. Advogado: Carlos Augusto Ru-
miato. Apelado: Construtora Canaã Ltda. Advogado: Katia
Naomi Yamada. Apelado: Jorge Strass. Advogado: Jair Ancio-
to. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4129. Nº
Livro: 103. Julgado em: 27/10/2004

ACORDAM, os Desembargadores integrantes da 8ª Câmara
Cível por unanimidade de votos, negar provimento ao apelo.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CONDOMÍNIO - REGIME
DE ADMINISTRAÇÃO OU PREÇO DE CUSTO - INAPLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- CONTRATO REGULADO PELA LEI Nº 4.591/64 - AÇÃO
DIRIGIDA NÃO CONTRA A COMISSÃO DE CONDÔMI-
NOS, MAS CONTRA O PROPRIETÁRIO DO TERRENO E
EMPRESA CONSTRUTORA - ILEGITIMIDADE PASSIVA
“AD CAUSAM” - EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - SEN-
TENÇA ESCORREITA - RECURSO IMPROVIDO. I) Restan-
do induvidoso que, para a edificação da obra, as partes elege-
ram o regime de administração ou preço de custo, inaplicável
ao caso o Código de Defesa do Consumidor, quer por regular-
se a matéria em legislação específica, quer por não constituir
relação de consumo entre o condomínio e o condômino II) Ca-
recem de legitimidade passiva para figurar na demanda o dono
do terreno e a construtora, cujas responsabilidades serão tão-
somente pela edificação do prédio, restando, após a constitui-
ção do condomínio, a este a administração e manutenção do
empreendimento, representado pela comissão de condôminos,
que desempenha a função de órgão de defesa dos direitos da
comunhão.

0049 . Processo/Prot: 0147216-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/145249. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001155 Alimentos. Agravan-
te: L. S.. Advogado: Carlos Edriel Polzin. Agravado: E. C. S..
Advogado: Marcos Alves da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4130. Nº
Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0050 . Processo/Prot: 0164603-7/01 Agravo

. Protocolo: 2004/170346. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1646037 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Arminda Berion. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oli-
veira Junior, Ademir Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Arivaldy
Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues. Interes-
sado: Maria Stela Morais, João Berion Neto, José Berion, Pe-
dro Berion. Agravante: Arminda Berion. Advogado: Glauco
Cavalcanti de Oliveira Junior, Ademir Simões, Akêmi Maria
Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata
Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 4131. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/
11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS IMPRESCIN-
DÍVEIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA (ART. 525
CPC) - ÔNUS DO AGRAVANTE. RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL. Agravo desprovido.

0051 . Processo/Prot: 0154170-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/19485. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000110 Dúvida. Apelante: Antônio
Marcos Goes Coelho, SINDEC Sindicato dos Empregados em
Empresas de Abate e Industrialização de Aves, Suínos e Deri-
vados de Carambeí. Advogado: Olindo de Oliveira. Apelado:
Oficial do Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos de
Castro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 4132. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em prover o presente recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - Dúvida suscitada pelo sr.
Oficial do Registro Civil - Registro de estatuto de sindicato -
Controle da unicidade sindical que foge à atribuição do regis-
trador - Inteligência da Súmula n° 677 do STF e item 14.2.1.1
do Código de Normas da Corregedoria - Dúvida improcedente
- Recurso provido.

0052 . Processo/Prot: 0154942-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29718. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000153 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Vantuir
Amilson Guimarães. Apelado: Antônio Laércio Zaupa. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4133. Nº Livro: 103. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - NULIDADE DOS CÁLCULOS APRE-
SENTADOS POR CONTADOR JUDICIAL - INEXISTÊNCIA
- PERÍCIA NÃO REQUERIDA - SENTENÇA ULTRA PETI-
TA - NÃO OCORRÊNCIA - DECISÃO ACERTADA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. Não há falar-se em nulidade quando o
magistrado acolhe os cálculos apresentados pelo contador ju-
dicial, tanto mais, quando a parte sequer requereu perícia. Ine-
xiste decisão ‘ultra petita’ quando o juiz sentenciante acolhe os
valores apresentados, elaborados segundo decisão transita, pro-
ferida em ação declaratória. Recurso de apelação conhecido e
não provido.

0053 . Processo/Prot: 0162743-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121401. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000746 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, René Ariel Dotti, Rogeria
Dotti Dória. Apelado: Manoel Batista Cioffi, Expedito Geral-
do da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4134. Nº
Livro: 103. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - ALE-
GAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO CONFIGURADO -
DECISÃO MONOCRÁTICA DETERMINANDO A INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAREM ACERCA
DOS CÁLCULOS DO CONTADOR - INEXISTÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - PEDIDO DE CONDE-
NAÇÃO DE UM DOS APELADOS NAS PENAS DE LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA INE-
XISTÊNCIA DE FATOS QUE COMPROVEM INQUESTIO-
NAVELMENTE A MÁ-FÉ - REDUÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - ACOLHIMENTO PARCIAL, A FIM
DE SE APLICAR O ART. 20, PARÁGRAFO 4.º, DO CPC -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0054 . Processo/Prot: 0150435-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181462. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000114 Revisional de Alimentos. Agravante: C. K. T.,
S. S. T. K., R. Y. T.. Advogado: Marcos de Lamare Paula, Os-
mar Margarido dos Santos. Agravado: T. M. R.. Advogado:
Rosane Pombo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4135. Nº Livro: 103.
Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, não conhecer com
extinção do procedimento recursal.

0055 . Processo/Prot: 0158568-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/76166. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001410 Embargos do Devedor.
Apelante: Construtora Kembra Ltda. Advogado: Ardemio Do-
rival Mucke. Apelado: Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Ricardo
da Silva Gama. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
4136. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, não conhecer com
remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ - INTELIGÊNCIA DO ART. 104, INCI-
SO III, ALINEA ‘G’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0056 . Processo/Prot: 0150513-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163443. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1505139 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Josiane Frischmann Aisengart. Advogado: Sérgio Sele-
me. Agravado: James Frischmann Aisengart. Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão, Carlos Alberto Farracha de
Castro. Interessado: Laboratório Frischmann Aisengart SA.
Advogado: Sérgio Seleme. Interessado: Fani Frischmann Ai-
sengart, Henrique Lerner, Emílio Salvador Granato, Luiz Eiyti
Ioshizumi, Vitor Ascanio Caldonazo, Fani Frischmann Aisen-
gart Participações SC Ltda. Advogado: Mario Venturelli, Geor-
ge Bueno Gomm. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Josiane Frischmann Aisengart. Advoga-
do: Sérgio Seleme. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4137. Nº Livro: 103. Jul-
gado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão, contradição
e obscuridade - Inocorrência - Medida que, na verdade, busca a
reapreciação da matéria discutida no recurso - Inadmissibilida-
de - Embargos rejeitados.

0057 . Processo/Prot: 0150961-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189502. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002767 Dissolução/reconhe-

cimento de Sociedade. Agravante: R. M. M.. Advogado: Fabrí-
cio Ferreira, Nilso Romeu Sguarezi. Agravado: S. W. M.. Ad-
vogado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4138.
Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento nos termos da funda-
mentação.

0058 . Processo/Prot: 0154282-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/16953. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000816 Ação Monitória. Ape-
lante: Transportadora Simonetti Ltda, Benito Simonetti. Advo-
gado: Luciana Pigatto Monteiro. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Sil-
va. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jor-
ge Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4139.
Nº Livro: 103. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓ-
RIA - BORDERÔ DE DESCONTO DE DUPLICATAS - JU-
ROS REMUNERATÓRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI
DE USURA - JUROS MORATÓRIOS - AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1062 DO
CÓDIGO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC CER-
CEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. A Súmula 596 do Supremo Tribunal
Federal enuncia a inaplicabilidade da Lei de Usura às opera-
ções realizadas por instituições que integram o sistema finan-
ceiro, razão porque a estipulação dos juros remuneratórios deve
obedecer o contrato. Na ausência de previsão contratual sobre
os juros moratórios, incide a norma do artigo 1062 do Código
Civil (1916), podendo a correção monetária ser medida pelo
INPC. Tratando a causa questões unicamente de direito, com
planilha de evolução do débito verificada por simples cálculo
aritmético, dispensável a abertura de instrução probatória. Im-
põe-se a procedência do pedido somente com relação à redu-
ção do percentual da verba honorária, porque fixada no limite
máximo, em causa de relativa simplicidade. Recurso parcial-
mente provido.

0059 . Processo/Prot: 0150791-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/180752. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000323 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Espólio de Taufik Tauil. Advogado: Nikolaus Hec.
Apelado: Eugênio Iwankiw, Ruthe Ferreira dos Santos Iwankiw.
Advogado: Eugênio Iwankiw. Apelado: Antônio Morais Kul-
cheski, Ines Fagan Kulcheski. Advogado: Clovis Roberto de
Paula. Apelado: João Maria Mandovi, Nair Ribeiro, Espólio de
José Cassemiro da Silva, Espólio de Paulino Lins da Silva, Valter
Martins, Ofelia Stivan Martins. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 4140. Nº Livro: 103. Julgado em: 27/
10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, por maioria de votos, em não
conhecer do apelo, com remessa dos autos ao Tribunal de Alça-
da, que é o competente, nos termos da fundamentação.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
ESCRITURAS PÚBLICAS DE COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEIS PRETENSAMENTE VICIADAS POR ERRO, DOLO,
SIMULAÇÃO E FRAUDE (CC/1916, ART. 147, II) - DOCU-
MENTOS ASSINADOS PELAS PARTES E TESTEMUNHAS
- LIDE CONEXA COM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL (CPC, ART. 585, II) - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, III,
“G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Recursos não conhe-
cidos. Remessa ao Tribunal competente.

0060 . Processo/Prot: 0165466-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/124829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000294 Nulidade. Apelante: Fernando Ro-
gério Ritter, Rejane Koppe Rolim Ritter. Advogado: Ivo Ary
Meier Júnior. Apelado: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernan-
do Brusamolin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 4141. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE NULIDADE DE TERMO DE ACORDO - ACOR-
DO FIRMADO POR PROCURADOR COM PODERES PARA
TRANSIGIR - ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA QUE
EXPRESSAMENTE PREVÊ A POSSIBILIDADE DE QUE A
DIRETORIA CONSTITUA PROCURADORES COM PODE-
RES ESPECIAIS - ALEGAÇÃO DE NULIDADE AFASTADA
- PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM
RAZÃO DE EXPRESSÕES INJURIOSAS LANÇADAS EM
JUÍZO - EXPRESSÕES QUE FORAM LANÇADAS A RES-
PEITO DA CONDUTA DOS PROCURADORES DA PARTE
QUE PLEITEIA A INDENIZAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
DANO QUE LEVA À AUSÊNCIA DO DEVER DE REPARAR
- RECURSO DESPROVIDO.

0061 . Processo/Prot: 0161075-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/107222. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000219 Medida Cautelar Inci-

dental. Agravante: L. F. S.. Advogado: Henrique Lauriano de
Souza. Agravado: E. P. M. R. S.. Advogado: Eduardo Luiz Goffi
Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 4142. Nº Livro: 103. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0062 . Processo/Prot: 0158805-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77676. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199300000298 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. B.. Advogado:
Romagueira Nunes de Avila Filho. Apelado: G. S. V.
Representado(a). Advogado: Edson Carlos Pereira de Sa. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4143. Nº Livro:
103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
apelo.

0063 . Processo/Prot: 0162885-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124489. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000390 Modificação de
Guarda. Agravante: E. S. D.. Advogado: Marcia Cristina de
Paiva, José Valdeci da Rosa. Agravado: E. D. C.. Advogado:
Genesi Maria Nalin Bettanin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4144. Nº Li-
vro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o recurso.

0064 . Processo/Prot: 0150822-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187175. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001179 Cominatória. Agravan-
te: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Cláudio Cesar Pinto,
Marcelo Gomes Moreira. Agravado: Brasil Telecom SA. Advo-
gado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker
Curi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 4145. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Prova pericial -
Inobservância do preceito do artigo 431-A do Código de Pro-
cesso Civil - Nulidade decretada - Recurso provido.

0065 . Processo/Prot: 0157060-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173325. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1570601 Apelação Civel. Apelante:
Comercial de Alimentos Luamar Ltda. Advogado: Carledes Elias
do Carmo. Apelado: Paulo Sérgio dos Santos Elias. Advogado:
Paulo Augusto Amaral de Araújo. Embargante: Comercial de
Alimentos Luamar Ltda. Advogado: Carledes Elias do Carmo.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 4146. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
Omissão, contradição e obscuridade - Inocorrência - Medida
que, na verdade, busca a reapreciação da matéria discutida na
apelação - Inadmissibilidade - Embargos rejeitados.

0066 . Processo/Prot: 0158799-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/74981. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000143 Retificação de Registro. Ape-
lante: Maria Gorete Monteiro. Advogado: Nilton Ribeiro de
Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4147. Nº Livro:
103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - Retificação de assento de
óbito - Inclusão do nome da companheira do falecido - Inad-
missibilidade - União estável não reconhecida judicialmente -
Decisão mantida - Recurso desprovido.

0067 . Processo/Prot: 0160849-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/104750. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000673 Ordinária. Agravante:
Unimed de Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços Hospi-
talares. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Muriel Gonçalves
Martynychen. Agravado: José Benjamin Melinger. Advogado:
Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto An-
dreoli, Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula. Nº Acórdão: 4148. Nº Livro: 103. Julgado em:
03/11/2004
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DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao agravo de instrumento, nos termos do
voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PLANO DE SAÚDE - DECISÃO QUE CONCEDEU A AN-
TECIPAÇÃO TOTAL DOS EFEITOS DA TUTELA - TRATA-
MENTO REALIZADO COM PROFISSIONAIS E ESTABE-
LECIMENTOS NÃO CONVENIADOS OU SEM A AUTORI-
ZAÇÃO DA OPERADORA DO PLANO - FALTA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE NÃO HAVIA PROFISSIONAIS CA-
PACITADOS PARA REALIZAR O TRATAMENTO EM CU-
RITIBA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA O
FIM DE DETERNINAR QUE OS EFEITOS DA TUTELA
SEJAM ANTECIPADOS APENAS DE FORMA PARCIAL,
ASSEGURANDO AO AUTOR O DIREITO DE SER RESSAR-
CIDO DAS DESPESAS JÁ EFETUADAS E DAS FUTURAS,
DENTRO DO LIMITE DE COBERTURA DA OPERADORA
DO PLANO DE SAÚDE OU, EM SENDO O CASO, DE
ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO HIERARQUIZADA DE
PROCEDIMENTOS MÉDICOS DO CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA.

0068 . Processo/Prot: 0159763-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/94015. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001092 Separação. Agravan-
te: G. S. L.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Ivan Xavier
Vianna. Agravado: J. S.. Advogado: Monica Elisa Gramani.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Pau-
la. Nº Acórdão: 4149. Nº Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento, mantendo-se, desta
forma, a decisão agravada.

0069 . Processo/Prot: 0157127-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/55170. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199400000609 Investi-
gação de Paternidade/maternidade. Apelante: S. C. S. H., E. W.
H., C. M. S. A., J. A. A.. Advogado: José Bento Vidal. Apelado:
K. R. L., C. A. L.. Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4150. Nº
Livro: 103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar improcedente o apelo.

0070 . Processo/Prot: 0158729-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/81027. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002475 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: L. A. S.. Advogado: Valmir L. Chi-
ocheta Júnior, Jorge Moreno de Carvalho, Carlos Araúz Filho.
Agravado: S. A. S. (assistido(a)), J. A. S. Representado(a), M.
C. A. S. Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 4151. Nº Livro:
103. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao agravo de instrumento, para o fim de afastar o
decreto prisional do agravante.

0071 . Processo/Prot: 0155387-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40282. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000127 Declaratória. Agravante:
Joanita Caneppele Pasinato. Advogado: Charles Ervin Dreh-
mer, Helenize Cristine Dietrich. Agravado: Ito Carias de Oli-
veira Representado(a), Jeanine Roncaglio de Oliveira
Representado(a). Advogado: Beatriz Uriarte Riera Sureda. Agra-
vado: Solange de Matos, Mansueto Beluco Neto. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 4152. Nº Livro: 103. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Tribunal
de Alçada, que é o competente, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - REINTEGRAÇÃO NA POSSE DE BEM IMÓ-
VEL - ESPÉCIE DE AÇÃO POSSESSÓRIA - COMPETÊN-
CIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 104, III, “B” DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL. Recurso não conhecido, com remessa à Corte compe-
tente.

0072 . Processo/Prot: 0156538-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/49715. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000325 Re-
visional de Alimentos. Apelante: J. A. C.. Advogado: Fabiano
Muriel Domingues. Apelado: F. B. C. Representado(a), F. B.
C. Representado(a). Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4153.
Nº Livro: 103. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento aos recursos.

0073 . Processo/Prot: 0146487-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/136629. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199500000226 Inventário. Agravante:

Espólio de Deotildes Ribeiro de Lima, Edy Aparecida Ribeiro
Soares, Antônio Soares, Wilson Ribeiro de Lima, Neusa Maria
Ribeiro de Lima, Regis Antonio Ribeiro de Lima, Wagner Ri-
beiro Lima, Elizabete de Toledo Lima. Advogado: Luiz Daniel
Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Eduardo
Ventura Medeiros, Antonio Fachini Júnior, José Rizzo de An-
drade. Agravado: Maria Amábile Barbieri. Advogado: Ivan Sec-
con Parolin Filho, Jorge Antonio Nassar Capraro, Samuel Ri-
cardo Rangel Silveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4154. Nº Li-
vro: 104. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVEN-
TÁRIO - HABILITAÇÃO DE CREDORA DE TÍTULO EXE-
CUTIVO JUDICIAL - EXECUÇÃO SUSPENSA - ARRECA-
DAÇÃO DE BENS PELO JUÍZO SINGULAR PARA TRANS-
FORMÁ-LOS ‘IN PECUNIA’ MEDIANTE ALIENAÇÃO JU-
DICIAL - PRAÇA DESIGNADA - ADIAMENTO INDEFERI-
DO - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO IMPROVIDO.

0074 . Processo/Prot: 0157412-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/58594. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000116 Restituição. Apelante:
Condomínio Residencial Botanic Garden. Advogado: Eduardo
Amaral Pompeo. Apelado: Maria Fachin Sartori. Advogado:
Everson Souza Saura Silva. Apelante: Maria Fachin Sartori.
Advogado: Everson Souza Saura Silva. Apelado: Condomínio
Residencial Botanic Garden, Construtora Cidade Verde Ltda.
Advogado: Eduardo Amaral Pompeo. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4155. Nº Livro: 104. Julgado em:
03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao apelo. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL INTERPOSTA POR CONDOMÍINIO RESIDEN-
CIAL BOTANIC GARDEN E OUTRO - AÇÃO DE RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CONDOMÍNIO - REGI-
ME DE ADMINISTRAÇÃO OU PREÇO DE CUSTO - INA-
PLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - CONTRATO REGULADO PELA LEI Nº 4.591/64 -
LEILÃO EXTRAJUDICIAL DA UNIDADE INADIMPLEN-
TE - ADJUDICAÇÃO PELO PRÓPRIO CONDOMÍNIO PELO
VALOR DO DÉBITO - OBRIGATORIEDADE DE RESTITUI-
ÇÃO DAS PARCELAS PAGAS, EXCETUANDO AS DEDU-
ÇÕES LEGAIS INCIDENTES E DESPESAS SUPORTADAS
PELO CONDOMÍNIO - INCIDÊNCIA DE PRINCÍPIO GE-
RAL DE DIREITO - SENTENÇA ESCORREITA - APELO
IMPROVIDO. I) Restando induvidoso que, para a edificação
da obra, as partes elegeram o regime de administração ou preço
de custo, inaplicável ao caso o Código de Defesa do Consumi-
dor, quer por regular-se a matéria em legislação específica, quer
por não constituir relação de consumo entre o condomínio e o
condômino. II )Adjudicada a unidade inadimplente pelo pró-
prio condomínio, este, como novo proprietário da integralida-
de da unidade, ao efetuar a sua venda a terceiro, recebe pelo
preço total da mesma, ou seja, tudo aquilo que já fora anterior-
mente pago, acrescido do valor pelo qual adjudicou a unidade
e de eventuais parcelas vincendas, sendo razoável entender que,
deduzidos os gastos arcados com notificações, despesas notari-
ais, de leilão, além das despesas previstas no parágrafo 4º do
art. 63 da Lei nº 4.591/64 a retenção de valores adicionais,
certamente configuram enriquecimento ilícito. APELAÇÃO
CÍVEL INTERPOSTA POR MARIA FACHIN SARTORI - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA CONSTRUTO-
RA - EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - MAJORAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA FIXADA - EXISTÊNCIA DE SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA ESCORREITA - RE-
CURSO IMPROVIDO. III) A construtora é responsável tão-
somente pela edificação do prédio, restando, após a constitui-
ção do condomínio, a este a administração e manutenção do
empreendimento, representado pela comissão de condôminos,
que desempenha a função de órgão de defesa dos direitos da
comunhão. IV) Em que pese o não acolhimento integral da pre-
tensão da autora, esta logrou êxito na maior parte daquela, ao
lhe ser conferido o direito à restituição daquilo que pagou ao
condomínio, ressalvadas as deduções incidentes no montante.
Tal fato entretanto, não se traduz em ter a autora decaído de
parte mínima do seu pedido, importando em correta distribui-
ção dos percentuais referentes aos honorários advocatícios de
sucumbência calculados sobre o valor da condenação e custas
processuais.

0075 . Processo/Prot: 0160837-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100897. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100001112 Exone-
ração de Alimentos. Apelante: A. S. O.. Advogado: Raquel Lau-
riano Rodrigues, Leandro Isaías Campi de Almeida. Apelado:
N. J. G. O.. Advogado: Ariovaldo Hebert da Cruz. Interessado:
M. A. S. O., V. C. S. O.. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
4156. Nº Livro: 104. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.

0076 . Processo/Prot: 0160197-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/98302. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000252 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Moro Construções Civis Ltda. Ad-
vogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Ana Paula Antunes Varela,
Carlos Afonso Ribas Rocha, Giovana B. Locatelli Pereira. Agra-
vado: Condominio Edifício Studios Paris. Advogado: Alexan-

dre Furtado da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4157. Nº Livro: 104.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação ordiná-
ria de obrigação de fazer - Defeitos construtivos - Prescrição -
Inocorrência - Inteligência da Súmula nº 194 do STJ - Denun-
ciação à lide - Descabimento - Recurso desprovido.

0077 . Processo/Prot: 0159468-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/181345. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1594685 Apelação Civel. Apelante:
Comércio de Frutas Bebidas e Defumados Formigoni Ltda ME.
Advogado: Henrique Lauriano de Souza, Almir Tadeu Botelho.
Apelado: Valdeci Raimundo Balestrin. Advogado: José Mare-
ga, José Gonzaga Soriani. Embargante: Comércio de Frutas
Bebidas e Defumados Formigoni Ltda ME. Advogado: Henri-
que Lauriano de Souza, Almir Tadeu Botelho. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 4158. Nº
Livro: 104. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Oitava Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. EMBARGOS REJEITADOS. Reconhecendo carência de
ação, não há que se falar em julgado omisso por não analisar
razões de mérito.

0078 . Processo/Prot: 0152017-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/193787. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000154 Separação. Apelan-
te: G. B.. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Caio Augus-
to Miranda Ramos. Apelado: M. E. S. B.. Advogado: Marcelo
Bom dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 4159. Nº Livro: 104. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
apelo.

0079 . Processo/Prot: 0160609-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99560. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000256 Embargos a
Execução. Apelante: J. L. S. A.. Advogado: Idevar Campaneru-
ti. Apelado: S. M. A.. Advogado: José Augusto Rodrigues For-
migoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4160.
Nº Livro: 104. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do apelo.

0080 . Processo/Prot: 0162272-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/116394. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000435 Alimen-
tos. Apelante: I. F. S. Representado(a). Advogado: Osmair Fer-
reira. Apelado: U. E. S., N. S.. Advogado: Vinicius Moreira
Zulian, Antônio Marcos Teixeira Silva. Apelante: N. S.. Advo-
gado: Antônio Marcos Teixeira Silva. Apelado: I. F. S.
Representado(a). Advogado: Osmair Ferreira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4161. Nº Livro: 104.
Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao primeiro recurso de apelo, e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao segundo recurso.

0081 . Processo/Prot: 0159572-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/155606. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1595724 Apelação Civel. Apelante:
Plenogás Distribuidora de Gás SA. Advogado: Mauro Zarpe-
lão. Apelado: Alexandre Hauly Camargo. Advogado: Alexan-
dre Hauly Camargo. Embargante: Plenogás Distribuidora de Gás
SA. Advogado: Mauro Zarpelão. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4162.
Nº Livro: 104. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em ACOLHER OS
EMBARGOS. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO SANADA, A FIM DE DE-
TERMINAR A INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS
NOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL,
MANTENDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABE-
LECIDOS PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS.

0082 . Processo/Prot: 0158718-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/76729. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000450 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: R. N. M., C. C. M. R. Representado(a). Ad-
vogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Apelado: N. R..

Advogado: Ana Eliete Becker Macarini. Rec.Adesivo: N. R..
Advogado: Ana Eliete Becker Macarini. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4163. Nº Livro: 104. Julgado
em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo reti-
do, dar parcial provimento a apelação e negar provimento ao
recurso adesivo.

0083 . Processo/Prot: 0147094-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/143331. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000862 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Agravante: L. D. F., M. A. M.
G.. Advogado: Mônica Tomanini, Ludimar Rafanhim, Roxana
Barleta Marchioratto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4164. Nº Livro: 104. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto.

0084 . Processo/Prot: 0162792-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/124287. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000439 Divórcio. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: C. C.
A.. Advogado: Paulo Vani Costa. Interessado: S. S. A.. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4165. Nº
Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so nos termos do voto.

0085 . Processo/Prot: 0159301-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85309. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300002295 Exonera-
ção de Alimentos. Apelante: P. C. M.. Advogado: Pedro Mar-
cos Mantovanello. Apelado: R. F. F. M.. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4166. Nº
Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so nos termos do voto.

0086 . Processo/Prot: 0159845-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/93776. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000188 Carta Precatória. Agra-
vante: Cesar Augusto Gabas. Advogado: Nanci Terezinha Zim-
mer, Marco Túlio Murano Garcia, Humberto Chelotti Gonçal-
ves, Karina Abussafi de Lima Garcia, Ary Abussafi de Lima.
Agravado: Eucatur Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda. Advogado: Bruno Luis Marques Hapner, Paulo
Roberto Marques Hapner, Ramiro de Lima Dias, Emerson Al-
fredo Fogaca de Aguiar. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4167. Nº Livro: 104. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CARTA PRECATÓRIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL. SUSPENSÃO DO LEILÃO. ATRIBUIÇÕES DO JUÍ-
ZO DEPRECADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS
AO EXAME DO RECURSO A OBSTAR O JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O agravo
de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e
também com as necessárias ao conhecimento das questões dis-
cutidas, sob pena de impossibilitar o seu conhecimento, por
não propiciar o exame da correlação do pleiteado no recurso
com aquilo que foi objeto de apreciação pela decisão recorrida.

0087 . Processo/Prot: 0162889-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124258. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000279 Partilha/sobrepartilha.
Agravante: R. F. B.. Advogado: Leonardo Sakai, Sancia Afon-
so Correa Gouveia. Agravado: E. A. D.. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
4168. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0088 . Processo/Prot: 0147407-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/147482. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300001462 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Royal Paraná Comércio Admnistração Participações Pro-
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mocionais Ltda. Advogado: Domingos Caporrino Neto, Sergio
Garcia Martins, Jose da Silva Ribeiro, Paulo Márcio da Silva,
José Carlos Ribeiro. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Nº Acórdão: 4169. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em reconhecer de ofício a nu-
lidade da decisão e considerar prejudicado o recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. SUSPENSÃO DE
SHOW E INTERDIÇÃO DE DEPENDÊNCIAS. DECISÃO
CONCESSIVA DE LIMINAR. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO. RECONHECIMENTO
DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO.

0089 . Processo/Prot: 0161948-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115992. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900001933 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. M. L.. Advogado: Marcia Regi-
na dos Santos, Demetrio Berehulka, Rosileine Picinato Ribei-
ro, Paulo Henrique Berehulka. Agravado: M. S. L., G. S. L., A.
G. S. L.. Advogado: Cilene Maria Skora, Maria Elzi de Mattos
Teixeira Banzzatto, Magda Rejane Cruz Ribeiro dos Santos.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cor-
tes. Nº Acórdão: 4170. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0090 . Processo/Prot: 0158674-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/78541. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000480 Ação Monitória. Agra-
vante: José Roberto de Souza Brito. Advogado: Luís Fernando
Moscardi, Leandro Galli, Humberto Bernardeli Gôngora Filho.
Agravado: Construtora Golpar Ltda. Advogado: Edson Luiz
Gabriel. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Nº Acórdão: 4171. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA REQUERIDA PELA
PARTE PARA SE DESONERAR DE HONORÁRIOS DO PE-
RITO. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO PODE ARCAR COM A
VERBA SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO. ART.
4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO RELATIVA QUE ADMI-
TE PROVA EM CONTRÁRIO. INDEFERIMENTO. PARTE
QUE EXERCE A PROFISSÃO DE MÉDICO, RESIDE EM
BAIRRO DE CLASSE MÉDIA-ALTA E POSSUI IMÓVEL EM
BALNEÁRIO NO QUAL PRETENDE SEJA REALIZADA A
PERÍCIA. INDÍCIOS E CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS PRE-
SENTES NO PROCESSO SUFICIENTES PARA DESCONS-
TITUIR A PRESUNÇÃO “IURIS TANTUM”. DECISÃO COR-
RETA. AGRAVO DESPROVIDO.

0091 . Processo/Prot: 0156234-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47415. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001473 Prestação de Contas.
Apelante: Eloi Cocchieri. Advogado: Soraia Araújo Pinholato.
Apelado: Espólio de Mário Cocchieri. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4172. Nº Livro: 104. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE MANDA-
TO - MORTE DO MANDATÁRIO - SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL - IMPOSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO PERSONA-
LÍSSIMA - DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. O contrato de mandato, obrigação de natureza persona-
líssima, se extingue com a morte do mandatário, e inviabiliza
qualquer pretensão no sentido de prosseguimento do feito em
relação ao espólio ou aos herdeiros do “de cujus”. Apelação
conhecida e não provida.

0092 . Processo/Prot: 0155647-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/34764. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000441 Rescisão de Con-
trato. Apelante: MMD Incorporações e Participações Ltda.
Advogado: Douglas Bittencourt Lopes da Silva. Apelado: José
Francisco Oliveira Filho. Advogado: Rene Mario Pache.
Rec.Adesivo: José Francisco Oliveira Filho. Advogado: Rene
Mario Pache. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acór-
dão: 4173. Nº Livro: 104. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recur-
so de apelação e negar provimento ao recurso adesivo, nos ter-
mos do voto. EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL

E ADESIVO - COMPRA E VENDA DE LOTE - RESCISÃO
CONTRATUAL - DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS -
CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA - RE-
TENÇÃO DO SINAL DE NEGÓCIO - PREVISÃO CONTRA-
TUAL - POSSIBILIDADE - PAGAMENTO DE ALUGUEL
POR FRUIÇÃO DO BEM - INOVAÇÃO RECURSAL - CLÁ-
USULA PENAL - VALOR DO CONTRATO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDAMENTE FIXADOS - RECURSO
DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO
ADESIVO NÃO PROVIDO. Não ocorre cerceamento de defe-
sa se a lide já se encontra devidamente instruída e os fatos com-
provados, restando somente matéria de direito a ser examinada
pelo julgado. Em não havendo culpa da loteadora no desfazi-
mento do contrato, necessária se faz a autorização de retenção
do valor correspondente a arras, conforme previamente ajusta-
do entre as partes. Inexistindo pedido anterior de pagamento de
aluguel por fruição do bem, questão que não foi discutida e
decidida na sentença, não há como ser conhecido em grau re-
cursal em face da inovação. Correta se mostra a sentença ao
determinar que a cláusula penal deverá incidir sobre o valor do
contrato, vez que previsto anteriormente no pactuado entre as
partes. Em razão do pequeno valor da condenação, os honorá-
rios advocatícios foram fixados acertadamente com base no
artigo 20, § 4º. Precedentes do STJ. Recurso de apelação parci-
almente conhecido e provido. Recurso adesivo conhecido e não
provido.

0093 . Processo/Prot: 0154938-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29937. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001265 Ação Monitória. Ape-
lante: Auto Posto Camelo Ltda, Edison da Silva Camelo, Maria
de Lourdes Kaled Camelo. Advogado: Ana Paula Andrade Lo-
pes. Apelado: Juracy Bettega, Ney Bettega. Advogado: Mari-
val Carvalhal Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Nº Acórdão: 4174. Nº Livro: 104. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -
CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA - FIA-
DORES - SUB-ROGAÇÃO - LITISCONSÓRCIO - DESNE-
CESSIDADE - TÍTULO EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE LI-
QUIDEZ - MATÉRIA ESTRANHA A LIDE - DECISÃO ACER-
TADA - RECURSO NÃO PROVIDO. Não ocorre cerceamen-
to de defesa se a lide já se encontra devidamente instruída e os
fatos comprovados, restando somente matéria de direito a ser
examinada pelo julgado. Em efetuando o pagamento dos alu-
gueres atrasados, devidos pelos locadores, sub-rogam-se no
crédito os fiadores. Nos contratos de locação, onde há renúncia
ao benefício da ordem obrigacional, desnecessário é o chama-
mento do locatário antes do fiador para integrar o pólo passivo
no processo de execução por falta de pagamento. A discussão
acerca do título executivo que embasou ação de execução con-
tra os fiadores, extrapola os limites da ação monitória. Recurso
conhecido e não provido.

0094 . Processo/Prot: 0152938-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/3438. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000642 Ação Monitória. Ape-
lante: Distribuidora de Medicamentos ANB Farma Ltda. Advo-
gado: Márcio da Silva Muiños. Apelado: Maria Cristina da Sil-
va Iarocrinski. Advogado: José Valdeci da Rosa. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4175. Nº Livro: 104. Jul-
gado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MO-
NITÓRIA - CHEQUE - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO
TÍTULO - PROVA ESCRITA - AÇÃO PROCEDENTE - RE-
CURSO PROVIDO. O cheque prescrito perde a força executi-
va pela ausência de exigibilidade, mas assegura ao portador o
direito de manejar pedido monitório para receber o valor nele
expressado. Para o ingresso da ação monitória é dispensável
declarar sobre a origem da dívida. Recurso conhecido e provi-
do.

0095 . Processo/Prot: 0152855-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/5795. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000220 Embargos a Execu-
ção. Apelante: E. A. S. J.. Advogado: Faurlin Narezi, Paulo
Roberto Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Olivei-
ra, Robson José Evangelista. Apelado: D. B. C. F.. Advogado:
Divonsir Borba Cortes Filho. Apelante: D. B. C. F.. Advogado:
Divonsir Borba Cortes Filho. Apelado: E. A. S. J.. Advogado:
Faurlin Narezi, Paulo Roberto Narezi, Floriano Galeb, Cícero
José Zanetti de Oliveira, Robson José Evangelista. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4176. Nº Livro:
104. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao apelo do embargado, acolhendo em par-
te os embargos à execução e julgar prejudicado o recurso do
embargante pela perda de objeto.

Departamento Judiciário Emetido em 17/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04743 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cível a
realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Muniz Rebello 020 0165417-5
Airton Peasson 001 0166276-8/01
Alex Sander Hostyn Branchier 018 0165333-4
Alexandra Fistarol 009 0167719-2
Amanda Sawaya Novak 014 0165051-7
Ana Paula Domingues dos Santos 020 0165417-5
André Luiz Schmitz 008 0165796-1
Andrezza Maria Beltoni 019 0165412-0
Ane Gonçalves de Resende 003 0163674-2
Angela Estorilio Silva Franco 002 0162432-0

006 0164740-5
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 001 0166276-8/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 017 0165328-3
Carlos Araúz Filho 008 0165796-1
Carlos Humberto Fernandes Silva 021 0165859-3
Celso Araújo Guimarães 002 0162432-0

006 0164740-5
Charles Miguel dos Santos Tavares 009 0167719-2
Clovis Felipe Fernandes 004 0164628-4
Cristiane Vieira Nascimento 012 0164805-1
Edgard Katzwinkel Junior 002 0162432-0
Edson Aparecido Stadler 011 0164488-0
Edson Nielsen 010 0164096-2
Eduardo Casillo Jardim 002 0162432-0

006 0164740-5
Eduardo Novacki 027 0167369-2
Ellis Ernani Cechelero 011 0164488-0
Emanuel Toledo de Morais 013 0164870-8
Eric Garmes de Oliveira 012 0164805-1
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 002 0162432-0

006 0164740-5
Fabio José Possamai 001 0166276-8/01
Fajardo José Pereira Faria 010 0164096-2
Fernanda Willie Posniak 027 0167369-2
Francisco Machado de Jesus 019 0165412-0
Frederico Ferraz Lewin 017 0165328-3
Giordano Sadday Vilarinho Reinert 024 0166383-8
Gioser Antonio Olivette Cavet 005 0164702-5
Gisele Mara Freitas 024 0166383-8
Glênio Martins Bittencourt 007 0164950-1
Gladimir Adriani Poletto 001 0166276-8/01
Guilherme de Oliveira Fortes 007 0164950-1
Ijair Vamerlatti 022 0165902-9
Ilmo Tristão Barbosa 013 0164870-8
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 014 0165051-7
Ivo Paludo 022 0165902-9
Jamil Josepetti Junior 006 0164740-5
João Carlos Silveira 007 0164950-1
João Casillo 002 0162432-0

006 0164740-5
João Paulo Bomfim 021 0165859-3
Lacir Guarenghi 009 0167719-2
Lauro Caetano Valentin 023 0166235-7
Luis Fernando Nadolny Loyola 016 0165284-6
Luiz Fernando Dietrich 005 0164702-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 012 0164805-1
Márcia Cristina Vaz 012 0164805-1
Márcio Fernando Candéo dos Santos 010 0164096-2
Marcelo Arthur M. Fernandes 003 0163674-2
Marcelo Bervian 007 0164950-1
Marcelo Cesar Padilha 010 0164096-2
Marcelo Leal de Lima Oliveira 015 0165160-1
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 009 0167719-2
Marcio Rogerio Depolli 007 0164950-1
Marcos Luciano Gomes 004 0164628-4
Maria Izabel Batista Alabarces 015 0165160-1
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 026 0166665-5
Marya Josely Bacila Sahd 018 0165333-4
Nelson Paschoalotto 012 0164805-1
Nilton Silva Cezar Júnior 001 0166276-8/01
Odacyr Carlos Prigol 009 0167719-2
Oksana Paludzyszyn Meister 009 0167719-2
Olivar Coneglian 002 0162432-0

006 0164740-5
Omires Pedroso do Nascimento 026 0166665-5
Osmann de Santa Cruz Arruda 002 0162432-0

006 0164740-5
Otto João Lyra Neto 003 0163674-2
Paulo César Hertt Grande 014 0165051-7
Paulo Madeira 027 0167369-2
Paulo Sant’Anna 002 0162432-0

006 0164740-5
Paulo Vinicius de B. M. Junior 008 0165796-1
Rafael Nogueira da Gama 027 0167369-2
Ricardo da Silva Gama 008 0165796-1
Roberto Ferreira Filho 012 0164805-1
Rogério Bueno da Silva 014 0165051-7
Ronaldo Antonio Botelho 010 0164096-2
Rosiane Follador Rocha Egg 023 0166235-7
Silvana Molinari Bargueno 025 0166529-4
Thierry Pierre El Omairi 003 0163674-2
Tihana Guimarães Pessoa 003 0163674-2
Valdinei Santos Silva 025 0166529-4

Agravo Regimental Cível

0001 . Processo: 0166276-8/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 1662768 Agra-

vo de Instrumento. Agravante: Corr Plastik Industrial Ltda.
Advogado: Nilton Silva Cezar Júnior. Agravado: Itajui Enge-
nharia de Obras Ltda. Advogado: Gladimir Adriani Poletto,
Fabio José Possamai, Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Air-
ton Peasson. Agravante: Itajui Engenharia de Obras Ltda. Ad-
vogado: Gladimir Adriani Poletto, Fabio José Possamai, Ber-
nardo Duarte Almeida Fonseca, Airton Peasson. Relator: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel Pessoa)

Medida Cautelar

0002 . Processo: 0162432-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000202 Anulatória. Requerente: Zafir Administração e
Participações Ltda, Kadima Empreendimentos e Participações
SC Ltda, Money Express Factoring, Administração, Participa-
ções e Fomento Comercial Ltda, Wings Eventos Artísticos e
Culturais Ltda, Ingberman Construção Civil Ltda, Skipton SA,
Flor Amastha de Franco. Advogado: João Casillo, Paulo
Sant’Anna, Angela Estorilio Silva Franco, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Eduardo Casillo Jardim. Requerido: Irapua
Administradora de Imóveis SA, Galileu Pasquinelli Filho,
Guayres de Azevedo Pasquinelli. Advogado: Olivar Coneglian,
Osmann de Santa Cruz Arruda, Celso Araújo Guimarães, Ed-
gard Katzwinkel Junior. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0163674-2

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000772 Nulidade. Agravante: Compiema Curso de Idi-
omas e Informática Ltda. Advogado: Marcelo Arthur Menegas-
si Fernandes, Ane Gonçalves de Resende. Agravado: Wisdom
Net Franchising Ltda. Advogado: Otto João Lyra Neto, Tihana
Guimarães Pessoa. Agravado: Alexandre de Oliveira Pradera,
Liliam de Oliveira Pradera. Advogado: Thierry Pierre El Omai-
ri. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0164628-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000522 Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Iara
Terezinha Ferst de Mello. Advogado: Clovis Felipe Fernandes.
Agravado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Marcos Luci-
ano Gomes. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0164702-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000595 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: AZ Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Agra-
vado: Luiz Helio do Amaral. Advogado: Gioser Antonio Oli-
vette Cavet. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0164740-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000202 Anulatória. Agravante: Zafir Administração e
Participações Ltda, Kadima Empreendimentos e Participações
SC Ltda, Money Express Factoring, Administração, Participa-
ções e Fomento Comercial Ltda, Wings Eventos Artísticos e
Culturais Ltda, Ingberman Construção Civil Ltda, Skipton SA,
Flor Amastha de Franco. Advogado: João Casillo, Paulo
Sant’Anna, Angela Estorilio Silva Franco, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Eduardo Casillo Jardim. Agravado: Irapua
Administradora de Imóveis SA, Galileu Pasquinelli Filho,
Guayres de Azevedo Pasquinelli. Advogado: Olivar Coneglian,
Osmann de Santa Cruz Arruda, Celso Araújo Guimarães, Jamil
Josepetti Junior. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0164950-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000413 Execução. Agravante: Massa Falida de Rezen-
de e Evangelista Ltda. Advogado: Marcio Rogerio Depolli Sín-
dico da Massa Falida. Agravado: Ferramentas Gerais Comér-
cio e Importação SA. Advogado: Marcelo Bervian, Guilherme
de Oliveira Fortes, Glênio Martins Bittencourt. Interessado:
Leandro José Pereira de Rezende. Advogado: João Carlos Sil-
veira. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0165796-1

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000142 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Fomento Factoring Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Agravado: Fri-
gorífico Porcobello Ltda. Advogado: Carlos Araúz Filho, An-
dré Luiz Schmitz. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Lei-
te

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0167719-2

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000598 Revisão de Contrato. Agravante:
Imoveis Bassoli Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Oksa-
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na Paludzyszyn Meister, Lacir Guarenghi. Agravado: João Car-
los Dalla Chiesa, Jureni Nascimento Gomes Dalla Chiesa. Ad-
vogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra Fis-
tarol, Charles Miguel dos Santos Tavares. Relator: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0164096-2

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000188 Reparação de Danos. Apelante: Francisco Pe-
reira da Silva. Advogado: Márcio Fernando Candéo dos San-
tos. Apelado: Epifano Magalhães de Oliveira, João Galdino
Gomes Gonçalves. Advogado: Edson Nielsen, Ronaldo Anto-
nio Botelho, Fajardo José Pereira Faria, Marcelo Cesar Padi-
lha. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel
Pessoa

Apelação Cível

0011 . Processo: 0164488-0

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000074 Declaratória. Apelante: Moizés Pinto Silveira.
Advogado: Ellis Ernani Cechelero. Apelado: Marco Antonio
Klepac. Advogado: Edson Aparecido Stadler. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0012 . Processo: 0164805-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000601 Embargos a Execução. Apelante: José de Sou-
za. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Márcia Cristina
Vaz, Cristiane Vieira Nascimento. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0013 . Processo: 0164870-8

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000077 Rescisão de Contrato. Apelante: Jonas Felício
de Carvalho, Cicero Felício de Carvalho, Antônio José Pelegri-
na, Nélio André de Mello. Advogado: Emanuel Toledo de Mo-
rais. Apelado: Cooperativa Agropecuária de Produção Integra-
da Ltda. Advogado: Ilmo Tristão Barbosa. Apelante: Coopera-
tiva Agropecuária de Produção Integrada Ltda. Advogado: Ilmo
Tristão Barbosa. Apelado: Jonas Felício de Carvalho, Cicero
Felício de Carvalho, Antônio José Pelegrina, Nélio André de
Mello. Advogado: Emanuel Toledo de Morais. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

Apelação Cível

0014 . Processo: 0165051-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
199800021181 Reparação de Danos. Apelante: Parque de Di-
versões Alvorada Ltda. Advogado: Ivanise Neyva Dozoretz
Kornelhuk. Apelado: Geisa Damaris da Costa. Advogado: Ro-
gério Bueno da Silva, Paulo César Hertt Grande, Amanda Sa-
waya Novak. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel Pessoa)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0165160-1

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000061 Indenização. Apelante: Maria do Carmo Paiva,
Mirlei Prado Paiva Oliveira, Wilson Prado de Paiva, Mirian do
Prado Paiva, Wanderley Prado de Paiva, Maria Conceição de
Paiva Vanso, Marli Prado de Paiva, Euzébio Holowka, Lígia
Maria Holowka, Euclébio Holowka, Brasílio Holowka Júnior.
Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira. Apelado: IGASE -
Instituto Geral de Assistência Social Evangélica - Hospital Lon-
drina. Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

Apelação Cível

0016 . Processo: 0165284-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001309
Extincao/cumprimento de Obrigações. Apelante: Moro Cons-
truções Civis Ltda. Apelado: Elizabeth Brotto, Wilson Luiz
Brotto. Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

Apelação Cível

0017 . Processo: 0165328-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000105
Ação de Cumprimento. Apelante: Moro Construções Civis Ltda.
Advogado: Carlos Afonso Ribas Rocha. Apelado: Ramirez Jan-
sen de Carvalho Iassaka, Janderson Camões de Carvalho Ias-
saka. Advogado: Frederico Ferraz Lewin. Apelante: Ramirez
Jansen de Carvalho Iassaka, Janderson Camões de Carvalho
Iassaka. Advogado: Frederico Ferraz Lewin. Apelado: Moro
Construções Civis Ltda. Advogado: Carlos Afonso Ribas Ro-
cha. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel Pes-

soa). Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0018 . Processo: 0165333-4

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001266 Prestação de Contas. Apelante: Raman Schmi-
dt da Silva. Advogado: Alex Sander Hostyn Branchier. Apela-
do: Condomínio Edifício Residencial Cabral. Advogado: Ma-
rya Josely Bacila Sahd. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

Apelação Cível

0019 . Processo: 0165412-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001088
Declaratória. Apelante: Waldemir Luiz Goes. Advogado: An-
drezza Maria Beltoni. Apelado: Sidinox Aço Inoxidável Ltda.
Advogado: Francisco Machado de Jesus. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Miguel Pessoa)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0165417-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000254 Indenização. Apelante: Brasil Telecom. Advo-
gado: Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Francini
Torres. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Rec.Adesivo: Fran-
cini Torres. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

Apelação Cível

0021 . Processo: 0165859-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001067
Ação Monitória. Apelante: Companhia São José de Habitação.
Advogado: João Paulo Bomfim. Apelado: Edison João Silva,
Vilmar Silva Abrão. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0022 . Processo: 0165902-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200000000090 Ação Monitória. Apelante: Realdo Dal
Pont. Advogado: Ivo Paludo. Apelado: Sangaletti, Conti e Com-
panhia Ltda. Advogado: Ijair Vamerlatti. Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0023 . Processo: 0166235-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000588 Busca e Apreensão. Apelante: Arlete Déa Ve-
russa. Advogado: Rosiane Follador Rocha Egg. Apelado: Luiz
Carlos João Arbugeri Filho. Advogado: Lauro Caetano Valen-
tin. Rec.Adesivo: Luiz Carlos João Arbugeri Filho. Advogado:
Lauro Caetano Valentin. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor:
Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0024 . Processo: 0166383-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000097 Reparação de Danos. Apelante: Eloísa do Ro-
sário Alves, Ramon do Rosário Alves. Advogado: Gisele Mara
Freitas. Apelado: Clínica Médica São Paulo Ltda, Lincoln Ver-
cesi. Advogado: Giordano Sadday Vilarinho Reinert. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira

Apelação Cível

0025 . Processo: 0166529-4

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 199800000924 Indenização. Apelante: Eloi Martins,
Rodrigo Martins. Advogado: Valdinei Santos Silva. Apelado:
Carlos Alexandre Mazzoni. Advogado: Silvana Molinari Bar-
gueno. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0026 . Processo: 0166665-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000055 Embargos a Execução. Apelante: Rádio e Tele-
visao OM Ltda - CNT. Advogado: Omires Pedroso do Nasci-
mento. Apelado: André Luiz de Almeida Figueiredo, Juliano
Ferraz Sias, Rangel Barbosa da Cunha, Celso Amauri Alves,
Douglas Aparecido Fernandes Pires. Advogado: Maria Lucia
Ferreira Reichenbach. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Mi-
guel Pessoa)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0167369-2

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000383 Exibição de Documentos. Apelante: Bradesco
Vida e Previdência SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Fernanda Willie Posniak. Apelado: Diocelia Mendes Falarz Pot.
Advogado: Paulo Madeira, Eduardo Novacki. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 17/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04757

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antonio Rebello 039 0163792-5/01
Ademir Penha 008 0164495-5
Ademir Simões 009 0165790-9
Adilson Luiz Ferreira 035 0165303-6
Alceu Bollis 024 0166094-6/01
Alcindo Lima Neto 039 0163792-5/01
Alessandro Moreira do Sacramento 019 0165705-0/01
Anderson Vargas de Lima 030 0165301-2
André Luiz Calvo 006 0165214-4
André Luiz Tamarozi 024 0166094-6/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 037 0164258-2/01
Andrea Maria Soares Quadros 009 0165790-9
Ane Gonçalves de Resende 031 0165352-9
Angela Estorilio Silva Franco 033 0164614-0
Antonio José da Luz Amaral Filho 039 0163792-5/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 009 0165790-9
Ary Bracarense Costa Junior 019 0165705-0/01
Augusto Cesar Fortuna 005 0164317-6
Benedito Brunieri 036 0165228-8
Bruno Pedalino 024 0166094-6/01
Carla Cristina Chrispim d. Santos 024 0166094-6/01
Carlos Alberto Gomes Lemos 001 0164908-7
Carmen Lucia Mandelli Moreira 022 0165149-2
Carolina Borges Cordeiro 033 0164614-0
Celso Hilgert Junior 016 0165336-5
Cesar Eduardo Misael de Andrade 004 0164097-9
Cesar Fernandes Junior 026 0166073-7/01
Charles da Silva Ribeiro 036 0165228-8
Christiane Maria Ramos Giannini 032 0165901-2
Claiton José de Oliveira 023 0164588-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 009 0165790-9
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 009 0165790-9
Clovis Roberto de Paula 025 0163556-9/02
Cristiana Lacerda de O. Franco 015 0164402-0
Cristina de Lima Assaf 001 0164908-7
Damien Pablo de Oliveira Theis 033 0164614-0
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 018 0165103-6
Edison Soares de Arruda 036 0165228-8
Edson Nielsen 017 0165069-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 015 0164402-0
Eduardo Ventura Medeiros 031 0165352-9
Eladio Luiz Roos 023 0164588-5
Emanuel Toledo de Morais 007 0165043-5
Eraldo Luiz Kuster 013 0164622-2
Eronivaldo da Silva Vasconcelos 004 0164097-9
Etiane Caldas Gomes 013 0164622-2
Eustáquio Reis de Mendonça 014 0166478-2/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 034 0166110-5
Expedito Eugenio Stefanello Lago 027 0164587-8
Fabrício Costa Sella 021 0165021-9
Fabrício Massi Salla 001 0164908-7
Flavio Bento 001 0164908-7
Flavio Warumby Lins 003 0165108-1
Genésio Sella 021 0165021-9
Gerson Treml 018 0165103-6
Gilberto Jachstet 012 0165016-8
Glaucirian Costa 013 0164622-2
Glauco Cavalcanti de O. Junior 009 0165790-9
Greicy Kerol Patrizzi 039 0163792-5/01
Gustavo Ribeiro Langowiski 032 0165901-2
Herculano Pereira Lima Filho 025 0163556-9/02
Hugo Martins Kosop 020 0164799-8
Itamar de Jesus Saade Teixeira 002 0165478-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 007 0165043-5
Izabela Cristina Rücker Curi 034 0166110-5
Jacques Labrunie 005 0164317-6
Jaqueline Lobo da Rosa 038 0165131-0
João Batista Pio Vieira 036 0165228-8
João Carlos Adalberto Zolandeck 029 0164218-8
João Casillo 026 0166073-7/01

033 0164614-0
João Cesar Silveira Portela 028 0164475-3
João Tavares de Lima Filho 001 0164908-7
Joaquim Manhães Moreira 026 0166073-7/01
Joel Oliveira Santos 035 0165303-6
Jorge Cainelli 027 0164587-8
José Ari Matos 020 0164799-8
José Francisco M. d. Oliveira 034 0166110-5
José Pio Gonçalves 023 0164588-5
José Ricardo Pedroso 025 0163556-9/02
José Roberto D’Affonseca Gusmão 005 0164317-6
Jose Carlos de Mello Dias 025 0163556-9/02
Juliano França Tetto 017 0165069-9
Julio Cesar Brotto 015 0164402-0

037 0164258-2/01
Jussara Oliveira Lima 009 0165790-9
Katia Naomi Yamada 001 0164908-7
Kelly Regina Pavani Vulpini 011 0165085-3
Leandro Ambrósio Alfieri 001 0164908-7
Letícia Mendes de Oliveira Cuenca 016 0165336-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 019 0165705-0/01
Luciana Pigatto Monteiro 005 0164317-6
Lucius Marcus Oliveira 026 0166073-7/01
Ludemir Kleber Moser 003 0165108-1
Luis Fernando Nadolny Loyola 038 0165131-0
Luiz Fernando Brusamolin 006 0165214-4
Luiz Fernando da Rosa Pinto 036 0165228-8

Luiz Gustavo Fragoso da Silva 037 0164258-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 034 0166110-5
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 035 0165303-6
Márcia Cristina Vaz 037 0164258-2/01
Márcio Rogério de Souza 030 0165301-2
Marcelo Dantas Lopes 004 0164097-9
Marcelo Marques Munhoz 023 0164588-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 019 0165705-0/01
Marcia Regina Lopes da Costa 018 0165103-6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 023 0164588-5
Marcos Leate 007 0165043-5
Maria Helena Kuss 024 0166094-6/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 034 0166110-5
Nêmora Pellissari Lopes 023 0164588-5
Nassif Miguel 036 0165228-8
Nelson Couto de Rezende Júnior 032 0165901-2
Odair Mario Bordini 008 0164495-5
Patricia de Barros C. Casillo 005 0164317-6

033 0164614-0
Paulo Andre Alves de Rezende 017 0165069-9
Paulo Cesar Busnardo Junior 015 0164402-0
Paulo Francisco Reusing Júnior 029 0164218-8
Paulo Henrique de A. Gonçalves 002 0165478-8
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 010 0166061-7
Paulo Roberto de Oliveira 030 0165301-2
Pedro Orides di Domenico 011 0165085-3
Pedro Paulo Pedrosa 007 0165043-5
Peregrino Dias Rosa Neto 015 0164402-0
Rafael Marques Gandolfi 013 0164622-2
Raimundo Messias B. d. Carvalho 004 0164097-9
Raquel Boechat Luppi 024 0166094-6/01
René Ariel Dotti 037 0164258-2/01
Renato Beltrami 015 0164402-0
Roberto Poli Rayel Filho 026 0166073-7/01
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 017 0165069-9
Rogeria Dotti Dória 037 0164258-2/01
Ronaldo Gomes Neves 001 0164908-7
Ronaldo Leal Rolanski 017 0165069-9
Sérgio Vulpini 011 0165085-3
Samuel de Souza Rodrigues 039 0163792-5/01
Sergio Antonio Meda 012 0165016-8
Silvestre Chruscinski Junior 021 0165021-9
Silvio André Brambila Rodrigues 013 0164622-2
Simone Pacheco de Oliveira 005 0164317-6
Simone Zonari Letchacoski 033 0164614-0
Solano de Camargo 026 0166073-7/01
Stela Marlene Schwerz 022 0165149-2
Tani Maria Wurster 005 0164317-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 034 0166110-5
Thayna Karim Pozzobon 005 0164317-6
Ubirajara Costódio Filho 005 0164317-6
Ulices Pizzatto 028 0164475-3
Valderi Mendes Vilela 024 0166094-6/01
Walter José de Fontes 006 0165214-4
Wilmar Alvino da Silva 033 0164614-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0164908-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/154195. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000312 Execução. Agravante:
IJIAT - Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambró-
sio Alfieri. Agravado: David Romero. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina de Lima
Assaf, Katia Naomi Yamada, Flavio Bento. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Nº Acórdão: 63. Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso nos termos do voto.EMENTA:EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHO-
RA - IMPUGNAÇÃO - ACOLHIMENTO - DETERMINAÇÃO
DA CONSTRIÇÃO SOBRE CRÉDITO QUE A DEVEDORA
POSSUI JUNTO A COMPANHIAS AÉREAS - POSSIBILIDA-
DE, DESDE QUE RECAIA SOBRE PERCENTUAL QUE NÃO
COMPROMETA AS ATIVIDADES DA EMPRESA.RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0165478-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/157964. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000655 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Delci de Lourdes Chandelier. Advogado: Itamar de Je-
sus Saade Teixeira. Agravado: Djalmar Fridlund. Advogado:
Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº
Acórdão: 64. Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso nos termos do voto.EMENTA:EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE USUFRUTO -
INSTITUIÇÃO POR OCASIÃO DE PARTILHA AMIGÁVEL
EM AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL - TRÂNSITO EM
JULGADO - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO, DETERMI-
NANDO-SE A REMESSA DOS AUTOS À VARA DE FAMÍ-
LIA - MATÉRIA, NO ENTANTO, AFETA À VARA CÍVEL,
POR SE TRATAR A CONTROVÉRSIA ESTABELECIDA
ENTRE OS EX-CÔNJUGES DE CUNHO
PATRIMONIAL.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0165108-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151806. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000095 Reparação de Danos.
Apelante: Alceu Valério da Silva. Advogado: Ludemir Kleber



5050505050 2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004

Moser. Apelado: Albanor José Ferreira Gomes, João Lincoln
Ferreira Gomes. Advogado: Flavio Warumby Lins. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 65.
Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao apelo,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS. ALEGAÇÃO DE PREJUÍZOS
CAUSADOS PELO REQUERIDO. AUSÊNCIA DE PROVAS
IRREFUTÁVEIS. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS QUE
NÃO CORROBORAM OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS
AUTOS. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO
333, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A
insuficiência de provas inviabiliza a procedência do pedido,
visto que ao autor incumbia tal ônus, consoante artigo 333,
inciso I, do Código de Processo Civil. DECISÃO CONFIR-
MADA. RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0164097-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/142635. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000881 Ação Monitória. Ape-
lante: Takaaki Yonekura, Espólio de Takumi Takaoka, Eliane
Fávera Franqui, Serviço de Hemoterapia Dom Bosco Ltda,
Uniton - Unidade de Tomografia Computadorizada Axial SC
Ltda. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho. Ape-
lado: Zuleika Áurea de Held, Gilson da Silva Escada. Advoga-
do: Cesar Eduardo Misael de Andrade, Marcelo Dantas Lopes.
Apelado: Zenite Passaneli. Advogado: Eronivaldo da Silva Vas-
concelos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho. Nº Acórdão: 66. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso, para que seja reformada a sentença no que
tange à fixação da verba de sucumbência, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - NOTA
PROMISSÓRIA - HONORÁRIOS MÉDICOS - PRESCRIÇÃO
- VERBA DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO PARCIALMENTE.

0005 . Processo/Prot: 0164317-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147132. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000767 Busca e Apreensão.
Agravante: Hydronorth SA. Advogado: Patricia de Barros Cor-
reia Casillo, Thayna Karim Pozzobon, Simone Pacheco de Oli-
veira, Tani Maria Wurster, Luciana Pigatto Monteiro. Agrava-
do: Tintas Coral Ltda. Advogado: Ubirajara Costódio Filho,
Augusto Cesar Fortuna, José Roberto D’Affonseca Gusmão,
Jacques Labrunie. Interessado: Bazo Comercial de Tintas Ltda,
Northington Química Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 67.
Nº Livro: 3. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: PROPRIEDADE INDUSTRIAL. EXISTÊNCIA DE
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO NO INPI. SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO. QUESTÃO PREJUDICIAL EXTERNA.
INEXISTÊNCIA. 1. Tem o proprietário da marca o direito de-
fender imediatamente o seu uso com exclusividade. 2. Assim,
não se pode considerar questão prejudicial externa a existência
de ação que objetiva a anulação desse registro, impossibilitan-
do a suspensão do processo (art. 265, IV, ‘a’, CPCivil). Agravo
de Instrumento desprovido

0006 . Processo/Prot: 0165214-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/157216. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000185 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, André Luiz Calvo. Apelado: Marcos Aurélio Pedroso. Ad-
vogado: Walter José de Fontes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 68. Nº Livro: 3.
Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apela-
ção. EMENTA: PROMESSA DE COMPRA E VENDA. RES-
CISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO DO CODECON. SIS-
TEMA DE ‘SCORE’ PARA RECEBIMENTO DO IMÓVEL.
NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO DOS VALORES A SE-
REM REEMBOLSADOS. CLÁUSULA DE DECAIMENTO
OU PERDIMENTO DAS PARCELAS JÁ PAGAS. NATURE-
ZA DE PENA COMPENSATÓRIA. ABUSIVIDADE. REDU-
ÇÃO. MULTA MORATÓRIA. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. OCORRÊNCIA. JUROS. SUCUMBÊNCIA. 1.
É aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos
de incorporação imobiliária. 2. Não demonstrando documen-
talmente a promitente-vendedora a entrega dos blocos e o ‘sco-
re’ do promitente comprador, mister imputar-lhe a mora. 3.
Abusiva é a cláusula de decaimento total das parcelas pagas,
com nítido caráter de pena compensatória, razão de sua redu-
ção para dez por cento. 4. A multa moratória não tem cabimen-
to, pois não foi convencionada entre as partes. 5. Sobre a devo-
lução deverá incidir correção monetária pelo índice IGPM/FGV
a partir de cada pagamento. E juros de mora de 0,5% ao mês, a
partir da citação. 6. Cada parte arcará proporcionalmente com
sua vitória e derrota. Apelação parcialmente provida.

0007 . Processo/Prot: 0165043-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/154883. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000235 Indenização. Apelante:

Jaqueline Aparecida Doreto. Advogado: Emanuel Toledo de
Morais. Apelado: Banco Fiat SA. Advogado: Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Pedro Paulo Pedrosa, Marcos Leate. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acór-
dão: 69. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná , por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento à apelação. EMEN-
TA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO DO
NOME DA DEVEDORA NO CADASTRO DOS INADIM-
PLENTES. SERASA. DÍVIDA PAGA. DOCUMENTO DE
QUITAÇÃO NÃO FORNECIDO. CARACTERIZAÇÃO DO
DANO MORAL. HABITUAL IMPONTUALIDADE NO PA-
GAMENTO. CULPA CONCORRENTE. INEXISTÊNCIA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-CA INOCORRÊNCIA. HONO-
RÁRIOS ADVO-CATÍCIOS. CRITÉRIO PARA SUA FIXA-
ÇÃO. 1. Existe dano moral pela permanência da inscrição do
nome da devedora em banco de dados de inadimplentes, após a
quitação total da dívida, quando a credora deixou de fornecer o
documento de quitação. 2. Eventual atraso no pagamento das
prestações mensais não se elege em sucumbência recíproca 3.
Assim, o valor da indenização decidido em primeira instância
encontra-se justo e eqüitativo para as circunstâncias da situa-
ção. 4. Inocorrendo a sucumbência recíproca a parte ré deve
enfrentar as despesas processuais com exclusividade. Apela-
ção parcialmente provida.

0008 . Processo/Prot: 0164495-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/146796. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000291 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Israel Pereira de Melo. Advogado: Ademir Pe-
nha. Apelado: Ivone Elzira Rossi, Lúcio Henrique Rossi, Mar-
cos Cesar Sabo. Advogado: Odair Mario Bordini. Rec.Adesivo:
Ivone Elzira Rossi, Lúcio Henrique Rossi, Marcos Cesar Sabo.
Advogado: Odair Mario Bordini. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 70. Nº Li-
vro: 3. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apela-
ção e não conhecer do recurso adesivo. EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA. DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS. RE-
CURSO ADESIVO. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE.
DESERÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 1. O recurso adesivo se sujei-
ta aos mesmos requisitos de admissibilidade do recurso inde-
pendente, pelo que se exige também o preparo das custas re-
cursais. 2. Não cumprindo a obrigação, ou deixando de cum-
pri-la pelo modo e no tempo devidos, responde o devedor por
perdas e danos. 3. O inadimplemento contratual pode trazer
algum desconforto, todavia não gera aquela situação excepcio-
nal capaz de caracterizar o dano moral. 4. As custas processu-
ais e a verba honorária, ora fixada em dez por cento sobre o
valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPCi-
vil serão enfrentados pelos réus, considerando a sucumbência
integral. Apelação parcialmente provida.

0009 . Processo/Prot: 0165790-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/165601. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000839 Rescisão de Contrato.
Agravante: Maria Penha Costa Ribeiro. Advogado: Glauco
Cavalcanti de Oliveira Junior, Ademir Simões, Arivaldy Rosá-
ria Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da
Costa Soeiro Pagnan. Agravado: Rede Ferroviária Federal SA.
Advogado: Andrea Maria Soares Quadros, Jussara Oliveira
Lima. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 71. Nº Livro: 3. Julgado
em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULA-
DA COM PERDAS E DANOS. REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. TUTELA ANTECIPADA.
ATRASO DE INÚMERAS PARCELAS. NOTIFICAÇÃO.
MORA CARACTERIZADA. 1. Comprovado o atraso de qua-
renta e três parcelas mensais, com regular notificação caracte-
rizando a mora, emerge livre de dúvidas a intenção de inadim-
plir. 2. A prova inequívoca da mora traduz a verossimilhança
da alegação, comportando a antecipação da tutela de reintegra-
ção na posse do imóvel. Agravo de Instrumento desprovido

0010 . Processo/Prot: 0166061-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/168367. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001296 Revisão
de Contrato. Agravante: Arley do Carmo, Sandra Mara Dutra
do Carmo. Advogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agra-
vado: Consórcio Nacional Cidadela SC Ltda. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Nº Acórdão: 72. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA DE TERRENO. PRETEN-
SÃO DE REVISÃO DOS VALORES CONTRATADOS. TU-
TELA ANTECIPADA PARA O DEPÓSITO DAS PRESTA-
ÇÕES EM VALORES ARBITRADOS PELOS AUTORES.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Se a parte não alegou nenhum dos ví-
cios de vontade ao celebrar o contrato, não poderá fugir, desde
logo, do pagamento das prestações mensais a que se obrigou
livremente. 2. Sem nenhum respaldo jurídico a pretensão de
efetuar o pagamento das prestações mensais decorrentes do
contrato, via tutela antecipativa, em valores arbitrados pelos

próprios devedores, por força de interpretação unilateral do
contrato. 3. Nas relações privadas vigora o princípio “pacta sunt
servanda” que somente poderá ser relegado ao oblívio na hipó-
tese de evidente abuso de poder. Agravo de Instrumento des-
provido

0011 . Processo/Prot: 0165085-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118418. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000554 Resolução de Con-
trato. Apelante: José Antônio dos Santos. Advogado: Pedro
Orides di Domenico. Apelado: Pilarpark Planejamento e Cons-
truções Ltda. Advogado: Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani
Vulpini. Apelante: Pilarpark Planejamento e Construções Ltda.
Advogado: Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini. Ape-
lado: José Antônio dos Santos. Advogado: Pedro Orides di
Domenico. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Nº Acórdão: 73. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: a Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega provimento
ao recurso do réu, na parte que conhece e dá provimento parci-
al ao recurso da autora. EMENTA: DIREITO CIVIL. PROMES-
SA DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO DE CONTRATO
CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE. REDU-
ÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. DEVOLUÇÃO PARCIAL
DO PREÇO. COMPENSAÇÃO PELO USO DO IMÓVEL. A
rescisão da promessa de compra e venda leva a restituição das
partes à situação anterior, nela incluída a devolução das parce-
las recebidas pela vendedora, a quem, entretanto, se reconhece
o direito de reter quantia razoável e não abusiva (10% é o sufi-
ciente considerando a inexistência de despesas extraordinári-
as) mais uma indenização do que poderia ter auferido a título
de locação no período em que o imóvel esteve ocupado pelo
comprador. Recurso um desprovido, na parte conhecida e re-
curso dois parcialmente provido.

0012 . Processo/Prot: 0165016-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/146708. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000394 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: DEBZ Company do Brasil Ltda. Advogado: Ser-
gio Antonio Meda. Apelado: José Francisco Poças. Advogado:
Gilberto Jachstet. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Nº Acórdão: 74. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: a Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega provimento
ao recurso, na parte conhecida. EMENTA: DIREITO CIVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA. DEPÓSITO DE SOJA EM ARMA-
ZÉM DA RÉ. COMPENSAÇÃO COM DÉBITO DO IRMÃO
DO AUTOR, APONTADO COMO SEU SÓCIO DE FATO.
AUSÊNCIA DE PROVA POR PARTE DA EMPRESA RÉ DE
QUE TINHA AUTORIZAÇÃO PARA COMPENSAR EVEN-
TUAIS CRÉDITOS E DÉBITOS. SENTENÇA MANTIDA. Não
conseguindo a empresa ré, que recebeu a soja em nome do au-
tor, comprovar que ele era sócio de seu irmão na compra de
insumos, não poderia ter se apropriado do referido produto sob
o fundamento de que estava cobrando dívida deste último,
mormente em se considerando que os dois possuíam contas
separadas na empresa e não havia nenhuma autorização escrita
para que houvesse compensação de créditos e débitos entre elas.
Recurso desprovido, na parte conhecida.

0013 . Processo/Prot: 0164622-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149871. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000863 Resolu-
ção de Contrato. Agravante: M M Incorporações SC Ltda, B A
M Incorporações Ltda, LGSR Empreendimentos Imobiliários
Ltda, Leila Beatriz Isaacson Buffara. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Glaucirian
Costa, Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes. Agravado:
Dairton Flauzino dos Santos, Aparecida Simone dos Santos.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Nº Acórdão: 75. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/10/2004

Ante o exposto, a Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dá provimento
ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRA-
TO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE. DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. TUTELA
ANTECIPADA. ATRASO DE INÚMERAS PARCELAS. NO-
TIFICAÇÃO. MORA CARACTERIZADA. REINTEGRAÇÃO
DEFERIDA COM RESSALVAS DO RELATOR. Recurso pro-
vido.

0014 . Processo/Prot: 0166478-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/182305. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 1664782 Agravo de Instrumento. Agravante: Jaque-
line Beatriz Santos de Moura, Marco Aurélio Tatarin. Advoga-
do: Eustáquio Reis de Mendonça. Agravado: MM Arruda e Cia
Ltda. Agravante: Jaqueline Beatriz Santos de Moura, Marco
Aurélio Tatarin. Advogado: Eustáquio Reis de Mendonça. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Nº Acórdão: 76. Nº Livro: 3. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, na forma do voto relatado. EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL CÍVEL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE QUE INE-
XISTE DISPOSIÇÃO LEGAL QUE ESTABELEÇA A OBRI-
GATORIEDADE DE AUTENTICAÇÃO OU DECLARAÇÃO
DE AUTENTICIDADE DAS PEÇAS QUE FORMAM O RE-

CURSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 246, § 6o, DO REGIMEN-
TO INTERNO DESTA CORTE C/C ART. 544, § 1o, DO CPC.
DEVER DO AGRAVANTE NA FORMAÇÃO DO AGRAVO.
RECURSO NÃO PROVIDO. É dever do agravante a formação
do agravo de instrumento, devendo as peças que o compõe se-
rem autenticadas ou declaradas autênticas, de acordo com a
faculdade lhe atribuída pelo § 6o, do art. 246, do Regimento
Interno desta Corte e pelo § 1o, do art. 544, do CPC.

0015 . Processo/Prot: 0164402-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149639. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000812 Ordinária. Agravante: De Domit
Participações Societárias Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Peregri-
no Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Paulo Cesar Busnardo
Junior. Agravado: Celso Hanke Camargo, Vera Lúcia Alves
Camargo. Advogado: Julio Cesar Brotto. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acór-
dão: 77. Nº Livro: 3. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
PRETENSÃO DE ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PRE-
ÇO, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE O IMÓVEL NÃO ESTÁ
EM CONFORMIDADE COM O ESTIPULADO NAS CLÁU-
SULAS CONTRATUAIS. DEFERIMENTO DA TUTELA AN-
TECIPADA CONSISTENTE NA SUSPENSÃO DO PAGA-
MENTO DA ÚLTIMA PARCELA. NÃO CABIMENTO. “FU-
MUS BONI JURIS” E “PERICULUM IN MORA” NÃO COM-
PROVADOS DE FORMA SATISFATÓRIA. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS ENSEJADORES DA MEDIDA PRETENDIDA.
RECURSO PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0165336-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/98540. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001064 Declaratória. Apelante: AJITA Co-
mércio de Artigos Esportivos Ltda. Advogado: Celso Hilgert
Junior. Apelado: Gersonita da Rocha Macário. Advogado: Le-
tícia Mendes de Oliveira Cuenca. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 78. Nº Livro: 3. Julgado em:
04/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e negar
provimento ao recurso, consoante enunciado.EMENTA: RES-
PONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
DANO MORAL - CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - SEPROC/SPC - INSCRIÇÃO - ABUSIVIDADE - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - RECURSO
DESPROVIDO.1.A indevida inscrição em cadastro de inadim-
plente gera direito à indenização por dano moral, independen-
temente da prova objetiva do abalo a honra e a reputação sofri-
da pela vítima.2.Revela abusividade e constrangimento, com
conduta ilícita, manter-se a inclusão de nome de consumidor
em cadastros de proteção ao crédito, quando a dívida já foi
paga.

0017 . Processo/Prot: 0165069-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151218. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000068 Reparação de Danos.
Apelante: Isaque Fabrício Martins. Advogado: Edson Nielsen,
Paulo Andre Alves de Rezende. Apelado: SONAE Distribuição
Brasil SA. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia,
Ronaldo Leal Rolanski, Juliano França Tetto. Apelante: SO-
NAE Distribuição Brasil SA. Advogado: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaquia, Ronaldo Leal Rolanski, Juliano França
Tetto. Apelado: Isaque Fabrício Martins. Advogado: Edson
Nielsen, Paulo Andre Alves de Rezende. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi. Nº Acórdão: 79. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, dar provimento parcial ao apelo 1, e por
maioria de votos, negar provimento ao apelo 2.EMENTA: APE-
LAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS
MORAIS. SEGURANÇAS DE HIPERMERCADO QUE
ABORDAM CLIENTE SUSPEITO DE FURTO. CONDUÇÃO
À LOCAL INTERNO EM QUE SUAS ROUPAS SÃO RETI-
RADAS E REVISTADAS, BEM COMO AINDA CHAMADA
A POLÍCIA QUE REPETE A REVISTA DO MESMO MODO.
SUBTRAÇÃO INEXISTENTE. DANO MORAL CONFIGU-
RADO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊN-
CIA. VALOR DA INICIAL MERAMENTE ESTIMATIVO.
RECURSO 1 PROVIDO PARCIALMENTE POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS - RECURSO 2 DESPROVIDO POR MAI-
ORIA DE VOTOS.

0018 . Processo/Prot: 0165103-6 Apelação Cível

. Protocolo: 1999/5182. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000850 Ação Monitória. Ape-
lante: YOKAM - Estruturas Metálicas Ltda. Advogado: Desi-
ree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Cos-
ta. Apelado: TUPER SA. Advogado: Gerson Treml. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 80.
Nº Livro: 3. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
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ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso e
determinar a remessa ao Egrégio Tribunal de Alçada, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - VALOR DA
CAUSA NÃO SUPERIOR A 60 VEZES O SALÁRIO MÍNI-
MO - COMPETÊNCIA AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 11,
DESTA CORTE, EM QUE PESE O FATO DE TRATAR-SE
DE AÇÃO DE RITO ESPECIAL, A QUAL, APÓS OS EM-
BARGOS, PASSA A TRAMITAR PELO RITO ORDINÁRIO,
CABENDO, INCLUSIVE, RECONVENÇÃO (SÚMULA Nº
292, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). RECURSO
NÃO CONHECIDO. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0165705-0/01 Agravo

. Protocolo: 2004/182289. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1657050 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani. Agra-
vado: Mauricio Luz Salomao e Outros. Advogado: Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acór-
dão: 81. Nº Livro: 3. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao presen-
te recurso. EMENTA: AGRAVO PROCESSUAL - DECISÃO
DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO TIRADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO AGRAVAN-
TE PARA JUNTAR AOS AUTOS DOCUMENTOS NECES-
SÁRIOS À REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM ATEN-
DIMENTO A COMANDO CONTIDO EM ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM INCIDENTE DE APRESENTAÇÃO DE DOCU-
MENTOS TRANSITADO EM JULGADO - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA QUE NÃO ULTRAPASSA OS LIMITES DO
ACÓRDÃO E ASSIM DEVE SER LIDA, ENTENDIDA E
CUMPRIDA E SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO INADMISSÍVEL - AGRAVO
PROCESSUAL DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0164799-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/147770. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000404 Rescisão de Contrato. Apelante:
Ezequiel Vieira Monteiro, Vera Lúcia de Aguiar Monteiro.
Advogado: José Ari Matos. Apelado: Cilar Construções Civis
Ltda. Advogado: Hugo Martins Kosop. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 82. Nº Livro:
3. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer o recurso, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM DEVOLU-
ÇÃO DE IMPORTÂNCIAS PAGAS. RAZÕES DE RECUR-
SO. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS
514, INCISO II E 515, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. 1.A mera reprodução da ini-
cial, sem impugnação específica aos fundamentos da sentença
monocrática enseja o não conhecimento do apelo, devido ofen-
sa ao artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil. 2.
A inovação dos pedidos no apelo encontra vedação legal, con-
forme disposto no artigo 515, do Código de Processo Civil,
posto que, o Juiz, ao decidir, limita-se ao que foi discutido nos
autos em primeira instância. 3.Recurso não conhecido.

0021 . Processo/Prot: 0165021-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/146711. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000670 Ação Monitória. Apelante: Zenith
Engenharia Ltda. Advogado: Genésio Sella, Fabrício Costa
Sella. Apelado: Alcides Umberto Bertinato, Ceres Barreto Ber-
tinato. Advogado: Silvestre Chruscinski Junior. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 83. Nº Livro: 3. Julgado
em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Nôna
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - APE-
LANTE QUE APRESENTA EMBARGOS PRETENDENDO
SOMENTE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DE MATÉRIA DE
DEFESA - INSTRUÇÃO PROCESSUAL QUE SE MOSTRA-
VA DESPICIENDA - CONDUTA DO NOBRE JULGADOR
MONOCRÁTICO AO JULGAR A LIDE ANTECIPADAMEN-
TE INCESURÁVEL - NÃO CONFIGURAÇÃO DE LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ PELO APELANTE - NECESSIDADE DE
OCORRÊNCIA DE DOLO DA PARTE NO ENTRAVAMEN-
TO DO TRÂMITE PROCESSUAL - RECURSO DESPROVI-
DO. Não há falar-se em nulidade da sentença por cerceamento
de defesa, quando a causa é decidida de pronto sem que outras
provas fossem indicadas pela defesa, para desconstituir a pre-
tensão do autor ou que fossem necessárias de serem produzidas
em audiência (Ac. 14.356 - 3ª C. Cível, Rel. Juiz Jorge Wagih
Massad - decisão unânime). A conduta da parte para que possa
caracterizar a litigância de má fé deve ser intencionalmente
maliciosa e temerária, não observando o dever de proceder com
lealdade. Se o apelante utiliza-se de um meio que lhe é faculta-
do em lei, para defender tese daquilo que entendia correto,
mesmo que não venha a ser aceita, não caracteriza a litigância

de má-fé.

0022 . Processo/Prot: 0165149-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/154633. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000845 Indenização. Apelante: Valdeci Lu-
iza de Carvalho Onotera, Vanusa Berti Onotera. Advogado:
Carmen Lucia Mandelli Moreira. Apelado: Companhia Brasi-
leira de Distribuição. Advogado: Stela Marlene Schwerz. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 84. Nº Livro: 3. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: Ante o exposto, a Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega
provimento ao recurso, na forma do voto do relator. EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO
MORAL. ACUSAÇÃO DE FURTO NO INTERIOR DE SU-
PERMERCADO. AUSÊNCIA DE PROVA DE VIOLÊNCIA
OU CONSTRANGIMENTO.Não há que se falar em indeniza-
ção por dano moral se a autora da ação não consegue compro-
var que os seguranças do supermercado agiram com violência
ou de forma a constrangê-la, na ocasião em que as câmeras de
vigilância da empresa detectaram uma suspeita de furto.Recurso
desprovido.

0023 . Processo/Prot: 0164588-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150401. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199700000200 Divisão
e Demarc. de Terras Particulares. Apelante: Izabel Salateski,
Ivani Salateski Krakovski, Cláudio Krakovski, Irineu Salateski,
Izael Salateski, Anildo Antonio Olszewski, Elisabete Malinoski
Olszewski. Advogado: Nêmora Pellissari Lopes. Apelado: F
Slavieiro e Filhos SA - Indústria e Comércio de Madeiras. Ad-
vogado: Marcelo Marques Munhoz. Apelado: Espólio de Gui-
lherme Fausto Malachias. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari
Lopes. Apelado: Rozalina Alves Fausto de Oliveira. Advoga-
do: José Pio Gonçalves (Curador Especial). Apelado: Tranqüi-
lo Comiran. Advogado: Eladio Luiz Roos. Apelado: Isidoro
Paczkowski, Maria Paczkowski. Advogado: Claiton José de
Oliveira. Apelado: Laudir José Schimanko, Flori de Fátima
Schimanko. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nê-
mora Pellissari Lopes. Apelado: Indústria Iguassu de Madeira
Ltda, Valdemiro Bortoluzzi, Carlos Alberto Dziendzik, Salete
Mendes Dziendzik, Elvio Luiz Crotti, Zilma Gava Crotti, Elcio
José Crotti, Magnólia Isabel Orio Crotti. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 85. Nº Livro: 3.
Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: Ante o exposto, a Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega
provimento ao recurso, na forma do voto do relator.EMENTA:
AÇÃO DIVISÓRIA. AUSÊNCIA DE CONDOMÍNIO ENTRE
AUTORES E RÉUS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA CONFIRMADA. A
existência de condomínio entre autores e réus dentro da área
apontada é pressuposto da ação de divisão.Recurso desprovi-
do.

0024 . Processo/Prot: 0166094-6/01 Agravo

. Protocolo: 2004/182507. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1660946 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Marcello Almeida de Oliveira, Isabella Prata Tibery
Garcia Lopes Almeida de Oliveira, Luiz Meneguel Neto, Ma-
ria Ligia Setti Meneghel. Advogado: Bruno Pedalino, Raquel
Boechat Luppi, André Luiz Tamarozi. Agravado: Serafim Me-
neghel. Advogado: Carla Cristina Chrispim dos Santos. Agra-
vado: Espólio de Moisés Isper, Rennee Buchain Isper. Advoga-
do: Valderi Mendes Vilela. Agravado: José Polônio, Lúcia
Massan Polonio. Advogado: Maria Helena Kuss, Alceu Bollis.
Agravante: Marcello Almeida de Oliveira, Isabella Prata Ti-
bery Garcia Lopes Almeida de Oliveira, Luiz Meneguel Neto,
Maria Ligia Setti Meneghel. Advogado: Bruno Pedalino, Ra-
quel Boechat Luppi, André Luiz Tamarozi. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acór-
dão: 86. Nº Livro: 3. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: Ante o exposto, a Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, não
conhece do recurso, com aplicação de multa de 1% sobre o
valor da causa, uma vez que o recurso é manifestamente infun-
dado. EMENTA: AGRAVO. NECESSIDADE DE IMPUGNAR
CADA UM DOS FUNDAMENTOS QUE EMBASAM O ATO
DECISÓRIO RECORRIDO. DEVER JURÍDICO DA PARTE.
DESCUMPRIMENTO. FATO QUE CONDUZ AO IMPROVI-
MENTO DO RECURSO. “A parte que interpõe o agravo tem
por dever jurídico o de impugnar cada um dos fundamentos em
que se baseia o ato decisório recorrido, sob pena de ver impro-
vido o seu recurso” (STF - AgRg no AgIn 400.002-5-SP 2ª T.- j.
08.04.03 rel. Ministro Celso de Mello DJU 22.08.2003). Re-
curso não conhecido.

0025 . Processo/Prot: 0163556-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/184169. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1635569 Apelação Civel. Apelante: G
Lunardelli SA Agricultura Comércio e Exportação. Advogado:
José Ricardo Pedroso, Jose Carlos de Mello Dias, Herculano
Pereira Lima Filho. Apelado: Espólio de Roque de Cunto. Ad-
vogado: Clovis Roberto de Paula. Embargante: G Lunardelli
SA Agricultura Comércio e Exportação. Advogado: José Ricar-
do Pedroso, Jose Carlos de Mello Dias, Herculano Pereira Lima
Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 87. Nº Livro: 3. Julgado em: 04/
11/2004

DECISÃO: a Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, rejeita-se o re-

curso, na forma do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS DEFEITOS
APONTADOS. PRETENSÃO INFRINGENTE INADMISSÍ-
VEL, NA HIPÓTESE. REJEIÇÃO. Embargos rejeitados.

0026 . Processo/Prot: 0166073-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/182805. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 1660737 Agravo de Instrumento. Agravante: Tetra
Pak Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Roberto Poli
Rayel Filho, Solano de Camargo, Joaquim Manhães Moreira,
Cesar Fernandes Junior. Agravado: Laticinios Iva Ltda. Advo-
gado: João Casillo. Agravante: Tetra Pak Ltda. Advogado: Lu-
cius Marcus Oliveira, Roberto Poli Rayel Filho, Solano de
Camargo, Joaquim Manhães Moreira, Cesar Fernandes Junior.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 88. Nº Livro: 3. Julgado em: 04/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do agravo regimental. EMEN-
TA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO DENEGATÓRIA
DE LIMINAR PLEITEADA. NÃO CABIMENTO DO RECUR-
SO. Nos termos do artigo 247, § 3º do Regimento Interno deste
Tribunal não cabe agravo regimental em face de decisão limi-
nar proferida pelo Relator no agravo de instrumento. Agravo
Regimental não conhecido.

0027 . Processo/Prot: 0164587-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150426. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200200000309 Reparação de Da-
nos. Apelante: MAQUIMÓVEL Máquinas e Equipamentos In-
dustriais Ltda. Advogado: Jorge Cainelli. Apelado: COMABEL
Comércio e Representações de Madeiras Ltda. Advogado: Ex-
pedito Eugenio Stefanello Lago. Apelante: COMABEL Comér-
cio e Representações de Madeiras Ltda. Advogado: Expedito
Eugenio Stefanello Lago. Apelado: MAQUIMÓVEL Máqui-
nas e Equipamentos Industriais Ltda. Advogado: Jorge Caine-
lli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº
Acórdão: 89. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: Ante o exposto, a Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega
provimento ao recurso da autora e, por maioria, vencido o De-
sembargador Rosene Arão de Cristo Pereira, nega provimento
ao recurso da ré.EMENTA:RESPONSABILIDADE CIVIL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SUS-
TAÇÃO DE CHEQUE, PROTESTO DE DUPLICATA E INS-
CRIÇÃO NO SERASA INDEVIDOS. FIXAÇÃO. OUTRAS
ANOTAÇÕES. IRRELEVÂNCIA.1. Indevido é o protesto de
duplicatas (e posterior inscrição no Serasa) se o vendedor já
havia concordado com a devolução das mercadorias, configu-
rando-se indesculpável negligência que causa injusta lesão à
honra do protestado e, tratando-se de dano moral puro, não há
necessidade de comprovação do efetivo prejuízo, restando ao
juiz a incumbência de fixar o dano de acordo com estimativa
prudencial.2. Com relação à fixação do dano moral o Tribunal
deve privilegiar, o quanto possível, o que foi decidido pelo juiz
de primeiro grau, que colheu a prova e esteve em contacto dire-
to com as partes. Assim, somente em casos absurdos e quando
em completo desacordo com a média de indenizações existen-
tes na própria Corte para casos semelhantes, o valor deve ser
alterado, para mais ou para menos.3. A existência de outros
registros em cadastros negativos não afasta a presunção do dano
moral, embora deva influir na fixação da indenização.Recursos
desprovidos (por maioria o apelo 2).

0028 . Processo/Prot: 0164475-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/146808. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000038
Rescisão de Contrato. Apelante: Erlita Leocadia Kroth. Advo-
gado: João Cesar Silveira Portela. Apelado: Rudi Heinrich.
Advogado: Ulices Pizzatto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº
Acórdão: 90. Nº Livro: 3. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. COMPRA E VENDA. CAVALO MECÂNICO E CAR-
RETA, SENDO ESTA ÚLTIMA POSTERIORMENTE APRE-
ENDIDA POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL LIMINAR-
MENTE CONCEDIDA EM AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE PROPOSTA POR ARRENDADORA EM FACE DO
NÃO PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES PELO ARRENDA-
TÁRIO EM CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. ATO GERADOR DA ORDEM JUDICIAL ANTERIOR
AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA. DIREITO À EVIC-
ÇÃO CARACTERIZADO. AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMEN-
TO. INTELIGÊNCIA DO ART. 114 DO CC DE 1916, CUJO
CORRESPONDENTE NO CÓDIGO ATUAL É O ART. 455.
DENUNCIAÇÃO À LIDE. APRECIAÇÃO NECESSÁRIA.
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. RECURSO PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0164218-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121059. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000486 Embargos. Apelante:
Lauro Fernando Halila. Advogado: Paulo Francisco Reusing
Júnior. Apelado: Wirma Terezinha Silva. Advogado: João Car-
los Adalberto Zolandeck. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº
Acórdão: 91. Nº Livro: 3. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, na forma do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À INSOLVÊNCIA. AUSÊNCIA DE
BENS DO DEVEDOR. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DO
ART. 750, I, DO CPC. AGIOTAGEM E CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS. RECURSO
NÃO PROVIDO.A existência de bens não é imprescindível à
declaração de insolvência civil - precedentes do STJ.

0030 . Processo/Prot: 0165301-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159369. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000437 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Paulo Roberto de Oliveira. Advogado: Paulo
Roberto de Oliveira. Apelado: Terimar Fátima Cielo. Advoga-
do: Anderson Vargas de Lima, Márcio Rogério de Souza. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 92. Nº Li-
vro: 3. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ILEGITIMI-
DADE ATIVA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA NÃO
INTEGRADO PELO REQUERENTE. IMPOSSIBILIDADE
DA RESCISÃO. RECURSO IMPROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0165352-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159704. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000958 Rescisão de Contrato. Apelante: H
Franck Construção Civil Ltda. Advogado: Eduardo Ventura
Medeiros. Apelado: Valéria de Barros Raicoski. Advogado: Ane
Gonçalves de Resende. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Lei-
te. Nº Acórdão: 93. Nº Livro: 3. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juizes integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. COMPOSIÇÃO ENTRE AS PARTES.
PEDIDO DE SUSPENSÃO. SENTENCA HOMOLOGATORIA
EXTINGUIDO A AÇÃO. SENTENÇA NULA. RECURSO
PROVIDO. Se as partes através de transação acordaram em
suspender o feito até o cumprimento do acordo, resta vedado
ao magistrado decidir de forma diversa extinguindo o proces-
so.

0032 . Processo/Prot: 0165901-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163020. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000422 Indenização por Perdas
e Danos. Apelante: MARC Mineração Indústria e Comércio
Ltda. Advogado: Nelson Couto de Rezende Júnior. Apelado:
Sociedade Paranaense de Mineração Ltda. Advogado: Gustavo
Ribeiro Langowiski, Christiane Maria Ramos Giannini. Ape-
lante: Sociedade Paranaense de Mineração Ltda. Advogado:
Gustavo Ribeiro Langowiski, Christiane Maria Ramos Gianni-
ni. Apelado: MARC Mineração Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Nelson Couto de Rezende Júnior. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 94. Nº Livro: 3. Jul-
gado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
interposto por Marc Mineração Indústria e Comércio Ltda e
desprover o apelo manejado por Sociedade Paranaense de Mi-
neração Ltda, consoante enunciado. EMENTA: PROCESSU-
AL CIVIL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - DESISTÊNCIA
DA DEMANDA - ARTIGO 267, INCISO VIII DO CPC - EXE-
GESE DOS ARTIGOS 26 E 20, § 4º DA LEI DE RITOS - VER-
BA EXCESSIVA TENDO EM VISTA O PREMATURO DE-
SENLACE DO FEITO - RECURSO INTERPOSTO POR
MARC MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO PROVI-
DO E APELO MANEJADO POR SOCIEDADE PARANAEN-
SE DE MINERAÇÃO LTDA DESPROVIDO. 1. Nos termos
do artigo 20, § 4º do CPC, ‘nas causas de pequeno valor, nas de
valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas
ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, atendidas as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do
parágrafo anterior’. 2. Nesse arbitramento eqüitativo dos ho-
norários, a jurisprudência recomenda que se leve em conside-
ração, particularmente, o momento em que a desistência foi
manifestada, bem como a extensão do trabalho até então pres-
tado, não onerando-se em demasia a parte desistente.

0033 . Processo/Prot: 0164614-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000069 Ação de Despejo. Agravante: COMP-
TON Participações Ltda. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, Simone Zonari Letchacoski, Patricia de Barros Correia Ca-
sillo, Damien Pablo de Oliveira Theis, João Casillo. Agravado:
Diamantina Fossanese SA Industrial e Importadora. Advogado:
Wilmar Alvino da Silva, Carolina Borges Cordeiro. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acór-
dão: 95. Nº Livro: 3. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
do quorum julgador da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
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do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em prover o
presente recurso de Agravo de Instrumento, para, reformando a
decisão recorrida, isentar a Agravante do encargo de adiantar a
remuneração do perito, na perícia já determinada pelo juízo,
ficando o encargo atribuído à Agravada, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSUR-
GÊNCIA CONTRA DETERMINAÇÃO DO JUÍZO DE DE-
PÓSITO DOS VALORES RELATIVOS À REMUNERAÇÃO
DO PERITO PELA AUTORA DE AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO E COBRANÇA, PRIMEIRA AÇÃO
MOVIDA. PERÍCIA, TODAVIA, QUE, DETERMINADA DE
OFICIO PELO JUÍZO, VISA ALCANÇAR PROVA DE FA-
TOS OBJETO DE AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDI-
CO E INCIDENTAL DECLARATÓRIA, INTERPOSTAS PELA
PARTE RÉ DA PRIMEIRA AÇÃO (DE DESPEJO), E PRO-
CESSADAS POR CONEXÃO. ENCARGO QUE DEVE SER
ATRIBUIDO À PARTE AUTORA DAS AÇÕES CONEXAS,
E QUE ENSEJARAM A DETERMINAÇÃO DA PROVA PE-
RICIAL - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 33 E 34 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0166110-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/169745. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 198400045196 Indenização. Agravante: Volvo do
Brasil Veículos Ltda. Advogado: José Francisco Machado de
Oliveira. Agravado: Transrio SA Caminhões, Ônibus e Moto-
res. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristi-
na Rücker Curi, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Nº Acórdão: 96. Nº Livro: 3. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em prover em parte o presente recurso,
para assegurar à Agravante a oitiva do perito em audiência e
para afastar o encargo de regularizar a representação da parte
adversa, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO DE OITIVA DE ESCLA-
RECIMENTOS TÉCNICOS DO PERITO EM AUDIÊNCIA -
PUCULIARIDADES DO PROCESSO - HOMENAGEM AO
PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO
- PROVIMENTO DO RECURSO NESSE TEMA. ENCARGO
DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DA PESSOA
JURÍDICA NOS AUTOS PRINCIPAIS PELA AGRAVANTE,
EM RELAÇÃO À PARTE “EX ADVERSA” - EQUÍVOCO
MANIFESTO- PROVIMENTO DO RECURSO PARA ISEN-
TAR A AGRAVANTE DE TAL ENCARGO. PLEITO DE OI-
TIVA, EM AUDIÊNCIA, DO LIQUIDANTE DA PARTE
AGRAVADA PARA AFERIR A CAPACIDADE DE ESTAR EM
JUÍZO DA EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO - DESCABIMEN-
TO - PRETENSÃO QUE DEVE SER RESOLVIDA NA VIA
PROBATÓRIA DOCUMENTAL - IMPROVIMENTO DO RE-
CURSO NESSE TEMA.

0035 . Processo/Prot: 0165303-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159464. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000932 Prestação de Contas. Apelante:
Sunshine Cortinas e Persianas Ltda, José Valmor Rotta de Fi-
gueiredo - FI. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Luzyara das
Gracas Santos Figueiredo. Apelado: Luiz Thadeu Chibior. Ad-
vogado: Joel Oliveira Santos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 97. Nº Livro: 3. Julgado em:
11/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
consoante enunciado.EMENTA:AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS NEGADA
PELO RÉU - SUPRESSÃO DA PRIMEIRA FASE DA DEMAN-
DA - CARÁTER DÚPLICE - RECURSO PROVIDO.Negada
pelo réu a obrigação de prestar contas, incumbe ao magistrado
decidir, numa primeira fase, se está obrigado ou não, a prestá-
la. Somente depois de reconhecida tal obrigação é que se pro-
cede ao exame do conteúdo das contas oferecidas, visando à
apuração da existência de saldo em favor de uma ou de outra
parte.

0036 . Processo/Prot: 0165228-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/155246. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000391 Ação Monitória. Ape-
lante: Emílio Calil Filho. Advogado: Benedito Brunieri. Apela-
do: Clinica Cardiológyca Constantini SC Ltda. Advogado: Edi-
son Soares de Arruda, João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando
da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro. Apelado: UNIMED
Norte Pioneiro - Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado:
Nassif Miguel. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas.
Nº Acórdão: 98. Nº Livro: 3. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, consoante enunciado.EMENTA: 1.PROCESSUAL CIVIL -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - DENUNCIAÇÃO
DA LIDE DO CONVÊNIO DE SAÚDE - POSSIBILIDADE
EM SEDE DE AÇÃO MONITÓRIA - INADMISSIBILIDADE,
NA ESPÉCIE, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE APRECI-
AÇÃO DE FUNDAMENTO NOVO. 1.1A denunciação da lide,
também cabível na ação monitória, é obrigatória àquele que
estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação
regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.1.2.A denunci-
ação da lide só deve ser admitida quando o denunciado esteja
obrigado, por força de lei ou do contrato, a garantir o resultado
da demanda, caso o denunciante resulte vencido, vedada a in-
tromissão de fundamento novo não constante da ação

originaria.2.AÇÃO MONITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICO-
HOSPITALARES - CHEQUE PRESCRITO - DOCUMENTO
HÁBIL À INSTRUÇÃO DO PEDIDO - DESNECESSIDADE
DA DESCRIÇÃO DA CAUSA “DEBENDI” - NULIDADE DO
TÍTULO - INVOCADO ESTADO DE PERIGO - INAPLICA-
BILIDADE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM FUL-
CRO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IM-
POSSIBILIDADE EM GRAU DE RECURSO.2.1A ação mo-
nitória instruída com cheque prescrito dispensa a demonstra-
ção da causa de sua emissão. Precedentes do col. Superior Tri-
bunal de Justiça.2.2A ação monitória ajuizada sob a vigência
do Código Civil de 1916 e, o cheque emitido em 1998, daí
impossível o pretendido reconhecimento do estado de perigo,
mesmo porque, “ad argumentandum tanttum”, não estão pre-
sentes, na espécie, os requisitos necessários para tal.5.
Inadmissível a inversão do ônus da prova em grau de recurso,
em razão do princípio do duplo grau de jurisdição. RECURSO
DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0164258-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/187893. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1642582 Apelação Civel. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dó-
ria, René Ariel Dotti, Márcia Cristina Vaz, Julio Cesar Brotto,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Apelado: Sebastião Rodri-
gues de Almeida, Hamilton Lopes Bueno. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Embargante: Sebastião Rodrigues
de Almeida, Hamilton Lopes Bueno. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente. Nº Acórdão: 99. Nº Livro: 4. Julgado em: 11/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar o recurso. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO OU OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.

0038 . Processo/Prot: 0165131-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152074. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000399 Ação Monitória. Ape-
lante: Valtra do Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa.
Apelado: Valverde Tratores Ltda. Advogado: Luis Fernando
Nadolny Loyola. Apelante: Valverde Tratores Ltda. Advogado:
Luis Fernando Nadolny Loyola. Apelado: Valtra do Brasil Ltda.
Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Nº Acórdão: 100. Nº Livro: 4. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
apelo UM e negar provimento ao apelo DOIS, na forma do
voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONI-
TÓRIA. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA. EMPRESAS QUE MANTÊM ENTRE SI CONTRA-
TO DE CONCESSÃO COMERCIAL. RELAÇÕES NEGOCI-
AIS DIVERSAS. DEMONSTRAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NO-
VAÇÃO NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELA CESSIONÁRIA QUE NÃO REVELAM A
OCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE INTENÇÃO OU VONTADE DE NOVAR DA
CEDENTE. RECURSO DA APELANTE “UM” PROVIDO,
COM A CONSEQÜENTE REJEIÇÃO DOS EMBARGOS E
CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL E RECURSO DA
APELANTE “DOIS” DESPROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0163792-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/187251. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1637925 Apelação Civel. Apelante:
Pedro Florencio de Souza, Maria Sirlei Nunes de Souza. Advo-
gado: Greicy Kerol Patrizzi. Apelado: Robes Pierre Veiga, Rosi
Maria Messias Pereira Veiga. Advogado: Abel Antonio Rebe-
llo. Apelante: Robes Pierre Veiga, Rosi Maria Messias Pereira
Veiga. Advogado: Abel Antonio Rebello. Apelado: Pedro Flo-
rencio de Souza, Maria Sirlei Nunes de Souza. Advogado: Sa-
muel de Souza Rodrigues, Alcindo Lima Neto, Greicy Kerol
Patrizzi. Embargante: Pedro Florencio de Souza, Maria Sirlei
Nunes de Souza. Advogado: Greicy Kerol Patrizzi, Antonio José
da Luz Amaral Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 101. Nº Livro: 4. Julgado
em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - PRETENSÃO DE SE
CONFERIR EFEITOS INFRINGENTES AO JULGADO - IN-
VIABILIDADE NO CASO CONCRETO - PRETENSÃO DE
REDISCUTIR MATÉRIA JÁ EXAUSTIVAMENTE APRECI-
ADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS REJEI-
TADOS. Não havendo os vícios apontados pelos embargantes,
devem ser rejeitados os embargos de declaração.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04740

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Millen Zappa 007 0161050-4

Almir Tadeu Botelho 004 0062501-8/11
Anita Caruso Puchta 002 0146826-2/01
Antonio Aparecido C. d. Santos 008 0120218-0
Aurélio Câncio Peluso 007 0161050-4
Carine Rebelo 006 0162137-0
Carla Margot Machado Seleme 001 0141255-3/01

002 0146826-2/01
Carlos Alberto de Souza 008 0120218-0
Carlos Augusto Antunes 007 0161050-4
Claudia de Souza Haus 007 0161050-4
Cynthia Garcez Rabello 007 0161050-4
Débora Franco de Godoy 001 0141255-3/01

002 0146826-2/01
Dario Becker Paiva 004 0062501-8/11
Eli Pereira Diniz 008 0120218-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0141255-3/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 003 0152168-2
Gerson Luiz Dechandt 001 0141255-3/01

002 0146826-2/01
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0141255-3/01
Izabel Cristina Marques 007 0161050-4
João Pignataro Neto 003 0152168-2
Joe Tennyson Velo 002 0146826-2/01
José Fernando Puchta 001 0141255-3/01
Julio Cezar Nalin Salinet 004 0062501-8/11
Lilian Ono 003 0152168-2
Luiz Alberto Lima 009 0140672-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 006 0162137-0
Marcos Elesbão 008 0120218-0
Margarida Sathler 003 0152168-2
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0141255-3/01
Marilise Teixeira 001 0141255-3/01
Nilso Paulo da Silva 008 0120218-0
Paola Damo Comel 005 0149366-3
Paulo Roberto Pires 003 0152168-2
Robson Marcelo Antunes Martins 004 0062501-8/11
Rogério Distefano 002 0146826-2/01
Ronaldo Gomes Neves 003 0152168-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0146826-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0141255-3/01

002 0146826-2/01
006 0162137-0
007 0161050-4

Tereza Cristina B. Marinoni 002 0146826-2/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0141255-3/01
Valdecir Carlos Trindade 003 0152168-2
Vania Regina Silveira Queiroz 004 0062501-8/11
Walter Toffoli 001 0141255-3/01

002 0146826-2/01
Wilson Jeronimo Comel 005 0149366-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0141255-3/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/158786. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1412553 Apelação Civel. Apelante: In-
dústria e Comércio de Madeiras Bobato Ltda. Advogado: Wal-
ter Toffoli, Marilise Teixeira. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, José Fer-
nando Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos, Maria Augusta
Corrêa Lobo. Embargante: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Indústria
e Comércio de Madeiras Bobato Ltda. Advogado: Walter To-
ffoli, Marilise Teixeira. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Designado: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 4178. Nº Livro: 99. Julgado em: 06/05/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do I Grupo de Câmaras
Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em rejeitar os Embargos Infringentes. EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES - EXECUÇÃO FISCAL - EX-
CLUSÃO DA TAXA SELIC - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA EM
1% (UM POR CENTO) AO MÊS - ARTIGO 161, § 1º, DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO NÃO PRO-
VIDO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - Nos embar-
gos à execução fiscal, os juros moratórios devem ser fixados de
conformidade com o disposto no artigo 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional, que os limita em 1% (um por cento) ao
mês, tendo em vista a inaplicabilidade da taxa SELIC.

0002 . Processo/Prot: 0146826-2/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/64359. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1468262 Apelação Civel. Apelante: Com-
pensados Dinór Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz
Dechandt, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de
Lacerda. Embargante: Compensados Dinór Ltda. Advogado:
Walter Toffoli. Embargado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Dis-
tefano, Débora Franco de Godoy, Joe Tennyson Velo, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 4179. Nº Livro: 99. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer os embargos in-
fringentes. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
JUROS MORATÓRIOS. APLICABILIDADE DA TAXA SE-
LIC. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EMBARGOS INFRINGEN-
TES NÃO CONHECIDOS. É legal a incidência da Taxa Selic
sobre os débitos tributários. Ressalte-se, apenas, que deve ser o

único índice aplicado sobre montante devido, vez que é uma
taxa mista que engloba correção monetária e juros, sob pena de
se promover dupla incidência desses fatores.

0003 . Processo/Prot: 0152168-2 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/2146. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000558 Declaratória. Suscitante:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto
Pires, Lilian Ono, Margarida Sathler, Geni Romero Jandre Po-
zzobom, João Pignataro Neto. Suscitado: Juiz de Direito da
Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juiza-
dos Especiais Cíveis de Londrina. Interessado: Ademar Soto
Clavisso e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interes-
sado: Maria Aparecida de Carvalho Thomazini. Advogado:
Valdecir Carlos Trindade. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
4180. Nº Livro: 99. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do conflito de competência argüido e impor multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) ao suscitante, por provocar incidente mani-
festamente infundado. EMENTA: CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA CÍVEL - AÇÕES DECLARATÓRIAS - DIREITO
ACIONÁRIO - HIPÓTESE DO ARTIGO 115, III, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL NÃO CONFIGURADA - AUSÊN-
CIA DE CONTROVÉRSIA ACERCA DA REUNIÃO DOS
PROCESSOS - CONFLITO NÃO CONHECIDO - ARTIGO
17, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INCIDENTE
MANIFESTAMENTE INFUNDADO - APLICAÇÃO DE
MULTA - DECISÃO UNÂNIME. - Nos termos do artigo 115,
inciso III, do Código de Processo Civil, caracteriza-se o confli-
to de competência quando há discordância acerca da reunião
das ações conexas, sendo necessária a valoração expressa dos
juízos sobre a matéria.

0004 . Processo/Prot: 0062501-8/11 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/53925. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 62501808 Execução. Exequente: V. R. S. Q..
Advogado: Vania Regina Silveira Queiroz. Executado: C. S.
S., E. S. K. e Seu Marido, E. S. A. e Seu Marido, W. S.. Advo-
gado: Julio Cezar Nalin Salinet, Robson Marcelo Antunes Mar-
tins, Dario Becker Paiva, Almir Tadeu Botelho. Agravante: V.
R. S. Q.. Advogado: Vania Regina Silveira Queiroz. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Relator Designado: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 4181. Nº Livro: 99. Julgado em: 06/05/2004

AGRAVO REGIMENTAL Nº 62.501-8/11, DE IBIPORÃ -
VARA CÍVEL. AGRAVANTE :VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ. RELATOR DESIGNADO : DES. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA. AGRAVO REGIMENTAL -
INDEFERIMENTO DO PEDIDO PARA A CONTINUIDADE
DA EXECUÇÃO RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA - RECUR-
SO PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - Os
valores correspondentes à execução devem ser atualizados
monetariamente até a data do efetivo pagamento. - A extinção
da execução somente ocorrerá quando plenamente satisfeito o
crédito do exeqüente. Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Agravo Regimental Nº 62.501-8/11, de Ibiporã - Vara Cível,
em que é Agravante Vânia Regina Silveira Queiroz. 1. Vânia
Regina Silveira Queiroz interpôs agravo regimental contra os
termos da decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembarga-
dor Hirosê Zeni (fl. 548), que indeferiu o pedido para continui-
dade da execução relativa aos honorários advocatícios arbitra-
dos nos autos da Ação Rescisória Nº 62.501-8, de Ibiporã, por-
que estaria satisfeito o crédito da agravante. Aduziu que, no
mês de janeiro de 2004, foi efetuado o depósito do valor cor-
respondente ao principal da execução, atualizado até o mês de
julho de 2003, não tendo sido incluída a correção monetária do
período posterior. Alegou que os honorários devem ser corrigi-
dos monetariamente até a data da sua efetiva quitação, motivo
pelo qual não foi plenamente cumprida a obrigação. Pugnou
pelo provimento do recurso e o prosseguimento do feito até a
total satisfação do crédito. É o relatório. 2. Estão presentes os
pressupostos legais para a admissibilidade do recurso: cabimen-
to, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade,
regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extin-
tivo do poder de recorrer. O agravo regimental é o recurso pre-
visto no artigo 133 do Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça do Paraná para impugnar as decisões monocráticas proferi-
das pelo Relator. Art. 133. Das decisões proferidas pelo Vice-
Presidente e pelo Relator, previstas no artigo 125, 129 e 132,
parágrafo único, incisos I e II, quanto aos feitos de competên-
cia originária e recursal deste Tribunal, cabe agravo regimen-
tal; (...) § 3º. Quando a decisão for do Relator, os agravos serão
julgados perante o órgão competente para o feito. A agravante
almeja, por meio do presente agravo regimental, a continuida-
de da execução, na qual pleiteia o pagamento atualizado dos
honorários advocatícios relativos à condenação dos executa-
dos em ação rescisória transitada em julgado. Os executados
efetuaram, no mês de janeiro de 2004, o depósito do valor cor-
respondente ao principal, atualizado até o mês de julho de 2003,
sem a correção monetária do período posterior, motivo pelo
qual não pode ser considerado integral o pagamento. A atuali-
zação dos valores é devida desde a constituição do crédito até a
data do seu efetivo pagamento, pois, de outra forma, não se
completa a obrigação, uma vez que a correção monetária é mera
recomposição do valor da moeda. Neste sentido está consoli-
dada a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO -
ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO ATÉ A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO - NECESSIDADE - NATUREZA DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO. 1. A incidência de correção monetária é devida até o
efetivo pagamento do débito exeqüendo, eis que o ordenamen-
to jurídico pátrio não acolhe o enriquecimento ilícito. A referi-
da atualização não representa acréscimo algum, mas apenas
recompõe o valor nominal da moeda. Precedentes do STJ. 2.



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 5353535353

No caso concreto, tendo sido o pagamento feito em 01.12.1992,
há a necessidade de atualização do débito com a incidência da
correção devida para o mês de novembro/92. 3. Agravo de ins-
trumento desprovido (TRF 1ª R. - AG 01156666 - GO - 1ª T.Supl.
- Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes - DJU
03.07.2003 - p.173. Os destaques não constam do original).
AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXE-
CUÇÃO EXTINTA PELA SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO
(CPC, ART. 794, INC. I) - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO
ATUALIZADO ATÉ 01.07.97, SEM APLICAÇÃO DOS JU-
ROS DE MORA, PAGAMENTO PARCIAL EM MAIO DE
2000 - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA - APELAÇÃO
PROVIDA, A FIM DE QUE PROSSIGA A EXECUÇÃO. Para
a extinção do processo, pelo pagamento, faz-se mister que o
executado efetue o depósito integral do débito, devidamente
atualizado (TJPR, Ac. Nº 7406, 6ª C.Cív., Rel. Des. Leonardo
Lustosa, DJU 10/09/01.Os destaques não constam do original).
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS NO PE-
RÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA INI-
CIAL E A DO EFETIVO PAGAMENTO - JUROS DEVIDOS,
AINDA QUE CALCULADOS EM OTN’s E ASSIM PAGOS -
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO EXECUTÓRIO INOPORTUNA - APLICAÇÃO DOS ÍN-
DICES DO IPC COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA NOS DÉBITOS JUDICIAIS - AGRAVO DO ESTADO DO
PARANÁ CONHECIDO, MAS IMPROVIDO, POR MAIORIA.
Em ação desapropriatória, direta ou indireta, sem a incidência
dos juros sobre o período compreendido entre a data da conta
inicial e a do efetivo pagamento, a indenização é de ser reputa-
da parcial, e, conseqüentemente, insuscetível de autorizar a
extinção da execução, mesmo em casos em que o valor do cál-
culo foi pago em OTN’s (TJPR, Ac. Nº 11588, 2ª C.Cív., Rel.
Des. Altair Patitucci, DJU 18/09/95. Os destaques não constam
do original). A extinção da execução está prevista no artigo
794 do Código de Processo Civil, que assim estabelece: Art.
794. Extingue-se a execução quando: I - o devedor satisfaz a
obrigação; II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer
outro meio, a remissão total da dívida; III - o credor renunciar
ao crédito. Não pode ser considerado extinto o processo de
execução antes do efetivo pagamento, integral e atualizado, dos
valores executados. A respeito do assunto, assim decidiu o Su-
perior Tribunal de Justiça: Para extinção do processo, pelo pa-
gamento, impõe-se ao executado efetuar o depósito integral do
débito, regularmente atualizado. A recusa e o conseqüente de-
pósito parcial importam no prosseguimento do feito executório
(RSTJ 98/177. Os destaques não constam do original). Não se
extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua
integralidade (RSTJ 100/103. Os destaques não constam do
original). Sobre o tema, é pacífico o entendimento jurispruden-
cial: É inadmissível a extinção da execução quando ainda exis-
tam diferenças a favor do credor (2º TACivSP, 10ª Câm., Ap
599191-0/4, Rel. Juiz Marcos Martins, v.u., j. 24.5.2000). APE-
LAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO EM FACE DO PAGAMENTO DO DÉBITO - EQUÍVOCO
DA EXEQÜENTE - PROVIMENTO. Verificado o equívoco
no arquivamento dos autos, impõe-se o afastamento da extin-
ção, prosseguindo-se a execução, em relação ao débito pen-
dente (TJPR, Ac. Nº 19210, 1ª C.Cív., Rel. Des. J. Vidal Coe-
lho, DJU 12/02/01. Os destaques não constam do original). DE-
SAPROPRIAÇÃO INDIRETA - PROCESSO DE EXECUÇÃO
- EXTINÇÃO - A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO NÃO EXTINGUE A EXECUÇÃO, QUE SÓ SE CON-
SUMA COM O DEFERIMENTO DAQUELE E O EFETIVO
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO - RECURSO DE APELA-
ÇÃO PROVIDO (TJPR, Ac. Nº 10460, 2ª C.Cív., Rel. Des.
Sydney Zappa, DJU 29/08/94). Merece destaque o seguinte tre-
cho do referido acórdão: (...) não se pode extinguir a execução
sem que o devedor tenha satisfeito a obrigação, ‘ex vi’ do dis-
posto no art. 794, I, do CPC. Com efeito, ainda não encerrada
a atividade ‘juris-satisfativa’, própria do processo executório,
que é o pagamento do credor, descabe cogitar da extinção da
execução. Ou, como leciona Humberto Theodoro Junior, ‘o fim
da execução forçada é a satisfação coativa do direito do credor.
Se o pagamento é obtido, seja voluntário ou forçadamente, exau-
rida está a missão do processo’ (in Processo de Execução, 14ª
ed., 1990, pg. 438. Os destaques não constam do original).
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO EM FASE DE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO (ART. 794,
I, CPC) - APELO - A SIMPLES EXPEDIÇÃO DE PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO NÃO EXTINGUE A EXECUÇÃO, QUE
SÓ SE CONSUMA COM O DEFERIMENTO DO MESMO E
EFETIVO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO - RECURSO
PROVIDO (TJPR, Ac. 22153, 2ª C.Cív., Rel. Des. Sidney Mora,
DJU 16/12/02). Assim, como não houve plena satisfação do
crédito, deve prosseguir o processo executório até o efetivo
cumprimento da obrigação pelos executados. Por estas razões,
ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cí-
veis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento ao agravo regimental. Presidiu o jul-
gamento o Excelentíssimo Desembargador Troiano Netto, com
voto e dele participaram o Excelentíssimo Juiz Convocado Pé-
ricles Bellusci de Batista Pereira e o Excelentíssimo Desem-
bargador Bonejos Demchuk, com votos vencedores. Curitiba,
6 de maio de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA -
Relator designado para lavratura do Acórdão. HIROSÊ ZENI -
Relator, vencido, com declaração de voto em separado. WAL-
DOMIRO NAMUR - Vencido, com declaração de voto. SÉR-
GIO RODRIGUES - Vencido, com declaração de voto.

0005 . Processo/Prot: 0149366-3 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/166467. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 198900007712 Precatório Requisitó-
rio. Requerente: Isaura Banack Sabedotti, Valdir Sabedotti.
Advogado: Wilson Jeronimo Comel, Paola Damo Comel. Re-
querido: Município de Apucarana. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 4182.
Nº Livro: 99. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Primeiro

Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em deferir o pedido de in-
tervenção, oficiando-se oportunamente ao Governador do Es-
tado. EMENTA: INTERVENÇÃO ESTADUAL EM MUNICÍ-
PIO - DESCUMPRIMENTO DE PRECATÓRIO - SOLICITA-
ÇÃO ADMINISTRATIVA FRUSTRADA - INJUSTIFICADA
DEMORA, POR MAIS DE 10 ANOS - PRESCRIÇÃO NÃO
CONFIGURADA - PEDIDO DEFERIDO. Demonstrado o des-
respeito à ordem judicial, sem convincente justificativa, im-
põe-se a intervenção.

0006 . Processo/Prot: 0162137-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/118589. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200000863 Portaria. Impetrante: André Luiz da Silva.
Advogado: Carine Rebelo. Impetrado: Secretário de Estado da
Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Nº Acórdão: 4183. Nº Livro: 99. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do I Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, conceder a segurança pleitea-
da. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - fornecimento
de medicamento (Interferon Peguilado Alfa-2b associado a Ri-
bavirina) negado pela secretaria da saúde - impetrante que não
possui condições financeiras para comprá-lo DIREITO À PRO-
TEÇÃO DA SAÚDE PELO ESTADO - ART. 196 DA CF - Di-
reito líquido e certo PRESENTE - ORDEM CONCEDIDA.

0007 . Processo/Prot: 0161050-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/108506. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300006632 Lei. Impetrante: Helisul Taxi Aereo Ltda.
Advogado: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Câncio Peluso.
Impetrado: Secretário da Fazenda do Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Cyn-
thia Garcez Rabello, Izabel Cristina Marques, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 4184. Nº Livro: 99. Julgado em:
21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a ordem pleiteada no
mandado de segurança, nos termos do voto, tornando definiti-
va a liminar deferida. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (IPVA) - AERONAVES NÃO INCIDÊNCIA
LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA. O IPVA
não tem incidência sobre a propriedade ou posse de aeronaves,
já que estas não estão inseridas pelo conceito de ‘veículo auto-
motor’ atribuído na Constituição Federal, eis porque deve ser
anulado o lançamento com relação a fato gerador calcado nes-
sa situação. Precedentes.

0008 . Processo/Prot: 0120218-0 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2002/15808. Comarca: Apucarana. Ação Originá-
ria: 9900124903 Precatório Requisitório. Requerente: Alusud
Engenharia Montagem e Serviços Ltda, Eli Pereira Diniz. Ad-
vogado: Eli Pereira Diniz. Requerido: Município de Apucara-
na. Advogado: Nilso Paulo da Silva, Marcos Elesbão, Antonio
Aparecido Castro dos Santos, Carlos Alberto de Souza. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Nº Acórdão: 4185. Nº Livro: 100. Julgado em: 21/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar procedente o pleito inter-
ventivo, com requisição, ao Governador do Estado do Paraná,
da decretação da intervenção estadual no Município de Apuca-
rana. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE INTER-
VENÇÃO DO ESTADO EM MUNICÍPIO - PRECATÓRIO
JUDICIAL DE NATUREZA COMUM - DESCUMPRIMEN-
TO - NÃO INCLUSÃO EM ORÇAMENTO - ATRASO RENI-
TENTE NA SATISFAÇÃO DE REQUISIÇÕES DE PAGA-
MENTO ANTERIORES ORIUNDAS DA JUSTIÇA ESTADU-
AL, ALGUMAS À ESPERA POR MAIS DE TRINTA ANOS -
INFORMAÇÕES CONSISTENTES NA ALEGAÇÃO DE FA-
TOS QUE, NO CONTEXTO DO CASO, NÃO JUSTIFICAM
A INÉRCIA E A DELIBERADA OPOSIÇÃO DE OBSTÁCU-
LOS PELA ADMINISTRAÇÃO ARTIGO 78 DO ADCT INO-
BSERVÂNCIA ADMITIDA PELO PRÓPRIO REQUERIDO -
TENTATIVAS FRUSTRADAS DE SOLUCIONAMENTO
ADMINISTRATIVO - ARTIGOS 35, IV, CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 20, IV E 87, IX, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
CIRCUNSTÂNCIAS QUE ESTÃO A IMPOR O DEFERIMEN-
TO DO PLEITO INTERVENTIVO - PRECEDENTES DESTA
CORTE. PROCEDÊNCIA DO PLEITO.

0009 . Processo/Prot: 0140672-0 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/67070. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Ori-
ginária: 200000000345 Precatório Requisitório. Requerente:
Inaura Fernandes Agria Graia. Advogado: Luiz Alberto Lima.
Requerido: Município de Tapira. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 4186. Nº Livro: 100. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar procedente o pedido in-
terventivo, com requisição ao Governador do Estado da decre-
tação de intervenção no MUNICÍPIO DE TAPIRA. EMENTA:
CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE INTERVENÇÃO DO ES-
TADO EM MUNICÍPIO PRECATÓRIO JUDICIAL DE CA-

RÁTER ALIMENTAR DESCUMPRIMENTO - NÃO INCLU-
SÃO EM ORÇAMENTO - SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA -
TENTATIVAS FRUSTRADAS - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS AUTOS, APESAR DAS CO-
MUNICAÇÕES QUE LHE FORAM FEITAS - NEGLIGÊN-
CIA CARACTERIZADA - ARTIGO 35, IV, CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E ARTIGOS 20, IV E 87, IX, CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - CIRCUNSTÂNCIAS QUE ENSEJAM O DE-
FERIMENTO DO PLEITO INTERVENTIVO - PRECEDEN-
TES DESTA CORTE. PROCEDÊNCIA DO PLEITO.

Departamento Judiciário Emetido em 17/11/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - II Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04748 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do II Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.
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Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo: 0157962-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Humberto Schwartz Filho, Iva Leonir Lucht, José
Carlos Stamm de Barros, Peres Kreitchmann, Regina Celia Pi-
tella. Advogado: José Manoel de Macedo Caron. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Karam)

Ação Rescisória (Gr)

0002 . Processo: 0127092-4

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000953 Indenização. Autor: Percy Ronald Blitzkow. Ad-
vogado: Maureen Daisy Redondo Machado, Viviane Redondo
Machado. Réu: Transletnar Transportes Ltda. Advogado: Nel-
son João Klas, Nelson João Klas Junior. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0150356-4/02

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1503564 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Maria Aparecida dos Santos Laginski.
Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do
Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano,
Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Wanderlei Resende

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0151100-6/01

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1511006 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Osmar Neves Feijó. Advogado: Luiz Fer-
nando Martins Bonette. Impetrado: Secretário de Estado da
Segurança Pública. Embargante: Osmar Neves Feijó. Advoga-
do: Luiz Fernando Martins Bonette. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Relator: Des. Wanderlei Resende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0005 . Processo: 0144648-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000034 Delibera-
ção. Impetrante: Antônio Lopes de Noronha Filho. Advogado:
Denise Kung Bruel, Maria Regina Zárate Nissel, José Augusto
Araújo de Noronha. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado, Pro-
curador-Geral do Estado. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0006 . Processo: 0150813-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Alessandra Schleder. Advogado: Fatima Maria Bozz
Barbosa. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Mi-
randa Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0007 . Processo: 0152642-3

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Diócles Libardi, Maria José Rossetti, Maria Luiza
Macedo Soares Marques Dias, Marisa Sugamosto, Mariza Chris-
tina Kloss, Marley Vanice Deschamps, Paulo Roberto Delga-
do, Paulo Wavruk, Régia Toshie Okura Filizola, Silmara Nery
Cimbalista, Stela Maris Gazziero. Advogado: Sergio Ney Cué-
llar Tramujas, Marco Antonio Guimarães. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0008 . Processo: 0154928-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Carmo Oliveira da Rocha (maior de 65 anos), Ari
Rocha (maior de 65 anos), Abimael Mühlbeier, Erica Satiko
Arakawa, Jorge Blanski, Luiz Karimata, Luiza de Pina Matta,
Nelson Oswaldo Gazda, Yoshico Saito Baba. Advogado: Wil-
son Gealh. Impetrado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Samuel Torquato. Rela-
tor: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato
Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0009 . Processo: 0156166-4
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Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Cristiano do Carmo Gomes. Advogado: Fabiana
Batista de Oliveira Pedrozo. Impetrado: Secretário de Estado
da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Relator: Des. Wanderlei Resende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0010 . Processo: 0157692-3

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Adriana Santini. Advogado: Simone Tanko Cardo-
so. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spes-
sato Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0011 . Processo: 0158824-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000032 Parecer.
Impetrante: Eunice Marculino do Prado. Advogado: Dino Zam-
benedetti. Impetrado: Secretário de Estado da Administração.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Ab-
duch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Né-
rio Spessato Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0012 . Processo: 0161905-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Lilian Marilene Ribeiro dos Santos. Advogado:
Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu,
Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0013 . Processo: 0162940-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Enio Celso Heller, Ivana Saldanha Mikilita, Isabel
Passos Puzyna, Jamil Kalache, Marli Aparecida Jacober Pas-
qualin, Nilce Brandalise, Regina Lúcia Pinto Corso. Advoga-
do: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha
Calliari, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Des. Dilmar Kessler

Agravo Regimental Cível

0014 . Processo: 0162106-5/01

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1621065 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Rosa Maria Chiamulera. Advogado: Fá-
bio Teixeira, Gil Cesar Dantas Bruel. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares,
Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ra-
mos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo Regimental Cível

0015 . Processo: 0165830-8/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1658308 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Sebastião de Jesus Garbosa. Advogado: Ema-
nuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Diretor Presidente da
Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Agravante: Sebasti-
ão de Jesus Garbosa. Advogado: Emanuelle Silveira dos San-
tos. Relator: Desª Regina Afonso Portes.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Ação Rescisória (Gr)

0016 . Processo: 0082226-6

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
9700000292 Investigação de Paternidade/maternidade. Autor:
L. G. Representado(a). Advogado: José Francisco Cunico Bach,
Damien Pablo de Oliveira Theis. Réu: J. C. P. J. . Advogado:
José Luiz Ricetti. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

II Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04739

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alaor Carlos de Oliveira 004 0156993-1
Aldinei Limas da Silva 001 0159747-1

010 0159738-2
Alexandre de Souza Hernandes 018 0160634-6

020 0160681-5
021 0160635-3

022 0160639-1
025 0160671-9

Altevir Comar 006 0138304-6
Ana Claudia Finger 013 0163360-3/01
Artur de Abreu 005 0125539-4/01
Carla Margot Machado Seleme 009 0122432-8/02

017 0129432-6/01
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 005 0125539-4/01
Cassiano Luiz Iurk 014 0163429-7/02
Cleide Rosecler Kazmierski 009 0122432-8/02

023 0151752-0
Clemerson Merlin Cleve 009 0122432-8/02

027 0158830-7
Clovis Felipe Fernandes 028 0158062-9
Cristiano de Assis Niz 019 0160922-1

024 0160923-8
Cristina Leitão T. d. Freitas 020 0160681-5

021 0160635-3
022 0160639-1
025 0160671-9

Débora Franco de Godoy 005 0125539-4/01
017 0129432-6/01
023 0151752-0

Denise Martins Agostini 017 0129432-6/01
Dino Zambenedetti 003 0154761-1
Dulce Esther Kairalla 023 0151752-0
Edmar Fernando Gelinski 019 0160922-1

024 0160923-8
Edson Dallagassa 013 0163360-3/01
Emanuelle Silveira dos Santos 014 0163429-7/02

015 0163429-7/01
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0152817-0

014 0163429-7/02
023 0151752-0

Eunice Fumagalli Martins e Scheer 005 0125539-4/01
Fábio Teixeira 008 0152817-0
Fabiano Jorge Stainzack 008 0152817-0

014 0163429-7/02
Fajardo José Pereira Faria 002 0107654-8
Fernando Cesar J. Toporowicz 019 0160922-1

024 0160923-8
Flávia Daniela Esteves Stacechen 011 0158223-2/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0125539-4/01

017 0129432-6/01
023 0151752-0

Gabriela de Paula Soares 008 0152817-0
013 0163360-3/01
015 0163429-7/01

Gil Cesar Dantas Bruel 008 0152817-0
Gisele Soares 005 0125539-4/01

017 0129432-6/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0152817-0

015 0163429-7/01
Guilherme Régio Pegoraro 027 0158830-7
Guilherme Tomizawa 008 0152817-0
Isabela Cristine Martins Ramos 013 0163360-3/01
Isabelle Gionedis Gulin 014 0163429-7/02
Ivan Ariovaldo Pegoraro 027 0158830-7
Ivone Teresinha Jung 012 0157982-2
Jaime Comar 006 0138304-6
Jefferson Isaac João Scheer 001 0159747-1

003 0154761-1
004 0156993-1
005 0125539-4/01
007 0144151-2
009 0122432-8/02
010 0159738-2
016 0159885-6
017 0129432-6/01
020 0160681-5
021 0160635-3
022 0160639-1
024 0160923-8
025 0160671-9
026 0152420-7
027 0158830-7
028 0158062-9

Joel Geraldo Coimbra 009 0122432-8/02
José Anacleto Abduch Santos 001 0159747-1
José Antonio Peres Gediel 010 0159738-2
José Galvão do Amaral 022 0160639-1
José Valdemar Hernandes 018 0160634-6

020 0160681-5
021 0160635-3
025 0160671-9

Leontamar Valverde Pereira 029 0165529-0/01
Lilian Didone 009 0122432-8/02
Lineu Edison Tomass 025 0160671-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 005 0125539-4/01

017 0129432-6/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 008 0152817-0

015 0163429-7/01
Luiz Carlos Caldas 026 0152420-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 017 0129432-6/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0152817-0

015 0163429-7/01
016 0159885-6

Marcos Leate 027 0158830-7
Marilda de Luca Furtado 023 0151752-0
Maycoln Rogério Leal Trentini 026 0152420-7
Miguel Ramos Campos 024 0160923-8
Paulo Roberto Ferreira Motta 003 0154761-1

007 0144151-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 013 0163360-3/01
Ramon João Corrêa 002 0107654-8
Robertson Cleto Koerner 002 0107654-8
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 023 0151752-0
Rogério Distefano 005 0125539-4/01

009 0122432-8/02
017 0129432-6/01
023 0151752-0

Roger Oliveira Lopes 008 0152817-0
014 0163429-7/02

023 0151752-0
Rosalva Rossane Meneghini 009 0122432-8/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0159747-1

003 0154761-1
004 0156993-1
005 0125539-4/01
007 0144151-2
008 0152817-0
009 0122432-8/02
010 0159738-2
013 0163360-3/01
015 0163429-7/01
016 0159885-6
017 0129432-6/01
020 0160681-5
021 0160635-3
022 0160639-1
024 0160923-8
025 0160671-9
026 0152420-7
027 0158830-7
028 0158062-9

Samuel Torquato 008 0152817-0
023 0151752-0

Sebastião Sérgio Miranda 016 0159885-6
Sergio Mello Araujo 007 0144151-2
Suzane Marie Zawadzki 008 0152817-0

023 0151752-0
Ubirajara Ayres Gasparin 005 0125539-4/01

009 0122432-8/02
Valiana Wargha Calliari 028 0158062-9
Valquiria Bassetti Prochmann 004 0156993-1
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 012 0157982-2
Walmor Floriano Furtado 023 0151752-0
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 013 0163360-3/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0159747-1 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/93669. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Joslaine Avani Poletto Furlan.
Advogado: Aldinei Limas da Silva. Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sér-
gio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 4189. Nº Li-
vro: 93. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em denegar a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRANTE ACOMETI-
DA DE CÂNCER - ALEGADA NECESSIDADE DO REMÉ-
DIO DENOMINADO AGRYLIN - PESSOA DESTITUÍDA DE
RECURSOS FINANCEIROS - PEDIDO DE MEDICAMEN-
TO INEXISTENTE NA ESFERA ADMINISTRATIVA - AU-
SÊNCIA DE NEGATIVA DE FORNECIMENTO POR PARTE
DA AUTORIDADE COATORA - INEXISTÊNCIA DE AME-
AÇA OU PRÁTICA DE ATO ILEGAL, QUE É PRESSUPOS-
TO AUTORIZADOR DA IMPETRAÇÃO - SEGURANÇA
DENEGADA. O direito público do cidadão fica condicionado
aos procedimentos administrativos definidos em lei. Não pode
haver coação se o interessado não provocou a administração,
posto que o ato administrativo não surge do nada e não é alea-
tório ou fortuito. Impõe-se seguir o procedimento capaz de ga-
rantir que a finalidade legal foi deveras atendida e se possa
controlar a ocorrência deste resultado.

0002 . Processo/Prot: 0107654-8 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2001/48070. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000901 Ação Civil Pública. Au-
tor: Salvador Ramos. Advogado: Ramon João Corrêa, Robert-
son Cleto Koerner, Fajardo José Pereira Faria. Réu: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 4190. Nº Livro: 94. Julgado
em: 27/11/2003

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmara Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em julgar extinto o processo,
em face da decadência do direito, condenando-se o autor nas
custas processuais e honorários advocatícios, com reversão do
depósito em favor do réu, restando vencido em parte o Desem-
bargador Jesus Sarrão, que, incidentalmente, declarava a nuli-
dade do processo de ação civil pública, o qual declarará
voto.EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - PROPOSITURA APÓS
O DECURSO DO PRAZO DECADENCIAL DE DOIS ANOS,
PREVISTO NO ARTIGO 495, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM BASE NO ARTI-
GO 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.-Não pro-
pondo a parte a ação rescisória, dentro do prazo de dois (02)
anos, a contar da data do trânsito em julgado da decisão rescin-
denda, decai do alegado direito de rescindi-la, nos termos do
art. 495, do Código de Processo Civil.

0003 . Processo/Prot: 0154761-1 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/32395. Comarca: Laranjeiras do Sul. Ação
Originária: 200400004254 Resolução. Impetrante: Elza Apare-
cida Jungles. Advogado: Dino Zambenedetti. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 4191. Nº Livro: 94. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-

raná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança, nos
termos acima definidos. EMENTA: SERVIDORA PÚBLICA -
ELEIÇÃO PARA O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA -
RESULTADO NÃO HOMOLOGADO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - PRE-
LIMINAR AFASTADA - EXCLUSÃO DA IMPETRANTE,
PELA COMISSÃO DESIGNADA, POR MOTIVOS ALHEI-
OS AOS ALEGADOS NA INICIAL - DOCUMENTOS QUE
NÃO DEMONSTRAM, EXTREME DE DÚVIDAS, O ALE-
GADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVA-
DO - SEGURANÇA DENEGADA.

0004 . Processo/Prot: 0156993-1 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/60321. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000001 Edital. Impetrante: Rose Meri Cecato Dal Ma-
gro. Advogado: Alaor Carlos de Oliveira. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 4192. Nº Livro: 94. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conceder, em parte, a se-
gurança, nos termos acima definidos. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVI-
MENTO DE CARGO DE PROFESSOR - EXCLUSÃO DA
IMPETRANTE - CANDIDATA QUE NÃO PREENCHE RE-
QUISITO PREVISTO NO EDITAL - INVOCADA ILEGALI-
DADE DO ATO POR POSSUIR O CURSO DE LICENCIA-
TURA PLENA EXIGIDO NO CERTAME - PROVA SUFICI-
ENTE - VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO CON-
FIGURADA - ORDEM CONCEDIDA, EM PARTE.

0005 . Processo/Prot: 0125539-4/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/172715. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1255394 Apelação Civel. Apelante: Pedro Renato Vicentine,
Rosali Rodrigues Jaques, Maria Helena Villela Armênio, Tere-
sinha Manso Vieira, Irene Roman, Augusta Burgo Martins,
Maria Florentina Borgo, Nelzy Theresinha Borgo, Elenice Ge-
rez Robles Bergantini, Terezinha Back, Silvia da Conceição
Carmo Baioni, Hosanna Natalvina Soletti Dandolini, Marilene
Gavioli Laguna, Alvanira Rezende Tagliamento Bremm, Debo-
ra Souza Silva de Moraes, Vany Maschio Teixeira, Dalva Costa
Pinheiro, Ieda Pereira Costa Mello, Raquel Rezende Bellinta-
ni, Aladir Bernadete Wamser, Cleide Perrone, Onilda Maria
Giordani, Leonor Pirolo, Altair Tóffoli Armoni, Maria Apare-
cida Falcão Fontana, Norma de Miranda Silva, Eurícedes Ma-
ria Martos Frederico, Piveni Piassi Moraes, Zeneide Teresinha
Bruginski, Neoli Castorina Ribeiro de Oliveira, Jovita Souza
Alves, Lucy Hungaro da Silva. Advogado: Luis Anselmo Arru-
da Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albu-
querque, Artur de Abreu. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João
Scheer. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara
Ayres Gasparin, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargado: Pedro Renato Vicentine, Rosali Rodrigues Jaques,
Maria Helena Villela Armênio, Teresinha Manso Vieira, Irene
Roman, Augusta Burgo Martins, Maria Florentina Borgo, Nelzy
Theresinha Borgo, Elenice Gerez Robles Bergantini, Terezi-
nha Back, Silvia da Conceição Carmo Baioni, Hosanna Natal-
vina Soletti Dandolini, Marilene Gavioli Laguna, Alvanira Re-
zende Tagliamento Bremm, Debora Souza Silva de Moraes,
Vany Maschio Teixeira, Dalva Costa Pinheiro, Ieda Pereira
Costa Mello, Raquel Rezende Bellintani, Aladir Bernadete
Wamser, Cleide Perrone, Onilda Maria Giordani, Leonor Piro-
lo, Altair Tóffoli Armoni, Maria Aparecida Falcão Fontana,
Norma de Miranda Silva, Eurícedes Maria Martos Frederico,
Piveni Piassi Moraes, Zeneide Teresinha Bruginski, Neoli Cas-
torina Ribeiro de Oliveira, Jovita Souza Alves, Lucy Hungaro
da Silva. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Artur de Abreu.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 4193. Nº Livro: 94. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em afastar a preliminar de pres-
crição, e, no mérito, rejeitar os embargos.
EMENTA:EMBARGOS INFRINGENTES CIVIL - FUNCIO-
NÁRIOS PÚBLICOS - PROFESSORES - AÇÃO ORDINÁ-
RIA DECLARATÓRIA CUMULADA COM COBRANÇA -
PROVENTOS DE APOSENTADORIA - LEI COMPLEMEN-
TAR ESTADUAL Nº 77/96, QUE MODIFICOU O ESTATU-
TO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO, ESTABELECENDO NO-
VAS VANTAGENS AOS SERVIDORES ATIVOS, ATRAVÉS
DA CRIAÇÃO DE DOIS NOVOS NÍVEIS NO CARGO, SEM
EXTENDÊ-LOS AOS INATIVOS - VIOLAÇÃO DO ARTIGO
40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POSTO QUE LEI
POSTERIOR NÃO PODE RETROAGIR EM PREJUÍZO DAS
PARTES - DIREITO ADQUIRIDO À MANUTENÇÃO DOS
SERVIDORES NO MAIS ALTO PATAMAR DA CARREIRA
NO QUAL SE APOSENTARAM - PEDIDO INICIAL IMPRO-
CEDENTE - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO AFASTADA,
POR MAIORIA DE VOTOS - APELAÇÃO PROVIDA, POR
UNANIMIDADE - EMBARGOS INFRINGENTES REJEITA-
DOS.

0006 . Processo/Prot: 0138304-6 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/37371. Comarca: Uraí. Ação Originária:
9800000384 Precatório Requisitório. Requerente: Vicentina
Secolo. Advogado: Jaime Comar. Requerido: Município de Uraí.
Advogado: Altevir Comar. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
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ras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 4194. Nº
Livro: 94. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do Segundo
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar procedente o pedido para re-
quisitar ao Sr. Governador do Estado a intervenção no Municí-
pio de Uraí. EMENTA: PEDIDO DE INTERVENÇÃO ESTA-
DUAL - INDENIZAÇÃO - ORDEM JUDICIAL PARA PAGA-
MENTO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO NÃO CUMPRI-
DA PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ART. 35 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO ACOLHIMENTO.
O pagamento do precatório requisitório, na forma do disposto
no art. 100, § 1º da Constituição Federal, constitui obrigação
de natureza preferencial, de tal sorte que, o inadimplemento
configura ofensa ao princípio constitucional da obrigatorieda-
de de cumprimento de decisão judicial, cujo descumprimento
autoriza a intervenção do Estado no Município. PEDIDO PRO-
CEDENTE.

0007 . Processo/Prot: 0144151-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/107443. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Roberto Tatsuoki Yokoya-
ma. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Designado: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
4195. Nº Livro: 94. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras de Cíveis do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria de votos, em declarar a decadência, jul-
gando extinto o processo, nos termos do disposto pelo art. 269,
IV, do CPC. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - SER-
VIDOR PÚBLICO ATIVO - REENQUADRAMENTO LEIS Nº
13.666/2002 E 13.757/2002 - DEMANDA PROPOSTA APÓS
O DECURSO DO PRAZO DE 120 DIAS CONTADOS DO
ATO - INCIDÊNCIA DO ART. 18, DA LEI 1533/51 - DECA-
DÊNCIA CONSUMADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

0008 . Processo/Prot: 0152817-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/7343. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Teresinha Schon Teixeira, Os-
car Milton Volpini, Clemente Horochovski Sobrinho. Advoga-
do: Gil Cesar Dantas Bruel, Guilherme Tomizawa, Fábio Tei-
xeira. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Ga-
briela de Paula Soares, Sérgio Botto de Lacerda, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini. Litis Passivo: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira
Lopes, Suzane Marie Zawadzki, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Samuel Torquato. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir
Karam. Nº Acórdão: 4196. Nº Livro: 94. Julgado em: 14/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por
maioria de votos, em julgar extinto o presente writ, nos termos
do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS
APOSENTADOS NA CARREIRA DE JORNALISTAS - RE-
ENQUADRAMENTO FUNCIONAL NOVO QUADRO PRÓ-
PRIO CRIADO PELA LEI ESTADUAL N. 13.666/02 - DE-
CADÊNCIA CARACTERIZADA - ART. 18, DA LEI 1.533/51
- EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269,
IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, POR MAIORIA DE
VOTOS.

0009 . Processo/Prot: 0122432-8/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/53833. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1224328 Apelação Civel. Apelante: José Benildo Moro, Orlan-
do Rodrigues de Oliveira, Oseias Luiz da Rosa, Osvaldo Bloot,
Osvaldo Luiz dos Santos, Otair Nascimento de Miranda, Paulo
Batista Meira, Paulo César Lino da Silva, Paulo Nicaretta, Paulo
Risczik, Paulo Roberto do Nascimento Forte, Paulo Sérgio
Batista Gonçalves, Paulo Sérgio Fernandes, Paulo Sérgio Hen-
nig, Paulo Sérgio Tomaz, Pedro Boros, Pedro Fernando Ma-
chado, Pedro Ferreira Bueno, Pedro Tavares Duarte. Advoga-
do: Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Lilian Didone, Jefferson
Isaac João Scheer, Joel Geraldo Coimbra. Embargante: Estado
do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: José Benildo
Moro, Orlando Rodrigues de Oliveira, Oseias Luiz da Rosa,
Osvaldo Bloot, Osvaldo Luiz dos Santos, Otair Nascimento de
Miranda, Paulo Batista Meira, Paulo César Lino da Silva, Pau-
lo Nicaretta, Paulo Risczik, Paulo Roberto do Nascimento For-
te, Paulo Sérgio Batista Gonçalves, Paulo Sérgio Fernandes,
Paulo Sérgio Hennig, Paulo Sérgio Tomaz, Pedro Boros, Pedro
Fernando Machado, Pedro Ferreira Bueno, Pedro Tavares Du-
arte. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4197. Nº Livro: 94.
Julgado em: 23/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em consonância com o
parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em acolher os
embargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRINGEN-

TES. AÇÃO DECLARATÓRIA. MILITAR. GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL MILITAR. REMUNERAÇÃO. IRREDUTIBILIDA-
DE. INOCORRÊNCIA. VOTO VENCIDO. PREVALÊNCIA.
EMBARGOS ACOLHIDOS. Se não há prova de que houve
redução de vencimentos decorrente da gratificação especial,
referente à totalidade de remuneração percebida pelo policial
militar, inocorre violação ao princípio da irredutibilidade de
vencimentos, contemplado no art. 37, inciso XV, da Constitui-
ção Federal. A irredutibilidade de vencimento protege o seu
montante e não as parcelas que o compõem.

0010 . Processo/Prot: 0159738-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/93664. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Odila Viapiana Scortegagna.
Advogado: Aldinei Limas da Silva. Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4198. Nº Li-
vro: 94. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a segurança. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. IMPETRANTE PORTADORA DE TROMBO-
CITOSE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PELO
ESTADO. AUSÊNCIA DE PROVA SOBRE A NEGATIVA DO
FORNECIMENTO. ABUSO DE AUTORIDADE NÃO CA-
RACTERIZADO. ESTREITA VIA DO WRIT OF MANDA-
MUS. Incabível presumir que um ato de autoridade pública seja
abusivo, sob pena do Judiciário adentrar na esfera da conveni-
ência e oportunidade do âmbito administrativo, que lhe é defe-
so em observância ao princípio da separação dos poderes. DE-
NEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

0011 . Processo/Prot: 0158223-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/78559. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1582232 Mandado de Segurança. Impetrante: Ventura Bingo
Entretenimento Ltda. Advogado: Flávia Daniela Esteves Stace-
chen. Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Pública.
Agravante: Ventura Bingo Entretenimento Ltda. Advogado:
Flávia Daniela Esteves Stacechen. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
4199. Nº Livro: 94. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do pedido de uniformização de ju-
risprudência. EMENTA: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA EM RECURSO JULGADO. NATUREZA
INCIDENTAL E NÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMEN-
TO. A uniformização de jurisprudência tem natureza inciden-
tal, razão pela qual não tem cabimento após o término do julga-
mento; porque não constitui recurso, seu manejo não pode ter
por alvo perseguir efeitos infringentes.

0012 . Processo/Prot: 0157982-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/71323. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
5910277 Protocolo. Impetrante: Vanilda de Souza Krauchuki.
Advogado: Ivone Teresinha Jung, Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 4200. Nº Livro: 94. Julgado em: 14/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança
impetrada. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ATO
DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - PEDIDO DE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE USO CONTRO-
LADO - AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE FORNECIMENTO
POR PARTE DA AUTORIDADE COATORA - INDICAÇÃO
PARA QUE A IMPETRANTE SE SUBMETESSE À AVALIA-
ÇÃO EM UM DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DEFINI-
DOS PELA SECRETARIA ANTES DE LHE SER FORNECI-
DO A MEDICAÇÃO - DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE - INEXISTÊNCIA DE NOTÍCIA NOS AUTOS
DE QUE A IMPETRANTE SE SUBMETEU AO EXAME POR
QUALQUER ÓRGÃO DE SAÚDE DO PODER PÚBLICO
PARA REALIZAR A MENCIONADA AVALIAÇÃO ANTES
DA IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS - AUSÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - SÚMULA
105 DO STJ E 512 DO STF - LIMINAR CASSADA - ORDEM
DENEGADA.

0013 . Processo/Prot: 0163360-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/152895. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1633603 Mandado de Segurança. Impetrante: Benevenuta
de Oliveira Ribeiro, Daniel Lúcio Santos Cordeiro, Elisabete
Geny Schiavon, Ernesto Knauer, Haroldo Nunes Ferreira, Hil-
da Heilfelder Bettine, Ilda Marques Dias, José Kazu Morishi-
ta, Leika Puczynski, Luiz Walter Chalkusnhak, Maria Alice
Xavier da Silva Velloso, Maria Helena Neves da Rocha, Maria
Inês Piá de Andrade, Maria José Maio Fernandes Naime, Ma-
ria Tereza Macedo Novaes, Roseli Rogoski, Sérgio Augusto
Fleischfresser, Zeferino Perin, Zélia de Oliveira. Advogado: Ana
Claudia Finger, Edson Dallagassa. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Designado: Des. Idevan Lopes. Nº

Acórdão: 4201. Nº Livro: 94. Julgado em: 23/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do II Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONCESSÃO DE LIMINAR - RECURSO - INAD-
MISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 622 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - NÃO CONHECIMEN-
TO. Em que pese os fundamentos do recurso, há que se obser-
var que nos termos da Súmula 622 do Supremo Tribunal Fede-
ral, é inadmissível Agravo Regimental contra decisão concessi-
va ou não de liminar em mandado de segurança. NÃO CO-
NHECIMENTO DO AGRAVO.

0014 . Processo/Prot: 0163429-7/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/152865. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1634297 Mandado de Segurança. Impetrante: Estefano Ta-
baca. Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado:
Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Au-
tônomo, Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin, Roger
Oliveira Lopes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4202. Nº Livro:
94. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, preliminarmente, por maioria de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por unanimidade de votos,
em negar provimento aos recursos. EMENTA: AGRAVO RE-
GIMENTAL. LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO MILITAR.
SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE PRIVADA - INCLU-
SÃO PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. ADMISSIBILI-
DADE. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL DE-
MONSTRADO ATRAVÉS DE CERTIDÃO FORNECIDA
PELO INSS. ATO DE AUTORIDADE QUE RECUSA A ACEI-
TAÇÃO DA REFERIDA CERTIDÃO. PRESENTES OS RE-
QUISITOS DA RELEVÂNCIA DOS FUNDAMENTOS E DA
POSSIBILIDADE DE RESULTAR PARA A PARTE LESÃO
GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, NOS TERMOS DO
INCISO II, DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 1.533/51. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.

0015 . Processo/Prot: 0163429-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/155151. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1634297 Mandado de Segurança. Impetrante: Estefano Ta-
baca. Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado:
Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Au-
tônomo, Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Pau-
la Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sér-
gio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4202.
Nº Livro: 94. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, preliminarmente, por maioria de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por unanimidade de votos,
em negar provimento aos recursos. EMENTA: AGRAVO RE-
GIMENTAL. LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO MILITAR.
SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE PRIVADA - INCLU-
SÃO PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. ADMISSIBILI-
DADE. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL DE-
MONSTRADO ATRAVÉS DE CERTIDÃO FORNECIDA
PELO INSS. ATO DE AUTORIDADE QUE RECUSA A ACEI-
TAÇÃO DA REFERIDA CERTIDÃO. PRESENTES OS RE-
QUISITOS DA RELEVÂNCIA DOS FUNDAMENTOS E DA
POSSIBILIDADE DE RESULTAR PARA A PARTE LESÃO
GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, NOS TERMOS DO
INCISO II, DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 1.533/51. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.

0016 . Processo/Prot: 0159885-6 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/95531. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400000074 Edital. Impetrante: Tatiana Damaris Mathias da
Silva. Advogado: Sebastião Sérgio Miranda. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acór-
dão: 4203. Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do II Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade votos, em conceder a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - concurso público para provi-
mento de vagas no cargo de Professor - preliminar de CARÊN-
CIA de ação não configuração - rejeição - exclusão de candida-
ta - alegação de desistência - não comparecimento à etapa de
habilitação, preenchimento de declaração de acúmulo de cargo
e escolha de vaga - circulação do diário oficial do estado em
data posterior à convocação estipulada no edital informações
veiculadas pela “internet” não substituem a imprensa oficial do
estado - violação de direito líquido e certo - concessão da segu-
rança. Impõe-se a rejeição da preliminar de carência de ação,
por ausência de prova pré-constituída, quando se pretende im-
pugnar os documentos juntados com base em meras alegações.
Não se pode considerar desistente Candidata que não compare-
ceu em tempo para cumprir as determinações dos Editais do
concurso, quando demonstrado que o Diário Oficial, contendo

tais Editais de convocação, circulou em data posterior à estipu-
lada para a realização do ato. As informações veiculadas atra-
vés da “internet” não se caracterizam por serem de caráter ofi-
cial, não possuindo, também, o fito de substituir a imprensa
oficial do Estado. Segurança Concedida.

0017 . Processo/Prot: 0129432-6/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/62724. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1294326 Apelação Civel. Apelante: Lucy Puppi, Lia Odete
Schutz, Gleide Teresinha Trentin Kisielewicz, Hilda Seguro,
Hercy Colli, Hilda Santos Mulaski, Iracy Campanhoni Bieder-
mann, Irecê Terezinha Sachs Martins, João Mudrey, Neila Ma-
ria Amarante Mudrey, Faride Abdulack Dib, Laerce Lessa Co-
trim, Salete Lazzari Perondi, Sônia Schüler, Rosalina Frediani,
Idinéia de Lourdes Fabrini, Ivone Bogo dos Reis, Dalva Mauri-
cio Schimiti, Luiza Poletto Alves, Lenira Codato Silveira Fran-
co, Lúcia Helena Pontedura, Paulina Carmen Aquaroni Garani,
Judith Casarin Barroso, José Eduardo Herrmann, Neide Apare-
cida Navarro Ciquerolli, Cândida Marques, Guiomar Neto An-
tunes, Elenice Rizzi Andrade da Silva, Clarinda Alberton, Luci
Cordeiro da Silva, Eneide Maria Secchi. Advogado: Luis An-
selmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Embargante: Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Lucy Puppi,
Lia Odete Schutz, Gleide Teresinha Trentin Kisielewicz, Hilda
Seguro, Hercy Colli, Hilda Santos Mulaski, Iracy Campanhoni
Biedermann, Irecê Terezinha Sachs Martins, João Mudrey, Neila
Maria Amarante Mudrey, Faride Abdulack Dib, Laerce Lessa
Cotrim, Salete Lazzari Perondi, Sônia Schüler, Rosalina Fredi-
ani, Idinéia de Lourdes Fabrini, Ivone Bogo dos Reis, Dalva
Mauricio Schimiti, Luiza Poletto Alves, Lenira Codato Silveira
Franco, Lúcia Helena Pontedura, Paulina Carmen Aquaroni
Garani, Judith Casarin Barroso, José Eduardo Herrmann, Nei-
de Aparecida Navarro Ciquerolli, Cândida Marques, Guiomar
Neto Antunes, Elenice Rizzi Andrade da Silva, Clarinda Alber-
ton, Luci Cordeiro da Silva, Eneide Maria Secchi. Advogado:
Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins
Agostini. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 4204. Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em re-
jeitar os embargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS IN-
FRINGENTES. AÇÃO DECLARATÓRIA. SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS. PROFESSORES APOSENTADOS
NA CLASSE MAIS ELEVADA PREVISTA NA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 07/76. ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR
77/96, CRIANDO MAIS DOIS NÍVEIS NA CARREIRA E
COM INCORPORAÇÃO AUTOMÁTICA DO ACERVO FUN-
CIONAL DOS APOSENTADOS. PRESCRIÇÃO QÜINQUE-
NAL QUE ATINGE SOMENTE AS PRESTAÇÕES ANTERI-
ORES A CINCO ANOS. REENQUADRAMENTO NO NÍVEL
MAIS ELEVADO CONTIDO NA NOVA LEI. POSSIBILIDA-
DE. DIREITO ADQUIRIDO À MANUTENÇÃO DOS SER-
VIDORES NO MAIS ALTO PATAMAR DA CARREIRA NO
QUAL SE APOSENTARAM. EXEGESE DO ART. 40, PARÁ-
GRAFO 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DECISÃO EM-
BARGADA MANTIDA. EMBARGOS REJEITADOS.

0018 . Processo/Prot: 0160634-6 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/102440. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Márcio de Almeida
Vallim. Advogado: Alexandre de Souza Hernandes, José Val-
demar Hernandes. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Nº Acórdão: 4206. Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPETRANTE PORTADOR DE ENFERMIDADE CO-
NHECIDA COMO RETINOSE PIGMENTAR. INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VERBA PARA
CUSTEIO DE TRATAMENTO MÉDICO EM HAVANA-
CUBA. ATO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE.
PORTARIA N.º 763/94. ATO NORMATIVO VIGENTE, O
QUAL NEGA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. A ÁREA DE ATU-
AÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) CIRCUNS-
CREVE-SE AO TERRITÓRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.
I. A Lei n.º 8080/90, que instituiu o SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE, estabelece que as ações do SUS se restringem ao ter-
ritório nacional, inexistindo autorização legal para tratamento
de saúde no exterior.II. A Portaria n.º 763, de 07.04.93, editada
pelo Ministério da Saúde, revogou a Portaria n.º 1.236, de
14.10.93, a qual autorizava tratamento médico fora do país
quando esgotadas todas as possibilidades de tratamento do Sis-
tema Único de Saúde. Depreende-se daí que atualmente há ve-
dação expressa de custeio de tratamento médico no exterior.

0019 . Processo/Prot: 0160922-1 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/106480. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000001 Edital. Impetran-
te: Waldete Aparecida Bassi. Advogado: Cristiano de Assis Niz,
Edmar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Javorski Toporowi-
cz. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julga-
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dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 4207. Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONVOCAÇÃO
DOS CANDIDATOS HABILITADOS PELO CRITÉRIO DE
CLASSIFICAÇÃO POR NÚCLEO REGIONAL DO ESTADO,
EM PRETERIÇÃO À CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO.
INOBSERVÂNCIA DO EDITAL QUE DETERMINA A CLAS-
SIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO QUANDO DA NECESSIDA-
DE DO PREENCHIMENTO DE VAGAS E EXISTÊNCIA DE
CANDIDATOS. IMPETRANTE PRETERIDA. DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO CARACTERIZADO. ILEGALIDADE E
ABUSO VERIFICADOS. SEGURANÇA CONCEDIDA.

0020 . Processo/Prot: 0160681-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/102480. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Fábio Oliveira de Sá,
Nathália Vieira de Sá. Advogado: Alexandre de Souza Hernan-
des, José Valdemar Hernandes. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 4208. Nº Livro:
94. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPETRANTES PORTADORES DE ENFERMIDADE
CONHECIDA COMO RETINOSE PIGMENTAR. INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VERBA PARA
CUSTEIO DE TRATAMENTO MÉDICO EM HAVANA-
CUBA. ATO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE.
PORTARIA N.º 763/94. ATO NORMATIVO VIGENTE, O
QUAL NEGA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. A ÁREA DE ATU-
AÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) CIRCUNS-
CREVE-SE AO TERRITÓRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.
I. A Lei n.º 8080/90, que instituiu o SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE, estabelece que as ações do SUS se restringem ao ter-
ritório nacional, inexistindo autorização legal para tratamento
de saúde no exterior. II. A Portaria n.º 763, de 07.04.93, edita-
da pelo Ministério da Saúde, revogou a Portaria n.º 1.236, de
14.10.93, a qual autorizava tratamento médico fora do país
quando esgotadas todas as possibilidades de tratamento do Sis-
tema Único de Saúde.

0021 . Processo/Prot: 0160635-3 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/102442. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Jaqueline Lazari. Ad-
vogado: Alexandre de Souza Hernandes, José Valdemar Her-
nandes. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Nº Acórdão: 4209. Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPETRANTE PORTADORA DE ENFERMIDADE CO-
NHECIDA COMO RETINOSE PIGMENTAR. INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VERBA PARA
CUSTEIO DE TRATAMENTO MÉDICO EM HAVANA-
CUBA. ATO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE.
PORTARIA N.º 763/94. ATO NORMATIVO VIGENTE, O
QUAL NEGA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. A ÁREA DE ATU-
AÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) CIRCUNS-
CREVE-SE AO TERRITÓRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.
I. A Lei n.º 8080/90, que instituiu o SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE, estabelece que as ações do SUS se restringem ao ter-
ritório nacional, inexistindo autorização legal para tratamento
de saúde no exterior. II. A Portaria n.º 763, de 07.04.93, edita-
da pelo Ministério da Saúde, revogou a Portaria n.º 1.236, de
14.10.93, a qual autorizava tratamento médico fora do país
quando esgotadas todas as possibilidades de tratamento do Sis-
tema Único de Saúde. Depreende-se daí que atualmente há ve-
dação expressa de custeio de tratamento médico no exterior.

0022 . Processo/Prot: 0160639-1 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/102447. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Daniela Aparecida
Cassago dos Santos. Advogado: Alexandre de Souza Hernan-
des, José Galvão do Amaral. Impetrado: Secretário de Estado
da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 4210. Nº Livro: 94.
Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos em, denegar a segurança, nos termos do voto e

sua fundamentação. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPETRANTE PORTADORA DE ENFERMIDADE CO-
NHECIDA COMO VITILIGO. INDEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE LIBERAÇÃO DE VERBA PARA CUSTEIO DE TRA-
TAMENTO MÉDICO EM HAVANA-CUBA. ATO DO SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE. PORTARIA N.º 763/94. ATO
NORMATIVO VIGENTE, O QUAL NEGA AUTORIZAÇÃO
PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO NO EX-
TERIOR. A AREA DE ATUAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (SUS) CIRCUNSCREVE-SE AO TERRITÓRIO NA-
CIONAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
SEGURANÇA DENEGADA. I. A Lei n.º 8080/90, que insti-
tuiu o SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, estabelece que as ações
do SUS se restringem ao território nacional, inexistindo autori-
zação legal para tratamento de saúde no exterior. II. A Portaria
n.º 763, de 07.04.93, editada pelo Ministério da Saúde, revo-
gou a Portaria n.º 1.236, de 14.10.93, a qual autorizava trata-
mento médico fora do país quando esgotadas todas as possibi-
lidades de tratamento à nível do Sistema Único de Saúde. De-
preende-se daí que atualmente há vedação expressa de custeio
de tratamento médico no exterior.

0023 . Processo/Prot: 0151752-0 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/197894. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000876 Mandado de Segurança. Autor: Estado do Paraná.
Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano, Cleide
Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro. Réu: Divanira Moreira Fagundes. Ad-
vogado: Walmor Floriano Furtado, Marilda de Luca Furtado.
Ass Litis: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Samuel Torquato,
Suzane Marie Zawadzki, Roger Oliveira Lopes, Rodrigo Mar-
co Lopes de Sehli. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 4211. Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em consonância com o pa-
recer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em julgar impro-
cedente a presente ação rescisória, condenando o autor no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), ante o trabalho
desenvolvido pelo patrono dos réus, o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação de serviço e o tempo exigido para o
seu deslinde. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO QUE
VISA DESCONSTITUIR ACÓRDÃO PROFERIDO PELA 3ª
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, QUE CONFIRMOU A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU PROLATADA EM SEDE DE MANDADO DE SEGU-
RANÇA, NO SENTIDO DE RESTABELECER OS BENEFÍ-
CIOS PAGOS À IMPETRANTE. PRELIMINAR DE DESCA-
BIMENTO DA AÇÃO COM BASE NA SÚMULA 343 DO STF.
INVIABILIDADE.DESNECESSIDADE DA INTERVENÇÃO
DO PARANAPREVIDÊNCIA NO FEITO, POR NÃO SER
CASO DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INOCORRÊN-
CIA DE OFENSA AOS ARTIGOS 19 DA LEI Nº 1.533/51 E
47 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA DA
LEI ESTADUAL Nº 12.398/98. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM
CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO,
RAZÃO POR QUE SE DEVE MANTER A DECISÃO RES-
CINDENDA. AÇÃO IMPROCEDENTE.

0024 . Processo/Prot: 0160923-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/106483. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000001 Edital. Impetran-
te: Cristiana Aparecida Weiwanko. Advogado: Cristiano de Assis
Niz, Edmar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Javorski Topo-
rowicz. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 4212. Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em con-
ceder a ordem impetrada. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CONCURSO PÚBLICO. HABILITAÇÃO. O DIREI-
TO QUE SE SUSTENTA LESADO NA IMPETRAÇÃO EM
QUESTÃO, EMINENTEMENTE, A NÃO CONVOCAÇÃO
DA IMPETRANTE PARA COMPROVAÇÃO DE HABILITA-
ÇÃO AO CARGO DE PROFESSOR NA DISCIPLINA DE
INGLÊS, OFERTADA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS
DO SUL, EM ALEGADA PRETERIÇÃO À ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO NO MUNICÍPIO, SEGUNDO O ITEM DO
EDITAL Nº 1/2003, RESTOU CARACTERIZADO. CARAC-
TERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. Assim, ao não ob-
servar a ordem de classificação e aproveitamento prevista no
item 2.4, do Edital nº 1/2003, aliado à ausência da imprescin-
dível publicidade das classificações finais por Núcleo Regio-
nal do Estado e a geral do Estado, a autoridade impetrada ata-
cou um direito líquido e certo da impetrante.

0025 . Processo/Prot: 0160671-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/102502. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Zezito José da Silva.
Advogado: Alexandre de Souza Hernandes, José Valdemar
Hernandes, Lineu Edison Tomass. Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:

Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 4213. Nº
Livro: 94. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPETRANTE PORTADOR DE ENFERMIDADE CO-
NHECIDA COMO RETINOSE PIGMENTAR. INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VERBA PARA
CUSTEIO DE TRATAMENTO MÉDICO EM HAVANA-
CUBA. ATO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE.
PORTARIA N.º 763/94. ATO NORMATIVO VIGENTE, O
QUAL NEGA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. A ÁREA DE ATU-
AÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) CIRCUNS-
CREVE-SE AO TERRITÓRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.
I. A Lei n.º 8080/90, que instituiu o SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE, estabelece que as ações do SUS se restringem ao ter-
ritório nacional, inexistindo autorização legal para tratamento
de saúde no exterior.II. A Portaria n.º 763, de 07.04.93, editada
pelo Ministério da Saúde, revogou a Portaria n.º 1.236, de
14.10.93, a qual autorizava tratamento médico fora do país
quando esgotadas todas as possibilidades de tratamento do Sis-
tema Único de Saúde.Depreende-se daí que atualmente há ve-
dação expressa de custeio de tratamento médico no exterior.

0026 . Processo/Prot: 0152420-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/4454. Comarca: Paranavaí. Ação Originária:
58687880 Protocolo. Impetrante: Wesley Izidoro Pereira. Ad-
vogado: Maycoln Rogério Leal Trentini. Impetrado: Secretário
de Estado da Segurança Pública, Presidente do Conselho da
Polícia Civil do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
4214. Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do II Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em denegar a segurança. EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. EXONERAÇÃO A PE-
DIDO. NEGATIVA DE CONCESSÃO, PELA ADMINISTRA-
ÇÃO, AO ARGUMENTO DE ESTAR O IMPETRANTE RES-
PONDENDO A PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR. ATO EMBASADO NO ESTATUTO DA POLÍCIA CI-
VIL DO ESTADO DO PARANÁ, LEGISLAÇÃO PERTINEN-
TE AO CASO. DISCUSSÃO ACERCA DO MOMENTO DE
INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO QUE ENVOLVE
MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E
CERTO A SER AMPARADO NA VIA ESTREITA DO WRIT
OF MANDAMUS. ORDEM DENEGADA.

0027 . Processo/Prot: 0158830-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/77935. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000358 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Carlos Eduardo Silva Gonçalves. Advogado:
Guilherme Régio Pegoraro, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos
Leate. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cle-
merson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4215. Nº Livro: 94.
Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores integran-
tes do II Grupo de Câmaras Cíveis do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dene-
gar a segurança. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO EM
PROVA ESCRITA E REPROVADO EM PROVA DE APTIDÃO
FÍSICA. ALEGAÇÃO DE QUE CUMPRIU A EXIGÊNCIA DO
TESTE OU, ALTERNATIVAMENTE, QUE OCORREU A
REPROVAÇÃO POR POUCOS MOVIMENTOS ABDOMI-
NAIS, CONTRARIANDO Aos princípios da finalidade, razoa-
bilidade e proporcionalidade. FATO CONTROVERSO. AU-
SÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ESTREITA VIA
DO WRIT OF MANDAMUS. EXIGÊNCIA REQUERIDA AOS
DEMAIS CANDIDATOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DE-
NEGAÇÃO DA ORDEM. O fato do impetrante não conseguir
realizar uma das provas de aptidão física por poucos movimen-
tos, não lhe assegura a continuação no concurso, porque, tal
circunstância fere o princípio da isonomia, acarretando privilé-
gio a um candidato em relação aos demais concorrentes.

0028 . Processo/Prot: 0158062-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/69129. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000112 Mandado de Segurança.
Impetrante: José Alceu Lahm. Advogado: Clovis Felipe Fer-
nandes. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Vali-
ana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4216. Nº Livro: 94.
Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do II Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em denegar a segurança. EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA - ACUMULAÇÃO DE CARGOS - IMPETRAN-
TE APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA O CAR-
GO DE PROFESSOR E QUE PRETENDE VER RECONHE-
CIDO O DIREITO À PERCEPÇÃO SIMULTÂNEA DE VEN-
CIMENTOS E PROVENTOS RELATIVOS À APOSENTADO-

RIA EM CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO
ATRIBUIÇÕES DO CARGO QUE NÃO EXIGEM CONHE-
CIMENTO TÉCNICO OU CIENTÍFICO ESPECÍFICO, TEN-
DO COMO REQUISITO A SÓ CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO IMPETRANTE QUE NÃO SE ENQUADRA NA EX-
CEÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ( ART. 37, INCISO
XVI, “B” E § 10) PRECEDENTES DO STJ - SEGURANÇA
DENEGADA.

0029 . Processo/Prot: 0165529-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/172274. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1655290
Mandado de Segurança. Impetrante: Stella Maris Alves Mon-
teiro, Luiz Gustavo de Oliveira Imbuzeiro, Marcelo dos Santos
Miranda, Robson Luiz Boito, Celso de José Arruda, Edinir Fer-
nando de Lima, Gefson Silva Porto, Alessandro Martin. Advo-
gado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Diretora de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência. Agravante: Stella Maris Alves Monteiro, Luiz
Gustavo de Oliveira Imbuzeiro, Marcelo dos Santos Miranda,
Robson Luiz Boito, Celso de José Arruda, Edinir Fernando de
Lima, Gefson Silva Porto, Alessandro Martin. Advogado: Leon-
tamar Valverde Pereira. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4217. Nº
Livro: 94. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do II Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL DE MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA O
PROVIMENTO DE CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO.
EXAME DE APTIDÃO FÍSICA. DECADÊNCIA. REGIMEN-
TAL NÃO PROVIDO. O dies a quo para impetração se dá com
a publicação de edital convocatório para realização de exames
de aptidão física no qual se reputa conter exigências ilegais.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04759

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antonio Rebello 002 0158666-7
Adriano Muniz Rebello 002 0158666-7
Alceu Rodrigues Chaves 002 0158666-7
Andressa Jarletti Gonçalves 004 0137681-4
Antonio Carlos Guimarães Taques 003 0147350-7
Carlos Alberto Stoppa 004 0137681-4
Carlos Murilo Paiva 004 0137681-4
Cesar Ricardo Tuponi 004 0137681-4
Edson Shoiti Fugie 004 0137681-4
Eduardo José Pereira Neves 004 0137681-4
Gisah Myara Maysonnave 003 0147350-7
Jaime Dias de Oliveira Júnior 002 0158666-7
Joseane Cristina R. Ventureli 002 0158666-7
Lourival Lino de Sousa 001 0136212-5
Luciano Hinz Maran 002 0158666-7
Luiz Carlos da Rocha 004 0137681-4
Márcio Antonio Sasso 004 0137681-4
Ricardo Cheang 002 0158666-7
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 003 0147350-7
Sandro Marcelo Kozikoski 004 0137681-4
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 003 0147350-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0136212-5 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/7249. Comarca: Marilândia do Sul. Ação
Originária: 199800000930 Precatório Requisitório. Requeren-
te: Sinésio Felipetto. Advogado: Lourival Lino de Sousa. Re-
querido: Município de Califórnia. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº
Acórdão: 1348. Nº Livro: 45. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por “unanimidade de votos”, em “julgar procedente o
pedido de intervenção estadual no Município de Califórnia”,
para o fim de dar cumprimento a decisão judicial firmada no
precatório TRT n. 930/98, oficiando-se ao Exmo. Sr. Governa-
dor do Estado do Paraná para sua efetivação. EMENTA: PEDI-
DO DE INTERVENÇÃO ESTADUAL - INADIMPLEMEN-
TO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - DESCUMPRIMEN-
TO DE ORDEM JUDICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 35,
IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PROMOÇÃO DE
ACORDOS COM CREDORES DE PRECATÓRIOS MAIS
RECENTES - MANIFESTA INSUBORDINAÇÃO À ORDEM
JUDICIAL - ADMISSIBILIDADE E PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO INTERVENTIVO. Diante do descumprimento de ordem
judicial consubstanciada no inadimplemento de precatório den-
tro do prazo constitucional, somando-se a inobservância do
princípio da ordem cronológica ao pagamento de precatório
judicial, cabível a medida interventiva no Município de Cali-
fórnia, nos termos do artigo 35, IV, da Constituição Federal, e,
artigo 20, IV, da Constituição Estadual.

0002 . Processo/Prot: 0158666-7 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/80382. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001087 Rescisão de Contrato.
Suscitante: Sociedade Bio-Médica Psico Hospitalar Ltda. Ad-
vogado: Alceu Rodrigues Chaves, Luciano Hinz Maran. Susci-
tado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 8ª Vara Cível,
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba Juizado Especial Cível.
Interessado: José Borges. Advogado: Ricardo Cheang, Abel
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Antonio Rebello, Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias de Oli-
veira Júnior, Joseane Cristina Rodrigues Ventureli. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 1349. Nº Livro: 45. Julgado em:
04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos em “julgar pro-
cedente o presente conflito de competência”, nos termos do
voto do Des. Relator. EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA - CONEXÃO E CONTINÊNCIA - AÇÕES QUE TRAMI-
TAM EM JUÍZOS DISTINTOS - INVIABILIDADE DE REU-
NIÃO DOS FEITOS, EM FACE DO ART. 2º DA LEI Nº 9.099/
95 - INOCORRÊNCIA DE DISPOSITIVO QUE IMPEÇA A
REMESSA DOS AUTOS A OUTRO JUÍZO, EM CASO DE
CONEXÃO - PREVENÇÃO DO JUÍZO EM QUE FOI REA-
LIZADA A PRIMEIRA CITAÇÃO VÁLIDA - CPC, ART. 219 -
REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO PREVENTO. CONFLI-
TO PROCEDENTE. Havendo conexão e continência entre duas
ou mais ações que tramitam perante juízos diferentes, aplica-se
a regra do art. 219 do CPC, ficando preventa a competência do
juízo onde foi realizada a primeira citação válida.

0003 . Processo/Prot: 0147350-7 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/143564. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000004 Reivindicatória. Autor:
Celso Carlos Ribeiro dos Santos. Advogado: Antonio Carlos
Guimarães Taques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo. Réu: Sér-
gio Dallacosta. Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi,
Gisah Myara Maysonnave. Órgão Julgador: III Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 1350. Nº Livro: 45. Julgado
em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em “julgar impro-
cedente a ação rescisória”, condenando o autor aos pagamen-
tos das custa processuais e honorários advocatícios, que restam
fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa, reverten-
do, ainda, o depósito em favor do réu, nos termos do voto do
Des. Relator. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ARTIGO 485,
INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - OFENSA À
DISPOSITIVO LEGAL, QUAL SEJA, ARTIGO 172, INCISO
V, DO CCB/1916 - INEXISTÊNCIA DE MARCO INTERRUP-
TIVO DA PRESCRIÇÃO DEVEDOR/RÉU QUE NÃO RECO-
NHECE O DIREITO DO AUTOR, ISTO É, NÃO REALIZA
QUALQUER ATO QUE IMPORTE EM RECONHECIMEN-
TO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PROMOVIDA PELO
AUTOR QUE NÃO TEM O CONDÃO DE INTERROMPER
O CURSO PRESCRICIONAL - TENTATIVA DE RE-ANÁLI-
SE DO MÉRITO ‘IN CASU’ - INVIABILIDADE DE REA-
PRECIAÇÃO PELA VIA RESCISÓRIA. AÇÃO RESCISÓRIA
IMPROCEDENTE. O curso do lapso prescricional se interrom-
pe quando houver ato inequívoco do devedor que demonstre o
reconhecimento do direito do autor. - A demanda rescisória não
serve para se atingir uma melhor interpretação da lei ou dos
fatos, mas tão-somente se há evidente contra-senso entre o acór-
dão rescindendo e a disposição clara e inequívoca da lei.

0004 . Processo/Prot: 0137681-4 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/29486. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000230 Revisional. Autor:
Eduardo Fernando Appio, Vanessa Fonseca Appio. Advogado:
Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ri-
cardo Tuponi, Andressa Jarletti Gonçalves. Réu: Banco do Brasil
SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Carlos Alberto
Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio An-
tonio Sasso. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 1351. Nº Livro: 45. Julgado em: 04/
11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em julgar par-
cialmente procedente o pedido contido na Ação Rescisória, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA
DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO QUE CONSIDEROU
NÃO TER OCORRIDO A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
QUANDO FORA COMPROVADA E CONFESSADA NOS
AUTOS ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO FATOS
CONTROVERTIDOS REFERÊNCIAS QUE FORAM OBJE-
TO DE PRONUNCIAMENTOS JUDICIAIS EM AMBOS OS
GRAUS DE JURISDIÇÃO VIOLAÇÃO A LITERAL DISPO-
SIÇÃO DE LEI NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATU-
AL ABUSIVA CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E
LEI DE USURA DOLO DA PARTE VENCEDORA EM DE-
TRIMENTO DA VENCIDA INOCORRÊNCIA PROCEDÊN-
CIA PARCIAL DO PEDIDO. 1. Para a configuração do erro de
fato a lei considera indispensável que não tenha havido qual-
quer controvérsia durante a instrução judicial ou mesmo pro-
nunciamento quanto ao mesmo, excluindo a possibilidade de
rescindir decisão em cuja fundamentação se depare a expressa
consideração do fato como existente ou como inexistente, con-
templando, pois, apenas a questão não resolvida pelo juiz. 2.
Para que se verifique a violação à literal dispositivo de lei, a
decisão rescindenda tem que estar materialmente e flagrante-
mente contrária à lei escrita. 3. O dolo a que se refere o inciso
III do artigo 485 do Código de Processo Civil é o de natureza
processual e que foi causa direta e exclusiva da prestação juris-
dicional. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO RECUR-
SO DE APELAÇÃO À CONSIDERAÇÃO DE INOVAÇÃO
RECURSAL AÇÃO RESCISÓRIA PRESSUPOSTOS ESPECÍ-
FICOS AUSÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO “CAPUT”
DO ARTIGO 485 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL CA-
RÊNCIA DA AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. Não cabe ação rescisória de acórdão que não conhe-
ce de recurso de apelação, por inovação recursal, eis que não
configura decisão de mérito.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04761

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
José Antonio Peixoto de Oliveira 001 0033786-6/06
Milton Ricardo e Silva 001 0033786-6/06
Rubens Xavier de Fraga 001 0033786-6/06
Tarcisio Lourenço Darif 001 0033786-6/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0033786-6/06 Execução (Gr)

. Protocolo: 2003/140132. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 337866 Ação Rescisória. Au-
tor: Táxi Aéreo Curitiba Ltda. Advogado: Rubens Xavier de
Fraga, José Antonio Peixoto de Oliveira, Tarcisio Lourenço
Darif. Réu: Helisul Táxi Aéreo Ltda. Advogado: Milton Ricar-
do e Silva. Exequente: Helisul Táxi Aéreo Ltda. Advogado:
Milton Ricardo e Silva. Executado: Táxi Aéreo Curitiba Ltda.
Advogado: Rubens Xavier de Fraga, José Antonio Peixoto de
Oliveira, Tarcisio Lourenço Darif. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despa-
cho:

Defiro o pedido de fls. 517. Cumpra-se como requer. Em
12.11.2004. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 17/11/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2004.04760

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adwilhans Luciano de Souza 001 0131151-7/01
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0120207-7
Antonio Carlos Cantoni 002 0162092-6
Arlette de Araújo Cansini 005 0136736-0/01
Carlos Alberto de Arruda Silveira 004 0120207-7
Celso Luis de Souza Cordeiro 005 0136736-0/01
Dely Dias das Neves 002 0162092-6
Elsio Benetti 005 0136736-0/01
Erika Medeiros Krugel 006 0120296-4/06
Fábio de Almeida Braga 004 0120207-7
Fabio Goes Acerbi 004 0120207-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0131151-7/01
Jurandir Mariscal 004 0120207-7
Jussara Solange da Silva 005 0136736-0/01
Luiz Alberto Marim 005 0136736-0/01
Luiz Carlos Caldas 001 0131151-7/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0120207-7
Mauricio Kavinski 004 0120207-7
Miriam Pereira Canfield Petrecca 006 0120296-4/06
Moises Eduardo Bogo 003 0158345-3
Rosangela de Fatima S. Dalpiaz 005 0136736-0/01
Rosangela do Socorro Alves 001 0131151-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0131151-7/01
Sergio Napoleão Bartachevits 005 0136736-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0131151-7/01
Welington Torres Cosenza 003 0158345-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0131151-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158746. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1311517 Ação Rescisória. Autor: Dedier Manoel da Silva Bol-
tão. Advogado: Adwilhans Luciano de Souza. Réu: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rosangela do So-
corro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Luiz Carlos Caldas, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Embargante: Dedier Manoel
da Silva Boltão. Advogado: Adwilhans Luciano de Souza. Ór-
gão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Nº Acórdão: 237. Nº Livro: 8. Julgado
em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Quarto Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por
“unanimidade” de votos, em “conhecer” dos embargos, mas no
mérito, “rejeitá-los”. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO OCORRENTE - CONHECIMENTO PARA
ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO OMITIDA - REJEIÇÃO,
PORÉM, QUANTO AO MÉRITO.

0002 . Processo/Prot: 0162092-6 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/117091. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300002323 Exceção de
Incompetência. Suscitante: J. D. V. C. A. C. I.. Suscitado: J. D.
1. V. F. L.. Interessado: A. S. P.. Advogado: Dely Dias das Ne-
ves. Interessado: M. T.. Advogado: Antonio Carlos Cantoni.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 238. Nº Livro: 8. Julgado em: 28/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes do IV Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conhecer do conflito, de-
clarando competente para processar e julgar a ação proposta o
juízo suscitado.

0003 . Processo/Prot: 0158345-3 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/76309. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000757 Revisional de Alimen-

tos. Suscitante: J. D. C. C. 4. V. F.. Suscitado: J. D. C. C. 1. V.
F.. Interessado: E. D. M.. Advogado: Welington Torres Cosen-
za. Interessado: N. S.. Advogado: Moises Eduardo Bogo. Ór-
gão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Nº Acórdão: 239. Nº Livro: 8. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar proce-
dência ao conflito de competência para reconhecer como com-
petente o Juízo suscitado da 1ª Vara de Família da Comarca de
Curitiba, nos termos do voto.

0004 . Processo/Prot: 0120207-7 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2001/153632. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000857 Busca e Apreensão. Au-
tor: Antonio Ferreira Neto. Advogado: Mauricio Kavinski, Car-
los Alberto de Arruda Silveira. Réu: Ford Comércio & Serviços
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 240. Nº Livro: 8. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do IV Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em julgar
procedente a ação rescisória, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA A CRÉ-
DITO COM RESERVA DE DOMÍNIO - PEDIDO DE PUR-
GAÇÃO DA MORA FORMULADO NO PRAZO DA CON-
TESTAÇÃO - SENTENÇA QUE JULGA ANTECIPADAMEN-
TE A AÇÃO DECRETANDO A REVELIA E DANDO PELA
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO SEM ANALISAR O PLEITO
DE PURGA DA MORA - AFRONTA AO DISPOSTO NO AR-
TIGO 1.071, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - VI-
OLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - CARACTERI-
ZAÇÃO - AÇÃO PROCEDENTE. Na ação de busca e apreen-
são calcada em compra e venda a crédito com reserva de domí-
nio, requerida a purgação da mora pelo devedor, como no caso,
é imperativa a apreciação do pedido com vistas ao disposto no
artigo 1.071, § 2º do Código de Processo Civil. A não obser-
vância dessa formalidade implica em violação a literal disposi-
ção de lei, autorizando o uso da ação rescisória para rescindir a
sentença proferida açodadamente.

0005 . Processo/Prot: 0136736-0/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/85347. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1367360 Apelação Civel.
Apelante: A. A. S.. Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro,
Jussara Solange da Silva. Apelado: A. S. D.. Advogado: Luiz
Alberto Marim, Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz, Elsio
Benetti, Arlette de Araújo Cansini, Sergio Napoleão Bartache-
vits. Embargante: A. A. S.. Advogado: Celso Luis de Souza
Cordeiro, Jussara Solange da Silva. Embargado: A. S. D.. Ad-
vogado: Luiz Alberto Marim, Rosangela de Fatima Santana
Dalpiaz, Elsio Benetti, Arlette de Araújo Cansini, Sergio Na-
poleão Bartachevits. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Nº Acórdão: 241. Nº Livro: 8. Julgado em: 28/
10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Paraná, por seu
IV Grupo de Câmaras Cíveis, à unanimidade de votos em não
conhecer dos embargos.

0006 . Processo/Prot: 0120296-4/06 Agravo

. Protocolo: 2004/128772. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 120296405 Execução. Exequente: E.
D. P., J. P., A. T. M. D.. Advogado: Miriam Pereira Canfield
Petrecca. Executado: E. G. K. R.. Advogado: Erika Medeiros
Krugel. Agravante: E. D. P., J. P., A. T. M. D.. Advogado: Mi-
riam Pereira Canfield Petrecca. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 242.
Nº Livro: 8. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por seu IV Grupo de Câmaras Cíveis, à unanimidade de
votos em negar provimento ao agravo regimental.

Departamento Judiciário Emetido em 17/11/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - IV Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04538 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do IV Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alcides Freiberger 005 0108454-2/01
Andréa Pastuch Carneiro 005 0108454-2/01
Antonio Carlos Gomes do Amaral 005 0108454-2/01
Ary Bracarense Costa Junior 003 0144963-2

004 0154701-5
Augusto Pastuch de Almeida 005 0108454-2/01
Beno Fraga Brandão 003 0144963-2

004 0154701-5
Caio Augusto Miranda Ramos 005 0108454-2/01
Cibele Fernandes Dias 002 0120976-7
Eduardo Pierri 004 0154701-5
Fábio de Almeida Braga 003 0144963-2
Fabiano Binhara 001 0145510-5

Geraldo Jasinski Júnior 005 0108454-2/01
Glei Roberto Vilela 001 0145510-5
Gustavo de Almeida Flessak 005 0108454-2/01
Juliana de Carvalho Antunes 002 0120976-7
Julio Cesar Brotto 003 0144963-2

004 0154701-5
Laerdio Pavesi Esteves 005 0108454-2/01
Leonardo da Costa 002 0120976-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0144963-2

004 0154701-5
Marcus Ely Soares dos Reis 003 0144963-2

004 0154701-5
Meriane da Graça Sander 005 0108454-2/01
Norane Adelina Espindola Calliari 002 0120976-7
Patricia Domingues Nymberg 003 0144963-2
Patricy Milena Sanches Calliari 002 0120976-7
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 005 0108454-2/01
René Ariel Dotti 004 0154701-5
Rogeria Dotti Dória 003 0144963-2

004 0154701-5
Sílvio Binhara 001 0145510-5
Telmo Dornelles 002 0120976-7
Walter Borges Carneiro 005 0108454-2/01

Ação Rescisória (Gr)

0001 . Processo: 0145510-5

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
996623 Apelação Civel. Autor: Evangelino da Costa Neves, Luiz
Roberto Gomes Vialle, Elizabeth Neves Vialle, Fernando An-
tônio Bartolomei Neves, Evangelina Neves. Advogado: Sílvio
Binhara, Fabiano Binhara. Réu: Henrique José Pinto. Advoga-
do: Glei Roberto Vilela. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Ação Rescisória (Gr)

0002 . Processo: 0120976-7

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 9900000868 Revocatória Ou Pauliana. Autor: Dorotil
Espindula Mehlinger Representado(a). Advogado: Cibele Fer-
nandes Dias, Leonardo da Costa, Patricy Milena Sanches Calli-
ari, Norane Adelina Espindola Calliari, Juliana de Carvalho
Antunes. Réu: Massa Falida de Abatedouro de Aves Argus Ltda.
Advogado: Telmo Dornelles. Réu: Airton Luiz Padilha Síndico
da Massa Falida. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

Ação Rescisória (Gr)

0003 . Processo: 0144963-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1030597 Apelação Civel. Autor: Cnf Consórcio Nacional Ltda.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fábio de Almeida Braga, Beno
Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto, Patricia Domingues Nym-
berg. Réu: Fernando de Barros, Eunice Miranda. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani, Marcus Ely Soares dos Reis. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff
(Des. Rafael Augusto Cassetari)

Ação Rescisória (Gr)

0004 . Processo: 0154701-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000195 Declaratória. Autor: CNF Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno
Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri. Réu: José
Oswaldo Maia, Ione Mariza Bortolotto. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani,
Marcus Ely Soares dos Reis. Relator: Juiza Conv. Anny Mary
Kuss (Des. Accácio Cambi). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0005 . Processo: 0108454-2/01

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
1084542 Apelação Civel. Apelante: Médio Vale Comércio de
Bebidas Ltda. Advogado: Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da
Graça Sander, Alcides Freiberger, Priscila Gonçalves Gabasa
Perez, Geraldo Jasinski Júnior. Apelado: Companhia Cerveja-
ria Brahma Filial Curitiba. Advogado: Caio Augusto Miranda
Ramos, Augusto Pastuch de Almeida, Andréa Pastuch Carnei-
ro, Walter Borges Carneiro, Antonio Carlos Gomes do Amaral.
Embargante: Médio Vale Comércio de Bebidas Ltda. Advoga-
do: Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander, Alcides
Freiberger, Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Geraldo Jasinski
Júnior. Embargado: Companhia Cervejaria Brahma Filial Curi-
tiba. Advogado: Gustavo de Almeida Flessak, Augusto Pastuch
de Almeida, Andréa Pastuch Carneiro, Walter Borges Carneiro,
Antonio Carlos Gomes do Amaral. Relator: Juiza Conv. Anny
Mary Kuss (Des. Accácio Cambi). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Divisão do Órgão Especial Emitido em 17/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04771

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alex Panerari 001 0152906-2
Eliane Aparecida David Staub 001 0152906-2
Jefferson Isaac João Scheer 001 0152906-2
José Augusto Carneiro Andrade 002 0153189-5
José Jairo Baluta 002 0153189-5
Luiz Augusto Wronski Taques 001 0152906-2
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Paulo Roberto Ferreira Motta 001 0152906-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0152906-2
Vital Mauricio Cogo 002 0153189-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0152906-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/8653. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
250304 Decreto. Impetrante: Ariston dos Santos. Advogado:
Alex Panerari, Luiz Augusto Wronski Taques, Eliane Apareci-
da David Staub. Impetrado: Governador do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Sérgio Botto
de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 6861. Nº Livro: 196.
Julgado em: 05/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, em excluir o Sr. Secretário de Estado da Edu-
cação do pólo passivo deste mandamus e conceder a ordem
impetrada, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIO
PÚBLICO TORNADA SEM EFEITO. ATO DO GOVERNA-
DOR DO ESTADO. ILEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO DE
ESTADO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
OU POSSIBILIDADE DE DEFESA. APROVAÇÃO EM CON-
CURSO EM PRIMEIRO LUGAR, NOMEAÇÃO, POSSE E
EXERCÍCIO DO IMPETRANTE NO CARGO. EFEITOS DI-
RETOS DO ATO ADMINISTRATIVO AOS INTERESSES DO
IMPETRANTE. DOCUMENTOS NOVOS QUE INFIRMAM
OS MOTIVOS DO ATO IMPUGNADO. DIREITO LÍQUIDO
E CERTO AO RESTABELECIMENTO DA EFICÁCIA DA
NOMEAÇÃO NO CARGO PÚBLICO. CONCESSÃO DA
ORDEM IMPETRADA. 1. Como foi o Governador do Estado
quem tornou sem efeito o ato de nomeação do impetrante, não
há falar em legitimidade do Secretário de Estado da Educação
para figurar no pólo passivo deste mandado de segurança. 2. ...
a desconstituição da eficácia de qualquer ato administrativo,
que repercuta no âmbito dos interesses individuais dos servi-
dores ou administrados, deve ser precedido de instauração de
processo administrativo, em obediência aos princípios consti-
tucionais do devido processo legal e da ampla defesa, com to-
dos os recursos a ela inerentes. (MS 7978/DF, 3ª Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça). 3.É ilegal o ato que, por ausência
de boa conduta do impetrante, torna sem efeito sua nomeação
em cargo público, depois dele já estar no exercício de suas fun-
ções, sem que tenha havido prévio processo administrativo,
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

0002 . Processo/Prot: 0153189-5 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2004/10888. Comarca: Castro. Ação Originária:
200000000153 Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de
Carambeí. Advogado: José Augusto Carneiro Andrade, Vital
Mauricio Cogo. Interessado: Câmara Municipal de Carambeí.
Advogado: José Jairo Baluta. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 6862. Nº
Livro: 196. Julgado em: 05/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a ação. EMEN-
TA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
PRESTAÇÃO DE CONTAS - ENVIO À CÂMARA DE VE-
READORES DE RELATÓRIO MENSAL, EM CD-ROM, DAS
AQUISIÇÕES E PAGAMENTOS EFETIVADOS PELA PRE-
FEITURA NO MÊS ANTERIOR - LEGÍTIMO EXERCÍCIO
DO PODER FISCALIZADOR DO LEGISLATIVO - PEDIDO
IMPROCEDENTE. Não ofende a Constituição Estadual Lei
Municipal que determina ao Poder Executivo a prestação men-
sal de informações à Câmara de Vereadores, acerca das aquisi-
ções e pagamentos efetuados, porque isso se insere nas prerro-
gativas de fiscalização financeira e orçamentária do Poder Le-
gislativo.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 17/11/2004

Relação No. 2004.04772

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Ribeiro Bley Bonfim 001 0154981-3/01
Amauri Roberto Balan 001 0154981-3/01
Arinaldo Bittencourt 001 0154981-3/01
Márcio Antonio Sasso 001 0154981-3/01
Vanessa Simionato 001 0154981-3/01
Vanessa Volpi Bellegard 001 0154981-3/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0154981-3/01 Incidente de Uniformiza-
ção de Jurisprudência

. Protocolo: 2004/34965. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1549813 Agravo de Instrumento. Sus-
citante: Antenor Ribeiro Bonfim. Advogado: Alexandre Ribei-
ro Bley Bonfim. Interessado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Vanessa Volpi Bellegard, Vanessa Simionato, Márcio Antonio
Sasso, Amauri Roberto Balan, Arinaldo Bittencourt. Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 6. Nº Livro: 23. Julgado em: 08/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer do incidente
para, no mérito, uniformizar a jurisprudência, com a edição da
seguinte súmula: Nas ações de prestação de contas, em ambas
as fases, é admissível a concessão de medida liminar de nature-

za cautelar para impedir ou suspender a inscrição do nome do
devedor nos cadastros de proteção ao crédito. EMENTA: IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
EXISTÊNCIA DE ENTENDIMENTOS ANTAGÔNICOS EN-
TRE JULGADOS DE DIVERSAS CÂMARAS CÍVEIS DO
MESMO TRIBUNAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO SEN-
TIDO DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE MEDIDA
LIMINAR DE NATUREZA CAUTELAR NAS AÇÕES DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. Nas ações de prestação de con-
tas, em ambas as fases, é admissível a concessão de medida
liminar de natureza cautelar para impedir ou suspender a ins-
crição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédi-
to.

Divisão de Processo Crime Emitido em 17/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04758

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Silverio 001 0168264-6
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 001 0168264-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot: 0168264-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/194652. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000098 Ação Penal. Impe-
trante: Alessandro Silverio (advogado), Bruno Augusto Gon-
çalves Vianna (advogado). Paciente: Gustavo Costa Rauen.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Despacho:

I. Os advogados Alessandro Silvério e Bruno Augusto Gonçal-
ves Vianna impetraram o presente “writ” constitucional em fa-
vor de Gustavo Costa Rauen, em face de alegado constrangi-
mento ilegal que vem sofrendo, por parte da autoridade apon-
tada coatora, consistente em ação penal instaurada por denún-
cia fulcrada em prova obtida de forma ilícita, acarretando falta
de justa causa para o procedimento criminal, poso que o repre-
sentante ministerial influiu no rumo das investigações polici-
ais, para criar fato novo e alterar a classificação penal antes
aventada; que dito representante do órgão de acusação, após
ouvir a vítima e testemunhas, averbou suspeição no feito, por
motivo de foro íntimo, levando as investigações para a seara da
ilicitude, uma vez que produziu provas inquisitoriais sendo sus-
peito. Requerem medida liminar para suspender o ato de inter-
rogatório judicial do paciente e, a final, a definitiva concessão
da ordem para trancamento da ação penal. II. A princípio, em
juízo de cognição sumária, não vislumbro os elementos autori-
zadores da concessão liminar da ordem. O paciente foi denun-
ciado pela prática de homicídio duplamente qualificado tenta-
do, cuja exordial veio respaldada nas investigações policiais
encetadas após noticiados os fatos, diga-se, já se vislumbrando
a possibilidade do homicídio tentado nas palavras da vítima no
Termo de Declaração de fls. 19, no dia do evento. Não existem
elementos no feito capazes de, em sede liminar, levar ao enten-
dimento da prova ilícita, sendo certo que eventuais nulidades
havidas na fase inquisitorial não maculam a ação penal. Por
outra via, a denúncia foi oferecida por Promotor Substituto
designado, após o titular haver averbado suspeição, não sendo
necessário o adiamento do interrogatório do réu, ora paciente,
porque, “a priori”, não é carente de justa causa a imputação.
Diga-se, ainda, que o Ministério Público não está impedido da
produção probatória, desde que não seja o único a investigar e,
no caso presente, a polícia judiciária teve atuação efetiva na
coleta de elementos de convicção para embasar a exordial. As-
sim, por cautela, devem vir, pelo julgador “a quo”, maiores
informações a respeito das alegações desta impetração. Indefi-
ro, pois a liminar almejada. III. Solicitem-se informações à digna
autoridade apontada como coatora, no prazo de dez dias, via
ofício, juntando-se cópia da inicial e deste despacho. Autorizo
a utilização de “fac-simile”, à vista da exigüidade de tempo,
vez que a audiência está designada para o dia 17 de novembro
próximo. IV. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2004.
FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA Relator Convocado

Divisão de Processo Crime Emitido em 17/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04741

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Amaro Alves 049 0146679-3
Alessandro Silvério 032 0156393-1
Alexandre de Salles Gonçalves 042 0149400-0
Aline Cristina Coleto 042 0149400-0
Ana Paula Vezzaro Lago 004 0161741-0
Anna Christina Castelo B. Pereira 001 0154698-3
Antônio Pellizzetti 048 0128871-9
Antonio Francisco Sega 041 0143146-7
Antonio Henrique A. R. d. Mello 041 0143146-7
Antonio Jose Mattos do Amaral 011 0163603-3
Antonio Marcos Pedroso 016 0164828-4
Antonio Quallio 025 0108274-4
Arnaldo Faivro Busato Filho 039 0164212-6
Ayrton Lopes da Silva 017 0164932-3
Carlos Bayestorff Júnior 048 0128871-9

049 0146679-3
Carlos Henrique de Mattos Sabino 042 0149400-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 006 0164912-1
Carlos José de Oliveira Mattos 010 0166278-2
Caroline Lopes dos Santos Coen 045 0163960-3
Cesar Tadra 025 0108274-4

Clélio Toffoli Júnior 008 0165527-6
Clóvis Teixeira 047 0166246-0
Dalmi Maria de Oliveira 041 0143146-7
Daniel Laufer 032 0156393-1
Debora Cristina C. d. Silva 048 0128871-9
Delmar Marino Hoffmann 030 0155673-0
Dioracy Possan Bortolini 015 0164593-6
Dirce Elaine Pinto 048 0128871-9
Edison Fogaca da Silva 022 0164832-8
Flávia Daniela Esteves Stacechen 038 0163897-5
Flávia Eliza Holleben Piana 042 0149400-0
Guilherme de Salles Gonçalves 042 0149400-0
Illio Boschi Deus 041 0143146-7
Irani Vaz de Oliveira 024 0164608-2
Jeferson Ribeiro 041 0143146-7
João Ricardo Cunha de Almeida 011 0163603-3
João de Paula Xavier 012 0163281-7
Joel Carlos Chagas Coelho 027 0150985-5
José Amaro 043 0158748-4
José Carlos Claudino da Silva 035 0161181-4
José Leocádio de Camargo 045 0163960-3
José Ricardo Pereira Ferreira 036 0161647-7
Josué Corrêa Fernandes 020 0161646-0/01

021 0161666-2/01
Kleber Cazzaro 020 0161646-0/01

021 0161666-2/01
Leslie José Pereira de Arruda 033 0158186-4
Ludemir Kleber Moser 013 0163968-9
Luiz Adão Marques 015 0164593-6
Luiz Fernando Fortes de Camargo 045 0163960-3
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 050 0164136-1
Marcos José Mesquita 040 0166074-4
Maurício Ricardo P. d. Costa 007 0165510-1

023 0160475-7
Michel Saliba Oliveira 008 0165527-6
Naude Pedro Prates 030 0155673-0
Nilton de Oliveira Sousa 034 0160835-3
Osmann de Oliveira 041 0143146-7
Patrícia Lorega Braga de Morais 048 0128871-9
Paulo Roberto Luviseti 005 0164344-3
Reginaldo Lopes de Carvalho 014 0164198-1
Renato Celso Beraldo Júnior 046 0164024-6
Rodrigo Celestino Darini 034 0160835-3
Rodrigo Sánchez Rios 032 0156393-1
Roosevelt Arraes 037 0163150-7
Sergio Bond Reis 009 0165625-7
Sidney Haruhiko Noda 025 0108274-4
Silvia Cristina Xavier Glaser 003 0158278-7
Vladimir Stasiak 005 0164344-3
Walter Barbosa Bittar 011 0163603-3
Wanderley Cunha 018 0147369-6
Wilton Silva Longo 028 0151967-1

029 0151979-1
Zandaira da Silva 014 0164198-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0154698-3 Recurso de Agravo - ECA

. Protocolo: 2004/30907. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200300000106 Apuração de Ato Infracional. Recorrente: J. J.
L. (Interno). Advogado: Anna Christina Castelo Branco Perei-
ra. Recorrido: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 17101. Nº Livro: 361.
Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, julgar prejudicado o recurso.

0002 . Processo/Prot: 0156406-3 Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2004/50704. Comarca: Piraquara. Requerente:
Celso Lino (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Ta-
deu Costa. Nº Acórdão: 17102. Nº Livro: 361. Julgado em: 23/
09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em não conhecer o presente pedido revisio-
nal, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - PEDI-
DO DE COMUTAÇÃO DE PENA - CRIMES INSERIDOS NA
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA -
PEDIDO REVISIONAL NÃO CONHECIDO, COM REMES-
SA À EGRÉGIA CORTE DE ALÇADA.

0003 . Processo/Prot: 0158278-7 Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2004/16319. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 199600000084 Ação Penal.
Requerente: Israel Correa dos Santos (Réu Preso). Def.Público:
Silvia Cristina Xavier Glaser. Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 17103. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, julgar procedente, em parte, a pretensão
revisional, para o fim de reduzir a pena privativa de liberdade
imposta ao requerente a quatorze (14) anos de reclusão. EMEN-
TA: PENA - Fixação espontânea - Circunstância atenuante le-
gal obrigatória - Inteligência do art. 65, inciso III, alínea “d”,
do Código Penal. A confissão espontânea, por fornecer úteis
informações à ação persecutória do Estado, constitui atenuante
legal obrigatória, que sempre abranda a sanção punitiva. PENA
- Fixação - Concurso entre circunstância agravante e circuns-
tância atenuante - Inexistência de fundamento para preponde-

rância de uma sobre a outra - Equivalência de ambas, neutrali-
zando-se seus efeitos - Revisão criminal, parcialmente, proce-
dente. Na hipótese de concurso entre uma circunstância agra-
vante e uma atenuante, se da leitura dos autos não se pode infe-
rir com segurança qual dessas circunstâncias deve prevalecer,
a melhor solução é, sem dúvida, a de não se estabelecer qual-
quer preponderância, considerando que as circunstâncias se
equivalem, de tal sorte que uma neutraliza o efeito agravador
ou atenuador da outra.

0004 . Processo/Prot: 0161741-0 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/114092. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000024 Representa-
ção. Apelante: L. F. R. (Interno). Def.Dativo: Ana Paula Ve-
zzaro Lago. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17104.
Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento, em parte, à apelação a fim substituir a
medida de internação pela de liberdade assistida, expedindo-
se, imediatamente, mandado de desinternação, com comunica-
ção ao Juízo de primeiro grau.

0005 . Processo/Prot: 0164344-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/147280. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000000191 Ação Penal. Impe-
trante: Vladimir Stasiak (advogado), Paulo Roberto Luviseti
(advogado). Paciente: Francisco Raimundo da Silva, Raimun-
do Ferreira Duarte. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 17105. Nº Livro: 361. Jul-
gado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, conceder a ordem impetrada
para trancar a ação penal de número 2004.19-1, da 3ª Vara Cri-
minal da comarca de Maringá. EMENTA: CRIME CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA - ART. 1º, INC. I e II, DA LEI Nº 8.137/
90 - PROCESSO ADMINISTRATIVO EM CURSO - DENÚN-
CIA OFERECIDA - RECEBIMENTO -INVIABILIDADE -
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL DETERMINADO -
ORDEM CONCEDIDA. Tendo-se em conta que os delitos pre-
vistos no art. 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90 caracterizam-
se como crimes materiais, que se consumam com a produção
do resultado, somente após a averiguação deste, com o desfe-
cho do processo administrativo fiscal correspondente, é que se
poderá verificar a respectiva consumação, a viabilizar o exer-
cício da ação penal. Antes disso a conduta é atípica. Preceden-
tes do Supremo Tribunal Federal e desta Câmara.

0006 . Processo/Prot: 0164912-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/154792. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000022 Ação Penal. Impetrante:
Carlos Humberto Fernandes Silva (advogado). Paciente: An-
derson Mendes de Assis (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 17106. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em conceder a ordem impetrada, expedindo
alvará de soltura, se por “al” não estiver preso. EMENTA: “HA-
BEAS CORPUS” CRIME - ALEGADA AUSÊNCIA PARA A
MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO FÍSICA - FUNDAMEN-
TAÇÃO DO JULGADOR MONOCRÁTICO LASTREADO NA
GARANTIA DE ORDEM PÚBLICA E NA CONVENIÊNCIA
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DO “PERICULLUM LIBERTATIS” - PACIENTE
PRESO LOGO DEPOIS DOS FATOS - CONFISSÃO - ESPON-
TANEIDADE NA APRESENTAÇÃO POLICIAL - DENÚN-
CIA RECEBIDA - FEITO ORIGINÁRIO ENCONTRA-SE A
REGULAR INSTRUÇÃO - ELEMENTOS DOS AUTOS CON-
DUZEM À NÃO MANUTENÇÃO DO PACIENTE SOB GRA-
DES PROCESSUAIS - ORDEM CONCEDIDA.

0007 . Processo/Prot: 0165510-1 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/158923. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000027 Representação. Impetran-
te: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente:
J. R. F. (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17107. Nº Livro: 361.
Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, conceder, de ofício, o “habeas corpus” a fim de, anulan-
do a sentença, ordenar a desinternação do adolescente, expe-
dindo-se para tanto o respectivo mandado, com a entrega dele
aos pais ou responsáveis.

0008 . Processo/Prot: 0165527-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/159727. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 199700000050 Ação Pe-
nal. Impetrante: Michel Saliba Oliveira (advogado), Clélio To-
ffoli Júnior (advogado). Paciente: Deusdedit de Souza (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ta-
deu Costa. Nº Acórdão: 17108. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, conceder a ordem impetrada,
comunicando-se o Juízo impetrado para providenciar o imedi-
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ato recolhimento do mandado de prisão ou expedição de alvará
de soltura caso o mandado de prisão já tenha sido executado.
EMENTA: “HABEAS CORPUS” - Liberdade provisória - Re-
vogação - Quebra de condições - Ausência de dados objetivos a
amparar a fundamentação - Prisão preventiva - Decretação -
Necessidade da custódia não demonstrada - Fundamentação
deficiente - Constrangimento ilegal configurado - Ordem con-
cedida. 1. Carece de fundamentação a decisão que revoga li-
berdade provisória por quebra de condições, sem fundamentar-
se em dados objetivos aferíveis nos autos. 2. Decisão que de-
creta a prisão preventiva e que não justifica a necessidade da
custódia cautelar contém fundamentação deficiente, causando
constrangimento ilegal sanável pela via do “habeas corpus”.

0009 . Processo/Prot: 0165625-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/161424. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000024040 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Sergio Bond Reis (advo-
gado). Paciente: Paulo Cezar de Souza (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 17109. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o presente “habeas corpus”. EMENTA: “HA-
BEAS CORPUS”. HOMICÍDIO QUALIFICADO. VINGAN-
ÇA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA A REA-
LIZAÇÃO DO JÚRI. IMPROCEDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA
ORDEM.

0010 . Processo/Prot: 0166278-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/119587. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000047390 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Carlos José de Oliveira Mattos (advogado).
Paciente: Solange Rozana Martins (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 17110. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados, integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMEN-
TA: “HABEAS CORPUS” CRIME - PRISÃO EM FLAGRAN-
TE DELITO - ESTELIONATO - RECEPTAÇÃO - FALSIFI-
CAÇÃO DE DOCUMENTO - ALEGADA DESNECESSIDA-
DE DA MEDIDA - DENÚNCIA OFERECIDA -GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA E DE EVENTUAL APLICAÇÃO DA
LEI PENAL - DESPACHO QUE TRAZ FUNDAMENTOS
VINCULADOS E CONCRETOS PARA A MEDIDA, QUE
DEVE SER MANTIDA - ORDEM DENEGADA.

0011 . Processo/Prot: 0163603-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/136136. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000033391 Recurso em Senti-
do Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Ibrain José Barbino. Advogado: Antonio Jose
Mattos do Amaral. Ass.Acusação: Alexandre Zacarias Frare,
André Zacarias Frare. Advogado: Walter Barbosa Bittar, João
Ricardo Cunha de Almeida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17111. Nº Li-
vro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: PRISÃO PRE-
VENTIVA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. CRIME HEDION-
DO. A hediondez do crime não constitui, em princípio, por si
só, suporte bastante para a decretação da prisão preventiva, que
não prescinde da demonstração, com base em fatos concretos,
devidamente apontados, que a medida é necessária, nos termos
do art. 312 do CPP.

0012 . Processo/Prot: 0163281-7 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/132604. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000038 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Luciana Miguel Monteiro, Alexsandro Martins
de Oliveira. Advogado: João de Paula Xavier. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17112.
Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso oficial e
dar-lhe provimento parcial, para o fim de impronunciar o de-
nunciado Alexsandro Martins de Oliveira, mantida, quanto ao
mais, a decisão recorrida.EMENTA:RECURSO CRIME “EX
OFFICIO” - HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA -
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - DECISÃO CORRETA - CO-DE-
NUNCIADO - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA -
CASO DE IMPRONÚNCIA, NÃO DE ABSOLVIÇÃO - RE-
FORMA PARCIAL DA SENTENÇA.1.Plenamente evidencia-
do, pela prova produzida nos autos, que a acusada agiu ampa-
rada pela excludente da legítima defesa própria, mantém-se
decisão singular que absolveu sumariamente a ré.2.Não haven-
do indícios suficientes de autoria do co-denunciado, a impro-
núncia é medida que se impõe, não a absolvição sumária, como
assentado, por equívoco, na sentença apelada.3. Remessa ofi-
cial parcialmente provida.

0013 . Processo/Prot: 0163968-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/143193. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1996000000077 Ação Penal. Impetrante: Nail-
ton Teodoro da Silva (Réu Preso). Advogado: Ludemir Kleber

Moser. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17113. Nº Livro: 361. Julgado em:
28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a ordem de “habeas
corpus”, na forma do voto do Relator.EMENTA:”HABEAS
CORPUS” - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO - ORDEM CONCEDIDA EM
DEFINITIVO.O dever de motivação das decisões judiciais,
máxime daquelas que afetam o “status libertatis” da pessoa,
reveste-se de magnitude constitucional.A total ausência de fun-
damentação implica seja restaurada a liberdade do acusado, sem
prejuízo do prosseguimento da ação penal e de eventual reno-
vação da ordem prisional, nos precisos termos do art. 312, do
Código de Processo Penal.

0014 . Processo/Prot: 0164198-1 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/146728. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000058928 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Zandaira da Silva (advogado), Reginaldo
Lopes de Carvalho (advogado). Paciente: D. A. V. (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 17114. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder em definitivo o pre-
sente “habeas corpus”, com expedição de alvará de soltura em
favor da paciente, se por “al” não estiver preso, na forma do
voto do Relator.

0015 . Processo/Prot: 0164593-6 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/150410. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000026 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: João Ro-
drigues de Aguiar (Réu Preso). Advogado: Luiz Adão Marques.
Interessado: Mariana Rose Medeiros Chocho (Assistente de
Acusação), Rose Cléia Medeiros Chocho (Assistente de Acu-
sação). Advogado: Dioracy Possan Bortolini. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17115.
Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para
o fim de anular a decisão recorrida por ausência de fundamen-
tação, restituindo-se os autos ao douto Juízo “a quo”, a fim de
que outra seja proferida, em obediência aos postulados legais,
conforme consignado.EMENTA:RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO -
PRONÚNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO
APRECIAÇÃO DAS QUALIFICADORAS, TAMPOUCO DAS
TESES SUSCITADAS PELA DEFESA - NULIDADE RECO-
NHECIDA.1. Proferida decisão de pronúncia dissonante do
sistema legal (art. 93, inc. IX, da Constituição Federal e art.
408, “caput”, do Código de Processo Penal), imperioso o reco-
nhecimento de nulidade insanável, por ausência de fundamen-
tação.2. Mister que o julgador, ao proferir decisão de pronún-
cia, exponha, com fundamentos suficientes, os motivos pelos
quais acolhe as qualificadoras e repele, nesta fase, as teses de-
fensivas.3. A ausência de motivação mínima nulifica, de forma
irremediável, o ato recorrido.4. Recurso provido.

0016 . Processo/Prot: 0164828-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/151309. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000036 Ação Penal. Recorren-
te: José Carlos Fagundes (Réu Preso). Advogado: Antonio Mar-
cos Pedroso. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 17116. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
mantida a decisão ora recorrida.EMENTA:HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO - PRONÚNCIA - RECURSO CRIME EM SENTI-
DO ESTRITO - DECISÃO ADEQUADAMENTE FUNDA-
MENTADA - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DESCABIDA -
PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA OU EXCLUSÃO
DA QUALIFICADORA - PLEITOS NÃO ACOLHIDOS - RE-
CURSO DESPROVIDO.1. Apresentando a denúncia fundamen-
tação concisa e escorreita, afasta-se a argüição de nulidade de-
duzida pelo recorrente.2. Comprovada a materialidade e sufi-
cientes os indícios de autoria, mantém-se a pronúncia do acu-
sado, incluídas as qualificadoras. 3. Cuida-se, na espécie, de
mero juízo de admissibilidade da acusação, etapa na qual as
dúvidas porventura existentes resolvem-se em favor da socie-
dade, dado o relevante interesse público na apuração dos cri-
mes contra a vida.

0017 . Processo/Prot: 0164932-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/155454. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000628 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Ayrton Lopes da Silva
(advogado). Paciente: Nelson Luiz Rosa dos Santos (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 17117. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, na
forma do voto do Relator.EMENTA:”HABEAS CORPUS” -
HOMICÍDIO QUALIFICADO - PEDIDO DE TRANCAMEN-
TO DA AÇÃO PENAL INSUSCETÍVEL DE ACOLHIMEN-
TO, NESTA VIA - LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERI-
DA - DECISÃO ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA -
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARAC-
TERIZADO - ORDEM DENEGADA.A decisão de indeferi-
mento do pedido de liberdade provisória, judiciosamente moti-
vada, não acarreta constrangimento ilegal, máxime quando es-
tremes de dúvida as razões que autorizam a imposição da cus-
tódia cautelar.

0018 . Processo/Prot: 0147369-6 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/129221. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000232 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Wanderley Cunha (advoga-
do). Paciente: Cleide Buss (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17118.
Nº Livro: 362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar prejudicada a ordem im-
petrada.

0019 . Processo/Prot: 0155561-5 Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2002/158033. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199200000062 Ação Penal. Requerente:
Osmir de Araújo (em seu favor - réu preso). Requerido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 17119. Nº Livro: 362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, não conhecer do recurso.
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE EQUI-
VOCIDADE NA FIXAÇÃO DA PENA. PEDIDO DE REDU-
ÇÃO DA PENA-BASE. AUSÊNCIA DE INTERESSE. EXIS-
TÊNCIA DE REVISÃO CRIMINAL ANTERIOR QUE EN-
FRENTOU AS QUESTÕES ORA POSTULADAS. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. 1.O pleito revisional ora apreciado
tem como objetivo a redução das penas dos crimes previstos
nos arts. 121, §2.º, III e V e 213, ambos do CP, imputados ao
requerente. Contudo, a pretensão não pode prosperar porquan-
to tal já ocorreu com o julgamento da Revisão Criminal antes
proposta (n.º 93.673-2, fls. 209/216). 2. No que toca ao homi-
cídio duplamente qualificado, a fixação da pena em 15 anos é
correta visto que, no caso em tela, concorrem duas qualificado-
ras (incisos III e V, §2.º, do art. 121). A condenação por homi-
cídio duplamente qualificado faz com que a fixação da pena-
base seja acima do mínimo legal. Não se pode afirmar que a
mesma circunstância que serviu para caracterizar o crime de
homicídio qualificado (art. 121, §2.º do CP), foi aplicada tam-
bém como circunstância agravante genérica (art. 61, CP).

0020 . Processo/Prot: 0161646-0/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/179524. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1616460 Apelação Crime. Apelante:
Vilson Santini. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber
Cazzaro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Vilson Santini. Advogado: Josué Corrêa Fernan-
des, Kleber Cazzaro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17120. Nº Livro: 362. Julga-
do em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acolher estes Embargos, ao fito
de suprir a indigitada omissão, na forma do voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO
QUE RECONHECE A INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA PARA O JULGAMENTO DE RECURSO RELATI-
VO A CRIME APENADO COM DETENÇÃO, COMETIDO
POR EX-PREFEITO - INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
N.º 10.628/2002 RECONHECIDA, INCIDENTALMENTE,
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE - AUSÊNCIA DE
MENÇÃO NO ARESTO EMBARGADO - SUPRIMENTO -
EMBARGOS ACOLHIDOS.À face do reconhecimento inciden-
tal da inconstitucionalidade da Lei n.º 10.628/2002, pela maio-
ria absoluta dos integrantes do Órgão Especial desta Corte, pre-
valece a competência do Juízo de primeiro grau para o proces-
so e julgamento de ação penal em que figura como réu ex-pre-
feito municipal.

0021 . Processo/Prot: 0161666-2/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/179512. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1616662 Apelação Crime. Apelante:
Vilson Santini. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber
Cazzaro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Vilson Santini. Advogado: Josué Corrêa Fernan-
des, Kleber Cazzaro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17121. Nº Livro: 362. Julga-
do em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acolher estes Embargos, ao fito
de suprir a indigitada omissão, na forma do voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO
QUE RECONHECE A INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA PARA O JULGAMENTO DE RECURSO RELATI-

VO A CRIME APENADO COM DETENÇÃO, COMETIDO
POR EX-PREFEITO - INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
N.º 10.628/2002 RECONHECIDA, INCIDENTALMENTE,
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE - AUSÊNCIA DE
MENÇÃO NO ARESTO EMBARGADO - SUPRIMENTO -
EMBARGOS ACOLHIDOS.À face do reconhecimento inciden-
tal da inconstitucionalidade da Lei n.º 10.628/2002, pela maio-
ria absoluta dos integrantes do Órgão Especial desta Corte, pre-
valece a competência do Juízo de primeiro grau para o proces-
so e julgamento de ação penal em que figura como réu ex-pre-
feito municipal.

0022 . Processo/Prot: 0164832-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/151318. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2003000010462 Ação
Penal. Recorrente: Luiz Frank (Réu Preso). Advogado: Edison
Fogaca da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17122. Nº Livro: 362. Julgado em:
28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidadede votos, em negar provimento ao recurso,
mantida a r. decisão ora recorrida.EMENTA:RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO - PRONÚNCIA - HOMICÍDIO E TEN-
TATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADOS - PLEITO RE-
CURSAL DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - ALEGADA LEGÍ-
TIMA DEFESA - IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO,
NESTA FASE - DECISÃO MANTIDA.Pronúncia corporifica
mero juízo de admissibilidade de acusação, por ora, ao menos
plausível, porquanto comprovada a materialidade e existentes
indícios de autoria, a apontar o recorrente como possível autor
de crimes dolosos contra a vida.Legítima defesa, quando não
evidenciada de plano, é matéria a ser examinada pelo Tribunal
do Júri.

0023 . Processo/Prot: 0160475-7 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/100429. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000100 Medida Sócio-
Educativa. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: E. H. S. (Interno). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17123.
Nº Livro: 362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder o habeas corpus, para
anular a decisão que impôs a segregação do adolescente, expe-
dindo-se mandado de desinternação, restaurada a medida de
liberdade assistida, se por outra razão não se encontrar custo-
diado o paciente.

0024 . Processo/Prot: 0164608-2 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/149723. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000028 Medida Sócio-Educa-
tiva. Impetrante: Irani Vaz de Oliveira (advogado). Paciente:
W. J. C. (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17124. Nº Livro: 362.
Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, julgar prejudicado o pedido, em conformidade com o
artigo 659 do Código de Processo Penal.

0025 . Processo/Prot: 0108274-4 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/54294. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000019 Ação Penal. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Agostinho Areco,
Cláudia Mara Areco, Dilson Gonçalves Queiroz, Márcio Al-
mendro Moreno. Advogado: Antonio Quallio. Réu: José Tei-
xeira Filho. Advogado: Cesar Tadra, Sidney Haruhiko Noda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 17125. Nº Livro: 362. Jul-
gado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade, em declarar a extinção da punibilidade dos acu-
sados, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código
Penal. EMENTA: PROCESSO CRIME. PREFEITO MUNICI-
PAL. COMETIMENTO, EM TESE, DO TIPO PENAL DISCI-
PLINADO NOS ARTIGOS 139, “CAPUT”, 141, INCISOS II
E III, C.C. ARTIGO 29, TODOS DO CÓDIGO PENAL. PRES-
CRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PENA MÁXIMA “IN ABSTRAC-
TO DE 1 (UM) ANO E 4 (QUATRO) MESES, CONSIDERAN-
DO-SE A CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO. APLICAÇÃO
DO INCISO V DO ARTIGO 109 DO CÓDIGO PENAL. PRA-
ZO PRESCRICIONAL DE 4 (QUATRO) ANOS. CO-RÉU
MENOR DE 21 (VINTE E UM) ANOS NA DATA DO FATO.
REGRA DA 1ª PARTE DO ARTIGO 115 DA NORMA PENAL.
DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE ESTA-
TAL, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 107, INCISO IV,
DO CÓDIGO PENAL. 1.Para efeito de contagem prescricio-
nal, conforme bem ensina Julio Fabbrini Mirabete, “são leva-
das em consideração as causas de aumento de pena, tanto da
Parte Geral como da Parte Especial, bem como as de diminui-
ção, quando sejam compulsórias e se acham expressamente na
imputação do acusador” (Código Penal Interpretado. Editora
Atlas. 2000. p. 577). 2.”Art. 115. São reduzidos de metade os
prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do cri-
me, menor de 21 (vinte e um) anos, ou na data da sentença,
maior de 70 (setenta) anos”.
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0026 . Processo/Prot: 0132687-6 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2002/155408. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000255 Termo Circuns-
tanciado. Denunciante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Denunciado: Benedito Antonio da Silveira Pinto. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto
de Almeida. Nº Acórdão: 17126. Nº Livro: 362. Julgado em:
28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em receber a denúncia. EMENTA:
DENÚNCIA-CRIME. PREFEITO MUNICIPAL. PRÁTICA,
EM TESE, DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 329,
“CAPUT” E 129 “CAPUT” (DUAS VEZES), CONJUGADO
COM O ARTIGO 71, “CAPUT”, DO CÓDIGO PENAL, TO-
DOS COMBINADOS COM O ARTIGO 69, “CAPUT”, DO
MESMO “CODEX”. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTO-
RIA E MATERIALIDADE. PEÇA ACUSATÓRIA QUE PRE-
ENCHE OS REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. A
denúncia que descreve a exposição dos fatos que reputa delitu-
osos, com todas as suas circunstâncias, é passível de ser rece-
bida, para que se apure, sob o crivo do contraditório, a verdade
material atinente à narrativa acusatória.

0027 . Processo/Prot: 0150985-5 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/179817. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000084
Ação Penal. Recorrente: Rui Cândido Ferreira. Advogado: Joel
Carlos Chagas Coelho. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 17127. Nº
Livro: 362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 1ª Câ-
mara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em desprover o recurso. EMENTA: DI-
REITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. PRONÚNCIA. HOMICÍDIO SIMPLES. PRETEN-
SÃO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. TESE DE LEGÍTIMA
DEFESA. AUSÊNCIA DE PROVA IRRETORQUÍVEL A DE-
NOTAR O ALEGADO. MATÉRIA QUE DEVE RECEBER
ANÁLISE DOS JURADOS. RECURSO DESPROVIDO. 1-A
absolvição sumária só se admite quando a legítima defesa apa-
rece segura e translúcida da prova colhida nos autos. 2-É a fa-
vor da sociedade que se resolvem eventuais incertezas surgidas
na instrução, daí se pronunciar o réu nesse contexto.

0028 . Processo/Prot: 0151967-1 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/194414. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000073 Re-
presentação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: O. V. V. F.. Advo-
gado: Wilton Silva Longo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 17128.
Nº Livro: 362. Julgado em: 30/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em dar provimento a ambos os recursos de apelação (151.967-
1 e 151.979-1), determinando-se o prosseguimento dos proce-
dimentos sócio-educativos com a conseqüente aplicação e exe-
cução das medidas cabíveis até o integral cumprimento ou ca-
racterização de circunstâncias que efetivamente justifiquem a
extinção das mesmas.

0029 . Processo/Prot: 0151979-1 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/194416. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000037 Re-
presentação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: O. V. V. F.. Advo-
gado: Wilton Silva Longo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 17128.
Nº Livro: 362. Julgado em: 30/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em dar provimento a ambos os recursos de apelação (151.967-
1 e 151.979-1), determinando-se o prosseguimento dos proce-
dimentos sócio-educativos com a conseqüente aplicação e exe-
cução das medidas cabíveis até o integral cumprimento ou ca-
racterização de circunstâncias que efetivamente justifiquem a
extinção das mesmas.

0030 . Processo/Prot: 0155673-0 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/40266. Comarca: Toledo. Ação Originária:
200300001217 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Lilian
de Oliveira Lisboa. Advogado: Naude Pedro Prates. Denuncia-
do: Francisco Dantas de Souza Neto. Advogado: Delmar Mari-
no Hoffmann. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17129. Nº Livro: 362. Jul-
gado em: 04/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, receber a denúncia, deixando de decretar, porém, o afas-
tamento temporário ou a prisão preventiva do denunciado, se-
quer requeridos pelo Ministério Público. EMENTA: CRIMES
DOS ARTIGOS 1º, INCISOS I, XIII E XIV, DO DECRETO-
LEI 201/67 E 90 DA LEI 8.666/93. NULIDADE DO PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO EM QUE SE BASEOU A
DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE ATIPICI-
DADE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL
ACUSATÓRIA E DE FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A INS-

TAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL. IMPROCEDÊNCIA. AU-
SÊNCIA DE DOLO NO COMPORTAMENTO DOS ACUSA-
DOS. DÚVIDA EXISTENTE A TAL RESPEITO. RECEBI-
MENTO DA DENÚNCIA.

0031 . Processo/Prot: 0156316-4 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/48002. Comarca: União da Vitória. Ação
Originária: 200200001124 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Alvir Otto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 17130. Nº Livro: 362.
Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados, integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em receber a denúncia. EMENTA: DE-
NÚNCIA-CRIME - CRIME DE RESPONSABILIDADE - PRE-
FEITO MUNICIPAL - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
DEFESA PRELIMINAR - DESNECESSIDADE NESTA FASE
PROCESSUAL - DENÚNCIA PERFEITA - RECEBIMENTO.
I - Tendo os eventos criminosos, em tese imputados ao acusa-
do, sido descritos por narrativa e elementos que guardam con-
sonância e razoabilidade entre si, havendo demonstração de
responsabilização que toca o agente sem produção de prova
contrária robusta e inquestionável, não é de ser rejeitada, de
plano, a peça inaugural da ação penal. II A carência de defesa
preliminar não tem o condão de configurar, quando oportuni-
zada e não atendida a apresentação daquela, cerceamento de
defesa, vez que, nesta fase, não se ingressa na análise do méri-
to da questão, mas, tão-somente, nos aspectos da essência da
peça acusatória inaugural para avaliação acerca de seu recebi-
mento e início da instrução processual.

0032 . Processo/Prot: 0156393-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/51212. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000018373 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Rodrigo Sánchez Rios (advogado),
Daniel Laufer (advogado), Alessandro Silvério (advogado).
Paciente: Sérgio Luis Molinari (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
17131. Nº Livro: 362. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, conceder o “habeas corpus”, a fim de anular o decreto
de prisão preventiva. EMENTA: “HABEAS CORPUS”. FORO
PRIVILEGIADO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.628/02. PRISÃO PRE-
VENTIVA. INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA ME-
DIDA. ORDEM CONCEDIDA. 1. A Lei 10.628/02, que esten-
de a competência especial por prerrogativa de função, ainda
que o inquérito ou a ação judicial sejam iniciados após a cessa-
ção do exercício da função pública, é considerada, por este
Pretório, inquinada de inconstitucionalidade. 2. A prisão pre-
ventiva é medida de exceção e somente pode ocorrer quando
verificados os pressupostos elencados no artigo 311, do Códi-
go de Processo Penal.

0033 . Processo/Prot: 0158186-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/110071. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000116 Ação Penal.
Recorrente: Ronaldo Adriano Medeiros (Réu Preso). Advoga-
do: Leslie José Pereira de Arruda. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17132. Nº Livro:
362. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, homologar a desistência do presente recurso em sentido
estrito. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DE-
SISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO.

0034 . Processo/Prot: 0160835-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/101293. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000021 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Heli Fernandes Estevão da Cruz. Advogado: Nilton de Oli-
veira Sousa. Recorrente: Ricardo Massanori Tsuchida. Advo-
gado: Rodrigo Celestino Darini. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Nº Acórdão: 17133. Nº Livro: 362. Julgado
em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento aos re-
cursos. EMENTA: PRONÚNCIA - Homicídio Qualificado -
Convencimento do julgador da existência do crime e de indíci-
os de que um dos réus foi o seu autor - Ausência de tal conven-
cimento em relação a co-réu - Decisão baseada nos elementos
de convicção constantes dos autos - Juízo de admissibilidade
da acusação - Recursos desprovidos. Havendo certeza do fato
que constitui crime e indícios de que um dos réus denunciado
dele tenha participado, impõe-se a submissão deste a julgamento
perante o Tribunal do Júri. Ao contrário, revelando-se comple-
tamente estéril a prova de autoria do co-réu, a sua impronúncia
é medida de rigor.

0035 . Processo/Prot: 0161181-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/102732. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 970026418 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Sérgio Me-
deiros, Elio Luz Barros Pereira, Jair Teixeira. Advogado: José
Carlos Claudino da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-

nal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Gui-
marães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 17134. Nº Livro: 362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento à
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. INCONFORMISMO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. DESPROVIMENTO. A mera presun-
ção do cometimento de infração penal, sem o necessário emba-
samento em provas concretas, não autoriza prolação de senten-
ça condenatória.

0036 . Processo/Prot: 0161647-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2002/183552. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000039 Ação Penal. Ape-
lante: Adriano dos Santos. Advogado: José Ricardo Pereira
Ferreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17135. Nº Livro:
362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento à apelação. EMENTA: JÚRI. HOMI-
CÍDIO. ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA E DE VERE-
DICTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS
AUTOS. 1. Não se acolhe a alegação de ocorrência de legítima
defesa quando toda a prova é no sentido de que a iniciativa da
agressão pertenceu ao apelante. 2. Estando a decisão do Júri
em conformidade com as provas constantes dos autos, a manu-
tenção do julgamento é medida que se impõe.

0037 . Processo/Prot: 0163150-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/129046. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 950085704 Ação Penal. Recorren-
te: Luiz Henrique da Silva (Réu Preso). Advogado: Roosevelt
Arraes. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Nº Acórdão: 17136. Nº Livro: 362. Julgado em: 04/11/
2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento em parte ao recurso, tão somente para
excluir da pronúncia a qualificadora atinente ao motivo torpe.
EMENTA: PRONÚNCIA. HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO. MOTIVO TORPE E UTILIZAÇÃO DE
MEIO CRUEL. Havendo indícios de que o réu praticou o cri-
me usando de meio cruel, o que não acontece, no entanto, quanto
ao motivo torpe, que nenhum amparo encontra na prova dos
autos, essa qualificadora deve ser excluída da pronúncia.

0038 . Processo/Prot: 0163897-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/141531. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000009382 Ação Penal. Impe-
trante: Flávia Daniela Esteves Stacechen (advogado). Pacien-
te: Marcia Silvana Sala, José Roberto Silvério, Jefferson Chris-
topher Milléo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-
surelli. Nº Acórdão: 17137. Nº Livro: 362. Julgado em: 04/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, denegar a ordem impetrada.
EMENTA: “HABEAS CORPUS” - Crime de sonegação - Par-
celamento do respectivo débito fiscal no ano de 2002 - Extin-
ção da punibilidade -Inocorrência - Incidência do art. 15, § 3º,
da Lei 9.964/2000 - Suspensão da pretensão punitiva - Impos-
sibilidade - Ausência de prova de regularidade no cumprimen-
to do parcelamento - Inteligência do art. 15, § 3º, da Lei 9.964/
2000 e do art. 9º, § 2º, da Lei 10.684/2003.

0039 . Processo/Prot: 0164212-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/146946. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000117 Pedido de Prisão Tem-
porária. Impetrante: Arnaldo Faivro Busato Filho (advogado).
Paciente: Joel Lucas Malanski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 17138. Nº Livro:
362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da 1ª Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unâ-
nimidade de votos, em CONCEDER a ordem . EMENTA: “HA-
BEAS CORPUS” CRIME - PRISÃO TEMPORÁRIA - ALE-
GADA IMPRESCINDIBILIDADE DA MEDIDA - FUNDA-
MENTAÇÃO INEXISTENTE - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CARACTERIZADO - ORDEM CONCEDIDA.

0040 . Processo/Prot: 0166074-4 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/168659. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000024 Medida Sócio-Educa-
tiva. Impetrante: Marcos José Mesquita (advogado). Paciente:
G. S. P. (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 17139. Nº Livro: 362. Julgado em: 04/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, julgar prejudicado o pedido
pela perda do objeto.

0041 . Processo/Prot: 0143146-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/95384. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 200100000060
Ação Penal. Apelante: Vera Lúcia Bittencourt Crovador. Advo-
gado: Osmann de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Maria
Cardozo Crovador. Advogado: Jeferson Ribeiro, Antonio Hen-
rique Amaral Rabello de Mello, Illio Boschi Deus, Antonio
Francisco Sega. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17140. Nº Livro:
362. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos: a) indeferir os requerimentos
de fls. 1721-1723, 1882-1894 e 1904-1905, formulados pela
defesa; b) conhecer, em parte, do recurso de apelação e nessa
parte negar-lhe provimento, na forma constante do corpo do
acórdão. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - Contra razões
pelo Ministério Público - Intempestividade - Prazo impróprio -
Conseqüências somente no âmbito administrativo-disciplinar,
se não justificado o retardamento - Inexistência de preclusão -
Aplicação do art. 801 do Código de Processo Penal. JÚRI -
Cerceamento de defesa - Indeferimento de diligências requeri-
das após a pronúncia - Ausência de argüição da suposta nulida-
de logo depois de anunciado o julgamento e apregoadas as par-
tes - Preclusão verificada - Inteligência do art. 571, V, CPP.
JÚRI - Quebra de incomunicabilidade dos jurados e de teste-
munhas - Supostas nulidades não argüidas na Sessão de Julga-
mento - Preclusão verificada - Inteligência do art. 571, VIII,
CPP. JÚRI - Homicídio - Autoria intelectual - Tese da negativa
de autoria não acolhida pelo Conselho de Sentença - Decisão
manifestamente contrária à prova dos autos - Inocorrência -
Corpo de jurados que se amparou em alguns elementos de pro-
va e se fundamentou numa das versões que razoavelmente se
poderiam formar a partir do conteúdo do processo. CRIME
HEDIONDO - Homicídio qualificado - Regime de cumprimen-
to da pena -Desnecessidade de se mencionar na denúncia, na
pronúncia, no libelo ou na quesitação, o caráter de hedondez
do crime, para fixação do regime integralmente fechado - Fixa-
ção do regime decorrente de imperativo legal - Inteligência do
art. 1º, inciso I, c.c. art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0149400-0 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/165098. Comarca: Ponta Grossa. Ação Ori-
ginária: 200300001003 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Pericles de Holleben Mello. Advogado: Guilherme de Salles
Gonçalves, Aline Cristina Coleto, Alexandre de Salles Gonçal-
ves, Flávia Eliza Holleben Piana, Carlos Henrique de Mattos
Sabino. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17141. Nº Livro: 362. Julgado em:
04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em receber a denúncia de fls. 02/06,
conforme consignado. EMENTA: DENÚNCIA-CRIME - PRE-
FEITO MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABILIDADE
FUNCIONAL - PEÇA FORMALMENTE PERFEITA - DES-
VIO DE RECEITA PRÓPRIA DO FUNDO DE REEQUIPA-
MENTO DO CORPO DE BOMBEIROS PARA OUTRAS DES-
PESAS, ESTRANHAS À ATIVIDADE-FIM DA CORPORA-
ÇÃO - FATOS DESCRITOS QUE CONSTITUEM CRIMES,
EM TESE - RECEBIMENTO. Não existindo objeção oponível
à peça acusatória, que possa determinar sua pronta rejeição,
nos estritos limites da permissibilidade contemplada no art. 43
e incisos, do Código de Processe Penal, impõe-se deflagrar a
ação penal. Tão-somente no terreno amplo do contraditório, as
justificativas esboçadas pelo alcaide poderão ser conveniente-
mente sopesadas.

0043 . Processo/Prot: 0158748-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/80550. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199700000059 Ação Penal. Impe-
trante: José Amaro (advogado). Paciente: Marcelo Matos Cou-
tinho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ta-
deu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 17142. Nº Livro: 362. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, à unanimidade de votos, não conhecer da or-
dem impetrada. EMENTA: “HABEAS CORPUS” - Sentença
de pronúncia - Exclusão de concurso de pessoas - Inconformis-
mo - Constrangimento ilegal não configurado - Matéria própria
a ser deduzida em recurso em sentido estrito - Não conheci-
mento.

0044 . Processo/Prot: 0161143-4/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/168935. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1611434 Habeas Corpus. Impetran-
te: Antônio Ivair Gonçalves de Azevedo (advogado). Paciente:
João Campinha Garcia Cid, José Paulo Garcia Pedriali, Gusta-
vo Garcia Cid, Pedro Garcia Pagan, Cristiane Garcia Cid Mat-
tos. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles. Nº Acórdão: 17143. Nº Livro: 362. Julgado em: 04/11/
2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OBSCURIDADES E OMISSÕES APONTADAS
NA DECISÃO EMBARGADA. INEXISTÊNCIA. FORMULA-
ÇÃO DE INDAGAÇÕES POR MEIO DE EMBARGOS DE-
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CLARATÓRIOS. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS EM-
BARGADOS.

0045 . Processo/Prot: 0163960-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/142935. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família. Ação
Originária: 200400000007 Ação Penal. Impetrante: Luiz Fer-
nando Fortes de Camargo (advogado), José Leocádio de Ca-
margo (advogado). Paciente: Neusa Aparecida de Souza. Ad-
vogado: Caroline Lopes dos Santos Coen, José Leocádio de
Camargo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17144. Nº Livro: 362. Julgado em:
28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem de “habeas cor-
pus”, na forma do voto do Relator. EMENTA: “HABEAS COR-
PUS” - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA ADEQUADA-
MENTE FUNDAMENTADO - NECESSIDADE DE SE PRE-
SERVAR A ORDEM PÚBLICA - “WRIT” DENEGADO.

0046 . Processo/Prot: 0164024-6 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/140070. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000074 Represen-
tação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: J. R. S. (Interno). Advo-
gado: Renato Celso Beraldo Júnior. Apelante: J. R. S. (Inter-
no). Advogado: Renato Celso Beraldo Júnior. Apelado: M. P.
E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 17145. Nº Livro: 362. Julgado em: 04/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
mantendo-se a decisão recorrida por seus próprios fundamen-
tos, conforme consignado.

0047 . Processo/Prot: 0166246-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/170385. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000003 Ação
Penal. Impetrante: Clóvis Teixeira (advogado). Paciente: Ge-
raldo Cartário Ribeiro Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 17146. Nº Livro: 362.
Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, denegar a ordem impetrada.
EMENTA: “HABEAS CORPUS” - Ex-Prefeito Municipal -
Processo-crime instaurado pelo Juízo de primeiro grau, peran-
te o qual tramita a ação penal - Inconstitucionalidade da Lei n.º
10.628/02, que concedeu prerrogativa de foro a ex-agentes po-
líticos - Reconhecimento - Competência do Juízo de origem
para processar e julgar a ação penal instaurada contra o pacien-
te - Ordem denegada.

0048 . Processo/Prot: 0128871-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2001/114313. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000080359 Ação Penal. Ape-
lante: Ademir Pontes, Araci de Mattos Leite. Advogado: Antô-
nio Pellizzetti, Dirce Elaine Pinto, Patrícia Lorega Braga de
Morais, Debora Cristina Cavalheiro da Silva. Apelante: Sergio
Pirog. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Moacir Guimarães.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 17147. Nº Livro: 362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento aos recur-
sos, e, “ex officio”, corrigir o erro material constante da sen-
tença retificatória de fls. 705-711 dos autos nº 128.871-9 para
que dela passe a constar que a pena privativa de liberdade apli-
cada aos réus Araci de Mattos Leite, Raul Luiz Sobral e Car-
mem Lúcia Sobral é de reclusão e não de
detenção.EMENTA:CONCUSSÃO - Sentença condenatória -
Prova suficiente - Condenação mantida - Fixação da pena aci-
ma do mínimo - Legalidade - Circunstâncias judiciais desfavo-
ráveis - Recursos improvidos.1.Emergindo do conjunto proba-
tório que os réus praticaram o fato típico tal como descrito na
peça acusatória, a condenação se impõe. 2. Ante à presença de
circunstâncias judiciais desfavoráveis apontadas na respectiva
análise, para cada um dos réus, correta a fixação da pena em
quantidade pouco superior ao mínimo legal.

0049 . Processo/Prot: 0146679-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2001/128074. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 940071493 Ação Penal. Apelante:
Raul Luiz Sobral, Carmem Lucia Sobral. Advogado: Adilson
Amaro Alves. Apelante: Sérgio Pirog. Advogado: Carlos Bayes-
torff Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor:
Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17147. Nº Livro: 362. Julgado
em: 28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento aos recur-

sos, e, “ex officio”, corrigir o erro material constante da sen-
tença retificatória de fls. 705-711 dos autos nº 128.871-9 para
que dela passe a constar que a pena privativa de liberdade apli-
cada aos réus Araci de Mattos Leite, Raul Luiz Sobral e Car-
mem Lúcia Sobral é de reclusão e não de
detenção.EMENTA:CONCUSSÃO - Sentença condenatória -
Prova suficiente - Condenação mantida - Fixação da pena aci-
ma do mínimo - Legalidade - Circunstâncias judiciais desfavo-
ráveis - Recursos improvidos.1.Emergindo do conjunto proba-
tório que os réus praticaram o fato típico tal como descrito na
peça acusatória, a condenação se impõe. 2. Ante à presença de
circunstâncias judiciais desfavoráveis apontadas na respectiva
análise, para cada um dos réus, correta a fixação da pena em
quantidade pouco superior ao mínimo legal.

0050 . Processo/Prot: 0164136-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/143805. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000021245 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Paciente: Cesar Souza Costa (Réu Pre-
so). Advogado: Marcos Daniel Veltrini Ticianelli. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 17148. Nº Livro: 362. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO:Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer parcialmente do “habeas corpus”, para, nessa
parte, denegar a ordem.EMENTA:PRISÃO TEMPORÁRIA.
REQUISITOS EXISTENTES PARA SUA DECRETAÇÃO.
CONHECIMENTO PARCIAL DO “HABEAS CORPUS”. DE-
NEGAÇÃO, PORÉM, NESSA PARTE.

Divisão de Processo Crime Emitido em 17/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04717

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 001 0067220-8
Augusto Pastuch de Almeida 001 0067220-8
Caio Augusto Miranda Ramos 001 0067220-8
Fajardo José Pereira Faria 001 0067220-8
Marcia Martins Onofre 001 0067220-8
Murilo Lopes Buchmann 001 0067220-8
Rogério Oscar Botelho 001 0067220-8
Ronaldo Antonio Botelho 001 0067220-8
Walter Borges Carneiro 001 0067220-8

Vista ao(s) Advogado (s) - Para requerimento de diligências de
acordo com o art. 10 da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 5 dias EM
CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0067220-8 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1998/31279. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 930001479 Inquérito Policial. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Francisco Carlim
dos Santos. Advogado: Walter Borges Carneiro, Caio Augusto
Miranda Ramos, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de
Almeida. Réu: Arno Drehmer. Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Botelho, Mu-
rilo Lopes Buchmann, Fajardo José Pereira Faria. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: Para requerimento de
diligências de acordo com o art. 10 da Lei nº 8.038/90. Vista
Advogado: Marcia Martins Onofre (PR018723), Murilo Lopes
Buchmann (PR026605), Rogério Oscar Botelho (PR026174),
Walter Borges Carneiro (PR022741), Andréa Pastuch Carneiro
(PR027151), Ronaldo Antonio Botelho (PR003593), Augusto
Pastuch de Almeida (PR029178), Caio Augusto Miranda Ra-
mos (PR028217), Fajardo José Pereira Faria (PR029699)

Departamento Judiciário Emetido em 17/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04770 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio de Souza Pedroso 008 0164518-3
Celso Araújo Guimarães 013 0153350-4
Clelia Rostelato 012 0162868-0
Daniel Gilberto Lemos Pereira 014 0155678-5
Getúlio Braz Anziliero 006 0163291-3
Gomercindo Camilo Biava 015 0165931-0
Hélio de Macedo Kruljac 009 0156024-1
Helder Gonçalves Dias Rodrigues 010 0159119-7
José Amaro 003 0156503-7
Laurihetty de Moura e Costa 004 0161292-2
Luiz Claudio Falarz 002 0166674-4
Marcos Antonio Germano 018 0164824-6
Maria Helena Maceno Lopes 017 0161500-9
Maurício de Santa Cruz Arruda 013 0153350-4
Neida Peil de Oliveira 001 0166362-9
Rolf Koerner Junior 011 0159527-9
Sandra Viviane Meneses Fernandes 015 0165931-0
Simone Dacoregio Miketen 005 0154498-3
Vicente Dziubat 007 0163760-3

Recurso em Sentido Estrito

0001 . Processo: 0166362-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000109849 Ação Penal. Recorrente: Douglas Machado

(Réu Preso). Repre.AssistJud: Neida Peil de Oliveira. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo: 0166674-4

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2004000002275 Ação Penal. Recorrente: Josemar
Ferreira Braga (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio Falarz.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal
Neto)

Desaforamento

0003 . Processo: 0156503-7

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Requerente:
Genésio de Souza. Advogado: José Amaro. Requerido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso Crime Ex Officio

0004 . Processo: 0161292-2

Comarca: Cerro Azul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000010 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Vilson Rocier. Advogado: Laurihetty de Moura e Costa. Réu:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta
Telles

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0154498-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199600000031 Ação Penal. Recorrente: Roberto Vieira.
Advogado: Simone Dacoregio Miketen. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0163291-3

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000062 Ação Penal. Recorrente: José Guilherme Bene-
vides. Advogado: Getúlio Braz Anziliero. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0163760-3

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 9600000077 Ação Penal. Recorrente: Leo Luiz Colom-
beli. Advogado: Vicente Dziubat. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0164518-3

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000118 Ação Penal. Recorrente: Valdomiro Francisco
Borges. Advogado: Antonio de Souza Pedroso. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0156024-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000236 Ação Penal. Apelante: Alcides Gonçalves
de Lima. Advogado: Hélio de Macedo Kruljac. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0010 . Processo: 0159119-7

Comarca: Ibaiti .Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000001 Ação Penal. Apelante: Ricardo de Souza Timo-
teo. Advogado: Helder Gonçalves Dias Rodrigues. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Tadeu
Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0011 . Processo: 0159527-9

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000087 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcos Antônio dos Santos. Advo-
gado: Rolf Koerner Junior. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto (Des. Moacir Guimarães). Revisor: Des. Clotário Portu-
gal Neto

Apelação Crime

0012 . Processo: 0162868-0

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000001 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: João Donizeti de Melo. Advogado:
Clelia Rostelato. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil
Trotta Telles

Denúncia Crime (Cam)

0013 . Processo: 0153350-4

Comarca: Telêmaco Borba. Ação Originária: 200400001023
Pedido de Providências. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Carlos Hugo Wolf Von Gra-
ffen. Advogado: Celso Araújo Guimarães, Maurício de Santa
Cruz Arruda. Relator: Des. Tadeu Costa

Denúncia Crime (Cam)

0014 . Processo: 0155678-5

Comarca: Matinhos. Ação Originária: 200300000182 Inquéri-
to Policial. Denunciante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Denunciado: José Antônio da Silva, Acindino Ricardo
Duarte. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Relator: Des.
Tadeu Costa

Queixa Crime (Cam)

0015 . Processo: 0165931-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300001013 Procedimento Preliminar. Querelan-
te: José de Almeida, Jair de Souza Machado, Laerte Teixeira.
Advogado: Gomercindo Camilo Biava. Querelado: Nicanor
Batistero. Advogado: Sandra Viviane Meneses Fernandes. Que-
relado: Salézio Costa. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Pedido de Providências (Cam)

0016 . Processo: 0136954-8

Comarca: Bocaiúva do Sul. Ação Originária: 200200002466
Procedimento Administrativo. Requerente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Requerido: Élcio Berti. Relator: Des.
Tadeu Costa.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0017 . Processo: 0161500-9

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200300000214 Representação. Apelante: M.
P. E. P. . Apelado: D. F. D. . Advogado: Maria Helena Maceno
Lopes. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso de Apelação - ECA

0018 . Processo: 0164824-6

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000028 Representação. Apelante: L. C. S.
P. (Interno). Advogado: Marcos Antonio Germano. Apelado:
M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia
(Des. Clotário Portugal Neto)

Divisão de Processo Crime Emitido em 17/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04768

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Douglas Gali Falleiros 011 0168077-3
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 002 0164777-2
Edmundo Atanazio de Morais 013 0159929-3
Iolanda Correia de Oliveira 010 0167894-0
Janaina Alves Pereira 007 0167187-0
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 001 0166475-1
Maurício Ricardo P. d. Costa 003 0166479-9

004 0166480-2
005 0166763-6
006 0167138-7

Mauricio Salvadori C. d. Oliveira 011 0168077-3
012 0168078-0

Milton Martins Portelinha 013 0159929-3
Narciso Zanin 013 0159929-3
Roberto Brzezinski Neto 013 0159929-3
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 008 0167888-2
Waldemar Michio Doy 009 0167893-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0166475-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/173680. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000019 Ação Penal. Impetran-
te: Luiz Cláudio Nunes Lourenço (advogado). Paciente: Zenil-
do Correia de Alcantara (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00185501

1) J. aos autos. 2) O fato alegado não enseja, só 3) por si, a
concessão de liminar. 4) Vista à d. Procuradoria Geral da Justi-
ça. Em, 08.11.04 Des. Carlos Hoffmann

0002 . Processo/Prot: 0164777-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/149862. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000401 Ped. Relax. Prisão Prev.
E/ou Flagr.. Impetrante: Aristóteles Rondon Gomes Pereira (ad-
vogado). Paciente: Edenilson Dias Barcelos (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O advogado Aristóteles Rondon Gomes Pereira impetrou
habeas corpus em favor de Edenilson Dias Barcelos, alegando
constrangimento ilegal decorrente do indeferimento, pela Dra.
Juíza Substituta da Comarca de Sarandi, do pedido de relaxa-
mento da prisão em flagrante do Paciente, ocorrida em 26 de
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agosto p.p. Aduz que já no auto do flagrante declarara ele não
estar envolvido na prática de tentativa de homicídio e que, du-
rante as investigações, Claudinei Simões Barhd apresentou-se
na Delegacia de Polícia de Sarandi assumindo a autoria do cri-
me e entregando a arma utilizada. Ademais, o autor do delito,
assim como a Vítima (Luiz Carlos Leonarczick), isentou o Pa-
ciente de qualquer participação nos fatos, razão pela qual o
Representante do Ministério Público opinou favoravelmente ao
relaxamento da prisão. Enfatizando inexistirem provas a incri-
minar o Paciente, já estando a autoria cabalmente comprovada,
aduziu que a manutenção da segregação representa manifesta
ilegalidade, sanável pela via do habeas corpus. Daí, a postula-
ção de ordem liberatória. Requisitadas, preliminarmente, as
informações, a Dra. Juíza de Direito noticiou ter sido o inqué-
rito policial arquivado em relação ao Paciente, expedindo-se
alvará de soltura em seu favor (f. 37). Instada a se manifestar, a
d. Procuradoria Geral de Justiça considerou estar prejudicada a
impetração, pela perda do seu objeto (f. 50/51). 2. Conforme se
infere do ofício e documentos encartados a f. 37/39, a d. Auto-
ridade impetrada, em 13 de setembro p.p. (depois, portanto, do
ajuizamento do presente habeas corpus) colocou o Paciente em
liberdade, fazendo cessar, destarte, eventual constrangimento
ilegal a que pudesse estar sendo submetido. Como o propósito
da presente ação constitucional era, tão só, o de conseguir a
liberdade do Paciente - medida já obtida -, nada mais resta a
ser alcançado, resultando, pois, nos termos do art. 659, da lei
processual penal, prejudicado o pedido. Assim, com fulcro no
art. 140, XXV, do Regimento Interno desta Corte, declaro pre-
judicado o writ e, por conseqüência, extinto o feito. Int. Curiti-
ba, 09/11/2004. Des. TELMO CHEREM Relator

0003 . Processo/Prot: 0166479-9 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/173623. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000066 Representação. Impetrante: Maurício Ricardo
Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: R. B. S. (Interno).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Despacho:

1) Indefiro o pedido de concessão de liminar, por vislumbrar
flagrante ilegalidade no internamento do adolescente R.B.S.
Int. 2) Vista à d. Procuradoria Geral da Justiça. Em, 08.11.04
Des. Carlos Hoffmann

0004 . Processo/Prot: 0166480-2 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/173626. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000015 Representação. Impe-
trante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paci-
ente: N. R. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. O advogado Maurício Ricardo Pinheiro da Costa impetrou
habeas corpus (com pedido de liminar) em favor do adolescen-
te N. R., que se encontra internado por ordem da Dra. Juíza de
Direito Designada para a Comarca de Coronel Vivida. Narran-
do que o Paciente, apreendido provisoriamente, foi sentencia-
do a cumprir medida de internação no Educandário São Fran-
cisco, aduziu que Relatório subscrito pela equipe técnica da-
quela entidade em 28 de setembro p.p. atesta estar ele apto
para retornar ao convívio familiar e social; ainda assim, a Ma-
gistrada determinou fosse prorrogada a medida, a ser reavalia-
da no prazo de 06 meses. Argumentou que, embora não esteja o
julgador adstrito ao parecer técnico, deve fundamentar a deci-
são pela qual o contraria, sendo certo que, no caso, a continui-
dade da internação não é benéfica ao Adolescente, podendo,
inclusive, prejudicar sua formação e o desenvolvimento de sua
personalidade. Pediu, então, a concessão de ordem liberatória.
Vindo o writ deficientemente instruído, colheu-se, preliminar-
mente, as informações da Autoridade impetrada (f. 26/27). Re-
quisitou-se, ainda, cópias de peças dos autos (nº 15/04) da ação
sócio-educativa, que estão encartadas a f. 35/49. 2. É densa a
plausibilidade da impetração. Com efeito, em setembro p.p.,
decorridos 06 meses de privação da liberdade do Adolescente,
Relatório técnico (nº 355/2004) encaminhado ao Juízo sugeria
a substituição da medida extrema (f. 43/47). A d. Autoridade
impetrada, contudo, manteve a segregação, motivando a deci-
são tão-somente na gravidade da infração cometida e na vida
pregressa do Adolescente (f. 49). Tal deliberação destoa da ori-
entação adotada por esta Câmara, que tem assentado: Conquanto
não esteja vinculado ao laudo da equipe técnica do estabeleci-
mento educacional, revelador da consecução dos objetivos só-
cio-pedagógicos da internação, deve o julgador, para ilidir a
conclusão pelo retorno do adolescente ao convívio familiar e
comunitário, mediante a aplicação de medida menos restritiva,
motivar adequada e suficientemente a decisão pela qual o re-
jeita e mantém a medida extrema. (HC ECA n.º 152.120-2, de
Alto Piquiri, Vara Única). Evidenciado, assim, o fumus boni
iuris e sendo evidente o periculum in mora, defiro a liminar
postulada, determinando que, até o julgamento do writ pela
Câmara, seja o Paciente desinternado e submetido a medida
sócio-educativa de liberdade assistida, a ser implementada pelo
Juízo a quo de acordo com as possibilidades locais e com os
fins visados pelo Estatuto de regência. 3. Comunique-se com
urgência e, após, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Int. Em 12/11/2004. Des. TELMO CHEREM
Relator

0005 . Processo/Prot: 0166763-6 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/176090. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000021 Medida Sócio-Educa-
tiva. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advoga-
do). Paciente: L. C. B. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1) Não vislumbro a existência de flagrante ilegalidade no inter-
namento do adolescente L. C. B.,a ponto de autorizar a conces-
são do pedido, liminarmente. Int. 2) Vista à d. Procuradoria
Geral da Justiça. 08.11.04 Des. Carlos Hoffmann

0006 . Processo/Prot: 0167138-7 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/181031. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000059 Medida Sócio-Educa-
tiva. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advoga-
do). Paciente: E. R. A. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1) Não há flagrante abuso ou ilegalidade no internamento do
adolescente E. R.A., e, por isso, indefiro a liminar. Int. 2) Vista
à d. Procuradoria Geral da Justiça. 08.11.04 Des. Carlos Hoff-
mann

0007 . Processo/Prot: 0167187-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/182579. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000000082 Arbitramento de Fiança. Im-
petrante: Janaina Alves Pereira (advogado), Andréa Cristina
Swiatovski. Paciente: Rodrigo Santos de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pela ilustre advogada
Janaina Alves Pereira em favor do paciente Rodrigo Santos de
Oliveira, que estaria sofrendo constrangimento ilegal, vez que
a decisão que denegou seu pedido de liberdade provisória, por
entender estar presentes os motivos ensejadores da prisão pre-
ventiva para a garantia da ordem pública, não está fundamenta-
da em fato concreto que demonstre a necessidade da prisão do
paciente, que é primário, possui trabalho lícito e residência e
fixa. A autoridade apontada como coatora, em suas informa-
ções narrou o trâmite processual (fls. 168/169). Cumpre nesta
oportunidade tão-somente decidir o pedido de concessão de
medida liminar formulado pelo impetrante. A decisão impug-
nada por este Habeas Corpus tem, na parte que interessa, o
seguinte teor, verbis: (...) Vislumbra-se a presença da condição
de admissibilidade disposta no artigo 313, inciso I do Código
de Processo Penal, qual seja, o de ser o crime doloso e punido
com reclusão. Verificam-se também os pressupostos de exis-
tência do crime e indícios suficientes de autoria. E também o
fundamento da garantia da ordem pública exposta a toda sorte
de uma pessoa que já praticou atos delituosos (fls. 28/29), e
que se mostra destemida, pois já foi solto anteriormente medi-
ante liberdade provisória (fls. 28).. (fls. 128/130) Estando a
decisão do digno Magistrado fundamentada no fato de o paci-
ente estar respondendo à outros dois processos, um por furto e
outro por tentativa de roubo (fls. 39/40), existem, em princí-
pio, indícios de que o paciente em liberdade poderá cometer
novos crimes. Assim, nesta cognição sumária, própria dos pro-
vimentos liminares, não se vislumbra estar o paciente sofrendo
constrangimento ilegal. Isto posto, indefiro a medida liminar
pleiteada. II Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des.
Jesus Sarrão Relator

0008 . Processo/Prot: 0167888-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/189397. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2004000099314 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
(advogado). Paciente: Paulo Roberto Costa Berbek (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo ilustre advogado
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho em favor do paciente Paulo
Roberto Costa Berbek, que estaria sofrendo constrangimento
ilegal, vez que a decisão que denegou seu pedido de liberdade
provisória, sob o fundamento de ser necessária a decretação da
prisão preventiva para garantia da ordem pública, não está fun-
damentada em fato concreto que demonstre a necessidade da
prisão do paciente que é primário, tem bons antecedentes, tra-
balho lícito e residência e fixa. Cumpre nesta oportunidade tão-
somente decidir o pedido de concessão de medida liminar for-
mulado pelo impetrante. A decisão impugnada por este Habeas
Corpus tem, na parte que interessa, o seguinte teor, verbis: (...)
o requerente cometeu o crime com o uso de arma de fogo, o
que agrava ainda mais a sua conduta, pois realizada com vio-
lência à pessoa, o que atenta contra a ordem pública. A ocor-
rência de crime e a autoria do mesmo são inegáveis, estando
desta maneira presentes os requisitos que autorizam a prisão
preventiva. Cumpre ressaltar, que o flagrante está revestido de
suas formalidades extrínsecas devendo ser mantido, por isso
não há que se falar nem mesmo em relaxamento de flagrante
que só ocorrerá em caso de prisão ilegal (CF. art. 5º, LXV).
Além disso, por mais que o requerente tenha comprovado pri-
mariedade, residência fixa e ocupação lícita o mesmo não pos-
sui bons antecedentes. Além do mais a presença destes requisi-
tos por si só não autorizam a concessão da liberdade provisó-
ria, quando o crime perpetrado se mostre de alta gravidade.
(...) Numa interpretação a contrario sensu do parágrafo único
do citado artigo (art. 310,CPP.) podemos entender que, se pre-
sentes os requisitos que autorizam a prisão preventiva, a liber-
dade provisória não será concedida. (....) O crime praticado
pelo requerente afronta a ordem pública, visto que é altamente
reprovável e perpetrado mediante grave ameaça à pessoa. (fls.
60/62) Pela simples leitura da decisão que indeferiu o pedido
de liberdade provisória do paciente, verifica-se que o Magis-
trado não indicou fato concreto revelador de que o paciente,
em liberdade, comprometerá a ordem pública. A se admitir, como
fundamento suficiente para a prisão cautelar, o consistente em
que determinado crime foi perpetrado mediante grave ameaça
à vida autoriza a decretação da prisão cautelar para garantia da
ordem pública, equivale a se entender que sempre que se impu-
tar a alguém a prática de crime dessa natureza, mediante grave
ameaça à vida deverá ser decretada a prisão preventiva de seu
autor. Ora, semelhante entendimento ressuscita, por via oblí-
qua, a prisão cautelar obrigatória, que de há muito foi proscrita
de nosso ordenamento jurídico, além de ampliar os casos de
prisão preventiva previstos no art. 312 do Código de Processo
Penal, agindo o Magistrado como se legislador fosse. Na lição
de jurista Fernando da Costa Tourinho Filho, para se decretar a
prisão preventiva: Cabe ao Juiz, em cada caso concreto, anali-

sar os autos e perquirir se existem provas atinentes a qualquer
uma daquelas circunstancias. De nada valerá seu convencimento
pessoal. Baldaria a lei o Magistrado que dissesse decreto a pri-
são preventiva por conveniência da instrução criminal diz mag-
nificamente Tornaghi, fórmulas como esta são a mais rematada
expressão de prepotência, do arbítrio e da opressão (Manual de
Processo Penal, prisão e liberdade, Freita Bastos, 1963, v. 2, p.
619). É preciso que haja nos autos ressuma prova pertinente a
qualquer das circunstancias referidas. E o Juiz, então, no des-
pacho que decretar a medida extrema, fará alusão aos fatos
apurados no processo que o levara a imposição da providência
cautelar. (in Código de Processo Penal, 18ª Edição, 1997, edi-
tora Saraiva, 3º volume, pág., 477) A prisão preventiva do paci-
ente, sem que exista motivação convincente da ocorrência de
pressuposto legal que a autorize, configura inaceitável cumpri-
mento antecipado de pena, sem anterior sentença condenatória
proferida em processo em que tenham sido assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, garantias previstas, em caráter obri-
gatório, no art. 5º, LV, da Constituição Federal, além de ofen-
der o princípio também constitucional de presunção de inocên-
cia, que diz que ninguém será considerado culpado até o trânsi-
to em julgado de sentença penal condenatória (art. 5º, LV da
CF). Ademais, o paciente, pelos documentos que instruem a
petição de habeas corpus, é primário, possui trabalho lícito e
residência fixa no local da infração que lhe é atribuída e tem
bons antecedentes, vez que inquérito policial arquivado não
pode ser considerado como maus antecedentes (fls. 38/39). Isto
posto, não tendo a decisão impugnada indicado fato concreto
revelador de que o paciente em liberdade poderá comprometer
a ordem pública, defiro a medida liminar para suspender, até o
julgamento do presente Habeas Corpus, os efeitos da decisão
que denegou o pedido de liberdade provisória formulado pelo
paciente e determinar que o paciente Paulo Roberto Costa Ber-
bek seja colocado em liberdade provisória, mediante as condi-
ções de comparecer a todos os atos para as quais for intimado e
não se ausentar da Comarca sem prévia autorização judicial,
devendo ser expedido a seu favor alvará de soltura, salvo se
por outro motivo deva permanecer preso. II- Solicitem-se in-
formações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, transmitindo-se o inteiro teor
deste despacho e da petição de Habeas Corpus. III - Autorizo a
chefia da Divisão Criminal a assinar os expedientes necessári-
os ao fiel e integral cumprimento da presente decisão. IV - Após
o recebimento das informações, dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 08 de no-
vembro de 2004. Des. Jesus Sarrão Relator

0009 . Processo/Prot: 0167893-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/188937. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000009520 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Waldemar Michio Doy
(advogado). Paciente: Luciano Acioli de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho:

1. O advogado Waldemar Michio Doy impetra habeas corpus
(com pedido de liminar) em favor do policial civil Luciano Acioli
de Oliveira, alegando estar ele a sofrer constrangimento ilegal
por conta da Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina, que indeferiu pedido de revogação da pri-
são preventiva decretada pelo Juízo da 1ª Vara Criminal daque-
la Comarca, segundo diz, sem fundamentação e sem a obser-
vância do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.
Narrando que a denúncia imputa ao Paciente a prática (em con-
curso material) dos crimes capitulados nos arts. 317, §1º, e 351,
§1º, do Código Penal, assevera ter sido desatendido o princípio
da especialidade. Aduz que não pode ser ele responsabilizado
por fuga de presos, certo que, no dia dos fatos prestava serviço
externo nas ruas, deslocando-se, então, para auxiliar na recap-
tura dos detentos, os quais, por vingança, resolveram acusá-lo
(assim como aos demais denunciados Wilson de Oliveira, Isra-
el Henrique de Lima e Jones José Loures de Oliveira), inocen-
tando-o após, em Juízo, da suposta prática de facilitação de
fuga e corrupção. Argumentando que os testemunhos colhidos
não ostentam credibilidade, pois prestados, inclusive, por pes-
soas que respondem a inúmeros processos criminais, invoca o
princípio constitucional da presunção de inocência e enfatiza
que não se fazem presentes quaisquer dos pressupostos (prova
da materialidade e indícios de autoria) e motivos (garantia da
ordem pública ou da aplicação da lei penal e conveniência da
instrução criminal) autorizadores da custódia cautelar. Susten-
tando, ainda, haver excesso de prazo para o encerramento da
instrução, enumera condições pessoais (primariedade, bons
antecedentes, família constituída, domicílio no distrito da cul-
pa, prestígio na comunidade) favoráveis ao Paciente, para, fi-
nalmente, pedir o deferimento de ordem liberatória. 2. Primei-
ro exame não faz divisar, de pronto, coação ilegal manifesta,
capaz de autorizar a concessão da medida urgente pleiteada,
não se podendo considerar, desde logo, ilegal ou arbitrária a
decisão hostilizada (f. 71/72). Quanto ao alegado excesso de
prazo, considerou esta Câmara, no julgamento de anterior ha-
beas corpus (n º 157.835-8) impetrado em prol do mesmo Paci-
ente, aplicável o princípio da razoabilidade (acórdão nº 16.613).
Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se informa-
ções à d. Autoridade impetrada e, com elas, abra-se vista dos
autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 08/11/2004.
TELMO CHEREM - Relator

0010 . Processo/Prot: 0167894-0 Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2004/188543. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000088718 Ação Penal. Requerente: Joel
Gonçalves da Costa (Réu Preso). Advogado: Iolanda Correia
de Oliveira. Requerido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Já está em tramitação perante esta 2º Câmara o processo nº
147.323-0, de Revisão Criminal, no qual é requerente Joel
Gonçalves da Costa. Naquele feito o autor requereu a nomea-

ção de um advogado para apresentar as suas razões para o pedi-
do de revisão, no que foi atendido. Na seqüência, porém, veio
a constituir a advogada subscritora da petição de f. 02/37 para
promover a revisão. Com vista dos autos, ela protocolou o pe-
dido de revisão, o qual foi aqui autuado, de forma independen-
te. Contudo, verifica-se, de plano, que a petição não deve ser
tida como originária de um pedido revisional, mas, tão-somen-
te, das razões que ensejam a revisão já requerida nos autos nº
147.323-0, no qual, aliás, está a advogada devidamente consti-
tuída para fazê-lo. Assim, em decorrência da ausência de res-
salva dela própria na petição, a nova distribuição é equivoca-
da, posto que se trata da apresentação das razões da pretensão
revisional no processo já mencionado. II - Desse modo, proce-
da-se o cancelamento da distribuição e a juntada da petição de
f. 02/37 no processo nº 147.323-0, no qual deverá prosseguir o
trâmite da ação. III -Intimem-se. Curitiba, 10 de novembro de
2004. Des. LEONARDO LUSTOSA Relator.

0011 . Processo/Prot: 0168077-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/192671. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000033413 Busca e Apreen-
são. Impetrante: Mauricio Salvadori Carvalho de Oliveira (ad-
vogado), Anderson Douglas Gali Falleiros (advogado). Pacien-
te: Vicente Mashahiro Okamoto, Iosio Antonio Ueno, Antônio
Zamprone Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Este pedido deverá ter tramitação sigilosa, assim determina-
do na origem (fl. 362). 2. O habeas corpus tem por fim garantir
o direito de locomoção. 3. No caso, não há demonstração de
que os pacientes estão sofrendo ou na iminência de sofrer res-
trição em sua liberdade de ir e vir. 4. E a jurisprudência do STF
tem salientado que, inocorrendo situação de risco efetivo para
a liberdade locomoção física, não tem pertinência o remédio
constitucional do habeas corpus, cuja utilização supõe a con-
creta configuração de ofensa, atual ou potencial, ao direito de
ir, vir e permanecer do paciente (JSTF 215/277). 5. Em primei-
ra análise, o habeas corpus não é a medida judicial própria para
declaração de ilegalidade de busca e apreensão ordenada pela
autoridade judiciária, proibir a utilização das coisas apreendi-
das e declarar nula a decisão judicial de busca e apreensão por
falta de motivação, embora esta última hipótese possa ser dis-
cutível. 6.Não é possível trancar o Inquérito Policial que venha
a ser instaurado. Não há interesse de agir na pretensão deduzi-
da. 7. Em face do exposto, indefiro o pleito de concessão de
liminar. Int. 8. Requisitem-se informações por ofício, que de-
verá ser acompanhado de cópia da inicial. 9. Sigam, depois, à
d. Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 12 de novembro de
2004 Des. CARLOS HOFFMANN, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0168078-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/192669. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000033413 Busca e Apreen-
são. Impetrante: Mauricio Salvadori Carvalho de Oliveira (ad-
vogado). Paciente: Luiz Fernandes Correia, Francisco Carlos
Teodoro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Este pedido deverá ter tramitação sigilosa, assim determina-
do na origem (fl. 439). 2. O habeas corpus tem por fim garantir
o direito de locomoção. 3. No caso, não há demonstração de
que os pacientes estão sofrendo ou na iminência de sofrer res-
trição em sua liberdade de ir e vir. 4. E a jurisprudência do STF
tem salientado que, inocorrendo situação de risco efetivo para
a liberdade locomoção física, não tem pertinência o remédio
constitucional do habeas corpus, cuja utilização supõe a con-
creta configuração de ofensa, atual ou potencial, ao direito de
ir, vir e permanecer do paciente (JSTF 215/277). 5. Em primei-
ra análise, o habeas corpus não é a medida judicial própria para
declaração de ilegalidade de busca e apreensão ordenada pela
autoridade judiciária, proibir a utilização das coisas apreendi-
das e declarar nula a decisão judicial de busca e apreensão por
falta de motivação, embora esta última hipótese possa ser dis-
cutível. 6. Não é possível trancar o Inquérito Policial que ve-
nha a ser instaurado. Não há interesse de agir na pretensão de-
duzida. 7. Em face do exposto, indefiro o pleito de concessão
de liminar. Int. 8. Requisitem-se informações por ofício, que
deverá ser acompanhado de cópia da inicial. 9. Sigam, depois,
à d. Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 12 de novembro
de 2004 Des. CARLOS HOFFMANN, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s)

0013 . Processo/Prot: 0159929-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/85009. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000003 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ruy Anto-
nio Dangui de Almeida. Advogado: Roberto Brzezinski Neto.
Def.Dativo: Narciso Zanin. Interessado: Yasmin Barbosa An-
toniazzi (Assistente de Acusação), Utinajara Alves Barbosa
(Assistente de Acusação). Advogado: Milton Martins Porteli-
nha, Edmundo Atanazio de Morais. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Vista Advogado: Roberto Brzezinski Neto (PR025777)

Divisão de Processo Crime  Emitido em 17/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04638

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acyr Lourenço de Gouveia 032 0121816-0
Adyr Sebastião Ferreira 030 0144232-2
Alan Miranda 034 0150466-5
Alex Fernando Dal Pizzol 002 0141691-9
Alexandre Hauly Camargo 001 0155153-3
Alexandre Medeiros Regnier 031 0140660-0
Amauri Cezar Johnsson 016 0161493-9
Ana Paula Santoro 010 0154706-0
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Annibal Pinto Cordeiro Netto 017 0157655-0
Antonio Carlos Cantoni 001 0155153-3
Antonio Edson Martins Nogueira 002 0141691-9
Antonio Guilherme de A. Portugal 003 0154643-8
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 025 0163712-7/01
Antonio de Jesus Filho 004 0157174-0/01
Benedito de Paula 037 0154861-6/01
Carla Margot Machado Seleme 030 0144232-2
Carlos Terabe 012 0148624-6
Celia Mazzagardi 030 0144232-2
Cidio Severino 022 0153418-1
Clarice Zendron Dias 002 0141691-9
Claudia de Souza Arzua 031 0140660-0
Cleverson Cardoso de Siqueira 005 0161436-4
Derli Cardozo Fiuza 008 0159167-3
Edilson Fernandes 034 0150466-5
Eduardo Varela Garcia 025 0163712-7/01
Eduardo Zanoncini Miléo 013 0155895-6
Emerson Ernani Woyceichoski 002 0141691-9
Emilio Luiz Augusto Prohmann 012 0148624-6
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 031 0140660-0
Geroncio Taborda Rocha Junior 001 0155153-3
Giane Wantowsky 025 0163712-7/01
Horacio Monteschio 014 0153351-1/02
Idemar Antonio Pozzebon 036 0151569-5
Italo Tanaka Junior 002 0141691-9
Ivan Lelis Bonilha 002 0141691-9
Jaime José Faccio 027 0153693-4
Jean Carlo Leeck 025 0163712-7/01
João Roberto Santos Regnier 031 0140660-0
José Geraldo Cândido 024 0161790-3
José Geronimo Benatti 014 0153351-1/02
José Marcelo de Jesus 004 0157174-0/01
José Pereira de Moraes Neto 037 0154861-6/01
José Roberto Beffa 003 0154643-8
Juliana Torres Milani 030 0144232-2
Laercio Ademir dos Santos 015 0153918-6
Larissa Leite 028 0148465-7
Leocir João Rodio 038 0156780-4
Leonardo Medeiros Regnier 031 0140660-0
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 031 0140660-0
Ligia Socreppa 031 0140660-0
Lincoln Ferreira de Barros 009 0160322-1
Louise Rainer Pereira Gionedis 031 0140660-0
Luiz Antonio Sartori 003 0154643-8
Luiz Cezar Viana Pereira 012 0148624-6
Luiz Claudio Nunes Lourenço 019 0160324-5
Manoel Borba de Camargo 040 0157900-0
Manuela Roussenq Sguarizi 002 0141691-9
Marco Henrique Damião Beffa 003 0154643-8
Marcos Antônio Lucas de Lima 021 0156244-3
Marcos Aurélio Abib 007 0160997-8
Marcos Roberto Boeing 002 0141691-9
Maurício de Paula S. Guimarães 002 0141691-9
Mauricio Salvadori C. d. Oliveira 020 0160297-3
Miguel Haddad 021 0156244-3
Miriane Malucelli Royer 033 0144178-3
Murilo Lopes Buchmann 035 0148408-2/01
Nelson Antonio Sguarizi 002 0141691-9
Nelson José Zonato 025 0163712-7/01
Nereu Mercer de Lima 023 0164100-1
Nilso Romeu Sguarezi 002 0141691-9
Odir Antônio Gotardo 026 0162492-6
Osmann de Oliveira 006 0106083-5/12
Renato Cardoso de Almeida Andrade 025 0163712-7/01

031 0140660-0
Roberto Brzezinski Neto 028 0148465-7
Romeu Beligni Filho 018 0157496-1
Sandra Sidônia Varela G. Lesak 025 0163712-7/01
Sandro Balduino Morais 031 0140660-0
Sebastião Miguel Morales 011 0154849-0
Senio Abdon Dias 013 0155895-6
Tania Bridaroli Madalozo Laffitte 033 0144178-3
Thaisa Cristina Cantoni 001 0155153-3
Vanessa Volpi Bellegard 031 0140660-0
Vania Cecile Cianfarani Leeck 025 0163712-7/01
Walter Fernandes Martins 032 0121816-0
Willians Franklin Lira dos Santos 039 0157234-1
Yoshinori Fucuda 022 0153418-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0155153-3 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/36251. Comarca: Londrina. Ação Originária:
200300001183 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Plínio
Pereira de Araújo Júnior. Advogado: Antonio Carlos Cantoni,
Thaisa Cristina Cantoni. Denunciado: Wagner Nunes do Nas-
cimento. Advogado: Geroncio Taborda Rocha Junior. Denun-
ciado: Paulo Mitio Nakaoka. Advogado: Alexandre Hauly Ca-
margo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Nº Acórdão: 16867. Nº Livro: 358. Julgado em:
26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria, em REJEITAR a denúncia-crime. EMENTA: Denúncia-
crime - Prefeito - Crime de Responsabilidade - Prerrogativa de
foro - Denúncia firmada por promotor de justiça - Ilegitimida-
de ativa. 1] Embora possa o Procurador-Geral de Justiça desig-
nar membro do Ministério Público para promover a denúncia
contra a pessoa que detém prerrogativa de foro, tal delegação
deve ser na pessoa de um Procurador de Justiça, uma vez que
somente este tem atribuições perante o segundo grau de juris-
dição. 2] O Promotor de Justiça não é parte legítima para pro-
por ação penal originária perante o Tribunal de Justiça.

0002 . Processo/Prot: 0141691-9 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/78557. Comarca: Castro. Ação Originária:
200200001374 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Edvaldo

Aparecido de Oliveira. Advogado: Italo Tanaka Junior, Maurí-
cio de Paula Soares Guimarães, Clarice Zendron Dias, Ivan
Lelis Bonilha. Denunciado: Alci Pedroso de Oliveira. Advoga-
do: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Manuela
Roussenq Sguarizi. Denunciado: Daniel Sanches Sambudio.
Advogado: Antonio Edson Martins Nogueira, Marcos Roberto
Boeing. Denunciado: Leonice Silveira. Advogado: Emerson
Ernani Woyceichoski, Alex Fernando Dal Pizzol. Denunciado:
Valentino Massei. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 16868. Nº Livro: 358. Julgado em:
14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria afastar a preliminar de ilegitimidade ativa do Mi-
nistério Público para proceder a investigação criminal e, no
mérito, à unanimidade de votos, em RECEBER PARCIALMEN-
TE a denúncia. EMENTA: DENÚNCIA - PREFEITO MUNI-
CIPAL - CRIME FUNCIONAL. I - FRAUDE EM PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO:Se a denúncia descreve a prática, em
tese, de infrações previstas em Lei e encontra respaldo em ele-
mentos informativos idôneos, deve ser recebida, impondo-se a
extinção da punibilidade em relação ao acusado falecido. II
REALIZAÇÃO DE DESPESAS SEM PRÉVIO EMPENHO:
Despesa sem prévio empenho e sem suficiente complementa-
ção orçamentária constitui inegável irregularidade administra-
tiva, de responsabilidade de Prefeito, mas não chega a tipificar
infração penal prevista no artigo art. 1º, inc. V do Decreto-lei
nº 201/67, quando se não averigúe a presença de elementos
relativos à ação, à injuridicidade e à culpabilidade. DENÚN-
CIA PARCIALMENTE RECEBIDA.

0003 . Processo/Prot: 0154643-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/26203. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000131 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Irineu Sella, Sérgio Luiz Moura. Advogado: Marco Henrique
Damião Beffa, José Roberto Beffa, Luiz Antonio Sartori. Ape-
lado: Vicente Taveira de Souza. Def.Dativo: Antonio Guilher-
me de Almeida Portugal. Apelante: Irineu Sella, Sérgio Luiz
Moura. Advogado: Marco Henrique Damião Beffa, José Ro-
berto Beffa, Luiz Antonio Sartori. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16869.
Nº Livro: 358. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em CONVERTER O JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA, para que o julgamento seja complementa-
do. EMENTA:CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA -
ART. 1º DA LEI Nº 8.137/90 - SUPRESSÃO OU REDUÇÃO
DE TRIBUTO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DO
ART. 2º - CABIMENTO EM TESE DE SUSPENSÃO CONDI-
CIONAL DO PROCESSO - VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - RECURSO MINISTERIAL - CONVERSÃO EM DILI-
GÊNCIA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA SENTENÇA. De-
pois de operar a desclassificação para crime que admite em
tese suspensão condicional do processo, deverá o julgador com-
pletar a sentença, se, antes de lançar o dispositivo, deu vista ao
Ministério Público, que recorreu contra a emendatio libelli.
Conversão do julgamento em diligência. CONVERSÃO DO
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

0004 . Processo/Prot: 0157174-0/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/158011. Comarca: Goioerê. Ação Originá-
ria: 1571740 Apelação Crime. Apelante: Marcos Leandro dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Antonio de Jesus Filho. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Mar-
cos Leandro dos Santos (Réu Preso). Advogado: Antonio de
Jesus Filho, José Marcelo de Jesus. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16870.
Nº Livro: 358. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em NÃO CONHECER dos embargos, porquanto in-
tempestivos. EMENTA: Embargos de declaração - Interposi-
ção, após decorrido o prazo de dois dias - Intempestividade -
Não conhecimento. O prazo para interposição dos embargos de
declaração no processo criminal é de dois dias, conforme pre-
visto no art. 619 do Código de Processo Penal. O recurso foi
protocolado quando já havia decorrido o prazo para a prática
do ato, o que inviabiliza o conhecimento dos embargos.

0005 . Processo/Prot: 0161436-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/106091. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000052 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: Roseli Aparecida
Crispim. Advogado: Cleverson Cardoso de Siqueira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16871. Nº Livro:
358. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: JÚRI -
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS - CARACTERIZAÇÃO - APELAÇÃO PROVI-
DA. Caracteriza-se decisão manifestamente contrária à prova
dos autos o reconhecimento da legítima defesa própria com base
somente na palavra da ré não referendada por outros dados de
convencimento e em flagrante contradição com idônea prova
testemunhal.

0006 . Processo/Prot: 0106083-5/12 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/147553. Comarca: Ivaiporã. Ação Originá-
ria: 1060835 Ação Penal. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Osmir Miguel Braga. Advogado: Osmann de
Oliveira. Embargante: Osmir Miguel Braga. Advogado: Osmann
de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16872. Nº Livro: 358. Julgado em:
28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA. Na instância processual penal,
a oposição de embargos de declaração só tem lugar quando a
decisão embargada apresentar algum dos vícios enumerados no
art. 619, in fine, do Código de Processo Penal, cumprindo à
parte embargante demonstrar o defeito mediante fundamenta-
ção vinculada e objetiva. Descabem declaratórios com escopos
alheios aos da sua destinação jurídico-processual, dentre os
quais, não raras vezes, reponta o de simplesmente desafiar os
fundamentos da decisão embargada. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0007 . Processo/Prot: 0160997-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/83927. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000018 Ação Penal. Apelante:
João Inácio Roos. Advogado: Marcos Aurélio Abib. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16873. Nº Livro: 358. Jul-
gado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em NÃO CONHECER do recurso, com devolução
dos autos ao egrégio TRIBUNAL DE ALÇADA. EMENTA:
Apelação criminal - Ex-prefeito - Desaparecimento da prerro-
gativa de foro - Delito apenado com detenção - Competência
do Tribunal de Alçada do Paraná - Art. 103, inc. III, letra x, da
Constituição do Estado do Paraná - Não conhecimento.

0008 . Processo/Prot: 0159167-3 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/81828. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000022 Representação. Ape-
lante: S. S. (Interno), E. K. A. (Interno). Advogado: Derli Car-
dozo Fiuza. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16874.
Nº Livro: 358. Julgado em: 14/10/2004

ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso. O julgamento foi presidi-
do pelo Des. CARLOS HOFFMANN, com voto, e dele partici-
pou o Des. JESUS SARRÃO. Curitiba, 14 de outubro de 2004.
Des. LEONARDO LUSTOSA  Relator d

0009 . Processo/Prot: 0160322-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/95192. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000050 Ação Penal. Apelante:
Laertes Correa (Réu Preso). Advogado: Lincoln Ferreira de
Barros. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Laer-
tes Correa (Réu Preso). Advogado: Lincoln Ferreira de Barros.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16875.
Nº Livro: 358. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em NEGAR PROVIMENTO às apelações do Minis-
tério Público e de Laertes Correia. EMENTA: Júri - Recurso
ministerial no intuito de anular por cerceamento à atividade
acusatória e por ser a decisão que afastou as qualificadoras
manifestamente contrárias à prova dos autos. 1] Não se carac-
teriza como cerceamento à atuação ministerial a interferência
do Juiz Presidente, tal como consignada em ata, se dela não
decorreu qualquer prejuízo concretamente demonstrado e tam-
pouco logrou quebrantar o princípio de isonômico tratamento
das partes, uma vez que a manifestação judicial, sobre não abor-
dar questão específica ou referente ao fato em julgamento, acon-
teceu quando o órgão da acusação preludiava a sua oração. 2]
Encontra a decisão do Conselho de Sentença - que afastou as
qualificadoras -, suporte no conjunto probatório, e, por isso,
deve ser mantida, em face do princípio constitucional da sobe-
rania do seu veredicto. Júri - Apelo da defesa pleiteando a re-
dução da pena ao mínimo legal. Se a pena-base foi fixada em
quantia pouco acima da mínina cominada, em razão de alguma
desfavorabilidade das circunstâncias judiciais [CP, art. 59], e,
em seguida, regularmente diminuída por conta das circunstân-
cias atenuantes reconhecidas pelo Júri, obtendo-se justa res-
posta penal definitiva, não há como acolher o pedido de redu-
ção.

0010 . Processo/Prot: 0154706-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/26875. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 199500000114 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Moises Alixandre Vasconcelos, Eliecio Alixandre Vascon-
celos. Advogado: Ana Paula Santoro. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Je-
sus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16876. Nº Livro: 358. Julgado em: 23/09/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à ape-
lação, decretando, de ofício, extinta a punibilidade dos réus
Moisés Alixandre Vasconcelos e Eliécio Alixandre Vasconce-
los, pela prescrição da pretensão punitiva do Estado. EMEN-
TA: I. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIAI - PENA-
BASE - DOSIMETRIA. Não se mostrando desfavoráveis aos
acusados as circunstâncias judiciais tidas pelo Órgão da Acu-
sação como negativas, não comporta majoração pena-base es-
tabelecida mediante fundamentação razoável. RECURSO DES-
PROVIDO. II. PRESCRIÇÃO - PENA CONCRETIZADA -
ARTS. 109, IV, E 110, §1º, DO CÓDIGO PENAL. Transcorri-
do entre a data do recebimento da denúncia e a sentença con-
denatória recorrível lapso suficiente para operar a prescrição
retroativa, extingue-se a pretensão punitiva do Estado. DECRE-
TAÇÃO, DE OFÍCIO, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

0011 . Processo/Prot: 0154849-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/26931. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000010 Ação Penal. Apelante: Mar-
cos Venicius Moreno da Rosa. Advogado: Sebastião Miguel
Morales. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Re-
visor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16877. Nº Livro:
358. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação
crime. EMENTA:APELAÇÃO CRIME. ADULTERAÇÃO DE
SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR.
MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO COMPROVA-
DAS. - Os depoimentos convergem de maneira a apontar o ape-
lante como autor do delito, pois o veículo e todas as peças adul-
terados e apreendidos encontravam-se em seu poder, dentro da
garagem de sua casa e em sua oficina,
respectivamente.ALEGAÇÃO DE QUE A CONDUTA É ATÍ-
PICA POIS A RASPAGEM DE SINAL IDENTIFICADOR É
MERO ATO PREPARATÓRIO. INOCORRÊNCIA. RECUR-
SO DESPROVIDO.-Alterando os sinais identificadores de com-
ponentes de veículo automotor, seja destruindo-os por desbas-
te ou pelo uso de maçarico, o apelante veio a incorrer no crime
previsto no artigo 311, do Código Penal, em sua modalidade
adulterar, consumando-se o delito com esta adulteração.

0012 . Processo/Prot: 0148624-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/158815. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000055 Ação Penal. Apelante:
Roosevelt Gonçalves Virginio. Advogado: Carlos Terabe, Luiz
Cezar Viana Pereira, Emilio Luiz Augusto Prohmann. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus
Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 16878. Nº Livro: 358. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, de ofício,
decretar a nulidade do processo.EMENTA:PREFEITO - ART.
1º, I, V E XIV DO DECRETO-LEI 201/67 - ART. 89 DA LEI
Nº. 8.666/93 - CONDENAÇÃO - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA - DECRETAÇÃO. Ao não discernir entre os diferentes fa-
tos descritos nos itens 1 e 2 da denúncia e seu enquadramento
legal, a sentença incorreu em ofensa à regra da congruência da
condenação com a imputação, com manifesto prejuízo ao réu,
mostrando-se, pois, imperiosa sua anulação.RECURSO CO-
NHECIDO E DECRETAÇÃO, EX OFFICIO, DA NULIDADE
DA SENTENÇA.

0013 . Processo/Prot: 0155895-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2000/35293. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000497 Ação Penal. Apelante: Luiz
Augusto de Lima (Réu Preso). Repre.AssistJud: Eduardo Za-
noncini Miléo. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Interessado: Arlindo Silveira Pereira (Assistente de Acu-
sação). Advogado: Senio Abdon Dias. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 16879. Nº Livro: 358. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA:JÚRI - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO - CONDENAÇÃO.I - NULIDADE - QUESTIO-
NÁRIO - AUSÊNCIA DE QUESITO OBRIGATÓRIO - AR-
REPENDIMENTO EFICAZ - INOCORRÊNCIA.A tese do ar-
rependimento eficaz no julgamento de tentativa de homicídio
prescinde de quesito específico, uma vez que já se encontra
contemplada ao se indagar se o agente deu início à execução de
crime de homicídio, que somente não se consumou por circuns-
tâncias alheias à sua vontade. Nulidade não configurada.II -
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO.Não se mostra
manifestamente contrária à prova dos autos o veredicto conde-
natório do Tribunal Popular arrimado em prova idônea, indica-
tiva de ter o agente praticado tentativa de homicídio contra cri-
ança, irmã de sua namorada, ao asfixiá-la e desferir-lhe diver-
sos golpes de arma branca, visando regiões letais, certo que se
deteve no iter criminis por supô-la mortalmente ferida, e tam-
bém para esboçar a tese de negativa de autoria, atribuindo-a a
agressor desconhecido.III DOSIMETRIA DA PENA - NÃO
EXACERBAÇÃO.A pena de 10 anos de reclusão aplicada ao
delito de tentativa de homicídio triplamente qualificado, com
circunstâncias agravantes e atenuante, aproximando-se de sua
consumação, foi extremamente benevolente.RECURSO DES-
PROVIDO.
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0014 . Processo/Prot: 0153351-1/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/154767. Comarca: Maringá. Ação Originá-
ria: 1533511 Denuncia Crime. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Denunciado: José Roberto Ruiz, Or-
lando Bianchi. Advogado: Horacio Monteschio, José Geroni-
mo Benatti. Embargante: José Roberto Ruiz, Orlando Bianchi.
Advogado: Horacio Monteschio, José Geronimo Benatti. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Nº Acórdão: 16880. Nº Livro: 358. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos,
nos termos do voto do Desembargador-relator.EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - OCOR-
RÊNCIA - PEDIDO DE INCLUSÃO DE FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS EM PARTE.Comprovada a ocorrência de
erro material, devem ser acolhidos os embargos declaratórios
para que se proceda a retificação. Se apurada na instrução pro-
batória a participação de outros funcionários na prática do cri-
me, caberá a emenda da denúncia, o que não acarreta prejuízo
aos embargantes.

0015 . Processo/Prot: 0153918-6 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/18742. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200300001004 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Acin-
dino Ricardo Duarte, Antônio Francisco de Oliveira. Advoga-
do: Laercio Ademir dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16881.
Nº Livro: 358. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em receber a denúncia, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA: PREFEITO MU-
NICIPAL NEGATIVA DE EXECUÇÃO DE LEI DENÚNCIA
INÉPCIA IMPROCEDÊNCIA INVESTIGAÇÃO PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO POSSIBILIDADE ALEGATIVA DE AU-
SÊNCIA DE DOLO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA DE-
NÚNCIA RECEBIDA. Não há que se falar em inépcia da de-
núncia se os fatos delituosos estão expostos com precisão, cla-
reza e possibilitam pleno conhecimento da acusação e amplo
exercício da defesa. Investigação administrativa do Ministério
Público pode amparar uma denúncia. Indiciariamente eviden-
ciada a presença do dolo, viável é a acusação. Ademais, a exis-
tência ou não do dolo é questão a ser resolvida após regular
instrução. A insignificância deve ser aferida no curso da instru-
ção. Em princípio, não se pode ter como insignificante o conti-
nuado desrespeito às leis levado a cabo por quem, no exercício
de suas funções, deve obediência aos mandamentos legais e
constitucionais.

0016 . Processo/Prot: 0161493-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/106458. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000073 Ação Penal. Apelante:
Dirceneia de Almeida Monteiro. Advogado: Amauri Cezar Jo-
hnsson. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16882. Nº
Livro: 359. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de Dir-
ceneia de Almeida Monteiro, em face da prescrição retroativa
operada, com fundamento nos arts. 107, inc. IV, 109, inc. IV,
110, §§1º e 2º, e 115, do Código Penal, c. c. o art. 61 do CPP.
EMENTA: Extinção da punibilidade - Alteração de documento
público - Menoridade da ré - Prescrição retroativa consumada -
Questão preliminar obstativa do exame de qualquer outra pre-
judicial e do próprio mérito. 1] Aplicada à ré, menor de 21
[vinte e um] anos, a pena de 02 [dois] anos e 01 [um] mês de
reclusão, prescritível, portanto, em 04 [quatro] anos [CP, art.
109, inc. IV, c.c. art. 115], e, ao considerar que decorreu tempo
superior ao lapso prescricional entre a data da consumação do
delito e a data do recebimento da denúncia, operou-se a pres-
crição retroativa, pelo qual deve ser declarada extinta a punibi-
lidade. 2] Conseqüentemente, resta prejudicado o exame de
qualquer outra matéria, seja prejudicial, seja de mérito, por-
quanto toda outra matéria perde interesse e tem sua apreciação
impedida [RTJ 118/934].

0017 . Processo/Prot: 0157655-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/64031. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000010 Ação Penal. Apelante: José
Carlos Oneski Pinheiro (Réu Preso). Def.Dativo: Annibal Pin-
to Cordeiro Netto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16883. Nº
Livro: 359. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto.EMENTA:JÚRI - HOMICÍDIO CONSUMADO E TEN-
TADO - DECISÃO DOS JURADOS MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA -
CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE O INDEFERIMENTO
DE TESE NOVA APRESENTADA NA TRÉPLICA. NÃO
OCORRÊNCIA. LAUDO DE LESÕES CORPORAIS EFICAZ.
PLEITO DE NULIDADE DO JULGAMENTO. IMPOSSIBI-
LIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.Não se caracteriza
decisão manifestamente contrária ao conjunto probatório se os
jurados adotaram uma das versões trazidas aos autos.Não há

falar em cerceamento de defesa quando apresentada tese nova
na tréplica o MM. Juiz a indefere, ante a impossibilidade do
Ministério Público novamente se manifestar.Se quando da rea-
lização do Laudo de Lesões Corporais existiam elementos sufi-
cientes para constatar as lesões, ainda que realizado intempes-
tivamente, não há falar em sua ineficácia.A anulação do julga-
mento, sob o fundamento de decisão contrária à prova dos au-
tos, só pode ocorrer se o julgamento do Tribunal do Júri estiver
em evidente desarmonia com a prova produzida.

0018 . Processo/Prot: 0157496-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/10201. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000033 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Edi-
valdo Paulo Inácio. Def.Dativo: Romeu Beligni Filho. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Ma-
teus de Lima. Nº Acórdão: 16884. Nº Livro: 359. Julgado em:
28/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO à apelação do Ministério Público.EMENTA:DIREITO
PENAL - CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA - CRIME
MEIO - ESTELIONATO - CRIME FIM - PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO.A prática do crime de falsidade ideológica, re-
presentado pela obtenção de procuração junto a cartório, com
o fim de proceder venda fraudulenta, ao depois efetuada por
meio de escritura de compra e venda, de imóvel não pertencen-
te ao vendedor, configura ato preparatório para a execução do
crime-fim de estelionato, o qual, uma vez consumado, absorve
o crime contra a fé pública, ante a incidência do princípio da
consunção, a teor da Súmula nº 17 do Superior Tribunal de
Justiça.RECURSO IMPROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0160324-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/110073. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000066 Ação Penal.
Apelante: Rogério Sampaio de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo:
Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16885. Nº Li-
vro: 359. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apela-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA: PROCESSUAL
PENAL - TRIBUNAL DO JÚRI - NULIDADE - USO DE AL-
GEMAS PELO RÉU DURANTE A SESSÃO DE JULGAMEN-
TO - NÃO OCORRÊNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO
PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A
DEFESA DA VÍTIMA - HOMICÍDIO PRIVILEGIADO DE-
CISÃO CONDENATÓRIA QUE TERIA AFRONTADO MA-
NIFESTAMENTE A PROVA INOCORRÊNCIA - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. O uso de algemas
durante a sessão do Tribunal do Júri não constitui constrangi-
mento ilegal e não vicia o julgamento, desde que a medida seja
necessária para o bom andamento e segurança do julgamento,
bem como das pessoas que nele intervém, competindo ao Juiz
Presidente policiar as sessões (art. 497, I, CPP). A decisão dos
jurados só pode ser entendida manifestamente contrária à pro-
va, se nela não encontra nenhum apoio.

0020 . Processo/Prot: 0160297-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/98999. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2003000002710 Ação Penal.
Impetrante: Mauricio Salvadori Carvalho de Oliveira (advoga-
do). Paciente: Janice da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16886. Nº
Livro: 359. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar o pedido de habeas corpus,
nos termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
ART. 1º, INCISO II, DA LEI 8.137-90 TRANCAMENTO DA
AÇÃO PENAL DECISÃO DEFINITIVA DO PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO FISCAL CONDIÇÃO OBJETIVA DE
PUNIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. Divergentes são as
posições do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal
de Justiça (5ª T) no sentido de a decisão ou conclusão do pro-
cedimento administrativo ser condição objetiva de punibilida-
de. É inadmissível trancar-se a ação penal se alguns créditos
tributários já se encontram inscritos em dívida ativa.

0021 . Processo/Prot: 0156244-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/48588. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000031 Ação Penal. Ape-
lante: Antonio Marcos Carvalho dos Santos (Réu Preso).
Def.Público: Miguel Haddad. Apelante: Marcos Antonio Ro-
drigues (Réu Preso). Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16887. Nº Livro: 359. Julga-
do em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento aos presentes recur-
sos de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL (1) JÚRI
HOMICÍDIO QUALIFICADO MOTIVO FÚTIL - AFASTA-
MENTO DAS TESES DE LEGÍTIMA DEFESA E HOMICÍ-

DIO PRIVILEGIADO PLEITO DE NULIDADE DO JULGA-
MENTO IMPOSSIBILIDADE DECISÃO MANIFESTA- MEN-
TE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. Não há que se falar
em decisão manifestamente contrária à prova dos autos se o
Júri, no exercício de sua soberania constitucionalmente asse-
gurada, optou por uma das versões existentes nos autos, lou-
vando-se em elementos de prova suficientes e críveis. Não há
anulação do julgamento do Tribunal do Júri para que a outro
seja o apelante submetido, quando a decisão do Conselho de
Sentença encontra amparo na prova dos autos. APELAÇÃO
CRIMINAL (2) JÚRI HOMICÍDIO QUALIFICADO MOTIVO
FÚTIL - AFASTAMENTO DA TESE LEGÍTIMA DEFESA
PLEITO DE AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA PELO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E NULIDADE DO JULGAMEN-
TO - IMPOSSIBILIDADE DECISÃO MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO . RECURSO DESPROVIDO. Não há que se falar em
decisão manifestamente contrária à prova dos autos se o Júri,
no exercício de sua soberania constitucionalmente assegurada,
condena o réu com amparo na prova constante dos autos. O
Tribunal de Justiça não tem competência para afastar as quali-
ficadoras reconhecidas pelos jurados, uma vez que compete ao
Tribunal do Júri fazê-lo, se for o caso. Se a decisão do Conse-
lho de Sentença está amparada nas provas constantes dos au-
tos, não se pode anular o julgamento do Tribunal do Júri para
que os apelantes sejam submetidos a novo por estarem incon-
formados com sua condenação.

0022 . Processo/Prot: 0153418-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/10444. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200300000046 Ação Penal. Ape-
lante: Josimar Leandro de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo:
Cidio Severino. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Ass.Acusação: José Luiz Silva. Advogado: Yoshinori Fu-
cuda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16888. Nº Livro: 359. Jul-
gado em: 21/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so. EMENTA:JÚRI - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALI-
FICADO - CONDENAÇÃO.I-TESE DESCLASSIFICATÓRIA
REPELIDA - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
À PROVA DOS AUTOS - INEXISTÊNCIA.Decisão manifes-
tamente contrária à prova dos autos é aquela que não tem apoio
em prova alguma; é aquela proferida ao arrepio de tudo quanto
mostram os autos, que não se constata no conjunto probatório.II-
PLEITO DE APELAR EM LIBERDADE - RÉU PRESO PRE-
VENTIVAMENTE - IMPOSSIBILIDADE NO CASO.Réu que
aguardou preso a instrução deve continuar detido, após a pro-
lação da sentença condenatória, mormente se foi aplicado o
regime fechado ou semi-aberto. Se antes do julgamento do
mérito, que considerou o acusado culpado, estava cautelarmente
recolhido, com mais lógica assim deve permanecer após a con-
denação (GUILHERME DE SOUZA NUCCI, Código de Pro-
cesso Penal Comentado, SP, RT, 2002, p. 858).RECURSO
DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0164100-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/142028. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000026 Ação Penal. Apelante:
Lauro Lopes de França (Réu Preso). Advogado: Nereu Mercer
de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16889. Nº
Livro: 359. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: JÚRI
HOMICÍDIO LEGÍTIMA DEFESA PUTATIVA INOCORRÊN-
CIA DECISÃO DOS JURADOS TIDA COMO MANIFESTA-
MENTE CONTRÁRIA À PROVA IMPROCEDÊNCIA RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Não decidem manifestamente con-
tra a prova, os jurados que acolhem a tese da acusação a qual
encontra-se devidamente amparada no material cognitivo dos
autos.

0024 . Processo/Prot: 0161790-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/113482. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200000000049 Ação Penal. Apelante:
Marcos Gonçalves da Luz (Réu Preso). Advogado: José Geral-
do Cândido. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Re-
visor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16890. Nº Livro:
359. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao presente recurso de
apelação. EMENTA:TRIBUNAL DO JÚRI. ALEGAÇÃO DE
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DO CONSELHO
DE SENTENÇA TOMADA COM APOIO NA PROVA PRO-
DUZIDA.- A alegação de decisão manifestamente contrária à
prova dos autos (art. 593, III, ‘d’, CPP) não procede quando o
julgamento do Júri tem apoio em prova testemunhal e nos exa-
mes periciais, que comprovam a autoria e a ocorrência da
qualificadora.ALEGADA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
FIXAÇÃO DA PENA. INOCORRÊNCIA. PRETENDIDO
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPRO-
VIDO.- Não tendo o Corpo de Jurados reconhecido, especifi-
camente, a incidência da atenuante da confissão espontânea,

este Tribunal não está autorizado a fazê-lo em sede de recurso,
sob pena de ferir a soberania do Tribunal do Júri, juiz natural
da causa.

0025 . Processo/Prot: 0163712-7/01 Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2004/174898. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 1637127 Mandado de Segurança. Impetrante: ADESI -
Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. Advogado: Jean Carlo
Leeck, Eduardo Varela Garcia, Sandra Sidônia Varela Garcia
Lesak, Vania Cecile Cianfarani Leeck, Nelson José Zonato.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Pinhais Vara Crimi-
nal. Litis Passivo: Antonio Carlos Driusse. Advogado: Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Antonio Sérgio Bernardinetti
David Hernandes. Litis Passivo: Cláudia Valéria Driusse. Ad-
vogado: Giane Wantowsky. Agravante: Cláudia Valéria Drius-
se. Advogado: Giane Wantowsky. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16891. Nº
Livro: 359. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente agra-
vo regimental. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. LITIS-
CONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. CITAÇÃO. OBRIGA-
TORIEDADE. RECURSO DESPROVIDO. - Se eventual deci-
são de procedência de ação de Mandado de Segurança afeta a
esfera jurídica de terceiro, é de rigor que se determine ao impe-
trante que promova sua citação para integrar o pólo passivo da
relação jurídico-processual.

0026 . Processo/Prot: 0162492-6 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/120451. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
João Ariel dos Santos. Advogado: Odir Antônio Gotardo. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Nº Acórdão: 16892. Nº Livro: 359. Julgado em: 14/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em CONFIRMAR a sentença de absolvição sumá-
ria. EMENTA: Recurso crime ‘ex officio’ - Homicídio - Absol-
vição sumária - Art. 411 do CPP - Legítima defesa - Decisão
mantida. Demonstrado, estreme de dúvida, que o acusado agiu
amparado pela excludente de legítima defesa própria, a absol-
vição sumária é medida que se impõe.

0027 . Processo/Prot: 0153693-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/11284. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300000395 Pedido de
Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Alcides Soares. Def.Público: Jai-
me José Faccio. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16893. Nº Livro: 359. Julga-
do em: 30/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA: EXECUÇÃO PENAL - LIVRAMEN-
TO CONDICIONAL - SENTENCIADO PRIMÁRIO - CUM-
PRIMENTO DE 1/3 DA PENA - CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO - RECURSO DO MINISTéRIO PúBLICO - PRETENSÃO
A QUE CUMPRA O CONDENADO NOVO PERÍODO DE 1/
3 DA PENA APÓS O COMETIMENTO DE FALTA GRAVE
(FUGA) - INADMISSIBILIDADE - REQUISITO NãO CON-
TEMPLADO NO ART. 83 DO CÓDIGO PENAL - RECURSO
DESPROVIDO. O condenado tecnicamente primário deve cum-
prir 1/3 do total da pena (art. 83, I, CP) para satisfazer requisito
objetivo do livramento condicional, não encontrando amparo
legal a exigência de novo período de cumprimento da repri-
menda a partir do cometimento de falta grave.

0028 . Processo/Prot: 0148465-7 Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2003/160040. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 199600000095 Ação Penal. Requeren-
te: Anésio José Alves Ferreira. Advogado: Roberto Brzezinski
Neto, Larissa Leite. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16894. Nº
Livro: 359. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do presente pedido revisional,
julgando-o, porém, improcedente, nos termos e fundamentos
antes colocados. EMENTA: PROCESSO PENAL. REVISÃO
CRIMINAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE (ART.
15, § 1º, II, DA LEI 6.938/81). DEMONSTRADA A ATIVIDA-
DE INDUSTRIAL POLUIDORA. LANÇAMENTOS, NAS
ÁGUAS DE RIO, DE DEJETOS ORIUNDOS DE ABATE DE
ANIMAIS EM FRIGORÍFICO. SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA TRANSITADA EM JULGADO (REQUISITO DO ART.
625, § 1º, CPP). EMENDATIO LIBELLI EM CONSONÂN-
CIA COM A NORMA DO ART. 383 DO CPP. APENAS DEFI-
NIÇÃO JURÍDICA DIVERSA DA CONSTANTE NA DENÚN-
CIA. MANTIDOS OS MESMOS FATOS NELA DESCRITOS.
NEGADA PRETENSÃO DE REVISÃO EM SUBSTITUIÇÃO
A RECURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO. INVIABI-
LIDADE DE PRETENDIDO REEXAME DAS PROVAS E DE
QUESTÕES FORMULADAS NO APELO INTEMPESTIVO.
AFASTADA A ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE À EVI-
DÊNCIA DOS AUTOS (ART. 621, I, CPP). SENTENÇA CON-
DENATÓRIA BASEADA EM LAUDOS CONCLUSIVOS JUS-
TIFICADOS PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
IAP E EM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DEMONS-
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TRADA A SACIEDADE À DEGRADAÇÃO DE ÁGUA PO-
TÁVEL DO RIO ATINGIDO PELA ATIVIDADE INDUSTRI-
AL DO FRIGORÍFICO. CORRETA A DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE FIXADA À VISTA DA INTENSIDADE
DO DOLO DO RÉU REVELADA POR SUA PERSISTENTE
ATIVIDADE POLUIDORA. DESCONSIDERAÇÃO DE CO-
BRANÇAS ADMINISTRATIVAS CONDUTORAS DO CASO
À PROPOSIÇÃO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. MAJORAÇÃO DA RESPOS-
TA PENAL DIANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE AU-
MENTO DE PENA. EXTENSÃO DO LAPSO TEMPORAL
DE POLUIÇÃO INDUSTRIAL COM GRAVES DANOS A
BENS E INTERESSES DA COLETIVIDADE. JULGADO
IMPROCEDENTE O PEDIDO REVISIONAL. MANTIDA
INCÓLUME A SENTENÇA OBJETO DA REVISÃO.

0029 . Processo/Prot: 0160845-9 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/104031. Comarca: Castro. Ação Originária:
200300001139 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Alci Pe-
droso de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16895. Nº Livro: 359.
Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em RECEBER a denúncia, sem afastamen-
to do prefeito. EMENTA: Denúncia-crime - Prefeito - Notifi-
cação para resposta preliminar devidamente formalizada - Au-
sência de manifestação - Irrelevância - Peça acusatória formal-
mente hígida - Presença dos requisitos previstos no art. 41 do
Código de Processo Penal - Ausência das situações do art. 43
do mesmo diploma legal - Denúncia recebida. 1] A apresenta-
ção de resposta preliminar é faculdade do denunciado, eis que
a sua ausência não gera qualquer nulidade.2] Atendendo a de-
núncia aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e
ausentes qualquer das situações previstas no art. 43 daquele
diploma legal, demonstra-se apta para dar inicio à persecução
penal.

0030 . Processo/Prot: 0144232-2 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/108255. Comarca: Andirá. Ação Originária:
200300001229 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Carlos
Kanegusuku, Julio Coelho Sabara. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Carla Margot Machado Seleme, Juliana Torres Mila-
ni. Denunciado: Maristela Corssato Moreli. Advogado: Celia
Mazzagardi. Denunciado: Hélio da Silva, Ariovaldo Pereira da
Silva, Edson José Fonseca. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 16896.
Nº Livro: 359. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em receber a denúncia, nos termos do voto
do Juiz Relator. EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL - LEI Nº
8.666/93, ART. 89 - DISPENSA DE LICITAÇÃO FORA DAS
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI - OFERECIMENTO DE
DENÚNCIA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO -
MATÉRIA A SER APRECIADA AO FINAL DA INSTRUÇÃO
- JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE POSITIVO. Se a denúncia
oferecida contra o Prefeito, agentes municipais e sócios propri-
etários das empresas que participaram da licitação, está ampa-
rada por elementos probatórios idôneos, reveladores da práti-
ca, em tese, do delito previsto no art. 89, da Lei nº 8.666/93,
deve ser positivo o juízo de sua admissibilidade, sendo certo
que a matéria concernente ao elemento subjetivo do tipo (dolo)
deverá ser apreciada somente ao final da instrução criminal.

0031 . Processo/Prot: 0140660-0 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/66704. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001273 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Cássio
Taniguchi. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade.
Denunciado: Dinorah Botto Portugal Nogara. Advogado: Clau-
dia de Souza Arzua, Ligia Socreppa, Leonardo Vinícius Toledo
de Andrade. Denunciado: Edgar David Gusso. Advogado: Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Fernando
O’Reilly Cabral Barrionuevo. Denunciado: Carlos Afonso Tei-
xeira de Freitas, Ricardo Del Guerra Perpétuo. Advogado: João
Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo
Medeiros Regnier, Alexandre Medeiros Regnier. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 16897. Nº Livro: 359. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar a presente denúncia, com
base no art. 43, inciso I, do Código de Processo Penal. EMEN-
TA: DIREITO PENAL. DENÚNCIA OFERECIDA CONTRA
PREFEITO E OUTROS CO-DENUNCIADOS. FATO NAR-
RADO QUE EVIDENTEMENTE NÃO CONSTITUI CRIME.
INCIDÊNCIA DO art. 43, inciso I, do Código de Processo Pe-
nal. rEJEIÇÃO DA DENÚNCIA. - Verificando-se que os fatos
narrados na denúncia, oferecida contra o Prefeito Municipal de
Curitiba e outros co-denunciados, evidentemente não constitu-
em crime, é de rigor que se rejeite a denúncia, com base no art.
43, inciso I, do Código de Processo Penal.

0032 . Processo/Prot: 0121816-0 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2002/30694. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000077 Ação Penal.
Recorrente: Walter Fernandes Martins. Advogado: Walter Fer-
nandes Martins. Recorrente: Nelson Pereira de Lima, Antônio
Eugênio dos Santos, Claudiomiro Alves Pereira. Def.Dativo:
Acyr Lourenço de Gouveia. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz

Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16898. Nº Livro: 359. Julgado
em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em anular de ofício a decisão de pronúncia
proferida pelo magistrado da Vara Criminal de Guaíra e deter-
minar a remessa dos autos à Vara da Auditoria Militar do Esta-
do do Paraná, competente para o julgamento do presente feito.
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO PRATICADO POR POLICIAIS
MILITARES CONTRA POLICIAL MILITAR E NO INTERI-
OR DE UNIDADE MILITAR. DECISÃO DE PRONÚNCIA
PROFERIDA PELO JUIZ DA VARA CRIMINAL DE GUAÍ-
RA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA MILITAR (ARTIGOS 124, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 9º, II, a, b, c, DO CÓDIGO PENAL MILITAR).
ANULAÇÃO DE OFÍCIO DA DECISÃO DE PRONÚNCIA.
REMESSA DOS AUTOS À VARA DA AUDITORIA MILITAR
DO ESTADO. - Configurada nulidade, por incompetência ab-
soluta do juízo, a qual acarreta nulidade insanável que pode ser
reconhecida a qualquer tempo, inclusive de ofício, a decisão
do magistrado da Vara Criminal e anexos da Comarca de Gua-
íra, que pronunciou os ora recorrentes, deve ser anulada, pros-
seguindo o feito na Vara da Auditoria da Justiça Militar do Es-
tado.

0033 . Processo/Prot: 0144178-3 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/107633. Comarca: Antonina. Ação Originá-
ria: 200300001286 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Miri-
ane Malucelli Royer. Advogado: Miriane Malucelli Royer.
Denunciado: Munira Peluso. Advogado: Tania Bridaroli Ma-
dalozo Laffitte. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16899. Nº Livro: 359. Julgado
em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em receber a denúncia, delegando-se poderes ao Juiz de
Direito da Comarca de Antonina para promover a citação e in-
terrogatório da acusada, bem como para realizar os demais atos
necessários à instrução processual, determinando para esse fim
que lhe sejam encaminhados, oportunamente, os autos, que
deverão retornar a este Tribunal após a apresentação, pela acu-
sação e pela defesa, das alegações escritas, observando-se em
primeiro grau o disposto nos artigos 1º a 11, exceto o § 3º do
art. 11, da Lei 8.038, de 28 de maio de 1990, aplicáveis à espé-
cie por força do art. 1º da Lei 8.658, de 26 de maio de
1993.EMENTA:DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL.
DENÚNCIA CONTRA PREFEITA E ADVOGADA SUPOS-
TAMENTE CONTRATADA IRREGULARMENTE PELO
MUNICÍPIO. PRORROGAÇÃO DESAUTORIZADA DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOCA-
CIA. IMPUTAÇÃO DOS CRIMES PREVISTOS PELO ART.
92 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI DE LICITAÇÕES
(L. 8.666/93). FATOS DESCRITOS QUE, EM TESE, SUBSU-
MEM-SE NOS TIPOS PENAIS INDICADOS. RECEBIMEN-
TO DA DENÚNCIA.

0034 . Processo/Prot: 0150466-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/127724. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000083 Ação Penal. Apelante:
Francisco Lima de Souza. Advogado: Alan Miranda, Edilson
Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16900. Nº
Livro: 359. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial ao presente re-
curso de Apelação para absolver o réu Francisco Lima de Sou-
za das imputações relativas aos delitos definidos no art. 230 do
Código Penal e no art. 244-A do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, substituindo-se a pena privativa de liberdade anteri-
ormente aplicada por duas restritivas de direitos. EMENTA:
PENAL. CRIMES DE CASA DE PROSTITUIÇÃO (ART. 229,
CP) E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE ADOLESCENTE (ART.
244-A, L. 8.069/90). PROVIDO PARCIALMENTE RECUR-
SO DE APELAÇÃO DO RÉU. SENTENÇA REFORMADA.
RÉU ABSOLVIDO DA IMPUTAÇÃO DE RUFIANISMO
(ART. 230, CP) E DO CRIME PREVISTO NO ART. 244-A
DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ADO-
LESCENTES QUE SE PROSTITUIAM POR VONTADE PRÓ-
PRIA. DEMONSTRADAS A AUTORIA E MATERIALIDA-
DE DO DELITO. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE
PARA A CONDENAÇÃO PELO CRIME PREVISTO NO ART.
299 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0148408-2/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/141454. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1484082 Recurso em Sentido Estri-
to. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Paulo Frote. Advogado: Murilo Lopes Buchmann.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 16901. Nº Livro: 359. Julgado em: 30/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de
Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - Não sen-
do omisso ou contraditório o acórdão embargado, é de rigor
que se rejeitem os presentes Embargos de Declaração.

0036 . Processo/Prot: 0151569-5 Apelação Crime

. Protocolo: 1996/62687. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 199600000006 Ação
Penal. Apelante: Roberto Carlos Ferreira (Réu Preso).
Def.Dativo: Idemar Antonio Pozzebon. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lus-
tosa. Nº Acórdão: 16902. Nº Livro: 359. Julgado em: 21/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar deserto o apelo tendo em vista
a fuga do réu. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU PRE-
SO. FUGA. DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. -
A fuga do réu, após a interposição da apelação, importa na de-
serção do recurso (artigo 595, do Código de Processo Penal),
que conseqüentemente, não pode ser conhecido.

0037 . Processo/Prot: 0154861-6/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/143014. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 1548616 Apela-
ção Crime. Apelante: Jair dos Santos Viana, Aparecido Rober-
to Braga. Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Benedito de
Paula. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Em-
bargante: Jair dos Santos Viana, Aparecido Roberto Braga.
Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Benedito de Paula.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Nº Acórdão: 16903. Nº Livro: 359. Julgado em: 07/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de
Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. -
Não sendo omisso o acórdão embargado, é de rigor que se re-
jeitem os presentes Embargos de Declaração.

0038 . Processo/Prot: 0156780-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/52668. Comarca: Palotina. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000078 Ação Penal.
Apelante: José Maria Pereira. Advogado: Leocir João Rodio.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16904. Nº Livro: 359. Julgado
em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. RÉU CONDE-
NADO PELO CRIME DE COAÇÃO NO CURSO DO PRO-
CESSO, DEFINIDO PELO ARTIGO 344 DO CÓDIGO PE-
NAL. CONDENAÇÃO COM AMPARO NA PROVA DOS
AUTOS. RECURSO DESPROVIDO. - Não havendo dúvida
quanto à autoria e à consumação do crime, pois, pela prova
constante dos autos, reunidos estão todos os elementos de sua
definição legal, é de rigor que se negue provimento ao recurso
de apelação.

0039 . Processo/Prot: 0157234-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/57249. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000015 Ação Penal. Ape-
lante: Edes Aires de Pontes (Réu Preso). Advogado: Willians
Franklin Lira dos Santos. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Edes Aires de Pontes (Réu Preso). Advogado:
Willians Franklin Lira dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Nº Acórdão: 16905. Nº Livro: 360. Julgado em: 30/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
de Apelação do réu Edes Aires de Pontes, conhecendo e dando
provimento ao recurso do Ministério Público para a reforma da
decisão quanto à fixação do regime para o cumprimento da pena
privativa de liberdade relativa ao estupro, estabelecendo-se ser
o mesmo integralmente fechado, mantendo-se quanto ao mais
a decisão do Tribunal do Júri da comarca de Rio Branco do Sul
e a sentença que, em consonância com ela, aplicou a pena ao
réu apelante condenando-o ao cumprimento de 27 (vinte e sete)
anos de reclusão. EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL.
CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO (MOTIVO TORPE
- ART. 121, § 2º, I, CP). TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO (OCULTAÇÃO DE OUTRO CRIME ART. 121,
PARÁGRAFO 2O., INC. V, C/C ART. 14, II, CP) TENTATIVA
DE HOMICÍDIO SIMPLES (ART. 121, CAPUT, C/C ART. 14,
II, CP). CRIME DE ESTUPRO (ART. 213, CP). TRIBUNAL
DO JÚRI. CONDENAÇÃO. DESPROVIDO RECURSO DE
APELAÇÃO DO RÉU. DEMONSTRADAS AUTORIA E
MATERIALIDADE DOS DELITOS. PROVA TESTEMUNHAL
COMO EMBASAMENTO DOS FATOS. AFASTADA A TESE
DE DEFESA SOBRE TER SIDO A DECISÃO DOS JURA-
DOS MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA ALEGA-
DAS DOS AUTOS. NÃO CONFIGURADAS AS LEGÍTIMA
DEFESA PRÓPRIA E A PUTATIVA EM RELAÇÃO AO DE-
LITO DE HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO. CA-
RACTERIZADA A TORPEZA DO MOTIVO DO HOMICÍDIO
CONSUMADO (PRATICADO O CRIME PARA O RÉU ES-
TUPRAR E LEVAR PARA CASA DE SEU PAI A COMPA-
NHEIRA DA VÍTIMA). DESACOLHIDA A TESE DO DELI-
TO IMPOSSÍVEL NAS TENTATIVAS DE HOMICÍDIO POR
INIDONEIDADE DO MEIO (ESPINGARDA CALIBRE 12
COMO INSTRUMENTO DE ALTO PODER DESTRUTIVO).
O FATO DE NÃO TER A ARMA DISPARADO CONTRA
DUAS DAS VÍTIMAS REVELA CIRCUNSTÂNCIA ALHEIA

À VONTADE DO AGENTE CARACTERIZADORA DAS
TENTATIVAS DE HOMICÍDIO, TANTO O SIMPLES COMO
O QUALIFICADO. ACOLHIDA A QUALIFICAÇÃO DO
DELITO DE HOMICÍDIO TENTADO CONTRA UMA DAS
VÍTIMAS PELO OBJETIVO DE OCULTAÇÃO DE OUTRO
CRIME. ESTUPRO CONFIGURADO. MANTIDAS RELA-
ÇÕES SEXUAIS COM A AMEAÇA DA VÍTIMA EFETIVA-
DA ATRAVÉS DA MOSTRA DE ARMA DE FOGO. PROVI-
DO APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA ESTABELE-
CER-SE O REGIME INTEGRALMENTE FECHADO PARA
O CUMPRIMENTO DA PENA DE RECLUSÃO RELATIVA
AO ESTUPRO. CRIME HEDIONDO (ARTS. 1O, INC. V E
2O. § 1O. LEI 8.072/90). MANTIDA QUANTO AO MAIS A
SENTENÇA OBJETO DOS RECURSOS.

0040 . Processo/Prot: 0157900-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/65882. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000110 Ação Penal.
Apelante: Edinei Edson Gomes (Réu Preso). Advogado: Ma-
noel Borba de Camargo. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acór-
dão: 16906. Nº Livro: 360. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação para fixar a pena pelo cometimento do crime definido
no artigo 10, da Lei 9.437/97, em 1 (um) ano de detenção, a ser
cumprida em regime aberto, ficando quanto ao mais mantida a
sentença impugnada por esse recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI. CRIMES DE HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO POR HAVER SIDO COMETIDO ME-
DIANTE RECURSO QUE TORNOU IMPOSSÍVEL A DEFE-
SA DO OFENDIDO (ART. 121, § 2º, IV, CP) E DE PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 10, LEI 9.347/97). RE-
CURSO DO RÉU. ALEGADA NULIDADE PELA DISPENSA
DE JURADOS. INOCORRÊNCIA. - No caso, embora se ale-
gue que houve cerceamento de defesa, inexiste demonstração
de qualquer prejuízo ao recorrente. - Ademais, tal fato poderia
acarretar nulidade relativa, que como tal, deveria ter sido sus-
citada logo depois de ocorrer, nos termos do artigo 571, VIII,
do Código de Processo Penal, o que não foi feito. PRETENDI-
DA NULIDADE NA FORMULAÇÃO DOS QUESITOS. INO-
CORRÊNCIA. - O apelante, mais uma vez, somente apontou a
pretensa nulidade, não demonstrando qualquer prejuízo. - Ain-
da, a nulidade aventada é relativa, contra a qual não se insurgiu
o recorrente no momento oportuno. ALEGAÇÃO DE JULGA-
MENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS
AUTOS QUANTO AO ACOLHIMENTO DA QUALIFICADO-
RA DO ARTIGO 121, § 2º, IV, DO CÓDIGO PENAL. INO-
CORRÊNCIA. OPÇÃO DOS JURADOS PELA VERSÃO
MAIS VEROSSÍMIL. - A alegação de decisão manifestamente
contrária à prova dos autos não procede quando o julgamento
do Júri tem apoio em depoimento de testemunha presencial.
CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. RÉU
CONDENADO PELO CRIME DO ARTIGO 10, DA LEI 9.437/
97. APLICAÇÃO DA PENA PREVISTA NO ARTIGO 14, DA
LEI 10.826/2003, QUE REVOGOU A LEI 9.437/97. IRRE-
TROATIVIDADE DA LEI PENAL, SALVO PARA BENEFI-
CIAR O RÉU (ART. 5º, XL, CF). REFORMA DA DECISÃO
PARA APLICAR A LEI REVOGADA, VIGENTE À ÉPOCA
DO FATO E MAIS BENÉFICA AO RÉU. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. - A lei em vigência à época do fato
previa, para o crime pelo qual foi o recorrente condenado, a
pena de 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção e multa, enquanto a
lei posterior que passou a definir o mesmo crime, cominou-lhe
a pena de 2 (dois) a 4 (quatro) anos de reclusão e multa. - Desta
forma, ao aplicar a pena referente ao crime de porte ilegal de
arma de fogo o magistrado deveria ter considerado o disposto
no artigo 10, da Lei 9.437/97, a qual, vigente à época do fato, é
mais benigna do que a Lei 10.826/2003, que a revogou.

Departamento Judiciário Emetido em 17/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04755 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Almeirindo Barreiros Júnior 011 0160260-6
Antônio Jesus Marçal R. Bchara 007 0143317-6
Antonio Carlos Amaral Schroeder 004 0164465-7
Ayrton Lopes da Silva 013 0116070-1
Clelia Rostelato 012 0162009-1
Edith Olga Petsch 010 0159095-2
Francisco Carlos Melatti 001 0164859-9
Getúlio Braz Anziliero 005 0158585-7
Glaucia Severo de Castro D. Gueri 014 0164273-9
Israel Batista de Moura 009 0158305-9
João Alfredo Faiad 002 0162801-5
Laércio Nora Ribeiro 009 0158305-9
Paulo Rogerio de Almeida Cesar 013 0116070-1
Renata Pasqualini 008 0157533-9
Rita de Cássia Lopes da Silva 009 0158305-9
Rosely Brasil dos Santos 003 0158689-0
Sergio Luiz Chaves 013 0116070-1
Vitor Eduardo Huffner Pardal 006 0164816-4

Recurso de Agravo

0001 . Processo: 0164859-9

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200400000981 Ação
Penal. Recorrente: Fernando Rodrigues de Lima (Réu Preso).
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Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo: 0162801-5

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2002000010908 Ação Penal. Recorrente: José Val-
dinei Garcia (Réu Preso). Advogado: João Alfredo Faiad. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0003 . Processo: 0158689-0

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
9800000125 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Apelado: Claudemir Rocha Rodrigues (Réu
Preso). Def.Dativo: Rosely Brasil dos Santos. Apelante: Clau-
demir Rocha Rodrigues (Réu Preso). Def.Dativo: Rosely Bra-
sil dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus Sar-
rão). Revisor: Des. Leonardo Lustosa

Recurso Crime Ex Officio

0004 . Processo: 0164465-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000011 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Cercio America-
no. Def.Dativo: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0158585-7

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000097 Ação Penal. Recorrente: Alexandro Escobar.
Def.Dativo: Getúlio Braz Anziliero. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0164816-4

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000017 Recurso em Sentido Estrito. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Rondon Unis
Machado. Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0007 . Processo: 0143317-6

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000003540 Ação Penal. Apelante: Edison Antônio Nunes.
Advogado: Antônio Jesus Marçal Romeiro Bchara. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa

Apelação Crime

0008 . Processo: 0157533-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200000000199 Ação Penal. Apelante: Walter Luiz Pzek.
Def.Dativo: Renata Pasqualini. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima
(Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0009 . Processo: 0158305-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
990000479 Ação Penal. Apelante: Vera Lúcia de França Melo.
Advogado: Israel Batista de Moura. Apelante: Euzebio Pereira
Sobrinho. Def.Dativo: Rita de Cássia Lopes da Silva. Apelan-
te: Vera Eloisa de Mello Assis. Advogado: Laércio Nora Ribei-
ro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0010 . Processo: 0159095-2

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 9600000047 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Ladire da Silva. Def.Dativo: Edith
Olga Petsch. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des.
Jesus Sarrão). Revisor: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0011 . Processo: 0160260-6

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000006 Ação Penal. Apelante: Tarciso José da Costa.
Def.Dativo: Almeirindo Barreiros Júnior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Telmo Cherem). Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime

0012 . Processo: 0162009-1

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000012 Ação Penal. Apelante: Reginaldo de Jesus da
Rosa. Def.Dativo: Clelia Rostelato. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revi-
sor: Des. Telmo Cherem

Queixa Crime (Cam)

0013 . Processo: 0116070-1

Comarca: Fazenda Rio Grande. Querelante: Geraldo CartÁrio
Ribeiro. Advogado: Ayrton Lopes da Silva, Paulo Rogerio de
Almeida Cesar. Querelado: Luiz Carlos Chimin Claudino. Ad-
vogado: Sergio Luiz Chaves. Relator: Des. Carlos Hoffmann.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0014 . Processo: 0164273-9

Comarca: Castro.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000043 Representação. Apelante: A. F. S. (Inter-
no). Advogado: Glaucia Severo de Castro Diniz Gueri. Apela-
do: M. P. E. P. . Relator: Des. Jesus Sarrão

Divisão de Processo Crime Emitido em 17/11/2004
Seção Grupo Câmaras Criminais

Relação No. 2004.04736

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0127726-5

002 0142995-6
003 0149412-0

Nelson Walter da Silva 004 0149422-6
Rodrigo Bettega Ressetti 006 0164525-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0127726-5 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2002/101787. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199000000067 Ação Penal. Reque-
rente: Lourival Ribeiro da Silva (Réu Preso), Antônio Carlos
do Amaral (Réu Preso), João Maria Fonseca (Réu Preso). Ad-
vogado: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 3675. Nº Livro: 64. Julgado
em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer dos pedidos revisionais
relativos aos réus Antonio Carlos do Amaral (falecido) e João
Maria Fonseca, conhecendo do pedido feito pelo réu Lourival
Ribeiro da Silva para, em conformidade com a norma do artigo
14, parágrafo único, do Código Penal, e pelos fundamentos antes
apontados, reduzir no máximo de 2/3 (dois terços) a pena-base
aplicada a este réu pelas duas tentativas de homicídio dupla-
mente qualificado, praticadas em co-autoria com os demais co-
réus, resultando para tanto a pena de 08 (oito) anos de reclusão
que, acumulada com a correspondente ao homicídio consuma-
do e duplamente qualificado (12 anos de reclusão), resulta na
pena definitiva de 20 (vinte) anos de reclusão, estendendo-se
os efeitos deste julgamento ao co-réu João Maria Fonseca, nos
termos do artigo 580, do Código de Processo Penal. EMENTA:
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. DELITOS DE HOMI-
CÍDIO CONSUMADO E TENTADOS (ARTIGOS 121, § 2º, II
E IV, E 121, § 2º, II E IV, C/C O ARTIGO 14, II, CP). DUPLA
QUALIFICAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PRO-
CESSO POR FALHAS DA DECISÃO OBJETO DA REVISÃO.
SUSTENTAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO SISTEMA
TRIFÁSICO NA DOSIMETRIA DA PENA. APONTADA FAL-
TA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA QUANTO ÀS CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INFORMADORAS DA PENA-
BASE APLICADA. REQUERIDA A CONSIDERAÇÃO DA
ATENUANTE DA MENORIDADE DE UM DOS RÉUS (ART.
65, I, CP). NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO EM RELA-
ÇÃO A RÉU JÁ FALECIDO (EXTINÇÃO DE PUNIBILIDA-
DE DECRETADA). NÃO CONHECIMENTO TAMBÉM DE
PEDIDO DE RÉU REPRESENTADO POR ADVOGADO SEM
PROCURAÇÃO NOS AUTOS. DEMONSTRADA A MAIO-
RIDADE DO RÉU QUE SE PRETENDIA BENEFICIAR COM
A ATENUANTE DA MENORIDADE. PENA-BASE APLICA-
DA, TANTO EM RELAÇÃO AO HOMICÍDIO CONSUMA-
DO COMO AOS TENTADOS, EM SEU GRAU MÍNIMO, SEM
QUE TIVESSE SIDO CONSIDERADA A SEGUNDA QUA-
LIFICADORA COMO AGRAVANTE. RÉU BENEFICIADO
NA PRIMEIRA FASE DE APLICAÇÃO DA PENA. REVISÃO
PARCIALMENTE PROCEDENTE. FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO PARA A REDUÇÃO ESPECIAL MÍNIMA DOS DE-
LITOS TENTADOS. REDUÇÃO DA PENA DAS DUAS TEN-
TATIVAS DE HOMICÍDIO, EM SEU GRAU MÁXIMO (ART.
14, PARÁGRAFO ÚNICO, CP). EXTENSÃO DOS EFEITOS
DA DECISÃO AO RÉU AINDA VIVO CUJO ADVOGADO
NÃO APRESENTOU INSTRUMENTO PROCURATÓRIO
(ART. 580, CPP).

0002 . Processo/Prot: 0142995-6 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/94262. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199800000064 Ação
Penal. Requerente: Leonaldo Alves dos Santos (em seu favor -
réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 3676. Nº
Livro: 64. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente a presente revisão
criminal. EMENTA: PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMI-
NAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, IV, CP)
E TENTATIVA DE HOMICÍDIO (ART. 121, § 2º, IV, CP).
QUALIFICADORA DA SURPRESA EM AMBOS OS CASOS.
TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA DO HOMICÍDIO E DA
TENTATIVA. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO CONTRÁRIO
À EVIDÊNCIA DOS AUTOS (ART. 621, I, CPP). AUTORIA
NEGADA PELO RÉU. EXISTÊNCIA NOS AUTOS DE PRO-
VA SUFICIENTE, INDICATIVA DE TER SIDO O REQUE-
RENTE AUTOR DOS DISPAROS, QUE ATINGIRAM AS 2
(DUAS) VÍTIMAS, MATANDO UMA E PRODUZINDO LE-
SÕES CORPORAIS EM OUTRA. REVISÃO CRIMINAL IM-
PROCEDENTE.

0003 . Processo/Prot: 0149412-0 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/166515. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000011 Ação Penal. Requerente:
Luis Fernandes (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras
Criminais. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Nº Acórdão: 3677. Nº Livro: 64. Julgado em: 06/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente a presente revisão
criminal. EMENTA: PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMI-
NAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL E RE-
CURSO QUE TORNOU IMPOSSÍVEL A DEFESA DA VÍTI-
MA (ART. 121, § 2º, II E IV, CP). PEDIDO DE REDUÇÃO
DA PENA POR ALEGADA INCORREÇÃO NA SUA DOSI-
METRIA. FIXAÇÃO DA PENA MOTIVADA E EM QUAN-
TUM NECESSÁRIO PARA A REPROVAÇÃO E PREVEN-
ÇÃO DO CRIME. PEDIDO DE REVISÃO IMPROCEDEN-
TE. - Inexistindo, na espécie examinada, transgressão à litera-
lidade dos dispositivos que disciplinam a dosimetria da pena e
não havendo falta de razoabilidade na fixação do quantum da
pena, é de rigor que se julgue improcedente a presente revisão
criminal.

0004 . Processo/Prot: 0149422-6 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/164580. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199300000022 Ação Penal. Requerente:
José Schelbauer (Réu Preso). Advogado: Nelson Walter da Sil-
va. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 3678. Nº Livro:
64. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar parcialmente procedente o pre-
sente pedido de revisão criminal, excluindo da condenação a
agravante prevista no artigo 61, II, f, do Código Penal e, conse-
qüentemente, o aumento de 1/6 da pena definitiva fixada para
o delito de furto, e quanto ao delito de concussão excluir o
aumento de 2/3 e aplicar o de 1/4, referente ao crime continua-
do. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CRIMES DE CONCUS-
SÃO EM CONTINUIDADE DELITIVA (ART. 316, C/C ART.
71, CP) E FURTO (ART. 155, § 4º, IV, CP). ALEGADA NULI-
DADE PELA AUSÊNCIA DO REQUERENTE NOS ATOS DO
PROCESSO. NULIDADE INEXISTENTE. - Nos autos do pro-
cesso da ação penal em que foi condenado, a ausência do acu-
sado à audiência de ouvida de testemunhas acarreta nulidade
relativa que deveria ter sido suscitada em sede de alegações
finais, momento oportuno para fazê-lo, nos termos do artigo
571, II, do Código de Processo Penal.PRETENDIDA ABSOL-
VIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE CON-
CUSSÃO POR NÃO SER O RECORRENTE FUNCIONÁRIO
PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. - O particular, com base no
artigo 30, do Código Penal, também pode vir a ser autor do
crime de concussão, desde que tenha conhecimento da condi-
ção de funcionário público do co-autor, como ocorre no caso,
em que o requerente tinha ciência de que o co-réu Edson Ro-
berto Arcílio era detetive da polícia civil. ALEGADA FALTA
DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA QUANTO ÀS CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS QUE AUMENTARAM A PENA
BASE. INOCORRÊNCIA.- Nota-se que o magistrado funda-
mentou cada circunstância judicial prevista no artigo 59, do
Código Penal, de acordo com os elementos presentes nos autos
e segundo o seu convencimento.PRETENDIDA EXCLUSÃO
DA AGRAVANTE DE TER O AGENTE PRATICADO O CRI-
ME COM ABUSO DE AUTORIDADE (ART. 61, II, F, CP).
DECISÃO REFORMADA NESSA PARTE. - Observa-se que o
magistrado se equivocou ao aumentar a pena base do apelante
com base na agravante genérica do abuso de autoridade, pois o
réu não exercia qualquer autoridade no direito privado sob a
vítima do crime de furto (Cezar Roberto Bitencourt, in Código
Penal Comentado. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 220).ALEGA-
ÇÃO DE QUE É EXACERBADO O AUMENTO DE 2/3 DA
PENA DO CRIME DE CONCUSSÃO PRATICADO EM CON-
TINUIDADE DELITIVA (ART. 71, CP) MEDIANTE QUA-
TRO CONDUTAS DELITUOSAS. ORIENTAÇÃO DOUTRI-
NÁRIA E JURISPRUDENCIAL DE QUE O AUMENTO, NES-
SES CASOS, DEVE SER DE 1/4. REFORMA DA SENTEN-
ÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - Sendo exa-
cerbado o aumento de 2/3 sobre a pena aplicada ao delito de
concussão, deve a sentença ser reformada nesse aspecto a fim
de se aplicar o aumento de 1/4, pela prática de quatro delitos
em continuidade delitiva, conforme a melhor orientação dou-
trinária e jurisprudencial.

0005 . Processo/Prot: 0159494-5 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/89416. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000086 Ação Penal. Requeren-

te: Claudio Campanari (em seu favor - réu preso). Órgão Julga-
dor: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 3679. Nº Livro: 64.
Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, julgar improcedente o pedido da ação de revisão cri-
minal. EMENTA: ALEGAÇÃO DE DEFICIÊNCIA DA DE-
FESA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO RE-
VISANDO. IMPROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO CONTRÁ-
RIA ÀS EVIDÊNCIAS DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA: VE-
REDICTO EM CONSONÂNCIA COM O CONJUNTO PRO-
BATÓRIO. 1. A mera alegação de desídia do defensor, sem a
comprovação de prejuízo ao revisando, não enseja decretação
de nulidade processual. 2. Não se configura decisão contrária à
prova dos autos quando o veredicto acolhe uma das versões
apresentadas durante o processo.

0006 . Processo/Prot: 0164525-8 Conflito de Competência Cri-
me (Gr)

. Protocolo: 2004/148110. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000139 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da Comarca de Guarapuava 1ª Vara Cri-
minal. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Pitanga Vara
Criminalda Infância e da Juventude, Família e Anexos. Interes-
sado: Ministério Público do Estado do Paraná, Hilton Rickli.
Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Órgão Julgador: Grupo
de Câmaras Criminais. Relator: Des. Moacir Guimarães. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
3680. Nº Livro: 64. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer do conflito e declarar
a competência do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Pitanga, ora suscitado, para o processo e julgamento do
feito, conforme consignado.EMENTA:CONFLITO NEGATI-
VO DE COMPETÊNCIA - CRIME DE HOMICÍDIO - LO-
CAL DE CONSUMAÇÃO INCERTO - RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA - COMPETÊNCIA FIRMADA PELA PREVEN-
ÇÃO - CONFLITO CONHECIDO, DECLARADA A COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.Sendo incerto o local exato
onde se consumou o delito de homicídio, mas recebida a de-
núncia pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Pitanga, o primeiro a tomar conhecimento da prática do crime,
define-se a competência, por prevenção, em favor do r. Juízo
suscitado.

Divisão de Processo Crime  Emitido em 17/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04742

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Omar Yassim 001 0099766-6/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - Para contra-razões - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0099766-6/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/185427. Comarca: Ivaiporã. Ação Originá-
ria: 997666 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: João Batista da Silva. Advogado:
Omar Yassim. Motivo: Para contra-razões. Vista Advogado:
Omar Yassim (PR014310)

Div. de Registro e Informações Emitido em 17/11/2004
Seção de Preparo

Relação No. 2004.04775

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ary Bracarense Costa Junior 002 0148575-8/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0136224-5/03
Fábio de Almeida Braga 002 0148575-8/03
Francisco Zardo 002 0148575-8/03
Izabela Cristina Rücker Curi 001 0136224-5/03
Julio Cesar Brotto 002 0148575-8/03
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0148575-8/03
Luiz Rodrigues Wambier 001 0136224-5/03
Nelson Taques Sobrinho 001 0136224-5/03
Patricia Domingues Nymberg 002 0148575-8/03
Rogeria Dotti Dória 002 0148575-8/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0136224-5/03
Ullysses Aires Mercer 001 0136224-5/03

Preparo de Custas - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0136224-5/03 Carta de Sentença Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 136224502 Recurso Especial Civel. Reque-
rente: Roberto Lunardelli. Advogado: Ullysses Aires Mercer.
Requerido: Rosângela Bonalumi Canesin. Advogado: Nelson
Taques Sobrinho, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela
Cristina Rücker Curi. Complemento: Preparo de Custas. Pra-
zo: 5 dia(s). Valor: R$700.80

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Preparo
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0002 . Processo/Prot: 0148575-8/03 Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1485758 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Interessado: CNF - Consórcio
Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Francisco Zar-
do, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Patricia Do-
mingues Nymberg. Interessado: Abílio Nascimento Neto. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5
dia(s). Valor: R$44.45

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 25 de outubro de 2004

Ofício Circular nº 239/04 - GC
Protocolo nº 173.562/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome:  Vivijoi Borba
RG: 954.764 SSP - PE
CPF/MF: 167.526.354-04

Nome: José Alves da Silva
RG:  655902 SSP/PE
CPF/MF: 492.161.124-68

Nome: Lindinalva Gonçalves Maciel
CPF/MF: 830.400.724-04

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, com endereço na Av. Augusto Severo, nº 84, Glória – CEP:
20021-040 – Rio de Janeiro/RJ.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
JHPP

Curitiba, 25 de outubro de 2004

Ofício Circular nº 240/04 - GC
Protocolo nº 178.099/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Mario Nelson Coppola
CPF/MF: 210.910.809/68

Nome: Jose Genival Alves
CPF/MF: 440.879.189/04

Nome: Wagner Mauricio Dias Ribeiro
RG: 5.995.247 PR

Nome: Jose Luiz Magalhães
RG: 4.388.226/0

Nome: Jose Alvaro Gemim Filho
CPF/MF: 599.187.139/68

Nome: Metro Construções
CNPJ: 79.198.206/0001-28

Nome: Josué de Azevedo
CPF/MF: 340.146.839/15

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Vara Cível e Anexos da Comarca de
Wenceslau Braz, com endereço na Rua 7 de Setembro nº 39,
CEP 84950-000 - Wenceslau Braz/PR.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
JHPP

Curitiba, 28 de outubro de 2004

Ofício Circular nº 242/04 - GC
Protocolo nº 165.131/04

Senhor Juiz,

Em atenção ao ofício nº 088/04, da Divisão de In-
vestigações Criminais do Departamento da Polícia Civil do
Estado do Paraná, cópia anexa, requisito de Vossa Excelência
as indispensáveis providências para que a comunicação de ex-
pedição de alvarás de soltura e de recolhimento de mandados

de prisão seja sempre feita em caráter de urgência, conforme o
item 6.14.1.1 e 6.14.1.2 do Código de Normas.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da Vara Criminal
CBO

Curitiba, 28 de outubro de 2004

Ofício Circular nº 244/04 - GC
Protocolo nº 180.914/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Rondon Comércio de Algodão e Cereais Ltda
CNPJ: 73.599.730/2001-24

Nome: José Diogo Ayala
CPF/MF: 325.315.241-34

Nome: Reinaldo Manoel da Cunha Netto
CPF/MF: 325.171.491-00

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Vara Única da Comarca de São José do
Rio Claro/MT, com endereço na Rua Santa Catarina, Centro,
CEP 78.435-000 - São José do Rio Claro /MT

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
JHPP

Curitiba, 25 de outubro de 2004

Ofício Circular nº 245/04 - GC
Protocolo nº 136.063/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Alta Negócios e Participações Ltda.
CNPJ: 03.342.804./0001-67

Nome: Miguel Moisés Didio
CPF/MF: 263.580.180-00

Nome: Maria Elisabeth Pastor Sudbrack
CPF/MF: 364.161.420-15

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Vara de Falências e Concordatas – 1º
Juizado da Comarca de Porto Alegre, com endereço na Rua
Márcio Veras Vidor, nº 10 – 6º andar - CEP 90110-160, – Porto
Alegre /RS.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
JHPP

Curitiba, 05 de novembro de 2004

Ofício Circular nº 248/04 - GC
Protocolo nº 187.527/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome de Monica Elisa Souza da Silva, RG nº 16.704.058
SSP/SP, CPF/MF nº 104.112.158-09.

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, com endereço na Rua Bela Cintra, nº 986,- 4ºandar – CEP:
01415-000 – São Paulo/SP.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
JHPP

Curitiba, 09 de novembro de 2004

Ofício Circular nº 249/04 - GC
Protocolo nº 187.523/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome de Edu Paiva, RG nº 33.339 (2ª via) SSP/GO e CPF
nº 091.423.471-49.

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Vara das Fazendas Públicas, Registros
Públicos e 2ª do Cível da Comarca de Corumbá de Goiás, com
endereço na Av. Francisco Miranda, nº 23, Edifício do Fórum,
CEP 72.960-000, Corumbá de Goiás/GO.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
CBO

Curitiba, 12 de novembro de 2004

Ofício Circular nº 252/04 - GC
Protocolo nº 137.477/04

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência que foi assinado con-
vênio de cooperação técnica entre o Estado do Paraná e este
Tribunal de Justiça, para a realização de exames de individua-
lidade biológica (DNA) nos processos de investigação de pa-
ternidade em que as partes não tenham condições de custear o
procedimento.

Os exames serão agendados por intermédio da Divi-
são Administrativa desta Corregedoria, à qual Vossa Excelên-
cia deverá encaminhar, no prazo de dez dias, relação dos casos
pendentes de perícia para a devida programação, conforme for-
mulário anexo.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito de Entrância Inicial e Juiz de Direito da Vara de
Família
JHPP

Departamento da 
Corregedoria-Geral da Justiça 

Divisão Administrativa 
 

Solicitação de Exame de DNA 
 

 
Comarca:            
 
Vara:               
 
Ação de:            
 
Autos n°:            
 
Data da Distribuição:           
 

 
DADOS DAS PARTES A SEREM PERICIADAS: 

 
Nome da Criança/Adolescente:         
 
Endereço:       n°:  apto.:   
 
Bairro:    Cidade:   Estado:    
 
CEP:    Telefone Residencial:       
 
R.G:    Data de Nascimento:  / /  

 
 

Nome da Mãe:           
 
Endereço:       n°:  apto.:   
 
Bairro:    Cidade:   Estado:    
 
CEP:    Telefone Residencial:       
 
R.G:    Data de Nascimento:  / /  
 
Filiação:             
 

Nome do suposto Pai:          
 
Endereço:       n°:  apto.:   
 
Bairro:    Cidade:   Estado:    
 
CEP:    Telefone Residencial:       
 
R.G:    Data de Nascimento:  / /  
 
Filiação:             
 
            
   
 

OBSERVAÇÕES: 
 
a) Data da determinação judicial que determinou a realização do exame:    
 
b) Este formulário deverá ser encaminhado por intermédio de Ofício com as informações 
complementares que entender necessárias. 
 

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 071/2004
Relação de Publicação

0012004.0000817-3/2 - Recurso Extraordinário Criminal
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........:MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO...........:JUNIOR CESAR DOS SANTOS
ADVOGADO............:DAVENIL DE LUCA JUNIOR
Recorre o Ministério Público do Estado do Paraná, com base
na letra “a” do inciso III do artigo 102 da Carta Magna, do
aresto unânime de fls. 87/89, prolatado pela douta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, resumido na seguinte ementa, in verbis: “APE-
LAÇÃO. VIAS DE FATO. DÚVIDAS EM RELAÇÃO A QUEM
INICOU AS AGRESSÕES. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕEM.
SENTENÇA MANTIDA. A existência de dúvidas em relação a
quem provocou a ocorrência das vias de fato impõe a solução
absolutória. Em seu inconformismo de fls. 107-115, o recor-
rente alega negativa de vigência ao disposto no artigo 93, IX,
da Constituição Federal, na medida em que, “frise-se que o
presente recurso não tem por objetivo discutir matéria de prova
e/ou fato; visa, isto sim, atacar a falta de motivação da Turma
Recursal Única no acórdão já referido, uma vez que analisou
os argumentos levantados pelo Ministério Pùblico em segunda
instância, ferindo, portanto, o artigo 93, IX, da Carta Magna”
pois “enfim a norma principiológica constitucional deve preva-
lecer frente à regra infraconstitucional da lei dos juizados es-
peciais (usada como “razão” para decidir em segunda instân-
cia). Ou seja, a norma infraconstitucional, por evidente, so-
mente pode ser utilizada quando os argumentos das partes se-
jam os mesmos já rebatidos em sentença monocrática - como é
o caso - , não vale a regra da “motivação per realtionem” (fl.
114). Pelo que se deflui, a alegação do Recorrente, em suas
razões do extraordinario, de que nos acórdãos, objetos deste
recursos (fls.87/89 e 98/103), o primeiro correspondendo a de-
cisão da apelação e o segundo correspondendo a decisão nos
embargos declaratórios opostos pelo ora recorrente, é razoá-
vel, eis que o único fundamento invocado por esta Turma Re-
cursal, em ambos os acórdãos, foi o da Lei dos Juizados Espe-
ciais, artigo 82, parágrafo 5º, que permite aos órgãos de segun-
do grau, confirmar a sentença pelos seus próprios fundamen-
tos. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento delineado
pelo douto órgão do Parquet, devendo o recurso extremo ser
alçado à instância derradeira para melhor análise da vexata
quaestio. Face ao exposto, admito o recurso extraordinário sob
o fundamento da alínea “a” do permissivo constitucional. Pu-
blique-se e prossiga-se na forma da lei. Curitiba, 16 de novem-
bro de 2004. Edgard Fernando Barbosa - Juiz Presidente da
Turma Recursal Única

0022004.0001009-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........:LOJAS COLOMBO S/A - COMÉRCIO
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
ADVOGADO...:MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
AGRAVADO............:JUIZ SUPERVISOR DO 8º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Supremo Tribunal
Federal

0032004.0001155-2/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO............:ADRIANA ESTIGARA
CAROLINE GARCETE
RECORRIDO...........:IVO PROFETA DOS SANTOS
ADVOGADO............:NELSON LUIZ SKROBOT
SERGIO NADIR MASCHIO
Inconformado com o v. acórdão de fls.71/72, o qual negou pro-
vimento ao seu recurso inominado, interpôs SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A o presente
recurso tempestivamente (fls.86/92), o qual foi preparado (fls.
97), com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” do
permissivo Constitucional. Em sede deste recurso alega que
houve violação aos artigos 1º e 5º, inciso V, da Constituição
Federal, o qual também propugna a observância dos princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade na fixação da indeni-
zação, que deve ser proporcional ao agravo. A tese apresentada
pelo recorrente é a de que a decisão ora recorrida (fls. 71/72),
ofendeu aos princípios da proporcionalidade e da razoabilida-
de, condenando ao Recorrente à entrega dos documentos ne-
cessários à transferência do veículo ao Recorrido, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no valor de R$ 100,00
(cem reais), com a finalidade de compeli-lo ao cumprimento da
obrigação de fazer constante da sentença de fls. (30/31), cuja
imposição acredita ser desarrazoada e o seu valor ofensivo ao
critério da proporcionalidade. Respeitada a manifestação do
recorrente, inviável o processamento do recurso extraordiná-
rio. Com efeito, assim assinalou-se na ementa do acórdão ob-
jurgado: “CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.

 
Em  de   de 200   

 
      

Carimbo e Assinatura do Escrivão  
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QUITAÇÃO. DEPÓSITO DAS PARCELAS. DISCUSSÃO
SOBRE O VALOR DO DEPÓSITO. INDEXAÇÃO COM O
DÓLAR. CLAÚSULA ABUSIVA. AFASTAMENTO. TRANS-
FERÊNCIA DO VEÍCULO. ENTREGA DA DOCUMENTA-
ÇÃO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. MULTA DIÁRIA. VA-
LOR. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE”. Não se constitui
motivo suficiente para que a reclamada não proceda a entrega
de documentação necessária para a transferência do veículo
quitado, a discussão sobre a existência da clausula que vincula
o valor da prestação ao da moeda americana, em face da sua
nulidade e abusividade, à luz do CDC. O valor da multa se
mostra abusivo e exagerado, pois tem o objetivo de induzir ao
cumprimento da obrigação e não o de ressarcir prejuízos ou
danos.(fl.71). Objetiva o recorrente, em suas razões recursais,
rediscutir matéria já decidida nos autos. No entanto, inviável o
seguimento do recurso extraordinário, na medida em que a sus-
citada ofensa à norma constitucional, se ocorreu, tal deu-se de
forma reflexa. Neste sentido, invoca-se o seguinte aresto do
Supremo Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao deduzir
o recurso extraordinário em questão, sustentou que a decisão
recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts. 5°, II,
XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição. A jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatiza-
do que as alegações de desrespeito aos postulados da legalida-
de, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do de-
vido processo legal, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional podem configurar, quando muito, situações ca-
racterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Consti-
tuição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES
- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.” (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29). Assim, o presente recurso extraordinário não pode ser
conhecido, daí porque, nego-lhe seguimento. Publique-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004. Edgard Fernando
Barbosa - Juiz Presidente da Turma Recursal Única

0042004.0001684-3/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE...:EMÍLIO BAPTISTA DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO........:CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR
JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA
RECORRIDO...........:HILDECY DE SOUZA BUENO
ADVOGADO............:MAURO APARECIDO MORIGGI
Inconformado com o v. acórdão de fls.82/84, interpôs Emílio
Baptista de Oliveira Filho, o presente recurso tempestivamen-
te, fls. 88/95, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea
“a” do permissivo Constitucional. Em sede deste recurso, alega
o recorrente, que o referido acórdão do Recurso Inominado nº
2004.1684-3/0, ao concluir pela legalidade da intimação des-
considerou os artigos 238,239 e 247 do Código de Processo
Civil, posto que a lei determina que se a parte intimada pelo
correio não for encontrada, deve-se proceder à intimação de
outra forma, e bem como insurge pelo não cabimento da apli-
cação do artigo 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. Portanto, plei-
teia a nulidade absoluta, dos atos decisórios até o presente
momento e que seja reformada a decisão desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná. A tese do
recorrente vislumbra a violação ao artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal, vislumbrando a garantia da plenitude da defe-
sa, onde sejam as partes litigantes cientificadas de todos os atos
processuais realizados nos autos, com oportunidade de mani-
festa-se sempre sobre as atividades desenvolvidas no processo.
Respeitada a manifestação do recorrente, inviável o processa-
mento do recurso extraordinário. Com efeito, assim assinalou-
se na ementa do acórdão objurgado: “EMBARGOS DO DE-
VEDOR. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
INTIMAÇÃO VIA AR. ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. DE-
VER DA PARTE DE INFORMAR O JUÍZO DA MUDANÇA.
INTIMAÇÃO EFICAZ. APLICABILIDADE DO §2º DO ART.
19 DA LEI Nº 9099/95. NÃO COMPARECIMENTO DA PAR-
TE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.” 1.Compete às
partes, nos termos do § 2º do art. 19 da Lei dos Juizados Espe-
ciais, comunicar ao juízo a alteração de endereço ocorrida no
curso do processo. Em assim não agindo, tendo o AR sido envi-
ado para o local anteriormente indicado e sendo devolvido com
a informação de que o destinatário mudou-se, tem-se como efi-
caz a intimação para audiência. 2. Com fulcro no inciso I, do
art.51 da Lei nº 9.099/95 extingue-se o processo sem julga-
mento de mérito quando o autor deixar de comparecer a qual-
quer das audiências do processo. Cumpre esclarecer que in cau-
sa, não compareceu o autor nem o seu procurador na audiên-
cia.” Deflui-se, pois, do recurso, que a invocação feita pelo
recorrente enquadra-se em previsão infraconstitucional, eis que
elenca dispositivos do Código de Processo Civil (238, 239 e
247) e da Lei nº 9.099/95 (art. 51, inciso I). Portanto, a alega-
ção de violação constitucional (artigo 5º, inciso LV), apresen-
ta-se como ofensa reflexa à Carta Constitucional, o que torna
inviável o seguimento do recurso extraordinário. Neste senti-
do, invoca-se o seguinte aresto do Supremo Tribunal Federal:
“A parte ora agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em
questão, sustentou que a decisão recorrida teria vulnerado os
preceitos inscritos nos arts. 5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93,
IX, da Constituição. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos
decisórios, do contraditório, do devido processo legal, dos li-
mites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ
159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628 - Ag 126.187-ES
(AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag 153.310-RS
(AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag 185.669-RJ
(AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag 192.995-PE
(AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-DF (AgRg),

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por si, para
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A espécie ora
em exame não foge aos padrões acima mencionados, refletin-
do, por isso mesmo, possível situação de ofensa indireta às pres-
crições da Carta Política, circunstância essa que impede - como
precedentemente já enfatizado - o próprio conhecimento do
recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min. SYDNEY SAN-
CHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE MELLO). Sendo
assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente
agravo de instrumento, eis que se revela inviável o recurso ex-
traordinário a que ele se refere.” (AG n° 317.824-9, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001, pág. 29). Assim sen-
do, nego seguimento ao feito. Publique-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 16 de novembro de 2004. Edgard Fernando Barbosa - Juiz
Presidente da Turma Recursal Única

0052004.0001774-2/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:MARIA REGINA ZARATE NISSEL
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
RECORRIDO...........:ILDEFONSO DIAS DE MELLO
ADVOGADO............:RICARDO DONALD PEREIRA
Inconformado com o v. acórdão de fls.158/162, interpôs BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A, o presente recurso tempesti-
vamente, fls. 174/179, com fundamento no artigo 102, inciso
III, alínea “a” do permissivo Constitucional. Em sede deste re-
curso, alega que o referido acórdão do Recurso Inominado nº
2004.1774-2, negou vigência aos artigos 109, I e 98 da Consti-
tuição Federal ao julgar a presente demanda que tramitou junto
ao juizado especial cível da Comarca de Maringá- PR, tendo
em vista tratar-se de causa de grande complexidade, a qual exi-
ge perícia técnica para elaboração de cálculos, bem como, am-
plo contraditório. A tese do recorrente, vislumbra-se desde a
sua primeira manifestação nos autos, a incompetência dos Jui-
zados Especiais Cíveis para julgamento da presente demanda,
tendo em vista tratar-se de matéria complexa, com grande di-
vergência, inclusive com relação à necessidade de denuncia-
ção à lide dos legitimados a responder a demanda, necessidade
de amplo contraditório e realização de perícia. Respeitada a
manifestação do recorrente, inviável o processamento do re-
curso extraordinário. Com efeito, assim assinalou-se na emen-
ta do acórdão objurgado: “AÇÃO DE COBRANÇA. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. INSTITUIÇÕES
BANCÁRIAS. CADERNETA DE POUPANÇA.”PLANO
BRESSER E VERÃO”. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM DO BANCO DEPOSITÁRIO. INCOMPETENCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MANTIDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEI
7.730/89. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. INCIDÊNCIA
IMEDIATA”. 1.A instituição responsável pelo creditamento nos
saldos de cadernetas de poupança, quando da instituição dos
chamados “Planos Bresser e Verão”, é o banco depositário e
não a União Federal ou o Banco Central. 2.Os Juizados Espe-
ciais Cíveis são competentes para processar e julgar ação de
cobrança, na qual se objetiva o recebimento de diferenças de
correção monetária - decorrente da aplicação em caderneta de
poupança, em virtude da edição do denominado “Plano Verão -
, uma vez que a União Federal não é parte passiva legítima.3. A
ação de cobrança de diferenças de correção monetária de ca-
derneta de poupança é ação pessoal, de forma que o lapso pres-
cricional é de 20 anos. 4. Iniciado ou renovada caderneta de
poupança, norma posterior que altere o índice de correção inci-
dente sobre tal modalidade de investimento não pode retroagir
para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dispondo para o
futuro, não afeta as situações jurídicas já constituídas.” Vis-
lumbra-se que o recurso extraordinário foi manifestado com
invocação do artigo 105, inciso III, alìnea “a” da Constituição
Federal (fl.177), porém tal invocação não é, data vênia, a mais
ajustada ao caso concreto, pois àquele dispositivo diz respeito
ao recurso especial, de competência do Superior Tribunal de
Justiça, enquanto que aqui se trata de Recurso Extraordinário.
Deflui-se do recurso que a invocação feita pelo recorrente en-
quadra-se na previsão do artigo 102, inciso III, alínea “a”, da
Constituição Federal. No entanto, inviável o seguimento do
recurso extraordinário, na medida em que a suscitada ofensa a
norma constitucional, se ocorreu, tal deu-se de forma reflexa.
Neste sentido, invoca-se o seguinte aresto do Supremo Tribu-
nal Federal: “A parte ora agravante, ao deduzir o recurso extra-
ordinário em questão, sustentou que a decisão recorrida teria
vulnerado os preceitos inscritos nos arts. 5°, II, XXXV, XXXVI,
LV e 93, IX, da Constituição. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alega-
ções de desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação
dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo legal,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem
configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ
159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628 - Ag 126.187-ES
(AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag 153.310-RS
(AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag 185.669-RJ
(AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag 192.995-PE
(AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-DF (AgRg),
Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por si, para
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A espécie ora
em exame não foge aos padrões acima mencionados, refletin-
do, por isso mesmo, possível situação de ofensa indireta às pres-
crições da Carta Política, circunstância essa que impede - como
precedentemente já enfatizado - o próprio conhecimento do
recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min. SYDNEY SAN-
CHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE MELLO). Sendo
assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente
agravo de instrumento, eis que se revela inviável o recurso ex-
traordinário a que ele se refere.” (AG n° 317.824-9, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001, pág. 29). Assim sen-
do, nego seguimento ao feito. Publique-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 08 de novembro de 2004. Edgard Fernando Barbosa - Juiz
Presidente da Turma Recursal Única

0062004.0001796-8/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE......:CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
ADVOGADO.........:CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
RECORRIDO...........: OSVALDO RAMOS
ADVOGADO............:ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
Inconformado com o v. acórdão de fls.51/53, o qual deferiu

provimento ao recurso inominado, interpôs CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES o presente recurso tempestivamente
(fls.59/64), com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea
“a” do permissivo Constitucional. Em sede deste recurso, alega
que houve ofensa ao princípio do devido processo legal, pre-
vistos no artigo 5º, incisos LIII e LV da Constituição Federal. A
tese apresentada pelo recorrente é a de que deve ser reformada
a decisão “in totum”, que deu procedência ao Recurso Inomi-
nado nº 2004.1796-8/0, no qual entendeu ser nulo o processo
desde da audiência de conciliação. Insurge o recorrente refe-
rentemente que as provas trazidas aos autos (fls. 36 usque 38)
tardiamente, fere dispositivo previsto na Lei nº 9.099/95, em
seu artigo 33, que diz: “Art. 33. Todas as provas serão produzi-
das na audiência de instrução e julgamento, ainda que não re-
queridas previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que
considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias”. Alega
que sequer poderiam ter sido trazidos aos autos, documentos
novos, vez que agiu o Poder Judiciário de forma temerária, no
presente caso. Respeitada a manifestação do recorrente, inviá-
vel o processamento do recurso extraordinário. Com efeito,
assim assinalou-se na ementa do acórdão objurgado: “AUSÊN-
CIA DE ASSISTÊNCIA POR ADVOGADO. PARTE RÉ AS-
SISTIDA POR DEFENSOR. FALTA DE ADVERTÊNCIA DA
POSSIBILIDADE DE PRESENÇA DE DEFENSOR. NULIDA-
DE A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO”. 1.Proposta ação, se a parte ré estava assistida por
defensor, deve a outra parte ser alertada quanto à possibilidade
de assistência por advogado, sob pena de nulidade. 2. Configu-
ra-se a nulidade a partir da audiência de instrução e julgamen-
to, momento em que deveriam ter sido produzidas as provas,
segundo o artigo 33 da Lei nº 9.099/95". (fls.51) Portanto, in-
viável o seguimento do recurso extraordinário, na medida em
que a suscitada ofensa à norma constitucional, se ocorreu, tal
deu-se de forma reflexa. Neste sentido, invoca-se o seguinte
aresto do Supremo Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao
deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que a
decisão recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts.
5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição. A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
enfatizado que as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES
- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.” (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29). Outrossim, ocorreu preclusão da discussão da maté-
ria perante o Pretório Excelso, nos termos da súmula 282 alu-
dida, in verbis: “É inadmissível o recurso extraordinário quan-
do não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal susci-
tada”. Assim, o presente recurso extraordinário não pode ser
conhecido, daí porque, nego-lhe seguimento. Publique-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Edgard Fernando
Barbosa - Juiz Presidente da Turma Recursal Única

0072004.0001867-7/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Telêmaco Borba
RECORRENTE..........:SULCRED - COBRANÇAS S/C LTDA
ADVOGADO.........:GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR
JAIR RIBEIRO DE PROENCA
RECORRIDO...........:CARLOS ROBERTO RAMOS
ADVOGADO............:MARCOS BAHENA
ANDREIA DAMASCENO
Inconformado com o v. acórdão de fls.98/104, interpôs SUL-
CRED - COBRANÇAS S/C LTDA., o presente recurso tem-
pestivamente, fls. 106/111, com fundamento no artigo 102, in-
ciso III, alínea “a” do permissivo Constitucional. Em sede des-
te recurso, alega o recorrente, requerendo uma que a r. senten-
ça de primeiro grau e o v. acórdão que a confirmou em parte,
viabilizaram a procedência de uma Ação de Indenização por
Danos Morais proposto pelo Recorrido Carlos Roberto Ramos,
sem levar em consideração fatos importantes levantados pela
recorrente, devido a sua ilegitimidade passiva, bem como a vin-
culação da condenação ao salário mínimo; a duas , assim agin-
do, as decisões recorridas violentaram os artigos 5º, LIV; LV e
o art. 7º IV, ambos da Constituição Federal, que garante obedi-
ência do devido processo legal, bem como, veda a indexação
com o salário mínimo para qualquer fim. Nesses temos, a pre-
valecer à decisão proferida no v. acórdão, o Recorrente perderá
seus bens, em processo que não se estabeleceu entre partes le-
gítimas, assim, não obediente das normas legais, sendo obriga-
do a indenizar o valor correspondente a 20 (vinte ) salários
mínimos; a três, destarte, pleiteia o julgamento pelo Supremo
Tribunal Federal, julgar, mediante Recurso Extraordinário, as
causas decididas em última ou única instância, do Juizado Es-
pecial Cível, quando a decisão recorrida contrariar dispositivo
constitucional, tal como dispõe o artigo 102, III, “a” da Consti-
tuição Federal, bem como estabelecido pelo Enunciado nº 63
do Fórum Permanente de Juízes Coordenadores dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Brasil no XIV - Encontro Na-
cional - São Luiz - Maranhão. Respeitada a manifestação do
recorrente, inviável o processamento do recurso extraordiná-
rio. Com efeito, assim assinalou-se na ementa do acórdão  ob-
jurgado: “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERASA E SPC.
POSSIBILIDADE. RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. QUITA-
ÇÃO DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE BAIXA NO ALUDIDO
REGISTRO PÚBLICO. ÔNUS DO CREDOR. DANOS MO-
RAIS. CARACTERIZADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
MINORAÇÃO. VINTE SALÁRIOS MINÍMOS.” 1.Tendo o
devedor efetuado o pagamento da primeira parcela do acordo
da renegociação da dívida, deve o credor dar baixa no nome do
devedor dos órgãos de resgistro ao crédito. A ausência de baixa

no aludido registro público caracteriza a indevida inscrição nos
órgãos de proteção ao credito, o que acarreta o dano moral e,
pois, o dever de indenizar, sendo dispensável a acomprovação
objetiva do dano moral, que se presume, conforme Enunciado
n. º 08, da Turma Recursal ùnica dos Juizados Especiais do
Paraná. 2. O valor da indenização por dano moral deve atender
as circunstâncias do caso concreto, não podendo ser irrisória a
ponto de nada representar ao agente que sofre a agressão, as-
sim como não pode ser exagerada a ponto de configurar-se en-
riquecimento sem causa, sem olvidar, contudo, a função peda-
gógica de reprimenda pecuniária. Sendo assim, tendo em vista
as circunstâncias do caso, faz-se necessário à minoração no
quantum indenizatório, de 40 (quarenta) para o correspondente
a 20 (vinte) salários-mínimos em vigor. Vislumbra-se em sede
deste, não haver possibilidade de seu conhecimento, com base
na Súmula 356 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Súmu-
la 356 - “ o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso
extraordinário, por faltar requisito do prequestionamento.”
Deflui-se do recurso que a invocação feita pelo recorrente en-
quadra-se em pretensão revisional de matéria fática já discuti-
da e analisada nos presentes autos. Portanto, inviável o segui-
mento do recurso extraordinário, na medida em que a suscitada
ofensa a norma constitucional, se ocorreu, tal deu-se de forma
reflexa. Neste sentido, invoca-se o seguinte aresto do Supremo
Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao deduzir o recurso
extraordinário em questão, sustentou que a decisão recorrida
teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts. 5°, II, XXXV,
XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição. A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que
as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido pro-
cesso legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-
cional podem configurar, quando muito, situações caracteriza-
doras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição
(RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628
- Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag
153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.” (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29). Assim sendo, nego seguimento ao feito. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004. Edgard Fer-
nando Barbosa - Juiz Presidente da Turma Recursal Única

0082004.0001883-1/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:NIVALDO HILGEMBERG
ADVOGADO............:EDSON APARECIDO STADLER
PATRICIA REIS DE BORBA
RECORRIDO...........:ILALIA FERNANDO FAGUNDES
ADVOGADO............:JOSELIA APARECIDA KLOTH
Inconformado com o v. acórdão de fls.80/82, o qual negou pro-
vimento ao seu recurso inominado, interpôs NIVALDO HIL-
GEMBERG o presente recurso tempestivamente (fls.84/91),
com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” do per-
missivo Constitucional. Em sede deste recurso, alega que hou-
ve ofensa ao princípio da legalidade, para estabelecer a reserva
de lei para a regulamentação de matéria pertinente à limitação
de direitos e liberdade dos cidadãos. A tese apresentada pelo
recorrente é a de que o prazo da prescrição qüinqüenal não
ocorreu, vez que o prazo do artigo 178, parágrafo 10, inciso
IX, do antigo Código Civil, onde não envolve todas as ações de
reparação de violações ao direito de propriedade oriundo de
ilícito penal, o que não é o caso, que se trata, obviamente de
ilícito civil. Alega ainda que é ponto pacífico na doutrina e na
jurisprudência que no tocante ao ilícito civil , subsistiu, no CC
de 1916 a prescrição das ações pessoais para hipóteses previs-
tas nos artigos 159 e 1518. Respeitada a manifestação do re-
corrente, inviável o processamento do recurso extraordinário.
Com efeito, assim assinalou-se na ementa do acórdão objurga-
do: “CIVIL. DANO À PROPRIEDADE DO VIZINHO. INCÊN-
DIO. PRÉDIOS VIZINHOS. PRESCRIÇÃO. ART. 178 § 10,
IX, CÓDIGO CIVIL DE 1916.OCORRÊNCIA”. Conforme o
entendimento do Supremo Tribunal de Justiça, ocorrendo dano
à propriedade, quer se trate de lesão oriunda de delito, quer de
lesão proveniente de ilícito civil, aplica-se o disposto no art.
178, § 10, IX, do código civil. Assim, a não postulação do di-
reito dentro do qüinqüênio, enseja a prescrição do direito de
ação”. (fls.80) Objetiva o recorrente, em suas razões recursais,
rediscutir matéria já tratada nos autos. No entanto, inviável o
seguimento do recurso extraordinário, na medida em que a sus-
citada ofensa à norma constitucional, se ocorreu, tal deu-se de
forma reflexa, invocando dispositivo de Lei Adjetiva Civil. Neste
sentido, invoca-se o seguinte aresto do Supremo Tribunal
Federal:”A parte ora agravante, ao deduzir o recurso extraordi-
nário em questão, sustentou que a decisão recorrida teria vul-
nerado os preceitos inscritos nos arts. 5°, II, XXXV, XXXVI,
LV e 93, IX, da Constituição. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alega-
ções de desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação
dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo legal,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem
configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ
159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628 - Ag 126.187-ES
(AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag 153.310-RS
(AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag 185.669-RJ
(AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag 192.995-PE
(AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-DF (AgRg),
Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por si, para
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A espécie ora
em exame não foge aos padrões acima mencionados, refletin-
do, por isso mesmo, possível situação de ofensa indireta às pres-
crições da Carta Política, circunstância essa que impede - como
precedentemente já enfatizado - o próprio conhecimento do
recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min. SYDNEY SAN-
CHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE MELLO). Sendo
assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente
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agravo de instrumento, eis que se revela inviável o recurso ex-
traordinário a que ele se refere.” (AG n° 317.824-9, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001, pág. 29). Assim, o
presente recurso extraordinário não pode ser conhecido, daí
porque, nego-lhe seguimento. Publique-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 08 de novembro de 2004. Edgard Fernando Barbosa - Juiz
Presidente da Turma Recursal Única

0092004.0002052-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ELENA SILVA RIGON
DEFENSOR PÚBLICO.:DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
INTERESSADO.........:EDUARDO CIRÍACO
RECORRIDO...........: OSIRES JAIME
ADVOGADO............:ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Os autos devem retornar à origem, com o fim de serem apreci-
ados os embargos de declaração opostos pelo réu Eduardo Ci-
ríaco (fls. 31/34). Dil. nec. Em, 11.11.2004. Vitor Roberto Sil-
va - Relator

0102004.0002096-7/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:ADEMAR VEDOATO
ADVOGADO............:LUIZ LOPES BARRETO
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
INTERESSADO.........:ALMIR RODRIGUES SUDAN
ADVOGADO............:RONALDO GOMES NEVES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos contra o
acórdão de fls. 58/63, que negou provimento ao recurso inomi-
nado interposto por ADEMAR VEDOATO, ora embargante.
Contudo, o recurso em apreço não comporta conhecimento, pois
ausente o requisito de admissibilidade relativo à tempestivida-
de. O art. 49 da Lei 9.099/95 determina que: “Art. 49. Os em-
bargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmen-
te, no prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão”.
(grifou-se) O acórdão guerreado foi publicado no Diário da
Justiça de 18/10/2004 (segunda-feira útil) - fl. 64. Por força do
disposto no item 2.9.8.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado do Paraná e no acórdão nº 5540
do Conselho da Magistratura, o “dies a quo” do prazo deu-se em
22/10/2004 (sexta-feira útil), inclusive. Desse modo, o referido
lapso temporal findou em 26/10/2004 (terça-feira útil). Os pre-
sentes embargos, todavia, somente foram recebidos na Secreta-
ria desta Turma Recursal no dia 04/11/2004 (fls. 66 e 69), vale
dizer, mais de uma semana após o encerramento do prazo desti-
nado à prática do ato processual em apreço. Assim, incabível o
conhecimento dos presentes embargos de declaração, tendo em
vista que, conforme demonstrado, são intempestivos, razão pela
qual não os admito. Intime-se. Curitiba, 05 de novembro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

0112004.0002136-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CORITIBA FOOT BALL CLUB
ADVOGADO............:ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: JOEL DA SILVA
ADVOGADO............:GUILHERME GEHLEN
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Em face do contido na certidão, ou melhor da informação retro
(fls.139/vº), intime-se a parte recorrente para que em 48 horas
regularize a representação, sob pena de não ser conhecido o apelo.

0122004.0002826-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:C & A MODAS LTDA
ADVOGADO............:SIMONE REIS NASCIMENTO
RECORRIDO...........:SANDRO ROBERTO MARTINS
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Homologo, por sentença, para que produza os efeitos necessá-
rios, a desistência do recurso manifestada através do petitório
de fl. 97, determinando a restituição dos autos ao digno Juízo
para os devidos fins. P.R.I. Curitiba 16 novembro 2004. Luiz
Cezar Nicolau, relator

0132004.0002833-6/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........:ALONSO DO CARMO
ADVOGADO............:BRAULINO BUENO PEREIRA
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Malgrado não tenha sido apresentadas as informações necessá-
rias pelo juízo a quo, proceda-se à colheita do parecer da Pro-
curadoria-Geral de Justiça, conforme determinado na decisão
de fls. 09/10. Intimem-se. Curitiba, 09 de novembro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

0142004.0002851-4/0 - Recurso em Sentido Estrito
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:JOÃO CÉSAR FERNANDES PESSOA
ADVOGADO............:JOE TENNYSON VELO
RECORRIDO...........:JOSÉ DIÓGENES UADY
ADVOGADO....:VIVIANE CRISTINA AMORIM CASTILHO
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
Houve determinação para inclusão destes autos em pauta de
julgamento. Contudo, ao apreciar a admissibilidade do recur-
so, verifiquei que o Excelentíssimo Magistrado de 1o grau dis-
pensou o preparo em despacho às fls. 44. Ocorre que já tive a
oportunidade de relatar outro processo em que houve recurso
em ação penal privada, onde me posicionei pela necessidade
do recolhimento de custas. Tal entendimento é corroborado por
outros membros desta Turma Recursal. O caso em concreto é
peculiar, sendo certo que a parte recorrente não deve ser preju-
dicada vez que agiu conforme permissão manifestada expres-
samente pelo Juiz de Direito. A aplicação de plano da deserção
surpreenderia o recorrente e abalaria a confiança e a credibili-
dade que o jurisdicionado deve ter nos órgãos do Poder Judici-
ário. Assim, converto o julgamento em diligência e determino a
intimação da parte recorrente para recolhimento das custas, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do re-
curso. Providencie a secretaria o necessário. Curitiba, 16 de
novembro de 2004. DAVI PINTO DE ALMEIDA, Juiz Relator.

0152004.0002943-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:IRMÃOS CORDIOLLI LTDA
ADVOGADO............:IVAN CARVALHO MARTINS

RECORRIDO...........:CARLOS ALBERTO RAMOS
ADVOGADO............:GILMAR RODRIGUES BATISTA
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
Intime-se a recorrente para que no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove sua condição de micro empresa. Para tanto, deverá: a)
juntar certidão atualizada da Junta Comercial; b) juntar demons-
trativo contábil dos últimos dois exercícios. Decorrido o inter-
regno, com ou sem manifestação, conclusos. Curitiba, 08 de
novembro de 2004. DAVI PINTO DE ALMEIDA - Juiz Relator

0162004.0002986-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE........:SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A
ADVOGADO............:FLAVIO MENDES BENINCASA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO...........:MARCELO CAMPOS
ADVOGADO............:RAFAEL BOFF ZARPELON
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
Apesar da determinação de inclusão do processo em pauta de
julgamento para esta data, verifico a existência de impedimento
para análise do recurso. Isto porque a decisão de 1o grau apre-
ciou a lide apenas entre o autor e a ré Sul América Capitalização
S/A. Assim, remanesce a pendência contra a requerida Sulcar,
que foi citada, e portanto, também integra a relação processual
no pólo passivo. Diante disso, determino o retorno dos autos à
origem para que seja decidida a lide entre o autor e a ré Sulcar.
Providencie a secretaria o necessário. Curitiba, 16 de novembro
de 2004. DAVI PINTO DE ALMEIDA, Juiz Relator.

0172004.0003100-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........:AUTO POSTO CANOAS LTDA
ADVOGADO..........:EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO
RECORRIDO...........:DIRCEU DOS SANTOS
ADVOGADO....:FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
Intime-se a recorrente para que no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove sua condição de micro empresa. Para tanto, deverá: a)
juntar certidão atualizada da Junta Comercial; b) juntar demons-
trativo contábil dos últimos dois exercícios. Decorrido o inter-
regno, com ou sem manifestação, conclusos. Curitiba, 08 de
novembro de 2004. DAVI PINTO DE ALMEIDA - Juiz Relator

0182004.0003113-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:ROSA BERALDO REGINATO
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
Diante da informação de fls. 79v, intime-se a parte recorrente
para regularização de sua representação, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Curitiba, 9 de
novembro de 2004. Davi Pinto de Almeida, Juiz Relator.

0192004.0003148-5/0 - Correicao Parcial Cível
COMARCA.............: Curitiba
REQUERENTE..........:JOSE CARLOS DE MELLO
ADVOGADO.......:LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO
REQUERIDO...........:Juiz de Direito do 1º Juizado Especial
Cível de Curitiba
INTERESSADO.........:DENER RICONCI DIAS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc... Trata-se de correição parcial, ajuizada em face de
atos do digno juiz supervisor do 1.º Juizado Especial Cível de
Curitiba, mais precisamente em face de supostas nulidades exis-
tentes no desenvolvimento do processo de ação de indeniza-
ção, ajuizada por Dener Riconci Dias, cujo pedido, afinal, foi
julgado procedente, estando o feito em fase de execução de
sentença. Ocorre, porém, que a correição parcial é recurso re-
gimental e, por conseguinte, regulada inteiramente pelas regras
inseridas no Regimento do órgão julgador. No caso, vigem as
normas do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, por força
do artigo 35 do regimento da Turma Recursal Única, onde não
há previsão expressa da correição parcial. O artigo 250, § 2.º,
do regimento do Tribunal de Justiça fixa em 05 (cinco) dias o
prazo para pedir correição parcial, contados “da data em que o
interessado houver tido ciência do ato ou despacho que lhe der
causa”. No caso em apreço, todos os atos tachados de tumultu-
ários ou irregulares foram praticados há muito tempo e o autor
deles tem ciência há bem mais de 05 (cinco) dias, tanto que já
impetrou 02 (dois) mandados de segurança visando revogá-los
ou modificá-los. Com todo o respeito, mas o ora recorrente
precisa entender que a decisão transitou em julgado e deve ser
cumprida. Se entender ter algum crédito perante a parte contrá-
ria, deve ajuizar as medidas adequadas e não tentar obstruir de
forma insistente a execução da sentença que lhe é desfavorá-
vel. Posto isto e considerando o mais que dos autos consta,
indefiro liminarmente o presente pedido de correição parcial,
porquanto manifestamente intempestivo. Custas pelo autor. In-
timem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004. VITOR ROBER-
TO SILVA = Relator =

0202004.0003184-1/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........:JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:JOSÉ ADALBERTO SEMMER
SIMONE SIMMER
WALDINE RUTHES
MARIA ISABEL PEREIRA DE CASTRO
ZELIA MARIA CORREA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRA-
SIL TELECOM S/A contra ato da Juíza de Direito do Juizado
Especial Cível da Comarca de Rio Negro, autoridade reputada
como coatora, que, em demanda autuada sob nº 200/2004, em
que figura como reclamante José Adalberto Semmer e outros,
concedeu tutela antecipadamente, determinando que a empresa
ora impetrante procedesse ao cancelamento imediato da cobran-
ça do valor correspondente à assinatura básica relativa às fatu-
ras telefônicas da parte autora, bem como inverteu o ônus da
prova a fim de que a ora impetrante apresentasse planilha espe-
cífica dos valores recebidos da parte autora a título de assinatu-
ra básica nos últimos cinco anos. Pretende a impetrante a con-
cessão, inclusive liminarmente, da segurança para o fim de sus-
pender a r. decisão objurgada, tanto no que tange à suspensão
da cobrança da assinatura básica mensal, quanto à inversão do
ônus da prova. No mérito, pugnou pela confirmação do pedido
liminar, bem como pela declaração de incompetência do Juiza-
do Especial. A peça inaugural veio acompanhada de cópia das
peças principais dos autos de origem. É o relatório. Da análise

sumária aqui comportada, visualizam-se motivos atender limi-
narmente parte da pretensão da impetrante. Considerando que
a cobrança da tarifa básica vem sendo praticada há vários anos,
não se vislumbra nesta oportunidade perigo de dano irrepará-
vel ao consumidor, a justificar deferimento do pedido pleitea-
do na ação ordinária, no sentido de obstar a sua cobrança. Até
porque na eventual procedência do pedido, o consumidor terá
meios eficazes para reaver o que pagou indevidamente, consi-
derando o inequívoco porte econômico financeiro da empresa
concessionária. Destarte, constatando a inexistência do dano
econômico irreparável e irreversível ao consumidor, concede-
se a liminar para tornar sem efeito a tutela antecipada concedi-
da pelo douto juízo no que tange à suspensão da cobrança da
assinatura básica mensal. Já no que concerne à inversão do ônus
da prova, a tese da impetrante não prospera. Isso porque, indu-
bitavelmente, a empresa concessionária do serviço telefônico
apresenta melhores condições de demonstrar os valores pagos
pelo consumidor a título de assinatura básica, bastando, para
isso, que imprima relação de dados constantes de seu sistema.
Ademais, impor ao consumidor o ônus de apresentar planilha
dos valores pagos seria colocá-lo numa desvantagem exagera-
da em relação à impetrante, tendo em vista que é esta quem
detém os dados necessários. Do exposto, concede-se, em parte,
a liminar pugnada pela impetrante para o fim de tornar sem
efeito a tutela antecipada concedida pelo douto juízo no que
tange à suspensão da cobrança da assinatura básica mensal.
Comunique-se a eminente magistrada, solicitando as informa-
ções de praxe. Após, colha-se o parecer da douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intimem-se.
 Curitiba, 09 de novembro de 2004. EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Juiz Relator

0212004.0003202-0/0 - Ação Cautelar Inominada Preparatória
Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
REQUERENTE..........:MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA.
ADVOGADO...:PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS
REQUERIDO...........:RAQUEL ALVES POPIK
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de ação cautelar inominada incidental ajuizada
por MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA. em face da decisão
proferida pelo juízo a quo, nos autos de ação de indenização
que lhe moveu RAQUEL ALVES POPIK, em trâmite perante o
Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa, que de-
terminou a penhora de 30% (trinta por cento) do montante em
dinheiro existente no caixa da empresa requerente. Em sua ini-
cial, aduziu a reclamante que tal medida fere o princípio orien-
tador do processo executivo de que a execução deve se proce-
der da forma menos gravosa para o executado, na medida em
que, não tendo o estabelecimento comercial requerente fluxo
de caixa suficiente a possibilitar a retirada de 30% (trinta por
cento) de seus valores sem comprometer a adimplência das
obrigações assumidas previamente, tal determinação acarreta-
ria graves prejuízos à empresa. Alegou, assim, estarem presen-
tes os requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris.
Requereu, ao final, a concessão, inclusive liminarmente, da
medida cautelar para o fim de suspender o ato de penhora na
boca do caixa. É o relatório. Respeitada a manifestação da re-
querente, a presente ação cautelar não merece conhecimento,
sendo caso de extinção do processo sem o julgamento do méri-
to. Eis as razões: A competência para conhecimento das ações
cautelares encontra-se prevista no art. 800 do Código de Pro-
cesso Civil, in verbis: “Art. 800. As medidas cautelares serão
requeridas ao juiz da causa; e, quando preparatórias, ao juiz
competente para conhecer da ação principal.” (grifou-se). Da
prescrição legal supratranscrita, dessume-se que, em se tratan-
do de medida cautelar incidental, a competência para o conhe-
cimento da ação é do juiz da causa principal, da qual a cautelar
é acessória e conexa, inclusive por força do disposto no art.
108 da Lei Adjetiva Civil. Nesse sentido é o posicionamento
do Pretório Excelso, consoante o aresto colacionado por NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual
Civil Extravagante em Vigor. 6. ed. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2002. p. 457): “A natureza acessória do proces-
so cautelar justifica a regra inscrita no CPC 800, que manda
submeter as medidas cautelares ao ‘juiz da causa’. Existe, por
isso mesmo, uma situação de conexão por acessoriedade, que
decorre do vínculo existente entre a ação cautelar, de um lado,
e a ação principal de outro (CPC 108 e 800). (STF-RT 685/
215).” (grifou-se) E tal é o caso dos autos. A presente ação
cautelar é incidental à ação de indenização ajuizada pela ora
requerida perante o Juizado Especial Cível da comarca de Pon-
ta Grossa. Dessa feita, e inexistindo qualquer recurso referente
a essa demanda nesta Turma Recursal, a competência para o
conhecimento da presente cautelar é do juízo pelo qual tramita
a ação principal, isto é, o Juizado Especial Cível de Ponta Gros-
sa. Destarte, verifica a incompetência absoluta desta Turma
Recursal para o conhecimento da presente medida cautelar,
impõe-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Intime-se. Curitiba, 10 de novembro de 2004. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0222004.0003205-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JONAS BORGES
ADVOGADO............: VANESSA CAPELI
RECORRIDO...........:SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA (PUC/PR)
ADVOGADO............:LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
RECORRIDO....:ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA
ADVOGADO............:BEATRIZ SCHIEBLER
THAIS HELENA ALVES ROSSA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Um dos Advogados do recorrente, Sandro Borges (instrumento
de representação de fl. 19) foi intimado da homologação da
sentença através do Diário da Justiça dia 03.04.2003 (certidão
de fl. 224). O autor, que é Advogado e atua também no feito em
causa própria, retirou os autos em carga dia 26.02.2004 e os
devolveu em 27.02.2004 (certidão de fl. 224/vº), opondo, neste
dia, embargos de declaração, fl. 225, sustentando, na ocasião,
a tempestividade destes porque não foi intimado e nem a Advo-
gada que o acompanhou na audiência instrutória. Decidindo:
Os embargos sequer poderiam ser recebidos e processados.
Evidente que a intimação do autor ocorreu de forma regular e
válida, na pessoa do também seu Advogado Sandro Borges. O
fato de não ter sido nominado o autor na intimação pelo órgão
oficial e nem a Advogada, Janaína Cláudia Feliciano, em nada
prejudica a realização do ato na pessoa daquele profissional,
que se encontra devidamente habilitado. Na audiência inaugu-
ral, fl. 104, o Advogado Sandro Borges compareceu. A Advo-
gada Janaina Claúdia Feliciano que se fez presente na audiên-
cia de instrução, fl. 183, sequer juntou substabelecimento ou
procuração nessa oportunidade ou na seqüência. Resta eviden-

ciado, portanto, que a apelação de fl. 235 foi apresentada fora
do prazo. O fato de ter sido recebida pelo digno juízo singular
não arreda a intempestividade, que deve ser proclamada nesta
oportunidade por se constituir matéria de ordem pública. Nesta
toada, não se conhece do apelo, responsabilizando-se o recor-
rente pelo pagamento das custas processuais e dos honorários
ao Advogado da recorrida que se arbitram em dez por cento
sobre o valor dado à causa, atualizado, com base no art. 55
LJE. Intimem-se, procedendo-se as necessárias anotações e res-
tituindo-se os autos a origem. Curitiba 16 novembro 2004. Luiz
Cezar Nicolau, relator

0232004.0003230-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:ANDRÉIA APARECIDA AZEVEDO
MARIA DO CARMO AZEVEDO CARNEIRO
ADVOGADO...:DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI
RECORRIDO...........:PEDRO SILVIO STIER GONÇALVES
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc. O recurso não merece ser conhecido, por carecer de
requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja, tempestivi-
dade. As recorrentes foram intimadas da sentença no dia 22 de
setembro do corrente ano (quarta-feira - fls. 31/32), termo ini-
cial para a interposição do recurso previsto no artigo 42, caput,
da Lei 9.099/95. O termo final seria o dia 02 do mês subse-
qüente. Todavia, como se trata de dia sem expediente forense
(sábado), o prazo foi prorrogado para primeiro dia útil seguinte
(04 de outubro de 2.004, segunda-feira). Não obstante, o recur-
so somente foi protocolizado no dia seguinte (05.10.2004 - ter-
ça-feira), consoante se observa do protocolo lançado em fl. 28,
pelo que extemporâneo. Sendo intempestivo, o recurso é mani-
festamente inadmissível, daí a possibilidade de utilização no
disposto no artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada
pela Lei 9.756, de 17.12.98, consoante tem entendido a juris-
prudência: “AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - Decisão
que negou seguimento a agravo de instrumento em face de in-
tempestividade. Decisão mantida. Recurso desprovido.”
“AGRAVO INOMINADO - Decisão que negou seguimento a
agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de
Processo Civil, porque manifestamente inadmissível dada por
sua intempestividade. Decisão mantida. Recurso não provido.”
Nesses termos, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro
de 2.004. VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0242004.0003256-2/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Umuarama
IMPETRANTE/ADVOGADO.:CARLOS AUGUSTO DE CA-
MARGO PASQUAL
PACIENTE............:BETTI REGINA REGAZON PINTO
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
1) Concedo liminar para o fim de dispensar a paciente Betti
Regina Regazon Pinto de comparecer na audiência designada
para às 9:30 horas de amanhã (17) porquanto, pelo contido na
petição e na cópia do termo circunstanciado anexado, não se
vislumbra, do fato narrado, tipicidade de conduta penal, cuja
providência se apresenta acautelatória para evitar constrangi-
mento ilegal 2) Comunique-se o eminente juízo por fax, ainda
hoje, solicitando as informações necessárias. 3) Após ouça-se
a digna Promotoria.

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADRIANA ESTIGARA 003 2004.0001155-2/2
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 006 2004.0001796-8/1
ANDREIA DAMASCENO 007 2004.0001867-7/1
BEATRIZ SCHIEBLER 022 2004.0003205-6/0
BRAULINO BUENO PEREIRA 013 2004.0002833-6/0
BYARA D’TASSIS PIRES 020 2004.0003184-1/0
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO
PASQUAL 024 2004.0003256-2/0
CAROLINE GARCETE 003 2004.0001155-2/2
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JR 004 2004.0001684-3/1
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 006 2004.0001796-8/1
DAVENIL DE LUCA JUNIOR 001 2004.0000817-3/2
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 009 2004.0002052-6/0
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI 023 2004.0003230-0/0
EDSON APARECIDO STADLER 008 2004.0001883-1/1
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 018 2004.0003113-3/0
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR 009 2004.0002052-6/0
EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA 006 2004.0001796-8/1
EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO 017 2004.0003100-7/0
FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO 017 2004.0003100-7/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 016 2004.0002986-6/0
GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR 007 2004.0001867-7/1
GILMAR RODRIGUES BATISTA 015 2004.0002943-7/0
GUILHERME GEHLEN 011 2004.0002136-1/0
IVAN CARVALHO MARTINS 015 2004.0002943-7/0
JAIR RIBEIRO DE PROENCA 007 2004.0001867-7/1
JOE TENNYSON VELO 014 2004.0002851-4/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 005 2004.0001774-2/1
JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA 004 2004.0001684-3/1
JOSELIA APARECIDA KLOTH 008 2004.0001883-1/1
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 011 2004.0002136-1/0
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO 019 2004.0003148-5/0
LUIZ LOPES BARRETO 010 2004.0002096-7/1
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 022 2004.0003205-6/0
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 009 2004.0002052-6/0
MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA 002 2004.0001009-5/3
MARCOS BAHENA 007 2004.0001867-7/1
MARIA AMÉLIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA 011 2004.0002136-1/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 005 2004.0001774-2/1
MAURO APARECIDO MORIGGI 004 2004.0001684-3/1
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 016 2004.0002986-6/0
NELSON LUIZ SKROBOT 003 2004.0001155-2/2
ORLANDO ALEXANDRINO 018 2004.0003113-3/0
PATRICIA REIS DE BORBA 008 2004.0001883-1/1
PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS 021 2004.0003202-0/0
RAFAEL BOFF ZARPELON 016 2004.0002986-6/0
RICARDO DONALD PEREIRA 005 2004.0001774-2/1
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 011 2004.0002136-1/0
RONALDO GOMES NEVES 010 2004.0002096-7/1
SERGIO NADIR MASCHIO 003 2004.0001155-2/2
SIMONE REIS NASCIMENTO 012 2004.0002826-0/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER 010 2004.0002096-7/1
THAIS HELENA ALVES ROSSA 022 2004.0003205-6/0
VANESSA CAPELI 022 2004.0003205-6/0
VIVIANE CRISTINA AMORIM
CASTILHO 014 2004.0002851-4/0
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Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   Nº 414/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o protocolado sob nº 192.525/
2004, ad referendum da Corte Especial, resolve
I N S T I T U I R

regime de exceção, de conformidade com o artigo 32-A do
Regimento Interno deste Tribunal, ao Dr. Noeval de Quadros,
Juiz deste Tribunal, compreendendo os feitos devolvidos em
razão da promoção do Juiz Fernando Wolff Bodziak, na Ter-
ceira Câmara Cível, Primeira Câmara Criminal e Primeiro Gru-
po de Câmaras Criminais, bem como aqueles recebidos em de-
corrência da sucessão à vaga do Desembargador Waldemir Luiz
da Rocha, pelo prazo de 8 (oito) meses, contados da designa-
ção de Juiz Substituto em Segundo Grau.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 415/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei e do contido na portaria nº 486/2003, resolve
D E S I G N A R

os servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribu-
nal, abaixo relacionados, para compor a Comissão de Licitação
na modalidade de pregão, ficando em conseqüência revogadas
as designações efetivadas pela Portaria nº 843/2003.
Pregoeiro: Mauro Borges de Macedo – Assessor Jurídico
Suplente: Waldomero Machado Caldas – Técnico Judiciário
Equipe de Apoio: Anna Paula Surek – Oficial Judiciário
Paulo Guilherme Soares – Oficial Judiciário
Secretária: Lilian Kanayama – Oficial Judiciário

Curitiba, 17 de novembro de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 416/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 197.327/2004, resolve
C O N V O C A R

o Dr. José Simões Teixeira, Juiz deste Tribunal, para compor o
quorum de julgamento da Oitava Câmara Cível em Composi-
ção Integral, nos autos de embargos de declaração nº 237.270-
3/03, de Maringá – 6ª Vara Cível, em que é embargante Banco
Itaú S/A, embargado R. Coimbra – Comércio, Importação e
Representações Ltda, na sessão a ser realizada no dia 23 de
novembro próximo ou sessões subseqüentes, de acordo com o
artigo 24, inciso XII, do Regimento Interno.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04590 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alessandro M. D. Sacramento 022 0234513-1/01
Algacir Teixeira De Lima 011 0220348-5
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 023 0235717-3/01
Ana Paula Finger Mascarello 024 0237911-9/01
André Roberto Mischiatti 025 0249366-5
Antonio Carlos Gabriel 021 0234472-5/01
Antonio Celestino Toneloto 002 0176838-1/02

021 0234472-5/01
Antonio Henrique Marsaro Junior 008 0214681-8
Antonio Pinto 010 0215989-3/02
Arni Deonildo Hall 011 0220348-5
Artur Pereira Alves Junior 007 0212195-9/02
Ary Bracarense Costa Júnior 004 0203137-8/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 002 0176838-1/02
Casemiro Laporte Ambrozewicz 020 0232602-5/01
Claudiomir Fonseca Vincensi 011 0220348-5
Cláudio Cezar Orsin 021 0234472-5/01
Cláudio Xavier Petryk 001 0174290-3/03
Cristiane Belinati Garcia Lopes 013 0224900-1/01
Cátia Yuri Takahara Iranaga 001 0174290-3/03
Cícero Belin De Moura Cordeiro 002 0176838-1/02
Daniel Hachem 024 0237911-9/01
Daniele Dias Dos Reis 007 0212195-9/02
Djalma Sigwalt 006 0209939-6

008 0214681-8
009 0215057-6
011 0220348-5
012 0223492-0
014 0226208-0
015 0228125-4/01
018 0231831-2

Divisão de
Processo Cível

025 0249366-5
Eduardo Antonio Bergamaschi 018 0231831-2
Egídio Munaretto 015 0228125-4/01
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 018 0231831-2
Elizabete Serrano Dos Santos 012 0223492-0
Eládio Luiz Roos 014 0226208-0
Fabiana Silveira 005 0205754-7/02

013 0224900-1/01
Fernando Antonio Moura F. Silva 003 0200462-4
Fernando Ribas 024 0237911-9/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 013 0224900-1/01
Francisco Cunha Souza Filho 010 0215989-3/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 002 0176838-1/02

021 0234472-5/01
Genésio Nailor Finger 024 0237911-9/01
Glauco Iwersen 020 0232602-5/01
Hermeto Botelho Junior 004 0203137-8/02
Ivanir Fontana 014 0226208-0
Izidoro Flumignan 019 0232531-1/03
Jackson Söndahl De Campos 020 0232602-5/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 016 0229042-4/01

017 0229044-8/01
Jamil Josepetti Junior 016 0229042-4/01

017 0229044-8/01
Joelcio Santos Madureira 019 0232531-1/03
Jonny Jeferson Madureira 019 0232531-1/03
José Elias Vilela Matos 006 0209939-6
José Roberto De Souza 003 0200462-4
Juarez Luiz Pompeu Da Silva 015 0228125-4/01
Karen Soares Krzemienski 020 0232602-5/01
Karime Cecyn Pietszkowski 019 0232531-1/03
Karine Simone Pofahl 005 0205754-7/02
Lazaro Bruning 013 0224900-1/01
Lia Telles De Camargo Burin 009 0215057-6
Luciano Chizini Chemin 019 0232531-1/03
Lucílio Da Silva 004 0203137-8/02
Luiz Carlos Lima 003 0200462-4
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 022 0234513-1/01
Luiz Trindade Cassettari 003 0200462-4
Mafuz Antonio Abrão 005 0205754-7/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 001 0174290-3/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 022 0234513-1/01
Marcos Cesar Caetano Pimenta 025 0249366-5
Margareth Aparecida Breus 023 0235717-3/01
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 001 0174290-3/03
Mauro Vignotti 016 0229042-4/01

017 0229044-8/01
Milton Luiz Cleve Küster 020 0232602-5/01
Márcia Regina Rodacoski 006 0209939-6

008 0214681-8
009 0215057-6
011 0220348-5
012 0223492-0
014 0226208-0
015 0228125-4/01
018 0231831-2
023 0235717-3/01
025 0249366-5

Nicole Cristina Leye Abrão 005 0205754-7/02
Osmar Margarido Dos Santos 024 0237911-9/01
Osvane Adolfo Mendes 010 0215989-3/02
Otávio Guilherme Ely 003 0200462-4
Paulo Guilherme Pfau 005 0205754-7/02
Paulo Valtair Ribas Da Cruz 020 0232602-5/01
Plínio Francisco Bergamaschi Jr 018 0231831-2
Reimar Renato Rodrigues 012 0223492-0
Ricardo Ferreira Damião Junior 008 0214681-8
Robson Carlos Biscoli 015 0228125-4/01
Ronir Irani Vincensi 011 0220348-5
Rosangela Martins Fonseca 001 0174290-3/03
Rosiane Aparecida Martinez 013 0224900-1/01
Sadi Meine 008 0214681-8
Sandra Regina De M. Lacerda 010 0215989-3/02
Shirley Faetthe De A. Karigyo 016 0229042-4/01

017 0229044-8/01
Silmara Paula Senhorini 016 0229042-4/01

017 0229044-8/01
Silvana Dal Pizzol Ely 003 0200462-4
Silvestre Dias Dos Reis 007 0212195-9/02
Silvio Cesar De Medeiros 010 0215989-3/02
Silvio Martins Vianna 007 0212195-9/02
Sérgio Antonio Meda 001 0174290-3/03
Valdir José Bassi 021 0234472-5/01
Vandir Proença De Souza 006 0209939-6
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 009 0215057-6

Despachos Vice-presidente

001. 0174290-3/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/49677. Materia: Execução. Comarca: Corné-
lio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 174290301
Embargos Infringentes. Autos Complementares: 9800000428
Execução de Título Extrajudicial. Recorrente: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Tabor-
da. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.: Cláudio Xavi-
er Petryk. Adv.: Rosangela Martins Fonseca. Recorrido: Jair
Franco de Oliveira. Recorrido: Maria Madalena de Oliveira.
Recorrido: Edna Maria de Oliveira Ougo. Recorrido: Gilberto
Endoh Ougo. Recorrido: Renato Tavares. Adv.: CÁtia Yuri
Takahara Iranaga. Adv.: Sérgio Antonio Meda. Despacho:
Em face do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0176838-1/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/136452. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 1768381 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9400000878 Indenização. Au-
tos Complementares: 9400000878 Indenização. Autos Com-

plementares: 9400000878 Indenização. Recorrente: Banco Itaú
S/a.Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Ce-
lestino Toneloto. Recorrido: Interforma Construções Ltda.Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Adv.: Cícero Belin de
Moura Cordeiro. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

003. 0200462-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/117406. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000526
Indenização. Apelante: Irb - Brasil Resseguros S/a. Adv.: Luiz
Trindade Cassettari. Adv.: José Roberto de Souza. Apelante:
Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais. Adv.: Luiz
Carlos Lima. Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho Silva.
Apelado: Antônio Gomes de Assis. Apelado: Cleusa dos San-
tos. Apelado: Eva Maria de Jesus Correa. Apelado: Francisco
Alves Rodrigues. Apelado: Valdecir Ribeiro Mendes. Adv.:
Otávio Guilherme Ely. Adv.: Silvana Dal Pizzol Ely. Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 03 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0203137-8/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/72398. Materia: Execução. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2031378 Apelação
Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Ary Bracarense
Costa Júnior. Apelante: Maurício Yamakawa e outros. Adv.:
Lucílio da Silva. Adv.: Hermeto Botelho Junior. Apelado: Os
Mesmos. Autos Complementares: 9700000658 Execução de
Título Extrajudicial. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior. Recorrido: Maurício Yamakawa.
Recorrido: Toshie Hamamura Yamakawa. Recorrido: Merinda
Simião de Souza. Recorrido: Olga Ono Yamakawa. Recorrido:
Alcides Hiromitsu Yamakawa. Recorrido: Agro-industrial Co-
mercial Yamakawa. Recorrido: Tokio Yamakawa. Adv.: Lucí-
lio da Silva. Adv.: Hermeto Botelho Junior. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0205754-7/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/119367. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2057547 Apelação Cí-
vel. Apelante: Abn Amro Bank. Adv.: Karine Simone Pofahl.
Adv.: Paulo Guilherme Pfau. Adv.: Fabiana Silveira. Apelado:
Luiz Eduardo Dib. Adv.: Mafuz Antonio Abrão. Autos Com-
plementares: 9600000394 Medida Cautelar. Recorrente: Luiz
Eduardo Dib. Adv.: Mafuz Antonio Abrão. Adv.: Nicole Cristi-
na Leye Abrão. Recorrido: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
Paulo Guilherme Pfau. Adv.: Fabiana Silveira. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

006. 0209939-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/61298. Materia: Sumário. Comarca: Sengés.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000213 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura Cna. Apelan-
te: Federação da Agricultura do Estado do Paraná. Adv.: Van-
dir Proença de Souza. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Apelado: Delson Custódio de Rezende. Adv.:
José Elias Vilela Matos. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0212195-9/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/88038. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2121959 Apelação Cí-
vel. Apelante: Ferramentas Precisa Ltda. Adv.: Silvestre Dias
dos Reis. Adv.: Daniele Dias dos Reis. Apelado: Banco Améri-
ca do Sul S/a. Adv.: Artur Pereira Alves Junior. Adv.: Silvio
Martins Vianna. Autos Complementares: 200100000303 Se-
quencia Anual. Autos Complementares: 9900000686 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 9900068686 Busca e Apre-
ensão. Recorrente: Ferramentas Precisa Ltda. Adv.: Silvestre
Dias dos Reis. Adv.: Daniele Dias dos Reis. Recorrido: Banco
América do Sul S/a. Adv.: Artur Pereira Alves Junior. Adv.:
Silvio Martins Vianna. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0214681-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/112111. Materia: Sumário. Comarca: Media-
neira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000194 Co-
brança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Ricardo Ferreira Damião Junior. Apelado: Ruth José Barth.
Adv.: Sadi Meine. Adv.: Antonio Henrique Marsaro Junior.

Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0215057-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/114510. Materia: Sumário. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000098 Co-
brança. Apelante: Alcides Pereira Bugno. Adv.: Vitor Eduardo
Hüffner Pardal. Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Clevelândia. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Lia
Telles de Camargo Burin. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO

Despachos Vice-presidente

010. 0215989-3/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/92202. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ja-
guariaíva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2159893 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Placas do Paraná S/a. Adv.: Fran-
cisco Cunha Souza Filho. Adv.: Antonio Pinto. Recorrido: Jo-
seane Aparecida da Costa Correia. Recorrido: Gabriela da Costa
Correia. Recorrido: Juliary da Costa Correia. Adv.: Osvane
Adolfo Mendes. Adv.: Silvio Cesar de Medeiros. Adv.: Sandra
Regina de Medeiros Lacerda. Despacho:
À vista do exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba,
29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presiden-
te

Despachos Vice-presidente

011. 0220348-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/163482. Materia: Sumário. Comarca: Coronel
Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000217 Co-
brança. Apelante: Dorvalino Mussato. Adv.: Ronir Irani Vin-
censi. Adv.: Arni Deonildo Hall. Adv.: Claudiomir Fonseca
Vincensi. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Coronel Vivi-
da. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Algacir Teixeira de Lima. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
 (Resp. na Apelação Cível nº 220.348-5) 4

Despachos Vice-presidente

012. 0223492-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/181731. Materia: Sumário. Comarca: Faxinal.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000188 Cobrança.
Apelante: Luiz Pereira Fernandes. Adv.: Elizabete Serrano dos
Santos. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Reimar Renato Rodrigues. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Djalma Sigwalt. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0224900-1/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/150455. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2249001 Apelação
Cível. Apelante: José Chagas Santos. Adv.: Lazaro Bruning.
Apelado: Alfa Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Autos Complementares:
200100001548 Impugnação ao Valor da Causa. Recorrente: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Fabiana Silveira. Recorri-
do: José Chagas Santos. Adv.: Lazaro Bruning. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 04 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

014. 0226208-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/17535. Materia: Sumário. Comarca: Chopin-
zinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000643 Co-
brança. Apelante: José Cassol. Adv.: Eládio Luiz Roos. Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apela-
do: Sindicato Rural de São João. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Ivanir Fontana. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0228125-4/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/90521. Materia: Demais cíveis. Comarca: Co-
ronel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2281254 Ape-
lação Cível. Apelante: Milton Tosatti. Adv.: Egídio Munaretto.
Adv.: Robson Carlos Biscoli. Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Juarez Luiz Pompeu da Sil-
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va. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Coronel Vivida. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Juarez
Luiz Pompeu da Silva. Rec.adesivo: Milton Tosatti. Adv.: Egí-
dio Munaretto. Adv.: Robson Carlos Biscoli. Recorrido: Os
Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial apresenta-
do por Confederação Nacional da Agricultura e Outros e nego
seguimento ao adesivo de Milton Tosatti. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

016. 0229042-4/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/169499. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2290424 Apelação
Cível. Apelante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil (bra-
sil) S/a. Adv.: Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio Gon-
çalves Filho. Apelado: Jorge Karigyo. Adv.: Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo. Adv.: Silmara Paula Senhorini. Adv.: Mauro
Vignotti. Autos Complementares: 9600000986 Reintegração de
Posse. Autos Complementares: 983340 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Jorge Karigyo. Adv.: Shirley Faetthe de Andra-
de Karigyo. Adv.: Silmara Paula Senhorini. Adv.: Mauro Vig-
notti. Recorrido: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil (bra-
sil) S/a. Adv.: Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio Gon-
çalves Filho. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

017. 0229044-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/169498. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2290448 Apelação
Cível. Apelante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil (bra-
sil) S/a. Adv.: Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio Gon-
çalves Filho. Apelado: Jorge Karigyo. Adv.: Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo. Adv.: Silmara Paula Senhorini. Adv.: Mauro
Vignotti. Autos Complementares: 9600000734 Revisão de Con-
trato. Autos Complementares: 983340 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Jorge Karigyo. Adv.: Shirley Faetthe de Andrade
Karigyo. Adv.: Silmara Paula Senhorini. Adv.: Mauro Vignotti.
Recorrido: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil (brasil) S/a.
Adv.: Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio Gonçalves
Filho. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

018. 0231831-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/59208. Materia: Sumário. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000423
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura-
cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Umuarama-pr. Adv.: Elia-
na Ferrari Felipe Galbiatti. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Apelado: João Dias Rocha. Adv.: Eduardo
Antonio Bergamaschi. Adv.: Plínio Francisco Bergamaschi Jr.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0232531-1/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/154581. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2325311 Agravo de
Instrumento. Agravante: Izidoro Flumignan e outro. Adv.: Izi-
doro Flumignan. Agravado: Miczeslau Ostaszevski. Adv.: Jo-
elcio Santos Madureira. Adv.: Jonny Jeferson Madureira. Agra-
vado: Glaci Rosani Becker. Adv.: Luciano Chizini Chemin.
Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski. Recorrente: Izidoro Flumig-
nan. Recorrente: Eiko Hiroki Flumignan. Adv.: Izidoro Flumig-
nan. Recorrido: Miczeslau Ostaszevski. Adv.: Joelcio Santos
Madureira. Adv.: Jonny Jeferson Madureira. Recorrido: Glaci
Rosani Becker. Adv.: Luciano Chizini Chemin. Adv.: Karime
Cecyn Pietszkowski. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

020. 0232602-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/141983. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2326025 Ape-
lação Cível. Apelante: Transportadora Itapemerim S/a. Adv.:
Jackson Söndahl de Campos. Adv.: Karen Soares Krzemienski.
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a e
outro. Adv.: Glauco Iwersen. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Apelado: Os Mesmos. Adv.: Casemiro Laporte Ambrozewicz.
Adv.: Paulo Valtair Ribas da Cruz. Recorrente: Cdi Automação
- Equipamentos Periféricos Ltda. Adv.: Casemiro Laporte Am-
brozewicz. Adv.: Paulo Valtair Ribas da Cruz. Recorrido: Trans-
portadora Itapemerim S/a. Adv.: Jackson Söndahl de Campos.
Adv.: Karen Soares Krzemienski. Recorrido: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros S/a. Adv.: Glauco Iwersen. Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

021. 0234472-5/01 Recurso Extraordinário Cível (Recurso

Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/189845. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2344725
Apelação Cível. Apelante: Osvaldo Pereira da Silva. Adv.: Cláu-
dio Cezar Orsin. Apelante: Banco Banestado S/a. e outro. Adv.:
Antonio Carlos Gabriel. Adv.: Valdir José Bassi. Adv.: Anto-
nio Celestino Toneloto. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Recorrente: Banco Banestado S/a.Adv.: Antonio Carlos Ga-
briel. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio
Celestino Toneloto. Adv.: Valdir José Bassi. Recorrido: Osval-
do Pereira da Silva. Adv.: Cláudio Cezar Orsin. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

022. 0234513-1/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/139406. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2345131 Ape-
lação Cível. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.Adv.:
Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Elias Fernandes Neto
e outro. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Autos Comple-
mentares: 1641385 Agravo de Instrumento. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.Adv.: Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Elias
Fernandes Neto. Recorrido: Willian Gerando M. Bussuan. Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

023. 0235717-3/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/191024. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2357173
Apelação Cível. Apelante: Moacir Antonio Brandalize. Adv.:
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Apelante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Margareth Apareci-
da Breus. Apelado: Os Mesmos. Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato Ru-
ral de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Margareth Aparecida Breus. Recorrido: Moacir Antonio Bran-
dalize. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Tufi Maron Fi-
lho Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

024. 0237911-9/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/192140. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2379119 Apelação
Cível. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Genésio Nailor
Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Rec.adesivo: Dio-
genes Antônio Sorolli e outro. Adv.: Fernando Ribas. Adv.:
Osmar Margarido dos Santos. Autos Complementares:
9900000867 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Diogenes Antônio Sorolli. Adv.: Fernando Ribas. Adv.: Osmar
Margarido dos Santos. Recorrido: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Genésio Nailor Finger. Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Ana Paula
Finger Mascarello. Despacho:
Ante o exposto, rejeito os embargos. Intimem-se. Curitiba, 29
de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

025. 0249366-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/182887. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cambará. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000197
Cobrança. Apelante: Roque Varasquim. Adv.: André Roberto
Mischiatti. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelado: Sindicato Rural de Cambará. Adv.: Marcos Cesar
Caetano Pimenta. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
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Simone Monteiro Fleig 004 0201019-7/01
Sonia Maria De Menezes 017 0229575-8
Sonny Brasil De C. Guimarães 019 0231604-5/02
Sérgio Canan 015 0228541-8
Valdir Vanzin 004 0201019-7/01
Vanessa Simionato 013 0227995-2/02
Vanoil Alves De Almeida 023 0236185-5/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 023 0236185-5/02
Walter Da Costa 002 0197785-5/02
Yuri John Forselini 008 0215598-2

Despachos Vice-presidente

001. 0184183-6/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116338. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 1841836 Apela-
ção Cível. Apelante: Pampeana Comércio e Representação
Agrícola Ltda. e outros. Adv.: Gervásio scheid. Apelado: Mile-
nia Agro Ciência S/a.Adv.: Claudio Antonio Canesin. Autos
Complementares: 9900000441 Execução de Título Extrajudi-
cial. Recorrente: Milenia Agro Ciência S/a.Adv.: Claudio An-
tonio Canesin. Adv.: Roberto de Mello Severo. Recorrido: Pam-
peana Comércio e Representação Agrícola Ltda.Recorrido:
Abílio Jacob Casarin. Recorrido: Lucia J. Casarin. Recorrido:
Cirilo João Ody. Recorrido: Marcelo Ramos Almeida. Recorri-

do: Rosangela B. Ody. Recorrido: Rosangela Ioris Almeida.
Recorrido: Rosa Maria Casarin. Recorrido: Suely Martins Stein.
Recorrido: Edmilson Jair Casarin. Adv.: Gervásio scheid. Des-
pacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0197785-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/187043. Materia: Execução. Comarca: Nova
Londrina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1977855 Apela-
ção Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Marcia R Oli-
veira Ambrosio. Adv.: Manoel Ronaldo Leite Junior. Adv.:
Edson Shoiti Fugie. Adv.: Jairo Basso. Adv.: Maxmillian Go-
mes Colhado. Adv.: Walter da Costa. Apelado: Indústria e Co-
mércio de Fécula Olinda Ltda. Adv.: Paulo Roberto Campos
Vaz. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.: Marcia R Oliveira
Ambrosio. Adv.: Manoel Ronaldo Leite Junior. Adv.: Edson
Shoiti Fugie. Adv.: Jairo Basso. Recorrido: Indústria e Comér-
cio de Fécula Olinda Ltda. Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 08 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0198133-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137628. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 1981335 Apelação
Cível. Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a. Adv.: Pedro
Girolamo Macarini. Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koeh-
ler. Rec.adesivo: José Eduardo de Aquino. Adv.: Nestor Teo-
doro da Silva. Adv.: Paulo Vinicius de Lima. Apelado: Os Mes-
mos. Autos Complementares: 8400003003 Carta Precatória/
Ordem. Autos Complementares: 8400003402 Carta Precatória/
Ordem. Autos Complementares: 8500000290 Carta Precatória/
Ordem. Autos Complementares: 8700000232 Carta Precatória/
Ordem. Autos Complementares: 8700000223 Carta Precatória/
Ordem. Recorrente: Banco de Crédito Nacional S/a. Adv.: Pe-
dro Girolamo Macarini. Adv.: Ana Eliete Becker Macarini
Koehler. Recorrido: José Eduardo de Aquino. Adv.: Nestor
Teodoro da Silva. Adv.: Paulo Vinicius de Lima. Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0201019-7/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156629. Materia: Execução. Comarca: Medi-
aneira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2010197 Apelação
Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Kennedy Macha-
do. Adv.: Simone Monteiro Fleig. Adv.: Jaime Schmitt Kreus-
ch. Apelante: Encobeme Distribuidora de Bebidas Ltda e ou-
tros. Adv.: Valdir Vanzin. Adv.: Enio Expedito Franzoni. Autos
Complementares: 9900000537 Execução de Título Extrajudi-
cial. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.: Kennedy Macha-
do. Adv.: Simone Monteiro Fleig. Adv.: Márcia Regina Wer-
ner. Adv.: Jaime Schmitt Kreusch. Recorrido: Encobeme Dis-
tribuidora de Bebidas Ltda. Recorrido: Roberto Gaboardi. Re-
corrido: Auri Zanella. Recorrido: Sidnei Gaboardi. Adv.: Val-
dir Vanzin. Adv.: Enio Expedito Franzoni. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0203312-1 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2001/147980. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000202 Co-
brança. Apelante: Adilson Malucelli. Adv.: Adilson Malucelli.
Apelado: Condomínio Centro Habitacional Visconde de Mauá
I. Adv.: Ivair Carlos da Silva. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

006. 0212820-7/02 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/164550. Materia: Execução. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 212820701 Embargos
Infringentes. Autos Complementares: 9900000127 Execução
de Título Extrajudicial. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Luciana Veiga Caires. Adv.:
Mirelle Neme Buzalaf. Recorrido: Sulfruit Indústria, Comer-
cio, Importação e Exportação de Frutas Ltda. Recorrido: Ro-
drigo Jorge Daher. Recorrido: Hadriani Miranda de Paiva Daher.
Adv.: Gilberto Jacob. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0213992-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156729. Materia: Leasing. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2139922 Apela-
ção Cível. Apelante: Marília Antônia da Silva. Adv.: César
Willar Correia. Apelante: Banco Mercantil de Sao Paulo S/a.
Adv.: Elvio Legnani. Apelado: Os Mesmos. Autos Complemen-
tares: 9500000070 Busca e Apreensão. Autos Complementa-
res: 9500000758 Execução de Título Extrajudicial. Recorren
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te: Marília Antônia da Silva. Adv.: César Willar Correia. Re-
corrido: Banco Mercantil de Sao Paulo S/a. Adv.: Elvio Legna-
ni. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

008. 0215598-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/118762. Materia: Sumário. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000262
Cobrança. Apelante: Ivo Mascarello. Adv.: Jesuel Antonio da
Silva Bello. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelado: Sindicato Rural de Pato Branco. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Yuri John For-
selini. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0221728-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/171121. Materia: Sumário. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000421
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Umuarama - Pr. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Eliana
Ferrari Felipe Galbiatti. Apelado: Durvalino Alexandrino. Adv.:
Eduardo Antonio Bergamaschi. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

010. 0221736-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/171125. Materia: Sumário. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000262
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural da Cidade Gaúcha. Adv.:
Neide Pereira Gremes. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Ape-
lado: Valdir Polzin. Apelado: Nilton Polzin. Adv.: Jeovani Bo-
nadiman Blanco. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
4
 (REsp. na Apelação Cível nº 221.736-9)

Despachos Vice-presidente

011. 0222393-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/172129. Materia: Sumário. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000241
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de São Jorge D´oeste. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Moa-
cir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pagnoncelli. Apelado: Waldir
Felchilchel. Adv.: Clodoaldo Mazurana. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
 (REsp, na Apelação Cível nº 220.863-7) 4

Despachos Vice-presidente

012. 0222832-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/179905. Materia: Sumário. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000105
Cobrança. Apelante: Melio Sbadin. Adv.: Clodoaldo Mazura-
na. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de São Jorge D’ Oeste. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Moa-
cir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pagnoncelli. Adv.: Alexandre
Henrique Guzzo. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0227995-2/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/161244. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2279952 Ape-
lação Cível. Apelante: Bankboston Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil. Adv.: Juliana Motter Araújo Tögel. Adv.: Vanes-
sa Simionato. Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Ape-
lante: Finasa Seguradora S/a e outro. Adv.: Laertes Bonetto de
Oliveira. Adv.: Maria Adriana Pereira. Autos Complementa-
res: 1508456 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bankboston
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Juliana Motter
Araújo Tögel. Adv.: Vanessa Simionato. Adv.: Louise Rainer
Pereira Gionédis. Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli.
Recorrido: Marcos Ferreira da Silva. Adv.: Maria Adriana Pe-
reira. Interessado: Finasa Seguradora S/a. Adv.: Laertes Bonet-
to de Oliveira. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

014. 0228245-1/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165420. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2282451 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Cremer S/a. Adv.: Adélcio Sal-
valágio. Adv.: Harldo Pabst. Adv.: Denilson D. L. de Paula.
Agravado: Adamski & Krug Ltda. Adv.: Maria Ilma Caruso.
Recorrente: Cremer S/a. Adv.: Adélcio Salvalágio. Adv.: Harl-
do Pabst. Adv.: Denilson D. L. de Paula. Recorrido: Adamski
& Krug Ltda. Adv.: Maria Ilma Caruso. Despacho:
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo a quo, para apensamento aos autos principais, aguardan-
do-se posterior reiteração da parte interessada, na eventualida-
de de interposição de recurso contra a decisão final. Intimem-
se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0228541-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/32835. Materia: Sumário. Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000048 Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Apelado: Laércio Barros. Adv.:
Sérgio Canan. Adv.: Ricardo Canan. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0229369-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/41812. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9800021069 Cobrança
de Honorários. Autos Complementares: 9800000881 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 9800020862 Medida Cau-
telar. Autos Complementares: 9800000674 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 1277378 Agravo de Instrumento. Ape-
lante: Rubyo Danilo Brito dos Anjos. Adv.: Rubyo Danilo Bri-
to dos Anjos. Apelado: Ricardo Stedile Godinho. Apelado: Cláu-
dio Stedile Godinho. Apelado: Rodrigo de Azevedo. Apelado:
Andrea Soares Lima de Souza. Adv.: Ludovico Albino Savaris.
Apelado: Arlete Coelho de Lima. Adv.: Celso Ferreira de Cas-
tro. Apelado: Terezinha Andrade Alvarez - Me - Euro Sport.
Apelado: Euro Sport Serviços de Guincho Ltda. Apelado: Ofi-
cina One Day Paint Ltda. Apelado: Terezinha Andrade Alva-
rez. Apelado: Rodolfo Alvarez Rodriguez. Apelado: Cain Ale-
xandre Soares Rodrigues Alvarez. Def Pub: Antonio Augusto
Castanheira Neia. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

017. 0229575-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/43434. Materia: Sumário. Comarca: Colora-
do. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000251 Cobran-
ça. Autos Complementares: 2019072 Agravo de Instrumento.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Colorado. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Frederico Moreira
Camargo. Adv.: Nestor Freschi Ferreira. Adv.: Dinarte Biten-
court. Rec.adesivo: Antonio dos Santos Viais. Adv.: Sonia Maria
de Menezes. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0229578-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/43436. Materia: Sumário. Comarca: Colora-
do. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000112 Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Colorado. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Frederico Moreira Camargo. Adv.: Nestor
Freschi Ferreira. Adv.: Dinarte Bitencourt. Apelante: Inês Bai-
se. Adv.: Clodoaldo Chukr. Adv.: Ismail Chukr Neto. Apelado:
Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0231604-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/146781. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2316045 Agravo de
Instrumento. Agravante: Editora Arco Íris Ltda. e outros. Adv.:
Patricia Dutra da Silva. Agravado: Banco Sudameris Brasil S/
a.Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Adv.: Hermindo
Duarte Filho. Recorrente: Editora Arco Íris Ltda.Recorrente:
Sylvio Barreto. Recorrente: Anna Dematte Barreto. Adv.: Pa-
tricia Dutra da Silva. Recorrido: Banco Sudameris Brasil S/
a.Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Adv.: Hermindo
Duarte Filho. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0231869-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/59203. Materia: Sumário. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000026
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Rondon. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Neide Pereira
Gremes. Apelado: Angelo Sardeto Picole. Adv.: Jeovani Bona-
diman Blanco. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
 (Resp. na Apelação Cível nº 231.869-6) 4

Despachos Vice-presidente

021. 0233729-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/175759. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2337295 Apela-
ção Cível. Apelante: Pontrac Máquinas Agrícolas S/a e outros.
Adv.: Jorge Luiz Martins. Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a e
outro. Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira. Adv.:
Carmen Francisca Woitowicz da Silveira. Adv.: Naim Nasihgil
Filho. Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Autos Complementares:
9900000682 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Pontrac Máquinas Agrícolas S/a. Recorrente: Hinderikus Jan
Borg. Recorrente: Jannie Noordegraaf Borg. Adv.: Jorge Luiz
Martins. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Adv.: Clarice Amélia
Martins Cotrim Teixeira. Adv.: Carmen Francisca Woitowicz
da Silveira. Adv.: Naim Nasihgil Filho. Adv.: Carlos Alberto
Stoppa. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0235073-6/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/158906. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2350736 Ape-
lação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Rec.adesivo: José
Dante e outro. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra
Lígia Cantarotti. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Doutor Ca-
margo. Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recorrente: José Dante. Adv.:
Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti. Re-
corrido: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial da Confe-
deração Nacional da Agricultura - CNA e Outros, e nego segui-
mento ao recurso de especial de José Dante. Publique-se. Curi-
tiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

023. 0236185-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/189480. Materia: Execução. Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2361855 Apelação Cível.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Vânia de
Fátima Cesar Luiz Carta. Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.
Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte. Adv.: José Carlos Dias
Neto. Recorrido: Atílio Alves de Almeida. Adv.: Moacir Alves
de Almeida. Adv.: Vanoil Alves de Almeida. Despacho:
Por todas as razões expostas, dou seguimento ao recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 09 de novembro de 2004.

Despachos Vice-presidente

024. 0236722-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/149620. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mandaguari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2367228 Ape-
lação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Neide Pereira Gremes. Apelado: Antônio
Campana. Adv.: José Rizzo de Andrade. Adv.: Antonio Fachini
Junior. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Mandaguari. Recor-
rente: Sindicato Rural de Campo Mourão. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Adv.: Neide Pereira Gremes. Recorrido: Antô-
nio Campana. Adv.: José Rizzo de Andrade. Adv.: Antonio
Fachini Junior. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

025. 0241915-6/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/196468. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Rolândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2419156 Apela-
ção Cível. Apelante: José Cláudio Coleti e outro. Adv.: Ana
Maria Utrera Gomes. Apelante: Pennacchi & Cia Ltda e ou-
tro. Adv.: Júlio Cesar Rodrigues. Adv.: Fernando César Mar-
tins Borges. Adv.: João Dionysio Rodrigues Neto. Autos Com-
plementares: 9700000081 Indenização. Autos Complementa-
res: 200000000135 Exceção de Incompetência. Autos Com-
plementares: 200000000136 Exceção de Incompetência. Au-
tos Complementares: 9600000593 Exceção de Incompetên-
cia. Recorrente: Pennacchi & Cia Ltda. Adv.: Júlio Cesar
Rodrigues. Adv.: Fernando César Martins Borges. Adv.: João
Dionysio Rodrigues Neto. Recorrido: José Cláudio Coleti.
Recorrido: Coleti Peças Ltda. Adv.: Ana Maria Utrera Go-
mes. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04592 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Andressa J. G. D. Oliveira 001 0224721-0
Antonio Anilto Padial 002 0228105-2
Carlos Werzel 002 0228105-2
Charles Ervin Drehmer 004 0256432-5
Erika Paula De Campos 004 0256432-5
Glauco Iwersen 001 0224721-0
Helenize Cristine Dietrich 004 0256432-5
José Cid Campêlo 003 0235527-9
José Cid Campêlo Filho 003 0235527-9
José Rodrigo Sade 003 0235527-9
Luiz Carlos Da Rocha 001 0224721-0
Mauricio Sagboni M. Teixeira 003 0235527-9
Milton Luiz Cleve Küster 001 0224721-0
Romeu Alves Cordeiro 003 0235527-9
Rosangela Wolf De Quadros 004 0256432-5
Rosimeiri Gomes Basílio 004 0256432-5
Sergio Luis Hessel Lopes 002 0228105-2
Silvio Nagamine 001 0224721-0
Simone Chapieski 004 0256432-5
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0224721-0

Despachos Vice-presidente

001. 0224721-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/5895. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000407 Re-
paração de Danos. Apelante: Sul América Terrestres, Ma-
rítimos e Acidentes Cia de Seguros S/a. Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster. Adv.: Glauco Iwersen. Apelante: Rimatur
Agência de Turismo Ltda. Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin.
Apelado: João Roberto da Paz. Apelado: Maria Madalena
de Jesus da Paz. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: An-
dressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Adv.: Silvio Naga-
mine. Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona
a extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissi-
bilidade do recurso. Por isso, o pedido de fls. 410 deverá ser
reiterado, se for o caso, na oportunidade própria.
II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente

002. 0228105-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/32126. Materia: Sumário. Comarca: Guarapu-
ava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000342 Inde-
nização. Apelante: Expresso Princesa dos Campos S/a. Adv.:
Carlos Werzel. Apelante: Lourdes Ferreira da Luz. Apelante:
Antonia Bernieri Vechiatto. Apelante: Lucilde Vechiatto Fer-
raz. Apelante: Lucidio Vechiatto. Apelante: Luci Salete Vechi-
atto. Apelante: Vivaldino Antonio Rodrigues. Apelante: Maria
Sebastiana Alves. Apelante: Adelino Alves. Apelante: Arceli-
no Antonio Rodrigues. Apelante: Antoninha Nelina Rodrigues.
Apelante: Marcolino Antonio Rodrigues. Apelante: Adélia
Antonia Rodrigues. Apelante: Amelia Rodrigues Ferreira. Adv.:
Sergio Luis Hessel Lopes. Adv.: Antonio Anilto Padial. Despa-
cho:
Defiro a expedição de Carta de Sentença, conforme requerido
às fls. 1151.
Intime-se.

Despachos Vice-presidente

003. 0235527-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/83900. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cur i t iba .  Vara :  6a  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200100001403 Restauração de Autos. Autos Complemen-
tares: 8500000413 Reintegração de Posse. Autos Comple-
mentares: 983097 Apelação Cível. Apelante: Plínio Roma-
nó. Apelante: Plínio Romanó Junior. Apelante: Célia Maria
Del Claro Romanó. Apelante: Raquel Romanó Drand. Ape-
lante: Ivo Brand. Apelante: Gilberto Romanó. Apelante: Li-
diane Reichert Romanó. Adv.: Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira. Adv.: Romeu Alves Cordeiro. Apelado: Sylvio Ber-
tolli. Adv.: José Cid Campêlo. Adv.: José Rodrigo Sade. Adv.:
José Cid Campêlo Filho. Despacho:
Defiro o pedido de vista, solicitado pelos recorrentes Plínio
Romanó e Outros (fls. 429/430), pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

Despachos Vice-presidente

004. 0256432-5 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/31763. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cur i t iba .  Vara :  1a  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200100071723 Ação de Despejo. Apelante: Casa Junção
Materiais de Construção Ltda. Apelante: Luiz Alberto Real.
Apelante: Carlos Alberto Real. Apelante: Eunice Barbosa
Real. Apelante: Roseli Vieira Real. Adv.: Rosangela Wolf
de Quadros. Adv.: Rosimeiri Gomes Basílio. Adv.: Erika
Paula de Campos. Adv.: Simone Chapieski. Apelado: Take-
aki Sato. Adv.: Charles Ervin Drehmer. Adv.: Helenize Cris-
tine Dietrich. Despacho:
 I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condicio-
na a extração de Carta de Sentença ao exame positivo de ad-
missibilidade do recurso. Por isso, o pedido de fls. 164 deverá
ser reiterado, se for o caso, na oportunidade própria.
II - Intime-se.
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I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.04594 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adocival Cavalcante 0034 0271432-1
Adriane Justen de F. Reimberg 0016 0219539-9
Aduvalter Ernandes de Souza 0033 0270733-9
Alberto Rodrigues Alves 0026 0251799-5
Alberto Silva Gomes 0037 0273996-8
Alcio Manoel de S. Figueiredo 0039 0279077-2
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0005 0271199-1
Alexandre Martins 0022 0245363-8
Alexandre Nelson Ferraz 0009 0275201-2
Alécio Dorigan 0034 0271432-1
Ana Lúcia Bohmann 0032 0270618-7
Ana Paula Domingues dos Santos 0026 0251799-5
Antonio Carlos Castellon Vilar 0011 0268365-0
Antonio Carlos Gomes 0003 0265573-0
Antonio Carlos Martini 0034 0271432-1
Antonio Dilson Pereira 0031 0270528-8
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 0035 0272188-2
Arli Pereira de Oliveira Filho 0013 0209711-8
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0018 0239613-6
Benvinda L Brenneisen 0012 0273560-8
Carisi Mara Arpini Miguel 0023 0245816-4
Carla Fleischfresser 0014 0240983-0
Carlos Alberto F. d. Castro 0028 0260386-7
Claudia Marcia Sasso 0012 0273560-8
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0020 0243794-5
Daniele Justen de Freitas 0016 0219539-9
Djalma Sigwalt 0036 0273009-0
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0028 0260386-7
Elizabete Maria Bassetto 0025 0246845-9
Elson de Sousa Fonseca 0001 0249653-3
Elvis Bittencourt 0017 0220825-7
Elza Mauricio 0001 0249653-3
Emanuel Brasílico V. Magalhães 0031 0270528-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 0018 0239613-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 0008 0274291-2
Fabiane Mueller Boneto 0022 0245363-8
Fabiano Lopes 0031 0270528-8
Fabio Bertoli Esmanhoto 0010 0265355-2
Fabio Moura de Vicente 0006 0272216-1
Fabricio Torres 0025 0246845-9
Fabrício Verdolin de Carvalho 0016 0219539-9
Fabrício Zilotti 0007 0273602-1

0039 0279077-2
Fatima Mirian Bortot 0035 0272188-2
Fernando Almeida de Oliveira 0015 0265893-7
Fernando Paulo Moretti 0010 0265355-2
Fernando Santos de M. Sarmento 0010 0265355-2
Francisco Juraci Bonatto 0039 0279077-2
Frank Yukio Yamanaka 0036 0273009-0
Geraldo Cesar Santos Bond 0009 0275201-2
Geórgia Sabbag Malucelli 0038 0278783-1
Gilceo Jair Klein 0011 0268365-0
Giovani Zilli 0014 0240983-0
Gisah Myara Maysonnave 0027 0254397-3
Gissiane Cristine Chromiec 0002 0265563-4
Glauco Iwersen 0004 0267949-2
Gustavo Lombardi Ferreira 0017 0220825-7
Helio Esteves do Nascimento 0032 0270618-7
Ingrid Kuntze 0009 0275201-2
Iran Negrão Ferreira 0003 0265573-0
Irina Moreira da Fonseca 0007 0273602-1

0039 0279077-2
Jamil João Ziegemann 0018 0239613-6
Janaína Bordin Remor 0028 0260386-7
Jefferson Isaac João Scheer 0035 0272188-2
Jocely Loureiro C. d. Oliveira 0009 0275201-2
Joel Ferreira Lima 0019 0242559-2
Jomar Cordeiro da Silva 0004 0267949-2
Jonas Borges 0007 0273602-1
José Carlos Dizidél Machado 0039 0279077-2
José Carlos Vieira 0033 0270733-9
José de Andrade Faria Neto 0013 0209711-8
João Batista dos Anjos 0024 0246218-2
João Luiz Scaramella Filho 0026 0251799-5
Julienne Perozin Garofani 0012 0273560-8
Kátia Schlenker Rovaris 0037 0273996-8
Lidson José Tomass 0015 0265893-7
Luciane Castilhos Arnold 0008 0274291-2
Luciano Ehlke Rodrigues 0026 0251799-5
Luciano Gaioski 0030 0269437-5
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0020 0243794-5
Luiz Cláudio Sebrenski 0018 0239613-6
Luiz Fernando Brusamolin 0019 0242559-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0037 0273996-8
Luzimar Barreto França Júnior 0001 0249653-3
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 0020 0243794-5
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0014 0240983-0
Manoel Batista Neto 0003 0265573-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 0035 0272188-2
Manoel Guilherme F. Donas 0031 0270528-8
Marco Antonio Lima Berberi 0010 0265355-2
Marcus Eduardo Peres da Silva 0033 0270733-9
Marcus Ely Soares dos Reis 0022 0245363-8
Margarete Cristina Verona 0029 0262632-2
Maria Augusta Costa Takeuti 0034 0271432-1
Maria de Lourdes P C. Reinhard 0021 0245108-7
Maria Marta Renner W. Lunardon 0010 0265355-2
Marilena Indira Winter 0015 0265893-7
Maureen Machado Virmond 0015 0265893-7

Mauricio Monteiro de B. Vieira 0017 0220825-7
Mauro Soares de Oliveira 0029 0262632-2
Maurício Kavinski 0019 0242559-2
Milton Luiz Cleve Küster 0004 0267949-2
Milton Poliszuk 0011 0268365-0
Moacir Nascimento de Barros 0029 0262632-2
Mozart Pizzatto Andreoli 0024 0246218-2
Murilo Cleve Machado 0004 0267949-2
Márcia Regina dos S. Machado 0019 0242559-2
Márcia Regina Rodacoski 0036 0273009-0
Nara Cardoso 0001 0249653-3
Nataniel Ricci 0013 0209711-8
Neudi Fernandes 0008 0274291-2
Odair Saboia Cordeiro 0023 0245816-4
Oscar Fleischfresser 0014 0240983-0
Paulo Roberto Barbieri 0002 0265563-4
Pedro Carlos Palma 0029 0262632-2
Rafael Marques Gandolfi 0028 0260386-7

0037 0273996-8
Ricardo Lucas Calderon 0021 0245108-7
Ricardo Marcelo Fonseca 0012 0273560-8
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0021 0245108-7
Romeu Saccani 0033 0270733-9
Romulo Ferreira da Silva 0039 0279077-2
Ronaldo Gusmão 0032 0270618-7
Rosane P. Caldeira 0022 0245363-8
Rosileine Picinato Ribeiro 0019 0242559-2
Rubens de Lima 0020 0243794-5
Ruth de Godoy Machado 0029 0262632-2
Sandra Mara Pereira 0024 0246218-2
Sayro Mark Martins Caetano 0008 0274291-2
Sebastião Carlos da Costa 0015 0265893-7
Silvestre Mendes F. Negrão 0003 0265573-0
Silvia Elizabeth Naime 0038 0278783-1
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0028 0260386-7

0037 0273996-8
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0036 0273009-0
Sonia Maria de Menezes 0027 0254397-3
Stela Marlene Schwerz 0038 0278783-1
Sérgio Roberto Vosgerau 0026 0251799-5
Sílvia Fátima Soares 0025 0246845-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 0008 0274291-2
Tobias Fernando Madureira 0020 0243794-5
Valéria Caramuru Cicarelli 0009 0275201-2
Vanete Steil Villatori 0024 0246218-2
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0027 0254397-3
Wanderley Stevanelli 0030 0269437-5

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0249653-3 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000556 Indenização Agravante:
Bebidas Asteca Ltda Adv.: Luzimar Barreto França Júnior Agra-
vado: Josuel Francisco Coelho Adv.: Nara Cardoso, Elson de
Sousa Fonseca Agravado: Aparecido Monteiro do Livramento
Adv.: Elza Mauricio Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0265563-4 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001442 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Itaú S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri Agra-
vado: Vanderley de Jesus Arcari, Cristiane Barbosa Arcari Adv.:
Gissiane Cristine Chromiec Relator: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0265573-0 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000365 Ação de Despejo Agra-
vante: Osmar Floriano da Silva Adv.: Manoel Batista Neto
Agravado: Espólio de José Carlos Georgeto Adv.: Iran Negrão
Ferreira, Antonio Carlos Gomes, Silvestre Mendes Ferreira
Negrão Interessado: Monjolo - Restaurante e Lanchonete Ltda
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0267949-2 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000561 Indenização Agravante:
Real Previdência e Seguros S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton
Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado Agravado: Silvia
Maria Borges Ferreira Pires Adv.: Jomar Cordeiro da Silva
Relator: Juiz Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0271199-1 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400000668 Declara-
tória Agravante: Luiz Roberto Travasso Bubalo Adv.: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli Agravado: Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Município de Curitiba - Ipmc,
Município de Curitiba Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0272216-1 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000636 Medida Cautelar Agra-
vante: Marcia Salvador Machado Adv.: Fabio Moura de Vicen-
te Agravado: Ambra - Associação dos Músicos Militares do
Brasil Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0273602-1 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200400030618 Execução de Títu-
lo Judicial Agravante: Antonia Maria de Fátima Subtil Adv.:
Jonas Borges Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.: Irina Mo-
reira da Fonseca, Fabrício Zilotti Relator: Juiz Cláudio de An-
drade

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0274291-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara

Cível Acao Originaria: 200400001057 Medida Cautelar Agra-
vante: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciane Castilhos Arnold, Teresa Arruda Alvim Wambier
Agravado: João Batista dos Reis Adv.: Sayro Mark Martins
Caetano, Neudi Fernandes Relator: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0275201-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001059 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli Agravado: Thaíssa Carva-
lho de Oliveira Taques Adv.: Jocely Loureiro Carvalho de Oli-
veira, Geraldo Cesar Santos Bond Advogado: Ingrid Kuntze
Relator: Juiz Guido Döbeli

REEXAME NECESSARIO

0010. PROCESSO: 0265355-2 Comarca: Almirante Tamanda-
ré Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9600000621 Indenização
Autor: Luiz Guilherme Rangel Santos, Vera Helena Araújo
Nedeff Rangel Santos Adv.: Fernando Santos de Moraes Sar-
mento, Fernando Paulo Moretti Reu: Departamento de Estra-
das e Rodagem do Estado do Paraná - Der Adv.: Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Marco Antonio Lima Berberi, Fabio
Bertoli Esmanhoto Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

REEXAME NECESSARIO

0011. PROCESSO: 0268365-0 Comarca: Guaraniacu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000132 Reclamatória Trabalhista
Autor: Pedro Soares Adv.: Antonio Carlos Castellon Vilar,
Milton Poliszuk Reu: Município de Campo Bonito Adv.: Gil-
ceo Jair Klein Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

REEXAME NECESSARIO

0012. PROCESSO: 0273560-8 Comarca: Curitiba Vara: Vara
de Registros Públicos Acao Originaria: 9900000046 Acidente
do Trabalho Autor: Djalbas Furtado de Souza Adv.: Julienne
Perozin Garofani, Benvinda L Brenneisen Reu: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Inss Adv.: Claudia Marcia Sasso, Ri-
cardo Marcelo Fonseca Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0013. PROCESSO: 0209711-8 Comarca: Campina Grande do
Sul Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9700000241 Indeniza-
ção Apelante: Município de Compaina Grande do Sul Adv.:
Nataniel Ricci Apelado: Márcio Celestino, Claudineia Flor da
Silva Celestino Adv.: Arli Pereira de Oliveira Filho, José de
Andrade Faria Neto Relator: Juiz Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0014. PROCESSO: 0240983-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200039967 Declara-
tória Apelante: Município de Curitiba Adv.: Majoly Aline Ara-
ujo dos Anjos Apelado: Elair Loffy Adv.: Giovani Zilli, Oscar
Fleischfresser, Carla Fleischfresser Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0015. PROCESSO: 0265893-7 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9600000472 Reclamató-
ria Trabalhista Apelante: Município de Curitiba Adv.: Marile-
na Indira Winter, Lidson José Tomass, Maureen Machado Vir-
mond, Fernando Almeida de Oliveira Apelado: Acir Carvalho
dos Anjos Adv.: Sebastião Carlos da Costa Relator: Juiz Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0219539-9 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001064 Indenização Ape-
lante: Benedito dos Santos Siqueira Adv.: Fabrício Verdolin de
Carvalho Apelado: Márcio José Álvares Adv.: Daniele Justen
de Freitas, Adriane Justen de Freitas Reimberg Relator: Juiz
Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0220825-7 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000936 Cobrança de Honorários
Apelante: Vídeo Cabo Cascavel Ltda Adv.: Mauricio Monteiro
de Barros Vieira Apelado: Wagner Fontenelle de Pinho Pessôa
Adv.: Elvis Bittencourt, Gustavo Lombardi Ferreira Relator:
Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0239613-6 Comarca: Pitanga Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000159 Declaratória Apelante:
Antonio Marcos G. Jumes & Cia Ltda Adv.: Luiz Cláudio Se-
brenski Apelado: Comércio de Combustíveis Chemim Ltda Adv.:
Eros Belin de Moura Cordeiro, Jamil João Ziegemann, Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0242559-2 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000300 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Maurício Ka-
vinski, Luiz Fernando Brusamolin Apelado: Vitório Lávio Adv.:
Márcia Regina dos Santos Machado, Joel Ferreira Lima, Rosi-
leine Picinato Ribeiro Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0243794-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200200000114 Indenização

Apelante: Clovis Ribas Macedo Neto, C.n.m. Indústria e Co-
mércio de Móveis Ltda Adv.: Tobias Fernando Madureira, Cláu-
dio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Lígia Vosgerau Ferreira
Ribas Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Luiz Alber-
to de Oliveira Lima, Rubens de Lima Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0245108-7 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000748 Indenização Apelante:
David Rodolfo Truber Adv.: Ricardo Ruy Franco de Macedo
Filho Apelante: Perpetua Ferreira Lopes Adv.: Ricardo Lucas
Calderon, Maria de Lourdes P Cardon Reinhardt Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0245363-8 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001336 Reparação de Danos Ape-
lante: Texboy Comércio de Carnes Ltda Adv.: Rosane P. Caldei-
ra, Marcus Ely Soares dos Reis Apelado: Ricardo Rosso Mueller
Adv.: Fabiane Mueller Boneto, Alexandre Martins Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0245816-4 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001590 Indenização Apelante:
Diarco Projetos de Obras Ltda Adv.: Odair Saboia Cordeiro
Apelado: Pettres & Longo Ltda Adv.: Carisi Mara Arpini Mi-
guel Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0246218-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001412 Restituição de Quantia
Apelante: Paulino Andreoli Adv.: Sandra Mara Pereira, João
Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli Apelado: Clube
Curitibano Adv.: Vanete Steil Villatori Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0246845-9 Comarca: Rebouças Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000148 Reintegração de Posse
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.:
Sílvia Fátima Soares, Fabricio Torres, Elizabete Maria Basset-
to Apelado: Maria Lucia Ferreira de Souza Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0251799-5 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001548 Reparação de Danos
Apelante: Brasil Telecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos
Santos, Sérgio Roberto Vosgerau, Alberto Rodrigues Alves, João
Luiz Scaramella Filho Apelado: Adriano Bueno Rocha Adv.:
Luciano Ehlke Rodrigues Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0254397-3 Comarca: Colorado Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000322 Reintegração de Posse
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.:
Gisah Myara Maysonnave, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi
Apelado: José Antonio Leal de Souza, Eliana Mara Martins de
Souza Adv.: Sonia Maria de Menezes Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0260386-7 Comarca: Campina Grande do
Sul Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200000000871 Cobran-
ça de Condominio Apelante: Roberta Leite Atherino Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Co-
vas Barrionuevo, Janaína Bordin Remor Apelado: Condomínio
Pousada Quatro Barras Adv.: Rafael Marques Gandolfi, Silvio
Andre Brambila Rodrigues Relator: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0262632-2 Comarca: Campo Mourão Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200100000133 Indenização
Apelante: Expresso Nordeste Ltda Adv.: Mauro Soares de Oli-
veira, Moacir Nascimento de Barros, Ruth de Godoy Machado
Apelante: Lúcia Freitas Vieira Andreiow, Cleverson Vieira
Andreiow, William Vieira Andreiow, Wesley Vieira Andreiow
Adv.: Pedro Carlos Palma, Margarete Cristina Verona Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0269437-5 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000222 Indenização Ape-
lante: Edvaldo Manoel Domingos Adv.: Luciano Gaioski Ape-
lado: Valter Correia de Oliveira Adv.: Wanderley Stevanelli
Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0270528-8 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001016 Declaratória Apelan-
te: Fundação dos Economiários Federais - Funcef Adv.: Antonio
Dilson Pereira, Manoel Guilherme Fernandes Donas Apelado:
Augusto Carlos Carrano Camargo, Cibele Saczkowski, Gilberto
Domingos de Brito, Edgar Luiz Dias, Gerson Schwab, Lilian Maria
Bodanese, Manoel Diniz Paz Neto, Luis Renato Sinderski, Maris-
tela Olivo Werner, Roseli Zanlorensi Cardoso, Sheila do Rocio
Nowakowski, Vera Lúcia Viriato Olsen Adv.: Emanuel Brasílico
Vieira Magalhães, Fabiano Lopes Relator: Juiz Macedo Pacheco
APELAÇÃO CÍVEL
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0032. PROCESSO: 0270618-7 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000264 Revisão E/ou Restab
de Proventos Apelante: Julia Toyoko Kumagai, Veronica Men-
des Scaliza, Vitor Messias, Lucinei Mazzer de Oliveira, João
Martins, Dorival Furlan, Ednaldo Pedro Vicente, Nelson Mar-
tins, Laurinda Marques, Valdevino de Moura Oliveira Adv.:
Helio Esteves do Nascimento Apelado: Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Lon-
drina - Caapsml Adv.: Ronaldo Gusmão Apelado: Município
de Londrina Adv.: Ana Lúcia Bohmann Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0270733-9 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000539 Indenização Apelan-
te: João Alves Sebastião Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza
Apelado: Empresa Jornalística Folha de Londrina S/a Adv.: José
Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva, Romeu Saccani
Relator: Juiz Macedo Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da
Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0271432-1 Comarca: Sarandi Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000013 Ação Monitória Ape-
lante: Banco Banestado S/a Adv.: Maria Augusta Costa
Takeuti, Alécio Dorigan Apelado: Gonçalves Materiais Para
Construção Ltda Adv.: Adocival Cavalcante, Antonio Car-
los Martini Relator: Juiz Macedo Pacheco Revisor: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0272188-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100038046 Declara-
tória Apelante: Estado do Paraná Adv.: Arianna de Nicolai Pe-
trovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Manoel Caetano
Ferreira Filho Rec.adesivo: Sérgio Fernandes Stacheski Adv.:
Fatima Mirian Bortot Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0273009-0 Comarca: Umuarama Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000276 Cobrança Apelan-
te: Takato Watanabe Adv.: Frank Yukio Yamanaka Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski, Sione Aparecida Lisot Yokohama
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0273996-8 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200300028745 Indenização
Apelante: Marly Fontana Ribeiro Adv.: Silvio Andre Bram-
bila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris, Rafael Marques
Gandolfi Rec.adesivo: Banco do Estado de São Paulo S/a -
Banespa Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Sil-
va Gomes Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0278783-1 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000715 Indenização Ape-
lante: Companhia Brasileira de Distribuição Adv.: Stela Marle-
ne Schwerz, Silvia Elizabeth Naime Apelado: Leandro Grun-
towski Adv.: Geórgia Sabbag Malucelli Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0279077-2 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000718 Ação Ordinária
Apelante: Banco do Brasil S/a Administradora de Cartões de
Crédito Adv.: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca Ape-
lado: Luiz Antonio Zeni Trevisan Adv.: Francisco Juraci Bo-
natto, Romulo Ferreira da Silva, Alcio Manoel de Souza Fi-
gueiredo, José Carlos Dizidél Machado Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04288 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Maria Cristina Guimarães 001 0260058-8
Maria Cristina Guimarães 001 0260058-8
Vinícius De Andrade Mendes 001 0260058-8

Vista ao(s) autor(es) - Recolhimento de Custas Referentes à
Carta de Ordem - R$34,80

001. 0260058-8 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/55141. Materia: Demais cíveis. Comarca: Co-
lombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000614
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 1174363
Agravo de Instrumento. Autor: Edilson de Oliveira. Autor:
Sara Raquel Cerneski. Adv.: Maria Cristina Guimarães. Réu:
C. F. Freire - Imóveis Ltda.Adv.: Vinícius de Andrade Men-
des. Orgao Julgador: Primeira Câmara Integral. Relator: Juiz
Ronald Schulman. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Mo-
tivo: Recolhimento de Custas Referentes à Carta de Ordem
- R$34,80. Vista Advogado: Maria Cristina Guimarães
(PR028367).

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04586 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alan Rogério Vendrame De Souza 008 0280093-3
Alberto Teixeira Xavier 004 0279716-4
Alex Sandro Sonda 009 0280234-4
Ana Estela Vieira Navarro 008 0280093-3
Andrea Cristina Maia Da Silva 001 0264117-8
Andressa Rabello Ferreira 005 0279813-8
Braulino Bueno Pereira 012 0280467-3
Bruna Oliveira De Souza 001 0264117-8
Carlos Henrique Schiefer 004 0279716-4
Celso Dos Santos Filho 004 0279716-4
Celso Zamoner 008 0280093-3
Cesar Ricardo Tuponi 007 0280016-6
Cinthia Parpineli Leitão 002 0270406-7
Clea Mara Luvizotto 010 0280265-9
Cristina De Lima Assaf 006 0279850-1
Dimas José De Oliveira 006 0279850-1
Eliane Cristina Rossi Chevalier 002 0270406-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0280016-6
Fernando Almeida De Oliveira 002 0270406-7
Fernando José Mesquita 008 0280093-3
Indianara Farias De Camargo 005 0279813-8
José Maurício Do Rego Barros 001 0264117-8
José Roberto Balan Nassif 004 0279716-4
Kátia Naomi Yamada 006 0279850-1
Leonardo Mizuno 003 0279270-3
Luciana Carla Sutile 009 0280234-4
Luiz Alberto Rego Barros 001 0264117-8
Luiz Carlos Bortoletto 012 0280467-3
Luiz Carlos Da Rocha 007 0280016-6
Marco Denilson Meulam 009 0280234-4
Maria C. D. F. R. Pugsley 008 0280093-3
Marli Terezinha F. D’avila 002 0270406-7
Mathieu Bertrand Struck 013 0280469-7
Nemo Eloy Vidal Neto 013 0280469-7
Newton Carlos Moratto 003 0279270-3
Osvaldy Ivan Budal 011 0280289-9
Patrícia Silvana E. Meulam 009 0280234-4
Renata De Mello Severo 003 0279270-3
Roberto De Mello Severo 003 0279270-3
Ronaldo Gomes Neves 006 0279850-1
Sandro Marcelo Kozikoski 007 0280016-6
Sandy Pedro Da Silva 004 0279716-4
Santiago Losso 002 0270406-7
Sebastião Couto De Rezende 013 0280469-7
Silvia De Lima Moura 006 0279850-1
Toribio Augusto Pimentel Budal 011 0280289-9
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 011 0280289-9

Despachos Vice-presidente

001. 0264117-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/83012. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000984 De-
claratória. Autos Complementares: 200300000546 Medida
Cautelar. Agravante: Luiz Alberto Giombelli Simoni. Adv.:
Andrea Cristina Maia da Silva. Agravado: Ajj Corretora de
Seguros S/c Ltda. Adv.: José Maurício do Rego Barros. Adv.:
Bruna Oliveira de Souza. Adv.: Luiz Alberto Rego Barros. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Despacho: Descrição: Despacho do Vice-
presidente.
1.Trata-se de recurso dirigido ao Superior Tribunal de Justiça,
manifestado depois de a Câmara julgadora, em sede de agravo
de instrumento interposto no curso de ação revisional cumula-
da com declaratória de inexigibilidade de débito, haver afasta-
do as preliminares de extemporaneidade da propositura da ação
principal, de inadeqüação de rito e de ilegitimidade ativa ad
causam.
2,Sendo essa a situação em análise, e considerando precedente
da Corte Superior assim ementado “RECURSO ESPECIAL -
RETENÇÃO - PETIÇÃO - PROCESSAMENTO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE REGULARIDADE
FORMAL. Somente em casos excepcionais esta Corte tem ad-
mitido o processamento de recurso especial retido, quando a
situação puder frustrar a entrega da tutela jurisdicional, reco-
mendando atribuição de temperamento à norma expressa no
artigo 542, § 3º, do estatuto processual civil. Cuidando a hipó-
tese de agravo de instrumento interposto contra decisão que
reconheceu a legitimidade passiva ad causam, e diante da au-
sência de prejuízo, com a permanência da peça os autos, deve
ser mantida a decisão que determinou a retenção do recurso
especial. Agravo de instrumento improvido.” (Ag 454430/SC,
Rel Min Castro Filho, DJU 13/04/2004), não se justifica a mi-
tigação da regra prevista no §3º do art. 542 do CPC. Ou seja: a
hipótese é de recurso retido nos autos.
3.À vista do que dispõe o mencionado dispositivo processual,
inclusive sobre o futuro processamento do recurso em questão,
determino a remessa destes autos ao competente Juízo a quo,
para apensamento aos autos principais.
4.Publique-se e intime-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Relator

002. 0270406-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121118. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900032994 Executivo Fiscal. Agravante: Carlos de Vince
Losso. Adv.: Santiago Losso. Adv.: Cinthia Parpineli Leitão.

Agravado: Municipio de Curitiba. Adv.: Marli Terezinha Fer-
reira D’avila. Adv.: Fernando Almeida de Oliveira. Adv.: Elia-
ne Cristina Rossi Chevalier. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despa-
cho:
I.
Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, contra decisão que indeferiu exceção de pré-executi-
vidade nos autos nº 32.994/00, de execução fiscal, ajuizada
pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA em relação a CARLOS DE
VINCE LOSSO.
A DRA. JUÍZA DE DIREITO, ao assim decidir, entendeu que,
“apesar do decurso do prazo de cinco anos da data da constitui-
ção do crédito tributário, não se pode falar em prescrição inter-
corrente, devido à existência de causas interruptivas da pres-
crição e pelo fato de o processo não estar paralisado por inércia
do exeqüente” (fl. 50-TA).
Sustenta o agravante, em síntese, que: a)-o Município ajuizou
o executivo fiscal em 1.999 em razão de dívida de IPTU ati-
nente ao ano de 1.998, inscrito na dívida ativa em 1º/01/99; b)-
em 05.02.04, completaram-se cinco (5) anos entre a data da
instituição do crédito tributário; c)-até a data da interposição
do recurso, o agravante não havia sido citado, e nunca consti-
tuiu procurador “e nunca teve representante para receber cita-
ção e muito menos para assinar parcelamento ou confissão de
dívida” (fl. 06-TA); d)-a locatária “agiu em seu nome e risco,
sem qualquer consulta, permissão ou autorização do ora agra-
vante” (fl. 06-TA); d)-o parcelamento ou reconhecimento de
confissão de dívida concedido a terceiro interessado não tem o
poder de atribuir citação válida.
Nas férias forenses de julho, o Excelentíssimo Juiz Presidente
entendeu não haver matéria de urgência no caso concreto (fl.
54).
Intimado o Município de Curitiba, absteve-se de responder o
recurso (fl. 68).
A ilustrada Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo provi-
mento do agravo.
II.
Ao oferecer a exceção de pré-executividade perante o Juízo de
primeiro grau, o agravante não mencionou, em qualquer linha
do petitório, o termo de confissão, de reconhecimento e de acor-
do de parcelamento de dívidas tributárias (v. cópia da petição
às fls. 33/37-TA; cópia do termo às fls. 24/26). Apenas alegou
a prescrição intercorrente com base nas datas de inscrição da
dívida ativa, afirmando que havia sido citado (“....data da cons-
tituição do crédito tributário e a citação do devedor..” - fl. 33,
última linha).
O Município de Curitiba, manifestando-se sobre a exceção,
aduziu que “o executado compareceu a esta Procuradoria Ge-
ral do Município de Curitiba na data de 19 de setembro de
2.001, realizando acordo de parcelamento” (fl. 44-TA).
E, em face disso, a Dra. Juíza de Direito rejeitou a exceção,
constando da decisão recorrida que, “conforme se infere dos
autos, o executado, através de representante, assinou termo de
reconhecimento e confissão de dívida” (fl. 50-TA).
Somente em sede de agravo, o executado argumenta que a lo-
catária não possuía poderes para representá-lo junto ao Muni-
cípio. Entretanto, ao pé do acordo celebrado, verifica-se estar
impresso “Losso.doc”, coincidentemente o patronímico do re-
corrente e também de seu patrono, indicando que sua redação
teve a participação do recorrente.
Chama a atenção, também, inexistir nos autos a cópia do con-
trato de locação, para se o art. 25 da Lei do Inquilinato foi
adotado (pagamento do IPTU pelo locatário), e se existe algum
mandato para celebração de acordo.
Assim sendo, com base no art. 130 do Código de Processo Ci-
vil, de invulgar aplicação em agravos de instrumento, converto
em diligência o julgamento recursal, para determinar:
a)-solicitem-se informações da Dra. Juíza de Direito da causa,
a serem prestadas em dez (10) dias, juntando-se ao expediente,
para além das peças de praxe, cópia deste despacho;
b)-esclareça o agravante a circunstância de existir, no impresso
do termo de acordo celebrado entre a locatária e o Município a
inscrição “Losso.doc”, fazendo encartar aos autos cópia do
contrato de locação (prazo: dez dias);
c)-por AR, intime-se o Procurador-Geral do Município, Dr.
Maurício de Sá Ferrante, para, querendo, se manifestar sobre
as dúvidas aqui suscitadas, também no prazo de dez (10) dias.
Cumpridos os itens anteriores, dê-se ciência à nobre Procura-
doria-Geral do Município.
Dil.
Curitiba, 08 de novembro de 2.004.

JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA Relator.
3

Despachos Relator

003. 0279270-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185714. Materia: Execução. Comarca: Ban-
deirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000620
Embargos a Arrematação. Autos Complementares: 9900000063
Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9600000232
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Douglas Ferro.
Agravante: Vilma Cravo Ferro. Agravante: Rodrigo Cravo Fer-
ro. Adv.: Roberto de Mello Severo. Adv.: Renata de Mello Se-
vero. Adv.: Leonardo Mizuno. Agravado: Flávio Fernandes Sisti.
Adv.: Newton Carlos Moratto. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) I) Douglas Ferro, Vilma Cravo Ferro e Rodrigo Cravo Ferro
interpõem Agravo de Instrumento contra decisão proferida pelo
juízo da Vara Cível da Comarca de Bandeirantes, nos autos de
Embargos de Arrematação nº 620/2002, movida em face de
Flávio Fernandes Sisti, que deferiu o pedido do agravado para
que o recurso de apelação da decisão que julgou improceden-
tes os embargos fosse recebido apenas em seu efeito devoluti-
vo.
Inconformados, sustentam os Agravantes que não merece pre-
valecer a decisão monocrática, tendo em vista que fere o prin-
cípio da menor onerosidade , bem como por se entendimento
dominante da jurisprudência de que o recurso de apelação que

nega provimento a embargos à arrematação deve ser recebido
em seu duplo efeito,
Ao final requer a concessão de efeito suspensivo ao presente
recurso, bem como sejam anulados, provisoriamente, todos os
atos que tenham decorrido da expedição da carta de arremata-
ção.
II) A concessão de efeito suspensivo à Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o juízo de origem para que sejam prestadas as
informações que entender necessárias.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

004. 0279716-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187877. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000053
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
2365406 Agravo de Instrumento. Agravante: Dalila Pinheiro
de Mello Costa. Agravante: Diógenes Manoel da Costa Velga.
Adv.: Sandy Pedro da Silva. Adv.: Celso dos Santos Filho. Adv.:
Alberto Teixeira Xavier. Agravado: Nutrinobre Indústria e Co-
mércio de Fertilizantes Ltda. Adv.: Carlos Henrique Schiefer.
Adv.: José Roberto Balan Nassif. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
Trata-se de recurso contra despacho que ordenou a continuida-
de processual com o praceamento de bem.
Mister, por ora, até que se conheçam as razões da parte contrá-
ria, que o feito originário seja suspenso. A possibilidade de
lesão grave e de difícil reparação é patente, na medida em que
a transferência da propriedade pode ocorrer desde logo.
Assim, defiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se, com urgência (via fax), ao doutor juiz da cau-
sa.
Colham-se as informações junto ao MM. juiz do feito, como de
praxe.
Intime-se a parte agravada para, nos termos e prazo legais, apre-
sentar resposta.
Curitiba, 05 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
2

2

Despachos Relator

005. 0279813-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189459. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000900 Re-
visão de Contrato. Agravante: José Ailton Pires. Agravante: Ana
Maria Pires. Adv.: Indianara Farias de Camargo. Adv.: Andres-
sa Rabello Ferreira. Agravado: Banco Itaú S/a. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 76/77-TA) que indeferiu tutela anteci-
pada e determinou esclarecimentos sobre a real situação finan-
ceira dos autores, proferido nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA
DE REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO (SFH) movido por JOSÉ AILTON PIRES e s/m em face
de BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO, ditos mu-
tuários interpuseram AGRAVO DE INSTRUMENTO preten-
dendo, em apertada síntese, a reforma do decisum para lhes
permitir os depósitos judiciais das prestações vincendas nos
valores apurados em cálculos anexos até o julgamento definiti-
vo da lide, bem como, para que lhes seja concedido o benefício
da justiça gratuita.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial objurgado, ao menos até o julgamento de mérito
deste agravo, por vislumbrar (tão somente no pleito do depósi-
to pretendido) que a postulação trazida à tona possa estar en-
volta na fumaça do bom direito, embora transpareça quanto a
gratuidade da justiça que não tenha sido (ainda) ditada qual-
quer solução a respeito; atendendo-se, ademais, paupável a
possibilidade de caracterização do perigo da demora do deslin-
de da causa com efeito danoso aos Agravantes.
Comunique-se o teor deste despacho ao M.M. Juiz a quo para
conhecimento e cumprimento, solicitando-se, ainda, de S. Ex-
cia, as informações de praxe.
III. Após a informação solicitada no item anterior, volte-me os
autos conclusos.
IV. Intime-se.
 Curitiba, 05 de novembro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0279850-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188734. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000809
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Sociedade Evan-
gélica e Beneficente de Londrina. Adv.: Ronaldo Gomes Ne-
ves. Adv.: Cristina de Lima Assaf. Adv.: Kátia Naomi Yamada.
Adv.: Silvia de Lima Moura. Agravado: M. J. Soares Produtos
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Descartáveis. Adv.: Dimas José de Oliveira. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
Trata-se de recurso contra despacho que declarou ineficaz a
nomeação à penhora, feita pela agravante (devedora), de bens
móveis e determinou a constrição de dois por cento do crédito
mensal que a recursante tem junto à UNIMED-LONDRINA.
Há pedido de liminar para imediata substituição da penhora
pelos equipamentos ou nova oportunidade para renomeação de
bens.
O pedido liminar deve ser tratado como de antecipação de tute-
la, já que o legislador assim nominou providência semelhante
(CPC, art. 527, inciso III), em substituição ao antigo efeito sus-
pensivo com reflexo ativo.
Porém, não percebo dos autos a lesão grave e de difícil conser-
to (ou fundado receio de dano irreparável), já que o montante
constritado ficará depositado em juízo e o percentual a ser pe-
nhorado (dois por cento) é de pequena monta.
Assim, indefiro o pedido liminar (antecipação de tutela recur-
sal).
Colham-se as informações pertinentes junto ao doutor Juiz da
causa, como de praxe, perquirindo-o, inclusive, sobre a data
em foi juntada a intimação da penhora.
Após, intime-se a parte agravada para, nos termos e prazo le-
gais, apresentar resposta.
Curitiba, 05 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
2

2

Despachos Relator

007. 0280016-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190880. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9600019456 Declaratória. Autos Complementares:
200000015318 Medida Cautelar. Autos Complementares:
2741828 Agravo de Instrumento. Agravante: Associação Hos-
pitalar de Proteção A Infância Dr. Raul Carneiro. Adv.: Luiz
Carlos da Rocha. Adv.: Cesar Ricardo Tuponi. Adv.: Sandro
Marcelo Kozikoski. Agravado: Banco do Estado do Paraná S/
a. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Co-
medere Comércio de Produtos Alimentícios. Curador: Josiane
Fruet Bettini Lupion. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
Trata-se de recurso que procura reformar despacho de indeferi-
mento de constrição, em sede de execução, de 30% sobre a
receita do devedor, havendo pedido de efeito suspensivo com
reflexo ativo.
O que se pretende, em verdade, é a antecipação da tutela recur-
sal (CPC, art. 527, inciso III).
A argumentação de que “a execução está parada, aguardando
que o agravante nomeie bens passiveis de penhora, sendo que a
única forma de penhora é a postulada neste recurso” não tem
relevância, já que a análise acerca da constrição pretendida pode
esperar pela decisão do Colegiado ou, no mínimo até que a
parte agravada ofereça resposta a este recurso.
Desse modo, indefiro o pedido de efeito suspensivo com refle-
xo ativo (antecipação da tutela recursal), mas defiro o efeito
meramente suspensivo, devendo a execução originária ficar
sobrestada até solução deste agravo.
Comunicações necessárias, como de praxe.
Colham-se as informações necessárias junto ao doutor juiz da
causa, como de costume.
Após, intime-se a parte agravada para que, no prazo e termos
legais, apresente resposta, não se olvidando, o responsável pela
Câmara, que a intimação alusiva ao segundo agravado deve se
dar através de carta com AR à eminente Curadora Especial.
Curitiba, 10 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

008. 0280093-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191500. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000058 Exe-
cutivo Fiscal. Autos Complementares: 200000000711 Anula-
tória. Agravante: Município de Londrina. Adv.: Maria Christi-
na de Freitas Ramos Pugsley. Adv.: Celso Zamoner. Adv.: Alan
Rogério Vendrame de Souza. Agravado: Técnica Engenharia
Ltda. Adv.: Fernando José Mesquita. Adv.: Ana Estela Vieira
Navarro. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
I) Município de Londrina interpõe Agravo de Instrumento con-
tra decisão proferida pelo Juiz da Quinta Vara Cível da Comar-
ca de Londrina, que nos autos de Execução de Executivo
Fiscal nº 58/1997, manuseada em face de Técnica Engenharia
Ltda, acolhendo parcialmente o pleito formulado em exceção
de pré-executividade manuseada por esta última, declarou a
nulidade dos lançamentos referentes às Taxas de Conservação
de Vias e Logradouros Públicos, de Coleta e Disposição de
Lixo e Combate a Incêndio incluídas nas CDAs sobre as quais
se fundam a execução, com o afastamento dos valores a ela
relativos do quantum executado. Após o manuseio de Embar-
gos de Declaração pela Agravada, impôs o julgador à munici-
palidade o pagamento de honorários advocatícios em favor dos
patronos daquela, na base de 5% sobre as taxas excluídas da
cobrança executiva, devidamente corrigida pela média do INPC
e IGP-DI até o pagamento.
Inconformado, sustenta o Agravante serem constitucionais e
exigíveis as taxas municipais, pelo que pede seja reconhecida a
legalidade em sua cobrança. Aduz, ainda, que por não ter havi-
do a extinção da execução fiscal, impossível a sua condenação
em custas e honorários advocatícios. Com essas argumentações,
pede seja conhecido e julgado procedente o Agravo de Instru-
mento, com a reforma da decisão singular naquilo que declarou
ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas municipais de
conservação de vias e logradouros públicos e combate a incên-

dio e coleta de lixo, e que impôs ao município o pagamento das
verbas honorárias.
II) Recebo o recurso.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso III do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

009. 0280234-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131956. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000434 Re-
paração de Danos. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Pa-
trícia Silvana Einhardt Meulam. Adv.: Marco Denilson Meu-
lam. Agravado: Arborização Sempre Verde Ltda. Adv.: Alex
Sandro Sonda. Adv.: Luciana Carla Sutile. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Des-
pacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 24 - TJ) que determinou no prazo de
cinco (5) dias as exibições do cartão de assinatura de correntis-
ta e dos cheques compensados de nºs 851229 até 852248, pro-
ferido nos autos de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS afo-
rada por ARBORIZAÇÃO SEMPRE VERDE LTDA contra
BANCO DO BRASIL e ELILZENE CARLA KREITLOV, o
primeiro requerido interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO
argüindo, como preliminar, a impossibilidade jurídica do pedi-
do por não estar explicitado em quais lançamentos ocorreu erro,
problema ou falsificação, sendo inepta a inicial por não relaci-
onar com exatidão os cheques e o porquê das exibições das
microfilmagens dos 1.020 cheques, e no mérito, argumenta a
impossibilidade de dar cumprimento a medida no prazo exíguo
e cinco (5) dias, vez que o trabalho de microfilmagem é tercei-
rizado e tem custo financeiro de R$ 5,00 por microfilme, con-
tudo, o Agravante não se nega a exibir o que foi solicitado
desde que lhe seja concedido prazo de 60 a 90 dias, e que a
Agravada seja instada a depositar o numerário necessário ao
pagamento dos microfilmes (R$ 5.100,00), levando-se em con-
ta, também, que os extratos são disponibilizados semanalmen-
te, sem ônus, e por tudo pede o acolhimento da preliminar para
extinguir o feito, sem julgamento do mérito, face a inépcia da
inicial; ou que seja “indeferido o pedido de exibição de docu-
mentos e pagamento de despesas pelo Banco agravante”; ou
que o ônus do pagamento dos documentos seja repassado à
empresa agravada; ou que seja dilatado o prazo de exibição dos
documentos para o período de 60 a 90 dias.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial afrontado, ao menos até o julgamento deste pelo
órgão fracionário (competente), por transparecer (ao menos
quanto ao prazo estabelecido para a exibição dos documentos)
que o pleito recursal possa estar envolto na fumaça do bom
direito, evitando, assim, prejuízo pela demora do julgamento
de mérito deste agravo.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao M.M.
Juiz da causa para conhecimento e cumprimento, solicitando,
outrossim, de S. Excia, as informações de estilo.
III. Intime-se a Agravada para no prazo de dez (10) dias contra-
minutar o recurso.
IV. Intime-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
 Relator

Despachos Relator

010. 0280265-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192792. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000625 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários e Administração de Créditos
Ltda.Adv.: Clea Mara Luvizotto. Agravado: Edival Bernardi-
no. Agravado: Aldilene Dias Bernardino. Curador: Nivaldo
Paulo da Rosa. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
Trata-se de recurso que visa reformar despacho que ordenou, à
agravante TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA
e no âmbito de demanda executiva hipotecária, o depósito pré-
vio, por conta de honorários, ao senhor curador especial, fun-
dado no § 2.°, do artigo 19, do Código de Processo Civil.
Há pedido de efeito suspensivo.
Presente a lesão grave e de difícil conserto anunciada no caput,
do artigo 558, do Código de Processo Civil. O depósito da ver-
ba honorária, conforma aventado pelo Juízo a quo, poderá oca-
sionar, por conseqüente, no levantamento do montante, o que,
por óbvio, redundará em prejuízo de difícil reparação.
Assim, defiro o pedido de efeito suspensivo.
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de costume, comunicando-lhe sobre o aqui decidido.
Intime-se a parte agravada, conforme pedido em fls. 10-TA,
para, no prazo e termos legais, apresentar resposta.
Curitiba, 10 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

011. 0280289-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193135. Materia: Execução. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000581

Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Antônio Carlos
Lopes Fortunato. Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal. Agrava-
do: Dimasa S/a. Adv.: Toribio Augusto Pimentel Budal. Adv.:
Osvaldy Ivan Budal. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls. 14-TA) que indeferiu pedido para que os
bens penhorados fossem avaliados por perito judicial especi-
alizado, proferido nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL movido por DIMASA S/A em
desfavor de ANTONIO CARLOS LOPES FORTUNATO, este
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo como ra-
zões, em síntese, que os bens constritados e em vias de serem
levados à praça (automóvel Ford/Galaxie LTD, 1973, e camio-
neta c/aberta, Ford/F-75, 1972) por terem grande mercado jun-
to a colecionadores deveriam ser avaliados por perito judicial
especializado, e não como foram e que resultaram em valores
que não condizem com a realidade de seus preços no aludido
mercado de antiguidades, propugnando, assim, pela reforma
do decisum.
II. Admito o agravo no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial afrontado, ao menos até final julgamento deste
recurso, por transparecer a primeira vista que a pretensão do
Agravante possa estar envolta na fumaça do bom direito pelo
teor do laudo de avaliação (fls. 19-TA) que dá conta do “perfei-
to estado de conservações e funcionamento” dos aludidos veí-
culos, e também, pra evitar-lhe prejuízo irreversível.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao M.M.
Juiz da causa para conhecimento e cumprimento, solicitando,
outrossim, de S. Excia, as informações de estilo.
III. Intime-se a Agravada para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.

IV. Intime-se.
 Curitiba, 12 de novembro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0280467-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193109. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000786
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 200100000762
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Maria Catarina
Rosa. Adv.: Luiz Carlos Bortoletto. Agravado: Marco Antonio
Paschoalinotto. Adv.: Braulino Bueno Pereira. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA
CATARINA ROSA, contra despacho proferido pelo MM. Juiz
de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca de Londrina, fls.
11-TA, nos autos de EMBARGOS DE TERCEIRO, nº 786/2004,
manuseada em face de MARCO ANTONIO PASHOALINOT-
TO, que apesar de reconhecer o direito da Agravante em res-
guardar seu direito de meação, manteve a designação da praça
a ser realizada no próximo dia 12 de novembro, sem que fos-
sem feitas as alterações necessária no edital.
Afirma A Agravante que a manter-se a decisão conforme lan-
çada, há o risco de que o imóvel seja vendido pelo valor míni-
mo exigido para a segunda praça (60% do valor do bem), res-
guardando-se apenas a sua meação sobre o valor arrecadado, o
que certamente lhe causará graves prejuízos.
Com isso, pede seja concedido e provido o presente Agravo de
Instrumento, com a imediata concessão do efeito suspensivo ao
recurso, a fim de suspender o leilão.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

013. 0280469-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194407. Materia: Execução. Comarca: Man-
daguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000455
Medida Cautelar. Agravante: Márcia Cristina Ribeiro. Adv.:
Nemo Eloy Vidal Neto. Adv.: Mathieu Bertrand Struck. Adv.:
Sebastião Couto de Rezende. Agravado: Irmãos Thônnigs Ltda.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MÁRCIO
CRISTINA RIBEIRO contra a decisão proferida pela MMª.
Juíza de Direito da Vara Cível de Mandaguaçu que indeferiu a
Medida Cautelar de Sustação de Protesto movida em face de
IRMÃOS THÔNNIGS LTDA.
Alega a agravante que adquiriu maquinário agrícola junto à
agravada, visando otimizar a colheita de sua safra de milho,
mas que o implemento apresentou inúmeros defeitos técnicos,
não solucionados pela agravada; que, por isso, deixou de pagar
a segunda e última parcela contratada, representada pela dupli-
cata apontada a protesto, sendo indevida a cobrança por parte,
nos termos do art. 18 do Código de Defesa do Consumidor e
art. 476 do Código Civil.
II) A antecipação de tutela em Agravo de Instrumento constitui
exceção, e somente deve ser concedida quando presentes, de

forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam.
Trata-se de Medida Cautelar que, amparada na aparente vera-
cidade das alegações, busca alcançar desde logo os efeitos que
somente poderão se tornar definitivos no curso da ação princi-
pal. Por isso, não se lhe exige que venha instruída com provas
capazes de conferir certeza às alegações, mas que contenha tão-
somente indícios da verossimilhança dos fatos relatados.
Assim, vislumbrando-se a ocorrência dos requisitos inscritos
no artigo 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a suspen-
são dos efeitos do protesto lavrado.
III) Transmita-se o presente despacho via fax.
IV) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
V) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
VI) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VII) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04161 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Fábio De Almeida Braga 001 0241643-5
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 001 0241643-5
Rogéria Dotti Doria 001 0241643-5

Despachos Relator

001. 0241643-5 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/128202. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000196
Declaratória. Autos Complementares: 9400006660 Cobrança.
Autos Complementares: 200000000515 Exceção de Incompe-
tência. Autos Complementares: 1702945 Agravo de Instrumen-
to. Autor: Cnf - Consórcio Nacional Ltda.Adv.: Rogéria Dotti
Doria. Adv.: Fábio de Almeida Braga. Réu: Otávio Vitório M.
Filho. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Integral. Relator: Juiz Paulo Habith. Revisor:
Juiz Miguel Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci. Despacho:
Intime-se o douto procurador do réu para que, querendo ratifi-
que as peças, sob pena de revelia.
Após, com ou sem ratificação, encaminhe-se-os à douta Procu-
radoria de Justiça.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04507 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Acir Josue Brotto 014 0280022-4
Aldo De Mattos Sabino Junior 014 0280022-4
Alessandra Cristhina Bortolon 022 0280496-4
Alexandre Marcos Göhr 006 0274295-0/01
André Luiz Bettega D’avila 008 0279094-3
Antonio Celestino Toneloto 001 0180463-3
Antonio De Jesus Moriggi 003 0271138-8
Anésio Rossi Júnior 002 0261752-5
Aparecido Romão M. Fernandes 011 0279723-9
Arthur Henrique Kampmann 013 0280006-0
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0278970-4
Carlos Alberto De O. P. Júnior 010 0279720-8
Christiani Maria S. Barbosa 005 0272885-6/01
Clovis Felipe Fernandes 007 0278970-4
Cláudia Rodrigues 010 0279720-8
Cláudio Pisconti Machado 019 0280216-6
Cristina Hatschbach Maciel 021 0280448-8
Cristina Trento 005 0272885-6/01
Demetrio O. Paula 020 0280275-5
Douglas Vinicius Dos Santos 022 0280496-4
Edison De Mello Santos 020 0280275-5
Eliane Cristina Rossi Chevalier 009 0279447-4
Eliseu Alves Fortes 011 0279723-9
Elson Sugigan 011 0279723-9
Eládio Prados Júnior 009 0279447-4

021 0280448-8
Frederico R. De R. E. Lourenço 008 0279094-3
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 001 0180463-3
Gian Marco Del Pintor 011 0279723-9
Gisieli Perpetua Machado Brotto 014 0280022-4
Gustavo Adolfo A. D. Almeida 008 0279094-3
Heloisa Helena De O. D. Soares 009 0279447-4

021 0280448-8
Idelanir Ernesti 020 0280275-5
Jamil Ibrahim Tawil Filho 014 0280022-4
José Gonzaga Soriani 011 0279723-9
José Albari Slompo De Lara 016 0280155-8
José Altevir Mereth B. Cunha 016 0280155-8
José Antonio Marcondes Pacheco 005 0272885-6/01
José Eli Salamacha 019 0280216-6
José Marega 011 0279723-9
José Maria Da Silva 018 0280211-1
José Plinio Silva 001 0180463-3
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Karina Zanin Da Silva 018 0280211-1
Lemoel Ananias Da Silva 019 0280216-6
Leomir Binhara De Mello 014 0280022-4
Leonel Trevisan Júnior 013 0280006-0
Luciana Veiga Caires 018 0280211-1
Luis Miguel De C. Gutierrez 021 0280448-8
Luiz Alberto Valerio 011 0279723-9
Luiz Celso Branco 009 0279447-4

021 0280448-8
Luiz De Oliveira Neto 022 0280496-4
Maria Regina Vizioli 022 0280496-4
Maria Regina Zárate Nissel 005 0272885-6/01
Marilda De Luca Furtado 012 0279959-9
Mario Campos De Oliveira Junior 015 0280027-9
Mauro Fonseca De Macedo 017 0280161-6
Mauro Luis Siqueira Da Silva 016 0280155-8
Mauro Vignotti 001 0180463-3
Mirela Maria Dias 022 0280496-4
Moyses Cardeal Da Costa 008 0279094-3
Márcio Fernando C. D. Santos 016 0280155-8
Márcio Rogério Depolli 007 0278970-4
Neimar Batista 014 0280022-4
Oscar Ivan Prux 015 0280027-9
Oswaldo Ferreira De S. Neto 017 0280161-6
Pablo José De Barros Lopes 015 0280027-9
Paulo Cesar Siqueira Da Silva 016 0280155-8
Paulo Roberto Barbieri 013 0280006-0
Paulo Roberto Campos Vaz 003 0271138-8
Paulo Roberto Marques De Macedo 017 0280161-6
Paulo Wagner Castanho 008 0279094-3
Rejane Mara Sampaio D’almeida 006 0274295-0/01
Renata Lopes Kronitzky 010 0279720-8
Rosa Daum Machado 009 0279447-4

021 0280448-8
Rubens Henrique De França 015 0280027-9
Sebastião Seiji Tokunaga 018 0280211-1
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 015 0280027-9
Shiroko Numata 004 0272405-8
Silvia Midori Izumi Morimoto 020 0280275-5
Simone Kohler 002 0261752-5

009 0279447-4
Sonia Mendes De Souza 013 0280006-0
Valdir Julio Ulbrich 002 0261752-5
Waldir Francisco Johann 016 0280155-8
Walmor Floriano Furtado 012 0279959-9
Wilson Jose Andersen Ballão 008 0279094-3

Despachos Relator

001. 0180463-3 Apelação Cível

Protocolo: 2000/114638. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000462 Embar-
gos a Execução. Apelante: Tulio Cesar Xavier Ravelli. Adv.:
Mauro Vignotti. Apelado: Banco Itaú S. A.Adv.: José Plinio
Silva. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio
Celestino Toneloto. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Dulce Maria Cecconi. Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Despacho:
Vistos e examinados,...O recorrido interpôs embargos infrin-
gentes contra o v. Acórdão de fls. 325/332Enquanto os autos
encontravam-se conclusos aguardando apreciação, o Juízo da
Vara de origem encaminhou ofício (fls. 344/348), noticiando a
realização de acordo entre as partes.
A superveniente transação que se noticiou acontecida entre as
partes, implica na perda do objeto do recurso, pelo que, com
base nos arts. 92, VII e 200 do Regimento Interno do Tribunal
de Alçada, declaro extinto o procedimento recursal, determi-
nando a baixa dos autos ao Juízo da Comarca de origem, inclu-
sive para os fins da homologação da transação celebrada entre
as partes e as demais providências por estas requeridas no alu-
dido petitório.Curitiba, 10 de novembro de 2004.DIMAS OR-
TÊNCIO DE MELO
 Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0261752-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/66389. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900033319 Executivo Fiscal. Agravante: Caixa Econômica
Federal. Adv.: Anésio Rossi Júnior. Agravado: Município de
Curitiba. Adv.: Simone Kohler. Adv.: Valdir Julio Ulbrich. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
 I. Primeiramente insurgiu-se a ora Agravante contra as doutas
decisões de fls. 61 e 72, prolatadas nos autos n. 33.319/99, de
Ação de Execução Fiscal, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda
Publica, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba, que
indeferiu o pedido de habilitação do credito do FGTS para con-
corrência com os demais credores.
II - Constatou-se que a douta decisão em foco, foi revogada, cf.
fls. 120 do TA.
III - Verifica-se, para maior amplitude do assunto o entendi-
mento da Jurisprudência Pátria: “Perda do Objeto. Quando o
recurso perde seu objeto, há carência superveniente de interes-
se recursal. Em conseqüência, o recurso não pode ser conheci-
do, devendo ser julgado prejudicado” ( JSTJ 53/223).
IV - Conseqüentemente, declaro prejudicado o recurso.
V - Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

003. 0271138-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125499. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000430 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 2088373 Apela-

ção Cível. Autos Complementares: 9700000057 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Valério da Rosa. Agravante:
Geni Elena Ricken da Rosa. Agravante: José Vanderlei da Rosa.
Agravante: Leonete Lehmkul da Rosa. Agravante: Valíria da
Rosa Schulz. Agravante: Luís Schukz. Agravante: Luís Van-
derlei da Rosa. Agravante: Marlete Maria Lehmkul. Agravan-
te: Melania Back Rosa. Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz. Agra-
vado: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Antonio de Je-
sus Moriggi. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
 O recurso perdeu objeto cf. comunicação de fl. 241 e por tal
razão extingo o presente procedimento recursal.
 Intimem-se.

Despachos Relator

004. 0272405-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/135815. Materia: Execução. Comarca: Faxi-
nal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000228 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros. Adv.: Shiroko Numata.
Agravado: Djaci Limeira Furtado. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, irre-
signado com a decisão que indeferiu a conversão da Ação de
Execução de Título Extrajudicial em Ação Monitória.
 Ocorre que, conforme noticia o agravante nas suas razões de
recurso e de acordo com os termos do próprio despacho agra-
vado (fls. 51 TA), o pedido de indeferimento da conversão já
foi analisado em decisão monocrática anterior, cuja cópia não
foi juntada pelo agravante, mas se vê o pedido formulado nesse
sentido às fls. 35/44 TA.
 Portanto, a petição de fls. 45/50 TA, que culminou com o des-
pacho de fls. 51 TA, trata de mero pedido de reconsideração de
decisão já proferida sobre a mesma matéria.
 Considerando que o simples pedido de reconsideração não in-
terrompe o prazo para a interposição do agravo de instrumento,
nego seguimento ao recurso, o que faço com fundamento no
artigo 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e Intime-se.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

005. 0272885-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/154365. Materia: Execução. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2728856 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Banco Santander Meridional S/a. Adv.:
Cristina Trento. Adv.: Maria Regina Zárate Nissel. Adv.: Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa. Embargado: Júlio Cezar de Castro
Ozório. Adv.: José Antonio Marcondes Pacheco. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
O recurso é tempestivo.
Impugna a decisão que negou efeito suspensivo ao agravo de
instrumento.
Trata-se de decisão provisória, cujos eventuais defeitos serão
oportunamente saneados.
A decisão está fundamentada, inclusive esclarecendo quanto a
vulnerabilidade do consumidor, abarcando diversos aspectos.
Concluindo, rejeito os embargos.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 03 de novembro de 2.004.
 ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Juiz Relator
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Despachos Relator

006. 0274295-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/164814. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2742950
Agravo de Instrumento. Embargante: Companhia Paranaense
de Energia - Copel. Embargante: Copel Distribuição S/a. Adv.:
Rejane Mara Sampaio D’Almeida. Embargado: Comercial Fé-
cula do Trigo Ltda. Adv.: Alexandre Marcos Göhr. Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
O recurso é tempestivo.
Trata-se de embargos de declaração ajuizados contra decisão
que concedeu efeito suspensivo em Agravo de Instrumento.
É alegada contradição e invocada matéria de ordem pública.
Ora, tais temas serão examinados no trâmite recursal.
A decisão prolatada é provisória, e poderá, inclusive, merecer
alteração, complementação, reforma, etc.
Tais razões levam-me a rejeitar os embargos.
Intime-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2.004.
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Juiz Relator

Despachos Relator

007. 0278970-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183715. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000030 Con-
signação em Pagamento. Agravante: Ademir Valério. Adv.: Clo-
vis Felipe Fernandes. Agravado: Banco Banestado S/a. Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério Depolli.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henri-

que Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
 Vistos.
 Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente recurso per-
mite a aplicação da sistemática de julgamento dos recursos,
introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do
art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento sin-
gular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado, no caso
de recurso “manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior.”
 Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
 Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal
de Justiça e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça (art.140,XX).
 ADEMIR VALÉRIO interpôs o presente recurso de agravo de
instrumento contra a r. decisão do d. Juízo monocrático que,
nos autos de ação de consignação em pagamento e revisão de
contrato de financiamento, em fase de execução judicial, sob
nº 030/2001, homologou o demonstrativo de fls. 271/289 apre-
sentado pelo banco/executado.
 Alega o Agravante que merece reforma a r. decisão, para que
seja determinada a realização de perícia judicial, sob pena de
nulidade e violação ao princípio do devido processo legal.
 O presente recurso não merece seguimento, posto que a deci-
são recorrida está em conformidade com a jurisprudência do-
minante deste Tribunal de Alçada.
 O art. 130 do CPC atribui ao Juiz a função de determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as dili-
gências inúteis ou meramente protelatórias.
 Através deste artigo o Juiz é o destinatário das provas, que
precisa delas para formar seu convencimento seguro sobre a
matéria.
 Como ensina Helio Thornaghi, em “matéria de prova o poder
inquisitivo do Juiz é maior do que em qualquer outra atividade
processual. O Juiz não é mero espectador da luta das partes; ele
a dirige e policia, determina as provas necessárias à instrução
do processo, indefere as diligências que, a seu juízo, são inú-
teis ou proteladoras. Conquanto o ônus da prova caiba as par-
tes (art. 333) e o Juiz que faz a seleção das requeridas e diz
quais são as necessárias à instrução do processo.”(Comentários
ao Código de processo Civil/Coord. Sérgio Bermudes - São
Paulo: RT, 1974, v. I, p.402).
 Este é o sentido da jurisprudência desta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA. PERÍCIA CONTÁ-
BIL. REALIZAÇÃO. DETERMINAÇÃO PELO JULGADOR
MONOCRÁTICO. RECURSO PARA AFASTAR A REALIZA-
ÇÃO DA PERÍCIA SOB O ARGUMENTO DE SER DESNE-
CESSÁRIA. AVALIAÇÃO ACERCA DA NECESSIDADE DA
PROVA PERICIAL A CARGO DO ÓRGÃO JULGADOR.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS X E XII DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO DES-
PROVIDO.
1. A prova é dirigida ao juiz e somente ele poderá analisar a
necessidade ou desnecessidade de sua realização, a fim de diri-
mir os pontos controvertidos por ocasião do julgamento, ainda
mais quando não se verificar quaisquer das hipóteses previstas
nos incisos do parágrafo único, do artigo 420, do Código de
Processo Civil.”1
“Ao Juiz, cabe exclusivamente, admitir as provas requeridas
pelas partes, bem como, avaliá-las e estimá-las. Na faculdade
que lhe é atribuída de admitir ou não as provas requeridas, a
fim de elucidar a controvérsia, e chegar à verdade, dando a
cada um o que é seu, fim precípuo do processo, podendo, ain-
da, determinar a realização das provas não requeridas ou, ain-
da, requeridas fora dos momentos processuais adequados, des-
de que circunstâncias excepcionais surjam no decorrer do pro-
cesso e, desde que sejam necessárias para formar seu conven-
cimento e, desde também que tal proceder não revele um arbí-
trio injustificável.”2
 “O juiz é o destinatário da prova e somente a ele cabe aferir
sobre a necessidade ou não de ser deferida esta ou aquela dili-
gência pleiteada pelas partes.
Sendo essa aferição ditada por um critério subjetivo, vedado é
ao Tribunal intrometer-se na consciência do julgador, ao defe-
rir a produção de prova pericial que entenda necessária ao des-
linde da causa, salvo em caso de flagrante ilegalidade ou arbi-
trariedade, o que não é o caso dos autos.”3
 “...2. Considerando que a prova é dirigida ao juiz, somente ele
poderá analisar a necessidade ou a desnecessidade de sua rea-
lização.”4
 Bem por isso, pela jurisprudência pacífica do Superior Tribu-
nal de Justiça, bem como do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao recurso de agravo, a fim de man-
ter a decisão agravada.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
 Relator
1 Ac. nº 2789 - 10ª C.C. - Rel. Juiz Macedo Pacheco.
2 Ac. 5065, 6ª C.C., Rel. Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
3 Ac. nº 11.390 - 1ª C.C. - Rel. Juiz Mário Rau.
4 Ac. nº 7.897 - 7ª C.C. - Rel. Juiz Conv. Jucimar Novochadlo.

Despachos Relator

008. 0279094-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184785. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000502
Execução para Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Norske
Skog Pisa Ltda. Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão. Adv.:
Gustavo Adolfo Almeida de Almeida. Adv.: Frederico R. de
Ribeiro e Lourenço. Adv.: André Luiz Bettega D’avila. Agra-
vado: Edson Peres Francis. Agravado: Uady Francis Filho. Adv.:
Moyses Cardeal da Costa. Adv.: Paulo Wagner Castanho. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I- Insurge-se o ora Agravante, contra a Douta Decisão proferi-

da às fls 234/235, dos autos nº 502/2.002, de Ação de Execu-
ção Para Entrega de Coisa, em trâmite na 6ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, que afastou a objeção de pré - executivida-
de da ora Agravante e determinou a renovação da intimação da
executada para satisfazer a obrigação.
II - Constata-se primeiramente, para maior amplitude do assun-
to, que o ora Agravante não instruiu o presente recurso com as
peças necessárias, em obediência ao artigo 525, I e II do CPC.
III - Detecta-se que nos autos em questão só se encontra a peti-
ção do presente recurso, sem qualquer documentação em ane-
xo.
IV - É notório que; “ É ônus do Agravante a formação do ins-
trumento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento(art.
557 do CPC), descabida a diligência para anexação de algumas
de tais peças”.(1ª Conclusão do CETARS - PÁGINA 582 DO
CPC DE THEOTONIO NEGRÃO, 32ª Edição).

 V - Veja-se o entendimento Pátrio sobre o assunto:
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO FIS-
CAL - AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA - RECURSO
NÃO CONHECIDO.
A ausência de peça, quer obrigatória, quer necessária ao exato
conhecimento das questões discutidas, no procedimento do re-
curso de agravo de instrumento, autoriza, segundo a 3ª conclu-
são do IX ETAB, “o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele”. (Agravo de Instru-
mento n. 214064-7 - TA/PR - Juiz Relator - Antonio Martelo-
zzo - Acórdão n. 15244).
 VI- As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a negar seguimento ao recurso, em função da falta de
documentação necessária e obrigatória no presente recurso.

 VII- Comunique-se o Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, solicitando-lhe as informações de praxe, em especi-
al sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
 VIII- Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.

 IX - Intimem-se

 Curitiba, 03 de novembro de 2.004
 Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
Agravo de Instrumento 279.094-3

Despachos Relator

009. 0279447-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186735. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800030220 Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda.Adv.: Luiz Celso Branco. Adv.:
Rosa Daum Machado. Agravado: Municipio de Curitiba. Adv.:
Eládio Prados Júnior. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Adv.: Simone Kohler. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de So-
ares. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior. Despacho:
Vistos, etc.
I- Insurge-se o ora Agravante, contra a douta Decisão de fls.
82, dos autos nº 30.220/1.998, de Ação de Execução Fiscal, em
trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas
da Comarca de Curitiba, que rejeitou a Exceção de Pré - Exe-
cutividade.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III- Constata-se a princípio, que a progressividade do IPTU,
inicialmente está vinculada ao cumprimento da função social
da propriedade (artigo 156 § 1º da CF), ao adequado aproveita-
mento do solo urbano não edificado ou subutilizado (artigo 182,
§ 4º, II da CF).
O assunto em foco já se encontra sumulado, veja-se: “É in-
constitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da
Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para o
IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da função
social da propriedade urbana” (Súmula 668 do STF).
Constata-se que o exercício fiscal em foco compreende o ano
de 1.997.
IV - Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a con-
ceder o efeito suspensivo, ante mero exame sumário, a fim de
que seja analisado pelo M.M. Juiz de 1º Grau a possível in-
constitucionalidade do IPTU, via exceção de pré - executivida-
de.
V - Comunique-se o Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas da Comarca de Curitiba, solicitando-lhe
as informações de praxe, em especial sobre a juntada de cópias
e possível reforma da decisão.
VI - Após envie-se o feito a Douta Procuradoria.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VIII - Intime-se

 Curitiba, 08 de novembro de 2.004.
 Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator

Despachos Relator

010. 0279720-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187470. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000585
Mandado de Segurança. Agravante: Agência de Correio Fran-
queada Professor João Cândido Ltda. Adv.: Cláudia Rodrigues.
Adv.: Renata Lopes Kronitzky. Adv.: Carlos Alberto de Olivei-
ra Pinheiro Júnior. Agravado: Município de Londrina. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. A Agência de Correio Franqueada Professor João Cândido
Ltda. agrava da decisão1 proferida no Mandado de Segurança



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 7777777777

(autos nº 585/2004) que deduziu em face do Município de Lon-
drina, mediante a qual o Magistrado singular indeferiu o pedi-
do liminar, conforme despacho exarado nos seguintes termos:
“Todavia, o que se vê na hipótese dos autos é que não existe o
relevante fundamento. Verifica-se, ao contrário, que a Lei Com-
plementar nº 116/2003, na sua Lista de Serviços anexa no item
26 descreve:
26. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondênci-
as, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos cor-
reios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
(...)
Daí porque, evidenciado a ausência do relevante fundamento,
indefiro o pedido liminar.” 2
Assevera a Agravante, em síntese, que exerce atividades as quais
não se enquadram no conceito de prestação de serviço, e que,
portanto, não são passíveis de cobrança do ISS. Aduz, ainda,
que estão presentes os pressupostos para a concessão de limi-
nar, quais sejam: o relevante fundamento e o periculum in mora.
Pleiteia a concessão de efeito ativo e, ao final, a reforma da
decisão monocrática.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde
das informações do Juízo monocrático e da resposta da Agra-
vada) e da existência de entendimento sedimentado a respeito
da questão, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculda-
de da norma inscrita no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil.
Em primeiro lugar, há que se ressaltar que o exame a ser reali-
zado em sede deste feito recursal restringe-se ao preenchimen-
to dos requisitos para a manutenção ou revogação da liminar
indeferida pelo Magistrado singular, eis que o mérito do Man-
dado de Segurança há que ser analisado em cognição diversa,
desenvolvida por ocasião do sentenciamento do feito ou de
eventual recurso de Apelação, sob pena de indevido esvazia-
mento do regular processamento da ação ora em trâmite peran-
te a instância a quo.
Feita esta ressalva quanto ao restrito âmbito de cognição da
matéria recursal, concluo pela necessidade, in casu, da manu-
tenção da decisão proferida pelo Juízo monocrático, o qual,
vislumbrando a inexistência de relevante fundamento nas ale-
gações expostas pela impetrante, ora Agravante, negou o pedi-
do liminar por este formulado.
Irresignado, o agravante busca a reforma da decisão visando a
concessão de efeito suspensivo ativo no sentido de se determi-
nar a suspensão das cobranças de Imposto Sobre Serviços -
ISS. Alega para tanto a verossimilhança dos fatos suscitados na
inicial, bem como o risco de dano de difícil reparação, por tra-
tar-se de pagamento injusto.
No entanto a decisão recorrida não merece reparos eis que o
douto magistrado a quo ao negar concessão à medida liminar
requerida analisou corretamente os pressupostos legais encar-
tados no art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51.
De fato, como bem asseverou o juiz singular, não foram carre-
ados aos autos documentos que ensejem um juízo de verossi-
milhança da alegação de que a atividade exercida pela agência
do correio não consiste num serviço. Ao contrário, o fato de a
impetrante, ora agravante constar expressamente da Relação
(item 26 da lista anexa), da Lei Complementar nº 116/2003,
que dispõe sobre Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za, contribui para que restasse claro a priori que a decisão mo-
nocrática merece ser mantida.
Por fim, importa ressaltar que a decisão concessiva do pedido
de medida liminar vincula-se ao princípio do livre convenci-
mento e do prudente arbítrio do Órgão julgador, razão pela qual
a reforma de tal decisum haveria que ser realizada, tão-somen-
te, na hipótese de flagrante ilegalidade (a qual não foi demons-
trada, in casu, pelo Agravante). Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO OU DENE-
GAÇÃO DE LIMINARES - PROVIDÊNCIA ADSTRITA AO
LIVRE CONVENCIMENTO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO
JUIZ. REVOGAÇÃO CONDICIONADA À CONSTATAÇÃO
DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER -
PROTESTO - DÚVIDA QUANTO À ORIGEM DO DÉBITO -
RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO -
LICITUDE DA SUSTAÇÃO DO PROTESTO, À GUISA DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO IMPROVIDO.
O deferimento ou indeferimento de medidas liminares situa-se
no âmbito do livre convencimento e do prudente arbítrio do
juiz, só sendo passível de reexame quando incidir em flagrante
ilegalidade ou abuso de poder.
A pendência de dúvidas fundadas quanto à origem do débito e
o risco de que o protesto do título correlato ocasione lesão gra-
ve e de difícil reparação ao recorrido evidenciam os requisitos
necessários ao deferimento da medida antecipatória da tute-
la”.3
Não é outro o posicionamento desta Corte Revisora:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. PRETEN-
SA SUSPENSÃO DE COBRANÇA DO ISS - IMPOSTO SO-
BRE SERVIÇO. ORDEM LIMINAR INAUDITA ALTERA
PARS. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA.
REQUISITOS AUSENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ESPÉCIE RECURSAL CABÍVELRecurso desprovido.
(...) 4. Requisitos da Liminar. Necessário demonstrar inequivo-
camente a existência da fumaça do bom direito e do perigo da
demora, ou de irreparabilidade da lesão ou sua difícil repara-
ção, assim como a ilegalidade e/ou abuso de poder para o defe-
rimento de liminar em Mandado de Segurança.”.4
Considerando, pois, a inocorrência dos requisitos justificado-
res da concessão da medida liminar, bem como a ausência de
demonstração de ilegalidade ou arbitrariedade na decisão mo-
nocrática, conclui-se pela manifesta improcedência da preten-
são recursal.
Ante o exposto, por manifestamente inadmissível, nego segui-
mento ao presente Agravo de Instrumento, com amparo no dis-
posto no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 85/86-TA.
2 Fls. 85/86-TA.
3 TJES - 1a CC, AI 35029001134, rel. Des. Arnaldo Santos
Souza, julg. 29/10/02 - unânime.

4 TAPR - 3a CC, AI 0238437-2, rel. Juiz Jurandyr Souza Juni-
or, julg. 10/08/04 - unânime.

Despachos Relator

011. 0279723-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187534. Materia: Execução. Comarca: Man-
daguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000173
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Cooperativa de
Crédito Rural de Maringá - Sicredi Maringá. Adv.: José Mare-
ga. Adv.: José Gonzaga Soriani. Agravado: José Donizete Soa-
res. Adv.: Elson Sugigan. Adv.: Eliseu Alves Fortes. Adv.: Gian
Marco Del Pintor. Agravado: Apolus Auto Posto S. Luiz
Ltda.Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes. Adv.: Luiz
Alberto Valerio. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 1. DEFIRO o processamento do agravo.
 2. DEFIRO a pretensão da agravante atribuindo efeito suspen-
sivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agrava-
da, por entender que a referida decisão poderá resultar lesão
grave e de difícil reparação, o que faço com fundamento no art.
558, “caput” do Código de Processo Civil, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara.
 3. Solicito ao MM. Juiz, que no prazo de 10 (dez) dias, preste
as informações que entender pertinentes, inclusive sobre o que
prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia da
petição do agravo de instrumento no prazo legal e do compro-
vante de sua interposição, bem como da relação dos documen-
tos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou inteira-
mente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do C.P.C.
Oficie-se.
 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, querendo no
prazo de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo com-
prove que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526
do CPC.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 08 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

012. 0279959-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190583. Materia: Execução. Comarca: Palmei-
ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000051 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9700000719 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Dimon do Brasil Ta-
bacos Ltda. Adv.: Marilda de Luca Furtado. Adv.: Walmor Flo-
riano Furtado. Agravado: Pedro Schuebel. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Despacho:
 Vistos.
 Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIMON DO
BRASIL TABACOS LTDA. visando a reforma da decisão in-
terlocutória que indeferiu o pedido de reconhecimento de frau-
de à execução nos autos de carta precatória nº 51/2000, refe-
rente aos autos de execução nº 719/97.
 Em seu recurso, sustenta o agravante a necessidade de reforma
da r. decisão, pleiteando o reconhecimento da fraude à execu-
ção, com a declaração de ineficácia da alienação do imóvel
matriculado sob nº 5.328.
 Não havendo pedido de efeito suspensivo a ser analisado, so-
licito informações ao Juízo da causa no prazo de 10 (dez) dias.
 Intimem-se o agravado para responder, no prazo legal.
 Após, voltem conclusos.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
 Juiz Relator
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Agravo de Instrumento nº 279.959-9

Despachos Relator

013. 0280006-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190873. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000320 Re-
visão de Contrato. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Sonia
Mendes de Souza. Agravado: Carlos Alberto Ribeiro. Adv.:
Arthur Henrique Kampmann. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos.
I. Banco Banestado S/A agrava da decisão1 proferida em ação
de revisão de contrato (nº 320/04) deduzida por Carlos Alberto
Ribeiro, mediante a qual o Magistrado singular deferiu o pedi-
do de inversão do ônus probatório, conforme despacho exara-
do nos seguintes termos:
“É direito básico do consumidor a facilitação da defesa de seus
direitos e esta, como visto, deve ser garantida pelo Estado, por
expressa determinação constitucional por se tratar de direito
fundamental ao exercício pleno da cidadania.
Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios mí-
nimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inversão do
ônus da prova, desde que, a critério do juiz, a alegação for
verossímil ou quando o consumidor for hipossuficiente, segun-
do as regras ordinárias de experiência. (...)
No caso sob exame, o que se discute é a existência de capitali-
zação de juros no curso da execução do contrato de mútuo ce-
lebrado entre as partes.
Poder-se-ia simplesmente afirmar que critério da verossimilhan-
ça está presente, porquanto há quem se disponha a firmar que a
Tabela Price, por si só, pressupõe a prática de anatocismo.
Contudo, esta questão conceitual é irrelevante.
Vale, na verdade, o caso concreto.
Não obstante isso, o que se tem é que os autores, frente ao réu,
estão em evidente desvantagem técnica.
O réu tem por fim social, a prática de atividades financeiras.

Faz parte de seu cotidiano o empréstimo de dinheiro e a co-
brança de juros.
Na relação contratual é ele quem calcula as prestações, faz as
devidas amortizações de capital e juros, emite bloquetos de
pagamento, calcula o saldo devedor, etc.
Ao autor cabe pagar.
Ora, se é o réu que detém a técnica deve ele demonstrar que
age em conformidade com a lei, não praticando, no caso, ana-
tocismo.
Deriva daí, então, que o autor é sim hipossuficiente frente à
relação contratual aqui em discussão, de sorte que o ônus da
prova, quanto a existência, ou não, de juros capitalizados deve
mesmo ser imputado ao réu.”2
Assevera o Agravante, em síntese, que há ausência de verossi-
milhança das alegações do Agravado, pois não ocorre, neces-
sariamente, capitalização de juros pela utilização da Tabela
Price. Em razão disso, pleiteia a reforma da decisão monocrá-
tica, a fim de que prevaleça o artigo 333 do Código de Processo
Civil ao invés da concessão da inversão do ônus da prova.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde
das informações do Juízo monocrático e da resposta do Agra-
vado) e da existência de entendimento sedimentado a respeito
da questão, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculda-
de da norma inscrita no artigo 557, § 1o-A, do Código de Pro-
cesso Civil.
Trata-se de ação de revisão de contrato (autos nº 320/04) medi-
ante a qual Carlos Alberto Ribeiro busca o reconhecimento da
abusividade de cláusulas contratuais insertas no Contrato de
Mútuo que firmou com o banco ora agravante e sua conseqüen-
te modificação, bem como a antecipação da tutela para que a
instituição financeira não proceda à colocação de seu nome
nos cadastros de devedores, em sede da qual o Magistrado sin-
gular deferiu o pedido de inversão do ônus probatório formula-
do na petição inicial.
Em primeiro lugar, cumpre destacar que incidem, in casu, os
dispositivos da Lei 8.078/90, pois, as operações bancárias -
tais como o contrato firmado pelo Agravante - são submetidas
às normas do Código de Defesa do Consumidor, normas estas
que impõe (em atenção à teoria contratual hodierna, consentâ-
nea com os princípios albergados pela Constituição Federal) a
observância aos princípios da boa fé e do equilíbrio contratual.
A nova concepção social do contrato contempla apreciação de
suas cláusulas em bases cujo intuito é a proteção de determina-
dos interesses valorizando a confiança e a boa-fé dos contra-
tantes, conforme afirma CLÁUDIA LIMA MARQUES:
“A nova concepção de contrato é uma concepção social deste
instrumento jurídico, para a qual não só o momento da mani-
festação da vontade (consenso) importa, mas onde também e
principalmente os efeitos do contrato na sociedade serão leva-
dos em conta e onde a condição social e econômica das pesso-
as nele envolvidas ganha em importância. (...)
À procura do equilíbrio contratual, na sociedade de consumo
moderna, o direito destacará o papel da lei como limitadora e
como verdadeira legitimadora da autonomia da vontade. A lei
passará a proteger determinados interesses sociais, valorizan-
do a confiança depositada no vínculo, as expectativas e a boa-
fé das partes contratantes.”3
Considerando que nesses tipos contratuais não há liberdade para
discutir suas cláusulas, além da instituição financeira figurar
numa posição de evidente superioridade econômica e técnica,
a interpretação destas precisa ser feita com vistas à obtenção
da igualdade material, do equilíbrio mínimo das relações, da
justiça contratual, da proteção da boa fé e da confiança dos
contratantes.
Veja-se, neste sentido, entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:
“Os Bancos, como prestadores de serviços especialmente con-
templados no art. 3º, § 2º estão submetidos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor”.4
Assim não há dúvidas de que os serviços bancários estão inse-
ridos dentre aqueles de relação de consumo - e como tal apre-
sentam-se vinculados a novos princípios e regras incidentes às
relações de consumo:
 “Não me permito empregar qualquer interpretação restritiva
aos dispositivos legais que compõem o Código de Proteção ao
Consumidor, só pelo fato de que ele tem por finalidade tornar
efetiva uma garantia constitucional.
A expressão natureza bancária, financeira e de crédito contida
no § 2º do art. 3º não comporta que se afirme referir-se, apenas,
às operações de crédito ao consumidor. Se a vontade do legis-
lador fosse essa, ele teria explicitamente feito a restrição, que,
se existisse, daria ensejo a se analisar da sua ruptura com os
ditames da Carta Magna sobre o tema.”5
E mais: depreende-se que o presente caso contempla autêntico
contrato de adesão, pois, como precisamente apontado por
Antônio Carlos Efing:
“Normalmente, o consumidor, quando procura um estabeleci-
mento de crédito, pretendendo a contratação de qualquer servi-
ço ou obtenção de financiamento, o faz por necessitar muito do
crédito pretendido. (...) O fato de o consumidor aderir a este
contrato não significa que tenha tomado conhecimento integral
do seu conteúdo, nem que esteja de acordo com as cláusulas
ajustadas”.6
As características do negócio jurídico segundo a concepção tra-
dicional, pois, não se amoldam à nova compreensão social do
contrato e precisam ser relativizadas, mitigando-se, desta for-
ma, a sua força obrigatória, em especial no caso presente, em
que o pacto é de adesão.
É a partir deste prisma que merece ser examinado o contrato de
financiamento firmado entre as partes, valendo lembrar que, à
luz do artigo 51, inciso IV (dentre outros), do Código de Defe-
sa do Consumidor, devem ser afastadas as cláusulas que “esta-
beleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que colo-
quem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam in-
compatíveis com a boa-fé ou a eqüidade”.
2. Estabelecida a premissa de que incidem, in casu, as regras
consumeristas, dúvida não há acerca da pertinência da norma
inscrita no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor, a qual, ante a peculiar posição do consumidor, visa a
“facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inver-
são do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”.

Dessa forma, buscando o equilíbrio, inverte-se o ônus da prova
para que as partes se igualem diante do processo, medida ne-
cessária para evitar que o consumidor fique entregue à própria
sorte, injustiçado por não ter acesso à Justiça.
Resta examinar, portanto, a presença dos pressupostos para a
inversão do ônus probatório, quais sejam, a verossimilhança
ou a hipossuficiência do consumidor.
Para tanto, pertinente é a transcrição das assertivas de PAULO
LUIZ NETO LÔBO a indicar que, desde o momento da cele-
bração do contrato, a vulnerabilidade do aderente ao pacto de
adesão, tal como o ora em tela, é marcante:
“O aderente encontra-se na situação de parte mais fraca por
não compartilhar do poder de predispor as condições gerais. A
debilidade fática do aderente decorre de fatores adicionais que
não podem ser desprezados: normalmente, não se apercebe das
condições que lhe são desfavoráveis, por estarem disseminadas
no texto extenso ou compacto do contrato ou do documento
preliminar; ou por estarem redigidas em termos técnicos; ou
por estarem impressas em caracteres minúsculos, induzindo a
desnecessidade da leitura; ou por não dispor de tempo para ler
e refletir; ou por confiar pura e simplesmente no conteúdo eqüi-
tativo do texto”.7
De fato, tratando-se de contrato de adesão, resta evidente a
hipossuficiência do Agravado, o qual, além de não dispor de
toda a documentação necessária, não detem domínio do conhe-
cimento técnico-financeiro e mesmo equipe especializada para
o exame das cláusulas contratuais.
Negar ao mutuário o benefício da inversão do ônus probatório,
portanto, implicaria na ofensa aos princípios constitucionais
da ampla defesa e do contraditório.
Pertinente, a este respeito, as considerações de KAZUO WA-
TABANABE:
“Ocorrendo, assim, situação de manifesta posição de superio-
ridade do fornecedor em relação ao consumidor, de que decor-
ra a conclusão de que é muito mais fácil ao fornecedor provar
sua alegação, poderá a o juiz proceder a inversão do ônus da
prova”.8
Outro não é o entendimento jurisprudencial:
“(...) 1. Frente à nova ordem financeira e social o Poder Judici-
ário não pode ficar alheio às necessidades cabendo-lhe autori-
zar, nos casos em que a instituição financeira é parte no pro-
cesso, a aplicação dos ditames do Código de Defesa do Consu-
midor, frente à relação de consumo estabelecida entre os con-
tratantes. 2. Em se verificando as hipóteses estabelecidas pelo
art. 6(, VIII do Código de Defesa do Consumidor, quais sejam,
a verificação, a critério do Juiz da verossimilhança da alegação
ou quando for o devedor hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência, a inversão do ‘ônus probandi’ é me-
dida que se impõe”.9
Nesse passo, o voto do eminente Juiz SÉRGIO ARENHART é
exemplar em reconhecer, no Agravo de Instrumento 153.842-
7, de Curitiba, 9ª Vara Cível, consoante ensinamentos dos Pro-
fessores LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ
ARENHART, a possibilidade do Juiz promover a inversão do
ônus da prova:
“A neutralidade do procedimento ordinário, também marcada
pela vã ilusão da ‘busca da verdade’, encobriu por muito tempo
a evidência de que o ônus da prova deve ser tratado de acordo
com as necessidades do direito material. O artigo 6º, VIII, do
Código do Consumidor rompe com um vício que deve ter sido
herdado do racionalismo - que, como se sabe, impôs ao pensa-
mento jurídico a lógica e a metodologia das ciências experi-
mentais -, ao permitir tratamento diferenciado às relações de
consumo.
Quando se diz que o juiz está autorizado a inverter o ônus da
prova quando a alegação é verossímil, parte-se da premissa de
que a verossimilhança da alegação - que é suficiente para fazer
crer que o autor tem razão - é a verdade suficiente, e que in-
cumbe ao réu demonstrar a não ocorrência do fato constitutivo
do direito do autor.
Na verdade, deve ter o ônus de provar, de acordo com as pecu-
liaridades da situação concreta, aquele que está na condição
mais favorável para produzir a prova. Isso quer dizer, exata-
mente, que, nas situações em que o autor não pode provar o
que alega, o juiz deve inverter o ônus da prova, esteja ele dian-
te de uma relação de consumo ou não”.10
Vejamos o posicionamento adotado por esta Corte Revisora em
caso semelhante:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
- RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA.1.
Admite-se a inversão do ônus processual em duas situações
alternativas: quando o consumidor for hipossuficiente ou quando
forem verossímeis suas alegações.2. O entendimento de hipos-
suficiência não fica limitado à situação econômica que não
permite o suporte das despesas do processo. Tem ele âmbito
maior que se situa na intenção do legislador de, nas relações de
consumo, dar um sentido de igualdade processual entre forne-
cedor e consumidor, de maneira que se o fornecedor tem me-
lhores condições técnicas ou econômicas para produzir as pro-
vas, ao consumidor deve ser concedido o beneplácito da inver-
são do ônus da prova para corrigir a desigualdade de forças.3.
A verossimilhança da alegação de anatocismo nos contratos de
financiamento imobiliário se apresenta na simples previsão de
taxa efetiva e nominal de juros e a adoção da Tabela Price.4.
Assim, presentes os pressupostos do art. 6º, VIII, do CDC, é
cabível a inversão do ônus da prova.Recurso provido.”11 (gri-
fos nossos)
Estão presentes, pois, os pressupostos para a aplicação do dis-
posto no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor, devendo, por conseqüência lógica, ser imputado à insti-
tuição financeira agravante o ônus referente à produção das
provas que, ao seu critério, serão produzidas, ressalvando-se
que, na ausência de demonstração em contrário, prevalecerão
as alegações do consumidor.
Neste diapasão é plenamente possível que o magistrado, em
concreção ao direito de inversão do ônus probatório, determine
que a prova pericial requerida pelo autor e necessária ao des-
linde da causa, seja custeada pela instituição bancária mutuan-
te. Entendimento contrário implicaria mitigação aos direitos
constitucionais de ação, ao contraditório e à ampla defesa.
Nesta linha de raciocínio o Superior Tribunal de Justiça vem
consolidando o entendimento de que o direito esculpido no art.
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6º, VIII do CDC comporta a determinação de que os honorári-
os periciais sejam pagos pela parte fornecedora:
“Inversão do ônus da prova. Cartão de Crédito. A inversão do
ônus da prova em ação revisional ajuizada contra administrado-
ra de cartão de crédito autoriza o juiz a determinar à ré a anteci-
pação dos honorários do perito, em perícia requerida pelo autor.
Recurso conhecido e não provido.”12
Ressalte-se, por fim, que o Recorrente não está obrigado ao
pagamento das custas, mas deve estar ciente de que a não rea-
lização das provas em virtude do não pagamento das custas
para tanto necessárias virá em seu próprio prejuízo.
Nesse sentido, já se pronunciou esta Corte Revisora, em recen-
te decisão:
“(...) Assim, o que o juiz está dando é a oportunidade de o réu
se contrapor à presunção de verossimilhança que milita em fa-
vor do consumidor. Se, todavia, não desejar o réu produzir esta
prova, bastar-lhe-á não depositar os honorários, sujeitando-se,
porém, às ilações daí decorrentes.
Portanto, repita-se, não há a obrigatoriedade do agravante pa-
gar a perícia. Ele é que dirá da sua conveniência, ou não, em
fazê-lo. A decisão do juiz unicamente o alerta que, com a in-
versão do ônus da prova, milita em favor do consumidor a ve-
rossimilhança do alegado”.13
Não menos oportunos os precedentes do Superior Tribunal de
Justiça:
“CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LEASING. IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. ANTECIPAÇÃO
DE DESPESAS. (...) - A inversão do ônus da prova significa
também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de
perícia tida por imprescindível ao julgamento da causa.”14
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
advindas de sua não produção.”15
Considerando, pois, a incidência das normas do Código de
Defesa do Consumidor, notadamente do artigo 6º, inciso VIII;
e a configuração dos pressupostos para a inversão do ônus pro-
batório, voto pelo não provimento do presente recurso para o
fim de manter a decisão agravada.
III. Ante o exposto, com força no disposto no artigo 557, § 1º-
A, do diploma processual civil, nego provimento ao presente
recurso de agravo de instrumento.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 151/155 - TA.
2 Fls. 152/153 - TA.
3 Contratos no Código de Defesa do Consumidor. São Paulo:
Ed. Revista dos Tribunais, 1992, pág. 50/51.
4 STJ - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, In: Revista de Direito
do Consumidor, nº 16, p. 179.
5 MIN. JOSÉ AUGUSTO DELGADO. Interpretação dos Con-
tratos Regulados pelo Código de Proteção ao Consumidor, Re-
vista Jurídica, nº 263, set. 99, pág. 68.
6 Contratos e procedimentos bancários à luz do Código de
Defesa do Consumidor. São Paulo: RT, 1999, p. 172-173.
7 Condições gerais dos contratos e cláusulas abusivas. São Pau-
lo: Saraiva, 1991, p. 70.
8 GRINOVER, Ada Pelegrine et. al, Código Brasileiro de De-
fesa do Consumidor : comentado pelos autores do anteprojeto.
6.ed. , Rio de Janeiro : Forense Universitária, 1999, p. 714..
9 TAPR - 7 CC, AI 1322875-6, rel. Juiz Waldemir Luiz da
Rocha, DJ 11/ 02/ 00 - unânime.
10 Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: RT,
2000, vol. 5, Tomo I, p. 204/205.
11 TAPR, 3ª CC, AI 0239655-4, Rel. Juiz Hamilton Mussi
Corrêa, julg. 23/09/03, unânime.
12 STJ, 4ª T, REsp 436731/RJ; Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, DJ: 10.02.2003.
13 TAPR - 7ª CC, Agravo 162760-9/01, rel. Juiz Noeval de
Quadros, DJ 10/11/00 - unânime - corpo do acórdão.
14 STJ - REsp 383276/RJ, 4ª Turma, rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, DJ 18.06.02.
15 STJ - REsp 443208/RJ, 3ª Turma, rel. Min Nacy Andrighi,
DJ 17/03/03.

Despachos Relator

014. 0280022-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191026. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000612 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Editora Arco Íris Ltda.
Agravante: Sylvio Barreto. Agravante: Anna Dematte Barreto.
Adv.: Jamil Ibrahim Tawil Filho. Adv.: Aldo de Mattos Sabino
Junior. Adv.: Neimar Batista. Agravado: Milton Antônio Paro-
lin. Adv.: Leomir Binhara de Mello. Adv.: Acir Josue Brotto.
Adv.: Gisieli Perpetua Machado Brotto. Orgao Julgador: Oita-
va Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Despacho:
 1. Defiro o processamento do agravo;
 2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC;
 3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC;
 4. Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos do r. despacho
agravado, por entender ausentes os requisitos exigidos pelo art.
558 caput do C.P.C. Entendo que o despacho recorrido está
adequadamente fundamentado devendo ser mantido até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

015. 0280027-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191243. Materia: Execução. Comarca: Rolân-

dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000427 Decla-
ratória. Agravante: Vicente Mateos. Adv.: Oscar Ivan Prux. Adv.:
Rubens Henrique de França. Adv.: Pablo José de Barros Lo-
pes. Agravado: Corol - Cooperativa Agroindustrial. Adv.: Ma-
rio Campos de Oliveira Junior. Adv.: Sergio Roberto Giatti
Rodrigues. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 1. Defiro o processamento do agravo;
 2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC;
 3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC;
 4. Indefiro a liminar requerida, deixando de conceder a tutela
antecipada pretendida, por entender ausentes os requisitos exi-
gidos pelo art. 558 do C.P.C. Entendo que o despacho recorri-
do está adequadamente fundamentado devendo ser mantido até
o pronunciamento definitivo da Câmara.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

016. 0280155-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191121. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000782 Me-
dida Cautelar. Agravante: Bunge Alimentos S/a. Adv.: José
Altevir Mereth Barbosa Cunha. Adv.: José Albari Slompo de
Lara. Adv.: Waldir Francisco Johann. Agravado: Juarez Artur
Arantes. Adv.: Márcio Fernando Candéo dos Santos. Adv.:
Mauro Luis Siqueira da Silva. Adv.: Paulo Cesar Siqueira da
Silva. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 1. Defiro o processamento do agravo;
 2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC;
 3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC;
 4. Indefiro as preliminares requeridas no recurso de agravo de
instrumento. Entendo que o despacho recorrido está adequada-
mente fundamentado devendo ser mantido até o pronunciamento
definitivo da Câmara.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

017. 0280161-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191933. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000391 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa. Autos Complementares:
200400000933 Consignação em Pagamento. Agravante: Mari-
za Pan. Adv.: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto. Agravado:
Carlos Marcengo. Agravado: Meire Geraldo Marcengo. Adv.:
Paulo Roberto Marques de Macedo. Adv.: Mauro Fonseca de
Macedo. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
 II - Intime-se o agravado para oferecer resposta no prazo de 10
(dez) dias, e querendo, comprove que o agravante não cumpriu
com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 III - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo de 10 (dez)
dias, preste informações, inclusive se foi cumprido o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

018. 0280211-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192131. Materia: Execução. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000533 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Paulo José Gomes Pa-
checo. Adv.: José Maria da Silva. Adv.: Karina Zanin da Silva.
Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Luciana Veiga Caires.
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Orgao Julgador: Oitava Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra o despacho profe-
rido nos Autos de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº533/
2002, que indeferiu o pedido de citação editalícia.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que a
decisão proferida pelo MM. Juiz “a quo” não merece prospe-
rar, pois resta claro que há necessidade da citação inicial do
agravante, e que esta seja feita, por primeiro pessoalmente, com
hora certa, e em caso de insucesso, por edital, na forma do art.
654 do CPC, para que o processo tenha seu regular desenvolvi-
mento.
E ainda, da necessidade da concessão de tutela antecipatória,
no sentido de suspender o processo de execução, além de co-
nhecer do recurso no sentido de reformar a decisão atacada,
que entendeu desnecessária a citação por edital, alicerçado na
premissa de que os procuradores não possuem poderes expres-
sos para receber citação conforme determina o art. 38 do CPC.
Pugna ao final pela concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar, neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agra-
vada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente ao

agravante.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação dos
Agravantes, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do
“periculum in mora”, representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos 527,
inciso III e 558, ambos do vigente Diploma Processual Civil,
atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser sus-
pensa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste re-
curso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 Juiz Relator

Despachos Relator

019. 0280216-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192303. Materia: Execução. Comarca: Palmei-
ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9500000278 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9700000396
Declaratória. Agravante: Nahor Cordeiro. Adv.: Cláudio Pis-
conti Machado. Adv.: Lemoel Ananias da Silva. Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: José Eli Salamacha. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
 Vistos.
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. deci-
são proferida nos Autos de Execução de título extrajudicial nº
278/95, que rejeitou exceção de pré-executividade, bem como
embargos de declaração interpostos pelo agravante.
 Todavia, não merece seguimento o presente recurso, pois não
instruiu o agravante a petição de agravo com as peças obrigató-
rias, conforme estabelece o art. 525, I do Código de Processo
Civil.
 A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos manifestamente inadmissíveis, improceden-
tes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do próprio Tribunal, ou de Tribunais Su-
periores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifes-
tação do órgão colegiado.
 É o caso dos autos, em que o recurso está deficientemente
instruído. Isto porque, deixou o agravante de juntar a certidão
de publicação da decisão agravada, peça esta obrigatória à in-
terposição do recurso de agravo de instrumento.
 Diz a doutrina que “é ônus do agravante a formação do instru-
mento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.
557 do CPC), descabida diligência para anexação de algumas
de tais peças.”(Código de Processo Civil, Theotônio Negrão,
32º Edição, p.583).
 No presente caso, o agravante deixou de juntar tanto a certi-
dão de publicação da decisão que rejeitou os embargos de de-
claração, quanto a decisão que indeferiu a exceção de pré-exe-
cutividade.
 Desta forma, não é possível a verificação da tempestividade
do presente Agravo de Instrumento. Não houve, portanto, o
cumprimento ao já mencionado art. 525, I do CPC.
 A juntada posterior das peças obrigatórias no presente caso
não pode ser admitida. Não só pelos motivos acima menciona-
dos, mas também pela própria natureza do recurso de agravo de
instrumento. Consta da expressa letra da lei que “a petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado.” . No presente caso, é impossível admitir a jun-
tada posterior à propositura do recurso.
 Neste sentido a jurisprudência desta Corte é pacífica:
 “Agravo de Instrumento nº 188.755-8 - 6ª Câmara Cível - Re-
latora Juíza Maria José Teixeira - 17/06/2002
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. RECORTE
DO JORNAL “DIÁRIO DA JUSTIÇA” SEM DATA DE PU-
BLICAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO POSSIBILITA A
VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.
AGRAVO NÃO CONHECIDO.
 “A juntada ao agravo de instrumento de recorte de jornal, sem
a data de sua publicação na imprensa oficial, não substitui a
certidão de intimação do despacho agravado nem possibilita a
aferição da tempestividade do recurso”.”
 “Agravo nº 156.902-0/01 - 2ª Câmara Cível - Relatora Juíza
Rosana Fachin - 16/08/2000
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO FACE À NÃO
COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL -
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DESCUMPRIDO -
DECISÃO MANTIDA.
Não se conhece do recurso de Agravo de Instrumento ao qual
não se fizer acompanhar certidão comprobatória da data da
publicação da decisão agravada, sem a qual não há como ates-
tar a tempestividade do recurso.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.”
 “Agravo nº 211.945-5/01 - 2ª Câmara Cível - Relator Juiz Ed-
gard Fernando Barbosa - 02/10/2002
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DOCUMENTO ESSEN-
CIAL PARA O CONHECIMENTO DO AGRAVO.
Para que seja conhecido o agravo de instrumento, mister que
venha ele instruído com a certidão da intimação da decisão
agravada, como gizado no art. 525, inciso I, do CPC, ainda que
não tenha havido a publicação do despacho agravado, salvo se
entre as datas do despacho agravado e do recurso não decorreu
o correspondente prazo recursal.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.”
 Nego, portanto, seguimento ao recurso, por manifestamente
inadmissível, na forma do que estabelece o art. 557, caput, do
Código de Processo Civil.
 Intimem-se.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004.

HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

020. 0280275-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192917. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000350 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Arnoldo Afonso de
Oliveira Pinto. Adv.: Edison de Mello Santos. Agravado: Ban-
co Santander Brasil S/a. Adv.: Idelanir Ernesti. Adv.: Demetrio
O. Paula. Adv.: Silvia Midori Izumi Morimoto. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior. Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Agravante, contra a Douta Decisão proferi-
da às fls. 131/132, dos autos nº 350/2.003, de Ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial, em trâmite na 10ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, que declarou que o contrato da execução
em questão, está assinado por duas testemunhas, ao contrário
do que afirma o ora Executado - Agravante, rejeitando a Exce-
ção de Pré - Executividade.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Após análise, constata-se em exame sumário, que a referi-
da Ação de Execução, tem por objeto a execução de contrato
de crédito pessoal. Alega o ora Agravante, que o Título que
respalda a execução não preenche os requisitos do CPC, uma
vez que não foi assinado por duas testemunhas.
IV - A Douta Decisão de 1ª Instância entendeu que o contrato
em foco encontra-se assinado por duas testemunhas, tendo as-
sim rejeitado a exceção oposta pelo Agravante.
Observa-se no caso em foco, que há dúvida sobre a assinatura
de testemunhas no contrato, sendo que contrato não subscrito
por duas testemunhas não seria título executivo, confere nota
ao artigo 585:17, in Theotonio Negrão, CPC, 36ª Edição.
V- Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a con-
ceder o efeito suspensivo, ante mero exame sumário, a fim de
suspender o leilão.
VI - Comunique-se o Juízo da 10ª Vara Civel da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.

VIII - Intimem-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
Agravo de Instrumento n.º280.275-5

Despachos Relator

021. 0280448-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194043. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9700024268 Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda.Adv.: Luiz Celso Branco. Adv.:
Rosa Daum Machado. Agravado: Municipio de Curitiba. Adv.:
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez. Adv.: Cristina Hatschbach
Maciel. Adv.: Eládio Prados Júnior. Adv.: Heloisa Helena de
Oliveira de Soares. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos.
 Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente recurso per-
mite a aplicação da sistemática de julgamento dos recursos,
introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do
art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento sin-
gular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado, no caso
de recurso “manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior.”
 Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por L. C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em face
de decisão que indeferiu exceção de pré-executividade oposta
pela mesma.
 Em síntese, entendeu o Juiz de 1ª Instância que a matéria le-
vantada pela ora agravante em sede de exceção de pré-executi-
vidade não diz respeito a questão da qual possa o juízo conhe-
cer de ofício, nem se relaciona ao juízo de admissibilidade da
execução, que é formal, tornando imprescindíveis os embar-
gos.
 Pretende a agravante a reforma da decisão, aduzindo em sínte-
se, a possibilidade de argüição de inconstitucionalidade do IPTU
via exceção de pré-executividade, haja vista a Súmula 668 do
STF.
 A exceção de pré-executividade é meio processual pelo qual o
executado tem a oportunidade de, antes mesmo da segurança
do juízo pela penhora, suscitar matérias que venham a extin-
guir a execução. No entanto, as matérias passíveis de argüição
são limitadas àquelas que tenham justamente o condão de nuli-
ficar o processo executivo.
 São aquelas matérias de ordem pública, que podem inclusive
ser conhecidas de ofício pelo juiz.
 Luiz Peixoto de Siqueira Filho, em seu “Exceção de pré-exe-
cutividade”, assim se pronunciou acerca das matérias passíveis
de apreciação via exceção de pré-executividade:
“Tendo sido superado o tabu da segurança do juízo, vislumbra-
se a possibilidade de, por meio da exceção de pré-executivida-
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de, se dar notícia sobre a falta de preenchimento de todos os
requisitos da execução.
É importante salientar só ser possível prestar informações no
processo de execução relativamente à matéria que seja apreci-
ável de ofício pelo juiz. Aliás, é este o fato que faz com que
seja dispensada a segurança do juízo para a oposição da exce-
ção de pré-executividade.
Assim, fica claro que a argüição da ausência dos requisitos da
execução envolve matérias de ordem pública, às quais deverá
estar adstrita a exceção de pré-executividade.”(Editora Lumen
Júris, Rio de Janeiro, 2001, 4ª edição)
 Também no mesmo sentido, temos a doutrina de Teresa Arru-
da Alvim Wambier e Luiz Rodrigues Wambier:
“Vê-se, portanto, que o primeiro critério a autorizar que a ma-
téria seja deduzida por meio de exceção ou objeção de pré-
executividade é o de que se trate de matéria ligada à admissibi-
lidade da execução, e seja, portanto, conhecível de ofício e a
qualquer tempo.
O segundo dos critérios é o relativo à perceptibilidade do vício
apontado. A necessidade de uma instrução trabalhosa e demo-
rada, como regra, inviabiliza a discussão do defeito apontado
no bojo do processo de execução, sob pena de que esse se des-
nature.
Na verdade, ambos os critérios devem estar presentes, para que
se possa admitir a apresentação de exceção ou objeção de pré-
executividade’.” (Processo de execução e assuntos afins, sobre
a objeção de pré-executividade, São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 1998, p. 410)
 No presente caso, a agravante suscitou a nulidade da execução
fiscal, através de exceção de pré-executividade, argumentando
a inconstitucionalidade da cobrança do IPTU através de alí-
quotas progressivas.
 A questão, como se vê, não trata, prima oculli, das matérias
inicialmente mencionadas, que autorizariam a utilização do meio
processual da exceção de pré-executividade.
 A matéria é pertinente aos embargos à execução.
 Confirmando o entendimento doutrinário acima, temos as se-
guintes decisões deste E. Tribunal de Alçada, a teor da orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça:
“Vê-se, portanto, que o primeiro critério a autorizar que a ma-
téria seja deduzida por meio de exceção ou objeção de pré-
executividade é o de que se trate de matéria ligada à admissibi-
lidade da execução, e seja, portanto, conhecível de ofício e a
qualquer tempo.
O segundo dos critérios é o relativo à perceptibilidade do vício
apontado. A necessidade de uma instrução trabalhosa e demo-
rada, como regra, inviabiliza a discussão do defeito apontado
no bojo do processo de execução, sob pena de que esse se des-
nature.
Na verdade, ambos os critérios devem estar presentes, para que
se possa admitir a apresentação de exceção ou objeção de pré-
executividade.”(TAPR, 8ª Câm. Cív., Ac. 12934, Rel. Juiz
Manassés de Albuquerque)
 “A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE SÓ DEVE SER
RECONHECIDA QUANDO EVIDENTE A NULIDADE DO
PROCESSO E ATINGIR ELA NÃO APENAS O INTERESSE
DA PARTE, MAS TAMBÉM O INTERESSE PÚBLICO E A
ORDEM JURÍDICA.” (...)”(TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac. 11280,
Rel. Juíza Maria José Teixeira)
 “1. A exceção de pré-executividade consiste em um meio de
defesa que pode ser utilizado pelo devedor com o objeto de
afastar a executividade de um título executivo, independente
da oposição de embargos à execução, admissível para argüir
matérias de ordem pública, de conhecimento oficioso, e desde
que configurada alguma causa de nulidade flagrante, em face
da ausência de pressupostos processuais ou de condições da
ação executiva, evitando com isso a constrição de bens forma-
dores do patrimônio do executado.”(Agravo de Instrumento nº
156.872-7 - Curitiba - Quarta Câmara Cível - Ac. nº 13586 -
Rel. Juiz Fernando Wolff Bodziak)
 Também especificamente sobre exceção de pré-executividade
em execução fiscal, esta Corte de Alçada vem assim se mani-
festando:
“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE -
PROGRESSIVIDADE DO IPTU - MATÉRIA DE MÉRITO -
SENTENÇA CASSADA - RECURSOS PROVIDOS.
Na exceção de pré-executividade, foi sustentada a inconstitu-
cionalidade da pretensão da cobrança do IPTU, em face da ado-
ção pela municipalidade da progressividade.
“As matérias argüíveis na exceção de pré-executividade são
de ordem pública, que podem ser decididas de ofício (pres-
supostos processuais e condições de ação) e também ou-
tras de natureza relevante para a defesa, como a prescrição
de direito disponível, o pagamento (objeção substancial), a
transação, a compensação (que opera efeito ipso iure e per-
mite sua dedução) e a decadência (em execução fiscal)”.
(in RT 775/745).
Dentre as matérias argüíveis na exceção não se enquadra a pro-
gressividade do IPTU, que é matéria a ser discutida em embar-
gos do devedor, onde se constituirá no mérito da questão. In
casu, como não se trata de nenhuma das hipóteses que admite a
oposição do devedor sem a segurança do juízo, incabível a ex-
ceção de pré-executividade.” (Reexame Necessário e Apela-
ção Cível nº 209.844-2 - Primeira Câmara Cível - Rel. Juiz de
Vicente - 25/03/2003)
 Assim, não se verifica de plano, no presente caso, a inexistên-
cia de título executivo, a qual depende para sua verificação de
instrução em embargos.
 Portanto, é de ser confirmada na íntegra a r. decisão que rejei-
tou a exceção de pré-executividade, negando-se seguimento ao
presente recurso de agravo de instrumento.
 Diante de todo o exposto, considerando a jurisprudência do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos termos do que
dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso de agravo de instrumento, a fim de man-
ter a decisão agravada.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 11 de novembro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
 Juiz Relator

Despachos Relator

022. 0280496-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194027. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000623 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Antonia Adelize Vi-
zioli. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Mirela Maria Dias.
Advogado: Alessandra Cristhina Bortolon. Agravado: Coope-
rativa de Economia e Crédito Mútuo dos Comerciantes de Con-
fecção da Região Metropolitana de Maringá - Sicoob Metropo-
litano. Adv.: Douglas Vinicius dos Santos. Adv.: Luiz de Oli-
veira Neto. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 1. DEFIRO o processamento do agravo.
 2. DEFIRO a pretensão da agravante atribuindo efeito suspen-
sivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agrava-
da, por entender que a referida decisão poderá resultar lesão
grave e de difícil reparação, o que faço com fundamento no art.
558, “caput” do Código de Processo Civil, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara.
 3. Solicito ao MM. Juiz, que no prazo de 10 (dez) dias, preste
as informações que entender pertinentes, inclusive sobre o que
prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia da
petição do agravo de instrumento no prazo legal e do compro-
vante de sua interposição, bem como da relação dos documen-
tos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou inteira-
mente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do C.P.C.
Oficie-se.
 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, querendo no
prazo de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo com-
prove que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526
do CPC.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 12 de novembro de 2004.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 17/11/2004
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Despachos Relator

001. 0275296-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/153324. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000813
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná.
Apelante: Sindicato Rural de Londrina. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: João Pedro Tagliari.
Adv.: Daniel Jose Lemos Kiellander. Apelado: Luiz Vicente
Hernandes. Adv.: Sebastião da Silva Ferreira. Adv.: Antonio
Farias Ferreira Netto. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco. Revisor: Juiz Lauri Caetano da
Silva. Proferido: No protocolizado sob Nº 2004.00168153.
1. Junte-se aos respectivos autos esta petição. 2. Retifique-se a
autuação para constartambém o nome dos advogados substabe-
lecidos, devendo doravante, da mesma forma, serem intima-
dos. 3. Defiro pelo prazo legal, o pedido de vista.

Despachos Relator

002. 0210502-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/71413. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001318 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200000001008 Co-

brança de Condominio. Apelante: Lourdes Bordignon. Adv.:
Pedro Lopes. Apelado: Condomínio Edifício Residencial Ca-
sablanca. Adv.: Marcos Jose Chechelaky. Adv.: Caprice An-
dretta Chechelaky. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Barry. Despacho:
RELATÓRIO.
I.
Trata-se de Apelação Cível interposta por Lourdes Bordignon,
inconformada com a r. sentença, proferida nos autos de Embar-
gos à Execução que a apelante interpôs na execução de titilo
judicial movida por Condomínio Edifício Residencial Casablan-
ca.
O aludido Condomínio ingressou com ação de cobrança de ta-
xas condominiais contra Lourdes Bordignon, que foi julgado
procedente, dando origem à execução de título judicial que foi
embargada pela devedora-executada Lourdes Bordignon.
Julgados improcedentes os embargos à execução, a executada
apelou. Com as contra-razões já juntadas e o feito remetido a
esta Corte de Alçada, o apelado manifestou-se, por petição,
informando a composição havida com a arrematante, a atual
proprietária do imóvel, a Caixa Econômica Federal, e reque-
rendo a extinção do apelo, ante a falta de objeto do presente
recurso.
Com a determinação de se oficiar ao douto Juízo “a quo”, para
informar se o Condomínio requerera a extinção da execução, o
que indubitavelmente tornaria sem objeto o recurso interposto
pela executada, promoveu-se a juntada de documentos ( fls. 80
a 97), inclusive de petição, formulada pelo Condomínio-credor
exeqüente, ao Juízo da execução, requerendo a extinção do
processo de execução, em relação a executada Lourdes Bor-
dignon, nos termos do contido no artigo 267, VI e parágrafo 3º,
do CPC ( consoante o peticionado de fls. 85/6).
É o relatório.
II.
Cumpre ter em conta que o presente recurso de Apelação per-
deu seu objeto, sendo de se lhe negar seguimento, por prejudi-
cado.
Efetivamente, de se ver, constando no presente feito, que o cre-
dor-exeqüente, o Condomínio Edifício Residencial Casablan-
ca requereu pela extinção do processo de execução, em relação
à executada Lourdes Bordignon, razão pela qual, há que se ter
por prejudicado o presente recurso de Apelação Cível, ante a
perda de seu objeto, sendo, destarte, de se extinguir o presente
recurso, determinando que, com as baixas de estilo, inclusive
junto a distribuição, seja o presente feito baixado à origem,
para o conseqüente arquivamento do feito.
III.
Ante o exposto, declaro prejudicado o presente recurso, em
razão da perda de seu objeto, portanto, nego seguimento ao
presente recurso de Apelação Cível, o que faço com base e
fulcro na norma processual do art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, com as anotações e baixas do estilo, inclusive
junto a distribuição, com a remessa do feito à origem, para opor-
tuno arquivamento.
Cumpra-se, intimando-se.
Curitiba, 06 de agosto de 2.004
Relator Designado

Despachos Relator

003. 0220411-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163531. Materia: Sumário. Comarca: Parana-
guá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000565 Medi-
da Cautelar. Apelante: Del Maritime Co. Ltd.Adv.: Eduardo
Jose Guastini Rocha. Apelado: Ceval Alimentos S/a. Adv.: Ivan
Lapolli Filho. Adv.: José Maria Valinas Barreiro. Adv.: Caios e
Portes Tramujas. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA.
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
INTELIGÊNCIA DO ART. 104, III, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Em se tratando de medida cautelar satisfativa, não há falar em
competência do Tribunal de Alçada, mas sim do Egrégio Tri-
bunal de Justiça para tal julgamento.
Dell Maritime Co. Ltd. interpôs recurso de apelação da senten-
ça proferida nos autos de medida cautelar inominada nº 565/
1998, proposta perante o Juízo da 01ª Vara Cível da Comarca
de Paranaguá, por Ceval Alimentos S/A.
O fundamento, em síntese, da medida cautelar inominada, era
compelir a ora apelante a entregar os conhecimentos de embar-
que (“Bill of Lading” - BL) limpos, sem remarques sobre a
suposta falde de carga constante nos recibos de bordo (“mate’s
receipt”)
A liminar pleiteada foi concedida (fl. 77), sendo ao final con-
firmada, uma vez que a medida cautelar inominada foi julgada
procedente, no sentido de determinar que a ora apelante proce-
desse a expedição do conhecimento de embarque limpo, sem a
ressalva constante no recibo de bordo (fls. 110/113).
Houve a interposição de embargos de declaração (fls. 116/118),
os quais foram rejeitados (fls. 120/122).
Inconformado com a r. decisão, Dell Maritime Co. Ltd. inter-
pôs o presente recurso de apelação, buscando a reforma do de-
cisum.
É o relatório.
VOTO E SEUS FUNDAMENTOS.
Muito embora os presentes autos tenham sido encaminhados a
um dos Juízes componentes da 10ª Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, impõe-se a remessa dos autos
para o processamento e julgamento do presente recurso de Ape-
lação Cível por uma das Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.
Isto porque, o presente caso, trata de recurso de apelação cível
em sede de medida cautelar satisfativa, como bem mencionou
o Doutor Juiz de primeiro grau à fl. 121, verbis:
“(...) No que se refere à extinção do processo pela ausência de
propositura de ação principal, a decisão deixou claro que, ante
a natureza satisfativa da medida e exaurimento da tutela com
análise da matéria de mérito, é dispensável a ação principal.

(...)”. (Grifos desse Relator)
Com efeito, dentre a competência taxativa disposta no artigo
104, III, da Constituição do Estado do Paraná, que não admite
interpretação ampliativa, não se encontra a competência para o
processamento e julgamento de recursos oriundos de medida
cautelar satisfativa, como é o caso em questão.
Portanto, imperiosa a declinação de competência para o Tribu-
nal de Justiça, para o fim de julgar o presente recurso.
Nesse sentido vale citar precedentes desta Corte:
“MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA - MATÉRIA NÃO
PREVISTA PELA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL COMO
SENDO DE COMPETÊNCIA DESTA CORTE - COMPETÊN-
CIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA AO E. TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO”. (TAPR - 2ª Câmara Cível - Juiz Rel.
Marco Antonio de Moraes Leite - Ap. Cível 107377-6 - DJ: 03/
04/1998)
 “COMPETÊNCIA - MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA -
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO - ARTS. 103, III E 101, VIII, DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA”.
(TAPR - 5ª Câmara Cível - Juiz Rel. Noeval de Quadros - Ap.
Cível 104497-1)
Ante ao exposto, entendo pelo não conhecimento do presente
recurso de apelação, para que se proceda a remessa dos autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Curitiba, 13 de outubro de 2004.
LUIZ MATEUS DE LIMA
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

004. 0236989-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/88529. Materia: Sumário. Comarca: Pato Bran-
co. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000367 Inde-
nização. Apelante: Liane Terezinha Sommer Moreira. Adv.:
Zilândia Pereira Alves. Adv.: Angelo Pilatti Neto. Apelado:
Condomínio Residencial Ibiporã. Adv.: Andrey Herget. Adv.:
Erlon Antonio Medeiros. Apelado: Liberty Paulista Seguros.
Adv.: Márcia Regina Werner. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry. Despacho:
RELATÓRIO.
Trata-se de Apelação Cível interposta por LIANE TEREZINHA
SOMMER MOREIRA nestes autos de Ação Ordinária de Inde-
nização, registrados sob nº 367/2001, da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Pato Branco, promovida pela ora apelante contra o
Condomínio Residencial Ibiporã, em que restou denunciado à
lide a seguradora Liberty Paulista Seguros e julgada improce-
dente.
Com as contra-razões por parte das partes adversas, a requeri-
da e a litisdenunciada, vieram, os autos, a esta Corte.
Com a remessa do processado a esta Corte, procedeu-se a jun-
tada do ofício remetido pelo douto Juízo “a quo”, de fls. 219,
comunicando o recebimento de petição, firmada pelas partes
integrantes da presente relação jurídico-processual, em que in-
formava, o acordo celebrado, pondo fim ao processo cível e
requerendo a homologação do mesmo, com a extinção do pro-
cesso, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, sendo re-
metido a esta Corte a cópia de tal petição firmada pelas partes
e acostada as fls. 221/222.
Efetivamente, de se ver, constando no presente feito, assim, o
ofício do douto Juízo singular, com a remessa daquela peti-
ção, dando conta do acordo celebrado pelas partes, pondo fim
ao processo, há que se convir, o presente recurso perdeu seu
objeto, estando, portanto, prejudicado o presente recurso de
Apelação Cível, ante a perda de seu objeto, sendo, destarte,
de se extinguir o presente recurso, determinando que, com as
baixas de estilo, inclusive junto a distribuição, seja o presen-
te feito baixado à origem, para o conseqüente arquivamento
do feito.
Assim, pelo exposto, decreto a extinção do presente feito, visto
que prejudicado o presente apelo, ante a perda de seu objeto.
Ante o exposto, declaro prejudicado o presente recurso, em
razão da perda de seu objeto, portanto, nego seguimento ao
presente recurso de Apelação Cível, o que faço com base e
fulcro na norma processual do art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, com as anotações e baixas do estilo, inclusive
junto a distribuição, com a remessa do feito à origem, para
oportuno arquivamento.
Cumpra-se, intimando-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2.004
Relator Designado

Despachos Relator

005. 0263295-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/68959. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000847
Reparação de Danos. Autos Complementares: 2267523 Agra-
vo de Instrumento. Apelante: Jaques de Assis Vieira. Adv.: César
Augusto Moreno. Adv.: Maria Luiza Baccaro. Adv.: Silmara
Paula Senhorini. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a. Adv.: Luiz Gustavo Fraxino. Adv.: Alexey Gastão
Conselvan. Adv.: Orlando Alexandrino. Adv.: Maria Lucia de
Carvalho. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Despacho:
Acolho o pedido de fls. 104 a 106 para declarar que o valor da
indenização referido às fls. 101, ou seja, o valor de R$.5.000,00
(cinco mil reais), deve ser atualizado monetariamente a partir
da data do referido acórdão (1º-07-2004), pelo índice do INPC
(IBGE).
Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2004.
Jorge de Oliveira Vargas
Relator convocado

Despachos Relator
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006. 0264996-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86807. Materia: Demais cíveis. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000403
Indenização. Autos Complementares: 2194116 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Miguel Fer-
nando Rigoni. Adv.: Maxmillian Gomes Colhado. Adv.: Jairo
Basso. Adv.: Ideval Inácio de Paula. Apelante: Eduardo Fac-
cin. Adv.: Messias Queiroz Uchôa. Adv.: Osmar Moreira. Ape-
lado: Os Mesmos. Apelado: Banco Banestado S/a. Adv.: Brau-
lio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Adv.:
Airton Martins Molina. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Guido Döbeli. Despacho:
1 - Revogo o despacho de fl. 201.
2 - Defiro o pleito de fl. 198.
3 - Após, retornem os autos conclusos.

Despachos Relator

007. 0279268-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/183044. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000580
Ação Monitória. Apelante: Eduardo de Souza Good. Adv.: José
Valmor Ribeiro Nardes. Adv.: Irmeli Melz Nardes. Adv.: Javel
Jaime Valério. Apelado: Pavema Veículos e Máquinas Paraná
S/a. Adv.: Sidney Marcos Miranda. Adv.: Denise Lubaszewski.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor: Juiz Cláudio de Andrade. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de recurso de apelação em ação monitória, a qual,
como se sabe, segue procedimento especial, não previsto pelo
art. 104 da Constituição Estadual, o qual estabelece a compe-
tência do Tribunal de Alçada do Paraná.
Assim sendo, este Tribunal não é competente para o conheci-
mento e julgamento do recurso, pois a competência para tanto
não foi expressamente atribuída pela Constituição Estadual, e
conforme determinado pelo artigo 102, inciso VIII, da Consti-
tuição do Estado do Paraná, compete privativamente ao Tribu-
nal de Justiça:
 “julgar, em grau de recurso, as causas não atribuídas por esta
Constituição expressamente à competência do Tribunal de Al-
çada...”
Dessa forma, resulta não ser da competência deste Tribunal o
processamento deste recurso.
Remetam-se os autos ao eg. Tribunal de Justiça do Paraná.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
Luiz Mateus de Lima
Juiz Relator
Autos n.º 199376-4 2

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04583 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Adolfo Luis de Souza Gois 0001 0252448-7
Antonio G. d. A. Portugal 0004 0259044-7
Claudemir Sérgio Santoro 0017 0270726-4
Dinor da Silva Lima 0020 0272734-4
Edson Elias de Andrade 0010 0267270-2
Edvaldo de Albuquerque Melo 0008 0266787-8
Jalton Godinho de Morais 0014 0268444-6
José Fernandes da Silva 0011 0267628-8
Luís Irajá N. d. S. Júnior 0005 0263855-9
Manoel Borba de Camargo 0020 0272734-4
Marco Antonio Joaquim 0006 0264127-4
Maria Goretti Basílio 0009 0266982-3
Maycoln Rogério Leal Trentini 0012 0268168-1
Moacir Junior Carnevalle 0022 0273841-8
Moacyr Paulo Sega 0019 0272512-8
Pablo Américo Pereira 0021 0273241-8
Paulo Grott Filho 0003 0257023-0
Rafael Viganó 0007 0265353-8
Roberto Jonas 0010 0267270-2
Rosicler Rocha Lara Mayer 0016 0270178-8
Sonia Regina Santos Silveira 0018 0270869-4
Valdecy Schon 0020 0272734-4
Verginia mara pedroso 0013 0268426-8
Vítor Hugo Scartezini 0015 0268764-3
William Esperidião David 0002 0272026-7
Álvaro Pinheiro Bressan 0001 0252448-7

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0001. PROCESSO: 0252448-7 Comarca: Telêmaco Borba Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000083 Ação Penal
Recorrente: Ministério Público Recorrido: Daniel Silveira Melo
Adv.: Álvaro Pinheiro Bressan, Adolfo Luis de Souza Gois
Relator: Juiz Marques Cury

RECURSO CRIME EX OFFICIO

0002. PROCESSO: 0272026-7 Comarca: Curitiba Vara: Vara
de Inquéritos Acao Originaria: 200400065118 Habeas Corpus
Recorrente: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca
de Curitiba Recorrido: Marco Aurélio Lopes Adv.: William
Esperidião David Interessado: Ministério Público Relator: Juiz
Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0257023-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 200000000084 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Alexandre de Gois Adv.:
Paulo Grott Filho Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz
Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0259044-7 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000042 Ação Penal Apelan-
te: Edvaldo Bispo dos Santos Def Dat: Antonio Guilherme de
Almeida Portugal Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Rogério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero
(Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0263855-9 Comarca: Umuarama Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000002 Ação Penal
Apelante: Vagner Batista Sobrinho Def Dat: Luís Irajá Noguei-
ra de Sá Júnior Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz
Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0264127-4 Comarca: Curiuva Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000001 Ação Penal Apelan-
te: José Carlos da Silva Réu Preso Adv.: Marco Antonio Joa-
quim Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0265353-8 Comarca: Palmas Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000008 Ação Penal Apelan-
te: João Pedroso da Silva Adv.: Rafael Viganó Apelado: Minis-
tério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz Mar-
ques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0266787-8 Comarca: Cambará Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000055 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Eduardo Marques Def Dat: Ed-
valdo de Albuquerque Melo Relator: Juiz Rogério Kanayama
Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval de Qua-
dros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0266982-3 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Criminal Acao Originaria: 9600038376 Ação Penal Apelante:
Marcos Machado Réu Preso Def Pub: Maria Goretti Basílio
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revi-
sor: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rogério Kanaya-
ma)

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0267270-2 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000026 Ação Penal
Apelante: Vanderley Upneck Adv.: Edson Elias de Andrade,
Roberto Jonas Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0267628-8 Comarca: Bandeirantes Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000106 Ação Penal
Apelante: José Carlos de Souza Adv.: José Fernandes da Silva
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho Re-
visor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0268168-1 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000031 Ação Penal
Apelante: Jhonata Fernando Sampaio da Silva Adv.: Maycoln
Rogério Leal Trentini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0268426-8 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300063750 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Carlos Queiroz Pereira Adv.:
Verginia mara pedroso Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor:
Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0268444-6 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000040 Ação Penal Apelante:
Marcos Antônio Gardine Adv.: Jalton Godinho de Morais Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho Revi-
sor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0268764-3 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000912 Ação Penal Apelan-
te: Sueli Rosa Antunes Réu Preso Def Dat: Vítor Hugo Scarte-
zini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0270178-8 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Criminal Acao Originaria: 9900004237 Ação
Penal Apelante: Antonio Ramilio Pereira Lopes Adv.: Rosicler

Rocha Lara Mayer Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0270726-4 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000012 Ação Penal
Apelante: Hareldon Batista de Moraes, Fernando Santos Go-
mes Adv.: Claudemir Sérgio Santoro Apelado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0270869-4 Comarca: Fazenda Rio Grande
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200400000001 Ação
Penal Apelante: Ministério Público Apelado: André Ricardo
Buchanelli, Willerson Luiz Kieski Adv.: Sonia Regina Santos
Silveira Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques
Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0272512-8 Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200000000015 Ação
Penal Apelante: Moacir França Costa Adv.: Moacyr Paulo Sega
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0272734-4 Comarca: Pitanga Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000015 Ação Penal Apelan-
te: Gilmar Alberti Réu Preso Adv.: Valdecy Schon, Dinor da
Silva Lima Apelado: Ministério Público, Ana Zilda Loster de
França (assistente de Acusação) Adv.: Manoel Borba de Ca-
margo Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0273241-8 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100104584 Ação Penal Apelan-
te: Izaias Delgado, Fernando Cezar Delgado Adv.: Pablo Amé-
rico Pereira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0273841-8 Comarca: Arapongas Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9800000156 Ação Penal Apelante:
Reginaldo Amaral Réu Preso Adv.: Moacir Junior Carnevalle
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04584 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademilson dos Reis 0016 0264371-2
Adriana Aparecida da Silva 0015 0261723-4
Amalia Regina Donegá 0013 0261602-0
Clesia Augusta de F. Brandao 0009 0258978-4
Cássio Alessandro Spósito 0024 0271911-7
César Zerbini de Araújo 0021 0269031-3
Damasso Air Gomes 0005 0182747-2
Darcy Nadal 0011 0259806-7
Delivar Tadeu de Mattos 0003 0264677-9
Dirceu L. B. Precoma 0005 0182747-2
Débora Cristina Veneral 0001 0249775-4
Elaine Patrícia da Silva 0009 0258978-4
Eugênio Glinski Junior 0007 0217176-4
Grislane Civa 0008 0256636-3
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 0002 0255868-1
Januario Silverio de Souza 0010 0259480-3
Jés Carlete 0014 0261610-2
Leticia Jasinski Rodrigues 0017 0264488-2
Lourenço Pereira Borges 0018 0266808-2
Marcelo Kintzel Graciano 0003 0264677-9
Maria Goretti Pereira 0011 0259806-7
Mirian Padilha 0019 0267295-9
Mário Cesar de Oliveira Neves 0006 0194526-4
Paula Letícia Neves Torre 0014 0261610-2
Paulo Cesar de Souza 0011 0259806-7
Paulo Roberto de Oliveira 0015 0261723-4
Paulo Sergio Vital 0023 0270963-7
Pedro da Luz 0015 0261723-4
Peter Andreas Ferenczy 0012 0261589-2
Rodrigo Celestino Darini 0022 0270173-3
Roosevelt Arraes 0020 0267698-0
Silvio Oliveira da Silva 0025 0275655-0
Simone Cristina Escher 0017 0264488-2
Vitor Hugo Scartezini 0008 0256636-3

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0249775-4 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300000717 Remi-
ção de Penas Agravante: Ministério Público Agravado: Anto-
nio Carlos da Silveira Neto Réu Preso Def Dat: Débora Cristi-
na Veneral Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002. PROCESSO: 0255868-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200000000205 Ação Penal

Recorrente: Ministério Público Recorrido: Jorge da Silva Rosa
Def Dat: Helenton Fanchin Taques da Fonseca Relator: Juiz
Edvino Bochnia

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0003. PROCESSO: 0264677-9 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400014300 Ação Penal Recor-
rente: Ministério Público Recorrido: Germano Buchner Junior
Adv.: Marcelo Kintzel Graciano, Delivar Tadeu de Mattos Re-
lator: Juiz Luiz Zarpelon

RECURSO CRIME EX OFFICIO

0004. PROCESSO: 0270867-0 Comarca: Nova Londrina Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000089 Ação Penal
Recorrente: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Nova Londrina Recorrido: Fábio Mendes da Silva Ferreira In-
teressado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes (Juiz Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0182747-2 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Criminal Acao Originaria: 9800000149 Ação
Penal Apelante: Vilmar Quadra Adv.: Damasso Air Gomes
Apelante: Izaias José Scheffer Gonçalves, Judite Scheffer Gon-
çalves, Antenor Luiz dos Santos Def Dat: Dirceu L. B. Preco-
ma Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0194526-4 Comarca: Londrina Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000009 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Mário Monteiro Adv.: Mário
Cesar de Oliveira Neves Relator: Juiz Ronald Juarez Moro
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0217176-4 Comarca: Mallet Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000040 Ação Penal Apelante:
Antonio Marcos Grzybowski Def Dat: Eugênio Glinski Junior
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0256636-3 Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000054 Ação
Penal Apelante: Jailto Mittanck Réu Preso Adv.: Grislane Civa,
Vitor Hugo Scartezini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)
Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino
Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0258978-4 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000014 Ação Penal Apelan-
te: Kleber Delgado Menezes Adv.: Clesia Augusta de Faveri
Brandao, Elaine Patrícia da Silva Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Edvino Bochnia Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0259480-3 Comarca: Assai Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300000041 Ação Penal Apelante:
Claudemir Manoel da Silva Réu Preso, Erica Barbosa Réu Pre-
so Def Dat: Januario Silverio de Souza Apelado: Ministério
Público Relator: Juiz Edvino Bochnia Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0259806-7 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 200300000113 Ação Penal
Apelante: Luiz Maciel de Oliveira Réu Preso Adv.: Maria Go-
retti Pereira, Paulo Cesar de Souza Apelante: Lauro Lauredi
Maciel de Oliveira Réu Preso Def Dat: Darcy Nadal Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Edvino Bochnia Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0261589-2 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100027768 Ação Penal Apelan-
te: Edgar Pereira de Souza Réu Preso Def Pub: Peter Andreas
Ferenczy Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Edvino
Bochnia Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0261602-0 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000001 Ação Penal Apelan-
te: Leodair Antonio Marques Réu Preso Def Pub: Amalia Re-
gina Donegá Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Edvino
Bochnia Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0261610-2 Comarca: Colorado Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000067 Ação Penal Apelan-
te: Mario Grelli Réu Preso Adv.: Paula Letícia Neves Torre, Jés
Carlete Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0261723-4 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 200300012910 Ação Penal
Apelante: Pedro da Silva Dias Réu Preso Adv.: Paulo Roberto
de Oliveira Apelante: Claudemir Gomes da Silva Réu Preso

Divisão de
Processo Crime
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Adv.: Adriana Aparecida da Silva Apelante: José Rodrigues da
Silva Réu Preso Adv.: Pedro da Luz Apelado: Ministério Públi-
co Relator: Juiz Edvino Bochnia Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0264371-2 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000049 Ação Penal Apelan-
te: Leandro Martins Lopes Adv.: Ademilson dos Reis Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho (Juiz João Kopytowski) Revisor: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0264488-2 Comarca: Toledo Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400002526 Ação Penal Apelan-
te: Damião Borges da Silva Adv.: Simone Cristina Escher Ape-
lante: Márcio Pinheiro de Souza Réu Preso Adv.: Leticia Ja-
sinski Rodrigues Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Edvino Bochnia Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0266808-2 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200200000150 Ação
Penal Apelante: Mauro Parpinelli Adv.: Lourenço Pereira Bor-
ges Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski) Revisor: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0267295-9 Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000047 Ação
Penal Apelante: Júlio Cezar Fernandes Réu Preso Adv.: Mirian
Padilha Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski) Revisor:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino Boch-
nia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0267698-0 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300055757 Ação Penal Apelan-
te: Leandro dos Anjos Ferreira Def Dat: Roosevelt Arraes Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro) Revisor: Juiz Luiz Zar-
pelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0269031-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300093632 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Leandro Pires dos Santos Réu Preso Adv.:
César Zerbini de Araújo Apelado: Cláudio Aparecido dos San-
tos Silva Adv.: César Zerbini de Araújo Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João
Kopytowski) Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes
(Juiz Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0270173-3 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000162 Ação Penal Apelante:
Sebastião Batista Soares Réu Preso Adv.: Rodrigo Celestino
Darini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski) Revisor: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO: 0270963-7 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000017 Ação Penal Apelan-
te: Luis Ricardo Ribeiro de Moraes Réu Preso Def Dat: Paulo
Sergio Vital Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro) Revi-
sor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0024. PROCESSO: 0271911-7 Comarca: Peabiru Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000030 Ação Penal Apelante:
Sandra Zambianco Réu Preso Advogado: Cássio Alessandro
Spósito Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski) Revisor: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0025. PROCESSO: 0275655-0 Comarca: Capitão Leônidas
Marques Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000042
Ação Penal Apelante: Antonio Domingo Pelentier Réu Preso
Adv.: Silvio Oliveira da Silva Apelado: Ministério Público Re-
lator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino
Bochnia) Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04589 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adalgisa Mendes 0006 0257267-2
Antonio Carlos Lovato 0011 0267780-3

Antônio José Mattos do Amaral 0009 0266297-9
Aristóteles Rondon G. Pereira 0022 0275047-8
Colbert Ribeiro Dias 0021 0274171-5
Dean Fábio Bueno de Almeida 0016 0271895-8
Dirceu Bernardi Junior 0017 0271922-0
Elaine Cristina Bessão Nakamur 0008 0266165-2
Elaine Cristine de C. Miranda 0020 0273819-6
Francisco Affonso de C. Beltrã 0010 0266636-6

0016 0271895-8
Helena Cristina F. Carneiro 0005 0251971-7
Iolando Motzko Filho 0005 0251971-7
Jean Colbert Dias 0021 0274171-5
Josiani Linjardi 0002 0266859-9
José Luiz Teleginski 0012 0268472-0
Katia Cristine Pucca 0017 0271922-0
Lidio Dias Delgado 0001 0226944-1
Luiz Irajá N. d. S. Júnior 0007 0264360-9
Marzio Ferraro Junior 0013 0269137-0
Neida Peil de Oliveira 0013 0269137-0
Pedro Teixeira Pinto 0014 0270122-6
Rone Marcos Brandalize 0004 0249050-2
Scarlett Yara Rinaldi de Castr 0009 0266297-9
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0003 0270903-1
Valério Schmidt 0019 0273589-3
Vitor Hugo Scartezini 0015 0270762-0

0018 0272316-6
Washington Luiz K. Martins 0022 0275047-8
Zenice Mota Cardozo Pinto 0011 0267780-3

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0226944-1 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200200000488 Comu-
tação de Penas Agravante: Ministério Público Agravado: Elvis
Gonçalves da Silva Réu Preso Def Pub: Lidio Dias Delgado
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0266859-9 Comarca: Maringá Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300001647 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Ministério Público Agra-
vado: Elias da Silva Réu Preso Def Dat: Josiani Linjardi Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO: 0270903-1 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300001128 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Sadi Albino de Abreu Réu
Preso Def Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0249050-2 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Criminal Acao Originaria: 200100011228 Ação
Penal Apelante: Eliane Maier da Silva Adv.: Rone Marcos Bran-
dalize Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José
Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0251971-7 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300069928 Ação Penal Apelan-
te: Patrick da Costa Ribas Def Pub: Iolando Motzko Filho Ape-
lante: Amaral Euzébio Paulo Junior Réu Preso Adv.: Helena
Cristina Ferreira Carneiro Apelado: Ministério Público Rela-
tor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad) Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0257267-2 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200000096350 Ação Penal Apelan-
te: Emerson Luiz Machado Adv.: Adalgisa Mendes Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de Castro Revi-
sor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0264360-9 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000218 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Adilson Jorge do Nas-
cimento Réu Preso Def Dat: Luiz Irajá Nogueira de Sá Júnior
Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0266165-2 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000107 Ação Penal
Apelante: Natalina Aparecida Dias Def Dat: Elaine Cristina
Bessão Nakamura Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0266297-9 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Criminal Acao Originaria: 9800000224 Ação Penal Ape-
lante: A. R. T. (. A. , S. M. P. (. A. Adv.: Scarlett Yara Rinaldi
de Castro Apelado: J. R. R. Adv.: Antônio José Mattos do
Amaral Interessado: M. P. Relator: Juiz Eduardo Fagundes
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0266636-6 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 200100072593 Ação Penal
Apelante: Erivelto Nerico Rodrigues Miller Réu Preso Def Dat:
Francisco Affonso de Camargo Beltrão Apelado: Ministério

Público Relator: Juiz Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0267780-3 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200066820 Ação Penal
Apelante: Gustavo Nery Leitão de Azevedo Adv.: Zenice Mota
Cardozo Pinto, Antonio Carlos Lovato Apelado: Ministério
Público Relator: Juiz Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0268472-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 200300008573 Ação Penal
Apelante: Jefferson Rodrigues Schneider Réu Preso Def Dat:
José Luiz Teleginski Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0269137-0 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300080310 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: José Carlos Cordeiro de Souza
Réu Preso Def Pub: Neida Peil de Oliveira Apelado: Jurandir
Nielsen Réu Preso Adv.: Marzio Ferraro Junior Relator: Juiz
Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0270122-6 Comarca: Campo Mourão Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 9900000094 Ação Penal
Apelante: João Olívio Cabral Adv.: Pedro Teixeira Pinto Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José Teixeira Re-
visor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0270762-0 Comarca: Cascavel Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300026415 Ação Penal
Apelante: Jairson Abel de Carvalho Réu Preso, Sandro Ma-
cedo Correa Réu Preso, Alessandro Bezerra Galvão Réu
Preso Adv.: Vitor Hugo Scartezini Apelado: Ministério
Público Relator: Juiz Maria José Teixeira Revisor: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0271895-8 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300057946 Ação Penal Apelan-
te: Valcimar Pimentel de Lima Santos Réu Preso Def Dat: Fran-
cisco Affonso de Camargo Beltrão, Dean Fábio Bueno de Al-
meida Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0271922-0 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300015618 Ação Penal Apelan-
te: Ailton Cesar de Oliveira Adv.: Dirceu Bernardi Junior, Ka-
tia Cristine Pucca Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0272316-6 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400008419 Ação Penal Apelan-
te: Valmir Dias Joaquim Réu Preso Adv.: Vitor Hugo Scartezi-
ni Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0273589-3 Comarca: Araucária Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9700000165 Ação Penal Apelante:
Gerson Padilha Adv.: Valério Schmidt Apelado: Ministério
Público Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0273819-6 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200002123 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Aroldo Pimentel Dias Adv.:
Elaine Cristine de Carvalho Miranda Relator: Juiz Maria José
Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0274171-5 Comarca: Guaratuba Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000107 Ação Penal Apelan-
te: Claudivan Antonio Pereira da Silva Réu Preso Adv.: Col-
bert Ribeiro Dias, Jean Colbert Dias Apelado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0275047-8 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000190 Ação Penal Apelan-
te: Sidinei da Silva Réu Preso Adv.: Aristóteles Rondon Gomes
Pereira, Washington Luiz Knippelberg Martins Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Sônia Regina de Castro Revisor:
Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04593 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 25/11/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alberto Alves Rocha 0015 0267246-6
Alessandro Maurici 0005 0252114-6
Alexandre Herculano de Brum 0022 0276782-6
Altair Astor Raimundo 0004 0222426-2
André Caetano Kovaleski 0020 0273734-8
Antonio Carlos Gomes 0017 0268299-1
Christiano Souza Neto 0005 0252114-6
Claudia Canzi 0014 0265902-1
Debora Maria C. d. Albuquerque 0003 0274262-1
Dorival Tarabauca 0001 0274495-0
Fábio Vicente Kovaleski 0020 0273734-8
Idemar Antonio Pozzebon 0008 0260769-6
Iolando Motzko Filho 0004 0222426-2
Jorge Amilton de Almeida 0016 0267606-2
José Feldhaus 0018 0270808-1
José Martins de Sá Neto 0002 0267225-7
Lourival Raimundo dos Santos 0011 0263324-9
Luiz Alberto Domingues Galvão 0010 0261727-2
Luiz Antônio Agne 0020 0273734-8
Luiz Carlos de Melo Lima 0002 0267225-7
Maria Aparecida Avelino 0013 0265082-4
Márcio Berbet 0012 0263575-6
Peter Andréas Ferenczy 0007 0258215-2
Rosimari Campos de Souza 0011 0263324-9
Rosimari de Campos Souza 0011 0263324-9
Silvestre Mendes F. Negrão 0017 0268299-1
Tania Regina Demeterco 0006 0256865-4
Vania Maria Forlin 0019 0270999-7
Victor André Cotrin da Silva 0002 0267225-7
Wagner de Jesus Magrini 0005 0252114-6
Waldi Moreira Soares 0009 0260954-5
Wanderlei Lukachewski 0021 0276015-0

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0274495-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
Vara de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000222
Recurso de Agravo Agravante: Pedro Edimilson Skolimowski
Réu Preso Adv.: Dorival Tarabauca Agravado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002. PROCESSO: 0267225-7 Comarca: Piraquara Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000030 Ação Penal Recor-
rente: Ministério Público Recorrido: Maria de Lourdes da Sil-
va Adv.: Luiz Carlos de Melo Lima, Victor André Cotrin da
Silva Recorrido: Carlos José Alves de Lima Adv.: José Martins
de Sá Neto Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0003. PROCESSO: 0274262-1 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 200400035227 Ação Penal
Recorrente: Edinaldo Lopes dos Santos Réu Preso Adv.: Debo-
ra Maria Cesar de Albuquerque Recorrido: Ministério Público
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0222426-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 9800089039 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Antônio Carlos Pereira Def Pub:
Altair Astor Raimundo Apelado: Milton Vieira Piasson Def Pub:
Iolando Motzko Filho Relator: Juiz Convocado Salvatore As-
tuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa) Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0252114-6 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Criminal Acao Originaria: 200200000026 Ação
Penal Apelante: Sérgio Luiz dos Reis Réu Preso Def Dat: Chris-
tiano Souza Neto Apelante: Jefferson Alves dos Santos Silva
Adv.: Alessandro Maurici, Wagner de Jesus Magrini Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0256865-4 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 9900069170 Ação Penal Apelante:
Luiz Roberto de Fabri da Costa Réu Preso Def Pub: Tania Re-
gina Demeterco Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Con-
vocado Antonio Loyola Vieira (Juiz Tufi Maron Filho) Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0258215-2 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400022443 Ação Penal Apelan-
te: Miguel Salustiano Lopes Réu Preso Def Pub: Peter Andréas
Ferenczy Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convoca-
do Antonio Loyola Vieira (Juiz Tufi Maron Filho) Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0260769-6 Comarca: Santo Antônio do
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Sudoeste Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200100000028
Ação Penal Apelante: João Pedro Pereira de Souza Adv.: Ide-
mar Antonio Pozzebon Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0260954-5 Comarca: Tibagi Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000012 Ação Penal Apelan-
te: João Stefano Szabo Adv.: Waldi Moreira Soares Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0261727-2 Comarca: Catanduvas Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000001 Ação Penal Apelan-
te: Lorenço Pires Vieira Def Dat: Luiz Alberto Domingues
Galvão Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0263324-9 Comarca: Umuarama Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000108 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Joao Vanderlei Sponton Adv.: Lourival
Raimundo dos Santos Apelante: Marcos Roberto Passos Dutra
Def Dat: Rosimari de Campos Souza Apelante: Alex Sandro
Amorin Def Dat: Rosimari Campos de Souza Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0263575-6 Comarca: Campo Mourão Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 200300000052 Ação Penal
Apelante: Kleyson Aparecido Rheio Réu Preso Def Dat: Már-
cio Berbet Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0265082-4 Comarca: Joaquim Távora Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000026 Ação Penal
Apelante: Juscimara Leonel Pedroso Adv.: Maria Aparecida
Avelino Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0265902-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200300032393 Ação Penal
Apelante: Alex Roque Krewer Réu Preso Def Dat: Claudia
Canzi Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0267246-6 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000061 Ação Penal Apelan-
te: Marcos Eduardo de Souza Silva Carvalho Adv.: Alberto
Alves Rocha Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0267606-2 Comarca: Ipiranga Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000001 Ação Penal Apelan-
te: Rosnei Makoski Adv.: Jorge Amilton de Almeida Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0268299-1 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300003539 Ação Penal Apelan-
te: Rerisson Muniz Réu Preso Adv.: Silvestre Mendes Ferreira
Negrão, Antonio Carlos Gomes Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0270808-1 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 9900022718 Ação Penal Apelante:
Lindomar Marçal Pinho Réu Preso Adv.: José Feldhaus Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0270999-7 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400010712 Ação Penal Apelan-
te: Diego Sachuk Réu Preso Def Pub: Vania Maria Forlin Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0273734-8 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000294 Ação
Penal Apelante: Ademir Camini Réu Preso Adv.: Fábio Vicen-
te Kovaleski, André Caetano Kovaleski, Luiz Antônio Agne
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0276015-0 Comarca: Mandaguari Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9800000056 Ação Penal Ape-
lante: José Roberto Faria Réu Preso Adv.: Wanderlei Luka-
chewski Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0276782-6 Comarca: Palmas Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000040 Ação Penal Apelan-
te: Clodomir Maciel Réu Preso Adv.: Alexandre Herculano de
Brum Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04582 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Edson Aparecido Stadler 002 0277674-3
Jose Amaro 003 0278075-4
Jossimar Ioris 001 0277013-0
Maria Tereza Veloso 004 0279255-6

Despachos Relator

001. 0277013-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/167940. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400027561
Ação Penal. Autos Complementares: 200400010790 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva. Impetrante: Bel. Jossimar Ioris.
Paciente: Kalil Jauad Safieddine Réu Preso. Adv.: Jossimar Ioris.
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lilian Romero. Despacho: Junte-se aos autos. Em
11.11.2004.

Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente acima
nominado, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação
ilegal, perpetrada pelo DD. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu consistente:
- em excesso de prazo no seu encarceramento, eis que foi preso
em 20 de julho de 2004, sem que tivesse sido designada data
para o seu interrogatório:
- deficiência no mandado de prisão, que omite a infração penal
que motivou a prisão (nele consta a menção “prejudicado”),
além de ter sido cumprido em uma delegacia, não havendo in-
formação de que tivesse sido expedida carta precatória para
seu cumprimento;
- inexistência de motivos que justifiquem a custódia preventi-
va.
A autoridade impetrada informou que foi deprecada a citação e
interrogatório do paciente, bem como encaminhado ofício à VEP
de Foz do Iguaçu, solicitando a remoção do paciente de São
Paulo para aquela Comarca.
Isto posto.
Não vislumbro, por ora, os requisitos do fumus boni juris e do
periculum in mora, hábeis ao deferimento do pedido de limi-
nar. O pretenso excesso de prazo na realização do interrogató-
rio do paciente, por carta precatória, decorreu de caso fortuito,
consistente na greve recém-encerrada dos funcionários do Po-
der Judiciário do Estado de São Paulo. Neste sentido:
“RHC. Processual penal. Roubo duplamente qualificado. Ex-
cesso de prazo para a conclusão da instrução. Processo com-
plexo. Cartas precatórias para citação e interrogatório do réu.
Greve dos servidores.
A expedição de cartas precatórias para a citação e interrogató-
rio do réu exige delicado e complexo conjunto de atos, poden-
do, eventualmente, demandar certo atraso. O presente caso ainda
é agravado pela ocorrência de caso fortuito consistente na gre-
ve dos servidores do judiciário. Considero, diante disso, justi-
ficável o excesso. Precedentes. Recurso desprovido.” (STJ-5ª
Turma, HC 26.186/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julg.
10/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 341)
Outrossim, apesar de o impetrante alegar que não se fazem pre-
sentes os requisitos que autorizariam a custódia preventiva, não
cuidou ele de instruir este feito com documentos que compro-
vem o seu vínculo com o distrito da culpa, entre os quais: com-
provante de residência, emprego, vínculos familiares, etc.
Por tais motivos, indefiro a liminar pleiteada.
Colha-se a manifestação da douta Procuradoria Geral da Justi-
ça.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

Despachos Relator

002. 0277674-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/174347. Materia: Criminal. Comarca: Pru-
dentópol is .  Vara:  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400000032 Ação Penal. Impetrante: Bel. Edson Apare-
cido Stadler. Paciente: João Railson Bahls Ferreira Réu Pre-
so. Adv.: Edson Aparecido Stadler. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca Prudentópolis. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogério
Kanayama. Despacho:
 1. O indeferimento do pedido de realização de exame de de-
pendência toxicológica está devida e substancialmente funda-
mentado. De outro lado, a questão relativa à liberdade provisó-
ria foi, em princípio, decidida no Habeas Corpus nº 274.400-1.
 Indefiro, por tais motivos, o pedido de liminar.
 2. Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada.
 3. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
 Curitiba, 14 de outubro de 2004.
 Rogério Kanayama
 Relator

Despachos Relator

003. 0278075-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/176585. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400009229
Ação Penal. Impetrante: Bel. José Amaro. Paciente: Toni Win-
guerson Jesus da Silva Réu Preso. Adv.: Jose Amaro. Impetra-
do: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lili-
an Romero. Despacho:

1.
Em separado, acompanham estes autos ofício remetido pelo Juiz
impetrado e também original da petição protocolada pelo im-
petrante. Deve a Seção providenciar a sua juntada aos autos, e
diligenciar no sentido de previamente proceder a juntada de
semelhantes documentos aos autos, facilitando inclusive a men-
ção aos documentos (e a numeração das respectivas folhas dos
autos) e evitando eventual extravio.
2.
Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente acima
nominado, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação
ilegal, perpetrada pelo DD. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina, nos autos de ação penal nº 2004/922-
9, consistente na não apreciação, por ocasião da prolação da
sentença, da permissão de o condenado aguardar o julgamento
do recurso em liberdade, à luz do art. 2º, §2º da Lei nº 8072/90.
Alegou, em síntese, que apesar de ter sido condenado por tráfi-
co de substância entorpecente, não existe a vedação a que re-
corra em liberdade. Disse também que no silêncio do juiz, ad-
quire o paciente o direito de recorrer em liberdade.
A autoridade impetrada limitou-se a enviar certidão expedida
pelo cartório, alusiva à ação penal, além de cópia da sentença.
O impetrante protocolou petição reiterando o pedido de apreci-
ação da liminar, tendo em vista o não envio das informações
requisitadas ao juízo impetrado.
Isto posto.
O paciente respondeu o processo encarcerado, em razão de ter
sido preso em flagrante. Não vislumbro, assim, periculum in
mora, nem fumus boni juris que permitam a concessão da limi-
nar pretendida, no sentido de que seja imediatamente solto para
aguardar o julgamento do recurso em liberdade. Neste sentido:
“Processual penal. Apelar em liberdade. Habeas corpus. Tráfi-
co de maconha. Pacientes que foram presos em flagrante e per-
maneceram encarcerados durante toda a instrução processual.
Sentença que se omitiu quanto à recomendação na prisão em
que se encontravam. Omissão relevável. Precedentes do STJ.
Recurso ordinário conhecido e improvido.” (ATJ-6ª Turma,
RHC nº 4028/RS, Rel. Min. Adhemar Maciel. Julg. 18/10/94,
DJU 19.12.04, p. 35330)
Assim sendo, indefiro a liminar requerida.
Colha-se a manifestação da douta Procuradoria Geral da Justi-
ça e voltem para julgamento.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

Despachos Relator

004. 0279255-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/185582. Materia: Criminal. Comarca: Alto
Paraná. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000039
Ação Penal. Impetrante: Bel. Maria Tereza Veloso. Paciente:
Wagner José de Araújo Réu Preso. Advogado: Maria Tereza
Veloso. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Alto Paraná. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lilian Romero. Despacho:

Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente acima
nominado, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação
ilegal, perpetrada pelo DD. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Alto Paraná, consistente: a) em excesso de prazo;
b) indeferimento da prestação de fiança em hipótese autorizada
pela lei, além da inexistência de motivos autorizadores para a
decretação da sua prisão preventiva, sendo o paciente primário
e de bons antecedentes.
Alegou, em síntese, que o paciente estava trabalhando na co-
lheita de café e outras culturas, em Monte Castelo-MG, quan-
do foi surpreendido pelo mandado de prisão. Disse ainda que
foi oficiado pelo Juiz local ao juízo impetrado para que provi-
denciasse o encaminhamento do paciente mas nada foi feito.
Requisitadas informações, a autoridade impetrada informou que:
a) o réu foi autuado em flagrante no dia 24/03/2004; b) a de-
núncia foi recebida em 16/04/2004; c) em 21/07/2004 empre-
endeu fuga da cadeia local; d) em 11/08/2004 foi proferida a
sentença condenatória, que já transitou em julgado tanto para a
acusação quanto para a defesa; e) no mês de setembro, o paci-
ente foi recapturado, na cidade mineira de Monte Castelo, sen-
do então determinada a sua remoção para a cadeia pública lo-
cal, aguardando-se o cumprimento da ordem.
As informações foram ainda instruídas com cópias da denún-
cia, da sentença, de certidões de antecedentes do paciente e
documentos que comprovam as diligências efetivadas no senti-
do de promover a remoção de Monte Castelo para Alto Paraná.
Isto posto.
As informações prestadas e a documentação que as instrui afas-
tam de plano o alegado excesso de prazo, já que a prisão do
paciente não tem caráter cautelar, decorrendo de sentença con-
denatória. Não há que se falar, outrossim, em cabimento de
liberdade provisória, com ou sem fiança. A pretensa falta de
gravidade do delito não socorre o paciente, pois se vê que so-
freu outras condenações também, inclusive por crime de gravi-
dade (tentativa de roubo).
Por estes motivos, e especialmente por não vislumbrar, de pla-
no, o pretenso constrangimento ilegal, indefiro a liminar re-
querida.
Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça para parecer.
Após, voltem para julgamento.
Curitiba, 16 de novembro de 2004 (Dia 15/11/2004, feriado;
dias 13 e 14/11, sábado e domingo).
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04515 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Fabiano Alberti De Brito 002 0280520-5
Marzio Ferraro Junior 001 0279524-6
Peter Amaro De Souza 003 0280638-2

Despachos Relator

001. 0279524-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/187175. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400010321
Ação Penal. Autos Complementares: 200400010321 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Márzio Ferraro Júnior. Paciente: Re-
nato de Andrade Borges Réu Preso. Adv.: Marzio Ferraro Juni-
or. Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro. Despacho:
1. Ante o teor das informações retro prestadas pela autoridade
judiciária reputada de coatora, verifica-se que a ação penal
desencadeada contra o paciente Renato de Andrado Borges (au-
tos nº 2004.0001032-1) encontra-se na fase de alegações fi-
nais, incidindo na espécie a Súmula nº 52 do STJ, razão pela
qual restaria superado o alegado constrangimento ilegal por
excesso de prazo, impondo-se, consequentemente, o indeferi-
mento da liminar postulada.

2. Dê-se vista dos autos à ilustrada Procuradoria Geral de Jus-
tiça.

Despachos Relator

002. 0280520-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/195301. Materia: Criminal. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria:
200400002239 Ação Penal. Autos Complementares:
200400015687 Pedido de Interceptação Telefônica. Autos
Complementares: 200400021331 Comunicação de Prisão em Fla-
grante. Impetrante: Bel. Fabiano Alberti de Brito. Paciente: Cleu-
cio Antonio Gonçalves Réu Preso. Adv.: Fabiano Alberti de Bri-
to. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de São José dos Pinhais. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:
1.O Advogado Fabiano Alberti de Brito impetrou o presente
habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Cleucio Anto-
nio Gonçalves, objetivando fazer cessar o constrangimento ile-
gal que este vem sofrendo, em decorrência de ato praticado
pela autoridade impetrada.
Alega, em síntese, que o paciente foi preso em flagrante, na
data de 27.08.04, pela prática, em tese, de crimes previstos nos
artigos 12 e 14, da Lei n.º 6.638/76, e 14, da Lei n.º 10.826/03.
Ainda, fundamenta a presente impetração, basicamente, na nu-
lidade do procedimento, com base no artigo 38, da Lei n.º
10.409/02; na ofensa ao direito à ampla defesa, pelo recebi-
mento da denúncia sem o interrogatório do acusado; e, por fim,
na existência do periculum in mora e do fumus boni iuris.
Ao final, o impetrante requereu, inclusive em sede de liminar,
a imediata soltura do paciente, através da expedição do compe-
tente alvará de soltura, pela ilegalidade e carência de funda-
mentação no decreto prisional preventivo (f. 02/11).
2.Da análise sumária, e em que pese as alegações feitas, cons-
tata-se que o ilustre advogado impetrante não fez qualquer pro-
va nos autos que justifiquem ou autorizem a concessão liminar
da ordem intentada.
Assim, indefiro a liminar pleiteada, e determino sejam solicita-
das as informações necessárias à autoridade dita coatora.
4. Após, vista à Procuradoria Geral da Justiça.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.
Juiz JOATAN MARCOS DE CARVALHO
 Relator

Despachos Relator

003. 0280638-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/196104. Materia: Criminal. Comarca: Irati.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000062 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000274 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Peter Amaro de Souza.
Paciente: Rodrigo Ulbrich Zakrzeski Réu Preso. Adv.: Peter
Amaro de Souza. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Irati. Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
 - Os elementos contidos nos autos não proporcionam, de pla-
no, aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o
pedido de liminar.
 - Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada.
 - Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04516 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Alexandre Salomão 001 0280449-5



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 8383838383

Alexandre Salomão 001 0280449-5
Elias Mattar Assad 001 0280449-5
Elias Mattar Assad 001 0280449-5
Murilo Lopes Buchmann 002 0277141-9
Murilo Lopes Buchmann 002 0277141-9
Ronaldo Antônio Botelho 002 0277141-9
Ronaldo Antônio Botelho 002 0277141-9

Vista ao(s) impetrante(s) - para juntar aos autos cópia do de-
creto de prisão preventiva da paciente. - Pr

001. 0280449-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/194162. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400082870
Ação Penal. Impetrante: Bel. Alexandre Salomão. Impetrante:
Bel. Elias Mattar Assad. Paciente: Mirlei de Oliveira Réu Pre-
so. Adv.: Alexandre Salomão. Adv.: Elias Mattar Assad. Impe-
trado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro. Motivo: para juntar aos autos cópia do
decreto de prisão preventiva da paciente.. Vista Advogado:
Alexandre Salomão (PR035252). Vista Advogado: Elias Mat-
tar Assad (PR009857).

Vista ao(s) apelante(s) - para apresentar razões - Prazo: 8 dias

002. 0277141-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/170017. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400002345
Ação Penal. Autos Complementares: 200400002345 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400001640 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva. Autos Complementares: 2572127
Habeas Corpus. Apelante: Ministério Público. Apelante: Lin-
damar Costa. Apelante: Isaira da Rocha Justino. Apelante:
Adelar Costa. Adv.: Ronaldo Antônio Botelho. Adv.: Murilo
Lopes Buchmann. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon. Motivo: para apresentar razões.
Vista Advogado: Murilo Lopes Buchmann (PR026605). Vista
Advogado: Ronaldo Antônio Botelho (PR003593).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04595 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Antonio Franca 002 0279100-6
Antonio Franca 002 0279100-6
Debora Maria C. D. Albuquerque 001 0275197-3
Debora Maria C. D. Albuquerque 001 0275197-3
João Batista Dos Santos 002 0279100-6
João Batista Dos Santos 002 0279100-6
Laertes De Souza 001 0275197-3
Laertes De Souza 001 0275197-3
Silvia Maria Teixeira Da Silva 001 0275197-3
Silvia Maria Teixeira Da Silva 001 0275197-3

Vista ao(s) apelante(s) - razões - Prazo: 8 dias

001. 0275197-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/156934. Materia: Criminal. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400005290 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000220 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200400009210 Pedido de Liber-
dade Provisória. Apelante: Cristiane Alves Pereira Réu Preso.
Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque. Adv.: Silvia Maria
Teixeira da Silva. Adv.: Laertes de Souza. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Motivo: razões. Vista Advogado: Laertes de Souza (PR010699).
Vista Advogado: Silvia Maria Teixeira da Silva (PR034042).
Vista Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque
(PR012403).

Vista ao(s) apelante(s) - razões - Prazo: 8 dias

002. 0279100-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/184085. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara :  10a  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig inar ia :
200300139829 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300139829 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200300140410 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200300000429 Comunicação de Prisão em Fla-
grante. Apelante: Adelar da Silva Réu Preso. Adv.: João
Batista dos Santos. Adv.: Antonio Franca. Apelado: Minis-
tério Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduar-
do Fagundes. Motivo: razões. Vista Advogado: Antonio
Franca (PR013747). Vista Advogado: João Batista dos San-
tos (PR025989).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04596 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alessandro Agnolin 003 0279276-5
Beno Fraga Brandão 001 0271777-5
Eriel Barreiros 002 0273919-1

Fernando Boberg 002 0273919-1
Humberto Felix Silva 006 0280376-7
José Antonio De A. Alcântara 007 0280440-2
Júlio César Brotto 001 0271777-5
Paulo Sergio Piasecki 004 0280075-5
Reginaldo Mazzetto Moron 005 0280286-8
René Ariel Dotti 001 0271777-5

Despachos Relator

001. 0271777-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/130592. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200029770
Ação Penal. Autos Complementares: 200200229770 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200100095011 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 0 Pedido de Pro-
vidência. Apelante: Marcelo Macedo Rebello. Adv.: René Ari-
el Dotti. Adv.: Júlio César Brotto. Adv.: Beno Fraga Brandão.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:
Intime-se o Apelante para apresentar as razões recursais.
Decorrido o prazo legal, com ou sem as razões de recurso, de-
vidamente certificado, intime-se o Apelado para contra-razoar.
Após, voltem conclusos.
Curitiba, 11 de novembro de 2004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

4

Despachos Relator

002. 0273919-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/147633. Materia: Criminal. Comarca: Cam-
bará. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000047
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000129 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Robson Luis
Pereira. Def Dat: Eriel Barreiros. Apelado: Paulo Henrique
Caetano. Adv.: Fernando Boberg. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Revisor: Juiz Antonio Martelozzo. Despacho:
I - Abra-se vistas ao apelado 2 para a apresentação das contra-
razões recursais no prazo legal.
II - Em seguida remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça,
para os devidos fins.
IV - Autorizo as diligências necessárias. Após, voltem-me con-
clusos.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
 Relator

Despachos Relator

003. 0279276-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/184868. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Delitos de Trânsito. Acao Originaria:
200100094090 Ação Penal. Autos Complementares:
200100094090 Inquerito Policial. Autos Complementares:
20002797 Carta Precatória/Ordem. Apelante: Marcelo Teles
Ribeiro. Adv.: Alessandro Agnolin. Apelado: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Despacho:
Às partes para os fins do art. 600, § 4º, do CPP.
Intime-se.

Despachos Relator

004. 0280075-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/191224. Materia: Criminal. Comarca: Alto
Piquiri. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000093
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000001 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400000093 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Bel. Paulo Sérgio
Piasecki. Paciente: Carlos José Dornelas Réu Preso. Adv.: Pau-
lo Sergio Piasecki. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Alto Piquiri. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Alto Piquiri.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 10 de novembro de 2.004.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
 Relator

Despachos Relator

005. 0280286-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/192978. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
city.  Vara: Vara Criminal. Autos Complementares:
200400000199 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200400000199 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Bel. Reginaldo Mazzetto Moron. Paci-
ente: Samir Marrocos Pinheiro Réu Preso. Adv.: Reginaldo
Mazzetto Moron. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Paranacity. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações ao MM Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Paranacity.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.

Curitiba, 10 de novembro de 2004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

006. 0280376-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/193631. Materia: Criminal. Comarca: Almi-
rante Tamandaré. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400009431 Ação Penal. Impetrante: Bel. Humberto Felix
Silva. Paciente: Vlademir Gomes Pinto Réu Preso. Adv.: Hum-
berto Felix Silva. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Almirante Tamandaré. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Despa-
cho:
1. Não vislumbro, no momento, a presença dos requisitos auto-
rizadores da concessão da liminar requerida.
2. Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito, requisitando as infor-
mações pertinentes, pelo meio mais célere possível.
3. Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para
os fins de direito.
4. Int.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - JUIZ RELATOR

Despachos Relator

007. 0280440-2 Agravo de Instrumento Criminal

Protocolo: 2004/193910. Materia: Criminal. Comarca: Ribei-
rão do Pinhal. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000044 Embargos de Terceiro. Autos Complementa-
res: 200400000021 Não Identificada. Autos Complementares:
200400000086 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Pos-
se. Autos Complementares: 200400000091 Interdito Proibi-
tório. Agravante: Maria Ignez Nogueira de Almeida Leite.
Agravante: José Ruy de Almeida Leite. Agravante: Maria Dilce
Nogueira Malaguini. Agravante: Américo Leônidas Malagui-
ni. Agravante: Maria José Nogueira Alcântara. Agravante:
Oswaldo de Oliveira Alcântara. Agravante: Renato Alcântara
Nogueira. Agravante: Beatriz Mendes Nogueira. Agravante:
Maria Antonieta Alcântara Nogueira. Adv.: José Antonio de
Andrade Alcântara. Agravado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA
IGNEZ NOGUEIRA DE ALMEIDA LEITE, JOSÉ RUY DE
ALMEIDA LEITE, MARIA DILCE NOGUEIRA MALAGUI-
NI, AMÉRICO LEÔNIDAS MALAGUINI, MARIA JOSÉ
NOGUEIRA ALCÂNTARA, OSWALDO DE OLIVEIRA AL-
CÂNTARA, RENATO ALCÂNTARA NOGUEIRA, BEATRIZ
MENDES NOGUEIRA e MARIA ANTONIETA ALCÂNTA-
RA NOGUEIRA, contra decisão da Dra. Juíza de Direito, da
Vara Criminal da Comarca de Ribeirão do Pinhal - PR, que
nos autos nº 44/2004, de Embargos de Terceiro, indeferiu a
Tutela Antecipada para levantamento do sequestro de seus
bens.
Insurgem-se, alegando que em meados de 2.003 venderam uma
propriedade rural localizada na Comarca de Ribeirão do Pi-
nhal, pactuando que a venda se daria em duas parcelas e dian-
te do pagamento da primeira o promitente comprador imitiu-
se na posse do imóvel. Mas antes do pagamento restante, foi
preso por formação de quadrilha e não honrou a dívida, oca-
sião em que motivou a propositura de uma ação de rescisão
de contrato cumulada com reintegração de posse e perdas e
danos, finalizado por um acordo devidamente homologado pelo
Juízo.
Aduz, que além dos prejuízos, também o referido imóvel foi
objeto de sequestro deferido pelo Juízo a requerimento do Mi-
nistério Público, sob o fundamento de imputação criminal ao
comprador, alegando tê-lo adquirido com ilícitos praticados.
Alega ainda, que interpuseram Embargos de Terceiro com pe-
dido de Tutela Antecipada, a qual foi indeferida injustamente,
pois presentes os requisitos essenciais para validade do ato en-
tão impugnado.
Por fim, requer o provimento do recurso, com a conseqüente
reforma do despacho agravado.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Preliminarmente, no Agravo de Instrumento Criminal apli-
ca-se o disposto no artigo 139, do Código de Processo Pe-
nal.
Contudo, o recurso é manifestamente inadmissível, nos ter-
mos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que enun-
cia:
“O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula
do respectivo tribunal ou tribunal superior.”
Também o artigo 525, do mesmo códex, modificado pela Lei
nº 9.139/95, estabeleceu 03 (três) exigências para a instru-
ção do agravo de instrumento: I) a juntada da cópia da deci-
são agravada; II) a juntada da certidão da respectiva intima-
ção e III) a juntada das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado. E conforme salientam os
mais renomados autores, a falta de qualquer uma delas im-
pede que o recurso tenha seguimento.
Conforme se denota dos autos, o despacho agravado não é o
noticiado às fls. 178/180, pois se trata apenas de um indefe-
rimento do pedido de reconsideração, já o despacho efetiva-
mente agravado é o de fls. 270/273, de 26/04/2.004, e deste
sequer consta a Certidão de Publicação para verificação dos
10 (dez) dias de prazo recursal, conforme determina o artigo
522, do Código de Processo Civil.
Assim, constato no presente caso, que não consta a certidão
de intimação da decisão agravada, e ainda que constasse,
não poderia ser admitida a tempestividade do recurso, le-
vando-se em consideração a data da prova inequívoca da ci-
ência da decisão impugnada, pois considera-se efetivamente
iniciado o prazo deste ato e, sendo estes requisitos essenci-
ais de admissibilidade, o seu descumprimento impede o co-
nhecimento do recurso.
Isto é corroborado pelas razões de agravo em que mencio-

nam tratar-se de recurso contra esta decisão:
“Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são do Juízo Monocrático da Vara Criminal da Comarca de
Ribeirão do Pinhal, que indeferiu em Ação de Embargos de
Terceiro, pedido de antecipação dos efeitos da tutela para le-
vantamento de sequestro de bens dos agravantes. Referido se-
questro foi feito a requerimento do Ilustre representante do
Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal.”
Portanto, ante a data da prova inequívoca da sua ciência, con-
forme documentos de fls. 276/283 (pedido de reconsideração),
não há como admitir o recurso, pois, intempestivamente apre-
sentado, bem como, infringido restou o disposto no artigo 525,
II, do Código de Processo Civil, ao não ser apresentada a Cer-
tidão de Publicação daquele ato.
Ante o exposto, não conheço do recurso, com fulcro no artigo
557, § 1º, do CPC, por considerá-lo manifestamente inadmissí-
vel.
Diligências Necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2.004
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/11/2004

Relação No. 2004.04329 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alessandro Agnolin 004 0279276-5
Alessandro Agnolin 004 0279276-5
Beno Fraga Brandão 002 0271777-5
Beno Fraga Brandão 002 0271777-5
Eriel Barreiros 003 0273919-1
Fernando Boberg 003 0273919-1
Fernando Boberg 003 0273919-1
Júlio César Brotto 002 0271777-5
Júlio César Brotto 002 0271777-5
René Ariel Dotti 002 0271777-5
René Ariel Dotti 002 0271777-5
Wilton Silva Longo 001 0266259-9
Wilton Silva Longo 001 0266259-9
Yuri Marcos Dos Santos Silva 001 0266259-9
Yuri Marcos Dos Santos Silva 001 0266259-9

Vista ao(s) apelado(s) - contra razoes - Prazo: 8 dias

001. 0266259-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/78756. Materia: Criminal. Comarca: Umuara-
ma. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000088
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000280 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Autos Complementares:
200300000201 Inquerito Policial. Apelante: Ministério Públi-
co. Apelante: Diego Aparecido de Lima Réu Preso. Apelante:
Gilberto dos Santos Lopes Réu Preso. Adv.: Wilton Silva Lon-
go. Apelante: Anselmo Domingos Prina Réu Preso. Adv.: Yuri
Marcos dos Santos Silva. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Antonio Martelozzo. Comple-
mento: (em Cartorio). Motivo: contra razoes. Observacao: nao
fazer carga. apenas xerox. mais de um apelante. Vista Advoga-
do: Wilton Silva Longo (PR007039). Vista Advogado: Yuri
Marcos dos Santos Silva (PR022518).

Vista ao(s) apelante(s) - razoes - Prazo: 8 dias

002. 0271777-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/130592. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200029770
Ação Penal. Autos Complementares: 200200229770 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200100095011 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 0 Pedido de Pro-
vidência. Apelante: Marcelo Macedo Rebello. Adv.: René Ari-
el Dotti. Adv.: Júlio César Brotto. Adv.: Beno Fraga Brandão.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Motivo: razoes. Vista Advogado: René Ariel Dotti (PR002612).
Vista Advogado: Beno Fraga Brandão (PR020920). Vista Ad-
vogado: Júlio César Brotto (PR021600).

Vista ao(s) apelado(s) - contra razoes - Prazo: 8 dias

003. 0273919-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/147633. Materia: Criminal. Comarca: Cam-
bará. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000047
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000129 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Robson Luis
Pereira. Def Dat: Eriel Barreiros. Apelado: Paulo Henrique
Caetano. Adv.: Fernando Boberg. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Revisor: Juiz Antonio Martelozzo. Motivo: contra razoes.
Vista Advogado: Fernando Boberg (PR028212).

Vista ao(s) apelante(s) - razoes - Prazo: 8 dias

004. 0279276-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/184868. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Delitos de Trânsito. Acao Originaria:
200100094090 Ação Penal. Autos Complementares:
200100094090 Inquerito Policial. Autos Complementares:
20002797 Carta Precatória/Ordem. Apelante: Marcelo Teles
Ribeiro. Adv.: Alessandro Agnolin. Apelado: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Motivo: razoes. Vista Advogado: Ales-
sandro Agnolin (PR022692).
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 114/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADYR TACLA FILHO 0010 071533/2001
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0014 072151/2001
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0043 076254/2004
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0015 072381/2001
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0009 071223/2001
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0023 074325/2003
ALMIR KUTNE 0014 072151/2001
AMADEU ALICE NETO 0041 076204/2004
ANA BARBARA GROSS 0046 076472/2004
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0043 076254/2004
ANA MARIA RODRIGUES BRAZ 0013 072147/2001
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0043 076254/2004
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0015 072381/2001
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0035 028269/2004
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0023 074325/2003
ANDREA MORAES SARMENTO 0023 074325/2003
ANDREIA DOS PRASERES 0016 072517/2002
ANGELINA GIL 0016 072517/2002
ANNE JAQUELINE MOSCA 0006 069133/1999

0023 074325/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0008 071115/2001
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0014 072151/2001
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0007 070729/2000
ANTONIO IVANIR GONCALVES 0016 072517/2002
ANTONIO VALMOR JUNKES 0005 069119/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 0036 028280/2004
ARDUINO O. DE ALENCAR ZAN 0027 075245/2003
ARIBERT JOAO RANOOW 0004 067511/1998
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0020 073685/2002
BEATRIZ SANTI 0039 075643/2004
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0018 073219/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0010 071533/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0021 074029/2003
CARMEM SILVIA DE BORBA 0001 064625/1996
CAROLINE GARCETE 0010 071533/2001
CELIO DE OLIVEIRA FERREIR 0014 072151/2001
CELSO BENEDITO GONCALVES 0001 064625/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 0029 075463/2003
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0007 070729/2000
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0051 076769/2004
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0005 069119/1999
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0023 074325/2003

0028 075353/2003
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0046 076472/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0012 071865/2001
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0013 072147/2001
DANIEL HACHEM 0022 074035/2003
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0023 074325/2003

0028 075353/2003
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0004 067511/1998
DEBORA CRISTINA DE G MORE 0005 069119/1999
DEBORA FIGUEIRO 0005 069119/1999
DEBORA REGINA SILVEIRA 0006 069133/1999
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0040 076173/2004
DIRCIORI RUTHES 0043 076254/2004
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0025 074599/2003
EDGAR ANTONIO CHIURATTO G 0023 074325/2003
EDGAR KINDERMAN SPECK 0021 074029/2003
EDMILSON SIQUEIRA E. BAR 0029 075463/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0042 076219/2004
ELIANE MARA RAMOS 0001 064625/1996
ELIS DANIELE SENEM 0040 076173/2004
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0008 071115/2001
ENIO TADEU DE LUCENA 0045 076377/2004
ERALDO LUIZ KUSTER 0042 076219/2004

0046 076472/2004
ERENI INES CASARIN 0040 076173/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0013 072147/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0017 072549/2002

0015 072381/2001
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0041 076204/2004
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0015 072381/2001
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0027 075245/2003
FLAVIA APOLO 0016 072517/2002
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0019 073657/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0012 071865/2001
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0042 076219/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0017 072549/2002
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0048 076739/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0008 071115/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0022 074035/2003
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0040 076173/2004
GLORIA PAES FERREIRA 0016 072517/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 0018 073219/2002
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0042 076219/2004
HAROLDO CESAR NATER 0019 073657/2002

HELDER EDUARDO VICENTINI 0021 074029/2003
HELOISA HELENA VIRMOND 0027 075245/2003
HELOIZA KLEMP DOS SANTOS 0016 072517/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0001 064625/1996
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0015 072381/2001
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0016 072517/2002
JANDER LUIS CATARIN 0026 074841/2003
JEANE CARLA REDIN 0018 073219/2002
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0042 076219/2004

0046 076472/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0029 075463/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0043 076254/2004
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0030 075549/2003
JONATAS PIRKIEL 0011 071547/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0001 064625/1996
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0027 075245/2003
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0026 074841/2003
JULIANA MIGUEL REBEIS 0006 069133/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0037 028296/2004

0038 028304/2004
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0015 072381/2001
LOLINNA CHAN 0027 075245/2003
LORENA MORO DOMINGOS 0023 074325/2003
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0024 074578/2003
LUCIANE LAWIN 0049 076741/2004
LUDEMIR KLEBER MOSER 0034 028210/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0031 028147/2004
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0040 076173/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0025 074599/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0039 075643/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0027 075245/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 072549/2002

0015 072381/2001
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 0051 076769/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0013 072147/2001
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0021 074029/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0023 074325/2003

0028 075353/2003
MARCIA VALENTE 0048 076739/2004
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0047 076733/2004
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0010 071533/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0043 076254/2004
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0008 071115/2001
MARCO TULIO MACHADO 0027 075245/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 0017 072549/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0002 066083/1997
MARCOS ROBERTO GRANADO 0016 072517/2002
MARCOS VINICIUS CUNICO DE 0001 064625/1996
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0006 069133/1999
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0030 075549/2003
MARIA TEREZA CUNICO MENDO 0001 064625/1996
MARLUS RAYMUNDO DAMAZIO 0024 074578/2003
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0016 072517/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0042 076219/2004
MAYLIN MAFFINI 0049 076741/2004

0029 075463/2003
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0021 074029/2003
MOACIR LUIZ GUSSO 0020 073685/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0019 073657/2002
MONICA MERLIN JUSTINO 0027 075245/2003
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0048 076739/2004
NIVALDO MIGLIOZZI 0003 066551/1998
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0026 074841/2003
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0007 070729/2000
PAULO SERGIO GUEDES 0016 072517/2002
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0030 075549/2003
PEDRO LOPES 0006 069133/1999
PEDRO MACENTE 0024 074578/2003
RAFAEL FURTADO MADI 0020 073685/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0003 066551/1998
REGINA YURICO TAKAHASHI 0021 074029/2003
REINALDO WOELLNER 0016 072517/2002
RENATA CESCHIN MELFI 0040 076173/2004
RENATA FUENTES DE ALMEIDA 0016 072517/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0027 075245/2003
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0018 073219/2002
RICHARD HARTMANN 0006 069133/1999
RITA DE CASSIA HOSTINS 0027 075245/2003
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0030 075549/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0012 071865/2001
RUBIANO A. R. LISBOA 0003 066551/1998
SAMIR NAOUAF HALABI 0026 074841/2003
SAMUEL MARTINS 0018 073219/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0043 076254/2004
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0033 028202/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0043 076254/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0032 028171/2004
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0027 075245/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 071533/2001
TASSIANA MARA CASTILHO 0050 076753/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 072549/2002

0015 072381/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0019 073657/2002
VICENTE SPERCOSKI 0023 074325/2003
VICTOR ADAM 0016 072517/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0044 076337/2004
WALDINEI PAULO SCHIICK 0002 066083/1997
WILSON GEALH 0028 075353/2003
ZENILDO COSTA DE ARAUJO S 0016 072517/2002

1.-ANULATORIA DE ATO JUR. (ORD)-64625/1996-MARIO
AQUINO BORK ELIAS x TIME ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACAO LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNI-
CO BACH, CELSO BENEDITO GONCALVES, ELIANE
MARA RAMOS, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, MA-
RIA TEREZA CUNICO MENDONCA, MARCOS VINICIUS
CUNICO DE MENDONCA e CARMEM SILVIA DE BORBA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-66083/1997-RONALDO GI-
ACOMITTI e outros x FRANCISCA RITA DE MEIRELLES -
(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269,

do CPC.-Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY e WALDINEI
PAULO SCHIICK-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-66551/1998-MAR-
CIA REGINA DE OLIVEIRA x CARLOS SIMOES -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, NIVALDO MIGLIOZZI
e RUBIANO A. R. LISBOA-

4.-COBRANCA (ORDINARIO)-67511/1998-MARILIA VITO-
RIA MUNHOZ PENSUTI x ROGERIO DA SILVA BERARDI
- Em face do contido na peticao retro, diga a parte contraria no
prazo de cinco dias. - Adv. ARIBERT JOAO RANOOW e
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69119/1999-JABENA-
TO - PLANEJ, CONSULT E ASSESSORIA S/C LTDA x RENE
KNIGGENDORF -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Jus-
tica do Estado.-Adv. DEBORA CRISTINA DE G MOREIRA
LOBO, DEBORA FIGUEIRO, ANTONIO VALMOR JUNKES
e CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-69133/1999-BORDIGNON
TURISMO LTDA x SERGIO FERNANDO MARIANO LA-
COMBE - Cumpra-se o despacho de fls. 136 expedindo-se o
competente mandado de penhora. Retifico o item 2 do referido
despacho fazendo constar oficial de justica onde esta escrito
contador. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. PEDRO LOPES, DEBORA REGINA SILVEIRA,
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO, RI-
CHARD HARTMANN, ANNE JAQUELINE MOSCA e JULI-
ANA MIGUEL REBEIS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-70729/2000-CLAUDEMIR
MUSSIOL CONSTRUCOES CIVIS - ME x ATHAYDE &
ATHAYDE LTDA-IND E COM DE ALIM DINOPOCA - Em
face do contido na peticao retro, diga a parte contraria no prazo
de cinco dias. - Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA,
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e CID FRAN-
CIS GUEBERT HUGEN-

8.-ORDINARIA-71115/2001-DIRCEU JOAO CHIARELLI
PINHEIRO e outros x BANCO CENTRAL DO BRASIL e ou-
tros - Em face do contido na peticao retro diga a parte contraria
no prazo de cinco dias. - Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

9.-USUCAPIAO-71223/2001-NEUZA FAUSTINO x - A parte
interessada para que observe e cumpra o contido no parecer
ministerial retro. - Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71533/2001-CONFEC-
COES BERSANI LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269,
do CPC.-Adv. ADYR TACLA FILHO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CAROLINE GARCETE e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

11.-USUCAPIAO-71547/2001-MIRIAN MARCONCIN QUEI-
ROZ x THEOFILO ANTONIO DE OLIVEIRA - Defiro o pe-
dido retro. Concedo o processo pelo prazo de 15 dias para que
a parte autora diligencie o endereco dos confrontantes que res-
tam ser citados, conforme petitorio de fls. 120/121. - Adv. JO-
NATAS PIRKIEL-

12.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-71865/2001-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
ALBERTO CORTIANO -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

13.-RENOVATORIA-72147/2001-G S T IMPORTACAO DE
MANUFATURADOS LTDA x CONDOMINIO COMPLEXO
SHOPPING CURITIBA - Conforme determinado na audiencia
de conciliacao fls. 202, manifestem-se as partes se houve tran-
sacao entre as partes. - Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, CRISTINA MARIA
SILVA FONSECA e ANA MARIA RODRIGUES BRAZ-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-72151/2001-ROSALVO
TIMOTHEO SOUZA SILVEIRA (Rep p/VERA LUCIA) x CIA
DE SEG MINAS BRASIL (MINAS-BRASIL SEGURADORA)
- Digam as partes, no prazo comum de 5 dias acerca da mani-
festacao do Sr. Perito designado. - Adv. ALMIR KUTNE, AN-
TONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO e CELIO DE OLIVEIRA FERREIRA-

15.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72381/2001-GPM -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x BANCO BA-
NESTADO S/A - Digam as partes no prazo comum de 5 dias
acerca da manifestacao do Sr. Perito designado. - Adv. ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

16.-CAUTELAR INCIDENTAL-72517/2002-APOLO CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x ESTA-
BLECIMIENTO JUANICO S/A - Em face do contido na peti-

cao retro, diga a parte contraria no prazo de cinco dias. - Adv.
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO, FLAVIA
APOLO, REINALDO WOELLNER, MARCOS ROBERTO
GRANADO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ANGELINA
GIL, JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, VICTOR
ADAM, PAULO SERGIO GUEDES, ZENILDO COSTA DE
ARAUJO SILVA, GLORIA PAES FERREIRA, ANDREIA DOS
PRASERES, RENATA FUENTES DE ALMEIDA e HELOI-
ZA KLEMP DOS SANTOS-

17.-CAUTELAR INOMINADA-72549/2002-SOCIEDADE
CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA x BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Tendo em
vista a alegacao de decretacao de falencia da parte autora, con-
forme se infere as fls. 145/146, intime-se o sindico da massa
falida para que intervenha no feito. Apos a escrivania para que
promova a regularizacao da autuacao quanto a denominacao
do polo ativo da demanda. Oficie-se ao Juizo de falencias co-
municando-o acerca da existencia da presente acao cautelar e
solicitando-o informacoes acerca da tramitacao do processo
falimentar. - Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e MARCOS ALBERTO PICOLI (SINDICO DA MASSA FA-
LIDA).

18.-ORDINARIA-73219/2002-ATLANTA PARTICIPACOES S/
A e outros x JOSE HORACIO MARTINS - Em face do contido
na peticao retro, diga a parte contraria no prazo de cinco dias.
Adv. GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS, CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA, SAMUEL MARTINS, JEA-
NE CARLA REDIN e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

19.-COBRANCA (SUMARIO)-73657/2002-BB - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x HAROLDO
CESAR NATER - Defiro o pedido retro. Vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. - Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e HAROLDO CESAR NATER-

20.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73685/2002-LUCIANA
CATARINA DE MATTOS x CRESERV - CCM DOS SERVI-
DORES PUB DE DOIS VIZINHOS -Antecipo desde logo, que
no caso em tela vislumbro relacao de consumo, pois o(a) autor(a)
e consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo banco estao
expressamente previstos no Codigo de Defesa do Consumidor,
art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes da parte
autora e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao indu-
zira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia,
mas apenas a transferencia ao prestador de servico da obriga-
cao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que passou a
viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de inversao
do onus da prova, nao e o prestador do servico responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofre-
ra as consequencias processuais por nao produzi-la. Tendo em
vista as consideracoes supra, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
a ausencia de proposta concreta importara ma presuncao de
desinteresse na conciliacao no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, RAFAEL FURTADO MADI e MOACIR
LUIZ GUSSO-

21.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74029/2003-
FERNANDO LUIS NACONESKY x BANCO DO BRASIL S/
A - Ante os documentos acostados na peticao retro diga a parte
contraria no prazo de cinco dias. - Adv. MARCELO DE OLI-
VEIRA BUSATO, MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI,
CARLOS MURILO PAIVA, EDGAR KINDERMAN SPECK,
HELDER EDUARDO VICENTINI e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74035/2003-ANTO-
NIO TIAGO DA PAZ x BANCO ITAU S/A - Em face do con-
tido na peticao retro, diga a parte contraria no prazo de cinco
dias. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e DANIEL
HACHEM-

23.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74325/2003-REGINA
MARCIA LIMA x CONDOR SUPER CENTER LTDA - Em
face do contido na peticao retro, diga a parte contraria no prazo
de cinco dias. - Adv. EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUI-
MARAES, VICENTE SPERCOSKI, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, LORENA MORO DOMINGOS, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZE-
TOLA, ALEXANDRE MARTINS CALIL, DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT, ANNE JAQUELINE MOSCA e
ANDREA MORAES SARMENTO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74578/2003-SAMAR BA-
CHIR OMAIRI x CONDOMINIO EDIFICIO FONTANA BI-
ANCA - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, MARLUS RAYMUNDO DA-
MAZIO e PEDRO MACENTE-

25.-COBRANCA (ORDINARIO)-74599/2003-FARMASA
LABORAT AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A x
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SRA DO CARMO
LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM-

26.-REVISAO DO SALDO DEV (ORD)-74841/2003-JOEL
BACIL DE SOUZA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
Vista dos autos a parte autora para que se manifeste acerca da
contestacao retro. - Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MAL-
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VEZZI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER
LUIS CATARIN e SAMIR NAOUAF HALABI-

27.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75245/2003-ABACO
CONSTRUCOES LTDA x ELEVADORES ALFA’S LTDA e
outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de propos-
ta concreta importara na presuncao de desinteresse na concili-
acao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. -Adv. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, MARCO TULIO MACHADO,
LOLINNA CHAN, JUCELINA ESCARSO DA SILVA, ARDU-
INO O. DE ALENCAR ZANGIROLAMI, SUZEL CRISTIA-
NE K. HAMAMOTO, RENATO CORDEIRO DA SILVA, RITA
DE CASSIA HOSTINS, MONICA MERLIN JUSTINO e HE-
LOISA HELENA VIRMOND-

28.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75353/2003-WILSON
GEALH x ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA - A
escrivania para que promova a regularizacao processual da parte
requerida, conforme fls. 190/192. As preliminares serao anali-
sadas na sentenca. A parte autora para que quite as custas re-
manescentes voltando-me apos os autos conclusos para julga-
mento. - Adv. WILSON GEALH, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75463/2003-MARLE-
NE OLGA DESSBESSEL x ABN AMRO BANK - Ante a de-
cisao de agravo de instrumento retro juntada, o despacho inici-
al de fls. 28/30 resta reformado no tocante a manutencao da
posse em favor da requerente. - Adv. MAYLIN MAFFINI, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, EDMILSON SIQUEIRA E.
BARBOSA e CESAR AUGUSTO TERRA-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-75549/2003-CLOVIS PI-
NHEIRO LIMA JUNIOR x CONDOMINIO EDIFICIO ALFRE-
DO CONSTANTINO MORO -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, ve-
nham conclusos os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. -Adv. JOAO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCON-
CELOS HOLLANDA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA
SILVA e MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28147/2004-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI-
BUICAO E x GRUPO HEROICA LTDA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 185,50 -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

32.-ORDINARIA-28171/2004-MICROSISTEMAS S/A SISTE-
MAS ELETRONICOS x BANCO DO BRASIL S/A -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00
-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

33.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-28202/2004-TEREZA
DE QUADROS MACHADO x HEITOR ZARDO BRANCO e
outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 483,00 -Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-

34.-ORDINARIA-28210/2004-SILVESTRE FERENS x O JOR-
NAL TRIBUNA DO PARANA -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. LUDEMIR
KLEBER MOSER-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28269/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
THIAGO PINHEIRO DE OLIVEIRA -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 248,50 -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

36.-ORDINARIA-28280/2004-ALCEU BREDA & CIA LTDA
x BANCO AMERICA DO SUL -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28296/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I x MARCO AURELIO SIQUEIRA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616.00 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28304/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JUVERCINO DE FREITAS -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00 -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-COBRANCA (SUMARIO)-75643/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JATOBA I x ROSILDE APARECIDA FER-
REIRA GOMES - Tendo em vista que a parte requerida ainda
nao foi citada, conforme certidao de fls. 37, designo nova data
para a audiencia de conciliacao a se realizar no dia 11 de maio
de 2.005, as 14.00 horas conforme a disponibilidade na pauta.
Ante o retorno da carta de citacao intime-se a parte requerente
para que informe o atual endereco da requerida. - Adv. BEA-
TRIZ SANTI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

40.-MONITORIA-76173/2004-JOAO GUILHERME OLIVEI-
RA DE MORAES x TLD ASSESSORIA COMERCIAL LTDA
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamen-
te desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO, RENATA CESCHIN MELFI, ELIS
DANIELE SENEM e ERENI INES CASARIN-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-76204/2004-ODILON VI-
LLANOVA x CONDOMINIO EDIFICIO VILLANOVA-Adv.
AMADEU ALICE NETO e FABRICIO LUIZ WESCHENFEL-
DER-

42.-COBRANCA (SUMARIO)-76219/2004-FUNDACAO DA
UNIVERS.FED.DO PR.P/DESENV.DA CIENCIA x SULINA
SEGURADORA S/A - Recebo o recurso de agravo retido in-
terposto. Vista a parte agravada para que apresente suas con-
tra-razoes no prazo legal de 10 dias. - Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND, GUILHERME MOREIRA
RODRIGUES e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

43.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76254/2004-ARILDO
KLEIN x BRASIL TELECOM S/A-Adv. DIRCIORI RUTHES,
MARCO ANTONIO ANDRAUS, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e JOAO LUIZ SCARAME-
LLA FILHO-

44.-INTERDICAO-76337/2004-CELINA MARIA DOS SAN-
TOS x JANE APARECIDA DOS SANTOS - Manifestem-se as
partes ante a certidao retro. - Adv. VIVIANE STADLER FA-
GUNDES-

45.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76377/2004-ALAYDE
DECHETTE MELLO x INTERCLINICAS PLANOS DE SAU-
DE S/A e outros - Ante os documentos acostados na peticao
retro, diga a parte contraria no prazo de cinco dias. - Adv. ENIO
TADEU DE LUCENA-

46.-COBRANCA (SUMARIO)-76472/2004-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA - SEB x REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - Recebo o recurso de agra-
vo retido interposto. Vista a parte agravada para que apresente
suas contra-razoes no prazo legal de 10 dias. - Adv. ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANE-
TI, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE e ANA BARBARA
GROSS-

47.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76733/2004-WILSON
ZOROB TOME x STARMOTO LTDA e outros -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76739/2004-
ALUMITEC IND.E COM.DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA x LUIZ FRANCISCO MUNIZ FERNANDES -Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE e
GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES-

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76741/2004-FLAVE-
MIR LUIZ LIMA x BANCO ABN AMRO BANK S/A - Indefi-
ro po ora os beneficios da assistencia judiciaria, conforme lei
nº. 1060/50 tendo em vista que nao restou comprovado nos autos
que o requerente e pobre na acepcao juridica do termo diante
do proprio objeto da demanda. Ao autor para que proceda ao
recolhimento das custas judiciais conforme o disposto no arti-
go 257 do CPC. - Adv. MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LA-
WIN-

50.-DECLARATORIA (SUMARIO)-76753/2004-SILVIO
CARLOS DOS SANTOS x BANCO UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS - Diante do contido no artigo
275 I do CPC, faculto ao autor a emenda da peticao inicial. -
Adv. TASSIANA MARA CASTILHO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76769/2004-
AUTOPLAN MOTORS VEICULOS LTDA x AMILCAR NU-
NES RIBEIRO -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MARCELA MILCZEWSKI BATISTA
e CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Cobrança – ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA X TEREZINHA GOMES CESAR – Va-
lor das Custas: R$ 164,50 – Adv. Luiz Alceu Gomes Bette-
ga e Amanda dos Santos Domareski;

2. Busca e Apreensão – BANCO FINASA S/A X MARCOS
ROGERIO SCHWINGEL – Valor das Custas: R$ 616,00 –
Adv. Karine Cristina da Costa;

3. Anulatória de Título Executivo Extrajudicial c/c Indeniza-

ção – CAMPO BELO COMÉRCIO DE CARNES LTDA X
FRIGMA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA E OU-
TROS – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Christianne
Penteado Ferreira;

4. Usucapião – LUIZ DA SILVA E OUTRA – Valor das Cus-
tas: R$ 490,00 – Adv. César Luiz Schallenberger;
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ALEXANDRE CHEMIM 0032 000351/2003
ALEXANDRE FIDALSKI 0029 000238/2003
Alexandre Jos‚ Zakovicz 0018 000275/2002
ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI 0061 000415/2004
Alexandre Nelson Ferraz 0059 000400/2004

0066 000692/2004
AMANDO BARBOSA LEMES 0032 000351/2003
AMARILIS VAZ CORTESI 0004 001422/1999
ANA CARLA HARMATIUK MATOS 0026 001486/2002
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0046 001211/2003
ANA PAULA ANDRADE LOPES 0046 001211/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0006 000109/2000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0044 001080/2003
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0039 000853/2003
ANDREIA AZEVEDO FORTIS 0076 001184/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0039 000853/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0011 001425/2000
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0046 001211/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0012 000058/2001
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0001 000335/1998
ARRUDA ALVIM 0024 001255/2002
AUGUSTO SOARES DA SILVA 0012 000058/2001
AYRTON CORREIA ROSA 0016 000104/2002
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0044 001080/2003
CARLA FABIANA EVERS 0049 001412/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0075 001169/2004
CARLOS EDRIEL POLZIN 0034 000614/2003
CAROLINE RUPEL 0052 001513/2003
CELITA ROSENTHAL 0065 000644/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0058 000263/2004

0048 001366/2003
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO 0029 000238/2003
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0046 001211/2003
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0006 000109/2000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0069 000910/2004
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0071 000972/2004
CRISTIANE STALBAUM 0070 000966/2004
CRISTIANO LUSTOSA 0049 001412/2003
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0011 001425/2000
DANIEL GODOY JR 0011 001425/2000
DANIEL HACHEM 0067 000695/2004

0019 000312/2002
DIEGO MARTINS CASPARY 0037 000826/2003
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0036 000764/2003
EDILSON GALDINO VILELA DE 0048 001366/2003
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0014 000309/2001
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0006 000109/2000
EDUARDO ARRUDA ALVIM 0024 001255/2002
EDUARDO CUNHA MULLER 0012 000058/2001
ELDES MARTINHO RODRIGUES 0011 001425/2000
ELIANE SORAY S. POLZIN 0034 000614/2003
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0009 000823/2000
ENILDO DEL PINO 0023 001124/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0071 000972/2004
ESTEVÆO RUCHINSKI 0005 001553/1999
EVARISTO ARAGAO DOS SANTO 0052 001513/2003
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0025 001268/2002

0039 000853/2003
0053 001540/2003

FABIO LUIZ Q. TELLES 0025 001268/2002
FABIO ROBERTO GUSSO 0042 000946/2003
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0068 000898/2004
FERNANDO O’REILLY C. BARR 0061 000415/2004
FERNANDO SACCO NETO 0048 001366/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0013 000106/2001
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0074 001114/2004
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0030 000293/2003
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0078 001269/2004
GABRIEL PLACHA 0074 001114/2004
GIANNE MARAVALHAS 0001 000335/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0058 000263/2004
GORGON NOBREGA 0030 000293/2003
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0004 001422/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0042 000946/2003
HENRIQUE ARAUJO TORREIRA 0017 000135/2002
HENRIQUE DA COSTA RESSEL 0015 000820/2001
HERMINDO DUARTE FILHO 0014 000309/2001
HIANAE SCHRAMM 0068 000898/2004
IGUACIMIR G. FRANCO 0017 000135/2002
INDALECIO GOMES NETO 0025 001268/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0001 000335/1998
ISABELA MANITA CANNELL 0011 001425/2000
IVAN RIBAS 0047 001328/2003

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0005 001553/1999
IVETE DA CONCEI•AO BORBA 0073 001085/2004
IVO GOMES 0073 001085/2004
IVO PEGORETTI ROSA 0048 001366/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0077 001231/2004
JAN SZPATOWSKI 0004 001422/1999
JANDER LUIS CATARIN 0028 000139/2003

0030 000293/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0040 000885/2003
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0003 000855/1999
JOAO CASILLO 0011 001425/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0058 000263/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0012 000058/2001
JORGE KUBRUSLY JR 0052 001513/2003
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0030 000293/2003
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0022 001034/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0013 000106/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0063 000450/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0021 000806/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0015 000820/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0032 000351/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0070 000966/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0013 000106/2001
KELLY CRISTINA WORM 0033 000410/2003
LEANDRO GALLI 0002 000841/1999

0073 001085/2004
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0006 000109/2000
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0041 000891/2003
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0027 000137/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 000563/2004

0079 001297/2004
LUCIANA CALVO WOLFF 0067 000695/2004
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0039 000853/2003
LUCIANE LAWIN 0071 000972/2004
LUCILENA DA SILVA DE OLIV 0010 000863/2000

0007 000559/2000
LUIR CESCHIN 0050 001425/2003
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO 0015 000820/2001
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0046 001211/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0055 000032/2004

0045 001181/2003
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0024 001255/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0042 000946/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0017 000135/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0004 001422/1999
MARCELO FERNANDES POLAK 0026 001486/2002
MARCIA REGINA MORSELLI 0051 001468/2003
MARCIO DAROS SWENSSON 0018 000275/2002
MARCIO GABRIELLI GODOY 0052 001513/2003
MARCIO JONES SUTTILE 0025 001268/2002
MARCIO LUIZ NIERO 0003 000855/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0008 000813/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0049 001412/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0003 000855/1999
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0076 001184/2004
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0056 000102/2004
MARCUS AURELIO COELHO 0005 001553/1999
MARIA CRISTINA LINS PORTE 0012 000058/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0053 001540/2003
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0038 000848/2003
MARILIA URBAN 0018 000275/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0015 000820/2001
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0054 001548/2003
MAURILIO VIANA PEREIRA 0062 000431/2004
MAYLIN MAFFINI 0071 000972/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0005 001553/1999
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0033 000410/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 000626/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0071 000972/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0035 000623/2003
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0014 000309/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0042 000946/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0012 000058/2001

0028 000139/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0031 000299/2003
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0027 000137/2003
OTTO STEINER JUNIOR 0003 000855/1999
OZIAS PAESE NEVES 0003 000855/1999
PATRICIA CHEMIM 0032 000351/2003
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0065 000644/2004

0056 000102/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0011 001425/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0064 000563/2004
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0021 000806/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 0054 001548/2003
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0026 001486/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0031 000299/2003
REGINA A.CAMPOS 0060 000406/2004
REINALDO E. A. HACHEM 0067 000695/2004
RENE MARIO PACHE 0020 000626/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0025 001268/2002
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0054 001548/2003
ROBERTO ELIAS AYOUB 0014 000309/2001
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0020 000626/2002
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0041 000891/2003
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0036 000764/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0043 000955/2003
ROLAND KLASSEN 0023 001124/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0022 001034/2002
ROSANGELA M. FONSECA 0017 000135/2002
SAMANTHA DE M. SADE 0024 001255/2002
SAMUEL MARTINS 0034 000614/2003
SANDRO MADUREIRA BARZ 0033 000410/2003
SANTINO RUCHINSKI 0005 001553/1999
SANTINO SAGAIS 0080 001308/2004
SERGIO BACILA SALUM 0014 000309/2001
SERGIO PAULO FRAN‡A DE AL 0010 000863/2000
SERGIO PORTINHO GALVAO 0012 000058/2001
SHEILA MARAVIESKI 0012 000058/2001
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0058 000263/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0072 001045/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0010 000863/2000

0007 000559/2000
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SIMARA ZONTA 0017 000135/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 000309/2001
TATIANE ACHCAR 0035 000623/2003
TOBIAS DE MACEDO 0033 000410/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0017 000135/2002
VALDEMAR REINERT 0031 000299/2003
VALERIA GASPARIN 0042 000946/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0061 000415/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0010 000863/2000

0007 000559/2000
VICTOR GERALDO JORGE 0055 000032/2004

0045 001181/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0051 001468/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0065 000644/2004

0056 000102/2004
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0004 001422/1999
WLADEMIR REBONATTO LEITE 0001 000335/1998

1.-MONITORIA-335/1998-JOSE RIBEIRO DA SILVA x BRA-
DESCO SEGUROS S/A- Cumpra-se o despacho de fls. 181. -
dv. IRECE NASCIMENTO TREIN, WLADEMIR REBONAT-
TO LEITE, GIANNE MARAVALHAS e ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA-

2.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-841/1999-ESTA-
NISLAU BLASKOWSKE x C. L. S. DISTRIBUIDORA DE
PE�AS PARA VEICULOS e outros- Antes da an´lise do re-
querimento de fraude  execu�—o, compete ao credor pro-
mover a cita�—o do devedor, esgotando todos os meios para a
sua localiza�—o, pelo que concedo o prazo de cinco dias. -
Adv. LEANDRO GALLI-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-855/1999-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTADO-
RA ROTA 90 LTDA -Cincia s partes do retorno dos autos a
este Ju˜zo. Sobre a execu�—o provis•ria do julgado manifes-
te-se o rˆu, no prazo de cinco dias. -Adv. OTTO STEINER
JUNIOR, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MARCIO
LUIZ NIERO, JOAO CANDIDO MICHALSKI e OZIAS PAE-
SE NEVES-

4.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1422/1999-CAR-
MEN SIMOES SCREMIN e outros x COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -s partes, sobre o laudo
de avalia�—o, no prazo de cinco dias. R$ 213.400,00.-Adv.
JAN SZPATOWSKI, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN e AMARILIS VAZ CORTESI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1553/1999-ROSALVO TAVA-
RES DA SILVA E CIA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�—o provis•ria do julgado manifeste-se o inte-
ressado, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festa�—o, aguarde-se o julgamento do recurso de agravo in-
terposto. -Adv. MICHEL ARON PLATCHEK, SANTINO RU-
CHINSKI, ESTEV—O RUCHINSKI, MARCUS AURELIO
COELHO e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

6.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-109/2000-ROSELICE
COSTA x BANCO HSBC - BAMERINDUS -Recebo o recurso
de apela�—o, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao
rˆu/apelado para que apresente suas contra-raz¨es, querendo,
no prazo legal. -Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, LEONARDO KOVARA
BOARETTO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

7.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-559/2000-HUGO
PERETTI & CIA LTDA e outros x KING’S PARK - SERVI-
COS DE ESTACIONAMENTO LTDA -Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 50,40, no prazo de
cinco dias. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e LUCILENA DA
SILVA DE OLIVEIRA-

8.-RENOVATORIA DE LOCA�O-813/2000-OPTICOLOR
OTICA CINE E FOTO LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
METROPOLITAN BUILDING -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

9.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-823/2000-DIRE-
TORIA MUN.DE PARANAGUA PART.SOC.BRAS. PSB e
outros x DIRETORIO ESTADUAL DO PR. DO
PART.SOC.BRAS. PSB- Ao autor para que promova a retirada
e encaminhamento do of˜cio expedido anteriormente, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-863/2000-KING‘S PARK -
SERVICOS DE ESTACIONAMENTO LTDA x HUGO PERET-
TI & CIA LTDA -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 60,90, no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO
PAULO FRAN�A DE ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE
e LUCILENA DA SILVA DE OLIVEIRA-

11.-INDENIZA�AO - ORD.-1425/2000-ANA PEREIRA DA
SILVA x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Sobre os esclarecimentos prestados pelos peritos, manifestem-
se as partes no pazo comum de cinco dias. -Adv. DANIEL
GODOY JR, Abner Pereira da Silva, ELDES MARTINHO
RODRIGUES, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PAULO LEANDRO
DIETER, ISABELA MANITA CANNELL e JOAO CASILLO-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-58/2001-PEDREIRAS JA-
GUARAPIRA LTDA x CONSTRUTORA SULTEPA S/A e ou-
tros- ... Diante do exposto, julgo improcednete a medida caute-
lar de ssusta�—o de protesto, considerando que n—o houve
ilegalidade na emiss—o das duplicatas pela rˆ, sendo os t˜tulo
cambiais l˜quido, certos e exig˜veis, e pelos demais funda-
mentos aduzidos na fundamenta�—o. Em face da sucumbn-
cia, condeno a autora ao pagamento das custas processuais re-

lativas ao presente processo e dos honor´rios advocat˜cios ao
patrono da rˆ, fixados, em observncia ao contido nas al˜neas
“a”, “b” e “c”, do õ 3 do CPC, em 10% sobre o valor atribu˜do

 causa, devidamente atualizado  ˆpoca do pagamento. -
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARIA
CRISTINA LINS PORTELLA NUNES, AUGUSTO SOARES
DA SILVA, SERGIO PORTINHO GALVAO, EDUARDO CU-
NHA MULLER, SHEILA MARAVIESKI, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

13.—106/2001-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x RAUL
FERREIRA DE MELO e outros- Oficie-se conforme requerido

s fls. 222/223, devendo o credor promover a antecipa�—o
das custas para o ato. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-309/2001-CELIA REGINA
DE ALMEIDA x BANCO AMERICA DO SUL S/A- ... Posto
isso, JULGO EXTINTO estes embargos de terceiro opostos por
C–LIA REGINA DE ALMEIDA em face do BANCO AM–
RICA DO SUL S/A, determinando, pois, o prosseguimento da
execu�—o de t˜tulo extrajudicial sob n 7/2000, o que o fa�o
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. Pela su-
cumbncia, condena embargante ao pagamento das despesas
processuais e verba honor´ria fixada em R$ 1.000,00, nos ter-
mos do õ 4 do artigo 20 do CPC, considerando o trabalho do
procurador do embargado, e o tempo exigido para a presta�—
o de seus servi�os. -Adv. SERGIO BACILA SALUM, RO-
BERTO ELIAS AYOUB, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON RO-
BERTO TEIXEIRA DE CASTRO e EDIMAR PORTELA MAR-
CONDES-

15.-INDENIZA�AO - ORD.-820/2001-GUSTAVO BERTAS-
SONI DA SILVA x JOSE MRYCZKA - Defiro fls. 256, ao que
redesigno para o ato o dia 09/11/2005, s 14:00 horas. Inti-
mem-se deste as partes, com as advertncias de praxe, a que
compare�am para prestar depoimentos, sob pena de confesso,
as testemunhas, e procedam-se as demais intima�¨es. Deve a
parte autora, que requereu o adiamente, adiantar os custos re-
ferentes a todas as intima�¨es necess´rias. No mais, cumpra-
se a decis—o exarada em audincia. — Aguarda-se a retirada
das cartas de intima�—o expedidas. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO e HENRIQUE DA COSTA
RESSEL-

16.-INDENIZACAO - SUM.-104/2002-AUTO POSTO LALA-
CO LTDA x ANTONINHO STECANELLA ME e outros -
Aguarda-se a retirada das cartas de cita�—o expedidas. -Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-135/2002-
SCHERMAN OPERADORA DE TURISMO LTDA. x MAS-
TERCARD BRASIL S/C LTDA e outros- Sobre o contido s
fls. 681, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, URSULLA
ANDREA RAMOS, HENRIQUE ARAUJO TORREIRA DE
MATOS, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROSANGELA M.
FONSECA-

18.-DECLARATORIA-275/2002-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL MORADIAS COTOLENGO UM x CARLOS CESAR
CALDERON- ... Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pe-
didos formulados nesta A�—o Declarat•ria de Convalida�—
o de Assemblˆia, bem como, nesta Medida Cautelar Inomina-
da, ambas promovidas por CONDOMNIO RESIDENCIAL
MORADIAS COTOLENGO UM em face de CARLOS CESAR
CALDERON, para o fim de declarar a validade da Assemblˆia
realizada em 11/11/2001, que destituiu o s˜ndico ora rˆu, e
tambˆm, para confirmar a liminar concedida nos auos de Me-
dida Cautelar n 111/2002, o que fa�o com fundamento no arti-
go 269, I, do CPC. Ainda, pelo atrao em entregar os documen-
tos restantes, conforme determinado na intima�—o de fls. 107,
condeno o rˆu no pagamento de multa correspondente a 1/3 da
disposta na liminar de fls. 90 e 91, dos autos 111/2002, pelo
per˜odo que descumpriu a determina�—o judicial, ou seja:
de 04/04/2002 a 08/04/2002, nos termos da fundamenta�—o.
Pela sucumbncia, condeno o rˆu no pagamento das despesas
processuais de ambos os processos e, tambˆm, dos honor´rios
advocat˜cios para ambos, fixados em R$ 2.000,00, conside-
rando a natureza e importncia da cuasa, bem como, o trabalho
realizado pelo advogado, o que o fa�o com fundamento no
artigo 20, õ 4 do CPC. -Adv. Alexandre Josˆ Zakovicz, MAR-
CIO DAROS SWENSSON e MARILIA URBAN-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2002-ALZIRA MARIA
CIORCERO x ROSANGELA DE MOURA TIEDE e outros-
... Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO para o fim de determinar s rˆs, que no prazo
de 48 horas prestem as contas reclamadas pela autora, nos ter-
mos da fundamenta�—o, sob pena de, em n—o o fazendo,
serem as mesmas apresentadas pelo autor, sem as rˆs as pos-
sam impugnar, na forma do artigo 915, õ 2 do CPC. Condeno
as reqeridas ao pagamento das custas deste processo e
honor´rios ao advogado do autor, que fixo em R$ 500,00, dado
ao zelo profissional e ao labor que a causa lhe exigiu, na forma
do artigo 20, õõ 3 e 4 do CPC. -Adv. DANIEL HACHEM-

20.-DECLARATORIA-626/2002-ASSOCIACAO DOS SERVI-
DORES DO INAMPS - ASSINAMPS x NACIONAL COMPA-
NHIA DE SEGUROS - ... Posto isto, nos termos da fundamen-
ta�—o, JULGO EXTINTO o presente pedido, pela sua impos-
sibilidade jur˜dica, o que o fa�o com fundamento no artigo
267, inciso VI, do CPC, reconhecendo, na oportunidade, que o
t˜tulo em execu�—o se reveste das formalidades legais exigi-
das, sendo a d˜vida certa, l˜quida e exig˜vel. Condeno o
requerente ao pagamento das despesas processuais e honor´rios
de advogado, no valor de R$ 500,00, devidos ao procurador do
requerido, uma vez que deu causa ao presente incidenente e,
tambˆm, considerando a pouca complexidade da matˆria, o
tempo para a sua solu�—o e o trabalho do procurador do re-

querido, o que o fa�o com fundamento no artigo 20, õ 4 do
CPC. —Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias. -Adv. ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO, RENE MARIO PACHE
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

21.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-806/2002-ESTAEL
MACHADO MARCHESINI e outros x MARINA DE OLIVEI-
RA MARCHESINI-Aos autores para que efetuem o dep•sito
do valor remanescente dos honor´rios periciais, no prazo de
cinco dias. Sobre o laudo pericial de fls. 239/262, manifestem-
se as partes no prazo comum de dez dias. -Adv. JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

22.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1034/2002-LUIGI
CARLO FAVARO x BANCO BRADESCO S/A- Ao rˆu para
que manifeste-se acerca da peti�—o de fls. 80, no prazo de
cinco dias. -Adv. ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIRE-
DO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA-

23.-OBRIGACAO DE FAZER-1124/2002-SILVINO GABRI-
EL SOARES x ROSELI BUSMAIA FAE- ... ISTO POSTO,
com fulcro no inciso I do artigo 269 do CPC, julgo procedente
o pedido inicial do autor, a fim de condenar a rˆ a entregar o
ve˜culo ao autor. Como o ve˜culo, objeto de busca e apre-
ens—o nos autos n 549/2002 em apenso, encontra-se em poder
de deposit´rio p–blico, seja o mesmo, ap•s o pagamento de
eventuais custas remanescentes de dep•sito, levantado em fa-
vor do autor. Condeno a rˆ ao pagamento das custas e
honor´rios advocat˜cios em favor do patrono do autor, aos
quais, com fulcro no õ 4 do artigo 20 do CPC, arbitro em R$
500,00 tendo em vista a complexidade da causa, o lugar da
presta�—o, bem como o trabalho desenvolvido pelo caus˜dico.
-Adv. ENILDO DEL PINO e ROLAND KLASSEN-

24.-CIVIL PUBLICA-1255/2002-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DOS CIDADAOS - IBDC x BANCO ESTADO
DE DE SAO PAULO S.A. -Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade e observadas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justi�a do Estado para aprecia�—
o do recurso. -Adv. SAMANTHA DE M. SADE, ARRUDA
ALVIM, EDUARDO ARRUDA ALVIM, LUIZ GONZAGA M.
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

25.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1268/2002-VAINI PI-
CHELLI x BANCO BANESTADO S/A e outros- Digam as par-
tes acerca do contido na manifesta�—o do perito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARCIO JONES SUTTILE, FABIO LUIZ
Q. TELLES, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, EVARIS-
TO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS e INDALECIO GO-
MES NETO-

26.-ARROLAMENTO-1486/2002-TANIA MARIA DE OLI-
VEIRA PITELLA e outros x FLAVIO ANGELO PITELLA-
Sobre o requerimento de fls. 62, manifeste-se a credora dos
autos em apenso, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO RAZZOLINI, ANA CARLA HARMATIUK MATOS e
MARCELO FERNANDES POLAK-

27.-IMISSAO DE POSSE-137/2003-DAVI PAES DE MATOS
x ISAQUEU RIBEIRO RAMOS e outros- ... ISTO POSTO,
com fulcro no inciso I do artigo 269 do CPC, julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos do autor, a fim de imitir o mesmo na
posse do im•vel descrito s fls. 15 dos autos. Condeno os rˆus,
ainda, ao pagamento de eventuais perdas e danos e lucros ces-
santes advindas da posse de m´-fˆ, restando esta caracteriza-
da ap•s o trnsito em julgado da a�—o de n 1.073/95 em apenso
e que dever—o ser fixados em liquida�—o de senten�a.
Expe�a-se mandado para cumprimento da decis—o, que de-
ver´ sre realizada por ofiical de justi�a, qual seja, a imiss—o
de posse do aturo e conseq•ente desocupa�—o do im•vel por
parte dos rˆ us. Tendo em vista a m˜ nima sucumbncia, sofrida
pelo autor, com base no par´ grafo –nico do artigo 21 do CPC,
condeno os rˆ us a arcarem com a integralidade das custas e
honor´ rios advocat˜cios. Condeno os rˆus ao pagamento das
custas e honor´rios advocat˜cios, aos quais, com fulcro no õ
4 do artigo 20 do CPC, fixo em R$ 600,00, tendo em vista a
complexidade da causa, o lugar da presta�—o, bem como o
trabalho desenvolvido pelo caus˜dico do autor. Adv. ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

28.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-139/2003-CRAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x A.A.A. ABATEC - A CASA
DO TELEFONE LTDA e outros - Oficie-se conforme requeri-
do no item “a” de fls. 136. Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justi�a, desentranhe-se o mandado para o
efetivo cumprimento no endere�o declinado pelo credor s
fls. 136. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JANDER LUIS
CATARIN-

29.-ORDINARIA-238/2003-LANCHONETE E CONFEITA-
RIA APETITOSA LTDA x DEPARTAMENTO REGIONAL DO
SERVICO NACIONAL DE APREN -Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade e observadas as formalidades legais, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�—o do recurso. -Adv. ALEXANDRE FIDALSKI,
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO, AIRTON PAULO COSTA e
ADILSON LASS-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-293/2003-DANIELE
KUSNIK x FININVEST S/A -Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade e observadas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para aprecia�—
o do recurso. -Adv. JANDER LUIS CATARIN, GORGON
NOBREGA, JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA e
FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

31.-MONITORIA-299/2003-LUIZ CARLOS MANFIO DE
SOUZA x BRGF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA -O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos moldes do artigo 330, inciso I do CPC. Registrem-se os

autos para senten�a, ap•s voltem conclusos. -Adv. VALDE-
MAR REINERT, PAULO SERGIO PIASECKI e OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO-

32.-ANULATORIA-351/2003-SERGIO VENANCIO VITOR x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARI- Considerando que o prazo par interposi�—o de re-
curso esgotou-se em 28/10/2004, e que a apela�—o ora inter-
posta foi protocolada em ju˜oz no dia 29/10/2004, deixo de
receber o recurso uma vez que ̂  intempestivo. Assum, cumpre
a escrivania certificar o trnsito em julgado da decis—o proferi-
da anteriormente. -Adv. PATRICIA CHEMIM, ALEXANDRE
CHEMIM, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-410/2003-CRIS-
TINE TURIN DOS SANTOS x ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO HSBC S/A- Ao rˆu para que efetue o
dep•sito do remanescente dos honor´rios periciais no prazo de
cinco dias. -Adv. SANDRO MADUREIRA BARZ, MIGUEL
DONATO VASCONCELOS FILHO, TOBIAS DE MACEDO
e KELLY CRISTINA WORM-

34.-ORDINARIA-614/2003-MASAMI NIIMUTO x RUDE-
GON REPRESENTACOES E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA- ... Isto posto, com esteio no artigo 269, inciso I do CPc,
julgo parcialmente procedente o pediod do autor, a fim de de-
clarar a nulidade do protesto do t˜tulo sustado em medida li-
minar nos autos 367/03 em apenso. Quanto ao pedido de qui-
ta�—o da d˜vida, com fulcro no artigo 267, inciso VI, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mˆrito, ante a ilegitimi-
dade passiva da rˆ. Com base no artigo 21 do CPC, condeno as
partes, ante  sucumbncia rec˜proca, a arcarem com as custas
e honor´rios advocat˜cios no percentual de 50% para cada
uma. Condeno as partes ao pagamento dos honor´rios
advocat˜cios conforme a proporcionalidade da sucumbncia,
os quais arbitro em R$ 300,00, tudo com fulcro no art. 20, õ 4
do CPC, tendo em vista a complexidade da causa, o local de
presta�—o dos servi�os e o trabalho realizado pelos
caus˜dicos, autorizando desde j´ eventuais compensa�¨es
que sejam oportunas tendo em vista a decis—o do processo
cautelar. Ap•s, o trnsito em julgado da presente decis—o e da
cautelar n 367/03 em apenso, oficie-se ao 4 Of˜cio de Protesto
de T˜tulos e Documentos da comarca de Curitiba, para que o
escrevente proceda ao cancelamento definitivo do protesto do
t˜tulo 784288, sacado contra o HSBC Bank Brasil S/A, emiti-
do pelo autor. -Adv. SAMUEL MARTINS, ELIANE SORAY
S. POLZIN e CARLOS EDRIEL POLZIN-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-623/2003-BAN-
CO BNL DO BRASIL S.A. x MARIA DE FATIMA DOS PAS-
SOS -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

36.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-764/2003-SAMIR
EL LADEN x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Mante-
nho a decis—o agravada pelas pr•prias raz¨es, vez que os fun-
damento expendidos pela agravante n—o alteram o entendi-
mento do Ju˜zo. Outrossim, informe-se ao eminente relator
que a agrvante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. Ofi-
cie-se. Considerando que n—o foi concedido efeito suspensi-
vo, sobre o regular prosseguimento da execu�—o, manifeste-
se o credor no prazo de cinco dias. -Adv. RODRIGO RAMA-
TIS LOUREN�O, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

37.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-826/2003-CESAR
EDUARDO MOREIRA DA SILVA e outros x FUNBEP - FUN-
DO DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Aos autores para
que efetuem o preparo das custas de oficial de justi�a, que
importam em R$ 80,00, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-
me conclusos. - Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-848/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x GONCALVES
RODRIGUES SOBRINHO e outros -O feito comporta julga-
mento antecipado, nos moldes do artigo 330, inciso I do CPC.
Efetuado o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 18,90, ap•s voltem conclusos. -Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI QUEZADA-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-853/2003-MARIA
HELENA FLECHER RIBEIRO x BANCO ITAU S/A - Trata-
se de rito sum´rio. O despacho de fls. 122 foi equivocado.
Revogo-o... Diante do exposto, determino a invers—o do nus
da prova. Com fulcro nos arts. 276 e 278 do CPC, indefiro a
produ�—o da prova testemunhal, visto que n—o foi apresen-
tado, no momento processual adequado, rol de testemunhas.
Defiro a produ�—o de prova referente ao depoimento pessoal
do reepresentante legal do requerido, bem como, prova pericial
cont´bil. Nomeio como perito o Sr. Oswaldo Bacellar de Si-
queira, (fones 3029-3565 e 3029-6667), sob a fˆ de seu grau.
Designarei, oportunamente, instru�—o. — Sobre a proposta
de honor´rios periciais, que importam em R$ 1.300,00, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,
EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE
CASTILHOS ARNOLD-

40.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-885/2003-LOTEA-
DORA GUARAGI LTDA x CASSIA BRASILINO ALVES -
Defiro o pedido de fl. 43. Desentranhe-se o mandado de fls.
39/40, realizando-se novas diligncias para a cita�—o da rˆ,
de acordo com o pleiteado, ou seja, ap•s as 19h e conforme
estabelece o art. 172, õ 2 do CPC. — Conforme Provimento
01/99 (Instru�—o 09/99), ao interessado para antecipar as cus-
tas do Sr. Oficial de Justi�a, no valor de R$ 40,00, por ato a
ser realizado, para posterior desentranhamento do mandado. -
Adv. ALANA MARCHAND RENAUD e JEAN CARLO DE
ALMEIDA-

41.-REPARACAO DE DANOS - ORD-891/2003-MAURICIO
MARCONDES RIBAS x TRAVEL CLUB - INTERNATIONAL
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TOUR OPERATOR -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedi-
do. -Adv. RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES e
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-946/2003-GER-
SON LUIZ SCHARNIK x CIA.ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - GRUPO -Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 33,60, no prazo de
cinco dias. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN, FABIO ROBERTO GUSSO, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

43.-ARROLAMENTO-955/2003-OSVALDO WUDARSKI e
outros x ZILDA CORSI WUDARSKI -Aguarde-se a manifes-
ta�—o do interessado com os autos no arquivo. -Adv. ROGE-
RIO BUENO DA SILVA-

44.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1080/2003-MIL-
TON BETTNI x MARY HELENA VARASCHIN- Sobre o re-
querimento de fls. 33/34, manifestem-se os subscritores da
peti�—o de fls. 29/30, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDRE
GUILHERME ZAIA e CANDIDO MATEUS MOREIRA BOS-
CARDIN-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1181/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A- Ciente do recurso de agravo interposto. Aguarde-se o pedi-
do de informa�¨es do •rg—o competente. -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1211/2003-ADALZIZA TA-
ECO OHASHI x BELMARIANA DE ALMEIDA TORRES-
Aguarde-se o dep•sito da 2 parcela dos honor´rios periciais. -
Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, ANA PAULA AN-
DRADE LOPES, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CA-
ROLINA ELAINE DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS DA
VEIGA-

47.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1328/2003-SIDNEY
BOURGUIGNON JUNIOR x MUSTAFA HANDAR -Sobre o
regular andamento da execu�—o, manifeste-se o credor em
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�—o, aguarde-se
em arquivo provis•rio. -Adv. IVAN RIBAS-

48.-INDENIZA�AO - ORD.-1366/2003-ROSILDA MALA-
QUIAS x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A- Intimem-se as partes a se manifestar, em cinco
dias, sobre a resposta dos of˜cios expedidos, conforme deter-
minado em audincia de fls. 1294/1295. Informe o Cart•rio se
n—o houve pedido de informa�¨es com referncia ao agravo
de instrumento. Ap•s, tornem conclusos. -Adv. EDILSON GAL-
DINO VILELA DE SOUZA, IVO PEGORETTI ROSA, FER-
NANDO SACCO NETO e CESAR AUGUSTO TERRA-

49.-DEPOSITO-1412/2003-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AGNALDO JOSE
NUNES DA SILVA -Defiro o pedido de convers—o da presen-
te a�—o em A�—o de Dep•sito, conforme peti�—o de fls.
41/46. Anote-se nos registros, autua�—o e distribui�—o. Ap•s,
cite-se o rˆu, nos termos do artigo 902 e seguintes do CPC.
Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o e of˜cio expedido.
— Ao autor para que efetue o dep•sito das custas relativas ao
Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (um real e oitenta e
quatro centavos).-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CAR-
LA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

50.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1425/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO DE SIQUEIRA JUNIOR e outros -
Presentes os pressupostos de admissibilidade e observadas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Al�ada do Estado para aprecia�—o do recurso. -Adv. LUIR
CESCHIN e AFONSO CELSO NUNES-

51.-MONITORIA-1468/2003-ASCENSUS FACTORING SO-
CIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL x EDESUL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros- Sobre os escla-
recimentos prestados pelo Sr. Oficial de Justi�a s fls. 62,
manifeste-se o credor, em cinco dias. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e MARCIA REGINA MORSELLI-

52.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1513/2003-THAIS
SANTOS ROSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros- ... Realizada audincia de concilia�—o e saneamento,

quela restou infrut˜fera tendo sido determinado a conclus—
o dos autos para saneamento em gabinete. A alega�—o de in-
tempestividade da contesta�—o n—o prospera. O mandado
de cita�—o foi juntado aos autos em data de 12/04/2004 e a
contesta�—o apresentada em 27/04/2004 junto ao protocolo
judicial, portanto, dentro do prazo legal de quinze dias. Consi-
derando que ambas as partes requereram o julgamento anteci-
pado da lide, intimem-se as partes do presente despacho e vol-
tem conclusos para senten�a. -Adv. MARCIO GABRIELLI
GODOY, JORGE KUBRUSLY JR, EVARISTO ARAGAO DOS
SANTOS e CAROLINE RUPEL-

53.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-1540/2003-TERE-
ZINHA PAZINI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�—o,
apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�—o de de-
sinteresse na concilia�—o), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a necessidade e utilida-
de das que forem requeridas. -Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM e EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1548/2003-ANNA
RUTH CHYBIOR MARTTUCHY GONCALVES e outros x
ELIDA GONCALVES -Aguarda-se a retirada das cartas de in-
tima�—o expedidas. -Adv. ROBERTO AURICHIO JUNIOR,
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e PAULO ROBER-

TO JENSEN-

55.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-32/2004-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x BANCO DO BRASIL
S.A- Sobre a manifesta�—o do Sr. Perito de fls. 285/286, di-
gam as partes em cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRAN�A e VICTOR GERALDO JOR-
GE-

56.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-102/2004-OMIR
MIRANDA x CREFISA - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS- Defiro a produ�—o de prova pericial
cont´bil. Nomeio como perito o Sr. Oswaldo Bacellar de Si-
queira, (fones 3029-3565 e 3029-6667), sob a fˆ de seu grau.
— s partes para que formulem seus quesitos no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, dever—o se manifestar acerca da pro-
posta formulada pelo perito, no valor de R$ 1.500,00. Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRICIA SCHMI-
DT SILOTO e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

57.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-132/2004-JUCIMARA
HANINEC x CICERO ALEXANDRE CARVALHO DE OLI-
VEIRA DAL’LIN e outros- Sobre a informa�—o prestada pelo
Sr. Oficial de Justi�a de fls. 135, diga o peticion´rio de fls.
125/126. -Adv. ALCIR SPERANDIO-

58.-DEPOSITO-263/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ALVARO MANOEL VITTI -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�—o, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�—o ( a ausncia de proposta concreta importar´ na pre-
sun�—o de desinteresse na concilia�—o), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a neces-
sidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH e SHIRLEY TEREZINHA
BONFIM-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-400/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO GUGLIANO DE
BARROS -Cincia ao interessado, em face dos expedientes de
fls. 38 e seguintes. -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

60.-MONITORIA-406/2004-SET - SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL TUIUTI LTDA x CARLOS EDUARDO CASILLI DE
BARROS- Renovo ao devedor o prazo de icnco dias para que
se manifeste acerca do contido na peti�—o de fls. 47. Decor-
rido o prazo sem manifesta�—o, voltem-me conclusos para
delibera�¨es. -Adv. REGINA A.CAMPOS-

61.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-415/2004-OMAR
ROMERO BECHARA x RAMON SALVADOR RODIO CAS-
SANITI e outros- ... N—o h´ procedncia a preliminar arg•ida,
dado que o autor, ao adquirir o im•vel objeto da loca�—o (doc.
fls. 12 e 12-v), ˆ  parte leg˜ tima n—o s• para a cobran�a, mas
tambˆ m para denunciar a loca�—o, ante a ausncia de aver-
ba�—o no registro imobili´rio (art. 8 - Lei do Inquilinato).
N—o merece conhecimento a impugna�—o ao valor atribu˜do

 causa, eis que feito de forma inadequada,no corpo da con-
testa�—o, desrespeitando o art. 261 do CPC, que preconiza:
“O rˆu poder´ impugnar, no prazo de contesta�—o, o valor
atribu˜do  causa pelo autor. A impugna�—o ser´ autuada
em apenso (...)” Ressalte-se que a mudan�a no valor da causa
em nada alterar´ em custas ou na condena�—o, raz—o pela
qual impertinente o requerimento do rˆu. Quanto aos docu-
mentos juntados fora do prazo, deixo para analisar sua pertinn-
cia e procedncia em audincia. Assim, declaro saneado o pro-
cesso. Para audincia de tentativa de concilia�—o,d esigno o
dia 17/02/2005, s 16:00 horas, na qual, em n—o se obtendo
xito, fixarei os pontos controvertidos. Adv. VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS, FERNANDO O’REILLY C. BAR-
RIONUEVO e ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI-

62.-REVISAO DE CONTRATO-431/2004-LUIZ CARLOS
KAMINSKI x BANCO ITAU S.A -Sobre a contesta�—o e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

63.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-450/2004-MERCA-
DOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x ACIR NORATO e
outros- Primeiramente, cumpre ao credor esgotar todos os mei-
os poss˜vis na tentativa de localiza�—o do endere�o do de-
vdor, o que poder´ ser mediante a expedi�—o de of˜cios s
institui�¨es financeiras. Assim, sobre a o regular prossegui-
mento da presente execu�—o, manifeste-se a credora no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

64.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-563/2004-BANCO
BANESTADO S/A x ELIZABET GAZOLA- Comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justi�a, desentranhe-se o
mandado para a penhora do im•vel hipotecado. Realizado o
ato, intimem-se a devedora de que disp¨e do prazo de dez dias
para oposi�—o de embargos. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI-

65.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA’-644/2004-CRE-
FISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x OMIR MIRANDA- ... Posto isto, e considerando o mais
que dos autos consta, julgo improcedente a presente impug-
na�—o, restando ˜ntegro o valor constante da inicial dado 
causa pelo ora, impugnado. Sem honor´rios por tratar-se de
incidente. -Adv. CELITA ROSENTHAL, WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS e PATRICIA SCHMIDT SILOTO-

66.—692/2004-BANCO SAFRA S/A x SERGIO LUIZ MEN-
DES- Comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justi�a, desentranhe-se o mandado para o efetivo cumprimen-
to no endere�o fornecido pelo autor s fls. 30. -Adv. Alexan-
dre Nelson Ferraz-

67.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-695/2004-VI-

CENZA MIOMI FUGA x BANCO BRADESCO S/A- ... As-
sim, declaro saneado o processo, uma vez que concorrem as
condi�¨es da a�—o e os pressupostos processuais, sendo
leg˜timas as partes e regular a representa�—o processual. Fixo
como pontos controvertidos: a) a taxa de juros praticada no
contrato e se capitalizados ou n—o; b) a aplica�—o de juros
superiores a taxa legal. c) pr´tica de anatocismo decorrente
das amortiza�¨es negativas (tabela price); d) cobran�a abu-
siva do seguro; e) inaplicabilidade da TR para corre�—o do
saldo devedor; f) a existncia de pagamento a maior, se o con-
trato for revisado nos moldes do pedido inicial. Defiro a pro-
du�—o da prova documental e pericial requerida, dispensa-
das, por ora, as demais modalidades. PAra realizar a prova
tˆcnica nomeio perito o Dr. Paulo Cesar Villa�a Lins (fones
342-2739); sob o compromisso de seu grau. Como quesitos para
nortear a per˜cia, este ju˜zo formula os seguintes: a) verifi-
ca�—o da existncia ou n—o de cobran�a de juros acima dos
limites contratuais e sua capitaliza�—o; b) quais os encargos
que efetivamente, incidiram sobre o dˆbito, percentuais e for-
ma de c´lculo na composi�—o da d˜vida; c) ˜ndice aplica-
do para corre�—o monet´ria; d) ocorrncia ou n—o de cumu-
la�—o de juros compensat•rios e morat•rios. Intimem-se as
partes para que formulem quesitos e indiquem, querendo, as-
sistente tˆcnico no prazo de cinco dias. Ap•s, intime-se o ex-
pert para formular proposta de honor´rios no prazo de cinco
dias. Finalmente, havendo concordncia com a proposta apre-
sentada, intime-se a autora para que promova o dep•sito de 50%
do valor no prazo de cinco dias. Adv. LUCIANA CALVO
WOLFF, DANIEL HACHEM e REINALDO E. A. HACHEM-

68.-NOTIFICACAO JUDICIAL-898/2004-INSOL ITERTRA-
DING DO BRASIL IND. E COM. LTDA x CEREALISTA PAN
LTDA e outros- serventia para que entregue os autos ao procu-
rador da autora independentemente de traslado, ap•s as
anota�¨es necess´rias. -Adv. HIANAE SCHRAMM e FER-
NANDO MUNIZ SANTOS-

69.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-910/2004-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESID. PARQUE CEDROS II x ALTAIR
HUBIE e outros- Comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justi�a, expe�a-se mandado conforme requerido s
fls. 51. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

70.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-966/2004-ROSEVA-
NIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x DANIEL-
LE GABRIEL FONTANA- Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justi�a, expe�a-se mandado de penhora, o
qual dever´ recair sobre os crˆditos existentes na conta indi-
cada pela credora s fls. 39, atˆ o limite odo valor da d˜vida.
-Adv. CRISTIANE STALBAUM e JULIO CESAR DE LIZ-

71.-DEPOSITO-972/2004-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENT x SILVANI FATIMA AGUIAR
FURTADO- Como se infere do of˜cio da 12 Vara c˜vel desta
Comarca anexado s fls. 34, o contrato objeot da presente de-
manda encontra-se em discuss—o nos autos de Revisional de
Contrato, em trmite perante aquele Ju˜zo. Assim, verificada a
conex—o destes autos com a a�—o Revisional, e, consideran-
do que se encontra prevento aquele Ju˜zo, determino a remes-
sa destes autos, ao Ju˜zo da 12 Vara c˜vel desta Capital, nos
termos do artigo 106 do CPC. Proceda-se as anota�•es
necess´rias, inclusive na distribui�—o. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, LUCIANE LAWIN e MAYLIN
MAFFINI-

72.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1045/2004-ANGE-
LO NATAL DAGORT x MARIA EMILIA MARTINS e outros
- parte interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do
Sr. Oficial de Justi�a, bem como para que efetue a comple-
menta�—o das custas respectivas, que importam em R$ 40,00
no prazo de cinco dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

73.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1085/2004-JOEL ROS-
SETO SCHELELA x JAIR POLONI -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transa�—o, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel
a transa�—o ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�—o de desinteresse na concilia�—o), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. IVETE DA CONCEI�AO BORBA, IVO GOMES e LE-
ANDRO GALLI-

74.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1114/2004-TEREZI-
NHA ZATTAR ELACHE x NAINE ZATTAR BITTAR- Pri-
meiramente, cumpre  inventariante atribuir  causa valor
compat˜vel com o proveito econmico que busca com o pre-
sente invent´rio, que no presente cao, ̂  o valor venal do im•vel,
no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, dever´ recolher a
receita em favor do funrejus, bem como as custas processuais
complementares. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv. GABRIEL
PLACHA e FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1169/2004-JOSE
CARLOS SOUZA MACHADO x BANESPA - BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO- Esclare�a o autor no prazo de
cinco dias, se pretende seja o contrato objeto da presente de-
manda revisado. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-

76.-ANULATORIA DE TIT.C/C TUTELA-1184/2004-HERMI-
NIO BISCARO x AAS ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA-
Admito a emenda de fls. 30. Concedo ao autor o prazo de cinco
dias para que efetue o recolhimento da receita em favor do fun-
rejus. Ap•s, voltem-me conclusos para aprecia�—o do reque-
rimento de antecipa�—o dos efetivos da tutela. -Adv. MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR e ANDREIA AZEVEDO
FORTIS-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1231/2004-BV

FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x JOAO BATISTA DE ALMEIDA -Sobre o prosseguimento do
feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1269/2004-SER-
VOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x IEDER ADIS-
LON TISSI -Concedo liminarmente a busca e apreens—o do
bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada
a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias,
ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

79.—1297/2004-BANESTADO ADM. DE CARTOES DE
CREDITO LTDA x NORMA SILVA QUINTILIANO -Cite(m)-
se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo,
com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Comprovado
o recolhimento das custas de oficial de justi�a, expe�a-se man-
dado. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

80.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1308/2004-BRASO-
LETE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x SIGMAR
MATTES e outros- ... Por tais raz¨es, indefiro a antecipa�—
o dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida. No mais, com-
provado o recolhimento das custas respectivas, citem-se como
requer, para resposta, em 15 dias, sob pena de presun�—o de
veracidade dos fatos inicialmente articulados. -Adv. SANTI-
NO SAGAIS-

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÖVEL
JUIZ DE DIREITO MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIR.SUBST.ADRIANA AYRES FERREIRA
RELAÇÇO Nº 175/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO DALEFFE 0052 000606/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0018 001272/2000

0040 001280/2003
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0016 000879/2000
ALAISIS FERREIRA LOPES 0009 001159/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0036 000915/2003

0011 001183/1999
ALEX SANDRO MARCOS OAB 28 0015 000807/2000
ALEXANDRE FIDALGO 0056 000823/2004
ALEXANDRE FURTADO SILVA 0032 000391/2003
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0030 001422/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0030 001422/2002
ALINE FAGUNDES 0018 001272/2000
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0017 000995/2000
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0035 000893/2003
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0004 000271/1996
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0018 001272/2000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0056 000823/2004
ANDREA CUNHA 0024 001007/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0013 000338/2000
ANGELA ESSER 0018 001272/2000

0041 001424/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0006 001405/1996
ANISIO DOS SANTOS 0020 000076/2001

0009 001159/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0054 000691/2004
BENJAMIN PEDRO ZONATO 0055 000802/2004
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0056 000823/2004
CARLA FABIANA EVERS 0047 000328/2004

0063 001373/2004
CARLOS ALBERTO BORRELI BA 0026 000088/2002
CARLOS AUGUSTO COGO 0049 000518/2004
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0033 000489/2003
CARLOS LEAL JUNIOR 0037 000971/2003
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0044 001606/2003
CARLOS ROBERTO CLARO 0006 001405/1996
CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI 0014 000617/2000
CARLYLE POPP 0056 000823/2004
CARMELA MANFROI TISSIANI 0032 000391/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0004 000271/1996
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0009 001159/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 0010 001111/1999
CHANDER ALONSO MANFREDINI 0018 001272/2000
CINTIA KRUGER 0018 001272/2000
CLAUDIO DE FRAGA 0019 001294/2000
CLEVERSON VON LINSINGEN 0022 000854/2001
CLODOALDO NAUMANN FILHO 0028 000623/2002

0039 001169/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0027 000540/2002
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0044 001606/2003
CRISTIANE VIEIRA DO NASC. 0053 000690/2004
CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 0047 000328/2004

0063 001373/2004
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0030 001422/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0014 000617/2000
DANIEL HACHEM 0006 001405/1996

0044 001606/2003
DANIEL SANTOS BORIN 0018 001272/2000
DANIELLE ROCHA BRASIL 0013 000338/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0037 000971/2003

0044 001606/2003
DENIS NORTON RABY 0006 001405/1996
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 0009 001159/1998
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0010 001111/1999
EDUARDO CASILIO JARDIM 0006 001405/1996
EDUARDO K. COIMBRA 0059 001225/2004

3ª Vara Cível



8888888888 2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004

EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0003 000231/1995
ELIZABETH BERTINATO 0014 000617/2000
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0013 000338/2000
ELZA ALINDE MIRANDA CARDO 0004 000271/1996
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0038 000972/2003
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0029 000785/2002
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0012 000333/2000
EVANDRO LUIS PEZOTI 0044 001606/2003
FABBIAN RADLOFF 0018 001272/2000
FABIOLA SFAIER 0045 000185/2004
FERNANDA CAPRIOTTI 0012 000333/2000
FLAVIO CARDOSO GAMA 0044 001606/2003
FORTUNADO SANTORO 0005 000902/1996
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0047 000328/2004

0063 001373/2004
GABRIEL ANGELO LUVISON OA 0035 000893/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0024 001007/2001
GIL ROCHA TESSEROLLI 0009 001159/1998
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0057 000948/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0043 001551/2003
GISELE DE ASSIS 0037 000971/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0005 000902/1996

0025 001205/2001
0019 001294/2000

GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0031 000368/2003
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0032 000391/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0043 001551/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0037 000971/2003
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0044 001606/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0035 000893/2003
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0046 000229/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0018 001272/2000

0040 001280/2003
JEFERSON WEBER 0051 000556/2004
JOAO CASILLO 0006 001405/1996
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0044 001606/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 001111/1999
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0032 000391/2003
JONAS BORGES 0023 000939/2001
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0032 000391/2003
JOSE ALZAMORA NETO 0020 000076/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0061 001250/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0033 000489/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0048 000435/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0002 004666/0000
JOSE LUIZ ALMIRAO 0006 001405/1996
JOSE RICARDO PEDROSO 0004 000271/1996
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0046 000229/2004
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0005 000902/1996

0025 001205/2001
0019 001294/2000

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0046 000229/2004
JULIANA MUHLMANN 0018 001272/2000
JULIO STOROZ OAB/PR 17.26 0008 000125/1998
LACIR GUARENGHI 0036 000915/2003
LAURO LUIZ DE CESAR VALEI 0004 000271/1996
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0005 000902/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0024 001007/2001
LILIANA MARIA CERUTTI LAS 0005 000902/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0004 000271/1996
LOURIVAL J.SANTOS 0056 000823/2004
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0009 001159/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0006 001405/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 0048 000435/2004
LUCIANE MARIA CAMPESATTO 0052 000606/2004
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0005 000902/1996
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0033 000489/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0022 000854/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0035 000893/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0034 000696/2003
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0018 001272/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 000125/1998
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0032 000391/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILV 0011 001183/1999
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0033 000489/2003
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0018 001272/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0022 000854/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0044 001606/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0048 000435/2004
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0020 000076/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 001183/1999

0011 001183/1999
MARCIA CRISTINA VAZ 0053 000690/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0048 000435/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0045 000185/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0046 000229/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0047 000328/2004

0063 001373/2004
MARGARETE DOS SANTOS 0032 000391/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0005 000902/1996

0025 001205/2001
0019 001294/2000

MARIA HELENA LAZOF 0031 000368/2003
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0006 001405/1996
MARIA JUSSARA FONSECA 0004 000271/1996

0004 000271/1996
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0038 000972/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0033 000489/2003
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0032 000391/2003
MARILANE TON RAMOS 0044 001606/2003
MARILDA DE JESUS DAVILA 0021 000358/2001
MARILEA CUELBAS SOUTO 0060 001247/2004
MARILZA MATIOSKI 0007 000487/1997

0028 000623/2002
MARINO GALVAO 0020 000076/2001
MARIO AUGUSTO BELTRANIN D 0051 000556/2004
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0020 000076/2001
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0052 000606/2004
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0058 001172/2004
MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI 0012 000333/2000
MILTON BARROS DA ROSA 0018 001272/2000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0008 000125/1998
MOZARTE DE QUADROS 0012 000333/2000

NADIA REGINA DE CARVALHO 0005 000902/1996
0025 001205/2001
0019 001294/2000

NEIMAR BATISTA 0003 000231/1995
ODACYR CARLOS PRIGOL 0036 000915/2003
OMIR MIRANDA 0062 001257/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0044 001606/2003
OSVALDIR NODARI 0006 001405/1996
PATRICIA CASILLO 0006 001405/1996
PATRICIA DE CAMARGO 0009 001159/1998
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0030 001422/2002
PATRICIA K.COIMBRA 0059 001225/2004
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0033 000489/2003
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0038 000972/2003
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0032 000391/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 001007/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0009 001159/1998
PAULO SERGIO NOWACKI 0005 000902/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 0029 000785/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 0016 000879/2000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0017 000995/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0006 001405/1996
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0027 000540/2002
RENATO BRUNO FULVMANN OAB 0018 001272/2000
RENATO GALVAO CARRILHO 0024 001007/2001
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7 0045 000185/2004

0003 000231/1995
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0005 000902/1996
ROBERTO FERREIRA FILHO OA 0011 001183/1999
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0042 001467/2003
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0013 000338/2000
ROGERIO VERAS OAB 26.771 0055 000802/2004
ROMARA COSTA BORGES 0053 000690/2004
ROOSEVELT ARRAES 0005 000902/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 0026 000088/2002
SERGIO SHULZE 0018 001272/2000
SERGIO TERNUS 0023 000939/2001
SHELLEY ROLIM CERCAL SHEF 0004 000271/1996
SILVIO RORATO 0043 001551/2003
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0012 000333/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0005 000902/1996

0019 001294/2000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0006 001405/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0006 001405/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0050 000548/2004
TATIANA KALKO 0030 001422/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 001272/2000

0018 001272/2000
0041 001424/2003

VIRGILIO CESAR DE MELO 0052 000606/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0033 000489/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0022 000854/2001
WALTER TOFFOLI 0054 000691/2004
WELLINGTON ANDRAUS 0001 004665/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0019 001294/2000

1.-DESPEJO-4665/0000-PLEMI ADMINISTRAÇAO E PAR-
TICIPAÇOES LTDA x ROBERTO GOMES MUSSI -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. WELLINGTON ANDRAUS-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4666/0000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
RONALDO LUCIO GIARETTA -PetiçÆo inicial que aguarda
o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

3.-DECLARATORIA-231/1995-INBRAPINUS COMPONEN-
TES DE MADEIRA LTDA x IURK _ ENGENHARIA FLO-
RESTAL S/C LTDA- Homologo, por sentença, para que sur-
tam os legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas par-
tes às fls.2461247, nestes autos de execuçÆo de título judicial,
movida por Inbrapinus Componentes de Madeiras Ltda. contra
Iurk Engenharia Florestal SIC Ltda e, em consequência, julgo
extintos ambos os processos nos termos do art. 794, II, do Có-
digo de Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo
recursal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no bo-
letim de movimento mensal forense e arquive-se. Custas, na
forma da Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, NEIMAR _ BATISTA e
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7.948-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-271/1996-COORDENA-
DORIA EST.PROT.E DEF.COMSUMIDOR-PROCON/PR x
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-
Defiro o levantamento solicitado pelo Sr. EscrivÆo. Expeça-se
o competente alvará. Em face ao despósito efetuado intime-se
o exequente para se manifestar. Intime-se.-Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA, JOSE RICARDO PEDROSO, LAURO
LUIZ DE CESAR VALEIXO, ELZA ALINDE MIRANDA
CARDOSO, MARIA JUSSARA FONSECA, SHELLEY RO-
LIM CERCAL SHEFFER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

5.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-902/1996-MARCELO
JOSE BARBOSA x WILSON WILMAR DE LIMA- Para reali-
zaçÆo do ato postergado designo o dia 18 de abril de 2005, às
14:00 horas, cabendo aos interessados a promoçÆo dos atos
tendentes à realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julgamen-
to, sobretudo, no que tange a intimaçÆo das testemunhas arro-
ladas. Int. -Adv. LILIANA MARIA CERUTTI LASS, NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMO-
NE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA WI-
CHOSKI, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO SER-
GIO NOWACKI, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, LE-
ANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNADO SANTORO e
ROOSEVELT ARRAES-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1405/1996-BAN-

CO BRADESCO S/A x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros- Considerando que os prazos processuais foram
suspensos no período de 2 a 15 de agosto do ano, por força do
Decreto Judiciário nº 219- D.M., com fundamento no paágrafo
2º, do art. 183 do CPC, devolvo aos executados integramente o
prazo para ulterior manifestaçÆo. Intime-se. Ficam os ececu-
tados intimados a comparecerem em cartório a fim de assina-
rem o termo de substituiçÆo de penhora.-Adv. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, JOSE
LUIZ ALMIRAO, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO
CLARO, DENIS NORTON RABY, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILIO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA e PATRICIA CASI-
LLO-

7.-COBRANCA (SUM)-487/1997-CONDOMINIO CENTRO
HABITACINAL VISCONDE DE MAUA I x MIGUEL AR-
TUR BARZ- Desentranhe-se o auto de fls. 77 que fora encarta-
do em duplicidade, renumerando o feito a partir de entÆo. Opor-
tunamente voltem conclusos para designaçÆo de hasta públi-
ca. Intimem-se.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

8.-COBRANCA (SUM)-125/1998-CONJUNTO R-CIC VII x
ALOISE STACHERA e outros- Manifestem-se as partes acer-
ca da avaliaçÆo e diga o autor sobre o contido às fls. 209.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI e JULIO STOROZ OAB/PR 17.262-

9.-ANULACAO DE TITULO-1159/1998-DIAMANTINA FOS-
SANESE S/A INDUSTRIAL E IMPORTADORA x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A- Ficam os requeridos intimados a
retirarem ofício.-Adv. CAROLINA BORGES CORDEIRO,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO, ALAISIS FERREIRA LOPES,
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA, GIL ROCHA TESSERO-
LLI, PATRICIA DE CAMARGO e ANISIO DOS SANTOS-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1111/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NILSON CARLOS
DE OLIVEIRA- DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo pro-
cedente os embargos de declaraçÆo a fim de condenar o réu ao
pagamento das perdas e danos e que consiste no valor impago
até a data da efetuva reintegraçÆo de posse, com o desconto
do VRG que serviria como opçÆo da compra, o que nÆo ocor-
reu. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e DULCINEA DE SOUZA SCHMI-
DLIN-

11.-DECLARATORIA-1183/1999-GERSON CESAR COSTA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- DISPO-
SITIVO: Diante do exposto julgo procedentes os presentes
embargos de declaraçÆo para o fim supra referido. P.R.I. -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILVA, ROBERTO FERREIRA
FILHO OAB.23283, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

12.-REPARACAO DE DANOS-333/2000-JOAO GILBERTO
SPROTTE MIRA x EDITORA HOJE LTDA- DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo procedente a açÆo para condenar a
Editora Hoje Ltda. ao pagamento em favor de JoÆo Gilberto
Sprotte Mira de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) corrigido mone-
tariamente pelo INPC a partir desta data e com juros de mora de
6% ao ano a contar da primeira publicaçÆo, ocorrida em de-
zembro de 1999, passando os juros a 12% ao ano a partir de
janeiro de 2003 (a partir da vigência do novo Código Civil).
Condeno a ré Editora Hoje ao pagamento das despesas do pro-
cesso e honorários advocatícios em favor do patrono do autor
que fixo em 15% sobre o valor da condenaçÆo, confonne dispäe
o artigo 20, õ 30 do CPC. Por fim, determino a publicaçÆo da
presente sentença, na integra e por três vezes no jornal que vei-
culou as ofensas, com o mesmo destaque, tratamento e loca! de
inserçÆo aonde foram publicadas as matérias ofensivas. P.R.I. -
Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, FERNANDA CAPRIOT-
TI, MIGUEL ARCANJO _ CPRIOTTI, MOZARTE DE QUA-
DROS e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-338/2000-TRES
FRONTEIRAS ARTESANATOS LTDA x EDITORA TINIS
LTDA -Manifeste-se a parte autora, sobre o conteúdo da certi-
dÆo negativa do Sr, Oficial de Justica.-Adv. ELIZEU LUCIA-
NO DE ALMEIDA FURQUIM, RODRIGO CAXAMBU DE
ALMEIDA, DANIELLE ROCHA BRASIL e ANDREZZA
MARIA BELTONI-

14.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-617/2000-ASSOCIA-
CAO RELIGIOSA PIO XII x ERNESTO LOTARIO JUPPE e
outros- DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a
declaraçÆo de que a embargante nÆo possui recursos para ar-
car com as despesas do processo, defiro o pedido de Justiça
Gratuita. Eventual execuçÆo da sentença deverá observar o
que dispóe o artigo 12 da lei 1.060/50. P.R.I.-Adv. ELIZABE-
TH BERTINATO, CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI e DA-
NIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

15.-ARROLAMENTO-807/2000-ODIVIA DE ALMEIDA
SOUZA e outros x ESPOLIO DE JOSE JOAQUIM SOUZA
FILHO- Homologo, por sentença, para que produza os devidos
e legais o pedido de re-ratificaçÆo constante às fls. 64/65, e
levado a efeito às fls. 69 dos presentes autos de arrolamento
dos bens do espólio de José Joaquim Souza Filho, ressalvados
eventuais omissäes e direitos de terceiro. Oportunamente adi-
te-se o competente formal de partilha e arquive- P.R.I..-Adv.
ALEX SANDRO MARCOS OAB 28042-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-879/2000-JOSE
LUIZ DE MELLO & CIA LTDA x VITAL FRUTAS-DISTRI-
BUIDORA DE HORT.LTDA - FundamentaçÆo: Recebo os
presentes embargos como tempestivos. Da análise da pedido,
constata-se que nÆo há contradiçÆo a ser sanada, tratando-se
as questäes levantadas pelo embargante de mérito, a ser anali-

sada em grau de recurso. Isto posto, mantenho a devisÆo de
fls. 254-256, deixando de determinar qualquer alteraçÆo. Di-
ligência necessária. Adv. PEDRO VIEIRA CESAR e _ AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

17.-ACAO MONITORIA-995/2000-
SIN.DOS.TRAN.ROD.AUT.DE BENS. NO. EST. DO. PR.
SINDICAM x MOACIR RAFAEL DO AMARAL e outros-
Homologo, por sentença, para que surtam os legais e jurídicos
efeitos, o acordo celebrado entre SINDICAM-PR e REG1NA
CELIA NOGUEIRA GUTMARÇES, encartado às fls.220, nes-
tes autos de açÆo monitória, movida pelo Sindicato dos Trans-
portadores Rodoviários Autônomos de Bens no Estado do Pa-
raná - Sindicam- PR contra Moacir Rafael do Amara! e outros
e, em conseq•ência, julgo extinto o processo, nos termos do
art. 269, III, do Código de Processo Civil, em relaçÆo a ela,
devendo o feito prosseguir em relaçÆo aos demais Réus. Defi-
ro o pedido de dispensa do prazo recursal. Proceda-se a baixa
na distribuiçÆo em relaçÆo à Ré, Regina Célia Nogueira Gui-
marÆes. Custas, na forma da Lei. P.R.I. -Adv. _ ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO/23.217 e REGINALDO NOGUEI-
RA GUIMARAES-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1272/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELIZ CLEIA MEIRELIS COU-
TINHO- Decline o douto Procurador da ré o atual endereço da
sua constituinte. Intime-se.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, SERGIO SHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIANNE AN-
THONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, DANIEL SAN-
TOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, FA-
BBIAN RADLOFF, ANGELA ESSER, JULIANA MUHL-
MANN, CHANDER ALONSO MANFREDINI MENEGOLLA,
CINTIA KRUGER e RENATO BRUNO FULVMANN OAB-
15699-

19.-1294/2000-SUSANA ALVES MARTINS NEVES x ESPO-
LIO DE ACEDIO VITORINO NEVES -Fica o autor intimado
a retirar os ofícios para postagem.-Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMO-
NE CERETTA LIMA e CLAUDIO DE FRAGA-

20.-ORDINARIA-76/2001-MARCO ANTONIO ALZAMORA
GONCALVES x BANCO DO BRASIL S/A - DISPOSITIVO ·
vista do exposto e o mais que dos autos consta, ju1 em parte
procedentes os pedidos iniciais, tÆo só para o fim de determi-
nar a exclusÆo do débito do cartÆo de crédito nÁ 000.766.936,
Ourocard-Visa os valores capitalizados mensalmente. Consi-
derando a fundamentaçÆo do item 2.5., supra, bem como o
disposto no art. 273, õ 40, do Código de Processo Civil, RE-
VOGO a liminar concedida às fis. 26/27. CONDENO as partes
a pagarem, na proporçÆo de 50% cada uma, as custas e despe-
sas processuais. Arbitro os honorários advocatícios em favor
dos patronos de ambas as partes, no valor de R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), o que faço com suporte no artigo 20, õ
40, do Código de Processo Civil, ressaltando, todavia, que nÆo
se compensam, a teor do disposto no art. 23, do Estatuto do
Advogado. P.R.I. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO, MARINO
GALVAO, ANISIO DOS SANTOS, MARIO _ BRASILIO ES-
MANHOTTO FILHO e MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

21.-ARROLAMENTO-358/2001-MARILDA DE JESUS D
AVILA x ESPOLIO DE RUI CASADO D AVILA- 1-Certifi-
que-se acerca do trânsito em julgado da sentença de fis. 196. II
- De outra banda, o presente inventário, pelo rito de arrolamen-
to, encontra-se encerrado com a homologaçÆo da partilha. III
- Assim, de conformidade com o art. 1.040, II, do CPC, deverá
ser promovida a sobrepartilha dos bens do espólio, elencados
às fis. retro, sem se olvidar que a petiçÆo inicial deverá aten-
der os requisitos legais. IV - Saliente-se, outrossim, que o for-
mal de partilha constitui-se em título hábil para transferência
dos bens em favor do cessionário, sendo despicienda a provi-
dência solicitada às fis. 198/199. Intime-se. -Adv. MARILDA
DE JESUS DAVILA-

22.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-854/2001-IARA KA-
VETSKI VALENGA e outros x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A- DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo pro-
cedentes os presentes embargos de declaraçÆo para o fim de
determinar o recálculo a ser promovido, a exclusÆo do CES
(Coeficiente de EquiparaçÆo Salarial) nos termos da funda-
mentaçÆo. P.R.I.-Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA,
CLEVERSON VON LINSINGEN, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

23.-DECLARATORIA-ORDINARIA-939/2001-JOSE ROBER-
TO DE CARVALHO TRANSPORTES x SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA- Manifestem-se as partes, no pra-
zo de sucessivo de cinco dias, acerca do laudo pericial, deven-
do ser aberto vista inicialmente à Autora e após a Ré. Intime-
se.-Adv. JONAS BORGES e SERGIO TERNUS-

24.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1007/2001-URA-
NIA GURGEL DE ALBUQUERQUE x BANESTADO CRE-
DITO IMOBILIARIO S/A- DISPOSITIVO: Diante do exposto
julgo parcialmente procedentes os presentes embargos de de-
claraçÆo para os fins supra declrados. P.R.I.-Adv. RENATO
GALVAO CARRILHO, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

25.-INVENTARIO-1205/2001-LIDIA GAMBIESKI DA RO-
CHA e outros x ESPOLIO DE ALCIDES SANTANA DA RO-
CHA- Manifestem-se as partes acerca da manifestaçÆo da Pro-
curadoria Geral do Estado.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO e MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO-
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26.—88/2002-PLASVAC IND. E COM DE ARTIGOS PLAS-
TICOS LTDA ME e outros x _ BANCO BRADESCO BRASIL
S/A - DISPOSITIVO: 3.1. · vista do exposto e o mais que dos
autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do méri-
to em relaçÆo à autora Maria Lucia Kercher Alves Cordeiro
dos Santos, o que faço com fundamento no art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Outrossim, julgo em parte proce-
dentes os pedidos iniciais, tÆo só para o fim de reduzir de 10%
para 2% o percentual da multa moratória prevista na cláusula
décima segunda do contrato de fis. 115/122 e no quadro 2.5, da
cédula de crédito bancário de ti. 114. Tendo em conta que o réu
decaiu de parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno os autores, inclusive a autora excluída do póio
ativo da demanda, a pagarem integralmente as custas processu-
ais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que faço com fun-
damento no art. 20, õ 40, do CPC, consideradas as alíneas do õ
30 do mesmo dispositivo legal, notadamente a importância da
causa, o tempo decorrido e as intervençôes exigidas do patrono
do réu.Com fundamento no art. 273, õ 40 e com vista à funda-
mentaçÆo do item 2.8, supra, à qual me reporto, revogo a de-
cisÆo de ti. 85. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA e _ SERGIO LUIZ
FERNANDES-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-540/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN E INVESTI-
MENTO x ELISABETE DELLA COLETA- Vistos, etc. Em face
do pedido de desistência formulado pelo autor, antes mesmo da
citaçÆo do réu, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC
julgo extinta a rpesente açÆo de busca e apreensÆo promovi-
da por Fináu Companhia de Crédito e Financiamento e Investi-
mento contra Elisabete Della Coleta. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos com as baixas devidas e comunicaçäes, inclu-
sive ao Detran. P.R.I.-Adv. RENATA DOS SANTOS RIBAS e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

28.-COBRANCA (SUM)-623/2002-CONDOMINIO CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA I x _ INGRID MARIA DES-
CHAMPS JUSTEN- 1-Homologo, por sentença, para que sur-
tam os legais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência for-
mulado às fis. 86, nestes autos de açÆo de Cobrança movida
por CONDOMINTO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE
DE MAUA 1 contra INGRID MARIA DESCHAMPS JUSTEN,
em conseq•ência, julgo extinto o processo, nos termos do art.
267, VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente dê-se
baixa jun à distribuiçÆo e arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.-Adv. MARILZA MATIOSKI e CLODOALDO
_ NAUMANN FILHO-

29.-ORDINARIA-785/2002-SCONNTEC CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCO-
ES E MINERACOES LTDA -Fica o autor intimado a retirar os
ofícios para postagem.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

30.-ORDINARIA-1422/2002-MARCO AURELIO PETRINI x
BANCO ITAU S/A- Vistos, etc.Homologo por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos o avordo formulado
pelas partes, nestes autos sobnÁ1422/2002, de ORDINµRIA,
movido por MARCO AURELIO PETRINI, contra BANCO
1TAU S/A e julgo-o extinto com fimdamento no artigo 269 ifi,
do C.P.C. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depo-
sitados nestes autos a favor do autor. P. R. I. Anote-se e arqui-
ve-se. -Adv. _ ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE _
TORRES VEDANA, PATRICIA DE CONTI PELANDA e TA-
TIANA KALKO-

31.-COBRANCA - ORDINARIO-368/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DEIJALDO RAYMUNDO MOREIRA DA ROCHA-
Vistos, etc. Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes, neste-
sautos sob o nº 368/2003, de COBRANÇA - ORDINµRIO
movido por BANCO DO BRASIL S/A, contra DEIJALDO
RAYMUNDO MOREIRA DA ROCHA e julgo-o extinto com
fundamento no artigo 269 III do CPC. P.R.I. Anote-se e arqui-
ve-se.-Adv. MARIA HELENA LAZOF e GRACINDA MARI-
NHO DA ROCHA-

32.-DECLARATORIA-ORDINARIA-391/2003-DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x
S.MULLER AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA e
outros- DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente
os presentes embargos de declaraçÆo. P.R.I.-Adv. MARGA-
RETE DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO HARGER DA SIL-
VA, ALEXANDRE FURTADO SILVA, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIA-
NI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-489/2003-JOSE
EDUARDO DA SILVA DE LUCAS x _ UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A (UNIBANCO) - DISPOSITIVO Pos-
to isto, julgo improcedente o pedido formulado por José Eduar-
do da Silva de Lucas contra UniÆo dos Bancos Brasileiros S/
A. Condeno o autor ao pagamento das custas processu e ho-
norários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), devidamente, comgidos monetariamente até a
data do efetivo pagamento, tendo em vista o parágrafo 4Á do
artigo 20 do Código de Processo Civil e os elementos nortea-
dores das alíneas do parágrafo 3Á do mesmo artigo. Sendo o
autor beneficiário da assistêneja judiciária gratuita, observe-
se o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. PATRICIA STROBEL _ PIAZZET-
TA, LUCIANO CHIZINI CHEMIN, CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR, JOSE _ AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA _
REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-

34.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-696/2003-PLUMA

CONFORTO E TURISMO S/A e outros x BANCO RURAL S/
A -Fica o autor intimado a retirar os ofícios para postagem.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

35.-COBRANCA-893/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x _ JOAO MARIA DE OLI-
VEIRA- Ante ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de CONDENAR o réu JOÇO MARIA DE
OLIVEIRA a pagar à ARAUCµRIA ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S.C. LTDA. a quantia de R$ 2.828,85 (dois mil,
oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos), devi-
damente atualizada pelo 1NPC/IBGE, acrescida de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citaçÆo.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios. que arbitro em 15% (dez por cento) sobre o
valor da condenaçÆo, o que faço com suporte no art. 20, õ 3Á,
do CPC, tendo em conta as alíneas do mesmo parágrafo, a sin-
geleza da causa e ausência de contestaçÆo. P.R.I.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO _ PEREI-
RA, GABRIEL ANGELO LUVISON OAB/PR 35228 e AMAN-
DA DOS SANTOS _ DOMARESKI-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-915/2003-GELSON DE
LIMA x BANCO VOLKSWAGEN S/A- DISPOSITIVO: Dian-
te do exposto, deixo de conhecer dos embargos de declaraçÆo.
P.R.I.-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUAREN-
GHI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

37.-ORDINARIA-971/2003-GILBERTO CAMPOS x BANCO
BRADESCO S/A- DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo
parcialmente procedent os presentes embargos de declaraçÆo
tÆo só para o fim de determinar a regularizaçÆo da represen-
taçÆo da Dra Gizelle de Assis no prazo ja deteminado. P.R.I.
Adv. HERMINDO DUARTE FILHO, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, CARLOS LEAL JUNIOR e GISELE DE ASSIS-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-972/2003-CAR-
LOS RAUL DA COSTA PINTO e outros x FABIANO JUS-
TUS FERNANDES COSTA- Vistos, etc. Dado o cordo firma-
do pelas parts, com fundamento no art. 794, II do CPC, julgo
extinta a presente açÆo de execuçÆo de título extrajudicial
promovida por Carlos Raul da Costa Pinto e outros contra Fa-
biano Justus Fernandes Costa. Oportunamente arquivem-se os
autos. P.R.I.-Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR, PAU-
LO EDUARDO F. DA COSTA PINTO e MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1169/2003-INGRID
MARIA DESCHAMPS JUSTEN NAUMANN x SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA- Manifeste-se a ré, no prazo
de cinco dias, acerca da proposta de acordo de fls. 115/116.
Intime-se.-Adv. CLODOALDO NAUMANN FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1280/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO _ FINANC.E INVESTIMEN-
TO x JOSE TAVARES- Vistos, etc. Julgo extinto estes autos n
1280/2003 dc BUSCA E APREENSÇO - FIIHJCIARIA em que
é requerente 1W FINANCEIRA 5/A - CREDiTO VINANC.E
INVESTIMENTO e requerido JOSE TAVARES, com funda-
mento no inciso III do artigo 269 do CP.C. Oficie-se ao DE-
TRAN para desbloqucio do veículo. Proceda-se o cancelamen-
to da distribwç anote-se e arquive-se. P.R.I. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e _ JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1424/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ISRAEL CAPELA ZELLA -Fica
o autor intimado a retirar os ofícios para postagem.-Adv. AN-
GELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

42.-ALVARA JUDICIAL-1467/2003-BEATRIZ RODRIGUES
GRANEMANN x SOILY TIBES _ GRANEMANN (ESPO-
LIO)- Ante ao exposto, julgo procedente o pedido formulado
na petiçÆo inicial para o fim de autorizar BEATRIZ RODRI-
GUES GRANEMANN, a proceder ao levantamento do saldo
depositado na Caixa Econômica Federal referente ao FGTS e
PTSTPASEP em nome de SO TIBES GRANEMANN, carteira
de trabalho nÁ 0000042-00153, matrícula nÁ 00012097317,
!P1S/PASEP nÁ 10291638039. Autorizo ainda a requerente BE-
ATRIZ RODRIGUES GRANEMANN a proceder a negocia-
çÆo das açäes das empresas BRASIL TELECOM S/A E TE-
LEPAR CELULAR S/A em nome de SOILY TIBES GRANE-
MANN. Expeça-se alvará com prazo de trinta dias, sem presta-
çÆo de contas por ser a requerente maior e capaz. P.R.I.-Adv.
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ-

43.-COBRANCA-1551/2003-MARLENE ADELAIDE VIEIRA
DO NASCIMENTO x BRADESCO _ SEGURO S/A - DISPO-
SITIVO · vista do exposto e o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDE-
NAR Bradesco Seguro S/A a pagar a Marlene Adelaide Vieira
do Nascimento a quantia de R$ 2.845,99 (dois mil oitocentos e
quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), a ser comgi-
da monetariamente pelo 1} a partir do ajuizamento da açÆo e
acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês, incidente a partir
da citaçÆo. Outrossim, CONDENO a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% sobre o valor da condenaçÆo, nos termos do artigo 20, õ
30, do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e HAROLDO _
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1606/2003-MARCOS AME-
RICO TOSCANI e outros x BANCO BRADESCO S/A- Escla-
reçam as partes, em cinco dias, acerca da possibilidade de apro-
veitar a prova pericial realizada nos autos em apenso (fls. 190/
208) para soluçÆo deste feito. Intime-se.-Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON
RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA, CRIS-
TIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL HACHEM-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-185/2004-S.M. CONSUL-
TORIA E PARTICIPACOES LTDA x A.B. ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA- DISPOSITIVO: Diante do exposto jul-
go improcedentes os presentes embargos de declaraçÆo con-
denando o embargante ao paghamento de multa equivalente a
1% sobre o valor dado a causa. P.R.I.-Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e REYNAL-
DO ESTEVES OAB/PR.7.948-

46.-MEDIDA CAUTELAR-229/2004-FABIO ALMEIDA e ou-
tros x SOC.CIVIL EDUC.TUIUTI LTDA-SET (UNIV.TUIUTI
DO PR)- DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo procedentes
os presentes embargos de declaaçÆo a fim de retificar a parte
dispositiva da sentença no que tange à litigância de má-fé, pois
esta foi atribuída ao autor e nÆo à embargante. P.R.I.-Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA, JOSE ROBERTO SPERANDIO e ISA-
BELA MANSUR SPERANDIO-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2004-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA. x CELSO AFON-
SO DE MATOS LESSA -Fica o autor intimado a retirar o ofí-
cio para postagem, bem como pagar o valor de R$7,00.-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS,
CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 33.223 e FRANCISCO
EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-435/2004-ASSESSORIA
IMOBILIARIA CONSELHEIRO _ LAURINDO LTDA. x CA-
THARINA MICHELINA PERROTI- DISPOSITIVO · vista do
exposto e o mais que dos autos consta, acolho estes embargos
e, por conseguinte, declaro !! a execuçÆo nÁ 1.35 1/2002.
CONDENO a embargante ao pagamento das custas processu-
ais destes embargos e dos autos de execuçÆo, bem assim dos
honorários advocatícios, que arbitro com fundamento no art.
20, õ 40, do CPC, em R$ 1.500,00, englobando este valor os
honorários relativos aos dois processos (execuçÆo e embar-
gos). Translade-se cópia desta decisÆo aos autos de execu-
çÆo. Após o trânsito em julgado, levante-se a penhora. P.R.I.-
Adv. JOSE DO CARMO _ BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e MARCELO _
MARCO BERTOLDI-

49.-ALVARA JUDICIAL-518/2004-MARCO ANTONIO ZA-
NONCINI e outros x ROSI _ ZANONCINI (ESPOLIO)- Ante
ao exposto, Julgo Procedente o pedido para fins de autorizar os
requerentes MARCO ANTONIO ZANONC1NI e CRISTIANE
ZANONCINI BRASILINO, a procederem ao levantamento do
saldo existente na conta de PIS, inscriçÆo nÁ 122 14346 29 7
e conta vinculada do FGTS nÁ 14.342, da agência da Caixa
Econômica Federal, em nome de Rosi Zanoncini. Expeça-se o
competente alvará, sem custas, dispensando-se a prestaçÆo de
contas por serem todos os herdeiros maiores e capazes. P.R.I. -
Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-548/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ZAURI RIBAS PIRES -Fica o
autor intimado a retirar os ofícios para postagem.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

51.-COBRANCA (SUM)-556/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
PARQUE RESIDENCIAL AHU x CARLOS AUGUSTO ZA-
NON e outros- DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo proce-
dente a presente a+’o de cobran+a promovida por Condom-nio
_ Edif-cio Residencia+ Ahu contraCarlos Augusto Zanon e Ja-
queline Cazetta Zanon a fim de condenar os réus ao pagamento
da importância de R$ 7.985,89 (sete mil e novecentos e oitenta
e cinco reais e oitenta e nove centavos), correspondente ao va-
lor da dívida com o condomínio pelo período de 08/11/01 e 08/
O 1/02 até 05/12/03, além das despesas que se venceram no
curso do processo, até o trânsito em julgado desta, sempre com-
putados juros de 1% ao mês, correçÆo monetária pela média
INPC/IGP-DI e multa de 10% até 11/O 1/03, quando entÆo
passa a ser de 2%. Condeno os réus ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em 1 o%
sobre o valor da condenaçÆo, o que faço com fundamento no
artigo 20, õ 3Á do CPC, dada a natureza da causa e o trabalho
exigido do procurador do autor. P.R.I. -Adv. JEFERSON WE-
BER e MARIO AUGUSTO _ BELTRANIN DA SILVA-

52.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-606/2004-PE-
REIRA & ALCANTARA LTDA x VERDEFLORA EMPRE-
ENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA e outros- Inicialmente in-
time-se a autora para no prazo de cinco dias comprovar a pro-
priedade do bem oferecido em cauçÆo. Intime-se.-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO, ADRIANO DALEFFE, MARTIM
FRANCISCO RIBAS e LUCIANE MARIA CAMPESATTO-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-690/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO _ MERCANTIL x ARMANDO
BOSCO- Ante ao exposto, julgo procedente o pedido contido
na presente açÆo de ReintegraçÆo de Posse movida por CIA
ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL con-
tra ARMANDO BOSCO, para o fim de rescindir o contrato de
Arrendamento Mercantil nÁ 00209589-1 e reintegrar em cará-
ter definitivo a posse e propriedade do autor sobre o veículo
marca FIAT, modelo PµLIO EDX, chassi nÁ 9BD 1
78226W0729 108, ano de fabricaçÆo/modelo 1998/1999, cor
branca, placa MB - 0276 e confirmar a liminar concedida às
fis. 16. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo e
honorários de advogado que, considerando os elementos norte-
adores contidos no art. 20, õ 40, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando, para
tanto, a inexistência de contestaçÆo. Publique-se. Registr Inti-
mem-se. Curitiba, 1 Ode novembro de 2004 -Adv. CRISTIA-
NE VIEIRA DO NASC.SALVATICO, _ ROMARA COSTA
BORGES e MARCIA CRISTINA VAZ-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-691/2004-PAULO
TADEU SCHUCHOVSKI e outros x HSBC BANK S/A - BAN-
CO MULTIPLO- DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo par-
cialmente procedentes os presentes embargos de declaraçÆo
para o fim de esclarecer que o excepto arcará com as custas do

processo. P.R.I.-Adv. WALTER TOFFOLI e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-ORD.-802/2004-IRINEU
OGG x MARCOS SKORA- Manfeste-se o autor acerca da con-
testaçÆo e documentos.-Adv. ROGERIO VERAS OAB 26.771
PR e BENJAMIN PEDRO ZONATO-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-823/2004-EDITORA
ABRIL S/A x ALINE MARIA CAUS FRIGUERI- DISPOSI-
TIVO: Ante ao exposto, acolho a presente exceçÆo oposta por
EDITORA ABRIL S/A contra ALINE MARIA CAUS FRIGUE-
RI, com o fim de determinar a remessa dos pesentes autos à
Vara Cível da Comarca de SÆo Paulo -SP. Certificado o trânsi-
to em julgado, certifique-se, também, nos autos principais, o
resultado da exceçÆo. Custas pela excepta. Intimem-se.-Adv.
LOURIVAL J.SANTOS, ALEXANDRE FIDALGO, CARLY-
LE POPP, ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO MA-
TEUS MOREIRA BOSCARDIN-

57.-RESTITUICAO DE INDEBITO-948/2004-WALACE RI-
BEIRO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- Fica o
autor intimado a retirar carta de citaçÆo para postagem. -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA OAB 8836-

58.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1172/2004-IZO-
LETE ALESSIO x SA RIBAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Fica o autor intimado a retirar carta de in-
timaçÆo e citaçÆo para postagem.-Adv. MAURO CURY FI-
LHO OAB/PR.18436-

59.-ARROLAMENTO-1225/2004-SANDRA MARA DA SIL-
VA CARVALHO x ALMA RAYMONDI _ (ESPOLIO)- 1-Au-
tentique-se o atestado de óbito de fls. 06. II - Intime-se a Inven-
tariante para apresentar certidÆo atualizada devidamente au-
tenticada acerca do Registro Imobiliário de fis 10/11. III - Ten-
do em vista que foram conferidos poderes específicos para o
mandatário renunciar os direitos hereditários, deverá ser pro-
cedido o reconhecimento da firma da Mandante no respectivo
instrumento. IV - Abra-se vista à Procuradoria Recolhido o in-
ter-vivos voltem-me conclusos. Intime-se.-Adv. PATRICIA
K.COIMBRA e EDUARDO K. COIMBRA-

60.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-1247/2004-ELISA
MINEKO KANEKO AKIMOTO x ADVEL IMOVEIS E EM-
PREENDIMENTOS- Cumpra-se o despacho de fls. 45. (emen-
dar a inicial e complementar o depósito inicial). Intime-se. -
Adv. MARILEA CUELBAS SOUTO-

61.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1250/2004-DA-
NILO DE LIMA x HSBC BANK BRASIL S/A -Fica o autor
intimado a retirar carta de citaçÆo para postagem.-Adv. JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO-

62.-INDENIZACAO - SUM.-1257/2004-LEONARDO DE
ARAUJO MIRANDA x ATIVOS _ S/A-CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED.FINANCEIROS- 1-A decisÆo que facultou
a emenda da inicial, por derradeiro, foi publicada no DJ nÁ
6734 de 27 de outubro último. II - O Embargante de Declara-
çÆo protocolizou os embargos de declaraçÆo tÆo-somente
em 03 de novembro último, ou seja, após o decurso do
q•inq•ídio legal, razÆo pela qual deixo de conhecer dos em-
bargos de declaraçÆo, por intempestivos. III - De outra banda,
pugna o Autor tÆo- somente pela indenizaçÆo acerca da ins-
criçÆo nos OrgÆos de ProteçÆo do Crédito. Assim, nÆo sen-
do objeto do provimento final a discussÆo acerca da dívida,
indefiro o pedido de baixa dos apontamentos. IV - Para realiza-
çÆo da audiência preliminar de conciliaçÆo e apresentaçÆo
de defesa designo o dia 09 de junho de 2005, às 16:30 horas. V
-Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo observando o
que dispäe o artigo 222, alínea “f’, do CPC. Observe-se o con-
tido no art. 277, parágrafos 2Á e 30 Saliente-se que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo com-
parecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo
inicial. VI - Diligências necessárias. Diligências necessárias.
Fica o autor intimado a atender ao contido no art. 19 do CPC. -
Adv. OMIR MIRANDA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1373/2004-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x MADEIREI-
RA SAO LOURENÇO LTDA- Nos termos do art. 259, V, do
CPC o valor atribuído à causa deverá corresponder ao contrato.
Destarte, faculto à emenda no praoz de dez dias, devendo ser
complementado o depósito inicial e a taxa Funrejus. intime-
se.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS, CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 33.223 e FRAN-
CISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS-
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ELISABETH REGINA VENANCIO 0066 000689/2004
ELIZABETH MAROJA AULICINO 0038 000877/2002
ELIZEO ARAMIS PEPI 0022 000591/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0061 000114/2004
ERICA FERNANDA RAMOS 0062 000126/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0023 000592/2001
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0038 000877/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 0021 000567/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0038 000877/2002
FABIAN RADLOFF 0064 000165/2004
FABIANA SILVEIRA 0051 000066/2004
FABIO BIRCKHOLZ 0064 000165/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0038 000877/2002
FABIOLA P. C. FLEISCHFRES 0030 001286/2001
FABRICIO ZILOTTI 0040 001179/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0025 000603/2001

0043 001057/2003
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0033 000054/2002
FERNANDO JOSE STOCCO 0028 000877/2001
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0020 000536/2001
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0015 001136/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0053 000071/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0046 000002/2004
FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 0036 000508/2002
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0062 000126/2004
GABRIEL JOCK GRANADO 0005 003105/0055
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0035 000287/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0035 000287/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0052 000067/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0060 000107/2004

GILMA MARCIA CARDOSO DE A 0038 000877/2002
GIZELLE DE ASSIS 0057 000084/2004

0021 000567/2001
GLEDSON BARROS VASCONCELO 0022 000591/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0041 001200/2002
GUILHERME DI LUCA 0032 001449/2001
GULHERME LUIS LUTZ MORELL 0036 000508/2002
IEDA MARIA BUSIN 0029 001146/2001
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0042 001487/2002

0034 000115/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0065 000172/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0040 001179/2002
IRINEU ROBERTO ALVES 0038 000877/2002
ISADORA SELIG FERRAZ 0066 000689/2004
ITALO TANAKA JUNIOR 0039 001018/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0024 000595/2001
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0042 001487/2002
JEFERSON RODRIGO DE OLVIE 0035 000287/2002
JIOMAR JOSE TURIN 0039 001018/2002
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0039 001018/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0013 000691/1999
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0035 000287/2002
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0033 000054/2002
JOAO DOMINGOS CARDOSO JUN 0033 000054/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0021 000567/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0060 000107/2004
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0062 000126/2004
JOEL BERTO 0066 000689/2004
JOGUIBE MANSUR 0021 000567/2001
JONES A NEDEFF 0029 001146/2001
JORGE CLARO BADARO 0042 001487/2002

0034 000115/2002
JOSE ALZAMORA NETO 0006 003106/0055
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA 0038 000877/2002
JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS 0038 000877/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0020 000536/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0042 001487/2002

0034 000115/2002
JOSE EDESIO DE MATTOS 0048 000035/2004
JOSE ROBERTO BRUNO 0038 000877/2002
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0063 000162/2004
JOSE ROBERTO RIBEIRO 0038 000877/2002
JOSE VICENTE DA SILVA 0055 000077/2004
JOSE VICENTE DE LIMA 0048 000035/2004
JOSIAS CHROMIEC 0070 001197/2004
JOSIEL VACISKI BARBOSA 0056 000082/2004
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0042 001487/2002
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0041 001200/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOE 0016 000075/2000
JULIANA MUHLMANN 0064 000165/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0018 000629/2000
JUSSARA MARIA PEREIRA FAG 0038 000877/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0031 001378/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0031 001378/2001

0035 000287/2002
LEANDRO RICARDO ZENI 0035 000287/2002
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0038 000877/2002
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0018 000629/2000
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0004 003104/0055
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 001136/1999

0017 000548/2000
LETICIA SANTANA DE ABREU 0018 000629/2000
LOUISE PEREIRA GIONEDIS 0016 000075/2000
LUCIA ANA LAZOF 0011 000187/1998
LUCIANA REGINA DOS REIS 0042 001487/2002

0034 000115/2002
LUCIANE LAWIN 0060 000107/2004
LUCIANE LAZARETTI B BISTA 0066 000689/2004
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0004 003104/0055
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0065 000172/2004

0014 000729/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0036 000508/2002
LUIZ CARLOS GALVAO DE BAR 0038 000877/2002
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0064 000165/2004
LUIZ F MARTINS BONETTE 0003 003007/0055
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0049 000045/2004

0058 000088/2004
0066 000689/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 000603/2001
0043 001057/2003

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0038 000877/2002
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0064 000165/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0041 001200/2002
MARA REGINA MACENTE 0014 000729/1999
MARCELO BRAGA ANTUNES 0049 000045/2004

0066 000689/2004
MARCIA S BADARO 0042 001487/2002

0034 000115/2002
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0030 001286/2001
MARCIO JONES SUTTILE 0056 000082/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0031 001378/2001
MARCO AURELIO GUIMARAES 0066 000689/2004
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0066 000689/2004

0066 000689/2004
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 0038 000877/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0016 000075/2000
MARIA CLAUDIA SLAVIERO CA 0035 000287/2002
MARILENA INDIRA WINTER 0026 000627/2001
MARILENE MONTEIRO NOGARI 0062 000126/2004
MARILZA MATIOSKI 0037 000513/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0016 000075/2000
MARIO KESSLER DA SILVA NE 0018 000629/2000
MAURICIO DE OLIVEIRA MIYA 0048 000035/2004
MAURICIO KAVINSKI 0012 000191/1999
MAURICIO SILVA RODOLPHO 0035 000287/2002
MAYLIN MAFFINI 0060 000107/2004
MILTON BAIRROS DA ROSA 0064 000165/2004
MURILO CELSO FERRI 0061 000114/2004
NELI DOS SANTOS 0038 000877/2002
NELITON PEREIRA 0048 000035/2004
NELITON PEREIRA JUNIOR 0048 000035/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0023 000592/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0037 000513/2002

NEY PINTO VARELLA NETO 0038 000877/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 0022 000591/2001
OTOMI KOHLMANN 0037 000513/2002
PATRICIA CARVALHO 0030 001286/2001
PATRICIA OMINGUES NYMBERG 0063 000162/2004
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0035 000287/2002
PAULO ANTONIO BARCA 0038 000877/2002
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0056 000082/2004

0028 000877/2001
PAULO MACARINI 0058 000088/2004

0015 001136/1999
PAULO R PONTES 0030 001286/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0019 000377/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 001136/1999

0017 000548/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0041 001200/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0019 000377/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0058 000088/2004

0015 001136/1999
PEDRO MACENTE 0014 000729/1999
PIERCY DE LEMOS 0069 001174/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0030 001286/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0035 000287/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0064 000165/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0062 000126/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0059 000102/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0002 003003/0055
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0056 000082/2004

0028 000877/2001
ROBSON FERNANDO SANTOS 0036 000508/2002
ROCHELI SILVEIRA 0066 000689/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0018 000629/2000
RODRIGO NASSER VIDAL 0041 001200/2002
RODRIGO PEREIRA CUANO 0038 000877/2002
ROGERIO GRANDINO 0048 000035/2004
ROGERIO MISSATO 0038 000877/2002
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0062 000126/2004
ROLAND HASSON 0066 000689/2004
RONALDO ROLANSKI 0018 000629/2000
RONNIE KOHLER 0022 000591/2001
ROSANA HACK CAMARGO 0064 000165/2004
ROSE MARY GRAHL 0045 001679/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0046 000002/2004

0053 000071/2004
RUTH COATTI 0034 000115/2002
SANDRA CALABRESE SIMAO 0066 000689/2004
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0034 000115/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0062 000126/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0023 000592/2001
SERGIO MORES 0035 000287/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0062 000126/2004
SERGIO SCHULZE 0064 000165/2004
SILVIA APARECIDA SAWAYA S 0038 000877/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0062 000126/2004
SIMONE KOHLER 0022 000591/2001
SOLANGE CRISTINE SANTOS 0008 000381/1989
SORAYA FALTIN 0071 001221/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0030 001286/2001
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0064 000165/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0064 000165/2004

0024 000595/2001
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0038 000877/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0041 001200/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0042 001487/2002

0034 000115/2002
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0042 001487/2002

0034 000115/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0042 001487/2002
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0066 000689/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0041 001200/2002
VAGNER ROSSI 0048 000035/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0035 000287/2002
VALDIR STEDILE 0036 000508/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0047 000031/2004
VANESSA ALVES COTA 0038 000877/2002
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0066 000689/2004
VANIA ELYR DE LARA 0033 000054/2002
VERA LUCIA VITOLA 0015 001136/1999
VINICIUS LEONE MIGUEL 0038 000877/2002
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0048 000035/2004
VITORIO KARAN 0017 000548/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 0035 000287/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0065 000172/2004

0014 000729/1999
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0008 000381/1989
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0068 001023/2004

1.-ALVARA JUDICIAL-2998/0055-EDSON JOSE DA SILVA
x JURANDYR LIMA DA SILVA (ESPOLIO) -RETIRAR PE-
TIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. EDSON JOSE
DA SILVA-

2.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3003/0055-LA-
BORAT DE ANALISES CLINICAS DAS NACOES LTDA-
LANAC x FABIOLA FAGUNDES MUNIZ -RETIRAR PETI-
ÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-3007/0055-SSI - SERVICOS
LTDA e outros x ROBERTO LUIZ ALVES -RETIRAR PETI-
ÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. LUIZ F MAR-
TINS BONETTE-

4.-ARROLAMENTO SUMARIO-3104/0055-SONIA MARA
PACCE x HEBE LEVY PACCE (ESPOLIO) -Efetuar o depósi-
to inicial mais autuação no valor de R$311,50 (trezentos e onze
reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA e LEONAR-
DO THOMAZONI LOYOLA-

5.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-3105/0055-BOTANICO
TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA x BAN-
CO ITAU S/A -Efetuar o depósito inicial mais autuação no va-
lor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedi-
ção de citação. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

6.-ACAO DE DESPEJO-3106/0055-IVONE MARIE DAVID
x ELYMSILMAR VIDAL -Efetuar o depósito inicial mais au-
tuação e Carta no valor de R$528,00 (quinhentos e vinte e oito
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE
ALZAMORA NETO-

7.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-3107/0055-MAR-
CELO JOSE CISCATO x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A -Efetuar o depósito inicial mais autuação e Carta AR
no valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e três reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. ADILSON MENAS FI-
DELIS-

8.-ORDINARIA-381/1989-COMPANHIA ATLATIC DE PE-
TROLEO x LUIS SERGIO ANDRADE e outros -Manifestem-
se as partes sobre o cálculo de fls. 257-258. Deve o procurador
da Requerente (Dr. Wanderlei) retirar alvará de fl. 259, com
prazo de validade. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO, ANTENOR CAMILI PENTEADO e SOLANGE CRISTI-
NE SANTOS-

9.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-961/1997-JOAO
VIRMOND SUPLICY NETO x BANCO FIAT S/A -Arquivem-
se os autos. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1409/1997-ISAIAS PEREI-
RA DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE LUCIO QUAES-
NER e outros -Ao preparo das custas no valor de R$112,65
(cento e doze reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-187/1998-TUPAN AGUIAR
BORGES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. -Adv. ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA e LUCIA
ANA LAZOF-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1999-BAN-
CO REAL S/A x METALPLAS IND E COM DE METAIS E
PLASTICOS LTDA e outros -Manifeste-se o Exequente. -Adv.
MAURICIO KAVINSKI-

13.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-691/1999-SEBASTI-
AO PLINIO CARNEIRO x DAGA CONSULTORIA & EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -Defiro (fl. 234). Desen-
tranhe-se e adite-se o mandado de fls. 231-232 na forma pre-
tendida. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

14.-ACAO DE NULIDADE DE CLAUSULAS-729/1999-GIL-
BERTO REZENDE DE CARVALHO e outros x BANCO ITAU
S/A -Observe-se o recolhimento da apelação, pelo Egrégio Tri-
bunal de Alçada, também em seu efeito suspensivo. Dê-se ci-
ência às partes. Prossiga-se na forma determinada a fl. 572. -
Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

15.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1136/1999-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A -Vistos e examinados, etc ... DECIDO.
... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, na forma do disposto no artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil. Condeno a Requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios ao Procurador da
Requerida, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma
do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta a importância e natureza da causa, o grau de
zelo do profissional, bem como o tempo e o trabalho exigidos.
P.R.I. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, VERA LUCIA VITOLA, FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAU-
LO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e
AMORY RIBEIRO PIRES-

16.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-75/2000-AYRTON
ALVES DE ANDRADE x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA -À conta e preparo das custas pela Requerida.
Ao preparo das custas no valor de R$ 711,90 (setecentos e onze
reais e noventa centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl.
2v. e Funrejus. -Adv. LOUISE PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER
ARAUJO TOEGEL, MARIO BRASILIO ESMANHOTO FI-
LHO e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-548/2000-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x AJS ASSESSORIA FINANCEI-
RA LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o
exposto, julgo improcedentes os embargos e, por consequên-
cia, determino o prosseguimento da execução. Condeno a Em-
bargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
base no disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta a natureza e a importância da causa, o
grau de zelo do profissional, o tempo e trabalho exigidos. P.R.I.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e VITORIO KARAN-

18.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-629/2000-PAPE-
LARIA PAPERS LTDA x XEROX DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Recebo o recurso de apelação de fls.
355-369 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para con-
tra-razões. -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LEO-
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NARDO SANTANA DE ABREU, LETICIA SANTANA DE
ABREU, MARIO KESSLER DA SILVA NETO, RODRIGO
BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TETTO, RONALDO RO-
LANSKI e DANIELA MACHADO-

19.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-377/2001-NILTON
CUNICO x ELAINE REGINA DE MELLO -Conforme já des-
pachado nos autos em apenso nº1321/2003, fl. 94, o acordo
realizado naqueles autos não afeta as custas desta ação. Por-
tanto, cabe ao Requerente efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

20.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-536/2001-
CLAUDIO MISAEL DE CASTRO SILVA x JOSE UBIRATAM
BATISTA -Manifeste-se o exequente. -Adv. FERNANDO RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-567/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x AAS COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -Aguarde-se, no arquivo provisório. -Adv. DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, GIZELLE DE ASSIS e JOGUIBE MANSUR-

22.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-591/2001-ONDINA
DE MATOS SANTOS x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/
A LOJAS PERNAMBUCANAS -Arquivem-se com as baixas
necessárias. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
EDEMILSON PINTO VIEIRA, EDUARDO CIDADE SA SIL-
VA, ANA LUCIA MENDES FERREIRA, DANIEL MONTEI-
RO PIMENTEL, GLEDSON BARROS VASCONCELOS, OS-
MAR ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER, RONNIE
KOHLER e ELIZEO ARAMIS PEPI-

23.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-592/2001-OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AU-
GUSTO YVOSYSSYN JACINTY -Intime-se a requerente para
providenciar pelo andamento do feito. -Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

24.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-595/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDISON LUCIO AMARAL DA SIL-
VA -Arquivem-se com as baixas necessárias. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, JACKSON GLADSTON NICOLODI
e CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

25.-COBRANCA-603/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTE VERDI II x JOSELI ODAELSSI
SOUZA FONSECA -Intime-se o exequente para providenciar
pelo andamento do feito. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES-

26.-OBRIGACAO DE FAZER-627/2001-ADELAR CAVALLI-
ERI e outros x JC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA MASSA FALIDA e outros -Manifestem-se os requeren-
tes. -Adv. AUREO ZAMPRONIO FILHO, MARILENA INDI-
RA WINTER-

27.-ACAO DE RESSARCIMENTO-766/2001-OLIVIO MAR-
COLINO DE LIMA x TABA CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros -Manifeste-se o requerente. -Adv.
ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME DE A
PORTUGAL, ALEXANDRE COELHO VIEIRA-

28.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-877/2001-MARIA
DE LOURDES JACOMEL PICOLIN x EDSON LUIZ LINS e
outros -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem interes-
se na realização da audiência de conciliação, cientes de que,
no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Adv. FERNANDO JOSE
STOCCO, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e PAULO
CESAR GRADELA FILHO-

29.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1146/2001-JOSE-
MAR FRANCISCO CUNHA BUENO x EDSON ROZALEM -
Em Embargos de Declaração (fls. 204-210), interpostos contra
a decisão que julgou procedente o pedido inicial, o Requerente
reclama que há equívoco na referida decisão. Passo a decidir as
questões suscitadas. ... Dessa forma, deve ser corrigido o valor
da indenização por danos materiais para R$ 17.500,00 (dezes-
sete mil e quinhentos reais), que é o efetivo valor da diferença.
... Ante o exposto, acolho em parte os Embargos de Declaração
interpostos para suprir as falhas apontadas, na forma do anteri-
ormente exposto. Publique-se à margem do registro da senten-
ça. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, JONES A
NEDEFF e IEDA MARIA BUSIN-

30.-ACAO ORDINARIA-1286/2001-SIDINEY FERREIRA
PADILHA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - ... Pas-
so a decidir. ... Ante o exposto, acolho os Embargos de Decla-
ração interpostos, para suprir a falha apontada e acrescentar à
motivação e ao dispositivo da sentença o que aqui foi exposto.
Publique-se. Averbe-se à margem do registro da sentença. -Adv.
PIRATAN ARAUJO FILHO, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.
C. FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCETE, MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI, PAULO R PONTES, PATRICIA
CARVALHO e ADRIANA ESTIGARA-

31.-ACAO DE DEPOSITO-1378/2001-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x SANDRA AN-
DREIA DA CRUZ -Retirar Edital de Citação de fl. 100. -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1449/2001-VAL-
DECIR CAVALARI DE GODOI x JOSE FRANCISCO DA SIL-

VA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 85vº, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA, GUILHERME DI
LUCA-

33.-ACAO DE DISSOL DE SOC COM-54/2002-JOAO PAU-
LO DE ARAUJO CARCAVALLO x ARTHUR AUGUSTO DE
ANDRADE ENNES -Atenda-se o expediente de fl. 318. Ao
preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00
(sete reais). -Adv. VANIA ELYR DE LARA, JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO, JOAO DOMINGOS CARDOSO JUNIOR e
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-

34.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-115/2002-MA-
RIA HELENA DEROSSO x ANTONIO BUENO DE CASTRO
-Recebo o recurso de apelação de fls. 119-127 em ambos os
efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA S BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECI-
DA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARO e SANDRA CARRILHO FERREIRA-

35.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-287/2002-RODOLA-
TINA LOGISTICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x
VALDEMIRO ODERDENGE - ME e outros -Cientes as partes
sobre o teor do expediente de fl. 271, que designou o dia 03 de
março de 2005, às 13:45 horas, para oitiva da testemunha BE-
NEDITO GARCIA FURTADO, pelo Juízo de Itapeva-SP. -Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES,
LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, MARIA CLAUDIA SLAVIERO CASSOU, PAULA
BORGES DA CRUZ DANTAS, JEFERSON RODRIGO DE
OLVIEIRA, CHARLES NAZARENO OLIVEIRA, MAURICIO
SILVA RODOLPHO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS-

36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-508/2002-PARTI-
DO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT e outros x FIBRA-
SIL TEXTIL S/A -Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 23 de maio de 2005, às 14:30 horas. Devem as
partes anteciparem custas para expedição de intimações. -Adv.
VALDIR STEDILE, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIEL
RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, DANIELA SILVA VI-
EIRA, GULHERME LUIS LUTZ MORELLI, FLAVIO OLIM-
PIO DE AZEVEDO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ROBSON FERNANDO
SANTOS e ELIETE APARECIDA KOVALHUK-

37.-COBRANCA-513/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II x LUIZ ANTONIO LEMES
DA COSTA -Defiro (fl. 104). Aguarde-se pelo prazo de 90 (no-
venta) dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI, NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES, OTOMI KOHLMANN e DELMARI DIAS-

38.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-877/2002-FISIO-
LIGHT FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA x BANCO
ITAU S.A - ... DECIDO: ... Indefiro, pois, a inversão do ônus
da prova. Ante o exposto, atendido o direito da Requerente
quanto à análise de suas alegações, acolho os Embargos de
Declaração apresentados, para acrescentar à sentença o que aqui
foi exposto. Publique-se. Averbe-se à margem do registro da
sentença. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO RO-
BERTO GUSSO, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, ELIZABETH MAROJA AULICI-
NO, GILMA MARCIA CARDOSO DE ARAUJO, IRINEU
ROBERTO ALVES, JOSE ANTONIO BRAZ SOLA, JOSE
CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS, JOSE ROBERTO BRU-
NO, JOSE ROBERTO RIBEIRO, PAULO ANTONIO BAR-
CA, NELI DOS SANTOS, MARIA ADELAIDE DOS SAN-
TOS VICENTE, ALEXANDRE VIEIRA REIS, ALICE HI-
ROKO SANO, CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA,
DANIELA VELTRI, JUSSARA MARIA PEREIRA FAGUN-
DES, LEIDE MARIA BARROS JUAREZ, LUIZ CARLOS
GALVAO DE BARROS FILHO, SILVIA APARECIDA SA-
WAYA SACAMOTO, VINICIUS LEONE MIGUEL, ANDRE
RODRIGUES TEIXEIRA, CLAUDIA SIQUEIRA CUNHA C
CURIATI, RODRIGO PEREIRA CUANO, ROGERIO MISSA-
TO, VANESSA ALVES COTA, TERESA CELINA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

39.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1018/2002-CARLA
FERNANDES ARAUJO x SALOMAO CATEB & ASSOCIA-
DOS e outros -Avoquei: Verifico que deixei de apreciar o pedi-
do de expedição de ofícios de fls. 471-472. Defiro, pois, agora,
a expedição. Diligências necessárias. Retirar ofícios de fls. 487-
490. -Adv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO, JIOMAR JOSE
TURIN, CESAR AUGUSTO TURIN, ITALO TANAKA JU-
NIOR, CARLA FERNANDES ARAUJO-

40.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1179/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x LOPES RIBEIRO CONFECCOES LTDA e ou-
tros -Recebo o recurso de apelação de fls. 156-183 em ambos
os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv.
IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI, AN-
DREA CRISTINA MAIA DA SILVA e EDGAR LENZI-

41.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1200/2002-SYL-
VIO MORAES SEIXAS (ESPOLIO) e outros x ALBERTO
SCOZ -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido, para o fim de declarar rescindi-
do o contrato de compromisso de compra e venda celebrado
entre as partes, mediante a restituição, pelo Requerente ao Re-
querido, dos valores mencionados na motivação. Condeno o
Requerido, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios ao Procurador da Requerente, que fixo
em R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), o que faço com
base no disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta o grau de zelo dos profissionais, a natu-

reza e a importância da causa, o tempo e trabalho exigidos.
P.R.I. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME BORBA
VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA
RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, CLAYTON
M CARSTENS JR e JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

42.-ACAO MONITORIA-1487/2002-LOJA DE MOVEIS 5200
LTDA (MASSA FALIDA) x GLAUDEMIR FARIAS -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 65vº, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, TIHANA GUIMARAES
PESSOA, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BADARO,
ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMI-
RES ELIZABETH PAULIV BADARO, JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES,
CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOU-
SA-

43.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1057/2003-EDIFICIO
MORETTI x ROSA DE FATIMA ALVES PIRES -Manifeste-
se a parte interessada sobre a informação de fl. 74. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1477/2003-
ALDO VIEIRA BAPTISTA x EDSON NORBERTO PIVA e
outros -Retirar Certidão de Registro da Penhora. -Adv. ARLE-
TE T DE ANDRADE KUMAKURA-

45.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1679/2003-ELE-
TRICIDADE SANTOS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A -Ao preparo das custas referen-
te ao Depósito Inicial e Carta AR e encaminhamento no valor
de R$633,00 (seiscentos e trinta e três reais). Manifeste-se a
parte interessada sobre a contestação e documentos de fls. 105-
143. -Adv. ROSE MARY GRAHL-

46.-ACAO DE DEPOSITO-2/2004-BANCO BMG S.A x LUIZ
HENRIQUE DORTA GUIMARAES -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fl. 62. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

47.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-31/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LISIANE ELVIRA CASTRO -De-
firo (fl. 51). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

48.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-35/2004-PEDRO
ADEMIR DE LIMA x VELOX RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros -Em substitução, nomeio o Dr. Ricardo Del
Segue Villas Boas (336-6693) para realizar a perícia, o qual
deverá ser intimado para apresentar proposta de honorários,
ciente de que se trata de Justiça Gratuita e que os honorários
poderão ser pagos ao final pela parte vencida. -Adv. JOSE VI-
CENTE DE LIMA, CRISTIANO JOSE BARATTO, ANA
CLAUDIA RHODEN, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, VAG-
NER ROSSI, ROGERIO GRANDINO, MAURICIO DE OLI-
VEIRA MIYASHIRO, JOSE EDESIO DE MATTOS, NELITON
PEREIRA e NELITON PEREIRA JUNIOR-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-45/2004-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARCIA PA-
CHECO -Manifeste-se o Exequente. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MARCELO BRAGA ANTUNES-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-65/2004-ADE-
SI INDUSTRIA E COM DE ADESIVOS LTDA x SEALY IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -Defiro (fls.
59-60). Expeça-se a competente carta precatória. Ao preparo
das custas da carta precatória no valor de R$ 15,00 (quinze
reais). -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

51.-EXECUCAO-66/2004-FINANCEIRA ALFA S/A - CRED
FINANCIAMENTO E INVEST x EDSON LUIS DOS SAN-
TOS -Defiro (fls. 75-77). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedição de oficios no valor de R$
63,00 (sessenta e três reais). -Adv. FABIANA SILVEIRA-

52.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-67/2004-MICHAEL
MILBOURNE ROBINSON JUNIOR x BRASIL TELECOM
S/A -Retirar ofício de fl. 206. -Adv. GERSON MASSIGNAN
MANSANI-

53.-ACAO DE DEPOSITO-71/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x NELSON GRA-
CI LOPES DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada
sobre o teor da certidão de fl. 38, devendo o autor informar nos
autos o endereço atualizado do Requerido para sua respectiva
citação. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

54.-ACAO DE DEPOSITO-74/2004-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A BANESPA x JOSE CARLOS SOUZA MA-
CHADO e outros -Defiro a conversão da presente ação de Bus-
ca e Apreensão em ação de Depósito. Anote-se no registro e
autuação. Intimem-se os Requeridos para, querendo, apresen-
tarem contestação á ação de Depósito. -Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LU-
ISA V. ABSY-

55.-ALVARA JUDICIAL-77/2004-DENISE BAER DE LARA
e outros x NILCEU SEBASTIAO DE LARA (ESPOLIO) -Ma-
nifeste-se os requerentes sobre a juntada do ofício de fl. 38. -
Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

56.-ARROLAMENTO SUMARIO-82/2004-ROSALINA MAR-

TINEZ GROSZEWICZ e outros x JOAO CARLOS
GROSZEWICZ (ESPOLIO) -Ao preparo das custas e Formal
de Partilha no valor de R$120,00 (cento e vinte reais). -Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, JOSIEL VACISKI BAR-
BOSA, MARCIO JONES SUTTILE e PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO-

57.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-84/2004-LUIZ ROGE-
RIO DE ARAUJO FALCE x BANCO BRADESCO S/A -Para
a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 16 de março de 2005, às 13h30. -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, GIZELLE DE ASSIS,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR-

58.-ACAO COMINATORIA-88/2004-ELIANE COELHO DA
SILVA x CIDADELA S/A - ... O ponto controvertido quanto à
matéria de fato a depender de prova resume-se em saber quais
os danos experimentados pela Requerente em razão da não
outorga da escritura pública pretendida. Para dirimir a contro-
vérsia defiro produção de prova testemunhal. O depoimento do
representante legal da Requerida em nada poderá esclarecer o
ponto controvertido, motivo pelo qual indefiro. Para audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 14 de setembro de
2005, ás 14h:30. -Adv. ANA ELIETE BECKER MARCARINI
KOEHLER, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ
CALVO-

59.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-102/2004-BANCO
ITAU S.A x RUBENS FARINA -Defiro (fl. 34). Aguarde-se
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Manifeste(m)-se sobre a juntada
dos ofícios de fls. 33 e 36. -Adv. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

60.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-107/2004-DEOS-
VALDO MESSIAS DA SILVA x ABN AMRO BANK - Infor-
me-se que a decisão agravada foi mantida e que foi cumprido,
pela Agravante, o disposto no artigo 526 do Código de Proces-
so Civil. Observe-se o efeito suspensivo concedido pelo egré-
gio Tribunal de Alçada. Especifiquem as partes, justificando-
as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, informem se
possuem interesse na realização da audiência de conciliação,
cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma do
par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. MAY-
LIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-114/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x GILBERTO SEMANN DA COSTA e
outros -Defiro (fl. 40). Desentranhe-se o mandado de fls. 36-
38 para integral cumprimento, observando o endereço retro in-
dicado. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

62.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-126/2004-PEDRO
HUMBERTO ZANUSSO x BRASIL TELECOM S.A - ... Re-
jeito, pois, a preliminar. Os pontos controvertidos quanto a
matéria de fato a dependerem-se de prova resumem-se em sa-
ber: a) se houve solicitação pelo Requerente (ou pessoa por ele
autorizada para solicitar em seu nome) das linhas telefônicas
em questão; b) se o Requerente utilizou ou vem utilizando (ou
pessoa por ele autorizada) as linhas telefônicas objeto da co-
brança que insejou a inscrição de seu nome nos cadastros de
inadimplentes; c) quais os danos sofridos pelo Requerente. Para
dirimiar a controvérsia, defiro a produção de prova testemu-
nhal e a expedição de ofícios na forma pretendida em fl. 210.
Indefiro a expedição de ofício para a SANEPAR, tendo em vis-
ta que aquele órgão não possui cadastros por nomes de clien-
tes, mas sim por número do hidrômetro. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 05 de outubro de 2005, às
14h30. Deve a parte Requerida antecipar custas para expedi-
ção de 04 (quatro) ofícios no valor de R$ 28,00 (vinte e oito
reais) e 02 (duas) intimações. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, MARILENE MONTEIRO NOGARI,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO, EDILAMAR TERESINHA PEREIRA SERRA, REGIS
GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEINEMANN DUMKE
e ERICA FERNANDA RAMOS-

63.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-162/2004-EDITORA O
ESTADO DO PARANA S/A x GAZETA MERCANTIL S/A -
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e juntada
da Carta AR de fls. 79-80. -Adv. PATRICIA OMINGUES NYM-
BERG e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

64.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-165/2004-PLA-
NETA ANIMAL LTDA x UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A -Manifestem-se as partes
sobre a proposta dos honorários periciais de fls. 144. -Adv.
ROSANA HACK CAMARGO, SERGIO SCHULZE, MILTON
BAIRROS DA ROSA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, TATIANA KA-
RIN DE MIRANDA, ALINE FAGUNDES, FABIO BIR-
CKHOLZ, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, FABIAN
RADLOFF, DANIEL SANTOS BORIN, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, CINTIA KRšGER, JULIANA MUHL-
MANN e RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-172/2004-ROBER-
TO GUIRAUD e outros x BANCO ITAU S/A - ... Os pontos
controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) qual a forma utilizada para correção
das prestações e para amortização do saldo devedor e se está
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em conformidade com o contrato; b) qual a taxa de juros apli-
cada e se está de acordo com o pactuado; c) se houve capitali-
zação indevida de juros. Para dirimir a controvérsia defiro a
prova pericial contábil. Nomeio o Sr. Luis Augusto Lannes (253-
7123) para realizar a perícia, o qual deve ser intimado para
apresentar proposta de honoráios, tão logo sejam formulados
os quesitos. A Requerente pretende ver deferida a inversão do
ônus da prova, para que a Requerida arque com as custas da
prova pericial. Para isso, alega que são aplicáveis ao presente
caso as disposições do Código de Defesa do Consumidor. Para
que sejam aplicáveis as normas do Código de Defesa do Con-
sumidor aos contratos é necessário que as partes contratantes
sejam fornecedor de serviços ou de produtos (de um lado) e
consumidor destes serviços ou produtos (do outro). No presen-
te caso, porém, verifica-se que os Requerentes não podem ser
considerados como consumidor, pois não utilizaram o financi-
amento concedido pela Requerida como destinatários finais,
razão pela qual não há relação de consumo que autorize a in-
versão do ônus da prova. Ocorre, aliás, que a inversão do ônus
não importa na isenção de responsabilidade que cada parte tem
de arcar com as despesas da prova pericial que pretende produ-
zir. O deferimento do pedido de inversão do ônus da prova
importa apenas na transferência da obrigação de provar direito
seu, a afim de elidir presunção vigente em favor da outra parte.
Nesse sentido, é a decisão do Superior Tribunal de Justiça (Resp.
443.208-RJ, Rel.: Min. Nancy Andrighi, DJU de 17/03/2003,
p. 226-227) Ressalte-se que a Requerida não pretende produzir
provas, de modo que não pode ser obrigada a suportar o ônus
da perícia pretendida apenas pelos Requerentes. Indefiro, pois,
a inversão do ônus da prova. -Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-689/2004-CELITO LUIZ
DESCOVI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem interes-
se na realização da audiência de conciliação, cientes de que,
no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Adv. MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA, ROLAND HASSON, SANDRA CA-
LABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B BISTAFA,
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI, MARCO
AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, VANESSA KARAM DE CHUEI-
RI SANCHES, ISADORA SELIG FERRAZ, ROCHELI SIL-
VEIRA, MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MARCELO BRAGA ANTU-
NES-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-936/2004-MARINEZ AL-
VES DE FREITAS BASTOS e outros x SILVIO DE BASTOS
(ESPOLIO) -Ao preparo das custas e formal de partilha no va-
lor de R$ 111,60 (centro e onze reais e sessenta centavos). -
Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU MACHA-
DO NETO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/2004-IECAD-INSTI-
TUTO DE EDUC CONTEMPOR A DISTANCIA LTDA x ITO
TARAS -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem interes-
se na realização da audiência de conciliação, cientes de que,
no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, WILLIAM MOREIRA CASTILHO
e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

69.-ARROLAMENTO SUMARIO-1174/2004-ANITTA SCHE-
ER KRUKOSKI e outros x VADISLAU KRUKOSI (ESPOLIO)
-Ao preparo das custas Formal de Partilha no valor de R$109,50
(cento e nove reais e cinquenta centavos). -Adv. PIERCY DE
LEMOS-

70.-ALVARA JUDICIAL-1197/2004-RAPHAEL PIERRI SO-
BRINHO x FLORENTINA FABIANI PIERRI (ESPOLIO) -
Defiro (fl. 19). Cumpra-se o determinado na sentença. Ao pre-
paro das custas para expedição de alvará no valor de R$ 7,00
(sete reais). -Adv. JOSIAS CHROMIEC-

71.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1221/2004-SO-
RAYA FALTIN x HSBC BANK BRASIL S/A -Os documentos
apresentados às fls. 161-203, demonstram situação econômica
incompatível com o pedido de Assistência Judiciária. Indefiro,
pois, o benefício da Justiça Gratuita. Desentranhem-se os do-
cumentos de fls. 164-203, guardando-os no cofre da escriva-
nia. Intime-se a Requerente para que efetue o pagamento das
custas iniciais, distribuidor e Funrejus. -Adv. SORAYA FAL-
TIN-
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1.-INVENTARIO-10307/1975-AURORA HANEMMAN NO-
GUEIRA x ESP. ELPIDIO NOGUEIRA -Desp. de fls.94:
“Tome-se por termo a retificaçÆo requerida as fls.70/72, di-
zendo em seguida, todos os interessados. Int.” -”Deve o procu-
rador das partes Dr. JoÆo Carlos de Macedo comparecer em
cartorio para firmar o termo de retificaçÆo de fls.95/96.” -Adv.
JULIETA BATISTI COSSIO, JOAO CARLOS DE MACEDO
e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

2.-INVENTARIO-11682/1976-KATERINA RADKOWSKI x
ESP. JACOB RADKOWSKI -Desp. de fls.111: “Voltem os au-
tos ao arquivo. Int.” -Adv. LUIZ CARLOS RIBEIRO, JORGE
DURVAL DA SILVA e GABRIEL BRAGA FARHAT-

3.-INVENTARIO-19254/1982-MARCOS STANEIEVICZ SA-
BOIA x ESP.CARLOS LUIZ GUIMARAES SABOIA -Desp.
de fls.101: “Intime-se a inventariante para que, no prazo de 10
(dez) dias, dar prosseguimento ao presente feito. Int.” -Adv.
DELIO DE JESUS SOUZA, CARLA CHRISTIAN DE CAS-
TRO PIOLI e MIGUEL LUIZ CONTE-

4.-EXECUCAO DE TITULO-866/1991-ESCRITORIO CEN-
TRAL AR.DITRIB. x BAR CASARAO LTDA e outros -”Diga
o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao certificado as fls.198 “.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

5.-ARROLAMENTO-875/1991-MARIA KNOPFHOLZ x
ESP.MARCOS KNOPFHOLZ -Desp. de fls.1322: “Deve a re-
querente discriminar quais os documentos que pretende desen-
tranhar, mencionando o numero de folhas. Int.” -Desp. de
fls.1324: “Defiro o pedido de fls.1323. Desentranhe-se os do-
cumentos solicitados. Int.” -Adv. DAVI DEUTSCHER, ROB-
SON JOSE EVANGELISTA, AYRTON CORREIA ROSA,
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, ALEXSAN-
DRA MARILAC BELNOSKI, VERGILIO EMILIO FLORIA-
NI JUNIOR, JIOMAR JOSE TURIN, MICHELLI PIRES FON-
TOURA, BRUNO PEDALINO, FAURLLIN NAREZI e ULIS-
SES JOSE FERREIRA NETO-

6.-INVENTARIO-287/1993-GUILHERME C.DE CARVALHO
E OUTR x ESP.IDVONZIR DE CARVALHOO -Desp. de
fls.165: “1) Intime-se a inventariante para que apresente o va-
lor de mercado atualizado das açäes mencionadas as fls.163/
164. 2) Isto posto, ao partidor para retificaçÆo do esboço do
Formal de Partilha para que sejam incluidas as referidas açäes.
Int.” -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e OSWALDO
HORONGOZO-

7.-EXECUCAO DE TITULO-843/1993-CREDIMASTER FAC-
TORING LTDA x SALMIR ZAIDAN LOBATO MACHADO -
”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de suspensao certificado as fls.163".-Adv. AIRTON
MARQUES, RUY BARBOSA CORREA FILHO, MAURICIO

WESTPHALEN RAMINA, CLECI T. MUXFELDT, LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA e JOSEMAR PERUSSO-
LO-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-467/1995-MANU-
EL DO NASCIMENTO CARRILHO CARVALHO x SEBAS-
TIAO MENDES DOS SANTOS -”Diga o autor, no prazo de
cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao certifica-
do as fls.232 “.-Adv. LUIZ LOSSO, SANTIAGO LOSSO e
CINTHIA PARPINELI LEITAO-

9.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-586/1995-FIAT
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRANS-
PAR PADRONIZACAO DE GRANEIS PARANAGUA LTDA.
-”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença, certifi-
cado as fls.208 no prazo de 05 dias.”.-Adv. RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e CLAIRE LOTTICI-

10.-ORDINARIA-709/1995-FRANCISCO FIGUEIREDO e
outros x INSTITUTO ORIENT.COOP.HAB.NO ESTADO DO
PARANA e outros -Desp. de fls.2552: “Ao contrario do enten-
dimento esposado no denominado Embargos de DeclaraçÆo
de fls.2547/2551, entendo o nÆo cabimento em relaçÆo a mero
despacho, dai porque nÆo tem o condÆo de suspender o prazo
para interposiçÆo de eventual agravo de instrumento. E mais
um recurso que se vem tentando criar atraves de doutrina e
jurisprudencia em contradiçÆo expressa ao contido no art.535
do CPC. Entretanto pode ser admitida a manifestaçÆo como
pedido de reconsideraçÆo. Inexiste a alegada contradiçÆo. A
agravada requereu expressamente a reconsideraçÆo do despa-
cho na petiçÆo mencionada pela agravante, nÆo tendo ocorri-
do, portanto, a alegada preclusÆo. De outro lado, inexiste du-
vida que o pretendido litisconsorcio causara prejuizos aos au-
tores, retardando a liquidaçÆo do julgado, nÆo se podendo
esquecer que desde o ano de 1982 tentam fazer valer seus di-
reitos junto a agravante. Quanto a alegada omissÆo, esclareço
que a intimaçÆo ha que ser feita atraves dos representantes
legais das coobrigaçäes e nÆo atraves de seus advogados.” -
Desp. de fls. 2561: “Manifeste-se a requerida acerca do conti-
do na petiçÆo de fls. 2553/2560. Int.” -Adv. JOSE ERNANI
DE CARVALHO PACHECO, ARIANE FERNANDES DE
OLIVEIRA, GIOVANNI JOSE AMORIM, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, SAN-
DRO VICENTINI, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA
e PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE TITULO-912/1995-PEDRO HAMM x
DEOCLIDES ANTONIO GODOI e outros -Desp. de fls.340:
“1.Anote-se o substabelecimento de f.339. 2.Expeça-se novos
oficios, conforme requerido a f.334. 3.Int.” -”Diga o autor, no
prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao
certificado as fls.344".-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE
DOS SANTOS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

12.-EXECUCAO DE TITULO-1211/1995-VARIG S/
A.VIACAO AEREA RIO GRANDENSE x OSNI ASSIS DE
MIRANDA e outros -Desp. de fls.95: “1.Oficie-se como re-
quer a f.94. 2.Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido ao Banco Central do Brasil - BACEN, bem como efe-
tuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

13.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1342/1995-RO-
BERTO BITTENCOURT PEREIRA x CAFE MURICI -Desp.
de fls.289: “1.Defiro a expediçÆo dos oficios requeridos as
fls.287-288. 2.O motivo pelo qual o devedor Mauricio Bassil
nÆo foi encontrado nÆo implica em citaçÆo por hora certa.
3.Renove-se a diligencia, salientando que, caso o devedor nÆo
seja localizado pelo motivo anterior, deve o oficial certificar a
data do retorno daquele. 4.Desentranhe-se o mandado. 5.Int.” -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao Instituto de
IdentificaçÆo do Parana e à Receita Federal, bem como efetu-
ar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$14,00".-Adv. MAURICIO VIEIRA-

14.-DECLAR.NUL.DE TITULO-103/1996-NOURIDIN BAR-
BOSA JUNIOR e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A -Desp. de fl.203: “1.Anote-se o substabe-
lecimento de f.198. 2.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 3.Ci-
encia às partes sobre a baixa dos autos. 4.Int”.-Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
ANA LUCIA FRANÇA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ANDREIA
VERANO PONTES-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-435/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERAMINAS
FERRO E AÇO MINAS GERAIS LTDA e outros -Desp. de
fls.272: “Certifique-se o Sr. EscrivÆo se a sentença prolatada
as fls.180/186 transitou em julgado. Em caso positivo, efetiva-
do o pagamento das verbas de sucumbencia, arquivem-se. An-
tes porem, e tendo em vista a antecipaçÆo de tutela concedida
nos autos nº874/04, em tramite junto a 2º Vara Civel, conforme
copia constante as fls.267/271, deve o valor bloqueado ser trans-
ferido, permanecendo a disposiçÆo daquele juizo. De-se vis-
tas ao Ministerio Publico.” -Desp. de fls.274: “1.Considerando
que nÆo ha pedido de transferencia do numerario depositado,
revogo o item final do despacho de fls.272. 2.Anote-se a indis-
ponibilidade no rosto dos autos. 3.Oficie-se a InstituiçÆo Fi-
nanceira.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à
Caixa Economica Federal, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, PAULO GUILHERME PFAU,
FABIANA SILVEIRA, IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA
ZONTA e JULIANO M. FRANCO-

16.-EXECUCAO DE TITULO-491/1996-SAIBREIRA BOA
ESPERANÇA LTDA x ARMANDO ARISTOTENES MAR-
TINS BEDE -Desp. de fls.201: “1.Anote-se o substabelecimento
de f.200. 2.Defiro o pedido de f.199, pois os embargos de ter-
ceiro foram interpostos somente em relaçÆo ao imovel matri-
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culado sob nº32.223, razÆo pela qual determino o prossegui-
mento da execuçÆo relativamente aos demais bens penhora-
dos. Anote-se nos autos em apenso. 3.Manifeste-se o exequen-
te sobre o prosseguimento da execuçÆo nos termos acima de-
terminados. 4.Int.” -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, ESTELA ROBERTA BELTRAMIN, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JAIRO LOPES DE OLIVEI-
RA e ROCHELI SILVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULO-895/1996-OELO LOCADORA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x CHRISPIM
REP. COMERCIAIS S/C LTDA e outros -”Diga o autor, no
prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao
certificado as fls.508".-Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA,
CHARLES DA SILVA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO e JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA-

18.-SUMARIA DE COBRANÇA-945/1996-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MARIA LU-
CIA ROSA -Desp. de fls.281: “1.Defiro os beneficios do art.172,
paragrafo 2º do CPC. 2.Desentranhe-se o mandado como re-
quer a f.380. 3.Int.” -”Ante a certidao negativa de fl.388 v, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. MARIZ MENDES MAY, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e
VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA-

19.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-968/1996-LUCIA
MARIA CAVASSIN x PROMORAR NEGOCIOS IMOBILIA-
RIOS LTDA -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o
decurso do prazo de suspensao certificado as fls. 180".-Adv.
DANIELLE LAGINSKI FREIRE, ROBERTO MACHADO FI-
LHO e FERNANDA LOPES MARTINS-

20.-BUSCA E APREENSAO-1035/1996-MASSA FALIDA DE
TRACOM-TRATORES E EQUIPAMENTOS LTD x SULMA-
RES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Desp.
de fls.297: “1.Manifeste-se a autora sobre a certidÆo de f.296.
(...ate a presente data, nÆo houve resposta do oficio expedido
as fls.292...). 2.Int.”.-Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA,
CARLOS ROBERTO CLARO, RONNIE KOHLER e OSMAR
ALFREDO KOHLER-

21.-IMISSAO DE POSSE-1086/1996-ROSELI DE LURDES
CASSARO e outros x ENCOL S.A ENGENHARIA COMER-
CIO E INDUSTRIAL -Desp. de fls.336: “1.Avoco os autos.
2.Muito embora a sentença homologatoria tenha transitado em
julgado, verifica-se que houve mero erro material no que diz
respeito ao numero dos autos, razÆo pela qual esclareço que a
homologaçÆo refere-se a todos os autos em apenso, quais se-
jam: 1135/95, 990/96, 1136/95, 1086/96. 3.Int.” -Adv. JOSE
LAGANA, FABIO JOSE POSSAMAI, SILVANA DE FATIMA
MACHADO BURDA, HUGO MARTINS KOSOP, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, OLVANIR ANDRADE DE CARVA-
LHO, GABRIELA GOMES DORNELES, OLVANIR ANDRA-
DE DE CARVALHO e LOUDES HELENA ROCHA DOS SAN-
TOS-

22.-INDENIZACAO SUM.-271/1997-ESP. MARCOS KNO-
PFHOLZ x CELSO LIDNER -Desp. de fls.347: “1)Tendo em
vista que os condominos foram listados no edital de praça, des-
necessaria sua intimaçÆo pessoal. 2) Assim sendo, desneces-
sario o pagamento das custas mencionadas na certidÆo de
fls.345. 3)Aguarde-se a realizaçÆo da praça.” -Adv. OSNI
MARCOS LEITE, ELOI WALFRIDO ZANIN, ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, MARIANA DE OLIVEIRA FRAN-
CO ANTUNES, DAVI DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER
FILHO, GEORGIJ SEREDA e VERGILIO EMILIO FLORIA-
NI JUNIOR-

23.-REGRESSIVA-392/1997-BAMERINDUS COMPANHIA
DE SEGUROS x JULIO CESAR PRESTES -Desp. de fls.286:
“1.Indefiro a penhora eletronica requerida por nÆo considera-
la segura. Intime-se o exequente a informar a conta(s) em que
pretende ter o saldo penhorado a fim de ser expedido mandado.
2.Expeça-se certidÆo para os fins requeridos. Int.” -”Deve a
parte interessada antecipar as custas para expediçÆo de certi-
dÆo no valor de R$7,00 no prazo de 05 dias.”-Adv. REINAL-
DO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI e JOSE
INACIO COSTA FILHO-

24.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-682/1997-JOSE
OTAVIO LOPES VALDERRAMAS x ANTONIO ALTAMIRO
BORGES -Desp. de fls.267: “1.Intime-se o requerido a com-
provar o pagamento das custas de f.263. 2.Apos, feitas as devi-
das baixas, arquivem-se. 3.Int.” -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, EDVAL MON-
TEIRO RODRIGUES, EVANDRO LIMONGI MARQUES DE
ABREU e MIGUEL ADOLFO KALABAIDE-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-955/1997-ANTO-
NIO GURGEL DE MEDEIROS e outros x CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS VILAS NOVAS -”Ao autor para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$39,01".-Adv. GERALDO MOCELLIN, JANE SIL-
VA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, FERNANDA PIRES ALVES e
BEATRIZ SANTI-

26.-ORDINARIA-1040/1997-JORGE CONRADO KOZAK e
outros x SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA
ANHANGA LTDA. e outros -Desp. de fls.1211: “Indefiro o
pedido de fls.1177/1194. O presente feito vem se arrastando
desde 1997. Mesmo depois de efetivada a pericia e apresenta-
dos os esclarecimentos requeridos, os autores, de forma tumul-
tuada e sem amparo legal, continuam a requerer apresentaçÆo
de documentos, tornando a pericia perene e impossibilitando a
conclusÆo da instruçÆo. Frise-se que ate mesmo a apreensÆo
de documentos foi determinada, tendo sido apreendidos todos

os documentos referentes ao financiamento da obra objeto des-
te feito junto a sede do Banco Itau. Assim, declaro encerrada a
instruçÆo, por desnecessaria a produçÆo de prova oral. Inti-
mem-se as partes para, querendo e no prazo comum de 10 (dez)
dias, apresentem alegaçäes finais por memorial. Apos, conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença.” -Adv. CAR-
LOS OSWALDO M.ANDRADE, JOAO AMADEU GUISS,
OSCAR GUISS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TITULO-1231/1997-ARAMIS ATHAI-
DE FONTANA x EDELZINHA DE LARA NEGRELLO -
“Deve a parte interessada antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

28.-EXECUCAO DE TITULO-1486/1997-T. COCCIOLI &
CIA. LTDA. x AUGUSTO TROJAN e outros -Desp. de fls.186:
“1.Anote-se a renuncia de f.185. 2.Cumpra-se o item 5.8.8.2
do CN. 3.Int.” -Adv. OSCAR GUISS e CESAR TADRA-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-20/1999-SERGIO RO-
BERTO IURK e outros x BANCO BRADESCO S.A. -Parte
dispositiva da r. sentença de fls.342/364: “...Diante do expos-
to, determino: A) a partir de março de 1991 as prestaçäes e o
saldo devedor serÆo corrigidos pela variaçÆo do INPC ao in-
ves da “TR”. A diferença entre os referidos indices sera devol-
vida aos autores, de forma simples, com incidencia de juros
simples de meio por cento ao mes e correçÆo monetaria pela
variaçÆo do INPC desde cada pagamento indevido ate o dia da
efetiva restituiçÆo. Caso ainda haja debito, autorizo a com-
pensaçÆo, na forma determinada, com o valor da divida (item
02 desta sentença); B) que as prestaçäes e o saldo devedor nos
meses indicados pelo perito judicial nos anos de 1988 e 1989
(fls.160 e 161) sejam corrigidas pelo mesmo indice que corrige
as cadernetas de poupança, e nÆo de forma superior, como
ilicitamente fez o reu. A diferença sera restituida aos autores,
de forma simples, na mesma forma determinada no item anteri-
or, inclusive com compensaçÆo (item 03 desta sentença); Jul-
go procedente a medida cautelar, mantendo a liminar anterior-
mente concedida para o fim de suspender o processo de execu-
çÆo extrajudicial. Determino ainda que os nomes dos autores
nÆo sejam incluidos nos orgÆos de proteçÆo ao credito ate
que se apure o real valor da divida. Passo a fixar os encargos da
sucumbencia. Condeno o banco reu ao pagamento das custas
judiciais e honorarios na medida cautelar, que fixo em quinhen-
tos reais haja vista que a demanda nÆo exigiu maiores esfor-
ços. A referida importancia sera corrigida monetariamente pela
variaçÆo do INPC da presente data ate dia do efetivo paga-
mento. Houve sucumbencia reciproca na medida principal, sen-
do os autores vencidos na maior parte dos pedidos, razÆo pela
qual arcarÆo com o pagamento de 60% das custas judiciais e o
banco no restante. Condeno o banco reu ao pagamento de ho-
norarios no valor de 15% sobre os encargos que cobrou indevi-
damente (descritos nos itens “A” e “B” do item IV desta sen-
tença). Condeno por sua vez os autores ao pagamento de um
mil e quinhentos reais haja vista que a demanda principal exi-
giu relativo esforço, importancia que sera corrigida monetaria-
mente pela variaçÆo do INPC da presente data ate dia do efe-
tivo pagamento. P.R.I.” -Adv. ROBSON OCHIAI PADILHA,
MARILANE TON RAMOS, JORGE DURVAL DA SILVA e
PATRICIA ROHN-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-570/2000-SIEGFRIED EPP
x SUPRAERO COM.MANUT.E SUPRIMENTOS AERONAU-
TICOS LTDA -Desp. de fls.35: “Oficie-se ao Cartorio de Re-
gistro de Imoveis da Comarca de Rio Verde para fins de anota-
çÆo da penhora levada a efeito nestes autos, se ainda nÆo
efetivada a anotaçÆo ja que houve determinaçÆo do juizo de-
precado nesse sentido, conforme consta dos documentos junta-
dos com os embargos. Oficie-se ao juizo deprecado para o fim
de apresentar o comprovante de postagem a fim de que seja
diligenciado junto ao correio a efetiva entrega da deprecata neste
juizo. Sem prejuizo do acima determinado, expeça-se nova Carta
Precatoria a fim de intimar a esposa do executado da penhora
efetivada, sem custos ao exequente, o qual nÆo deu causa ao
extravio da deprecata, bem como para que se proceda a restau-
raçÆo de autos, encaminhando copia dos documentos que ins-
truiram os embargos e que dizem respeito a deprecata. Int.” -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao Cartorio de
Registro de Imoveis da Comarca de Rio Verde (GO) e a Co-
marca de Palmeira (PR), bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$14,00".-Adv. LUIZ
ALBERTO DE LIMA e LUCIANA OLICSHEVIS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x ERNESTO DOMA-
CHOSKI E OUTROS -Desp. de fls.606: “1.Intime-se o Sr. Pe-
rito a prestar os esclarecimentos solicitados as fls.590-596.
2.Apos, digam as partes, em 10 (dez) dias. 3.Int.” -”Manifes-
tem-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito as fls.607/
665, no prazo de 10 dias.”-Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, MARCELO CHRIST DALLA VECCHIA, DA-
NIELE ALESSANDRA GRANDO, GIZELLE AMBONI PE-
TRI, LEOCIMARY TOLEDO STAUT, MARCILEY DA SIVA
GAVIOLI, RICARDO PAVAO TUMA, MARCILEY DA SIVA
GAVIOLI e OLDEMAR MARIANO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1209/2000-JUAREZ LIS-
BOA x ERNESTO PONTONI e outros -Desp. de fl.488:
“1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Ciencia às partes sobre
a baixa dos autos. 3.Int”.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, MARIO DE MELLO GUIDES NETO, JOEL
SIQUEIRA BUENO e SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO-
CHINSKI-

33.-ORDINARIA-893/2001-ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO
XII x OVIDIO SALLES e outros -Desp. de fls.90: “1.Oficie-se
como requer a f.89. 2.Int.” -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido ao Cartorio do Bacacheri, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

34.-ORDINARIA-1095/2001-JOAO MARIA DE LARA x
CANDEIAS, ESPORTES, LAZER E RECREACAO -Desp. de
fls.196: “1.Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear bens a
penhora, sob pena de cosntriçao de bens suficientesa garantia
da execuçao. Em caso de penhora devera o Sr. Oficial de Justi-
ça observar se ha bem garantidor do debito exequendo efeti-
vando a constriçao preferencilamente sobre o mesmo. Defiro
os beneficios do artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Proces-
so Civil no cumprimento das diligencias pelo Oficial de Justi-
ça. 2.Caso nao haja pagamento e sejam nomeados bens a pe-
nhora, diga o exequente. Em havendo concordancia com a no-
meaçao, aterme-se a mesma e apos aguarde-se o decurso do
prazo dos embargos. 3.Decorrido o prazo “in albis”, a avalia-
çao, dizendo as partes. 4.Caso haja concordancia, agende-se
em cartorio datas para praças, cumprindo-se o item 5.8.8.2 do
CN em sendo necessario. 5.Em havendo discordancia em rela-
çao a nomeaçao ou a avaliaçao, voltem conclusos. 6.Fixo ho-
norarios em 10% para o caso de pronto pagamento ou nao ofe-
recimento de embargos. 7.Int.” -Adv. JULIANA TEIXEIRA
VILLATORE, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, MAR-
CELA CRISTOFOLINI e CLAUDIO MULLER PAREJA-

35.-COBRANCA DE HONORARIOS-6/2002-LUCIANA
OLICSHEVIS x AURELIO ILHARCO ALVARES DE MOU-
RA -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$28,70".-Adv. LUCIANA OLIC-
SHEVIS e CARLOS MAGNO BRAGA-

36.-REPARACAO DE DANOS-75/2002-ELIZANE SELMA
REPINOSKI NOSSHE x BANCO BANESTADO S/A. -Desp.
de fls.707: “1.Intimem-se as partes da data da realizaçÆo da
prova pericial (f.702). 2.Int.” -”Ciencia as partes da data mar-
cada para inicio dos trabahos periciais: dia 07 de dezembro as
14:30 horas, no consultorio do Sr. Perito Helio Galileu Bonet-
to, a Alameda Presidente Taunay, nº665, Bairro Bigorrilho, com
telefone 233-1616.” -Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, WIL-
SON MAINGUE NETO, ILZE CURY, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA e
LUCIANA HERNANDES QUINTANA-

37.-ALVARA-523/2002-CARLOS CAMILO MONTEIRO x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.32". -Desp. de fls.37:
“I) O oficio ja foi respondido conforme se ve a fl.32. II) Vista
ao Ministerio Publico. Int.” -Sentença de fls.39/40: “...Consi-
derando a documentaçÆo apresentada, que demonstra a proce-
dencia do pedido, bem como a expressa concordancia do Mi-
nisterio Publico, DEFIRO o alvara pretendido, com prazo de
30 dias, autorizando o requerente a efetuar o levantamento,
independentemente de prestaçÆo de contas, junto a Caixa Eco-
nomica Federal dos valores contidos nas contas vinculadas do
FGTS, em nome de Carlos Camilo Monteiro. P.R.I. Apos, o
transito em julgado, expeça-se o alvara.” -Adv. MARIA ELI-
SABETH H. RIBEIRO-

38.-BUSCA E APREENSAO-940/2002-BANCO BRADESCO
S/A x PEDRO FARIAS FILHO -”Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$11,20".-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

39.-SUMARIA-707/2003-HSBC SEGUROS BRASIL S.A x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A e outros -Sentença de
fls.173/174: “Vistos...Nos presentes autos de AçÆo de Ressar-
cimento ajuizada por HSBC Seguros Brasil S.A em face de
SONAE DistribuiçÆo Brasil S.A, com denunciaçÆo da lide
em face de Itau Seguros S.A, apos a prolaçÆo de sentença que
acolheu o pedido inicialmente deduzido, o reu manejou Em-
bargos de DeclaraçÆo, sob a alegaçÆo de que a mesma foi
omissa e obscura em pontos relevantes, quais sejam: a) no rela-
torio constou que foram ouvidas duas testemunhas, quando na
verdade as pessoas ouvidas o foram na qualidade de informan-
tes; b) referiu-se a pessoa do segurado com sendo autor do fei-
to certa parte da fundamentaçÆo; b)a decisÆo nÆo esclareceu
a razÆo pela qual entendeu que restou comprovado que o vei-
culo segurado foi furtado de seu estacionamento e nem tam-
pouco porque a autora desincumbiu-se de seu onus probatorio;
c) embora tenha condenado a litisdenunciada ao pagamento de
honorarios, deixou de fixa-los. Porque tempestivos, recebo os
presentes embargos de declaraçÆo, passando a seguir a apre-
cia-los. No que diz respeito a alegaçäes contidas nas letras “a”
e “b” retro, razÆo assiste ao embargante, assim declaro a sen-
tença na forma requerida, salientando porem que se tratam de
meros erros materiais que nenhum prejuizo lhe causa. No que
concerne, ao pedido constante da letra “c” deve ser ressaltado
que nenhuma omissÆo se verifica na decisÆo, estando os fun-
damentos de decidir ali delineados de forma clara. Salientan-
do-se que eventual desconformismo relativamente a aprecia-
çÆo da prova devera ser deduzida em sede propria, nÆo se
prestando os embargos de declaraçÆo a tal desiderato. Por fim
no que concerne ao item “d”, verifica-se que a sentença, nÆo
impos qualquer condenaçÆo a litisdenunciada, mera e atenta
leitura do dispositivo e suficiente para tal conclusÆo. Veja-se
o que diz a parte final da sentença (fls.155): “sendo indevidos
honorarios pela litisdenunciada a re denunciante, conforme rei-
terada jurisprudencia”. Por tudo isto acolho em parte os em-
bargos de declaraçÆo tÆo somente para retificar a decisÆo
como segue: Na 35º linha do relatorio fls.153 fica substituida a
expressÆo “testemunhas” por “informantes”. Na 15º linha da
fundamentaçÆo fls.153 fica substituida a expressÆo “autor”
por “segurado”. No mais persiste a sentença como esta lança-
da. Publique-se e retifique-se o registro da sentença, anotando-
se. Intimem-se, inclusive o apelante de fls.163, para em que-
rendo retificar ou ratificar o recurso interposto no prazo legal.”
-Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES
ARAUJO, JOSE OLINTO NERCOLINI, RODRIGO BEVILA-
QUA e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

40.-ALVARA-1342/2003-MAURI ADILCE PAN e outros x
ROSA VIGO PAN -Desp. de fls.13: “Digam as partes sobre r.
parecer ministerial de f.12. Int.” -Adv. SERGIO MANOEL
MASTECK RAMOS e MONICA REGINA RAMOS BACE-
LLAR-

41.-MONITORIA-1595/2003-LUIZ MIGUEL SKROBOT JU-
NIOR x ILHA DE RAPA ENTRETENIMENTOS LTDA -Desp.
de fls.127 VERSO: “1.Tendo em vista a certidÆo retro e tam-
bem que nÆo houve reabertura de prazo para apresentaçÆo de
rol de testemunhas, INDEFIRO o pedido de fls.125. 2.Aguar-
de-se a realizaçÆo da audiencia. 3.Int.” -Adv. ADBA CRISTI-
NA HANNUCH, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA,
JOSE CARLOS D.MACHADO e ALCIO M. S. FIGUEIRE-
DO-

42.-BUSCA E APREENSAO-562/2004-BANCO ITAU S/A x
MARIA LUIZA CASTRO VELOSO -Desp. de fls.33:”Vistos,
etc. 1.O artigo 3º do Decreto-lei nº911/69, estabelece como
obrigatoria a concessao de liminar de busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unica-
mente, a mora do devedor. 2.Assim, dcumentalmente provada,
como esta, a mora, defiro liminarmente a medida postulada.
Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositando-se o
bem em maos do autor (Dec.-lei nº911/69, art.3º, caput). 3.Tanto
que executada a liminar, cite-se o reu para, em tres dias, ofere-
cer resposta, querendo, ou se ja tiver pago quarenta por cento
do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69,
art.3º, paragrafo 1º). 4.Anote-se no mandado que, nao havendo
contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor (CPC, arts.285 e 319). 5.Autorizo o senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessario, de acordo
com o que preve o artigo 172, paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 6.Int.” -”Deve a parte autora efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$9,10 no
prazo de 05 dias.” -Sentença de fls.41: “Vistos e
examinados...1.Homologo, por sentença, para que produza seus
efeitos juridicos e legais, o acordo declinado, com o que julgo
extinto este processo 562/04, em virtude de transaçÆo (f.40),
celebrada entre as partes (artigo 269, III do CPC). 2.Custas
conforme acordado. 3.Desentranhem-se os documentos que
instruiram a inicial. 4.Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buiçÆo, façamse anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-se os
autos. P.R.I.” -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

43.-BUSCA E APREENSAO-800/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x TEREZA KINELSKI -Desp. de fls. 12:
“Vistos,...1.Provada a alienaçao fiduciaria, atraves do contrato
acostado com a inicial, bem como, documentalmente compro-
vada, como esta, a mora da parte requerida, defiro liminarmen-
te a medida postulada. Expeça-se mandado para a busca e
apreensao(Dec.-Lei nº911/69, art.3º, caput). 2.Tanto que exe-
cutada a liminar, cite-se a parte re para, em tres (03) dias, ofe-
recer resposta, querendo, ou se ja tiver pago quarenta por cento
(40%) do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL
911/69, art.3º, paragrafo 1º). 3.Anote-se no mandado que, nao
havendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela parte requerente (CPC, arts. 285 e 319).
4.Autorizo o senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessario, de acordo com o que preve o artigo 172, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil. 5.Apos a apreensao deposite o
bem com a Requerente. 6.Int.” -Seentença de fls.19: “Vistos e
examinados...Homologo, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transaçÆo celebrada entre as partes (fls.17-18),
nestes autos de Busca e ApreensÆo. Em consequencia, tendo o
referido acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO
EXTINTO o processo, com julgamento de merito, na forma do
art.269, III do Codigo de Processo Civil, ja distribuidas entre
as partes, na referida transaçÆo, custas e honorarios advocati-
cios. P.R.I. Pagas as custas, arquivem-se.” -Adv. ANGELA
ESSER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE
MARQUES MARTINELLI-

44.-COBRANÇA-1013/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE GERALDO FRE-
TES e outros -Desp. de fls.38: “1.Redesigno a audiencia de
conciliaçÆo para o dia 25/02/2005 as 14:00 horas. 2.Expeça-
se carta precatoria citatoria, conforme requer as fls.36-37, com
as advertencias de f.28. 3.Int.” -”Deve a parte autora retirar a
carta precatoria expedida.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

45.-Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo de trinta
dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo 257 do
CPC): 1)BUSCA E APREENSÇO - Banco Itau S/A x Silvane
Kinieck, no valor de R$567,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: ANDREA HERTEL MALUCELLI
2)EXECUÇÇO DE TITULO - Nordica Veiculos S/A x Eucli-
des Jose Araujo, no valor de R$378,00 + R$40,00 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: MAISA GORETTI LOPES
SANTµNA -
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1.-BUSCA E APREENSAO-938/2004-BANCO ITAU S/A x
DJALMA JOSE DIAS -Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.
**** FALTA ASSINATURA NA INICIAL **** -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-939/2004-MILTON FER-
NANDO SESTI NEVES x PHENIX SEGURADORA -Feito

que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-837/1996-BANCO
GERAL DO COMERCIO S.A. x LANEVE LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA e outros - Preparadas eventuais custas pen-
dentes, aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo
provisorio em conformidade com o art. 791, III, do CPC. Bai-
xe-se no relatório mensal. Aguardando preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 14,70, no prazo de 10 dias. Int. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

4.-BUSCA E APREENSAO-1431/1996-BANCO RURAL S.A.
x BOSCA S.A. TRANSP. COM. E REPRESENTACOES LTDA
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-

5.-BUSCA E APREENSAO-33/1997-BANCO AUTOLATINA
S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x LUIS CARLOS DA LUZ -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-743/1997-CONDOMI-
NIO EDIFICIO STILLUS IV x FLETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA- Analisando a petiçao de fls. 961/962,
constatei que nao ha mençao acerca do acordo levado a termo
nos autos de cautelar de protesto judicial que tramitou sob o nº
18/98, em apenso. Assim, renovo as partes o prazo de cinco
dias para que informem da possibilidade de extinçao desta de-
manda, certo que, escado o prazo sem manifestaçao, sera pro-
ferida sentença extintiva para estes autos, inclusive. Int. - Adv.
SERGIO RENATO COSTA FILHO, JOAO MARCELO DA
CRUZ, KELI CRISTINA DOS REIS e ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES - Apen-
so 605/97-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-756/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x LUIZ CARLOS
MAIA e outros -1. Designo para a 1º leilao/praça o dia 17 de
dezembro de 2004, as 13:30 horas.2.Expeça-se edital, com o
prazo de 05 dias, a ser afixado no lugar de costume e publicado
em resumo pelo menos uma vez em jornal de ampla circulaçao
local, devendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05 dias a
primeira data marcada a hasta pública conforme art.687, do
CPC, conforme alteraçao da lei 8953 de 13.12.1994. 3-Resul-
tando negativa a primeira praça, designo desde já o dia 29 de
dezembro de 2004, as 13:30 horas, para a 2º leilao/praça, sem
necessidade de novas publicaçoes.4-Ciência ao Dr. Procurador
do exequente para que retire os editais e promova a sua publi-
caçao e afixaçao, através do Sr.Porteiro dos Auditórios. 5- Inti-
me-se o(s) devedor(es) e o credor hipotecária, pessoalmente,
com as diligências necessárias. Caso nao sejam encontrados
fica desde já deferida a intimaçao via edital. 6.Caso nao haja
expediente forense na data acima designada fica automatica-
mente transferida para o proximo dia util, no mesmo horário.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça. Aguar-
dando retirada do edital.-Adv. LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI,
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO-

8.-USUCAPIAO-785/1997-ANIBAL LOURIVAL PEREIRA e
outros x BENJAMIM LUCAS & CIA - Ao autor para prosse-
guimento do feito, retirando os oficios expedidos para o devido
cumprimento.-Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

9.-COBRANCA-1400/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
TARUMA x DALVA LUCIA DA ROCHA -Aguardando retira-
da do oficio.-Adv. JEFERSON WEBER -

10.-BUSCA E APREENSAO-11/1998-BARIGUI S/A - CFI x
BENEDITO RENATO DE SOUZA E SILVA -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO -

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-320/1998-CASC
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S.C. LTDA
x BORDADOS E CONFECCOES HAAMIAH LTDA e outros
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA,
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA -

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-454/1998-GERSON
BORGES DA ROCHA e outros x CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VERDE VALE -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. TAMAR NANCI CHRISTMANN -

13.-MONITORIA-1231/1998-FERNANDO BERNARDES x
OSVALDO GRIGOLI NETO -Concedo a parte autora o prazo
de cinco dias para que de andamento no processo, pena de ar-
quivamento por abandono da causa. - -Adv. LEONARDO DA
COSTA-

14.-BUSCA E APREENSAO-1275/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ROSIVANI RIBEIRO -A parte autora para prosse-
guimento do processo, quanto ao cumprimento da carta preca-
toria. Int. - -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1568/1998-LO-
VATEL INDUSTRIA VINICOLA LTDA x FRANCISCO LUIZ
SILVESTRI -Aguardando retirada do oficio.-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI -

16.-USUCAPIAO-98/1999-JOSE ADERICO SOARES e outros
x ESTE JUIZO- De-se ciencia ao requerente do parecer do

Ministerio Publico, para que atenda o que foi requerido no pra-
zo de 10 dias. Int. - Adv. ADILSON ARY TODESCHI-

17.-MONITORIA-100/1999-SND ELETRONICA LTDA x JE
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA -A parte autora para
prosseguimento do processo, quanto ao cumprimento da carta
precatoria. Int. - -Adv. CEZAR AUGUSTO ROCHA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-365/1999-CLAUDIO
BEZERRA x EASY IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
VEICULOS e outros-Concedo aos requeridos o prazo de 10
dias para que paguem voluntariamente o valor reclamado nas
fls. 413, sob pena de execuçao. Int. -Adv. KIYOSHI ISHITA-
NI-

19.-REPARACAO DE DANOS-842/1999-COTRANS CO-
MERCIO, TRANSP. E LOC. DE VEICULOS LTDA x VIVIA-
NE DE ALMEIDA ROSA-Para atendido do requerido pela parte
credora na petiçao de fls. 264, concedo a executada o prazo de
cinco dias. Int. - Adv. APARECIDO ALBINO DECHICE -

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-905/1999-MARILU MORO
DA SILVA AZEVEDO x ARAFAT ABDEL JALIL-Diga o cre-
dor, no prazo de cinco dias, se considera satisfeita a obriga-
çao.- Adv. SOLANGE CANDIDA WUICIK, ADILSON LUIS
FERREIRA -

21.-COBRANCA-945/1999-CONDOMINIO PORTAL DAS
GAIVOTAS-ED.PRAIA DE ENSEADA x ALDA SPANNEM-
BERG MACHADO e outros -A parte autora para prossegui-
mento do processo, quanto ao cumprimento da carta precato-
ria. Int. - -Adv. JEFERSON WEBER-

22.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-50/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x LINCOLN BONATO e outros-Concedo o
prazo de 20 dias para que seja atendido o despacho de fls. 143,
item 1, ante o contido nas fls. 145. Adv. MARIA HELENA
LAZOF, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e FRANCIS-
CO OCTVAIO DE O. SCORSIM-

23.-ORDINARIA-254/2000-UBIRATAN RIBEIRO MORGA-
DO e outros x BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO
DE IMOVEIS LTDA-Concedo o ytprazo de 10 dias para aue
seja apresentado calculo atualizado do debito. Apos sera desig-
nada hasta publica. Int. - Adv. ABEL ANTONIO REBELLO-

24.-COBRANCA-284/2000-CONDOMINIO NUCLEO HABI-
TACIONAL EUCALIPTUS IX-MOGNO x DEAIR DA RO-
CHA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-393/2000-WAL-
TER VASCONCELOS x JOSE FELIPE DA SILVA e outros -
Concedo prazi de cinco dias para que a parte credora de impul-
so na execuçao, certo que, escoado o prazo sem manifestaçao o
processo sera arquivado independentemente de nova intima-
çao. Int. - Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO e HELE-
NA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

26.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-771/2000-AL-
CEU DE ALMEIDA TORRES JUNIOR e outros x
J.GASPARIM COM. ALIMENTOS LTDA RISTORANTE SI-
CILIAN -Aguardando retirada da carta precatoria.-
Adv.SUZANA VALENZA MANOCCHIO, FABIO PACHECO
GUEDES -

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-786/2000-BAN-
CO ECONOMICO S/A x CECILIA ERBANO KRUEGER -
Oficie-se como requerido nas fls. 36, à Receita Federal de Cu-
ritiba, requisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora
para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Intimem-se. - -
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-897/2000-BANCO ITAU S/
A x MARTIN GOELLNER e outros -Desentranhe-se o manda-
do como requerido nas fls.56 desde que comprovado o recolhi-
mento da diligência do Oficial.-Adv. WALTER JOSE DE FON-
TES e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

29.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-948/2000-SA-
MYA HAJAR e outros x HAMED HASSAN HAJAR e outros-
A vista do contido na certidao de fls. 271-vº, renovo aos reque-
rentes o prazo de cinco dias para que promovam o preparo das
custas remanescentes. Int. -Adv. ALIA HADDAD-

30.-BUSCA E APREENSAO-1028/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO CANDIDO DA SILVA -Aguardando retira-
da da carta precatoria.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

31.-COBRANCA-1068/2000-CONDOMINIO EDIFICIO NIA-
GARA x ONIEL EMMENDOERFER -Concedo a parte autora
o prazo de cinco dias para que de andamento no processo, pena
de extinçao por abandono da causa. - -Adv. MARCELO FAN-
CHIN, ILZE BARBOSA FANCHIM e ONIEL EMMENDO-
ERFER-

32.-0REPETICAO DE INDEBITO-1148/2000-CONSTRUTO-
RA FORLESS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA-A vista do contido na certidao de fls. 1171, intime-
se, pessoalmente, a parte autora por carta com AR e seu procu-
rador pelo DJ, para que no prazo de 48 horas, deeem andamen-
to no processo, promovendo, para tanto, o preparo das custas
remanescentes, sob pena de extinçao e arquivamento por aban-
dono da causa. Int. -Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME
BORBA VIANNA, MARIA J.VIEIRA SIMOES e VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1260/2000-BANCO ITAU
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S/A x RONALDO VOSS e outros -Aguardando retirada da car-
ta precatoria.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1302/2000-JAIR LO-
PES DA SILVA x TRANSNACK TRANSPORTES LTDA e
outros- Expeçam-se as cartas de intimaçao do autor, bem assim
das testemunhas na forma pretendida na petiçao de fls. 478. —
Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as
despesas com ARMP. Int. - Adv. CLARICE MARIA DAL CO-
MUNE, AMABILON DALCOMUNI -

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1393/2000-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
ASTIR CLOSS e outros- Mantenho a decisao de fls. 132. Ex-
peça-se edital com prazo de 45 dias, pafra intimaçao da esposa
do executado, conforme requerido as fls. 137. Int. - Adv. AN-
TONIO DILSON PEREIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO-67/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MARCIO
YARA -A parte autora para prosseguimento do processo, quan-
to ao cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-204/2001-ODI-
LA MARIA DIEGOLI MILANO x EMILIO BATTISTELLA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE
-

38.-BUSCA E APREENSAO-262/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALESANDRA LUCIA COELHO -A parte autora
para prosseguimento do processo, retirando a carta precatoria
para o devido cumprimento. Int. - -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

39.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-375/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x AASOLITEC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Ciência da remessa
dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. OKSANDRO OSDI-
VAL GONCALVES, APARECIDO JOSE DA SILVA e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

40.-BUSCA E APREENSAO-439/2001-BANCO DIBENS S/
A x PERUFFO TRANSPORTES LTDA- Renovo o prazo im-
prorrogavel de cinco dias para que a parte requerida na forma
do que restou avençado no acordo de fls. 218/219, promova o
preparo das custas remanescentes, sob pena de nao homologa-
çao do acordo. Int. - Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FA-
BIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO e JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK-

41.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-484/2001-EMEGE
S/A LTDA x MARCIO ROGERIO ARAUJO -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

42.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-496/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x MARLI TEREZINHA FINAU -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

43.-BUSCA E APREENSAO-556/2001-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x NOELI ALVES MEDEIRO PEREI-
RA -A parte autora para prosseguimento do processo, quanto
ao cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

44.-COBRANCA-571/2001-CONDOMINIO ED. PARQUE
RESIDENCIAL ARNOLDO BURGEL x DORA MARIA DE
PAULA KIRILOS- A vista do contido na petiçao de fls. 527,
aguarde-se nova manifestaçao do credor com os autos no ar-
quivo provisorio.Int. - Adv. GUILHERME SALLES GONCAL-
VES, RODRIGO CARDOSO FURLAN, ALEXANDRE DE
SALES GONCALVES, JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, MISAEL PEREIRA DA
SILVA e DEMETRIO BEREHULKA-

45.-REPARACAO DE DANOS-601/2001-GEDALIA DE CAS-
SIA DE ARAUJO x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA-Con-
cordes as partes, defiro a realizaçao da pericia no mes aponta-
do na petiçao de fls. 328, cabendo ao Sr. Perito informar as
partes do local e data do inicio dos trabalhos, com anteceden-
cia minima de quinze dias. Int. -Adv. CARLOS MAGNO BRA-
GA, ELLIS ERNANI CECHELERO e FLAVIA KURIHARA
NAKAMA-

46.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-627/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x IOLETE DO-
MINGOS -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

47.-ORDINARIA REVISIONAL-741/2001-ISMAEL DE OLI-
VEIRA x BANCO ABN AMRO S/A- Postas em pratica as cau-
telas de estilo, subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada
deste Estado, para analise do recurso articulado. Int. - Adv.
MOYSES GRINBERG e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

48.-BUSCA E APREENSAO-1466/2001-BANCO DIBENS S/
A x AIRTON ALVES BONIFACIO -A parte autora para pros-
seguimento do processo, quanto ao cumprimento da carta pre-
catoria. Int. - -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA -

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1524/2001-IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIB x JOBERT ANDERSON CARNEIRO-Ciencia a au-
tora a certidao de fls.280, no prazo de 5 dias. - Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-

50.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1552/2001-SID-
NEI ZIROLDO x CLAUDIO BARBOSA DE CASTRO- Reno-
vo prazo improrrogavel de cinco dias para o preparo das custas
remaenscentes, certo que, escoado o prazo sem atendimento
deste despacho; o processo sera arquivado sem a homologaçao
do acordo de fls. 85/86, permanecendo, portanto, o apontamento
junto ao Distribuidor. Int. -Adv. JULIO CESAR ZIROLDO e
EDGARD JOSE DOS SANTOS-

51.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1568/2001-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ASSOCIACAO
DE DEFESA E ORIENTACAO DO CIDADAO- Aguarde-se a
decisao do pedido de providencias a que se refere a parte re-
querente na petiçao de fls. 959/960. Int. - Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA, MARIA JUSSARA FONSECA, GLENDA
GONÇALVES GONDIN, ROMULO FERREIRA DA SILVA-

52.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-3/2002-ELOI
BANDEIRA x BANCO BRADESCO S/A-A parte autora para
que se manifeste sobre os documentos de fls. 117/120, que vi-
eram com a petiçao de fls. 116. Apos, voltem para julgamento
no estado em que se encontra o processo. Int. - Adv. ANA PAU-
LA LARA PAGANINI-

53.-ORDINARIA REVISIONAL-31/2002-ALESSANDRA
PRESTES MIESSA x BANCO BRADESCO S/A-Concedo as
partes o prazo igual e sucessivo de dez dias para oferta de me-
moriais, iniciando-se pela Requerente. Int. - Adv. LUCIANA
CALVO WOLFF, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA
ROHN, PATRICIA ROHN e PATRICIA DUTRA DA SILVA-
Apenso 1582/01-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-51/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ANDRE LUIZ ANTO-
NIACOMI -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO KA-
VINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

55.-RESSARCIMENTO-131/2002-NOVO HAMBURGO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARA TEREZINHA
ESTROPOLI WEISS -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 13,30, no prazo de 10 dias. -Adv. ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA e ESTEVAO BUSATO-

56.-BUSCA E APREENSAO-156/2002-SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA x VALDEMAR RADAELLI
TRANSPORTES -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO TER-
NUS-

57.-COBRANCA-173/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II x ROSANI DE FATI-
MA NUNES e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-303/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x EDIGARDO MARANHAO
SOARES -Aguardando retirada do oficio.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ -

59.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-386/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILDA BORBA
AGUIAR -Aguardando retirada dos oficios.-Adv. FABIANA
SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

60.-PEDIDO DE EXTINCAO-422/2002-CLAUDINEY DE
OLIVEIRA x BBV LEASING BRASIL S/A -Aguardando reti-
rada do oficio.-Adv. KONRAD MUNIS P. ROCHA -

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/2002-JURISPLAN JU-
RIDICA DO BRASIL S/C LTDA e outros x CLICHEPAR EDI-
TORA & INDUSTRIA S/C LTDA-Concedo as partes o prazo
igual e sucessivo de dez dias para que, apresentem alegaçoes
finais, iniciando pelos embargantes. Int. - Adv. NEIMAR BA-
TISTA, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA - Apenso 617/99-

62.-BUSCA E APREENSAO-827/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GISELE TZECIUK -Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 119,00, no prazo de 10 dias. -Adv. OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-938/2002-ROSA-
NA CALIARI x CIDADELA S/A-Ciencia as partes a copia do
agravo de instrumento juntado aos autos. Int. - Adv. DARLISA
DA SILVA, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA, ROBSON
ZANETTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN
ROBERTA FRANCO-

64.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-948/2002-ERO-
TILDES ANTUNES XAVIER x BANCO DO BRASIL S/A -
Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de anda-
mento no processo, pena de arquivamento por abandono da
causa. - -Adv. JORGE DIOGENES DE SOUZA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

65.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1004/2002-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI. - ECAD
x JOAQUIM ANTUNES FILHO/RANCHEL II e outros-Defi-
ro a citaçao por edital na forma pretendida na petiçao de fls.
207/208, com prazo de vinte dias. Apresente o resumo. Int. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

66.-COBRANCA-1056/2002-CONDOMINIO EDIFICIO MAI-
SON NOBLESSE x ANTONIO CARLOS CASTAGNOLI -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES e MARIA NOEMIA ALVES MATIAS-

67.-INVENTARIO-1057/2002-CLAUDIA REGINA KLOSTER
CORREA x ESP. JOSE ELOU GASPAR KLOSTER-Ciencia a
inventariante a manifestaçao da Fazenda. Int. - Adv. ZULEI-
KA LOUREIRO GIOTTO-

68.-REVISAO DE CONTRATO-1125/2002-SAMIR MAKARI-
OS x BANCO GENERAL MOTORS S.A -Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 35,00, no prazo de 10 dias. -Adv.
LUIZ ANTONIO DUARESKI, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

69.-COBRANCA-1165/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
ROYAL PALACE x ANTONIO CEZAR CARVALHO BENO-
LIEL-Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento junta-
do aos autos. Int. - Adv. MARCO ANTONIO LANGER e GI-
SELE RICOBOM, JULHI MEIREI ALMIRON BONESPIRI-
TO -

70.-REPETICAO DE INDEBITO-1183/2002-JOERG WIL-
MER x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A-Ciencia as
partes a copia do agravo de instrumento juntado aos autos. Int.
- Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, FRANCISCO BRAZ
NETO e DEBORAH GUIMARAES, LUCIANA B. DE CAS-
TRO GUIMARAES -

71.-ORDINARIA DECLARATORIA-1286/2002-DANTON
NOVAIS FILHO e outros x BANCO ITAU S/A- A vista do
contido na certidao de fls. 461, e de se presumir que o banco
requerido deu por concluida a prova pericial. Assim e conside-
rando que reputo dispensavel a produçao de prova oral, faculto
as partes o prazo igual e sucessivo de dez dias para que apre-
sentem suas derradeiras alegaçoes, iniciando pela parte autora.
Intimem-se. - Adv. CLOVIS TEIXEIRA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-.ORDINARIA-1340/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST. ECAD x BAR E PENSAO DO SIR-
VAL LTDA/VILA ROMANA e outros -Desentranhe-se o man-
dado como requerido nas fls.176, desde que comprovado o re-
colhimento da diligência do Oficial.-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS -

73.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1384/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x VANDERLEI RIBEIRO RODRIGUES -Desentranhe-se
o mandado como requerido nas fls.117, desde que comprovado
o recolhimento da diligência do Oficial.- Adv.- ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA -

74.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1399/2002-MAR-
CELO PINHEIRO DO CARMO x BANCO ITAU S/A- Face o
aceite da proposta de acordo de fls. 264, formalizem as partes
o referido acordo no prazo de 10 dias. Int. -Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREA HERTEL MALUCELLI-

75.-SUMARIA DE COBRANÇA-1445/2002-ENIO DOS REIS
x AGF BRASIL SEGUROS S.A - Para readequaçao da pauta,
designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 22 de
março de 2.005, as 14:00 horas. Renovem-se as diligencias.
Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SILVIO BRAMBILLA, KATIA SCH-
LENKER ROVARIS e JOSUE DYONISIO HECKE-

76.-BUSCA E APREENSAO-1477/2002-BANCO CHN CA-
PITAL S/A x MED CONSTRUCOES LTDA e outros-Face ap
deposito, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo no pra-
zo de 30 dias. Int. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, CLE-
TO DE FREITAS BARRETO e RODRIGO DE SALLES CA-
BRAL BARRETO-

77.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1557/2002-TULIPAS
PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA x
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA -
Defiro a produçao das seguintes provas: a ) depoimento pesso-
al da requerida; b) testemunhal, cujo rol devera ser juntado no
prazo de 20 dias antes da audiencia. Fixo como ponto contro-
vertido: se a empresa requerida e a sucessora da empresa Com-
pet. Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 02
de junho de 2005, as 14:00 hroas. Int. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
JOAO BAPTISTA PEIXOTO NETO, ELISANGELA PEREI-
RA, MARIZE SENES RIBEIRO e GEORGE BUENO GOMM-
Apenso 1537/02-

78.-ARROLAMENTO-1652/2002-IRAEMA DE OLIVEIRA
BARTOLOMEI e outros x ESP. BOREAL DE OLIVEIRA
BARTOLOMEI-A vista do alegado na petiçao de fls. 82, arqui-
vem-se, concomitamente com os autos de alvara em apenso.
Int. - Adv. MARCELO FERNANDES POLAK-

79.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1672/2002-JO-
ARES SANTOS TABORDA x TROX DO BRASIL - DIFU-
SAO DE AR,ACUSTICA,FILTRAGEM- Digam as partes so-
bre o laudo pericial no prazo comum de 10 dias. Int. -Adv.
SIDNEI MACHADO, ROLF KOERNER JUNIOR e FABRI-
CIO MASSARDO, CHRISTIAN MARCELLO MANAS,
EDUARDO CHAMECKI-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2003-A.C.&T ADMINIS-
TRACAO, CONSTRUCAO E TRANSPORTE e outros x DI-
RECTA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA -Pos-
tas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, OSCAR MASSIMILIANO MA-
ZUCO GODOY, ROSEMAR SOARES DE ABREU - Apenso
1143/01-

81.-DECLARATORIA C/TUTELA-417/2003-GIOVANA DO
SOCORRO BRITO DIAS x BAEL COMERCIAL LTDA e ou-
tros -Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. ANA

PAULA WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

82.-ORDINARIA-439/2003-ROFAMA COMERCIO DE ESPE-
LHOS LTDA x BANCO ITAU S/A -Postas em prática as caute-
las de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Intimem-se. - -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTTO- Apenso 901/96-

83.-EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-75/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x CLEMENTE HOROCHOVSKI SO-
BRINHO e outros-Concedo o prazo de cinco dias para que a
parte credora de andamento na execuçao, sob as penas da lei.
Int. - Adv. DANIEL HACHEM- Apenso 1354/01-

84.-BUSCA E APREENSAO-142/2004-BANCO FIAT x ALE-
XANDRE DE ALMEIDA - Preparadas eventuais custas rema-
nescentes, voltem. Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 15,40, no prazo de 10 dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

85.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-195/2004-LME
ALIMENTOS LTDA ME x MBI ADMINISTRADORA FERI-
AS E EVENTOS S/C LTDA- Cumpra-se o despacho de fls. 36,
atraves de edital, com prazo de 10 dias. Int. - Adv. HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-196/2004-MA-
TREG VEICULOS LTDA x ALARMSAT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SE -Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. WASCISLAU
MIGUEL BONETTI e TATIANA ORLANDI-

87.-REPARACAO DE DANOS-377/2004-ARLETE CLARO
DO AMARAL x JULIEN MARCELLE PIZZATO COELHO-
Ante a denunciaçao da lide pela requerida, suspendo o proces-
so e designo audiencia de conciliaçao para o dia 31 de março
de 2005, as 16:00 horas, ocasiao em que a denunciada podera
oferecer contestaçao, por intermedio de advogado. A denunci-
ante devera providenciar a citaçao nos prazos referidos no pa-
ragrafo 1º, do art. 72, do CPC, sob pena de prosseguir a açao
somente contra ela. Int. - Adv. ALCEU GIESE, JOEL PEDRO
TULIO, ANE PATRRICIA CHEMIN BRANCO -

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-392/2004-MAI-
ORCA VEICULOS LTDA x NOVA VISAO COMERCIO DE
PECAS PARA VEICULOS LTDA-Sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, manifeste-se a parte credora no prazo
de cinco dias. Int. - Adv. PASQUALINO LAMORTE-

89.-RESTITUICAO-681/2004-LUIZ FERNANDO MATIAS x
ANA PAULA MASTELLA TULESKI -Intime-se a parte autora
pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -
Adv. CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO BENKENDOR-

90.-INDENIZACAO-803/2004-ROSIMERI SANTOS BAU-
MEL x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - Concedo a
requerente o prazo de 10 dias para que se manifeste sobre a
petiçao e documentos de fls. 102 e seguintes. Int. - Adv. VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES-

91.-MEDIDA CAUTELAR-813/2004-WALDOMIRO HENRI-
QUE DOS SANTOS e outros x MARIA ANGELA ABAGGE
COLNAGHI- Renovo aos requerentes o prazo de cinco dias
para que deem atendimento ao item “2” do despacho de fl. 43-
vº, sob pena de extinçao e arquivamento por abandono da cau-
sa. Int. - Adv. JORGE KUBRUSLY JR., CERES E. GUBERT
DEMOGASKI - Apenso 348/04-

92.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-882/2004-SUE-
LI DE OLIVEIRA FORMIGA e outros x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO -Concedo a parte autora o prazo de
cinco dias para que de andamento no processo, pena de arqui-
vamento por abandono da causa. - -Adv. MARLOS GAIO,
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR -

93.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-883/2004-RAFA-
EL MALAQUIAS GUMY x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos.-Adv. VIVIAN MURRAY DA ROCHA
LOURES- Apenso 620/04-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1064/2004-STAR
OVER VIAGENS E TURISMO LTDA x MILENA TRAU-
CZYNSKI SKRABA-Concedo o prazo de 48 horas para que
seja apresentada procuraçao, sob pena de nao ser aceito o bem
oferecido em penhora. O credor nao impugnou o oferecimento
de bem a penhora de fls. 17. Apos, voltem. - Adv. SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-1107/2004-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCELO
HORST LEITE -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1114/2004-SER-
RALHERIA GRB LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
-Diga o embargante sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. FRAN-
CISCO GARCIA RODRIGUES- Apenso 563/02-

97.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1242/2004-ESTANISLAU
OTTO x ESP. THEODORO OTTO-Aguardando assinatura no
termo de testamento. Int. - Adv. MARLY DE CASSIA M.
FRANCA REGIANI-

98.-COBRANCA-1251/2004-CONDOMINIO DO EDIFICIO
CASTANHEIRA x CARLOS EDUARDO FERREIRA MOT-
TA e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR.-Adv.
ADRIANO NOGUEIRA-
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99.-ARROLAMENTO-1256/2004-BIANCA GONCALVES
GUEBUR x ESP. ANTONIO CARLOS GUEBUR-Nomeio
como inventariante Marta de Oliveira Gonçalves, mediante
compromisso legal a ser prestado o prazo de cinco dias. No
mesmo prazo devera ser juntada certidao da Fazenda Munici-
pal. Int. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-1283/2004-IVO RIBEI-
RO LUSKA e outros x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS - FUNCEF -Aguardando retirada da carta AR.-Adv.
VICENTE PAULA SANTOS-

101.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1287/2004-PAI-
VA & BEDIN LTDA x GLOBAL TELECOM S/A -Aguardan-
do retirada do oficio.-Adv. MARIO BRASILIO ESMANHOT-
TO FILHO e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

102.-BUSCA E APREENSAO-1292/2004-FINAUSTRIA CIA
DE CRED, FINAN E INVEST x MARLI IZABEL DE OLI-
VEIRA SILVA - Avoquei os autos. Nao estando o mandado
ainda em poder do Sr. Oficial, adite-se com a seguinte redaçao:
fica citado o devedor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apos
cumprida a liminar, pagar a integralidade da divida pendente
podendo, no prazo de 15 dias, contestar o pedido. No mais
persiste os demais termos do despacho. ...”Expeça-se mandado
desde que comprovado o recolhimento das diligencias do Ofi-
cial. Intimem-se. - -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

103.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1310/2004-AN-
DREIA APARECIDA SILVA DE PAIVA DE LARA x FINAUS-
TRIA CIA DE CRED, FINAN E INVEST-Defiro Justiça Gra-
tuita. A pretensao em sede de tutela antecipada tem por escopo
que este Juizo admita o deposito das parcelas vincendas, a par-
tir dde 18.11.2004, todavia, no valor de R$ 433,49, com isto
retirando-se o nome da Requerente dos cadastros de inadim-
plentes e possibilitando a manutençao do bem, o qual afirma
necessitar para trabalhar (fl. 18). Nao e possivel acolher tal
pretensao. A Requerente firmou com a Requerida um contrato,
nao acostado a inicial por afirmar nao ter recebido copia; no
entanto, assevera que contratou profissional que constatou one-
rosidade excessiva, porque os juros foram calculados em pata-
mar superior a 12% ao ano e capitalizados; que e inadmissivel
a comissao de permanencia, porque e ilegal e que a multa deve
incidir no patamar de 2%. Nao ha nos autos, ate o momento,
certeza sobre quantas parcelas encotram-se inadimplidas; afir-
ma a Requerente que pagou vinte e duas parcelas, todavia jun-
tou apenas treze (fls. 26 a 39). Nesta Revisional, se dispoe a
efetuar o pagamento das parcelas no valor encontrado de forma
unilateral, sem fazer qualquer mençao as parcelas preteritas.
Nao vejo como acolher a pretendida tutela antecipatoria, por-
quanto ausente prova inequivoca a convencer da verossimilhan-
ça das alegaçoes constantes da inicial; a planilha que a Reque-
rente ofertou e na qual embasa seu convencimento e peça pro-
duzida de forma unilateral; somente prova pericial produzida
sob o crivo do contraditorio, a luz dos encargos contratados (os
quais a sentença podera definir se sao ou nao ilegais) dara en-
sejo a convicçao acerca da alegaçoes da Requerente, as quais,
inclusive, salvo no que tange a capitalizaçao, que carece de
comprovaçao por pericia, nao encontram agasalho no entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça. Mencionada Corte, en-
tendimento atual, tem se pronunciado de forma desfavoravel
ao deferimento, sem maiores elementos de convicçao, das pre-
tensoes deduzidas a titulo de antecipaçao de tutela em revisio-
nais, sem que haja consonancia das teses arguidas com sua ju-
risprudencia consolidada; tal entendimento ficou expresso no
Recurso Especial 527.6188RS, em que foi relator o Ministro
Cesar Asfor Rocha, DJU 24.11.2003, p. 214: “CIVIL. SERVI-
ÇOS DE PROTEÇAO AO CREDITO. REGISTRO NO ROL
DE DEVEDORES. HIPOTESES DE IMPEDIMENTO. A re-
cente orientaçao da Segunda Seçao desta Corte aceca dos juros
remuneratorios e da comissao de permanencia (Resp s ns.
271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS) e a relativa frequencia
comq ue os devedores de quantias elevadas buscam abusiva-
mente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restriti-
vos de credito so e so por terem ajuizado açao revisional de
seus debitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que
esse impedimento deva ser aplicado com peculariedade de cada
caso. Para tanto, deve-se ter, necessaria e concomitantemente,
a presença desses tres elementos: a) que haja açao proposta
pelo devedor contestando a existencia de integral ou parcial do
debito; b) que haja efetiva demonstraçao de que a contestaçao
da cobrança, indevida se funda na aparencia do bom direito e
em jurisprudencia consolidada do Sipremo Tribunal Federal ou
Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestaçao ape-
nas de parte do debito, deposite o valor referente a parte tida
por incontroversa, ou preste cauçao idonea, ao prudente arbi-
trio do magistrado. O Codigo de Defesa do Consumidor veio
amparar o hipossuficiente em defesa dos seus direitos, nao ser-
vindo, contudo, de escudo para a perpetuaçao de dividas”. Di-
ante do entendimento supra, como qual comungo inteiramente
e tendo em vista que as teses desenvolvidas pela Requerente
sao, ate o momento, em grande parte, aleatorias, visto que o
contrato nao foi juntado, conforme justificativa de fl. 03, nao
havendo como saber quais os encargos contratados, nao haven-
do prova da capitalizaçao, indefiro o pedido de tutela antecipa-
da. Designo audiencia de conciliaçao, em atençao ao rito su-
mario, para o dia 17 de junho de 2.005, as 14:30 horas. Cite-se
a Requerida para apresentar contestaçao em audiencia. Intimem-
se. -.Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

104.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1320/2004-SIL-
VANA DE CAMPOS SILVA x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS -...”Expeça-se Mandado desde que
comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. Inti-
mem-se. - -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT e LILIANA
ORTH DIEHL-

105.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1328/2004-MAR-
CIO JOSE IANTAS x BANCO SUDAMERIS S/A-... Diante
do entendimento supra, com o qual comungo inteiramente e
tendo em vista que as teses desenvolvidas pela Requerente sao,
ate o momento, em grande parte, aleatorias, visto que o contra-

to nao foi juntado, conforme justificativa de fl. 15, nao haven-
do como saber quais os encargos contratados, nao havendo prova
da capitalizaçao, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-
se o Requerido para, no prazo legal, querendo, oferecer respos-
ta, advertido dos efeitos da revelia, bem assim de que devera,
em oferecendo contestaçao, juntar o contrato e outros docu-
mentos relativos a relaçao negocial objeto da presente açao.
Int. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

106.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1331/2004-
EGON KELM e outros x CASAREDO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros-Defiro os beneficios da
gratuidade. A emenda da inicial, no prazo de dez dias e sob
pena de indeferimento, atendendo ao disposto nos artigos 275
e seguintes do CPC, porquanto, em razao do valor atribuido a
causa, devera o processo tramitar pelo rito sumario. Int. - Adv.
ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUE
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0030 000712/2001

0025 001165/2000
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0060 001032/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0045 001373/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0006 000585/1996

0006 000585/1996
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0014 001226/1998
LUIZ GUILHERME M. PRADO 0014 001226/1998
LUIZ OTAVIO GOES 0009 000881/1997
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0044 001288/2002
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0030 000712/2001
MAGNUS CARAMORI 0039 000941/2002
MANFRED PAULS 0047 001425/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0073 000844/2004
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0057 000953/2003
MARCELO FABIANO GRESKIV 0039 000941/2002
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0044 001288/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0007 000659/1997
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0012 000967/1998
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0060 001032/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0031 000923/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0039 000941/2002
MARCIO LANZONI BONATO 0023 000892/2000
MARCO ANTONIO DE LUNA 0047 001425/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0013 000979/1998
MARCO ANTONIO LANGER 0038 000855/2002
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0014 001226/1998
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0044 001288/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0019 000653/1999
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0045 001373/2002
MARCOS MATTIOLI 0030 000712/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0023 000892/2000
MARCUS AURELIO COELHO 0043 001225/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0018 000617/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0050 000221/2003

0024 001020/2000
MARIA CELINA VAILATI 0006 000585/1996
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0007 000659/1997
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0009 000881/1997
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0060 001032/2003
MARILANE TON RAMOS 0013 000979/1998
MARILENE TREVISAN 0004 000223/1994
MARINA TALAMINI ZILLI 0030 000712/2001

0024 001020/2000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0014 001226/1998
MARLY BORGES DOMINGUES 0053 000471/2003
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0070 000614/2004
MAURICIO DE OLIVEIRA 0062 001152/2003
MAURICIO KAVINSKI 0025 001165/2000
MAURICIO KAVISNKI 0030 000712/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0022 000163/2000

0051 000305/2003
0040 001064/2002

MAURO CRISTIANO MORAIS 0030 000712/2001
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0011 000785/1998
MICHELLE HELOISE AKEL 0030 000712/2001

0024 001020/2000
MIEKO ITO 0063 001559/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0006 000585/1996
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0035 000469/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0009 000881/1997
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0075 000922/2004
MONICA MINE YAO 0037 000752/2002
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0060 001032/2003
MUNIR ABAGGE 0027 000019/2001
NAOTO YAMASAKI 0067 000242/2004
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0016 001472/1998
NELSO RODRIGUES 0045 001373/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0026 001191/2000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0030 000712/2001

0024 001020/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 0059 000977/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0039 000941/2002
OMERO ARAUJO DE FREITAS 0003 000816/1993
OSMARIO MARTINS RIBAS 0027 000019/2001
OTAVIA BORTOTI DALEFFE 0024 001020/2000
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PATRICIA CASILLO 0065 000154/2004
0082 001267/2004

PATRICIA CHEMIM 0050 000221/2003
PATRICIA DARINA CAMENAR 0009 000881/1997
PAULA CARDOSO 0027 000019/2001
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0024 001020/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0046 001409/2002
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0007 000659/1997
PAULO JOSE GOZZO 0024 001020/2000
PAULO MAINGUE NETO 0007 000659/1997
PAULO SERGIO IVANOSKI 0014 001226/1998
PEDRO PAULO PAMPLOMA 0017 001493/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0030 000712/2001

0024 001020/2000
PIRATAN ARAUJO FILHO 0007 000659/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0029 000486/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0018 000617/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0032 001138/2001
RENATO BELTRAMI 0030 000712/2001

0024 001020/2000
RENATO JOSE BORGERT 0041 001189/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0028 000116/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0019 000653/1999
RITA DE CASSIA PILONI 0007 000659/1997
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0004 000223/1994
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0019 000653/1999
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0041 001189/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0006 000585/1996
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0004 000223/1994
RODRIGO BEVILAQUA 0068 000246/2004

0051 000305/2003
RODRIGO PEREIRA DIAS 0051 000305/2003
RODRIGO SHIRAI 0002 003759/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0078 001181/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0022 000163/2000

0040 001064/2002
ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 0030 000712/2001
RONALDO LEAL ROLANSKI 0068 000246/2004
RONALDO LIMA MACHADO 0015 001286/1998
RONDON PEREIRA BORGES 0040 001064/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0006 000585/1996
SAMIRA NABBOUH ABREU 0028 000116/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0017 001493/1998
SILVIANE SCLIAR SASSON 0030 000712/2001

0024 001020/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0023 000892/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0063 001559/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0065 000154/2004

0082 001267/2004
SIMONE REIKDAL DA CUNHA 0049 000167/2003
SIMONE RINALDI 0040 001064/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0065 000154/2004

0082 001267/2004
0006 000585/1996

SUELI DO ROCIO DE ALMEIDA 0011 000785/1998
TANIA MARA GARCIA COSTA 0028 000116/2001
TATIANA A. ESPINDOLA 0045 001373/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 000526/2004
TELMA ROSANA DE LIMA 0055 000567/2003
UBIRAJARA SCHEFELDER SALL 0062 001152/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0037 000752/2002
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0036 000697/2002
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0033 001543/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 0009 000881/1997
VERA LUCIA DE PAULI 0034 000453/2002
VITOR CESAR BONVINO 0004 000223/1994
VIVIANE MULLER PRADO 0014 001226/1998
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0018 000617/1999
WALTER BERGSTROM 0027 000019/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 0043 001225/2002
WASHINGTON YAMANE 0023 000892/2000
WERNER AUMANN 0053 000471/2003
WILMAR EPPINGER 0007 000659/1997

1.-DECLARATORIA-3758/2004-MARIO JOSE DA SILVEI-
RA POLETTI x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PRE-
VIDENCIA PRIVADA S/ e outros -” Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

2.-DECLARATORIA-3759/2004-ANTONIO CARLOS
DRIUSSI x ACEPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA e outros -” Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -
Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

3.-DEPOSITO-816/1993-GUARARAPES ADMIN. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x FEUSER AUT DE PARTICULARES
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender necessário ao
regular andamento do feito. 2-Int.”Adv. FERNANDA TROI-
AN, HERLEY RICARDO RYCERZ, OMERO ARAUJO DE
FREITAS, ALMIR MALKOWSKI e DANIEL HACHEM-

4.-INDENIZACAO-223/1994-MARIA ELENA DE JESUS x
RODOBENS ADM. E PROMOCOES LTDA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Inti-
me-se o autor para dar atendimento a cota ministerial de fls.490,
no prazo de 10 (dez) dias. Diligências necessárias.”Adv. JOSE
CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOL-
FO, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, ELIANA P ALBU-
QUERQUE L SILVA, JOSE INACIO COSTA FILHO, VITOR
CESAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, LU-
CIARA LOREIRO NUNES e MARILENE TREVISAN-

5.-COBRANCA - SUMARIA-541/1996-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN SEBASTIAN x MILTON GHENO e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Certifique a escriva-
nia sobre o trânsito em julgo da sentença. Defiro o pedido de

vista de fls.225, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”Adv. IDERALDO JOSE APPI, EDSON RAMA-
LHO DE OLIVEIRA, ALVARO BORGES JUNIOR e ADYR
TACLA FILHO-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-585/1996-BANCO
DO BRASIL S.A. x SAGEL IMPORTACAO E EXPORT. LTDA
E OUTRO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação do autor)”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
TORRES, LUCINEIA POSSAR, ANAIR ISABEL SCHAE-
FFER, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FRE-
DERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA
CELINA VAILATI, MIGUEL FERNANDO RIGONI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI, FABIO SPAGNOLLI, JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-659/1997-TRUCKSAT SYS-
TEMS SIST.D E COMUNICACAO LT x TRANS QUALITY
DISTRIB. DE CARGAS LTDA -”Depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-
Adv. GIOVANNA MAGGI MAIA, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA PILONI, JOAO AN-
TONIO SCHEMBERK, ANGELICA DUARTE MARTINSKI,
EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL, PIRATAN ARA-
UJO FILHO, IVAN GONCALVES MARTINS e AYRTON
CORREA ROSA-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-725/1997-AMA-
GALY DE LURDES HAUSER x TEREZA LUCIA DA SILVA-
”(Custas remanescentes no valor de R$, 18,90 + acréscimos
legais).Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO, JOAO NELSON KINAL e LIGIA REGINA SPRI-
CIDO-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-881/1997-COLE-
GIO SAO FRANCISCO DE ASSIS S/C LTDA x TEREZA
TORCATER BORDENOWSKI -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Julgo Extinta a execução de custas de
fls.171, com base no art.794, inciso I do CPC. Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação do exeqüente. Diligências
necessárias.”Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOS-
CO, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN, LUIZ OTA-
VIO GOES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, PA-
TRICIA DARINA CAMENAR, ALINE COLETO e VANES-
SA DE MATTOS MORENO-

10.-INDENIZACAO-717/1998-IVO MANOEL PESSOA x IR-
MAOS MAUAD LTDA - “Intimem-se as partes, para se pro-
nunciarem quanto a certidão de fls. 218”. - (Certidão: deixo de
expedir o mandado de intimação ao autor, para prestar depoi-
mento pessoal, por não constar seu atual endereço, fls. 199) -
Adv. JOAO PEREIRA, BRASIL VIANA NETO, LETICIA
CASSIANO KATANIWA, FRANCISCO FERREIRA CLAU-
DINO, CLAUDIA PEREIRA, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO e ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO-

11.-INDENIZACAO-785/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
LAGOS ANDINOS x SIMETRIA-CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “Cum-
pra-se o V.Acórdão; Manifestem-se as partes requerendo o que
lhes for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”-Adv. SUELI DO ROCIO DE ALMEIDA e MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-967/1998-MAR-
LIZE FERNANDES RIBEIRO VIEIRA x MAURICIO PAG-
NOZZI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Deixo de receber o recurso de apelação inter-
posto tendo em vista estar desacompanhado de preparo (art.511
do CPC). Diligências necessárias.”Adv. DORVAL MACEDO
SIMOES, DORVAL A. CURY SIMOES, MARCIA J. VIEIRA
SIMOES, ARLINDO MOREIRA BLUME e FRANCISCO JU-
RACI BONATTO-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-979/1998-ALFRE-
DO MITTELSTEDT e outros x BRADESCO S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Ma-
nifeste-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”Adv. JOAO
MARCELO QUEIROZ SOARES, ADRIANA MARIA ZANI-
KOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, EVANDRO LUIS PEZOTI,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR e DANIEL HACHEM-

14.-DEPOSITO-1226/1998-BANCO CITIBANK S/A. x JOSE
ROBERTO DE SOUZA BRITO -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“1-Cumpra-se o Venerando Acórdão; manifestem-se a parte
autora, no prazo comum de 05 (cinco) dias, requerendo o que
lhe for de direito. 2-Em face do item acima, fica superado o
pedido de vista dos autos. 3-Int.”-Adv. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, PAULO
SERGIO IVANOSKI, MARCO AURELIO B. DA SILVA MA-
TOS, ANA LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA JURAS, DIO-

MAR FRANCISCO MAZZUTTI, ALBERTO SILVA GOMES,
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, LUIZ GUILHERME M. PRADO e VIVIANE
MULLER PRADO-

15.-BUSCA E APREENSAO-1286/1998-BANCO FIAT S.A.
x PAULO CESAR RIBEIRO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra; contados e preparados,
voltem. 2-Int.”(Custas no valor de R$ 33,34 + acréscimos
legais)”Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE
MACHADO-

16.-INDENIZACAO-1472/1998-AFONSO FELICIANO x
CHIESA E CHIESA LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”Dê-se ciência às partes do
laudo de avaliação de fls.187. 2-Manifeste-se o exeqüente, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender necessário
ao prosseguimento do feito. 3-Int.”(Laudo de avaliação de
fls.187 no valor total de R$ 67.000,00)Adv. ELIANE DE LIMA
e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

17.-MONITORIA-1493/1998-VM CRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x WALTER CORDEIRO DOS SANTOS -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“Considerando que não se pode impor o ônus de deslocamento
a testemunha, a menos que esta concorde expressamente, o que
não é o caso, proceda-se a inquirição da 1ª testemunha arrolada
às fls. 306 via carta precatória. Expeça-se carta de intimação
da 2ª testemunha, conforme endereço indicado às fls. 306. Di-
ligências necessárias”.- CERTIDÃO DE FLS. 311: “Intimem-
se as partes, para cumprirem o disposto no item 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, R$ 40,00 cada
parte, pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s)-Portaria 1/04
(requerido/embargante), retirar carta precatória, no prazo de 5
(cinco) dias (requerido - embargante), bem como se pronunciar
quanto a informação de fls. 302 (autora-embargada)”. - (Certi-
dão: deixo de expedir carta de intimação para a testemunha
Fernando Portes Good, por não ter localizado o CEP da rua
constante na petição de fls. 301) - Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLOMA, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CE-
SAR RICARDO TUPONI e ADRIANA DE FRANCA-

18.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-617/1999-SAN-
TO FERREIRA VALENTE x MACOPA LTDA - DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P.
X. F. GUERRA: “... HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo de fls. 322 destes
autos, em que é autor SANTO FERREIRA VALENTE e reque-
rido MACOPÁ LTDA, no valor de R$ 436,63 (Quatrocentos e
trinta e seis reais e sessenta e seis centavos), datada em 29 de
abril de 2004, referente às custas desta serventia, para fins de
execução, o qual está sujeito a atualização em juros e correção
monetárias, pelos índices oficiais, até efetivo pagamento. P.R.I.”
-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS
DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, BRASIL PARANA DE
CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

19.-BUSCA E APREENSAO-653/1999-MASSA FALIDA DE
MULTPLAN ADM. NAC.DE CONS.S/C LTDA x VALDIR
LOPES CARDOSO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.”1-Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias à manifestação
da parte autora. 2-Decorrido o prazo, dê-se vista ao Represen-
tante do Ministério Público.3-Diligências necessárias.”-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e RITA MARIA LAMARAO DE PAULA
SOARES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-1510/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ORO -” Inti-
me-se o exeqüente quanto ao retorno do ofício de fls.146/147,
no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

21.-REVISAO CONTRATUAL-1535/1999-NELSON EVARIS-
TO TOME e outros x BANCO MERCANTIL DE DESCON-
TOS S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”A possibilidade de se ter postergado o
prazo para o pagamento das custas é admitido em casos que é
deferida a assistência judiciária gratuita a parte. Caso contrá-
rio, deve-se observar o disposto no art.19 do CPC. Diante dis-
so, indefiro o pedido de pagamento dos honorários periciais ao
final do processo. Diligências necessárias.”Adv. CARISI MARA
ARPINI MIGUEL e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-163/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ARTUR FERLE-”Retirar ofício”Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU GOMES
BETEGGA e MAURICIO MUSSI CORREA-

23.-EMBARGOS DE DEVEDOR-892/2000-NELSON ANTO-
NIO FERLIN x HUGO PERETTI & CIA LTDA - SENTENÇA
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P.
X. F. GUERRA: “... Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nestes
embargos do devedor opostos por Nelson Antonio Ferlin con-
tra Hugo Peretti & Cia. Ltda, com o efeito de extinguir o pro-
cesso de execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno o embargado no pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios que, consideran-
do os elementos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Códi-

go de Processo Civil, arbitro em R$ 1.500,00, para tanto, con-
siderando a natureza singela da causa, o julgamento antecipa-
do, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido. P.R.I.”-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, MAR-
CIO LANZONI BONATO, WASHINGTON YAMANE, AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIAN-
NA-

24.-INDENIZACAO-1020/2000-JOSE ROBERTO SKORA x
GLOBAL TELECOM-”Custas remanescentes no valor de R$
233,90 + acréscimos legais”Adv. IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, CARLOS GUSTA-
VO NOGARI ANDRIOLI, CARLOS HENRIQUE FERNAN-
DES E SILVA, OTAVIA BORTOTI DALEFFE, LUIS FER-
NANDO AMADEO DE ALMEIDA, MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BEL-
TRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
FRANCISCO BRAZ NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR
SASSON, FERNANDO AUGUSTO SPERB, GERALD KO-
PPE JUNIOR, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, MICHE-
LLE HELOISE AKEL, DEBORAH GUIMARAES, MARINA
TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN e
CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANC-

25.-COBRANCA - ORDINARIA-1165/2000-MARINES MAR-
CELINO GESSNER x CIDADELA S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”1-Concedo prazo suplementar de
05 (cinco) dias, para cumprimento do despacho de fls.350. 2-
Diligências necessárias.”Adv. CLAUDIA RENATA SANSON
CORAT, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIM, ANDERSON MANIQUE BARRETO e CARMEN
ROBERTA FRANCO-

26.-BUSCA E APREENSAO-1191/2000-FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MARCIA
BORBA-”Retirar edital”Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, CRHISTIANI MARIA
BARBOSA SARTORI, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA e LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOUSA-

27.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-19/2001-PLH FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x CENTRO DE
MEDIDAS DE PRECISAO LTDA e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.-Defiro o pedido de fls.257, aguarde-se
pelo prazo requerido. Diligências necessárias.”Adv. OSMARIO
MARTINS RIBAS, ELOI WALFRIDO ZANIN, PAULA CAR-
DOSO, WALTER BERGSTROM e MUNIR ABAGGE-

28.-COMINATORIA-116/2001-NEY CELLI FILHO x WEBER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “... Ante o expos-
to e considerando o que mais dos autos consta, julgo proceden-
te em parte o pedido contido na ação cominatória, cumulada
com perdas e danos, ajuizada por Ney Celli Filho contra Weber
Construções Civis Ltda, ao efeito de determinar à requerida
que outorgue a autora a escritura de compra e venda do imóvel
versado na inicial, livre e desembaraçado de ônus, no prazo de
30 dias, contados da intimação desta sentença, sob pena de multa
diária de R$ 500,00. Tendo a parte autora decaído de parte
mínima do pedido, condeno a requerida no pagamento da inte-
gralidade das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes que, com base no que dispõe o art. 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 1.200,00, levando em conta prin-
cipalmente, a natureza da causa, a desnecessidade de instrução
e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. GLAUCO SAN-
SON DA SILVA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e
TANIA MARA GARCIA COSTA-

29.-BUSCA E APREENSAO-486/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x VITORIA
RH SERVICOS GERAIS LTDA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”DESPACHO DE
FLS.174 - 1-Embora coubesse a parte autora efetuar o paga-
mento do saldo em favor da parte requerida diretamente, deter-
mino a expeça-se de carta de intimação desta, para que proceda
o levantamento do depósito efetuado ás fls.171. 2-Int.” DES-
PACHO DE FLS.179 - 1-Em face do retorno da carta de inti-
mação, providencie a parte autora a localização do novo ende-
reço da requerida, tendo em vista é de sua responsabilidade o
pagamento do saldo credor. 2-Int.”Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, GENI WERKA e EDUARDO NUNES MOLL-

30.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-712/2001-DATA-
BANK CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIA-
RIOS x VILLAGE COUNTRY S.A.- DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUER-
RA: “1. Os autos encontravam-se conclusos para sentença. 2.
Observa-se, entretanto, que não sendo o caso de extinção do
processo, por caducidade da medida, tal como decidido no v.
Acórdão, apresenta-se imprescindível a dilação probatória, pelo
que converto o julgamento em diligência, para que sejam fixa-
dos os pontos controvertidos e apreciadas as provas solicita-
das. 3. Como pontos controvertidos, sobre os quais deverá ver-
sar a diligência probatória fixo: a configuração de estado de
insolvência da ré, caracterizado pelo pela existência ou não de
prejuízos, considerando-se, para tanto, a análise dos relatórios
trimestrais (ITRs) apresentados com a inicial, bem como o cri-
tério indicado por ela na contestação, segundo o qual a apura-
ção do resultado se daria tomando-se em consideração a venda
de todas as unidades imobiliárias ao final do empreendimento;
o desvirtuamento do objeto social da ré, para tanto, devendo
ser verificado se as operações de mútuo realizadas com empre-
sas coligadas e controladora eram necessárias para a angaria-
ção de recursos voltados à conclusão do empreendimento. 4.
Defiro tão somente a produção de prova pericial contábil, que
deverá se ater aos pontos controvertidos. O debate sobre a taxa
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ANBID e a alegada frustração do empreendimento em razão de
sua aplicação não tem pertinência neste feito, mesmo porque a
própria ré admite que está discutindo tal matéria em sede pró-
pria. 5. Nomeio como Perito o Sr. Edson Luiz Kriguer, ciente
as partes quanto ao prazo de cinco dias para apresentação de
quesitos e eventual indicação de assistentes técnicos. Apresen-
tados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para oferecer a propos-
ta de honorários, sobre o que poderão as partes se manifestar
no prazo de cinco dias. Inexistindo impugnação, intime-se a
parte ré para o depósito em 10 dias. 6- Indefiro a produção de
prova oral, tendo em vista que na contestação apresentada não
existe discussão sobre a alegada parceria entre as partes e as
condições em que foi firmada a escritura de emissão de debên-
tures. 7. Intimações e diligências necessárias.”-Adv. MAURO
CRISTIANO MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO, ROGE-
RIO MONTEFUSCO A. PESSOA, JORGE KITZBERGER,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO,
NEMO ELOY VIDAL NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON,
FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, MICHELLE HELOISE AKEL, MARINA TALA-
MINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MAU-
RICIO KAVISNKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM,
JOAO OTAVIO SIMOES NETO, MARCOS MATTIOLI e LY-
CIA MARIA AMARAL MATTIOLI-

31.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-923/2001-ANA
LUIZA BORNSSCHEIN x JOSE PAIS SOBRINHO -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Defiro o pedido de vistas de
fls. 93, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e
JOSE PAIS SOBRINHO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1138/2001-LAERCIO AN-
TIDIO VARGAS e outros x JAMES MARQUES e outros -”In-
time-se o réu para cumprir o disposto no item 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, R$ 80,00 e retirar carta
precatória, no prazo de 5 (cinco) dias” -Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO e ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-

33.-MONITORIA-1543/2001-AUTO POSTO ROSA DOS
VENTOS LTDA. x COMPARE COMERCIAL PARANAEN-
SE DE REC. LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”A notificação da parte sobre a
renuncia deve ser feita de forma inequívoca. Conforme nota
1.a do art. do CPC:” A notificação pode ser feita via judicial.
Extrajudicial ou por qualquer meio de ciência inequívoca do
cliente. Só produz efeitos processuais depois que, cumprida,
conste dos autos ou que o cliente ingresse em juízo com novo
procurador”. in - Teotônio Negrão- Código de Processo Civil
Comentado-35ª ed.-pág.157; Assim, tendo em vista que a noti-
ficação se deu supostamente por fax, e que não há como se
verificar se o numero de recebimento corresponde ao do clien-
te, regularize o peticionário de fls.105, a intimação do mesmo
sobre a renúncia. Diligências necessárias.”Adv. VANESSA
ABUJAMRA FARRACHA DE CASTRO-

34.-COBRANCA - SUMARIA-453/2002-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x Z.S. FER-
REIRA FILHO - SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR R. MACEDO NETO: “... HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o cálculo de fls. 36 destes autos, em que é autor ARAU-
CÁRIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
e requerido Z.S. FERREIRA FILHO, no valor de R$ 17,50 (De-
zessete reais e cinqüenta centavos), datada de 02 de junho de
2004, referente às custas desta serventia, para fins de execu-
ção, o qual está sujeito a atualização em juros e correção mo-
netárias, pelos índices oficiais, até efetivo pagamento. P.R.I.” -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA
DE PAULI-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-469/2002-PAULO
ANGELIN RAMOS x CONDOMINIO DO EDIFICIO MICHE-
LE -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Tendo em vista
que a construção sequer foi averbada na matricula do imóvel,
impossibilitando a verificação da área privativa e área de uso
comum, sendo que somente esta última seria passível de penho-
ra, indefiro o pedido de fls.161/163. Diligências necessárias.”Adv.
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

36.-ORDINARIA C/C TUTELA-697/2002-ANTONIO SER-
GIO FARIAS e OUTROS x SINDICATO DOS TRAB. IND.
DE ALIM. DE FRANCISCO e outros -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram pagas as
despesas postais)”-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, CICERO VIEIRA DE ARAUJO e VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR-

37.-MONITORIA-752/2002-RENATO JOSE BELLE e outros
x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Tendo em
vista que os progenitores do de cujus já figuram no pólo ativo
da demanda, desnecessária a sua alteração. 2-Contudo, infor-
me a parte autora quanto a abertura ou não de inventário. 3-
Int.”Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VALDEMAR BERNARDO JORGE e MONICA MINE YAO-

38.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-855/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x VAL-
DIR LUIZ CARRADORE e outros -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Aguarde-se
por mais 120 (cento e vinte) dias a manifestação do exeqüente.
Diligências necessárias.”Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

39.-BUSCA E APREENSAO-941/2002-BANCO DIBENS S/
A x MARCELO LOPES DA ROSA -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Intime-se a parte autora para dar regular
andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção. Diligências necessárias.”Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

40.-INDENIZACAO-1064/2002-ARACI FIGUEIREDO GO-
MES VEIGA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA. -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA: “... Ante ao exposto e considerando o
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido
nesta ação de indenização por danos morais e materiais ajuiza-
da por Araci Figueiredo Gomes Veiga contra Auto Viação Nos-
sa Senhora do Carmo, com o efeito de condenar a ré no paga-
mento de indenização por danos morais, no valor de R$
20.000,00, e por danos materiais, consistentes em pensão men-
sal vitalícia no importe equivalente a dois salários mínimos vi-
gentes à época dos respectivos pagamentos, desde a data do
acidente. Tendo a requerente decaído de parte mínima do pedi-
do, deverá a ré suportar a integralidade das custas do processo
e honorários advocatícios que, em vista dos elementos nortea-
dores contidos no art. 20, õ 3º, do Código de Processo Civil,
fixo em 20% sobre o valor da condenação, devidamente corri-
gido, para tanto, considerando a natureza e importância da causa,
a necessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido.
Ao mesmo tempo, julgo procedente a lide secundária, conde-
nando a litisdenunciada a ressarcir à litisdenunciante o valor
que esta vier a despender em razão da demanda, respeitados
integralmente os limites da apólice. A litisdenunciada fica con-
denada no pagamento das custas relativas à denunciação da
lide, se houverem, e honorários advocatícios aos patronos da
litisdenunciante, que, nos termos do art. 20, õ 3º, do Código de
Processo Civil, fixo em 20% sobre o valor a ser ressarcido, na
forma antes referida. P.R.I.”-Adv. ANA LUIZA MANZOCHI,
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE, DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, ACACIO CORREA FILHO, LUCIA-
NO CAZAMAJOU CORREA, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE, RONDON PEREIRA BORGES,
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, ANA PAULA MA-
TAVELLI, AUREO VINHOTI, SIMONE RINALDI e ANGE-
LO MATTOS NADAL-

41.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1189/2002-PAU-
LO HENRIQUE LAPORTE AMBROZEWICZ x PRETORI-
AM COMISSARIOS REGULADORES VISTORIADOS S/C e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1-Cumpra-se o Ve-
nerando Acórdão; Manifestem-se as partes, requerendo o que
lhe for de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Diligências ne-
cessárias.”-Adv. RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA BO-
TELHO BITTENCOURT, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MO-
REIRA DA FONSECA-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-1221/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZETE DO RO-
CIO SANTOS MATTOSO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”A execução de sentença
deve ser requerida em termos, com todos os requisitos da peti-
ção inicial. No que diz respeito ao pedido de entrega tem-se
por impertinente, posto que o bem já foi entregue ao autor e
inclusive alienado. Diligências necessárias.”Adv. FABIANA
SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e CLEVERSON
ARAMIS INACIO-

43.-COBRANCA - ORDINARIA-1225/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x SULBRAM BEBIDAS LTDA.
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: “... Havendo con-
cordância, intime-se a parte autora para que efetue o depósito
da 1ª parcela no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS, ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AU-
RELIO COELHO e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-

44.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1288/2002-AS-
SOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x SELOMAR MI-
NUTO LOPES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recur-
so de apelação de fls.207/222, no seu efeito devolutivo. 2-Inti-
me-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. MARCELO JOSE
VIANNA TULIO, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO-

45.-REVISAO CONTRATUAL-1373/2002-OSMAR FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x LIZOTT & BATISTA LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Defiro o pedido 314; aguarde-se a exibição dos avaliadores
pelo requerido. Após, intime-se o Sr. Perito para que se mani-
feste sobre o contido às fls.308/310 e 312/314, no prazo de 10
(dez) dias.”Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, TA-
TIANA A. ESPINDOLA, NELSO RODRIGUES, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-

46.-DEPOSITO-1409/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCIA BERTA BELINSKY -”SENTENCA PROFERIDA
PELO MM JUIZ DR. GIL F. P.X.F. GUERRA: “... Diante do
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo, acostado às fls. 133/135, a
que chegaram as partes acima nominadas e devidamente quali-
ficadas nos autos, para que se cumpra, JULGANDO, em con-
seqüência, EXTINTA o presente processo, com análise de mé-
rito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso III do Código

de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamen-
te, cumpra-se o disposto no Código de Normas e arquive-se”.-
Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e
AROLDO ANTONIO GLOMB-

47.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1425/2002-UR-
SULA PAULS x MARIA TEREZINHA VALIANTE -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”DESPACHO DE FLS.86 - Cumpra-se o Código de Normas e
arquive-se. Diligências necessárias.” - DESPACHO DE FLS.89
- 1-Apesar de ter havido a manifestação da autora em 23/09/
2004, reabro o prazo para sua manifestação. 2-Não havendo
nova manifestação, cumpra-se o despacho de fls.86. 3-Diligên-
cias necessárias.”Adv. MANFRED PAULS, MARCO ANTO-
NIO DE LUNA e CARLOS CESAR LESSKIU-

48.-BUSCA E APREENSAO-1461/2002-BANCO ZOGBI S/
A x SIRLEI DE FREITAS MARTINS -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Manifeste-se
o autor no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Dili-
gências necessárias.”Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

49.-REVISAO CONTRATUAL-167/2003-ELSA DE LOUR-
DES CARDOSO x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMO-
BILIARIO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Concedo às partes o prazo comum de 20 (vinte) dias
para a apresentação de alegações finais. 2-Juntados os memori-
ais e certificados os autos. voltem conclusos para decisão. 3-
Int.”Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e SIMONE REIKDAL DA
CUNHA-

50.-ORDINARIA C/C TUTELA-221/2003-JULIO CESAR
WIDERKHER x BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Concedo às partes o prazo de 20 (vinte) dias para a
apresentação de alegações finais. 2-Juntados os memoriais e
certificados os autos; contadas e preparadas eventuais custas,
voltem conclusos para decisão. 3-Int.”Adv. ALEXANDRE
CHEMIM, PATRICIA CHEMIM, CARMEN GLORIA ARRI-
GADA ANDREOLLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

51.-MONITORIA-305/2003-MAYLIN MARIA LING x DEME-
TERCO & CIA LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o
recurso de apelação de fls.124/133, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. CLAUDIO
MELO COLACO, MAURICIO MUSSI CORREA, RODRIGO
BEVILAQUA e RODRIGO PEREIRA DIAS-

52.-CAUTELAR DE SUSTACAO-439/2003-INDUSTRIAS
LANGER LTDA. x SIDERSUL LTDA -SENTENÇA PROFE-
RIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F.
GUERRA: “... Diante do exposto, HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo,
acostado às fls. 61/63 (autos 439/2003) e fls. 74/76 (autos 777/
2003), a que chegaram as partes acima nominadas e devida-
mente qualificadas nos autos, para que se cumpra, JULGAN-
DO, em conseqüência, EXTINTA a presente ação, com análise
de mérito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso III do
Código de Processo Civil. P.R.I. Defiro o prazo de dispensa do
prazo recursal. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Códi-
go de Normas e arquive-se”.-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, EDGAR STOSKI AL-
BUQUERQUE e EDUARDO LUSO DOS SANTOS-

53.-SUMARIA - COBRANCA-471/2003-EVA PIRES BOR-
GES x BANCO DO BRASIL S/A -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“1-Recebo o recurso de apelação de fls.98/104, em ambos os
efeitos. 2- Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5),
e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv.
MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES, ACA-
CIO CORREA FILHO e WERNER AUMANN-

54.-DEPOSITO-539/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
B Q COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Expeça-se mandado de intimação do réu, para que proce-
da entrega do bem ou o seu equivalente em dinheiro, conforme
cálculo de fls.50/51, no prazo de 24:00 horas, sob pena de ter
sua prisão civil decretada. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo-se antecipadamente as custas do
Sr.Oficial de Justiça. Diligências Necessárias.”Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

55.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-567/2003-W-54
ARTIGOS DE VIAGEM, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LT x CAZUZA & CAZUZA LTDA. -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO: “Tendo em vista que as duplicatas foram
sacadas contra a Kero Kouro, endereçada a sede de KHOU-
ROS E KOUROS LTDA, e considerando que as mercadorias
que deram origem as duplicatas foram entregues no endereço
da empresa acima mencionada e recebidas pelos sócios da
KHOUROS E KOUROS LTDA conforme se verifica dos docs.
38/39, fica evidente que o débito foi contraído pela sociedade
KHOUROS E KOUROS e não pela antiga CAZUZA E CAZU-
ZA LTDA. Diante disso, defiro o pedido de fls. 98/99, expeça-
se mandado de arresto das mercadorias que se encontram no
endereço indicado na inicial pertencentes a KHOUROS E
KOUROS. A avaliação dos bens arrestados será feita em mo-

mento oportuno. Diligências necessárias”. - (Deve a parte inte-
ressada cumprir o item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Of. de Justiça)-Adv. LAURY
LUCIR GEREMIA e TELMA ROSANA DE LIMA-

56.-DECLARATORIA-777/2003-INDUSTRIAS LANGER
LTDA x SIDERSUL LTDA -SENTENÇA PROFERIDA PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: “...
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo, acostado às fls.
61/63 (autos 439/2003) e fls. 74/76 (autos 777/2003), a que
chegaram as partes acima nominadas e devidamente qualifica-
das nos autos, para que se cumpra, JULGANDO, em conseqü-
ência, EXTINTA a presente ação, com análise de mérito, de
acordo com o disposto no art. 269, inciso III do Código de
Processo Civil. P.R.I. Defiro o prazo de dispensa do prazo re-
cursal. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código de
Normas e arquive-se”.-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI, FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS e EDUARDO LUSO DOS
SANTOS-

57.-INDENIZACAO-953/2003-TRACADO E EMPILHADEI-
RA LTDA e outros x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAPA
LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”A providência às fls.39 deverá ser perseguida administrativa-
mente pela própria parte. Diligências necessárias.”Adv. IVE-
TE MARIA CARIBE DA ROCHA e MARCELO CARIBE DA
ROCHA-

58.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-970/2003-EDEL-
TRAUD BOHEME x ALESSANDRO TAMBELLY -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”...Em face do exposto, julgo extinto o processo, com art.267,
inciso VIII, do Código de Processo Cívil. Custas na forma da
lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julga-
do, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se.”Adv. LUIZ
ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR-

59.-COBRANCA - ORDINARIA-977/2003-BONATTO ENGE-
NHARIA LTDA. x ELOIR CESAR CORDEIRO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”Não há como se rejeitar limi-
narmente os embargos opostos, uma vez que os mesmos so-
mente serão analisados após a garantia do juízo com a efetiva-
ção da penhora. Outrossim, concedo o prazo de 10 dias para
que o exeqüente indique bens passiveis de penhora. Diligênci-
as necessárias.”Adv. GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BER-
TO ROCA, HAMILTON BONATTO e NEY PINTO VARE-
LLA NETO-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-1032/2003-TRANSRESIDU-
OS TRANSP. DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA e outros
x TELELISTAS REGIAO 2 LTDA -”SENTENCA PROFERI-
DA PELO MM JUIZ DR. GIL F. P.X.F. GUERRA: “... Em face
do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo por sentença o acordo realizado às fls. 125/126, e
como conseqüência, julgo extinto o processo, com base no ar-
tigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I. Cumpra-se o Código de Normas, após ar-
quive-se”.-Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO, LUCIA-
NE MONBACH, MOZART ALBUQUERQUE BRITES, JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN-
TO, MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA, EDUAR-
DO PIRES GOMES CRUZ, GIOVANA LEPRE SANDRI e
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

61.-INDENIZACAO-1037/2003-JAIR BACHMANM x BAN-
CO ITAU S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO:
“Observo que por um lapso constou no despacho de fls. 76
reabertura de prazo para contestação sendo que na verdade era
para apelação. Diante disso, retifico o despacho supra citado
para que passe a constar “prazo para apelação”, onde constou
“prazo para contestação”. Diligências necessárias”.-Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CAROLINE RUPEL-

62.-BUSCA E APREENSAO-1152/2003-EDISON LUIZ DOS
SANTOS BORGES x REINALDO MESQUITA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Cite-
se conforme determinado no despacho de fls.26. 2-Int.”Adv.
UBIRAJARA SCHEFELDER SALLES e MAURICIO DE OLI-
VEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-1559/2003-BANCO BMG S/A x
DEBORA CRISTINA DE LIMA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Intime-se a parte autora para cumprir o
determinado na sentença no prazo de 10 (dez) dias. Diligências
necessárias.”Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOU-
ZA-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-41/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ARUAMA x JJ CONSTRUCAO CIVIL -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Substitua a Sra.Escrivã o cheque de fls.72, por fotocópia au-
tenticada, guardando-se o original no cofre do Cartório. Conta-
dos e preparados, voltem. ( Custas no valor de R$ 19,60 + acrés-
cimos legais).Adv. JONATAS PIRKIEL-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-154/2004-PLASTIPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x JOSE CARLOS BARBA-
RA -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA: “... Ante ao exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo improcedente o pedido contido nestes
embargos à execução opostos por Plastipar Indústria e Comér-
cio Ltda contra José Carlos Bárbara. Condeno a embargante no
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pagamento das custas do processo e honorários advocatícios
que, em vista os elementos norteadores contidos no art. 20, õ
4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 400,00, para
tanto, considerando a natureza singela da causa, o julgamento
antecipado, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetiva-
mente exigido. Referido valor é fixado sem prejuízo dos hono-
rários cobrados no âmbito da execução. P.R.I.”-Adv. JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
ESBAERT, LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, CLAUDIA
SIQUEIRA LARA e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA-

66.-INDENIZACAO-238/2004-PATRICIA MIRANDA x
DONA AMBROSINA COMERCIO DE REFEICOES COLE-
TIVAS LTD -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA: “Vistos em saneador. 1. Não foram ar-
güidas preliminares. As partes são legítimas e encontram-se
devidamente representadas; concorrem a possibilidade jurídica
e legítimo interesse; não verificando nulidades ou irregularida-
des, declaro saneado o processo. 2. Fixo como pontos contro-
vertidos: configuração de culpa, dano e nexo de causalidade; a
existência de sinalização do degrau em que se deu o fato lesivo
à época de sua ocorrência; a extensão e conseqüências das le-
sões sofridas pela autora, especialmente sobre a necessidade
de afastamento de suas atividades laborais; ocorrência de redu-
ção da renda da autora no período da convalescença. 3. Defiro
a produção de prova oral, consistente no depoimento das partes
e inquirição de testemunhas, desde que arroladas com dez dias
de antecedência da realização da audiência, no caso de compa-
recimento independentemente de intimação, e de trinta dias,
no caso de ser necessária prévia intimação. 4. Defiro, ainda, a
produção de prova pericial. Nomeio como Perito a Sra. Giana
Giostri, ciente as partes quanto ao prazo de cinco dias para
apresentação de quesitos e eventual indicação de assistentes
técnicos. Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para
oferecer a proposta de honorários, sobre o que poderão as par-
tes se manifestar no prazo de cinco dias. Inexistindo impugna-
ção, intime-se a parte ré para o depósito em 10 dias. 5. Para a
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 25/10/05, às 14:00 horas. 6. Intimações e diligências neces-
sárias”.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e ALGACIR F.S.
RIBEIRO-

67.-ARROLAMENTO DE BENS-242/2004-MARIA CONCEI-
CAO DE SOUZA x CELSO CORDEIRO DE SOUZA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“1- Tome-se por termo a retificação. 2- Após, voltem os autos
conclusos para homologação. 3- Int.” - (Assinar Termo de Re-
tificação)- Adv. NAOTO YAMASAKI-

68.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-246/2004-ANDI-
ARA DIAS VARELLA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o cumprimento da carta de citação e intima-
ção retirada. 2- Int.”Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, RO-
DRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TETTO e RO-
NALDO LEAL ROLANSKI-

69.-BUSCA E APREENSAO-526/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SANDRA DOS SANTOS DE MOURA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DR. GIL F. P.X. F. GUER-
RA. “...Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, homologo por sentença o acordo realizado às
fls.13/14,e como conseqüência,julgo extinto o processo, com
base no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se, intimem-se.
Cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. arquive-se.”-
Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

70.-DECLARATORIA-614/2004-MAICO JEFERSON GUGEL
x STAR LEEDS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
-DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 39, PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “1- Aco-
lho a emenda de fls. 24/38; procedam-se as anotações e retifi-
cações que se fizerem necessárias, inclusive ao Cartório Distri-
buidor. 2- Comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, que o protesto do título distribuído perante o 1º Tabelio-
nato foi efetivado. 3- Decorrido o prazo com ou sem manifes-
tação, voltem para apreciação. 4- Int.” - DESPACHO PROFE-
RIDO ÀS FLS. 46/46: “1- Acolho o aditamento de fls. 24/38.
2- A medida liminar relativa à retirada do nome do autor dos
cadastros de restrição de crédito tem natureza cautelar, como
salientado no despacho inaugural, embora requerida como tu-
tela antecipatória, o que não prejudica conhecer do pedido nos
termos do õ 7º, do art. 273, do CPC. 3- Apesar da inexistência
de comprovação da anotação junto a SERASA, é fato notório
que os tabelionatos ao protestarem o título, comunicam aquele
órgão a existência de restrição de crédito. Desta forma, passa-
se a análise dos requisitos necessárias à concessão da medida
cautelar incidental. 4- O fumus boni júris, identifica-se na plau-
sibilidade meramente objetiva da pretensão de mérito, em vista
dos argumentos despendidos na inicial; o periculum in mora, a
seu turno, deriva dos efeitos deletérios da inscrição, sendo no-
tório a importância que de modo geral lhe atribui o meio co-
mercial, impondo restrições da variada ordem. 5- Alias, copio-
sa a orientação jurisprudencial entendendo indevida a inscri-
ção ou manutenção do nome da parte em cadastros restritivos,
enquanto pende discussão judicial sobre o débito, no caso, so-
bre a existência deste. 6- Assim, defiro a medida liminar, deter-
minando a expedição de ofício ao SERASA a fim de que seja
procedida a exclusão do nome dos autores dos seus cadastros.
7- Em relação à cessação dos efeitos do protesto, o pedido não
pode ser deferido à guisa de tutela cautelar, sendo necessária o
exame sob o foco de tutela antecipada. 8- Assim, no que é per-
tinente à antecipação de tutela, esta exige ao seu deferimento
prova inequívoca que convença da verossimilhança das alega-

ções, aliada ainda a qualquer das hipóteses descritas nos inci-
sos I e II do art. 273, do CPC. 9- Quanto à prova inequívoca,
analisada sob viés eminentemente objetivo, próprio da fase de
cognição sumária, resta demonstrada a existência dos protestos
dos títulos que se pretende anular, contudo o mesmo não ocor-
re em relação à inexistência da causa para a emissão deles. 10-
Assim sendo, reservo a apreciação da antecipação de tutela para
o momento posterior a apresentação de contestação. 11- Cite-
se a parte requerida sobre os termos da ação proposta e para
oferecimento de contestação no prazo de 15 dias, observando
os termos e advertências do arts. 285 e 319, do CPC. 12- Int”.
- DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 49: “1- Observe-se que a
decisão de fls. 45/46 deferiu somente a expedição de ofício ao
SERASA, reservando a apreciação do pedido relativo aos pro-
testos dos títulos. 2- Publique-se a decisão retro. 3- Int.” - (Re-
tirar ofício) -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e MAURI-
CIO BELESKI DE CARVALHO-

71.-ARROLAMENTO-707/2004-DINACIR COZITSKI x EMI-
LIA KOJITSKI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Despacho de fls.30 - “Intime-se pessoalmente a inventariante
para dar atendimento ao despacho de fls.28. Diligências neces-
sárias. DESPACHO DE FLS.41- Primeiramente, esclareça a
inventariante a divergência constante no nome da de cujus em
sua certidão de óbito e o constante nos documentos relativos a
inventariante, no prazo de 10 (dez) dias. Diligências
necessárias.”Adv. DANIELLE DE ABREU BIANCHINI e
EDLE TATIANA LESSNAU DE F. NEVES-

72.-ALVARA-737/2004-MABELVAINE AZAMBUJA DE
PAULA e outros x ARY PEREIRA DE AZAMBUJA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO: “Observa-se dos documentos
colacionados aos autos que os herdeiros, Sra. Isabela, Rosana,
Denise e Gabriel, são netos do de cujus, e filhos de Amaury
Feniano de Azambuja. Tendo em vista que os netos do de cujus
somente têm direito a sua herança após o falecimento de seus
pai, que por sinal mantinha matrimonio com a Sra. Helena Zam-
bonin de Azambuja, esclareça a parte autora o porque de não
constar da inicial o nome de Amaury Feniano de Azambuja e
de sua esposa como herdeiros. Diligências necessárias”.-Adv.
LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

73.-BUSCA E APREENSAO-844/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x HEROS DAVID CEGATTA -
SENTENCA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F. P. X. F. GUERRA: “... Em face do exposto, julgo extin-
to o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em
julgado, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se”.-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

74.-BUSCA E APREENSAO-845/2004-BANCO LLOYDS
TSB S/A x ANA MARCIA FERRAES DE ASSIS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.
MACEDO NETO: “1- Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos dos
arts. 1º õ 1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato. 2- Efetivada a
medida, cite-se nos termos do art. 3º §§ 2º, 3º e 4º do mesmo
texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a
parte devedora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias con-
tados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integra-
lidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído
independente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer res-
posta no prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data
da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado
da faculdade prevista no õ 2º (depósito do valor da dívida),
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restitui-
ção. 3- De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado. Int.”- (Deve
a parte autora cumprir o item 9.4.1. do Código de Normas, pa-
gue-se antecipadamente as custas dos Sr. Of. Justiça)-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

75.-ALVARA-922/2004-JOVITA CECILIA DA SILVA e outros
x OTAVIO PEREIRA DA SILVA -SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “... Em face do
exposto, defiro o pedido e determino a expedição do alvará,
autorizando a Sra. JOVITA CECÍLIA DA SILVA a proceder o
levantamento da quantia depositada a título de restituição do
imposto de renda relativo ao exercício de fls. 2003, junto ao
BANCO ITAÚ S.A. em nome do de cujus. Custas na forma da
lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se”.-Adv. LAZARO A VI-
LLAS BOAS MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE SOU-
ZA e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-

76.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-952/2004-FUNBEP
FUNDO DE PENSãO MULTIPATROCINADO x GILMAR
ZANDONA -”Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04".-Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO e BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOU-
SA-

77.-ARROLAMENTO DE BENS-986/2004-THEONILLA
DORING MARQUARDT e outros x ROLF MARQUARDT -
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F. P. X. F. GUERRA: “... Em face do exposto, HOMOLO-
GO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha de fls. 04/08, retificada às fls. 26/27, dos
bens que ficaram por falecimento de ROLF MARQUARDT e
mando que se cumpra e guarde como nela se contém e determi-
na, ressalvados direitos de terceiros. Em relação ao alvará,
embora o item 5.10.9 do Código de Normas da Corregedoria

Geral da Justiça determine que o pleito seja autuado em aparta-
do, passo a decidi-lo visando o princípio da economia e celeri-
dade processuais. Contudo, devem os requerentes arcar com as
custas referentes ao ato, como se em apartado tivesse sido pro-
cessado. Isto posto, defiro o pedido e determino a expedição
do alvará, autorizando a inventariante a proceder a venda, o
resgate do produto desta, e o recebimento dos proventos relati-
vos às ações descritas às fls. 21, em nome do de cujus, junto ao
BANCO ABN AMRO REAL S.A. Custas na forma da lei. Tran-
sitada em julgado, expeça-se formal de partilha e alvará, medi-
ante a comprovação do pagamento do imposto devido. Oportu-
namente, arquive-se. P.R.I.”-Adv. AFONSO CELSO BARREI-
ROS-

78.-INVENTARIO-1181/2004-YOLERI MARIA BOZZA x
LOURENCO AGOSTINHO BOZZA - DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. FER-
NANDES GUERRA: “1- Nomeio a requerente inventariante,
devendo prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as
primeiras declarações dentro em 20 (vinte) dias da data que
prestou o compromisso. Intime-se-a. Isso feito, procedam-se as
citações dos interessados para os termos do inventário e parti-
lha, observado o disposto no artigo 999 e seus §§, do Código
de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dizerem
sobre as primeiras declarações no prazo comum de 10 (dez)
dias. 3- Oficie-se às repartições arrecadadoras. 4- Int.” -(Assi-
nar Termo de Inventariante) -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA
e JOSE ROBERTO TRAUTWEIN-

79.-ORDINARIA-1212/2004-OSNI KRINERT x GRUPO
METROPOLITANA VIGILANCIA LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Cite-se
a parte requerida sobre os termos da ação proposta e para ofe-
recimento de contestação no prazo de 15 dias, observando os
termos e advertências dos art. 285 e 319, do CPC. 2-Observe-
se quanto à citação o disposto no art.222 e sua alínea “f” do
CPC. 3-Int.”(Depositar as despesas postais).Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS-

80.-SUMARIA - COBRANCA-1218/2004-TEREZINHA RO-
DRIGUES LEITE x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “1- Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o
dia 18/02/05, às 15:30 horas. Se necessário for, será marcada
outra data para audiência de instrução e julgamento. 2- Cite-se,
na forma requerida, no caso de omissão observando o que dis-
põe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3- Observe-se o contido no
art. 277, §§ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofereci-
da em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou não
apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4- Com apoio
no art. 277, õ 1º, do CPC, nomeio como conciliador o Sra.
Maria Helena Marcon. 5- Int.”- CERTIDÃO DE FLS. 31: “In-
time-se o autor, para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cin-
co) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s)
- Portaria 1/04”. - Adv. EDGAR INGRACIO DA SILVA-

81.-INVENTARIO-1239/2004-ALINE DE FATIMA PAIXAO
DE OLIVEIRA x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR R. MACEDO NETO: “Defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. Nomeio a requerente inventariante, de-
vendo prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as
primeiras declarações dentro em 20 (vinte) dias da data que pres-
tou o compromisso. Intime-se-a. Tendo em vista que o menor
deverá ser representado em juízo, deve a inventariante regulari-
zar sua representação por escritura pública. Concedo o prazo de
10 (dez) dias. Oficie-se a empresa AVR Instrumental Tec. e Ci-
entifico Ltda, para que preste as informações que entender perti-
nentes. Oficie-se às repartições arrecadadoras. Vista ao Ministé-
rio Público. Dil. Necessárias”.- (Assinar Termo de Inventarian-
te)-Adv. ELENI MORAES BARROS, ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK, CLAI-
RE LOTICI e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

82.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1267/2004-CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x GON-
VARRI BRASIL - PRODUTOS SIDERURGICOS S/A - DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F. P. X. F. GUERRA: “1- Trata-se de ação cautelar inominada,
visando a sustação do protesto do título referido na inicial; como
de resto ocorre com os procedimentos desta natureza, o deferi-
mento da medida liminar está adstrito ao reconhecimento dos
requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”. 2-
O primeiro, evidencia-se presente, em face da plausibilidade
meramente objetiva da pretensão principal anunciada, em face
da alegada inexistência de causa para emissão da duplicata,
tratando-se de circunstância que pode induzir no reconheci-
mento da inexigibilidade do título. 3- O segundo emerge da
exigüidade do prazo para o registro do protesto cambial que,
embora não constitua medida restritiva propriamente dita, tem
efeitos conhecidos no meio comercial, em vista da importância
que se lhe confere. 4- Assim, de modo a evitar prejuízo de re-
paração incerta, defiro a medida liminar, determinando a susta-
ção do procedimento para o registro do protesto do título refe-
rido na inicial. 5- Defiro a caução oferecida às fls. 11 nomean-
do o representante legal da requerente fiel depositário dos bens,
Lavre-se termo, devendo a parte autora firmá-lo, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de cassação da liminar. 6-
Notifique-se o Banco Safra como requer. 7- Efetivada a medi-
da, através de ofício ao cartório competente, cite-se na forma
requerida (CPC, art. 222), observando os termos dos arts. 802
e 803, do CPC. Int.”- (Assinar Termo de Caução)-Adv. JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO e CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
ESBAERT-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2003-PRINT
EXPRESS LTDA x AUTO MERCANICA JOAO BORGES
LTDA. Esclareça a parte autora, em qual endereço deverá a
parte requerida ser citada-Adv. ALESSANDRO M. FELIPE e
MAURILIO MARTINIANO GOMES-

2.-COBRANCA (SUMARIA)-159/2003-CONDOMINIO DO
EDIFICIO TERRA AZUL x M.G. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outros. Aguarde-se por mais noventa dias o
cumprimento da carta precatória-Adv. JEFFERSON OSCAR HE-
CKE, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, ELENITA FERNANDES CASAGRANDE, ANTONIO
SILVA DE PAULO e AUGUSTO RENATO P. CARDOSO-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-160/2003-ELOIR
BAGLIOLI x ELIZANIR PEREIRA DA SILVA e outros. Ofi-
cie-se a Receita Federal conforme requerido às fls. 134, medi-
ante o recolhimento da taxa respectiva, procedendo-se com a
resposta, de acordo com orientação da Corregedoria Geral de
Justiça.-Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE, JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e
GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA-

4.-REVISAO DE CONTRATO-264/2003-ANTONIO CARLOS
MEDEIROS x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Observo que
as questões trazidas às fls. 308, podem ser respondidas pelo Sr.
Perito por escrito, sendo desnecessária sua oitiva em audiên-
cia, o que somente iria onerar e atrasar a solução do litigio.
Diante disso, diga o autor, no prazo de cinco dias, se insiste na
oitiva do expert em audiência-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN e FABIANA SILVEIRA-

5.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-327/2003-LONGEN
PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA x ANA-
LIA DIAS FAUSTINO. Renove-se a intimação da parte autora,
através de seu procurador judicial, via diário da justiça, para
saldar as custas remanescentes-Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, ANTONIO VILMAR
GOULART e MARCUS FABRICIUS C.CARVALHO-

6.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-366/2003-NEIDE
DOS SANTOS CHAVES x PHILIP MORRIS BRASIL S/A.
manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias-Adv.
LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETICIA DANIELE M. DE
MELLO LIMA, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COS-
TODIO FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-373/2003-NELSON
COES x ARTESANATO BORDADOS DO NORDESTE
LTDA... manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv.
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-426/2003-BANCO
ITAU S/A x ANCAY COM.DE PROD. ALIMENTICIOS E
TRANSPORTES LTDA e outros. Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito reque-
rendo o que lhe for de direito-Adv. DANIEL HACHEM, JOAO
CARLOS DALEFFE e CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

9.-BUSCA E APREENSAO-430/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x REGINA MARIA CASTRO GREIN. Preliminarmente,
cumpra-se o despacho de fls. 110., Defiro o pedido de fls. 109,
remetam-se os autos ao Sr. Contador, devendo o autor provi-
denciar o recolhimento antecipado das custas respectivas - R$
26,33-Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT e MARCELO DE
SOUZA TAQUES-

10.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-486/2003-TANIA
MARIA SEVERINO x KURTEN MADEIRAS E CASA PRE
FABRICADAS LTDA e outros -”Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN-

11.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-507/2003-LUIS
ROBERTO ZENI TREVISAN x VOLKSWAGEN DO BRA-
SIL LTDA. Diante do contido às fls. 530, suspendo a realiza-
ção da audiência designada às fls. 426, até conclusão dos tra-
balhos periciais que deverá se dar em trinta dias-Adv. LUIS
CARLOS B. LOYOLA e ELLIS ERNANI CECHELERO-

12.-ORDINARIA-693/2003-CLOVIS COSTA DE SOUZA e
outros x BANCO ITAU S/A. Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se as partes. Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

13.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-820/2003-GERAL-
DO OLIVEIRA DE MELO x BARIGUI VEICULOS LTDA.
Manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias, sobre o cum-
primento da carta precatória-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e MARCE-
LO JOSE ARAUJO-

14.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1059/2003-RAVENA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x SIMO-
NE MYRIAM BELIN e outros -”De acordo com o item 09 da
portaria 01/2000, procedo a intimação daparte para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precató-
ria.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO, LUCIANA REGINA DOS REIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, RO-
BERTO CORDEIRO JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONAT-
TO, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO e EROS BELIN DE MOURA COR-
DEIRO-

15.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1062/2003-JOSE
FERNANDO DA SILVA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outros. Sobre o contido às fls. 616, diga
o autor, no prazo de cinco dias-Adv. JORGE AUGUSTO KRU-
GER, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-

16.-COBRANCA (SUMARIA)-1132/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO JULIETA XAVIER DA SILVA x JOAO SCHMIDT
e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interes-
sada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 60,00., Redesigno a audiência de conciliação e
entrega de defesa para o dia 21/09/2005, às 13h30. Cite-se na
forma requerida, observando o endereço indicado às fls. 81. “.-
Adv. JEFERSON WEBER-

17.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1201/2003-BV
FINANCEIRA S/A x NANCY CASSAS DE OLIVEIRA -Pre-
paradas as custas, voltem conclusos.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, LUIGI BOEIRA LOCATELLI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

18.-INVENTARIO-1238/2003-ADAIR SILVEIRA ALBANEZ
x ESPOLIO DE BENEDITO CORDEIRO. Contados e prepa-
rados, voltem-Adv. ILDEFONSO J. CESCHIN-

19.-BUSCA E APREENSAO-1258/2003-BV FINANCEIRA S/
A x NELSON CARMINO D AMORE -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

20.-COBRANCA (SUMARIA)-1317/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x REGINA APA-
RECIDA DE BARBARA DA SILVA -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

21.-MONITORIA-1335/2003-BAR E MERCEARIA VIDA
NOVA LTDA x ESCRITORIO CONTABIL PRESS-SERV. Re-
nove-se a intimação da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito, sob
pena de extinção.-Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA e MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS-

22.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1355/2003-CLIN.

PSICOLOGICA E PSIQUIATRICA AFETIVA S/C LTDA x
MAURICIO MARTINI. Com as baixas e anotações devidas,
arquivem-se., Aguarda preparo das custas remanescentes-Adv.
MILENE VICENTE TAKEDA, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

23.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1422/2003-NPK
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ZAZ ENTREGAS
RAPIDAS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 20,00".-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e WILLIAM MOREIRA CASTILHO-

24.-INTERDICAO-1520/2003-DIRCEU MARTINS BARBO-
ZA x DIVANZIR MARTINS. Para oitiva das partes, designo
audiência para o dia 30 de novembro de 2004, às 13h30. Inti-
me-se pessoalmente o autor, réu, e os irmãos Sandra e Luiz
Carlos, para que compareçam a fim de prestar depoimento. Dê-
se ciência ao Ministério Público.-Adv. FABIO MARCELO
LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR, GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA RAGGI-
OTTO e MARIA INEZ DA COSTA-

25.-ALVARA JUDICIAL-1570/2003-SUELI DE FATIMA DA
SILVA x -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00
-Adv. PAULO CHAVES DA SILVA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2004-ADEMAR FER-
NANDES FORNIELLES e outros x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA LTDA. Intime-se o requerente para o depósito da
primeira parcela dos honorários periciais, conforme pleiteado
às fls. 213-Adv. FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI, ELTON SCHEIDT PUPO e ADE-
LINA DIAS DE ARAUJO AVI-

27.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-23/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x RUBENS LOURENCO-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

28.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-34/2004-MARCE-
LLO ROBERTO LOMBARDI x SOCIEDADE DE ENSINO
III MILENIO LTDA e outros-Foi deferido o prazo de cinco
dias para a juntada de original de procuracao e carta prepostos
pelo representante da 2ª requerida, bem como procuracao pelo
advogado da 1ª re. Foi apresentada contestacao pela 1ª re em
nove laudas e demais documentos. Pela 2ª re foi apresentada
contestacao em dezesseis laudas e demais documentos. Foi
concedido o prazo de dez dias ao autor para se manifestar so-
bre a contestacao oferecida. Adv. MARCELLO ROBERTO
LOMBARDI, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, EDILA-
MAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES e JOCLER
JEFERSON PROCOPIO-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-35/2004-LUIZ MELCHIA-
DES DINIZ DE OLIVEIRA JUNIOR x TELELISTAS REGI-
AO 2 LTDA. Aguarde-se a audiência designada-Adv. GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI, JOAO BATISTA PIO VIEI-
RA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, MARIA SOLAN-
GE MARECKI PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ, GIOVANNA LEPRE SANDRI e ELAINE DA SILVEI-
RA ASSIS MATOS-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-86/2004-ARISTI-
DES BERTAN x VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-

31.-MONITORIA-112/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x VINIBAN COM. DE FRUTAS E GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

32.-INTERDICAO-149/2004-HELENA CUNHA x MARIA
HELENA CUNHA DE MACEDO-Vistos, etc... julgo proce-
dente op edido inicial, para tornar definitivo o compromisso do
curador provisorio, tomado por termo as fls. 22, decretando a
interdicao de Maria Helena Cunha de Macedo, nomeando como
curadora sua mae, Helena Cunha. Intime-se a requerente para
prestar o compromisso legal. Dispenso a garantia legal por nao
haver bens a serem garantidos. Cumpra-se o disposto no artigo
1184 do CPC, expedindo-se os respectivos editais, constando
os prognosticos do laudo pericial, bem como a mencao a inca-
pacidade para todos os atos da vida civil. Adv. SERGIO FRAN-
CO SOUZA DE MACEDO, ARTUR FRANCO SOUZA DE
MACEDO e ANTONIO FERNANDO S. MACEDO-

33.-COBRANCA (ORDINARIA)-188/2004-EMP. BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL x CNH
CADASTROS NACIONAIS LTDA-Retirar oficio. Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JR., LEONARDO BENETON THIELE,
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO LEE, ANA
PAULA MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BROERING-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-218/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x CAR-
LO DE CARVALHO -” nao vislumbro motivo relevante para o
recolhimento do bem penhorado ao depositario publico, diante
do que, indefiro o pedido de fls. 60, item a. Designe a escriva-
nia data para praca unica do bem penhorado... De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00 provi-
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denciar o recolhimento da taxa de R$ 7,00 para expedicao de
edital.”.-Adv. MARCELO BERVIAN-

35.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-244/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EMANUEL VIEIRA DA SILVA
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 40,00".-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

36.-COBRANCA (ORDINARIA)-263/2004-EMPRESA BRA-
SIL. DE TELECOMUNICACOES S.A - EMBRATEL x HO-
TEIS E TUR. UNIVERSO LTDA-TOURIST UNIVERSO
LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando oque entender de direito.
Adv. ADILSON DE CASTRO JR., LEONARDO BENETON
THIELE, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS
DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO
ROCHA FILHO, VANESSA TAVARES, FLAVIO CESAR DE
PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, LEANDRO
MARINS DE SOUZA, RODRIGO CARAMORI PETRY e
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE-

37.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-283/2004-EDIT DOS
SANTOS x APOLAR IMOVEIS e outros-Indefiro a expedicao
de oficio ao TRE, em razao de que sabidamente, nao fornece
tais informacoes, salvo se de interesse da propria justica eleito-
rial ou em alguns casos, de interesse da justica criminal. Reco-
lhida a taxa devida, oficie-se a Receita Federal.Adv. SUZANA
DANHONI ELISIO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S. BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIA-
NA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA
e CELIA MARIA IOMBRILLER-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-375/2004-BALAUSTRE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x TATIANA ALVES DE MEN-
DONCA -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas,
com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv.
GABRIEL B. FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL, JOSE MAR-
COS ALMEIDA e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA-

39.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-429/2004-SELECTAS S/
A INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS x COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE JARU LTDA e outros-
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, diante do contido na certidao de fls. 56. Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

40.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-480/2004-ISMAR
DELLAGASSA PASSOS x ESPOLIO DE ANDRE VICENTE
LANCONI e outros-Assinar termo de retificacao. Adv. SID-
NEY BASTOS MARCONDES-

41.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-499/2004-LAURICI
FISCHER x SONIA CRISTINA FACCIO e outros -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. HE-
RON CATTA PRETA G. DE ARAUJO-

42.-BUSCA E APREENSAO-516/2004-BANCO FIAT S/A x
RUI BARBOSA-preparadas as custas, voltem conclusos. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ALTAIR MARENDA PE-
REIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-519/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO EXPRESS CEN-
TER LTDA-primeiramente, intime-se o exequente para juntar
copia atualizada da matricula do imovel mencionado as fls.
104.Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e
JULIO JACOB JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/2004-RHO-
MA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA x FUNDACAO
ERASMO DE ROTERDAN-Indefiro o pedido de requisicao
de forca policial para a realizacao da penhora, porquanto ino-
cua ja que eventual importancia em dinheiro estara depositada
em conta corrente e nao em especie, em poder da parte. Ade-
mais, a autoridade militar ou civil nao podera jamais compelir
a parte a apresentar bens ou importancias para a constricao.
Manifeste-se o autor em prosseguimento. Adv. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JR. e EMANUELA CATAFESTA-

45.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-532/2004-CLAU-
DIA ROSANE ZUCHELLO CESCATTO x HSBC BANK BRA-
SIL S/A-Intime-se a autora para que apresente as notas fiscais
dos medicamentos que alega ter adquirido, para submete-las a
analise do reu, para pagamento. Inexistindo qualquer eviden-
cia de suspeicao ou impedimento do expert, ja que o paradigma
citado pela autora nao se presta - principalmente em face das
peculiaridades concretas de cada caso e paciente - para des-
qualfica-lo e ainda, nao havendo qualquer proibicao de que ele
atue ora como perito do juizo, ora como assistente de alguma
das partes, desde que nao existam vinculos empregaticios, o
que nao ocorre, mantenho a nomeacao original. Adv. LUIS
ALBERTO DO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS, BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA, OSVALDO LUIS
GROSSI DIAS, AQUILES FELDMAN, MIDSAN MENA SAN-
TOS, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, EDSON FERNANDES
JUNIOR, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, SABRINA MI-
CHELE S. CORREA, MIRIAN COSTA ARRUDA, JORGE
RAFAEL SANTAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTO-
SA, VILMA DE ALMEIDA, DIRCEU PERTUZATTI, NA-
TALLY SOSSAI REYS, THAIS MACHADO A.CLARO
D’OLIVEIRA, ANDERSON MARCIO DE BARROS, MILTON
PINHEIRO JUNIOR, PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS,
GISLENE DE ARRUDA AGUILAR, PATRICIA TELLO BE-
LISSIMO, ADRIANA GIACOMAZZI, VICTOR GARDO-
LINSKI JUNIOR, LUIZ FERNANDO RACT CAMPS, ALFRE-

DO SCHWENNING, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL
BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MIGUEL DONATO VAS-
CONCELOS FILHO, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MIL-
TON DA CUNHA NETO e SANDRO MADUREIRA BARZ-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-565/2004-JOAO
MANOEL MARQUESI x NEY SHIN-ITI NAKASSA -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. JOSIANE BECKER-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCIA MARIA MIGLIOZI e ou-
tros-Observe a parte autora, que somente as instituicoes com
respostas positivas, oficiaram. Esclareca se pretende seja reite-
rada a consulta ao Bacen. Em caso positivo, recolhida a taxa
devida, reitere-se. Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-647/2004-SANDRA
MARIA DE OLIVEIRA ARTIGAS x BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL BANRISUL-Desnecessario de-
signar-se audiencia de conciliacao quando uma das partes afir-
ma que nao tem interesse em transigir. A preliminar suscitada
pela re nao procede. A autora, na inicial, descreve que era cor-
rentida da re durante varios anos e que recebeu o cartao de
credito e dele nao fez uso e mesmo assim foi-lhe encaminhada
fatura e posteriormente teve seu nome inscrito em orgao de
restricao de credito. Ao final pede que a re seja condenada ao
pagamento de indenizacao por danos morais os quais deverao
ser arbitrados. Em primeiro lugar, verifica-se que o pedido for-
mulado pela autora é juridicamente possível pois encontra am-
parao ate mesmo na Constituicao Federal que preve indeniza-
cao por danos morais. O fato da autora nao requerer e tao pou-
co a declaracao de inexigibilidade do debito, oriundo do uso
do cartao, o qual, segundo a autora, nao foi por ela, nao leva a
inepcia da exordial. Trata-se de pretensao facultativa da auto-
ra. Quisesse poderia ter requerido a declaracao de inexigibili-
dade do debito e afastamento de seu nome do SERASA. Nao
quis. Buscou, somente, a indenizacao por danos causados a sua
pessoa, qual seja, danos morais, o que é perfeitamente possí-
vel, vez que se realmente nao fez uso do cartao e teve seu nome
inscrito no SERASA ou SPC a indenizacao é devida. De qual-
quer forma é materia para ser discutida no merito. Importa,
pora ora, que a inexistencia de pedido de declaracao de inexi-
gibilidade do debito nao afeta em nada no pedido indenizato-
ria, ate mesmo porque, como se disse, trata-se de providencia
facultativa da autora que poderá ser deduzida em outra acao a
ser proposta. A autora descreve na inicial os fatos (causa pre-
tendi) e concluir de forma logica om o pedido indenizatorio.
Por fim, o fato da autora fundamentar sua pretensao nos artigos
do atual Codigo Civil tambem nao leva a inepcia da exordial,
pois, é sabido que importa em nosso ordenamento juridico a
descricao dos fatos e o pedido e nao seu enquadramento em
preceitos legislativos. Presentes os pressupostos processuais e
as condicoes da acao, dou o feito por saneado. Defiro a produ-
cao de prova oral consistente no depoimento pessoal das par-
tes, so bpena de confesso e oitiva de testemunhas a serem apre-
sentadas ate 10 dias antes da audiencia de instrucao e julga-
mento, a qual designo para odia 15.09.2005 as 15:00 horas.
Defiro a producao da prova documental desde que superveni-
ente a propositura da inicial e contestacao ou para se contrapor
aos que forem produzidos nos autos. REtirar cartas de
citacao.Adv. JEANE BURDA NICOLA e MARA RUBIA
GUERRA-

49.-ALVARA JUDICIAL-652/2004-ANNE HELIZA DE FREI-
TAS e outros x -Esclare o autor, no prazo de dez dias, o motivo
da juntada do documento de fls. 47, notadamente em face das
inumeras assinaturas apostas em seu verso, substituindo-o se
for o caso. Adv. MARIO SERGIO ROCHA-

50.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-658/2004-ANTO-
NIO WILSON ROMERO x TEREZINHA ANA DA SILVA e
outros-Vistgos, etc... homologo por senten;a, a desistencia do
feito com relacao a requerida Terezinha Ana da silva, devendo
prosseguir contra os demais requeridos...Adv. LEANDRO
GALLI e LUIS FERNANDO MOSCARDI-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-671/2004-ANTO-
NIO WILSON ROMERO x JOSE AUGUSTO MARTINS e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. LEANDRO GALLI e LUIS FERNANDO MOS-
CARDI-

52.-INVENTARIO-688/2004-ROSANGELA FALK RIBEIRO
x ESPOLIO DE LUIZ NILSON RIBEIRO-Retirar oficios. Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA-

53.-BUSCA E APREENSAO-689/2004-BANCO FIAT S/A x
CARLA ADRIANA RODRIGUES -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho”.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

54.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-724/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LEIZE PIEROBOM SILVA-
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, diante do contido na certidao de fls. 46. Adv.
BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA VASCONCELLOS
ABSY-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-745/2004-M.C.P. TRANS-
PORTES LTDA x ROIZ GUXA ESTOFADOS LTDA-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO e MARCELO SGARBI-

56.-MONITORIA-753/2004-BATTISTELLA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x TRANSPO TRANSPORTADORA
POSITIVA LTDA e outros-Intimem-se os embargantes para
depositar os honorarios do perito (R$ 2.000,00).Adv. ALVA-
RO JOSE PEREIRA -OAB/SC 9905-A, FABIAN LENZI NER-
BASS e AMADEU ALICE NETTO-

57.-MEDIDA CAUTELAR-765/2004-DIPLOMATA INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA x SYSTEMPO AUTOMACAO
COMERCIAL LTDA-Aguarde-se por mais noventa dias. Adv.
SANDRO LUIZ WERLANG, MARCIO GABRIELLI GODOY
e ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-777/2004-JOA-
OMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA-Reco-
lhida a taxa devida, expeca-se mandado para penhora do imo-
vel descrito as fls. 79. Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2004-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x W.C. PNEUS LTDA
e outros-Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, so-
bre o prosseguimento do feito, diante do contido nas certidoes
de fls. 47. Adv. SANDRO RAFAAL BARIONI DE MATOS-

60.-INDENIZACAO-924/2004-FELIX DIAS DA SILVA x JE-
FFERSON FONSECA MOREIRA e outros -” Indefiro o pedi-
do de requisição de informações. Isto porque, ao meu ver, cabe
à parte a verificacÔo de existência ou não de bens que possam
suportar a pretensão executória, ou mesmo o endereco das pes-
soas contra quem a pretensão é dirigida. Não vislumbro qual-
quer interesse público, de forma a propiciar que o Judiciário,
no exercício do poder constitucional, atue no interesse na Jus-
tiça. Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamente do ente pri-
vado, nÔo cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da parte.”
-Adv. CASSIO RODRIGO SEIXAS-

61.-BUSCA E APREENSAO-945/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x WANIA MARCIA JUBANSKI-
Aguarde-se pelo prazo de cento e oitenta dias, conforme pleite-
ado as fls. 42...Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

62.-COBRANCA (SUMARIA)-959/2004-CONDOMINIO
GALERIA REGIONAL PORTAO x ANDRE LINNEO TOCHE-
TO-Vistos, etc... julgo extinta a presente acao, nos termos do
artigo 269, III do CPC...Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

63.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-961/2004-PA-
PYTEC COM. E REP. DE MAT. TECNICOS LTDA x PRO-
LOJ FINANCAS TEC. E SERVICOS LTDA e outros-Compro-
ve o requerente, o envio das cartas de citacao em cinco dias.
Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-995/2004-ANA LEA
JABUR x PABLO PASCUAL BRUNO e outros-... assim endo,
nada ha a deferir em face do requerimento de fls. 33/35. Obser-
vo finalmente, que a jurisprudencia la colacionada é diversa do
caso vertente, eis que nao houve irregularidade nem nulidade
na citacao, mas apenas a desistencia, perfeitamente possível,
em face de uma das rés, o que poderia ocorrer ate mesmo apos
sua citacao pessoal, desde qua anuisse com tal desenlace. Adv.
ELIANE MARIA MARQUES-

65.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1005/2004-MANO-
EL ADEZINE DA SILVA e outros x SOUZA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA-... intime-se o autor recon-
vindo, na pessoa de seu procurador, para responder, no prazo
de quinze dias. Adv. MAURO CURY FILHO, LACIR GUA-
RENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e ZEILA PACHECO
DE OLIVEIRA LONDERO-

66.-CARTA DE SENTENCA-1016/2004-JOSE ELOY FRAN-
CO ROSA x RUTE MARTINS BENDLIN-Tome-se por temro
a entrega das chaves, mantendo-as no cofre da escrivania. Apos,
diga o autor no prazo de cinco dias. Adv. LEILA MASSAKO
HASHIGUGHI, NEUSA MARIA GARANTESKI e NEUDI
FERNANDES-

67.-INDENIZACAO-1034/2004-MBI ADMINISTRACAO DE
FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA e outros x REAL PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A-Retirar carta de citacao e intima-
cao. Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-1040/2004-JOSE EVANDIR
RAMOS DOS SANTOS x UNICESP UNIDADE DE CEN-
TROS DE ENSINO SUPER. DO PR -”Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinação
judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. LISSANDRA R.
RECKZIEGEL-

69.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1103/2004-CELSO
ITIBERE NEVES x BANCO ITAU S/A-... entretanto, dentro
do poder dever geral de cautela, determino ao autor que preste
em cinco dias, caucao idoena, sob pena de revogacao da ante-
cipacao. Revela-se impossivel a proibicao para o exercicio pelo
reu, de seu direito constitucionalmente assegurado, de ingres-
sar em juizo, buscando a cobranca da divida que entender exis-
tir, sendo certo, entretanto, que caso tal comportamento venha
a ser adotado, a acao devera tramitar nesse juizo, em face da
evidente conexao. No respeitante a exibicao dos contratos, é
provavel que com a defesa seam carreados tais instrumentos
aos autos e, mesmo que isto nao ocorra, quando da realizacao
da pericia, imprescindivel em casos de tal natureza, o expert
seguramente tera acessao a eles. Retirar carta de citacao. Adv.
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

70.-CAUTELAR INOMINADA-1108/2004-HUGO MARTINS
MAZOCHI x FIBRA FUND. ITAIPU/BR PREV. E ASSISTEN-
CIA SOCIAL-Se o autor alega que houve descumprimento da
decisao judicial, a questao devera ser tratada no processo de

conhecimento no qual fora ela protlatada. Outrossim, se é fato
novo, fica mantida a decisao de fls. 92, porquanto havera nova
questao de direito a ser deduzida e resolvida, em sede de novo
processo de conhecimento, o que torna acertada aquela delibe-
racao. Adv. AFONSO CELSO NUNES-

71.-EXECUCAO-1111/2004-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x RITA ANDREIA DE OLIVEIRA e
outros-Renove-s ea intimacao da parte autora, para providenci-
ar o recolhimento das custas da diligencia do sr. oficial de jus-
tica em cinco dias. Adv. DIOGO GUEDERT-

72.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1121/2004-GERACINA
MARIA DOS SANTOS MELNEK x BANCO UNIBANCO-
Indefiro a antecipacao da tutela. Alem de inexistir prova ine-
quivoca da verossimilhanca das alegacoes, vez que a autora
nao nega a existencia do debito, verifica-se que o nome da pe-
ticionaria esta inscrito no orgao de restricao de credito ha vari-
os meses. Inexiste assim o fundado receio de dano irreparavel
ou de dificil reparacao previsto no artigo 273, I do CPC, pela
nao concessao da tutela antecipatoria. Defiro os beneficos da
justica gratuita. Designo audiencia de conciliacao para odia
01.03.2005 as 14:40 horas... Retirar carta de citacao. Adv.
RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1135/2004-
BANCO BANESTADO S/A x CARLOS SERGIO ZECH e ou-
tros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

74.-BUSCA E APREENSAO-1136/2004-BANCO FINASA S/
A x ISABELLA PEREIRA KLAPOUCH-preparadas as custas,
voltem conclusos. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

75.-ARROLAMENTO-1142/2004-WALDEMAR CARLOS
KLEIN x ESPOLIO DE HELMUT CARL KLEIN-Consideran-
do que o feito esta regularizado, contados e preparados, voltem
conclusos para homologacao. Adv. ARLYVAN PROBST-

76.-EXECUCAO-1144/2004-BRAFER CONSTRUCOES ME-
TALICAS S/A x CEJEN ENGENHARIA LTDA -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
OSEAS AGUIAR-

77.-COMINATORIA C/PEDIDO LIMINAR-1152/2004-GON-
ZAGA IMOVEIS LTDA x UNIPORTAS IND.E COM.DE ES-
QUADRIAS DE MADEIRAS LTDA -”Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinação
judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA e LUIZ TADEU BUSNARDO MI-
KOSZ-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-1154/2004-BANCO FIAT
S/A x JOSE LUIZ PEREIRA DA CRUZ JUNIOR -No chama-
do Juízo de retratação, para reapreciação da decisáo agrava por
instrumento, em que pesem as razões de inconformismo apre-
sentados pelo requerido na demanda e ora agravante, mante-
nho aquele “decisum”, por entender que as razões que motiva-
ram a decisÔo agravada encontram-se suficientemente deline-
adas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos por ora,
que sensibilize este Magistrado a reformá-la... -Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-

79.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1170/2004-ADRI-
ANO JACINTO CHOMA DOS SANTOS e outros x REKSID-
LER E CIA LTDA e outros-designo audiencia de conciliacao
para o dia 12.09.05 as 13:30 horas... intime-se a autora, na pes-
soa de seu procurador judicial, via DJ, para comparecer na au-
diencia. Retirar cartas de citacao e intimacao. Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA e CLEVERSON VON LINSINGEN-

80.-ALVARA JUDICIAL-1172/2004-IZABEL CARDOSO DO
NASCIMENTO e outros x -Vistos, etc... defiro o pedido e de-
termino a expedicao de alvara, autorizando os requerentes aci-
ma nominados e devidamente qualificados nos autos, a efetuar
o levantamento das quantias depositadas...Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

81.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1178/2004-ARI-
OVALDO LOPES x MANOEL MOREIRA DE GODOY e ou-
tros-Designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia
05.09.2005 as 14:10 horas... intime-se a autora na pessoa de
seu procurador judicial, via DJ, para comparecer na audiencia.
Retirar cartas de citacao e intimacao.Adv. ARIOVALDO LO-
PES-

82.-BUSCA E APREENSAO-1184/2004-BANCO FINASA S/
A x OSMAR REIS JUNIOR -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

83.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1211/2004-OLINDA
SILVA ROSA x BANCO FINASA S/A-A Constituicao Fedral
dispoe em seu artigo 5º inciso LXXIV, que o estado prestara
assistencia juridica integral e gratuita aos que comprvarem in-
suficiencia de recursos, o que afasta a simples invocacao da
parte, destituida de prova idonea a cerca de sua hiposuficien-
cia, como fator determinante para a conessao da gratuidade da
justica. No caso vertente, conquanto tenha sido apresentada
copia da declaracao de rendimentos bens de a autora, é óbvia a
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incompatibilidade dos ganhos declarados no ato com o valor
anual da prestacao, sendo corolario logico de tal distorcao a
inexatidao dos dados informados a reparticao fiscal. Sendo as-
sim, nao fez a parte prova de sua impossibilidade de arcar com
os custos do processo, razao pela qual indefiro a gratuidade
pretendida, incumbindo a ela promover o deposito das custas
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
cao. Perceba-se o absurdo da situacao, eis que a litigante, que
so de prestacao do veiculo paga R$ 1.147,60, pretende seja
reconhecida em seu beneficio a impossibilidade de satisfazer
as custas do processo, mesmo tendo assumido compromisso
financeiro inviavel a maioria esmagadora da populacao do pais,
reconhecidamente desfavorecida. Na apreciacao de pleitos de
tal natureza deve ser, obrigatoriamente, tomada como parame-
tro a condicao economica da media da poulacao, fatia dentro
da qual a autora nao se enquadra, integrante que é, com segu-
ranca, da classe mais privilegiada que, alem de possuir um car-
ro novo, de luxo, paga, mensalmente, por ele, uma prestacao
de quase cinco salarios minimos, sem considerar os gastos com
combustivel, taxas e impostos, seguro e manutencao.Adv.
MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

84.-ARROLAMENTO-1228/2004-ROSA MEDEIROS COR-
REA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO CORREA-Vistos,
etc... homologo para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha e fls. 11, dos bens que ficaram por falecimento
de Antonio correa e mando que se cumpra e guarde como nela
se contem e determina, ressalvados direitos de terceiros. Adv.
CEZAR RODRIGO MOREIRA-

85.-BUSCA E APREENSAO-1236/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FLAVIO GARCIA BERTOLIN -” Acolho o pedi-
do de fls. 21..., concedo a liminar de busca e apreensao do
bem. De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 200,00".-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-1254/2004-BRASLAV
SERVICOS LTDA x ZITA MARILU NEUTZLING -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00.
I. Reputo necessária a justificação prévia do alegado razão pela
qual designo audiência para oitiva de testemunhas para o ida
10 de dezembro de 2004, às 15:30 horas. II. Cite-se e intime-se
a ré, cientificando-se-a de que poderá comparecer a audiência
e, se acompanhada de advogado, formular reperguntas as teste-
munhas arroladas pela autora, únicas a ser ouvidas e, ainda,
que o prazo para contestação, de 15 dias, iniciar-se-á a partir
da intimação da decisão que deferir ou não a liminar.”.-Adv.
BIANCA CASTELLAR DE FARIA e RENATA NAPOLI VI-
EIRA-

87.-ARROLAMENTO-1258/2004-ANA DA SILVA PEREIRA
e outros x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES DA SILVA
PEREIRA-Nomeio inventariante Esau Teixeira da Silva Juni-
or, independentemente de termo. Intime-se-o para que em dez
dias, apresente certidao atualizada e negativa de onus dos imo-
veis que compoe o monte e ainda, as certidoes negativas da
Fazenda Publica do Municipio, Estado e Uniao. Apos, ao Mi-
nisterio Publico, uma vez que ha herdeira incapaz. Adv. MA-
NOEL CACHENSKI DAHER-

88.-COBRANCA (SUMARIA)-1259/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO EL CID RESIDENCE x CARLOS FERNANDEZ
VARELA e outros-Designo audiencia de tentativa de concilia-
cao para o dia 23.03.2005 as 14:20 horas... Adv. IDERALDO
JOSE APPI-

89.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1272/2004-JOSE
RICARDO CORREA PORTELA x ROSANE GOMES -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
40,00".-Adv. LAURY LACIR GEREMIA e TELMA ROSANA
DE LIMA P. DOS SANTOS-

90.-RESCISAO DE CONTRATO-1274/2004-JUSTUS & HAU-
ER x HIMACO HIDRAULICOS E MAQUINAS LTDA-Reti-
rar carta precatoria. Adv. GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES-

91.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1291/2004-JOANI-
NHA DE FATIMA AVELINO DOS SANTOS x MC EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Intime-se a parte au-
tora para emendar a inicial em dez dias, considerando que o
valor da causa deve ser o do contrato cuja rescisao se pretende.
Adv. RODRIGO GARCIA ANTUNES-

92.-ORDINARIA-1295/2004-AGENOR MACCARI e outros x
MARIA SROCINSKI-Intime-se a parte autora para emendar a
inicial em dez dias, considerando que o valor da causa deve ser
o do contrato cuja rescisao se pretende. Adv. LACIR GUA-
RENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

93.-COBRANCA (ORDINARIA)-1297/2004-BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA x VALENTIM
NIADA NUNES -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 80,00".-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

94.-ORDINARIA-1299/2004-PARANA CLUBE x MARCOS
AURELIO DE ABREU RODRIGUES E SILVA e outros-Reti-
rar cartas de citacao. Adv. LUIZ CARLOS BAPTISTA DE
CASTRO e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

95.-INVENTARIO-1304/2004-PAULO BANACH e outros x
ESPOLIO DE EUZA PINHEIRO-Preliminamente, esclarecam
os autores o estado civil do primeiro, vez que esta qualificado

como separado. para tanto, concedo o prazo de dez dias. Adv.
ADEMAR LIEDKE-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1307/2004-PAULO CESAR
CLAUMANN x EDILAINE VIDAL. Recebo os embargos para
discussão. Intime-se o embargado, através de seu procurador
pelo diário da justiça, para apresentar resposta, no prazo de 10
dias-Adv. AMADEU ALICE NETTO e ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1310/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ARAUJO SILVEIRA &
CIA LTDA-Intime-se a exequente para emendar a inicial, no
prazo de dez dias, juntando os originais das duplicatas. Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-
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ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0087 000859/1998
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0085 000636/1998

0241 001376/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0160 001354/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0268 000300/2004
ANDYARA MENEZES TEIXEIRA 0202 001376/2002
ANGELA DORIGO KUCHARSKI 0152 000919/2001
ANGELO VIDAL DOS S. MARQU 0108 001039/1999
ANNE JAQUELINE MOSCA 0115 001258/1999
ANNELISE JUSTUS 0063 001384/1996
ANTONIO CARLOS B. F. PIER 0145 000249/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0022 000335/1994

0182 000413/2002
0015 000090/1993

ANTONIO DILSON PEREIRA 0141 001401/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0031 000582/1995
ARGEU CIRILO BUENO 0019 000763/1993
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0210 000146/2003

0203 001432/2002
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0240 001366/2003

0074 000939/1997
0018 000214/1993

ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0195 000893/2002
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0125 000170/2000
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0061 001341/1996
CARLA FABIANA EVERS 0071 000678/1997

0246 001469/2003
0295 001182/2004

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0013 000621/1992
0155 001146/2001

CARLOS AUGUSTO COGO 0126 000357/2000
CARLOS EDUARDO PARUCKE E 0244 001402/2003
CARLOS EDUARDO VETROMILLE 0245 001466/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0269 000301/2004
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0006 001040/1987
CARLYLE POPP 0154 001104/2001
CELIA INES DA SILVA 0287 000906/2004
CHEDID MILHANO NETO 0047 000488/1996
CICERO PORTUGAL 0282 000596/2004
CINTIA REGINA BREHMER 0151 000865/2001
CIRO BRUNING 0076 001272/1997
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0249 001494/2003
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0291 001046/2004
CLAUDIA BUENO GOMES 0039 001202/1995
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0201 001342/2002
CLAUDIA REJANE NODARI 0262 000180/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0247 001474/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0208 000049/2003

0222 000513/2003
CLEIA SUELI TREVISAN 0276 000342/2004
CLEOSNY SLOMPO 0279 000460/2004
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0224 000631/2003
DANIEL HACHEM 0258 000094/2004
DEBORA MARIA CESAR ALBUQU 0146 000253/2001
DEMOCLES PAULO MACHADO 0073 000865/1997
DENISE AGOSTINI 0233 001174/2003
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0232 001111/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0226 000760/2003
DIRCIORI RUTHES 0216 000307/2003
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0094 001296/1998
EDGAR DAVID GUSSI 0237 001284/2003
EDGAR KINDERMAN SPECK 0267 000274/2004
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0131 000497/2000
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0117 001310/1999
ELIANE SAPORSKI 0128 000407/2000
ELIANE THIESSEN 0091 001168/1998

ELIZEU MACIEL 0242 001379/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0158 001303/2001

0164 001433/2001
0165 001463/2001

ENIO ROBERTO MURARA 0167 001484/2001
0285 000774/2004

ERLON DE FARIA PILATI 0025 000868/1994
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0169 001599/2001
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0132 000768/2000
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0016 000121/1993
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0277 000360/2004

0266 000261/2004
0112 001161/1999
0252 001617/2003

GENI WERKA 0157 001239/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0219 000381/2003
GILBERTO GAESKI 0255 000045/2004
GILMAR ALIRIO D’AGOSTINI 0197 000962/2002
GISELE VENZO 0215 000256/2003
GIZELLE DE ASSIS 0238 001311/2003
GLACI ELIANE ZIMMER 0230 001030/2003
GUILHERME PEZZI NETO 0190 000828/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0082 000205/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0123 001468/1999
HERCULES LUIZ 0248 001478/2003
IDERALDO JOSE APPI 0231 001036/2003

0283 000609/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0070 000659/1997
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0009 000144/1989
ITALO TANAKA JUNIOR 0045 000348/1996

0114 001246/1999
IVONE STRUCK 0099 000290/1999
JACKSON FERNANDO DA SILVA 0254 000040/2004
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0217 000309/2003
JALDEON RIBEIRO DE ASSIS 0138 001268/2000
JANETE DE F. S. B. BRINGH 0134 000869/2000
JEAN CARLO AMPESAN 0185 000509/2002
JOAO EMILIO CORREA DA S. 0081 000147/1998
JOAO INACIO CORDEIRO 0220 000418/2003
JOAO LEONELHO G. FILHO 0163 001418/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0172 001635/2001

0198 001023/2002
0168 001489/2001

JOCELINO ALVES DE FREITAS 0120 001403/1999
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0206 000024/2003

0060 001340/1996
JOEL KRAVTCHENKO 0020 000042/1994
JOEL XAVIER VALLIM 0286 000894/2004
JONAS BORGES 0260 000160/2004

0144 000124/2001
JONATHAS A. DO NASCIMENTO 0236 001278/2003
JOSE BERNARDO DA SILVA 0272 000324/2004
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0205 001491/2002
JOSE CARLOS DA ROCHA 0118 001320/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0030 000218/1995
JOSE DEVANIR FRITOLA 0092 001234/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0136 001130/2000
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0107 000962/1999
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0031 000582/1995
JOSE VIDOTTI 0119 001328/1999
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0038 001158/1995
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0256 000062/2004

0275 000336/2004
JOSUE DIONISIO HECKE 0049 000667/1996
JULIANA TEIXEIRA VILATORE 0053 001052/1996
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0104 000732/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0078 001368/1997

0079 000040/1998
0065 000112/1997
0041 000010/1996
0221 000453/2003
0066 000263/1997
0229 001011/2003
0101 000561/1999
0032 000699/1995
0121 001423/1999
0086 000715/1998

KANITAR A. SOARES CORDEIR 0005 018880/1986
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 0062 001344/1996
LACIR GUARENGHI 0042 000125/1996

0034 000871/1995
LEONARDO V TOLEDO DE ANDR 0290 000982/2004
LEONEI MARTINS FREITAS 0024 000773/1994
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0043 000157/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0194 000889/2002

0181 000341/2002
0184 000477/2002

LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 0174 000044/2002
LOLINNA CHAN 0075 000973/1997
LUCI DAMAZIO 0021 000082/1994
LUCI R. DAMAZIO 0059 001294/1996

0103 000717/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0054 001101/1996
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0192 000836/2002
LUIZ CARLOS PROENCA 0093 001236/1998
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0130 000438/2000
LUIZ FERNANDO LOYOLA 0012 000285/1992
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0051 001003/1996
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0011 000767/1991
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0292 001066/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0175 000057/2002
LUIZ SERGIO GUBERT 0204 001472/2002
MANOEL C. DAHER 0023 000411/1994
MANOEL CACHENSKI DAHER 0218 000380/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0176 000098/2002
MARCELO VANZELLI 0153 001098/2001
MARCIA CRISTINA JONSON 0083 000349/1998
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0111 001123/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0213 000220/2003

0293 001074/2004
MARCIO HOFMEISTER 0228 000962/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0105 000813/1999
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 0110 001063/1999

MARCOS JOSE CHECHELACKY 0044 000265/1996
MARIA APARECIDA RAMINA 0064 001387/1996
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0187 000537/2002
MARIA DE LOURDES CARDON R 0183 000433/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0223 000537/2003
MARIA LUCIA DE QUEIROZ MU 0068 000480/1997
MARIA SONIA DE SOUZA 0027 001001/1994
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0186 000528/2002
MARLI LUISA Y SALES 0196 000900/2002
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0007 000027/1988
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0191 000834/2002
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0150 000686/2001
MAURICIO VIEIRA 0052 001022/1996

0140 001314/2000
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0008 000277/1988
MICHEL ARON PLATCHEK 0214 000253/2003
MIEKO ITO 0033 000825/1995

0058 001255/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0037 001139/1995
MOLOTOV PASSOS 0029 000067/1995
MURILO CELSO FERRI 0122 001437/1999
NEIMAR BATISTA 0288 000909/2004

0116 001295/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0253 000012/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0102 000578/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 0147 000300/2001
OLIVIO H.R. FERRAZ 0142 001403/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0149 000637/2001

0098 000118/1999
OSMAR NODARI 0271 000317/2004
OTTO CARLOS POHL 0010 000368/1990
PATRICIA TOSTES POLI 0200 001333/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0072 000861/1997

0148 000303/2001
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0162 001391/2001
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0284 000659/2004
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0178 000182/2002
PEDRO MACENTE 0035 000889/1995
PIRATAN ARAUJO FILHO 0097 000096/1999
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0133 000843/2000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0017 000189/1993
REGINA APARECIDA CAMPOS 0170 001606/2001

0055 001125/1996
0056 001146/1996

REINALDO JOSE ANDREATTA 0161 001363/2001
RENAN MACIEL BRASIL 0180 000312/2002
RENATO DE OLIVEIRA 0124 001504/1999
RENE MARIO PACHE 0046 000371/1996
REYNALDO ESTEVES 0239 001354/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0135 001075/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0109 001049/1999
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 0159 001321/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0080 000051/1998

0212 000214/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0028 000033/1995
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0171 001628/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0179 000244/2002

0089 001028/1998
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0095 001424/1998
SANTINO SAGAIS 0189 000826/2002
SERGIO L FERNANDES 0139 001313/2000
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0014 000957/1992
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0280 000469/2004

0289 000979/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0243 001396/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0199 001128/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 0227 000826/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0143 000012/2001

0173 000022/2002
0211 000163/2003
0259 000115/2004

TATIANE BERGER 0188 000813/2002
TELMA TERUKO H. BERTELLI 0234 001216/2003
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0263 000194/2004
VALDIR STEDILE 0004 018138/1985
VALDOMIRO SANTIN 0177 000179/2002

0100 000371/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0156 001166/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0069 000574/1997
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0225 000683/2003

0294 001102/2004
WILSON ROBERTO DE LIMA 0088 000881/1998

1.-INVENTARIO-8621/1976-ADELAIDE BAGATIN GUSSO
x PEDRO GUSSO -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. KARIN
HASSE

2.-ARROLAMENTO-13701/1981-ANA ZADURESKI LANG-
NER x ESPOLIO DE PDRO LANGNER -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”.
ADV. JOSE VIDOTTI

3.-INVENTARIO-16383/1984-EMILIA DE SARANDY RA-
POSO e outros x ALTEVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ANDERSON LOVATO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-18138/1985-ORI-
VALDINO FERREIRA DE FREITAS x ELIANE REGINA
GOMES -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
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no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. VALDIR STEDILE-

5.-DECLARACAO DE INSOLVENCIA-18880/1986-MARCO
ANTONIO DA SILVEIRA x -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. KANITAR
A. SOARES CORDEIRO-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1040/1987-SILVINO JOSE
RATZKE x JUAN CARLOS GUTIERREZ ESCORCIA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

7.-USUCAPIAO-27/1988-VENUTA MILHORETTO E OU-
TRA x HERD.GENEROSO J.MILHORETO E OUTRA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MARTA RIBEIRO DALA COSTA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1988-BAN-
CO AGRIMISA S/A x COURO RIO IND.COM.CALC.LTDA
E OUTRO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MELISSA LOYOLA
MISTRONGUE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DROSSI MANUF.DARTE LTDA E
OUTROS -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. IRINA MOREIRA
DA FONSECA-

10.-INVENTARIO-368/1990-SUZANA GLASER POHL e ou-
tros x ESPOLIO DE MARILENE WEIGERT GLASER -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. OTTO CARLOS POHL-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1991-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA x
MAD.EXP.BRAS.MADEBRAS E OUTROS -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

12.-INVENTARIO-285/1992-MARIA APARECIDA ANTU-
NES DE SOUZA ARAUJO x ESPOLIO JULIO CESAR DE
SOUZA ARAUJO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LUIS FERNAN-
DO N. LOYOLA-

13.-ARROLAMENTO-621/1992-NILSON SAMPAIO PACHE-
CO x ESP. DE EUGENIO CAMETTI -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

14.-ARROLAMENTO-957/1992-MARIA IVETE LEAL x TE-
REZINHA MARIA DE CARVALHO SOUZA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-90/1993-DAGO-
BERTO OSCAR MOCKEL x ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1993-JU-
VEVE FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUBKA DIKOFF
URBAN E OUTRO -” Proceda a devolução dos autos supra

mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/1993-LU-
CILENE RIBEIRO x DARCI BRANDAO -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-214/1993-ANIT0 ALVES
MOREIRA x FUTURAMA IMOVEIS LTDA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-763/1993-FRIGOLARA-FRI-
GORIFICO LARA LTDA x ARGEU CIRILO BUENO e outros
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ARGEU CIRILO BUENO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-42/1994-CARLOS ALBER-
TO GOMES x JAIRO SAMUEL TAVARES e outros -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

21.-INVENTARIO-82/1994-CINTHIA REGINA DA LUZ VA-
LIM DE ARAUJO x ESP DE SEBASTIAO AMARO DA LUZ
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/1994-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL x WILSON CESAR COR-
REIA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/1994-ISI-
DORO BORA x RONALDO KLEIN E ZACARIAS DE MELO
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MANOEL C. DAHER-

24.-INVENTARIO-773/1994-ENOFRAN LIMA DE MACEDO
x ESP.DE JOAO ARTHUR PORTUGAL MACEDO -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

25.-COBRANCA (SUMARISS)-868/1994-COND. CONJ. RES.
ILHAS GREGAS x EDMAR JOSE LINDNER -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

26.-BUSCA E APREENSAO-999/1994-EXCEL CRED. FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RICARDO ADIR
MASO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. ADV. AGNALDO J. DAMASCE-
NO

27.-INVENTARIO-1001/1994-REGINA MARIA MACEDO
COELHO E OUTROS x ESP. DE MANOEL RIBEIRO DE
MACEDO E BRUNA P. MACEDO -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
MARIA SONIA DE SOUZA-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-33/1995-CLINICA SANTA
MARGARIDA-CLISAMA S/C LTDA x PIEROTH VINHOS
FINOS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado

de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

29.-ARROLAMENTO-67/1995-DANIELE ELOIZA GOBER
x ESP. DE SANDRA ELOIZA BARBERI -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. MOLOTOV PASSOS-

30.-USUCAPIAO-218/1995-MAURO ANTONIO PEREIRA
FRANCO E S/M x GABRIEL ALVARO GUEDES E S/M -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-

31.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-582/1995-OS-
MAR CHICORA x SUELY CRISTINA MILANI -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/1995-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x DENILSON MENDES
E OUTROS -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-825/1995-CASTO JOSE
PEREIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MIEKO ITO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-871/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x ANA MARIA BURLIER JOPPERT -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. LACIR GUARENGHI-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-889/1995-MIRTES DAG-
MAR BLITZKOW x RODRIGO MOREIRA TEIZEIRA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. PEDRO MACENTE-

36.-INVENTARIO-1043/1995-ALDO ABAGGE JUNIOR E
OUTROS x ESP. DE ALDO ABAGGE -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
ALEXANDRE ARSENO-

37.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1139/1995-GU-
LIN ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE JOAQUIM
BARBOSA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

38.-COBRANCA (ORDINARIA)-1158/1995-DUPLIQUE
CREDITO E COBRANCAS S/C LTDA x ENSINO PRE-ES-
COLAR DOCE MEL E OUTROS e outros -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1202/1995-SORAYA
TONIOLO BRANCO M.E. x FAST CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLAUDIA BUENO GOMES-

40.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-7/1996-ELKE YARA
DE ANDRADE CAMARGO x LUIS PAULINO NOGUEIRA -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de

inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. ADV. MARCELO KINTZEL GRACIANO

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x ITALIA - COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA. e outros -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedi-
do mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

42.-MONITORIA-125/1996-BANCO BANORTE S/A. x
TRANSPORTADORA AMERICA LTDA. E EDESON LUIS
BORATTO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LACIR GUAREN-
GHI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1996-JOSE
VILSON VIEIRA DA SILVA x JOSEFA DEL SECCHI -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-265/1996-HCI
CHEMICALS NEDERLANDE B.V x TANGUA IND. E COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
MARCOS JOSE CHECHELACKY-

45.-INVENTARIO-348/1996-ANDRE KOUZMINE E OUTRO
x BORIS KOUZIMINE -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedi-
do mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ITALO TA-
NAKA JUNIOR-

46.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-371/1996-NACI-
ONAL COMPANHIA DE SEGUROS x ROSA GERTIE DA
SILVA GATTRINGER -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. RENE MA-
RIO PACHE-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-488/1996-TRANS-CRISTI-
ANO TRANSPORTES LTDA x BANCO ITAU S.A. -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CHEDID MILHANO NETO-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-645/1996-MARIA TEREZA
BOSQUIOLLI x PETROVICTOR DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA. -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ALTIVO
JOSE SENISKI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-667/1996-BAN-
CO DO PROGRESSO S/A. x DUARTE NUNO OLIM E CAI-
RES e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOSUE DIONISIO
HECKE-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-962/1996-JOSE CARLOS
SOARES x RODRIGO MOREIRA TEIXEIRA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ALBARY ZILLI-

51.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1003/1996-
COTA SUL ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS SC LTDA
x LUIZ ANTONIO BATISTA JORGE -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

52.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1022/1996-ZIT-
TER ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ESTACIONAMENTO FAYAD LTDA -” Proceda a devolução
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dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
MAURICIO VIEIRA-

53.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1052/1996-MA-
RIA WZOLEK x ESPOLIO DE MARIA PETLA WZOLEK -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. JULIANA TEIXEIRA VILATORE-

54.-DESPEJO-1101/1996-MIRIAN FATIMA PAPPI x ERNA-
NI INOWLOCKI e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-1125/1996-DAMARES TOR-
RES PEREIRA x FERNANDO BORGES VIEIRA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS-

56.-DESPEJO-1146/1996-JANINE PINHEIRO DE LIMA x
REGINA APARECIDA CAMPOS -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. REGI-
NA APARECIDA CAMPOS-

57.-TUTELA-1156/1996-ADRIANO DO ROSARIO RIBEIRO
x DOMICIO PRATES RIBEIRO e outros -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. ALCIR SPERANDIO-

58.-MONITORIA-1255/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x COMPASSO CALCA-
DOS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MIEKO ITO-

59.-INVENTARIO-1294/1996-JANDIRA LIMA BARBOSA e
outros x ESPOLIO DE VITORINO DOS SANTOS BARBOSA
-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-

60.-COBRANCA (SUMARISS)-1340/1996-LABORATORIO
FARMACEUTICO EDERMATOLOGICO DERMO LTDA x
LEONIDES DREVECK -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedi-
do mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR-

61.-ARROLAMENTO-1341/1996-JOAO REIMUNDO COSTA
e outros x ESPOLIO DE ANNA FRANCISQUINI COSTA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de
03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreen-
são, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de in-
querito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme de-
terminação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezem-
bro de 2003)”. -Adv. CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

62.-ARROLAMENTO-1344/1996-OSSAMI FUKUDA e outros
x ESPOLIO DE YOSHIO FUKUDA e outros -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. KELYN M. DA SILVA

63.-INVENTARIO-1384/1996-MARIA JOANA DE SOUZA
RESENDE x DERLI INACIO RESENDE -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. ANNELISE JUSTUS-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1387/1996-MARIL-
DA GRECCA x JOAO LUIZ CORREIA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. MARIA APARECIDA RAMINA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1997-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TOS x PATROLA DISTRIBUIDORA DE PECAS E EQUIPA-
MENTOS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

66.-EXECUCAO DE HIPOTECA-263/1997-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS BARAJAS LUNA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1997-CE-
LIA VOLPATO x IVANIR BRUSKE DA COSTA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

68.-MED.CAUT.DE SEQUESTRO DE BENS-480/1997-FER-
REIRA IND. COM. E REP.DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
e outros x BRASIFONE - ADMINISTRADORA DE TELEFO-
NES LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARIA LUCIA DE
QUEIROZ MUNHOZ COSTA-

69.-COBRANCA (SUMARISS)-574/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JOAO PAULO I x ALFEU DE MORAES e outros -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ELEOSINA MARTINEZ SILVA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

71.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-678/1997-CA-
SAGRANDE ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
CARLOS SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CARLA FABIA-
NA EVERS-

72.-COBRANCA (ORDINARIA)-861/1997-FUNBEP- FUN-
DACAO BANESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL x GLO-
BAL GRUPO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

73.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-865/1997-RU-
BENS CORREIA x WALDECY CANTARINO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO-

74.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-939/1997-POLI-
PLASTICS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTO LTDA x
RAFAEL ROLIM COELHO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ARLETE T.
DE ANDRADE KUMAKURA-

75.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-973/1997-ANGELA
LUZINETE DOMINGOS VALE e outros x JULIO CEZAR
SHUBER -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LOLINNA CHAN-

76.-INDENIZACAO-1272/1997-LUIZ FERNANDO DALLA-
GRANNA x ROSANE KNIGGENDORF e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito

policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CIRO BRUNING-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-1281/1997-DESAFIO LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x ROBERTO BRAS XAVI-
ER -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. ADELINA DIAS DE ARAUJO
AVI-

78.-MONITORIA-1368/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x JOELMA DE FATIMA NUNES -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ZA-ZA EMBALAGENS E AR-
TIGOS PARA FESTAS LTDA e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

80.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-51/1998-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x
CLAUDIO KNISS DOS SANTOS -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

81.-ORDINARIA-147/1998-PEDRO ANTONIO DE CARVA-
LHO e outros x FED.DAS COOP.DE TRAB.MEDICO DE
MINAS GERAIS e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARIA IZA-
BEL DE CARVALHO-

82.-RESSARCIMENTO-205/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x MARIANO MARTINS VIRUEL -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR-

83.-USUCAPIAO-349/1998-LUIZA DYBA x -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MARCIA CRISTINA JONSON-

84.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-593/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARILENE BLANC MENDES -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

85.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-636/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALTA-
MIRO MANOEL DA COSTA -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-715/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x N.R COMERCIO IMP.E EXP.DE
PROD.AGROIND.LTDA e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

87.-RESSARCIMENTO-859/1998-NOVO HAMBURGO CIA.
DE SEGUROS GERAIS x EDSON LUIZ STRAPASSON -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/1998-AL-
BERTO FERRUCCI x ARACI COMERCIO DE CALCADOS

LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-1028/1998-FIAT LEASING
S/A ARREN. MERCANTIL x EDMILSON CESAR SIMOES -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1086/1998-
BANCO CITIBANK S/A x LUIZ RODRIGUES BARBOSA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

91.-INVENTARIO-1168/1998-DAVID THIESSEN e outros x
ESPOLIO DE ARAO TIESSEN e outros -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. ELIANE THIESSEN-

92.-MONITORIA-1234/1998-CONDOMINIO EDIFICIO LEO-
NARDO DA VINCE x NETHERLAND BROS COM. E EXP.
DE PROD. MANUF. LTDA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-1236/1998-ALZIRA PROEN-
CA DA COSTA x DAVI NETO e outros -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. LUIZ CARLOS PROENCA-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1296/1998-CARLOS AL-
BERTO CARNIEL FILHO x PPC CONSTR. DE OBRAS LTDA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

95.-COBRANCA (SUMARISS)-1424/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO ROYAL PARK x DOMICIO RAMINA CAVAL-
LIN e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO-

96.-EXECUCAO DE HIPOTECA-27/1999-BANCO ITAU S.A
x MARIO VALENTE DE OLIVEIRA FILHO e outros -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1999-BAN-
CO DO TRIANGULO S.A x CONVBELL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-

98.-ORDINARIA-118/1999-PAUL SLAPNIG e outros x BAN-
CO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

99.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-290/1999-AMILTON
DOS SANTOS x IVO MAIA e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
IVONE STRUCK-

100.-ORDINARIA-371/1999-ADHEMAR MACHADO x UNI-
BANCO SEGUROS -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
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mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. VALDOMI-
RO SANTIN-

101.-MONITORIA-561/1999-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x MARIA CRISTINA COELHO MARTINS -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/1999-
MANOEL AIRTON MARTINS x CARLOS DONIZETTI PLA-
CEDINO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1999-DE-
BORAH DEMENECK x DANILO JORGE PONTAROLA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-

104.-ORDINARIA-732/1999-VALDIR NILO RASERA JUNI-
OR x BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

105.-ALVARA JUDICIAL-813/1999-ENI BELLON COSTA e
outros x -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS-

106.-INDENIZACAO-874/1999-IRAN RIBAS x CRISTYAN
AUGUSTO DE OLIVEIRA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

107.-MONITORIA-962/1999-COMER. MADEIRAS TRANS.
CARGAS V.G. PIASSA LTDA x JOSE JURANDIR FALCAO
CHAGAS -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO-

108.-COBRANCA (SUMARISS)-1039/1999-EDIFICIO
ATLANTA x ULISSES SERGIO ELYSEU e outros -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ANGELO VIDAL DOS S. MARQUES-

109.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1049/1999-CINI
CONSTRUCOES LTDA x CONSTRUTORA ACASTRO e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

110.-MONITORIA-1063/1999-EVANIO MARCIO ROMAN-
ZINI x MARIA GORETI MARINOSKI -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JR.-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1123/1999-
CASC- ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A
x BERNARDO DE LEAO ROSENMANN -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

112.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1161/1999-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x LAURO OLEINIK -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e

requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1217/1999-CON-
TINENTAL BANCO S/A x JOSE ANTONIO ROSSONI -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

114.-COBRANCA (ORDINARIA)-1246/1999-IRACEMA BE-
LINO SATO x JULIANA FRANCA ANDREATTA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

115.-RESCISAO DE CONTRATO-1258/1999-MARCIA RE-
GINA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ANNE JA-
QUELINE MOSCA-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1295/1999-
ALEIXOS DEMETRE GEORGAKOPOULOS x ANGELO
CELIO DOS SANTOS -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. NEIMAR
BATISTA-

117.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1310/1999-JOEL
CARNEIRO DA SILVA FILHO x MARIA APARECIDA DOS
SANTOS -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ELIANA DE FATI-
MA ZANFELICE-

118.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1320/1999-JA-
NAINA AGUIDA MARTINELLO x ESPOLIO DE VALDIR
MARTINELLO -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOSE CARLOS DA
ROCHA-

119.-ORDINARIA-1328/1999-LUZIA FERREIRA DE MELLO
WELIN e outros x PROMENADE IMOVEIS LTDA -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOSE VIDOTTI-

120.-ARROLAMENTO-1403/1999-SUELI PASCOAL x ESPO-
LIO DE DORVALINA MARIA CORDEIRO e outros -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

121.-MONITORIA-1423/1999-BANCO ABN AMRO REAL
S.A x MARCO AURELIO ASSEF -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1437/1999-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO MONCOES LTDA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

123.-ARROLAMENTO-1468/1999-ANTENOR JAIME HAR-
TINGER e outros x ESPOLIO DE NELSON RICARDO HAR-
TINGER -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

124.-ORDINARIA-1504/1999-RILDO BERBECKA x CIDA-
DELA S/A -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a

instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. RENATO DE OLI-
VEIRA-

125.-TESTAMENTO-170/2000-DIVA WALLBACH TIZZOT
e outros x ESPOLIO DE CICERO TIZZOT FILHO -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-

126.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-357/2000-DEVA-
NIR MARTINS x HERMES ALVES DE PAULA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

127.-MONITORIA-364/2000-MARCOS SANT’ANA DA SIL-
VA x MARINO COMAZZI JUNIOR e outros -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

128.-INVENTARIO-407/2000-EVA RODRIGUES LOIKO x
ESPOLIO DE JOSE LOIKO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ELIANE
SAPORSKI-

129.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-436/2000-
BANCO GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO FER-
REIRA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

130.-ARROLAMENTO-438/2000-VILMA BIALLI RIBEIRO
e outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

131.-RESCISAO DE CONTRATO-497/2000-SERGIO RAI-
CHERT x CIDADELA S/A -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ELENITA
IGNEZ BODANEZE-

132.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-768/2000-GIL-
MAR HALAMA e outros x EDGAR FERREIRA DE FARIAS -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

133.-ORDINARIA-843/2000-LUCIANO KOENING DE CAS-
TRO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

134.-COBRANCA (ORDINARIA)-869/2000-SEBASTIAO
PEDRO LAURENTINO x EMPRESA AGF BRASIL SEGU-
ROS -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. JANETE DE F. S. B. BRIN-
GHENTI-

135.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2000-
FACTIME PLANEJ. MERCANTIL E FINANCEIRO LTDA x
HABIENGE CONSTRUCOES CIVIS LTDA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

136.-BUSCA E APREENSAO-1130/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS GILDO
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,

conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2000-
BANCO CITIBANK S/A x ALTERNATIVA INCORPORACO-
ES LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ADRIANA
AVILA OLIVEIRA-

138.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-1268/2000-
WILSON RODRIGUES CRUZ x VICTOR MARINS -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JALDEON RIBEIRO DE ASSIS-

139.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1313/2000-CLAU-
DIO MASSAYUKI HAGI x MOACYR LUIZ SOARES FILHO
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. SERGIO L FERNANDES-

140.-EXECUCAO-1314/2000-MATILDE TARRAM CHAVES
x DENISE MARIA TEIXEIRA ROCAS -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. MAURICIO VIEIRA-

141.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/2000-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x JOSE PIRES NETO e outros -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. AN-
TONIO DILSON PEREIRA-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1403/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONI-
MA x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. OLIVIO H.R. FERRAZ-

143.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-12/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x JOAO SQUENA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

144.-MEDIDA CAUTELAR-124/2001-L.J.O KESIKOWSKI
ENGENHARIA E CONST. CIVIS LTDA x CONSTRUPISO
TECNOLOGIA DO PISO E DO REVESTIMENTO -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JONAS BORGES-

145.-INVENTARIO-249/2001-MARILIA DA SALETE
PROSTT STELLA x AIRTON STELLA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI-

146.-ARROLAMENTO-253/2001-REGINA CELIA DUE-
NHAS CHAGAS e outros x ESPOLIO DE ARLINDO DU-
NHAS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. DEBORA MARIA
CESAR ALBUQUERQUE-

147.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-300/2001-AVANY
DE MATTOS LEAO PRIGOL e outros x LEONIR STEDILE -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x OSVALDO FONSE-
CA BROCA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
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instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

149.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-637/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x MARCO ANTO-
NIO ROSSI -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-686/2001-
WOODFLOOR PISOS E REVESTIMENTOS LTDA x ODER-
LI CARLOS ASSUNCAO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE-

151.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-865/2001-
KMK FOMETO MERCANTIL LTDA x FABIO AMARO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. CINTIA REGINA BREHMER-

152.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2001-SANS SOUCI
COMERCIO DE CALÇADOS LTDA E OUTRA x SINALIZA
SIGN & DESING LTDA E OUTRO -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
ANGELA DORIGO KUCHARSKI-

153.-MONITORIA-1098/2001-SILMED COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS E HOSP. LTDA x IGASE INSTITU-
TO GERAL DE ASSIST. SOCIAL EVANGELICA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MARCELO VANZELLI-

154.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1104/2001-INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA x TRANSPOR-
TES LARA LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CARLYLE POPP-

155.-INVENTARIO-1146/2001-SANDRO GEMBAROWSKI x
ESPOLIO DE LINDA APARECIDA GEMBAROWSKI -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

156.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1166/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ESTHER FORSTER MORAES
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

157.-BUSCA E APREENSAO-1239/2001-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A. x LIDER MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. GENI WERKA-

158.-COBRANCA (SUMARISS)-1303/2001-CONJUNTO
RESIDECIAL PARATI II - CONDOMINIO II x GILBERTO
ANTONIO MILDEMBERG -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

159.-BUSCA E APREENSAO-1321/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x ALMIR VIT-
TORELLI M.E -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ROBERTO DE O.
GUIMARAES - OAB 7407-

160.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1354/2001-
HILTON DE OLIVEIRA FRANCO e outros x VICTOR SAAB
e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,

no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ-

161.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1363/2001-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A. x COSMO DAMIAO OLIVEIRA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-

162.-COBRANCA (SUMARISS)-1391/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x HELTON JOSE DE
OLIVEIRA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. PAULO
ROBERTO KOEHLER SANTOS-

163.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1418/2001-
BANCO BMC S.A. x VALTER GONCALVES PEREIRA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. JOAO LEONELHO G. FILHO-

164.-COBRANCA (SUMARISS)-1433/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL TRAMONTINA II x WALMIR SOUZA GON-
CALVES e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

165.-COBRANCA (SUMARISS)-1463/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

166.-INVENTARIO-1482/2001-RENATO ZAIDOVICZ x ES-
POLIO DE MARIA YONE ZAIDOWICZ -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. ANDRE CARPE NEVES-

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1484/2001-
JOSE DA SILVEIRA x TEREZINHA DOS SANTOS PINHEI-
RO e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-

168.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1489/2001-
BANCO BMC S.A x ANTONIO FRANCISCO MIRANDA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

169.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1599/2001-
SILVIO LUIZ ALVES GARCIA x CALIXTO ANTONIO
HAKIM NETO -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR-

170.-COBRANCA (SUMARISS)-1606/2001-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS II e outros x
ANTONIO CARLOS DA SILVA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. REGI-
NA APARECIDA CAMPOS-

171.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-1628/2001-OLGA JU-
DITH HERNANDEZ FUSTES e outros x MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedi-
do mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ROGGI AT-

TILIO ERCOLE FILHO-

172.-BUSCA E APREENSAO-1635/2001-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS SA x WAGNER ALVES
FERREIRA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

173.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-22/2002-BAN-
CO DIBENS S.A. x ADILSON DOS SANTOS MATEUS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

174.-ARROLAMENTO-44/2002-LUIZ CARLOS DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE IRACEMA RIBEIRO DE LIMA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CAMAR-
GO Fº-

175.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-57/2002-AUTO
SOCORRO MERCES LTDA x IVO JOAO MARI e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

176.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
MARCELO MARCO BERTOLDI-

177.-INVENTARIO-179/2002-ANA LUIZA ZANELLA KU-
RONUMA x ESPOLIO DE YUKIO KURONUMA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. VALDOMIRO SANTIN-

178.-REVISIONAL DE CONTRATO-182/2002-AUTO POS-
TO ARPOADOR LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODU-
TOS DE PETROLEO -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

179.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-244/2002-ARENA VEICU-
LOS LTDA x NORTH PARK COMERCIO DE VEICULOS
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e
apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração
de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

180.-ARROLAMENTO-312/2002-EDSON DE ALMEIDA
BRASIL x ESPOLIO DE NOEMIA DOS REIS BRAZIL -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. RENAN MACIEL BRASIL-

181.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2002-
BANCO ITAU S/A x SANTOS DURLI & CIA LTDA e outros
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

182.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2002-AMAURI ANTO-
NIO CENOVICZ x BANCO ITAU S/A e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

183.-COBRANCA (SUMARISS)-433/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO STILLUS IV x FLETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedi-
do mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório

de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARIA DE
LOURDES CARDON REINHARDT-

184.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2002-
BANCO ITAU S/A x ROSS BELT BR FARMACEUTICA
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

185.-MEDIDA CAUTELAR-509/2002-CAMPESTUR VIA-
GENS E TURISMO LTDA x CREDLINE FACTORING E
FOMENTO MERCANTIL e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JEAN
CARLO AMPESAN-

186.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-528/2002-SATA
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREP S/A
x SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MARILU HAUER DE OLIVEIRA-

187.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-537/2002-ERNA-
DES JODAS & VIEIRA LTDA-ME x JORGE NICOLAS CAN-
TICAS -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARIA DE FATIMA OLI-
VEIRA-

188.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-813/2002-MA-
RIA FRASSETTO DOS SANTOS x ESPOLIO DE PEDRO
ARISTIDES DOS SANTOS -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. TATIANE
BERGER-

189.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2002-ES-
POLIO DE AMANDO MONTEAGUDO LOIS e outros x RO-
BSON DANIEL WERNER -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. SANTINO
SAGAIS-

190.-INVENTARIO-828/2002-JOAO LEOCADIO PINTO
NUNES x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO AGOSTINI PIN-
TO NUNES -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. GUILHERME PEZ-
ZI NETO-

191.-COBRANCA (ORDINARIA)-834/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x NEI RODRIGUES VARGAS -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA-

192.-MONITORIA-836/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
WENCESLAU GLASER x ESPOLIO DE SAID JORGE -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

193.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-863/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELINA SANTOS DE CAS-
TILHO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. ADV. VALERIA CARAMURU
CICARELLI

194.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-889/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x STOCCO COMERCIO DE LAMI-
NAS E MADEIRAS LTDA e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

195.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-893/2002-
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BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x VALDOMIRO
GARCIA MATOS -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR-

196.-DECLARATORIA-900/2002-CLEUSA ANTONIA COR-
REIA DO NASCIMENTO x JANE SILVA DE ALENCAR -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MARLI LUISA Y SALES-

197.-INVENTARIO-962/2002-RODRIGO DOS SANTOS
LYSKO x ESPOLIO DE EUGENIUSZ LYSKO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. GILMAR ALIRIO D’AGOSTINI-

198.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1023/2002-
BANCO BMC S/A x JULIO CESAR CHES -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

199.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1128/2002-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAU-
LO DUBENA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. SILVENEI DE CAM-
POS-

200.-EXECUCAO-1333/2002-IRENE NEVES BUENO DE
FREITAS x LUIZ CARLOS POMIECINSKI e outros -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

201.-INVENTARIO-1342/2002-CRESCILDA ALVES e outros
x ESPOLIO DE JUAREZ ALVES -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLAU-
DIA REGINA STREMEL ANDRADE-

202.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1376/2002-IVO-
NE DE SOUZA RAMOS x ESPOLIO DE ANIBAL RAMOS -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ANDYARA MENEZES TEIXEIRA-

203.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1432/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ACT LOCADORA DE VEICULOS LTDA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

204.-MEDIDA CAUTELAR-1472/2002-CEMBRA ENGE-
NHARIA LTDA x LANCER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

205.-EXECUCAO-1491/2002-SANDRA MARA FOLTRAN x
JOSE ROBERTO PEGORARO e outros -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO-

206.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24/2003-ABEL
NUNES MONTEIRO e outros x BANCO ITAU S/A -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

207.-CAUTELAR DE ARRESTO-41/2003-VOLVO DO BRA-
SIL VEICULOS LTDA x ESVERIA DIESEL LTDA -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03

(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. ALTIVO JOSE SENISKI

208.-COBRANCA (SUMARIA)-49/2003-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL OURO FINO x IPEMA ANTUNES
CAVALHEIRO -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLAUDIO PISCONTI
MACHADO-

209.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-60/2003-BAN-
CO FINASA S/A x DENILSON RODRIGUES -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. KARINE CRISTINA DA COSTA

210.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-146/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x DIRCEU TALLEVI DOS
SANTOS -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

211.-BUSCA E APREENSAO-163/2003-BANCO ZOGBI S/
A x HEBER LOURENCO DOS SANTOS -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

212.-BUSCA E APREENSAO-214/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x HILDA MAR-
TA T. DOS SANTOS -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

213.-BUSCA E APREENSAO-220/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x EMERSON RIBEIRO
DAS CHAGAS -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

214.-EXECUCAO-253/2003-ESTRADA DIST. DE DERIVA-
DOS DO PETROLEO LTDA x LEONIRO NARDINO e outros
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-

215.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-256/2003-COM-
NET INFORMATICA LTDA e outros x MERCIO ELIAS LIMA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. GISELE VENZO-

216.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/2003-UNI-
REDES TELECOMUNICACOES LTDA e outros x ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. DIRCIORI RUTHES-

217.-MEDIDA CAUTELAR-309/2003-CONSTRUTORA
BRANISA LTDA x LTR LACAQUINDASTE TRANSP. E RE-
MOCOES DE MAQ. LTDA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JAIRO LO-
PES DE OLIVEIRA-

218.-REGISTRO TESTAMENTO-380/2003-ESAU TEIXEIRA
DA SILVA e outros x -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MANOEL
CACHENSKI DAHER-

219.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-381/2003-MARIS MO-
DAS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x ROSANGE-

LA PECAS PARA INFORMATICA LTDA e outros -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

220.-ALVARA JUDICIAL-418/2003-MARIANA CALIXTO
DA SILVA x -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOAO INACIO COR-
DEIRO-

221.-COBRANCA (ORDINARIA)-453/2003-BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A x INTERMEDIATO COMERCIAL
LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

222.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-513/2003-ANA
HERMINIA CHUBA e outros x SERGIO LUIZ MALUCELLI
e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MA-
CHADO-

223.-COBRANCA (SUMARIA)-537/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x VALMIR ZULOW -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZEDA

224.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2003-DI-
VESA AUTOMOVEIS LTDA e outros x AUTO BOXTER
MECANICA LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. DAIANE
SANTANA RODRIGUES-

225.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-683/2003-BRI-
OSCHI ENTENHARIA LTDA x ASSOC.DE PAIS E MEST.DO
COL.EST.PROT.DE CARVALHO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO-

226.-COBRANCA (ORDINARIA)-760/2003-GERSHON PE-
DRO RIBEIRO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL SISTEL -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

227.-ORDINARIA-826/2003-FRANCISCO PEREIRA LIMA x
BANCO FINASA S/A -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. SILVIA
CARNEIRO LEAO-

228.-INVENTARIO-962/2003-DIRCE LOURENCO x ESPO-
LIO EDSON LUIZ ACIOLI -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARCIO
HOFMEISTER-

229.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2003-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ONERI
TADEU SANTOS e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

230.-MANDADO DE SEGURANCA-1030/2003-LEONARD
LUIZ CALIZARIO x REITOR DO CENT.UNIV.CAMPOS DE
ANDRADE - UNIANDRADE -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito

e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. GLACI
ELIANE ZIMMER-

231.-PRESTACAO DE CONTAS-1036/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO FHILADELFHIA x MARGARETE MARIA LEMES
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

232.-ARROLAMENTO-1111/2003-MARIA EPONINA
HOLTZ CAVICHIOLO e outros x ESPOLIO DE ARAMIS DO-
MINGOS CAVICHIOLO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO-

233.-INDENIZACAO-1174/2003-SIND.DOS PROF. DE ENS.
SUP. DE CTBA E REG. METROP. x ORGANIZACAO PA-
RANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-

234.-INVENTARIO-1216/2003-IVONETE CAVALHEIRO
DOS SANTOS ALONSO QUELLE x ESPOLIO DE JOSE
ROBERTO SANTOS POLLI -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. TELMA
TERUKO H. BERTELLI-

235.-ALVARA JUDICIAL-1231/2003-JOANA LUCIA TOR-
RES x -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. ADV. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION

236.-ARROLAMENTO-1278/2003-LAURA CARMEM DO-
BROVOLSKI e outros x ESPOLIO DE ROSALIA DOBRO-
VOLSKI -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JONATHAS A. DO
NASCIMENTO PEREIRA-

237.-USUCAPIAO-1284/2003-ATALIBA CARDOSO e outros
x -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no pra-
zo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e
apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração
de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, confor-
me determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de
dezembro de 2003)”. -Adv. EDGAR DAVID GUSSI-

238.-PRESTACAO DE CONTAS-1311/2003-REINHOLD
STEPHANES JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. GIZELLE DE ASSIS-

239.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1354/2003-
A.B. ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x TOU-
CHANT COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. REYNALDO ESTEVES-

240.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1366/2003-
RENATA DANIEL VALLADA x SILVIO BERTO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

241.-BUSCA E APREENSAO-1376/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x CARLOS ALBERTO RODRIGUES -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

242.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1379/2003-CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA x BANCO PANA-
MERICANO S/A -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
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de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ELIZEU MACI-
EL-

243.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1396/2003-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARA-
NATA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

244.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1402/2003-CYN-
TIA APARECIDA BOSSLE DE CHAVES e outros x ESPO-
LIO DE MARIA LIDIA MEDEIROS BOSSLE -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKE E SILVA-

245.-INVENTARIO-1466/2003-CLAUDIO RIBEIRO x ESPO-
LIO DE ZOZIMA DE LOURDES RIBEIRO -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEI-
RO-

246.-BUSCA E APREENSAO-1469/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL x MAURO DOS SANTOS -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

247.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1474/2003-ROLF DI-
ETER OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT x CARTAO UNI-
BANCO LTDA - VISA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-

248.-ARROLAMENTO-1478/2003-IRACI ELIAS STURARO
e outros x ESPOLIO DE ADHELBAL STURARO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. HERCULES LUIZ-

249.-INVENTARIO-1494/2003-REGINA BRAGA DE MELO
e outros x ESPOLIO DE LUIS CIRUELOS LUPION MOURA
BRITO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-

250.-REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1600/2003-FELIX
PIETA x BANCO BANDEIRANTES S/A -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

251.-BUSCA E APREENSAO-1616/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x UBIRATAN FRANCA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

252.-BUSCA E APREENSAO-1617/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA DE
LURDES MARTINS DE OLIVEIRA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

253.-MONITORIA-12/2004-BANCO PANAMERICANO S/A
x SERGIO LUPEPSIV -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

254.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-40/2004-MARTA
VERONICA RODRIGUES DA SILVA x BANCO FININVEST
S.A. -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca

e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. JACKSON FERNANDO DA
SILVA CARVALHO-

255.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/2004-
COOP. DE CRED. MUTUO DOS PROF. DA SAUDE DE
CTBA x FERNANDA NUNES DE CASTRO -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. GILBERTO GAESKI-

256.-TUTELA-62/2004-REGINA PICUSSA x ANDRE GUI-
LHERME PICUSSA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION-

257.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-66/2004-EDITO-
RA FTD S/A x ESCOLA SAO JUDAS TADEU -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

258.-MONITORIA-94/2004-BANCO ITAU S/A x SAN GRE-
GO COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. DANIEL HACHEM-

259.-BUSCA E APREENSAO-115/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS LOURIVAL CARVALHO -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

260.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/2004-
THYRSO SILVA GOMES x ALTAIR ENGEL -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JONAS BORGES-

261.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/2004-
WALDIR JOSE MUSSI x MARIO SEIZI KUWAHARA e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. ADV. MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA

262.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-180/2004-ALE-
XSANDRO MORAES x POINT CAR e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

263.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-194/2004-CASSI-
LANDIA LEILOES RURAIS LTDA e outros x LUIZ AUGUS-
TO DE OLIVEIRA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. VALDIR
JOSE ROMANINI JUNIOR-

264.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-215/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDINEI ROGERIO
BORGES -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI

265.-ALVARA JUDICIAL-250/2004-LEONARDO PEREIRA
JOBES DA SILVA e outros x -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION

266.-BUSCA E APREENSAO-261/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x SIDCHLEY
DE SOUZA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado

de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

267.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x CECIRO BATISTA DE MELO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK-

268.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-300/2004-LENI
APARECIDA DA SILVA ARRUDA x PANAMERICANO AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

269.-ALVARA JUDICIAL-301/2004-ANA VAZ PRATES x -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

270.-BUSCA E APREENSAO-315/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BYONG KWON LEE -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI

271.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-317/2004-MARI-
SE JUNQUEIRA NUNES x SANTA CLARA INDUSTRIA DE
PASTA E PAPEL LTDA e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. OS-
MAR NODARI-

272.-ARROLAMENTO-324/2004-BRUNA OLIVEIRA EGI-
DIO e outros x ESPOLIO DE AGUINALDO EGIDIO -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOSE BERNARDO DA SILVA-

273.-BUSCA E APREENSAO-328/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO APARECIDO VALENTIM -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. VALERIA CARAMURU CICARELLI

274.-BUSCA E APREENSAO-334/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x SANDRA ELAINE MOU-
RA DA SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. CARLA FABIANA
EVERS

275.-INTERDICAO-336/2004-CELMIRA CORTELETE GRI-
GOLETTI x ZULMIRA CORTELETE WICHERT -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

276.-ARROLAMENTO-342/2004-VICENTE COSTABILE
GALLUCCI NETO e outros x ESPOLIO DE AMADEU RE-
NATO FRANCISCO GALLUCCI -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLEIA
SUELI TREVISAN-

277.-BUSCA E APREENSAO-360/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SILVANA
MAGALI VENTURA TESKE -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. GA-
BRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

278.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-426/2004-JUCI-
MAR BRAZ DE ASSIS e outros x ESPOLIO DE JOAQUIM
BRAZ DE ASSIS e outros -” Proceda a devolução dos autos

supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION

279.-INVENTARIO-460/2004-JOSE LENKIU e outros x ES-
POLIO DE TEREZA DO CARMO LENKIU -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CLEOSNY SLOMPO-

280.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-469/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETO-

281.-ALVARA JUDICIAL-473/2004-ANA PAULA DOS SAN-
TOS RAMALHO e outros x -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION

282.-ARROLAMENTO-596/2004-FABIO GIULIANO STIVAL
CANTU MIOTTO x ESPOLIO DE OSVALDO CANTU MIOT-
TO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e
apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração
de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL-

283.-COBRANCA (SUMARIA)-609/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PHILADELPHIA x ANA CAROLINA FEIJO E
CRUZ GARCIA e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. IDERALDO
JOSE APPI-

284.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/2004-
AGIP DO BRASIL S/A x MERCEARIA LUST LTDA e outros
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO-

285.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-774/2004-LUIZ
SERGIO BALDAN x JANETE DE LIMA DAMASIO -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

286.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-894/2004-NAGA-
ZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA x CAPITAL MAT. ELE-
TRICOS HIDRAULICOS E TINTAS LTDA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOEL XAVIER VALLIM-

287.-RESCISAO DE CONTRATO-906/2004-IVONETE DA
SILVA x CIDADELA S/A e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CELIA
INES DA SILVA-

288.-NOTIFICACAO-909/2004-ELIO WINTER INCORPO-
RACOES LTDA x LOISE CRISTIANE DAL POSSO e outros -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. NEIMAR BATISTA-

289.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-979/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETO-

290.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-982/2004-HE-
RON ARZUA x ESPOLIO DE GUIDO ARZUA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
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municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LEONARDO V TOLEDO DE ANDRADE-

291.-ARROLAMENTO-1046/2004-ZULEIDE SOARES VEIGA
e outros x ESPOLIO DE ADAHANARI GASPARELLO -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

292.-REINTEGRACAO DE POSSE-1066/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODNEI
YOSHIAKI HARA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-

293.-BUSCA E APREENSAO-1074/2004-BANCO DIBENS S/
A x FERNANDO RODRIGO GIRIOLI -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

294.-OBRIGACAO DE FAZER-1102/2004-JONAS KRAUSE
x ITALIAN LIGHT IMPORTACAO E COMERCIO LTDA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO-

295.-BUSCA E APREENSAO-1182/2004-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIL-
SON PEREIRA DE ABREU -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CARLA
FABIANA EVERS-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 147/2004
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:ROGERIO DE ASSIS

 Índice de Publicação
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ABEL ANTONIO REBELLO 0015 001226/2000
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0061 000328/2004
ADILSON LASS- 0010 000104/1999
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 14 0085 001098/2004
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0008 000688/1996
ADRIANA DE FRANCA 0019 000143/2001
ADRIANA MURARA DIAS - 263 0084 001015/2004
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 0026 001633/2001
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0036 001574/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 0054 000118/2004

0050 001424/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 3 0025 001624/2001
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0023 000633/2001

0022 000482/2001
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0036 001574/2002
ANA LUISA V.ABSY 34110 0078 000774/2004
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0036 001574/2002
ANDRE DINIZ AFONSO COSTA 0013 000597/2000
ANDRE L.PENTEADO BUENO-34 0087 001215/2004
ANDRE LUIS DE CASTRO MORE 0001 001315/0000
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA- 2 0086 001179/2004
ANDREIA DA ROSA RACHE 0044 000580/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI-OA 0060 000317/2004
ANELISE SLOMP AGUIAR 0086 001179/2004
ANGELITA ACOSTA 20.860 0034 001344/2002
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0008 000688/1996
ANTONIO CARLOS EFING-OAB/ 0059 000278/2004
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0027 000491/2002
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0023 000633/2001

0022 000482/2001
ARISTIDES A.RODRIGUES FIL 0075 000732/2004
ARNO APOLINARIO JUNIOR-OA 0008 000688/1996
ATILA DUDERSTADT-OAB- 251 0009 000170/1997
AUGUSTO C. FORTUNA 0020 000207/2001
BEATRIZ SANTI-OAB-28761 0028 000839/2002
CARLOS ARAUZ FILHO 27.171 0045 000609/2003
CARLOS HUMBERTO F.SILVA-1 0041 000405/2003
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CARLOS VAMBERTO BENEVIDES 0024 001579/2001
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CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0047 000873/2003
CLOVIS JOSE G.DISTEFANO 0036 001574/2002
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DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0009 000170/1997
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DANIEL GODOY JUNIOR 0010 000104/1999
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DIEGO MARTINS CASPARY-339 0051 001632/2003
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0054 000118/2004
EDEMAR LUIZ COSTA 0013 000597/2000
EDGAR KINDERMANN SPECK 0013 000597/2000
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0036 001574/2002
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0012 001499/1999
EDSON JOSE PENTEADO CARVA 0029 000868/2002
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FABIO CAMARGO-SINDICO 0033 001290/2002
FABIULA SCHMIDT 0049 001068/2003
FELIPE ALVES DA MOTTA-OAB 0055 000131/2004
FERNANDA SCHOSSLAND 34177 0075 000732/2004
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0079 000800/2004
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0080 000887/2004
GEORGIA BORDIN JACOB GACI 0002 001316/0000
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0086 001179/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH OA 0040 000351/2003
GILVAN ANTONIO DAL PONT-O 0037 000111/2003
HALINA TROMPCZYNSKI 0028 000839/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0039 000336/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-3 0013 000597/2000
IDERALDO JOSE APPI-OAB- 2 0038 000236/2003
INI PILATTI 0016 000001/2001
ISABELA CRISTINA RUCKLER 0072 000622/2004
IVAN GERIKAS BATISTA 0016 000001/2001
IVETE M.CARIBE DA ROCHA-3 0056 000144/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0086 001179/2004
JEFFERSON J.B.DOS SANTOS 0085 001098/2004
JESONIAS SALES DE SOUZA-O 0049 001068/2003
JOAO L.MARTINECHEN BEGHET 0085 001098/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0084 001015/2004
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LEONEI MARTINS FREITAS 33 0057 000170/2004
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LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14 0072 000622/2004
LUCIANA P. G. COSTA 0069 000558/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0016 000001/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN- 0035 001571/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0046 000618/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0019 000143/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0028 000839/2002
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0072 000622/2004
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RENATA RITTER 34.363 0037 000111/2003
RICARDO MUSSI P.PAIVA 28 0065 000481/2004
ROBERTO A.BUSATO 0013 000597/2000
roberto c. de souza 0014 000782/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0083 000961/2004
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0014 000782/2000
ROBSON FERNANDO SANTOS 0046 000618/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0050 001424/2003
RODRIGO VIDAL 29.107 0017 000026/2001
ROGERIA DOTTI DORIA-20.90 0017 000026/2001
RONALDO BEZERRA DOS SANTO 0071 000607/2004
ROSANA M.C.CORREA 0037 000111/2003
ROSANA MARIA. V ZANELLA 0037 000111/2003
ROSEMARIE GRUBBA SELHORST 0006 001320/0000
SAMUEL LEGER SUSS 0026 001633/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0036 001574/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0083 000961/2004
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0076 000747/2004
SERGIO ROBERTO R.P. DE SO 0064 000452/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB 0003 001317/0000
SILVIANI IWERSON BARONE 0036 001574/2002
SILVIO BATISTA-263-2104 0009 000170/1997
SILVIO NAGAMINE-23.621 0019 000143/2001
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0009 000170/1997
TATIANA KALKO 27803 0025 001624/2001
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 0036 001574/2002
TERESA ARRUDA WAMBIER 0072 000622/2004
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0041 000405/2003
TOBIAS DE MACEDO 0046 000618/2003
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0020 000207/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0050 001424/2003
VALERIA H.FERREIRA 17777 0046 000618/2003
VANDERLEY FARIAS 7.116 0071 000607/2004
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 0074 000696/2004
VITORIO KARAN 0018 000071/2001
VIVIANE BORTOLON 0024 001579/2001
WILSON BOKPRNY FERNADES 0015 001226/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1315/0000-INDUSTRIA DE
MOVEIS 2H LTDA. x MASISA DO BRASIL -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$616.00. -Adv. ANDRE LUIS DE CASTRO
MORENO-194812-

2.-DECLATORIA CUMULADA-1316/0000-MORO EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x ACTARIS LTDA.
e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. GE-
ORGIA BORDIN JACOB GACIANO-

3.-BUSCA E APREENSAO-1317/0000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VITOR MACIEYWSKI -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB-
12.101-

4.-COBRANCA-1318/0000-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL VILLA FRANCA x TANIA MARA DE SOUZA
BRITO -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$206.50. -Adv. LO-
LINNA CHAN-233-7163-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1319/0000-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL FAZENDINHA x ROSEMARY DE
SILOS DAMAS -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,proceder o re-
gistro e distribuicao -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA 32912-

6.-EMBARGOS EXEC.DE SENTENÇA-1320/0000-MUNICI-
PIO DE JOINVILLE x CIA.PAULISTA DE SEGUROS -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. ROSEMARIE
GRUBBA SELHORST-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1073/1995-
ESP.JOAO ANTONIO MYLLA JR. x VALDIR ALVES RIBEI-
RO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias -Adv. PAULO AMBROSIO - OAB/PR. 20909-

8.-INEXISTENCIA DE DEBITO-688/1996-MARIA SIRLEI
FRANCA COUTO x TV INDEPENDENCIA CANAL 7 e ou-
tros-Manifeste-se o requerido, em cinco dias quanto a devolu-
ção das carta de intimação, negativa, das testemunhas.Adv.
ARNO APOLINARIO JUNIOR-OAB-15.812, MARIA APA-
RECIDA RAMINA, CELIA APARECIDA LOPES, ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA e ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS-

9.-ORDINARIA-170/1997-PARANA VIDEOS PROD.VIDEO
CIENTIFICO & CULTURAL LTD e outros x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A-Cumpra-se o V.Acórdão.Adv. DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO, SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-OAB-6472, MARCOS ALBERTO PICOLI,

SILVIO BATISTA-263-2104 e ATILA DUDERSTADT-OAB-
25102-

10.-INDENIZATÓRIA-104/1999-DORIVAL MARGOTTE x
INDUMEC IND.MECANICA LTDA-Os pontos controvertidos
foram fixados as fls. 148. Audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 18/05/2005 as 14h30m. Rol de testemunhas no prazo
de 30 dias, contados da intimacao desta decisao. Intime-se o sr.
perito , em 15 dias, responder os quesitos de fls. 246. Intime-se
o autor para vir prestar depoimento pessoal-Aos doutos procu-
radores das partes para retirar AR, em cinco dias-Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, MARCIUS FONTOURA LASS e ADIL-
SON LASS—

11.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1202/1999-CLAUME SIL-
VA NUNES WESTPHAL x RISOLETE S.KELLER RENORY
P.DA SILVA e outros - O valor ofertado as fls.235/236 e inferi-
or ao efetivamente devido, razao pela qual mantenho o blo-
queio ali referido ate integral complementacao.De qualquer
modo, a pretensao do executado e garantir o juizxo para fins de
oposicao de embargos. Desse modo, tome por termo o valor
ofertado como penhora, intimando-se os devedores para vir
assina-los em 05 dias.Observe a serventia que a data do termo
deve ser coincidente com a data da assinatura.Intimem-se. Ao
executado para assinar o termo de penhora em cinco dias. Adv.
PRISCILA CLAUDIA O.PEREIRA, JOSE DO CARMO BA-
DARO 14.471 e LAERTE DE OLIVEIRA PEREIRA-

12.-MONITORIA-1499/1999-COMPANHIA DE AUTOMO-
VEIS SLAVIERO x LEANDRO VENICIO PACHECO- Vis-
tos... Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os em-
bargos opostos, a fim de constituir em favor do autor/embarga-
do titulo executivo judicial no valo rde R$ 1.808,00 (Hum mil
oitocentos e oito reais). Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e ao pagamento de honorarios advocati-
cios que, na forma do art. 20, parag. 3º, do CPC, fixo em 15%
(quinze por cento) do valor atribuido a causa, considerando o
grau de coplexidade desta, bem como o zelo e dedicacao do
Advogado do autor. Prossiga-se na forma previstas no art.
1.102c, parag. 3º, do CPC. P.R.I.- Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES-233-5214, OSMIRES JOAO CARLOS TURRA
e ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

13.-COBRANCA-597/2000-KUGLER VEICULOS LTDA x
R.Z. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA -RECEBO O RECURSO DE FLS.186/190 NOS EFEI-
TOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTR-
BRIA. -Adv. ROBERTO A.BUSATO, HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO-343-6886, EDEMAR LUIZ COSTA, EDGAR KIN-
DERMANN SPECK, ANDRE DINIZ AFONSO COSTA e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

14.-MONITORIA-782/2000-ROBERTO MASSAAQUI ISHI-
KAWA x SINVAL TADEU AMARAL REIS -Vistos e exami-
nados os autos supra citados.Diante do contido na peticao re-
tro, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo com
julgamento do merito em razao da transacao entre as partes.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na dis-
tribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamen-
te. P.R.I.—Adv. PAULO SERGIO GUEDES, roberto c. de sou-
za e ROBERTO GONCALVES MARTINS-

15.-ORDINARIA-1226/2000-CLAUDIO MARQUES DA SIL-
VA e outros x LIZEU MOURA RIBEIRO -1 - Intime-se o re-
querido para proceder o deposito das 02 parcelas restantes, dos
honorarios do perito. Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, JO-
SIANE CRISTINA R.VENTURELLI, LUIZ GABRIEL COS-
TA PASSOS-PERITO e WILSON BOKPRNY FERNADES-

16.—1/2001-ANDREIA APARECIDA PUSH x DARLEI RI-
BEIRO DA SILVEIRA e outros-Informe-se a parte re o nume-
ro da conta - Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, IVAN GE-
RIKAS BATISTA, INI PILATTI e ELENI M.BARROS-
(DEF.PUB.)10060-

17.-DECLARATORIA-26/2001-GOLFINHO BRINQUEDOS
PEDAGOGICOS LTDA x EDITORA ESTADO DO PARANA
S/A -Defiro o pedido retro, arquive-se. Proceda-se a baixa da
distribuiçZo-Adv. CARLYLE POPP-15.356, RODRIGO VI-
DAL 29.107 e ROGERIA DOTTI DORIA-20.900-

18.-INEXISTENCIA DE DEBITO-71/2001-LINOEL DO CAR-
MO PEREIRA e outros x CCZ PUBLICIDADE LTDA -A par-
te autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -
Adv. CLAUDINEI SZYMZCZAK, VITORIO KARAN e CLA-
RISSA CUBIS DE LIMA-

19.-ORDINARIA-143/2001-DECISAO INFORMATICA LTDA
e outros x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - 1 - Registre-se para sentenca e volte concluso. 2 -
Diligencias necesarias. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-
OAB-13832, SILVIO NAGAMINE-23.621, ADRIANA DE
FRANCA e CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

20.-ORDINARIA-207/2001-TINTAS CORAL LTDA x SENA-
COR IND. COMERCIO DE TINTAS LTDA-Rejeito a prelimi-
nar arguida pela re as fls. 97. Com efeito, logrou a re entender
o conteudo da demanda inicial e a pretensao da autora, isto e,
induzia seus clientes a comprar tinta de procedencia diversa da
que constava das embalagens. Nao ha que se falar, portanto,
em inepcia da peticao inicial. Ante as razoes expostas pelas
partes, faz-se necessario, sim, a producao de prova oral, princi-
palmente para comprovar o comportamento ilicito da re na venda
dos produtos referidos pela autora. Desse modo, admito a pro-
ducao de prova oral. Audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 03/05/2005 as 14:30 horas. Rol de testemunhas em 30
dias, contados da intimacao desta decisao.-Adv. JOSE CAR-
LOS TINOCO SOARES, AUGUSTO C. FORTUNA, UBIRA-
JARA COSTODIO FILHO, JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB-
17.624 e KIYOSHI ISHITANI-2655-
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21.-REINTEGRACAO DE POSSE-305/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x LIGIA NOEMIA MENEGHI-
NI DIAS- Vistos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial para, confirmando a liminar de fls. 22, reintegrar defini-
tivamente a autora na posse do veiculo arrendado. Condeno a
re ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios que ora fixo em R$ 700,00. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-17556, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
16948, MARCIA REGINA FERREIRA e MOISES MONTA-
NHER-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-482/2001-CEM ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MITILBRAS S/A ELE-
TRODOMESTICOS-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

23.-ANULACAO DE TITULO-633/2001-CEM ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MITILBRAS S/A ELE-
TRODOMESTICOS-Vista ao autor - Adv. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JU-
NIOR-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1579/2001-CAL-
CADOS DONADELLI x NARDINE E NARDINE LTDA - 1 -
Defiro o pedido retro. 2 - Proceda-se conforme requerido. A
executada para atualizar a apresentacao dos balancetes e res-
pectivos depositos, em cinco dias.-Adv. CARLOS VAMBER-
TO BENEVIDES DE MELO e VIVIANE BORTOLON-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-1624/2001-ALAN ALE-
XANDRE MORAES LARANJEIRA e outros x BANCO ITAU
S/A -RECEBO O RECURSO DE FLS. 430/469 ,NOS EFEI-
TOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTR-
BRIA. -Adv. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO, TA-
TIANA KALKO 27803 e ALEXANDRE TORRES VEDANA
31410-AP.586/2001

26.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1633/2001-TERE-
ZA DE JESUS DE F.DE OLIVEIRA x MARCELO GOMES
SEQUINEL e outros - 1 - Intime-se a parte re para depositar o
valor dos honorarios do perito. 2 - Apos, intime-se o perito
para apresentar o laudo em 30 dias.-Adv. ALAOR RIBEIRO
DOS REIS, PAULO NALIN 224-6262, SAMUEL LEGER
SUSS, ERALDO LUIZ KUSTER 10.704 e CONCEICAO AN-
GELICA RAMALHO CONTE-

27.-DEPOSITO-491/2002-BANCO MAXINVEST S.A x CA-
REN CRISTINA PILATTI MIRANDA -A parte requerida para
retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. JOYCE
MAUS MISCHUR e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-

28.-COBRANCA-839/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x MILTON DOS SAN-
TOS RIBEIRO JUNIOR e outros-1. Defiro o pedido retro. 2.
Proceda-se conforme requerido. 3. Designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 01/03/2005 as 13h50m, sendo que nao ha-
vendo conciliacao, devera a parte apresentar contestacao em
audiencia. 4. Intimem-se as partes, devendo o requerido ser
intimado pelo seu procurador, em vista de nao fazer constar
seu endereco na procuracao.AO DOUTO PROCURADOR DO
AUTOR PARA PROCEDER O RECOLHIMENTO DA GRC,
EM CINCO DIAS-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
5560, BEATRIZ SANTI-OAB-28761, PAULO ROBERTO
TROMPCZYNSKI e HALINA TROMPCZYNSKI-

29.-DECLARATORIA-868/2002-FABIANNE NODARI
BRANDALISE e outros x MATHIAS VILHENA DE ANDRA-
DE e outros-Rejeito as preliminares arguidas pelos reus. Com
efeito, o pedido inicial busca a declaracao de dominio a favor
de todos os autores ou, quando nao, que lhes seja assegurado o
direito de uso enquanto nao atingirem independencia economi-
ca. Desse modo, os autores, inclusive os incapoazes sao, sim,
legitimados a figurar no polo ativo da declaracao processual.
No que diz respeito aos dois primeiros reus Mathias e Maria
Rita, diz a autora que foram eles, nao so na condicao de sogros,
mas tambem na condicao de socios da terceira re, quem prome-
teram ceder a propriedade do imovel. Desse modo, sao, tam-
bem, parte legitima a figurar no polo passivo , ja que esta sim-
ples promessa - embora ainda nao provada- permite a inclusao
deles nesta relacao processual. O processo, assim esta apto a
receber solucao de merito. Controvertem as partes, unicamente
, sobre a promessa que teria sida feita aos autores para que lhes
fosse permitido usar o imovel, ja que os reus cederiam, futura-
mente , a propriedade. Isto se deu por conta de acordo que a
terceira autora teria celebrado com ex-marido, por ocasiao da
separacao de ambos. Faz-se necessario, portanto, a producao
de prova oral, consistente no depoimento pessoal da terceira
autora e do reu varao, bem como na inquiricao de testemunhas.
Audiencia de instrucao e julgamento para o dia 20/06/2005 as
14h30m. A instrucao abrangera os tres feitos ja apensados. Rol
de testemunhas em 30 dias, contados da data da intimacao des-
ta decisao-OBS- AOS DOUTOS PATRONOS DAS PARTES
PARA RETIRAREM OS ARS DE INTIMACAO PESSOAL,
EM CINCO DIAS-Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, EDSON
JOSE PENTEADO CARVALHO e CLAUDIO ROBERTO
M.BATISTA-18885-

30.-ALVARA-927/2002-MARIA CONSTANTINA DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. MARIA INES DIAS 17.711-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1063/2002-DUR-
VAL DECONTO x DIB CHOCAIR TARRAN e outros -DI-
GAM AS PARTES, SOBREO LAUDO DE AVALIACAO EM
CINCO DIAS.-Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES e JOSE
SILVIO GORI FILHO-

32.-MONITORIA-1067/2002-TECIDOS FANE DE MARIA
FATIMA CLARO ME x MJC PEREIRA / SOLEMIO CON-
FECCOES LTDA e outros- 1- Intime-se as partes para mani-
festarem-se no prazo de 05 dias, sobre a possibilidade de acor-
do entre as partes, bem como, para especificarem as provas

justificando-as. Diligencias Necessarias.Adv. ODORICO TO-
MASONI e MAURICIO VIEIRA 20967-

33.-MONITORIA-1290/2002-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA. x BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA. -RECEBO O RECURSO DE FLS. 115/123,NOS EFEI-
TOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTR-
BRIA. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-222-1894 e
FABIO CAMARGO-SINDICO-

34.-MEDIDA CAUTELAR-1344/2002-IDALINA MACHADO
DA COSTA x BANCO BRADESCO S/A-Diga o autor. Int. Adv.
ANGELITA ACOSTA 20.860 e DANIEL HACHEM-11347-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1571/2002-
GRENDENE CALCADOS S/A x ALTA PRODUCAO CON-
FECCOES FACCAO LTDA-1- Nao entendo que os bens pe-
nhorados, sejam de facil deterioracao, cabendo ao exequente
pleitear o deposito em local apropiado, contudo que nao seja
caso de venda antecipada. Intime-se o exequente para requerer
de forma objetiva o prosseguimento do feito em 48 horas.Adv.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA e LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN-26718- Diligencias Necessarias.

36.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1574/2002-ALFREDO A.
POSSEBON FILHO E CIA LTDA e outros x TELEPAR BRA-
SIL TELECOM S/A- Vistos... Ante o exposto e o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da ACAO
DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS ajuizada por
ALFREDO A. POSSEBON FILHO & CIA LTDA., ja qualifi-
cada, em face de TELEPAR BRASIL TELECOM, igualmente
ja qualificada, para o fim de CONDENAR a re ao pagamento
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a autora, devidamene corrigi-
dos pelo INPC, desde a data da mencionada inscricao indenvi-
da nos cadastros do SERASA (21.09.2002), acrescidos de ju-
ros moratorios de 1,0% (um por cento) ao mes a partir da cita-
cao, ate a data do efetivo pagamento. Diante da procedencia do
pedido inicial, RATIFICO os efeitos da tutela, ja antecipada
(fls. 31). CONDENO, ainda, a re ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, sendo que es-
tes arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nacao, com supedaneo nos parametros estabelecidos pelo arti-
go 20, parag. 3º. do CPC. DECLARO, por fim, extinto este
processo com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC. Observadas
as formalidades legais, oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I.- Adv. CLOVIS JOSE G.DISTEFANO, TELMA ELIZE
MIOTO ANDREOLI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO e
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA-

37.-DECLARATORIA-111/2003-ATM PUBLICIDADE LTDA
x AUTO CORES DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA-Jus-
tifiquem as partes, em 05 dias, qual o objetivo na produção das
provas requeridas.Adv. KIYOSHI ISHITANI-2655, MARCOS
MATIOLLI, ROSANA M.C.CORREA, ROSANA MARIA. V
ZANELLA, RENATA RITTER 34.363 e GILVAN ANTONIO
DAL PONT-OAB-15275-

38.-COBRANCA-236/2003-CRISTALDO SALLES ZOCCO-
LI x ONILDA BECHEL SUCHEK-Para que nao se alegue cer-
ceamento de defesa, designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 22/06/2005 as 14h30m.Depreque-se , com
prazo de 45 dias, a inquiricao da testemunha arrolada as fls.
221. Int.AO AUTOR PARA RETIRAR OFICIO EXPEDIDO
A VARA DE TRABALHO DE CANOINHAS, BEM COMO
ARS DE INTIMACAO DAS PARTES. AO DOUTO PROCU-
RADOR DO REU PARA PROVIDENCIAR AS DEVIDAS IN-
TIMACOES, RETIRANDO-SE OS CARTA PRECATORIA,
EM CINCO DIASAdv. IDERALDO JOSE APPI-OAB- 22.339
e RAFAEL COSTA CONTADOR-

39.-COBRANCA-336/2003-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE D’ORO x SUELI DO ROCIO COLACO -... Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a re ao pa-
gamento das taxas condominiais referentes as parcelas em atra-
so e das que se venceram durante o tramitar do processo, acres-
cidas de correcao monetarias e juros de 1% ao mes, apartir do
vencimento de cada obrigacao, e multa de 20% (vinte por
cento).Para as parcelas que venceran apos 11de janeiro de 2003
incidirao juros de 1% ao mes e multa de 2% (dois por cento),
nos termos do artigo 1.336, parag 1º do novo codigo
civil.Condeno a re ainda, ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, que fixo em 15% (quinze por cento
) sobre o valor da condenacao, nos termos do artigo 20, parag
3º do codigo de processo civil, cosiderando o zelo e dedicacao
do advogado do autor. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO e ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

40.-DEPOSITO-351/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ELDER DE AMARAL RAMALHO- Vistos... Ante o exposto,
recebo os embargos, porque tempestivos e os rejeito a mingua
de ponta a ser declarado. P.R.I. Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-17556 e GILBERTO STINGLIN LOTH OAB/PR. 3423-

41.-ADIMPLIMENTO DE SEGURO-405/2003-MARIA EU-
NICE FERNANDES DA CUNHA e outros x AREAL ANDRA-
DE LTDA- Vistos... Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pleito indenizatorio deduzido na lide principal, e con-
deno a re ao pagamento as autoras dos valores a seguir descri-
tos: a) a autora Maria Eunice Fernandes da Cunha, em parcela
unica, o equivalente ao montante de 2/3 (dois tercos) de 2,5
salarios minimos, multiplicado pelo numero de meses desde o
acidente ate a publicacao da sentenca. Nao se aplica a correcao
monetaria sobre tal valor, uma vez que restou fixado como va-
lor referencial do salario minimo a data da sentenca, nos dita-
mes da Sumula 490 do STF, mas determina-se a incidencia de
juros de mora desde a data do evento danoso, em consonancia
com o disposto no art. 398 do Codigo Civil e com a Sumula 54
do STJ. b) a autora Marli Barbosa, em parcela unica, o equiva-
lente ao montante de 2/3 (dois tercos) 4,5 salarios minimos,
multiplicado pelo numero de meses desde o acidente ate a pu-

blicacao. Nao se aplica a correcao monetaria sobre tal valor,
uma vez que restrou fixado como valor referencial do salraio
minimo a data da sentenca, nos ditames da Sumula 490 do STF,
mas determina-se a incidencia de juros de mora desde a data do
evento danoso, em consonancia com o disposto no art. 398 do
CC e com a Sumula 54 do STJ. c) a autora Maria Eunice Fer-
nandes da Cunha o equivalente ao montante de 2/3 (dois ter-
cos) de 2,5 salarios minimos, mensalmente, com vencimento
ate o 5º (quinto) dia util de cada mes, sob pena de pagamento
de juros moratorios (art.406 do Codigo civil), ate a data em que
a vitima completaria 65 (sessenta em cinco) anos de idade, e
enquanto pendurar o estado de viuvez. d) a autora Marli Bar-
bosa o equivalente ao montante de 2/3 (dois tercos) de 4,5 sala-
rios minimos, mensalmente, com vencimento ate o 5º (quinto)
dia util de cada mes, sob pena de pagamento de juros moratori-
os (art.406 do Codigo Civil), ate a data em que a vitima com-
pletaria 65 (sessenta e cinco) anos de idade, e em quanto poen-
durar a viuvez. e) a autora Maria Eunice Fernandes da Cunha,
o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) referente ao veiculo
destruido no sinistro, de propriedade de seu marido falecido,
corrigido monetariamente desde a data do evento danoso, con-
forme o disposto na Sumula 43 do STJ, acrescido de juros de
1% ao mes (art. 406 do CC combinado com o art. 161 do Codi-
go Tributario Nacional) a partir da mesma data (art. 398 do
Codigo Civil). f) a autora Marli Barbosa a quantia de R$
2.910,00 (dois mil, novecentos e dez reais) referente as despe-
sas com o funeral de seu marido Antonio Airton Barbosa, acres-
cido correcao monetaria desde a data do evento, conforme o
disposto Sumula 43 do STJ, acrescido de juros de mora de 1%
ao mes (art. 406 do CC combinado com o art. 161 do Codigo
Tributario Nacional) a partir da mesma data (art. 398 do Codi-
go Civil). g) as autoras o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) para cada uma, a titulo de danos morais, incidindo
juros de mora e correcao monetaria a partir da sentenca. Deter-
mino, ainda, que a re constitua capital capaz de assegurar o
pagamento da pensao futura devida as autoras, nos termos do
art. 602 do CPC. Levando-se em consideracao que as autoras
decairam de parte minima do pedido que formularam, uma vez
que somente foi reduzida em pequena parte os rendimentos da
vitima Antonio Airton Barbosa, aplico o disposto no parag. unico
do art. 21 do CPC. Desta forma, condeno a re ao pagamento
das despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenacao , nos
termos do art. 20, parag. 3º do CPC, e considerando o zelo
profissional do advogado das autoras, o lugar da prestacao dos
servicos, a natureza e a importancia da causa, bem como o tra-
balho realizado pelo advogado e o tempo exigido, devendo ser
observada a regra esculpida no parag. 5º do mencionado art. 20
do CPC quanto a condenacao de pensionamento futuro. Em
conformidade com o disposto nos arts. 70, incico III, e 76, ambos
do CPC, julgo parcialmente procedente a denunciacao a lide
para condenar a denunciada a lide, Unibanco AIG Seguros S/
A, a ressarcir a re-denunciante do valor objeto da condenacao a
titulo de danos materiais, no valor estabelecido na apolice de
fls. 113, excluindo-se qualquer indenizacao a titulo de danos
morais. Assim, levando-se em conta a sucumbencia reciproca,
pos a re-denunciante nao teve o direito de ressarcimento da
condenacao a titulo de danos morais, a re-denunciante deve
arcar com o pagamento de 50% (cinquenta por cento) dos ho-
norarios advocaticos do patrono da denunciada, na ordem de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenacao por danos
mateirias, nos termos do art. 20, parag. 3º do CPC, bem como
em despesas processuais da lide secundaria, na mesma propor-
cao de 50% (cinquenta por cento). Considerando que a Segura-
dora aceitou a denunciacao a lide, deixo de condena-la ao pa-
gamento dos honorarios advocaticios relativos a lide secunda-
ria, mas condeno-a ao pagamento de 50% (cinquenta por cen-
to) das processuais da lide secundaria. P.R.I.- Adv. CARLOS
HUMBERTO F.SILVA-14487, MURILO CLEVE MACHADO,
THOMAS FRANCISCO DA ROSA e MONICA FERREIRA
M.BIORA 33.111-

42.-EMBARGOS DE TERCEIROS-493/2003-MARILZE LO-
PES KRUG x CARLOS EDUARDO BITTENCOURT MA-
RON-Ao embargado para que se manifeste no sentido de efetu-
ar o pagamento consoante sentença de fls.39/43, sob pena de
execução.Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA-223-5439 e
EMIR MARIA SECCO DA COSTA- AP.1196/00

43.-ORDINARIA-518/2003-CLODOMIR PEDRO GARCIA e
outros x BANCO ITAU S/A-CFI- Vistos... Julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para determinar que o saldo deve-
dor sofra as devidas amortizacoes para somente depois ser rea-
justado, devendo, para tanto, o reu proceder aos devidos recal-
culos desde o inicio do comtrato, com as devidas compensaco-
es e recomposicoes, sob pena de nao o fazendo, no prazo de 45
dias cotados de sua intimacao pessoal ap•s o trânsito em julga-
do desta decisao, incidir em multa pecuniaria diaria de R$500,00
Havendo sucumbencia reciproca, processuaise e honorarios
advcaticos que hora fixo em R$800,00,condenando o pagamento
de 60% das custas processuais e honorarios advocaticos que
hora fixo em R$1.800,00; Adv. MARCELO CONCEICAO
ANDREATTA e PULO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094-

44.-INEXISTENCIA DE DEBITO-580/2003-MARILDA SEN-
RA DE OLIVEIRA FERNANDES x GENERALI DO BRASIL
COMP. NACIONAL DE SEGUROS- Vistos... Ante o exposto
julgo procecentes dos pedidos formulados pela autora, para o
fim de , reatificando a liminar anteriormente deferida, conce-
der a tutela especifica, nos seguintes termos: a) determino que
a re providencie, junto ao DETRAN/PR, a expedicao de novo
Certificado de Registro de Veiculo, em seu nome ou de terceiro
que indica, relativamente ao automovel GM/MONZA SL, ano
1985, placa AFA-9900, RENAVAN Nº 53.070292-4, sob pena
de arcar com multa diaria ja cominada; b) na hipotese de o
DETRAN/PR nao aceitar a realizacao da transferencia, por
entender que a vistoria do automovel e obrigatoria, determino
aquele orgao que dispense este procedimento e expeca o novo
registro, conforme for requerido pela re. No tocante ao segun-
do pleito formulado, condeno a re a pagar a autora a importan-
cia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), corrigida monetaria-
mente e acrescida de juros de mora a partir da citacao. Diante
da sucumbencia da re, condeno-a outrossim, ao pagamento das

despesas processuais e dos honorarios advocaticios, que fixo
em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenacao, em
atendimento ao disposto no art. 20, parag. 3º, do CPC, dado o
elevado grau de zelo da procuradora da autora, a qualidade do
trabalho realizado e o tempo exigido para seu servico, inobs-
tante a natureza da causa, de complexidade relativa, e a maior
facilidade em relacao ao lugar de prestacao do servico. P.R.I.-
Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE e MARCELO VANZE-
LLI-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-609/2003-IN-
SERT QUIMICA INDUSTRIAL LTDA x LACOMIND LAVAN-
DERIA LTDA -Intime-se a parte interessada para que no prazo
de cinco (05) dias providenciar as copias necessarias, para o
cumprimento do mandado.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO
27.171-

46.-INEXISTENCIA DE DEBITO-618/2003-ROSANGELA
DE FATIMA LACERDA x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -...Desse modo, tenho o processo por saneado
e apto a receber solucao de merito.Controvertem as partes so-
bre as causas das lesoes experimentadas pela autora e o s refle-
xos delas na vida da autora, em especial sobre a reducao de sua
capacidade laborativa e os prejuizos materiais e morais dai de-
rivaod .Admito, para tando, a producao de prova pericial re-
querida pela re-denunciante (fls. 142), bem como a producao
de prova oral, consistente no depoimento pessoal da autora e
na inquiricao de testemunhas.Intime-se as partes para, em 05
dias, indicar assistentes tecnicos e formular quesitos.Apos, in-
time-se a perita para formular proposta de honorarios, devendo
a re deposita-los em 05 dias, contados da data de sua
intimacao.Laudo em 45 dias, contados da data em que efetivar
o deposito dos honorarios. Oportunamente, designarei audien-
cia de instrucao e julgamento. Intimem-se. -Adv. VALERIA
H.FERREIRA 17777, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS
DE MACEDO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ROBSON FER-
NANDO SANTOS-

47.-COBRANCA-873/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS x STIVERSON
CHARLES DE OLIVEIRA- Vistos... Em face do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido feito na inicial condenando o reu
a pagar todas as taxas condominiais em atraso, bem como as
que vieram a vencer ao longo do processo. Das parcelas devi-
das antes de 11 de janeiro de 2003 incidira correcao monetaria,
juroa de mora de 1% e multa de 20%. Das parcelas vencidas
apos 11 de janeiro de 2003 incidira correcao monetaria, juros
de mora de 1% e multa de 2%. Condeno ainda o reu ao paga-
mento de custas processuais e honorarios advocaticios que ora
arbitro em 10% sobre o valor da condenacao de acordo com o
art. 20, parag. 3º, do CPC. P.R.I.- Adv. MARIA L.BIERNASKI
QUEZADA 23.321 e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO-

48.-DEPOSITO-946/2003-BANCO DO BRASIL S/A x VITOR
PACIFICO MORAES FILHO- Vistos... Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, condenando o reu ao
entregar, no prazo de 24 horas, o veiculo descrito no pedido
inicial, ou seu equivalente em dinheiro, que podera ser o valor
do proprio bem ou da divida, caso esta seja menor do que aque-
le, sob pena de ser-lhe decretada a prisao civil por ate um ano.
Fica o reu condenado o pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que ora fixo em 10% sobre o valor atri-
buido a causa, devidamente corrigido. P.R.I.- Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRIYK - OAB-5879-

49.-DECLARATORIA-1068/2003-EDUARDO CRUZ DAS
NEVES x TELEPAR CELULAR SA- Vistos... Assim, em face
do exposto, RECONHECO a ilegitimidade passiva da TELE-
PAR S/A, JULGANDO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO a presente demanda. Condeno o autor, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que, na forma
do art. 20, parag. 4º, do CPC, fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), considerando o grau de complecidade desta, bem como
o zelo e dedicacao do Advogado da re. P.R.I.- Adv. FABIULA
SCHMIDT e JESONIAS SALES DE SOUZA - OAB-78881-S-

50.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1424/2003-MAS - CO-
MERCIAL EXPORTADORA LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-1-Registre-se para snetenca e voltem conclusos. 2-
Diligencias necessarias. Adv. RODRIGO RAMATIS LOUREN-
CO-24.913, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890 e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-25474- 1307/2003

51.-COBRANCA-1632/2003-CLARETE MANNES MELCH-
HIORETTO x ECCOS-FUNDAÇAO DE SEG.SOCIAL DO
BCO. ECONOMICO SA-Ao requerente para juntar, em cinco
dias, comprovante da citação do requerido(AR).Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY-33924-A-

52.-COBRANCA-68/2004-NAIR BASTOS BATISTA x BRA-
DESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Vistos, etc. Proces-
so em odem, nada havendo a sanear. As partes sao legitimas e
estao bem representadas, concorrendo as demais condicoes da
acao e os pressupostos processuais. Tenho o processo, portanto,
como apto a receber solucao de merito. Controvertem as partes
sobre a ciencia do de cujus sobre a doenca que causou sua morte
quando aderiu ao contrato de seguro, de modo que teria agido de
ma-fe. A autora, por sua vez, diz que nada foi quesitonado a
respeito da doenca e que a adesao se deu por insistencia dos
funcionarios da re. Faz-se,assim, necessaria a producao de prova
oral, tal com o requerido pelas partes, consistentes no depoimen-
to pessoal das partes e na inquiricao de testemunhas, cujo rol
deve ser protocolado em cartorio, no prazo de 30 dias contados
da data da intimacao desta decisao. Outrossim, intime-se a teste-
munha arroladas as fls. 125,dando-lhe ciencia de que prestara
informacoes a respeito de Onarian Albino mBatista. Audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 25/05/2005 as 14h30m.Int.
AOS DOUTOS PROCURADORES DAS PARTES PARA RE-
TIRAREM OS ARS DE INTIMACAO, EM CINCO DIAS- Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773 e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA 35354-B-
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53.-COBRANCA-83/2004-COND. CONJ. RES. CAMPOS
ELISEOS x LEONI APARECIDA LEAL- Vistos... Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para condenar a re ao
pagamento das taxas condominiais que se venceram no curso
do procxesso devidqmnte atualizadas e acrescidas de juros de
mora de 1% ao mes, contados do vencimento e multa conven-
dional (2% ao mes). Condeno a re, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 15%
sobre o valor total da condenacao, exigiveis, no entanto, nas
hipoteses de que trata o art. 12 da lei nº 1.060/50.— Adv. KA-
RINA S. DE OLIVEIRA 32912 e RAFAEL BOFF ZARPELON-

54.-BUSCA E APREENSAO-118/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EMERSON MATOS BUAVA- Vistos...3. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido para condenar o reu, con-
mo devedor fiduciario equiprado a depositario, a restituir ao
autor o veiculo descrito acima, no prazo de 24 horas, ou a im-
portancia equivalente, sob pena de prisao como depositario fiel,
nos termos dos art. 901 e 904 do CPC, ressalvada a autora a
faculdade do art. 906 do mesmo diploma legal, em sendo o
caso. Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em 15% do valor da causa,
com base no disposto no art. 20, parag. 4º, do CPC, e atendo a
natureza do feito e trabalho exigido. P.R.I. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-OAB-30890 e DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2004-CHUBB DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS x DAGOBERTO PE-
REIRA NEVES-Ao embargante para efetuar o depósito dos ho-
norZrios do perito, em cinco dias.Adv. JOSE OLINTO NER-
COLINI-2.822 e FELIPE ALVES DA MOTTA-AP.989/03

56.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-144/2004-SOCOPAR
SOC.DE CONTROLE E PARTICIPAÇOES x GILMAR ZAN-
DONA e outros-Rejeito a preliminar arguida pela re. Com efei-
to, caso as reformas e benfeitorias tenham sido efetivamente
realizadas, o fato, uma vez provado, importaria na improce-
dencia do pedido inicial, nao, porem na extincao prematura do
processo. Assi, o processo deve prosseguir. Controverteem as
partes sobre o estado em que o imovel foi entregue a autora ao
cabo do contrato de locacao. Calha deixar consignado que o
fato do conhecimento, ou nao, da notificacao expedida pela
Prefeitura Municipal de Curitiba, e irrelevante, porque aqui nao
se cuida das causas que ensejeram a rescisao do contrato de
locacao. Admito, nao obstante, a producao da prova oral. Inti-
me-se as testemunhas ja arroladas. Audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 27/06/2005, as 14h30m.AOS DOUTOS
PROCURADORES DAS PARTES PARA PROVIDENCIAREM
AS DEVIDAS INTIMACOES, RETIRANDO-SE PORTANTO,
OS ARS, EM CINCO DIAS-Adv. IVETE M.CARIBE DA RO-
CHA-35359 e OTTO JOAO LYRA NETO-

57.-REPARACAO DE DANOS-170/2004-KATIA GISSELE
MACEDO x LUIZ ANTONIO SIQUEIRA e outros-De-se ci-
encia aos reus do documento de fls. 81. Outrossim, o fato da
autora nao ser proprietaria do veiculo sinistrado, nao implica
na sua ilegitimidade, maximo quando afirma que suportou os
danos havidos em razao do acidente. As partes nao arrolaram
testemunhas. A autora, no entanto, pediu o depoimento pessoal
dos reus. Assim, para audiencia de instrucao e julgamento, de-
signo o dia 29/06/2005 as 14h30m. Intime-se os reus para vir
depor, sob pena de revelia-AO DOUTO PROCURADOR DA
AUTORA PARA PROVIDENCIAR AS DEVIDAS INTIMA-
COES, RETIRANDO-SE OAS ARS,EM CINCO DIAS-Adv.
LEONEI MARTINS FREITAS 33415 e MILTON GARCIA-

58.-EXECUCAO HIPOTECARIA-204/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO x ALISON WALVY DE
SOUZA -DIGA A PARTE AUTORA, PARA ASSINAR O TER-
MO NO PRAZO DE CINCO DIAS-Adv. MIEKO ITO-OAB-
6187-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2004-LETS ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA. x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A-Sobre os documentos de fls.211/228
digam as partes no prazo comum de 10 dias.Adv. ANTONIO
CARLOS EFING-AP. 1468/01

60.-REVISAO CONTRATUAL-317/2004-LENI APARECIDA
DA SILVA ARRUDA x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA-1-Da analise dos autos, constata-se que as duas
advogadas do escritorio que patrocina a causa da autora renun-
ciaram, contudo, aparentemente ainda continua a autora cons-
tituida dos demais procuradores. 2- Dessa forma, intimem-se a
parte autora para manifestar-se em sede de impugnacao. 3- Apos,
intimem-se as partes para, em 05 dias, manifestarem-se sobre a
possibilidade de acordo, bem como, especificarem provas, jus-
tificando-as. 4- Diligencias Necessarias. Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI-OAB-30313 e MARIA AMELIA CASSIA-
NA M. VIANNA-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-328/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x CRISTIA-
NO GONCALVES CORDEIRO e outros -Defiro o pedido de
folhas 119, vista ao autor por 10 dias-Adv. ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA-

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-339/2004-ROLF DIETER
OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-
OAB-23307 e JULIO B.LEMES FILHO 5385-

63.-EXECUCAO HIPOTECARIA-377/2004-BANCO ITAU S/
A x OLIVIO BELIN e outros 1- Intimadas as partes para espe-
cificacao de provas o banco manifestou-se pelo julgamento
antecipado, enqunto o embargante afirma que entende que a
inicial foi regularmente instruida, nao precesando de pericia.
Mais adiante coloca que, se este Juizo entender quanto a ne-
cessidade de pericia...Ora, qum tem que requerer provas ao as
partes, devidante admitida pelas partes que na ha a necessidade

de producao de provas, resta ao Juizo analisar os documentos
juntados para verificar quem tem a razao. Desta forma determi-
no que registre-se para sentenca e volte concluso.-Adv. DAL-
TON ANTONIO S. GABARDO-11123-

64.-DESPEJO-452/2004-ESPOLIO DE SALIM ALE x JOA-
QUIM LUCIO MENDES- Vistos... Diante do exposto e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
a acao de despejo e declaro rescindido o contrato existente en-
tre as partes e, com fulcro no art. 63, parag. 1º, “b” da Lei nº
8.245/91, fixo o prazo de 15 (quinze) dias, para o requerido
JOaquim Lucio Mendes desocupar o imovel. Condeno ainda o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios do patrono do autor, com fulcro no art. 20, parag. 3º do
CPC, fixo em 1.000,00 (mil reais), considerando o zelo e dedi-
cacao do causidico. P.R.I. - Adv. CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE 4.972 e SERGIO ROBERTO R.P. DE SOUZA-

65.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-481/2004-MARCOS CE-
SAR FERRI x FUNDACAO SANEPAR DE
PREV.ASSIST.SOCIAL-1- Registre-se para sentenca e volte
conclusos. 2- Diligencias Necessarias. Adv. RICARDO MUS-
SI P.PAIVA 28.733-

66.-REVISAO CONTRATUAL-485/2004-IRAIDES CATARI-
NA D.BANDEIRA x COOHABIF-COOPERATIVA HAB.DO
FUNCIONALISMO -A parte interessada para retirar a CARTA
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

67.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-502/2004-MARIA APA-
RECIDA FALCAO PINTO x DIRCEU BUYZ PINTO- Ao re-
querente para retirar carta de adjudicação, com a certidão da
retificação, em cinco dias.Adv. LIJEANE CRISTINA
P.SANTOS-33035-

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-540/2004-GENE-
BRA FOMENTO MERCANTIL LTDA x RAPHAEL F.GRECA
& FILHOS LTDA e outros-Havendo bem na fase de execucao,
e ineficaz a nomeacao de outros, localizados em comarca
distinta.Assim, declaro ineficaz a nomeacao de fls.35/36.La-
vre-se termo de penhora do bem indicado.Oficie-se ao R.I.para
o devido registro.Intimem-se os executados para querendo,opor
embargos.(ao exequente para retirar a guia de custas do
Sr.Oficial de Justica,para intimacao da penhora,em cinco dias).
Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI-OAB-25765 e CLA-
RO A.GUIMARAES SOBRINHO 9264-

69.-INDENIZATÓRIA-558/2004-WILSON ADOLFO REI-
CHARDT x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A e outros-Diz o autor, em resumo, que, em maio de
1989, sofreu acidente quanto prestava servicos para a RFFSA,
o que resultou em lesao de mao esquerda, com a consequente
reducao de sua capacidade funcional. Sustenta a re RFFSA nao
cumpriu com seu dever de tomar medidas para previnir o even-
to. As res RFFSA e ALL-America Latina Logistica, foram cita-
das, apresentando contestacao. A re ALL-America Logistica
sustenta, em sintese (fls. 145/169), que o MP e parte ilegitima
para atuar como substituto processual, ante a expressa vedacao
de que trata o art. 129, IX da CF/88. Diz ainda, ser parte ilegi-
tima a figurar no polo passivo porque, a epoca do acidente, o
autor-substituido sequer fazia parte de seu quadro de funciona-
rios. No merito, diz que o acidente se deu por culpa do proprio
autor. A re RFFSA, por sua vez, diz (fls. 201/216) que o MP
nao pode servir como substituto processual; a peticao inicial e
inepta porque aponta datas diferentes do acidente e, tambem
porque ha pedidos incompativeis entre si; prescricao do direito
de acao, seja pelo disposto no art. 18 da lei nº 6.367/76, seja
pelo disposto no art. 206, par. 3º do atual CC. No merito, sus-
tenta que a CIPA, por ocasiao dos fatos, apurou que o acidente
se deu por conta do autor e de terceiros e que o autor nao teve
qualquer prejuizo financeiro. Manifestou-se novamente o au-
tor, rechacando as preliminares, reafirmando os propositos ini-
ciais. Rejeito as preliminares arguidas pelos reus. O Ministerio
Publico e, sim, parte legitima para promover acao em favor do
trabalhador acidentado como substituto processual. A despeito
da CF/88 vedar a funcao de representacao judicial (art. 129,
IX), o fato e que, no Estado do Parana, nao existe a carreira de
Defensor Publico devidamente estruturada, de modo que a as-
sistencia juridica aos necessitados e vitimas de crimes, pode
ser prestadas pelo MP. Na verdade, a interpretacao isolada do
disposto noa rt. 129, IX, da CF/88 pode levar a interprete ao
engano. A interpretacao deve ser sistematica, de forma que o
conjunto da norma constitucional possa ser devidamente apre-
ciado. Ora, se no ambito desta Unidade Federativa nao ha de-
fensoria publica organizada- a quem incumbiria prestar assis-
tencia juridica- pode o MP lhe fazer as vezes. Com efeito, em-
bora o MP nao possa mesmo exercer a atividade de representa-
cao, tal como expresso na Constituicao Federal (art. 127 e 129),
o fato e que somente nos Estado onde haja Defensoria Publica
legalmente constituida, com carreira e quadros proprios, e que
a intervencao do MP nao se faz necessaria. E a chamada in-
constitucionalidade progressiva, tal como bem definiu o Egre-
gio STF: LEGITIMIDADE- ACAO “EX DELICTO”- MINIS-
TERIO PUBLICO- DEFENSORIA PUBLICA- ART. 68 DO
CODIGO DE PROCESSO PENAL- CARTA DA REPUBLICA
DE 1988. A teor do disposto no art,. 134 da Constituicao Fede-
ral, cabe a Defensoria Publica, instituicao essencial a funcao
jurisdicional do Estado, a orientacao e a defesa, em todos os
graus, dos necessitados , na forma do art. 5º, LXXIV, da Carta
, estando restrita a atuacao do Ministerio Publico, no campo
dos interesses sociais e individuais, aqueles indisponiveis (par-
te final do art. 127 da Constituicao Federal). INCONSTITUCI-
ONALIDADE PROGRESSIVA - VIABILIZACAO DO EXER-
CICIO DE DIREITO ASSEGURADO CONSTITUCIONAL-
MENTE- ASSISTENCIA JURIDICA E JUDICIARIA DOS
NECESSITADOS- SUBSISTENCIA TEMPORARIA DA LE-
GITIMACAO DO MINISTERIO PUBLICO. Ao Estado, no que
e assegurado constitucionamente certo direito, cumpre viabili-
zar o respectivo exercicio. Enquanto nao criada por Lei, orga-
nizada - e, portanto, preenchidos os cargos proprios, na unida-
de da Federacao- A defensoria Publica , permanece em vigor
com o art. 68 do Codigo de Processo Penal, estando o Ministe-

rio Publico legitimado para a acao de ressarcimento nele pre-
vista. Irrelevancia de a assistencia vir sendo prestada por orga-
os da Procuradoria Geral do Estado, em face de nao lhe compe-
tir , constitucionalmente, a defesa daqueles que nao possam
demandar, contratando diretamente profissional da advocacia,
sem prejuizo do proprio sustento. De outro lado, a peticao ini-
cial nao e inepta. Esta bem posta a causa de pedir. A referencia
a data de 18.11.1995 (fls.4, quinto paragrafo) e fruto de mero
equivoco, sanado pela leitura atenta dos documentos juntados.
Nao ha, outrossim, pedidos incompativeis , porquanto se pede,
a indenizacao pela reducao da capacidade laborativa e pelos
fanos morais sofridos, sempre em razao do acidente que viti-
mou o substituido. Nao ha que se falar, tambem, em prescricao.
Primeiro, nao se trata de acaco acidentaria prevista pela Lei
6.367/76, porque o autor -substituido nao esta pleiteando be-
neficio previdenciario em razao do acidente sofrido. Pede, isto
sim, indenizacao pela desidia da premeira re no trato com a
seguranca no ambiente do trabalho. A indenizacao, aqui, se da
pelo direito comum. A prescricao, entao, se daria pelo que pre-
ve a lei adjetiva civil. O prazo, contudo, e vintenario (art. 177
do CC revogado), nao se aplicando, ao caso em exame, a pres-
cricao regulada pelo novo codigo civil (art. 206, par. 3º) por-
que, como bem disse a representante do MP, a lei, neste parti-
cular aspecto nao pode retroagir.De outro lado, o prazo pres-
cricional, caso fosse de tres anos, somente poderia ser compu-
tado a partir da vigencia da Lei nº 10.406 de 10.01.2002, que
se deu em 11.01.2003. No que diz respeito a ALL-America
Latina Logistica, deve ela ser excluida da lide. O fato e que o
acidente aconteceu em maio de 1989, epoca em que a ALL-
America Latina Logistica sequer atuava no Parana. O acidente
se deu na vigencia do contrato de trabalho com RFFSA. Nao
houve , ainda que por via reflexa, qualquer participacao da ALL
no evento que vitimouo autor- substituido. Ademais, o fato de
o autor ter trabalhado para a ALL, por si so, nao a ligitima
figurar no polo passivo.Frise-se, por fim, que a RFFSA possui
personalidade juridica e patrimonio proprios, nao havendo ra-
zao para manter a ALL no polo passivo da relacao processual.
Ante o exposto, acolho a preliminar arguida pela re ALL para
exclui-la da relacao processual, julgando extinto o processo
nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Condeno o autor-substi-
tuido ao pagamento dos honorarios advocaticios do procurador
daALL, que ora fixo em R$ 1.000.00, exigiveis desde que veri-
ficadas as hipoteses previstas de que trata o art. 12 da Lei 1060/
50. Prossegue o processo em face da re RFFSA. Controvertem
as partes sobre as causas do acidente. bem como sobre a condi-
coes de trabalho ofertadas pela re. Admito, assim, a producao
da prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na
inquiricao de testemunhas. Para audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 03 de junho de 2005, as 14h30m. Rol de
testemunhas no prazo de 30 dias, contados da data da intima-
cao desta decisao. Intime-se o autor-substituido para vir pres-
tar depoimento pessoal. Intimem-se. AOS DOUTOS PATRO-
NOS DAS PARTES PARA PROVIDENCIAREM AS DEVI-
DAS INTIMACOES, EM CINCO DIAS (RETIRAR ARS)-Adv.
ELAINE SANCHES(PROM.DE JUSTICA), LUCIANA P. G.
COSTA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL-

70.-ALVARA-589/2004-CILEZIA PINKOWSKI ARAUJO x
CLAUDIO ALMEIDA ARAUJO - Vistos... Face ao exposto,
considerando a documentacao apresentada, JULGO PROCE-
DENTE o presente pedido determinando que seja expedido al-
vara autorizando o levantamento das acoes conforme consta na
inicial. Oportunamente, procedam-se as devidas anotacoes e
arquive-se. Diligencias necessarias. P.R.I.-Adv. MARIA DE
F.NAVARRO SOARES 20.253-

71.-INDENIZATÓRIA-607/2004-VANDERLEY FARIAS x
JOAO KLEIS-1- Aguarde-se o autor manifestar-se nos autos
em apenso, e voltem conclusos para alnalise das provas em
ambos os processos. 2- Diligencias Necessarias. Adv. VAN-
DERLEY FARIAS 7.116 e RONALDO BEZERRA DOS SAN-
TOS-ap.1399/2002

72.-ORDINARIA-622/2004-MARCOS VINICIUS DIAS x
ANTONIO CARLOS DE PAULA. e outros -DIGA A PARTE
INTERESSADA PARA ASSINAR A PETICAO DE FLS.109
NO PRAZO DE CINCO DIAS -Adv. LIBIAMAR DE SOUZA
27.399, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
WAMBIER, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498, ISABE-
LA CRISTINA RUCKLER CURI, LUCIANA OLICSHEVIS-
OAB-14267 e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

73.-ALVARA-672/2004-DIRCE LUCIO DE GODOI x O JUI-
ZO-Se a Caixa Economica Federal recusa o pagamento do
FGTS, deve a autora buscar a via ordinZria para superar os
obstZculos criados por aquela empresa pública. Desse modo,
arquivem-se.Adv. JORAN P.RIBEIRO-DEF.PUB. 10.269-

74.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-696/2004-ROBERTO
SEILER DE CAMARGO x BIANOR MARCOS PRADO-Vis-
tos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial poara
declarar rescindido o contrato de locacao celebrado entre as
partes, por culpar do reu-locatario, concedenco-lhe o prazo de
15 dias (art. 63, parag. 1º da lei 8.245/91) para desocupacao
voluntaria, sob pena de despejo. Condeno o reu, ainda, ao pa-
gametno das custas e despesas processuais, e ainda honorarios
advocaticios, que fixo em 10% sobre o montante atualizado da
condenacao (art. 20, parag. 3º do CPC), considerando a simpli-
cidade da causa e o julgamento antecipado da lide, em contra-
poseicao ao zelo com que se houve o procurador da parte auto-
ra na defesa de seu constituinte. P.R.I. - Adv. VICTOR ALE-
XANDRE B.MARINS 20890-

75.-ORDINARIA-732/2004-MEIRE NELCI VECCHI MARI-
NHO e outros x SAUDE PLUS ASSIST.MEDICA S/C LTDA-
Processo em ordem, nada havendo a sanear. As partes sao legi-
timas e estao bem representadas, concorrendo as demaos con-
dicoes da acao e os pressupostos processuais ate esta fase do
procedimento. A controversia se resume ao previo conhecimento
dos autores quando a doenca manifestada pelo segundo reu.
Cedico que o onus da prova incumbe a re, porquando e ela
quem afirma o fato que pode impedir o direito dos autores (art.

333, II, do CPC). Admito a producao de prova oral, consistente
no depoimento pessoal das partes e inquiricao de testemunha.
rol em 30 dias contados da intimacao desta decisao, lembrando
que os autores ja indicaram suas testemunhas (fls. 167/168).
Audiencia de instrucao e julgamento para o dia 20 de maio de
2005 as 14h30m. AOS DOUTOS PROCURADORES DAS
PARTES PARA PROVIDENCIAREM A RETIRADA DOS
ARS DE INTIMACAO PESSOAL, EM CINCO DIAS-Adv.
FERNANDA SCHOSSLAND 34177 e ARISTIDES
A.RODRIGUES FILHO-2226219-

76.-EMBARGOS DE TERCEIROS-747/2004-WILTON DINIZ
GREGORIO x SELMA MARIA CARNEIRO GOES-1- Espe-
cifiquem as partes em 05 dias as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as.2- Diligencias Necessarias. Adv. MARLY
BORGES DOMINGOS 6942 e SEBASTIAO M. MARTINS
NETO 14978-ap.247/2003

77.-EXECUCAO PROVISORIA-754/2004-CONDOMINIO
ED.CENTRO EMPRESARIAL EMILIANO PERNETA x SIL-
VIO PERISSINOTTI e outros -1 - Defiro o pedido de folhas
86, devendo procederem-se as devidas baixas. 2 - Vista ao exe-
quente para manifestar-se quanto a peticao retro.-Adv. MARIA
CRISTINA B.MORAES 10451- PATRICIA C.A.CRISTINA
B.MORAES, PATRICIA C.A.DALOTTO, ALEXANDRE
H.QUADROS apenso ao 1537/2002

78.-BUSCA E APREENSAO-774/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MICHELI CRISTINA DE OLIVEIRA -
Em face do exposto e, nos termos do que dispoe o artigo 66 da
Lei n. 4.728/65 e artigo 4º do Decreto-lei n. 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para declarar rescindido o
contrato celebrado entre as partes, mantendo a liminar cence-
dida e consolidando em maos do autor a posse e o dominio
pleno e exclusivos do veiculo descroto as fls.03. Levante-se o
deposito judicial, facultada a venda pelo autor, na forma do
artigo 3º parag. 5º do Decreto-lei n. 911/69. Oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder a
transferencia a terceiros que indicar, sendo certo que a dispen-
sa de eventuais multas deve ser requerida e resolvida perante o
orgao de transito. Condeno a re ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorairos advocaticios, os quais arbitro em 10%
sobre o valor da causa. P.R.I.-Adv. ANA LUISA V.ABSY 34110-

79.-INVENTARIO-800/2004-MARIA NEUZI BOZZA SAN-
TANA DA CRUZ x VITORIA PASQUALIN BOZZA -Vistos...
Homologo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos
a adjudicação de fls.28/29, ressalvados os direitos de
terceiros.Recolhido o imposto devido,transitada em julgado a
decisã supra, defiro e expedição de carta de adjudicação. -Adv.
FERNANDO MARTINS DA SILVA 17108-

80.-DEPOSITO-887/2004-BANCO FINASA S.A x CARLOS
ALBERTO GONCALVES -Vistos e examinados... Homologo
por sentenca para que produza os efeitos juridicos e legais, o
acordo extrajudicial firmado entre as partes, motivo pelo qual,
com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Pro-
cesso Civil. DECLARO EXTINTO o presente processo com
julgamento do merito. Custas na forma da Lei. Publique-se.
Registre-se.Intime-se. Transitada em julgado, cumpra-se o que
preceitua o Codigo de Normas. Apos arquive-se. -Adv. FLAVI-
ANO BELINATI G. PEREZ-19937-

81.-INVENTARIO-914/2004-MARIA TEREZA WROBEL x
FRANCISCA MINOKOWSKI WROBEL e outros-Ao reque-
rente para retirar e encaminhar cartas de citação dos herdeiros,
em cinco dias.Adv. DANI LEONARDO GIACOMINI 33020-

82.-ALVARA-929/2004-ODETE BATISTA PINTO e outros x
O JUIZO -A parte interessada para retirar o alvarZ em cin-
co(05) dias.-Adv. NEUDI FERNANDES-25051-

83.-REPARACAO DE DANOS-961/2004-PAULO ROBERTO
DO PRADO x ROBERT BOSCH LTDA- ...2- Intime-se as par-
tes para manifestarem-se sobre a possibilidade de acordo, no
prazo de 05 dias, bem como, especificarem provas, justifican-
do-as. 3- Diligencias necessarias. Adv. JOSE NAZARENO
GOULART 10075, LUCIANA MARIA KLOSSOSKI, SAN-
DRO MANSUR GIBRAN e ROBERTO CATALANO BOTE-
LHO FERRAZ-

84.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1015/2004-JOSSELI
FERREIRA DOS SANTOS x ABN AMRO BANK - 1 - Intime-
se as partes para, em 05 dias manifestarem-se sobre a possibili-
dade de acordo, bem como para especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as. -Adv. ADRIANA
MURARA DIAS - 26343, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-16948 e CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

85.-INDENIZATÓRIA-1098/2004-CHRISTOFER PYPCAK x
M.DO CARMO METALURGICA LTDA -Manifeste-se o au-
tor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. JOAO
L.MARTINECHEN BEGHETTO 29245, JEFFERSON
J.B.DOS SANTOS 29940 e ADILSON LUIZ BOHATCZUK
14311-

86.-ORDINARIA-1179/2004-SYSPUB CONSULTORIA PLA-
NEJAMENTO E INFORM.LTDA. x SANDRO NUNES HEN-
RIQUE -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA- 27090, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
ANELISE SLOMP AGUIAR-

87.-REVISAO CONTRATUAL-1215/2004-CARLOS ALBER-
TO LIMONI MARTINS x BANCO DO BRASIL S.A -Intime-
se o advogado subscritor da petição de fls.51,para cumprir o
disposto no art.45 do CPC. “O advogado poderZ, a qualquer
tempo, renunciar ao mandado provando que cientificou o man-
dante a fim de que este nomeie substituto.Durante os dez dias
seguintes, o advogado continuarZ a representar o mandante
desde que necessZrio para evitar prejuízo”. (redaçÔo da lei
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8.952/94 de 13/12/94).-Adv. ANDRE L.PENTEADO BUENO-
34734-

88.-ALVARA-1287/2004-AFONSO ALBERTI GUIMARAES
e outros x AFONSO ALBERTI GUIMARAES FILHO -Vistos,
etc. Considerando os fundamentos do pedido, os documentos
juntados, defiro a expedicao de alvara... Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
30.832-
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1.-REVISIONAL DE CONTRATO-968/2004-ANTONIO ADE-
LINO DA SILVA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,

COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

2.-ALVARA-969/2004-LEONI GATO DE ALMEIDA RODRI-
GUES e outros x ESPOLIO DE MIGUEL DE ALMEIDA RO-
DRIGUES -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$308,00. Intimem-se. -Adv. LUCIO-
LA LOPES CORREA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-24844/1978-AR-
NALDO FERREIRA x DANTE JOSE SOARES DE ABREU -
Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo comum
de cinco dias, manifestarem-se sobre os esclarecimentos do Sr.
Contador as fls. 266. Intimem-se. -Adv. HUMBERTO R. CON-
STANTINO-

4.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-31826/1984-JOSE NOGU-
CHI E OUTROS x SOCIEDADE OPERARIA BENEFICIEN-
TE ABRANCHES -Fica o autor devidamente intimado para que,
em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para a devida diligencia. Intimem-se.-Adv. ACYR
ROGERIO CALÇADO, ALCIDES BITENCOURT PEREIRA,
ROBERTO ANDRE ORESTEN e IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-303/1992-COM DE
HORTALICAS E FRUTAS PARQUE VERDE LTDA x CON-
CORDIA COMPANHIA DE SEGUROS. -Primeiramente,
ANOTE-SE, na autuaçao, a fase executoria do julgado, com a
inversao do polo ativo, comunicando-se o Oficio Distribuidor
(C.N.5.2.5.) sobre a execuçao iniciada a dl. 216. A seguir, inti-
me-se a Seguradora para juntar aos autos a ultima alteraçao do
contrato social, de maneira a demonstrar a mudança em sua
denominaçao social. Por ultimo, manifeste-se a exequente so-
bre o pronunciamento de fls. 284/285. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO CARVALHO, LUIS CESAR ESMANHOTTO, DARCIO
JOSE DA MOTA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e ALU-
ISIO PIRES DE OLIVEIRA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-349/1992-MICHEL NAS-
SER x ALTAIR PAESE -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes devidas no valor de: R$623,00 (a Escrivania), R$122,50
(ao Sr. Oficial de Justiça) e R$22,50 (ao Distribuidor). Inti-
mem-se. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e ANTONIO
EMERSON MARTINS-

7.-EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-715/1993-CARLOS
GLASER JUNIOR e outros x HAMILTON LEOPOLDO GLA-
SER e outros -Fica o REQUERENTE devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes de-
vidas no valor de: R$568,04 (a Escrivania) e R$7,84 (ao Distri-
buidor). Intimem-se. -Adv. JOCI MARY BENATO e J. M. DE
MACEDO CARON-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-777/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DIST ECAD x CHURRASCARIA
PINHEIRAO CAMPESTRE LTDA -Fica o exequente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes devidas no valor de: R$168,35 (a Escrivania) e
R$(40,00 ao Sr. Oficial de Justiça). Intimem-se. -Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS e JOSE CARLOS BUSATTO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-429/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x ITANAYRA IND E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros -Face o retorno da
deprecata aos autos, as fls. 137/211, em cinco dias, manifeste-
se a parte credora. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

10.-DEPOSITO-1479/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MOACIR LEOMAR MENEGAZZO -Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes devidas a Escrivania, no valor de R$80,50. Inti-
mem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JUNIOR e HUGO JOSE RODRIGUES
DE SOUZA-

11.-DECLARATORIA-139/1999-MAX PROMO COMERCIO
DE ABRASIVOS IMP E EXP LTDA x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas
no valor de R$241,50 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Distribui-
dor). Intimem-se. -Adv. AMADEU ALICE NETTO, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINE HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRES-
SER, DAVIS BRUEL e LEONARDO KOVERA BOARETTO-

12.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-334/1999-CLAUDINEI
SOARES DIAS e outros x BANCO BRADESCO S/A -Fica o(a)
advogado(a) ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. (carga desde 21.02.2003). Intimem-se. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARILANE TON RA-
MOS e DANIEL HACHEM-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-407/1999-RU-
BENS APARECIDO GENARO x JOAO LUIZ DOS SANTOS
-Anotaçoes necessarias quanto a comunicaçao de revogaçao do
mandato outorgado ao advogado Mauricio Dalbaran de Castro
Ribas e demais procuradores substabelecidos. Intimem-se. Ha
que se proceder ao arresto, e nao a penhora, de acordo com o
artigo 653 do CPC, sendo o bem indicado pelo exequente (fls.
156) adequado para tanto, desde que comprovada a proprieda-
de. Intime-se-o para juntar aos autos a certidao inmobiliaria do

bem. Em seguida, proceda-se ao arresto, e a intimaçao, digo,
citaçao por edital. Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA-

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1386/1999-CLAU-
DIO FRANCO DE MACEDO FILHO x BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes devidas, no valor de: R$74,90 (a Escrivania) e R$35,00 (ao
Meirinho). Intimem-se. -Adv. DANIEL LOURENCO BARD-
DAL FAVA e DANIEL HACHEM-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-327/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA COM IMP E EXP LTDA x
JOALHERIA CONFIANÇA LTDA. -Proceda-se a avaliaçao de
todos os bens penhorados, considerando o tempo ja decorrido
desde a primeira avaliaçao. Apos, manifestem-se as partes. In-
timem-se. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

16.-DECLARATORIA-42/2001-MARCOS FERNANDO
BOSO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -Fica o
autor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as
custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida dili-
gencia. Intimem-se.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e GYSELE VIEIRA SILVA-

17.-DESPEJO-85/2001-ALOIR ROCCO x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA PRADERA -Fica o REQUERIDO devidamente in-
timado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes devidas no valor de: R$203,70 (a Escrivania) e R$20,00
(ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES, CARLYLE POPP e ANASSILVIA ANTUNES ARRE-
CHEA-

18.-PROCEDIMENTO SUMARIO-118/2001-JOAQUIM PE-
DRO CAMARGO FILHO x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes no valor de: R$56,00 (a Escrivania) e R$3,68 (ao Distri-
buidor). Intimem-se. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR, CARO-
LINA F. SOUZA ALVES, CARLOS MURILO PAIVA, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-423/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FRANCISCO
LONGONI E S/M -Considerando que o executado possui en-
dereço certo, indefiro o pedido de citaçao por edital. Intime-se
o exequente para promover a citaçao pessoal, com base nas
informaçoes ue constam do oficio retro. Intimem-se. -Adv. JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO, INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

20.-COBRANCA-592/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
BRITANIA x RIBAMAR JOSE DENIS e outros -Ficam os de-
positarios novamente intimados na pessoa de seu advogado
constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo de
deposito as dls. 244. Intimem-se. -Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, RICARDO DA SILVA GAMA, MARCELO MARTINS e
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-

21.-DESPEJO-743/2001-ELIAS LIPATIN FURMAN x AN-
DERSON YOUSSEF e outros. -Anote-se, na autuaçao, a fase
executoria do titulo judicial, comunicando-se o Oficio Distri-
buidor. Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se em arquivo
provisorio, cumprindo-se o disposto no C.N.5.8.12. Intimem-
se. -Adv. LAURY LUCIR GEREMIA, TELMA ROSANA DE
LIMA, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e BRUNA AN-
GELICA FERREIRA SALVATICO-

22.-INDENIZACAO-1222/2001-SZILARD RISKO x HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS e outros -Fica o au-
tor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as
custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atua-
lizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. SAULO DE TARSO A.
CARNEIRO, SAMUEL IEGER SUSS, OSMAR ALVES GUEL-
FI, ERALDO LUIZ KUSTER, ANA BARBARA GROSS e JE-
FFERSON ZANETTI-

23.-INVENTARIO-1275/2001-ESTELA TIMMERMANN
GONCALVES x CLAUDIO GONCALVES -Face o retorno da
deprecata aos autos, as fls. 114/127, em cinco dias, manifeste-
se a parte autora. Intimem-se. -Adv. ANDRE PORTUGAL
CEZAR-

24.-AUSENCIA-1311/2001-DORIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x CARLOS JUAREZ DE OLIVEIRA -Face o retorno do
oficio proveniente da Delegacia da Receita Federal, conforme
a certidao de fls. 133 verso, manifeste-se o exequente. Inti-
mem-se. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMIN-
GUES NYM BERG e JOSE ROBERTO D T TRAUTWEIN-

25.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1554/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x
JOAO ARTHUR MONTEIRO -Fica o REQUERIDO devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$49,00 devidas a Escrivania, para o
devida baixa dos autos. Intimem-se. -Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA e VITOR RENATO GIO-
ZZA-

26.-INDENIZACAO-106/2002-JUSSARA DE PAULA BOR-
GES x REKSIDLER E CIA LTDA e outros -Fica o autor devi-
damente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do
Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do
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calculo. Intimem-se.-Adv. MAJEDA DENISE MOHD POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, JAIR MOSCARDINI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e CARLA SIMONE EBINER-

27.-DEPOSITO-678/2002-BANCO BMG S/A x ODETE DE
SOUZA SILVA -Face a ontestaçao ofertada as fls. 112/113,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CHRISTI-
ANE SUMIE KUBA-

28.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-873/2002-BITTENCOURT
PUBLICIDADE LTDA x SIGN OFFICE SUPRIMENTOS
LTDA -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de R$21,00. Intimem-se. -Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, MARCIO LANZONI
BONATO, FRANZ NOBERT WIELER, FRANK RICHARD
FAST e UDO HAUSNER-

29.-COBRANCA-925/2002-DIVAIR CROISFETT x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL SISTEL -Ficam as
partes devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco
dias, manifestarem-se sobre a resposta aos quesitos suplemen-
tares as fls. 329/333. Intimem-se. -Adv. DIEGO MARTINS
GASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, ADROALDO
JOSE GONCALVES e ROSILAINE DE MAGALHAES RITA-

30.-REPARACAO DE DANOS-1065/2002-ELZA DE FATIMA
JORGE x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELE-
PAR -Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo
comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de
honorarios do expert as fls. 960/965. Intimem-se. -Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO, FLAVIO DIONIZIO BERNARTT, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT e MUNIR ABAGGE-

31.-DEPOSITO-33/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINAN INVESTIMENTO x ZILMAR RIBEIRO FORTUNA-
TO -Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor de:
R$21,00 (a Escrivania) e R$3,68 (ao Distribuidor). Intimem-
se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e
CLAIRE LOTICI-

32.-BUSCA E APREENSAO-97/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANDERSON LELLIS ALVES MOURA -De-
firo o pedido de fls. 64 paa reforçar a cautela ja deferida, opor-
tunizando o cumpriemnto do mandado expedido. A admissibi-
lidade do pelito tambem encontra agasalho na jurisprudencia:
(...) Oficie-se e desentranhe-se o mandado para cumprimento
no endereço indicado as fls. 64. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

33.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-182/2003-BMC
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RECIE-
RES CHAVES -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

34.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-316/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO BOULEVARD BATEL x CONSTRUTORA
MODULAR LTDA -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes de-
vidas no valor de R$29,40 Intimem-se. -Adv. MARCIO ADRI-
ANO PINHEIRO, FABIANO BINHARA e SILVIO BINHA-
RA-

35.-MONITORIA-322/2003-UNIAO CATARINENSE DE
EDUCAÇAO e outros x HUGO RAPOSO e outros -Conforme
informaçao contida no oficio de fls. 75/76, proveniente da 1ª
Vara Civel do juizo deprecado da Comarca de Guarapuava-PR,
a parte autora de se manifestar quanto a certidao negativa doi
sr. Meirinho, ficando as partes, desde ja, devidamente intima-
das quanto a realizaçao deste ato. Intimem-se. -Adv. WALLA-
CE EDUARDY TESONI BARROS, FRANCISCO EDUAR-
DO LOPES e MARCOS TON RAMOS-

36.-DECLARATORIA-341/2003-NILTON MOREIRA GAR-
CIA x CREDICARD S/A -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, informe o endereço de seu cons-
tituinte. Intimem-se. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
ELIANE LOBO DA COSTA, WILLIAM Z MENDES, CAR-
MEM LUCIA VILLACA DE VERON e ELISANDRE MARIA
BEIRA-

37.-ORDINARIA-353/2003-FABIO MENDONÇA LOPES e
outros x L ARTES DECORAÇOES DE INTERIORES e ou-
tros. -A conta e preparo das custas processuais remanescentes.
Intimem-se. -Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI koehler e
VANESSA POLAK DOS SANTOS-

38.-EMBARGOS DE TERCEIROS-662/2003 (apenso aos au-
tos 206/2001) - PAVILESTE CONSTRUÇOES LTDA e outros
x CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA.
-Ciente do agravo interposto. Aguarde-se o pedido de informa-
çoes do Tribunal. Intimem-se. -Adv. JOAO CARLOS FLOR,
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA, DANILO POR-
THOS SCHRUTT, WAGNER PETER KRAINER JOSE e EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-769/2003-BANCO FIAT S/A x
MARIA TEREZA DE PAULA -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes no valor de R$14,70. Intimem-se. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

40.-INDENIZACAO-857/2003-MIRIAN MOCHINSKI x CA-
CIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA. -Regularize-se a
ata de fl. 84, colhendo-se a assinatura da MM. Juiza que pore-
sidiu o ato processual. Considerando que a contestaçao e docu-
mentos juntados, intime-se-o para que informe se ainda possui
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, SIMONE NISGOSKI, CAMILE
SANTOS DE SOUZA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-948/2003 (apenso aos autos
863/1997) - VALDEREIS ALVES x CONDOMINIO CONJUN-
TO RESID MORADIAS CAPIBERIBE -Fica o autor Exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$26,33, para a devida atualizaçao
do calculo. Intimem-se. -Adv. JOSE LUIZ RICETTI, ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN e OSWALDO CARVALHO DA
SILVA-

42.-COBRANCA-952/2003-ROSALINO MELLO DOS SAN-
TOS x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO. -Da analise dos autos verifico que houve equivoco no des-
pacho de fls. 121 quanto ao onus da prova pericial, ja que a
mesma foi deferida atendendo-se o postulado pela parte re, 117/
118, motivo pelo qual nesse aspecto revogo-o. Com efeito, con-
siderando que a requerida manifestou-se favoravelmente a pro-
posta de honorarios, fls. 132, determino que seja efetuado o
deposito da referida verba, em cinco dias. Efetuado o deposito,
intime-se o Sr. Perito para que em 30 (trinta) dias elabore a
pericia, tendo como base o teor das questoes de fls. 117/18,
125, 126/128. Defiro, outrossim, apresentaçao de eventuais
quesitos suplementares pelas partes. Oportunamente sera de-
signada audiencia, para produçao de outras provas, vez que ja
iniciada a instruçao. Intimem-se. -Adv. APARECIDA INGRA-
CIO DA SILVA, ALESSANDRO OTAVIO YOKAHAMA, SI-
ONE LISOT YOKOHAMA, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META-

43.-BUSCA E APREENSAO-971/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x GERCINDO FERREIRA. -A
conta e preparo das custas processuais remanescentes. Intimem-
se. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS-

44.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1473/2003-RENA-
TO MACHADO RODRIGUES x ATIVOS SA CIA SECURIT
CRED FIN -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de: R$303,10 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador) e R$22,50
(ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. NEY FABIANO KNAU-
BER BRANDAO e NELSON S SAKUMA-

45.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1530/2003-WALDEREZ
CRISTINA DE SOUZA e outros x UNICENP CENTRO DE
ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as
fls. 181. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
JURACY ROSA GOIVINHO e WLADIMIR BEZERRA COR-
DEIRO-

46.-SUMARIA-33/2004-OSNI JOSE RAMOS ROMAO x
BANCO LLOYDS TSB S/A. -Desentranhe-se o documemto
encartado as fls. 43, ja que claramente nao pertence a estes
autos. Quanto ao mais, aguarde-se a realizaçao do ato ja desig-
nado. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

47.-REPARACAO DE DANOS-54/2004-J MALUCELLI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x JOSE CARLO BAR-
ZOTTO -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de R$4,20. Intimem-se. -Adv. CAMILA MALUCELLI e RO-
DRIGO NICOLLETI ALVES-

48.-RESSARCIMENTO-438/2004-DAMIANA BIZ ESPINDO-
LA e outros x SERGIO PRETTI CAETANO -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$16,80. Intimem-se. -Adv.
WALTER S. DE MACEDO e MARCO ANTONIO RIBAS-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-582/2004 (apenso aos
autos 1144/2003) - IVALDO MELO RODRIGUES x ARAU-
CARIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA -Fica EXCIPI-
ENTE devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue
as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida
diligencia. Intimem-se.-Adv. MAGDA ROCHA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
GABRIEL ANGELO LUVISON-

50.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-730/2004 (apen-
so aos autos 1496/2003) - BANCO ITAU S/A x LUCY THE-
REZINHA NASCIMENTO SENFF e outros -Fica o IMPUG-
NANTE devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue
as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida
atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. LEANDRO CEZAR
ATAIDES e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2004 (apenso aos autos
384/2004) - VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A x JA-
MIL FARIA ZACARIAS -Considerando o disposto no artigo
331, do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes, em
cinco dias, sobre o real interesse na celebraçao de uma compo-
siçao amigavel, a fim de que seja designada a audiencia conci-
liatoria. Ainda, informem se concordam com o julgamento an-
tecipado do feito. Em caso negativo, por economia processual,
especifiquem, desde ja, as provas que pretendem produzir, de-
monstrando sua utilidade e pertinencia para a formaçao da con-
vicçao deste Juizo. Intimem-se. -Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER, FELIPE AL-
VES DA MOTA, AUREO VINHOTI e CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-

52.-ALVARA-901/2004-IRENE DA SILVA e outros x. -Aco-
lho o petitorio retro como emenda a inicial, pelo que excluo do
polo ativo a requerente, e bem ainda, o infante Allan Diego da
Silva. Anotaçoes necessarias junto ao distribuiçao e demais
assentamentos. Apos, voltem. Intimem-se. Em tempo: apos as
anotaçoes necessarias, de-se nova vista ao Ministerio Publico.
-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER e CLAIRE LOTICI-

53.-BUSCA E APREENSAO-918/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARIA DA PAIXAO PEREI-
RA CAMPOS -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$4,20. Intimem-se. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

54.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-928/2004-JOSE
MACHADO CORDEIRO x CACILIO SALVADOR. -Sobre a
petiçao e documentos de fls. 61/68, abra-se vista ao reu. Apos,
manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o interesse
na produçao de provas em audiencia. Intimem-se. -Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e CELSO FERREIRA GONçAL-
VES-

55.-NOTIFICACAO-1020/2004-WALTER JOSE RIBEIRO x
ARI AMEL DE MORAES. -Notifiquem-se. Efetivada a notifi-
caçao, decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na for-
ma do artigo 872 do CPC, entregue-se os autos a requerente,
observadas as formalidades legais. Intimem-se. -Adv. JONAS
BORGES-

56.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1032/2004-
ELOIZA CRISTINE DA SILVA COSTA MEES x BANCO
SANTANDER S/A. -Despacho de fls. 52: Apensem-se, con-
forme requerido. Apos, conclusos. Intimem-se. ———— Des-
pacho de fls. 53: Aguarde-se por manifestaçao do reu. Intimem-
se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1068/2004-GENICE DOER-
NER e outros x MARIA PEREIRA DOS SANTOS -Cite-se o
devedor, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pro-
mova ao pagamento do debito apontado as fls. 02/04 e 17, no
montante de R$2.881,56 (dois mil, oitocentos e oitenta e um
reais e cinquenta centavos), nos termos do artigo 652 do CPC,
ou nomeie bens a penhora; Defiro as benesses do artigo 172,
paragrafo 2º do CPC, ressalvando-se o teor do disposto no arti-
go 653 do referido Diploma Legal. Para pronto pagamento, fixo
honorarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o mon-
tante devido. Ao mandado, anexe-se copia do calculo constan-
te as fls. 48/49. Fica o credor devidamente intimado para que,
em cinco dias, providencie copia do referido documento, e bem
ainda, prepare as custas da diligencia do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
MARCY HELEN VIDOLIN-

58.-CAUTELAR INOMINADA-1098/2004 (apenso aos autos
1236/2004) - TORNEARIA MODESTI LTDA x EUROPA FAC-
TORING LTDA. -(...) Destarte, defiro a tutela cautelar reque-
rida, determinando a sustaçao do protesto, requisitando-se o
titulo cambial que devera permanecer sob a tutela deste Juizo.
Condiciono a manutençao dos efeitos desta lliminar a presta-
çao de cauçao idonea pelo demandante (fls. 13), em cinco dias,
devendo, outrossim, a parte autora fazer prova da propriedade
dos bens indicados. Cumprida a liminar e prestada a cauçao,
cite-se o demandado para, em cinco dias, apresentar defesa
querendo, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Intimem-se. -Adv. GUARACI DE MELO
MACIEL-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1118/2004-ANA PAULA
RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A REAL VISA
FACIL -O processo tramitara sob o rito sumario, consoante dis-
poe o art. 275, I, do CPC. Posto isso, intime-se o autor para
emendar a inicial, adequando-a ao que dispoe o art. 276 do
CPC, em dez dias. Oportunamente, voltem. Intimem-se.-Adv.
GISSIANE CRISTIANE CHROMIEC-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1202/2004-FRU-
TABRAS COM E TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA
x ESCRIBA IMPORTACAO E EXPORTACOES S/A -Cite-se
o devedor, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pro-
mova ao pagamento do debito apontado as fls. 02/05, no mon-
tante de R$4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais,
nos termos do artigo 652 do CPC, ou nomeie bens a penhora;
Defiro as benesses do artigo 172, paragrafo 2º do CPC, ressal-
vando-se o teor do disposto no artigo 653 do referido Diploma
Legal. Para pronto pagamento, fixo honorarios advocaticios em
10% (dez por cento) sobre o montante devido. Ao mandado,
anexe-se copia do calculo constante as fls. 03. Fica o credor
devidamente intimado para que, em cinco dias, providencie
copia do referido documento, e bem ainda, prepare as custas da
diligencia do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. MAURO CORREA DA LUZ-

61.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1212/2004-SILE-
SA SANEAMENTO LTDA x DEFESA FLORESTAL LTDA -
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

62.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1214/2004-EVELINE DA
SILVA MACHADO x BANCO BRADESCO S/A -O processo
tramitara sob o rito sumario, consoante dispoe o art. 275, I, do
CPC. Posto isso, intime-se o autor para emendar a inicial, ade-
quando-a ao que dispoe o art. 276 do CPC, em dez dias. Opor-
tunamente, voltem. Intimem-se.-Adv. DGAMAR HERNAN-
DES-

63.-DESPEJO-1222/2004-LENI FILIPAKE x MARCELO
MANERA -O processo tramitara sob o rito sumario, consoante
dispoe o art. 275, I, do CPC. Posto isso, intime-se o autor para
emendar a inicial, adequando-a ao que dispoe o art. 276 do
CPC, em dez dias. Oportunamente, voltem. Intimem-se.-Adv.
ACIR FILIPAKE-

64.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-1228/2004-
JULIA DA SILVA x ONIVALDO FONTANA PAULI -O pro-
cesso tramitara sob o rito sumario, consoante dispoe o art. 275,
I, do CPC. Posto isso, intime-se o autor para emendar a inicial,
adequando-a ao que dispoe o art. 276 do CPC, em dez dias.
Oportunamente, voltem. Intimem-se.-Adv. EDENAN MARTI-
NEZ BASTOS-

65.-DECLARATORIA-1232/2004-LUCEVAL ROGERIO DE
ATHAYDE SANTOS SILVEIRA x ALAMO ADMINISTRA-
ÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA -O processo tramitara sob o
rito sumario, consoante dispoe o art. 275, I, do CPC. Posto
isso, intime-se o autor para emendar a inicial, adequando-a ao
que dispoe o art. 276 do CPC, em dez dias. Oportunamente,
voltem. Intimem-se.-Adv. FREDY YURK-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-1234/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO TANGARA x IRONALDO PEREIRA DE DEUS e
outros -O processo tramitara sob o rito sumario, consoante dis-
poe o art. 275, I, do CPC. Posto isso, intime-se o autor para
emendar a inicial, adequando-a ao que dispoe o art. 276 do
CPC, em dez dias. Oportunamente, voltem. Intimem-se.-Adv.
ALLAN MARTINS COELHO-

67.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1236/2004-TORNEA-
RIA MODESTI LTDA x EUROPA FACTORING LTDA -O pro-
cesso tramitara sob o rito sumario, consoante dispoe o art. 275,
I, do CPC. Posto isso, intime-se o autor para emendar a inicial,
adequando-a ao que dispoe o art. 276 do CPC, em dez dias.
Oportunamente, voltem. Intimem-se.-Adv. GUARACI DE
MELO MACIEL-

68.-ARROLAMENTO-1242/2004-ALBERTO PIRES e outros
x ESPOLIO DE ROSA COSTA PIRES. -Nomeio inventarianet
o primeiro requerente, dispensado o compromisso. Posto isso,
revelando-se dos autos a inexistencia de herdeiros menores,
sendo cabivel entao a adoçao do rito de arrolamento de bens,
intime-se a inventariante, para, em dez dias, trazer aos autos
certidao da noticiada cessao de direitos hereditarios, e bem ain-
da, para peromover a habilitaçao do cessionario adquirente.
Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-1249/2004-GIAN LUCCAS
RIGOTTI e outros x CARLOS ALBERTO RIGOTTI. -Intimem-
se os autores para juntarem aos autos: documentos pessoais do
primeiro autor e documento comprovando que a segunda auto-
ra detem a guarda do perimeiro, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento (art. 284, paragrafo unico do CPC). Intimem-
se. -Adv. MARCIA MILANO CENTA e ANDREA SANTOS
MEISTER-

70.-MONITORIA-1250/2004-RUDEGON REPRESENTAÇO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JOSE DE EUC-
LIDIO DA SILVA -Estando a inicial devidamente instruida com
prova escrita demonstrativa do debito, defiro, de plano, a expe-
diçao de mandado para citaçao do devedor, com prazo de 15
dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), ano-
tando-se no mesmo, que caso o mesmo o cumpra, ficara isento
de custas e honorarios advocaticios (CPC, art. 1.102, c, para-
grafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no prazo fixado aci-
ma, o reu podera oferecer embargos, querendo, sob pena de
constituir-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial (CPC,
art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, providenciar copia da inicial e efetuar o
preparo das custas referentes as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-
Adv. ELIANE SORAY S POLSIN-

71.-MONITORIA-1252/2004-FERNANDO ATHAYDE DE
HOLLANDA x DALVA ESCROCARO -Estando a inicial de-
vidamente instruida com prova escrita demonstrativa do debi-
to, defiro, de plano, a expediçao de mandado para citaçao do
devedor, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial
(CPC, art. 1.102, b), anotando-se no mesmo, que caso o mes-
mo o cumpra, ficara isento de custas e honorarios advocaticios
(CPC, art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado,
que no prazo fixado acima, o reu podera oferecer embargos,
querendo, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o titulo
executivo judicial (CPC, art. 1.102, c). Fica a parte autora de-
vidamente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo
das custas referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv.
ALEXANDRE CESAR DA SILVA-

72.-COBRANCA DE AUTOS-1262/2004-PAULO AMBROSIO
x PAULINO PASTRE -Autue-se como cobrança de autos. Apos,
intime-se o Perito nomeado, pessoalmente, por mandado para,
em 48 horas, restituir os autos, pena de busca e apreensao dos
mesmos, sem prejuizo da eventual aplicaçao das penalidades le-
galmente previstas. Intimem-se.-Adv. PAULO AMBROSIO-

73.-COBRANCA DE AUTOS-1264/2004-JUIZO DE DIREI-
TO DA DECIMA PRIMEIRA VARA CIVEL x MARCELO
CHEDID -Autue-se como cobrança de autos. Apos, intime-se
o ilustre Dr. MARCELO CHEDID, por mandado, para que, em
48 (quarenta e oito) horas, restitua os autos em cartorio, sob
pena de busca e apreensao dos mesmos, nao obstante a aplica-
çao das demais penalidades legalmente previstas. Oficie-se a
OAB/PR solicitando-se informaçoes quanto ao atual endereço
do aludido patrono, para os devidos fins. Intimem-se.-Adv.
MARCELO CHEDID-

74.-COBRANCA DE AUTOS-1267/2004-ESTER LUIZA
GONCALVES DE OLIVEIRA x PAULINO PASTRE -Autue-
se como cobrança de autos. Apos, intime-se o Perito nomeado,
pessoalmente, por mandado para, em 48 horas, restituir os au-
tos, pena de busca e apreensao dos mesmos, sem prejuizo da
eventual aplicaçao das penalidades legalmente previstas. Inti-
mem-se.-Adv. CLAIRE LOTICI-

75.-COBRANCA DE AUTOS-1268/2004-LEDA MARIA DE
AGUIAR x PAULINO PASTRE -Autue-se como cobrança de
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autos. Apos, intime-se o Ilustre Sr. Perito PAULINO PASTRE,
por mandado para que, em 48 horas, restitua os autos, sob pena
de busca e apreensao dos mesmos, nao obstante a aplicaçao
das penalidades legalmente previstas. Intimem-se.-Adv. MAR-
TA KRUK-

76.-COBRANCA DE AUTOS-1269/2004-LUBERLEI
SCHWDLER x PAULINO PASTRE -Autue-se como cobrança
de autos. Apos, intime-se o Perito nomeado, pessoalmente, por
mandado para, em 48 horas, restituir os autos, pena de busca e
apreensao dos mesmos, sem prejuizo da eventual aplicaçao das
penalidades legalmente previstas. Intimem-se.-Adv. JONAS
ANTONIO DOS SANTOS-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6947/1986-VA-
RIG S/A VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE x DIVALSI
DOMINGOS TELLES- Total da conta de custas R$: 143,85,
pelo autor. Adv. RENATO SEIDELER e CESAR AUGUSTO
TERRA-

2.-DEPOSITO-11668/1991-CAMARGO SOARES
EMPR.LTDA x IVO BEVILAQUA -Deposite, a parte interes-
sada, as custas do sr. avaliador: R$ 750,00. -Adv. VITOR
ADAM, ODAIR LOURENCO, EDILSON FERNANDES, SA-
MIR BRAZ ABDALLA e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15272/1995-VIC-
TORIO POLETTO S/A COM.E IND. x VALDEMIRO FOFA-
NO e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15572/1995-VA-
RIG S/A VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE x SAVERIO
LUIZ -Total da conta de custas: R$: 96,25, pelo autor. -Adv.
MARILU HAUER DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16029/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSI SIGEL- Ante
o contido na petiçao de fl. 37, diga o exequente. Adv. SUELI
APARECIDA C.DO CARMO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16076/1996-
BANCO ITAU S/A x MARTHANO IND.E COM.DE ART.DE
COURO E PLAST.LTDA e outros- Para o 1º e 2º leiloes, de-
signo os dias 15/02/2005 e 02/03/2005, as 15:30 horas, respec-
tivamente. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES e HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-17910/1997-NAGAZAVA
COM.DE TINTAS LTDA x JEFFERSON A.SCHLICHTING -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 62.
-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-18016/1997-A -BANCO
BRADESCO S/A x ULTRAFRIO REFRIGERACAO LTDA e
outros- Intime-se o depositario Benjamin Bronholo dos bens
penhorados, a fim de que informe ao Juizo o estado e paredeiro
atual de referido bem. Adv. MURILO CELSO FERRI e CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

9.-COBRANCA (ORD)-19684/1998-ARILTON RICARDO
EHLKE RIBEIRO x GILSON MENDES DE GENARO -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 142,50,
e forneça copias de fls. 275/276 e 281..-Adv. NEUDI FER-
NANDES e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

10.-COBRANCA (SUM)-19686/1998-
COND.RES.ED.MAISON MARIA ILLY x
C.H.M.CONSTRUÇAO CIVIL LTDA -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. AIR-
TON PEDRO DOS SANTOS, ALDO JOSE VIANNA HER-
NANDES, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, ALME-
RINDA FEIJO S.RAFFO RODRIGUES e ANDREIA VERA-
NO PONTES-

11.-ORDINARIA-20534/1999-EMERSON CANETTE x SO-
CIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA -Deposite, a par-
te interessada, as custas do sr. contador: R$ 23,56. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

12.-MONITORIA-20591/1999-LOJAS COLOMBO S/A
COM.DE UTIL.DOMESTICAS x IOLITA VALIN DA SILVA-
Ao arquivo provisorio. Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETTE-

13.-MONITORIA-21166/1999-BANCO ITAU S/A x EDMIL-
SON RAMOS DA SILVA -Deposite, a parte interessada, as
custas do sr. contador: R$ 35,22. -Adv. DANIEL HACHEM-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-21298/2000-ALFA
ARREND.MERC.S/A x RUY SERGIO POLATTI -Digam as
partes sobre o ofício de fl. 339/342. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, OSCAR FLEISCHFRESSER e RODRIGO GUIMARA-
ES-

15.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-21454/2000-MARIA
ELENIR GONÇALVES x MARIA DE LOURDES PERES
ALAMINI -Digam as partes sobre o ofício de fl. 527/529. -
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI, ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T.TRINDADE-

16.-INDENIZACAO-21534/2000-JOSE PAULO CHAPAVAL
DOS SANTOS e outros x D. GUARIZA & FILHOS LTDA-
Defiro o prazo requerido pelos exequente, a fl. 474. Adv. CLAU-
DIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

17.-INDENIZACAO-21579/2000-EDUARDO BRUNO DA
COSTA KRUKOSKI x CELSO AUGUSTO M.RIBAS & CIA
LTDA- Ante o deposito de fl. 187, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. Adv. OSCAR BURGOS POSSOLLO,
ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE

MENDES e MARCELO NASSIF MALUF-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-21981/2000-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x VALDIRLEI FELISBINO DEL-
FINO -Deposite, a parte interessada, as custas do sr. contador:
R$ 77,15. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABI-
ANA SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22290/2000-ARI
ALBERTO POLIS JACOBS x FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Total da conta geral de Ari Alber-
to Polis Jacobs R$: 10.040,80 e total da conta geral de Ford
Lesing S/A Arrendamento Mercantil R$: 1.515,34. -Adv. CE-
ZAR HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE
LORGA, MARCELO TESHEINER CAVASANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22345/2000-
CARLOS HENRIQUE LAURIANO x ANTONIO OUGUEDES
DOS SANTOS e outros- Ao pagamento das custas, pelo execu-
tado: R$ 196,00. Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPI-
NELI LEITAO e JOAO CESARIO MOTA-

21.-DESPEJO-22432/2001-IRENI DALVA ZANELATTO
DIAS DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros-
Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 15/02/2005 e 02/03/2005,
as 15:00 horas, respectivamente. Adv. PAULUS VINICIUS
DIAS DA ROSA, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR,
SANDRO TADEU DO AMARAL, DEOLINDO ESTURILIO,
JOSE NAZARENO GOULART e GLAUCO JOSE RODRI-
GUES-

22.-INDENIZACAO-22894/2001-MARIA FRANCISCA DOS
SANTOS PIZZONI x ADA ROSA BONETTI DATTOLA -To-
tal da conta de custas pelo executado: R$: 210,70. -Adv. JOSE
FELDHAUS, JONNY PAULO DA SILVA, ANDRE CARPE
NEVES e ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

23.-ORDINARIA-22912/2001-MASTEC INEPAR S/A SISTE-
MAS DE TELECOMUNICAÇOES x ALCATEL TELECOMU-
NICAÇOES S/A -Total da conta de custas: R$: 49,70, pelo au-
tor. -Adv. GUILHERME QUEIROZ, VIVIANE BORA DE
MORAES, MUNIR ABAGGE, VINICIUS DE ANDRADE
MENDES, LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES, RODRI-
GO PORTES BORNEMANN E CORREA e PAULO GUI-
LHERME DE MENDONÇA LOPES-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-23548/2001-
COND.CONJ.RES.BURITI x LUCIANA MATTANO DE
MATTOS e outros- Junte o autor copia do contrato firmado
com a empresa de cobrança, da epoca relativa aos debitos pre-
tendidos nesta açao, a fim de que se possa analisar a alegada
ilegitimidade ativa de parte. Intimem-se. Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

25.-MONITORIA-23873/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A BANSICREDI x FOX DISTRIB.DE PETROLEO
LTDA e outros -Total da conta de custas da Açao Monitoria:
R$: 93,80 e total da conta de custas dos Emb. a Monitoria: R$:
622,39, pelo autor. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, OZIAS PAESE NEVES e MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-

26.-INVENTARIO-23996/2002-GIBSON CARLOS TONIOLO
e outros x ESPOLIO DE TRIHUNCAL TANCREDO TONIO-
LO e outros -Deposite, a parte interessada, as custas do sr. con-
tador: R$ 66,99. -Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE
PROENÇA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24008/2002-
MUNIR GUERIOS FILHO x MARIA IVONETE LORUSSO e
outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 162.-Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONÇA-

28.-DECLARATORIA-24066/2002-OSMAR TOME PEREIRA
x LUCIMAR DE MATTOS e outros -Sobre a carta precatoria
devolvida, fls. 436/443, diga o autor. -Adv. CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR,
JOAO ANTONIO GASPAR, FERNANDO FERREIRA ELIAS
e LIZEU NORA RIBEIRO-

29.-DESPEJO-24088/2002-MARCIA CANDIDO VENCES-
LAU x JOSELIR JOSE DE OLIVEIRA -Total da conta de cus-
tas: R$: 398,98, pelo autor.-Adv. WILSON TRINKEL, SEBAS-
TIAO SIQUEIRA DOS SANTOS e INES REGINA
T.SIQUEIRA DOS SANTOS-

30.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24096/2002-ROMEU
MACHADO x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO MARCELO
B MACHADO e RAUL DE CASSIUS M.B.RANGEL-

31.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24105/2002-MARIA
DE LOURDES RUSSI x SANTANDER BRASIL
ARREND.MERC.S/A -Total da conta de custas: R$: 23,80, pelo
autor. -Adv. MARIA ESTELA LEITE GOMES e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

32.-BUSCA E APREENSAO-24246/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JONAS DE OLIVEIRA RIBEIRO -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 63v. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI e ROMARA COS-
TA BORGES-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-24332/2002-LUIZ GONZA-
GA RODRIGUES e outros x JULIVIER GABARDO -Deposi-
te a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00.-
Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA ROCHA
e HERMES CAPPI JR-

34.-ORDINARIA-24496/2002-VOLMIR JOSE LUCAS x MAN-
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DATO IMOVEIS S/C LTDA- Atente o recorrente ao despacho
de fls. 133/134, que ora reitero. O recurso de apelaçao anterior-
mente protocolado (fls. 117/120), ja deixou de ser recebido por
intempestivo e a sentença lancada nos autos ja transitou em jul-
gado, conforme certidao de fl. 122. Intimem-se. Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA e JOAO PAULO BONFIM-

35.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-24811/2002-CLEMER-
SON MERLIN CLEVE ADVOGADOS ASSOCIADOS x SIN-
JUTRA SIND.DOS SERV.PUBL.DA JUSTIÇA DO TRAB. -
Total da conta de custas: R$: 68,60, pelo autor. -Adv. SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI, PAULO RICARDO SCHIER,
JULIANO LOCATELLI SANTOS e MAURO CAVALCANTE
DE LIMA-

36.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-24857/2002-
PROMOTORIA DE DEFESA DA SAUDE DO TRABALHA-
DOR x SANTA CANDIDA LAVANDERIA LTDA -Digam as
partes sobre o ofício de fls. 98/102. -Adv. MARCO ANTONIO
CORREA DE SA, ELAINE SANCHES e CIBELE CRISTINA
FREITAS DE RESENDE-

37.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-24931/2002-A -BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO CARLOS DE CAMPOS
e outros -Conclusão do despacho de fls. 103... Diante do ex-
posto, julgo improcedente a presente exceçao de incompeten-
cia, por ser meio inidoneo para se discutir a ocorrencia de co-
nexao. Condeno os excepientes ao pagamento das custas pro-
cessuais. Nao havendo recurso da presente decisao, arquive-
se. Int. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e PAULO
SERGIO IVANOSKI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-25197/2002-ANTONIO
CARLOS DE CAMPOS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Conclusão do despacho de fls. 197... Diante do
exposto, reconheço a conexao alegada nestes autos, determi-
nando a remessa dos presentes embargos e dos autos de execu-
çao em apenso para a 9ª Vara Civel desta Capital, apos as devi-
das anotaçoes e comunicaçoes. Int. -Adv. PAULO SERGIO
IVANOSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

39.-INDENIZACAO-25227/2003-JOSE DANILO BARBOSA
x VARIG S/A VIAÇAO AEREA RIO-GRANDENSE- Ciencia
as partes da data da pericia mais o requerimento do Sr. Perito,
fls. 118/119. Adv. NORBERTO JOSE ROSSI, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25576/2003-APTUS
TRABALHO TEMPORARIO LTDA x BANCO ITAU S/A -
Total da conta de custas: R$: 67,20, pelo autor. -Adv. JOEL
FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

41.-BUSCA E APREENSAO-25740/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINALDO DA SILVA NASCIMEN-
TO -Diga o autor sobrea correspondencia devolvida de fls. 103
mais os ofícios de fls. 104/106. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-25889/2003-A CASA DO
ALARME TRYNYTY LTDA e outros x BANCO COOPERA-
TIVO SICREDI S/A BANSICREDI- 1.) Ciente do esclareci-
mento de fls. 103 por parte do embargado. 2.) Ante a concor-
dancia da embargante as fls. 99, a execuçao nos autos em apen-
so prosseguira pelo valor de R$ 3.646,15. 3.) Informem as par-
tes se desejam produzir mais alguma prova neste feito. Em caso
negativo, intimem-se as partes para no prazo comum de 10 dias
apresentarem alegaçoes finais por escrito. Int. Adv. MARCE-
LO OLIVA MURARA e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

43.-BUSCA E APREENSAO-25920/2003-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CELSO ANOIZ- Atendam-se as
partes sobre a solicitaçao do Sr. Contador as fls. 130. Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº e PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA-

44.-DECLARATORIA-26139/2003-MAIOKY & CIA LTDA x
ALEX BIUDES DE SOUZA -Total da conta de custas: R$:
573,40, pelo autor. -Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA,
EDUARDO PEREIRA POLAK e ROBERTO ANTONIO RO-
LIM-

45.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26193/2003-ADRIA-
NA DE ALMEIDA x BANCO CONTINENTAL S/A e outros-
1.) Tendo em vista a certidao 165, indefiro a expediçao de ofi-
cio ao SERASA, por nao ter a autora dado cumprimento ao
determinado as fls. 157. 2.) Ante o pedido de fls. 163/164, in-
forme a Escrivania se houve deposito em Juizo de valores por
parte da autora. Int. Adv. JONAS BORGES, CRISTIANE BE-
LINATI G.LOPES, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26351/2003-VALCIR
ROBERTO BOREL x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, fl. 484.
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

47.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-26490/2003-
MARIA ROSA NEIVA DE LIMA MULLER x VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARREND.MERC. -Total da conta de cus-
tas: R$: 32,20, pelo autor. -Adv. ELIANE LOBO DA COSTA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e REGINA TA-
NIA BORTOLI-

48.-COBRANCA (ORD)-26510/2003-MAURICIO GOMES
TESSEROLLI x ADAO ILSON MICHELSKI -Diga o autor
sobre o ofício de fl. 77. -Adv. SIDNEY ADILSON GMACH-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26570/2003-
BRASIL TELECOM S/A x PARTIDO DOS TRABALHADO-
RES -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. AMARILIO HERMES L.DE
VASCONCELLOS e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

50.-BUSCA E APREENSAO-26575/2003-VOUPAR ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JAIME LUIS BORGES -Total da
conta de custas: R$: 22,84, pelo autor. -Adv. HILTON RICAR-
DO PROBST, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e TEO-
MAR PIACESKI-

51.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-26586/2003-IWAN
MYKYTCZUK JUNIOR x STARMOTO LTDA e outros -So-
bre a correspondência devolvida, fls. 65, diga o autor. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

52.-MONITORIA-26617/2003-ZAQUEU ALVES DA SILVA
x CELSO COSER -Total da conta geral R$: 3.567,00. -Adv.
JONAS BORGES-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-26653/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x J.M.LIVRARIA JURIDICA LTDA e outros-
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honoararios do Sr.
Perito, fl. 403. Adv. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS, JULIANA MOTTER ARAUJO TO-
GEL, FABIO MICHEL MOREIRA e CHRYSTIEN A.ZENI
T.MOREIRA-

54.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26700/2003-EDSON
ALTHOFF e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Total da conta de custas: R$: 38,50, pelo autor. -
Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA, OLIVIO HORACIO
R.FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-

55.-REPARACAO DE DANOS-26754/2004-ADRIANA MA-
RIA DE ANDRADE x JOSEFINA PALMA SCHEIBE- Consi-
derandos os fatos narrados na inicial, inclusive relativamente a
capacidade de requerente e, ainda, a alegaçao da requerida de
que e a autora incapaz, entendo prudente a manifestaçao mi-
nisterial, a fim de se evitar eventual alegaçao de nulidade do
feito. Intimem-se. Adv. GUIOMAR BOAVENTURA DOS RE-
MEDIOS e MUNIR GUERIOS FILHO-

56.-DECLARATORIA-26950/2004-ANTONIO CARLOS
WOSNIAK x JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA TAVARES -
Conclusão de sentença fls. 35/38... Em razao do exposto e pelo
mais que dos autos consta Julgo Extinto o presente feito, sem
julgamento do merito, ante a falta de interesse de agir do autor
relativamente ao requerido e sua consequente ilegitimidade
passiva, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC. Condeno
o requerente no pagamento das custas processuais. P.R.I. -Adv.
MARISTELA BUSETTI-

57.-COBRANCA (SUM)-27005/2004-
COND.CONJ.RES.VILA VELHA x JORGE JOSE ABUD -
Total da conta de custas: R$: 21,00, pelo autor. -Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S.RIBAS e DIOGENES FONSECA-

58.-SUMARIA DE COBRANÇA-27120/2004-
COND.RES.MALAGA x MARCOS DOS SANTOS e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
58v.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

59.-ACAO DE COBRANCA-27149/2004-CREDI REI FACTO-
RING E FOMENTO LTDA x EMA DISTRIBUIDORA DE
MALHAS LTDA- Manifeste-se a autora acerca da ilegitimida-
de ativa alegada as fls. 78/79. Adv. LILIAN SIMONE FURLA-
NETO, JOSE REINOLDO ADAMS, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-27196/2004-D.GUARIZA &
FILHOS LTDA x JOSE PAULO CHAPAVAL DOS SANTOS e
outros- Contados e preparados, voltem conclusos para decisao.
Intimem-se. Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ e ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR-

61.-REIVINDICATORIA-27238/2004-ESPOLIO DE JOAO
LIMA DOS SANTOS e outros x DORIVAL ALVES DOS SAN-
TOS -Intime-se o autor para retirar a carta de citação.-Adv.
JONAS BORGES-

62.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27248/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x PUPO CONTABIL E ASS.EMPR.S/C LTDA e
outros- Acerca dos documentos juntados, manifestem-se os reus,
no prazo de cinco dias. Adv. ACACIO CORREA FILHO, ES-
TEVAO LOURENCO CORREA, RENATA RODRIGUES SAL-
LES e NIVALDO MORAN-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-27422/2004-BB LEASING
S/A-ARREND.MERC. x SUPORTE SERVICOS DE
INSTAL.MONITOR.DE ALARMES LTDA e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 32/
34. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDIOMI-
RO PRIOR-

64.-BUSCA E APREENSAO-27426/2004-BANCO LLOYDS
TSB S/A x JUCIMARA CONCEICAO PENTEADO -Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00, e
forneça copias de fls. 37/39.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

65.-ARROLAMENTO-27485/2004-MARCIA ANAJA SILVA
DO NASCIMENTO e outros x ESPOLIO DE OLARIA
SCHUWENDLER DO NASCIMENTO- Manifeste-se o inven-
tariante sobre o parecer da Fazenda Publica, fls. 58/59. Adv.
ROSA MARIA BASSETTI MORAES e RAUL DE CASSIUS
M.B.RANGEL-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-27510/2004-LINDAMIL
TAVARES MATTAR x BANCO ITAU S/A- Acolho a emenda a
inicial. O pedido de retirado do nome da autora dos cadastros

de inadimplentes somente podera ser deferido mediante o de-
posito das parcelas em atraso, no montante que entende a auto-
ra devido. Defiro o prazo requerido para juntado dos calculos
contabeis. Para audiencia de tentativa de conciliaçao, designo
dia 17 de dezembro, as 13:30 horas. As partes deverao vir acom-
panhadas de seus procuradores, apresentando a requerida a
devida contestaçao. Intimem-se e cite-se, com as advertencias
legais. Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-27518/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DELCIO
DOMINGOS PEREIRA- Pretende o requerido a purgaçao da
mora, depois de afastadas as clausulas que apontou em sua con-
testaçao como abusivas e que somente serao objeto de analise
na sentença. Assim, tratando-se de materia eminentemente de
direito, contados e preparados, voltem conclusos para decisao.
Intimem-se. Adv. CRISTIANE V.NASCIMENTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR e CLEBER DE PAULA BALZA-
NELI-

68.-SUMARIA DE COBRANÇA-27522/2004-
CONJ.RES.GONCALVES DIAS x JOSE CARLOS CANELLA
-Diga o autor sobre o ofício de fl. 40. -Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI QUEZADA-

69.-BUSCA E APREENSAO-27540/2004-BV FINANCEIRA
S/A-CRED.FINANC.E INVEST. x SILVIO SOUZA MORAIS
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27771/2004-
CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA x MC
VARGAS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 83v. -Adv.
OSEAS AGUIAR-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-27820/2004-ODAIR JOSE
DA SILVA x ABACO PARTICIPACOES LTDA -Sobre a cor-
respondência devolvida, fls. 108, diga o autor, bem como a cer-
tidao de fl. 107. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27841/2004-AN-
TONIO BENEDITO PSCHEIDT e outros x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL- Acerca da contestaçao apresentada, ma-
nifestem-se os autores, no prazo de dez dias. Adv. PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, LUIZ GONZAGA
M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27862/2004-
CENTRO INTGR.DE EDUC.CIEN.E TECNOL.CENECT S/
C LTDA x LUCIANE PAINI -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça: R$ 29v.-Adv. MICHELE SUCKOW-

74.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27889/2004-ADRI-
ANO LIMA SIQUEIRA e outros x ASSOC.DOS COTISTAS
DE RADIO TAXI SEREIA-ACRTS- Ante o contido na petiçao
e documentos juntados (fls. 65/115), manifestem-se os autores,
no prazo de dez dias. Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI,
NEZIO TOLEDO e PAULO SERGIO PIASECKI-

75.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-27906/2004-BOTICA-
RIO FRANCHISING S/A x CRAVO E CANELA PRESEN-
TES LTDA e outros -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. SANDRO MANSUR GIBRAN, RO-
BERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e MARCOS BE-
CHARA SANCHEZ-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27907/2004-HOR-
MOCENTRO LAB.DE DOSAGENS HORM.E
ANAL.CLINICAS x MERI IONICE MAFRA -Intime-se o au-
tor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA e
DANIELLE ANNE PAMPLONA-

77.-BUSCA E APREENSAO-27946/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x LUIZ CARLOS FERREI-
RA GOMES -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta preca-
tória para cumprimento. -Adv. CARLA FABIANA EVERS,
MARCOS ANTONIO ZAITTER e CRISTIANO LUSTOSA-

78.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27950/2004-PAULO
CESAR HUSALUK x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 80,00, forneça copias de fls. 114/115. -Adv. BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIN e MICHELLI D’ESTEFANI-

79.-DECLARATORIA-27968/2004-ANTONIO OLIVIO DA
SILVA x ABN AMRO BANK S/A- Alega o autor que firmou
contrato de financiamente para aquisiçao de veiculo, que foi
alienado fiduciariamente ao requerido, para garantir o contra-
to. Considerando, porem, que ja se encontram vencidas cinco
prestaçoes, conforme planilha de fl. 28 e documento de paga-
mento de fl. 35, comprove a inexistencia de açao de busca e
apreensao previamente ajuizada pelo requerido. Intime-se. Adv.
ELIZEU MACIEL-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - AR-
ROLAMENTO - JOAO DE SOUZA PADILHA NETO E OU-
TRA X MARIA ONEIDE PINTO SALDANHA PADILHA -
R$.725,00 - ADV. EDULA WILLE POSNIAK.

2.-EXECUCAO-15685/0000-EURO IMPORT VEICULOS
LTDA x RUI CARMELLO. - Intime-se o exequente pessoal-
mente para, em 48 horas, providenciar o pagamento das custas
processuais remanescentes. Int. - Adv. JOSE ARI MATOS-

3.-BUSCA E APREENSAO-15895/0000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM DE CONS S/C LTDA x EROTIDES DA MOTTA
ZIMMERMANN FILHO. - Manifeste-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
SANDRA MARA PEREIRA-

4.-EXECUCAO-17282/0000-GABRIEL TAUFIK NAME x
RENE BATISTA DE SOUZA. - Indefiro (fl. 157). Cabe ao cre-
dor diligenciar acerca de bens passiveis de penhora. Int. - Adv.
OSMAR NODARI e WLAMYR JORGE DA SILVA STAMA-
TO-

5.-ORDINARIA-17631/0000-LEONARDO ASSIS DE ARA-
UJO x CONSTRUTORA DIAVAN & FRUET LTDA. - Aguar-
de-se a resposta ao oficio enviado a TIM SUL S/A. Int. - Adv.
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA, LUIZ FERNANDO CAT-
TA PRETA, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS
e JOSE NAZARENO GOULART-

6.-EXECUCAO-17785/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x LADEMIR TAVARES. - Intime-se o exequente pessoalmente
para, em 48 horas, providenciar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, sob pena de execuçao pela escrivania.
Int. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

7.-MONITORIA-17885/0000-IRENE HABINOVSKI DA SIL-
VEIRA DE OLIVEIRA x GRAMADO AUTOMOVEIS. - Inti-
me-se pessoalmente o exequente para, em 48 horas, dar total
cumprimento ao art. 19, do CPC, integralizando o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv. CARLYLE POPP,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO-

8.—17973/0000-RUTH NICKHORN e outros x HELMUTH
NICKHORN (ESPOLIO). - Ao preparo das custas no valor de
R$.25,90 - Adv. HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-18515/0000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RECU-
PERADORA EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS BOEIRA
LTDA e outros. - Ja tendo decorrido o prazo, intime-se a re
para regularizar a representaçao processual, como determinado

no despacho de fl. 259, item II, segundo paragrafo. Int. - Adv.
NATANOEL ZAHORCAK e ALI FAUAZ-

10.-EXECUCAO-18521/0000-INDUSTRIA DE PLASTICOS
PIRAQUARA x UBIRAJARA MOREIRA. - Intime-se a exe-
quente pessoalmente para, em 48 horas, providenciar o paga-
mento das custas processuais remanescentes. Int. - Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

11.-ORDINARIA-18555/0000-SILVIO ALGAUER e outros x
NATALINO FRANCISCO DA SILVA. - Como os autores sao
beneficiarios da Justiça Gratuita, desnecessario o pagamento
das custas processuais. Aguarde-se em Cartorio, como requeri-
do a fl. 264. “30 dias.” Int. - Adv. VIVIANE STADLER FA-
GUNDES-

12.-sumaria-19001/0000-FRANCISCA DOS SANTOS LUIZ e
outros x JOSE LUIZ CARDOSO DE OLIVEIRA. - Intime-se o
procurador da autora para que informe o endereço de sua cons-
tituinte. Para tanto, expeça-se carta A.R., observado o endere-
ço contido no rodape da petiçao de fl. 64. Int. - Adv. JORGE
RODRIGUES PERES, ARMANDO SOUZA SANTANA JR e
ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

13.-EXECUCAO-19064/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
ARLETE GOULART e outros. - I.  Intime(m)-se o(s)
exequente(s), através de seu procurador, para dar(em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art.
267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. - Adv. ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO, CARLYLE POPP e GUILHERME
BORBA VIANNA-

14.-EXECUCAO-19213/0000-BRANDY MOTOR DA AMA-
ZONIA LTDA x MISSOES MAQUINAS E MOTORES LTDA
e outros. - Intime-se o exequente pessoalmente para, em 48
horas, providenciar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes. Int. - Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS e LUIS
FERNANDO N LOYOLA-

15.-ORDINARIA-19296/0000-DOLORES GUITIERREZ
SANTANA x XEROX DO BRASIL LTDA. - Ao preparo das
custas no valor de R$.70,00 - Adv. MARLON CESAR SIMO-
ES e NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

16.-EXECUCAO-19418/0000-SINECIO DICKEL x MARI-
CLEIA CORREA e outros. - O acordo ainda nao foi homologa-
do. Posto isso, esclareça o executado o contido as fls. 168/169;
cumpra-se o despacho de fl. 149. Int. - Adv. FABIOLA LOPES
BUENO, SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI e OTO
LUIZ SPONHOLZ JUNIOR-

17.-INOMINADA-19583/0000-CARLOS CESAR CUSMANI-
CH x ABN AMRO BANK. - Sobre a certidao de fl. 221, mani-
feste-se o exequente. Int. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
GISELE PASSOS TEDESCHI e CRISTIANE DE OLIVEIRA
A. NOGUEIRA-

18.-EXECUCAO-19869/0000-SUL DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA x HENRIQUE KNAPIK. - Sobre a certidao de fl.
200, manifeste-se a exequente. Int. - Adv. LUIZ ROBERTO
RECH, EVELISE ZAMPIER DA SILVA e MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA-

19.-REPARACAO DE DANOS-20154/0000-ASSOCIACAO
RADIO TAXI e outros x JOSE PEREIRA DA SILVA. - Indefi-
ro (fl. 161); a providencia solicitada pode ser obtida pela pro-
pria parte. Int. - Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA e ALEX SANDRO MARCOS-

20.-EXECUCAO-20714/0000-JOAO CLAUDIO DE SOUZA
GUETTER x ADELINA MALCZEVSKI. - APENSO AOS
AUTOS Nº 22.883 - Manifeste-se o embargante sobre a
impugnaç„o. Int. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL, VANILDE
DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e JOSE ADAIR DOS
SANTOS-

21.-BUSCA E APREENSAO-21006/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JULIO CESAR SALLES ROSA. - Aguar-
de-se por 180 (cento e oitenta) dias. Int. - Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANIN e MARILI RIBEIRO TABORDA-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-21328/0000-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ROBERTO MAHA-
MUD FILHO. - I. O exequente pugnou pela inclusao das cus-
tas iniciais de execuçao na conta geral a serem cobradas direta-
mente do executado, arguindo a aplicaçao do CN 5.8.1.1. Ocorre
que o artigo 19 do CPC preve o adiantamento de todas as des-
pesas processuais requeridas pelas partes, antecipando-lhes o
pagamento, inclusive em execuçao. Saliento ainda, que o CPC
sobrepoe-se ao Codigo de Normas da Corregedoria de Justiça,
em face do principio da hierarquia das leis. II. Posto isso, inde-
firo o pedido de fls. 104/108 devendo o exequente preparar as
custas iniciais de execuçao de sentença, no prazo de dez (10)
dias, pena de extinçao. Int. - Ao preparo das custas de execu-
çao de sentença no valor de R$.181,39, bem como do Sr. ofici-
al de Justiça.-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK e SERVIO T V MARQUES DE CASTRO-

23.-COBRANCA ORDINARIA-21429/0000-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL CAPRI x ALGACIR DANI-
EL PINHO e outros. - Ao preparo das custas do Sr. Avaliador
no valor de R$.200,00 - Adv. ALCIDES BIER DOS SANTOS,
MOACIR JOSE BARANCELLI e HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO-

24.-MEDIDA CAUTELAR-21470/0000-RIMAPAR LTDA e
outros x BANCO BMD S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
21.733 - Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (art. 520,
CPC). A parte apelada para contra-arrazoar o recurso, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZE-

VEDO, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO-

25.-EXECUCAO-21518/0000-VERONICA MICHELANGELI
DALA ROSA x JOAO PAULINO LUDGERO DA SILVA. - Ao
preparo das custas no valor de R$.164,80 - Adv. JOSELIA A
KUCHLER-

26.-EXECUCAO-21675/0000-FASA FORNECEDORA DE
AUTOPECAS LTDA x CARLOS ANTONIO DO ROSARIO. -
Defiro (fl. 127); “Suspensao do feito por 90 dias.” Int. - Adv.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATOS
MORENO-

27.-INDENIZACAO-21785/0000-POSTO L. LOCATELLI
LTDA x HSBC BAMERINDUS S.A. e outros. - Intime-se o
reu denunciante para, em 48 horas, providenciar o pagamento
das custas processuais remanescentes, relativas a denunciaçao.
Int. - Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, OLIVIO H R
FERRAZ, ANANIAS CESAR TEIXEIRA e GUILHERME
BORBA VIANNA-

28.-EXECUCAO-21807/0000-F.F.P.L. x C.P.C.R. e outros. -
Sobre o contido as fls. 210/214, manifeste-se a exequente. Int.
- Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-22491/0000-BANCO ITAU
S/A x JOSEPH ROSENTHAL. - APENSO AOS AUTOS Nº
23.503 - Indefiro o pedido de carga dos autos (fl. 341), posto
que trata-se de prazo comum as partes. Int. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA DAIANA BU-
ENO DE CAMARGO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e CAROLINA MENKE DOETZER-

30.-EXECUCAO-22693/0000-OSVALDO MALAFAIA x
CLAUDIO RAZERA. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.882 -
Intime-se a embargante pessoalmente para, em 48 horas, provi-
denciar o pagamento das custas processuais remanescentes. Int.
- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZE TALLREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e ANA PATRICIA CHEMIN BRANCO-

31.-ORDINARIA-22745/0000-ARAMINS GARRIDO KERN
x COMISSARIA GALVAO LTDA e outros. - Ao preparo das
custas no valor de R$.42,11 - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS,
SAULO BONAT DE MELLO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, PAULO LEANDRO DIETER, OLIVIO H R FER-
RAZ, THAIS H. A. ROSSA e PEDRO SCALCO-

32.-EXECUCAO-22897/0000-LUIZ HENRIQUE PARIGOT
DE SOUZA x BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA e
outros. - Sobre a certidao de fl. 200 verso, manifeste-se o exe-
quente. Int. - Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

33.-ORDINARIA-23617/0000-ISABEL CRISTINA DE FREI-
TAS x MARCOS EPP e outros. - Acolho o parecer do Ministe-
rio Publico. Int. e dil. - Adv. ROSELI MARIA MODESTO DE
MELO KRUG, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS, YOSHIHIRO MIYAMURA,
CRISTINA SAKURA IWATA e JOAO MARCELO KERETCH-

34.-ORDINARIA-23658/0000-ITAMAR AMOESSAN x GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros.
- Ao preparo das custas no valor de R$.18,71 - Adv. GIAN-
CARLO AMPESSAN, FRANCISCO DERADI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

35.-EXECUCAO-23680/0000-IVO ANTONIO NORBERTO x
SANDRA APARECIDA ANDRADE. - Apresente o exequente
a planilha discriminada e atualizada do debito devido pela exe-
cutada. Int. - Adv. LUIZ CARLOS SANTOS-

36.-RESCISAO DE COMPROMISSO-23774/0000-A.W. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MARIA
HELENA MONTAVAO RODRIGUES. - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$.57,40 - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e
EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-

37.-EXECUCAO-23841/0000-DIJORGIO DE OLIVEIRA AL-
VES x CARLOS ALBERTO PINTO DO AMARAL e outros. -
Intime-se o exequente pessoalmente para, em 48 horas, provi-
denciar o pagamento das custas processuais remanescentes. Int.
- Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, FLAVIANO
LUGO, JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO e FERNAN-
DO LUIZ RODRIGUES-

38.-MEDIDA CAUTELAR-24111/0000-IZABEL MARIA
MONTEIRO DE AZEVEDO x BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO. - APENSO AOS AUTOS Nº 24.281 - Recebo
o recurso de apelaçao (fls. 209/235), no seu duplo efeito (art.
520, do CPC). Intime-se a parte apelada, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, a presente suas contra-razoes. Int. - Adv.
ARTUR DE ABREU, FERNANDO CEZAR F. DE SOUZA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA
KALKO e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-24147/0000-CONDO-
MINIO ILHA SANTORINI x ULISSES CHIAVELI COSTA. -
Ante o contido na certidao de fl. 122, redesigno a audiencia
inicial (art. 277 do CPC) para o dia 20/04/2005, as 09:00 ho-
ras. Cite-se o reu por edital, como requerido a fl. 119, com
prazo de 30 dias. Int. - Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY
BRODBECK MAY, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ADRIANA DO ROSARIO LOPES-

40.-ORDINARIA-24275/0000-JULIO CESAR SA FERREIRA
e outros x BANCO REAL S/A. - Intimem-se os autores pesso-
almente para, em 48 horas, providenciar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes. Int. “R$.260,19” - Adv. SIL-
VIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA
JARLETTI G OLIVEIRA e DANIEL HACHEM-



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 117117117117117

41.-BUSCA E APREENSAO-24291/0000-CIPASA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C e outros x JOSE
WILMAR STRAPASSON e outros. - Sobre a certidao de fl. 80,
manifestem-se os autores. Int. - Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARTA P BONK RIZZO-

42.-BUSCA E APREENSAO-24292/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x MARCELO DA SILVA CARNEIRO. -
Manifeste-se o autor. Int. - Adv. OKSANDRO GONCALVES-

43.-EXECUCAO-24364/0000-MULLER ELETRODOMESTI-
COS S/A x RECOL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇÊES
LTDA. - Ao preparo das custas no valor de R$.73,51 - Adv.
HILTON RICARDO PROBST, JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES e CARLOS ROBERTO CLARO-

44.-BUSCA E APREENSAO-24370/0000-BANCO DIBENS S/
A x EDSON MENDES SOARES. - Aguarde-se pelo prazo de
90 (noventa) dias. Int. - Adv. FERNANDO PAULO MACIEL,
CASSIPORE DIPP BAHLS e ANDREA VERANO PONTES-

45.-ORDINARIA-24433/0000-JAIRO RODRIGUES DE SA-
LES x DE CASTRO AUTOMOVEIS e outros. - Sobre o pedi-
do de fl. 345, manifestem-se os reus. Int. - Adv. JULIANO
LAGO SEBBEN, MARIA ADRIANA PEREIRA e KLEBER
VENTRINI TOZZI-

46.-SUMARISSIMA-24507/0000-MARIA VERA RODRI-
GUES MOTTA x ANGELA MARIA MASSERA. - ... II. Os
embargos sao tempestivos de sorte que os conheço na oportu-
nidade. III. E no merito tambem merecem acolhimento. ... IV.
Assim, conheço e acolho os embargos oferecidos, nos termos
da fundamentaçao. P.Anote-se. Int. Oportunamente, voltem para
processamento do recurso interposto pela autora. - Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI,
LIGIA GOEBEL, MARISA BORBA FERREIRA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEUZA S DE MA-
TOS, FERNANDA WILLE POSNIAK e LIGIA GOEBEL-

47.-ORDINARIA-24519/0000-JACKSON ANTONIO DE
CASTRO x AVANT RADIO CHAMADA LTDA. - Para os fins
do despacho de fls. 77, item II, intime-se a re pessoalmente,
observado o endereço fornecido a fl. 94. Int. - Adv. CELIO
LUCAS MILANO, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES e GUILHERME MANNA ROCHA-

48.-DEPOSITO-24643/0000-GULIM ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS MACHADO.
- Ao preparo das custas no valor de R$.20,11 - Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, EDEMAR FRITZ JU-
NIOR e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

49.-REPETICAO DO INDEBITO-24841/0000-GERMANO
EZEQUIEL CARDOSO x CONTINENTAL BANCO S/A. - Ao
credor para que informe bens a penhorar, bem como que proce-
da a complementaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$.40,00. - Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-25068/0000-FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTAÇÊES COMERCIAIS LTDA x VIDA
ALIMENTOS LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 25.284 - Ao
preparo das custas no valor de R$.46,01 - Adv. VICENTE DE
PAULA SANTIAGO, ALEXSANDER ROBERTO ALVES
VALADAO, BABYTON PASETTI, NEI ROBERTO DE BAR-
ROS GUIMARAES e ELAINE SPIDOLA ROSA-

51.-MONITORIA-25273/0000-BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S/A - BBC x REGINA FAVA RIBEIRO DE CAR-
VALHO. - Vistos... Posto isso, rejeito os embargos, para, de
consequencia, constituir de pleno direito o titulo executivo ju-
dicial, nos termos do paragrafo 3º, do art. 1.102c, do CPC.
Sucumbente a re/embargante, condeno-a ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que, dada a fra-
gilidade da causa, questao de nenhuma complexidade, ao tra-
balho do procurador do autor/embargada, ao fato de nao ter
havido colheita de prova oral e ao tempo despendido para a sua
soluçao, fixo em 13% sobre o valor dado a causa (art. 20, para-
grafo 4º, do CPC) (S.14, do STJ). P.R.I. - Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e RAUL SOLHEID-

52.-ORDINARIA-25465/0000-MARIA APARECIDA CRISTO-
FOLI WAIDEMAN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. - Designo o dia 10/05/2005, as 09:00 horas para ter lugar a
audiencia de instruçao e julgamento. Reporto-me, quanto as
provas, ao despacho Saneador (fl. 293). Int. - Adv. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

53.-BUSCA E APREENSAO-25566/0000-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCIANA
DOBGINSKI. - MAnifeste-se o autor. Int. - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

54.-BUSCA E APREENSAO-25577/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RICARDO
BUDAG. - Ao preparo das custas no valor de R$.42,56 - Adv.
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO, JORGE DURVAL
DA SILVA, ARAO DOS SANTOS, GEORGIA ANDREA DOS
SANTOS CARVALHO e PATRICIA NORONHA-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25646/0000-SILVIO COR-
REA e outros x JOSE EDUARDO MARINS. - Intime-se o au-
tor pessoalmente para, em 48 horas, providenciar o pagamento
das custas processuais remanescentes. Int. - Adv. SAMIR THO-
ME, SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR e JULIANA PE-
RELLES-

56.-EXECUCAO-25659/0000-ACQUASUL POCOS ARTESI-
ANOS LTDA x MARCIA MUNIZ DOS SANTOS. - APENSO
AOS AUTOS Nº 28.065 - Observa-se que a embargante nao foi
intimada do despacho de fls. 17. Converto, pois, o julgamento
em diligencia e determino a intimaçao da embargante; “Mani-

festem-se as partes quanto ao interesse na produçao de outras
provas. Havendo interesse, deverao especifica-las no prazo de
cinco dias, indicando os fatos que com elas pretendem provar.
Int.” - Adv. GILBERTO NEI MULLER e NELSIO DE RA-
MOS FILHO-

57.-ORDINARIA-25662/0000-PRIMEIRO MOMENTO DE-
CORACAOES E INTERIORES LTDA x ROSEMEIRE CON-
DESSA CASAGRANDE e outros. - Manifeste-se ante o retor-
no da Carta AR enviada. - Adv. TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI, VANESSA M. MORENO, TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, DANIELLE ESPEZIM, SILVIO MARTINS VI-
ANNA, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e WASHING-
TON YAMANE-

58.-ORDINARIA-25705/0000-LOURDES MARIA DE SOU-
ZA x REKSDLER E CIA LTDA. - De-se ciencia a autora (fl.
232/237 - parecer do Assistente Tecnico da re). II. Marco audi-
encia de instruçao e julgamento para o dia 09/05/05, as 09:00
horas. Reporto-me, quanto as provas, ao despacho de fl. 155.
Int. - Adv. ALTEMAR BARREIROS HARTIN, LUIZ FER-
NANDO PACHECO DA S GRACIA, RODRIGO SABADIN
HEXSEL e JOSE VIDOTTI-

59.-MONITORIA-25763/0000-NELSON SENFF CORPORA-
COES LTDA x CARLOS NIGRO. - Intime-se o reu para provi-
denciar a juntada dos documentos solicitados pelo Sr. Perito a
fl. 130. Int. - Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e SILVIO NAGAMINE-

60.-SUMARISSIMA-25797/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL COTOLENGO I e outros x JOAO AU-
GUSTO DE MORAES e outros. - Aguarde-se pelo prazo re-
querido (fl. 118), “90 dias”. Int. - Adv. BEATRIZ SANTI e
JOAO ROGERIO NIELS-

61.-ORDINARIA-25835/0000-VILLARE - SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA x ACEVEDO E DALL AGNOL LTDA
e outros. - Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada
do Estado do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI, KELLY CRISTINA
WORN, NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, MIGUEL DO-
NATO VASCONCELOS FILHO e TOBIAS DE MACEDO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25839/0000-HAROLDO
SERPA e outros x Q.G FACTORING FOMENTO COMERCI-
AL LTDA. - Recebo os recursos de apelaçao (fls. 523/529 e
530/536), no seu duplo efeito (art. 520, do CPC). Intimem-se
as partes apeladas para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentem suas contra-razoes. Int. - Adv. EDUARDO EDEZIO
COLZANI e FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

63.-COBRANCA ORDINARIA-25939/0000-OSMAIR VEN-
DRAMIN x DOLLY INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA. - Intime-se o autor pessoalmente para,
em 48 horas, providenciar o pagamento das custas processuais
remanescentes e do Sr. Oficial de Justiça. Int. (R$.182,60) -
Adv. HAMILTON S COSTA FILHO e ANTONIO CASTA-
NHEIRA-

64.-REVISAO DE CONTRATO-26657/0000-MARCIA CRIS-
TINA CORANDIN FODA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A CREDITO IMOBILIARIO. - Intime-se a autora
pessoalmente para, em 48 horas, providenciar o pagamento das
custas processuais remanescentes. Int. (R$.411,64) - Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

65.-BUSCA E APREENSAO-26660/0000-BANCO ITAU S/A
x PAULO SERGIO DE OLIVEIRA. - HOMOLOGO, por sen-
tença, o pedido de desistência formulado pelo autor á fl. 100.
De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII
do CPC). Custas pelo autor. Baixas necessarias. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

66.-INTERDICAO-26662/0000-NAIR VIEIRA BUASKEWI-
CZ x PEDRO JOANIN BUASKEWICZ. - A parte interessada
retirar o mandado de inscriçao da interditanda, bem como o
edital via disquete. - Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO-

67.-MEDIDA CAUTELAR-26681/0000-SUPERMERCADOS
FANTINATO LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A. - APENSO AOS AUTOS Nº 26.863 - Sobre a nova proposta
dos honorarios periciais (fls. 535/538), manifestem-se as par-
tes. Int. - Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

68.-BUSCA E APREENSAO-26699/0000-CONSEG - CON-
SORCIO SEGURANCA S/C LTDA x JOAO VALIM DUAR-
TE. - Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do
Estado do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON, PLINIO ROBERTO DA SILVA e
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA NEVES-

69.-ORDINARIA-26849/0000-LUIZ CARLOS BOEHM x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS. - Intime-se a requerida pesso-
almente para, em 48 horas, providenciar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes. Int. - Adv. JOSE LUIZ RICET-
TI e JOSUE DYONISIO HECKE.-

70.-DESPEJO-26893/0000-NUDIER BENEDITO RIBAS e
outros x SITESE SISTE. TECNI. DE SEGUR. E TRANS. DE
VAL. S/C e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.507 - A
matricula juntada a fl. 45 e relativa a outro imovel (29336), que
nao o penhorado (29337). Esclareça, pois, a embargante. Int. -
Adv. ANE GONÇALVES DE RESENDE FERNANDES, IDE-
VAN JOHSSON, ELIANE MARIA MARQUES, ROGERIO
POPLADE CERCAL, GILES SANTIAGO JUNIOR e SAN-

DRO LUIZ KZYZANOSKI-

71.-CAUTELAR-26918/0000-LUIS CARLOS FRANCA SAN-
TOS x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 27.600 - Ao preparo das custas no valor de R$.46,70
- Adv. ANDRESSA RABELLO FERREIRA, INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOU-
RA, OLIVIO H R FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

72.-DESPEJO-27297/0000-NATALINA DIRCE FERRO MAN-
FRON x CARLOS LUIS PESSOA LICHESKI JUNIOR e ou-
tros. - Sobre a certidao de fl. 63, manifeste-se a exequente. Int.
- Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

73.-DESPEJO-27465/0000-OMAR SIMAO CHUERI e outros
x ELETRO PASSARELA LTDA. - Intime-se o reu/reconvinte
para, em 48 horas, providenciar o preparo das custas relativas a
Reconvençao e do FUNREJUS. Int. - Adv. ANGELICA OLI-
VEIRA SANTOS e RITA DE CASSIA STEMPNIAK-

74.-OBRIGACAO-27505/0000-COMPLETA ADMINISTRA-
DORA DE CORRETORA DE SEGUROS x MERCANTIL DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros. - Vistos...
Face ao exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
iniciais, formulados por COMPLETA ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. contra MERCANTIL DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA. e COMISSARIA
GALVAO S/A. CORRETAGEM DE IMOVEIS confirmando a
liminar concedida as fls. 177/179 e condenando as res a pro-
moverem a liberaçao do onus hipotecario sobre a unidade resi-
dencial e garagens descritas na exordial e a outorgar a autora a
correspondente escritura publica de compra e venda, no prazo
de 20 (vinte) dias a contar da data de intimaçao da decisao
interlocutoria anteriormente referida, sob pena de multa diaria
de R$ 300,00 (trezentos reais), para o caso de nao cumprimen-
to da obrigaçao. Condeno as partes, por fim, ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em
R$ 2.000,00 (doi mil reais), tendo em conta o trabalho desen-
volvido, o tempo exigido e o local da prestaçao do serviço (art.
20, paragrafo 4º, do CPC), verba a ser suportada na proporçao
de 50% para cada uma das partes. P.R.I. - Adv. IVORLI FRAN-
CISCO TIBES DA SILVA e DAMIEN PABLO DE OLVEIRA
THEIS-

75.-DECLARATORIA-27530/0000-MARIA ELISA MARIOT-
TI x MAGAZINE LUIZA. - Ao preparo das custas no valor de
R$.55,30 - Adv. ANDREZA MARIA BELTONI, ADRIANA
FATIMA DOS SANTOS, ALEXANDRE LIPORONI MAR-
TINS e ROSANA HORNE-

76.-CAUTELAR INOMINADA-27763/0000-LORENA PINTO
CANTADOR x POLICLINIDA SAUDE PLUS S/C LTDA. -
APENSO AOS AUTOS Nº 28.021 - Vistos... Posto isso, julgo
procedentes os pedidos formulados nas açoes cautelar e princi-
pal, para, de consequencia, manter a liminar concedida e con-
denar a re ao custeio das sessoes de quimioterapia e radiotera-
pia ja realizadas e as que por ventura ainda se fizerem necessa-
rias (enquanto perdure a relaçao juridica entre as partes). Con-
deno a re, ainda, ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), a titulo de ressarcimento por dano moral, corrigi-
da monetariamente (media do INPC e IGP) e acrescida de juros
de mora (art. 406, do CCB - taxa SELIC), a contar da data do
ajuizamento da açao. Condeno a re, ainda, ao pagamento 1%
(um por cento) sobre o valor da causa pela litigancia de ma fe
(art. 18 CPC); e ao pagamento das custas judiciais e honorarios
advocaticios devidos em ambos os processos, que, dado o tra-
balho e o empenho dos procuradores do autor, fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenaçao nos autos de
açao cominatoria/indenizatoria (art. 20, paragrafo 3º, do Codi-
go de Processo Civil) e em R$ 1.000,00 (mil reais) nos autos de
açao cautelar (art. 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. - Adv.
KATIA REGINA LEITE, CHARLES PAGNOSI e ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-27977/0000-CESAR AU-
GUSTO ROSSI x INVEST FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.231 - Vis-
tos... Posto isso, julgo improcedentes os pedidos deduzidos por
CESAR AUGUSTUS ROSSI em face de INVEST FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA., nestes e nos autos de açao
cautelar, e julgo extintos os processos, com apreciaçao do me-
rito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC. Revogo, em conse-
quencia, a liminar de sustaçao de protesto anteriormente con-
cedida. Sucumbente o autor em ambos os processos, condeno-
o ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios que, face a natureza da causa e o tempo necessario a
prestaçao do serviço, fixo em R$. 1.000,00 (mil reais), com
fulcro no art. 20, paragrafo 4º, do CPC. P.R.I. - Adv. GIANNA
CARLA ANDREATTA ROSSI e SUZANA V. MANOCCHIO-

78.-BUSCA E APREENSAO-28008/0000-FINANCEIRA
ALFA S/A -CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x GEO-
BER FRANCISCO DOS SANTOS ALVES. - Vistos... Posto
isso, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para, de
consequencia, determinar a oportuna expediçao de mandado
para que o reu, em 24 (vinte e quatro) horas, proceda a entrega
do bem ou consigne o seu equivalente em dinheiro, compreen-
dido este como o valor do bem, desde que nao seja superior ao
debito. Sucumbente o reu, condeno-o ao pagamento da integra-
lidade das custas processuais e honorarios advocaticios, que,
dada a fragilidade da causa - questao simples e de facil resolu-
çao - o tempo decorrido entre o ajuizamento da açao e entrega
da prestaçao jurisdicional, pouco menos de 02 (dois) anos, sem
olvidar do trabalho dos procuradores, fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), a teor do disposto no art. 20, paragrafo 4º, do
CPC. Oport., expeça-se o competente mandado. P.R.I. - Adv.
PAULO GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

79.-MONITORIA-28347/0000-FORMOBILE IND. E COM.
LTDA x CELSO SCHOENBERGER. - Vistos... Posto isso, jul-
go improcedentes os embargos e constituo em titulo judicial,
de pleno direito, os cheques acostados as fls. 11/12, pelos valo-
res neles inseridos - R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) ao todo-

, devendo ser observado o disposto no paragrafo 3º, do art.
1102c, do CPC. O valor devera ser corrigido monetariamente
(media do INPC e IGP) e acrescido de juros de 0,5% (meio por
cento) ao mes a partir da data do vencimento, observado, a
partir de janeiro de 2003, quanto aos juros, o disposto no art.
406 do CC (taxa Selic). Condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 1.000,00 (mil reais), a teor do que dispoe o art. 20,
paragrafo 4º, do CPC, tendo em vista a natureza da causa e o
tempo exigido para o serviço. P.R.I. - Adv. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO, FERNANDO E. DENEKA, DEBORA HIL-
GENBERG DE ARAUJO e JOSE CORREA FERREIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-28384/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DIRCEU VIEIRA RIBEIRO. - Vistos...
Posto isso, julgo procedente o pedido para, de consequencia,
confirmar a liminar de inicio deferida e reconhecer em favor
do autor a posse e o dominio em definitivo do bem descrito na
inicial, a fim de que ele possa dele dispor nos termos, condiço-
es e fins do Decreto-Lei nº 911, de 01 de outubro de 1969.
Sucumbente o reu, condeno-o ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), a teor do que dispoe o art. 20, paragrafo 4º, do
CPC. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo. P.R.I. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

81.-ORDINARIA-28393/0000-EMPREITEIRA IRMAOS AL-
VES S/C LTDA x CATERPILLAR DO BRASIL S/A e outros. -
... II. Os embargos sao tempestivos de sorte que os conheço na
oportunidade. No merito, todavia, merecem parcial acolhimen-
to. III. a) Assim, no merito devem ser rejeitados os embargos
opostos por EMPREITERA IRMAOS ALVES LTDA. haja vis-
ta qua a intençao declarada da parte e a modificaçao da senten-
ça, o que nao admissivel posto que “Ao publicar a sentença de
merito, o juiz cumpre e acaba o oficio jurisdicional, so poden-
do altera-la: I- para lhe corrigir, de oficio ou a requerimento da
parte, inexatidoes materiais, ou lhe retificar erros de calculo;
II- por meio de embargos de declaraçao”. ... b) Ja com relaçao
aos embargos opostos por PARANA EQUIPAMENTOS LTDA.,
devem ser parcialmente acolhidos. Com efeito, razao assiste a
Embargante quando alega que o processo deveria ser julgado
extinto com julgamento do merito. E que este Juizo acolheu a
preliminar de decadencia impondo-se, portanto, a aplicaçao do
disposto no art. 269, inciso IV, do CPC. So que este Juizo de-
clarou extinto o processo, sem apreciaçao do merito, na forma
do artigo 267, inciso VIII e 267, inciso I, do CPC. Impoe-se,
pois, a declaraçao da sentença que, na parte dispositiva, passa
a ter a seguinte redaçao: “Por tais razoes, julgo extinto o pro-
cesso, com apreciaçao do merito, com fundamento no art. 269,
inc. IV, do Codigo de Processo Civil.” Ja quanto aos honorari-
os, nada existe a ser esclarecido, cumprindo observar que nao
ha sentença condenatoria no caso em exame, nao sendo aplica-
vel, portanto, a regra do art. 20, paragrafo 3º, do CPC. IV. As-
sim, conheço e dou provimento parcial aos Embargos nos ter-
mos da fundamentaçao. P.Anote-se. No mais, persiste a senten-
ça tal como foi lançada. P.Anote-se. Int. - Adv. LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS TORRES, MARCOS WENGERKI-
EWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, PAULO GUILHER-
ME B CRUZ, ROBSON FARI NASSIN, CLEUZA ANNA CO-
BEIN e MARCIO LAZONI BONATO-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28434/0000-AR-
MELINDO RIBEIRO DA SILVA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.616 - Manifeste-se o
embargante sobre a impugnaç„o. Int. - Adv. ARNI DEONIL-
DO HALL, GEONIR E. FONSECA VINCENSI, MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO e VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA-

83.-DESPEJO- 28.449/0000-DARCI DOMINGOS CAPELE-
TO x IRMAOS CARCERERI LTDA. - Intime-se o autor pesso-
almente para, em 48 horas, providenciar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes. Int. - Adv. CLAUDIA MARA
WEISS BELEM-

84.-EXECUCAO-28456/0000-HUMBERTO GORTE e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se pessoalmente o exe-
quente para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do
CPC, integralizando o pagamento das custas processuais, pena
de extinçao. - Adv. FABRICIA MARIA V. SCHEBELSKI e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

85.-DESPEJO-28665/0000-GENI VIEIRA x ANA DO CAR-
MO FARIA. - Intime-se a re pessoalmente para, em 48 horas,
providenciar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes (fl. 94 - R$.165,01). - Adv. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e NELSON SCARPIM JUNIOR-

86.-ORDINARIA-28739/0000-NEILOR DE QUADROS AMA-
RAL x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINIO.
- Vistos... Posto isso, julgo improcedente o pedido. Sucumben-
te o auto, condeno-o ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que, dado o trabalho do procurador
do reu, com citaçao de jurisprudencia pertinente, sua combati-
vidade, com a interposiçao de incidente adequado, ao tempo
despendido para a soluçao da causa, ao fato de ter compareci-
do a uma audiencia e a novidade da materia, fixo R$ 1.000,00
(art. 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. - Adv. JOELCIO FLAVI-
ANO NIELS-

87.-BUSCA E APREENSAO-28811/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
EDUARDO HOLANDA DE OLIVEIRA. - Vistos... Em face
do exposto julgo extinta a açao de busca e apreensao movida
por SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.
LTDA. contra LUIZ EDUARDO HOLANDA DE OLIVEIRA,
com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC, e condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios do
advogado da parte autora, ja fixado no despacho inicial (6%
sobre o valor do debito) e ja depositado em Juizo (fl. 43 e 46).
Autorizo o levantamento mediante alvara. P.R.I. - Adv. GA-
BRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e MIRIAN MONTENE-
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GRO ANGELIN RAMOS-

88.-EXECUCAO-28822/0000-ODAIR JOSE LOPES e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o pedido de fl. 45, mani-
feste-se o executado. Int. - Adv. ALVARO ISAQUE GUERRA,
RENATA S CASSIANO, HELEN K SILVA CASSIANO, RO-
DRIGO CESAR RICININ MUNGO e CARLOS MURILO PAI-
VA-

89.-MEDIDA CAUTELAR-28870/0000-SKIPTON S/A x DA-
IMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.557 - Intime-se
a autora para depositar em juizo os honorarios periciais, tal
como postulado as fls. 242/243. - Adv. SIMONE ZONARI LE-
TCHOCOSKI, ANDREYA DE BORTOLI, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e
ANA PAULA EL MEMARI PUBLIO-

90.-ALVARA JUDICIAL-29485/0000-WILAND KOLIN x
ESP.DE JESSER WILLIAN KOLIN. - Vistos... Posto isso,
DEFIRO A EXPEDIÇAO DE ALVARA para, de consequen-
cia, autorizar os requerentes a levantarem os valores ddeposi-
tados na Caixa Economica Federal que cabiam ao de cujus re-
lativas ao PIS/PASEP, FGTS e a receberem as joias tambem
depositadas junto aquela instituiçao em nome dele, com prazo
de 30 dias, a contar de sua retirada do cartorio. Custas pelos
requerentes, das quais ficam isentos enquanto nao reunirem con-
diçoes para suporta-las (art. 12 da Lei nº 1060/50). Dispensada
a apresentaçao de prestaçao de contas. P.R.I. - Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN-

91.-MEDIDA CAUTELAR-29713/0000-CASA DO PROFES-
SOR PRIMARIO DO PARANA x BANCO ITAU S/A. - Vis-
tos... POSTO ISTO, revogo a liminar e julgo extinto este pro-
cesso cautelar, por falta de pressuposto de constituiçao e de-
senvolvimento valido do processo, e o faço com fundamento
no art. 267, inc. VI, c.c. o art. 808, inc. I do Codigo de Proces-
so Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios do procurador da re, que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em conta a natureza da
causa e o tempo exigido para o serviço 9art. 20, paragrafo 4º,
do CPC). Oportunamente, arquivem-se estes autos. P.R.I. - Adv.
EDIGARDO MARANHAO SOARES, IZABEL MASCARE-
NHAS CERCAL GUTIERREZ e OKSANDRO GONCALVES-

92.-MONITORIA-29715/0000-EMERSON LUCCA x PATRI-
CIA FERREIRA LOPES. - Manifeste-se o autor. Int. - Adv.
MOACYR DA COSTA-

93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29812/0000-JOR-
GE MARIANO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. - Apresentem as partes o calculo do debito, observada a
decisao proferida em sede de embargos a execuçao ja transita-
da em julgado. Int. - Adv. MARIO ROCHA FILHO, SANDRO
AUGUSTO BONACIN, FERNANDA CAROLINA ADAM e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

94.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31196/0000-RENY
PRESTES DOS SANTOS e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº
32.237 - Ouçam-se os excipientes, no prazo de dez dias. Int. -
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e MAURO CURY FILHO-

95.-ORDINARIA-31688/0000-ANGELA MARI NISHITANI
NAKAO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Sucumbente
ao reu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa - mate-
ria pacificada na jurisprudencia-, o pouco tempo despendido
para a sua soluçao (cerca de seis meses), o trabalho e a organi-
zaçao do advogado, fixo em R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais), a teor do que dispoe art. 20, paragrafo 4º, do CPC. P.R.I.
- Adv. JOSE BERNARDO DA SILVA, MARIA BETANIA A
DE ALMEIDA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e THAIS
ALBUQUERQUE-

96.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32047/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE x SILVANA
SILVA DE SOUZA BORRI. - Manifeste-se ante o retorno da
Carta AR enviada. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

97.-EXECUCAO-32188/0000-NOELI PAULO FERNANDES
x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos

juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa
de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
tretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
a exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. IVO ARY MEIER JUNIOR-

98.-EXECUCAO-32198/0000-FERNANDO EICHINGER e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO NICI-
OLI-
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1.-ARROLAMENTO - 170/1981 - MERCEDES REGINA
MUELLER ZILLI x ESP.BENJAMIN ZILLI JUNIOR - “...
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e
legais efeitos, a RETIFICA•ÇO procedida nestes autos, conso-
ante termo de f.233. Adite-se ao FORMAL DE PARTILHA,
com as fotoc¢pias das pe‡as necess rias, entregando-se-a aos
interessados, ap¢s recibo nos autos. Custas na forma da lei.
P.R.I. e, decorrido o prazo legal, levem os autos ao arquivo.” *-
Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE - 926/1997 - PAN ENGE-
NHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. x JOSE VAN-
DERLEI DE PAULA - “Porque as diligˆncias perante o Detran
e Cart¢rio de Registro de Im¢veis, independem a priori da
interven‡Æo judicial, indefiro o pedido de f.132, devendo a
parte direta e pessoalmetne buscar naqueles ¢rgÆos as
informa‡äes que pretende. Int.” *- Adv. MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA-

3.-ARROLAMENTO - 1034/1997 - ABDALLAH ZAKHOUR
ZAHDI x ESPOLIO DE ZARIF ASSAD DAOUD ZAHDI - “...
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e
legais efeitos, a RETIFICA•ÇO procedida nestes autos, conso-
ante termo de f,78/79. Adite-se ao FORMAL DE PARTILHA,
com as fotoc¢pias das pe‡as necess rias, entregando-se-a aos
interessados, ap¢s recibo no autos. Custas na forma da lei. P.R.I.
e, decorrido o prazo legal, levem os autos ao arquivo.” *- Adv.
LUIZ ALBERTO MACHADO e MIGUEL ABDALLAH
ZAHDI-

4.-PRESTACAO DE CONTAS - 1457/1997 - ALICE YAEKO
HANAI BORTOLI e outros x DECORADORA ROMA LTDA.
- “Anote-se (f.800). Dois motivos, basicamente, impedem o
levantamento do dinheiro pela r‚: a) nÆo concordƒncia dos
autores; e b) insufuciˆncia do valor depositado frente … d¡vida
ora em debate. Sendo o dinheiro depositdao insuficiente, bem
de indiscut¡vel solvabilidade … discordƒncia dos autores, in-
defiro o pedido. Tamb‚m nÆo h  que se falar em bloqueio jun-
to … Justi‡a do Trabalho eis que pende embargos …
arremata‡Æo (f.819), cujo provimento pode, ao final, determi-
nar o levantamento integral do dinheiro porque arrematou o
im¢vel. Em remate, nÆo se suspende o feito pela propositura
da a‡Æo rescis¢ria j  consignado na decisÆo da instƒncia ad
quem (f.834/835), tampouco pela impossibilidade legal (art.589,
CPC). O Perito judicial informar  o Cart¢rio, por peti‡Æo es-
crita, da data e local da realiza‡Æo da prova pericial, devendo
a escrivania dar ciˆncia as partes atrav‚s de seus procuradores,
pelo meio mais c‚lere poss¡vel (art.431-a, CPC). O laudo peri-
cial dever  ser entregue em Cart¢rio no prazo de 30 dias, conta-
dos a partir da data em que o perito for intimado para dar in¡cio
aos trabalhos (art.421, caput, e 433, caput, CPC). Apresentado
o laudo em Cart¢rio, os assistentes t‚cnicos porventura indica-
dos pelas partes deverÆo, querendo, apresentar seus pareceres
no prazo comum de dez dias, depois de intimadas as partes da
apresenta‡Æo do laudo (art.433, par. Çnico, CPC). Intime-se o
perito para apresentar estimativa de seus honor rios, no prazo
de cinco dias. Havendo escusa (art.146, c/c art.423, CPC), vol-
tem-me os autos conclusos para nomea‡Æo de novo perito. Int.”
*- Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA, PAULO MACARINI e
EDUARDO BRUNING-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 985/2000 - CASEIRO
& CASEIRO LTDA. e outros x CHUMEL IND.COM.DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - “Proceder a retirada da carta
precat¢ria.” *- Adv. NEUDI FERNANDES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1244/2000 -
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA. x ADILSON KURMANN e outros - “Proceder a reti-
rada da carta precat¢ria.” *- Adv. FERNANDA TROIAN-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 16/2002 - GR IMPOR-
TACAO E COMERCIO LTDA. x CIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA. - “A parte interessada foi intimada pessoalmente,
a providenciar o andamento do feito, suprindo a falha nele exis-
tente, que lhe impede o prosseguimento, mas deixou que esco-
asse o prazo assinado, sem tomar qualquer providˆncia. A
peti‡Æo de f.172 nÆo se presta para tal fim, eis que ausente
capacidade postulat¢ria. Julgo extinto o feito, sem julgamento
do m‚rito (art.267, III e par.1§, CPC), condenando a parte au-
tora nas despesas e honor rios que fixo em R$500,00. Transita-
do em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos e dˆ-se baixa. P.R.I.” *- Adv. LAURI JOAO ZAM-
BONI-

8.-DEPOSITO - 189/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A
x REGINA MARIA BELLAN ZBUINOVICZ - “Vistos, etc.
Considerando que a parte autora foi devidamente intimada pes-
soalmente, via AR (f.166), a fim de dar andamento ao feito e
deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifesta‡Æo; julgo
extinto o processo, com fulcro no art.267, inc. III, do CPC,
uma vez que caracterizado o abandono processual. Condeno a
parte autora no pagamento das custas e despesas do processo.
Oportunamente, fa‡am-se as baixas, anota‡äes e comunica‡äes
necess rias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” *-
Adv.TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

9.-MANUTENCAO DE POSSE - 270/2002 - ESPOLIO DE
SEBASTIAO LUIZ DELFINO x EGILE PERDONCINI PIN-
TO e outros - “1- Li as razäes de inconformismo e nÆo vi nelas
nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos
da decisÆo agravada (f.433), que mantenho, pelo que nela se
cont‚m. 1.1- Informe-se ao Juiz Relator noticiando o cumpri-
mento ao que dispäe o art.526 do CPC pelos agravantes bem
como a impossibilidade da suspensÆo da ordem de
reintegra‡Æo dos r‚us na posse objeto do lit¡gio, uma vez que
j  efetivada em data de 11.10.2004. 2- Cumpra-se (f.433). Int.”
*- Adv. DINOR DA SILVA LIMA, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER e DOMINGOS CAPORRINO NETO-

10.-780/2002 - JUAREZ ANTONIO POLLI x AUTO VIACAO
SANTO ANTONIO LTDA. - “Assiste razÆo … r‚, pois a se-
guradora deve responder pelos honor rios do procurador da de-
nunciante, porque restou sucumbente; de modo que h  not¢rio
erro material, conforme pacificado no Superior Tribunal de
Justi‡a: Erro material ‚ aquele percept¡vel “primo ictu oculi”, e
sem maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz
e a expressa na senten‡a. (...). Assim, acolho os embargos para
alterar a senten‡a nesta parte, atribuindo a obriga‡Æo do paga-
mento das verbas da lide secund ria … litisdenunciada, e nÆo
como constou na senten‡a. P.R.I.” *- Adv. GLICERIO RODRI-
GUES PALMA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e EDGARD
C. DE ALBUQUERQUE NETO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1119/2002 - ORONZO
SECONDO CASILLI x ALICE YAEKO HANAI BORTOLI e
outros - “... Assim, pois, julgo extinto o feito, sem julgamento
de m‚rito, tendo em conta a ilegitimidade ativa do embargante
para propor a presente a‡Æo (art.267, VI, CPC), condenando o
embargante ao pagamento das despesas processuais e nos
honor rios advocat¡cios do patrono judicial da parte contr ria
que arbitro em R$20.000,00, tendo em conta o trabalho efetu-
ado pelo ilustre patrono dos embargos, a natureza da demanda,
bem como para nÆo tornar abjeta a pr tica da advocacia (art.20§,
p r.4§, CPC), aplic vel nestes casos pela natureza declarat¢ria
da senten‡a (...). P.R.I.” *- Adv. PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, VITAL CASSOL DA ROCHA,
MONICA LIMA DE NORONHA K.LEHMKUHL e LUZIA
MARGARETE V. DE ANDRADE-

12.-RESCISAO DE CONTRATO - 1177/2002 - CIA. ULTRA-
GAZ S.A. x VILNEI EDMUNDO LENZ - ME e outros - “...
Assim, pois, julgo procedente o pedido, para o fim de declarar
rescindido o contrato firmado entre as partes, condenado os
r‚us ao pagamento do equivalente ao valor dos botijäes cedidos
a t¡tulo de comodato, al‚m do pagamento a t¡tulo de perdas e
danos no valor equivalente ao aluguel dos bens, contados a
partir da interpela‡Æo para a restitui‡Æo da coisa. Os valores
dos bens e o aluguel serÆo arbitrados em liquida‡Æo de
senten‡a. Condeno ainda os r‚us ao pagamento das despesas
processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em 20% do
valor da condena‡Æo (art.20, par.3§, CPC). P.R.I.” *- Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 54/2003 - JOAO CARLOS
ROSA SEIXAS x MAURO HESPANHA MARINHO - “Vis-
tos, etc. Homologo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos
e legais efeitos, a transa‡Æo noticiada …s f.260/261 e, nos
termos do art.269, inc.III, do CPC, julgo extinto este processo,
bem como os autos de Execu‡Æo de T¡tulo Extrajudicial n§
966/2002, em apenso. Levante-se a penhora efetivada nos au-
tos em apenso (f.44). P.R.I. Fa‡am-se as anota‡äes necess rias
nos registros do Cart¢rio e no Distribuidor. Oportunamente,
arquivem-se.” *- Adv. RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA
e MANOEL CACHENSKI DAHER-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 285/2003 -
MARIA MARGARIDA OLIVEIRA SIQUEIRA MOSCI-
BROSKI x ARESIO FIRMO DE OLIVEIRA e outros - “Antes
da quebra de sigilo assegurado … parte, inclusive de quem se-
quer foi citado para a execu‡Æo, demonstre o exequente efeti-
vamente quais as diligˆncias que eventualmente fez na tentati-
va de encontrar bens do devedor - vg. Of¡cios Imobili rios, que
independem da interven‡Æo judicial. Neste sentido: ... Int.” *-
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

15.-ALVARA - 559/2003 - FRANCISCO DE ASSIS DE SOU-
ZA e outros x - “Vistos, etc. HOMOLOGO por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia mani-
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festada pela parte autora …s f.51, com a concordƒncia do MP
(f.53) e, via de consequˆncia, julgo extinto o Processo, com
base no art.267, inc.VIII, do CPC. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se, com as baixas necess rias.” *- Adv. CLAIRE LO-
TICI-

16.-CAUTELAR - 594/2003 - SIENS ENGENHARIA DE SIS-
TEMAS S/C LTDA. x CNP ENGENHARIA DE SISTEMAS
LTDA. - “Dˆ-se in¡cio … prova pericial, sendo que os encargos
da per¡cia serÆo suportados pela autora (f.301). Int.” *- Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI COR-
REA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 604/2003 - JAIME GU-
ROVSKY x ODAIR CARLOS FERREIRA DOS ANJOS e ou-
tros - “Vistos, etc. Julgo extinto este processo na forma do
art.269, inc.III do CPC e determino, ap¢s, as anota‡äes,
comunica‡äes e baixas necess rias o arquivamento dos autos.
Certifique-se nos autos n§1114/96. P.R.I.” *- Adv. ODILON
MENDES JUNIOR e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 668/2003 - JORGE
LUIS PEREIRA RISSATTO x FABIO ANSELMO DE COU-
TO MELO - “Defiro a produ‡Æo da prova pericial. Para atuar
como perito, nomeio o doutor S‚rgio Miguel Stelko, que cum-
prir  o encargo escrupulosamente, independentemente de ter-
mo de compromisso (CPC, 422). O Perito Judicial informar  o
Cart¢rio, por peti‡Æo escrita, da data e local do in¡cio da pro-
va pericial, devendo a escrivania dar ciˆncia …s partes atrav‚s
de seus procuradores, pelo meio mais c‚lere poss¡vel (CPC,
431-A). As partes, no prazo comum de cinco dias, indicarÆo
assistentes t‚cnicos e formularÆo quesitos (CPC, 421, par.1§,
incs.I e II). O laudo pericial dever  ser entregue em Cart¢rio no
prazo de 30 dias, contados a partir da data em que o perito foi
intimado para dar in¡cio aos trabalhos (CPC, 421, caput, e 433,
caput). Apresentado o laudo em Cart¢rio, os assistentes t‚cnicos
porventura indicados pelas partes deverÆo, querendo, apresen-
tar seus pareceres no prazo comum de dez dias, depois de inti-
madas as partes da apresenta‡Æo do laudo (CPC, 433, par.
£nico). Intime-se o perito para apresentar estimativa de seus
honor rios, no prazo de cinco dias. Havendo escusa (CPC, 146
c/c 423), voltem-me conclusos os autos para nomea‡Æo de novo
perito. Int. Ap¢s a realiza‡Æo da per¡cia, deliberarei sobre os
demais requerimentos. Int.” *- Adv. PAULO ROBERTO VI-
DAL, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, CIRO BRUNING e
IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

19.-DESPEJO - 1086/2003 - CRYSTAL ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA. x JOIAS WOLF LTDA. -
“Indefiro (f.99/101). O ajuizamento de a‡Æo de rescisÆo con-
tratual nÆo ‚ causa de suspensÆo prevista em lei (art.265, CPC).
Aquela a‡Æo nÆo se constitui, a toda evidˆncia, causa preju-
dicial externa a este feito. Ainda mais, o pedido liminar ajuiza-
do em fevereiro de 2004 era para facultar prazo de 60 dias para
desocupa‡Æo do im¢vel. J  se passaram 08 meses deste pedido
- em que a r‚ diz nÆo ter sido apreciado - e, ao que parece,
nÆo desocupou o im¢vel. Nada mais tenho a dizer. Int.” *-
Adv. MARCOS MATTIOLI e GILES SANTIAGO JUNIOR-

20.-DEPOSITO - 1317/2003 - BANCO OURINVEST S/A x
MARCOS FERREIRA CASSANI “... Por estas razäes, e pelo
descumprimento do despacho de f.34, com esteio no art.284,
par.£nico, do CPC, indefiro a peti‡Æo inicial, julgando, desta
forma, extinto o processo, sem julgamento do m‚rito (art. 267,
I, CPC). Despesas pela autora. P.R.I.” *- Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

21.-DESPEJO - 1386/2003 - IGINO SAVARIS x JULIO CE-
SAR FARIAS MACHADO (FIRMA INDIVIDUAL) e outros -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. HENRY
HASSE-

22.-REVISAO CONTRATUAL - 1424/2003 - TATIANE AL-
VES DE MIRANDA DURAES x ASSIS CELSO ZANI - “...
Assim, pois, indefiro a peti‡Æo inicial (art.282, IV, c/c 295, I e
IV, CPC), e, via de consequˆncia, julgo extinto este feito
(art.267, I, CPC). Despesas processuais pela autora, suspensa
pela assistˆncia judici ria. P.R.I.” *- Adv. ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1479/2003 - DELALUZ
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. x ACE SEGURADO-
RA S/A - “... Forte nestes fundamentos, julgo improcedente o
pedido tendo em vista a ocorrˆncia da prescri‡Æo (art.269, IV,
CPC), conforme consignado no corpo desta decisÆo, atribuin-
do a autora o pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios em 20% sobre o valor da causa, tendo em vista o
trabalho despendido e o tempo da demanda (art.20, par.4§,
CPC), bem como para nÆo tornar abjeta a pr tica da advoca-
cia. P.R.I.” *- Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e
JULIANE ZANCANARO-

24.-ORDINARIA - 1530/2003 - CORITIBA FOOT BALL
CLUB x BANCO BRADESCO S/A (Atender a parte requerida
ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$80,00) *- Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

25.-DECLARATORIA - 1584/2003 - FONTE DE EQUILIBRIO
COM. DE ARTIGOS E EQUIP. LTDA. x O PONTO DO ES-
PORTE LTDA. e outros - “... 2- Intime-se o r‚u-denunciante
para se manifestar sobre a contesta‡Æo com preliminares e
documentos de f.87/121, no prazo de 10 dias.” *- Adv. UM-
BERTO J REZENDE DAIMOND-

26.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 24/2004 - GILBERTO
MUNHOZ SCHWARTZ e outros x RUI DE OLIVEIRA e ou-
tros - (Manifestar-se sobre o interesse na execu‡Æo da senten‡a)
*- Adv. MOISES MONTANHER e ARI ALVES PEREIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 191/2004 - GLACI BRITO
ABAGGE x OSCAR LISSA - “... Forte nestes fundamentos,
julgo extinto o feito, sem julgamento de m‚rito, ante a ilegiti-
midade ativa da embargante para propor estes embargos (art.267,
VI, CPC), condenando a embargante ao pagamento das despe-
sas processuais e nos honor rios advocat¡cios do patrono judi-
cial da parte contr ria que arbitro em 20% sobre o valor da
execu‡Æo, face o trabalho efetuado pelo ilustre patrono do
embargado, sendo que tal condena‡Æo engloba os presentes
embargos e a a‡Æo executiva, isto porque os embargos nÆo se
confundem com a a‡Æo de execu‡Æo (Liebman). (...). Impro-
cedentes os embargos, a parte embargante (executado) pela es-
teira de uma s¢ sucumbˆncia, pagar  somente os honor rios da
condena‡Æo nos embargos, excluindo-se os estabelecidos no
processo de execu‡Æo fiscal. (...). P.R.I.” *- Adv. MUNIR
ABAGGE e JOSAFA ANTONIO LEMES-

28.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 253/2004 - JOSE CARLOS
PINHEIRO BECKER e outros x ADEMILAR ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/A - “Vistos, etc. HOMOLOGO
por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
a desistˆncia manifestada pelas partes …s f.52 e, via de
consequˆncia, julgo extinto o presente processo e a execu‡Æo
em apenso (1473/2002), com base nio art.267, inciso VIII, do
CPC. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recursal. Certifique-se
nos autos em apenso. Oportunamente, arquivem-se, com as
baixas necess rias.” *- Adv. RAFAEL JAZAR ALBERGE e
LUCIANA OLICSHEVIS-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA - 294/2004 - CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
RODNEY LOBO GONCALVES - “No prazo comum de cinco
dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia
e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida
presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia
de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais
questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra
bastante extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por
¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo
qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar 
preju¡zos. Int.” *- Adv. MAGDA EGGER e ANTONIO DE
OLIVEIRA TAVARES-

30.-INDENIZACAO - 329/2004 - SERVINA MARIA DOS
SANTOS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - “Defiro a
produ‡Æo da prova pericial. Para atuar como perito, nomeio o
doutor Sergio Miguel Stelko, que cumprir  o encargo escrupu-
losamente, independentemente de termo de compromisso (CPC,
422). O Perito Judicial informar  o Cart¢rio, por peti‡Æo es-
crita, da data e local do in¡cio da prova pericial, devendo a
escrivania dar ciˆncia …s partes atrav‚s de seus procuradores,
pelo meio mais c‚lere poss¡vel (CPC, 431-A). As partes, no
prazo comum de cinco dias, indicarÆo assistentes t‚cnicos e
formularÆo quesitos (CPC, 421, par.1§, incs.I e II). O laudo
pericial dever  ser entregue em Cart¢rio no prazo de 30 dias,
contados a partir da data em que o perito foi intimado para dar
in¡cio aos trabalhos (CPC, 421, caput, e 433, caput). Apresen-
tado o laudo em Cart¢rio, os assistentes t‚cnicos porventura
indicados pelas partes deverÆo, querendo, apresentar seus pa-
receres no prazo comum de dez dias, depois de intimadas as
partes da apresenta‡Æo do laudo (CPC, 433, par. £nico). Inti-
me-se o perito para apresentar estimativa de seus honor rios,
no prazo de cinco dias. Havendo escusa (CPC, 146 c/c 423),
voltem-me conclusos os autos para nomea‡Æo de novo perito.
Ap¢s a realiza‡Æo da per¡cia, deliberarei sobre os demais re-
querimentos. Int.” *- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, JOSE MADSON DOS REIS e CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 380/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x MARIA JOSEFINA POLLI KA-
WAMURA e outros - “Renove a intima‡Æo dos executados,
atrav‚s de seu advogado, para que compare‡am em cart¢rio,
em 24hs, a fim de subscreverem o termo de penhora e dep¢sito.
Int.” *- Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO - 576/2004 - REGIONAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x ELZA DE
OLIVEIRA ANHAYA - “... Assim, pois, extinto o feito, sem
julgamento de m‚rito, ante a falta de interesse de agir, com es-
teio no disposto no art.267, inciso VI, do CPC, conforme con-
signado no corpo desta decisÆo. Condeno a embargante ao
pagamento das despesas processuais e honor rios advocat¡cios
do patrono judicial da parte contr ria que arbitro em 10% sobre
o valor da execu‡Æo, face o trabalho efetuado pelo ilustre pa-
trono do embargado, sendo que tal condena‡Æo engloba os
presentes embargos e a a‡Æo executiva (STJ, ERSsp n§ 20.641-
SP, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 22.10.1997, p g.002).
P.R.I.” *- Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e CLAIRE
LOTICI-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 753/2004 - COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
UBATUBA - “... Por estas razäes, e pelo descumprimento do
despacho de f.34, com esteio no art.284, par.£nico, do CPC,
indefiro a peti‡Æo, julgando, desta forma, extinto o processo,
sem julgamento do m‚rito (art.267, I, CPC). Despesas pelo au-
tor. P.R.I.” *- Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 807/2004 - COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x CON-

DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI - “...Por
tais razäes, e pelo descumprimento do despacho de f.34, com
esteio no art.284, par.£nico, do CPC, indefiro a peti‡Æo inici-
al, julgando, desta forma, extinto o processo, sem julgamento
do m‚rito (art.267, I, CPC). Despesas pelo autor. P.R.I.” *- Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

35.-BUSCA E APREENSAO - 941/2004 - BANCO FINASA S/
A x AMADEU RAMIN COLLACO - “Vistos, etc. HOMOLO-
GO por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efei-
tos, a desistˆncia manifestada pela parte autora …s f.22 e, via de
consequˆncia, julgo extinto o Processo, com base no art.267, ic.
VIII, do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, com as bai-
xas necess rias.” *- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

36.-REGISTRO DE TESTAMENTO - 980/2004 - MARILISA
FIORANI DE ALMEIDA x “Cumpra-se (f.11, 2) DESPACHO
DE F.11: “... 2- Intime-se a requerente para dar atendimento ao
parecer ministerial de f.10.” *- Adv. LINEU BENEDITO RI-
BAS LINHARES-

37.-ALVARA - 1204/2004 - ERNESTO BEHEREND x - “NÆo
havendo dependentes habilitados perante a Previdˆncia Social
(Lei n§ 6.858/80), promova o requerente a interven‡Æo de to-
dos os herdeiros do de cujus no pedido. 2- Oficie-se … CEF
solicitnado informa‡äes sobre saldo do PIS em nome e favor
da falecida Noemia da Silva Beherend. Int.” *- Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1220/2004 - ESPOLIO DE
SEBASTIAO LUIZ DELFINO e outros x ROBERTSON
D‘AGNOLUZZO e outros - “Forte nestes fundamentos indefi-
ro a peti‡Æo inicial (art.295, III, CPC), tendo em conta a falta
de interesse processual, atribuindo aos autores o pagamento
das despesas processuais, suspenso pela assistˆncia judici ria
aque ora concedo. P.R.I.” *- Adv. DINOR DA SILVA LIMA-

39.-DECLARATORIA - 1232/2004 - PRESINTEC PROJETOS
MONTAGENS E COMERCIO LTDA. x BRATEC MAQUI-
NAS E SERVICOS LTDA. - “• de se prestigiar a assertiva
firme, veemente, de que o autor jamais se vinculou juridica-
mente … empresa demandada, de sorte que ausente causa a
justificar a emissÆo da duplicata, gerou obriga‡Æo que, inadim-
plida, veio a desaguarem inscri‡Æo de seu nome em cadastros
de devedores (SERAASA). Fatos negativos, cuja prova virtua-
lemtne imposs¡vel de se produzir, da¡ nÆo se poder exigir pro-
va maior de verossimilhan‡a das convincentes alega‡äes na
inicial. Tenho, assim, por demonstrada quantum satis a
verossimilhan‡a dos fatos alegados e plaus¡vel o direito do autor;
isso, aliado aos ineg veis preju¡zos (materiais e imateriais) da
permanˆncia de nome enm cadastros de devedores, autoriza o
deferimento da antecipa‡Æo para o efeito a expedi‡Æo de of¡cio
ao SERASA, CADIN e SISBACEN com vistas … retirada do
nome do autor de seus registros, desde que a inclusÆo de tenha
dado em decorrˆncia dos fatos mencionados na inicial. 2-
Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia 18 de fevereiro de
2005, …s 10:00 horas, … qual deverÆo comparecer as partes
pessoalmente em condi‡äes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, c lculos atualizados e alternativas
poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais provas a pro-
duzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato.
3- Cite-se a r‚ com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para
que nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na mesma
oportunidade e necessariamente atrav‚s de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico, queren-
do. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que nÆo com-
parecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo ter advo-
gado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na peti‡Æo
inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio resultar da
prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mesmo ato. 4-
A questÆo da inversÆo do “nus da prova, neste caso, deve ser
vista com reservas, eis que nÆo delimitado os limites da
controv‚rsia, da¡ porque reservo-me no direito de pareciar a
necessidade da antecipa‡Æo da tutela por ocasiÆo do sanea-
mento do processo. A prop¢sito do tema: ... Int.” *- Adv. CLAU-
DENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

40.-RESCISAO DE CONTRATO - ROGER LESSNAU e ou-
tros x TERRAPAR PARTICIPACOES E INCORPORACOES
LTDA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
164.50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

41.-MONITORIA - OLESCZUK E SANTOS LTDA e outros x
INDALECIO MENDES SUBTIL -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ADERBAL
BUENO DE ALMEIDA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - FAVRETTO
IMOVEIS LTDA x TEREZINHA VERONICA STOCO -(Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 469.00, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-

43.-NOTIFICACAO JUDICIAL - COMISSAO DE REPR.DOS
COND.DO EFICIO SOLAR FIRENZI x JOSE VINICIUS DOS
REIS -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
70.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.
257 do CPC.) -Adv. VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL
CURI-

44.-ARROLAMENTO - GILMARA FALK FERREIRA x
ESP.RUTH EDITE FALK FERREIRA e outros -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$ 721.00, j  incluido for-
mal de partilha, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUIZ HENRIQUE DE AN-
DRADE NASSAR-

45.-ALVARA - ANA BEATRIZ KINDINGER e outros x -(Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 308.00, sob

pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. WAGNER DIAS-

46.-DESPEJO - CASC - ADM.DE SHOPPING CENTERS x
IRIS COLOR EXPRESS COME.DE MAT.FOTOGRAFICOS
LTDA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA-
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”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 429.”-Adv. NEREU AUGUSTO TADEU
GANTER PEPLOW, WALDIR LESKE e AIRTON JOSE MA-
LAFAIA-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-739/1993-BANCO
REAL S/A. x PAULO ROBERTO KARAS e outros-”Renove-
se a intimacao do exequente para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais pendentes, sob pena de... extinguir-se o proces-
so por abandono. - (Valor: R$ 522,41).”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-499/1995-ALEX
OSIKE x CLARIZA REJANE R. SILVEIRA GABARDO -”Int.
o exequente pessoalmente para dar andamento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abando-
no, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. MARCOS
ANTONIO BARBOSA e PAULO JOS• GOZZO-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-605/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x ONAIREVES NILO ROLIM DE MOU-
RA e outros-”Sobre o contido a f. 263, manifeste-se a parte
exequente. - Ciencia do contido no expediente de fl. 269.”-
Adv. DANIEL HACHEM, LOURIVAL BARAO MARQUES e
LEONIDAS SALAMAIO PINHEIRO-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1060/1996-LATINO
AMERICANA COMERC.IMP.EXPORTAD.MøQUINAS
LTDA x USIBRAS COM. RECUP.DE EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTD -”Ao exequente para que, em 48 horas de
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
CLçVIS JOS• G. DIST•FANO, ROM•RIO DO CARMO
CORDEIRO, SCHEILA MARIA CIELLO e WILSON ROBER-
TO DE LIMA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-1279/1996-TEREZINHA
APARECIDA TON x ITAMARA SANTOS ALVES e outros-
”Apresente a exequente, em cinco dias, demonstrativo atualia-
do do debito. A seguir, oficie-se solicitando o bloqueio de even-
tual saldo positivo existente nas contas indicadas a f. 320, ate o
limite do valor exequendo, com imediata comunicacao a este
juizo, para posterior penhora.”-Adv. TATIANA SCHIMIDT
MANZOCHI, CELIA MAZZAGARDI, ELCELY TERESINHA
FRANKLIN CAMINHA e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-610/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL CARTAGENA x ALOISIO RODOLPHO DE
OLIVEIRA -”Ao exequente para que, em 48 horas, de anda-
mento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

8.-OBRIGA•AO DE FAZER-1425/1997-AUREO GOMES
MONTEIRO JUNIOR x SOC. COOP. DE SERV. MED. E
HOSPITALRES- UNIMED-”Aguarde-se a manifestacao da
parte interessada, por 30 dias.”-Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRéO, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-268/1998-COLE-
GIO SENHORA DE FATIMA EDUC.INFANT.1§e2§GRAUS
L x ANTONIO CARLOS STASIV -”Ao exequente para que,
em 48 horas, de andamento ao feito, sob pena de extincao do
processo.”-Adv. REYNALDO ESTEVES-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1200/1998-ROSE
MARIA OZçRIO x BRAULIO PEREIRA DOS SANTOS -”Int.
a exequente pessoalmente para dar andamento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abando-
no, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. MARIA ELI-
SABETH NEVES, CARLOS CAETANO ZARPELLON DA
COSTA e GIL COUTO DA SILVEIRA FILHO-

11.-REINTEGRA•éO DE POSSE-626/1999-BMG LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAMIL ANTONIO
CRUZ -”Ao autor para que, em 48 horas, de andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

12.-REINTEGRA•éO DE POSSE-847/1999-HSBC BAME-
RINDUS LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
EDUARDO LEAL TATSCH -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 261,10.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO e SEBASTIAO VERGO POLAN-

13.-DEPOSITO-848/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
FRANCISCO DIOCESAR DE ARAUJO-”Intime-se a exequen-
te, pessoalmente, para o pagamento das custas processuais re-
manescentes, no prazo de 5 dias, arcando a intimanda com as
custas desta diligencia.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

1 4 . - M O N I T O R I A - 9 3 7 / 2 0 0 0 -
SINDIC.TRANSP.RODOV.AUTèNOMO BENS EST.PR-SIN-
DICAM x NELSON LUIZ BENEDITTO e outros-”Motivado
pelo requerimento conjunto das partes, julgo extinto o proces-
so de execucao em relacao a Volnei Picinin. - Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do oficial de justica de fl.
213-verso.”-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

15.-DECLARATORIA-196/2001-EDSON FEDELIS DE SOU-
ZA e outros x CONSçRCIO NACIONAL FORD LTDA-”Cien-
cia do contido no expediente de fl. 549, advindo da 2a. vara
civel da comarca de Umuarama-Pr: Informa que foi designado
o di 02 de Marco de 2005, as 13:30 horas para o ato depreca-
do.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e JULIO BROTTO-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1050/2001-RENA-
TO NICKEL x ROSENETO CAMPOS ROCHA e outros-”Re-
gularizem os executados a respectiva representacao processu-
al, em cinco dias.”-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e SAN-

DRA REGINA FIGUEIRERO-

17.-ORDINARIA-1496/2001-PLANET SAT HIGH SPEED
INTERNET e outros x HSBC BANK BRASIL S.A.-”Providen-
cie a autora, no prazo de 5 dias, o deposito dos honorarios pe-
riciais...”-Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI, TOBIAS DE
MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-479/2002-AN-
DREATTA & FILHO LTDA x DIONISIO OTPECH-”Int. o
executado para dar atendimento ao retro solicitado em cinco
dias. Com manifestacao, int. o exequente para se pronunciar.”-
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIANO RASSOLIN,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-551/2002-CAN-
TON ELETRONICA LTDA x IMBISS ALIMENTOS LTDA -
”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 40,00.”-Adv. JOS• CARLOS DA SILVA TRIS-
TéO-

20.-MONITORIA-867/2002-CONSçRCIO NACIONAL VOL-
VO S/C LTDA x TM EXPRESS LTDA e outros-”Nao so por
decorrencia da norma inserta no art. 265 do CPC, mas tambem,
porque o processo nao pode continuar sem impulso valido e
eficaz (permeiam-se sucessivos pedidos de suspensao) por mais
de 2 anos; os reus sequer foram citados; a autora nao tem titulo
executivo; novos pedidos de suspensao serao apreciados se
implementadas acoes concretas para citar os reus para os fins
do art. 1102b.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

21.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-961/2002-MARIA
LOPES DE SOUZA x BERNECK & CIA LTDA e outros-”Ci-
encia da manifestacao da perita judicial de fl. 216 dos autos:
Informa que realizara a pericia tecnica no dia 03 de dezembro
de 2004, as 14:30 horas na sede da reclamada na Rua Pedro
Gusso, 1259, nesta Capital. A reclamada devera ter em maos o
PPRA e o prontuario da autora onde conste o exame demissio-
nal. A reclamada devera ter em maos ainda o PPRA e o PCM-
SO onde conste a funcao da autora. A reclamante devera bus-
car junto aos profissionais que lhe prestam/prestaram atendi-
mento copia de seus prontuarios.”-Adv. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
CARLOS OSMAR LENZ, H•RCULES LUIZ e JOSU• DYO-
NISIO HECKE-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1413/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x WILSON DOS SANTOS-”Subs-
crita a petiao de fls. 92/96, voltem.”-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA e MARCIA REGINA N. DE SOUZA VALEIXO-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-107/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x SABATKE TERRAPLENAGEM LTDA. e
outros-”Apresente o credor, em cinco dias, demonstrativo atu-
alizado do debito. Feito isso, expeca-se carta precatoria, como
requerido...”-Adv. DANIEL HACHEM-

24.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-196/2003-DIOMEDES
VIEIRA x -”... Pelas razoes expostas, e improcedente a exce-
cao de incompetencia. Custas pelo excipiente.”-Adv. LIDIO
DIAS DELGADO e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
RES-

25.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-225/2003-LUIZ
CARLOS ROCHE x COBRARE - ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA. e outros-”Em cinco dias, digam as partes quais os
fatos que, nao sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental, e tendo relevancia juridica para o desate desta causa,
pretendem trazer ao processo e, tambem com precisao, por qual
modalidade de prova.”-Adv. JULIANA L. MALVEZZI, AIR-
TON PAULO COSTA, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES
e ALEXANDRE DE SALLES GON•ALVES-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2003-JOSE LUIZ FER-
REIRA DE MATTOS x CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL
GARDEN-”Ciencia do contido no expediente de fl. 151, ad-
vindo da Comarca de Santo Andre-SP: Informa que foi desig-
nado o dia 17/02/05, as 15:00 horas para o ato deprecado.”-
Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO e RUY ANTONIO
LOPES-

27.-REVISIONAL-778/2003-MARCO LUCIANO MARECA e
outros x ABN AMRO REAL S/A-”Encaminhem-se os autos a
perita, fixado o prazo de 30 dias para entrega do laudo. A ex-
pert devera informar a data em que dara inicio aos trabalhos, a
fim de possibilitar a previa intimacao das partes... - Ciencia da
manifestacao da perita judicial de fl. 213 dos autos: informa
que a primeira diligencia pericial sra dia 28/11/04, as 15:00ho-
ras na Av. candido de Abreu, 427, Cj. 507-A, onde as partes
poderao se fazer representar por seus assistentes tecnicos, bem
como na mesma oportunidade apresentar os documentos ne-
cessarios para o andamento dos trabalhos.”-Adv. HELIN TEO-
LOGIDES ROCHA e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

28.-MONITORIA-822/2003-ASIA IMPORTA•éO E
EXPORTA•éO LTDA. x BRANELLI REPRESENTA•ïES
COMERCIAIS LTDA.-”Aguarda antecipacao das custas do
oficial de justica.”-Adv. ROBERTO ISER JUNIOR-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-1366/2003-MOACIR DA
SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-”Sobre o agravo
retido... manifeste-se o agravado, no prazo de 5 dias.”-Adv.
JOS• DIOGO GUILEN, LAUREDSON DOS SANTOS e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

30.-EXECU•éO CONTRA DEV. SOL-383/2004-BANCO
BRADESCO S.A x CARLOS ARNALDO LEAL HAUER e
outros-”Solicita-se a manifestacao do senhor oficial de justica.
Nao e apenas a questao temporal que toca a decisao que inde-
feriu a nomeacao de bens a penhora. Assim, deve prosseguir o
processo. - Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do oficial de justica de fl. 78 dos autos.”-Adv. DANIEL HA-

CHEM, ALCEU RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ
MARAN-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-431/2004-MAR-
CO ANTONIO DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A-”Int. o executado para dar integral atendimento ao despacho
de fl. 56, em 48 horas, sob pena de ser desconsiderado o termo
de penhora, com devolucao ao exequente da prerrogativa de
indicar bens/ativos para constricao. Anoto que, enquanto nao
regularizada a pendencia, nao ha como receber os embargos,
sabido que ha necessidade de que o juizo esteja seguro.”-Adv.
PAULO CESAR GRANDELA FILHO, RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA e JOSE MADSON DOS REIS-

32.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-626/2004-REJANE
GON•ALVES CORDEIRO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A
- CR•D. FINANC. E INVEST. e outros -”Audiencia de conci-
liacao dia 16 de Junho de 2005, as 14:30 horas, a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, calculos atualizados
e alternativas possiveis, cientes de que, em nao havendo mais
provas a produzir, podera ocorrer o julgamento antecipado no
mesmo ato. Cite-se e intime-se... - Retirar carta precatoria a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to. - Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica de fl. 59.”-Adv. MAURILIO VIANA PE-
REIRA-

33.-EMBARGOS A EXECU•AO-727/2004-UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A x MARTA DE SOUZA KLUGER-”Torno sem
efeito o despacho de f. 117, segundo paragrafo. Anote-se na
pauta para eventual reaproveitamento da data em outro proces-
so. Em 5 dias, digam as partes quais os fatos que, nao sendo
incontroversos, nem objeto de prova documental ja produzida
e tendo relevancia juridica para o desate dsta causa, pretendem
trazer ao processo e, tambem com precisao, por qual modalida-
de de prova.”-Adv. GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

34.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-781/2004-MèNI-
CA HOLANDA FRANCISCO x BANCO REAL S/A (BANCO
REAL ANB AMRO BANK) e outros-”Considerando que a
autora pretende a producao de prova pericial, faculto, em der-
radeira emenda, a apresentacao de quesitos e a indicacao de
assistente tecnico, sob pena de preclusao...”-Adv. MARILIS
DE CASTRO MšLLER-

35.-EXECU•AO DE SENTEN•A-825/2004-øUREO GOMES
MONTEIRO JîNIOR x SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVI•OS M•DICOS-”Intime-se para recolher o Funrejus.”-
Adv. NICOLE CRISTINA LEYE ABRéO-

36.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1188/2004-CELSO
SARTORI BATISTA x ESP. DE CLAUDIO FRANCO DE
MACEDO-”Em cinco dias, regularize o requerido a sua repre-
sentacao processual.”-Adv. D•BORA CRISTINA DE G. MO-
REIRA LOBO e ANDR• ZANQUETTA VITORINO-

37.-COBRAN•A-1195/2004-CONDOMINIO EDIFICIO DA
GLORIA x LAERCEIO ADEMIR DOS SANTOS -”Audiencia
de conciliacao dia 31 de Agosto de 2005, as 15:30 horas, a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente - inclusive o repre-
sentante legal do condominio autor - em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, calculos atualizados
e alternativas possiveis. Cite-se e intime-se...”-Adv. IDERAL-
DO JOS• APPI-

38.-NOTIFICACAO-1236/2004-PRANA ADMINISTRA•éO E
PARTICIPA•ïES S/A x PAULO FERNANDO VALLE NICO-
LAU-”A autora para retirar os autos a disposicao em carto-
rio.”-Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO e MATHIEU BER-
TRAND STRUCK-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) arrolamento - Leonida Maria de Azevedo Romano e
outros. -adv. Guilherme Rodrigues. b) busca e apreensao - Banco
BMC S.A x Odarci Germano da Silva. -adv. Marcio Ayres de
Oliveira. c) cobran‡a - Condominio Edificio Palms Garden x
Roney Rodolfo Toewe. -adv. Fernando A. de Oliveira. d) busca
e apreensao - Banco Finasa S.A x Leoni Lemos Araujo. -adv.
Rosiane Aparecida Martinez. e) ordinaria - Brasil Telecom S.A
x Vam - Projetos e Instala‡oes de Redes Telefonicas Ltda. -
adv. Amarilio Hermes Leal de Vasconcellos. f) revisional - San-
dro Afonso x Banco Abn Amro Real S.A. -adv. Silvio Antonio
Aguiar. g) monitoria - C.R. Usinagem de Precisao Ltda x Me-
talguss Industria e Comercio. -adv. Janaina Alves Pereira. h)
sumaria - Condominio Conjunto Moradias Augusta XIV x
Marcelo de Araujo. -adv. Marilza Matioski. i) busca e apreen-
sao - Banco Itau S.A x Mauro Felix de Godoy. -adv. Karine
Cristina da Costa. j) cobran‡a - Condominio Edificio Tangara
x Instituto dos Cegos. -adv. Allan M. Coelho. l) busca e apre-
ensao -Banco Ourinvest S.A x Rui Andrigo Cardoso. -adv. Ta-
tiane Achcar. m) inventario - Selmara Cristina dos Santos Silva
x Cleonicio dos Santos Silva. -adv. Joao Paulo Bettega de Al-
buquerque Maranhao. n) repeti‡ao de indebito - Pedro Juvenal
Teixeira Filhos x HSBC Bank Brasil S.A. -adv. Robson Ochiai
Padilha. o) ordinaria - Fernando Monteiro Pontes x Banco Bra-
desco S.A. -adv. Paulo R. Pontes. p) embargos - Joao Wosniak
Neto x Paulo Pereira. -adv. Jair Moscardini.

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-323/1988-RAMIRO
S.FERREIRA/MARIO FERREI x GREGORIO HONCZARYK
- Ciencia a parte interessada quanto a promocao do Sr. Conta-
dor, quanto ao pagamento das custas do mesmo, no importe de
R$ 60,52. Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER e PAULO HEN-
RIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

3.-ORDINARIA-207/1992-JAIME RUBEN L. LEVINSKA x
COMPANHIA REAL CRED.IMOBIL. - “Aguarde-se a mani-
festacao do interessado por mais noventa dias.” - Adv. PEDRO
HENRIQUE XAVIER e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-70/1993-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S.A x MONTE CASTELO CONST. E
EMPREEN. LTD - Pelo contido as fls. 356, faculto que diga(m)
o interessado em cinco dias. Int.” - Adv. LUIZ GONZAGA M.
CORREIA e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-506/1994-CONCEI-
CAO PALHANO x ALBANO MANOEL CHAVES. Conside-
rando a informa‡ao de fl. 480, cumpra-se o despacho de fl. 467
(habilita‡ao dos herdeiros no prazo de trinta dias). Ciente da
interposi‡ao do agravo. Mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios e juridicos fundamentos. -Adv. PAULO ROBERTO
FONTINELLI e MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS-

6.-DECLARATORIA-764/1995-ITALIVIO COELHO e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Pelo contido as
fls. 323/324, faculto que diga(m) o interessado em cinco dias.
Int.” - Adv. PAULO TADEU HAENDCHEN, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO e LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

7.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1205/1995-JOCY
RIBEIRO BASTOS e outros x A.T.C. COM. EQUIPTO. DE
INF. LTDA e outros -Pelo contido as fls. 577v§, faculto que
diga(m) o credor em 05 dias.Int.” - Adv. MARGARETH BAR-
BOSA DE A. DE MACEDO, LORIVAL FAVORETTO, MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA e ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA-

8.-ANULACAO DE TITULO-1163/1996-SUNDOWN DO
BRASIL INDL. COML. E DIST. DE BICICLETA x GIRO BI-
CYCLES SHOP PC LTDA - “Voltem conclusos para senten-

ca.” - Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

9.-INVENTARIO-1405/1996-LUIZ AFFONSO MUGGIATI x
RENATO DE MUGGIATI -Ciencia a parte interessada sobre a
promo‡ao do Sr. Contador - R$ 66,99.” - Adv. MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
ABIGAIL HOLMES MEISTER, ROGERIA DOTTI DORIA e
JULIANO LOCATELLI SANTOS-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-306/1997-COND. CONJ.
HAB. JARDIM NOVA EUROPA I E II x AMANDIO COR-
DEIRO REYSEL - Ciencia ao credor quanto a promocao do Sr.
Contador para pagamento das custas de R$ 29,79, bem como
em relacao a promocao do Sr. Avaliador para pagamento das
custas de R$ 140,00. - Adv. ANTONIO, EMERSON MAR-
TINS-

11.-INVENTARIO-322/1997-IVO LEAO NETO e outros x
JANDYRA FRANCA DE LEAO - Assinar termo de retifica-
cao no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. EDUARDO MELLO-

12.-RESTAURACAO DE AUTOS-960/1997-JOAO QUERIS
x WAPEL WOLF ASSISTENCIA TECNICA E PECAS P/ ELE-
TRODO e outros. Intime-se o exequente para se manifestar sobre
a peti‡ao de terceiro interessado de fls. 119/121, e documento
em anexo. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO e PEDRO
RIBEIRO FILHO-

13.—1380/1997-TRANSPORTADORA NELSON FERREIRA
LTDA x BANCO CITIBANK S/A - Manifestem-se as partes
no prazo de 05 (cinco) dias sobre a informacao de fls. 128. -
Adv. WALTER TOFFOLI, ROSANA GARCIA QUIZA e FA-
BIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

14.-ORDINARIA-61/1998-EMBALABRAS - IND. E COM. DE
EMBALAGENS BRASIL LTDA e outros x AERO TAXI FON-
TANA LTDA - “Ciente do recurso de agravo interposto. Para
as alegacoes finais que digam a respeito a todos os processos,
concedo as partes o prazo de 10 dias.” - Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA,
PEDRO PAULO PAMPLONA, MARIA BEATRIZ CAPOCCHI
PENETTA e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-366/1998-O BORREGAO
DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA x IRINEU CELSO
ZAIONC - “Defiro o pedido de suspensa do feito pelo prazo de
ate 120 dias.” - Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVA-
LHO-

16.-1291/1998-DEREK RICHARD ASHLEY PUNCHARD e
JOANA I.E. PUNCHAR e outros x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros - “Oficie-se ao E. Juiz Relator no recur-
so de agravo n§ 268309-2 para informar-lhe que Mantenho a
decisado agravada pelos seus proprios fundamentos e que o
agravante cumpriu o disposto no artigo 526, do CPC.” - Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, HUGO MARTINS
KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

17.-DESPEJO-1318/1998-ALICE LOURDES TRACZINSKI x
NIRIO DUNKER e MARIA CRISTINA DE TOLEDO - Defiro
o pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias. - Adv. FERNAN-
DO ANTONIO DE OLIVEIRA, ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA e MOZART KRIEGER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS-1361/1998-MANUEL DO
NASCIMENTO CARRILHO CARVALHO x DANILO ARTU-
SO E GILDA RAMOS ARTUSO - “Ciente do contido na deci-
sao de fls. 251/252. Cumpra-se.” - Adv. SANTIAGO LOSSO,
CINTHIA PARPINELI LEITAO e RENATO JOSE BORGERT-

19.-BUSCA E APREENSAO-33/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE DE SOUZA - “Defiro o pedido de suspensao
do feito pelo prazo de ate 90 (noventa) dias.” - Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

20.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-583/1999-OLI-
VIO GONCALVES DOS SANTOS x PLASTIPAR INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo.-Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

21.-DEPOSITO-1095/1999-BANCO ABN AMRO S/A x IVE-
TE FURQUIM BIL CARVALHO -Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FABI-
ANA SILVEIRA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-1184/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ATENAS I x THEREZINHA DAS
GRACAS PADILHA TAVARES -Ciencia a parte interessada
quanto a promo‡ao do Sr. Contador - R$ 24,94.-Adv. PATRI-
CIA PIEKARCZYK e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-1427/1999-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x LUBRIBOSS LUBRIFICANTES LTDA.
-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-91/2000-HENRIQUE ROGE-
RIO FROTA FERREIRA x ARTHUR EMILIO BELLONI -Ci-
encia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador - R$
25,05.-Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-221/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x GIL CESAR ROCHA GON-
CALVES -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-411/2000-MIRO BATISTA
PEREIRA x CHAOKAT NARSI SARKISS. I- Atenda-se o con-
tido as fls. 101. II- Aguarde-se o cumprimento integral do acor-
dado as fls. 97/99 para a senten‡a homologatoria. III- Mante-
nham-se os autos no arquivo provisorio. IV- Intimem-se. -Adv.
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ELIAS ASSAD e
CARLOS ARAUZ FILHO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-657/2000-MIRTE TERE-
ZINHA MALHEIROS CARNEIRO e outros x ESPOLIO DE
MARIA JOSE QUEIROZ e outros - “O pleito de expedicao de
oficio constante do item “b” da peticao de fls. 2532 deve ser
formulado nos autos de inventario perante o Juizo da 10¦ Vara
Civel da Comarca de Londrina. Aguarde-se a audiencia desig-
nada.” Adv. JOSE CID CAMPELO, ADYR SEBASTIAO FER-
REIRA, JOSE CARLOS BUSATTO e PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS-786/2000-LILIANE MAGAL-
DI FAYAD x JOSE CARLOS MARIOTTO. Diga o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Intima‡oes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. NEIMAR BATISTA e ANTONIO FAVARO-

29.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-924/2000-BER-
NARD KRONE DO BR.- IND. E COM. DE VEIC. IND E M x
METALURGICA FALLGATTER LTDA. Considerando que nao
houve indica‡ao de bens pelo devedor, desentranhe-se a carta
precatoria para que se proceda a penhora de bens. -Adv. NOR-
BERTO JOSE ROSSI, MARIA DE LOURDES COSTA DOS
SANTOS e BRAZILIO BACELLAR NETO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS-1081/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SILVIO DO NASCIMENTO -Defiro o pe-
dido de fls. 72. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-
Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-1253/2000-EDIFICIO
ARCO-IRIS x ROSINA MERCURI -Ciencia ao interessado
sobre a promocao do Sr. Contador - R$ 26,56 -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN, LUCIANE
MARIA TRIPPIA WICHOSKI e GERALDO MOCELLIN-

32.-DESPEJO-326/2001-ARMANDO BRAGA DE MORAES
NETO x ALESSANDRO PROVENCI SILVA e outros -Ciencia
ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 87,19. -
Adv. PAULO ANGELIN RAMOS-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1213/2001-ELIAS DE AL-
MEIDA x GONCALA MACEDO DOS SANTOS e outros -
“Aguarde-se o desfecho da oposicao para continuidade.” - Adv.
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, AIRTON THERESIO
SABOIA BAGGIO e CLINIO L L LYRA-

34.-REPARACAO DE DANOS-1261/2001-JOSE PAULA DA
SILVA e outros x KAFMANN & SCHOLL LTDA./STUDIO
1250 GRAUS.- “Recebo o recurso adesivo de fls. 211 e seguin-
tes, nos efeitos devolutivo e suspensivo. De-se vista a parte
contraria para a resposta, no prazo legal.” - Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e CLAUDIA RAU-
EM BISCAIA-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1416/2001-DENILSON
PEDRO DA SILVA x FRANCISCO DE ASSIS GUILHERME.
Proceda-se a penhora como requerido as lfs. 413/414, ate o
valor da execu‡ao, atualizado. Intima‡oes e diligencias neces-
sarias. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e
FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

36.-INDENIZACAO-1482/2001-CLADIS SALETE DALA
CORTI e outros x BANCO ITAU S/A. Expe‡a-se alvara da
quantia depositada como requerido as fls. 288. Intime-se o exe-
cutado para complementar o valor da execu‡ao (R$ 7.300,98).
-Adv. MAURICIO GALEB e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-83/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ANA CATARINA x OLIVAR OLIVEIRA -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

38.—557/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO x R LENHART PLASTICOS LTDA. e outros -Defiro o
pedido de fls. 210. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05
dias.-Adv. MARCIA REGINA CARNEIRO VILLACA-

39.-USUCAPIAO-695/2002-ELCIRIA MATTOS x -Processo
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M. MARTINS
NETO e ACACIO CORREA FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA MA-
RIA CARRANO SANTOS -Pelo contido as fls. 178, faculto
que diga(m) os interessados em 05 (cinco) dias.Int.” -Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS e PAULO HENRIQUE
CARRANO SANTOS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS-902/2002-POTENCIAL FAC-
TORING- FOMENTO MERCANTIL LTDA. x FERNANDA
CAROLINA FINCK -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. OSCAR MAXIMILIA-
NO MAZUCO GODOY-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1469/2002-ANA
ROSA BARBOSA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Ciencia a requerente quanto a promocao do Sr. Contador, rela-
tiva ao pagamento das custas do mesmo no importe de R$ 80,49
- Adv.ELIZABETH ALFREDO F. DA SILVA e LUIZ GON-
ZAGA M. CORREIA-

43.-COBRANCA - ORDINARIA-125/2003-CIA. ITAULEA-

SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x AF CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros -
Pelo contido as fls. 119,faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int.” - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ARLINDO
MENDES DE SOUZA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2003-IRACEMA APA-
RECIDA SANTOS x BANCO BANESTADO S/A -Autorizo o
levantamento dos honorarios periciais. Providencie o embarga-
do o deposito da 2¦ parcela dos honorarios periciais. Apos, di-
gam as partes quanto ao laudo pericial no prazo de 10 dias.-
Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-317/2003-ADOLPHO KO-
WALSKI x NOEL DOS SANTOS e outros -Pelo contido as fls.
52/53, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.” -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NILSON LEMES BUE-
NO-

46.-CURATELA-518/2003-ROSA MARIA VEIGA DE FRAN-
CA x LUIZ EDUARDO VEIGA DE FRANCA - “Nao acolho a
preliminar de nulidade de citacao pleiteada pelo genitor do in-
terditando, visto que todos os requisitos formais foram atendi-
dos, conforme o disposto nos art. 1181 do Codigo de Processo
Civil, como bem salientou o representante do Ministerio Publi-
co as fls. 332. Determino a realizacao de sindicancia no prazo
de 30 dias em atencao ao parecer do Ministerio Publico.” -
Adv. ANGELA CARLA ZANDONA UBIALLI e MARTA
NOGUEIRA MAZOLLA-

47.—547/2003-JOSE FERNANDO CECHINATTO e outros x
BANCO ITAU S/A -Pelo contido as fls. 311/336, faculto que
diga(m) o requerido em 05 cinco dias. Int.” - Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-629/2003-NEWTON FRA-
GA WENDHAUSEN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - “Para juntada de copias dos documentos indicados na
peticao de fls. 170, de modo a viabilizar a producao de prova
pericial, concedo ao embargado o prazo de quinze dias.” - Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

49.-DESPEJO-652/2003-ZILDA ZANATTA ZEM x AUTO
MECANICA RISSI LTDA -I- “Defiro o levantamento preten-
dido. Recebo o recurso de apela‡ao em seu efeito devolutivo,
art. 3§, par., 5§., Dec. Lei 911/69. II- Intime-se a parte apelada
para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, reme-
tam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com
as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. NEIMAR
BATISTA, TATIANE PARZIANELLO e CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR-

50.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-705/2003-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x FEDATTO, FEDAT-
TO, ALBAN & CIA. LTDA - Providencie o(a) interessado(a),
no prazo de 05 (cinco) dias, a retirada da carta precatoria.” -
Adv. ROBSON IVAN STIVAL e JUAREZ XAVIER KUSTER-

51.-BUSCA E APREENSAO-743/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE DA SILVA
OLIVEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA
FILHO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

52.-ALIENACAO DE COISA COMUM-879/2003-MARIO
MACEDO x JOSE JOAO MACEDO e outros. I- Aguarde-se a
celebra‡ao do contrato pelo prazo de quinze dias. II- Intimem-
se. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e
CARLOS ALBERTO MORO-

53.-OBRIGACAO DE FAZER-1081/2003-PEDRO DANKA x
LCM TRANSPORTES LTDA. I- Expe‡a-se nova carta preca-
toria como requerido na peti‡ao de fls. 177 e seguintes. II- Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de cinco dias. III- No mesmo prazo de cinco
dias as partes devem manifestar-se sobre a necessidade ou nao
de designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva. IV- Inti-
mem-se. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI e WASHINGTON LUIZ DA SIL-
VA-

54.-INDENIZACAO-1189/2003-WILSON PEGORARO x
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA e
outros. I- Ciente do recurso de agravo interposto. II- Intimem-
se. -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS, JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-1261/2003-EDIFICIO GOL-
DEN LYON x CLAUDIO CAMARGO PORTELA -Ciencia a
parte interessada sobre a promo‡ao do Sr. Contador - R$ 93,43.-
Adv. JEFERSON WEBER-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1278/2003-TRANSCOLA-
CO TRANSPORTADORA LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A - Pelo contido as fls. 65, faculto que diga(m) as
partes em 05 dias. Int.” - Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO-1453/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x VILSON DOS
ANJOS -Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267,
inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLO-
GO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia manifestada pela parte requerente as fl. 86,
julgando extinto o presente processo de a‡ao de Busca e Apre-
ensao em que sao requerente Finaustria Companhia de Credito,
Financiamento e Investimento e requerido Vilson dos Anjos.
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Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por
copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. CARY CESAR MONDINI e CRISTIANE
VIEIRA DO NASCIMENTO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-1507/2003-CONSISTE- CON-
TABILIDADE E SISTEMAS S.C. x HENRIQUE GUIMARA-
ES MALINA -Defiro o pedido de fls. 54. Quanto a suspensao
do feito pelo prazo de ate 90 dias.-Adv. ERINEIA OLIVEIRA
DA SILVA ARAUJO-

59.-INDENIZACAO-1544/2003-SCHULTZ TURISMO LTDA
e outros x JOSE CORREIA JUNIOR. I- Sobre a necessidade
de designa‡ao de audiencia conciliatoria manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo de cinco dias
as partes podem pugnar pelo julgamento no estado em que se
encontra o processo ou especificar provas que efetivamente
pretendem produzir. III- Intimem-se. Diligencias necessarias. -
Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e RITA MA-
RIA LAMARAO DE PAULA SOARES-

60.-REVISAO DE CONTRATO-1596/2003-KEEPER TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - Atenda o requerido, em 05 (cinco) dias, o pedi-
do de fls. 277.- Adv. FABIANO NEVES, SAULO BONAT DE
MELLO, CARLOS EDUARDO M. HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-50/2004-ASSOCIACAO
FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x AS-
SOCIACAO DOS LOJISTAS DO OMAR SHOPPING e outros
- “Ciencia a parte interessada quanto a promocao do Sr. Conta-
dor (fls. 47v§), R$ 17,43, bem como quanto a informacao do
Sr. Avaliador (fls. 50v§), R$ 67,00 (das guias para avaliacao).”
Adv. ANA PAULA LORENZONI e LUIS FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA-

62.-INVENTARIO-71/2004-JOAO CARLOS KOZAK e outros
x JOAO KOZAK -Ciencia a parte interessada sobre a promo‡ao
do Sr. Contador - R$ 66,99.” - Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES-

63.-EXECUCAO DE TITULOS-134/2004-OUROFACTO
FACTORING LTDA x NCA INDUSTRIA DE ACESSORIOS
DE COURO LTDA e outros - Defiro o pedido de suspensao
pelo prazo de 90 (noventa) dias. - Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO-

64.-RESCISAO CONTRATUAL-155/2004-SHELL BRASIL
LTDA x POSTO DE SERVICOS ZANGAO LTDA. I- Oficie-
se aos E. Relatores nos recursos de agravo n§ 155412-7 e n§
277980-6 para informa-los que mantenho as decisoes agrava-
das pelos seus proprios fundamentos e que o agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do CPC. II- Intimem-se. -Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

65.-COBRANCA-158/2004-ESPOLIO DE ATTRIDE BAGGIO
e HENRIQUETA M. BAGGIO e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Alcada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. SERGIO
AUGUSTO GOMEZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

66.-BUSCA E APREENSAO-243/2004-BANCO BMG S/A x
SALETE TREZINHA V DE LIMA. I- Certificado o preparo
das custas, voltem conclusos para senten‡a. II- Intimem-se. -
Adv. MIEKO ITO e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2004-LUIZ CARLOS
RAMOS BRITO e outros x CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ASA DELTA - Pelo contido as fls. 91-113, digam
as partes no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. PAULO AUGUS-
TO GRUBE e EMERSON LUIZ VELLO-

68.-REVISAO CONTRATUAL-428/2004-NAIR MARQUES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes manifestem sobre a necessidade
de designa‡ao de audiencia de concilia‡ao. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretende produzir no prazo
de cinco dias. Caso especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir. Caso requeiram prova pericial,
esclare‡am objeto, extensao, modalidade e relevancia para o
deslinde do feito. No silencio das partes, sera proferido julga-
mento no estado em que se encontra o processo. Intimem-se. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

69.-BUSCA E APREENSAO-559/2004-BANCO DIBENS S/
A x DARIO JOSE COSTA - “A existencia de acao revisional,
nos termos do que ficou disposto no artigo 56 da Lei n§ 10931/
2004, nao constitui obstaculo ao deferimento liminar do pleito
de busca e apreensao em demanda fundamentada em contrato
de alienacao fiduciaria em garantia. Por isso, indefiro o pleito
de fls. 17 e seguintes. Cumpra-se a decisao liminar.” - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/2004-IMPRESSORES
DE AMERICA LTDA. e outros x NORSKE SKOG PISA LTDA.
-Pelo contido as fls. 42/59, faculto que diga(m) embargante em
10 dias. Int. -Adv. ITACIR ROBERTO ZANIBONI e ANDRE
LUIZ BETTEGA D’AVILA-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-630/2004-IMPRES-
SORES DA AMERICA LTDA e outros x NORSKE SKOG PISA
S/A - “Processe-se a excecao. Suspendo a acao de Execucao de
Titulo n§ 688/2003. Intime-se a parte excepta, para que se ma-
nifeste no prazo de 10 (dez) dias.” - Adv. ITACIR ROBERTO

ZANIBONI e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

72.-REVISIONAL DE ALUGUEL-853/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS ANCORA LTDA. I- Sobre o conti-
do na peti‡ao de fls. 97 manifeste-se a empresa requerente, no
prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo de cinco dias a empre-
sa requerida devera juntar aos autos instrumento de procura‡ao
e extrato do contrato social. III- Intimem-se. -Adv. AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA e ANTONIO LUIZ PEREIRA JU-
NIOR-

73.-EXECUCAO DE TITULOS-860/2004-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x VEPLAN EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTES E LOCACAO LTDA e outros -Pelo contido
as fls. 25/32, faculto que diga(m) o exequente em 10 dias. Int.”-
Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

74.-BUSCA E APREENSAO-862/2004-BANCO BMG S/A x
DOMINGOS FRANCISCO MOLARI -Ciencia a parte interes-
sada sobre a promo‡ao do Sr. Contador - R$ 19,51.-Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ e ELIO GRIL GUAREZI-

75.-OPOSICAO-985/2004-ODORICO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x ELIAS DE ALMEIDA - “Sobre o contido
nas contestacoes manifestem-se os requerentes, no prazo de
dez dias.” - Adv. CLINIO L L LYRA-

76.-REVOGACAO DE PROCURACAO-1120/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO PANORAMA x PAULO BRANCO PEREI-
RA -Pelo contido as fls. 27v§, faculto que diga o requerente em
05 dias. Int.” - Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MA-
CEDO-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-1137/2004-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA. x VILMAR DOS SANTOS e ou-
tros -Pelo contido as fls. 102/105, faculto que diga(m) o reque-
rente em 05 dias. Int.” - Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

78.-BUSCA E APREENSAO-1216/2004-BV FINANCEIRA S/
A- CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CLAUDIR
JOSE VICENTE -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

79.-BUSCA E APREENSAO-1238/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x ROSANE
ROCIO MARCELINO -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 879/04. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1244/2004-ANIZIA COS-
TA ZYCH e outros x JOAO QUERIS. I- Recebo os embargos,
e determino a suspensao da execu‡ao apenas em rela‡ao ao
imovel objeto da demanda. Certifique-se nos autos principais.
II- Cite-se o embargado, para contestar, em 10 dias (art. 1053,
CPC), consignando-se que, nao sendo contestado o pedido,
presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
embargante (arts. 803, 285 e 319, CPC). II- Intime-se. Diligen-
cias necessarias. -Adv. YURIKO ANDO-

81.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-1250/2004-
DARIO JOSE COSTA x BANCO DIBENS S/A - “Reconheco
a competencia deste Juizo para para processar e julgar a de-
manda. Ratifico as decisoes proferidas no processo. Aguarde-
se o desfecho da demanda dos autos n§ 559/2004 para decisao
simultanea.” - Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

82.-OBRIGACAO DE FAZER-1251/2004-CAMILA IZIS AVI-
LA BARBOSA x AMAZONIA CELULAR S.A. - “Concedo o
prazo de dez dias para emenda da inicial para constar o valor
compativel com a ordinariedade do procedimento.” - Adv.
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ-

83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1255/2004-MARIA
DE FATIMA CARROCHE DE CASTRO SILVEIRA x SAN-
TANDER BANESPA S/A - “Defiro a consignacao. Para a jun-
tada de instrumento procuratorio concedo o prazo de dez dias.”
Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1261/2004-JOAO CARLOS
MONTEIRO DE QUADROS x AMAURY FRANKE DE AN-
DRADE - “Para a comprovacao da prova documental da posse
sobre o imovel objeto da demanda, concedo ao embargante o
prazo de cinco dias.” - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-
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1.-INDENIZAÇÃO-175/1987-BRADESCO SEGUROS S/A x
CONSTRUTORA COM.IND. S/A - COMASA e outros- (f.
1167) 1. Compulsando os autos, verifico que não houve penho-
ra alguma em bens do sócio da empresa-executad, portanto,
expeça-se carta precatória à comarca de Porto Alegre-RS, para
citação dos executados (Sérgio Leal Martinez e Neuza Rodri-
guez da Silva martinez, f. 1.009), nos termos do art. 652, do
CPC. 2. Deverá a credora comprovar a distribuição da carta
precatória no Juízo Deprecado, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias. 3. Intime-se. Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS, CONCEICAO APARECIDA R. C. MOU-
RA e SERGIO LEAL MARTINEZ-

2.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-829/1992-VARIG S/
A VIACAO AEREA x MARCOS SILVA DOS SANTOS -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

3.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DÉBITO-91/1996-TRANS-
PORTADORA LANDREL LTDA x SUL AMERICA TER.,
MARIT.E ACIDENTES CIA DE SEGUROS -Retirar o ofício
dirigido à Receita Federal (R$ 7,00). -Adv. PAULO JOSE
GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE D. VIANNA e
NORANE ADELINA E. CALLIARI-

4.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1008/1996-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x CLARI S.
SUGUIY -Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls.
205/206, - total: R$ 36.626,71. -Adv. LUIZ ANTONIO CU-
NHA, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e SIMONE
CHAPIESKI-

5.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1175/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x CASA
DE TINTAS FARFALHA LTDA -Aguarde-se por 180 (cento e
oitenta) dias. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, SUELY
TEREZINHA BLACA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, DOU-
GLAS MARCEL PERES e KIYOSHI ISHITANI-

6.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-229/1997-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JOFRAN
VEICULOS LTDA e outros -Retirar o ofício dirigido à Receita
Federal (R$ 7,00). -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, ROMUALDO PAESE e CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA-

7.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-660/1997-FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x WANDERLEY
FERREIRA RIBEIRO e outros -1. Defiro o pedido de suspen-
são do feito (f. 162), com fulcro no art. 791, III do CPC. 2.
Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada. 3.
Intime-se. -Adv. AUGUSTO SILVEIRA DE ALMEIDA JUNI-
OR, ANTONIO DILSON PEREIRA e PAULO LUIZ DURI-
GAN-

8.-EXECUÇÃO-1353/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x RES-
TAURANTE CANTO VERDE e outros- 1. Aguarde-se mani-
festação no arquivo. 2. Intime-se. Adv. VICTOR GERALDO
JORGE-

9.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-1409/1997-MOR-

RO VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA
x PEDRO CARLOS CALIL FADEL -Aguarde-se por 180 (cento
e oitenta) dias. -Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MO-
RAES e CLAUDINEI BELAFRONTE-

10.-MONITÓRIA-147/1998-KI PAINEIS PINTURAS PUBLI-
CITARIAS E COMERCIO LTDA x ASSOCIACAO EDUCA-
CIONAL DE ENSINO QUALIFICADO e outros- Ciência as
partes quanto o ofício de fs. 265/266. Adv. HARRI KLAIS e
OSMAR NODARI-

11.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-243/1998-HITLER
RUI ALEGRETTI x ANADIR ALELUIA- (f. 157) Diga a cre-
dora o que entender de direito. Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, DIOGENES FONSECA, LUIS GUILHERME DA
VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e LUIZ
ALBERTO MARIN-

12.-MONITÓRIA-846/1998-CITIBANK N.A. x LUIZ EDUAR-
DO DIB- (f. 270) 1. Defiro o pedido da parte credora, de f.
269, visando o levantamento da penhora efetivada. 2. Após,
oficie-se, como requerido. 3. Intime-se. Providenciar o paga-
mento dos ofícios expedidos, em R$ 91,00, bem como, mani-
feste-se a credora quanto a resposta dos ofícios de fs. 285/296.
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA DE
MATTOS P. RIBEIRO, CAMILLA TATIANE P. MENDES,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT
e KARIME MONASTIER FARAH-

13.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-120/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x JAIR CAVALLI FI-
LHO- (f. 120) 1. Defiro o pedido de fs. 118/119. Adiantadas as
despesas do ato, oficie-se como requerido. 2. Intime-se. - Pro-
videnciar o pagamento dos 21 ofícios, totalizando R$ 147,00.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, ELIANE
CRISTINA YNAYAMA e LEONEI MARTINS FREITAS-

14.-ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONT.-156/1999-FER-
NANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO E ADVOGA-
DOS ... e outros x TRANSDIESEL COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -Aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias.
-Adv. FERNANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO e
JOSE HOTZ-

15.-REIVINDICATÓRIA-720/1999-M J B PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x MARIA HELENA
GRANDIS POSSAMAI e outros - Processo extinto por senten-
ça, na forma do art. 794, I do Código de Processo Civil. Provi-
denciar o pagamento das custas remanescentes. -Adv. MILZE
TIMI BUQUERA e JOSE INACIO COSTA FILHO-

16.-REPARAÇÃO DE DANOS-816/1999-IVONETE PEREI-
RA ALVES e outros x TRANSPORTES COLETIVOS GLO-
RIA LTDA e outros- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos formulados na lide principal dos autos nº 816/99,
condenando os autores ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono da ré, estes fixados em
15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa, devidamen-
te corrigido, na forma do art. 20, õ 4º, do CPC; 2. JULGO
IMPROCEDENTES a lide secundária, formada entre a ré a li-
tisdenunciada, condenando a ré-litisdenunciante o pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no da litisdenunciada, estes fixados em 15% (quinze por cento)
do valor atribuído à causa, devidamente corrigido, na forma do
art. 20, õ 4º, do CPC. Registre-se. Intime-se.” - (f. 437) avo-
quei os autos...reparando a inexatidão material acima revelada,
altero o tópico preambular do referido “decisum” para acres-
centar o nome correto da referida autora, na ordem da postula-
ção vestibular: “(...) Ivonete Pereira Alves, Antonio Carlos Pe-
reira dos Santos, Iveth Pereira dos Santos, Irene Pereira dos
Santos, Ivone Maria dos Santos de Lima, João Osvaldo Pereira
dos Santos e Maria Rita dos Santos Rosa.” Permanecem todos
os demais termos da sentença de mérito inalterados, e, exata-
mente, tal como foram externados por mim (fs. 430/436). Re-
gistre-se. Intime-se.” Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

17.-CONTENCIOSA-1065/1999-SIEMENS LTDA x LIG LEV
TELEMARKETING LTDA- 1. Manifeste-se a credora, em cinco
dias, quanto ao prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv. JOEL
KRAVTCHENKO e CURADORA ESPECIAL-

18.-EXECUÇÃO-1184/1999-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x PAULO ROBERTO BELILA -1. Defiro o pedido
de suspensão do feito (f. 209), com fulcro no art. 791, III do
CPC. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte inte-
ressada. 3. Intime-se. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

19.-COBRANCA-1251/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA II - COND. I x DAMIAO DIAS DE LIMA
e outros -Aguarde-se por 90 (noventa) dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ,
SALETE STAFFEN, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
REGINA YURICO TAKAHASHI-

20.-COBRANCA-111/2000-CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
CORREIA DE FREITAS x MARIBEL DE CASSIA SOUZA-
(f. 76) Arquivem-se os autos observadas as cautelas de estilo.
Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES e OSMIRES J.C.TURRA-

21.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-115/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x LI-
ANA AUGUSTA ILKIU- (f. 85) 1. Primeiramente, à credora
para que traga ao bojo dos autos a matrícula atualizada do imó-
vel descrito à f. 17. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

22.-TUTELA-404/2000-ANTONIO TADEU TAMAKAVI CHI-

MELLI x DEBORA CRISTINA DO PRADO- (f. 108) Fica o
Dr. Márcio Hofmeister, procurador deBento Ilceu Chimelli Ju-
nior, tutor nomeado, para que se pronuncie sobre a reclamada
especialização de bens em hipoteca legal e sobre o desfecho
dos autos de inventário, acostando, acaso finalizado este, cópia
da partilha homologada. Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO
e MARCIO HOFMEISTER-

23.-BUSCA E APREENSÃO-1041/2000-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x ESP. DE JOAO JERONYMO DE AQUINO
FILHO e outros- Manifeste-se a parte interessada quanto ao
ofício do Detran. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e CURADORA ESPECIAL-

24.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1116/2000-RODO-
LOCADORA ELEGANCE LTDA x MARCOS JOSE DA SIL-
VA -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$ 7,00). -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

25.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-31/2001-MARLY
KANDO x RUBENS MATTOS- Arquivem-se os autos obser-
vadas as cautelas de estilo. Intimem-se. Adv. ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS e MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS-

26.-MONITÓRIA-245/2001-ELIZABETH WICHERT x JA-
NAINA GURGEL DO AMARAL VALENTE GANDARA- (f.
61) 1. Tendo em vista a informação de f. 60, noticiando que,
até a presente data, não foi procedida a distribuição da carta
precatória retirada de 15 de outubro de 2002 (f. 56v), esclareça
a parte autora, a este Juízo, a situação descrita. 2. Intime-se.
Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

27.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-272/2001-ROGE-
RIO HAUER REICHERT x LUIZ CARLOS BRITES- Mani-
feste-se a parte interessada quanto o ofício de fs. 413/415. Adv.
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA e NILZA SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA-

28.-INDENIZAÇÃO-444/2001-JOAO RICARDO FERRER x
CESAR AUGUSTO VIANA e outros- (f. 474) 1. Em substitui-
çao à perita GIANA SILVEIRA GIOSTRI, que declinou da
nomeação, à f. 472, o que acolho, nomeio o médico ortopedista
Helio Galileu Boneto, fones 372-2770 e 9979-2451, sob fé e
compromisso de seu grau. 2. Renovem-se as diligências deter-
minadas no despacho de f. 463. 3. Intime-se. Adv. JOAO RI-
CARDO FERRER, RAFAEL BOFF ZARPELON e LILIANE
CRISTINA VIANA-

29.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-678/2001-ALCE-
MIR STUART x ARION ZANDONA FILHO e outros- 1. De-
firo o pedido de fs. 148/149. Intime-se nos termos requeridos.
2. Intime-se. “...para evitar maiores gravames para os próprios
devedores, ficam os mesmos intimados para que complemen-
tem o depósito, no prazo de cinco dias, sob pena de prossegui-
mento da execução, pelo saldo devedor.” - adv. PERCY ARA-
UJO, JOAO FRANCISCO EDUARDO P.DE OLIVEIR, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

30.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-767/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x JENY RIBEIRO CARVALHO- (f. 103)
1. Defiro o pedido formulado à f. 102. Expeçam-se ofícios,
conforme requerido, às expensas da parte autora. 2. Intime-se.
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

31.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-887/2001-VOLVO LEA-
SING-ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
COMAX IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS-
“Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
para reintegrar em definitivo a autora na posse dos bens acima
descritos, e autorizo a autora na posse dos bens acima descri-
tos, e autorizo a autora a proceder a transferência e venda a
terceiros que indicar, oficiando ao Detran se necessário. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do õ 4º, do art. 20 do CPC, arbitro
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). P.R.I.” Adv. PAULO AR-
MANDO CAETANO DE OLIVEIRA, GENI WERKA, RAFA-
EL JAEGER ANDRADE, ORSIDNEI APARECIDO ORRICO
JUNIOR e SAN THIAGO GARCIA DE ARAUJO-

32.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-919/2001-MA-
RIO POTRICK e outros x BANCO BRADESCO S.A. CREDI-
TO IMOBILIARIO- 1. Dê-se ciência à parte autora (f. 519).
Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO e DANIEL HA-
CHEM-

33.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-959/2001-DENISE
REGIANE DELLA PASCOA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - CARTEIRA DE CRED. IMOB -1. Em 10 (dez)
dias, conforme a Lei nº 1.060/50, junte a requerente declaração
firmada de próprio punho dizendo necessitar do benefício da
gratuidade processual em razão da sua carência material e ter
ciência das penas pela falsa afirmação, sob pena de indeferi-
mento do pedido de gratuidade. 2. Intime-se. -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE B. ARAUJO, ANDREA CU-
NHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
Q. BOTELHO-

34.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-977/2001-ZENY SCHULTZ
BRANDT x LAERTES BOGUCHEVSKI RIBEIRO e outros -
Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória de
avaliação (custas de expedição = R$ 13,72). -Adv. CARLOS
ALBERTO DE SOTTI LOPES e HERMES CAPPI JUNIOR-

35.-DEPÓSITO-1211/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEONI TEREZA RIBAS-
(f. 144) 1. Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença profe-
rida às fs. 136/140. 2. Intime-se. adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO e LU-

CIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-1295/2001-COMAX IN-
DUSTRIA E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD x
BANCO VOLVO S/A SUCESSOR DE TRANSBANCO- “Vis-
tos, etc...JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação
do mérito, e em consequência declaro a inépcia da petição ini-
cial, com fulcro no par. único, III e IV, do art. 295, do referido
Códex, e condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do advogado da ré, que arbi-
tro, levando em consideração a natureza comum da causa, o
elevado grau de zelo demonstrado, além do caráter comple-
mentar da verba, em R$ 1.000,00 (mil reais). P.R.I.” Adv. OR-
SIDNEI APARECIDO ORRICO JUNIOR, GENI WERKA e
RAFAEL JAEGER ANDRADE-

37.-INVENTÁRIO-1439/2001-MARIA DO CARMO DE SOU-
ZA x ESPOLIO DE BENJAMIM PAULO DE SOUZA e ou-
tros- (f. 71) Aguarde-se por seis meses. Adv. MARLY DE CAS-
SIA M. F. REGIANI-

38.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1469/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x ANA MARIA ANTUNES- (f. 206) 1.
Primeiramente, indique a credora bens da devedora para serem
arrestados. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA, GRACIELA DA COSTA MACHADO VI-
TURI e MAURICIO GALEB-

39.-MONITÓRIA-1591/2001-MARIO SERGIO GOMES PI-
NHEIRO x AUTO POSTO ROTA 66 LTDA- (f. 82) 1. Defiro o
pedido formulado à f. 81. Abra-se vista dos autos às parte auto-
ra, pelo prazo improrrogável de cinco dias, mediante carga no
livro próprio. 2. Intime-se. Adv. JOSE MENESES DA SILVA e
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

40.-BUSCA E APREENSÃO-5/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ALTAIR MONTEIRO- (f. 51) 1. Defiro o pedido
formulado à f. 50. Pagas as custas ao Sr. Oficial de Justi;ca,
desentranhe-se o mandado de fs., para efetivo cumprimento,
conforme requerido. Observe-se o endereço declinado na peti-
ção de f. 50. 2. Intime-se. Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

41.-BUSCA E APREENSÃO-81/2002-BANCO DIBENS S/A
x PAULO RICARDO MARQUES- (f. 114) Manifeste-se a par-
te interessada quanto o ofício do Detran-Pr. Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e CURADORA
ESPECIAL-

42.—118/2002-SAULO RIBEIRO DA LUZ e outros x BRA-
DESCO S.A. CREDITO IMOBILIARIO -1. Recebo a apelação
(fls. 325/331), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2. Vista a parte apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. De-
corrido o prazo, independente de manifestação da parte apela-
da, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo sin-
gular. 4. Intime-se. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e
DANIEL HACHEM-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-289/2002-JAYME
ISAC FRITCHSTEIN x SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E ... e outros- “Vistos, etc...JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de declarar a abusivi-
dade da cláusula contratual que limitou a cobertura de interna-
ções hospitalares a trinta sessões por ano, declarando a obriga-
ção da ré em arcar com os custos das internações hospitalares
sem limitação, desde que recomendado por médico cooperado,
sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (art. 461, õ 4º, CPC),
be como condená-la ao pagamento de indenização por dano no
equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de dano
moral e as despesas já realizadas no importe de R$ 7.427,66
comprovadas às fs. 18/22 dos autos de medida cautelar inomi-
nada em apenso, corrigidos monetariamente pelo INPC desde
o desembolso, além dos juros legais de 1% (um por cento), a
contar da citação, devendo o total a ser calculado ser compen-
sado com o depósito efetuado às f. 182 e verso dos autos de
medida cautelar; e JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO cau-
telar para o fim de confirmar a liminar concedida ante a apa-
rência do bom direito e situação objetiva de perigo, tudo em
conformidade com o consignado nesta decisão. Condeno a ré
ao pagamento das despesas processuais de ambos os feitos e
honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da
condenação ante o trabalho do advogado do autor e o tempo da
demanda (art. 20, õ 3º, CPC). Os honorários equivalem para
ambos os feitos, cautelar e principal. Cumpra-se no mais, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
P.R.I.” Adv. CID FRANCIS GUEBER HUGEN, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-

44.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-385/2002-MARCE-
LO DE PAULA LOUREIRO x RENATO DE CASTRO CAM-
POS- (f. 37) 1. Indefiro o pedido formulado à f. 29, tendo em
vista que o ato de penhora deve ser realizado, única e exclusi-
vamente, por meio de oficial de Justiça. 2. Entretanto, expeça-
se ofício ao Bacen, para que, e tão-somente, informe a este
Juízo a existência de contas correntes e aplicações financeiras
em nome do executado, e eventual saldo encontrado. 3. Intime-
se. Adv. RICARDO CHEANG-

45.-ORDINÁRIA-481/2002-FABIO AUGUSTO BOTTINO e
outros x COMPIEMA CURSOS DE IDIOMA E INFORMATI-
CA LTDA -1. Tendo em vista a tempestividade do recurso in-
terposto (CPC, art. 508), recebo a apelação nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o apelado a res-
ponder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). 3. A seguir,
com ou sem a resposta, remetam-se os autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça com as nossas homenagens de estilo. 4. Intime-
se. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA e ERENI INES CASARIN-

46.-DECLARACAO DE NULIDADE-621/2002-JAYME ISAC
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FRITCHSTEIN x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
COS MEDICOS E ... e outros- “Vistos, etc...JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO para o fim de declarar a abusividade da
cláusula contratual que limitou a cobertura de internações hos-
pitalares a trinta sessões por ano, declarando a obrigação da ré
em arcar com os custos das internações hospitalares sem limi-
tação, desde que recomendado por médico cooperado, sob pena
de multa diária de R$ 1.000,00 (art. 461, õ 4º, CPC), bem como
condená-la ao pagamento de indenização por dano no equiva-
lente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de dano moral e as
despesas já realizadas no importe de R$ 7.427,66 comprovadas
às fs. 18/22 dos autos de medida cautelar inominada em apen-
so, corrigidos monetariamente pelo INPC desde o desembolso,
além dos juros legais de 1% (um por cento), a contar da cita-
ção, devendo o total a ser calculado ser compensado com o
depósito efetuado às fs. 182 e verso dos autos de medida caute-
lar para o fim de confirmar a liminar concedida ante a aparên-
cia do bom direito e situação objetiva de perigo, tudo em con-
formidade com o consignado nesta decisão. Condeno a ré ao
pagamento das despesas processuais de ambos os feitos e ho-
norários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da con-
denação ...Os honorários equivalem para ambos os feitos, cau-
telar e principal. Cumpra-se no mais, o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. P.R.I.” Adv. CID FRAN-
CIS GUEBER HUGEN, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KAR-
LA MARIA TREVIZANI-

47.-DECLARATÓRIA-658/2002-GILBERTO LARSEN e ou-
tros x IRMAOS THA S.A. CONSTRUCOES INDUSTRIA E
COMERCIO- (f. 285) 1. Deve a parte autora efetuar o depósito
correspondente a segunda parcela da verba honorária do Sr.
Perito. 2. Intime-se. Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ADRIANO
KAZUO GOTO e PAULA NOGARA GUERIOS-

48.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-700/2002-ADRIANO MI-
NOR UEMA x BANCO VOLKSWAGEN S.A. -Processo ex-
tinto por sentença, na forma do art. 794, I do Código de Proces-
so Civil. Oportunamente será expedido o ofício de levantamento
da quantia depositada à f. 190, em favor da parte credora. -
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

49.-REIVINDICATÓRIA-1009/2002-LAURO ANTONIO ES-
MANHOTO e outros x INGRID ENKE e outros- (f. 122) 1.
Designo o dia 14/9/05 às 15h30, para a realização da audiência
de conciliação para os fins do art. 331 do CPC. Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, ANDRE LUIZ B. D’AVILA e
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO-

50.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1056/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO CARNEIRO RIBEIRO FILHO -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte exequente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentra-
nhamento do competente mandado. -Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER-

51.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1156/2002-LUIZ AUREO
DE ARAUJO PERPETUO e outros x BANCO ITAU S/A- (f.
128) Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório (f.
118). Prazo: cinco dias. Adv. INDIANARA FARIA DE CA-
MARGO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

52.-MONITÓRIA-1209/2002-SIDNEY DA SILVA x EMER-
SON ALVES DE ANDRADE -1. Tendo em vista a tempestivi-
dade do recurso interposto (CPC, art. 508), recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-
se o apelado a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e
518). 3. A seguir, com ou sem a resposta, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Alçada com as nossas homenagens de
estilo. 4. Intime-se. -Adv. JULIANO FRANCA TETTO e
CLAUDIA HELENA STIVAL-

53.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1355/2002-ANDRE OR-
CHEL x JOSE PRESTES DA SILVA- (f. 87) Defiro o pedido
formulado à f. 86. Expeçam-se ofícios, conforme requerido, às
expensas da parte credora. 2. Intime-se. Providenciar o paga-
mento dos ofícios, em R$ 14,00. Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/2003-BANCO
SAFRA S.A. x FIDEL ROMESRENE IGLESIAS MOSQUEI-
RA- (f. 56) 1. À parte autora para que requeira nos termos do
art. 4º, do DL nº 911/69, e volte querendo, em cinco dias. 2.
Intime-se. Adv. ANDREA RICCETTI BUENO FUSCULIM-

55.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-65/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JARDIM DAS ARAUCARIAS CONDO- e outros
x ALTAIR SCHONS e outros- (f. 101) 1. Com o escopo de
aperfeiçoar o ato, além de dar a necessária segurança ao Juízo,
proceda-se o reconhecimento da assinatura da parte requerida,
aposta no acordo de fs. 97/98. Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

56.-RESCISÃO DE CONTRATO-227/2003-VERIDIANE ATE-
LIER E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A- (f. 622) 1. Manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias, sobre os esclarecimentos trazidos ao bojo dos
autos pelo Sr. perito, às fs. 617/621. 2. Intime-se. Adv. IVO
BERNARDINO CARDOSO, VANELIS MARCELE MUCELIN
e VICTOR GERALDO JORGE-

57.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-253/2003-HENRIQUE
DASTRO CLASSEN x JONATAS VIEIRA DA SILVA e outros
-Processo extinto por sentença, na forma do art. 267, III do
Código de Processo Civil. -Adv. CLAUDIO G. MOMBRU-

58.-IMISSÃO DE POSSE-435/2003-MARIA CLÉLIA VEIGA
x MAURO ANDERSON e outros -Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 267, III do Código de Processo Civil. -
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

59.-BUSCA E APREENSÃO-483/2003-AUTOCAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x SIDNEI AN-
TONIO MARCHETE - ME -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

60.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-513/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS SANTA EFIGÊNCIA III e outros x
EDUARDO ROBERTO SOARES e outros- (f. 101) 1. Primei-
ramente, à parte autora para que faça prova da recusa, por parte
da COHAB-CT, em fornecer as informações requeridas. Prazo:
10 (dez) dias. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e RICARDO MAGNO QUADROS-

61.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-519/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ANASTÁCIO ARAÚJO MELO e outros- (f.
68) 1. Deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado à f. 67. 2.
Primeiramente, à parte autora para que comprove, de forma
documental, se houve, ou não, a abertura de inventário em nome
do de cujus Anastácio Araújo Melo. 3. Intime-se. Adv. GE-
VERSON ANSELMO PILATI-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-525/2003-VIPLOG
TRANSPORTES E LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA x BAN-
CO ITAÚ S/A- (f. 252) 1. À parte requerida para que atenda a
solicitação do Sr. Perito, de f. 251. 2. Intime-se. Adv. VICTOR
ALEXANDRE B. MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE
CASTILHOS ARNOLD-

63.-ORDINÁRIA-566/2003-ACLACY KLINGELFUS x BAN-
CO BAMERINDUS S.A.-em liquidacao extrajudicial -Mani-
festem-se as partes quanto a proposta de honorários periciais
no valor de R$ 1.450,00, devendo a parte que requereu esta
modalidade de prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso
de concordância, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamenta-
damente. -Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI, NEZIO TO-
LEDO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK e FABIANE CAROL WENDLER-

64.-INDENIZAÇÃO-595/2003-MARIA PAWLAK MACE-
NHAN x GUSTAVO BAPTISTA NEIVA DE LIMA- Manifes-
te-se a parte interessada quanto o ofício de fs. 243/244 e 244
verso. Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ELISA MAR-
GARETH L. PRIMO, RICARDO RAMIRES, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO-

65.-ORDINÁRIA-621/2003-CASA DO PEQUENO OPERÁ-
RIO e outros x COLÉGIO DOM BOSCO SOCIEDADE CIVIL
LTDA- (f. 1443) Manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco
dias, quanto ao teor da petição de fs. 1408/1411, e documentos
que lhe foram acostados (fs. 1412/1442). Intime-se. Adv. AL-
CINDO GOMES BITTENCOURT, ANTONIO COIMBRA DE
BRUM, CAROLINE DREHEMER, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

66.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-782/2003-JOSÉ CUSTÓDIO
DE CARVALHO SANTOS e outros x BANCO BRADESCO S/
A- (f. 648) Manifeste-se a parte embargante quanto ao parecer
técnico acostado às fs. 619/649. Intime-se. Adv. VICTOR ALE-
XANDRE B. MARINS, RICARDO KEY S. WATANABE e
DANIEL HACHEM-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1260/2003-PEDRO RENA-
TO TONIOLO x GABRIEL TAUFICH NAME -(fls.72) 1. À
conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, anotando-
se no livro carga, para decisão, retornem os autos conclusos. 3.
Intime-se. Preparar R$ 16,80. -Adv. JOSE HILARIO TRIGO e
OSMAR NODARI-

68.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1303/2003-ADEMIR
PRANDEL e outros x ESPÓLIO DE ACHILES PRANDEL e
outros- (f. 62) 1. Cumpra a parte inventariante, de forma incon-
tinenti, o item “2.a” do despacho de f. 32, e o de f. 39, no prazo
de 20 (vinte) dias. 2. No silêncio, aguarde-se manifestação no
arquivo. 3. Intime-se. Adv. LUCIANO RASSOLIN-

69.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1359/2003-NANCY LOU-
REIRO CALDAS x ESPÓLIO DE ALDINA CARTA LOUREI-
RO- Retirar o formal (R$ 105,00). Adv. JOAO EDUARDO
LOUREIRO-

70.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1389/2003-INOCEN-
CIO MICHELS x DE PAULA E MONTEIRO S/C LTDA- (f.
45) 1. Defiro o pedido formulado à f. 36. Pagas as custas ao Sr.
Oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado de fs., para efeti-
vo cumprimento, conforme requerido. Observe-se o endereço
declinado na petição de f. 36. 2. Intime-se. Adv. IVANISE N.
KORNELHUK-

71.-EXECUÇÃO-1599/2003-PROBEL S.A. x BELEM RIO
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA. - (f. 401)
“...Intime-se a parte credora para, em até dez dias, demonstrar
que a pessoa jurídica não possui bens penhoráveis e ainda que
seu esvaziamento patrimonial seria atribuível a uma das hipó-
teses: a) abuso de direito dos sócios; b) infração à lei; c) fato
ou ato ilícito; d) violação dos estatutos ou contrato social; e e)
inatividade ou encerramento da pessoa jurídica por má admi-
nistração a justificar o pedido de quebra do sigilo bancário dos
representantes legais da empresa devedora. 3. Intime-se. -Adv.
ALESSANDRA MARIA M. LA REGINA e SILVIO BATIS-
TA-

72.-ORDINÁRIA-1606/2003-JOAO RODRIGUES DA SILVA
x BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO S.A.- (f. 179)
1. Diga a parte ré se pretende a realização da prova pericial.
Havendo anuência, deve efetuar o depósito correspondente a
verba honorária orçada pelo Sr. perito. Adv. RODRIGO XAVI-
ER LEONARDO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

73.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-17/2004-ANTONIO
RENATO MARGARIDI JUNIOR e outros x ANTONIA DO-

RILDES DOS SANTOS FAUTH e outros- “Vistos, etc...JULGO
PROCEDENTE o pedido externado nesta ação, porém, deixo
de decretar o despejo dos réus, tendo em vista que os mesmos
desocuparam o imóvel, procedendo à entrega das chaves (f.
29), sendo que a parte autora até mesmo já foi imitida na posse,
conforme se vê à f. 30. Em razão da sucumbência, condeno os
requeridos no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, cujo valor fixo em 10% sobre o valor débito des-
crito na exordial, fulcrado no art. 20, õ 3º, do CPC. P.R.I.”
Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

74.-COBRANÇA DE HONORÁRIOS-77/2004-ISIDORO
CELSO STANISCHESK x PAULO ROBERTO URBANO DA
CRUZ e outros- (f. 99) 1. Tendo em vista o documento acosta-
do à f. 98, manifestem-se os requeridos, no prazo de cinco dias,
observando-se o disposto no art. 191, do CPC. 2. Intime-se.
Adv. SAMANTA PINEDA, ARNOLDO HORST PREHS, CAR-
LOS BUCK e BARBARA KIRCHNER CORREA RIBAS-

75.-REVIS.DE CLÁUSULA CONTRATUAL-84/2004-JE-
FFERSON MEDEIROS LEITE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- CARTEIRA DE CREDI- e outros - (fs. 196/
197) “...dou o feito como saneado...indefiro, por ora, falada
inversão, até porque cabe à parte requerente da prova pericial
adiantar as custas, nos termos do art. 19, õ 2º, e 33 do CPC,
mesmo que deferida a inversão do ônus probatório. 4. Noutro
ângulo, considerando que as partes requereram a realização de
perícia contábil; considerando, também, que o indeferimento
da realização da prova técnica implicará (hipótese) em cercea-
mento de defesa, caso a parte interessada em produzi-la venha
a sucumbir na demanda, defiro o requerimento. Então, como
perito contábil do Juízo, nomeio o Dr. Carlos Galarda (CRA/
PR 7.496) - fone(s): 41-292-3970 e 9983-1252, sob a fé e com-
promisso de seu grau. ...5. Fixo o prazo de trinta dias, para
apresentação do laudo abalizado, pelo experto, contado da data
da intimação do depósito da verba honorária em Juízo. 6. Inti-
me-se”. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
e IGOR RAFAEL MAYER-

76.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-146/2004-MARIA AUGUS-
TA FERREIRA x BANCO BANESTADO S/A- (f. 292) “...de-
termino a reunião dos processos naquela colenda Vara Cível, a
fim de que reunidas, sejam as ações, rpopostas em separado,
decididas simultaneamente (inteligência do art. 105 do multi-
citado “codex”). 4. promovidas as anotações e baixas de estilo,
notadamente perante o Distribuidor da Comarca, faça-se a re-
messa destes autos ao Juízo prevento. 5. Intime-se.” Adv. RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

77.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-155/2004-BANCO
ITAÚ S/A x AUGUSTO CESAR STOCKLER - (f. 37) 1. De-
claro a eficácia da nomeação de bens à penhora, feita por Au-
gusto Cesar Stockler, às fs. 21, porque, além de não obedecer a
gradação legal do art. 655 do CPC, não convém à parte credora
(manifestação de f. 36). 2. Assim, defiro o pedido formulado à
f. 36. Expeça-se ofício, conforme requerido, às expensas da
credora. 3. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Fede-
ral (R$ 7,00). -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e OTHON BISPO DOS SANTOS-

78.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-247/2004-BANCO
BANESTADO S/A x PEDREIRA DUARTE LTDA e outros-
(f. 33) 1. Primeiramente, recolha-se a carta precatória expedi-
da à f. 21v, independentemente de cumprimento. 2. Após, re-
tornem-me os autos conclusos. 3. Intime-se. Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LISIMAR VALVER-
DE PEREIRA-

79.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-262/2004-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VERDESPAÇO x VILMAR ANTONIO LU-
CIO -Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 37).-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUE-
ZADA-

80.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-264/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEÔNIS x SILVANA REGINA
MARGUERITTE- (f. 89) Anotando-se no livro carga, para de-
cisão, retornem os autos conclusos. Intime-se. Adv. ALCEU
BOLLIS, NELSON SCARPIM JUNIOR e ARIEL VENTURA
DE ANDRADE-

81.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-281/2004-CÉLIA REGINA
FRÓES x ÉRICA MARTA GAVETTI e outros- “Vistos,
etc...rejeito liminarmente os presentes embargos, com funda-
mento no art. 739, II do CPC. Custas “ex lege” pela embargan-
te. P.R.I.” Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ, ERICA MAR-
TA GAVETTI e FERNANDO BLASZKOWSKI-

82.—309/2004-MARCO AURÉLIO MARCELINO x BANCO
FINASA S/A - ATUAL DEN.BANCO CONTINENTAL S/A-
(f. 105) 1. Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios
fundamentos e determino que fique retido nos autos o agravo
(fs. 77/91) para que dele conheça o Tribunal ad quem em caso
de eventual apelação (CPC, 523), 2, Tendo em vista o teor da
petição de f. 92, manifeste-se a requerida, em cinco dias. 3.
Intime-se. Adv. LUCIANE LAWIN, MAYLIN MAFFINI e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

83.-DECLARATÓRIA-388/2004-JOSIAS DA SILVA x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -1. Designo audiência conciliatória, nos
termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverão
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transigir,
para o dia 21/9/05 às 15h. 2. Na ocasião, não havendo concili-
ação, serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questões processuais. 3. Diligências necessárias. 4. In-
time-se. -Adv. JOSE DA SILVA CARNEIRO, JOSE HALLEY
FERNANDES SULIANO e ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO-

84.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-406/2004-ANTONIO
CARLOS SARTORI e outros x ANTONIO ALOISIO SEGU-
RO DOS SANTOS e outros -(fls.) 1. À conta e preparo das

custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para
decisão, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar
R$ 8,70. -Adv. BENEDITO DE PAULA, AIRTON SAVIO
VARGAS e SILVIO CESAR BARBOSA-

85.-ORDINÁRIA COMINATÓRIA-420/2004-EDITEL LISTAS
TELEFÔNICAS S.A. x BRASIL TELECOM (NOVA DENO-
MINAÇÃO DA ... e outros -1. Atento ao princípio do contradi-
tório e também porque a parte autora acostou à petição de fls.
401/403 documento de interesse das partes (fls. 404/410), diga
a parte ré em até cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv.
MARCELO GOMES MOREIRA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e IZABELA CRISTINA R. CURI-

86.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-441/2004-JOÃO NEU-
MANN x ESPÓLIO DE NAHYR NEUMANN- Retirar o For-
mal (R$ 105,00). Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS-

87.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-489/2004-MARIA DE LOUR-
DES PEREIRA e outros x MARLI TEREZINHA RODRIGUES
DE MELO -1. Em cinco dias, especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, justificando seu eventual cabimento, ou, ainda, manifes-
tando-se sobre o julgamento do feito no estado em que se en-
contra. 2. Intime-se. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e
FAIGA DAYENA GRANDO-

88.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-559/2004-SELVINO
HANAUER x IVAIR DAROS JUNIOR e outros -(fls.47) 1. À
conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, tornem-me
os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar: R$ 19,87. -Adv.
MARIA CRISTINA FERNANDES-

89.-COBRANÇA-571/2004-SONIA REGINA JACOMEL
CHANNE x HSBC SEGUROS- (f. 58) 1. Defiro a gratuidade
processual à autora, nos termos e sob as penas da Lei nº 1060/
50. 2. Recebo a petição de fs. 54/57 como emenda da inici-
al...3. A presente ação segue o rito sumário, assim, designo
audiência de conciliação para o dia 14 de setembro de 2005 às
14 horas. Adv. IVAN JOSE SILVEIRA e YARA D’AMICO-

90.-ORDINÁRIA-582/2004-MIGUEL ERNESTO VASCON-
CELLOS ARAUJO e outros x BANCO HSBC S/A -1. Designo
audiência conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de
Processo Civil, à qual deverão comparecer as partes ou procu-
radores habilitados a transigir, para o dia 21/9/05 às 15h30. 2.
Na ocasião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, e decididas as demais questões processuais. 3.
Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. ANDRE LUIZ
LUNARDON, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

91.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-604/2004-BANCO
BRADESCO S/A x HOTEIS ELO MARINGÁ LTDA e outros
- (f. 79) 1. A petição de f. 78, da parte credora/exequente, está
amparada na lei, embora à primeira vista possa pautar como
medida excessivamente drástica aos interesses da parte deman-
dada, sob o prisma do art. 620 do estatuto processual já referi-
do. desta sorte, merece deferimento. 2. Desentranhe-se o man-
dado de fs.,...4. Condiciono o cumprimento do supra determi-
nado à apresentação, pela parte credora, do demonstrativo atu-
alizado do débito. 5. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentranha-
mento do competente mandado. -Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

92.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-669/2004-AMAURI LOCH
x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA -
1. Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que pretendem efetivamente produzir, justifi-
cando seu eventual cabimento, ou, ainda, manifestando-se so-
bre o julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.
Intime-se. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA e AIRTON SA-
VIO VARGAS-

93.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-684/2004-GA-
BRIEL TAUFICK NAME x PEDRO RENATO TONIOLO -
(fls.14) Preparar: R$ 27,11. -Adv. OSMAR NODARI e JOSE
HILARIO TRIGO-

94.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-708/2004-BANCO
BRADESCO S.A. x JASON DA SILVA VIDEOS e outros - (f.
27) 1. Defiro, em termos, o requerimento de fls. 25... 2. Depo-
site a parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na for-
ma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem
9.4.1, da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. ...
4. Intime-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

95.-INVENTÁRIO NEGATIVO-724/2004-LUCÍLIA MARIA
PIMENTEL MENIN e outros x ESPÓLIO DE IRINEU ME-
NIN JÚNIOR- Homologado por sentença o presente inventário
negativo. Adv. JOAO BATISTA VALIM-

96.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-737/2004-HOTÉIS
MIGLIOZI LTDA x BANCO BRADESCO S.A. - (f. 107) 1.
Ciente do r. despacho do insigne relator Arno Knoerr, de fls.
105/106 dos autos, proferido no agravo de instrumento nº
276.173-7, deixando de atribuir efeito suspensivo à decisão
hostilizada. 2. As razões de inconformismo apresentadas pela
requerida, às fs. 97/103, não demonstraram nenhum argumento
ou fato que possa modificar a decisão agravada (fs. 91/92), a
qual mantenho por seu próprios fundamentos...5. Aguarde-se a
realização da audiência de conciliação, designada à f. 92. 6.
Intime-se. adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e MU-
RILO CELSO FERRI-

97.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-767/2004-ROSANA
DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS x BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA S/A -Manifeste-se a parte interessada,
quanto a devolução do A.R. -Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO-

98.-REPARAÇÃO DE DANOS-768/2004-MARTA GONÇAL-



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 125125125125125

VES VARGAS x SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A -
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Adv. ANDREY FERNANDO KLODZINSKI, RO-
DRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

99.-DESPEJO-817/2004-BAGGIO CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA. x ANA MARIA DE ALMEIDA MIGUEL RIBEIRO -
(f. 39) 1. O presente feito versa sobre matéria unicamente (art.
330, I, CPC) podendo ser o feito julgado no estado em que se
encontra...Portanto, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. 2. Após, anote-se no livro carga para decisão. e retornem
os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar: R$ 6,09.-Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA, ANTONIO RUDOLFO HANAUER
e MARIA ALICE C. DE FIGUEIREDO-

100.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-819/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x KOTACHO & LOPES LTDA. M.E. e outros-
(f. 63) 1. recebo as petições de fs. 56/58 e 60/62 como emenda
da inicial...2. A presente ação segue o rito sumário, assim, de-
signo audiência de conciliação para o dia 14 de setembro de
2005 às 14h30. Adv. REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

101.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-882/2004-LUCCA KIP-
MANN DOS SANTOS ROCHA e outros x PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -1. Defiro a gratuida-
de de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/
50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, independen-
temente de pagamento de honorários advocatícios. 2. Designo
o próximo dia 21/9/05 às 14h, para audiência a que deverão
comparecer as partes. -Adv. RONALDO GUILHERME KUM-
MER-

102.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-940/2004-DISTRI-
BUIDORA PARANÁ DE MOTORES CUMMINS LTDA x
ODARCI GERMANO DA SILVA - (f. 46) 1. Defiro o pedido
de f. 45. Desentranhe-se o mandado de fs., para efetivo cum-
primento. 2. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento do
competente mandado. -Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

103.-EXECUÇÃO-950/2004-ENEAS GOMES DE SOUZA x
MARCOS ANTONIO PINTO DA SILVA -Manifeste-se o exe-
quente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, fs. 19 e quan-
to ao opferecimento de bens à penhora.-Adv. MARLI CHA-
VES VIANNA DE OLIVEIRA, ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA e CLEONICE MOREIRA FORTES-

104.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-969/2004-PEDRO
LUIZ SOCHER x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S.A. ... e outros -Manifeste-se o autor sobre a con-
testação e documentos apresentados. -Adv. JAIME LUIZ
SCHLUGA e MICHELE PATRICIA ROVARIS-

105.-INDENIZAÇÃO-971/2004-OSCAR VILMAR SCHULZ
JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A- (f. 41) Defiro o pedido
formulado à f. 36. Abra-se vista dos autos à parte requerida,
pelo prazo improrrogável de cinco dias, mediante carga no li-
vro próprio. 3. Intime-se. Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK e
LUCIA ANA LAZOF-

106.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1027/2004-CARLOS AL-
BERTO BARAN e outros x ESPÓLIO DE CLEMENTE BA-
RAN- (f. 65) 1. A exigência contida no item “2.1.” do despa-
cho de f. 57 continua sem atendimento. Assim, renovo o de-
cêndio para o desiderato, por mera liberalidade. 2. Intime-se.
Adv. JONAS BORGES-

107.-COBRANÇA-1030/2004-NACIONAL GÁS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x DISK GÁS COMÉRCIO DE GLP
LTDA -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. ALI MUSTAFA ATYEH-

108.-DECLARATÓRIA-1033/2004-MULTIFYSYO - CLÍNICA
DE FISIOTERAPIA E ... e outros x SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E ... e outros - (f. 90) 1. Ci-
ente do r. despacho do insigne relator Claudio de Andrade, de
fls. 86/88 dos autos, proferido no agravo de instrumento nº
277.543-3, deixando de atribuir efeito suspensivo à decisão
hostilizada. 2. As razões de inconformismo apresentadas pela
requerida, às fs. 47/61, não demonstraram nenhum argumento
ou fato que possa modificar a decisão agravada (fs. 40/41), a
qual mantenho por seus próprios fundamentos... 5. Aguarde-se
a realização da audiência de conciliação, designada à f. 35. 6.
Intime-se. -Adv. OSMAR ALVES GUELFI, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER e MARIANA ANDREOLA DE C. SILVA-

109.-IMISSÃO DE POSSE-1042/2004-SANDRO DE OLIVEI-
RA LAHOUD e outros x LUIZ CARLOS BRITO e sua mulher
se casado for - (f. 87) 1. Recebo a petição de f. 86 como emen-
da da inicial...2. Com, maior segurança analisarei e decidirei
sobre o pedido de antecipação de tutela, após a manifestação
da parte acionada. 3. Citem-se as rés...4. Intime-se. Manifeste-
se o autor, quanto a devolução do A.R., caso queira que a cita-
ção seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base no
art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relativas
as diligências do mesmo. -Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA-

110.-CAUTELAR DE SUSTAÇÃO PROTESTO-1044/2004-
PHOCO PAINÉIS S.C. LTDA x CELESTE TRANSPORTES
LTDA -Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos
apresentados. -Adv. RITA DE CASSIA PILONI e VICENTE
GANTER DE MORAES-

111.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1046/2004-BRUNO ENRI-
CO MARCOCCIA e outros x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abo-
no de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a re-
levância daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria

em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão tem-
poral. 2. Intime-se. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI e IDELA-
NIR ERNESTI-

112.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1100/2004-ATHAIDE
COSTA GOMES e outros x ESPÓLIO DE ANTONIO NICE-
AS GOMES- Homologado por sentença o presente inventário,
sob rito de arrolamento. Adv. LUCIANE MAINARDES PI-
NHEIRO-

113.-IMPUGNAÇÃO GRAT. PROCESSUAL-1107/2004-BAN-
CO FINASA S/A - atual denominação de : e outros x MARCO
AURÉLIO MARCELINO- (f. 15) 1. Manifeste-se o impugnan-
te sobre a petição de fs. 11/14. 2. Após, aguarde-se para julga-
mento simultâneo . 3. Intime-se. Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e LUCIANE LAWIN-

114.-ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-1153/2004-SANDRA
MARA MATHIAS PEDROSO e outros x MAXIMA FINAN-
CEIRA CRÉDITO FINANCIAMENTO ... e outros - (fs. 37/
38) 1. Recebo a petição de fs. 35/36 como emenda da
inicial...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida,
à vista da prova escrita já produzida e, por conseguinte, deter-
mino a ré que se abstenha de apontar nome da parte autora dos
cadastros do SERASA e demais órgãos arquivistas, até ulterior
deliberação deste Juízo, com o registro de que poderá ser revo-
gada ou modificada a qualquer tempo, pois decisão transitó-
ria...4. Designo audiência de conciliação para o 1º/6/05, às
13h30, para audiência, a que deverão comparecer as partes...7.
Intimem-se. -Adv. JUAREZ BORTOLI-

115.-DECLARATÓRIA-1233/2004-LUIZ MARCELO DE
OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A. - (fs. 82/83)
1. Indefiro o pedido de justiça gratuita, formulada pelos
autores...Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para
o pagamento das custas processuais e taxa judiciária (FUNRE-
JUS), nos termos do art. 257 do CPC, sob pena de cancelamen-
to da presente ação. 2. No mais, e cumprida a determinação em
alusão, o presente feito, em razão da valor atribuído à causa,
deverá seguir o rito sumário (CPC, art. 275, I, com as altera-
ções introduzidas pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002). 3.
Assim, deve a parte autora emendar a inicial, em até 10 (dez)
dias, adequando-a ao disposto no art. 276 do CPC, indicando
(a) o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas e (b) em
pretendendo a realização de perícia, formulando desde logo
quesitos e indicando assistente técnico, sob pena de presumir-
se sua desistência na produção desta provas. 4. Intime-se. -Adv.
ADRIANA FRAZAO DA SILVA-

116.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1276/2004-EGON JOSÉ
BRUCKHEIMER e outros x FLORACI CLEMENTINO MA-
CHADO- (f. 49) 1. Indefiro o pedido retro (f. 45), porque trata-
se de prazo comum, fluindo em Cartório, à luz do que preconi-
za o art. 40, õ 2º, do CPC. 2. Intime-se. Adv. GUSTAVO PE-
DRON DA SILVEIRA e AIRTON SAVIO VARGAS-

117.-MONITÓRIA-1288/2004-OLSEN VEÍCULOS S.A. x
GUIDO CECCATTO FILHO -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI-
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MONICA DE ANDRADE 0092 000464/2004
MOYSES GRINBERG 0050 001377/2002
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0048 001307/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0025 000481/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0005 000576/1996
NELSON G. GRUNER FILHO 0050 001377/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0014 000071/1999
NEREU AUGUSTO TADEU GANTE 0009 000719/1997
NEUSA MARIA CANDIDO 0065 000609/2003
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0040 000255/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0048 001307/2002
ORLANDO SEBASTIAO HOFFMAN 0038 000186/2002
OTOMI KOHLMANN 0051 001465/2002
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0072 001033/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0060 000368/2003
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0033 001270/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0005 000576/1996
PAULO ROBERTO JENSEN 0046 001275/2002
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0007 000445/1997
PAULO SERGIO IVANOSKI 0033 001270/2001

0034 001296/2001
PEDRO BRANDI NETO 0103 000929/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0095 000564/2004
PLINIO LUIZ BONANCA 0018 000053/2000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0108 001032/2004
REGIANE MARIA MOREIRA 0003 000057/1995
REGINALDO JOSE RIBAS 0029 000873/2001
RENATO DACILIO FLORES 0079 001463/2003
RENATO LOPES RAPOSO 0034 001296/2001
RENATO SERPA SILVERIO 0040 000255/2002
RICARDO KEY S. WATANABE 0076 001290/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0084 000209/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0072 001033/2003
ROBERTA ONISHI 0080 001588/2003

0014 000071/1999
ROBERTO FERREIRA FILHO 0021 000804/2000
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0056 000173/2003
ROCHELI SILVEIRA 0012 000193/1998

19ª Vara Cível
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RODNEI RENE MARCHIORO 0119 001279/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0107 001008/2004
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0054 001544/2002
RODRIGO GARCIA S. BEVILAQ 0046 001275/2002
RODRIGO PEREIRA DIAS 0046 001275/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0059 000323/2003
ROMARA COSTA BORGES 0036 000073/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 0096 000620/2004
RONALDO LIMA MACHADO 0019 000458/2000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0024 000441/2001
ROSANE KOLOTELO WENDPAP 0085 000337/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0014 000071/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0109 001143/2004
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0016 001338/1999
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0030 001010/2001
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0084 000209/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0040 000255/2002
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0118 001264/2004
SANTINO SAGAIS 0044 001068/2002
SARA CECILIA ROCHA 0047 001289/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0112 001188/2004
SILVIO BATISTA 0052 001473/2002
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0011 000158/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0102 000914/2004

0089 000375/2004
TAMAR CHRISTMANN 0038 000186/2002
TASSIANA MARA CASTILHO 0085 000337/2004
TATIANA KALKO 0017 000051/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0116 001249/2004
TATIANY MARIA DA ROCHA GU 0070 000796/2003
TATYANA MARION KLEIN 0023 000319/2001
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0013 001130/1998
VALDIR JOSE ROMANINI 0004 000063/1996
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0004 000063/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0121 001309/2004
VALERIA EVENCIO DE C. PUD 0091 000455/2004
VICENTE DE PAULO ESTEVES 0120 001281/2004
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0096 000620/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0054 001544/2002

0069 000731/2003
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0020 000795/2000
WILLIAN VAN ERVEN 0103 000929/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0090 000395/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1994-VARIG
S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE x SILVIA AN-
DREIA DA SILVA -Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por
sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a desis-
tência formulada pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO
EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se os au-
tos com as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

2.—638/1994-JULIO DIRCEU DE CAMARGO RIBAS x IVAN
AIRES BARBOSA E EUCLIDES PEDRO LTDA. -Custas pro-
cessuais a cargo do autor, no valor de R$ 44,00, a serem pagas
no prazo de cinco dias. -Adv. HELOISA MARIA FREITAS
CAMARA e EDESIO FERREIRA-

3.-REPARACAO DE DANOS-57/1995-JACKSON ANTONIO
COSTA e outros x PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA e
outros- Não obstante as alegações de fls. 571/574, o executado
Antonio Roberto Anjos Mansur não demonstrou que os valores
bloqueados junto ao Banco Itaú s/a se referem a verba salarial.
Deste modo indefiro o pedido de desbloqueio por ele formula-
do. Considerando o deduzido pela exequente na parte final do
petitório retro, esclareça quanto ao interesse na penhora sobre
o bem indicado à fls. 558, em cinco dias. Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, DANILO P.
SCHRUTT, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, CICERO
ALESSANDRO GUERIOS, REGIANE MARIA MOREIRA e
JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-63/1996-GERALDO
FORTUNATO BARCELOS x TEOBALDO VITORIO MA-
CHADO e outros- Faculto a manifestação dos executados so-
bre o petitório retro, em 5 dias. Adv. VALDIR JOSE ROMA-
NINI, VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR, MARCELO OLI-
VA MURARA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1996-ROSA-
NE SUELI CIESELSKI x LUIZ HENRIQUE BONA TURRA
E SANDRA BERENICE FERRARI e outros -Custas processu-
ais a cargo do autor, no valor de R$ 520,80, a serem pagas no
prazo de cinco dias. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/1997-SO-
FHAR-INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x ALOISE
CHERAKOWSKI- Assiste razào ao exequente quanto ao equí-
voco no despacho de fls. 153. em cumprimento à decisão de
fls. 139, desentranhe-se a carta precatória a fim de que perante
o juizo deprecado se proceda a avaliação e arrematação dos
bens penhorados, conforme requerido pelo credor. Adv. CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ALINE FERNAN-
DA PESSOA DIAS DA SILVA e CARLA LINHARES MEYER-

7.—445/1997-CONSTRUTORA TOMASI LTDA x CELINA
GUISS RAUSIS -Custas processuais a cargo do autor, no valor
de R$ 632,00, a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e DANIEL
HACHEM-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-716/1997-RENA-
TO SERGIO BAGGIO x GEORGES PANTAZIS- Conforme
dispõe o artigo 659, par. 4º do CPC, cabe ao exequente promo-
ver a averbação da penhora do imóvel junto ao Cartório de
Registro de Imóveis. Dessa forma, indefiro o pedido de f. 145
“b”. Proceda-se a intimaçào do executado no endereço indica-
do. (CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - R$ 40,00). Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA

e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

9.—719/1997-ALHAMBRA COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA x FATIMA CHUERI KARAM e outros- Indefiro
o pedido retro por falta de amparo legal. Adv. NEREU AU-
GUSTO TADEU GANTER PEPLOW, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ e JOSE EDUARDO G. MANZO-
CHI-

10.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1429/1997-BANCO
FORD S/A x CLAUDIO JOAO FEDRIGO- Homologo o pedi-
do de desistência da ação deduzido pelo autor (f. 79/80) e, de
consequência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267,
VIII, do CPC. Proceda a Serventia o desbloqueio do bem junto
ao cadastro do DETRAN, conforme requerido. Indefiro o pedi-
do de expedição de oficio SERASA posto que incumbe à parte
que promoveu a inscrição formalizar sua exclusão. Transitado
em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias. P.R.I.Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

11.-REPARACAO DE DANOS-158/1998-ISIDORA SAITO
MAEDA e outros x EROLINO RODRIGUES MENEZES -Cus-
tas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 456,00, a se-
rem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. JULIO CESAR SCH-
NEIDER PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, DU-
ILIO SANTOS SOARES, LUIR CESCHIN e MARCELO
KINTZEL GRACIANO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/1998-RU-
BENS GUIMARAES DE SOUZA x ANTONIO CARLOS
ARAUJO -Para a primeira praça designo o dia 09 de março de
2005, às 13:30 horas, por preço não inferior a avaliação. Para a
segunda praça designo o dia 29 de março de 2004, às 13:30
horas, não sendo aceito preço vil. Não havendo expediente fo-
rense nestes dias fica designado o primeiro dia últil subsequen-
te. Das datas designadas intime(m)-se o(a)s devedor(es). Expe-
ça-se edital de arrematação, que deverá constar a intimação da
executada, em caso de não se realizar suas intimações pesso-
ais, bem como ser publicado na forma da lei e afixado no local
de costume. Deve o autor providenciar a intimação do Sr. Por-
teiro dos Auditórios. Edital de arrematação à disposição da parte.
-Adv. JORGE NASSER MACEDO, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS e ROCHELI SILVEIRA-

13.—1130/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x NILTON SE-
BASTIAO RAMOS PINHEIRO e outros -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI e ALESSANDRO AGNOLIN-

14.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JOAO FRANCISCO -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a
cargo do AUTOR no valor de R$ 7,00 - -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LU-
IZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MAR-
TINS FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

15.-INVENTARIO-1175/1999-ADELINA DIAS DE ARAUJO
AVI e outros x (ESPOLIO)SERGIO ROMULO AVI -Intime-se
o Advogado (JOCELINO ALVES DE FREITAS), via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv. JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/1999-
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AN-
GELA BEATRIZ BUSATTO- Ciência as partes da informação
prestada pelo juizo deprecado de f. 198. Adv. MICHELE DE
SOUZA SELEME e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-51/2000-DAVI GILBER-
TO KLITZKE MUNCHOW x BANCO ITAU S.A.- MANIFES-
TE-SE A parte autora sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. Adv. MARIA ILMA CARUSO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TATIANA KALKO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e AMANDO BARBOSA LEMES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/2000-BAG-
GIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros
x ODIR ODILON EVANGELISTA PINTO e outros -Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
PLINIO LUIZ BONANCA-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-458/2000-BANCO FIAT
S.A. x URATAI SOLNOWSKI BRANCO- tendo em vista que
é pretendida a execução das verbas de sucumbência, incabível
o pedido de citação “por carta com ARMP” pois “A citação
será feita pelo correio, para qualquer comarca do país, exceto:
(...) d: nos processos de execução (...)”(artigo 222, d, CPC).
Adv. RONALDO LIMA MACHADO e DELIO DE JESUS
SOUZA-

20.—795/2000-BANCO ITAU S/A. x AUTO ELETRICA 122
LTDA.- I... II. Dado o lapso temporal decorrido, intime-se a
parte autora para que manifeste o interesse no prosseguimento
do feito. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS e WANDERLEI ME-
REB CALIXTO-

21.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-804/2000-CLOVIS
FORTI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parci-
almente procedente a ação para o fim de condenar Consórcio
Nacional Ford Ltda a devolver aos autores Clovis Forti, Louri-

val Alves da silva, Sebastião Jesus da Silva, Tufi Salim Jorge,
Mauro Adolfo Nicolato, Adair Gomes Andrade, Roberto Silva
Campos, Elvio Luiz Foccke, José Irani Rodrigues, Gercino de
Souza Cavalcanti, José Pinto Rohr, José Benedito de Paula,
José Marcos Rodrigues Serra, José Honorato Pinheiro (após o
encerramento de cada grupo do qual fizeram parte), as parcelas
por eles efetivamente pagas, consoante for apurado em em li-
quidaçÔo da presente, levando em conta os respectivos extra-
tos e deduzidos os valores que lhe foram pagos (exceto para
Clóvis Forti, José Irani Rodrigues, José Marcos Rodrigues Ser-
ra e José Honorato Pinheiro), com a incidência de correção
monetária (IPC, IPCR e, a contar de julho/95, a média INPC-
IGP) a partir das datas dos respectivos pagamentos, e, ainda,
de juros de mora de 0,5% ao mes, contadosa partir do 31º dia
do encerramento de cada grupo; do valor nominal das parcelas
deverão ser subtraídas as taxas de administração, adesão e se-
guro. Ante a sucumbência recíproca, condeno ambas as partes,
na proporção de 40% para os autores e 60% para a ré, no paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes ora fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais; seis-
centos reais aos autores e novecentos reais à ré), nos termos do
parágrafo 4º do artigo 20 do CPC, levando em conta as diretri-
zes estatuidas no parágrafo 3º, sendo possível a compensação
dessa verbas (artigo 21, do CPC). Ainda, condeno os autores
ao pagamento de multa, por litigância de má-fé, cominada em
1% do valor da causa (atualizado). P.R.I. Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

22.—879/2000-CMB COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x
LIGIA MARA SOARES ALMEIDA -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 111,50, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

23.—319/2001-SIND.DOS TRANSP.ROD.AUTON.DE BENS
DO PR - SINDICAM x ADILSON CZECH BATISTA e outros-
Primeiramente, informe a parte autora o valor atualizado do
débito. Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e TA-
TYANA MARION KLEIN-

24.—441/2001-JONAS PRESTES SOBRINHO x JOAO CAR-
LOS TABORDA e outros- Indefiro o pedido de expedição de
oficio ao Cartório de Registro de Imóveis, face a possibilidade
do exequente conseguir as informações pretendidas pessoal-
mente. Oficie-se ao Detran e Bacen conforme requerido, on-
servando-se que o exequente é beneficiário da Assistência Ju-
diciária Gratuita. Homologo o pedido de desistência da ação
em face de Vania Natal Taborda, deduzido pela exequente (f.
133/134), de consequência, julgo extinto o processo em rela-
ção à este, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Transitado em,
julgado, promovam-se as anotações e baixas necessárias. P.R.I.
Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e RONE MARCOS
BRANDALIZE-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-481/2001-COND.ED.LYON
x FAISAL BRAHIM e outros -Custas processuais a cargo do
autor, no valor de R$ 961,50 a serem pagas no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS e MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-775/2001-CONDOMINIO
COMJUNTO RESIDENCIAL IRACEMA I x CARLOS ROO-
SEVELT FROTA - Defiro a substituição no pólo passivo da
presente demanda, a fim de que figure como ré Maria Donizet-
te de Paula Frota. Promova a Serventia as retificações necessá-
rias, inclusive junto ao distribuidor. Cite-se e intime-se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias em relação a audi-
ênbcia abaixo designada, para nela comparecer, representada
por preposto com poderes para transigir, ciene de que reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial diante de sua
ausência injustificada (art. 277, e parágrafos, do CPC). Desig-
no audiência de conciliação para o dia 21/fevereiro/05, as 14:40
horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre as partes,
a ré ofercerá, por meio de seu advogado, contestação oral ou
escrita, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico (art. 278, do CPC). Desentranhe-
se os documentos juntados pela autora as f. 06/35. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

27.-DEPOSITO-779/2001-BANCO VOLKSWAGEN SA x
LUIZ ALBERTO ALVES DE CARVALHO- Manifestem-se as
partes em cinco dias. Adv. FRANCINE FREDERICO, ANGE-
LA ESSER, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER
e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

28.-DEPOSITO-864/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUIZ BUTZKE -Custas
de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de
R$ 8,00 - -Adv. FERNANDA TROIAN-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-873/2001-MISTER-
DAN MACIEL SCREMIN x NAGIB GEORGES FATTOUCH
e outros -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. ANTONIO FRANCIS-
CO MOLINA e REGINALDO JOSE RIBAS-

30.—1010/2001-ESTACIONAMENTO DE AUTOMOVEIS
ALFA LTDA. x PRETEXTATO SEVERO GRACIANO
ATHAYDE e outros- Diante dos documentos acostados às fls.
359/364, manifeste-se a parte requerente, em cinco dias. Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO
DE ANDRADE AZEVEDO e DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

31.—1161/2001-EDSON FRAGOSO DA LUZ x HOJE IMO-
VEIS LTDA. -Recebo o recurso de apelação adesivo interposto
pelo embargante, em ambos efeitos, face a sua tempestividade.
Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no

prazo de quinze dias. -Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY
HERBER, DENIS HERBER e CHARLES ERVIN DREHMER-

32.-MEDIDA CAUTELAR-1199/2001-REGINA COELI DA
SILVEIRA SCHLICHTING x BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTO - BRADESCO S/A. -Custas processuais a cargo do
RÉU, no valor de R$ 318,50, a serem pagas no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR e DANIEL HACHEM-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1270/2001-JAIRO LUIZ
RASTELLI x BANCO BRADESCO S/A. e outros -Custas pro-
cessuais a cargo do autor, no valor de R$ 311,50, a serem pagas
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO e DANIEL HACHEM-

34.—1296/2001-JAIRO LUIZ RASTELLI x BANCO BRA-
DESCO S/A. -Custas processuais a cargo do autor, no valor de
R$ 248,50, a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, RENATO LOPES RAPOSO e DA-
NIEL HACHEM-

35.-REVISAO CONTRATUAL-1443/2001-PEDRO PAULO
TISSE e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- Aguardes-e o atendimento pelo réu da determinação de f.
334. Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-73/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A. x MARLI DO ROZARIO -Custas processuais a
cargo do autor, no valor de R$ 54,00, a serem pagas no prazo
de cinco dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, EDSON FE-
LIPE MUCHOLOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-115/2002-BBV CREDI-
TO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ELISA-
BETE ROCHA -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. -Adv. FABRICIO STADLER
CORREA e BENEDITO DE PAULA-

38.—186/2002-ESPOLIO DE OSCAR KERN e outros x PRO-
MENADE IMOVEIS LTDA. -Custas processuais a cargo do
do 1º RÉU, no valor de R$ 393,40, a serem pagas no prazo de
cinco dias. -Adv. ORLANDO SEBASTIAO HOFFMANN,
TAMAR CHRISTMANN, CARLOS ALBERTO FARION DE
AGUIAR, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA SEVE-
RINA BADARO-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-219/2002-MER-
CEDES ESTER BECK x FERNANDO CESAR DA COSTA
FERREIRA- Manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv.
ADRIANO MORO BITTENCOURT e JOSE CARLOS LEITE
JUNIOR-

40.-INDENIZACAO-255/2002-NATALINO TEIXEIRA AL-
VES x BANCO BRADESCO S/A.- VISTOS ETC. III - DIS-
POSITIVO. Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial formulado por NATALINO TEIXEIRA ALVES,
para o fim de condenar o requerido BANCO BRADESCO S/A
ao pagamento de indenização por danos materiais ao autor, no
valor de R$ 120,35 (cento e vinte reais e trinta e cinco centa-
vos), corrigido monetariamente e acrescido de juros legais des-
de 05.10.2001, bem como ao pagamento de indenização por
danos morais, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais), corrigidos monetariamente desde a data desta sentença,
acrescido de juros legais, na forma da fundamentação supra,
desde 05.10.2001. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, con-
siderando os parâmetros do art. 20, par. 3º e 4º do CPC, aten-
dendo ao grau de zelo profissional cdo advogado do autor, à
natureza e importância da causa. P.R.I. Adv. RENATO SERPA
SILVERIO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE LOU-
RES JUNIOR e GIZELLE DE ASSIS-

41.—287/2002-FLEEP S/A. x FADEU MEHOU -Custas de AR/
OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 8,00
- -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e HELCIO
KRONBERG-

42.—622/2002-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x CELSO SENFF -Custas de AR/
OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 33,00
- -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.
EGGER-

43.—969/2002-BANCO ITAU S/A. x MADEIRAS GNOAT-
TO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros- Defiro a pe-
nhora sobre o bem indicado pelo exequente, face o entendi-
mento predominante na jurisprudência, que define: “Boxe de
garagem identificado como unidade autonôma de condomínio
residencial é penhoravel para garantia de execução, sem as res-
trições apropriadas ao imóvel de moradia familiar constantes
da Lei 8.009/90 (STJ - RJTJERGS 169/27).” Lavre-se a termo
a penhora sobre o bem imóvel indicado pelo credor, conforme
requerido. Adv. DANIEL HACHEM-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1068/2002-LINDAURA
MENDES LOUREIRO x COND. ED. ALBERTO KLAS- ma-
nifeste-se o embargado em 5 dias quanto ao pedido de suspen-
são do feito. Adv. MARIA DENISE M.DE OLIVEIRA e SAN-
TINO SAGAIS-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1202/2002-ARY
MYLLA x SILVIO VIEIRA e outros- manifestem-se os execu-
tados sobre a avaliação dos bens penhorados, em cinco dias.
Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ e CALISTO VENDRAME
SOBRINHO-

46.-INDENIZACAO-1275/2002-CLERIO TESCH x SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A. - “MERCADORAMA” -Cus-
tas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor
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de R$ 72,00 - -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN, LORENA
MORO DOMINGOS, JOSE OLINTO NERCOLINI, RODRI-
GO GARCIA S. BEVILAQUA e RODRIGO PEREIRA DIAS-

47.-COBRANCA (EXE)-1289/2002-VALDEREZ BURDA
PEREIRA e outros x AFONSO TAKAO NIHEI e outros -Re-
cebo o recurso de apelação interposto pelos réus, em ambos
efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, que-
rendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, EUGENIO DE LIMA BRA-
GA e SARA CECILIA ROCHA-

48.-REVISONAL DE DEBITO-1307/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS CALEGARI LTDA. x BANCO
ITAU S/A.- Impugna a parte ré a proposta de honorários apre-
sentada pelo Perito (f.467/471) sob argumento de que é exces-
sivo. A controvérsia quanto ao valor dos honorários recomenda
a substituição do perito, conforme já decidiu o E. Tribunal de
Alçada: “...”. Deste modo, nomeio perito em substituição Ro-
sangela Morteau Mielk (tel. 327-2634). Intime-se para infor-
mar se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários.
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE LOYOLA
FONTOURA-

49.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1349/2002-COND.
CONJ. RES. MOR. PAQUETA I - CONDOMINIO II x GENY
CEZARINA DIAS SCHMIDT -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte.(CUSTOS DO OFICIO - R$ 9,00).-Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-1377/2002-JAMBO PAR-
TICIPACOES LTDA. x SUPREMA ORDEM UMBANDA
CANDOMBLE BRASIL -Manifeste-se a parte interessada acer-
ca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. NELSON
G. GRUNER FILHO, MOYSES GRINBERG e FERNANDO
GERLACH-

51.—1465/2002-CARLOS ALBERTO OGG x WIDIABRAS -
COMERCIO E RECUPERACAO DE PECAS LTDA. e outros
-Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do RÉU no valor
de R$ 16,00 - -Adv. OTOMI KOHLMANN, JOSE MARIA
MACEDO COSTA e GELSON FAITA-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-1473/2002-COND. ED. AL-
VORADA e outros x ANA MARIA BLUN -Custas de AR/OFI-
CIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 36,00 - -
Adv. SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO e ANDRE
LUIZ SCHIMITZ-

53.-ALVARA-1515/2002-NEIDI APARECIDA SANTANA x
ESPOLIO DE ARI SANTANA -Custas processuais a cargo do
autor, no valor de R$ 85,75, a serem pagas no prazo de cinco
dias. -Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

54.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-1544/2002-AN-
DRE MARQUES GARCIA e outros x ITAU S.A. CREDITO
IMOBILIARIO- Sobre a possibilidade de conciliação, exposta
pela parte requerida, manifeste-se o requerente, em cinco dias.
Adv. RODRIGO CESAR PICININ MUNGO, LUIZ A. MAR-
TINS B. JUNIOR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

55.-REVISIONAL - SUMARIO-39/2003-MARINICE FIO-
RENZA VIEIRA x WOLKSWAGEN LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Trata-se de execução de tiulo ju-
dicial promovida pela parte vencedora bem como da execução
de honorários advocatícios os quais, consoante disposto no ar-
tigo 23 da lei 8.906/94, admitem execução autônoma pelo ad-
vogado, sendo possível o seu processamento nos mesmos autos
se assim lhe convier, conforme preceitua o par. 1º do art. 24,
diploma normativo supra citado. Nesse sentido: “...”. Pelo ex-
posto, cite-se o devedor nos termos do artigo 652 do CPC para,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, pagar ou nomear bens à
penhora. Para o caso de pronto pagamento fixo novos honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor de cada crédito exe-
quendo, consoante a nova redação dada ao par. 4º do art. 20 do
CPC pela Lei 8.952/94: “...”. (CUSTAS DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - R$ 157,50 E CUSTAS DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - R$ 40,00) Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

56.—173/2003-DECIO GOSENHEIMER e outros x BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A. -Custas de AR/OFICIO/
POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 27,00 —Adv.
LUCIANE MARLI SIGNORI, ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES, GERMANO DE SORDI BATISTA e FABIO HENRIQUE
CATAO DE OLIVEIRA-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-218/2003-JONI
BORGES x LAUDICEA DEPETRIZ DOMONICO -Documen-
tos desentranhados à disposição da parte interessada em cartó-
rio. -Adv. JONAS BORGES-

58.-CURATELA-266/2003-JANETE LIRIA BONFANTE DA
CRUZ x JOSE TEIXEIRA DA CRUZ- Intime-sea requerente a
promover o depósito dos honorários periciais, em cinco dias.
Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

59.—323/2003-ELFI CECILIA HYLA ANTONIO x TIM SUL
S/A. -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofi-
cio de fls.-Adv. FABIO LUIS ANTONIO, RODRIGO XAVIER
LEONARDO e ADRIANO BARBOSA-

60.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-368/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CLODOVIR GERALDO -Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. FABI-
ANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

61.-DEPOSITO-473/2003-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
DENILDA GOMES DA SILVA -Custas de AR/OFICIO/POS-
TAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 8,00 - -Adv. LE-

ANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH-

62.-COBRANCA - RITO SUMARIO-484/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x VA-
LERIA SILVA FRANCO -Para fins do artigo 277, do Código
de Processo Civil redesigno audiência para 24/FEVEREIRO/
2005, às 14:20 horas. Desentranhe-se a carta precatória para
cumprimento no endereço indicado pelo autor. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGE-
LO LUVISON-

63.-DEPOSITO-514/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA- Indefiro o pedido re-
tro pois no período posterior a intimação das partes quanto à
sentença este juizo não estava em inspeção ou correição. Ade-
mais, caberia a parte interessada apresentar documento com-
probatória do alegado “obstáculo judicial”à consulta aos autos.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA-

64.—521/2003-MARISTELA KRUKE HARTMANN x SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-
Sobre os esclarecimentos prestados pela Sra. perita, de f. 289/
293, manifestme-se as partes. Adv. CLAUDIA GUEDES PE-
REIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

65.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-609/2003-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NEI-
VA PROENCA DE ALMEIDA- Pretendendo a autora a onver-
sào da presente ação de busca e apreensão em depósito, deve
informar o valor atualizado do bem. Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

66.-DEPOSITO-624/2003-FINAUSTRIA CIA. DE CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x GLISTON NUNES DA MOT-
TA -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-675/2003-
MARCELO SLEDZ e outros x WALDEMIR GRACINDO PE-
REIRA -Em face ao exposto, DEFIRO o requerimento DE FLS.
114/115. Expeça-se os oficios nos moldes da norma 5.8.2 e
5.8.2.1, do Código de Normas da Corregrdoria - (CUSTAS DO
OFICIO/POSTAGEM - R$ 99,00). -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

68.—712/2003-BANCO ITAU S.A. x I SOUZA GENEROS
ALIMENTICIOS MICRO EMPRESA e outros- Defiro a sus-
pensào do feito pelo prazo de trinta dias. Adv. DANIEL HA-
CHEM-

69.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-731/2003-LEONI
MARLENE DUZANOWSKI x BANCO ITAU S.A.- concedo
ao autor o prazo de dez dias para apresentação dos documentos
indicados. Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

70.-SUPRIMENTO JUDICIAL-796/2003-JUSSARA FERREI-
RA CONTE x CLEUZA SCATOLIN- É ora fixado como ponto
controvertido quem deu causa ao acidente de trânsito que viti-
mou Luiz André Ferreira Conte, sendo deferida a produção de
prova oral requerida pelas partes, consistente nol depoimento
pessoal da ré e oitiva de testemunhas. Designo o dia 23/MAR-
ÇO/2005, às 14:00 horas para audiência de instrução e julga-
mento. Intimem-se as partes e as testemunhas por ela arroladas
(f. 99 e 103).(CUSTAS DE AR A CARGO DA RÉ - R$ 40,00).
Adv. TATIANY MARIA DA ROCHA GUIMARAES, JULIA-
NA GRACIELA MILITAO DA SILVA, JULIO GOES MILI-
TAO DA SILVA e GRAZIELA MASCARELLO-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-936/2003-TRES
IRMAOS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. x
TRANSPORTADORA GIUSEPPE LTDA.- Lavre-se a termo o
arresto sobre o bem imóvel indicado pelo exequente. Na sequ-
ência, promova-se a citação do devedor, nos termos do artigo
653, do CPC (CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - R$ 40,00)
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-

72.—1033/2003-ARILDO PANICHI e outros x FUNBEP/FUN-
DO DE PENSAO MULTIPATROCINADA -Custas processu-
ais a cargo do autor, no valor de R$ 58,00, a serem pagas no
prazo de cinco dias. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA, PAULO CESAR GRADELA FILHO e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1083/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x RUBENS BARRENTIN e outros- So-
bre a resposta apresentada pela Caixa Economica Federal ma-
nifeste-se o credor, em cinco dias. Adv. DANIEL HACHEM e
CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-1147/2003-COND. CONJ.
RES. GREENVILLE e outros x NORBERTO NOEL DA LUZ
- Considerando que até o momento não foi efetivada a citação
possível a emenda da inicial, com a substituição da parte ré
conforme requerido. Promovam-se as anotações e baixasx ne-
cessárias quanto ao réu Norberto Noel da Luz. Determino a
CITAÇÃO da parte requerida para, comparecer à audiência a
ser realziada no dia 18 de fereiro de 2005, às 15:00 horas, ocai-
são em que será tentada a conciliação e, na hipótese de resultar
inexitosa, oferecer-se-á resposta escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, for-
mulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor (CPC, arts, 278 e 319). Oriento
as partes no sentido que compareçam à audiência em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos

atualizados e alternativas possíveis. Havendo a necessidade de
prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas
nos arts. 329 e 330, I e II, será designada audiência de instru-
ção e julgamento para data próxima.(CUSTAS DO OFICIAL
DE JUSTIÇA - R$ 40,00) -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

75.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1159/2003-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CRED.FINANC. E INVETIMENTO x EL-
SON JOSE DE MOURA TORRES - Homologo por sentença
para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado
pelas partes, Finaustria Companhia de Crédito e Financiamen-
to e Investimento f. 51/52, e via de consequência, julgo extinto
o feito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas ne-
cessárias. Publoique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. CARY
CESAR MONDINI, ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO-

76.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1290/2003-ME-
DICRED-COOP.DE ECON.E CRED.MUTUO DOS
PROF.MED.DE x CLISAMA OPERADORA DE PLANOS DE
SAUDE S/C LTDA. e outros -Fica(m) o(s) executados(as) de-
vidamente intimados do prazo de dez (10) dias para interposi-
ção de embargos, querendo, nos termos do artigo 659, pars. 4ºe
5º do CPC com redação dada pela Lei nº 10.444/2002.-Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, ADRIANA
DE ALCANTARA, LISIANE CORDEIRO TRINKEL e RICAR-
DO KEY S. WATANABE-

77.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER (SUM)-1302/2003-COND.
ED. PARQUE DOS PRINCIPES x EDISON ANTONIO GON-
CALVES- A controvérsia recai sobre a obra realizada pelo réu
(se vedada ou não pelo Regiumento Interno). Assim, pertinente
a realizaçào da pericia solicitada pelo autor na petição de emen-
da da inicial. Nomeio perito Sydney Millen Zappa. Como as
partes já ofereceram quesitos (f. 55 e f. 87) e indicaram assis-
tentes técnicos, intime-se o perito nomeado para apresentação
de proposta de honorários em 5 dias. Adv. DANIELA BRUM
DA SILVA e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

78.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1374/2003-ERIEL-
BES DE JESUS DE ALMEIDA BARBOSA x CREDICARD
S.A. ADM. DE CARTOES DE CREDITO- VISTOS ETC. DIS-
POSITIVO. Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos,
para o fim de: (1) confirmar a medida liminar de exclusão do
nome da autora dos cadastros restritivos; (2) condenar a ré no
pagamento à autora de indenização no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), acrescidos de correção monetária a partir desta
data e juros de mora (0,5% ao mes), a contar de 06/07/03. Con-
deno a ré, ainda, no pagamento integral das custas processuais
e dos honorários advocatícios em favor do patrono da autora,
os quais fixo em 15% sobre o valor da condenaçào, de aocrdo
com o disposto no parágrafo 3º do artigo 20, do CPC. P.R.I.
Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e
GYSELE VIEIRA SILVA-

79.—1463/2003-PANTA-REY SERVICOS-AUDITORIA &
CONTABILIDADE S/C L x EDITORA OFICIAL DE LISTAS
TELEF.& GUIAS DE NEG.S/C- VISTOS ETC. DISPOSITI-
VO. em face ao exposto e mais o que dos autos constam, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para: a)
DECLARAR RESCINDIDO o cotnrato de Publicação nº 32.840
celebrado entre PANTA - REY SERVIÇOS DE AUDITORIA
& CONTABILIDADE S/C LTDA e EDITORA OFICIAL DE
LISTAS TELEFONICAS & GUIAS DE NEGÓCIOS S/C LTDA
(OFFICE LIST EDITORA DE LISTAS TELEFONICAS S/C
LTDA - ME); b) CONSOLIDAR a decisão de fls. 21 e 26, de-
terminando a baixa definitiva dos apontamentos resultantes das
duplicatas indicada para cobrança bancária; c) DECLARAR A
NULIDADE das duplicatas sem aceite noticiadas às fls. 15 (DS
nº 3284001 no valor de R$ 179,88, com vencimnto para 04/11/
03) e fls. 25 (DS nº 3284001, no valor de R$ 86,00, com venci-
mento para 18/12/03). Outrossim, considerando decaimento de
parcela mínima do pedido, CONDENO a parte ré, ao pagamen-
to integral das custas processuais e honorários advocatícios que,
dada a facilidade da demanda, fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), o que faço com fundamento no artigo 20, par. 4º do CPC.
P.R.I. Adv. RENATO DACILIO FLORES-

80.—1588/2003-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x SILVERIO ALBERTO DE OLI-
VEIRA -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AU-
TOR no valor de R$ 8,00 - -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER
e ROBERTA ONISHI-

81.-2002/2003- x — Celebrado entre as partes Araucaria Ad-
ministradora de Consórcios Ltda e Jurandir Ribeiro, contrato
com garantia de alienação fiduciária, narra a parte autora que a
parte ré está inadimplente, motivo pelo qual requer a busca e
apreensão do bem alienado. Ora, aplicável ao caso o Código de
Defesa do Consumidor, nos termos do que dispõe seu artigo 3º
Parágrafo 2º. Por conseq•ência, aliado ao contido nos artigos
6º inciso VIII, e 51, inciso XV do mencionado Codex, o juízo
competente é aquele onde a parte ré se estabelece. Diante do
exposto, por mais que no contrato possa haver cláusula elegen-
do outro foro, o presente feito deve ser processado na comarca
onde a parte ré é estabelecida; daí por que determino o cance-
lamento da distribuição, permanecendo o seu registro para o
caso de efetivamente a parte autora pretender dar aqui segui-
mento no feito, com recurso da presente decisão. ADV. JOSÉ
HIPOLITO XAVIER DA SILVA -

82.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO 01 - EXECUÇÃO - LENIR GONÇALVES
DA SILVA FILHO X VANESSA MONTRUCCHIO.- R$ 595,00
- ADV. LENIR GONÇÁLVES DA SILVA FILHO 02 - INTER-
DIÇÃO - DIRCEU RIBAS VEIGA JUNIOR X DIRCEU RI-
BAS VEIGA.- R$ 70,00- ADV. OSMAR CARDOSO ROLIM
03 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - JOSÉ DE SOUZA LOBO
FILHO X RITA MARIA PEREIRA ZANONCINI.- R$ 616,00
- ADV. VALDECY SCHON 04 - COBRANÇA - COND. ED.

RES/ VILLA FRANÇA X ROBERTO JAIR RISDEN.- R$
364,00 - ADV. LOLINA CHAN 05 - ORDINÁRIA - GUTIER-
REZ FOREIGN PRODUCTS LTDA X PUPO CONTÁBIL E
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA.- R$ 640,00 - ADV.
ANDRE GOMES

83.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-25/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x NIVALDO CAMARGO -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CRIS-
TIANE L. CASTRO-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-209/2004-ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. x LILIANE RUPPEN-
THAL ENDRES - FI (ENGEPLAST) -Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. As informações serão pres-
tadas quando solicitadas. Cumpra-se o despacho agravado. -
Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI, FERNANDA
BASTOS KAMMRADT e RICARDO LUCAS CALDERON-

85.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-337/2004-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CE-
LIO LUIZ PINHEIRO -1. Anote-se o substabelecimento de f.
136/137. 2. Defiro o requerimento de fls. 120/133, para con-
verter a presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depó-
sito, nos termos do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado
pela Lei 6.071/74. Procedam-se as anotações necessárias. Cite-
se a parte requerida para, em cinco dias entregar o bem, ou
equivalente em dinheiro, e ou ainda, contestar querendo, sob
pena de prisão. 3. Oficie-se ao Relator do Habeas Corpus noti-
ciado à f. 140 informando que nesta oportunidade foi deferido
o pedido formulado formulado pelo autor para conversão da
presente ação de busca e apreensão em ação de depósito. Inti-
me-se.-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, RO-
SANE KOLOTELO WENDPAP e TASSIANA MARA CASTI-
LHO-

86.—341/2004-JOAO PEREIRA x ESPOLIO DE RUBENS
PEREIRA -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do
AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. BEATRIZ SANTI-

87.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-351/2004-
COM.EVANGELICA LUTERANA DE CTBA - COLEGIO
MARTINUS x HAMILTON RIBAS VON LISINGEN -Custas
de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de
R$ 9,00 - -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA-

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-368/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ANGELITA
EVANGELISTA DOS SANTOS e outros- anotações necessári-
as quanto ao novo patrono da exequente, ao qual defiro vista
dos autos por 5 dias. Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM e
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

89.-DEPOSITO-375/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x HUMBERTO OMAR HORNY -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

90.—395/2004-ANTONIO NEREU LEAL DA CRUZ x RA-
PHAEL F. GRECA E FILHOS LTDA. -Manifeste-se o autor
sobre a contestação apresentada, em cinco dias. Int.-Adv. GE-
RALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE C. NETO, ANA PAULA
DUARTE, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO,
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e MARIA CECILIA GRE-
CA D. M. BIASI-

91.-COBRANCA - RITO SUMARIO-455/2004-CARCI IND.E
COM.DE APARELHOS CIRURG.E ORTOPEDICOS x EN-
GEMED COM. DE EQUIP. MEDICOS LTDA.- Primeiramen-
te, publique-se o despacho de f. 70/71. - ENGEMED COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, interpõe em-
bargos de declaração da decisão q ue julgou parcialmente pro-
cedente o pedido formulado por CARCI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE APARELHOS CIRÚRGICOS E ORTOPÉDICOS
LTDA (fls. 48 e 49). Aduz em síntese: a) ocorrência de contra-
dição pela fixação dos juros acima do percentual requerido; b)
contradição decorrente da falta de prova da entrega da merca-
doria. SÀO OS FATOS EM SÍNTESE. Conheço do recurso em
face à tempestividade (dias 6 e 7 sem expediente forense). No
que tange aos juros, merece acolhimento os embargos, posto
que declarei na sentença que incidiriam juros de 1% ao mês,
com fundamento no artigo 406 do atual Código Civil, enquanto
o pedido funda-se no Código Revogado (Código Civil/16, art.
1.062), a saber: 6% ao ano (0,5% ao mês). Destarte a decisão
não guardou consonância com o pedido, devendo a contradi-
ção ser sanada nesta oportunidade. No que tange a entrega da
mercadoria, indaguei as partes quanto as provas, inclusive do-
cumental, declarando a parte autora que não tinha outros docu-
mentos a serem produzidos (fato constitutivo do direito do au-
tor - CPC, art. 333, I), por isso, tratando-se de valor que excede
o décuplo do salário mínimo (CPC, art. 401), afastando a pos-
sibilidade de comprovaçào por testemunha, proferi decisão,
inexistindo possibilidade de alteração por este juizo já que, neste
aspecto, assumiram os embargos feição infringentes, o que não
se admite no caso em tela: “...”. Em face ao exposto ACOLHO
EM PARTE os embargos interpostos tão somente para DECLA-
RAR que as fls. 49 deve ser lido: “Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado por CARCI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA., para CONDENAR a empresa ENGEMED CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., ao paga-
mento da quantia de R$ 6.284,69 (seis mil, duzentos e oitenta e
quatro reais e sesenta e nove centavos) corrigido monetaria-
mente, e com juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano,
devidos em ambos os casos a partir do vencimento (Dezembro/
02) por tratar-se de mora ex re”. REJEITAM-SE as demais
arg•ições. Averbe-se a presente decisão no verso da sentença
registrada consoante disposto na norma 2.2.14 do CN. Int. Adv.
LUIZ FERNANDO P. DE Q. LOVIAT, DEBORA CECHET
FALCONE e VALERIA EVENCIO DE C. PUDEULKO-
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92.-DECLARATORIA-464/2004-MARA LUCIA MACHADO
DEMITROW x AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNA-
CIONAL LTDA.- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Diante do
exposto, julgo procede4nte a ação para o fim de, reconhecendo
a obrigação da ré pertinente à carência reduzida, determinar a
integral cobertura do procedimento médico-hospitalar (gastro-
plastia redutora por videolaparoscopia) em favor da autora.
Condeno a ré no pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios em favor do patrono da autora, ora fi-
xados em R$ 1.000,00 (mil reais), levando em conta os traba-
lhos realizados. P.R.I. Adv. JAQUELINE T. B. DE AMORIN,
MONICA DE ANDRADE, JOANA OLINIK e LUIZ FRAN-
CISCO MORAIS LOPES-

93.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-511/2004-BEA-
TRIZ DO BELEM SABATOVITCK e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A - CART. DE CREDITO IMOBILIARIO- VIS-
TOS ETC. DISPOSITIVO. Em face ao exposto, DETERMINO
A REMESSA, do presente caderno processual para a 13ª Vara
Cível desta Comarca. Inocorrendo impugnação tempestiva, cum-
pra-se com observância da norma 2.7.6, do CN. Int. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

94.-RESCISAO DE CONTRATO-538/2004-AUTO POSTO
SANCHES LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA- Sobre as alegações do autor de fls. 1643/
1645, manifeste-se o réu em cinco dias. Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

95.-DEMARCATORIO-564/2004-MELVIN SERGIO KOHA-
NE e outros x HELIO INNOCENCIO OLIVEIRA SICHERO -
Ante a contestação e documentos apresentados, diga a autora
em 10 dias.-Adv. CARLYLE POPP, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER e DIONISIO SABATOSKI-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-620/2004-ACO MINERA-
CAO LTDA. e outros x OFFICINE BM S.R.L.- A controvérsia
entre as partes está nos defeitos técnicos apresentados pelas
máquinas comercializadas pela embargada com a embargante.
É deferida a produção da prova testemunhal, consistente nos
depoimentos pessoais recíprocos e inquirição de testmunhas.
Finalmente, designo a audiência de instruçào e julgamento para
o dia 05/abril/2005, às 14:00 horas. O rol de testemunhas, caso
ainda não apresentado, deve ser depositado em cartório 20 dias
a contar da presente publicação. Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, LUCIO
SANTOS DE REZENDE, ADRIANA LOPEZ HEREK, MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA e WALDEMAR
LOPEZ HEREK-

97.-EMBARGOS A ARREMATACAO-735/2004-NOVA AU-
RORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- Acolho o pedido de
inclusão do adquirente do imóvel no pólo passivo da lide, con-
forme requerido à f. 107. Promovam-se as anotações necessári-
as. Após, intime-se o adquirente-arrematante por sua procura-
dora constituida nos autos (f. 65) para impugnar estes embar-
gos, em 10 dias. Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, MARCY VIDOLIN, MAR-
CELO ANTONIO OHRENN MARTINS e ERLON DE FARIA
PILATI-

98.—769/2004-GLB EMBALAGENS LTDA. x KOENING
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. e outros -Manifes-
te-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls.-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

99.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-772/2004-MARIA
APARECIDA CARVALHO x LOSANGO - Acolho a emenda à
inicial de f. 23 e 28. Cite-se e intime-se a parte ré, com antece-
dência mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo de-
signada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial diante de sua ausência injustificada
(art. 277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de concili-
ação para o dia 16/dezembro/04, as 14:00 horas, ocasião em
que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por
meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico (art. 278, do CPC). -Adv. ELAINE MARTINS
DE PAIVA T. NASSAR-

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-851/2004-EMBRASET
EMPRESA BRASIL.DE SERV.TERCEIRIZADOS LTDA x
BANCO ITAU S/A- A certidão e documentos acostados às fls.
26/27 demonstram a devolução do cheque entregue pelo autor
para pagamento das custas processuais, por falta de fundos e
sustação (f. 27-verso) bem como a intimação do patrono do
autor para regularizar a situação. Deste modo, diante da inercia
da parte autora, como nào efetuado o preparo das custas pro-
cessuais pertinentes ao feito, determino o cancelamento da dis-
tribuição, nos termos do artigo 257, do CPC. Adv. ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO-

101.—906/2004-ALCIONE RAMOS DOS SANTOS e outros
x ESPOLIO DE JOAO GABRIEL DOS SANTOS- Anote-se o
substabelecimento de f. 27. Arquivem-se. Adv. JIMENA CRIS-
TINA GOMES ARANDA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-914/2004-JOSE SALVA-
DOR ECHS x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS E INCORP.LTDA -Considerando o parágrafo 3º do arti-
go 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá er nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Na
mesma oportunidade especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Desde
logo é salientado que se não houver proposta de acordo, será
na sequência deliberado sobre o pedido de produção de provas.

-Adv. MAURO CURY FILHO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

103.-REINTEGRACAO DE POSSE-929/2004-LUIZ HENRI-
QUE OLIVEIRA DA CUNHA x MARCIO LOPES VIEIRA -
Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de
maio de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possibili-
dade de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo
apresentada uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir indi-
cando sua pertinência e finalidade. Desde logo é salientado que
se não houver proposta de acordo, será na sequência delibera-
do sobre o pedido de produção de provas. -Adv. PEDRO BRAN-
DI NETO, ANTONIO CESAR A. RUSSO e WILLIAN VAN
ERVEN-

104.-ANULACAO DE TITULOS-930/2004-NADIM ABRAO
ANDRAUS FILHO x GRASSTECNO GRAMADOS PAISA-
GISMO E SERVICOS LTDA.- Sobre a impugnação ao pedido
contraposto faculto a manifestação da ré, em 5 dias. Adv. FER-
NANDO BLASZKOWSKI, ERICA MARTA GAVETTI e
AFONSO CELSO NUNES-

105.—942/2004-ISABELLA ASSIS DA COSTA e outros x ECE
- CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. e outros- manifes-
te-se a parte requerida quanto a proposta de composição apre-
sentada às fls. 1146. Adv. JIOMAR JOSE TURIM FILHO,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e ADRIA-
NA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-

106.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-952/2004-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x JOAO LOPES LOFRANO -HOMO-
LOGO por sentença para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos o noticiado acordo, e de conseq•ência JULGO EXTINTO
o feito na forma do artigo 269, III do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com as cautelas de
estilo e baixas necessárias. P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

107.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-1008/2004-ANTO-
NIO LUIZ FRANCALACCI FRANCA x VERA LUCIA GUR-
GEL KNOPKI e outros- Acolho a emenda da inicial (f. 21/69);
promovam-se as retificações necesárias junto a autuação, ca-
dastyros processuais, inclusive Distribuidor. Diante do novo
valor atribuikdo a causa o autor deve complementar o paga-
mento da taxa judiciária (Funrejus). Adv. RODRIGO BEVI-
LAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

108.-SUMARIA DE COBRANCA-1032/2004-COND. ED.
MONT FLORES x GENOVEVA MARIA TREVISAN WER-
NECK e outros -Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedên-
cia mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo desig-
nada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial diante de sua ausência injustificada
(art. 277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de concili-
ação para o dia 16/dezembroro/04, as 14:20 horas, ocasião em
que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por
meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico (art. 278, do CPC). -Adv. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1143/2004-BANCO FI-
NASA S/A. x JOAO ROBERTO DIAS BITE -Determino que o
autor, em dez dias, apresente planilha demonstrativa do débito,
com indicação expressa dos índices de juros remuneratórios e
moratórios. comissão de permanência, multa e demais encar-
gos exigidos tendo em vista que com a nova sistemática institu-
ída pela lei nº 10.931/04 o devedor é citado para pgarca divida,
em cinco dias, conforme o valor do débito apurado pelo cre-
dor.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

110.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-1161/2004-ESTE-
LA DIAS BRITO e outros x BRASIL TELECOM- Consideran-
do que são contratos distintos, refletindo relações juridicas au-
tonômas, e levando-se em conta que não se vislumbra comu-
nhão de direitos nos casos em tela (não há litisconsórcio neces-
sário), esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, a razão da
cumulação no pólo ativo (art. 284, CPC). Adv. JONAS BOR-
GES-

111.—1175/2004-CARMEM LUCIA DA SILVA NOGUEIRA
x CARMEM REGINA DA SILVA NOGUEIRA- cite-se a in-
terditanda para interrogatório a ser realizado em 19 de janeiro
de 2005, às 14:00 horas, ciente de que poderá impugnar o pedi-
do de sua interdição 5 dias a contar dessa audiência, mediante
a constiuição de advogado. Dê-se ciência ao Ministério Públi-
co. Adv. CRISTIANE L. CASTRO-

112.—1188/2004-ENDORY CLEOVIM GONCALVES NEVES
e outros x ESPOLIO DE JOSE CLAUDIO NEVES- Manifeste-
se a requerente sobre a cota ministerial retro, oportunidade em
que deverá apresentar o documento nela mencionado, em cin-
co dias. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

113.-REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO-1204/2004-
FRANCISCO ALENCAR ARRAES SOBRINHO x BANCO
BANESTADO S/A. e outros- O autor atribuiu à causa o valor
de R$ 1.000,00 (mil reais), apesar de requerer a condenação do
réu no pagamento de indenização, por danos materiais corres-
pondente a remuneração anteriormente auferida e indenização
por danos morais em valor a ser arbitrado. Evidente, portanto,
que o valor atribuído à causa não correspondeu à pretensão
indenizatória tampouco aos dispositivos legais aplicáveis à es-
pécie (artigo 259 c/c 260, CPC). Deve, deste modo, em dez
dias ser emendada a inicial para que seja retificado o valor da
causa, levando em conta a vantagem econômica pretendida. Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

114.-INVENTARIO-1211/2004-JANETE BURDA DE OLIVEI-
RA x ESPOLIO DE SOPHIA SIERADZKI- Nomeio inventari-
ante a requerente, janete Burda de Oliveira, intime-se para pres-
tar compromisso, em cinco dias (art. 990, par. único do CPC).
Intime-se a inventariante, para em vinte dias, contados da data
em que prestou compromisso, apresentar as primeiras declara-
ções. Indefiro o pedido de alvará para levantamento do valor
dpeositado em conta poupança da falecida Sophia Sieradzki
porquanto há disposição testamentária expressa no sentido de
que “as custas oriundas de inventário, honorários advocatícios,
impostos causa mortis, custas processuais e demais despesas
de registros de imóveis e outras que surgirem, serão pagas com
recursos dos frutos dos alugueis recebidos do imóvel situado
na rua João Negrão com a rua José Loureiro”(fls. 08/09). Adv.
JEANE BURDA NICOLA-

115.—1244/2004-ENFORCER SERVICOS LTDA. x INTE-
GRAREDE REDES E TELEINFORMATICA- Intime-se a par-
te autora a demonstrar a propriedade do bem oferecido em cau-
ção, em 5 dias. Adv. LILIANA MARIA CERUTI LASS-

116.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1249/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x
CARLOS ELOI ZITTLAU JUNIOR -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

117.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1260/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
-Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para poste-
rior expedição do mandado.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

118.-ORDINARIA DECLARATORIA-1264/2004-GLB EMBA-
LAGENS LTDA. x TELPACK INDUSTRIA DE EMBALA-
GENS LTDA. e outros -O procedimento a se adotar é o sumá-
rio, em razão do valore atribuído à causa (art. 275, I, CPC,
redação dada pela Lei 10.444/02). Deve, deste modo, em dez
dias ser emendada a inicial para que seja ela adequada ao rito
sumário ou para que seja retificado o valor da causa, levando
em conta a vantagem econômica pretendida, com a comple-
mentação das taxas judiciárias e das custas.-Adv. SANDRO
LUIZ KZYZANOSKI-

119.—1279/2004-JOSE PEDRO DA SILVA COAN x CARTO-
RIO DO TABOAO - TABELIONATO E REGISTRO CIVIL-
Intenta o autor a anulaçào da procuração de fls. 18 e 19, sob o
argumetno que a outorga se deu mediante fraude uma vez que
não foi o verdadeiro FRANCISCO TEIXEIRA que se apresen-
tou perante o Notário. Argumenta que o outorgando ANTO-
NIO APARECIDO GOMES, substabeleceu os poderes para
ANTONIO JOSÉ VIANA NETO, propiciando a constituição
de hipoteca do imóvel, favorecendo o devedor INSTITUTO
EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA, em
prol do credor BANCO ROYAL DE INVESTIMENTOS S/A.
Verfica-se: a) a pretensão do autor está voltada para o reconhe-
cimento da nulidade da procuração e consequentemente, para
desoneração do gravame constituído sobre o imóvel compro-
missado em seu favorm cujo valor é de R$ 220.000,00 (duzen-
tos e vinte reais), sendo este o proveito econômico visado. Por
isso, mostra-se írrito o valor atribuído à causa (R$ 100,00):
“...”. b) de outro vértice, o acolhimento de pedido tornará nula
a garantia prestada em favor do BANCO ROYAL DE INVES-
TIMENTOS S/A configurando o litisconsórcio necessário (CPC,
art. 47). Impõe-se, portanto, a citação sob pena de nulidade:
“...”. Do exposto, intime-se a parte autora para, no prazo de
dez dias (CPC, art. 28): a) adequar o valor dado a causa, reco-
lhendo a diferença dos emolumentos; b) promover a citação do
litisconsorte necessário. Adv. RODNEI RENE MARCHIORO-

120.—1281/2004-CARMELITA DOS SANTOS BONFIM DE
OLIVEIRA x GM - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
- Diante do valor atribuido à causa o procedimento a se adotar
é o sumário, (art. 275, I, CPC, redação dada pela Lei 10.444/
02). Deve, deste modo, em dez dias ser emendada a inicial para
que seja ela adequada ao rito sumário ou para que seja retifica-
do o valor da causa, levando em conta a vantagem econômica
pretendida, com a complementação das taxas judiciárias e das
custas.-Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA e FA-
BIANO BRACKMANN-

121.-REVISIONAL DE CONTRATO-1309/2004-FUAD SI-
MON e outros x BANCO SAFRA S/A.- ciência as partes da
remessa dos autos a este juizo para, querendo, manifestarem-se
em cinco dias. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUE-
LINE LORENA MIGLIORINI e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-
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SOLANGE DO ROCIO WALTER 0046 000525/2004
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/1996-REFORMALAR
COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA. e outros x
BANCO ITAU S/A. - ...Posto isto, com fundamento no art. 535,
incisos I e II, Código de Processo Civil, julgo improcedente os
presentes embargos de declaração. P.R.I. - Adv. RAFAEL
AMBROSIO DIAS, JOSE AMBROSIO DIAS FILHO e DANI-
EL HACHEM-

2.-COBRANCA-307/2001-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RES. MOR. DAS GARCAS I E II x SUELY FRANCO DA
SILVA CAMPOS e outros - Preliminarmente, comprove-se a
parte interessada o registro da penhora a teor do item 5.8.6 do
Código de Normas. Ao avaliador para atualização do valor do
bem. - Adv. OSVALDO CARVALHO DA SILVA-

3.-INDENIZACAO-491/2001-IRANETE APARECIDA PEREI-
RA e outros x ORLANDO AGGIO LARGO e outros - Mani-
feste-se a parte autora acerca do contido às fls. 264, no prazo
de 5 dias. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES, JOSE MADSON DOS REIS e NEU-
DI FERNANDES-

4.-DESPEJO-823/2002-MARLOVA RAIMUNDO PUGLIELLI
e outros x RODRIGO ARAUJO FERREIRA e outros - Apre-
sentado resumo da inicial, expeça-se o competente edital, como
requerido às fls. 155. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

5.-INDENIZACAO-989/2002-EDILTON RUPPEL e outros x
POSTO CAMPO LARGO e outros - Manifeste-se a denuncia-
da acerca do contido às fls. 190/195, no prazo de 10 dias. -
Adv. NEUDI FERNANDES, HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES, JOSE MADSON DOS REIS e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1263/2002-PAULO CESAR
ANTUNES PADILHA e outros x ADAO CHAGAS MACHA-
DO e outros - Intimem-se as partes para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as. - Adv. REGINA
LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA e MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR-

7.-INDENIZACAO-1287/2002-CARLA MELO LIMA x ADE-
MIR KRESSAN - Processo suspenso por 60 dias. Exaurito o
prazo supracitado sem manifestação da parte, aguarde-se pro-
nunciamento, com os autos em arquivo. - Adv. JOSE MAD-
SON DOS REIS-

8.-DESPEJO-1411/2002-PORTHAL DO LAGO S/A x CAR-
LOS CIVITATE JUNIOR - FI - Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários, no prazo de lei. - Adv. JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA e MARIA ILMA CARUSO-

9.-RESTITUICAO DE VALOR-45/2003-BANCO MAXIN-
VEST S/A. x ANNA MARIA TABORDA - Fica a parte credo-
ra intimada a retirar o edital expedido, em cinco dias. - Adv.
JOYCE MAUS MISCHUR-

10.-MONITORIA-57/2003-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S/A - BBC x RCB PASSAGENS E TURISMO LTDA. e
outros - Preliminarmente, recolhidas as custas necessárias, de-
sentranhem-se o mandado de citação, para sueu integral cum-
primento no endereço constante às fls. 127. Expeça-se ofício a
EMBRATUR como requerido. - Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e PEDRO LOPES-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-85/2003-BBB PLASTICOS
LTDA x JETPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA - Recolher a importância de R$ 8,00 visando a dili-
gência através de AR. - Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

12.-DESPEJO-239/2003-A. F. IMOVEIS x ALVARO EDUAR-
DO DOS SANTOS - Providenciar o depósito complementar
das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 20,00. - Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA e AUGUSTO GRANDE
BERNINI-

13.-DECLARATORIA-281/2003-IONE RIESEMBERG COS-
TA x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR - Manifeste-se a
parte autora acerca do prosseguimento do feito, no prazod e 5
dias. - Adv. SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

14.-DECLARATORIA-401/2003-BBB PLASTICOS LTDA x
JETPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA - Revogo o despacho de fls. 53 Redesigno para audiên-
cia conciliatória o dia 07 de março de 2005, às 09:15 horas.
Recolhidas as custas necessárias, expeça-se carta de citação. -
Adv. RODRIGO FONTOURA DA SILVA-

15.-INVENTARIO-636/2003-CARLOS AUGUSTO KASPRI-
SIN x RAUL XAVIER - Manifeste-se o interessado acerca do
laudo de avaliação, no prazo de lei. - Adv. BRUNO AUGUS-
TO GONCALVES VIANNA-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-712/2003-ADEMIR LO-
RENCETTI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. e outros - Junte-se a petição protocolada em Car-
tório e aguarde-se o prazo de resposta, concedendo-se a carga
pleiteada, à vista de que a parte requerida Unibanco, indevida-
mente retirou os autos. - Adv. WALERIA CHIBIOR, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

17.-NOTIFICACAO-787/2003-SICHER ADM. E CORRETO-
RA DE SEGUROS E IMOVEIS LTDA x INACIO CHUDEK -
Esclareça a parte autora dos autos de Sustação de Protesto, acer-
ca do requerimento de fls. 52 dos autos em apenso. Quanto a
petição de fls. 58 fica prejudicada, eis que o deliberado às fls.
56, deveria ser dirigido à parte adversa. - Adv. GEORGE LUIS
MORESCHI e PAULO CESAR HOROCHOSKI-

18.-MONITORIA-839/2003-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
DIONIR BONACIN e outros - O controverso recai sobre a pos-
sibilidade da requerente receber a título de cobrança por meio
de ação monitória vaçpres decorrentes de contrato estabeleci-
do com as partes requeridas, como pugnado na inicial. Em aná-
lise ao processo, não ficou consubstanciada nenhuma prelimi-
nar, razão pela qual declaro saneado o presente feito. Passo
asssim ao deferimento de provas, quais sejam: prova documen-
tal carreada no processo e prova pericial, nomeando desde já o
perito financeiro Nestor B. Sobrinho, inscrito no CRC/PR Nº
19.701/0-6, escritório na rua Tem. Cel. Muniz de Aragão. 363,
telefone: 354-2125. Intime-se o Expert para apresentar o valor
dos honorários, após o oferecimento de quesitos. A perícia téc-
nica ficará a cargo da parte requerente, ante ao contido às fls.
176/177, considerando o disposto no artigo 33 do Código de
Processo Civil. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IRECE NASCIMENTO TREIN-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-935/2003-IRMAOS ALADIO
& CIA LTDA x FATIMA DE ALMEIDA MORAES DA CU-
NHA - O controverso recai sobre a possibilidade da requerente
ver rescindido o con trato estabelecido com a requerida, em
consequencia ser reintegrado na posse do imóvel, bem como
receber a título de indenização valores referentes a danos cau-
sados pela mesma. As preliminares suscitadas de carência de
ação consubstanciada no inadimplemento, notificação extraju-
dicial e irregularidade na constituição do loteamento são maté-
rias que confundem com o mérito e serão analisadas na oportu-
nidade deste. Passo assim ao deferimento de provas, quais se-
jam: documental já carreada no processo e as que forem junta-
das futuramente se necessárias par ao julgamento da causa, prova
oral consistente em prova testemunhal e depoimento das partes
e prova pericial, nomeando desde já o perito Antero N. Pires
Pinheiro - Cartógrafo. Intime-se o Expert para apresentar o valor
dos honorários, após o oferecimento de quesitos. A perícia téc-
nica ficará a cargo da parte requerida, ante ao pedido expresso
às fls. 195/196. Para audiência de Instrução e Julgamento de-
signo o dia 04 de maio de 2005 às 09:00 horas. Antecipadas as
despesas da intimação, proceda-se as diligências necessárias. -
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e LUIZ CARLOS PILOTO-

20.-ACAO ORDINARIA-999/2003-JOSE BENJAMIN ME-
LINGER x UNIMED CURITIBA - Para que se inicie o traba-
lho peri ial, deverá a parte requerida efetuar o depósito de 50%
(cinquenta por cento) dos honorários e o remanescente na opor-
tunidade da entrega do laudo. Neste sentido, intime-se a parte
requerida para providenciar o depósito dos 50%. Após, ao pe-
rito para início dos trabalho observando o prazo de entrega do
laudo. Desde já redesigno audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 23 de maio de 2005 às 09:00 horas. Antecipadas as
despesas necessárias, proceda-se as citações e intimações. - Adv.
CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO e PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-

21.-EXECUCAO-1045/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CASA DE CARNES CHIARA LTDA e ou-
tros - ...Assim sendo, não havendo outra forma de satisfação da
dívida pelo exequente, com base no art. 678, parágrafo único
do Código de Processo Civil, defiro a penhora sob 30% (trinta
por cento), do faturamento - rendimentos líquidos - da empresa
Casa de Carne Chiara Ltda., ou o que baste para quitação da
dívida e nomeio administrador o Sr. Luiz Augusto Lannes, con-
tador e perito judicial, CRC-RJ 57845/O-8 T - PR, com ende-
reço a rua Lysimaco Ferreira da Costa, 771, bairro Bom Retiro,
nesta cidade, o qual deverá apresentar plano de pagamento no
prazo de 10 (dez) dias. - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

22.-DEPOSITO-1107/2003-OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO JOSE RIBEIRO
- Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do fei-
to, no prazo de 5 dias. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

23.-DECLARATORIA-1333/2003-CONCEITO CONSULTO-
RIA DE MARKETING LTDA x HDS SISTEMAS DE ENER-
GIA LTDA - Mantenho o deliberado às fls. 60. Intime-se a par-
te requerida para manifestar-se acerca da realização da audiên-
cia de Instrução e Julgamento, observando-se que para a data
designada não haverá possibilidade de realização por falta de
intimação. Após o pagamento das despesas necessárias, será
redesignada nova data para audiência. - Adv. MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA e ALBERTO XAVIER PEDRO-

24.-EXECUCAO-1406/2003-FUNDACAO CULTURAL LEO-
NARDO DA VINCI x HARLEI BASILIO DA SILVA e outros
- Conceda-se carga dos autos pelo prazo de 5 dias. - Adv.
MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA-

25.-DESPEJO-1431/2003-FABIO SARRAF x AMERICAN
GLASS PRODUTOS DO BRASIL LTDA - Visto que a parte
requerida foi devidamente citada e contestou o presente feito,
deverá esta se manifestar quanto ao pedido de extinção do fei-
to, conforme disposto no artigo 267, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO e SAN-
DRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1455/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x ADIR PEREIRA
DOS SANTOS - Tendo em vista a informação de que o beme
stá nas mãos do depositário público, oficie-se solicitando àquel
Juízo a Liberação do mesmo à parte requerida, em face do pe-
dido do credor. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

27.-EXECUCAO-1481/2003-ACYR DE ALMEIDA PINTO x

LABORATORIO DE APREND. INFANTIL MEU CANTINHO
S/C L e outros - Visto tratar-se os autos de execução, não há
que diligenciar acerca da locação da parte requerente, neste
sentido revogo o deliberado às fls. 130. Aguarde-se a manifes-
tação da parte interessada, com os autos em arquivo. - Adv.
WELLINGTON SILVEIRA, ALEXANDRE BARBIERI NETO,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e ARNO
JUNG-

28.-COBRANCA-1569/2003-RICARDO HELLMUTH
SCHRAPPE e outros x SOCIEDADE DE SERV. MED. E HOSP.
DE CTBA - UNIMED - Preliminarmente, intime-se o subscri-
tor da peça processual de fls. 183 e 184, para firma-la. Posteri-
ormente, ao Expert. - Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-1602/2003-DULITA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BAN-
CO DO BRASIL - Manifestem-se as partes acerca da nova pro-
posta de honorários, no prazo de lei. - Adv. EDISON DE ME-
LLO SANTOS e JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO-

30.-INDENIZACAO-21/2004-JOAO BATISTA SOARES x
CARTAO DE CREDITO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA/VISA - Quanto ao pedido de desistência contido às fls.
144, deixo de acolher, por tratar-se de prova essencial para o
processo. Intimem-se as partes para apresentarem os quesitos.
Após, ao perito. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, AL-
TAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS, GYSELE VIEIRA SIL-
VA e JAOA BATISTA SOARES-

31.-EXECUCAO-25/2004-ERICSSON TELECOMUNICACO-
ES S/A x CEJEN ENGENHARIA LIMITADA - Recolhidas as
custas necessárias, expeça-se mandado de penhora sobre os bens
contantes às fls. 188/213. - Adv. ROBERTO CATALANO BO-
TELHO FERRAZ e RODRIGO VIDAL-

32.-INDENIZACAO-121/2004-DIOFANO FELIX DA SILVA
x BANCO BRADESCO - Ante a inércia da parte requerida
acerca dos esclarecimentos da prova pericial, deixo de acolher
o pedido de fls. 66. Aguarde-se a realização da audiência. -
Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO e DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-198/2004-FLAT PETRAS
RESIDENCE LTDA x PERSONA COMUNICACAO S/C
LTDA - Providenciar o depósito de R$ 7,00 referentes ao ofí-
cio expedido. - Adv. MICHELLE DE SOUZA SELEME-

34.-DESPEJO-261/2004-JOAO MARIA METZGER VIEIRA
x GERALDA BISPO DOS SANTOS - Permanece a banesse da
justiça gratuita, cite-se a parte executada para no prazo de 24
horas pagar o débito constante às fls. 25, ou no mesmo prazo
nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados quantos
bens bastem para garantir a execução. Para o caso de pronto
pagamento , fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito, conforme dispõe o artigo 20, pará-
grafo 3º e 4º do Código de Processo Civil. - Adv. LICIANE
JUNIA BALTAZAR-

35.-INDENIZACAO-295/2004-INTERGLOBAL PASSAGENS
E TURISMO LTDA x BANCO ITAU S/A - Ao perito para iní-
cio dos trabalhos. Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do
laudo, cuja entrega estará condicionada ao depósito comple-
mentar dos honorários. Defiro o saque dos honorários, sendo
50% de imediato e o restante quando da entrega do laudo. -
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-313/2004-JOSE FRANCI-
EL DE SOUTO RODRIGUES x C&A MODAS LTDA e outros
- Em face da ausência do(a) advogado(a) da parte requerente
na audiência de conciliação de fls. 49, determino seja
intimado(a) o causídico(a) para manifestar acerca das prelimi-
nares e da contestação, no prazo de lei. - Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e SIMONE REIS DO NASCIMENTO-

37.-EXECUCAO-335/2004-MARCOS ROBERTO CHUEH e
outros x INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outros - Intime-se a parte interessada acerca da deci-
são do agravo de Instrumento acostada às fls. 333-337, dando o
devido prosseguimento ao feito. - Adv. BRUNO PEROZIN
GAROFANI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ
CALVO-

38.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-375/2004-
MANOEL MESSIAS SILVA JUNIOR x CALOI NORTE S/A -
Intime-se a parte autora para efetuar o depósito dos honorários
periciais, no prazo de 5 dias, sob as penas de lei. - Adv. WIL-
SON ROBERTO DE LIMA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-379/2004-VICENTE PRZE-
BEOWICZ JUNIOR x BCN - Recebo o recurso contante às fls.
500-505 no seu duplo efeitp (devolutivo e suspensivo) Intime-
se a parte apelada para apresentar suas contra-razões. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com
nossas homenagens de estilo. - Adv. MARCELO CONTE e
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

40.-EXECUCAO-415/2004-DATAPROM EQUIP. SERVICOS
DE INFORMATICA IND. LTDA x RAPHAEL F. GRECA E
FILHOS LTDA - Para que haja bloqueio junbto ao DETRAN
via sistema, primeiramente deverá haver a penhora dos bens.
Neste sentido, recolhidas as custas do Sr. Meirinho, expeça-se
mandado de penhora. - Adv. BERNARDO D. A. FONSECA e
MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI-

41.-EXECUCAO-473/2004-MATTOS SABINO & BATISTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS x LOJAS AZ DE ESPADAS
LTDA - Ciência à parte credora acerca do expediente de fls.
106. - Adv. NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA e CLE-
BER MARCONDES-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-504/2004-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DUPLO
AR S/A IND. E COM. DE AR CONDICIONADO - Diante do
efeito ativo concedido ao agravo, recolha-se o mandado de rein-
tegração de posse. Oficie-se informando que mantenho o des-
pacho agravado por seus próprios fundamentos, bem como do
cumprimento do artigo 526 do CPC. Aguarde-se o julgamento
do agravo. - Adv. CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

43.-EXECUCAO-509/2004-FLEEP S/A x KAREKA‘S MOTOS
COMERCIO DE VEICULOS LTDA - Intime-se a parte autora
para indicar bens à penhora, obedecendo a ordem do artigo 655
do Código de Processo Civil, no prazo de 5 dias. - Adv. EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO e LUIS PERCI RAYSEL BIS-
CAIA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-515/2004-RAPHAEL F.
GRECA & FILHOS LTDA e outros x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A - Intimem-se as partes para especificarem as
provas que desejam produzir, justificando-as. - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-519/2004-JOSE DE OLI-
VEIRA x IVONE CIQUEIRA e outros - Intimem-se as partes
para especificarem as provas que desejam produzir, justifican-
do-as. - Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e MA-
RIA HELENA MACENO-

46.-COBRANCA-525/2004-CONDOMINIO EDIFICIO LON-
DON PARK x JOSE NEWTON DALLABONA - Recolhidas
custas do Sr. Meirinho, expeça-se mandado de citação. - Adv.
SOLANGE DO ROCIO WALTER-

47.-COBRANCA-573/2004-GIOMAR IRSON CHAVONI e
outros x DELPHOS - SERVICOS TECNICOS S/A - Intime-se
a parte requerdia para manifestar-se acerca do pedido de desis-
tência acostado às fls. 102/103, em conformidade como dis-
posto no artigo 267, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.
- Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-591/2004-ORLANDO CE-
RANTO x APPA - COM. E REPRES. DE MATERIAIS HI-
DRAULICOS LTD - Intimem-se as partes para especificarem
as provas que desejam produzir, justificando-as. - Adv. RO-
BERTO GRINES DA SILVA e ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS ROMAO-

49.-MONITORIA-617/2004-ELIANE JEISS x APOLAR IMO-
VEIS LTDA - O controverso recai sobre a possibilidade da re-
querente em receber da requerida crédito representado por 105
taxas de alugueres (contrato de administração de imóvel com
cláusula de garantia), em que a parte requerida deixou de re-
passar a requerente. Em análise ao processo, quanto a prelimi-
nar de indeferimento da inicial, esta não merece acolhida, visto
que estão presentes os requisitos norteadores a propositura da
presente demanda. Afastada a preliminar, declaro saneado o
feito. Passo assim ao deferimento de provas, quais sejam, pro-
va documental, prova oral, consubstanciada em testemunhal e
depoimento das partes e pericial, nomeando desde já o perito
financeiro Nestor B. Sobrinho, inscrito no CRC/PR sob nº
19.701/0-6, com endereço profissional à rua Tem. Cel. Muniz
de Aragão, 363, telefone 354-2125. Intime-se o Expert para
apresentar o valor dos honorários periciais, após o oferecimen-
to de quesitos. A perícia técnica ficará a cargo da parte reque-
rente, conforme dispõe o artigo 33 do Código de Processo Ci-
vil. Designo para audiência de Instrução e Julgamento o dia 17
de maio de 2005, às 09:00 horas. Antecipadas as despesas, in-
timem-se. - Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA e JOSE DO
CARMO BADARO-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-631/2004-MIRIAN VAL-
LE VIANA x BANCO ITAU S/A - Processo suspenso por 15
dias. - Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

51.-EXECUCAO-653/2004-ADA PIRES DE OLIVEIRA x
MARCIA CRISTINA DA SILVA e outros - Processo suspenso
por 30 dias. - Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-669/2004-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ICL
BARBOSA - EPP - Manifeste-se a parte autora acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 39-41, no prazo de 5 dias. -
Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

53.-COBRANCA-683/2004-BANCO SAFRA S/A. x SERGIO
LUIZ MENDES - Fica intimada a parte interessada a se mani-
festar acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-701/2004-DORVALINO
TAIETE FILHO e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA -
Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamen-
tos. Havendo pedido de informações, comunique-se tal circuns-
tância a Egrégia Corte, bem como o cumprimento do artigo 526
do Código de Processo Civil, em data de 20/10/2004. - Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO PEREI-
RA-

55.-EXECUCAO-711/2004-BANCO BRADESCO S/A x ITA-
JE COMERCIO DE TUBOS E ACOS LTDA e outros - Em
virtude da notícia de acordo às fls. 69, deixo de conceder carga
dos autos fora de cartório. Conforme pedido da parte autora,
permaneça o processo sobrestado por 15 dias. - Adv. MURILO
CELSO FERRI e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-779/2004-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x JOEL BERGER -Defiro a busca e
apreensao liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante antecipacao
das custas de lei, expeca-se mandado. Efetivada a medida, cite-
se, observando a redacao dada pela lei 10.931/2004. Tem em
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vista que a nova regra permite a consolidacao da posse e pro-
priedade 5 dias depois de executada a medida, enquanto o pra-
zo de resposta e de 15 dias, visando eventual prestacao de con-
tas e dada possibilidade de perdas e danos prevista no paragra-
fo 7º da lei em referencia, entendo por bem em determinar,
previamente, a vistoria minuciosa do bem e atribuicao de valor,
nomeando perito na pessoa de Nelson R.R. Brandao, mediante
honorarios que fixo em 1,5 salario minimo, a serem antecipa-
dos pelo requerente.—Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-885/2004-ORIVAL ROT-
TA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO - Intimem-se as partes para especificarem as
provas que desejam produzir, justificando-as. - Adv. NELSON
KNOB e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

58.-ANULATORIA-933/2004-PEDRO CORNELIO DE GEUS
GREYDANUS e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA. - Compulsando os autos, verifica-se
quen não há presença de preliminares, bem como documentos
acostados na contestação de fls. 356-378. Destarte, intimem-se
as partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as. - Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEI-
RA e SCHEILA MACEDO-

59.-COBRANCA-941/2004-BANCO BANESTADO S/A x
DIMAS BRANDT - Intimem-se as partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, justificando-as. - Adv. SYL-
VIO PUNTEL e VALMIR DE OLIVEIRA-

60.-ALVARA-961/2004-ELOY TEIXEIRA DE SOUZA (ES-
POLIO) x - DESPACHO DE FLS. 42: Os documentos de fls. 5/
41 são reproduções do caderno em apenso. Desentranhem-se4,
portanto. Nos autos de inventário sequer as primeiras declara-
ções foram formalizadas. Para a concessão de alvará, todos os
herdeiros devem aquiescer ao pleito. Do contrário, deverá ter
finalidade justificável. Diante de tal, sobresto os presentes au-
tos, determinando a oportuna manifestação dos herdeiros, tão
logo sejam habilitados nos autos de inventário. - Adv. RAFA-
EL MARQUES GANDOLFI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1015/2004-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x VANDA APARECIDA CAFFARO - Recolhidas as custas
necessárias, desentranh-se o mandado de busca e apreensão para
seu integral cumprimento, no endereço mencionado às fls. 21.
Em caso de resistência a ordem judicial, defiro o pedido de
reforço policial. - Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH-

62.-USUCAPIAO-1025/2004-MIGUEL XAVIER COTRIM e
outros x ELIZIARIO XAVIER COTRIM - Processo suspenso
por 30 dias. - Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-1074/2004-MORO EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x STOCKFE CO-
MERCIO E DISTR. DE FERRO E ACO LTDA - Recebo os
embargos de declaração, no sentido de esclarecer que, de fato,
o valor dos títulos é inferior ao montante da oferta ( fls. 82).
Destarte, dando provimento aos embargos, revogo o despacho
de fls. 83. Defiro a caução ofertada, desde que compareça em
Cartório o representante legal da autora, pessoalmente, para
firma ro termo respectivo, em 5 dias. ...Diante do exposto, de-
firo a expedição de mandado ao Cartório respectivo, visando
sustação dos efeitos do apontamento, mediante o termo de cau-
ção. - Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

64.-ALVARA-1097/2004-JANETE SCHELBAUER e outros x
- Intime-se a parte interessada para cumprir a diligência cons-
tante na cota ministerial de fls. 20, consistente na juntada de
saldo atualizado da poupança, bem como esclarecimentos acerca
do vocábulo “espólio” e a existência de outros filhos. - Adv.
PEDRO LUIZ NUNES-

65.-EXIBICAO-1099/2004-ELANY ROSA DOS SANTOS
RANGEL x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA -
Reporto-me ao item “1” do deliberado às fls. 17, devendo a
parte autora cumprir no prazo de 5 dias, sob as penas de lei. -
Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

66.-DESPEJO-1137/2004-JOSE DOS SANTOS x MADELON
LARISSA DE ABREU e outros - Defiro a emenda a inicial.
Recolhidas as custas do Sr. Meirinho, expeça-se o competente
mandado de citação. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

67.-EXECUCAO-1184/2004-GILSON HERMAN x SILVIO
PAULO DA SILVA SOUZA - Fica intimada a parte interessada
a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv.
IVAN RIBAS-

68.-INVENTARIO-1267/2004-NATHALIA BARCZAK BREY
x RAUL MARTIM BREY - Preliminarmente, deverá o advo-
gado firmar a petição inicial. Quanto ao pedido de assistência
judiciária gratuita, defiro em caráter provisório, devendo ocor-
rer o preparo devido, antes da homologação da partilha. De-
pois de firmada a petição, voltem-me. - Adv. PETER AMARO
DE SOUZA-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1275/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ARLAN STADLER -Defiro a busca e apreensao liminarmente,
considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decre-
to-Lei 911/69. Mediante antecipacao das custas de lei, expeca-
se mandado. Efetivada a medida, cite-se, observando a redacao
dada pela lei 10.931/2004. Tem em vista que a nova regra per-
mite a consolidacao da posse e propriedade 5 dias depois de
executada a medida, enquanto o prazo de resposta e de 15 dias,
visando eventual prestacao de contas e dada possibilidade de
perdas e danos prevista no paragrafo 7º da lei em referencia,
entendo por bem em determinar, previamente, a vistoria minu-
ciosa do bem e atribuicao de valor, nomeando perito na pessoa
de Nelson R.R. Brandao, mediante honorarios que fixo em 1,5
salario minimo, a serem antecipados pelo requerente.—Adv.

GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

70.-DECLARATORIA-1293/2004-LESSE & MARTINEZ
LTDA x BANCO ITAU S/A - ...Diante do exposto, defiro a
expedição de mandado ao Cartório respectivo, visando susta-
ção dos efeitos dos apontamentos, até ulterior deliberação. Exijo
caução idônea, a ser prestada no prazo de 5 dias, sob pena de
revogação da presente concessão. Quanto ao rito, em face do
valor conferido à causa, o sumário é o indicado, conforme dis-
põe o artigo 275, I, do Código de Processo Civil. Nesse caso,
determino emenda da inicial, observando ainda o artigo 276 do
referido Diploma Processual. Na expectativa da emenda, desde
já designo audiência conciliatória para o dia 21 de fevereiro de
2005, às 10:15 horas. Mediante antecipação das despesas ne-
cessárias, expeça-se carta de citação. Quanto a intimação re-
querida no item V.4, a teor das normas da Corregedoria da Jus-
tiça, deverá ser dirigida a um dos advogados. - Adv. JARBAS
AFONSO DE O. PEDROZA-

71.-COBRANCA-1301/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL INDEPENDENCIA x FLORA DE OLIVEI-
RA DORTA - Designo audiência conciliatória par aod ia 21 de
fevereiro de 2005, às 9:45 horas. Mediante antecipação das
despesas necessárias, citem-se. - Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

72.-EXECUCAO-1303/2004-BANCO DO BRASIL S/A x SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA e outros
- Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-
se mandado de citação e penhora. Para o caso de pronto paga-
mento, fixo a verba honorária em R$ 2.600,00 (dois mil e seis-
cventos reais). - Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-1305/2004-HASTE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SILVER FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros - Recolher
R$ 10,00 ou R$ 40,00 para a citação através de AR ou Oficial.
- Adv. MAURO CRISTIANO MORAIS-

74.-INDENIZACAO-1307/2004-DISTRIBUIDORA NESLO
DE VEICULOS LTDA x GENY CORDEIRO LOPPES - Medi-
ante antecipação das despesas necessárias, cite-seAdv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1309/2004-BAN-
CO BMC S/A x RAFAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA - De-
firo a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova
da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Median-
te antecipação das custas de lei, expeça-se mandado. Efetivada
a medida, cite-se. observand a redação dada pela Lei 10.931/
2004. Não se pode olvidar de que, com a nova regra instituída
pela lei supra, o credor poderá ter em seu nome o bem alienado
5 dias depois de apreendido, antes mesmo de decorrido o prazo
de resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o devedor poderá
reaver o bem, mediante quitação integral do contrato. Disso
colhe-se que o prazo para consolidação da propriedade decorre
depois da citação. É uma interpretação lógica, pois depois de
consolidade a propriedade, impossível será retorná-la ao deve-
dor. No entanto, a própria lei estabelece a possibilidade de per-
das e danos (parágrafo 7º), não descartando ainda eventual di-
reito de prestação de contas. Com fundamento nisso, adotando
por analogia o artigo 1071 do Código de Processo Civil, vejo
necessário nomear perito, o que faço na pessoa de Nelson Ro-
berto Rios Brandão, que procederá a vistoria da coisa e arbitra-
mento do seu valor, descrevendo-lhe o estado e individuado-a
com todos os característicos. Fixo os honorários do perito em
R$ 300,00 (trezentos reais). - Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

76.-REPARACAO DE DANOS-1311/2004-ENGEFOTO EN-
GENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A x VLADIMIR
MAGALHAES SEIXAS e outros - Designo audiência concili-
atória para o dia 20 de dezembro de 2004, às 10:00 horas. Me-
diante antecipação das despesas postais, citem-se os requeri-
dos. - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1315/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ADEILDO EUGENIO DA SIL-
VA -Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a
prova da mora, nost ermos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Mediante antecipação das custas de lei, expeça-se mandado.
Efetivada a medida, cite-se, observando a redação dada pela
Lei 10.931/2004. Não se pode olvidar de que, com a nova regra
instituída pela lei supra, o credor poderá ter em seu nome o
bem alienado 5 dias depois de apreendido, antes mesmo de
decorrido o prazo de resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o
devedor poderá reaver o bem, mediante quitação integral do
contrato. Disso colhe-se que o prazo para consolidação da pro-
priedade decorre depois da citação. É uma interpretação lógi-
ca, pois depois de consolidade a propriedade, impossível será
retorná-la ao deveodr. No entando, a prórpia lei estabelece a
possibilidade de perdas e danos (parágrafo 7º), não descartan-
do ainda eventual direito de prestação de contas. Com funda-
mento nisso, adotando por analogia o artigo 1071 do Código de
Processo Civil, é necessário a nomeação de perito, o que faço
na pessoa de Nelso Roberto Rios Brandão, que procederá à
vistoria da coisa e arbitramento do seu valor, descrevendo-lhe
o estado e individuando-a com todos os característicos. Fixo os
honorários do perito em R$ 300,00 (trezentos reais). Caso o
credor não deseja a venda imediata do bem, preferindo aguar-
dar o prazo de resposta e consequente o julgamnento da causa,
não haverá necessidade da perícia ora determinada. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

78.-EXECUCAO-1317/2004-FERNANDO DE PAULA XAVI-
ER x ORLANDO SCUPINO (ESPOLIO) e outros - Manifeste-
se o credor. - Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER e CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

79.-DECLARATORIA-1324/2004-MORO EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA x STOCKFER COMERCIO
E DISTRIB. DE FERRO E ACO LTDA - Preliminarmente, re-
gularize a representação, juntando ainda os documentos neces-

sários, com fundamento no artigo 283 do Código de Processo
Civil. Quanto a citação, sem a numeração predial, não há pos-
sibilidade de adotar a via postal. Manifeste-se a requerente. -
Adv. GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO-

80.-COBRANCA-1329/2004-EDIFICIO REGENCY x ESTRE-
LA DALVA MARQUES DALLEDONE - Decline o requerente
seu endereço, a teor do que dispõe o artigo 282, II, do Código
de Processo Civil. Designo audiência conciliatória para o dia
14 de fevereiro de 2005, às 10:30 horas. Mediante antecipação
das despesas necessárias, cite-se. - Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO:

1.-BUSCA E APREENSÃO – BANCO DIBENS S/A. X ELI-
ZABETH RODRIGUES CARDOSO– R$ 336,00 - ADV.-
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.-
2.-EXECUÇÃO – MILTONA NTONIO PAROLIN E OUTRO
X CARLOS RIVELLES DA FONSECA JUNIOR. – R$
R$609,00 - ADV. LEOMIR BINHARA DE MELO.-
3.-BUSCA E APREENSÃO – BANCO ABN AMRO REAL S/
A X DENILSON MARQUES DOS SANTOS – R$ CÉSAR
AUGUSTO TERRA. ADV. 609,00.-
4.-MONITÓRIA – ANVITEX COMERCIAL TEXTIL LTDA.
X BOGLODERE CONFECÇÕES LTDA. – R$ 399,00 – ADV.
MARTA P. BONK RIZZO.-
5.-INVENTÁRIO – MARGARETE DE FÁTIMA SILVEIRA
X. – R$ 157,50 – ADV. UBIRAJARA DO ROSÁRIO.
6.-ARROLAMENTO –ROSELINA BOHNN X. – R$ 609,00 –
ADV. ROBERTO ELIAS AYOUB.-
7.-RESCISÃO CONTRATUAL – AGENOR MACCARI E
OUTRA X LUIZ PEREIRA RODRIGUES – R$ 283,50 – ADV.
ODACYR CARLOS PRIGOL.-
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ALCEU GIESE 0018 001401/1999
ALCEU MARCZYNSKI 0074 001397/2004
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0032 000762/2002
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZ 0013 000012/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0038 000404/2003
ALESSANDRO RAVAZZANI 0013 000012/1999
ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 0031 000609/2002

0030 000534/2002
ALEXANDRA PETRY LIGOCKI 0023 000641/2000
ALEXANDRE ARSENO 0063 001155/2004
ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BO 0063 001155/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0017 000971/1999
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0020 000069/2000

0022 000195/2000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0031 000609/2002

0030 000534/2002
ALEXEY MOSER 0033 001364/2002
ALMIR LAMIN 0035 001536/2002
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0011 000818/1997
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0043 000913/2003
AMARILIS VAZ CORTESI 0026 000370/2001
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0010 001155/1996
ANDERSON HATAQUEIAMA 0056 000907/2004
ANDERSON LOVATO 0021 000087/2000
ANDRE LOPES MARTINS 0023 000641/2000
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0080 001523/2004
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0032 000762/2002
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 0044 000954/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK Q 0005 000666/1993

0012 001436/1997
0008 000231/1996

ANDREA BAHR GOMES 0032 000762/2002
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0029 001591/2001
ANGELA AMELIA ROSSI 0019 001427/1999
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0056 000907/2004
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 0032 000762/2002
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0049 000195/2004
ANTONIO CLARIDES MODENA 0035 001536/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0016 000865/1999

0082 001528/2004
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0010 001155/1996
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 0023 000641/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0036 000244/2003
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0056 000907/2004
ARLETE T. DE ANDRADE KAMA 0039 000518/2003
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 0033 001364/2002
AUREO VINHOTI 0058 001061/2004
BARBARA KIRCHNER CORREA R 0064 001177/2004

0053 000589/2004
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0004 000570/1993
BEATRIZ SANTI 0065 001198/2004
BENO FRAGA BRANDAO 0032 000762/2002
BRUNO PEROZIN GAROFANI 0057 001021/2004
CAIO MARCIO EBERHART 0085 001549/2004
CAMILA MALUCELLI 0032 000762/2002
CARLA SIMONE EBINER 0056 000907/2004
CARLOS ALBERTO BARBOSA 0019 001427/1999

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0063 001155/2004
CARLOS AUGUSTO O. MALHADA 0014 000016/1999
CARLOS AUGUSTO ZENI 0055 000791/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0063 001155/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0058 001061/2004
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0048 000160/2004
CARLOS HENRIQUE FERNANDES 0023 000641/2000
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0027 000498/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0013 000012/1999
CAROLINE GARCETE 0063 001155/2004
CAROLINE SAID DIAS 0032 000762/2002
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0085 001549/2004
CELIO LUCAS MILANO 0052 000520/2004
CELIO VITOR BETINARDI 0076 001457/2004
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0055 000791/2004
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0023 000641/2000
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0085 001549/2004
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0056 000907/2004
CLARINDO DE SALLES ABREU 0028 000891/2001
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0023 000641/2000
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0038 000404/2003
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0085 001549/2004
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0029 001591/2001
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0010 001155/1996
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0047 001127/2003
CRISTIANE BORTOLINI 0013 000012/1999
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0062 001134/2004

0037 000329/2003
DANIEL HACHEM 0045 001016/2003

0010 001155/1996
DANIEL HENNING 0050 000286/2004
DANIEL MELNIK BLICHARSKI 0007 000084/1996
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 0025 001250/2000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0028 000891/2001
DAVID BESSA ALVES 0019 001427/1999
DELMARI DIAS 0016 000865/1999
DEMETRIO CESAR TONON 0042 000622/2003
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0078 001495/2004
DENIO LEITE NOVAES JR 0013 000012/1999
DIMAS CASTRO DA SILVA 0040 000554/2003
DIONISIO SABATOSKI 0067 001239/2004
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0072 001354/2004
EDUARDO MELLO 0025 001250/2000
EDUARDO PIERRI 0032 000762/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0080 001523/2004
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 0006 000698/1995
ELIMAR SZANIAWSKI 0004 000570/1993
ELIZABETH REGINA VENANCIO 0048 000160/2004
EVANDRO LUIS PEZOTI 0013 000012/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0002 000400/0000

0033 001364/2002
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 0021 000087/2000
FABIANO NEVES 0030 000534/2002
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0031 000609/2002
FABIO ANDRE WIELER 0004 000570/1993
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0025 001250/2000
FABIO ROBERTO GUSSO 0086 001551/2004
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0007 000084/1996
FAURLLIM NAREZI 0085 001549/2004
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0025 001250/2000

0032 000762/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0057 001021/2004

0063 001155/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0058 001061/2004
FLAVIA RAMOS BETTEGA 0007 000084/1996
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0047 001127/2003
FLAVIO CARDOSO GAMA 0013 000012/1999
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0023 000641/2000
FLAVIO OLIVE MALHADAS 0014 000016/1999
FLORIANO GALEB 0085 001549/2004
FREDERICO RICARDO DE R LO 0080 001523/2004
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0009 000727/1996
GEISA PASTUCH FAHRAT 0013 000012/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0078 001495/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE 0033 001364/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0062 001134/2004

0037 000329/2003
0017 000971/1999

GILES SANTIAGO JUNIOR 0054 000629/2004
GILSON VICENTE VENANCIO D 0032 000762/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0023 000641/2000
GISELA MARTINS 0001 000399/0000
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0061 001133/2004
GLAUCO IWERSEN 0056 000907/2004
GUILHERME CORDEIRO NETO 0078 001495/2004
GUILHERME LINHARES VALERI 0052 000520/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0070 001314/2004

0003 000401/0000
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0023 000641/2000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0080 001523/2004
GUSTAVO MUSSI MILANI 0050 000286/2004
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0072 001354/2004
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0033 001364/2002
HERMINIO EBINER FILHO 0069 001305/2004
HEROLDES BAHR NETO 0031 000609/2002

0030 000534/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0064 001177/2004

0053 000589/2004
HYLISANGELA FORESTI WENGE 0081 001527/2004
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0013 000012/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0043 000913/2003
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0031 000609/2002

0030 000534/2002
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0029 001591/2001
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0023 000641/2000
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0007 000084/1996
ISADORA SELIG FERRAZ 0048 000160/2004
IVANA CARLA PARDINI 0069 001305/2004
IVO GOMES 0052 000520/2004

0055 000791/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0002 000400/0000
JAKSON HOHARA MENDES 0014 000016/1999
JAMES BILL DANTAS 0052 000520/2004

21ª Vara Cível



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 131131131131131

JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0023 000641/2000
JEFERSON WEBER 0014 000016/1999
JEFFERSON MANARIM 0009 000727/1996
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0084 001532/2004
JOAO CANDIDO F.DA C. PERE 0021 000087/2000
JOAO CARLOS MARTINS 0066 001232/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0013 000012/1999
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0042 000622/2003
JOEL BERTO 0048 000160/2004
JONAS BORGES 0059 001066/2004
JORGE CLARO BADARO 0029 001591/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0013 000012/1999
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 0004 000570/1993
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0060 001099/2004
JOSAFA ANTONIO LEMES 0041 000618/2003
JOSE BURIDAN PEREIRA 0085 001549/2004
JOSE CARDOSO 0074 001397/2004
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0011 000818/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0057 001021/2004

0063 001155/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0036 000244/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0029 001591/2001

0021 000087/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 0062 001134/2004

0037 000329/2003
JOSE VICENTE DA SILVA 0071 001317/2004
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0067 001239/2004
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0052 000520/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0081 001527/2004
JULIANO MICHELS FRANCO 0031 000609/2002

0030 000534/2002
JULIO ASSUMPCAO MALHADAS 0014 000016/1999
JULIO CESAR BROTTO 0032 000762/2002
JULIO CESAR FERREIRA DE M 0006 000698/1995
JULIO JACOB JUNIOR 0057 001021/2004
KARINA S DE OLIVEIRA 0082 001528/2004
KARLA MARIA TREVIZANI 0067 001239/2004
KASSANDRA NAFEI LAGOS 0081 001527/2004
KATIA ISABEL MORETTI 0023 000641/2000
KATIA REGINA LEITE 0024 000798/2000
LACIR GUARENGHI 0014 000016/1999
LAERTES DE SOUZA 0075 001406/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0063 001155/2004
LAURI JOAO ZAMBONI 0015 000615/1999
LEANDRA DIEGA WAGNER 0025 001250/2000
LEANDRO GALLI 0017 000971/1999

0052 000520/2004
0055 000791/2004

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 001089/2003
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0068 001283/2004
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0013 000012/1999
LILIANE CRISTINA VIANA 0050 000286/2004
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 0041 000618/2003
LISANE CRISTINA CONTE 0023 000641/2000
LORENA MORO DOMINGOS 0029 001591/2001
LUCI R. DAMAZIO 0075 001406/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0029 001591/2001
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0048 000160/2004
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0044 000954/2003
LUIS ALCEU GOMES BETTEGA 0043 000913/2003
LUIS BORRELLI NETO 0044 000954/2003
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0052 000520/2004
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 0032 000762/2002
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0027 000498/2001
LUIZ CARLOS NUNES MEISTER 0032 000762/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0017 000971/1999
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0049 000195/2004
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0021 000087/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0086 001551/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0065 001198/2004

0005 000666/1993
0034 001379/2002
0012 001436/1997
0008 000231/1996

LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0055 000791/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0035 001536/2002
LUIZ PAULO BORGHETTI 0015 000615/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0044 000954/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0002 000400/0000

0033 001364/2002
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0025 001250/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0066 001232/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0015 000615/1999
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0023 000641/2000
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0008 000231/1996
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0026 000370/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0013 000012/1999
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0048 000160/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0029 001591/2001
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0033 001364/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0038 000404/2003
MARCELO VANZELLI 0028 000891/2001
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0011 000818/1997
MARCIA S. BADARO 0029 001591/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0028 000891/2001
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0023 000641/2000
MARCIO LANZONI BONATO 0081 001527/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0013 000012/1999
MARCO AURELIO GUIMARAES 0048 000160/2004
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0078 001495/2004
MARCOS CESAR VINHOTI 0058 001061/2004
MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 0014 000016/1999
MARCOS WENGERKIEWICZ 0081 001527/2004
MARCUS AURELIO COELHO 0072 001354/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0004 000570/1993
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 0041 000618/2003
MARIA APARECIDA ALVES DA 0083 001529/2004
MARIA C. SHMALL 0009 000727/1996
MARIA LUIZA PAREDES CZERW 0024 000798/2000
MARIA NOELI FAE 0018 001401/1999
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0018 001401/1999
MARILANE TON RAMOS 0013 000012/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0015 000615/1999

MARION ARANHA PACHECO MUG 0062 001134/2004
0037 000329/2003

MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0005 000666/1993
0012 001436/1997

MARY CRISTINE DEMIO 0029 001591/2001
MASSAYUKI SANADA 0044 000954/2003
MAURICIO KAVINSKI 0086 001551/2004
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0027 000498/2001
MAURO CURY FILHO 0061 001133/2004
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 0007 000084/1996
MAYLIN MAFFINI 0077 001489/2004
MICHELLE HELOISE AKEL 0025 001250/2000
MICHELLE L. MASSIGNAN 0011 000818/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0056 000907/2004
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0056 000907/2004
MOACYR CORREA NETO 0044 000954/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0056 000907/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0056 000907/2004
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0040 000554/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0025 001250/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 0086 001551/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0061 001133/2004

0014 000016/1999
ODORICO TOMASONI 0083 001529/2004
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0061 001133/2004
OMAR RODRIGUES CHAVES 0074 001397/2004
OTOMI KOHLMANN 0016 000865/1999
PATRICIA CARVALHO 0029 001591/2001
PATRICIA NYMBERG 0032 000762/2002
PATRICIA ROHN 0013 000012/1999
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0011 000818/1997
PAULO AMBROSIO 0018 001401/1999
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0021 000087/2000
PAULO CEZAR XAVIER 0006 000698/1995
PAULO JOSE GOZZO 0007 000084/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 001089/2003
PAULO ROBERTO BURMESTER M 0056 000907/2004
PAULO ROBERTO NAREZI 0085 001549/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0053 000589/2004

0068 001283/2004
0067 001239/2004

PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0042 000622/2003
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0032 000762/2002
PRISCILLA PLACHA SA 0023 000641/2000
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0050 000286/2004
RAFAEL FURTADO MADI 0051 000450/2004
RAFAEL RODRIGUES BITTENCO 0009 000727/1996
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0025 001250/2000

0025 001250/2000
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0078 001495/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0045 001016/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0032 000762/2002

0032 000762/2002
RENATO DACILIO FLORES 0035 001536/2002
RENE ARIEL DOTTI 0032 000762/2002
REYNALDO ARIEL CUE 0044 000954/2003
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0026 000370/2001
RICARDO RUSSO 0048 000160/2004
ROBERTA ONISHI 0015 000615/1999
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0078 001495/2004
ROBERTO MUNHOZ MACHADO 0014 000016/1999
ROBERVAL RITTER VON GELIT 0009 000727/1996
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0042 000622/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0085 001549/2004
RODRIGO OTAVIO O. DE B DR 0013 000012/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 0032 000762/2002
ROGERIO DISTEFANO 0056 000907/2004
ROLAND HASSON 0048 000160/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0015 000615/1999
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0014 000016/1999
ROZILEI MONTEIRO 0029 001591/2001
RUTH COATTI 0021 000087/2000
SALETE STAFFEN 0034 001379/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0010 001155/1996
SANDRA CALABRESE SIMAO 0048 000160/2004
SANDRO LUIZ KZYZZANOSKI 0054 000629/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0078 001495/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0031 000609/2002

0030 000534/2002
SCHEILA MARIA CIELLO 0010 001155/1996
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0074 001397/2004
SEBASTIAO NEVES 0020 000069/2000

0022 000195/2000
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0078 001495/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0015 000615/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0056 000907/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0048 000160/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0057 001021/2004
SILVIA BOEMER 0009 000727/1996
SILVIA ELISABETH NAIME 0044 000954/2003
SIMARA ZONTA 0031 000609/2002

0030 000534/2002
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0028 000891/2001
SINESIO CABRAL FILHO 0006 000698/1995
SIRLEIDE HASENAUER 0073 001375/2004
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0025 001250/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 0044 000954/2003
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0056 000907/2004
SUZEL HAMAMOTO KOIALANKAS 0037 000329/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0063 001155/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0002 000400/0000

0033 001364/2002
TERESINHA DE JESUS HASS 0009 000727/1996
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0029 001591/2001
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0029 001591/2001
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0048 000160/2004
VALDEMAR REINERT 0028 000891/2001
VALDIR JULIO ULBRICH 0062 001134/2004

0037 000329/2003
VALDIR NAHRING 0009 000727/1996
VALDIR STEDILE 0079 001518/2004
VALERIA GASPARIN 0086 001551/2004
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0048 000160/2004

WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0080 001523/2004

1.-ARROLAMENTO-399/0000-ADHEMAR BOSCHI DE
CAMPOS e outros x MARIA TERESINHA BOSCHI -Intime-
se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. GI-
SELA MARTINS-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/0000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIA MARIA GRE-
GORIO -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$
7.00.-j-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

3.-ORDINARIA-401/0000-MACROCAR PECAS LTDA x
EDITORA CORREIO PARANAENSE LTDA -Intime-se para
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 283,50, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. GUILHERME
MANNA ROCHA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-570/1993-RENATO RA-
MOS RIBEIRO x ISRAEL MACEDO ALCANTARA - RETIF
FLS. 136/137 e outros- I- Os calculos de fls. 444 e 459 partem
de premissa errada quanto ao valor sob o titulo pagamento.O
pagamento a que se refere a contadoria diz respeito ao deposito
feito pelos arrematantes, o qual, porem, deve ser desconsidera-
do, posto que a arrematacao foi desfeita e o valor da arremata-
cao foi restituido aos arrematantes (este e o valor que erronea-
mente esta sendo usado nas contas de fls. 444 e 459). Por outro
lado, efetivou-se a adjudicacao do bem para terceiro pelo pre-
co de R$60.447,51 (deposito de fl. 431) Na verdade, pouco
importa ao credor e ao calculo de seu credito a questao do va-
lor da arrematacao ou do valor da adjudicacao do bem para
terceiro. Ademais, os criterios de atualizacao do credito do
exequente nao podem ser os mesmos que estes sao renumera-
dos pelos criterios dos depositos judiciais em contas vincula-
das. II- Em sintese, para se saber qual e o credito a ser levanta-
do pelo exequente, deve-se levar em conta o valor de
R$48.552,12 constante na conta de fl. 459 sob o titulo de total
das parcelas, mais o valor de R$343,01 sob o titulo de despe-
sas, mais o valor de R$53,40 sob o titulo custas. A somatoria
de tais rubricas importa no valor de R$48.948,53, este sendo o
valor a ser pago ao exequente. III- Destarte, expeca-se oficio
em favor do exequente para levantamento da importancia de
R$48.948,53 ( a ser extraida do deposito de fls. 431)O que
restar, e saldo em favor dos executados, para levantamento des-
tes, e posterior arquivamento dos autos. IV- Apos expedido
oficio a que se refere o inicio do item III supra, e nada sendo
interposto no prazo de ate dez dias, expeca-se oficio de levan-
tamento em favor dos xecutados do que restar na conta do de-
posito de fl. 431. Cumprido isto, de-se vista dos autos ao Mi-
nisterio Publico e, nada sendo oposto, proceda-se ao arquiva-
mento dos autos. Int. -F- Adv. ELIMAR SZANIAWSKI, BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, JORGE LUIZ DA
SILVEIRA, FABIO ANDRE WIELER e MARIA ADRIANA
PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/1993-ANA
MARIA BOGUS x FATIMA MARIA BORGES GOUVEIA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao
para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
116.-G-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T.
D’AVILA CARGNIN e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
QUEIROZ-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/1995-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x MARCOS ANTONIO
DA SILVA MONTEIRO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido no oficio recebido da Receita Fede-
ral. -F- Adv. JULIO CESAR FERREIRA DE MORAES, ELIA-
NE MARCIA L. STANKIEVICZ, SINESIO CABRAL FILHO
e PAULO CEZAR XAVIER-

7.-COBRANCA DE ALUGUERES-84/1996-ASSOCIACAO
DE ENSINO COMERCIAL x ENILDA ALVES DA SILVA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica.-F- Adv. IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, DANIEL MEL-
NIK BLICHARSKI, FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER,
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ e FLAVIA RAMOS BET-
TEGA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1996-ADIR
CASTELANO x JANIR GUILHERMINA LENZI -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para que tome
ciencia de que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 109-G-Adv.
MARA SILVIA ALVES FERNANDES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ-

9.-INDENIZACAO-727/1996-SUSANA MARCIA DA SILVA
GOMES x CELSO SEBASTIAO MANOEL- A providencia
solicitada em fl. 320, de permitir-se a visitacao no imovel que
sera levado a praca, como forma de melhor viabilizar a arrema-
tacao e diante da existencia de interessados, em principio mos-
tra-se positiva e possivel. Porem, ha que se levar em conta que
no imovel reside inquilino, o qual nao esta obrigado, em prin-
cipio, a suportar transtornos e incomodos por razoes a qua nao
deu causa. Por outro lado, a visitacao so pode ser feita na com-
panhia do leiloeiro, pessoa habilitada a contactar com o resi-
dente no imovel, esclarecer-lhe a situacao e obter a devida au-
torizacao para visitacao com programacao de dias e horarios.
Destarte, defiro em termos a peticao de fl. 320, autorizando
que o Sr. leiloeiro entre em contato com o inquilino do imovel,

esclarecendo-lhe a situacao e os bons prestimos que prestaria a
justica em autorizar a visistacao do imovel por interessados na
arrematacao, agendando-se dias e horarios para tanto. Expeca-
se oficio autorizatorio ao leiloeiro para o contato com o inqui-
lino, acompanhado de copia do presente despacho. Int.-F- Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE
JESUS HASS, ROBERVAL RITTER VON GELITA, RAFAEL
RODRIGUES BITTENCOURT, VALDIR NAHRING, MARIA
C. SHMALL, JEFFERSON MANARIM e SILVIA BOEMER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1996-
BANCO BOAVISTA SA x RASERA E CIA LTDA e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos guia do recolhi-
mento devido a Receita Federal. -F- Adv. DANIEL HACHEM,
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, ANA MARIA SILVERIO
LIMA, SCHEILA MARIA CIELLO, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

11.-RESSARCIMENTO-818/1997-BAMERINDUS CIA DE
SEGUROS x JOSE JOEL CERRIZA- Expeca-se novo manda-
do executivo, constando do mesmo o bem indicado a penhora
pelo exequente em fls. 218. Custas do Oficial de Justica no
valor de R$120,00. -F- Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO,
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO, MICHELLE L. MASSIGNAN e ADRIANA MUSSAK
TIMOTEO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1436/1997-SIL-
VIO PRZEDZMIRSKI x MARINESA GARCIA COSTA PE-
REIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para que tome ciencia de que os autos estao a sua dispo-
sicao para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls. 95.-G-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI
T. D’AVILA CARGNIN e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
QUEIROZ-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-12/1999-LUIZ RENATO
IURK x BANCO BRADESCO S/A.- Concedo o prazo de 60
dias conforme requerido as fl. 490. Manifeste-se o autor, em
cinco dias, sobre o contido no item 2 da peticao de fl. 490. -F-
Adv. ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS, LILI-
ANA MARIA CERUTI LASS, DENIO LEITE NOVAES JR,
CRISTIANE BORTOLINI, HYRAN GETULIO CESAR PAT-
ZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEI-
RA LOBO, ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
GEISA PASTUCH FAHRAT, JORGE DURVAL DA SILVA,
ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e RODRI-
GO OTAVIO O. DE B DRUSZCZ-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-16/1999-EDIFICIO GALA-
PAGOS x GENESIO DE OLIVEIRA e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de cinco dias, proceder o pagamento das custas junto ao
Registro de Imoveis da Quinta Circunscricao, no valor de
R$68,02. -F- Adv. JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA
W. KENSKI MATTA, JAKSON HOHARA MENDES, LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, JULIO AS-
SUMPCAO MALHADAS, FLAVIO OLIVE MALHADAS,
CARLOS AUGUSTO O. MALHADAS, MARCOS JULIO
OLIVE MALHADAS JUNIOR e ROBERTO MUNHOZ MA-
CHADO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/1999-AUTO POSTO
XIRU LTDA. e outros x UNIBANCO S/A. -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica.-F- Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BA-
TISTA HENRICHS, LUIZ PAULO BORGHETTI, MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA MARTINS
FONSECA-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-865/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x JOAO RI-
CARDO RIFFEL -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o exequente para, no prazo de 24 horas, comparecer em
Cartorio e subscrever a peticao de fls. 164.-G-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, OTOMI KOHLMANN e DELMARI
DIAS-

17.-DESPEJO-971/1999-ADMAR BERTOLI x OSWALDO
SALLES LOBO e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que os
autos estao suspensos, pelo prazo de sessenta dias, conforme
requerido as fls. 261.-G-Adv. LEANDRO GALLI, ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABOR-
DA ALVES e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

18.-INVENTARIO-1401/1999-NELCI APARECIDA DOS
SANTOS x ROMILTO ANTONINHO TURMINA- I- Consi-
derando que ate o momento a inventariante nao assinou o ter-
mo de fl. 141, concedo o derradeiro prazo de 3 dias para tanto.
Em nao sendo cumprido o determinado despacho de fl. 158,
com as advertencias legais. III- Nao se justifica a pretensao da
inventariante em fl. 161, parte final, posto que, o proprio cre-
dor em fl. 148, solicita o sobrestamento do feito, ate o julga-
mento do processo de execucao que tramita perante a 20ª Vara
Civel, a qual depende ainda de decisoes a serem proferidas em
embargos de execucao e embargos de terceiro, interpostos con-
tra aquela execucao, nao se verificando, portanto, perigo ao
direito da inventariante, quanto a possivel demora na tramita-
cao da acao Declaratoria perante a Vara de Familia. IV- Por
fim, aguarde-se conforme determinado no item III do despacho
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de fls. 154.Int. -F- Adv. ALCEU GIESE, PAULO AMBRO-
SIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA e MARIA NOELI FAE-

19.-DESPEJO-1427/1999-FUNDACAO WEISS - SCARPA x
LOOK PUBLICIDADE S/C LTDA. -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.-F- Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA, ANGELA
AMELIA ROSSI e DAVID BESSA ALVES-

20.-CAUTELAR PREPARATORIA-69/2000-ELIANE CRISTI-
NA FRUET x FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PA-
RANA - FESP-Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e
SEBASTIAO NEVES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-C.P. CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. x APOLAR CORRETO-
RA DE IMOVEIS SC LTDA. -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a perita para que tome ciencia do deposito de
seus honorarios. -F- Adv. ANDERSON LOVATO, LUIZ CLAU-
DIO CORDEIRO BISCAIA, PAULO ANTONIO DORNELES
DANTAS, FABIANO HARTMANN PEIXOTO, JOAO CAN-
DIDO F.DA C. PEREIRA FILHO, JOSE DO CARMO BADA-
RO e RUTH COATTI-

22.-DECLARATORIA-195/2000-ELIANE CRISTINA FRUET
x FUND DE EST SOC DO PR-FESP,INST DE CIENCIAS SOC
PR- Assiste razao a autora em peticao de fls. 93/94 no que se
refere ao certificado de conclusao do curso e o diploma da au-
tora. Concedo o derradeiro prazo de cinco dias, para que a re
proceda a entrega nos autos dos documentos originais de certi-
ficado de conclusao do curso bem como o diploma da autora,
sob pena de aplicacao da multa ja imposta, expeca-se novo
mandado de intimacao. Custas do Oficial de Justica no valor de
R$ 40,00.-G-Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e
SEBASTIAO NEVES-

23.-DECL C/C IND E REPTICAO DE IN-641/2000-REFRI-
CERV BEBIDAS LTDA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar as partes para, no prazo comum de cinco dias, se
manifestarem sobre a proposta de honorarios formulada pelo
perito.-G- Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, ANTONIO
SERGIO PALU FILHO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER
NETO, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, GUI-
NOEL MONTENEGRO CORDEIRO, JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO, CARLOS HENRIQUE FERNANDES E SILVA, IRAE
CRISTINA HOLETZ PETROVIC, CLAUDIA CRISTINA
TOESCA E. PACHECO, KATIA ISABEL MORETTI, ANDRE
LOPES MARTINS, PRISCILLA PLACHA SA, ALEXANDRA
PETRY LIGOCKI, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA e LI-
SANE CRISTINA CONTE-

24.-INVENTARIO-798/2000-LILI RODRIGUES DE OLIVEI-
RA x GILMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar os interessados para, no
prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o contido no oficio
recebido da Vara de Colombo.-G-Adv. KATIA REGINA LEI-
TE e MARIA LUIZA PAREDES CZERWONKA-

25.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1250/2000-ULRIKE
ELIZABETH GRAF x BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES- I- Deve a parte executada dar cumprimento
ao julgado. A minuta de escritura publica juntada em fls. 422/
424, em principio e nos termos da peticao da exequente em fls.
427/429, ao condicionar a lavratura da escritura a quitacao de
valores que ainda continuam sob discussao em fase de execu-
cao, contem termos que extrapolam aos limites do julgado. II-
Quanto a penhora de bens, manifeste-se a parte exequente no
prazo de ate 10 dias. Int. -F- Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES, DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, EDUAR-
DO MELLO, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, NEMO
ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, RA-
FAELA ALMEIDA DO AMARAL, MICHELLE HELOISE
AKEL, SOLANGE CANDIDA WUICIK, LUZYARA DAS
GRACAS SANTOS, LEANDRA DIEGA WAGNER e ADIL-
SON LUIZ FERREIRA-

26.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-370/2001-AUTO POS-
TO CONGANAS LTDA e outros x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA- Oficie-se conforme requeri-
do as fls.346. Apos, sobre o contido em peticoes de fls. 343//
346, manifeste-se o perito. Custas de oficio no valor de R$8,00.
-F-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, RICARDO AUGUSTO
MORGAN e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

27.-ACAO MONITORIA-498/2001-PEDRO PAULO DE CAR-
VALHO SANTOS x MARKKA VEICULOS LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica.-F- Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI, MAU-
RICIO SPRENGER NATIVIDADE e LUIZ ANTONIO CAR-
VALHO DE JULIO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-891/2001-JOSEMAR FER-
REIRA DA SILVA e outros x ZENAIDE DE PAIVA BASSANI
e outros- Intime-se os reus, na pessoa de seu procurador para,
no prazo de 48 horas, procederem o pagamento das verbas de
sucumbencia, sob pena de execucao. -F- Adv. VALDEMAR
REINERT, MARCIO ANTONIO SASSO, CLARINDO DE
SALLES ABREU NETO, SIMONE SILVA CHIODEROLLI,
DARIANE MARQUES MARTINELLI e MARCELO VANZE-
LLI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1591/2001-VAL-
DIR ERLO DE ALEXANDRE x ROMANO ANTONIO ZAM-
BON e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA

01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar so-
bre o contido no oficio recebido do Juizo de Direito da Comar-
ca do Rio de Janeiro. -F-Adv. CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAM-
BERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS,
ROZILEI MONTEIRO, MARY CRISTINE DEMIO, PATRI-
CIA CARVALHO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI e THOMIRES ELIZABETH
P BADARO DE LIMA-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-534/2002-AUTO POSTO
LAVAGIL LTDA x BANCO RURAL S/A- I- Muito embora te-
nha a decisao de fl. 297 resolvido a questao (determinando a
parte autora a substituicao da caucao, sendo mantida a decisao
mesmo apos recurso de agravo retido - despacho de fl. 319),
fato e que a querela acerca da caucao esta a emperar o segui-
mento das demandas principais. As demandas sob rito ordina-
rio (autos 729/02 e 250/03), estao no aguardo tao somente de
solucao do incidente de falsidade (autos 609/02), que aguarda
inicio da prova pericial. Outrossim, noticia a parte autora que o
requerido interpos execucao perante o Juizo da 5º Vara Civel,
ja embargada, cujos atos teriam sido remetidos a este Juizo por
forca de conexao/continencia (a respeito, copia de despacho
juntado em fl. 366). Sopesando a variedade de demandas entre
as partes, mostra-se de maior importancia que, no momento, se
de seguimento ao incidente de falsisade. II- Destarte, aguarde-
se a ultimacao da pericia nos autos de incidente de falsidade
609/02, apos o que, e com informacao das partes acerca da
remessa ou nao a este Juizo dos processos de execucao e de
embargos ajuizados na 5º Vara Civel, voltem os autos. Int. -F-
Adv. FABIANO NEVES, SAULO BONAT DE MELLO, HE-
ROLDES BAHR NETO, ALEX SANDER HOSTYN BRAN-
CHIER, ALEXANDRE MARCOS GOHR, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-

31.-ARGUICAO DE FALSIDADE-609/2002-AUTO POSTO
LAVAGIL LTDA x BANCO RURAL S/A- Intimadas as partes
do despacho nesta data proferido nos autos 534/02, de-se vista
ao Perito para os trabalhos, devendo o laudo ser juntado no
prazo de trinta dias. Juntado o laudo, manifestem-se as partes
no prazo de ate 10 dias. Int. -F- Adv. HEROLDES BAHR NETO,
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI, SAULO BONAT DE MELLO, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SI-
MARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

32.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-762/2002-PAULO
ROBERTO PADILHA x RADIO CIDADE DE CURITIBA
LTDA e outros- Oficie-se como requerido em fls. 655. Custas
de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv.RENATA TEIXEIRA
DE FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS, ANTO-
NIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO
RODRIGUES FLORES, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS
FOLTRAN, LUIZ CARLOS NUNES MEISTER, CAMILA
MALUCELLI, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRA-
DE, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO, PRISCILA SAN-
TOS ARTIGAS, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

33.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1364/2002-MARCOS
ANTONIO BURDA ME x BANCO ITAU S/A- Intime-se a
perita para, no prazo de ate dez dias, prestar esclarecimentos
solicitados pelo reu. -F- Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCELO KAZUSHI
BRUGIN MATSUBARA, ALEXEY MOSER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GERUSA LINHARES
LAMORTE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-1379/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ARCO IRIS x MANOEL JONAS BARBOSA e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para que tomem ciencia de que os autos estao suspensos,
pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido as fls. 138.-G-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

35.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1536/2002-AN-
TONIO ADOLFO PEREIRA x SANTANDER NOROESTE
LEASING-ARREND.MERANTIL S/A- Diante do exposto em
peticao de fls. 313/315, defiro o pedido contido alternativa-
mente. De-se baixa no termo de caucao de fl. 207, podendo o
autor dispor do veiculo ofertado em caucao na forma requeri-
da. -F- Adv. ALMIR LAMIN, ANTONIO CLARIDES MODE-
NA, RENATO DACILIO FLORES, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

36.-ACAO MONITORIA-244/2003-DEROSSO ABASTECI-
MENTO LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA x SUELI DE
LIMA TODESCHINI -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

37.-DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-329/2003-WEN-
CESLAU BONIFACIO DA SILVA x DIVESA - DISTRIBUI-
DORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA e outros- As pre-
liminares de inepcia da exordial e de ilegitimidade passiva ar-
guida pela requerida Divesa (contestacao em fls. 117/135), con-
fundem-se com o merito da causa, posto que lastreadas em de-
limitacao de responsabilidades. Dou o feito por saneado, apto
para analise do merito. Considerando a natureza da demanda,
designo audiencia de conciliacao e ou deferimento de provas
para dia 29/03/2005, as 14:00 horas. Int. -F-Adv. GILBERTO

ADRIANE DA SILVA, SUZEL HAMAMOTO KOIALANKAS
HAMAMOTO, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI, VALDIR JULIO ULBRICH e
DAIANE SANTANA RODRIGUES-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-404/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x BATISTA LOURENA
SCHULTZ -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

39.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-518/2003-GEMA
MARIA SBARAINI x AMAURI JOSE PEREIRA - Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. -G-Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KAMAKURA-

40.-USUCAPIAO-554/2003-AFRANIO LINEU KRITSKI e
outros x - Admito a emenda de fls. 183/184. Reitere-se o oficio
de fls. 150. Apos, intime-se o requerente para dar cumprimento
ao contido no parecer do representante do Ministerio Publico
(fls. 187), no prazo de ate quinze dias. Custas de oficio no
valor de R$8,00. -F- Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA e NEI-
DE APARECIDA MARTINS SILVA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-618/2003-AN-
TONIO CHEDE e outros x JULIO AUGUSTO WETZEL e
outros- Para praca e venda a quem mais der, exceto preco vil,
designo os dias 11 e 22 de fevereiro de 2005, as 14:00 horas,
no local de costume. Expeca-se edital e mandado. Custas do
Oficial de Justica no valor de R$60,00. Bem como custas do
Edital e disquete no valor de 10,00. -F- Adv. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES e LI-
SANDRA FAGUNDES FELTRAN-

42.-ORDINARIA-622/2003-SOLUCAO S/C LTDA x COMPA-
NHIA DE CIMENTO ITAMBE- Face a proximidade da audi-
encia, intime-se o autor para, no prazo de 24 horas, informar
nos autos o endereco de suas testemunhas.-F-Adv. DEMETRIO
CESAR TONON, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA e ROBSON
ANTONIO GALVAO DA SILVA-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-913/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x SILVINO BINSFELD- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias,
a manifestacao do autor. -F- Adv. LUIS ALCEU GOMES BET-
TEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

44.-ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-954/2003-RO-
BERTO PAULO FIEDLER x METROPOLITAN TRANS-
PORTS S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o procurador do autor para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar sobre a devolucao da carta para intimacao de seu constitu-
inte, com a informacao de que o mesmo mudou-se. -F- Adv.
MOACYR CORREA NETO, LUIZ ROBERTO ROMANO,
LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, LUIS BORRELLI
NETO, ADRIANO CATANECE GANDUR, MASSAYUKI
SANADA, REYNALDO ARIEL CUE, STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME e ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO-

45.-ACAO MONITORIA-1016/2003-BANCO ITAU S.A. x
HIGIBEL COM DE PROD DE HIGIENE E BELEZA LTDA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica.-F-Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

46.-IMISSAO DE POSSE-1089/2003-BANCO BANESTADO
S/A x JOSIANE VERGARA ALANIS -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.-G-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

47.-ACAO DE DEPOSITO-1127/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE CASAL -Cer-
tifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para
que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspensos
pelo prazo de sessenta dias conforme requerido as fls.94.-F- -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-

48.-SUMARIA DE INDENIZACAO-160/2004-CLINICA ME-
DICA DANIEL LTDA x RAUL RAPCINSKI- VISTOS E EXA-
MINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas
partes as fls. 118/119, nestes autos de SUMARIA DE INDENI-
ZACAO, sob nº 160/2004, proposta por CLINICA MEDICA
DANIEL LTDA contra RAUL RAPCINSKI, e em consequen-
cia, julgo extinto o processo e o faco na forma do art. 269, III
do Codigo de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal, devendo ser expedido oficio para baixa junto ao distribui-
dor. Recolha-se o mandado expedido em fls. 116. Custas de
Lei. P.R.I. -F- Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, UGO ULISSES ANTU-
NES DE OLIVEIRA, ISADORA SELIG FERRAZ, ROLAND
HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIANE LA-
ZARETTI B. BISTAFA, ELIZABETH REGINA VENANCIO
TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUIMARAES, JOEL BER-
TO e VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-

49.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-195/2004-
CONCEICAO MONTEIRO DE SOUZA x DOCELANDIA

FRIMON LTDA- Intimada na pessoa de seu causidico para re-
gularizar sua representacao processual, a requerida restou iner-
te. Destarte, intime-se a requerida, na pessoa de seu represen-
tante legal, para que no prazo de cinco dias proceda a regulari-
zacao, sob pena de revelia e acolhimento dos fatos alegados
pela autora como verdadeiros. Int. -F- Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2004-MEDCLIN-CLI-
NICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA x BIOTRONIK
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Custas de oficio no valor
de R$8,00. -F- Adv. RAFAEL BOFF ZARPELLON, LILIANE
CRISTINA VIANA, DANIEL HENNING e GUSTAVO MUS-
SI MILANI-

51.-INTERDICAO-450/2004-ALICE ABIB AHRENS x CLI-
CEU JOSE AHRENS- Para realizacao da pericia nomeio Ma-
ria Amelia Ferreira Tavares, que em aceitando o ancargo, deve-
ra apresentar proposta de honorarios, no prazo de ate cinco
dias. Desentranhe-se o pedido de alvara de fls. 25/30, autuan-
do-o em apartamento.-F- Adv. RAFAEL FURTADO MADI-

52.-SUM.DECL.NUL. DE DUPL.C/C TUT-520/2004-PR BO-
GUS SERVICOS LTDA x T. COCCIOLI E CIA - Defiro a pro-
ducao de prova oral consistente em depoimento pessoal dos
representantes legais das partes e testemunhal requerida pela
parte da re, a qual arrolou suas testemunhas em fls. 64, deven-
do apenas informar se estas comparecerao independente de in-
timacao ou nao, em caso negativo intime-as por correio. Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento, para dia 04/04/2005,
14:30 horas. Intimem-se. Despesas postais no valor de R$ 16,00.
-G-Adv. CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL DANTAS,
GUILHERME LINHARES VALERIO DA SILVA, LEANDRO
GALLI, JULIANA DE BARROS BLEY GALLI, LUIS FER-
NANDO MOSCARDI e IVO GOMES-

53.-INDENIZACAO-589/2004-SIMONE HOFMEISTER SAI-
BERT x SOC. COOP. DE SER. MED. DE CTBA - UNIMED
CURITIBA e outros- Junte-se copia da decisao proferida nos
autos de impugnacao ao valor da causa. Manifeste-se o segun-
do requerido sobre o periodo de cobertura da apolice securita-
ria, para efeito de se aquilitar o cabimento da denunciacao da
lide. Prazo de 10 dias. Apos, voltem os autos para saneamento.
Int. -F- Adv. BARBARA KIRCHNER CORREA RIBAS, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/2004-JOI-
AS WOLF LTDA x ANA TERESA MANHAES -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos
para expedicao de novo mandado, conforme requerido as fls.
38. Custas do Oficial de Jsutica no valor de R$40,00. -F-Adv.
GILES SANTIAGO JUNIOR e SANDRO LUIZ KZYZZA-
NOSKI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-791/2004-LUIZ
DRANKA x RENOVA CARPETES LTDA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos estao suspensos, pelo prazo de
trinta dias, conforme requerido as fls. 42. -G-Adv. CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ, IVO GOMES, LEANDRO
GALLI, LUIZ FERNANDO MOSCARDI e CARLOS AUGUS-
TO ZENI-

56.-ORD. DE COBRANCA DE SEGURO-907/2004-LINO
RIBEIRO RAMOS x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A- Preliminarmente como requerido pelo reu e sem
objecao do autor, cite-se a denunciada a lide METROPOLI-
TAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S.A, por
correio, no endereco descrito em fl.73, custas pelo denuncian-
te. Int. Despesas postais no valor de R$8,00. -F-Adv. STELLA
MARIS DE F. BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN, ROGERIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO BUR-
MESTER MUNIZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURI-
LO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBI-
NER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA e MONICA FERREIRA MELLO
BIORA-

57.-OPOSICAO-1021/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. x AUTO POSTO BM PETRO I LTDA e outros- Expeca-
se edital de citacao do reu MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA, com prazo de vinte dias. Quanto a expedicao de mandado
de citacao dos reus CARLOS ANTONIO CARDOSO E LUIZ
CARLOS VAZ, o mesmo ja foi expedido em fls. 185. Custas
do Edital bem como disquete no valor de R$10,00. -F-Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, BRUNO PE-
ROZIN GAROFANI e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1061/2004-JOR-
GE RODRIGUES x SUL AMERICA AETNA E PREVIDEN-
CIA S.A. -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv. FILIPE AL-
VES DA MOTA, AUREO VINHOTI, MARCOS CESAR VI-
NHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

59.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-1066/2004-HIDRAULICA
DE SUCESSO LTDA x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES LTDA-
Face o contido na informacao de fls. 85, certidao de fls. 86 e
documento juntado de fls. 87, aguarde-se o decurso do prazo
de contestacao. -F- Adv. JONAS BORGES-

60.-CONTRA-PROTESTO-1099/2004-NEWRUBBER PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS LTDA x KALLRUBBER PARANA
PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
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zo de cinco dias, sobre os ARs para notificacao dos reus, rece-
bidos por terceira pessoa.-G-Adv. JORGE MIGUEL PILOTO
NETTO-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1133/2004-VALMIR
LOURENCO DA SILVA x ALO IMOVEIS LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar os autores para se ma-
nifestarem, no prazo de dez dias, sobre a contestacao e docu-
mentos juntados pela re.-G-Adv. MAURO CURY FILHO, GIS-
SIANE CRISTINE CHROMIEC, ODACYR CARLOS PRIGOL
e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-

62.-IMPUGNACAO AO BEN.ASSIST.JUD.-1134/2004-DIVE-
SA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA
x WENCESLAU BONIFACIO DA SILVA- Intime-se o causi-
dico do impugnado para subscrever a peticao de fls. 15/19, no
prazo de ate dez dias, sob pena de desentranhamento. Cumpri-
do o item supra, intime-se a impugnante para se manifestar so-
bre os termos da resposta de fls. 15/19. Apos, aguarde-se a
realizacao da audiencia de conciliacao designada nos autos prin-
cipais, ocasiao em que, nao havendo acordo nos autos princi-
pais, sera o presente feito julgado. Int. -F- Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
VALDIR JULIO ULBRICH, DAIANE SANTANA RODRI-
GUES e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

63.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1155/2004-JA-
MES FRISCHMANN AISENGART (REP.POR) e outros x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Mantenho o despacho
agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. Sobre a contes-
tacao e documentos juntados pelo reu, manifeste-se o autor, no
prazo de ate dez dias. -F-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE, ALE-
XANDRE BLEY RIBEIRO BONFIM e LAURA ISABEL
NOGAROLLI-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1177/2004-
ANTONIO CARLOS ROSA DE SENA x SIMONE HOFMEIS-
TER SAIBERT -Sentenca proferida em 02 laudas. Parte final...
Isto posto, julgo PROCEDENTE a impugnacao, para o efeito
de fixar para a causa (autos 589/04) o valor de R$16.000,00
(dezesseis mil reais). Condeno a impugnada ao pagamento das
custas processuais, isentando-a, porem, do efetivo pagamento,
nos termos da Lei 1.060/50. P.R.I. -F- Adv. HILDEGARD TA-
GGESELL GIOSTRI e BARBARA KIRCHNER CORREA
RIBAS-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-1198/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL RAVENA I x OCIMAR GIKOSKI e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica.-G- Adv. BEATRIZ SANTI e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1232/2004-
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x MOHAMED
HASSAN FARES EL MESMAR -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.-F- Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CAR-
LOS MARTINS-

67.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1239/2004-CECILIA
CHAGAS CONSTANTINO (REP. POR) e outros x UNIMED-
Concedo o prazo de 10 dias para autora regularizar a represen-
tacao processual. Manifeste-se a re, no prazo de 10 dias, sobre
a impugnacao apresentada em peticao de fls. 163/167.-F- Adv.
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA, PEDRO HENRIQUE
XAVIER, DIONISIO SABATOSKI e KARLA MARIA TRE-
VIZANI-

68.-REV.CONTR.C/C DANO MORAL E TU-1283/2004-EMI-
LIA ZGODA x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS DE CTBA E
REGIAO - UNIMED- I- Com a emenda de fl. 71, seguira a
causa pelo rito ordinario. II- Em antecipacao de tutela, pugna a
autora pela nulidade de clausulas contratuais que limitem in-
ternacoes, cirurgias, alimentacao e despesas hospitalares que
se fizerem necessarias em virtude do quadro patologico porque
esta passando, indicando em especial a nulidade dos itens 6.2.1
e 7.1 inciso V ( o primeiro limita cobertura de UTI a 10 dias
por ano e o segundo deixa a descoberto alimentacao parenteral
e enteral), bem como pugna pela determinacao a requerida de
nao limitar sessoes de fisioterapia de que precisa a autora para
recupracao do AVC que lhe acometeu. III- Em relacao ao limi-
te de dias para internacao em UTI, limite de sessoes de fisiote-
rapia, cirurgias e despesas hospitalares, defiro liminar, pela
evidente dissociacao contratual frente aos ditames do art. 12 da
Lei 9.656/98, de sorte que deve a re se abster de nao liberar os
respectivos procedimentos, sob pena de multa de R$2.000,00
para cada procedimento que eventualmente negar. ACAO OR-
DINARIA DE NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATU-
AIS C/C PAGAMENTO DE INTERNACAO E DESPESAS
HOSPITALARES... PLANO DE SAUDE- INTERNACAO EM
UTI E SESSOES DE FISIOTERAPIA - LIMITACAO - IM-
POSSIBILIDADE - DESEQUILIBRIO NA RELACAO CON-
TRATUAL - CONTRATO DE ADESAO - INTERPRETACAO
FAVORAVEL AO HIPOSSUFICIENTE - CLAUSULAS ABU-
SIVAS - NULIDADE - INTELIGENCIA DA LEI Nº 8.078, DE
11.09.1990 - PACTA SUNT SERVANDA - INAPLICABILI-
DADE - RECURSO IMPROVIDO... as clausulas que limitam
a utilizacao de tratamento em UTI ou similar, bem como a rea-
lizacao das sessoes de fisioterapia, impostas no contrato de
adesao, devem ser interpretadas com reservas, ainda mais se
criam vantagens excessivas a entidade prestadora do servico..
(TJMT - AC 44197/2002 - 3º C. CIV. - J. 04.06.2003) Quanto
ao pedido de alimentacao parenteral e enteral, ja foi objeto de
concessao de liminar nos autos de medida cautelar em apenso.

IV- Intime-se a requerida da liminar, e cite-se-a com prazo de
15 dias para resposta, consignando-se as advertencias legais.
Decorrido o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-se a
parte autora no prazo de ate dez dias. Int. Despesas postais no
valor de R$8,00.-F- Adv. LEUREMAR ANDERSON TALA-
MINI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

69.-PROTESTO JUDICIAL-1305/2004-BRADESCO SEGU-
ROS S.A. x SEAGULL SERVICES S.A. e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes
autos para expedicao de nova carta, conforme requerido as fls.
61. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. IVANA
CARLA PARDINI e HERMINIO EBINER FILHO-

70.-DESPEJO-1314/2004-MANOEL FIGUEIRA MACIEL x
ACIR GERALDO -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de manda-
do, conforme requrido as fls. 22. Custas do Oficial de Justica
no valor de R$40,00. -F- Adv. GUILHERME MANNA RO-
CHA-

71.-INVENTARIO E PARTILHA-1317/2004-MARIA OLIVIA
DE SOUZA NASCIMENTO e outros x ANTENOR MARQUES
DE SOUZA - Preliminarmente, cite-se por correio, os outros
herdeiros relacionados em fl. 03, para ingressarem na acao,
requerendo o que lhes forem de direito, no prazo legal. Despe-
sas postais no valor de R$ 32.00 -G-Adv. JOSE VICENTE DA
SILVA-

72.-NOTIFICACAO-1354/2004-BUCKS WALTER ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA x PARMISA - PARTI-
CIPACOES MARUMBY S/A- Intime-se a retirar os autos. -F-
Adv. MARCUS AURELIO COELHO, GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

73.-DESPEJO-1375/2004-ARAMIS JOAO GIACOMASSI x
VILSON MARCOS LENCIM- Efetuar o preparo das despesas
postais no valor de R$8,00. -F-Adv. SIRLEIDE HASENAU-
ER-

74.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1397/2004-
ELIS MARIA BONETTI DA ROSA x IRMAOS ABAGE &
CIA LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a con-
testacao e documentos juntados pela re. -G-Adv. JOSE CAR-
DOSO, ALCEU MARCZYNSKI, OMAR RODRIGUES CHA-
VES e SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA-

75.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1406/2004-ODA-
IR JOSE DA SILVA e outros x HARI HAAG e outros -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar os autores para, no pra-
zo de dez dias, se manifestar sobre a contestacao e documentos
juntados pelos reus.-G-Adv. LAERTES DE SOUZA e LUCI R.
DAMAZIO-

76.-SUM. DE INDENIZACAO C/C TUTEL-1457/2004-JOSE
CARLOS DA SILVA x GLOBAL TELECOM LTDA- I- Aco-
lho a emenda de fl. 16, e defiro ao autor os beneficios da gra-
tuidade de justica. II- A discussao judicial acerca da justeza do
debito, levando-se em conta os argumentos de fato e de direito
elencados na exordial, torna preponderante a nao inclusao em
cadastros restritivos de credito, conforme jurisprudencia pre-
dominante de nosso Tribunal de Alcada e Superior Tribunal de
justica. Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclu-
sao de nome nos cadastros de protecao ao credito (SERASA,
SPC), havendo discussao da divida em Juizo (Enunciado nº 6
do TAPR). Ademais, in casu, o autor questiona a propria exis-
tencia do fato. Destarte, concedo liminar, determinando ao re-
querido que providencie a exclusao do nome do autor de ca-
dastros restritivos (SPC, etc..) no prazo de 48 horas. Comino
multa diaria de R$200,00 para hipotese de descumprimento.
Quanto ao SPC, expeca-se desde logo oficio para exclusao do
nome do autor por decorrencia do debito questionado na pre-
sente acao. III- Considerando o valor da causa, o feito seguira
pelo rito sumario. Designo audiencia de conciliacao e ou entre-
ga de contestacao, para dia 11/03/2005, as 14:00 horas. Intime-
se o requerido da liminar, e cite-se-o com as advertencias le-
gais e observancia do prazo de antecedencia. Intime-se. Custas
de oficio no valor de R$1,00 e despesas postais no valor de
R$8,00. -F- Adv. CELIO VITOR BETINARDI-

77.-REV.CONT.C/C TUT.E CONSIG.PAG-1489/2004-ARI
VALDIR MOREIRA x BANCO FINASA S/A- Intime-se ao
preparo das custas do Oficial de Justica no valor de R$200,00,
bem como despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. MAY-
LIN MAFFINI-

78.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1495/2004-AERO-
FARMA PERFUMARIAS LIMITADA x C.N.A. COMERCI-
AL LIMITADA- Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv.
SANDRO MANSUR GIBRAN, ROBERTO CATALANO BO-
TELHO FERRAZ, SELMA DOS SANTOS FERRAZ, GUI-
LHERME CORDEIRO NETO, MARCOS BECHARA SAN-
CHEZ, REGIANE BINHARA ESTURILIO, DEMETRIUS
NICHELE MACEI e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

79.-ANUL.ATO.JUR.C/C REINT.E TUT.-1518/2004-OSWAL-
DO CURY e outros x JOSE POLICENO e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica.-F- Adv. VALDIR STEDILE-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1523/2004-
JOSE ROQUE COSTA E SILVA MONTEIRO x WJC ARMA-
ZENS GERAIS LTDA e outros- Cite-se a parte executada para
pagamento em 24 horas ou nomeacao de bens a penhora no
mesmo prazo, sob pena de penhora forcada. Para hipotese de
pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em
R$3.000,00. Int. Custas do Oficial de Justica no valor de

R$120,00. -F- Adv. ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA, FRE-
DERICO RICARDO DE R LOURENCO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA, WILSON J. ANDERSEN BALLAO e GUS-
TAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-

81.-REPARACAO DE DANOS-1527/2004-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x VENICIOS FRANCIS-
CO KUCHLER- Designo o proximo dia 15 de marco de 2005,
as 14:00 horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto
com poderes de transigir. nao havendo conciliacao, devera o
reu oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se
o reu, via postal, com antecedencia minima de dez dias. Despe-
sas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, MARCIO
LANZONI BONATO, KASSANDRA NAFEI LAGOS e HYLI-
SANGELA FORESTI WENGERKIEWICZ-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-1528/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x MARIA VIRGINIA MELLO FRAN-
CZAK e outros-Designo o proximo dia 24 de marco de 2005,
as 14/00 horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto
com poderes para transigir. Nao havendo conciliacao, deverao
os reus oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas que tiver.
Citem-se os reus, por mandado, com antecedencia minima de
dez dias, devendo constar do mandado, que os reus poderao
fazer o deposito dos condominios vencidos e vincendos. Inti-
me-se o sindico para comparecer na audiencia e prestar escla-
recimento ao Juizo. Custas de Oficial de Justica no valor de R$
60,00 e despesas postais no valor de R$ 8,00.-G-Adv.KARINA
S DE OLIVEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1529/2004-
ODORICO TOMASONI e outros x HILDA MENEGASSI FON-
TANA e outros- Citem-se as executadas para pagamento em 24
horas ou nomeacao de bem para penhora no mesmo prazo, sob
pena de penhora forcada.Para hipotese de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em R$10.000,00. Int. -F-Adv.
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA e ODORICO TO-
MASONI-

84.-ALVARA JUDICIAL-1532/2004-CRISTIANE APARECI-
DA PEREIRA x - VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS.
Face os documentos juntados (certidao de obito e copia de do-
cumentos de identidade), que comprovam ser a requerente Cris-
tiane Aparecida Pereira, filha do falecido Adao Aparecido So-
ares Pereira, e de extrato computadorizado que indica a exis-
tencia de saldo decorrente de PIS em favor do de cujus, DEFI-
RO o pedido, autorizando a requerente Cristiane Aparecida
Pereira a efetuar levantamento perante a Caixa Economica Fe-
deral de valores existentes a titulo de PIS em nome do falecido
Adao Aparecido Soares Pereira. Expeca-se oficio autorizatorio
em nome da requerente. Se requerido for, defiro a dispensa de
prazo recursal. Arquive-se oportunamente. P.R.I. Intime-se a
retirar o alvara. -F- Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-

85.-ALVARA JUDICIAL-1549/2004-AIDA MARIA UNGA-
RATTO PUHL e outros x - Apensados aos autos de inventario,
voltem. -F- Adv. FAURLLIM NAREZI, CASSIANO ANTU-
NES TAVARES, FLORIANO GALEB, JOSE BURIDAN PE-
REIRA, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA
LUCIANA CECCATO DE TROTTA, PAULO ROBERTO
NAREZI, CAIO MARCIO EBERHART e ROBSON JOSE
EVANGELISTA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1551/2004-GARANTIA
SERV.ESPECIAIS DE LIMP.E CONSERV.S/C LTDA x UNI-
BANCO S/A- Recebo os embargos e suspendo a execucao. In-
time-se a parte embargada para resposta, querendo, no prazo
de ate dez dias. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, mani-
feste-se a parte embargante no prazo de 10 dias. Int.-F- Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBERTO GUSSO,
VALERIA GASPARIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

CARTORIO DA 22º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR
CANDIDA MARNES HUGEN
Escriva
RELACAO Nº 81/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR OLISKIWSKI 0010 013169/2003
ADILSON CORREIA 0031 000279/2004
ADILSON PEREIRA LOPES 0026 000037/2004
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAX 0025 004805/2004
ALCEU MARCZYNSKI 0004 012254/2002
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0028 000158/2004
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0034 000316/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0003 006658/2002
ANTONIO CARLOS ALVES PERE 0008 013005/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0022 002476/2004
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0046 000606/2004
ANTONIO SBANO 0005 006552/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0017 013925/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0027 000112/2004
CARLOS EDRIEL POLZIN 0010 013169/2003
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 0011 013179/2003
CARLYLE POPP 0031 000279/2004
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 0012 013180/2003

0011 013179/2003
CELSO FERNANDO GUTMANN 0054 000722/2004
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORR 0014 013239/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0048 000660/2004

CLEO AMARO 0011 013179/2003
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0003 006658/2002

0019 016830/2003
CLOVIS MOTTIN 0053 000712/2004
DANIEL HACHEM 0001 011137/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0034 000316/2004
EDMILSON NOGIMA 0013 013209/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0040 000506/2004
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0052 000711/2004
FABRICIA KUTNE REDER 0039 000492/2004
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0047 000644/2004
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0032 000281/2004
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0028 000158/2004
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0035 000333/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0053 000712/2004
IVAN GONCALVES MARTINS 0055 000724/2004
IVAN LINZMEYER SANTOS 0049 000671/2004
IVANI FLORIANO FRARE 0043 000543/2004
JANE SALVADOR 0045 000587/2004
JOAO CARLOS RIBEIRO DA SI 0012 013180/2003

0023 003593/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0033 000305/2004

0037 000472/2004
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0053 000712/2004
JONAS BORGES 0041 000518/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0045 000587/2004
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0024 003799/2004
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0054 000722/2004
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0031 000279/2004
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0009 013157/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0026 000037/2004
JOSE VICENTE DA SILVA 0042 000527/2004
JOSIANE MARISOL FOLLY MAC 0035 000333/2004
JUAREZ BORTOLI 0053 000712/2004
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0036 000404/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0002 010852/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0038 000485/2004
LOLINNA CHAN 0036 000404/2004
LUCIANO BRAGA CORTES 0009 013157/2003
LUIS ALBERTO KUBASKI 0014 013239/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0025 004805/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0045 000587/2004
LUIZ SGANZELLA LOPES 0049 000671/2004
MARCELA FANCELLI 0003 006658/2002
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0005 006552/2003
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0007 012415/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0023 003593/2004
MARIA VALERIA RUSSO SCHMI 0018 014524/2003
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0039 000492/2004
MAYLIN MAFFINI 0033 000305/2004

0037 000472/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0030 000257/2004
NEUDI FERNANDES 0021 000935/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0029 000217/2004

0043 000543/2004
NIVALDO MORAN 0030 000257/2004
PATRICIA NYMBERG 0005 006552/2003
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0051 000702/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0050 000678/2004
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0029 000217/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0015 013397/2003
RENATA RODRIGUE SALLES 0030 000257/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0044 000579/2004
RENE ARIEL DOTTI 0005 006552/2003
RICARDO MILLANI RIBEIRO P 0032 000281/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0051 000702/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0013 013209/2003
RODRIGO GARCIA SANTANA BE 0054 000722/2004
RODRIGO PEREIRA DIAS 0054 000722/2004
RODRIGO VIDAL 0031 000279/2004
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0016 013623/2003
SABRINA BERARDOCCO CARBON 0003 006658/2002
SADI BONATTO 0006 006853/2003
SONIA MARIA DE MENEZES 0020 017440/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0027 000112/2004
TANIA MARA SBANO 0005 006552/2003
VALDINEI SANTOS SILVA 0054 000722/2004
VALERIA GASPARIN 0029 000217/2004
VERA LUCIA BURBELA 0018 014524/2003
VILSON VIEIRA 0019 016830/2003
VITAL CASSAL DA ROCHA 0053 000712/2004
VITOR LEAL 0025 004805/2004
WANDERLEY PAVAN 0020 017440/2003

1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11137/2000-Oriundo da
Comarca de 2 -BANCO BOA VISTA S/A x TRANSPORTES
LARA LTDA -Ao procurador, para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-
Adv. DANIEL HACHEM-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10852/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x AZAURI GERALDO
CAMARGO -Ao procurador, para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6658/2002-Oriundo da Co-
marca de 17 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -SAMU SOCIE-
DADE SOCIEDADE DE ADMINISTRACAO MELHORAM
e outros x HOTEL JARAGUA DE SAO PAULO LTDA e ou-
tros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. SA-
BRINA BERARDOCCO CARBONE, MARCELA FANCELLI,
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12254/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
ALCEU MARCZYNSKI x CELSO CAMARGO -Aos interes-
sados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 50.000,00.-
Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6552/2003-Oriundo da Co-
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marca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -JONAS
FERREIRA DOS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S.A -Ao
credor sobre o contido nos oficios de fls.-Adv. MARCO AN-
TONIO LIMA BERBERI, ANTONIO SBANO, TANIA MARA
SBANO, RENE ARIEL DOTTI e PATRICIA NYMBERG-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6853/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL ANEXOS EE PALMEIRA/PR -CAI-
XA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO e outros x NELI MARI CALARI-Indefiro o pedido retro,
tendo em vista que o valor referente a arrematacao ja foi trans-
ferido para o Juizo deprecante, conforme oficio de fls. 115.
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 113. Int. Adv. SADI
BONATTO-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12415/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LARANJEIRAS DO SUL/
PR -ATILIO MUSSOI x HSBC BAMERINDUS S.A e outros -
Ao procurador, a deprecata ja foi devolvida ao Juizo deprecan-
te.-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13005/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS BARRACAO/PR -PE-
DRO WILMAR MAFALDA x EUROPE VEICULOS LTDA -
Designo o dia 02 de 02 de 2005, as 14:00 horas, para a audien-
cia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, de-
volva-se.Int.-Adv. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13157/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL CASCAVEL/PR -MILTON PI-
RES MARTINS x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACAO LTDA -Designo o dia 14 de 02 de 2005, as 15:00ho-
ras, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados, devolva-se.Int.-Adv. JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS e LUCIANO BRAGA CORTES-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13169/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PORTO UNIAO/SC -JOSE-
FA GARBUS FELTRIN x LUIZ CANALLI FILHO -Designo o
dia 03 de 02 de 2005, as 14:00 horas, para a audiencia de in-
quiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-
Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN e ACIR OLISKIWSKI-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13179/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE CAXIAS DO SUL/RS -GER-
MANO JACO HECKLER x GLOBAL TELECOM -A audien-
cia de inquiricao foi designada para o dia 22/02/2005, as
15:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. Int.-Adv. CARLOS GUSTAVO NOGARI AN-
DRIOLI, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLLI e CLEO
AMARO-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13180/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -SIDNEI-
EDUARDO RODRIGUES x GLOBAL TELECOM S.A -De-
signo o dia 03 de 02 de 2005, as 15:30 horas, para a audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLLI e
JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13209/2003-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -JOSUE
MATIAS DOS SANTOS x PEDRO MUFFATO & CIA LTDA -
Designo o dia 02 de 02 de 2005, as 15:30 horas, para a audien-
cia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, de-
volva-se.Int.-Adv. EDMILSON NOGIMA e ROBERTO
WYPYCH JUNIOR-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13239/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -EVAN
MESSIAS DOS SANTOS JUNIOR x SOCIEDADE BENEFI-
CIENTE SAO CAMILO -Designo o dia 03 de 02 de 2005, as
15:00 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. LUIS ALBERTO
KUBASKI e CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CIS-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13397/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE ITAJAI/SC -MIRIAM CIBE-
LE DOS SANTOS FONTOURA x HSBC BANK BRASIL S.A
-Designo o dia 24 de 02 de 2005, as 15:30horas, para a audien-
cia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, de-
volva-se.Int.-Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13623/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE GUAIRA/SP -VICTOR MANI-
ERO e outros x ELOY CARLOS ISSY -Designo o dia 24 de 02
de 2005, as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao. Ofi-
cie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. RO-
GGI ATTILIO ERCOLE FILHO-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13925/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE JOINVILLE/SC -ATALIBA
COZINHA INDUSTRIAL LTDA x MAXI MEAT ALIMEN-
TOS LTDA e outros -Designo o dia 23 de 02 de 2005, as 14:30
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos conta-
dos e preparados, devolva-se.Int.-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14524/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -P G
SCHMIDT & CIA LTDA x EUROLIGHT IMPORATCAO E
COMERCIO LTDA-...III - Isto posto, restou comprovado nos
documentos juntados de fls. que o imovel penhorado, sendo
bem de familia, trata-se de bem unico utilizado pelo casal para
moradia permanente. IV - Torno sem efeito a penhora realizada
com o consequente levantamento. Int. Adv. MARIA VALERIA
RUSSO SCHMIDT e VERA LUCIA BURBELA-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16830/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL FRANCISCO BELTRAO/PR -
DARCI SIMONI x FASTELL ENGENHARIA LTDA-I - Em
face do acordo realizado entre as partes e noticiado as fls. 111/

113 dos presentes autos de Carta Precatoria determino a expe-
dicao dos competentes oficios, determinando o desbloqueio dos
valores junto a Eletrosul (fls. 71) e Copel (fls. 72). II - Expeca-
se alvara para levantamento da quantia penhorada junto ao
Banco do Brasil, conforme auto de penhora de fls. 52. III -
Ainda, em face da certidao de fls. 105 e em conformidade com
o pedido de fls. 110, item (04), restitua-se ao procurador a quan-
tia recolhida referente as diligencia do Sr. Oficial de Justica.
IV - Esclareca-se que o acordo noticiado devera ser homologa-
do pelo Juizo Deprecante. V - Finalmente, devolva-se a pre-
sente carta precatoria, apos, contados e preparados, se for o
caso, com nossas homenagens e cautelas de estilo. IV - int.
Adv. VILSON VIEIRA e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTE-
FANO-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-17440/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS COLORADO/PR -JOSE
NATALICIO DE MELLO x HANNOVER INTERNACIONAL
SEGUROS S.A -Designo o dia 17 de 02 de 2005, as 14:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos conta-
dos e preparados, devolva-se.Int.-Adv. WANDERLEY PAVAN
e SONIA MARIA DE MENEZES-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-935/2004-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CIVEL DE SOLEDADE/RS -DIRCE FLO-
RES FLORES e outros x BERCON HOTEIS LTDA e outros -
Ao procurador, para que devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-Adv. NEUDI FER-
NANDES-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2476/2004-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL REG. II SANTO AMARO/SP -
BANCO ITAU S.A x MAFA COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA-Manifeste-se o credor. Int. Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3593/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -SID-
NEI EDUARDO RODRIGUES x GLOBAL TELECOM S.A -
Designo o dia 21 de 02 de 2005, as 15:00 horas, para a audien-
cia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, de-
volva-se.Int.-Adv. MARIA AMELIA CASSIANA MASTRO-
ROSA e JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA-

24.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-3799/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA FAMILIA CAMPO GRANDE/MS -J.L.M.
e outros x E.C.P. -Designo o dia 17 de 02 de 2005, as 15:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos conta-
dos e preparados, devolva-se.Int.-Adv. JOSE BENTO VIDAL
FILHO-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4805/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -FA-
BIO RICARDO FURSTENBERGER x CIDADELA S,A -Aos
interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$
1.258.000,00. -Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAM-
BU, VITOR LEAL e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

26.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-37/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO ILHA VERDE x MARIA LAURENI DA
SILVA-Da analise dos autos, verifica-se que a requerida, ape-
sar de comparecer espontaneamente nos autos (fls. 95/99) para
requer a revogacao da tutela concedida inicialmente, deixou de
apresentar contestacao. Assim, sendo, nos termos do art. 330,
II do CPC, e caso de julgamento antecipado da lide. Diante
disso, decorrido o prazo para eventual recurso, voltem conclu-
sos para decisao. int. Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK e ADILSON PEREIRA LOPES-

27.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-112/2004-MICHEL
BUTNARIU x BANCO ITAU S.A- I - Para audiencia prevista
no art. 331, do CPC, designo o dia 24/03/2005, as 09 00horas .
Int. Adv. STELA MARLENE SCHWERZ e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

28.-DECLARATORIA RESC.CONTRATUAL-158/2004-AN-
GELA BEATRIZ GREIN LOURES BUENO e outros x WALL
STREET INSTITUTE WSI BRAZIL CENTRERS LTDA- I -
Defiro a peticao retro. II - Cite-se por edital com prazo de vinte
(20) dias. III - Int. Ao procurador para que traga aos autos a
minuta do edital por disquete. int. Adv. ANA CLAUDIA TA-
VARES REQUIAO e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-217/2004-SOTEM
SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ao autor para que no prazo de cinco (05)
dias indique assistente tecnico, e formule os quesitos a serem
respondidos pelo perito, bem como efetue o deposito dos ho-
norarios periciais no importe de mil e quinhetos reais (R$
1.500,00 - fls. 360). Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

30.-COBRANCA-257/2004-GLACY GOMES MUSSI x FER-
NANDA AISENGART ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
e outros -Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em dez
(10) dias. Int.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
RENATA RODRIGUE SALLES e NIVALDO MORAN-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-279/2004-CAR-
LOS DE BRITO PEREIRA x VALE QUANTO PESA RES-
TAURANTE LTDA e outros- ...Diante disso, determino a sus-
pensao da execucao, ate decisao da excecao oposta. Quanto a
emenda a inicial de fls. 57, imporante observar o disposto no
art. 294, do CPC - Ante da citacao, o autor podera aditar o
pedido, correndo a sua conta as custas acrescidas em razao dessa
iniciativa. No presente caso, o executado compareceu esponta-
neamente aos autos suprindo a ausencia de citacao, nos termos
do par. 1º, do art. 214, do CPC. Assim sendo, o pedido de fls.
57, somente podera ser deferido apos a nuencia da parte execu-
tada. Diante disso, no prazo de cinco (05) dias, diga o executa-
do sobre o pedido de emenda de fls. 57. Apos, intime-se o exe-
quente para que no prazo de dez (10) dias, manifeste-se sobre a
excecao de pre-executividade. Int. Adv. JOSE LUIZ TORQUA-

TO TILLO, ADILSON CORREIA, CARLYLE POPP e RO-
DRIGO VIDAL-

32.-COBRANCA-281/2004-LUIZ DARIO MILLANI x MORO
S.A CONSTRUCOES CIVIS- I - Para audiencia prevista no
art. 331 do CPC designo o dia 29/03/2005, as 09 00horas. Int.
Adv. RICARDO MILLANI RIBEIRO PINTO e GEORGIA
BORDIN JACOB GRACIANO-

33.-BUSCA E APREENSAO-305/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSICLER PERPETUA DE LIMA-Homologo,
para que surta os juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tencia formulado pela autora as fls. 32, para com fulcro no ar-
tigo 267, inciso VIII, julgar extinto o presente processo. De-se
baixa na distribuicao. Oportunamente, arquivem-se. PRI Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e MAYLIN MAFFI-
NI-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-316/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x WISDOM FRANCHISING IDIOMAS
LTDA.- A executada, as fls. 167/186, opos Excecao de Pre-
Executividade em face da executada, requerendo seja decreta-
da a extincao da execucao, ou, sucessivamente, sua imediata
suspensao. O processo de execucao e composto de atos materi-
as de invasao do patrimonio do devedor, tendo como escopo a
satisfacao do credito, representado pelo titulo executivo. Em
contrapartida, a excecao de pre-executividade e utilizada como
instrumento, pelo qual se argui nulidades da execucao, visando
a desconstituicao da relacao juridica processual executiva e
consequente sustacao dos atos de contricao material. Ora, se
com a oposicao da excecao de pre-executividade o que se pre-
tende e verificar a admissibilidade do processo executivo, mis-
ter que os atos constritivos sejam efetivados somente apos a
apreciacao da excecao, sob pena de provacao dos bens do exe-
cutado sem a observancia do devido processo legal. Diante dis-
so, determino a suspensao da execucao, ate decisao da excecao
oposta. Intime-se o exequente para que no prazo de dez (10)
dias, manifeste-se sobre a objecao de pre-executividade. int.
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e ANA FABIA RIBAS
DE OLIVEIRA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-333/2004-ATHAYDE XA-
VIER THEREZA e outros x FRANCISCO SANTINOR CA-
MARGO e outros-Diga o autor em dez (10) dias, sobre a con-
testacao e documentos juntados. Na mesma oportunidade, in-
forme o autor o endereco dos demais proprietarios de imovel.
Int. Adv. JOSIANE MARISOL FOLLY MACHADO e INES-
SA KAMINSKI BIERMAYR-

36.-COBRANCA - SUMARIA-404/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO JACOB WOISKI x SALESIO NAZARIO e outros- Inti-
me-se o requerente para que se manifeste em cinco (05) dias
sobre as informacoes de fls. 89/91. Int. Adv. LOLINNA CHAN
e JUCELINA ESCARSO DA SILVA-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-472/2004-ROSI-
CLER PERPETUA DE LIMA x BANCO ABN AMRO BANK
S.A-Homologo, para que surta os juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia formulado pela autora as fls. 20, para
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, julgar extinto o presente
processo. De-se baixa na distribuicao. Oportunamente, arqui-
vem-se. PRI. Adv. MAYLIN MAFFINI e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

38.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-485/2004-BV
FINANCEIRA S.A x DISK VAN LTDA- Homologo, por sen-
tenca, para que produza seus legais e juridicos efeitos o acordo
celebrado pelas partes e noticiado as fls. 21/23, mediante as
condicoes ali consignadas e Julgo Extinto o processo, com fun-
damento no art.269, III, do CPC. Com amparo no art. 265, II,
do Codigo de Processo Civil, suspendo o processo pelo prazo
de sessenta e cinco dias (65), como requerido. Oportunamente,
de-se baixa na distribuicao. Apos, arquive-se. PRI Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-492/2004-NILCE FER-
REIRA DA SILVA x DIRETOR GERAL DA CEMEPAR -
CENTRO DE MEDICAMENTOS e outros- I - Sobre a certi-
dao supra, diga o impetrante em cinco (05) dias. II - Apos, vista
ao Ministerio Publico. III - int. Adv. MAURICIO KENJI YO-
NEMOTO e FABRICIA KUTNE REDER-

40.-COBRANCA - SUMARIA-506/2004-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA-SEB e outros x SAN-
TANDER SEGURADORA S/A -Ao procurador, para que de-
volva os autos em cartorio, no prazo de 48:00 horas, sob as
penas da Lei. Int.-Adv. EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND-

41.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-518/2004-RAFA-
EL BRUGINSKI x BRASIL TELECOM- ...VI - Assim, por na
estarem presentes os requesitos do art. 273, do CPC, bem como
para que nao ocorra irreversibilidade do julgado, nos termos do
paragrafo 2º, do citado dispositivo, Indefiro a antecipacao de
tutela. VII - Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, querendo apresentar contestacao no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de revelia. VIII - A fim de possi-
bilitar a ampla defesa, consigne-se no mandado, que devera a
requerida trazer aos autos copia do contrato de prestacao de
servicos, bem como os demais documentos relativos a relacao
contratual. IX - int. Adv. JONAS BORGES-

42.-INVENTARIO-527/2004-NESTOR VALDIR DE ARAU-
JO e outros x DORALICE EVIOLANTA DE ARAUJO (Espo-
lio) e outros-Homologo, por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel de fls. 26 e man-
do que se cumpra e guarde como nela se contem e determina,
ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Opor-
tunamente, expeca-se o competente Formal de Partilha. PRI.
Cumpra-se. Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

43.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-543/2004-
ALDA MELO DO NASCIMENTO x PAULO ROBERTO TOR-

REZAO -Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em dez
(10) dias, esclarecendo, inclusive quanto ao recolhimento do
FUNREJUS. Int.-Adv. IVANI FLORIANO FRARE e NEY PIN-
TO VARELLA NETO-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-579/2004-FRANCISCO
LUCIO DOS SANTOS x GLOBAL TELECOM LTDA-Homo-
logo, por sentenca para que surtam os seus juridicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, na forma do art. 267 inciso
VIII do Codigo de Processo Civil. Apos, cancele-se a distribui-
cao e arquive-se. PRI. Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

45.-INTERDITO PROIBITORIO-587/2004-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S A e outros x SINDICATO DOS
BANCARIOS DE CURITIBA E REGIAO-Vistas a parte re-
querida, pelo prazo de dez (10) dias para, querendo, manifes-
tar-se sobre os documentos de fls. 126/145. Int. Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO e JANE SALVADOR-

46.-SUSTACAO PROTESTO-606/2004-FARMANUNES ME-
DICAMENTOS LTDA x DARUMA TELECOMUNICACOES
S.A -Ao procurador para providenciar o preparo das custas do
envio da Carta de Citacao, por AR. Int.-Adv. ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO-

47.-BUSCA E APREENSAO-644/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADENILSON
DOS SANTOS- Homologo, por sentenca, para que produza seus
legais e juridicos efeito o acordo celebrado pelas partes e noti-
ciado as fls. 36/40, mediante as condicoes ali consignadas e
Julgo Extinto o processo, com fundamento no art. 269, III, do
CPC. Com amparo no art. 265, II, do Codigo de Processo Civil,
suspendo o processo ate o cumprimento integral das obrigaco-
es assumidas pelo requerido. Cumprido o acordo desentranhem-
se os documentos que instruiram a inicial substituindo-os por
copia e entregando-os a parte autora. Desde ja, fica dispensado
o prazo para eventual recurso. Oportunamente, de-se baixa na
distribuicao. Apos, arquive-se. PRI. Adv. GABRIEL A H NEI-
VA DE LIMA FILHO-

48.-COBRANCA - SUMARIA-660/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x ITERBIO
QUEIROZ DE MEDEIROS e outros -I - Defiro a emenda inici-
al de fls. 47. retifique-se o valor da causa. II - Intime-se o autor
para complementacaop das custas e FUNREJUS, se for o caso.
III - Desde ja, designo o dia 29/03/2005, as 09 30horas para
Audiencia de Conciliacao. IV - Cumprido o item II, citem-se
os requeridos no endereco declinados na exordial, consignan-
do-se na carta que deverao comparecer a audiencia acompa-
nhados de advogados, sob as penas e efeitos da revelia, ofere-
cendo resposta (art. 285, CPC). IV - Para cumprimento do man-
dado, concedo as prerrogativas contidas no par. 2 do art. 172,
do CPC. V - Int.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-671/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ECOPI-
NUS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Ao prepa-
ro das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. IVAN LINZMEYER
SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES-

50.-ORDINARIA-678/2004-VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A-Como requer, lavre-se o
competente termo de caucao, intimando-se o requerente para
assinatura e cinco (05) dias. Apos, cite-se a parte requerida
para querendo, apresentar contestacao no prazo de quinze (15)
dias, como ja determinao anteriormente. int. Adv. PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-

51.-INDENIZACAO ATO ILICITO-702/2004-LEONARDO
DA SILVA ONEDA x JORGE WONSOVICZ e outros -I - Nos
termos dos art. 275, II, d, do CPC, a presente acao devera se-
guir o rito sumario. II - Designo o dia 23/03/2005, as 09 30ho-
ras para Audiencia de Conciliacao. III - Citem-se os requeridos
no endereco declinados na exordial (fls. 02), consignando-se
na carta que deverao comparecer a audiencia acompanhados
de advogados, sob as penas e efeitos da revelia, oferecendo
resposta (art. 285, CPC). IV - Quanto ao pedido de Justica Gra-
tuita, concedo por ora seus beneficios. V Vista ao Ministerio
Publico. VI - Int. Ao procurador -Adv. PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

52.-ARROLAMENTO-711/2004-NILZA PICETSKEI e outros
x ESPOLIO LUZMAR JOAO PICETSKEI-I - Nomeio inven-
tariante a Sra. Nilza Picetskei, independentemente de termo (art.
1032, CPC). II - Processe-se o arrolamento providenciando-se
comprovantes relativos a negativas fiscais estaduais e munici-
pais. III - int. Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

53.-RESPONSABILIDADE CIVIL-712/2004-NATALIA TO-
MACHESKI FEITOSA x DOMINGOS MARTINS DE SOU-
ZA e outros -I - Concede-se por ora, os beneficios da Justica
Gratuita, podendo os mesmos serem revistos a qualquer tempo.
II - A Escrivania para que faca as anotacoes necessarias quanto
a prioridade na tramitacao do feito. III - Designo o dia 29/03/
2005, as 10 00horas para Audiencia de Conciliacao. IV - Ci-
tem-se os requeridos na pessoa de seus representantes legais,
mediante Carta de Citacao com Aviso de Recebimento por Maos
Proprias, nos enderecos declinados na exordial, consignando-
se na carta que deverao comparecer a audiencia acompanhados
de advogados, sob as penas e efeitos da revelia, oferecendo
resposta (art. 285, CPC). V - Int.-Adv. CLOVIS MOTTIN, IRI-
NEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CAS-
SAL DA ROCHA e JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-

54.-INDENIZACAO-722/2004-XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA- Ao
autor para o recolhimento das custas iniciais, em 05 dias. int.
Adv. RODRIGO GARCIA SANTANA BEVILAQUA, JOSE
CARLOS ALVES SILVA, CELSO FERNANDO GUTMANN,
VALDINEI SANTOS SILVA e RODRIGO PEREIRA DIAS-

55.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-724/2004-EROL
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RAMAOS e outros x MAGALHAES DOMINGOS NGANDA-
... IV - Posto isso, nao estando o juizo convencido da efetiva
necessidade do autor em receber os beneficios da justica gra-
tuita, concedo o prazo de dez (10) dias para que comprove,
documentalmente, a insuficiencia de recursos. V - A demons-
tracao da sua insuficiencia de recursos para arcar com as des-
pesas processuais e honorarios de advogado, podera ser feita
com a juntada de copia da sua carteira de trabalho, de seu ulti-
mo comprovante de rendimento ou da ultima declaracao de bens
apresentada a Receita Federal. VI - Apos, voltem conclusos.
VII - int. Adv. IVAN GONCALVES MARTINS-

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA
DE MELLO
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 031/2004

01 – AUTOS N° 2001.3080-7
RÉUS: SEBASTIÃO BENTO COUTINHO E OUTRO
ADV.: DRA. ECLÉIA MARIA MARTINS RIBAS E DR. GIL-
MAR PALENSKE
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS DA REDE-
SIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA 09/12/2004, ÀS 13:30
HORAS

02 – AUTOS N° 2000.6860-8
RÉU: JOSÉ CARLOS ZACHARKO
ASSIST. AC.: DR. JOSÉ INÁCIO CORDEIRO
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A OFERECER SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL

03 – AUTOS N° 2000.5258-2
QUERELANTE: D. G. S.
QUERELADA: A. F. A. S.
ADV.: DR. ANTONIO VANDERLI MOREIRA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A SE MANIFES-
TAR ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 91.

04 – AUTOS N° 2002.5232-2
RÉUS: HENRIQUE BRAZETTI E OUTRO
ADV.: DR. ANTONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO e
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS DA SEN-
TENÇA QUE ABSOLVEU OS RÉUS DA IMPUTAÇÃO A
ELES FEITA NA DENÚNCIA, COM ESPEQUE NO ARTIGO
386, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

05 – AUTOS N° 2002.8602-2
RÉU: CLAIKSON DE JESUS FERREIRA
ADV.: DR. FABIANO DA ROSA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A FORNECER O
ENDEREÇO DA TESTEMUNHA DANYELLE ESKUDLA-
RKU, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.

06 – AUTOS N° 2003.8349-1
RÉUS: MAURÍCIO FERREIRA SAMPAIO E OUTROS
ADV.: DR. MARCELO A. BERTO (OAB/PR 29.149), DR.
FERNANDO RODRIGUES (OAB/PR 36.150), DRA. TERE-
ZA HAUARI (OAB/PR 15.179)
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS A OFERE-
CER SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL

07 – AUTOS N° 2003.4771-1
RÉUS: OSMAIR FERREIRA DA SILVA E OUTRO
ADV.: DR. FRANCISCO A. C. BELTRÃO (OAB/PR 17.582)
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO DO INDEFERIMEN-
TO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA

08 – AUTOS N° 2001.1915-3
RÉU: ANDRÉA DE BARROS BARANHUK
ADV.: DR. WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A SE MANIFES-
TAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FLS. 646

09 – AUTOS N° 2003.210-6
RÉU: JEFFERSON LUIS BIANCOLINI
ADV.: DRA. SUELINE JUSTUS MARTINS
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA DO DEFERIMEN-
TO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA À ACUSAÇÃO

10 – AUTOS N° 1998.2202-3
RÉU: VANDERLEI OLIVEIRA DA SILVA
ADV.: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A OFERECER SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

DR. ANTONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO
DR. ANTONIO VANDERLI MOREIRA
DRA. ECLÉIA MARIA MARTINS RIBAS
DR. FABIANO DA ROSA
DR. FERNANDO RODRIGUES
DR. FRANCISCO A. C. BELTRÃO
DR. GILMAR PALENSKE
DR. JOSÉ INÁCIO CORDEIRO
DR. MARCELO A. BERTO
DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
DR. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES

DRA. SUELINE JUSTUS MARTINS
DRA. TEREZA HAUARI
DR. WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCIO JOSE TOKARS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 072/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001215-8
REU: EDSON DE OLIVEIRA GUIMARAES,IVANIR JOR-
GE MUELLER,MARCOS OLIVEIRA DA SILVA.
ADV: FERNANDO DELORGES SOUZA REIS.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004215-4
REU: DANIEL DA SILVA.
ADV: MARDEN MARCELO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO ART. 499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007091-3
REU: RODRIGO CARLOS DE OLIVEIRA,JOAO DE
RAMOS,EDNEI APARECIDO CHELLI.
ADV: ORRO JOSE LYRA NETO.
OBJETO: NA QUALIDADE DE ASSISTENTE DE ACUSA-
CAO MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE LEGAL NOS TER-
MOS DO ART.499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004704-2
REU: MARCIO BEZERRA.
ADV: CARL HEINZ LEICHSENRING.
OBJETO: CUMPRIR O ART 406 DO CPP NO PRAZO LE-
GAL

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006457-7
REU: IONE RIBAS.
ADV: LUIZ ANTONIO MORES.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006432-7
REU: PAULO ROBERTO PALMEIRO FRANCO.
ADV: JOSE RODRIGUES DE SILVA.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008727-2
REU: SANDINEY ROGERIO MARQUES.
ADV: JEFFERSON JONSON BUNO, JOAO LUIZ M. BE-
GHETTO.
OBJETO: CUMPRI O ART. 499 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006767-2
REU: JACKSON SOARES MARCELINO.
ADV: LUIZ SOARES MARCELINO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 10/12/2004
AS 15,00 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004367-8
REU: ANDERSON CESAR DA CONCEICAO,SERGIO MA-
RKIV DA SILVA.
ADV: GILMAR PALENSKI, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, CAROLINE LOPES DOS SANTOS COEN.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010400-6
REU: CELSO RODRIGUES.
ADV: CESAR ZERBINI DE ARAUJO.
OBJETO: TEST. DE ACUSACAO DIA 24/11/2004 AS 15,30
HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013418-5
REU: JOSE OLIVEIRA SILVA.
ADV: JOACIR DA LUZ SANTOS.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003704-1
REU: DIRLEANS DE SOUZA.
ADV: FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER.
OBJETO: O REU MANIFESTOU DESEJO DE APELAR.
APRESENTAR RAOES

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004113-8
REU: NEVITON PRETTI CAETANO,CLAUDINEI DE SOU-
ZA ALEXANDRE,EDSON SILVESTRE,JOSE DINIZ.
ADV: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO, CAIO
FORTES DE MATHEUS, SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS SOBRE A
JUNTADA DE DOCUMENTOS NO TOCANTE AO APEN-
SO DAS INFORMAg~UES CONTIDAS NAS CPUS, APRE-
ENDIDAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004175-8
REU: MARCOS DA COSTA.
ADV: MANOEL GIOVANI ABELHA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007147-9
REU: VALDIR SAGAIS DOS SANTOS.
ADV: DEBORA MARIA D DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: JUNTAR CERTIDOES AO PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISORIA

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008554-2
REU: BENEDITO DA SILVA LEZAN.
ADV: POTIRA KELLY PRATES SOOMA.
OBJETO: INTERROGATORIO 17/11/2004 AS 16,00 HORAS

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO FRANCISCO DE
SOUZA FILHO 13 2004.0004113-8
CAIO FORTES DE MATHEUS 13 2004.0004113-8
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CAROLINE LOPES DOS
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ALBUQUERQUE 15 2004.0007147-9
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER 12 2004.0003704-1
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COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCIO JOSE TOKARS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 073/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0002020-1
REU: SILVIO ALVES.
ADV: GERSON L. OLIVEIRA.
OBJETO: PRONUNCIADO

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003396-0
REU: MARIA LIGIA FRANCO VILAR,SILVIO LARA DA
SILVEIRA.
ADV: NEUDI FERNANDES.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE POR-
TO ALEGRA PARA A CITAg~CO E INTERROGATORIO DA
ACUSADA

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004474-0
REU: CARLOS DE LARA NOVAES,ENIER FONSECA, CAR-
LOS ALBERTO MUNIZ,ANTONIO AGNALDO RAMOS,
MARCOS DE LARA NOVAES.
ADV: CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO, ERICKSON
DIOTALEVI.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500

04 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005739-7
REU: MARIA INES LEONI SCHMID GUERIOS,ROBERTO
ELOI TODESCHINI.
ADV: JOHNSON SADE.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 03/06/2005 AS
13,30 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001172-2
REU: AFONSO MARIA MILITAO.
ADV: CASSIA CLAZER HALITA.
OBJETO: CUMPRIR A COTA MINISTERIAL

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003011-7
REU: SAMYR ORION ASSAD.
ADV: LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE CAS-
CAVEL PARA A INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DE DE-
FESA JOAO FERREIRA LOIOLA COM PRAZO DE QUA-
RENTA DIAS

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006447-0
REU: EDSON MINORU TSUMANUMA.
ADV: CARLOS ROBERTO MENOSSO.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE UM ANO E QUATRO
MESES DE RECLUSAO E DOZE DIAS MULTA, SUBSTI-
TUIDA POR UMA RESTRITIVA DE DIREITO.

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008455-1
REU: MARIA DA COSTA SOUZA.
ADV: MARCELO KINTZEL GRACIANO, MARCO ANTO-
NIO MINIKOSKI.
OBJETO: CONDENADA A PENA DE DOIS ANOS DE RE-
CLUSAO E 19 DIAS MULTA EM REGIME ABERTO, SUBS-
TITUIDA POR UMA RESTRITIVA DE DIREITO

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011247-0
REU: ROTILIO ALBERTO ROMITI.
ADV: LIANA MARIA TABORDA RAMOS.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003375-0
REU: RAFAEL ANDRADE DA LUZ,NATANAEL MAXIMO
DA COSTA.
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010045-7
REU: DONIZETE APARECIDO FERREIRA.
ADV: LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.
OBJETO: TESTEMUNAH DE DEFESA DIA 06/05/2005 AS
16,30 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002151-6
REU: LUIS CARLOS LEANDRO SOBRINHO.
ADV: LUCI MARLEN HABIB.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE DOIS ANOS E SEIS
MESES DE RECLUSAO E SESSENTA DIAS-MULTA EM
REGIME SEMI-ABERTO, NAO PODERA APELAR EM LI-
BERDADE

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006767-2
REU: JACKSON SOARES MARCELINO.
ADV: LUIZ CLAUDIO FALARZ.
OBJETO: TESTENHA DE DEFESA DIA 10/12/2004 AS 15,00
HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008057-1
REU: JOANA CRISTINA BASTOS MARIANO,FABIO DE

CASTILHOS.
ADV: RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: FABIO-CONDENADO A PENA DE 3 ANOS E 4
MESES E 24 DIAS DE RECLUSAO E MULTA E JOANA-
CONDENADA A TRES ANOS E QUATRO MESES E 24 DIAS
MULTA EM REGIME ABERTO, SUBSTITUTIDA POR UMA
RESTRITIVA DE DIREITO

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005289-8
REU: RODRIGO LINCHUCA DE PAULA.
ADV: MARCIO FERRARO JUNIOR.
OBJETO: INDEFIRO O PLEITO

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007157-4
REU: CLEVERSON PEREIRA DOS SANTOS.
ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA.
OBJETO: CUMPRIR O art. 499 do cpp

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011380-3
REU: VERA CRISTINA REPESK.
ADV: WILLIAN VAN ERVEN.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002304-0
REU: JOSE ROCHA DE BRITO,ODIRLEI DOS SANTOS
XAVIER, JOSE RODRIGUES,ELIO EMILIO FERREIRA,
WUILFREDO CHARLES SANCHES NAVARRO (DESMEM-
BRADO).
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE, SONIA REGINA
SANTOS SILVEIRA, DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002420-9
REU: MAFUZ ANTONIO ABRAO.
ADV: WILIS ANTONIO MARTINS MENEZES.
OBJETO: EXTINTA A PUNIBILIDADE

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002777-1
REU: JOAO ELIAS FERREIRA,RENATO CIRINEU DA SIL-
VA.
ADV: LUCI MARLENE HABIB.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 10/02/2005
AS 16,30 HORAS

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004291-6
REU: HENRIQUE MOREIRA DA SILVA.
ADV: ARLEI AZOLIN.
OBJETO: ART.500 DO CPP

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006434-0
REU: MAICON PEREIRA.
ADV: JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 13/12/2004
AS 16,00 HORAS
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ALBUQUERQUE 18 2004.0002304-0
ERICKSON DIOTALEVI 03 1996.0004474-0
GERSON L. OLIVEIRA 01 1994.0002020-1
JOAO BATISTA DOS SANTOS 10 2001.0003375-0
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JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 22 2004.0006434-0
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 09 2000.0011247-0
LUCI MARLEN HABIB 12 2002.0002151-6
LUCI MARLENE HABIB 20 2004.0002777-1
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 11 2001.0010045-7
LUIZ CLAUDIO FALARZ 13 2002.0006767-2
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS 06 1999.0003011-7
MARCELO KINTZEL GRACIANO 08 1999.0008455-1
MARCIO FERRARO JUNIOR 15 2003.0005289-8
MARCO ANTONIO MINIKOSKI 08 1999.0008455-1
NEUDI FERNANDES 02 1996.0003396-0
RONE MARCOS BRANDALIZE 18 2004.0002304-0
RUBIA TOMICO ONO 14 2002.0008057-1
SERGIO VIEIRA PORTELA 16 2003.0007157-4
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 18 2004.0002304-0
WILIS ANTONIO MARTINS
MENEZES 19 2004.0002420-9
WILLIAN VAN ERVEN 17 2003.0011380-3

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 059/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0008472-7
REU: LEOPOLDO CARDOSO,OSMAR ROSSINI.
ADV: CESAR AUGUSTO TERRA, JULIANE TOLEDO ROS-
SA, DAVI DEUSTCHER.
OBJETO: CIENTES DA SENTENCA DE EXTINCAO DA
PUNIBILIDADE PELA PRESCRICAO REFERENTE AOS
REUS LEOPOLDO CARDOSO E OSMAR ROSSINI

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001930-6
REU: FELIX JOSE DA LAU,MARCOS PAULO DA
SILVA,CLAUDIO DEODATO DO NASCIMENTO.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: CIENTE DA RETIFICACAO DO NOME DO REU
MARCOS CHAVES DOS SANTOS PARA MARCOS PAULO
DA SILVA INCLUSIVE NA SENTENCA CONDENATORIA

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002790-6
REU: NILSON PEREGRINI,LOUREDIR JOSE XAVIER,JOSE
ROBERTO ARRUDA.
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ADV: ALEXANDRE BARBOSA, LUIS FERNANDO LOYO-
LA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS ACUSACAO
DIA 08.06.2005 AS 15.00 HS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005429-6
REU: JOSE RENATO CAMBEIRO SANTANA.
ADV: GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSANDRO
DULEBA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 21.11.2005 AS 15.00 HS

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003970-5
REU: RUY ALBERTO SABINO LOPES,PAULO GILBERTO
PACHECO MANDELLI, PAULO GILBERTO FREITAS LIMA
MANDELLI, SEVERINO GALDINO DE MELO.
ADV: LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE.
OBJETO: EM QUINZE DIAS SE MANIFESTAR QUAIS SAO
AS TESTEMUNHAS FALTANTES E SE INSISTE NO DE-
POIMENTO DELAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004452-0
REU: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA.
ADV: FABIO REIMANN.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008352-8
REU: JORGE LUIS DE CAMARGO HOLIK.
ADV: MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 14.12.2004 AS 14.30 HS

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011163-7
REU: CECILIANO JOSE ENNES NETO.
ADV: RENE DOTTI, BENO BRANDAO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 23.08.2005 AS 13.30 HS BEM COMO CIENTES
DA EXP.PRECATORIA A COM.SAO PAULO-SP P/INQUI-
RICAO DA TESTEMUNHA RONALD MIRO BARTON

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000886-2
REU: HELENILSON PEREIRA DE GODOY.
ADV: ALCEU MARCZYNSKI.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000312-9
REU: ROGERIO DE OLIVEIRA.
ADV: BENJAMIM PEDRO ZONATO, EVA REGIANI GON-
CALVES, ALUS NATAL ALESSI.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 06.05.2005 AS 14.30 HS

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007511-1
REU: SARAH MIRANDA.
ADV: GECE SOARES CHAISE.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSCAO
DIA 01.12.2004 AS 15.30 HORAS

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELA•AO N§ 136/2004.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI
JUIZ DE DIREITO: DR. RODRIGO F.L. DALLEDONE
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CASSIO LISANDRO TELLES 0001 027591/1991
CELSO LUCINDA 0038 000925/2002
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CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0050 001608/2003
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GIOLVANE FERREIRA 0040 001267/2002
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0147 132240/2002
0153 132450/2002
0158 132862/2002
0152 132366/2002
0159 132920/2002
0161 133064/2002

MARLENE PAES GUARESCHI 0038 000925/2002
MARLI T. F. D’ AVILA 0132 051343/2003

0118 043030/2001
0124 049506/2002
0092 019542/1996

MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0006 033769/1996
MILTON FERREIRA 0017 042563/2000

0022 043833/2000
MONICA SAKAMORI 0026 000536/2001
NELSON RAMOS KUSTER 0087 003282/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0076 001361/2004
NILSON LEMES BUENO 0043 000511/2003
NILTON HIRT MARIANO 0166 000971/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 352 0007 035084/1996
OSMAR ALFREDO KOHLER 0037 000903/2002
PAULO CELSO COSTA 0065 000607/2004
PAULO GUILHERME PFAU 0021 043658/2000
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0072 001052/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0008 035321/1996
PAULO ROBERTO JENSEN 0051 002174/2003
PAULO VINICIO FORTES FILH 0132 051343/2003

0091 019224/1996
0126 049746/2002
0123 049493/2002
0128 049895/2002
0129 049914/2002
0094 022794/1997
0100 028528/1998
0097 025492/1997
0108 036758/1999
0122 049285/2002
0098 025564/1997
0130 049954/2002
0099 027764/1998
0095 024366/1997
0124 049506/2002
0127 049756/2002

0125 049732/2002
0121 048768/2002
0096 024790/1997
0133 051902/2003
0131 050012/2002
0093 022411/1997
0092 019542/1996

PAULO VINICIO FORTES FILH 0118 043030/2001
0048 001342/2003
0066 000643/2004
0119 043434/2001
0143 056408/2004
0112 041526/2000
0142 056074/2004
0104 034148/1999
0114 042542/2001
0136 052800/2004
0144 056418/2004
0139 054188/2004
0115 042612/2001
0106 035638/1999
0113 042129/2000
0138 053651/2004
0141 055963/2004
0135 052389/2004
0120 043575/2001
0105 035547/1999
0107 036013/1999
0134 052274/2004
0111 041355/2000
0140 054262/2004
0110 040178/2000
0117 042966/2001
0116 042963/2001
0137 053145/2004
0103 033593/1999
0109 039693/2000
0101 032494/1999
0102 033185/1999

PEDRO VIEIRA CESAR 0054 002573/2003
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0078 001548/2004
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0050 001608/2003
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0013 039690/1998
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0072 001052/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0006 033769/1996
RENATO SOARES DIAS 0087 003282/2004
RENE DOTTI 0016 042200/1999
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0078 001548/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0066 000643/2004

0114 042542/2001
ROGER OLIVEIRA LOPES 0078 001548/2004

0047 001267/2003
0071 001005/2004
0077 001437/2004

ROMULO FERREIRA DA SILVA 0059 003312/2003
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0016 042200/1999
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0025 000535/2001
ROSSANA MOREIRA GOMES 0076 001361/2004

0024 000046/2001
RUDIMAR JOSE RECH 0013 039690/1998
RUI GUILHERME MADUREIRA 0064 000386/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0005 033489/1996
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0024 000046/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0172 001454/2004
SARA CECILIA ROCHA 0062 000111/2004
SAULO DE MEIRA ALBACH 0039 001062/2002
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0031 001069/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 0079 001978/2004
SERGIO MELLO ARAUJO 0042 000351/2003
SERGIO MORES 0089 003467/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0046 001099/2003
SHIRLENY M.S. MASSEI 0171 000493/2004
SIDNEY MARTINS 0029 000871/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0012 039051/1998

0010 038096/1997
0011 038418/1998
0009 035659/1996

SILVINO DE ASSIS BRANDAO 0081 002150/2004
SIMONE KOHLER 0041 001640/2002

0111 041355/2000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0075 001342/2004
SONIA MARIA ANRELINK 0019 042814/2000
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0046 001099/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0164 041747/1999
SUZANA C.A. PIANEZZER 0030 000888/2001
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 0088 003303/2004
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0083 002299/2004
ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 0132 051343/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0089 003467/2004
VALDIR JULIO ULBRICH 0094 022794/1997

0100 028528/1998
0107 036013/1999

VANETE STEIL VILLATORE 0114 042542/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0012 039051/1998

0010 038096/1997
0011 038418/1998
0009 035659/1996

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0016 042200/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0004 032363/1995
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0166 000971/2002
VIVIAN CRISTINA LIMA 0069 000843/2004
VIVIANE BERNARDO JORGE 0089 003467/2004
WALTER TOFFOLI 0044 000658/2003
WANIA MARIA BARBOSA 0052 002243/2003

0045 000982/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0165 000764/2002
WILLIAN FURMAN 0060 003566/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0036 000588/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27591/1991-
BANCO DE DESENV DO PARANA S/A BADEP x VIGANO
& CHAULET LTDA e outros-Intimem-se as partes ante o con-
tido no expediente retro.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e CAS-

1ª Vara da Fazenda
Pública
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SIO LISANDRO TELLES-

2.-ORDINARIA-27741/1991-CLARICE MAXIMO DE AL-
MEIDA x INSTITUTO PREV. DO ESTADO DO PR.IPE -
Cobran‡a de autos- devolu‡Æo a Cart¢rio - sob pena.-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-28096/1992-MARIAERMI-
NA CORADASSI x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista ao
autor.Adv. LOLINNA CHAN-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32363/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLORIVAL AN-
DRE DE QUEIROZ -Preparadas as custas, voltem. R$ 71,21-
Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

5.-DEPOSITO-33489/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x COMERCIAL AGRICOLA
COBAGE LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e KIYOSHI
ISHITANI-

6.-INDENIZACAO-33769/1996-LUSADIO DE FREITAS x
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA e outros -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 337,91-Adv. DANTON NOVAIS
FILHO, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA e MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-35084/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x JULIO UMBER-
TO PESSATO-esclareca o autor qual comarca deve ser expedi-
da a carta precatoria - Adv. OKSANDRO O. GONCALVES
3520902-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35321/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ACIR SCHMITZ -Preparadas as custas, voltem. R$ 104,23-
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35659/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO AS-
SIS DE FREITAS e outros -Preparadas as custas, voltem. R$
386,21-Adv. ANNA CAROLINA CAMARGO BELTRAO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38096/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MACOLLS EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA. -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 160.00 -Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38418/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CASA KOZOSKI MANUTENCAO ELETRONICA LTDA.
e outros -Preparadas as custas, voltem. R$ 9,61-Adv. SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39051/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ERNESTO SAVELLI JUNIOR e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 240.00 comarca contigua -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-39690/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x PEDREIRA SAN-
TA MARTA LTDA -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO -
VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, RUDIMAR JOSE
RECH e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40330/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO
SANT’ANA-apresente o autor valor atualizado da execucao,
para fins de adjudicacao do imovel. Adv. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

15.-DECLARATORIA-40841/1999-VICENTE ROSA DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA -RECOLHA-SE AS DILI-
GENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE
CANCELAMENTO - VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRIN-
TA) DIAS-Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-42200/1999-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x POWER BRAN-
DS COMERCIO IMP EXP E REPRESENTACAO LTDA e
outros -Vista as partes da decisÆo do agravo.-Adv. VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA, RONALDO ANTONIO
BOTELHO, JULIO BROTTO, RENE DOTTI e LILIAN DI-
DONE-

17.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42563/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x WAL-
DEMIRO ODIA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. MILTON FERREIRA e MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-42569/2000-LENI COELHO
FOLADOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Re-
cebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. GEORGE
BUENO GOMM e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-42814/2000-CARLOS
ROBERTO FRACARO DA CRUZ x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO -
VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. SO-
NIA MARIA ANRELINK, DOUGLAS MARCEL PERES e
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

20.-ORDINARIA-43140/2000-MARIA JOSE BRITO MOURA
x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA-COHABCT -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$40.00 -Adv. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43658/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARGARETH
LAZARO e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 80.00 -Adv. PAULO GUILHERME PFAU e FABIANA SIL-
VEIRA-

22.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43833/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ED-
SON ANDRE DE ANDRADE -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00 -Adv. MILTON FERREIRA-

23.-DESAPROPRIACAO-43986/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZ FRUTUOSO
DE PADUA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 80.00 -Adv. INACIO HIDEO SANO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2001-CIC - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CTBA -PR- x ASSO-
CIACAO BENEF. DE MORAD. DA VILA SANTA MARIA -
Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais, sob pena de extin‡Æo.R$ 625,40
-Adv. SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, ROSSANA
MOREIRA GOMES e ESTEFANO ULANDOWSKI-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-535/2001-CENTRO DE
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA x
DELEGADO DA 1 DELEG. REG. DA REC. ESTADUAL DE
CTBA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -
Adv. ROSELI CACHOEIRA SESTREM e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-536/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x EDMIR DA SILVEIRA-
Conforme ponderou o Minist‚rio P£blico, com o falecimento
do r‚u, desapareceu o interesse processual, ante o car ter
personal¡ssimo das san‡äes que lhe poderiam ser aplicvadas e
a inexistˆncia de dano material a ser reparado.Diante do expos-
to, com fulcro no Art. 267, inciso VI do CPC., decreto a
extin‡Æo do processo sem julgamento de m‚rito.Sem
custas.Adv. MONICA SAKAMORI e LEONTAMAR VALVER-
DE PEREIRA-

27.-COMINATORIA-735/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
TEREZINHA G. BATISTA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 40.00 -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS-

28.-COMINATORIA-801/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JORGE TADEU SCORZATO e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 240.00 -Adv. ANTONIO MO-
RIS CURY-

29.-MEDIDA CAUTELAR-871/2001-TAMACAVI TAXIS
LTDA. x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA e outros -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO - VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv.
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, SIDNEY MARTINS, MA-
GALI GIACOMASSI e ELIZABETH BERTINATO-

30.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-888/2001-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x IVAN GIELAND -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. DJALMA ANTO-
NIO MULLER GARCIA e SUZANA C.A. PIANEZZER-

31.-DECLARATORIA-1069/2001-ALBOR CORDEIRO JUNI-
OR x ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem.
R$ 167,11-Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

32.-DESAPROPRIACAO-1116/2001-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ASSOCIACAO
ATLETICA C.R. ALMEIDA -RECOLHA-SE AS DILIGEN-
CIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO - VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA)
DIAS-Adv. INACIO HIDEO SANO-

33.-INTERPELACAO JUDICIAL-1247/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOAO DIAS COIMBRA e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

34.-ORDINARIA-1312/2001-SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
x ESTADO DO PARANA -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS
DO SR. OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELA-
MENTO - VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-
Adv. CAROLINE SAID DIAS e EROULTHS CORTIANO JU-
NIOR-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-423/2002-MUNICIPIO DE
MANGUEIRINHA x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-

SE DE ENERGIA ELETRICA -Preparadas as custas, voltem.
R$ 40,60-Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, EVELISE
MIOTTO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-588/2002-CAFE DAMAS-
CO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO e CHRISTIANNE REGINA
LEANDRO POSFALDO-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-903/2002-SENADOR
VIDEO LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANC.DO MUNIC. DE CTBA. -Recebo o recurso de
apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.-Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTO-
NE e OSMAR ALFREDO KOHLER-

38.-DECLARATORIA-925/2002-LOURDES HEY x ESTADO
DO PARANA -Preparadas as custas, voltem. R$ 354,11-Adv.
CELSO LUCINDA, MARLENE PAES GUARESCHI-

39.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-1062/2002-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ONAIREVES NILO ROLIM DE
MOURA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00
-Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-

40.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1267/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ALTAMIR JORGE LEMOS -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 200.00 imissao de posse -Adv. GIOLVANE FER-
REIRA e EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1640/2002-INSTELMA
CONSTRUTORA DE OBRA LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial,pelo pra-
zo sucessivo de dez dias.Int.-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI,
LEANDRO ZAMBONI e SIMONE KOHLER-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-351/2003-LEA CARVA-
LHO MIRO MEDEIROS x SUPERVISOR CHEFE DA
PER.MED.DO PARANAPREVIDENCIA e outros -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -Adv. SERGIO ME-
LLO ARAUJO-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-511/2003-IARA PAVONI
x CHEFE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSI-
TO EST. PR -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -
Adv. NILSON LEMES BUENO e MARCIA L. JOKOWISKI-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-658/2003-IRACE-
MA PINTO DE SOUZA x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 40.00 -Adv. WALTER TOFFOLI e ELIZA-
BETH BERTINATO-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-982/2003-CIA DE AUTO-
MOVEIS SLAVIEIRO x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL DO PARANA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao
no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal.-Adv. WANIA MARIA BARBOSA e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

46.-ACAO DE ADJUDICACAO-1099/2003-ELIO ESTACIO
DE PAULA e outros x SEVERINO GOMES e outros -
Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais. -Adv. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA-

47.-SUMARISSIMA-1267/2003-IVALDECER MARTINI DA
SILVA x PARANAPREVIDENCIA -Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido, com o que declaro a nulidade do ato admi-
nistrativo que cancelou unilateralmemnte a pensÆo
previdenci ria da autora,e, confirmando a r. decisÆo de fls. 58,
determino o restabelecimento definitivo do benef¡cio, assim
como julgo improcedente o pedido contraposto formulado pela
r‚.Como consect rio, condeno a r‚ ao pagamento dos valores
devidos em razÆo do cancelamento da pensÆo ( em
10.04.2003- f. 30), corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE,
com a incidencia de juros morat¢rios de 6% ao ano.Pela
sucumbˆncia,condeno a r‚ o Estado do Paran  ao pagamento de
todas as despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios
devidos ao advogado da parte contr ria, os quais arbitro equita-
tivamente em 15% ( quinze por cento) do valor da causa, nos
termos do artigo 20, par. 4§ do CPC.Submeto a presente de-
cisÆo ao necess rio reexame do Colendo Tribunal de Al‡ada.-
Adv. CARMELINDA CARNEIRO, ROGER OLIVEIRA LO-
PES e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1342/2003-MASSA FALI-
DA DE GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedentes os embargos, para determinar sejam excluidos do
cr‚dito exequendo os valores correspondente … multa e aos
juros contados ap¢s a decreta‡Æo da quebra, a serem eventual-
mente pagos conforme as possibilidades da massa.Sendo par-
cial e rec¡proca a sucumbˆncia, condeno ambas as partes ao
pagamento de 50% das custas processuais destes embargos,
compensando-se os honor rios devidos por cada qual na forma
do art. 21, caput, do C.P.C. Mantenho, portanto, o valor dos
honor rios advocat¡cios arbitrados na execu‡Æo ( 10%).Adv.
DANIELE CRISTIANE DRULLA, CARLOS ROBERTO CLA-
RO e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1446/2003-IZIDO-
RO DUBIK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/

A-Ao executado.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

50.-REPARACAO DE DANOS-1608/2003-AGUINALDO
KUNTZE TRENTIN x ESTADO DO PARANA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir e informem se tem
interesse na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.
CICERO ALESSANDRO GUERIOS e RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR-

51.-ANULATORIA DE ESCRIT.PUBLICA-2174/2003-JE-
FFERSON FERNANDES DE SOUZA x FERRAZ PAPA AD-
MINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e PAULO
ROBERTO JENSEN-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-2243/2003-HOTEL DO-
RAL TORRES LTDA e outros x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL DO PARANA e outros -Recebo o recurso de
apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.-Adv. WANIA MARIA BARBOSA,
MANOEL HENRIQUE MAINGUE e ANA AMELIA CALDAS
SAAD DE OLIVEIRA-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2428/2003-SUPERMERCA-
DOS FANTINATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Concedo o prazo de quinze dias para o re-
colhimento das custas.Adv. MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2573/2003-CASE-
MIRO VICTOR JEZIOROWSKI e outros x BANCO BANES-
TADO S/A e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 cit itau e prov pecas -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

55.-INDENIZACAO-3121/2003-ROGERIO BORTOLATTO e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. DALVA FERREI-
RA CAMARGO-

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3180/2003-CILO
SEKUNDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-
se alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. CARLOS R. GOMES SAL-
GADO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-3253/2003-GIOVANNI
LUCHINI x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ES-
TADUAL TRANSITO -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO e
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3258/2003-ALZI-
RA SANCHES DELCI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 cit itau e prov pecas -Adv. FERNANDO COVEZZI
DA SILVA-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3312/2003-JOAO
GUALBERTO BOISSA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-apresente o autor a guia de levantamento da importan-
cia depositada - guia de cor azul - Adv. ALCIO MANOEL DE
SOUSA FIGUEIREDO e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

60.—3566/2003-JORGE SCHMIDT e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o
exposto, admito a responsabilidade patrimonial do BANCO
ITAé S/A. pela d¡vida objeto da presente execu‡Æo e determi-
no seja o mesmo citado para, em 24 horas, pagar ou nomear
bens, sob pena de penhora.Proceda a Escrivania as anota‡äes
necess rias com vistas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no
polo passivo da presente execu‡Æo, figurando, assim,em con-
junto com o BANESTADO S/A., na qualidade de executados.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,WILLIAN FURMAN-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-82/2004-ANGELA
MARIA CAPELI CARREIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Ante o certificado …s fls. 36, indique o exe-
quente onde poderÆo ser encontrados os maquin rios e m¢veis
cuja penhora requereu.Intimem-se.Adv. JONAS BORGES-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-111/2004-OLAN-
DA ULBRICH MORAES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o exposto,
admito a responsabilidade patrimonial do BANCO ITAé S/A.
pela d¡vida objeto da presente execu‡Æo e determino seja o
mesmo citado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens, sob
pena de penhora.Proceda a Escrivania as anota‡äes necess rias
com vistas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no polo passivo
da presente execu‡Æo, figurando, assim,em conjunto com o
BANESTADO S/A., na qualidade de executados.-Adv. SARA
CECILIA ROCHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-224/2004-ALVINO
MINATTI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se
alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. CARLOS R. GOMES SAL-
GADO, JAAFAR A. BARAKAT e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-386/2004-GILMAR
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OTAVIO ZILLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o exposto, admito a
responsabilidade patrimonial do BANCO ITAé S/A. pela d¡vida
objeto da presente execu‡Æo e determino seja o mesmo citado
para, em 24 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de
penhora.Proceda a Escrivania as anota‡äes necess rias com vis-
tas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no polo passivo da pre-
sente execu‡Æo, figurando, assim,em conjunto com o BANES-
TADO S/A., na qualidade de executados.-Adv. RUI GUILHER-
ME MADUREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-607/2004-JOAO
CAMPANER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. PAULO CELSO
COSTA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-643/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$ 13,30-Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-712/2004-ANAHIR
MARIOTTO MORO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. ANA
LUIZA MARIOTTO VALENGA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-813/2004-ARLE-
TE IVONE CARAMES x BANCO BANESTADO S/A e outros
-TOPICO FINAL: Ante o exposto, admito a responsabilidade
patrimonial do BANCO ITAé S/A. pela d¡vida objeto da pre-
sente execu‡Æo e determino seja o mesmo citado para, em 24
horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora.Proceda a
Escrivania as anota‡äes necess rias com vistas … inclusÆo do
BANCO ITAé S/A. no polo passivo da presente execu‡Æo,
figurando, assim,em conjunto com o BANESTADO S/A., na
qualidade de executados.-Adv. ANTONIO CARLOS GUI-
RAUD SANTOS,.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CHRISTIANO DE LARA PAMPLONA-

69.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-843/2004-LUCIA-
NA BARCAROLO e outros x ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. VIVI-
AN CRISTINA LIMA-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-963/2004-GILBER-
TO LUIZ GONCALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. KELY
PATRICIA BALDO DE C. ALVES e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

71.-ORDINARIA-1005/2004-ANTONIO CLEMENTE DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA e outros-Defiro a priorida-
de na tramita‡Æo.Anote-se. Intimem-se os requeridos ante o
contido na alinea “c” de fls. 18.Adv. JONAS BORGES, RO-
GER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

72.-ACAO CIVIL PUBLICA-1052/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x INGO HENRIQUE HUBERT
e outros-Defiro, em termos, o requerimento de fls. 10117/10130,
determinando seja cancelada a averba‡Æo de indisponibilida-
de dos im¢veis a que se referem os documentos de fls. 9590/
9592 ( matr¡culas n§s. 35136, 35137 e 35138 do CRI da 2¦
Circunscri‡Æo), porque impenhor veis nos termos da Lei n§
8.009/90, conforme evidenciam os documentos juntados a par-
tir de fls. 10131.Indefiro, por‚m, o levantamento da indisponi-
bilidade dos im¢veis referidos nos documentos de fls. 9565/
9567, na medida em que, relativamente ao r‚u Jos‚ Cid Campˆlo,
seu propriet rio,nÆo se verificam os requisitos do art. 1§ da
Lei n§ 8.009/90. A “entidade familiar” a que alude a lei ‚,natu-
ralmente, o grupo de pessoas da familia que habita determina-
do im¢vel, nÆo se podendo estender o benef¡cio a quem nele
nÆo resida, nem pretender que alcance mais de um
im¢vel.Oficie-se, pois, ao Registro de Im¢veis da 2¦
Circunscri‡Æo,para libera‡Æo do apartamento n§ 191 do
Edif¡cio Antares e respectivas vagas de garagem ( matr¡culas
n§s. 35136, 35137 e 35138). Ap¢s, cumpra-se o despacho de
fls. 10156, itens 2 e 3.Adv. ADAUTO SALVADOR REIS FAC-
CO, HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI, PAULO OVIDIO
DOS SANTOS LIMA, CARLOS ALBERTO HOHMANN
CHOINSKI, ISABEL CLAUDIA GUERREIRO, GUILHERME
FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, JOSE CID CAMPELO,
JOSE RENATO GAZIERO CELLA, CARLOS FREIRE FA-
RIA, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1196/2004-PAULO
ALBERTO DEDAVID x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CLEVERSON JOS•
GUSSO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

74.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-1286/2004-CLARICE
MACHADO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se, que-
rendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e GASTAO SCHEFER NETO-

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1342/2004-PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARCIA
MARIA MARCELINO, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-1361/2004-GABRIELA
DE PAULA SOARES e outros x ESTADO DO PARANA -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. ROS-
SANA MOREIRA GOMES, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, INDIANARA M. GOMES e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

77.-ORDINARIA-1437/2004-NELCI DA SILVA FIGUEIRE-
DO ROSENENTE x ESTADO DO PARANA e outros-Defiro a
prioridade na tramita‡Æo.Anote-se. Intimem-se os requeridos
ante o pedido constante na letra “c” de fls.18.Adv. JONAS
BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-

78.-ORDINARIA DECLARATORIA-1548/2004-MARINA
TOMIE MIYAHIRA e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma e
sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia.-Adv. JOSE
DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES,
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, ROGER OLI-
VEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

79.-DECLARATORIA-1978/2004-CLAUDIO GOLEMBA x
ESTADO DO PARANA -Os argumentos expendidos no recur-
so de agravo de instrumento, data venia, nÆo me convencem
que houve desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual
mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso se-
jam requisitadas informa‡äes,oficie-se.-Adv. LAURI JOAO
ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS e LEANDRO
ZAMBONI-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2069/2004-DAL-
TON ANTONIO AMARAL E S/M e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros -Como se sabe, o contro-
le acion rio do Banco Banestado S/A pertence atualmente ao
Banco Ita£ S/A que desta forma assumiu as obriga‡äes relati-
vas …s negocia‡äes celebradas com seus correntistas.A
prop¢sito, decidiu o nosso egr‚gio Tribunal de Justi‡a que “o
adquirente assume a responsabilidade pelos direitos e obriga‡äes
do alienado- o Banco Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima para responder
em ju¡zo todas as demandas do Banco Banestado” ( TJPR 6¦ C.
C¡vel- Ap. 151.238-5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZAT-
TAR- j. em 05/05/04-no que interessa). Ante ao exposto, con-
siderando a certidÆo de fls. 114. acolho o pedido de fls. 117/
119, ao fito de incluir o Banco Ita£ S/A, no p¢lo passivo da
presente execu‡Æo. Fa‡am-se as necess rias anota‡äes e
comunica‡äes. Cite-se, na forma da r. decisÆo de fls. 109.-
Adv.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CLE-
OSNY SLOMPO 2223611-

81.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-2150/2004-
ANTONIO APARECIDO FAQUIM x ESTADO DO PARANA-
Oportunizo ao autor possibilidade de nova emenda … inicial,
eis que o valor apontado continua inferior a 60 sal rios
m¡nimos.Adv. SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO e HO-
MERO GOMES DE FARIAS-

82.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2195/2004-VITO-
RIA DA LUZ GABARDO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-2299/2004-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES CLASSIC x DIRETOR
GERAL DO DETRAN - DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -
Preparadas as custas, voltem. R$ 14,00-Adv. BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA e TATIANA FEIO
DE LEMOS GERHARD-

84.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2490/2004-LAU-
DEMIR NUNES DOS ANJOS x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

85.-EXECUCAO DE SENTENCA-2512/2004-ESPOLIO DE
JACINTO CAUBIANCO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO -
VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. FLA-
VIO PEREIRA TEIXEIRA-

86.-EXECUCAO DE SENTENCA-2529/2004-PEDRO STRES-
SER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-NÆo
h  “equ¡voco” algum, nem falta de diligˆncia do meirinho,como
insinuou o exequente …s fls. 88/89. O Banco Ita£, que nÆo ‚
parte na execu‡Æo nem foi previamente citado, evidentemente
nÆo pode ter seus bens penhorados.Se o oficial nÆo encon-
trou bens do Banestado, pois de fato nÆo mais existem agˆncias
da institui‡Æo na Comarca,cabe ao exequente indicar onde se
encontrem, ou requerer, fundamentadamente, a responsabili-
dade do Ita£ e sua pr‚via cita‡Æo.ADVS. CARLA ELIZA DOS
SANTOS e MARCIA CRISTINA MARCONDES-

87.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3282/2004-JOAO
FONSECA DE SIQUEIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO -
VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. NEL-
SON RAMOS KUSTER, RENATO SOARES DIAS e EDNA
DEBASTIANI DIAS-

88.-INTERPELACAO JUDICIAL-3303/2004-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ULFER
PURIFICADORES DE AGUA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00 -Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-3467/2004-AUTO VIDROS
REAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Homologo o pedido de desistˆncia da execu‡Æo, para
que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos, com base no art.
267, VIII do C.P.C.-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE,
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR., VIVIANE BERNARDO
JORGE e SERGIO MORES-

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-3479/2004-ROSANGELA
MARIA TAMIOZO BENINI e outros x SECRETARIA DE
ESTADO DA SAUDE /ISEPR. -Considerando o valor dado …
causa, o rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso
I, do CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/
05/2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 ve-
zes o valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar …
parte autora oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao
procedimento sum rio, tendo em vista o que dispäe o art. 276
do CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

91.-EXECUCAO FISCAL-19224/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA e outros x ALTAMIRA AVANY LO-
PES e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com
fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-19542/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x UWE SPANGER e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e MARLI T. F. D’ AVILA-

93.-EXECUCAO FISCAL-22411/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x YOSHIO OKAMURA e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL-22794/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - CARTERIRA CRED IMO e outros -Em face da certidÆo
supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e VALDIR JULIO ULBRICH-

95.-EXECUCAO FISCAL-24366/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CARLOS DO REGO ALMEIDA CIA
LTDA e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta,
com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fis-
cal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-24790/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x DILERMANDO PINTO MENDES e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-25492/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x JAIR DE CHRISTO e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-25564/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ROSELI CAMILO RUBIM e outros -
Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-27764/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x SERGIO AUGUSTO MELARA e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-28528/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - CART. CREDITO IMOB e outros -Em face da certi-
dÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e VALDIR JULIO ULBRICH-

101.-EXECUCAO FISCAL-32494/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LINDAMIR MARIA FOSS e ou-
tros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro
no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

102.-EXECUCAO FISCAL-33185/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NELSON MITSUO HARA e ou-
tros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro
no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

103.-EXECUCAO FISCAL-33593/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO ZILIOTTO e outros -
Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

104.-EXECUCAO FISCAL-34148/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DELMA ZAIDAN PEREIRA e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

105.-EXECUCAO FISCAL-35547/1999-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO DENOZET e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

106.-EXECUCAO FISCAL-35638/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ESPOLIO DE CLODOALDO BAR-
BOSA BRAGA e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO
extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, HELOI-
SA HELENA DE O.SOARES CORVELLO e LUIZ MIGUEL
DE CµRCOVA GUTIERREZ-

107.-EXECUCAO FISCAL-36013/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARISTIDES ANTONIO e outros -
Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011, VALDIR JULIO ULBRI-
CH e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-

108.-EXECUCAO FISCAL-36758/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GERALDO BALBINO DA SILVA
e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-

109.-EXECUCAO FISCAL-39693/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO ZILIOTTO e outros -
Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

110.-EXECUCAO FISCAL-40178/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JULIANA OLIVEIRA SILVA e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011 e LUIZ MIGUEL
DE CµRCOVA GUTIERREZ-

111.-EXECUCAO FISCAL-41355/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x E.E.J. PART. SOC. S/C LTDA. e ou-
tros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no
Art. 26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011, CLAUDINE CAMAR-
GO, HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO, SIMO-
NE KOHLER, EROS SOWINSKI, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COS-
TA-

112.-EXECUCAO FISCAL-41526/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PAULO ROBERTO VIEIRA e ou-
tros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro
no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011 e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-

113.-EXECUCAO FISCAL-42129/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALBERTO DE JESSUS ALVES e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011 e CLAUDINE
CAMARGO-

114.-EXECUCAO FISCAL-42542/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA, GEORGIA BORDIN JACOB, RODRIGO DA ROCHA
ROSA e VANETE STEIL VILLATORE-

115.-EXECUCAO FISCAL-42612/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HERCULANO RIGOS e outros -Em face da certi-
dÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

116.-EXECUCAO FISCAL-42963/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARTENGE S A CONSTR CIVIL e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

117.-EXECUCAO FISCAL-42966/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARILDA JORGE e outros -Em face da certidÆo
supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011 e LUIZ MIGUEL DE CµRCOVA GUTIER-
REZ-

118.-EXECUCAO FISCAL-43030/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DELCI LOURDES CHANDELIER FRIDLUND e
outros-Proceda-se conforme requerido …s fls. 35.Int.Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011, MARLI T. F. D’ AVI-
LA e ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA-

119.-EXECUCAO FISCAL-43434/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JAYR ROCCO DE LIMA e outros -Em face da cer-
tidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011, CARLOS ANTONIO LESSKIU e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

120.-EXECUCAO FISCAL-43575/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HUGO PERETTI E CIA LTDA e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011, CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA e CRISTINA HATSCHBACH MACI-
EL-
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121.-EXECUCAO FISCAL-48768/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARCIO DOS SANTOS e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

122.-EXECUCAO FISCAL-49285/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENZO DO NASCIMENTO e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

123.-EXECUCAO FISCAL-49493/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CLELIA REGINA PEREIRA e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

124.-EXECUCAO FISCAL-49506/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x AGLAIR BEATRIZ e outros -Em face da certi-
dÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e MARLI T. F. D’ AVILA-

125.-EXECUCAO FISCAL-49732/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE ROBERTO NOGUEIRA LEMOS e outros
-Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no
Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

126.-EXECUCAO FISCAL-49746/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JEFFERSON SALOMON e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

127.-EXECUCAO FISCAL-49756/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ROBERTA GUEDES e outros -Em face da certi-
dÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

128.-EXECUCAO FISCAL-49895/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIA DE LURDES DO CARMO e outros -
Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

129.-EXECUCAO FISCAL-49914/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IMOVEIS GODWIN LTDA e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

130.-EXECUCAO FISCAL-49954/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x OCTAVIO CORREA GRAMINHO e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

131.-EXECUCAO FISCAL-50012/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIANO WOISLAW e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

132.-EXECUCAO FISCAL-51343/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LLR-IMAGEM E DESENHO LTDA e outros-
Ao executado.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, MAR-
LI T. F. D’ AVILA, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL,
EROS SOWINSKI e ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO-

133.-EXECUCAO FISCAL-51902/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JESUS,PAZZETTO E ROCHA ADVOGADOS
e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA, CLAUDINE CAMARGO e HELOI-
SA HELENA DE O.SOARES CORVELLO-

134.-EXECUCAO FISCAL-52274/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IGREJA INTER DA GRACA DE DEUS e outros
-Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art.
26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

135.-EXECUCAO FISCAL-52389/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ELIAS BILESKI e outros -Em face da certidÆo
supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

136.-EXECUCAO FISCAL-52800/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

137.-EXECUCAO FISCAL-53145/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE ALBERTO NICOLETTI e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

138.-EXECUCAO FISCAL-53651/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros x CONSTRUT INDEPENDENCIA LTDA
e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

139.-EXECUCAO FISCAL-54188/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IZIDORO KOTOVEI e outros -Em face da certi-
dÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C.,

a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

140.-EXECUCAO FISCAL-54262/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GAP ENG DE CONSTRUC CIVIS S A e outros
-Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no
Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

141.-EXECUCAO FISCAL-55963/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ANTONIO CARLOS MOTTA e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

142.-EXECUCAO FISCAL-56074/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ROBSON DA SILVA MATIODO e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

143.-EXECUCAO FISCAL-56408/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SILVANA MALUCELLI e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

144.-EXECUCAO FISCAL-56418/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x WILSON JOSE BRUNATTO e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

145.-EXECUCAO FISCAL-120970/1989-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BROSK PROJETOS INS-
TALACOES ELETRICAS LTDA e outros -Em face da peti‡Æo
retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MA-
RISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

146.-EXECUCAO FISCAL-131738/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FIBRA COMERCIO DE
MALHAS LTDA. e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO
extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO-

147.-EXECUCAO FISCAL-132240/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FOROZUMP MULTIMAR-
CAS COM E REPRES COM DE CONFEC LT e outros -Em
face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26
da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM
OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

148.-EXECUCAO FISCAL-132294/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CONFECCOES F M LTDA
e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-
Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

149.-EXECUCAO FISCAL-132306/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TALISMA COM DE CAL-
CADOS E ACESSORIOS LTDA e outros -Em face da peti‡Æo
retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MA-
RISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

150.-EXECUCAO FISCAL-132320/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PANAMERICANA COMER-
CIAL LTDA e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO ex-
tinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO-

151.-EXECUCAO FISCAL-132360/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COLMEIA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros -Em face da peti‡Æo retro,
JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA
LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

152.-EXECUCAO FISCAL-132366/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EDSON NASCIMENTO
MARCOS e outros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com
fulcro no art. 794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

153.-EXECUCAO FISCAL-132450/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x STACKER EMPILHADEI-
RAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA
LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

154.-EXECUCAO FISCAL-132472/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIOLI COM E RE-
PRES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTD e outros -Em face
da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei
6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA e MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

155.-EXECUCAO FISCAL-132480/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BELEZOCA ARTIGOS IN-
FANTIS LTDA e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO
extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO-

156.-EXECUCAO FISCAL-132626/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CONFEITARIA E PANIFI-
CADORA RENOVA LTDA e outros -Em face da peti‡Æo re-

tro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MA-
RISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

157.-EXECUCAO FISCAL-132636/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SILVIA DE SOUZA NIS e
outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro
no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

158.-EXECUCAO FISCAL-132862/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x WHEAT ALIMENTOS
LTDA e outros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com ful-
cro no art. 794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

159.-EXECUCAO FISCAL-132920/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V C O COM DE ENTRE-
TENIMENTOS E COMUNICACOES LTDA e outros -Face a
peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MA-
RISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

160.-EXECUCAO FISCAL-133046/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ZELI M MARTINS e outros
-Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art.
26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM
OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

161.-EXECUCAO FISCAL-133064/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TECNOCOM COMPUTA-
DORES LTDA e outros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta,
com fulcro no art. 794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fis-
cal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

162.-EXECUCAO FISCAL-136765/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ADUBOS BOUTIN LTDA
e outros-Tendo em vista que a nomea‡Æo de bens … penhora
nÆo obedeceu a ordem legal ( LEF, art. 11), declaro-a inefi-
caz, forte no artigo 656, inciso I do C.P.C.Expe‡a-se mandado
de penhora.Adv. KAREM OLIVEIRA, MARISA LEOPOLDI-
NA DE M.C.CORDEIRO, CLAUDIO ZANKOSKI, IVAR LUIZ
NUNES PIAZZETA, FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA
e ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI-

163.-HABILITACAO DE CREDITO-40361/1999-INDUSTRIA
DE CARROCERIAS PARANA LTDA. x CHROMETAL SER-
VICOS TECNICOS LTDA. -Preparadas as custas, voltem. R$
60,11-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, JULIO J. JUNIOR,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

164.-RESTITUICAO-41747/1999-SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. x ACG INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA. TOPICO FINAL:Tendo em vista os documentos
juntados de fls. 12/16 e considerando a aquiescˆncia do s¡ndico
e o pronunciamento ministerial retro,julgo procedente o pedi-
do, determinando a restitui‡Æo do “equipamento autom tico
para hot dog e hamburger modelo pinho HDH” ( descrito na
nota fiscal de f.16) … autora, na forma do artigo 77. par. 6§ da
LF.Expe‡a-se mandado.Sem custas e honor rios advocat¡cios
porque indevidos no incidente.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

165.-IMPUGNACAO-764/2002-ESPOLIO DE FERNANDO
AUGUSTO VOSS e outros x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Tendo em vista o pedido de
fls. 20/22, defiro a substitui‡Æo do autorFERNANDO AUGUS-
TO VOSS por seu esp¢lio, na forma do artigo 43 do CPC.,
devendo permanecer no p¢lo ativo, ainda, a sra. LIDIA PA-
NEK VOSS.Anote-se.Ao Sr. S¡ndico para as necess rias
retifica‡äes.Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEI-
RA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

166.-HABILITACAO DE CREDITO-971/2002-ADEMIR AN-
TONIO SARETTA x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Considerando a manifesta‡Æo do S¡ndico, o pronun-
ciamento do Minist‚rio P£blico e da falida, julgo parcialmente
procedente a presente habilita‡Æo de cr‚dito e homologo o o
cr‚dito trabalhista no valor de R$ 6.266,89, valor este a ser
corrigido monetariamente na forma da lei,com juros de mora
tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos
os credores, consoante disposto no artigo 26 da Lei de
Falˆncias.Adv. JANE MARCIA BULGARELLI (SC)., EDUAR-
DO MELLO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO-

167.-FALENCIA-1068/2002-LE MARK INDUSTRIAL CON-
FECCOES LTDA x RAGELA CONFECCOES LTDA -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 13,30-Adv. ANA LUCIA MACE-
DO MANSUR-

168.-FALENCIA-2052/2003-HUNTSMAN BRASIL LTDA x
NILSON TERESKI ESPINOLA EI -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 40.00 e custas do sr. contador -Adv. GER-
SON GALOTI DE GODOY (SP).-

169.-HABILITACAO DE CREDITO-2244/2003-EMPRESA
DE AGUAS OURO FINO LTDA x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Preparadas as custas,
voltem. R$ 7,51-Adv. GILBERTO BRUNATTO DALABONA-

170.-HABILITACAO DE CREDITO-76/2004-ELIAS RAPKI-
EWICZ x MASSA FAL.DE MULTIPLAN ADMINIST.DE
CONSORCIO S/C -Preparadas as custas, voltem. R$ 247,61-
Adv. FABIANA CARRASCO R. QUADROS-

171.-HABILITACAO DE CREDITO-493/2004-COOPERATI-
VA CENTRAl AGROINDUSTRIAL LTDA - CONFEPAR x

MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA -Preparadas as custas, voltem. R$ 20,81-Adv. SHIR-
LENY M.S. MASSEI-

172.-FALENCIA-1454/2004-AIROMEC - INSTAL. E
MANUT.DE AR CONDICIONADO LTDA x ZENITH ENGE-
NHARIA LIMITADA Tendo em vista que a r‚ elidiu o pedido
de falˆncia com o pagamento do d‚bito, homologo-o,para que
surta seus jur¡dicos e legais efeitos e, em consequˆncia,julgo
extinta a presente a‡Æo de falˆncia.ADVS.LAWANA DAMAS-
CENO DA S.P.DE CAMPOS e SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS-

173.-FALENCIA-3256/2004-COMIL COVER SAND IND. E
COM. LTDA x INDUSTRIAS LANGER LTDA-Intime-se o
autor para recolher as custas do contador.Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK-

174.-HABILITACAO DE CREDITO-3472/2004-BANCO
ITAU S/A x MASSA FALIDA DE VOLPI JUNIOR-
ENGEN.AVALIAC.OBRAS -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, ARNO JUNG JUNIOR e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLI-
CA
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1.-FALENCIA-1290/0000-JOSE ANTONIO SOARES x MA-
DEIRAS IMPREGNADAS E SERRADAS PR- “Intime-se o
síndico da para retirar cartas de arremataçao e ofícios”. -Adv.
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

2.-ACAO ORDINARIA-2082/0000-C.R. ALMEIDA S/A EN-
GENHAR E CONSTR e outros x ESTADO DO PARANA-
“Manifeste-se o Estado do Paraná”. -Adv. MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO, LUIR CESCHIN, CLAUDIA SOU-
ZA HAUS, PEDRO DONAISKI, CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO, JOSE FERNANDO PUCHTA-

3.-ACAO ORDINARIA-14907/0000-CELIA ISIDORO PEREI-
RA x IPE- “.... Quanto ao cálculos de fls. 133/136 dos embar-
gos, aufere-se que eles nao respeitaram o delineado na senten-
ça citada no parágrafo anterior, de modo que nada há para ser
deliberado a respeito, até em obediência à coisa julgada. Posto
isso, indefiro o pleito de fl. 394/395. Por conseguinte ordeno a
remessa dos autos ao Sr. Contador Judicial, consoante requeri-
mento de fls. 465/466”. -Adv. VINICIUS MOREIRA ZULI-
AN, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, INES SADDOCK E SIL-
VA, NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABINO JR.,
MARIO JORGE SOBRINHO, DARCI KASPRZAK, MIGUEL
RAMOS CAMPOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-36115/0000-PEDRO ERNES-
TO CAVASSIM x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros- “Intimem-se as partes do laudo pericial retro”. -Adv.
MIRIAM KLAHOLD, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-36451/0000-DINEIA BRO-
ZA DE CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao egregio Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv. LISI-
MAR VALVERDE PEREIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e ANDREA CUNHA-

6.—37223/0000-REVESUL REVENDEDORA DE VEICULOS
SUDOESTE LTDA e outros x ESTADO DO PARANA -”Rece-
bo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-38603/0000-STOUR
TRANSPORTES LTDA x DIRETOR DO DPTO DE RENDAS
DO EST PR- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto
o processo em tela, sem julgamento de mérito, nos termos do
art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil, condenando a
impetrante nas custas e despesas processuais, de outro vértice,
deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária da parte
contrária, incabíveis na espécie, a teor da Súmula 105 do STJ.
Observadas as formalidades legais, feitas as baixas na distri-
buiçao e diligências necessárias, arquive-se o feito. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. PRI”. -Adv. CRIS-
TIANE DE M.JUNQUEIRA GASPARIN, OSVALDO FRAN-
CISCO GASPARIN e KELLY CRISTINA ATHAYDE UR-
BANSKI-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-39117/0000-MARCELO
SCHERNIKAU x BISCAYNE COMERCIAL LTDA- “SEN-
TENÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto o processo em tela,
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, sem condenaçao de verbas de su-
cumbência, pois nao foi instaurado letígio. Observadas as for-
malidades legeais, feitas as baixas na distribuiçao e diligências
necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná”. - PRI -Adv. IVO DAL-
CANALE, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS
AURELIO COELHO, SERGIO SELEME e PREP: FERNAN-
DO CESAR A. PENTEADO-

9.-REPARACAO DE DANOS-39282/0000-ESTADO DO PA-
RANA x SARA ROSANGELA DE PAULA e outros- “SETEN-
ÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto o processo em voga, com
julgamento de mérito, formulado pelo ESTADO DO PARA-
NA, SARA ROSANGELA DE PAULA e ANGELA DORCAS
DE PAULA, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, homologando assim o acordo celebrado entre
eles, já distribuídas entre as partes, as custas, despesas proces-
suais e honorários advocatícios. Observadas as formalidades
legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligências necessári-
as, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do PAraná”. PRI -Adv. FLAVIO BUENO e
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-40997/0000-HERMAN
GROSSMAN PFEIFENKOPF x TRANSPORTADORA PRIN-
CETUR LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I do Decreto-lei nº 7.661/45, Julgo Pro-
cedente, o pedido e, conseq•entemente declaro habilitado na
falência de TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA., o cré-
dito no valor de R$14.226,74 (quatorze mil, duzentos e vinte e
seis reais e setenta e quatro centavos), referente a verbas traba-
lhistas devidas a HERMAN GROSSMAN PFEIFENKOPF,
como crédito privilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao
juros de mora (Decreto-lei nº 7.661/45 art. 26) e correçao mo-
netária, na forma da lei, aqueles somente se a Massa Falida
comportar. Passada esta em julgado, intime-se o Sr. Síndico
para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de credores,
observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. PATRIZIA FRAN-
CO ARONNE, CLAUDIO MARIANI BERTI e SINDICO:
FERNANDO CESAR A. PENTEADO, GEANINE GROSS-
MAN-

11.-PEDIDO DE REVOGACAO-41072/0000-PEDRO ROCHA
DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamen-
to de mérito, em relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que
concerne à restituiçao dos valores arrecadados em data anteri-
or a 04.06.1999 (data de sua implantaçao), com fulcro no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, até o período
que começou a ser atingido pela Lei Estadual objurgada. Ou-
trossim, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Ordiná-
ria, pois sendo inegável a constitucionalidade da contribuiçao
previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº
12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários de
servidores inativos ou aposentados, todavia ilegal no caso, pois
a aposentadoria dos autores nao ultrapassaram o limite esposa-
do na EC 41/03, bem como os descontos efetuados para a com-
posiçao do fundo médico-hospitalar, CONDENO os requeri-
dos PARANAPREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, soli-
dariamente, a restituirem aos autores os valores das contribui-
çoes previdenciárias fundo médico-hospitalar, indevidamente
recolhidas a partir da prescriçao q•inq•enal reconhecida, res-
salvando deste montante a responsabilidade pela restituiçao dos
valores arrecadados antes de 04.06.1999, que apenas será do
Estado do Paraná, até a cessaçao das mesmas, conforme cons-
tataçao anterior, corrigido monetariamente desde o respectivo
recolhimento de cada parcela por índice oficial (INPC), a ser
utilizado em sede de liquidaçao de sentença, e acrescendo-se
juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em
julgado desta sentença, bem como dos compensatórios, no mes-
mo patamar, a partir das datas de cada desconto até o trânsito
em julgado da decisao em tela. Reconhecendo a sucumbência
recíproca no caso (art. 21, do CPC), condeno os requeridos,
pro rata, ao pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e
despesas processuais, mais os honorários advocatícios do Pa-
trono dos autores, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais),
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil, considerando a grande quantidade de causas ajuizadas
individualmente, tratanto do mesmo assunto e pelo mesmo Cau-
sídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de dificulda-
de. Tudo a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/
81, mais os juros legais, estes divididos em compensatórios,
incidentes a partir do ajuizamento da açao, e moratórios, estes
a partir do trânsito em julgado desta decisao até o efetivo de-
sembolso, aplicando as normas do novo Código Civil. Lembro
que os autores fazem jus dos benefícios da Justiça gratuita, nao
se olvidando, porém, das normas contidas nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Decorrido o prazo
para recurso voluntário, remetam-se os autos ao egregio Tribu-
nal de Justiça do Paraná, na forma do contido no artigo 475,
inciso I e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, cumprin-
do norma atinente ao reexame necessário. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Para-
ná”. -Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE Q.
BARBOZA e YEDA VARGAS R. BONILHA-

12.-ACAO POPULAR-41391/0000-ANDRE FRANCO DE
OLIVEIRA PASSOS x PREFEITO DE CURITIBA ( CASSIO
TANIGUCHI)- “Três preliminares foram sustentadas nos au-
tos, sendo a primeira pelo Exmo. Sr. Cássio Taniguchi, atual
Prefeito de Curitiba, e as outras duas pelo Município de Curiti-
ba. A primiera preliminar diz respeito à incompetência absolu-
ta deste juízo para processar e julgar a presente açao, a qual
nao merece êxito, porque, em atenta leitura do art. 5º, da Lei nº
4.717/65, e tendo em conta que há interesse do Município na
demanda, tanto que este foi dela citado, aufere-se que a com-
petência está afeta a esta Vara da Fazenda Pública. Sobre a
segunda preliminar suscitada, de nulidade do feito, decorrente
da ausência de intimaçao do primeiro réu, Exmo. Sr. Cásiso
Tamiguchi, acerca do despacho que determinou a citaçao do
Município de Curitiba, também nao é de ser acolhida, vez que
nao demonstrado qualquer prejuízo ao aludido requerido, o qual
sequer peliteou, inclusive em momento ulterior (fls. 179/180).
No tocante à terceira preliminar de nulidade “initio litis” do
processo, ante a ausência da formaçao do litisconsórcio passi-
vo necessário, igualmente noa merece ser acolhida, porquanto
o Município de Curitiba, ao depois, foi citado, havendo, inclu-
sive, oferecido contestaçao. Em sendo assim e compulsando os
autos, denota-se que as partes estao devidamente representadas

nos autos. Presentes as condiçoes da açao e pressupostos pro-
cessuais, de modo que declaro o processo por saneado. Por
outro lado, tendo em vista que a matéria objeto da presente
açao prescinde da produçao de provas, até porque bastam os
documentos carreados ao pleito, cabe o julgamento antecipado
da lide, na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo
Civil”. -Adv. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA, RENATO ANDRADE e SILVIO
BRAMBILLA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-41664/0000-MARIA RE-
GINA MARTINS e outros x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros -”Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem jul-
gamento de mérito, em relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA,
no que concerne à restituiçao dos valores arrecadados em data
anterior a 04.06.1999 (data de sua implantaçao), com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, até o perí-
odo que começou a ser atingido pela Lei Estadual objurgada.
Outrossim, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Ordi-
nária, pois sendo inegável a constitucionalidade da contribui-
çao previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual
nº 12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários
de servidores inativos ou aposentados, todavia ilegal no caso,
pois a aposentadoria das autoras nao ultrapassaram o limite
esposado na EC 41/03. CONDENO os requeridos PARANA-
PREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a
restituirem as postulantes os valores das contribuiçoes previ-
denciárias, indevidamente recolhidas a partir da prescriçao
q•inq•enal reconhecida, ressalvando deste montante a res-
ponsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados antes de
04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a cessa-
çao das mesmas, conforme constataçao anterior, corrigido mo-
netariamente desde o respectivo recolhimento de cada parcela
por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao
de sentença, e acrescendo-se juros moratórios legais (1% ao
mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença, bem como
dos compensatórios, no mesmo patamar, a partir das datas de
cada desconto até o trânsito em julgado da decisao em tela.
Reconhecendo a sucumbência recíproca no caso (art. 21, do
CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de 70%
(setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios dos Patrono dos autores, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil, considerando a grande quan-
tidade de causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo a ser corrigido pelo INPC,
na forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros legais, estes dividi-
dos em compensatórios, incidentes a partir do ajuizamento da
açao, e moratórios, estes a partir do trânsito em julgado desta
decisao até o efetivo desembolso, aplicando as normas do novo
Código Civil. Lembro que a autora goza os benefícios da Justi-
ça gratuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos
artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Decor-
rido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Paraná, na forma do contido no
artigo 475, inciso I e parágrafo 1º, do Código de Processo Ci-
vil, cumprindo norma atinente ao reexame necessário. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for perti-
nente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná”. -Adv. ANTONIO KROKOSZ, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS, ESTEFANIA MARIA DE Q.
BARBOZA e ROGER OLIVEIRA LOPES-

14.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-41891/0000-HERBA-
RIUM LABOORATORIO BOTANICO LTDA x FUNDACAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA- “Vistos... Pos-
to isto, REJEITO a exceçao de incompetência, para DECLA-
RAR o foro competente a Comarca da Regiao Metropolitana
de Curitiba (Foro Central - 4ª Vara da Fazenda Pública) para o
processamento e julgamento da Medida Cautelar de Produçao
de Prova Pericial Antecipada, cessando a suspensao determi-
nada, bem como dando seguimento à realizaçao do exame peri-
cial, considerando o efetivo depósito do valor relativo aos ho-
norários profissionais do perito designado, conforme o dispos-
to nos arts. 100, inciso IV, alinea “b” e 111, ambos do Código
de Processo Civil. Condeno o vencido (Excipiente) nas despe-
sas processuais oriundas da exceçao em comento, sabendo que
nos incidentes nao cabe a condenaçao em honorários, que só
será pronunciada na sentença que puser termo ao processo, jul-
gando ou nao o mérito, considerando o contido no artigo 20,
parágrafo 1º, do CPC. Diligências necessárias. Intimem-se”. -
Adv. RENATA CRISTINA KREDENS, IVONE ROLDAO FER-
REIRA e CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO-

15.-DECLARATORIA-41907/0000-LUCILENE APARECIDA
SOARES e outros x ESTADO DO PARANA-Adv. MONICA
TAMANINI e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

16.-FALENCIA-41966/0000-GRENDENE S.A. x ALTA PRO-
DUCAO CONFECCOES FACCOES LTDA- “SENTENÇA:
Vistos... Diante do exposto, julgo procedente o pedido para
declarar aberta, hoje, às treze (13:00) horas, a falência de ALTA
PRODUÇAO CONFECÇOES E FACÇOES LTDA. Fixo o ter-
mo legal 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro pro-
testo por falta de pagamento, marcando o prazo de 20 (vinte)
dias para as habilitaçoes de crédito. Nao havendo nos autos
dos credores da falida, nomeio síndico o próprio requerente,
assinando-lhes o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para o com-
promisso, em caso de aceitaçao. Nao aceitando e nao havendo
nos autos a relaçao de seus credores, fica desde logo nomeado
o Dr. Marcelo Simao”. PRI -dv. KATIA ROSA MACHADO
DE OLIVEIRA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME
CECYN PIETSZOWSKI-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-41992/0000-LINEU CAR-
LOS MARINONI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“SENTENÇA: Vistos.... Posto isto, na forma o artigo 269, inci-
so I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial em que figuram como requerente LINEU CAR-
LOS MARINONI e outros e requerido o MUNICIPIO DE CU-
RITIBA, para o fim de declarar inconstitucional incidenter tan-
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tum: o sistema progressivo fiscal de aliquotas diferenciadas de
forma progressiva instituído pelo artigo 20, da Lei nº 6.202/80
e alteraçoes firmadas pelas Leis nº 7.382/91 e 17/97; e o dis-
posto nos artigos 27 e 31 da Lei nº 6.202/80, a tinentes à co-
brança das taxas de conservaçao e limpeza pública e coleta e
lixo. Em conseq•ência ao entendimento entao firmado, deter-
mino que seja revisto o lançamento do IPTU até o exercício de
1999, restituindo-se os valores indevidamente recolhidos, aci-
ma da alíquota de 0,20% sobre o valor venal do bem imóvel,
conforme funamentaçao, ora cinzelada. Pelo princípio da su-
cumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais dos feitos, mais a verba honorária do Pa-
trono dos requerentes, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais),
tudo com espeque no artigo 20, parágrafo 4º do CPC, conside-
rando o trabalho realizado, o tempo de duraçao da demanda e o
resultado obtido. Decorrido o prazo para recurso voluntário,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, na forma do contido no artigo 475, inciso II, do
CPC. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas
da E. Corregedoria Geral da Justiça do Paraná”. PRI -Adv.
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA e LUIZ MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ-

18.-ACAO ORDINARIA-42216/0000-TATIANA GONCAL-
VES BULOSKI TEIXEIRA REP POR SUA MAE e outros x
PARANAPREVIDENCIA e outros -”SENTENÇA: Vistos...
Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento
de mérito, em relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que
concerne à restituiçao dos valores arrecadados em data anteri-
or a 04.06.1999 (data de sua implantaçao), com fulcro no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, até o período
que começou a ser atingido pela Lei Estadual objurgada. Ou-
trossim, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Ordiná-
ria, pois sendo inegável a constitucionalidade da contribuiçao
a previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº
12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários de
servidores inativos, aposentados, todavia ilegal no caso, pois a
aposentadoria dos autores nao ultrapassaram o limite esposado
na EC 41/03, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDEN-
CIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restituirem
aos postulaantes os valores das contribuiçoes previdenciárias,
indevidamente recolhidas a partir da prescriçao q•inq•enal
reconhecida, ressalvando deste montante a responsabilidade pela
restituiçao dos valores arrecadados antes de 04.06.1999, que
apenas será do Estado do Paraná, até a cessaçao das mesmas,
conforme constataçao anterior, corrigidos monetariamente desde
o respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros legais (1% ao mês), a contar do
trânsito em julgado desta sentença, bem como dos compensa-
tórios, no mesmo patamar, a partir das datas de cada desconto
até o trânsito em jiglado da decisao em tela. Reconhecendo a
sucumbência recíproca no caso (art. 21, do CPC), condeno os
requeridos, pro rata, ao pagamento de 70% (setenta por cento)
das custas e despesas processuais, mais os honorários advoca-
tícios dos Patronos dos autores, que fixo em R$500,00 (qui-
nhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Códi-
go de Processo Civil, considerando a grande quantidade de cau-
sas ajuizadas individualmente, tratando do mesmo assunto e pelo
mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de
dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/
81, mais os juros legais estes divididos em compensatórios, inci-
dentes a partir do ajuizamento da açao e moratórios a partir do
trânsito em julgado desta decisao até o efetivo desembolso, apli-
cando as normas do novo Código Civil. Lembro que os autores
fazem jus dos benefícios da justiça gratuíta, nao se olvidando,
porém, das normas contidas nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei 1.060/50. Decorrido o prazo voluntário, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de justiça do Estado do Paraná,
na forma do contido no artigo 475, inciso I e parágrafo 1º do
Código de Processo Civil, cumprindo norma atinente ao reexa-
me necessário. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná.
-Adv. JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS-

19.-DESAPROPRIACAO-42802/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANNA FRIDA LEUENBERGER MUELLER e outros-
“SENTENÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto o processo em
voga, com julgamento de mérito, formulado pelo MUNICIPIO
DE CURITIBA, ANNA FRIDA LEUENBERGER MUELLER
e ARMIN MUELLER, nos termos do artigo 269, inciso III,d o
Código de Processo Cuvul, homologando assim por sentença,
bem como fixando o valor da indenizaçao em R$425.919,00
(quatrocento e vinte e cinco mil, novecentos e dezenove reais).
Autorizo o levantamento do depósito, mediante alvará. Obser-
vadas as formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e
diligências necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. PRI - Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, LUIZ CELSO
BRANCO e ROSA DAUM MACHADO-

20.-DESAPROPRIACAO-42804/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANNA FRIDA LEUENBERGER MUELLER e outros-
“SENTENÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto o processo em
voga, com julgamento de mérito, formulado pelo MUNICIPIO
DE CURITIBA, ANNA FRIDA LEUENBERGER MUELLER,
ARMIN MUELLER e SELECTAS S.A - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS, nos termos do artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, homologando assim por sen-
tença, bem como fixando o valor da indenizaçao em R$2.907,00
(dois mil, novecentos e sete reais). Autorizo o levantamento do
depósito mediante alvará. Observadas as formalidades legais,
feitas as baixas na distribuiçao e diligências necessáras, arqui-
ve-se o feito, oportunamente. Cumpa-se, no que for pertinente,
o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PE-
REIRA, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRAN-
CO-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-42831/0000-CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES CIATRAN LTDA x DIRE-
TOR GERAL DO DETRAN- “SENTENÇA: Vistos. Diante do
exposto, utilizando os argumentos legais, após afastar a preli-
minar levantada, enfrentando o mérito da questao, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e atento à
Lei nº 1.533/51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido con-
tido neste Mandado de Segurança movido por CENTRO DE
FORMAÇAO DE CONDUTORES CIATRAN LTDA em des-
favor de ato do DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO PARANA, concedendo a segurança buscada na pre-
ambular, determinando que seja o registro buscado, expedidn-
do-se a autorizaçao de funcionamento, sem a necessidade de
recolhimento da cauçao prevista no artigo 6º da V, da Portaria
065/01 - DG, do DETRAN/PR, pelos fundamentos expostos.
Torno definitiva a liminar concedida, às fls. 262/264. Condeno
o impetrado ao pagamento das custas e despesas processuais,
deixando de condená-lo na verba honorária, tendo em vista a
vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. Nos tremos do artigo
475, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o
artigo 12, parágrafo único, da LMS (Lei nº 1.533/51), decorri-
do o prazo de interposiçao de apelaçao, com ou sem recurso
voluntário, certifique-se se for o caso, atendendo ao reexame
necessário, remeta-se os autos do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, com as homenagens de praxe. PRI. Ciência ao Mi-
nistério Público. Cumpra-se no que couber, o disposto no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná”. -Adv. FERNANDO M. DA SILVA, PATRICIA STRO-
BEL PIAZZETTA e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

22.—42859/0000-AUGUSTO ZANETTI x SECRETARIA ES-
TADUAL DA SAUDE DO ESTADO DO PARANA - “ I - Quan-
to a emenda da inicial e a nao manifestaçao da parte autora
quanto ao rito a seguir, tendo em vista o valor dado a causa,
entendo que o processo seguirá o rito sumário. ... A antecipa-
çao de tutela depende de que a prova inequívoca convença o
Juiz da verossimilhança das alegaçoes do requerente...... Posto
isto, INDEFIRO, neste momento, na forma do art. 273, inciso
I, do CPC, tendo em vista o nao preenchimento dos requisitos
para concessao deste tipo de tutela. Concedo, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma
da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa basta
simples declaraçao na própria inicial de que ela nao tenha te-
nha condiçoes de arcar com as custas processuais, além de ine-
xistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao
jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do disposto
nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II
- Indeferida a tutela, cite-se o requerido, na pessoa de seu re-
presentante legal, com as cautelas legais, atento ao disposto
nos artigos 277, parágrafo 2º, do CPC, no caso de impossibili-
dade de acordo. As partes deverao comparecer ao ato pessoal-
mente, todavia poderao ser representadas por preposto. desig-
no o dia 14/03/2005, às 13:30 horas, para a realizaçao da audi-
ência de conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no
caso”. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. FABIOLA BALDIN-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-43023/0000-M.A. BER-
TOLI & CIA LTDA x TABELIAO TITULAR DO CARTORIO
DE REG DE IMOV 7ª CIR -”Preparadas as custas, voltem”.-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
EDUARDO O.REEILLI C. BARRIONUEVO-

24.-RESOLUCAO DE CONTRATO-43040/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR - COHAB-CT x PAULO
CELSO MARTINS TORRES -”Manifeste-se o autor sobre a
contestaçao, no prazo legal”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e CASSIA-
NO ROBERTO LANGER-

25.-RECLAMACAO TRABALHISTA-43042/0000-LOIR COS-
TA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Manifeste-se o autor so-
bre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. JOSE ROBERTO SPI-
NA-

26.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43064/0000-
ARNEIDE MARANGONI DA COSTA e outros x IPMC - INST
DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outros -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. ANDRESSA
ROSA e RAQUEL DE SOUZA COSTA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-43070/0000-SINDICO DA
M.F. DE ESTUDIO GRAFICO FOTOLITO LTDA x -”Mani-
feste-se o Sindico”.-Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43082/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANTONIO
FERREIRA DA LUZ e outros- “Manifeste-se o interessado da
precatória acostada aos autos”. -Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43086/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MIRTES INES
FAQUIM e outros- “Aguarde-se por 30 (trinta) dias o paga-
mento das custas do Oficial de Justiça, conforme a fls. 39V”. -
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

30.-RECLAMACAO TRABALHISTA-43091/0000-CLAITON
IURK JUNIOR x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. JOSE RO-
BERTO SPINA-

31.-FALENCIA-43094/0000-BARROS AUTO PECAS LTDA
x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA -”A conta e pre-
paro: R$7,00 (sete reais)”. -Adv. ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ-

32.—43095/0000-LISLYE MANFRON CALIARI REP POR
MARISTELA G CALIARI x ESTADO DO PARANA- “Aten-
dendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331, parágrafo 3º,
do CPCP, considerando que se aplica ao caso o rito ordinário,
as partes devem dizer se desejam a conciliaçao e, em sendo o
caso, se pretendem produzir provas. Positiva esta última asser-
tiva, devem especificar a produçao de provas, de forma porme-

norizada, justificando”. -Adv. JULIANA L. MALVEZZI e
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43102/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ALFEU AN-
TONIO VIEIRA e outros -”Manifeste-se o interessado sobre
oficio retro”.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

34.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43103/0000-ANI-
SIO DE PAULA SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -”Como os requeridos apresentaram as peças de
contestaçao, sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes
(direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a audiencia
designada para o próximo dia 13/12. Assim, sobre as defesas
apresentadas, manifeste-se a autora em cinco dias. Após, ao
Ministério Público”. -Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO,
SIMONE KOHLER e BERENICE MULLER DA SILVA-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-43108/0000-PARMISA
PARTICIPACOES MARUMBI S/A x SECRETARIO MUN DE
URBANISMO e outros- “Sobre a petiçao retro, diga o impetra-
do”. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

36.-ACAO ORDINARIA-43117/0000-JOSE CARLOS ANI-
CESKI x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre
a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MARIA GOMES SAM-
PAIO-

37.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43163/0000-ODE-
TE HENNING x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e
outros- “SENTENÇA: Vistos... A parte requereu a desistência
da açao (fls. 21), a qual homologo para os fins do artigo 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Posto isto, JUL-
GO EXTINTO o processo sem apreciar o mérito, na forma do
artigo 267, inciso VII, do Código de Processo Civil, sem con-
denaçao em verbas de sucumbência, pois a ré nao se manifes-
tou nos autos, sendo que eventuais custas processuais rema-
nescentes serao arcadadas pelo autor. Ficará, no entando, a parte
autora, isenta do pagamento das custas, atento aos artigos 11,
parágrafo 2º e 12 da Lei 1.060/50. Observadas as formalidades
legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligências necessári-
as, arquive-se o feito, oportunamente”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

38.-REPARACAO DE DANOS-43192/0000-ACIR FERREIRA
CAMARGO x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS
e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-43216/0000-ROBERTO
HUMMIG x DELEGADO REGIONAL DA REC EST DE
CTBA- “.... Abra-se vista ao impetrante para manifestaçao (ar-
tigo 398, do Código de Processo Civil)”. -Adv. EMERSON
GARCIA PEREIRA, LUIZ NEGRAO MARQUES-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-43219/0000-EQUIPATEC-
NICA - COMERCIO E LOCACAO DE EQUIP P/CONS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”A conta e pre-
paro: R$9,10 (nove reais e dez centavos)”. -Adv. ANISIO DOS
SANTOS-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-43233/0000-SINCAVREP
- SINDICATO INTERMUNICIPAL DE COND AUT x DIRE-
TOR GERAL DA AUTARQUIA MUN URB CTBA e outros-
“Ordeno a reabertura do prazo, acolhendo as pondenraçoes de
fls. 82”. -Adv. JULIO CESAR ZIROLDO, NATANAEL GOR-
TE CAMARGO-

42.-ACAO ORDINARIA-43251/0000-LADY DE OLIVEIRA
MARTINEZ e outros x ESTADO DO PARANA -”I - Concedo,
por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie
normativa basta simples declaraçao na própria inicial de que
ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas processu-
ais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja
pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a res-
peito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei extravagante. II - Deve a serventia procedr as anotaçoes
necessárias na autuaçao quanto a prioridade no andamento do
presente feito, ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso
e as normas do Código de Normas da Corregedoria. Diligen-
cie-se. Intimem-se”.-Adv. JONAS BORGES-

43.—43265/0000-SILVIA SALVATTI x ESTADO DO PARA-
NA- “.... Posto iisso, defiro, neste momento, o pleito de anteci-
paçao de tutela, na forma do art. 273 e inc. I, do CPC, para o
fim de ordenar ao Estado que forneça imediatamente (48 horas
após ser cientificado), de forma continua e prolongada (quan-
tas doses do medicamento forem necessárias, por recomenda-
çao médica), o medicamneto FEMARA, para que seja feito o
eficaz tratamento da doença da requerente, sob pena de aplica-
çao de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), conforme
dispoe o artigo 461, parágrafo 4º do CPC. ... Concedo à autora
os benefícios da assistência judiciária gratuita, amoldado na
Lei nº 1060/50. O direito a prioridade da justiça, almejado a
fls. 24, nao tem fundamento legal diante da antecipaçao da tu-
tela, ora deferida”. -Adv. JULIANA L. MALVEZZI-

44.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43272/0000-JOAO
PEREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº
1.060/50, porque por esta espécie normativa basta simples de-
claraçao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiço-
es de arcar com as custas processuais, além de inexistir qual-
quer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica
do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Inde-
firo o pedido h, às fls. 06, tendo em vista o documento juntado
à fls. 08, que demonstra que a requerente nasceu em 17.07.1951
e completou 53 anos no mês de julho deste ano. Portanto, nao

terá prioridade no andamento no feito, atento ao artigo 1211-A
do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Nor-
mas da Corregedoria. III - Designo o dia 03.03.05 às 13:40
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos,
nas pessoas de seus respectivos representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e
222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Inti-
mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

45.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43276/0000-GE-
RALDO DE ARAUJO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
- ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefí-
cios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/
50, porque por esta espécie normativa basta simples declara-
çao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiçoes de
arcar com as custas processuais, além de inexistir qualquer evi-
dência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo,
lembrando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido
h, às fls. 06, tendo em vista o documento juntado à fls. 09, que
demonstra que a requerente nasceu em 28.07.1946 e comple-
tou 58 anos no mês de julho deste ano. Portanto, nao terá prio-
ridade no andamento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC,
ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Normas da
Corregedoria. III - Designo o dia 03.03.05 às 14:10 horas, para
a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumá-
rio empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pesso-
as de seus respectivos representantes legais, com as cautelas
legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”,
do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo defesa, aten-
to ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes
deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser
representadas por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-43278/0000-THADEU RO-
DACKI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I - Concedo,
por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie
normativa basta simples declaraçao na própria inicial de que
ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas processu-
ais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja
pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a res-
peito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei extravagante. II - Deve a Serventia proceder as anotaçoes
necessárias na autuaçao qunato a prioridade no andamento pre-
sente no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do
Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria. III -
Designo o dia 22.02.05 às 13:45 horas, para a realizaçao da
audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado
no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus res-
pectivos representantes legais, com as cautelas legais, atento
ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para
que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto
no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes deverao compa-
recer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas
por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

47.-RESTITUICAO-43282/0000-ANNA TAVARES MACHA-
DO DE LIMA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -
”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Citem-se os requeridos, nas
pessoas de seus respectivos representantes legais, com as cau-
telas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222,
“c”, do CPC, para que compareçam à audiência conciliatória
(rito sumário), oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo
277, parágrafo 2º do CPC, no caso de impossibilidade de acor-
do. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Designo o dia
22.02.2005, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso. Sobre
a contestaçao aparesentada , manifeste-se o autos”. -Diligen-
cie-se. Intimem-se”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-43284/0000-LUCIA FERRO
FEBRAIO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I - Conce-
do, por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espé-
cie normativa basta simples declaraçao na própria inicial de
que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas pro-
cessuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao
seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a
respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos
da Lei extravagante. II - Deve a Serventia proceder às anotaço-
es na autuaçao quanto a prioridade no andamento do presente
feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e
as normas do Código de Normas da Corregedoria. III - Sobre a
tutela antecipada... Em sendo assim, INDEFIRO, neste átimo,
o pleito de tutela antecipada perseguido. IV - Designo o dia
22.02.05, às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso. V -
Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus respectivos repre-
sentantes legais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos
artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam
ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pes-
soalmente, todavia poderao ser representadas por prepostos.
Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-43285/0000-SEBASTIANA
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APARECIDA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da
assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50,
porque por esta espécie normativa basta simples declaraçao na
própria inicial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar
com as custas processuais, além de inexistir qualquer evidên-
cia de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo,
lembrando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido
g, às fls. 08, tendo em vista o documento juntado à fls. 11, que
demonstra que a requerente nasceu em 20.01.1968 e comple-
tou 36 anos no mês de janeiro deste ano. Portanto, nao terá
prioridade no andamento no feito, atento ao artigo 1211-A do
CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Normas
da Corregedoria. III - Sobre a tutela antecipada almejada ....
Em sendo assim, INDEFIRO, neste átimo, o pleito de tutela
antecipada perseguido. Designo o dia 14.02.2005, às 14:15
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos,
nas pessoas de seus respectivos representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e
222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Inti-
mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-43288/0000-ROSANA DO
ROCIO DE LIMA x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefíci-
os da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/
50, porque por esta espécie normativa basta simples declara-
çao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiçoes de
arcar com as custas processuais, além de inexistir qualquer evi-
dência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo,
lembrando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido
h, às fls. 04, tendo em vista o documento juntado à fls. 08, que
demonstra que a requerente nasceu em 07.10.1963 e completa-
rá 41 anos no mês do corrente ano. Portanto, nao terá priorida-
de no andamento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao
Estatuto do Idoso e as normas do Código de Normas da Corre-
gedoria. III - Designo o dia 03.03.05 às 13:50 horas, para a
realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumá-
rio empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pesso-
as de seus respectivos representantes legais, com as cautelas
legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”,
do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo defesa, aten-
to ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes
deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser
representadas por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

51.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43301/0000-
ERONDINA RODRIGUES DA CRUZ x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros -”Como os requeridos apresentaram as peças de
contestaçao, sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes
(direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a audiencia
designada para o próximo dia 21/02. Assim, sobre a defesa
apresentada, manifeste-se a autora em cinco dias. Após, ao
Ministério Público”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, CASSIANO LUIZ
IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-43305/0000-EUNICE FARIA
MULLER REP POR ADRIANA LUCY MULLER x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outros -”I - Concedo, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma
da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa basta
simples declaraçao na própria inicial de que ela nao tenha te-
nha condiçoes de arcar com as custas processuais, além de ine-
xistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao
jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do disposto
nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II
- Deve a Serventia proceder às anotaçoes necessárias na autua-
çao quanto à prioridade no andamento do presente feito, atento
ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do
Código de Normas da Corregedoria. III - Sobre a tutela nateci-
pada.... Em sendo assim, INDEFIRO, neste átimo, o pleito de
tutela antecipada perseguido. IV - Designo o dia 21.02.05, às
13:20 horas às horas, para a realizaçao da audiência de concili-
açao, seguindo o rito sumário empregado no caso. V - Citem-se
os requeridos, nas pessoas de seus respectivos representantes
legais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos
221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-
se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-43307/0000-IVONE RODRI-
GUES PIRES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I -
Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido g, às fls. 06,
tendo em vista a falta de documento comprobatório da data de
nascimento da requerente. Portanto, nao terá prioridade no an-
damento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto
do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria.
III - Sobre a tutela antecipada.... Em sendo assim, INDEFIRO,
neste átimo, o pleito de tutela antecipada perseguido. IV De-
signo o dia 21.02.2005 às 14:45 horas, para a realizaçao da
audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado
no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus res-
pectivos representantes legais, com as cautelas legais, atento
ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para
que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto

no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes deverao compa-
recer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas
por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

54.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43310/0000-AU-
DALI KUROSKI GUSSO x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outros - “I - ... Portanto , indefiro o pedido de Jus-
tiça Gratuita, formulado na inicial, e determino o pagamento
das custas iniciais e da taxa FUNREJUS, nos moldes legais,
sob pena de aplicaçao do artigo 257, do CPC, no prazo de dez
dias. II - Indefiro o pedido h, às fls. 06, tendo em vista o docu-
mento comproabatório da data de nascimento da requerente.
Portanto, nao terá prioridade no andamento no feito, atento ao
artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do
Código de Normas da Corregedoria. III - Designo o dia 15.02.05
às 13:45 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus respectivos representantes le-
gais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221,
inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Intime-se o
autor da certidao de fl. 13. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-43311/0000-MARIA DAIR
ARINS JUSSEN x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I -
Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido g, às fls. 06,
tendo em vista o documento juntado à fls. 09, que demonstra
que a requerente nasceu em 03.04.1943 e completou 61 anos
no mês de abril deste ano. Portanto, nao terá prioridade no an-
damento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto
do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria.
III - Sobre a tutela antecipada almejada, ... Em sendo assim,
INDEFIRO, neste átimo, o pleito de tutela antacipada perse-
guido. Designo o dia 28.02.2005, às 13:30 horas, para a reali-
zaçao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário
empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pessoas
de seus respectivos representantes legais, com as cautelas le-
gais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do
CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento
ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes de-
verao comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser
representadas por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

56.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43312/0000-EDI-
TH SILVA SOARES x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefíci-
os da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/
50, porque por esta espécie normativa basta simples declara-
çao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiçoes de
arcar com as custas processuais, além de inexistir qualquer evi-
dência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo,
lembrando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Deve a Serventia
proceder às anotaçoes necessárias na autuaçao quanto à priori-
dade no andamento do presente feito, atento ao artigo 1211-A
do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Nor-
mas da Corregedoria. III - Designo o dia 03.03.05, às 14:40
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos,
nas pessoas de seus respectivos representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e
222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Inti-
mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-43317/0000-VICENTE TI-
AGO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I -
Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Deve a Serventia proceder às
anotaçoes necessárias na autuaçao quanto à prioridade no an-
damento do feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto
do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria.
III - Sobre a tutela antecipada almejada .... Em sendo assim,
INDEFIRO, neste átimo, o pleito de tutela antecipada perse-
guido. Designo o dia 21/02/2005 às 13:30 horas, para a realiza-
çao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário em-
pregado no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pessoas de
seus respectivos representantes legais, com as cautelas legais,
atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC,
para que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao
disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes deverao
comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser repre-
sentadas por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-43320/0000-ARISTIDES
VIEIRA ALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I -
Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-

do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Deve a serventia proceder às
anotaçoes necessárias na autuaçao quanto à prioridade no an-
damento do feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto
do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria.
III - Designo o dia 15.03.05, à 14:00 horas, para a realizaçao da
audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado
no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus res-
pectivos representantes legais, com as cautelas legais, atento
ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para
que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto
no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes deverao compa-
recer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas
por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-43321/0000-EUGENIO
MLENEK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I - Conce-
do, por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espé-
cie normativa basta simples declaraçao na própria inicial de
que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas pro-
cessuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao
seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a
respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos
da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido g, às fls. 06, tendo
em vista o documento juntado à fls. 08, que demonstra que a
requerente nasceu em 05.11.1941 e completará 63 anos no mês
de novembro deste ano. Portanto, nao terá prioridade no anda-
mento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do
Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria. III -
Sobre a tutela antecipada almejada .... Em sendo assim. INDE-
FIRO, nesta átimo, o pleito de tutela antecipada perseguido. IV
- Designo o dia 14.02.2005, às 13:20 horas, para a realizaçao
da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário emprega-
do no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus
respectivos representantes legais, com as cautelas legais, aten-
to ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC,
para que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao dis-
posto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes deverao
comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser repre-
sentadas por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

60.-ORD. DE PRECEITO COMINATORIO-43328/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x VALTEIR APARECIDO DOS SAN-
TOS -”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a parte autora,
que segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do
CPC, deve emendar a inicial, no sentido de que apresente rol
de testemunha, se for o caso, ou requeira especificamente perí-
cia, oferecendo desde já quesitos e indicando assistente técni-
co, no caso de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alterna-
tivamente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pug-
na pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o va-
lor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -
Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43332/0000-MAS-
SA FALIDA DE PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal, atento
ao disposto noa rtigo 16 da LEF. Intime-se o Embargado para,
apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA, LETICIA FERREIRA DA SILVA e
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-43339/0000-JAIMISON
ROSA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE SAUDE
DO EST PR- “... Abra-se vista ao impetrante para manifesta-
çao (artigo 398, do Código de Processo Civil)”. -Adv. FABIU-
LA SCHMIDT-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-43342/0000-MAGAZINE
LUIZA S/A x DELEGADO DA REC ESTADUAL EM CTBA
e outros- “Considerando-se que a liminar de fls. 124/125 deter-
minou a suspensao da exigibilidade dos créditos tributários
mencionados na inicial, certamente que os efeitos abarcam in-
clusive os créditos posteriormente inscritos em dívida ativa, os
quais também estao com a exigibilidade suspensa. Assim, ex-
tendo a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tribu-
tário já inscrito em dívida ativa. Aguarde-se as informaçoes”. -
Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

64.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-43348/0000-PAULO
DA CRUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA -”I - Concedo, por
ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratu-
íta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie nor-
mativa basta simples declaraçao na própria inicial de que ela
nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas processuais,
além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre
na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do
disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extra-
vagante. II - Como nao estamos diante de açao consignatória,
indefiro o pleito liminar perseguido com base no artigo 890, do
CPC”. -Adv. JOAO CARLOS DELAY-

65.-RESTITUICAO-43349/0000-JUSSARA NAUMANN PA-
ZINATO x PARANAPREVIDENCIA e outros -”I - Concedo,
por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie
normativa basta simples declaraçao na própria inicial de que
ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas processu-
ais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja
pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a res-
peito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei extravagante. II - Citem-se os requeridos, nas pessoas de
seus representantes legais, com as cautelas legais, atento ao
disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que
compareçam à audiência conciliatória (rito sumário), oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC,
no caso de impossibilidade de acordo. As partes deverao com-
parecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser representa-
das por prepostos. Designo o dia 02/03/2005, às 14:00 horas,para

a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumá-
rio empregado no caso. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-43358/0000-LIDIA RO-
DRIGUES CASARIN x DIRETOR DO SITEMA DE ASSIS-
TENCIA A SAUDE - “... Ante o exposto, concedo a liminar e
determino à Autoridade Coatora que promova a reinclusao da
impetrante Lídia Rodrigues Casarin como dependente de sua
filha Vani Maria Casarin junto ao SAS Sistema de assistência à
Saúde, até o julgamento final da demanda. Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. ANGELINA
GIL-

67.-ACAO ORDINARIA-43364/0000-LEONIDAS FERERIRA
BECHER x PARANAPREVIDENCIA e outros- “... Portanto,
indefiro o pedido de Justiça gratuita, formulado na inicial e
determino o pagamento das custas iniciais e da ataxa FUNRE-
JUS, nos moldes legais, sob pena de aplicaçao do artigo 257,
do CPC, no prazo de dez dias. Deve a Serventia proceder às
anotaçoes necessárias na autuaçao quanto à prioridade no an-
damento do presente feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao
Estatuto do Idoso e às Normas do Código de Normas da Corre-
gedoria”. -Adv. LEILANE TREVISAN MORAES e SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS-

68.-DECLARATORIA-43389/0000-AUREA AUGUSTA BRU-
EL x ESTADO DO PARANA -”I - “.... II - Indefiro o pedido de
citaçao por AR a fls. 06, atento ao art. 222 alínea “c” do CPC,
afirmando que a citaçao será feita pelo correio, exceto quando
for ré pessoa de direito público. Portanto, a citaçao far-se-á por
Oficiald e Justiça. Após, o cumprimento do item I, cite-se o
requerido, na pessoa de seu representante legal, com as caute-
las legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222,
“c”, do CPC, para que compareça a audiência conciliatória (rito
sumário), oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º do CPC, no cado de impossibilidade de acordo.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Designo o dia 07/03/
2005, às 13:30 hora, para a realizaçao da audiência de concili-
açao, seguindo o rito sumário empregado no caso. Diligencie-
se. Intimem-se”.-Adv. LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO-

69.-RESTITUICAO DE CONTRUBUICAO-43392/0000-ED-
SON SERGIO LIMA x PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a parte autora, que
segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do CPC,
deve emendar a inicial, no sentido de que apresente rol de tes-
temunha, se for o caso, ou requeira especificamente perícia,
oferecendo desde já quesitos e indicando assistente técnico, no
caso de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alternativa-
mente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pugna
pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o valor
dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -Adv.
MARCIO DAROS SWENSSON-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-43393/0000-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o sín-
dico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. CARLOS ROBERTO CLARO, JULIO ASSIS GEH-
LEN, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e VALMIR
SCHREINER MARAN-

71.-ACAO ORDINARIA-43394/0000-MILENA NOVACKI x
ESTADO DO PARANA- “... Assim, nao existindo prova ine-
quívoca da verossmilhança das alegaçoes, entendo prudente o
indeferimento, por ora, do pedido de tutela antecipada, sendo
que o mesmo poderá ser reapreciado após a juntada da contes-
taçao”. -Adv. MOYSES GRINBERG-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-43398/0000-SEBASTIAO
CUNHA VASCONCELOS x BOSCA S/A TRANSPORTES
COMERCIO E REPRESENTACOES -”Intimem-se a Falida e
o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3
(tres) dias”.-Adv. ARNO JUNG, MARCO AURELIO SCHLI-
CHTA e SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-43402/0000-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o sín-
dico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

74.-EXECUCAO FISCAL-43410/0000-DER PR x ANTONIA
LARAJIM VALENTIM E CIA LTDA -”Como o Exequente,
por diversas vezes, pagas as despesas do Sr. Oficial de Justiça,
de forma adiantada, nao tem cabimento se valer do disposto no
art. 27 do CPC, para deixar de recolher o valor devido às custas
iniciais da Serventia, perfazendo tratamento desigual. Ademais,
nao pode nesse caso se enquadrar como “Fazenda Pública”.
Assim, recolhidas as custas devidas, cite-se o devedor median-
te de carta precatória à Comarca de - PR, com as cautelas le-
gais, para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execu-
çao, na forma do artigo 8º da LEF. Fixo em 10% (dez por cen-
to) do valor da dívida, os honorários advocatícios para a hipó-
tese de pronto pagamento. Defiro à parte os benefícios do arti-
go 172, parágrafo 2º do CPC e do artigo 39 da LEF. Diligências
necessárias. Intime-se”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

75.-EXECUCAO FISCAL-43414/0000-DER PR x AGENCIA
PENNA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -”Como o Exe-
quente, por diversas vezes, pagas as despesas do Sr. Oficial de
Justiça, de forma adiantada, nao tem cabimento se valer do dis-
posto no art. 27 do CPC, para deixar de recolher o valor devido
às custas iniciais da Serventia, perfazendo tratamento desigual.
Ademais, nao pode nesse caso se enquadrar como “Fazenda
Pública”. Assim, recolhidas as custas devidas, cite-se o deve-
dor mediante de carta precatória à Comarca de - PR, com as
cautelas legais, para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir
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a execuçao, na forma do artigo 8º da LEF. Fixo em 10% (dez
por cento) do valor da dívida, os honorários advocatícios para
a hipótese de pronto pagamento. Defiro à parte os benefícios
do artigo 172, parágrafo 2º do CPC e do artigo 39 da LEF.
Diligências necessárias. Intime-se”. -Adv. EDSON LUIZ AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

76.-EXECUCAO FISCAL-43416/0000-DER PR x AGENCIA
DE VIAGENS MISSIONES LTDA- “”Como o Exequente, por
diversas vezes, paga as despesas do Sr. Oficial de Justiça,de
forma adiantada, nao tem cabimento se valer do disposto no
art. 27 do CPC, para deixar de recolher o valor devido às custas
iniciais da Serventia, perfazendo tratamento desigual. Ademais,
nao pode nesse caso se enquadrar como “Fazenda Pública”.
Assim, recohidas as custas devidas, cite-se o devedor mediante
carta precatória a ser expedida à Comarca de Foz do Iguaçu,
com as cautelas legais, para, no prazo de cinco dias, pagar o
débito ou garantir a execuçao, na forma do artigo 8º da LEF.
Fixo em 10% (dez por cento) do valor da dívida, os honorários
advcatícios para a hipótese de pronto pagamento, Defiro à par-
te autora os benefícios do artigo 172, paragrafo 2º do CPC e do
artigo 39 da LEF”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

77.-EXECUCAO FISCAL-43418/0000-DER PR x AGENCIA
DE TURISMO BRASILTUR LTDA “Como o Exequente, por
diversas vezes, pagas as despesas do Sr. Oficial de Justiça, de
forma adiantada, nao tem cabimento se valer do disposto no
art. 27 do CPC, para deixar de recolher o valor devido às custas
iniciais da Serventia, perfazendo tratamento desigual. Ademais,
nao pode nesse caso se enquadrar como “Fazenda Pública”.
Assim, recolhidas as custas devidas, cite-se o devedor median-
te de carta precatória à Comarca de iBIPORA, com as cautelas
legais, para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execu-
çao, na forma do artigo 8º da LEF. Fixo em 10% (dez por cen-
to) do valor da dívida, os honorários advocatícios para a hipó-
tese de pronto pagamento. Defiro à parte os benefícios do arti-
go 172, parágrafo 2º do CPC e do artigo 39 da LEF. Diligências
necessárias. Intime-se”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

78.-EXECUCAO FISCAL-43420/0000-DER PR x AUTO VI-
ACAO REDENTOR LTDA -”Como o Exequente, por diversas
vezes, pagas as despesas do Sr. Oficial de Justiça, de forma
adiantada, nao tem cabimento se valer do disposto no art. 27 do
CPC, para deixar de recolher o valor devido às custas iniciais
da Serventia, perfazendo tratamento desigual. Ademais, nao
pode nesse caso se enquadrar como “Fazenda Pública”. Assim,
recolhidas as custas devidas, cite-se o devedor mediante de carta
precatória à Comarca de - PR, com as cautelas legais, para, no
prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execuçao, na forma do
artigo 8º da LEF. Fixo em 10% (dez por cento) do valor da
dívida, os honorários advocatícios para a hipótese de pronto
pagamento. Defiro à parte os benefícios do artigo 172, pará-
grafo 2º do CPC e do artigo 39 da LEF. Diligências necessári-
as. Intime-se”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

79.-RESTITUICAO-43426/0000-DILMA PASSERINE FER-
REIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -”I - Con-
cedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência judici-
ária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta es-
pécie normativa basta simples declaraçao na própria inicial de
que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas pro-
cessuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao
seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a
respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos
da Lei extravagante. Deferida, por ora a assistência gratuita,
citem-se os os requeridos, nas pessoas de seus respectivos re-
presentantes legais, com as cautelas legais, atento ao disposto
nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compa-
reçam à audiência conciliaória (rito sumário), oferecendo de-
fesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As
partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia pode-
rao ser representadas por prepostos. Designo o dia 02/03/05, às
13:30 horas, para arealizaçao da audiência de conciliaçao, se-
guindo o rito sumário empregado no caso”. Diligencie-se. Inti-
mem-se”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNAN-
DO AUGUSTO DE SOUZA-

80.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-43430/0000-OR-
MANDO OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x ESTADO DO
PARANA -”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefícios
da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50,
porque por esta espécie normativa basta simples declaraçao na
própria inicial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar
com as custas processuais, além de inexistir qualquer evidên-
cia de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo,
lembrando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido
“a” às fls. 222 alínea “c”, do CPC, afirmando que a citaçao será
feita pelo correio, exceto quando for ré pessoa de direito públi-
co. Portanto a citaçao far-se-á por Oficial de Justiça. Após, o
cumprimento do item supra, cite-se o requerido na pessoa de
seu representante legal, com as cautelas legais, atento ao dis-
posto nos artigos 221, inciso II, e 222, do CPC, para que ofere-
ça defesa mo prazo legal, seguindo o rito ordinário no caso”. -
Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-43434/0000-FLAVIO NI-
COLAO x DIRETOR DO DETRAN PR- “.... Nao sendo sufi-
ciente a argumentaçao inicial para configurar a relevancia do
fundamento invocado, a liminar há que ser indeferida. Outros-
sim, o impetrante a respeito da certidao de fl. 27”. -Adv. BE-
NEDITO LEPRE-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-43437/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE JOINVILLE e outros x ORBRAM SEGU-
RANCA E TRANSP DE VALORE -”Intimem-se a Falida e o
síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3
(tres) dias”.-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SIN-
DICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-43440/0000-CONFEDE-
RACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CURITIBA e outros- “... Desta for-
ma, ausente o periculum in mora, indefiro a liminar pretendida.
Outrossim, manifeste-se o impetrante sobre a certidao de fl.
97”. -Adv. JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA e MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA-

84.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43441/0000-SANEPAR
S/A x YASUKO KONO HAMASAKI- “.... Declarada e justifi-
ca a urgência, defiro a emissao. Expeça-se o competente man-
dado, que devrá ser cumprido após a efetivaçao do depósito no
valor apontado, independentemente de citaçao. Nomeio perito
o Engenheiro Civil José Marcos Bucken (CREA/PR 7.125-D),
que apresentará sua proposta de honorários, Cite-se na forma e
para os fins pretendidos, com as advertências de estilo. Cum-
pra-se o item 9.4.6 do Código de Normas, nao atendido, con-
forme certidao de fls. 44”. -Adv. MILTON FERREIRA-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA-43442/0000-CONFEDE-
RACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Pelo valor dado à cau-
sa, dá a entender, a parte autora, que segue o rito sumário, logo
amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial,
no sentido de que apresente rol de testemunha, se for o caso, ou
requeira especificamente perícia, oferecendo desde já quesitos
e indicando assistente técnico, no caso de desejar a produçao
efetiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu entendi-
mento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto
for seguido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo
de dez dias. Deverá o autor cumprir o item 9.4.6 do Código de
Normas, nao atendido, conforme certidao a fls. 49". Intimem-
se. -Adv. MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e JOAQUIM
PEDRO DE OLIVEIRA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-43443/0000-SONIA MA-
RIA DA SILVA SANTOS x PRESIDENTE DA FUNDACAO
DE ACAO SOCIAL - FAS - “Defiro, por ora, a justiça gratuita
à autora, na forma da Lei nº 1.060/50. Sobre o contido na cer-
tidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. RAQUEL COS-
TA DE SOUZA e ANDRESSA ROSA-

87.-INDENIZACAO-43444/0000-JULIO PINHEIRO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “... Portando, indefiro o
pedido de Justiça gratuita, formulado na inicial, e determino o
pagamento das custas iniciais e da taxa FUNREJUS, nos mol-
des legais, sob pena de aplicaçao do artigo 257, do CPC”. -
Adv. ANDRESSA ROSA e RAQUEL COSTA DE SOUZA-

88.-INTERPELACAO JUDICIAL-43447/0000-COHAB CT x
JOSE BATISTA SALCA e outros- “Preliminarmente, deverá a
parte autora cumprir o item 9.4.6. do Código de Normas, nao
atendido, conforme certidao da fls. 17”. -Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSE HAMILTON DIAS-

89.-INTERPELACAO JUDICIAL-43448/0000-COHAB CT x
LUIS CARLOS FURMAN- “Preliminarmente, deverá a parte
autora cumprir o item 9.4.6 do Código e Normas, nao atendido,
conforme a certidao da fl.s 14”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE
HAMILTON DIAS-

90.-INTERPELACAO JUDICIAL-43449/0000-COHAB CT x
LOURIVAL FRANCISCO e outros- “Preliminarmente, deverá
a parte autora cumprir o item 9.4.6 do Código de Normas, nao
atendido, conforme a certidao de fls. 17”. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSE HAMILTON DIAS-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43455/0000-MAS-
SA FALIDA DE GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS
LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os em-
bargos para discussao com suspensao do curso do feito princi-
pal, atento ao disposto no artigo 16 da LEF. Intime-se o Embar-
gado para, apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. CARLOS
ROBERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,
LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE RENATO MIRAN-
DA ANDRADE-

92.-ACAO ORDINARIA-43456/0000-ITALO CESAR SEGA
e outros x ESTADO DO PARANA- “Deverá a parte autora cum-
prir o item 9.4.6 do Código de Normas, nao atendido, confor-
me a fls. 73”. -Adv. CAROLINE SAID DIAS e ELMO SAID
DIAS-

93.-ACAO ORDINARIA-43458/0000-MARGARETH ALFE-
RES DE OLIVEIRA MOTTA e outros x ESTADO DO PARA-
NA- “Deverá a parte autora cumprir o item 9.4.6 do Código de
Normas, nao atendido, conforme certidao a fls. 90”. -Adv.
CAROLINE SAID DIAS e ELMO SAID DIAS-

94.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-43464/0000-WAL-
TER BELACHE x ESTADO DO PARANA- “Sobre a tutela
antecipada almejada, INDEFIRO a mesma pela falta da fuma-
ça do bom direito, considerando as ponderaçoes genéricas des-
critas na inicial, e ainda a necessidade de prova dos fatos nar-
rados, tendo em vista que o documento mais recente, juntado a
fls. 33, é datato de 18.12.2001, sendo assim, já se passaram
mais de 2 (dois) anos do último comparecimento do Requeren-
te ao local para doaçao de sangue. .... Deverá a parte autora
cumprir o item 9.4.6 do Código de Normas, nao atendido, con-
forme a certidao de fls. 35. -Adv. WALTER BELACHE FI-
LHO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43467/0000-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA E COMERC DE DESIDRATA-
DOS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os em-
bargos para discussao com suspensao do curso do feito princi-
pal, atento disposto noa rtigo0 16 da LEF. Intime-se o Embar-
gado para, apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. BRAZI-
LIO BACELLAR NETO e ANDRE RENATO MIRANDA
ANDRADE-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-43471/0000-NELSON
DONIZETE MIZAEL x PEDRO NETO CONSTRUCAO CI-
VIL -”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. PAULO CA-
MILO DE GODOY-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43474/0000-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA E COMERC DE DESIDRATA-
DOS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os em-
bargos para discussao com suspensao do curso do feito princi-
pal, atento ao disposto no artigo 16 da LEF. Intime-se o Embar-
gado para, apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. BRAZI-
LIO BACELLAR NETO, ANDRE RENATO MIRANDA AN-
DRADE e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-43482/0000-WANDER-
LEI DA SILVA NASCIMENTO x DIRETOR DA COPEL S/A
- “... Assim, defiro a limianr pleitada, determinando seja pron-
tamente restabelecido o fornecimento de engergia elétrica ao
impetrante, independentemente da existência de débitos pen-
dentes. Outrossim, sobre o contido na certidao retro, manifes-
te-se a requerente”.-Adv. VALDEMAR REINERT-

99.-INDENIZACAO-43487/0000-CONSTRUTORA CASTI-
LHO S/A x DER PR- “Preliminarmente, deverá a parte autora
cumprir o item 9,4,6 do Código de Normas, nao atendido, con-
forme certidao a fls. 396”. -Adv. ADRIANO DALEFFE-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-43488/0000-DANILO
FERREIRA ARAUJO x BANCO ARAUCARIA S/A EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL -”Intimem-se a Falida e o sín-
dico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG e SIND.
PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

101.-REPARACAO DE DANOS-43491/0000-FRANCICO IA-
ZEMA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA e outros-
“Atendendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331, pará-
grafo 3º. do CPC, considerando que se aplica ao caso o rito
ordinário, as parte devem dizer se desejam a conciliacao e, em
sendo o caso, se pretendem produzir provas. Positiva esta as-
sertiva, devem, especificar a produçao de provas, de forma
pormenorizada, justificando”. -Adv. SANDRA EDI PARISE,
BEATRIZ ISABEL FINCATO, JULIO ASSIS GEHLEN, VAL-
MIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO,
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ISABEL CANDIDO
WILLIG-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-43493/0000-JULIBYO
JUPY BARRETO e outros x DIRETOR DO DEPTO DE REN-
DAS MOB DO MUN CTBA- “... Ante o exposto, defiro a limi-
nar pleiteada, por entender que restou configurado, a contento
e “a priori”. o relevante fundamento e o periculum in mora,
com atençao ao contido no artigo 7º, inciso II, inciso II, da Lei
nº 1.533/51 (LM), ordenando que a autoridade impetrada con-
ceda certidao de nao-incidência do ITBI sobre o imóvel descri-
to na peça inaugural”. -Adv. DANIEL JOSE DA CUNHA-

103.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43497/0000-SUPERNET
TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA x COPEL S/A -”Re-
cebo os embargos para discussao, suspendendo a execuçao,
atento ao que dispoe os artigos 736 e 739, parágrafo 1º, ambos
do CPC. Certifique-se nos autos de execuçao, em apenso, pro-
cedendo ao apensamento. A parte embargada, para impugna-
çao, no prazo legal de dez dias - artigo 740, do CPC”. -Adv.
LILIANA MARIA CERUTI LASS e MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-43507/0000-BANCO
BMC S/A x FERNANDES & CARNEIRO LTDA -”Intimem-
se a Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente,
no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. IVAN PAROLIN FILHO, ALE-
XANDRE RODRIGUES, CARLOS FERNANDO MACHADO
CONTE e COM. ADELCIO CERUTI-

105.-ACAO ORDINARIA-43512/0000-JOAO ANTONIO
ANDRETTA x PARANAPREVIDENCIA e outros- “... Portan-
to indefiro o pedido de justiça gratuita, formulado na inicial, e
determino o pagamento das custas inciais e da taxa do FUN-
REJUS, nos moldes legais, sob pena de aplicaçao do art. 257
do CPC, no prazo de 10 (dez) dias”. -Adv. SERGIO NEY CU-
ELLAR TRAMUJAS-

106.—95330/2004-MECIAS NATAL MACHADO ZADRA x
ESTADO DO PARANA- “Intimem-se partes do parecer retro
do Ministério Público: (juntada das certidoes demonstrativas
dos vencimentos do ex-servidor, ... bem como intimaçao da
partes das custas de fl. 44). Intimem-se”. -Adv. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-
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MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0049 003350/2003
MONICA ELISA GRAMANI 0017 001357/2000
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0067 001045/2004
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0074 001955/2004
NELSON GRAMAZIO 0009 001990/1998
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0057 000347/2004
NERI DEODORO DE CARVALHO 0064 000986/2004
NILSA MARIA GREIN 0029 000687/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0004 001654/1995
OSMANN DE OLIVEIRA 0024 001909/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0026 002466/2001
PERCIO ALVES DA SILVA 0076 002235/2004
REGINA DE BARBARA DA SILV 0006 000617/1996
RENATA MARIA CANDIDO. 0008 001410/1998
RENATO BRUNO FUHRMANN 0078 002557/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0013 002196/1999
RENE ARIEL DOTTI 0011 001400/1999
RICARDO DA SILVA GAMA 0026 002466/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0037 002705/2002

0036 002691/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0018 000167/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 0041 000447/2003
ROSANGELA CLARA SOARES 0063 000915/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0028 003185/2001
RUY VILLELA GUIGUER 0011 001400/1999
SANDRA APARECIDA BORITZA 0025 002414/2001
SEBASTIAO M MARTINS NETO 0003 002064/1994
SERGIO MELLO ARAUJO 0064 000986/2004
SERGIO NADIR MASCHIO 0052 000077/2004
SIMONE MARI WATANABE. 0077 002277/2004
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0079 002611/2004
STELA MARIS PINTO PETERS 0016 000378/2000
SYLVIO KISSULA 0020 000725/2001
SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 0020 000725/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 0056 000297/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0014 002414/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0018 000167/2001
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0038 002741/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0057 000347/2004
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0065 001008/2004
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0055 000246/2004
YARA D’AMICO 0010 001343/1999
ZENICE MOTA CARDOZO 0070 001574/2004

1.—144710/1901-N.F.S.S.F. x E.C.M.-Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. Adv. LEONOR
MUNHOZ CANTALEJO MAZZARO-

2.—150541/1903-N.C. x J.R.S.A.-Ciente da baixa dos autos.
Junte-se cópia nos autos principais. Após arquive-se. Intimem-
se. Adv.FABRIZIO NICOLAI MANCINI e ALMIR LAMIN-

3.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2064/1994-F.C.P. x
K.H.L.-Intime-se para promover o andamento regular. Intimem-
se. Adv. SEBASTIAO M MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ
CONTE e EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1654/1995-C.T. x
R.S.-À parte interessada para o pagamento das custas confor-
me certidao retro, sob pena de extincao do feito. Intimem-se.
Adv. HESTEVARD MARTIN, LACIR GUARENGHI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

5.-ORDINARIA DE DIVORCIO-204/1996-F.G.P. e outros x
M.L.C.G.P.-Após analisar o pedido de folhas 604/606 onde
aponta contradicao omissao,com o devido respeito a embar-
gante nao verifico nenhuma das hipóteses apontadas pois o
mesmo retrata o entendimento do Juízo a respeito da matéria.
O item A da sentenca bem esclarece o que foi objeto de julga-
mento nestes autos. A acao de divórcio sob nº1465/96 já foi
julgada em conjunto com esta, conforme ata de folhas 289.
Outrossim, se houve julgamento contrário ao entendimento da
embargante isto deve ser objeto de recurso de apelacao pois na
forma como posto os embargos declaratórios possuem nítido
caráter infringente. Com esteio no exposto,rejeito os embar-
gos. P.R.I. Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL e JOSE
LUIZ CARDOSO LAPA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-617/1996-H.A. e outros x
A.J.F.L.-Defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo
de sessenta dias. Intimem-se. Adv. REGINA DE BARBARA
DA SILVA e MARCIA CRISTINA JONSON-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-775/1997-J.M.R. e
outros x J.D.S.-Intime-se o réu para que efetue o pagamento de
sua parte no exame em cinco dias, sob as penas de Lei. Inti-
mem-se. Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA, FERNANDO

FERREIRA ELIAS, CASEMIRO LAPORTE AMBRO-
ZEWSKI, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS e CICE-
RO ALESSANDRO GUERIOS-

8.-REVISAO DE ALIMENTOS-1410/1998-D.G. x I.C. e ou-
tros-Defiro o pedido retro,prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv.
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, MARCELLO REUS DARIN DE ARA-
UJO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ELISA MARGARETH L
.PRIMO e RENATA MARIA CANDIDO.-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-1990/1998-S.D.R. e outros
x -Digam os autores sobre o laudo de folhas 200/201,em cinco
dias. Intimem-se. Adv. NELSON GRAMAZIO, ELIANE FOL-
LE, IRINEU JOSE PETERS e EROS GIL PETERS-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1343/1999-
F.C.O.C. e outros x A.H.F.-Intimem-se as partes para que se
manifestem em cinco dias,no sentido de juntar comprovantes
que demonstrem o binomio necessidade possibilidade. Intimem-
se. Adv. IVAN JOSE SILVEIRA, YARA D’AMICO, JUSSI-
NARA BIACHI PIOVESAN, ANTONIO CELSO MARCO-
NATTO, FULVIO MACHADO PIOVESAN, CELSO MARCO-
NATTO, ARDEMIO DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE
MORAES MUCKE.-

11.-DECLARATORIA-1400/1999-M.L.M. x E.A.M. e outros-
Suspendo o feito por trinta dias. Intimem-se. Adv. ANDREA
GOMES, RUY VILLELA GUIGUER e RENE ARIEL DOT-
TI-

12.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1700/1999-F.J.A.D.
x L.S.-Tendo em vista que a tutela jurisdicional buscada nos
presentes autos foi prestada arquive-se. Intimem-se. Adv. AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, EMANUELA
CATAFESTA e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

13.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2196/1999-F.A.P. x
W.L.P.F.-Ante a inércia do exequente,arquive-se com as baixas
necessárias. Intimem-se. Adv. MARCOS FELDMAN FILHO e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

14.-SEPARACAO CONSENSUAL-2414/1999-V.C.M. e outros
x -Tendo em vista que se trata de partilha consensual, nos ter-
mos do artigo 1034 do C.P.C.,devem as partes,apurar em pro-
cesso administrativo junto ao fisco estadual as questoes relati-
vas a imposto. Aguarde-se no arquivo. Intimem-se. Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CARLYLE POPP,
ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA e URSULLA AN-
DREA RAMOS-

15.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2577/1999-I.A.C.L. x
O.W.L.-Recebo a apelacao no duplo efeito, nos termos do arti-
go 520 do C.P.C. Ao apelado, para as contra razoes de recurso
em quinze dias. Intimem-se. Adv. ELDO GEVEZIER e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

16.-ORDINARIA DE SEPARACAO-378/2000-S.A.P. x
A.J.P.J.-Recebo a apelacao no duplo efeito,nos termos do arti-
go 520 do C.P.C. Ao apelado, para as contra razoes de recurso
em quinze dias. Intimem-se. Adv. STELA MARIS PINTO PE-
TERS e JOCELY L. CARVALHO DE OLIVEIRA-

17.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1357/2000-A.M.D.A. x
J.A.D.A.-Digam as partes sobre o laudo de folhas 719/720 em
cinco dias. Intimem-se. Adv. MONICA ELISA GRAMANI e
ERICKSON DIOTALEVI-

18.-ORDINARIA DE SEPARACAO-167/2001-A.B. x
C.C.H.B.-Arquive-se. Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO
KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES e ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA-

19.-ORDINARIA DE DIVORCIO-609/2001-C.V.S. x V.R.S.-
Ciente do novo endereco. Anote-se. Intimem-se a autora para
que para que no prazo de cinco dias cumpra o item I do despa-
cho de folhas 112 verso. Intimem-se. Adv. LUIS CARLOS
BARRETO-

20.-ALIMENTOS-725/2001-C.B.M. x W.G.F.-
Considerando,que já foram cumpridas todas determinacoes da
fase instrutória,abra-se prazo às partes para apresentacao das
alegacoes finais. Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FI-
LHO, EMANUELA CATAFESTA, GERSON DA LUZ SOU-
ZA, SYLVIO KISSULA e SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA-

21.-ALIMENTOS-750/2001-M.F.O.C. e outros x A.A.C.-Inti-
me-se o interessado para manifestacao em cinco dias. Intimem-
se. Adv. JANETE DE F.S.B. BRINGHENTI-

22.-ORDINARIA DE DIVORCIO-983/2001-E.A.S. x M.L.S.-
Do despacho de folhas 77,intime-se o novo procurador de fo-
lhas 75/76.(Intime-se o autor para que se manifeste acerca da
certidao de folhas 71,em cinco dias). Intimem-se. Adv. MAI-
NAR RAFAEL VIGANO e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

23.-ALIMENTOS-1168/2001-C.H. e outros x A.J.D.-Defiro o
pedido de suspensao do feito pelo prazo máximo de 180 dias.
Intimem-se. Adv. GERALDO MOCELLIN-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1909/2001-E.L.A. e ou-
tros x E.S.A.-Intime-se a parte exequente para manifestar-se
sobre a certidao de folhas 230. Intimem-se. Adv. ALESSAN-
DRA PANCERA, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e OSMANN
DE OLIVEIRA-

25.-ALIMENTOS-2414/2001-A.A.F. e outros x J.B.N.-A parte
autora para que de andamento ao feito. Intimem-se. Adv. JOSE
CARLOS ROSA e SANDRA APARECIDA BORITZA-

26.-ALIMENTOS-2466/2001-I.A. x A.W.G.P.-Defiro o pedi-
do retro,oficie-se como requerido as folhas 109. Intimem-se.

Adv. MARIO GURA, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

27.-GUARDA-3046/2001-M.A.W. x G.L.C.-Arquive-se com as
baixas necessárias. Intimem-se. Adv. GERALDO CEZAR SAN-
TOS BOND, EVERLY MOTTA JOAKINSON e MILTON
SANTOS DE OLIVEIRA-

28.-SEPARACAO CONSENSUAL-3185/2001-D.M.L.V. e ou-
tros x -Ante a inércia das partes. Arquivem-se. Intimem-se. Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA e EDUARDO PEREIRA PO-
LAK-

29.-ALIMENTOS-687/2002-M.P.T. e outros x O.T.-Intime-se
a parte a fim de regularizar a procuracao de folhas 09, confor-
me parecer ministerial de folhas 134. Intimem-se. Adv. AR-
TUR GABRIEL FERREIRA e NILSA MARIA GREIN-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-887/2002-J.C.N. e outros
x -Tendo em vista que a tutela jurisdicional buscada nos pre-
sentes autos já foi prestada arquive-se. Intimem-se. Adv.DALVA
MARLI MENARIM e FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-

31.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1448/2002-V.J.P. x A.P.P.-
Defiro provisoriamente a gratuidade judiciária conforme peti-
tório retro,de acordo com o contido na Lei 1060/50 alertando à
parte que, se o vencido perde a condicao de necessitado no
prazo de cinco anos, contados do transito em julgado da sen-
tenca, fica obrigado ao integral pagamento de custas (art.11
parag.2º c/c art.12) Cite-se por edital. Intimem-se. Adv. MAR-
CIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNES-

32.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1571/2002-W.R.V. e
outros x N.I.P.-Diante do acima contido (folhas 89), deve a
parte retirar o mandado. Intimem-se. Adv. MARIA DE GUA-
DALUPE C.O.MORETTI, ELISABETH ALFREDO FERREI-
RA DA SILVA e ANA CLAUDIA CERICATTO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2112/2002-B.F.C.S. e ou-
tros x M.C.S.-Intime-se a parte requerente para dar prossegui-
mento ao feito. Intimem-se. Adv. MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO, ANDREA SABBAGA DE MELO, CELSO
CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER e LUCIANE
MARIA MEZAROBBA-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2505/2002-H.R.C.
e outros x M.D.S.-Arquive-se na forma item 5.13.4 do Código
de Normas,com as baixas necessárias. Intimem-se. Adv. GIL-
BERTO VILAS BOAS-

35.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2651/2002-H.B. x
M.A.R.-Recebo o presente recurso de apelacao somente no efei-
to devolutivo. Intime-se a parte apelada para contra apresentar
suas contra razoes no prazo legal. Intimem-se. Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PAL-
MA ANTONIO e ANDREA REGINA CARVALHO DE FREI-
TAS-

36.-ALIMENTOS-2691/2002-L.M.Z. e outros x A.B.C.-Des-
pacho I(folhas 46)Designo audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 19/05/2005,às 13:30 horas,devendo as partes com-
parecerem acompanhados de seus Advogados e testemunhas,
independente de prévio depósito de rol, importando a ausencia
desta e extincao e arquivamento do processo para a parte auto-
ra e em confissao e revelia para a parte requerida. Intimem-se.
Despacho II(folhas 54)Sobre o A.R. de folhas 53,manifeste-se
a parte requerente. Intimem-se. Adv. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-

37.-ALIMENTOS-2705/2002-R.A.A. e outros x M.A.A.-À parte
autora para que de andamento ao feito. Intimem-se. Adv. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, LEANDRO RAMOS GOU-
VEA e ISABELA QUELHAS MOREIRA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2741/2002-X.D.V. e ou-
tros x X.V.-Nos termos do & 5º do art.659 do C.P.C. reduza-se
no termo dos autos intimando-se o executado pessoalmente na
forma prevista neste parágrafo. Intimem-se. Adv. VANESSA
FALAVINHA FROHLICH e LUIZ ANTONIO DAROS-

39.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2940/2002-L.G.N.D.S.
e outros x M.R.O.-Sobre a carta mandado de folhas 95 a 101,
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. Adv. ELCELY
TERESINHA FRANKLIN, FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR, MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES
e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

40.-ALIMENTOS-3059/2002-M.J.A.R. e outros x E.M.R.-So-
bre a carta mandado de folhas 170 a 176,manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIE-
RI RIBAS e GEORGIJ SEREDA-

41.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-447/2003-J.A.P. x
K.M.R.-Intime-se o Dr.Procurador do autor para que se mani-
feste acerca do retorno do A.R. de flhs. em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA, LENIR
GONCALVES DA SILVA FILHO, ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

42.-SEPARACAO CONSENSUAL-697/2003-G.G.P. e outros
x -Esclareca o requerente da onde foram retiradas as cópias de
folhas 48/49 vez que tem numeracao original incompatível com
estes autos. Intimem-se. Adv. JOSIANE RAMOS PIURCOSKI,
FORTUNATO SANTORO e LEANDRO RAMOS GOUVEA-

43.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1240/2003-J.A.M. x
N.T.B.-Tendo em vista o contido no parecer ministerial faculto
ao autor o prazo de trinta dias para juntar a procuracao da ré
com poderes especifícos. Caso contrário deverei apreciar o
pedido de citacao por rogatória. Intimem-se. Adv. JOSE AL-
VES MACHADO-

44.-DIVORCIO CONSENSUAL-1540/2003-R.S.F. E A.F. x -

Indefiro o pedido de folhas 78 haja vista a necessidade de pré-
vio pagamento do ITCMD para a expedicao do formal de parti-
lha. Intimem-se. Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e CRIS-
TIANE DOUHEY DE ARRUDA-

45.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1580/2003-
V.J.S. x A.C.A.- Sobre a carta mandado de folhas 40 a 42 ma-
nifeste-se a parte interessada. Intimem-se. Adv.LIBIAMAR DE
SOUZA, ALDO MEDEIROS e AURICEIA MEDEIROS-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1643/2003-R.A.S. x
A.C.R.M.-Manifeste-se a parte exequente sobre a certidao ne-
gativa de folhas 40 verso. Prazo de dez dias. Intimem-se.
Adv.GENEZI GONCALVES NEHER-

47.-ALIMENTOS-2501/2003-N.V. x C.A.S.-Manifestem-se as
partes quanto a eventual interesse na realizacao da audiencia
prevista no art.331 do C.P.C. Intimem-se. Adv. ELIAS HENRI-
QUE DA SILVA SOUZA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2829/2003-M.L.B.A. x
L.R.B.A.-Deverá a parte exequente indicar bens do executado
passíveis de constricao. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv.
ANNA NARBONE DE FARIA DUARTE RITTES e ADILSON
MENAS FIDELIS-

49.-REVISAO DE ALIMENTOS-3350/2003-J.W.L.R. x I.F. e
outros-Considerando o falecimento do autor da lide noticiado as
folhas 58 e demonstrado através do documento de folhas 60 e
como se trata de direito personalíssimo, com fundamento no ar-
tigo 267 inciso IX do C.P.C. julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito revogando, consequentemente a antecipa-
cao dos efeitos da tutela anteriormente concedida. P.R.I. Oportu-
namente arquivem-se. Adv. MOACIR RIBEIRO DE CARVA-
LHO JUNIOR, JOAO RICARDO FERRER, ANNA CAROLI-
NA DE CAMARGO BELTRAO e JOSE ALZAMORA NETO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3518/2003-I.O.A. e outros
x M.R.A.-Manifeste-se a parte exequente sobre o retorno da
carta precatória. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. GLORIA
MARIA DE CARVALHO ZANELLATO-

51.-ORD. DIVORCIO (CONV)-8/2004-V.Z. x V.J.H.-Recebo
a apelacao no duplo efeito nos termos do artigo 520 do C.P.C.
Ao apelado, para as contra razoes de recurso em quinze dias.
Intimem-se. Adv. GERCINO BETT JUNIOR e ARIBERT JOAO
RANNOW-

52.-ALIMENTOS-77/2004-E.A.S. e outros x E.V.R.N.-À par-
te autora para que de andamento ao feito. Intimem-se. Adv.
SERGIO NADIR MASCHIO-

53.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-141/2004-C.A.C. x
C.W.C. e outros-Abra-se prazo às partes para apresentarem ale-
gacoes finais. Intimem-se. Adv. DARIO A. PASSOS DE FREI-
TAS, CORINE WEINGANG DE CAMPOS, JULIO CESAR
RIBAS BOENG e ALI CHAIM FILHO-

54.-DISS.DE SOC. DE FATO-188/2004-L.S.M.S. e outros x -
Defiro o petitório retro. Suspenda-se o feito até que se julgue
acao de interdicao noticiada às folhas 60. Aguarde-se no arqui-
vo provisório. Intimem-se. Adv. DAMIANA TRYBUS-

55.-REVISAO DE ALIMENTOS-246/2004-A.A.C.C. x N.A.C.
e outros-Acolho as ponderacoes feitas pelo M.P. às folhas 54,es-
pecialmente ante a ausencia de comprovacao efetiva modifica-
cao na situacao financeira do autor e por tais razoes indefiro o
pedido de tutela antecipada deduzido na inicial. Às partes,para
que, no prazo comum de cinco dias,especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir indicando com objetividade as
razoes de seus requerimentos. Intimem-se. Adv. WILLIAN
MODESTO DE OLIVEIRA e LUIZA MARIA CARVALHO DA
SILVA-

56.-ORDINARIA DE SEPARACAO-297/2004-C.C.M.P. x
F.A.P.-Homologo o acordo efetivado entre as partes constante
de folhas 91 dos autos 297/2004. Decreto o divórcio direto.
Fixo as visitas do genitor F.A.P., em relacao aos filhos menores
M.M.P. e A.P.M.P. da seguinte forma, a partir do próximo final
de semanda buscando-os às 08:00 horas e levando de volta à
casa da genitora C.C.M.P. às 18:00 horas, um final de semana
no sábado e outro no domingo alternadamente, nos feriados
alternadamente, ou seja, um feriado com a mae e outro com o
pai, comecando com o pai, bem como, dia 25/12/04 e 01/01/05
passarao com o pai no próximo período de férias em janeiro, os
primeiros quinze dias do mes, respeitando os horários já fixa-
dos. Fixo ainda, multa no importe de R$100,00 a ser paga por
C., por cada visita que impeca de realizar-se o que faco com
fundamento no artigo 461-A, & 4º e 5º do C.P.C. Cada parte,
como previsto no acordo entre elas arcará com os honorários
de seus causídicos que fixo em R$800,00 e respeitando o art.
20 & 4º do C.P.C. e levando em conta que ambos zelaram pela
causa de seus outorgantes, observando prazos e buscando cele-
ridade na solucao do processo, que a prestacao do servico nao
exigiu deslocamento do domicílio profissional e que, apesar da
importancia da causa, sua complexidade nao é grande exigindo
atencao do Advogado, mas nao muito tempo de servico, além
de que as partes nao sao possuidoras de muitos recursos finan-
ceiros. As custas já foram pagas. P.R.I. Adv. JOAO GERAL-
DO PATRICIO, JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO e
TANIA MARA GARCIA COSTA-

57.-INVERSAO DE GUARDA E RESP.-347/2004-O.K. x N.F.-
Sobre os documentos apresentados pelo autor manifeste-se a ré
em cinco dias. Intimem-se. Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA
e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

58.-ALTERACAO DE GUARDA-443/2004-E.S.M. x E.A.D.S.-
Em face do contido na certidao de folhas 23 verso,cite-se o réu
o endereco fornecido pelo estudo social de folhas 18. No mais
designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 26/11/
2004,às 14:30 horas. Intimem-se. Adv. DIRCEU CASAGRAN-
DE-
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59.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-516/2004-A.H.R. x
E.S.G.-À parte interessada para o pagamento das
custas,conforme certidao de folhas 24, sob pena de extincao do
feito. Intimem-se. Adv.MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

60.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-589/2004-L.C.R. x
J.L.S.B.T.M. e outros- Sobre o Agravo Retido, manifeste-se a
parte contrária em cinco dias. Intimem-se. Adv. MARCELO
KALIL e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-616/2004-P.C. e outros x
F.C.N.-Diga a exequente sobre a cota ministerial retro. (Pugna
esta agente ministerial seja declarada a nulidade renovando-se
a citacao conforme folhas 31). Prazo de dez dias. Adv. MAR-
CIA MARCONCIN, LAURO ANTONIO SCHLEDER GON-
CALVES, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO e
MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO-

62.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-802/2004-C.M.A.S.
x M.A.S.R.G.M. e outros-Para audiencia de conciliacao desig-
no o dia 29/11/2004, às 14:30 horas. Intimem-se. Adv. IRINEU
MAZZOROTTO FILHO-

63.-ALIMENTOS-915/2004-A.D. e outros x C.A.V.-Sobre a
carta mandado de folhas 55 a 61 manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. Adv. ROSANGELA CLARA SOARES-

64.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-986/2004-F.G.D.S.
e outros x S.J.L.-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. Adv. SERGIO MELLO ARA-
UJO e NERI DEODORO DE CARVALHO-

65.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1008/2004-N.S. x A.S.
e outros-Defiro a antecipacao de tutela vez que presentes os
requisitos do artigo 273 do C.P.C. para o fim de exonerar o
autor do pagamento de alimentos à seus filhos ora requeridos.
Intimem-se as partes para se manifestar quanto as provas que
pretendem produzir,dizendo qual sua necessidade e utilidade
sob pena de indeferimento. Oficie-se a empregadora a fim de
suspender o desconto referente a pensao alimentícia,conforme
requerido às folhas 06. Intimem-se. Adv. ADRIANA LOPES
HEREK e WALDEMAR LOPEZ HEREK-

66.-SEPARACAO CONSENSUAL-1023/2004-R.C.C. e outros
x -Ante a inércia das partes,arquivem-se. Intimem-se. Adv.
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE-

67.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1045/2004-G.F.F. x
D.M.G.-Intimem-se as partes para que se manifestem acerca
da cota ministerial de folhas 35 em cinco dias.(Manifestem-se
as partes sobre efetivo acordo, ou para exporem suas pretenso-
es com base na experiencia prátiva das visitas
realizadas).Intimem-se. Adv. ELVIO RENATO SEVERO e
NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

68.-REVISAO DE ALIMENTOS-1387/2004-A.P.T. x L.V. e
outros-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES e KARINA MARIA MEHL-

69.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1438/2004-F.F. x
T.C.O.-À parte interessada para o pagamento de custas confor-
me certidao retro, sob pena de extincao do feito. Intimem-se.
Adv. JEFF MEIER-

70.-DIVORCIO CONSENSUAL-1574/2004-P.C. x M.G.C.-Do
contido as folhas 29/73 diga a parte adversa,no prazo de cinco
dias. Intimem-se. Adv. ZENICE MOTA CARDOZO e CLO-
VIS APARECIDO MARTINS-

71.-REVISAO DE ALIMENTOS-1649/2004-P.P.E. x T.E.-So-
bre a contestacao apresentada manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e
ERON ABBOUD-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1717/2004-E.M.C.P.M. e
outros x I.M.-Sobre folhas 105 a 438 e 500 manifeste-se a re-
querente. Intimem-se. Adv. JOSE MARIA DE CAMARGO. e
LUIS ROBERTO AHRENS-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1786/2004-M.G.C.G. e
outros x C.G.-Sobre a peticao de folhas 54 a 62 manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. Adv. IVO BRUGNOLO MACE-
DO e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

74.-REVISAO DE ALIMENTOS-1955/2004-S.L.P. x D.B.O.
e outros-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
requerente. Intimem-se. Adv. NELSON ANTONIO SGUARI-
ZI e CAROLINE SAID DIAS-

75.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1957/2004-L.S.C. x L.C.-
À parte interessada para o pagamento das custas, conforme cer-
tidao retro, sob pena de extincao do feito. Intimem-se. Adv.
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA-

76.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2235/2004-M.C.P. x
S.R.L. e outros-Considerando que nao houve disposicao acer-
ca da pensao devida a ex-mulher por ocasiao da conversao em
separacao em divórcio permanecem as disposicoes daquela,
razao pela qual mantenho a decisao de folhas 29/32 por seus
próprios fundamentos. Cumpra-se-a. Intimem-se. Adv. GIL-
BERTO LOURENÇO OZELAME e PERCIO ALVES DA SIL-
VA-

77.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2277/2004-J.H.O.J. x R.M.F.-
Ao autor,para que no prazo de dez dias, emende a exordial fa-
zendo constar seu endereco de acordo com o artigo 282 inciso
II do C.P.C. Intimem-se. Adv. SIMONE MARI WATANABE.-

78.-DIVORCIO CONSENSUAL-2557/2004-L.R.L. e outros x
-Despacho I(folhas 22) Homologo por sentenca,para que surta
seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as par-
tes às folhas 02/04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C.
e julgo extinto o processo nos termos do artigo 269,inciso III
todos do C.P.C. Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I. Des-
pacho II(folhas 26) Digam os autores em cinco dias. Intimem-
se. -Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

79.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2611/2004-J.C.G.S. x
A.C.G.C. e outros-Postergo a análise do pedido de antecipacao
dos efeitos da tutela para após a apresentacao de contestacao
pelas partes, ou do decurso do prazo sem tal apreciacao. Veri-
fica-se dos autos nao ser tao urgente a antecipacao requerida.
Ademais, nao trouxe o autor elementos probatórios que apon-
tem para a desnecessidade da continuidade do pagamento das
pensoes alimentícias. Intimem-se os réus A.e T., através de seu
Advogado para que queremdo, apresentem contestacao no pra-
zo remanescente. Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE e
SIRLEI DOMINGUES GAGO-

80.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2625/2004-A.B. e ou-
tros x O.F.-Sobre a certidao de folhas 20,manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. MAURO CURTI-

81.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2794/2004-G.Z.S. x
U.G.S. e outros-Tendo em vista que o relatório social nao traz
nenhum óbice a visitacao que a presenca do pai é importante
para o desenvolvimento da crianca bem como que o direito de
visita funda-se em elementares princípios de direito natural na
necessidade de cultivar o afeto de firmar os vinculos familiares
à susbsistencia real, efetiva e eficaz,defiro o direito de visitas
em finais de semana alternados no sábado e domingo das 09:00
às 18:00 horas,sem direito a pernoite. (deve o pai iniciar as
visitas neste próximo final de semana) Após cumpra-se última
parte do despacho de folhas 15. Intimem-se. Adv. LETICIA
PELLEGRINO DA ROCHA-

82.-GUARDA-2863/2004-D.C.B.F. x J.L.B.C. e outros-Tendo
em vista o casal ter um filho e decorrer daí o dever de sustento
de ambos os pais fixo os alimentos,provisionais em um salário
mínimo mensal, o qual deve ser depositado na conta da autora
todo dia primeiro do mes,sendo que deve ser oficiado à empre-
gadora do réu para que proceda-se o desconto em folha. Para
audiencia de tentativa conciliatória designo a data do dia 31/
03/2005, às 14:00 horas. Cite-se o réu, para querendo, por Ad-
vogado habilitado nos autos, contestar em quinze dias conta-
dos a partir da data da audiencia. Intimem-se. Adv. CARMEM
ESTER ROMERO-

83.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2951/2004-G.M.F. x
T.J.N.F.-Emende a parte autora a peticao inicial no prazo de
dez dias,sob pena de indeferimento a fim de juntar aos autos o
título judicial que fixou os alimentos que ora se pretende exo-
nerar. Intimem-se. Adv. MARIA INES DIAS-

84.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2969/2004-
S.L.G. x R.C.M. e outros-Defiro assistencia. Existindo notícia
na exordial de que o réu e sua representante estao de acordo
com o pedido, faculto ao autor colha sua anuencia o qual pode
ser ratificado em Juízo. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

85.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3020/2004-A.G.S.J.
e outros x -Intimem-se os autores para que se manifestem acer-
ca da impugnacao do Sr.Escrivao as folhas 09 em cinco dias.
Intimem-se. Adv. CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-
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1.-RETIFICAÇAO NO REGISTRO CIVIL-1861/2001-
T.V.M.D.S. e outros x -A parte interessada, para retirar o expe-
diente que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. NEL-
SON WALTER DA SILVA-

2.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-3012/2001-S.C.T. e ou-
tros x M.T.L. e outros- Inicialmente, de se consignar que o rol
de testemunhas apresentado pelo primeiro requerido às fls. 140
é intempestivo, aliás como constou do despacho de fls. 141,
cujo teor das partes tomaram conhecimento na data de hoje,
motivo pelo qual nao foram procedidas suas oitivas. Quanto ao
pedido formulado pelo primeiro réu neste ato, de adiamento da
audiência com designaçao de nova data, entendo prejudicada,
porque a parte autora desistiu de seu depoimento pessoal, sem
olvidar que ele - primeiro requerido - está devidamente repre-
sentado por procuradro presente ao ato. Inexistindo testemu-
nhas indicadas pela requerente e o segundo réu, declaro encer-
rada a instruçao. Fixo o prazo sucessivo de dez dias para que as
partes apresentem alegaçoes finais por memoriais, sendo que a
autora poderá fazer carga dos autos dentre os dias 17 e 26 de
novembro de 2004, o primeiro requerido dentre os dias 29/11 e
09/12/2004, e o segundo réu dentre os dias 10 e 20 de dezem-
bro de 2004. As petiçoes deverao ser protocoladas em cartório
até o dia 21/12/2004. Isto feito abra-se vista dos autos a Repre-
sentante do Ministério Público, voltando conclusos para sen-
tença. Ato contínuo o primeiro requerido, por seu procurador,
em agravo retido, manifestou-se nos seguintes termos: Em re-
laçao ao indeferimento da oitiva das testemunhas arroladas,
entende o requerido ter havido na espécie cerceamento de de-
fesa em face de que tendo o procurador sido constituído e pedi-
do vista dos autos, às fls. 137 no prazo ali postulado, estaria o
rol a ser exibido dentro do prazo legal. O simples indeferimen-
to de vista dos autos sem qualquer justificativa por parte da
eminente juíza resultou na impossibilidade da apresentaçao do
referido rol no prazo legal. Por isto espera-se que em grau de
apelaçao seja conhecido e provido o presente agravo para hi-
pótese de que nao haja pelo juízo a retrataçao autorizada pela
Lei adjetiva. Após, a requerente manifestou desinteresse em se
manifestar sobre os termos do recurso, prolatando-se o seguin-
te despacho: Ao contrário do que alega o primeiro réu, em ne-
nhum momento foi indeferida a vista dos autos por seu procu-
rador. Da leitura do despacho de fl. 139 vislumbra-se que o que
restou indeferida foi a carga dos autos fora de cartório em vir-
tude da audiência de instruçao aprazada. Portanto, nao houve
qualquer cerceamento de defesa. Assim mantenho a decisao
recorrida. -Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS,
FABIO LEANDRO DOS SANTOS, MOZART TADEU LO-
PES e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

3.-AFASTAMENTO DO LAR-1497/2002-D.A.V. x A.Z.P.-
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, pela perda do objeto, considerando
o acordo entabulado entre as partes às fls. 21/23 do processo
em apenso que restou homologado. Custas na forma da lei. -
Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

4.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1640/2002-J.M.O. e
outros x N.J.A.O. -A parte interessada, para retirar o expedien-
te que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. CILENE
MARIA SKORA e ANISIO DOS SANTOS-

5.-ANULACAO DE CASAMENTO-2217/2002-D.A.V. x
A.Z.P.- Observadas que foram todas as formalidades legais e
tendo em vista a existência de separaçao de fato há mais de
dois anos, comprovada por testemunhas, como também a ma-
nifestaçao favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o
acordo consubstanciado no petitório de fls. 21/23, ratificado à
fl. 29, em virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo
6º, da Constituiçao Federal, combinado com as disposiçoes da
Lei 6515/77, decreto o divórcio do casal, consequência do que
declaro dissolvido o casamento. A divorcianda nao adotou o
patronímico do marido quando do casamento. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas na for-
ma da lei. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

6.-MODIFICACAO DE GUARDA-704/2003-E.L.R. x E.K.R.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. ALVARO BORGES JUNIOR e
ANDREA CUNHA CORREA-

7.-DIVORCIO JUDICIAL-1745/2003-E.D. x S.M.D. -A parte
interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos.-Adv. MARCIA REGINA FERRARI W.
ANDRADE e NORBERTO LUCIO DE SOUZA-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-424/2004-A.R.A. x
H.R.S.A. e outros- Defiro o pedido retro, nova data para ato
postergado dia 17/02/05, às 13:30 horas. -Adv. JOSE ALEXAN-
DRE SARAIVA-

9.-SEPARACAO JUDICIAL-647/2004-J.A.L.D.L. x A.L.- Con-
cedo novo prazo de dez dias, para que a parte autora dê integral
cumprimento ao item 2 do despacho de fls. 37. -Adv. DANIE-
LLE PATRICIA STAUT CONTER e MOACIR TADEU FUR-
TADO-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL-665/2004-C.A.C.D.S. e ou-
tros x - Defiro os benefícios da assistênca judiciária gratuita
em favor dos requerentes. -Adv. GISELE DE OLIVEIRA PAR-
CHEN-

11.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-669/2004-P.R.C. x
D.J.F.C. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004.-Adv. VALMIR RIBEIRO-

12.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-672/2004-A.T. x
F.G.P.- Quanto ao pedido de tutela antecipada e por inexisti-
rem, nos autos, outros elementos que demostrem presentes os
requisitos autorizadores a sua concessao, bem assim em decor-
rência dos fundamentos expostos pela Reprentante do Ministé-
rio Público em seu parecer retro, reporto-me a decisao de fl.
36. -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-680/2004-B.F. e outros x D.C.F.-
Vista à parte autora sobre a petiçao e documentos (fls. 152/
165), pelo prazo de dez dias. -Adv. VALMIR BERNARDO
PARISI, KARINA MIQUELETTO VIDAL e MARCO ANTO-
NIO DE LIMA-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-687/2004-O.L.O. x C.S.B.O.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei, considerando que o requerente
nao apresentou declaraçao de insuficiência econômica assina-
da de próprio punho. -Adv. WALDEMAR BEVILACQUA JU-
NIOR e ANDRE LUIZ SCHMITZ-

15.-DIVORCIO JUDICIAL-702/2004-A.D. x J.I.D. -Diante do
endereço fornecido à fl. 30 e tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. ALICE PRE-
SA-

16.-REGULAMENTACAO DE VISITA-712/2004-M.R.J. x
S.C.T.- Do exposto, antecipo parcialmente os efeitos da sen-
tença, fixando a visitaçao provisória do demandante a C. nos
primeiro e terceiro finais de semana de cada mês, das 9:00 ho-
ras de sábado às 18:00 horas do domingo subsequente. Cum-
pra-se o decisório de fl. 24. Oportunamente, pronunciar-me-ei
sobre o contido no petitório de fls. 25/31. Quanto ao pleito
formulado pela ré, de modificaçao dos termos da tutela anteci-
pada, o indefiro-o, porquanto nao há elementos nos autos que
demonstrem a inconveniência ou eventual risco imposto a me-
nor com a realizaçao das visitas na forma inicialmente ordena-
da. -Adv. PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO e
ANDREA CUNHA CORREA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL-725/2004-N.R.B. x J.C.B.B.- O
pedido de fls. 35 formulado pelos procuradores constituídos
pela autora deverá ser objeto de demanda própria, nao podendo
ser apreciado nesta causa de separaçao judicial. -Adv. MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI RUTHES-

18.-REGULAMENTACAO DE VISITA-727/2004-R.G. x
N.S.S.- Aguarde-se resposta do ofício expedido às fls. 46. -
Adv. GLACI ELIANE ZIMMER e ILCEMARA FARIAS-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-732/2004-L.M.A.G.S. x J.P.G.S.
-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e
LUIZ GUSTAVO MARINONI-

20.-CONVERSAO EM DIVORCIO-746/2004-J.L.A.S.J. x
C.C.X. -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A alte-
raçÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade
da separaçÆo judicial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-
Adv. MARCELO DA SILVA-

21.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-756/2004-
D.A.S.C. x D.F.C.F.- Oficie-se, em resposta ao expediente de
fls. 78/92, encaminhando fotocópia deste despacho ao Exce-
lentíssimo Senhor Desembargador Relator do recurso interpos-
to, através do qual, por brevidade, peço vênia para prestar as
seguintes informaçoes: - Os argumentos expostos na petiçao de
agravo de instrumento proposto nao forma capazes de elidir os
fundamentos elencados na decisao atacada, que indeferiu o ar-
rolamento liminar dos bens dos contendores, pois, como dito,
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recorrente nao logrou provar o fundado receio de extravio ou
de dissipaçao do patrimônio do casal, aliado ao fato de que
também nao resultou demonstrado o direito de propriedade dos
consortes sobre todos os bens descritos nos autos. Portanto,
mantenho, na íntegra, o decisório objurgado. Ainda, esclareço
que o feito aguarda o cumprimento do mandado expedido para
arrolamento dos bens, diante do efeito ativo concedido ao agravo
de instrumento interposto, bem como a citaçao do recorrido
dos termos da lide. Indefiro as expediçoes dos ofícios requeri-
dos pela autora às fls. 94/95, eis que, ao ser lavrado o auto de
arrolamento, diante da determinaçao exarada em segunda ins-
tância, o réu permanecerá como depositário dos bens e, evi-
dentemente, nao poderá transferí-los sem ordem judicial. Da
mesma forma, indefiro o pleito de expediçoes de ofícios ao
Banco Central e Receita Federal, pois escapa do âmbito desta
cautelar e deverá ser solicitado na lide principal a ser ajuizada,
quando entao será apreciado na fase do artigo 331 do Código
de Processo Civil. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

22.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1712/2004-S.P. e
outros x - Diante do resultado obtido com o estudo social leva-
do a efeito, através do qual constatou-se que D.I.P.O. tem con-
vívio praticamente diário com sua prima e o esposo desta, com
os quais mantém excelente relacionamento, bem como pelo
parecer Ministerial retro, visando regularizar a situaçao fática
apresentada, concedo, de forma provisória, a guarda do adoles-
cente D. aos requerentes L. e M. Labre-se termo. Fixo o prazo
de dez dias para que os guardioes ora nomeados apresentem
cópia de sua certidao de casamento. Para a oitiva do adolescen-
te em Juízo, designo a data de 14/12/04, às 13:15 horas. -Adv.
RENATO DACILIO FLORES-

23.-SUPRIMENTO DE OUTORGA UXORIA-1822/2004-S.D.
x S.D.- Ante o exposto, julgo procedente o pedido para suprir a
outorga uxória da requerida em escritura pública com a finali-
dade de vender o imóvel referido na inicial, na forma previstas
nos documentos a ela acostados, expedindo-se para tanto o
competente alvará. Condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios de advogado, que fixo
em R$ 500,00, com base no disposto no art. 20, 4º, do Código
de Processo Civil, e atento à natureza do feito e trabalho exigi-
do. -Adv. MIRIAN CANFIELD PETRECCA-

24.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2598/2004-R.M. x M.T. -
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. IVONE STRUCK-

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO N§ 119/2004
PRECATORIAS CIVEIS

1.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS C/ EXEC. DE SEN-
TENC-509/2004-Oriundo da Comarca de TOLEDO - PR -
VARA UNICA -L.D.S.G. e outros x M.G. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça (citei o requerido e deixei de proceder à penhora
pelo fato de não ter localizado bens). Adv. ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA , EVERTON BOGONI -

2.-CARTA PRECATORIA - INV.PAT C/C PED.CONC. ALI.
PROV-955/2004-Oriundo da Comarca de PRESIDENTE PRU-
DENTE - SP - 1 VARA CIVEL -K.P. e outros x W.D.C. -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido no
endereço indicado pois encontrei varias casas e sobrados, sen-
do que pedindo informações o mesmo e desconhecido no lo-
cal). Adv. SILVIA DE FATIMA DA SILVA DO NASCIMEN-
TO -

3.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
1042/2004-Oriundo da Comarca de PAPANDUVA/SC - VARA
UNICA DE -KIMIKO OYA ODAWARA x ROSICLER SKR-
ZEPSZAK -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça ( deixo de proce-
der a penhora tendo em vista não localizar bens em nome da
devedora). Adv. JONAS JOSE WERKA -

4.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-1083/
2004-Oriundo da Comarca de ARAUCARIA/PR - VARA CI-
VEL DE -BANCO ABN AMRO REAL S/A x JADIR JACO
KLEIN -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça ( deixei de proceder a
apreensão do bem descrito visto não ter sido possível a locali-
zação do mesmo nem do requerido). Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA -

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-1356/2004-Oriundo da Comarca de ITAJAI - SC - 3¦
VARA CIVEL DE -FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE
DO ITAJAI - UNIVALI x NEREU DE PAULA PEREIRA JU-
NIOR -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça ( citei o requerido e
deixei de proceder a penhora pelo fato de não ter localizado
bens ). Adv. IVONE BETT DE SA e JULIANA C. BETT DE
SA DALENOGARE -

6.-CARTA PRECATORIA - MODIFICACAO DE CLAUSU-
LA-1731/2004-Oriundo da Comarca de GUARATINGUETA -
SP - 3¦ VARA CIVEL DE -ALAN APARECIDO DA SILVA x
GIVANILDO PEREIRA DA SILVA -Em cinco dias, diga o(a)

interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido visto o mesmo nao residir
mais neste endereco). Adv. CARLA NAIR NACUR CASELLA

7.-CARTA PRECATORIA - EXONERACAO DE ALIMEN-
TOS-2056/2004-Oriundo da Comarca de CORNELIO PROCO-
PIO - PR - VARA DE FAMILIA -P.R.S.D. x C.D.S. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a requerida posto que no
endereco indicado ninguem conhece a pessoa da requerida).
Adv. PATRICIA MATTOS MELLE TIBURCIO -

8.-CARTA PRECATORIA - RECON.E DISSOL. SOC. DE
FATO-2064/2004-Oriundo da Comarca de UMUARAMA - PR
- VARA DE FAMILIA -MARISTELA DE AZEVEDO RIBEI-
RO x PAULO JORGE DE ALMEIDA LENZI -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora tendo em vista
que o executado reside atualmente na cidade de Paranagua/PR
). Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BE-
RALDO -

9.-CARTA PRECATORIA - REVOG.DE DOACAO ONERO-
SA C/REI-2446/2004-Oriundo da Comarca de PONTA GROS-
SA - PR - 1¦ VARA CIVEL DE -MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x M.FALIDA UNIDA SISTEMAS DE ILUMINA-
CAO E DECOR.LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar a massa falida na pessoa de seu sindico pelo fato de o
mesmo ter alegado nao ser mais sindico da referida empresa).
Adv. MICHEL JOAO HADDAD NETO -

10.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-2689/2004-Oriundo da Comarca de WENCESLAU
BRAZ - PR - JESP -MARIA APARECIDA FERREIRA x SAN-
DRO RICARDO TRISTAO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido tendo em vista informacoes
no local que o mesmo e desconhecido). Adv. MARIA JOSE
DE SOUZA -

11.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
2817/2004-Oriundo da Comarca de ARAUCARIA - PR - VARA
DE FAMILIA -A.L.B. e outros x E.L.B. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar o requerido pelo fato que em diver-
sas diligencias sempre encontrei o imovel fechado sendo que
os vizinhos desconhecem a referida pessoa). Adv. LUIZ FER-
NANDO CHEMIM -

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-2849/2004-Oriundo da Comarca de CACADOR - SC -
2¦ VARA CIVEL DE -CELESC - CENTRAIS ELETRICAS DE
SANTA CATARINA x AGROPECUARIA INDUSTRIAL ITA-
GUARI LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
o executado tendo em vista que a mesma nao esta estabelecida
nesse endereco). Adv. IVANIR PAGANINI BETTONI -

13.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-2913/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP
-MATIAS JESUS VIEIRA x JOAO ROBERTO GOMES -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora dos
bens pois o requerido nao reside no endereco). Adv. CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS -

14.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-3137/2004-Oriun-
do da Comarca de VACARIA - RS - 2¦ VARA CIVEL DE -
EDELIANE MORAES PALHANO e outros x COMERCIO DE
VERDURAS MORRETENSE LTDA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar a testemunha, por nao encontra-la no
local devido ao sua ocupacao de motorista de caminhao traba-
lhando de Sao Paulo ao Nordeste ). Adv. ANTONIO CIRILO
DA SILVA SANTOS, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO,
MARIO ANTONIO DE CONTO, MARLENE BUENO -

15.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-3294/
2004-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR - 4¦ VARA
CIVEL DE -UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x LUIZA MARA ROCHA DAMASCENO -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a apreensao do
veiculo pelo fato que en diligencia encontrei o imovel desocu-
pado). Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSI, ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA e ELTON ALAVER BARROSO -

16.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-3450/2004-
Oriundo da Comarca de MATINHOS - PR - JESP -APAE -
ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS x JOCI-
ANE MILAO WRUBLESKI -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar a requerida visto a mesma ser desconhe-
cida da atual moradora). Adv. CLAUDIO H. STOEBERL FI-
LHO -

17.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO P/ AC. AUTO-
MOBILI-3543/2004-Oriundo da Comarca de SOA JOSE DOS
PINHAIS - PR - 1 VARA CIVEL -BOIFRAN ALIMENTOS
LTDA x EXPRESSO MERCURIO S/A - DENUNCIADO SA
LIDE - e outros- Em dez dias, esclareca a re o endereco da
testemunha arrolada, possibilitando a sua oitiva. No silencio
ou nao vindo aos autos o endereco, no decendio facultado, de-
volva-se, observadas as cautelas de estilo. Adv. HENRIQUE

SCHNEIDER NETO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, JONNY
PAULO DA SILVA-

18.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3554/2004-Oriundo da Comarca de ITAPOA - SC - VARA
UNICA -ADAURY FRANCISCO CHERUBINI x JAIME AL-
BERTO KRUPAZC -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de proceder a penhora por nao localizar bens em nome do re-
querido que declarou nada ter passivel de penhora). Adv. PAU-
LO INACIO DORNELES DANTAS- -

19.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-3587/2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR
- JESP -JOANES ELIAS BECHLIN x ALMIR FERRAZ -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de efetuar a penhora tendo
em vista que nao localizei o veiculo tampouco o requerido ten-
do em vista que o mesmo mudou-se ha mais ou menos 8 meses
para Joinville - SC). Adv. MARTA DIAS DE FRANCA, ANA
PAULA FEDRIGO, OSCAR JOAO MUGNOL-

20.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO PROVISORIA-
3625/2004-Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - VARA
UNICA -JOAO ALEXANDRE DOS SANTOS JUNQUEIRA
DA SILVA e outros x MANOEL AGUIAR FILHO e outros- No
mais, porque as fotocopias inautenticas de fls. 70/72 nao origi-
nou o aventado a fl. 67, 2, a respeito da penhora e da manuten-
cao do onus, ouca-se o Banco Volkswagen S.A, em cinco (05)
dias. Intime-se, via postal, no endereco a ser trazido pelos exe-
quentes. Adv. ARIOVALDO BONGIOVANNI LOPES-

21.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3630/2004-Oriundo da Comarca de BELO HORIZONTE - MG
- 18¦ VARA CIVEL DE -SILMAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA x CONSTRUTORA CG LTDA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei a requerida e deixei de proceder a penhora pelo
fato de nao ter localizado bens). Adv. RENATO OURIVES
NEVES, EMILIO MARTINS DE ABREU -

22.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-3690/2004-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEI-
RO - RJ - 47¦ VARA CIVEL DE -BANCO BVA S/A x ESPO-
LIO DE CLAUDIO ROBERTO WERNECKE e outros- 1. Da
nomeacao de fls. 30/40, diga o Exequente, em cinco dias. 2.
Int. Adv. CARLOS ALBERTO PIRES E ALBUQUERQUE,
ADRIANA PIRES E ALBUQUERQUE, ELISABETH DA
ROCHA GIFONE, VIVIANE FERNANDES DUARTE GO-
MES, PEDRO SILVA E SILVERIO-

23.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-3729/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1¦
JESP -GILMAR LUIS ROSA PINHO e outros x LAUCICEIA
COSTA BRTIO e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica ( deixei
de proceder a penhora pelo fato de que em diligencia no ende-
reco indicado encontrei o imovel desocupado). Adv. GILMAR
LUIS ROSA PINHO -

24.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3780/2004-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 4¦ VARA
CIVEL DE -SERGIO HOEPERS x BANCO VOLKSWAGEN
S/A -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o requerido e deixei
de proceder a penhora pelo fato que a exequente deixou de
recolher as custas para tal). Adv. ANDRE OTAVIO HOFF-
MANN, EDGAR KINDERMANN SPECK, HELDER EDUAR-
DO VICENTINI -

25.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-3806/2004-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEI-
RO - RJ - 5¦ VARA CIVEL -JOSE PERELMITER x SONIA
MARGARIDA NUNES -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar a re pelo fato que em diligencia no endereco indicado
encontrei o local fechado). Adv. JOSE PERELMITER, KA-
REM A. PERELMITER -

26.-CARTA PRECATORIA - ARROLAMENTO-3864/2004-
Oriundo da Comarca de PALMAS - PR - VARA UNICA -FLA-
VIO TADEU CARNEIRO x MAURO MARCELO CARNEI-
RO- Aguardando pagamento de custas do Sr. Avaliador. R$
205.00. Adv. AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO-

27.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-3901/2004-
Oriundo da Comarca de GUARANIACU - PR - VARA UNICA
-JOSE NUNES FERREIRA x CESBE S/A - ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de intimar a testemunha, pelo fato do mesmo nao trabalhar mais
na empresa indicada ). Adv. SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, ADRIANO DE
QUADROS -

28.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-4010/2004-
Oriundo da Comarca de INDAIATUBA - SP - 3¦ VARA CI-
VEL -M.F. DE K.SAMMARU IND. E COM. DE ART DE
CIM. LTDA x CONSTRUERG CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA-1. Diga a exequente/credora, em dez
(10) dias. Int. 2. No silencio, devolva-se. Adv. GABRIEL
LUIZ SALVADORI DE CARVALHO, JOAO BAPTISTA
MORANO, ROBERTO PACHECO CARVALHO, LUIZ RO-
BERTO L. KRACICK-

29.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
4016/2004-Oriundo da Comarca de CAXIAS DO SUL - RS -
1¦ VARA CIVEL DE -INSTITUTO LEONARDO MURIAL-
DO x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A- 1. A penhora
do faturamento do devedor e medida excepcional, apos ter
sido infrutifera a tentativa de constricao de outros bens (RSTJ
151/08). Na hipotese em tela, havendo a possibilidade de, por
meio distinto, garantir-se o juizo e, de conseguinte, o interes-
se do credor, ate porque nada se disse a respeito da insufici-
encia ou ineficacia dos bens nomeados, nego guarida a im-
pugnacao de fl. 29. 2. Tome-se por termo a nomeacao de fls.
14/15, intimando-se a executada, atraves de seu advogado,
via diario da justica, para, em tres (03) dias, por seu represen-
tante legal, pessoalmente, comparecer em juizo para assinar o
termo de constricao e de deposito fiel dos bens, ficando cien-
te, na mesma ocasiao, de que o prazo para embargar, de dez
(10) dias, tem inicio da data da assinatura do documento. 3.
Intimem-se. Adv. WAJIH EL MESSANE JUNIOR, VALDIR
ANTONIO PADILHA, EVERTON JOSE OLIVEIRA PADI-
LHA, IRONE DE OLIVEIRA PADILHA, VICENTE GAN-
TER DE MORAES-

30.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
4201/2004-Oriundo da Comarca de BALNEARIO CAMBO-
RIU - SC - VARA UNICA -J.G.T.C. e outros x A.C.J.-1. O
requerimento deve ser feito ao juizo de origem competente para
a medida pleiteada. Int. 2. Do que constou a fl. 17 e deste re-
querimento, ouca-se o Exequente, promovendo o que entender.
int. Adv. SERAFIM AMUR BERG FERREIRA DO AMARAL,
JOSE ARTUR MARTINS, EDIO DE OLIVEIRA JUNIOR,
NELCY RENATUS BRANDT, ALAERCIO JOSE LOPES,
MARIZA VIECILI-

31.-CARTA PRECATORIA - INDEN. DANOS MORAIS MAT
P/AT-4275/2004-Oriundo da Comarca de QUEDAS DO IGUA-
CU - PR - VARA UNICA -REINALDO BARAN x C.R. AL-
MEIDA S/A ENGENH. E CONST. - U.H.E DE ITA- 1. Tendo
em vista o certificado a folha 62 verso, diga o interessado em
dez dias, indicando o endereco da testemunha, para ser intima-
da. 2. No silencio, devolva-se, observadas as cautelas de estilo.
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MO-
RAIS OLIVEIRA, PRISCILA BRANDT PRESTES, PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR, SANDRO VI-
CENTINI, SANDRO GILBERT MARTINS, JAIRO B. PEREI-
RA-

32.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4391/2004-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP
- 9¦ VARA CIVEL DE -MAIRA MARGARETE GARDINI x
ELIETE MARIA MAURICIO e outros -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (intimei a requerida e devolvo o mandado pois nao
foram depositadas as custas para tal). Adv. AFONSO RODE-
GUER NETO -

33.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4398/2004-Oriundo da Comarca de LAPA - PR - VARA
UNICA -BANCO DO BRASIL S/A x EXINCOM -
EXPORT.INDUST.E COMERC.DE MADEIRAS LTDA -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a executada visto
os mesmos nao residirem mais neste endereco). Adv. MARIA
HELENA LAZOF -

34.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-4406/2004-
Oriundo da Comarca de RECIFE - PE - 15¦ VARA CIVEL DE
-JOSE ROBSON SENA DE LIMA x GLOBAL TELECOM e
outros- 1. Aguarde-se por dez (10) dias, noticia do pedido de
substituicao. 2. No silencio, devolva-se. Int. Adv. MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANA, KELLY
CHRISTINA FERNANDES, GUILHERME ALVES PONTES
FILHO, ROSELENA NASCIMENTO CORREIA DE AMO-
RIM, JOAO BENTO DE GOUVEIA, CARLOS GUSTAVO
RODRIGUES DE MATOS, RODRIGO CAHU BELTRAO,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANTONIO
ZANINI PEREIRA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

35.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4496/2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR
- JESP -EDIMAR RAIZER x TRANSPORTADORA DIMEN-
SAO LTDA e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de proceder a penhora pelo fato que em diversas diligencias no
endereco indicado sempre encontrei o imovel fechado). Adv.
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, MARLON JOSE DE
OLIVEIRA -

36.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4552/2004-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS- PR - 2¦ VARA CIVEL -MARIO TAVARES FILHO x
RONALDO BUMBEER e outros -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar a requerida tendo em vista que a mesma
nao reside no endereco e e desconhecida no local). Adv. JOSE
CARLOS ALVES SILVA -

37.-CARTA PRECATORIA - DEPOSITO-4561/2004-Oriundo
da Comarca de LONDRINA - PR - 5¦ VARA CIVEL DE -UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARIA HELENA NUNES -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar a requerida tendo em vista que a mesma
nao reside no local e e desconhecida da atual moradora). Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS -

Registro Público e
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38.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-4578/2004-Oriun-
do da Comarca de CUIABA - MT - 20¦ VARA CIVEL DE -
DIONE PEREIRA DO VALE LINO DA SILVA x MONTE-
DAN - COMERCIO, INDUSTRIA E AGROPECUARIA S/A -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica ( deixei de citar a requerida
pelo fato de nao encontrar a Rua Comandante Costa junto ao
Ippuc). Adv.HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA -

39.-CARTA PRECATORIA - REINTEGRACAO DE POSSE-
4658/2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR - 3¦ VARA
CIVEL DE -WOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x VALTER GONZAGA ESTRELA -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a re e deixei de proceder
a penhora pelo fato do exequente nao ter efetuado o pagamento
das custas no valor de R$ 80.00). Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, SATIYO
SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, ZELINDO TIBO-
LA, -

40.-CARTA PRECATORIA - REINTEGRACAO DE POSSE-
4697/2004-Oriundo da Comarca de CAMPO LARGO - PR -
VARA UNICA -BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x TREINFO TREINAMENTO EM INFOR-
MATICA LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (nao locali-
zei o veiculo objeto da apreensao, deixando de proceder a rein-
tegracao determinada, sendo necessario que o autor indique onde
o veiculo possa ser localizado). Adv. DANIEL HACHEN -

41.-CARTA PRECATORIA - USUCAPIAO-4725/2004-Oriun-
do da Comarca de MOJI MIRIM - SP - 2¦ VARA CIVEL DE -
JORGE PEREIRA DE SOUZA e outros x MARIA REGINA
TAVARES PAULINO e outros -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar os confrontantes tendo em vista que os
mesmo nao residem no local indicado). Adv. CLAUDIO AL-
VES DE MENEZES, DECIO DE OLIVEIRA, JOSE BENEDI-
TO DOS SANTOS -

42.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-4762/2004-Oriundo da Comarca de FORMOSA DO
OESTE - PR - VARA UNICA -CARLOS ALBERTO FURLAN
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o executado e deixei de
proceder a penhora visto ter sido apresentada copia do com-
provante de deposito na comarca de origem). Adv. CARLOS
ALBERTO FURLAN -

43.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-4869/2004-Oriundo da Comarca de BLUMENAU - SC
- 2¦ VARA CIVEL DE -SANTA MARIA CIA DE PAPEL E
CELULOSE x DOMINGOS RIBAMAR PEREIRA e outros -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar os executados
pelos mesmo serem desconhecidos no local conforme informa-
coes prestadas pelo proprietario). Adv. IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE, EUSTAQUI NEREU LAUSCHNER- -

44.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-4887/2004-
Oriundo da Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ - 5¦ JESP -
JOSE EDUARDO DA SILVA PEREIRA x EXIMENCO - EXP.
IMPORT. COM. DE MAT. DIDATICOS LTD e outros -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora pelo fato
da executada nao estar mais instalada no local, encontrando-se
na cidade de Fortalexa - CE ). Adv. KATIA LIMA BARRETO
MEDINA -

45.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-4936/2004-
Oriundo da Comarca de UMUARAMA - PR - 1¦ VARA CIVEL
DE -FIVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA x FIAT AU-
TOMOVEIS S.A. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
intimar a autora tendo em vista encontar no local um terreno
baldio desocupado). Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI -

46.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-4973/2004-
Oriundo da Comarca de PONTA GROSSA - PR - 4¦ VARA
CIVEL DE -PAULO BONFANTI x INDUSTRIAIS TODES-
CHINI S/A -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar
pessoalmente as testemunhas da re, pelo fato de nao encontra-
los no local indicado ). Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO,
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, RENATA
STRAPASSON, LUIZ SEBASTIAO FAVERO -

47.-CARTA PRECATORIA - ACAO CIVIL PUBLICA-4974/
2004-Oriundo da Comarca de VICOSA - PR - 1¦ VARA CIVEL
DE -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS x MAURINHO MARTINS MACHADO -1. Designo o
dia 07 de marco de 2005, as 15:20 horas para a oitiva depreca-
da. 2. Intimem-se; a(s) testemunha(s) por mandado e as partes,
por seus advogados, via Diario da Justi‡a. Adv. EVILAZIO
GUERRA -

48.-CARTA PRECATORIA - PROCESSO ADMINISTRATI-
VO-5001/2004-Oriundo da Comarca de ORTIGUEIRA - PR -
VARA UNICA -C.G.J.E.P. x O.S.F.- 1. Para a oitiva das teste-
munhas, com endereco a fl. 28, designo o dia 29 de novembro
de 2004 as 10:20 horas. Intimem-se, as testemunhas, por man-

dado, e o acusado, por seu advogado, pelo diario da justica.
Outrossim, da designacao retro de-se noticia a origem. 2. No
mais, a indicacao do endereco das testemunhas que pretende
sejam ouvidas e onus da parte, devendo o acusado, pois, direta
e pessoalmente diligenciar, mormente nao havendo justa causa
para a intervencao judicial, o que lhe compete, restando inde-
ferido o pedido de fl. 29,2. 2.1. Por fim, a despeito da decisao
a cargo do juizo de origem e da dispensavel manifestacao a
respeito de cerceamento, aguarde-se ate a data da audiencia
antes designada que venham aos autos os enderecos das teste-
munhas deprecadas. 2.2. Intime-se. Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO,
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

49.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-5067/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1¦
JESP -JOAO CARLOS BUENO PINTO x MACANEIRO DO-
RICO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a
penhora por nao localizar o requerido neste endereco). Adv.
FABRICIO PASSOS AZEVEDO -

50.-CARTA PRECATORIA - CARTA PRECATORIA - BUS-
CA E APREENSAO-5151/2004-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PR - VARA UNICA -BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x GILMAR DE PAULA SOUZA -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar Gilmar de Paula Souza, tendo em
vista informacoes no local onde funciona um escritorio de con-
tabilidade ha 02 anos onde afirmaram o mesmo ser desconheci-
do. Deixei de citar ao requerido tendo em vista nao localizar o
n. 320 conforme indicado). Adv. -KARINE CRISTINA DA
COSTA, CELI FERREIRA TE WINKEL-

51.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-5215/2004-Oriun-
do da Comarca de CAPAO DA CANOA - RS - 1¦ VARA CI-
VEL DE -MARGARETE APARECIDA DOS REIS NUNES x
PEDRO CARLOS DA SILVA NETO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar ao requerido visto o mesmo nao residir
mais neste endereco). Adv. ROSANA BROGNI STEINMETZ
WAINER, FABIANO DA SILVA BROGNI -

52.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO POR DANOS
MORASIS-5234/2004-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR
- 6¦ VARA CIVEL DE -ARIELA MORAIS GUASTALA e ou-
tros x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar a testemunha por nao localizar o nu-
mero informado no endereco indicado ). Adv. ODAIR VICEN-
TE MORESCHI, OKSANDRO O. GONCALVES, REGINA
TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, EDUARDO DE AZEVE-
DO BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR,
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES
CRUZ, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETINI, ADILSON
MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA -

53.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE HONORARI-
OS-5302/2004-Oriundo da Comarca de PARANAVAI - PR - 2¦
VARA CIVEL DE -WAGNER PETER KRAINER JOSE x RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC- 1. Da nomeacao de fl. 16/19, diga o exequente, em
cinco dias. 2. Int. Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA,
WAGNER PETER KRAINER JOSE-

54.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
5457/2004-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS -
VARA FAMILIA -M.S.J.A. x C.A.A. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido tendo em vista informacoes
no local de que o mesmo e desconhecido). Adv. JUCARA BARP
DOS SANTOS ROTH -

55.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-5621/2004-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC
- 3¦ VARA CIVEL DE -COND. CIVIL DO MUELLER SHOP-
PING CENTER JOINVILLE x JOSE HENRIQUE CARLAN -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar os requeridos
vistos os mesmo serem desconhecidos no local). Adv. FER-
NANDO GUIMARAES PEREIRA, FERNANDA GOMES
PEREIRA, EDENILSON SCHNEIDER, AUREA RAQUEL
PIRMANN -

56.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA EM FASE DE EXE-
CUCAO-5673/2004-Oriundo da Comarca de TELEMACO
BORBA - PR - VARA UNICA -THEREZINHA BARROS DE
SOUZA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (citei e deixei de proceder a penhora pelo
fato de as partes terem entrado em acordo amigavel). Adv.
KATIA LOPES MARIANO-

57.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-6174/2004-Oriun-
do da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 13¦ VARA CIVEL
DE -DIST. DE BEBIDAS E PROD. ALIMENTICIOS TRIAN-
GULO LT x TECNICARE IND. E COMERCIO LTDA -1. De-
signo o dia 15 de fevereiro de 2005, as 15:20 horas para a oiti-
va deprecada. 2. Intimem-se; a(s) testemunha(s) por mandado
e as partes, por seus advogados, via Diario da Justi‡a. Adv.
PAULO RICARDO FETTER NUNES, GIULIANO DOMIT OD
ROCHA, CARLOS ROBERTO FERRAO THOMAZ, AIMO-
RE OD ROCHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR, OMAR
ELIAS GEHA-

58.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-6385/2004-Oriun-
do da Comarca de LONDRINA - PR - 2¦ VARA CIVEL DE -
UNIAO ADMINISTRDORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x
MAURO CESAR TELEGINSKI -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido tendo em vista que o mesmo
mudou-se para local nao sabido, ha mais ou menos um ano).
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -

59.-CARTA PRECATORIA - ACAO ORDINARIA-6406/2004-
Oriundo da Comarca de FRNACISCO BELTRAO - PR - 1
VARA CIVEL DE -ANA JULIA SCHAFFER CAVALHEIRO
x ARION TOLEDO CAVALHEIRO JUNIOR -1. Designo o dia
08 de marco de 2005, as 15:10 horas para a oitiva deprecada. 2.
Intimem-se; a(s) testemunha(s) por mandado e as partes, por
seus advogados, via Diario da Justi‡a. Adv. CARLOS FER-
NANDES, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA,
NILZA SALLETE FERREIRA PICONE -

60.-CARTA PRECATORIA - CAUTELAR DE SEQUES-
TRO-6804/2004-Oriundo da Comarca de GOIOERE - PR -
VARA UNICA -JOSE ANTONIO ROMERA e outros x JOR-
GE VITORINO MARQUES -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixe de citar o requerido visto o mesmo nao
trabalhar mais neste endereco). Adv. CLAUDIO CAMAR-
GO DE ARRUDA -

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 041/2004

001 1995.0003013-9/0 - Execução de Título Judicial JORGE
ALBERTO FRAGA X NORBERTO VALMORBIDA Inti-
mação do executado para que apresente prova de proprie-
dade e laudo de avaliação, tendo em vista a aceitação do
autor quanto a indicação de fls. 126. Adv(s) JENETE DE
FATIMA S. B. BRINGHNTI

002 1998.0004142-4/0 - Execução de Título Judicial ADEMAR
PEDRO BOM X GENI ROSA DE OLIVEIRA KRAVETZ
I)Oficie-se ao banco do brasil, para remessa dos valores
bloqueados para conta aberta junto ao Banco Itaú(item III
de fls. 102). II) ante a demissão da executada, oficie-se
para o desconto de 10% de sua pensão, junto a previdência
social, nos moldes do despacho de fls. 101, ao qual acolho,
como fundamento. III) Intime-se. Adv(s) LUCIANO NEI
CESCONETTO, JOSE ROBERTO SPINA

003 2000.0011586-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MARCOS PADIA X SOUAD ABDUL HAY EL OMAIRI
(E OUTRO) Intimação do autor para manfiestar-se sobre
os bens indicados a penhora Adv(s) TATIANE DOS SAN-
TOS CHAVES, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
VIVIANE MULLER PRADO, SHEYLA D. B. DOS SAN-
TOS

004 2000.0011827-3/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
SERGIO GONCALVES X RAPHAEL BERNARDES DA
SILVEIRA (E OUTRO) Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) JOSIAS CHROMIEC, JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO

005 2001.0001581-4/0 - Execução Título Extrajudicial CIRINEU
WOJCIECHOWSKI X DEOCLIDES BITTENCOURT LE-
MOS 1. Indefiro o pedido retro. É ônus da parte a comuni-
cação do endereço. 2. Confiro ao exequente o prazo de 30
dias para localizar o endereço do requerido,sob pena de ex-
tinção- art. 53 da Lei 9.099/95. Adv(s) RONE MARCOS
BRANDALIZE

006 2001.0005979-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO CHAGAS DE SOUZA X HSBC SEGUROS ( BRASIL
) S/A intimação do reclamado para manifestar-se sobre o
depósito retro. Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART, JOSE
MADSON DOS REIS

007 2001.0006757-1/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
DIAS DA SILVA (E OUTRO) X DARCI GODINHO DE
ALMEIDA (E OUTRO) Intimação do autor para manifes-
tar-se sobre a informação do correio no oficio expedido
Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUSA

008 2001.0009744-6/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DA DUARTE DA SILVA X BANESTADO VISA ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO Intimação
do requerido que os autos encontram-se em cartório para
os fins requeridos Adv(s) HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI, MARCELO MIGUEL CONRADO, OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES

009 2001.0019177-9/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
GRASSI X C&A MODAS MAGAZINE LTDA Pagar o
valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora
de bens Adv(s) ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO ,
SANDRO BALDUINO MORAIS

010 2001.0019740-8/0 - Processo de Conhecimento EDILAI-
NE LUCY TEMPSKI WOLLMANN X ROSANE COLE-

TA SANDES I) Indefiro o pedido retro. II) Se a requerida
encontra-se fora do país, a execução, perante o juizado,
não tem prosseguimento, até o retorno. III) Se a requerida
encontra-se no práis, cabe a parte localizar seu endereço.
Adv(s) FERNANDA TROIAN

011 2001.0022056-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS ANDRE RHODEN X LEONICE LACERDA
LIMA BRAUN (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) DEISY SCHETTERT DE
CAMARGO, EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOU-
ZA

012 2001.0022696-3/0 - Processo de Conhecimento GIVANIL-
DO JOSE DA SILVA X BANCO ITAU Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) EVARISTO ARAGAO
FERREIRA, FABRÍCIO KAVA, SERGIO ROBERTO RO-
DRIGUES

013 2002.0010000-5/0 - Processo de Conhecimento ACIR
JOAO DE OLIVEIRA X JOSE ERNESTO FRANCELI-
NO I) demontrese o requerente que era possuidor e propri-
etário do veículo dito incluído no negócio. II) Junte recibo
do valor de entrada, e esclareça qual era o valor do negó-
cio- contrato- do qual pretende a rescisão. III) esclareça,
para a hipótese do pedido alternativo, se houve, por sua
parte (do autor), pagamento integral do imóvel. Adv(s)
HERMES CAPPI JUNIOR, ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA

014 2002.0013900-9/0 - Processo de Conhecimento ANOAR
VALE FERRO X PEDRO FERREIRA DE FRANCA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANOAR VALE FERRO

015 2002.0014058-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARIA PEREIRA AMORIM X JOSE CARLOS DE OLI-
VEIRA II) Defiro a reabertura do prazo ao autos, por 05
dias Adv(s) ANA PAULA LOPES DA COSTA, DEMÉ-
TRIO MARUCH NUNES

016 2002.0014904-7/0 - Processo de Conhecimento EIDYL
MARIA DA SILVEIRA X COOK CASA COIFA Intima-
ção do requerido da sentença: Homologo, por sentença, a
decisão do douto Juiz Leigo de fls. nos termos do art. 40 da
Lei 9.099/95. Adv(s) AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO, UMBERTO GIOTTO NETO

017 2002.0015635-3/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
PERASSOLI HEY X LOJAS AMERICANAS S/A (E OU-
TRO) Tendo em vista a petição inicial, informando que a
reclamante, junte aos autos declaração de necessidfade,
escrita de proprio punho, para que o pedido seja analisado.
Adv(s) ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG, JAMES JOSE MARINS DE
SOUZA, FERNANDA DOS SANTOS LORETO

018 2002.0026015-0/0 - Processo de Conhecimento ROSENI
DOS SANTOS X ITAUCARD FINANCEIRA S/A Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) DEBORA
CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO, GYSELE VIEI-
RA DA SILVA, CLAUDIA BUENO GOMES, DANIELE
FERNANDA SANSON LENZI

019 2003.0000233-0/0 - Processo de Conhecimento KHALIL
SLEIMAM MANSOUR X PRINT E CUT COMUNICA-
ÇÃO COMPETE AO EXEQUENTE FORNECER O COR-
RETO ENDEREÇO AOS AUTOS, EM 30 DIAS, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) SILVIO BATISTA

020 2003.0004525-0/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
GAVA X EDISON LUIZ DE ARAUJO (E OUTROS) Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) VITAL CAS-
SOL DA ROCHA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, DR.
DANIEL HACHEM

021 2003.0008569-7/0 - Processo de Conhecimento ANA BA-
CILLA MUNHOZ DA ROCHA X GLOBAL TELECOM
S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANA
B. M. DA ROCHA, CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI

022 2003.0011956-5/0 - Processo de Conhecimento CÉLIA
MARIA MELLO SOUZA X ORLEANS MARMORES E
GRANITOS LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) VALDEMIR
DO CARMO DA SILVA, ANDRÉ MELLO SOUZA

023 2003.0013518-3/0 - Processo de Conhecimento IVO MAIA
X LUIS ERNANI GOIS FILHO Defiro o prazo de 60 dias.
Adv(s) SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON
OCHIAI PADILHA

024 2003.0015791-6/0 - Processo de Conhecimento LEOZIR
DA SILVA (E OUTRO) X JOAO BELNIAKI (E OUTRO)
Intimação do autor da da sentença: Homologo, por senten-
ça, a decisão do douto Juiz Leigo de fls. nos termos do art.
40 da Lei 9.099/95. Adv(s) JOAO PAULO BOMFIM,
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA

025 2003.0022956-2/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE PADUANO DE ANDRADE X MARGARETH ZENE-
DIN Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
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apresentar as contra-razões Adv(s) JOAO NELSON KI-
NAL, FABIO HENRIQUE RIBEIRO

026 2003.0026048-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA GISELLE OLENIKI X BANCO LLOYDS S/A I) Ma-
nifeste-se o reclamante quanto ao alegado pelo reclamado
quanto à baixa no SPC. II) Confirmando o alegado, aguar-
de-se a audiência. Caso contrário, voltem cls. Adv(s) SO-
RAYA COSTA ESMANHOTO, ANDRE LUIZ BAUML
TESSER

027 2003.0026315-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ANTONIO SOARES X LOCALIZA RENT A CAR i) Os
fatos são contravertidos. Em sede de juizado, todoss os in-
cidentes são resolvidos na audiência de instrução e julga-
mento. a parte escolheu esta via, devendo se submeter a tal
procedimento. II) Ademais, não estão presentes os requisi-
tos do art. 273 do CPC., nos termos já constatados no des-
pacho de fls. 66. Indefiro a pretensão. III) aguarde-se a
audiência já designada. Adv(s) LUCIANA ANTONIO
SOARES, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, DR.
LUIZ SERGIO GUBERT

028 2003.0027424-1/0 - Processo de Conhecimento GELSON
IETKA X TICIANO ARIEL CELESTE Intimação do re-
querido da sentença: Homologo, por sentença, a decisão
do douto Juiz Leigo de fls. nos termos do art. 40 da Lei
9.099/95. Adv(s) FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
DENILSON JANDERSON TROMBETTA, VALERIA
CARAMURU CICARELLI

029 2004.0001693-0/0 - Processo de Conhecimento MUNIR
ABAGGE X AUTO POSTO PETRO CHAMPAGNAT Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ANDRE FEOFILOFF, ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN
MOREIRA LIMA, JOSE HOTZ

030 2004.0004434-4/0 - Processo de Conhecimento TELMO
LUIZ RIBEIRO X GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/
C LTDA Defiro o prazo de 30 dias para cumprimento do
despacho último. Adv(s) FERNANDA PIRES ALVES

031 2004.0005164-6/0 - Processo de Conhecimento ITACIR
LUIZ MATUCHESKI X ITAU CARD FINANCEIRA Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
EVARISTO ARAGAO FERREIRA

032 2004.0005980-0/0 - Processo de Conhecimento ELOAH
DE SA RIBEIRO X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A ( Supermercados Coletao S/A ) I- Defiro o pedido retro,
de desentranhamento de documentos, observadas formali-
dade. II- De-sê cumprimento à sentença. Adv(s) SULLY
VILARINHO, RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVI-
LAQUA

033 2004.0006342-0/0 - Processo de Conhecimento ROMILDA
MARIA DE FREITAS X CONDOMINIO EDIFICIO RE-
NAISSANCE COMERCIAL (E OUTRO) Esclareça a auto-
ra e justifique, em 05 dias, sua manifestação retro, ante o
contido no termo de fls. 11, em que reconheceu a necessida-
de de perícia, e remessa dos autos para a Justiça Comum.
após, voltem. Adv(s) CARISI MARA ARPINI MIGUEL

034 2004.0006943-1/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CA DE FREITAS PAIVA X BANCO ITAU S/A Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CARO-
LINE RUPEL

035 2004.0008985-7/0 - Processo de Conhecimento ADEMIL-
SO MARQUES DA ROCHA X SANEPAR Cumprir a de-
cisão, sob pena de execução. Adv(s) RAFAEL STEC TO-
LEDO

036 2004.0009250-4/0 - Processo de Conhecimento ROOSE-
VELT JOSE CARRARO DE MELLO X FABIOLA TES-
SER COLLA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) LEONEL STEVAM
FILHO

037 2004.0014770-9/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON ALVES RAMOS X SAINT´CLAIR Ouça-se o reque-
rido, quanto a petição retro. Adv(s) GIOVANI MARCOS
NEGRISSOLI

038 2004.0015281-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA FERRAZ X CURITIBA HABITACIONAL Intime-se
o requerido, para em 10 dias, regularizar sua representação
processual, juntando procuração e contrato social, e juntar
cópia da inicial alegada A.C.P e certidão de fase. Adv(s)
MARCIO ADRIANO PINHEIRO

039 2004.0016116-2/0 - Execução Título Extrajudicial SUL
CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA X MIGUEL PE-
REIRA DE MIRANDA Deve o autor informar, de forma
clara, qual o faturamento bruto anual da empresa Adv(s)
MAURICIO RIBEIRO LOSSO

040 2004.0016703-6/0 - Processo de Conhecimento JOSIANE
CHRUSCIELSKI X OVIDIO GARCEZ I) -quanto aos no-
vos documentos retro juntados, manifeste-se a requerida.
Adv(s) ROBERTO CORDEIRO, VANESSA SIMIONATO

041 2004.0017218-5/0 - Processo de Conhecimento DRª RO-
SIMEIRI GOMES BASILIO X GILVAN DE MELO I- Com-
prove a autora legitimidade. II- Comprove efetivamenteo

os valores em que foram creditados. III- Comprove o per-
centual alegado na inicial. IV- Comprove o endereço do
requerido, ante a divergência com o endereço constante no
documento de fls. 06. Adv(s) ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO

042 2004.0017234-0/0 - Processo de Conhecimento DRª RO-
SIMEIRI GOMES BASILIO X HIROSHI OZAKI Isto pos-
to, julgo extinto o presente feito, na forma do art. 51...
Adv(s) ROSIMEIRI GOMES BASILIO

043 2004.0020452-2/0 - Processo de Conhecimento ELISEU
DE SOUZA BAENA X PRISCILA DE SOUZA Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) FARAN
BOUQUEZAN NETO

044 2004.0020627-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
MACHADO X ALESSANDRO SOUZA DE ANDRADE
...Isto posto, julgo extinto o feito, na forma do art. 8º, § 1º,
“in fine”, da Lei 9.099/95 Adv(s) ALAN ROBERTO DE
SOUSA

045 2004.0020872-4/0 - Execução de Sentença Criminal JU-
LIANO DA SILVA BRITO X EDUARDO GRENTER
HUNZICKER fACE A CERTIDÃO RETRO, REGULA-
RIZE O EXEQUENTE, JUNTANDO CÓPIA AUTENTI-
CADA DO TÍTULO, OU CERTIDÃO, NO PRAZO DE 10
DIAS. Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, MAR-
CIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES
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DORVAL ANGELO CURY
SIMOES 045 2004.0020872-4/0
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MARCELO MIGUEL CONRADO 008 2001.0009744-6/0
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BEVILAQUA 032 2004.0005980-0/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 005 2001.0001581-4/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 041 2004.0017218-5/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 042 2004.0017234-0/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 009 2001.0019177-9/0
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 023 2003.0013518-3/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 012 2001.0022696-3/0
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 003 2000.0011586-0/0
SILVIO BATISTA 019 2003.0000233-0/0
SORAYA COSTA ESMANHOTO 026 2003.0026048-1/0
SULLY VILARINHO 032 2004.0005980-0/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 003 2000.0011586-0/0
UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA 027 2003.0026315-3/0
UMBERTO GIOTTO NETO 016 2002.0014904-7/0
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 022 2003.0011956-5/0
VALERIA CARAMURU
CICARELLI 028 2003.0027424-1/0
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5º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL –
SÍTIO CERCADO COMARCA DE CURITIBA – PR
Fone: (041) 289.0558
JUIZ DE DIREITO: DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA
Relação nº 07/2004

Índice da Publicação:

ADVOGADO Nº DE ORDEM
Dr. JOSÉ CARLOS PORTELA JUNIOR OAB/PR 34.790 01

01 – PROCESSO CRIME Nº 2004.6103-1. denunciado Wag-
ner Antonio Cordeiro. Autos com vista à defesa para apresen-
tação de memoriais com alegações finais.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 057/2004

001 2004.0019644-9/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO KARAM SALTORI X TAM - LINHAS AÉREAS S/A
(E OUTROS) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 15:30 do dia 09/12/2004 Adv(s) LUCIANA CALVO
WOLFF

002 2004.0020270-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA APARECIDA VALTER ENDO X BRASIL TELECOM
S/A Tendo em vista o despacho de fls. e a concordância da
parte reclamada em não ser realizada a audiência de conci-
liação, a mesma não se realizará. Adv(s) CLECIO FER-
REIRA HIDALGO

003 2004.0020271-2/0 - Processo de Conhecimento JAIR JOSÉ
DA ROCHA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM SA Ten-
do em vista o despacho de fls. e a concordância da parte
reclamada em não ser realizada a audiência de concilia-
ção, a mesma não se realizará. Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME

004 2004.0020283-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE WIL-
MAR ZWIERZIKOWSKI X BRASIL TELECOM S/A Ten-
do em vista o despacho de fls. e a concordância da parte
reclamada em não ser realizada a audiência de concilia-
ção, a mesma não se realizará. Adv(s) ANTONIO MAR-
CELO BERNARDES

005 2004.0020289-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIN-
DA DA SILVA SALVI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Tendo em vista o despacho de fls. e a concordância da
parte reclamada em não ser realizada a audiência de conci-
liação, a mesma não se realizará. Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME

006 2004.0020298-7/0 - Processo de Conhecimento ILANA
CHRISTINE DOS REIS (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Tendo em vista o despacho de fls. e a concor-
dância da parte reclamada em não ser realizada a audiên-
cia de conciliação, a mesma não se realizará. Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME

007 2004.0020309-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA NARESKI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Tendo em vista o despacho de fls. e a concordância da par-
te reclamada em não ser realizada a audiência de concilia-
ção, a mesma não se realizará. Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME

008 2004.0020322-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VENUK PRETKO X BRASIL TELECOM S/A Tendo em
vista o despacho de fls. e a concordância da parte reclama-

da em não ser realizada a audiência de conciliação, a mes-

ma não se realizará. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA

NEME

009 2004.0020325-5/0 - Processo de Conhecimento RONAN

FIGUEIREDO VIEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELE-

COM S/A Tendo em vista o despacho de fls. e a concor-

dância da parte reclamada em não ser realizada a audiên-

cia de conciliação, a mesma não se realizará. Adv(s) LIDI-

ANE HILBERT BRATI

010 2004.0020326-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA

CUMIM BUDEL X BRASIL TELECOM S/A Tendo em

vista o despacho de fls. e a concordância da parte reclama-

da em não ser realizada a audiência de conciliação, a mes-

ma não se realizará. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, BEN-

JAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA FÁTIMA S. CES-

CONETO

011 2004.0020405-3/0 - Processo de Conhecimento ELSIO

LUIZ RIBAS X BRASIL TELECOM S/A Tendo em vista

o despacho de fls. e a concordância da parte reclamada em

não ser realizada a audiência de conciliação, a mesma não

se realizará. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO,

MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICARDO DE LUC-

CA MECKING

012 2004.0020406-5/0 - Processo de Conhecimento ODAIR

VIEIRA DE MELO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM

S/A Tendo em vista o despacho de fls. e a concordância da

parte reclamada em não ser realizada a audiência de conci-

liação, a mesma não se realizará. Adv(s) CRISTIANE

ABDALLA NEME

013 2004.0020417-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE

D´AMICO X BRASIL TELECOM S/A Tendo em vista o

despacho de fls. e a concordância da parte reclamada em

não ser realizada a audiência de conciliação, a mesma não

se realizará. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO,

MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICARDO DE LUC-

CA MECKING

014 2004.0020420-6/0 - Processo de Conhecimento VINICIUS

MEYER X BRASIL TELECOM S/A Tendo em vista o des-

pacho de fls. e a concordância da parte reclamada em não

ser realizada a audiência de conciliação, a mesma não se

realizará. Adv(s) MARCELLO DE SOUZA TAQUES

015 2004.0020434-4/0 - Processo de Conhecimento SUELEN

TOREZIM SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Tendo

em vista o despacho de fls. e a concordância da parte recla-

mada em não ser realizada a audiência de conciliação, a

mesma não se realizará. Adv(s) PAULO SÉRGIO WIN-

CKLER

016 2004.0020435-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA

DO CARMO ALVES PINTO X BRASIL TELECOM SA

Tendo em vista o despacho de fls. e a concordância da par-

te reclamada em não ser realizada a audiência de concilia-

ção, a mesma não se realizará. Adv(s) IVETE DE CARVA-

LHO LINHARES SERPA

017 2004.0020458-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ STA-

DLER X BRASIL TELECOM S/A Tendo em vista o des-

pacho de fls. e a concordância da parte reclamada em não

ser realizada a audiência de conciliação, a mesma não se

realizará. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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1.-INDENIZACAO-1814/2004-OZEIAS VELOZO DO NAS-
CIMENTO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -Determinado o desmembramento do feito em tan-
tos processos quantos fossem os autores, os requeridos pedi-
ram a revoção da decisão, alegando que aqueles que integram o
polo ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma
indenização semelhante. Já a requerida apresentou embargos
declaratorios contra a decisão acima referida. Refletindo me-
lhor a respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveni-
ente e racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso
evita-se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-
se o trabalho e os custos. A cumulação somente não seria pos-
sivel se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente
dos outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os
autores asseveraram que estáo todos na mesma situação fática
(vivem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indeniza-
ção um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua
decisão anterior e por isso REVOGA o despacho de fls. 331/
332. De consequencia ficam prejudicados os embargos decla-
ratórios opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SI-
MAO FERREIRA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

2.-INDENIZACAO-1815/2004-NOEMIA TEIXEIRA COSTA
e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
Determinado o desmembramento do feito em tantos processos
quantos fossem os autores, os requeridos pediram a revoção da
decisão, alegando que aqueles que integram o polo ativo estão
em situação muito parecida e pleiteiam uma indenização seme-
lhante. Já a requerida apresentou embargos declaratorios con-
tra a decisão acima referida. Refletindo melhor a respeito do
caso, força a reconhecer que é mais conveniente e racional que
se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuiza-
mento de centenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os
custos. A cumulação somente não seria possivel se cada um
dos autores pleiteasse indenização diferente dos outros, mas

não é isso o que ocorre no caso concreto. Os autores assevera-
ram que estáo todos na mesma situação fática (vivem da pesca
artesanal) e estão pleiteando como indenização um valor mé-
dio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e
por isso REVOGA o despacho de fls. 283/284. De consequen-
cia ficam prejudicados os embargos declaratórios opostos pela
requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

3.-INDENIZACAO-1816/2004-SAMUEL FREIRE ALVES e
outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -De-
terminado o desmembramento do feito em tantos processos
quantos fossem os autores, os requeridos pediram a revoção da
decisão, alegando que aqueles que integram o polo ativo estão
em situação muito parecida e pleiteiam uma indenização seme-
lhante. Já a requerida apresentou embargos declaratorios con-
tra a decisão acima referida. Refletindo melhor a respeito do
caso, força a reconhecer que é mais conveniente e racional que
se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuiza-
mento de centenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os
custos. A cumulação somente não seria possivel se cada um
dos autores pleiteasse indenização diferente dos outros, mas
não é isso o que ocorre no caso concreto. Os autores assevera-
ram que estáo todos na mesma situação fática (vivem da pesca
artesanal) e estão pleiteando como indenização um valor mé-
dio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e
por isso REVOGA o despacho de fls.319/320. De consequen-
cia ficam prejudicados os embargos declaratórios opostos pela
requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRU-
NA ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO e ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

4.-INDENIZACAO-1817/2004-ELISABETE MACHADO
FREIRE e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -Determinado o desmembramento do feito em tantos
processos quantos fossem os autores, os requeridos pediram a
revoção da decisão, alegando que aqueles que integram o polo
ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma indeni-
zação semelhante. Já a requerida apresentou embargos decla-
ratorios contra a decisão acima referida. Refletindo melhor a
respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveniente e
racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-
se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-se o
trabalho e os custos. A cumulação somente não seria possivel
se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente dos
outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os auto-
res asseveraram que estáo todos na mesma situação fática (vi-
vem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indenização
um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua deci-
são anterior e por isso REVOGA o despacho de fls. 317/318.
De consequencia ficam prejudicados os embargos declaratóri-
os opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

5.-INDENIZACAO-1818/2004-ADEMIR CHRISOSTOMO
DA COSTA e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A - PE-
TROBRAS -Determinado o desmembramento do feito em tan-
tos processos quantos fossem os autores, os requeridos pedi-
ram a revoção da decisão, alegando que aqueles que integram o
polo ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma
indenização semelhante. Já a requerida apresentou embargos
declaratorios contra a decisão acima referida. Refletindo me-
lhor a respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveni-
ente e racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso
evita-se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-
se o trabalho e os custos. A cumulação somente não seria pos-
sivel se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente
dos outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os
autores asseveraram que estáo todos na mesma situação fática
(vivem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indeniza-
ção um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua
decisão anterior e por isso REVOGA o despacho de fls. 328/
329. De consequencia ficam prejudicados os embargos decla-
ratórios opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SI-
MAO FERREIRA, BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVÁ-
TICO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

6.-INDENIZACAO-1819/2004-JULIANO FERREIRA DERIO
e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
Determinado o desmembramento do feito em tantos processos
quantos fossem os autores, os requeridos pediram a revoção da
decisão, alegando que aqueles que integram o polo ativo estão
em situação muito parecida e pleiteiam uma indenização seme-
lhante. Já a requerida apresentou embargos declaratorios con-
tra a decisão acima referida. Refletindo melhor a respeito do
caso, força a reconhecer que é mais conveniente e racional que
se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuiza-
mento de centenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os
custos. A cumulação somente não seria possivel se cada um
dos autores pleiteasse indenização diferente dos outros, mas
não é isso o que ocorre no caso concreto. Os autores assevera-
ram que estáo todos na mesma situação fática (vivem da pesca
artesanal) e estão pleiteando como indenização um valor mé-
dio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e
por isso REVOGA o despacho de fls.297/298. De consequen-
cia ficam prejudicados os embargos declaratórios opostos pela
requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRU-
NA ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO e ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

7.-INDENIZACAO-1820/2004-ALCEU SILVA DUTRA e ou-
tros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -Deter-
minado o desmembramento do feito em tantos processos quan-
tos fossem os autores, os requeridos pediram a revoção da de-
cisão, alegando que aqueles que intefram o polo ativo estão em
situação muito parecida e pleiteiam uma indenização semelhan-
te. Já a requerida apresentou embargos declaratorios contra a
decisão acima referida. Refletindo melhor a respeito do caso,
força a reconhecer que é mais conveniente e racional que se
mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuizamen-
to de centenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os cus-
tos. A cumulação somente não seria possivel se cada um dos
autores pleiteasse indenização diferente dos outros, mas não é

isso o que ocorre no caso concreto. Os autores asseveraram
que estáo todos na mesma situação fática (vivem da pesca arte-
sanal) e estão pleiteando como indenização um valor médio.
Desta forma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e por
isso REVOGA o despacho de fls.255/256. De consequencia
ficam prejudicados os embargos declaratórios opostos pela re-
querida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRU-
NA ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO e ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

8.-INDENIZACAO-1821/2004-JOSE CARLOS FERNANDES
DE ALMEIDA e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -Determinado o desmembramento do feito em
tantos processos quantos fossem os autores, os requeridos pe-
diram a revoção da decisão, alegando que aqueles que inte-
gram o polo ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam
uma indenização semelhante. Já a requerida apresentou embar-
gos declaratorios contra a decisão acima referida. Refletindo
melhor a respeito do caso, força a reconhecer que é mais con-
veniente e racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com
isso evita-se o ajuizamento de centenas de processos, diminu-
indo-se o trabalho e os custos. A cumulação somente não seria
possivel se cada um dos autores pleiteasse indenização dife-
rente dos outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto.
Os autores asseveraram que estáo todos na mesma situação fá-
tica (vivem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indeni-
zação um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua
decisão anterior e por isso REVOGA o despacho de fls. 319/
320. De consequencia ficam prejudicados os embargos decla-
ratórios opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SI-
MAO FERREIRA, BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVÁ-
TICO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

9.-INDENIZACAO-1822/2004-EDILSON ANDRE AMERICO
DE ARAUJO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -Determinado o desmembramento do feito em tan-
tos processos quantos fossem os autores, os requeridos pedi-
ram a revoção da decisão, alegando que aqueles que intefram o
polo ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma
indenização semelhante. Já a requerida apresentou embargos
declaratorios contra a decisão acima referida. Refletindo me-
lhor a respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveni-
ente e racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso
evita-se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-
se o trabalho e os custos. A cumulação somente não seria pos-
sivel se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente
dos outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os
autores asseveraram que estáo todos na mesma situação fática
(vivem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indeniza-
ção um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua
decisão anterior e por isso REVOGA o despacho de fls.293/
294. De consequencia ficam prejudicados os embargos decla-
ratórios opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SI-
MAO FERREIRA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

10.-INDENIZACAO-1823/2004-DANIEL CARLOS DE OLI-
VEIRA e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -Determinado o desmembramento do feito em tantos
processos quantos fossem os autores, os requeridos pediram a
revoção da decisão, alegando que aqueles que integram o polo
ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma indeni-
zação semelhante. Já a requerida apresentou embargos decla-
ratorios contra a decisão acima referida. Refletindo melhor a
respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveniente e
racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-
se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-se o
trabalho e os custos. A cumulação somente não seria possivel
se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente dos
outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os auto-
res asseveraram que estáo todos na mesma situação fática (vi-
vcem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indenização
um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua deci-
são anterior e por isso REVOGA o despacho de fls. 247/248.
De consequencia ficam prejudicados os embargos declaratóri-
os opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

11.-INDENIZACAO-1824/2004-ANTONIO ALVES CARDO-
SO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-Determinado o desmembramento do feito em tantos processos
quantos fossem os autores, os requeridos pediram a revoção da
decisão, alegando que aqueles que integram o polo ativo estão
em situação muito parecida e pleiteiam uma indenização seme-
lhante. Já a requerida apresentou embargos declaratorios con-
tra a decisão acima referida. Refletindo melhor a respeito do
caso, força a reconhecer que é mais conveniente e racional que
se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuiza-
mento de centenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os
custos. A cumulação somente não seria possivel se cada um
dos autores pleiteasse indenização diferente dos outros, mas
não é isso o que ocorre no caso concreto. Os autores assevera-
ram que estáo todos na mesma situação fática (vivcem da pesca
artesanal) e estão pleiteando como indenização um valor mé-
dio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e
por isso REVOGA o despacho de fls. 245/246. De consequen-
cia ficam prejudicados os embargos declaratórios opostos pela
requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

12.-INDENIZACAO-1825/2004-LUCIA FERREIRA DE OLI-
VEIRA e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETRO-
BRAS -Determinado o desmembramento do feito em tantos
processos quantos fossem os autores, os requeridos pediram a
revoção da decisão, alegando que aqueles que integram o polo
ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma indeni-
zação semelhante. Já a requerida apresentou embargos decla-
ratorios contra a decisão acima referida. Refletindo melhor a
respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveniente e
racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-
se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-se o
trabalho e os custos. A cumulação somente não seria possivel
se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente dos
outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os auto-

res asseveraram que estáo todos na mesma situação fática (vi-
vcem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indenização
um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua deci-
são anterior e por isso REVOGA o despacho de fls. 344/345.
De consequencia ficam prejudicados os embargos declaratóri-
os opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA, BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO
e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

13.-INDENIZACAO-1826/2004-ARIELE BRITES CUNHA
LOPES e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETRO-
BRAS -Determinado o desmembramento do feito em tantos
processos quantos fossem os autores, os requeridos pediram a
revoção da decisão, alegando que aqueles que integram o polo
ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma indeni-
zação semelhante. Já a requerida apresentou embargos decla-
ratorios contra a decisão acima referida. Refletindo melhor a
respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveniente e
racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-
se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-se o
trabalho e os custos. A cumulação somente não seria possivel
se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente dos
outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os auto-
res asseveraram que estáo todos na mesma situação fática (vi-
vcem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indenização
um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua deci-
são anterior e por isso REVOGA o despacho de fls.338/339.
De consequencia ficam prejudicados os embargos declaratóri-
os opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA, BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO
e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

14.-INDENIZACAO-1827/2004-JANICEIA ALVES XAVIER
e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS -
Determinado o desmembramento do feito em tantos processos
quantos fossem os autores, os requeridos pediram a revoção da
decisão, alegando que aqueles que integram o polo ativo estão
em situação muito parecida e pleiteiam uma indenização seme-
lhante. Já a requerida apresentou embargos declaratorios con-
tra a decisão acima referida. Refletindo melhor a respeito do
caso, força a reconhecer que é mais conveniente e racional que
se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuiza-
mento de centenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os
custos. A cumulação somente não seria possivel se cada um
dos autores pleiteasse indenização diferente dos outros, mas
não é isso o que ocorre no caso concreto. Os autores assevera-
ram que estáo todos na mesma situação fática (vivem da pesca
artesanal) e estão pleiteando como indenização um valor mé-
dio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e
por isso REVOGA o despacho de fls. 298/299. De consequen-
cia ficam prejudicados os embargos declaratórios opostos pela
requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRU-
NA ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO e ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

15.-INDENIZACAO-1828/2004-AUGUSTA PEREIRA DE
OLIVEIRA e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A - PE-
TROBRAS -Determinado o desmembramento do feito em tan-
tos processos quantos fossem os autores, os requeridos pedi-
ram a revoção da decisão, alegando que aqueles que integram o
polo ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma
indenização semelhante. Já a requerida apresentou embargos
declaratos contra a decisão acima referida. Refletindo melhor a
respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveniente e
racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-
se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-se o
trabalho e os custos. A cumulação somente não seria possivel
se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente dos
outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os auto-
res asseveraram que estáo todos na mesma situação fática (vi-
vcem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indenização
um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua deci-
são anterior e por isso REVOGA o despacho de fls. 268/269.
De consequencia ficam prejudicados os embargos declaratóri-
os opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA, BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO
e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

16.-INDENIZACAO-1829/2004-FRANCIELLE TRAUER
RODRIGUES e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A -
PETROBRAS -Determinado o desmembramento do feito em
tantos processos quantos fossem os autores, os requeridos pe-
diram a revoção da decisão, alegando que aqueles que inte-
gram o polo ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam
uma indenização semelhante. Já a requerida apresentou embar-
gos declaratorios contra a decisão acima referida. Refletindo
melhor a respeito do caso, força a reconhecer que é mais con-
veniente e racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com
isso evita-se o ajuizamento de centenas de processos, diminu-
indo-se o trabalho e os custos. A cumulação somente não seria
possivel se cada um dos autores pleiteasse indenização dife-
rente dos outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto.
Os autores asseveraram que estáo todos na mesma situação fá-
tica (vivcem da pesca artesanal) e estão pleiteando como inde-
nização um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em
sua decisão anterior e por isso REVOGA o despacho de fls.
344/345. De consequencia ficam prejudicados os embargos
declaratórios opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGELICA FERREIRA SAL-
VÁTICO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

17.-INDENIZACAO-1830/2004-ANTONIO RIBEIRO e outros
x PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS -Determina-
do o desmembramento do feito em tantos processos quantos
fossem os autores, os requeridos pediram a revoção da decisão,
alegando que aqueles que integram o polo ativo estão em situ-
ação muito parecida e pleiteiam uma indenização semelhante.
Já a requerida apresentou embargos declaratos contra a decisão
acima referida. Refletindo melhor a respeito do caso, força a
reconhecer que é mais conveniente e racional que se mantenha
o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuizamento de cen-
tenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os custos. A
cumulação somente não seria possivel se cada um dos autores
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pleiteasse indenização diferente dos outros, mas não é isso o
que ocorre no caso concreto. Os autores asseveraram que estáo
todos na mesma situação fática (vivcem da pesca artesanal) e
estão pleiteando como indenização um valor médio. Desta for-
ma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e por isso RE-
VOGA o despacho de fls. 253/254. De consequencia ficam pre-
judicados os embargos declaratórios opostos pela requerida. -
Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGE-
LICA FERREIRA SALVÁTICO e ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

18.-INDENIZACAO-1831/2004-HELIO RIBEIRO e outros x
PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS -Determinado
o desmembramento do feito em tantos processos quantos fos-
sem os autores, os requeridos pediram a revoção da decisão,
alegando que aqueles que integram o polo ativo estão em situ-
ação muito parecida e pleiteiam uma indenização semelhante.
Já a requerida apresentou embargos declaratorios contra a de-
cisão acima referida. Refletindo melhor a respeito do caso, for-
ça a reconhecer que é mais conveniente e racional que se man-
tenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuizamento de
centenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os custos. A
cumulação somente não seria possivel se cada um dos autores
pleiteasse indenização diferente dos outros, mas não é isso o
que ocorre no caso concreto. Os autores asseveraram que estáo
todos na mesma situação fática (vivem da pesca artesanal) e
estão pleiteando como indenização um valor médio. Desta for-
ma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e por isso RE-
VOGA o despacho de fls. 263/264. De consequencia ficam pre-
judicados os embargos declaratórios opostos pela requerida. -
Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGE-
LICA FERREIRA SALVÁTICO e ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

19.-INDENIZACAO-1832/2004-CLAUDETE FREIRE GOU-
LART e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETRO-
BRAS -Determinado o desmembramento do feito em tantos
processos quantos fossem os autores, os requeridos pediram a
revoção da decisão, alegando que aqueles que integram o polo
ativo estão em situação muito parecida e pleiteiam uma indeni-
zação semelhante. Já a requerida apresentou embargos decla-
ratorios contra a decisão acima referida. Refletindo melhor a
respeito do caso, força a reconhecer que é mais conveniente e
racional que se mantenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-
se o ajuizamento de centenas de processos, diminuindo-se o
trabalho e os custos. A cumulação somente não seria possivel
se cada um dos autores pleiteasse indenização diferente dos
outros, mas não é isso o que ocorre no caso concreto. Os auto-
res asseveraram que estão todos na mesma situação fática (vi-
vcem da pesca artesanal) e estão pleiteando como indenização
um valor médio. Desta forma, o juizo volta atrás em sua deci-
são anterior e por isso REVOGA o despacho de fls. 246/247.
De consequencia ficam prejudicados os embargos declaratóri-
os opostos pela requerida. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA, BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO
e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

20.-INDENIZACAO-1833/2004-ADEMIR LEPEKE e outros
x PETORLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS -Determina-
do o desmembramento do feito em tantos processos quantos
fossem os autores, os requeridos pediram a revoção da decisão,
alegando que aqueles que integram o polo ativo estão em situ-
ação muito parecida e pleiteiam uma indenização semelhante.
Já a requerida apresentou embargos declaratorios contra a de-
cisão acima referida. Refletindo melhor a respeito do caso, for-
ça a reconhecer que é mais conveniente e racional que se man-
tenha o litiscorsórcio ativo, com isso evita-se o ajuizamento de
centenas de processos, diminuindo-se o trabalho e os custos. A
cumulação somente não seria possivel se cada um dos autores
pleiteasse indenização diferente dos outros, mas não é isso o
que ocorre no caso concreto. Os autores asseveraram que estáo
todos na mesma situação fática (vivem da pesca artesanal) e
estão pleiteando como indenização um valor médio. Desta for-
ma, o juizo volta atrás em sua decisão anterior e por isso REVO-
GA o despacho de fls. 792/793. De consequencia ficam prejudi-
cados os embargos declaratórios opostos pela requerida. -Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGELICA
FERREIRA SALVÁTICO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ SEDNEI CABRINI e outros-
Vistos e etc... Ante o julgamento dos embargos, prossegue a
execucao. Atualize-se a avaliacao e o valor do devido, pelo
contador. Apos, DESIGNO OS DIAS 03/05/2005 e 18/05/2005
as 9:30 horas, para a hasta publica. Procedam-se as diligencias
necessarias. Expecam-se editais. Intimem-se.- Adv. DANIEL
HACHEM e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-414/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIO
OSVALDO HAIDUK, ap. aos autos de Acao Ordinaria nr. 485/
1997, ap. aos autos de Impugnacao ao Requerente de Justica
Gratuita nr. 724/1997, ap. aos autos de Impugnacao ao Valor
da Causa nr. 715/1997, em que contendem as mesmas partes.-
AUTOS NR. 414/1997: Ante o julgamento dos autos 485/97,
diga a autora se tem interesse no prosseguimento do feito. Inti-
me-se.- AUTOS NR. 485/1997: Digam as partes.- Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO, MARCELO ANTONIO O. MAR-
TINS, ERLON DE FARIA PILATI, HARRI KLAIS e MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA-

3.-MONITORIA-419/1997-MEASUREX DO BRASIL LTDA
x COCELPA CIA DE CELULOSE DO PARANA- ...Custas de
lei. ...Oportunamente arquive-se. (valor das custas processuais
R$ 702,90)- Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO
HORTMANN, EDSON PEREIRA CARDOSO e GEORGE
BUENO GOMM-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-600/1997-EDUARDO
FELIPE DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA- Para a oitiva da testemunha Nei Antonio Martins, de-
signo o dia 26/11/04, as 13:30 horas. Intimem-se. (valor da di-
ligencia do Oficial de Justica R$ 63,00)- Adv. RENATO AN-
DRADE, MARCELLO BACELLAR, ADRIANO LUIZ FER-
REIRA e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/1998-FRAN-
CISCO KOSIBA x ROGERIO TADEU FILLA-FIRMA INDI-
VIDUAL e outros, ap. aos autos de Acao de Execucao de Titu-
lo Extrajudicial nr. 421/1998, ap. aos autos de Embargos de
Terceiro nr. 1164/2003, em que contendem as mesmas partes.-
AUTOS NR. 420/1998: Vistos etc... Cuida-se de Execucao de
Titulo Extrajudicial. Considerando que houve o julgamento dos
Embargos, pela improcedencia, deve a execucao prosseguir.
Defiro o pedido do exequente. Para a hasta publica designo os
dias 04/05/2005 e 19/05/2005 as 10:00 horas, publiquem-se os
editais e intimem-se as partes. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se.- AUTOS NR. 421/1998: Vistos etc...
Cuida-se de Execucao de Titulo Extrajudicial. Considerando
que houve o julgamento dos Embargos, pela improcedencia,
deve a execucao prosseguir. Defiro o pedido do exequente. Para
a hasta publica designo os dias 04/05/2005 e 19/05/2005 as
9:30 horas, publiquem-se os editais e intimem-se as partes.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv.
JOAO BATISTA DE TOLEDO e JOSE TADEU SALIBA-

6.-DESAPROPRIACAO-302/1999-O MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x ADELINA PEREIRA e outros- ...Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, ...Intimem-se. (valor das
custas processuais R$ 163,13)- Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, LUCIANE FER-
REIRA GUIMARAES, DANIEL MORENO PORTELLA e
JOSE TADEU SALIBA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-681/1999-MICROSOFT
CORPORATION x ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA- ...Apos contados e preparados, voltem para
decisao. Intimem-se. (valor das custas processuais R$ 42,45)-
Adv. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA e
JEAN CARLO LEECK-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-310/2002-BANCO
ITAU S/A. x ROSIMARY RODRIGUES- Defiro. Cite-se. (va-
lor da diligencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO-

9.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1015/2002-R C P
INDUSTRIA E COMERCIO DE DERIVADOS PLASTICOS x
BBV - BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTINA BRASIL
S/A, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto

nr. 933/2002, em que contendem as mesmas partes.- ...Custas
pela autora R C P INDUSTRIA E COMERCIO DE DERIVA-
DOS PLASTICOS LTDA. ...Intimem-se as partes ausentes. (va-
lor total das custas processuais R$ 226,94)- Adv. GRACIANE
VIEIRA LOURENCO e FLAVIA BALSAN POZZOBON-

10.-MONITORIA-417/2003-CABORTEX CABORPISOS
EXECU•AO LTDA x J.M.P. CONSTRU•OES CIVIS- ...Ex-
peca-se mandado. Honorarios 10% para o pronto pagamento.
(valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv.
GILBERTO GOMES DE LIMA e MAURICIO BONATTO
GUIMARAES-

11.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-590/2003-HIGIE
BRAS. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x GLB EMBALA-
GENS LTDA, ap. aos autos de Acao Monitoria nr. 941/2003,
em que contendem as mesmas partes.- J. Intime-se a autora,
digo requerida, para se manifestar.- Adv. GILES SANTIAGO
JUNIOR-

12.-ANULATORIA-475/2004-PAULO MARTINS BELO x
MUNICIPIO DE ARAUCLRIA- A conta e preparo. Apos vol-
tem conclusos todos os autos. (valor das custas processuais R$
256,26)- Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES, ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA, DANIEL MORENO PORTELLA,
LUCIANE FERREIRA GUIMARAES e GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

13.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-727/2004-TEREZI-
NHA FLORISLANDIA PANASIEWICZ- Expeca-se mandado
de citacao, conforme decisao de fls. 17. (valor da diligencia do
Oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-990/2004-BRI-
GHENTI E BAVARESCO LTDA x DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS RIO XINGU LTDA e outros, ap. aos autos de
Acao Declaratoria de Nulidade de Duplicata nr. 1190/2003, em
que contendem as mesmas partes.- ...1) CONCILIACAO - ape-
sar das ponderacoes feitas pelo MM. Juiz, a conciliacao restou
infrutifera. A seguir pelo Juizo foi determinado que a requerida
Distribuidora de Alimentos Rio Xingu Ltda, traga aos Autos os
originais das duplicatas protestadas para o que concedo o pra-
zo de vinte dias. Ficam as partes intimadas. 2) SANEAMEN-
TO DO PROCESSO - a) Preliminares - As preliminares serao
analisadas apos a juntada de documentos pela requerida. b)
Pontos controvertidos - Serao fixados no saneador. Nada mais.
-Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN, OKSANDRO
GON•ALVES, CELSO FERREIRA DE CASTRO, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN•A e ADRIANA ESTIGARA-

15.-ORDINARIA-1022/2004-JOAO ALBERTO LUNDGREN
e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO- ...De-
firo a prova pericial, nomeando o Contador Dr. Edson Luiz M.
Maraschin, fone: 642-0995 / 9902-0002 / (46) 642-8636, de-
vendo as partes em dez dias indicar assistentes tecnicos e for-
mular quesitos. Apos intime-se o perito para a proposta de ho-
norarios, bem como se aceita o recebimento dos mesmos ao
final. Intime-se. A prova oral sera colhida apos a realizacao da
pericia em sendo necessario. Ficam as partes intimadas, Inti-
me-se a procuradora do autor.- Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

16.-ALVARA-1293/2004-ANAIR LUISA TEODORO SIMO-
ES e outros x PAULO SIMOES- ...Isso posto, tendo em vista a
documentacao juntada, alem da legislacao invocada, defiro o
pedido formulado e determino a expedicao do competente Al-
vara, na forma pleiteada. Sem custas. P.R.I. Transitada esta em
julgado, expeca-se o competente Alvara, e apos arquive-se.-
Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

17.-ALVARA-1375/2004-CAMILA ROBERTA FERREIRA e
outros- Ao Ministerio Publico. Apos a avaliacao dizendo os
interessados. (valor da avaliacao R$ 40.000,00)- Adv. LUIZ
FERNANDO CHEMIM, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEI-
RA e CLAUDIANA FILA-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1557/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JURCELIS SALDANHA RO-
MANUS- Defiro mediante copias. (...requerer o desentranha-
mento dos documentos anexo a inicial, com sua substituicao
por fotocopias autenticadas.)- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-190/1991-COPA-
CEL S/A. x DIRCEU PERES SANCHES- I- Defiro a suspen-
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sao pelo prazo requerido as fls. 118/119. Adv. OSVALDO
KRAMES NETO-

2.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-354/1993-RAPHA-
EL ROSSI x INSS - INST. NAC. SEG. SOCIAL- I-Manifeste-
se a parte autora, em 10 dias, sobre o petitorio retro e docu-
mentos que a instruem. Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/1994-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x LUIZ ROBERTO SANTIAGO
e outros- Decorrido o prazo, intime-se o exequente para em 15
dias promover o regular andamento do feito. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-276/1994-DANIEL RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x JOSE VICENTE SOBRINHO- I- So-
bre o contido na certidao de fls. 205, do Sr. oficial de Juatica,
manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Adv. LUIZ
ALEXANDRE BARBOSA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-106/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ANA CLAUDIA INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA e outros- Nao merece acolhimento a impugna-
cao formulada as fls. 215/217, pois os laudos apresentados pelo
credor nao sao suficientes para demostrar erro ou dolo do SR.
Avaliador. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

6.-INSOLVENCIA-394/1996-ELOI PIRES DOS SANTOS e
outros x ESTE JUIZO- I- Intime-se o Sr. Administrador qual o
estado de conservacao dos bens moveis relacionados no petito-
rio de fls. 115. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-398/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ESMAIR PEREIRA MARTINS & CIA
LTDA.-I- Tendo em vista que o executado nao constituiu novo
procurador, determino que as prazos corram contra si indepen-
dentemente de intimacao. II- No mais, manifeste-se o exequen-
te, em 10 dias, sobre as pracas negativas. Adv. ROZELI MA-
RIA PALTANIN-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-485/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PEDROSO DIAS- I-
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, indicar o paradeiro
dos bens apreendidos as fls. 29. Adv. ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO-

9.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-504/1996-ANTO-
NIO SOARES GOMES x VALDIR VOLTOLINI- I- Intime-se
o exequente para, em 05 dias, promover o regular andamento
do feito. Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

10.-DEPOSITO-335/1997-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x CONFEITARIA BALAO MAGICO- I- Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestacao e documentos que a instruem.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-65/1998-JAIR UNGARO e
outros x COOPERATIVA AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA- I- Intime-se o exequente para, em 10 dias, efetuar o
recolhimento das custas na forma do oficio retro. Adv. CLAU-
DIA PIZZATTO-

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-310/1998-VALDEVINO
CIPRIANO x CARMEM RIBEIRA VALERO CIPRIANO- I-
Intime-se o requente para que, no prazo de 10 dias, comprove
documentalmentea exegencia feita pela instituicao financeira
para liberar o montante ora pleiteada. Adv. ENZO ALEIXO-

13.-ACAO MONITORIA-332/1998-COOPERVALE - COOP.
AGR. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x OCTAVIO PASI-
NI- I- Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 dias, sobre os
bens nomeados a penhora pelo devedor ( fls. 93). Adv. DIR-
CEU BARSZCZ-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-338/1998-CO-
OPERVALE - COOP. AGR. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x IND. DE CARROCERIAS PROGRESSO LTDA- Manifeste-
se a exequente, no prazo de 05 dias, sobre os bens nomeados a
penhora pelo devedor ( fls. 81). Adv. DIRCEU BARSZCZ-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-367/1998-COOPERVALE
- COOP.AGRIC.MISTA VALE DO PIQUIRI-LTDA x IND. DE
CARROCERIAS PROGRESSO LTDA- I- Intime-se a exequen-
te, no prazo de 05 dias, sobre os bens nomeados a penhora pelo
devedor. (fls. 136). Adv. DIRCEU BARSZCZ-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-60/1999-IRLANDO DO CAR-
MO DOMINGUES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- I-
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre o documento
juntado pelo requerido. Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAM-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-68/1999-CO-
TREFAL COOP. AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS
LTDA x PISCES IND. E COM. DE PROD. DERIV. DA AQUI-
CULTURA e outros- I- Defiro a suspensao pelo prazo requeri-
do as fls. 163. Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

18.-ARRESTO-78/1999-HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA
x VITORIO DE ASSIS CASSANDRO e outros- I- Sobre o pe-
titorio de fls. 107 e o contido na certidao de fls. 109, verso,
manifeste-se a exequente no prazo de 10 dias. Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

19.-ARROLAMENTO-159/1999-ELIAS DOS REIS LOUCAO
x MARIA IMACULADA LOUCAO- IV- Intimem-se o inven-
tariante para prestar compromisso em 05 dias e as primeiras
declaracoes nos 20 dias subsequente. Adv. DERMEVAL RI-
BEIRO VIANNA-

20.-ACAO DE ATENTADO-193/1999-ALAIR FONTOURA
DE OLIVEIRA x MOACIR MICHELETTO- I- Intime-se o
peticionario de fls. 349 para, em 10 dias, especificar objeti-

vamente em que consiste o bloqueio mencionado as fls. 349.
Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-309/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE ROYER e outros- I- Ante os
efeitos em que foi recebido a apelacao, determino a suspensao
do presente feito, ate o julgamento final do recurso. Adv. JOSE
CARLOS MARQUES, JONAS ADALBERTO PEREIRA-

22.-ARROLAMENTO-349/1999-DIRCE DA SILVA ZANA-
QUI e outros x LINO ZANAQUI- Defiro a suspensao pelo pra-
zo requerido as fls. 62. Adv. ERICO DE CASTRO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/1999-LA-
ERCIO ALVES DOS SANTOS x SILAS PEREIRA SILVA e
outros- Ao executado para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no importe de R$481,24. Adv. DIRLEI
DE SOUZA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2000-I. RI-
EDI & CIA LTDA x PAULO SIDNEY ZAMARIAN- I- Mani-
feste-se o exequente, em 10 dias, sobre o oficio de fls. 56. Adv.
OSVALDO KRAMES NETO-

25.-REPARACAO DE DANOS-75/2000-ROGERIO MORAIS
DE AZEVEDO x EVALDECIR CALGARO- Ao exequente para
efetuar o pagemento das custas processuais remanescentes con-
forme conta de fls. 184. Adv. ADILSON ANDRADE AMA-
RAL-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2000-LUIZ ANTONIO
DE ALMEIDA x SEBASTIAO POLITI -I-Designo o dia 25 de
novembro de 2004, as 14:00 horas, para audiencia preliminar
(CPC, arts. 331, 125, IV). II- Oriento as partes no sentido que
comparecam a audiencia pessoalmente ou atraves de procura-
dores habilitados em condicoes de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis,
a fim de viabilizar eventual transacao. III- Se porventura restar
inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixados os pontos
controvertidos, saneado o processo e definidas as provas a se-
rem produzidas posteriomente em audiencia de instrucao e jul-
gamento. -Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA e NATALI-
NO BARIVIERA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-210/2000-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x CONDAC-COMP. DE DESEN-
VOLVIMENTO DE ASSIS CHAT.- II- Isto posto, por ser ne-
cessario ao julgamento do feito e a fim de evitar eventual ale-
gacao de nulidade, determino a conversao do feito em
diligencia,a fim de que as partes sejam intimadas para, no pra-
zo de 10 dias, informarem qual seria a proposta de acordo a ser
realizada (fls. 137), pois a mesma e possivel, eis que nao haja
renuncia de receita e prejuizo ao erario publico. Adv. ROZELI
MARIA PALTANIN e EDESIO NASSAR-

28.-ACAO MONITORIA-56/2001-BANCO BANESTADO S/
A x FLORIGI - IND. COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA e outros- VI- Apos, intime-se as partes, para, em 05 dias,
indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos. Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN e GENESIO NAILOR FINGER-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/2001-JESUS DUTRA
MIRANDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- I- Manifes-
te-se o exequente, em 10 dias, sobre o oficio retro. Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER-

30.-ACAO MONITORIA-70/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCISCO YAMANAKA e outros- Intimem-
se as partes, para, em 05 dias. indicarem assistentes tecnicos e
apresentarem quesitos. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e
ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-72/2001-ROSANGE-
LA DA SILVA DIAS e outros x EMPLOYER - ORGANIZA-
CAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA- II- Apos, intime-se
a parte autora para, em 10 dias, informar se ainda possui inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. ROQUE BARBOSA
DE OLIVEIRA-

32.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-104/2001-CLI-
DES LUIZ HOFFMANN x MUNICIPIO DE TUPASSI- Vis-
tos, etc... Ex positis, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
julgo improcedente o pedido interposto por Clides Luiz Hoff-
mann, condenando-o ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 2.000,00, o que faco
com fulcro no art. 20, paragr. 4§, do CPC, sendo o pagamento
de tais verbas ficam suspensas, ante a assistencia judiciaria gra-
tuita concedida ao autor, o que faco com fulcro no art. 12, da
Lei n§ 1.060/50. Adv. MARCELO MANOEL e MARTINS
GIMENEZ BALERO-

33.-INVENTARIO-212/2001-CARMOZINA AUGUSTA AS-
SUNCAO x GERALDO AUGUSTO ASSUNCAO- I- Consi-
derando que os herdeiros Otavio Augusto Assuncao, Clara Vi-
eira Assuncao e Geni Gomes Assuncao foram citados por edi-
tal e nao apresentaram manifestacao, nomeio o Dr. Jose Rei-
naldo Rodrigues para funcionar como curador, o que faco com
fulcro no art. 9, inc. II, do CPC. II- Intime-se o curador nome-
ado para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre o inventario
e bens que compoe o acervo. Adv. JOSE REINALDO RODRI-
GUES-

34.-INTERDICAO-250/2001-MINISTERIO PUBLICO x MA-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIEIRA- I- Nomeio, em
substituicao, o Dr. Jose Reinaldo Rodrigues para funcionar como
curador a lide do interditando, devendo o mesmo ser intimado
para oferecer defesa, no prazo legal, ainda que por negativo
geral, bem como prosseguir na defesa dos interesses do interdi-
tando. Adv. JOSE REINALDO RODRIGUES-

35.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-35/2002-ANDREA CA-
ROLINA RIBAS VIEIRA x BANCO BANESTADO S/A- I-
Ante o contido na certidao retro, suspendo a audiencia ora desig-

nada. II- No mais, considerando que as partes nao apresenta-
ram rol de testemunhas no prazo estipulado pelo juizo, declaro
a preclusao do direito de producao da tal prova. III- Por fim,
considerando que a instrucao compreendera apenas o depoi-
mento pessoal da embargante, pois nao houve requerimento da
mesma pugnando a oitiva da embargada, determino, com ob-
servancia no principio da economia processual, a expedicao de
carta precatoria a comarca da Regiao Metropolitana de Curiti-
ba, para a colheita de seu depoimento pessoal, sob pena de
confesso quanto a materia de fato. Adv. PAULO RENATO L.
RAPOSO, GILBERTO ROSSETTO, CARLOS VICTOR BRU-
NE e PAULO SERGIO IVANOSKI-

36.-INVENTARIO-36/2002-JOAO LAUCIR SCALDELAI x
AURELIO ESCALDELAI- I- Intime-se a parte autora para, em
10 dias, dar cumprimento a promacao ministerial de fls. 93.
Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS-

37.-DECLARATORIA-40/2002-ANA MARIA PINHEIRO
MARTINS x VALDEMIR MORELLI -I-Designo o dia 07 de
dezembro de 2004, as 15:00 horas, para audiencia preliminar
(CPC, arts. 331, 125, IV). II- Oriento as partes no sentido que
comparecam a audiencia pessoalmente ou atraves de procura-
dores habilitados em condicoes de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis,
a fim de viabilizar eventual transacao. III- Se porventura restar
inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixados os pontos
controvertidos, saneado o processo e definidas as provas a se-
rem produzidas posteriomente em audiencia de instrucao e jul-
gamento. -Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL e DIRCEU
BARSZCZ-

38.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-78/2002-CECI-
LIA WRZECIONEK SILVEIRA x COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL- I- Intime-se a parte autora inte-
ressada para, em 10 dias, recolher o valor da diligencia do Sr.
oficial de Justica. Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI-

39.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-106/2002-C.S.
GOMES E CIA LTDA x AGROPECUARIA CANTA GALO
LTDA- I- Intime-se o exequente para, noprazo de 10 dias, in-
formar se o executado Oscar Goldoni possuia procuracao para
agir em nome da executada, em especial, para assinar o titulo
que embasa a execucao, e, em sendo positiva a informacao,
para que no mesmo prazo proceda a juntada do documento.
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-133/2002-ADILSON ALA-
ERTE MENDES x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR- 1-Devidamente intimado para editar a inicial em 10 dias
o embargante deixou transcorrer o prazo in albis, nao apresen-
tando nos autos documento que seria indispensavel com a ini-
cial. 2-Por tal motivo com fulcro no paragr. unico do art. 284,
indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem analise do merito
nos termos do art. 267, inc. I do CPC. Adv. LOTHARIO HER-
MES KOBER-

41.-EMBARGOS A ARREMATACAO-146/2002-SERVICEN-
TRO CACIQUE LTDA e outros x GENESIO NAILOR FIN-
GER- I- Indefiro o pedido de fls. 156 a 158, tendo em vista que
o feito comporta lide comporta julgamento antecipado, posto
que a controversia se delimita a questoes de natureza exclusi-
vamente juridica, e de fatos que dipensam dilacao probatoria,
prescindindo portanto de designacao de audiencia de instrucao
e julgamento. II- Indefiro o pedido de fls. 160, por ser intem-
pestivo. Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e GENESIO
NAILOR FINGER-

42.-ARROLAMENTO-152/2002-MANOEL CUNHA DA SIL-
VA x EULALIA APARECIDA DA SILVA- I- Intime-se o in-
ventariante para, em 10 dias, informar o prazo de suspensao
desejado. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-7/2003-CLEONICE GE-
ROTTO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao exequente para efe-
tuar o pagamento das custas processuais remanescentes no im-
porte de R$ 649,48. Adv. VIVIAN DE SOUZA-

44.-DECLARATORIA-19/2003-EURIDES DE MORAIS VA-
LENTINO x MANOEL ANTONIO BELEM- I-Especifiquem
as partes, em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando com objetividade e precisao os fatos que
pretendem demostrar atraves de cada modalidade probatoria.
Adv. JOSE GERALDO CANDIDO e ROBERTO MATTAR-

45.-ARROLAMENTO SUMARIO-25/2003-TEREZINHA
WEBLER x LEO WEBLER- I- Nomeio como inventariante dos
bens deixados por Leo Webler, a requerente Terezinha Webler.
II- Nomeio a inventariante para prestar compromisso em 05
dias, bem como as primeiras declaracoes nos 20 dias subse-
quentes. Adv. NOELI DONIN SAVARIS-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2003-MUNICIPIO DE
TUPASSI x MARIA BERNADETE DOS SANTOS- I- Acolho
o pedido retro formulado, redesignando a audiencia preliminar
para o dia 02 de dezembro de 2004, as 14:00 horas. Adv. MAR-
TINS GIMENEZ BALERO e MARIA INES PRZYBYSZ DE
PAULA-

47.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-61/2003-MAR-
CON COM. DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JURAN-
DIR PAULO DOS REIS e outros- I- Manifeste-se o exequente,
em 10 dias, acerca do contidona certidao retro. Adv. SERGIO
LUIZ ZANDONA-

48.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-65/2003-I.RIEDI
E CIA LTDA x DOMINGOS ACCORDI NETO- I- Defiro re-
querido no petitorio retro, determinando a conversao do arres-
to realizado nos autos 32/03, em apenso, em autos de apreen-
sao e deposito, atraves de termo nos autos, ficando o exequente
nomeado como depositorio fiel do referido bem assinando, para
tanto, o necessario compromisso. II- Efetivado tal termo, inti-

me-se o executado, na pessoa se seu procurador, para oferecer
embargos no prazo legal, nos exatos termos do despacho de fls.
14. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

49.-ANULATORIA-69/2003-ANTONIO KSZANI e outros x
LAURINDO MOREIRA -I-Designo o dia 07 de dezembro de
2004, as 14:00 horas, para audiencia preliminar (CPC, arts. 331,
125, IV). II- Oriento as partes no sentido que comparecam a
audiencia pessoalmente ou atraves de procuradores habilitados
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis, a fim de viabili-
zar eventual transacao. III- Se porventura restar inexitosa a ten-
tativa de conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos,
saneado o processo e definidas as provas a serem produzidas
posteriomente em audiencia de instrucao e julgamento. -Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA e LOTHARIO HERMES
KOBER-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-109/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUIZ PEDRO PAULO MARIUSSI- I- Manifeste-se o requeri-
do, em 10 dias, sobre o petitorio retro. Adv. MARIBEL AN-
DRADE DE OLIVEIRA-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-138/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ENZO ALEIXO- I- Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que pre-
tendem produzir, indicando com objetividade e precisao os fa-
tos que pretendem comprovar atraves de cada modalidade pro-
batoria. Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR. e ENZO ALEIXO-

52.-ARROLAMENTO SUMARIO-147/2003-CLOVIS CUS-
TODIO DE SOUZA x ALTINO CUSTODIO JORGE- Vistos,
etc... Ante o exposto, homologo, para que produza seus juridi-
cos e legais, a partilha amigavel de fls. 04, destes autos de arro-
lamento de n§ 147/2003, dos bens deixados por Altino Custo-
dio Jorge, ressalvados erros, omissoes ou evetuais direitos de
terceiros. PRI.Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

53.-ALVARA-148/2003-JACIRA SILVESTRE DA SILVA x
ESTE JUIZO- Retirar alvara. Adv. ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO-

54.-INTERDICAO-168/2003-ALDINA SBARAINI DADALT
x MARISTELA DADALT- I- Manifeste-se a parte autora, em
10 dias, sobre a preliminar ora levantada. Adv. ANTONIO
ROBERTO DOS SANTOS-

55.-REIVINDICATORIA-195/2003-DIONISIO SEVIGNANI e
outros x PEDRO LIRIO HOFFMANN -I-Designo o dia 09 de
dezembro de 2004, as 15:00 horas, para audiencia preliminar
(CPC, arts. 331, 125, IV). II- Oriento as partes no sentido que
comparecam a audiencia pessoalmente ou atraves de procura-
dores habilitados em condicoes de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis,
a fim de viabilizar eventual transacao. III- Se porventura restar
inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixados os pontos
controvertidos, saneado o processo e definidas as provas a se-
rem produzidas posteriomente em audiencia de instrucao e jul-
gamento. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO, ROQUE BAR-
BOSA DE OLIVEIRA e NATALINO BARIVIERA-

56.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-205/2003-
ADEMAR ESTEVES x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND- I-Defiro o requerido as fls. 63, redesignando a audi-
encia para o dia 16 de dezembro de 2004, as 14:00 horas. Adv.
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA e ROZELI MA-
RIA PALTANIN-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-207/2003-ELI-
ANDRO ANHOLETE COSTA x PASE E CIA LTDA- I- Inti-
me-se o exquente para, em 05 dias, promover o regular anda-
mento do feito. Adv. DIRLEI DE SOUZA-

58.-DEMARCATORIA-219/2003-OSVALDO ODAIR FAVA-
RO e outros x JOSE DA SILVA FRANCO e outros -I-Designo
o dia 14 de dezembro de 2004, as 15:00 horas, para audiencia
preliminar (CPC, arts. 331, 125, IV). II- Oriento as partes no
sentido que comparecam a audiencia pessoalmente ou atraves
de procuradores habilitados em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis, a fim de viabilizar eventual transacao. III- Se por-
ventura restar inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos, saneado o processo e definidas
as provas a serem produzidas posteriomente em audiencia de
instrucao e julgamento. -Adv. ENZO ALEIXO e NATALINO
BARIVIERA-

59.-INTERDICAO-224/2003-MINISTERIO PUBLICO x ISA-
BEL DE ANDRADE- I- Intime-se a curadora nomeada para,
em 15 dias, apresentar contestacao ainda que por negativa ge-
ral. Adv. GISELE REGINA DA SILVA-

60.-INDENIZACAO-237/2003-GELSON MASSAHIRO
YOSHIDA x ARCENIO SALVADOR- I- Defiro o pedido de
desistencia de prova pericial formulado pelo requerente. II- No
mais, designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
22 de dezembro de 2004, as 14:00 horas. Adv. HELIO LULU,
ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO
LULU-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/2003-OMNI
S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANTONIO CARLOS DA SILVA- I- Intime-se o requerente para,
em 05 dias, promover o regular andamento do feito. Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

62.-DESPEJO-252/2003-VAGNER ORLANDINI ALVES e
outros x CIRLEI P. FERREIRA - BICICLETARIA -I-Designo
o dia 30 de novembro de 2004, as 14:30 horas, para audiencia
preliminar (CPC, arts. 331, 125, IV). II- Oriento as partes no
sentido que comparecam a audiencia pessoalmente ou atraves
de procuradores habilitados em condicoes de transigir, trazen
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do propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis, a fim de viabilizar eventual transacao. III- Se por-
ventura restar inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos, saneado o processo e definidas
as provas a serem produzidas posteriomente em audiencia de
instrucao e julgamento. -Adv. RONIZE FANTIN e ANTONIO
CAIBAS DA SILVA-

63.-REIVINDICATORIA-253/2003-GEMI JOAO MENGOT-
TO e outros x ELCA SEVERGNINI DE OLIVEIRA- I- Desig-
no o dia 14 de dezembro de 2004 as 14:00 horas, para audien-
cia preliminar. II- Oriento as partes no sentido que compare-
cam em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis, a fim de via-
bilizar eventual transacao. III- Se porventura restar inexitosa a
tentativa de conciliacao, serao fixados os pontos controverti-
dos, saneado o processo e definidas as provas a serem produzi-
das posteriormente em audiencia de instrucao e julgamento.
Adv. ALBERTO ANTONIO SANTANA, SERGIO CANAN e
MARTINS GIMENEZ BALERO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-23/2004-MOACYR
FRATTI JUNIOR x MUNICIPIO DE TUPASSI- I- Acolho a
promocao ministerial retro, pois analisando o pedido inicial nao
e possivel vislumbrar, com exatidao, contra quem e dirigido o
presente mandamus, pois o autor faz referencia ao Chefe de
Divisao da Receita Municipal, ao Prefeito Municipal e a Ca-
mara de Vereadores, o que torna impossivel a definicao do polo
passivo. II- Assim, intime-se o impetrante para, em 10 dias,
emendar a inicial, indicando com exatidao a autoridade coato-
ra, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. ERICO DE CAS-
TRO-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-26/2004-GENESIO
NAILOR FINGER x ESPOLIO DE ARMANDO JOAQUIM-
II- Sobre a avaliacao, digam as partes em 05 dias. Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

66.-DESPEJO-80/2004-EDSON AMORIM PIRES x ELZA
COSTA PRADO- I- designo o dia 21 de dezembro de 2004 as
14:00 horas para audiencia preliminar. II- Oriento as partes no
sentido que comparecam a audiencia pessoalmente ou atraves
de procuradores habilitados em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis, a fim de viabilizar eventual transacao. III- Se por
ventura restar inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos, saneado o processo e definidas
as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia de
instrucao e julgamento. Adv. ERNESTO ALSSANDRO TA-
VARES, VALDIVIA MARQUES DA SILVA e IVO MARCHI-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-99/2004-INCO-
POSTES - MARQUES E RASMUSSEN LTDA x E.H. JUNI-
OR E HEIMOVSKI LTDA- I- Manifeste-se o exequente, em
10 dias, acerca do contido na certidao retro. Adv. RENATO
BENVINDO FRATA-

68.-ARRESTO-101/2004-I. RIEDI E CIA LTDA x CELSO
BONIFACIO- Concedo a parte autora o prazo de 30 dias para
juntar aos autos o comprovante de distribuicao da carta preca-
toria. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

69.-SEQUESTRO-102/2004-COMERCIO E INDUSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S/A x ADILSON STOCKER- Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que pre-
tendem produzir, indicando com objetividade e precisao os fa-
tos que pretendem comprovar atraves de cada modalidade pro-
batoria. Adv. MAURICIO M. B. VIEIRA e RODRIGO RA-
MATIS LOURENCO-

70.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-107/2004-BANCO
FINASA S/A x MIGUEL KNOP- I- Cumpra-se o despacho de
fls. 24. ( fls. 24 - I- Manifeste-se o autor, em 10 dias, acerca do
contido na certidao retro do Sr. Oficial de Justica) Adv. PAU-
LO EMILIO FERREIRA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2004-FRANCISCO
VOLPATO x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND- I -
Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando com objetividade e precisao
os fatos que pretendem demostrar atraves de cada modalidade
probatoria. Adv. VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI e
ROZELI MARIA PALTANIN-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/2004-NIVALDO PICHI-
NINI x I.RIEDI & CIA LTDA- I- Especifiquem as partes, no
prazo de 10 dias, as provas que pretendem produzir, indicando
com objetividade e precisao os fatos que pretendem comprovar
atraves de cada modalidade probatoria. Adv. ALBERTO AN-
TONIO SANTANA e AUGUSTINHO DA SILVA-

73.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-131/2004-MA-
RIA MADALENA ZOPPELARO ARAUJO x NORBERTO DE
CARVALHO GROSSI -I- Especifiquem as partes, em 05 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demostrar
com cada modalidade probatoria requerida. II- Designo o dia
09 de dezembro de 2004, as 14:00 horas, para audiencia preli-
minar (CPC, arts. 331, 125, IV). III- Oriento as partes no senti-
do que comparecam a audiencia pessoalmente ou atraves de
procuradores habilitados em condicoes de transigir, trazendo
propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis, a fim de viabilizar eventual transacao. IV- Se por-
ventura restar inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos, saneado o processo e definidas
as provas a serem produzidas posteriomente em audiencia de
instrucao e julgamento. -Adv. ADILSON ANDRADE AMA-
RAL e DANIEL NUNES MARTINS-

74.-FALENCIA-203/2004-J.R.MENEGUZZO INDUSTRIA
DO VESTUARIO LTDA x BAGLIOLI E BAGLIOLI LTDA-
Vistos, etc... Homologo por sentenca o pedido de desistencia
formulado as fls. 31. De consequencia, julgo extinto o proces-

so sem julgamento do merito, o que faco com fulcro no art.
267, inciso VIII do CPC, impondo a desistencia o pagamento
de eventuais custas processuais (art. 26 do CPC). PRI Adv.
ALINE SCHA e CLAUDIA CINI MENEGUZZO-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-217/2004-SALEH
ABDALLA JUNIOR x REGINA MARIA PATTISTI- I- Defiro
a suspensao do processo ate o cumprimento integral do acordo,
ou denunciacao pela parte interessada. Adv. ANDRE VINICIUS
BECK LIMA-

76.-ACAO MONITORIA-229/2004-IMOBILIARIA CUSTO-
DIO E FIORENZE S/C LTDA x PAULO SERGIO DE CAS-
TRO e outros- I- Recebo os embargos, determinando o proces-
samento do feito pelo rito ordinario (art. 1.102.c, paragr. 2§. II-
Ao autor, para impugnacao, no prazo de 15 dias, estabelecido
para o rito ordinario (art. 297, CPC). Adv. ADILSON ANDRA-
DE AMARAL-

77.-ALVARA-236/2004-MARIA DE LOURDES FERREIRA
KAUFMAN x ESTE JUIZO- Intime-se a requerente para, em
10 dias, emendar a inicial, incluindo no polo ativo os filhos do
de cujus, eis que os mesmos sao herdeiros necessarios. Adv.
ADILSON ANDRADE AMARAL-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-242/2004-E.H.JUNIOR E
HEIMOVSKI LTDA x INDUSTRIA ELETRICA WTW LTDA-
I-Manifeste-se o embargante, em 10 dias, sobre a impugnacao
ora apresentada. Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2004-ARTEMIO KUHN
x COOP. AGROPECUARIA DA MEDIO OESTE DO PARA-
NA- I- Recebo os presentes embargos, por tempestivos. II- Sus-
pendo o curso da execucao em apenso. III- Intime-se o embar-
gado para impuganar, querendo os presentes embargos, no pra-
zo legal. Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

80.-ARROLAMENTO SUMARIO-262/2004-JOSE FERREIRA
x JOAO FERREIRA- I- Tendo em vista que nem todos herdei-
ros estao representados, nao ha como ser processado o presen-
te feito sob o rito de arrolamento sumario, razao pela qual de-
termino a intimacao dos autores para, em 10 dias, requererem a
conversao para inventario. Adv. RONIZE FANTIN-

81.-ARROLAMENTO SUMARIO-283/2004-OSVALDO ODA-
IR FAVARO x AURORA PAES DA CRUZ FAVARO- I- No-
meio inventariante o requerente Osvaldir Odair Favaro, inde-
pendentemente de termo. II- Intime-se o inventariante para, em
30 dias, apresentar plano de partilha e recolher o ITCM devi-
do. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-391/1980-IAPAS x
CEREALISTA IPANEMA LTDA.- 2- Indefiro, porem, o pedi-
do de oficios ao Detran, Cartorio de Registro de Imoveis, Co-
pel e Detran, pois a parte autora nao comprovou a impossibili-
dade de obter diretamente, no referidos orgaos, as informacoes
que entende necessarias. Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS-

83.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-60/1998-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PISCES
IND. COM. DE PROD. DERIV. DA AQUICULTURA LT- 2-
Indefiro, porem o pedido de oficio ao Detran, CRI, JUCEPAR
e COPEL, pois a parte autora nao comprovou a impossibilida-
de de obetr diretamente, no referidos orgao, as informacoes
que entende necessarias. Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS-

84.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-64/1998-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMPA-
NHIA DE DESENV. DE ASSIS CHATEAUBRIAND- Retirar
oficios. Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

85.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-326/1998-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IND. DE
CARROCERIAS PROGRESSO LTDA- I- Manifeste-se o exe-
cutado, em 10 dias, sobre o petitorio de fls. 106/110. Adv.
LAURINDETE CORREA DA SILVA-

86.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-33/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARLEANE
ORLANDINE- I- Verifica-se que o bem ofertado pelo devedor
nao foi objeto de penhora nos autos. Assim sendo, manifeste-
se o exequente sobre o contido nos petitorios de fls. 23 e 27, no
prazo de 10 dias. Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS-

87.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-2/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x DARIO CESAR
BADARACO APRATO- 1- Tendo em vista a inexistencia de
bens penhoraveis, determino a supensao do feito, pelo prazo de
um ano, o que faco com fulcro no art. 40 caput e paragr. 2§ Lei
6.830/80. Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

88.-CARTA PRECATORIA-97/1989-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR -FINANCIADORA BRADESCO S/A x JOAO
ANTONIO BOSSI- I- Manifeste-se a exequente, no prazo de
10 dias, sobre a certidao de fls. 118. Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

89.-CARTA PRECATORIA-51/1995-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE UMUARAMA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x M.H. MESSAS & CIA LTDA e outros- Digam as
partes em 05 dias sobre a renovacao da avaliacao. Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS e JOSE BOLIVAR BRETAS-

90.-CARTA PRECATORIA-32/1996-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO - PR. -UNI-
BANCO S/A. x RODRIFAR - COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA e outros- I- Intime-se o executado
para, no prazo de 20 dias, efetuar a retirada dos bens junto ao
depositario publico, sob pena de alienacao/ ou entrega forcada
dos mesmos. Adv. MATINS GIMENEZ BALERO-

91.-CARTA PRECATORIA-90/1998-Oriundo da Comarca de
3¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL-PR -BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x J.E. CONSTRUTORA LTDA e
outros- I- Ante o contido no oficio retro, determino a intimacao
do executado para, em 30 dias, efetuarem o recolhimento das
custas remanescentes. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

92.-CARTA PRECATORIA-68/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2§ VARA FEDERAL -MARLENE MA-
RIA DE OLIVEIRA LAZARO - ME x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL- I- Sobre o contido na certidao de fls. 51, manifes-
te-se a exequente no prazo de 10 dias. Adv. ADENILSON
CRUZ-

93.-CARTA PRECATORIA-126/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 2 VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x JOSE APARECIDO DE ALMEIDA E
OUTROS- I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre o
laudo de avaliacao ora realizado. Adv. DELFER DALQUE DE
FREITAS-

94.-CARTA PRECATORIA-27/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 2§ VARA CIVEL -CONSELHO REG. DE
MED.VETERINARIA DO EST. DO PARARA x PISCES -IND.
E COM. DE PROD. DERIV. DA AQUICULTURA- Apos, inti-
me-se o exequente para que efetue o recolhimento do referido
valor, no prazo de 30 dias. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIN-
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1.-Execução de Títulos Extrajud.-170/1987-MERIDIONAL
CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S/A x VITO-
RIO FRANZON -Ao autor para retirar e cumprir a Carta Preca-
tória expedida a Comarca de Tomazina-Pr, para Avaliação de
bens. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

2.-execução de títulos Extrajud.-478/1987-OROZIMBO PO-
DANOSCHI x JOSE CAMPOS DELORTO -Ao autor, para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 176,10. -Adv.
LOURIVAL DE MOURA-

3.-execução de títulos Extrajud.-1/1994-COMERCIAL GER-
DAU LTDA x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA LTDA -
Sobre as informações prestadas pelo Banco Itaú e Sicredi, diga
a parte autora. -Adv. ROGERIO VERDADE-

4.-execução de títulos Extrajud.-288/1996-HORACIO TEODO-
RO PEREIRA x MAGDA NILENA DA SILVA- Sobre a peti-
ção e documentos de fls. 36 a 42, diga o exeqüente no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

5.-execução Por Quantia Certa-227/1997-LEO EDUARDO
RIBEIRO PRADO x OLIVIO SEVERINO DE PAULA- Sobre
a avaliação de fls. 39/40, bem como o calcula geral da execu-
ção de fls. 41/42, digam as partes. -Adv. LEO EDUARDO RI-
BEIRO PRADO e LOURIVAL DE MOURA-

6.-execução de títulos Extrajud.-386/1997-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x L.S. BRITO & CIA LTDA e outros -
Ao autor, para retirar o Oficio expedido a Receita Federal. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-execução de títulos Extrajud.-1/1998-VALDERI LIMA RI-
BEIRO x JORGE FURUHATA-”Conforme reconhece o pró-
prio executado (f. 72/73), o imóvel penhorado não e por ele
utilizado como residência, uma vez que reside no Japão. Tal
informação também foi confirmada pelo Sr. Oficial de Justiça
(f. 68). Portanto, não ha que se falar em impenhorabilidade,
sendo inaplicável o disposto na Lei 8.009/90, por não ser o
imóvel residencial, motivo pelo qual mantenho a penhora. Pro-
ceda-se nova avaliação do imóvel, uma vez que a anterior ocor-
reu ha mais de seis anos. Em seguida, abra-se vista as partes
pelo prazo de cinco dias.” -Adv. NIVALDO FONCATTI e JOSE
DOS SANTOS-

8.-execução de títulos Extrajud.-2/1998-OSVALDO RIBEIRO
x JORGE FURUHATA-”Conforme reconhece o próprio exe-
cutado (f. 72/73), o imóvel penhorado não e por ele utilizado
como residência, uma vez que reside no Japão. Tal informação
também foi confirmada pelo Sr. Oficial de justiça (f. 68). Por-
tanto, não ha que se falar em impenhorabilidade, sendo inapli-
cável o disposto na Lei 8.009/90, por não ser o imóvel residen-
cial, motivo pelo qual mantenho a penhora. Proceda-se nova
avaliação do imóvel, uma vez que a anterior ocorreu ha mais de
seis anos. Em seguida, abra-se vista as partes pelo prazo de
cinco dias.” -Adv. NIVALDO FONCATTI e JOSE DOS SAN-
TOS-

9.-execução de títulos Extrajud.-758/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x PAULO ZAFALON e outros- Tendo
em vista acordo informado as fls. 83, deferido o pedido nele
contido determinando a suspensão das praças designadas. Ao
exeqüente para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LOURIVAL DE MOU-
RA-

10.-execução de títulos Extrajud.-87/1999-MAURICIO CAM-
POS x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS NATAL
LTDA e outros- Deferido o pedido do executado de fls. 65,
concedido o prazo de 04 (quatro) meses para a industrialização
dos bens moveis indicados na penhora. -Adv. OSVALDO FA-
RIA DO CARMO e ANTONIO CARLOS LOPES-

11.-Ação Monitoria-248/1999-AC MADEIRA LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO MOVEIS NATAL LTDA- Sobre a infor-
mação do Oficial de justiça de fl. 64, diga a Executada. -Adv.
ANTONIO CARLOS LOPES-

12.-execução de títulos Extrajud.-536/1999-ELIAS GREGO-
RIO DA SILVA x ANGELO CELSO ZAMPIERI -Ao autor,
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 56,00. -
Adv. NIVALDO FONCATTI-

13.-ação Monitoria-569/1999-BANCO ITAU S/A x ORG. KEI-
DE IMPORT. EXPORT. DE CAFE E CEREAIS LTDA e ou-
tros-01) Deve o autor-embargado, no prazo de 05 (cinco) dias,
juntar aos autos o contrato hot money, em que pese e alegação
de que se trata de contrato diverso daquele objeto dos autos.
02) Indeferido o pedido de apresentação dos extratos das con-
tas correntes, uma vez que não realizado no momento oportu-
no, qual seja, o da especificação de provas. 03) Nomeado para
realização da perícia contábil, o perito Sr. Paulo Afonso Rodri-
gues, o qual será intimado de sua nomeação, devendo apresen-
tar proposta de honorários no prazo de cinco dias. -Adv. SHE-
ALTIEL L. PEREIRA FILHO e NIVALDO FONCATTI-

14.-execução de Contrato-171/2000-LUIZ ANTONIO GOBBI
x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL-”...Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido
exordial, tendo em vista que o pagamento da indenização pela
re observou o disposto no contrato celebrado entre as partes.
Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, os quais fixo em R$ 1500,00 (hum mil e quinhentos
reais), atendendo ao zelo da procuradora da re, ao fato de estar
estabelecida em Curitiba e não se tratar de causa de natureza
complexa (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).” -Adv. ANTONIO
DIAS DOURADO e MONICA LEBOIS-
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 15.-execução de Contrato-172/2000-LUIZ ANTONIO GOB-
BI x SUL AMERICA AETNA E PREVIDENCIA S/A-”...Por
todo o exposto, julgo improcedente o pedido exordial, tendo
em vista que a recusa da re em pagar a indenização pleiteada
observou o disposto no contrato de seguro celebrado. Condeno
o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), aten-
dendo ao zelo dos procuradores da re, ao fato de terem seu
escritório em cidade próxima a Comarca e não se tratar de cau-
sa de natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC).” -Adv.
ANTONIO DIAS DOURADO e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

16.-ação Monitoria-248/2001-IRIS DA ROCHA PRATES x
COMBUSTIVEIS COBACO LTDA- Deferido o pedido de fls.
98, concedido o prazo de 15 (quinze) dias para o procurador do
embargado juntar aos autos, copia autenticada da certidão de
óbito de embargado, bem como regularizar sua representação
processual. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e OS-
VALDO FARIA DO CARMO-

17.-ação Monitoria-251/2001-IRIS DA ROCHA PRATES x
JOSE APARECIDO DA COSTA e outros- Deferido o pedido
de fls. 80, concedido o prazo de 15 (quinze) dias para juntar
aos autos, copia autentica da certidão de óbito do embargado,
bem como regularizar sua representação processual. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL e OSVALDO FARIA DO CAR-
MO-

18.-execução de títulos Extrajud.-3/2002-BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x DIVA TREVISAN GERALDO -Ao autor, ante
as certidões do Of. de justiça. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

19.-execução de títulos Extrajud.-441/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ANA APARECIDA MARCHI e outros -Sobre as in-
formações prestadas pela Emater, diga a parte autora. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

20.-execução de títulos Extrajud.-603/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JOAO MARCHI NETO e outros -Sobre os laudo
pericial de fls. 78/79, digam as partes. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e ANTONIO CARLOS LOPES-

21.-ação Monitoria-243/2003-AGROMARAU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x MARCOS MAFRA -Sobre as informa-
ções prestadas pelo(a) Detran e Receita Federal, diga a parte
autora. -Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

22.-execução de títulos Extrajud.-247/2003-WILSON SEBAS-
TIAO SALA x ROBELVAL RODRIGUES- Ante o deposito
dos honorários periciais, fixado o prazo de 20 (vinte) dias para
a entrega do laudo. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
e RICARDO PINTO MANOERA-

23.-execução de títulos Extrajud.-486/2003-BELINE, SILVA
& BAU LTDA x EUROLATINA CONSTRUTORA LTDA -Ao
Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

24.-execução de títulos Extrajud.-653/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x VALTECIR CAVALARO LOPES e outros -Sobre os
documentos juntados as fls. 41/47, diga a parte autora. -Adv.
WILSON JOSE DE FREITAS-

25.-execução de títulos Extrajud.-679/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x MAURICIO LISBOA - ME e outros -Sobre as infor-
mações prestadas pelo(a) Receita Federal as fls. 46/51, diga a
parte autora. -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

26.-ação Monitoria-719/2003-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x DISNEIR RICCI DE LIMA -Ao
autor para retirar e cumprir a Carta precatória expedida a Co-
marca de Londrina-Pr, para citação do requerido. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

27.-execução de títulos Extrajud.-721/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x DISNEIR RIC-
CI DE LIMA -Ao autor para retirar e cumprir a Carta precató-
ria expedida a Comarca de Londrina-Pr, para citação do reque-
rido. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

28.-execução de títulos Extrajud.-843/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x JESUE THEMOTEO PINTO e outros -Sobre as in-
formações prestadas pelo Banco HSBC, Banco Bradesco, Si-
credi, Banco Itaú, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil
e Receita Federal, diga a parte autora. -Adv. MARCOS CE-
SAR CREPALDI BORNIA-

29.-execução de títulos Extrajud.-844/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x VALERIA CRISTINA VILELA -Sobre os documen-
tos juntados as fls. 27/37, diga a parte autora. -Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS-

30.-execução de títulos Extrajud.-173/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x CLODOALDO ESTEVAO ME e outros- Deve o pro-
curador do autor, assinar a petição de fls. 25/27. -Adv. MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA-

31.-execução de títulos Extrajud.-557/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO ASAV LTDA e outros -Ao exe-
qüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ-

32.-execução de títulos Extrajud.-567/2004-EMERSON CAR-
DOSO DA SILVA x GENESIO LIBERATO e outros -Ao exe-
qüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. CELIA
ARRUDA FERNANDES-

33.-execução de títulos Extrajud.-590/2004-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x OSVALDO
BROIANO -Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de justi-

ça (inexistência de bens a penhora). -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

34.-execução Por Quantia Certa-607/2004-MUNICIPIO DE
ANGULO x JEFFERSON XAVIER DOS SANTOS -Ao autor
para retirar e cumprir a Carta precatória expedida a Comarca
de Maringa-Pr, para citação do Executado. -Adv. ADRIANA
GONCALVES-

35.-execução de títulos Extrajud.-625/2004-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x MARIA JOSE
PINTO CALDERARO e outros -Ao autor, ante a certidão ne-
gativa do Of. de justiça (inexistência de bens a penhora). -Adv.
ANDERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA-

36.-execução de títulos Extrajud.-626/2004-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x EDSON ROSA -
Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de justiça (inexistên-
cia de bens a penhora). -Adv. ANDERSON MARCELO MO-
RAES OLIVEIRA-

37.-execução de títulos Extrajud.-658/2004-ADUSEMAQ
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x ADALTO VICENTE DA
SILVA -Ao exeqüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

38.-execução Fiscal-267/2001-MUNICIPIO DE ASTORGA x
PAULO ZAFALON- Ante a ausência de licitantes nas praças
designadas, na qual resultaram negativas, diga a parte autora. -
Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

39.-execução Fiscal-93/2002-CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x LAGESFE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LAGES LTDA- Ante a ausência de
licitantes nas praças designadas, na qual resultaram negativas,
diga a partes autora. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

40.-execução Fiscal-95/2002-CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x JOAO HEBER -Ao
Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

41.-execução Fiscal-99/2002-CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x NILSON MENE-
ZES- Ante a ausência de licitantes nas praças designadas na
qual resultaram negativas, diga a parte autora. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREA-

42.-execução Fiscal-147/2003-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x JULIO C. LODI CONFECCOES ME e outros -
Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de justiça (executado
não encontrado). -Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO-

43.-execução Fiscal-479/2003-MUNICIPIO DE ANGULO x
ANTONIO CEZARIO DA SILVA- Sobre a informação do Sr.
Distribuidor (fl. 10), bem como sobre a certidão do Sr. Oficial
de justiça (fl. 12), diga a exeqüente em dez dias. -Adv. ADRI-
ANA GONCALVES-

44.-Carta precatória - Cível-177/1996-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - UNICA VARA CIVEL -CELIO JOSUE
BEGALLI x VILMAR CAMPIOLO- Suspenso o cumprimento
da Carta precatória, em razão de interposição de Embargos de
Terceiro. -Adv. ORESTES SANTIAGO e GILMAR TADEO
TREVIZAN-

45.-Carta precatória - Cível-159/1999-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 1_ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x ROSA VICENTIM GAZDA- Deve a
exeqüente, juntar aos autos a decisão reportada na petição de
fl. 53. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

46.-Carta precatória - cível-287/2001-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE LONDRINA-PR - 8_ VARA CIVEL -INDUS-
TRIA DE PISOS AVARE LTDA x COLUNA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA- A autora para efetuar o deposito das
custas da avaliação no valor de R$ 214,00. -Adv. RAUL APA-
RECIDO DE CAMARGO BUENO-

47.-Carta precatória - cível-189/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 4_ VARA FAZ. PUBLICA -COOP. DE ELE-
TRIFICACAO RURAL DE ASTORGA LTDA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL- A exe-
qüente para comprovar a existência do credito mencionado na
petição de fls. 107/108. -Adv. SEBASTIAO PEREIRA DA SIL-
VA-

48.-Carta precatória - cível-292/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 3_ VARA DA FAZ. PUBLICA -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICO-
LA DE ASTORGA LTDA- Suspensa por ora a praça designada
a fl. 25, ante o contido na petição de fls. 33/34, bem como para
se evitar futura argüição de nulidade. Deve o executado, no
prazo de 05 (cinco) dias, comprovar, através de documentos, o
alegado, sob pena de continuidade da hasta publica. -Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN e PEDRO MIGUEL-

49.-Carta precatória - cível-59/2003-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 3_ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x AUTO ESCAPAMENTOS PIRES
LTDA e outros -As partes sobre o laudo de avaliação. -Adv.
MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

50.-Carta precatória - cível-69/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 4_ VARA FAZ. PUBLICA -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICO-
LA DE ASTORGA LTDA- Deve a exeqüente, efetuar o depo-
sito das custas da avaliação no valor de R$ 214,00. -Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN-

51.-Carta precatória - cível-70/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 1_ VARA FAZ. PUBLICA -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICO-

LA DE ASTORGA LTDA- Deve o exeqüente, efetuar o depo-
sito das custas da avaliação. (R$ 214,00) -Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN-

52.-Carta precatória - cível-112/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 2_ VARA FAZENDA PUBLICA -BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRI-
COLA DE ASTORGA LTDA- Sobre a certidão do Sr. Escri-
vão, digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN e PEDRO MIGUEL-

53.-Carta precatória - cível-126/2004-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - VARA CIVEL -UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO x HAROLDO ZAFALON -Ao
Executado para, na forma do item 5.8.3, do provimento 07/96,
da Corregedoria, vir, no prazo de 3 dias, assinar o termo de
penhora e aceitar o encargo de Depositário. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL-

54.-Carta precatória - cível-145/2004-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-SP - VARA EXECUCOES FISCAIS -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO x MINERA-
DORA DA AGUAS RAINHA LTDA- A exeqüente para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do arresto. -Adv.
MAURICIO MELO LUIZE-

55.-Carta precatória - cível-198/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2_ VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x AGA PECAS AUTOMOVEIS LTDA -Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de justiça (inexistência
de bens a penhora). -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

56.-Carta precatória - cível-209/2004-Oriundo da Comarca de
COLORADO-PR - VARA CIVEL -PRENTISS QUIMICA
LTDA x GENIVALDO ANDRADE DA SILVA e outros- Sobre
a petição de fls. 16 e documento seguinte, diga a parte autora.
-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

57.-Carta precatória - cível-210/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 20_ VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x AUTO POSTO MELAN LTDA e outros -Ao
exeqüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

58.-Carta precatória - cível-217/2004-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR- VARA CIVEL -PEDRO ENSINAS DU-
RAN x OUDIVAL LUIZ DE MARINS- Sobre a petição de fls.
14/15 e documentos seguintes, diga a parte autora. -Adv. DIR-
CEU DE ALMEIDA REZENDE-

59.-Carta precatória - cível-222/2004-Oriundo da Comarca de
IRETAMA-PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A x
IRACEMA DE MORAES GARCIA e outros -Ao exeqüente,
sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. WALDOMIRO
BARBIERI-
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SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 0003 000670/1996

1.-Embargos a Execução-300/1993-AMERICAN COMERCIO
E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA e outros x RIO PARA-
NA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.- De-
ferido o pedido de fl. 64, estando os autos com vista ao mesmo,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS LO-
PES-

2.-Embargos a execução-653/1995-JOSE GONCALVES PI-

NHEIRO FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao
autor, para o preparo das custas processuais no valor de R$
462,01. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

3.-Embargos a execução-670/1996-ANGELINO BENEDITO
ARAUJO x COOP. AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA-
“...Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido exordial,
devendo a execução constante dos autos de nº 530/1996 pros-
seguir seu tramite legal. Condeno o embargante ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 15% do valor da causa, atendendo ao zelo dos procura-
dores da embargada, ao fato de terem escritório em Londrina e
não se tratar de causa complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC).”
-Adv. SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA e MARCIA REGI-
NA LOPES DA COSTA-

4.-Embargos a execução-410/1997-PRYSU CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- A Embargante, para no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar interesse na continuidade do feito, sob pena de ex-
tinção. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

5.-Embargos a execução-501/1997-MAGDA HELENA DA
SILVA x HORACIO TEODORO PEREIRA- A Embargante para
manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 40/45. -
Adv. JOSE DOS SANTOS-

6.-Embargos a execução-542/1999-MOINHO OURO BRAN-
CO LTDA e outros x A UNIAO- “...Por todo o exposto, julgo
improcedente o pedido inicial, reconhecendo a legalidade da
execução fiscal autuada sob o nº 047/1999, a qual devera se-
guir seu tramite processual. Condeno a embargante ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 15% do valor da causa, atendendo ao zelo do
procurador da embargada, ao fato de estar a procuradoria loca-
lizada em cidade próxima a comarca e não se tratar de causa de
natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC).”-Adv. DUL-
CILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA e JACOB GONCAL-
VES MACEDO-

7.-Embargos de Terceiro-582/1999-LINEU JOSE GONCAL-
VES x LUIZ ZAFALON- Deferido o prazo de 60 (sessenta)
dias para o embargado dar cumprimento as Cartas Precatórias
para inquirição de suas testemunhas. -Adv. JOSE DOS SAN-
TOS-

8.-Embargos a execução-109/2000-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Por todo o exposto, julgo improcedente o
pedido inicial, devendo a execução fiscal autuada sob o nº 056/
1998 seguir seu tramite legal. Condeno a embargante ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 20% do valor da causa, atendendo ao zelo do
procurador do embargado, ao fato de estar a procuradoria loca-
lizada em cidade próxima a comarca e não se tratar de causa de
natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC). -Adv. PE-
DRO MIGUEL e CRISTIANO LOURENCO RODRIGUES-

9.-Embargos a execução-148/2001-ADAUTO VICENTE DA
SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “...Por todo o
exposto, julgo improcedente o pedido inicial, devendo a exe-
cução que corre nos autos de nº 006/2001 prosseguir seu trami-
te legal. Condeno os embargantes ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três
mil reais), atendendo ao zelo dos procuradores do embargado,
ao fato de terem seu escritório em Maringá e não se tratar de
causa de natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º do CPC). “ -
Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e MOISES
ZANARDI-

10.-Embargos a execução-475/2001-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -As partes, ciência do V. Acórdão de fls. 99/103,
para requererem o que de direito. -Adv. PEDRO MIGUEL e
MAURICIO MELO LUIZE-

11.-Embargos a execução-512/2001-COMBUSTIVEIS COBA-
CO LTDA x VALDEMIR ROCHA PRATES -As partes, ciên-
cia do V. acórdão, para requererem o que de direito. -Adv.
OSVALDO FARIA DO CARMO e LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

12.-Embargos de Terceiro-325/2002-AMAURI MARTIOLI e
outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- “... Por
todo o exposto, julgo procedente o pedido exordial, para anu-
lar a penhora de 50% do imóvel matriculado sob o nº 2806 no
1º Oficio do Registro de Imóveis, realizada nos autos de nº
307/89, manutenindo os embargantes na posse do mesmo. Con-
deno o embargado ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), aten-
dendo ao zelo do procurador dos embargantes, ao fato de ter
escritório na cidade de Maringá e não se tratar de causa de
natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC).” -Adv. ODA-
IR VICENTE MORESCHI e NIVALDO FONCATTI-

13.-Embargos de Terceiro-72/2003-ELAINE PINTO CARDO-
SO x BANCO PANAMERICANO S/A- Sobre os ofícios de fls.
55/59, digam as partes, em 10 (dez) dias. -Adv. OSVALDO
FARIA DO CARMO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

14.-Embargos a execução-434/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

15.-Embargos a execução-435/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação, diga a embargante no prazo
em 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

16.-Embargos a execução-436/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre a impugnação, diga a embargante em 10 (dez)
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dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

17.-Embargos a execução-437/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre a impugnação, diga a embargante em 10 (dez)
dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

18.-Embargos a execução-438/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

19.-Embargos a execução-459/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

20.-Embargos a execução-460/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

21.-Embargos a execução-461/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre a impugnação, diga a embargante em 10 (dez)
dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

22.-Embargos a execução-462/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação, diga a embargante no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

23.-Embargos a execução-463/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

24.-Embargos a execução-464/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação, diga a embargante no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

25.-Embargos a execução-465/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

26.-Embargos a execução-466/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

27.-Embargos a execução-467/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

28.-Embargos a execução-799/2003-DIRCE BELOSO ROQUE
x COOP. DE CREDITO RURAL DE ASTORGA LTDA -Em-
bargos recebidos, com suspensão do curso da execução apenas
em relação a embargante (artigo 739, § 1º, do CPC). A Embar-
gada para impugnação, querendo, em 10 dias, sob pena de re-
velia. -Adv. PEDRO MIGUEL-

29.-Embargos a Penhora-542/2004-CARLOS ROBERTO DE
ALMEIDA e outros x COOP. DE CREDITO RURAL VALE
DO BANDEIRANTE -Embargos recebidos, com suspensão do
curso da execução apenas em relação aos embargantes (artigo
739, § 1º do CPC). A Embargada para impugnação, querendo,
em 10 dias, sob pena de revelia. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL-

30.-Embargos de Terceiro-694/2004-ZILDA GALLACCI CAM-
PIOLO x CELIO JOSUE BEGALLI- Ao Embargante, para no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferi-
mento, cumprindo o disposto no artigo 282, II, do CPC. -Adv.
GILMAR TADEO TREVIZAN-
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1.-Ação Civil Publica-225/1994-ADEAM - ASSOC. BRASI-
LEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x ANGELO BRUNETTI-
As partes para que se manifestem sobre a cota ministerial de fl.
184. -Adv. ALBERTO CONTAR e EDWIL CALIANI-

2.-ação Civil Publica-494/1996-ADEAM - ASSOC. BRASILEI-
RA DE DEFESA AMBIENTAL x JOSE DOMINGOS FAIO-
LA- Ao réu para que informe o nome do novo proprietário do
imóvel, nos termos do parecer ministerial de fl. 139/140. -Adv.
ANTONIO CARLOS LOPES-

3.-Usucapião-335/1997-JULIO SILVESTRE GOMES x JOSE
PEREIRA DE CARVALHO- “Sobre a manifestação da coha-
par (fls 93) digam as partes e o Ministério Publico, sucessiva-
mente, em 10 (dez) dias.” -Adv. LOURIVAL DE MOURA e
JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

4.-ação Civil Publica-719/1998-ANDEAM - ASSOC. NACIO-
NAL DE DEF. E EDUC. AMBIENTAL x MARIA EUGENIA
BRUNATI PRADO e outros- Indeferido o pedido de fls. 57/61.
(reabertura do processo). -Adv. JUNES MARTA PARIS e RO-
BSON ADIRLEY SCALIANTE-

5.-Medida Cautelar-787/1998-DULCILENE DE FATIMA RO-
DRIGUES BRAMBILLA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Ao réu, para os fins do artigo 523, § 2º, do CPC,
manifestado-se no prazo de dez dias. -Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

6.-Indenização (Rito Sumario)-2/1999-JOVELINO LOPES x
PREF. MUNICIPAL DE MUNHOZ DE MELLO- Deferido o
pedido de vista dos autos para o autor, pelo prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. DEWAIR PAULINO CARDOZO-

7.-ação de Consumo-62/1999-WALDO EMERSON PEREIRA
GOMES x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA -As partes, ciência do V. Acórdão, para requererem o
que de direito. -Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

8.-ação de Cobrança (Rito Ord.)-494/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x CONSTRUTORA E INCORPORADORA COLU-
NA LTDA e outros -Ao autor, ante a certidão negativa do Of.
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cia bancaria de Maringá ha possibilidade de encontrar conta do
falecido, a fim de que a mesma seja oficiada por este Juízo. -
Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-
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RO SOCIAL - INSS- Para audiência de instrução e julgamento
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ser intimada para comparecer para prestar depoimento pessoal.
-Adv. SIMONE BOER RAMOS e KELY KUHNEN-

12.-Dec. Inexib. Tit. de Credito-216/2001-EDSON BAI x CO-
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penalidade prevista no artigo 196 do CPC, perdendo, assim, o
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13.-ação de cobrança (Rito Sum.)-606/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
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as fls. 141/173, diga o réu, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS-

16.-usucapião-228/2002-MUNICIPIO DE IGUARACU x JOAO
BATISTA GONCALVES e outros- Tendo em vista a petição de

fls. 38/39, nomeado como Curador aos Réus citados por edital,
o ilustre advogado Dr. Antonio Carlos Lopes, sob a fé de seu
grau, estando os autos com vistas para o mesmo. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS LOPES-

17.-ação de cobrança (Rito Sum.)-397/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OSORIO NOVI- Sobre a documentação juntada pelos autores
as fls. 121/141, diga o réu, em 05 (cinco) dias. -Adv. NIVAL-
DO FONCATTI-

18.-Carta de Sentença-454/2002-DULCILENE DE FATIMA
RODRIGUES BRAMBILLA x PREFEITO MUNICIPAL DE
SANTA FE- Sobre a petição e documentos de fls. 282 a 309,
diga a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. DULCILE-
NE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

19.-ação Civil Publica-563/2002-MUNICIPIO DE ASTORGA
x JOAO ZAMPIERI e outros- Sobre o pedido de caução, diga o
Município. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

20.-Mandado de Segurança-616/2002-ANTONIO VICENTE
DA SILVA x CHEFE DA 68a CIRETRAN DE ASTORGA-
Sobre os documentos de fl. 86/88, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL e ELIZABETH BERTINATO-

21.-Rescisão de Contrato-84/2003-COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA x MARIO LUIZ DA
SILVA- Sobre os documentos juntados, diga o réu. -Adv. VA-
LERIA CORTES CHAVES FRANCA-

22.-Produção Antecipada de Provas-210/2003-MINISTERIO
PUBLICO x DONIZETE FERNANDES DE LIMA- Sobre os
laudos periciais, diga o requerido. -Adv. NIVALDO FONCAT-
TI-

23.-Concessão de Beneficio Previd-615/2003-MARIA LUIZA
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Designado audiência de instrução e julga-
mento para o dia 28.12.2004, as 15:30 horas. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e KELY KUHNEN-

24.-Busca e Apreensão-319/2004-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x VALDIR CADINA- Sobre a conta de
fls. 40/41 (R$ 13.089,21), digam as partes. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES e LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

25.-Inventario-437/2004-MAGDALICE ALINE GOMES x
ODETE DA SILVA GOMES e outros- A Inventariante para que
apresente certidão negativa de débitos das Fazendas Munici-
pal, Estadual e Federal, bem como informe acerca da existên-
cia de dividas do Espolio. -Adv. EVANDRO RICARDO DE
CASTRO-

26.-Medida Cautelar Inominada-475/2004-LUIZ GRACETI x
OLIMPIO MARGATTO e outros -Sobre as contestações de fls.
17/18 e 23/36, diga a parte autora. -Adv. ANTONIO CARLOS
LOPES-

27.-Alvará-554/2004-AGUINALDO ALVES FERREIRA x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- Ao autor, para no
prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial atribuindo valor a cau-
sa, e recolha a taxa relativa ao Funrejus, sob pena de indeferi-
mento da inicial. -Adv. RICARDO PINTO MANOERA-

28.-Arrolamento-609/2004-JURACI DE FIGUEREDO DA SIL-
VA x JOSE LAURO DA SILVA- 1) Nomeada a viuva-meeira
Juraci de Figueiredo da Silva para o cargo de inventariante,
independente de compromisso. 2) A inventariante para apre-
sentar certidão negativa de debito das Fazendas Estadual e Fe-
deral em nome do de cujus, vez que as que constam as fls. 12 e
13 referem-se a inventariante. -Adv. RONI EVERSON FAVE-
RO-

29.-Busca e apreensão-671/2004-BV. FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x OLIMPIO MARGATO
-Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de justiça (não paga-
mento das custas). -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-

30.-indenização por Ato Ilícito-672/2004-DANIEL JOAO VI-
EIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE- Ao au-
tor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento, afim de adequar o valor da causa ao contido
no artigo 259, II, do CPC. -Adv. MONIA MARTON PAVAN-

31.-Busca e apreensão-698/2004-BANCO BNL DO BRASIL
S/A x VALDIR DA SILVA RODRIGUES- Ao autor, para no
prazo de 05 (cinco) dias, comprovar a titularidade do credito
objeto destes autos, sob pena de extinção do processo. -Adv.
TATIANE ACHCAR-
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1.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-368/1992-CONTERPAVI-
CONST.,TERRAP.E PAV.LTDA x PREF. MUNICIPAL DE
MUNHOZ DE MELLO- Sobre os esclarecimentos do perito,
digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS e LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

2.-Usucapião-376/1998-ADEMIR LUIZ PEDRO e outros x
ANTONIO SCHIAVINATO e outros -Ao autor, para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 49,00. -Adv. JACIRA
MARTINS-

3.-Rescisão de Contrato-359/1999-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x C.R. FRABETTI & CIA
LTDA e outros- A autora para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-

4.-Alvará-466/2000-LUCIANA TAKAKI DE OLIVEIRA x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- 1) Ante a decisão
de fl. 21, indeferido o pedido de fl. 23. 2) Ao autor para presta-
ção de contas em 72 (setenta e duas) horas, sob as penas da lei.
-Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

5.-ação de cobrança (Rito Ord.)-600/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO FAIOLLA- Deferido o pedido de fl. 143. Ao executado
para assinatura do termo de penhora, bem como do prazo para
interposição de embargos. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

6.-ação de cobrança (Rito Sum.)-644/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPO-
LIO DE JOVELINA SOSSAI ABRAHAO -Ao autor, para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 30,00. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

7.-ação de cobrança (Rito Sum.)-350/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARLIN-
DO MORASSUTI -Ao autor, para o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 35,00. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

8.-ação Ordinária-427/2002-J. M. MIRANDA & CIA LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Sobre a
manifestação do perito, manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-

9.-ação ordinária-429/2002-ELZA ROMANI MIRANDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Sobre a
manifestação do perito, manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-

10.-ação de cobrança (Rito Sum.)-487/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO ADEMAR BETETI -Ao autor, para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 10,00. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

11.-ação de cobrança (Rito Sum.)-492/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NIL-
SON CICA- Sobre a documentação juntada pelos autores, diga
o réu no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. NIVALDO FONCAT-
TI-

12.-ação ordinária-501/2002-DIAS, CARDOSO & CIA LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Sobre a
manifestação do perito, digam as partes no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e BRAULIO BELI-
NATI G. PEREZ-

13.-Repetição de Indébito-568/2002-IND. E COM. DE ARTE-
FATOS DE COURO ACHETE LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- Sobre a manifestação do perito,
digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

14.-Extinção de Condomínio-612/2002-MARIA APARECIDA
LIMA x NELSON FERREIRA DOS SANTOS- Sobre a não
realização da audiência, diga a parte autora. -Adv. MARILZA
PUZIOL MACHADO-
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1.-INDENIZAÇÃO 603/1976 - ANEZIO DE OLIVEIRA
MELO x CESP-COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAU-
LO e OUTROS - Às partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv.
JUBRAIL ROMEU ARCENIO, ADOLFO FERACIN JÚNIOR
e CARLOS EDUARDO CURY.

2.-EXECUÇÃO 84/1983 - RIBEIRO S/A. COMÉRCIO DE
PNEUS x JOÃO FERREIRA - Ao executado, em 5 dias, sobre
a petição de fls. 115/116. - Adv. RICARDO BAZONE DA SIL-
VA.

3.-EXECUÇÃO 106/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO FROES COELHO e OUTRA - Homologado o acordo
e suspenso o curso do processo até 01-9-2023. - Adv. LUIZ
ANTONIO BERMEJO e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

4.-EXECUÇÃO 172/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x AFRO-
DITE AGROPECUÁRIA LTDA e OUTROS - Ao exequente,
em 5 dias, sobre os documentos de fls. 315/316. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

5.-EXECUÇÃO 194/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x ODA-
IR JOSÉ SABATINI e OUTROS - Às partes, em 5 dias, face
acórdao dos Embargos 464/1996. - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO e PÉRICLES A. G. DE OLIVEIRA.

6.-EMBARGOS À EXECUÇÃO, EM EXECUÇÃO 165/1995
- SEMENTES ITAÚNA LTDA e OUTROS x BANCO DO
BRASIL S/A - Ao exequente, em 5 dias, sobre a certidão de fl.
331 (Não houve oposição de embargos). - Adv. SÉRGIO AN-
TONIO MEDA.

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL 213/1996 - SAMUEL AN-
TONIO MORITA NOCKO x TRANSMORENA-TRANSPOR-
TADORA MORENA LTDA e OUTROS - Às partes, em 5 dias,
sobre o cálculo atualizado:- R$.44.684,63. - Adv. AURASIL
IANICELLI RODINI, ADYR SEBASTIÃO FERREIRA, OTO-
NI CÉSAR COELHO DE SOUSA, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, CLEIDE AP. GOMES R. FERMENTÃO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCÍSIO ARA-
ÚJO KROETZ.

 8.-MONITÓRIA EM EXEC.DE SENTENÇA 318/1996 - IR-
MÃOS LOPES & CIA LTDA x CARLOS ROBERTO GAR-
CIA GOMES - Ao exequente, em 5 dias, para esclarecer o pe-
dido de fl. 208. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

9.-EXECUÇÃO 178/1997 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x
FRANCISCO PÍCOLO e OUTRO - Indeferido o pedido de fls.
174/175 porque não preenche os requisitos exigidos pelo art.
1.055 e seguintes do C.P.C. À exequente, em 5 dias, para infor-
mar se tem interesse no prosseguimento do feito. - Adv. ELAI-
NE M. D. HERNANDES.

10.-MONITÓRIA 42/1998 - BELAGRÍCOLA COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA. x ESP. DE AYRES
ALVES - Deferido pedido de desentranhamento de documen-
to. - Adv. SANDRA REGINA ANDREO C. AUGUSTI.

11.-CAUTELAR INOMINADA 115/1998 - HERBERT SCH-
MIDT x BANCO DO BRASIL S/A - Às partes, em 5 dias, face
acórdão. - Adv. FERNANDO JOSÉ MESQUITA e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

12.-EXECUÇÃO 134/1998 - BELAGRÍCOLA COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x JOSÉ MOSSINE -
Deferido o pedido de desentranhamento de documento. - Adv.
SANDRA REGINA ANDREO C. AUGUSTI.

13.-EXECUÇÃO 385/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x EDGAR JACINTO RAMPAZZO e OUTRO - Ao
exequente, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 82/
84. - Adv. ÉDER GORINI.

14.-EXECUÇÃO 409/1998 - BANCO DO BRASIL S/A x FAR-
MÁCIA BELAVISTENSE LTDA e OUTROS - Ao exequente,
em 5 dias, sobre a petição de fls. 100/102. - Adv. ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI.

15.-EXECUÇÃO 52/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x ADÉS-
SIO BÚFALO e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO.

16.-EXECUÇÃO 53/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x ADÉS-
SIO BÚFALO e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO.

17.-EXECUÇÃO 186/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
CARLOS BÚFALO e OUTROS - Ao exequente, em 5 dias,
para dar prosseguimento ao feito. - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO.

18.-EXECUÇÃO 88/2000 - BELAGRÍCOLA COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x HOMERO RAMOS
PALMA - Homologado o acordo e suspenso o processo ate 30-
9-2006. - Adv. SANDRA REGINA ANDREO C. AUGUSTI.

19.-MONITÓRIA 244/2001 - M. MANTOVANI & CIA. LTDA
x JOSÉ MIGUEL JORGE - Ao requerente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. ANTÔNIO CARLOS MAN-
TOVANI.

20.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 254/2001 - D.A.B.G. x
J.A.G.G. - Deferido prazo de 30 dias para manifestação do exe-
quente. - Adv. MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI.

21.-REPARAÇÃO DE DANOS 307/2001 - MARCELO MAR-
QUES ASSUNÇÃO x FRANCISCO. FAUSTINO PROENÇA
JÚNIOR e OUTRO - Julgado improcedente o pedido do reque-
rente. Custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$.1.500.00, pró-rata. Julgado improcedente o pedido contra-
posto de Francisco F. de Proença Júnior e condenado o mesmo
ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$.300,00.
- Adv. MAURO FAIDIGA, LUCIANE R. ROSSINI FARTH e
JOÃO LUCIDORO RIBEIRO.

22.-APOSENTADORIA 11/2002 - PEDRO RODRIGUES
COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Julgada procedente a ação. Custas e honorários advoca-
ticios, estes fixados em 10% do valor das prestações vencidas
até a presente data, pelo requerido. - Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA.

23.-EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 68/2002 - YOLANDA
VENCIGUERRA ALVES x JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA -
Julgado procedente o pedido. Custas e honorários advocatici-
os, estes fixados em R$.500,00, pelo embargado. - Adv. JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO.

24.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 119/2002 -
V.C.C. x C.B.S. - Deferida a suspensão dos autos por 30 dias. -
Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ e MAURO FAIDIGA.

25.-ALVARÁ 127/2002 - CIRILIA MÁXIMA DA SILVA -
Deferido prazo de 10 dias para juntada da certidão de óbito. -
Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

26.-INDENIZAÇÃO 178/2002 - LUIS RICARDO DOS SAN-
TOS x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA CARTÕES
DE CRÉDITO - Ao exequente, em 5 dias, sobre a petição de
fls. 106/108. - Adv. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

27.-INDENIZAÇÃO 215/2002 - PEDRO DELGADO e OU-
TRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL
- Relegado ao esquecimento a alegação de que deve ser extinto
o processo sem julgamento do mérito. Deferido provas docu-
mental, testemunhal e depoimento pessoal. Fixados pontos con-
trovertidos. Designado audiência de instrução e julgamento para
dia 14-3-2005, às 13:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpi-
dio Sestari, 453. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO e
PAULO C. DE HOLANDA GUERRA.

28.-ARROLAMENTO 217/2002 - ESPÓLIO DE JOAQUIM

SILVA TANAJURA - Ao inventariante, em 5 dias, para juntar o
instrumento de partilha amigável. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

29.-INVENTÁRIO 244/2002 - ESPÓLIO DE VIRGINIA BER-
NUCI - Julgado procedente o pedido e homologada a partilha.
- Adv. LUCI BELARMINO PEREIRA.

30.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 451/2002 - HELIO AL-
VES DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
- Relegado ao oblívio as preliminares de inépcia da inicial e de
carência de ação e da impossibilidade jurídica do pedido. Pro-
cedente a preliminar de mérito de prescrição quinquenal e de-
clarado prescritas as verbas pleiteadas anteriores a 17-12-1997.
Designado audiência de instrução e julgamento para dia 09-3-
2005, às 13:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari,
453. Rol de testemunhas deverá ser apresentado ate 10 dias
antes da audiência. - Adv. LUIS EDUARDO PALIARINI e
RICARDO BAZONE DA SILVA.

31.-ALVARÁ 21/2003 - JULIANA DE LIMA TIBÃES - À re-
querente, em 5 dias, para informar se o saldo devedor hipotecá-
rio do imóvel localizado na cidade de Londrina foi quitado,
comprovando-o. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

32.-APOSENTADORIA 28/2003 - LUZIA JOFRIDA TONIA-
TO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- à requerente, em 5 dias, sobre o ítem “2” da cota ministerial
de fl. 55. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB.

33.-ALVARÁ 78/2003 - JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA -
Ao requerente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. -
Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

34.-EXECUÇÃO 137/2003 - SHELL BRASIL LTDA x AL-
GASOLE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e OUTRA
- Às executadas, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls.
89/91. - Adv. ANTONIO FIDELIS.

35.-ARROLAMENTO 189/2003 - ESPÓLIO DE MÁRCIO
LUCAS GOMES ROSA - À inventariante, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILA-
NEZ.

36.-EXECUÇÃO 246/2003 - TEREZINHA RIBEIRO DE SOU-
ZA x JOÃO DE SOUZA - À exequente, em 5 dias, sobre o
documento de fl. 47. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

37.-ARROLAMENTO 268/2003 - ESPÓLIO DE HONÓRIO
ANTONIO SANGALLI MACHADO - Julgado procedente o
pedido e homologada a partilha. - Adv. JOÃO ELISEU DA
COSTA SABEC.

38.-APOSENTADORIA 278/2003 - JOSEFA LUIZA BELO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Às partes, em 5 dias, para especificarem pro-
vas a produzir, demonstrando a pertinência delas para a solu-
ção da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. JOÃO CARLOS
PERES e JOÃO EMÍLIO ZOLA JÚNIOR.

39.-APOSENTADORIA 279/2003 - APARECIDA COURA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Às
partes, em 5 dias, para especificarem provas a produzir, de-
monstrando a pertinência delas para a solução da lide, sob pena
de indeferimento. - Adv. JOÃO CARLOS PERES e JOÃO
EMÍLIO ZOLA JÚNIOR.

40.-APOSENTADORIA 280/2003 - MARIO DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Às
partes, em 5 dias, para especificarem provas a produzir, de-
monstrando a pertinência delas para a solução da lide, sob pena
de indeferimento. - Adv. JOÃO CARLOS PERES e JOÃO
EMÍLIO ZOLA JÚNIOR.

41.-APOSENTADORIA 291/2003 - LUZIA FLORENÇA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Às partes, em 5 dias, para especificarem provas a pro-
duzir, demonstrando a pertinência delas para a solução da lide,
sob pena de indeferimento. - Adv. JOÃO CARLOS PERES,
JOÃO EMÍLIO ZOLA JÚNIOR.

42.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 294/2003 - C.A.J. x M.L.F.
- Declarado extinto o processo. - Adv. SIMONE BRANDÃO
DE OLIVEIRA.

43.-APOSENTADORIA 4/2004 - BALBINA ROSA DA SIL-
VA FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Às partes, em 5 dias, para especificarem pro-
vas a produzir, demonstrando a pertinência delas para a solu-
ção da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA.

44.-DECLARATÓRIA 7/2004 - JOSÉ ANTONIO ZAMBOLIN
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Designado audi-
ência de conciliação para dia 02-3-2005, às 16:30 horas, no
Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. MILTON
MARCELO WEFFORT e OSCAR IVAN PRUX.

45.-ALIMENTOS 32/2004 - C.M.O. x M.T. - Homologado o
acordo a julgado extinto o processo. - Adv. RICARDO BAZO-
NE DA SILVA.

46.-ALIMENTOS 215/2004 - N.R.C. x J.R.P. - Designado au-
diência de conciliação, instrução e julgamento para dia 16-3-
2005, às 13:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. MAURO FAIDIGA.

47.-SEPARAÇÃO 228/2004 - M.A.S. e M.B.S. - Determinado
aguardar por 30 dias o comparecimento dos requerentes para
realização da oitiva dos mesmos sobre a possibilidade de se
reconciliarem. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

48.-ARROLAMENTO 239/2004 - ESPÓLIO DE DOMINGOS

DE LOURENÇO e OUTRA - Nomeado inventariante José de
Lourenço. Ao inventariante, em 10 dias, para juntar certidões
negativas das Receitas Federal, Estadual e Municipal. - Adv.
JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

49.-PRECATÓRIA 61/1994 - LONDRINA-PR 2ª V. Cível (Exe-
cução 559/1992) - LUIZ PEREIRA RAMOS x FRIGORÍFICO
RIO DA PRATA LTDA - Ao exequente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. ENEAS COSTA GUIMARÃES
FILHO.

50.-PRECATÓRIA 86/1996 - LONDRINA-PR 2ª V. Federal
(Execução 96.2010760-8) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF x MÁRCIO SÉRGIO DOS SANTOS e OUTRA - À exe-
quente, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 136/147. - Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMANN.

51.-PRECATÓRIA 53/2004 - CASCAVEL-PR 2ª V. Cível (In-
denizatória 552/1996) - ANA PAULA DA SILVA LOCATELLI
e OUTRA x MARCOS FERREIRA GAMEIRO e OUTROS -
Aos executados, em 24 horas, para comparecerem em Cartório
para assinar termo de penhora. - Adv. JUBRAIL ROMEU AR-
CENIO.

52.-PRECATÓRIA 84/2004 - LONDRINA-PR 7ª V. Cível (De-
pósito 000226/2001) - UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C. LTDA x GERALDO BATISTA DA SILVA JÚ-
NIOR - À requerente, em 5 dias, sobre as certidões de fl. 22
(Citado o executado. Não encontrado bens para penhora junto
ao C. R. de Imóveis). - Adv. ELTON ALAVER BARROSO.

53.-PRECATÓRIA 89/2004 - PONTA GROSSA-PR 2ª V. Fe-
deral (Monitória 2003.70.09.015256-9) - CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL-CEF x MARISE REIS MARQUES - Deferido
prazo de 20 dias para depósito das custas. - Adv. NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES.

54.-PRECATÓRIA 98/2004 - LONDRINA-PR 3ª V. Federal
(Execução de Sentença 2001.70.01.001226-1) - CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL-CEF x CLAUDIO IVO FELTRIN - À
exequente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

55.-PRECATÓRIA 142/2004 - LONDRINA-PR 2ª V. Cível
(Invest.Paternidade 001755) - A.C.N. e C.C.N. x A.J.A. - Às
requerentes, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 8. (Não citado o
requerido por se tratar de pessoa desconhecida na referida rua.
Precatória devolvida em Cartório para que a parte requerente
informe o endereço correto do requerido) - Adv. MARCIA
TESHIMA.

57.-ADOÇÃO 14/2003 - C.A.Z. e A.A.S.B. x M.A.P. - Aos
requerentes, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 35. - Adv. CAR-
LOS JOSÉ COGO MILANEZ.

58.-EXECUÇÃO 175/2004 - ARTHUR FLAMARION SAN-
TIAGO DA SILVA x PEDRO SANTO FURLAN - Declarada
ineficaz a nomeação de bens à penhora. - Adv. JOSÉ AGE-
NOR G. DE MELLO.

59.-COBRANÇA 6/2003 - ETELMIR SANTA CLARA-PJ x
GERALDO JOSÉ PEREIRA - Designado audiência de instru-
ção e julgamento para dia 18-02-2005, às 15:30 horas, no Fórum
local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. HAYDEE DE LIMA
B. BITTENCOURT e SILVIA DO NASCIMENTO COCCO.

60.-RETIF. DE REGISTRO CIVIL 333/2003 - LINDOLFO
PIOVESANA - Deferido prazo de 30 dias para manifestação
do requerente. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 032/04

Advogado Ordem Process

ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 023 083/04
ALEXANDRE RICARDO PESSERL 017 045/02
ANA AMÉLIA CALDAS SAAD DE
OLIVEIRA 007 278/02
ANA FÁBIA RIBAS DE OLIVEIRA 006 111/04
ANISIO DOS SANTOS 027 030/95
ARNO JUNG 025 222/00
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES
VIANNA 029 315/02
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 017 045/02
CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO 007 278/02
CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO 020 139/04
CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO 021 142/04
CELSO FERREIRA GONÇALVES 023 083/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 001 214/01
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 018 041/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 024 032/98
EDEMILSON PINTO VIEIRA 007 278/02
EDEMILSON PINTO VIEIRA 020 139/04
EDEMILSON PIONTO VIERA 021 142/03
EDUARDO DUARTE FERREIRA 022 212/04
GUILHERME DE SALLES
GONÇALVES 022 212/04
HELIO FERNANDO GAMA
CANTADORI 026 281/02
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 030
JEFFERSON OSCAR HECKE 020 139/04
JOECE KELI QUINTEIRO 020 139/04
JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO 027 030/95
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JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA 020 139/04
JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR 020 139/04
JOSÉ NINNO FURLANETTO 013 302/04
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR 026 281/02
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR 028 27602
KARINE CRISTINA DA COSTA 023 083/04
KATHIA LISANE BOEHS 005 148/04
KATHIA LISANE BOEHS 014 306/04
KATHIA LISANE BOEHS 015 307/04
LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA 025 222/00
LUIR CESCHIN 009 160/98
LUIZ CARLOS KRANZ 004 031/02
LUIZ ROBERTO RECH 010 249/02
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 010 249/02
MARCOS HENRIQUE MENDES
VILELA 030
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA 020 139/04
MARIA NOELI FAÉ 026 281/02
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 008 039/04
MIGUEL CESAR SETIM 009 160/98
NATANIEL RICCI 022 212/04
OTTO JOÃO LYRA NETO 011 206/04
OTTO JOÃO LYRA NETO 027 030/95
PAULO SERGIO STALCHMIDT
CACHOEIRA 019 284/04
RAFAEL AMBROSIO DIAS 002 070/99
RAFAEL AMBROSIO DIAS 003 033/04
RAFAEL AMBROSIO DIAS 021 142/04
RAFAEL AMBROSIO DIAS 027 030/95
RAFAEL AMBROSIO DIAS 030
RAFAEL AMBROSIO DIAS 030
RENATO JOSÉ BORGERT 030
ROMILDA RAMOS MARINELLI 002 070/99
SAMIR THOMÉ 012 238/04
SAMIT THOMÉ 016 253/04
VANDERLEI TAVERNA 007 278/02
VERGINIA MARA PEDROSO 022 212/04
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 026 281/02
VICTÓRIO HAUAGGE 001 214/01

001. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 214/01 – AAS x
JCC – Dia 25 de novembro de 2.004, às 10:00 horas, para cole-
ta dos materiais hematológicos do requerido JCC, na cidade de
Guarapuava, PR e dia 26 de novembro de 2.004, às 10:00 horas
para coleta dos materiais do requerente, na Clínica, em Curiti-
ba, PR., à Rua Mateus Leme, 2117 – Advs. Clinio Leandro
Lino Lyra, Victorio Hauage.

002. DIVISÕRIA – 070/99 – Maria de Lourdes Biora dos San-
tos x Sebastião Ferreira dos Santos – Como requer o Ministério
Público às fls. 153., onde defiro o pedido de fls. 126/129, ex-
pedindo mandado ao Registro de Imóveis para aberturas de
matrículas com a divisão amigável, homologado por sentença
judicial – Advs. Romilda Ramos Marinelli Martins, Rafael
Ambrosio Dias.

003. DESAPROPRIAÇÃO – 033/04 – Município de Bocaiúva
do Sul x Luiz Carlos Polli – Defiro a cota retro do M.P. – (Pre-
liminarmente, requer este órgão do Ministério Público seja re-
novada a intimação da parte autora a fim de que realize o depó-
sito prévio determinado. Após pelo andamento deste feito até
seus ulteriores termo) – Adv. Rafael Ambrosio dias.

004. CARTA PRECATÓRIA – 031/02 – Juízo da 1ª Vara Fede-
ral das Execuções Fiscais da Comarca de Curitiba, PR. – Exe-
cução Fiscal – 98.0027185-6 – Caixa Econômica Federal x
Jofran Veículos Ltda. e outros – Defiro o pedido de suspensão
do feito, consoante o requerido pela exequente às fls. 147 –
Adv. Luiz Carlos Kranz.

005. USUCAPIÃO – 148/04 – Luiza Lazarotto Taborda – Pro-
mova a autora, no prazo de cinco (5) dias a juntada de certidão
de lides possessórias envolvendo a autora e seus antecessores
na posse.. – Adv. Kathia Lisane Boehs.

006. USUCAPIÃO – 111/04 – Luiz Erasmo Polli e outra – Pro-
movam os autores, a citação do DENIT – Departamento Naci-
onal de Infra-Estrutura de Transportes, no prazo de cinco (5)
dias, sob as penas da lei – aDv. Ana Fábia Ribas de Oliveira.

007. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 278/02 – Companhia
Paranaense de Energia – COPEL x Cal Cem Indústria de Miné-
rios Ltda. e outros – Às partes em dez (10) dias, sobre o Laudo
Pericial e parecer do Assistente Técnico da Autora – Advs. Ana
Amélia Caldas Saad de Oliveira, Vanderlei Taverna, Carlos
Alberto Costa Machado, Edemilson Pinto Vieira.

008. EXECUTIVO FISCAL – 039/04 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Bocaiuvense Comércio de Gêneros Ali-
mentícios – A exequente em cinco dias ante ao pagamento da
dívida e acessórios – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas
Luis.

009. INVENTÁRIO – 160/98 – Espólio de Dorvalino de Lima
Santos – Face ao alegado no petitório de fls. 159/160, determi-
no a intimação de Rosicléia Aparecida Costa, viúva do “de cu-
jus” para prestação de contas dos alugueres recebidos, no pra-
zo de quinze (15) dias – Advs. Luir Ceschin, Miguel César
Setim.

010. EXECUÇÃO – 249/02 – Pavin Pavin & Cia. Ltda. x Ana
Dubow Palma – Preliminarmente, deve a exequente promover
a intimação da executada Ana Dubow de Paula, da penhora
realizada às fls. 51. Após, ouça-se a executada, acerca do peti-
tório de fls. 62 a 68 – Advs. Luiz Roberto Rech, Mara Claudia
Dib de Lima.

011. ARROLAMENTO – 206/04 – Espólio de José Carlos Sen-
den Junior – Renove-se a intimação da inventariante, para em
quarenta e oito (48) horas, apresentar certidão negativa de tri-
butos da Fazenda Estadual, sob as penas da lei – Adv. Otto
João Lyra Neto.

012, REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 238/04 – José Augusto
de Oliveira e outros x Plenovale Florestal Ltda. – Ante a notí-
cia de interposição de Agravo de Instrumento (fls. 233/252),
mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos –
Adv. Samir Thomé.

013. ARROLAMENTO – 302/04 – Espólio de João Raap de
Cristo – Homologo por sentença para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos a adjudicação em favor do cessionário José
Ninno Furlanetto (fls. 02/12v.), nos presentes autos de Inventá-
rio sob o rito de Arrolamento dos bens deixados pelo finado
João Raap de Cristo, e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvado os direitos de terceiros,
porventura existentes. Após o trânsito em julgado e comprova-
ção verificada pela Fazenda Estadual do pagamento de todos
os tributos, expeça-se a competente carta de adjudicação – Adv.
José Ninno Furlanetto.

014. DIVÓRCIO CONSENSUAL – 306/04 – GNO e outro –
Defiro o pedido de assistência judiciária, ficando cientes os
autores de que, caso comprovado no decorrer do processo, que
têm condições de pagar as custas, podem ser condenados ao
pagamento do valor de até o décuplo delas e também que a
assistência judiciária compreende, entre outras despesas os
honorários do advogado. Designo o dia 24 de novembro de
2.004, às 10:00 horas, para audiência de tentativa de concilia-
ção – Adv. Kathia Lisane Boehs.

015. USUCAPIÃO – 307/04 – Izair José Luiz da Silva e outra
– Aos autores para em dez (10) dias, regularizar a representa-
ção nos autos, com a juntada do instrumento procuratório –
Adv. Kathia Lisane Boehs.

016. NOTIFICAÇÃO – 253/04 – Ademir Goulart e outros x
Plenovale Florestal Ltda. – retirar os autos – Adv. Samir Tho-
mé.

017. RESCISÃO DE CONTRATUTAL – 045/02 – Via Itaúlea-
sing de Arrendamento Mercantil – Grupo Itaú x Cristianei Vio-
la Pinheiro – Recebo o recurso de apelação interposto pela Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil – Grupo Itaú, em am-
bos os seus efeitos, Abra-se vista à apelada, para as contra-
razões no prazo legal (art. 508, do CPC) – Advs.Carlos Alberto
Araújo Rovel, Alexandre Ricardo Pesserl.

018. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 041/02 – Empreende
Administração e Empreendimentos Imobiliários ltda x Justino
Domingos dos Santos e outra – Aguarde-se em cartório, pelo
prazo de trinta (30) dias, a manifestação da parte interessada
quanto a eventual interesse no prosseguimento da execução. Se
nada for requerido arquivem-se os autos – Adv. Clinio Leandro
Lino Lyra.

019. EXECUÇÃO – 284/04 – Petropar Petróleo e Participa-
ções x Castro e Costacurta Ltda. – A exequente em cinco dias
ante o pagamento do principal e acessórios – Adv. Paulo Sergio
Stalchmidt Cachoeira.

020. EMBARGOS – 139/04 – José Antonio Polli & Cia. Ltda.
x Espólio de Hilton Santos - ... A matéria aventada em prelimi-
nar de “inadmissibilidade dos embargos”, em face de não estar
seguro o Juízo em relação ao Embargante, nos termos do artigo
737, I e II do CPC., deve ser rejeitada de plano, uma vez que a
garantia do Juízo para a execução, restou materializada através
de penhora de fls. 660, de um imóvel urbano descrito às fls.
639, havendo a concordância dos exeqüentes às fls. 645, e as-
sim aproveita-se a garantia aos demais executados, legitiman-
do a qualquer um deles discutir a execução através de Embar-
gos, respeitado o prazo de dez (10) dias para seu ajuizamento,
razão pela qual venho a rejeitar a preliminar. Venho a deferir a
produção de prova pericial especificada pela Embargante às
fls. 27, tão somente, vez que nada foi requerido pelo Embarga-
do às fls. 29. Designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 22/03/2.005, às 14:00 horas. Para reali-
zação da prova pericial às fls. 27, nomeando como Perito Judi-
cial o Doutor (a) Sergio Henrique Miranda, CRM 023480-0-0,
sob a fé de seu grau, devendo a manifestar aceitação do encar-
go e apresentar proposta de honorários, após a especificação
de quesitos pelas partes. Laudo em trinta dias, após o recebi-
mento do depósito judicial de 50%. Faculto as partes o prazo
de 05 (cinco) dias para apresentarem quesitos a prova pericial,
bem como querendo indicarem Assistente Técnico. Dou por
saneado o feito. Diligências necessárias – Advs. José Melquia-
des da Rocha, José Melquiades da Rocha Junior, Maria Cristi-
na Melquiades da Rocha, Jefferson Oscar Hecke, Joece Keli
Quinteiro, Carlos Alberto Costa Machado, Edemilson Pinto
Vieira.

021. EMBARGOS – 142/04 – Sindicato Rural de Bocaiúva do
Sul x Espólio de Hilton Santos - ...A matéria aventada em pre-
liminar de “inépcia da inicial”, deve ser rejeitada de plano, es-
tando a inicial nos moldes do artigo 282 do CPC, sendo claro
inteligível o pedido na sua maioria, manifestando o interesse
de agir, no sentido de discutir a possibilidade do imóvel perten-
cente ao Sindicato Rural, ter sido dado em garantia do Juízo às
fls. 631, sem a realização de assembléia geral de seus filiados.
Portanto encontra legitimidade o pedido do Presidente do Sin-
dicato Rural, conforme artigo 81 letra “a” do Estatuto Social
do Sindicato, que será apreciado no decorrer da instrução pro-
cessual. As demais matéria alegadas pelo Embargado, confun-
dem-se com o mérito, ficando relegada a sua apreciação para
fase oportuna. Em face das partes não indicarem provas, venho
a indicar como testemunha do Juízo, o Sr. José Colletti Scre-
min (Presidente) e os outros dois membros da Diretoria, e ain-
da dos três membros do Conselho Fiscal, art. 12 do Estatuto
Social) para serem ouvidos em audiência de instrução e julga-
mento que designo para o dia 22/03/2.005, às 15:00 horas. Dou

por saneado o feito. Dil. necessárias – Advs. Rafael Ambrosio
Dias, Carlos Alberto Costa Machado, Edemilson Pinto Vieira.

022. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 212/04 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Teodoro Marques de Oliveira e outros -
... Compulsando-se os autos verifica-se, por lapso deste julga-
dor não conferida no despacho de fls. 57, a disposição do § 7º
do artigo 17 da Lei Federal n.º 8.429/92, em relação aos réus.
Assim a fim de afastar eventual nulidade processual, e conso-
ante parecer ministerial de fls. 569, venho a determinar a noti-
ficação dos réus Sidival Bacil de Souza, Eleonai José Vaz e
José Carlos dos Santos, para que no prazo de 15 (quinze) dias
apresentem, querendo, manifestação escrita, instruindo-a com
documentos e justificações que entenderem necessárias. Opor-
tunamente apreciarei as respostas, nos termos do § 8 da Lei
8429/92 (prazo 30 dias). Declaro valida e tempestivas as res-
postas apresentadas pelos réus, sem prejuízo das novas defesa
preliminares que apresentarão e juntada de novos documentos.
Declaro válida a Defesa Preliminar já apresentada pelo Réu
Teodoro Marques de Oliveira às fls. 245/295, sendo desneces-
sária nova defesa. Cumpridas as notificações, e juntadas as
defesa preliminares voltem-me conclusos. Após deverá ser aber-
to nova vista ao Doutor Promotor de Justiça, conforme requeri-
do às fls. 569.- Advs. Eduardo Duarte Vieira, Nataniel Ricci,
Verginia Mara Pedroso, Guilherme de Salles Gonçalves.

023. DEPÓSITO – 083/04 – B.V. Financeira S/A x Tito Maria
dos Santos – Ante ao silêncio da autora, defiro tão somente o
pedido de suspensão do feito, pelo prazo de noventa (90) dias –
Advs. Karine Cristina Costa, Alessandra Cordeiro Stabach,
Celso Ferreira Gonçalves.

024. INSOLVÊNCIA CIVIL – 032/98 – José Salvador Lima x Ban-
co Cacique-SP e outros – Ao autor, em cinco (5) dias ante o decurso
do prazo de suspensão do feito – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

025. FALÊNCIA – 222/00 – Tubotec Ind. e Com. de Tubos e Peças
Ltda. – Cumpra-se integralmente a cota ministerial de fls. 224, que
acolho, intimando-se a falida, para em cinco (5) dias, manifestar-se
sobre o petitório e documentos de fls. 221/229 da Fazenda Estadual
– Advs. Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura.

026. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 281/02 – Companhia Para-
naense de Energia – Copel x Wainer P. da Silva e outros – As partes
em dez dias sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico da
autora – Advs. José Roberto dos Santos Júnior, Maria Noeli Fae,
Vicente de Paula Santiago, Helio Fernando Gama Cantadori.

027. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 030/95 – Espólio de
Gertrudes Araújo Polli x Marli Nunes Kath e outros – Suspen-
do a tramitação do presente feito, consoante o requerido pelo
Doutor Procurador do requerido José Zinival de Castro. Aguar-
de-se, em arquivo provisório, provocação das partes – Advs.
José Maria Martins do Nascimento, Anísio dos Santos, Rafael
Ambrosio Dias, Otto João Lyra Neto.

028. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 276/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x Lindolfo de Assis Fogaça –
Ao preparo da conta – R$. 577,81 – Adv. José Roberto dos
Santos Junior.

029. DECLARATÓRIA – 315/02 – Silvanira da Silva Rosa dos
Reis x Prefeitura Municipal de Adrianópolis - ...Aberta a audiên-
cia, presente a autora e seu procurador, ausente o requerido, sendo
apregoado por mais de três vezes, até às 156:00 horas, resultando
negativo a presença do patrono da ré e de algum preposto. Pelo
MM. Juiz foi dito que tendo em vista não existirem mais provas a
serem produzidas, determino a abertura de prazo para apresenta-
ção de memoriais, sendo concedido o prazo de 15 (quinze) dias
para cada parte, começando pelo autor, e após pela requerida e ao
final pelo Ministério Público.declaro prejudicado o pedido de oi-
tiva de depoimento pessoal, ante a ausência injustificada do patro-
no da ré e seus prepostos, ficando dispensada a prova nos termos
do art. 456, parágrafo II do CPC ficando as partes presentes inti-
mados em audiência – aDv. Bruno Augusto Gonçalves Vianna.

030. PREPARO – Petições iniciais que aguardam o preparo
(art. 257 do CPC)

a) – USUCAPIÃO – Município de Tunas do Paraná – R$. 538,20
– Adv. Marcos Henrique Mendes Vilela.

b) – USUCAPIÃO – Madegral – Indústria de Madeira Gralha
Azul Ltda – R$. 1.004,40 – Adv. Jacy Goetten de Brito Santos

c) – ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA – Luiz Carlos dos San-
tos Castro – R$. 203,70 – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

d) - ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA – Sebastião Ari dos
Santos – R$. 203,70 – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

e) – EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – Administradora
Comercial Imobiliária Trevisan S/A – R$. 203,70 – Adv. Rena-
to José Borgert.

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO N§ 57/2004
DEVEM OS SRS.ADVOG.DEV.OS AUTOS EM 24 HORAS
PENAS DO ART.196/CPC-CARGA ATÈ25/10/2004
HILARIO ALEIXO-ESCRIVAO CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA SONI ABUJAMRA 0054 000440/2001
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0042 000007/2000
ALEXANDRE LOPES BATISTA D 0024 000180/1998

0041 000511/1999

0056 000496/2001
0114 000265/2001
0116 000577/2001
0113 000104/2001

ALISSON KLEBER VIZENTIM 0101 000339/2004
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 0044 000130/2000
ANTONIO CARLOS CANTONI 0124 000083/2004
ANTONIO EDSON MARTINS NOG 0037 000242/1999

0039 000321/1999
0048 000346/2000
0060 000069/2002
0082 000596/2003

ARISTIDES RODRIGUES RODRI 0051 000118/2001
0068 000519/2002
0008 000024/1995
0035 000638/1998
0095 000169/2004
0026 000224/1998
0088 000797/2003

BERNADETE GOMES DE SOUZA 0038 000293/1999
BRAULINO BUENO PEREIRA 0027 000332/1998
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0092 000042/2004
CLAUDIO PAVAN 0009 000154/1995

0007 000017/1995
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA 0034 000573/1998

0036 000238/1999
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0040 000418/1999
DALVA APARECIDA DOS SANTO 0085 000749/2003
EDER GORINI 0069 000601/2002
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0053 000292/2001
EDUARDO LUIZ CORREIA 0050 000356/2000

0117 000365/2002
EMERSON GARCIA PEREIRA 0058 000006/2002
FABIOLA A. ZANETTI DE BRI 0043 000097/2000

0055 000488/2001
0122 000022/2003

FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0120 000004/2002
FRANCESCO AMORESE 0071 000738/2002
FRANCISCO LOPES 0010 000219/1996
IDEVAR CAMPANERUTI 0098 000254/2004

0061 000191/2002
0090 000972/2003
0033 000558/1998
0091 000005/2004
0029 000418/1998
0065 000449/2002
0020 000454/1997
0084 000742/2003
0096 000241/2004

IRINEU ANTONIO BERTAN 0057 000599/2001
0067 000516/2002
0001 000028/1975
0075 000246/2003

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0013 000721/1996
0106 000838/1984

JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0021 000549/1997
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0063 000407/2002

0064 000408/2002
0005 000334/1994
0004 000098/1994

JOSE DORIVAL PEREZ 0012 000595/1996
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0030 000439/1998

0031 000466/1998
KARINA ZANIN DA SILVA 0079 000445/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0003 000511/1988

0070 000692/2002
0066 000468/2002

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0014 000824/1996
LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 0078 000330/2003
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0028 000398/1998

0118 000115/2004
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0102 000350/2004

0103 000353/2004
0110 000065/1997
0111 000294/1999
0109 000005/1996
0115 000540/2001
0112 000232/2000
0108 000686/1995
0107 000084/1995

MARCIO LUIZ NIERO 0121 000166/2002
MARCIO MIATTO 0023 000766/1997
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0025 000197/1998
MARCOS PINTOR DE MELO LIM 0097 000243/2004
MARCOS ROBERTO BOEING 0086 000756/2003

0052 000195/2001
0062 000375/2002
0080 000470/2003
0083 000711/2003
0059 000029/2002
0087 000774/2003
0104 000441/2004
0081 000493/2003

MARIA JOSE STANZANI 0094 000158/2004
0123 000065/2003

MARILDA DE FATIMA PIRES L 0076 000285/2003
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0074 000134/2003
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0073 000108/2003

0018 000420/1997
0072 000749/2002

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0119 000304/2001
PAULO SERGIO MECCHI 0032 000512/1998

0047 000314/2000
PEDRO RIBAS DE MELLO 0017 001012/1996
RAPHAEL ANDRE NETO 0002 000293/1987
REJANE KIMAID GOMES 0089 000920/2003
RICARDO AUGUSTO SERRA 0100 000305/2004
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0022 000607/1997

0011 000497/1996
RONALDO GOMES NEVES 0045 000146/2000
ROSANGELA LIE MIYA 0105 000458/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0019 000428/1997

0093 000120/2004
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SHIROKO NUMATA 0015 000868/1996
0016 000870/1996
0049 000354/2000

VALDECIR CARLOS TRINDADE 0099 000282/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0077 000328/2003
WALDERI SANTOS DA SILVA 0006 000009/1995
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0046 000289/2000

1.-ARROLAMENTO-28/1975-NESTOR FERRARI x RICIE-
RI FERRARI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
IRINEU ANTONIO BERTAN-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-293/1987-MERI-
DIONAL CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/ x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CLAEL LTDA
e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. RA-
PHAEL ANDRE NETO-

3.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-511/1988-BAN-
CO NOROESTE S/A x TRINCHEL ADUBOS QUIMICOS E
ORGANICOS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

4.-INDENIZACAO-98/1994-ROSA MARIA BUENO x MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA e outros -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-334/1994-MILTON PEREIRA
SOUTELLO x DELMAR ROCIO DO ROSARIO -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI-

6.-INDENIZACAO-9/1995-CLEUZA MARIA MOYA x
TRANSPORTES GUZZO LTDA e outros -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. WALDERI SANTOS DA SILVA-

7.-INVENTARIO-17/1995-SONIA APARECIDA FRANZONI
BUCCHI x CLODOALDO BUCCHI -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. CLAUDIO PAVAN-

8.-ARROLAMENTO-24/1995-ELIAS VICENTE SOARES DA
SILVA x TEREZINHA SOARES DA SILVA -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-154/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOVOPLAST-COMER-
CIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA e outros -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLAUDIO PAVAN-

10.-INDENIZACAO-219/1996-FRANCISCO CORTEZ e ou-
tros x MARCO ARTHUR SALDANHA ROCHA E OUTROS -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FRANCISCO
LOPES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-497/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NANC x DAVID MAIRENO e outros -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ROBSON CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS-

12.-DEPOSITO-595/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA CRED.FINANCEIROS x ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
JOSE DORIVAL PEREZ-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-721/1996-NORTHINGTON
QUIMICA LTDA x FAZENDA NACIONAL -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/1996-MARCOS
AFONSO BELLINI x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-868/1996-ESTADO
DO PARANA x JOSE CARLOS DE FARIA -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-870/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOSE CARLOS DE FA-
RIA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo le-
gal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1012/1996-C.R. CALCA-
DOS E ESPORTES LTDA x VAGNINER PERES HERNAN-
DES -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo le-
gal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PEDRO
RIBAS DE MELLO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-420/1997-BAN-
CO REAL S/A x JOSIAS MIRANDA RIBEIRO e outros -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO-

 19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-428/1997-
BANCO ITAU S/A x ESCRITORIO CONTABIL ALIANCA
S/C LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-454/1997-PEDRO APARE-
CIDO SEBAIO e outros x RENATO FREGONEZZI -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-549/1997-JOSE CESAR
BATISTA DE SOUZA e outros x FAZENDA NACIONAL -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JORGE LUIS
RIBEIRO REZENDE-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-607/1997-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA
CREDIT.FINANCEIROS x GENALDO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-766/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x SILVIA CRISTINA ZOTARELLI GO-
MES DA SILVA e outros -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MARCIO MIATTO-

24.-COMINATORIA-180/1998-AMERICO AFFONSO GAS-
PAR e outros x MUNICIPIO DE CAMBE -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE LOPES BATISTA DE
PAIVA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-197/1998-ARIS-
TON INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA
x G.F.C. COMERCIAL HOSPITALAR LTDA e outros -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCO ANTO-
NIO DE A. CAMPANELLI-

26.-ARROLAMENTO-224/1998-VALENTIN BATILANA x
ORLANDO BATIGLANI -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

27.-DESPEJO-332/1998-ODILOM PEREIRA x ILMO LUIZ
MATTIELO e outros -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-398/1998-KARINA OLIVEI-
RA BONO x SAN-PALM IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

29.-ORDINARIA-418/1998-IRINEU SERESSUELA x CIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL S/A -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-466/1998-IMOBILIARIA
MATRIZ LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA-

32.-DEPOSITO-512/1998-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA x CLAUDIO HENRIQUE PAGAN -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO SERGIO
MECCHI-

33.-ARROLAMENTO-558/1998-MARIA ELZA FERREIRA
DE SOUZA x IRACI CONCEICAO DE SOUZA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

34.-INVENTARIO-573/1998-ENCARNACAO FERREIRA
DOS SANTOS e outros x JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SO-
ARES DE ALMEIDA-

35.-USUCAPIAO-638/1998-PEDRO CARLOS DE MELO e
outros x JULINDA DE JESUS ARAUJO e outros -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

36.-ALVARA-238/1999-ALICE GOVEIA VIEIRA x JUIZO DE
DIREITO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-242/1999-EDSON AKIRA
WATANABE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA-

38.-INVENTARIO-293/1999-LUCIMAIA PRACHEDES

D’AGOSTINO x DONIZETI D’AGOSTINO -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

39.-COBRANCA-321/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO DALMANCIO PAVINATO -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA-

40.-ARROLAMENTO-418/1999-CLAUDINO DO CARMO x
NISA MARIA LOPES DO CARMO -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

41.-DESAPROPRIACAO-511/1999-MUNICIPIO DE CAMBE
x LEONILDA MAZZARI FERREIRA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE LOPES BATISTA DE
PAIVA-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-7/2000-PRODU-
TOS PARA MARCENARIA THOM LTDA e outros x LUIZ
CARLOS PASCUETTO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2000-CLAUDINEI JOSE
GUASTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABIOLA A.
ZANETTI DE BRITO-

44.-ARROLAMENTO-130/2000-VALDIMIRO FRANCISCO
DE SOUZA e outros x MARIA ADALIA DE CASTRO e ou-
tros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-146/2000-TIL -
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x PAULO SERGIO FA-
ZAN -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-289/2000-ANTONIO CAR-
LOS TURETTA x DIRCEU LEMES VETTORE -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. WILSON LOPES DA
CONCEICAO-

47.-DEPOSITO-314/2000-BANCO BRADESCO S/A x KAI-
ROS DESIGNER EDITORA E COMUNICACAO VISUAL
LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAU-
LO SERGIO MECCHI-

48.-ORDINARIA-346/2000-NEIDE ROMANIOLO x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CAMBE -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA-

49.-DEPOSITO-354/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO SANCHES CAMACHO -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. SHIROKO NUMATA-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-356/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDILAE COMERCIO DE LIVROS
LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-118/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PIELAK SERVICE AUTO POSTO -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RO-
DRIGUES RODRIGUES-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/2001-GE-
RALDO SERRA x LUIZ ANTONIO PEREIRA SILVA -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-292/2001-LOJAS
COLOMBO S/A - COM. UTILIDADES DOMESTICAS x JO-
AQUIM ALVAREZ RUIZ FILHO -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

54.-INVENTARIO-440/2001-MARGARIDA MARIA TEIXEI-
RA DA SILVA x ARSENIO GOMES DA SILVA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ADRIANA SONI ABU-
JAMRA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2001-ALIPAN-INDUS-
TRIA COM.PROD.ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. FABIOLA A. ZANETTI DE BRITO-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-496/2001-MUNICIPIO DE
CAMBE x PAULO VIEIRA -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-599/2001-ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANCO ITAU S/A -Devem os autos ser devolvi-

dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-6/2002-MULTIMETAL-IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. EMERSON GARCIA PEREIRA-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-29/2002-CELIA
REGINA BARBOSA BORGIANNI x METALURGICA
NEWRODY LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

60.-TESTAMENTO-69/2002-DIRCEU ORLANDI x JUIZO DE
DIREITO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

61.-INDENIZACAO-191/2002-MARIA SOUZA DOS SAN-
TOS x VIACAO GARCIA LTDA -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-375/2002-IVO-
NE CILIAO BARIAO x DAN DE NORONHA e outros -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

63.-ARROLAMENTO-407/2002-ADELAIDE DE SOUZA
FORMIGONI x JOAO FORMIGONI ALVES -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

64.-ARROLAMENTO-408/2002-ADELAIDE DE SOUZA
FORMIGONI x MANOEL SOUZA CORREIA e outros -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

65.-ARROLAMENTO-449/2002-GLORIA DA COSTA ALDA
x ANTONIO MORENO ALDA -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

66.-MONITORIA-468/2002-BANCO ITAU S/A x IRMAOS
GARBELINI LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

67.-INVENTARIO-516/2002-JOSE CARLOS CASTILHA e
outros x ANTONIO CASTILHA -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

68.-DECLARACAO DE AUSENCIA.-519/2002-APARECIDA
DOS SANTOS PAIVA x SEBASTIAO DE PAIVA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

69.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-601/2002-ITAU
SEGUROS S/A x EUISES SANTOS PEIXOTO -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. EDER GORINI-

70.-DECLARATORIA-692/2002-ICEM - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ETIQUETAS LTDA x BANCO ITAU S/A -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

71.-ARROLAMENTO-738/2002-ALAELSON LINDA MAR-
TINS x JOSE BARBOSA LINDA -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. FRANCESCO AMORESE-

72.-ARROLAMENTO-749/2002-JOAO ALBERTO VICENTI-
NI x DALVA BUZOLLI VICENTINI e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

73.-INVENTARIO-108/2003-ANGELICA BERNARDI CA-
MARGO ROCHA x ESPOLIO DE JANDYRA RAVELI BER-
NARDI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MO-
NICA CESARIO PEREIRA COTELO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2003-MARIA THERE-
ZA SONI ABUJAMRA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA - COROL -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

75.-ARROLAMENTO-246/2003-CLAUDIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA x HELENA RIBEIRO -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

76.-ARROLAMENTO-285/2003-MARIA DE LOURDES FER-
REIRA MARTINI x FLORINDO MARTINI -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARILDA DE FATIMA PI-
RES LUCENA-

77.-INVENTARIO-328/2003-EDNEIA DA SILVA LUIZ TEI-
XEIRA x ANTONIO CARLOS TEIXEIRA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-
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78.-SUSTACAO DE PROTESTO-330/2003-E.W. COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA x FROTALL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. LUIS CARLOS DO NASCIMENTO-

79.-MONITORIA-445/2003-PAULIM E PINTO LTDA x JOSE
SEVERINO GALVAO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. KARINA ZANIN DA SILVA-

80.-INVENTARIO-470/2003-MARIA MAGNOLIA DA COS-
TA EDUARDO e outros x ZULZA FONSECA EDUARDO -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

81.-ARROLAMENTO-493/2003-LUIZ ROBERTO ALME-
RINDO DA SILVA e outros x MARIA LUIZA ZIMMERMANN
e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

82.-INVENTARIO-596/2003-SONIA REGINA AFONSO PIN-
TO DE OLIVEIRA x CLOVIS DE OLIVEIRA -Devem os au-
tos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-711/2003-EL-
BINA RICIERI PERRE x WALMIR APARECIDO MARIN e
outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

84.-INVENTARIO-742/2003-MARIA CATHARINA BLESSA
SOTANA e outros x CARLOS SOTANA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

85.-INTERDICAO-749/2003-OSMARINO MARTINS e outros
x GRASIELE MARTINS -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE-

86.-ALVARA-756/2003-MARIO NOGANINE e outros x JUI-
ZO DE DIREITO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-774/2003-JOSE
VASQUES LOPES x IVO DONIZETE BOSSO e outros -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

88.-ARROLAMENTO-797/2003-MARLI FRANCISCO DE
AVILA e outros x PAULO ROBERTO DE AVILA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

89.-ARROLAMENTO-920/2003-FRANCISCO CESARIO
DOS SANTOS x JOSEFA GASPAR DOS SANTOS -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. REJANE KIMAID
GOMES-

90.-ARROLAMENTO-972/2003-FRANCISCA ALVES LU-
CINDA LIMA x EDILSON SILVA LIMA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

91.-ARROLAMENTO-5/2004-MARIA CLARA DE JESUS
COSTA x GERALDO FELIX DA COSTA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

92.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42/2004-NOEMIA
BATISTA PERSUHN x CONDOMINIO RESIDENCIAL CAS-
TELO BRANCO II -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

93.-EXECUCAO DE SENTENCA-120/2004-JOEL LEMES DE
SOUZA e outros x BANCO ITAU S/A -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO-

94.-ARROLAMENTO-158/2004-TIECO CROE SAKAI e ou-
tros x HIFUMI SAKAI -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

95.-ARROLAMENTO-169/2004-SHIRLEY PASSARO GO-
MES DE OLIVEIRA e outros x NILTON GOMES DE OLI-
VEIRA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

96.-ALVARA-241/2004-ARIANE RODRIGUES PANHAN
FADEL x ESTE JUIZO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

97.-ARROLAMENTO-243/2004-MARCO ABILIO BOS-
QUETTI e outros x IVONE BIONDO -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS PINTOR DE MELO LIMA-

98.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-254/2004-IDEVAR CAM-
PANERUTI x OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO IMO-

VEIS -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-282/2004-AILTON GONZA-
GA DA SILVA x LUIZ ROGERIO RAMOS DA LUZ -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. VALDECIR CARLOS
TRINDADE-

100.-ARROLAMENTO-305/2004-JOSE ANTONIO DA SIL-
VA x MESSIAS MACHADO DA SILVA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. RICARDO AUGUSTO SERRA-

101.-COBRANCA-339/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASTELO BRANCO e outros x FORTUNATO PEREIRA
LIMA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ALIS-
SON KLEBER VIZENTIM-

102.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-350/2004-GE-
RALDO BRIGUENTI x INSS-INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

103.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-353/2004-
MARIA APARECIDA DE JESUS FORNARO x INSTITUTO
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

104.-ARROLAMENTO-441/2004-MARCIO CAZALLI MA-
RANHAO e outros x REGINA SANTA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

105.-ARROLAMENTO-458/2004-HIROCO NARIMATSU
IEGA e outros x RUY IEGA -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

106.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-838/1984-FAZENDA
NACIONAL x NORTHINGTON QUIMICA LTDA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

107.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-84/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS x METALURGI-
CA PINHAL LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

108.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-686/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO TOHY’S LTDA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

109.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-5/1996-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ELETRO
SOLDA PARANAENSE LTDA E OUTROS -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

110.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-65/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAMBERANA
COMERCIO DE TECIDOS E ARTIGOS DO VESTUAR -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

111.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-294/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FONSECA E
ROMANHOLLI LTDA e outros -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

112.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-232/2000-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MECA-
NICA OSVALDO GOES LTDA e outros -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

113.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-104/2001-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x ANTONIO NUNES FERREIRA -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE
LOPES BATISTA DE PAIVA-

114.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-265/2001-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x OSVALDO GOES -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE LOPES BATISTA DE
PAIVA-

115.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-540/2001-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x HIERO
SUPER ALIMENTOS S/A e outros -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

116.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-577/2001-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x SONIA REGINA A.PINTO DE OLIVEI-
RA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal

de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ALEXAN-
DRE LOPES BATISTA DE PAIVA-

117.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-365/2002-CONSE-
LHO REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x MA-
CEDO E VAZ LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

118.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-115/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BONO & OLI-
VEIRA LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

119.-CARTA PRECATORIA-304/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦ VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ANTENOR BARRETO JUNIOR
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN-

120.-CARTA PRECATORIA-4/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.7¦VARA CIVEL COMARCA LONDRINA-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BASAL
PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS LTDA e outros -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI DE BRITO-

121.-CARTA PRECATORIA-166/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -MADEI-
REIRA BORDIGNON LTDA x GIOVANI LOPES -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO-

122.-CARTA PRECATORIA-22/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DO SETOR EXEC.FISCAIS DE SAO PAULO -FAZEN-
DA DO ESTADO DE SAO PAULO x FECHADURAS BRA-
SIL S/A. -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABI-
OLA A. ZANETTI DE BRITO-

123.-CARTA PRECATORIA-65/2003-Oriundo da Comarca de
3¦ V.CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -BANCO
BRADESCO S/A x ACHILES HASS e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

124.-CARTA PRECATORIA-83/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. DIREITO 3¦VARA COM. D. LONDRINA -ELLEN
AYAKO NAKAYAMA FONSECA E OUTROS x RADAR
TURISMO E TRASNSPORTE LTDA -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA – JUÍZA DE
DIREITO
CAMPO MOURÃO – PARANÁ
RELAÇÃO Nº 45-2004

RELAÇAO DE COBRANÇA DE PROCESSOS COM
CARGA EXCEDIDA AOS ADVOGADOS.

ADVOGADO AUTO DATA DA CARGA FLS.

DR.EDSON M. OZORIO 407/96 01.09.2004 22
DR.ARY P. DE OLIVEIRA JUNIOR 225/04 02.09.2004 22
DR.VALTER F. SILVA 63/99-F 02.09.2004 23
DR.CARLA FABIANA H.Z. CONSALTER 208/04 02.09.2004 23
DR.EDSON M. OZORIO 403/97 02.09.2004 23
DR.EDSON M. OZORIO 314/98 02.09.2004 23
DR.DEOCLECIANO D. CARNEIRO 164/02 03.09.2004 23
DR.IRENE M. BRZEZINSKI DIANIN 545/98 09.09.2004 24
DR.PEDRO C. PALMA 541/03 10.09.2004 25
DR.JULIO MARTINS QUEIROGA 235/02 14.09.2004 27
DR.RUBENS DE OLIVEIRA 154/93 21.09.2004 29
DR.JOSILDO VAZ SANTOS 522/97 27.09.2004 30
DR.LUIZ ARINOS SCABURI 317/99 28.09.2004 31
DR.JOSILDO VAZ SANTOS 497/88 29.09.2004 31

COMARCA DE CAPANEMA
VARA CIVEL - RELACAO 38/2004
JUIZ DE DIREITO - ROSEANA C G R ASSUMPÇAO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE CAST 0028 000036/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0019 000053/2002
CAMILO DE TONI 0051 000038/1996

0004 000281/1997
0005 000010/1998

CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 0045 000120/2004
0028 000036/2003
0030 000060/2003
0004 000281/1997
0035 000169/2003
0007 000168/1998

CESAR SOUZA 0034 000152/2003
CINARA STOCK DOS SANTOS 0016 000178/2001

0015 000172/2001
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 0008 000090/2000

DEBORA CANDIDA SPAGNOL 0044 000108/2004
DEOLINDO ANTONIO NOVO 0048 000134/2004
EDSON LUIZ COCCO 0024 000223/2002
EGON BRUGGEMANN 0054 000076/2004
EMERSON BUSANELLO 0002 000012/1997
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0037 000002/2004
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 0011 000243/2000

0012 000295/2000
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0046 000124/2004
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0017 000024/2002

0018 000025/2002
JAKSON ROBERTO PASCHOAL 0047 000129/2004
JOSE EDILIO DISCONZI GARZ 0014 000122/2001

0010 000224/2000
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0032 000098/2003
JULIANA FRANCOISE ZUGEL F 0056 000039/2004

0001 000450/1996
LEONESIO ANTONIO FELTRIN 0009 000135/2000

0007 000168/1998
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0052 000061/2004
LUIZ CARLOS PACHLA 0013 000054/2001
LUIZ RENATO MANFROI 0042 000100/2004
MARIA TERESA DE CASTRO 0039 000040/2004
MARIA ZELI ANDREAZZA 0050 000042/2001

0036 000179/2003
0026 000255/2002
0003 000098/1997

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0053 000069/2004
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0041 000071/2004
NILCEU NATALINO CAVALHEIR 0038 000006/2004
NOELI DE SOUZA MACHADO 0002 000012/1997
OKSANDRO GONCALVES 0029 000039/2003

0019 000053/2002
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0043 000101/2004

0006 000167/1998
PAULO BURESESKA 0017 000024/2002
PEDRO BENTO TUBIANA 0059 000087/2004

0058 000080/2004
0057 000058/2004
0055 000145/2003
0023 000218/2002
0027 000001/2003

PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0020 000059/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0029 000039/2003
RENATO PEDRO DE SOUSA 0021 000109/2002

0009 000135/2000
VALMOR DE MATTOS 0014 000122/2001

0033 000149/2003
0031 000074/2003
0022 000210/2002
0025 000226/2002
0034 000152/2003
0024 000223/2002

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0049 000135/2004
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0040 000049/2004
YURI JOHN FORSELINI 0020 000059/2002

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR- EM EXECUCAO DE SEN-
TENCA - 456-1996-SADIR WONS e outros x FRANCISCO
DE CASTRO -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, requeren-
do o que de direito. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL
FLORES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-12/1997-DIVA
GUILHERMINA MATIEVICZ e outros x ORLANDO MUL-
LER e outros -Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o cal-
culo realizado pela Sra. Contadora Judicial (3.853.66). - Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO e EMERSON BUSANELLO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-98/1997-COMERCIAL DE
TECIDOS FARADAY e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S A -Manifeste-se os agravados, em 10 dias, sobre fls.
159 a 162. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-281/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x JULIO CESAR CAMPAG-
NOLO e outros -Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o
laudo de avaliacao (R$ 2.800.00) e conta geral (R$ 14.241.21).
-Adv. CAMILO DE TONI e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-10/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x CANTON & ABREU
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu inte-
resse no prosseguimento do feito, tendo em vista que as pracas
realizadas resultaram negativas. -Adv. CAMILO DE TONI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-167/1998-ESTA-
DO DO PARANA x ROVEDA & CAMPAGNOLO LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no
prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo
de suspensao. -Adv. PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-168/1998-ESTA-
DO DO PARANA x MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SU-
DOESTE LTDA e outros- Determino o registro da carta de ar-
rematacao, em prol do arrematante, nao obstante a existencia
de certidoes positivas. Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN
e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

8.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM EXECUCAO
DE SENTENCA - 90/2000-MARIA PIMENTEL MAROSTE-
GA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-Julgo extinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC.-Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

9.-DESAPROPRIACAO-135/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIA IRACI SCHA-
FLER THEISEN e outros -Manifestem-se as partes sobre o cal-
culo elaborado pela Sra. Contadora Judicial (R$ 10.635.41). -
Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA e LEONESIO ANTONIO
FELTRIN-
 10.-INVENTARIO-224/2000-CELI SALETE WOLMUTH

Campo Mourão

Capanema
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DAL BOSCO x CELSO DAL BOSCO- Solicitado o compare-
cimento do procurador da inventariante, em 5 dias, para subs-
crever o Termo de Declaracoes Finais de Inventariante, bem
como para se manifestar sobre as mesmas. - dv. JOSE EDILIO
DISCONZI GARZAO-

11.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM EXECUCAO
DE SENTENCA - 243/2000-EMY TURELLA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo extinta a
presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-
Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

12.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM EXECUCAO
DE SENTENCA - 295/2000-JOVILA PEDERIVA CASTOLDI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Julgo extinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

13.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-54/2001-VIL-
SON FRANCISCO FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S A -Ao preparo das custas processuais (R$ 740.77),
pelos autores, no prazo de 5 dias-Adv. LUIZ CARLOS PA-
CHLA-

14.-ARROLAMENTO-122/2001-ELECI CECILIA RODRI-
GUES x ALTAMIRO RODRIGUES -Manifestem-se as partes,
em 10 dias, requerendo o que de direito. -Adv. JOSE EDILIO
DISCONZI GARZAO e VALMOR DE MATTOS-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-172/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ARLINDO CENCI -Ao preparo das custas processuais (R$
173.91), pelos autores, no prazo de 5 dias-Adv. CINARA STO-
CK DOS SANTOS-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-178/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SERGIO
KUNZEL -Arquive-se-Adv. CINARA STOCK DOS SANTOS-

17.-ORD. DE INDENIZACAO-24/2002-MICEMETAL - MUL-
LER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x METALURGICA
SANTO INACIO-NARDI L DUARTE & DUARTE L -Mani-
festem-se as partes, em 5 dias, sobre a proposta de honorarios
periciais (R$ 5.000.00). - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA e PAULO BURESESKA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-25/2002-MICEMETAL
- MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x METALUR-
GICA GHISLENI LTDA- Reporto-me por respeito a brevidade
a decisao preclusa lancada fls. 14. Aguarde-se o retorno da
deprecata. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

19.-DEPOSITO-53/2002-BANCO VOLKSWAGEN S A x
LUIZ CARLOS DE BRITO- Aguarde-se em arquivo a iniciati-
va dos interessados. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACIN-
TO MATTEI -Arquive-se-Adv. YURI JOHN FORSELINI e
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

21.-DESAPROPRIACAO-109/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x VERONICA PELLE-
GRIN MILANI- Ao arquivo no aguardo do interesse e iniciati-
va das partes. - Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-210/2002-LATBOM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x ORDENHA-
DEIRAS SULINOX LTDA -Ao preparo das custas processuais
(R$ 129.06), pelo autor, no prazo de 5 dias-Adv. VALMOR DE
MATTOS-

23.-ALVARA-218/2002-ANDRIELI BERNARDINO e outros
x ESTE JUIZO -Contas boas. Arquive-se-Adv. PEDRO BEN-
TO TUBIANA-

24.-INDENIZACAO POR ACID DE TRABA-223/2002-DAR-
LAN KLEMANN x MUNICIPIO DE PEROLA D’ OESTE -
Ciência às partes da devoluçao destes autos do Tribunal de
Alcada do Estado do Parana, para que, no prazo de 5 dias, se
manifestem sobre o Acórdao, requerendo o que de direito. Em
nada sendo requerido, arquivem-se. -Adv. VALMOR DE MAT-
TOS e EDSON LUIZ COCCO-

25.-ANULACAO DE TITULO-226/2002-LATBOM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x ORDENHA-
DEIRAS SULINOX LTDA -Ao preparo das custas processuais
(R$ 209.87), pelo autor, no prazo de 5 dias-Adv. VALMOR DE
MATTOS-

26.-ANULACAO DE TITULO-255/2002-GERBER RECICLA-
GEM DE PLASTICOS x VISIONER INFORMATICA FRAM
LTDA -Manifeste-se a autora, em 5 dias, considerando que ate
a presente data nao providenciou o cumprimemto da deprecata.
-Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

27.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-1/2003-LUCILA
MANGOLD DA COSTA ALVES x ESTADO DO PARANA -
a) Recebo a apelaçao nos efeitos devolutivo e suspensivo. b)
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razoes,
no prazo de 15 dias.-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

28.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-36/2003-GERSON
FERREIRA x BRASIL TELECOM S A -a) Manifeste-se a re-
querida, em 5 dias, sobre o retorno da correspondencia de fls.
231 e 232, encaminhada aos Sindicos, com a informacao do
carteiro de que o destinatario e desconhido e ausente e a outra
de que o nº e inexistente. b) Manifestem-se as partes, em 5
dias, sobre a resposta enviada pelo Municipio de Curitiba. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE-
 29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2003-BANCO

VOLKSWAGEN S A x ALCEU RODRIGUES DA SILVA-
Assino o prazo de 5 dias, a fim de que o autor se manifeste,
promovendo o regular andamento do feito. - Adv. OKSANDRO
GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

30.-USUCAPIAO-60/2003-OLEMA OLIBONI DALLABE-
THA x CATTANI S/A TRANSPORTES E TURISMO -Provi-
dencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor necessário a pos-
tagem do oficio, com AR.-Adv. CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-

31.-ANULACAO DE TITULO-74/2003-LATBOM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x METALUR-
GICA SULINOX LTDA e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais (R$ 330.02), pelo autor, no prazo de 5 dias-Adv. VAL-
MOR DE MATTOS-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-98/2003-AGNAL-
DO MANTOVANI x VENDELINO SIMIONI -Manifeste-se o
exequente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do fei-
to, requerendo o que de direito. -Adv. JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS-

33.-INDENIZACAO-149/2003-RUBENS LUIZ ROLANDO
SOUZA x BANCO DO BRASIL S A -Manifeste-se o exequen-
te, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que de direito. -Adv. VALMOR DE MATTOS-

34.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-152/2003-BALBI-
NA CAMARGO TEIXEIRA e outros x HELIOS COLETIVOS
E CARGAS LTDA -Especifiquem as partes, em 5 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a mo-
dalidade, objeto, extensão e relevância, para o deslinde do fei-
to. -Adv. VALMOR DE MATTOS e CESAR SOUZA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-169/2003-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COA-
GRO x ADAO ALVICIO GOSMAN -Julgo extinta a presente
ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

36.-INTERDICAO-179/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GERACILDO JOARI DA SILVA -
Ante a desnecessidade de audiência de instrução e julgamento,
formulem as partes, no prazo comum de 5 dias, as alegações
finais, em forma de memoriais. -Adv. MARIA ZELI ANDRE-
AZZA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2/2004-BV FI-
NANCEIRA S A CREDITO FINACIAMENTO E INVESTI x
ILCE FREESE -Explicite o autor, em 5 dias, a pretensao de fls.
32 e 33, considerando suas inconsistencias. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-6/2004-ADEMAR DE JE-
SUS FIDELIS DE OLIVEIRA e outros x ORTIZ & FREIRE
LTDA -Ao preparo das custas processuais (R$ 178.64), pelo
autor, no prazo de 5 dias-Adv. NILCEU NATALINO CAVA-
LHEIRO-

39.-INDENIZACAO-40/2004-ERCILDO PRIEBE x NELSON
DOMINGOS AMPESSAN e outros -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito. -Adv. MARIA TERESA DE CASTRO-

40.-ALVARA-49/2004-FERNANDO FRANCISCO BRUM x
ESTE JUIZO- Face a inexistencia de interesse processual, jul-
go extinto o processo, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. -
Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-71/2004-AUTO
POSTO MEIMBERG LTDA x TRANSPORTES GOETZ LTDA
-Ao preparo das custas processuais (R$ 96.11), pelo exequen-
te, no prazo de 5 dias-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZE-
LLA-

42.-INDENIZACAO POR ACID DE TRABA-100/2004-
CLAUDEMIR DE SOUZA x INCASUL INDUSTRIA E COM
E CARROCERIAS SUDOESTE LTD- Defiro o requerimento
de vista, advertinido que o prazo permanece fluindo. - Adv.
LUIZ RENATO MANFROI-

43.-ARROLAMENTO-101/2004-AMELIA MARCELINA
SORENSEN x IGNAS LEOPOLDO SORENSEN -Manifeste-
se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o pagamento dos tribu-
tos, de conformidade com o contido no parágrafo 2º do artigo
1031 do CPC, alterado pela Lei 9.280/1996.-Adv. PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ-

44.-ACAO MONITORIA-108/2004-PROJETO NACIONAL
DE DIVULGACAO LTDA - PRONADE x ARI SILVA FREI-
TAS -Manifeste-se o embargante, em 10 dias, sobre a impug-
nacao aos embargos. -Adv. DEBORA CANDIDA SPAGNOL-

45.-ORD. DE COBRANCA-120/2004-COOPERATIVA DE
CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x LUCIDIO
ANTONIO WISNIEWSKI e outros -Manifeste-se a autora em
10 dias, tendo em vista que decorreu o prazo, sem apresentacao
de contestacao.-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2004-JOSE VILMAR
DEMARCHI e outros x PRECISAO MAGAZINHE E OTICA -
Manifestem-se os embargantes, em 10 dias, sobre a inpugna-
cao apresentada. -Adv. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA-

47.-DESPEJO-129/2004-IVAR ASTOR SCHERER x RAFA-
EL MIGUEL SONDAG -Manifeste-se o autor em 5 dias, tendo
em vista que decorreu o prazo, sem apresentacao de contesta-
cao. -Adv. JAKSON ROBERTO PASCHOAL-

48.-INTERPELACAO JUDICIAL-134/2004-W R DIVERSO-
ES ELETRONICAS & CIA LTDA x DELEGADO DA POLI-

CIA CIVIL DA CIDADE DE CAPANEMA e outros -Ao pre-
paro das custas processuais (R$ 37.26), pela autora, no prazo
de 5 dias-Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO-

49.-OBRIGACAO DE FAZER-135/2004-DEON BECKER
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x COOPERATIVA
AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO -Manifes-
te-se o autor, em 10 dias, sobre a contestacao ofertada. -Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-42/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOSE LUIZ VASILAKIS -Providencie
o executado, em 5 dias, o pagamento da taxa judiciaria (R$
51.31), a ser recolhida atraves da guia de Funrejus, tendo em
vista que tais valores nao foram contemplados quando da feitu-
ra da conta de custas processuais. -Adv. MARIA ZELI AN-
DREAZZA-

51.-CARTA PRECATORIA-38/1996-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR - VARA CIVEL -VANDERLEI DOS REIS x
RENATO INACIO BATISTELA e outros- providencie o exe-
quente, em 5 dias, a publicacao do edital de intimacao do exe-
cutado. - Adv. CAMILO DE TONI-

52.-CARTA PRECATORIA-61/2004-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x VANDERLEI CHIAMEN-
TI -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica o qual certificou que deixou de proceder
a penhora porque o veiculo nao encontra-se em nome do exe-
cutado. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

53.-CARTA PRECATORIA-69/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 6 VARA CIVEL -CLAUDIO ANTONIO
CENTENARESKI x IRANI MARLENE ESPINDOLA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica, o qual citou a executada, e solicitou o
depto de R$ 60.00, a ser recolhido atraves de GRC, para a dili-
gencia de penhora de bens. -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

54.-CARTA PRECATORIA-76/2004-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO OESTE - SC - 1 VARA CIVEL -AGENCIA
LOTERICA IMPERIAL LTDA x MARINES DORIGON -Ma-
nifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justica, o qual citou a executada, mas nao encontrou bens
passiveis de penhora. -Adv. EGON BRUGGEMANN-

55.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-145/2003-AR-
MANDO BLODOFF (ESPOLIO) x ESTE JUIZO -Julgo pro-
cedente o pedido, para determinar ao Sr. Oficial do Registro de
Imóveis que insira as informaçoes constantes do memorial des-
crito e mapa. Expeça-se o competente mandado de averbaçao.-
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

56.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-39/2004-ARCE-
NIO ROYER e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas
processuais (R$ 281.39), pelos autores, no prazo de 5 dias-
Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

57.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-58/2004-ALCIDES
MARCON e outros x ESTE JUIZO -Julgo procedente o pedi-
do, para determinar ao Sr. Oficial do Registro de Imóveis que
insira as informaçoes constantes do memorial descrito e mapa.
Expeça-se o competente mandado de averbaçao.-Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-

58.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-80/2004-DEO-
CRECIO PEREIRA DA SILVA e outros x ESTE JUIZO -Ao
preparo das custas processuais (R$ 259.75), pelos autores, no
prazo de 5 dias-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

59.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-87/2004-DAVI
FREDERICO ZACHEI e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo
das custas processuais (R$ 157.59), pelos autores, no prazo de
5 dias-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-
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1.-RESTITUICAO-262/1997-ROBERTO FERREIRA DA COS-
TA x SANTA PAULA URBANIZACAO E ENGENHARIA S/
C LTDA - Oficio de fls. 132, oriundo da 1ª VARA JUDICIAL
DA COMARCA DE OURINHOS-SP: “Carta Precatória nº1045/
2004. Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a
carta precatoria em epígrafe, foi distribuída a este Juízo em
data de 28.09.2004, ocorrendo o abaixo assinalado: (xxx) re-
meter a importância correspondente a 10 (dez) UFESP S, no
prazo de 30 dias, para o pagamento da taxa judiciária”. - Adv.
LUIZ FERREIRA LEITE-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-626/2000-ARMELINDA RO-
DRIGUES DA SILVA BONFIM x ORTIZIO JOAO BORYCA
- Termo de audiência de fls. 157: “... Designo nova data para o
dia 07 de dezembro do corrente ano, às 16:30 horas. Renovem-
se as intimaçoes. A autora deverá retirar o AR de intimaçao,
sob pena de arquivamento da presente açao por desinteresse da
parte...”. ———> Fica intimada a procuradora judicial da Re-
querente, para comparecer em cartório efetuar o depósito de:
R$22,00 ref. despesas c/ exped. de oficio e AR/MP. - Adv.
REGINA MARIA TONNI MUGNOL e LEONARDO DOLFI-
NI AUGUSTO-

3.-ORDINARIA-698/2001-NILZA SCHROEDER x ODILO
ESTEVAO GRIZA e outros - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
às fls. 65/67 e cumprimento de fls. 71. Em consequência, JUL-
GO EXTINTO o processo, com apreciaçao de mérito, na forma
do artigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente
proceda-se às baixas necessárias e arquive-se”. - Adv. LENIR
ROSA GOBO-

4.-BUSCA E APREENSAO-890/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ROGERIO DE
OLIVEIRA - “A petiçao e documentos de fls. 115/122 sao es-
tranhos a estes autos. Desentranhe-se e entregue-se ao subscri-
tor daquela peça”. ——> Petiçao e documentos em cartório à
disposiçao. - Adv. GLAUCO SALVATI PINTO-

5.-ANULACAO DE TITULO-892/2001-GLP DISTRIBUIDO-
RA LTDA x UNIPRODUTOS DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS DE HIGIENE L - “Vista às partes, para se manifestarem a
respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 79: “...que,
decorreu o prazo legal e as partes interessadas nao se manifes-
taram”. - Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, HE-
RALDO ANTONIO RUIZ, EDUARDO GANYMEDES COS-
TA e CINTIA REGINA ESCANFERLA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-896/2001-JABUR
PNEUS S/A x ALCIR SCHIZZI - “Ante a certidao de fls. 60,
manifeste-se a exequente se tem interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se”. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, JUR-
GEN JAKOBS PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA e VAINER
RICARDO PRATO-

7.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-897/2001-JABUR
PNEUS S/A x VANDERLEI DOS SANTOS BALBINO - “Ante
a certidao supra, diga o exequente se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se”. ——> Certidao da escrivania de
fls. 49: “CERTIFICO e dou fé que os presentes autos se encon-
tram paralisados há mais de um ano”. - Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA e VAINER RICAR-
DO PRATO-

8.-DESPEJO-898/2001-RONOALDO LUIZ REINERT x DANU-
BIO CUNHA DA SILVA - “Oficie-se conforme retro requeri-
do”. ——> Fica intimado o procurador judicial do requerente,
para comparecer em cartório efetuar o depósito de: R$22,00 ref.
despesas postais e exped. oficio (Banco Central do Brasil) e
R$0,60 ref. fotocópias. - Adv. MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-

9.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-909/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x HUILLIAN ANTONIO ROSSI - “Ofi-
cie-se conforme retro requerido”. ——> Fica intimado o pro-
curador judicial do autor, para comparecer em cartório retirar,
e efetuar o depósito da importância de: R$7,00 ref. exped. ofi-
cio (Del. Receita Federal) e R$4,20 ref. fotocópias. - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA
BORTOLI, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

10.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-938/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x FRANCISCO DO VALLE - “Vista ao requerente, para se
manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de
fls. 85: “...que, até a presente data nao houve resposta no ofício
expedido às fls. 73, para a Claro, retirado pelos interessados às
fls. 74vº”. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

11.-INVENTARIO-954/2001-ELIANE INACIO DA SILVA
RIBEIRO e outros x INALDA BARBOSA DA SILVA - “Mani-
feste-se a inventariante. Intime-se”. - Adv. CINTIA REGINA
BRITO AGUIAR, LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA e
EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR-

12.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-968/2001-SECULAR
FRUTAS - AGRICOLA COM. E EXPORTACAO LTDA x SVS
SEMENTES DO BRASIL LTDA - “Ante a certidao retro, inti-
me-se o sr. Perito para dizer se aceita o encargo”. —> Fica
intimado o procurador judicial do Requerido, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$40,00 (intimaçao perito), conforme de-
termina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. - Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/2001-PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE x
RENATO LUTZ - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” - Adv. THAIANNA KLAIME-

14.-COBRANCA-1/2002-FORMATO CONSTRUCOES LTDA
x MARIA IOLITA GOMES DA SILVA-Desp de fls. 89":Ofi-
cie-se conforme retro requerido. Oficio encontra-se a disposi-
cao do autor em cartorio. Despesas a serem pagas R$22,90.-
Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO-

15.-RESSARCIMENTO DE DANOS-3/2002-MARCIO WI-
CHOSKI x POLINA COMERCIAL DE SORVETES LTDA e
outros -”Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. SERGIO VULPINI
e KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/2002-ALPRINDIO SOA-
RES DOS SANTOS e outros x JOSE JESUS SEMINI -”À A
conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se”. - Conta de fls.44, no valor de R$159,00-Adv. PE-
TRONIUS BRASIL LUCONI-

17.-COBRANCA-42/2002-JAIR DE ALBUQUERQUE x
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A - “Vista às
partes, do oficio de fls. 108, oriundo da Vara de Registros Pú-
blicos, Acidentes de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro
Central da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba/Pr:
“Pelo presente, expedido do autos de CARTA PRECATORIA
sob nº 6296/2004, proveniente dos autos de Açao de Cobrança,
sob nº42/02, em trâmite perante esse r.Juízo, informo a Vossa
Excelência que restou designado o dia 16 de maio de 2005, às
14:00 horas, para a(s) oitiva(s) deprecada(s), Jose Luiz Costa e
Herico Mayer Nobre”.- Adv. JOSE FERNANDO VIALLE,
CIRO BRUNING, ELIANE GARCIES CHOTI, AGNALDO
LIBONATI e CLAUDIO VALHERI LOBATO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x J.A. FERNANDES F.I e outros -”Vista
, para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. JOSE CARLOS MAR-
QUES-

19.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO DE F-110/2002-CAR-
LOS ALBERTO GODINHO x CARMEM LUCIA MANOEL e
outros -”À A conta e preparo.”. - Conta de fls.220, no valor de
R$63,45. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, MAR-
CO ANDRE S. BACELAR-

20.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-127/2002-ANA
ROSA D ASSUNCAO DA SILVA x JOAQUIM TEODORO
DA SILVA- Ante a certidao supra, arquive-se.-Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS-

21.-COBRANCA-133/2002-HILARIO VINHASKI x HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A- Intime-se o Sr. Perito confor-
me requerido as fls. 160/164. Fica intimado o requerido para
comparecer em cartorio e efetuar o deposito das diligencias do
sr. oficial de justica no valor de R$40,00.-Adv. JOSUE DYO-
NISIO HECKE, SERGIO RICARDO TINOCO, REINALDO
MIRICO ARONIS e GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA-

22.-ALIENACAO JUDICIAL-147/2002-WILMA TEIXEIRA
GOES MARQUES x -”Arquive-se. Intimem-se.”-Adv. SILVIA
ALBARELLO e VILMAR COZER-

23.-APREENSAO E DEPOSITO-157/2002-SUPER PEROLA
LTDA x FLAVIO CARDOSO DA ROCHA -”Defiro o pedido
de suspensão pelo prazo de um (1) ano). Intime-se.”-Adv. JOAO
DOMINGOS TONELLO-

24.-DECLARATORIA-176/2002-HEMILIA ALBERTTI x
DALMIR BONAVIGO . - Conta de fls.39, no valor de R$226,65
-Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO
DOS SANTOS-

25.-BUSCA E APREENSAO-183/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ARMANDO RODRIGUES -”Defiro o pedido re-
tro. Oficie-se. Intime-se.” - Ofício em cartório à disposição da
parte interessada.Fica intimado o autor para efetuar o preparo
das custas com expedicao de oficio e fotocopias no valor de
R$13,30.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

26.-EXECUCAO DE TITULO DE CREDITO-199/2002-BAN-

CO BANESTADO S.A x ELISEU AUGUSTO SICOLI e ou-
tros -”Intime-se a parte interessada para informar em cinco dias
este juízo sobre o cumprimento da carta precatória, que lhe foi
entregue para os devidos fins, para possibilitar o prossegui-
mento do feito.” -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

27.-SUMARISSIMA RESCISAO DE CONT.-650/2002-GUI-
ACAR COMERCIO DE PECAS LTDA x COMERCIAL CARL-
TON LTDA - despacho de fls. 701: “J. Oportunamente e dê
ciência as partes”. ——> Oficio de fls. 702, oriundo da 2ª Vara
Cível da Comarca de Araraquara-SP: “Pelo presente expedido
nos autos supra mencionado, relativamente a carta precatoria
encaminhada a este Eg. Juízo em 29.08.04, sob nº 1861/03,
estando aguardando a providênia abaixo: DESPACHOS: “Re-
designo para o dia 30 de novembro pf. às 15:40 horas. Int. Com”.
- Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA e CONSTANTINO PERES
QUIREZA FILHO-

28.-DECLARATORIA-750/2002-COBEZAL - COM. DE BE-
BIDAS ZANELLA LTDA x ESTADO DO PARANA - FAZEN-
DA PUBLICA - “Ante o pedido de reuniao dos processos, ma-
nifeste-se o requerido. Intime-se”. - Adv. RAFAEL AUGUS-
TO SILVA DOMINGUES-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-290/2003-NATALINO JOSE
TARTARE x BANCO BANESTADO S/A - “Apelaçao inter-
posta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai da norma
do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o
disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos
do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária para querendo
responder no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de esti-
lo. Intimem-se.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e WILSON
CARLOS KUHN-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-296/2003-EQUININE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA e outros x BANCO BANESTADO
S/A - “Apelaçao interposta pela parte vencida, cuja legitimida-
de se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente,
obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo
oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes,
com fundamento no artigo 518 do Código de Processo Civil,
recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte
contrária para querendo responder no prazo legal. Após subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homena-
gens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO e WILSON CARLOS KUHN-

31.-COBRANCA-470/2003-INGRID BEATRIZ GEHM x CAI-
XA SEGUROS - Petiçao do Sr. Perito Dr. Jose de Jesus Lopes
Viegas de fls. 285: “ACEITO A PERICIA ACIMA MENCIO-
NADA, FIXANDO MEUS HONORARIOS EM R$1.500,00
(HUM MIL E QUINHENTOS REAIS) E EM ACEITO PELAS
PARTES O VALOR; MARCANDO-A PARA O DIA 06/12/2004
AS 14:00 HORAS EM MEU CONSULTORIO - RUA MARA-
NHAO, 790 SALA 101 - 1º ANDAR - EDIFICIO GREEN -
FONE 223-5565. SEM MAIS PARA O MOMENTO, AGUAR-
DANDO PRONUNCIAMENTO”. - Adv. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, MARCELO HONJO, GILCEO JAIR KLEIN,
MURILO CLEVE MACHADO e ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI-

32.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1010/2003-LOURENCO
RAMOS DE CAMARGO x D M CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - “Defiro o pedido retro, em substituiçao nomeio o Dr.
André Musfeldt Chagas, médico ortopedista. Intime-se para
apresentar proposta de honorários”. - Adv. OMAR SFAIR, SI-
MONE APARECIDA ZINI, CRISTIANE AGATTI STANOGA,
DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, JOSE EDE-
SIO DE MATTOS, NELITON PEREIRA e NELITON PEREI-
RA JUNIOR-

33.-CURATELA-329/2004-MARIA FERREIRA DE QUA-
DROS x SEBASTIAO FERREIRA DE QUADROS - “Através
de seu procurador judicial, fica a requerente intimada para com-
parecer pessoalmente em cartório, para formalizar o Termo de
Compromisso de Curatela de Sebastiao Ferreira de Quadros”. -
Adv. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA, CELSO CORDEIRO e
OLICIO ALVES BENI-

34.-INTERDICAO-449/2004-ERNANI ANTONIO PAN-
CEWSKI e outros x LUZIA SUZANA PANCEWSKI - “Atra-
vés de seu procurador judicial, fica o requerente intimado para
comparecer pessoalmente em cartório, para formalizar o Ter-
mo de Compromisso de Curatela de Luzia Suzana Pancewski”.
- Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e BRENO FAGUNDES
RAMOS-

35.-INTERDICAO-452/2004-ANTONIO LUIS DOS SANTOS
x EDITE MARIA DE AMORIN SANTOS - “Através de sua
procuradora judicial, fica o requerente intimado para compare-
cer pessoalmente em cartório, para formalizar o Termo de Com-
promisso de Curatela de Edite Maria de Amorin Santos”. - Adv.
ISABEL CRISTINA SPODE FLORES e CARLOS WALTER
MOREIRA-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-483/2004-AL-
TAMIRO J DOS SANTOS e outros x CLAIR BERTOGLIO -
“... Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,
com fundamento no artigo 269, inciso II do Código de Proces-
so Civil, tenho por bem em JULGAR EXTINTA a presente
impugnaçao, com julgamento do mérito, fixando-se, de conse-
quência, o valor da causa dos apensos autos nº 244/97, de Açao
Pauliana, em R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Cus-
tas pelo Impugnado. Sem condenaçao em verba honorária, por
se tratar de mero incidente onde nao há a sucumbência. Publi-
que-se, Registre-se, Intimem-se e, posteriormente, Arquive-se”.
- Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS, ANGELO OVIDIO ZA-
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NUZO DENARDIN e CLAUDIA DENARDIN DONA-

37.-EMBARGOS DE TERCEIROS-486/2004-EDISON ANTO-
NIO FABRIS e outros x AMAURI VISENTIN e outros - “Ante
o contido na certidao de fls. 479, manifeste-se o embargante se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se”. - Adv.
VILMAR COZER-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2004-JATOBA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - “Mantenho o despacho agrava-
do. Conforme se depreende da fotocópia da certidao de citaçao
de fls. 43 o Sr. Oficial de Justiça Ad-hoc datou a certidao em
05 de maio de 2004, o executado assinou e colocou a data de
18/05/2004; no auto de penhora e depósito de fls. 44 o mesmo
Oficial de Justiça datou o auto em 06 de maio de 2004, e na
assinatura do depositário fiel consta a data de 18/05/2004 ver-
so e, na certidao de intimaçao para embargos o Sr. Oficial de
Justiça datou a certidao em 14 de maio de 2004, e o executado
assinou abaixo da certidao datando em 18/05/2004. Assim, face
a divergência entre as datas nas certidoes e auto de penhora
elaborado pelo Sr. Oficial de Justiça e o executado ter datado
todas as intimaçoes, os embargos sao tempestivos. Com as in-
formaçoes em frente”. - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK,
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e ADRIANA ZI-
LIO MAXIMIANO-

39.-CANCELAMENTO DE PROTESTO DE T-491/2004-NEL-
SON NIEMITZ x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - “I -
Manifestem-se às partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
III - Intimem-se.” - Adv. RONALDO DA FONSECA, ALINE
FERREIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

40.-REVISIONAL DE ALUGUEL-492/2004-SUELY VALE-
RIO DO NASCIMENTO x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO - “A citaçao da pessoa jurídica deve recair na
pessoa de representante legal com poderes para receber cita-
çao. O AR juntado nao identifica qual seria a funçao exercida
pelo recebedor. Manifeste-se a autora. Intime-se”. - Adv. HA-
MILTON LOPES RIBEIRO e MARCELO BARZOTTO-

41.-REVISIONAL DE ALUGUEL-503/2004-AGNALDO APA-
RECIDO TOMAZI x BANCO SANTANDER S.A - “I - Mani-
festem-se às partes sobre as provas que pretendem produzir. II
- Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem. III -
Intimem-se.” - Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARAI REGINA
ZARATE NISSEL e CRISTINA TRENTO-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-504/2004-LUIZ
TRINDADE LEITE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A - “Fica intimado o procurador judicial do exequente, para
comparecer em cartório retirar, e efetuar o deposito de: R$7,00
ref. expediçao Carta Precatoria (Citaçao do executado Banco
do Estado do Parana em Curitiba/Pr) e R$14,70 ref. fotocópias
autenticadas. - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA e GILVANA
PESSI MAYORCA-

43.-USUCAPIAO-506/2004-EDSON ROBERTO LOURENCO
e outros x CLEMENTE BERTUOL e outros - “Ante a devolu-
çao dos ofícios ARs de citaçao dos confinantes: Monday (Fora
de Perímetro Urbano), Rui Antonio Schaedler (Nao procurado)
e Sinval Galante (Nao Procurado); digam os requerentes”. -
Adv. AFONSO BUENO DE SANTANA-

44.-ANULACAO DE TITULO-510/2004-E F CRISPIN E CIA
LTDA x SEARA ALIMENTOS S A - “I - Manifestem-se às
partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo
requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se.” -
Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI, RUTINEIA BENDER,
CELSO DE NOVAES, VIVIANE WEHMUTH, ARNO SCH-
MIDT JUNIOR e ADRIAN SANCHEZ ABRAHAM-

45.-CURATELA-512/2004-MERCEDES ADRIANO DE MA-
TOS x SILVIA FATIMA DE MATOS - “Ante a certidao supra,
manifeste-se a requerente. Intime-se”. ——> Certidao da es-
crivania de fls. 31: “CERTIFICO e dou fé que a audiência de-
signada deixou de ser realizada tendo em vista o nao compare-
cimento das partes”. - Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREIS-
NER e GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-516/2004-OMNI S.A
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS LEAN-
DRO PROVENSI - “Cumpra-se o despacho de fls. 18”. —> des-
pacho de fls. 18: “A conta e preparo”. - Conta de fls. 23, no valor
total de R$29,85 (vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos). -
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

47.-INVENTARIO-525/2004-JOSE MOREIRA CASTELO x
MARIA ARACY LINARES CASTELLO - “Vista a Fazenda
Pública Estadual. Intime-se”. - Adv. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2004-NELSON CEZAR
SINHOCA e outros x ITAU S A CREDITO IMOBILIARIO -
“Ante a certidao supra, diga o embargante se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se”. - Adv. ORIVAL CORREA
DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

49.-DECLARATORIA DE NULIDADE-534/2004-ELISANGE-
LA NOVAKOSK x SUZANA CRISTO CONFECCOES e ou-
tros - “Expeça-se edital de citaçao conforme requerido às fls.
27”. - Oficíos com editais em cartório à disposiçao. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, LUCIO MAURO NOFFKE e MAR-
CIA L. GUND-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2004-BAN-
CO ITAU S/A x AUDECIR FERREIRA DE QUEIROZ -”Defi-
ro o pedido de suspensao. Aguarde-se por sessenta (60) dias,
decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.” - Adv.
WILSON CARLOS KUHN-

 51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-554/2004-VALTER-
CIR JOSE DA SILVA e outros x GILMAR TRIVELATTO e
outros - “Vista ao autor, da devoluçao dos oficios ARs de cita-
çao, sem cumprimento. —> Gilberto Trivelatto (mudou-se) e
Gilmar Trivelatto (ausente 3x). - Adv. LARISSA KARLA DE
PAULA E SA e CINARA STOCK DOS SANTOS-

52.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-557/2004-SEBAS-
TIAO ANTENOR x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO - “I - Manifestem-se às partes sobre as provas que
pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e pre-
parados, voltem. III - Intimem-se.” - Adv. DIONIZIO LUBA-
VE DUDEK, ROBERTO A. BUSATO e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

53.-INDENIZACAO-559/2004-JOAQUIM TONIOLI FILHO x
VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA SEGURADORA S A -
“I - A regra geral do cômputo dos prazos segue o artigo 184
caput do CPC. II - Manifestem-se às partes sobre as provas que
pretendem produzir. III - Nada sendo requerido, contados e
preparados, voltem. IV - Intimem-se.” - Adv. MIRIAM M. DE
ANDRADE KESSLER, ROSILENE LAMBERTI ELVIRA e
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-560/2004-JOSE FRANCI-
NALDO QUEIROZ VALENTIN x ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA - “I - Concedo ao requerente o pedido de justiça
gratuita provisória. II - Certifique-se nos autos principais. III -
Diga a requerida, o Sr. Comissário e o Dr. Promotor de Justiça,
em cinco (05) dias, cada um”. - Adv. MARCOS ROGERIO DE
SOUZA-

55.-PEDIDO DE FALENCIA-569/2004-EMERSON QUIMI-
CA LTDA x FF INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA - “Ante a certidao de fls. 25, diga a requerente se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se”. - Adv. FA-
BIO ROGERIO HARDT-

56.-INVENTARIO-570/2004-ARLINDO CARELLI x HELE-
NA ZINI PENSO - “Vista ao inventariante, para se manifestar
a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 41:
“...que, decorreu o prazo legal, sem que o requerente juntasse
aos autos, às declaraçoes preliminares, apesar de devidamente
intimado conforme certidao de publicaçao e prazo supra”. -
Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P VULPINI DE
MORAES e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

57.-REVISIONAL DE ALUGUEL-574/2004-JOSE CARLOS
DA ROCHA x HSBC ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA - “Ante o pedido de inversao do ônus da prova, manifes-
te-se o requerido. Intime-se”. - Adv. EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

58.-MONITORIA-589/2004-BR LABELS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x PAROLE COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA - “Expeça-se mandado de citaçao conforme retro
requerido”. —>Fica intimado o procurador judicial do Reque-
rente, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00 (citaçao
requerida), conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. RAIMUN-
DO M. B. CARVALHO e DESIREE ZOLET KURIKE FER-
RER-

59.-ALVARA JUDICIAL-591/2004-INELVES RANGHETTI
ARTMANN x - “Vista à requerente, para se manifestar a res-
peito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 14vº: “...que,
decorreu o prazo legal e nao houve manifestaçao do requeren-
te, sobre o r.despacho de fls. 13, apesar de ser devidamente
intimado, conforme certidao de publicaçao e prazo de fls. 14”.
- Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-595/2004-E.P. CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x RODANTE COMERCIO DE PE-
CAS LTDA - “Vista às partes, para se manifestarem a respeito
da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 79: “...que, decor-
reu o prazo legal, sem que houvesse manifestaçao das partes;
se o acordo foi devidamente cumprido”. - Adv. SILVIA ALBA-
RELLO, DANIELLE APARECIDA SATO e DIONIZIO LU-
BAVE DUDEK-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-597/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x DARCI GROBES - “Expeça-se Carta Precatória confor-
me retro requerido”. —> Fica intimado o procurador judicial
do requerente, para comparecer em cartório retirar, e efetuar o
depósito de: R$7,00 ref. exped. Carta Precatória (Busca e Apre-
ensao e Citaçao em Curitiba/Pr - Itinerante) e R$21,00 ref. fo-
tocópias autenticadas. - Adv. ARLEI DE MELLO, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-606/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x SUSANA DIAS - “Oficie-se conforme retro requerido”.
——> Fica intimado o procurador judicial do requerente, para
comparecer em cartório retirar, e efetuar o depósito de: R$56,00
ref. 08 oficios (Del. Receita Federal, Detran, Tim Telepar Ce-
lular, Vivo Empresas, Consul. Juridica da Telepar Brasil Tele-
con, SERASA, SEPROC e COPEL), R$4,20 ref. fotocópias
autenticadas, R$7,00 ref. expediçao Carta Precatória (busca e
apreensao e citaçao em Matelândia/Pr) e R$21,00 ref. fotocó-
pias autenticadas. - Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

63.-REVISIONAL DE ALUGUEL-607/2004-IRECE MEIRA
DA SILVA e outros x BANESTADO S A - “Vista ao autor, da
contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido,
no prazo de dez (10) dias.” - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI e
SANTINO RUCHINSKI-

64.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-608/2004-MARCELA

PAULA PUSCH x JABUR PNEUS S A - “Trata-se de Açao
Declaratória de Inexistência de Relaçao Jurídica c/c Nulidade
de Titulo de Crédito, Cancelamento de Protesto, Ressarcimen-
to de Danos e Pedido de Tutela Antecipada, em que a autora
requer a antecipaçao da tutela a fim de que seu nome seja reti-
rado do SERASA SCPC, onde existem restriçoes que entende
ser indevida pelos autores. As restriçoes que vem ocorrendo
sobre o nome da autora foram promovidas pela requerida Jabur
Pneus S/A., conforme descriçao feita na inicial. Feito este re-
sumo, DECIDO. Após um cogniçao sumária do feito, suficien-
te por ora, vislumbro a presença dos requisitos legais autoriza-
dos da concessao da tutela antecipada. O fumus boni júris ex-
surge da plausibilidade do direito invocado, que nao deve in
casu, ser descartada de imediato, enquanto que o periculum in
mora decorre da possibilidade iminente de dano de difícil repa-
raçao, caso se aguarde para futura análise o deferimento da
medida. Restando assim suficientemente provadas as inscriçoes
do nome da autora junto ao SERASA e SCPC, deriva de ato
providenciado pela própria ré. Por isto, defiro liminarmente o
pleito de exclusao do nome da autora nos registros do SERA-
SA e SCPC, determinando que se oficie para a retirada de tal
restriçao em nome da autora. Manifestem-se as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se”. - Adv.
ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SON-
DA e PAULO ROGERIO T DE MAEDA-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-615/2004-1ª VARA DO
TRABALHO DE CASCAVEL - PR x MOCOL ESTOFADOS
LTDA - “I - Concedo ao requerente o pedido de justiça gratuita
provisória. II - Certifique-se nos autos principais. III - Diga a
requerida, o Sr. Comissário e o Dr. Promotor de Justiça, em
cinco (05) dias, cada um”. - Adv. MARCOS ROGERIO DE
SOUZA-

66.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-618/2004-VILS-
SA ROCO WIBER e outros x EUCLIDES ROCCO - “Vista à
inventariante, para se manifestar a respeito da certidao da es-
crivania.” - Certidao de fls. 55: “...que, até a presente data a
inventariante nao formalizou o Termo de Compromisso de fls.
54, apesar de devidamente intimado conforme certidao de pu-
blicaçao e prazo supra”. - Adv. MARCELO WORDELL GU-
BERT e FLAVIA PICCININ PAZ-

67.-REPARACAO DE DANO-621/2004-MARIA DE LOUR-
DES ROCHA DA SILVA e outros x CLOVIS ALENCAR BUT-
ZGE e outros - “Vista ao autor, da devoluçao do oficio AR de
citaçao da reqda Otaviana Aparecida Basseggio, sem cumpri-
mento. Motivo: Mudou-se”. - Adv. MARCIO SETENARESKI-

68.-USUCAPIAO-622/2004-ALBERTINA OLIVEIRA MA-
CHADO x JOAO FRANCISCO DA SILVA - “Vista à reque-
rente, para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.”
- Certidao de fls. 22: “...que, até a presente data nao houve
resposta dos ofícios expedidos às fls. 17/19, retirados em data
de 13.09.2004 às fls. 20vº”.- Adv. CLEBER BARBOSA SI-
QUEIRA-

69.-REPARACAO DE DANOS-624/2004-DAVID APARECI-
DO DA SILVA x COOPAVEL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DE CASCAVEL LTDA - “Vista ao autor, da contestaçao
e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.” - Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-628/2004-EVELTONI-
RO STOCK SANTOS E CIA LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE - “Vista ao autor, da
contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido,
no prazo de dez (10) dias.” - Adv. ALTAMIRO J DOS SAN-
TOS-

71.-INVENTARIO-630/2004-ROSANILDA MORAES DE
FREITAS BRUNING x NELSON BRUNING - “A simples in-
vestigaçao de paternidade nao suspende os autos processuais
do arrolamento ou inventario, dela dá-se apenas conhecimento
a inventariante e eventuais herdeiros. Entretanto, este processo
já se encontra concluído, com expediçao de formal de partilha,
sendo que o pedido retro é de ser indeferido. Em caso de proce-
dência daquela açao, poderá a parte requerer por vias próprias
os seus direito. Intime-se”. - Adv. ALAOR CARLOS DE OLI-
VEIRA e DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-631/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x SELMAR REOLOW - “Vista ao autor,
da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 25vº:
“... dirigi-me em diligência nesta Cidade ao endereço indicado,
e ai sendo deixei de proceder a Apreensao do veículo descrito
no mandado tendo em vista nao ter localizado o mesmo, e no
endereço informaram que o requerido SELMAR REOLON
transferiu residência a mais de um ano, nao deixando seu ende-
reço atual com ninguém. Diligênciei nesta Cidade no sentido
de descobrir o paradeiro do veículo e do requerido, sendo estas
diligências infrutíferas, pois nao obtive qualquer informaçao
do veículo e do requerido. Face o exposto devolvo o presente
mandado em cartório para os devidos fins”. - Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

73.-EMBARGOS DE TERCEIROS-638/2004-JAIMIR ANTO-
NIO PICK x ESPOLIO DE ARLINDO CRISTOFOLI - “I -
Manifestem-se às partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
III - Intimem-se.” - Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRI-
GUES, ORIVALDO LUZETTI, REGINA MARIA TONNI
MUGNOL e OSCAR JOAO MUGNOL-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-648/2004-CON-
FRONTE CONSORCIO FRONTEIRA SC LTDA x BENEDI-
TA GOMES PRUDENCIO - “Vista ao requerente, para se ma-
nifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.
24: “...que, decorreu o prazo legal e nao houve manifestaçao
da requerida, apesar de devidamente citada, conforme certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22vº”. - Adv. LENIR ROSA
GOBO-

 75.-ORDINARIA REV CONT C/PED TUT-653/2004-NELCI
APARECIDA CARANHATO x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO - “I - Manifestem-se às partes sobre as provas que
pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e pre-
parados, voltem. III - Intimem-se.” - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, NANCI TEREZINHA ZIMMER, ADELINO MARCON
e ARMANDO LUIZ MARCON-

76.-ORDINARIA DE NULIDADE-656/2004-MARIA ELIETE
GUIMARAES x ELIZABETH SCHIMUCK - “I - Manifestem-
se às partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada
sendo requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-
se.” - Adv. PATRICIA MARA GUIMARAES e THIERRY PI-
ERRE EL OMAIRI-

77.-REVISIONAL DE ALUGUEL-660/2004-ARLINDO AL-
FREDO UEBEL x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA - “Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos,
apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv.
MARCO ANTONIO BARZOTTO-

78.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-668/2004-NIL-
TON PEREIRA DOMINGUES e outros x CAIXA DE ASSIS-
TENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO - “I - Rece-
bo o agravo retido de fls. 146/188, eis que tempestivo. II - Diga
o agravado em dez (10) dias, “ev vi” do paragrafo 2º do artigo
523 do CPC. III - Ante a denunciaçao a lide, contestaçao e
documentos juntados, manifestem-se os requerentes. IV - Inti-
me-se”. - Adv. CINARA STOCK DOS SANTOS e BARBARA
KIRCHNER CORREA RIBAS-

79.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-670/2004-JULIANO
JOSUE FOSQUEIRA x 7ª CIRETRAN e outros - “Vista ao
autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. CARLOS AL-
BERTO BORTOLOTTO-

80.-B/APR.CONVERTIDA EM DEPOSITO-672/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x NELSON ANTONIO DA RO-
CHA - “I - Admito a conversao do pedido inicial em Açao de
Depósito retro requerido. II - Proceda-se às anotaçoes necessá-
rias, inclusive no serviço de distribuiçao. III - Cite-se para, no
prazo de (05) cinco dias, entregar a coisa, ou, contestar, com as
advertências legais. IV - Oficie-se ao Detran. V - Intime-se”.
—> Fica intimado o procurador judicial do requerente, para
comparecer em cartório efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00 (citaçao reqdo),
conforme determina o provimento nº01/99 da Corregedoria
Geral do Estado do Parana e R$7,00 ref. expediçao oficio (DE-
TRAN). - Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

81.-REVISIONAL-676/2004-OCTACILIO MION NETO x
CONTINENTAL BANCO S/A e outros - “Vista ao autor, da
contestaçao apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10)
dias.” - Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-678/2004-DIA-
CONO GAMALIEL MENEGHEL x ADAIR LUIZ RUGERI e
outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 21vº: “...que, até a
presente data nao houve informaçoes sobre o cumprimento da
Carta Precatória expedida às fls. 21vº, para comarca de Medi-
aneira/PR, retirada pelo interessado às fls. 21vº”. - Adv. TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

83.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-681/2004-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DIOGENES PEROZZO - Fica intimado o procurador judicial
do autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00 (cita-
çao reqdo), conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. EDUAR-
DO OLEINIK-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-685/2004-COBRAFONE TE-
LECOMUNICACOES LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -”À
A conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se”. - Conta de fls. 92, no valor de R$15,85 (quinze
reais e oitenta e cinco centavos). - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND-

85.-PRESTACAO DE CONTAS-688/2004-DIRCEU STIMER
TEIXEIRA x BANCO ITAU S.A - “Vista ao autor, da contesta-
çao e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo
de dez (10) dias.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-689/2004-JOSE DE CAMPOS
x BANCO ITAU S.A -”À A conta e preparo, observado o con-
tido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 97, no
valor de R$15,85 (quinze reais e oitenta e cinco centavos). -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-690/2004-ANTONIO LUIZ
COMIRAN x BANCO ITAU S.A -”À A conta e preparo, ob-
servado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de
fls. 97, no valor de R$8,85 (oito reais e oitenta e cinco centa-
vos). - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND-

88.-COBRANCA-692/2004-CLAIR ILARIO BANASZESKI e
outros x SULINA SEGURADORA S/A - “Vista ao autor, da
contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ALESSANDRO PIERO LUC-
CA-

89.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-703/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA x
VERA LUCIA DANIEL - “1. Designo o próximo dia 23/08/
2005, às 14:00 horas, para audiência de conciliaçao. 2. Nesta
audiência será tentada a conciliaçao e o(s) requerido(s)
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poderá(ao) apresentar defesa, por intermédio e acompanhado
de advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no pra-
zo legal. 3. No mesmo ato, será decidido sobre a produçao de
provas, designando-se nova data para a instruçao, se necessá-
rio. 4. Cite(m)-se o(s) requerido(s), com as advertências legais.
5. Intimem-se.” ——> Manifeste-se o Requerente, da devolu-
çao do oficio ar de citaçao da reqda, sem cumprimento. Moti-
vo: “Ausente 3x”. - Adv. VALTER SCARPIN e VANESSA
CRISTINA VEIT-

90.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-704/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA x NE-
REU ANTONIO MARIN - “1. Designo o próximo dia 18/08/
2005, às 14:00 horas, para audiência de conciliaçao. 2. Nesta
audiência será tentada a conciliaçao e o(s) requerido(s)
poderá(ao) apresentar defesa, por intermédio e acompanhado
de advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no pra-
zo legal. 3. No mesmo ato, será decidido sobre a produçao de
provas, designando-se nova data para a instruçao, se necessá-
rio. 4. Cite(m)-se o(s) requerido(s), com as advertências legais.
5. Intimem-se.” ——> Manifeste-se o requerente, da devolu-
çao do oficio ar de citaçao do reqdo, sem cumprimento. Moti-
vo: “End. Insuficiente”. - Adv. VALTER SCARPIN e VANES-
SA CRISTINA VEIT-

91.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-706/2004-VIL-
MAR MARCIOLI x BANCO ITAU S.A - “Vista ao autor, da
contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido,
no prazo de dez (10) dias.” - Adv. AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-711/2004-BANCO
PANAMERICANO S A x ANTONIO VILMAR PEREIRA -
“Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 21vº: “... sendo aí me dirigi nesta cidade e Co-
marca e depois de diversas diligências realizadas deixei de pro-
ceder a APREENSAO do veiculo descrito no presente Mandado
por motivo de nao ter localizado o mesmo e nao obtive informa-
çoes onde o mesmo pode ser localizado”.- Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

93.-ALVARA JUDICIAL-712/2004-ROSA MARI NUNES x -
“Intime-se a inventariante para atender o parecer retro”. ——>
Parecer Ministerial de fls. 10: “MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA vem perante Vossa Excelência dizer
que a inventariante que a inventariante deve complementar a
especificaçao feita à fl. 08, das despesas que pretende custear
com valores depositados em conta poupança em nome da fale-
cida IRENE SANCHES NUNES, pois falta indicar os valores
de cada despesas e juntar os comprovantes documentais. Sem
isto, nao há como exercer a “administraçao pública dos interes-
ses privados” que é a finalidade deste procedimento de jurisdi-
çao voluntária. De igual sorte, outorgar um alvará sem que as
despesas estejam demonstradas de forma precisa equivale a
outorgar um “cheque em branco”, com riscos de que a fase de
tomada de contas da fiel utilizaçao do alvará judicial seja tu-
multuada”. - Adv. FIDELCINO TOLENTINO-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-730/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TOS - “Vista ao requerente, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 26: “...que, até a pre-
sente data nao houve informaçoes sobre o cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls. 25 em carater itinerante, retirada em
data de 09/09/04 às fls. 25vº”. - Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-731/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TOS - “Vista ao requerente, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 24: “...que, até a pre-
sente data nao houve informaçoes sobre o cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls. 23 em carater itinerante, retirada em
data de 09.09.04 às fls. 23vº”. - Adv. PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-732/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TOS - “Vista ao requerente, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 24: “...que, até a pre-
sente data nao houve informaçoes sobre o cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls. 23, em carater itinerante, retirada
em data de 09/09/04 às fls. 23vº”. - Adv. PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

97.-MONITORIA-733/2004-ADEMAR ARI SACKS x MAR-
CIA REGINA IAKUS - “Ante a certidao supra, manifeste-se o
requerente. Intime-se”. ——> Certidao da escrivania de fls.
13: “CERTIFICO que, decorreu o prazo legal e a requerida nao
efetuou o pagamento, bem como nao embargou o presente fei-
to, apesar de devidamente citada, conforme comprovante AR
juntado às fls. 12”. - Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-735/2004-BAT-
TISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x JOSE CARLOS DA ROCHA - “Vista ao requerente, da certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 23vº: “... dili-
genciei ao endereço indicado e em outros endereços apontados
pelo autor, e sendo aí, DEIXEI de proceder a APREENSAO do
veículo objeto da presente açao, por nao ter localizado o mes-
mo, e em contato com o requerido Sr. JOSE CARLOS DA
ROCHA, o mesmo informou nao mais possuir o referido bem e
nao soube informar onde o mesmo pudesse ser encontrado. Ante
ao exposto devolvo o presente mandado em Cartório”. - Adv.
FABIAN LENZI NERBASS e ALVARO JOSE PEREIRA-

99.-DECLARATORIA-738/2004-SIMONE RIBEIRO DA SIL-
VA TACCA x VEXPLAC COMERCIO DE COMPENSADOS
LTDA e outros - “Vista ao autor, da contestaçao e documentos
juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.”

- Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG, GIANI LANZARINI DA
ROSA LIMA-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-740/2004-BAT-
TISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x EMPASESA LTDA -”À A conta e preparo, observado o con-
tido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 25, no
valor de R$8,85 (oito reais e oitenta e cinco centavos). - Adv.
FABIAN LENZI NERBASS e ALVARO JOSE PEREIRA-

101.-ORDINARIA DE COBRANCA-743/2004-LOURDES
APARECIDA DA SILVA x ALIANCA DO BRASIL COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO - “Vista ao autor, da con-
testaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.” - Adv. JULIANO ANDRESSO PAE-
SE, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, MARCELO HONJO-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-745/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x CARLOS ELIAS DE ARAUJO
- “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 26vº: “... dirigi-me em diligência nesta Cidade
ao endereço indicado, e ai sendo deixei de proceder a Apreen-
sao do veículo descrito no mandado tendo em vista nao ter lo-
calizado o mesmo no endereço indicado, ali reside um irmao e
cunhada do requerido CARLOS ELIAS DE ARAUJO, sendo
que a mesma informou que o requerido vendeu o veículo para
terceiros, mas nao soube informou com quem o veículo se en-
contra atualmente ou seu paradeiro, e que o requerido viajou
para Sao Paulo Capital em busca de emprego e nao sabe dizer
se o mesmo retorna ou nao para esta cidade. Face o exposto
devolvo o presente mandado em cartório para os devidos fins”.
- Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL e ANTONIO GA-
BRIEL DE LIMA JUNIOR-

103.-COMINATORIA-746/2004-ERICA MORI x UNIMED -
CASCAVEL - Despacho de fls. 163: “Mantenho o despacho
agravado...”. ——> Despacho de fls. 159: “... Ante a contesta-
çao e documentos juntados, manifeste-se a autora no prazo le-
gal. Intimem-se”. - Adv. FABIANE MORI, LUCIO MAURO
NOFFKE, SERGIO RICARDO TINOCO, ENEIDA TAVARES
DE LIMA FETTBACK e BRENO FAGUNDES RAMOS-

104.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-747/2004-JEFFER-
SON ADRIANO COSTA x BANCO HSBC DO BRASIL S A -
“Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT-

105.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-748/2004-CRISTI-
ANE MORILLOS DA COSTA x BANCO SUDAMERIS S A -
“Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT-

106.-ORDINARIA-749/2004-TRANSAPOLO TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA e outros x J J R LOCADORA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros - “Defiro o pedi-
do de fls. 66. Oficie-se a 15ª SDP, para que seja dado baixa no
Boletim de Furto do veículo em questao. Após, manifestem-se
os autores sobre o pedido retro. Intimem-se”. - Adv. VITOR
HUGO SCARTEZINI, MICHEL ARON PLATCHEK e ELIEL
JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

107.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-750/2004-JEFFER-
SON ADRIANO COSTA x BANCO SUDAMERIS S A - “Vis-
ta ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada
pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-754/2004-
GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA x ALVARI ROMAO - “Vista ao exequente, da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 27vº: “...
dirigi-me a Rua Mato Grosso nº1.925, Apto. nº 12, e sendo ai,
deixei de proceder a Citaçao do executado Alvaro Romao, face
a informaçao de seu primo Volmir que reside no local, que o
executado, reside no Estado do Mato Grosso, nao soube infor-
mar o endereço e disse que o mesmo vem para Cascavel, de
(03) três em (03) três meses, ocasiao em que devolvo o presen-
te mandado em Cartório para os devidos fins”. - Adv. JOSE
FERNANDO MARUCCI e NILBERTO RAFAEL VANZO-

109.-MONITORIA-755/2004-MARIZA INES ZAMPIERI x
SILVANA SEGALA REIS - “Recebo os embargos à monitoria,
com a suspensao do mandado inicial (art. 1102c do CPC). Inti-
me-se a embargada para impugnar, no prazo legal”. - Adv. JOR-
GE APPI DE MATTOS, ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE e LUIZ PAULO WILLE-

110.-EXECUCAO P/ENTREGA COIS.INCER-758/2004-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LIMITADA-
COOPAVE x FRANCISCO SWARCZEWSKI - “Vista ao exe-
quente, para se manifestar a respeito da certidao da escriva-
nia.” - Certidao de fls. 21: “...que, decorreu o prazo legal e nao
houve manifestaçao do executado, apesar de devidamente cita-
do, conforme certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16vº”. -
Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI e NILBERTO RAFAEL
VANZO-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-760/2004-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S A x ABDALLAH SA-
LEH - “Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por seis (06)
meses, decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-
se.” - Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

112.-REINTEGRACAO DE POSSE-765/2004-VILMAR VAL-
MINI e outros x OLIRIO PEDRO CHUCH e outros - “Vista ao
autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. ANESTOR GAS-
PAR DA SILVA-

113.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-767/2004-GE-

RALDO PEREIRA LACERDA x SIRLEI MARGARETE VI-
EIRA e outros - “Vista ao exequente, da certidao do Sr. Oficial
de Justiça.” - Certidao de fls. 21vº: “Certifico e dou fé, que
após transcorrido o prazo legal sem que a executada efetuasse
o pagamento do principal pedido e demais cominaçoes, dili-
gênciei nesta Cidade no sentido de descobrir bens de proprie-
dade da executada que pudessem ser Penhorados ou Arresta-
dos, sendo estas diligências infrutíferas, pois nada foi possivel
descobrir em nome das executadas, quer seja bens móveis ou
imóveis”. - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

114.-SUSTACAO DE PROTESTO-769/2004-ATACADO LI-
DERANCA DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA x KLI-
NINVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros - Fica intimado o procurador judicial do Requerente,
para comparecer em cartório efetuar o depósito da importância
de: R$22,00 ref. despesas com expediçao de oficio e envio e
R$1,20 ref. fotocópias. - Adv. EDER WAINE CUARELI-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-771/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x T M M N GRANDO RELOGI-
OS ME - “À A conta e preparo, observado o contido no artigo
259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 62, no valor de R$3,95
(três reais e noventa e cinco centavos). - Adv. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA, ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO e
JULIANO HUCK MURBACH-

116.-INVENTARIO NEGATIVO-772/2004-MARIA ODETE
STIMER DA SILVA x IRVAN APARECIDO DA SILVA - “Ante
o contido no parecer ministerial retro, manifeste-se a requeren-
te. Intime-se”. ——> Parecer Ministerial de fls. 26: “MINIS-
TÈRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, vem perante
Vossa Excelência dizer que, como o falecido IRVAN APARE-
CIDO DA SILVA era domiciliado em Foz do Iguaçu, conforme
alegado na petiçao inicial - vide fl. 04 - e consta da certidao de
óbito - fl. 08 - o foro competente para processar esta açao é o
da Comarca de Foz do Iguaçu, ex vi da regra do artigo 96 do
Código de Processo Civil”. - Adv. INES APARECIDA DE PAU-
LA DIAS-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-775/2004-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x RAFAEL SANTOS FERREIRA - Despacho de fls. 30:
“... manifeste-se a autora. Intime-se”. ——> Despacho de fls.
32: “Indefiro o pedido retro. Nao consta dos autos que tenha
sido expedido oficio determinando o bloqueio do veículo. Inti-
me-se”. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

118.-REINTEGRACAO DE POSSE-776/2004-BRUGIM &
CARLESSO LTDA x ARI VIEIRA SILVA e outros - “Vista ao
autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. RAFAEL CRIS-
TIANO BRUGNEROTTO, JULIANA MATUCK DE REZEN-
DE-

119.-ORDINARIA-777/2004-I RIEDI & CIA LTDA x LUIZ
CARLOS PIVA - “Ante o pedido retro, manifeste-se o réu. In-
time-se”. - Adv. EDUARDO OLEINIK e LUCILEI ORIBKA-

120.-ALVARA JUDICIAL-778/2004-MARIALVA FOGACA x
- “Intime-se a requerente para atender o parecer retro”. ——>
Parecer Ministerial de fls. 16: “MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA vem perante Vossa Excelência dizer
que nao se juntou aos autos a documentaçao relativa ao seguro
DPVAT que se quer levantar. Assim, a requerente deve ser inti-
mada para fazê-lo”. - Adv. FERNANDA CRISTINA PARZIA-
NELLO e FABIOLA MARESE DE FREITAS-

121.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-779/2004-PAU-
LO EDUARDO FALLER x ASSUERIO ROMUALDO DA SIL-
VA - “Aguarde-se por trinta (30) dias o recolhimento das cus-
tas. Intime-se”. - Adv. JOSIANE BORGES-

122.-INTERDICAO JUDICIAL-780/2004-MARIA LUISA DE
ALMEIDA x IVANIR DE ALMEIDA - “Ante a certidao supra,
manifeste-se a autora. Intime-se”. —> Certidao da escrivania
de fls. 19: “CERTIFICO e dou fé que a audiência designada
para o dia de hoje deixou de ser realizada tendo em vista o nao
comparecimento das partes”. - Adv. LEONARDO DOLFINI
AUGUSTO-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-782/2004-MUNDI MI-
DIA E MARKETING S C LTDA x PRESIDENTE DA CO-
MISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA -”À A conta e
preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-
se”. - Conta de fls. 75, no valor de R$11,85 (onze reais e oiten-
ta e cinco centavos). - Adv. FABRICIO ROGERIO BECEGA-
TO-

124.-MONITORIA-783/2004-LUIZ FERNANDO MANTOVA-
NI x JOAQUIM PEREIRA DE LIMA - “Cite(m)-se na forma
requerida”. - Fica intimado o procurador judicial do Requeren-
te, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00 (citaçao
reqdo), conforme determina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. TADEU
KARASEK JUNIOR-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-785/2004-DIRCEU THO-
MAZINI x MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE -
“... Recebo os embargos com a suspensao da sequencia proces-
sual dos autos de execuçao. Intime-se o embargado, para ofere-
cer impugnaçao, querendo, no prazo legal de trinta (30) dias”.
- Adv. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU e THAIANNA
KLAIME-

126.-ANULATORIA-787/2004-CLADIMAR NORA x MO-
CAMPO AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA - “Vista ao
autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. PATRICIA MARA
GUIMARAES-

 127.-RESCISAO DE CONTRATO-791/2004-ARNILDA
BOCK QUARESMA - SS COMPUTADORES x DATA NIB-
BLE INFORMATICA E COMERCIO LTDA - “Cite(m)-se, na
forma requerida, para responder querendo no prazo legal, ad-
vertindo das penalidades legais (artigo 285 do C.P.C.)”. —>
Fica intimada a procuradora judicial da requerente, para com-
parecer em cartório efetuar o depósito da importância de:
R$22,00 ref. exped. oficio e envio. - Adv. JANAINA DO-
CKHORN MACHADO-

128.-EXECUCAO HIPOTECARIA-881/2004-SHELL BRASIL
LTDA x POSTO ACAPULCO DE CASCAVEL LTDA e outros
- “Ante a nomeaçao de bens à penhora, juntada às fls. 45/46,
constante de: “Imóvel: Unificaçao dos lotes nº 11, com area de
1.098,00 m2; 12 com área de 1.008,00m2; 13 com área de
919,20 m2, todos da quadra nº 17-A, do loteamento denomina-
do Jardim Aclimaçao 2ª parte, situada nesta cidade e Comarca
de Cascavel - Pr”, diga a exequente. Intime-se.” - Adv. AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK-

129.-COBRANCA-898/2004-IMOBILIARIA GAUCHA LTDA
x ALEXANDRE SEBASTIAN HAUS DA SILVA - “Para audi-
ência de conciliaçao designo o dia 26 de outubro de 2005, às
14:00 horas. Nao havendo conciliaçao, as partes poderao espe-
cificar as provas que efetivamente pretendem produzir. Cite-se
e intime-se”. - Adv. EDSON LUIZ MASSARO e SILVIA RE-
GINA MASCARELLO MASSARO-

130.-COBRANCA-919/2004-SIN. DOS SER. PUB. DO MUN.
DE ST. TEREZA DO OESTE x SYLVIA VIEIRA BARICHE-
LLO - “Indefiro o pedido de assistência judiciária. Intimem-se
os requerentes para depositarem as custas processuais, custas
com distribuiçao e recolhimento da guia de Funrejus”. - Adv.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-927/2004-ROSAIR BOT-
TEGA DOS SANTOS x CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/
C LTDA - “Apense-se. Indefiro o pedido de assistência judici-
ária. Intimem-se os requerentes para depositarem as custas pro-
cessuais, custas com distribuiçao e recolhimento da guia de
Funrejus”. - Adv. RONALDO DA FONSECA-
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1.-ARROLAMENTO-83/1992-ELIZETE NUNES MONTEIRO
e outros x ARTIDOR RODRIGUES NUNES -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. ODACIR GIARETTA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-137/1993-ALDO
PAN x ROSALINO DEFAVERI -Ao exequente(requerente)
sobre o decurso do prazo de suspensao.-Adv. ELADIO LUIZ
ROOS-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-122/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LIVINO FERREIRA
BAGESTON e outros -Ao exequente(requerente) sobre o de-
curso do prazo de suspensao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-533/1995-AUTO
POSTO PAN LTDA x DOCIMAR PANASOLO -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-826/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x CLAUDIO FANTINI
e outros -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

6.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “I”-267/1996-COASUL-
COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA x
AGENOR ACORDE -Ao exequente(requerente) sobre o de-
curso do prazo de suspensao.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-434/1996-COOPE-
RATIVA AGROPECU’ARIA SUDOESTE LTDA.COASUL x
ADEMAR POSSAN- Julgado por sentença extinto o processo.
Custas pela exquente.-Adv. NELCI MARIA F. ZANIN e ODA-
CIR GIARETTA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-609/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE
ADEMIR SCABENI -Ao exequente(requerente) sobre o decurso
do prazo de suspensao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-147/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x DARCI LOURENCO e outros -Ao exequente(requerente)
sobre o decurso do prazo de suspensao.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-256/1997-SAS-
SE-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO HABIL
LTDA -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de
suspensao.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE
BORDIN-

11.-DEPOSITO-301/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JOSE RAM0S DA SILVA e outros- Ao preparo das
custa processuais no valor de R$ 2.215,60.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA-

12.-INVENTARIO-402/1997-ATILIO BIESDORF x OLINDA
WALTER -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-417/1997-TAI-

SA S.A.- COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x MA-
RIO DE JESUS DIAS -Ao exequente(requerente) sobre o de-
curso do prazo de suspensao.-Adv. MARCELO VARASCHIN-

14.-MONITORIA-499/1997-LUIZ CANDIAGO x MADEIRAS
GIACOMINI LTDA -Ao exequente(requerente) sobre o decur-
so do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

15.-RESSARCIMENTO DE DANOS-536/1997-MUNICIPIO
DE SAO JOAO/PR e outros x RENATO CARANHATO CA-
NAN e outros- Desiganada a data de 15/12/2004, às 16,30 ho-
ras para inquiriçao de testemunha na Comarca de Sidrolândia-
MT- 1@ Vara.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA, ELA-
DIO LUIZ ROOS e ANTONIO CANAN-

16.-RESPONSABILIDADE CIVIL-625/1997-LUIZ FURTADO
PIRES x ESPOLIO DE ZENILDO FERRARI e outros -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA AL-
VES-

17.-DEPOSITO-688/1997-BAMERINDUS LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ADEMIR SCA-
BENI -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de
suspensao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-740/1997-BUDINE E CIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- às partes
sobre a sentença de fls. 518 a 524.-Adv. IVANIR FONTANA e
EGIDIO MUNARETTO-

19.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-90/1998-COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x JOAO BA-
TISTA FERREIRA DA SILVA e outros- Digam as partes sobre
o prosseguimento do feito.-Adv. ADRIANA CHAVES DE PAU-
LA e ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-226/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMILIO HARKA e
outros -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de
suspensao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS
BISCOLI-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-260/1998-BA-
NESTADO LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LUIZ CARLOS DA SILVA e outros -Ao exequente(requerente)
sobre o decurso do prazo de suspensao.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO, VALTER MUNARETTO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/1998-FABIO LUIZ PIN-
TO DE OLIVEIRA x BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS -Ao exequente(requerente) sobre o
decurso do prazo de suspensao.-Adv. VALDEMAR MORAS-

23.-INVENTARIO E PARTILHA-2/1999-NEUSA DE OLIVEI-
RA WEISS x IRINEU WEISS -Ao exequente(requerente) so-
bre o decurso do prazo de suspensao.-Adv. CELITO LUCAS-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-44/1999-TUBOLAJE - PRE-
FABRICADOS DE CONCRETO LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A- Manifeste-se o autor sobre as contas apre-
sentadas às fls. 322 a 404.-Adv. CARLOS MARCELO S. BO-
CALON-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-105/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARISTEU CORTES
DA CRUZ e outros -Ao exequente(requerente) sobre o decurso
do prazo de suspensao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

26.-EXECUCAO-107/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ARISTEU CORTES DA CRUZ e outros -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-126/1999-AS-
SUNTA SCHINZANI x LUIZ CARLOS RAUBER e outros -
Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspen-
sao.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-162/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARISTEU CORTES
DA CRUZ e outros -Ao exequente(requerente) sobre o decurso
do prazo de suspensao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

29.-EXECUCAO DE TITUTLO JUDICIAL-185/1999-ZELIA
LANZARIN x LUIZ ANTONIO CASAGRANDE -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. CELITO LUCAS-

30.-MONITORIA-242/1999-BANCO DO BRASIL S.A x
HUMBERTO DIESEL & CIA LTDA e outros -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-245/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x HUMBERTO DIESEL & CIA LTDA e
outros -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de
suspensao.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/1999-ARISTEU COR-
TES DA CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO -Ao exequente(requerente) sobre o
decurso do prazo de suspensao.-Adv. CARLOS MARCELO S.
BOCALON-

33.-ARRESTO-287/1999-FRANK JURIDE PELEGRINI x
ALCEDIR DE MORAES -Ao exequente(requerente) sobre o
decurso do prazo de suspensao.-Adv. MARCELO CONTE-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-331/1999-CEL-
SO ANTONIO COZZATI x NEDIO PAGNO e outros -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. ANTONIO RAMPAZZO-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-48/2000-NUNES
& GUARIENTI S/C LTDA x LUIZ FOSCHIERA -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

36.-ARRESTO-84/2000-ODALIRIO BORDIN x EBER JOVA-
NIA SARTORETO -Ao exequente(requerente) sobre o decur-
so do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

37.-ORDINARIA-217/2000-ROSEMARI APARECIDA DE
TOGNI e outros x ROSALINA ANARULINA DA SILVA TOG-
NI e outros- Homologado por sentença o acordo efetuado. Cus-
tas conforme acordado.-Adv. CELITO LUCAS e VALDEMAR
MORAS-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-54/2001-ROGERIO HART-
MANN x VITORINO LONGO- Julgado por setença improce-
dente a açao de Rescisao de Contrato. Condenado o requerente
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários de
advogado fixados em 15% sobre o valor da causa.-Adv. JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA e ELADIO LUIZ ROOS-

39.-ALVARA-70/2001-VILMA DE RAMOS FERREIRA x -
Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspen-
sao.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

40.-COBRANCA (SUM)-245/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ROMEU HEI-
NO LANGE -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do
prazo de suspensao.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL-
VA-

41.-ARROLAMENTO-316/2001-RENITA SCHWEIG BRA-
ATZ x TELMO BRAATZ -Ao exequente(requerente) sobre o
decurso do prazo de suspensao.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

42.-COBRANCA (SUM)-349/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x IDELCIO ULI-
ANA -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de
suspensao.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

43.-ARROLAMENTO-382/2001-NILDO CAPELETTO x
JOSE CAPPELLETTO e outros -Ao exequente(requerente)
sobre o decurso do prazo de suspensao.-Adv. AURO ALMEI-
DA GARCIA-

44.-ARROLAMENTO-415/2001-ELLY SCHWEIG x AR-
THUR SCHWEIG -Ao exequente(requerente) sobre o decurso
do prazo de suspensao.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

45.-MONITORIA-507/2001-VICENTE LORENZETTI x CEL-
SO ANTONIO COZZATI -Ao exequente(requerente) sobre o
decurso do prazo de suspensao.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA-

46.-COBRANCA (SUM)-94/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x NATALICIO
ALVES DA SILVA -Ao exequente(requerente) sobre o decurso
do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

47.-COBRANCA (SUM)-149/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x JACO SECCO-
Adv. IVANIR FONTANA-

48.-COBRANCA (SUM)-152/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x EMILIA ZU-
CONELLI FORLIN -Ao exequente(requerente) sobre o decur-
so do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

49.-COBRANCA (SUM)-199/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x LUIZ VALEN-
TIN MALACARNE -Ao exequente(requerente) sobre o decur-
so do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

50.-COBRANCA (SUM)-213/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SANTO HARKA
-Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de sus-
pensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

51.-COBRANCA (SUM)-214/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x BENJAMIN
NUNES CORREA -Ao exequente(requerente) sobre o decurso
do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

52.-COBRANCA (SUM)-235/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LAURINDO
ANTONIO KUNZ -Ao exequente(requerente) sobre o decurso
do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

53.-COBRANCA (SUM)-244/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x EVALDO SCHI-
NAIDER -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

54.-COBRANCA (SUM)-252/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OLAVO KNO-
PF -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de sus-
pensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

55.-COBRANCA (SUM)-256/2002-CONFEDERADAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x NELSON OLI-
VO -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de
suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

56.-COBRANCA (SUM)-262/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x VALDOMIRO
DA SILVA BUENO -Ao exequente(requerente) sobre o decur-
so do prazo de suspensao.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA
SILVA-

57.-COBRANCA (SUM)-265/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x PEDRO DE
BARBA MARTINI -Ao exequente(requerente) sobre o decur-

so do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

58.-COBRANCA (SUM)-278/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x VALDOMIRO
CARDOSO -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

59.-COBRANCA (SUM)-285/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OLIMPIO AM-
BROSINI -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

60.-EXECUCAO DE TITUTLO JUDICIAL-304/2002-CARLA
SCHAUANA BOLZANI SCHERER e outros x GELSON CA-
MARGO SCHETTERT -Ao exequente(requerente) sobre o de-
curso do prazo de suspensao.-Adv. AURO ALMEIDA GAR-
CIA e DANIELLE BORDIN-

61.-COBRANCA (SUM)-330/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x SILVINA VI-
GANO BARETA e outros -Ao exequente(requerente) sobre o
decurso do prazo de suspensao.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA-

62.-INVENTARIO-547/2002-IRINEU WANINHO PIRAN e
outros x LUIZ PIRAN -Ao exequente(requerente) sobre o de-
curso do prazo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

63.-ALVARA-40/2003-CRISTIANE ZUCONELLI e outros x -
Ao requerente para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 159,25.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

64.-CURATELA-58/2003-NILDO CARLOS LEITE x JANE-
TE LEITE -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do pra-
zo de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

65.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-90/2003-PATO-
TERRA TERRAPLANAGEM LTDA x MUNICIPIO DE SAU-
DADE DO IGUACU- Julgado por sentença procedente a im-
pugnaçao alterando o valor da causa prara R$ 137.437,63, atu-
alizados até 06.03.2003. Condenado o impugnado a arcar com
as custas e despesas do presente incidente.-Adv. AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-95/2003-PATOTER-
RA TERRAPLANAGEM LTDA x MUNICIPIO DE SAUDA-
DE DO IGUACU- Julgado por sentença improcedente a exce-
çao de incompetência e declaro competente a Comarca de Cho-
pinzinho para julgar a açao. Condenado o excipiente a arcar
com as custas e despesas do presente incidente.-Adv. AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO-

67.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-109/2003-J.T.N. e
outros x V.N.- Julgado por sentença extinto o processo. Conde-
nado o executado ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em R% 500,00.-Adv. IVA-
NIR FONTANA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2003-ADELAR DATS-
CH x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Jul-
gado por sentença improcedente os embargos. Condenado o
embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários de advogado fixados em 15% sobre o valor da cau-
sa.-Adv. ANTONIO CANAN-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x JOSE ALVES- jul-
gado por sentença procedente os embargos à execuÓao redu-
zindo o crédito exequendo a R$ 15.705,76 corrigidos até
31.10.2002. Condenado o embargado ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários de advogado fixados em
5% sobre o valor da condenaçao.-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2003-INSTITUTO
NACI0NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ALADIM PA-
CHECO DE QUADROS- Julgado por sentença totalmente pro-
cedente os embargos à execuçao devendo ser reduzida a execu-
çao de sentença para a quantia de R$ 24.225,87, para o princi-
pal mais R$ 2.202,35 para os honorários advocatícios, atuali-
zado até fevereiro de 2003. Condenado o embargado a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
do valor da causa.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-

71.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-314/2003-VAL-
TER MUNARETTO x JOSE LINDOLFO CARDOSO -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. VALTER MUNARETTO-

72.-INVENTARIO E PARTILHA-361/2003-ELZA MALFES-
SONI WULFF x HORALINO MALFESSONI -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. AURO ALMEIDA GARCIA-

73.-INVENTARIO-408/2003-EDSON OLDONI x ACHILES
OLDONI -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao.-Adv. VALDEMAR MORAS-

74.-ALVARA-541/2003-ADEMIR GONCALVES DA SILVA e
outros x -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao.-Adv. IVANIR FONTANA-

75.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-567/2003-FLORES-
TINA DE LIMA BRUM CAMARGO x BERNARDINO BRUM
CAMARGO- Julgado por sentença extinto o processo. Custas
como acordado.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON e
DANIELE CHRISTIANE BENETTI-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-581/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSE LAMPUGNANI MARTINI e
outros- às partes sobre o laudo de avaliaçao de fls. 60 e contas
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de fls. 61/62.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e MARCELO
CONTE-

77.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-65/2004-VICENTE
TOMALAK x LEONEL JOAO JANKOSKI -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. ANTONIO CANAN-

78.-COBRANCA (ORD)-80/2004-IVO BONETTI FI x JADIR
FORLIN- Ao requerente para efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 50,00.-Adv. CAR-
LOS MARCELO S. BOCALON-

79.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-139/2004-I.F. x F.F.-
Fixados os alimentos provisionais em 1.000(um mil) reais, de-
vidos a autora e 780,00(setecentos e oitenta) reais, equivalente
ao menor R.F.F. ambos corrigidos anualmente pelo GPM, devi-
dos pelo requerido a partir da intimaçao até o final da açao.
Audiência preliminar dia 29/11/2004, às 16,30 horas.-Adv.
ANDREY HERGET e ANTONIO CANAN-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-225/2004-E.G. e outros x
P.R.G.- à exequente acerca da certidao de fl.16 verso.-Adv.
PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

81.-ALVARA-249/2004-JEAN CARLOS PERINI e outros x -
Ao pagamento das custas processuais no valor de R$ 123,01.-
Adv. IVANIR FONTANA e MARCIA REGINA BOSCHI SZU-
RA-

82.-PED. ASSENTO DE NASCIMENTO-362/2004-M.O. e
outros x - Julgado por sentença procedente o presente
pedido.Confirmada a assistência judiciária gratuita.-Adv. IVA-
NIR FONTANA-

83.-INTERDICAO-380/2004-TRANQUILO BERRA x AN-
DREIA BERRA- Ao requerente acerca da contestaçao de fl.37/
38.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

84.-ALIMENTOS-385/2004-T.R.C.M. e outros x F.C.M. e ou-
tros- Julgado por sentença extinto o processo. Custas como
acordado.-Adv. IVANIR FONTANA-

85.-INVENTARIO-483/2004-EGON ERNZEN e outros x LE-
OCADIA ERTEL- à autora para emendar a inicial no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, com fulcro no art. 1043 do
CPC. e para que autentique os documentos de fls. 15, 29, 30 e
33 bem como para que junte aos autos certidao de tributos
municipais em nome da inventariada.-Adv. CARLOS MAR-
CELO S. BOCALON-

86.-ARROLAMENTO-487/2004-INES SANTI x LUIZ SAN-
TI- à autora para emendar a inicial no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, com fulcro nos arts. 282,283 e 1031 do
CPC.-Adv. ANTONIO CANAN-

87.-PROTESTO JUDICIAL-493/2004-DORIZETE DE FATI-
MA RIBEIRO PAN x NATALINA BORSSATTI ZANESCO e
outros- Concedido o prazo de 15 dias para juntada do instru-
mento de mandato.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e DA-
NIELLE BORDIN-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-32/2003-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE CORONEL VIVIDA/PR-VARA CI-
VEL -SAN RAFAEL- SEMENTES E CEREAIS LTDA x EMA
MARIA MARTINI PAGNO- Ao exequente acerca da nova conta
de fls. 70/71.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-189/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR-
V.CIVEL -JORGE LUIZ KNAPIK x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. IVANIR FONTANA-

90.-REPRESENTACAO-29/2004-M.P. x J.O. e outros- Julga-
do por sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.-
Adv. IVANIR FONTANA-

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº77/2004
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0026 000152/2001

0031 000195/2001
0027 000154/2001
0028 000156/2001

ANTONIO CARDIN 0021 000312/2004
0012 000031/2001

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0024 000385/2004
0011 000346/2000
0004 000584/1996

ANTONIO DONATON 0016 000154/2004
ANTONIO LEAL DO MONTE 0009 000251/2000
APARECIDO CARLOS PINHO BE 0003 000081/1996
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 0008 000277/1999
BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0022 000323/2004
CARINA MARINI 0019 000244/2004
CARLOS FELICIO RUIZ 0018 000235/2004
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 0015 000054/2004
CLODOALDO CHUKR 0005 000126/1998
DANILO ANDRIGO ROCCO 0010 000259/2000
DANILO CRISTINO DE OLIVEI 0016 000154/2004
DELY DIAS DAS NEVES 0006 000128/1999
EDWIL CALIANI 0001 000448/1987
ERIKA FERNANDA RAMOS 0006 000128/1999
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0006 000128/1999
GILBERTO NARDI FONSECA 0008 000277/1999

GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 0015 000054/2004
ILMO TRISTAO BARBOSA 0018 000235/2004
JOSE CICERO CELESTINO 0002 000234/1995
JULIANO FRAN•A TETTO 0009 000251/2000

0013 000054/2002
0012 000031/2001

LEONARDO MARTINS SILVA 0014 000225/2003
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0007 000147/1999
LUIZ FABIANO RUSSO 0001 000448/1987
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0018 000235/2004
MARCELO AZEVEDO JORGE 0023 000334/2004
MARCO AURELIO GRESPAN 0014 000225/2003
MARCOS ANTONIO PIOLA 0006 000128/1999
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0011 000346/2000
MAURO CONTRERAS 0008 000277/1999

0008 000277/1999
MOIRA MARCELINO DIAS 0011 000346/2000
NARCISO FERREIRA 0004 000584/1996
NELSON AMERICO DE OLIVEIR 0020 000290/2004
PAULO DELAZARI 0007 000147/1999

0019 000244/2004
PAULO EDUARDO D’ARCE PINH 0014 000225/2003
PAULO S.XAVIER DE SOUZA 0022 000323/2004
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0017 000168/2004

0025 000066/1999
ROBERTO LAFRANCHI 0001 000448/1987
RODRIGO BEVILAQUA 0009 000251/2000

0013 000054/2002
0012 000031/2001

SHIROKO NUMATA 0005 000126/1998
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0002 000234/1995

0029 000167/2001
0030 000170/2001

SONIA MARIA DE MENEZES 0017 000168/2004
0010 000259/2000

SUELI SANDRA AGOSTINHO RO 0015 000054/2004
TEREZINHA M. VARELA 0004 000584/1996
THIAGO SIMOES RABELLO 0015 000054/2004

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-448/1987-JOAQUIM FER-
NANDES DE SOUZA x GILBERTO INOCENCIO PEREIRA-
Manifeste-se o exequente sobre a impugnaçao de fls. 674/676,
em cinco dias.-Adv. EDWIL CALIANI, LUIZ FABIANO RUS-
SO e ROBERTO LAFRANCHI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1995-NOR-
TRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA. x
JAIR APARECIDO GIGLIOTTI-”- Nos termos do art.42, par.1º,
do CPC, manifeste-se a parte executada sobre o pedido de
fls.203/204, em cinco dias.”. Adv. JOSE CICERO CELESTI-
NO e SILVINO JANSSEN BERGAMO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/1996-EROS
FELIPE x CLAUDIO LUIZ MENDES CAMPOS e outros -Diga
o(a) credor(a).-Adv. APARECIDO CARLOS PINHO BELTO-
NI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/1996-CARLOS ROBER-
TO FAUSTINO DA SILVA- ME x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- Manifeste-se o credor, no sentido de informar
este Juízo se houve ou nao a concretizaçao de acordo extraju-
dicialmente.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI, TERE-
ZINHA M.VARELA e NARCISO FERREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x NILSON TAVARES
DA MOTA e outros- Intime-se o exequente para que se mani-
feste quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias.-Adv.
SHIROKO NUMATA e CLODOALDO CHUKR-

6.-ACAO RESSARCIMENTO DE DANOS-128/1999-H S B
C BAMERINDUS SEGUROS S/A. x ROMILDO OLIANI e
outros -Ciência às partes do V. Acórdao de fls., facultando-lhes
manifestaçao no prazo comum de cinco dias.-Adv. DELY DIAS
DAS NEVES, ERIKA FERNANDA RAMOS, MARCOS AN-
TONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-147/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x FRANCISCO DOMINGOS RODRI-
GUES e outros- Intime-se o credor para que se manifeste quan-
to ao prosseguimento do feito, em cinco dias.-Adv. LUIS HEN-
RIQUE ANDREATA DA ROSA e PAULO DELAZARI-

8.-ARROLAMENTO-277/1999-LUIZ ISAAC SALEM EL
HALABI e outros x JOSE GEMINIANO- Intimem-se os cre-
dores conhecidos do espólio para que se manifestem, em dez
dias, sobre a estimativa do valor dos bens, nos termos do artigo
1.035, parágrafo único, do Código de Processo Civil.-Adv.
MAURO CONTRERAS, GILBERTO NARDI FONSECA,
MAURO CONTRERAS e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOU-
RA-

9.-Reintegracao de Posse-251/2000-XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x LUCINEIA MENDES DE SOUZA -
Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv. RODRIGO BEVILA-
QUA, JULIANO FRANÇA TETTO e ANTONIO LEAL DO
MONTE-

10.-Sumarissima de Repar.de Danos-259/2000-JEAN ALEK-
SANDRO TAVARES DE ARAUJO x SANDRA MARA SUGI-
ZAKI e outros -”-Designo o dia 03/02/2005, às 15:00 horas,
para a realizaçao de audiência preliminar tratada pelo art.331
do CPC.”.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e DANILO
ANDRIGO ROCCO-

11.-ACAO MONITORIA-346/2000-RIO PARANA CIA. SE-
CURITIZAD DE CREDITO FINANCEIROS x MARIA LU-
ZIA GALLEGO DE OLIVEIRA e outros -Diga o(a) autor(a).-
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI e MOIRA MARCELINO DIAS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2001-S.A. FERREIRA E

CIA. LTDA. x XEROX - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
-Diga o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN, RODRIGO
BEVILAQUA e JULIANO FRANÇA TETTO-

13.-Reintegracao de Posse-54/2002-XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x OTAVIO TRINDADE LOPES -Diga o(a)
credor(a).-Adv. RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRAN-
ÇA TETTO-

14.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-225/2003-JOSE
CARLOS LEITE x USINA ALTO ALEGRE S.A.- Sobre o lau-
do de fls. 229/233, manifestem-se os interessados, no prazo
comum de dez dias.-Adv. MARCO AURELIO GRESPAN,
PAULO EDUARDO D’ARCE PINHEIRO e LEONARDO
MARTINS SILVA-

15.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-54/2004-ADEL-
CINO LOURENCO DE OLIVEIRA x HOSPITAL PSIQUIA-
TRICO DE MARINGA-SANATORIO MGA.LTD -”-Designo
o dia 03/02/2005, às 15:30 horas, para a realizaçao de audiên-
cia preliminar tratada pelo art.331 do CPC.”.-Adv. CIBELE
NOGUEIRA DA ROCHA, SUELI SANDRA AGOSTINHO
ROD. BOTTA, GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE e THI-
AGO SIMOES RABELLO-

16.-Usucapiao-154/2004-OSVALDO VERISSIMO DE OLI-
VEIRA FILHO x PRUDENCIO PAULO DA SILVA- Sobre a
contestaçao de fls. 75, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.-Adv. ANTONIO DONATON e DANILO CRISTINO DE
OLIVEIRA-

17.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-168/2004-PEDRO
CLEMENTE NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena
de preclusao), as provas que pretendem produzir, indicando,
inclusive, a pertinência de cada meio escolhido, sob pena de
indeferimento.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e RITA
DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2004-CO-
OPERATIVA AGROPEUCARIA DE PROD.INT.DO
PR.LTDA. x ANAIR ALVES TOLARDO- Primeiramente, inti-
me-se a executada para que, em cinco dias, comprove a propri-
edade do bem oferecido às fls. 33/34.-Adv. ILMO TRISTAO
BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e CARLOS FE-
LICIO RUIZ-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2004-JURACI BATIS-
TA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE COLORADO- Primeira-
mente, com base no artigo 130 do Código de Processo Civil,
determino que o embargado, no prazo de dez dias, junte aos
autos cópia do procedimento administrativo que deu origem a
CDA objeto dos autos de execuçao fiscal nº132/2002, em apen-
so.-Adv.CARINA MARINI e PAULO DELAZARI-

20.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-290/2004-
CLAUDIO FERNANDES MEDEIROS e outros x DEOLIN-
DO APARECIDO FIORI- Digam os autores, em cinco dias.-
Adv. NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR-

21.-ALVARA-312/2004-DILMA DE CASTRO CAMPOS x
MAURIDIO DE SOUZA CAMPOS - Diga o(a) autora, em cin-
co dias.-Adv. ANTONIO CARDIN-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2004-MANOEL DO-
MINGUES PADULLA e outros x BANCO BANESTADO S.A.-
Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as
provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a perti-
nência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimento.-
Adv. PAULO S.XAVIER DE SOUZA e BRAULIO BELINATI
G. PEREZ-

23.-ACAO MONITORIA-334/2004-ANTONIETA TOMIOTO
LEIBANTTI x LATICINIOS LUMA LTDA. -EPP. -Diga o(a)
autor(a).-Adv. MARCELO AZEVEDO JORGE-

24.-Sumarissima Rescisao de Cont.-385/2004-PEDRO BON-
GIOVANI x CARLITOS DE SOUZA e outros- Da análise dos
documentos juntados às fls. 107/144, verifica-se que os mes-
mos constituem-se em meros indícios que os requerido efetua-
ram os cortes de árvores alegados na inicial. Nao obstatante,
tenho que tais documentos nao se caracterizam como prova
inequívoca do fato exigida pelo artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil, conforme já mencionado no despacho de fls. 68/
69, haja vista que o inquérito policial também é produzido sem
o crivo do contraditório e da ampla defesa. Ademais, mesmo
que assim fosse, considerando que por previsao contratual os
próprios requeridos se responsabilizam por qualquer infraçao à
legislaçao ambiental (v. cláusula sétima do contrato de fls. 28/
31) e, que eventual deferimento da pretendida antecipaçao de
tutela esgotará o objeto do presente feito, causando, perigo de
irreversibilidade da medida, bem como dano de difícil repara-
çao para o caso de improcedência da demanda, deixo de conce-
der a antecipaçao dos efeitos da tutela, o que faço com arrimo
no artigo 273, par.2º, do Código de Processo Civil. Aguarde-
se, pois, a audiência já designada.-Adv. ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

25.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-66/1999-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ZEBUCARNE-ABA-
TEDOURO E COMERCIO DE CARNES LTDA. e outros -
Diga o(a) credor(a).-Adv. RITA DE CASSIA CHRISTOPHO-
RO PACKER-

26.-EXECUCAO FISCAL-152/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x IVON DE MACEDO AN-
DREOLI -Diga o(a) credor(a).-Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

27.-EXECUCAO FISCAL-154/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x EDSON KIYOSHI TSUNE-
MATSU -Diga o(a) credor(a).-Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

28.-EXECUCAO FISCAL-156/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x BENJAMIN ARI KUZER -
Diga o(a) credor(a).-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO-

29.-EX.FISCAL-FAZENDA-167/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x FRANCISCO GARCIA DE OLIVEIRA -Diga o(a)
credor(a).-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-

30.-EX.FISCAL-FAZENDA-170/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x JOSE VALENCIO DE LIMA -Diga o(a) credor(a).-
Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-

31.-EXECUCAO FISCAL-195/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x MARCOS ANDRE CUNHA
DE FARIAS -Diga o(a) credor(a).-Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº78/2004
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-519/1987-BAN-
CO NOROESTE S.A. x JOSE FRANCISCO DE MENDON-
ÇA- Intime-se o desapropriado para o levantamento do resíduo
encontrado nestes autos.-Adv. JOSE MAURO FLORES e
MARIA STELA VITORINO-

2.-DESAPROPRIACAO-54/1989-COPEL x SILVIA MARIA
BLEY FERNANDES LIMA- Intime-se o desapropriado para o
levantamento do resíduo encontrados nestes autos.-Adv. RU-
BENS SUNDIN PEREIRA, JOSE CARLOS DA COSTA,
ADRIANA CHAVES DE PAULA, CELIA MARIA KRIEGER
ARIOLI e CARLOS FREIRE FARIA-

3.-DESAPROPRIACAO-201/1989-COPEL x PAULO ROBER-
TO HOJAK- Intime-se o desapropriado para o levantamento
do resíduo encontrado nestes autos.-Adv. RUBENS SUNDIN
PEREIRA e WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1989-CLAU-
DOMIRO FELIPE x EDIMAR ANTONIO DA SILVA- Intime-
se o credor para o levantamento do resíduo encontrado nestes
autos.-Adv. CARLOS ALBERTO DA SILVA GARCIA e JOSE
ANTONIO DA SILVA GARCIA-

5.-DESAPROPRIACAO-43/1990-DUKE ENERGY INTER-
NATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A x CLOVIS
CONSALTER S/M. E OUTROS- Intime-se o desapropriado para
o levantamento do resíduo encontrado nestes autos.-Adv. AL-
FREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO, BEATRIZ
M.A.CAMARGO KESTENER, LUIZ CELSO DE BARROS e
OLIVIA MARIA DOS SANTOS VIEIRA-
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6.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/1996-SANTO BISPO DE
OLIVEIRA e outros x BENEDICTO JOSE RIBEIRO -”-De-
signo o dia 07/02/2005, às 13:30 horas, para a realizaçao de
audiência preliminar tratada pelo art.331 do CPC, oportunida-
de em que, se nao houver acordo, será apreciada a preliminar
arguida, fixando os pontos controvertidos e deliberando a res-
peito das provas.”.-Adv. GILBERTO NARDI FONSECA e
BENEDICITO JOSE RIBEIRO-

7.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-43/1999-INDUSTRIA
E COMERCIO DE LATICINIOS LIDER LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”- Esclareça o exequen-
te se o acordo foi realizado nos autos nº 413/2000 ou na pre-
sente execuçao nº 413/99, em cinco dias, bem como providen-
cie a anuência dos devedores ao referido acordo.”. Adv. SILVI-
NO JANSSEN BERGAMO e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x BENEDITO DE JESUS RODRIGUES e outros- Mani-
festem-se os executados sobre a petiçao de fls. 153/154, vez
que nao consta a anuência dos mesmos ao referido acordo.-
Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA, EDSON
ELIAS DE ANDRADE, OSMAR MOREIRA e ANTONIO
CARLOS MENEGASSI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2000-APARECIDO ZAM-
BOTI RODRIGUES e outros x RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS-”- Manifes-
tem-se os embaragntes, em cinco dias, sobre o pedido de fls.331,
vez que no mencionado acordo de fls.332/333 nao conta a sua
anuência. Saliente-se que o referido pacto refere-se aos autos
413/2000, sendo que a execuçao em apenso está autuada sob nº
413/99.”. Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA-

10.-ACAO MONITORIA-165/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x BENEDITO DE JESUS RODRIGUES e ou-
tros- Manifestem-se os requeridos sobre a petiçao de fls. 217/
218, vez que nao consta a anuência dos mesmos ao referido
acordo.-Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-

11.-ACAO MONITORIA-33/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x ALFEU DA SILVA DONATONI -”.-Designa-
do 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os dias 24/02/2005
e 11/03/2005, às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e
JOAQUIM JONAS SORNAS-

12.-Ord.de Revisao de Contrato-417/2002-JOSE NATALICIO
DE MELO x BANCO DO BRASIL S.A.- Fixo os honorários
periciais em R$-9.000,00 (nove mil reais), considerando a com-
plexidade do trabalho, diante do longo período contratual a ser
analisado (aproximadamente sete anos), a quantidade de quesi-
tos formulados pelas partes (noventa e sete - fls. 716/730 e
738/739), sem prejuízo da valoraçao do serviço técnico, de acor-
do com a tabela de honorários da classe de fls. 791.-
Adv.ANTONIO LEAL DO MONTE, JOSE GONZAGA SORI-
ANI e JOSE MAREGA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-116/2003-PAULO JOSE
DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-”...Diante do exposto, julgo improcedente a
pretensao deduzida na inicial e, por corolário, condeno o autor
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem assim ao
pagamento de honorários à advogada do requerido, os quais
fixo em R$ 500,00, nos termos do art.20, par.4º, do CPC. P.R.I.”.
Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-174/2003-BENEDITO
PORFIRIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-”...Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido do autor e, por corolário, reconheço o direito de
Benedito Porfirio à percepçao do benefício da aposentadoria
por tempo de serviço, no valor equivalente a 100% do salário-
de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo,
sendo que às parcelas vencidas devem incidir correçao mone-
tária pelo INPC, até a data do efetivo pagamento. Sao devidos,
outrossim, juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da data da
citaçao. Considerando que o autor decaiu de parte mínima do
pedido, condeno, ainda, o requerido, ao pagamento das cutas e
despesas processuais, bem assim ao pagamento de honorários
ao advogado do autor, os quais fixo em 15% sobre o valor atu-
alizado da condenaçao, nos termos do art.20, par.3º, do CPC...;
Saliento que os honorários devem incidir sobre o valor atuali-
zado das parcelas vencidas, contadas da data do requerimento
administrativo, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos
termos da Súmula 111, do STJ. P.R.I. Sujeita ao reexame ne-
cessário.”. Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e RITA DE
CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

15.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-246/2004-JOAO
PAULO LOPES x MOACIR INCERILO- Ao preparo das cus-
tas processuais remanescentes, no valor de R$- 27,29 (vinte e
sete reais e vinte e nove centavos)-Adv. VANDERLEI JOSE
DE CARVALHO, CARLOS FELICIO RUIZ e CLAUDIO PA-
VIANI-

16.-ALVARA-324/2004-VALDECIR RODRIGUES DO NAS-
CIMENTO x JOAO ALVES DO NASCIMENTO- Intime-se o
requerente para que, no prazo de dez dias, apresente certidao
negativa de dependentes junto ao INSS, em relaçao ao “de cu-
jus”, bem como os extratos dos créditos mencionados na peti-
çao inicial, junto à Caixa Econômica Federal.-Adv. JALMO
SOARES-

17.-Sumarissima de Repar.de Danos-356/2004-MARIA CATA-
RINA PEREIRA RUIZ x SONIA APARECIDA PRANDI DE
ANDRADE e outros- Intime-se a autora para efetuar o preparo
das custas processuais e Funrejus complementares, sob pena

de cancelamento da distribuiçao.-Adv. ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-423/2004-JOSE CAR-
LOS DE ALMEIDA x HSBC-SEGUROS BRASIL S.A. -Dian-
te do pedido de gratuidade da Justiça, intimem-se o autor para
que informe os seus rendimentos, em dez dias. Saliente-se que
o benefício da Justiça Gratuita, que também abrange honorári-
os advocatícios, por força do disposto no artigo 3º, inciso V, da
Lei nº 1.060/50, deve ser deferido somente àqueles reconheci-
damente pobres, justificando-se, assim, a presente determina-
çao, mormente porque o autor contratou advogado na distante
cidade de Londrina, presumindo-se maior onerosidade, e nao
há informaçao de que houve dispensa do pagamento dos hono-
rários.-Adv. MARINO SILVA-

19.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-427/2004-MAR-
CIO AURELIO GERVASIO x AUTO POSTO ELDORADO e
outros -Diante do pedido de gratuidade da Justiça, intimem-se
o autor para que informe os seus rendimentos, em dez dias.
Saliente-se que o benefício da Justiça Gratuita, que também
abrange honorários advocatícios, por força do disposto no arti-
go 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, deve ser deferido somente
àqueles reconhecidamente pobres, justificando-se, assim, a pre-
sente determinaçao, mormente porque o autor contratou advo-
gado na distante cidade de Londrina, presumindo-se maior one-
rosidade, e nao há informaçao de que houve dispensa do paga-
mento dos honorários.-Adv. MARIA T. NAVARRO-

20.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-47/2000-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x PISSOLITO & FER-
REIRA LTDA - ME e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. OS-
VALDO NECHI, RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PA-
CKER e ROGERIO VERDADE-

21.-EX.FISCAL-FAZENDA-142/2001-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE COLORADO x WILSON ROBERTO
CELICO -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para
os dias 24/02/2005 e 11/03/2005, às 09:00 horas, neste Juízo.-
”.-Adv. PAULO DELAZARI-

22.-EX.FISCAL-FAZENDA-91/2002-FAZENDA NACIONAL
x MAXIMO E SILVA LTDA - ME -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/
leilao respectivamente para os dias 24/02/2005 e 11/03/2005,
às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-Adv. AIRTON BUENO JUNI-
OR, RONILDO BERGAMO DOS SANTOS, LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA e NIVALDO PAULO DA ROSA-

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. GASPAR LUIZ MATTOS DE
ARAUJO FILHO
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 31/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Mariza Macedo 01 185/2003
Márcio Antonio Batista da Silva 02 97/2002
Messias Queiroz Uchoa 02 97/2002
Maristela Navarro 03 316/2004
Mariza Macedo 04 334/2004
Rose Clea Ceccon Martins 05 110/2004
Daniela Farjado Trindin 06 512/2003
Luciano cesar Lunardelli 07 332/2003
Carlos Sequeira Martins 08 182/2002
Valter Botan 09 131/2004
Carlos Sequeira Martins 10 164/2003

1- Execução de Alimentos nº 185/2003, Exequente D.K.M.G.
e Executado V.A.G., manifeste-se a parte autora sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. DRA.
MARIZA MACEDO.

2- Ação de Alimentos nº 97/2002, requerente D.C.S. e requeri-
do T.J.S, manifestem-se as partes o que lhes forem de direito,
no prazo de 10(dez) dias. DRS. MÁRCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA e DR. MESSIAS QUEIROZ UCHOA.

3-Execução de Alimentos nº 316/2004, Exequente G.J.B.S. e
requerido S.B.S., manifeste-se a parte autora sobre os recibos
de fls. 14 e certidão de fls. 19, no prazo de 05 dias.
DRA.MARISTELA NAVARRO.

4- Negatória de Paternidade nº 334/2004, requerente J.G.O. e
requerido E.B.O., manifeste-se a parte autora sobre a contesta-
ção e documentos, no prazo de 05 dias. DRA. MARIZA MA-
CEDO.

5- Execução de Alimentos nº 110/2004, Exequente W.P.P. e
Executado H.P.S., manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 20/verso, no prazo de 05 dias. DRA. ROSE CLEA CEC-
CON MARTINS.

6- Declaratória de reconhecimento de União Estável nº 512/
2003, requerente A.N. e requerido P.T.F., manifeste-se a parte
autora sobre sobre a quota ministerial de fls. 30, no prazo de 05
dias. DRA. DANIELA FAJARDO TRINDIN.

7- Execução de Alimentos nº 332/2003, Exequente I.S.S. e
Executado A.F.S., manifeste-se a parte autora sobre o paga-
mento do débito, no prazo de 05 ( cinco) dias. DR. LUCIANO
CESAR LUNARDELLI.

8- Execução de Alimentos nº 182/2002, Exequente W.A.S. e
Executado D.S., manifeste-se a parte autora sobre o interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, no prazo de
05 dias. DR. CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

9- Negatória de Paternidade c/c Anulação de Registro de Pú-

blico e Exoneração de Alimentos nº 131/2004, requerente J.O.
e requerido I.T.C.O., para no prazo de 10(dez) dias, proceder a
juntada da certidão de casamento do autor com a genitora do
requerido, sob pena de indeferimento da inicial. DR. VALTER
BOTAN.

10- Execução de Alimentos nº 164/2003, Exequente A.I.A.L. e
Executado C.M.L., manifeste-se a parte autora no prazo de 05
dias, sobre a certidão de fls. 29/verso. DR. CARLOS SEQUEI-
RA MARTINS.
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RELAÇAO Nº 047/2004 - VARA UNICA
Juiz de Direito, Dr. FABIANO RODRIGO DE SOUZA

ATRAVÉS DO PRESENTE FICAM OS DOUTOS PATRONOS,
ABAIXO RELACIONADOS, EM PODER DOS RESPECTI-
VOS AUTOS DISCRIMINADOS COM O PRAZO PARA DE-
VOLUÇAO EXTRAPOLADOS DEVIDAMENTE INTIMA-
DOS A, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
DEVOLVEREM OS MESMOS AO CARTÓRIO DA VARA
CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXO DESTA COMARCA DE FA-
XINAL – PR, SOB PENA DE SEREM TOMADAS AS MEDI-
DAS CABÍVEIS.

Dr.MAURO LUIZ TABORDA ROCHA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
175/1999 ARROLAMENTO 10/10/2004
369/1997 FALENCIA 26/10/2004
51/2001 INDENIZAÇAO 26/10/2004

Dr. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALEIROS
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
224/20033SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA 06/10/2004
166/2004 ARROLAMENTO SUMARIO 20/10/2004
194/1997 TUTELA ESPECIAL 20/10/2004
100/2003  GUARDA E RESPONSABILIDADE 20/10/2004

Dr. CARLOS ROBERTO BASTIANI
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
39/2004 PEDIDO DE MOTIFICAÇAO DE GUARDA 09/09/2004

Dr. JOAO RENATO BITTENCOURT DE OLIVEIRA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
505/2003 INVENTARIO 23/09/2004

Dr. CLÓVIS ROBERTO DE PAULA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
56/1989 ARROLAMENTO 21.10.2004

Dr. JAIR FELIPES
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
111/2004 CARTA PRECATORIA CIVEL 14.09.2004

Dr. ESTEFANO SANSONOVSKI
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
0353/2004 ALVARA 11.10.2004
62/1983 ARROLAMENTO 18.10.2004
270/2002 ARROLAMENTO 18.10.2004
287/2003 ARROLAMENTO 22.10.2004
091/2002ACAO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 25.10.2004

Dr. JORGE CELSO CÉCERE
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
286/1999 INVENTARIO 17.08.2004

Dr. KLEBER STOCCO
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
102/1999INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS 16.09.2004

Dra. MARCIA ELIZA DE SOUZA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
0493/2002CON.BENEFICIO PREVIDENCIARIO16/06/2004
0102/2003 CARTA PRECATORIA 22.07.2004
248/2003 ACAO DE COBRANÇA 10.09.2004
058/98 Execução Fiscal 10.09.2004
74/98 Execução Fiscal 10.09.2004
27/1999 Execução Fiscal 10.09.2004
15/1988 Execução Fiscal 08.10.2004
018/1988 Execução Fiscal 08.10.2004
028/90 Execução Fiscal 08.10.2004
36/90 Execução Fiscal 08.10.2004
06/91 EMBARGOS DE TERCEIROS 08.10.2004
17/1995 Execução Fiscal 08.10.2004
24/97 Execução Fiscal 08.10.2004
75/98 Execução Fiscal 08.10.2004

Dra. MARIA ELIZABETH JACOB
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
490/02 Previdenciária 29.09.04

Dr. MOACYR PAULO SEGA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
091/2002GUARDA E RESPONSALIBILADE 22.09.04

Dr. NEWTON BUENO LACERDA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
412/2002MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 31.08.2004
374/03 CONTRA NOTIFICAÇAO 31.08.2004
142/04 NOTIFICAÇAO JUDICIAL 31.08.2004
449/2003CONVERSAO SEPARAÇAO JUDICIAL
31.08.2004
63/04EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
02.09.2004
171/1998 INVENTARIO 13.09.2004
017/02 ACAO CIVIL PUBLICA 14.09.2004
435/96 Arrolamento 07.10.32004

Dra. SUZANE OLIVETTE SÊGA TILLES
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
263/1997 ORDINARIA DE COBRANÇA 16.08.2004
278/2001 EXECUCÁO FISCAL 18.08.2004
119/1997EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 03.09.2004
50/99EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 03.09.2004
306/99 EMBARGOS DE TERCEIROS 03.09.2004
471/96SEPARAÇAO JUDICIAL CONTENCIOSA03.09.2004
137/1992 ARROLAMENTO 21.09.2004
217/1996EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL21.09.2004
355/2001 ALVARA 22.09.2004
196/2003 INVENTARIO 11.10.2004
336/1976 INVENTARIO 20.10.2004
164/1994 ARROLAMENTO 20.10.2004
221/1994LIQ. DAS OBRAS RS/ATO ILICITO 20.10.2004
301/02 DIVORCIO LITIGIOSO 20.10.2004
211/99 ALIMENTOS 29.10.2004
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ADEMAR MARTINS MONTORO 0011 000518/2004
ADRIANA RIBEIRO COSTA 0010 000453/2004
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ANA PAULA GARCIA MARCHANT 0007 000366/2004
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 0001 000011/1999
BENIGNO CAVALCANTE 0001 000011/1999
CARLOS HENRIQUE ROCHA 0007 000366/2004
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0003 000249/2002
EDSON SHOITI FUGIE 0003 000249/2002
FABIANA CAROLINA GALEAZZI 0006 000019/2004
JOSE BENTO VIDAL 0002 000491/2000
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0008 000387/2004
KELYN CRISTINA TRENTO DE 0013 000566/2004
LUIZ PAULO WILLE 0015 000572/2004
MARCO ANTONIO SASSO 0003 000249/2002
MARILENE CAR FELICIANO 0014 000571/2004
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0010 000453/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000009/2003
NEANDRO LUNARDI 0001 000011/1999
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0003 000249/2002
PAULO ROBERTO MARTINI 0005 000009/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0003 000249/2002
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 0004 000559/2002
VANESSA C.MAIA VASQUES MO 0012 000528/2004
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0009 000449/2004

1.-DESAPROPRIACAO-11/1999-M.F.I. x A.S.S. e outros- Tra-
ta-se de precatorio requisitado para pagamento de indenizacao
por desapropriacao. Tendo em vista o disposto no artigo 100, “
caput” e parágrafo 1º A, da Constituicao da Republica, o pre-
catorio em questao nao tem natureza alimentar. Nao tendo na-
tureza alimentar, o precatorio constitui credito ordinario geral.
- Adv. ANTONIO VANDERLI MOREIRA, ALVARO W. DE
ALBUQUERQUE, BENIGNO CAVALCANTE e NEANDRO
LUNARDI.

2.-EMBARGOS DE DEVEDOR-491/2000-MARLON LUIZ
CAVALHEIRO HONORIO x DESTRO MACRO DE ALIMEN-
TOS LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$325,50 (tre-
zentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos).- Adv. JOSE
BENTO VIDAL.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2002-LUIZ SERGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA x BANCO DO BRASIL S.A- Ten-
do em vista que o pedido de suspensao do processo e em con-
junto (fls. 213), defiro a suspensão do feito pelo prazo de trinta
(30) dias. - Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, EDSON SHOI-
TI FUGIE, CARLOS ROBERTO FERRAREZI, MARCO AN-
TONIO SASSO e PAULO RENATO LOPES RAPOSO.

4.-INVENTARIO-559/2002-TEREZA ELEONORA MICHELS
x MARIA CREPALDI MICHELS- Ao inventariante para com-
parecer em cartorio e assinar o termo de re-ratificacao, e mani-
festar-se sobre a certidao de fls. 76.- Adv. RAFAEL SAVARIS
GHELLERE.

5.-INDENIZACAO-9/2003-ALUIZO DIOMAR ALVES DE
SIQUEIRA x UNIBANCO SEGUROS E PREVIDENCIA- So-
bre a certidao de fls. 103, manifeste-se o autor.- Adv. PAULO
ROBERTO MARTINI.

6.-HABILITACAO EM INVENTARIO-19/2004-JOSE ROSSI
x ESP. DE CARLOS GAUTO- Apresente o autor copias da
inicial, para acompanhar o mandado e precatorias.- Adv. FA-
BIANA CAROLINA GALEAZZI.
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7.-REPARACAO DE DANOS-366/2004-ADEMIR DANTE
MILIATI x RODOVIA DAS CATARATAS S/A- Designado
audiência de conciliacao para o dia 10 de maio de 2.005 às
15:00 horas. Promova o autor a remessa do oficio.- Adv. CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA e ANA PAULA GARCIA MAR-
CHANTE.

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-387/2004-HIRAN JOSE
DENES VIDAL x ANABEL EULALIA GRINET DE ANDRA-
DE- Tendo em vista que a nomeacao nao obedece a ordem es-
tabelecido no artigo 655 do CPC., tendo em vista que os bens
nomeados nao convem ao credor, tenho por ineficaz a nomea-
cao. Em sendo ineficaz a nomeacao, o direito transfere-se ao
credor. Este, por sua vez, requereu que a penhora recaisse so-
bre o direito ao pagamento de alugueis de imovel pertencente
ao Sr. Jose Candeia de Andrade, sustentando que tal pessoa e
separada de fato da executada, porem, os alugueis do imovel
sao recebidos pela executada. Ora, a incumbencia de compro-
var tal alegacao e do credor, nao do Juizo por meio do Oficial
de Justica. O contrato de locacao juntado às fls. 30 indica que
o imovel pertence ao Sr. Jose Candeia. O proprio exequente
reconhece que ele e separado de fato da executada. Dessa for-
ma, nao pode o Juizo determinar que a penhora recaia sobre
tais alugueis na medida em que nao ha provas de que eles per-
tencam a devedora. Portanto, faculto ao credor, em dez dias,
indicar bens a penhora, comprovando o que alegar.- Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO.

9.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-449/2004-TV GLOBO
LTDA x HAROLDO DAVISON- Manifeste-se o excepto.- Adv.
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

10.-COBRANCA-453/2004-PEDRO AUGUSTO VOLPATO x
MIRIAN BATISTELLA PERUZZO- Sobre a contestacao apre-
sentada, manifeste-se o autor no prazo legal.- Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI e ADRIANA RIBEIRO COSTA.

11.-INVENTARIO-518/2004-FELIPE AUGUSTO FREITAS
NOLL e outros x ESPOLIO DE ARMANDO ANGELIN NOLL-
Ao inventariante para comparecer em cartorio e assinar o ter-
mo de compromisso de inventariante, e no prazo de 20 (vinte)
dias prestar as primeiras declaracoes.- Adv.ADEMAR MAR-
TINS MONTORO.

12.-HABILITACAO EM INVENTARIO-528/2004-DOLCIDES
RODRIGUES x CARLOS GAUTO- Deferido a justiça gratui-
ta. Diga o inventariante em dez (10) dias.- Adv. VANESSA
C.MAIA VASQUES MONTAGNER.

13.-REPETICAO DE INDEBITO-566/2004-EVANILDA SHI-
MIDT x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros- A
concessionaria de energia eletrica nao e parte legitima para fi-
gurar no polo passivo de acao que objetiva restituicao de inde-
bito tributario. Faculto emenda em 10 (dez) dias.- Adv. KE-
LYN CRISTINA TRENTO DE MOURA.

14.-INVENTARIO-571/2004-MARIA DE LURDES MORAIS
x ESPOLIO DE LUZIA DE MORAIS- Nomeado como inven-
tariante a requerente sob compromisso a ser prestado em cin-
co(05) dias.- Adv. MARILENE CAR FELICIANO.

15.-COBRANCA-572/2004-TRIUNFANTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x NELSON DARCI ECKHARDT e ou-
tros- Promova o autor o preparo das custas processuais.- Adv.
LUIZ PAULO WILLE.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/1995-CAI
PIAO x OSMAR BATISTA DA SILVA- Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o autor.- Adv. ELIANE ARAUJO
TODO BOM.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-158/1996-SERGIO BRAGA
MIZIARA x RUISDAEL DE FREITAS LIMA NETO e outros-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv.
CASSIA APARECIDA MIZIARA.

3.-REINTEGRACAO DE CARGO-804/1997-JOSE ROSAS
GARCIA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre o cal-
culo de fls.408/409, manifestem-se as partes.- Adv. GERAL-
DO JOSE WIETZKOSKI, ANTONIO VANDERLI MOREIRA

e JUSTO ALFREDO AYALA.

4.-REPARACAO DE DANOS-422/2000-NELSON RICARDO
FAZOLO x REDE GLOBO DE TELEVISAO- Observo que a
carta precatoria expedida para ouvir a testemunha da re em
Cuiaba-MT (fls.157) ainda nao retornou. Assim sendo, revogo
a determinacao para apresentacao de alegacoes finais. Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias o retorno da precatoria.- Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e MAGDA GUIMARAES DE PI-
NHO SALENGUE.

5.-BUSCA E APREENSAO-103/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ELISEU GALEGO ARCA- Vistos e
examinados...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, DECLARO res-
cindido o contrato e DETERMINO que o requerido restitua ao
autor o veiculo mencionado na inicial, em cinco dias, ou seu
equivalente em dinheiro (debito contratual), sem cominar-se a
pena de prisao, conforme consignado. Diante da sucumbencia
minima do autor, CONDENO o reu no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% so-
bre o valor do debito, levando-se em consideracao o grau de
zelo do profissional do patrono do autor, o trabalho desenvol-
vido pelo mesmo, a importancia da natureza da causa e o tem-
po exigido para a realizacao do seu servico. Cumpram-se as
disposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica, no que forem aplicaveis ao caso.- Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

6.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-191/2002-CLAITON DOS
SANTOS DUARTE COSTA x BRASIL TELECOM S.A.- So-
bre a certidao do sr. oficial de justica, manifeste-se o exequen-
te.- Adv. EMERSON BACELAR MARINS.

7.-INVENTARIO-424/2002-ROSALINA MLAKER MARINS
x ESPOLIO DE JOAO DE PAULA MARINS- Sobre os oficios
de fls. 24/25, manifeste-se o autor.- Adv. EMERSON BACE-
LAR MARINS.

8.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-443/2002-JUSSARA
DE OLIVEIRA CAMARGO - ME x FACTORING LOREFAC-
Vistos e examinados...No caso em analise, observa-se que o
processo esta parado ha mais de trinta dias porque a autora nao
lhe promoveu os atos que lhes competia no prazo fixado. Nao
pode, portanto, o processo prosseguir, impondo-se a extincao
sem julgamento de merito a fim de evitar acervos inuteis ao
cartorio e como forma de melhorar a prestacao jurisdicional
em casos em que os sujeitos da lide estejam interessados em
promover os atos de sua alcada. Diante do exposto, EXTINGO
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º do CPC. Condeno
a autora no pagamento das custas e despesas processuais. Di-
ante desta sentenca, a antecipacao dos efeitos da tutela perde
seus efeitos. Assim, sendo, oficie-se ao Servico de Protesto
comunicando desta decisao, a fim de que o protesto volte a
surtir seus regulares efeitos. Cumpram-se as disposicoes do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria Geral da Justica,
no que forem aplicaveis.- Adv. GABRIELA DAMIAO CA-
VALLI.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/2002-ARLINDO ALA-
MINI e outros x MANOEL MESSIAS R. ANTUNES- A parte
interessada foi intimada para providenciar o andamento do fei-
to, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prossegui-
mento, deixando os autos paralisados, sem qualquer providen-
cia. Em consequencia, com fundamento no art. 267, inciso III,
paragrafo 1º do CPC, julgo EXTINTO o processo, condenando
a parte referida ao pagamento das custas processuais. Oportu-
namente, arquivem-se os autos.- Adv. ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO.

10.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-552/2002-JANDIRA SA-
LAZAR PEREIRA x TV CATARATAS e outros- Vistos e
examinados...Diante do exposto julgo IMPROCEDENTE O
PEDIDO formulado na inicial por Jandira Salazar Pereira em
face de TV Cataratas e Rede Paranaense de Comunicacao (nome
fantasia da Sociedade Radio Emissora Paranaense S/A). CON-
DENO a autora no pagamento das custas do processo e honora-
rios advocaticios que fixo em R$4.000,00, pro rata em favor
dos advogados das res, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º,
do CPC., tendo em conta o grau de zelo dos profissionais, o
lugar de prestacao do servico, a natureza e a importancia da
causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido
para o seu servico, em apreciacao equitativa. Suspendo a exigi-
bilidade de tais pagamentos em virtude dos beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita a que faz jus a autora, nos termos do
artigo 12 da Lei nº 1060/50. Prestada a tutela jurisdicional,
EXTINGO O PROCESSO, com julgamento de merito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do CPC. Oportunamente, transita-
da em julgado a decisao, arquivem-se os autos. Cumpram-se as
disposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica que forem aplicaveis à especies.- Adv. RODRIGO TA-
GLIARI HELBLING, RODRIGO XAVIER LEONARDO e
ADRIANO BARBOSA.

11.-BUSCA E APREENSAO-664/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NELI SOARES DE AVELAR- O reu interpos
Embargos de Declaracao em relacao a sentenca de fls. 36 ale-
gando que houve omissao na sentenca, porem, nao apontou qual
seria a apregoada omissao, argumentando que nao houve iner-
cia do autor, motivo pelo qual postulou reconsideracao da ex-
tincao do efeito. Por serem tempestivos, conheco dos Embar-
gos de Declaracao e passo a analisa-los. Nao existe omissao na
sentenca. O Juizo determinou que a parte providenciasse o an-
damento do feito e a parte permaneceu inerte, motivo pelo qual
o juizo extinguiu o processo por abandono. Alem disso, nao e
possivel a reconsideracao da extincao do feito, haja vista que a
unica possibilidade de retratacao de sentenca reside no indefe-
rimento da peticao inicial, conforme artigo 296 do Codigo de
Processo. E nao nos autos. O que o reu pretende com os pre-
sentes embargos e a reforma do julgado. Porem, esta nao e a
via adequada para sua pretensao. Diante do exposto, REJEITO

os embargos de declaracao, mantendo a sentenca tal como lan-
cada.- Adv.MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

12.-ACAO DE DEPOSITO-665/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARCIO JOSE GONCALVES- Sobre a impugna-
cao apresentada, manifeste-se o requerido em 05(cinco) dias.-
Adv. MOHAMED TARABAYNE.

13.-REPETICAO DE INDEBITO-647/2003-SEBASTIAO
RODRIGUES DOS SANTOS x MUICIPIO DE SANTA TE-
REZINHA DE ITAIPU -PR- Sobre a contestacao apresentada,
manifeste-se o autor no prazo legal.- Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO.

14.-BUSCA E APREENSAO-405/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x EDEMILSON RODRIGUES- Homologo por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
sacao de fls. 25/27, celebrada entre as partes nestes autos. Em
consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre as
partes, julgo extinto o processo, sem apreciacao de merito, na
forma do art. 269, III, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os
autos. Ao preparo das custas no valor de R$7,00 (sete reais).-
Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 211/2004
JUIZ SUBSTITUTO
MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTORO 0004 000159/2004
ADRIANA MARTINS DE FARIAS 0019 000541/2004
ADRIANA PATRICIA GLIZT DU 0015 000464/2004
ANTONIO AMADEU PALAZZO 0014 000463/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0021 000548/2004
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0013 000389/2004
GENESIO NAILOR FINGER 0010 000322/2004

0006 000170/2004
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0024 000559/2004
GRACIELLA BARANOSKI 0018 000516/2004
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0013 000389/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0026 000562/2004
JEFERSON FOSQUIERA 0008 000284/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0009 000295/2004
JOSE OSWALDO GUIMARAES DE 0025 000561/2004
JOSIMAR DINIZ 0023 000558/2004
JULIANA PISETTA DE OLIVEI 0016 000486/2004
LEANDRO DE OLIVEIRA 0002 000039/2004

0012 000369/2004
MARCOS AURELIO DA SILVA 0022 000554/2004
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0011 000343/2004
OSLI DE SOUZA MACHADO 0008 000284/2004
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 0007 000278/2004
PAULO ROBERTO MARTINI 0017 000509/2004
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0027 000567/2004
REJANE TOFFOLO 0005 000166/2004
ROGERIO LEONARDO TRINKEL 0020 000546/2004
SANDRA MARIS DE PASQUALI 0021 000548/2004
SANDRA MARIZA NIERO 0003 000065/2004
SERGIO BARROS DA SILVA 0023 000558/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0028 000131/2004
YARA SUELI LANG 0001 000035/2004

1.-INVENTARIO-35/2004-NAZIR CHAMAS e outros x ES-
POLIO DE SHIRLEY KAPPELER DE CHAMAS- Apresente
o inventariante o plano de partilha.- Adv. YARA SUELI LANG.

2.-REIVINDICATORIA-39/2004-GILDO ALVES DOS SAN-
TOS x ADAO DORIVAL PEREIRA- Deferido a suspensao do
feito pelo prazo requerido.- Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2004-MAR-
GARIDA MARIA CAMILOTTI CARAMORI x EDANIR DAL-
PIAZ- Sobre a penhora e prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte exequente.- Adv. SANDRA MARIZA NIERO.

4.-ARROLAMENTO-159/2004-ADA MARIA DARIO HU-
DRIS x ESPOLIO DE JEFSON HUDRIS- Aos herdeiros para
assinarem o termo de renuncia.- Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO.

5.-REVOCATORIA-166/2004-LEILA RODRIGUES MAR-
QUES BARBOSA x PARANAPREVIDENCIA- Sobre a certi-
dao do sr. oficial de justica, manifeste-se o autor.- Adv. REJA-
NE TOFFOLO.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x LEAL & BEIRIZ LTDA e outros- De-
ferido a suspensao do feito, pelo prazo requerido.- Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER.

7.-INTERDICAO-278/2004-OLIRA ZELINSKI x VENCES-
LAU GELINSKI- Para interrogatorio do interditando, foi de-
signado o dia 19 de abril de 2.005 às 14:00 horas.- Adv. PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA.

8.-MANDADO DE SEGURANCA-284/2004-CAMARA MU-
NICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU x PREFEITO
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU- Vistos e
examinados...Diante do exposto, CONCEDO A SEGURAN-
CA pleiteada pela Camara Municipal de Santa Terezinha de
Itaipu/PR e DETERMINO ao Prefeito Municipal de Santa Te-
rezinha de Itaipu que forneca, por escrito e devidamente docu-
mentada, todas as informacoes de receitas e despesas relacio-
nadas à I Fespop 2003, nos termos do requerimento de fls. 20
dos autos. CONDENO o impetrado no pagamento das custas

processuais. Deixo de condenar no pagamento de honorarios
advocaticios, posto que incabiveis na especie, nos termos das
Sumulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior
Tribunal de Justica. A causa esta sujeita à remessa necessaria.
Aguarde-se, portanto, o decurso do prazo recursal. Oportuna-
mente, com ou sem a interposicao de recurso voluntario, su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Para-
na para reexame necessario. - Adv. JEFERSON FOSQUIERA
e OSLI DE SOUZA MACHADO.

9.-MONITORIA-295/2004-TUBOSERVIX - TUBOS, SERVI-
COS E CONSTRUCOES LTDA x COMP. DE DESENVOLVI-
MENTO DE FOZ DO IGUAÇU - CODEFI e outros- Sobre os
embargos apresentados, manifeste-se a parte autora.- Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO.

10.-EXECUCAO-322/2004-BANCO BRADESCO S/A x MI-
RIAN MARDEGAM- Sobre o oficio de fls. 52, manifeste-se o
autor.- Adv. GENESIO NAILOR FINGER.

11.-INTERPELACAO JUDICIAL-343/2004-ROQUE LUIZ
SCHORNOBAY x JOSE DUARTE e outros - Promova o autor
a retirada dos autos de cartório, independentemente de transla-
do.- Adv. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI.

12.-RESCISAO CONT. REINT.DE POSSE-369/2004-LOTE-
ADORA TUPARENDI LTDA x CLAUDETE CAMPOS DE
OLIVEIRA- Deferido a suspensao do feito pelo prazo requeri-
do.- Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA.

13.-COBRANCA-389/2004-CINESIO COMISSIO e outros x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Ao preparo das custas
no valor de R$92,75 (noventa e dois reais e setenta e cinco
centavos).- Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO,
JAAFAR AHMAD BARAKAT.

14.-ALVARA-463/2004-ESP. DE OLIMPIO SPRICIGO e ou-
tros x O JUIZO- Promova o autor a retirada do alvara.- Adv.
ANTONIO AMADEU PALAZZO.

15.-INVENTARIO-464/2004-IVANIR DA SILVA x ESPOLIO
DE ASTTYANAX FERREIRA LESSA- Ao inventariante, para
prestar as primeiras declaracoes no prazo de 20 (vinte) dias.-
Adv. ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE.

16.-MONITORIA-486/2004-OMAR DE OLIVEIRA JUNIOR
x CONDOMINIO EDIFICIO PANORAMICO- Sobre os em-
bargos apresentados, manifeste-se a parte autora.- Adv. JULI-
ANA PISETTA DE OLIVEIRA.

17.-IMISSAO DE POSSE-509/2004-VALDIR LUIS DOS SAN-
TOS x ARI PERES e outros- Recebo a peticao de fls. 43 como
emenda da peticao inicial. Indefiro o pedido de antecipacao
dos efeitos da tutela por nao estar convencionado da verossimi-
lhanca da alegacao. Na verdade, diante dos termos dubios do
contrato de fls. 25/29, nem a adequacao da acao esta evidenci-
ada. Com efeito, o autor ingressou com a acao de imissao na
posse e postulou antecipacao de tutela. Porem, as clausulas
quarta e sexta do contrato dao a entender que, a partir da assi-
natura da avenca, o reu ficaria no imovel na condicao de inqui-
lino. Ora, inquilino e o individuo que reside em casa alugada.
Dessa forma, as confusas clausulas deixam no ar a possibilida-
de de existencia de constituto possessorio e de relacao locati-
cia. Porem, tudo de forma bastante nebulosa. Assim sendo, nesta
analise de cognicao sumaria nao e possivel perscrutar qual te-
ria sido a real intencao dos contratantes. Portanto, cite-se com
as advertencias legais. Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligencia do sr. oficial de justica.- Adv. PAULO
ROBERTO MARTINI.

18.-COBRANCA DIFERENCA DE SEGURO-516/2004-ANA-
LICE PEREIRA DOS SANTOS x GENERALI DO BRASIL
CIA NACIONAL DE SEGUROS- Designado para o dia 26 de
abril de 2.005 às 14:30 horas, audiencia de conciliacao.- Adv.
GRACIELLA BARANOSKI.

19.-ALVARA JUDICIAL-541/2004-ESPOLIO DE LURDES
SEMIN x O JUIZO- Ao requerente para trazer aos autos: a)
certidao sobre a existencia de pessoas habilitadas junto ao INSS
como dependentes da falecida Lourdes Semin; b) declaracao,
com firma reconhecida, dos filhos da falecida de que desistem
dos valores depositados em nome dela e em favor de quem fa-
zem esta desistencia.- Adv. ADRIANA MARTINS DE FARI-
AS REBECCHI.

20.-ORDINARIA-546/2004-CARLOS ROBERTO MACHADO
e outros x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - DEP. DE
REC. HUMANOS- Vistos... Dessa forma, tendo em conta que
o ato combatido teve origem em Curitiba e que o concurso e de
ambito estadual, nos termos do artigo 94 e artigo 100, IV, “a”,
o foro competente para o processo e julgamento da causa e o da
Comarca de Curitiba, mais precisamente pelo juizo de uma das
Varas da Fazenda Publica. Assim, sendo, acolho a manifesta-
cao do Ministerio Publico e reconheco a incompetencia deste
Juizo ao tempo em que declino da competencia para uma das
Varas da Fazenda Publica de Curitiba/PR., com regular distri-
buicao, para onde determino a remessa destes autos com as
nossas homenagens.- Adv. ROGERIO LEONARDO TRINKEL.

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-548/2004-VALCIR
VALDOVINO DA SILVA x BANCO VOLKSWAGEM S/A-
Designado para o dia 17 de maio de 2.005 14:30 horas, audien-
cia de conciliacao. Sem prejuizo, nos termos do artigo 899,
paragrafo 1º do CPC., autorizo o levantamento das parcelas
incontroversas depositadas pelo requerente, com a consequen-
te liberacao parcial do depositante.- Adv. SANDRA MARIS
DE PASQUALI LEONARDO e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA.

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-554/2004-ALVORA-
DA PESQUISAS S/C LTDA x RADIO TRES FRONTEIRAS
LTDA- Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas.-
Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA.
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 23.-REPETICAO DE INDEBITO-558/2004-ALTEMIO MA-
RINO MELLO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU- Os autores litigam em litisconsorcio (07 pessoas).Nao e
crivel que nao tenham, em conjunto, condicoes de prover as
custas. Indefiro o pedido dos beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita. Aguarde-se o preparo por 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuicao.- Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA e JOSIMAR DINIZ.

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-559/2004-RODRIGO HAU-
AGGE DO PRADO x CRYSTAL EXPORTERS LTDA- Pro-
mova o autor o preparo das custas processuais.- Adv. GLAU-
CIA MARIA ASCOLI.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-561/2004-UTC ENGENHA-
RIA S/A x MARIO ALFONSO PAGANOTTO- Emende o au-
tor a inicial no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferi-
mento, para atender ao disposto no artigo 282 do CPC.- Adv.
JOSE OSWALDO GUIMARAES DE ABREU.

26.-PRESTACAO DE CONTAS-562/2004-FRANCISCO
FAUSTO COELHO x BANCO UNIBANCO S/A- Promova o
autor o preparo das custas processuais.- Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING.

27.-BUSCA E APREENSAO-567/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x MARIA DO AMARAL- Promova o autor o prepa-
ro das custas processuais.- Adv. PEDRO IVO MELO DE OLI-
VEIRA.

28.-CARTA PRECATORIA-131/2004-Oriundo da Comarca de
J.D. 2 V.C. COMARCA DE CURITBA-PR -BANCO LLOYDS
TSB S.A x ADEMIR AUDIERT- Recolha o interessado as cus-
tas iniciais em dez (10) dias.- Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO.
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-153/2002-DEOLINDA
MAGRINI x SOCIEDADE CIDADELA LTDA- Ciencia as
partes sobre o V. Acordao.- Adv. LUIS CEZAR TRENTO e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

2.-DECLARATORIA-210/2002-ELAINE MARIA BARBOSA
x ANTONIO PAULO GALVAO NATUCCI e outros- Sobre a
contestacao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI.

3.-INDENIZACAO-366/2002-JANDIR GEBING x ESTADO
DO PARANA- Ciencia as partes do oficio de fls. 116.- Adv.
CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO e PAULO ROBER-
TO GLASER.

4.-ACAO DE DEPOSITO-385/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x ROSIMERI DE FREITAS- Deferido a suspensao do fei-
to pelo prazo requerido.- Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

5.-BUSCA E APREENSAO-423/2002-FARROUPILHA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ANDRE RICAR-
DO FARIA- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimen-
to do feito.- Adv. LAUDIR GULDEN.

6.-DECLARAT. INEX. OBRIG. CAMB.-471/2002-CLINICA
DE IMUNIZACOES DE FOZ DO IGUACU LTDA. x GLA-

XOSMITHKLINE BRASIL LTDA.- Designado audiencia de
inquiricao da testemunha arrolada na Comarca de Sao Jose dos
Pinhais, Cartorio da 2ª V. Civel, para o dia 07 de dezembro de
2.004, às 13:30 horas, conforme oficio de fls. 245.- Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG, RICARDO LOPES SAM-
PAIO.

7.-CONST. DE RESOLUCAO CONTRATO-659/2002-EDE-
NILZA LUIZ PEREIRA SOUZA x BANCO GENERAL MO-
TORS S.A- Promova o autor o deposito dos honorarios do sr.
perito, no valor de R$ 633,15 (seiscentos e trinta e tres reais e
quinze centavos).- Adv. CESAR WILLAR CORREIA, MARI-
LIA ANTONIA DA SILVA.

8.-COBRANCA DIFERENCA DE SEGURO-257/2003-TEO-
DOSIO GONCALVES e outros x SUL AMERICA SEGUROS-
Diante da inercia dos autores, indefiro os beneficios da assis-
tencia judiciaria. Ao preparo das custas no valor de R$218,54
(duzentos e dezoito reais e cinquenta e quatro centavos).- Adv.
SILVIO RORATTO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

9.-CAUTELAR DE ARRESTO-266/2003-MOON TUR AGEN-
CIA DE TURISMO LTDA ME x BANSERVIS S/C LTDA-
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv.
NOSLEI DOMINGUES DINIZ.

10.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-273/2003-DEONESIO
BALSANELO x BENEDITO SILVESTRE DA SILVA- Para o
ato postergado (fls.33) designo o dia 18 de maio de 2.005, às
14:30 horas.- Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA.

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-287/2003-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA-
A audiencia de fls. 78 nao tem razao de ser. Tratando-se de
medida cautelar, nao tem lugar no procedimento a audiencia de
que trata o artigo 331 do CPC. Aplica-se o disposto no artigo
803 do CPC, com a designacao de audiencia de instrucao e
julgamento, se houver necessidade de producao de prova oral.
No caso em analise nao ha necessidade da audiencia. De fato,
o fumus boni iuris alegado e a falta de liquidez do titulo apon-
tado para protesto e o periculum in mora sao os efeitos do pro-
testo decorrentes. Sao materias de direito. Portanto, revogo o
despacho de fls.78. Indefiro a producao de prova oral nos ter-
mos do paragrafo anterior. Indefiro tambem a producao de pro-
va pericial, na medida em que o “ exato valor devido a ré” que
a autora pretende comprovar e objeto da acao principal, nao da
medida cautelar. Promova o autor o preparo das custas no valor
de R$325,50 (trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta centa-
vos).- Adv. FLAVIO RAMOS e FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO.

12.-USUCAPIAO-291/2003-GERALDO JUSTINO DOS SAN-
TOS x EDUARDO MENGER- Da leitura da certidao da se-
nhora oficiala de justica de fls. 61-v., percebe-se que o requeri-
do Eduardo Menger e pessoa falecida desde 1.994. Desta for-
ma, deve o autor redirecionar a peticao inicial, incluindo no
polo passivo os herdeiros e a viuva-meeira do extinto (se casa-
do fosse), bem como, fazer a juntada de certidao atualizada do
registro imobiliario do imovel usucapiendo, bem como esclare-
cer o aparente equivoco apontado pela Fazenda Publica às fls.
87.- Adv. OLIRIO RIVES DOS SANTOS.

13.-ANULATORIA DE AUTO INFRACIONA-298/2003-RU-
DINEI BELMONTE ARCE x DEPARTAMENTO NACIONAL
DE TRANSITO - DETRAN e outros- Ao preparo das custas no
valor de R$ 102,75 (cento e dois reais e setenta e cinco centa-
vos).- Adv. JORGE ANDRE MENEZES.

14.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-331/2003-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA SA- Para audiencia preliminar, foi designado o dia 19
de maio de 2.005 às 14:00 horas. Sem prejuizo, desde ja espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir na audi-
encia de instrucao e julgamento, justificando-as.- Adv. FLA-
VIO RAMOS e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO.

15.-COBRANCA-373/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C x ANGELA VERLINDO- Ao pre-
paro das custas no valor de R$7,00 (sete reais).- Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

16.-INEXIBILIDADE DE DIVIDA-636/2003-EURIDES CAR-
DOSO x COMERCIAL NAPOLEAO DE ALIMENTOS LTDA-
Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora
em 10 (dez) dias.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

17.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-656/2003-ADERLI TEL-
LES ZENI x BANCO DIBENS S.A- Vistos e
examinados...diante do exposto JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial e: CONDENO o
reu no pagamento de indenizacao por danos morais no valor de
R$13.000,00, corrigidos monetariamente pelo indice INPC/
IBGE a partir da data do protesto, bem como no pagamento de
juros legais a partir tambem da indevida inscricao, na taxa de
0,5% ao mes ate a entrada em vigor do novo Codigo Civil, nos
termos do artigo 1.062 do Codigo Bevilacqua, e na taxa de 1%
ao mes a partir daquela data, nos termos do artigo 406 do Codi-
go Civil. DETERMINO o cancelamento do protesto lavrado no
1º Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos desta Comarca,
no livro nº 1692, as fls. 195, em 25.09/2002, apontamento
37413, devidamente descrito no documento de fls. 42, ofician-
do-se ao Cartorio de Protesto para cumprimento desta decisao.
Diante da sucumbencia reciproca e tendo em vista que o autor
decaiu em parcela minima do pedido, CONDENO o reu no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
que fixo em 10% sobre o valor da condenacao. Em consequen-
cia, EXTINGO O PROCESSO, com julgamento de merito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Oportunamente, transi-
tada em julgado a decisao e pagas as custas, arquivem-se os
autos. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica que forem aplicaveis a especie.-
Adv. VAGNER DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI.

 18.-USUCAPIAO-661/2003-NELDI LAMB x IMOBILIARIA
ADRIANA- Vistos e examinados...diante do exposto, EXTIN-
GO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO, nos
termos do artigo 267, inciso III e paragrafo 1º do CPC. CON-
DENO a autora no pagamento das custas e despesas processu-
ais. CONDENO a autora, por ser litigante de ma-fe, a pagar
multa de 1% (um) por cento sobre o valor da causa, em prol da
requerida, nos termos do artigo 18 do CPC. Cumpram-se as
disposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, no que forem aplicaveis.- Adv. ANDREIA RICCI SIL-
VA CARVALHO e CASSIO LUIZ GOMES MACHADO.

19.-INVENTARIO-720/2003-MARILENE CLEMENTINA
BUSCATO e outros x ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES DA
SILVA- Sobre o calculo de imposto de fls.52, manifestem-se os
interessados.- Adv. ADRIANA DA SILVA e GUILHERME
ZORATO.

20.-ORDINARIA-783/2003-MARCIA IRENE SCHAFER x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Vistos...nos
termos do artigo 273, inclusive seu paragrafo 7º, indefiro as
medidas requeridas initio litis. Antes de analisar a questao do
incidente de falsidade, em homenagem ao principio constituci-
onal do contraditorio, sobre a contestacao apresentada mani-
feste-se a autora.- Adv. CLEDY G. SOARES DOS SANTOS.

21.-INVENTARIO-787/2003-FABIANA ZEFERINO x ESPO-
LIO DE MARIANO ZEFERINO e outros- Ao inventariante,
para esclarecer como existe debito de IPTU em nome do faleci-
do (conforme certidao de fls. 43), se nao existe nenhum bem
imovel a ser inventariado (consoante se ve nas primeiras decla-
racoes).- Adv. OLIRIO RIVES DOS SANTOS.

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-792/2003-EMPREITEIRA
BARROS LTDA x SERGIO MOREIRA ANDRION- Para au-
diencia de conciliacao e saneamento foi designado o dia 26 de
maio de 2005 às 14:00 horas.- Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA, CLAUDIA CANZI e REJANE TOFFO-
LO.

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-258/2004-SYLVIO
PAVEI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Promova o autor a remessa da carta precatoria.- Adv. CARLOS
RICARDO PENAYO DE MELO.

24.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-352/2004-PAULO GON-
ÇALVES e outros x FIDELIO DRESCH- Sobre a contestacao
apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR.

25.-ALVARA JUDICIAL-450/2004-RODRIGO JACOBY DE
OLIVEIRA e outros x O JUIZO- Sobre a carta precatoria de
avaliacao, manifeste-se o interessado.- Adv. LUIZ A. ASSUN-
CAO DE ARAUJO.
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RELAÇAO Nº 213/2004
JUIZ SUBSTITUTO
MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTORO 0002 001026/1996
ALEXANDRE VETTORELLO 0013 000389/2003
ANGELICA TATIANA TONIN 0009 000459/2001
BARBARA KIRCHNER CORREA R 0016 000712/2003
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0008 000375/2001
ELVIO LEGNANI 0010 000606/2001
GENESIO NAILOR FINGER 0001 000308/1996

0003 000469/1998
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0012 000119/2003
JORGE ANDRE MENEZES 0013 000389/2003
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0012 000119/2003
KARIN LOIZE HOLLER 0004 000453/1999
LEANDRO DE OLIVEIRA 0017 000774/2003
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0007 000097/2001
NEUSA M. CANDIDO 0014 000406/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO 0007 000097/2001
PAULO JOSE GIARETA 0018 000816/2003
REGINALDO P. PALAZZO 0015 000616/2003
REINALDO CAETANO DOS SANT 0009 000459/2001

0005 000290/2000
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG 0011 000069/2003

0006 000041/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x DARCI DUARTE DE OLIVEIRA e
outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER.

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1026/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ILHA DE CAPRI HOTEL LTDA-
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FELIPEIXES COMERCIO E IMPO-
RATACAO DE PEIXES LTDA e outros- Deferido a suspensao
do feito pelo prazo requerido.- Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PEREIRA MI-
LAN e outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo reque-
rido.- Adv. KARIN LOIZE HOLLER.

5.-INDENIZACAO-290/2000-PEDRO BRAIS x ANDERSON
SAITO- Ao autor para promover a execucao.- Adv. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS.

 6.-REPARACAO DE DANOS-41/2001-MARIA AMADA
ECHEVERRIA DOS SANTOS x CANDIDA ELAINE AIRES
DOS SANTOS- Deferido a suspensao do feito pelo prazo re-
querido.- Adv. WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR.

7.-INDENIZACAO-97/2001-CESAR OILSON SENFF x BAN-
CO DO BRASIL- Ciencia às partes sobre o V. Acordao.- Adv.
MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e OSLI DE
SOUZA MACHADO.

8.-INVENTARIO-375/2001-XENIA CARLA PEREIRA VAZ
LEITE x MARCELO CARDOSO LEITE- Ao inventariante, para
apresentar o plano de partilha.- Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

9.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-459/2001-JEANE-
TE CACHO RIOS x ADEMAR CARVALHO BERNARDO-
Ciencia às partes sobre o V. Acordao.- Adv.REINALDO CAE-
TANO DOS SANTOS e ANGELICA TATIANA TONIN.

10.-ACAO DE DEPOSITO-606/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PES-
CADO VICTORIA- Manifeste-se a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito.- Adv. ELVIO LEGNANI.

11.-INDENIZACAO-69/2003-MARIA APARECIDA DE CAM-
POS PACHECO SEGURA x VALMIR TOMAZINNI e outros-
Ao autor, para apresentar em cartorio o disquete retirado às fls.
112 verso, para a devida publicacao, face a gratuidade da justica,
que ora defiro.- Adv. WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR.

12.-ACAO ORDINARIA-119/2003-GEOVANE CAMARGO
DA FONSECA x GABRIEL FRANCISCO DE CARVALHO-
Substituido o perito nomeado às fls. 90 pelo Sr. Abel Joao Lo-
pes. Promova o autor o deposito dos honorarios do sr. perito no
valor de R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais).- Adv. GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET e JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO.

13.-REPARACAO DE DANOS-389/2003-PAULO AFONSO
MADUREIRA x TRANSMATIC TRANSPORTES E COMER-
CIO LTDA- Para audiencia preliminar, foi designado o dia 18
de maio de 2.005, às 14:00 horas.- Adv. JORGE ANDRE ME-
NEZES e ALEXANDRE VETTORELLO.

14.-BUSCA E APREENSAO-406/2003-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS ANTO-
NIO DE ASSIS- Manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-
mento do feito.- Adv. NEUSA M. CANDIDO.

15.-INDENIZACAO-616/2003-WILLI WIRSCHKE x CLAU-
DIOMIRO ELOI SCHWENDLER- Diga o autor sobre o cum-
primento do acordo, em 10 (dez) dias.- Adv. REGINALDO P.
PALAZZO.

16.-COMINATORIA-712/2003-JOAO BATISTA x CASSI -
CAIXA DE ASSIS. DOS FUNC. BANCO DO BRASIL- Rece-
bo o agravo retido. Manifeste-se o agravado em dez (10) dias.-
Adv. BARBARA KIRCHNER CORREA RIBAS.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-774/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELIANE TERE-
ZINHA PIVA- Promova o autor a remessa do oficio.- Adv.
LEANDRO DE OLIVEIRA.

18.-INVENTARIO-816/2003-VILSON GOIN e outros x ESPO-
LIO DE MARLENE MARLEI MULLER GOIN- Vistos...diante
disso, DESTITUO o Sr. Wilson Goin do cargo de inventariante e
NOMEIO o herdeiro Vilson Goi Junior, mediante compromisso.
O inventariante destituido devera entregar imediatamente ao subs-
tituto os bens do espolio, nos termos do artigo 998 do CPC. Ao
herdeiro Vilson Goin Junior, para comparecer no prazo de cinco
(05) dias para prestar compromisso de inventariante. Na sequen-
cia, devera ele dar integral cumprimento ao despacho de fls. 22.-
PAULO JOSE GIARETA.
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ANDERSON LOVATO 0005 000868/1997

0004 000586/1995
AURORA ZILIO 0007 000530/1999
CARLOS ERMINIO ALLIEVY 0009 000045/2003
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 0009 000045/2003

0011 000432/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0010 000725/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0008 000073/2000
JULIANE CARVALHO DE SOUZA 0007 000530/1999
JULMARA LUIZA HUBNER 0006 000475/1999
PAULO ROBERTO GLASER 0001 000245/1989

0002 000663/1992
0003 000353/1995

RAFAEL SAVARIS GHELLERE 0006 000475/1999
RENATA PASQUALINI 0007 000530/1999
SARA DA CRUZ BOTTESELLE 0012 000032/2002
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0008 000073/2000
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0008 000073/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/1989-RESTAURANTE
ABAETE LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- Defe-
rido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. PAULO
ROBERTO GLASER.

2.-EMBARGOS DE DEVEDOR-663/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE ABAETE
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LTDA. e outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo re-
querido.- Adv. PAULO ROBERTO GLASER.

3.-EMBARGOS DE DEVEDOR-353/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE ABAETE
LTDA e outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo re-
querido.- Adv. PAULO ROBERTO GLASER.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/1995-LAN-
COM EMP.DE HABITACAO PYRYS LTDA x MARIA DO
CARMO GUEDES ASEN- Indeferido o pedido de fls. 267, eis
que compete ao autor demonstrar que esgotou as diligencias de
localizacao de bens em nome do executado para autorizar a
quebra de seu sigilo fiscal e bancario.- Adv. ANDERSON LO-
VATO.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-868/1997-LAN-
COM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS
LTDA x LORENA MARTINS MARGAREZI- Indeferido o
pedido de fls. 170/171, eis que compete ao autor demonstrar
que esgotou as diligencias de localizacao de bens em nome do
executado para autorizar a quebra de seu sigilo fiscal e banca-
rio.- Adv. ANDERSON LOVATO.

6.-INVENTARIO-475/1999-ELZA POSSAMAI FONTANA x
ESPOLIO DE ANGELO FANTANA- Manifeste-se a inventa-
riante sobre as fls. 127/133.- Adv. JULMARA LUIZA HUB-
NER e RAFAEL SAVARIS GHELLERE.

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-530/1999-IRINEU
ROQUE THEOBALD x ANTONIO HENRIQUE DOS SAN-
TOS- Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as.- Adv. JULIANE CARVALHO DE SOUZA
FAVA e AURORA ZILIO.

8.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-73/2000-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY e outros x EDIT.E IMPRESSORA
M’BOICY - JORNAL FOLHA DO IGUACU- Ciencia às par-
tes sobre o V.Acordao.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEI-
RA, SILVIO BENJAMIN ALVARENGA e JOEL OLIVEIRA
SANTOS.

9.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-45/2003-UNIMED
DE FOZ DO IGUACU - COOPERATIVA DE TRABALHO x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO- Diante da nova siste-
matica legal para o calculo do ISS, as partes, para produzir ou
especificar as provas que pretendem produzir.- Adv. CARLOS
ERMINIO ALLIEVY e CESAR EDWARD ABBATE SOSA.

10.-COBRANCA DIFERENCA DE SEGURO-725/2003-
CLEUSA A. LEANDRO MARQUES e outros x ITATIAIA
SEGUROS S.A.- Promova o autor a remessa da carta precato-
ria.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

11.-EXECUCAO FISCAL-432/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA- Vistos etc. Homologo por sentenca para que surta
seus juridicos e legais efeitos a conta de fls. 17, no valor de R$
216,50, sujeita aos reajustes legais, ate o efetivo pagamento,
referente às custas processuais nao preparadas, para os fins do
disposto no art.585, V do CPC.- Adv. CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA.

12.-CARTA PRECATORIA-32/2002-Oriundo da Comarca de
J.D. COMARCA DE PORTO ALEGRE -CLOVIS ROBERTO
DE FREITAS x WASSIN N. FAHS- Sobre o pedido de penhora
dos valores depositados em conta bancaria, reporto-me ao item
2 da decisao de fls. 117. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a mani-
festacao do credor.- Adv. SARA DA CRUZ BOTTESELLE.
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 Índice de Publicação
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ADEMAR MARTINS MONTORO 0017 000337/2004
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 0014 000009/2004
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 0012 000185/2003
ALVARO W. DE ALBUQUERQUE 0020 000508/2004
AMAURY PEREIRA ROSA. 0018 000358/2004
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUN 0008 000275/2002
CARLOS HENRIQUE ROCHA 0011 000090/2003

0012 000185/2003
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0017 000337/2004
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0019 000402/2004
JOSE BENTO VIDAL 0010 000066/2003
JOSIMAR DINIZ 0016 000292/2004
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0011 000090/2003
MARCO AURELIO FAGUNDES 0011 000090/2003
MARLEI PEREIRA REIS 0013 000401/2003
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0008 000275/2002
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 0015 000220/2004
OSLI DE SOUZA MACHADO 0009 000593/2002
PAULO CEZAR DA COSTA 0021 000563/2004

0014 000009/2004
PAULO JOSE PRESTES 0015 000220/2004
PAULO ROBERTO GLASER 0004 000013/1994

0003 000012/1994
0007 000357/1995
0002 000011/1994
0005 000262/1994
0006 000004/1995
0001 000488/1991

VANESSA DA NEVES PICOUTO 0019 000402/2004
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0015 000220/2004

1.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-488/1991-RESTAU-

RANTE ABAETE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Deferido a suspensao do feito pelo prazo
requerido.- Adv. PAULO ROBERTO GLASER.

2.-EMBARGOS DE DEVEDOR-11/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE ABAETE
LTDA. e outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo re-
querido.- Adv. PAULO ROBERTO GLASER.

3.-EMBARGOS DE DEVEDOR-12/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE ABAETE
LTDA e outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo re-
querido.- Adv. PAULO ROBERTO GLASER.

4.-EMBARGOS DE DEVEDOR-13/1994-RESTAURANTE
ABAETE LTDA x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA-
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER.

5.-EMBARGOS DE DEVEDOR-262/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE ABAETE
LTDA. e outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo re-
querido.- Adv. PAULO ROBERTO GLASER.

6.-EMBARGOS DE DEVEDOR-4/1995-RESTAURANTE
ABAETE LTDA x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA-
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER.

7.-EMBARGOS DE DEVEDOR-357/1995-RESTAURANTE
ABAETE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Deferido a suspensao do feito pelo prazo requeri-
do.- Adv. PAULO ROBERTO GLASER.

8.-DECLARATORIA DE NULID. TITULO-275/2002-MA-
CROFOZ MERCANTIL DE ARMARINHOS FOZ LTDA x
MALANSKI & CIA. LTDA.- Designada audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 18 de maio de 2.005 às 15:00 ho-
ras. O ponto controvertido da lide e: se o titulo questionado nos
autos, vale dizer duplicata mercantil, possui ou nao causa, de
sorte que ha necessidade de ser comprovado pela requerida que
realmente prestou servicos que alega na contestacao. O onus
da prova recai sobre a requerida na medida em que a autora
alegou fato negativo, ou seja, a inexistencia de relacao juridica
entre as partes. Tendo em vista que a autora informou que nao
tem interesse em produzir provas (fls.80), deferido a producao
das seguintes provas: juntada de novos documentos e producao
de prova testemunhal, desde que tempestivamente arroladas as
testemunhas. Promova o autor a remessa do oficio.- Adv. ARY
DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR e NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI.

9.-REPETICAO DE INDEBITO-593/2002-APARECIDO DA
SILVA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINA DE ITAIPU e
outros- Ao advogado de fls. 150, para regularizar a peça apre-
sentada, assinando-a.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

10.-MANUTENCAO DE POSSE-66/2003-IBAN ANTONIO
BENITEZ e outros x PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS-
Redesignada a audiencia de instrucao e julgamento para o dia
19 de abril de 2.005 às 15:00 horas.- Adv. JOSE BENTO VI-
DAL.

11.-ACAO MONITORIA-90/2003-CARLOS SEITI HASSUDA
x JOCELITO REFATTI- Designado audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 17 de maio de 2.005 às 15:00 horas. O
ponto controvertido da lide é: se as mercadorias foram ou nao
entregues ao requerido, a fim de se verificar se os titulos de
credito tem ou nao causa. Deferido a producao das seguintes
provas: juntada de novos documentos, depoimento pessoal do
autor e reu e oitiva de testemunhas, desde que tempestivamente
arroladas. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do sr. oficial de justica, bem como o requerido a
remessa do oficio.- Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPA-
NELLI, MARCO AURELIO FAGUNDES e CARLOS HEN-
RIQUE ROCHA.

12.-INDENIZACAO-185/2003-LUCIMAR DA SILVA MEN-
DONCA DE SANTANA x ADIR DA ROCHA SALDANHA-
Designado audiencia de instrucao e julgamento para o dia 24
de maio de 2.005, às 15:00 horas. Os pontos controvertidos da
lide sao: a promessa do reu de fazer uma laqueadura na autora,
a realizacao de laqueadura pelo medico, a ocorrencia de erro
medico na realizacao da laqueadura, a culpa do medico, a exis-
tencia de danos materiais e morais, a extensao desses danos e
valor da indenizacao, e o nexo de causalidade entre a acao do
medico e os danos sofridos pela autora. Deferido a producao
dos depoimentos pessoais da autora e do reu, producao de pro-
va testemunhal desde que tempestivamente arroladas, sendo que
deferido a oitiva do Dr. Andre L.Filho, bem como a producao
de prova documental, notadamente a juntada dos prontuarios
medicos da requerida, os quais podem se requisitados, median-
te requerimento.- Adv. CARLOS HENRIQUE ROCHA e AL-
VARO DE ALBUQUERQUE NETO.

13.-ALVARA JUDICIAL-401/2003-TAINA ANGELICA RO-
DRIGUES FERREIRA x O JUIZO- A parte interessada foi in-
timada para providenciar o andamento do feito, suprindo a fal-
ta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, deixando
os autos paralisados, sem qualquer providencia. Em consequen-
cia, com fundamento no art. 267, inciso III, paragrafo 1º do
CPC., julgo EXTINTO o processo, condenando a parte referi-
da ao pagamento das custas processuais. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.- Adv. MARLEI PEREIRA REIS.

14.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-9/2004-INDUSTRIA E
COM. DE CALÇADOS SAO JUDAS TADEU LTDA e outros
x K.H.KASMAS ME- Esclarecam as partes se pretendem pro-
duzir provas em audiencia, justificando a necessidade e perti-
nencia.- Adv. PAULO CEZAR DA COSTA e ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO.

15.-COBRANCA-220/2004-FUNDAÇAO DE SAUDE ITAI-

GUAPY x OSVALDO TONET- Vistos...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e CONDENO o reu no pagamento do valor de R$
7.398,95, corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento
da acao pelo indice INPC/IBGE, acrescidos de juros moratori-
os de 1% ao mes a partir da citacao. CONDENO o reu no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
em virtude do rapido deslinde do litigio em razo da revelia,
considerando o grau de zelo do profissional, o lugar da presta-
cao de servicos, a natureza e importancia da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu servico,
fixo em 10% sobre o valor da condenacao, nos termos do artigo
20, paragrafo 3º do CPC. Cumpram-se as disposicoes do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado do
Parana no que forem aplicaveis. Promova o requerido o prepa-
ro das custas no valor de R$642,60 (seiscentos e quarenta e
dois reais e sessenta centavos).- Adv.PAULO JOSE PRESTES.

16.-EXECUCAO-292/2004-PULCINELLI & PULCINELLI
LTDA x ALBERTO ANTONIO MICHELON- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. JOSIMAR DINIZ.

17.-EXECUCAO-337/2004-ELI GHELLERE e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO- Vistos
etc. Tendo em vista que o executado satisfez sua obrigacao,
como consta da peticao de fls. 124, julgo EXTINTO o proces-
so, com base no artigo 794, I do CPC.- Adv. CARLOS RO-
BERTO GOMES SALGADO e ADEMAR MARTINS MON-
TORO.

18.-DECLARATORIA-358/2004-OSMAN MOHAMAD SAFA
e outros x HOTELZINHO INFANTIL SOSSEGO DA MAMAE
LTDA ME e outros- Sobre a replica e documentos apresenta-
dos pelo autor, manifeste-se o requerido.- Adv. AMAURY PE-
REIRA ROSA.

19.-INVENTARIO-402/2004-CLADIR MARIA DE SOUSA x
ESPOLIO DE MAXIMINO TOSI e outros- Promova o autor o
preparo das diligencias do sr. avaliador judicial no valor de
1.960 VRC.- Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI e VANESSA
DA NEVES PICOUTO.

20.-INDENIZACAO-508/2004-ALEXANDRE MOREIRA
ZSIGMOND x DAVI MAKARAUSKY- Sobre a contestacao
apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. ALVARO W. DE AL-
BUQUERQUE.

21.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-563/2004-IND. E
COMERCIO DE CALCADOS SAO JUDAS TADEU LTDA x
K.H. KASMAS ME- Manifeste-se o autor.- Adv. PAULO CE-
ZAR DA COSTA.
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 Índice de Publicação
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0013 000382/2003

0012 000129/2003
ALEX DISARZ 0011 000111/2003
AMANDA GIMENES DE C. COUT 0010 000031/2003
ANDERSON LOVATO 0002 000867/1997
ANTONIO AMADEU PALAZZO 0008 000287/2000
CARLOS AUGUSTO CREMA 0008 000287/2000
CARLOS JOSE DAL PIVA 0019 000263/2004
CARLOS ROGERIO SILVA 0018 000143/2004
CESAR EMILIO BARROS 0024 000478/2004
ELTON ALAVER BARROSO 0022 000383/2004
EMERSON BACELAR MARINS 0009 000585/2001

0007 000031/2000
FLAVIO RAMOS 0014 000386/2003
GUSTAVO OSVALDO DE LEON F 0021 000303/2004
INDIANARA ALVES QUADROS 0026 000586/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0022 000383/2004
LILIAN ANGELA TREMARIN 0015 000451/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 000129/2003
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0023 000475/2004
MARCO AURELIO FAGUNDES 0025 000490/2004
MARILENE CAR FELICIANO 0020 000269/2004
PAULO ROBERTO GLASER 0008 000287/2000

0016 000578/2003
PEDRO ANTONIO FURLAN 0014 000386/2003
RICHARD AYRES DA SILVA 0001 000513/1997

0004 000227/1999
0006 000518/1999
0005 000516/1999
0003 000416/1998

VERA LUCIA BASTIANI 0017 000594/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/1997-BAN-
CO FRANCES E BRASILEIRO S/A x OSMAR JOSE DA SIL-
VA e outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo requeri-
do.- Adv. RICHARD AYRES DA SILVA.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-867/1997-LAN-
COM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS
LTDA x MARIA GOMES DA SILVA- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor.- Adv. ANDERSON LOVATO.

3.-EXECUCAO DE HIPOTECA-416/1998-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A x LUIZ MARCELO O’HARA STE-
FANICH e outros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo
requerido.- Adv. RICHARD AYRES DA SILVA.

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA-227/1999-BACO FRANCES
BRASILEIRO x LUIZ ANTONIO MENDES e outros- Deferi-
do a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. RICHARD
AYRES DA SILVA.

 5.-EXECUCAO-516/1999-BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A x NILSON JORGE DE MATTOS PELEGRINI e ou-
tros- Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv.
RICHARD AYRES DA SILVA.

6.-EXECUCAO-518/1999-BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A x OTAVIO PELISSARI FILHO e outros- Deferido a
suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. RICHARD
AYRES DA SILVA.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2000-CATA-
RATAS LOTERIAS LTDA x GILSON BATISTA PICOUTO e
outros- Designado para os dias 18 e 28 de marco de 2.005, às
09:45 horas, 1ª e 2ª praca respectivamente. Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do sr. oficial de
justica, a remessa dos oficios, e apresentar disquete para elabo-
racao de edital.- Adv. EMERSON BACELAR MARINS.

8.-ALVARA JUDICIAL-287/2000-ROSANE FERREIRA DO
COUTO x O JUIZO- Vistos e examinados...Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido e INDEFIRO a expedicao de al-
vara, devendo a requerente se valer das vias ordinarias para
fazer valer sua prentensao. Custas pela requerente. Cumpram-
se as disposicoes do Codigo de Normas aplicaveis a especie.
P.R.I., Oportunamente, arquivem-se.- Adv. CARLOS AUGUS-
TO CREMA, ANTONIO AMADEU PALAZZO e PAULO
ROBERTO GLASER.

9.-PRESTACAO DE CONTAS-585/2001-FOZ ACTORING -
FOMENTO COMERCIAL LTDA x CLAUDIO GUERGOLET-
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv.
EMERSON BACELAR MARINS.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL LUIS CARINZIO x RAUL DOL-
DAN VALIENTE- Indeferido o pedido de fls. 61, na medida
em que nao ha nos autos nada que indique a alegada fragilida-
de economica do requerente. Recolha o requerente o valor das
custas da avaliacao.- Adv. AMANDA GIMENES DE C. COU-
TINHO.

11.-CAUTELAR INOMINADA-111/2003-CENTRO DE FOR-
MACAO DE CONDUTORES CORUJAO LTDA ME x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA S.A. e
outros- Promova o autor a remessa do oficio.- Adv. ALEX DI-
SARZ.

12.-BUSCA E APREENSAO-129/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x OLIVIO NEU- Tendo em vista que a apreensao
liminar ja foi deferida, defiro o bloqueio da transferencia do
veiculo. Indefiro o bloqueio do licenciamento por que tal me-
dida violaria direito do fisco. Promova o autor a remessa dos
oficios.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

13.-BUSCA E APREENSAO-382/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CARLOS SOARES MARINHUK- Indeferido o
pedido de fls. 34, por ser diligencia que compete a parte. A
requisicao de informacoes só se justifica se comprovada a im-
possibilidade de obtencao na via administrativa. Promova o autor
o andamento do feito.- Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

14.-MONITORIA-386/2003-UNIMED COSTA OESTE - CO-
OPERAT. DE TRABALHO MEDICO x AMAURI RAUBER
& CIA LTDA e outros- Esclareca o requerente o seu pedido de
fls. 87/88. É dever do exequente, ao indicar bens a penhora,
apontar o local onde se encontram. Nao cabe ao oficial diligen-
ciar se os veiculos estao ou nao na posse do executado, especi-
almente quando ha certidao indicando que nao foram encontra-
dos bens para serem penhorados(fls.79). Providencie o autor o
regular andamento do feito.- Adv. PEDRO ANTONIO FUR-
LAN e FLAVIO RAMOS.

15.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-451/2003-MAURI-
CIO EMILIO SILVERO OVIEDO x SINUELO COMERCIO
DE COMBUSTIVEL LTDA- O reu citado por edital e revel.
Nomeado como curador especial a Dra. Lilian Angela Trema-
rin, sob a fe de seu grau, mediante compromisso, tomado por
termo o compromisso, dê-se vista a curadora para contestacao.-
Adv. LILIAN ANGELA TREMARIN.

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-578/2003-JOSE IDI-
MAR SENRA e outros x ESTADO DO PARANA- Diante dos
documentos acostados e em homenagem ao disposto no artigo
398 do CPC, manifeste-se o requerido.- Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER.

17.-BUSCA E APREENSAO-594/2003-JOSE AUGUSTO
FRAU x CLEUBER - OFICINA DE FUNILARIA TATU- Com-
prove o mandante ter dado cumprimento ao disposto no artigo
45 do CPC.- Adv. VERA LUCIA BASTIANI.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2004-CAIXA SEGU-
RADORA S.A x REGINA HELENA DE MELLO BALDOVI-
NO- Sobre a impugnacao, diga a embargante.- Adv. CARLOS
ROGERIO SILVA.

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-263/2004-VALMIR
SCHREINER MARAN e outros x MARBER IMPORTAÇAO
E EXPORTAÇAO DE MADEIRAS LTDA- Indeferido o pedi-
do de fls. 212/213 por ser diligencia que compete a parte. Pro-
mova o autor o regular andamento do feito providenciando o
endereco do requerido ou pleiteando o que cabivel.- Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA.

20.-ALVARA-269/2004-JANDIRA MOTTA CAPITANI e ou-
tros x O JUIZO- Vistos...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido inicial para autorizar Claudete de Fatima Motta Capita-
ni, Cleverson Motta Capitani, Margarete Motta Capitani, Ro-
senilda Capitani e Marilene Capitani, (os menores representa-
dos pela mae), a levantarem as quantias depositadas a titulo de
FGTS em nome de Joao Francisco Capitani junto a Caixa Eco-
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nomica Federal. Transitada em julgado, expeca-se alvara. Sem
custas. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas apli-
caveis a especie.P.R.I., Oportunamente, arquivem-se.- Adv.
MARILENE CAR FELICIANO.

21.-INVENTARIO-303/2004-ANA KURPAN DE SOUZA x
ESPOLIO DE PEDRO CARDOSO DE SOUZA- O pedido de
isencao deve ser formulado administrativamente e dirigido ao
Delegado da Receita Estadual em Cascavel, conforme fls. 37.
Atenda a inventariante.- Adv. GUSTAVO OSVALDO DE LEON
FERRAZ.

22.-COBRANCA-383/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO x VANESSA BISPO e outros- Promova a parte
autora o recolhimento das diligencias do sr. oficial de justica.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO.

23.-ALVARA JUDICIAL-475/2004-MARA INES BATISTA
ROSA x O JUIZO- Vistos e examinados... diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial para autorizar a requerente a
vender o veículo reboque/carreta descrito na inicial, por preco
nao inferior ao valor da avaliacao, sendo que a metade do valor
apurado devera ser depositada em conta poupanca vinculada a
este Juizo em favor das menores, a titulo de adiantamento de
legitima, sujeita a colacao. Prestacao de contas no prazo de 60
dias, sob pena de desobediencia. Transitada em julgado, expe-
ca-se alvara. Custas na forma da lei. Cumpra-se as disposicoes
do Codigo de Normas aplicaveis a especie.P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.- Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA.

24.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-478/2004-VALDECIR DE
SOUZA ARCARO x ALTAIR PESSI- Sobre a contestacao apre-
sentada, manifeste-se a parte autora.- Adv. CESAR EMILIO
BARROS.

25.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-490/2004-ISMAIL
AHMAD MANNAH x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Diga o embargante sobre a impugnacao.- Adv.
MARCO AURELIO FAGUNDES.

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-586/2004-NEUSA JEANE-
TE SARPI x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO- Com-
prove a requerente a constricao.- Adv. INDIANARA ALVES
QUADROS.
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1.-REPARACAO DE DANOS-635/1989-ESTADO DO PARA-
NA x JOSE BENEDITO PASSOS- Promova o autor o preparo
das custas no valor de R$ 423,78 (quatrocentos e vinte e tres
reais e setenta e oito centavos).- Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER.

2.-REPARACAO DE DANOS-162/1999-MARCELO GOBA-
TO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.- Promova o autor a remessa da carta precatoria.- Adv.
GEREMIAS WASH. DO ESPIRITO SANTO.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLA HORST- De-
signado para os dias 18 e 28 de marco de 2.005, às 09:30 horas,
1ª e 2ª praca respectivamente. Promova o autor a remessa dos
oficios e apresente disquete para elaboracao de edital.- Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JUREMA DE OLIVEIRA
PADILHA- Designado para o dia 18 e 28 de marco de 2.005, às
10:30 horas, 1ª e 2ª praca respectivamente. Promova o autor a
remessa dos oficios e apresente disquete para elaboracao de
edital.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIA PAZ DE
OLIVEIRA- Designado para os dias 18 e 28 de marco de 2.005,
as 09:00 horas, 1ª e 2ª praca respectivamente. Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligencia do sr. oficial de
justica, a remessa dos oficios e apresente disquete para elabo-
racao de edital.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

 6.-REPARACAO DE DANOS-72/2001-ROMANO E. ZUIA-
NA LTDA x PARAGUACU LOCADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA- Designado para os dias 18 e 28 de marco de 2.005, as
10:15 horas, 1ª e 2ª praca respectivamente. Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do sr. oficial de
justica, e apresente disquete para elaboracao de edital.- Adv.
JOAO EVANGELISTA MOREIRA e SADI MEINE.

7.-RESCISAO DE CONTRATO-136/2001-H. BARAZETTI E
CIA LTDA. x CARLOS LOPES DOS SANTOS e outros- Vistos
etc. Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia de fls. 63, manifestada pelas partes, nestes
autos. Em consequencia, julgo extinto o processo, sem apreciacao
de merito, na forma do art. 267, VIII, do CPC. Oportunamente,
arquivem-se os autos.- Adv. EMERSON BACELAR MARINS.

8.-INDENIZACAO-212/2001-ACILDO ANTONIO L DA SILVA
e outros x SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISAO - SBT e ou-
tros- Vistos e examinados...Diante do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE O PEDIDO, formulado na inicial por Acildo Antonio L. da
Silva e outros em face de Sistema Brasileiro de Televisao- SBT e
Carlos Massa. CONDENO os autores no pagamento das custas do
processo e honorarios advocaticios que fixo em R$2.000,00, em
favor dos advogados dos reus, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º
do CPC., tendo em conta o grau de zelo dos profissionais, o lugar de
prestacao do servico, a natureza e a importancia da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu servico, em
apreciacao equitativa. Prestada a tutela jurisdicional, EXTINGO O
PROCESSO, com julgamento de merito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do CPC. Oportunamente, transitada em julgado a decisao,
arquivem-se os autos. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica que forem aplicaveis a
especie.- Adv. ERIAN KARINA NEMETZ, MARCELO MIGLIO-
RI e GUILHERME DE SALLES GONÇALVES.

9.-INDENIZACAO-380/2001-SALETE MARIA GRACIOLA
x NESTLE BRASIL LTDA- Promova o requerido a remessa da
carta precatória.- Adv. LUIZ A. BERTOCCO.

10.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO VOLKSWA-
GWEN S.A x ANTONIO VALDIR FELICIANO- Promova o
autor a remessa dos oficios.- Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO.

11.-INVENTARIO-621/2002-VITOR HUGO DAMIN MORA-
ES e outros x ESPOLIO DE JOSE CARLOS MORAES- Ao
preparo das custas no valor de R$134,06 (cento e trinta e qua-
tro reais e seis centavos).- Adv. KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S.A. x DIAGNOSOM -
CLINICA DE TRATAMENTO MEDICO E DIAG. e outros-
Promova o autor o preparo das custas do sr.avaliador judicial
no valor de 1.170 VRC.- Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVAC-
CA.

13.-USUCAPIAO-534/2003-JOSIANE BORDIGNON SILVEI-
RA x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA- A parte interessada
foi intimada para providenciar o andamento do feito, suprindo
a falta nele existente que lhe impede o prosseguimento, dei-
xando os autos paralisados, sem qualquer providencia. Em con-
sequencia, com fundamento no art.267, inciso III, paragrafo 1º
do CPC., julgo extinto o processo, condenando a parte referida
ao pagamento das custas processuais. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos.- Adv. ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO
e CASSIO L. GOMES MACHADO.

14.-INVENTARIO-66/2004-NOEMIA NEITZEL x ESPOLIO
DE IRACEMA NEITZEL- Promova a autora o preparo das
custas referente a diligencia do sr. avaliador judicial no valor
de 970 VRC.- Adv. ENIR BECKER.

15.-ACAO DE DEPOSITO-99/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI DOS SANTOS- Pro-
mova o autor o preparo das custas no valor de R$14,00 (qua-
torze reais).- Adv. CRYSTIANE LINHARES.

16.-DESPEJO-144/2004-RUBENS KOZIEVITCH x SADOM
MARVIO POLETTO- Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 103/106,
celebrada entre as partes nestes autos. Em consequencia, tendo
a transacao efeito de sentenca entre as partes, julgo extinto o
processo, sem apreciacao de merito, na forma do art. 269, III,
do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv. ADE-
MIR FONTANA e ANADIR RUTE DOS SANTOS.

17.-BUSCA E APREENSAO-359/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CELSO CEZAR DOS
SANTOS- Vistos etc. Tendo em vista que o executado satisfez
sua obrigacao, como consta da peticao de fls. 32, julgo extinto
o processo, com base no artigo 794, I do CPC.- Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS.

18.-BUSCA E APREENSAO-399/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RUBENS CARLOS
PENA- Sobre o cumprimento do acordo, manifeste-se o autor.-
Adv. ELTON ALAVER BARROSO.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-915/1995-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x AMELIO DOS REIS e outros- Designado para os dias
18 e 28 de marco de 2.005 às 09:15 horas, 1ª e 2ª praca respec-
tivamente. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do sr. oficial de justica, promova a remessa dos ofi-
cios, acoste aos autos certidao atualizada do registro compe-
tente, e apresente disquete para elaboracao de edital.- Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1996-RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS x DE-
LESTE TRANSPORTES RODOVIARIOS e outros- Compro-
vem os advogados subscritores da peticao de fls. 245/250 que
tem poderes especificos para transigirem.- Adv. ROGERIO
IRINEO OJEDA e KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT.

3.-ARROLAMENTO-387/1999-ELIZETE RAMOS POSSA-
MAI x ESPOLIO DE FUMIO HIGA e outros- Homologo por
sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a sobre-
partilha de fls. 51/55 dos presentes autos de Arrolamento sob
nº 387/99, em que figura como inventariante Elizete Ramos
Possamai, dos bens deixados por falecimento de Fumio Higa.
Oportunamente, expeca-se alvara judicial para levantamento
do valor partilhado, ressalvado os direitos de terceiros e da
Fazenda Publica.- Adv. ENIR BECKER e PAULO ROBERTO
GLASER.

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-505/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x HELIO AVELAR TEIXEIRA e ou-
tros- Diga o exequente.- Adv. ADEMAR MARTINS MONTO-
RO.

5.-INVENTARIO-552/1999-IRACEMA DA MATA SANTOS
x ESPOLIO DE HORMINO PEREIRA DA SILVA e outros- A
jurisprudencia e a doutrina tem entendido que a renuncia trans-
lativa nao exige escritura publica, podendo muito bem ser feito
por termo nos autos. Porem, nao se admite instrumento parti-
cular. Alem disso, e possivel a renuncia por termo nos autos.
Por renuncia entende-se o ato do herdeiro que repudia a heran-
ca em favor do monte ou o ato do herdeiro que abre mao da
heranca em favor de outro terceiro. O ato do herdeiro que cede
o seu quinhao na heranca a terceiro nao e considerado renun-
cia, motivo pelo qual submete-se integralmente ao disposto no
artigo 1793, caput, do Codigo Civil, pois do contrario o termo
nos autos corre risco de tornar-se sucedaneo da escritura publi-
ca e o oficio judicial sucedaneo do servico de notas. Dessa
forma, indefiro o pedido de fls. 57/59, o qual devera ser forma-
lizado por escritura conforme determina o artigo 1793, caput,
do Codigo Civil.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e
IRACELE GALLI DE SOUZA.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-143/2000-HOTEL CARIMA
LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Vistos e
examinados...Homologo por sentenca, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, o calculo de fls. 233/236 dos presentes
autos de Repeticao de Indebito sob nº 143/00, em que reque-
rente Hotel Carima Ltda e requerido Municipio de Foz do Igua-
cu. Cite-se o Municipio conforme artigo 730 do CPC.- Adv.
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/2000-IVO
NANDI x IRINEU ROSSONI- Sobre a avaliacao de fls. 29 no
valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), manifeste-se
o exequente.- Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2001-MOTEC
VEICULOS LTDA x APARECIDA RIBEIRO DA SILVA SO-
ARES- Sobre o oficio de fls. 80, manifeste-se o autor.- Adv.
CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO e RUBENS ALE-
XANDRE DA SILVA.

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-55/2003-MARWAM
CHAIM BAALBAKI x IGNO SOARES MACEDO e outros-
Os pontos controvertidos sao: a) a pratica de ato ilicito, b) a
existencia e extensao do dano, c) nexo da causalidade entre a
acao praticada e o dano sofrido, d) a existencia de legitima
defesa. Deferido a tomada de depoimentos pessoais do autor e
dos reus, a producao de prova testemunhal. Designado audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 07 de junho de 2.005,
as 15:00 horas. Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligencia do sr. oficial de justica.- Adv. OSWALDO
LOUREIRO DE MELLO JR., LUIZ EDUARDO DA SILVA e
GLAUCIA MARIA ASCOLI.

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-224/2003-ELUSINETE
RAQUEL FERREIRA DE SOUZA x HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S.A- Vistos e examinados...Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial por

Elusinete Raquel Ferreira de Souza em face de HSBC Bame-
rindus Seguros S/A. CONDENO a autora no pagamento das
custas do processo e honorarios advocaticios que fixo em
R$1.500,00, em favor do advogado do reu, nos termos do arti-
go 20, paragrafo 4º, do CPC., tendo em conta o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestacao do servico, a natureza e a
importancia da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu servico, em apreciacao equitativa.
Suspendo a exigibilidade de tais pagamentos em virtude dos
beneficios da assistencia judiciaria gratuita a que faz jus a au-
tora, nos termos doartigo 12 da Lei 1.060/50. Prestada a tutela
jurisdicional, EXTINGO O PROCESSO, com julgamento de
merito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Oportuna-
mente, transitada em julgado a decisao e pagas as custas, arqui-
vem-se os autos. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica que forem aplicaveis
a especie.- Adv. EDUARDO FRANCISCO CASTRO e ED-
MAR LUIZ COSTA JR.

11.-INDENIZACAO-793/2003-PULCINELLI & ALBANEZ S/
A x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A- Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligencia do sr. oficial de
justica.- Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA e PEDRO AN-
TONIO FURLAN.

12.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-274/2004-OLINTO PAU-
LUS x PARANA MOVEIS e outros- Para audiencia prelimi-
nar, foi designado o dia 12 de maio de 2.005 as 14:30 horas.
Sem prejuizo, desde ja especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir na audiencia de instrucao e julgamento,
justificando-as.- Adv. MARIA DAS DORES VILHAVA DOS
SANTOS e GUILHERME MARTINS HOFFMANN.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-319/2004-PAULO ROBER-
TO DE OLIVEIRA x MARTA FETISCH- Nao consta da peti-
cao inicial o pedido de condenacao em perdas e danos. Consta
somente pedido cumulado para recebimento de alugueis. O
pedido deve ser interpretado restritivamente (Art. 293, CPC).
Se o autor pretende ser indenizado por perdas e danos nesta
acao, deve promover nova citacao da re. Manifeste-se o autor
no prazo de dez dias. No silencio, conta e preparo.- Adv. PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-550/2004-BONANZA COM.
E EXP. DE FERRANGENS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Deferido os beneficios da assistencia judiciaria
a autora pessoa fisica e indeferido a pessoa juridica por nao
vislumbrar a alegada fragilidade economica. A pessoa juridica
devera recolher sua parte nas custas e regularizar a representa-
cao processual juntando copia do respectivo ato constitutivo
em dez dias.- Adv. ANA PAULA GARCIA MARCHANTE.

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-553/2004-PEDRO JACIN-
TO x ALEXANDRE MOREIRA ZIGMOND- Indeferido a li-
minar de desbloqueio. Ao autor que junte aos autos o original
do documento unico de transferencia, a fim de verificacao da
necessidade de tomada de providencias junto a Corregedoria
do Foro Extrajudicial em razao da ausencia do selo de autenti-
cidade no reconhecimento de firma. A acao de reparacao de
danos que deu origem a estes embargos prosseguira somente
quanto ao veiculo nao embargado, ficando suspensa no que se
refere ao bem objeto desta acao. Cite-se para resposta no prazo
de dez dias.- Adv. ELIETE APARECIDA GOUVEIA.
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1.-REVISAO DE CONTRATO-145/1996-AUTO POSTO 51
LTDA x BANESTADO LEASING S/A- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o interessado.- Adv. KARIN L. HOL-
LER MUSSI BERSOT.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-208/1996-CIA. ULTRAGAZ
S/A x M.S. ZANCAN & CIA. LTDA. e outros- Promova o au-
tor o preparo das custas referente a diligencia do sr. avaliador
judicial no valor de 1.240 VRC.- Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO.
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3.-ORDINARIA DE COBRANCA-377/1997-AUTO POSTO 51
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o interessado.- Adv. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT.

4.-EMBARGOS DE DEVEDOR-219/1999-CENTRO DE ATI-
VIDADES SUBAQUTICAS LTDA x ANDRE FELINI- Vistos
e examinados...Nao havendo titulo, nao ha um dos pressupos-
tos essenciais ao ajuizamento da execucao. Naohavendo pres-
suposto essencial ao ajuizamento da execucao, o caso e indefe-
rimento da peticao inicial e extincao sem resposta de merito,
nos termos do artigo 616 do CPC. Diante do exposto, INDEFI-
RO a peticao inicial, com bse no artigo 616 do CPC. Em conse-
quencia, EXTINGO a execucao, sem resposta de merito, nos
termos do artigo 267, I, c.c. artigo 598, ambos do CPC. Conde-
no o exequente no pagamento das custas. Sem honorarios.- Adv.
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR.

5.-INDENIZACAO-254/1999-IVO WANDROWSKI x M.H.K.
ENGENHARIA e outros- Indeferido o pedido de fls. 187/188.
E muito rara a hipotese de uma empresa realmente estar em
local incerto e nao sabido. Como a diligencia e do seu interes-
se, promova a re ITAJUI a juntada nos autos de certidao expe-
dida pela Junta Comercial dos Estados de Sao Paulo e Parana a
respeito da existencia e localizacao da sede de Consbras S/A
Desenvolvimento Urbano. Em sendo negativas as certidoes,
realmente o caso e de citacao por edital. Prazo de 30 dias.-
Adv. BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ISIDORO SIMAN-
Designado para os dias 18 e 28 de marco de 2.005, às 10:00
horas, para 1ª e 2ª praca, respectivamente. Promova o autor a
remessa dos oficios, a juntada de certidao atualizada do regis-
tro competente, e apresente o disquete para elaboracao de edi-
tal.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

7.-BUSCA E APREENSAO-338/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x DEJAIR MARTINHO FORTES- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. RICARDO NE-
VES COSTA.

8.-IMISSAO DE POSSE-358/2001-BANCO ITAU S.A. x LUIZ
GUILHERME CHRISTIANO ALHO DA SILVA e outros- So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO.

9.-BUSCA E APREENSAO-550/2002-BV FINANCEIRA S.A.
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ALMIR JOSE DA
COSTA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o au-
tor.- Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

10.-MANUTENCAO DE POSSE-66/2003-IBAN ANTONIO
BENITEZ e outros x PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS-
Redesignada a audiencia de instrucao e julgamento para o dia
19 de abril de 2.005, às 15:00 horas. - Adv. JOSE BENTO VI-
DAL, KEILA CRISTINA DA CRUZ e SERGIO BARROS DA
SILVA.

11.-DECLARATORIA-80/2003-DEILSON NOGUEIRA DE
MEIRA x ESPOLIO DE EDUARDO MAIA e outros-
Vistos...Diante disso, considerando que o inventario do de cu-
jus ainda nao foi aberto, como informou o autor, deve ele faze-
lo e nao mover acao de adjudicacao compulsoria. Com efeito,
movendo a acao errada o provimento jurisdicional nao lhe sera
util, de forma que o autor carece de interesse processual na
modalidade adequacao para acao proposta. Diante disso, IN-
DEFIRO a peticao inicial com base no artigo 295, II, do CPC e,
em consequencia, EXTINGO o processo, com fulcro no artigo
267, I, do mesmo Codigo. Condeno o autor no pagamento das
custas.- Adv. JOSIMAR DINIZ.

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-174/2003-IMOBILI-
ARIA FOZ NACOES LTDA x DENISE OLIVEIRA MAN-
SOUR- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do sr. oficial de justica, conforme certidao de fls. 62
verso.- Adv. AMELIA L.F. BIASONE FERNANDEZ.

13.-ACAO DE DEPOSITO-201/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RENI LARA GOMES- Apresente o autor disquete
para elaboracao de edital.- Adv. OKSANDRO GONCALVEZ.

14.-COBRANCA-640/2003-ANTONIO ROBERTO FAVA x
BANCO REAL S.A.- Recebo a apelacao no seu duplo efeito.
Ao apelado para suas contra razoes.- Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO.

15.-BUSCA E APREENSAO-77/2004-BANCO FINASA S.A.
x RAMAO BARRETO- O pedido formulado às fls. 42/44 ja foi
indeferido duas vezes. Aguarde-se regularizacao no arquivo
provisorio por 90 dias.- Adv. PAULO ERMINIO FERREIRA e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

16.-REPARACAO DE DANOS-120/2004-JOAO BATISTA
AVILA x BRASIL TELECOM SA- Sobre a certidao do sr.oficial
de justica, manifeste-se o autor.- Adv. ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE.

17.-BUSCA E APREENSAO-454/2004-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S.A. - BANESPA x ALEXANDRO KANO-
PP- Sobre a certidao do sr. oficial de justica, manifeste-se o
autor.- Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIO ANTONIO DE BRITO- Recebido os
embargos e suspensa a execucao. Ao embargado, para impug-
nar os embargos no prazo de dez (10) dias.- Adv. MARIANA
GARCIA DE BRITO LIMA.

19.-ALVARA JUDICIAL-549/2004-EVA PIMENTEL DA LUZ
x O JUIZO- Providencie a requerente a juntada de certidao de
dependentes habilitados a pensao por morte expedida pelo INSS,

no prazo de dez (10) dias.- Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA.

20.-INTERDICAO-569/2004-OSCAR FERNANDES x LUCIO
FERNANDES- Para interrogatorio do interditando foi desig-
nado o dia 23 de fevereiro de 2.005, às 14:30 horas.- Adv.
ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE.

21.-INTERDICAO-574/2004-MARA LUCIA FERREIRA DOS
SANTOS x NILCE DOS SANTOS- Para interrogatorio da in-
terditanda, foi designado o dia 01 de marco de 2.005, às 14:30
horas. - Adv. LUIZ JORGE GRELLMANN.

22.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-584/2004-LAZA-
RO MANTOVANI - ME x MUSTAFA ABDEL MAJID MUHD
SALEH- Emende o autor a peticao inicial no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, para justificar seu interesse proces-
sual na modalidade adequacao para acao proposta, na medida
em que, aparentemente, o caso nao atende ao disposto no arti-
go 51, II, da Lei nº 8.245/91. Sem prejuizo, devera emendar a
inicial para juntar certidao da Junta Comercial, a fim de com-
provar o exigido no artigo 51, III, da Lei do Inquilinato. Devera
tambem atender ao disposto no artigo 71, II e IV, da Lei nº
8.245/91.- Adv. SILVIO RORATTO.

23.-REPETICAO DE INDEBITO-593/2004-ADEMILTON
GAMBARTE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
Aos autores para, no prazo de cinco dias comprovarem seu es-
tado de miserabilidade, juntando aos autos cópias das ultimas
declaracoes do imposto de renda, bem como certidoes dos car-
torios de registro de imoveis e Detran/PR.- Adv. KEYLA CRIS-
TINA DA CRUZ.
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2000-RUDNEI MAR-
TINS BRAGA x BANCO BANESTADO S.A- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o interessado.- Adv. KARIN
L. HOLLER MUSSI BERSOT.

2.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA-309/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x HERMOGENES DE
OLIVEIRA- Ao preparo das custas no valor de R$1.016,68 (mil,
dezesseis reais e sessenta e oito centavos).- Adv. ROMEU FE-
LIPE BACELLAR FILHO, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA e VALTER CANDIDO DOMINGOS.

3.-INVENTARIO-431/2001-CHU BUN SANG e outros x
TANG XUE ZHEN CHU-Sobre o calculo do imposto de fls.
129/130, sendo o total do monte-mor: R$251.200,00; imposto
de transmissao causa-mortis: R$125.600,00; e valor do ITCMD
devido: R$1.736,00, manifestem-se os interessados.- Adv. SID-
NEI PRESTES JUNIOR e PAULO ROBERTO GLASER.

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-279/2002-BANCO
ITAU S/A x JOSE PROCOPIO DUARTE- Designado para os
dias 18 e 28 de marco de 2.005, às 10:50 horas, 1ª e 2ª praca
respectivamente. Promova o autor a remessa dos oficios, apre-
sente o disquete para elaboracao de edital e junte aos autos
certidao atualizada do registro competente.- Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO.

5.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-408/2002-CENTRO DE
ANALISES CLINICAS PARANA S/C LTDA x ESTADO DO
PARANA- Promova o autor a remessa da carta precatoria, bem
como o requerido, o recolhimento da guia, referente a diligen-
cia do sr. oficial de justica, conforme certidao de fls. 976 ver-
so.- Adv. JORGE AUGUSTO MATOS e PAULO ROBERTO
GLASER.

6.-CAUTELAR PRODUCAO ANT. PROVAS-3/2003-MARIA
SALETE SALVADOR x TADAO YAGUCHI- Este processo
chegou ao fim (fls.52). Arquivem-se, observado o disposto do
Codigo de Normas, facultando as partes requererem certidoes
(art. 851 do CPC).- Adv. ERIAN KARINA NEMETZ e IJAIR
VAMERLATTI.

7.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-276/2003-ESTA-
DO DO PARANA x LOURIVAL DAS GRACAS SOUZA- Vis-
tos. De mais a mais, novamente repetindo argumento ja expla-
nado no irretocavel parecer ministerial, o artigo 259, III, do
CPC. estabelece que no caso de pedidos alternativos o valor da
causa sera definido pelo pedido de maior valor. Diante do ex-

posto, INDEFIRO a impugnacao ao valor da causa, fixando o
valor da causa no patamar indicado pelo autor na inicial. Con-
deno o requerente no pagamento das custas. Nao cabem hono-
rarios neste tipo de incidente.- Adv. EMERSON BACELAR
MARINS e PAULO ROBERTO GLASER.

8.-MONITORIA-604/2003-STTC EVENTOS LTDA x UNYR
OPERADORA DE TURISMO BR DE VIAGENS E TUR
LTDA- Promova o autor a retirada do disquete.- Adv. MAR-
CELO PINTO SANCANDI e ANDREIA STRASSBURGER.

9.-HABILITACAO-684/2003-LORECI MARGARETE ANTO-
NIOLLI x ESPOLIO DE WILSON SERGIO FERREIRA DOS
SANTOS- Sobre a certidao do sr.oficial de justica, referente a
carta precatória juntada aos autos, manifeste-se o autor.- Adv.
MARILIA ANTONIA DA SILVA.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-460/2004-NELSON DE
ANDRADE CRUZ x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e
outros- Recebida a peticao de fls. 16 como emenda da inicial.
Designado audiencia de conciliacao para o dia 31 de maio de
2.005 às 14:30 horas.- Adv. AMANDA GIMENES DE C. COU-
TINHO.

11.-OBRIGACAO DE FAZER-544/2004-LESLIE AMARAL
BERTONI x CENTRO EDUCACIONAL DAS AMERICAS-
Vistos etc. Homologo por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desitencia de fls. 56, manifestada pelas
partes, nestes autos. Em consequencia, julgo extinto o proces-
so , sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, VIII, do
CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv. MARCE-
LO SZADKOSKI.

12.-CARTA PRECATORIA-17/2003-Oriundo da Comarca de
J.D.18 VARA CIVEL COMARCA DE SAO PAULO -DEROS-
SO ABASTECIMENTO LAVAGEM E LUBRIFICACAO
LTDA x EXPRESSO FRIMESA LTDA- Promova a parte inte-
ressada a remessa do oficio.- Adv. JORGE T. UWADA.

13.-CARTA PRECATORIA-98/2003-Oriundo da Comarca de
J.D. 27 VARA CIVEL DE SAO PAULO - SP -MILTON ISEJI-
MA LIMA x MARCOS GABRIEL CAGGIANO- Promova o
autor a remessa dos oficios.- Adv. ADILSON BUCHINI.
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1.-REIVINDICATORIA-425/1996-IMOBILIARIA ADRIANA
LTDA x ALESSANDRA ALMEIDA e outros- Ciencia as par-
tes sobre o V. Acordao.- Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG,
JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR, SERGIO BARROS DA
SILVA, JOSE GOTTSFRITZ e RONALDO ANTONIO BOTE-
LHO.

2.-INVENTARIO-158/2003-LOURDES TEREZA HREISEM-
NOU GUIMARAES x ESPOLIO TIBIRICA BOTTO GUIMA-
RAES- Ao interessado, para depositar os honorarios do sr. pe-
rito no valor de R$ 10.130,40(dez mil, cento e trinta reais e
quarenta centavos), conforme proposta de honorarios de fls.
120/125.- Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA.

3.-USUCAPIAO-256/2003-JOAO ANTUNES VIEIRA e ou-
tros x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA- ...Diante disso, tra-
tando-se de pessoa juridica sediada nesta Comarca, bastaria aos
autores diligenciarem junto a Associacao Comercial local ou a
junta Comercial do Estado para saberem o endereco da reque-
rida. Dessa forma, a citacao da re deve ser feita na pessoa de
seu representante legal. Deixo de aplicar a multa a que se refe-
re o artigo 233, do Codigo de Processo Civil porque os autores
nao alegaram os requisitos do art. 231, I e II, daquele Codigo.
Todavia, deixo desde ja anotado o fato para o fim de eventual
CONDENACAO DOS AUTORES NAS PENAS DE LITIGAN-
CIA DE MA-FE, a ser decidido oportunamente por ocasiao da
sentenca. Apresente o autor, copias da peticao inicial para acom-
panhar o mandado de citacao.- Adv. ANDREIA RICCI SILVA
CARVALHO.

4.-USUCAPIAO-660/2003-WILSON MENDES DE ALMEI-
DA x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA- ... Diante disso, tra-
tando-se de pessoa juridica sediada nesta Comarca, bastaria ao
autor diligenciar junto a Associacao Comercial local ou a Junta
Comercial do Estado para saber o endereco da requerida. Des-
sa forma, a citacao da re deve ser feita na pessoa de seu repre-
sentante legal. Deixo de aplicar a multa a que se refere o artigo
233 do Codigo de Processo Civil porque os autores nao alega-
ram os requisitos do art. 231, I e II, daquele Codigo. Todavia,
deixo desde ja anotado o fato para o fim de eventual CONDE-

NACAO DOS AUTORES NAS PENAS DE LITIGANCIA DE
MA-FE, a ser decidido oportunamente por ocasiao de senten-
ca. Apresente o autor copia da peticao inicial para acompanhar
o mandado de citacao.- Adv. ANDREIA RICCI SILVA CAR-
VALHO.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-769/2003-BANTO BARBO-
SA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU- Vis-
tos e examinados...Diante do exposto JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE os pedidos iniciais e, em razao da declara-
cao incidental da inconstitucionalidade da taxa de iluminacao
publica, CONDENO o reu a restituir os valores indevidamente
pagos a titulo de taxas de iluminacao publica, a partir da data
do inicio da cobranca da referida taxa ate a data em que cessou,
sendo que o quantum devera ser apurado em posterior liquida-
cao de sentenca, observado o prazo prescricional de cinco anos
anteriores a propositura da acao, incidindo sobre o valor apura-
do correcao monetaria calculada pelo INPC, a partir de cada
pagamento indevido, e juros moratorios na razao de 1% ao mes,
a partir do transito em julgado da presente decisao. CONDE-
NO o reu, em razao do principio da causalidade no pagamento
das custas do processo e de honorarios advocaticios que, em
atencao a natureza e importancia da causa, ao trabalho realiza-
do pelo advogado, ao tempo exigido para o servico, sem olvi-
dar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestacao do ser-
vico e a exigencia de fixacao equitativa, posto que vencida a
Fazenda Publica, fixo em R$300,00. A causa NAO esta sujeita
a remessa necessaria, na medida em que a sentenca esta funda-
da em Sumula do Supremo Tribunal Federal.Cumpra-se o Co-
digo de Normas da Egregia Corregedoria Geral da Justica do
Parana, no que for aplicavel.- Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO e OSLI DE SOUZA MACHADO.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-97/2004-ARILDO JACIK x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, em 10(dez) dias.- Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-140/2004-EVANDRO ARTUR
HONORIO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Vistos e
examinados...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos iniciais e, em razao da declaracao
incidental da inconstitucionalidade da cobranca da contribui-
cao para custeio da iluminacao publica e da taxa de iluminacao
publica, CONDENO o reu a restituir os valores indevidamente
pagos a titulo de taxas de iluminacao publica e de contribuicao
para o custeio da iluminacao publica, a partir da data do inicio
da cobranca da referida taxa ate a data em que cessar a cobran-
ca da contribuicao, sendo que o quantum devera ser apurado
em posterior liquidacao de sentenca, observado o prazo pres-
cricional de cinco anos anteriores a propositura da acao, inci-
dindo sobre o valor apurado correcao monetaria calculada pelo
INPC, a partir de cada pagamento indevido, e juros moratorios
na razao de 1% ao mes, a partir do transito em julgado da pre-
sente decisao. Deve ainda o reu se abster da cobranca da con-
tribuicao para o custeio da iluminacao publica em relacao ao
autor. CONDENO o reu, em face do pincipio da causalidade,
no pagamento das custas e de honorarios advocaticios que, em
atencao a natureza e importancia da causa, aotrabalho realiza-
do pelo advogado, ao tempo exigido para o servico, sem olvi-
dar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestacao do ser-
vico e a exigencia de fixacao equitativa, posto que vencida a
Fazenda Publica, fixo em R$300,00. A causa esta sujeita a re-
messa necessaria. Aguarde-se o decurso do prazo recursal.
Oportunamente, com ou sem a interposicao de recurso volun-
tario, subam os autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado
do Parana para reexame necessario.- Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO
NUNES.

8.-REPETICAO DE INDEBITO-221/2004-MAUR SCHLICK-
MANN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Vistos e
examinados...Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos e, em razao da declaracao inci-
dental da inconstitucionalidade da cobranca da contribuicao
para custeio da iluminacao publica e da taxa de iluminacao
publica, CONDENO o reu a restituir os valores indevidamente
pagos a titulo de taxas de iluminacao publica e de contribuicao
para o custeio da iluminacao publica, a partir da data do inicio
da cobranca da referida taxa ate a data em que cessar a cobran-
ca da contribuicao, sendo que o quantum devera ser apurado
em posterior liquidacao de sentenca, observado o prazo pres-
cricional de cinco anos anteriores a propositura da acao, inci-
dindo sobre o valor apurado correcao monetaria calculada pelo
INPC, a partir de cada pagamento indevido, e juros moratorios
na razao de 1% ao mes, a partir do transito em julgado da pre-
sente decisao. Deve ainda o reu se abster da cobranca da con-
tribuicao para o custeio da iluminacao publica em relacao ao
autor.CONDENO o reu, em razao do principio da causalidade,
no pagamento das custas do processo e de honorarios advocati-
cios que, em atencao a natureza e importancia da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado, ao tempo exigido para o ser-
vico, sem olvidar o grau de zelo do profissional, o lugar de
prestacao do servico e a exigencia de fixacao equitativa, posto
que vencida a Fazenda Publica, fixo em R$300,00. A causa
esta sujeita a remessa necessaria. Aguarde-se portanto, o de-
curso do prazo recursal.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES.

9.-REPETICAO DE INDEBITO-222/2004-OSMAR DA SIL-
VA TAVARES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Vistos e
examinados...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos e, em razao da declaracao inci-
dental da inconstitucionalidade da cobranca da contribuicao
para o custeio da iluminacao publica e da taxa de iluminacao
publica, CONDENO o reu a restituir os valores indevidamente
pagos a titulo de taxas de iluminacao publica e de contribuicao
para o custeio da iluminacao publica, a partir da data do inicio
da cobranca da referida taxa ate a data em que cessar a cobran-
ca da contribuicao, sendo que o quantum devera ser apurado
em posterior liquidacao de sentenca, observado o prazo pres-
cricional de cinco anos anteriores a propositura da acao, inci-
dindo sobre o valor apurado correcao monetaria calculada pelo



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 171171171171171

INPC, a partir de cada pagamento indevido, e juros moratorios
na razao de 1% ao mes, a partir do transito em julgado da pre-
sente decisao. Deve ainda o reu se abster da cobranca da con-
tribuicao para o custeio da iluminacao publica em relacao ao
autor. CONDENO o reu, em razao do principio da causalidade,
no pagamento das custas do processo e de honorarios advocati-
cios que, em atencao a natureza e importancia da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado, ao tempo exigido para o ser-
vico, sem olvidar o grau de zelo do profissional, o lugar de
prestacao do servico e a exigencia de fixacao equitativa, posto
que vencida a Fazenda Publica, fixo em R$300,00. A causa
esta sujeita a remessa necessaria. Aguarde-se, portanto, o de-
curso do prazo recursal. Oportunamente, com ou sem a inter-
posicao de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Alcada do Estado do Parana para reexame necessa-
rio.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e JANE HE-
LENA ZIEMANN MACHADO NUNES.
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1.-MONITORIA-49/1999-CIA FIACAO E TECIDOS GUARA-
TINGUETA x OSMAN IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ARMARINHOS LTDA. -Diga se habilitou seu credito junto a
massa falida. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-85/1999-VOKSWA-
GEM SERVICOS S/A x ANA NERI RODRIGUES BARROS -
Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se nos
autos.-Adv. ARISTIDES ALBERTO T. FRANCA 11527 e
OKSANDRO GONÇALVES OAB/PR 24.590-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-313/1999-ILSON CAVERI-
ANI x PAREDAO COM.DE CEREAIS E MAT.DE CONTRU-
CAO LTDA. -Esclareça o requerido o que pretende com o pe-
titorio de fls. 214/215, haja vista o documento de fls. 212. -
Adv. MATEUS PEDRO TURRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ITALO MOREIRA
JUNIOR e outros. -Manifeste-se, no prazo de 05 dias, acerca
do requerimento de fls. 146/152. -Adv. NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO OAB/PR 9.062, LEANDRO DE OLIVEIRA
OAB/PR 27.561-

5.-COBRANCA-251/2003-JOSUE FERREIRA DA SILVA e
outros x ITATIAIA SEGUROS S/A --Recebo as apelaçoes, tem-
pestivamente interpostas, nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Os apelados para que ofereçam contra-razoes no prazo de 15
dias.-Adv. GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567, SIL-
VIO RORATO OAB/PR 19.481, IVO PALUDO - OAB/PR
11.556 e OSMAR LAUTENSCHLEIGER JR. 20.436/PR-

6.-BUSCA E APREENSAO-546/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x CELSO HERZOG -Efetuar pagamento
da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento
nº 01/99.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-
A e ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO 29062-A-

 7.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-2/2004-LAURI
CANEPPELE x PATRICIA DANIELE SANTOS DA SILVA e
outros -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias,
no valor de R$ 190,75. -Adv. ADRIANA M.DE FARIAS RE-
BECCHI-

8.-INDENIZACAO-152/2004-JOSE APARECIDO FARIA e
outros x MAURICIO BENEDET e outros -Efetuar pagamento
da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento
nº 01/99.-Adv. CLEVERSON LUIZ BENITEZ 32146/PR e
FABIANA CAROLINA GALEAZZI 33575/PR-

9.-INDEN POR DANOS MAT E MORAL-209/2004-ROSELI
CRIVELETTO e outros x SINSEG - SINISTRO DE SEGU-
ROS S/C LTDA e outros. -Decreto a revelia da primeira de-
mandada, sem, contudo, aplicar-lhe os efeitos da confissao.
Manifeste-se a parte autora acerca da contestaçao. -Adv. RE-
GINALDO P. PALAZZO OAB/PR 31665, IVO PALUDO -
OAB/PR 11.556, WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243
e IRACELI GALLI DE SOUZA 30884/PR-

10.-IMPUGNACAO A PEDIDO DA J.G.-265/2004-JOHN
SAMPRACOS x BERNARDO MENDONZA MORAN. -Cor-
rija o valor desta causa. -Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA
OAB 16.243-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-272/2004-AGE-
NOR DOMINGOS ANTONIOLI e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia 23/
03/2005, as 14:30 horas, a qual deverao comparecer as partes
e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com propostas
concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pon-
tos controvertidos, decidindo-se as questoes processuais pen-
dentes e as provas a serem produzidas, designando-se audien-
cia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do
art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. CLEDY GONCALVES S.
DOS SANTOS 14855, MAURICIO DEFASSI OAB/PR 36.069
e ANDREIA BELO ROSSO 35553/PR-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-282/2004-VALMIR
SCHREINER MARAN e outros x MARBER IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA e outros -Sobre a
contestaçao e documentos juntados, manifeste-se em 05 dias.-
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/PR 20.693-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-295/2004-LEONTINA PA-
CHECO MORAIS x ESPOLIO DE SEBASTIAO DE JESUS
MORAIS. -Comparecer em Cartorio, no prazo de 05 dias, para
assinar o Termo de Renuncia dos Herdeiros. -Adv. SAMANTA
PACHECO ZIEMANN -OAB 30.966-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2004-ADEMIR WOH-
LEMBERG x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as partes, no
prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. Designo audiencia de conciliaçao e sanea-
mento para o dia 17/03/2005, as 15:30 horas, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir e com propostas concretas. Se nao for obtida a concilia-
çao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-se as ques-
toes processuais pendentes e as provas a serem produzidas,
designando-se audiencia de instruçao e julgamento, se neces-
sario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv.
NOSLEI DOMINGUES DINIZ OAB/PR28.978 e ADEMAR
MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

15.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-322/2004-MA-
ROUF FAKHRI ABDEL JALIL E OUTRO x ROBERTO CAR-
NEIRO DE CASTRO E OUTRO -Efetuar o preparo das custas
processuais em cinco dias, no valor de R$ 14,00. -Adv. AME-
LIA B. FERNANDEZ-

16.-REINTREGACAO DE POSSE-328/2004-MARIA DE
LURDES BASSO NAMI x CELIO DOS SANTOS -Juntar em
10 dias o edital devidamente publicado.-Adv. JOSE B. VIDAL
FILHO OAB/PR 15.936-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-356/2004-CERLI-
NA BATISTA DA SILVA x LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS GLOBO S/C -Especifiquem as partes, no prazo de
10 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as. Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para
o dia 17/03/2005, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer
as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com
propostas concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-
ao os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes proces-
suais pendentes e as provas a serem produzidas, designando-se
audiencia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na for-
ma do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS OAB/PR 16.690, RICARDO SILVA FUNARI 0AB/
PR 33.466B e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-391/2004-ALTAIR JOSE
FERNANDES x ARI FROELICH -Sobre a impugnaçao apre-
sentada, manifeste-se em dez dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2004-BOR-
DIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x DIOMAR
RAFAGNIN e outros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. SADI
MEINE OAB/PR 10.674-

20.-ALVARA JUDICIAL-478/2004-IRACEMA RIBEIRO DE
FREITAS e outros x -Oficio (carta de citaçao) a disposiçao em
Cartorio.-Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

21.-ALVARA JUDICIAL-502/2004-APARECIDA DE LOU-
DES CUNHA x -Oficio (carta de citaçao) a disposiçao em Car-
torio.-Adv. FABIO R JACOVACCI OAB/PR 34175-

22.-BUSCA E APREENSAO-519/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x RODOLFO

RUBIK -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias,
no valor de R$ 14,00. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-585/2004-ARQUI-
DIO THIELKE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Tendo
em vista a certidao de fls. 57-v, efetue, no prazo legal, o prepa-
ro das custas iniciais, sob pena de rejeiçao da exordial. -Adv.
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 23981-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-588/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIO VENILTON MALGARISE FONTA-
NELLA -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO OAB/PR 14.343 e POLIANA CAVAGLIERI
S. ANJOS 33.330-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-591/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ELSIDIO EMILIO CAVALCANTI e outros -
Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme provimento nº 01/99.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO OAB/PR 14.343 e POLIANA CAVAGLIERI S. ANJOS
33.330-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-594/2004-HELIO
EDUARDO LUCAS x JOAO ADELINO DE SOUZA e outros.
-Considerando que a presente açao indenizatoria tem por esco-
po ressarcir o autor das pretensas ofensas contra ele irrogadas
em periodco; considerando que situaçoes tais estao submetidas
aos ditames da Lei de Imprensa; considerando que o art. 21 da
aludida Lei prescreve a incidecia da decadencia o direito no
prazo de 03 (tres) meses contados da publicaçao da ofensa;
considerando, finalmente, que as pretensas ofensas foram vei-
culada na ediçao de 24 de outubro de 2003, portanto, ha mais
de 03 (tres) meses, declaro a caducidade do direito do autor e,
por consequencia, REJEITO A INICIAL. -Adv. EMERSON
BACELAR MARINS 27561/PR-

27.-CARTA PRECATORIA-78/2004-Oriundo da Comarca de
JD VARA UNICA COMARCA QUILOMBO - SC -AURELIO
DANELUZ x GENTIL JOSE BEZ -...Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça (...citei o executado Gentil Jose Bez.
...decorrido o prazo legal, o executado nao pagou o debito e
nem fez nomeaçao de bens. Deixei de proceder a penhora de
bens, por nao encontra-los). -Adv. MARYLISA PRETTO FA-
VARETTO 5638/SC-

28.-CARTA PRECATORIA-104/2004-Oriundo da Comarca de
JD V CIVEL COMARCA DE SARANDI - PR -UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS
EDUARDO BENDER -...Manifeste-se sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça (...deixei de proceder a apreensao do veiculo
indicado pois segundo afirmou o proprio requerido, este nao
possui mais o veiculo, tendo vendido omesmo terceiros, e que
nao sabe do seu atual paradeiro). -Adv. RODRIGO DOLFINI
OAB/PR 26.897-

29.-CARTA PRECATORIA-119/2004-Oriundo da Comarca de
JD 3ª V. CIVEL COMARCA DE BLUMENAU - SC -MARKE-
TING ACTUAL S/A x ALEXANDRE LUIS DE OLIVEIRA e
outros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. SARA RAQUEL
OTTE OAB/SC 8.778-
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NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 0015 000803/2003
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/ 0009 000421/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0014 000520/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0011 000575/2002
ROQUE SUTIL - OAB/PR 30.1 0013 000419/2003
SANDRA MARIS D` PASQUALI 0010 000398/2002
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0008 000527/2000

0001 000063/1999
VANESSA DE OLIVEIRA DIAS 0020 000406/2004
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0019 000353/2004

0004 000833/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x PAULO
ROBERTO PIGATO e outros -Decorreu o prazo da suspensao
requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI OAB.PR.17997-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-440/1999-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x JOSE RAIMUNDO TADINI. -Aguar-

de-se em arquivo por trinta dias, manifestaçao da parte interes-
sada. -Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO e LUCIA-
NA SEJANOWSKI OAB/PR 25.276-

3.-REVISAO CONTRATUAL-610/1999-TRANSBIRD
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x SER-
GIO CLAUDINO NUNES -Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais em cinco dias, no valor de R$ 21,00. -Adv. JOSE
MARCELO N.TEIXEIRA OAB 24.394-

4.-INVENTARIO-833/1999-CHATARINA LUIZA PIPER DE
OLIVEIRA x FRANCISCO FIRMINO DE OLIVEIRA -Oficio
a disposiçao em Cartorio.-Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA
OAB 16.243-

5.-TUTELA-11/2000-IZAIAS BARRETO DE LIMA e outros
x CAMILA SILVA DE LIMA -Efetuar o preparo das custas
processuais em cinco dias, no valor de R$ 136,93. -Adv. GIO-
VANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567-

6.-INDENIZACAO-111/2000-NELSON MENDES e outros x
JOSE ELIAS AIEX NETO. -Considerando o atestado medico
as fls. 165, bem como pelo fato de que consta o CID, indefiro o
petitorio de fls. 177/178. Para o ato postergado, designo o dia
24/03/2005, as 15:00 horas. Oficio a disposiçao em Cartorio.
Efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justiça
(se necessario). -Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIM -
34150A/PR e ELIZANGELA LAZZARETTI OAB/PR 27311-

7.-COBRANCA-209/2000-NEAURA TEREZINHA ZANO-
LLA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR. -Indefiro o
petitorio de fls. 391, tendo em vista o contido no art. 604 do
CPC. -Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK 30118/PR-

8.-REPARACAO DE DANOS-527/2000-EUFRASIA MARIA
DAMIN x TV CATARATAS LTDA. -Considerando a concor-
dancia das pates, defiro a produçao de prova emprestada. Para
audiencia em continuaçao, designo o dia 23/03/2005, as 15:00
horas. Oficio a disposiçao em Cartorio. Efetuar o pagamento
das diligencias do Sr. Oficial de Justiça (se necessario). -Adv.
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e JOSE B. VIDAL
FILHO OAB/PR 15.936-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2001-PLAS-
TPEL EMBALAGENS S/A x CLARABELA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010, CARLOS
S.SCHIMMELPFENG OAB/PR18.904-

10.-MONITORIA-398/2002-ANGLO AMERICANO ESCO-
LAS INTEGRADAS LTDA x JANYTO OLIVEIRA SOBRAL
-Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
conforme provimento nº 01/99.-Adv. SANDRA MARIS D`
PASQUALI LEONARDO-

11.-ORDINARIA-575/2002-ASSIS FRASSON DA SILVA x
TELEPAR CELULAR S/A -Para audiencia de instrucao e jul-
gamento redesigno o dia 31/03/2005, as 15:00 horas. Oficio a
disposicao em cartorio, efetuar o pagamento do Oficial de Jus-
tica (se necessario). Demais diligencias conforme intimaçoes
anteriores. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR,
RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO BARBOSA
OAB/PR33.023-

12.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-577/2002-IVOLMAR BAR-
ROSO SILVEIRA x JANDIRA HAGGE -...Manifeste-se sobre
a certidao do Oficial de Justiça (...deixei de proceder a intima-
çao de Ivolmar Barroso Silveira, em virtude de nao encontra-lo
pessoalmente). -Adv. JORGE AUGUSTO MATOS OAB/PR
16.690-

13.-ALVARA JUDICIAL-419/2003-SALETE KARVAT PEREI-
RA x -Oficio (carta de citaçao) a disposiçao em Cartorio.-Adv.
ROQUE SUTIL - OAB/PR 30.172-

14.-BUSCA E APREENSAO-520/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURI PEDRO MADALOZZO -Comprovar em
cinco dias a distribuiçao da carta precatoria, retirada dos au-
tos.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 16025/PR-

15.-ANULATORIA-803/2003-CLEONICE ROSE WATANABE
x EDMUNDO DA SILVA -Especifiquem as partes, no prazo de
10 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as. Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para
o dia 29/03/2005, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer
as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com
propostas concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-
ao os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes proces-
suais pendentes e as provas a serem produzidas, designando-se
audiencia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na for-
ma do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. NEUSA MARIA
DE SOUZA OAB/PR 13.670 e ADRIANA P GLIZT DUATE
OAB/PR 32800-

16.-ALVARA JUDICIAL-806/2003-ILDAUSA BRECHER
DOS SANTOS x -Oficio (carta de citaçao) a disposiçao em
Cartorio.-Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-841/2003-BAN-
CO ITAU S/A x CINTHYA TEIXEIRA MORRISSON -Sobre a
avaliaçao que importa em 900,00 VRC, manifeste-se em cinco
dias.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944-

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-159/2004-JOSE
ROBERTO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -Sobre os
documentos juntados, manifeste-se em dez dias. -Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS 27561/PR-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-353/2004-SAN-
DRA DA SILVA x CLINILAB - LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
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as. Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia
05/04/2005, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com pro-
postas concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao
os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes processuais
pendentes e as provas a serem produzidas, designando-se audi-
encia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na forma
do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e GERALDO M.O.TALAVERA
OAB/PR-28.855-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-406/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ARI SCHAFER e outros -Efetuar o preparo
das custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 17,50. -
Adv. GILBERTO FIOR OAB/PR 29289, VANESSA DE OLI-
VEIRA DIAS 9637-E/PR-

21.-INTERDICAO-576/2004-JOSEFA DE OLIVEIRA x MAR-
CELINA BARRETO DE JESUS -Para interrogatorio designo o
dia 16/12/2004 as 13:30 horas. Na mesma oportunidade sera
ouvido o requerente. -Adv. ANA CELIA RUIZ DIAZ OAB/PR
36.114-
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MARCELO R.URIZI DE BRITO 0009 000620/2003
MARCO AURELIO DE O. ALMEI 0003 000809/1999
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1998-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU
LTD x WILSON LUIS ISCUISSATI -Oficio a disposiçao em
Cartorio.-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR-

2.-CAUTELAR INOMINADA-614/1999-TRANS JOMMA
LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Compro-
ve o requerido ter dado cumprimento a deterinaçao deste Juizo
quanto a baixa do nome dos autores junto ao SISBACEN. -
Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

3.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-809/1999-EUCLIDES BAR-
BOSA DE MEDEIROS FILHO x VISA - ADMISTRADORA
DE CARTOES LTDA e outros -Efetuar pagamento da diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-
Adv. MARCO AURELIO DE O. ALMEIDA 30.666, ANTO-
NIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ e SERGIO PAULA SOUZA CAIUBY-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-63/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS
LTDA -Manifestar sobre as respostas dos oficios devolvidos. -
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e KARIN LOI-
ZE HOLLER OAB/PR 28.944-

5.-MONITORIA-120/2001-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x IRINEU DOS SANTOS COSTA -
Oficios a disposiçao em Cartorio.-Adv. ELVIO LEGNANI OAB/
PR 14.819-

6.-ARROLAMENTO SUMARIO-505/2002-DIONISIO MA-
NOEL MOTTA x ESPOLIO DE DELI MARCOS PEREIRA -
Manifeste-se o autor em dez dias. -Adv. WALTER WOLFES-
GRAU-

7.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-245/2003-BANCO
ITAU S/A x PEDRO LOPES APOLINARIO -Sobre a contesta-
çao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e KARIN LOIZE
HOLLER OAB/PR 28.944-

8.-ABERTURA DE INVENTARIO-583/2003-MARISA REGI-
NA MARQUES DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE GLAUCIO
MARQUES DE OLIVEIRA -Edital a disposiçao em Cartorio
(trazer disquete). -Adv. OSWALDO LOUREIRO DE MELLO
JR 5195PR e VITOR HUGO NACHTYGAL OAB/PR28.767-

9.-OBRIGACAO DE FAZER-620/2003-ADELINO MACHA-
DO NETO x PEDRO VIEIRA DA ROSA NETO -Oficio a dis-
posiçao em Cartorio.-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SO-
BRINHO, MARCELO R.URIZI DE BRITO ALMEIDA, CLE-
VERTON LORDANI -OAB/PR 33.798-

10.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-1/2004-SAN-
DRA MARA DIAS VIEIRA x ADRIANO ASTRIGI DOMIN-

GOS -Edital a disposiçao em Cartorio (trazer disquete). -Adv.
MARCONI F.F.GOMES OAB/PR 21.971-

11.-ACAO MONITORIA-128/2004-NEDIO LUIS CLAU-
MANN x ROSINALDO DA SILVA NASCIMENTO -Edital a
disposiçao em Cartorio (trazer disquete). -Adv. MIRIAN S. A.
KRAUSE OAB/PR 33.904-A-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-313/2004-LAURO
TIBOLA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO. -...Em consequencia, tendo a transaçao
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto os presentes
autos, com julgamento de merito, na forma do art. 269, III, do
CPC, ja distribuidas entre as partes, na transaçao, as custas,
depesas processuais e honorarios advocaticios, pagas as cus-
tas. -Adv. CARLOS R. GOMES SALGADO 25.517/PR, TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e KARIN LOIZE HOL-
LER OAB/PR 28.944-

13.-EXECUCAO-352/2004-ESTANISLAVA BUBIAK x BAN-
CO BANESTADO S/A - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA. -Sobre o deposito realizado, manifeste-se no prazo de 10
dias. -Adv. JOSE MARCELO N.TEIXEIRA OAB 24.394-
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1.-REPARACAO DE DANOS-252/1998-VALDECIR BATIS-
TA GUILHERME x AUGUSTO STACHIM -Edital a disposi-
çao em Cartorio (trazer disquete) -Adv. GILDER CEZAR L.
NERES OAB/PR 24917B-

2.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-577/1998-ANTONIO
CARLOS FELIX VIEIRA x EMPRESA SEGURADORA
VERA CRUZ S.A. -Isto posto e pelo mais que dos autos cons-
ta, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciaçao de
merito, com fundamento no art. 267, inciso III, do CPC. Custas
pelo exequente. -Adv. EDUARDO FLORES VIEIRA e PAU-
LO R. MARTINI OAB/PR 17267-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2000-VALTER MARTINS
DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A. -Digam as par-
tes, em 10 dias, acerca dos documentos retro colacionados. -
Adv. JULIANE B. FERREIRA OAB/PR 26.265, ORIVAL C.DE
SIQUEIRA JR. OAB 25.195, TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997 e VERONICA D. AUGUSTO OAB.PR.16.662-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45/2001-BANCO
ITAU S/A x MOHAMAD YASSINE BACHIRE FAOUAKHI-
RI e outros -Nos termos do art. 7º, da Lei nº 5741/71, c/c artigo
794, Inc.I do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente
execuçao. Custas finais pelo exequente, diante do que dispoe o
aludido art. 7º, da Lei de regencia. Sem honorarios. -Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-391/2002-CLAUDIO JOSE
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros
-De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que requeiram o
que acharem de direito.-Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/
PR 16.752, ANA M.S.MARTINS ROCHA OAB/PR 19.753,
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 16.179 PR e LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI OAB/PR 22670-

6.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-432/2002-AMO
FOZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SID-
NEI DE SOUZA DE LIMA. -Isto posto e pelo mais que dos
autos consta, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apre-

ciaçao de merito, com fundamento no art. 267, inciso III, do
CPC. Custas pela autora. -Adv. ABNER WANDEMBERG
RABELO OAB 14.825A e MARCIO ROGERIO DE SOUZA
OAB 16.661-

7.-REVISAO CONTRATUAL-564/2002-MOISES DE AN-
DRADE SOUZA x BANCO BANESPA S/A. -Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, sem apreciaçao de merito, com fundamento no art. 267,
inciso III, do CPC. Custas pelo autor. -Adv. EGIDIO FERNAN-
DO ARGUELLO JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2003-JOSE DE
SOUZA x JOAO BECEGATO -Nos termos do artigo 794, Inc.I
do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente execu-
çao. Custas pelo executado, posto que indefiro a gratuidade da
justiça, vez que o devedor pagou todo o debito, inclusive hono-
rarios advocaticios. -Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/
PR-

9.-ALVARA JUDICIAL-200/2003-SANDRA DEFANTE CHA-
VES e outros. - Isto posto e pelo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente pedido para o fim de deter-
minar a expediçao de Alvara em favor dos autores, para levan-
tamento dos valores da conta de PIS depositados em nome de
Orlando Carlos Chaves junto a Caixa Economica Federal. Sem
custas e honorarios. -Adv. ALVARO DE A. NETO OAB/PR
28.092-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2003-PUL-
CINELLI E PULCINELLI LTDA e outros x WEHBE BUASSI.
-Isto posto e pelo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o
acordo de fls. 22/23, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos e, JULGO EXTINTO o presente processo, com apreciaçao
de merito, o que o faço nos termos do inciso III do art. 269, do
CPC. Custas finais e honorarios segundo o acordo. -Adv. JOSI-
MAR DINIZ OAB/PR 32.181 e SERGIO BARROS DA SILVA
OAB/PR 15632-

11.-COBRANCA-449/2003-ANA CAMARGO PIMENTA x
AGF BRASIL SEGUROS -Isto posto e pelo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na exordial,
para o fim de CONDENAR a seguradora AGF BRASIL SE-
GUROS ao pagamento da diferença havida entre a importancia
paga e o teto de 40 salarios minimos da epoca do pagamento,
cujo valor se encontra lançado as fls. 04, contra o qual nao se
insurgiu especificadamente a re. O valor de fls. 04 devera ser
atualizado pelo INPC da data da conta ate a data do efetivo
desembolso e sera acrescido, ainda, de juros moratorios de 0,5%
ao mes, estes contados a partir da data da citaçao. Pelo princi-
pio da sucumbencia, CONDENO a parte Re ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o proveito economico auferido pela autora (re-
sultado da liquidaçao), nos termos do art. 20, paragrafo 3º, do
CPC.-Adv. GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567 e
ADRIANO FERNANDES FERREIRA OAB/PR 3-

12.-REINTREGACAO DE POSSE-464/2003-ADEMIR CA-
MARGO NOGUEIRA e outros x SILVIA DORILA DOS SAN-
TOS. -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido estampado na inicial para o fim de
reintegrar os autores na posse definitiva do imovel descrito na
inicial. Por consequencia, condeno a requerida nas custas do
feito e honorario advocaticios devidos ao patrono dos autores,
que ora arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais) o que o faço
fulcrado no paragrafo 4º, do art. 20, do CPC. -Adv. LEILA DE
FATIMA OLIVI 28999/PR-

13.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-601/2003-
ODAIR AZEVEDO PINHEIRO x ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A- CASAS PERNANBUCANAS.-Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
estampado na inicial reconhecendo como efetivos o periculum
in mora e o fumus boni juris autorizadores da tutela cautelar, o
que o faço fulcrado no inciso II, do art. 269, do CPC. Condeno
a requerida nas custas do feito e honorarios advocaticios ao
patrono do autor, que ora arbitro em R$ 200,00 (duzentos re-
ais) para o que observeri o paragrafo 4º, art. 20, do CPC. -Adv.
AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO e ANA LUCIA
MENDES FERREIRA OAB/SP131-

14.-BUSCA E APREENSAO-654/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA LUIZA
FERREIRA DA SILVA. -Isto posto e pelo mais que dos autos
consta, HOMOLOGO o acordo de fls. 26/27, para que surta
seus juridicos e legais efeitos e, JULGO EXTINTO o presente
processo, com apreciaçao de merito, o que o faço nos termos
do inciso III do art. 269, do CPC. Casso a liminar concedida.
Custas finais pelo autor, restando indeferida o pedido de fls.
38/39 por falta de amparo legal. -Adv. JEFFERSON DO
C.ASSIS OAB/PR 4.680 e ELTON ALAVER BARROSO OAB/
PR 34050-

15.-ALVARA JUDICIAL-683/2003-MARIA BERNARDES
BORGES x -Em consequencia, com fundamento no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Sem custas. -Adv. GRACIELLA BARANOSKI 35148/PR-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-174/2004-DEVANIR BIS-
COLIA MONTEZOL x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se
em 05 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/
PR-

17.-ALVARA JUDICIAL-293/2004-EUZA MARIA SOARES
DA CUNHA. -Isto posto e pelo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente pedido para o fim de auto-
rizar a venda do bem descrito na inicial, determinando a expe-
diçao de Alvara em favor da autora. Sem custas e honorarios. -
Adv. MARIA ANGELICA GONCALVES -32.750/PR-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-349/2004-JOELMA
DE LIMA CARVALHO x BANCO ITAU S/A. -Nos termos do

paragrafo unico do art. 284, do CPC, considerando a omissao
do autor em juntar copia do contrato de cuja prestaçao preten-
de a consignaçao, sem o que resta impossivel a verificaçao dos
pressupostos minimos do pedido exordial, REJEITO A INICI-
AL. Nao tendo o autor sua via contratual, devera manejar pedi-
do cautelar em autos proprios ou em carater incidental. -Adv.
NARDO ALCEU F MARQUES OAB/PR 40455-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-416/2004-CIMENTOS
ITAIPU LTDA x CHEFE DE ARRECADACAO DA ADUA-
NA BRASILEIRA - EADI -Em consequencia, com fundamen-
to no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o processo, condenando a parte autora no pagamento das
custas e despesas processuais. -Adv. MARCIO KRUSSEWSKI
OAB/PR 32.785-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-454/2004-PAULI-
NO ZAGO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A (BANESTADO). -HOMOLOGO a transaçao de fls. 268/270.
...Em consequencia, tendo a transaçao efeitos de sentença en-
tre as partes, julgo extinto os presentes autos, com julgamento
de merito, na forma do art. 269, III, do CPC, ja distribuidas
entre as partes, na transaçao, as custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios, pagas as custas, expeça-se alvara con-
forme requerido. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT OAB/
PR 28.975 e ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

21.-ALVARA JUDICIAL-528/2004-WILLIAM SILVA ROSA.
-Isto posto e pelo mais que dos autos constas, JULGO PROCE-
DENTE o presente pedido para o fim de autorizar o requerente
a efetuar o saque dos valores existentes na conta mencionada
na inicial, determinando a expediçao de Alvara. Sem custas e
honorarios. -Adv. LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR
24665PR-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2004-CONDOMINIO
GOLDEN FOZ SUITE HOTEL x AGIP DO BRASIL S/A -
"Recebo os embargos e suspendo a ExecuçÆo. Intime-se o
embargado para, em 10 dias, impugnar os embargos".-Adv.
HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154 e MAURO
FONSECA DE MACEDO 19777/PR-

23.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-1/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x EIS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA -
Para o praceamento foram designados os dias 01/03/2005 e 22/
03/2005, as 10:30 horas. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

24.-CARTA PRECATORIA-162/2003-Oriundo da Comarca de
JD 3V FAZ PUB FAL E CONCORD CTBA - PR -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x
OLGA MOLL PACCE -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
ANTONIO C CABRAL DE QUEIROZ 6786/PR-
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-305/1989-IRINEU TREN-
TO CIA LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, so-
bre a sentença de fls. 299, assim transcrito: Trata-se de concor-
data preventiva por Ireneu Trento & Cia Ltda. Devidamente
processada a concordata, às fls. 278-279 o requerente requereu
que a concordata seja julgada cumprida, segundo o artigo 155
da Lei n.º 7661. A Sra. comissária, pleiteou pelo arbitramento
de remuneração e concordou com o pedido de encerramento. A
representante do Ministério Público não se opôs ao pedido. O
edital foi expedido conforme exegese do parágrafo 1º do artigo
155 da Lei de Falência. É o relatório. PASSO A DECIDIR.
Ante o requerimento contido às fls. 278-279 e a comprovação
nos autos de pagamento dos credores e cumprimento das obri-
gações assumidas pelo concordatário, bem como sendo cum-
prido o contido no artigo 155 parágrafo 1º da Lei de Falências,
sem qualquer reclamação de interessados no prazo assinalado
e o parecer favorável do Ministério Público, é de rigor julgar-
se cumprida a concordata. Isto posto, JULGO CUMPRIDA A
CONCORDATA, consoante o disposto no artigo 155 da Lei de
Falências, e declaro extinta as responsabilidades do devedor.
Expeçam-se editais e aguarde-se o decurso do prazo para re-
curso. Não se interpondo recursos, certifique-se o trânsito em
julgado e arquive-se o processo. Honorários da Sra. Comissá-
ria que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Custas
pela concordatária, incluindo os honorários da comissária. Pu-
blique-se. Registre-se e Intimem-se. Adv. NEZIO TOLEDO
OAB/PR 7.768 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-852/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AZAURI GERALDO
CAMARGO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a Carta Precatória juntada as fls. 106/163. -Adv. JOAO L. RI-
BAS ROCHA OAB/PR 11.584-

3.-MONITORIA-868/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x DEODORO MARCONDES E FRANCISCO GE-
RAL - Sobre o contido na resposta do ofício de fls. 76, intime-
se o procurador do autor, para manifestação, no prazo de cinco
(05) dias. Intimem-se. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-871/1995-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x CASA IRENE BIJOUTERIAS E
ROUPAS FEITAS E OUTROS - Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

5.-MONITORIA-873/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x SILVIA APARECIDA DIAS E JOSE RUY CL - In-
time-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício
sob o nº 672/2004 de fls. 60, enviado a TIM SUL S/A.-Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/1996-CIA ITAULEA-
SING ARREND MERCANTIL x MADEIRA 277 LTDA - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
93/94, assim transcrita: “...Diante do exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial proposto por Cia Itaú Leasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú em face de Madeireira 277 Ltda.,
para consolidar a liminar anteriormente concedida, tornando-a
definitiva, reintegrando a posse do bem descrito à inicial, ao
autor (art. 926, CPC). Condeno a parte requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que faço com
arrimo no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-90/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VILMA CUSTODIO FUR-
QUIM E DIRCEU ANTUNES DE MATTOS - Homologo pro
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
arrematação de fls. 74, que preenche os requisitos do artigo
694, do Código de Processo Civil. Passe-se em favor do arre-
matante a carta de arrematação, com observância do disposto
no artigo 703, do CPC e 5.8.9.1 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Intimem-se. Adv.
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584, ELCIO JOSE
MELHEM OAB/PR 7.169-

8.-USUCAPIAO-297/1998-ROLANDO FASSBINDER E OU-
TRA x O JUIZO - Intime-se os requerentes, para que cumpram

o parecer ministerial retro (“Pela intimação dos requerentes para
se manifestem e prestem os esclarecimentos almejados pela
curadora fls. 173/174”.) , no prazo de cinco (05) dias. Inti-
mem-se. -Adv. PAULO R. M. PACHECO/ OAB/PR 19.003-

9.-RESCIS. CONT. REINT. DE POSSE-407/1998-MANOEL
FERREIRA DE LACERDA x JOSE FERMINIO DOS SAN-
TOS S/M E OUTROS - Intime-se o autor, para que cumpra o
parecer ministerial retro, no prazo de cinco (05) dias. Intime-
se. -Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

10.-DECLARACAO DE CREDITO-476/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x CLEBERTO DO NASCIMENTO E SILVA E
SUA ESPOSA - Defiro o pedido de fls. 201, restituindo o pra-
zo para manifestação do autor. Intimem-se. -Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA OAB/PR 6.056-

11.-HABILITACAO DE CREDITO-504/1998-CARGIL AGRI-
COLA S/A x CLEBERTO DO NASCIMENTO E SILVA E
OUTRO - Intime-se a autora para que junte aos autos os docu-
mentos requeridos nos itens A, B, e C da petição de fls. 236, no
prazo de dez (10) dias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/
PR 3.495-

12.-INTERDIÇAO-634/1998-MARIA DE LURDES ARAUJO
CARNEIRO x NERCY DA APARECIDA ARAUJO - Intime-
se, no prazo de cinco (05) dias, para que junte aos autos com-
provante de publicação do edital. -Adv. HELDERLIANE M.
RICKLI OAB/PR 19.592-

13.-REPARACAO DE DANOS-431/1999-HAMILTON LUIZ
ROCHA PEDROSO E OUTRO x HELIO LIBERATO - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls.108/114, assim transcrita: “...Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado por Hamilton Luiz Rocha Pe-
droso e Ademi Rocha Seleme Pedroso, condenando o requeri-
do Hélio Liberato ao pagamento de danos materiais, cujo valor
deverá ser apurado em liquidação de sentença. Condeno ainda
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00, especialmente, ante
o grau de instrução do feito e o zelo do profissional, conforme
art. 20, parágrafo 47 do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061
e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

14.-INVENTARIO-545/2000-DEONIZIO STOCKI x ESPOLIO
DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Pretendendo o requerente a conver-
são do inventário para o rito de arrolamento sumário, deve ob-
servar o disposto no artigo 1031 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil e juntar no prazo de 10 (dez) dias, plano de parti-
lha, certidão negativa de débitos das esferas, Federal, Estadual
e Municipal. Intimem-se. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES
OAB/PR 12.087-

15.-USUCAPIAO-742/2000-ELIABE RODRIGUES DA SIL-
VA x ESPOLIO DE MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA
- Intime-se, no prazo de cinco (05) dias, para que junte aos
autos comprovante da publicação do edital de intimação. -Adv.
RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

16.-DECLARATORIA-341/2001-NORBERT PADILHA HE-
INZ, HERBERT PADILHA HEINZ E MAD e outros x AN-
TON HEINZ, EVA HEINZ E MARIA HELGA HEINZ LAU-
BERT e outros - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
o Laudo de Avaliação de fls. 294/318. -Adv. MARIA CECILIA
SALDANHA OAB/PR 27.556, JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

17.-Alvará Assistência Judiciária-724/2001-DORALINA DE
BELEM GARCIA PEREIRA - Defiro o pedido de fls. 87-88.
Expeça-se novo alvará judicial, na forma requerida, assim sen-
do intime-se para retirar o alvará no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. PAULO AFONSO F. SILVEIRA OAB 16.706-

18.-Ordinária de Repar.de Danos-36/2002-MARCIO SIQUEI-
RA CAMPINA x C & A MODAS LTDA - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 75/81, assim trans-
crita: “...Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do por Márcio Siqueira Campina, determinando, em definitivo
o cancelamento do registro do nome do autor junto ao SERA-
SA, da inscrição efetuada pela requerida, e condeno C&A Modas
LTDA. a apagar-lhe, a título de indenização por dano moral, o
equivalente à sessenta (60) salários mínimos vigentes à época
do efetivo pagamento, com juros de mora de 6% ao ano a partir
do evento danoso, no caso, a partir da segunda inscrição inde-
vida ocorrida em 12/11/2001, por tratar-se de responsabilidade
extracontratual (Súmula 54 do STJ e art. 398 do Código Civil).
Pelos motivos já explicados, condeno a requerida ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios em favor
do autor que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH OAB/PR 18.938 e SIMONE REIS NASCIMEN-
TO OAB/PR 30792-

19.-MONITORIA-79/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x DURVAL SCHIMIN - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o
nº 1899/2004 de fls.57, enviado ao Banco Santander Meridio-
nal S.A. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-163/2002-RETI-
MAQ- RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x ROSEVALDO
WENDLER - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
resposta do Ofício sob o nº 1933/2004 de fls. 52/56, enviado ao
DETRAN/PR. -Adv. JOAO NEY MARÇAL OAB/PR 10.702-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-383/2002-FOMEN-
BANK LTDA x CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA, PEDRO REINALD e outros - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
51 verso, assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao
mandado retro, após proceder diversas diligências, deixei de

proceder o reforço de penhora determinada, em virtude de não
encontrar bens passíveis de penhora em nome da executada de
não encontrar bens passíveis de penhora em nome da executa-
da CONFIMAD INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA., tendo
em vista ainda a mesma haver encerrado suas atividades, sendo
que no local, hoje funciona a empresa COMÉRCIO E EXPOR-
TAÇÃO DE MADEIRAS LTDA. Certifico mais que, ainda em
cumprimento ao mandado retro, prosseguindo nas diligências,
deixei de proceder a penhora em bens dos executados PEDRO
REINALDO CHIQUITO e PAULO ROBERTO CLAUDINO
DE CAMARGO, em virtude de não localizar bens móveis ou
imóveis passíveis de penhora em nome dos mesmos. Adv. LOU-
RIVAL BARAO MARQUES OAB/PR 9.109-

22.-Alvará Assistência Judiciária-389/2002-ROSANA RODRI-
GUES x O JUIZO - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias,
para que junte aos autos comprovante de publicação do edital.
-Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

23.-MEDIDA CAUTELAR ANT DE PROVAS-463/2002-EM-
PRESA DE TRANSPORTES B.C.S. LTDA x EXPRESSO
MERCURIO S/A - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias, para
que junte aos autos comprovante da publicação do edital. -Adv.
DARIO PRADA OAB/P 26.171-

24.-INTERDITO PROIBITORIO-710/2002-IRACEMA SOA-
RES GASPAR x VERA LUCIA DA SILVA - Intime-se, no pra-
zo de cinco (05) dias, para que junte aos autos comprovante de
publicação do edital. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105-

25.-Alvará Assistência Judiciária-734/2002-GLACY DOS SAN-
TOS SIMOES - Intime-se a Dra. Edinara Zago, para que se
manifeste, no prazo de cinco (05) dias, conforme parecer mi-
nisterial retro. Intime-se. -Adv. EDINARA ZAGO OAB/PR
27.154-

26.—762/2002-CARLOS ALBERTO POLICIANO ALMEIDA,
ISIS KAMINSKI CA e outros x UNICENTRO- UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls.287,e cumpra-se o despacho de fls. 275. Intimem-
se. -Adv. CILENE BENASSI PEROZIM OAB 26.848, LUIS
ANTONIO SAPORITI OAB/PR 9.875-

27.-INVENTARIO-792/2002-LAUDOMIRA DOMINGUES
OZORIO x ESPOLIO DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Intime-se a
inventariante, para que forneça o endereço dos demais herdei-
ros, no prazo de cinco (05) dias, conforme parecer ministerial
retro. Intime-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061-

28.-ORDINARIA DE COBRANÇA-90/2003-VALVIR MOREI-
RA x CELIO OTAKI - Tendo em vista que a argüição de falsi-
dade é relativa apenas ao endosso dos cheques, intime-se o re-
querido, que argüiu incidente de falsidade, para que diga se
pretende a desistência do incidente de falsidade, ante o docu-
mento de fls.69, ou se pretende a realização de perícia, no pra-
zo de cinco (05) dias. Intime-se. -Adv.MARCOS ANTONIO
BETTEGA OAB/PR 9.954-

29.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-243/2003-SU-
ELI MORENO FERNANDES x JOAO CARLOS RAMBO E
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI e outros - Manifeste-
se, no prazo de cinco (05) dias sobre o Ofício oriundo do Juízo
Deprecado, encartado em fls. 40, o qual informa que a precató-
ria encontra-se aguardando o depósito de custas no valor de R$
17,00, e que o depósito deverá ser providenciado no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução sem cumprimento. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRA-
DO OAB/PR 10.529-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-421/2003-AVELI-
NO DENARDI & CIA LTDA x PEDRO HAEFFNER - Defiro
o pedido de restituição de prazo de 09 (nove) dias, para o exe-
cutado propor embargos, ressaltando que tal matéria, poder ser
argüida nos próprios autos de execução. Intimem-se. Adv. NE-
NETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

31.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-434/2003-PAULO
APARECIDO PELEGRINI x ELIAS DOMINICO - Para a au-
diência de Instrução e Julgamento, designo a data de 16 de
Fevereiro de 2005, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Intime-
se a parte autora, pessoalmente, para que compareçam a audi-
ência, para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.
O rol de testemunhas deverá ser apresentado, no prazo de dez
(10) dias anteriores a audiência, nos termos do artigo 407 do
Código de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO OAB/PR 16.061 e AMORITI RIBEIRO OAB/
PR 18.440-

32.-INTERDITO PROIBITORIO-463/2003-HELIO DE MO-
RAES x ODAIR DE MORAES - Intime-se, no prazo de cinco
(05) dias, para que junte aos autos comprovante da publicação
do edital de interdição. -Adv. ANTONIO LIDIO OAB/PR
16.976-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-501/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x VILMA CUSTODIO E DIRCEU ANTUNES
DE MATOS - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre a
decisão de fls. 37/38, em sua parte dispositiva assim
transcrita:”...Desta forma determino que tem preferência na
distribuição dos valores, pela anterioridade da penhora, Banco
Bradesco S/A. Intime-se. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969 e JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

34.-BUSCA E APREENSAO-537/2003-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x MARIA
ANTONIA STIMER - Informamos a Vossa Excelência que, com
base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º do CPC, bem como no item
2.7.5 do CN e ainda instrução nº 01/2000 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, para darmos total cumprimento ao despacho re-
tro, torna-se necessário que as partes preparem as custas refe-

rente à condução e avaliação, no valor de R$ 23,10 ou 220
VRC. É o que tínhamos a informar. -Adv. MARCO ANTONIO
FARAH OAB/PR 18.938-

35.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-753/2003-NATA-
NAEL DA SILVA, INACIO GABRIEL DA CRUZ E FLORIA
e outros x AMARILDO GONCALVES, CLAUDI,MARCIANO,
NELSON CORREA e outros - Cumpra-se o parecer ministerial
de fls. 193, assim transcrito: “ Tendo em vista a documentação
juntada pelos autores, o Ministério Público pugna pela intima-
ção dos demandados para que se manifestem, assegurando-lhes
o direito ao contraditório”. -Adv. ANDREIA INDALECIO
ROCHI OAB.29.345-

36.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-12/2004-JOAO DIRCEU
PIRES x LYDIA RYZY DE LIMA E JOAO IRINEU SANTOS
LIMA - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando,
de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibili-
dade de acordo. -Adv. RENATO G. PENTEADO FILHO OAB
16.589 e LUCIANO RIBEIRO VITORASSI OAB 21562-

37.-REIVINDICATORIA-67/2004-JOAO SANTOS PRATES E
MIRIAM LUIZ PRATES x EVA SOUZA DA LUZ - Manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 54 verso, assim transcrita:”Certifico e dou
fé que em cumprimento ao respeitável mandado retro, me diri-
gi a Rua Salvador Gomes, nº 1716, nesta cidade, e ali sendo
deixei de proceder à imissão na posse do imóvel descrito no
anverso do presente mandado, em favor dos requerentes, em
virtude de que houve resistência por parte da requerida Eva de
Souza da Luz. Sendo assim, devolvo o presente mandado em
cartório, solicitando reforço policial para o cumprimento do
presente mandado, e aguardo novas determinações.” -Adv.
GLORIA RIBEIRO OAB/PR 32.390-

38.-ARROLAMENTO-68/2004-SILVANA DA SILVA VANE-
LI x ESPOLIO DE NAIR DE CAMPOS SOUZA - Intime-se,
para que assim querendo, se manifeste acerca da petição da
Fazenda Pública de fls 28/29, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. ELISABETH M. SPENGLER OAB/PR 10.369-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-122/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x HERBERT MULLER - Intime-se, no prazo
de cinco (05) dias, sobre a decisão de fls.23/25, em sua parte
dispositiva assim transcrita:”...Ante o exposto, rejeito a exce-
ção oposta por Banco do Brasil S/A nos autos de Revisão de
Contrato cumulado com Ressarcimento por Perdas e Danos que
lhe move Herbert Muller. Condeno a excipiente ao pagamento
das processuais. Certificado o decurso do prazo para apresen-
tação de recurso, certifique-se, também, nos autos principais, o
resultado da exceção e prossigam-se neles. Intimem-se. -
Adv.ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524 e JORGE WA-
DIH TAHECH OAB/PR 15.823-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-143/2004-ZAN LUCK
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARIA
CLAIR DE ALMEIDA GOMES - Intime-se, no prazo de cinco
(05) dias, sobre a decisão de fls. 09/10, em sua parte dispositi-
va assim transcrita:”...Ante o exposto, rejeito a exceção oposta
por Zan Luck Factoring Fomento Mercantil Ltda nos autos de
Ação Ordinária de Cancelamento de Negativisação cumulada
com Indenização por Danos Morais que lhe move Maria Clair
de Almeida Gomes. Condeno a excipiente ao pagamento das
custas processuais. Certificado o decurso do prazo para apre-
sentação de recurso, certifique-se, também, nos autos princi-
pais o resultado da exceção e prossiga-se neles. -Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

41.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-144/2004-ZAN
LUCK FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MA-
RIA CLAIR DE ALMEIDA GOMES - Intime-se, no prazo de
cinco (05) dias, sobre a decisão de fls. 10/12, em sua parte
dispositiva assim transcrita:”...Ante o exposto, rejeito a impug-
nação e mantenho o valor da causa em r$ 3.500,00 (três mil
quinhentos reais). Condeno o impugnante ao pagamento das
custas e despesas processuais. Certifique-se o desfecho dos
autos. Certificado o decurso do prazo recursal, proceda-se o
desapensamento, e após o preparo das custas devidas, dê-se
baixa e arquivem-se os autos. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
RAH OAB/PR 18.938-

42.-Alvará Assistência Judiciária-184/2004-HILDA HORSTIH
- Intime-se a parte autora para que cumpra o item 2 do parecer
ministerial retro, no prazo de cinco (05) dias, assim transcrito:
“...Ademais diante da informação contida na inicial, no sentido
de que a quantia que encontra-se bloqueada junto ao Banco
Bradesco _ R$ 24.905,00 - foi sacada de uma aplicação em
nome da requerente e seu esposo (já falecido), pugnamos pela
intimação da parte autora para que junte aos autos extrato da
referida poupança demonstrando o saque (transferência - fl.13)
de tal valor. Outrossim, requer-se também seja juntada aos au-
tos certidão de casamento da requerente, bem como a certidão
de óbito de seu esposo.” Intime-se. -Adv. JOAO C.P.TAQUES
JUNIOR OAB/PR 15759-

43.-ARROLAMENTO-212/2004-CARLOS ALBERTO BOE-
SE, RONALDO BOESE, EMANUELLE DE e outros x ESPO-
LIO DE (C.N. art. 2.9.4.3) - Intime-se o inventariante, para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. GERALDO NEY T. DE
CAMARGO OAB 4.225-

44.-Alvará Assistência Judiciária-243/2004-JACKELINE DA
PAZ VESSELOCZ - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 19, assim transcrita: Defiro o pedido
julgando procedente o presente alvará, autorizando a requeren-
te a proceder o levantamento de toda e qualquer quantia exis-
tente na conta PIS e FGTS junto a Caixa Econômica Federal
em nome de Joaquim Vesselocz. Expeça-se o alvará, judicial,
com prazo de 30 (trinta) dias. Custas Processuais nos termos
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do art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA OAB/PR 33.875-

45.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-254/2004-
LYDYA RYZY DE LIMA E JOAO IRINEU SANTOS LIMA x
JOAO DIRCEU PIRES - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias,
sobre a decisão de fls.29/30, em sua parte dispositiva assim
transcrita:”...Ante o exposto, acolho a impugnação e altero o
valor da causa para R$ 22.700,00 (Vinte e dois mil e setecentos
reais). Condeno o impugnado ao pagamento das custas e des-
pesas processuais. certifique-se o desfecho nos autos. Certifi-
cado o decurso do prazo recursal, proceda-se o preparo das
custas devidas, dê-se baixa e arquivem-se os autos. -Adv. LU-
CIANO RIBEIRO VITORASSI OAB 21562 e RENATO G.
PENTEADO FILHO OAB 16.589-

46.-INDENIZ. DEC. DE ATO ILICITO-290/2004-REGIANE
DE FATIMA DE OLIVEIRA FRANCA x TRANSPORTES
COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA E SANTA e outros
- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias repli-
car as contestações de fls. 61/191 e 192/378. -Adv. AURELIA-
NO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

47.-Alvará Assistência Judiciária-294/2004-ANTONIO BOR-
GES E RAIMUNDA ANONATA DA SILVA - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1524/
2004 de fls. 18/21, enviado a Caixa Econômica Federal. -Adv.
LUIS ANTONIO SAPORITI OAB/PR 9.875-

48.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-336/2004-MARIA DA
LUZ MENDES BARLETTA, ANNITA MENDES BARLET e
outros x AMARILDO NOVAKOSKI, JOELSON DUTRA,
ADEMIR DA VEIGA e outros - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 82
verso, assim transcrita: “ Certifico que, em cumprimento ao R.
mandado retro, dirigi-me na cadeia Pública local e no Municí-
pio de Candói, nesta Comarca e aí sendo Notifiquei , Ivaldino
Simões Rodriguês, Marciano Zanrosso, Ademir da Veiga e o
Pe. Amarildo Novakoski, por todo conteúdo do mesmo manda-
do que lhes li aceitaram a contrafé que lhes ofereci recusando
exarar suas notas de cientes. Certifico mais que deixei de noti-
ficar os demais em virtude de não tê-los encontrado e não obter
informações sobre os mesmos.” -Adv. RAUL SILVEIRA BOE-
NO OAB/PR 20.850-

49.-MONITORIA-398/2004-ARNILDO SCHIMDT x J.C. FER-
NANDES COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 10 verso, assim transcrita:”...Certifico que
devolvo presente mandado em Cartório, sem o devido cumpri-
mento, em razão do Autor, não ter efetuado o Depósito das
custas com diligências ao Oficial de Justiça, de acordo com a
tabela de custas, Provimento n.09/99 da Corregedoria de Justi-
ça, e artigo 19 do CPC. -Adv. SAULO FRANCISCO
R.DOURADO OAB/PR 29.281-

50.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-408/2004-EMI-
LIO ANTUNES DA COSTA x ANTONIO MACHADO DE
JESUS FILHO,PEDRO VAZ,ALCEU BOR e outros - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidões do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 66/71, assim transcritas: Certifico e
dou fé que em cumprimento ao respeitável mandado expedido
pelo MM Juiz (a) de direito dirigimo-nos ao endereço indicado
(próximo a Fazenda Matão) e após ter Cumprido a Liminar de
Reintegração de posse procedemos a citação de Pedro Mendes
e Nivaldo do Santos os quais foram encontrados no local da
invasão por todo o teor do mandado o (s) qual (ais) após a
leitura que lhe (s) fiz aceitou (aram) cópias da contrafé os quais
deixaram de exarar seu ciente, certificamos ainda que, no local
da invasão foram encontrados pelos policiais vestígios de uso
de arma de fogo de grosso calibre (conforme em anexo), po-
rem, nenhuma arma foi localizada, certificamos ainda que no
momento em que era feita a leitura do mandado de reintegra-
ção, duas viaturas da PM (Polícia Militar) perseguiram em vei-
culo, suspeitando o por quê do referido veiculo ter dado meia
volta e saído em alta velocidade ao deparar com o movimento
da policia no local, o qual não foi interceptado devido a ter se
evadido do local antes de ser alcançado, posteriormente algu-
mas pessoas afirmaram que tal veículo era de propriedade do
Sr. Antonio Machado de Jesus Filho. EM TEMPO: conforme
informações do Sr. Pedro Mendes os demais requeridos teriam
ido até a cidade para resolver algumas coisas; e antes que o
trabalho fosse totalmente concluído o Sr. Pedro Mendes se eva-
diu do local deixando seus pertences para trás, os quais foram
depositados juntamente com os demais bens dos requeridos na
localidade de Guará sob responsabilidade do Sr. Nivaldo dos
Santos um dos invasores. Foi encontrado cartucho de 38; 12, e
uma bucha de calibre 12 em anexo.” -Adv. JOSE CARLOS
PIAIA OAB/PR 6.056-

51.-Alvará Assistência Judiciária-432/2004-THAMIRES FER-
NANDA ROZETTI SANTANA DE MOURA - Intime-se a au-
tora para que cumpra o item I do parecer ministerial de fls. 21,
no prazo de cinco (05) dias.Adv. VALDECY SCHON OAB/PR
19.483-

52.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-450/2004-ALMIR
BENELLI x LAMINADOS SANTA CATARINA LTDA - Inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a
contestação de fls. 55/89. -Adv. SEBASTIAO DOS SANTOS
OAB/PR 11.138A-

53.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-493/2004-JOAO AMA-
RILDO DE PAULA x ANTONIO MAXIMINO ZAGO E SUA
ESPOSA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls.47, assim transcrita:”...Homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes, com o que declaro extintos estes au-
tos de Nunciação de Obra Nova, em que é autor João Amarildo
de Paula, e requeridos Antonio Maximino Zago e Maria Pizza-
to Zago (CPC. arts. 269, III). Custas na forma ajustada. Lan-
cem-se baixas na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017 e
EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-

54.-Alvará Assistência Judiciária-519/2004-JOAO OSDIVAL
THOME - Intime-se a autora, para que junte certidão de óbito
de seu filho Jelson José Thomé, no prazo de cinco (05) dias,
conforme parecer ministerial retro. Intime-se. Adv. EDINARA
ZAGO OAB/PR 27.154-

55.-Arrolamento de Bens-Cautelar-558/2004-MAURILIO DO
NASCIMENTO RIBEIRO x ESPOLIO DE... (C.N. item 2.9.4.3)
- Nomeio como inventariante o Sr. Jorge da Silva Monteiro,
independentemente de compromisso. Junte o inventariante,
certidão negativa de débito das esferas Municipal, Estadual e
Federal, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. -Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

56.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-575/2004-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS
EMPREGADOS DE ESTABELECIMENTOS BANCA e ou-
tros - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias
replicar a contestação de fls. 36/41. -Adv. DOUGLAS DOS
SANTOS OAB/PR 22.966 e JOSE IVERSON NOGOZEKI
OAB/PR 26182-

57.-Alvará Assistência Judiciária-586/2004-SAMUEL DE AL-
MEIDA VIEIRA, ELISNARA BARBOSA VIEIRA, e outros -
Intime-se o autor, para emendar a inicial, juntando certidão de
óbito do de cujus, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. -Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA OAB/PR 33.875-

58.-CARTA PRECATORIA-79/2003-Oriundo da Comarca de
15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -L.J.
CELLI IMOVEIS LTDA x JOAO FERREIRA FARIA E EL-
MAS FATUCH LEAL - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o Laudo de Avaliação de fls. 43/49.-Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI OAB 23.774-

59.-CARTA PRECATORIA-90/2003-Oriundo da Comarca de
20ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -ROS-
NEY DUBINA x SIRLEI SOARES DE LIMA - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
1250/2004 de fls. 51, enviado ao Banco do Brasil. -Adv. LUIS
RENATO M. DE ALMEIDA OAB 24630-

60.-CARTA PRECATORIA-62/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI/PR - O MU-
NICIPIO DE IRATI x LUCIMERI ORTIZ LIMA - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 09 verso, assim transcrita: “ Certifico que, em
cumprimento ao R. mandado retro, dirigi-me nesta cidade e aí
sendo citei Lucimeri Ortiz Lima, por todo conteúdo do mesmo
mandado que lhe li aceitou contrafé que lhe ofereci e ficou
ciente. Certifico que deixei de proceder a penhora por quanto
não localizei bens em nome da requerida”. -Adv. IEDA R.S.
WAYDZIK OAB/PR 11.018-
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01. INDENIZAÇÃO – 046/97 – Perla Rubione Sidor Medardo
e Outros x Hospital Bom Jesus de Ivaiporã Ltda. e Outros –
“...Indefiro o pedido de fls. 1009, visto que a parte escolheu

rito diverso para execução da pensão alimentar, não podendo
falar em prisão...” – Adv. Manoel Borba de Camargo.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 434/04 – Hospital Bom
Jesus de Ivaiporã Ltda. x Manoel Borba de Camargo e Outro –
Ao embargante, sobre a impugnação de fls. 106/109, no prazo
de 10 dias – Adv. Reimar Renato Rodrigues.

03. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 435/04 – Hospital Bom
Jesus de Ivaiporã Ltda. x Perla Rubione Sidor Medardo e Ou-
tros – Ao embargante, sobre a impugnação de fls. 104/106, no
prazo de 10 dias – Adv. Reimar Renato Rodrigues.

04. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 573/04 – Per-
la Rubione Medardo e Outros x Hospital Bom Jesus de Ivaipo-
rã Ltda. – Ao impugnado, sobre o pedido, no prazo de 10 dias
– Adv. Reimar Renato Rodrigues.

05. DESPEJO – 204/03 – Sebastião Albanez x Marcos Antonio
Vicente e Outro – Aos réus, sobre a proposta honorária do Sr.
Perito nomeado de fls. 82: R$ 780,00 julho/04, devendo o de-
pósito da mencionada quantia ser providenciado – Adv. Luis
Fernando Moscardi.

06. BUSCA E APREENSÃO – 296/04 – Rodobens Adminis-
tração e Promoções Ltda. x Luiz Antonio Cabral – Homologa-
da, por sentença, a desistência de fls. 39 e julgado extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267,
VIII, CPC – Adv. Julio Cesar Piuci Castilho.

07. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 4ª Vara Cível –
082/03 – Alize Nardini x Ilse Moreira Rosa – Para a arremata-
ção foram designados os dias 08.11.2004 e 18.11.2004, às 10:00
horas – Adv. Celso Hideo Makita.

08. EXECUÇÃO – 336/99 – Miguel Moreno Barbosa x Amado
dos Passos – Para a arrematação foram designados os dias
10.12.2004 e 17.12.2004, às 10:00 horas – Ao exeqte., para
retirar de cartório a precatória de intimação e providenciar seu
cumprimento, bem como o edital e providenciar sua publica-
ção – Advs. Álvaro Branco e Julio Cesar da Costa.

09. EXECUÇÃO – 356/00 – Texaco Brasil Produtos de Petró-
leo S.A. x Cena & Lopes Ltda. e Outros – À exeqte., sobre a
realização do leilão por Leiloeiro Oficial ou Oficial de Justiça,
bem como sobre a avaliação de fls. 126/127: R$ 52.000,00 ju-
lho/04 e cálculos de fls. 128/134, inclusive certidão de fls. 135
da Sra. Distribuidora, no prazo de 05 dias – Adv. Marcos J. R.
Salamunes.

10. EXECUÇÃO – 195/89 – Valmir Meira Santos x Nereu
Mercer de Lima – Ao exeqte., para retirar de cartório a preca-
tória de avaliação e demais atos e providenciar seu cumpri-
mento, bem como o preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv.
José Eduardo Bianchini.

11. FISCAL – 043/98 – União Federal x Makit’s Indústria de
Alimentos Ltda. – Indeferido o pedido de fls. 118/119 – Adv.
Celso Hideo Makita.

12. RESSARCIMENTO – 168/03 – Sul América Cia. Nacional
de Seguros S.A. – Carlos Augusto Schmidt da Silva e Outro –
Aos réus, para o preparo da conta de fls. 81: R$ 36,33 agosto/
04 – Adv. Omar Yassim.

13. ORDINÁRIA – 258/03 – Terezinha Maria de Araújo x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – Às partes, para
especificar as provas que realmente pretendem produzir, no
prazo de 05 dias – Advs. Fábio Roberto Quinato e Márcia Elisa
de Souza.

14. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 8ª Vara Cível –
103/04 – Unopar União Norte do Paraná de Ensino S/C Ltda. x
Diva Coutinho Kozak – À autora, sobre a certidão negativa e
informações de fls. 12 do Oficial de Justiça – Adv. Luiz Fabia-
ni Russo.

15. INDENIZAÇÃO – 369/01- C. L. Vicente do Bonfim Cal-
çados x Manhattan Factoring Ltda. e Outros – À autora, ante o
retorno da precatória de fls. 84/86, expedida à Comarca de
Apucarana-PR – Adv. Gilmar Rodrigues Batista.

16. MONITÓRIA – 258/02 – Consvale Construtora Vale do
Ivaí Ltda. x Jorge Antonio Simoneli – Às partes, sobre a certi-
dão de fls. 70 – Advs. Ari Prudêncio da Silva e Felício Melo-
cra.

17. INTERDIÇÃO – 006/03 – João Santos Pires x Milton San-
tos Pires – Ao autor, sobre o laudo pericial de fls. 28 – Adv.
Márcio Cardoso Marques.

18. MONITÓRIA – 330/04 – M. C. Pneus Ltda. x Valdir da
Silva – À autora, sobre o interesse no prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo legal sem oposição de embargos –
Certidão de fls. 22 – Adv. Celso Piratelli.

19. ALVARÁ – 023/03 – Maria da Conceição Nascimento e
Outro – Por sentença, as contas prestadas às fls. 91/93 e 100
foram julgadas boas – Adv. Celso Hideo Makita.

20. EXECUÇÃO – 180/02 – Kelphis Representações Comerci-
ais Ltda. x Eduardo Roni Belini – À exeqte., sobre o ofício de
fls. 126 da Comarca de Nova Esperança-PR, Vara Cível – Adv.
Celso Hideo Makita.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 335/99 – Antonio Augusto
Pacheco x Banco do Brasil S.A – “…Diante do exposto,…,
julgo parcialmente procedentes os presentes Embargos à Exe-
cução, para o fim de declarar, na forma da fundamentação su-
pra: a) a nulidade da estipulação da correção monetária pelo
índice de remuneração básica das cadernetas de poupança (IRP)
e pela taxa referencial (TR), determinando, via de conseqüên-
cia, a aplicação do INPC; b) a nulidade da cobrança de valores

intitulados “acessórios custas periciais, acessórios seguro ou-
rovida, acessórios comissão seguro, acessórios seguro, acessó-
rios outros”, que não foram previstos no contrato; c) mantendo
as demais condições do pacto contratual efetuado. Frente o prin-
cípio da sucumbência, condeno o embargado ao pagamento de
1/3...das custas processuais do presente feito e da execução,
ficando o restante devido pelo embargante. Condeno, ainda, o
embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao em-
bargado, no valor de R$ 6.000,00..., e o embargado ao embar-
gante, no valor de R$ 2.000,00..., na forma do art. 20, § 4º do
CPC,...” – Advs. Ari Prudêncio da Silva e Paulo Roberto Belo.

22. EXECUÇÃO – 085/98 – Irmãos Jabur S.A. Veículos e Per-
tences x Luiz Gilberto Spadrezani – À exeqte., para providen-
ciar o depósito de R$ 10,00, referente a expedição e postagem
de fls. 112v. – Adv. Marcus Aurélio Liogi.

23. ALVARÁ – 293/03 – Luiza Oliveira da Silva – À autora,
para providenciar o depósito de R$ 17,00, referente a expedi-
ção e postagem ARMP de fls. 28v. – Adv. Osnivaldo Buratto.

24. ALVARÁ – 361/03 – Yoni Aparecida Guayume e Outros –
Por sentença, as contas prestadas às fls. 24 foram julgadas boas
– Adv. Gilmar Rodrigues Batista.

25. EXECUÇÃO – 189/03 – Luiz Soto Hidalgo x Benedito
Lederes Loures – Ao exeqte., sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão – Adv.
Newton Bueno Lacerda.

26. ALVARÁ – 106/04 – Ordália de Arruda – Por sentença, as
contas prestadas às fls. 27/31 foram julgadas boas – Adv. Neu-
sa Rocha Martins.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 086/00 –
Hospital Bom Jesus de Ivaiporã Ltda. x Perla Rubione Sidor
Medardo – À embargada-exeqte., sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo legal, sem oposição
de embargos à execução – Adv. Manoel Borba de Camargo.

28. ORDINÁRIA – 033/04 – Sidnei Vieira x Elias Bernardine-
lli Ribeiro – Designada audiência de conciliação e saneamento
para o dia 15.02.2005, às 15:00 horas – Advs. Fábio Roberto
Quinato e Katie Francielle Carlese.

29. EXECUÇÃO – 001/03 – Hencorp Commcor Corretora de
Mercadorias Ltda. x Café Raro Comércio e Exportação de Café
e Cereais Ltda. e Outro – À exeqte., sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, ante a certidão de fls. 48v. – Adv. José
Carlos Vieira.

30. RETIFICAÇÃO – 032/04 – Paulo André Rodrigues – Ao
autor, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante a cer-
tidão de fls. 18v. – Adv. Osnivaldo Buratto.

31. COBRANÇA – 367/02 – Gabriel Moreira x Município de
Ivaiporã – Ao autor, sobre o interesse no prosseguimento do
feito, ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 58/60, sem
interposição de recurso – Adv. José Clemente Martins.

32. ALVARÁ – 025/03 – Helena Gomes da Silva – À autora,
para prestar as devidas contas, ante a certidão de fls. 51v. –
Adv. Linco Kczam.

33. DECLARATÓRIA – 271/03 – Niusa Aparecida Prado Pa-
van x Banco Itaú S.A. – Designada audiência de conciliação e
saneamento para o dia 03.02.2005, às 15:00 horas – Advs. Fer-
nando José Santílio e Bráulio Belinati Garcia Perez.

34. ANULATÓRIA – 373/97 – Calimério Ribeiro de Moraes e
Outros x Anízio Ribeiro de Moraes e Outros – Aos exeqtes.,
para preparo da conta de fls. 436: R$ 423,51 agosto/04 – Adv.
Marcello Cesar Pereira Filho.
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1.-ARROLAMENTO -121/1995- ESP. ANTONIO AFONSO
SAMPAIO x ONILZE DE LOURDES SAMPAIO MENAO. "Ve-
rifiquei que apenas a inventariante estava representada nos autos,
sendo assim proceda a juntada do restante das procurações." -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -512/1996- I.P. e outros x
J.L.O.A. "Intimem-se o requerido para manifestar-se acerca da
conta de fls. 76 e 77." -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN e ELIZE-
TE CORREA DE SOUZA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -443/1997- CO-
OPERATIVA MISTA BOM JESUS x CASEMIRO KRUPA.
"Manifestem-se as partes (custas no valor de R$ 94,50)." -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e VALE-
RIO SCHMIDT-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -659/1998- M.C.C. x P.C.K.
"Tendo em vista o contido no ofício de fls. 29, intime-se a parte
autora para manifestação." -Adv. VALERIO SCHMIDT-

5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -672/1998-
M.D.G.C.C. x L.C. "Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 105, intime-se a requerente para manifestação." -Adv. FA-
BIOLA RITTER MORO e VALERIO SCHMIDT-

6.-FALENCIA -877/1998- DYQUIMICA INDUSTRIAS QUI-
MICAS. "...Intimem-se os credores, a fim de procederem o le-
vantamento das quantias a eles destinadas, conforme documen-
tos de fls. 1.077/1.098..." -Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO,
HELSON DE CASTRO, GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
AIRTON PEASSON, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT,
FABIO JOSE POSSAMAI, MAURICIO PIZZATTO DE SOU-
ZA NETO e MILTON JOSE PAIZANI.-

7.-ACAO MONITORIA -650/1999- SINDICATO DOS
TRANSPORTADORES RODOVIARIOS PR x NELSON MO-
REIRA KLENKI e outros. "Ante a certidão do Oficial de Justi-
ça, diga o requerente, em cinco dias." -Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA-
DROS e MAURILIO VIANA PEREIRA-

8.-INVENTARIO E PARTILHA -813/1999- ESP. RIVADAVIA
XAVIER DA SILVEIRA x SARA PESSOA XAVIER DA SIL-
VEIRA. "Intime-se a inventariante a dar regular andamento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento." -Adv. MARCOS
JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -290/2000- M.A.S.
e outros x M.M.R. "...julgo procedente a presente ação, para o
fim de declarar que o requerido M.M.R. é genitor de M.A.S.,
nascido em 21/08/1999. (sic fl.74). Condeno-o ainda ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00. Transitada em julgado expeça-se o respec-
tivo mandado de averbação, para que sejam acrescidos ao nome
do menor os apelidos de seu genitor, passando a chamar-se
M.A.S.R., tendo por genitor M.M.R., acrescendo-se ainda ao
seu registro de nascimento o nome de seus avós paternos. Con-
siderando que não consta dos autos documento de identidade
do requerido, o mesmo deverá ser intimado a apresentar em
Cartório, após o trânsito em julgado da sentença, a fim de pos-
sibilitar a expedição do mandado de averbação. Fixo os ali-
mentos em 50% do salário mínimo vigente, a título de pensão
alimentícia, valor este a ser depositado no Banco do Brasil,
agência 0630-0, conta nº 10.863-4, em nome da genitora do
requerente, Srª S.F.M.S., conforme acordo formulado junto ao
Ministério Público constante de fls. 92." -Adv. MAURO SO-
VIERSOSKI TATARA-

10.-USUCAPIAO -103/2001- MODO BATTISTELLA REFLO-
RESTAMENTO - MOBASA. "Para audiência de comprovação
de lapso temporal, designo a data de 14/11/05 às 14:00 horas.
Manifeste-se o contestante acerca da petição e mapa de fls. 90/
93." -Adv. SILVIO BATISTA e JOAO MARCELO DA CRUZ-

11.-ORDINARIA -173/2001- LUIZ OTAVIO PASDIORA e
outros x MUNICIPIO DA LAPA. "...julgo procedente o pedido
inicial para condenar o requerido a pagar aos autores as impor-
tâncias contidas no requerimento exordial de fls. 06, acresci-
das de correção monetária, calculada a partir do INPC e juros
de mora de 6% ao ano, ambos contados a partir da data da
citação. Condeno o demandado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do va-
lor da condenação. Decorrido o prazo para recurso voluntário,
remetam-se os autos para o Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, com as devidas homenagens." -Adv. GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI e SAMIRA KARAM SEMA-
AN-

12.-ACAO MONITORIA -332/2001- CIRASA COM. IND.
RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS x SERGIO RODRIGUES
DOS SANTOS. "Defiro o pedido de fls. 674. Decreto a extin-
ção do processo, ante a ocorrência da hipótese contida no inci-
so art. 267, III, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
arquive-se." -Adv. ORIBES MUSSI CORREA e VALERIO
SCHMIDT-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -380/2001- C.M.R. x
D.M.A.V. "Intime-se a parte requerente do contido de fls. 92..."
-Adv. VITORIO KARAN e VALERIO SCHMIDT-

14.-INVENTARIO E PARTILHA -646/2001- ESP. VITORIO
FIATKOSKI x BALBINA FIATKOSKI. "Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o esbo-
ço de partilha formulado às fls. 97/98 dos autos de Inventário e
Partilha, dos bens deixados por falecimento de Vitório Fiatkoski,
atribuindo ao nele contemplados os seus respectivos quinhões,
salvo erro e omissão e ressalvados os direitos de terceiros. Tran-
sitado em julgado, e cumprido o contido no parágrafo 2º do art.
1031 do CPC (comprovação verificada pela Fazenda Pública,
do pagamento dos impostos), expeça-se os competentes for-
mais de partilha." -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

15.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA -91/2002- E.G.
x J.F.C. "Recebo o recurso em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo (art. 520 do CPC). Intime-se a Apelada para oferecimen-
to de contra-razões..." -Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS
M. LOBO e VALERIO SCHMIDT-

16.-DIVORCIO CONSENSUAL -610/2002- A.C.D.S. x
T.J.R.D.S. "Ante o contido nos documentos de fls. 31/35, o
Ministério Público requer a intimação da parte requerida para
manifestação." -Adv. PAULO SERGIO FERRARI e ZENITA
FATIMA APARECIDA SERPE-

17.-MONITORIA -53/2003- JOAO DE JESUS MENDES DE
SIQUEIRA x JOAO DE JESUS MENDES DE SOUZA. "Ante
o praceamento negativo, diga a parte autora, em cinco dias." -
Adv. MILTON JOSE PAIZANI e LUIZ CARLOS GEMIN-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO -64/2003- JOAO DO
ROCIO GRITTEN DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO.
"Avoco os autos. Para adequação da pauta, redesigno a audiên-
cia para o dia 28/06/05 às 14:00 horas, na sede deste Juízo." -
Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA, DIONE BERNARDIN
e JOSE ELI SALAMACHA-

19.-MONITORIA -144/2003- RAD FILME EQUIPAMENTOS
MEDICOS HOSPITALARES x ARY FERREIRA JUNIOR.
"Ante a decisão do egrégio colegiado, diga a autora, em cinco
dias." -Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS e JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO-

20.-MANDADO DE SEGURANCA -450/2003- BERNECK
AGLOMERADOS x DIRETOR DO DEP.FISCALIZACAO
TRIB. MUNICIPIO LAPA. "...Ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial para declarar a inexigibilidade da Taxa Flo-
restal Municipal, instituída pela Lei Municipal nº 1.392/98 do
impetrante, concedendo a segurança, em definitivo. As custas
do processo deverão ser pagas pelo impetrado. Decorrido o prazo
para recurso voluntário, remetam-se os autos para o egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as devidas ho-
menagens." -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO, MARCELO
COSTENARO CAVALI, SAMIRA KARAM SEMAAN e MA-
RILANE TON RAMOS BAGGIO-

21.-INVENTARIO -669/2003- ESP. PEDRO BOCNHIA x
ANIELA BOCHNIA. "Manifeste-se a inventariante acerca da
petição de fls. 108." -Adv. ANTONIO JOSE HORNING SI-
QUEIRA e MAURILIO VIANA PEREIRA-

22.-USUCAPIAO -689/2003- PEDRO JORGE WEINHARDT
e outros. "Manifestem-se os ora contestantes." -Adv. ADEMIR
GONCALVES e ISMAEL DA SILVA MATOS-

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -702/2003- T.F.P. x
A.P. "Tendo em vista a conta de fls. 35 (R$ 567,50), intime-se
a requerente para efetuar o preparo." -Adv. VALERIO SCHMI-
DT-

24.-ALIMENTOS -765/2003- F.C.M. e outros x J.F.W.M. "Ten-
do em vista o contido na certidão de fls. 15 verso, intime-se o
requerente para manifestação." -Adv. ELIAS ASSAD-

25.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO -819/
2003- E.F.S. x L.R.R. "Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 21, intime-se a requerente para manifestação." -Adv. SA-
MIRA KARAM SEMAAN-

26.-DIVORCIO DIRETO -847/2003- T.P.S.V. x J.V. "Tendo
em vista o contido de fls. 23, manifeste-se a requerente." -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN-

27.-SEPARACAO CAUTELAR DE CORPOS -93/2004-
M.D.G.G. x S.A.S. "Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 22 verso, intime-se a requerente para manifestação." -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -215/2004-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x NEY FERNANDO
DIANA. "Tendo em vista o contido de fls. 42 verso, manifeste-
se o exequente." -Adv. ADSON GABINO DE MORAES JU-
NIOR-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -346/2004-
R.S.D. e outros. "Tendo em vista o contido às fls. 46 e 47, julgo
extinto a presente demanda, com fundamento ao artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil." -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

30.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -415/2004- L.H.K.F.
x A.M.M.D. "Aguardando a retirada da Carta Rogatória pelo
requerente para cumprimento. (Audiência de tentativa de con-
ciliação designada para o dia 28/04/05 às 14:00 horas)." -Adv.
PAULO SERGIO FERRARI-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -437/2004- T.J.F.S.
x P.N.S. "Tendo em vista o contido na certidão de fls. 18, inti-
me-se a requerente para manifestação." -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

32.-INVENTARIO -525/2004- ESP. MARCIO COSTABILE x
MARCOS SANTOS COSTABILE. "Quanto ao laudo de avali-
ação no valor de R$ 56.000,00, manifeste-se o procurador do
herdeiro Gustavo..." -Adv. ADEMIR GONCALVES e JOSE DE
OLIVEIRA PAES-

33.-INVENTARIO -612/2004- ESP. ANADYR TALOCHINSKI
PEREIRA x AMANDIO RIBAS PEREIRA. "Primeiramente
junte a Certidão Negativa Municipal." -Adv. ANNA CHISTI-
NA GONCALVES DE POLI-

34.-ALIMENTOS -647/2004- F.C.F. x J.C. "Para realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo a data
de 01/11/05 às 14:00 horas, na sede deste Juízo...As partes de-
verão vir acompanhadas de suas testemunhas no máximo de
três, apresentando, nesta ocasião, as demais provas..." -Adv.
JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

35.-ARROLAMENTO -758/2004- ESP. LEONARDO CZAI-
KA x CELIA CZAIKA. "Nomeio para o encargo da inventari-
ança, a requerente Célia Czaika, independentemente de lavra-
tura de termo. Homologo por sentença, para que produz seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de adjudicação formulado
às fls. 02 à 04 dos autos de Arrolamento, dos bens deixados por
falecimento de Leonardo Czaika, atribuindo ao nele contem-
plados os seus respectivos quinhões, salvo erro e omissão e
ressalvados os direitos de terceiros. Transitado em julgado, e
cumprido o contido no parágrafo 2º do art. 1031 do CPC (com-
provação verificada pela Fazenda Pública, do pagamento dos
impostos), expeça-se a competente carta de adjudicação em
favor de Célia Czaika." -Adv. FERNANDO BLASZKOWSKI
e SAMIRA KARAM SEMAAN-

36.-EXECUCAO FISCAL -623/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x ORLANDO NETTO & FRANCA. "Manifeste-se o
exequente." -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

37.-EXECUCAO FISCAL -627/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x GENALIN COM. DE CEREAIS. "Manifeste-se o
exequente." -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

38.-EXECUCAO FISCAL -867/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x IRLENE TEREZINHA BELNOSKI. "Manifeste-se
o exequente." -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

39.-EXECUCAO FISCAL -180/2003- MUNICIPIO DE CON-
TENDA/PR x SERGIO BENTO MARIANO. "Manifeste-se o
exequente." -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

40.-CARTA PRECATORIA -234/2004- Oriundo da Comarca
de JUIZO DE DTO DA COMARCA DE MATELANDIA -
COMERCIAL MATELANDIA x JULIO REINALDO P. DE
FRAGA. "Aguardando o pagamento de custas no valor de R$
205,64, nos termos do artigo 257 do CPC." -Adv. FLAVIA
MAGNONE SEHENEM-

41.-CARTA PRECATORIA -235/2004- Oriundo da Comarca
de JUIZO DA COMARCA DE MATELANDIA - PR -COMER-
CIAL MATELANDIA x JULIO REINALDO P. DE FRAGA.
"Aguardando o pagamento de custas no valor de R$ 396,28,
nos termos do artigo 257 do CPC." -Adv. FLAVIA MAGNO-
NE SEHENEM-
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1.-PAULIANA-242/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RAMAJAL MARQUES DA SILVA e outros -Cum-
pra-se o V. acordâo. Int.-Adv. NARCISO FERREIRA, TERE-
ZINHA M. VARELLA B.ROBERTO, SEBASTIAO NEI DOS
SANTOS e CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-508/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COHABAN-COOPE-
RATIVA HABITACIONAL BANDEIRANTES LDA e outros-
Tendo em vista ao contido no Ac¢rdâo retro, manifeste-se o
exequente. Adv. NELSON DE SOUZA GALVAN e PAULO
ROBERTO BONAFINI-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-987/1996-RAFA-
EL CIMITAN e outros x FERNANDO PRADO RAMOS e ou-
tros -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. ELAINE CHRISTINA GOMES-

4.-ORDINARIA-266/1997-ADALBERTO ROCHA FERRAZ x
CARLOS ALBERTO PARALEGO -Manifeste-se da parte pro-
movente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. EDERALDO SOA-
RES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-280/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO TEIXEI-
RA SOARES -Manifeste-se da parte promovente no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-INVENTARIO-412/1998-CLEUSA ROSA MARTINS e ou-
tros x JOSE BENEDITO MARTINS-ESPOLIO- Deve a inven-
tariante providenciar a oitiva da Fazenda Estadual a recolher
os impostos devidos. Int. Adv. WAGNER DE OLIVERIA BAR-
ROS-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-535/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ROMEU CURI e outros-
Sobre o expediente retro, manifeste-se a parte promovente. Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

8.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-791/1998-JOAO
BATISTA OPUSCULO DE CAMPOS e outros x COOP.DE
CREDITO RURAL VALE DO TIBAGI LTDA-CREDIVAL -
Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

9.-COBRANCA (ORD)-893/1998-CIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x MERCOLUZ CONSTRUCOES ELE-
TRICAS LTDA- Defiro o pedido de adjudica‡âo dos bens pe-
nhorados pelo valor da avalia‡âo. Lavre-se o auto de
adjudica‡âo. Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA e
ANTONIO ALCANTARA FILHO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-62/1999-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIGUEL NOLASCO DE
CARVALHO JUNIOR- Aguarde-se a manifesta‡âo da parte
interessada. Adv. IVAN PEGORARO e TONY ALVES.

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-163/1999-JORGE
TOSHIO IZUMI e outros x BANCO AMERICA DO SUL- Em
face da senten‡a ter transitado em julgado, autorizo o levanta-
mento dos depositos pelo autor. Oficie-se/. Adv. LUIZ HEN-
RIQUE GOMES SILVA, RUI ZANCARLI SOUZA e WILLI-
AM CANTUARIA DA SILVA-

12.-MONITORIA-187/1999-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
LOURENCO MARTINS -Cumpra-se o V. acordâo. Int.-Adv.
EDERALDO SOARES, DARIO BECKER PAIVA, ANTONIO
LOURENCO MARTINS e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-504/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS OLI-
VEIRA e outros -Manifeste-se da parte promovente no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. EDER GORINI-

14.-MONITORIA-516/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ULYSSES AMARILDO JANUZZI- Sobre o expediente
retro, manifeste-se a parte promovente. Int. Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

15.-MONITORIA-682/1999-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x FERNANDO LUIZ FRANCO e outros -Manifeste-se da
parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNI-
OR-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-21/2000-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x CLEUSA MARLI
DOS SANTOS MENDES -Manifeste-se da parte promovente
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO-

17.-COBRANCA (SUM)-55/2000-CONDOMINIO
RES.QUINTA DA BOA VISTA III x OSMAR KIYOSHI TA-
ZIMA e outros- ë manifesta‡âo da parte interessada. Int. Adv.
RENATO TAVARES YABE e FRANCISCO SPISLA-

18.-REPARACAO DE DANOS-223/2000-JOAO ANTONIO
DOS SANTOS x HOSPITAL ZONA SUL e outros- Em face
dos requeridos nâo terem pleiteado a prova pericial, as despe-
sas para sua realiza‡âo devem ser suportadas pelo autor. (art.
33, do CPC). Intimem-se. Adv. HELIO FRANCISCO FREI-
TAS, EMERSON LUIZ, CECILIO LUZ JUNIOR, EDUARDO
PAIZANI ARAUJO e LUIS ANTONIO HUNIKA-

19.-COBRANCA (ORD)-409/2000-NIVALDO DOS SANTOS
x HOKEN - IND.COM.IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA- Diante da ausˆncia de manifesta‡âo de interesse pela
requerida, reconhe‡o a preclusâo operada em rela‡âo ao direi-
to de inquiri‡âo testemunhal atrav‚s da carta rogat¢ria expedi-

da. Dessa forma, dou por prejudicada a referida prova. ës par-
tes para impulsionar o andamento deste feito, requerendo o que
for de direito, no prazo cinco dias. Int. Adv. JULIANO TOMA-
NAGA, EDVALDO ANTONIO REZENDE -

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-543/2000-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x ANDREA DE ME-
LLO ZORZATTO e outros- A penhora na forma da peti‡âo
retro nâo ‚ possivel, em face de nâo contar ainda com a
implata‡âo de tal sistema nesta VAra. Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO e LUCIANO TEIXEIRA ODEBRE-
CHT-

21.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-549/2000-VITAL
RIBEIRO & CIA LTDA e outros x ELDORADO EMP.IMOB.
E AGRICOLAS LTDA e outros -Manifeste-se da parte promo-
vente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RODRIGO BRUM e
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-555/2000-LUIS CARLOS
PISICCHIO e outros x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se da
parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCO
ANTONIO BRANDALIZE, EDERALDO SOARES e RICAR-
DO KIFER AMORIM-

23.-DEPOSITO-566/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARCOS JOSE GOMES DO NASCIMENTO e
outros-...ISPO POSTO, julgo procedente a presente exce‡âo
de pr‚-executividade e, assim, declaro extinta execu‡âo em
rela‡âo ao Banco Itau SA, nos termos do artigo 267, VI, do
CPC. Consequentemente determino o prosseguimento da
execu‡âo somente contra o Banco do Estado do ParanÈ SA.
Condeno o exequente (excepto) ao pagamento dos honorÈrios
de advogado do excepiente no valor que arbitro em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais). Intimem-se. Adv. EDER GORI-
NI, BRAULINO BUENO PEREIRA, RENATO TAVARES
YABE e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

24.-ORDINARIA-684/2000-PLANOGRAFICA IMPRESSORA
LTDA - ME x ADOPRINT EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
LTDA- Vistos, etc...ISTO POSTO, prestado os esclarecimen-
tos julgo improcedente os presentes embargos de declara‡âo.
PRI. Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO, JOSE GAUCO CARU-
LA, CARLOS ALBERTO BIAGGI e JOSE RUBENS DE MA-
CEDO S. SOBRINHO-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-731/2000-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA x ALBERTO JUKOWSKI e
outros -As partes em cinco dias, sobre a avalia‡âo. R$
25.000,00-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e GILBER-
TO JACHSTET-

26.-COBRANCA (SUM)-819/2000-HSBC (BRASIL) SEGU-
ROS S/A x OSWALDO HENRIQUE RODRIGUES & CIA
LTDA -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamento da
importƒncia de R$ 7,00.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

27.-DESPEJO-897/2000-SEIYTI OHARA x GIOVANI RODRI-
GUES DA SILVA e outros -Manifeste-se da parte promovente
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. PAULO OSAMU SAKAMO-
TO-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-8/2001-BVA-
PART. ADM. DE BENS SA e outros x GILBERTO KHOURI e
outros- ës exequentes para apresentar os esclarecimentos plei-
teados na peti‡âo retro, em 05 dias. Int. Adv. BRUNO PEDA-
LINO, JOSE DA SILVA MAQUIEIRA e SERGIO ANTONIO
MEDA-

29.-IMISSAO DE POSSE-35/2001-BANCO ITAU S/A x
MARY JERUSA GUERCIO -Retirar carta precat¢ria, median-
te pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-77/2001-SUPERPISO
DECORACOES LTDA x FABIO JUNIOR PEREIRA e outros
-Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int.
-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e ANA STELA VEIGA
NAVARRO-

31.-DESPEJO-148/2001-TETUKI DE TAKUTI x JOSE REI-
NALDO DE SOUZA e outros- Homologado por senten‡a o
acordo celebrado entre as partes. Adv. ELEZER DA SILVA
NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO e MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

32.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-150/2001-DUR-
CELINA DE FATIMA BONIFACIO VIGARIO x AGNALDO
CESAR BONIFACIO -Contados e preparados. Int. R$ 107,00-
Adv. PAULA CRISTINA DIAS, BRAULINO BUENO PEREI-
RA e WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

33.-DECLARATORIA-168/2001-JORCIEL MOREIRA - ES-
POLIO x ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA -ë parte
interessada sobre o of¡cio retro.-Adv. DARCIO SABBATINI
BARBOSA, GISELE ASTURIANO MARTINS e AGENOR D.
LOVATO COGO JUNIOR-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-340/2001-DEMETRIO
BERBICZ GONCALVES x NIVALDO ANDRE SOARES -
Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

3 5 . - E X E C U C A O - 3 6 7 / 2 0 0 1 - P O S T I B A
AD.PART.EMPRE.COMERCIAIS LTDA x MARCIO AUGUS-
TO CESAR FURLANETO- Nada a deferir neste momento, o
presente feito encontra-se suspensos por for‡a de Embargos de
Terceiros, conforme noticiado na certidâo de fls. 95. Adv. ORI-
DES MUSSI CORREA, MANOEL GIOVANI ABELHA, JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO e ADRIANO MARRONI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-372/2001-ROYAL -
LOTEADORA E INCOP. S/C LTDA x JOSE LEMES GON-
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CALVES e outros- ë manifesta‡âo pelas partes quanto a neces-
sidade de provas orais, em trˆs dias. Int. Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
MARIANO CASANOVA THOME-

37.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-374/2001-ROYAL
LOTEADORA E INCORP. S/C LTDA x JAIR APARECIDO
MANSO e outros -Manifeste-se da parte promovente no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA-

38.-MONITORIA-520/2001-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE ED.E CULTURA - APEC x FRANCESCO AMORESE- ë
manifesta‡âo da autora em rela‡âo a peti‡âo retro, em trˆs dias.
Int. Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-

39.-DEPOSITO-557/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
DIRCEU DOS SANTOS RIBEIRO -A especifica‡âo das pro-
vas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES, MOACI MENDES LEITE e GERVAZIO
LUIZ DE MARTIN JUNIOR-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-601/2001-MOI-
NHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA x C.R.MIRANDA
FERNANDES & CIA LTDA -Manifeste-se da parte promovente
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ORLANDO A.MIRAS-

41.-DESPEJO-691/2001-LUIZ CARLOS TOSHIO TSUTSUI
x FUAD SULAYMAN KAIRUZ -Manifeste-se da parte pro-
movente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ANGELA KARINA
CHIRNEV PEDOTTI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-692/2001-GILBERTO
KHOURI x BVA - PARTICIPACOES E ADM DE BENS S/A E
OUTROS- ës embargadas para apresentarem os esclarecimen-
tos pleiteados na peti‡âo retro, em 05 dias. Int. Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA, BRUNO PEDALINO e CLAUDIA SPI-
NASSI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/2001-MAURO PERA-
ZZOLI - ESP e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Recebo a apela‡âo em seu efeito somente devolutivo (art.
520, V, do CPC). Intime-se a parte apelada para apresentar as
suas contra-razùes, no prazo legal. Adv. AULO AUGUSTO
PRATO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

44.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-761/2001-LOURIVAL
SANTANA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
MAURO S. YAMAMOTO, SERGIO VERISSIMO DE OLI-
VEIRA FILHO, BERNADETE GOMES DE SOUZA, LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA e MARINETE VIO-
LIN-

45.-INDENIZACAO DE DANOS-922/2001-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x RADIO CBN/LON-
DRINA AM 1400 KHZ e outros- Em considera‡âo ao atestado
m‚dico retro, suspenda-se a audiˆncia designada …s fls. 574.
Intimem-se. Ap¢s, voltem-me. Adv. ROBERTO LAFFRANCHI,
LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ, ANA LUCIA
B.CIAPPINA LAFFRANCHI, DESIREE LOBO MUNIZ SAN-
TOS GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA COSTA, MAG-
DA GUIMARAES DE PINHO SALENGUE e JOAO DOS
SANTOS GOMES FILHO-

46.-MONITORIA-26/2002-DESTILARIA AMERICANA S/A
x AUTO POSTO MAANAIN LTDA -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. VICENTE DE
PAULA, WAGNER COLTRO, MELQUIADES ARCOVERDE
CAVALCANTI-

47.-INDENIZACAO-91/2002-LAURO LOPES x CHICO SEN-
RA VIDEO PRODUCOES LTDA e outros -Retirar carta
precat¢ria, mediante pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-
Adv. IVAN PEGORARO e EDGARD CORTES FIGUEREDO-

48.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-101/2002-SUDAME-
RIS ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x ELAINE IZA-
BEL GUSSO PINTO SMOLAREA -Manifeste-se da parte pro-
movente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

49.-INDENIZACAO (ORD)-131/2002-CLEUSA MARIA DO
NASCIMENTO PRIAMO x TELEPAR - BRASIL TELECOM
S/A- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial da presente a‡âo e, assim, condeno a r‚ (TELEPAR -
BRASIL TELECOM SA) e pagar a indeniza‡âo por dano mo-
ral … autora, no valor que arbitro em R$ 8.000,00 (oito mil
reais), com os acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a partir do
ajuizamento da a‡âo e juros de mora de 0,5% ao mˆs a partir da
cita‡âo. Em face da r‚ se sucumbir em parte menor em rela‡âo
a pretensâo inicial, condeno-a ao pagamento de apenas vinte
por cento das custas processuais e honorÈrio de advogado da
autora na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condena‡âo prinicipal acima. Por outro lado, condeno a autor
ao pagamento da parte restante das custas processuais e ho-
norÈrios de advogado da r‚, no valor que arbitro em R$ 800,00
(oitocentos reais). Todavia, fica a autora dispensada de cum-
prir as obriga‡ùes sucumbenciais acima, dada a sua condi‡âo a
sua condi‡âo de beneficiÈria da assistˆncia judiciÈria, salvo se
dentro de cinco anos, com a melhora da situa‡âo financeira,
venha a adquirir possibilidade de pagamento, conforme dispùe
o artigo 12, da Lei n§ 1060/50. PRI. Adv. MARLY APARECI-
DA PERERIA FAGUNDES, CARMEM DAS G. MARINS e
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

50.-DEMOLITORIA-189/2002-ALCINO ALVES DE FREITAS
e outros x GLOBAL TELECOM S/A- Para os esclarecimentos
a serem prestados pelo perito, devem as perguntas serem for-
muladas desde logo, em forma de quesitos, na forma do art.
435 do CPC. Intimem-se. Adv. LEONARDO FRANCIS, EZE-
QUIAS LOSSO e FABIO MALINA LOSSO-

51.-MONITORIA-227/2002-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDRUSTRIAL LTDA-CONFEPAR x ELIEL CAM-
PREGHER MARTINS -Recebo a apela‡âo nos seus regulares
efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-razoes,
no prazo legal. -Adv. EDGARD ARANTES VIEIRA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2002-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SERGIO ANTONIO MEDA -As partes
em cinco dias, sobre os cÈlculos retro. R$-Adv. RUI ZANCAR-
LI SOUZA e SERGIO ANTONIO MEDA-

53.-INDENIZACAO DE DANOS-253/2002-ALCIDES DA
SILVA x PLANO’S CONST.E INCOP. LTDA- Defiro a peti‡âo
retro do autor. Designo o dia 16/02/2005, …s 8:45 horas, para
audiˆncia de Instru‡âo e Julamento. Intimem-se. Retirar cartas
de intima‡âo. Adv. MALVER GERMANO DE PAULA, RO-
SANGELA KHATER, PEDRO R. KHATER FONTES e JOAO
MARCELO PINTO-

54.-ORDINARIA-492/2002-SAFRA EXPORT - COMERCIAL
AGRICOLA LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A -Manifes-
te-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
VICENTE MAGALHAES-

55.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-531/2002-CARLOS
FERNANDES FREITAS e outros x LOTEADORA MONRE-
AL S/C LTDA e outros- ës partes para manifestar quanto …
necessidade de produzir provas orais, em 05 dias. Int. Adv.
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, JOAO PAULO RODRI-
GUES DE LIMA e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-572/2002-INSTITUTO
AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR x NELSON HENRI-
QUE ZANETE e outros-...Dessa forma, dou por prejudicada a
preliminar de litispendˆncia. No demais, os processos reunidos
encontram-se em ordem, e nada existe a ser saneado. Defiro a
produ‡âo de provas orais pleiteada …s fls. 261. Designo o dia
14 de dezembro pr¢ximo, …s 8:45 horas, para a audiˆncia de
Instru‡âo e Julgamento. Intimem-se. Retirar cartas de intima‡âo.
Adv. LIDIO ANTONIO AMORIN e LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID)-596/2002-BANCO ABN
AMRO REAL SA x MANOEL MESSIAS SANTANA -Mani-
feste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
IVAN PEGORARO-

58.-COBRANCA (SUM)-616/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIA LUIZ XVI x MAURICIO BARBOSA ZERNERI e outros
-Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA-

59.-DEPOSITO-624/2002-BANCO PANAMERICANO SA x
MARCOS DE MELO PIARNEDO -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 14/12/2004, …s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROSO-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-665/2002-TEREZA BONI-
FACIO DA SILVA e outros x KARINA ARROYO DE LIMA-
Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que
dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial da pre-
sente a‡âo e, consequentemente, condeno os autores ao paga-
mento das custas processuais e honorÈrios de advogado da re-
querida na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa corrigido monetariamente. PRI. Adv. MARCELO MITSI
e LUIZ ANTONIO GRALIKE-

61.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-681/2002-MUTIRAO
COMERCIO DE DERIVADOS DO PETROLEO LTDA x
TRANSPORTES ROSSATO S/A- Designo o dia 15/12/2004,
…s 14:00 horas, para a audiˆncia de encerramento da instru‡âo.
Intimem-se. Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
MARCELO LUIZ HILLE e MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-691/2002-GRAFICA E EDI-
TORA LIDER LTDA x PINHO COMISSARIA DE DESPA-
CHOS S/A- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes,
querendo, no prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAYSKAS e GILBERTO CARVALHO MOU-
RA-

63.-DEPOSITO-725/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CRED.FIN.E INVESTIMENTO x MARIA CLARICE DELLA-
ROZA SILVA -Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

64.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-755/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x POLIDER COMERCIO DE BEBIDAS
E PROD. ALIMENT. LTDA e outros -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCIO MI-
ATTO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2002-COMERCIAL DE
ISUMOS L.S. LTDA e outros x MILENIA AGRO CIENCIAS
S/A -Sobre a impugna‡âo manifeste-se o embargante, em cin-
co dias. Int. -Adv. REGIS ALAN BAULI-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-870/2002-BERENICE DA
SILVA LEAL x CONSTRUTORA KHOURI LTDA e outros- A
cita‡âo da embargada referida na peti‡âo retro jÈ se encontra
efetivada com o seu comparecimento aos autos …s fls. 32/33,
dispensando-se novas diligˆncias. Sobre a impugna‡âo apre-
sentada …s fls. 84/86, manifeste-se a embargante, em 05 dias.
Int. Adv. MARCELO ALVES VALDUGA, ANDRE MASSI,
IRINEU CODATO e ANA CELIA DE T. A. CELIDONIO-

67.-BUSCA E APREENSAO (FID)-965/2002-BANCO PANA-
MERICANO S/A x EDUARDO RANGEL DE ALMEIDA
LEAO -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco

dias. Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, NELSON PAS-
CHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

68.-ORDINARIA-1022/2002-BANCO NACIONAL S/A x
HELENA MARIA BALDO -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se
a parte promovente, querendo, no prazo de dez dias. Int.-Adv.
IVAN PEGORARO-

69.-REVISIONAL-49/2003-AMAURI ANTONIO DE CARVA-
LHO x BANCO SUDAMERIS S/A- Ao autor para manifestar
acerca de peti‡âo e documentos retro, em 05 dias. Int. Adv.
WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA-

70.-DECLARATORIA-86/2003-IRISTEU FINAVARO e outros
x BANESTADO S.A e outros- Por demonstrar que o financia-
mento objeto do contrato em discussâo conta com a coberta
pelo FUNDO DE COMPENSA•éO DE VARIA•ïES SALARI-
AIS - FCFS, atualmente administrado pela Caixa Econ“mica
Federal, impùe que a referida institui‡âo financeira seja inclui-
do no polo passivo da presente demanda. Consequentemente,
por fugir da competˆncia da Justi‡a Estadual, determino que os
presentes autos seja remetidos … Justi‡âo Federal de Londri-
na, para os devidos fins, de maneira a atender o disposto no art.
109, I, da Constitui‡âo Federal. Procedamse as anota‡ùes. In-
timem-se. Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

71.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-131/2003-LUCI
LENE BREVE e outros x CONSTRUTORA CANAA LTDA e
outros- Verifico que a presente a‡âo transitou irregularmente a
partir de fls. 527, em face de nâo ter sido citado o Condominio
Residencial Moradas de Strassberg, conforme pleiteado …s fls.
525/526 e deferido por despacho de fls. 527. Dessa forma, para
evitar da anula‡âo da senten‡a no futuro, converto o julgamen-
to em diligˆncias e determino a cita‡âo do r‚u acima, com as
advertˆncias legais. Int. Retirar carta de cita‡âo. Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA, RONALDO GOMES NEVES, KA-
TIA NAOMI YAMADA e JAIR ANCIOTO-

72.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-185/2003-GIOVA-
NI PIRES DE MACEDO x GOLDEN PLACE P.ENT.LTDA-
Certifique se o autor manifestou em rela‡âo ao despacho de
fls. 39. ë especifica‡âo das provas pelas partes, em 05 dias. Int.
Adv. FABIO APARECIDO FRANZ e FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

73.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-192/2003-JABUR
RECAPANGENS DE PNEUS LTDA e outros x BANCO RU-
RAL S/A- Defiro a inversâo do “nus da provas pleiteada pelas
autoras. No entanto, nâo fica o r‚u obrigado a custear as despe-
sas da provas pleiteada somente por aquelas. Apenas sofre o
prejuizo pela sua nâo produ‡âo. Intimem-se. Adv. VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-244/2003-DAIR RODRI-
GUES PEDRO e outros x WALFREDO RODRIGUES VIEI-
RA -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o
apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
GABRIEL MARINO MEIRELLES e EDSON JOSE VIANNA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2003-JOSE CARLOS
MAFIA x ALMIR COSTA- Cumpra-se o despacho de fls. 49.
(fls. 49) Comporta a este feito o julgamento antecipado. Conta-
dos e preparados. R$ 663,19. Adv. CESAR BESSA e FERNAN-
DO S. GON•ALVES-

76.-DECLARATORIA-333/2003-GIOVANI PIRES DE MACE-
DO x GOLDEN PLACE P. ENT. LTDA- Para efeito de sanea-
mento, determino a requerida juntar os documentos necessÈri-
os referente a sua representa‡âo processual, no prazo de 05
dias. Int. Adv. FABIO APARECIDO FRANZ e FERNANDO
JOSE MESQUITA-

77.-ORDINARIA-371/2003-MARILDA CRISTINA ROSA
RAMOS x ESTACIONAMENTO MALIBU LTDA e outros-
Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que
dos autos consta, julgo inicialmente improcedente o pedido
contra o terceiro r‚u (Banco) e em seguida procedente em parte
o pedido contra os dois primeiros r‚us e, por via de consequˆncia,
condeno-os, solidamente, ao pagamento de indeniza‡âo por
danos morais em favor da autor ano valor que arbitro em R$
6.000,00 (seis mil reais), com os acr‚scimos da corre‡âo mone-
tÈria a partir do ajuizamento da a‡âo e juroas de mora de 0,5%
ao mˆs a partir da cita‡âo, e dou por afastada as demais pre-
tensùes. Em face da autora se sucumbir em parte maior na pre-
tensâo, condeno-a ao pagamento de 60% das custas processu-
ais, e condeno os dois primeiros r‚us ao pagamento da partes
restante, sem qualquer obriga‡âo ao terceiro r‚u. Condeno ain-
da a autora ao pagamento de honorÈrios dos dois primeiiros
r‚us no valor de R$ 850,00 (oitocento e cinquenta reais) e ho-
norÈrios de advogado do terceiro r‚u no valor de R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais). E condeno tamb‚m os dois pri-
meiros r‚us ao pagamento de honorÈrios de advogado da auto-
ra na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condena‡âo
acima. PRI. Adv. J. A. MARCAL ROMEIRO BCHARA, LUIZ
GUILHERME PEGORARO e SILAS RODRIGUES DA SIL-
VA-

78.-INVENTARIO-436/2003-MARIA VILLELA DE SOUZA
x ELI VILELA MAGALHAES- Lavrem-se os autos de
adjudica‡âo em favor dos adquirentes dos bens. Adv. MARIA
VILELA DE SOUZA-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-466/2003-ISABELA
KHOURI x BVA PARTICIPA•OES DE BENS SA e outros- ës
embargadas para prestar os esclarecimentos pleiteados na
peti‡âo retro, em 05 dias. Int. Adv. SERGIO ANTONIO MEDA,
FABIO ROTTER MEDA, BRUNO PEDALINO e CLAUDIA
SPINASSI-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-467/2003-JZK
CONSTRU•OES LTDA x BVA PARTICIPA•OES LTDA e ou-

tros- ës embargadas para apresentarem os esclarecimentos soli-
citados na peti‡âo retro, no prazo de cinco dias. Int. Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA, CATIA YURI T. IRANAGA, BRU-
NO PEDALINO e CLAUDIA SPINASSI-

81.-IMISSAO DE POSSE-482/2003-R.V.R.PARTICIPACOES
LTDA x TRANSPORTADORA KHOURI LTDA -Contados e
preparados. Int. R$ 200,00-Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA, IRINEU CODATO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

82.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-495/2003-VITI
VINICOLA CERESER LTDA x POLIDER COM, DE BEBI-
DAS E PRODUTOS ALIM. LTDA e outros -Manifeste-se da
parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. LUCIANA
A. TOZZATTO ALMEIDA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2003-MESSARA MO-
HAMED CHAHINE e outros x CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL ROYAL PLAZA LONDRINA- Nomeio o contabilista
Benedito Martim da Silva para atuar como perito nesta deman-
da. Intime-se para apresentar a proposta de seus honorÈrios,
em 05 dias. Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES e
RUBENS ROSSINI FILHO-

84.-DECLARATORIA-522/2003-ANGELA CRISTINA VIA-
NA REIS e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros- So-
bre a peti‡âo de fls. 994/996 e documentos juntos, manifes-
tem-se os autores, em 05 dias. Int. Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA-

85.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/2003-CAI-
XA DE ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND.CAAPSML x ANDRE LEONARDO DE
SOUZA- Sobre os expedientes retro, manifeste-se a parte pro-
movente, Int. Adv. RONALDO GUSMAO-

86.-DECLARATORIA-537/2003-RODOVIARIO SANTA
CRUZ LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Diga a autora. Int. Adv. CELSO GARUTTI COS-
TA, NELSON TADEU COSTA e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-587/2003-JOAO PARRA x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao presente feito o
julgamento antecipado, contados e preparados … conclusâo.
Int. R$ 251,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES-

88.-ARROLAMENTO-642/2003-MAUREMY DA GLORIA
MARTINS DE SOUZA MAGRO x JORGE NELSON MAGRO-
Manifeste-se o inventariante. Int. Adv. GLAUCO CAVALCAN-
TI DE OLIVEIRA JR.-

89.-INTERDICAO-664/2003-SEBASTIANA DA SILVA BOR-
TOTO x JOAO BORTOTO FILHO- Julgado procedente o pe-
dido, decretado a interdi‡âo do requerido, mediante compro-
misso a ser prestado no prazo legal. Adv. HELIO ESTEVES
DO NASCIMENTO-

90.-DESPEJO-669/2003-MOHAMAD RACHID ZABIAN x
MARIA EUNICE NASCIMNTO DA MOTA -Manifeste-se da
parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. EDSON
JOSE VIANNA-

91.-MONITORIA-673/2003-JOSE CARLOS TREVISAN x
LUIZ CARLOS FORATTINI- Recebo o recurso de apela‡âo
de fls. 59/68 em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado
para apresentar contra-razùes, querendo, no prazo legal. Adv.
DOMINGOS JOSE PERFETTO-

92.-ORDINARIA-782/2003-EMPREENDIMENTOS FLORI-
DA LTDA x BANCO BRADESCO S/A- ës partes para dizer
quanto … necessidade de produ‡âo de provas orais, em 05 dias.
Int. Adv. JACIRA ROSA TONELLO e GILBERTO PEDRIA-
LI-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-818/2003-KAMAL EL KA-
DRI x DEPOSITO DE MAT.P/CONST.LONDRINA LTDA- ë
manifesta‡âo da parte interessada. Int., Adv. JOAO PAULO
RODRIGUES DE LIMA e PAULO ROBERTO BONAFINI-

94.-NULIDADE-837/2003-JORGE ZAKI KHOURI x BVA -
PARTICIPACOES E ADM.DE BENS S/A e outros- ë requeri-
da para atender a peti‡âo retro, em 05 dias. Int. Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA, RACHEL BOECHAT LUPPI e BRUNO
PEDALINO-

95.-CAUTELAR INOMINADA-873/2003-LIA MARA DO
NASCIMENTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA -Contados e preparados. Int. R$ 235,50-Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO e MOACI MENDES LEITE-

96.-DECLARATORIA-874/2003-LIA MARA DO NASCI-
MENTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Comporta a este feito o julamento no estado do processo. Con-
tados e preparados. Int. R$ 131,00. Adv. MARIA JOSE FAUS-
TINO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-892/2003-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- So-
bre os documentos acostados a partir de fls. 569, manifeste-se
o embargante, em 05 dias. Int. Adv. LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO, RUBENS NOVAKOSKI F.VELLOZA-

98.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-910/2003-OFFICE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- Faculto a autora manifestar, em tr6es dias,
sobre a c¢pia dos autos retro. Int. Adv. GISLAINE A.G. MA-
ZUR-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-959/2003-MICHELINE
FERNANDES CASAVELHA x BANCO PANAMERICANO S/
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A- Ao requerido para, no prazo de 48 horas, atenderm a peti‡âo
retro da autora, sob pena de lei. Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

100.-MONITORIA-1001/2003-CIA DE CIMENTO ITAMBE
x INFIBRA DO PR. - CIMENTO E AMIANTO LTDA- Em
face as alega‡ùes objeto dos embargos vincularem intimamen-
te ao m‚rito, serâo as mesmas apreciadas por ocasiâo da senten‡a
final. No demais, o processo encontra-se em ordem. Defiro a
produ‡âo de provas orais pelas partes. Designo o dia 18/02/
2005, …s 8:45 horas, para a audiˆncia de Instru‡âo e Julga-
mento. Intimem-se. Retirar cartas de intima‡âo. Adv. JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF e MARA SUELY OLIVEIRA SILVA MARAN-

101.-COBRANCA (SUM)-1030/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL HEDI x JOSE JOAQUIM GUILHON
RIBAS -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamento da
importƒncia de R$ 7,00.-Adv. RICARDO DOMINGUES BRI-
TO-

102.-DECLARATORIA-1059/2003-MILTON LORENCO x
GUAPORE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros-
Retirar correspondˆncia de cita‡âo da requerida Classic. Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCISCO AGUILE-
RA FILHO e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

103.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-11/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x CIRI-
LO ALVES ARRUDA JUNIOR -Manifeste-se da parte promo-
vente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI-

104.-REPARACAO DE DANOS-31/2004-TEREZA ANA DOS
SANTOS x PLACIDO ARRABAL e outros- Sobre os docu-
mentos retro juntados pelo primeiro requerido, manifeste-se a
autora, em trˆs dias. Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-36/2004-NELSON FRAN-
CO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Em face do autor nâo
estar devidamente qualificado (art. 282, I, do CPC) e nem na
procura‡âo, determino a providˆncia de regulariza‡âo, no pra-
zo de trˆs dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-49/2004-LUIZ LIMA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Em face do autor
nâo contar com a suam qualifica‡âo na inicial e nem na
procura‡âo e, assim, para atender o disposto no artigo 282, I,
do CPC, determino a regulariza‡âo necessÈria, no prazo de
trˆs dias, sob pena de indeferimento da peti‡âo inicial. Int. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-59/2004-TAVARES DE
LIMA BARBOSA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Em face
do autor nâo estar devidamente qualificado na inicial e nem na
procura‡âo, determino a providˆncia de regulariza‡âo, no pra-
zo de trˆs dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-65/2004-SAMUEL NASCI-
MENTO SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Em face do
autor nâo estar devidamente qualificado na inicial (art. 282, I,
do CPC) e nem na procura‡âo, determino a providˆncia de
regulariza‡âo, no prazo de trˆs dias, sob pena de indeferimento
da inicial. Int,. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES-

109.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-68/2004-ELIO DA
CONCEICAO e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO e outros- Sobre as alega‡ùes da Caixa Econ“mica
Federal, manifestem-se as partes (autores e r‚us), no prazo de
comum de 05 dias. Int. Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

110.-DESPEJO-88/2004-ANTONIO LOURENCO LEPRI x
JOSE TADEU DA TRINDADE -Manifeste-se da parte promo-
vente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCELO ALVES
VALDUGA-

111.-CAUTELAR INOMINADA-126/2004-FERNANDO LO-
PES x BRASIL TELECOM -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 14/12/2004, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. EDGARD ARANTES VIEIRA e ELAINE
PATRICIA DA SILVA-

112.-INDENIZACAO (ORD)-158/2004-PAULO DE OLIVEI-
RA SOUZA x JOSE OSWALDO DELL AGNOLO e outros -
Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 08/02/2005, …s 14:00 horas. Reti-
rar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. CARLA ANDREA
DIAS RIBEIRO, MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI e
BETHANIA DE CASTRO MARCONI-

113.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-176/2004-
CLOVER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x
MINOLTA CCOPIADORA DO AMAZONAS LTDA -Conta-
dos e preparados. Int. R$ 21,00-Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO e ISABELLA RIEDEL GHIGONETTO-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2004-ODIVAN BOR-
TOLOTTO e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos previs-
tos no art. 331 do CPC. para o dia 13/12/2004, …s 14:00 horas.
Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. EDEVALDO
HATAMURA e ALEX LUNARDELLI VALENTE-

115.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-202/2004-ANA CA-
ROLINA KUDSE x BANCO MATTONE S/A -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. ALEXAN-
DRE DEBONI e GISELE TROGILDO MARTINS-

116.-DECLARATORIA-215/2004-SILVIA ANDREA PEREI-
RA DA SILVA CAVALCANTI x LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA -Designado audiencia de concilia‡âo e
demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 03/12/
2004, 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -
Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI e ANA WILMA GUIDELLI-

117.-INDENIZACAO DE DANOS-222/2004-SERCOMTEL S/
A - TELECOMUNICACOES x BRAN-FONE IND. E COMER-
CIO LTDA -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamento da
importƒncia de R$ 7,00.-Adv. PAULO ROBERTO PIRES-

118.-INDENIZACAO (SUM)-237/2004-WELLINGTON RE-
NAN DE PAULA MARAFICO e outros x COMERCIO E
TRANSPORTES EBERTZ - IMP.E EXP.LTDA- Em
considera‡âo a certidâo acima, reconsidero o despacho de fls.
98, dando o mesmo por revogado e sem efeito. Fa‡o nova
designa‡âo da audiˆncia referida no despacho de ls. 91, para o
dia 15/12/2004, …s 13:30 horas. Renovem-se as diligˆncias.
Int. Retirar carta de cita‡âo. Adv. CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO e TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA-

119.-INDENIZACAO-251/2004-ROBSON CARLOS PALMA
x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA- Diante da
certidâo acima, dou por prejudicada a possibilidade de
concilia‡âo. Defiro a produ‡âo de provas orais. Designo o dia
22/02/2005, …s 8:45 horas, para audiˆncia de Instru‡âo e Jul-
gamento. Intimem-se. Retirar cartas de intima‡âo. Adv. RE-
NATO TAVARES YABE, ANA WILMA GUIDELLI e ROSI-
LENE PROSPERO-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-255/2004-ELISEU DE
CASTRO SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar
of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete
reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

121.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-305/2004-TERE-
ZINHA DAS DORES MEDEIROS x LUIZ CARLOS PINTO
BRANDAO -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de
Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. CLOVIS RODRIGUES-

122.-PRESTACAO DE CONTAS-313/2004-JOSE DE ANDRA-
DE FERNANDES x BANCO ITAU S/A -Recebo a apela‡âo
nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar
as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

123.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-325/2004-AN-
DREA ROSSI RAMOS x UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO-UNOPAR -Retirar of¡cio(s). Efetuar o
pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio
expedido. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

124.-DECLARATORIA-363/2004-MARCELO LOPES GE-
RALDO x BANCO ITAU e outros -A especifica‡âo das provas
pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JOAO CARLOS GUI-
MARAES JUNIOR, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM e FERNANDO MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE-

125.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-374/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x FER-
NANDO DE OLIVEIRA -Manifeste-se da parte promovente
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA-

126.-MANDADO DE SEGURANCA-377/2004-PAULO EN-
RIQUE DA COSTA OLIVEIRA x REITOR DA UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DED LONDRINA - UEL e outros -Conta-
dos e preparados. Int. R$ 324,50-Adv. SIDNEY SAMUEL
MENEGUETTI-

127.-ARROLAMENTO-379/2004-VERA LUCIA NOLASCO
ORLANDI x VALDIR RIBEIRO ORLANDI- Em considera‡âo
aos termos da peti‡âo retro, dispenso a inventariante da
obriga‡âo de pagamento das custas processuais, salvo se den-
tro de cinco anos, com a melhora da sua situa‡âo financeira,
venha a adquirir possibilidade de pagamento conforme dispùe
o artigo 12, da Lei n§ 1060/50. Int. Adv. SANDRA MATSU-
BARA-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-385/2004-MARIA DIVINA
DA FONSECA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar
of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete
reais) por of¡cio expedido. -Adv. EMERSON REGINALDO
RAIMUNDO-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-386/2004-RENALDO TRIN-
DADE x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar of¡cio(s). Efe-
tuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio
expedido. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

130.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-424/2004-LO-
SANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA x SILVIA AN-
DREA PEREIRA DA SILVA CAVALCANTI -Recebo a apela‡âo
nos seus ambos regulares efeitos. Intime-se o apelado para apre-
sentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. ROSILENE PROS-
PERO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e ANA WILMA GUIDELLI-

131.-EXECUCAO DE HIPOTECA-426/2004-COMP.DE HA-
BITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x MAURO SERGIO
GUILHERME e outros- Designado o dia 14/12/2004, …s 15:00
horas, para venda do im¢vel hipotecado, em pra‡a p£blica, por
pre‡âo nâo inferior ao saldo devedor. Expe‡a-se edital. Int. Adv.
EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

132.-CAUTELAR INOMINADA-444/2004-JOYCE MARISA
DIAS x CAAPSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES

SERV.MUN.LOND. -Contados e preparados. Int. R$ 728,00-
Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, RO-
NALDO GUSMAO e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

133.-EMBARGOS-477/2004-GELO 1001 INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Designado audiencia de concilia‡âo
e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 04/02/
2005, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo.
-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA e MARISA DA SILVA
SIGULO-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-518/2004-MITSUO TA-
TEOKA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar
of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete
reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

135.-REPETICAO DE INDEBITO-523/2004-TSUKIO TASHI-
RO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar of¡cio(s).
Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por
of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

136.-INDENIZACAO DE DANOS-525/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO ALMADA x A.A.TRANSALARME SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA- Tendo em vista a revelia da requeri-
da, julgado por senten‡a procedente a a‡âo. Adv. FERNAN-
DO S. GON•ALVES-

137.-DECLARATORIA-532/2004-JOSE CURY SAHAO x
BANCO DO BRASIL S/A -Designado audiencia de concilia‡âo
e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 08/02/
2005, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo.
-Adv. HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, PERI-
CLES ARAUJO G.DE OLIVEIRA e JOVINO TERRIN-

138.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-547/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCOS DE MELO PIONERDO -
Contados e preparados. Int. R$ 25,01-Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e MARIO GERALDO COSTA BARROSO-

139.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-562/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JOAO FELIZARDO DA COSTA -Manifeste-se da parte pro-
movente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI-

140.-ALVARA-565/2004-MIRIAN AKEMI TSURU YAMA-
MOTO x PAULO MAMORU YAMAMOTO - ESPOLIO -Re-
tirar expediente (alvara judicial)-Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

141.-DECLARATORIA-572/2004-JOYCE MARISA DIAS x
CAAPSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND.- Diante do desinteresse das partes na
produ‡âo de provas, proceda-se a conta e preparo. R$ 719,00,
Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, CRIS-
TIANE MARIA HAGGI FAVERO e RONALDO GUSMAO-

142.-REPETICAO DE INDEBITO-585/2004-KATIA ANGE-
LA LAURA DO VALE x MUNICIPIO DE LONDRINA -Reti-
rar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00
(sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

143.-REPETICAO DE INDEBITO-593/2004-MARIA JOSE
JUSTINA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar of¡cio(s).
Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por
of¡cio expedido. -Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

144.-EXECUCAO DE SENTENCA-609/2004-ANTONIO
GONCALVES DE LIMA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA-BANESTADO S/A- Ao executado para efetuar
o pagamento (complemento) do d‚bito conforme solicita o exe-
quente. R$ 5.273,33. Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

145.-COBRANCA (SUM)-611/2004-JUREMA CONGRO
CRUZ THOME x BANCO ABN AMRO REAL S/A- ë
manifesta‡âo pelas partes em rela‡âo ao pronunciamento retro
do contador. Int., Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI-
NUCCI, SAMIR THOME FILHO, RICARDO DOMINGUES
BRITO e ROSANGELA KHATER-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/2004-EDUARDO FA-
BRETTI SANTOS x ADAIR VIDI -A especifica‡âo das pro-
vas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

147.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-697/2004-KATIA
CRISTINA DA CAMARA e outros x LOTEADORA MON-
REAL S/A LTDA -A especifica‡âo das provas pelas partes, em
cinco dias. Int.-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e
JOAO TAVARES DE LIMA-

148.-INDENIZACAO-702/2004-MARIA INES DA SILVA x
TIL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JULIANO
TOMANAGA e NEIDE NOBRE DELAI-

149.-REVISIONAL-707/2004-BENEDITO BATISTA DA SIL-
VA e outros x VD LOTEADORA S/C LTDA -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se a parte promovente, querendo, no
prazo de dez dias. Int.-Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES,
EMERSON CARLOS DOS SANTOS-

150.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-738/2004-PEDRO
BORTOLASCI x C. DAHER INCORPORACOES E EMPRE-
END. IMOBILIARIOS -A especifica‡âo das provas pelas par-
tes, em cinco dias. Int.-Adv. CLAUDIA RODRIGUES e MAI-
RA N. DE ORTEGA-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-746/2004-ESMENIA FER-

REIRA DA COSTA x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO -Designado audiencia de concilia‡âo e de-
mais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 04/02/2005,
…s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv.
ROGER PERINETO e ROBERTO LAFFRANCHI-

152.-FALENCIA-764/2004-BITZER COMPRESSORES LTDA
x MASTERCOLD ENGENHARIA E REFRIGERACAO
LTDA- ë autora para atender a parte final da promo‡âo minis-
terial retro. Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

153.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-774/2004-
HUGO KASUO NAKAI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Com o avocamento dos autos e considerando a peti‡âo
de fls. 49, autorizo o levantamento desde logo do dep¢sito de
fls. 43 pelo credor. Oficie-se. Intime-se o executado para com-
plementar o dep¢sito conforme apurado no cÈlculo do conta-
dor. Adv. MAURO APARECIDO, SEMIFREDO CARLOS
MOIOLI e SUELI CRISTINA GALLELI-

154.-COBRANCA (ORD)-776/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x LIVRARIA ARLES LTDA e outros -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. GILBERTO PE-
DRIALI e HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

155.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-781/2004-SENTINE-
LA VIGILANCIA S/A LTDA x MATREG VEICULOS LTDA-
Vistos, etc...ISTO POSTO, julgo improcedente a presente
exce‡âo de incompetˆncia e determino o prosseguimento regu-
lar da referida execu‡âo. Custas deste incidente processual por
conta da excepiente. PRI. Adv. CLAUDIO ROBERTO PADI-
LHA, WASCISLAU MIGUEL BONETTI e ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI-

156.-INDENIZACAO DE DANOS-782/2004-RMS COMBUS-
TIVEIS LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -Sobre a
contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. LUIS GUSTAVO MARCONDES
AMORESE e MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA-

157.-INDENIZACAO-817/2004-APARECIDA GALDINO
GUMIERO e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES e outros- Sobre as contesta‡ùes e documentos apresen-
tados pelos requeridos, manifestem-se os requerentes, queren-
do, no prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. HELEN KATIA
SILVA CASSIANO-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-833/2004-PERSIS TELE-
COMUNICACOES LTDA x TIM SUL S/A -Sobre a contesta‡âo
e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PE-
REIRA-

159.-PRESTACAO DE CONTAS-855/2004-FRANCIELLI
CRISTINA MOREIRA - FI e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Ante a devolu‡âo da correspondˆncia de cita‡âo, manifes-
te-se a parte promovente. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e MARCIA L.GUND-

160.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-866/2004-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x TSUKIO TASHIRO E OUTROS -
Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ANA LUCIA BOH-
MANN-

161.-INVENTARIO NEGATIVO-874/2004-LAURINDA DE
CASSIA OSORIO x ANTONIO JOSE ALVES FERREIRA-
Homologado por senten‡a o pedido de inventÈrio negativo. Adv.
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-929/2004-JOAO GILBER-
TO PRATA CARNIO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -Sobre a impugna‡âo manifeste-se o embargante,
em trˆs dias. Int. -Adv. MARCELO ALVES VALDUGA-

163.-MANDADO DE SEGURANCA-945/2004-
P.L.D.ENTRETENIMENTO LTDA x SECRETARIO DA FA-
ZENDA DO MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre as
informa‡ùes prestadas, manifeste-se a impetrante, querendo,
no prazo de dez dias. Int. Adv. LUCIO GON•ALVES LOPES-

164.-BUSCA E APREENSAO (FID)-947/2004-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x MARCELO LUIZ DE OLIVEIRA -
Retirar edital. Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00
(sete reais). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

165.-REPETICAO DE INDEBITO-984/2004-CARLOS RO-
BERTO MUNIZ x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS-

166.-ALVARA-1003/2004-JOANA MARTINS PEREIRA MA-
NOEL e outros x APARECIDO MANOEL -Retirar expediente
(carta de alvara)-Adv. WAGNER DE OLIVERIA BARROS-

167.-ARROLAMENTO-1022/2004-ADENIR DOMINGUES
ALVES x PEDRINHA ALVES DOMINGUES- Nomeio o pri-
meiro requerente para atuar como inventariante independente-
mente do compromisso legal. Ou‡a-se a Fazenda Estadual e
seja providenciado o recolhimento do impostos devidos. Oici-
em-se as reparti‡ùes fiscais. Adv. DERCIO RODRIGUES DA
SILVA e ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA-

168.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1033/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ HARA- Recebo a presente exce‡âo
de incompetˆncia. Suspenda-se o curso da a‡âo principal. Inti-
me-se o excepto para responder, no prazo legal. Adv. JOVINO
TERRIN e ROGERIO RESINA MOLEZ-

169.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1053/2004-OSCAR
ANGELO PEDRO CUROTTO x FRANCISCO DAVANSO -
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ESP- REcebo a presente Exce‡âo de Incompetˆncia. Suspen-
da-se o curso da a‡âo principal. Intime-se a parte excepta para
responder, no prazo legal. Adv. MAURO VIOTTO e REINAL-
DO IGNACIO ALVES-

170.-ARROLAMENTO-1088/2004-ARGEMIRO DE LIMA x
PEDRO ROZA DE LIMA- Nomeio o requerente para atuar
como inventriante, independente do compromisso legal. Ou‡a-
se a Fazenda Estadual. Ap¢s, providencie-se o recolhimento
do impostos devidos. Adv. MARISA YASSUKO INAGAQUI-

171.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-45/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA CA-
RAMBEI SA- ë parte interessada para providenciar a juntada
simplificada de eventuais “nus existentes sobre o im¢vel pe-
nhorado. Int. Adv. MARISA DA SILVA SIGULO, LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA e CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

172.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2004-Oriundo da
Comarca de JUNDIAI - SAO PAULO -TRANSCOFAR
TRANSPORTESCOM.REP.LTDA x MOINHO CARLOS
GUTH LTDA- Designado o dia 13/12/2004, …s 8:45 horas,
para audiˆncia de inquiri‡âo de testemunhas. Adv. BRENO
PEREIRA DA SILVA e LUIZ PEREIRA DA SILVA-
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1.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-126/1985-JOSE DE
CASTRO TELLES e outros x MAURILIO BEZERRA ARRU-
DA e outros :”Deduza o valor correspondente aos honorários e
custas.”. (cálculo feito R$ 260.391,76). Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL, OLSEN HENRIQUE BOCCHI, ANDRE
LUIS AQUINO DE ARRUDA, ALMIR RODRIGUES SUDAN,
CLARICE CONCEICAO COELHO e ARIADNE VANZELA
CORDEIRO.

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-822/1996-GRAFI-
CA E EDITORA LIDER LTDA. x ALPER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e outros -”Defiro.”. (CUMPRIR O PRO-
VIMENTO 01/99). Adv. CELSO GARUTTI COSTA.

3.-MONITORIA-448/1997-DISTRIBUIDORA ACADEMICA
DE LIVROS LTDA x POTIGUAR ALVIM REZENDE -Sobre
a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito em 05 dias. -Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
e POTIGUAR ALVIM REZENDE-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-5/2003-BANCO ITAU S/A
x ENIO ROSSAFA TAVARES & CIA LTDA e outros :”· mani-
festaçÆo do autor” (nÆo ter o autor providenciado a juntada
da publicaçÆo do edital até esta data). Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-14/2003-CHAFIC
PHILIPPE NABHAN x ALMIR RODRIGUES SUDAN -”Ma-
nifeste o (a) autor(a) seu interesse no prosseguimento do feito.
Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. JOAO ELISEU DA COSTA
SABEC-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROBERTO LINHARES SALES -
”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse no prosseguimento do
feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. IVAN PEGORARO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73/2003-BANCO

PANAMERICANO S/A x VALDECI CAVALCANTI DA SIL-
VA -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-95/2003-ANTONIO CAR-
LOS SCANEIRO x CONTINENTAL BANCO S/A :”Dê-se ci-
ência às partes da baixa dos autos, para que requeiram o que
entenderem pertinente, no prazo de cinco dias.”. Adv. MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

9.-REV. CONTRATO C/C REP. INDEBI-103/2003-MARIA
HELENA VIOLATO x PANAMERICANO ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO S/C LTDA -”Sobre a execuçÆo do julga-
do manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias”. -Adv.
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e ANDRE REZENDE
MIGUEL E SILVA-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-104/2003-BANCO
BRADESCO S/A x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RO-
DRIGO GHESTI, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
e SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-115/2003-GERAL
DE CONCRETO S/A x RGZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros -”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse no pros-
seguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. FLORIA-
NO YABE-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-141/2003-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SILVERADO
AUTO POSTO LTDA :”Pagas as custas, voltem.”. Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-187/2003-RI-
CARDO DE TOLEDO PIZA x RICARDO BASTOS DA COS-
TA COELHO -”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse no pros-
seguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. CLAU-
DIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO
JR.-

14.-DESPEJO C/C COBRANÇA-193/2003-JAIR MACHADO
MENDES x ANTONIO APARECIDO CELESTINO -”Mani-
feste o (a) autor(a) seu interesse no prosseguimento do feito.
Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

15.-DEPOSITO-196/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALEXANDRO DE LIMA ARAUJO :”Defiro o pedido retro, à
exceçÆo do Tribunal Eleitoral.”. ( retirar ofícios para remes-
sa). Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES.

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-197/2003-FI-
NAUSTRIA CIA CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MEIRY ELLEN DE ALMEIDA COUTO :”Defiro o pedido
retro, devendo o interessado depositar numerário para a posta-
gem.”. Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES

17.-DEPOSITO-251/2003-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO CARLOS GOU-
LART DE SOUZA :”Defiro o pedido retro, à exceçÆo do Tri-
bunal Eleitoral.”. (retirar ofícios para remessa). Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

18.-FALENCIA-256/2003-M. FRIK METALURGICA IND.
COM. IMPORT. EXPORT. LTDA x DKS COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE BICICLETAS LTDA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

19.-ARROLAMENTO-291/2003-MARIA DO CARMO LEITE
DA SILVA x MILTON BARBOSA MACIEL :”Intime-se a in-
ventariante para promover o andamento do processo. Prazo de
cinco dias.”. Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETO-

20.-DESPEJO C/C COBRANÇA-302/2003-HELIO APARECI-
DO BATISTELLA x LUCIANA ALVES TAPIA SCHIMIDT e
outros -”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse no prossegui-
mento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. ALISSON K.
VIZENTIN-

21.-ARROLAMENTO-317/2003-IDAIR LUIZ DA SILVA x
AUGUSTO LUIS DA SILVA e outros :”Intime-se o Inventari-
ante para promover o andamento do processo. Prazo de 05 (cin-
co) dias.”. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

22.-MONITORIA-322/2003-CAIXA ASSIS.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LONDRINA CAAPSML x ELIZABETE RES-
CHETTI RUBBO -”Manifeste a Requerente seu interesse no
prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. RO-
NALDO GUSMAO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-336/2003-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUIÇAO - ECAD
x RBS COMERCIO DE BEBIDAS E RESTAURANTE LTDA
e outros -”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse no prossegui-
mento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

24.-ARROLAMENTO-413/2003-EMERSON LUIZ DA SILVA
x ORLEY EMERSON DA SILVA :”Intime-se o Inventariante
para promover o andamento do processo. Prazo de 05 dias.”.
Adv. SCARLET YARA RINALDI CASTRO-

25.-ARROLAMENTO-422/2003-ROBERTO RODRIGUES DE
MORAIS x LUIZ RODRIGUES DE MORAIS e outros :”Inti-
me-se o Inventariante para promover o andamento do proces-
so. Prazo de cinco dias.”. Adv. MARIA MARGARIDA LEI-
BANTTI-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-486/2003-CONSECTOL

MONTAGENS LTDA x CEDAR DO BRASIL LTDA e outros
-”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”. -Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COS-
TA, ALEXANDRO DALLA COSTA-

27.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-558/2003-ALCON
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA x EQUIPE-DIST. ME-
DICAMENTOS COM. REPRESENTAÇAO LTDA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-560/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x GERSON RODRIGUES DOS SANTOS -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

29.-ARROLAMENTO-614/2003-APARECIDA DE SOUZA
LONGUE x JUSTINO FIRMINO SOUZA :”Autos à disposi-
çÆo para levar à Fazenda Pública Estadual.”. Adv. CRISTIA-
NE BERGAMIM MORRO-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-654/2003-IRMAOS
JABUR S/A VEICULOS E PERTENCES x KANESHIRO
KOIKE -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofícios para remes-
sa). Adv. LEONARDO FRANCIS.

31.-MONITORIA-670/2003-HOEPERS RECUPERADORA
DE CREDITO LTDA x BPK IMAGENS S/C LTDA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. SIGISFREDO HOEPERS-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-680/2003-ATENEU CPV
VESTIBULARES S/C LTDA x MARCOS ALEXANDRE DO-
MINGUES -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remes-
sa) -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-702/2003-SOLANGE MA-
RIA MARÇAL DA SILVA x CONSTRUTORA - B. SENA
CONSTRUÇOES LTDA :”Intime-se a parte requerente para que
providencie a juntada aos autos da publicaçÆo do edital.”. Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-706/2003-PAIAO,
SANTOS & CIA LTDA x VALMIR PEDROSO DA SILVA -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

35.-MONITORIA-709/2003-BANCO ITAU S/A x JOSE FA-
VINI SOBRINHO -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”. -
Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-739/2003-CON-
QUISTA TURISMO x ROTAK ENGENHARIA E PARTICI-
PAÇOES e outros :”Tendo em vista a certidÆo de fls. 29, de-
creto a despersolizaçÆo da pessoa jurídica executada, para
determinar a inclusÆo dos seus sócios no polo passivo da de-
manda...”. (RETIRAR OFICIOS PARA POSTAGEM). Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

37.-INTERDICAO-763/2003-DOLORES MARINA PALMA
DE MORAES x ADEMIR AJALA DE MORAES -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MARCOS TICIANELLI-

38.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-775/2003-CARTON
BOX EMBALAGENS LTDA x ARTE PAPEIS CORRUGA-
DOS E CARTONAGEM :”Manifestar-se sobre devoluçÆo da
C.Prec. remetida anteriormente à Comarca de Mairinque - SP.”.
Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-788/2003-ANTO-
NIO EDSON VALLE x M. A. RIBEIRO - CONFECÇOES e
outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. CARLOS ALBERTO SALGA-
DO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-808/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROSELY MARIA ABRANTES PE-
REZ :”Manifestar-se sobre correspondência devolvida - Banco
ABN AMRO S/A.”. Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

41.-DESPEJO C/C COBRANÇA-830/2003-MOHAMED RA-
CHID ZABIAN x DONNA VEST MODA JOVEM LTDA :”Jun-
tado aos autos o mandado de notificaçÆo - manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.”. Adv. EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO-

42.-DEPOSITO-839/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEANDRO DA SILVA :”Manifestar-se sobre a resposta ao ofí-
cio encaminhado a Tim.”. Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

43.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-841/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AMERICA DO SUL I x MARLI CON-
CEIÇAO DA SILVA -”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse
no prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/2003-YVAN AYRES
DA SILVA x LUCIANA DE SOUZA GOIS :”A designaçÆo é
para o dia 11/11/04, conforme intimaçÆo correta. O pedido de
fls. 81/82 será apreciado oportunamente.”. Adv. OTTO FEU-
CHT, JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES.

45.-INDENIZACAO-858/2003-ALTAIR DE ALMEIDA x
DOUGLAS BANHOS ROSSI e outros :”· manifestaçÆo do
autor.”. (manifestar-se acerca da justificativa apresentada pela
testemunha Carlos Roberto AbrahÆo).Adv. MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA-

46.-MONITORIA-859/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x MIGUEL ESTE-
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VAO PETRIV -”Defiro o pedido de fls. 63.”. (CUMPRIR O
PROVIMENTO 01/99). Adv. MAGDA LUIZA ROGODAN-
ZO EGGER-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-865/2003-JULIO
CESAR PEDRO x PAULO ROBERTO HAAS :”· manifesta-
çÆo do credor. Prazo de cinco dias.”. Adv. IVAN PEGORA-
RO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-902/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x FABIO ROGER OGERA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-964/2003-VINICOLA GUA-
RAVERA LTDA x VIDRARIA VIPE LTDA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

50.-INTERDICAO-986/2003-THEREZA ROSA DE ARAUJO
x NATALIA ROSA DE ARAUJO “Sobre o contido na certi-
dÆo supra, manifeste-se a requerente” (nÆo há notícia nos
autos da realizaçÆo da perícia). -Adv. FREDERICO VIDOT-
TI DE REZENDE-

51.-DEPOSITO-1017/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
SORAYA ELAINE FERREIRA DA COSTA :”Dê-se vista à
parte contrária.”. (petiçÆo apresentada pela ré) Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

52.-DESPEJO-10/2004-LUIZ ANTONIO PEIXOTO DE PAU-
LA LUNA x JORGE WASHINGTON NOBREGA SALLES
FILHO - :”...Assim, conheço dos embargos declaratórios, mas
nego-lhes provimento, ficando a presente decisÆo fazendo parte
integrante da sentença embargada para os efeitos legais.”. Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e JORGE W. NO-
BREGA DE SALLES FILHO-

53.-ORDINARIA-31/2004-ROVILSO GORINI e outros x
BANCO ITAU -”Manifestem o autores seu interesse no pros-
seguimento deste feito, no prazo de cinco dias.”. Adv. NEREI-
DA GALINDO MILREU SABAINI-

54.-REPARACAO DE DANOS-34/2004-LEONILDO MIGUEL
x COMERCIAL IKEDA LTDA e outros :”Avoquei. Aguarde-
se o cumprimento da carta precatória para oitiva das testemu-
nhas arroladas pelo autor, residentes em Cambé, para designa-
çÆo de nova data.”. -Adv. CARMEN DAS GRACAS SILVA
MARINS, JOSE CLAUDIO DAVID e SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-56/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x PAULO A GOES REPRESENTAÇÊES
LTDA e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

56.-DESPEJO C/C COBRANÇA-72/2004-INDUSTRIAS CA-
RAMBEI S/A x PETRONILO DA COSTA MELO -”Manifeste
o (a) autor(a) seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo
de 5 (cinco) dias.”. -Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

57.-MONITORIA-79/2004-COPEL DISTRIBUIÇAO LTDA x
COOPERATIVA TERRA ROXA -”Manifeste o (a) autor(a) seu
interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”.
-Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

58.-INDENIZACAO (ORD)-116/2004-JOSIMAR ANTONIO
DA SILVA JUNIOR x SERASA-CENTRALIZAÇAO DE SER-
VIÇOS DOS BANCOS S/A e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ALEXANDRE DEBONI-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-158/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x EDUARDO JOSE GARCIA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/2004-CARMEN G. S.
MARINS x CONDOMINIO EDIFICIO BENINI :”Ao preparo
das custas - R$ 193,50.”. Adv. LUIZ CARLOS DA COSTA-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-204/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x IRMOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -”Defiro o pedido de fls. 35. Expeça-se man-
dado, devendo-se cumprir o Provimento 01/99.” Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

62.-DECLARATORIA C/C COBRANÇA-208/2004-ABEL
ESTEVES SOARES e outros x UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE LONDRINA e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar
precatória para cumprimento) -Adv. JORGE HAMILTON AI-
DAR e LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-213/2004-MIL-
TON CUSTODIO BARBOSA x ANTONIO COELHO DUAR-
TE -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-
pensÆo concedida) -Adv. SERGIO LUIZ PEDRO-

64.-MONITORIA-224/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTAÇAO S/A x PLAMIX INDUSTRIAL
LTDA :”· autora”. (decorrido o prazo legal sem que a devedora
pagasse a dívida ou apresentasse embargos). Adv. MARCELO
BERVIAN-

65.-EMBARGOS A ARREMATACAO-242/2004-MAURILIO
BEZERRA DE ARRUDA x JOSE DE CASTRO TELLES :”De-
firo o pedido de restituiçÆo do prazo de fls. 69/70.”. Adv.
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-246/2004-C.N.I. -

CORRETORA DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA x ED-
MILSON SEBASTIAO GUSMAO DOS ANJOS -”Manifeste o
(a) autor(a) seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de
5 (cinco) dias.”. -Adv. OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-249/2004-ANITA DA SIL-
VA MARTINS x SUPERINTEDENTE DA CAAPSML-Sra. Eva
Benedita Passin :”Defiro a cota retro.”. (juntar cópia dos pare-
ceres e decisäes integrantes do procedimento junto ao Tribunal
de Contas). Adv. CESAR BESSA

68.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-278/2004-CE-
SAR AUGUSTO MARQUES x M. IGARASHI ME - IMPE-
RIO DAS TINTAS -”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse no
prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. LU-
CIANO GODOI MARTINS-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-301/2004-CRD -
ONSTRUÇAO, REFORMA E DECORAÇAO LTDA x TRANS
R3 AGROPECUARIA LTDA -”Manifeste o (a) credor(a) seu
interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”.
-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-325/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JANAINA FABIANA GUARDA :”Defiro o pedido de fls.
58. Desentranhe-se o mandado, devendo-se cumprir o Provi-
mento 01/99.”. Adv. ROBERTO LAFFRANCHI.

71.-FALENCIA-361/2004-BSH CONTINENTAL ELETRODO-
MESTICOS LTDA x COM. DE MOVEIS GOISFER LTDA -
”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse no prosseguimento do
feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. THEREZINHA DE JE-
SUS COSTA WINKLER-

72.-MONITORIA-378/2004-BANCO ITAU S/A x WP SOLU-
ÇOES LTDA - ME e outros :”Manifestar-se sobre embargos
apresentados por Hemerson Luis Ravaneda de Antonio.”. Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-379/2004-DORIVAL
CARDOSO DE SA x TRANSPORTE GRANDE LONDRINA
e outros -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a
parte Requerente”. -Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-383/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x JEFFERSON APARECIDO MAS-
SARO :”O peticionário de fls. 21 nÆo é parte nestes autos.”.
Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA.

75.-INVENTARIO-385/2004-HELOISA SIMONINI DELFINO
x HELENA HERTA LACHNER SIMONINI :”Intime-se a in-
ventariante para promover o andamento do processo. Prazo de
05 (cinco) dias.”. Adv. PAULO ARCOVERDE NASCIMEN-
TO.

76.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-387/2004-ILE-
MAR CHRISTINA LANSONI x BANCO FININVEST S/A
:”...Preste-se, contudo, cauçÆo em cinco (05) dias. Oficie-se,
determinando-se a sustaçÆo dos efeitos da anotaçÆo do nome
do autor promovido pela ré...”. -Adv. CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-399/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x UBIRAQUITAN VIEIRA DE MELO -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

78.-MONITORIA-408/2004-ANTONIO DOS SANTOS BE-
RALDO x ALZIRA CRISTINA DE OLIVEIRA :”Junte-se aos
autos a carta precatória retirada de Cartório para citaçÆo da
requerida.”. Adv. JOSE CARLOS COLI.

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-431/2004-CONDOMI-
NIO SERRA DOURADA x LEIDE DA SILVA BARROS
:”Cumprido o Provimento 01/99, defiro o pedido de fls. 53,
com as prerrogativas do artigo 172 do CPC.”. Adv. MARCE-
LO ALVES VALDUGA-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-434/2004-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DIO-
NES SOARES DE SOUZA -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar
ofícios para remessa) -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

81.-INTERDICAO-463/2004-FRAUKJE JOANA WELLING
NONAKA x VERONICA SUZANNA WELLING GAARMAM
:”Ofício oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Gros-
sa-Pr, extraído da C.Prec. 111/04, informando que foi designa-
do o dia 04 de janeiro de 2005, às 14:15 para o interrogatório
da interditanda.”. -Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEI-
TE-

82.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-493/2004-PREMTEC
PRE-MOLDADOS LTDA x SALVADOR YUKIHIDE KA-
NEHISA :”Designo como nova data para a audiência de conci-
liaçÆo, o dia 21/12/04, às 15:00 horas...”. (DEPOSITAR NU-
MERARIO PARA POSTAGEM DA CARTA CITATORIA).
Adv. IVAN PEGORARO-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-528/2004-DIPLA-
VEL DISTRIBUIDORA PLATINENSE DE VEICULOS LTDA
x IRMO BONZATO FILHO -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar
ofícios para remessa) -Adv. LEONARDO FRANCIS-

84.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-557/2004-CLAUDIO
BARBOSA DE SOUZA x GLAUDISTON STADLER -Ao(a)(s)
autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial
de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. RENATA ASSAMI
CHUI-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-610/2004-TAR-

CIZIO DE ANDRADE ARAUJO x YOSHIYUKI KASUYA
:”Intime-se o devedor para que compareça em Cartório, no pra-
zo de três dias, para assinar o termo de nomeaçÆo de bens à
penhora. A intimaçÆo deve ser feita na pessoa de seu procura-
dor...”. Adv. DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCH-
NAID-

86.-PRECEITO COMINATORIA-714/2004-UNIMODA - CO-
MERCIO DE CONFECÇOES LTDA x INDUSTRIA DE MEI-
AS SCALINA LTDA: fls. 218 :”A medida antecipatória nÆo é
irreversível juridicamente, posto que qualquer prejuízo é passí-
vel de indenizaçÆo. Dê-se vista à autora por cinco dias...”; fls.
219 :”Embora haja pedido de antecipaçÆo de tutela em recon-
vençÆo, a ré também ofertou exceçÆo de incompetência, que
acarreta a suspensÆo do processo (CPC, 306). Assim, antes de
analisar o pedido de antecipaçÆo de tutela e até mesmo a de-
terminaçÆo de citaçÆo do reconvindo, caso haja possibilida-
de de receber a reconvençÆo, ante a alegada nulidade da cita-
çÆo, hei por bem ouvir o excepto.”; fls. 220 :”Dê-se ciência à
parte contrária.”. (petiçÆo e documentos apresentados pela
requerida). Adv. MAURICIA CRISTINA HAKME, MAGDA
APARECIDA SILVA e JAQUES BUSHATSKY.

87.-INVENTARIO-727/2004-MARIA APARECIDA DONIZE-
TE DOS SANTOS x SILVIO CARNEIRO DE CARVALHO :”·
Inventariante.”. (apresentar as primeiras declaraçäes...). Adv.
SEISHIN YOGI.

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-748/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ANDRE VALERIO DE AGUIAR BERNARDES -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-763/2004-MARIA
ROSA GRISOTTO DAMINELI x CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA -”Sobre a contestaçÆo e docu-
mentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

90.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-774/2004-ED-
SON GUILHERME x LIOTECNICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA :”...Sobre a contestaçÆo e reconvençÆo manifes-
te-se o autor, no prazo de dez (10) dias.”. Adv. SAVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA-

91.-MONITORIA-824/2004-JOSE CARLOS CADEO MAR-
TIM e outros x BANCO NOSSA CAIXA S/A :”Aos requeren-
tes.”. (manifestar-se sobre embargos apresentados pela ré). Adv.
MARINO SILVA-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-840/2004-INDUS-
TRIA DE MEIAS SCALINA LTDA x UNIMODA - COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA :”Recebo a exceçÆo. Intime-
se o excepto (CPC, 308). Adv. MAURICIA CRISTINA HAK-
ME.

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-844/2004-DILE-
TA IND. E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
x FREEART ARAMADOS LTDA :”Manifestar-se sobre certi-
dÆo do Oficial de Justiça.”. Adv. JOVINO TERRIN-

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-852/2004-ODETE
DA MOTA CORREIA MULLER x BANCO ITAU S/A :”· ma-
nifestaçÆo da credora.”. (executado depositou a quantia de R$
486,68). Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI-

95.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-880/2004-ROGERIO
LOURENÇO e outros x CAMBESA - INVESTIMENTOS E
ADMINISTRAÇAO S/A :”...Defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita até prova em contrário da situaçÆo eco-
nômica alegada...Todavia, para melhor elucidar os riscos dos
defeitos alegados para os habitantes do edifício, designo audi-
ência de justificaçÆo para o dia 20/12/2004, às 15:30 horas,
quando entÆo será ouvido o engenheiro Wilson Miguel Santi-
ni.”. Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES.

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-881/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x GUSTAVO REIS SILVA CUSTODIO -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

97.-ALVARA-887/2004-ESPOLIO DE OSWALDO TURQUI-
NO :”...Deve ser expedido alvará para venda do bem. Inexiste
oposiçÆo à pretensÆo do gado no Mato Grosso. O que há é
desconfiança por parte dos herdeiros dissidentes, que querem
formar uma comissÆo para a realizaçÆo da venda. · falta de
motivo jurídico para impedir a venda do gado discriminado na
inicial acima e na petiçÆo de aditamento da inicial, deve ser
expedido o alvará, facultado o acompanhamento de todos os
herdeiros, que poderÆo ser representados. Também nÆo há
óbice relevante para a renegociaçÆo da dívida do espólio com
o Banco do Brasil S.A., e muito menos para o arrendamento de
área pronta para o cultivo e sob risco de nÆo ser aproveitada,
como inúmeros prejuízos. Assim, defiro a expediçÆo de alva-
rá para venda do lote no Jardim Quebec, para a venda do gado
na forma supra, para o arrendamento da área já preparada para
o plantio, para renegociaçÆo junto ao Banco do Brasil S.A.,
com atribuiçÆo de poderes ao inventariante para prática de
todos os atos necessários. Expeça-se alvará, com prazo de 90
dias, ante a alegada urgência. Preste-se contas em igual pra-
zo.”. Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER
MEDA e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES.

98.-ALVARA-914/2004-ERY SELLAMNN BOLIGIAN :”I-
Indefiro a inicial de Alvará Judicial...para alterar contratos so-
ciais e promover baixas de empresas, cujas cotas sociais foram
deixadas por seu marido Guirocos Boligian e nÆo foram indi-
cadas no processo de Arrolamento, que tramita perante o Juizo
da 2ª Vara Cível local, posto que nÆo há como substituir a
necessária sobrepartilha, o que faço com fundamento no art.

267, I, e 295, III, do CPC. Custas pela interessada.”. Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO

99.-ALVARA-921/2004-SAMUEL BORGES DE SA SFEIR
:”Avalie-se. Após diga o Requerente e o M.P.”. (avaliaçÆo fei-
ta R$ 27.500,00) Adv. JOSE ROBERTO REALE-

100.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZAÇAO-936/2004-VD
LOTEADORA LTDA x ELIANE ALVES DE OLIVEIRA CAR-
VALHO e outros :”...Assim, por entender que nÆo estÆo pre-
sentes os requisitos legais (CPC, art. 273), deixo de conceder a
antecipaçÆo da tutela...”. (MANIFESTAR-SE SOBRE COR-
RESPONDÒNCIA DEVOLVIDA). Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

101.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-938/2004-EROS FER-
NANDO FERREIRA x ITAU SEGUROS -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

102.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-945/2004-IDA-
LINA MARIA DA CONCEIÇAO x JACINTA ROCHA DE
SOUZA -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m)
a(s) parte(s) interessada(s)”. -Adv. CLAUDIA MARIA TAGA-
TA-

103.-INVENTARIO-952/2004-ALZIRA ALMEIDA FABIANO
x ARMANDO FABIANO :”1. Defiro à inventariante os bene-
fícios da assistência judiciária. Nomeio inventariante a sra.
Alzira Almeida Fabiano, mediante compromisso legal. Venham
aos autos as certidäes negativas necessárias. Vista à Fazenda
Pública e ao MP.”. Adv. CESAR BESSA-

104.-MONITORIA-953/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x SHEILA CRISTINA HER-
MOZA BOSCARATO e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar
precatória para cumprimento) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-957/2004-ANIBAL RO-
DRIGUES DA SILVA e outros x COMPANHIA DE HABITA-
ÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD :”Concedo à parte autora,
provisoriamente, os benefícios da assistência judiciária gratuí-
ta. Recebo os embargos suspendendo a execuçÆo. · embarga-
da para se manifestar em dez (10) dias...”. Adv. DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA.

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/2004-BRADESCO
SEGUROS S/A x JOAO GENESIO DOS SANTOS :”Recebo
os embargos suspendendo a execuçÆo. Ao embargado para,
querendo, impugnar em dez (10) dias.”. Adv. JOSE VIEIRA
DA SILVA FILHO.

107.-ALVARA-970/2004-MARIA ONILDA DANIEL MAZZA-
QUATRO :”Defiro a cota retro.” (juntar certidÆo de nasci-
mento do filho do falecido, o qual também deve integrar o polo
ativo do pedido). Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JU-
NIOR-

108.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-971/2004-
TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA
x DORIVAL CARDOSO DE SA :”Recebo a impugnaçÆo. Ao
impugnado para se manifestar em dez (10) dias.”. Adv. RO-
GER PIAZZALUNGA-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-983/2004-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x VAL-
QUIRIA RAMOS DOS SANTOS - PERFUMARIA e outros -
”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”. -Adv. RUBENS ROS-
SINI FILHO-

110.-ARROLAMENTO-994/2004-VINICIO AURELIO DA
SILVA x ANTONIO LUCIRIO DA SILVA :”Defiro os benefí-
cios da assistência judiciária. Nomeio inventariante o sr. Vini-
cio Aurélio da Silva, independentemente de compromisso. Ve-
nha aos autos a certidÆo negativa faltante. Vista à Fazenda
Pública.”. Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

111.-ARROLAMENTO-1003/2004-VENINIA VIDAL DOS
SANTOS VENANCIO x LOURIVAL DE PAULA VENAN-
CIO :”Nomeio inventariante Venina Vidal dos Santos Venan-
cio, independentemente de termo de compromisso. aguarde-se
a comprovaçÆo de inexistência de débitos.”. Adv. ALEXAN-
DRE REZENDE-

112.-ORDINARIA-1006/2004-OSMAR MENDES ALVES e
outros x BANCO BANESTADO S/A -”AO INTERESSADO”.
(depositar numerário para postagem da carta citatória). Adv.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1007/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x MARIA APARECIDA MURIANA DA SILVA -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)
-Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1009/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x ANNE CAROLINE DE CAMPOS e outros :”RETI-
RAR CARTA PRECATàRIA PARA CUMPRIMENTO e MA-
NIFESTAR-SE SOBRE CERTIDµO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA.”. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-1018/2004-RICARDO PA-
ZZANESE e outros x BANCO BRADESCO S/A :”Recebo os
embargos suspendendo a execuçÆo. Ao embargado para que-
rendo, impugnar em dez (10) dias.”. Adv. GILBERTO PEDRI-
ALI.

116.-CAUTELAR INOMINADA-1021/2004-DOMINGOS
JOSE QUAGLIA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-
se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de
cinco dias). -Adv. RONALDO GOMES NEVES-
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 117.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1022/2004-CEDRO
HOTEL LTDA x EASY DREAM TOUR VIAGENS E TURIS-
MO LTDA :”Para audiência de conciliaçÆo, designo o dia 08/
3/2005, às 14:00 horas. Cite-se a requerida...”. Adv. RENATA
DEQUECH-

118.-ARROLAMENTO-1030/2004-OLINDA NIEHUES GHISI
x ITALICO GHISI :”Nomeio inventariante a Sra. Olinda Ni-
ehues Ghisi, independentemente de compromisso. Lavre-se ter-
mo de renúncia. Vista à Fazenda Pública.”. Adv. ELIZANDRO
MARCOS PELLIN-

119.-SUSTACAO DE PROTESTO-1035/2004-FPNF COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA x VALDETE BESSA e outros: “de-
positar numerário para postagem da carta citatória da requeri-
da, bem como fornecer o atual endereço do réu Amir Youssef
El Rafih, para posterior citaçÆo.”. Adv. CLAUDIA RODRI-
GUES e RENATA LOPES KRONITZKY.

120.-REINTEGRACAO DE POSSE-1036/2004-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VISATEC CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
:”Retifico o despacho retro, para determinar a remessa dos au-
tos à 5ª Vara Cível, para ser reunida à açÆo entre as mesmas
partes que lá tramita. Acrescento que os autores daquela açÆo
devem permanecer como fiéis depositários dos bens e promo-
ver seguro para assegurar eventual aos caminhäes. Intime-se.
Lavre-se termo de depósito judicial.”. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

121.-EXECUCAO FISCAL-161/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELIANA TEIXEIRA GIROL-
DO :”...Posto isto, conheço dos embargos declaratórios, mas
nego-lhe provimento, ficando a presente decisÆo fazendo par-
te integrante da decisÆo embargada.”. Adv. LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA e HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO.

122.-EXECUCAO FISCAL-237/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IGAPO S/A VEICULOS MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS :”· executada” (juntar cópia atu-
alizada da matrícula do imóvel ofertado). Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

123.-EXECUCAO FISCAL-306/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LESTE OESTE PNEUS LTDA
:”Ao executado” (juntar cópias autênticas dos seus atos consti-
tutivos, bem como suas posteriores e eventuais alteraçäes). Adv.
AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

124.-CARTA PRECATORIA-108/2004-Oriunda da Vara Cível
de CORNELIO PROCOPIO - PR., extraída dos autos 215/04
de ExecuçÆo movida por ANA MARIA SILVA x CARLOS
ROBERTO PUBLIO - :”Retirar ofício para remessa à Receita
Federal.”. Adv. RONALDO GOMES NEVES-
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1.-Cobranca-128/1993-Wadji Ibraim El Haouli X Carlos Van-
derley Figueira -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.191/192,
Manifeste-Se A Parte Autora. Intimem-Se.-Adv. Julio Cezar
Nalin Salinet-

2.-Execucao De Titulo Judicial-174/1995-Elias Godoy Bueno X
Refeitex Alimentos Ltda -O Pedido De Desconsideraçôo Da
Personalidade Jurídica, Para Seu Acolhimento, Pressupùe A
Demonstraçôo De Que Os Sócios E/Ou Acionistas Correspon-
dentes Utilizam, Astuciosamente, A Pessoa Jurídica Para Frau-
dar A Lei Ou Contrair Obrigaçùes Sem Possibilidade De Cum-
primento, Em Manifesto Prejuízo De Terceiros. Por Outras Pala-
vras, Pressupùe Abuso De Direito Por Parte Dos Sócios E/Ou
Acionista, Que, Mediante Desvio De Finalidade Ou Ato Ilicíto,
Escondem-Se Atrás Do Manto Protetor Da Pessoa Jurídica Cons-
tituída Ou Empregada Apenas Em Seu Aspecto Fictício Para
Impedir O Cumprimento Regular Das Obrigaçùes Legitimamen-
te Contraídas. Para Seu Acolhimento, Contudo, É Preciso De-
monstraçôo De Práticas A Evidenciar Tais Circunstâncias. A Mera
Extinçôo Da Pessoa Jurídica Sem Baixa Perante A Junta Comer-
cial E Orgôos Fazendários, Por Si Só, Nôo É Suficiente A Essa
Configuraçôo. Face Ao Exposto, Nôo Demonstrados Os Requi-
sitos Legais Pertinentes, Indefiro O Pleito De Fls.162/163. Inti-
mem-Se.-Adv. Juliano Tomanaga E Lelio Shirahishi Tomanaga-

3.-Inventario-298/1995-Tereza Aparecida Bertola Pinheiro X
Antonio P. Da Costa- Em Vista Dos Comprovantes Juntados
Às Fls.292/293, Intime-Se A Parte Requerente Para, No Prazo
De 10 Dias, Colher A Verificaçôo Da Fazenda Pública, Nos
Termos Do Artigo 1031, Õ 2º Do Cpc. Após Voltem Conclu-
sos. Intime-Se. Adv. Abrahan Lincon De Souza-

4.-Impugnaçao De Credito-330/1995-Mercantil Do Brasil Fi-
nanc. S/A. Cred. Fin. E Inv. X Industria E Comercio De Rou-
pas Confianca Ltda.- A Sentença Foi Publicada No Diário Da
Justiça De 12 De Dezembro De 2003. Os Embargos De Decla-
raçôo Foram Protocolados Apenas Em Agosto De 2004, Meses
Após O Trânsito Da Decisôo. Em Face, Portanto, Da Intem-
pestividade Do Recurso Interposto, Nôo Conheço Dos Presen-
tes Embargos. Intimem-Se. Após, Arquivem-Se. Adv. Julio
Rodolfo Roehrig-

5.-Execucao De Titulos Extrajud-421/1995-C.E.F. X Industria
De Roupas Confianca Ltda E Outros- Sobre O Petitório De
Fls.133/144, Maniofeste-Se A Parte Adversa, No Prazo De 10
Dias. Intime-Se. Adv. Irineu Codatto E Celia Regina Marcos
Pereira-

6.-Ordinaria De Cobranca-518/1996-Finasa Adm. E Planeja-
mento X Crispim Ibipiano De Medeiros- Haja Vista Que A
Condiçôo De Terceiros De Boa Fé Articuladas Pelos Embar-
gantes Nos Autos Em Apenso, Nôo Há Óbice Legal Para O
Deferimento Do Pedido De Levantamento Da Penhora Reali-
zada Sobre O Bem Referido Na Petiçôo Retro, Razôo Porque
Defiro O Levantamento Da Constriçôo E De Consequência
Determino Que Oficie-Se Ao Cartório De Registro Imobiliário
Do 1º Oficio Para As Providências Necessárias. Defiro Ainda
A Suspensôo Do Presente Feito Pelo Prazo De 30 Dias. Decor-
rido Este Prazo, Manifeste-Se A Autora. Intime-Se. Adv. Ma-
ria Jose Stanzani-

7.-Açao Por Danos Mat E Morais-918/1996-Edwaldo Gomes
Machado E Outros X Cia Cervejaria Brahma- Sobre O Contido
Nas Fls.55, Manifeste-Se O Autor, No Prazo Legal. Adv. Omar
Abes Salle-

8.-Execucao De Titulos Extrajud-158/1997-Banco Do Estado

Do Parana S/A X Jose Pereira Da Silva Pimenta E Outros- So-
bre O Petitório De Fls.109/113, Manifeste-Se A Parte Adversa,
No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Renata Dequech-

9.-Consignaçao Em Pagamento-280/1997-Gremio Esportivo
Cacique X Ind. E Com. De Chocolates Panmella Cristina Ltda
E Outros- Dê-Se Ciência Às Partes Da Baixa Dos Autos. Inti-
mem-Se. Adv. Rosangela Khater, Pedro Khater Fontes, Brauli-
no Bueno Pereira, Ronaldo Gomes Neves, Shiroko Numata,
Lauro Fernando Zanetti E Gustavo Aydar De Brito-

10.-Busca E Apreensao-301/1997-Banco Do Estado Do Para-
na S/A X Giuliano De Braga Orestes- Sobre O Petitório De
Fls.233/234, Manifeste-Se A Parte Adversa, No Prazo De 10
Dias. Intime-Se. Adv. Izidoro Flumignan-

11.-Restituicao De Parcelas-355/1997-Elizabeth Martins Dos
Reis X Maria Eliza Torino Peres Diogo Meguel Peres- Cienti-
fiquem-Se As Partes Acerca Do Cálculo De Fls.303, Bem Como
Das Informaçùes Prestadas Às Fls.302v. Intimem-Se. Adv.
Marcos De Queiroz Ramalho, Katia Cristina Miranda E Mar-
cos Aurelio Da Silva-

12.-Execucao De Titulos Extrajud-404/1997-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Comercial Agricola Andira Ltda -O Pedido De
Desconsideraçôo Da Personalidade Jurídica, Para Seu Acolhi-
mento, Pressupùe A Demonstraçôo De Que Os Sócios E/Ou
Acionistas Correspondentes Utilizam, Astuciosamente, A Pes-
soa Jurídica Para Fraudar A Lei Ou Contrair Obrigaçùes Sem
Possibilidade De Cumprimento, Em Manifesto Prejuízo De
Terceiros. Por Outras Palavras, Pressupùe Abuso De Direito
Por Parte Dos Sócios E/Ou Acionista, Que, Mediante Desvio
De Finalidade Ou Ato Ilicíto, Escondem-Se Atrás Do Manto
Protetor Da Pessoa Jurídica Constituída Ou Empregada Ape-
nas Em Seu Aspecto Fictício Para Impedir O Cumprimento
Regular Das Obrigaçùes Legitimamente Contraídas. Para Seu
Acolhimento, Contudo, É Preciso Demonstraçôo De Práticas
A Evidenciar Tais Circunstâncias. A Mera Extinçôo Da Pessoa
Jurídica Sem Baixa Perante A Junta Comercial E Orgôos Fa-
zendários, Por Si Só, Nôo É Suficiente A Essa Configuraçôo.
Face Ao Exposto, Nôo Demonstrados Os Requisitos Legais
Pertinentes, Indefiro O Pleito De Fls.47. Intimem-Se.-Adv. Clau-
dio Antonio Canesin-

13.-Arrolamento-469/1997-Adilson Castro E Outros X Horto-
lito Pereira De Castro- Intime-Se O Procurador Da Parte Re-
querente, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Ne-
cessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena De
Arquivamento. Adv. Mario Borges Fernandes, Silvio Jose Fari-
nholi Arcuri, Edgard Pietraroia E Luiz Fernando Coelho Da
Cunha-

14.-Despejo-471/1997-Josefina Alice Lourdes De Fonseca X
Lazara Inacio De Oliveira E Outros- Intime-Se A Parte Vence-
dora, Na Pessoa De Seu Procurador, Para, No Prazo De 05
Dias, Praticar Os Atos Necessários A Execuçôo Da Decisôo
Retro, Sob Pena De Arquivamento. Int. Adv. Jose Roberto Dos
Santos-

15.-Habilitacao De Credito-534/1997-Rafael Befrem & Cia X
M.Ayoub & Cia Ltda- Cumpra-Se A Cota Ministerial. Intime-
Se. Adv. Alcides Pereira De Souza, Adelmo Luiz Correa De
Faria E Claudia Rodrigues-

16.-Execucao-616/1997-Companhia Paulista De Fertilizantes
X Ademir Ferreira- Indefiro O Pedido Retro, Vez Que O Pró-
prio Credor Pode Obter Junto Ao Referido Orgôo O Informe
Pretendido, Nôo Cabendo Ao Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa
Atividade, Sem Que Haja Resistência Ou Justificativa Para
Tanto. Int. Adv. Joao Francisco Goncalves-

17.-Execucao De Titulos Extrajud-660/1997-Banco Bandeiran-
tes S/A X Ivan Marcio De Moraes- Em Vista Do Decurso Do
Prazo De Suspensôo Do Feito, Manifeste-Se O Exequente, No
Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Ederaldo Soares-

18.-Execucao-686/1997-Copam Pocos Artsianos Ltda. X Ag-
naldo Yukio Sumi- Deve O Subscritor Do Petitório De Fls.332,
No Prazo De 05 Dias, Proceder A Juntada Da Decisôo Conces-
siva Da Aludida Pensôo Alimentícia, Nos Termos Da Cota
Ministerial De Fls.328. Após O Atendimento Do Item 01, In-
dependentemente De Novo Despacho, Renove-Se Vista Ao
Ministério Público. Int. Adv. Claudia Maria Tagata-

19.-Usucapiao-704/1997-Maria Fava De Castro X Brasil Para-
na Com. Loteamento E Col. Ltda -O Pedido De Desconsidera-
çôo Da Personalidade Jurídica, Para Seu Acolhimento, Pressu-
pùe A Demonstraçôo De Que Os Sócios E/Ou Acionistas Cor-
respondentes Utilizam, Astuciosamente, A Pessoa Jurídica Para
Fraudar A Lei Ou Contrair Obrigaçùes Sem Possibilidade De
Cumprimento, Em Manifesto Prejuízo De Terceiros. Por Ou-
tras Palavras, Pressupùe Abuso De Direito Por Parte Dos Sóci-
os E/Ou Acionista, Que, Mediante Desvio De Finalidade Ou
Ato Ilicíto, Escondem-Se Atrás Do Manto Protetor Da Pessoa
Jurídica Constituída Ou Empregada Apenas Em Seu Aspecto
Fictício Para Impedir O Cumprimento Regular Das Obrigaçùes
Legitimamente Contraídas. Para Seu Acolhimento, Contudo, É
Preciso Demonstraçôo De Práticas A Evidenciar Tais Circuns-
tâncias. A Simples Inexistência De Bens Em Nome Da Pessoa
Jurídica, Por Si Só, Nôo É Suficiente A Essa Configuraçôo.
Face Ao Exposto, Nôo Demonstrados Os Requisitos Legais
Pertinentes, Indefiro O Pleito De Fls.406. Intimem-Se.-Adv.
Manoel Geraldo Toledo Costa-

20.-Ressarcimento De Danos-784/1997-Companhia Real Bra-
sileira De Seguros S/A X Fabio Antunes Martins E Outros-
Intime-Se A Parte Vencedora, Na Pessoa De Seu Procurador,
Para, No Prazo De 48 Horas, Pratique Os Atos Necessários A
Execuçôo Da Decisôo Retro, Sob Pena Re Arquivamento. Int.
Adv. Armando Garcia Garcia-

21.-Execucao-856/1997-Maria Shinatishi Tamanaga X Maria
De Lourdes Da Silva- Defiro A Suspensôo Requerida. Após O
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Decurso De Prazo, Manifeste-Se A Exequente. Intime-Se. Adv.
Juliano Tomanaga-

22.-Indenizacao-876/1997-Valdir Do Amaral X Celso Moreno
Bizarro- Ao Arquivo Provisório, Sem Prejuízo De Eventual E
Futura Reativaçôo Do Processo Pela Parte Interessada. Inti-
mem-Se. Adv. Oswaldo Pereira Da Costa E Potiguar Alvim
Rezende-

23.-Embargos Do Devedor-212/1998-Jose Carlos Vasconcelos
X Banco Bradesco S/A- Sobre A Informaçôo Prestada Pelo Sr.
Contador, Manifeste-Se O Embargado, No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Joao Edson Lancas Caputo-

24.-Rescisao De Contrato-230/1998-Eliane Nonato Da Silva E
Outros X Construtora Maranata Ltda E Outros- Arquive-Se O
Presente Feito, Mediante As Baixas Necessárias, Sem Prejuízo
De Futura Reativaçôo Pela Parte Interessada. Intime-Se. Adv.
Helen Katia Silva Cassiano E Antonio Fidelis-

25.-Indenizacao-348/1998-Sandra Elena Pasquareli X Marcos
Toshiharu Tan- Reitere-Se A Intimaçôo Do Autor Para Que,
No Prazo De 05 Dias, Se Manifeste-Se Acerca Dos Valores
Apresentados Pelo Sr. Perito, Sob Pena De Desistência Da Pro-
va. Intime-Se. Adv. Jose Antonio Marcal Romeiro Bchara-

26.-Execucao-729/1998-Banco Do Estado Do Parana X Super-
mercado Vinte E Um- Defiro O Pedido De Vista Por 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Shiroko Numata-

27.-Nulidade De Ato Juridico-885/1998-Wilson Roberto An-
tonino X Diomil Barbosa E Outros- Sobre O Petitório De
Fls.184/185, Manifeste-Se O Requerente, No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Jose Roberto Beffa E Marco Henrique Damiao
Beffa-

28.-Ordinaria De Cobranca-26/1999-Acyr Plath X Municipio
De Londrina- Intime-Se O Subscritor Da Petiçôo De Fls.270/
272 Para Que Compareça Em Cartório E Lance Sua Assinatura
À Fls.272, Bem Como Para Que Forneça Cópia Da Petiçôo De
Execuçôo De Sentença. Adv. Roger Striker Trigueiros-

29.-Execucao De Hipoteca-191/1999-Banco Do Estado Do
Parana S/A - Banestado S/A X Manoel Teolindo Amaral Costa
E Outros- Defiro A Suspensôo Do Feito Pelo Prazo De 60 Dias,
Conforme Requerido. Decorrido Este Prazo, Manifeste-Se O
Exequente. Intime-Se. Adv. Jose Eli Salamacha, Daniel Henri-
que Antunes Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Manoel Teolin-
do Amaral Costa E Sergio Verissimo De Oliveira Filho-

30.-Execucao-204/1999-Francisco Luiz Teixeira X Wagner
Chidromonte -Intime-Se O Procurador Do Credor, Para, No
Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosse-
guimento Regular Do Feito, Sob Pena De Arquivamento. Inti-
me-Se.-Adv. Vera Regina Escudeler-

31.-Arrolamento-291/1999-Victor Hugo C. Da Silva E Outros
X Adelar Lira- Suspendo O Curso Do Presente Feito Conforme
Requerido, Com Fundamento No Artigo 265, Iv, Do Cpc, Até
Oportunidade Em Que Se Realize A O Contido No Item 02 Do
Parecer Ministerial De Fls.62, Situaçôo Esta Que Deverá Ser
Informada Nos Autos, Bem Como Comprovada, Afim De Que
Se Possa Dar Prosseguimento Aos Presentes Autos. Intime-Se.
Adv. Jorge Brandalize-

32.-Ordinaria Rescisao De Contrat-327/1999-Belmira Chaves
Da Silva X Banco Do Estado Do Parana S/A- Dfiro O Prazo
Requerido Para Apresentaçôo Do Endereço Do Executado.
Decorrido Este Prazo, Manifeste-Se A Exequente. Intime-Se.
Adv. Shiroko Numata-

33.-Execucao-546/1999-Banco Do Estado Do Parana X Ivan
Candido Fernandes E Outros- Defiro O Prazo De 30 Dias Para
Que O Peticonário De Fls.157 Efetue O Preparo Das Custas
Processuais. Intime-Se. Adv. Braulio Belinati Garcia Perez E
Marcio Rogerio Depolli-

34.-Sumaria-721/1999-Manoel Garcia Filho X Maria Apareci-
da Alves Penha Souza -Designo Audiência De Instruçôo E Jul-
gamento Para O Dia 25/11/2004, Às 15:15 Horas. Intime-Se. -
Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli, Omar Jose Bad-
dauy E Leticia De Souza Baddauy-

35.—786/1999-Ana Maria Da Costa Hadler De Lucca E Ou-
tros X Reflorestadora Cacique E Outros -Intime-Se O Procura-
dor Da Parte Requerente, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar
Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito,
Inclusive, Requerendo O Que De Direito, Sob Pena De Arqui-
vamento. Intime-Se.-Adv. Urubatan Salles Palhares-

36.-Rescisao De Contrato-940/1999-Volkswagen Leasing S/A.
Arrendamento Mercantil X Manoel Linos Santos -Especifiquem
As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Jus-
tificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possi-
bilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-
terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Aristides Alberto Tizzot
Franca, Noel Garcez Franca Junior E Marcos Daniel Veltrini
Ticianelli-

37.-Execucao De Titulos Extrajud-192/2000-Banco Sudameris
Brasil S/A X Charalambos Georges Kyriakidis E Outros- So-
bre A Certidôo De Fls.98, Manifeste-Se O Exequente, No Pra-
zo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Rui Zancarli Souza-

38.-Indenizacao-255/2000-Rosilda Aparecida Da Silva Breve
E Outros X Daniel Ribeiro Dos Santos E Outros -Sobre A De-
voluçao Do Ar De Fls.609, Manifeste-Se O Autor No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ronaldo Gomes Neves-

 39.-Mandado De Seguranca-349/2000-Antonio Casemiro Be-
linati X Osvaldo Bergamin Sobrinho E Outros- Arquive-Se O
Presente Feito, Mediante As Baixas Necessárias Sem Prejuízo
De Futura Reativaçôo Pela Parte Interessada. Intime-Se. Adv.
Dely Dias Das Neves E Marli Melo De Paiva-

40.-Mandado De Seguranca-463/2000-Sindicato Dos Empre-
gados No Comercio De Londrina X Secretario Da Fazenda Do
Municipio De Londrina- Defiro O Pedido Retro. Intime-Se O
Impetrante, Para No Prazo De 05 Dias, Proceder O Preparo
Das Custas Remanescentes, Nos Termos Do Pedido De Fls.602.
Após, Independentemente De Novo Despacho, Arquive-Se Com
As Baixas De Estilo. Int. E Cumpra-Se. Adv. Maria Zelia De
Oliveira E Oliveira-

41.-Monitoria-170/2001-Johannes Maria Welling X Zanatron
Sociedade Civil Limitada -Intime-Se O Procurador Do Credor,
Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao
Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena De Arquivamen-
to. Intime-Se.-Adv. Ronaldo Gomes Neves E Katia Naomi Ya-
mada-

42.-Rescisao De Contrato-211/2001-Daniele Dos Reis Silva X
Herminia Romero -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus
Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder
Ao Recurso No Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se
Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio
Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Carlos Augusto Rumiato-

43.-Deposito-269/2001-Assoc. Pessoal Da Universidade De
Londrina - Apuel X Francisco Xavier De Almeida- Arquive-Se
O Presente Feito, Mediante As Baixas Necessárias Sem Preju-
ízo De Futura Reativaçôo Pela Parte Interessada. Intime-Se.
Adv. Wilson Lopes Da Conceicao E Edson Antonio De Souza-

44.-Sumarissima De Cobranca-300/2001-Condominio Comple-
xo Empresarial Oscar Fuganti E Outros X Liliam Thanes Mes-
sias Bispo- Intime-Se A Parte Exequente, Para, No Prazo De
10 Dias, Juntar Aos Autos, Memória Discriminada E Atualiza-
da Do Cálculo, Nos Termos Da Certidôo De Fls.239, Para Sua
Posterior Execuçôo. Int. Adv. Izidoro Flumignan-

45.-Inventario-308/2001-Maria Aparecida Rodrigues X Ona-
dir Rodrigues- Fixo O Prazo De 20 Dias Para Que A Inventari-
ante Preste Contas Nos Autos Acerca Do Alvará Expedido. Com
A Prestaçôo De Contas, Abra-Se Vista Ao Ministério Público.
Intime-Se. Adv. Anderson De Azevedo-

46.-Ordinaria De Cobranca-355/2001-Banco Do Brasil S/A X
Arres E Cia E Outros- Defiro A Suspensôo Do Feito Conforme
Requerido, Com Fundamento No Artigo 791, Iii, Do Cpc. De-
corrido O Prazo De Suspensôo, Manifeste-Se O Autor. Intime-
Se. Adv. Joao Edson Lancas Caputo E Gilberto Pedriali-

47.-Declaratoria-400/2001-Kadio Kabayasi E Outros X Con-
sorcio Nacional Volkswagen Ltda- Sobre O Petitório De Fls.170/
176, Manifestem-Se Os Requerentes, No Prazo De 10 Dias.
Após, Voltem Conclusos. Int. Adv. Ary Bracarense Costa Juni-
or-

48.-Inventario-476/2001-Vilma Nunes De Souza E Outros X
Floriano Nunes De Souza E Outros- Intime-Se O Subscritor Da
Petiçôo De Fls.67/69 A Postar Sua Assinatura No Referido
Petitório. Após, Voltem Conclusos Para Demais Determinaçùes.
Intime-Se. Adv. Giane Lopes Tsuruta-

49.-Habilitacao De Credito-633/2001-Edvirgens Alves Toleti-
no X Massa Falida Industria De Roupas Confianca Ltda- Inti-
me-Se O Requerente, Para Apresentar Nova Planilha De Cál-
culos, Nos Termos De Parecer Ministerial De Fls.30, No Prazo
De 10 Dias, Sob Pena De Extinçôo E Arquivamento Do Feito.
Int. Adv. Eliton Araujo Carneiro-

50.-Habilitacao Retardataria-649/2001-Luiz Alexandre De Sou-
za X Massa Falida De Industria De Roupas Confiança Ltda-
Defiro O Pedido Retro. Aguarde-Se Pelo Prazo Requerido Às
Fls.79, A Juntada Da Planilha De Cálculo Pelo Requerente.
Int. Adv. Juliano Tomanaga-

51.-Monitoria-25/2002-Banco Itau S/A X Screen Brindes Ltda
E Outros- Sobre A Certidôo De Trânsito Em Julgado, Manifes-
te-Se A Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Sueli Cristina Gal-
leli E Jose Valnir Zambrim-

52.-Acao Indenizacao Danos Morais-218/2002-Gervasio Maz-
zia X Sociedade Beneficente De Londrina- Intime-Se O Procu-
rador Do Autor, Para, No Prazo De 05 Dias, Dar Cumprimento
Ao Despacho De Fls.114, Sob Pena De Extinçôo Do Feito, Sem
O Julgamento De Mérito. Int. Adv. Orlando Gomes, Ana Paula
Lima Braga E Elaine Cristina Andreotti-

53.-Cautelar Inominada-235/2002-Dalva Rausch X Banco Real
S/A- Cientifiquem-Se As Partes Acerca Do Ofício De Fls.84/
86. Intime-Se. Adv. Antonio Carlos De Oliveira Araujo, Mar-
celo Constantino Malaguido, Waldimiro Vieira Junior E Wal-
ter Espiga-

54.-Indenizacao-405/2002-Stella De Boni Silva X Casa Vis-
cardi S/A Comercio E Importacao- Deve A Requerida Efetuar
O Pagamento De 50% Das Custas Em Cartório. R$ 131,50.
Intime-Se. Adv. Tania Valeria De Oliveira Oliver E Luiz Lopes
Barreto-

55.-Indenizacao-543/2002-Dalva Rausch X Banco Real S/A-
Cientifiquem-Se As Partes Acerca Do Ofício De Fls.126/127.
Intime-Se. Adv. Waldimiro Vieira Junior, Marcelo Constantino
Malaguido E Walter Espiga-

56.-Monitoria-549/2002-Banco Bradesco S/A X Metalfarma
Ind. Metalurgica E Perfilados Ltda- Defiro O Pedido De Fls.150/
151. Deve O Requerido Esclarecer E Apresentar Documentos
Quanto À Eventual Exclusôo Deste Imóvel Do Patrimônio Do

Devedor. Intime-Se. Adv. Francisco Aguilera Filho-

57.-Declaratoria-586/2002-Condor Super Center Ltda X Ed-
milson Pereira Niza E Outros -Especifiquem As Partes, No Prazo
De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessida-
de De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamen-
to Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocor-
rer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A
Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Re-
querimento Genérico De Provas Será Interpretado Como Ine-
xistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intime-Se. -Adv. Blas Gomm Filho E Mauricio Gomm F. Dos
Santos-

58.-Anulacao Clausula Contratual-664/2002-Leonildo Canas-
sa X Unimed De Londrina - Cooperativa De Trabalho Medic-
Recebo O Agravo De Fls.84/90, Tempestivamente Interposto.
O Agravo Permanecerá Retido Nos Autos A Fim De Que Dele
Conheça O Egrégio Tribunal, Desde Que Requerida Expressa-
mente Nas Razùes Ou Nas Contra-Razùes De Apelaçôo. Deixo
De Oportunizar A Manifestaçôo Da Parte Contrária, Por Nôo
Vislumbrar A Possibilidade De Reformar A Decisôo Agrava-
da. Voltem Os Autos Conclusos Para Sentença, Procedendo A
Escrivania As Devidas Anotaçùes. Cumpra-Se. Intimem-Se.
Adv. Gustavo Aydar De Brito E Armando Garcia Garcia-

59.-Anulacao Clausula Contratual-753/2002-Flavia Rodrigues
Martelliti X Comercio De Pedras Ouro Preto- As Partes, Para
Que No Prazo Sucessivo Já Assinalado Às Fls.76 (10 Dias),
Ofereçam Suas Razùes Finais. Intimem-Se. Adv. Vania Regina
Silveira Queiroz, Marcelo Jiran Queiroz, Tereza Cristina M.
Massaneiro E Vera Alice Rossi-

60.-Reparacao De Danos-754/2002-Rivelino Vieira X Locado-
ra De Veiculos Logeado Ltda E Outros- ...Ao Final, Foi Deter-
minado Pelo Mm. Juiz A Intimaçôo Da Ré Locadora De Veícu-
los Lajeado Ltda, Nos Termos Retro, Fixando-Se O Prazo De
10 Dias Para Manifestaçôo. Intime-Se. Adv. Thiago Antunes
Zanatta E Jose Antonio Cordeiro Calvo-

61.-Acao Ordinaria De Cancelament-802/2002-Farage Kouri
X Serasa-Centralizacao De Servicos Dos Bancos S/A- Intime-
Se A Requerida, Para Que, No Prazo De 05 Dias, Esclareça A
Que Título Se Dá A Complementaçôo, Representada Pelo De-
pósito De Fls.109/110, Sobre A Condenaçôo De Fls.94/99.
Assim, Por Ora, Defiro Somente O Levantamento Do Valor
Depositado Às Fls.107. Excpeça-Se Alvará Judicial, Nos Ter-
mos Do Petitório De Fls.108. Int. E Cumpra-Se. Adv. Sergio
Antonio Meda E Andrea Ferreira Oliveira-

62.-Inventario-889/2002-Walter Basilio Da Silva E Outros X
Juvercina Pimenta Da Silva- Sobre A Certidôo De Fls.55, Ma-
nifeste-Se A Inventariante, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se.
Adv. Mario Sergio Dias Xavier E Zirbo Quintino Pontes Filho-

63.-Monitoria-983/2002-Sebastiao Viveiros Junior X J B Lon-
drina Represenracoes S.C. Ltda E Outros- Considerando Que
O Procurador Do Autor Encontra-Se Preso, Conforme Justifi-
cado Pelo Correio Na Devoluçôo Da Correspondência Para Sua
Intimaçôo, Bem Como Que A Correspondência Que Objetiva-
va A Intimaçôo Pessoal Do Autor A Constituir Novo Procura-
dor Foi Devolvida Pela Abct, Com A Alegaçôo Mudou-Se,
Determino Que Os Presentes Autos Aguardem Em Arquivo
Provisório A Iniciativa Da Parte Interessada, Mediante Baixa
No Relatório Mensal. Intimem-Se. Adv. Decio Vanderlei No-
gueira-

64.-Acao Ordinaria De Indenizacao-16/2003-Lerida Emanuele
Reale E Outros X Thiago Juliani Domingues E Outros- Conce-
do Às Partes O Prazo De 10 Dias Sucessivos Para Apresenta-
çôo De Suas Alegaçùes Finais, Iniciando-Se O Prazo Pelo Au-
tor. Após, Voltem Conclusos Para Sentença Mediante As Ano-
taçùes Necessárias. Adv. Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi
Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga Eguedis, Liana Yuri Fuku-
da, Carla Andrea Dias Ribeiro, Junior Gomes E Ilvanio Mar-
tins-

65.-Medida Cautelar Sust.Protesto-284/2003-Gleicy Ramos
Rocha X Acdc Factoring Fomento Comercial Ltda- Arquive-
Se Os Autos, Todavia A Baixa Dos Mesmos Junto A Distribui-
çôo Fica Condicionada Ao Preparo Das Custas Remanescen-
tes. R$ 43,02. Intime-Se. Adv. Ronaldo Gomes Neves-

66.-Declaratoria-298/2003-Jabur Recapagens Pneus S/A X
Borrachas Vipal S/A -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifes-
te-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Vicente
De Paula Marques Filho-

67.-Declaratoria-372/2003-Luiz Marcelo Pires De Macedo X
Empresa Fotografica- Sobre A Certidôo De Fls.17v., Manifes-
te-Se O Autor. Intime-Se. Adv. Fabio Aparecido Franz-

68.—506/2003-C.A.A.P.D.S. X B.M.- Manifeste-Se A Parte
Interessada Acerca De Eventual Interesse Na Execuçôo De
Sentença, No Prazo De 05 Dias. Nôo Havendo Qualquer Mani-
festaço, Arquive-Se, Mediante As Baixas Necessárias, Sem
Prejuízo De Futura Reativaçôo. Intime-Se. Adv. Ronaldo Gus-
mao-

69.-Despejo-547/2003-Aparecida Leonor Z. Lazaro X Maria
Claudia Honorato- Arquive-Se O Presente Feito, Mediante As
Baixas Necessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo Pela
Parte Interessada. Intimem-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro
E Savio Cembraneli-

70.-Interdicao Com Pedido De Tut-724/2003-Elza Stafussa
Bonifacio X Jose Carlos Bonifacio- Deve A Requerente Com-
parecer Em Cartório Para Assinar O Termo De Compromisso
De Curador. Intime-Se. Adv. Rosangela Da Silva Oliveira Mar-
coni-

71.-Embargos De Terceiro-880/2003-Marcia Regina Ramos

Marques E Outros X Finasa Administrcao E Planejamento S/A
-Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos.
Intime-Se A Parte Apelada Para Responder Ao Recurso No
Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Inde-
pendentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De
Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens.
Intime-Se. -Adv. Maria Jose Stanzani-

72.-Acao De Obrigacao De Fazer Co-913/2003-Rios E Mares
Com De Prod Nauticos Ltda E Outros X Banco Santander Sa-
Ad Cautelam, Manifeste-Se O Requerido, No Prazo De 10 Dias,
Acerca Do Ofício/Resposta De Fls.120. Após, Voltem Conclu-
sos. Intime-Se. Adv. Patricia Carvalho-

73.-Embargos Do Devedor-931/2003-Sul America Seguros De
Vida E Previdencia S/A X Sebastiao Ferreira Da Costa- Rece-
bo Os Embargos Para Discussôo, Suspendendo A Execuçôo.
Intimem-Se Os Embargados Para Impugná-Los No Prazo De
10 Dias. Intime-Se. Adv. Luiz Carlos Bortoletto-

74.-Execucao De Titulos Extrajud-965/2003-Condominio Sho-
pping Royal Plaza Londrina X Donna Vest Moda Jovem Ltda -
O Pedido De Desconsideraçôo Da Personalidade Jurídica, Para
Seu Acolhimento, Pressupùe A Demonstraçôo De Que Os Só-
cios E/Ou Acionistas Correspondentes Utilizam, Astuciosamen-
te, A Pessoa Jurídica Para Fraudar A Lei Ou Contrair Obriga-
çùes Sem Possibilidade De Cumprimento, Em Manifesto Pre-
juízo De Terceiros. Por Outras Palavras, Pressupùe Abuso De
Direito Por Parte Dos Sócios E/Ou Acionista, Que, Mediante
Desvio De Finalidade Ou Ato Ilicíto, Escondem-Se Atrás Do
Manto Protetor Da Pessoa Jurídica Constituída Ou Empregada
Apenas Em Seu Aspecto Fictício Para Impedir O Cumprimento
Regular Das Obrigaçùes Legitimamente Contraídas. Para Seu
Acolhimento, Contudo, É Preciso Demonstraçôo De Práticas
A Evidenciar Tais Circunstâncias. A Simples Inexistência De
Bens Em Nome Da Pessoa Jurídica, Por Si Só, Nôo É Suficien-
te A Essa Configuraçôo. Face Ao Exposto, Nôo Demonstrados
Os Requisitos Legais Pertinentes, Indefiro O Pleito De Fls.121.
Intimem-Se.-Adv. Rubens Rossini Filho-

75.-Execucao De Titulos Extrajud-1018/2003-Moinho Carlos
Guth S/A X Sasaki E Paulino Ltda -Sobre A Certidôo De Fls.59,
Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Marcus Aurelio Liogi-

76.-Embargos Do Devedor-1042/2003-Roberto Ortolani E Ou-
tros X Condominio Comercio Londri-Center- Considerando Que
As Partes Nôo Pretendem Produçôo De Outras Provas Senôo
As Que Já Constam Nos Autos, O Feito Comporta Julgamento
Antecipado, Razôo Porque Determino Que Venham Os Autos
Conclusos Para Sentença Mediante As Anotaçùes Necessárias.
Intime-Se. Adv. Luis Fernando De Camargo Hasegawa E Ru-
bens Rossini Filho-

77.-Busca E Apreensao-1140/2003-Uniao Administradora De
Consorcios S/C Ltda X Daise De Carvalho Borges -Sobre A
Resposta De Ofícios De Fls.38/42, Manifeste-Se A Parte Auto-
ra. Intimem-Se.-Adv. Jefferson Do Carmo Assis E Elton Ala-
ver Barroso-

78.-Execuçao Forçada-1145/2003-Gilberto Pizzaia De Carva-
lho X Jeronimo Jose Da Silva- Defiro O Pedido De Suspensôo
Requerido. Decorrido Este Prazo, Manifeste-Se O Exequente
Acerca Do Cumrpimento Do Acordo. Intime-Se. Adv. Luiz
Antonio Cichocki-

79.-Excecao De Incompetencia-112/2004-Josue Laurentino De
Lira X Uniao Administradora De Consorcios S/C Ltda- Ao
Excepto Para, Querendo, Impugnar O Presente Incidente No
Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Jefferson Do Carmo Assis-

80.-Cobranca-144/2004-Sindicato Dos Servidores Publ. Muni-
cipio X A.C.E.S.F. -Sobre A Contestaçôo E Documentos, Ma-
nifeste-Se O Autor, No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Roger Striker Trigueiros-

81.-Medida Cautelar Sust.Protesto-197/2004-Elisangela Gazola
Bazzo X Paulo Josue Alves -Especifiquem As Partes, No Pra-
zo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Neces-
sidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julga-
mento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá
Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamen-
te A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O
Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado Como Ine-
xistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intime-Se. -Adv. Antonio Esteves Da Silva E Antonio Carlos
Cantoni-

82.-Execucao De Titulos Extrajud-337/2004-A.C. Mantovani
Comercio De Papeis - Me X Nereu Achilles Caniatti E Outros-
Deve A Exequente Comprovar Nos Autos A Distribuiçôo Da
Carta Precatória Perante A Comarca De Maringá, Em 05 Dias.
Após, Aguarde-Se O Cumprimento Desta. Intime-Se. Adv. Luiz
Pereira Da Silva-

83.-Acao Declaratoria De Inexiste-356/2004-Oswaldir Alves
X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Emerson Reginaldo Raimundo-

84.-Declaratoria-363/2004-Jose Alencar Barbosa X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Emerson Regi-
naldo Raimundo-

85.-Rescisao Negocio Juridico-437/2004-Florindo Parra Mar-
tines E Outros X Municipio De Londrina -Por Ora, Indefiro O
Pedido De Fls.70. Intime-Se O Autor Para Dar Cumprimento A
Cota Ministerial De Fls.72, No Prazo De 10 Dias, Vez Que O
Próprio Autor Pode Obter Junto À Copel O Informe Pretendi-
do, Nôo Cabendo Ao Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Ativi-
dade, Sem Que Haja Resistência Ou Justificativa Para Tanto.
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Conforme Entendimento Adotado Por Este Juízo Em Casos
Análogos, A Juntada De Um Único Comprovante De Pagamento
Da Referida Taxa, Relativo À Época Mencionada, Basta Para
Comprovar A Qualidade De Contribuinte Do Autor. Intime-Se.
-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

86.-Repeticao De Indebito-439/2004-Osvaldo Vieira De Cas-
tro E Outros X Municipio De Londrina -Por Ora, Indefiro O
Pedido De Fls.79. Intime-Se O Autor Para Dar Cumprimento A
Cota Ministerial De Fls.81, No Prazo De 10 Dias, Vez Que O
Próprio Autor Pode Obter Junto À Copel O Informe Pretendi-
do, Nôo Cabendo Ao Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Ativi-
dade, Sem Que Haja Resistência Ou Justificativa Para Tanto.
Conforme Entendimento Adotado Por Este Juízo Em Casos
Análogos, A Juntada De Um Único Comprovante De Pagamento
Da Referida Taxa, Relativo À Época Mencionada, Basta Para
Comprovar A Qualidade De Contribuinte Do Autor. Intime-Se.
-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

87.-Indenizacao-546/2004-Vivian Eickhoff Maschio X Univer-
sidade Estadual De Londrina E Outros - Considerando Que Nao
Sera Observado O Prazo Previsto No Artigo 277, Do Cpc, Con-
tado, Na Especie, Em Dobro, Haja Vista A Qualidade Da Re,
Tem Se Que O Pedido De Adiamento Requerido As Fls.85/89,
Deve Ser Acolhido. Assim, Para O Ato Postergado Fica Desig-
nado 30/11/2004, Às 14:00 Horas. O Litigancia De Ma-Fe Sera
Objeto De Emissao De Juizo De Valor Por Ocasiao Do Julga-
mento. Intime-Se. -Adv. Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amo-
rim E Ruy De Jesus Marcal Carneiro-

88.-Indenizacao-551/2004-Z-Tec Confeccoes Ltda. X Difo Do
Brasil Ltda.- Aguarde-Se O Julgamento Da Exceçôo De Incom-
petência Em Apenso. Intime-Se. Adv. Marcelo Leal De Lima
Oliveira, Wanderley Pavan E Karina Manarin De Souza-

89.-Busca E Apreensao-605/2004-Itau Seguros S/A X Marcelo
Alexandre H. Costa- Indefiro O Pedido De Ofício De Transfe-
rência Conforme Pleiteado À Fl.036 Eis, Que Conforme O
Entendimento Deste Juízo, Para Um Melhor Controle Dos Le-
vantamentos De Numerários Depositados Em Conta Vinculada
A Este Juízo, Devem Respectivos Valores Serem Levantados
Mediante Ofício Autorizando O Beneficiário A Procedê-Lo,
Afim De Lançar Baixa No Livro Competente, Bastando Para
Tanto Requerimento Da Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Lu-
ciana Sezanowski E Romara Costa Borges-

90.-Repeticao De Indebito-740/2004-Joao Garcia Da Silva X
Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob-

91.-Rescisao De Contrato-819/2004-Joao Pereira Da Silva X
Loteadora Nova York S/C E Outros -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli E Mauro Moro
Serafini-

92.-Inventario-821/2004-Jose Ferreira De Almeida X Igor Hen-
rique De Almeida- Apresente A Parte Requerente, Conforme
Anteriormente Solicitado, Os Documentos Pessoais De Luzia
Santos De Almeida, No Prazo De 10 Dias,A Fim De Ratificar
Sua Representaçôo Nos Autos. Intime-Se. Adv. Dorival Padu-
am Hernandes-

93.-Execucao De Titulos Extrajud-831/2004-Banco Do Brasil
S/A X Imtecpar-Ind.Metarlugica Tecnica Paranaense Ltda E
Outros -Sobre A Certidôo De Fls.22, Manifeste-Se O Exequente
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Eduardo Luiz Cor-
reia-

94.-Embargos A Execucao-853/2004-Carla Ignes Libos X Com-
panhia De Habitaçao De Londrina-Cohab-Ld- Recebo Os Em-
bargos Para Discussôo, Suspendendo-Se A Execuçôo. Intimem-
Se Os Embargados Para Impugná-Los No Prazo De 10 Dias.
Intime-Se. Adv. Denise Teixeira Rebello Maia-

95.-Medida Cautelar Inominada-854/2004-Miguel Rodrigues Da
Anunciacao X Moacir Rodrigues Da Anunciacao- Sobre A
Certidôo De Fls.118, Manifeste-Se A Parte Promevente, No
Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Marcos Cezar Kaimen-

96.-Medida Cautelar Inonomada-863/2004-Miguel Rodrigues
Da Anunciacao X Moacir Rodrigues Da Anunciacao E Outros-
Sobre A Certidôo De Fls.22, Manifeste-Se A Parte Promoven-
te, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Marcos Cezar Kai-
men-

97.-Excecao De Incompetencia-972/2004-Federal Express Cor-
poration X Z-Tec Confeccoes Ltda- Suspendo O Andamento
Dos Autos Principais Até O Julgamento Deste Incidente. Sobre
A Presente Exceçôo De Incompetência, Manifeste-Se A Ex-
cepta, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Marcelo Leal De
Lima Oliveira-

98.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-999/2004-Borrachas Vi-
pal S/A X Jabur Recapagens De Pneus Ltda- Deve O Impug-
nante, No Prazo De 05 Dias, Fazer O Depósito Inicial Das
Custas Processuais Sob Pena De Cancelamento Da Distribui-
çôo, Nos Termos Do Artigo 257 Do Cpc. Intime-Se. Adv. Jose
Osmar Teixeira E Ivan Guerios Curi-

99.-Embargos A Execucao-1002/2004-Joaquim Da Cunha Pe-
reira E Outros X Companhia De Habitaçao De Londrina-Co-
hab-Ld- Recebo Os Embargos Para Discussôo, Suspendendo-
Se A Execuçôo. Intime-Se A Embargada Para, Querendo, Im-
pugná-Los No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Denise Tei-
xeira Rebello Maia-

100.-Inventario-1009/2004-Cicera Vieira Dos Santos X Jose
Dos Santos- Defiro Por Ora Os Benefícios Da Assistência Ju-
diciária. Denota-Se Dos Autos Que Nôo Estôo Todos Os Her-
deiros Devidamente Representados Através De Advogado Nos
Autos, Razôo Porque Determino Que Seja Senada Tal Irregula-

ridade No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Carlos Rogerio
Franchello-
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2.-Sumarissima De Cobranca-980/1995-Federacao Dos Tra-
balhadores Em Empresas De Credito X Federacao Dos Em-
pregados Em Estab.Bancarios- Em Vista Dos Petitórios De
Fls.754/755 E 770/771, Intime-Se A Requerente, Para Que,
No Prazo De 05 Dias, Esclareça Discriminadamente Quais
Informaçùes, Ainda, Almeja Que Sejam Prestadas Pela Cai-
xa Econômica Federal E Quais Dúvidas Pretende Que Se-
jam Sanadas Pela Mesma. Intime-Se. Adv. Carlos Roberto Sca-
lassara-

3.-Usucapiao-443/1996-Maria Mantovani Peres X Organiza-
cao Londrinense Imoveis- Deve O Autor Retirar O Ofício Em
Cartório. Intime-Se. Adv. Mario Borges Fernandes-

4.-Execucao-723/1996-Bunge Fertilizantes S/A X Marcelo
Rodrigues Teixeira- Manifeste-Se A Exequente Pelo Prosse-
guimento Do Feito, Considerando A Procedência Parcial Do
Embargos. Intime-Se. Adv. Dalton Bauab-

 5.-Declaratoria De Rescisao Cont-70/1997-Jamila Jose Saab
X Imobiliaria Goias S/C Ltda- Apesar Das Razùes Apontadas
No Petitório De Fls.196/197, Entendo Que Nôo Restaram Ca-
racterizadas As Hipóteses Legais Para A Aplicaçôo Da Sançôo
De Trata O Art. 601 Do Cpc, Pelo Que Indefiro O Pedido Nes-
te Sentido. Para O Acolhimento Do Pedido De Penhora Em
Conta Bancária Pertencente Ao Devedor, Deve O Credor In-
formar O Banco, Agência E O Número Da Referida Conta,
Restando, Por Ora, Indeferido O Pleito Neste Aspecto. Intime-
Se. Adv. Clesia Augusta De Faveri Brandao-

6.-Embargos Do Devedor-628/1997-Marcelo Rodrigues Teixei-
ra X Bunge Fertilizantes S/A- Considerando O Trânsito Em
Julgado Da R. Sentença De Fls. 535/539, Manifeste-Se A Parte
Interessada Requerendo O Que De Direito, No Prazo De 05
Dias. Nôo Havendo Manifestaçôo, Traslade-Se A Decisôo Des-
tes Embargos Para Os Autos Principais E Arquive-Se, Median-
te As Baixas Necessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo
Pela Parte Interessada. Adv. Claudecir Paton, Manif Antonio
Torres Julio E Joao Hortmann-

7.-Ressarcimento De Danos-655/1997-Real Previdencia E Se-
guros S/A X Adriana Paula Pizaia E Outros -Sobre A Certidôo
De Fls.156, Manifeste-Se A Parte Interessad No Prazo De 10
Dias. Intimem-Se.-Adv. Antonio Carlos Cantoni-

8.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-830/1997-Bb Leasing S/A
Arrendamento Mercantil X Metalurgica T.A Ltda- Sobre O
Petitório De Fls.402/406, Manifeste-Se No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Marcelo De Lima Castro Diniz—

9.-Embargos Do Devedor-198/1998-Canada Country Club X
Municipio De Londrina- Defiro A Dispensa Do Preparo, Nos
Termos Do Artigo 511, Õ 1º Do Cpc. Recebo O Recurso De
Apelaçôo Somente No Efeito Devolutivo, Nos Termos Do Ar-
tigo 520, V, Do Cpc. Intime-Se A Parte Apelada Para Respon-
der No Prazo Legal, Com Fulcro No Artigo 518 Do Cpc. Inti-
me-Se. Adv. Marcos De Queiroz Ramalho-

10.-Medida Cautelar Sust.Protesto-379/1998-Viresa Industria
E Comercio De Confeccoes Ltda X Banco Bandeirantes S/A -
Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Mi-
nunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória
E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A
Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamen-
tada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual
Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Pro-
vas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte,
Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado
Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Lucineia Mo-
reira Machado, Jose Carlos Ghelardi, Ederaldo Soares E Mau-
ro Zarpelao-

11.-Inventario Judicial-423/1998-Sueli De Paula Barbosa X
Maria Cleuza De Souza Paula- Concedo À Inventariante O Prazo
Requerido Na Petiçôo Retro. Decorrido Este Prazo, Comprove
A Inventariante Nos Autos O Recolhimento Dos Impostos De-
vidos. Intime-Se. Adv. Jose Vieira Da Silva Filho-

12.-Embargos Do Devedor-432/1998-Massa Falida Da Comp.
Londrimalhas Heringer Ind.Co X Fazenda Publica Do Estado
Do Parana- Defiro A Restituiçôo De Prazo, Conforme Reque-
rido Uma Vez Que Constatada A Carga Dos Autos À Parte
Contrária Através Da Certidôo De Fls.98 Verso. Após, Deter-
mino Que Desapense-Se Estes Embargos, Certificando E Tras-
ladando-Se A Decisôo Deste Feito Para Os Principais De Exe-
cuçôo Fiscal, Para Que Lá Prossiga-Se Pelo Valor Nôo Afetado
Pela Aludida Decisôo. Intime-Se. Adv. Marisa Da Silva Sigulo
E Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

13.-Execucao De Hipoteca-522/1998-Banco Sudameris Brasil
S/A X Setsuo Nakamura E Outros- Deve A Exequente/Adjudi-
cante Dar Integral Atendimento Ao R. Despacho De Fls.120,
No Prazo De 48 Horas, Juntando Aos Autos Prova De Quita-
çôo Dos Impostos, Sob Pena De Ineficácia Do Ato. Intime-Se.
Adv. Rui Zancarli Souza-

14.-Execucao-631/1998-Banco Bandeirantes Sa X Dorival
Ruzzon E Sm- Apesar Do Agravo Interposto, Mantenho A De-
cisôo Agravada Por Seus Próprios Fundamentos. Aguarde-Se
Eventual Requisiçôo De Informaçùes. Intime-Se. Adv. Ederal-
do Soares E Ricardo Kifer Amorim-

15.-Mandado De Seguranca-48/1999-Baltazar Almendro Cam-
poi X Prefeito Do Municipio De Londrina E Outros- Dê-Se
Ciência Às Partes Da Baixa Dos Autos, Inclusive Ao Ministé-
rio Público. Intimem-Se. Adv. Luiz Carlos Bellinetti E Paulo
Nobuo Tsuchiya-

16.-Embargos A Execucao-352/1999-R.S Negocios Imobilia-
rios S/C Ltda E Outros X Banco Do Estado Do Parana S/A-
Ad Cautelam, Visando Evitar Eventual E Futura Alegaçôo De
Cerceamento De Defesa, Manifestem-Se As Partes, Sobre O
Interesse Na Produçôo De Prova Pericial, Já Deferida Às
Fls.168, No Prazo De 10 Dias. Decorrido O Prazo Assinalado
Acima, Sem A Manifestaçôo Das Partes, Venham Os Autos
Conclusos Para Sentença, Procedendo A Escrivania As Devi-
das Anotaçùes. Em Havendo Manifestaçôo Das Partes, Inti-
me-Se O Sr. Perito, Para Apresentaçôo De Seus Honorários
Periciais, Em 05 Dias. Após O Atendimento Ao Item 03, In-
dependentemente De Novo Despacho, Ouçam-Se Às Partes,
No Prazo De 05 Dias. Intimem-Se. Adv. Joaquim Carlos Bar-
bosa, Antonio Maria Felizardo E Carlos Alberto Paoliello
Azevedo-

17.—361/1999-Jose Carlos Ramos X Estado Do Parana- Em
Vista Do Decurso Do Prazo De Suspensôo, Intime-Se A Procu-
radora Da Parte Requerida, Para, No Prazo De 48 Horas, Prati-
car Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito,
Sob Pena De Suspensôo Sine Die Dos Autos, Remetendo-Os
Ao Arquivo Provisório, Com A Respectiva Baixa Junto Ao
Boletim Mensal De Movimentos Forense. Intime-Se. Adv. Ci-
belle Diana Mapelli Corral Boia-
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18.-Busca E Apreensao-431/1999-Banco Do Estado Do Para-
na S/A X Gildo Alves De Oliveira- Defiro O Prazo De 30 Dias,
Requerido Às Fls.114. Após O Decurso Do Prazo, Manifeste-
Se O Requerente. Intime-Se. Adv. Shiroko Numata-

19.-Embargos A Execucao-439/1999-Julio Massayoshi Ogasa-
wara X Antonio Rodrigues Dos Santos -Recebo O Recurso In-
terposto Às Fls.42/46 E 54/63 Somente No Efeito Devolutivo,
Nos Termos Do Artigo 520, V Do Cpc. Devidamente Contra-
Razoado O Recurso De Fls.42/46, Intime-Se O Embargante Para
Ofertar Contra-Razùes Ao Recurso De Fls.54/63. Após, Inde-
pendentemente De Novo Despacho Encaminhem-Se O Presen-
te Feito Ao Egrégio Tribunal De Alçada Com As Nossas Ho-
menagens. Intime-Se. -Adv. Osvaldo Cestario Filho-

20.-Declaratoria-539/1999-Madenato Industria E Comercio De
Madeiras Ltda X Miguel Ossami Nishiara- Dê-Se Ciência Às
Partes Da Baixa Dos Autos Da Instância Superior, Para Que A
Parte Interessada Requeira O Que De Direito, No Prazo De 05
Dias. Nôo Havendo Manifestaçùes, Arquive-Se O Presente
Feito, Mediante As Baixas Necessárias, Sem Prejuízo De Fu-
tura Reativaçôo. Intime-Se. Adv. Jose Roberto Balan Nassif E
Atsushi Taniguchi-

21.-Execucao De Titulos Extrajud-599/1999-Joao Maria Bran-
dao X Vilma Ines Viapiana Luchesi -Intime-Se O Procurador
Do Exequente, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos
Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena
De Suspensôo Sine Die Dos Autos, Remetendo-Os Ao Arquivo
Provisório, Com A Respectiva Baixa Junto Ao Boletim Mensal
De Movimento Forense. Intime-Se.-Adv. Celso Dos Santos Fi-
lho-

22.-Embargos Do Devedor-613/1999-Cebenge-Engenharia E
Constr. Ltda E Outros X Banco Do Brasil S/A- Recebo O Re-
curso De Apelaçôo Somente No Efeito Devolutivo, Nos Ter-
mos Do Artigo 520, V, Do Cpc. Intime-Se A Parte Apelada
Para Responder No Prazo Legal, Com Fulcro No Artigo 518
Do Cpc. Intime-Se. Adv. Sebastiao Da Silva Ferreira E Marcio
Pereira Da Silva-

23.-Anulatoria De Ato Declarativo-710/1999-Instituto De Ana-
tomia Patologia E Citologia Ltda X Municipio De Londrina-
Dê-Se Ciência Às Partes Da Baixa Dos Autos, Inclusive Ao
Ministério Público. Intimem-Se. Adv. Bruno Saccani Sobrinho
E Ana Lucia Bohmann-

24.-Embargos A Execucao-728/1999-Adalberto Vieira E Cia
Ltda X Fazenda Publica Do Estado Do Parana- Defiro A Sus-
pensôo Requerida. Após O Decurso Do Prazo, Manifeste-Se A
Exequente. Intime-Se. Adv. Marcos Jose De Miranda Fahur E
Marisa Da Silva Sigulo-

25.-Reparacao De Danos-833/1999-Lucia Maria Gordilho Ta-
cares X Tam - Transportes Aereos Regionais S/A- Dê-Se Ciên-
cia Às Partes Da Baixa Dos Autos. Intimem-Se. Adv. Aulo
Augusto Prato E Valdeci Wenceslau Barao Marques-

26.-Prestaçao De Contas-945/1999-Rui Rosario X Sonia Apa-
recida De Oliveira E Outros- Ao Arquivo Provisório, Sem Pre-
juízo De Eventual E Futura Reativaçôo Do Processo Pela Parte
Interessada. Adv. Soraia Araujo Pinholato-

27.—70/2000-Auto Posto Carajas Ltda X Petrobras Distribui-
dora S/A-Em Obediência À Norma Expressa No Art. 620 Do
Cpc, Indefiro O Pedido De Fls.56, Vez Que A Pretendida Me-
dida Deverá Ser Adotada Apenas Em Casos Extremos, Em Que
Estejam Esgotados Todos Os Meios, Obviamente Menos Gra-
vosos, De Se Localizar Bens E Direitos Em Nome Do Devedor,
Restando Comprovado Documentalmente Nos Autos, Que A
Parte Credora Envidou Em Vôo Todos Os Esforços Possíveis
Neste Sentido. Intime-Se. Adv. Sebastiao Seiji Tokunaga-

28.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-392/2000-Petrobras Dis-
tribuidora S/A X Auto Posto Carajas Ltda- Esclareça A Execu-
tada Se O Valor Depositado Judicialmente Foi A Título De
Pagamento Ou Para Garantir O Juízo Para Que Possa Opor
Embargos. Intime-Se. Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco-

29.-Medida Cautelar-504/2000-Iraceles Garret Lemos Ferreira
E Outros X Apronor-Associacao Norte Do Parana De Horti-
cultore- Deve A Parte Autora Recolher A Guia Do Oficial De
Justiça, Para O Cumrpimento Do Mandado. Intime-Se. Adv.
Francisco Eduardo De Oliveira-

30.-Busca E Apreensao-819/2000-Luiz Paranzini X Nivaldo
Piovezan- Diante Do Exposto, Julgo Procedente O Pedido Ini-
cial Para Fins De Determinar A Busca E Apreensôo Dos Che-
ques Indicados Às Fls.10, Confirmando Integralmente A Limi-
nar Concedida. Mantenho Também A Multa Diária Imposta Ao
Réu, Fixada Às Fls.81, Que Incidirá Desde A Data Da Citaçôo
Até A Data Em Que Efetivamente Forem Os Cheques Apreen-
didos. Limito, No Entanto, O Valor Da Multa Em R$ 29.400,00,
Para Fins De Evitar Que Esta Ultrapasse O Valor Da Dívida
Discutida, Representada Pelos Cheques Objeto Do Pedido De
Busca E Apreensôo. Efetivada A Liminar, Ficará O Autor Su-
jeito Ao Disposto Nos Artigos 806 E 808, I Do Cpc. Condeno
O Réu Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorári-
os Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa, Os Quais Arbi-
tro Em R$ 1.000,00. Os Honorários Foram Arbitrados Com
Fulcro No Parágrafo 4º Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em Conta
O Tempo Despendido, A Ausência De Produçôo Probatória Em
Audiência, O Trabalho Realizado E O Zelo Profissional, Bem
Como O Efetivo Valor Da Causa. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Adv. Sandy Pedro Da Silva E Abelardo Vieira De
Macedo-

31.-Alvara Judicial-266/2001-Marilice Superbi Pires E Outros
X Nedo Superbi- Deve A Parte Interessada Retirar O Alvará
Em Cartório. Intime-Se. Adv. Helio Camilo De Almeida-

32.-Reparacao De Danos-347/2001-Cia Multi Industrial E Ou-
tros X Banco Do Brasil S/A E Outros- Sobre As Respostas Dos

Ofícios, Juntadas Às Fls.372/375 E Às Fls.376/396, Dêem Ci-
ência Às Partes, Pelo Prazo De 10 Dias, Facultando-Lhes Re-
querer O Que De Direito. Intimem-Se. Adv. Oldemar Mariano,
Roberto A. Busato E Edmar Luiz Costa Junior-

33.-Declaratoria-461/2001-Jose Romanini Cavicchiolli X Banco
Bradesco S/A- Proceda-Se À Juntada Do Agravo Retido Inter-
posto. Na Sequência, Manifeste-Se A Parte Adversa Acerca
De Referido Recurso, No Prazo De 10 Dias; Por Fim, Venham
Os Autos Conclusos. Intimem-Se. Adv. Marcia Regina Roda-
coski E Marcos C. Do Amaral Vasconcellos-

34.-Declaratoria-227/2002-Giancarlo Bruschi E Outros X Mu-
nicipio De Londrina- ...Diante Do Exposto, Rejeito Os Embar-
gos E Condeno O Embargante Ao Pagamento De Multa Por
Litigância De Má-Fé, Nos Termos Delineados Na Fundamen-
taçôo Supra. Intimem-Se. Adv. Bruno Saccani Sobrinho E Bru-
no Montenegro Saccani-

35.-Inventario-596/2002-Maria Ignacia Galego E Outro X An-
tonio Maria Marcos -Intime-Se O Procurador Da Inventarian-
te, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários
Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena De Arquiva-
mento. Intime-Se.-Adv. Augusto Seiki Kozu-

36.-Sumaria-764/2002-Condominio Conjunto Folha De Lon-
drina - Bloco Ange X Luzia Filomena Guandalini Da Costa-
Arquivem-Se, Mediante As Baixas Necessárias, Sem Prejuízo
De Futura Reativaçôo Pela Parte Interessada. Intime-Se. Adv.
Paulo Roberto Bonafini E Eduardo Dos Santos-

37.-Inventario-888/2002-Aristides Nunes Da Silveira Filho E
Outros X Maria Pessota Da Silveira- Sobre A Impugnaçôo De
Fls.134/157, Manifeste-Se O Inventariante, No Prazo De 10
Dias. Intime-Se. Adv. Renato Barros De Camargo Junior-

38.-Alvara Judicial-896/2002-Maria Izabel Marques Tavares
Yabe X Orlando Rodrigues Tavares- Deve O Autor Retirar O
Alvará Em Cartório. Intime-Se. Adv. Floriano Yabe-

39.-Embargos Do Devedor-962/2002-Dioraci Zequini E Ou-
tros X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apela-
çôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-Razùes No Prazo De 15
Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independen-
temente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada,
Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-
Se. -Adv. Adriano Scolari De Araujo-

40.-Ordinaria De Obrigacao De Faz-6/2003-Antonio Alves
Sobrinho X Espolio De Eduardo Benjamin Hosken Filho- Con-
verto O Feito Em Diligência. Apesar Do Despacho De Fls.22 E
A Citaçôo Ser Matéria De Ordem Pública Cognoscível De Ofí-
cio A Qualquer Tempo Ou Grau De Jurisdiçôo, Sem Efeito Pre-
clusivo, Deve O Autor Comprovar Que A Citanda De Fls.25v
É Herdeira Única E Legitima Do Espólio De Eduardo Benja-
mim Hosken Filho, Devendo Também Trazer Aos Autos A Prova
Do Inventário 302/91 Da 5º Vara Criminal (Fls.19). Prazo De
10 Dias. Intime-Se. Adv. Gisele Asturiano Martins E Geraldo
Saviani Da Silva-

41.-Declar.De Inexistencia De Rel-210/2003-Eva Alves Da Sil-
va X Brasil Telecom S/A -Sobre A Resposta De Ofícios De
Fls.79, Manifeste-Se A Parte Requerida. Intimem-Se.-Adv. Erica
Fernanda Ramos E Joao Luiz Scaramella Filho-

42.-Despejo-288/2003-Frank Ogata X Lajes Santiago E Outros-
Contados E Preparados, Fica Deferido O Pedido De Suspensôo
Do Feito, Com Fundamento No Artigo 265, Ii Do Código De
Processo Civil, Devendo O Processo Aguardar Em Arquivo
Provisório Até Total Cumprimento Do Acordo, Que Deverá Ser
Noticiado Nos Autos Para Posterior Extinçôo Do Feito. Inti-
me-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

43.-Inventario-325/2003-Lucia Nochi Yoshida X Francisco
Takanori Yoshida- Considerando A Concordância Do Ministé-
rio Público Às Fls.71 Pela Expediçôo De Alvará Para Levanta-
mento Do Valor Do Cheque De Fls.38, Mediante Prestaçôo De
Contas, Defiro A Entrega Do Referido Título De Crédito Me-
diante Termo Respectivo E Traslado Nos Autos Constando O
Prazo De 30 Dias Para Prestaçôo De Contas. Intime-Se. Adv.
Tsutomu Teshima E Marcia Teshima-

44.-Indenizacao-411/2003-Jose Luiz Severo Vieira X Banco
Finasa Sa- Ad Cautelam, Visando Evitar Eventual E Futura
Alegaçôo De Cerceamento De Defesa, Ante A Juntada De Novo
Documento Aos Presentes Autos, Manifeste-Se O Requerente,
No Prazo De 10 Dias, Acerca Do Documento De Fls.493. Inti-
me-Se. Adv. Melissa Marino-

45.-Busca E Apreensao-621/2003-Banco Finasa S/A X Rober-
to Fontes -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.46/47, Mani-
feste-Se A Parte Autora. Intimem-Se.-Adv. Ivan Ariovaldo Pe-
goraro E Pedro Paulo Pedrosa-

46.-Monitoria-845/2003-Banco Itau S/A X Metalbat Ind. E
Com. De Acumuladores Ltda. E Outros- Remeta-Se O Presen-
te Feito Ao Cartório Distribuidor Para As Anotaçùes Previstas
Pelo Código De Normas, Em Seu Item 5.2.5.1. Após, Ao Em-
bargado Para Manifestar Sobre Os Embargos, Bem Como Para
No Prazo De 15 Dias, Querendo, Contestar, A Reconvençôo
Oferecida Às Fls.39/63. Com A Manifestaçôo Do Embargado/
Reconvindo, Abra-Se Vista Ao Ministério Público. Intime-Se.
Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

47.-Deposito-887/2003-Banco Panamericano S/A X Sidinei
Rosa Da Silva -O Credor Requer No Pedido, A Expediçôo De
Ofício À Receita Federal; Ao Tre; À Copel E A Uma Série De
Empresas De Telefonia, Visando Localizar Bens E Direitos Do
Devedor Afim De Viabilizar A Penhora. Todavia, O Acolhi-
mento De Referido Pleito Somente Será Acatado Se Compro-
vado Documentalmente Nos Autos Que A Parte Exequente
Envidou Todos Os Esforços Possíveis No Sentido De Apurar A

Existência De Bens E Direitos Em Nome Do Devedor, Sem
Obter Êxito. No Tocante Aos Ofício Descritos Na Alínea B Do
Pedido Retro, Solicitando A Intervençôo Das Polícias Rodovi-
árias Estadual E Federal, Para Que Colaborem Na Localizaçôo
Do Veículo Financiado, Temos Que Tal Pleito Mostra-Se In-
concebível, Por Nitidamente Extrapolar Às Funçùes Destas
Polícias, Pois Visa Buscar O Auxílio Para A Soluçôo De Lití-
gio Privado Com Exclusivo Caráter Patrimonial. Circunscrito
Ao Exposto, Indefiro O Pedido Retro. Intimem-Se.-Adv. Van-
tuir Amilson Guimaraes-

48.-Execucao De Titulos Extrajud-936/2003-Alvear Participa-
coes S/C Ltda X Biboca Boutique Ltda E Outros- A Penhora
Foi Validamente Constituída Às Fls.92/93, Ficando Assim, Sem
Efeito A Nomeaçôo De Fls.101. A Substituiçôo Do Objeto Da
Penhora, Pressuoùe Anuência Do Credor, Ou A Sua Troca Por
Dinheiro, O Que Nôo Ocorreu, Pelo Que Fica Indeferido O
Pedido De Fls.95/96. Assim, Certifique-Se O Decurso De Pra-
zo Para Oferta De Embargos. Int. E Cumpra-Se. Adv. Andre
Luiz Polimeni Massi E Marcio Lucio De Souza-

49.-Busca E Apreensao-1000/2003-Uniao Adm. De Consorci-
os S/C Ltda X Nilson Dunizete B. De Souza -Sobre A Resposta
De Ofícios De Fls.48, Manifeste-Se A Parte Autora. Intimem-
Se.-Adv. Jefferson Do Carmo Assis E Elton Alaver Barroso-

50.-Monitoria-1064/2003-Crd Const. Ref. Decoracao Ltda X
Ademir Medina Sanches -Sobre A Devoluçôo Da Correspon-
dência De Fls.45, Manifeste-Se A Parte Autora. Intime-Se. -
Adv. Marcio Luiz Niero-

51.-Repeticao De Indebito-1082/2003-S.L.D.S. X M.L.- Ma-
nifeste-Se A Parte Interessada Acerca De Eventual Interesse
Na Execuçôo De Sentença, No Prazo De 05 Dias. Nôo Haven-
do Qualquer Manifestaçôo, Arquive-Se, Mediante As Baixas
Necessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo. Intime-Se.
Adv. Maria Elizabeth Jacob E Joao Luiz Martins Esteves-

52.-Rescisao De Contrato-45/2004-Izilda Maria Simoes Pei-
xoto X Luiz Geraldo Moreira Da Silva -Sobre A Contestaçôo
Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Magno Alexandre S. Batista-

53.-Despejo-47/2004-Tereza Mio Tossa X Genivaldo Soares
Dos Santos- Defiro A Suspensôo Requerida, Devendo O Pre-
sente Feito Aguardar Em Arquivo Provisório A Manifestaçôo
Da Parte Interessada. Dê-Se Baixa No Relatório Mensal. Inti-
me-Se. Adv. Giane Lopes Tsuruta-

54.-Execucao De Titulos Extrajud-76/2004-Banco Industrial E
Comercial S/A X Jose Eduardo Scoppetta Schietti E Outros -
Intime-Se O Procurador Do Autor, Para, No Prazo De 48 Ho-
ras, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular
Do Feito, Sob Pena De Suspensôo Sine Die Dos Autos, Reme-
tendo-Os Ao Arquivo Provisório, Com A Respectiva Baixa Junto
Ao Boletim Mensal De Movimento Forense. Intime-Se.-Adv.
Alexandre Nelson Ferraz-

55.-Inventario-123/2004-Ademil Bighi Ziliotto X Irineu Zili-
atto- Deve A Parte Autora Efetuar O Pagamento Das Custas
Processuais. R$ 616,00. Intime-Se. Adv. Francesco Amorese-

56.-Sumaria-169/2004-Luiz Bezerra Silva X Municipio De
Londrina- Deve O Autor Dar Atendimento À Cota Ministerial
Retro, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Leandro I.C.De
Almeida-

57.-Inventario-278/2004-Deusdete Pedro De Souza X Cicero
Ferreira De Souza -Intime-Se O Procurador Da Inventariante,
Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao
Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena De Arquivamen-
to. Intime-Se.-Adv. Luis Fernando De Camargo Hasegawa-

58.-Medida Cautelar Inominada-309/2004-Walid Kauss Admi-
nistracao Imobiliaria Ss Ltda X Joao Carlos Momoli De Abreu-
Ad Cautelam, Visando Evitar Eventual E Futura Alegaçôo De
Cerceamento De Defesa, Ante A Juntada De Novos Documen-
tos Aos Presentes Autos, Manifeste-Se O Requerente No Prazo
De 10 Dias, Acerca Dos Documentos De Fls.170/192. Intime-
Se. Adv. David Alfredo-

59.-Mandado De Seguranca-328/2004-Solange Fortunato San-
tos X Superintendente Da Caixa De Assitencia E Outros- Deve
A Impetrante, No Prazo De 05 Dias, Atender A Cota Ministeri-
al De Fls.200. Intime-Se. Adv. Cesar Bessa-

60.-Restauraçao De Autos-333/2004-Casa Viscardi S/A Comer-
cio E Importacao X Andre Vieira Lima Victorelli E Outros-
Havendo Concordância Com A Restauraçôo De Autos Pela Parte
Ré, Face Ao Contido Às Fls.92/95, Proceda-Se À Lavratura
Do Respectivo Auto, Nos Termos Do Artigo 1.065, Õ 1º, Do
Cpc, Vindo, Na Sequência, Para Homologaçôo Judicial. Nôo
Havendo Prova Nos Autos Ou Elemento Concreto Acerca De
Quem Deu Causa Ao Desaparecimento Dos Autos, Deixa-Se
De Cominar As Custas Da Restauraçôo E Honorários De Ad-
vogado, Nos Termos Do Artigo 1.069 Do Cpc. Intimem-Se.
Adv. Tania Valeria De Oliveira Oliver E Claudio Antonio Ca-
nesin-

61.-Restauraçao De Autos-334/2004-Radio Paiquere X Japan
Service Tur- Pagas As Eventuais Custas Remanescentes, Opor-
tunamente Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-
Se. R$ 329,51. Intime-Se. Adv. Antonio Carlos De Oliveira
Araujo-

62.-Embargos Do Devedor-359/2004-Jair Leite E Outros X
Guidimar Guimaraes Partic. E Adm. De Imoveis Ltda- Em Vis-
ta Do Ofício De Fls.79, Juntado Nos Autos Em Apenso, Com
Fulcro No Art. 103 Do Cpc, Determino A Remessa Dos Pre-
sentes Autos, Bem Como De Seu Apenso À Primeira Vara Cí-
vel Desta Comarca, Com As Nossas Homenagens. Int. E Cum-
pra-Se. Adv. Julio Cesar Rodrigues, Miguel Horst Bompeixe
Kohler E Joao Tavares De Lima Filho-

63.-Repeticao De Indebito-362/2004-Laercio De Oliveira E
Outros X Municipio De Londrina -Por Ora, Indefiro O Pedido
De Fls.93. Intime-Se O Autor Para Dar Cumprimento A Cota
Ministerial De Fls.95, No Prazo De 10 Dias, Vez Que O Pró-
prio Autor Pode Obter Junto À Copel O Informe Pretendido,
Nôo Cabendo Ao Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade,
Sem Que Haja Resistência Ou Justificativa Para Tanto. Con-
forme Entendimento Adotado Por Este Juízo Em Casos Análo-
gos, A Juntada De Um Único Comprovante De Pagamento Da
Referida Taxa, Relativo À Época Mencionada, Basta Para Com-
provar A Qualidade De Contribuinte Do Autor. Intime-Se. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob-

64.-Repeticao De Indebito-366/2004-Severino Antonio Da Silva
E Outros X Municipio De Londrina -Por Ora, Indefiro O Pedi-
do De Fls.70. Intime-Se O Autor Para Dar Cumprimento A Cota
Ministerial De Fls.72, No Prazo De 10 Dias, Vez Que O Pró-
prio Autor Pode Obter Junto À Copel O Informe Pretendido,
Nôo Cabendo Ao Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade,
Sem Que Haja Resistência Ou Justificativa Para Tanto. Con-
forme Entendimento Adotado Por Este Juízo Em Casos Análo-
gos, A Juntada De Um Único Comprovante De Pagamento Da
Referida Taxa, Relativo À Época Mencionada, Basta Para Com-
provar A Qualidade De Contribuinte Do Autor. Intime-Se. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob-

65.-Busca E Apreensao-372/2004-Banco Bnl Do Brasil S/A. X
Jadir Rosa De Souza Junior- Manifeste-Se A Parte Interessada,
Considerando O Trânsito Em Julgado Da R. Sentença De Fls.27/
29, Requerendo O Que De Direito No Prazo De 05 Dias. Nôo
Havendo Manifestaçùes, Arquive-Se, Mediante As Baixas Ne-
cessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo. Intime-Se. Adv.
Neusa Maria Candido-

66.-Alvara Judicial-395/2004-Adenil Bigui Ziliotto X Espolio
De Irineu Ziliotto- Deve A Parte Autora Efetuar O Pagamento
Das Custas Processuais. R$ 356,50. Intime-Se. Adv. Francesco
Amorese-

67.-Repeticao De Indebito-438/2004-Guilhermino Souza E
Outros X Municipio De Londrina- Manifestem-Se As Partes,
No Prazo De 05 Dias, Acerca Do Parecer Ministerial De Fls.138.
Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob, Fabio Cesar Teixeira E
Paulo Cesar Tieni-

68.-Repeticao De Indebito-443/2004-Claudio Marcelo Da Sil-
va E Outros X Municipio De Londrina- Devem Os Autores Dar
Atendimento À Cota Ministerial Retro, No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

69.-Inventario Judicial-448/2004-Juizo De Direito Da Oitava
Vara Civel De Londrina X Gilberto Nogueira Moreno- Requei-
ro Sejam Juntadas Aos Autos Fotocópias Do Pedido Inicial Da
Concordata E Do Documento De Fls.121. Após, Pela Aplica-
çôo Do Disposto No Art.106 Da Lf. Adv. Claudemir Molina-

70.-Busca E Apreensao-450/2004-Uniao Administradora De
Consorcios Ltda X Celso Yoshito Honda- Co0nsiderando O
Acordo Realizado Entre As Partes Anunciado Junto Ao Juízo
Deprecado, Conforme Traslado Da Petiçôo Juntada Às Fls.20,
Suspendo O Curso Do Presente Feito, Nos Termos Do Artigo
265, Ii, Do Cpc, Determinando Que Aguarde-Se O Retorno Da
Carta Precatória, Conforme Requerido, Bem Como Eventual
Pedido De Extinçôo Do Presente Feito. Intime-Se. Adv. Jeffer-
son Do Carmo Assis-

71.-Embargos A Execucao-460/2004-Regina Stella Machado
Marfara X Maria Lucia Rodrigues Niero- Defiro, Por Ora, A
Gratuidade Processual Requerida Na Exordial, Custas Ao Fi-
nal. Recebo Os Embargos Para Discussôo E Suspendo A Exe-
cuçôo. Certifique-Se Naqueles Autos. Ao Embargado, Para
Impugná-Los, No Prazo Legal. Intime-Se. Adv. Ivan Pegoraro-

72.-Cominatoria-463/2004-Walid Kauss Administracao Imobi-
liaria Ss Ltda X Joao Carlos Momoli De Abreu- Manifeste-Se
O Requerido, No Prazo De 10 Dias, Acerca Dos Documentos
De Fls.84/101. Intime-Se. Adv. Nelson Sahyun Junior-

73.-Medida Cautelar Inonomada-473/2004-Jose Luz Severo
Vieira X Banco Finasa Sa- Ad Cautelam, Visando Evitar Even-
tual E Futura Alegaçôo De Cerceamento De Defesa, Ante A
Juntada De Novo Documento Aos Presentes Autos, Manifeste-
Se O Requerente No Prazo De 10 Dias, Acerca Do Documento
De Fls.40. Intime-Se. Adv. Joao Carlos De Oliveira-

74.-Repeticao De Indebito-487/2004-Antonio Lourensao E
Outros X Municipio De Londrina -Por Ora, Indefiro O Pedido
De Fls.85. Intime-Se O Autor Para Dar Cumprimento A Cota
Ministerial De Fls.89, No Prazo De 10 Dias, Vez Que O Pró-
prio Autor Pode Obter Junto À Copel O Informe Pretendido,
Nôo Cabendo Ao Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade,
Sem Que Haja Resistência Ou Justificativa Para Tanto. Con-
forme Entendimento Adotado Por Este Juízo Em Casos Análo-
gos, A Juntada De Um Único Comprovante De Pagamento Da
Referida Taxa, Relativo À Época Mencionada, Basta Para Com-
provar A Qualidade De Contribuinte Do Autor. Intime-Se. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob-

75.-Repeticao De Indebito-633/2004-Maria Jorgina Adamszuke
X Municipio De Londrina- Esclareça A Procuradora Da Auto-
ra, No Prazo De 48 Horas, A Profissôo De Sua Constituinte,
Vez Que Trata-Se De Requisito Do Artigo 282, Ii, Do Cpc.
Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

76.-Indenizacao-640/2004-Maria Das Dores Da Silva X Sera-
sa- Centralizacao De Servicos Dos Bancos S/A -Especifiquem
As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Jus-
tificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possi-
bilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-
terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
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rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Alexandre Deboni, Ivo
Pegoretti Rosa, Joao Tavares De Lima Filho E Fabricio Massi
Salla-

77.-Repeticao De Indebito-676/2004-Ivone Brumati Do Prado
X Municipio De Londrina- Esclareça A Procuradora Da Auto-
ra, No Prazo De 48 Horas, A Profissôo De Sua Constituinte,
Vez Que Trata-Se De Requisito Do Artigo 282, Ii, Do Cpc.
Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

78.-Mandado De Seguranca-692/2004-Terezinha Aparecida
Verrone Carani X Diretor-Geral Da Central Medicamentos Do
Parana -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares
Efeitos. Intime-Se O Apelado Para Responder Ao Recurso No
Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Inde-
pendentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De
Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens.
Intime-Se. -Adv. Ademir Simoes-

79.-Repeticao De Indebito-718/2004-Maria Placido Nobrega
X Municipio De Londrina- Esclareça A Procuradora Da Auto-
ra, No Prazo De 48 Horas, A Profissôo De Sua Constituinte,
Vez Que Trata-Se De Requisito Do Artigo 282, Ii, Do Cpc.
Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

80.-Repeticao De Indebito-720/2004-Neuza Maria Guedes Silva
X Municipio De Londrina- Esclareça A Procuradora Da Auto-
ra, No Prazo De 48 Horas, A Profissôo De Sua Constituinte,
Vez Que Trata-Se De Requisito Do Artigo 282, Ii, Do Código
De Processo Civil. Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

81.-Repeticao De Indebito-742/2004-Mario Bruneli Filho X
Municipio De Londrina -Por Ora, Indefiro O Pedido De Fls.40.
Intime-Se O Autor Para Dar Cumprimento A Cota Ministerial
De Fls.42, No Prazo De 10 Dias, Vez Que O Próprio Autor
Pode Obter Junto À Copel O Informe Pretendido, Nôo Caben-
do Ao Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade, Sem Que
Haja Resistência Ou Justificativa Para Tanto. Conforme En-
tendimento Adotado Por Este Juízo Em Casos Análogos, A Jun-
tada De Um Único Comprovante De Pagamento Da Referida
Taxa, Relativo À Época Mencionada, Basta Para Comprovar A
Qualidade De Contribuinte Do Autor. Intime-Se. -Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

82.-Execucao De Titulos Extrajud-755/2004-Unopar-Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Vania Cristina Kienen
E Outros- Defiro O Pedido De Suspensôo Do Feito, Pelo Prazo
De 180 Dias, Conforme Requerido, Nos Termos Do Artigo 265,
Ii Do Cpc. Findo Este Prazo, Deverá A Exequente Manifestar-
Se Nos Autos Acerca Do Prosseguimento Do Feito Ou Reali-
zaçôo De Eventual Acordo Ora Anunciado. Intime-Se. Adv.
Roberto Laffranchi E Luiz Fabiani Russo-

83.-Embargos Do Devedor-849/2004-Espolio De Dorival Go-
mes Pereira E Outros X Municipio De Londrina- Recebo Os
Embargos Para Discussôo, Suspendendo-Se A Execuçôo. Inti-
me-Se O Embargado Para, Querendo, Impugná-Los No Prazo
De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Paulo Cesar Tieni-

84.-Declaratoria De Revisao Contr-859/2004-Jose Roberto Dias
X Caixa De Prev. Dos Funci.Do Banco Do Brasil-Previ- Face
Ao Contido Na Petiçôo De Fls.95/96, Admito O Prosseguimento
Do Feito Apenas Em Relaçôo A Rosângela Scheler, Na Quali-
dade De Autora. Retifique-Se, Pois, A Capa Dos Autos, Bem
Como Sejam Adotadas As Providências Necessárias Para Fins
De Citaçôo. Fica, Também, Deferido O Desentranhamento Dos
Documentos De Fls.45/82. Apesar Da Petiçôo De Fls.92/93,
Tem-Se Que A Nôo Disponibilidade De Documentos Na Posse
Dos Autores Deve Ser Sanada Com Procedimento Cautelar Pró-
prio. Assim, Por Ora, Nôo Atendidos Os Requisitos Menciona-
dos Às Fls.89/90, Ou Seja, Sem A Demonstraçôo Efetiva Do
Valor Incontroverso Das Prestaçùes, Mantém-Se A Decisôo
Impugnada. Pemissa Venia, Sem A Demonstraçôo Do Valor
Incontroverso, Ser Incabível Também O Depósito De Um Salá-
rio Mínimo, Conforme Postulado Às Fls.92/93, Pelo Que Fica
O Mesmo Indeferido. Intimem-Se. Adv. Enivaldo Tadeu Cu-
nha-

85.-Execucao De Sentenca-873/2004-Nair Gomes Arroyo X
Banco Itau S/A -Sobre A Certidôo De Fls.16, Manifeste-Se O
Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Luciane
Regina Rossini Farth-

86.-Busca E Apreensao-877/2004-Bv Financeira S/A Credito,
Finaciamento E Investim X Valdir Donizette Cardoso- Deve A
Parte Autora Efetuar O Pagamento Do Depósito Inicial. R$
448,00. Intime-Se. Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes-

87.-Restituicao De Parcelas-885/2004-Jannayna Machado Re-
ghini X Construtora Almanary Empreendimentos E Assessoria
-Sobre A Devoluçôo Da Correspondência De Fls.47, Manifes-
te-Se A Parte Autora. Intime-Se. -Adv. Vanilton De Freitas Sco-
poni E Valdecir Eleuterio-

88.-Falencia-929/2004-Paese Industria E Comercio Ltda X A.R.
Carneiro Materiais Hospitalares Me Ltda -Sobre A Certidôo
De Fls.29, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Diego Saborido Gazziero E Jean Carlo De
Almeida-

89.-Despejo-983/2004-Margarida Ferro X Tathiane Framarin
Soares E Outros- Deve O Autor Retirar Em Cartório A Carta
Precatória. Intime-Se. Adv. Celso Aldinucci-

90.-Alvara Judicial-1001/2004-Ivanilde Aparecida Fernandes
E Outros X Manoel Vitti Fernandes- Considerando O Pequeno
Valor Das Custas Do Presnte Feito, Bem Como A Existência
De Litisconsórcio Ativo, O Que Possibilita O Rateio Das Cus-
tas Entre Os Interessados, Indefiro O Pedido De Assistência
Judiciária Gratuita, Razôo Porque Determino Que Seja Feito O
Depósito Inicial, No Prazo De 48 Horas. Intime-Se. Adv. Luiz
Aparecido Costa-

 91.-Cobranca-1007/2004-Odirlei De Araujo Rodrigues E Ou-
tros X Panamericana De Seguros S.A. E Outros- Devem Os
Autores, No Prazo De 10 Dias, Emendar A Inicial Na Forma
Do Artigo 276 Do Cpc. Intimem-Se. Adv. Antonio Carlos Can-
toni-

92.-Indenizacao-1008/2004-Erivelton Ferreira Dos Santos X
Banco Bradesco S/A- Esclareça O Autor Se Procedeu Ao Re-
gistro Da Ocorrência Junto À Autoridade Policial Competente,
Juntado Os Documentos Correspondentes; Informe, Outrossim,
Se Dispùe De Cópia Da Cártula Supostamente Emitida, Sendo
Que, Em Caso Afirmativo, Proceda À Respectiva Juntada,
Acompanhada De Outro Documento Contendo A Assinatura
Do Autor A Fim De Cotejar As Assinaturas. Prazo De 10 Dias.
Intime-Se. Adv. Joao Francisco Goncalves-

93.-Repeticao De Indebito-1011/2004-Alexandre Dos Santos
Margonar X Municipio De Londrina- Considerando A Profis-
sôo Exercida Pelo Autor, O Que Nôo Se Faz Presumir Pessoa
Necessitada Dos Benefícios Da Lei 1.060/50, Bem Como O
Pequeno Valor Das Custas Processuais Em Funçôo Do Valor
Atribuído À Causa, Possibilita Que Seja Feito O Respectivo
Pagamento, Razôo Porque Indefiro O Pedido De Assistência
Judiciária Gratuita E Determino Que Seja Feito O Depósito
Inicial Das Custas Processuais No Prazo De 48 Horas, Sob Pena
De Cancelamento Da Distribuiçôo, Nos Termos Do Artigo 257
Do Cpc. Intime-Se. Adv. Antonio Roberto Orsi-

94.-Declar.De Inexistencia De Deb-1014/2004-Sebastiao Pires
De Souza X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido
De Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Consi-
derando Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se
Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo
Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca
Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Manifesta-
çôo No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência Pela
Conversôo Procedimental. Intimem-Se. -Adv. Shirley Ap. Lou-
rencao-

95.-Execucao De Titulos Extrajud-1021/2004-Polo Assesoria
Empresarial S/C Ltda X Municipio De Tamarana- Deve A Par-
te Autora Efetuar O Pagamento Das Custas Iniciais No Valor
De R$ 616,00. Intime-Se. Adv. Maria Das Gracas Vicelli-

96.-Notificacao Judicial-1022/2004-Protenge Engenharia De
Projetos E Obras X Roberto Kenedy Venturini- Deve A Parte
Autora Efetuar O Pagamento Das Custas Iniciais No Valor De
R$ 164,50. Intime-Se. Adv. Joao Tavares De Lima Filho E Le-
andro Ambrosio Alfieri-

97.-Execucao De Titulos Extrajud-1023/2004-Conesul - Co-
mercio De Produtos Hospitalares Ltda X Medclin.Da Mulher
E Da Crianca Ltda- Deve A Parte Autora Efetuar O Pagamento
Das Custas Iniciais No Valor De R$ 227,50. Intime-Se. Adv.
Francisco Eduardo De Oliveira-

98.-Carta Precatoria-69/2004-Oriundo Da Comarca De Assis-
Sp -Banco Nossa Caixa S/A X Luis Renato Manovani -Intime-
Se O Procurador Do Credor, Para, No Prazo De 48 Horas, Pra-
ticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Fei-
to, Sob Pena De Arquivamento. Intime-Se. -Adv. Fabiano De
Almeida-

99.-Carta Precatoria-134/2004-Oriundo Da Comarca De Vara
Civel - Arapongas-Pr -Atitlio Nonis X Egidio Missao Ito -So-
bre A Certidôo De Fls.11, Manifeste-Se O Exequente No Pra-
zo De 10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Paulo Roberto Da Costa
Henrique-
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Nidia Kosienczuk R. G. Sa 0032 001877/2003
Odair Batista De Oliveira 0088 002531/2004
Olga Rocha Botega 0067 001434/2004
Raquel Cabrera Borges 0011 001763/2001
Reginaldo Monticelli 0042 002859/2003
Reinaldo Ignacio Alves 0065 001316/2004
Renata Alexsandra R. Roma 0061 001099/2004
Renata Silva Brandao 0041 002690/2003
Rita De Cassia Ferreira L 0006 002070/2000
Robert Pontedura 0057 000949/2004
Roberta Junqueira Victore 0029 001495/2003
Roberto Carlos Bueno 0054 000809/2004
Rodavlas Lhamas Ferreira 0003 002361/1999
Ronaldo De Freitas Pereir 0051 000540/2004
Ronaldo Gomes Neves 0047 000045/2004
Rosemeire Galetti 0072 001782/2004
Rudimar Luiz Da Costa Sc 0012 001915/2001
Sandra Matsubara 0077 002055/2004
Seishin Yogi 0020 002022/2002

0038 002611/2003
Susana Tomoe Yuyama 0010 001643/2001
Tania Valeria De Oliveira 0048 000156/2004
Tatiana Kian 0095 002690/2004
Thalita Tuma 0051 000540/2004
Valdeci Eleuterio 0086 002476/2004
Victor Pereira Da Silva 0033 002101/2003
Vinicius Da Silva Borba 0013 002513/2001

0092 002665/2004
Vitalino Rodrigues Netto 0071 001691/2004
Wagner De Oliveira Barros 0066 001333/2004

0059 001005/2004
0043 002890/2003

Yolanda Nella Voigt Cosen 0087 002512/2004

1.-Alimentos-326/1980-S.S. X T.S.Em Relacao Ao Contido No
Petitorio De Fls.424/426, Esclareça A Autora Qual Acordo Pre-
tende Ver Homologado, Posto Que Nestes Autos Inexiste Tal
Peça, Ou Seja, Fls.134/136, No Prazo De 05 Dias.-Adv. Kerly
Cristina Cordeiro, Janaina Rosa Guimaraes, Elisangela Fernan-
des-

2.-Dis. De Sociedade De Fato-418/1997-M.O.C. X D.A.R. A
Autora Para Que Junte Aos Autos O Ediatal De Fls.135, Ob-
servando-Se A Data Constante As Fls.134.-Adv. Giane Lopes
Tsuruta-

3.-Execucao De Alimentos-2361/1999-A.C.W. E Outros X
A.L.W.Indefiro O Peido De Fls.133 Por Falta De Amparo Le-
gal, Mesmo Porque Eventual Prisao Das Pessoas Ali Indicadas
Somente Podera Se Dar Por Ordem De Juizo Criminal Com
Jurisdicao Territorial Do Local Onde Ocorreu, Em Tese, O
Delito. Atenda A Exequente Em 48 Horas O Contido As Fls.131,
Indicando Bens Do Devedor, Suficiente A Garantia Da Divida,
Sob Pena De Arquivamento. -Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira-

4.-Investigacao De Paternidade-1651/2000-L.O.X. E Outros X
E.I.C.S. —Sentença Fls.105 “....Visto Etc... Face O Contido
Na Certidão De Fls.104vs, Dando Conta De Que A Autora
Devidamente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao
Feito, Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Jul-
gamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ii, Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Claudia Maria
Tagata, Maria Elizabeth Jacob E Manoel Ruiz-

5.-Revisional De Alimentos-1668/2000-E.R.A.F. X
R.R.A.M.A.E.Cumpram As Partes O V. Acordao, Sobre Certi-
dao De Fls.214vs, Manifeste-Se Os Interessados.-Adv. Anto-
nio Carlos Cantoni, Carlos Rogerio Franchello E Luis Henri-
que Fernandes Hidalgo-

6.-Divorcio Direto Consensual-2070/2000-M.L.D.S. E Outros
X J. Trata-Se De Embargos De Declaracao Opostos Contra A
Sentença De Fls.375/378, ... No Caso Em Apreço, Compulsan-
do-Se Os Autos Entendi Que O Réu Demonstrou De Forma
Suficiente Que Parte Do Valor Investido No Imovel Era Oriun-
do De Outros Que Possuia Anteriormente, Comprovacao, Des-
te Modo A Sub-Rogacao Parcial, Que Redundou Na Diferença
De Meacao Apontada Na Decisao, Motivos Pelos Quais Co-
nheço Dos Embargos Posto Que Tempestivo Deixando, Porem
De Dar-Lhes Provimento, Mantenho A Decisao Declaranda Nos
Termos Em Ora Se Encontra.-Adv. Alessandro Brandalize E
Rita De Cassia Ferreira Leite-

7.-Retificacao-127/2001-K.Y. X J. Ao(S) Autor(Es) Em 05
Dias.-Adv. Carlos Alberto Maricato-

8.-Separacao Judicial Litigiosa-637/2001-C.V.O. X L.O. —
Ao(S) Autor(Es) Sobre Fls.84/85.-Adv. Maria Aparecida Pive-
ta Carrato-

9.-Investigacao De Paternidade-872/2001-R.P.B. E Outros X
J.O.G. E Outros As Partes No Prazo Comum De 10 Dias.-Adv.
Marcio Barbosa Zerneri, Marcia Teshima E Domingos Jose
Perfetto-

10.-Execucao De Alimentos-1643/2001-C.C.P. E Outros X
C.L.N.P. — Aos Exequentes, Sobre O Contido As 120/124 E
Documentos.. - -Adv. Cintia Cristina De Oliveira, Susana To-
moe Yuyama, Haydee De Lima Bavia Bittencourt-

11.-Alimentos-1763/2001-G.E.S. E Outros X R.S.S. —Senten-
ça De Fls.37 .”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 34/35,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Jose Antonio Andre, Raquel Cabrera Borges E Antonio
Aparecido Moreira-

12.-Divorcio Direto Litigioso-1915/2001-B.E.S. X M.B.S.
Defiro O Pedido De Fls.72.-Redesigno O Dia 11/08/05 Às 14:30
Horas Para Realização Do Ato Postergado, E Ao Interessado
Sobre Correspondencia Devolvida De Fls.80.-Adv. Rudimar
Luiz Da Costa Sc E Helio Vieira Neto-

13.-Execucao De Alimentos-2513/2001-C.C.M. E Outros X
J.C.M. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius Da Silva
Borba-

14.-Revisional De Alimentos-2577/2001-V.F.L. X T.A.L. E
Outros — Sentença De Fls.48/51, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente Em Parte A Presente Acao Para Exonerar O Requerente
Do Pagamento De Alimentos Devidos A Requerida, ... Deter-
minando, Outrossim, Que O Autor Continue Pagando O Mon-
tante Dos Alimentos Cabiveis Ao Requerido, ... Ou Seja O Valor
De 1/2(Meio) Salario Minimo Mensal, ... Condenando Ao Re-
querido Pagamento Das Custas Judiciais E Honorarios Advo-
caticios, Que Quais Fixo Em R$ 260,00, ... -Adv. Armando De
Mattos Sabino E Idevar Campaneruti-

15.-Execucao De Alimentos-218/2002-R.B.S.P. E Outros X
O.B.P. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Juliano Tomanaga-

16.-Divorcio Direto Litigioso-573/2002-K.C.M.S. X
C.A.F.Indefiro Os Pedido De Fls.37/39, Posto Que Tendo Ocor-
rido A Dissolucao Do Casamento Pelo Divorcio(Conforme
Fls.31/33) Nao Se Mostra Viavel O Restabelecimento Do Vin-
culo Mediante Reconciliacao, Instituto Aplicavel Aos Casos
Em Que Tenha Ocorrido A Separacao Judicial. Nao Se Mostra
Viavel Ainda, Neste Autos A Pretencao Conversao De Uniao
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Estavel Em Casamento, Posto Que Para Tanto Deverao As Par-
tes Atender Aos Requisitos Dos Art.1525 E Ss Do Codigo Ci-
vil, Sendo-Lhes Facultado Declarar Perante O Oficial Do Re-
gistro Civil Que O Casamento Se Da Por Conversao Da Uniao
Estavel, Ja Constituida Entre As Partes. -Adv. Marcos Augusto
De Moraes Cabral-

17.-Execucao De Alimentos-818/2002-M.R.O. X D.A.O. —
Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Maria Lucilda San-
tos-

18.-Execucao De Alimentos-886/2002-F.S.S. E Outros X A.S.S.
E Outros —Sentença Fls.38 “....Visto Etc... Face O Contido
Na Certidão De Fls.37vs, Dando Conta De Que A Autora De-
vidamente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Fei-
to, Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Ii, Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Karen Bettina Ikeda
Soares E Marco Antonio De Andrade Campanelli-

19.-Investigacao De Paternidade-944/2002-M.H.P.O. E Outros
X R.J.M.P. -Defiro O Pedido De Fls.55 Pelo Prazo De 60 Dias.
-Adv. Jeronimo Jatahy De Camargo Neto-

20.-Alimentos-2022/2002-N.M.C.G. E Outros X W.A.C.G. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Seishin Yogi E Jose Roberto Carneiro-

21.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2089/2002-J.C.P.G. X
.P.F.Trata-Se De Embargos De Declaracao Oposto Contra A
Setença De Fls.58/59, ... Assim Sendo, Em Sede De Embargos
De Declaraco, Para Suprir A Contradicao Apontada, Retifico
A Decisao Declaranda Para Que Dela Passe A Constar A Con-
denancao Do Requerido Ao Pagamento Do Onus De Sucum-
bencia, Invertendo-Se Onus Da Autora Para O Réu, Mantenho
A Decisao Em Seus Termos.-Adv. Joao Evanir Tescaro Junior
E Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

22.-Dissolucao Soc.Fato-2189/2002-O.F.S. X A.S. E Outros —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Ademir Simoes, Claudia Maria Tagata E Jose Rober-
to Reale-

23.-Execucao De Alimentos-716/2003-L.A.L. E Outros X
A.C.L. -Defiro O Pedido De Fls.45 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Eliana Alves De Moraes-

24.-Execucao De Alimentos-768/2003-S.M.S. E Outros X R.S.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Carlos Alberto Maricato-

25.-Med. Caut. Busca E Apreensao-956/2003-P.R.T.S. X L.A.S.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Abraham Lincoln De Souza-

26.-Execucao De Alimentos-966/2003-P.G.F.S. E Outros X
P.F.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Melquiades Arcoverde Cavalcanti-

27.-Execucao De Alimentos-1332/2003-G.M.S. E Outros X
A.L.S. — Ao(S) Autor(Es) Para Que Recolha A Guia Do Sr.
Oficial De Justiça.-Adv. Braulino Bueno Pereira-

28.-Execucao De Alimentos-1475/2003-N.P.C. E Outros X
G.L.C. — Sentença De Fls. 92, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petição De Fls.85/86, Dando Conta Que As Partes En-
traram Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Jul-
go Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito,
Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C.
Custas Pelo Executado.-Adv. Miriam Beluco E Giane Lopes
Tsuruta-

29.-Separacao Judicial Litigiosa-1495/2003-R.D.S.G. X R.M.G.
—Faculto O Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Roberta Junqueira Victorelli E Fla-
vio Merenciano-

30.-Execucao De Alimentos-1575/2003-M.R.O.M. E Outros X
N.M.S. — Aos Exequentes, Sobre Fls.170/171. -Adv. Cassio
Nagasawa Tanaka-

31.-Alimentos-1654/2003-B.T. E Outros X D.D.S.T. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 37, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Juliano Tomanaga-

32.-Execucao De Alimentos-1877/2003-K.D.S. E Outros X
L.D.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

33.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2101/2003-I.D.S. E Outros
X P.C.D.S. Sobre O Contido Na Peticao De Fls.45/46, Mani-
feste-Se O Requerido. -Adv. Victor Pereira Da Silva-

34.-Execucao De Alimentos-2210/2003-D.C.C. E Outros X
W.D.R.C. — Ao(S) Autor(Es) Para Que Informe O Atual En-
dereço Do Requerido.-Adv. Claudio Sergio Balekian-

35.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2228/2003-A.R.R. E Ou-
tros X L.M. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinção.-Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

36.-Revisional De Alimentos-2451/2003-L.H.R.C.B. X I.L.B.
E Outros -Defiro O Pedido De Fls.93 Por 10 Dias. -Adv. Elaine

Cristina Tavares De Jesus, Casemiro Framil Filho-

37.-Separacao Judicial Litigiosa-2482/2003-L.F.A. X M.M.A.
— Ao(S) Autor(Es).-Adv. Bruno Noronha Bergonse-

38.-Alimentos-2611/2003-G.M.B. E Outros X E.G.B. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Seishin Yogi E Jose Roberto Carneiro-

39.-Divorcio Direto Litigioso-2617/2003-M.N.V.T. X A.T. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Celina
Kazuko Fugioka Mologni-

40.-Execucao De Alimentos-2667/2003-E.A.O. X V.V. -Defi-
ro O Pedido De Fls.67 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Arivaldy
Rosaria Stela Alves-

41.-Separacao Judicial Litigiosa-2690/2003-J.M.B.S.B. X
L.R.P.B. Ao Interessados Para Que Informe O Endereço Da
Escoala Ativa.-Adv. Renata Silva Brandao E Braulino Bueno
Pereira-

42.-Divorcio Direto Lit. C/C Alim-2859/2003-E.B.S.S. E Ou-
tros X A.S.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinção.-Adv. Reginaldo Monticelli-

43.-Execucao De Alimentos-2890/2003-T.R.O. E Outros X
M.B. — Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias.-Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

44.-Execucao De Alimentos-3002/2003-V.H.D.S. E Outros X
C.B.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Claudia
Maria Tagata-

45.-Execucao De Alimentos-3069/2003-G.H.M. E Outros X
G.F.T. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Marcia Teshima-

46.-Sobrepartilha-42/2004-E.R. X E.C. — Sobre O Expedien-
te Devolvido Às Folhas 102, Manifestem-Se O Requerido, No
Prazo Legal.-Adv. Fatima Aparecida Lucchesi-

47.-Divorcio Direto Litigioso-45/2004-A.R.S. X S.R.B. -Re-
cebo A Apelacao De Fls.72/74 Em Ambos Os Efeitos. Ao Inte-
ressado, Aureo Roberto Da Silva Para, Querendo, Apresentar
Contra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio
Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tribunal De Justica
Com As Nossas Homenagens. -Adv. Carla Andreia Dias Ribei-
ro, Katia Naomi Yamada E Ronaldo Gomes Neves-

48.-Alimentos Provisionais-156/2004-A.F.O. E Outros X J.C.O.
— Ao(S) Autor(Es).-Adv. Claudia Viginotti Milanes E Tania
Valeria De Oliveira-

49.-Execucao De Alimentos-331/2004-P.H.A.T. E Outros X
C.B.T. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

50.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-468/2004-M.L.P.B. X A.C.O. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Jose Roberto Reale-

51.-Embargos A Execucao-540/2004-E.B.S. X P.G.A.S. Trata-
Se De Embargos De Declaracao Opsota Contra A Setença De
Fls.21/24, ... Assim Sendo, Em Sede De Embargos De Decla-
racao, Para Suprir A Contradicao Apontada, Face A Sucum-
bencia Reciproca Condenando As Partes No Pagamento Dos
Encargos Dela Decorrentes A Razao De 80% Desta Pela Em-
bargada, E 20% Pelo Embargante, Fixando Honorarios Advo-
caticios Em R$ 500,00 Para O Procurador Do Embargante E
R% 100,00 Para A Defensora Da Embargada, Suspendendo A
Exigibilidade De Tais Verbas Para Ambas As Partes Ante A
Concessao Da Assistencia Judiciaria Em Desfavor Desta, ... -
Adv. Ronaldo De Freitas Pereira E Thalita Tuma-

52.-Ped.Guarda C/C Exo. Alimentos-640/2004-M.L.L. X
M.S.L. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Marcos Ticianelli-

53.-Execucao De Alimentos-696/2004-F.O.M. E Outros X
E.A.M. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Giane
Lopes Tsuruta-

54.-Investigacao De Paternidade-809/2004-C.R. X E.F. E Ou-
tros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Pra-
zo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extin-
ção.-Adv. Roberto Carlos Bueno-

55.-Dissol. De Uniao Estavel-866/2004-S.C.B.N. E Outros X
D.P.B. Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 40/41, Mani-
festem-Se Os Interessados, No Prazo Legal.-Adv. Jose Roberto
Reale E Carlos Roberto Ferreira-

56.-Separacao Judicial Litigiosa-909/2004-A.H.F.J. X
L.M.S.H.F.Ante Os Elementos Trazidos Aos Pela Requerida,
... Ante Os Elementos De Prova Ate O Momento Trazidos Aos
Autos Dando Conta Da Presença Dos Requesitos Necessarios
Ao Estabelecimento De Alimentos Provisorios Em Favor Da
Requerida, ... Fico Alimentos Em Favor Da Ré No Montante
De R$ 1.500,00 Mensais A Serem Pagos Pelo Autor/Reconvin-
do Ate O Dia 10 De Cada Mes Para Tanto Ser Ele Intimado
Pessoalmente Via Armp. Do Contido Na Contestacao E Re-
convencao Diga O Autor/Reconvindo Em 15 Dias.-Adv. Jorge
Luiz De Oliveira Lovato, Bruno Pedalino E Eneida Wirgues-

57.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-949/2004-A.P.M. X
J.B.S.O. A Requerente Para Que Cumpra O Contido Na Cota
Ministerial De Fls.28.-Adv. Robert Pontedura-

 58.-Execucao De Alimentos-982/2004-P.H.P.S.L. E Outros X
I.N.L. — Sentença De Fls.149/151, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgar
Extintas A Execucao, Ante Os Recibos Acostados, ... Conde-
nando O Exequente Ao Pagamento Das Verbas De Sucumben-
cia, Custas Judiciais E Honorarios Que Ora Fixo Em 10% Do
Valor Atribuido A Causa, Dispensando-O, Por Ora, De Tais
Pagamentos Ante A Concessao Da Assistencia Judiciaria, ... -
Adv. Elezer Da Silva Nantes, Cecilio Maioli Filho, Joao Paulo
Akaishi Filho E Braulino Bueno Pereira-

59.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1005/2004-F.F.D. E Outros
X E.D.S. -Defiro O Pedido De Fls.30 Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

60.-Execucao De Alimentos-1042/2004-M.C.M. X D.O. -De-
firo O Pedido De Fls.24 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Apareci-
do Medeiros Santos-

61.-Execucao De Alimentos-1099/2004-E.S.S. E Outros X
V.J.T.N. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Renata Alexsandra R. Romanos-

62.-Guarda E Resp.C/C Reg.Visitas-1153/2004-E.C.N.S. X
W.R.A. —Sentença Fls.22 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.21vs, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Maria Aparecida Piveta
Carrato-

63.-Divorcio Direto Litigioso-1170/2004-I.S.S. X N.R.S. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Geraldo Peixo-
to De Luna Junior-

64.-Alimentos-1219/2004-M.I.C. E Outros X G.R.C. — Ao(S)
Autor(Es) Para Que Informe O Endereço Da Empresa Que O
Requerido Trabalha.-Adv. Dagmar Pimenta Hannouche-

65.-Execucao De Alimentos-1316/2004-S.R.A.B. E Outros X
W.A.B. -Defiro O Pedido De Fls.69/71 Para Suspender A Pre-
sente Execucao Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Reinaldo Ignacio
Alves-

66.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1333/2004-D.W.O. E Ou-
tros X J.M.J. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas
Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Pro-
dução De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decor-
rentes Da Mesma.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

67.-Revisional De Alimentos-1434/2004-V.A.S. X D.M.S. E
Outros —Sentença De Fls. 31.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 27/28, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamen-
to Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Jacira Rosa Tonello E Olga
Rocha Botega-

68.-Alimentos-1499/2004-E.M.S.R.A.M. X R.S.J.Ante O Con-
tido As Fls.17/19 E Documentos, Dando Conta De Que O Re-
querido Possui Rendimentos Mensal De Cerca De R$ 463,00
Reias, ... Reduzo O Valor Dos Alimentos Fixados As Fls.10
Para R$ 80,00 Mensais, Valor Que Enten Do Ser Condizente
Com A Realidade Financeira Do Réu. -Adv. Alcides Pereira
De Souza E Hilton Antonio Mazza Pavan-

69.-Alimentos-1597/2004-L.C.B. E Outros X W.L.B. -Defiro
O Pedido De Fls.16 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Glauco Ca-
valcanti De Oliveira Jr.-

70.-Revisional De Alimentos-1628/2004-M.A.R. X L.E.T. E
Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Alvino Aparecido Filho-

71.-Execucao De Alimentos-1691/2004-R.A.E.V. X A.H.V. —
Aos Exequentes, Para Em 05 Dias, Atender Ao Contido A Cota
Ministerial De Fls.25, Sob De Indeferimento. -Adv. Vitalino
Rodrigues Netto-

72.-Revisional De Alimentos-1782/2004-J.A.C. X H.H.C. E
Outros Mantenho A Decisao Agravada Uma Vez Que Os Fun-
damentos Invocados Nas Razoes Recursais Nao Semostram, A
Principio, Suficientes, Para Modificar O Entendimento Mani-
festado No Depacho Atacado, Mesmo Porque O Recorrente
Deixou De Apresentar Nos Autos, Por Ora Demonstracao De
Que O Autor Nao Tenha Efetivamente Despesas Que Justifi-
quem A Alteracao Do Valor Dos Alimentos Provisorios Ja Fi-
xados, Motivos Pelos Quais Mantenho A Decisao Objurgada.
Sobre A Contestacao Manifeste-Se O Autor Em 05 Dias. -Adv.
Rosemeire Galetti E Jose Antonio Andre-

73.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1877/2004-L.M.P. E Ou-
tros X M.A.L. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Pro-
vas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De
Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos De-
correntes Da Mesma.-Adv. Erika Fernanda Ramos E Jeronimo
Francisco Neto-

74.-Execucao De Alimentos-1940/2004-J.D.P.S. E Outros X
R.P.S. — Sentença De Fls. 24, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.17, Dando Conta Que E O Executado Satis-
fez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Jul-
gamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Sem Custas De Lei.-Adv. Marcia Teshima-

75.-Alimentos-2006/2004-C.R.C.M. E Outros X R.C.M.Ante
Os Elementos De Prova Carreados Aos Autos Dando Conta, A
Principio, Dos Rendimentos Do Requerido, Que Nao Alcanca-

riam O Valor Indicado Na Inicial, ... Reduzo O Valor Dos Ali-
mentos Devidos Ao Autor Para R$ 250,00 Reais Mensais, De-
vidos A Partir Da Citacao. -Adv. Antonio Carlos Cantoni, Mar-
co Aurelio Ceranto E Evandro Freire Costa-

76.-Separacao Judicial Litigiosa-2007/2004-D.V.T.D.S. X
D.B.T.D.S. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 15,
Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Apare-
cido Medeiros Santos-

77.-Divorcio Direto Consensual-2055/2004-F.S.K. E Outros X
J. — Ao(S) Autor(Es) Para Que Traga Copia Dos Autos, Para
Expedicao Do Formal De Partilha.-Adv. Sandra Matsubara-

78.-Homologacao De Acordo-2210/2004-P.A.F. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 12.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

79.-Alimentos-2273/2004-E.D.C. E Outros X V.G. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Rendi-
mentos Liquidos,Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido
Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 18/11/05 Às
16:00 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv. Adhemar De Oli-
veira Da Silva Filho-

80.-Separacao Judicial Litigiosa-2285/2004-M.E.G. X
M.D.D.C. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Carlos Henrique Schiefer-

81.-Alimentos-2371/2004-G.S.M. E Outros X P.C.M. — So-
bre O Expediente Devolvido Às Folhas 23, Manifestem-Se O
(S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Claudia Maria Tagata-

82.-Execucao De Alimentos-2403/2004-F.P.S. E Outros X
M.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Claudiney
Dos Santos-

83.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2409/2004-L.M.L.F. E Ou-
tros X J.C.L. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Joao Rodrigues De Oliveira-

84.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2413/2004-I.D.C. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 10.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Marcia Teshima-

85.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2465/2004-G.T. E Outros
X J. —Sentença De Fls.10.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente.Custas Pelos Requrentes, Observando O Disposto No
Art. 13 Da Lei 1060/50. P. R. I. -Adv. Augusto Jondral Filho-

86.-Execucao De Alimentos-2476/2004-N.M.S.O. E Outros X
A.F.O. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Valdeci Eleuterio-

87.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2512/2004-A.I.S. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 09.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgar Dissolvido O Vilculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Sem Custas.P. R. I. -Adv. Yolanda Nella Voigt Co-
sentino E Eduardo Sene Cardoso-

88.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2531/2004-A.B.O. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls.12.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Custas Pagas. P. R. I. -Adv. Odair Batista De Olivei-
ra-

89.-Homologacao De Acordo Extraju-2556/2004-R.C.J. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 11.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Giane Lopes Tsuruta-

90.-Alimentos-2619/2004-V.B.L.D. E Outros X F.L.D. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Rendi-
mentos Liquidos, Mensal, A Serem Pagos Pelo Requerido Até
O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 14/11/05 Às
16:00 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv.Maria Das Gracas
Vicelli-

91.-Alimentos-2621/2004-K.C.H.M. E Outros X G.H.M. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Ren-
dimentos Liquidos, Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requeri-
do Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 14/11/05
Às 16:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa
De Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv. Mariano Casa-
nova Thome-

92.-Embargos A Execucao-2665/2004-N.R. X N.R.J.Recebo Os
Embargos Para Discussao. De Consequencia Suspendo O Cur-
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so Da Execucao. Ao Embargado Em 10 Dias.-Adv. Edson Jose
Zapateiro E Vinicius Da Silva Borba-

93.-Divorcio Direto Consensual-2686/2004-J.C.S. E Outros X
J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

94.-Separacao Judicial Consensual-2689/2004-A.C.A.P. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

95.-Separacao Judicial Consensual-2690/2004-S.N.F. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Tatiana Kian-

96.-Divorcio Direto Consensual-2692/2004-R.F.S. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Hilton Antonio Mazza Pavan-

97.-Execucao De Alimentos-2697/2004-J.V.L.F. E Outros X
J.E.F.Emende O Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada De Planilha De Calculo Atualizada Do Valor
Devido, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.Adv.Idevar Cam-
paneruti-

98.-Alimentos-2703/2004-A.B.N.P. E Outros X J.N.P. -Emen-
de O Autor A Inicial Com A Juntada De Procuracao Onde Cons-
te Como Outorgante A Menor, No Prazo De 10 Dias Sob Pena
De Indeferimento Da Inicial. -Adv. Glauco Cavalcanti De Oli-
veira Jr.-

99.-Separacao Judicial Consensual-2705/2004-A.C.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Maria Helena Antunes Bilhao-

100.-Divorcio Direto Consensual-2712/2004-D.C.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Cascia Lane Antunes Bilhao-
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1.-SUMARIA DE INDENIZACAO-232/1990-MARCOS BA-
TISTI ARCHER x MARIA IRAIDES LINARDI e outros. Ao

exequente, em 48:00 horas, promover o andamento do feito
sob pena de arquivamento. -Adv. ANITO ROCHA DE OLI-
VEIRA, SYLMARA PAULA SENHORINI-

2.-ORD. REPARACAO DE DANOS-129/1995-DAVID AL-
MEIDA GOUVEIA E S/MULHER e outros x CURTUME
NOVA ESPERANCA LTDA. Aos autores, em cinco dias, so-
bre a informação do Detran. -Adv. MARCELO AUGUSTO DE
OLIVEIRA FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-133/1995-NA-
ZARIN E NAZARIN LTDA x SINIZIO SOARES. A fim de
que seja possível a homologação, a petição contendo os termos
do acordo também deverá ser assinada pela parte executada,
além de ser comprovada a quitação das custas remanescentes. -
Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA, WALMOR NEYL
RECCANELLO FACINA e IRINEU COSTA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-219/1996-RIO
PARANµ CIA SECURATIZADORA DE CRÉD. FINANCEI-
ROS x HELIO GARBELINI CIA.LTDA. e outros. Defiro a
substituição pleiteada e determino as retificaçoes necessárias,
devendo, ainda, a escrivani observar os nomes dos novos pro-
curadores para fins de intimaçoes. Ao exequente, em cinco dias,
requerer o que entender de direito, salientando que até a pre-
sente data nenhum bem foi localizado para fins de penhora. -
Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA e LUIS HENRIQUE AN-
DREATA DA ROSA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/1996-
RIO PARANµ CIA SECURATIZADORA DE CRÉD. FI-
NANCEIROS x HEVERSON LEANDRO GARBELINI e
outros. Defiro a substituição pleiteada e determino a retifi-
cação da distribuição e da autuação, devendo, ainda, a es-
crivania observar os nomes dos novos procuradores para
fins de intimaçoes. Ao exequente, em cinco dias, requerer
o que entender de direito, salientando que até a presente
data nenhum bem foi localizado para fins de penhora. -
Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA e LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-106/1997-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x ADISC-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS B. W. LTDA. e outros. Ao autor, em
cinco dias, promover a juntada de substabelecimento de man-
dato referido na petição de fls. 201. -Adv. REINALDO MIRI-
CO ARONIS-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-13/1998-ISAEL FLA-
VIO SILVEIRA e outros x MUNICIPIO DE MANDAGUA-
CU. Ao réu, em cinco dias, proceder o depósito dos honorários
periciais, sob pena de execução (R$ 1.695,25). -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR e MARLON DO NASCIMENTO
BARBOSA-

8.-ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-62/1999-NILZA
ALGERI SOARES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS. As partes, em cinco dias, sobre o cál-
culo geral da sucumbência (R$ 700,87). -Adv. WALMOR NEYL
RECCANELLO FACINA e KELY KUHNEN-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-235/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCOS BATTISTI ARCHER. Defe-
rido novo pedido de vista dos autos. -Adv. MOISES ZANAR-
DI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-355/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A. x EDSON BANDEIRA e outros. Ao
exequente, em cinco dias, retirar precatória para cumprimento.
-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANAR-
DI-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-50/2000-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x MANUEL
ANTONIO CAVALCANTI. Aos autores para que providenci-
em a autenticação da documentação acostada na inicial, regu-
larizando, assim, a sua representação processual, no prazo de
dez dias, sob pena de extinção. -Adv. ANA CLAUDIA PIRA-
JA BANDEIRA-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-221/2001-C.G.N. e outros x
A.V.N. Aos exequentes, em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça quanto a não localização do executado. -Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-53/2002-BANCO
B.M.C. S.A. x PAULO SERGIO ZANARDI. Ao autor, em 48:00
horas, promover o andamento do feito sob pena de extinção. -
Adv. NOBUO NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA DE MELO
RAMALHO-

14.-ACAO DE COBRANCA DE SEGURO-187/2002-OSMAR
TONHATO MARSSOLA x HSBC BAMERINDUS SEGUROS
S.A. Ao réu, em cinco dias, efetuar pagamento de custas pro-
cessuais (R$ 833,43). -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE e
REINALDO MIRICO ARONIS-

15.-DESAPROPRIACAO-304/2002-MUNICIPIO DE OURI-
ZONA x MARIA DOMINGUES ALVES e outros. Ao autor,
em 48:00 horas, promover o andamento do feito sob pena de
extinção. -Adv. JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

16.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-353/2002-BANCO
DO BRASIL S/A. x C R P CONFECCOES LTDA. e outros.
Deferido o prazo pleiteado de quinze dias. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2003-RONALDO AL-
GERI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. As partes, em cin-
co dias, especificar as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, salvaguardada a possibilidade de julgamento conforme o
estado do processo. -Adv. ANDRE BALBINO BONNES e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

 18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-267/2003-SO-
PHIA DO BRASIL S.A. x APOLUS AUTO POSTO SAO LUIZ
LTDA. Ao que parece a exequente não conhece o processo ou,
pelo menos, não leu, com a devida atenção, os despachos lan-
çados às fls. 189 e 267, aos quais reporto-me por amor à brevi-
dade. Indefiro o pedido de fls. 199/200 pelas razoes já explici-
tadas, ressaltando, mais uma vez, que não houve qualquer erro
na atuação do Oficial de Justiça, e ainda que o imóvel nomeado
à penhora no início do processo não pertence ao executado e
não há nos autos a concordância dos proprietários para que a
constrição judicial rdecais sobre o seu bem, razão pela qual o
Oficial de Justiça não tem autorização legal ou judicial para
promover a diligência. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE, LEONARDO SOUZA-

19.-EX.P/ENTREGA DE COISA INCERTA-325/2003-COO-
PERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL x
JOSE LUIZ CAMILO e outros. A exequente, em cinco dias,
sobre o oferecimento de bem a penhora. -Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

20.-EX.P/ENTREGA DE COISA INCERTA-368/2003-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x CEZAR SALIM ABUJANRA e outros. Determinada a sus-
pensão do feito até o efetivo julgado do Agravo de Instumento.
-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e ALEXAN-
DRE HAULY CAMARGO-

21.-SUMARIA DE INDENIZACAO-415/2003-NADIR FRI-
SON e outros x TRANSBORGONHONI TRANSPORTES
LTDA. ME. Tendo em vista o encerramento da instrução, fa-
culto às partes a apresentação de alegaçoes finais através de
memoriais escritos que deverão ser protocolados em cartório
até às 16:00 horas do trigésimo segundo dia após o início de
prazo de intimação pela Imprensa Oficial. Concedo-lhes vista
dos autos pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela
parte autora. -Adv. FERNANDO CHIN FEI, JANNER CRIS-
TINA GONÇALVES e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2003-DARCY PARIZA-
TO x A UNIAO - FAZENDA NACIONAL. As partes, em cin-
co dias, especificar as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando desde logo a sua finalidade, salvaguardada a
possibilidade de julgamento conforme o estado do processo. -
Adv. IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, CARLA SAKAI-

23.-INVENTARIO-49/2004-SIRLEI RODRIGUES DA SILVA
x LUIS CARLOS BRUSSOLIN. A inventariante, em cinco dias,
retirar precatória para cumprimento. -Adv. AQUILINO PANI-
CHELLA-

24.-ACAO DE ANUL.DE ATO JURIDICO-104/2004-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS BENFICA LTDA. x PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUACU. Entendo que o presente
feito prescinde da produção de outras provas, comportando jul-
gamento no estado em que se encontra. A autora, em cinco
dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 468,33).
-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES, MARLON DO NASCIMEN-
TO BARBOSA e WADSON NICANOR PERES GUALDA-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-115/2004-
D.R.C.M. x M.B.D.S. As partes, em dez dias, sobre o laudo
pericial. -Adv. NELSON MERLINI-

26.-USUCAPIAO-117/2004-GILBERTO CADAMURO e ou-
tros x MARIA JOSE VIEIRA e outros. Saneado o feito e defe-
ridas as provas requeridas. Audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 10/12/2004, às 14:00 horas. -Adv. PEDRO COS-
TA e MIGUEL HIRATA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-123/2004-PAULO CEZAR
MAGALHAES PENHA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A.
Recebida a apelação em ambos os efeitos. Ao réu/apelado, em
quinze dias, para oferecimento de contra razoes. -Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBIANI e
REINALDO MIRICO ARONIS-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-125/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JEFFERSON MARTINS. A autora, em cinco dias, efetuar pa-
gamento de diligência de busca e apreensão. -Adv. CRISTIA-
NE BELLINATE G. LOPES-

29.-USUCAPIAO-126/2004-AILTON FERNANDES MORA-
ES e outros x ANNA GOMES DO PRADO e outros. Saneado
o feito e deferidas as provas requeridas. Audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 17/12/2004, às 14:00 horas. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR e NELSON MERLINI-

30.-ACAO MONITORIA-144/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A. - BANCO MULTIPLO x MARCOS BATTISTI ARCHER e
outros. Indefiro o pedido retro por absoluta ausência de ampa-
ro legal. Veja-se que um dos réus sequer foi citado, não se jus-
tificando por ora a quebra do sigilo fiscal. -Adv. ORLANDO
ALEXANDRINO-

31.-DECLARATORIA-163/2004-INAMOVEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUACU. Entendo que o presente
feito prescinde da produção de outras provas, comportando jul-
gamento no estado em que se encontra. A autora, em cinco
dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 343,73).
-Adv. PATRICK FRANCO e MARLON DO NASCIMENTO
BARBOSA-

32.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-176/2004-JOSE LUIZ
CAMILO e outros x SLC JOHN DEERE S/A. Recebida a ape-
lação tão somente no efeito devolutivo. A embargada/recorri-
da, em quinze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e GILBERTO
RIBEIRO OLIVEIRA-

33.-ACAO CIVIL PUBLICA-182/2004-MINISTERIO PUBLI-
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CO DO ESTADO DO PARANA x ROMULO CECCON BAR-
REIROS e outros. Entendo que o presente feito prescinde da
produção de outras provas, comportando julgamento no estado
em que se encontra. -Adv. NELSON MERLINI e SIRLEI
AP.GIANINNI DE AMORIM-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x EOB COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. e outros. Decisão em exceção de pré-
executividade. ... Em que pesem os argumentos da exequente,
a jurisprudência majoritária inclina0-se no sentido de não cre-
ditar ao documento particular assinado apenas pelo devedor
(não subscrito por duas testemunhas) o status de título executi-
vo extrajudicial. Destarte, é forçoso reconhecer que a carta de
fiança firmada entre a credora e os fiadores padece de vício
insanável para fins de execução em relação a estes. Dito isso,
acolho a presente exceção de pré-executividade para o fim de
excluir os fiadores Hércio Belini e Aparecida Conceição Vi-
centini Belini do pólo passivo da execução. Retifique-se a au-
tuação e procedam-se as baixas necessárias. -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNI-
OR e RICARDO BARROS DE ASSIS-

35.-ACAO DE ANUL.DE ATO JURIDICO-193/2004-LORI-
VAL FERREIRA DOS SANTOS e outros x KATI PALMIRA
AYRES MATZEMBACHER e outros. Saneador. Defiro a pro-
va testemunhal requerida e designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 09/março/2005, às 14:00 horas. Fixo o
prazo de dez dias anteriores a audiência para o depósito de rol
de testemunhas, sob pena de preclusão. Ressalto, por fim, que
houve pedido expresso de depoimento pessoal dos autores, con-
tudo seus endereços não estão satisfatoriamente declinados na
inicial, de forma que concedo às partes o prazo de dez dias
para que os endereços sejam apresentados de forma completa
no processo. -Adv. CELSO PAULO DA COSTA, JOSE TELES
DE PADUA e VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

36.-ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-221/2004-EUCLI-
DES MORESCHI JUNIOR e outros x SICREDI-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA. Audiência de
conciliação redesignada para o dia 13/dezembro/2004, às 14:00
horas. Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advoga-
dos. -Adv. WAGNER PEREIRA BORNELI, ADRIANO RO-
GERIO PATUSSI, LUTERO DE PAIVA PEREIRA e DIRCEU
BERNARDI JR.-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-229/2004-W.F.S. x
G.M.S. Ao autor, em cinco dias, sobre a contestação. -Adv.
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

38.-ACAO DE INDENIZACAO-230/2004-TOSHIO KUMAS-
SAKA x MICHEL FELIPPE e outros. Aos réus, em cinco dias,
sobre os documentos juntados pelo autor. As partes, em cinco
dias, especificar as provas que efetivamente produzir, esclare-
cendo a finalidade, salvaguardada a possibilidade de julgamento
no estado em que se encontra. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES, WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO, LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS e FERNANDO
RIBAS-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-234/2004-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x ECOLO-
GICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. Rece-
bida a apelação em ambos os efeitos. A embargada/recorrida,
em quinze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e RICARDO BAR-
ROS DE ASSIS-

40.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-248/2004-SERGIO
ANTONIO CAZELA x ITAUCARD ADM. CARTOES CRE-
DITO E IMOBIL. S/C LTDA -Em sede de saneador cumpre-
me analisar as preliminares arguidas pelas partes. A ré em sua
contestação defende a decadência do direito do autor, note-se,
entretanto, que o autor não pretende discutir os lançamentos
nas faturas do cartão de crédito, mas sim a revisão do contrato
firmado entre as partes. Trata-se, pois, de direito pessoal, o
qual, segundo o autor Código Civil, prescreve em dez anos. ...
Assim, entendo pela inversão do ônus probatório, para o fim de
determinar a instituição requeria que produza as provas neces-
sárias para a efetivação da perícia, cabendo ao autor o paga-
mento das despesas periciais. Não havendo outras preliminares
a serem analisadas, cumpre-me consignar que o processo está
em ordem eis que presentes as condiçoes da ação e pressupos-
tos prossessuais, não havendo nulidades ou irregularidades a
serem saneadas, pelo que o declaro saneado. Defiro a produção
da prova documental e pericial. Nomeio como perito o Sr. Ag-
mar Gonçalves Ribeiro. As partes, em cinco dias, indicar assis-
tentes e formular quesitos. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN, GIOVANA C. FAVORETTO e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

41.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-249/2004-SERGIO
ANTONIO CAZELA x ITAUCARD ADM. CARTOES CRE-
DITO E IMOBIL. S/C LTDA -Em sede de saneador cumpre-
me analisar as preliminares arguidas pelas partes. A ré em sua
contestação defende a decadência do direito do autor, note-se,
entretanto, que o autor não pretende discutir os lançamentos
nas faturas do cartão de crédito, mas sim a revisão do contrato
firmado entre as partes. Trata-se, pois, de direito pessoal, o
qual, segundo o autor Código Civil, prescreve em dez anos. ...
Assim, entendo pela inversão do ônus probatório, para o fim de
determinar a instituição requeria que produza as provas neces-
sárias para a efetivação da perícia, cabendo ao autor o paga-
mento das despesas periciais. Não havendo outras preliminares
a serem analisadas, cumpre-me consignar que o processo está
em ordem eis que presentes as condiçoes da ação e pressupos-
tos prossessuais, não havendo nulidades ou irregularidades a
serem saneadas, pelo que o declaro saneado. Defiro a produção
da prova documental e pericial. Nomeio como perito o Sr. Ag-
mar Gonçalves Ribeiro. As partes, em cinco dias, indicar assis-
tentes e formular quesitos. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,

JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA C. FA-
VORETTO-

42 . -DECLARATORIA-255 /2004-GRANOCENTER-
COM.IMP. E EXP. DE PROD. AGROPEC. LTDA x COMIL
SILOS E SECADORES LTDA. e outros. Através da petição de
fls. 78/79 a parte autora pretende a homologação de acordo
celebrado com a primeira ré. Para que tal aconteça, primeira-
mente deverá apresentar as cláusulas do acordo; regularizar a
representação da primeira ré; e colher anuência do Banco do
Brasil, o qual além de integrar o pólo passivo, foi devidamente
citado e contestou a ação. -Adv. MARCELO COSTA, SEBAS-
TIAO COUTO DE REZENDE, ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO, MAMORU FUKUYAMA, FABIO LUIS FRANCO e AN-
DRE RICARDO FRANCO-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-256/2004-I.M.V. x
L.R.L. Ao réu, em cinco dias, justificar o seu não compareci-
mento ao Laboratório. -Adv. NELSON MERLINI-

44.-DECLARATORIA-263/2004-HELCIO BELINI e outros x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. Antes de analisar a per-
tinência das provas requeridas há que se ressaltar uma situação
inusitada. Os autores desta ação, ajuizada em 05/07/04 são exe-
cutados nos autos de Execução de Título Extrajudicial que tra-
mitam sob nº 190/04, ajuizada pela Petrobras Distribuidora,
em 17/05/04. Na verdade, ao que parece, os autores deixaram
de apresentar Embargos do Devedor e promoveram esta Ação
Declaratória, o que, em princípio lhes é licito. Ocorre que na-
queles autos de Execução houve, por parte dos executados, a
promoção de exceção de pré-executividade na qual discutem,
ao menos em parte, as mesmas questoes aqui levantadas. Sen-
do assim, vislumbro possa haver conexão ou continência neste
caso e, por tal motivo, considerando ainda, que a referida exce-
ção de pré-executividade já se encontra julgada por estye juí-
zo, determino o apensamento dos autos para melhor análise da
situação, evitando-se, assim, julgamentos conflitantes. Deter-
mino, ainda, que efetuado o apensamento sejam as partes inti-
madas a se manifestarem nestes autos acerca da situação, es-
clarecendo os pontos comuns existentes entre os processos, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI,
RICARDO BARROS DE ASSIS e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

45.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-270/2004-K.F.G.F. x
G.F.F. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista o decurso
do prazo sem pagamento ou justificativa. -Adv. MESSIAS
QUEIROZ UCHOA-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-288/2004-KWOK SAL FA
x MIGUEL LOPES RIBEIRO. Dito isso, julgo extinto o pre-
sente feito, em julgamento de mérito diante da perda de objeto
e condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 260,00. -Adv. SAN-
DRO ROGERIO PASSOS e HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

47.-ACAO DE DEPOSITO-290/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x IVAN JOSE MARCAL. Ao autor, em cinco dias,
efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 36,23). -Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

48.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-305/2004-D.D.A.F.
x P.S.A.S.F. Saneado o feito e deferidas as provas requeridas.
Audiência de instrução e julgamento para o dia 15/12/2004, às
13:30 horas. -Adv. NELSON MERLINI e HERMELINDO
BAGON-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-308/2004-CIA DAS
CAMAS COMERCIO LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.
Entendo que o presente feito prescinde da produção de outras
provas, comportando julgamento no estado em que se encon-
tra. A autora, em cinco dias, efetuar pagamento de custas rema-
nescentes (R$ 263,73). -Adv. JANNER CRISTINA GONÇAL-
VES, TEREZINHA ANICETO CAMERON, NELSON PAS-
CHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

50.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-319/2004-MA-
NOEL RILDO VALENSOLA x BANCO PANAMERICANO
S/A. Entendo que o presente feito prescinde da produção de
outras provas, comportando julgamento no estado em que se
encontra. Ao autor, em cinco dias, efetuar pagamento de custas
remanescentes (R$ 50,23). -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

51.-DIVORCIO-324/2004-A.E.S. x G.S.S. Audiência de ten-
tativa de reconciliação ou transigência para o dia 02/02/2005,
às 13:00 horas. -Adv. NELSON MERLINI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2004-JOSE LUIZ CA-
MILO x MARIAGRO AGRICOLA LTDA. Ao embargante, em
cinco dias, sobre a impugnação. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

53.-RESC.CONTR.C/PERDAS E DANOS-345/2004-MARIA
DO CARMO LOPES PAES LANDIN e outros x HABITARTE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Entendo
que o presente feito prescinde da produção de outras provas,
comportando julgamento no estado em que se encontra, desta-
cando que processo idêntico, com apenas autor diverso, trami-
ta nesta Comarca, tendo sido, inclusive, já julgado em primeiro
grau de jurisdição. Aos autores, em cinco dias, efetuar paga-
mento de custas remanescentes (R$ 36,23). -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA, DOUGLAS VINICIUS DOS SAN-
TOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-350/2004-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x NILTON
CEZAR VALENSOLA. Isto posto, julgo procedente a presente
ação para o fim de condenar o réu ao pagamento da importân-
cia de R$ 3.073,38, acrescido dos encargos previstos no con-

trato de fls. 10/10, até o efetivo pagamento, e ainda das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% so-
bre o valor final da condenação a ser apurado oportunamente. -
Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

55.-ACAO MONITORIA-365/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x MARIA DE FA-
TIMA DA SILVA FERREIRA. Audiência de conciliação e sa-
neamento para o dia 18/fevereiro/2005, às 14:00 horas. Partes
intimadas nas pessoas dos respectivos advogados. -Adv. DIR-
CEU BERNARDI JR. e HENRIQUE LAURIANO DE SOU-
ZA-

56.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-377/2004-S.A.A.S.
x M.F.S. As partes, em cinco dias, efetuar pagamento de custas
processuais (R$ 838,98) e retirar mandado de averbação. -Adv.
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e PEDRO COSTA-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-378/2004-CNA-CONFEDE-
RACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA e outros x JOSE
SALATA. Entendo que o presente feito prescinde da produção
de outras provas, comportando julgamento no estado em que se
encontra. Aos autores, em cinco dias, efetuar pagamento de
custas remanescentes (R$ 34,13). -Adv. HENRIQUE LAURI-
ANO DE SOUZA e MAURO LUCIO RODRIGUES-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-379/2004-CNA-CONFEDE-
RACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA BRASIL e ou-
tros x JOAO PAULO NICODEMO. Entendo que o presente
feito prescinde da produção de outras provas, comportanto jul-
gamento no estado em que se encontra. Aos autores, em cinco
dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 34,13). -
Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e MAURO LU-
CIO RODRIGUES-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-383/2004-ANTONIO JUEDES
SIQUEIRA x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A. Ao
autor, em dez dias, sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-384/2004-SERGIO ANTONIO
CAZELA x BANCO BRADESCO S/A. Feito aguardando jul-
gamento de Agravo de Instumento recebido com efeito suspen-
sivo. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e WIL-
SON JOSE DE FREITAS-

61.-ACAO MONITORIA-392/2004-SICREDI-COCOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE MARINGA x LUCIANE AVE-
LINO DOS SANTOS. A embargante, em cinco dias sobre a
impugnação. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/2004-MARIA DE FA-
TIMA DA SILVA FERREIRA x COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL DE MARINGA - SICREDI. Audiência de concili-
ação e saneamento designada para o dia 21/fevereiro/2005, às
13:30 horas. Partes intimadas nas pessoas dos respectivos ad-
vogados. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e DIR-
CEU BERNARDI JR.-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/2004-ROGERIO RI-
CARDO FERREIRA x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA - SICREDI. Audiência de conciliação e
saneamento designada para o dia 21/fevereiro/2005, às 14:30
horas. Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advoga-
dos. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e DIRCEU
BERNARDI JR.-

64.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-412/2004-A.V. x
C.A.M.V. Ao autor, em cinco dias, tendo em vista o decurso do
prazo sem oferecimento de contestação. -Adv. MIGUEL HI-
RATA-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-438/2004-R.S. x E.A.O.
e outros. Ao autor, em cinco dias, sobre a contestação. -Adv.
JANNER CRISTINA GONÇALVES-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-460/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICRE-
DI x SHIRLEI APARECIDA CAZELA ZAGO. Efetuada a ci-
tação sem pagamento ou oferecimento de bens. A exequente,
em cinco dias, efetuar pagamento de diligência visando a pe-
nhora de bens. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-462/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -SICRE-
DI x JANNER CRISTINA GONCALVES. Efetuada a citação
sem pagamento ou oferecimento de bens. A exequente, em cin-
co dias, efetuar pagamento de diligência visando a penhora de
bens. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-467/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -SICRE-
DI x EDMIR FRANCO DE RAMOS. Efetivada a citação, de-
corrido o prazo sem pagamento ou oferecimento de bens. A
exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de diligência vi-
sando a penhora. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

69.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-480/2004-G.V.F. x
L.M.F. Audiência preliminar de tentativa de reconciliação ou
transigência para o dia 03/12/2004, às 14:30 horas. Autor inti-
mado na pessoa de seu advogado. -Adv. LUIZ MANRIQUE-

70.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-493/2004-R.P.F. x
J.F. Alimentos provisórios fixados em valor equivalente a 1/3
do salário mínimo mensal. Audiência de tentativa de reconcili-
ação ou transigência para o dia 15/12/2004, às 14:30 horas. -
Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/2004-IPANEMA PRAIA
CLUBE EMP.E SEVICOS REC.S/C LTDA. x MUNICIPIO DE
MANDAGUACU. Recebido os embargos com suspensão do
curso do processo executório. Ao embargado, em trinta dias,

para impugnação. -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR e
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-501/2004-IPANEMA PRAIA
CLUBE UMPREEND.SERV.REC. S/C LTDA x MUNICIPIO
DE MANDAGUACU. Recebido os embargos com suspensão
do processo executório. Ao embargado, em trinta dias, para
impugnação. -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR e EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

73.-PROTESTO JUDICIAL-504/2004-LAERTI DE JESUS
FRANCHETTI x MARIA CRISTINA LUCREDI FRANCHET-
TI. Ao autor, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça quanto a não localização da requerida que se mudou para a
cidade de Paragominas/PA. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS-

74.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-142/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x EXPEDITO FRANCISCO DOS
REIS. Ao exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial
de Justiça noticiando o falecimento do executado. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

75.-CARTA PRECATORIA-118/2004-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR -YOSHIO SHIN-IKE x
MIGUEL RESENDE MOURA. As partes, em cinco dias, so-
bre a avaliação (R$ 60.000,00). -Adv. FABRICIO CASSIO DE
CARVALHO ALVES, ADELCIO JOSE ZENNI e DONIZET-
TE SIMOES-

76.-ADOCAO-23/2004-N.E.G. x F.O. Ao autor, em cinco dias,
promover o andamento do feito dando cumprimento ao reque-
rimento do Ministério Público. -Adv. EDUARDO LUIZ GO-
FFI JUNIOR-

77.-APUR.INFRACAO ADMINISTRATIVA-18/2004-M.P.E.P.
x O.M. Dito isso, julgo improcedente a presente ação de Apu-
ração de Infração Administrativa. -Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/1985-CLO-
VIS VIRGENTIN x VALDEMIR SEGUNDO IZZO-Intime-se
o exequente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extincèo.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-

2.-FALENCIA-409/1987-RIO PARANA SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS e outros x VIANA OLIVEI-
RA & CIA LTDA-Defiro o pedido de venda antecipada dos
bens avaliados …s fls.570/571, mormente em razèo da anuˆncia
da massa e do parecer favorÇvel do Minist‚rio P£blico... Inti-
me-se o s¡ndico para providenciar a venda dos bens (30 dias),
e, ainda para apresentar no quadro geral de credores e comple-
mentar seu relat¢rio, em 10 dias.-Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI OAB/PR 20456, AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331, CLOVIS VIRGENTIN e ANDERSON SIL-
VA DOLCE OAB- 34.245-

3.-ARROLAMENTO-314/1991-JULIA CASTRO COUTINHO
- CPF 168.464.199/34 x ARGEMIRO DE AZEVEDO COUTI-
NHO -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolu‡èo dos
autos em cart¢rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Nor-
mas”. -Adv. LEONIR MARIA GARBUGIO OAB/PR13.930-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1994-CLOVIS
POMPEI JUNIOR x SHALON-COM.ATACADISTA DE ACU-
CAR LTD-Manifeste-se o requerente.-Adv. RICARDO ANTO-
NIO BALESTRA-

 5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1994-DOH-
LER S.A.-COMERCIO E INDUSTRIA x RICOSA
IND.COM.DE VEST.STA.ANA LTDA-Manifeste-se o reque-
rente em 5 dias, sobre os documentos de fls.427/434.-Adv. LUIZ
CARLOS SANCHES e ROBERTO KAZUO RIGONI FUGI-
TA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-93/1994-GILMAR CUMANI
E OUTROS (04) x CARLOS ROBERTO PUPIM-Intimem-se
as partes para informarem, no prazo de 05 dias, o desfecho do
Recurso Especial que transita no STJ.-Adv. LEONIR MARIA
GARBUGIO OAB/PR13.930, TOMAZ MARCELLO BELAS-
QUE-OAB/PR13951 e AMILTON DOMINGUES DE MO-
RAIS-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-427/1994-EDISON NOR-
BERT GENTA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.-
Intimem-se as partes se manifestarem, em 05 dias, sobre o des-
fecho dos Recurso de Revista (STJ).-Adv. ANDRE RODRI-
GUES GENTA e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

8.-DESAPROPRIACAO-138/1995-MUNICIPIO DE MARIAL-
VA x JOSE ROBERTO DOS SANTOS AREAS e outros. Ma-
nifestem-se as partes interessadas em trˆs dias. -Adv. MARLI
GONZALEZ SOUZA FORTI OAB13302, WADSON N PE-
RES GUALDA OAB/PR 10.342 e ROSEMARY S A PERES
GUALDA OAB 18107-

9.-DESAPROPRIACAO-145/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x WALTER RIBEIRO DA SILVA -Manifestem-se as
Partes interessadas em trˆs dias. -Adv. WADSON N PERES
GUALDA OAB/PR 10.342, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456 e ROSEMARY S A PERES GUALDA OAB
18107-

10.-DESAPROPRIACAO-148/1995-O MUNICIPIO DE MA-
RIALVA x JOSE ROBERTO DOS SANTOS AREAS e outros.
Manifeste-se a parte interessada em trˆs dias. -Adv. WADSON
N PERES GUALDA OAB/PR 10.342 e ROSEMARY S A PE-
RES GUALDA OAB 18107-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COLONELLI
IND.COM. DE PORTAS E BATENTES LTDA-ME-Comprove
o requerente, em cinco dias, a postagem dos of¡cios.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-342/1996-CARGILL AGRI-
COLA S/A x ANTONIO MOCHI. Defiro o pedido de descons-
tituio do bem outrora indicado para penhora. Deposite, a exe-
quente, em cinco (05) dias, as custas retro solicitadas pelo Sr.
Oficial de Justica (R$.165,00).-Adv. JOSE DORIVAL PERES,
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ CARVALHO e ELOI SIL-
VA-

13.-SEQUESTRO-58/1997-HATIRO KOKUBO e outros x
ESPOLIO DE EDSON SHIGUERU TAKEDA e outros -”Ao
Advogado, do autor, para proceder a devolu‡èo dos autos em
cart¢rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -
Adv. CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-181/1998-CHUMEL
IND.COM.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A-...Isso Posto, indefiro o pedido de
inversèo do “nus da prova e determino a intimacèo do Autor
para efetuar o dep¢sito dos honorÇrios do perito no prazo de
10 dias. No que se refere ao pedido de ratificacèo da decisèo de
fls.312/314 e liquidacèo da sentenca por artigos, tamb‚m ele
nèo merece guarida, notadamente porque ‚ da essˆncia da acèo-
de prestacèo de contas a indicacèo de eventual saldo credor do
Autor ou do Requerido.-Adv. FABIO MASSAO M NAVAR-
RETE OABPR18578 e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1998-PE-
DRO ORLANDO PALUSKI x JOSE POSSOBON e outros-In-
time-se o devedor que execucèo prossegue apenas em relacèo
…s custas processuais, cientificando0o do valor atualizado, bem
como intime-o para efetuar o pagamento, no prazo de 05 dias,
R$.1.069,73.-Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

16.-ACAO MONITORIA-192/1999-CAFEEIRA E CEREALIS-
TA FELTRIN x CAFE PRESIDENTE S/A - COMERCIO E
EXPORTA•AO-Retirar of¡cio.-Adv. WALTER ARMELIN
ANGELI OAB- 25.432-

17.-RESTITUICAO-261/1999-S.M SARAIVA & FERREIRA
LTDA x COM VEICULOS AUTO PECAS E SERVICOS MA-
RICAR LTDA -”Ao Advogado, do autor, para proceder a
devolu‡èo dos autos em cart¢rio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1.
do C¢digo de Normas”. -Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JARIO CAMPOS-Com-
prove o requerente, em cinco dias, a postagem dos of¡cios.-
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/1999-VALDECIR RO-
DRIGUES SEMENTES-ME e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Defiro o pedido retro. (retirar Carta
Precat¢ria).-Adv. OSEIAS MARTINS BARBOSA-

20.-ACAO MONITORIA-390/1999-SOMACO S/A - COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS x O. ABREU & RODRIGUES LTDA-
Contados e preparados, R$.361,73.-Adv. MARLI GONZALEZ
SOUZA FORTI OAB13302-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2000-CAFE-
EIRA E CEREALISTA BORSARI LTDA x NELSON MAR-

CHIORI-Retirar of¡cio.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331-

22.-DESPEJO-79/2001-JAIRO RAMPAZZO x LUTHERO
RENATO DE ALMEIDA-Retirar of¡cio.-Adv. SERGIO Y. M.
NAVARRETE OAB/PR 26405-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-137/2001-CEREALISTA E
CAFEEIRA FELTRIN LTDA x BANCO BRADESCO S/A-
Manifestem-se as partes, em cinco dias, quanto ao V. Ac¢rdèo.-
Adv. ADELCIO JOSE ZENNI, ALESSANDRO S. VALLER
ZENNI e JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

24.-REPARACAO DE DANOS-257/2001-ARACILDO JOSE
DE MIRANDA e outros x VALDIR CELESTINO DA SILVA e
outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolu‡èo
dos autos em cart¢rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo
de Normas”. -Adv. WALDIR FRARES OAB/PR 13.588-

25.-COBRANCA-375/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ERNANI VILELA DE ARAN-
TES-Cientifiquem as partes sobre a baixa dos autos e para se
manifestarem em 05 dias.-Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES e JOSE RIZZO DE ANDRADE OAB-PR 19.522-

26.-DEPOSITO-413/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ETELVINA MARIA DE JESUS-Manifeste-se o requerente
quanto a devolucèo da carta precat¢ria.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB
27798-

27.-IMISSAO DE POSSE-59/2002-VALDECIR DIAS x NEL-
SON YUKIO INUMARU e outros-...Assim, designo o dia
30.11.2004, …s 14:00 horas, para que os requeridos desocu-
pem voluntariamente o im¢vel. certificando-os de que, vencido
o prazo, serÇ realizado a desocupacèo forcada.-Adv. ELIDA
CRISTINA MANDADORI, ROLF ALBRECHT e RUTH APA-
RECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

28.-FALENCIA-77/2002-IRACI DIONESIA DA SILVA QUEI-
ROZ x LUIZ CARLOS INUMARU E CIA LTDA-INQU•RITO
JUDICIAL S/N§.- ...ISSO POSTO, nèo restando configurada a
ocorrˆncia de crime falimentar, determino que os autos fiquem
no cart¢rio por 03 dias, … disposicèo do s¡ndico e de credores
para os fins do parÇgrafo £nico do artigo 108 da Lei de
Falˆncias.-Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE OAB-PR 19.522
e ROBERTO C BENITES ENCISO OAB 22081-

29.-COBRANCA-92/2002-CELSO HENRIQUE MACCEO x
ANDRE FELIPE GENTA BASTIANELLI-Cientifiquem-se as
partes sobre a juntada dos doc. de fls.90/91.-Adv. EDSON LUIZ
DAL BEM e ANNA CHRISTINA C.B.PEREIRA-

30.-COBRANCA-156/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x WALDOMIRO DE SA-Cienti-
fiquem-se as partes sobre a baixa dos autos, intimando-os para
se manifestarem em 05 dias.-Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

31.-COBRANCA-176/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x IVO ANTONINI-Cientifiquem-
se as partes sobre a baixa dos autos e para se manifestarem em
05 dias.-Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

32.-DECLARATORIA-190/2002-CICERO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE MARIALVA -Homologo, por senten‡a, para
que surtam seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes …s fls.308/316, mormente diante do parecer
favorÇvel do Minist‚rio P£blico, e de consequˆncia julgo EX-
TINTO o processo, com julgamento do m‚rito, o que fa‡o com
arrimo no artigo 269, VIII do CPC. custas processuais e honor-
Çrios na forma pactuada pelas partes, opbservando-se a gratui-
dade da justi‡a em rela‡èo ao Autor. -Adv. ANDERSON SIL-
VA DOLCE OAB- 34.245 e DOUGLAS L. COSTA MAIA-

33.-REPARACAO DE DANOS-233/2002-MESSIAS MAGDA
BONFIM e outros x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA-...designado audiˆncia para inquiricèo de tes-
temunhas deprecada, para o dia 15/12/2004, …s 14:00 horas,
nos autos de Carta Precat¢ria n§.15/2003, da Vara C¡vel da
Comarca de Colorado-PR.-Adv. CELSO PIRATELLI, SILVI-
NO JANSSEN BERGAMO, FORTUNATO BERGAMO, SU-
ELI CRISTINA GALELI e SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-101/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JAIR ROGERIO HONORATO-Manifestem-se as partes, no
prazo legal, sobre o laudo pericial.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2003-DER-
CILIA NIERO TIEDT e outros x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA e outros -Manifestem-se as Partes em 05 dias.-
Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107, ADE-
LINO GARBUGGIO OAB/PR 13.548, ADELCIO JOSE ZEN-
NI e ALESSANDRO S. VALLER ZENNI-

36.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-218/2003-ANDER-
SON REDONDO MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE GAR-
CA-Para oitiva das testemunhas arroladas foi desiganado o dia
09 de marco de 2005, 14:45 horas, no Segundo Of¡cio Judicial
de Garca - SP.- Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951 e JESUINO JOSE RODRIGUES OAB/SP 39036-

37.-ARROLAMENTO-262/2003-LUIZ MARCHIOLI e outros
x GILDO MARCHIOLI-Intime-se o Inventariante para com-
provar a quitacèoo dos tributos federais ou proceder da forma
seguida …s fls.75.-Adv. GILBERTO FERREIRA DA SILVA-

 38.-DECLARATORIA-277/2003-FRANCISCO NARCISO DA
ROCHA e outros x BANCO BANESTADO S/A-Depositem os
requrente, em cinco dias, as custas retro solicitadas. (Oficial de
Justica, R$.60,00, intimacèo para audiˆncia) Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/2003-R. S.
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x KING QUIMICA IND.
COMERCIO LTDA-Manifeste-se a exequente, em cinco dias.-
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2003-REDE FERRIVI-
ARIA FEDERAL S/A x MICHEL CAMARGO-Contados e pre-
parados, R$.361,91.-Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA-
DRI e ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2003-ANDRE BASTI-
ANELLI e outros x BRUNO BOSCHINI-Assiste razèo aos
Embargados quando pugna pelo indeferimneto do pedido de
fls.177. Isto porque nèo ‚ poss¡vel a decretacèo de quebra de
sigilo fiscal de terceiros estranhos … lide, como ocorre no caso
dos autos. Mantenho inalterada a data designada para a audiˆncia
de instrucèo e julgamento, para a qual deverÇ ser intimada a
pessoa arrolada …s fls.52.-Adv. ANNA CHRISTINA
C.B.PEREIRA e WALTER ARMELIN ANGELI OAB- 25.432-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2003-GER-
DAU S/A x PAULO ZUFFO-Manifeste-se a exequente, em (05)
cinco dias.-Adv. ROGERIO VERDADE-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-342/2003-SAN FRANCIS-
CO DE SAO GONCALO COM. IND. DE PANIFICA x REU-
NIDAS IND. DE FARINHAS LTDA-Intimem-se o Autor (por
meio do seu advogado) para comparecer em cart¢rio, no prazo
de 05 dias, acompanhado do representante legal da empresa
(que deverÇ apresentar seus documentos de identificacèo), para
lavratura do termo de caucèo.-Adv. FABIO MASSAO M NA-
VARRETE OABPR18578-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/2003-MARIAGRO
AGRICOLA LTDA x SYNGENTA PROTE•AO DE CULTI-
VOS LTDA-Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre a nova
proposta de honorÇrios.-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e
JOSE CARLOS VIEIRA-

45.-INTERDICAO-376/2003-ANTONIO AMADO SARACHI-
NI x JOSE SARACHINE e outros-Diante do parecer ministeri-
al retro, designo o dia 17 de marco de 2005, …s 14:00 horas
para a inquiricèo de pelo menos duas testemunhas arroladas
pelo requerente, bem como para os esclarecimentos do perito
sobre a divergˆncia entre os laudos.-Adv. ADELINO GARBU-
GGIO OAB/PR 13.548-

46.-ALVARA JUDICIAL-405/2003-NEUSA ROSA KLAYN
RG- 1.021.623-SSP/PR x -Manifeste-se a requerente.-Adv.
RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

47.-ARROLAMENTO-51/2004-MARLENE MACHADO DE
AGUIAR e outros x ANTENOR MARTINS DE AGUIAR e
outros -Manifeste-se o Inventariante em trˆs dias. -Adv. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA e EDSON M. TIUJO-

48.-AUTORIZACAO PARA REGISTRO NAS-58/2004-LUCI-
LENE BARBOSA x -Manifeste-se a requerente, no prazo de
05 dias, quanto a resposta dos of¡cios.-Adv. RUTH APARECI-
DA FALCOMER OAB-PR19991-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-68/2004-MAXXI
FACTORING LTDA x A.P. SGOBI - ME-Prestei as informa-
cùes de agravo nesta data.”...Informo que mantive a decisèo
agravada por seus pr¢prios fundamentos.” -Adv. JOAO FRAN-
CISCO TORRES e CARLOS PINTO PAIXAO OAB/PR 18115-

50.-ARROLAMENTO-148/2004-CLAUDIO GARCIA e outros
x HELIA BENVENTURA ROVINA GARCIA -”Ao Advoga-
do, do autor, para proceder a devolu‡èo dos autos em cart¢rio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -Adv. FA-
RES JAMIL FERES-

51.-INVENTARIO-176/2004-IZABEL PINTO BATISTA - CPF
062489509-20 x JOAQUIM PIRES BATISTA NETO -Conta-
dos e Preparados R$.133,36. -Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI OAB/PR 20456-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2004-JOAO
PRESENSE e outros x O BANCO ITAU S/A SUCESSOR DO
BANCO DO ESTADO DO PA e outros-Contados e prepara-
dos, R$.95,36.-Adv. NEUZA T. SENHORINI- OAB-PR 10880
e MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-

53.-INVENTARIO-203/2004-CINTIA DE SOUZA RAMOS e
outros x SERGIO ANTONIO RAMOS e outros -”Ao Advoga-
do, do autor, para proceder a devolu‡èo dos autos em cart¢rio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -Adv. RE-
GINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASS-

54.-INTERDICAO-204/2004-MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA- CPF/MF 061.620.509-04 x JOAO APARECIDO DE SOU-
ZA - CPF/MF 031.890.499-39-Diante do parecer ministerial
retro, designo o dia 17 de marco de 2005, …s 15:00 horas, para
a inquiricèo dos genitores do interditando.-Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

55.—211/2004-JOSE VALDIR QUINALHA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Tendo em conta os princ¡pios que norte-
aram as inovacùes do C¢digo de Processo Civil, dentre os quais,
o de incentivar a autocomposicèo do lit¡gio, designo audiˆncia
de conciliacèo (artigo 331, do CPC). Ao ato deverèo compare-
cer as partes, pessoalmente, bem como seus ilustres procurado-
res judiciais. Se inexitosa a conciliacèo, serèo apreciadas as
questùes processuais - preliminares, bem como a possibilidade
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de julgamento antecipado da lide ou instrucèo processual, nes-
te caso, com deferimneto das provas oportunamente requeri-
das.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e JOSE GONZAGA
SORIANI-

56.-REPARACAO DE DANOS-217/2004-FUMIO KURODA
CPF- 107.899.879-53 x MUNICIPIO DE MARIALVA CNPJ-
76.282.680/0001-45-Aguarde-se a data designada para
audiˆncia.-Adv. DOUGLAS L. COSTA MAIA-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-221/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S.A -CNPJ- 00.086.413/0001-30 x LUCIA-
NO RIBEIRO CPF- 033.623.799-58-Intime-se o Banco para
efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 05
dias.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-OAB/SP 29044-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-233/2004-ANTONIO
BRAULIO BRANCO CPF- 033.979.189-60 x ROBERTO
ROCHA & CIA LTDA CNPJ 52.940.418/0001-82 e outros-
Reitere-se a intimacèo para formalizacèo do termo de caucèo,
sob pena de revogacèo da liminar. Intime-se o Autor para se
manifestar sobre a citacèo do banco (certidèo de fls.44).-Adv.
FABIO MASSAO M NAVARRETE OABPR18578-

59.-ARROLAMENTO-245/2004-ALZIRA QUARESMA DOS
ANJOS x TEODORO ALVES MOREIRA -”Ao Advogado, do
autor, para proceder a devolu‡èo dos autos em cart¢rio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -Adv. FABIO
MASSAO M NAVARRETE OABPR18578-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2004-JOSE ROBERTO
DOS SANTOS AREAS CPF- 013.610.669-20 x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIALVA-Designado o dia
24/11/2004, …s 09:00 horas, no local da referida vistoria.-Adv.
WADSON N PERES GUALDA OAB/PR 10.342-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-256/2004-COMER-
CIAL MECANICA UNIVERSAL CNPJ 03723962/0001-67 x
PIGA E NEGRINI LTDA CNPJ- 84936160/0001-37-Manifes-
te-se a exequente, em 05 dias, quanto ao certificado pelo Sr.
Oficial de Justica.-Adv. VALDEMAR DE ANDRADE OAB-
MS 2256-

62.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-258/2004-SONIA
RODRIGUES BUENO DO PRADO CPF- 847.324.829-53 x
FAFIJAN FAC. DE FILOSOFIA CIENCIAS LETRAS DE JAN-
DA-Manifeste-se a autora, em 10 dias, sobre a contestacèo e
documentos.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS OAB/PR
9.219-

63.-INTERDICAO-259/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x IRAI SOBARANSKI-Intime-se a
curadora nomeada …s fls.14, para se manifestar no prazo de
05 dias, nos termos do artigo 1.182 do CPC.-Adv. RUTH APA-
RECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

64.-INTERDICAO-260/2004-MARIA APARECIDA BERAL-
DINO DE CAMARGO x IRACEMA DOS SANTOS BERAL-
DINO-Manifeste-se a requerente quanto ao Laudo Pericial.-
Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2004-DIM-
PER COMERCIAL LIMITADA x E O A DA SILVA E CIA.
LTDA. ME.-Manifeste-se o executado, no prazo de 05 dias,
sobre o pedido retro.-Adv. MARLI GONZALEZ SOUZA FOR-
TI OAB13302-

66.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-279/2004-JOAN-
NA RIGOLDI BULLA CPF- 005.620.909-67 e outros x -...
Posto isso, e considerando o parecer favorÇvel da ilustre Pro-
motor de Justica, com arrimo no artigo 109 da Lei 6.015/73 e
seus parÇgrafos, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido, para determinar as retificacùes...-Adv. MARIZETI S
SANTOS SILVA OABPR 18600-

67.-ARROLAMENTO-290/2004-YUKI SAITO CPF-
053.385.379-66 e outros x YOSHINORI SAITO-Manifeste-se
a Requerente, em 05 dias, sobre o novo cÇlculo e os esclareci-
mentos do contador.-Adv. ELIZABETE DE ANDRADE YAE-
DU-OAB17146 e OLIVIA M. NAGAHAMA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS TABAJARA LTDA x A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL)-Sobre a impugnacèo, diga a Embar-
gante em 05 dias.-Adv. FABIO MASSAO M NAVARRETE
OABPR18578-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-305/2004-ANGELO FEL-
TRIN e outros x SERGIO ILARIO CLEMENTE VISNIESKI-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando sua pertinˆncia, no prazo de 05 dias, sob
pena de indeferimento. Tendo em conta os princ¡pios que nor-
tearam as inovacùes do C¢digo de Processo Civil, dentre os
quais, o de incentivar a autocomposicèo do lit¡gio, designo
audiˆncia de conciliacèo (artigo 331 do CPC), como forma de
possibilitar …s partes eventual acordo, quanto … execucèo ora
embargada. Para tanto designo o dia 16 de marco de 2005, …s
14:00 horas. Ao ato deverèo comparecer as partes, pessoalmente,
bem como seus ilustres procuradores judiciais. Se inexitosa a
conciliacèo, serèo apreciadas as questùes processuais, bem como
a possibilidade de julgamento antecipado da lide ou instrucèo
processual, neste caso, com o deferimento das provas oportu-
namente requeridas.-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO e
MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA OAB27559-

70.-ARROLAMENTO-306/2004-ALZIRA GUADAGNIN
COLHADO e outros x JOAO GOMES COLHADO -”Ao Ad-
vogado, do autor, para proceder a devolu‡èo dos autos em
cart¢rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -
Adv. MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-

 71.-ALVARA JUDICIAL-308/2004-IVONE BRITTIS ALVES
x -Intime-se a requerente para os fins da cota retro.-Adv. RUTH
APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

72.-ALVARA JUDICIAL-316/2004-GILDA ALVES DOS SAN-
TOS x -Atenda a requerente, em 05 dias, o retro solicitado.-
Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

73.-ARROLAMENTO-321/2004-VANDERLURDES SIENA
DA SILVA e outros x ERIVALDO MANOEL DA SILVA -”Ao
Advogado, do autor, para proceder a devolu‡èo dos autos em
cart¢rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -
Adv. WALDIR FRARES OAB/PR 13.588-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2004-REUNIDAS IN-
DUSTRIA DE FARINHAS LTDA x A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL)-Complemente, em cinco (05) dias o pagamento
das custas processuais e taxa do Funrejus.-Adv. MARCOS
TADEU GAIOTT TAMAOKI-

75.-ARROLAMENTO-334/2004-BENEDITA PASCHOALINA
GUISSO CARNIO e outros x JOAO CARNIO -”Ao Advoga-
do, do autor, para proceder a devolu‡èo dos autos em cart¢rio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -Adv.
ADEMIR PENHA-

76.-ARROLAMENTO-342/2004-MOACIR SEVERINO DO
CARMO CPF- 172.854.109-34 e outros x SEVERINO ANTO-
NIO DO CARMO e outros -”Ao Advogado, do autor, para pro-
ceder a devolu‡èo dos autos em cart¢rio, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item
2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -Adv. ROOSEVELT MAU-
RICIO PEREIRA OAB15733-

77.-ALVARA JUDICIAL-366/2004-LEONICE BULLA GON-
CALVES CPF- 884.053.119-04 x -Isso Posto, julgo procedente
o pedido inicial para o fim de autorizar a requerente a realizar
o levantamento pleiteado junto … instituicùes bancÇrias.-Adv.
ROBERTO C BENITES ENCISO OAB 22081-

78.-CAUTELAR INOMINADA-369/2004-JOAQUIM GAR-
CIA x BANCO DO BRASIL S/A-Lavre-se o termo de caucèo,
intimando-se o requerente para apresentar documento compa-
rativo da propriedade do bem, no ato da lavratura do termo.-
Adv. CINTIA RESQUETTI OSSUCCI-

79.-EMBARGOS A ARREMATACAO-370/2004-GALA APA-
RELHOS ELETRONICOS LTDA x ESTADO DO PARANA e
outros -Homologo, por senten‡a, para os fins previstos no par-
Çgrafo £nico do art. 158 do CPC, o pedido de desistˆncia for-
mulado pelo Requerente, e de consequˆncia, julgo extinto o
processo, sem julgamento do m‚rito, o que fa‡o com funda-
mento no artigo 267, VIII, daquele diploma processual. Adv.
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2004-MOINHO DE
TRIGO MARIALVA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Recebo os embargos para discussèo, sus-
pendendo o curso da execucèo. Intime-se a embargada para
apresentar impugnacèo no prazo de 30 dias-Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO e ELZA LOPES TRENTO-

81.-DECLARATORIA-381/2004-ALCIDES SERRA - CPF
108045109-97 e outros x BRASIL TELECOM S/A-Indefiro o
pedido de assistˆncia judiciÇria tendo em vista o elevado n£mero
de autores que, juntos, podem ratear as despesas do processo,
sem que isso acarrete “nus excessivo a eles. Intimem-se os au-
tores a efetuarem o pagamento das custas processuais e taxa do
Funrejus, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.-Adv. VILMA THOMAL - OAB/PR 8.306-

82.-DECLARATORIA-382/2004-AMARILDO DE SOUZA -
CPF 805044699-91 e outros x BRASIL TELECOM S/A-Inde-
firo o pedido de assistˆncia judiciÇria tendo em vista o elevado
n£mero de autores que, juntos, podem ratear as despesas do
processo, sem que isso acarrete “nus excessivo a eles. Intimem-
se os autores a efetuarem o pagamento das custas processuais e
taxa do Funrejus, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.-Adv. VILMA THOMAL - OAB/PR
8.306-

83.-DECLARATORIA-383/2004-JOSE DE OILIVEIRA BRAS
- CPF 151576369-20 e outros x BRASIL TELECOM S/A-In-
defiro o pedido de assistˆncia judiciÇria tendo em vista o ele-
vado n£mero de autores que, juntos, podem ratear as despesas
do processo, sem que isso acarrete 6onus excessivo a eles. Inti-
mem-se os autores a efetuarem o pagamento das custas proces-
suais e taxa do Funrejus, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de indeferimento da inicial.-Adv. VILMA THOMAL - OAB/
PR 8.306-

84.-DECLARATORIA-384/2004-FRANCISCO RUBIRA DO-
MINGUES - CPF 515409249-04 e outros x BRASIL TELE-
COM S/A-Indefiro o pedido de assistˆncia judiciÇria tendo em
vista o elevado n£mero de autores que, juntos, poder ratear as
despesas do processo, sem que isso acarrete “nus excessivo a
eles. Intimem-se os autores a efetuarem o pagamento das cus-
tas processuais e taxa do Funrejus, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. VILMA THOMAL
- OAB/PR 8.306-

85.-EXECUCAO FISCAL-31/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA-Sobre a peticèo e documentos retro, ma-
nifeste-se a exequente em 05 dias.-Adv. JOSE IRAJA DE AL-
MEIDA, BEATRIZ FONSECA DONATO-

86.-EXECUCAO FISCAL-62/2001-INMETRO x COMERCI-
AL DE CAFE E CEREAIS BENITES LTDA-Tratando-se de
pagamento inferior a 60 salÇrios m¡nimos, requisite-se o paga-
mento atrav‚s de RPV (Requisicèo de Pequeno Valor).-Adv.

CICERO BRAZ PORTUGAL e ROBERTO C BENITES EN-
CISO OAB 22081-

87.-EXECUCAO FISCAL-72/2001-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x NEI MAIA FRATUCCI-Nos termos do artigo
2§, parÇgrafo 8 da LEF, que permite a emenda ou substituicèo
da Certidèo d¡vida at‚ a decisèo de 1¦ instƒncia, defiro o pedido
de fls.43. Intime-se o executado para os fins requeridos.-Adv.
LEANDRO CEZAR SACOMAN-

88.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x PREMAG IND. E COM. DE PRE-MOL-
DADOS LTDA -Manifeste-se o exequente, sobre os documen-
tos restro juntados, no prazo de 05 dias. -Adv. ALVARO MA-
NOEL FURLAN e -

89.-CARTA PRECATORIA-124/2003-Oriundo da Comarca de
3a. VARA CIVEL DE MARINGA- PR -ALDO DE ALMEIDA
MELO x ANTONIO DE NARDO e outros-Deposite o exequen-
te, em 05 dias as custas retro solicitadas pelo Sr. Oficial de
Justica (R$.157,50).-Adv. EVANDRO DE ANDRADE RODRI-
GUES-

90.-CARTA PRECATORIA-97/2004-Oriundo da Comarca de
1§ VARA CIVEL DE PARANAVAI - PR -TEXTILPAR TECE-
LAGEM PARANAVI- PR x MARCOS ROBERTO BENEDI-
TO SOARES-Contados e preparados, R$153,98.-Adv. MAMO-
RU FUKUYAMA-

91.-CARTA PRECATORIA-105/2004-Oriundo da Comarca de
7¦ VARA CIVEL COMARCA DE LONDRINA -MARIA TE-
REZA DA COSTA RIBEIRO x GERDA MANOELA DINIZ
SOARES e outros-Contados e preparados, R$.80,86.-Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA OAB/PR6.360-

92.-CARTA PRECATORIA-113/2004-Oriundo da Comarca de
3¦ VARA FEDERAL DE MARINGA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MAZARON E MAZARON LTDA-Contados e
preparados, R$.88,36.-Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-

93.-CARTA PRECATORIA-115/2004-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA FEDERAL DE MARINGA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x PEDRO SANCHES LOPES (CPF
172.480.009-49)-Contados e preparados, R$.28,36.-Adv. MAR-
CELO DANTAS LOPES-

RELAÇAO Nº 041/2004
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 16/11/2004
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1.-ALVARA JUDICIAL-258/1989-DENIR CIQUINI KOLI-
CHESKI x O JUIZO -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
ÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias.-Adv. ARTUR HUGO REMPEL e DANI-
LO MOURA SCRIPTORE-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-174/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x CONCORDIA MOVEIS IND.E COM.
LTDA. E e outros -”1. Como a questao envolvendo a impenho-
rabilidade do bem constritado nos autos esta sendo objeto de
discussao nos embargos, tem-se que nao era apropriado atacar-
se a alegaçao aqui na execuçao, de modo renego o despacho de
f. 326.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTI-
NA CORDEIRO e ZACARIAS QUINTANILHA-

3.-DECLARATORIA-542/1994-KOITI CELSO KIKUCHI e

outros x MUNICIPIO DE MARINGA -”Arquivem-se estes.-
Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, LUCIANA SEC-
CO CARDOSO, MARIANA TAQUES THOMAZELLI-ESTA-
GIARI, REINALDO RODRIGUES DE GODOY e LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

4.-AÇAO DE COBRANÇA-545/1995-IDALINA FELICIDA-
DE VALENTE x DIRCEU DE SOUZA -1. Aguarde-se ate
04.11.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. PLINIO MOCHI, AN-
TONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE e OSVALDO
SILVA DOS SANTOS JUNIOR-

5.-AÇAO DE DEPOSITO-1025/1995-BANCO BOAVISTA S/
A x SORVOS E LIUTTI LTDA -1. Ao Cartorio para registrar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 99,91, conforme conta de fs.210.-
Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA, VALDECIR PA-
GANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA MARIA
SILVA LEANDRO e EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/1996-MARCELO GUI-
DEROLI GARCIA e outros x BANCO NOROESTE S/A -”1.
Revogo o despacho de f.339 v, eis que nao havia ainda sido
iniciada execuçao de sentença. Via de Consequencia, torna-se
sem efeito o pedido de f. 342. Se o interessado nao iniciar a
execuçao, o escrivao podera executar as custas contra a parte
que perdeu a demanda. Se nada disso ocorrer, o processo ira
para o arquivo”.-Adv. OSVALDO SILVA DOS SANTOS JU-
NIOR, IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-389/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x IND. E COM. E TRANSFORMAÇAO DE
FRUTAS - PALPAROLA e outros -Para pagamento de custas
processuais no valor de r$ 811,81, conforme conta de fls.153.—
Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-426/1996-FER-
NANDO MARTINS SERRANO x JOAO ALVES RAMOS -
Ao exequente para retirar o edital providenciando sua publica-
cao em jornal de ampla circulacao, sob pena de nao realizacao
das pracas e ainda para pagar os emolumentos, no valor de R$
7,00, e apresentar o calculo do debito, 05 dias antes da primei-
ra praça, promovendo a intimacao pessoal dos executados, re-
colhendo as diligencias do sr. oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal. As partes, para ciencia que
foram designadas as praças, para venda do(s) bem(ns)
constritado(s), em primeira e segunda praça, os dias 14 e 28 de
Dezembro de 2004, as 16:00 horas, neste Juizo.-Adv. AUDREY
APARECIDA DIOGO, JOSE ROBERTO BALESTRA, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ZILDA MARA CON-
SALTER-

9.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1022/1996-LATICINIOS
LACTOMAR LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - “1. Inti-
mem-se as partes para indicarem assistentes tecnicos, no prazo
comum de cinco dias. 2. Designo para inicio dos trabalhos pe-
riciais o dia 15/12/2004. 3. Intime-se o embargado para efetuar
o deposito de 50% dos honorarios do perito ate o dia 10/12/
2004, sob pena de ser dado como desistida da pericia.”.-Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

10.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1118/1996-CONCORDIA
MOVEIS E DECORAÇOES LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 371,88, conforme conta de fls.99—Adv. ZACARIAS
QUINTANILHA, JOSE FRANCISCO PEREIRA e KERLY
CRISTINA CORDEIRO-

11.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-401/1997-AGENOR
PARMA x LUIZ STELATO NETO -”1. Defiro o pedido de f.
55/56 para suspender o curso do processo ate 4.5.2005 (art.
265, II e parag. 3., do CPC). 3. Decorrido o prazo de suspen-
sao, manifeste-se o autor pela extinçao do processo, em 30 dias,
sob pena de ser interpretado pelo juizo que o acordo foi cum-
prido, sendo, entao extinto o processo.”-Adv. ANTONIO MAN-
SANO NETO, MARLON FABIO PALADINI**************
e EDILSON AVELAR SILVA-

12.-BUSCA E APREENSAO-1/1998-BANCO BRADESCO S/
A. x LUCIANE GOLDANI DA ROCHA - ME. -Para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. JOSE IVAM
GUIMARAES PEREIRA-

13.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-107/1998-LUIZ
FRANCISCO NARDELLI DE BARROS e outros x BANCO
BRADESCO S/A -1. Ao Cartorio para registrar para sentença
em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao
autor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$92,31, conforme conta de fs.301.-Adv. MAURO
VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, MARCELO
ADRIANO CAMPANER, MARCIO MIATTO e DENIZE HEU-
KO-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-149/1998-RE-
MAC S/A.-TRANSPORTES RODOVIARIOS x J. TEC COM.
ASSITENCIA TECNICA MAQUINAS LTDA. -Ao exequente
para retirar o edital providenciando sua publicacao em jornal
de ampla circulacao, sob pena de nao realizacao das pracas e
ainda para pagamento dos emolumentos, no valor de R$ 7,00, e
apresentar o calculo do debito, 05 dias antes da primeira praça,
promovendo a intimacao pessoal dos executados, recolhendo
as diligencias do sr. oficial de justica, mediante guia, junto a
caixa economica federal. As partes, para ciencia que foram
designadas as praças, para venda do(s) bem(ns) constritado(s),
em primeira e segunda praça, os dias 14 e 28 de Dezembro de
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2004, as 16:00 horas, neste Juizo.-Adv. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, ADMIR VIANA PE-
REIRA e ADILTON JOSE SANTORUM-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-351/1998-
B.E.S.P.S. x J.F.C. e outros -”1. Como nao houve sucumben-
cia, nao ha se falar em condenaçao de alguma das partes ao
pagamento de honorarios advocaticios. Como o caso foi termi-
nado em acordo sem a participaçao dos advogados dos devedo-
res, o causidico em questao deve efetuar a cobrança pessoal-
mente junto ao constituinte ou ingressar com açao de cobrança
de honorarios. Neste processo nada ha a ser feito.-Adv. JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO, RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

16.-AÇAO CIVIL PUBLICA-409/1998-ADEAM - ASSOCIA-
ÇAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x GIUSEPPE
CAPORUSSO -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
procedente a presente acao.-Adv. ALBERTO CONTAR e AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO-736/1998-W.A. OLIVEIRA
& CIA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando improcedente a presente
acao.-Adv. LUIS ROBERTO SANTOS, LUCIENE DAS GRA-
ÇAS TEIDER, ROSA MARIA RIGON SPACK e JOAQUIM
MARIANO PAES DE CARVALHO-

18.-AÇAO DE DEPOSITO-810/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x FRANCISCO PRACIDIO DO AMARAL
-Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente
procedente a presente acao.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e ORLANDO ALEXANDRINO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-383/1999-AILSON OLIM-
PIO DA SILVA. x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A. -
Para que retire expediente e para pagamento de emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
DINO COSTACURTA-

20.-AÇAO MONITORIA-451/1999-BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A. x YOKOMAR COMERCIO DE PNEUS LTDA.
e outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando extinto
o presente processo, com base no artigo 794, Inc. I do CPC.-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GON-
ÇALVES FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-466/1999-OKUHARA & NOSAKI
LTDA. x EMILIO LINDNER FILHO. -Ao exequente para retirar
o edital providenciando sua publicacao em jornal de ampla circu-
lacao, sob pena de nao realizacao das pracas e ainda para paga-
mento dos emolumentos, no valor de R$ 7,00, apresentar o calcu-
lo do debito, 05 dias antes da primeira praça, promovendo a inti-
macao pessoal dos executados, recolhendo as diligencias do sr.
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal.
As partes, para ciencia que foram designadas as praças, para ven-
da do(s) bem(ns) constritado(s), em primeira e segunda praça, os
dias 14 e 28 de Dezembro de 2004, as 16:00 horas, neste Juizo.-
Adv. JOSE CARLOS CARDOSO DA SILVA, GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK e EDALVO GARCIA-

22.-BUSCA E APREENSAO-659/1999-BANCO ITAU S/A. x
INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTA AGULHAS REGEN-
TE LTDA -”Arquivem-se estes autos.-Adv. JOSE PLINIO SIL-
VA, LUERTI GALLINA e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

23.-PRESTAÇAO DE CONTAS-815/1999-ELETROMEN INS-
TALAÇOES ELETRICAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
boas as contas prestadas, sem declaraçao de saldo em prol de
quaisquer das partes.-Adv. LAIRDE ANDRIAN DE MELO
LIMA e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

24.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-34/2000-L.A.
FURUNCHI & PAVAO LTDA. e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando impro-
cedente a presente acao.-Adv. FULVIO LUIS STADLER KAI-
PERS, LUCIANA ROMANI STADLER, EDUARDO AMA-
RAL POMPEO e LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-

25.-AÇAO ORDINARIA-43/2000-INES GALVAO MARTINS
x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -”1. Revogo o despacho
de f. 160, eis que a autora e benefeciaria da gratuidade da jus-
tiça. 2. Recebo o recurso adesivo de f. 152 a 157. 2. Abram-se
vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as con-
tra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada do
Parana (art. 103, III, letra f, da Constituiçao Estadual).” -Adv.
ADELCIO JOSE ZENNI, ELIANE LANCA DOS SANTOS
CABRAL, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO
GONÇALVES FILHO-

26.-AÇAO CIVIL PUBLICA-159/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA (189 REQUERIDOS) e outros -1. Manifeste-se o autor, em
cinco dias, acerca do contido na certidao de fs. 2175 v. 2. De-
se vista ao Estado do Parana, por 5 dias. conforme requerido a
f. 2189.-Adv. JOSE APARECIDO DA CRUZ - PROMOTOR,
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO, REGINA ELI-
ZABETH COUTINHO RIBARIC, CLIDIONORA
AP.CASTAGNARI PIMENTA e ROSEMARY S. AMADO
PERES GUALDA-

27.-RESSARCIMENTO-238/2000-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A x ADEMIR SCOBIN GRIGOLI - Diante da nao
aceitaçao pelo exequente do bem indicado a penhora, a penho-
ra de outros bens em nome do devedor, conforme requerido as
f. 194.-Adv. IAUSY ANAHY FARIAS MARTINS, ALICE
STELA DE SOUZA PUZI, LUIZ MANRIQUE e EDILAINE
APARECIDA PELINCER-

28.-AÇAO DE COBRANÇA-307/2000-B.B.FINANCEIRA

S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOSE VAL-
DIR LOURENÇO e outros -Para que fiquem cientes da senten-
ca, julgando parcialmente procedente a presente acao.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e
ODAIR VICENTE MORESCHI-

29.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-354/2000-APA-
RECIDA PELINGER NETO x BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S.A -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em
sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$112,51, conforme conta de fs.340-Adv. CASSIA
DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FERNAN-
DES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER-

30.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-374/2000-UNIVERSAL
PARTICIPAÇOES E ADMINISTRAÇAO LTDA x MORADIA
DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DE MARINGA -Para
providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofi-
cial de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal
(provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica
do estado do parana) -Adv. SONIA MARIA MOREIRA BER-
NARDES-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-417/2000-RI-
CHARDSON CARVALHO x EDIMILSON WILLIANS FRE-
DERICO BRASSANINI e outros -”1. Defiro a suspensao re-
querida, pelo prazo de 180 dias, a ser contado da intimaçao do
presente despacho pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse
prazo, manifeste0se o exequente sobre o presseguimento do
feito independentemente de nova intimaçao. Intimem-se. 3. Ao
cartorio: em nao havendo manifestaçao da exequente ate cinco
dias apos o final do prazo da suspensao, intime-se a exequente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias.”-Adv. RUBENS ROSSINI FILHO-

32.-PRESTAÇAO DE CONTAS-540/2000-PAULO EDUAR-
DO NAMI x BANCO SANTANDER S.A -”1. Recebo as ape-
laçoes de fs. 544 e de fs. 556/557. 2. Abram-se vistas aos ape-
lados para, apresentaçao de contra-razoes, primeiro o autor e
depois o reu, no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se o pra-
zo deste no primeiro dia util seguinte o termino do prazo con-
cedido aquele primeiro. 3. Apos com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -
Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO
DOLFINI-

33.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-583/2000-JA-
CKELINE GUIMARAES ALMEIDA FRANZOI x BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A -Para manifestacao nos autos,
requerendo o que de direito.” CASSIA DENISE FRANZOI,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

34.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-603/2000-CA-
PAS MARABA LTDA x VANESSA LOREJAN -”1. As dili-
gencias requeridas nos itens 1 e 2, do pedido de f. 123, podem
ser feitas pessoalmente pelo proprio interessado, de modo que
indefiro os pedidos. 2. Para o atendimento do item 3, do pedido
de f. 123, ante e necessario que seja efetivada a penhora sobre
os direitos do veiculo. Lavre-se termo de penhora dos direitos
do veiculo VW/GOL, Placa AHQ-1361, ANO 1998, cor azul,
chassi 9BWZZZ377WT014676. 3. Intime-se a executada da
penhora efetivada sobre os direitos do veiculo supra menciona-
do e para, querendo, opor embargos no prazo legal.”-Adv.
MARCELO CARDOSO CHAGA e VANDA APARECIDA
CUNHA SOARES-

35.-RESSARCIMENTO-611/2000-CONTREL CONSTRUÇO-
ES LTDA x ILDA SANT‘ANNA ZAKIR e outros -Para que
retire expediente e para pagamento de emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias.-Adv. ANTO-
NIO RAMALHO XAVIER-

36.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-614/2000-JOSE
LUIZ VASCONCELOS KALLAS x CONDOMINIO RESI-
DENCIAL PRUDENTE DE MORAES -”1. Recebo o recurso
adesivo de fs. 240 a 249. 2. Abram-se vistas ao apelado para,
querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Alçada do Parana.” -Adv. RUI CAR-
LOS APARECIDO PICOLO, MARCO ALEXANDRE DE
SOUZA SERRA e EDUARDO AMARAL POMPEO-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-649/2000-JOSE ADAUTO
DA CRUZ e outros x JOSE OSMAR HIPOLITO e outros -1.
Ao Cartorio para registrar para sentença em sede de julgamen-
to antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue
o pagamento das custas processuais, no valor de R$27,11, con-
forme conta de fs.97-Adv. JESUS SOARES MARTINS, JOSE
CARLOS BUSATTO, ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREI-
RA, LUCIANA PISA QUEIROZ e ERIC RODRIGUES MO-
RET-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-654/2000-SONIA
REGINA FACHIN x CONSEG - SEGURANÇA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C -Para pagamento de custas
processuais no valor de r$41,81, conforme conta de fls. 163—
Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

39.-EMBARGOS A EXECUÇAO-664/2000-RENATA APARE-
CIDA MAIA e outros x BANCO BRADESCO S.A -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando improcedente a presente
acao.-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA (91010604), EUSTA-
QUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

40.-DECLARATORIA-79/2001-SONIA REGINA FACHIN x
CONSEG - SEGURANÇA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C -Para pagamento de custas processuais no valor

de r$ 43,21, conforme conta de fs. 210—Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES-

41.-EMBARGOS A EXECUÇAO-124/2001-UNIBANCO SE-
GUROS S/A x VALDIR IRINEU CHRISTOFOLI -”1. Recebo
a apelaçao do embargado, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se
vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as con-
tra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada do
Parana (art. 103, III, letra g, da Constituiçao Estadual).” -Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO, ODAIR MARIO BORDINI,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXANDRE
CAVANAGUE, ANDERSON HATAQUEIAMA, ARELI DA
SILVA CORREIA, REGIS ALAN BAULI, JULIO AUGUSTO
GIROTTO ALEXANDRINO e NEY SALLES-

42.-MANDADO DE SEGURANÇA-159/2001-COSWORTH
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x CHEFE
DA AGENCIA DE RENDAS DE MARINGA -9ªDELEGACIA
-”Arrquivem-se estes autos.-Adv. RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO, JACHELINE BATISTA PEREIRA, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO e JOAQUIM MARIANO
PAES DE CARVALHO-

43.-EMBARGOS A EXECUÇAO-190/2001-ROSEMARI CA-
LAFE MARTINEZ x BANCO BRADESCO S/A -1. Ao Carto-
rio para registrar para sentença em sede de julgamento anteci-
pado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 36,91, conforme
conta de fs.202.-Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS,
IZAIAS ARCOLEZI, SERGIO WILSON MALDONADO,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

44.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-317/2001-RC
MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x PAULO TA-
DASHI HONDA e outros -1. Aguarde-se ate 11.11.2005, como
procedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG-

45.-AÇAO ANULATORIA-322/2001-CICERO DIAS DE OLI-
VEIRA e outros x EURI BRANGER -Para manifestacao nos
autos, no prazo de 5 dias, acerca do eventual cumprimento do
acordo noticiado a f. 112.-Adv. ALBERTO ABRAAO VAG-
NER DA ROCHA, HUMBERTO BOAVENTURA SILVA SA-

46.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-380/2001-CIA
ITAU LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x TAMARA SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA -”Arquivem-
se estes autos.-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

47.-BUSCA E APREENSAO-580/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LAERCIO GREGORIO DA CRUZ -Para mani-
festacao nos autos, em 05 dias, sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, ANGELA ESSER, VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e PAULA REGINA GASPARET-
TO-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-584/2001-LUIZ
MARQUES CARDOSO x ZENIA MARINA MIRANDA SAN-
TANA -”1. Defiro o pedido de f.464. Anote-se. 2. Defiro a
suspensao requerida, pelo prazo de 60 dias, a ser contado da
intimaçao do presente despacho pelo Diario da Justiça. 3. De-
corrido esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o presse-
guimento do feito independentemente de nova intimaçao. Inti-
mem-se. 4. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao da exe-
quente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao, inti-
me-se a exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.”-Adv. SUZANA VALERIA
GALHERA GONÇALVES-

49.-AÇAO DE COBRANÇA-599/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x N.N.AUTO SERVIÇO LTDA - ME e outros -Ao exe-
quente para retirar o edital providenciando sua publicacao em
jornal de ampla circulacao, sob pena de nao realizacao das pra-
cas e ainda para pagar os emolumentos, no valor de R$ 7,00, e
apresentar o calculo do debito, 05 dias antes da primeira praça,
promovendo a intimacao pessoal dos executados, recolhendo
as diligencias do sr. oficial de justica, mediante guia, junto a
caixa economica federal. As partes, para ciencia que foram
designadas as praças, para venda do(s) bem(ns) constritado(s),
em primeira e segunda praça, os dias 14 e 28 de Dezembro de
2004, as 16:00 horas, neste Juizo.-Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-618/2001-DEBORA AYRES
DE MORAIS e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A e outros -1. Aguarde-se ate 09.11.2005, como procedencia
a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos.-Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER, MARCELO
AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

51.-AÇAO DE LOCUPLETAMENTO-630/2001-GINA & EU-
GENIA COMERCIO CONFECÇOES LTDA-EPP x VANES-
SA MONTE MEDEIROS ALMEIDA - ME -”Arquivem-se es-
tes autos”.-Adv. PAULO JOSE CASTILHO, FERNANDO
BATISTUZO G.MARTINS e ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR-

52.-BUSCA E APREENSAO-633/2001-BANCO ITAU S/A x
JOAO ALBERTO VIANA BATISTA -1. Aguarde-se ate
09.11.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA, DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

53.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-657/2001-ANIZIO

ROBERTO DE ARAUJO e outros x ORLANDO GEALH -1.
Aguarde-se ate 26.03.2005, como procedencia a intimaçao pre-
vista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. RO-
SANGELA DORTA DE OLIVEIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-682/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x SIMONE
GALANTE -”Arquivem-se estes autos”.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e CELIA ARRUDA FERNAN-
DES-

55.-DECLARATORIA-694/2001-ASSIS & NAVARRO LTDA
x MARIA MARGARIDA GOMES NAVARRO PASSOS -Para
manifestacao nos autos, acerca do contido nos pedidos de fs.
118 a 123, em 5 dias.-Adv. HOMERO BORBA PASSOS, CI-
CERO DA SILVA TORRES-

56.-EMBARGOS A EXECUÇAO-777/2001-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A -”1. Recebo a apelaçao do embargante, em seu efeito de-
volutivo. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Alçada do Parana (art. 103, III, letra g, da Constituiçao Es-
tadual).” -Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO e JOSE
PLINIO SILVA-

57.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-7/2002-CON-
TREL CONSTRUÇOES LTDA x TROPICAL CLUBE COM-
PLEXO DE LAZER S.C. LTDA -Ao exequente para retirar o
edital providenciando sua publicacao em jornal de ampla cir-
culacao, sob pena de nao realizacao das pracas e ainda para
efetuar o pagamento dos emolumentos, no valor de R$ 7,00, e
apresentar o calculo do debito, 05 dias antes da primeira praça,
promovendo a intimacao pessoal dos executados, recolhendo
as diligencias do sr. oficial de justica, mediante guia, junto a
caixa economica federal. As partes, para ciencia que foram
designadas as praças, para venda do(s) bem(ns) constritado(s),
em primeira e segunda praça, os dias 14 e 28 de Dezembro de
2004, as 16:00 horas, neste Juizo.-Adv. RODNEI FRANCE
ALVARENGA e MONICA DALTOE-

58.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-148/2002-FOR-
QUIMICA INDUSTRIA E COM.DE PRODUTOS AGRICO-
LAS L x MARCIA CRISTINA ANDRE -Para que retire o ofi-
cio de fls. 78, para enviar ao Delegado da Receita Federal-Adv.
OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MORADOR, RUBENS HEN-
RIQUE DE FRANÇA-

59.-AÇAO DE DEPOSITO-169/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S.A x ARIEL CAPITULINO DO CARMO -Para manifes-
tacao face o desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05)
dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os autos retornarao
ao arquivo.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

60.-AÇAO MONITORIA-170/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x ELETROMEN INSTALAÇOES ELETRICAS
LTDA e outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
procedente a presente acao, e improcedente os embargos moni-
torios.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e LAIR-
DE ANDRIAN DE MELO LIMA-

61.-EMBARGOS A EXECUÇAO-267/2002-CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIQUEROBI -”2. Haja vista o acordo realizado nos autos
de Execuçao Fiscal n. 825/2001 em apenso, julgo extinta o
pesente processo com base no art. 267, VI, do CPC. 2. Oportu-
namente, arquivem-se estes autos.”—Adv. JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR e CARLOS EDUARDO CANO-

62.-EXECUÇAO-270/2002-AGA S.A x CALDERARIA PARA-
NA LTDA -Ao exequente para retirar o edital providenciando
sua publicacao em jornal de ampla circulacao, sob pena de nao
realizacao das pracas e ainda para pagar os emolumentos, no
valor de R$ 7,00, e apresentar o calculo do debito, 05 dias an-
tes da primeira praça, promovendo a intimacao pessoal dos
executados, recolhendo as diligencias do sr. oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal. As partes, para
ciencia que foram designadas as praças, para venda do(s)
bem(ns) constritado(s), em primeira e segunda praça, os dias
14 e 28 de Dezembro de 2004, as 16:00 horas, neste Juizo.-
Adv. RENATO MULINARI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

63.-REPARAÇAO DE DANOS-276/2002-SALMA DOS SAN-
TOS GARCIA x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
ÇAO LTDA -”1. Recebo a apelaçao do autor, em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no pra-
zo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo,
com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribu-
nal de Justiça do Parana.” -Adv. MARIO SENHORINI, NEU-
ZA TEBINKA SENHORINI e JOSE PLINIO SILVA-

64.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-329/2002-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x FAU-
SE SALEM e outros -1. Aguarde-se ate 09.11.2005, como pro-
cedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC.
2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia,
conclusos.-Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI e PAULO LEANDRO DIETER-

65.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-352/2002-OSVAL-
DO FANHANI x HSBC BANK BRASIL S.A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-
Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e EDMAR LUIZ COS-
TA JR-

66.-RESCISAO DE CONTRATO-353/2002-M.RAVAGNANI
PUBLICIDADES E PROMOÇOES S/C LTDA e outros x PE-
DRO BUZAROSCO e outros -1. Mesmo nao tendo sido verifi-
cado se se encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I,
do CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar de concilia-



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 193193193193193

çao para o dia 18.5.2005, as 14h30. 2.Intimem-se as partes na
pessoa de seus respectivos advogados, os quais deverao pro-
mover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura de pre-
posto de seus constituintes, salvo se os advogados tiverem pro-
curaçao com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv. MOA-
CIR BORGES JUNIOR, SIDNEI SIQUEIRA, ROSINALDO
APARECIDO RAMOS, GILMAR BERNARDINO DE SOU-
ZA e GISLAINE APARECIDA ROZENDO-

67.-AÇAO ANULATORIA-361/2002-LUIZ HILOSHI NISHI-
MORI x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
EXTREMO SUL-BRDE -Para que retire expediente e para pa-
gamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias.-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

68.-AÇAO DE COBRANÇA-382/2002-BANCO DO BRASIL S.A
x FRANCISCO MACHADO NETO -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando procedente a presente acao, e a reconvençao,
improcedente o pedido formulado pelo reu reconvinte.”-Adv.
HEBERT EGIDIO ASSMANN, LIADIR SARA S.F.PIRES DE
OLIVEIRA e JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA-

69.-TUTELA-403/2002-MARIA APARECIDA DA SILVA
SOUZA e outros x O JUIZO -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI e ISMAEL BEDIN-

70.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-405/2002-POLO
MODA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x NORITAKE & DEZONTINE LTDA e outros -Ao exe-
quente para retirar o edital providenciando sua publicacao em
jornal de ampla circulacao, sob pena de nao realizacao das pra-
cas e ainda para pagar os emolumentos, no valor de R$ 7,00, e
apresentar o calculo do debito, 05 dias antes da primeira praça,
promovendo a intimacao pessoal dos executados, recolhendo
as diligencias do sr. oficial de justica, mediante guia, junto a
caixa economica federal. As partes, para ciencia que foram
designadas as praças, para venda do(s) bem(ns) constritado(s),
em primeira e segunda praça, os dias 14 e 28 de Dezembro de
2004, as 16:00 horas, neste Juizo.-Adv. JOSYCLER APARE-
CIDA ARANA SANTOS, JOSE VICENTE AMARAL FILHO,
LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA BAEZ, MIRTES CHEROBIM e
DORACI POLO MARTINS FERNANDES-

71.-AÇAO MONITORIA-504/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x VIA BRAZIL TELECOM LTDA e outros -”1. Recebo o
recurso adesivo de fs. 356/364. 2. Abram-se vistas ao apelado
para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes.
3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os
autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI, WALDEMAR DE
MOURA e WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

72.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-513/2002-JOSE-
FA AUREA GARCIA SIGOLO - ME x SILVIO MEDINA -”1.
Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 6 meses, a ser con-
tado da intimaçao do presente despacho pelo Diario da Justiça.
3. Decorrido esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o pres-
seguimento do feito independentemente de nova intimaçao.
Intimem-se. 4. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao da
exequente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao,
intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.” E ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 381,41, con-
forme conta de f. 68.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE, ROBSON FARAONI DE MELLO, MARA RE-
GINA PORCELANI e ZILDA MARA CONSALTER-

73.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-526/2002-HOSPI-
TAL E MATERNIDADE MARINGA S.A. x ELIANA MARCE-
LA BATISTA -1. Aguarde-se ate 11.11.2005, como procedencia
a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-
Adv. RICARDO RIBEIRO e ELSON DE SOUZA FONSECA-

74.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-540/2002-AMA-
RILDO JOSE RAMALHO x PORTO SEGURO CIA. DE SE-
GUROS GERAIS -Para manifestacao nos autos, assinando o
termo de penhora e deposito de fs. 100.-Adv. VALMIR BRITO
DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

75.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-609/2002-LUCI-
ANA RODELA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
Para pagamento de custas processuais no valor de r$ 25,71,
conforme conta de fls.145—Adv. SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY, MARIO PAULO MACHADO NOMOTO-

76.-BUSCA E APREENSAO-639/2002-BANCO ITAU S.A x
CEIFANORTE PEÇAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA e
outros -Para manifestacao nos autos, sobre o prosseguimento
do feito, em 05 dias.-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

77.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-649/2002-B.B.S.
x M.I.C.M.D. e outros -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
ÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, MOISES ZANARDI-

78.-AÇAO DE COBRANÇA-655/2002-PAWLOWSKI & PA-
WLOWSKI LTDA x VIAPAR - RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA S.A -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efei-
tos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justiça do Parana.” -Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI,
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, LUIZ SERGIO DEL
GROSSI, RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO,
JOSE MAURO FLORES, JOAO EVERARDO RESMER VI-
EIRA e JOAO PAULO MARIN-

79.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-694/2002-CARLOS

ROBERTO DE OLIVEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A -”1. DEfiro o pedido de f. 580. Anote-se. 2 A informaçao
de f. 585 e idonea a demonstrar que a sentença foi cumprida,
nao se podendo instar e reu a exibir documentos que alega nao
ter em seu poder. 3. Oportunamente, arquivem-se os autos.-
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BAC-
CARO, ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO e
EDMAR LUIZ COSTA JR.-

80.-AÇAO DE DEPOSITO-765/2002-BANCO BRADESCO S/
A x RUBENS CARLOS REJANI -”1. Recebo a apelaçao do
autor, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado
para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes.
3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os
autos ao egregio Tribunal de Alçada do Parana (art. 103, III,
letra h, da Constituiçao Estadual).” -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e ARI ALVES PEREIRA-

81.-AÇAO DE DEPOSITO-785/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x TAKAJI SUZUKI
-Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a
presente acao.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

82.-REPARAÇAO DE DANOS-792/2002-EDNEIA MARQUE-
SINI x BANCO REAL MARINGA e outros -”1. Rejeito a pre-
liminar de carencia de açao, esi que nao se extrai tal patologia
da leitura da petiçao inicial. 2. Quanto a alegaçao de intempes-
tividade do rol de testemunhas, rejeito o pleito, eis que importa
no caso que a audiencia em que a prova vai ser produzida rea-
lizar-se-a deposit de decorrido o perio minimo de 10 dias pre-
visto no art. 407, do CPC, ou seja, sem resultar nenhum prejui-
zo para o ora impugnante. 3. Defiroo o pedido de f. 6572. Ex-
peça-se oficio dirigido a Comissao de Valores Mobiliarios, para
resposta no prazo de 30 dias. 4. Defiro o pedido de f. 6.595.
anote-se.” Ao autor, para que retire o expediente, e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00. E ao reu, para que
providencie o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofici-
al de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal
(provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica
do estado do parana) -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIN NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI,
LUCIANO SOARES PEREIRA, GLAUBER MORENO TA-
LAVERA e ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA-

83.-AÇAO MONITORIA-809/2002-BANCO ITAU S.A x NEU-
SA CAETANO -Para que fiquem cientes da sentenca que defe-
riu o pedido de gratuidade da justiça a re, conforme requerido
as fl. 135, e acolheu os embargos de declaracao-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, ALBINO ALTAMIR DE
VITTO, CRISTIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI e
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

84.-AÇAO DE COBRANÇA-64/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT e outros x ANTONIO GOZZI e
outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando proce-
dente a presente acao.-Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES
SILVA e ROSANA RIGONATO-

85.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-73/2003-EDVAL-
DO MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -”1.
Recebo a apelaçao de fls. 118, em seus ambos efeitos. 2. Abram-
se vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. 3. Em seguida, ao Ministerio Publico com
atribuiçoes junto a primeira instancia. 4. Decorrido o prazo,
com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribu-
nal de Alçada do Parana (art. 103, III, letra f, da Constituiçao
Estadual).” -Adv. FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO
e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

86.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-75/2003-ANGE-
LA SERRA DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA -”1. Recebo a apelaçao, em
seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decor-
rido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Alçada do Parana (art. 103, III, letra f, da
Constituiçao Estadual).” -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO,
MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES,
CARLOS EDUARDO M. HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e CAROLINE GARCETE-

87.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-78/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI
MG x PAV COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP -1. Aguarde-
se ate 09.11.2005, como procedencia a intimaçao prevista no
parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo aci-
ma, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. CATARINA
APARECIDA CABRIOTTI, RAYMUNDO DO PRADO VER-
MELHO e JACHELINE BATISTA PEREIRA-

88.-EMBARGOS A EXECUÇAO-101/2003-LATICINIOS
LOANDA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente proce-
dente a presente acao.-Adv. GILDO ALVES DE PAULA, RO-
BERTO ROTH e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

89.-AÇAO DE COBRANÇA-251/2003-VITROS E PORTAS
MRG LTDA x ENGEPLANUS CONSTRUÇAO CIVIL LTDA
-”Aguarde-se a audiencia designada as f. 44.-Adv. VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

90.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-297/2003-ENZO SBAR-
DELATTI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Para manifestacao nos autos, acerca dos docu-
mentos juntados as fls 93 e ss.-Adv. CESAR AUGUSTO MO-
RENO, MARIA LUIZA BACCARO, LOURIVAL APARECI-
DO CRUZ-

91.-AÇAO DE COBRANÇA-307/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ROBER-

TO GIMENES LEONELLO- “1. Intime-se o devedor pelo ad-
vogado, para que compareça em cartoriono prazo de cinco dias
a fim de assinar o termo de penhora e deposito, pelo valor de
avaliaçao de R4 6.000,00. 2. Em caso de nao atendimento a
diligencia supra, expeça-se mandado de penhora, que recaiura
sobre o bem oferecido pelo devedor, intimado no mesmo ato
este para, no prazo legal, querendo, apresentar embargos do
devedor. 3. O deposito por ora ficara com o devedor. Em se
tratando de veiculo automotor, a sua nao utilizaçao e mais no-
civo a sua conservaçao que a sua utilizaçao normal.” Adv.
ROBERTO CESAR LEONELLO-

92.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-362/2003-JOSE
MANZZANO GARCIA NETO x DIRCEU BORGATO -Para
manifestacao nos autos, quanto a avaliacao procedida-Adv.
FABIO BOEIRA e FRANCISCO TIMBO DE SOUZA-

93.-AÇAO SUMARISSIMA-372/2003-EUNICE FERREIRA
PADUAN x ITAU SEGUROS S/A -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando parcialmente procedente a presente acao.-
Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES e ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

94.-EMBARGOS A EXECUÇAO-377/2003-MASSA FALIDA
DE IRMAOS SALA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Para que fiquem cientes da sentenca,
julgando procedente a presente acao.-Adv. WALTER BIAGI e
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

95.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-385/2003-PRO-
NET S/C LTDA x IGOR ENGENHARIA E PLANEJAMEN-
TO TERMICO LTDA -Ao exequente para retirar o edital pro-
videnciando sua publicacao em jornal de ampla circulacao, sob
pena de nao realizacao das pracas e ainda para pagar os emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00, e apresentar o calculo do debito,
05 dias antes da primeira praça, promovendo a intimacao pes-
soal dos executados, recolhendo as diligencias do sr. oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal. As
partes, para ciencia que foram designadas as praças, para ven-
da do(s) bem(ns) constritado(s), em primeira e segunda praça,
os dias 14 e 28 de Dezembro de 2004, as 16:00 horas, neste
Juizo.-Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO-

96.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-386/2003-GON-
ÇALVES & TORTOLA LTDA x INTELIG TELECOMUNI-
CAÇOES LTDA e outros -1. Acolho a preliminar de ilegitimi-
dade de parte arguida pelo reu Serasa S/A, eis que o referio reu
nao possui responsabilidade pelas informaçoes prestadas a ele
para inclusao e exclusao do nome de cevedores em seu cadas-
tro, haja vista que trata-se apenas orgao de proteçao ao credito.
Assim, julgo extinto o processo em relaçao ao reu Serasa S/A,
com base no art. 267, inciso VI, do CPC. Publique-se . Regis-
tre-se. Intimem-se. 2. Mesmo nao tendo sido verificado se se
encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 17.5.2005, as 14h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se.-Adv. ADRIANA ELIZA
FEDERICHE, ANDRE RICARDO FORCELLI e SANI CRIS-
TINA GUIMARAES-

97.-INTERDIÇAO-390/2003-CELIO PEREIRA x CLAUDI-
NEY DE OLIVEIRA -1. Aguarde-se ate 15.04.2005, como pro-
cedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC.
2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia,
conclusos.-Adv. ELIETE FUZARI OLIVO-

98.-AÇAO MONITORIA-481/2003-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S.A x COMERCIO DE PRODUTOS PARA
MOVEIS RR LTDA e outros -Para pagamento de custas pro-
cessuais no valor de r$ 22,91, conforme conta de fs. 125—
Adv. MARCIO MIATTO-

99.-MANDADO DE SEGURANÇA-538/2003-ORANDIR
GONÇALVES x PARANAPREVIDENCIA -Para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. SHIRLEY
F.A.KARIGYO-

100.-FALENCIA-550/2003-B.GRECA & CIA LTDA x ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES CSO LTDA -Defiro o pedido de
fs. 114. Anote-se. 2. No mais, aguarde-se a audiencia designa-
da a f. 107".-Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA, RU-
BENS MELLO DAVID, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAI-
RO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

101.-INDENIZAÇAO-557/2003-VILMA FERNANDES DE
SOUZA e outros x EXPRESSO MARINGA LTDA -1. Mani-
feste-se a parte autora, em cinco dias, acerca dos documentos
juntados pelo(s) reu(s) (art. 398 do CPC). 2. Mesmo nao tendo
sido verificado se se encontra presente a hipotese prevista no
art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar de
conciliaçao para o dia 1.6.2005, as 14h00. 2.1.Intimem-se as
partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais deve-
rao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura
de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados tive-
rem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv.
RITA DE CASSIA BONFIM, MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM, CARMEM LUCIA BASSI, MAURO COMINATO
MEN, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS BAR-
ROS BOTELHO NETO e JOSE PLINIO SILVA-

102.-EMBARGOS A EXECUÇAO-610/2003-MASSA FALI-
DA DE AURI VERDE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$201,39, conforme conta de fls. 103—Adv. KASSIANE
MENCHON MOURA ENDLICH-

103.-ALVARA JUDICIAL-626/2003-ROSILEIA CARDOSO
SILVA x O JUIZO -Para que fiquem cientes da sentenca, que

defiriu o pedido para autorizar o levantamento das importanci-
as, dispensando a prestaçao de contas. E para que retire o expe-
diente.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

104.-DECLARATORIA-642/2003-ARQUE GLASS VIDROS
DE SEGURANÇA LTDA x VIDROSUL DISTRIBUIDORA DE
VIDROS LTDA e outros -”Indefiro o pedido de antecipaçao
dos efeitos da tutela (fs. 62/63), eis que, em que pese a robus-
tez dos argumentos apresentados pelo(s) reu(s), nao se extrai
prova inequivoca que me faça convencer da verossimilhança
da alegaçao (art. 273, caput, do CPC). 2. Aguarde-se a audien-
cia designada a f. 64.”-Adv. EVERSON SOUZA SAURA SIL-
VA-

105.-AÇAO DE COBRANÇA-659/2003-OLIVEIRA, BASSO
& CIA LTDA x ESTAL FIOS COMERCIO E INSTALAÇOES
ELETRICAS LTDA -”Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dais,
sobre o pedido de f. 31 e documento de f. 32.-Adv. VALMIR
DE SOUZA DANTAS, MARY CERUTTI-

106.-AÇAO ORDINARIA-670/2003-ALEX PIRES DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE MARINGA -1. Mesmo nao tendo sido
verificado se se encontra presente a hipotese prevista no art.
330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar de
conciliaçao para o dia 25.5.2005, as 14h30. 2.Intimem-se as
partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais deve-
rao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura
de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados tive-
rem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv.
AVANILSON ALVES ARAUJO, HUGO FRANCISCO GO-
MES, ALISSON SILVA ROSA, WALTER ANTONIO COSTA
DE T VALLE, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MAR-
CIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENAN-
CIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ
CONRAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI, CAR-
LOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS LIS-
BOA CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

107.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-690/2003-
BENEDITO BERNARDINO DA SILVA x BABY-MAC
COM.E MONTAGEM DE MAQUINAS P/PROD.DESCART -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente
procedente a presente acao.-Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS
AVILA-

108.-BUSCA E APREENSAO-712/2003-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x MIGUEL
PAULO LOGULLO -Para que fiquem cientes da r. sentença
que revogou o despacho de fl. 90, por equivocado e homologou
o acordo de f. 88 a 89, e extinguiu o feito com base no artigo
267, III, do CPC. E para pagamento de custas processuais no
valor de r$ 53,81, conforme conta de fls. 93—Adv. RICARDO
RIBEIRO e RITA DE CASSIA EMMERICH JAEGER-

109.-DEVOLUÇAO-741/2003-LUIZ JACINTO DE BRITO e
outros x COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA e outros
-Para pagamento de custas processuais no valor de r$ 553,71,
conforme conta de fls.194.—Adv. RITA DE CASSIA BON-
FIM, CARMEM LUCIA BASSI-

110.-INDENIZAÇAO-742/2003-ANTONIO CARLOS
MULLON e outros x JOSE CARLOS PINTO -1. Aguarde-se
ate 24.6.2005, como procedencia a intimaçao prevista no pa-
rag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

111.-ALVARA JUDICIAL-759/2003-ESTER MARIA PEREI-
RA x MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SINGH LTDA -
”Dou por boas as contas prestadas. Arquivem-se. -Adv. SO-
NIA REGINA VIEIRA KHOURY-

112.-PRESTAÇAO DE CONTAS-771/2003-FRANCISCO
CAETANO DE LIMA JUNIOR x BANCO SANTANDER S.A
-”1. Os embargados ofereceram tempestivos embargos de de-
claraçao da sentença de fs. 17. 2. No entanto, tem-se que esta
nao abriga omissao, obscuridade ou contradiçao, extraindo-se
das razoes expostas pelos embargantes que as alegaçoes for-
muladas constituem materia a ser discutida em sede de apela-
çao”.-Adv. MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

113.-MANDADO DE SEGURANÇA-775/2003-GUERDA
WEGERMANN x REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA -”1. Nao ha alternativa a nao ser a conces-
sao de nova vista a impetrante, pelo prazo de 5 dias (ar. 398 do
CPC), renovando-se, apos a vista ao Ministerio Publico. 2. Rogo
aos envolvidos que nao juntem mais documentos.-Adv. AURE-
LIA CALSAVARA TAKAHASHI, CELSO APARECIDO DO
NASCIMENTO, CARLOS YOSHIHIRO SAKIAMA, CLIDI-
ONORA AP.CASTAGNARI PIMENTA, IVONE ROLDAO
FERREIRA, LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA e
REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC-

114.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/2003-MI-
OTO E BUZATTO LTDA x EIZO KURODA -Para providenci-
ar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justi-
ca, mediante guia, junto a caixa economica federal (provimen-
to n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado
do parana) -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

115.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-792/2003-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x ROGERIO TOSHIO HONDA e outros
-Ao exequente para retirar o edital providenciando sua publi-
cacao em jornal de ampla circulacao, sob pena de nao realiza-
cao das pracas e ainda para efetuar o pagamento dos emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00, e apresentar o calculo do debito,
05 dias antes da praça, promovendo a intimacao pessoal dos
executados, recolhendo as diligencias do sr. oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal. As partes, para
ciencia que foi designada a praça, para venda do(s) bem(ns)
constritado(s), em primeira e unica praça, o dia 14 de Dezem-
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bro de 2004, as 16:00 horas, neste Juizo.-Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

116.-AÇAO ORDINARIA DE NULIDADE-53/2004-MARIA
TERESINHA MACHADO BORGES e outros x UNIMED
APUCARANA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
extinto com base no artigo 267, VI terceira figura, do CPC.-
Adv. ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGE-

117.-EMBARGOS A EXECUÇAO-69/2004-AMILTON DE
OLIVEIRA FERREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando improcedente a
presente acao.-Adv. CELSO PIRATELLI, JOSE MAREGA e
JOSE GONZAGA SORIANI-

118.-AÇAO MONITORIA-80/2004-PNEURAMA LTDA x
VALTER DE SOUZA -1. Em face da manifestaçao de f. 41,
julgo extinta a presente execuçao com base no art. 794, inc. I,
do CPC. 2. Oportunamente, proceda-se as baixas devidas, le-
vantem-se as penhoras eventualmente realizadas e arquivem-se
estes autos.-Adv. JOSE DA ROCHA CARNEIRO e ANDER-
SON CROZARIOLLI TAVARES-

119.-PRESTAÇAO DE CONTAS-83/2004-FORPAPE - FOR-
NECEDORES PARANAENSES DE PEÇAS LTDA x BANCO
ITAU S/A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando par-
cialmente procedente a presente acao.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L.GUND, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI-

120.-EMBARGOS A EXECUÇAO-97/2004-WILLIAM DAVI-
DANS SVERSUTTI x BANCO BRADESCO S/A -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando improcedente a presente
acao.-Adv. HELIO DOMINGOS, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e DENIZE HEUKO-

121.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-100/2004-SO-
EDMAR - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S.C
LTD x GISELE RAMOS MORETTI -”1. Tendo em vista a nao
localizaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspen-
do o curso da presente execuçao por prazo indeterminado (art.
791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2.
Oportunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da
Justiça.” E para que efetue o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 87,91, conforme conta de fls.45. -Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

122.-INDENIZAÇAO-103/2004-JOSE ANTONIO DE CARVA-
LHO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -1.
Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hi-
potese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audi-
encia preliminar de conciliaçao para o dia 7.3.2005, as 15h00.
2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advoga-
dos, os quais deverao promover o comparecimento a juizo pes-
soal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Inti-
mem-se. -Adv. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, ANDRE-
ZA CRISTINA MANTOVANI, SILVIO ALEXANDRE FAZO-
LLI, EDMAR LUIZ COSTA JR. e ROBERTO A. BUSATO-

123.-CURATELA-116/2004-ADAUTO MORAES DE AN-
DRADE x ANA MARIA ANDRADE DE MORAIS -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a presente
acao.-Adv. REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE-

124.-AÇAO ANULATORIA-121/2004-CARLOS CELSO DE
AZEVEDO x RUBENS FLORENCIO DA SILVA -Para que
fique ciente dos despachos de fls. 271, 277 e 282. Despacho de
f. 271: 1. Revogo o item 1 do despacho de f. 232 na parte em
que recebeu a apelaçao apenas em seu efeito devolutivo, para
receber o recuso em seus ambos efeitos. 2. Pretei informaçoes
nesta data. 3. Subam ao egregio Tribunal de Alçada do Parana.
4. Expeçam-se as certidoes e oficios que as partes requererem,
mesmo que verbalmente.” Despacho de fls. 277, que entendeu
que uma ordem que mantenha os efeitos da decisao de fs. 36 a
39, destes autos teria que partir deste Juizo, porem antes de
apreciar o pedido de reintegraçao do autor na posse do imovel
objeto da açao, seja oficiado ao 2. Juizado Especial Civil, so-
licitando o seu nihil obstat a emissao de ordem deste Juizo em
sentido contrario da ordem advinda desse r. Juizo. DESPACHO
DE FLS. 282. 1. Expeça-se mandado de reintegraçao de posse
e cumpra-se.”.-Adv. JOSE LUCAS DA SILVA-

125.-INDENIZAÇAO-132/2004-SOLON PINHEIRO DE SOU-
ZA x BANCO BANESTADO S.A(BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A) e outros -1. Mesmo nao tendo sido verificado
se se encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do
CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao
para o dia 7.3.2005, as 14h30. 2.Intimem-se as partes na pes-
soa de seus respectivos advogados, os quais deverao promover
o comparecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de
seus constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao
com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv. VILMA CAR-
LA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, ADRIANA DO ROSARIO
LOPES, JOSE MUHI MAGO e OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

126.-AÇAO MONITORIA-148/2004-PAULO ADALBERTO
REIMANN x ARJONA & SCORSIN LTDA e outros -”Aguar-
de-se a realizaçao da audiencia desingada em f. 183.-Adv.
MARLENE TISSEI e MARCELO PAULO SAUTCHUK MAR-
CHI-

127.-AÇAO DE COBRANÇA-156/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CARLOS
CESAR ROMERO e outros -1. Mesmo nao tendo sido verifica-
do se se encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do
CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao
para o dia 18.5.2005, as 14h00. 2.Intimem-se as partes na pes-
soa de seus respectivos advogados, os quais deverao promover
o comparecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de

seus constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao
com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR-

128.-BUSCA E APREENSAO-158/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DECIO CLAYTON VEN-
DRAMETTO -”1. Nao e o caso de se extinguir o feito, por ter
sido este ja sentenciado. Basta agora nao haver execuçao. 2.
Defiro o pedido de fs. 45/46, Levantem-se o deposito em favor
da pessoa ali nominada.” E para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

129.-DESPEJO-167/2004-SHOPPING CONTROL ADMINIS-
TRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTD x STAR PLAY DIVER-
SOES E BOMBONIERE LTDA e outros -1. Manifeste(m)-se
o(s) reu(s) reconvinte(s), em 10 dias, acerca da(s) preliminar(es)
arguida(s) na resposta do(s) autor(es) reconvindo(s) art. 327 do
CPC). 2. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra pre-
sente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim
designo audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 7.3.2005,
as 16h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
advogados, os quais deverao promover o comparecimento a juizo
pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se
os advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir.
Intimem-se. -Adv. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO, WALDEMIR RONALDO CORREA,
ALINE BRAGA, MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE,
PAULO CESAR GONCALVES VALLE e TEMIS CHENSO
DA SILVA RABELO-

130.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-251/2004-CO-
OPERATIVA DE ECONOMIA CRED.MUTUO
COMERC.CONFEC. x AGRICOLA PP LTDA - EPP e outros -
”Suspendo o curso do presente processo ate o julgamento dos
embargos de terceiro n. 478/2004, em apenso.-Adv. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS-

131.-DESPEJO-268/2004-FELICIO LEONEL x MARCELO
DE LARA -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. NABOR NISHIKAWA-

132.-DESPEJO-290/2004-DOMICILIA DA CRUZ MATHEUS
x ZILDA APARECIDA FONSECA e outros -1. Mesmo nao
tendo sido verificado se se encontra presente a hipotese previs-
ta no art. 330, I, do CPC, ainda assim designo audiencia preli-
minar de conciliaçao para o dia 7.3.2005, as 16h00. 2.Intimem-
se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais
deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na fi-
gura de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados
tiverem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -
Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN, JES CARLETE, PAULA
LETICIA NEVES TORRE e ORWILLE ROBERTSON DA
S.MORIBE-

133.-EMBARGOS A EXECUÇAO-295/2004-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x AMARILDO
JOSE RAMALHO -”Aguarde-se a audiencia designada a f. 56.-
Adv. VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SIL-
VA MORAES, LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO e
NOBUO NISHIMOTO-

134.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-306/2004-SER-
VILIO BORRASCA x BANCO DIBENS S/A -Para pagamento
de custas processuais no valor de r$ 32,01, Conforme conta de
fls. 238—Adv. DANIELA ALMENARA-

135.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-319/2004-OSMAR
FLORIANO DA SILVA x ESPOLIO DE JOSE CARLOS GE-
ORGETO e outros -”1. Designo audiencia preliminar de conci-
liaçao para o mesmo dia (9.12.2004) e hora (13h45) marcada
nos autos 365/2004, as fs. 113.” -Adv. MANOEL BATISTA
NETO, IRAN NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CARLOS
GOMES e SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO-

136.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-321/2004-BSS COMUNI-
CAÇAO LTDA x EDVALDO TRABUCO DA SILVA -Para
pagamento de custas processuais no valor de r$ 14,51, confor-
me conta de fls. 57—Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE
e EDSON LOPES DOS SANTOS-

137.-INDENIZAÇAO-361/2004-SUELI TEREZINHA ARAU-
JO x GONÇALVES E TORTOLA LTDA -Para que tomem co-
nhecimento da sentenca que homologou o acordo realizado nos
autos e com fulcro no artigo 269, iii do c.p.c. julgou extinta a
acao.-Adv. MONICA MARTON PAVAN-

138.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-362/2004-VAN-
DA LUCIA RADIGONDA MARQUES DE ANDRADE x LUIS
HENRIQUE CONTE e outros -1. Aguarde-se ate 09.11.2005,
como procedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267,
do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO e RICAR-
DO JOSE BRESSAN-

139.-AÇAO DE COBRANÇA-366/2004-BANCO DO BRASIL
S/A e outros x HELDER FABRI LOPES e outros -Para paga-
mento de custas processuais no valor de r$ 18,71, conforme
conta de f. 51.—Adv. REGIS ALAN BAULI-

140.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-379/2004-MA-
SAITI SATAKE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$18,71, conforme conta de fls.213—Adv. CLORIS DE
FATIMA CAMPESTRINI-

141.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-380/2004-NEU-
DAIR FERNANDO SANCHES x UNIBANCO - UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS S/A -1. Ao Cartorio para registrar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 16,61, conforme conta de fs.918.-
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BAC-
CARO, ELMER DA SILVA MARQUES, ORLANDO ALE-
XANDRINO, REGIS ALAN BAULI-

142.-AÇAO DE COBRANÇA-434/2004-JOSELINA CARVA-
LHO DE SOUZA x MARITIMA SEGUROS S/A -1. Ao Carto-
rio para registrar para sentença em sede de julgamento anteci-
pado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 677,18, confor-
me conta de fs.96.-Adv. LECIR MARIA SCLASSARA, AR-
LINDO FERREIRA DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA-

143.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-451/2004-ASSOCIAÇAO
PROJETO REVIVER x JULIO CESAR FURTADO e outros -
1. Manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca da(s)
preliminar(es) arguida(s) pelo(s) reu(s) (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC). 1.1.
Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hi-
potese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audi-
encia preliminar de conciliaçao para o dia 1.6.2005, as 14h30.
1.2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advoga-
dos, os quais deverao promover o comparecimento a juizo pes-
soal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Inti-
mem-se. -Adv. RODRIGO CAMPOS ZEQUIM e WALDIR
FRARES-

144.-BUSCA E APREENSAO-459/2004-CIFRA S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIR PE-
DRO TAVARES -Para que fiquem cientes da sentenca, julgan-
do procedente a presente acao.-Adv. JOSE MIGUEL GIME-
NEZ-

145.-INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO-464/2004-JCR
PROMOÇOES ARTISTICAS e outros x ADEMILSON GENE-
SIO DOS SANTOS -Para que retirem seus respectivos expedi-
entes, e pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 cada
expediente, e para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. EVA
APARECIDA LEMES ARISTO, LUCIANE FARIA SILVA
CURY e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-

146.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-472/2004-NO-
BUO NISHIMOTO x BANCO CNH CAPITAL S/A -Para pa-
gamento de custas processuais no valor de r$ 16,61, conforme
conta de fls.160—Adv.APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

147.-EMBARGOS DE TERCEIRO-478/2004-COMERCIO DE
MODULADOS CONCORD LTDA (COMOVID) e outros x
COOPERATIVA ECON.CRED.MUTUO
COMERC.CONFEC.DE MGA -”Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em cinco dias, acerca do(s) documento(s) juntado(s)
(art. 398 do CPC).”-Adv. JAMAL RAMADAN AHMAD-

148.-EXECUÇAO JUDICIAL-488/2004-MILTON VIDOTTI
MARTINEZ x BANCO DO BRASIL S/A -Para manifestacao
nos autos, acerca da nomeaçao de bem a penhora(especie), as
fs. 46.-Adv. NEUZA TEBINKA SENHORINI-

149.-PRESTAÇAO DE CONTAS-500/2004-RIBEIRO & PO-
ZZA LTDA x BANCO BCN -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

150.-FALENCIA-503/2004-DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA MARILIA LTDA x VITORIANO & VITORIANO LTDA
-Para que fiquem cientes da sentença que homologou o acordo
de fs. 108/109, e com base no artigo 269, III, do CPC, julgou
extinta a açao. E ao requerido, para que efetue o pagamento de
custas processuais no valor de r$54,51, conforme conta de
fls.112—Adv. TANIA FATIMA RAYES ARANTES e RITA DE
CASSIA EMMERICH JAEGER-

151.-ALVARA JUDICIAL-510/2004-PALMIRA APARECIDA
BRAZ DE OLIVEIRA e outros x O JUIZO -”Dou por boas as
contas prestadas. Arquivem-se estes autos.-Adv. KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI-

152.-BUSCA E APREENSAO-525/2004-BANCO DIBENS S/
A x WILSON JOSE LARSON -1. Em face da manifestaçao de
f. 39, julgo extinto o presente processo com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, independentemente da dili-
gencia prevista no art. 267, parag.4., do CPC. 2. Oportunamen-
te, proceda-se as baixas devidas e arquivem-se estes autos.”-
Adv. RODRIGO DOLFINI, RUI CARLOS APARECIDO PI-
COLO e ALEX JIMI POMIN-

153.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-548/2004-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BALFAR IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS -”Aguarde-se.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e LUIZ ALBERTO VALERIO-

154.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-559/2004-CIA
CAPITAL DE INVESTIMENTOS LTDA x CONSTRUTORA
ZARIF LTDA -”Defiro o pedido de f. 25/26 para restituir o
prazo para manifestaçao nestes autos ao advogado da impug-
nante, que poder ter vista no mesmo prazo de vista nos autos.”-
Adv. MARIO JORGE DA COSTA CARVALHO-

155.-BUSCA E APREENSAO-573/2004-BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x REGINAL-
DO MARIANO DA SILVA -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,

junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
ALVARO JOSE PEREIRA e FABIAN LENZI NERBASS-

156.-DECLARATORIA-609/2004-RENATO SILVA DE OLI-
VEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -”1. Manifeste(m)-
se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es)
arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301, ambos do
CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC). Intimem-se.”-
Adv. JOSE OSVALDO MOROTI, PAULO SHIRO YAMASHI-
TA, ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA-

157.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-636/2004-LUIZA
DE JESUS JANI MORAES DE ARAUJO x NAZAREI OZE-
RIANSKI -”Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em cinco dias, acer-
ca do(s) documento(s) juntado(s) (art. 398 do CPC).”-Adv. RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO-

158.-BUSCA E APREENSAO-642/2004-BANCO ITAU S/A.
x ALEX FERNANDO URIAS -1. Em face da manifestaçao de
f. 39, julgo extinto o presente processo com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, independentemente da dili-
gencia prevista no art. 267, parag. 4, do CPC. 2. Oportunamen-
te, proceda-se as baixas devidas e arquivem-se estes autos.” -
Adv. RODRIGO DOLFINI-

159.-AÇAO DE RESCISAO DE CONTRATO-646/2004-BO-
MILLY DISTRIBUIDORA DE BICICLETAS E PEçAS LTDA
x WENDY BIKE COMERCIAL LTDA -”Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em cinco dias, acerca do(s) documento(s) juntado(s)
(art. 398 do CPC).”-Adv. ANA MARIA BRENNER SILVA,
JESIANE MILIORINI DA SILVA BOTTI-

160.-RESCISAO CONTRATO SUMARIO-658/2004-RURAL
CASP-REPRESENTAÇOES E MONTAGENS LTDA e outros
x CASP S/A INDUSTRIA E COMERCIO -”1. Quanto as preli-
minares: a) Rejeito a preliminar de prescriçao, pois o art. 44 da
Lei n. 8420 define a decadencia do direito de açao e nao a do
direito, cujo prazo prescricional e o da lei civil. b) Rejeito a
preliminar de ilegitimidade ativa do autor Jose Pieroni Sobri-
nho, diante da alegaçao deste de que este atuava pessoalmente
no desenvolvimento da atividade de representante comercial.”-
Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, NELSON PACET-
TA FRANCO, DIOGENES PACETTA FRANCO, RENATO
URBANO LEITE e ISABELLA CABRAL KISTNER-

161.-AÇAO MONITORIA-666/2004-CREMA & MARIANO
LTDA x VANIA MARIA FAGUNDES BONI DE OLIVEIRA -
1. Recebo os embargos de fs. 26 e ss. 2. Abram-se vistas ao
embargado para, querendo, apresentar impugnaçao no prazo
de 15 dias.-Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR, KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI e ROGERIO IRINEU DE OLIVEI-
RA-

162.-PRESTAÇAO DE CONTAS-678/2004-ANTONIO
EDUARDO PINHEIRO x BANCO ITAU S/A -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC).”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L.GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

163.-INTERDITO PROIBITORIO-699/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS DE ESTAB. BANCARIOS MGA -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao.”-Adv. MARISA S.
KOBAYASHI, DOUGLAS DOS SANTOS-

164.-MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇAO DOC.-735/2004-OS-
VALDO PIFFER x BANCO BRADESCO S/A. -”1. Os embar-
gados ofereceram tempestivos embargos de declaraçao da
senten;a de fs. 17. 2. No entanto, tem-se que esta nao abriga
omissao, obscuridade ou contradiçao, extraindo-se das razoes
expostas pelos embargantes que as alegaçoes formuladas cons-
tituem materia a ser discutida em sede de apelaçao.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.GUND-

165.-MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇAO DOC.-736/2004-
CLEUZA RIBEIRO DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A.
-”1. Os embargados ofereceram tempestivos embargos de de-
claraçao da sentença de fs. 17. 2. No entanto, tem-se que esta
nao abriga omissao, obscuridade ou contradiçao, extraindo-se
das razoes expostas pelos embargantes que as alegaçoes for-
muladas constituem materia a ser discutida em sede de apela-
çao”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA
L.GUND-

166.-MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇAO DOC.-737/2004-
LINO TEIXEIRA DA PENHA x BANCO BRADESCO S/A. -
”1. Os embargados ofereceram tempestivos embargos de de-
claraçao da sentença de fs. 17. 2. No entanto, tem-se que esta
nao abriga omissao, obscuridade ou contradiçao, extraindo-se
das razoes expostas pelos embargantes que as alegaçoes for-
muladas constituem materia a ser discutida em sede de apela-
çao”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA
L.GUND-

167.-MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇAO DOC.-738/2004-
MARIA JOSE ZAMPIERI x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A -”1. Os embargados ofereceram tempestivos embargos de
declaraçao da sentença de fs. 17. 2. No entanto, tem-se que
esta nao abriga omissao, obscuridade ou contradiçao, extrain-
do-se das razoes expostas pelos embargantes que as alegaçoes
formuladas constituem materia a ser discutida em sede de ape-
laçao”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA
L.GUND-

168.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-740/2004-KYOEI
DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS x ESPOLIO DE
EDSON BARBOSA SANTANA -Para que retire expediente e
para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 21,00 (EX-
CETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias.-Adv. KIYOSHI TAMOTO
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SEKINE, LUCIMAR MARIA DA SILVA e ALLAN RODRI-
GUES SANTOS-

169.-EXECUÇAO JUDICIAL-744/2004-MARIA DE LOUR-
DES GRILLO TILIO x BANCO DO BRASIL S/A. -Para mani-
festacao nos autos, acerca da nomeaçao de bens, as fs. 18.-
Adv. NEUZA TEBINKA SENHORINI, IRACEMA MAZET-
TO CADIDE-

170.-DECLARATORIA-766/2004-AMILTON FRANCO VIEI-
RA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Para que retire expe-
diente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias.-Adv. CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES e ROSANGELA DE FATIMA
JACOMINI-

171.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-776/2004-CARLOS
HIROYUKI MIURA e outros x PAULO CEZAR DA SILVA e
outros -Para que efetue o pagamento dos emolumentos, refe-
rente ao Oficio retirado, no valor de R$ 7,00, e para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI-

172.-ALVARA JUDICIAL-787/2004-MARGARIDA GOMES
DA COSTA x O JUIZO -Para que fiquem cientes da sentenca,
que defiriu o pedido para autorizar o levantamento das impor-
tancias, determinando a expediçao do alvara judicial, e dispen-
sou a prestaçao de contas.-Adv. ELSA CRISTINA A.S.C.G.
MARCHIOTTO-

173.-ALVARA JUDICIAL-794/2004-MINERVINA GOMES
FREITAS MELO x O JUIZO -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, que defiriu o pedido para autorizar o levantamento das
importancias requeridas junto a Caixa Economica Federal, de-
terminando a expediçao de alvarava, e dispensando a prestaçao
de contas.-Adv. ADELCIO JOSE ZENNI e DONIZETTE SI-
MOES-

174.-FALENCIA-802/2004-ACYSA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TUBOS LTDA x V S DEMAZZI FERRO M.E. LTDA
-Para que fiquem cientes da sentenca, que rejeitou a inicial com
base no artigo 295, III, do CPC.-Adv. MICHELLE MENEGUE-
TI GOMES-

175.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-806/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x MILTON VIDOTTI MARTINEZ -1. Sus-
pendo o curso do processo n. 448/2004, autos em penso, nos
termos do art. 265, III, do CPC. 2. Ouça-se o excepto, no prazo
de 10 dis.-Adv. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, NEU-
ZA TEBINKA SENHORINI, MARIO SENHORINI e IRACE-
MA MAZETTO CADIDE-

176.-EMBARGOS A EXECUÇAO-809/2004-MUNICIPIO DE
MARINGA x MADALENA LEAL LOPES -1. Recebo os em-
bargos para discussao e suspendo o curso da execuçao que se
processa nos autos 316/2000. 2. Intime-se o embargado para,
no prazo legal, querendo, apresentar impugnaçao.-Adv. ALIS-
SON SILVA ROSA, MARCIO ROMANO e HUGO FRANCIS-
CO GOMES-

177.-EMBARGOS DO DEVEDOR-816/2004-ATLANTIC
VENNER DO BRASIL S.A. - IND. MADEIRAS x AURIVER-
DE REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA -1. Recebo os
embargos para discussao e suspendo o curso da execuçao que
se processa nos autos 883/1996. 2. Intime-se o embargado para,
no prazo legal, querendo, apresentar impugnaçao.” E ao autor,
para depositar as custa iniciais, no valor de R$ 609,00.-Adv.
ARTENIO MERCON, ALEMER JABOUR MOULIN, ANA
PAULA PROTZNER MORBECK, LUCIANA MERCON VI-
EIRA, TATIANA TEIXEIRA DE ABREU E SILVA e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

178.-EXECUÇAO FISCAL-43/1992-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MGA x SONIA SATIRO DOS SANTOS -
Para manifestacao nos autos, quanto a avaliacao procedida-Adv.
FABIO RICARDO MORELLI e LUIZ CARLOS MANZAT-
TO-

179.-EXECUÇAO FISCAL-195/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAIÇANDU x LAPA POÇOS ARTESIA-
NOS -Para que retire expediente e para pagamento de emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias.-Adv. ELISIO DE OLIVEIRA SILVA-

180.-EXECUÇAO FISCAL-825/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIQUEROBI x CONSTRUTORA SANCHES TRI-
POLONI LTDA -1. Homologo o acordo de fs. 15/17, para os
fins do art. 584, III, do Codigo de Processo civil, e suspendo o
curso da presente execuçao ate 30.4.2006. 2. Apos essa data,
manifeste-se o exequente em ate 30 dias, sob pena de extinçao
da execuçao.-Adv. FABIO RICARDO MORELLI, JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

181.-EXECUÇAO FISCAL-12/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAIÇANDU x ANGELO HUMBERTO BE-
RALDO -”1. Em fade da manifetaçao de fs. 19 e 20, julgo ex-
tinto o presente processo de execuçao com base no artl 569 do
CPC. 2. Indefiro o pedido de isençao do pagamento das despe-
sas processuais, por falta de amparo legal.”-Adv. ELISIO DE
OLIVEIRA SILVA-

182.-CARTA PRECATORIA-25/2000-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO / PR - 1ª VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DEPOSITO BR 369
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA e outros -Ao execu-
tado para que fique ciente que foram designadas as praças, para
venda do(s) bem(ns) constritado(s), em primeira e segunda pra-
ça, os dias 14 e 28 de Dezembro de 2004, as 16:00 horas, neste
Juizo.-Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA-

183.-INVENTARIO-4954/2004-CHIYOKO YOKOYAMA
YAMAMOTO e outros x KIUITI YAMAMOTO -Para promo-
ver o deposito previo das custas processuais no prazo maximo
de trinta (30) dias, contados da respectiva distribuicao, sob pena
de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) - R$:609,00-Adv. EVA-
NIL PELIÇON-
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MATHUSALEM R. GAIA 0048 000264/2003
MAURICIO BORBA 0016 000302/1999

0014 000120/1999
NELSON BUSATO 0053 000490/2003
ODENIR DIAS DE ASSUN•AO 0057 000549/2003
OLDEMAR MARIANO 0022 000472/2000
PAULO DE T. R. DE CASTRO 0029 000210/2001
PAULO FRANCISCO REUSING J 0057 000549/2003
PAULO H. DA ROCHA LOURES 0023 000495/2000
PAULO REUSNIG JUNIOR 0052 000419/2003
RAULI GROSS JUNIOR 0021 000343/2000
REGINA CELIA GRANDE MESSI 0006 000311/1996

0008 000038/1997
REGINALDO FERREIRA THAUPA 0080 000031/2003
RENATO VARGAS GUASQUE 0002 000255/1992
RENE JOSE STUPAK 0030 000232/2001

0051 000345/2003
0071 000424/2004
0029 000210/2001
0049 000340/2003
0022 000472/2000
0033 000404/2001
0059 000563/2003
0009 000148/1998
0064 000182/2004
0073 000394/2002
0027 000192/2001
0074 000454/2003
0012 000087/1999

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0022 000472/2000
SANDRA ELIZA GUIMARAES 0001 000377/1987
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0029 000210/2001
SILVIO SILVEIRA GARCIA 0076 000068/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0023 000495/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0063 000176/2004
TELISMARA AP. DINIZ KLIMI 0071 000424/2004

0035 000087/2002
0024 000501/2000
0042 000359/2002
0047 000039/2003
0069 000372/2004
0049 000340/2003
0022 000472/2000
0055 000507/2003
0040 000316/2002
0066 000325/2004
0079 000012/2002
0009 000148/1998
0064 000182/2004
0027 000192/2001
0012 000087/1999
0041 000338/2002
0056 000523/2003
0054 000506/2003

ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 0051 000345/2003
VALMOR TOZETTO 0028 000207/2001

0031 000277/2001
0048 000264/2003
0006 000311/1996
0008 000038/1997
0058 000562/2003
0072 000059/2000

VANESSA PEDROLLO CANI 0065 000307/2004
VERA LIA NASCIMENTO BANNA 0001 000377/1987
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0029 000210/2001
WALMOR F. FURTADO 0013 000116/1999

0010 000174/1998
0075 000002/1998

WALTER JOSE DE FONTES 0043 000360/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 0023 000495/2000

1.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-377/1987-COPEL
TRANSMISSAO S/A x QUEM DE DIREITO E WILLIAN SA-
BATKE: “Julgo procedente o pedido inicial para: a) instituir em
favor da autora servidao de passagem na forma constante da planta
e memorial descritivo de fl. 07 e 08, na propriedade dos requeri-
dos; b) condenar a autora ao pagamento aos requeridos de even-
tual diferenca existente entre o valor depositado inicialmente (cujo
quantum atualizado devera ser certificado pelo Sr. Escrivao) e o
valor fixado para a indenizacao, R$ 8.706,00, devidamente cor-
rigido monetariamente desde a data da feitura do laudo pericial
ate a data do efetivo pagamento, pelo indice oficial, acrescido
ainda de juros compensatorios, a taxa de 12% ao ano, contados
desde a data da efetiva imissao na posse e juros de mora, a taxa
de 6%, contados desde o transito em julgado da sentenca. Depo-
sitado, o levantamento do preco obedecera rigorosamente o dis-
posto no artigo 34 do DL 3365/41". -Adv. JOAO MATIAK SLO-
NIK, JOSE CARLOS DA COSTA, SANDRA ELIZA GUIMA-
RAES, IRA NEVES JARDIM, JOSIANE MARIA DE OLIVEI-
RA BRANCO, HELIO GOMES DE OLIVEIRA, IRIS MARIA
CANELLO VILAR, VERA LIA NASCIMENTO BANNACH e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1992-BAN-
CO BRADESCO S.A. x NOBUO ISHIKAWA e outros -FO-
RAM DESIGNADOS OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/2004,
SEMPRE AS 9H30M, PARA A REALIZACAO DOS LEILO-
ES DO(S) BEM(S) PENHORADO(S). -Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1993-CO-
MERCIAL SUL PARANA S.A AGROPECUARIA x EUGE-
NIO DZIERWA: “Julgo extinta a execucao, dado que o deve-
dor satisfez a obrigacao”.  -Adv. DOUGLAS OSASKO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DAIR MARINS e ou-
tros -FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/
2004, SEMPRE AS 10h30m, PARA A REALIZACAO DOS
LEILOES DO(S) BEM(S) PENHORADO(S). -Adv. JOSE AL-
TEVIR M. B. DA CUNHA e LAERCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI-

5.-INTERDICAO-197/1996-LAUDELINA LOURENCO GON-
CALVES. x ELIA GONCALVES: “Decreto a interdicao de Elia
Goncalves”. -Adv. JARY SANTOS DE SOUZA e DIOGO
ANTONIO MARINS CAPRARO-

6.-RESTITUICAO-311/1996-INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS x IREM S/A IND E COMERCIO:
“Julgo parcialmente procedente o pedido inicial”. -Adv. REGI-
NA CELIA GRANDE MESSIAS e VALMOR TOZETTO-

7.-MONITORIA-421/1996-CCOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA LTDA x ERNANI KAPP AUER -
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/2004,
SEMPRE AS 13h30m, PARA A REALIZACAO DOS LEILO-
ES DO(S) BEM(S) PENHORADO(S). -Adv. JOSE ALTEVIR
M. B. DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE
DA COSTA VALIM FILHO e ELOI MEZZADRI-

8.-RESTITUICAO-38/1997-INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS x IREM S/A IND E COMERCIO:
“Julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar
a massa falida de Irem S/A a restituir ao autor os valores relati-
vos a constibuicao previdenciaria descontada e indevidamente
retida, na forma requerida na inicial, descontados os valores
relativos a multa e juros de mora, devendo o valor apurado ser
corrigido monetariamente por indice oficial desde a data da
indevida retencao, observando-se a ordem estabelecida no art.
102 da Lei de Falencias”. -Adv. REGINA CELIA GRANDE
MESSIAS e VALMOR TOZETTO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-148/1998-VICENTE REN-
DAK x JUVENAL FERREIRA e outros: “Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 23/03/2005, as 15h”. -
Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

10.-MONITORIA-174/1998-SOUZA CRUZ S/A x ELIEL
BASSANI DE OLIVEIRA: “Homologo a desistencia da acao e
extingo o processo, sem julgamento do merito”. -Adv. WAL-
MOR F. FURTADO-

11.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-235/1998-
I.A.L.D.R. x S.A.D.R.: “Homologo o acordo celebrado pelos
divorciandos, fls. 51, para que suas clausulas facam parte inte-
grante desta decisao, para, com fulcro nos arts. 40 da Lei do
Divórcio e artigo 226 paragrafo 6º da Constituição Federal, julgo
procedente o pedido inicial para decretar o divorcio do casal,
declarando dissolvido o casamento”. -Adv. HOMERO KLEI-
NE RIBEIRO e JARY SANTOS DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1999-DERA-
GRIL DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
x JOAO PEDRO ELIAS BACILA -FORAM DESIGNADOS
OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/2004, SEMPRE AS 10h, PARA
A REALIZACAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. RENE JOSE STUPAK e TELISMA-
RA AP. DINIZ KLIMIONT-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/1999-SOU-
ZA CRUZ S/A x FRANCISCO BORGES: “Homologo a desis-
tencia da acao e extingo o processo sem julgamento do meri-
to”. -Adv. WALMOR F. FURTADO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA DE PA-
PEL AMAZONAS LTDA e outros: “Julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito”. -Adv. MAURICIO BORBA,
CARLOS ALBERTO GIRNOS e AIRTON VIDA-

15.-INTERDICAO-211/1999-MARIA JOSE FERREIRA DE
PAULA x DIVA CARNEIRO FERREIRA: “Decreto a interdi-
cao de Diva Carneiro Ferreira”. -Adv. CHRISTINE AP. R.
LEVANDOSKI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL AMAZONAS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A: “Julgo extinto o presente feito, com julgamento
de merito”. -Adv. AIRTON VIDA, MAURICIO BORBA e
CARLOS ALBERTO GIRNOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/1999-CO-
MERCIO DE ALIMENTOS BRASCARNE LTDA x LOURI-
VAL MAYER e outros -FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02/
12/2004 e 16/12/2004, SEMPRE AS 16h, PARA A REALIZA-
CAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S) PENHORADO(S). -Adv.
LUIS FERNANDO L. DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2000-LUBRI-
TIN DISTRINUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA x EMER-
SON SCHASTAI - ME: “Julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do merito”.  -Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

19.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-305/2000-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-
tros x FLAVIO RUPPEL -FORAM DESIGNADOS OS DIAS
02/12/2004 e 16/12/2004, SEMPRE AS 14h30m, PARA A
REALIZACAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. DIOGO ANTONIO MARINS CA-
PRARO e LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

20.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-310/2000-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-
tros x ANTONIO BORGES SOBRINHO -FORAM DESIGNA-
DOS OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/2004,SEMPRE AS 14h,
PARA A REALIZACAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. DIOGO ANTONIO MARINS CA-
PRARO e LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

21.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-343/2000-M.P. (ME-
NOR: LAISE LEAL) e outros x RODRIGO SLOMGO: “Julgo
improcedente o pedido e extinto o processo com apreciacao do
merito”. -Adv. RAULI GROSS JUNIOR e LUCIANE GROSS
MAZUREK-
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22.-CAUTELAR INOMINADA-472/2000-CYNTHIA GON-
ÇALVES CORDEIRO x BANCO DO BRASIL S/A: “Julgo
improcedente o pedido deduzido nesta acao cautelar, ficando
revogada a liminar”. -Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMA-
RA AP. DINIZ KLIMIONT, OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

23.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-495/2000-ANDER-
SON FUMAGALLI ADMINISTRAÇAO E PERTICIPAÇOES
x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL LTDA: “Ho-
mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos a tran-
sacao de fls. 503/504, cujos termos fazem parte da presente e
uma vez tendo a transacao efeitos de sentenca entre as partes,
com supedaneo no artigo 269, III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente feito, com julgamento de merito”. -
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO H. DA ROCHA LOURES DEMCHUK
e WINICIUS RUBELE VALENZA-

24.-INTERDICAO-501/2000-MINISTERIO PUBLICO x MA-
RIA DOLORES FERREIRA: “Decreto a interdicao de Maria
Dolores Ferreira”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-72/2001-E.C.J. x M.J.:
“Homologo a desistencia da acao e extingo o presente proces-
so, sem julgamento do merito”. -Adv. LUCI TERESINHA SCH-
NELL-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2001-AGROPECUA-
RIA BOUTIM LTDA x FAZENDA NACIONAL: “Rejeito os
embargos propostos, para: a) quanto a CDA 90.6.97.003974-
06, 90.2.97.002.238-08 e 90.6.97.003.973-17, extinguir o fei-
to sem julgamento de merito, com fulcro no artigo 269, I do
CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a especie, julgar
improcedente a presente demanda, extinguindo o feito com jul-
gamento de merito. No mais, suspendo a execucao fiscal em
apenso quando a CDA 90.6.97.003974-06, ate integral cum-
primento do acordo de parcelamento firmado entre as partes”. -
Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO e ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA-

27.-ALVARA-192/2001-LUIZ HENRIQUE MATTAR - ME-
NOR e outros x O JUIZO: “Sobre a avaliacao no valor de R$
109.450,00 manifestem-se as partes. Foi designado o dia 23/
12/2004, as 10h para a realizacao do unico leilao”. -Adv. TE-
LISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

28.-HABILITACAO EM FALENCIA-207/2001-JOSE ALE-
XANDRE TEIXEIRA MARQUES x IREM S/A IND E CO-
MERCIO: “Julgo parcialmente procedente o pedido e, de con-
sequencia, declaro habilitado na falencia de Irem S/A o credito
de Alexandre Teixeira”. -Adv. JOAO CANDIDO AVILA JU-
NIOR, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, VALMOR TOZET-
TO e CELSO ALVES-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-210/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x COO-
PERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA:
“Julgo procedente o pedido inicial”. -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, RENE JOSE STUPAK, LUTERO DE PAI-
VA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAULO DE
T. R. DE CASTRO e ADRIANO ROGERIO PATUSSI-

30.-CAUTELAR INOMINADA-232/2001-SIEGFRIED JAN-
SEN x BANCO DO BRASIL S/A: “Extingo o presente proces-
so, sem julgamento do merito, cessando assim a eficacia da
liminar concedida nestes autos”. -Adv. RENE JOSE STUPAK
e LUCIA ANA LAZOF-

31.-HABILITACAO EM FALENCIA-277/2001-JOSE DOMIN-
GOS DOS SANTOS x FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS
LTDA: “Julgo procedente o pedido”. -Adv. LAERCIO BENE-
DITO LEVANDOSKI e VALMOR TOZETTO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-391/2001-IREM S/
A IND E COMERCIO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF: “Julgo parcialmente procedentes os presentes embargos”.
-Adv. LUCIO ORLANDO ELBL e LUIZ CARLOS KRANZ-

33.-ACAO ORDINARIA-404/2001-JOEL JANTARA e outros
x MUNICIPIO DE PALMEIRA: “Julgo improcedente o pedido
inicial”. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
RENE JOSE STUPAK-

34.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-453/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x EDEMIR CORRADI: “Julgo extinto o processo sem
apreciacao do merito”. -Adv. CELIA LUZIA HUK DISTEFA-
NO GRACIA e LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

35.-INTERDICAO-87/2002-MINISTERIO PUBLICO x LI-
NASCIR DOS SANTOS: “Decreto a interdicao de Linascir dos
Santos”.  -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

36.-INVENTARIO NEGATIVO-184/2002-LUIZ GOMES DA
COSTA x ALCIDES GOMES DA COSTA: “Homologo a de-
sistencia e extingo o processo, sem julgamento do merito”. -
Adv. LAERCIO SCHON RIPKA-

37.-INTERDICAO-213/2002-MINISTERIO PUBLICO x OR-
LANDO EURICH: “Decreto a interdicao de Orlando Eurich”.
-Adv. LAERCIO SCHON RIPKA-

38.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-217/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JAIR SCHAMNE: “Julgo extinto o processo sem
apreciacao do merito”. -Adv. DIOGO ANTONIO MARINS
CAPRARO e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

39.-INVENTARIO NEGATIVO-234/2002-LUDOVICO TU-
REK x JOAO TUREK: “Homologo a desistencia da acao e

extingo o presente processo, sem julgamento do merito”. -Adv.
LAERCIO SCHON RIPKA-

40.-INTERDICAO-316/2002-A.P.G. x N.R.G.: “Decreto a in-
terdicao de Neri Roberto Gumy”. -Adv. TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT-

41.-INVENTARIO-338/2002-VICENTE DE PAULO KLIMI-
ONT x FRANCISCO KLIMIONT -TENDO EM VISTA QUE
FOI AUTORIZADO A ALIENACAO DO BEM DESCRITO A
FL. 24, PARA A VENDA JUDICIAL DO BEM FOI DESIG-
NADO O DIA 14/12/2004, AS 14H NO ATRIO DO EDIFICIO
DO FORUM”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT,
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e ARLETE BASTOS-

42.-INTERDICAO-359/2002-MINISTERIO PUBLICO x RO-
GERIO DOS SANTOS KOTESKI: “Decreto a interdicao de
Rogerio dos Santos Koteski”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT-

43.-DESPEJO-360/2002-LUIZ GUSTAVO MALUCELLI BA-
CILA x CHEMIKER DO BRASIL AUTOMOTIVOS LTDA:
“Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos a
transacao de fls. 54/58, cujos termos fazem parte da presente e
uma vez tendo a transacao efeitos de sentenca, entre as partes,
com supedaneo no artigo 269, III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente feito”. -Adv. WALTER JOSE DE FON-
TES e CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

44.-INTERDICAO-403/2002-MINISTERIO PUBLICO x SO-
LANGE APARECIDA CARVALHO: “Decreto a interdicao de
Solange Aparecida Carvalho”. -Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

45.-CONVERÇAO SEP. EM DIVORCIO-457/2002-WALTER
BORGES FERREIRA x MATILDE DO CARMO DOS SAN-
TOS: “Julgo procedente o pedido inicial”. -Adv. ARLETE
BASTOS e AIRTON VIDA-

46.-ARROLAMENTO-465/2002-DORACI DOPKOSKI e ou-
tros x ESPOLIO DE JURANDIR CARLOS RODRIGUES:
“Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha amigavel dos herdeiros de Jurandir Carlos Rodrigues”.
-Adv. GEOVANI DA ROCHA GONÇALVES-

47.-INTERDICAO-39/2003-MINISTERIO PUBLICO x JOSE
ACIR FERREIRA BORGES: “Decreto a interdicao de Jose Acir
Ferreira Borges”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-264/2003-JOAO LINO
DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE FRANCISCO CHE-
ROBIM & FILHOS LTDA: “Julgo procedente o pedido”. -Adv.
MATHUSALEM R. GAIA, MARCELO GAIA, VALMOR
TOZETTO e ADELCIO CERUTI-

49.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-340/2003-V.S. x J.P.S.:
“Designo audiencia de conciliacao e saneamento para o dia 20/
12/2004, as 13h30m”. -Adv. AIRTON VIDA, RENE JOSE
STUPAK e TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-341/2003-BANCO
BMC S/A x MARCOS ALBERTO ACLENDES: “Homologo a
desistencia da acao de fl. 25, para os fins do artigo 158, para-
grafo unico, do Codigo de Processo Civil, pelo que, com fulcro
no artigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil, extingo o pre-
sente processo, sem julgamento do merito”. -Adv. ADRIANE
GUASQUE-

51.-FALENCIA-345/2003-FRIMEIRA CARNES DIST. DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA x IVO BORNAN: “Homolo-
go, para que produza seus juridicos e legais efeitos a transacao
de fls. 38/39, cujos termos fazem parte da presente e uma vez
tendo a transacao efeitos de sentenca entre as partes, com su-
pedaneo no artigo 269, III do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o presente feito, com julgamento de merito”. -Adv.
RENE JOSE STUPAK e ULYSSES FALCAO VIEIRA NET-
TO-

52.-CAUTELAR DE SUSTAÇAO PROTESTO-419/2003-R.W.
INDUSTRIA DE PAPEL LTDA x ODENIR DIAS DE ASSUN-
ÇAO: “Homologo para que produza seus juridicos e legais efei-
tos a transacao de fls. 31/32 e julgo extinto o feito, com julga-
mento de merito”. -Adv. PAULO REUSNIG JUNIOR e LUIZ
SEBASTIAO FAVERO-

53.-DECLARATORIA-490/2003-VAGNER AUGUSTO BA-
RAUSSE e outros x SINDICATO RURAL DE PALMEIRA:
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de merito”. -Adv.
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI, NELSON BUSATO,
MARGARETH APARECIDA BREUS, MARCO AURELIO
ARAUJO e ANDREIA HILGEMBERG PONTES-

54.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-506/2003-A.M.P.V. x
M.A.V. -Redesigno a audiencia para o dia 14/03/2005, as 16:00
horas. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

55.-CONVERÇAO SEP. EM DIVORCIO-507/2003-R.B. x
M.R.B.: “Julgo procedente o pedido inicial para decretar o di-
vorcio do casal”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

56.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-523/2003-SIRLEI SI-
MON GURSKI x LINEU GURSKI - Redesigno a audiencia
para o dia 14/03/2005, as 16:30 horas. Adv. TELISMARA AP.
DINIZ KLIMIONT-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-549/2003-ODE-
NIR DIAS DE ASSUNÇAO x R.W. INDUSTRIA DE PAPEL
LTDA: “Homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos a transacao de fls. 18/19 e julgo extinto o feito, com
julgamento de merito”. -Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO,
PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR e MARCANTONIO
MUNIZ-

58.-INQUERITO JUDICIAL-562/2003-S.M.F.I.S.I.C. x

R.L.M.F. e outros: “Reconheco a ocorrencia da prescricao da
pretensao punitiva, e, com fundamento do artigo 107, inciso
IV, primeira figura, do Codigo Penal, julgo extinta a punibili-
dade”. -Adv. VALMOR TOZETTO e JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA-

59.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-563/2003-
E.G.S. e outros x J.: “Homologo o acordo celebrado e decreto a
separacao judicial do casal”. -Adv. EDELSON FERNANDO
DA SILVA e RENE JOSE STUPAK-

60.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-30/2004-J.B.M.L. e
outros x J.: “Julgo procedente o pedido inicial para decretar o
divorcio do casal”. -Adv. GEOVANI DA ROCHA GONÇAL-
VES-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-118/2004-RE-
SOLMIRO GONCALVES BATISTA x LARISSA DE SOUZA
SCEPANSKI: “Julgo procedente a presente impugnacao”. -Adv.
AIRTON VIDA e LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-138/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SIDNEI JOSE SEMKIO DOS
SANTOS: “Julgo procedente o pedido inicial”. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

63.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-176/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x MANUELI PACHECO CORDEIRO: “Homologo para que
produza seus juridicos e legais efeitos a transacao de fls. 20/21
e julgo extinto o feito, com julgamento de merito”. -Adv. AN-
GELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

64.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-182/2004-
MARCIA EUGENIO BORGES e outros x O JUIZO: “Decreto
a separacao judicial do casal”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

65.-RESCISAO DE CONTRATO TUT.ANT.-307/2004-MARI-
ANA ROHR KUHN & CIA LTDA x S.T.TRIBUTOS - ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C LTDA: “Trata-se de pedido de
reconsideracao de decisao que indeferiu pedido liminar para
suspensao de pagamento de honorarios advocaticios ou, alter-
nativamente, de deposito judicial dos valores. Da nalise dos
fundamentos expostos na peticao de fls. 231/237 nao verifico
tenha a autora apresentado fato novo que justifique possa este
Juizo de primeiro grau rever sua propria decisao, para agora
deferire total ou parcialmente a tutela pretendida. Assim, sen-
do vedado ao magistrado rever sua propria decisao, salvo se em
juizo de retratacao (recurso de agravo de instrumento) ou se
apresentados fatos novos e supervenientes, indefiro o pedido
de reconsideracao. Aguarde-se o prazo para contestacao”. -Adv.
ALTAIR SANTANA DA SILVA, VANESSA PEDROLLO
CANI, DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR e LEILA CE-
LIMAR GRECCO-

66.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-325/2004-ANTO-
NIO DE PAULA e outros x O JUIZO: “Julgo procedente o pe-
dido inicial para decretar o divorcio do casal, declarando dis-
solvido o casamento”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT-

67.-ALVARA-340/2004-ALMIRES OSMARI BAGGIO x O
JUIZO: “Indefiro a peticao inicial, para com fulcro no art. 267,
I do mesmo Codex, extinguir o processo sem julgamento do
merito”. -Adv. JARY SANTOS DE SOUZA-

68.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-356/2004-NELSON
GONÇALVES DA ROCHA e outros x O JUIZO: “Homologo o
acordo celebrado pelos divorciandos para que suas clausulas
facam parte integrante desta decisao, para com fulcro nos arti-
gos 40 da Lei de Divorcio e artigo 226 paragrafo 6º da Consti-
tuicao Federal, julgar procedente o pedido inicial para decretar
o divorcio do casal, declarando dissolvido o casamento”. -Adv.
LUIZ CEZAR VERBINSKI-

69.-CONVERÇAO SEP. EM DIVORCIO-372/2004-TEREZI-
NHA BERTI e outros x O JUIZO: “Julgo procedente o pedido
inicial para decretar o divorcio do casal”. -Adv. TELISMARA
AP. DINIZ KLIMIONT-

70.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-400/2004-P.C.S. x
A.H.S.: “Designo audiencia preliminar para oitiva das partes e
testemunhas para comprovacao do lapso temporal, que deve-
rao comparecer independentemente de intimacao, para o dia
14/03/2005, as 15h30m”. -Adv. LEILA MARIA ZIMMER-
MANN MAYER e CLAUDIO ALVES DA COSTA-

71.-ARROLAMENTO-424/2004-SONIA DE FREITAS ANTU-
NELLI x RAUL DE FREITAS e outros: “Julgo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de
fls. 04/07, processada nestes autos”. -Adv. TELISMARA AP.
DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

72.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-59/2000-FAZENDA
NACIONAL x CONCROESTE INDUSTRIA DE PRE MOL-
DADOS LTDA -FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02/12/2004
e 16/12/2004, SEMPRE AS 13h, PARA A REALIZACAO DOS
LEILOES DO(S) BEM(S) PENHORADO(S). -Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR e VALMOR TOZETTO-

73.-EXECUTIVO FISCAL-394/2002-MUNICIPIO DE PAL-
MEIRA x LAUDEMIR GONCALVES DE FREITAS -FORAM
DESIGNADOS OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/2004, SEMPRE
AS 14h15m, PARA A REALIZACAO DOS LEILOES DO(S)
BEM(S) PENHORADO(S). -Adv. RENE JOSE STUPAK e
CHRISTINE AP. R. LEVANDOSKI-

74.-EXECUTIVO FISCAL-454/2003-MUNICIPIO DE PAL-
MEIRA x RUBENS AMARAL MAYER -FORAM DESIGNA-
DOS OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/2004, SEMPRE AS 9h,
PARA A REALIZACAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. RENE JOSE STUPAK-

75.-CARTA PRECATORIA-2/1998-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO/PR - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA x ELOI BORDINHAO -FORAM DESIGNA-
DOS OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/2004, SEMPRE AS 10h50m,
PARA A REALIZACAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. WALMOR F. FURTADO, MARIL-
DA L. FURTADO e JOSE MALIKOSKI-

76.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-68/2002-Oriundo da
Comarca de BAGE/RS - 3ª VARA COVEL -A.B.O. x D.P.O. -
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02/12/2004 e 16/12/2004,
SEMPRE AS 15h30m, PARA A REALIZACAO DOS LEILO-
ES DO(S) BEM(S) PENHORADO(S). -Adv. CANDIDO NOR-
BERTO LEITE LOPES e SILVIO SILVEIRA GARCIA-

77.-ADOCAO-242/1993-A.P. e outros x F.D.S.V. e outros:
“Homologo a desistencia da acao de fl. 79, para os fins do arti-
go 158, paragrafo unico do CPC, pelo que, com fulcro no arti-
go 267, VIII do CPC, extingo o presente processo, sem julga-
mento do merito. Contudo mantenho a guarda concedida aos
adotantes, eis que as criancas em tela estao sob seus cuidados”.
-Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

78.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-28/2000-M.P. x
C.A.L.: “Julgo extinta a pretensao socio-educativa do Estado
em relacao ao representadi, extinguindo o presente feito sem
julgamento de merito”. -Adv. LUIZ CARLOS CAPRARO-

79.-ADOCAO-12/2002-G.H. x C.F.: “Julgo procedente o pedi-
do inicial para decretar a adocao da crianca C.F, pelo requeren-
te”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

80.-ALTERAÇAO DE GUARDA DE MENOR-31/2003-D.K.
x E.F.K.: “Designo audiencia de conciliacao para o dia 02/03/
2005, as 16h30m”. -Adv. REGINALDO FERREIRA THAUPA
e ARLETE BASTOS-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
PARANAVAÍ – PR
(16/11//2004)

AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS SRS.

ADVOGADOS (ART. 257 DO CPC).

Arrolamento e Partilha – distribuição nº 846 de 28.10.2004 -
Inventariante: Fernando Constantino - valor: R$ 336,00 do
Cartório - advogado: Miguel Haddad.

Reintegração de Posse – distribuição nº 884 de 08.11.2004 –
Autora: SHELL Brasil Ltda. – valor: R$ 609,00 do Cartório –
advogado: José Guilherme Barbosa Leite .

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 887 de
09.11.2004 – Exeqüente: Ednei Mendonça Minelli – valor: R$
609,00 do Cartório e R$ 78,75 do Oficial de Justiça – advoga-
do: Anderson D’Aquila Gonçalves .

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 891 de
10.11.2004 – Exeqüente: Olair dos Santos – valor: R$ 609,00
do Cartório e R$ 78,75 do Oficial de Justiça – advogado: An-
derson D’Aquila Gonçalves .

Ação de Cobrança - distribuição nº 711 de 16.09.2004 – Autor:
Ferro Velho Tem Tem Ltda. – valor: R$ 221,00 do Cartório –
advogado: Elton Alaver Barroso .

Repetição de Indébito - distribuição nº 838 de 26.10.2004 –
Autor: Aparecido Guedes dos Santos – valor: R$ 609,00 do
Cartório e R$ 30,00 do Oficial de Justiça – advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz .

Inventário e Partilha – distribuição nº 794 de 08.07.2004 – In-
ventariante: José Alves do Prado – valor: R$ 588,00 do Cartó-
rio - advogado: Abel de Souza Morangueira .

Embargos à Execução – distribuição nº 872 de 04.11.2004 –
Embargante: Frigorífico Margen Ltda. – valor: R$ 462,00 do
Cartório – advogado: Francisco Giannini Neto.

Embargos à Execução - distribuição nº 824 de 21.10.2004 –
Embargante: Edson Francisco de Pinho – valor: R$ 609,00 do
Cartório – advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.

Embargos à Execução - distribuição nº 732 de 22.09.2004 –
Embargante: Évora – Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda.
– valor: R$ 609,00 do Cartório – advogado: Romero Santos
Lima Jr..

Embargos de Terceiro - distribuição nº 733 de 22.09.2004 –
Embargante: Aparecida de Fátima Pelegrini Moura – valor: R$
609,00 do Cartório e R$ 52,50 do Oficial de Justiça – advoga-
do: Célia Aparecida Zanatta Jorge Elias.

Embargos à Execução - distribuição nº 734 de 22.09.2004 –
Embargante: Hilson de Freitas Moura – valor: R$ 609,00 do
Cartório – advogado: Célia Aparecida Zanatta Jorge Elias.

CARTAS PRECATÓRIAS

Comarca de Guaraí – TO (1ª Vara Cível) – distribuição nº 240
de 20.09.2004 – Autores: Dioneda Picolli e Outro – valor: R$
105,00 do Cartório e R$ 45,00 do Sr. Oficial de Justiça – advo-
gado: Fernando Carlos Fiel de Vasconcelos Figueiredo.

Comarca de Guaraí – TO (1ª Vara Cível) – distribuição nº 239
de 20.09.2004 – Autores: Dioneda Picolli e Outro – valor: R$
105,00 do Cartório e R$ 30,00 do Sr. Oficial de Justiça – advo-
gado: Fernando Carlos Fiel de Vasconcelos Figueiredo.

Paranavaí
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Comarca de Londrina - PR (9ª Vara Cível) – distribuição nº
268 de 29.10.2004 – Exequente: UNOPAR União Norte do
Paraná de Ensino – valor: R$ 90,00 do Cartório e R$ 90,00 do
Sr. Oficial de Justiça – advogado: Ricardo Laffranchi.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 332/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE CHEMIM 0005 000540/2002
ANDREY HERGET 0005 000540/2002

0007 000135/2004
0003 000111/1999

ANGELO PILATTI NETO 0002 000209/1997
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 0002 000209/1997
CANDIDA JOELMA LEOPOLDINO 0010 000393/2004
CARLOS ROQUE COLLA 0008 000325/2004
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0001 000190/1996

0008 000325/2004
DEJAIR JORGE CAMARGO PERE 0005 000540/2002
EMERSON ARTHUR ESTEVAM 0005 000540/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0007 000135/2004

0003 000111/1999
FRANCISCO ADILSON DE ALME 0009 000364/2004
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0003 000111/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0008 000325/2004
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0003 000111/1999
JOSE CURY 0008 000325/2004
JOSE MAURO FLORES 0011 000172/2004
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0007 000135/2004
MARCO AUR•LIO ROSSETT FLO 0011 000172/2004
MAURICIO S. FAZOLO 0005 000540/2002

0007 000135/2004
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0003 000111/1999
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0003 000111/1999
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 0004 000161/2002
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0004 000161/2002
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0006 000459/2003
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0010 000393/2004

1.-INDENIZACAO-190/1996-RENATA DA ROSA LOREN-
ZI x OLGA MITIKO YOSHIRA e outros<<Aguarda a retirada
da CP para cumprimento.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/1997-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x SC LINS E CIA
LTDA<<Manifeste-se sobre a deprecata juntada aos autos, fls.
173/442.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO e ANTONIO JOEL
LEOPOLDINO-

3.-ACAO MONITORIA-111/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x BOMBAS DIESEL SUDOESTE LTDA -<<Di-
ante do pagamento noticiado as fls. 216, julgo extinta a execu-
ção com fundamento no art. 794, I do CPC. Expeca-se alvara
judicial. Custas na forma da lei.>> -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, PATRICIA CORREA GOB-
BI BATISTELA, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, INE
ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

4.-USUCAPIAO-161/2002-JUVENAL FERNANDES e outros
x DARCEU PICHETTI e outros<<Manifeste-se sobre os docu-
mentos juntados as fls. 246/247.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO
FERRARINI, PAULO ROBERTO SANTIS MORAIS-

5.-ANULATORIA-540/2002-METALURGICA ACOTEC
LTDA x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA<<Manifestem-se as partes sobre o oficio de fls. 211.>>-
Adv. DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA, EMERSON
ARTHUR ESTEVAM, ALEXANDRE CHEMIM, ANDREY
HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

6.-COBRANCA-459/2003-BANCO DO BRASIL S/A x SAN-
DRO ALEX GOMES PUCCI<<Despacho de fl. 85: Junte-se.
Defiro.>>-Adv. VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

7.-ORDINARIA-135/2004-ELIZABETH CRISTINA ROTAVA
x RGA COMERCIO DE VEICULOS LTDA -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, Vlr. R$ 60,00.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO, MARCE-
LO VINICIUS ZOCCHI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2004-NILDA SANTIN x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO<<Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias, declinando suas finalidades.>>-Adv.
CARLOS ROQUE COLLA, JOSE CURY, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

9.-REPARACAO DE DANOS-364/2004-GILMAR ANTONIO
DE ANDRADE x JOSE ANTONIO MARIN e
outros<<Manifeste-se sobre a certidao de fls. 97/98.>>-Adv.
FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FILHO-

10.-INDENIZACAO-393/2004-SILVA E PORTELLA LTDA.
x SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA.<<Aguarda
a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. ZILANDIA PEREI-
RA ALVES e CANDIDA JOELMA LEOPOLDINO-

11.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL-PR 3ª VARA CIVEL -MANICA &
MANICA LTDA x BRUNA TEIXEIRA RABELLO & CIA

LTDA e outros<<Para a realizacao do ato deprecado designo o
dia 09/03/05 as 14:30 hrs.>>-Adv. JOSE MAURO FLORES e
MARCO AURÉLIO ROSSETT FLORES-
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MATEUS FERREIRA LEITE 0010 000160/2003
NILTO SALES VIEIRA 0007 000037/2001
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0006 000045/1998

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-613/1989-DANILO
ANTONIO GELATI x AGROPECUARIA RECANTO LTDA -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. CAR-
LOS ROQUE COLLA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/1990-OSWALDO TELLES
x DANILO ANTONIO GELATTI -<<Prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do
artigo 196 do CPC.>>-Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

3.-ARROLAMENTO-87/1993-OLGA DE COL WATERKEM-
PER x ANTONIO WATERKEMPER -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. GILSON MARCONDES-

4.-ANULACAO DELIB.AS.G.O.EX.SOC-232/1993-ANTU-
NES ZANOTTO x LAVOURA INDUSTRIA E COMERCIO
OESTE S/A -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/1995-MECANICA FUN-
DICAO PATO BRANCO IND.COM.LTDA x ISOMANTEX
ENGENHARIA E IMPERMEABILIZACAO LTDA -<<Prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em carto-
rio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

6.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-45/1998-OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-37/2001-BANCO
BRADESCO S/A. x VANDERLEI JOSE FORMEHL -<<Prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em carto-
rio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. NILTO SALES
VIEIRA-

8.-RESTITUICAO-63/2003-ARISTEU CORREA e outros x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO -<<Prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do
artigo 196 do CPC.>>-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-

9.-INTERDICAO E CURATELE-109/2003-NEUZA APARE-
CIDA CHINARELLI x ARDUINO VALIATI -<<Prazo de 24

(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. HELIO CONSTAN-
TINOPOLOS-

10.-INVENTARIO-160/2003-NEIDES PORTELA CATANI x
ESPOLIO DE ATALIBA CATANI -<<Prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do
artigo 196 do CPC.>>-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE-

11.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-405/2003-LEILA
PEDRINI x ALCG COBRANCAS LTDA -<<Prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos
termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. ADAIR CASAGRAN-
DE-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-406/2003-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x NADITEL EXECUCO-
ES E INSTALACOES LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. GECE SOARES CHAISE-

13.-ALVARA JUDICIAL-50/2004-MARIA ANDRIOLLO BE-
DIN SIMIONATO e outros x ESTE JUIZO -<<Prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos
termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. IVAN MIGUEL DA SIL-
VA FERRAZ-

14.-INVENTARIO-153/2004-DARCI JOSE GIACOMONI x
ESPOLIO DE CERILO GIACOMONI e outros -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. IVAN MIGUEL DA
SILVA FERRAZ-

15.-ARROLAMENTO-227/2004-ANITA WERLE x ESPOLIO
DE BRENO JOAO WERLE -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA-

16.-ARROLAMENTO-294/2004-CELSO RICARDO PARIZI
x ESPOLIO DE CELSO FRANCISCO PARIZI -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. CELITO ARGEN-
TA-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-22/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS PE-
TRYCOSKI & CIA LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo
196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FUNDICAO UNIAO
LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OTICAS BARBOSA
LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para de-
volucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR CHIESE -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-43/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA
HERMES MACEDO S/A. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo
196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PARANA DOURA-
DO & CIA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-2/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FLARES GIRARDI -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-135/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BINI ACESSORIOS
LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para de-
volucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-229/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS STORTI LTDA -<<Prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos
termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-542/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FAE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-543/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WINKELMANN &
WINKELMANN LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-545/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NERCI TABORDA
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DE FREITAS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devo-
lucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-553/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE
CANTU MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -<<Prazo de
24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOUZA NORA E
SIMPLICIO LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-49/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALTER LUCHE-
SE e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-52/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECANICA FUN-
DICAO PATO BRANCO IND. E COM. e outros -<<Prazo de
24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-53/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DONADUZZI & CIA
LTDA-ME e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-56/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DENIZE APARECI-
DA DE LIMA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-58/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BALLAND COMER-
CIO DE SORVETES LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-65/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILSON LUIZ SCH-
MITT -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-71/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ REINAL-
DO DA COSTA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-73/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C S CARBOLIN
BAMPI & CIA LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-89/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FUNDICAO UNIAO
LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-15/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DERIVADOS DE
CIMENTO PATO BRANCO LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-18/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALPORT EMPRE-
ENDIMENTOS COMERCIAIS S/A e outros -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-19/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA -<<Prazo de
24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-21/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-39/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JONI ANTONIO
LUPATINI ROSS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-101/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILZA GOLDONI
PERIOLO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-103/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE INDUS-

TRIAL DE MADEIRAS LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos ter-
mos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-106/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CIRURGICA SU-
DOESTE LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-111/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HUBERMAQ - CO-
MERCIAL DE PECAS E RECUPERADORA DE M e outros -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-144/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PECAS
E ACESSORIOS P/ VEICULOS LTDA e outros -<<Prazo de
24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-154/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA SABADI-
NI e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-157/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOMBAS DIESEL
SUDOESTE LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-174/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ DE
SOUZA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-4/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x E. F. MAYER -<<Prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em carto-
rio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-5/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RUOPER COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. e outros -<<Prazo de
24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-6/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANE DO ROSA-
RIO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos
autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
VASOS DE XAXIM VIPRAM LTDA e outros -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-27/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODOFRIO CO-
MERCIO E REFORMAS DE CAMARAS FRIAS LTDA e ou-
tros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos
autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-33/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOMOTOR CO-
MERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

59.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-62/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EUMANN
DOTTI -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-69/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANGELO BENINI -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-71/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS COSTA E
FONTANA LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-72/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BUENO & PACHER
LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-84/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
RODOVIARIOS DAL BEM LTDA e outros -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

 64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-86/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARISTELA NIE-
ROTKA LINS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para de-
volucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-113/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NAVEDO MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos ter-
mos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-115/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO MANO-
EL DOS SANTOS & CIA LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos
termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-20/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOIND IND. E
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-21/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO’S INDUSTRIA
E COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES e outros -<<Prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em carto-
rio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-53/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLINDA POLETTO
COTTET -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-54/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA
-<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-57/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CARNES BENATO LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-63/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELOIR CALDATO -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FUNDICAO UNIAO
LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-91/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO ATA-
CADISTA DE SEMENTES TESSER LTDA -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

75.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-92/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BONEPATO CON-
FECCOES LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

76.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-95/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HANOFAE COZI-
NHAS LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

77.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-96/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PECAS
E ACES. PARA VEICULOS AUTOMOTORES LT e outros -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

78.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-97/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSIMERI APARE-
CIDA LARSSON -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-105/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMILTON ODENIR
R PORTES & CIA LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-7/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO GUALBER-
TO DOS ANJOS & CIA LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos ter-
mos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CATTANI VEICU-
LOS S/A. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-

Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-22/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERA LUCIA DA
CONCEICAO COSTA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-31/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BALDI & COSTA
LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-38/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VICCARI IND. E
COM. DE METAIS LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-39/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE IND. E COM. LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIACOMONI & CIA
LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-42/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO DA SILVA -
<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-80/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO L. PIANA
E CIA LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devo-
lucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO CARLOS
CHIOQUETTA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para de-
volucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

90.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-88/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESPOLIO DE ELI-
AS AMBROSIO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

91.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-93/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA -<<Prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos ter-
mos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

92.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-100/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE CAR-
ROCERIAS TRANSPARANA LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

93.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-105/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SS PARANA POR-
TAS LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-136/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos ter-
mos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-138/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BITDINGER & FLIS-
SAK LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-142/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALEVINO TEIXEI-
RA DE CAMARGO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-181/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos ter-
mos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-205/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NUTRIOESTE IND.
E COM. DE FARINHA DE CARNE LTDA. e outros -<<Prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em carto-
rio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

99.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-206/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MEGA SUL META-
LURGICA LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-
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 100.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-211/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATAUALPA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

101.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-215/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONSOLI & BAU-
ER LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

102.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-217/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO L PIANA
& CIA LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devo-
lucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-219/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFA INDUSTRIA
E COMERCIO DE FUNDIDOS LTDA. e outros -<<Prazo de
24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

104.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-7/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SS PARANA POR-
TAS LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

105.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOIND IND. E
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS e outros -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

106.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-27/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGOSUI FRIGO-
RIFICO DE SUINOS LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

107.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-28/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXIMETAL ME-
TALURGICA LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

108.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-56/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALUSIL IND. E
COM. DE ALUMINIOS LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos ter-
mos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

109.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. COSTA & COS-
TA LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

110.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-73/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE AZEVE-
DO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos
autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

111.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-81/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOESTE COM-
PRESSORES LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

112.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-86/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BONEPATO CON-
FECCOES LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

113.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-107/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS KA-
REN LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

114.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-114/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOGRAF INDUS-
TRIA GRAFICA LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

115.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-147/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILSON VIEIRA
DE FREITAS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devo-
lucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

116.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-153/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON ANTUNES
GERALDI -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

117.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-159/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO LE-
CHINESKI -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

118.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-160/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS PAG-

NONCELLI E CIA LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

119.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-166/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELPIDIO ANTUNES
-<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

120.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-167/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ZENILDA MON-
TEIRO KLIPSTEIN -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

121.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-186/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CLAITON DOS
SANTOS GOMERCINDO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

122.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-190/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS STORTI LTDA e outros -<<Prazo de
24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

123.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-191/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BABY JUNIOR FRAL-
DAS DESCARTAVEIS LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

124.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-11/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RAMSES BERNAR-
DES -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos
autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

125.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-76/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RAIO DE LUZ CON-
FECCOES LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo
196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

126.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-82/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILSON RIZZARDI
-<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos
em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

127.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-85/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARINEIDE DE
FATIMA ZANOTTO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

128.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-97/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS PATO
FRUTA LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para de-
volucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

129.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-114/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALCANCE CELU-
LAR TELEFONES LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo
196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

130.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-116/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROGERIO ANTO-
NIO MARCHIORO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

131.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-122/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROVETERINA-
RIA SANGUE DE BOI LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

132.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-124/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO CAR-
LOS ROSA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

133.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-151/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OTICA FINICIA
LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para de-
volucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

134.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-176/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON ANTO-
NIO KELLER -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para de-
volucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

135.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-179/2003-FAZEND
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDIR TONDE-
LLO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos
autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

136.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-199/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPABRA COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos
termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

 137.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-202/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI -<<Prazo de
24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

138.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-243/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TATILA RINALDIM
DO NASCIMENTO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

139.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-250/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATO BRANCO
FRIOS LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

140.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-9/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA PAS-
SO DA PEDRA LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

141.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-10/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EMPRESA DE
TRANSPORTES RIO MANSO LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

142.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-38/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MEGA SUL META-
LURGICA LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

143.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-39/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

144.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-41/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. COSTA & COS-
TA LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

145.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-67/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSEFINA BRU-
NONI DE BAIRROS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

146.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-68/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UNISOLUCOES
LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

147.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-69/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DERIVADOS DE
CIMENTO PATO BRANCO LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

148.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-70/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

149.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-71/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.COSTA & COSTA
LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao
dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

150.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-72/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORFIMAR COM DE
CARNES LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

151.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-73/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALUMINIO PATO-
TEX LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

152.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-74/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HOTELARIA E
EMPREENDIMENTOS PARANATEL LTDA -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

153.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-75/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMÉRCIO DE
TECIDOS LTDA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

154.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-208/2000-Oriundo da
Comarca de PALMAS - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA -<<Prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos
termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

155.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2002-Oriundo da
Comarca de CHOPINZINHO - PR -FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

156.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/2002-Oriundo da
Comarca de CORONEL VIVIDA (PR) CIVEL E ANEXOS -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E. DIE-
TRICH E CIA LTDA. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

157.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA (PR) / 3ª VARA FAZENDA PUBLI-
CA -CATTANI S/A. - TRANSPORTE E TURISMO x ESTA-
DO DO PARANA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

158.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2003-Oriundo da
Comarca de JOACABA -SC 2ª VARA CIVEL -ESTADO DE
SANTA CATARINA x ELETRO WILLI LTDA -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

159.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2004-Oriundo da
Comarca de DOIS VIZINHOS - PR - VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN E
TOMASSON & CIA LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

160.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2004-Oriundo da
Comarca de GUARULHOS - SP - SERVICO ANEXOS DA
FAZEN -FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO x
TRANSPORTADORA FLAMINGO LTDA -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

161.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/2004-Oriundo da
Comarca de GOIAS - GO - 1ª FAZENDA ESTADUAL -FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL x ODILON ALVES DE MAT-
TOS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos
autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

162.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2004-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRÃO-PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE LOU-
ÇAS VAGNER LTDA e outros -<<Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do ar-
tigo 196 do CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DILVO BELE e ou-
tros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-111/2000-DISTRIBUIDORA
VETERINARIA SUDOESTE LTDA. x BANCO ITAU S/A. -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, Vlr. R$ 90,00.>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELLO-
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3.-RESCISAO DE CONTRATO-462/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x ANTONIO RODRI-
GUES e outros<<Aguarda a retirada do edital para publica-
cao.>>-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FA-
TIMA SOARES-

4.-INDENIZACAO-133/2003-MAUROSEG CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA x UNIMED PATO BRANCO COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO<<Esclareca a re se pre-
tende a complementacao do laudo pericial, caso em de devera
formular novos quesitos no prazo de cinco dias.>>-Adv. CA-
MILA T. PILASTRE MENDES e TANIA MARA MARTINI-

5.-INDENIZACAO-287/2003-TRANSPORTES PERUSSO
LTDA x ROD. CASTAGNA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA e outros<<Manifestem-se as partes sobre o oficio de fls.
193.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE
OLIVEIRA, DEVON DEFACI e PEDRO ANTONIO VIAPIA-
NA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2003-J.D. BEBIDAS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 17,00 em 21/09/2004)>>-Adv.
FABIO FORSELINI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2004-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA. - COOPAVEL
x FRIGOSUL FRIGORÍFICO DE SUÍNO LTDA.<<Manifeste-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 81.>>-Adv.
JOSE FERNANDO MARUCCI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2004-ADEMIR ZUANA-
ZZI CHIOSSI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S/A -<<Manifeste-se sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pa-
gamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

9.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-181/2004-ALBERTI
- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BRA-
SIL TELECOM S.A. e outros<<Pelas partes aguarda a retirada
das cartas precatorias para cumprimento.>>-Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, JOSIA-
NE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DRE, FABIO REIMANN, REGES JOSE REIMANN, PAULO
R. ROQUE A. KHOURI, CARLOS ANDRE M. M. DE SOU-
ZA, ALEXANDRE AMARAL DE LIMA LEAL e GILSON
FREIRE DA SILVA-

10.-INDENIZACAO-297/2004-RITA DE CACIA RUPPEL
MARTINELLI x BANCO BANESTADO S.A<<Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, em
cinco dias, declinando suas finalidades.>>-Adv. RODRIGO
CORONA MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI,
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO, CLAUDIO MARCHIO-
RO e CRISTINA MARIA RAMALHO-

11.-COBRANCA-367/2004-HELENA VILANI GRANZOTO
x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA<<Sobre contestacao e documentos de fls. 21/39, ma-
nifeste-se o autor em dez dias.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZI-
ANELLO-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-18/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA
e outros<<Manifestem-se as partes sobre o oficio juntado as
fls. 66.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e FABIO FORSEL-
INI-

13.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-146/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS
LTDA<<Manifestem-se as partes sobre o oficio de fls. 33.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e FABIO FORSELINI-

14.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-162/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVONE DE OLIVEI-
RA REDIVO -<<Diante do pagamento noticiado as fls. 38, jul-
go extinta a execução com fundamento no art. 794, I do CPC.
Levante-se a penhora. Custas na forma da lei.>> -Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

15.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-519/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LUIZ
CHERON<<Manifeste-se sobre peticao e documentos de fls.
43/45.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

COMARCA DE PEABIRU
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FAVARO.
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA - DRA. RENATA ELI-
ZA FONSECA DE BARCELOS COSTA.
RELAÇÃO Nº. 36/2004

Alberto Contar
Amin Jose Hannouche
Andrey Legnani
Anezio dos Santos
Antonio de Souza Pedroso
Candido Mendes Neto
Carla Fabiana Hermann Zagotto
Edmundo Manoel Santana
Elaine Ricci
Fernando de Paula Xavier
Gilberto Sentinelo
Irineu Chiqueto Junior
Izalvi Barreto da Silva
João Carlos Silveira
Josemar Canassa

Juliano Cesar Iba
Jurandi Felipes
Laercio Marcos Geron
Marcello Gustavo Goldoni
Marlisa Dias Pinto
Oliveira Martins dos Reis
Rita de Cassia Cartelli de Oliveira
Ruth de Godoy Machado Nogara
Tirsiley Debora Formigoni Correia
Valdivino Lourenço Romão
Vantuir Amilson Guimarães
Vicente Paula Santos

01) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 159292-1
Madeireira Hanel Ltda. e outro x Olimpio de Vicêncio. Ciência
as partes da baixa dos autos do Egregio Tribunal de Justiça.
Advs. Juliano Cesar Iba. Fernando de Paula Xavier.

02) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 160867-5
Marinez Teixeira de Oliveira x Mario Nogueira Monteiro e
outra. Ciência as partes da baixa dos autos do Egregio Tribunal
de Justiça. Advs. João Carlos Silveira. Gilberto Sentinelo. Vi-
cente Paula Santos.

03) - INDENIZAÇÃO - 168/2004
Aparecida de Toledo x Oscar Herbert Ponce de Leon Aylas e
outro. Audiência preliminar de conciliação e saneamento, nos
termos do artigo 331 e parágrafos CPC, designada para o dia
30 de junho de 2005, às 13:30 horas. Advs. Fernando de Paula
Xavier. Edmundo Manoel Santana.

04) - PEDIDO DE FALÊNCIA - 174/2004
Textil J. Serrano Ltda. x Metalurgica Metal Bico Ltda. ME.
Recebido o recurso de apelação interposto, posto comprovado
o respectivo preparo e o porte de remessa, conforme fls. 93,
nos termos do artigo 511 do CPC, e ante a tempestividade (ar-
tigo 508 do CPC), nos efeitos devolutivo e suspensivo (artigo
520 do CPC). Ao apelado para responder no prazo legal (artigo
518 do CPC. Advs. Irineu Chiqueto Junior.

05) - EXECUÇÃO - 33/2001
Valdecir Rogerio Schwertz x Sergio Antonio da Silva Filho e
outro. Sobre a informação de fls. 5 e o pedido de fls. 41 e a
alegação de fls. 58, manifeste-se o exequente. Adv. Josemar
Canassa.

06) - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 120/2002
Mario Nogueira Monteiro Netto e outra x Henrique Augusto
de Oliveira e outra. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. Vicente
Paula Santos. Gilberto Sentinelo. João Carlos Silveira.

07) - AÇÃO CIVIL DE REPARAÇÃO DE DANOS - 64/2003
Município de Araruna x Darci Cazarin. Manifestem-se as par-
tes. Advs. Elaine Ricci. Izalvi Barreto da Silva.

08) - CARTA PRECATÓRIA - 156/2002, ORIUNDA DA 2ª
VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO-PR.
Fertimourão Agrícola Ltda. x Jose Domingos de Carvalho.
Manifeste-se o exequente. Adv. Carla Fabiana Hermann Za-
gotto.

09) - EXECUÇÃO - 137/94
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Hiram
Mora Castilho. Renovando a intimação, manifeste-se o exe-
quente sobre a petição de fls. 33. Adv. Alberto Contar.

10) - ARROLAMENTO - 218/2002
Cleonice Aparecida dos Santos x Jose Antonio dos Santos. Par-
tilha homologada. Custas na forma da lei. Transitada em julga-
do dê-se vista a Fazenda Pública para os fins do § 2º do Art.
1031 do CPC. Adv. Candido Mendes Neto.

11) - AÇÃO DE COBRANÇA - 188/2004
João Zeferino Galvão x Itaú Previdência e Seguros S/A., rep.
p/ agência do Banco Itaú. Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor. Adv. Rita de Cassia Cartelli de Oliveira.

12) - BUSCA E APREENSÃO - 196/2004
Banco Bradesco S/A. x Paulo Sergio Bragato. Sobre a certidão
do Oficial de Justiça de fls. 21, manifeste-se o requerente. Adv.
Vantuir Amilson Guimarães.

13) - BUSCA E APREENSÃO - 197/2004
Banco Bradesco S/A. x Paulo Sergio Bragato. Sobre a certidão
do Oficial de Justiça de fls. 19, manifeste-se o requerente. Adv.
Vantuir Amilson Guimarães.

14) - PEDIDO DE LAVRATURA DE REGISTRO - 102/2000
Jose Alves dos Santos. Sobre a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 48 verso, manifeste-se o requerente. Adv. Anezio dos
Santos.

15) - CARTA DE SENTENÇA (Art. 589 do CPC) - AÇÃO
MONITÓRIA - 378/96
Sempratas Comercial Agrícola Ltda. x Nelson Zamarian e ou-
tros. Ciência as partes da decisão dos autos nº. 125.009-1 de
Ação Rescisória. Advs. Marlisa Dias Pinto. Amin Jose Han-
nouche. Valdivino Lourenço Romão.

16) - CARTA PRECATÓRIA - 21/2003, ORIUNDA DA VARA
CÍVEL DE MAMBORÊ-PR.
Jose Vanclei Gaio x Carlos M. Turozzi. Manifeste-se o exe-
quente. Adv. Izalvi Barreto da Silva.

17) - INDENIZAÇÃO - 240/2002
Marcia Francisca Artiles da Silva e outra. x Marcio Antonio
Reno. Ao requerido para o preparo das custas R$. 801,65. Adv.
Marcello Gustavo Goldoni.

18) - ALVARÁ - 241/2003
Olivia Cristina Tonette, rep. por sua genitora Tereza Povidaico
Tonette. À requerente para o preparo das custas remanescentes
R$. 33,38. Adv. Edmundo Manoel Santana.

19) - REPARAÇÃO DE DANOS - 98/2003
Maria Aparecida Carnevale x Viação Mourãoense Ltda. Mani-
feste-se a autora sobre a contestação, em 05 dias. Adv. Fernan-
do de Paula Xavier.

20) - EXECUÇÃO FISCAL - 09/2002
Fazenda Pública do Município de Araruna x João Marques da
Silva. Sobre a certidão de fls. 37 manifeste-se a exequente. Adv.
Elaine Ricci.

21) - EXECUÇÃO FISCAL - 04/98
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA x Município de Araruna. Sobre o cálculo R$. 25.776,35,
manifestem-se as partes. Advs. Oliveira Martins dos Reis. Elaine
Ricci.

22) - MONITÓRIA C/EMBARGOS - 52/2004
Banco Itaú S/A. x Antonio Carlos Biasotto. Às partes para o
preparo dos honorários periciais R$. 800,00. Advs. Jurandi
Felipes. Candido Mendes Neto.

23) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 541079
Fernando Henriques x Confederação Nacional da Agricultura
e outros. Ciência as partes da baixa dos autos do E. Tribunal de
Justiça. Advs. Antonio de Souza Pedroso. Tirsiley Debora For-
migoni Correia.

24) - AÇÃO POPULAR - 167/2004
Iracema Isabel Martins x Comissão Especial para Realização
do Concurso Público do Poder Legislativo do Município de
Araruna. À autora para que impugne, querendo, a contestação.
Adv. Elaine Ricci.

25) - EXECUÇÃO FISCAL - 27/2004 - 33/2004 - 37/2004 -
43/2004.
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Francisco Xavier
Rodrigues. Antonio Pedroso. Augusto Haensch. Luiz Augusto
Tonette. Adv. Laercio Marcos Geron.

26) - INVENTÁRIO - 264/2003
Marcelo Nunes da Cruz x Antonio Nunes da Cruz. Manifeste-
se o inventariante. Adv. Ruth de Godoy Machado Nogara.

27) - MANDADO DE SEGURANÇA - 205/2004
Samyr Ayres de Oliveira e outros x Prefeito Municipal de Pea-
biru - Jose Marcos Gonçalves Lopes. “... Isto posto, ante os
fundamentos jurídicos retro descritos, nos termos do artigo 5º,
LXIX CF, art. 195 da Lei Orgânica do Município de Peabiru,
artigo 153 Lei 172/94, acolho o parecer ministerial e julgo pro-
cedente o pedido de fls. 04, para conceder a segurança aos im-
petrantes e determinar o pagamento regular dos salários men-
sais dos autores, durante o período decorrido da suspensão dos
mesmos (18.08.04, fls. 06), até a decisão de demissão, publica-
da às fls. 171, com fundamento no artigo 1º da Lei 1.533/51, c/
c art. 5º, inc. LXIX da Constituição Federal. Custas processu-
ais pelo impetrado. Deixo de fixar honorários advocatícios, ante
o teor da Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça. Senten-
ça sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 12,
par. Único da Lei 1.533/51. Remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, para o reexame necessário.
...” Advs. Fernando de Paula Xavier. Laercio Marcos Geron.

28) - RETIFICAÇÃO - 203/2002
Agostinho Santim. Ao requerente para a retirada do ofício. Adv.
Andrey Legnani.
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0005 000041/2002
MANOEL DINIZ NETO 0003 000002/1999
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0083 000140/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0050 001100/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ OAB 0023 000761/2003
MARCUS VINICIUS ESBALQUEI 0008 000492/2002
MARIA HELENA STERNADT 0037 000827/2004
MARIO ROBERTO DE AZEVEDO 0044 000974/2004
MAYLIN MAFFINI 0047 001054/2004
MICHEL LAUREANTI 0005 000041/2002
MILTON FERREIRA 0003 000002/1999
NELSON ANTONIO MIGLIOZZI 0068 001263/2004
NEUSA MARIA CANDIDO OAB 2 0030 000570/2004
NILTON CESAR M. DE MENEZE 0083 000140/2004
ODILON REINHARDT 0003 000002/1999
PRISCILLA C. O. PEREIRA O 0001 000713/1994
RAFAELA STALL LEITE OAB 2 0023 000761/2003
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0019 000558/2003
RENATO DACILIO FLORES 0002 000663/1996
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0014 000021/2003
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0031 000627/2004

0037 000827/2004
0009 000504/2002

ROBSON LUIZ R. BUCANEVE O 0040 000926/2004
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0075 001347/2004

0018 000421/2003
0022 000736/2003

RODRIGO B. SALGUEIRO OAB 0075 001347/2004
0022 000736/2003

RODRIGO LUIZ DINIZ 0003 000002/1999
ROGERIO ALAN STAHNKE 0005 000041/2002
ROMILDA RAMOS M. MARTINS 0061 001220/2004
RULIE NAKA 0006 000143/2002
SADI BONATTO OAB 10.011 0044 000974/2004

0046 001038/2004
0049 001081/2004

Peabiru

Piraquara



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 201201201201201

0063 001233/2004
0056 001159/2004
0069 001276/2004
0054 001154/2004
0052 001138/2004
0059 001179/2004
0043 000942/2004
0066 001259/2004
0065 001258/2004
0055 001156/2004
0060 001202/2004
0067 001260/2004
0078 001363/2004
0039 000846/2004
0050 001100/2004

SERGIO BOTTO DE LACERDA 0051 001101/2004
SILVIO BINHARA OAB 24459 0003 000002/1999
STELLA MARIS MACHADO NATA 0006 000143/2002
TADEU DONIZETTI B. RZNISK 0003 000002/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0064 001234/2004

0042 000934/2004
0033 000759/2004
0041 000928/2004
0045 000987/2004
0036 000819/2004

VALMIR TEIXEIRA 0006 000143/2002
VICTOR A.COTRIN DA SILVA 0058 001167/2004

0082 001386/2004
0062 001224/2004
0008 000492/2002
0050 001100/2004

VILSON STALL OAB 5623 0023 000761/2003

1.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-713/1994-PROSIN-
TER IND. E COM. DE PROD. SINT x BANCO DO BRASIL
S/A - Em face de devolucao da correspondencia de fls. 177
sem seu integral cumprimento manifeste-se o exequente. Int.
Adv. PRISCILLA C. O. PEREIRA OAB 27149 e CARLOS
MURILO PAIVA-

2.-DEPOSITO-663/1996-BANCO BRADESCO S/A x META-
LURGICA INDUSTRIAL PICOLINO LTD - Republicado por
incorrecao. Assiste razao o requerente. Intime-se como requer.
Adv. DANIEL HACHEM OAB 11.347, RENATO DACILIO
FLORES e ALMIR LAMIN-

3.-DESAPROPRIACAO-2/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A -
Despachei nos autos em apenso. As partes para em 05 dias in-
formarem se a penhora do numerario se concretizou. Int. Adv.
MILTON FERREIRA, MANOEL DINIZ NETO, SILVIO BI-
NHARA OAB 24459, FABIANO BINHARA, LUCELIA COS-
TA ROSA, RODRIGO LUIZ DINIZ, JOSE LUIZ COSTA TA-
BORDA RAUEN, ODILON REINHARDT e TADEU DONI-
ZETTI B. RZNISKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO-243/2000-MIPSFACTOR FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x NEUSA TEREZINHA BAS-
TOS ALVES - Ao contador deste juizo para atualizar o valor da
divida apos ao avaliador para avaliar o bem penhorado confor-
me auto de fl. 24. Apos as partes para manifestarem-se sobre o
calculo e avaliacao oportunidade em que analisarei o pedido de
reducao ou nao da penhora. Intime-se. AVALIACAO - 25.000,00
TOTAL CONTA R$ 31.654,07. Adv. LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA e ADILSON AMARO ALVES OAB/PR
15.635A-

5.-COBRANCA-41/2002-POLISUR SOCIEDAD ANONIMA
x RIOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PL - A especi-
ficacao de provas. Intimem-se. Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, JOSAFA ANTONIO LEMES OAB/
PR 17.624, MICHEL LAUREANTI, ADRIANA HILGEN-
BERG DE ARAUJO, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA
COSTA, ROGERIO ALAN STAHNKE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

6.-ORDINARIA-143/2002-OLGA DUNKEVITZ DE OLIVEI-
RA x IASP - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO - Recebo a
apelacao em ambos os efeitos ao apelado para as contra razoes.
Intime-se. Adv. IVAIR JUNGLOS, VALMIR TEIXEIRA, STE-
LLA MARIS MACHADO NATAL, JOSELI DE LOURDES
PACHECO e RULIE NAKA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-446/2002-JOSE CARLOS
MARIOTTO x GILBERTO FONSECA - Vistos... JULGO PAR-
CIALMENTE procedentes os embargos para que passe a cons-
tar as fls. 62: “diante do exposto julgo parcialmente procedente
a pretensao deduzida em juizo rescindindo o contrato de com-
pra e venda; compensando no que couber as parcelas pagas
pelo requerido acrescidas d juros legais e correcao monetaria
(INPC/IBGE) com as perdas e danos equivalentes a 2% do va-
lor atualizado do imovel devidos desde a citacao do reu ate a
reintegracao de posse excetuando-se somente o sinal do nego-
cio; reintegrando definitivamente o autor na posse do bem, res-
tando as obras no imovel construidas na posse do requerido ate
apuracao de seu valor em liquidacao de sentenca para fins de
indenizacao”. Intimem-se. Adv. ANTONIO FAVARO, CARLOS
BUCK e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-492/2002-MARIA
LUIZA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE HENRIQUE
SCHROT -Fica a parte autora intimada para se manifestar so-
bre a contestacao por negativa geral do curador especial. -Adv.
VICTOR A.COTRIN DA SILVA OAB 28.450 -

9.-ORDINARIA-504/2002-NADIR TECHIO LOPES x CAL
BROTTO INDUSTRIA E COMERCIO DE - Vistos... JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente acao indeniza-
toria condenando o requerido no pagamento de 400 salarios
minimos a titulo de indenizacao por danos morais e pensao
mensal indenizatoria em favor do autor no percentual de 3 (tres)
salarios minimos mensais com contagem inicial na data do even-
to danoso. Condeno tambem o requerido na constituicao de

capital de forma a assegurar o pagamento das pensoes acres-
cendo todas as condenacoes de juros de 6% de ano contados a
partir da data do evento danoso, excetuando-se a correcao mo-
netaria indevida tendo em vista a condenacao em salarios mini-
mos. Outrossim condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 15 % so-
bre o valor da condenacao. P R I. Adv. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JR., ADERLAN ANGELO CAMARGO e ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA OAB28228-

10.-Busca e Apreensao-508/2002-BANCO BBA CREDITANS-
TALT S/A x OSWALDO GERMANO WENTZ - Aguarde-se
no arquivo provisorio. Cumpra-se. Intime-se. Adv. LUIS AL-
BERTO SNIECIKOSKI OAB 5407 e LAERTES B. DE OLI-
VEIRA OAB/PR 5.406-

11.-ARROLAMENTO-642/2002-SIMONE ZATTAR PEREIRA
e outros x ESPOLIO DE DALEL ZATTAR MAIA -Defiro o
pedido de retificacao de fls. 59/60, pagas as custas, proceda-se
o competente aditamento, apos, retornem os autos ao arquivo.
Int. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

12.-Busca e Apreensao-665/2002-BANCO BBA CREDITANS-
TAL S/A e outros x ITAPEVA S/A - Vistos... Julgo Procedente
a presente consolidando o bem apreendido as fls. 77 nas maos
do requerente e condenando o requerido no pagamento de cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10%
sobre o valor da causa. P R I. Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI OAB 5407 e LAERTES B. DE OLIVEIRA OAB/PR
5.406-

13.-Busca e Apreensao-722/2002-CASE BRASIL & CIA x
ELSO LUIS EVERLING - Defiro o pedido de fls. 50. Aguar-
de-se por 90 dias apos manifeste-se o autor. Intime-se. Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI OAB 5407 e LAERTES B.
DE OLIVEIRA OAB/PR 5.406-

14.-Busca e Apreensao-21/2003-CASE BRASIL & CIA x EDI-
LIO POLETTO - Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de
30 (trinta) dias. Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI OAB
5407, LAERTES B. DE OLIVEIRA OAB/PR 5.406 e ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR-

15.-ARROLAMENTO-112/2003-AVELINO LOURENCO
GRACIANO e outros x ESPOLIO DE ALZIRA PEREIRA
SAMPAIO G - Face o noticiado as fls. 30 revogo a nomeacao
de de fls. 28 e nomeio para tal encargo a herdeira MARIA
MARIEMA GRACIANO JOSVIAK independente de compro-
misso nos autos. Expeca-se novo alvara conforme requerido
apos arquive-se. Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA OAB 1070-

16.-Busca e Apreensao-208/2003-BANCO BBA - CREDI-
TANSTALT S/A x PAULO ROGERIO GOMES -Fica a parte
autora intimada para manifestar-se acerca da juntada do oficio
de fls. 103/104. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI OAB
5407 e LAERTES B. DE OLIVEIRA OAB/PR 5.406-

17.-ALVARA JUDICIAL-351/2003-ESTER TELLES DA SIL-
VA CARDOZO e outros x ESTE JUIZO - Primeiramente deve-
ra o requerente atender o despacho de fl. 37, apos ao ministerio
publico. Int. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

18.-USUCAPIAO-421/2003-IRACEMA SAUER BELAO e
outros x ESTE JUIZO - Processo em ordem. Defiro as provas
orais requeridas. Instucao e julgamento para o dia 10 de de-
zembro de 2004 as 14:00 horas. Ciencia ao Ministerio Publico.
Int. Adv. JEROSLAU SCROBOT OAB 3.651 e ROBSON LUIZ
ROMANI BUCANEVE-

19.-REVISIONAL-558/2003-IRACI DE CAMARGO VIANA
x BANCO ITAU S/A - Republicado por incorrecao. Fica a par-
te autora intimada para se manifestar sobre a devolucao do
mandado sem cumprimento. Adv. RENATO DA SILVA OLI-
VEIRA e JEANE CARLA REDIN-

20.-Busca e Apreensao-635/2003-CASE BRASIL & CIA x D A
CAMPOS -Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO o
pedido de fls 37 para que produza seus juridicos e legais efeitos.
Em consequencia JULGO EXTINTO o processo, com julgamento
de merito, na forma do artigo 269, III do Codigo de Processo
Civil. Custas pelo autor. Defiro o pedido de desentranhamento
de documentos devendo o Sr. Escrivao substitui-los por fotoco-
pias autenticadas. Oportunamente, baixe-se na distribuicao e ar-
quive-se. P R I. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI OAB
5407 e LAERTES B. DE OLIVEIRA OAB/PR 5.406-

21.-Busca e Apreensao-638/2003-CASE BRASIL & CIA x
HABITEC ENGENHARIA LTDA -Fica a parte autora intima-
da para manifestar seu interesse na execucao da sentenca. -
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI OAB 5407 e LAERTES
B. DE OLIVEIRA OAB/PR 5.406-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-736/2003-AZ IMOVEIS
LTDA x JOSE FERREIRA DOS SANTOS - Para audiencia de
conciliacao conforme preceitua o art 331 do cpc designo o dia
02/03/05 as 15:30 horas. Int. Adv. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH OAB 20.899, CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785,
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE e RODRIGO B. SAL-
GUEIRO OAB 29.930-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-761/2003-EVERALDO DE
MACEDO E CIA LTDA x NABIL JORGE SAMAHA -Vis-
tos... defiro liminarmente a sustacao do protesto do titulo des-
crito na inicial mediante a prestacao de caucao no prazo de
cinco (05) dias, em moeda corrente no valor do titulo sustado
sob pena de revogacao da liminar concedida. Oficie-se ao Car-
torio. Efetivada a medida cite-se a parte requerida para queren-
do no prazo legal contestar a presente acao sob pena de nao o
fazendo presumirem-se aceitos com verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial (art. 285 e 319 do CPC). Intime-se. Diligencie-
se. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ OAB 24555-

24.-Busca e Apreensao-778/2003-CASE BRASIL E CIA x

SANEOESTE CONSTRUCOES CENTRO OESTE -Face a
certidao supra, diga o autor. (informar acerca da carta precato-
ria retirada em 08/06/04). -Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI OAB 5407 e LAERTES B. DE OLIVEIRA OAB/PR
5.406-

25.-INVENTARIO-856/2003-VALDECO SOPPA x ESPOLIO
DE FRANCISCA CULIK SOPA - Aguarde-se o cumprimento
integral do despacho de fls. 09. Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA
OAB 8699-

26.-ARROLAMENTO-42/2004-MARIA DA CONCEICAO
DUARTE MONTANHOL e outros x ESPOLIO DE OSVAL-
DO MONTANHOLI - Cumpra-se o parecer ministerial de fls.
31. Intime-se. Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA OAB 12.627-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-84/2004-CASE BRASIL &
CIA x ARNOLD BEREND BOUWMAN - Defiro a suspensao
pleiteada. Decorrido o prazo diga o autor. Intime-se. Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI OAB 5407, LAERTES B. DE OLI-
VEIRA OAB/PR 5.406 e DEUSDELIO F. DE JESUS OAB/
MG 678-A-

28.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-261/2004-FRANCISCO
CARLOS BELMIRO e outros x CIDAIR ISABEL AGOSTINI
BELMIRO - Assiste razao o ministerio publico sendo materia
ja analisada as fls. 21/22. Remetam-se os presentes autos a vara
de familia desta comarca mediante as anotacoes devidas. Int.
Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e FABIO
MARCELO LABATUT BINI-

29.-ARROLAMENTO-434/2004-IOLE DA SILVA RAMOS e
outros x ESPOLIO DE ILIOMIR DOS SANTOS RAMOS -
Defiro o pedido de retificacao de fls.45/47, pagas as custas,
proceda-se o competente aditamento, apos, retornem os autos
ao arquivo. Int. -Adv. HERMES CAPPRI JUNIOR OAB 17.293-

30.-Busca e Apreensao-570/2004-OMNI S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E IN x CLAUDIOMAR ELIAS FERREIRA
-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a devo-
lucao do mandado. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO OAB
29044-

31.—627/2004-TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA
e outros x CARLOS ALBERTO CORDEIRO PACHECO & C -
Diga o requerido. Int. Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA OAB28228-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-715/2004-LUIZ FA-
TIMO FUZINA x GUSTAVO ALBERTO WANS - Vistos.. jul-
go procedente a presente excecao de incompetencia devendo a
demanda principal (autos 541/04) ter sequencia na Comarca de
Antonio Prado - RS. Encaminhem-se os autos para a comarca
referida com as homenagens deste juizo. Intime-se. Adv. LU-
CIANO G. TIEPO OAB/RS 41.154 e CARLOS R. DE OLI-
VEIRA OAB 15785-

33.-Busca e Apreensao-759/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x EMILIO FERREIRA FILHO -Fica a parte autora intima-
da para que manifeste seu interesse na execucao da sentenca. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

34.-EXECUCAO DE TITULO-776/2004-TRIUNFANTE PA-
RANA ALIMENTOS LTDA e outros x CARLOS ALBERTO
CORDEIRO PACHECO & C -Fica a parte autora intimada para
manifestar-se acerca da juntada do mandado. -Adv. JOSE
MAURICIO G. TELLES OAB 21.874 e LACIR GUARENGHI-

35.-DESAPROPRIACAO-799/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA S x JOSE ALVES CHRISOSTOMOS
e outros - Em face da contestacao e documentos manifeste-se o
requerente no prazo legal. Int. Adv. CLEVERSON JOSE GUS-
SO OAB 29.075-

36.-Busca e Apreensao-819/2004-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x CELSO WEISS - Intime-se o autor para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI OAB25474-

37.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-827/2004-GEOVANI DE
SOUZA MACHADO e outros x CARMELINDA ROSA DE
SOUZA MACHADO - Vistos... DECLINO A COMPETEN-
CIA dos autos ao juizo da vara de familia da presente comarca
onde os mesmo deverao ter sequencia. Intimem-se. Adv. MA-
RIA HELENA STERNADT e ROBSON ADRIANO DE OLI-
VEIRA OAB28228-

38.-DECLARATORIA DE OBITO-828/2004-IRACEMA GO-
MES DOS SANTOS x GABRIEL RODRIGUES DOS SAN-
TOS - Vistos... julgo procedente o pedido de declaracao de obito
proposto por Iracema Gomes dos Santos e com fulcro nos arti-
gos 78 e 109 da Lei 6015/73 declaro como falecido em data de
19/08/1980 Gabriel Rodrigues dos Santos brasileiro casado la-
vrador nascido em 17 de desembro de 1933 tendo como “causa
mortis” cancer de estomago. Custas ex-lege. Honorarios inde-
vidos. Oficie-se ao cartorio de registro civil desta comarca para
que sejam realizadas as averbacoes devidas. P R I. Adv. DENI-
SE SCHREDERHOF OAB/PR 17.216-

39.-Busca e Apreensao-846/2004-BANCO CITIBANK S/A e
outros x RAMAO ARCELINO DIARTE NUNES - Defiro o
pedido retro. Aguarde-se ate 18/12/04, conforme requerido.
Intime-se. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698 e
SADI BONATTO OAB 10.011-

40.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-926/2004-RICARDO
RODRIGUES GONCALVES e outros x ESTE JUIZO - Vis-
tos... Julgo Procedente o pedido formulado pelo requerente e
consequentemente determino a retificacao do assentamento no
registro Civil devendo constar como nome do menor RICAR-
DO RODRIGUES GONCALVES GOMES. Expeca-se manda-

do para a retificacao especifica. P R I. Adv. ROBSON LUIZ R.
BUCANEVE OAB 17712-

41.-Busca e Apreensao-928/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARCELO BRIZOLA -Fica a parte autora intimada para
que manifeste seu interesse na execucao da sentenca. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VALERIA
CARAMURU CICARELLI OAB25474-

42.-Busca e Apreensao-934/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ALBINO ROGALSKI -Fica a parte autora intimada para
manifestar-se acerca da juntada do mandado. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI OAB25474-

43.-Busca e Apreensao-942/2004-BANCO CNH CAPITAL S.A
x EDUARDO PEIXOTO -Fica a parte autora intimada para
manifestar seu interesse na execucao da sentenca. -Adv. SADI
BONATTO OAB 10.011 e FERNANDO JOSE BONATTO
OAB 25.698-

44.-Busca e Apreensao-974/2004-BANCO CITIBANK S.A e
outros x SANTA RITA TRANSPORTES RODOVIARIOS -Fica
a parte autora intimada para que tome ciencia do oficio de fls.
124 e anexos. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO OAB
25.698, SADI BONATTO OAB 10.011 -

45.-Busca e Apreensao-987/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x HANS HELMUT WAGNER -Fica a parte autora intima-
da para que manifeste seu interesse na execucao da sentenca. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

46.-Busca e Apreensao-1038/2004-BANCO CITIBANK S.A e
outros x JOSE DA SILVA ARAUJO - Intime-se o requerente
para que pronuncie-se acerca da contestacao de fls. 63/66 apos
voltem. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698 e
SADI BONATTO OAB 10.011-

47.-REVISIONAL-1054/2004-JAIRO PEREIRA DOS SAN-
TOS x BANCO DIBENS S/A - Defiro o pedido de justica gra-
tuita advertindo o requerente do contido no art 4o SS 1. e art 12
ambos da lei n. 1060/50. Antecipo os efeitos da tutela jurisdici-
onal para o fim de determinar que os orgaos de protecao ao
credito se abstenham de lancar o nome do autor em seus cadas-
tros e na hipotese da inscricao ja ter ocorrido deverao tais orga-
os procederem o cancelamento de tal registro no prazo de 05
(cinco) dias sob pena de multa diaria de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Incontroverso o cabimento de liminar para impedir a
inscricao do nome do devedor em cadastros de inadimplencia
enquanto tramita acao para definir a amplitude do debito. A
respeito do tema: “Incabivel registro do nome do devedor nos
orgaos de restricao ao credito enquanto pendente a discussao em
juizo por meio de acao ordinaria, maxime porque tal restricao se
revela ao constrangimento consoante o Codigo de Defesa do
Consumidor” (TAMG - Ai 0347570-3 - 2a Cam. Civ. - Rel Juiz
Edgard Penna Amorim - j. 23.10.2001). Outrossim quanto a
manutencao do bem em maos do autor por ora a tutela resta inde-
ferida pois somente e defeso ao juiz conceder ao devedor em
mora o direito de ficar com o bem ate a prestacao jurisdicional
definitiva na acao de revisao de contrato em havendo relevante
motivo que inexiste no caso em tela. Cite-se. Oficie-se. Intimem-
se. Adv. LUCIANE LAWIN OAB 18587, MAYLIN MAFFINI e
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

48.-ALVARA JUDICIAL-1064/2004-WALDECO SOPA e ou-
tros x ESTE JUIZO -Vistos e examinados estes autos... Consi-
derando que restaram satisfeitas as formalidades devidas neste
procedimento de jurisdicao voluntaria. Considerando ainda o
principio que inspira o regramento contido na Lei 6858/80 de
24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei por bem em deferir
o pedido formulado na prefacial, para ordenar a expedicao do
competente Alvara Judicial. Custas ex-lege. Publique-se. Re-
gistre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. JAIME LUIZ
SCHLUGA OAB 8699-

49.-Busca e Apreensao-1081/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x HENRIQUE FERNANDES TORRES - Face a noticia de
uma possivel composicao entre as partes (fls. 69) determino
que o Sr. escrivao abstenha-se de cumprir o despacho de fls.
66. Suspendo a tramitacao do presente pelo prazo de 30 dias.
Decorrido in albis diga o autor. Intime-se. Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO OAB 25.698, SADI BONATTO OAB 10.011
e LUIZ ANTONIO MENDES VILAS BOAS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-1100/2004-CITIBANK
LEASING ARRENDAMENTO MERCA e outros x DERLI
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO e outros - Defiro o
pedido de fls. 76/77, haja vista amparo do artigo 191 do CPC,
bem como, fica deferido o prazo para juntada de instrumento
de procuracao por quinze dias (art 37 do CPC). Ciente da inter-
posicao do agravo de instrumento de fls 78 e seguintes. Intime-
se. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698, SADI
BONATTO OAB 10.011, LUIZ CARLOS DE MELO LIMA,
VICTOR A.COTRIN DA SILVA OAB 28.450 e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1101/2004-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA S x CONSTRUTORA PUS-
SOLI S.A - Diga o embargante. Int. Adv. SERGIO BOTTO DE
LACERDA -

52.-Busca e Apreensao-1138/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x SAADALAH NICOLAS FARES -Vistos e examinados es-
tes autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a transacao noticiada as fls. 38/39 celebrada nes-
tes autos. Em consequencia tendo a transacao efeito de senten-
ca entre as partes JULGO EXTINTO o processo, com julga-
mento de merito, na forma do artigo 269, III do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas e honorarios pelo autor conforme acorda-
do. Oportunamente, baixe-se na distribuicao e arquive-se. P R
I. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698 e SADI
BONATTO OAB 10.011-
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 53.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1144/2004-LUCIO
SUCKOW x ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS SERV. DO
e outros -Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a correspondencia devolvida - fls. 97/98. -Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES OAB/PR 17.624-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1154/2004-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO M e outros x LEONDINA
MOREIRA DOS SANTOS e outros -Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a nao citacao dos requeridos
Gerson Moreira dos Santos e Cristiane Luci da Cruz Moreira. -
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698 e SADI
BONATTO OAB 10.011-

55.-Busca e Apreensao-1156/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x LOURENCO ANTONIO PILOTTO - Ciente da peticao de
fls. 56/57. Conforme denota-se a fl. 52/55 o feito ja encontra-
se sentenciado. Aguarde-se o prazo do transito em julgado de-
corrido in albis arquive-se. Intime-se. Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO OAB 25.698 e SADI BONATTO OAB 10.011-

56.-Busca e Apreensao-1159/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x SADI DOS SANTOS GUASTUCCI e outros -Fica a parte
autora intimada para que manifeste-se acerca da juntada da carta
precatoria. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698
e SADI BONATTO OAB 10.011-

57.-ARROLAMENTO-1166/2004-RUTH ADELAIDE ULBRI-
CH GUTIERRES e outros x ESPOLIO DE AURELIANO GU-
TIERREZ -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante
da peticao de fls. 02/18, dos bens deixados pelo falecimento de
AURELIANO GUTIERRES cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em
11/06/2002 e, se cumpra e guarde como ali se contem ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal,
expeca-se o formal de partilha ou carta de adjudicacao. P.R.I.
Apos arquive-se. -Adv. LUIR CESCHIN OAB 5762 e LUIZ
GUSTAVO MARINONI OAB 29137-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-1167/2004-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO L x WERMANN COMER-
CIO DE PRODUTOS METALU -Vistos... defiro liminarmente
a sustacao do protesto do titulo descrito na inicial mediante a
prestacao de caucao no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
revogacao da liminar concedida. Oficie-se ao Cartorio. Efeti-
vada a medida cite-se a parte requerida para querendo no prazo
legal contestar a presente acao sob pena de nao o fazendo pre-
sumirem-se aceitos com verdadeiros os fatos alegados na inici-
al (art. 285 e 319 do CPC). Intime-se. Diligencie-se. -Adv. VIC-
TOR A.COTRIN DA SILVA OAB 28.450-

59.-Busca e Apreensao-1179/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ROGERIO RAMOS -Fica a parte autora intimada para que
tome ciencia do oficio de fls. 38. -Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO OAB 25.698 e SADI BONATTO OAB 10.011-

60.-Busca e Apreensao-1202/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x CRISTAL PRODUCAO DISTRIBUICAO DE FR - Em
peticao dirigida ao juizo deprecado (fl. 42) o requerente infor-
ma o adimplemento das parcelas que originaram a presente.
Intime-se o autor para que manifeste-se acerca do andamento
do feito. Cumpra-se. Adv. SADI BONATTO OAB 10.011 e
FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698-

61.-INVENTARIO-1220/2004-SILVIO DUBINSKI e outros x
ESPOLIO DE VITORIO DUBINSKI - Nomeio inventariante o
herdeiro SILVIO DUBINSKI mediante compromisso nos au-
tos. Tome-se por termo as primeiras declaracoes dizendo em
seguida os interessados. Int. Adv. ROMILDA RAMOS M.
MARTINS OAB 20117-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-1224/2004-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO L x A MINA INDUSTRIA
E COM. DE ARGAMASS -Vistos... defiro liminarmente a sus-
tacao do protesto do titulo descrito na inicial mediante a pres-
tacao de caucao no prazo de cinco (05) dias, em moeda corren-
te no valor do titulo sustado sob pena de revogacao da liminar
concedida. Oficie-se ao Cartorio. Efetivada a medida cite-se a
parte requerida para querendo no prazo legal contestar a pre-
sente acao sob pena de nao o fazendo presumirem-se aceitos
com verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319 do
CPC). Intime-se. Diligencie-se. -Adv. VICTOR A.COTRIN DA
SILVA OAB 28.450-

63.-Busca e Apreensao-1233/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x MODISA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADE -Vistos
e examinados estes autos... HOMOLOGO, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transacao noticiada as fls. 34/
35, celebrada nestes autos. Em consequencia tendo a transacao
efeito de sentenca entre as partes JULGO EXTINTO o proces-
so, com julgamento de merito, na forma do artigo 269, III do
Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios pelo autor con-
forme acordado. Oportunamente, baixe-se na distribuicao e ar-
quive-se. P R I. -Adv. SADI BONATTO OAB 10.011 e FER-
NANDO JOSE BONATTO OAB 25.698-

64.-Busca e Apreensao-1234/2004-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x NEWTON BORGES GOUVEIA -Fica a parte
autora intimada para manifestar-se acerca da juntada do man-
dado. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e
VALERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

65.-Busca e Apreensao-1258/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ADEMIR MARIO ZUBER -Vistos e examinados estes
autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao noticiada as fls. 38/39, celebrada
nestes autos. Em consequencia tendo a transacao efeito de
sentenca entre as partes JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de merito, na forma do artigo 269, III do Codigo
de Processo Civil. Custas e honorarios pelo autor. Oportuna-
mente, baixe-se na distribuicao e arquive-se. P R I. -Adv. SADI
BONATTO OAB 10.011 e FERNANDO JOSE BONATTO
OAB 25.698-

66.-Busca e Apreensao-1259/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ADRIANO AQUINO NUNES -Vistos e examinados estes
autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao noticiada as fls. 41/42, celebrada nes-
tes autos. Em consequencia tendo a transacao efeito de senten-
ca entre as partes JULGO EXTINTO o processo, com julga-
mento de merito, na forma do artigo 269, III do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas e honorarios pelo autor. Oportunamente,
baixe-se na distribuicao e arquive-se. P R I. -Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO OAB 25.698 e SADI BONATTO OAB
10.011-

67.-Busca e Apreensao-1260/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x LOURENCO ANTONIO PILOTTO -Vistos e examinados
estes autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a transacao noticiada as fls. 38/39, celebrada nes-
tes autos. Em consequencia tendo a transacao efeito de sentenca
entre as partes JULGO EXTINTO o processo, com julgamento
de merito, na forma do artigo 269, III do Codigo de Processo
Civil. Custas e honorarios pelo autor. Oportunamente, baixe-se
na distribuicao e arquive-se. P R I. -Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO OAB 25.698 e SADI BONATTO OAB 10.011-

68.-ARROLAMENTO-1263/2004-IRENE MOROZ LUCIANI e
outros x ESPOLIO DE VICENTE MACENO LUCIANI -Vistos
e examinados estes autos... Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls.
02/11, dos bens deixados pelo falecimento de VICENTE MA-
CENO LUCIANI cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em 20/11/03 e,
se cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o for-
mal de partilha ou carta de adjudicacao. P.R.I. Apos arquive-se.
-Adv. NELSON ANTONIO MIGLIOZZI OAB 8.293-

69.-Busca e Apreensao-1276/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x JOAO DA SILVA CARDOSO -Vistos e examinados estes
autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao noticiada as fls. 46/46, celebrada nes-
tes autos. Em consequencia tendo a transacao efeito de senten-
ca JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de merito,
na forma do artigo 269, III do Codigo de Processo Civil. Custas
e honorarios pelo autor, conforme acordado. Oportunamente,
baixe-se na distribuicao e arquive-se. P R I. -Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO OAB 25.698 e SADI BONATTO OAB
10.011-

70.-ARROLAMENTO-1333/2004-EDSON SANTOS DE OLI-
VEIRA e outros x ESPOLIO DE ARMANDO INACIO DE
OLIVEI -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante
da peticao de fls. 02/07, dos bens deixados pelo falecimento de
ARMANDO INACIO DE OLIVEIRA cujo(s) obito(s)
ocorreu(ram) em 14/09/2004 e, se cumpra e guarde como ali se
contem ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido
o prazo legal, expeca-se o formal de partilha ou carta de adju-
dicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. ANTONIO CEZAR
F.PINTO OAB 17.023-

71.-ARROLAMENTO-1336/2004-ANTONIO EONORI CATA-
PAN e outros x ESPOLIO DE BENJAMIN CATAPAN -Vistos
e examinados estes autos... Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls.
02/08, dos bens deixados pelo falecimento de IRENE RON-
COVSKI CATAPAN e BENJAMIM CATAPAN cujo(s) obito(s)
ocorreu(ram) em 28/06/2004 e 06/08/2004 e, se cumpra e guar-
de como ali se contem ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o formal de partilha ou
carta de adjudicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. ANISIO
DOS SANTOS OAB 5709-

72.-ARROLAMENTO-1337/2004-SUELI MARTINS DE
MELO COSTA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO FRAN-
CISCO OLIVEI -Nomeio inventariante a viuva meeira SUELI
DE MELO COSTA independente compromisso nos autos. Pri-
meiramente promova a inventariante a juntada das competen-
tes certidoes negativas da Fazenda Estadual e Municipal apos
voltem. -Adv. ERENI INES CASARIN OAB 21.977-

73.-ARROLAMENTO-1342/2004-LUIZ FERNANDO DE
CAMPOS e outros x ESPOLIO DE VICENTE MARTINS DE
CAMPO e outros -Vistos e examinados estes autos... Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha cons-
tante da peticao de fls. 02/04, dos bens deixados pelo falecimen-
to de VICENTE MARTINS DE CAMPOS FILHO E LEONIR-
SE DE CAMPOS cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em 21/03/1990 e
16/11/1996, e se cumpra e guarde como ali se contem ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, ex-
peca-se o formal de partilha ou carta de adjudicacao. P.R.I. Apos
arquive-se. -Adv. LINCOLN A. FERNANDES OAB 29.390-

74.-ARROLAMENTO-1343/2004-ELZA HAMM x ESPOLIO
DE ERNA KRUGER -Vistos e examinados estes autos... Ho-
mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a par-
tilha constante da peticao de fls. 02/07, dos bens deixados pelo
falecimento de ERNA KRUGER cujo(s) obito(s) ocorreu(ram)
em 04/05/2004, e, se cumpra e guarde como ali se contem res-
salvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo le-
gal, expeca-se o formal de partilha ou carta de adjudicacao.
P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. LINCOLN A. FERNANDES OAB
29.390-

75.-INTERDICAO-1347/2004-LEONILDA RIBEIRO DOS
SANTOS x ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS - Defiro os
benficios da justica gratuita. Designo o dia 21/02/05 as 14:00
horas para a inquiricao do requerido. Cite-se e intime-se. De-
se ciencia ao ministerio publico. Oficie-se ao INSS conforme
requerido. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785,
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE e RODRIGO B. SAL-
GUEIRO OAB 29.930-

76.-ARROLAMENTO-1360/2004-MARIA DO ROZARIO
OLIVEIRA COSTA e outros x ESPOLIO DE FELISBELA
BARBOSA DE OLI -Vistos e examinados estes autos... Homo-

logo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
constante da peticao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo fale-
cimento de FELISBELA BARBOSA DE OLIVEIRA cujo(s)
obito(s) ocorreu(ram) em 10/05/02 e, se cumpra e guarde como
ali se contem ressalvados eventuais direitos de terceiros. De-
corrido o prazo legal, expeca-se o formal de partilha ou carta
de adjudicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. LUIZ GUSTA-
VO MARINONI OAB 29137-

77.-ARROLAMENTO-1361/2004-HELOIZA HELENA RIBAS
XAVIER DE MIRA e outros x ESPOLIO DE MARIA THERE-
ZA RIBAS XAVI -Vistos e examinados estes autos... Homolo-
go, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
constante da peticao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo fale-
cimento de MARIA THEREZA RIBAS XAVIER DE MIRAN-
DA cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em 03/09/04 e, se cumpra e
guarde como ali se contem ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o formal de parti-
lha ou carta de adjudicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. LUIZ
GUSTAVO MARINONI OAB 29137-

78.-Busca e Apreensao-1363/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x VASNI CAVALCANTE DA SILVA -Vistos e examinados
estes autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a transacao noticiada as fls. 40/41, celebrada
nestes autos. Em consequencia tendo a transacao efeito de sen-
tenca entre as partes JULGO EXTINTO o processo, com julga-
mento de merito, na forma do artigo 269, III do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas e honorarios pelo autor. Oportunamente,
baixe-se na distribuicao e arquive-se. P R I. -Adv. SADI BO-
NATTO OAB 10.011 e FERNANDO JOSE BONATTO OAB
25.698-

79.-ARROLAMENTO-1370/2004-MARIA LUCIA PEREIRA
MARTYNYSZYN e outros x ESPOLIO DEM MIGUEL MAR-
TYNYSZYN -Vistos e examinados estes autos... Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha cons-
tante da peticao de fls. 02/12, dos bens deixados pelo faleci-
mento de MIGUEL MARTYNYSZYN cujo(s) obito(s)
ocorreu(ram) em 01/04/2004 e, se cumpra e guarde como ali se
contem ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido
o prazo legal, expeca-se o formal de partilha ou carta de adju-
dicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. DIMAS CASTRO DA
SILVA OAB 12.627-

80.-ARROLAMENTO-1380/2004-CECILIA BRANTA MO-
REIRA e outros x ESPOLIO DE ELCIO JOSE FERNANDES
MOR e outros -Vistos e examinados estes autos... Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha cons-
tante da peticao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo faleci-
mento de ELCIO FERNANDES MOREIRA e NELSON FER-
NANDES MOREIRA FILHO cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em
17/02/1995 e 25/05/1997 e, se cumpra e guarde como ali se
contem ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido
o prazo legal, expeca-se o formal de partilha ou carta de adju-
dicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. CARLOS R. DE OLI-
VEIRA OAB 15785-

81.-INVENTARIO-1381/2004-MERCEDES DA GRACA
WORELL DA SILVA x ESPOLIO DE AFONSO WORELL e
outros - Defiro os beneficios da justica gratuita. Nomeio inven-
tariante a requerente MERCEDES DA GRACA WORELL DA
SILVA mediante compromisso nos autos. Apresente a inventa-
riante as primeiras declaracoes de bens e herdeiros plano de
partilha certidoes negativas da fazenda estadual federal e mu-
nicipal apos voltem. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB
15785-

82.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-1386/2004-AL-
PHA SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO L x A MINA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGA - Cite-se como requer.
Intime-se o autor atraves do DJ para que proceda o deposito da
caucao no prazo de 05 dias nos autos em apenso sob pena de
revogacao da liminar. Adv. VICTOR A.COTRIN DA SILVA
OAB 28.450-

83.-CARTA PRECATORIA-140/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PINHAI -JOAO CARLOS MESQUITA x
EXPRESSO AZUL LTDA - Designo o dia 16/02/05 as 14:00
horas para a inquiricao das testemunhas arroladas as quais de-
verao ser intimadas por mandado. Oficie-se ao juizo deprecan-
te dando lhe ciencia da data a fim de que se proceda a intima-
cao dos procuradores das partes. Adv. EDUARDO VENTURA
MEDEIROS OAB 22953, AIDEMAR GUILHERME BAHR,
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, LUIZ
DANIEL FELIPE, DOMINGOS CAPORRINO NETO,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS OAB 22953, NILTON
CESAR M. DE MENEZES e AIDEMAR GUILHERME BAHR-
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0015 000083/1997
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0002 000598/1986
0007 000738/1994

1.-USUCAPIAO-354/1985-PAULO ROBERTO BLAUTH DE
SOUZA E S/M x ESTE JUIZO -Fica Vossa Senhoria INTIMA-
DO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao do pro-
cesso supra mencionado, sob pena de serem tomadas as medi-
das cabiveis. -Adv. MAURO GUIMARAES FILHO-

2.-REIVINDICATORIA-598/1986-IVO BUSNARDO E S/M x
IZAULINA BATISTA PEREIRA -Fica Vossa Senhoria INTI-
MADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao
do processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as
medidas cabiveis. -Adv. WALDEMAR ANDREATA-

3.-ARROLAMENTO-396/1988-ANTONIO SILTOM APE-
RANCETA E OUTROS x MARIA CALINOSKI APERANCE-
TA -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo ma-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta pu-
blicacao, proceda a devolucao do processo supra mencionado,
sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. ANTO-
NIO CORREIA DE SOUZA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-279/1989-VITOR HUGO
NEVES MACIEL E S/M x NAIR SALETE FERNANDES DE
LIMA E S/M -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no
prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir
desta publicacao, proceda a devolucao do processo supra men-
cionado, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -
Adv. ARNILDO IVO MAURER-

5.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-411/1989-JOAO
DMYTERKO E CECUILIA AGUAYO x TEREZINHA DE
JESUS DA ROS -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que,
no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a
partir desta publicacao, proceda a devolucao do processo supra
mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -
Adv. WALDEMAR ANDREATA-

6.-USUCAPIAO-174/1994-DJALMA NUNES RAMOS E S/M
x ESTE JUIZO -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que,
no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a
partir desta publicacao, proceda a devolucao do processo supra
mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -
Adv. ELIAS ED MISKALO OAB17464-

7.-MEDIDA CAUTELAR-738/1994-LUZIA SATURNINO DE
LIMA x ALBERTO CIELUSINSKI -Fica Vossa Senhoria IN-
TIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao
do processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as
medidas cabiveis. -Adv. WALDEMAR ANDREATA-

8.-INVENTARIO-753/1994-CRISTIANE DAL’COL x ZIRCO
DAL’COL -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo
maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta
publicacao, proceda a devolucao do processo supra menciona-
do, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv.
MARIA EDIONIL RAMOS-

9.-EXECUCAO DE TITULO-479/1995-BAMERINDUS S/A
PARTICIPACOES E EMPR x MARCO ANTONIO PEIXOTO
-Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta publica-
cao, proceda a devolucao do processo supra mencionado, sob
pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. MIEKO ITO-

10.-DECLARATORIA-699/1995-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x PLASP INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TIC -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo
maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta
publicacao, proceda a devolucao do processo supra menciona-
do, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv.
MIEKO ITO-

11.-HABILITACAO - DE - CREDITO-872/1995-TRANSPOR-
TADORA AUTO SOCORRO SUL BRA x CONSEVI CONS-
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TRUCOES E SEGURANCA VIA -Fica Vossa Senhoria INTI-
MADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao
do processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as
medidas cabiveis. -Adv. GILSON EDUARDO COSTIN-

12.-EXECUCAO DE TITULO-134/1996-A. E. MECANICA DI-
ESEL LTDA x CELSO GABARDO -Fica Vossa Senhoria INTI-
MADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao do pro-
cesso supra mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas
cabiveis. -Adv. NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS-

13.-HABILITACAO - DE - CREDITO-385/1996-WEG ACIO-
NAMENTOS LTDA x HIDRATEC EQUIPAMENTOS PARA
TRATAMEN -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no
prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir
desta publicacao, proceda a devolucao do processo supra men-
cionado, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES OAB 10.931-

14.-Busca e Apreensao-961/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
LIDIA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA MARQ -Fica Vossa
Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, proceda
a devolucao do processo supra mencionado, sob pena de serem
tomadas as medidas cabiveis. -Adv. MUNIR ABAGGE-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-83/1997-L.P.P. LAMINADO
PLASTICO PARANAENSE x BANCO REAL S/A -Fica Vossa
Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, proceda
a devolucao do processo supra mencionado, sob pena de serem
tomadas as medidas cabiveis. -Adv. SYLVIA MOREIRA PIN-
TO-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-106/1997-PROSIN-
TER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERC -Fica Vossa Senhoria
INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao
do processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as
medidas cabiveis. -Adv. SYLVIA MOREIRA PINTO-

17.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-475/1997-DJANIR DAR-
CY BRUNETTI x PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUA-
RA -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo ma-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta pu-
blicacao, proceda a devolucao do processo supra mencionado,
sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. ELEU-
TERIO J. DE MELLO-

18.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-543/1997-LORENI
DE CASSIA FONSENCA WIELGOSZ e outros x CONSPAR
LTDA CONSTRUCOES E ENGENHAR e outros -Fica Vossa
Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, proceda
a devolucao do processo supra mencionado, sob pena de serem
tomadas as medidas cabiveis. -Adv. VICENTE HIGINO NETO
-

19.-USUCAPIAO-526/1998-FATIMA POLITA x ESTE JUIZO
-Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta publica-
cao, proceda a devolucao do processo supra mencionado, sob
pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. LAURISE-
TE CHAGAS DE SOUZA-

20.-INVENTARIO-254/1999-ALICE JULIANA SOPPA e ou-
tros x ESPOLIO DE IGNACIO SOPPA -Fica Vossa Senhoria
INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao
do processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as
medidas cabiveis. -Adv. LUIS CARLOS NUNES MEISTER-

21.-ARROLAMENTO-257/1999-IRENE KOZIELA BUKO-
WSKI e outros x ESPOLIO DE LADISLAU BUKOWSKI FI-
LHO -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo
maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta
publicacao, proceda a devolucao do processo supra menciona-
do, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv.
RAFAEL DE ASEVEDO BUKOWSKI OAB26931-

22.-INVENTARIO-323/1999-DAVID CIECIELSKI x ESPOLIO
DE APOLONIA CIESIELSKI -Fica Vossa Senhoria INTIMA-
DO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao do pro-
cesso supra mencionado, sob pena de serem tomadas as medi-
das cabiveis. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA OAB 9024-

23.-ARROLAMENTO-405/1999-AIRTO DALAZUANA e ou-
tros x ESPOLIO DE ARACY DALAZUANA CAVALI S -Fica
Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, pro-
ceda a devolucao do processo supra mencionado, sob pena de
serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. LEONEL ESTEVAM
FILHO OAB 21.553-

24.-ARROLAMENTO-482/1999-VALDEMAR JOSE CASTRO
e outros x ESPOLIO DE BENTO DE SOUZA ROSA e outros -
Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta publica-
cao, proceda a devolucao do processo supra mencionado, sob
pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. CLINIO L.
L. LYRA-

25.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-165/2000-HELENA
SCROBOT x ESPOLIO DE GAVINO CARTA e outros -Fica
Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, pro-
ceda a devolucao do processo supra mencionado, sob pena de
serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. SONIA MARLI
BENATO OAB 23.015-

26.-ALVARA JUDICIAL-277/2000-ANNA LUCIA CAMAR-
GO HORST x ESTE JUIZO -Fica Vossa Senhoria INTIMA-
DO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao do pro-
cesso supra mencionado, sob pena de serem tomadas as medi-
das cabiveis. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

27.-INVENTARIO-364/2000-IRENE STONOGA e outros x
ESPOLIO DE ANTONIO ORLANDO KLEIN -Fica Vossa Se-
nhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, proceda a
devolucao do processo supra mencionado, sob pena de serem
tomadas as medidas cabiveis. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA-

28.-INVENTARIO-369/2000-LEONEA LUCIA ABREU FA-
VARO x ESPOLIO DE ICLEA MARIA ABREU FAVARO -
Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta publica-
cao, proceda a devolucao do processo supra mencionado, sob
pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. ANA ROSA
A AVANSI-

29.-ALVARA JUDICIAL-421/2000-SELMA RIBEIRO DE
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO -Fica Vossa Senhoria IN-
TIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao
do processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as
medidas cabiveis. -Adv. ANTONIO JOSE URIAS -

30.-ALVARA JUDICIAL-442/2000-ELENA CUPKA DEFFES
x ESTE JUIZO -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que,
no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a
partir desta publicacao, proceda a devolucao do processo supra
mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -
Adv.CLAUDIA ANDERMAN-

31.-INVENTARIO-456/2000-AROLDO MARTINS x ESPO-
LIO DE MORILIO MARTINS -Fica Vossa Senhoria INTIMA-
DO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao do pro-
cesso supra mencionado, sob pena de serem tomadas as medi-
das cabiveis. -Adv. LUIS CARLOS NUNES MEISTER-

32.-ARROLAMENTO-465/2000-JACY DE OLIVEIRA COLLE
x ESPOLIO DE TANCREDO TORQUATO COLLE -Fica Vossa
Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, proceda a de-
volucao do processo supra mencionado, sob pena de serem toma-
das as medidas cabiveis. -Adv. AQUILES MORAES-

33.-EXECUCAO DE TITULO-19/2001-ALCEBIDES ANTO-
NIO LEIRIA x CARLOS ALBERTO FERREIRA -Fica Vossa
Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, proceda
a devolucao do processo supra mencionado, sob pena de serem
tomadas as medidas cabiveis. -Adv. JORGE ELOIR MAURER-

34.-ARROLAMENTO-258/2001-SILVESTRE KOIN e outros
x ESPOLIO DE ARAZILDA GELINSKI KROIN -Fica Vossa
Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, proceda
a devolucao do processo supra mencionado, sob pena de serem
tomadas as medidas cabiveis. -Adv. ACIR CIRINO DOS SAN-
TOS-

35.-DESTITUICAO DE INVENTARIANTE-368/2001-IVETE
MAGANHOTO e outros x ESPOLIO DE EDGARD ANGELO
MAGANHOTO -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que,
no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a
partir desta publicacao, proceda a devolucao do processo supra
mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -
Adv. FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE -

36.-ARROLAMENTO-381/2001-MOACYR RIBAS DE MA-
CEDO e outros x ESPOLIO DE HELIO AUGUSTO BORGES
DE -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo ma-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta pu-
blicacao, proceda a devolucao do processo supra mencionado,
sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. LUIS
CARLOS NUNES MEISTER-

37.-ARROLAMENTO-484/2001-PAULO SERGIO MONTEI-
RO BALLOUSSIER e outros x ESPOLIO DE LUCIA SAM-
PAIO MONTEIRO -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que,
no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a
partir desta publicacao, proceda a devolucao do processo supra
mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -
Adv. PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER-

38.-DESAPROPRIACAO-434/2002-FELISBERTO ODILON
CORDOVA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo
maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta
publicacao, proceda a devolucao do processo supra menciona-
do, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO OAB6629-

39.-ALVARA JUDICIAL-558/2002-WILSON CORREIA e ou-
tros x ESTE JUIZO -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para
que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados
a partir desta publicacao, proceda a devolucao do processo su-
pra mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas cabi-
veis. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

40.-CARTA PRECATORIA-80/1997-Oriundo da Comarca de
4 V.C. DE CTBA -BANCO GENERAL MOTORS S/A x FRAN-
CISCO YOGA ALMEIDA FREITAS -Fica Vossa Senhoria
INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao
do processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as
medidas cabiveis. -Adv. JOAQUIM A. C. DOS SANTOS OAB
3.544-

41.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-970163/2001-BANCO
BRADESCO SA x BRASLACTO IND. E COM. DE ALIMEN-
TOS -Fica Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo
maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta
publicacao, proceda a devolucao do processo supra menciona-
do, sob pena de serem tomadas as medidas cabiveis. -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-
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 1.-EMBARGOS DO DEVEDOR--HINDERIKUS JAN BORG
x BANCO DO BRASIL S/A -- Efetuar o dep¢sito de custas
iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 619,00 + 01 (uma) copia da inicial).--Adv. JORGE
LUIZ MARTINS-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO--CAIXA SEGURA-
DORA S/A x JOSNEI CORDEL BUENO e outros -- Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 736,00 + 09 (nove) copias da ini-
cial).--Adv. MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

3.-INVENTARIO-LINEIA SYLVIA KOTH MARTINS DE
BARROS x DECIO DUARTE MARTINS -- Efetuar o dep¢sito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$ 187,50 + 01 (uma) copia da inicial).--
Adv. EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-

4.-DECLARATORIA--DENILSON DA CRUZ e outros x CO-
PEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA e outros -- Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 177,50 + Oficial de Justica Valor
R$ 35,00 + 02 (duas) copias da inicial).--Adv. PAULO HEN-
RIQUE C. VIVEIROS-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL--ARLETE DE LIMA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
- Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 472,00 + Oficial de
Justica Valor R$ 105,00 + 02 (duas) copias da inicial).--Adv.
PEDRO MARCIO GRABICOSKI-

6.-USUCAPIAO-34/2004-ALINOR BINI e outros -- Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 659,00 + Ministerio Publico Valor
R$ 3,00), bem como 03 (tres) copias da inicial e mapa e memo-
rial.--Adv. SILVIO KAVESKI-

7.-USUCAPIAO--VALDIVINO DOS SANTOS e outros x ESTE
JUIZO -- Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 316,00 +
Ministerio Publico Valor R$ 3,00 + 09 (nove) copias da inicial
+ 03 (tres) copias do mapa e memorial e juntar memorial des-
crito).--Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

8.-ALVARA--GIOVANI CARNEIRO DA SILVA e outros x
ESTE JUIZO -- Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo
de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 85,75
+ 01 (uma) copia da inicial).--Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

9.-EXECUCAO-593/1987-BANCO DO BRASIL S/A x NERA-
GRO AGROPECUARIA LTDA E OUTROS- Manifeste-se a
parte sobre a devolucao da precatoria.-Adv. PRISCILLA C.
BARBIEIRO PIMENTEL-

10.-EXECUCAO-472/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DISTR. PROD. AGROP. CARVEI LTDA e outros-
Manifestem-se sobre a devolucao da precatoria-Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA, SERGIO LUIZ CHAVES e
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS-

11.-REPARACAO DE DANOS-323/1996-ANTONIO CARLOS
JESUINO e outros x C.J.L. COM. DE MADEIRAS LTDA- A
parte autora para que efetue o pagamento dos honorarios peri-
ciais, sob pena de dispensa da prova. -Adv. ADAO MACEDO-

12.-EXECUCAO-783/1996-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x HIROSHI TSURUDA e outros- A conta geral, dizendo os
interessados. Valor R$ 841.544,82. -Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

13.-MONITORIA-363/1997-GUSMALHA COM. DE MA-
LHAS E ARMARINHOS LTDA x ELAINE RIBAS DOS SAN-
TOS --Manifestar-se sobre o oficio de fl. 145/158.--Adv. CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

14.-EXECUCAO-706/1999-JUVENCIO INDIO DE OLIVEI-
RA x TUBOPONTA TUBOS PONTA GROSSA LTDA e ou-
tros -Julgado extinto na forma do artigo 794, inciso I, do CPC-
-Adv. JOSE ALBARI S. DE LARA e FERNANDO MADU-
REIRA-

15.-MONITORIA-736/1999-ESMERIA DE LOURDES SAVE-
LI x CALIXTO & CORDEIRO LTDA.- A parte autora para
que promova o regular andamento do feito.-Adv. CLAUDIMAR
B. DA SILVA e KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

16.-COBRANCA-31/2000-CONDOMINIO MORADIAS RIO
TIBAGI x MAURO JOSE MURARO- Renove-se a intimacao
para que a parte autora efetue o deposito das custas referentes
a diligencia do Oficial de Justica. Valor R$ 35,00.-Adv. CLAU-
DIO DA SILVA DOS SANTOS-

17.-ABERTURA DE INVENTARIO-303/2000-ANA PAULA
PEREIRA RAMOS x PALMYRA PEREIRA RAMOS- Reno-
ve-se a intimacao para que a parte autora efetue o deposito das
custas referentes a diligencia do Oficial de Justica. Valor R$
35,00.-Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

18.-INDENIZACAO-332/2000-MANOEL UBERALDO DE
OLIVEIRA x HOSPITAL BOM JESUS -Manifestar-se sobre o
laudo pericial-Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET, WILSON
J.COMEL e OLDEMAR MARIANO-

19.-INDENIZACAO-564/2000-PAULO CESAR PEREIRA
MEIRELES x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS -Jul-
gado extinto na forma do artigo 794, inciso II, do CPC--Adv.
JACOB R. VALENTIN, FILOMENA CHRISTOFORO, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA AME-
LIA CASSIANA M. VIANNA-

20.-CONCORDATA PREVENTIVA-644/2000-E.F.A.S. - MO-
VEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A.- Atendida as provi-

Ponta Grossa
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dencias do artigo 155 da Lei de Falencias, o Ministerio Publico
opinou pelo acolhimento do pedido. Assim sendo, nos termos
do parg. 2§ do referido artigo, em nao havendo vicio formal
constatado, JULGO CUMPRIDA a presente concordata e, con-
sequentemente, declaro extintas as responsabilidades da deve-
dora. Expeca-se o edital do artigo 155, parg. 4§ da Lei de Fa-
lencias, bem como o alvara requerido.-Adv. JOSUE CORREA
FERNANDES, RENATO V.GUASQUE, JOAO HORTMANN,
JESIEL SCHEMBERGER, CELSO FRANCO DE QUEIROZ
FERREIRA, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHULTZ,
MARCELO DE FORGGI SOUZA, MARCUS VINICIUS CRA-
MER MEYER, RICARDO DOS SANTOS ABREU, CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO, CARLOS ALBERTO ESTE-
VES, JOSE CARLOS BUSATTO, JACKSON ANDRE DE SA,
HELENA DIAS BARBAR, KASSIMA KARINNA GIGLIO-
LLA ROCHA e SANDRO SCHRUT-

21.-NULIDADE DE CLAUSULA CONTRAT.-146/2001-RO-
BERTO PEREIRA PINTO e outros x BANCO ITAU S/A --
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.--Adv. RICARDO
PAVAO TUMA e MURILO ZANETTI LEAL-

22.-EXECUCAO-199/2001-JOSE ALFREDO DA SILVA x
MIULCI CLEMENTINA BARBISAN ZOTTIS- A conta geral,
dizendo os interessados. (Valor R$ 6.829,49). Ao exequente
para que colacione aos autos certidoes negativas das Fazendas
Municipal, estadual e federal, do imovel ofertado a caucao.-
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e LEONARDO DIT-
ZEL MATTIOLI-

23.-REPARACAO DE DANOS-114/2002-BOSCARDIN & CIA
x RICARDO LUIZ VIEIRA- Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorarios do Sr. Perito. Valor R$ 1.200,00-Adv.
CLEVERSON PAULO SANT'ANA COSTA, ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER, CARLA SIMONE EBINER e
MURILO CLEVE MACHADO-

24.-DECLARATORIA-333/2002-CONFECCOES SULNADER
LTDA - ME x HARD CONFECCOES LTDA- Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias a juntada da notificacao de renuncia,
apos, aguarde-se por mais 10 (dez) dias, contados da data em
que a parte autora tomou ciencia da renuncia, intervalo este em
que o procurador renunciante fica vinculado ao processo, con-
forme determina o art. 45 do CPC. Prazos este que deverao ser
desconsiderados a partir da juntada de outro instrumento de
mandato outorgado pela parte autora.-Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

25.-COBRANCA-486/2002-LECY FERREIRA DE MATOS e
outros x MARILEI LUISA LUSSANI BOURSCHEID e outros-
Em face da r. decisao de fs. 354/355, suspendo o processo e
determino a citacao da litisdenunciada. Prestei informacoes em
separado. Junte-se copia.-Adv. MARCO ANTONIO BERNAR-
DIN e ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-593/2002-INSTITUTO CONSTI-
TUICAO VIVA - CONVIVA x VIACAO CAMPOS GERAIS
S/A e outros- (...) Assim, rejeito todas as preliminares argui-
das. Defiro a producao de provas documentais e testemunhais,
sendo que as testemunhas deverao ser arroladas no prazo de 15
(quinze) dias deste provimento. Para A.I.J., designoo proximo
dia 08/02/2005, as 14 h.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS,
DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES e MAURICIO BOR-
BA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-836/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JOEL PEREIRA -Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica--Adv. FABIANA SIL-
VEIRA-

28.-COBRANCA-70/2003-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
LAQUIAS E ZANARDINI LTDA ME e outros- A parte autora
para que se manifeste acerca dos extratos referidos no requeri-
mento do reu.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

29.-REVISAO DE CONTRATO-513/2003-FABIO BRUCK-
MANN x BANCO ITAU S.A- A parte autora para o deposito
dos honorarios periciais, sob pena de presuncao da desistencia
da prova.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

30.-DEPOSITO-1625/2003-BANCO BMC S/A x CLAUDIO
DE ANDRADE --Manifeste-se a parte autora.--Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

31.-INTERDICAO-2087/2003-MARIA MARQUES DA SIL-
VA x RUBIA MARQUES DA SILVA RAPINI -Retirar manda-
do de registro.-Adv. JOSELIA A. KLOTH-

32.-DESPEJO-2098/2003-MALEK SASSINE MECHEILEH x
ALBINO DZAZIO --Manifeste-se a parte autora.--Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

33.-INTERDICAO-2134/2003-DIRCEU ABREU SAENZ e
outros x RAFAEL LEANDRO PRESTES SAENZ -Retirar man-
dado de registro.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER-

34.-INDENIZACAO-2163/2003-LUIS PEREIRA DOS SAN-
TOS x SADIA S/A- Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorarios do Sr. Perito. Valor R$ 800,00.-Adv. FERNAN-
DO GIL DOS SANTOS, DIRCEU BENEDITO MENEZES e
MAURO CZELUSNIAK-

35.-USUCAPIAO-2168/2003-JAQUELINE CORDEIRO KO-
TESKI x RUBENS GARCIA DE CAMPOS e outros- Para A.I.J.,
designo o proximo dia 17/02/2005, as 14 h. Para fins do art.
407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados a partir
da intimacao deste. A parte autora para retirar Precatoria.-Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2202/2003-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x GIOVANI BORCEZI -Retirar al-
vara.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

 37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2293/2003-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x JOEL BATISTA DE CAMARGO
--Depositar as custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 200,00).-
-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-2433/2003-SOELI TERESI-
NHA RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifes-
tar-se sobre contestacao.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

39.-ALVARA-108/2004-SERGIO LUIS HESSEL LOPES e
outros x ESTE JUIZO --Manifeste-se a parte autora.--Adv.
ANDERSON LUIZ ORANE-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-164/2004-JORGE FOGACA
ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestar-
se sobre contestacao.-Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

41.-ARROLAMENTO-201/2004-ANA MARIA DE ALMEIDA
PRADO CIDADE BURJATO x GERALDO HERMANODU-
RIGUETTO BURJATO- Ao autor para comprovar a distribui-
cao da precatoria.-Adv. RENATO V.GUASQUE-

42.-INDENIZACAO-526/2004-ONEIDE LOURDES BATAG-
LIN e outros x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PON-
TA GROSSA -- A especificacao de provas, justificando as par-
tes suas necessidades.--Adv. EDUARDO DUARTE FERREI-
RA e HILDEGARD T. GIOSTRI-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-600/2004-ANA ROSA DE
OLIVEIRA e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -
Retirar precatoria.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-609/2004-JORGE ALBER-
TO KUHN x MARIO LUIZ CAPELARI e outros -- A especifi-
cacao de provas, justificando as partes suas necessidades.--Adv.
GILMAR KUHN e CARLOS EDUARDO DELINSKI-

45.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-633/2004-PLANTULA
- COMERCIO DE PRODUTOS AGROPEC. LTDA x BASF S/
A -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. OSEAS SANTOS-

46.-ALVARA-687/2004-TEREZINHA MACHADO BUTKUS
- Tratando-se de herdeiros maiores e devidamente representa-
dos defiro o pedido inicial, independentemente de prestacao de
contas, ressalvando eventuais direitos de terceiros nao declara-
dos na inicial. Se requerido, defiro o pedido de renuncia ao
prazo recursal. Recolhido o ITCM, expeca-se alvara.-Adv.
AURORA LILIA COMEL BUSATO-

47.-DECLARATORIA-789/2004-OSIAS FRANCISCO NUNES
e outros x BRASIL TELECOM S/A -- Defiro o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas pro-
cessuais. Considerando que a assinatura basica vem sendo co-
brada a anos e que eventual repeticao de indebito fica assegu-
rada em razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o
periculum in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. - -
Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

48.-DECLARATORIA-790/2004-LOURIVAL RIBEIRO e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -- Defiro o pedido de assisten-
cia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que afir-
mar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera
condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas processu-
ais. Considerando que a assinatura basica vem sendo cobrada a
anos e que eventul repeticao de indebito fica assegurada em
razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o periculum
in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. - -Adv. MARIA
DO CARMO WINNIK-

49.-ARROLAMENTO-806/2004-ALICE ROSA LOS e outros
x FILOGENIA SILVA ROSA -- Nomeio a parte requerente,
ALICE ROSA LOS, funcionar como inventariante, indepen-
dentemente de compromisso. Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha apresentada,
atribuindo aos nela contemplados, os seus efeitos, a partilha
apresentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus respec-
tivos quinhoes, ressalvados eventuais erros, omissoes e direi-
tos de terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de tri-
butos sobre os excessos da legitima. Observadas a norma con-
tina no õ 2§, do art. 1.031 do CPC, expecam-se os formais de
partilha, com os requisitos do art. 1.027, tambem do CPC. --
Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

50.-ARROLAMENTO-807/2004-CECILIA KLOSTER GR-
ZESCZYCZEN e outros x EUGENIO GRZESCZYZEN- No-
meio a parte requerente, CECILIA KLOSTER GRZES-
CZYCZEN, funcionar como inventariante, independentemen-
te de compromisso. Homologo por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a partilha apresentada, atribuin-
do aos nela contemplados, os seus respectivos quinhoes, res-
salvados eventuais erros, omissoes e direitos de terceiros, ca-
benco ao fisco verificar a incidencia de tributos sobre os exces-
sos da legitima. Observadas a norma contido no õ 2§, do art.
1.031 do CPC, expecam-se os formais de partilha, com os re-
quisitos do art. 1.027, tambem do CPC. Se requerido, desde ja
dispenso o prazo de transito julgado.-Adv. TALITA A. HEN-
RIQUES-

51.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-14/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SGS AGRICULTU-
RA E INDUSTRIA LTDA- Defiro. -Adv. JOEL FERREIRA
LIMA-

52.-CARTA PRECATORIA-92/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - JAGUARIAIVA - PR -MARIA RICARDINA
CORREA x JOAO DO PRADO -Manifestar-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica--Adv. MARISTELA ZIEMER DA
CRUZ-

53.-CARTA PRECATORIA--Oriundo da Comarca de 7¦ VARA
CIVEL - CURITIBA- PR -SEAGULL - INCORPORACOES E

PARTICIPACOES LTDA x ERLI PIRES DE ARAUJO -- Efe-
tuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias
sob pena de cancelamento. (Valor R$ 324,50 + Oficial de Jus-
tica Valor R$ 105,00).--Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

54.-CARTA PRECATORIA--Oriundo da Comarca de 1¦ VARA
CIVEL - SAO BENTO DO SUL - SC -ARTESTILO LTDA e
outros x COMPENSADOS RIMAR M.E. e outros -- Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 216,00 + Oficial de Justica Valor
R$ 40,00).--Adv. ARAO DOS SANTOS-

55.-CARTA PRECATORIA--Oriundo da Comarca de 4¦ VARA
CIVEL -CURITIBA - PR -E.F.A.S. MOVEIS E ESTRUTURA
INDUSTRIAL S/A OUTRAS x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV. DO EXTREMO SUL - BRDE -- Efetuar o dep¢sito de
custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancela-
mento. (Valor R$ 324,50 + Oficial de Justica Valor R$ 210,00 +
03 (tres) copias da inicial_.--Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

56.-CARTA PRECATORIA--Oriundo da Comarca de 1¦ VARA
CIVEL - SAO PAULO - SP -ROBERTO ANDRE CONCHOM
- EPP x MONICA ISABEL RIZENTAL COUTINHO - M.E. --
Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 324,50).--Adv. JOSE
PAPACENA NETO-

57.-CARTA PRECATORIA--Oriundo da Comarca de GUARA-
PUAVA - PR - 1¦ VARA CIVEL -LINEU MACZUCHA e ou-
tros x ELIAS J. CURI - IND. E COM. S/A -- Efetuar o dep¢sito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$ 125,00 + Oficial de Justica Valor R$ 35,00
+ 01 (uma) copia da CP e inicial e despacho).--Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
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ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0043 000053/2004

1.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-3/1991-M.I.S. x
L.C.S.-... Sendo assim, tendo em vista o peticionado em fls.
75, julgo extinto o processo pela desistência da autora, com
fulcro no artigo 267, Inc. VIII, do Código de Processo Civil.
Custas isentas. PRI. Arquive-se.- Adv. ROSANGELA LAS-
COSKI BISCAIA - OAB/PR.16.103, MARIA E. ARAUJO
MARCAL - OAB/PR.7.503 e MIGUEL OVERCENKO - OAB/
PR 18.124-

2.-INV. PAT. CC ALIMENTOS CONS.-250/1995-M.I.N. x
E.G.H.F.- Intime-se o advogado da autora para que informe
qual o atual endereço de sua cliente, com a finalidade de viabi-
lizar sua intimação pessoal.- Adv. HELCIO SILVA ORANE -
OAB/PR 9.829-

3.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-123/1996-A.M.P. x M.V.P.-
Digam os credores.- Adv. TARSIS MAGALHAES PEREIRA -
OAB/PR 16.163-

4.-INV. PAT. CC ALIMENTOS CONS.-518/1998-J.T. x E.C.O.-
Diga a credora.- Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR
10.204-

5.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-524/1998-F.D.S.C. x
T.A.D.S.- Vistos, etc. Discutia-se nestes autos a guarda da me-
nor T.A.S.C., filha das partes litigantes. No transcurso do pro-
cesso, veio a notícia do falecimento do autor, o que, por si só,
já seria suficiente para a extinção do processo. Posteriormente,
veio a notícia do falecimento da ré, com o que surgiu a preocu-
pação acerca do bem estar da infante. Buscou-se investigar tal
fato, o que não possível porque se soube que a menor passou a
residir em companhia de uma irmã, na cidade de Araucária,
mas em local desconhecido. Embora o bem estar de menores
seja, sempre, preocupação que deve ser investigada, não se pode
olvidar que, em casos semelhantes é comum irmãos acolherem
os órfãos. O que não é possível é o prosseguimento do proces-
so sem as partes, pois ambas faleceram. Caso se descubra fato
novo, outro processo deverá ser instaurado. Por essas razões,
declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito. Custas
isentas. PRI. Arquive-se.- Adv. MARCIO RICARDO MAR-
TINS-OAB/PR 21892-

6.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-579/1998-I.W.D.S. x J.J.D.S.-
Intime-se a autora para que esclareça as razões do pedido de
fls. 41/42.- Adv. ALEXANDRE A. DEVICCHI-OAB/PR
25.396-

7.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-605/1998-V.N. x A.A.N.-
Diga a parte autora, em cinco dias.- Adv. VALDEMIRO F.
LANZARIN-OAB/PR 10.204-

8.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-835/2000-A.U.O.
x M.L.O.- Cumpra-se o parecer ministerial.- Adv. ADRIANA
BORBA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

9.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-79/2001- G.T.S. e H.S. -
Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que surta seus regu-
lares efeitos, o acordo noticiado nestes autos, exonerando o
alimentante do dever, visto que os filhos, maiores, concorda-
ram. Oficie-se ao empregador para cessar os descontos. PRI.
Oportunamente, arquive-se.- Adv. RAQUEL B. KRUGER -
OAB/PR 36812-

10.-ALIMENTOS-190/2001-S.F.S.F. x A.C.X.F.- Cumpra-se o
parecer ministerial.- Adv. EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OAB/
PR 15839 e MARIA EBERLE A.MARCAL-OAB/PR 7.508-

11.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-358/2001-
M.J.V.D.O.R.P.M. x P.G.J.V.D.- Manifeste-se a parte autora
em 05(cinco) dias, sob pena de extinção.- Adv. DOUGLAS S.
OSTERNACK-OAB/PR 10.504-

12.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-430/2001-A.C.F. x
I.M.F.- O processo encontra-se paralisado há meses. A autora,
por encontrar-se em local desconhecido, foi intimada por edi-
tal para que desse andamento ao feito, mas quedou-se silente.
Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com base do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. PRI.-
Adv. CLAUDIO F. D. PINTO-OAB/SP 145.856-

13.-INV.PATERN. C/C RET.REG.CIVIL-628/2001-
F.E.B.D.S.R.P.S.M. x P.S.S.- Tendo em vista a manifestação
das partes nos autos nº 996/2002, em apenso, e que já houve
sentença neste processo, as únicas questões pendentes são re-
lativas aos alimentos e visitação, sobre o que as partes não dis-
cordam, faltando apenas a homologação, e a matéria relativa
ao plano de saúde, o que pode ser resolvido na Ação Revisio-
nal. Portanto, antes do arquivamento, aguarde-se a definição
naqueles autos.- Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR
24.932 e NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1010/2001-S.L. e
outros x O.A.F.R. e outros- Intimem-se as partes.- Adv. JE-
FERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856 e EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348-
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15.-ALIMENTOS-615/2002-R.R.S.r. x R.J.S.- Manifeste-se o
autor.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

16.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-827/2002-
A.F.K.R. e outros x J.J.K.- Digam os credores.- Adv. EDSON
AP. STADLER - OAB/PR 15.063-

17.-DECLARATÓRIA NULIDADE CITAÇÃO-867/2002-
P.S.S. x F.E.B.- Cumpra-se o parecer ministerial.- Adv. EVER-
SON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

18.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-146/2003-T.H.A.S. x L.A.S.-
Depositar as custas referentes a diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$.40,00(quarenta reais).- Adv. RAULI
GROSS JUNIOR - OAB/PR 25.278-

19.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-197/2003-
E.A.V.D.S.r. e outros x M.A.P.- Sobre a proposta do requerido,
diga a parte autora em 05(cinco) dias.- Adv. MOACIR TAQUES
- OAB/PR 18.746-

20.-DECL.PATERNIDADE CC ALIMENTOS-236/2003-
B.H.M.r. e outros x A.C.F.- ... Por essas razões concedo a limi-
nar para, em antecipação de tutela, condenar o réu a pagar ao
autor os alimentos, que fixo em 20%(vinte por cento) de seus
rendimentos(brutos menos descontos legais) mediante descon-
to em folha de pagamento e depósito na conta bancária notici-
ada na inicial. Designo audiência de conciliação para o dia 17/
02/2005, às 14:00 horas na qual o valor aqui arbitrado poderá
ser revisto.- Adv. IVO PERICLES CALDAS - OAB/PR 25.241
e ELTON SILVA - OAB/PR 29.353-

21.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-330/2003-M.M.C.r. e ou-
tros x M.C.- Manifestar-se sobre a justificativa apresentada pelo
requerido.- Adv. JOAO PERICLES GOULART-OAB/PR 5.780-

22.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-368/2003-S.L.D.S.V.
x R.A.V. e outros- Diga o autor.- Adv. DEBORA MACENO -
OAB/PR 28.804-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-638/2003-L.L.S. x
A.C.O.- Intime-se o autor para que diga sobre a petição de fls.
22.- Adv. JOEL ANGELO BRITES - OAB/PR 14.822-

24.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-726/2003-J.G.S.M.r. e ou-
tros x G.L.M.- Diga a parte autora, em cinco dias.- Adv. JOSE
A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

25.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-737/2003-P.T.S.r. e
outros x H.A.P.S.- vistos, etc. tendo em vista que o devedor
adimpliu com sua obrigação e o parecer ministerial favorável,
julgo extinta a Execução pelo seu total cumprimento, com ful-
cro no artigo 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Custas
pelo executado. PRI. Arquive-se.- Adv. LUIS F. S. BISCAIA -
OAB/PR 20.293 e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-OAB/PR
24.253-

26.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-754/2003-
L.R.B.r. e outros x A.L.C.- Vistos, etc... Desta forma, es-
tando as partes representadas por advogado comum, as clá-
usulas que regem seu acordo assinado por ambos e o pare-
cer ministerial favorável, julgo extinto o processo com o
julgamento do mérito, embasado no artigo 269, inc. II e III
do Código de Processo Civil. A menor passará a chamar-se
L.R.B.C. Custas isentas. PRI.- Adv. JUSSARA ZANETTI
- OAB/PR 7.036 e VIRGINIA T. ZANDER - OAB/PR
27.593-

27.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-762/2003-
L.D.D.S.r. e outros x L.C.D.S. - O processo encontra-se parali-
sado há meses. A credora foi intimada pessoalmente para que
desse andamento ao feito, mas quedou-se silente. Isto posto,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com base
do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. PRI.- Adv.
ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

28.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-784/2003-J.F.M. e ou-
tros x M.- Intimem-se os requerentes para que digam sobre o
andamento do feito.- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-
OAB/PR 24921-

29.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-839/2003-C.A.F. x
J.F.L.- Intime-se o Curador do réu para que se manifeste sobre
o parecer ministerial.- Adv. RUBENS C.T. FLORENZANO-
OAB/PR 22870-

30.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-873/2003-I.O.S. x A.S.- Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 21/02/2005,
às 15:00 horas. Rol de testemunhas: 15(quinze) dias.- Adv.
FERNANDA HILGENBERG OAB/PR 35.608-

31.-ALIMENTOS-880/2003-T.A.F.r. e outros x E.L.F. - ... Por
essas razões, julgo improcedente o pedido, revogando a limi-
nar concedida, por reconhecer que a ré não tem obrigação de
pagar os alimentos. Sem custas, dada a gratuidade. Oficie-se
ao INSS para o cancelamento dos descontos. PRI.- Adv. RA-
FAEL ADAMOWICZ - OAB/PR 34.029 e LUIS F. L. DE OLI-
VEIRA-OAB/PR 23273-

32.-ALIMENTOS-914/2003-D.D.V.r. e outros x W.C.V.- Ar-
quive-se.- Adv. PEDRO NEREU G.DA SILVA-OAB/PR 9.670
e ARAMIS SCHRUT - OAB/PR 7.219-

33.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-930/2003-C.L.R. x
S.I.R. e outros- Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 01/02/2005, às 15:00 horas. Digam as partes quais
provas pretendem produzir.- Adv. FERNANDO MADUREI-
RA - OAB/PR 20.316 e ANDREIA F. DE SOUZA - OAB/PR
33.603-

34.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-955/2003-R.M.D.S.F. x
R.B.F.- Diga a autora em cinco dias, sob pena de extinção.-
Adv. ALEXANDRE P. BUHRER - OAB/PR 25.633-

35.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-973/2003-
A.P.A.M.r. e outros x M.A.O.- As partes deverão comparecer
no Laboratório Oscar Pereira no dia 08/12/2004, às 15:00 ho-
ras para a coleta do material para a realização do exame de
DNA.- Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204 e
RODRIGO D.NASCIMENTO- OAB/PR 29.349-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1007/2003-J.F.B.R. e
outros x D.F.B.- Redesigno a audiência conciliatória para o dia
17/02/2005, às 13:45 horas. Oficie-se ao Juízo deprecado, in-
formando a nova data.- Adv. LUIS CARLOS M.ALMEIDA-
OAB/PR 35.162-

37.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-1095/2003-M.H.P. x C.M.K.P.-
Diga o autor.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS - OAB/PR 14.939-

38.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-1111/2003-
A.C.T.r. e outros x O.T.- Revogo o mandado de prisão. Ofici-
em-se as Polícias Civil e Militar para que devolvam os manda-
dos outrora expedidos. Diga a credora se possui interesse no
prosseguimento do feito.- Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA-OAB/PR 23273-

39.-EXECUÇÀO DE ALIMENTOS-7/2004-J.M.C.R. e outros
x M.L.M.- Diga a credora em cinco dias, se tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.- Adv. EVER-
SON MANJINSKI - OAB/PR 31.348.

40.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CC LIMINAR-15/2004-J.C.L. x
I.O.B.- Vistos, etc... Desta forma, atendidas as formalidades
legais, estando comprovado que o casamento ocorreu há mais
de um ano, conforme requer o art. 4º da Lei 6515/77, o pedido
ratificado e assinado por ambos e ainda o parecer ministerial
favorável, homologo o acordo acima descrito, com fulcro no
artigo 1121 do CPC, decretando assim a Separação do casal
J.C.L. e I.O.B.L. A mulher voltará a usar o nome de solteira,
qual seja, I.O.B. Custas isentas. PRI.- Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084 e GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/
PR 24.932-

41.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS- 31/2004 - J.S.P.,
REP. POR I.P. x J.P.G.A. - Intime-se o autor conforme requeri-
do pelo Ministério Público.- Adv. JOSE CARLOS DO CAR-
MO-OAB/PR 27.610-

42.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS- 42/2004 - W.H.Z. x
S.Z. - Manifestar-se sobre a Carta Precatória devolvida.- Adv.
NELSON BUSATO - OAB/PR 7.296-

43.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-53/2004-L.S.D.R. e
outros x L.A.D.- Intime-se a parte autora acerca do ofício de
fls. 29.- Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-OAB/PR
20970-

44.-TRANSF.AUX.DÇA.P/AP.INVALIDEZ-83/2004-A.C.M. x
I.N.S.S.I.- Intimem-se as partes, conforme requer o parecer
ministerial.- Adv. KATIA LOPES MARIANO-OAB/PR 21.132-

45.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-94/2004-D.B.T.r. e outros
x D.L.T.- Intime-se a autora para que esclareça se o devedor
iniciou o pagamento do que havia proposto, tendo em vista o
fato de ter o réu sido intimado sobre a concordância da propos-
ta, contudo, não haver se manifestado.- Adv. ANNE CHRIS-
TIE M.GASPAR-OAB/PR 30234-

46.-DISSOL.SOC.FATO C.C ALIMENTOS-260/2004-J.S.S. x
A.G.A.- Intime-se a autora conforme requerido pelo Ministério
Público.- Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

47.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-331/2004-M.M.S. x
P.C.S.- Tendo em vista a certidão de fls.26v., nomeio como
nova Curadora Especial ao réu revel(art. 9º, inc. II do CPC) a
advogada Dra. Ana Paula Sanches Chueire, a qual terá o prazo
de 15(quinze) dias para apresentação de contestação.- Adv. ANA
PAULA S. CHUEIRE-OAB/PR 33.649-

48.-EXON.ALIMENTOS C.C PED. LIM.-348/2004-A.A.P. x
P.A.P.- Sobre a certidão retro, diga a parte autora.- Adv. ANA
C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

49.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-394/2004-S.B.D. x
P.B.D.- Aguarde-se a decisão na ação principal.- Adv. MAR-
CIO ROBERTO PORTELA-OAB/PR 26649 e MIGUEL OVER-
CENKO - OAB/PR 18.124-

50.-DIVÓRCIO DIRETO-406/2004-A.A.C. x M.D.G.N.C.-
Diga o autor.- Adv. JOSIANE AP. SIMAO - OAB/PR 18.911-

51.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-439/2004-P.B.D. x
S.B.D.- Intimem-se as partes para que compareçam nesta Es-
crivania a fim de ratificar o pedido de Separação, uma vez que
não ocorreu a audiência designada.- Adv. MIGUEL OVER-
CENKO - OAB/PR 18.124 e MARCIO ROBERTO PORTE-
LA-OAB/PR 26649-

52.-AÇÀO DE COMPL. DE ALIMENTOS-450/2004-E.M.L.R.
e outros x A.E.L.- Designo nova data para a audiência de con-
ciliação, a realizar-se no dia 16/02/2005, às 14:30 horas.- Adv.
TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

53.-EXONERAÇÃO DE OBRIG. ALIMENTAR-507/2004-
R.A.A. x M.H.G.- Especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que pretendem produzir, demonstrando sua utilidade.-
Adv. ROBERTO FEGURI-OAB/PR 24.193 e CARLOS RO-
BERTO TAVARNARO - OAB/PR 5.132-

54.-PARTILHA DE BENS-559/2004-D.C.C. x J.G.- Manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada pelo requerido.- Adv.
JORGE A. DE ALMEIDA - OAB/PR 17.232-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-610/2004-D.F.F.F. x
C.R.A.F.- Designo o dia 02/12/2004, às 14:30 horas para a re-
alização de audiência de conciliação, onde os autores e os réus

deverão estar pessoalmente presentes.- Adv. MELISSA A.
SMANIOTTO-OAB/PR 31.874-

56.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-615/2004-J.L.O. x D.N.O.- No-
meio para curadora Especial a Dra. Edy Ana F. Silveira. Inti-
me-se para que esta apresente sua contestação no prazo legal
de 15(quinze) dias.- Adv. EDY ANA F. SILVEIRA - OAB/PR
15.304-

57.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 628/2004 - V.A.
x INSS - Cumpra-se o parecer ministerial.- Adv. MARLON J.
DE OLIVEIRA-OAB/PR 16.977-

58.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-662/2004-J.S. e outros x
M.- Intimem-se as partes conforme requer a Fazenda Pública.-
Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/PR 7.036-

59.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-708/2004-R.A.V. e outros x
M.- Intimem-se as partes para que comprovem sua impossibili-
dade de arcar com as custas processuais, mediante comprovan-
te de rendimentos, conforme requer a certidão de fls. 12, sob
pena de indeferimento do pedido.- Adv. ODENIR D. DE AS-
SUNCAO-OAB/PR 19.451-

60.-DIVÓRCIO DIRETO-730/2004-M.M.B. e outros x M.-
Intimem-se as partes conforme requer a Fazenda Pública.- Adv.
CELINA G.M.V.MARTINS-OAB/SP 110500-

61.-HOMOLOGAÇÀO DE ACORDO-771/2004-D.K. e outros
x M.- Vistos, etc... Desta forma, estando o pedido em termos,
as partes assistidas por advogado comum e o parecer ministeri-
al favorável, homologo o presente acordo para que produza
desde já seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art.57 da
Lei 9.099/95 e no artigo 24 da Lei 5.478/68. Custas isentas.
PRI.- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

62.-DESC.REG.CIVIL e REC. PATERN.-831/2004-C.S.S.V.R.
e outros x M.- Cumpra-se o parecer ministerial.- Adv. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

63.-REC. E DIS. UN. EST. CC ALIM.-877/2004-J.M.L.D.S. x
E.A.F.- ... Assim sendo, independentemente da dificuldade da
assimilação de qual o salário auferido pela ré, fixo alimentos
provisórios no valor de 33%(trinta e três por cento) do salário
mínimo vigente, a serem pagos até o quinto dia de cada mês
diretamente ao requerente, mediante recibo. Designo o dia 15/
02/2005, às 14:00 horas para a realização da audiência de con-
ciliação, sendo que o autor e o réu deverão estar pessoalmente
presentes, nos termos do art. 6º da Lei 5478/68 e sob as penas
do artigo 7º da mesma lei. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita.(Manifestar-se sobre a correspondência de-
volvida de fls. 21).- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-
OAB/PR 24921-

64.-ALIMENTOS-884/2004-A.R.C.L.r. e outros x A.C.- ...
Assim sendo, apesar de não haver nos Autos nenhuma menção
ao salário auferido pelo requerido, fixo alimentos provisionais
no montante de 25%(vinte e cinco por cento) de seus rendi-
mentos, excetuando os descontos legais, os quais deverão ser
debitados diretamente de sua folha de pagamento. Designo o
dia 14/02/2005, às 14:00 horas para a realização da audiência
de conciliação, sendo que o autor e o réu deverão estar pesso-
almente presentes, nos termos do artigo 6º da Lei 5478/68 e
sob as penas do artigo 7º da mesma lei. Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Saliento a parte autora que o
depósito em juízo é perfeitamente possível, contudo torna-se
inviável por sua lentidão, uma vez que, para levantar os valores
depositados, necessitará todo mês de um Alvará. Desta forma,
sugiro a genitora do autor que abra uma conta bancária a fim de
viabilizar tais depósitos.- Adv. GRACIELA C.F.S. SOLA-OAB/
PR 27.603-

65.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-902/2004-O.D.P.J.
x - Intime-se o autor, através de seu advogado constituído, para
que em dez dias emende a inicial, nos termos do artigo 282,
Inc. II, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimen-
to.- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

66.-ALIMENTOS-904/2004-J.D.P.r. e outros x C.C.P.- ... As-
sim sendo, fixo alimentos provisionais no montante de 25%(vin-
te e cinco por cento) de seus rendimentos, excetuando os des-
contos legais, os quais deverão ser debitados diretamente em
sua folha de pagamento. Designo o dia 17/02/2005, às 14:15
horas para a realização da audiência de conciliação, sendo que
o autor e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do artigo 6º da Lei 5478/68 e sob as penas do artigo 7º da
mesma lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita.- Adv. ANA PAULA WENTZ CUNHA-OAB/PR 33.572-

67.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-906/2004-A.C.B.V.r. e
outros x C.V.- Intime-se a autora para que em dez dias emende
a petição inicial, nos termos do artigo 614, inc. II do Código de
Processo Civil, sob pena de indeferimento.- Adv. JUSSARA F.
DE GOES - OAB/PR 19.221-

68.-ALIMENTOS-909/2004-T.C.S.r. e outros x V.L.S.- ... O
pedido de concessão da gratuidade da justiça está condiciona-
do a prova da alegação de impossibilidade do pagamento medi-
ante apresentação dos reais rendimentos do requerente. Inde-
pendentemente do transcurso do processo, a análise do pedido
será realizada na sentença. Assim, fixo os alimentos provisóri-
os a serem pagos pelo requerido em 20%(vinte por cento) de
seus rendimentos mensais, devendo tais valores serem descon-
tados diretamente de sua folha de pagamento e entregues dire-
tamente a representante do menor, valor este que poderá ser
revisto a qualquer tempo, desde que presentes as condições para
tanto. Designo o dia 16/02/2005, às 13:30 horas para a realiza-
ção da audiência de conciliação, sendo que a genitora do autor
e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do
artigo 6º da Lei 5478/68 e sob as penas do artigo 7º da mesma
lei.- Adv. RODRIGO D. NASCIMENTO- OAB/PR 29.349-

69.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-918/2004-V.P.C. x M.H.C.

e outros- Recebo os Embargos para discussão suspendendo a
Execução. Intime-se a parte adversa para, querendo, impugnar
em 10(dez) dias.- Adv. RENATA ELIZABETE FUENTES OAB
27.813-

70.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-924/2004-R.F.G.F. x J.L.G.F.-
O pedido de concessão da gratuidade da justiça está condicio-
nado a prova da alegação de impossibilidade do pagamento
mediante apresentação dos reais rendimentos da requerente.
Independentemente do transcurso do processo, a análise do
pedido será realizada na sentença. Designo o dia 17/02/2005,
às 13:30 horas para a realização de audiência para tentativa de
reconciliação.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-
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1.-ANULACAO C.C RESSARC.DANOS-73/1991-LUIZ AL-
BERTO PRANDINI x COOPERATIVA AGROPEC.DOS CA-
FEIC. DE PORECATU LTDA. e outros-(Reiterando) Efetuar
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça que se importa em
R$-75,00.--Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1994-CO-
FERCATU x RUBENS VERPA e outros.-Designado os dias
30/11/04 e 13/12/04, ambos as 15:00 horas para a realizaçao
das praças do bem penhorado. -Deve o exequente retirar, em
cartorio, o Edital para Publicaçao pela imprensa.-Adv. LUIZ
RUBENS DOS REIS, OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E
SILVA e ADEMAR BARROS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1996-BANES-
TADO S/A. x OTACILIO PEREIRA(PESSOA JURIDICA) e
outros-Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requeri-
do.-Adv. EDER GORINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALCIDES PICOLO e ou-
tros.-Designado os dias 30/11/04 e 13/12/04, ambos as 14:00
horas para realizaçao daS praças. Deve o exequente retirar
Edital, para publicaçao na imprensa em cartorio.-Adv. MOACI
MENDES LEITE e AURASIL IANICELLI RODINI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/1996-CEZAR
RENATO ZORZAM x VICENTE SANCHES NETO-(Reite-
rando) Efetuar preparo de custas processuais que importa em
R$-865,20.-Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x DIRCEU FRANCISCO DE SOUZA E CIA LTDA e
outros-(Reiterando) Tendo em vista o contido na certidao re-
tro, intime-se a credora para, no prazo de cinco dias, requerer o
que entender de direito ao normal prosseguimento da execu-
çao.-Adv. ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS e
JOSE DORIVAL PEREZ-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PESSOA CA-
VALCANTI E SILVA e outros-Efetuar preparo da diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, para que se efetue o cumprimento do
Mandado de Citaçao, Penhora e/ou Arresto.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO LUIZ MUNHOZ e
outros-(Reiterando) Sobre o laudo manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO JORGE DE OLI-
VEIRA e outros-Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEEMIAS CAMARA e
outros.Designados os dias 30/11/04 e 13/12/04, ambos as 14:30
horas para realizaçao das praças. Retirar Edital de Praça em
cartorio, para publicaçao.-Adv. SHIROKO NUMATA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/1999-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COM. x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Tendo em vista
o contido na petiçao retro, manifeste-se, no prazo de cinco dias.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RENATO ITSUO BAN-
DO e outros- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias. Apos, mani-
feste-se o credor. Int.-Adv. SHIROKO NUMATA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/2000-OLA-
RIA SOATO LTDA.-ME. x FERNANDO FABRI DA COSTA
(P.J.) e outros-Antes de apreciar o pedido retro, intime-se a
credora para, no prazo de cinco dias, atender o despacho de fls.
37.-Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NIVALDO MEDEIROS e outros-Efe-
tuar preparo das custas processuais da Carta Precatoria expedi-
da a Comarca de Catanduva 1ª Vara Civel, fone: (17) 3522 2299,
sobe pena de devoluçao sem seu cumprimento, posteriormente
efetuado o preparo informar a este Juizo.-Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

15.-PREVIDENCIARIA-9/2001-EMILIA BARGAS GOMES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Reti-
rar Carta Precatoria para seu devido cumprimento.-Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

16.-MONITORIA-160/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE PORECATU LTDA x FLAVIO ROMAGNOLI-

(Reiterando) Tendo em vista a retirada da Carta Precatoria de
fls. 84, em 04/12/2003, prestar informaçoes a este Juizo sobre
o seu devido cumprimento.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE AL-
MEIDA-

17.-PREVIDENCIARIA-253/2001-MARIA JOSÉ DA SILVA
MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Intime-se a apelada para, querendo, oferecer suas
contra-razoes, no prazo legal.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

18.-PREVIDENCIARIA-17/2002-SEBASTIAO CARVALHO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Inti-
me-se o apelado para, querendo, oferecer suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

19.-ARROLAMENTO-181/2002-IRAIDE JOSE DOS SANTOS
x MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS-Defiro o pedido re-
tro. Apos, manifeste-se a inventariante. Int.-Adv. RENATO
TOME JESUS-

20.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-286/2002-TAMOT-
SU TARUMA e outros x UNIMED LONDRINA - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO.-Efetuar o preparo de custas
processuais remanescentes que importam em R$-168,30 (cento
e sessenta e oito reais e trinta centavos).-Adv. LUIZ RUBENS
DOS REIS-

21.-AÇAO PREVIDENCIARIA-310/2002-MARIA THEODO-
RO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Intime-se a apelada para, querendo, oferecer
suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

22.-AÇAO PREVIDENCIARIA-311/2002-VANDA AMARO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Intime-se a apelada para, querendo, oferecer
suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

23.-AÇAO PREVIDENCIARIA-316/2002-MARIA DOS AN-
JOS SOUZA AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-Intime-se a apelada para, querendo, ofe-
recer suas contra-razoes no prazo legal.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-79/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ISAIAS ROMUALDO DA SILVA-(Reite-
rando) Tendo em vista ter decorrido o prazo requerido, manifes-
te-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

25.-ANULACAO C.C RESSARC.DANOS-89/2003-FARMA-
CIA DROGANOVA DE PORECATU LTDA-ME x CREMER
S/A-Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada deste Esta-
do, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv. OS-
VALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

26.-DESPEJO-149/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.ECOMERCIO x WESLEY RODRIGUES DOS
REIS -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

27.-DESPEJO-151/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x REINALDO APARECIDO
SILVA e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo
requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

28.-DESPEJO-152/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x IZAIAS LUCAS DA FONSE-
CA e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

29.-DESPEJO-154/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x AIRTON GOES e outros -
Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

30.-DESPEJO-155/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSE FRANCISCO PEREI-
RA DE SOUZA e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido
o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E
SILVA-

31.-DESPEJO-156/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JAIR PARANHOS DE AN-
DRADE e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo
requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

32.-DESPEJO-157/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSUEL MENDES DOS SAN-
TOS e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

33.-DESPEJO-158/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOVAL JOSE DE OLIVEI-
RA -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

34.-DESPEJO-161/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x VANILDA DE MEDEIROS
-Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

35.-DESPEJO-162/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x EDSON LUIZ SANTOS -
Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

36.-DESPEJO-163/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x ALSENEI BATISTA DA SIL-
VA e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

37.-DESPEJO-166/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSE MOREIRA e outros -
Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

38.-DESPEJO-169/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x GINIVALDO RIBEIRO
CAMPOS -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

39.-DESPEJO-173/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x WESLEY MESSIAS FER-
REIRA DA SILVA -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o
prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E
SILVA-

40.-DESPEJO-177/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JORACI DA SILVA e outros
-Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

41.-DESPEJO-180/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x VILSON DE GOIS -Mani-
feste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv. OS-
VALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

42.-DESPEJO-181/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x LUIZ CESAR FERRAZ -
Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

43.-DESPEJO-182/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x APARECIDA DOS SANTOS
DE LIMA -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

44.-DESPEJO-183/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x REGINALDO ALVES BAR-
BOSA e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo
requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

45.-DESPEJO-184/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSE COSME DOS SAN-
TOS -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

46.-DESPEJO-186/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSE DEROVI PEREIRA -
Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

47.-DESPEJO-187/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x NATAN PEREIRA BOTE-
LHO e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo
requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

48.-DESPEJO-192/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x MAURO SERGIO FERREI-
RA e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

49.-DESPEJO-194/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x PEDRO ROSINO DOS REIS
e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requeri-
do.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

50.-DESPEJO-195/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x IZAEL PEREIRA CESAR e
outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requeri-
do.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

51.-DESPEJO-196/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x GERMANO LISBOA GO-
MES DE SOUZA -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o pra-
zo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

52.-DESPEJO-197/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x TEODORO GOMES DE
SOUZA FILHO e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorri-
do o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI
E SILVA-

53.-DESPEJO-198/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSE SEVERINO DA SIL-
VA JUNIOR e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o
prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E
SILVA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-202/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSE
MAICON VIEIRA DA SILVA -Manifeste-se, haja vista ter de-
corrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVAL-
CANTI E SILVA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-203/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x NOEL
FERREIRA -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-207/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x SE-
BASTIAO CICERO LOPES DA SILVA e outros -Manifeste-
se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-208/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JU-
RANDIR ALVES SOUZA -Manifeste-se, haja vista ter decor-
rido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCAN-
TI E SILVA-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JO-
SINEI BATISTA -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o pra-
zo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-210/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x DE-
NILDO BRAULINO SALES -Manifeste-se, haja vista ter de-
corrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVAL-
CANTI E SILVA-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-211/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x AL-
TAMIRO PAULO DE OLIVEIRA -Manifeste-se, haja vista ter
decorrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CA-
VALCANTI E SILVA-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-212/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x
CLAUDEMIR CAMILO e outros -Manifeste-se, haja vista ter
decorrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CA-
VALCANTI E SILVA-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-213/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSE
APARECIDO ROCHA e outros -Manifeste-se, haja vista ter
decorrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CA-
VALCANTI E SILVA-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-214/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JU-
LIO FARIAS e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o
prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E
SILVA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-215/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x SID-
NEI PAULO DE OLIVEIRA -Manifeste-se, haja vista ter de-
corrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVAL-
CANTI E SILVA-

65.-DESPEJO-223/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A AGRIC. IND E COMERCIO x APARECIDO AUGUSTO
DA SILVA -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-225/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COMERCIO x CLE-
MENTE FERREIRA -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o
prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E
SILVA-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-226/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COMERCIO x LA-
ZARO JOSE LUIZ FILHO -Manifeste-se, haja vista ter decor-
rido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCAN-
TI E SILVA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-228/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COMERCIO x LI-
DIA NALVA DE GOES CRUZ -Manifeste-se, haja vista ter
decorrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CA-
VALCANTI E SILVA-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-229/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COMERCIO x ISA-
EL PAULINO DE SOUZA -Manifeste-se, haja vista ter decor-
rido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCAN-
TI E SILVA-

70.-DESPEJO-243/2003-USINA CENTRAL PARANA S/A,
AGRIC.IND. E COMERCIO x LUIZ CARLOS DOMINGOS e
outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requeri-
do.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

71.-DESPEJO-246/2003-USINA CENTRAL PARANA S/A,
AGRIC. IND. E COMERCIO x PAULO SERGIO BARRO e
outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requeri-
do.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-249/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x CAR-
LOS RODRIGUES DE MENEZES -Manifeste-se, haja vista
ter decorrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-250/2003-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x OS-
VALDO GOMES DE SOUZA e outros -Manifeste-se, haja vis-
ta ter decorrido o prazo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA-

74.-DESPEJO-262/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x BENDITO PEREIRA DOS
SANTOS e outros -Manifeste-se, haja vista ter decorrido o pra-
zo requerido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

75.-DESPEJO-264/2003-USINA CENTRAL PARANA S/A,
AGRIC. IND. E COMERCIO x HEIDI CRISTINA DA SILVA
-Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

76.-PREVIDENCIARIA-419/2003-VERA LUCIA SACCO
BARBOSA x PARANAPREVIDENCIA SERVIÇO SOCIAL
AUTONOMO-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se a requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LEANDRO I.
CAMPI DE ALMEIDA-

77.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-450/2003-CA-
MARA MUNICIPAL DE PORECATU x MUNICIPIO DE PO-
RECATU.-Efetuar o preparo das custas processuais remanes-
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centes mais a cota do Ministerio Publico, que importam em
R$-15,20 (quinze reais e vinte centavos).-Adv. MARCIO GO-
MES BARBOSA-

78.-REPARACAO DE DANOS-131/2004-APARECIDO AL-
VES DA SILVA x USINA CENTRAL DO PARANA S/A-
AGRIC IND E COM e outros-Especifiquem as partes, no pra-
zo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. As partes deverao justificar a necessidade e utilidade da
prova que for requerida, sob pena de indeferimento. Intimem-
se.-Adv. FIORI AUGUSTO M FAUSTINO, RODOLFO GRE-
LLET TEIXEIRA DA COSTA e HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

79.-REPARACAO DE DANOS-147/2004-APARECIDA LAU-
DELINA DA SILVA CORREA e outros x MUNICIPIO DE
FLORESTOPOLIS-Sobre a contestaçao e documentos, mani-
festem-se os requerentes, querendo, no prazo legal.-Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA-

80.-DECLARATORIA-154/2004-MARLY NEIDE PEREIRA
MORAIS x BANCO BANESTADO S.A. e outros -Especifi-
quem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. As partes deverao justificar a ne-
cessidade e utilidade da prova que for requerida, sob pena de
indeferimento. Intimem-se. -Adv. JOSE VICENTE FERREI-
RA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

81.-DECLARATORIA-174/2004-REINALDO LAGO x BAN-
CO BANESTADO S/A e outros -Especifiquem as partes, no
prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. As partes deverao justificar a necessidade e utilidade da
prova que for requerida, sob pena de indeferimento. Intimem-
se.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

82.-DECLARATORIA-176/2004-MARA LUCIA PEREIRA x
BANCO BANESTADO S/A e outros-Especifiquem as partes,
no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir. As partes deverao justificar a necessidade e utilidade
da prova que for requerida, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

83.-DECLARATORIA-182/2004-PAULO CESAR DO AMA-
RAL ARAUJO x BANCO BANESTADO S/A e outros-Especi-
fiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. As partes deverao justificar a ne-
cessidade e utilidade da prova que for requerida, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

84.-DECLARATORIA-183/2004-JOSE MAURO DO AMA-
RAL ARAUJO x BANCO BANESTADO S/A e outros-Especi-
fiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. As partes deverao justificar a ne-
cessidade e utilidade da prova que for requerida, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

85.-DECLARATORIA-192/2004-JOAO ORIVALDO DOS
SANTOS x BANCO BANESTADO S/A e outros-Especifiquem
as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir. As partes deverao justificar a necessidade
e utilidade da prova que for requerida, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

86.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-253/2004-UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE LONDRINA x SIDNEIA DA SILVA
RODRIGUES e outros.-Efetuar o preparo das custas processu-
ais, que importam em R$-229.72 (duzentos e vinte e nove reais
e setenta e dois centavos).-Adv. RENATO TAVARES YABE-

87.--290/2004-JOSEPHA JOSE DE SOUZA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS-(Reiterando) Reti-
rar Carta Precatoria para seu devido cumprimento.-Adv. MO-
NICA DE GOIS SILVA-

88.-ALVARA-293/2004-ROSALINA BERNARDINO TAVA-
RES DAMASCENO e outros x MARIA APARECIDA TAVA-
RES e outros-(Reiterando) Defiro a gratuidade pretendida. Pre-
liminarmente, intime-se os requerentes para, no prazo de cinco
dias, comprovar documentalmente a existencia das demais ver-
bas noticiadas na inicial.-Adv. DONIZETE APARECIO COGO-

89.-EXECUCAO FISCAL-12/1991-INSS x USINA CENTRAL
DO PARANA-Tendo em vista o contido na petiçao retro e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se a executada, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

90.-EXECUCAO FISCAL-4/1996-I.N.S.S. x USINA CEN-
TRAL DO PARANA-Tendo em vista o contido na petiçao retro
e documentos que a acompanham, manifeste-se a executada,
no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

91.-EXECUCAO FISCAL-36/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANµ S/A e outros-Tendo em vista o contido na petiçao retro
e documentos que a acompanham, manifeste-se a executada,
no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE e
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

92.-EXECUCAO FISCAL-49/2000-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A, AGRIC. IND. E COM.-
Tendo em vista o contido na petiçao retro e documentos que a
acompanham, manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

93.-EXECUCAO FISCAL-230/2002-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x OTACILIO PEREI-

RA-Efetuar preparo das custas processuais da Carta Precatoria
expedida para Comarca de Centenario do Sul-PR, pelo fone:
(43) 675 1594, informando posteriormente este Juizo.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREA-

94.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-49/2003-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR-5.ª VARA CIVEL-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x WAL-
DOMIRO DE CARIS-Segundo consta as fls. 20, o executado
efetuou o pagamento do debito em execuçao. Assim sendo,
manifestem-se as credoras, no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CO ANTONIO GONÇALVES VALLE-

95.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-62/2004-Oriundo da Co-
marca de JAGUAPITA/PR-VARA CIVEL E ANEXOS-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x HELDER CA-
MILLOTI e outros-Tendo em vista o contido na certidao do
Oficial de Justiça, manifeste-se a credora, no prazo de cinco
dias.Int.-Adv. MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

Comarca de Prudentópolis - Estado do ParanÈ
Vara Unica - Cartório Cível
Juiz de Direito - Dr. Eduardo Novacki
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-112/1995-Solana
Dranski x WILSON SCHIMANSKI -” Recebida a apelacao nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar contra-razoes.” -Adv. Antonio
Carlos Amaral Schroeder-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/1997-PEDRO ABRAO
MARCONATO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A-” Deve o emnbargado, em 05 dias, entregar ao perito
todos os documentos por ele solicitados, sob pena da regra cons-
tante no artigo 359 do CPC.” Adv. Roberto Antonio Busato-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2000-Evaldo da Silva x
BANCO DO BRASIL S.A-” Ciencia as partes do retorno dos
presentes autos, para, no prazo de 05 dias, postularem o que
entenderem de direito.” Adv. Evaldo Hofmann Junior e HEL-
DERLIANE MACHADO L. RICKLI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A x Brasilei Chaves de Oliveira e outros -”
Deferido o pedido formulado pelo credor, devendo comparecer
em Cartorio, a fim de retirar o competente alvara.” -Adv. JOSE
CARLOS PIAIA-

5.-Arrolamento-289/2001-JAROSLAU MORSKI x Jose Mor-
ski -” Sobre o contido as fls. 126/127, manifeste-se o inventari-
ante em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Elio Nicolau Schafranski-

6.-Repeticao de juros c/c Anul.-285/2002-Madereira Essencial
Ltda e outros x BANCO ITAU S/A-” Deve o autor no prazo de
05 dias, manifestar-se no presente feito requerendo o que en-
tender de direito.” Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

7.-INDENIZACAO-454/2002-Antonio Bahri x BANCO DO

BRASIL S/A -” Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar contra-razoes.” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

8.-Arrolamento-180/2003-Alexandre Dudczak x Adelia Pototski
Dudczak -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte
comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para
que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Elio Nico-
lau Schafranski-

9.-Busca e Apreensao-Cautelar-381/2003-Consorcio Nacional Pa-
namericano S/A x Jose Charnik -” Sobre o contido na certidao da
escrivania, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

10.-Busca e Apreensao-Cautelar-515/2003-Banco Volkswagen S/A
x Antonio Jendruszczak Sobrinho -” Tendo em vista a certidao retro
(transito em julgado da sentenca), manifeste-se o autor em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. MARILI R. TABOR-
DA-

11.-Constituicao de Servidao-537/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x Nestor Bahri Primo -”
Julgado procedente o pedido inicial.” -Adv. MILTON FERREIRA-

12.-]INDENIZACAO-14/2004-Luiz Jair Machado x ESTADO DO
PARANA -” Saneado o processo. Fixado como pontos controverti-
dos: a pratica efetiva de ato gerado da responsabilidade do requeri-
do e a existencia dos danos sofridos pelo autor. Sendo habil e perti-
nente para o deslinde do feito, foi deferido a prova oral requerida e
designado o dia 30/03/2005, as 15:00 horas, para audiencia de ins-
trucao e julgamento. Devendo as partes arrolarem as testemunhas,
observando-se os prazos legais.”-Adv. Ayr Azevedo de Moura Cor-
deiro e THELMA HAYASHI AKAMINE-

13.-INVENTARIO-68/2004-Luiz Geraldo Ribeiro Nogueira Car-
valho Junior x Jeny Ribeiro de Carvalho -” Deve o inventariante no
prazo de cinco dias, comparecer em Cart¢rio, a fim de assinar termo
de compromisso.-” -Adv. PAULO ROBERTO HILGENBERG-

14.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-167/2004-Maria Olanda
Amaral x -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Ayr Azeve-
do de Moura Cordeiro-

15.-USUCAPIAO-176/2004-Juvencio Paoletto e outros x -”Primei-
ramente deve o autor, promover a citacao dos confrontantes.” Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

16.-Consignacao em Pagamento-178/2004-GILBERTO AGIBERT
FILHO x Herdeiros de Azize Chuchene Silva e outros -” Tendo em
vista o contido as fls. 9596, manifeste-se o autor em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito, sobre a citacao dos demais requeri-
dos.” -Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e CAROLI-
NE AGIBERT CAVET-

17.-separacao litigiosa-196/2004-ELAINE BEATRIZ ALEXAN-
DRE RUBLESKI x Tarcisio Rubleski -” Julgado procedente o pedi-
do inicial.” -Adv. CAROLINE LOUIZE DA FONSECA SILVA-

18.-Arrolamento-260/2004-Antonio Stni Mazepa x Casemiro Ko-
tula e outros -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte
comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para
que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Elio Nicolau
Schafranski-

19.-Busca e Apreensao-Cautelar-263/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x Augusto Fernandes -” Julgado proce-
dente o pedido inicial.” -Adv. CRISTIANE LINHARES-

20.-Alvara-279/2004-Eva Machado Pacheco x Renato Pacheco -”
Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Pedro Kuasnei-

21.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-350/2004-Valdomiro Dzen-
dzera x -” Julgado procedente o pedido inicial.”Adv. Renato Sequi-
nel-

22.-Execucao de alimentos-360/2004-Gabriela Pontarolo e outros
x Jose Roberto Gorgo Pontarolo -” Sobre a contestacao e documen-
tos apresentados, manifeste-se o autor, no prazo legal.-” -Adv. CA-
ROLINE LOUIZE DA FONSECA SILVA-

23.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-362/2004-Estefano Kerik x
-” Designado o dia 30/03/2005, …s 14:00 horas, para audiencia de
instrucao e julgamento. Devendo a parte apresentar rol de testemu-
nha, observando-se o prazo legal.” -Adv. Pedro Kuasnei-

24.-Arrolamento-394/2004-Marina Barbosa Carvalho x Oswaldo
Penteado de Carvalho -” Homologada a partilha amigavel. De-
vendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos impos-
tos devidos, para que sejam expedidos os formais de partilha “-
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

25.-Arrolamento-397/2004-Higina Cirene Penteado Antoniuk
x Theophilo Antoniuk -” Homologada a partilha amigavel.
Devendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos im-
postos devidos, para que sejam expedidos os formais de parti-
lha “-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

26.-Revisao de alimentos-410/2004-Gustavo Pereira Dierka e
outros x Marcos Dierka -” Processe-se em segredo de justica
(art. 155, II, do CPC). Deferido o pedido de assistencia judici-
aria gratuita (Lei n. 1.060/50). Arbitrado alimentos provisio-
nais em R$ 180,00, a serem pagos pelo requerido a autora, a
partir da citacao deste. Designado o dia 10/03/2005, …s 14:00
horas, para audiˆncia de instrucao e julgamento, devendo as
partes comparecer acompanhados de 03 testemunhas, no maxi-
mo, que pretenderem ouvir, conforme dispoe o art. 8§ da Lei n.
5.478. -”-Adv. GENILSON PEREIRA-

27.-separacao litigiosa-418/2004-Marlene Batista de Souza x
Valdir Pereira de Souza -” Designado o dia 09/12/2004, …s
13:30 horas, para audiencia de conciliacao.-” -Adv. Vera Regi-

na de Moura Cordeiro-

28.-Arrolamento-423/2004-Natalia Papirniak Deniszewicz x
Lademiro Deniszewicz -” Homologada a partilha amigavel.
Devendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos im-
postos devidos, para que sejam expedidos os formais de parti-
lha “-Adv. Renato Sequinel-

29.-Divorcio Litigioso-450/2004-M.S.M. x D.P.M. -” Desig-
nado o dia 09/12/2004, …s 14:00 horas, para audiencia de con-
ciliacao.-” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

30.-Alimentos-451/2004-L.M.M. e outros x D.M. -” Processe-
se em segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Deferido o
pedido de assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/50). Ar-
bitrado alimentos provisionais em R$ 90,00, a serem pagos pelo
requerido a autora, a partir da citacao deste. Designado o dia
03/03/2005, …s 15:00 horas, para audiˆncia de instrucao e jul-
gamento, devendo as partes comparecer acompanhados de 03
testemunhas, no maximo, que pretenderem ouvir, conforme dis-
poe o art. 8§ da Lei n. 5.478. -”-Adv. Vera Regina de Moura
Cordeiro-

31.-Revisao de alimentos-452/2004-J.E.L.F. x J.C.E.L. e ou-
tros -” Processe-se em segredo de justica (art. 155, II, do CPC).
Deferido o pedido de assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/
50). Designado o dia 03/03/2005, …s 16:00 horas, para
audiˆncia de instrucao e julgamento, devendo as partes compa-
recer acompanhados de 03 testemunhas, no maximo, que pre-
tenderem ouvir, conforme dispoe o art. 8§ da Lei n. 5.478. -”-
Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

32.-Concessao Auxilio Acidente-454/2004-Antonio dos San-
tos x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -” Ao autor para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial adequando-a ao procedimento que devera ser adotado
para instrucao e julgamento do feito, oferecendo rol de teste-
munhas e quesitos, sob pena de indeferimento.-” -Adv. Marcia
Helena Alcantara de Lara-

33.-Conv. Auxilio Acidente em Apo-455/2004-A.M. x I.N.S.S.I.
-” Ao autor para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial
adequando-a ao procedimento que devera ser adotado paraq
instrucao e julgamento do feito, oferecendo rol de testemunhas
quesitos, sob pena de indeferimento.-” -Adv. Marcia Helena
Alcantara de Lara-

34.-Arrolamento-458/2004-Jorge Repula x Nilo Bobato -” Ho-
mologada a partilha amigavel. Devendo a parte comprovar nos
autos o recolhimento dos impostos devidos, para que sejam
expedidos os formais de partilha “-Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

35.-Arrolamento-459/2004-Cesar Augusto Saviski x Haroldo
Mendes -” Nomeado como inventariante o requerente, inde-
pendente de termo. Deve o inventariante em cinco dias, juntar
certidao negativa fazendaria da Uniao.-” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

36.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-1/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x ALBERTO
BOSAK & FILHOS LTDA -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

37.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-46/2001-FAZEN-
DA NACIONAL x Malharia Iracema S.A -” Sobre os docu-
mentos juntados, manifeste-se o exequente em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

38.-EXECUCAO FISCAL-89/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x MALHARIA IRACEMA S.A -” Sobre o con-
tido no pedido de fls. 128, manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Ney de Oli-
veira Rodrigues-

39.-Carta Precatoria-41/2003-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x CERAMICA BRASIL NOVO LTDA e ou-
tros -” Suspendo o feito, ate decisao nos autos de Embargos a
Arrematacao, propostos perante o Juizo deprecante.” -Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

40.-Carta Precatoria-132/2004-Oriundo da Comarca de IRATI/
PR - VARA CIVEL E ANEXOS -Dante Luiz Chociai x Afranio
Mayer Fernandes de Souza -” Designado o dia 09/12/2004, …s
14:30 horas, para oitiva da testemunha arroladas pelas partes.”
-Adv. VALERIA CALIANI e AFRANIO MAYER FERNAN-
DES DE SOUZA-
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1.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-108/1996-SOCIEDA-
DE HOSPITAL BOM JESUS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. 1. Indefiro o requrimento retro. 2. A demanda ‚
direcionada contra o Banestado, o qual continua tendo existˆncia
juridica, nÆo tendo todos os seus cr‚ditos e/ou d‚bitos sido
cedidos ao Ita£ S/A. 3. Assim, nÆo pode em demanda direcio-
nado contra o Banestado ser citado o gerente local do Ita£ sem
efetiva comprova‡Æo da cessÆo do d‚bito. 4. Encaminhe-se a
carta precat¢ria para cumprimento. -Adv. NEI LUIS MAR-
QUES, CELINA DITTRICH VIEIRA MARQUES e MILTON
JOSE PAIZANI-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-887/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x GEMINI
SERVICOS COM. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e
outros -A manifesta‡âo sobre o laudo de avalia‡âo, que impor-
tou em R$ 150.000,00.-Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR,
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, SELVA SALLES TEIXEI-
RA, MILTON JOSE PAIZANI, WALTER TOFFOLI e RITA
DE CASSIA ALVES-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-262/1998-MARCOS
EDUARDO CORDEIRO DE LIMA x P R S INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA. As partes sobre o transito
em julgado da senten‡a. -Adv. IRMELI MELZ NARDES, AL-
CEU GERALDO GATELLI, ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI e VERA LUCIA SEMMER-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-407/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x LUIZ CARLOS RI-
BEIRO e outros. As partes sobre o c lculo que importou em R$
27.273,29 -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

5.-EMBARGOS DE TERCEIROS-338/1999-ROGERIO DA
SILVA - ACOUGUE - ME x CASA DE CARNES ORLANDO
LTDA. 1. Compulsando os autos para senten‡a verifico que

nÆo foi dado o devido processamento ao agravo retido de fo-
lhas 68 e seguintes, tempestivamente interposto. 2. Assim, con-
verto o julgamento em diligˆncia para processamento e
aprecia‡Æo do agravo retido. 3. Nos termos do artigo 523,
par grafo 2§ dop CPC, diga o embargado/agravado em 10 dias.
4. Ap¢s, conclusos para juizo de retrata‡Æo. -Adv. LUIS AL-
FREDO NADER e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/1999-TUDO PRONTO
LTDA x CASA DE CARNES ORLANDO LTDA. 1. Compul-
sando os autos para senten‡a verifico que nÆo foi dado o devi-
do processamento ao agravo retido de folhas 106/115, tempes-
tivamente interposto. 2. Assim converto o julgamento em
diligˆncia para processamento e aprecia‡Æo do agravo retido.
3.Nos termos do artigo 523, par grafo 2§ do CPC, diga o em-
bargado/agravado em 10 dias. 4. Ap¢s, conclusos para
retrata‡Æo. -Adv. LUIS ALFREDO NADER, CARLOS AL-
BERTO SOARES NOLLI, ROBSON NASSIF RIBAS e CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-298/2001-COMERCIO DE
TECIDOS JORGE SALIBA LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL. Ciˆncia as partes da baixa dos autos, sendo
negado provimento ao recurso. -Adv. ANTENOR RAUEN JU-
NIOR, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e DANIELE
ALESSANDRA GRANDO-

8.-DESPEJO-45/2002-CELESTE DEQUECH x CARIN ANE-
LISE BUSSMANN. J  estando o feito sentenciado, nÆo h  como
ser acolhido o pedido de suspensÆo. Intime-se e rtornem ao
arquivo. -Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR-

9.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-258/2002-LINEAPE-
LLE COUROS E PELES LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A e outros. 1. Assiste razÆo … procuradora
da requerida Curpevil, pois vˆ-se que a certidÆo e a publica‡Æo
de fls. 252 e 265 incompleas, nÆo tendo os procuradores da
requerida Curpevil sido intimados da senten‡a e da decisÆo
dos embargos declarat¢rios. 2. Assim, devolvo … requerida
Cupevil o prazo recursal, a partir da intima‡Æo da presente.
Intime-se. 3. Intime-se, ainda, para contra-arrazoar o recurso
interposto pela autora. -Adv. TADEU DAVID MUNHOZ, CA-
ROLINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI-

10.-USUCAPIAO-302/2002-PAULO CESAR CHIODINI e
outros x INTERESSADOS INCERTOS -Ao preparo das custas
no valor de R$ 505,12. .-Adv. SANDRA MARA ABIL RUSS
DOS SANTOS-

11.-EMBARGOS DE TERCEIROS-333/2002-MARIA CAR-
MEM FUCHS TEIXEIRA x COMERCIO DE TECIDOS JOR-
GE SALIBA LTDA. Redesignada audiˆncia para o dia 01/06/
05, …s 13:30 horas. -Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-457/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x CLAUDIO SCHIP e
outros -1. Deferido o pedido de suspensÆo do feito at‚ 30/04/
05. 2. Ap¢s, a manifesta‡Æo da parte exequente.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FUR-
TADO e RENATO MATTAR CEPEDA-

13.-INVENTARIO-34/2003-SALETE FERREIRA LOTH x
JOSE ROGERIO LOTH- 1. Na forma do estabelecido pelo
C¢digo de Normas (item 5.10.9) os pedidos de alvar  ainda que
concernentes a processos de invent rio ou arrolamento, devem
ser formulado em apartado, tendo processamento independen-
te do processo principal; 2. Assim, intime-se a inventariante
para que dˆ seguimento ao processo de invent rio, cumprindo
as diligencias que lhe competem e renove, em apartado, os re-
querimentos de alvar , se assim o desejar; 3. Quanto ao pedido
de retifica‡Æo do alvar  j  expedido, expe‡am-se novos alvar s,
um para o lentamento da verba honor ria, conforme decisÆo
de fls. 79 (20%) e outro para dep¢sito do restante (80%) em
conta corrente a ser aberta pela escrivania, vinculada a este
ju¡zo, com CPF do “ de cujus”, com posterior transferˆncia do
valor para a conta poupan‡a j  existente, deixando pelo “de
cujus”, para possibilitar a conexÆo autom tica do valor e a
incidˆncia de juros remunerat¢rios, evitando-se preju¡zo aos
herdeiros menores; 4. Intimem-se. - Adv.ADRIANA DORNE-
LLES PAZ KAMIEN, MARIANGELA SILVEIRA SENNA e
REGINALDO ANTONIO KOGA-

14.-ACAO ORDINARIA-134/2003-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR x HAMILTON TABOR-
DA e outros. Intime-se a procuradora dos requeridos para que
cumpra o disposto no art. 45 do CPC, comprovando o recebi-
mento pelos requeridos da correspondˆncia de notifica‡Æo. -
Adv. ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

15.-BUSCA E APREENSAO-463/2003-BANCO WOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO LUIR DE SOUZA. A manifesta‡Æo
das partes face ao transito em julgado da senten‡a. -Adv. MA-
RILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, CELINA DITTRICH VIEIRA e ALINE
WELP-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-493/2003-IVANIR DE
RAMOS e outros x GILSON MUELLER BERNECK e outros.
Havendo pauta disponivel em razÆo da redesigna‡Æo de
audiˆncias do Juizado Civel, acolho o presente e redesigno a
audiˆncia de concilia‡Æo para 02/03/05, …s 16:00 horas, pri-
meira data possivel. -Adv. LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
LOPES, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, ANA CLAU-
DIA A DE FREITAS BARROS e GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA-

17.-ACAO ORDINARIA-187/2004-REGINA MARIA PEREI-
RA DE LIMA x MUNICIPIO DE RIO NEGRO e outros -1... 2.
Especifiquem e justifiquem …s partes, em 05 dias, as provas
que pretendem produzir.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES

NOLLI, ANA LUIZA BRANDT e SIRLEI BRAZ WEGRZY-
NOVSKI RECHETELO-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-254/2004-ANDRESSA LENZ
PSZYBILSK x BANCO DO BRASIL S/A -A parte autora, so-
bre a contesta‡ao. -Adv. LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
LOPES-

19.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-266/2004-MATE-
RIAIS DE COSTRUCAO KERICO LTDA x SANT’ANA S.A.
INDUSTRIAS GERAIS. A manifesta‡Æo da requerente face a
ausˆncia de contesta‡Æo. -Adv. CARLOS EDUARDO SPROT-
TE-

20.-ALVARA JUDICIAL-320/2004-IZULINA AFONSO KZE-
CZIK x NESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$
132,76.-Adv. LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-341/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANATOLIO LIPINSKI.
Ciˆncia da redistribui‡Æo do feito. -Adv. GERALDO COE-
LHO-

22.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-369/2004-ESTELLINA
CHAGAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.1. Diante dos termos da Lei 9.494/97, aguarde-se a
apresenta‡Æo de contesta‡Æo pelo requerido para analise do
pedido de antecipa‡Æo de tutela. 2. Cite-se o requerido para
apresentar defesa no prazo legal (60) dias, sob pena de revelia.
-Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI e LOTHAR KAT-
ZWINKEL JUNIOR-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-377/2004-MINERA-
DORA DE AGUAS RAINHA LTDA x EMBALPLAN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. Diga a ex-
cepta no prazo de 10 dias. -Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-34/2000-3 B - AR-
TIGOS DE COURO DO BRASIL LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. ... Isto posta, nego provimen-
to aos presentes embargos de declara‡Æo e mantenho inaltera-
da a senten‡a embargada. -Adv. SILVANO MARQUES BIAG-
GI, SIMONE REGINA DOS SANTOS e ROGERIO LICHA-
COVSKI-

25.-EXECUCAO FISCAL-293/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x HIROSHI KAWAKAMI -A manifesta‡âo sobre o
laudo de avalia‡âo, que importou em R$ 17.000,00. -Adv. IR-
MELI MELZ NARDES-

26.-EXECUCAO FISCAL-98/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -A manifesta‡âo
sobre o laudo de avalia‡âo, que importou em R$ 31.600,00.-
Adv. KAREM OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO FISCAL-98/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON PAULO BRAZ DE OLI-
VEIRA & CIA LTDA. A manifesta‡Æo da exequente, face a
arremata‡Æo efetivada. -Adv. MARINA C. LEITE DE FREI-
TAS LUIS-

28.-EXECUCAO FISCAL-439/2003-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MANOEL SOARES FRAGOSO. A manifesta‡Æo
da exequente sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a que
deixou de proceder a penhora face a nÆo localiza‡Æo de bens.
-Adv. IRMELI MELZ NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

29.-EXECUCAO FISCAL-23/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALFRIT SCHREINER. Ao execu-
tado para assinar termo nos autos. -Adv. RITA DE CASSIA
ALVES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-78/2004-COMER-
CIAL DAMASO DA SILVEIRA LTDA x MUNICIPIO DE RIO
NEGRO. A embargante sobre a impugna‡Æo e documentos. -
Adv. MARIANGELA SILVEIRA SENNA, ADRIANA DOR-
NELLES PAZ KAMIEN-

31.-EXECUCAO FISCAL-105/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EXPLOTEC MADEIRAS LTDA -A
manifesta‡âo sobre o laudo de avalia‡âo, que importou em R$
21.700,00.-Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE, NELTON
ROMANO MARQUES e SIMONE BIELESKI MARQUES-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-235/2001-F.A.S. e outros
x L.C.S. A manifesta‡Æo da parte autora sobre a certidÆo do
sr. Oficial de Justi‡a que deixou de citar ante a nÆo localiza‡Æo
do requerido. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-252/2002-A.P.T.L. x
N.J.T.L. A parte exequente sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
justi‡a que deixou de proceder a penhora face a nÆo
localiza‡Æo de bens. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLA-
VIA HEYSE MARTINS-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-358/2002-S.R.L. e outros
x J.L. Expedido mandado de prisÆo. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES, MILTON JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE MAR-
TINS-

35.-ALIMENTOS-133/2003-P.F.S. x A.J.B.S. As partes sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a, que deixou de citar o re-
querido. -Adv. DANIELA MELZ NARDES e LUIZ OTAVIO
PASDIORA-

36.—192/2003-H.K. x J.A. e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$ 356,00.-Adv. LENI MARLI DORNELLES PAZ-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-345/2003-F.C.A. x
J.R.D. Diante do laudo pericial de fl. 28, nÆo contestado pelas
partes, declaro reconhecida a paternidade de Jos‚ Renato
Dranka, qualificado nos autos, quanto … crian‡a F bio Celes-

tino de Almeida, o qual passa a se chamar F bio Celestino de
Almeida Dranka e a ter como av¢s paternos os genitores do
requerido, cujos nomes devem ser informados nos autos em 05
dias. Ap¢s, expe‡a-se mandado para o Cart¢rio do registro Ci-
vil para averba‡Æo do reconhecimento Judicial da paternidade
e expedi‡Æo de nova certidÆo de nascimento. Reconhecida a
paternidade, resta ainda ser discutido e resolvido a questÆo
dos alimentos que passam, em tese, a ser devido em razÆo do
vinculo familiar. Audiˆncia de tentativa de concilia‡Æo das
partes designo o dia 02/02/05, …s 15:30 horas. -Adv. RUBEM
AZILEU CARVALHO DA SILVA e NEI LUIS MARQUES-

38.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-93/2004-
O.D.S.J. e outros x N.J. Defiro o prazo de 60 dias para
apresenta‡Æo da documenta‡Æo requerida. -Adv. NEI LUIS
MARQUES-

39.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-324/2004-
C.L.K. e outros x N.J. Retirar mandado. -Adv. MARILDA DE
LUCA FURTADO-
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1.-DECLARACAO DE CREDITO-165/1994-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x BRASHUNGARA PLASTICOS
LTDA. Deferido o pedido de fls.46.-Adv. TOM BRENNER-

2.--299/1996-LAERTE CLADEMIR DA ROSA e outros x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Ao(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
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terial de fls.1358 e seguintes. Prazo de cinco dias.-Adv. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA, LUIZ CARLOS PUPIM, JOAO
GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR, LUCIANO TINOCO
MARCHESINI, JOAO PEREIRA, INGER KALBEN SILVA,
ENILSON LUIZ WILLE e LAURY LUCIR GEREMIA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-786/1998-REOMAR CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x UNIAO
FEDERAL -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da bai-
xa dos autos.-Adv. ELOI TAMBOSI e CRISTINA LUISA HE-
DLER-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-429/1999-V.C.F.
x V.A.S. e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar
o preparo da conta de custas no valor de R$ 101,30. Prazo 5
dias.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

6.-MONITORIA-315/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A x
ALCIOMAR GRUBER & CIA LTDA e outros -Cumpra-se o
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RA x FRANCISCO VALERIO e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
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18.-EXECUCAO-401/2004-GLOBAL ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL FOMENTO E COBRANCA e outros x NELCI REU-
MANN RISKOWSKI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo das custas para a elaboracao do laudo de avalia-
cao, no valor de R$ 204,55. Prazo 5 dias.-Adv. GEAZI SA-
RON ROCHA e FABIO DUTRA-

19.-EMBARGOS-451/2004-SEBASTIAO ANTONIO FOGGI-
ATTO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face os documentos de fls.25 e se-
guintes. Prazo de cinco dias.-Adv. INGER KALBEN SILVA-

20.-INVENTARIO-618/2004-ANTONIA SILVA DE SOUSA e
outros x JOAO FERREIRA DE SOUSA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo das custas para a elaboracao
do laudo de avaliacao, no valor de R$ 81,70. Prazo 5 dias.-
Adv. MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE-

21.-INDENIZACAO-646/2004-ARLINDA PISSAIA e outros

x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fls.66 apresentado
pelo reu, requerendo o julgamento simultaneo dos presentes
autos com os autos de Desapropriacao nº 1045/2004, nos ter-
mos do acordo firmado entre as partes. Prazo 5 dias.-Adv. HE-
LENA MARIA REGIS ARAUJO-

22.--845/2004-ADEMIR MATTAR e outros x CIMAD CONS-
TRUCOES LTDA e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada e reconvencao. Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-849/2004-JV
COMERCIO DE TINTAS LTDA x MARIA OLINDA DA RO-
CHA BHER - ME -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a con-
testacao de fls.93 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. DARLISA
DA SILVA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-892/2004-
TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x MERCEA-
RIA AROPIAVI LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para dizer se pretende a extincao do feito. Prazo 5 dias.-Adv.
JOSE MAURICIO GNATA TELLES e LACIR GUARENGHI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-979/2004-TANIA REGINA
SOUZA VIEIRA x SAVANA VEICULOS LTDA -Vista ao au-
tor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, RAFAEL MA-
CHADO ALVES-

26.-REVISIONAL C.C REPETICAO INDE-1116/2004-CA-
TERMAIS USINAGEM E COMUNICACAO VISUAL LTDA
e outros x BANCO BCN S/A -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ILIA DE MOURA E COS-
TA-

27.--1184/2004-PAULO VILMO BARBOSA x BANCO ABN
AMRO S/A -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. MAYLIN MAFFINI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1262/2004-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x VALDIR ANTO-
NIO VICENTE - ME e outros -Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o depo-
sito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias, no valor de R$ 73,50.-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA-

29.-EXECUCAO FISCAL-9/2001-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ABATEDOURO DE AVES ARGUS
LTDA. Ao Sr. Sindico para informar se o ativo da massa e ca-
paz de suportar os debitos fiscais ora em execucao.-Adv. TEL-
MO DORNELLES.

30.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-235/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FORTALEZA
ATACADO E COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido na informacao de
fls.95 do Sr. Avaliador Judicial. Prazo de cinco dias.-Adv. TEL-
MO DORNELLES-

31.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-1470/2003-A UNIAO x
JB NICHELE AUTO PECAS LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o contido no petitorio de fls.67 e seguintes apresentado
pela exequente. Prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-

32.-CARTA PRECATORIA-341/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 12 VARA CIVEL DA COMARCA DE -AHOL-
DERCIM BRASIL S/A x CONSTRUTORA E INDUSTRIA
LUCIANO BRAGA LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito
da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Pro-
vimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias.-Adv. GELSON BARBIERI e SOLAINE MARIA
BARBIERI-

33.-CARTA PRECATORIA-197/2004-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - 5 VARA CIVEL DA COMARCA -LUIZ
CARLOS PINHEIRO BRUM x POZZI IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o oferecimento de bens a penhora as fls.07/08. Prazo 5
dias.-Adv. ALVARO VIEIRA CARVALHO, CLARICE DE
MATOS-

34.-CARTA PRECATORIA-205/2004-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - 2 VARA CIVEL DA COM -AL-
BERTO PEREIRA x ODIR SANTOS e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidao negativa de citacao de
fls.12 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. EDUARDO
CORREA TAVARES-
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Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 13  828/2002

36  820/2004
Andréia Pereira Zanella 35  777/2004
Antonio Carlos Boscardin Filho 02  1197/1997
Carlos Krueger 25  016/2004

Cléia Sueli Trevisan 07  107/2002
37  881/2004

Daniel de Carvalho 16  567/2003
31  651/2004
32  654/2004
39  967/2004

Elaine Samira Pope da Silva 15  332/2003
Elayne A. de Freitas 05  928/2000

06  1141/2001
Eva Terezinha Mann 09  178/2002
Homero Rasbold 40  1035/2004
Jackson Cesar Blankenburg 13  828/2002

18  1032/2003
33  707/2004

Janete de Fátima S.B. Bringhenti 29  450/2004
Joel Siqueira Bueno 17  897/2003
José Carlos Ferreira dos Santos 19  1088/2003
Luís Otávio Lemes de Toledo 03  319/1999
Luiz Alberto Ziolkowski 30  455/2004
Marcelo Arthur Gomes Osti 14  830/2002
Marcio Alexandre Cavenague 44  1269/2004
Marilene Trevisan 19  1088/2003
Nara Elaine Xavier da Silva 08  168/2002

34  758/2004
Osvaldo Marques de Souza 27  175/2004
Patrícia Vanessa Maran Vieira 12  819/2002
Ricardo Marques de Oliveira 43  1182/2004
Rosane A. Ross 09  178/2002
Sadi Franzon 20  1117/2003
Sérgio Luiz Chaves 24  004/2004
Sergio Paulo França de Almeida 11  660/2002
Suely Cristina Muhlstedt 01  550/1995

04  751/2000
10  551/2002
21  1183/2003
22  1198/2003
38  884/2004

Valmir Ribeiro 26  078/2004
Vilson Gudoski 14  830/2002
Wellington Andraus 03  319/1999
Wilson José dos Santos 23  1268/2003

28  363/2004
Zara Hussein 41  1098/2004

42  1160/2004
Zeila Pacheco de Oliveira Londero 20  1117/2003

01 – DIVÓRCIO CONSENSUAL 550/1995 – D.Z. e outros.
Antes de deliberar acerca do pedido retro, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias, para o fim de juntar aos autos,
cópia autenticada da certidão de matrícula do imóvel. Adv. Dra.
Suely Cristina Muhlstedt.

02 – ALIMENTOS 1197/1997 – B.M.O.S. e outros x A.O.S.
Sem prejuízo do envio do ofício, esclareça a parte autora os
motivos pelos quais ensejam o petitório de fls. 29. Adv. Dr.
Antonio Carlos Boscardin Filho.

03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 319/1999 – E.W.F.
e outros x Herdeiros de N.E.M.C. Sobre os julgamentos do
agravo de instrumento e mandado de segurança, ciência às par-
tes. Sobre o pedido de fls. 384/386, manifestem-se os requeri-
dos em cinco dias. Adv. Dr. Wellington Andraus e Dr. Luís
Otávio Lemes de Toledo.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 751/2000 – A.C.G.S. e
outros x D.G.S. Esta ação de execução teve seu início em 2000,
e até a presente data não houve a citação do executado, tendo
ficado por um grande período em arquivo provisório. Pede agora
a intimação do executado para pagar o valor devido. Primeira-
mente, deve a exeqüente fazer a juntada do demonstrativo do
débito, na forma estabelecida no art. 614, II do CPC, para pos-
sibilitar a citação do executado, nos termos do art. 732 CPC.
Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 928/2000 – B.L.R.O. e
outros x A.J.O. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 132. Adv. Dra. Elayne
A. de Freitas.

06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1141/2001 – G.C.A. e
outros x S.T.A. Diante do contido no ofício retro, manifeste-se
a parte exeqüente, no sentido de informar o correto n.º da conta
bancária, em que deverão ser depositados os valores a título de
verba alimentar. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

07 – ALIMENTOS 107/2002 – A.T.A. e outros x E.R.S.A.
Manifeste-se a parte autora, acerca do ofício retro, restando
silente, observadas as cautelas de estilo, arquive-se. Adv. Dra.
Cléia Sueli Trevisan.

08 – DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER 168/2002 – N.P. e
outros. Do laudo apresentado, manifeste-se a Curadora Especi-
al. Adv. Dra. Nara Elaine Xavier da Silva.

09 – GUARDA 178/2002 – A.A.R. x C.A.S. e outros. Razão
assiste a representante ministerial. O recurso de apelação foi
interposto sem a observância do art. 198, II do ECA, que esta-
belece o prazo de dez dias para sua interposição. Como a sen-
tença foi publicada no dia 07/06/04, iniciando-se o prazo no
dia 14/06/04 (segunda-feira), inclusive, tendo seu término no
dia 23/06/04 (quarta-feira), o recurso foi protocolado no dia
30/06/04. Portanto, estando fora do prazo legal, não admito o
recurso interposto, consequentemente, revogo parte do despa-
cho de fls. 60, item 1 e 4. Adv. Dra. Eva Terezinha Mann e Dra.
Rosane A. Ross.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 551/2002 – F.A.P. e ou-
tros x H.A.P. Proceda-se a conversão do arresto em penhora,
com a intimação do executado. Regularize ainda a sua repre-
sentação. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
660/2002 – G.R. e outros x M.S. Manifeste-se o autor acerca

da resposta do ofício. Adv. Dr. Sergio Paulo França de Almei-
da.

12 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 819/2002 – M.R.A.F.
x P.F. Desde já nomeio Curado ao mesmo o que faço na pessoa
da Dra. Patrícia Vanessa Maran Vieira, sob a fé e compromisso
de seu grau. Dê-se vista dos autos. Adv. Dra. Patrícia Vanessa
Maran Vieira.

13 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
828/2002 – B.A.S. e outros x P.L.F.L. Anote-se o substabeleci-
mento. Digam as partes acerca do ofício acostado às fls. 103/
104, manifestando o interesse na realização de novo exame de
DNA. Adv. Dr. Jackson Cesar Blankenburg e Dra. Adriana Sza-
belski.

14 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO C/C
PARTILHA DE BENS 830/2002 – L.O. x E.P. Por tempestivo
recebo o presente recurso de apelação, em seu efeito devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado para suas contra razões. Adv. Dr.
Marcelo Arthur Gomes Osti e Dr. Vilson Gudoski.

15 – ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS 332/
2003 – P.H.M. e outros x A.F.S. Defiro o pedido de carga como
requerido. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da Silva.

16 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
567/2003 – F.B.C. e outros x A.J.B.S. Diante da não possibili-
dade do autor custear o exame de DNA., indague o requerido
se pretende patrocinar o referido exame, com a observação de
que caso a ação venha a ser julgada improcedente, terá direito
ao ressarcimento do valor pago. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 897/2003 – B.M.P. e ou-
tros x M.P. Manifeste-se a exeqüente acerca do ofício de fls.
58. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

18 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1032/2003 – M.A.J. e
outros x J.F.J. Mantenho a decisão de fls. 81/82, por seus pró-
prios fundamentos. Adv. Dr. Jackson Cesar Blankenburg.

19 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1088/2003 –
E.B.R.M. x G.M. Quanto ao pedido de fls. 118/119, para que
fosse sobrestado o direito de visita do pai, em razão da doença
da criança. Manifestou-se o Ministério Público pelo indeferi-
mento. Acolho as ponderações da agente ministerial, e diante
do fato de que se passou quase quatro meses, por certo já se
restabeleceu a plena saúde, por esta razão indefiro o pedido.
Verifico que as partes se compuseram nos autos de separação,
restando apenas a partilha a ser realizada. Assim, determino
que as partes primeiramente informem ao Juízo eventual com-
posição havida; caso não tenha havido, que individualizem os
bens a serem partilhados. Adv. Dra. Marilene Trevisan e Dr.
José Carlos Ferreira dos Santos.

20 – ALIMENTOS 1117/2003 – V.G.K. e outros x E.K. Consi-
derando as circunstâncias envolvendo o presente caso, da agres-
sividade do requerido, fato demonstrado pelo termo circuns-
tanciado e boletim de ocorrência, entendo ser prudente, sus-
pender a visitação na forma estabelecida no acordo, passando a
ser visitas de uma hora semanal, supervisionado pelo Conselho
Tutelar, até deliberação posterior. Manifeste-se o requerido. Adv.
Dra. Zeila Pacheco de Oliveira Londero e Dr. Sadi Franzon.

21 – GUARDA C/C TUTELA ANTECIPADA 1183/2003 –
C.S.O. x A.G.V.O. Manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Sue-
ly Cristina Muhlstedt.

22 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO 1198/
2003 – M.S.F. x Espólio de S.J.M. Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação apresentada. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

23 – GUARDA 1268/2003 – A.G.S. x B.G.C. A fim de atuar
nos presentes autos como Curador Especial, nomeio o Dr. Wil-
son José dos Santos, sob a fé e compromisso de seu grau. Dê-se
vista dos autos. Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

24 – GUARDA 004/2004 – T.E.G. Em substituição ao Curador
nomeado às fls. 32, nomeio para atuar na causa o Dr. Sérgio
Luiz Chaves, sob a fé e compromisso de seu grau. Dê-se vista
dos autos. Adv. Dr. Sérgio Luiz Chaves.

25 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 016/2004 – M.S.S. x P.C.S. Des-
de já nomeio curador ao mesmo, o que faço na pessoa do Dr.
Carlos Krueger, sob a fé e compromisso de seu grau. Dê-se
vista dos autos. Adv. Dr. Carlos Krueger.

26 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 078/2004 – Adolescente
D.S.L. Para a realização da audiência de Instrução e Julgamen-
to, designo o dia 15 de dezembro de 2004 às 13:30 horas. Adv.
Dr. Valmir Ribeiro.

27 – ALIMENTOS 175/2004 – A.C.R.L. e outros x E.J.R.L.
Antes de deliberar acerca do pedido de homologação do acor-
do entre as partes, determino que no prazo de dez dias: a) a
parte autora regularize o instrumento de mandato, no sentido
de que os próprios autores outorguem a procuração a seu advo-
gado e não sua genitora; b) regularize o requerido sua repre-
sentação processual. Adv. Dr. Osvaldo Marques de Souza.

28 – ALIMENTOS 363/2004 – P.M.S. e outros x L.M.S. Mani-
feste-se a parte autora, acerca do ofício retro, em nada sendo
solicitado, oportunamente arquive-se. Adv. Dr. Wilson José dos
Santos.

29 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 450/2004 – M.G.S.
x D.R.L. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B.
Bringhenti.

30 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 455/2004 – M.C.L.P. e
outros x C.R.L.P. Ante a juntada dos documentos de fls. 47/49,
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digam os autores. Adv. Dr. Luiz Alberto Ziolkowski.

31 – ALIMENTOS 651/2004 – S.M. e outros x J.G.S. Manifes-
te-se a parte autora, eis que o requerido foi devidamente citado
e transcorreu o prazo sem contestação. Adv. Dr. Daniel de Car-
valho.

32 – ALIMENTOS 654/2004 – M.P. x J.P.C. Manifeste-se a
parte autora acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. Dani-
el de Carvalho.

33 – ALIMENTOS 707/2004 – V.C.M. e outros x A.M.M. Re-
gularize a parte autora o Instrumento Procuratório, no sendo de
que os próprios autores outorguem a procuração a seu advoga-
do e não a sua genitora. Com a regularização, voltem conclusos
para deliberação acerca do acordo formulado entre as partes.
Adv. Dr. Jackson Cesar Blankenburg.

34 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 758/2004 – S.M.N.
Intime-se como requerido pelo agente ministerial (Requer seja
intimada a requerente para que junte aos autos certificados de
antecedentes, especialmente junto a este foro regional e ao foro
central de Curitiba). Adv. Dra. Nara Elaine Xavier da Silva.

35 – RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 777/2004
– S.M.O. x P.R.F. Para a oitiva das testemunhas arroladas na
inicial, designo o dia 16 de dezembro de 2004 às 15:00 horas,
neste Fórum. Adv. Dra. Andréia Pereira Zanella.

36 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 820/2004 – S.R.C.S.
x A.S.S. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se
dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos aos
filhos menores do casal em um salário mínimo vigente no país
a ser pago mensalmente mediante depósito em conta bancária
já indicada pela genitora dos menores. Cite-se o requerido e
intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 06 de dezembro de 2004 às 15:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Adriana
Szabelski.

37 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 881/2004 – H.F. x
E.C.F. Entendo ser necessário mais elementos para apreciar a
liminar de exoneração de alimentos, a qual será re-examinada
após a realização da audiência de conciliação. Cite-se e inti-
me-se a requerida para a audiência de conciliação a ser realiza-
da em 29 de novembro de 2004 às 14:30 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da data da audiência. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

38 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 884/2004 – J.A.D. e ou-
tros x M.E.D. Indique a parte exeqüente, bens pertencentes ao
executado, passíveis de penhora. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

39 – MEDIDA INCIDENTAL DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C TUTELA ANTECIPADA 967/2004 – J.A.S.K. x W.K.
Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr.
Daniel de Carvalho.

40 – MINORAÇÃO DE ALIMENTOS C/C MUDANÇA DE
GUARDA 1035/2004 – I.M.S. e outros x C.L.M. Nos termos
do art. 284 do CPC, intime-se a parte autora para que emende a
inicial, no prazo de dez dias, para o fim de acostar o termo de
acordo que quer revisar, a fim de instruir a inicial e ensejar a
deliberação da tutela. Adv. Dr. Homero Rasbold.

41 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
1098/2004 – V.M.M. x J.A. Nos termos do art. 284 do CPC
intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de
dez dias, para o fim de adequar o pedido à causa, ou seja, deve
a requerente em seu pedido manejar pela separação judicial e
não pelo divórcio. Adv. Dra. Zara Hussein.

42 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS
1160/2004 – J.C.R. e outros x G.P.R. Nos termos do art. 284 do
CPC intime-se a parte autora para que emende a inicial, no
prazo de dez dias, para o fim de regularizar o pólo ativo, em
que pese há pedido de guarda, o qual deve ser pleiteado pela
genitora do menor em nome próprio. Adv. Dra. Zara Hussein.

43 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1182/2004 – E.A.L. e
outros x R.A.O.L. Nos termos do art. 284 do CPC, intime-se a
parte exeqüente para que emende a inicial, no prazo de dez
dias, para o fim de juntar aos autos o título executivo. Adv. Dr.
Ricardo Marques de Oliveira.

44 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA C/ PEDIDO DE LIMINAR
ANTECIPATÓRIA 1269/2004 – J.D.O. x E.W.F. ...Razão pela
qual, concedo, em parte, a antecipação da tutela para determi-
nar que a requerida dê cumprimento da sentença que homolo-
gou o divórcio e regulamentou as visitas – aos domingos das
09:00 às 18:00 horas – sob pena de responder criminalmente
pelo descumprimento da ordem nela contida, art. 330 do Códi-
go Penal. Adv. Dr. Marcio Alexandre Cavenague.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 66/2004
JUIZ DE DIREITO -INES MARCHALEK ZARPELON

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON BUENO JUNIOR 0039 000027/2001
AIRTON DZIEWULSKI 0022 000312/2004
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0004 000685/1998
ALEXANDRE MELZ NARDES 0041 000149/2003
ARGOS FAYAD 0010 000369/2002

0006 000306/2002
0001 000121/1996
0002 000122/1996

CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0018 000006/2004
CELIA LUZIA H. D. GRACIA 0007 000325/2002

0011 000381/2002
0010 000369/2002
0013 000397/2002
0012 000389/2002
0009 000343/2002
0008 000337/2002
0006 000306/2002

CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0016 000233/2003
CRISTIANE BELINATI G LOPE 0019 000009/2004
CRISTINA LUISA HEDLER 0040 000218/2002

0042 000155/2003
DJENANE FAYAD SCHREINER 0035 000670/2004

0016 000233/2003
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0036 000008/1995

0023 000363/2004
EDMAR FERNANDO GELINSKI 0032 000658/2004
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 0015 000143/2003
EDUARDO WAGNER MONTEIRO 0033 000659/2004
ELISANGELA DE A. RETZLAFF 0001 000121/1996

0002 000122/1996
ENEAS JEFERSON MELNISK 0003 000192/1998

0007 000325/2002
0024 000422/2004
0013 000397/2002
0012 000389/2002
0008 000337/2002
0020 000039/2004
0021 000299/2004
0028 000644/2004
0025 000489/2004

FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0014 000117/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0027 000629/2004
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0003 000192/1998
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0026 000530/2004

0034 000660/2004
0017 000584/2003

JAIRO VICENTE CLIVATTI 0001 000121/1996
0002 000122/1996

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0014 000117/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0001 000121/1996

0002 000122/1996
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0005 000454/2001
LUZIA BESEN 0037 000007/1998
MARCOS ANTONIO BOHRER 0015 000143/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0043 000031/2004
SIMONE MARINA GELINSKI 0026 000530/2004
TATYANE P. PORTES STEIN 0029 000654/2004

0031 000657/2004
0030 000655/2004
0005 000454/2001

VALDIR A LESSNAU PERRINI 0038 000025/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MILTON LUIS RET-
ZLAFF e outros. “...Uma vez que os executados não concorda-
ram com a susbstituição do pólo ativo, não há como se acatar o
pedido de fls. 172/173, pelo que indefiro-o. TJRS-249715)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁ-
RIO. IPERGS. SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO ATIVO EM EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO REVISI-
ONAL DE PENSÃO, EM VIRTUDE DE CESSÃO DE CRÉ-
DITO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA PARTE CON-
TRÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. A substituição processual no
pólo ativo da execução de sentença, porque cedido o crédito
buscado, somente pode ocorrer com a concordância da parte
contrária, haja vista o princípio da estabilidade subjetiva da
demanda. No caso em tela, o IPERGS não concordou com a
substituição pretendida, fazendo com que a cessionária só pos-
sa atuar no feito na qualidade de assistente simples. Preceden-
tes. Agravo de instrumento desprovido. (Agravo de Instrumen-
to nº 70005699335, 1ª Câmara Especial Cível do TJRS, Porto
Alegre. Rel. Des. Rogério Gesta Leal. j. 25.08.2003). Intime-
se os executados para que comprovem a existência da ação que
corre pela Vara da Fazenda Pública de Curitiba-Pr.”-Adv. JAI-
RO VICENTE CLIVATTI, JOSE ELI SALAMACHA, ARGOS
FAYAD e ELISANGELA DE A. RETZLAFF GODOY.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MILTON LUIS RET-
ZLAFF - FI. e outros. “...Uma vez que os executados não con-
cordaram com a susbstituição do pólo ativo, não há como se
acatar o pedido de fls. 172/173, pelo que indefiro-o. TJRS-
249715) AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. IPERGS. SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO ATIVO
EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
REVISIONAL DE PENSÃO, EM VIRTUDE DE CESSÃO DE
CRÉDITO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA PARTE
CONTRÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. A substituição processu-
al no pólo ativo da execução de sentença, porque cedido o cré-
dito buscado, somente pode ocorrer com a concordância da parte
contrária, haja vista o princípio da estabilidade subjetiva da
demanda. No caso em tela, o IPERGS não concordou com a
substituição pretendida, fazendo com que a cessionária só pos-
sa atuar no feito na qualidade de assistente simples. Preceden-
tes. Agravo de instrumento desprovido. (Agravo de Instrumen-
to nº 70005699335, 1ª Câmara Especial Cível do TJRS, Porto
Alegre. Rel. Des. Rogério Gesta Leal. j. 25.08.2003). Intime-
se os executados para que comprovem a existência da ação que
corre pela Vara da Fazenda Pública de Curitiba-Pr.”-Adv. JAI-
RO VICENTE CLIVATTI, JOSE ELI SALAMACHA, ARGOS
FAYAD e ELISANGELA DE A. RETZLAFF GODOY.

3.-MONITORIA-192/1998-SUPERMERCADO CABRAL x
JOSE GUILHERME VOIGHT. Extinto o processo com fulcro
no art. 794, I, do CPC. Custas de lei. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

4.-INVENTARIO-685/1998-ANNA KOVALSKI DOM-

BROSKI x ESTANISLAU DOMBROSKI. “Intime-se a inven-
tariante, para que no prazo de 48 horas, efetue o pagamento do
imposto, sob pena de remoção.” Adv. ALCEU BIANCOLINI
FILHO-

5.-MONITORIA-454/2001-MIGUEL KUCZERA x ESPOLIO
DE MIGUEL RIBEIRO PICHETH e outros. Redesignado o dia
12.05.2005, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento”. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e LUIZ FE-
LIPE HAJ MUSSI-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-306/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NICOLAU KOGLINSKI. “I. Recebo a apelação em ambos os
efeitos. II. Vista ao recorrido para contra-razões. III. Após, en-
caminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as
homenagens deste Juízo”. Adv. CELIA LUZIA H. D. GRACIA
e ARGOS FAYAD-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-325/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DENIR JOSE DA SILVA PACHECO -”...julgo improcedente o
pedido inicial. Condeno as autoras ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que
com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do Código de Proces-
so Civil, arbrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Julgo, fi-
nalmente, extinto o processo o que faço com fundamento no
art. 269, inc. I, do mesmo Estatuto Processual Civil. Oportuna-
mente, arquivem-se. Custas de lei.”-Adv. CELIA LUZIA H. D.
GRACIA e ENEAS JEFERSON MELNISK-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-337/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE CELSO DE PAULA SANTOS -”Mantenho a
decisão de fls. 227, pelos fundamentos nela expostos”.-Adv.
CELIA LUZIA H. D. GRACIA e ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-343/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ISIDORO BROKEL -”Mantenho a decisão de fls. 227, pelos
fundamentos nela expostos”.-Adv. CELIA LUZIA H. D. GRA-
CIA-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-369/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO LUIZ S. LEVANDOSKI -”Mantenho a decisão de
fls. 227, pelos fundamentos nela expostos”.-Adv. CELIA LU-
ZIA H. D. GRACIA e ARGOS FAYAD-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-381/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE BENEDITO RODRIGUES SIQUEIRA -”I. Inti-
me-se o exequente, para que no prazo de dez dias efetue o de-
pósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado o
valor, desentranhe-se o mandado para o integral cumprimen-
to”.-Adv. CELIA LUZIA H. D. GRACIA-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-389/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO WISNIEWSKI -”Mantenho a decisão de fls. 227,
pelos fundamentos nela expostos”.-Adv. CELIA LUZIA H. D.
GRACIA e ENEAS JEFERSON MELNISK-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-397/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CIRO FERREIRA RAMOS -”Mantenho a decisão de fls. 227,
pelos fundamentos nela expostos”.-Adv. CELIA LUZIA H. D.
GRACIA e ENEAS JEFERSON MELNISK-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2003-SILVIO YAROS
x CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA
- CREA. “Ante o atestado médico apresentado pelo autor, re-
designo o ato para o dia 30.06.2005, às 15:00 horas.” Adv.
FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ e JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO.

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-143/2003-ROSA KUCARZ
x DEUSINEIA MARY COSTA e outros. “Levando em consi-
deração as nuances da perícia a ser realizada, cujo detalhes
estão bem especificados na apresentação da proposta do se-
nhor perito de fls. 210, entendo que efetivamente os honorários
não são excessivos e sim condizentes com o trabalho a ser de-
senvolvido. Ante o exposto, homologo os honorários periciais
no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Intime-
se a autora para que efetue o depósito, em duas parcelas, sendo
a primeira no prazo de vinte dias e a segunda em cinquenta
dias.” Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA e MAR-
COS ANTONIO BOHRER.

16.-INTERDICAO-233/2003-L.P. x H.P.L. Designado o dia
01.12.2004, às 13:45 horas, para a perícia médica, junto à Agên-
cia Previdenciária de Curitiba. Adv. CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA e DJENANE FAYAD SCHREINER-

17.-ORD.DE EXECUCAO DE CONTRATO-584/2003-MAR-
CIO ANTONIO RODRIGUES PADILHA x JOSINEI TO-
MASZEWSKI GRUNEK. “Defiro. Int.” Adv. GENESI MA-
RIA NALIN BETTANIN.

18.-INVENTARIO-6/2004-ALEXANDRE EZEQUIEL TAVA-
RES DOS REIS x IVO IZIQUIEL DE LIMA DOS REIS. Ma-
nifeste-se o inventariante, tendo em vista haver decorrido o prazo
de 15 dias. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-9/2004-B V FI-
NANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.
x ADAO CELSO PRZYVITOWSKI. “...decido. Analisando-
se o presente feito, tem-se que depois de realizada a busca e
apreensão do veículo e entregue em mãos de representante da
autora, o requerido não foi localizado para citação. Instada a se
manifestar, a autora quedou-se inerte, e como o processo de-
pende de diligência sua para a continuidade, qual seja, a infor-

mação de onde o requerido pode ser encontrado e estando os
autos paralisados a mais de seis meses, não resta alternativa
que não a extinção. Ante o exposto, julgo extinto o processo, o
que faço com fundamento no art. 267, inc. III. do Código de
Processo Civil. Revogo a liminar concedida e determino a de-
volução do veículo. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais. Oportunamente, arquivem-se.” Adv. CRISTIANE
BELINATI G LOPES-

20.-USUCAPIAO-39/2004-FRANCISCO CAVALHEIRO
ROSA. “As partes são legítimas e estão devidamente represen-
tadas. Concorrem os pressupostos processuais e as condições
da ação, não sendo caso de julgamento antecipado, eis que a
posse é eminentemente fática e para tanto há necessidade da
produção da prova oral requerida e documental e que ora defi-
ro. Defiro também a cota do Ministério Público e determino
que os autores cumpram os itens “a” e “b” de fls. 28, no prazo
de dez (10) dias. Para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 30.06.2005, às 14:00 horas, ocasião em que se-
rão tomados os depoimentos pessoais sob pena de confesso e
inquiridas as testemunhas.” Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2004-HERMINIA SCU-
ARTZ x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. “I. Sobre a
impugnação e documentos, diga a embargante no prazo de dez
dias. II. Após, digam as partes em cinco dias, se ainda possuem
provas a produzir. III. Uma vez que o feito trata de direitos
disponíveis, designo o dia 10/08/2005, às 14:00 horas, para a
audiência de conciliação.” Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK.

22.-INVENTARIO-312/2004-CECLIA KALITSKI DA LUZ x
JOSE DA LUZ. Ao procurador da inventariante para compare-
cer em cartorio, para lavratura do termo de ultimas declaraco-
es. Adv. AIRTON DZIEWULSKI-

23.-ARROLAMENTO-363/2004-SIRLEI MEIRA ALVES x
JOAO MARIA FERREIRA ALVES. Vista a Fazenda Pública.
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

24.-USUCAPIAO-422/2004-WALDOMIRO PAULO PAR-
ZEWSKI. “I. Intime-se o requerente, para que no prazo de dez
dias emende a inicial, juntando aos autos a certidão em nome
de quem se encontra transcrito o imóvel, bem como, a certidão
atualizada do Cartório Distribuidor atestando a inexistência de
ações possessórias em nome dos anteriores possuidores...” Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

25.-INTERDICAO-489/2004-L.A.M. x M.J.M.B. “... Nomeio
o requerente como curador provisório, mediante compromisso.
Para o interrogatório previsto no art. 1181, C.C. designo o dia
17/02/2005, às 13:50 horas, cientificando-o de que o prazo de
cinco dias para impugnação do pedido começará a fluir a partir
deste. Para proceder a perícia nomeio os Drs. Sérgio Klug e
Alberto Cury Filho, da aga previdenciária de Curitiba... Facul-
to às partes e ao Ministério Público a apresentação de quesitos
e indicação de assistentes técnicos no prazo de cinco dias, con-
forme dispõe o art. 421, parágrafo 1º do CPC...” Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

26.-ARRESTO-530/2004-JOELSON HUK DE LIMA x CONS-
TRUTORA LATERAL DE OBRAS LTDA. Homologado o acor-
do e extinto o processo com fulcro no art 269, III, c/c art. 584,
III, do CPC. Custas de lei. Adv. GENESI MARIA NALIN BET-
TANIN e SIMONE MARINA GELINSKI-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANC, INVESTIM. x JOR-
GE HILARIO VOITKIW. A autora para efetuar o depósito ao
oficial de justiça. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-644/2004-MU-
NICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL x HERMINIA
SCHUARTZ. “I. Processe-se na forma do art. 261 do CPC sem
suspensão do processo principal. II. Intime-se a autora-embar-
gante para que se manifeste em cinco dias.” Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK.

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-654/2004-ADRIANE
MUCHAL DAMBROSKI x BRADESCO SEGUROS S.A. “I-
Para audiência de conciliação, designo o dia 18 de maio de
2.005, às 14:40 horas, única data viável. II- Cite-se o réu e
intime-se a autora para que compareçam à audiência, ocasião
em poderão defender-se, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando os réus cientes de que, não comparecendo e não se
representando por preposto com poderes para transigir, ou não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos. III- Intimem-se.” Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN.

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-655/2004-EUGE-
NIO PAULISTA e outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS
DO SUL -”I- Para audiência de conciliação, designo o dia 02
de junho de 2.005, às 14:30 horas, única data viável. II- Cite-se
o réu e intime-se a autora para que compareçam à audiência,
ocasião em poderão defender-se, desde que por intermédio de
advogado, ficando os réus cientes de que, não comparecendo e
não se representando por preposto com poderes para transigir,
ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. III- Inti-
mem-se.” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

31.-DECLARATORIA-657/2004-JAIME KUSNICKI HAINO-
CZ e outros x BRASIL TELECOM. “...indefiro a tutela anteci-
pada. Para a audiência de conciliação, designo o dia 01.06.2005,
às 14:20 horas. Cite-se a ré para comparecer à audiência, oca-
sião em que poderá defender-se, desde que por intermédio de
advogado, ficando ciente de que, não comparecendo e não se
representando por proposto com poderes para transigir (CPC,
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art. 277, parágrafo 3º), ou não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, parágrafo 2º). De outro lado, caracte-
rizada a relação de consumo, aplica-se assim, o Código de De-
fesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova pela
hiposuficiência técnica por parte do autor, caracterizada pela
impossibilidade material de produção de provas que estão de
posse da ré no que concerne ao serviço já prestado. Cite-se.
Intimem-se.” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

32.-INTERDICAO-658/2004-T.A.S.N. x R.N. “Nomeio a re-
querente como curadora provisória, mediante compromisso.
Para o interrogatório previsto no art. 1181, C.C. designo o dia
09 de março de 2005, às 13:50 horas, cientificando-a de que o
prazo de cinco dias para impugnação do pedido começará a
fluir a partir deste. Para proceder a perícia nomeio os Drs. Sér-
gio Klug e Alberto Cury Filho, da Agência Previdênciária de
Curitiba... Faculto às partes e ao Ministério Público a apresen-
tação de quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo
de cinco dias conforme dispõe o art. 421, parágrafos 1º, do
CPC...” Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI.

33.-RESTITUICAO DE INDEBITO-659/2004-VILMAR OKO-
NOSKI x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. “I- Para
audiência de conciliação, designo o dia 02 de junho de 2.005,
às 14:25 horas, única data viável. II- Cite-se o réu e intime-se a
autora para que compareçam à audiência, ocasião em poderão
defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando os
réus cientes de que, não comparecendo e não se representando
por preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos. III- Intimem-se.” Adv. EDUARDO
WAGNER MONTEIRO.

34.-INVENTARIO-660/2004-ELENICE RIBEIRO SEMKIW x
JOSE EDENILSON SEMKIW. “I. Nomeio como inventariante
o requerente, sob compromisso que deverá ser prestado no pra-
zo de cinco dias e primeiras declarações no prazo de 20 dias,
lavrando-se termo...” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTA-
NIN-

35.-SUPRIMENTO DE IDADE-670/2004-M.A. e outros. Com-
provem os autores a incidência de um dos requisitos elencados
no art. 1520, do Código Civil. Adv. DJENANE FAYAD
SCHREINER-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CASEMIRO STAVISKI
HANC. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias.
Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

37.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-7/1998-FAZENDA NA-
CIONAL x FRIGORIFICO WAISS LTDA. e outros. Deferido
o pedido de suspensão pelo prazo de um ano. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. Adv. LUZIA BESEN-

38.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-25/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x MUSIALAK IND E COM DE CEREAIS LTDA.
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de um ano. Decor-
rido este, manifeste-se a exequente. Adv. VALDIR A LESS-
NAU PERRINI-

39.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-27/2001-UNIAO x J. G.
SOARES - ME. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
um ano. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. AIR-
TON BUENO JUNIOR-

40.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-218/2002-UNIAO x MUL-
CHING SIX DO BRASIL IND. COM. DE CORRETIVOS LT.
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de seis meses. De-
corrido este, manifeste-se a exequente. Adv. CRISTINA LUI-
SA HEDLER-

41.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-149/2003-UNIAO x SPI-
CE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA. - ME e outros. Defe-
rido o pedido de suspensão pelo prazo de um ano. Decorrido
este, manifeste-se a exequente. Adv. ALEXANDRE MELZ
NARDES-

42.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-155/2003-UNIAO x
IGUACU VEICULOS LTDA. Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de um ano. Decorrido este, manifeste-se a exequen-
te. Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-31/2004-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x OILSON
JOSE PRESTES DA SILVA. Extinto o processo com fulcro no
art. 794, I, do CPC. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES
JUNIOR
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1.-INDENIZAÇAO EM FASE DE EXECUÇAO-94/1989-ELI-
AS ABORIHAM E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PARANA-DER/PR.-A execu-
tada para manifestar-se sobre o requerido as fls.1.135 e a infor-
maçao de fls.1.138. Adv.Cibelle D. Mapelli Corral Boia.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-142/1997-IPIRANGA
SERRANA FERTILIZANTES S/A. x TEREZA FAVORETO
DA SILVA-As partes, para manifestarem-se sobre a conta geral
fls.375/376-R$ 68.267,37 e avaliaçao de fls.377/379- R$
361.131,49, no prazo de cinco dias. Advs.Jose Albari Slompo
de Lara, Celia Regina Marcos Pereira.

3.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO- SUPLEMENTA-
RES-184/1997-ALVARO RODRIGUES MARTINS E OUTRA
x PEDRO AGUILERA GONÇALVES E OUTROS-Ao exe-
quente, para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.
Adv.Felisberto Odilon Cordova.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-335/1997-ANTONIO
ROBERTO FAVORETO x EBERSON SILVIO HOSTI E OU-
TRO-Ao exequente, ante a conta atualizada de fls.322/323- R$
206.613,75, oficio e documento de fls.327/328. Adv.Fernando
Silva Gonçalves.

5.-ARROLAMENTO-90/1998-ESPOLIO DE JOAO FRANCIS-
CO DE SAN MARTIN E OUTRO- A inventariante. Devem os
herdeiros serem citados para manifestaçao no prazo legal, fa-
cultada a juntada de procuraçao que habilite advogado nos au-
tos. Adv.Joao Tavares de Lima.

6.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-118/1998-ESTADO
DO PARANA x ONE MACHINE INDUSTRIA E COM.DE
CONFECÇOES LTDA E OUTROS-Ao exequente, ante os ofi-
cios e documentos de fls.259/262. Adv.Bernadete Gomes de
Souza.

7.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-277/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x SALVADOR & CALDEIRA
LTDA. E OUTRO-Ao exequente, para a devida manifestaçao
face haver decorrido o prazo de suspensao requerido.
Adv.Shiroko Numata.

8.-CIVIL PUBLICA-343/1998-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA POR SUA PROMOTORA DE JUSTI-
ÇA x JOSE APARECIDO RAFAELI E OUTRO-Aos reus. Aco-
lhida a manifestaçao do orgao autor, determinado o prossegui-
mento do feito sem a resposta aos quesitos de esclarecimentos,
designada audiencia de instruçao e julgamento para o dia 23 de
fevereiro de 2.005, as 13:30 horas, assinalado o prazo de vinte
dias para o deposito em cartorio do rol de testemunhas.
Advs.Dario Reis, Catia Yuri Takahara Iranaga, Fabio Rotter Meda.

9.-INDENIZAÇAO-21/2001-IRACI FRANCO CARDOZO E
OUTRO x ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A E OUTROS-A litisdenunciante
Bradesco para manifestar-se sobre a contestaçao e documentos
juntados fls.352/371. Adv.Rafael Nogueira da Gama.

10.-PREVIDENCIARIA-359/2001-FRANCISCA MARIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS-A autora, para retirar o oficio expedido para levantamen-
to do credido remanescente existente na conta judicial.
Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

11.-INDENIZAÇAO-412/2001-ANTONIO RAMOS ZANIN x
AGROBEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA E OU-
TROS-As partes. Designado para o dia 09 de dezembro de 2.004,
as 14:00 horas, a inquiriçao da testemunha no MM.Juizo De-
precado da 7ª. Vara Civel da Comarca de Londrina/PR. Advs.
Sebastiao da Silva Ferreira, Paulo Arcoverde Nascimento, Pa-
tricia Carla de Deus Lima, Luiz Rodrigues Wambier.

12.-ARROLAMENTO-70/2002-ESPOLIO DE MAURILIO
FAVORETO-A inventariante, deferido seu pedido de fls.391.
Adv.Celia Regina Marcos Pereira.

13.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-91/2002-VAGNER
AMANCIO x ANDERSON GOBATO E OUTRO-Ao exequen-
te, acerca do alegado e documentos juntados, no prazo de cin-
co dias. Adv.Jose de Cesar Ferreira.

14.-EXECUÇAO TITULO JUDICIAL-441/2002-BENEDITO
LEPRI x ALVARO RODRIGUES MARTINS E OUTRA-Ao
exequente, para manifestar-se quanto ao prosseguimento do
feito. Adv.Benedito Lepri.

15.-REPARAÇAO DE DANOS-213/2003-LEONICE FERREI-
RA DOS SANTOS E OUTRO x MUNICIPIO DE SERTANO-
POLIS E OUTRA-As partes. Redesignada audiencia para o dia
02 de dezembro de 2.004, as 13:30 horas. Advs.Ricardo Do-
mingues Brito, Alex Adamczik, Maria Jose Faustino, Adalgisa
Aparecida Darcin Alsouza.

16.-INDENIZAÇAO-376/2003-WAGNER APARECIDO AN-
DRADE x ESTADO DO PARANA- Ao reu, acolhido o pedido
de fls.152, redesignada audiencia para o dia 06 de dezembro de
2.004, as 14:00 horas. Adv.Bernadete Gomes de Souza.

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2004-CELSO FILISTI-
NO RIBEIRO x AUTO POSTO FLOCAR LTDA-Ao embarga-
do, acerca do documento juntado fls.50, no prazo de cinco dias.
Adv. Aldivino das Graças Silva.

18.-DEPOSITO-127/2004-IGAPO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIO LTDA x PEDRO CANDIDO DE SOUZA-As
partes, ante o auto de apreensao e entrega de fls.85.
Advs.Alberto Branco Junior, Simone Andreatti Assunçao, Elio
Casagrande.

19.-INDENIZAÇAO-242/2004-FRANCISCO TIAGO JUNIOR
x SCANORTE COM[ERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-As
partes. Designada audiencia de conciliaçao para o dia 13 de
dezembro de 2.004, as 14:00 horas. Advs.Celso dos Santos Fi-
lho, Ailton Domingues de Souza.

20.-MONITORIA-249/2004-JOAO ANTONIO POÇAS x RU-
BENS LEANDRO BONFIM E OUTRO -As partes. Designada
audiencia de conciliaçao para o dia 13 de dezembro de 2.004,
as 14:30 horas. Advs.Benedito Lepri, Nilton Alves de Souza.

21.-INDENIZAÇAO-253/2004-MOINHO GLOBO IND E
COMERCIO LTDA E OUTROS x ARDO ERNESTO VEN-
TURELLI E OUTROS-Aos reus, acerca dos documentos jun-
tados, no prazo de cinco dias. Advs.Joao Tavares de Lima, Car-
los Vitor Maranhao de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira.

22.-BUSCA E APREENSAO-262/2004-BANCO FINASA x
ROSANGELA MONTEIRO DA SILVA-As partes. Recebida a
apelaçao no seu efeito devolutivo. Ao apelado para responder,
no prazo de quinze dias. Advs.Ivan Pegoraro, Pedro Paulo Pe-
drosa, Jose de Cesar Ferreira.

23.-BUSCA E APREENSAO-289/2004-BANCO FINASA S.A
x TEREZINHA ALVES DE MELO-Ao autor.”...HOMOLOGO,
por sentença, a transaçao celebrada as fls.33, dando por extinto
o presente processo...”. Adv.Cristiane Bellinati Garcia Lopes.

24.-SEPARAÇAO JUD. CONTENCIOSA CONVERTIDA EM
CONSENSUAL-311/2004-T.F.D.R. x A.S.D.R.-As
partes.”...HOMOLOGO, por sentença, a separaçao consensual
do casal requerente, conforme avençada as fls.32/38, dando,
consequentemente, por extinto o processo cautelar em apenso
de arrolamento de bens n. 286/04, entre as mesmas partes...”.
Advs. Sebastiao da Silva Ferreira, Aldivino das Graças Silva.

25.-DESPEJO-323/2004-EDNA DE OLIVEIRA LESSA DA-
DALT x ROGERIO CARDOSO- A autora.”...JULGO PROCE-
DENTE o pedido de rescisao da relaçao locataria, decretando
o despejo do reu Rogerio Cardoso, fixando o prazo de quinze
dias para a desocupaçao voluntaria do imovel identificado na
inicial. Para fins de execuçao provisoria desta sentença, fixo
cauçao em R$ 1.000,00...”. Advs.Simone Brandao de Oliveira,
Carlos Jose Cogo Milanez.

26.-COBRANÇA-325/2004-BENASSI TRATORES LTDA x
BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Ao
autor, ante a certidao de fls.46. Adv.Elton Alaver Barroso.

27.-INTERDITO PROIBITORIO-326/2004-BANCO BRA-
DESCO SA x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS DE LONDRINA E REGIAO-
Ao autor, ante a contestaçao e documentos juntados, no prazo
de dez dias. Adv.Marcos C.do Amaral Vasconcelos.

28.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-351/2004-CANP COMER-
CIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x MON-
SANTO DO BRASIL LTDA-A autora, acerca da contestaçao e
documentos juntados, no prazo de cinco dias. Adv. Sebastiao
da Silva Ferreira.

29.-CAUTELAR INOMINADA-367/2004-SEARA IND E
COM DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x GLOBAL
TELECOM S/A - VIVO-A autora. Deferida a liminar requeri-
da. Em cinco dias, sob pena de revogaçao da liminar, deve a
autora depositar o valor questionado em Juizo (R$ 11.718,82).
Adv. Sebastiao da Silva Ferreira.

30.-EXECUÇAO FISCAL-1/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OLEOS BRASILEIROS LTDA-A
exequente, ante a deprecata devolvida. Adv. Cibelle D. Mape-
lli Corral Boia.

31.-EXECUÇAO FISCAL-14/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA.-As partes.”...JULGO EXTINTA, a presente execuçao
fiscal...”. Advs. Cibelle D.Mapelli Corral Boia, Romero San-
tos Lima JR.

32.-EXECUÇAO FISCAL-19/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DOPARANA x SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA-As partes.”...JULGO EXTINTA, a presente execuçao
fiscal...”. Advs.Cibelle D. Mapelli Corral Bioa, Romero San-
tos Lima JR.

33.-EXECUÇAO FISCAL-31/2004-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-
CREA x SERGIO DIAS-Ao exequente. Deferida a suspensao
requerida. Adv.Eduardo Luiz Correia.

34.-CARTA PRECATORIA-24/2004-JUIZO DA 3ª. VARA
FEDERAL DE LONDRINA/PR -UNIAO FEDERAL x JOSE
APARECIDO RAFAELI-A exequente, para manifestar-se quan-
to ao prosseguimento do feito, face haver decorrido o prazo de
suspensao requerido. Advs.Marcos Ossamu Nakaguma, Clau-
dia Mara Honesko.

35.-CARTA PRECATORIA-106/2004-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL E ANEXOS DE PRIMEIRO DE MAIO/PR -M.P. x
L.G.R.J.-Designado para o dia 01 de dezembro de 2.004, as 14:00
horas, a realizaçao do ato deprecado. Adv.Newton Rodrigues.

36.-CARTA PRECATORIA-109/2004-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE ROLANDIA/PR -BRADESCO SEGUROS
S/A x JULIO BELANTANI-As partes, designado para o dia 14
de fevereiro de 2.005, as 14:30 horas, a realizaçao do ato de-
precado. Advs.Wagner Cardeal Oganauskas, Jose Roberto Be-
ffa.

Sertanópolis
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COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO N. 003/04-FM

01-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS N. 363/04 – RQTE: José
Correa Filho; RQDO: Josireni Correa e outros – Manifestar-se
sobre a contestação apresentada, prazo 10 dias. Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRU-
DA.

02- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
N. 383/01 – RQTE: Ediane Aparecida Benedito; RQDO: Loze
Clair Proença – Manifestar-se sobre o documento juntado à fls.
55/56, prazo 10 dias. Adv. CARLOS ALBERTO FERREIRA.

03- SEPARAÇÃO LITIGIOSA N. 482/03 – RQTE: José Car-
los da Silva; Rqdo: Ana Conceição da Silva – Audiência de
instrução e julgamento DIA 05/04/2005, ÀS 09:00 HS. Advs.
ANA CAROLINA CHYBIOR; BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM; MICHELLI D’ESTEFANI.

04- AÇÃO DE ALIMENTOS N. 850/99 – RQTE: Vicente Gon-
çalves da Silva Junior; RQDO: Vicente Gonçalves da Silva –
Intimá-lo da r. sentença que julgou extinto o processo, proferi-
da em 25/10/04. Advs. VALTER FERRER COSTA; CLAUDI-
NEI BELAFRONTE.

05- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
N. 1056/03 – RQTE: Leonardo Gonçalves; RQDO: Laurentio
Lachovicz – Dar continuidade ao processo, prazo 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento. Advs. AMAURI CEZAR
JOHNSSON e CEZAR GIBRAN JOHNSSON.

06- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
N. 1236/96 – RQTE: Bruno Leonardo Bezerra de Araujo;
RQDO: José Maria Favoreto – Intimá-lo da r. sentença que jul-
gou extingo o processo, proferida em 25/10/04. Adv. JANE
CELIA DA SILVA.

INDICE DE ADVOGADOS

AMAURI CEZAR JOHNSSON 05 1056/03
ANA CAROLINA CHYBIOR 03 482/03

BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 03 482/03
CARLOS ALBERTO FERREIRA 02 383/01
CEZAR GIBRAN JOHNSSON 05 1056/03
CLAUDINEI BELAFRONTE 04 850/99
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA 01 363/04
JANE CELIA DA SILVA 06 1236/96
LORENA MARINS SCHWARTZ 01 363/04
MICHELLI D’ESTEFANI 03 482/03
VALTER FERRER COSTA 04 850/99

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. RONALDO SANSONE GUERRA – JUIZ DE DIREI-
TO
RELAÇÃO N. 061/04

01- PROCESSO CRIME N. 2002.120-8 (031/02) – JULIANO
VIDAL DE OLIVEIRA; JEAN ADAN GROTT; JUAREZ SIL-
VESTRE VIEIRA; LUIZ ANTONIO ALVES DA SILVA; ALE-
XANDRE PERIN PIMENTA; JEFERSON MARTINS; JOSÉ
APARECIDO DE SOUZA; MARCOS MARCELO SOBIECK;
LEILY PEREIRA; SEBASTIÃO ALVES DO PRADO; CELSO
LUIZ MOREIRA; PAULO CELSO RODRIGUES; MARIA
ROSANA DE OLIVEIRA; ANTONIO MARTINS VIDAL;
VALDIRIO ADIR MANGGER; ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS
e ANANIAS DE OLIVEIRA CAMARGO – Intimá-lo do r. des-
pacho proferido à fls. 7241/verso, proferido em 04/11/2004.
Advs. ALESSANDRO MAURICI.

INDICE DE ADVOGADOS:

ALESSANDRO MAURICI 01 2002.120-8
(031/02)

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. RONALDO SANSONE GUERRA – JUIZ DE DIREI-
TO
RELAÇÃO N. 062/04

01-P. CRIME N. 1995.54-4 – PAULO JOSÉ DE LIMA – Arro-
lar testemunhas, sob pena de perda da oportunidade de produ-
ção de prova, prazo 3 dias. Adv. JOSÉ CARLOS DE OLIVEI-
RA.

02- P. CRIME N. 1995.59-5 – AIRTON STADNIK DE AN-
DRADE – Extinta a punibilidade 04/11/04. Adv. OSNYR
MAYER.

03- P. CRIME N. 1995.67-6 – JOÃO CARLOS DE SOUZA –
Sorteio Jurados DIA 22/03/2005, ÀS 13:00 HS. Julgamento
Tribunal do Júri DIA 20/04/2005, ÀS 08:30 HS. OMAR ELI-
AS GEHA; LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES.

04- P. CRIME N. 1996.45-7 – PAULO ADRIANO RIBEIRO
PINTO – Extinta a punibilidade em 11/11/04. Adv. JOSÉ MA-
LIKOSKI.

05- P. CRIME N. 1998.119-8 – BENJAMIN AUGUSTO BON-
MANN – Sorteio Jurados DIA 05/05/2005, ÀS 13:00 HS. Jul-
gamento Tribunal do Júri DIA 01/06/2005, ÀS 08:30 HS. Adv.
RAFAEL BOFF ZARPELON.

06- P. CRIME N. 2002.132-1 – ANANIAS DE OLIVEIRA
CAMARGO; OZANA DIAS DE OLIVEIRA e ADÃO RIBEI-
RO – Apresentar razões de recurso, prazo legal. Advs. ALES-
SANDRO MAURICI e DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE.

07- P. CRIME N. 2002.227-1 – ANDERSON MODESKI RI-
CARDO – Manifestar-se na fase do artigo 499, CPP. Adv. WIL-
SON DE PAULA CAVALHEIRO.

08- P. CRIME N. 2003.72-6 – TIBURTINO NOGUEIRA ARA-
UJO – Informar o endereço atualizado da testemunha Marcelo
Cardoso Serafim ou requerer a sua substituição, sob pena de
perda da oportunidade de produção dessa prova, prazo 3 dias.
Adv. PERCIO ALVES DA SILVA. Assist. Acusação: ALCIO-
NE JOSÉ MERLIN.

09- P. CRIME N. 2003.112-9 – LILIAMAR ISALINO FER-
REIRA E OUTROS – Manifestar-se sobre a testemunha de
defesa não encontrada, prazo 3 dias. Adv. ALEXANDRE SA-
LOMÃO.

10- PRECAT. N. 2004.1065-0 – JACKSON BRAGATO – In-
quirição testemunha denúncia DIA 24/02/2005, ÀS 09:00 HS,
em Almirante Tamandaré/PR., ref. Precat. Extraída dos autos
de P. Crime n. 2002.8-0 em trâmite na 11ª V.Criminal de Ctba-
PR. Adv. ANA BEATRIZ ANTUNES.

11- PRECAT. N. 2004.1130-4 – HUGO SERGIO DE MES-
QUITA GAMBETTI – Inquirição testemunha defesa DIA 10/
03/2005, ÀS 09:00 HS, em Almirante Tamandaré/PR., ref. Pre-
cat. Extraída dos autos de P. Crime n. 2000.4454-7, em trâmite
na 1ª V. Criminal de Curitiba/PR. Adv. AUGUSTO PASTU-
CH.

INDICE DE ADVOGADOS

ALCIONE JOSÉ MERLIN 08 2003.72-6
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 58/04

1-Dr. Fabio Lineu Leal Antunes

1-Processo – Crime n.º 031/04 deste Juízo . Réu: José Antonio
Antunes. Autos n.º 31/2004. De que os autos se encontram com
vista ao mesmo para apresentação das alegações finais, dentro
do prazo legal. Advogados:Dr. Fabio Lineu Leal Antunes

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
RELAÇÃO Nº 026/2004

INDICE DE PÚBLICAÇÃO

Advogados Nº de Ordem Processo
DIVONZIR GRAF. 001 006/99
EDISON BUENO. 002 015/96
EDISON SEGURA BATTILANI. 003 027/99
ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR. 004 042/95
JAIME MARIANO.  005  040/96
JOEL PINTO RIBEIRO.  005  040/96
JONIAS OLIVEIRA E SILVA.  006 048/01
JOSÉ LUIZ GURGEL. 004 042/95
PEDRO RICARDO PIANARO.  007  033/01

 008  008/96
REGINA AGDA CÂNDIDA DOS

PASSOS PIANARO. 009  055/02
 010  074/88

RONALDO ANTONIO BOTELLO. 011  074/88

001- Processo Crime nº 006/99
Réu: JUVENAL COITO DOS SANTOS.
Intimação da designação do julgamento do réu, para o dia 20/
junho/2005, às 09:00h, bem como da audiência de sorteio dos
jurados, designada para o dia 17/maio/2005, às 10:00h.
Advogado: Dr. Divonsir Graf.

002- Processo Crime nº 015/96
Réus: CARLOS BOBICA, PEDRO COSTA DA SILVA, GEO-
VANI COSTA DA SILVA.
Intimação da designação de audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela defesa, para o dia 03/março/2005, às
15:00h, bem como para que querendo, apresente rol de teste-
munhas no prazo de 05 (cinco) dias.
Advogado: Dr. Edison Bueno.

003- Processo Crime nº 027/99
Réu: IVO COSTA WIPIESKI.
Intimação da designação de audiência para o dia 23/fevereiro/
2005, às 14:00h, na Comarca de São José dos Campos/SP, para
oitiva da testemunha arrola pela defesa Marcio Roberto Possi-
donio Brunieri.
Advogado: Dr. Edison Segura Battilani.

004- Processo Crime nº 042/95
Réu: VALDIR GONÇALVES CARNEIRO.
Intimação da designação do julgamento do réu, para o dia 09/
maio/2005, às 09:00h, bem como da audiência de sorteio dos
jurados, designada para o dia 19/abril/2005, às 10:00h.
Advogados: Dr. Eraldo Alves pereira Junior
 Dr. José Luiz Gurgel.

005- Processo Crime nº 040/96
Réu: VALDEVINO TEODOZIO DE OLIVEIRA.
Intimação da designação do julgamento do réu, para o dia 23/
maio/2005, às 09:00h, bem como da audiência de sorteio dos
jurados, designada para o dia 19/abril/2005, às 10:00h.
Advogados: Dr. Jaime Mariano.
Dr. Joel Pinto Ribeiro.

006- Processo Crime nº 048/01
Réu: SALVADOR DE QUADROS BATISTA.
Intimação da designação de audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia, para o dia 14/fevereiro/2005,
às 16:00h.
Advogado: Dr. Jonias Oliveira e Silva.

007- Processo Crime nº 033/01
Réus: JOÃO BATISTA DA SILVA e JOSÉ CARLOS DA SIL-
VA.
Intimação de expedição de Carta Precatória à Comarca de Cam-
po Mourão-Pr, para oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia.
Advogado: Dr. Pedro Ricardo Pianaro.

008- Processo Crime nº 008/96
Réu: JEFERSON GARCIA MILIAN.
Intimação para os fins do Art. 421 do CPP.
Advogado: Dr. Pedro Ricardo Pianaro.

009- Processo Crime nº 055/02
Réu: GILSON RODRIGUES DOS SANTOS.
Intimação da designação de audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia, para o dia 27/abril/05, às 16:00h,
na cidade de Guarulhos/SP, para oitiva da testemunha Antonio
Firino da Silva.
Advogada: Drª. Regina Agda cândida dos Passos Pianaro.

010- Processo Crime nº 008/97
Réu: BRAZ RIBEIRO EVANGELISTA.
Intimação da designação do julgamento do réu, para o dia 06/
junho/2005, às 09:00h, bem como da audiência de sorteio dos
jurados, designada para o dia 19/maio/2005, às 10:00h.
Advogada: Drª. Regina Agda Cândida dos Passos.

011- Processo Crime nº 074/88
Réu: CRESCÊNCIO GASPAR LINS.
Intimação da designação do julgamento do réu, para o dia 08/
abril/2005, às 09:00h, bem como da audiência de sorteio dos
jurados, designada para o dia 21/março/2005, às 10:00h.
Advogado: Dr. Ronaldo Antonio Botelho.

Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Cartório da Única Vara Criminal
Luiz Cláudio Costa– Juiz de Direito Designado
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000
RELAÇÃO Nº 39 /2004

Ação Criminal nº 2004. – Réu: Afonso Portugal Guimarães e
Jurides Caldart, para o interrogatório, designo o dia 26 de no-
vembro de 2004, às 15:30 horas. Intime-se. Advg. Dr. Bortolo
Constante Escorsim.

Ped. Liberdade Prov. nº 2004.750-1- Réu: Adriano Vieira dos
Santos. Intime-se o advogado para juntar aos autos certidão de
antecedentes do ora requerente junto a Vara de Execuções Pe-
nais do Estado, bem como comprovante de ocupação licita. Adv.
Dr. Mauro Sovierzoski Tatara.

Acão Crim. nº 2004.558-4. Réu Adriano Vieira dos Santos,
Anderson de Castro Leal e outro. Para a audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela acusação, designo o dia 22/
11/04, às 16:00 horas. Intime-se. Advg. Dr. Mauro Sovierzoski
Tatara, Dr. Bortolo constante Escorsim.

Ação Crim. nº 2004.395-6. Réus: Adilson Belo Alves e Rober-
to Carlos de Oliveira, redesigno a audiência de inquirição de
testemunhas arroladas pela acusação para o dia 24 de novem-
bro de 2004, às 16:15 horas. Intime-se. Advg. Dr. Nivaldo
Moran, Dr. Fabio Enrique Ribeiro.

Ação Crim. nº 2004.610-6. Réu Selomar Ilário Teffe, para a
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção, designo o dia 30 de novembro de 2004, às 14:00 horas.
Int. Advg. Dr. Laertes de Souza.

Ação Criminal nº 2004.527-4. Réus: Fabiano Vieira e outros.
Para a audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação, designo o dia 01 de dezembro de 2004, às 09:00 ho-
ras. Intime-se. Advg. Dr. Renato Celso Beraldo Junior, Dr.
Wilmar Aloísio Pereira dos Santos, Dr. Bortolo Constante Es-
corsim, Dr. Laércio Marcio Torezim.

Ação Criminal nº 2004.633-5. Réu: André da Silva, Intime-se
o defensor para apresentar a defesa prévia no prazo de Lei.
Advg. Dr. Marcelo Augusto de Camargo.

Ação Criminal nº 2001.119-2. Réu: Gilson dos Santos, rede-
signo a audiência para o dia 09 de maio de 2005, às 15:45 ho-
ras. Intime-se. Advg. Dra. Vera Dias Gomes.

Advogados a serem intimados pela relação 39/2004
Dr. Bortolo Constante Escorsim
Dr. Mauro Sovierzoski Tatara
Dr. Nivaldo Moran
Dr. Fabio Enrique Ribeiro
Dr. Laertes de Souza
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Dr. Laércio Marcio Torezim
Dr. Marcelo Augusto de Camargo
Dra. Vera Dias Gomes

COMARCA DE CARLOPOLIS – PR
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE
RELAÇÃO Nº 002/04

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO(S).  ORDEM
1.   Carlos Salles 01
      Carlos Salles 02
2.   Ercílio Rodrigues de Paula 03
      Ercílio Rodrigues de Paula 04
3.   Ivete Rodrigues de Lima Busquim 05
      Ivete Rodrigues de Lima Busquim 06
4.   Ercílio Rodrigues de Paula 07

01 – Recurso Especial Crime nº 150085-0/01 – Recorrente: JP
– Recorrido: Isaac Tavares da Silva e outro - Baixados para a
Comarca de Carlópolis – Pr, com as formalidades legais – Adv.
Carlos Salles.

02 – Recurso em Sentido Estrito – Processo Crime nº 008/02 –
Recorrente: JP – Recorrido Isaac Tavares da Silva e outro –
Baixados para a Comarca de Carlópolis – Pr, com as formali-
dades legais – Adv. Carlos Salles.

03 – Recurso Especial Crime nº 150085-0/01 – Recorrente: JP
– Recorrido: Isaac Tavares da Silva e outro - Baixados para a
Comarca de Carlópolis – Pr, com as formalidades legais – Adv.
Ercílio Rodrigues de Paula.

04 – Recurso em Sentido Estrito – Processo Crime nº 008/02 –
Recorrente: JP – Recorrido Isaac Tavares da Silva e outro –
Baixados para a Comarca de Carlópolis – Pr, com as formali-
dades legais – Adv. Ercílio Rodrigues de Paula.

05 - Recurso Especial Crime nº 150085-0/01 – Recorrente: JP
– Recorrido: Isaac Tavares da Silva e outro - Baixados para a
Comarca de Carlópolis – Pr, com as formalidades legais – Adv.
Ivete Rodrigues de Lima Busquim.

06 – Recurso em Sentido Estrito – Processo Crime nº 008/02 –
Recorrente: JP – Recorrido Isaac Tavares da Silva e outro –
Baixados para a Comarca de Carlópolis – Pr, com as formali-
dades legais – Adv. Ivete Rodrigues de Lima Busquim.

07 - Processo Crime nº 025/01 – Réu: José Camilo de Souza e
outros – Audiência de inquirição de testemunhas de defesa dia
02 de dezembro de 2004, às 13:30 horas – Adv. Dr. Ercílio
Rodrigues de Paula.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS PUBLICAÇÃO
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM - Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 11/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS – DR/ª (s) NÚMEROS
Dr/a. Andréia Strassburger, OAB/PR 28.584. 07
Dr. Delmar Marino Hoffmann, OAB/PR 29.709. 04
Dr. Egídio Fernando Arguello Junior, OAB/PR 30.170
e Dr. André Eduardo Queiroz, OAB/PR 36.818. 03
Dr. Erivaldo Carvalho Lucena, OAB/PR n. 28.725. 06
Dr. Fernando César Resta Antunes, OAB/PR 29.844-B 02
Dr. Paulo Bureseska, OAB/RS 15.875 01
Dr. Sadi Meine, OAB/PR 1226. 05
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COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 20/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. SÉRGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM Nº
AUTOS
ALEXANDRE GARRILHA 03 30/2002
LUIZ CARLOS BERTOLETTO 02 28/2004
ROMULO AUGUSTO FERNANDES
MARTINS 01 268/2004

01- AUTOS DE PEDIDO DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓ-
GICA Nº. 268/2004/CR .
JUSTIÇA PÚBLICA X EDERSON DE CARVALHO.
Intimá-lo para que no prazo de cinco(5) dias apresente quesitos
nos autos supra mencionados.–Adv. Dr. RÔMULO AUGUS-
TO FERNANDES MARTINS.

02- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 28/2004.
JUSTIÇA PÚBLICA X HIPOLITO MORATTI ROSA.
Intimá-lo de que foi indicado pelo réu em seu interrogatório,
intimando-o ainda para que no prazo legal apresente defesa
prévia nos autos.–Adv. Dr. LUIZ CARLOS BORTOLETTO

03- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 30/2002.
JUSTIÇA PÚBLICA X ELI GERALDO DE OLIVEIRA.
Intimá-lo de que por sentença datada de 06/11/2004 foi julgada
improcedente a denúncia e o aditamento de folhas 55/56 e via
de conseqüência o réu foi ABSOLVIDO da imputação lhe atri-
buída..–Adv. Dr.ALEXANDRE GARRILHA.

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

PETERSON CANTERGIANI SANTOS

 JUIZ DE DIREITO

RELAÇÃO N.º 35/04

Dr. RONALDO CAMILO

Dr. RONALDO CAMILO

Dr. JUAREZ XAVIER KUSTER

01-  PROCESSO CRIME- SOB N.º13/04- acusado –GILMAR

RODRIGUES, INTIMA o defensor abaixo, da audiência de

inquirição das testemunhas, designada para o dia 03 de DE-

ZEMBRO de 2004, às 13:30 horas, no Juízo da 1ª Vara Crimi-

nal do Tribunal do Júri da Comarca de Maringá-PR, nos autos

de Carta Precatória registrada sob n.2004.2041.9.

Dr. RONALDO CAMILO.

02-  PROCESSO CRIME- SOB N.º32/02- acusado –GILMAR

RODRIGUES, INTIMA o defensor abaixo, para juntar nos au-

tos o instrumento procuratório para defender os interesses do

sentenciado Gilmar Rodrigues.

Dr. RONALDO CAMILO.

03-  PROCESSO CRIME- SOB N.º08/96- acusado –ERINEU

SEBASTIÃO PORTES, INTIMA o defensor abaixo, da r. sen-

tença que ABSOLVEU o acusado supra, datada de 26/11/2001,

com fulcro no artigo 386, inciso IV, do C.P.P.

Dr. Dr. JUAREZ XAVIER KUSTER.

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º36/04

Dr. RODRIGO CELESTINO DARINI
Dr. EMERSON CAVALCANTI NOGUEIRA

01- PROCESSO CRIME SOB N.º58/04 – RÉU – MARCELO
TROVO, INTIMA os defensores abaixo, que o MM. Juiz deci-
diu por não receber o recurso de apelo interposto às fls.543.
Dr. RODRIGO CELESTINO DARINI
Dr. EMERSON CAVALCANTI NOGUEIRA

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA-PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRª MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 025/2004 – 17/11/2004.
ÍNDICE

ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR 12
BENEDITO BRUNIERI 08
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO 10
DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA 02
EDISON SOARES DE ARRUDA 11
ELIZÂNGELA ABIGAIL SÓCIO 15
JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 04
JORGE C. ESTEVAM 17
JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA 02
LUIS CARLOS DA COSTA 13
MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS 03
MARIA JAEL A. L. BRITO 09
MÁRIO GÂNDARA 06
MÁRIO GÂNDARA 05
MOACIR CORRÊA FILHO 01
MOHAMED ALIN COSTA NADER 07
PAULO ROBERTO SILVEIRA 08
PEDRO PAVONI NETO 01
PEDRO PAVONI NETO 03
SILVIO CABRAL DO AMARAL 06
SILVIO CABRAL DO AMARAL 14
SÔNIA MARIA GARBELINI 16

1.  REG. VISITAS – 170/03 – J.C.T.B. x D.C.B.
“...Destarte...designo o dia 06 de dezembro de 2004, às 9 ho-
ras”. Advs. Moacir Corrêa Filho e Pedro Pavoni Neto.

2.  INV. PATERN. – 268/02 - A.R.V. x A.C.O. “…Intimem-se
as partes…para oferecimento de alegações finais, por memori-
ais escritos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias...” Advs. José
Antônio de Andrade Alcântara e Delmo Luis Cardoso da Sil-
veira.

3.  CAUTELAR – 143/01 – C.H.S.L. x C.T.L. “...Assim consi-
derando que tramita perante o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná recurso interposto pela parte autora, referen-
te ao bem a ser penhorado, é de todo conveniente aguardar o
seu desfecho para então dar prosseguimento no feito. Desta
forma, acolho o pedido de fls. 122, determinando a suspensão
do feito até que seja proferida a decisão do Recurso Especial
interposto pelo requerente...” Advs. Mahiba Luiza Maria de
Souza Lemos e Pedro Pavoni Neto.

4.  DIVÓRCIO – 374/03 – C.P.N. x A.M.N. “...nomeio como
curador especial do requerido, na forma do artigo 9º, inciso II
do CPC, o Doutor João Antônio Santa Rosa.

5.  REVISIONAL DE ALIMENTOS – 223/04 – J.B.A. x
A.D.C.A. “Revogo a decisão de fls. 30, para que conste que a
intimação deve ser do requerido, haja vista que a cópia juntada
às fls. 29 foi outorgada em abril de 2001...” Adv. Mário Gânda-
ra.

6.  GUARDA – 149/04 – D.P. x A.P.G.P. “No prazo de 05 (cin-
co) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (Art. 130 do CPC)...” Advs. Mário Gândara e Silvio
Cabral do Amaral.

7.  ANULAT. DE PATERNIDADE – 34/04 – S.J.L. x E.S.R.
“Intime-se à parte autora para especificação das provas que
pretende produzir, bem como quanto a pertinência e oportuni-
dade das mesmas, dentro do prazo de 05 (cinco) dias”. Adv.
Mohamed Alin Costa Nader.

8.  INV. PATERN.- 191/03 – J.G.F. x E.B.S. “No prazo de 05
(cinco) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir...indicando, de logo, a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (Art. 130 do CPC)”. Advs. Benedito Brunieri e
Paulo Roberto Silveira.

9.  REC. PATERNIDADE – 284/04 – R.L.G. x V.R.O. e outro.
“ Acerca da contestação e documentos de fls. 13-22, manifes-
te-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias...” Advª Maria
Jael A. L. Brito.

10.  REV. ALIMENTOS – 263/04 – D.H. x D.J.Q. “Acerca da
contestação e documentos de fls. 14-24, manifeste-se a reque-
rente, no prazo de 10 (dez) dias...” Adv. Celso Augusto M.
Cardoso.

11.   INV. PATERN.- 131/04 – R.G.C. x AM. “Acerca da infor-
mação de fls. 14, manifeste-se o requerente, no prazo de 10
(dez) dias...” Adv. Edison Soares de Arruda.

12.  DIVÓRCIO – 100/04 – J.A.A. x L.F.S.A. “...Intime-se o
requerente para especificação das provas que pretende produ-
zir, bem como quanto a pertinência e oportunidade das mes-
mas, dentro de 05 (cinco) dias...” Adv. Althair Pinheiro Junior.

13.   DIVÓRCIO – 338/03 – J.
R.R. x T.J.R.- “No prazo de 05 (cinco) dias, especifique a parte
autora, querendo, as provas que efetivamente pretende produ-
zir, indicando, de logo a relevância e a pertinência das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC).”
Adv. Luis Carlos da Costa.

14.  EXECUÇÃO – 332/03 – J.A.A.G. x E.M.J. “Intime-se a
exeqüente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se o
executado modificou a titularidade da conta poupança por ele
aberta..” Adv. Silvio Cabral do Amaral.

15.  DIVÓRCIO – 04/03 – D.S.R. x G.A.R. “...Posto isto, de-
creto o divórcio extinguindo o vínculo matrimonial existente
entre D.S.R. e G.A.R. , com base no artigo 1580, parágrafo 2º
do Código Civil...arquivem-se os autos...” Advª Elizângela
Abigail Sócio.

16.  DIVÓRCIO – 76/01 – F.P.N. x A.C.P.N. “...Diante do ex-
posto, verifica-se que o autor desistiu da presente ação , não
havendo necessidade de intimação da ré pois ainda não havia
se completado a relação jurídico processual, destarte com base
no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, Julgo
Extinto o feito sem apreciação do mérito...oportunamente ar-
quivem-se...” Advª Sônia Maria Garbelini.

17.  CAUTELAR – 296/03 – H.A.R. x M.R. “...Posto isto, Jul-
go Extinto o feito sem apreciação de mérito, na forma do artigo
267, inciso VIII (falta de interesse), do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos...” Adv. Jorge
C. Estevam.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone 283-5787 r. 200 e Fax 283-3437
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação n.º 46/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 25 2004.923-7
ALMIR JOSÉ COMANDULLI 26 1998.1211-4
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO 23 2002.1256-0
AROLDO ANTONIO GLOMB 29 2004.403-0
AUGUSTINHO DA SILVA 14 2003.2371-8
DEAMIRO HONORE DE OLIVIERA
JÚNIOR 24 1997.178-1
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO 07 2000.593-5
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA 21 2004.1920-8
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 12 2002.1233-1
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA 11 2001.1200-3
EUCLIDES R. FACCHI 02 2003.2258-4
FABIANE DE OLIVEIRA CUNHA 13 1998.1397-8
FABIANO DA ROSA 25 2004.923-7
FABRÍCIO FERREIRA 06 1999.323-0
FLÁVIO RAUPP LIPERT 28 1995.03-0
HERCÍLIO C. SOUZA 15 1985.10-4
ÍTALO TANAKA JÚNIOR 12 2002.1233-1
JANAÍNA THEULEN ZAGONEL 11 2001.1200-3
JANETE DE FÁTIMA S. B.
BRINGHENTI 26 1998.1211-4
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 16 1996.159-3
JOSÉ GERALDO DA SILVA NETTO 08 2000.600-1
JOSÉ LUDGERO DE CASTRO PEREIRA 03 2001.1245-3
JUAREZ BORTOLI 17 1998.1333-1
JUAREZ MOWKA 04 2000.418-1
KAROLINE LORENZ 01 2003.1023-3
LUÍS FERNANDO KEMP 10 1996.2-3
LUIZ ANTONIO MORES 18 2004.328-0
PATRÍCIA BORGES GUÉRIOS 14 2003.2371-8
PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES
NETO 09 2004.1342-0
PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES
NETO 19 2001.1374-3
PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES
NETO 22 1995.120-6
PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES
NETO 27 1999.417-2
RAFAEL BOFF ZARPELON 13 1998.1397-8
RONE MARCOS BRANDALIZE 05 2000.429-7
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA 20 1997.193-5
VALMIR RIBEIRO 25 2004.923-7

01)  Processo Crime nº 2003.1023-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Raphael Alexsander Mayer– “À defesa
para contrariedade do libelo crime acusatório” – Advogada:
Drº KAROLINE LORENZ.

02)  Processo Crime nº 2003.2258-4 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Marcio Cleber Vieira Janoleis – “Para a
oitiva da vítima designo o dia 07 de dezembro de 2004 às 13:00
horas” – Advogado: Drª EUCLIDES R. FACCHI

03)  Processo Crime nº 2001.1245-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Roberto Giacomini – “Recebo a denúncia
contra a pessoa de Roberto Giacomini. Interrogatório designa-
do para o dia 07 de dezembro de 2004 às 14:45 horas.” – Advo-
gado: Dr. JOSÉ LUDGERO DE CASTRO PEREIRA.

04)  Processo Crime nº 2000.418-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Rogério dos Santos – “À defesa para con-

trariedade do libelo crime acusatório” – Advogado: Dr. JUA-
REZ MOWKA.

05)  Processo Crime nº 2000.429-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Hamilton das Neves França – “Às partes
quanto ao laudo grafotécnico” – Advogado: Dr. RONE MAR-
COS BRANDALIZE

06)  Processo Crime nº 1999.323-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Edson Carlos da Silva – “À defesa na opor-
tunidade do artigo 499 do CPP” – Advogado: Dr. FABRICIO
FERREIRA.

07)  Processo Crime nº 2000.593-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Geraldo Pessoa – “Manifeste-se o interes-
sado (defesa)” – Advogado: Dr. DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO.

08)  Autos de Execução de Pena nº 2000.600-1 – Sentenciada:
Vera Lúcia Pontes – “Por sentença datada de 25 de fevereiro de
dois mil e três. Diante do exposto, com fundamento no artigo
146 da Lei de Execução Penal e artigo 61, parágrafo único do
Código de Processo Penal, tendo em vista o cumprimento inte-
gral da pena, julgo extinta a pena da condenada Vera Lúcia
Pontes, relativamente aos delitos supra mencionados, constan-
te dos autos de processo crime” – Advogado: Dr. JOSÉ GE-
RALDO DA SILVA NETTO.

09)  Processo Crime nº 2004.1342-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Viviane de Fátima Rosa – “Por sentença
data de 27 de agosto de 2004. Diante do exposto julgo impro-
cedente a denúncia para absolver a denunciada Viviane de Fá-
tima Rosa das imputações do artigo 12 da lei 6.368/76, e o faço
com fundamento no artigo 386, inciso III do Código de proces-
so Penal e artigo 22 do Código Penal” – Advogado: Dr. PAU-
LINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO.

10)  Processo Crime nº 1996.2-3 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Ermelino Domingues Prado – “Indefiro o pedi-
do da defesa por falta de amparo legal” – Advogado: Dr. LUÍS
FERNANDO KEMP.

11)  Processo Crime nº 2001.1200-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Luiz Nunes Furtado – “Intime-se a defesa
para que forneça o endereço do denunciado” – Advogadas: Drª
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA POPE DA SILVA, Drª
JANAÍNA THEULEN ZAGONEL

12)  Processo Crime nº 2002.1233-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X caRLOS Eduardo Alves Machado e Outros
– “Defiro os pedidos de fls. 287 e seguintes, intens A, B e C.
Sendoq eu deverá a defesa trazer o endereço da testemunha
Fabiano David Garida para que o mesmo seja ouvido. Para as
oitivas supra referidas designo o dia 01 de março de 2004 às
13:30 horas. Intime-se a defesa para que forneça o endereço
das testemunhas que não possuem endereço” – Advogados: Dr.
ITALO TANAKA JÚNIOR, Dr. EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO.

13)  Autos de Incidente de Dependência Toxicológica nº
1998.1397-8 – Ré: Beatriz Catarina Wagner – “Caso não haja
manifestação da ré em atender os pedidos da justiça, ser-lhe-á
aplicado os dispositivos legais existentes no CPP (311 e 312)”
– Advogados: Dr. RAFAEL BOFF ZARPELON, Drª FABIA-
NE DE OLIVEIRA CUNHA.

14)  Processo Crime nº 2003.2371-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Clayton Luiz pereira Leal – “... Sendo as-
sim não há como reconhecer-se a continuidade delitiva para
fins de atração da prevenção deste Juízo, por mais que tenha
sido aqui decretada a custódia preventiva do réu em primeiro
lugar ... Não há que se falar, ainda, em decisões conflitantes,
na medida que assim seria se se tratasse do julgamento da mes-
ma causa ... é absolutamente inócua a alegação de que a pre-
venção deste Juízo é justificada para que, ao final, as penas
sejam justificadas ... São por essas razões que INDEFIRO o
pedido de fls. 136/139 formulado pelo réu Clayton Luiz Perei-
ra Leal” – Advogados: Dr. AUGUSTINHO DA SILVA, Drª
PATRÍCIA BORGES GUÉRIOS.

15)  Processo Crime nº 1985.10-4 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Pedro Luiz de Lima e Outra – “Ante ao ex-
posto, tendo decorrido lapdo de tempo necessário e nenhuma
causa interruptiva da prescrição, julgo extinta a punibilidade
dos condenados Pedro Luiz de Lima e Maria Luris de Lima
pela prescrição da pretensão executória do Estado e o faço com
fundamento no artigo 109, incisos III e IV e artigo 110 ambos
do Código Penal” – Advogado: Dr. HERCILIO C. SOUZA.

16)  Processo Crime nº 1996.159-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Altair Flores da Silva e Outro – “À defesa
para contrariedade do libelo crime acusatório” – Advogado:
Dr. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH.

17)  Processo Crime nº 1998.1333-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X José Luiz Mizerski – “Manifeste-se a defe-
sa sobre a testemunha não encontrada” – Advogado: Dr. JUA-
REZ BORTOLI.

18)  Processo Crime nº 2004.328-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Cleusa Pereira da Silva e Outra – “Mani-
feste-se a defesa quanto ao nome da denunciada nas alegações
finais” – Advogado: Dr. LUIZ ANTONIO MORES.

19)  Processo Crime nº 2001.1374-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Ademir da Cruz Alves – “À defesa para os
fins do artigo 406 do CPP” – Advogado: Dr. PAULINO DE
SIQUEIRA CÔRTES NETO.

20)  Processo Crime nº 1997.193-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Noel Ribeiro – “Para o julgamento do réu
pelo Tribunal do Júri desta Comarca designo o dia 25 de feve-
reiro de 2005 às 09:00 horas. Para o sorteio dos senhora jura-

01 COD Nº 211.155 Autos de Remoção nº 729/2003
Ré/u(s) - CLERIO ODAIR DA SILVA

Intimá-lo da decisão de fl. 19 dos autos acima mencionados, que indeferiu o pedido
de transferência, nos termos da cota ministerial de fl. 18/verso. Adv. Dr. Paulo
Bureseska, OAB/RS 15.875.
02 CAD Nº 74.485 Autos de Comutação de Pena nº 304/04

Ré/u(s) - LUIZ CLAUDIO ORTEGA
Intimá-lo da sentença de fls. 91/92 dos autos acima mencionados, que deferiu a
comutação de pena ao requerente LUIZ CLAUDIO ORTEGA, comutando-se a
pena do sentenciado em 1/5 da pena remanescente em 25 de dezembro de 2003,
nos termos do artigo 2º do Decreto 4904/03, em face à reincidência do condenado.
Adv. Dr. Fernando César Resta Antunes, OAB/PR 29.844-B.
03 CAD Nº 131.056 Remição de Pena nº 2231/04

Ré/u(s) - EDSON CAMARGO
Intimá-lo do despacho de fl. 16 dos autos acima mencionados, que requer a juntada
de certidão de permanência e conduta carcerária atualizada da Delegacia de
Polícia de Capanema - PR. Adv. Dr. Egídio Fernando Arguello Junior, OAB/PR
30.170 e Dr. André Eduardo Queiroz, OAB/PR 36.818.
04 CAD Nº 116.291 Livramento Condicional nº 1520/04

Ré/u(s) - MARCIO SERGIO DOS REIS
Intimá-lo do despacho de fl. 23 dos autos acima mencionados, para que junte aos
autos certidão de permanência e conduta carcerária da Delegacia de Polícia de
Toledo e cópia integral do processo disciplinar relativo à falta grave praticada
em 27/07/04, no interior da PEF. Adv. Dr. Delmar Marino Hoffmann, OAB/PR
29.709.
05 CAD Nº 131.217 Execução de Sentença nº 3730/2004

Ré/u(s) - ILDO LUIZ DE OLIVEIRA
Intimá-lo da decisão de fls. 69/70 dos autos acima mencionados, que autorizou o
apenado acima nominado a permanecer custodiado no Quartel do 14º Comando
da Polícia Militar da Cidade de Foz do Iguaçu – PR, podendo realizar trabalhos
internos no batalhão, não podendo sair do estabelecimento sob qualquer pretexto
(em 30/08/04). Adv. Dr. Sadi Meine, OAB/PR 1226.
06 CAD Nº 83.757 Regime Semi-aberto  nº 1652/04

Ré/u(s) - ROGERIO SOARES DA SILVA
Intimá-lo do despacho de fl. 84 dos autos acima mencionados, para que junte ao
autos certidões de antecedentes da 1ª Vara Criminal de Tangará da Serra, da
Comarca de Guairá e da Comarca de Palotina. Adv. Dr. Erivaldo Carvalho
Lucena, OAB/PR n. 28.725.
07 COD Nº 236.201 Autos de Providência nº 563/2004

Ré/u(s) - MARCIO ROBERTO MASSOTI
Intimá-lo do despacho de fl. 08 dos autos acima mencionados, para que informe em
qual estabelecimento penal se encontra recolhido o réu, juntando documentos
que demonstrem a sua situação processual. Adv. Dr/a. Andréia Strassburger,
OAB/PR 28.584.

Ibiporã

Icaraíma

Santo Antônio da Platina

São José dos Pinhais
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dos designo o dia 03 de fevereiro de 2005 às 13:30 horas” –
Advogada: Drª TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA.

21)  Processo Crime nº 2004.1920-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Jairo Gonçalves da Silva – “... Diante do
exposto julgo improcedente a denúncia para absolver o denun-
ciado Jairo Gonçalves da Silva da prática do delito tipificado
no artigo 157 “caput” combinado com o artigo 14, inciso II do
Código Penal, e o faço com fundamento no artigo 386, inciso
III do Código de Processo Penal” – Advogado: Dr. DIRCEU
LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA.

22)  Processo Crime nº 1995.120-6 – Ministério Público do
Estado do Paraná X José Carlos de França Barbosa – “... Ante
o exposto hei por bem em declarara extinta a punibilidade do
réu José Carlos de França Barbosa, ante o seu falecimento e o
faço com fundamento no artigo 107, inciso I do Código Penal”
– Advogado: Dr. PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO.

23)  Processo Crime nº 2002.1256-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Romazir Teixeira e Outro – “Manifeste-se
a defesa quanto a testemunha não ouvida” – Advogado: Dr.
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO.

24)  Processo Crime nº 1997.178-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Henry Hasse – “Por sentença datada de 26
de março de 2004: ... Ante o exposto, acolhendo in totum o
parecer Ministerial, julgo extinta a punibilidade do réu Henry
Hasse pela prescrição da pretensão punitiva, e o faço com ful-
cro no artigo 107, inciso IV e 109, inciso V, ambos do Código
Penal” – Advogado: Dr. DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA
JÚNIOR

25)  Inquérito Policial nº 2004.923-7 – Vítima: Paulo Francis-
co de Pontes – “Ao requerente Adão Batista Gomes para que
junte aos autos cópia autenticada do documento acostado às
fls. 47 e 48 dos autos” – Advogados: Dr. VALMIR RIBEIRO,
Dr. FABIANO DA ROSA, Drª ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN.

26)  Processo Crime nº 1998.1211-4 – Ministério Público do
Estado do Paraná X José Gomes de Deus – “À defesa para os
fins do artigo 406 do CPP” – Advogados: Dr. ALMIR JOSÉ
COMANDULLI, Drª JANETE DE FÁTIMA S. B. BRINGHEN-
TI.

27)  Processo Crime nº 1999.417-2 – Ministério Público do
Estado do Paraná X João César Fuganti Filho – “Por sentença
datada de 27 de outubro de 2003: Portanto, observados os pa-
râmetros do artigo 68 do Código Penal, torno pena definitiva,
fixando-a em 2 anos e 6 meses de reclusão e 80 dias multa
equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos,
a pena deve ser inicialmente cumprida em regime aberto” –
Advogado: Dr. PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO.

28)  Processo Crime nº 1995.03-0 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Manoel Leoni da Rosa Paz – “... Diante do
exposto julgo procedente o pedido de aplicação da prescrição
retroativa do denunciado Manoel Leoni da Rosa Paz, declaran-
do a prescrição em perspectiva consoante norma do artigo 107,
inciso IV e artigo 109, inciso II da mesma lei material, e a
extinção da punibilidade nos termos do artigo 107, inciso IV
do mesmo Codex” – Advogado: Dr. FLÁVIO RAUPP LIPERT.

29)  Processo Crime nº 2004.403-0 - Ministério Público do
Estado do Paraná X Cláudio Ratton - “Ao defensor para apre-
sentação da defesa prévia no tríduo legal. Para a inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia designo o dia 06 de dezem-
bro de 2004 às 15:00 horas” - Advogado: Dr. AROLDO AN-
TONIO GLOMB.

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – PARANÁ.
JUÍZA:- DRA. INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO nº 011/2004

01)- Pedido de Restituição de Veículo nº 212/2004. Requeren-
te: Roberto Barabola Kachorrowski. Defensora:- DRA. TÂNIA
PODGURSKI. Intima referida Defensora, para que no prazo
de 48:00 horas, traga aos autos Certificado de Veículo em ques-
tão, em nome do requerente e devidamente regularizado pelo
DETRAN, sob pena de indeferimento do pedido, ante a falta
de legitimidade para tal.

02)- Processo Crime nº 009/2000 – Ré: Izaura Przywitowski
Grabowski. Defensor: DR. EDMAR FERNANDO GELINSKI.
Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 090 à 092
foi a mesma absolvida da imputação lhe atribuída nestes autos.

03)- Processo Crime nº 020/2001. Réu: Adilson Stenger. De-
fensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima referido Defensor de que
pela sentença de fls. 140 à 143 foi determinada a remessa dos
autos ao Juizado Especial Criminal desta Comarca, para apli-
cação da Lei nº 9.099/95.

4)- Carta Precatória nº 074/2004. Réu: Antonio Carlos Campe-
lo Vicente. Defensora: DRA. DENISE MARIA FERREIRA.
Pelo presente intima referida Defensora de que foi designado o
dia 23/11/2004, às 16:30 horas, para inquirição da testemunha
Adriana Aparecida Soares.

5)- Processo Crime nº 24/99. Réus: Celso Cieslak, Haroldo
Lopes Silva e Espedito Lopes Alves. Defensores: DR. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS, DR. CLOECYR ALMEI-
DA CORDEIRO e DR. DELIVAR TADEU DE MATTOS. Inti-
ma referidos Defensores que os autos acima encontram-se aguar-
dando manifestação na fase do artigo 500 do CPP (alegações
finais).

6)- Processo Crime nº 25/2001. Réus: João Maria Rodrigues,

Humberto Serpe, Omar Orestes Oliveira, José Marciniak Stuski,
Nereu Edmundo Dal Lago, José Chula Ferraz, Eloy Adrian-
chyk e Silvia Skalski. Defensores: Drs. FRANCISCO LIRIO
OLIVEIRA PORTES, FERNANDO CESAR TOPOROWICZ e
DRA. GENESI MARIA NALIN BETTANIN. Intima referidos
Defensores de que encontra-se designada para o dia 02/12/2004,
às 15:20 horas, a inquirição da testemunha de acusação Eunice
junto à Comarca de Curitiba-PR.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 17/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
01- RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 01 PC 26/2004
02- DONIZETE ANTONIO ZILLI 02 PC 56/2002
03- MAURICIO O. CARNEIRO 03 PC 132289-0
04- ELIAS DE JESUS PINHEIRO 04 PC 17/2003
05- ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 05 PC 39/2004
06- RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
RICARDO COMAR JUNIOR
ALEXANDRE GUARILHA 06 PC 27/2003
07- MAURICIO C . DE OLIVEIRA 07PC 132289-0 TJ

01- PROCESSO CRIME Nº 26/2004 - RÉU: GUSTAVO RO-
DRIGUES E JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO - intimação
dos Defensores dos réus, de que foi designado o dia 18 de feve-
reiro de 2005, às 16:00 horas, perante o Juízo da Vara Criminal
da Comarca de Ibiporã-Pr., a audiência de inquirição das teste-
munhas de acusação – Dr. Renato Cruz de Oliveira e Drª Ro-
sangela Vaz dos Santos- Advogados.

02- PROCESSO CRIME Nº 56/2002 - RÉUS ; SEGIO ADRI-
ANO MATIAS E JOSE SILVA MATIAS - intimação do Defen-
sor dos réus para que dentro do prazo legal, apresente as Ale-
gações Finais , nos Autos de PC 56/2002 . – dr. Donizete Anto-
nio Zilli – Advogado.

03- PROCESSO CRIME Nº 132289-0 DO TRIB. DE JUSTI-
ÇA- RÉ- IRACELIS DA FONSECA BORGHI - intimação do
Defensor da ré , da expedição de Carta Precatória ao Juízo da
Comarca de Santo Antonio da Platina-Pr., para a oitiva da tes-
temunha LUCIVANE GOUVEIRA DELFINO - dr. Mauricio
de Oliveira Carneiro- Advogado.

04- PROCESSO CRIME Nº 17/2003 - RÉU: DIMAS DE SOU-
ZA - intimação do dr. Defensor e curador nomeado ao réu, de
que foi designado o dia 08 de março de 2005, às 13:40 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquiri-
ção da testemunha de acusação - Dr. Elias de Jesus Pinheiro -
Advogado e curador nomeado ao réu .

05- PROCESSO CRIME Nº 39/2004 – RÉUS ; JORGE LUIZ
RODRIGUES , WALDEMAR DA SILVA, WANDERLEY SI-
VIRIANO DA CUNHA, CLAUDIOMAR DA SILVA , EDSON
FERNANDO LOURENÇO, PAULO SERGIO ESPERANÇA
DE OLIVEIRA E PEDRO SODRÉ DE SOUZA - intimação da
defensora nomeada aos réus, de que foi designado o dia 22 de
março de 2005, às 13:30 horas, perante o Juízo da Comarca de
Uraí-Pr., a audiência de interrogatório dos réus – Drª Rosange-
la Vaz dos Santos – Advogada .

06- PROCESSO CRIME Nº 27/2003 – RÉUS; REGINALDO
MARTINS, JOSÉ RENATO PIGATTO, ILSON ANTONIO
HENRIQUE DE OLI VEIRA E MARCELO DA CRUZ - irti-
mação dos Defensores dos réus, de que foi designado o dia 25
de novembro de 2004, às 15:00 horas, perante o Juízo da Vara
Criminal da Comarca de Jaguapitã- PR - a audiência de inqui-
rição da testemunha de acusação- Dr. Renato Cruz de Oliveira
– Dr. Ricardo Comar Junior , Dr. Alexandre Guarilha - Advo-
gados .

07- PROCESSSO CRIME Nº 132289-0 DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA- RÉ: IRACELIS DA FONSECA BORGHI - intima-
ção do Defensor da ré, da expedição de Carta Precatória ao
Juízo da Comarca de Santo Antonio da Platina/PR, para a oiti-
va da testemunha de acusação- Lucivane Gouveia Delfino -
DR. MAURICIO CARNEIRO DE OLIVEIRA- Advogado.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU

BRAZ - PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VAARA CRIMINAL

Juíza: DRª.JOANA TONETTI BIAZUS

Relação n.º 007/04

Relação nominal de advogados

Dr. Rivadal Novochadlo.

Dr. Walner de Barros Camargo.

Dr. Antonio Martins Correia Junior.

1.   Processo – de Ação Penal n.º 04/98, desta Justiça Pública

da Comarca e Réu(s) : 1 -ELIEZER RAMOS; 2 – ANTONIO

CÂNDIDO FUSTINO, vulgo “Toninho”; e PAULO CESAR DA

SILVA, vulgo “Baiano” “Para que intimem os defensores dos

réus acima, para a fase do art, 499.

São Mateus do Sul

Uraí

Wenceslau Braz

Juizados Especiais

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 17/2004
Relação nominal de advogados

1-Dr. Nivaldo Lucas Filho

001 – Autos n.º516/04. Reclamante: Bosch Car Service e re-
clamado: José Marco Pessa Filho. “ Autos n.º 516/04. Vistos,
etc...Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a pre-
tensão formulada na inicial, para condenar o réu ao pagamento
em favor do autor da importância de R$1.347,12 (hum mil,
trezentos e quarenta e sete reais e doze centavos), a qual deverá
ser atualizada (INPC) e acrescida de juros legais (1%) ao mês,
tudo a partir da citação (16/09/2004) . Sem custas e honorários.
Dou a presente sentença por publicada e as partes por intima-
das. Registre-se(a) Daniel de Avelar Ribeiro. Juiz de Direito..
Advs. Dr. Nivaldo Lucas Filho

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE ARAUCÁRIA  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº :  008/2004

001  1997.0000005-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
GARETI PIRES DE LEMOS X EUCLIDES ALBINO RIBAS
MATZENBACHER Deferido o pedido de vista por 15 dias.
Adv(s) CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

002  2001.0000012-4/0 - Execução de Título Judicial  JOEBE
RAMOS ALVES X ROGÉRIO TADEU FILLA (E OUTRO)
Manfiestar-se o autor sobre o depósito efetuado. Adv(s) CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

003  2001.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento  SILMAR
LEOTI REBEQUI X TRANSPORTADORA MARONI FOL-
LE LTDA Manifestar-se o autor. Adv(s) MARIO MASAHAR
SUZUKI, JURACI JOSÉ FOLLE

004  2001.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento  ALTA-
MIRO MACHADO DO AMARAL X MARIZA CREPLIVE DE
PAULA Para recolhimento pelo recorrente, das custas recur-
sais. Adv(s) ODAIL HORACIO, RENE MARIO PACHE

005  2001.0000038-8/0 - Processo de Conhecimento  AUGUS-
TO BRONGEL X MARIA APARECIDA DE ARAÚJO Juntar
o autor o cálculo autualizado. Adv(s) ODAIL HORACIO,
ANTONIO ALEIXO WAGNER, JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA

006  2002.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
LUIZ HAIDUK X ALDENIRA BARBOSA Ao autor para fins
do Artigo 604 do CPC. Adv(s) DICESAR BECHES VIEIRA

007  2002.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento  NERI
MATHEUS MARCONDES KRENINSKI X SERGIO DE FREI-
TAS Manifestar-se o credor sobre o prosseguimento do feito.
Adv(s) MARIO MASAHAR SUZUKI

008  2002.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
SIQUEIRA CORTES X COMÉRCIO DE TRANSPORTE DE
MADEIRA BIANCHI Manifeste-se o credor sobre a penhora
efetivada. Adv(s) CINTHIA ALFERES CHUEIRE, JURACI
JOSÉ FOLLE

009  2002.0000063-9/0 - Processo de Conhecimento  OSVAL-
DO IRINEU GIONA X DEUSA APARECIDA SANTOS SIL-
VA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MIRIAN
REGINA KNAPIK

010  2002.0000064-7/0 - Processo de Conhecimento  OSVAL-
DO IRINEU GIONA X OTILIA RIBAS DOS SANTOS Mani-
festar-se o credor sobre o prosseguimento do feito. Adv(s) MI-
RIAN REGINA KNAPIK

011  2002.0000065-5/0 - Execução Título Extrajudicial  OS-
VALDO IRINEU GIONA X JOSÉ AFONSO KENDRICK SAN-
TOS Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MIRIAN
REGINA KNAPIK

012  2002.0000078-7/0 - Processo de Conhecimento  PAULA
CRISTINA WEBER DELFINO X RAMON GONÇALVES
PADILHA (E OUTRO) Manifestar-se o autor sobre a devolu-
ção da deprecata. Adv(s) ELEDIR HELENA PASSOS

013  2002.0000082-5/0 - Execução de Título Judicial  ANTO-
NIO CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS X SIRLEY TE-
REZINHA DO COUTINHO DO AMARAL Extinção por sa-
tisfação do débito Adv(s) LUIZ FERNANDO CHEMIM

014  2002.0000098-1/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
MUALDO JOSÉ INCKOT X TRANSPAULI TRANPORTES
FLORESTAIS LTDA Manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito. Adv(s) CINTHIA ALFERES CHUEIRE, EGBERTO PE-
REIRA JUNIOR

015  2002.0000145-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-

NIO FRANKLIN X NOEL LOURENÇO DA SILVA Manifes-
tar-se o autor sobre o prosseguimento do feito. Adv(s) PEDRO
LILITO FRANCESCHI, LAIS TEREZINHA KLENKI MAR-
TINS

016  2002.0000148-1/0 - Processo de Conhecimento  NILTON
JOSÉ ZANON X ITAÚ SEGUROS S/A Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 02/03/2005
Adv(s) MARCIO GABRIELLI GODOY

017  2003.0000008-7/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
LUCIANO ALVES COSTA X UNIÃO AGRO AGRA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Bem penhora-
do avaliado em R$28.000,00. Manifestar-se. Adv(s) KIVAL
DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR

018  2003.0000010-3/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO CELSO DOS SANTOS (E OUTRO) X JCS CONSULTO-
RIA EMPRESARIAL LTDA (E OUTROS) Manifestar-se o
autor sobre a ausencia de citação do reclamado JCS. Adv(s)
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI, JOSE TADEU SALI-
BA

019  2003.0000029-0/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
LUIZ HAIDUK X FERNANDO LEAL PADILHA DOS SAN-
TOS Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DICESAR
BECHES VIEIRA

 020  2003.0000043-1/0 - Processo de Conhecimento  ALMIR
ROGÉRIO NOGUEIRA X CELSO DE OLIVEIRA (E OUTRO)
Recebido o recurso no efeito devolutivo. Ao recorrido para
contra razões no prazo legal. Adv(s) JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, DICESAR BECHES VIEIRA, MARCIUS LUCIO
MONTES DE MATTOS 021  2003.0000214-0/0 - Processo de
Conhecimento  PAULO ALVES DA COSTA X PAULO CE-
SAR DOS SANTOS Manifestar-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito. Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI

022  2003.0000304-0/0 - Processo de Conhecimento  LUCI-
NEIA APARECIDA TONHATO ALVES X CONDOR SUPER
CENTER LTDA Recebido o recurso no efeito devolutivo. Ao
recorrido para contra razões no prazo legal. Adv(s) ELIANE
SILVA REGIO, ANDREA MORAES SARMENTO, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREI-
RA DA COSTA

023  2003.0000422-8/0 - Processo de Conhecimento  DEISE
LOISE BENTLIM DE CASTRO X CALMON LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA (E OUTRO) Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) SCHEILA
FARIAS

024  2003.0000436-6/0 - Processo de Conhecimento  LINDA-
MIR CANDIDA DOS SANTOS HANN X DENISE SFREN-
DRICH Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
16:00 do dia 22/02/2005 Adv(s) JOAO CAETANO SALIBA
OLIVEIRA, MARIO MASAHAR SUZUKI

025  2003.0000439-1/0 - Processo de Conhecimento  LUCI-
LENE MENDES VIEIRA X DIP- DIPLOMATA INDUSTRI-
AL E COMERCIAL LTDA Condenado o reclamado ao paga-
mento ao autor do valor de R$1.000,00. Adv(s) RICARDO DA
SILVA GAMA, LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBA-
CHER

026  2004.0000023-5/0 - Execução Título Extrajudicial  ADE-
VAIR FERNANDES DA SILVA X VANILSON RIBEIRO DE
CAMPOS (E OUTRO) Manifestar-se o autor sobre o prosse-
guimento do feito. Adv(s) JOAO MIGUEL RAFFAELLI

027  2004.0000058-7/0 - Processo de Conhecimento  ALZE-
RINO CAETANO DA LUZ X MANOEL TEIXEIRA DA CU-
NHA (E OUTRO) Indeferido o pedido de citação por hora cer-
ta. Manifestar-se o autor sobre o prosseguimento do feito. Adv(s)
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

028  2004.0000082-9/0 - Processo de Conhecimento  SILVIA
REGINA DE CAMPOS X SUPERMERCADO CONDOR SU-
PER CENTER Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, DANIEL-
LE CRISTINE TODESCO WELDT, PRYSCILLA ANTUNES
DA MOTA PAES, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

029  2004.0000150-2/0 - Execução Título Extrajudicial  BO-
RABORA MADEIRAS LTDA X AGROARA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA. Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 13:50 do dia 09/12/2004 Adv(s) PEDRO LILITO FRAN-
CESCHI

030  2004.0000182-9/0 - Processo de Conhecimento  EDVINO
WZOREK X PAULO ALBERTO MICHALOWSKI Julgamen-
to parcialmente procedente. Condenado o reclamado ao paga-
mento de R$3.469,14, acrecido de juros e correção, ao autor.
Adv(s) LUCIANE MOMBACH ITO

031  2004.0000216-0/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
VALDO DO NASCIMENTO SANTOS X BRIGUENTI E BA-
VARESCO LTDA Cabe ao rec lamante diligenciar sobre aten-
dimento da PM em relação aos fatos,bem como apresentar em
audiência as testemunhas. Autos aguardam audiência designa-
da p/ 15.12.04, 16:30 horas. Adv(s) ROBSON LUIZ SANTIA-
GO, ADRIANO ALVES KLEIN, JULIO CESAR SCOTA
STEIN

032  2004.0000217-1/0 - Processo de Conhecimento  MANO-
EL MESSIAS DE JESUS CANDIDO X BRIGUENTI E BA-
VARESCO LTDA O autor deverá providenciar as informações
da PM e apresentar em audiência testemunhas. Autos aguar-
dam audiência designada. Adv(s) ROBSON LUIZ SANTIA-
GO, ADRIANO ALVES KLEIN, JULIO CESAR SCOTA
STEIN

033  2004.0000366-4/0 - Processo de Conhecimento  PAULO

Araucária
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ALVES DA COSTA X IARA CARNEIRO DE MELO Extin-
ção pela ausência do autor em audiência Adv(s) PEDRO LILI-
TO FRANCESCHI

034  2004.0000386-6/0 - Processo de Conhecimento  HIGINO
PAMPLONA DA CUNHA X SERTEPHI COM. E REP. EQUIP.
EL. ELTR. LTDA Julgados improcedentes os embargos. Adv(s)
MIRIAN REGINA KNAPIK, VERIDIANA BRUSCHZ LOM-
BARDI

035  2004.0000397-9/0 - Processo de Conhecimento  TEREZA
CONCEIÇÃO DA SILVA X MARCOS JOSÉ VIEIRA (E OU-
TRO) Extinção pela ausência do autor em audiência Adv(s)
JOAO MIGUEL RAFFAELLI, ANTONIO ALEIXO WAGNER

036  2004.0000420-0/0 - Embargos  ROSANGELA APARE-
CIDA RODRIGUES X ANTONIO LUIZ DA SILVA AZEVE-
DO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 25/02/2005 Adv(s) ANTONIO CLÁUDIO KOZI-
KOSKI JÚNIOR, FABIO AUGUSTO ODPPIS

037  2004.0000561-5/0 - Processo de Conhecimento  CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA
X LUCIANO VIRGILIO CANTELE Extinção pela desistencia
do autor Adv(s) MANOEL ALEXANDRE SCHERNOSKI RI-
BAS

038  2004.0000562-7/0 - Processo de Conhecimento  CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA
X JOACIR TEIXEIRA Extinção pela desistencia do autor
Adv(s) MANOEL ALEXANDRE SCHERNOSKI RIBAS

039  2004.0000582-9/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA DA APARECIDA SOUZA PORTALUPI (E OUTROS) X
BRADESCO SEGUROS S/A Não há nulidade na citação. Re-
gularizar a representação processual dos requerentes. Adv(s)
MIGUEL ANGELO RASBOLD, HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR

040  2004.0000617-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LEOCADIA DE LIMA WENDRECHOSKI X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 16/12/2004 Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI

041  2004.0000618-3/0 - Processo de Conhecimento  JOAQUIM
FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 15:20 do dia 16/12/2004 Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

042  2004.0000619-5/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO NILAZOR DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 16/
12/2004 Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

043  2004.0000620-0/0 - Processo de Conhecimento  ELIZA-
BETE FERNANDES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 16/
12/2004 Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

044  2004.0000621-1/0 - Processo de Conhecimento  IOLAN-
DA BARBOSA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 16/
12/2004 Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

045  2004.0000622-3/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO EMIDIO DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 16/12/2004
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

046  2004.0000623-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
CECÍLIO FLORENTINO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 16/12/2004
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

047  2004.0000626-0/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
ALVES DA COSTA X LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS Suspenso até 15.12.04. Adv(s) PEDRO LILITO
FRANCESCHI

048  2004.0000668-8/0 - Processo de Conhecimento  ARMAN-
DO MENDES FRAZAO (E OUTRO) X BORTOLECH CON-
SERVAÇÕES INDUSTRIAIS GERAIS LTDA (E OUTROS)
Não houve condenação em honorários. Ao autor para apresen-
tação de novo cálculo da dívida. Adv(s) IVAN LUCIANO
MENDES, FERNANDA LOPES MARTINS, ROBERTO MA-
CHADO FILHO

049  2004.0000694-3/0 - Processo de Conhecimento  ROSILE-
NE MARIA KARAS SUREK X BRASIL TELECOM S.A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 17/02/
2005 Adv(s) ANTONIO ALEIXO WAGNER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ALVES KLEIN 031 2004.0000216-0/0
ADRIANO ALVES KLEIN 032 2004.0000217-1/0
ANDREA MORAES SARMENTO 022 2003.0000304-0/0
ANTONIO ALEIXO WAGNER 005 2001.0000038-8/0
ANTONIO ALEIXO WAGNER 035 2004.0000397-9/0
ANTONIO ALEIXO WAGNER 049 2004.0000694-3/0
ANTONIO CLÁUDIO KOZIKOSKI JÚNIOR 036 2004.0000420-0/0
CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA022 2003.0000304-0/0
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 008 2002.0000019-1/0
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 014 2002.0000098-1/0
CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA001 1997.0000005-1/0
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO 002 2001.0000012-4/0
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 040 2004.0000617-1/0
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 041 2004.0000618-3/0
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 042 2004.0000619-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 043 2004.0000620-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 044 2004.0000621-1/0
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 045 2004.0000622-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 046 2004.0000623-5/0
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT 028 2004.0000082-9/0
DICESAR BECHES VIEIRA 006 2002.0000010-8/0
DICESAR BECHES VIEIRA 019 2003.0000029-0/0
DICESAR BECHES VIEIRA 020 2003.0000043-1/0
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR 027 2004.0000058-7/0
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 014 2002.0000098-1/0
ELEDIR HELENA PASSOS 012 2002.0000078-7/0
ELIANE SILVA REGIO 022 2003.0000304-0/0
FABIO AUGUSTO ODPPIS 036 2004.0000420-0/0
FERNANDA LOPES MARTINS 048 2004.0000668-8/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 039 2004.0000582-9/0
IVAN LUCIANO MENDES 048 2004.0000668-8/0
JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA 024 2003.0000436-6/0
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 005 2001.0000038-8/0
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 026 2004.0000023-5/0
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 035 2004.0000397-9/0
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 020 2003.0000043-1/0
JOSE TADEU SALIBA 018 2003.0000010-3/0
JULIO CESAR SCOTA STEIN 031 2004.0000216-0/0
JULIO CESAR SCOTA STEIN 032 2004.0000217-1/0
JURACI JOSÉ FOLLE 003 2001.0000032-9/0
JURACI JOSÉ FOLLE 008 2002.0000019-1/0
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 017 2003.0000008-7/0
LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS 015 2002.0000145-7/0
LUCIA DE FATIMA RIBAS
MATZENBACHER 025 2003.0000439-1/0
LUCIANE MOMBACH ITO 030 2004.0000182-9/0
LUIZ FERNANDO CHEMIM 013 2002.0000082-5/0
MANOEL ALEXANDRE
SCHERNOSKI RIBAS 037 2004.0000561-5/0
MANOEL ALEXANDRE
SCHERNOSKI RIBAS 038 2004.0000562-7/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 022 2003.0000304-0/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 028 2004.0000082-9/0
MARCIO GABRIELLI GODOY 016 2002.0000148-1/0
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS 020 2003.0000043-1/0
MARIO MASAHAR SUZUKI 003 2001.0000032-9/0
MARIO MASAHAR SUZUKI 007 2002.0000012-4/0
MARIO MASAHAR SUZUKI 024 2003.0000436-6/0
MIGUEL ANGELO RASBOLD 039 2004.0000582-9/0
MIRIAN REGINA KNAPIK 009 2002.0000063-9/0
MIRIAN REGINA KNAPIK 010 2002.0000064-7/0
MIRIAN REGINA KNAPIK 011 2002.0000065-5/0
MIRIAN REGINA KNAPIK 034 2004.0000386-6/0
ODAIL HORACIO 004 2001.0000037-0/0
ODAIL HORACIO 005 2001.0000038-8/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 015 2002.0000145-7/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 021 2003.0000214-0/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 028 2004.0000082-9/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 029 2004.0000150-2/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 033 2004.0000366-4/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 047 2004.0000626-0/0
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 028 2004.0000082-9/0
RENE MARIO PACHE 004 2001.0000037-0/0
RICARDO DA SILVA GAMA 025 2003.0000439-1/0
ROBERTO MACHADO FILHO 048 2004.0000668-8/0
ROBSON LUIZ SANTIAGO 031 2004.0000216-0/0
ROBSON LUIZ SANTIAGO 032 2004.0000217-1/0
SCHEILA FARIAS 023 2003.0000422-8/0
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI 018 2003.0000010-3/0
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI 034 2004.0000386-6/0

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. JOAO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
 RELAÇÃO Nº 10/2004

ÍNDICE DOS ADVOGADOS:

NOME: Nº ORDEM AUTOS

Dr. César Aurelio Cintra 001 244/2004
Dr. Henrique Cavalheriro Ricci 244/2004
Dr. Juliano César Iba  244/2004

001 – AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA N.º 244/2004
Reclamante: VANESSA HARMATIUK
Requerido: SAULO DA SILVA SILVEIRA
Intimá – los da inteiro teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 13. Dr. César Aurelio Cintra
Dr. Henrique Cavalheriro Ricci
Dr. Juliano César Iba

Juizado Especial Cível
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PA-
RANÁ
Juizado Especial Cível
JUIZ SUPERVISOR: DR. RUI ANTONIO CRUZ
RELAÇÃO Nº 004/2004

Ìndice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Anderson Carraro Hernandes 43 439/96
Andrey Legnani 36 500/04
Christian Guenther 29 638/03
Daisy Lucy Dezan Silveira 04 208/99
David Camargo 21 316/02
Diva Fiore Miotto 30 127/04
Douglas Renato Brzezinski 27 056/03
Edoel Rocha 06 066/00
Edson S. Batillani 07 086/01
Elisangela Cruz Faria 14 319/03

Eraldo Teodoro de oliveira 32 510/04
Eraldo Teodoro de Oliveira 37 261/04
Francisco Marcos Freire 40 812/03
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz 10 136/03
Gilmar Aparecido Cardoso 41 447/01
Ícaro de Oliveira Volpe 09 182/03
Idair Bitencourt Milan 42 611/00
Izalvi Barreto da Silva 23 500/03
Jair Felipes 32 510/04
Jair felipes 33 084/01
Jair Ribeiro de Proença 22 717/02
Jairo Basso 03 283/03
João Alves da Cruz 11 732/99
Job Perdoncini 12 156/03
Juliano Cesar Iba 20 344/04
Juliano César Iba 23 500/03
Juliano César Iba 31 129/00
Juliano Luis Zanelato 01 037/03
Juliano Luis Zanelato 07 086/01
Juliano Luiz Zanelato 03 283/03
Jurandi Felipes 01 037/03
Keila Cristina Rodrigues da Costa 02 287/04
Lázaro de Souza 13 581/03
Leandro Guimarães C. do Vale 38 425/04
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 34 123/04
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 39 523/01
Mara Reis Sales 24 548/02
Marco A. Castaldo Clomecken 22 717/02
Marcos A. R. da Costa 25 041/04
Marcos A. R. da Costa 28 075/04
Mariângela Cunha 35 135/98
Melquiades Arcoverde 38 425/04
Michele Patricia Rovaris 33 084/01
Nelson Pedroso Junior 44 446/03
Paulo Vani Costa 05 452/02
Paulo Vani Costa 37 261/04
Pedro Carlos Palma 15 373/00
Pedro Teixeira Pinto 18 381/04
Rita de Cássia C. de Oliveira 44 446/03
Roberto Teixeira Duarte 06 066/00
Roberto Teixeira Duarte 16 381/02
Ronaldo França de Andrade 17 389/04
Ronaldo França de Andrade 26 527/02
Silvia Soria Cavallini Gerazo 05 452/02
Simone A. Figueiredo Gaspar 08 698/03
Toshiharu Hiroki 38 425/04
Willian Ramires de Souza 19 376/04

01.  AUTOS Nº 037/03 – REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
C/C TUTELA ANTECIPADA – MARIA MARCIA ARAUJO
x BANCO ITAÚ S/A. Sentença: Julgo extinto o presente pro-
cesso , com base no artigo 794, inc. I, do CPC. ADV. JULIA-
NO LUIZ ZANELATO, JURANDI FELIPES

02.  AUTOS Nº 287/04 – COBRANÇA – DORLIZETTE CAR-
LETTO x JOSÉ ANTONIO SCRAMIN. Despacho: defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 60 dias. Vencido o prazo assi-
nado sem manifestação será o feito extinto, nos termos do arti-
go 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV. KEILA CRISTINA RODRI-
GUES DA COSTA.

03.  AUTOS Nº 283/03 – COBRANÇA – JOSÉ HIROFUMI
NAGIMA x BANCO DO BRASIL S. A. Sentença Fls. 84/90:
Julgo improcedente a presente ação de cobrança. Sem custas e
honorários. ADV. JULIANO LUIZ ZANELATO, JAIRO BAS-
SO.

04.  AUTOS Nº 208/99 – COBRANÇA – DELÉZIA LUIGIA
SLOMP x ARMIN TIERLING/ MARIA CLEVATSKI TIER-
LING/ HARTHMUTH KATH/EDELTRAUD KATH. Despacho
item I e II: I. Mantenho o despacho de fls. 171 por seus própri-
os fundamentos. O desfazimento da venda deverá ser pleiteado
através de ação própria, a fim de que se reconheça a ocorrência
de fraude a credores. II. Manifeste-se a Autora a respeito do
documento de fls. 191, sobre o pedido de fls. 196 e certidão
retro, em cinco dias. ADV. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

05.  AUTOS Nº 452/02 – COBRANÇA – CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOL VERMELHO x BANCO
BANESTADO. Sentença: Homologo o acordo noticiado as fls.
142/143, e julgo extinto o processo nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC. ADV. PAULO VANI COSTA, SILVIA SO-
RIA CAVALLINI GERAZO.

06.  AUTOS Nº 066/00 – EXECUÇÃO DE TITULO JUDICI-
AL – MARIA PEREIRA CARDOSO x VERALICE DAVINE
NAITZKE. Sentença: Julgo extinto o processo , ante a inexis-
tência de bens penhoráveis, nos termos do art. 53, § 4º, da lei
9.099/95. ADV. EDOEL ROCHA, ROBERTO TEIXEIRA
DUARTE.

07.  AUTOS Nº 086/01 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – VAL-
TER CASOTTO x ALCIONE JACOB DE SOUZA. Sentença:
Cumprida a obrigação julgo extinto o processo, com base no
artigo 794, inc. I, do CPC. ADV. EDSON S. BATILLANI, JU-
LIANO LUIZ ZANELATO.

08.  AUTOS Nº 698/03 – AÇÃO ORDINÁRIA – PERÁCIO
JOSÉ MONTEIRO x BRASIL TELECOM. Intime a procura-
dora do autor/recorrido para que no prazo legal apresente con-
tra - razões ao recurso interposto pela ré. ADV. SIMONE A.
FIGUEIREDO GASPAR.

09.  AUTOS Nº 182/03 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL – NEUSA DE OLIVEIRA VOLPE x FELICIO PE-
DROZA e CLAUDIO HENRIQUE PEDROZA. Sentença: jul-
go extinto o presente processo de execução de titulo extrajudi-
cial, ante a não localização dos executados, nos termos do arti-
go 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV. ÍCARO DE OLIVEIRA
VOLPE.

10.  AUTOS Nº 136/03 – COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/ RESTITUIÇÃO – MANOEL FELISBINO BELO

x SANEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ. Sentença: julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC. ADV.
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ.

11.  AUTOS Nº 732/99 – RESSARCIMENTO – GABRIEL
IRINEU DO PRADO x EULALIA ROMERO CASIMIRO.
Sentença: Cumprida a obrigação, julgo extinto o presente pro-
cesso, com base no artigo 794, inciso I, do CPC. ADV. JOÃO
ALVES DA CRUZ.

12.  AUTOS Nº 156/03 – DESPEJO – TEREZINHA PEREIRA
DE CAMPOS x PEDRO HORTÊNCIO MARGARIDA. Sen-
tença: Cumprida a obrigação, julgo extinto o presente proces-
so, com base no artigo 794, inciso I, do CPC. ADV. JOB PER-
DONCINI.

13.  AUTOS Nº 581/03 – COBRANÇA – CLARICE TERESI-
NHA DONEDA x ANA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA. Ao
procurador do autor para manifestar-se sobre a certidão do se-
nhor Oficial de Justiça de fls. 21 verso e indicar bens passíveis
de penhora no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, nos ter-
mos do artigo 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV. LÁZARO DE
SOUZA.

14.  AUTOS Nº 319/03 – COBRANÇA – ASSOC. PARANA-
ENSE DOS ADM. ESCOLARES – APADE x MIRIAM PRA-
TO. Intime a procuradora da ré/recorrida para apresentar suas
contra - razões de recurso no prazo de 10 dias. ADV. ELISAN-
GELA CRUZ FARIA.

15.  AUTOS Nº 373/00 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – HELENA DA SILVA ROSA x EVA DA PAIXÃO
QUEIROZ e JOSÉ DOS REIS RODRIGUES. Indeferida a sus-
pensão do processo. Intime-se a exequente , com a advertência
de que o processo aguardará em secretaria eventual manifesta-
ção pelo prazo de 30 dias, sendo extinto na seqüência. ADV.
PEDRO CARLOS PALMA.

16.  AUTOS Nº 381/02 – COBRANÇA – MARILDA DA LUZ
FERREIRA x SÉRGIO LORENA. Tendo em vista os leiloes
negativos, intime-se o exequente para no prazo de 5 (cinco)
dias, dizer se tem interesse em adjudicar o bem penhorado ou
providenciar a venda direta do mesmo. ADV. ROBERTO TEI-
XEIRA DUARTE.

17.  AUTOS Nº 389/04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – JOSÉ NAZARIO x MARIA NAIR MACIEL
AGHETONI. Ao procurador do autor para manifestar-se sobre
a certidão do senhor Oficial de Justiça de fls. 13 verso e indicar
bens passíveis de penhora no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV.
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

18.  AUTOS Nº 381/04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – JOSÉ ROBERTO BORBOLATO x EDSON CAR-
LOS FERREIRA. Ao procurador do autor para manifestar-se
sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça de fls. 16 e indicar
bens passíveis de penhora no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV.
PEDRO TEIXEIRA PINTO.

19.  AUTOS Nº 376/04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – M.B. MERINO CONFECÇÕES x LEOILDO
MARCELINO DE PAULA. Ao procurador do autor para mani-
festar-se sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça de fls. 10
e indicar bens passíveis de penhora e endereço atualizado do
executado no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, nos ter-
mos do artigo 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV. WILLIAN RAMI-
RES DE SOUZA.

20.  AUTOS Nº 344/04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – JULIANO CÉSAR IBA x NOEL APARECIDO
DOS SANTOS. Ao procurador do autor para manifestar-se so-
bre a certidão do senhor Oficial de Justiça de fls. 11 e indicar
bens passíveis de penhora no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV.
JULIANO CESAR IBA.

21.  AUTOS Nº 316/02 – COBRANÇA – GABRIELA CÂN-
DIDO NOGUEIRA x DAYANE TRADING COMÉRCIO IM-
PORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA. Ao procurador do
autor para manifestar-se sobre a certidão do senhor Oficial de
Justiça de fls. 97 e indicar bens passíveis de penhora e endere-
ço atualizado do executado no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV.
DAVID CAMARGO.

22.  AUTOS Nº 717/02 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL – CLAUDIOMAR CASALVARA x JOSIANE MA-
RIA ORCHESKI. Despacho: Homologo a transação noticiada
de fls. 42/43, constituindo-a como título executivo judicial, nos
termos do art. 57 da lei nº9.099/95. ADV. MARCO A. CAS-
TALDO CLOMECKEN, JAIR RIBEIRO DE PROENÇA.

23.  AUTOS Nº 500/03 – COBRANÇA – NEREU HANEL x
GILDA TERESINHA VECHI. Despacho: Item I, intimem-se
os procuradores das partes da baixa dos autos da turma recur-
sal e para requererem o que de direito, no prazo de 15 dias, sob
pena de arquivamento. ADV. IZALVI BARRETO DA SILVA,
JULIANO CESAR IBA.

24.  AUTOS Nº 548/02 – INDENIZATÓRIA – ROGEL APA-
RECIDO CARVALHO DE ATAIDES x IMOBILIÁRIA BOL-
SA DE IMÓVEIS. Ao procurador do autor para que se mani-
feste sobre a certidão do Oficial de justiça de fls. 145vº e indi-
car bens passíveis de penhora no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 53, §4º da lei 9.099/95. ADV.
MARA REIS SALES.

25.  AUTOS Nº 041/04 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL – JOSÉ JURANDIR ZANETTIN x ELISA SAN-
TOS. Despacho: item I, a audiência de conciliação a apresenta-
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ção de embargos só poderá ser realizada depois de garantido o
juízo que não é o caso em tela, pelo que, indefiro o pedido do
exequente neste sentido. Item II, assim, intime-se o exequente
para indicar bens passíveis de penhora no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção, nos termos do art. 53, §4º, da lei 9.099/95.
ADV. MARCOS A. R. DA COSTA.

26.  AUTOS Nº 527/02 – COBRANÇA – ANTONIO AURÉ-
LIO x ROBERTO DOS SANTOS. Ao procurador do autor para
que manifeste-se sobre a certidão do oficial de justiça de fls.
48vº, e indique bens passíveis de penhora no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção, nos termos do art. 53, §4º, da lei 9.099/
95. ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

27.  AUTOS Nº 056/03 – COBRANÇA – ALCIR JOSÉ GOL-
DONI x ELZA MACHADO. Ao procurador do autor para ma-
nifestar-se sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça de fls.
56Vº e indicar bens passíveis de penhora e endereço atualizado
do executado no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, nos
termos do artigo 53, §4º, da lei 9.099/95. ADV. DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI.

28.  AUTOS Nº 075/04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – JOSÉ JURANDIR ZANETTIN x ELIANE APA-
RECIDA. Despacho: item I, a audiência de conciliação a apre-
sentação de embargos só poderá ser realizada depois de garan-
tido o juízo que não é o caso em tela, pelo que, indefiro o pedi-
do do exequente neste sentido. Item II, assim, intime-se o exe-
quente para indicar bens passíveis de penhora no prazo de 15
dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 53, §4º, da lei
9.099/95. ADV. MARCOS A. R. DA COSTA.

29.  AUTOS Nº 638/03 – COBRANÇA – ANTONIO RODRI-
GUES DOS SANTOS x AMARILDO J. RIBEIRO, PEDRO P.
LADEIRA, PEDRO R. ZANELA, JOSUE DE OLIVEIRA e
NEREU HANEL. Sentença: homologo a desistência da pre-
sente ação e julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, com relação ao réu Amarildo, nos termos do art. 267, inc.
VIII, c/c art. 158, § Único, ambos do CPC, devendo o feito
prosseguir somente contra os réus Pedro de Paula Ladeira, Pe-
dro Roberto Zanela, Josué de Oliveira e Nereu Hanel. ADV.
CHRISTIAN GUENTHER.

30.  AUTOS Nº 127/04 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUDICAL – JAIR JOSÉ DOS SANTOS x SERCINO COUTI-
NHO DOS SANTOS. Despacho: Item I, Ante o acordo notici-
ado as fls. 18/19, determino a suspensão do presente processo
de execução até o cumprimento da ultima parcela (22/01/2005),
nos termos do artigo 792, caput, do CPC. ADV. DIVA FIORE
MIOTTO.

31.  AUTOS Nº 129/00 – COBRANÇA – ESPÓLIO DE
EDUARDO STANISZEWSKI, representado pelo seu inventa-
riante EDSON JOSÉ STANISZEWSKI x OSVALDO VALA-
RINI. Despacho: Item IV, Atualize-se o cálculo do debito (fls.
37), e intimem-se as partes, para manifestarem –se, no prazo
de 15 (quinze)dias , sobre o valor do crédito penhorado as fls.
67 ( que não consta nos autos e deverá ser consultado direta-
mente o processo junto a Justiça Federal Local) sobre o cálculo
atualizado. ADV. JULIANO CESAR IBA.

32.  AUTOS Nº 510/04 – INDENIZATÓRIA C/C ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA – MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA x
TELEFÔNICA – TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A. Intima-se as partes realização da audiência de conciliação
designado para o dia 16/12/2004, ás 16:00 Hs. ADV. ERALDO
TEODORO DE OLIVEIRA, JAIR FELIPES.

33.  AUTOS Nº 084/01 – REST. C/C AÇÃO DECL. DE CONST.
DE NÃO PAGAR – MARIA LURDES SABCZAK x EMBRA-
TEL – EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES.
Intimem – se os procuradores das partes da baixa dos autos da
turma recursal e para requererem o que de direito, no prazo de
1 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. ADV. JAIR FELI-
PES, MICHELE PATRICIA ROVARIS.

34.  AUTOS Nº 123/04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – LUIZ G. DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRIANO
M. CORREIA x GENILDO SEVERINO. Despacho: O exequen-
te deve comprovar, pelos meios próprios , a propriedade, bem a
condição de firma individual. ADV. LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR.

35.  AUTOS Nº 135/98 – EXECUÇÃO – JOSÉ MAIOLI x
DELIR MARCÃO e DIVALDO MARCOS. Ao procurador do
autor para que se manifeste sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça de fls. 159vº e indicar o endereço atualizado do ré, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, nos termos do art.
53, § 4º da lei 9.099/95. ADV. MARIÂNGELA CUNHA

36.  AUTOS Nº 500/04 – INDENIZATÓRIA – WILSON COS-
TA FERNANDES JÚNIOR x PARANÁ ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA LTDA. – PAM. Intima-se as partes para audiência de
instrução e julgamento designado para o dia 19/04/2005, ás
09:00 Hs. ADV. ANDREY LEGNANI, RÚBIA RONCOLATO
DA SILVA.

37.  AUTOS Nº 261/04 – REPARAÇÃO DE DANOS – JOSÉ
MOITINHO HONÓRIO x ENGEMANTA INP. E REVESTI-
MENTOS, ISMAEL DE S. BAHLS e VALDEMAR R. DOS
SANTOS. Intima-se as partes para audiência de instrução e jul-
gamento designado para o dia 31/03/2005 as 14:00 Hs. ADV.
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, PAULO VANI COS-
TA.

38.  AUTOS Nº 425/04 – INDENIZAÇÃO – IONE ALVES
OLIVEIRA MACEDO x SANSUNG ELETRONICA DA AMA-
ZÔNIA e V. P. DE SOUZA – TELEFONIA (CAMPOCELL).
Sentença: Julgo procedente, para condenar as rés a indenizar a
autora na importância de R$ 1.069,00 ( um mil e sessenta e
nove reais), com juros do art. 406 do Código Civil a partir da
citação inicial e a correção monetária cabível a partir de 11/0/
03, pela perda do aparelho celular objeto de contrato de com-

pra e venda; e na importância de R$ 2.000,00(dois mil reais),
com os juros pelo art. 406 do Código Civil e a partir da citação
inicial e a correção monetária cabível, a partir de 23/09/03 pe-
los danos morais sofridos pela autora. ADV. TOSHIHARU
HIROKI, MELQUIADES ARCOVERDE, LEANDRO GUI-
MARÃES COSTA DO VALE.

39.  AUTOS Nº 523/01 – COBRANÇA – ANTÔNIO FER-
NANDES x WAGNER DE ROSA OLIVEIRA. Ao procurador
do autor para que se manifeste sobre o r. despacho de fls..56.
ADV. LUÍZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

40.  AUTOS Nº 812/03 – COBRANÇA – JOSÉ LUIZ GUR-
GEL x MÔNICA DA SILVA. Intimem – se as partes para audi-
ência de instrução e julgamento designado para o dia 15/04/
2005 ás 9:00Hs. ADV. FRANCISCO MARCOS FREIRE.

41.  AUTOS Nº 447/01 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS – MAURO PEREIRA SOARES x SEBASTIÃO CAR-
LOS MAURO. Intima – se o embargante para manifestar-se
sobre a impugnação e requerer o que de direito no prazo de
cinco (05) dias. ADV. GILMAR APARECIDO CARDOSO.

42.  AUTOS Nº 611/00 – COBRANÇA – NEUSA CRISTINA
AMARAL x OLIVALDO BATISTA DA SILVA. Intime-se o
procuradora do autor para apresente Contra - Razões à apela-
ção no prazo legal. ADV. IDAIR BITENCOURT MILAN.

43.  AUTOS Nº 439/96 – EXECUÇÃO – ANTENOR NASCI-
MENTO x LEONEL VIEIRA LEAL. Despacho: A informação
de fls. 31/32 foi entregue na secretária a destempo, eis que de-
corrido o prazo concedido às fls. 21 e, também, porque o feito
encontra-se extinto, pôr força da decisão de fls. 24. Intime-se o
exequente. ADV. ANDERSON CARRARO HERNANDES.

44.  AUTOS Nº 446/03 – EMBARGOS DE TERCEIROS –
MARIA SOCORRO DE SOUZA x ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA. Declino , em favor do Juízo da Comarca de Peabi-
rú, que foi quem determinou a realização da penhora atacada, a
competência para apreciar os embargos de terceiro promovidos
por Maria Socorro de Souza contra Eraldo Teodoro de Olivei-
ra. Assim, encaminhem – se os autos ao MM. Juiz de Direito
da Comarca de Peabirú. ADV. RITA DE CÁSSIA C. DE OLI-
VEIRA, NELSON PEDROSO JUNIOR.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE  GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº :  023/2004

001  1995.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento  NEL-
SON ZAGORSKI X CONSORCIO FENIX EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) SANDRA REGINA DE LIMA

002  1996.0000011-6/0 - Execução Título Extrajudicial  DA-
LILA DA APARECIDA SILVA X EVALDO MIRANDA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALFEU RI-
BAS KRAMER

003  1996.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento  MICHA-
EL STOCK X LOURIVAL GARCIA MENÃO Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE BONIFACIO
DE BARROS GARCIA JUNIOR 004  1997.0000017-5/0 - Pro-
cesso de Conhecimento  JOÃO HELIO RIBEIRO X HAMIL-
TON CARLOS DE LIMA FRUTAS LTDA (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO

005  1997.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento  EUGÊ-
NIO LEANDRO RUDEK X CARLOS ALBERTO PADILHA
(E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANTONIO CARLOS KOPPE

006  1997.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento  ABRAO
JOSE MELHEM X CARLOS L. PULGA Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) SAMUEL FERREIRA XA-
LAO

007  1998.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento  DAVID
NEVES X JOÃO CARLOS GAUER Manifestar-se nos autos
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANTONIO LAVRATTI PONTES, FRANCISCO APELLES
SIQUEIRA MARTINS

008  1998.0000068-0/0 - Processo de Conhecimento  IRMEN-
GARD FUHS X ZULEIMA CHAGAS LACERDA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARA DO
ROCIO SIMIONI, ANA VALCI SANQUETA

009  1999.0000037-0/0 - Execução Título Extrajudicial  HEN-
RIQUE ANTONIO OSTAPIUK X IVONE DAS GRAÇAS VIVI
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOSE CARLOS PIAIA

010  1999.0000039-6/0 - Execução Título Extrajudicial  AU-
RIVALDO BATISTA DE ALMEIDA X NOELI CAMARGO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM

011  1999.0000049-3/0 - Processo de Conhecimento  CLEIDE
APARECIDA BUENO X BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCO ANTONIO FARAH, HELDERLIANE MACHADO
DA LUZ RICKLI

012  1999.0000108-2/0 - Execução Título Extrajudicial  ADAO
MENDES FRANCO X NORAI MALHEIROS FACCIN ZA-
NONA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

013  2000.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento  CASSE-
MIRO SALAMUCHA X TEREZA LEIS DE SOUZA Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDI-
NARA ZAGO

014  2000.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
SÉRGIO QUEVEDO DE OLIVEIRA X ROTE TORNEARIA
ESPERANÇA LTDA Intimação da parte autora para no prazo
de cinco dias, requerer o levantamento do depósito recursal.
Adv(s) SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO, GIL-
BERTO RIBAS DE CAMPOS

015  2000.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento  OMAR
CASSIANO DOS SANTOS X SANDRA JOSITELMA DE
OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) OMAR CASSIANO DOS SANTOS

016  2000.0000050-7/0 - Execução Título Extrajudicial  ELOI
KRUGER CHERATO X NEUSA MARIA MICHALISSZN
GELINSKI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ALAIR VALTRIN

017  2000.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento  EUSE-
BIO ESTANISLAU HENRICH X CARLOS ROBERTO RE-
COFKA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA REZENDE

018  2000.0000072-8/0 - Execução Título Extrajudicial  WAL-
MIR DE SOUZA GIMENEZ X RIVAIU TRAMBIM LOPES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) WAL-
MIR DE SOUZA GIMENEZ

019  2000.0000073-6/0 - Execução Título Extrajudicial  WAL-
MIR DE SOUZA GIMENEZ X NERI ANTONIO TENUTTI
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) WAL-
MIR DE SOUZA GIMENEZ

020  2000.0000135-0/0 - Execução Título Extrajudicial  DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO X ROZENI APARECIDA
DOS SANTOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) KEILA MENDES DE CARVALHO, LYGIA CHRISTI-
ANE DE CARVALHO

021  2000.0000136-8/0 - Execução Título Extrajudicial  JO-
SENILDA ALMEIDA OPATA X AGROPUAVA PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) JOSE CARLOS PIAIA

022  2001.0000089-2/1 - Execução de Título Judicial  PEDRO
KAVETZKI X VALDENEI DESCHK Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) ROMEU FELCHAK, KAREN CHRIS-
TINE FARAH

023  2001.0000090-6/1 - Execução de Título Judicial  NERI-
AS FIUZA & CIA LTDA X INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICO TAMANDARE LTDA Manifestar-se sobre o re-
torno do ofício Adv(s) ROMEU FELCHAK, SANDRO MAR-
COS OGRYSKO

024  2001.0000092-2/0 - Processo de Conhecimento  EDEVI-
NO MICHALOVICZ X MARIZA DE FÁTIMA ZBIERSKI
LIMA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ALAIR VALTRIN

025  2001.0000097-3/0 - Execução Título Extrajudicial  SAN-
DRA NAIR CHAGAS RIBEIRO X DIRCINHA EMIDIA OLEI-
NICK Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ARTEMIO PEREIRA

026  2001.0000106-6/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSI-
MARY DE PAULA CONRADO X ROSANGELA GONÇAL-
VES DA SILVA E CIA LTDA Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO

027  2001.0000113-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
TEREZA KLIPE CONRADO X CELI CAMARGO DOMIN-
GUES Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO

028  2001.0000118-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JOAO
DAS CHAGAS FURQUIM X NEIDE APARECIDA METEL-
SKI DA ROSA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM

029  2001.0000126-0/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
LERMO FERREIRA DO NASCIMENTO X NELSON ZIMO-
LONG Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI

030  2001.0000128-7/0 - Execução Título Extrajudicial  RU-

DIVAL KASCZUK X ELCIO JOSE MACHADO Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE BONIFACIO
DE BARROS GARCIA JUNIOR

031  2001.0000130-9/0 - Execução Título Extrajudicial  RU-
BENS KRUGER KASCZUK X JOSE AIRTON ALMEIDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

032  2001.0000131-7/0 - Execução Título Extrajudicial  RU-
DIVAL KASCZUK X ANTONIO CARLOS DO LAGO JUNI-
OR Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

033  2001.0000136-8/0 - Execução Título Extrajudicial  NES-
TOR BURKO SUPERMERCADO-ME X LAUDELINO MA-
XCIMIANO DE SOUZA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

034  2002.0000098-1/0 - Processo de Conhecimento  LUIZA
UCHAK X JOSÉ VALDECI MENDES Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) SAMUEL FER-
REIRA XALAO

035  2002.0000208-9/0 - Processo de Conhecimento  ADO-
LAR CARNEIRO X CALÇADOS PERON LTDA Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
IBERE EDUARDO SASSO

036  2002.0000247-0/0 - Execução Título Extrajudicial  EU-
SEBIO ESTANISLAU HENRICH X JORGE EFICENIO DA
CRUZ Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

037  2002.0000248-8/0 - Execução Título Extrajudicial  SUE-
LI TEREZINHA DAL POSSO CENI X CLARA ALVES CAS-
TRO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALAO

038  2002.0000252-6/1 - Execução de Título Judicial  VAL-
DOMIRO REMES X MARCOS SANTOS Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ANTONIO LAVRATTI PON-
TES

039  2002.0000266-6/0 - Execução Título Extrajudicial  HO-
NORINO NADIN X AIRTON JUNGLE CARVALHO Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ELCIO JOSE
MELHEM

040  2002.0000269-0/0 - Execução Título Extrajudicial  FRE-
DERICO GROSZEWICZ FERREIRA X RENE ASSIS DE
SOUZA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MAURICIO DE LACERDA LOURES

041  2002.0000271-2/0 - Execução Título Extrajudicial  AN-
DREIA SILVANE TYSKI X JOAO FERREIRA DE MEIRA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCUS VINICIUS IATSKIV

042  2002.0000274-7/0 - Execução Título Extrajudicial  PAU-
LO PARTEKA X ANDRÉA GONÇALVES Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL

043  2003.0000026-5/0 - Cautelar  ANTONIA INES CARRA-
RO X PEDRO HAEFFNER Recurso interposto pelo requeri-
do, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) EL-
CIO JOSE MELHEM, NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI,
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

044  2003.0000047-9/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIA LORENE DAVILA GOMES X JULIANA DE FÁTIMA
ANSELMO (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) ANTONIO LAVRATTI PON-
TES

045  2003.0000066-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
JEREMIAS VIEIRA X SAMCO INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTDA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) DOUGLAS SEBASTIAO DE
OLIVEIRA MENDES

046  2003.0000086-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSI-
MAR TOSSIN X GRALHA AZUL REMATES S/C LTDA
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) MARIA
CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA, DOUGLAS SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA MENDES

047  2003.0000093-6/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSÉ
CARLOS JAEGER X AMANDA CRISTINA ROCHA Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ISMAEL LUIS DA SILVA

048  2003.0000129-0/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA DE JESUS PROCHE X ARILDO FERREIRA Manifes-
tar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ROMEU FEL-
CHAK

049  2003.0000190-0/0 - Processo de Conhecimento  MARLE-
NE FARIA X M.M.P. ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
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050  2003.0000293-6/0 - Execução Título Extrajudicial  ELVI-
RA CRISTINA MENDES SOARES X SONIA APARECIDA
CUBIAKI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

051  2003.0000296-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LUIZ
SERGIO KLASSAR X LUIZ CARLOS DE ANDRADE Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GILBERTO
RIBAS DE CAMPOS

052  2003.0000325-3/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
NEVES GONÇALVES RIBEIRO X JOELSON V. BRASA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

053  2003.0000351-9/0 - Processo de Conhecimento  JANETE
VARELA DOS SANTOS X LUCILENE LUIZA PASSOS FER-
REIRA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI, SAMUEL FERREI-
RA XALAO

054  2003.0000355-6/0 - Execução Título Extrajudicial  OLGA
Z DRESCH CONFECÇÕES X SUZANA APARECIDA AL-
MEIDA SIQUEIRA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ALEXANDRE BARBIERI NETO

055  2003.0000360-8/0 - Execução Título Extrajudicial  MO-
ACIR CASAGRANDE X PANIFICADORA A.N.B. LTDA -
ME Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AU-
RIMAR JOSE TURRA

056  2003.0000361-0/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
NEVES GONÇALVES RIBEIRO X GISLAINE CARNEIRO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI

057  2003.0000383-5/0 - Execução Título Extrajudicial  MAU-
RIVETE CARMA MINOSSO X ALDICIR DALLASTRA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALFEU
RIBAS KRAMER

058  2003.0000385-9/0 - Processo de Conhecimento  VIRGI-
NIA MARIA CHOCIAI THAMM X VIELLA, MARCILIANO
& CIA LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ADRIANO ZAGORSKI

059  2003.0000487-2/0 - Processo de Conhecimento  ARI
ANTONIO KARAN X ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS SC LTDA Manifestar-se nos autos no pra-
zo de cinco dias Adv(s) THERCIUS ANTONIO GABRIEL
NEIVA REZENDE, MARCOS SUNG IL JO, MARCOS AN-
TONIO BETTEGA

060  2004.0000067-6/0 - Processo de Conhecimento  LINDA-
MIR MARQUES HERSEN X MATERNIDADE MATER DEI
S/C LTDA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO, JULIANO
DE BRITO NEITZKE, RENATO GOES PENTEADO FILHO

061  2004.0000114-6/0 - Execução Título Extrajudicial  AN-
TONIA INES CARRARO X PEDRO HAEFFNER Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
01/12/2004 Adv(s) PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO,
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI

062  2004.0000161-5/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
ASSIS DE LIMA X LUCIANA DEMARCO Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) SA-
MUEL FERREIRA XALAO

063  2004.0000184-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO AVILA DO CARMO X CARLITO RIBEIRO PEDROSO
Sentença de revelia Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GAR-
CIA

064  2004.0000401-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JULI-
ANO TADEU VILELA DE RESENDE X JOSE VALMOR
GARCIA Sentença de revelia Adv(s) JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA

065  2004.0000531-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO PEREIRA X ELISA DO CARMO DOS SANTOS Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ELAINE POLISSENI

066  2004.0000593-1/0 - Processo de Conhecimento  LORI-
VAL DOS SANTOS (E OUTRO) X REAL PREVIDÊNCIAS E
SEGUROS S/A Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES,
ADRIANO ZAGORSKI

067  2004.0000595-5/0 - Processo de Conhecimento  DORACI
DE FÁTIMA DA SILVA X REAL PREVIDÊNCIAS E SEGU-
ROS S/A Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES

068  2004.0000596-7/0 - Processo de Conhecimento  LÍDIA
CHECHUREK STORA X REAL PREVIDÊNCIAS E SEGU-
ROS S/A Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES, FABIO DIAS VI-
EIRA

069  2004.0000645-0/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
STEFANICZEN OBAL X SEBASTIÃO CORREIA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI

070  2004.0000661-5/0 - Execução Título Extrajudicial  PE-
DRO DA SILVA QUEIROZ X JOACIR ANTONIO DA SILVA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) PE-
DRO DA SILVA QUEIROZ

071  2004.0000669-0/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA FATIMA DE VASCONCELOS MACHADO X SAGY
KAPAZI FILHO Redesignação de Audiência de Conciliação
as 16:15 do dia 14/12/2004 Adv(s) LUCIANO ALVES BATIS-
TA

072  2004.0000670-4/0 - Processo de Conhecimento  SIMONE
HEYDEN X COTA SUL ADMINISTRAÇÃO NACIONAL DE
CONSÓRCIOS SC LTDA Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO,
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO

073  2004.0000683-0/0 - Execução Título Extrajudicial  PE-
DRO CASTELARI FILHO X ÉLCIO FAGÁ Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI

074  2004.0000696-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
GUERREIRO X ANTONIO REPULA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ELAINE
POLISSENI

075  2004.0000697-9/0 - Processo de Conhecimento  ALDRIN
CORDEIRO CAMARGO X NOELI APARECIDA TUSSOLI-
NO Sentença de revelia Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

076  2004.0000699-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA-
NO VERES X LUIZ CARLOS DE ANDRADE Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) EMERSON
DILL DE OLIVEIRA

077  2004.0000705-7/0 - Processo de Conhecimento  GEFSOM
LUIZ BRIXI X EDUARDO BAHLS CORREA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSE LUIZ
LOUREIRO PALOTA

078  2004.0000742-5/0 - Processo de Conhecimento  PARA-
FUSOS GUARAPUAVA - ME X ALPAMA COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA Sentença de revelia Adv(s) RODRI-
GO BETTEGA RESSETTI

079  2004.0000800-8/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
NALDO LIMA MACHADO X DIMAS DOMINGUES RIBEI-
RO Julgo extinto o processo pela impossibilidade da cobrança
no Juizado Especial Cível, de Título Executivo Judicial oriun-
do de outro Juizo. Adv(s) RONALDO LIMA MACHADO

080  2004.0000821-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LUCY
MENEGUSSO DOS SANTOS X CÉZAR LUY Preliminarmen-
te junte-se aos autos a memória do cálculo atualizada. Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM

081  2004.0000889-1/0 - Processo de Conhecimento  SIBO-
NEI TEREZINHA MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 10/12/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, BYARA D
TASSIS PIRES

082  2004.0000902-1/0 - Processo de Conhecimento  ENEDI-
NA DOS ANJOS KLIMPOUS X BRASIL TELECOM S/A
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 10/12/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, BYARA D
TASSIS PIRES

083  2004.0000903-3/0 - Processo de Conhecimento  CLERI
APARECIDA SANTOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/
A Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:30 do dia 10/12/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, BYA-
RA D TASSIS PIRES

084  2004.0000904-5/0 - Processo de Conhecimento  ALICE
DA LUZ DE SOUZA LOPES X BRASIL TELECOM S/A Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 10/12/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, BYARA D
TASSIS PIRES

085  2004.0000917-1/0 - Cautelar  MARCOS IZIDORO X
ANDRE PISCO IZIDORO Manifestar-se nos autos no prazo
de cinco dias Adv(s) VICTORIO HAUAGE

086  2004.0000920-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO JOSÉ PEREIRA SILVERIO X SÃO JOSÉ COMÉR-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA (E OUTRO) Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LO-
PES

087  2004.0000920-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO JOSÉ PEREIRA SILVERIO X SÃO JOSÉ COMÉR-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA (E OUTRO) Designação
de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 21/12/2004 Adv(s)
SERGIO LUIS HESSEL LOPES

088  2004.0000921-1/0 - Processo de Conhecimento  COSME
DAMIÃO XAVIER X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 21/12/2004 Adv(s)
PATRICIA MANENTE MELHEM

089  2004.0000926-0/0 - Processo de Conhecimento  JOEL
FERREIRA DE ALMEIDA X POSTO GASPARIN II Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
24/11/2004 Adv(s) PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO

090  2004.0000927-2/0 - Processo de Conhecimento  ZENIL-
DA SCOROPAD DE COL X OSVALDO DE JESUS LIMA
Designação de Audiência de Conciliação as 16:15 do dia 07/
12/2004 Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

091  2004.0000928-4/0 - Processo de Conhecimento  SALGI
VIDAL DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 03/
12/2004 Adv(s) CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI

092  2004.0000929-6/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS ALMEIDA RIBAS X ALEX HENRIQUE MÜLLER
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:30 do dia 03/12/2004 Adv(s) JOSE ANTONIO
OGIBOSKI ALMEIDA

093  2004.0000930-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO VALDICO ALMEIDA DE FREITAS X AVON COSMÉ-
TICOS LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 10:00 do dia 03/12/2004 Adv(s) FABIO FERREIRA

094  2004.0000931-2/0 - Processo de Conhecimento  SÉRGIO
DACOREGGIO X IMOBILIARIA SCHIER LTDA Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia
03/12/2004 Adv(s) FABIO FERREIRA

095  2004.0000938-5/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
FRANCISCO REGIANI COSTA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 03/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

096  2004.0000939-7/0 - Processo de Conhecimento  LAWREN-
CE ZANONA CESCONETTO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 03/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

097  2004.0000950-2/0 - Processo de Conhecimento  JAIR
GAVINO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia 03/12/2004 Adv(s)
ROMEU FELCHAK

098  2004.0000951-4/0 - Processo de Conhecimento  NEREU
JOSE DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 03/12/
2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

099  2004.0000953-8/0 - Processo de Conhecimento  FERMI-
NO AVELINO BASSO MOTTER X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 03/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

100  2004.0000956-3/0 - Processo de Conhecimento  SILVIO
JOSÉ SILVESTRI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 03/12/
2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

101  2004.0000967-6/0 - Processo de Conhecimento  RAQUEL
REGEANI DE MACEDO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia
10/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

102  2004.0000968-8/0 - Processo de Conhecimento  JAIR
BROJAN X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 10/12/2004 Adv(s)
ROMEU FELCHAK

103  2004.0000970-4/0 - Processo de Conhecimento  NAIR
FERREIRA PALHANO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 10/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

104  2004.0000972-8/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LA MARIA REGIANI ZANONA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:30
do dia 10/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

105  2004.0000973-0/0 - Processo de Conhecimento  LENISE
MARIA REGIANI COSTA SILVESTRI X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00
do dia 17/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

106  2004.0000974-1/0 - Processo de Conhecimento  LENISE
MARIA REGIANI COSTA SILVESTRI X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 17/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

107  2004.0000977-7/0 - Processo de Conhecimento  JULIA
TAVARES TESSEROLI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
17/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

108  2004.0000978-9/0 - Processo de Conhecimento  FLORI-
VALDO PORTES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 17/12/
2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

109  2004.0000981-7/0 - Processo de Conhecimento  ZULEI-
DE CONCEIÇÃO FREIRE DOS SANTOS X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 11:00 do dia 17/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

110  2004.0000982-9/0 - Processo de Conhecimento  BRO-
NISLAVA TERNOPOLSKI DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 17/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

111  2004.0000983-0/0 - Processo de Conhecimento  NAIR
MARIA CALDAS MARTINS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 17/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

112  2004.0000984-2/0 - Processo de Conhecimento  MIGUE-
LINA LESCHUK X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia 17/12/
2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

113  2004.0000995-5/0 - Processo de Conhecimento  ROMA-
IR LUIZ REGIANE MARTINS X BRASIL TELECOM S/A

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 17/12/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 010 1999.0000039-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 028 2001.0000118-0/0
ADRIANO ZAGORSKI 058 2003.0000385-9/0
ADRIANO ZAGORSKI 066 2004.0000593-1/0
ALAIR VALTRIN 016 2000.0000050-7/0
ALAIR VALTRIN 024 2001.0000092-2/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 054 2003.0000355-6/0
ALFEU RIBAS KRAMER 002 1996.0000011-6/0
ALFEU RIBAS KRAMER 057 2003.0000383-5/0
ANA VALCI SANQUETA 008 1998.0000068-0/0
ANA VALCI SANQUETA 033 2001.0000136-8/0
ANTONIO CARLOS KOPPE 005 1997.0000018-3/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 007 1998.0000012-4/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 038 2002.0000252-6/1
ANTONIO LAVRATTI PONTES 044 2003.0000047-9/0
ARTEMIO PEREIRA 025 2001.0000097-3/0
AURIMAR JOSE TURRA 055 2003.0000360-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 081 2004.0000889-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 082 2004.0000902-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 083 2004.0000903-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 084 2004.0000904-5/0
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 036 2002.0000247-0/0
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 042 2002.0000274-7/0
CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI 091 2004.0000928-4/0
DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA
MENDES 045 2003.0000066-9/0
DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA
MENDES 046 2003.0000086-0/0
EDINARA ZAGO 013 2000.0000001-9/0
ELAINE POLISSENI 065 2004.0000531-2/0
ELAINE POLISSENI 074 2004.0000696-7/0
ELCIO JOSE MELHEM 039 2002.0000266-6/0
ELCIO JOSE MELHEM 043 2003.0000026-5/0
ELCIO JOSE MELHEM 080 2004.0000821-1/0
EMERSON DILL DE OLIVEIRA 076 2004.0000699-2/0
FABIO DIAS VIEIRA 068 2004.0000596-7/0
FABIO FERREIRA 093 2004.0000930-0/0
FABIO FERREIRA 094 2004.0000931-2/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS 007 1998.0000012-4/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 014 2000.0000010-8/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 051 2003.0000296-1/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 063 2004.0000184-2/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 090 2004.0000927-2/0
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI 011 1999.0000049-3/0
IBERE EDUARDO SASSO 035 2002.0000208-9/0
ISMAEL LUIS DA SILVA 047 2003.0000093-6/0
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 064 2004.0000401-0/0
JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 092 2004.0000929-6/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 003 1996.0000012-4/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 030 2001.0000128-7/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 031 2001.0000130-9/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 032 2001.0000131-7/0
JOSE CARLOS PIAIA 009 1999.0000037-0/0
JOSE CARLOS PIAIA 021 2000.0000136-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 077 2004.0000705-7/0
JULIANO DE BRITO NEITZKE 060 2004.0000067-6/0
KAREN CHRISTINE FARAH 022 2001.0000089-2/1
KEILA MENDES DE CARVALHO 020 2000.0000135-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 050 2003.0000293-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 052 2003.0000325-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 056 2003.0000361-0/0
LUCIANO ALVES BATISTA 071 2004.0000669-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 081 2004.0000889-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 082 2004.0000902-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 083 2004.0000903-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 084 2004.0000904-5/0
LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO 027 2001.0000113-9/0
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO 020 2000.0000135-0/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 008 1998.0000068-0/0
MARCO ANTONIO FARAH 011 1999.0000049-3/0
MARCOS ANTONIO BETTEGA 059 2003.0000487-2/0
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 004 1997.0000017-5/0
MARCOS SUNG IL JO 059 2003.0000487-2/0
MARCUS VINICIUS IATSKIV 041 2002.0000271-2/0
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA 046 2003.0000086-0/0
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 026 2001.0000106-6/0
MAURICIO DE LACERDA LOURES 040 2002.0000269-0/0
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 012 1999.0000108-2/0
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 049 2003.0000190-0/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 043 2003.0000026-5/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 061 2004.0000114-6/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 073 2004.0000683-0/0
OMAR CASSIANO DOS SANTOS 015 2000.0000014-0/0
PATRICIA MANENTE MELHEM 088 2004.0000921-1/0
PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 089 2004.0000926-0/0
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 043 2003.0000026-5/0
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 061 2004.0000114-6/0
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 072 2004.0000670-4/0
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 070 2004.0000661-5/0
RENATO GOES PENTEADO FILHO 060 2004.0000067-6/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 069 2004.0000645-0/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 078 2004.0000742-5/0
ROMEU FELCHAK 022 2001.0000089-2/1
ROMEU FELCHAK 023 2001.0000090-6/1
ROMEU FELCHAK 048 2003.0000129-0/0
ROMEU FELCHAK 095 2004.0000938-5/0
ROMEU FELCHAK 096 2004.0000939-7/0
ROMEU FELCHAK 097 2004.0000950-2/0
ROMEU FELCHAK 098 2004.0000951-4/0
ROMEU FELCHAK 099 2004.0000953-8/0
ROMEU FELCHAK 100 2004.0000956-3/0
ROMEU FELCHAK 101 2004.0000967-6/0
ROMEU FELCHAK 102 2004.0000968-8/0
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ROMEU FELCHAK 103 2004.0000970-4/0
ROMEU FELCHAK 104 2004.0000972-8/0
ROMEU FELCHAK 105 2004.0000973-0/0
ROMEU FELCHAK 106 2004.0000974-1/0
ROMEU FELCHAK 107 2004.0000977-7/0
ROMEU FELCHAK 108 2004.0000978-9/0
ROMEU FELCHAK 109 2004.0000981-7/0
ROMEU FELCHAK 110 2004.0000982-9/0
ROMEU FELCHAK 111 2004.0000983-0/0
ROMEU FELCHAK 112 2004.0000984-2/0
ROMEU FELCHAK 113 2004.0000995-5/0
RONALDO LIMA MACHADO 079 2004.0000800-8/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 006 1997.0000023-0/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 034 2002.0000098-1/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 037 2002.0000248-8/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 053 2003.0000351-9/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 062 2004.0000161-5/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 072 2004.0000670-4/0
SANDRA REGINA DE LIMA 001 1995.0000006-0/0
SANDRO MARCOS OGRYSKO 023 2001.0000090-6/1
SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO 014 2000.0000010-8/0
SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO 060 2004.0000067-6/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 066 2004.0000593-1/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 067 2004.0000595-5/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 068 2004.0000596-7/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 086 2004.0000920-0/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 087 2004.0000920-0/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 075 2004.0000697-9/0
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
REZENDE 017 2000.0000059-0/0
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
REZENDE 059 2003.0000487-2/0
VICTORIO HAUAGE 085 2004.0000917-1/0
WALMIR DE SOUZA GIMENEZ 018 2000.0000072-8/0
WALMIR DE SOUZA GIMENEZ 019 2000.0000073-6/0
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 029 2001.0000126-0/0
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 053 2003.0000351-9/0

TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 06/2004
JUIZ DE DIREITO: DR.GIVANILDO NOGUEIRA CON-
STANTINOV

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

CASSIANO VINÍCIUS NEVES 15 1367/2004
CLAUDETE CRISTINA IWATA 17 635/2004
CLAUDETE CRISTINA IWATA 18 606/2004
ERASMO JOSÉ GERMANI 05 72/2004
ERIKA FERNANDA RAMOS 09 796/2004
IDÍLIO BERNARDO DA SILVA 20 513/2004
LIZETH SANDRA F. DETROS 11 732/2004
MARCELO DANTAS LOPES 19 917/2004
MARIA LUIZA BACCARO 03 530/2004
MARIA LUIZA BACCARO 06 528/2004
MARLISE SCHERER SARDETO 14 220/2004
ORLANDO ALEXANDRINO 07 170/2004
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 13 731/2004
RICARDO DONALD PEREIRA 02 843/2004
ROBENSON MÁXIMO FIM JÚNIOR 04 694/2004
SÉRGIO WILSON MALDONADO 08 60/2004
SILVIO FERREIRA FILHO 10 876/2004
SIRLENE MARIA MARONEZE
CAPELATO 12 321/2004
TARCIZIO FURLA 01 923/2004
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 16 941/2004

01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 923/
2004 – ELTRO MANDACARU LTDA X MARCIO CARVA-
LHO ALMENARA – “Intime-se o exeqüente para que se mani-
feste no prazo de 10 dias, sobre o contido na certidão de folhas
22, sob pena de aplicação do contido no § 4º do artigo 53, da
Lei 9099/95.” ADV.: TARCIZIO FURLAN.

02 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 843/2004
– CLÍNICA JARDIM LTDA X MARIA JOSÉ NATALI AL-
MEIDA - “Intime-se a autora a declinar o novo endereço da
reclamada no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da presen-
te execução (§ 4º, do artigo 53, da Lei 9.099/95).” ADV.: RI-
CARDO DONALD PEREIRA.

03 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 530/2004
– E.V. BESAGIO CONFECÇÕES-ME X SONIA TAMBANI
RODRIGUES E JOSIAS CLAUDINO RODRIGUES – “Inti-
me-se o exeqüente para que se manifesta no prazo de 10 dias,
sobre o contido na certidão de folhas 23.” ADV.: MARIA LU-
IZA BACCARO.

04 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 694/2004
– MARCOS ANTONIO GREGORIS X INÊS BURGATE DE
OLIVEIRA – “Intime-se o exeqüente para que se manifesta no
prazo de 10 dias, sobre o contido na certidão de folhas 12, sob
pena de aplicação do contido no § 4º, do artigo 53 da Lei 9099/
95.” ADV.: ROBENSON MÁXIMO FIM JÚNIOR.

05 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 72/2004
– ADROALDO BERTOLDO ARAÚJO X MARCIO CARVA-
LHO ALMENARA – “Intime-se o exeqüente para que se mani-
festa no prazo de 10 dias, sobre o contido na certidão de folhas
13, sob pena de aplicação do contido no § 4º, do artigo 53 da
Lei 9099/95.” ADV.: ERASMO JOSÉ GERMANI.

06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 528/
2004-ME – E.V. BESAGIO CONFECÇÕES-ME X SONIA
TAMBANI RODRIGUES E JOSIAS CLAUDINO RODRI-
GUES – “Intime-se o exeqüente para que se manifesta no pra-

zo de 10 dias, sobre o contido na certidão de folhas 24.” ADV.:
MARIA LUIZA BACCARO.

07 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº 170/2004 – SIRLENE CAN-
DIDO X ITAÚ SEGUROS S/A – “Intime-se a reclamada para
que se manifesta no prazo de 10 dias, sobre o pedido de desis-
tência formulado na petição de folhas 52.” ADV.: ORLANDO
ALEXANDRINO.

08 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL Nº 60/
2004 – CLEODETE HENRIQUE MEDEIROS PELEGRINE-
LLO X BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO – “Diante do contido no termo reto juntado e consi-
derando que o requerido foi devidamente citado (fls17), deverá
ele ser intimado para que se manifeste, querendo, no prazo de
10 dias, sobre o contido no pedido de folhas 54, ficando ciente
de que sua omissão será considerada como aceitação do pedido
de desistência.” ADV.: SÉRGIO WILSON MALDONADO.

09 – AÇÃO DECLARATÓRIA Nº 796/2004 – LUCINÉIA
APARECIDA DE AGUIAR X BRASIL TELECOM S/A – “So-
bre o pedido de desistência formulado às folhas 27 pela parte
autora, intime-se a reclamada para manifestação no prazo de
05 dias.” ADV.: ERIKA FERNANDA RAMOS.

10 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº 876/2004 – MAASATO UEKI
X APARECIDO REBELLO, MARIO REBELLO E AURORO
FURIU REBELLO – “Sobre o pedido constante do termo de
folhas 47, manifeste-se a reclamada Aurora no prazo de cinco
dias.” ADV.: SILVIO FERREIRA FILHO.

11 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº 732/2004 – FERNANDO
CASTRO VIEIRA X BANDO DO BRASIL S/A – “sobre o
contido na certidão retro, intime-se a parte autora a apresentar
manifestação no prazo de 10 dias, sob pena de declaração de
extinção do presente processo sem julgamento do mérito pelo
ABANDONO.” ADV.: LIZETH SANDRA F. DETROS.

12 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº 321/2004 – DEBORA MA-
RIA LESSA RIBEIRO X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS –“Intime-se a autora a apresentar sua impugna-
ção no prazo de 10 dias, sob pena de declaração de extinção do
presente feito pelo ABANDONO.” ADV.: SIRLENE MARIA
MARONEZE CAPELATO.

13 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº 731/2004 – PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS X EDITORA MARINGÁ LTDA – “Intime-
se a parte autora a apresentar manifestação sobre o contido no
termo retro no prazo de 10 dias, sob pena de declaração de
extinção do presente processo sem julgamento do mérito pelo
ABANDONO.” ADV.: PAULO ROBERTO DOS SANTOS.

14 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO Nº 220/2004 – MARLISE
SCHERER SARDETO X LÍDIA CRISTINA TROCA – “Inti-
me-se a autora para informar se pretende que a reclamada LÍ-
DIA CRISTINA TROCA permaneça ou seja excluída do pólo
passivo da demanda, diante do aditamento efetuado, encami-
nhando-se conclusos em seguida para os devidos fins.” ADV.:
MARLISE SCHERER SARDETO.

15 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Nº
1367/2004 – CASSIANO VINÍCIUS NEVES X CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – “considerando que a reclamada é em-
presa pública, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do mérito, o que faço com fundamento no inciso
IV, do artigo 51, da Lei 9099/95.” ADV.: CASSIANO VINÍ-
CIUS NEVES.

16 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº 941/2004 – MARIA EMÍLIA
CHIARI CESCO X HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A – “Inde-
firo o pedido retro formulado uma vez que a máquina jurisdici-
onal foi acionada; a pauta foi ocupada; a audiência foi designa-
da; a autora simplesmente deixou de comparecer, justificando
após o lapso temporal concedido, qual seja, 48 horas, que teve
problemas de família; a reclamada, todavia, compareceu; o
motivo alegado, assim, não é justo. Diante de tais fatos, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
mérito, o que faço, com fundamento no inciso I, do artigo 51,
da Lei 9099/95, ressaltando que a demanda poderá ser reaberta
e o feito poderá ter normal seguimento a assunção das conse-
qüências da omissão relativa à ausência, qual seja, o recolhi-
mento das custas respectivas.” ADV.: WILLIAN FRANCIS DE
OLIVEIRA.

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 635/
2004 – IWATA & IWATA LTDA X GILDO ALVES DE PAU-
LA – “O acesso aos Juizados Especiais Cíveis é permitido so-
mente às microempresas e às pessoas física; a autora informou
na petição retro que não é microempresa nem empresa de pe-
queno porte, mas prestadora de serviços. Assim, com funda-
mento no inciso IV, do artigo 51, da Lei 9099/95, DECLARO
EXTINTO o presente processo sem julgamento do mérito, de-
terminando que os documento sejam devolvidos à reclamante
mediante requerimento, cópia e certidão nos autos.” ADV.:
CLAUDETE CRISTINA IWATA.

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 606/
2004 – IWATA & IWATA LTDA X TIMOSHENKO FERRAZ
RIBEIRO – “O acesso aos Juizados Especiais Cíveis é permiti-
do somente às microempresas e às pessoas física; a autora in-
formou na petição retro que não é microempresa nem empresa
de pequeno porte, mas prestadora de serviços. Assim, com fun-
damento no inciso IV, do artigo 51, da Lei 9099/95, DECLA-
RO EXTINTO o presente processo sem julgamento do mérito,
determinando que os documento sejam devolvidos à reclaman-
te mediante requerimento, cópia e certidão nos autos.” ADV.:
CLAUDETE CRISTINA IWATA.

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 917/
2004 – VALTER RIBEIRO NEVES X RAFELA DE CAMPOS
– “HOMOLOGO por sentença para que produzam efeitos jurí-
dicos e legais o acordo extrajudicial materializado às folhas
31/33 e, por conseqüência, DECLARO EXTINTO o presente

processo com julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento no inciso III do artigo 269 do CPC.” ADV.: MARCELO
DANTAS LOPES.

20 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº 513/2004 – IDÍLIO BER-
NANDRO DA SILVA X ALTEC IND. DE ALUMÍNIOS LTDA
– MASSA FALIDA – “Diante do exposto, DECLARO EXTIN-
TO o presente processo sem julgamento do mérito, o que faço
com fundamento no inciso II do artigo 51, da Lei 9099/95.”
ADV.: IDILIO BERNARDO DA SILVA.

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 56/04
JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADELINO GARBÚGGIO 51 237/01
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 40 1956/01
ALEX PANERARI 11 2486/00
ANA HELOÍSA Z. NEGRÃO 41 3451/03
ANA HELOÍSA ZAGONEL NEGRÃO 41 3451/03
ANA RAQUEL DOS SANTOS 32 493/03
ANA WILMA GUIDELLI 19 3120/03
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 01 3741/03
ANTONIO CARLOS B. NARENTE 16 1839/03
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES 04 333/04
AVANILSON ALVES ARAÚJO 54 57/04
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 13 1033/04
CARLOS EDUARDO CARVALHO DA
SILVA 28 142/01
CARLOS P. PAIXÃO 53 885/04
CÉLIA ARRUDA FERNANDES 25 1136/00
CÉSAR AUGUSTO MORENO 33 342/04
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 55 410/04
CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO 05 1036/04
CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO 17 24/02
CLAUDIANA AP. CORADINI FRANCO 45 3204/03
DENISE AKEMI MITSUOKA 01 3741/03
DESIRÉE ZOLET KURIKE FERRER 44 547/04
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 36 548/03
EDI ERI FROEMING 11 2486/00
EDSON ELIAS DE ANDRADE 07 2772/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 38 99/04
ELIANE REGINA DOS SANTOS 15 1346/98
ELIANE REGINA DOS SANTOS 48 2419/00
ELISANGELA FERNANDES 12 3322/02
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 30 925/04
ELSA CRISTINA GALVÃO
MARCHIOTTO 10 370/96
EUCLIDES LOPES COTRIM 42 620/04
EVA APARECIDA ARISTO 03 1146/04
FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL 35 912/04
FÚLVIO LUIS STADLER KAIPERS 28 142/01
GERUSA LINHARES LAMORTE 45 3204/03
GILDO ALVES DE PAULA 20 2633/03
GYSELE VIEIRA SILVA 01 3741/03
HÉLIO DOMINGOS 29 1288/00
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 43 1932/03
IRACEMA MAZETO CADIDE 27 665/04
IVO DE JESUS DEMATEI GRÉGIO 14 514/04
JACHELINE BATISTA PEREIRA 07 2772/03
JACHELINE BATISTA PEREIRA 33 342/04
JOSÉ CARLOS TIVANELLO 38 99/04
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO 47 3847/01
LAURI TRENTINI 20 2633/03
LECIR MARIA SCALASSARA 08 109/04
LEONARDO AUGUSTO GENARI 09 3164/03
LÍDIA MARIA DEL RIO GATTI 14 514/04
LIZETH SANDRA F. DETROS 33 342/04
LUCIANE FARIA SILVA CURY 03 1146/04
LUIZ A W TAQUES 11 2486/00
LUIZ ALBERTO VALÉRIO 18 3251/02
LUIZ CELSO T. ANDRADE 49 998/00
MANOEL PERES 37 2940/03
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 50 3933/03
MARCELO DANTAS LOPES 32 493/03
MARCELO DEL PINTOR 06 155/04
MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDÃO 40 1956/01
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 13 1033/04
MARCO AURÉLIO SCHONOR 41 3451/03
MARIO SENHORINI 27 665/04
MARLI SANTOS 39 1161/01
MARLISA DIAS PINTO 52 1223/04
MARYLISA L. FRANCISCO BALBINO 12 3322/02
NELCIDES ALVES BUENO 16 1839/03
OLDEMAR MARIANO 27 665/04
ORLANDO ALEXANDRINO 06 155/04
ORLANDO ALEXANDRINO 08 109/04
PABLO PEREZ FANHANI 19 3120/03
PAULO ROBERTO COZIN 11 2486/00
PAULO ROBERTO MONTEIRO
DO PRADO 04 333/04
PAULO SHIRO YAMASHITA 34 220/04
PLÍNIO MOCHI 16 1839/03
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 45 3204/03
RICARDO ANTONIO BALESTRA 02 3877/01
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 01 3741/03
ROBENSON MÁXIMO FIM JUNIOR 45 3204/03
ROBERTA PATRÍCIA FIGUEIREDO
ROCHA 13 1033/04
ROBERTO JONAS 07 2772/03
SANDRA MATSUBARA 45 3204/03
SÉRGIO SAES 42 620/04
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 43 1932/03
SIMONE BOER RAMOS0 12 3322/02
TÂNIA C. C. GONÇALVES DE PAULA 14 514/04
TATIANA MANNA BELLASALMA 20ª 183/02

THEREZINHA SANTOS GANASSIN 26 2518/99
VALDEMAR LEITE MORAES 53 885/04
VALMIR BRITO DE MORAES 31 1439/02
VÂNIA REGINA MAMESSO 54 57/04
WILSON LUIZ D. QUINTEIRO 46 1612/03

01 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3741/03 – RO-
NALDO GABRIEL MENDES X GVT – “julgo procedente o
pedido formulado pelo Autor e condeno a rè ao pagamento do
valor de $ 3.000,00...” ADV. DENISE AKEMI MITSUOKA,
GYSELE VIEIRA SILVA e ANTONIO CAMARGO JUNIOR /
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3877/01
– RICARDO ANTONIO BALESTRA X ERNESTO T. DE
FARIA NETO e OUTRA – “Já foi determinado a intimação das
partes, acerca da homologação do acordo. Assim, deve a parte
reclamante solicitar o que de direito, caso pretenda, para que o
feito prossiga” ADV. RICARDO ANTONIO BALESTRA

03 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1146/04 – REI-
NALDO AGUILHON e OUTRA X VIAPAR – “A Manifesta-
ção da parte reclamante acerca do efetivo cumprimento do acor-
do entabulado às fls. 53” ADV. EVA APARECIDA ARISTO e
LUCIANE FARIA SILVA CURY

04 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 333/04 – ROGÉ-
RIO AP. DE SALES RODRIGUES X O DIÁRIO - “julgo EX-
TINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/
95” – ADV.APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES /
PAULO ROBERTO MONTEIRO DO PRADO

05 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1036/04 – RO-
BERTA SILVA SANTOS X ESPÓLIO DE PAULO ANTONIO
DE OLIVEIRA – “Ouça-se a parte reclamante” ADV. CLÁU-
DIA LEILA ESCUDEIRO

06 – AÇÃO DE COBRANÇA – 155/04 – ROSANA B. DE
FREITAS BARBOSA CAVALHEIRO X ITAÚ SEGUROS -
“Defiro o pedido de justiça gratuita, observando, no entanto, a
parte recorrente, o art. 12 da Lei 1060/50. Recebo o recurso
adesivo interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos
termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art.
42, §2º da citada Lei” ADV. MARCELO DEL PINTOR / OR-
LANDO ALEXANDRINO

07 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2772/03 – RO-
DRIGO PERICELLI X CASA BAHIA - “Recebo o recurso in-
terposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do
art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da
citada Lei” ADV. JACHELINE BATISTA PEREIRA / ROBER-
TO JONAS e EDSON ELIAS DE ANDRADE

08 – AÇÃO DE COBRANÇA - 109/04 – ROSA F. DE AL-
MEIDA X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
“Defiro o pedido de fls. 100/102, observando, todavia a parte
reclamante o art. 12 da Lei 1060/50. Recebo o recurso adesivo
interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do
art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da
citada Lei” ADV. LECIR MARIA SCALASSARA / ORLAN-
DO ALEXANDRINO

09 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3164/03 – ROSELI MARIA
DE SOUZA X SIDNEI DOS SANTOS ROSA - MANIFESTA-
ÇÃO DO RECLAMANTE acerca sobre o efetivo cumprimento
do acordo –ADV.LEONARDO AUGUSTO GENARI

10 –AÇÃO DE COBRANÇA - 370/96 – ROSELI KRACHINS-
CKI X ROVERMAQ - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE
–ADV.ELSA CRISTINA GALVÃO MARCHIOTTO

11 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2486/00 – RUI GOMES DA
SILVA X JOÃO SAKAI – “Ao arquivo, observando-se as for-
malidades legais” ADV. EDI ERI FROEMING / PAULO RO-
BERTO COZIN e LUIZ A W TAQUES e ALEX PANERARI

12 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3322/02 – RO-
GÉRIO DE OLIVEIRA MANGUEIRA X VIAÇÃO GARCIA
- “Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”ADV. SIMONE
BOER RAMOS / ELISANGELA FERNANDES e MARYLI-
SA L. FRANCISCO BALBINO

13 –AÇÃO DE COBRANÇA – 1033/04 – RENATO MAIO-
CHI DE ALMEIDA e OUTRA X BANCO ITAÚ - “Posto isso,
julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDE-
NAR o banco reclamado a efetivar o pagamento ao reclamante,
do valor a ser apurado, das diferenças verificadas entre ao índi-
ce de correção monetária efetivamente pago e o índice apurado
pelo IPC...” ADV. BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI / ROBERTA PATRÍCIA FI-
GUEIREDO ROCHA

14 – RESCISÃO CONTRATUAL - 514/04 – PAULO DA SIL-
VA X GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS - “POSTO
ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequ-
ência, CONDENAR o reclamado, a restituir a parte reclaman-
te, o valor que o mesmo pagou com relação ao grupo de con-
sórcio da reclamada...” ADV. TÂNIA C. C. GONÇALVES DE
PAULA / IVO DE JESUS DEMATEI GRÉGIO e LÍDIA MA-
RIA DEL RIO GATTI

15 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1346/98 – PAULO M. DE
DEUS X CLAUDINEI ALVES DE OLIVEIRA – “A intimação
em casos tais, se opera na pessoa do representante dos interes-
sados, no caso, o Advogado. Indefiro, pois, o pedido de fls. 81/
82. Aguarde-se o prazo de 10 dias para a regularização proces-
sual, caso contrário, o feito será extinto” ADV. ELIANE RE-
GINA DOS SANTOS

16 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 1839/03 –
PAULO TSUNETA X IMOBILIÁRIA PAIAGUÁS – “julgo
procedente o pedido formulado pelo Autor e condeno a Ré a
pagar-lhe o valor reclamado na inicial...” ADV. NELCIDES
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ALVES BUENO / ANTONIO CARLOS B. NARENTE e PLÍ-
NIO MOCHI

17- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 24/02 – PEDRO
JORGE DE FREITAS X ESTÂNCIA ZAÚNA - MANIFESTA-
ÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.MANIFESTAÇÃO DO EXE-
QÜENTE –ADV.CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO

18 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 3251/02 –
PAULO SÉRGIO RAMOS X WEGG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS – “Deixo de receber o recurso interposto, posto
que apresentado intempestivamente”. ADV. LUIZ ALBERTO
VALÉRIO
 19 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3120/03 – PRIS-
CILA GOMES BARDÃO X VIVO – “julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, acatando a preliminar de carência
de ação, deixando, por este motivo, de condenar a requerida a
indenizar a requerente”. ADV. ANA WILMA GUIDELLI /
PABLO PEREZ FANHANI

20 – EXECUÇÃO – 2633/03 – PEDRO J. LUCIN X MARIN-
GAPLAST – “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE os EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO para o fim de EXTINGUIR a presente
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, assim agindo
com fincas no art. 267, VI do CPC” adv. LAURI TRENTINI /
GILDO ALVES DE PAULA

20a – EXECUÇÃO – 183/02 – ME – PIRASSOL & MACEDO
X MARIZETE S. HASHIMOTO - “julgo EXTINTO o presente
feito com fulcro no art. 53, §4º DA LEI 9099/95” – ADV. TA-
TIANA MANNA BELLASALMA

25 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1136/00 – NEL-
SON F. DOS SANTOS X MOTOROLA DO BRASIL / MR
BYTE - ”Primeiramente deve a parte exeqüente manifestar-se
acerca do bem já penhorado nos autos, conforme fls. 137” ADV.
CÉLIA ARRUDA FERNANDES

26- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2518/99 – NIL-
SON R. DA SILVA X USIEL BALDOÍNO DA ROSA – ““O
presente feito já foi extinto às fls. 109. Posto isso, condiciono o
prosseguimento do feito ao pagamento, pelo reclamante, das
custas processuais, ou à comprovação da impossibilidade de
fazê-lo” ADV. THEREZINHA SANTOS GANASSIN

27 – AÇÃO ORDINÁRIA – 665/04 – OSVALDO DE ARAÚ-
JO X HSBC – “Recebo o recurso interposto somente em seu
efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95.
Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. OL-
DEMAR MARIANO / IRACEMA MAZETO CADIDE e MA-
RIO SENHORINI

28 – RESCISÃO CONTRATUAL - 142/01 – ME – ODARA
DESIGN X FERNANDO L. B. VAN LINSCHOTEN – “Ao
contrário do que o executado afirma, o executado firmou o auto
de fls. 73, como depositário fiel, em data de 01/04/02, quanto
então teve ciência da penhora. Não obstante, entendo não ser o
caso de, por ora, decretar a prisão do executado, como depo-
sitário fiel, eis que a alienação noticiada pode ser desconstitu-
ída por ser verificada em fraude à execução, máxime não ter
sido o contrato de fls. 76/79 (cópia) devidamente
registrado...Desse modo, com fulcro no art. Supracitado, de-
claro INEFICAZ a alienação efetivada dos bens descritos às
fls. 73, eis que verificada em fraude à execução, devendo tais
cotas voltarem à propriedade do devedor. Ainda, aplico multa
ao executado de 5% do valor do débito (art. 600 I e 601 todos
do CPC), que reverterá em proveito do exeqüente. Mantenho,
pois, a penhora sobre os referidos bens (art. 592, V CPC), cien-
tificando-se os adquirentes” ADV. FÚLVIO LUIS STADLER
KAIPERS / CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA

29 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1288/00
– NELSON JOSÉ TAPPARO X GABRIEL SANCHES NETO -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE quanto ao expediente de
fls. 93 –ADV. HÉLIO DOMINGOS

30 – AÇÃO DE COBRANÇA - 925/04 – OSNI DONIZETE
PALOMBINO X SEVERINO C. DE SOUZA JUNIOR - “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/
95 e art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.ELIZABETE
DE ANDRADE YAEDU

31 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1439/02
– NEREU MENDES X FRANCISCO DE A HOFFMEISTER e
OUTRO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca do
expediente de fls. 53 –ADV. VALMIR BRITO DE MORAES

32 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 493/03 –
OSAMO TAMASHIRO X EZIEL DE CAMPOS CAMARGO
– “Como a parte embargada juntou documentos, ouça-se o
embargante em 05 dias“ ADV. ANA RAQUEL DOS SANTOS
e MARCELO DANTAS LOPES

33 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 342/04 - NELSON
DE JESUS COLASSO X CASA BAHIA - “Recebo o recurso in-
terposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art.
43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada
Lei” ADV. JACHELINE BATISTA PEREIRA / LIZETH SAN-
DRA F. DETROS e CÉSAR AUGUSTO MORENO

34 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 220/04 –
NILTON CARLOS BOCATTE X VERA PIRES DA SILVA -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.PAULO SHIRO
YAMASHITA

35 – AÇÃO DE COBRANÇA - 912/04 – MARLEUSA F. DOS
SANTOS X JOÃO BATISTA VILAS BOAS – “Vistos. Homo-
logo para que surtam os efeitos legais, a sentença lançada às
fls. 11 (julgo extinto o presente processo sem julgamento do
mérito...), nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95” ADV. FÁTI-
MA BIGNARDI SANDOVAL

36 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 548/03 – MAR-

CELA AP. DOS SANTOS QUEIROZ X DUVALINO MAGRO
SUPERMERCADO – MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.DIRCEU BERNARDI JUNIOR

37 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 2940/03– APARECIDO
MARIA NUNES X MAURÍCIO TOMAZINI – “POSTO ISSO,
julgo PROCEDENTE os presentes EMBARGOS DE TERCEI-
RO, para o fim de declarar insubsistentes a penhora do imóvel
efetivada às fls. 75 dos autos em apenso ( autos 1602/96), por
se tratar de bem de propriedade do Embargante e seu sócio,
determinando o seu levantamento” ADV. MANOEL PERES

38 - AÇÃO DE COBRANÇA - 99/04 – MAURO DE MORA-
ES RIBEIRO e OUTROS X ABIMAEL BALDANI – “Assim,
acolho a exceção de incompetência em razão do lugar, com
base no art. 4º da Lei 9099/95, e julgo extinto o feito sem julga-
mento do mérito...” ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA /
JOSÉ CARLOS TIVANELLO

39 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1161/01 – MASSAIUQUI
SAITO X ELIEL CAMARGO GUIMARÃES e OUTRO –
“Como o devedor foi nomeado como depositário fiel, deve o
credor de qualquer forma, apresentar seu endereço para que a
alienação possa ser tentada (não há se falar em alienação judi-
cial sem ter conhecimento de onde está o bem)” ADV MARLI
SANTOS

40 – AÇÃO – 1956/01 – MARCOS V. FIRMO DO NASCI-
MENTO X REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS - “Dê-se ci-
ência às partes da baixa dos autos”ADV. MARCELO VICTOR
TEIXEIRA BRANDÃO / ALCIDES SIQUEIRA GOMES

41 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3451/03 – MAR-
CO AURÉILIO SCHONORR X SEBASTIÃO ROBERTO
BORTOLOSSI - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro
no art. 269, III do CPC, por analogia” – ADV. ANA HELOÍSA
ZAGONEL NEGRÃO / MARCO AURÉLIO SCHONOR e
ANA HELOÍSA Z. NEGRÃO

42 - AÇÃO DE COBRANÇA - 620/04 – MARIO JOSÉ RA-
MOS X CONSÓRCIO NACIONAL LUÍZA - “julgo EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95 e
art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.EUCLIDES LOPES
COTRIM/ SÉRGIO SAES

43 - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 1932/03 –
MARCELO GUILHERME DOS SANTOS X CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA - MANIFESTAÇÃO do reclamante acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito –ADV.HIPÓLITO
NOGUEIRA PORTO JUNIOR e SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO

44 - RESCISÃO CONTRATUAL - 547/04 – MOACIR R. ANA-
NIAS X BANCO FIAT – “Converto o feito em diligência para
determinar que a parte reclamante junte os comprovantes de
pagamento das parcelas, ou extrato à demonstrar o efetivo va-
lor e número de parcelas pagas” ADV. DESIRÉE ZOLET KU-
RIKE FERRER

45 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3204/03 – MANOEL LUIZ
GARCIA X BRADESCO SEGUROS - Vistos. Homologo para
que surtam os efeitos legais, a sentença lançada às fls. 89/92
(julgo procedente o pedido formulado pelo Autor e condeno o
réu ao pagamento do valor de R$ 7.293,00...), nos termos do
art. 40 da Lei 9.099/95” ADV. SANDRA MATSUBARA, RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA LINHARES LA-
MORTE / CLAUDIANA AP. CORADINI FRANCO e ROBEN-
SON MÁXIMO FIM JUNIOR

46 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1612/03
– MALU DE LOURDES D. PELAGANI X JOÃO ESBOR-
CHIA - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art.
51, I da Lei 9099/95 e art. 267, III do CPC, por analogia” –
ADV.WILSON LUIZ D. QUINTEIRO

47 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3847/01 – MI-
CHEL ARISTIDES BUSSELLI X RODOBENS – “Manifeste-
se a parte reclamada acerca do expediente de fls. 136/137” ADV.
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO

48 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2419/00
– MANUEL DA COSTA SANTOS X NILVA REQUENA e
OUTRO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.ELIANE REGINA DOS SANTOS

49 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 998/00 – MI-
CHELE LI PUMA X WALTER MARCELO SILVA BIANCHI
e OUTRA – “julgo DESERTO o recurso apresentado nos au-
tos, ante a falta de preparo, nos termos do art. 42 §1º da Lei
9099/95” ADV. LUIZ CELSO T. ANDRADE

50 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3933/03 – MILTON VALTER
MARTINS MUELE X CARLOS RICARDO CASTOLDO -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.MARCELA VIR-
GINIA THOMAZ

51 - AÇÃO DE COBRANÇA - 237/01 – ME – MULTICOLOR
TINTAS X ATELIER ARTESANAL – “Por cautela, intime-se
novamente a parte exeqüente para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito” ADV. ADELINO GARBÚGGIO

52 – INDENIZAÇÃO – 1223/04 – MARLISA DIAS PINTO X
FRANCHESCHINI & CIA - MANIFESTAÇÃO DO reclaman-
te acerca do efetivo cumprimento do acordo entabulado às fls.
29 –ADV.MARLISA DIAS PINTO

53 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 885/04 – MAU-
RICIO DANTAS X MOACIR JOSÉ DA SILVA – As partes
para que informem Em cartório, em 48 horas, o atual endereço
da testemunha NILSON SANTOS DE MATOS, eis que não foi
encontrada pelo sr. Oficial de Justiça para ser intimada quanto
a audiência designada para o dia 17/11/2004. ADV. VALDE-
MAR LEITE MORAES / CARLOS P. PAIXÃO

54 - AÇÃO DE COBRANÇA - 57/04 – MARIA F. DOS SAN-
TOS BONFIM X CLUBE DE SEGUROS ICATU HARTFORD
e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL - “julgo EXTINTO o
presente feito com fulcro no art. 269, III do CPC, por analogia”
– ADV. AVANILSON ALVES ARAÚJO / VÂNIA REGINA
MAMESSO

55 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 410/04 – JORGE VIEIRA DO PRADO X VALDIR RODRI-
GUES SALOMÃO, LUIS RODRIGUES CANTARUTTI, LUIZ
HENRIQUE DE MORAIS e JOSÉ CANTARUTTI MESSAS –
“Audiência de EMBARGOS redesignada para o dia 14/12/2004
às 16:00hs.” – ADV. CLÁUDIA CRISTINA FIORINI.

Comarca de Morretes

Juizado Especial Criminal

Juiz : Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon

Secretário: Mário Pereira da Silva

Relação nº 03/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Sidney Antunes de Oliveira 001 97/2002

01 - Autos nº 97/2002 Autor do fato – Wilson Nunes Vítima –

O Estado – Intimação da sentença de fls. 88, na qual foi julga-

da extinta a punibilidade (art. 107, inc. I, CP).

Comarca de Morretes

Juizado Especial Cível

Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon

Secretário: Mário Pereira da Silva

Relação nº 10/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Álvaro Rodrigues de Lima 001 94/2000

Antonio Carlos Athayde 003 43/2003

Antonio Carlos Athayde 004 18/2004

Ary Wagner Coelho 004 18/2004

Cleverson José Gusso 003 43/2003

Divalmiro Olegário Maia Pereira 002 17/2003

Sidney Antunes de Oliveira 002 17/2003

01- Autos nº 94/2000 Reclamante – Alípio Rederd. Reclamada

– Concessionária Ecovia Caminho do Mar S/A (Na pessoa de

Seu Representante Legal) – Intimação do r. despacho de fls.

241, a seguir transcrito: Recebo o recurso em seus efeitos de-

volutivo e suspensivo. Intime-se ao apelado para oferecer, que-

rendo, razões de contrariedade, no prazo de dez dias. Mtes, 10/

11/04 José Eduardo de Mello Leitão Salmon Juiz de Direito.

02-Autos nº 17/2003 Reclamante – João Batista Pires. Recla-

mado – Paulo Schumelka- Intimação para ciência do contido às

fls. 177.

03-Autos nº 43/2003 Reclamante – Manoel da Rocha. Recla-

mado – Sanepar (Na pessoa de seu Representante Legal) – In-

timação da r. sentença de fls. 91/93, na qual foi julgado parci-

almente procedente o pedido.

04-Autos nº 18/2004 Reclamante – Florinda Conceição de Souza

Lima. Reclamado- Adonias Alves, apenso aos autos nº 22/2004

em que são reclamantes Adonias Alves e Eva Barbosa e recla-

mados Caiubí Florentino de Barros e Florinda Conceição de

Souza Lima – Intimação da r. sentença de fls. 22, na qual foi

julgado extinto o processo, com julgamento do mérito (art. 269,

inc. III, do CPC).

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-

VEIS E CRIMINAIS DA 4a REGIÃO COMARCA DE PON-

TA GROSSA – PARANÁ

Edifício do Fórum de Ponta Grossa

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas

Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

E CRIMINAIS DA 4a REGIÃO DA COMARCA DE PONTA

GROSSA, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 03 DE DEZEM-

BRO DE 2004, COM INÍCIO ÀS 13:30 HORAS, NO AUDI-

TÓRIO DO TRIBUNAL DO JURI.

01)  APELAÇÃO CRIMINAL N. 003/2004
Processo de Origem da 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa –
RELATOR: FABIO MARCONDES LEITE
APELANTE: JOSNI DE OLIVEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

ADVOGADO(A): DR. PAULO GROTT FILHO

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ
Rua Augusto Ribas, n. 233 – Centro
FONE: (0**42) 2252710
Juiz Supervisor: Dr. João Campos Fischer
RELAÇÃO N. 007/2004
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS:

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

01) PROCESSO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº
2004.0002195-3/0
EXEQÜENTE: MARNE JOSÉ FASSINA
ADVOGADO(A): DRA. GISLAINE ANTUNES DE LIMA
EXECUTADO(A): ANTONIO ANTUNES FLORÊNCIO
DECISÃO: Foi proferida a seguinte decisão:...”Assim, diante do expos-
to, com fundamento no art. 8º, parágrafo 1º da Lei n. 9.099/95, indefiro a
inicial e, com fulcro no art. 267, incisos I e VI, do CPC, declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito.”

02) PROCESSO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº
2004.0002207-9/0
EXEQÜENTE: MARNE JOSÉ FASSINA
ADVOGADO(A): DR. AMAURI PAULO CONSTANTINI
EXECUTADO(A): DANY DICESAR DE AZEVEDO
DECISÃO: Foi proferida a seguinte decisão:...”Assim, diante do expos-
to, declaro, com fundamento no art. 8º, par. 1º da Lei n. 9.099/95, e art.
267, incisos I e VI, do CPC, extinto o processo sem julgamento do mérito.”

03) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002719-3/0
REQUERENTE: MARIA AGUIDA GUIMARÃES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 02/03/2005, às 19:00 horas.

04) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002720-8/0
REQUERENTE: MARIA DA GRAÇA VELOSO THEODORO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 02/03/2005, às 19:15 horas.

05) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002722-1/0
REQUERENTE: JOÃO DE SOUZA ALVES
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 02/03/2005, às 19:15 horas.

06) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002723-3/0
REQUERENTE: NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”

Morretes

Ponta Grossa

AMAURI PAULO CONSTANTINI 02 Autos n. 2004.2207-9/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 01 Autos n. 2004.2195-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 03 Autos n. 2004.2719-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 04 Autos n. 2004.2720-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 05 Autos n. 2004.2722-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 06 Autos n. 2004.2723-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 07 Autos n. 2004.2725-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 08 Autos n. 2004.2726-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 09 Autos n. 2004.2727-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 10 Autos n. 2004.2729-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 11 Autos n. 2004.2730-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 12 Autos n. 2004.2731-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 13 Autos n. 2004.2732-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 14 Autos n. 2004.2733-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 15 Autos n. 2004.2734-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 16 Autos n. 2004.2738-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 17 Autos n. 2004.2739-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 18 Autos n. 2004.2743-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 19 Autos n. 2004.2745-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 20 Autos n. 2004.2746-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 21 Autos n. 2004.2747-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 22 Autos n. 2004.2748-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 23 Autos n. 2004.2749-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 24 Autos n. 2004.2750-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 25 Autos n. 2004.2751-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 26 Autos n. 2004.2752-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 27 Autos n. 2004.2753-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 28 Autos n. 2004.2754-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 29 Autos n. 2004.2755-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 30 Autos n. 2004.2756-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 31 Autos n. 2004.2757-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 32 Autos n. 2004.2758-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 33 Autos n. 2004.2759-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 34 Autos n. 2004.2741-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 35 Autos n. 2004.2742-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 36 Autos n. 2004.2760-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 37 Autos n. 2004.2761-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 38 Autos n. 2004.3762-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 39 Autos n. 2004.2763-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 40 Autos n. 2004.2764-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 41 Autos n. 2004.2765-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 42 Autos n. 2004.2766-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 43 Autos n. 2004.2767-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 44 Autos n. 2004.2768-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 45 Autos n. 2004.2769-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 46 Autos n. 2004.2770-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 47 Autos n. 2004.2773-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 48 Autos n. 2004.2774-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 49 Autos n. 2004.2777-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 50 Autos n. 2004.2778-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 51 Autos n. 2004.2781-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 52 Autos n. 2004.2783-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 53 Autos n. 2004.2784-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 54 Autos n. 2004.2785-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 55 Autos n. 2004.2786-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 56 Autos n. 2004.2787-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 57 Autos n. 2004.2789-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 58 Autos n. 2004.2799-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 59 Autos n. 2004.2801-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 60 Autos n. 2004.2802-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 61 Autos n. 2004.2803-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 62 Autos n. 2004.2804-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 63 Autos n. 2004.2805-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 64 Autos n. 2004.2806-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 65 Autos n. 2004.2807-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 66 Autos n. 2004.2808-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 67 Autos n. 2004.2809-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 68 Autos n. 2004.2464-9/0
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INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 03/03/2005, às 14:00 horas.

07) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002725-7/0
REQUERENTE: ISABEL LOPES MIGDALSKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 03/03/2005, às 14:30 horas.

08) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002726-9/0
REQUERENTE: ENEAS CORREA DE VASCONCELOS
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 03/03/2005, às 14:30 horas.

09) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002727-0/0
REQUERENTE: CLARICE PINTO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 03/03/2005, às 15:00 horas.

10) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002729-4/0
REQUERENTE: RICARDO ALEXANDRE MOREIRA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 03/03/2005, às 13:30 horas.

11) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002730-9/0
REQUERENTE: CELIA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 03/03/2005, às 15:30 horas.

12) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002731-0/0
REQUERENTE: ROSANGELA MEIRA GORSKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 04/03/2005, às 09:30 horas.

13) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002732-2/0
REQUERENTE: RITA DE CASSIA GIBILUKA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 04/03/2005, às 09:30 horas.

14) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002733-4/0
REQUERENTE: RENATO CALLOS PADILHA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 04/03/2005, às 10:00 horas.

15) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002734-6/0
REQUERENTE: REGINA GONÇALVES
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 04/03/2005, às 10:00 horas.

16) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002738-3/0
REQUERENTE: ELIANE GUIMARÃES SZUMSKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 17:30 horas.

17) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002739-5/0
REQUERENTE: SEZINIA DE PAULA SOTTI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 17:30 horas.

18) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002743-5/0
REQUERENTE: ARLENE COLMAN DE SOUZA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 17:45 horas.

19) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002745-9/0
REQUERENTE: DEIA JANUARIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:00 horas.

20) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002746-0/0
REQUERENTE: DIVA D’OLIVEIRA LAATOSKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:00 horas.

21) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002747-2/0
REQUERENTE: ARLENE COLMAN VIEIRA

ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:15 horas.

22) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002748-4/0
REQUERENTE: ANADIR LISBOA PEREIRA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:15 horas.

23) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002749-6/0
REQUERENTE: DANIELE GORCHISKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:15 horas.

24) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002750-0/0
REQUERENTE: MARIA DA PIEDADE FOGACO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:30 horas.

25) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002751-2/0
REQUERENTE: CECILIA DOS SANTOS FERNANDES
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:30 horas.

26) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002752-4/0
REQUERENTE: MARIA EDINIL DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:30 horas.

27) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002753-6/0
REQUERENTE: NAUSA MATEUS
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:45 horas.

28) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002754-8/0
REQUERENTE: MARIA HELENA SILVA FELEMA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:45 horas.

29) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002755-0/0
REQUERENTE: MARCOS DAVID HILGEMBERG
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 18:45 horas.

30) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002756-1/0
REQUERENTE: NELI LURDES ROEDEL
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 19:00 horas.

31) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002757-3/0
REQUERENTE: MARIA ZILDA CARDOSO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 19:00 horas.
32) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002758-5/0
REQUERENTE: ALIPIO BITTENCOURT ROSENETHAL
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 19:00 horas.

33) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002759-7/0
REQUERENTE: ANNITA DINIZ COLMAN
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 19:15 horas.

34) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002741-1/0
REQUERENTE: AVELINO WOYCIECHOWSKY
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 17:45 horas.

35) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002742-3/0
REQUERENTE: DIRCEU ELBL
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 17:45 horas.

36) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002760-1/0
REQUERENTE: MARCELO CASTILHO SANTOS
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 19:15 horas.

37) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002761-3/0
REQUERENTE: MARCIO ANTONIO OSTROSKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 08/03/2005, às 19:15 horas.

38) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002762-5/0
REQUERENTE: TRAUDI BAUER FISCHER
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 17:30 horas.

39) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002763-7/0
REQUERENTE: NELSON DE SANTA CLARA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 17:30 horas.

40) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002764-9/0
REQUERENTE: LAIDE SANTANA VIEIRA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 17:30 horas.

41) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002765-0/0
REQUERENTE: NEVAIR SANTOS DA CRUZ
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 17:45 horas.

42) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002766-2/0
REQUERENTE: NEULI FERREIRA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 17:45 horas.

43) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002767-4/0
REQUERENTE: OLINDA DOS SANTOS LAYNES
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 17:45 horas.

44) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002768-6/0
REQUERENTE: MARLI DO ROCIO CASAGRANDE
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 18:00 horas.

45) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002769-8/0
REQUERENTE: NEUZA DE FÁTIMA FERREIRA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 18:00 horas.

46) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002770-2/0
REQUERENTE: NILO BELO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 18:00 horas.

47) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002773-8/0
REQUERENTE: GILMAR JOSE BORCK
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 18:15 horas.

48) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002774-0/0
REQUERENTE: EUVILSON SCHADE
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 18:30 horas.

49) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002777-5/0
REQUERENTE: WALDINEIA MARIA WALDOWSKI DE ALMEI-
DA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 18:45 horas.

50) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002778-7/0
REQUERENTE: IRLENE RIBAS
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A

DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 18:45 horas.

51) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002781-5/0
REQUERENTE: MARECI APARECIDA BRAGA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 19:00 horas.

52) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002783-9/0
REQUERENTE: ANDREA APARECIDA GELKIE
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 19:15 horas.

53) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002784-0/0
REQUERENTE: ALDA GOMES
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 19:15 horas.

54) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002785-2/0
REQUERENTE: ANTIMIO MANIQUE BARRETO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 09/03/2005, às 19:15 horas.

55) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002786-4/0
REQUERENTE: ANA MARLENE DOTES DA SILVA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 10/03/2005, às 14:00 horas.

56) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002787-6/0
REQUERENTE: EVA DE JESUS DA SILVA PIEDADE
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 10/03/2005, às 14:00 horas.

57) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002789-0/0
REQUERENTE: APARECIDO PINTO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 10/03/2005, às 14:30 horas.

58) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002799-0/0
REQUERENTE: ELOIR JOSE BERGER
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 11/03/2005, às 09:30 horas.

59) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002801-8/0
REQUERENTE: VANEI CARLOS VACCARI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 11/03/2005, às 10:00 horas.

60) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002802-0/0
REQUERENTE: DEONICE DE FÁTIMA DE CASTRO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 11/03/2005, às 10:00 horas.

61) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002803-1/0
REQUERENTE: ADAIR ALVES CARVALHO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 11/03/2005, às 10:30 horas.

62) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002804-3/0
REQUERENTE: ANDRE WOLINSKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 11/03/2005, às 10:30 horas.

63) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002805-5/0
REQUERENTE: ALMIRO PAGNONCELLI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 15/03/2005, às 17:30 horas.

64) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002806-7/0
REQUERENTE: ANÁLIA DE JESUS GARCIA TENÓRIO
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 15/03/2005, às 17:30 horas.
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65) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002807-9/0
REQUERENTE: AZAURI JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 15/03/2005, às 17:30 horas.

66) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002808-0/0
REQUERENTE: BASÍLIO TEIXEIRA BORGES
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 15/03/2005, às 17:45 horas.

67) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002809-2/0
REQUERENTE: CECÍLIA ANA SZCZEPANSKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 15/03/2005, às 17:45 horas.

68) PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 2004.0002464-9/0
REQUERENTE: VERA LUCIA CORREA
ADVOGADO(A): DR. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, diante do
exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação designada
para 14/12/2004, às 17:15 horas.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJuizado Especial Cível
Relação Nº :  013/2004

001  1999.0000005-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LOU-
RIVAL FRANCISCO ALFEN X VALÊNCIO E FUCKNER
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do
dia 07/12/2004 Adv(s) MARIA LUCI SUCLA, SERGIO LUIZ
CHAVES

002  1999.0000006-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LOU-
RIVAL FRANCISCO ALFEN X VALÊNCIO E   FUCKNER
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do
dia 07/12/2004 Adv(s) MARIA LUCI SUCLA, SERGIO LUIZ
CHAVES

003  2000.0000084-1/0 - Execução Título Extrajudicial  PE-
DRO MICRUTE NETO X DANIEL PORTELA “Intime-se a
parte exequente para que se manifeste acerca da certidão do
Oficial de Justiça, indicando bens passíveis de penhora perten-
centes à parte executada” Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOA-
ZZA

004  2001.0000005-1/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X CLAUDIA BRITO PONTES “Intime-se a parte
autora para que se manifeste acerca das respostas dos ofícios”
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO
GLUSZCZAK JUNIOR

005  2001.0000044-2/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X IZABEL CRISTINA BITTENCURT “Intime-se a
parte autora para que se manifeste acerca das respostas dos
ofícios” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

006  2001.0000049-3/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X MICHELE MAXIMIANO “Intime-se a parte auto-
ra para que se manifeste acerca da resposta dos ofícios” Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

007  2001.0000079-5/0 - Processo de Conhecimento  LADIS-
LAWA SKALECKI DE SOUZA X MIGUEL RANGEL RA-
MON GRILLON DELVALLE “Intime-se a parte autora para
que se manifeste acerca das respostas dos ofícios acostados”
Adv(s) ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

008  2001.0000250-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
LEONIDES RODRIGUES FILHO X ELEUSIS MARIA FER-
REIRA DINIZ “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente no sentido de indicar bens per-
tencentes ao executado passíveis de penhora” Adv(s) CARLOS
ALBIRONE TOAZZA

009  2001.0000254-2/0 - Processo de Conhecimento  CARAN-
DINA & YAMASAKI LTDA X NILSON NASCIMENTO
AMADOR “... antes de deferir a expedição de mandado, deter-
mino seja intimada a parte autora para que informe o atual en-
dereço do reclamdo para que este tome ciência da referida sen-
tença” Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA

010  2002.0000015-9/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X ANA MARIA DA SILVA “Intime-se a parte exe-
quente para que, tendo em vista a certidão deo Oficial de Justi-
ça, indique bens passíveis de penhora pertencentes à parte exe-
cutada” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

011  2002.0000044-2/0 - Processo de Conhecimento  RICAR-
DO DA MAIA SETIM X BANCO CACIQUE “Cumpra-se o V.
Acórdão. Ciência as partes da baixa dos presentes para que
requeiram o que entenderem pertinente”. Adv(s) RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA

012  2002.0000055-8/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X EDINEA APARECIDA DE LIMA “Intime-se a parte
autora para que se manifeste acerca das respostas dos ofícios”
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

013  2002.0000086-8/0 - Processo de Conhecimento  ODENIR
ALCIDIO ROCCO (E OUTRO) X AMADEU PEREIRA DE
LIMA (E OUTRO) “Intime-se a parte reclamada para que se
manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça” Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

014  2002.0000284-4/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X LINDAURA DE LIMA GROSZKO “Intime-se a
parte exequente para que, tendo em vista a certidão do Oficial
de Justiça de fls.18-verso, indique bens passíveis de penhora
pertencentes à parte executada” Adv(s) ADELINO VENTURI
JUNIOR

015  2002.0000383-2/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
XISHOES COMERCIO DE CALÇADOS LTDA X FERNAN-
DO FERREIRA DE MELLO Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI
JUNIOR

016  2002.0000609-2/0 - Execução Título Extrajudicial  CONS-
TANCE MARIA CORTES SANTOS X ISOLINA ARRUDA
DA SILVA TUOTO “Acerca do ofício enviado ao Juízo depre-
cado manifeste-se a parte exequente no sentido de indicar bens
pertencentes à parte executada passíveis de penhora” Adv(s)
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS

017  2003.0000068-2/0 - Processo de Conhecimento  ANITA
MARTINEZ DELLA VILLA X TRAJANO DE JESUS RIBAS
HASS “Intime-se a parte autora para que dê regular prossegui-
mento ao feito, especialmente quanto à indicação do endereço
atualizado do requerido” Adv(s) ALAN ALBERTO DE SOUSA

018  2003.0000163-3/0 - Processo de Conhecimento  JASON
DE SOUZA X ELENI DO ROCIO NASCIMENTO VALÕES
“Indefiro a manifestação da executada quanto a impenhorabili-
dade dos bens móveis que foram constritados inclusive levados
a leilão, uma vez que tais equipamentos (geladeira duplex e
aparelho televisor), não podem ser reconhecidos como sendo
absolutamente indispensáveis para funcionamento do lar (...)
por ora mantenho a penhora. Intime-se quanto ao leilão negati-
vo, igualmente intime-se a parte exequente”. Adv(s) HOME-
RO RASBOLD

019  2003.0000198-5/0 - Processo de Conhecimento  LEILA
MARIA TATIANA MARTINS X JOÃO LUIS CYMBALUK
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

020  2003.0000206-3/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X ROSECLEI SHADECK KULAK Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR

021  2003.0000258-1/0 - Processo de Conhecimento  ALEXAN-
DRE BOGUCHESKI NETO X RIMATUR TURISMO LTDA
“Defiro o petitório retro, observando que tais documentos deve-
rão ser substituídos por fotocópias” Adv(s) ANTONIO SERGIO
PALU FILHO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

022  2003.0000382-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIS
MARQUES DE ARAUJO X JOSE COUTINHO Redesignação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/12/2004 Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

023  2003.0000411-5/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X MARIA SARITA MATEUS “Intime-se a parte au-
tora para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Jus-
tiça, indicando o atual endereço da parte executada” Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

024  2003.0000478-3/0 - Execução Título Extrajudicial  JOAO
LUIS MORO X TOSHI TANAKA Designação de Audiência
de Conciliação as 16:30 do dia 02/12/2004    Adv(s) SYDNEI
MARTINS LECHETA, ILCEMARA FARIAS, EDISON FO-
GACA DA SILVA

025  2003.0000645-5/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
MOREIRA MILÃO X ANISIO DE BIASE (E OUTRO) “Por
tempestivo recebo o recurso acostado às fls.69/84, em seu efei-
to devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões no prazo le-
gal”. Adv(s) CASSIANA CAVAZZANI, CELSO FERNANDO
GUTMANN

026  2003.0000946-7/0 - Processo de Conhecimento  MATIAS
DE JESUS VIEIRA X ANTONIO WILSON ANCIUTTI “Ten-
do em vista o ofício enviado ao Juizo Deprecado, intime-se a
parte exequente para que se manifeste principalmente quanto
ao contido no contido na certidão de fls.24" Adv(s) CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

027  2003.0000988-4/0 - Execução Título Extrajudicial  OR-
LANDO CARRARO X HARRI-CAR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA (E OUTRO) “Acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte exequente no sentido de indi-
car bens pertencentes ao executado passíveis de penhora” Adv(s)
WALDEMAR HESSE, CARLOS MARIANO HESSE

028  2003.0000990-0/0 - Processo de Conhecimento  VERIDI-
ANA MENDES LAZARI ZAINE ME X ALFREDO VAGNER
DOS REIS “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça mani-
feste-se a parte exequente no sentido de indicar bens perten-
centes ao executado passíveis de penhora” Adv(s) VANESSA
JANKE DE CASTRO

029  2004.0000261-5/0 - Processo de Conhecimento  J.V. BOR-
TOLLO & CIA LTDA M.E. X NORIELTON LUIZ DOS SAN-
TOS Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 02/02/2005 Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS

030  2004.0000318-3/0 - Processo de Conhecimento  VERIDI-
ANA MENDES LAZARI ZAINE X GILMAR GUARESKI
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

031  2004.0000389-1/0 - Processo de Conhecimento  JEANE-
TE MILANI BASSO X PAULINO ZIEGLE Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/02/2005 Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

032  2004.0000479-0/0 - Processo de Conhecimento  MARTA
ANTONIA DOMINGUES DE SOUZA X BRASIL TELECOM
S/A “Intime-se a parte reclamada para que cumpra com o item
2 do acordo de fls.21, sob pena de execução”. Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

033  2004.0000542-5/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
ZETE JACINTA DA SILVA THOMAZ X VERA CRUZ CON-
SULTORIA E ASSESSORIA Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 18:30 do dia 08/03/2005 Adv(s)
LUCELIA LACERDA DA SILVA, ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, JURACY ROSA
GOIVINHO

034  2004.0000558-7/0 - Processo de Conhecimento  VEN-
CESLAU CISLINSKI X GILSON MEIRA DE BRITO “Por tem-
pestivo recebo o recurso acostado à fls.30/47. em seu efeito
devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões no prazo le-
gal”. Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, MA-
RILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN TAMBOSI

035  2004.0000672-8/0 - Processo de Conhecimento  SIMONE
SUELI DOS SANTOS X COPLAVEN - CONSÓRCIO PLA-
NALTO DE VEÍCULOS NACIONAIS S/C LTDA “Intime-se a

parte para que se manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça” Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA    036
2004.0000776-5/0 - Execução Título Extrajudicial  ADRIA-
NO RONI RIGON X EDSON BENTO DOS SANTOS Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS

037  2004.0000830-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
GIOVANI LARSEN DA SILVA X HAMILTON ROCHA BHER
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
12/2004 Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

038  2004.0000835-0/0 - Processo de Conhecimento  EMER-
SON ANTONIO FIGUEREDO X ANTONIO DE ANDRADE
ABADIA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 02/02/2005 Adv(s) KAROLINE LORENZ, ADRIANA
SZABELSKI

039  2004.0001119-4/0 - Processo de Conhecimento  DJAL-
MA DE SOUZA X JOSÉ BESSA SILVA “Primeiramente, com-
prove o exequente a propriedade dos veiculos indicados no
petitório retro”. Adv(s) JANETE DE FATIMA SOUZA BOR-
GES BRINGHENTI

040  2004.0001235-9/0 - Processo de Conhecimento  INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X OSIEL FERREIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

041  2004.0001606-8/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X GILVANA MARTINS DE ALMEIDA “Intime-se a
parte autora para que se manifeste acerca da certidão do Ofici-
al de Justiça, indicando o correto endereço da parte executada”
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

042  2004.0001626-0/0 - Processo de Conhecimento  YUNG
JA WOO X ELIANA ANTUNES “Acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça manifeste-se a parte autora no sentido de in-
dicar o correto endereço do executado” Adv(s) ADELINO
VENTURI JUNIOR, FERNANDA PALUDO

043  2004.0001657-4/0 - Execução Título Extrajudicial  INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X NELSON LEITE “Intime-se a
parte autora para que, tendo em vista o contido na certidão do
Oficial de Justiça, indique o correto endereço da parte executa-
da” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 004 2001.0000005-1/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 005 2001.0000044-2/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 006 2001.0000049-3/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 010 2002.0000015-9/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 012 2002.0000055-8/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 014 2002.0000284-4/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 015 2002.0000383-2/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 020 2003.0000206-3/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 023 2003.0000411-5/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 041 2004.0001606-8/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 042 2004.0001626-0/0
ADRIANA SZABELSKI 038 2004.0000835-0/0
ALAN ALBERTO DE SOUSA 017 2003.0000068-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2004.0000479-0/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 033 2004.0000542-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 033 2004.0000542-5/0
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 021 2003.0000258-1/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 004 2001.0000005-1/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 003 2000.0000084-1/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 008 2001.0000250-0/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 035 2004.0000672-8/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 019 2003.0000198-5/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 022 2003.0000382-3/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 026 2003.0000946-7/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 029 2004.0000261-5/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 031 2004.0000389-1/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 034 2004.0000558-7/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 037 2004.0000830-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 040 2004.0001235-9/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 043 2004.0001657-4/0
CARLOS MARIANO HESSE 027 2003.0000988-4/0
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 021 2003.0000258-1/0
CASSIANA CAVAZZANI 025 2003.0000645-5/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 025 2003.0000645-5/0
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS 016 2002.0000609-2/0
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 011 2002.0000044-2/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 013 2002.0000086-8/0
EDISON FOGACA DA SILVA 024 2003.0000478-3/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 007 2001.0000079-5/0
FERNANDA PALUDO 042 2004.0001626-0/0
HOMERO RASBOLD 018 2003.0000163-3/0
ILCEMARA FARIAS 024 2003.0000478-3/0
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI 039 2004.0001119-4/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 009 2001.0000254-2/0
JURACY ROSA GOIVINHO 033 2004.0000542-5/0
KAROLINE LORENZ 038 2004.0000835-0/0
LUCELIA LACERDA DA SILVA 033 2004.0000542-5/0
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 034 2004.0000558-7/0
MARIA LUCI SUCLA 001 1999.0000005-1/0
MARIA LUCI SUCLA 002 1999.0000006-0/0
MARILENE TREVISAN 034 2004.0000558-7/0
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 036 2004.0000776-5/0
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 011 2002.0000044-2/0
SERGIO LUIZ CHAVES 001 1999.0000005-1/0
SERGIO LUIZ CHAVES 002 1999.0000006-0/0
SYDNEI MARTINS LECHETA 024 2003.0000478-3/0
VANESSA JANKE DE CASTRO 028 2003.0000990-0/0
VANESSA JANKE DE CASTRO 030 2004.0000318-3/0
WALDEMAR HESSE 027 2003.0000988-4/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA -
ESTADO DO PARANÁ
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E DIRETOR DO FÓRUM
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
ETC ...

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, o prazo de cinco (5) dias, contado desta
publicação, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último
dia útil, para eventual interposição de recurso da sentença pro-
ferida nos Autos de Concurso para Provimento do Cargo de
Oficial de Justiça de Londrina, autos sob nº 267/95, tornando-
a pública, do teor seguinte: “... Diante do exposto, e pelo que
mais dos autos consta, DEFIRO E CONFIRMO a inscrição e
habilitação de: 1. ADELINO FIRMO CORREA, brasileiro,
casado, funcionário da Justiça, portador da RG nº 652.361/PR,
nascido aos 2-11-1948, natural de Clevelândia-PR, filho de
Alfredo Firmo Correa e Hilda Buss Correa, para nomeação ao
cargo de Oficial de Justiça da Comarca de Londrina-PR; 2.
AIRTON SÉRGIO FUGIWARA, brasileiro, casado, portador
do RG nº 3.210.566-1, nascido aos 7-9-1961, natural de Apu-
carana-PR, filho de Masatoshi Fugiwara e Sumiko Hihata Fu-
giwara, para nomeação ao cargo de Oficial de Justiça da Co-
marca de Londrina-PR; e 3. CELSO LUIS NOGUEIRA, brasi-
leiro, casado, portador da RG nº 7.820.516-5/PR, nascido aos
20-8-1961, natural de Guararapes-SP, filho de Adail Cabral
Nogueira e Angélica Martinez Nogueira, para nomeação ao
cargo de Oficial de Justiça da Comarca de Londrina-PR. Publi-
que-se a parte dispositiva desta sentença por uma vez no Diário
da Justiça. Remeta-se o processo ao Excelentíssimo Senhor
Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, que determinou a
baixa, para as providências que reputar necessárias. Publique-
se. Registre-se. intimem-se. Londrina, 11 de novembro de 2004.
(a) Alberto Junior Veloso, Juiz Diretor do Fórum.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandei passar o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar público do costu-
me. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos doze (12) dias do mês de novembro (11) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu, (Vandecir dos Reis Lou-
ção), Escrivão e Secretário da Direção do Fórum, o fiz digitar e
subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito – Diretor do Fórum

DIREÇÃO DO FORUM DA COMARCA DE PONTA
GROSSA - PR.
EDITAL Nº 012/2.004

Publicação de Sentença do Concurso para provimento ao cargo
de Agente de Limpeza desta Comarca de Ponta Grossa.

O Doutor Raul Vaz da Silva Portugal, MM. Juiz de Direito
Diretor do Fórum, Presidente da Banca Examinadora do Con-
curso Público para provimento de cargo de Agente de Limpeza
desta Comarca de Ponta Grossa, autos n. 048/2.001, usando
das atribuições que lhes são conferidas pelo Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, e em conformida-
de com o Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça,
Acórdãos n. 8695 e 9054:

F A Z S A B E R, a todos os interessados e especialmente aos
candidatos aprovados no Concurso para provimento ao cargo
de Agente de Limpeza desta Comarca, que pelo presente Edital
foi proferida a sentença nos autos de Abertura de Concurso
para provimento ao cargo de Agente de Limpeza sob nº 048/
2.001, em 20 de outubro de 2.003, data em que tornou pública
em Cartório, a seguir transcrita: “Autos nº 048/2.001 De Con-
curso para provimento ao cargo de Agente de Limpeza. VIS-
TOS e bem examinados estes autos de Abertura de concurso
para Provimento ao Cargo de Agente de Limpeza desta Comar-
ca sob nº 048/2.001. Homologo, por sentença, para que produ-
za os efeitos legais e jurídicos, o Concurso para provimento ao
cargo de Agente de Limpeza desta Comarca, e declaro habilita-
das as candidatas MARCIA CILENE LECHIV, VILMA DE
FATIMA ANDRADE RIO BRANCO e ILDA ANTONIA CO-
GENIEVSKI. Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. Ponta Gros-
sa, 11 de novembro de 2.004. (a) Raul Vaz da Silva Portugal.
Juiz Presidente da Banca Examinadora.”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro (11/11/2.004). Eu___________(Marco Anto-
nio Cremonez), Secretário da Direção do Forum, o recebi, man-
dei digitar, conferi e subscrevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz de Direito Diretor do Fórum

DIREÇÃO DO FORUM DA COMARCA DE PONTA
GROSSA - PR.
EDITAL Nº 011/2004

Publicação de Sentença do Concurso para provimento ao cargo
de Oficial de Justiça desta Comarca de Ponta Grossa.

O Doutor Raul Vaz da Silva Portugal, MM. Juiz de Direito
Diretor do Fórum, Presidente da Banca Examinadora do Con-
curso Público para provimento de cargo de Oficial de Justiça
desta Comarca de Ponta Grossa, autos n. 047/2.001, usando
das atribuições que lhes são conferidas pelo Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, e em conformida-
de com o Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça,
Acórdãos n. 8695 e 9054:

F A Z S A B E R, a todos os interessados e especialmente aos
candidatos aprovados no Concurso para provimento ao cargo
de Oficial de Justiça desta Comarca, que pelo presente Edital
foi proferida a sentença nos autos de Abertura de Concurso
para provimento ao cargo de Oficial de Justiça sob nº 047/2.001,
em 11 de novembro de 2.004, data em que tornou pública em
Cartório, a seguir transcrita: “Autos nº 047/2.001 Vistos e bem
examinados estes autos de Abertura de concurso para Provi-
mento ao Cargo de Oficial de Justiça desta Comarca sob nº
047/2.001. Homologo, por sentença, para que produza os efei-
tos legais e jurídicos, o Concurso para provimento ao cargo de
Oficial de Justiça desta Comarca de Ponta Grossa, e declaro
habilitados os candidatos LUÍS FERNANDO SGARBOSSA,
RICARDO PUPO MENDES, NEY MARCELO PACHECO e
JOSIAS ZADRA. Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. Ponta
Grossa, 11 de novembro de 2.004. (a) Raul Vaz da Silva Portu-
gal. Juiz Presidente da Banca Examinadora.”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro (11/11/2.004). Eu___________(Marco Anto-
nio Cremonez), Secretário da Direção do Forum, o recebi, man-
dei digitar, conferi e subscrevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz de Direito Diretor do Fórum

São José dos Pinhais

Londrina

Ponta Grossa

Concursos
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Ministério Público

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 204/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1199, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16303/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ALEXANDRE
MISAEL SOUZA, RG nº 6.007.600-6/PR, Promotor de Justi-
ça da Comarca SARANDI, ao cargo de 1º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de TELÊMACO BOR-
BA, efetivando-se, por OPÇÃO, sua promoção na Promotoria
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de SARAN-
DI, com fulcro no artigo 105, § 1º, da mencionada Lei Comple-
mentar Estadual nº 85/99 e Lei nº 14.351/04.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 205/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1200, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16304/04, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora FERNANDA
LACERDA TREVISAN SILVÉRIO, RG nº 5.076.611-0/PR,
Promotora de Justiça da Comarca de entrância inicial de EN-
GENHEIRO BELTRÃO, ao cargo de Promotora de Justiça
da Comarca de mesma entrância de JANDAIA DO SUL.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 206/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1201, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16306/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor LEONARDO
NOGUEIRA DA SILVA, RG nº 5.336.153-6/PR, Promotor de
Justiça da Comarca de entrância inicial de NOVA FÁTIMA,
ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de GOIOERÊ.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 207/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1202, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16308/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ANGELA
MARIA MAILAN ZAMARIAM, RG nº 3.106.310-PR, Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância inicial de SERTA-
NÓPOLIS, ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de ASSAÍ.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 208/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1203, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16310/04, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ROBERTA
WINTER SUGAUARA, RG nº 4.777.919-7/PR, Promotora
de Justiça da Comarca de entrância inicial de CAMPINA DA
LAGOA, ao cargo de Promotora de Justiça da Comarca de
mesma entrância de SÃO JOÃO DO IVAÍ.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 209/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1204, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16311/04, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora LUIZA HELE-
NA NICKEL, RG nº 5.065.468-0/PR, Promotora de Justiça da
Comarca de entrância inicial de PINHÃO, ao cargo de Promo-
tora de Justiça da Comarca de mesma entrância de IMBITU-
VA.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 210/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1205, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16312/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora JANAINA
BRUEL MARQUES, RG nº 5.497.897-9/PR, Promotora de
Justiça da Comarca de entrância inicial de PRUDENTÓPO-
LIS, ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de LARANJEIRAS DO SUL.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 211/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1206, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16314/04, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor THADEU AU-
GIMERI DE GÓES LIMA, RG nº 32.447.931-1/SP, Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância inicial de IPORÃ, ao
cargo de Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrância
de GRANDES RIOS.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 212/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1207, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16315/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora SÍLVIA LEME
CORRÊA, RG nº 5.905.844-4/PR, Promotora Substituta da
extinta 37ª Seção Judiciária de Comarca de CAMPO LARGO,
ao cargo de Promotora de Justiça da Comarca de entrância ini-
cial de CANTAGALO.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 213/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1208, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16316/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor WILSON TOMÉ
TROPIANI, RG nº 30.325.417-8/SP, Promotor Substituto da
22ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
CAMBÉ, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância inicial de CIDADE GAÚCHA.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 214/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1209, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16317/04, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, o Doutor AURÉLIO JOSÉ AGGIO, RG nº
3.591.911-2/PR, 4º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia final de CASCAVEL, ao cargo de 1º Promotor de Justiça
da mesma Comarca, e o Doutor LUCIANO MACHADO DE
SOUZA, RG nº 3.987.654-0/PR, 10º Promotor de Justiça (24ª
Seção Judiciária) da Comarca de entrância final de CASCA-
VEL, ao cargo de 4º Promotor de Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 215/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1211, de 16 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 16317/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor FLÁVIO DE
OLIVEIRA SANTOS, RG nº 4.699.650-0/PR, 2º Promotor
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de TOLE-
DO, ao cargo de 10º Promotor de Justiça (24ª Seção Judiciária)
da Comarca de entrância final de CASCAVEL.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 105/04 Ref. 71

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor ALE-
XANDRE MISAEL SOUZA, conforme o Ato PGJ nº 204, de
16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de TELÊMACO BOR-
BA por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 106/04 Ref. 68

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
FERNANDA LACERDA TREVISAN SILVÉRIO, confor-
me o Ato PGJ nº 205, de 16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de ENGENHEIRO BELTRÃO
por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 107/04 Ref. 72

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em

vista a Promoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor LEO-
NARDO NOGUEIRA DA SILVA, conforme o Ato PGJ nº
206, de 16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de NOVA FÁTIMA por REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 108/04 Ref. 63

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
ANGELA MARIA MAILAN ZAMARIAM, conforme o Ato
PGJ nº 207, de 16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de SERTANÓPOLIS por RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 109/04 Ref. 64

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
ROBERTA WINTER SUGAUARA, conforme o Ato PGJ nº
208, de 16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CAMPINA DA LAGOA por
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 110/04 Ref. 65

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
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mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
LUIZA HELENA NICKEL, conforme o Ato PGJ nº 209, de
16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de PINHÃO por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo cri-
tério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 111/04 Ref. 62

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
JANAINA BRUEL MARQUES, conforme o Ato PGJ nº 210,
de 16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de PRUDENTÓPOLIS por RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 112/04 Ref. 67

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor THA-
DEU AUGIMERI DE GÓES LIMA, conforme o Ato PGJ nº
211, de 16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de IPORÃ por REMOÇÃO, pelo
critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo critério
de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 113/04 Ref. 73

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor WIL-
SON TOMÉ TROPIANI, conforme o Ato PGJ nº 213, de 16
de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
Comarca de entrância intermediária de CAMBÉ (22ª Seção
Judiciária) por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 114/04 Ref. 76

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção do Senhor Promotor de Justiça Substituto
Doutor FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS, conforme o Ato
PGJ nº 216, de 16 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de TOLEDO (2ª Promo-
toria) por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observa-
do o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da men-
cionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 5361/2004

AVISO Nº 916/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimentos Administrativos nºs 170/2002 e 404/2001, oriun-
dos da 8ª Promotoria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu,
instaurados visando apurar a legalidade da chamada “taxa” de
iluminação pública, cobrada pelo Município de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12860/2004

AVISO Nº 917/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 14/2003, oriundos da
13ª Promotoria de Justiça da comarca de Maringá, instaurados
visando apurar possível poluição sonora e atmosférica perpe-
trada pela empresa Rocco Indústria e Comércio de Compensa-
dos Anatômicos, situada no Conjunto Requião I.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12863/2004

AVISO Nº 918/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 142/2003, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de proceder a verificação sobre a

regular e tempestiva apresentação dos relatórios trimestrais por
parte do gestor municipal perante o Conselho Municipal de
Saúde, bem como audiência pública na Câmara Municipal, re-
ferente ao ano de 2003.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13515/2004

AVISO Nº 919/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 180/2003, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar eventual ilegalidade rela-
cionada com a contratação da empresa DNG – Incorporações e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. pelo Município de Curiti-
ba, por ser um dos sócios da empresa funcionário público mu-
nicipal.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 15263/2003

AVISO Nº 920/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 01/2004, oriundos da Promotoria
de Justiça da comarca de Arapoti, instaurado a fim de apurar a
desaprovação das contas do Legislativo no ano de 1997, refe-
rente a possíveis irregularidades pelo uso indevido de verbas
na divulgação de atos da Câmara e também apurar eventual
irregularidade na gestão do Fundo de Previdência Municipal.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13260/2004

AVISO Nº 922/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento das peças de in-
formação extraídas dos autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 02/2001, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de Maringá, instaurado a fim de apurar eventual enri-
quecimento ilícito e danos ao erário público municipal pelos
servidores públicos L.A.P., J.A.S., R.C.B., J.M.G. e outros.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13457/2004

AVISO Nº 924/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Peças
de Informação nº 01/2004, oriundos da 22ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de Londrina, instaurado a fim de apurar possí-
veis irregularidades no certame licitatório nº 057/93, da Com-
panhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, em que sagrou-
se vencedora a empresa Mercado de Construções e Empreendi-
mentos Ltda.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13452/2004

AVISO Nº 925/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Proce-
dimento Administrativo nº 56/1999, oriundos da Promotoria de
Justiça de Proteção à Saúde da comarca de Curitiba, instaurado
a fim de apurar dificuldade encontrada por usuários do SUS no
município de Curitiba em receber gratuitamente os medicamen-
tos não relacionados na “Farmácia Curitibana”.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13456/2004

AVISO Nº 926/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Proce-
dimento Administrativo nº 02/2003, oriundos da 7ª Promotoria
de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a fim de apurar
o possível extravio da prestação de contas do Município de
Lindoeste, referente ao exercício do ano de 1996.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13455/2004

AVISO Nº 927/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Proce-
dimento Investigatório Ministerial nº 011/2001, oriundos da 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade na admissão de C.B.de
A., pelo município de Cascavel em 02/05/1989, sem a presta-
ção de concurso público.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13454/2004

AVISO Nº 928/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 024/2001, oriundos da 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar eventuais irregularidades nos contratos de explo-
ração de coleta de lixo no Município de Cascavel, a partir de
edital de concorrência feita no ano de 1999.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs. 8077/00 e 13405/04

AVISO Nº 930/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 22/1999, oriundos da 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de Apucarana, instaurado a
fim de fiscalizar a Fundação Cultural de Apucarana e a Funda-
ção de Ensino Técnico de Apucarana – FETAP.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12869/04

AVISO Nº 931/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 01/1999, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Colorado, instaurado a
fim a apurar a possível afronta ao art. 81 da Lei Orgânica do
Município, pela eventual prestação de serviço ao município no
mês de dezembro de 1997, no transporte de alunos em veículo
Kombi de propriedade do então Vice-Prefeito.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12868/04

AVISO Nº 933/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento das peças de in-
formação extraídas dos autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 02/2001, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
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comarca de Maringá, instaurado a fim a apurar eventual enri-
quecimento ilícito e danos ao erário público municipal pelos
servidores público L.A.P. , J.M.G. e outros, pela emissão de
cheques da Prefeitura com desvio de recursos públicos.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13403/04

AVISO Nº 934/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento das peças de in-
formação extraídas dos autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 02/2001, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de Maringá, instaurado a fim a apurar eventual enri-
quecimento ilícito e danos ao erário público municipal pelos
servidores público L.A.P., J.A.S., R.C.B., J.M.G. e outros, pela
emissão de cheques da Prefeitura com desvio de recursos pú-
blicos.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13390/04

AVISO Nº 935/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento das peças de in-
formação extraídas dos autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 02/2001, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de Maringá, instaurado a fim a apurar eventual irregu-
laridade no adiantamento de valor do Município à Mitra Arqui-
diocesana de Maringá, para realização da festa do Hallel 96,
organizada pela MAREV – Associação Maringá Apoiando a
Recuperação de Vidas.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13262/04

AVISO Nº 936/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento das peças de in-
formação extraídas dos autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 02/2001, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de Maringá, instaurado a fim a apurar eventuais danos
ao erário público municipal perpetrado pelo ex-Prefeito J.M.G.,
pelo possível pagamento de despesa no aluguel de aeronave
para que candidato ao Senado se deslocasse para várias cida-
des do Estado do Paraná.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14501/04

AVISO Nº 937/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 02/2003, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de Porecatu, instaurado a fim a apurar eventual
prática de improbidade administrativa pelo Prefeito de Poreca-
tu (gestão 2001/2004), pelo não cumprimento de ordem judici-
al, não suspendendo o desconto referente à contribuição previ-
denciária em folha de pagamento dos funcionários públicos
municipais.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14500/04

AVISO Nº 938/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 12/2001, oriundos da
22ª Promotoria de Justiça da comarca de Londrina, instaurado

a fim a apurar verificação da compatibilidade na cumulação
dos cargos de chefe da Secretaria Estadual do Emprego e Rela-
ções do Trabalho e de Presidente do Sindicato dos Metalúrgi-
cos, pelo Sr. S.R.da S.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14590/04

AVISO Nº 939/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/2000, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca de Jandaia do Sul, instaura-
do a fim a apurar possível irregularidade no uso de veículo
ambulância do município para transporte de estudantes para
prestar vestibular junto à FAFIJAN.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14111/04

AVISO Nº 940/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 08/2003, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Colombo, instaurado a fim a apurar possíveis
irregularidades na fabricação de cal em desconformidade com
normas técnicas próprias, noticiadas pela Associação Brasilei-
ra dos Produtores de Cal.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14113/04

AVISO Nº 942/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 04/2004, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Assai, instaurado a fim a apurar possíveis irre-
gularidades verificadas na Câmara de Vereadores, praticadas
por intermédio de seu ex-Presidente Vereador A.M.M., gestão
2001/2004.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14114/04

AVISO Nº 943/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 022/2001, oriundos da
7ª Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim a investigar os gastos realizados pela Câmara de Vereado-
res de Cascavel com seus respectivos vereadores e assessores,
nos anos de 1997/1998.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 19792/03

AVISO Nº 944/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 012/2004, oriundos da
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – área
crime, instaurado a fim de apurar possível ato com a finalidade
de burlar ou descaracterizar a concorrência do processo licita-
tório nº 33/2003, deflagrado pela Secretaria de Segurança Pú-
blica, para aquisição de trinta e dois etilômetros com sensor do
tipo eletroquímico.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14354/04

AVISO Nº 945/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 63/2001, oriundos da 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de realizar a fiscalização periódica no cumprimento das
metas previstas para o Plano Plurianual de Investimentos dos
Municípios de Cascavel, Santa Tereza do Oeste e Lindoeste,
referente ao quadriênio 2001-2004.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14355/04

AVISO Nº 946/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 56/2001, oriundos da 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar possíveis irregularidades no processo de contra-
tação de publicidade pelo Município de Cascavel.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14359/04

AVISO Nº 947/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 06/2003, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de Francisco Beltrão, instaurado a fim de apurar
possíveis irregularidades na reforma do Centro Esportivo Lu-
ther King, a qual foi financiada pelo Município e executada
pela empresa Edson Canzi – FI.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14365/04

AVISO Nº 948/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 06/2002, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de Francisco Beltrão, instaurado a fim de apurar
possível ato de improbidade administrativa pelo Vereador L.C.G.
do município de Marmeleiro, gerador de eventual enriqueci-
mento ilícito mediante o recebimento de verba constante de
notas de empenho destinadas ao pagamento de credores do
município.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14787/04

AVISO Nº 949/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 036/2000, oriundos da 22ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de Londrina, instaurado a fim de
apurar possíveis irregularidades na contratação dos funcionári-
os D.G.da S. e F.F.P., pela Companhia Paranaense de Energia
Elétrica – COPEL.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14789/04

AVISO Nº 950/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 01/2003, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Izabel do Ivaí, ins-
taurado a fim de apurar eventual ato de improbidade adminis-

trativa pelo Procurador Judicial do município senhor E.P.R.,
por ter deixado de alegar tempestivamente, prescrição qüin-
qüenal em demanda trabalhista em que tem como exeqüente
B.A.dos S..

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14790/04

AVISO Nº 951/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 07/2003, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Izabel do Ivaí, ins-
taurado a fim de apurar possível recebimento indevido de sub-
sídios, pelo Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que exerce-
ram mandato no ano de 2000, em razão da Lei Municipal que
vinculou a alteração de subsídios ao salário mínimo.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14794/04

AVISO Nº 953/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 15/1999, oriundos da 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de Apucarana, instaurado a
fim de apurar a situação referente à devolução do Museu His-
tórico Regional de Apucarana ao Estado do Paraná.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14797/04

AVISO Nº 954/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 48/2002, oriundos da
Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde do Trabalhador da
comarca de Curitiba, instaurado a fim de apurar as condições
do meio ambiente de trabalho dos funcionários da Editora Ga-
zeta do Povo S/A.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs. 14578/03 e 14798/04

AVISO Nº 955/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 200/2003, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar possíveis irregularidades
concernentes à venda de imóvel (anteriormente expropriado)
efetuada pelo Município de Curitiba em favor da Construtora
Helvetia.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14799/04

AVISO Nº 956/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pe-
ças de Informação nº 24/2004, oriundos da Promotoria de Jus-
tiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de Curiti-
ba, instaurado a fim de apurar denúncia que aponta possíveis
servidoras fantasmas na Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR
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Protocolo nº 14800/04

AVISO Nº 957/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 05/1996, oriundos da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Assaí, instaurado a fim de apurar
possíveis irregularidades atinentes ao recebimento de subsídi-
os pelos Senhores Vereadores do Município de São Sebastião
da Amoreira, no exercício financeiro de 1993.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14804/04

AVISO Nº 959/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 01/1996, oriundos da 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de Apucarana, instaurado a
fim de apurar possíveis irregularidades na admissão de servi-
dores no serviço público pelo município de Apucarana, a partir
do ano de 1988.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

EDITAL Nº 05/04

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando deliberação dos eminentes
Coordenadores das Procuradorias Especializadas, vem efetuar
o chamamento, entre os dias 22 a 24 de novembro do corrente
ano, dos interessados em serem convocados para atuação em 2º
Grau, pelo prazo de trinta (30) dias, a partir de 25 de novembro
do ano em curso, com base no disposto no artigo 19, inciso
XIV, letra “f”, combinado com os artigos 117 e 120, todos da
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Paraná, es-
clarecendo que:

a) só poderão ser convocados 10 (dez) Promotores de Justiça
de entrância final, sendo obedecida a ordem de antigüidade;

b) cada um dos interessados receberá uma carga de 12 (doze)
feitos cíveis afetos à 3ª Procuradoria de Justiça Cível, sendo
que, mesmo findo o período de convocação, permanecerão vin-
culados aos processos recebidos por distribuição, vedada a de-
volução sem a prática dos atos que lhe incumbiam;

c) a atuação nos processos de 2º Grau será feita sem prejuízo
das atribuições normais do convocado;

d) com relação aos convocados será observado o disposto no
art. 140, parágrafo 2º, da Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado do Paraná;

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

P O R T A R I A  Nº  203

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

A S S E G U R A R

ao servidor abaixo indicado, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de
1970.

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período Aquisitivo Complemento
Rodney Cordeiro e Silva
Almoxarife
R.G. n° 1.481.358-6

15456/04 90 25/08/99 - 24/08/04 -

Curitiba, 07 de outubro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  207

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

A S S E G U R A R

ao servidor abaixo indicado, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de
1970.

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período Aquisitivo Complemento
Mére Andréia Mayer
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 4.197.390-0

15813/04 90 10/10/99 - 09/10/04 -

Curitiba, 14 de outubro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  210

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

A S S E G U R A R

ao servidor abaixo indicado, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de
1970.

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período
Aquisitivo

Complemento

Antonio Soares Portugal Junior
Assessor Jurídico
R.G. n° 1.466.540/PR

15158/04 90 20/05/98 – 19/05/03 -

Curitiba, 22 de outubro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  213

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

A S S E G U R A R

aos servidores abaixo indicados, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de
1970

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período Aquisitivo Complemento
Darlene Aparecida Skonieski
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 4.452.804-5

15949/04 90 07/10/99 - 06/10/04 -

Rosane Barbosa da Silva
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.197.087-3

16527/04 90 25/10/99 - 24/10/04 -

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  218

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Adriano Villa
Contador
R.G. n° 4.173.260

14786/04 01 02/08/93 - 01/08/98 11/10/04 -

Alexandre Gomes de Lima
Silva
Técnico de Suporte
R.G. n° 59.003.363

15608/04 01 23/03/98 - 22/03/03 11/10/04 65

Ana Vitória Grubhofer
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 371.690

15203/04 01 03/01/94 - 02/01/99 29/09/04 08

Antonio João Valerio Filho
Contador
R.G. n° 5.643.424

15601/04 01 23/03/98 - 22/03/03 11/10/04 89

Cristiane do Rocio B. Caron
Auxiliar Técnico
R.G. n° 1.116.990

15904/04 01 12/05/93 - 11/05/98 11/10/04 23

Edna Oliveira Gonçalves
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.584.925-4

15600/04 01 10/01/97 - 09/01/02 11/10/04 84

Elizabeth Hage Thomé
Krause
Técnico Superior
R.G. n° 1.848.570

14511/04 01 24/06/97 - 23/06/02 27/09/04 40

Gustavo Fonseca S. Herdérico
Assessor Jurídico
R.G. n° 7.804.089

15681/04 01 20/05/98 - 19/05/03 11/10/04 88

Hugo de Souza Vieira
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 6.119.233-6

15584/04 01 01/12/95 - 01/12/00 11/10/04 34

João Marques M. de Araujo
Agente de Serviços Gerais
R.G. n° 3.729.762-3

15366/04 01 14/01/91 - 14/01/96 11/10/04 58

Curitiba, 01 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  219

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Cristiane do Rocio B. Caron
Auxiliar Técnico
R.G. n° 1.116.990

15259/04 01 12/05/93 - 11/05/98 04/10/04 22

Karin Olsson Bühler
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 835.967

15655/04 01 14/01/96 - 14/01/01 11/10/04 47

Luciano Gonçalves Correa
Motorista
R.G. n° 4.756.823

14625/04
14630/04

01 23/03/98 - 22/03/03 20/09/04 63

Maria Eunice Pereira
Contador
R.G. n° 3.669.217

15646/04 01 16/04/98 - 15/04/03 11/10/04 84

Marlene Jaremtchuk
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.194.308-6

15741/04 01 01/12/95 - 01/12/00 11/10/04 57

Paulo Roberto Mingori
Motorista
R.G. n° 3.865.837

15776/04 01 23/03/98 - 22/03/03 11/10/04 32

Rosa da Silva Moreira
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 1.154.793-1

15779/04 01 07/11/94 - 06/11/99 13/10/04 11

Rudimar Ribeiro de Lima
Motorista
R.G. n° 1.443.489

15752/04 01 23/03/98 - 22/03/03 11/10/04 84

Silvana Cirino dos Santos
Kroin
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 4.017.536-9

15903/04 01 04/01/98 - 04/01/03 11/10/04 77

Sueli Terezinha Socha
Contador
R.G. n° 3.176.979-5

15494/04 01 14/01/91 - 14/01/96 06/10/04 26

Curitiba, 01 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  220

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Antonio João Valério Filho
Contador
R.G. n° 5.643.424

14429/04
14720/04

01
05

23/03/98 – 22/03/03 20/09/04
27/09/04

83

Christiane Loureiro da Costa
Técnico Superior
R.G. n° 1.682.936

14950/04 12 09/08/92 – 08/08/97 27/09/04 29

Cristiane Dal Col
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 5.160.181-5

15728/04
15729/04

01
01

15/06/99 – 14/06/04 28/09/04
04/10/04

88

Edna Oliveira Gonçalves
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.584.925-4

15057/04 02 10/01/97 – 09/01/02 30/09/04 83

Eliseu Arcilios dos Santos
Agente de Manutenção
R.G. n° 5.430.605

15732/04 17 23/03/98 – 22/03/03 13/10/04 37

Gabriel Augusto Tavares
Contador
R.G. n° 3.498.618-5

15670/04 03 01/02/96 – 31/01/01 13/10/04 24

Jair Dutra de Oliveira
Auditor
R.G. n° 4.190.058

15775/04 03 01/06/95 – 31/05/00 13/10/04 56

Kelly Cristina Ferreira
Auxiliar Técnico
R.G. n° 6.961.742

14563/04 03 23/09/96 – 22/09/01 27/09/04 04

Marco Antonio da Rocha
Assistente Social
R.G. n° 4.708.065

14572/04 02 23/03/98 – 22/03/03 16/09/04 82

Curitiba, 01 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  221

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
 Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Luís Otávio Bottamedi
Auditor
R.G. n° 4.236.429

15017/04 24 16/04/98 - 15/04/03 29/09/04 26

Luiz Carlos Mantovanelli
Auditor
R.G. n° 4.010.956

14252/04 05 23/03/98 - 22/03/03 20/09/04 64

Marco Antonio da Rocha
Assistente Social
R.G. n° 4.708.065

15190/04 02
03
01

23/03/98 - 22/03/03 29/09/04
06/10/04
13/10/04

78

Marcos Francia Arco-Verde
Auxiliar Técnico
R.G. n° 4.526.719-9

15387/04 05 10/01/92 - 09/01/97 07/10/04 25

Maria Lídia Rosa
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.180.640-2

15163/04 05 10/01/97 - 09/07/01 04/10/04 67

Régis Sant’Ana Júnior
Técnico de Suporte
R.G. n° 3.261.092

15700/04 03 23/03/98 - 22/03/03 13/10/04 46

Sandra Lúcia Paes Soares
Auxiliar Técnico
R.G. n° 17.738.160

15412/04 09 23/03/98 - 22/03/03 30/09/04 37

Valmir Luiz da Silva Dias
Motorista
R.G. n° 1.442.781

14626/04 02 20/04/98 - 19/04/03 04/10/04 82

Vera Lucia D. Misurelli
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 1.699.136-8

14346/04 03 10/01/97 - 10/01/02 22/09/04 30

Curitiba, 01 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  222

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Adir Pereira de Lima
Agente de Manutenção
R.G. n° 4.225.676

15807/04 01 23/03/98 - 22/03/03 01/11/04 55

Adriano Villa
Contador
R.G. n° 4.173.260

16829/04 01 02/08/98 - 01/08/03 01/11/04 84

Alexandre Gomes de Lima
Silva
Técnico de Suporte
R.G. n° 4.523.646-3

16677/04 05 23/03/98 - 22/03/03 18/10/04 61

Ana Vitória Grubhofer
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 371.690-2

17040/04 01 03/01/94 - 02/01/99 01/11/04 08

Anna Alice Cordeiro dos
Santos
Auxiliar Técnico
R.G. n° 1.678.274-2

16607/04 01 10/01/97 - 09/01/02 01/11/04 79

Antonio João Valério Filho
Contador
R.G. n° 5.643.424-0

17046/04 01 23/03/98 - 22/03/03 01/11/04 87

Atazir Ozik
Telefonista
R.G. n° 1.300.831-0

16828/04 01 11/08/98 - 10/02/03 01/11/04 29

Catarina Schinda da Silva
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.629.475-2

16889/04 01 10/04/95 - 09/04/00 01/11/04 53

Cristina Ribaski do Carmo
Auxiliar Técnico
R.G. n° 4.254.626-7

17043/04 01 17/07/94 - 16/07/99 01/11/04 07

Elizabeth Hage Thomé
Krause
Técnico Superior
R.G. n° 1.848.570-2

16060/04 01 24/06/97 - 23/06/02 01/11/04 36

Esabele Cristine Lopes Dec
Secretária Executiva
R.G. n° 4.913.623

16941/04 01 23/03/98 - 22/03/03 01/11/04 56

Flávio José Soares
Auditor
R.G. n° 857.800

16288/04 01
01

23/03/98 - 22/03/03 25/10/04
01/11/04

88

Curitiba, 04 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO

PORTARIA N.º 40/2004-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, nos termos do

art. 3º da Resolução nº 129/93-PGJ e nº 915/00-PGJ, à vista da

disciplina instituída pela Resolução nº. 1181/96-PGJ, resolve,

retificar, parcialmente, a Portaria nº. 32/2004-CGMP, desig-

nando os Promotores de Justiça infra-relacionados para aten-

der o plantão criminal da comarca de CASCAVEL, na forma a

seguir indicada:

22.11.04 usque 29.11.04 Andréa Simone Frias

29.11.04 usque 06.12.04 Ângelo Mazzuchi Santana Ferreira

06.12.04 usque 13.12.04 Vera Guiomar Morais

13.12.04 usque 20.12.04 Luciano Machado de Souza

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

José Ivahy de Oliveira Viana

Corregedor-Geral

P O R T A R I A  Nº  223

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

George Nacere Abib
Agente de Serviços Gerais
R.G. n° 4.109.585-7

16983/04 02 01/02/96 - 31/01/01 27/10/04 62

Gustavo Fonseca S. Herdérico
Assessor Jurídico
R.G. n° 7.804.089

17244/04 01 20/05/98 - 19/05/03 01/11/04 88

Ines Bastos Braga
Técnico Superior
R.G. n° 1.379.503

16912/04 01 02/11/95 - 01/05/00 01/11/04 28

José Ricardo Luiz Tavares
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 4.749.591-1

16916/04 01 29/10/91 - 28/10/96 01/11/04 36

Karin Olsson Bühler
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 835.967

17181/04 16 14/01/96 - 14/01/01 04/11/04 32

Lorivaldo Daufenbach Junior
Técnico de Suporte
R.G. n° 4.909.330-6

16675/04 01 23/03/98 - 22/03/03 26/10/04 84

Luciano Gonçalves Correa
Motorista
R.G. n° 4.756.823

17062/04 01 23/03/98 - 22/03/03 01/11/04 63

Marco Antonio Miranda
Simas
Técnico de Suporte
R.G. n° 6.234.895-0

16929/04 01 27/07/98 - 26/07/03 01/11/04 87

Marcos Francia Arco-Verde
Auxiliar Técnico
R.G. n° 4.526.719-9

16798/04 01 10/01/92 - 09/01/97 01/11/04 29

Mari Salet Ferreira
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 639.153-2

16640/04 08 03/01/99 - 02/01/04 29/10/04 56

Maria Marina Motta Mingori
Telefonista
R.G. n° 3.122.195-1

16980/04 01 23/03/98 - 22/03/03 01/11/04 40

Curitiba, 04 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº  224

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Marlene Jaremtchuk
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.194.308-6

17030/04 01 01/12/95 - 01/12/00 01/11/04 57

Neli de Fatima da Costa
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 741.182-0

16885/04 30 23/03/98 - 22/03/03 01/12/04 60

Patrícia Seyr Favoretto
Teixeira
Assessor Jurídico
R.G. n° 5.549.567-0

16947/04 01 23/03/98 - 22/03/03 01/11/04 83

Paulo Cesar Morgado
Recepcionista
R.G. n° 4.605.830-5

17032/04 01 23/03/98 - 22/03/03 01/11/04 59

Paulo Roberto Mingori
Motorista
R.G. n° 3.865.837-9

16978/04 01 23/03/98 - 22/03/03 01/11/04 32

Régis Sant’Ana Júnior
Técnico de Suporte
R.G. n° 3.261.092-7

16769/04
17076/04

01
03

23/03/98 - 22/03/03 01/11/04
25/10/04

45

Rejane Medeiros Mazurek
Auxiliar Técnico
R.G. n° 3.382.704-0

16811/04 01 12/03/91 - 12/03/96 01/11/04 14

Renato Fontana
Auditor
R.G. n° 3.294.414-0

16739/04 33 17/04/98 - 16/04/03 20/12/04 57

Silvana Carvalho Teodoro
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 5.122.492-2

16949/04 01 10/01/92 - 10/01/97 01/11/04 36

Vera Lucia D. Misurelli
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 1.699.136-8

16893/04
16999/04

04 10/01/97 - 10/01/02 29/10/04 29

Zoreide Piemonte de Oliveira
Contador
R.G. n° 4.342.294-4

17007/04 01 01/03/91 - 01/03/96 01/11/04 13

Curitiba, 04 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1750

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto nos
artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, licença especial para
fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça:

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período
aquisitivo

Complemento

Ana Paula Tomasi Serrano
Promotora de Justiça de entrância
intermediária de Castro
R.G. nº 6.090.352-2

16511/04 90 08/10/99 - 08/10/04 -

Luiz Fernando Bellinetti
Procurador de Justiça
Curitiba
R.G. nº 3.365.386-7

16445/04 90 05/01/96 - 05/01/01 -

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1838

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto nos
artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, licença especial para
fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça:

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período aquisitivo Complemento
Dorenides Guerra Pires
Promotora de Justiça de entrância
intermediária de Paranaguá
R.G. nº 4.491.905-2

16646/04 90 16/04/99 - 16/04/04 -

Honorino Treméa
Promotor de Justiça de entrância final
de Ponta Grossa
R.G. nº 2.134.325

16820/04 90 30/04/98 - 30/04/03 -

João Milton Salles
Promotor de Justiça de entrância
intermediária de Medianeira
R.G. nº 1.517.746/MG

16687/04 90 28/05/99 - 28/05/04 -

Tibério Araújo Quadros
Promotor de Justiça de entrância
intermediária de Irati
R.G. nº 3.710.569

16819/04 90 13/09/99 - 13/09/03 -

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala,
findando às 08h30min do último dia, conforme Provimento nº
02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-

tão se dará às 17h00min.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

PARANÁ

Juízo da 174ª Zona Eleitoral de Curitiba

EDITAL Nº 026/04

A DOUTORA ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO

RUTHES, JUÍZA DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA

QUARTA ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento que, em conformidade com o

artigo 547, do Código de Processo Penal, julgou restaura-

dos os autos nº 23/2004 em que são partes a Justiça Eleito-

ral e EZEQUIEL KISIASKIEWICZ .

E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o

presente Edital, que será afixado no local de costume, e

publicado na forma da Lei, dado e passado nesta cidade de

Curitiba, capital do Estado do Paraná, aos 13 dias do mês

de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, (Aray Gra-

cia), Chefe do Cartório, o fiz digitar.

ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES

Juíza Eleitoral

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 135/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 25 de novembro de 2004, às

15h00, na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua

João Parolin, nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos

autos abaixo indicados, bem como dos adiados constantes

de pautas já publicadas e daqueles apresentados em mesa

que independem de publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3760 – CLASSE 2ª

PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON -

121ª Z.E.

RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO RONDON PARA

VOCÊ - R.P.V.

RECORRENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-

CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB

RECORRENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA

- PPS

RECORRENTE(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP

RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO PL/PSC

ADVOGADO(S): DRS. EDVANDRO AUGUSTO BIER,

JULIANO ANDRIOLI, CHRISTIAN GUENTHER E DI-

ETER MICHAEL SEYBOTH

RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UTR - UNIÃO, TRABA-

LHO E RESPONSABILIDADE

ADVOGADO(S): DRS. JOÃO CÉSAR SILVEIRA POR-

TELA E FLAVIO ERVINO SCHMIDT

RECORRIDO(S): JUÍZO ELEITORAL DA 121ª ZONA

RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA

CORDEIRO

____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 29 de novembro de 2004, às

15h00, na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua

João Parolin, nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos

autos abaixo indicados, bem como dos adiados constantes

de pautas já publicadas e daqueles apresentados em mesa

que independem de publicação:

RECURSO CRIMINAL Nº 108 – CLASSE 3ª

PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ – 171ª

Z.E.

RECORRENTE: AÉCIO MENDES MACHADO

ADVOGADO: DR. CARLOS AUGUSTO COGO

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA

CORDEIRO

____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 29 de novembro de 2004, às

15h00, na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua

João Parolin, nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos

autos abaixo indicados, bem como dos adiados constantes

de pautas já publicadas e daqueles apresentados em mesa

que independem de publicação:

RECURSO CRIMINAL Nº 109 – CLASSE 3ª

PROCEDÊNCIA: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU – 122ª Z.E.

RECORRENTE: VOLNEI ANTONIO ADAMANTE

ADVOGADO: DR. IJAIR VAMERLATTI

RECORRENTE: CARLOS MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DR. AMAURI GARCIA MIRANDA

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 08/11/2004

SEGREDO DE JUSTIÇA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 29 - CLASSE 12ª

PROCEDÊNCIA: CAMBARÁ – 25ª Z. E

EXCIPIENTE: M.A.H.

ADVOGADO: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS

EXCEPTO: P. 25ª Z.E.

RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

ACÓRDÃO Nº 29.441 - ...em julgar improcedente a argüi-

ção de suspeição...

____________________________________________________

SESSÃO DE 11/11/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 3670 – CLASSE 2ª

PROCEDÊNCIA: PINHAIS - 188ª Z.E.

RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIDOS PELO VOTO

LIMPO

ADVOGADA: DRA. FABIANE CAROL WENDLER

DIAS

RECORRIDO(S): JUÍZO ELEITORAL DA 188ª ZONA

RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – RECURSO ELEITORAL – ANULAÇÃO DO

RESULTADO DE ELEIÇÕES. APLICAÇÃO DO ART. 71,

CAPUT DA RESOLUÇÃO TSE Nº 21.635/2004.

ACÓRDÃO Nº 29.451 - Vistos, relatados e discutidos

os autos citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Re-

gional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em

conhecer do recurso, com a decretação da nulidade da

sentença a quo, remetendo-se os autos àquele d. Juízo

para que a Junta Eleitoral julgue como entender de di-

reito, nos termos do voto do Relator, que integra esta

decisão.

____________________________________________________

MATÉRIA ADMINISTRATIVA Nº 70 - CLASSE 17ª

PROCEDÊNCIA: PIRAQUARA - 155ª ZE

REQUERENTE: RUY ALVES HENRIQUES FILHO

RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – DESIGNAÇÃO DE JUIZ ELEITORAL. PE-

DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. APLICAÇÃO DA RE-

SOLUÇÃO Nº 454/2004. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 29.452 - Vistos, relatados e discutidos

os autos citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Re-

gional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em

conhecer do pedido, para no mérito, acolhê-lo, deter-

minando que o requerente seja nomeado Juiz Eleitoral

da 155ª Zona Eleitoral do Foro Regional de Piraquara,

nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-

são.

____________________________________________________

SESSÃO DE 16/11/2004

REQUERIMENTO Nº 122 - CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA : MARINGÁ

REQUERENTE : CAPSEMA – CAIXA DE ASSISTÊN-

CIA, APOSENTARIA E PENSÃO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MARINGÁ – PR, através do Presidente

do Conselho Administrativo

RELATORA : DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

EMENTA- UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO

DE VOTAÇÃO, MEDIANTE CESSÃO, A TÍTULO DE

EMPRÉSTIMO.

Atendimento das condições estabelecidas pela Resolução

nº 19.877/97 do TSE e Resolução nº 438/03 deste TRE.

AUTORIZAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 29.465 - Vistos, relatados e discutidos os

autos citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional

Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em deferir o

pedido de utilização do sistema eletrônico de votação, me-

diante cessão, a título de empréstimo, com remessa dos au-

tos à Direção Geral para providências, nos termos do voto

do Relator, que integra esta decisão.

____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3449 – CLASSE 2ª

PROCEDÊNCIA : FRANCISCO BELTRÃO - 69ª Z. E.

RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO MUITO MAIS BEL-

TRÃO

RECORRENTE(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES

- PT

ADVOGADO(S) : DRS. ARNI DEONILDO HALL, RAUL

JOSÉ PROLO, GUILHERME DE SALLES GONÇALVES

E OUTROS

RECORRIDO(S) : VILMAR CORDASSO

RECORRIDO(S) : WILMAR REICHEMBACK

ADVOGADO(S) : DR. ADEMIR AVELINO JOÃO ROS-

SETO

RELATOR : DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FI-

LHO

EMENTA - ABUSO DO PODER POLÍTICO. PUBLICI-

DADE REALIZADA ANUALMENTE. NÃO CARACTE-

RIZAÇÃO.

Para a caracterização do abuso do poder político é preciso

a verificação de propaganda manifestamente eleitoreira, cujo

intuito é gerar um desequilíbrio no pleito eleitoral. Situação

diversa da verificada nos autos.

ACÓRDÃO Nº 29.453 - Vistos, relatados e discutidos

os autos citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Re-

gional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provi-

mento, nos termos do voto do Relator, que integra esta

decisão.

____________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DO PARANÁ EM, 17 DE NOVEMBRO DE 2004

(a)DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A Nº 173/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-

RAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

5º, inciso X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste

Tribunal, e o contido no protocolado nº 24.953/2004,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora MARILEIDE RIBEIRO DE

CAMARGO ocupante do cargo de Técnico Judiciário,

Área de Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15,

do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, e em

comissão Assistente da Coordenadoria de Treinamento e

Desenvolvimento de Recursos Humanos. para substituir

PRISCILA BIENTINEZ DE MIRANDA, como Chefe da

Seção de Aperfeiçoamento e Concursos, em suas ausênci-

as, férias, impedimentos e afastamentos, a partir de de-

zembro de 2004, e na sua falta MARISTER ZEQUINÃO

DE ALMEIDA VALLIM ocupante do cargo de Técnico

Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe “A”,

Padrão 1, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tri-

bunal.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DO PARANÁ, em 16 de novembro de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI

Diretor Geral
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400,  10 º PISO
80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00067-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0001-ET 000149-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: POSTO ZANGAO LTDA
Réu: GILMAR DA SILVA ALVES
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641

Vistos, etc.
Indefiro o pedido considerando que o valor da execução nos
autos da RT49-2000 que tramitam na Vara do Trabalho de Co-
lombo é de R$ 25.833,73, e a penhora corresponde apenas a
R$ 3.810,00, não garantindo sequer a execução naqueles. Inti-
me-se.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 000194-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE FIDELIS MARTINS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): MARCIO CLEMENTINO SOARES-PR21890

Será intimada a 2ª reclamada para juntar aos autos os docu-
mentos requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de
10 dias.

PROCESSO TRT-PR  0001-ET 000231-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SENY MORAIS DOS SANTOS
Réu: RICHARD PIERRE MATHIEU DAL MOLIN
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-PR20019
SENTENÇA PROFERIDA-EMBARGOS ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR  0001-ET 000245-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SULMI TERESINHA DA SILVA ASSUNCAO
Réu: RICHARD PIERRE MATHIEU DAL MOLIN
Advogado(s): DALVA FERREIRA CAMARGO-PR12554
DESENTRANHAR DOCUMENTOS ACOSTADOS À CON-
TRACAPA DOS AUTOS. APÓS ARQUIVAR

PROCESSO TRT-PR  0001-ET 000294-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO GABARDO
Réu: ROBERTA DA SILVA
Advogado(s): VANESSA POLAK SANTOS-PR26492
SENTENÇA PROFERIDA-EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRICO. AUTOR PAGR CUSTAS R$ 20,00 EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 000443-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE APARECIDA CAMPOS GOLIAS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistos, etc.
Extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, VIII, do CPC, em relação aos autores LAERCIO PE-
REIRA LIMA, JANETH ROMAN DA SILVA KREVEY e
MARIA DE JESUS PEREIRA TORRES, em razão da desis-
tência da ação apresentada pelos mesmos.
Extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, III, do CPC, em relação à autora IVONE APARECI-
DA CAMPOS GOLIAS, em razão do acordo realizado nos au-
tos da RT 11066-1997 da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 771—786,
nos seus estritos termos,  para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
596,37, pelo reclamado,  para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
O feito prossegue em relação ao autor JOSÉ ALVES DE BAR-
ROS.
Intimem-se as partes.
Após, cumpra-se o despacho de fl. 764.

PROCESSO TRT-PR  0001-CS 000622-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR FRANCO FERREIRA
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): GILBERTO LUIZ BONAT-PR15326
RESPONDER AOS EMBARGOS, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 000712-1989-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO VOSNEI SOBRINHO E OUTROS (24)
Réu: UNIAO FEDERAL (ASSISTENTE LITISCONSORCIAL)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): MARIA RITA SANTIAGO-PR11873
RESPONDER AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO,
NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 001582-2002-(8 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DONIZETE GONCALVES
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
JOSE LUIZ ALMIRAO-PR21236
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 001680-1989-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABIMAEL MUHLBEIER
Réu: ESTADO DO PARANA
Advogado(s): CRISTINA SUEMI KAWAY-PR16469
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 002633-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARCIRIO FARIAS
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): IVAN SECCON PAROLIN FILHO-PR13863
MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARAS
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 003698-1994-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTECIR SIDRAL
Réu: LAWLINK CONFECCOES LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636

Vistos, etc.
Mantenho a decisão de fls. 362 por seus próprios fundamentos,
ademais já houve a restituição ao licitante do depósito referen-
te à arrematação indeferida.
O credor deverá, no prazo de 10 dias, requerer o que entender
de direito de modo a possibilitar o prosseguimento do feito,
sob pena de arquiamento provisório dos autos. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 004121-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO PEDRO ALVES
Réu: GPA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (ME)
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
SENTENÇA  PROLATADA-ACOLHIDA EM PARTE

PROCESSO TRT-PR  0001-PS 004544-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ONOFRE LIMA SOARES
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR  0001-PS 004836-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO JUNIOR DE CAMARGO
Réu: BETTABOX VIDROS TEMPERADOS
IRINEU AFONSO ROSA (ME)
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 005342-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR BRASIL
Réu: RODOPATRIA TRANSP LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218

Vistos, etc.
Junte o credor aos autos , no prazo de 10 dias, cópia atualizada
da matrícula do imóvel indicado à penhora.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 005470-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIR JOSE DA SILVA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DO CABRAL
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARAS
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 005700-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEOTONEO MACHADO DE BONFIM
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
WALTER ALFRED SCHMIDT
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876

Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à ausência de resposta à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 006537-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESICLEIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA SCHMI-
DT
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL
FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032

Vistos etc.
I-Juntem-se a estes as peças essenciais da CP 32-2004.
II-Ciência às partes do informado às fls. 238.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 006742-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARET VIANNA MUCHENSKI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): LUIZ MARCELO DA SILVA-PR21720

1. Intime-se , no prazo de dez dias, a fim de viabilizar a  anota-
ção DA CTPS pela Ré, que deverá fazê-lo  como determinado
às fls.100.
2. Nomeio a Sra. JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO,
como perita-calculista nos autos, a qual deverá apresentar os
cálculos de liquidação do julgado em 30 (trinta) dias. Intime-
se-a.
3. Após, vista ao INSS para manifestação, no prazo preclusivo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 007573-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO DE SOUZA CAMBUI
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 007664-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ SERGIO DA SILVA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME-PR17121

Vistos etc.
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto. CONTRA-
MINUTAR NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 007925-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON CESAR BUENO
Réu: IGUAL COPIADORA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
VISTAS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 008091-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA BAPTISTA SEPEL YANO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866

Intime-se a parte autora para se manifeste acerca da realização
dos exames requeridos às fls. 400-401.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 008379-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMILIO BAYER SOBRINHO
Réu: COPENHAGHEN PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324

Defiro o prazo de dez dias. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 008917-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL CRISTOVAM DA SILVA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495

Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 009426-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CORREIA
Réu: GERDAU S-A
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685

Defiro o desentramento das requisições dos exames solicitados
pelo Sr. Perito. Intime-se a parte autora para que providencie a
realização dos referidos  exames em sessenta dias.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 011209-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS CHAGAS
Réu: BRITANTE S-A INDÚSTRIAS QUIMICAS
CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO MAR S-A
CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S-A
CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
IBQ INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698

II-Após, intimar as 4ª e 5ª rés, na pessoa de seu procurador para
vistas do laudo pericial, no prazo de 10 dias.
III-Por fim, reincluir os autos em pauta.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 011463-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASCLOVES DO NASCIMENTO PEREIRA
Réu: HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): ROSANGELA APARECIDA DE MELO-
PR15233
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARAS
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 011635-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EMILCAR GUEDES
Réu: BESC BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S-
A
Advogado(s): MARIO DE FREITAS OLINGER-SC2096
MANIFESTE-SE DO LAUDO PERICIAL,EM 10 DIAS, SOB
PENA PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 012442-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NUBIA RIBEIRO RODRIGUES
Réu: AUTO POSTO TEX BOB LTDA
JOSIANE PARECIDA SARTI DE OLIVEIRA
TEXACO BRASIL LTDA

WANDER RAGEMINSKI
Advogado(s): ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-PR4246
WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
RESPONDER RECURSO ADESIVO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 012658-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI VICENTINI
Réu: CIVILIA ENGENHARIA LTDA
IECSA BRASIL LTDA
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
SIDECO BRASIL S-A
TELEPAR BRASIL TELECOM
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 013037-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI JOSE FIDELIS
Réu: CLUBE CURITIBANO
Advogado(s): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-
PR9303
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
CONTRAMINUTAR RECURSOS ORDINARIOS, NO PRA-
ZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 013239-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ERMOGENIO DE MELLO
Réu: PERMA COSMETICOS LTDA
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
OTAVIO CHAVES-RS37658
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 013739-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE DE OLIVEIRA MISSIAS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): ZENAIDE CARPANEZ FRAXINO-PR18420
RENATO CORDEIRO DA SILVA-PR24737
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 013813-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE BUDEL
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 013825-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS RIBAS RISTOW
Réu: ANTONIO ELOY DE PAULI
COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO PA-
RANA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): GEORGE BUENO GOMM-PR1454
PAGAR HONORÁRIOS CONTÁBEIS, EM 5 DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 014408-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVINO NENEVE
Réu: ERILDO LOCKS
MULTIBRAS S-A ELETRODOMESTICOS
TRANSPORTES EDEVALDO DANIEL LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 014904-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PIRES DE LIMA
Réu: INDÚSTRIA DE PAPELAO HORLLE LTDA
Advogado(s): CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-PR19676

Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 015018-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DO NASCIMEN-
TO
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): ALEXANDER SILVA SANTANA-PR30562
JUNTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA CONTADO-
RA, EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 015063-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO GAPSKI PEREIRA
Réu: GOYANA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MATE-
RIAIS PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO GONCALVES MARTINS-PR8071
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 015501-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO EDCARLOS ALVES
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARAS
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 015906-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES FIDELIS
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA
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RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULT
Advogado(s): EDSON CARLOS DE SOUZA-PR9339
PAGAR PARCELA PREVIDENCIARIA EM 10 DIAS SOB
PENA PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 016118-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS MARCELINO DE FREITAS
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
CASSOL CENTER LAR
PROSEGUR DO BRASIL TRANSPORTE DE VALORES E
SEGURANCA LTDA
VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-PR33669
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR  0001-CS 016176-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE DE FATIMA OKRASKA
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
DEPOSITAR VALOR DIFERENÇA APURADA SOB PENA
PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 016607-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAOLA RAUTENBERG
Réu: ANTONIO AMAZONAS FILHO
FORUM PROMOCAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 016785-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO OLANDOSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JACQUELINE PIERRI-PR12095
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-PR27184
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 016877-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS SANTOS PINHEIRO
Réu: SIEMENS METERING LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727

Em que pese a relevância das alegações da inicial, não se vis-
lumbra por ora, em juízo de verossimilhança, as condições para
a antecipação do provimento definitivo. Note-se que a despe-
dida deu-se há mais de dois anos e o documento de fl. 28 é
datado de 20.08.2004.
Assim, de um lado, são ainda frágeis os indícios de lesão de-
corrente do trabalho prestado à ré. De outro, a inércia do autor
até agora deslegitima a alegação de urgência a impedir a for-
mação do contraditório.
Rejeita-se, assim, o pedido de antecipação da tutela.
À pauta. Cite-se e intime-se.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 017152-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHEL KONESKI
Réu: ALARME SAT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA ELETRONICA
EXCLUSIVA SUL VEICULOS PECAS E TRATORES LTDA
SENTINELA CURSOS DE FORMACAO DE VIGILANTES
S-C LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
UNIVERSUL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA
UNIVERSUL VIGILANCIA ELETRONICA S-C LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CLAUDIO ROBERTO PADILHA-PR27060
SENTENÇA PROFERIDA. PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 017161-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA SOARES
Réu: EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
Advogado(s): CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-PR19558
REMETER AUTOS AO STJ PAR DIRIMIR CONFLITE NE-
GATIVO DE COMPETENCIA

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 017237-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL VITORINO
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
COMPROVE AUTOR SER PARTE INTEGRANTE POLO
ATIVO AÇÃO CAUTELAR 194-2004 DA 11º VT

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 017267-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA MARLENE ARAUJO GOMES
Réu: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA
BANSERVIS S-C BANCO DE SERVICOS EVENTOS E PRO-
MOCOES LTDA
Advogado(s): PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA-
PR6725
JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242

Certifico que constou incorretamente da ata de folha 67 a data
do adiamento da audiência inicial  como sendo 09-06-2005, às
15h.
Certifico  ainda que as partes serão intimadas da data correta

da redesignação da audiência  supra, que ocorrerá  no dia 31-
05-2005, às 13h35min.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 017286-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL JORGE SERAFIM
Réu: PLASTICO DO PARANA LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388

Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR  0001-CS 017886-1992-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENIO NEY KROETZ
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistos etc.
I-O executado foi intimado para os fins do art. 879, ç 2º da
CLT,  tendo em vista o refazimento da conta de liquidação, e
não para os fins do art. 884 da CLT, uma vez que há muito
preclui a oportunidade para embargar a execução,  já tendo
inclusive o devedor embargado a execução (fls. 1155-1171) e
mesmo agravado de petição a decisão sobre tais (fls. 1204-1207).
Assim sendo, indefiro, in limine, a petição inicial dos embar-
gos à execução, com fulcro no art. 295, V. do CPC, consideran-
do que o procedimento escolhido pelo devedor não correspon-
de à natureza da causa.
II-Tenho os cálculos apresentados às fls. 1466-1478 como ade-
quados à sentença provisória de liquidação.
III-Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 018161-1998-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE MARIA DE SOUZA CAMACHO
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
RENATA STRAPASSON-PR31370
EMBARGOS À EXECUÇÃO  REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 019421-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ RONALDO ANGELI
Réu: TEXACO BRASIL S-A PRODUTOS DE PETROLEO
Advogado(s): MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-
PR4843
FICA INTIMADO PRA MANIFESTAR-SE DO ART. 884, NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 019831-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA MARIA REINA COUTINHO
Réu: BERENICE RODRIGUES VIEIRA FADEL
CANDOI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PASTA E PAPEL
LTDA
CESAR SGUARIO FADEL
IVAI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARTOES LTDA
SANTA CLARA INDÚSTRIA DE CARTOES LTDA
SANTA CLARA INDÚSTRIA DE PASTA & PAPEL LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 433-437,
nos seus estritos termos,  para que surta seus jurídicos efeitos.
Retirem-se os autos de pauta.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
600,00, pelo reclamado,  para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-11-2004, para que
comprove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio, cumpridas as determinações supra, arquivem-se
os autos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 020014-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO MACHADO (ESPÓLIO)
Réu: MARIA DE FATIMA MONTALDI MONTOVANELLI
PAULO ROBERTO PALMEIRO FRANCO
SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 020332-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DAS GRACAS G KOWALSKI
Réu: DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARAS
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 020739-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS GASPAR ESTRELA
Réu: AUTO POSTO MANOEL RIBAS
Advogado(s): DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER-
PR30546
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 021406-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: CARLOS EDUARDO SPULDARO
Réu: WAL MART BRASIL S-A
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242

Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 021510-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO KINIPELBERG
Réu: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARAS
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 021669-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTA DA SILVA
Réu: SANDRO HEREK
H&G CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
VISTAS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 021820-1998-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ERNESTO ZANETTI SCHANCOSKI
Réu: UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s): CLAUDIA MARCIA VALLE-PR22200
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER-PR26671
IMPUGNAÇÃO A SETENÇA DE LIQUIDAÇÃO PARCIAL-
MENTE ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 021987-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DO AMARAL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-PR10888
LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARAS
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 022973-2001-(2 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DIAS
Réu: CENTRO MEDICO DO CARMO LTDA
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA
Advogado(s): LENITA RODOLFO PASSOS-PR28865
ANOTAR CTPS DO AUTOR EM 48 HORAS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 023413-2000-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDILENE LIMA DA SILVA
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): ANSELMO ERNESTO RUOSO-PR15382
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO-PR26656

Vistos, etc.
I-Libere-se o depósito de fl. 590 à contadora do juízo.
II-Quanto à petição de fl. 591 reporto-me à homologação de fl.
362, devendo a Secretaria intimar as partes da mesma.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 023626-1992-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON BITTENCOURT PEREIRA
Réu: GB BAR E PETISCARIA LTDA A-C EDSON GIANNI-
NI
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 025199-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON JOAO ATANAZIO EUZEBIO
Réu: GUILHERME FERREIRA LEPCA
NELSON LEPCA DESIGN & MARCENARIA
NELSON NOTTO LEPCA
Advogado(s): LORNA LOREDANA LASCOWSKI-PR19480
RESPONDER AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO,
NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 025766-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO FIDELIS DA SILVA
Réu: ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
IDINE OPOLSKI
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 025848-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES DO PRADO FISTEL
Réu: EXPRINTER LOSAN S-A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
IMPUGNAÇÃO A SETENÇA DE LIQUIDAÇÃO PARCIAL-
MENTE ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 025868-1999-(10 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO LUIS LENARTOWICZ
Réu: VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
VISTAS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 026527-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARAL EUZEBIO PAULO
Réu: EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S-A
TRANSPORTADORA PRIMOROSA S-A
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 027099-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSEAS CALDEIRA
Réu: DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
RETIRAR CERTIDÃO HABILITAÇÃO CRÉDITO, EM 5
DIAS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 027112-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILEI APARECIDA PANCIER
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

Vistos, etc.
O recolhimento dos honorários contábeis foi feito de modo
equivocado (através de DARF, código 8019).
O executado deverá, em 5 dias, proceder ao recolhimento do
valor devido mediante guia de depósito a ser expedida pela
Secretaria desta Vara, sendo que quanto ao recolhimento inde-
vido, deverá o Secretaria oficiar à Receita Federal solicitando
a devolução de tal valor erroneamente recolhido para posterior
devolução ao executado. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 028881-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO CAETANO DE CARVALHO
Réu: DIANDRO PISOS LTDA
Advogado(s): CICERO ALESSANDRO GUERIOS-PR22782

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 029244-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA REGINA PADILHA VIEIRA
Réu: ACROPOLIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOUZA JUNIOR-
PR14238

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 031431-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCINI FRANCO PEREIRA CORREA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO PROF DE PLACIDO E SIL-
VA
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA E IN-
FORMATICA DGB
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 031465-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WLADIMIR DICKEL
Réu: LISIANE GENEVRO
SAUNA E TERMAS 520 SERVICOS DE ESTETICA MAS-
CULINA LTDA
Advogado(s): GIUSEPPE LANZUOLO-PR7952
EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHI-
DOS

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 031823-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSENILDA OLIVEIRA DOS SANTOS(ESPÓLIO)
Réu: FERTIG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
LUCIR FRANCISCO GOMES
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.
Será intimada a parte autora para  que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.
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PROCESSO TRT-PR  0001-RT 032222-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR DE SOUZA SANTOS
Réu: TRICKS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747

1. Reitere-se o ofício retro, consignando-se que o não atendi-
mento poderá ser enquadrado no delito de desobediência.
2. Concomitantemente, intime-se a parte autora para requerer o
que entender de direito, face ao valor insuficiente à garantia da
execução.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 032657-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILEI FATIMA DE ABREU
Réu: INTERNACIONAL BUSINESS SERVICES S-C LTDA
Advogado(s): ROSEMEIRE ARSELI-PR19717

Vistos, etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, junte aos
autos cópia do contrato social da empresa executada, compro-
vando a qualidade de sócios das pessoas indicadas às fls. 127,
sob pena de indeferimento do pedido de citação de tais para
pagamento.

PROCESSO TRT-PR  0001-RT 033011-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIO DOS SANTOS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
FICA INTIMADO PRA MANIFESTAR-SE DO ART. 884, NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA PRECLUSÃO

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO E PARA
CONTRA-RAZÕES

COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 20272/2002

     LISIANE SANSON PASETTI BORDIN, Juíza Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei,
     FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notifica-
ção virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notifican-
do AUTO POSTO GURI IV, ora em lugar incerto e não sabi-
do, reclamada nos autos da RT 20272/2002, em que é recla-
mante MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BAPTISTA, da
sentença proferida em 23/04/2004, cujo dispositivo apresenta
o seguinte teor: “Decide a 2ª Vara do Trabalho de Curitiba, nos
autos de reclamação trabalhista promovida por MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS BAPTISTA em face de AUTO POS-
TO EUROPA LTDA., AUTO POSTO GURI IV LTDA. E AUTO
POSTO ALMACAR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA., julgar IMPROCEDENTE a pretensão deduzida, nos
termos da fundamentação retro. Custas processuais, pela auto-
ra, no importe de R$ 439,08, calculadas sobre o valor atribuído
à causa (R$ 21.954,36), dispensada do recolhimento, na forma
da lei (Lei nº 1.060/50). Após o trânsito em julgado, arquivem-
se. INTIMEM-SE. Nada mais.
Para a reclamada apresentar contra razões ao recurso ordinário
interposto pela reclamante às fls.132/135, no prazo de oito dias.

E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Juíza Titular

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002  -  E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
 RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 11602/04

     LISIANE SANSON PASETTI BORDIN, Juíza Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

     FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notifica-
ção virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notifican-
do SULCAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da
RT.11602/2004, em que é reclamante VALMIR GOMES DA
SILVA, para comparecer à audiência inaugural designada para
o dia 09-12-2004, às 13h31min, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
10º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá
a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
     E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital,
a ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e
afixado no local de costume na sede desta Vara.

     Curitiba, 08 de novembro de 2004.

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Juíza Titular

03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 9º PISO
80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00019-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0003-ET 000230-2004-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON DAL BO
Réu: MARCOS ROBERTO BROETO
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 25, O QUAL DETERMINA QUE:
“...2. INTIME-SE A EMBARGADA, NA PESSOA DE SEU
PROCURADOR (O MESMO DOS AUTOS DA RT 22038-94)
PARA RESPOSTA NO PRAZO DE 5 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR  0003-ET 000310-2004-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILENA FERNANDES DE LIMA
Réu: GELMISSO HONORATO DE SIQUEIRA
Advogado(s): CLOVIS MOTTIN-PR17829
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) ACERCA DOS
EMBARGOS DE TERCEIROS. PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 000516-1994-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZEU DOS SANTOS
Réu: ANTONIO LOURENÇO NIQUELE
FRANCISCO DE SOUZA
SOUZA NIQUELE & COMPANHIA LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS. 353. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 000577-2001-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAIAS PEREIRA
Réu: DNG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MARCELO JUGEND-PR6183
ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 000879-2003-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA VILLA
Réu: COMINGRAF SOCIEDADE INDÚSTRIAL E COMER-
CIAL DE PLASTICOS E SERVICOS GRAFICOS LTDA
Advogado(s): WALTER XAVIER JUNIOR-PR19150
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS.76. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 001604-2001-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA MARA CANDIDO
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
PROSERV ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL
LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 002739-1996-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDSON FARIAS
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULT
Advogado(s): EDSON CARLOS DE SOUZA-PR9339
LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
FLAVIA DANIELE GOMES-PR22797
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-PS 002901-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONE RIBEIRO DA SILVA
Réu: PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJA E
REFRIGERANTE LTDA
SPAZIO SERVICOS EMPRESARIAIS S-C
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
MARCOS FABIO PAULINO-PR26883
ILDO CHIATTONE-PR30922
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-PS 002990-2004-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALIA WUJCIK
Réu: ANA HELOISA BARATTO MILLEO
Advogado(s): CIRSO TEODORO DA SILVA-PR10486
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 003172-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO MUNHOZ
Réu: BECTON DICKINSON
PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA
Advogado(s): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-
PR17982
TANIA REGINA FELIPIM-PR21406
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 003402-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO SARMENTO DE MENDONCA
Réu: ROMA COLOR COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTO-
GRAFICOS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A QUEREN-
DO, CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
OPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 003436-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO PRESTES
Réu: ANTONIO CARLOS PAULI BETTEGA
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.136, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE O PROCURADOR DO RÉU PARA FORNECER
O CPF DO SEU CLIENTE, EM 5 DIAS, SOB PENA DE IN-
CIDIR NO CRIME DE DESOBEDIENCIA.”

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 006139-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELE CRISTINA TEODORO
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL RODA DO TEMPO
LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 006146-2003-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LAURI RIBEIRO GONCALVES
Réu: INDÚSTRIA TODESCHINI S-A
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.34, PROTOCOLA-
DA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANIFES-
TAÇÃO, 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 006442-2004-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO JOSE MENEGHEL
Réu: CIMENTO RIO BRANCO S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
ROQUE PORFIRIO-PR17838
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS(AS) DO OFÍ-
CIO DE FLS.138. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 5 DIAS
A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 007563-2003-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON LEANDRO DA SILVA
Réu: COTAM CIC INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS S-A
Advogado(s): RUBEN MENDES MATOS-PR30086
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A QUEREN-
DO, CONTRAMINUTAR O RECURSO  ORDINÁRIO OPOS-
TO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 007716-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANO LOCATELLI TREIN
Réu: REVOL CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SE-
GUROS S-C LTDA
REVOL PARTICIPACOES S-C LTDA
Advogado(s): AFONSO NOVAK-PR6352
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008467-2001-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON RISTOW
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008557-2004-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO JOSE GOLBA CAMPOS
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS SLONIK-PR23529
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.181-262, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008946-1996-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO CESAR GARMATTER
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A QUEREN-
DO, CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
OPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008966-2001-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELISE JAEGER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 009775-2003-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINA DE FATIMA RODRIGUES
Réu: KATAYAMA CIA LTDA
Advogado(s): LUCIANA NOTO-PR25189
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.88, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE A RE PARA QUE, EM 5 DIAS, COMPROVE
SEU ENQUADRAMENTO NO “SIMPLES”, A FIM DE EVI-
TAR COBRANÇAS INDEVIDAS DE PREVIDENCIA. FEI-
TA ESTA COMPROVAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 009914-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELE DE OLIVEIRA FARIAS
Réu: IRENE FIOREZE CAVALLI
LUIZ CARLOS MOTTIN
MOTTIN ESTOFADOS LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-PR21449
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 009927-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS JOSE FREITAS
Réu: COPEL TRANSMISSAO S-A
ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S-A
FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JOSE CARDOSO-PR10895
MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
ATILA DUDERSTADT-PR25102
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO-PR27192
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.563, PROTOCO-
LADA PELO SR. PERITO. PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS,
INICIANDO-SE PELO AUTOR (FLS.561 VERSO)..

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 010397-2003-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAUTO JOSE DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA A
SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ JUDICI-
AL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRADA 5 DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 011976-2001-(5 dias)
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Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO SANTOS GOMES
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): NELSON IMOTO-PR11565
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA INTIMADO(A) O(A) AUTOR(A)
DE QUE ESTA A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-
OU UM ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRA-
ZO PARA RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO DOS AUTOS.
PELA PRESENTE, FICA INTIMADO(A) A RECLAMADA A
QUITAR SEU DEBITO, NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 013009-2003-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO ODAIR CUSTODIO DOS SANTOS
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
MONTESINOS SISTEMA DE ADMINISTRACAO PRISIO-
NAL
ONDREPSB SERVICOS DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): RICARDO DE QUEIROZ DUARTE-PR11241
RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS(AS) DO OFÍ-
CIO DE FLS.256. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 5 DIAS,
IGUAIS E SUCESSIVOS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 013220-1997-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MADALENA CALE DE LIMA
Réu: PAPBOX INDÚSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA
Advogado(s): MONICA ZINELLI DA SILVEIRA-PR21543
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 013295-2000-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARY LANG
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 013387-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO LEODORO DE PAIVA
Réu: T E A M ROBOTICA INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA
ELETTRICA AUTOMAZIONE MECCANICA LTDA
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
PR15006
FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT BANCO DO BRASIL-
AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA, UMA GUIA DE RETI-
RADA E-OU UM ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECUR-
SAL. PRAZO PARA RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 015302-2003-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VANDERLEI DOS SANTOS
Réu: ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO BARBOSA-PR22773
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 76-91, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 015338-1998-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EROS KOSSATZ
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ARNALDO FERREIRA-PR7291
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-PR9685
WERNER AUMANN-PR19394
AUDERI LUIZ DE MARCO-PR21261
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA A RECLAMADA INTIMADA DE
QUE ESTA A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM
ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA
RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.
CIÊNCIA AINDA AO AUTOR PARA EFETUAR O PAGA-
MENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS ARBITRADOS ÀS
FLS.635, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 015358-1998-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILAGO PARAISO JANTSCH

Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): AUDERI LUIZ DE MARCO-PR21261
LUCIANE MARIA JANTSCH-PR25693
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DO SR. PERITO ÀS
FLS.1054. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 015933-2004-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DE SOUZA
Réu: PALINSKI MECANICA DIESEL LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.15, O QUAL DETERMINA
QUE:
“J..COMPAREÇA O AUTOR, EM 5 DIAS, EM SECRETA-
RIA, A FIM DE RATIFICAR O ACORDO.”

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017038-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANO DILMO BOMBARDA
Réu: CONDOMINIO DO EDIFICIO LEMNOS
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-PR24676
ANDREIA TOMAZ-PR28422
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT BANCO DO BRASIL-
AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA, UMA GUIA DE RETI-
RADA E-OU UM ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECUR-
SAL. PRAZO PARA RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017404-1996-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO GOMES PEREIRA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
JOAO PEREIRA-PR16579
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
ADEMILSON DE MAGALHAES-PR22229
FABIANO ARCHEGAS-PR22805
CLAUDIA PEREIRA-PR30192
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS(AS) DE QUE
ESTÃO A SUA DISPOSICAO, GUIAS DE RETIRADAS E-
OU ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO
PARA RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018181-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA APARECIDA NERIS LANGE
Réu: QLF SERVICOS DE EXPEDIENTE SOCIEDADE SIM-
PLES LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
PR8123
CARLOS ANTONIO TASCHNER-PR24490
REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA O AUTOR INTIMADO(A) DE QUE
ESTA A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM AL-
VARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA
RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.
CIÊNCIA AINDA A RECLAMADA DA CERTIDÃO DE
FLS.539, A QUAL DETERMINIA QUE:
“CERTIFICO, QUE AINDA HÁ O DÉBITO DE R$ 3.060,01,
REFERENTE AO INSS PARTE EMPREGADOR (FL.525),
TENDO EM VISTA QUE O DEPÓSITO DE FLS. 508 NÃO
FOI SUFICIENTE PARA A QUITAÇÃO DOS VALORES DE-
VIDOS.”

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018243-2001-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDA APARECIDA TEIXEIRA
Réu: CLAUDIA BARDAL SORIA
MISSO MISSUN BAR E RESTAURANTE LTDA
SOEVIA MARA PIRES DA SILVA
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT BANCO DO BRASIL-
AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA, UMA GUIA DE RETI-
RADA E-OU UM ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECUR-
SAL. PRAZO PARA RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018450-2001-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CONTARDI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 019249-2002-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: TAZIR LEPREVOST
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.183, O QUAL DETERMINA
QUE:
“J. INTIMAR A RECLAMADA PARA QUE TAL REQUERI-
MENTO SEJA PROCEDIDO JUNTO AO INSS.. PRAZO
PARA MANIFESTAÇÃO, 5 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 019486-1999-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JACOVOSSI
Réu: SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 019644-2000-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARISA SANTANA
Réu: CLAUDIOMI DE OLIVEIRA RIBEIRO
DIGITU´S DISTRIBUIDORA DE LIVROS TECNICOS LTDA
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK-SP77792
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT BANCO DO BRASIL-
AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA, UMA GUIA DE RETI-
RADA E-OU UM ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECUR-
SAL. PRAZO PARA RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 021316-1991-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELY DO ROCIO PIRES DE LIMA
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN-PR12861
MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA-PR13181
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA-PR13253
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A NO PRA-
ZO DE 5 DIAS, FORNECER O NÚMERO DO SEU PIS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 021573-1999-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEISE MARIA ERZINGER
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS DE QUE
ESTA A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM AL-
VARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA
RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 022870-1998-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOUBERT BELMIRO DOS SANTOS
Réu: MASSA FALIDA AGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A QUEREN-
DO, CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
OPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 025212-2000-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL MOREIRA DA COSTA
Réu: DREAMPORT DO BRASIL LTDA
GTECH BRASIL LTDA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
DENISE FILIPPETTO-PR17946
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI-
PR23043
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT BANCO DO BRASIL-
AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA, UMA GUIA DE RETI-
RADA E-OU UM ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECUR-
SAL. PRAZO PARA RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.
CIÊNCIA AINDA A RECLAMADA A QUERENDO, CON-
TRAMINUTAR A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO OPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 028951-1996-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS CRUZ
Réu: INDÚSTRIA BAU DE MARMORES E GRANITOS
LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA

A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 032619-1999-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIAN SAAD CAVALCANTE
Réu: LOJAS RENNER S-A
Advogado(s): OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
LISANDRA FAGUNDES-PR17846
DANIELLE ROSA E SOUZA-PR20129
FLAVIO OBINO FILHO-RS24379
GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARAES-RS40569
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS DE QUE
ESTA A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM AL-
VARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA
RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 032764-1999-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO BLASIUS
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA-
PR13181
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A QUEREN-
DO, CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
OPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 040078-1996-(5 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS BUENO DOS SANTOS
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SCOPUS S-A
Advogado(s): CARINA PESCAROLO-PR23787
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ
JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL PRAZO PARA RETIRA-
DA 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 9º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0003-ACPU 000015-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Réu: AFAB ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS APOSEN-
TADOS DO BANESTADO
BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
CABEP CAIXA DE BENEFICIOS DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO ESTADO DO PARANA
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-ACPU 000015-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
MARIA ESTHER BARBIZAN
MARIA LUIZA BARBIZAN DE MOURA
NIAZY RAMOS FILHOS
Advogado(s): KARIN HASSE-PR13788
JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS. 87-93. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 000225-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO SCHAMBERG
Réu: IPCC INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITIBA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-PS 000347-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON DE OLIVEIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.
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PROCESSO TRT-PR  0003-RT 000377-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA ROSA MOCELIN SDROIEVSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 000390-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REJANE DE MEDEIROS CERVI
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
DENISE FILIPPETTO-PR17946
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 001133-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO MIKUS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA-PR22562
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 001471-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELSON JOSE PORTELA DE OLIVEIRA
Réu: TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
LEILA GONCALVES GOMES COELHO-PR20307
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
LETICIA EMILI CARRARO FIORI-PR26466
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS.254-266. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 002003-2000-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENI DEPETRIS DOS SANTOS
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 002052-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO TRAB IND CONSTRUCAO CIVIL OLA-
RIA CERAMICA PARA CONSTRUCAO DE ARTEFATOS
CIMENTO ARMADO MARM
Réu: LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305
LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
ADEMILSON DE MAGALHAES-PR22229
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS. 41-44. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 002131-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETH VELTRINI AMUD
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES-PR20848
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 002138-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELI HANSAUL
Réu: DATAPREV EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s): EDUARDO CORDEIRO NASCIMENTO-
PR14156
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 002163-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVA CONCEICAO RIBEIRO
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 002842-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS SIMONATO
Réu: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRURGICAS
LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-

MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 002951-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIA DE PAULA RAMIRO ALVES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CLAUDIO PISKONTI MACHADO-PR14892
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 003392-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS DE SOUZA
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-PS 003670-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMAR TSUYOSHI YAMAGUCHI
Réu: ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s): JOAO EMILIO CORREA DA SILVA DE MEN-
DONCA-PR17496
CRISTINA DE ALBUQUERQUE MARANHAO GOMYDE-
PR22598
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 004443-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO CESAR HESS
Réu: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Advogado(s): FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA-
PR17518
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 004777-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROBERTO DE LIMA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
BANCO BRADESCO S-A
IMPSAT COMUNICACOES LTDA
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-PR20180
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
CLAUDIA SUSANA HANEL-PR26831
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS.294-315. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 005189-2001-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON MARCOS LUIZ DE SOUZA
Réu: DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
GLOBEX UTILIDADES S-A
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 005409-1996-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERVILACIO MARTINEZ
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): MICHEL FEGURY JUNIOR-PR20158
RITA DE CASSIA DA CUNHA-PR22893
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 005848-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIMARA DO ROCIO DE OLIVEIRA
Réu: CIC COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CU-
RITIBA
FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDÚSTRIAL
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
ROSSANA MOREIRA GOMES-PR23999
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS.360-376. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 006084-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSE MARI VIANNA CLETO
Réu: BAYER S-A
HAARMANN & REIMER S-A
Advogado(s): CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-PR12345
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS.147-153. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 006601-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RODRIGUES DE SOUZA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-PS 007001-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO VICENTE SIQUEIRA
Réu: LABORATORIO VALDOMIRO PEREIRA LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 007004-1992-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTINO DA CRUZ SILVA
Réu: IVO JULIO RIGLER
LEONE CHAMECKI
PAULO ROBERTO CHAMECKI
SOLOTECNICA SOCIEDADE CIVIL LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BOGUS-PR20408
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 007241-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO GONCALVES
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-PS 007548-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL DE OLIVEIRA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO MARBELLA RESIDENCE
Advogado(s): JONAS GOULART-PR27489
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-PS 007655-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARICE APARECIDA CHEMITE
Réu: HOSPITAL DAS NACOES LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 007704-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMAR BAGGIO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS.233-250. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 007725-1999-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO CARRIJO NEVES
Réu: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
B & K PROPAGANDA COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA
PRESENTES LTDA
BOTICA COMERCIAL FARMECEUTICA LTDA
EXPOBEL EXPORTADORA DE PRODUTOS COSMETICOS
LTDA
LA PAZ DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MARKETING S-C
LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008180-1999-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO NABERISNEY
Réu: MOVEIS E DECORACOES MOBILAR LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008210-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILTO JOSE DE OLIVEIRA MATHIAS
Réu: DEOLINE COMÉRCIO DE COSMETICOS LTDA
MONITORIAL
POSTO PINHEIRO LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA DECISÃO

DE FLS.25. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008281-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO VITOR ZANON
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO PROPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008504-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ARANDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 008845-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO ALTAIR RODRIGUES
Réu: EM LIQUIDAÇÃO REDE FERROVIARIA FEDERAL
S-A
Advogado(s): MAURICIO BONATTO GUIMARAES-PR22817
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 009341-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL ALMEIDA DE BARROS
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDENCIA
(COLEGIO DA DIVINA PROVIDENCIA)
Advogado(s): BRASIL PARANA DE CRISTO II-PR16152
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 009529-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REJANE MARIA RUARO
Réu: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 009532-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO GRIGOLETTI
Réu: CIA T JANER COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 010695-1999-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO WALMIR MIRANDA
Réu: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s): PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-
PR14477
MADELON RAVAZZI HEYLMANN-PR18537
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA DECISÃO
DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 010723-1996-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA TEREZINHA NEGOCEKE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 011011-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLE ANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDENCIA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
JOANA MENSOR-PR29478
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 011060-2004-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO DE LIMA FUNES
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS (DIRETORIA REGIONAL DO PARANA)
Advogado(s): HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES-
PR21597
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LUIS SAVI-PR32373
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 011118-2000-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR DE LIMA FRANCISCO
Réu: FERTIG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSORIOS
PLASTICOS LTDA
LANCIR FRANCISCO GOMES
PLASTIVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 011252-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO RIVA BRUGUEL
Réu: INEPAR S-A INDUSTROA CONSTRUCOES
TORRECEL CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE-PR21834
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 011275-1998-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMELIA DELLAGASSA PASSOS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 011340-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELE ALESSANDRA GUIMARAES DA SILVA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ROBERTO LUIZ PEDROTTI-PR12371
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO PROPOS-
TO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 011628-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENILDA APARECIDA SOARES SCHREINER DE
SOUZA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 012161-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARCOS DA SILVA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 012386-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA MARA VICENTINE
Réu: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 012445-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELLE DIBE SANTOS
Réu: AUTO POSTO AND LTDA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
LUIZ VICENTE PAVAO II
Advogado(s): EDSON APARECIDO DA SILVA-PR12397
LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
ROSANA JARDIM RIELLA-PR25298
BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO-PR28371
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 012990-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS MANOEL
Réu: EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRI-
CA DO SUL DO BRASIL S-A
FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTEN-
CIA SOCIAL ELOS
Advogado(s): MARIO CELSO BILEK-PR14903
MARCELO LUIZ DREHER-PR24801

INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS. 280-284. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 013023-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON GODOY BUENO
Réu: SAAM REPRESENTACOES E SERVICOS DE AGEN-
CIAMENTO LTDA
TAM LINHAS AEREAS S-A
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 013302-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAQUE MENDONCA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 013676-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): BIANCA PEREIRA DIOMEDES-PR34432
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO PROPOS-
TO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 014427-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO RENATO PEREIRA SANTOS
Réu: REMOPECAS COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
REMOTOL COMÉRCIO DE MOTORES E PECAS PARA
VEICULOS LTDA
RETIFICA REMOTOL LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-PR19488
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 205, O QUAL DETERMINA QUE:
“NÃO COMPROVADO NOS AUTOS O RECOLHIMENTO
DA TOTALIDADE DAS CUSTAS, COMO SE INFERE DA
PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA (FLS.180), INDEFI-
RO O PROCESSAMENTO DO RECURSO DAS RÉS. INTI-
MEM-SE.”  PRAZO, 8 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 014653-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO MORAIS HAUBMANN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 014765-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETE BEIRA
Réu: NAIRANA CONFECCOES LTDA
Advogado(s): SOLAINE MARIA BARBIERI-PR25350
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 015253-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA RONDOLI MONTES
Réu: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 015488-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO APPEL LAFFITTE
Réu: PARANA PREVIDENCIA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 015767-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNEI SILVA NEVES
Réu: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-PR24192
ADRIANO NOGUEIRA-PR28321
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 015838-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDER JOSE NETZEL

Réu: MILLI S-A
Advogado(s): IRINEU PETERS-PR1987
RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS. 245-251. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 016088-2001-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALERIA ZANELLA PERES
Réu: EMILIO ROMANI S-A
Advogado(s): WILSON SELEME SEGUNDO-PR21587
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017018-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS SIRACHI
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS LARANJEIRA-PR15661
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017075-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VALDIR LARA FARIA
Réu: EDITORA GLOBO S-A
EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA (ME)
Advogado(s): TANIA REGINA FELIPIM-PR21406
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017112-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL AUGUSTO HORYLKA SZABUNKA
Réu: MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRACAO
PRISIONAL LTDA
Advogado(s): RICARDO DE QUEIROZ DUARTE-PR11241
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017304-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO FERREIRA
Réu: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
TOOLMAKERS BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017344-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE ABEL DE OLIVEIRA
Réu: ASSOMA ASSOCIACAO DOS MENINOS DE CURITI-
BA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017693-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VAGNER APARECIDO PEREIRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): MARCELO MARTINS-PR18526
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ADESIVO PROPOSTO PELA PAR-
TE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 017977-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETH MARIA GERARD JOHANNA HENDE-
RIKY
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018028-2001-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA PIMAZONI CORTES
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018054-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARCELO TADAESKI

Réu: EDSCHA DO BRASIL LTDA
Advogado(s): WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO-PR8351
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018074-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ELISA SUTTILE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): CHIRLEY MARIO ESCORSIN-PR9770
MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA-PR13181
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA-PR13253
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018235-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA DOS SANTOS
Réu: CHUNG & KNOW COMÉRCIO E INSTALACOES
EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018252-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZALTINO DIAS DOS SANTOS
Réu: NILSON KRULIKOWSKI
Advogado(s): JACQUELINE PIERRI-PR12095
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS. 75-81. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018367-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO SERGIO DANGUI DE MORAIS
Réu: XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018426-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIMILSON RODRIGUES CIRIACO
Réu: INFORMANET EDITORA DE PULBICACOES PERIO-
DICAS LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 018826-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN DE ASSIS SANTANA
Réu: GOLFINHO SWIMMING CENTER S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES-SP83745
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE FLS. 101-105. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 020377-2001-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA FIOR
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 020407-2003-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO CARVALHO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 021912-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEISON CRISTIANI FORCATO
Réu: SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACI-
DENTES S-A
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES-PR20848
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-PR28647
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 022114-2002-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA
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Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
RENATA STRAPASSON-PR31370
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 024272-1995-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO NOGUEIRA RAMOS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
MICHEL FEGURY JUNIOR-PR20158
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO E EMBARGOS DE EXECUÇÃO. PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 024680-1995-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIVALDO DA SILVA
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-CS 024958-1998-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS GASTAO STRICKER
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s): JUSSARA GRANDO ALLAGE-PR19240
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 025044-1994-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR DE JESUS DE SOUZA
Réu: DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
Advogado(s): SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-PR9822
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS DE EXECUÇÃO. PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR  0003-RT 026757-1999-(8 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIO MARCIO DOS SANTOS
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A  CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO PROPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO LEGAL, QUERENDO.

06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 7º PISO
80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00057-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006886-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMI FAUST
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006887-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI ARTIGAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006888-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO OLICIO GONZAGA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006889-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO BUENO DE LARA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006890-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMILDO PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006891-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO RAFAEL FORTUNATO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006892-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTOCAL ANDRE DE FARIA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006894-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NASCIR DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006895-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL FARIAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006896-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL MESSIAS DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006897-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGNO BALTAZAR DE PAULA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006908-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MOREIRA CEZAR
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006910-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELSON SILVERIO VIDAL
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006911-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VICENTE DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006912-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO SARTO PIMENTA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006913-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PEDRO DE ARRUDA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006914-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FRANCISCO DAS CHAGAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006915-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DUARTE FERNANDES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006917-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DOMINGOS DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006919-2003-(5 dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALBERTO DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006920-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDO LOPES PEREIRA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006921-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLODOALDO FERREIRA PROENCA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006922-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTO ANTONIO DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006923-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ DE LIMA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006924-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANIR CARMELO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006925-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEONISIO OLEINIK CHAVES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006927-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI JOAO CANDIDO DA COSTA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006929-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI ALVES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006930-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI ALVES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006931-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO APARECIDO FIGUEIREDO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006933-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DIOMEDES PEREIRA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006935-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006936-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI JOSE BANDEIRA DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006938-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ANTONIO RAMOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006939-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LUIZ ALVES SAMPAIO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006940-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILDO FRANCISCO DAVE
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006941-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELO DE SOUZA FERREIRA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006943-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMBROSIO MICALOSKI
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006945-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO LUIS VENANCIO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0006-PS 006946-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DA CRUZ LARA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
juízo garantido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00112-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0007-CS 000043-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALFREDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 843.

PROCESSO TRT-PR  0007-CPE 000173-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SIMOES DO NASCIMENTO
Réu: FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Proferida decisão de embargos a execução: não acolhidos.

PROCESSO TRT-PR  0007-EAEJ 000278-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON RODRIGO PEREIRA
Réu: EVIDENCE COZINHAS LTDA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
Manifestar-se informando o endereço correto e atualizado da
executada.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 000692-1989-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORACI ZOPELARO
Réu: TRANSPORTADORA MATINHOS LTDA
WILSON CHAGAS
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
Manifestar interesse em converter o bloqueio em penhora, con-
siderando que o veículo encontra-se em outro estado.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 001433-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE MARIA PAIXAO PAGANO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara. Apresentar os cálcu-
los de liquidação nos termos dod esp. de fl. 302.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 001554-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DESIRRE GOUBEL FAVORETO
Réu: TANIA CRISTINA SCOTESKI WOJCIEDHOWSKI
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 001705-2003-(10 dias)
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Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETH DE MOURA
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
222.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 001730-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BRAZ GOMES
Réu: PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
Indicar bens de propriedade da executada passíveis de penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 001731-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO OLEGARIO DE ALMEIDA
Réu: RESTAURANTE PORTA ROMANA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 002002-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOI POZZETTI
Réu: TRANSPORTADORA LATINOAMERICA LTDA
Advogado(s): ADELCIO CERUTTI-PR5643
Manifestar-se acerca dos despachos de fl. 54 e 65 da Carta
Precatória.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 002162-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE BONZATTO
Réu: NATIVIDADE & GONCALVES SOCIEDADE DE AD-
VOGADOS
Advogado(s): ALEXANDRE BONZATTO-PR31584
Contra-arrazoar recurso ordinário interpsoto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR  0007-PS 002627-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PERIVALDO ESQUIANI MARTINS
Réu: SUPREMA ESQUADRIAS METALICAS VIDRACARIA
E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): AFONSO NOVAK-PR6352
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA,
PASSÍVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 003757-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Réu: BRASHOLANDA S-A EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAIS
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
Proceder a retificação da anotação do contrato de trabalho na
CTPS do autor, nos termos do desp. de fl. 563.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 003798-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA LINS
Réu: ESTRUTURAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): MARLY CELIA UTIME-PR18740
Indeferido requerimento do exequente, eis que incabível nesta
Justiça Especializada.

PROCESSO TRT-PR  0007-PS 003956-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI DOS SANTOS VEIGA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor, nos termos do desp.
de fl. 99.

PROCESSO TRT-PR  0007-PS 004195-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA DA SILVA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
SERVENTECO S-C LTDA
Advogado(s): GILES SANTIAGO JUNIOR-PR17915
IDERALDO JOSE APPI-PR22339
FABIANO SILVEIRA ABAGGE-PR27094
Guias de retirada encaminhadas a CEF à disposição das partes.
Poderão as partes desentranhar os documentos que acompa-
nharam a inicial e a defesa.

PROCESSO TRT-PR  0007-PS 004393-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO DE ALMEIDA MIGUEL
Réu: M-A DESIGN LTDA
Advogado(s): RENATO BRUNO FUHRMANN-PR15699
Comprovar adimplemento das duas ultimas parcelas do acor-
do, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 004906-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ODIR RODRIGUES
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
RACIONAL ENGENHARIA LTDA
VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALIZACAO
LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 005032-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE SCHLEGEL
Réu: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES S-A
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
Comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 005276-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA PEDREIRA DA SILVA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO-PR4952
Denegado seguimento ao recurso por deserto.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 005956-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO EDUARDO LACORTE
Réu: NAUTIPAR COM E IMP DE PRODUTOS NAUTICOS
LTDA
Advogado(s): RONALDO LIMA MACHADO-PR17644
Proceder a anotação na CTPS do reclamante, sob pena de fazê-
lo a Secretaria da Vara. No mesmo prazo deverá apresentar a
comunicação de dispensa para habilitação do reclamante no
seguro-desemprego, sob pena de conversão da obrigação de
fazer em obrigação de pagar.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 006341-2004-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA CORDEIRO FERNANDES
Réu: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES HAU-
ER S-C LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Comprovar adimplemento da 2a parcela do acordo, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 006365-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AMARILIO DE SANTANA
Réu: CAZAMUSA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): NARA ELAINE XAVIER DA SILVA-PR29378
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR  0007-PS 006624-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS FERNANDO JORGE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Homologado acordo nos termos de fl. 69

PROCESSO TRT-PR  0007-PS 006625-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELSON BRACHTVOGEL
Réu: MARIA NELCI DA SILVA ABREU
Advogado(s): MONICA LETICIA BREDA-PR29270
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR  0007-PS 006752-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELEDIR DE OLIVEIRA
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
Informar se a obrigação de fazer disposta na decisão de fl. 25-
31 restou cumprida.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 007054-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEFA VALERIA DE JESUS DA SILVA
Réu: COPERINFOSUL COOPERATIVA DE SERVICOS DE
INFORMATICA DO SUL
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA
Advogado(s): ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
Apresentar os anexos a que se refere, eis que não acompanha-
ram a petição.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 007471-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO FLORINDO ARTIGAS
Réu: DENISE CASADO
DIVA PIZZATTO
RESTAURANTE TRATTORIA LA FONTANELLA LTDA
TATIANA MACHADO CASADO
VALDIR DUDEK LUBAVE
Advogado(s): JULIETA GRACIELA M AFARA SALDANHA
ROCHA-PR10598
Apresentar a CTPS para anotação, na Secretaria da 7a Vara.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 007798-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOVENIL DOMINGUES VIEIRA
Réu: CONDOMINIO DO EDIFICIO METROPOLITAN FLAT
Advogado(s): CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-
PR29020
Ciência dos cálculos para que proceda os depósitos em duas
parcelas, conforme requer no item 4, de fl. 129.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 008778-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARLY COELHO MIRANDA
Réu: EGIDIO ANTONIO PAVELES
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
Deferida a suspensão requerida pelo prazo de  30 dias.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 009443-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DE PAULA LOPES
Réu: ROMANO ANTONI ZANBOM

ROSMAR RAMOS
ROYAL PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
Informe ao procurador do exequente que as declarações de
imposto de renda do sócio da executada, encontram-se na Di-
reção do Fórum e estarão disponíveis para consulta das 14h as
18h e, exclusivamente, ao destinatário da intimação que deve-
rá, obrigatoriamente, apresentá-la para ter acesso a respectiva
declaração, além de documento de identificação.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 009904-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO SILVA PEREIRA
Réu: ANA MARIA DIAS GALVAO
COLEGIO MONTE SERRAT INSTITUTO EDUCACIONAL
ANAROOL COMÉRCIO CURSOS E ASSESSORIA LTDA
PRISCILA DIAS BERTO
SUPLETIVO ANAROOL CENTRO DE EDUCACAO SUPLE-
TIVO A DISTANCIA ANAROOL LTDA
Advogado(s): FLAVIO WARUMBY LINS-PR31832
Manifestar-se acerca das intimações devolvidas.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 010610-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA EMIKO YOSHIMURA DZIEWULSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BISA BANESTADO S-A INFORMATICA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 011259-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON STELMAK
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos dod esp. de fl.
428

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 011539-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JARBAS FOLIGNE REQUENA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 011731-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIA KIEFER SEIXAS AMARAL SANTOS
Réu: IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA
Advogado(s): ROBSON DA COSTA SANTOS-PR22950
Apresentar o endereço atualizado da executada  e da sua cons-
tituinte.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 016553-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANTO VIANA DA SILVA
Réu: D E R DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GENS
ONDREPSB SERVICOS DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA
UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): MARCOS VENICIUS ZANELLA-PR8685
MARIA ALBERTINA CARINO DOS SANTOS-PR14693
Proferida sentença: procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 016888-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES ALVES GUERGOLET
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): LIDIOMAR R DE FREITAS-SC11044
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
Despacho: DE FL. 265: Vistas as partes do laudo pericial, pelo
prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo reclamante. O
prazo da reclamada passará a fluir decorridas 48 horas do tér-
mino do prazo do reclamante.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 017945-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FILOMENA FELTRIN CHERPINSKI
Réu: SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
Retirar na Secretaria da Vara, mediante recibo nos autos, as
guias para saque do FGTS e seguro desemprego. Na mesma
oportunidade, apresentar cálculos de liquidação nos termos do
desp. de fl. 210.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 019016-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA LOPES VIEIRA
Réu: ANGELO SILVIO CAPRA
GILSON LUIZ DE SOUZA MARQUES
MARQUES REVEDUTTI & CAPRA LTDA
RONALD THADEU RAVEDUTI
Advogado(s): ANTONIO FONSECA HORTMANN-PR15324
CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-PR20334
WALDEMAR HESSE-PR23222
Homologado acordo nos temros do desp. de fl. 496.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 022444-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON ROBERTO GODZIKOWSKI
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA RODACOSKI-PR13601
PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO-PR13625
Ciência dos cálculos da Secretaria nos termos do desp. de fl.
833.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 023785-2000-(10 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDA AMARAL CASSILHA
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara, mediante recibo nos au-
tos.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 025003-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE CHMIELEWSKI
Réu: MARIO VIENSKOSKI
Advogado(s): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-
PR20117
Indicar outros bens de propriedade do executado passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 028533-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOPOLDO CALLIGARI NETTO
Réu: TECNO COMÉRCIO DE VIDROS E ESPELHOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO-
PR14158
Considerando que a execução não se encontra garantida, não
há excesso de execução.

PROCESSO TRT-PR  0007-RT 030792-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AYDE MARLI RAMINA GAVA
Réu: DENISE DERVICHE & CIA LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
Indeferido requerimento nos termos do desp. de fl. 362.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO,  400, 3º ANDAR
80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00163-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0008-PS 000005-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BENTO DE FREITAS
Réu: LONA BRANCA LTDA
NELSON VICENTE
Advogado(s): IVAN KRUGER-PR22795

Informe o exeqüente, no prazo de cinco dias, o  CPF do 1o.
executado a fim de viabilizar  o bloqueio de contas, através do
convênio Bacen-Jud.

PROCESSO TRT-PR  0008-ET 000021-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELIO BARRETO DA COSTA
Réu: SUZANA BROZEZOWSKI PASSOS
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229

Informe o embargante o nome e endereço do procurador da
embargada constante dos autos da RT 4324-98, no prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 000040-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA JANNUZZI
Réu: CELSO VALENTE SABOIA
CLIMAX HOTEL LTDA
LUIZ OMAR SANTOS SABOIA
SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
VILMA DE LOURDES SANTOS SABOIA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272

Manifeste-se a exeqüente em face do certificado às fls.242, em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR  0008-CS 000047-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON REIS DA SILVA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
INTIME-SE A EXECUTADA ALL AMERICA LATINA LO-
GISTICA PARA CONTRA-MINUTAR A IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR  0008-CS 000218-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO ZAGO
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Advogado(s): ANGELA COUTO MACHADO DA SILVA-
PR24770
INTIME-SE O AUTOR A CONTRA-MINUTAR O AGRAVO
DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 000421-1991-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEY LAURINDO RAMALHO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES-PR15468

I-O exeqüente às fls. 83 alegada  que através da petição proto-
colada em 04.10.2002, cópia fls. 53, protestou por diferenças,
mas não as apresentou na oportunidade,  pois os autos estavam
conclusos, observa-se pelo extrato do andamento processual
de fls. 69,  que após o protocolo da petição do exeqüente acima
referida em 04.10.2002 os  autos somente foram conclusos ao
Juiz em 14.10.2002, o prazo para  impugnação do exeqüente
iniciou-se em 03.10.2002 (quinta-feira)  (doc. de fls. 56) e
encerrou-se em  07.10.2002 (segunda-feira), portanto a alega-
ção do exeqüente não procede,  pois o  prazo final  para sua
impugnação encerrou-se antes dos autos estarem conclusos com
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o juiz.
II-Considero restaurado  os autos supra , pelas peças juntadas e
determino  o prosseguimento da execução somente em relação
as verbas previdenciárias devidas, conforme cálculos de fls.
72.
III-Ciência às partes, pelo prazo de oito dias.
IV-No silêncio, renove-se a citação a executada, eis que ausen-
te cópia do mandado anteriormente expedido.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 000690-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELI FERREIRA DOS SANTOS
Réu: CHURRASCARIA BATUIRA LTDA
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467

I-Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 331-333,
nos seus estritos termos,  para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.  Quanto a discriminação de verbas para efeito previden-
ciário permanece o constante do julgado proporcionalmente.
EXECUTADA:
II-Custas, honorários do contador e demais despesas de fls. 326
e 329 pela  executada, cujo depósito parcial efetuou  às  fls.
330, devendo recolher, no prazo de cinco dias,  a diferença (fl.
329).
III-Concede-se a executada o prazo legal, para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária.
IV-Pago o acordo , despesas fls.329 e comprovado ou não o
recolhimento previdenciário, intime-se o INSS.
V-No silêncio do INSS, levante(m)-se  a(s)  penhora(s), expe-
çam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VI-Com o depósito de fls. 336, paguem-se as despesas e hono-
rários  contábeis de fls.326.
VII-Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR  0008-CS 000704-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARLI THOMAZ URNAU
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARCELO CESAR PADILHA-PR21817
INTIME-SE A RECLAMADA A CONTRA-MINUTAR A IM-
PUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 000802-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLIVIO VILHONI
Réu: RICARDO EUGENIO DOS SANTOS
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
VISTAS AO EXEQÜENTE DAS INFORMAÇÕES DE FLS
187, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 001530-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALIRIO VIDAL DE ALMEIDA
Réu: LJK ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS LTDA
NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE SOBRE O CERTIFICADO
ÀS FLS. 248

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 001702-1992-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INAE MAYSA DA SILVEIRA
Réu: BMC-BANCO MERCANTIL DE CREDITO S-A
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
PR16948

Vistos, etc..
Ciência a reclamda, atraves de seu procurador, fls. 639, da cer-
tidão de fls. 645.
Após, retornem os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR  0008-PS 002082-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOURIVAL FRANCISCO NASCIMENTO
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-
PR28068

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto a certi-
dão negativa de fls. 12 da deprecatada.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 002981-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Réu: CARVALHO & OKAZAKI LTDA (ME)
Advogado(s): PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES-
PR22659

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.181, em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 003521-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GOMES DA SILVA
Réu: TRANSFORM COMÉRCIO E REFORMAS DE CAR-
RETAS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363

Manifeste-se o exeqüente em face do certificado às fls.131, em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 004206-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR CAMBAUVA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-
PR26076

Mantenho a r. decisão agravada, pelos fundamentos já declina-
dos (fls. 348).
Intime-se o agravado para que apresente de forma concomitan-
te e no prazo de oito dias, contraminuta ao Agravo de Instru-
mento e contra-razões ao recurso principal, bem como eventu-
al recurso adesivo que pretenda interpor (RA 056-2000, art.
10., par. 1º );
Após, processado eventual recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao E. TRT.

PROCESSO TRT-PR  0008-PS 004378-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOSMAR JOSE MACHADO
Réu: CLISAMA ASSISTENCIA MEDICA S-C LTDA
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE QUANTO AS ALEGA-
ÇÕES DE FLS. 110 E SEGUINTES

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 004506-2002-(30 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DIRCE DO AMARANTE
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
DEFERIDO O PRAZO REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 004677-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDA BATISTA RIBEIRO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
MANIFESTE-SE A CREDORA, SOBRE O PROTOCOLO DE
FLS 293

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 004983-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENILSON ALEXANDRE DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER-PR30546

Juntem às partes, petição original, referente ao acordo entabu-
lado, bem como  regularize a reclamada sua representação em
Juízo.

PROCESSO TRT-PR  0008-CS 005107-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ROBERTO VAREJAO GUERSOLA
Réu: ADS INFORMATICA AUTOMACAO BANCARIA
LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto a certi-
dãi negativa  de fls. 09 da CPE.
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto a certi-
dão negativa de fls. 10 da CPE, em relação ao pedido de fls.
72..

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 005391-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDERALDO TAVARES MACHADO
Réu: ENCOL S-A ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): PAULO CESAR CRUZ-PR14485

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto as ale-
gações de fls. 287 e seguintes. Após, venham conclusos.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 005408-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI GOMES ERLINCH
Réu: TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao bem
nomeado a penhora pela executada.

PROCESSO TRT-PR  0008-PS 005441-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA ROMANO
Réu: TELE SURPRESA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto a certi-
dão negativa de fls. 07 da CPE.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 005834-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RIBEIRO NETO
Réu: R CURY E CIA LTDA
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR28929

I-Junte-se o mandado cumprido.
II-Manifeste-se  o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao
bem nomeado a penhora pela executada.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 005849-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO INOCENCIO DE SOUZA
Réu: DISKO GRILL COMÉRCIO DE REFEICOES LTDA
Advogado(s): FERNANDA NAMI PASTUCH-PR34176

Intime-se a reclamada, para  informação do requerido pela con-
tadora,  no prazo de dez dias.
Cumprido, restituam os autos a contadora.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 006362-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA RESTELLI LEGAT
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA
COMINGRAF SOCIEDADE INDÚSTRIAL E COMERCIAL
DE PLASTICOS E SERVICOS GRAFICOS LTDA
Advogado(s): MOISES CHAGAS-PR10495
INTIMEM-SE AS EXECUTADAS, PARA EFEITO DO ARTI-
GO 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 006633-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
Réu: NOVO SNOOKER BAR RECANTO 24 HORAS
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 007075-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANIRA CORDEIRO DA LUZ
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRA-MINUTAR O AGRAVO
DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 007107-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO MOREIRA
Réu: SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-PR21653
MANIFESTE-SE A EXECUTADA QUANTO AS ALEGA-
ÇÕES DE FLS. 451-452

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 012831-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALVES SPERANDIO
Réu: AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
Advogado(s): ACACIO CORREA FILHO-PR5264
INTIME-SE A EXECUTADA PARA JUNTADA DOS DOCU-
MENTOS REQUERIDOS PELA CONTADORA

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 018135-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RUFO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 565-566

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 018314-1996-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EGILDO MICHALSKI
Réu: REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 531-532

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 018691-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA FULGENCIO DA CRUZ
Réu: QLF SERVICOS DE EXPEDIENTE SOCIEDADE SIM-
PLES LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-PR29190

Indefiro o prosseguimento da execucação contra o Unibanco,
pelos mesmos fundamentos do despacho de fls. 406 item II.
Ciência ao exeqüente. No silêncio, aguarde-se a baixa dos au-
tos de AIRR (fl.308).

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 018992-2001-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANDRO ANDRE WEISS
Réu: POSTO ILHABELA LTDA
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725

Com o depósito de fls.142, proceda-se ao recolhimento das
contribuições previdenciárias através da competente GPS.
Após, intime-se a reclamada para comprovação do pagamento
das verbas previdenciárias devidas em decorrência da transa-
ção, bem como custas atribuídas (fls.128), em 48 horas, sob
pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 019138-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLO DENIZ BALZER
Réu: SUPERMERCADO CONDOR LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Este juízo já efetuou o desbloqueio de contas do executado junto
ao convênio Bacen-Jud (fls.367), à exceção do Banco Safra, que
teve autorização para tanto através do ofício de fls.368.
Portanto, uma vez que não especificado pela requerente quais
contas estariam ainda bloqueadas, resta prejudicado o requeri-
mento neste particular.
Intime-se, remetendo-se, após, os autos ao arquivo geral.
Intime-se o exeqüente, retornando o feito,. após, ao arquivo
geral.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 019399-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVERALDO PEREIRA DE MATOS
Réu: DILEPECAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA
LEDA GLORIA PEREIRA
LIDERPART´S COMÉRCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376

Nada a deferir quanto ao requerido às fls. 144, pois a empresa

Dilepeças INDÚSTRIA e Comércio de Produtos Automotivos
já  responde pela execução (fls. 15, 132). Equivoca-se em seu
petitório o exeqüente, pois o Juízo indeferiu o prosseguimento
da execução contra a 1a. e 3a. reclamadas (fl.132)  e não contra
a segunda (Dilepeças), como alega o exeqüente.
Requeira o exeqüente o que entender de direito, no prazo de
dez dias. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 020456-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILEIA MIRANDA DA SILVA
Réu: ESCOLA ATUACAO S-C LTDA
Advogado(s): HUMBERTO FERREIRA DOS REIS-PR25695
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, QUANTO AO BEM NO-
MEADO A PENHORA PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 020565-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAMIR VEIGA FILHO
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237

Manifeste-se o exeqüente sobre o certificado às fls.136, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 021799-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDECIO DURAES DOS SANTOS
Réu: ZENI CONSULTORIA S-C LTDA
Advogado(s): MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADA-
MOWSKI-PR21460
VISTAS À EXECUTADA DOS CÁLCULOS REFEITOS

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 022734-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR PERIANEZ FERLINE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E
SERVICOS
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
VISTA À EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 023387-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS FERREIRA DE ARAUJO
Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180

A guia de retirada referida pelo reclamante, foi levantada pelo
próprio, conforme comprovação  de fls. 501.
Ciência ao exeqüente, após retornem os autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 023498-1996-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLECIO DE ASSIS
Réu: BUFFET DU BATEL LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775

Intime-se o exequente para que informe o valor efetivamente
sacado nos alvarás supra citados, a fim de possibilitar o prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 024652-1998-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI DE FATIMA RODRIGUES
Réu: CLINICA MEDICA CMI LTDA
HERIBERTO JORGE CANO ARIAS
JOAO CARLOS ESPINOLA LEINIG
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 375-376

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 025261-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DE CARVALHO
Réu: FENAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS-PR15459

MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 025369-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL CARDOSO CASTILHO
Réu: EUCLIDES DA SILVA
FOZMONT MONTAGEM INDÚSTRIAL LTDA
HIPERMERCADO WAL MART S-A
MARCIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721

Vistas ao exeqüente, pelo prazo de dez dias, dos documentos
juntados com a petição de fls. 308 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 025742-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE KIZLEK
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): IRIA REGINA MARCHIORI-PR12239

Manifeste-se o exeqüente quanto as alegações de fls. 622 e se-
guintes, no prazo de dez dias, após venham conclusos.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 026759-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO MENDES VILELA
Réu: CAFE PARANA LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
EDISON MOROZOWSKI
ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR
ROGER WOLF PEDROSO
Advogado(s): WILLIAN MOREIRA CASTILHO-PR32557
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Regularize o procurador  Willian Moreira Castilho (fl. 260),
sua representação em Juízo, juntando procuração com firma
reconhecida,  com poderes entre outros o de receber e dar qui-
tação, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 026947-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDITE MARA DO NASCIMENTO VASCO
Réu: RIED COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001

A regularização de representação determinada às fls. 189, refe-
re-se a procuração com firma reconhecida, com  poderes entre
outros o de dar quitação. Cumpra a  executada, no prazo de dez
dias.

PROCESSO TRT-PR  0008-CS 027355-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO VALOES
Réu: ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
RACIONAL ENGENHARIA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO-
PR14158
INTIME-SE A A RECLAMADA A CONTRA-MINUTAR A
IMPUGANÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR  0008-RT 030526-1996-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO BAUER
Réu: APROVE TRABALHO TEMPORARIO LTDA (ME)
MEGAPOINT PROJETOS E INSTALACOES ELETROELE-
TRONICAS LTDA
SETENGE SOCIEDADE TECNICA DE CONSTRUCAO CI-
VIL E ELETRICA LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229

Trata-se de execução definitiva (fls.297).
Proceda-se ao bloqueio de contas da executada junto ao convê-
nio BACEN-JUD, de créditos presentes e-ou futuros, à garan-
tia da execução.
Outrossim, manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às
fls.364-365, em dez dias, para requerer o que entender de di-
reito.

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Avenida Vicente Machado, 400 –  6º piso - Curitiba-PR

80.420-010.
vdt08@trt9.gov.br

O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER  através do presente
Edital, que ficam notificados os reclamados CENTRO SUL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, MAR-
COS ROGÉRIO SCHWINGEL e ELSA GULART DA SILVEI-
RA das audiências INICIAIS, a se realizarem em 2.12.04 nos
horários abaixo, na sala de audiências desta Vara. Os autos têm
como autores os abaixo nominados. Deverão apresentar defesa
e oferecerem  provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça
inicial encontra-se  à disposição dos interessados na Secreta-
ria. O não comparecimento dos reclamados na audiência im-
portará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto a matéria de fato. Ciência do despa-
cho de fl. 36: “Pretende o reclamante  deferimento de tutela
antecipada para determinar à reclamada o fornecimento das
guias para saque dos depósitos de FGTS e da comunicação de
dispensa para fins de habilitação junto ao seguro-desemprego,
com fulcro no artigo 273 do CPC,  aduzindo que “a reclamada
sequer forneceu as guias do seguro desemprego, porém o recla-
mante não poderia ingressar com o pedido na medida em que
um dos requisitos é a rescisão contratual quitada, o que confor-
me já narrado, não foi quitada pelos reclamados” (fls.06) e,
ainda, que “o reclamante apesar de ter sido demitido sem justa
causa e de estar desempregado não pode sacar os valores depo-
sitados em sua conta de FGTS” (fls.07), sustentando para tan-
to, difícil situação financeira em que se encontra. Em que pe-
sem os argumentos do reclamante, a pretensão não pode pros-
perar em sede de tutela antecipada, porquanto ao contrário do
que sustenta, inexiste, por ora, a verossimilhança das alega-
ções em face dos documentos carreados. Vale dizer, que  im-
prescindível para a análise do pleito,  a presença da prova ine-
quívoca do direito do autor,  requisito indispensável para a con-
cessão da tutela antecipada Portanto, sem a oitiva das partes
contrárias, bem como conhecimento da situação fática e provas
que serão por estas produzidas, torna-se temerário o deferimento
do pleito nesta oportunidade.Rejeito.À pauta, intimando-se  a
parte contrária para manifestação em cinco dias, devendo, nes-
se prazo, comprovar entrega das guias para saque de FGTS e
habilitação do seguro desemprego, bem como notificação da
audiência aprazada, encaminhando-se cópia da petição inicial
e desta decisão.” Obs.: Trazer defesa escrita e documentos. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.Dado e
passado nesta Vara, aos dezesseis de novembro de dois mil e
quatro. Eu, Regina L.A.S.Rodrigues, subscrevi.

RT 14.812/04 – ADENÍLSON RODRIGUES DOS SANTOS –
14h25.
RT 14.804/04 – ADÃO FERREIRA DE LIMA FILHO – 14h50.
RT 14.807/04 – CARLOS ALMIR PEREIRA – 14h30.
RT 14.809/04 – ERNANI SILVÉRIO – 14h20.
RT 14.808/04 – CARLOS RIBEIRO – 14h15.
Amaury Haruo Mori Juiz do Trabalho Original Assinado
Hugo Lobo Ribeiro Júnior Diretor de Secretaria Original Assi-
nado

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo: RT-
17035/2004, 17036/2004 e 17235/2004 em que é reclamante
OSNI OSMAR DE OLIVEIRA, VANDERLEI GABELONI,
MAURICIO DOS SANTOS SCHLEUNER.
   VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
   FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
foi redesignada para dia 06(seis)de dezembro de 2004 das
10h00min as 10h02m , quando poderá apresentar sua resposta
(art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo
Gerente ou por qualquer outro preposto na forma prevista no
art. 843 da C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações o obrigarão. Nessa audiência deverá oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos ou
testemunhas, estas no máximo de 3 (três).
   O não comparecimento importará em julgamento da questão
à revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
   E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diá-
rio da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Jun-
ta, no local de costume.

Curitiba,12 de novembro de 2004.
VALDECIR EDSON FOSSATTI

Juiz do Trabalho

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos dos processos: RT-
18067/2004, em que é reclamante ANTÔNIO PIRAI; RT-18257/
2004, JEFFERSON PETROVICZ; RT-18258/2004, LUIZ SIR-
LEY KRUGER; RT-18261/2004, ADILSON DANIEL KUBIS;
RT-18263/2004, NAMIR FERNANDO DA SILVA MOKDSE;
RT-18268/2004, ALDINOR RAFAEL VIGANO; RT-18269/
2004, ROSEMEIRE LIMA PINTO; RT-18270/2004, DIRLEI
APARECIDA SANTOS; RT-18340/2004, NEIDE SCHMA-
NISH; RT-18341/2004, VALDIR MARTINS DA SILVA; RT-
18342/2004, ELIEL DO AMARAL; RT-18343/2004, LUCE-
MIR PEIXOTO DE LIMA; RT-18344/2004, SAMUEL SOM-
BRA VIGANO; RT-18346/2004, DIONE ASSIS ARRUDA;
RT-18347/2004, ROGÉRIO ANDRÉ MARIA; RT-18348/2004,
RONALDO PEREIRA DA SILVA; RT-18349/2004, APARE-
CIDO ALMEIDA JONAS; RT-18092/2004, JOSÉ BONANCIA
DA SILVA; RT-18260/2004, CHARLES CHRISTYAN DA-
MISK DA SILVA; RT-18273/2004, JEAN CARLOS ANTU-
NES CORREA; RT-18274/2004, LUIZ CARLOS BERNAR-
CZUKI; RT-18271/2004, ANDERSON VENÂNCIO DE AL-
MEIDA; RT-18272/2004, LUIZ CARLOS DOS SANTOS; RT-
18351/2004, CELSO DIAS DA SILVA; RT-18266/2004, CLÁU-
DIO JOSÉ ALVES MARTINS e RT-18350/2004, VERGÍLIO
APARECIDO DE FREITAS..

 VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 30 (trinta) de novembro de 2004, das
09h20min às 10h33min, quando poderá apresentar sua respos-
ta (art. 843 da C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir
pelo Gerente ou por qualquer outro preposto na forma prevista
no art. 843 da C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações o obrigarão. Nessa audiência deverá oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos ou
testemunhas, estas no máximo de 3 (três).
 O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 17 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo: RT-
18645/2004, em que é reclamante SUELEN GARCIA DE AS-
SIS.

 VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 1º (primeiro) de dezembro de 2004, às
09h30min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente
ou por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que jul-

gar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três).
 O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo: RT-
18441/2004, em que é reclamante RICARDO ABÍLIO CORI-
OLANO.

 VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 13 (treze) de dezembro de 2004, às
09h00min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente
ou por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três).
 O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00207-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0652-EAEJ 000177-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ DE SOUZA
Réu: COBRA AUTOMOTIVA LTDA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ NUMERO INDICADO NÃO LOCALIZADO”

PROCESSO TRT-PR  0652-CS 000357-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANOR JUNGLOS
Réu: BARIGUI VEICULOS LTDA
MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
VIA NOVA VEICULOS LTDA
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓIRIO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 000647-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MENDES DA SILVA
Réu: EDUARDO PECA
MARLENE SALETE PECA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “  BENS DE RESIDENCIA”

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 000712-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI BOGANIKA
Réu: EBM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.241
INDEFERE-SE O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO
DETRAN DA BAHIA, UMA VEZ QUE PELA CERTIDÃO
DE FL.236, VERIFICA-SE QUE O CPF DO PROPRIETARIO
NÃO COINCIDE COM NENHUM DOS EXECUTADOS NES-
TES AUTOS.
DEVERA O AUTOR INDICAR BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 000930-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIR CORDEIRO DE FRANCA
Réu: ASW CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA LTDA
PORTO FERRARO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “NÃO HÁ BENS A PENHORAR”

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 001426-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ALBERTO GUTHER
Réu: CLARICE FARHAT HILST

MARCELO ASSIS DA COSTA
SERGIO DE MATTOS HILST
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA-PR24576
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ RECLAMADOS MUDARAM PARA O RIO DE
JANEIRO”

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 001443-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE SOUZA
Réu: ALAN LIMA DA SILVA
SHEILA MARIA BOGO
SMB RESTAURANTE LTDA (ME)
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 001715-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON DE FREITAS PROENCA
Réu: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
A RE DEVERA TRAZER AOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, OS RELATORIOS REFERIDOS NO DEPOIMENTTO
DO PREPOSTO PARA LEVANTAMENTO DAS HORAS DE
EMPREITADA, SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 001746-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO JOSE VILLATORE
Réu: DISTRIBUIDORA DE JORNAIS KARINA LTDA
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA”NUMERO INFORMADO NÃO ENCONTRADO”

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 002022-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE VIEIRA
Réu: MARCOS TOCAFUNDO
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591
O RECLAMADO DEVERA RECOLHER OS VALORES DE-
VIDOS AO INSS , ATRAVES DO CÓDIGO 2909, SOB PENA
DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 003393-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA FERNANDES DE OLIVEIRA GOMES
Réu: BERENICE VOLLHRAT
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
INFORME O AUTOR COMO REQUER O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 004101-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON DUBESKI
Réu: ROYAL PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA
Advogado(s): ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-
PR27445
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ NO LOCAL FUNCIONA BAVARIUM PARK CNPJ
79158978-0001-36”

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 004413-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIBARDINO VILSON PRUENCIO
Réu: REMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MARMORES
E GRANITOS LTDA
Advogado(s): MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI-PR20735
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DOS SÓCIOS DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 004582-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA VIDAL DA LUZ
Réu: GEORGIA LOPES
JOANA POLANSK LOPES
Advogado(s): RUTH DA C. GANDOLFO-PR19183
ESCLAREÇA A AUTORA O MOTIVO DA MUIDANÇA NO
NOME DA  SEGUNDA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 004851-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIDAS XAVIER DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DO MINISTERIO PU-
BLICO
Advogado(s): TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
INDEFERE-SE OS PEDIDOS “A” E  “B”  DE FL. 111, UMA
VEZ QUE AS PARTES FORAM OUVIDAS NA AUDIENCIA
ANTERIOR. DEFERE-SE O PEDIDO DE INTIMAÇÃO DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NO ENDEREÇO DE FL.109
E PERANTE O DR. MILTON RIQUELME DE MACEDO.

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 004893-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUCIO ALEXANDRE CORREA
Réu: INFO RAID INFORMATICA LTDA
Advogado(s): CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-
PR18404
EMENDE O AUTOR A PETIÇÃO INICIAL, INCLUSIVE
JUNTANDO CÓPIAS DA EMENDA PARA CITAÇÃO DO
RÉU NA FORMA DO ARTIGO 852-B DA CLT, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO E CONDENAÇÃO AO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 004913-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: JACIRA FERREIRA DE FARIAS
Réu: PORT SERV COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA-PR31103
ANTE A AUSENCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
EM SEU ORIGINAL, DEVERA O I.SUBSCRITOR DA INI-
CIAL REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL EM DEZ DIAS, SOB PENA INDEFERIMENTO DA
INICIAL E ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 004966-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIELY CRISTINA DE SOUZA
Réu: SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMA-
CAO LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
ANTE A AUSENCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
EM SEU ORIGINAL, DEVERA O I.SUBSCRITOR DA INI-
CIAL REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL EM DEZ DIAS, SOB PENA INDEFERIMENTO DA
INICIAL E ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 004976-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JADE GERMANO
Réu: BANCO SAFRA S-A
Advogado(s): DJANIR PEDRO PALMEIRA-PR1070
MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, INICIANDO-SE PELA RECLAMADA. O PRAZO DA
AUTORA INICIA-SE EM 06-12-2004

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 005362-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RODRIGUES MARTINS
Réu: EDITORA GLOBO S-A
EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA (ME)
Advogado(s): DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO-
PR29305
INDEFERE-SE O PEDIDO DE ADIAMENTO, UMA VEZ
QUE É POSSÍVEL O SUBSTABELECIMENTO NOS AUTOS
PELA PETICIONÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 006049-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO PAIM
Réu: AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
Advogado(s): ACACIO CORREA FILHO-PR5264
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DA PERICIA
MARCADA PARA O DIA 06-12-2004 AS 17 HORAS NO
CONSULTORIO MEDICO SITO A RUA DA PAZ, 195 LOJA
IEB-MAB-CURITIBA PR.
A RECLAMADA DEVERA TER EM MÃOS O PPRA E O
PRONTUÁRIO OCUPACIONAL DO AUTOR ONDE CONS-
TAM OS EXAMES PERIÓDICOS E DEMISSIONAL.
O AUTOR DEVERA BUSCAR JUNTO AOS PROFISSIONAIS
QUE LHE PRESTAM-PRESTARAM ATENDIMENTO A CÓ-
PIA DE SEUS PRONTUÁRIOS.

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 006494-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR BARBOSA DA SILVA
Réu: ORLANDO BEVERNANSO NETO
STAR BINGO
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
VISTA AO AUTOR DAS DECLARAÇÕES ENCAMINHA-
DAS A DIREÇÃO DO FORUM.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 006515-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE BARRETO MACHADO COUTINHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DA PERICIA
MARCADA PARA O DIA 30-11-2004 AS 14H30MINUTOS
NO CONSULTORIO MEDICO SITO A RUA MARECHAL
FLORIANO PEIXOTO, 1251-CURITIBA PR.
A RECLAMADA DEVERA TER EM MÃOS O PPRA E O
PRONTUÁRIO OCUPACIONAL DO AUTOR ONDE CONS-
TAM OS EXAMES PERIÓDICOS E DEMISSIONAL.
O AUTOR DEVERA BUSCAR JUNTO AOS PROFISSIONAIS
QUE LHE PRESTAM-PRESTARAM ATENDIMENTO A CÓ-
PIA DE SEUS PRONTUÁRIOS.

PROCESSO TRT-PR  0652-PS 006524-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO ANTUNES CARDOSO
Réu: BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.229

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 006582-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GONCALVES PINHEIRO
Réu: MINERVA DIMAX COMÉRCIO FARMACEUTICO
LTDA
Advogado(s): RENATO BRUNO FUHRMANN-PR15699
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS A
FL.614.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 006653-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BISPO DOS SANTOS
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA. APOS

ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADO HASTA PÚBLICA, COM
O CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPESAS DECOR-
RENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 007636-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURA ALVES DO CARMO
Réu: MARIA ANGELA MAROCHI BITTENCOURT (ME)
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA. APOS
ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADO HASTA PÚBLICA, COM
O CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPESAS DECOR-
RENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 007702-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCELIO AMARAL BRISCHILIARI
Réu: ABRAO ALVES
RADIO NACIONAL
Advogado(s): JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-PR18245
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “TRATA-SE DE RESIDENCIA”

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 007974-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARTINS DOS ANJOS
Réu: MOLENTO E TARNOWSKI LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
VISTA DA PETIÇÃO DE FL.82.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 008000-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DA CRUZ RIBEIRO FILHO
Réu: NORDICA VEICULOS LTDA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 009021-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO GUEDES DE CARVALHO
Réu: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): NELSON OLIVAS-PR5356
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS PELA EXECUTADA
NO VALOR DE R$ 537,84, DEVENDO SER RECOLHIDAS
EM DEZ DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, BEM COMO COMPROVAR OS RECOLHI-
MENTOS AO INSS ATÉ 12.08.2005

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 009656-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILCEIA MIZAE
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
ANTE A PROXIMIDADE DOS VALORES APRESENTADOS,
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA POSSIBILIDADE
DE HOMOLOGAÇÃO DOS CALCULOS DO REU.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 013193-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGIANE DO ROCIO ALMEIDA
Réu: POLICLINICA SAO MARCOS S-A
Advogado(s): FRANCISMERY MOCCI-PR19513
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
VISTAS AS PARTES DO LAUDO PERICIAL, PELO PRAZO
SUCESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELO AU-
TOR. O PRAZO DE RECLAMADA INICIA-SE EM 03-12-
2004, QUE PODERÁ TER VISTA DE FL.291 E SS.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 014695-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON LUIZ TERRES VENANCIO
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MORO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): ANA CAROLINA ROHR-PR33974
TENDO EM VISTA QUE A PROCURADORA  QUE SUBS-
CREVE  A  PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB O NUMERO
107745,  NÃO TEM PODERES PARA TANTO, TEM-SE QUE
A MESMA É INEXISTENTE, RAZÃO PELA QUAL DETER-
MINA-SE O DESENTRANHAMENTO DE TAL PETIÇÃO,
MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS. A PETIÇÃO ENCON-
TRA-SE A DISPOSIÇÃO DA I. PROCURADORA NO BAL-
CAO DESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 015733-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILZA SILVA BARROS
Réu: ARAUPLAST INDÚSTRIA DE PLASTICOS S-A
Advogado(s): IRIS MARIA ALVES-PR13213
CIÊNCIA DO DESPACHO DE F.259
INDEFERE-SE O PEDIDO DE REABERTURA DA INSTRU-
ÇÃO PARA OITIVA DA TESTEMUNHA ALTAIR PEREIRA,
TENDO EM VISTA QUE NÃO CONSTOU NA ATA DE AU-
DIENCIA QUE A TESTEMUNHA ENCONTRAVA-SE COM
PROBLEMAS DE SAÚDE.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 017682-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR FAORO JUNIOR
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
ANTE A AUSENCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
EM SEU ORIGINAL, DEVERA O I.SUBSCRITOR DA INI-
CIAL REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL EM DEZ DIAS, SOB PENA INDEFERIMENTO DA
INICIAL E ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 017887-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DE OLIVEIRA JUNQUEIRA
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS

Advogado(s): ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
ANTE A AUSENCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
EM SEU ORIGINAL, DEVERA O I.SUBSCRITOR DA INI-
CIAL REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL EM DEZ DIAS, SOB PENA INDEFERIMENTO DA
INICIAL E ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 017931-2003-(30 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS PROFESSORES DE ENSINO SU-
PERIOR DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE FA-
TIMA
Advogado(s): MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274
DENISE MARTINS AGOSTINI-PR17344
HENI APARECIDA BARKE-PR35904
VISTAS PELO PRAZO SUCESSIVO DE TRINTA DIAS DOS
DOCUEMNTOS JUNTADOS PELA CEF, INICIANDO-SE
PELO AUTOR. O PRAZO DO PRIMEIRO RÉU INICIA-SE
EM 14-01-2005. O PRAZO DO SEGUNDO RÉU INICIASE-
EM 18-02-2005.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 018103-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENEZIO ALMEIDA DOS SANTOS
Réu: REGINA CLAUDINE LUERSEN DA SILVA (ME)
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 018522-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DEVECHI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
VISTAS AOS AUTORES DOS DOCUMENTOS DE FL.927
A 966, PELO PRAZO DE DEZ DIAS. NO SILENCIO , HO-
MOLOGAR-SE-A ACORDO E EXTINGUIRÁ O PROCES-
SO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 019563-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONINHO ALVES DOS SANTOS
Réu: REGIANE DO ROCIO CARDOSO
ROBERTO MITSUNARI
TUBOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E PE-
CAS LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DE FL.257-258

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 020258-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELIA ZEILA IGESKI
Réu: OSMAR LUIZ BASSI-ME
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
DISPOE DO PRAZO DE DEZ DIAS, PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE O CONTIDO A FL.50 DOS AUTOS, BEM COMO
DA DEVOLUÇÃO DA INTIMAÇÃO A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 020519-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE VICENTE DE LIMA
Réu: ROYAL PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
O AUTOR DEVERA INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DA
EXECUTADA, ANTE O TEOR DA CERTIDÃO DE FL.89,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 020943-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI RODRIGUES
Réu: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
TELEVISAO NAIPI LTDA
TV TIBAGI LTDA
Advogado(s): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-
PR21437
DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA. APOS
ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADO HASTA PÚBLICA, COM
O CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPESAS DECOR-
RENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR  0652-RT 021317-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORETA VERNIZI
Réu: INFOSIDE COMPUTADORES LTDA
Advogado(s): GIUSEPPE LANZUOLO-PR7952
A AUTORA DEVERA JUNTAR AOS AUTOS O OCNTRATO
SOCIAL DE RE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR LUCIANO AUGUSTO TOLEDO COELHO, Juiz
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando YUTACA MITSUGUI,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamado nos autos RT n°
1240/98, em que é reclamante ANISIO DE PAULA SANTOS,
para pagar em 48 horas a importância abaixo descrita, nos ter-
mos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.365 dos
autos.
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 11,10
 INSS  R$ 931,89
 TOTAL R$  942,99

TOTAL DE NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E
NOVENTA E NOVE CENTAVOS,  ATUALIZADOS ATÉ 30/
11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário,
subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O  DOUTOR LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO,
Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando PERFECTION ASSES-
SORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, reclamada nos autos RT n° 1226/00, em
que é reclamante IVONE MARTINS, para pagar em 48 horas a
importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls.143 dos autos.
 PRINCIPAL R$ 560,68
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 11,21
 INSS EMPREGADOR R$ 76,42
 TOTAL R$  648,31

TOTAL DE SEISCENTOS E QUARENTA E OITO  REAIS E
TRINTA E UM CENTAVOS,  ATUALIZADOS ATÉ 30/11//
2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judi-
ciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO,  62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

O  DR. LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz
do Trabalho da Vara de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor ANTÔNIO CANDIDO DOS SAN-
TOS,  a comparecer à audiência designada para o dia 18.01.2005
às 13h13m, relativa à  Ação  Trabalhista  Nº 1119/04,  na sede
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua
CEL. JOAQUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pre-
tenda ouvir. O não comparecimento importará em revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária,  16 de novembro de 2004. Eu
_____________________________ Andrea Alejandra Carras-
co Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO,  62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

O  DR. LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz
do Trabalho da Vara de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor CARLOS MAGNO DE OLIVEI-
RA,  a comparecer à audiência designada para o dia 18.01.2005
às 13h20m, relativa à  Ação  Trabalhista  Nº 1108/04,  na sede
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua
CEL. JOAQUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pre

Araucária

Varas do Trabalho do
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tenda ouvir. O não comparecimento importará em revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária,  16 de novembro de 2004. Eu
_____________________________ Andrea Alejandra Carras-
co Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

R$ 648,00

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando LODAIR CULPI E
SUELI TEREZA STABEN CULPI, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamados nos autos de Reclamatória Trabalhista RT
n° 894/1999, em que é reclamante ALCEU PERUSSOLO, para
pagarem em 48 horas a importância abaixo descrita, nos ter-
mos do art. 880 da CLT, conforme decisão de fls. 385 que in-
cluiu os sócios no pólo passivo da ação e determinou a citação.
 PRINCIPAL R$ 139.329,66
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 2.626,99
 HON CONTABEIS R$ 644,81
 INSS EMPREGADOR R$ 23.701,80
 EDITAIS R$ 163,40
 CUSTAS ART 879 A II CLT R$ 22,50
 TOTAL R$ 166.489,16
TOTAL DE CENTO ESESSENTA E SEIS MIL, QUATROCEN-
TOS E OITENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTA-
VOS,  ATUALIZADOS ATÉ 30/11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Dinaci Zeglin Carvalho Técnica Judi-
ciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SONOLUX INDÚS-
TRIAS DE POLÍMEROS LTDA E CARLOS ROBERTO DA-
MASCENO COSTA, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mados nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 917/2002,
em que é reclamante JOEL VICENTE DE PAULA, para paga-
rem em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos do
art. 880 da CLT, conforme decisão de fls. 131 que incluiu o
sócio no pólo passivo da ação e determinou a citação.
 PRINCIPAL R$ 27.224,41
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 544,49
 INSS EMPREGADOR R$ 1.912,00
 CUSTAS ART 879 A II CLT R$ 33,84
 TOTAL R$ 29.714,74
TOTAL DE VINTE E NOVE MIL, SETECENTOS E QUA-
TORZE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS,  ATU-
ALIZADOS ATÉ 30/11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Dinaci Zeglin Carvalho Técnica Judi-
ciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SONOLUX INDÚS-
TRIAS DE POLÍMEROS LTDA E CARLOS ROBERTO DA-
MASCENO COSTA, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mados nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 923/2002,
em que é reclamante ADEMIR DOMINGOS COLTRO, para
pagarem em 48 horas a importância abaixo descrita, nos ter-
mos do art. 880 da CLT, conforme decisão de fls. 108 que in-
cluiu o sócio no pólo passivo da ação e determinou a citação.
 PRINCIPAL R$ 27.248,88
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 544,98
 INSS EMPREGADOR R$ 1.912,00

 CUSTAS ART 879 A II CLT R$ 35,12
 TOTAL R$ 29.740,98
TOTAL DE VINTE E NOVE MIL, SETECENTOS E QUA-
RENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS,  ATUA-
LIZADOS ATÉ 30/11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Dinaci Zeglin Carvalho Técnica Judi-
ciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

R$ 666,00

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SONOLUX INDÚS-
TRIAS DE POLÍMEROS LTDA E CARLOS ROBERTO DA-
MASCENO COSTA, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mados nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 922/2002,
em que é reclamante BENEDITO ZANÃO, para pagarem em
48 horas a importância abaixo descrita, nos termos do art. 880
da CLT, conforme decisão de fls. 127 que incluiu o sócio no
pólo passivo da ação e determinou a citação.
 PRINCIPAL R$ 12.649,80
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 253,00
 INSS EMPREGADOR R$ 341,39
 CUSTAS ART 879 A II CLT R$ 33,71
 TOTAL R$ 13.277,90
TOTAL DE TREZE MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE
REAIS E NOVENTA CENTAVOS,  ATUALIZADOS ATÉ 30/
11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Dinaci Zeglin Carvalho Técnica Judi-
ciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SONOLUX INDÚS-
TRIAS DE POLÍMEROS LTDA E CARLOS ROBERTO DA-
MASCENO COSTA, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mados nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 919/2002,
em que é reclamante ADEMAR FAGA, para pagarem em 48
horas a importância abaixo descrita, nos termos do art. 880 da
CLT, conforme decisão de fls. 124 que incluiu o sócio no pólo
passivo da ação e determinou a citação.
 PRINCIPAL R$ 12.758,24
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 255,16
 INSS EMPREGADOR R$ 637,87
 CUSTAS ART 879 A II CLT R$ 45,11
 TOTAL R$ 13.696,38
TOTAL DE TREZE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS,  ATUALIZADOS ATÉ
30/11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Dinaci Zeglin Carvalho Técnica Judi-
ciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SONOLUX INDÚS-
TRIAS DE POLÍMEROS LTDA E CARLOS ROBERTO DA-
MASCENO COSTA, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mados nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 918/2002,
em que é reclamante ALCIDIO RIBEIRO GRITTEN, para pa-
garem em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos

do art. 880 da CLT, conforme decisão de fls. 110 que incluiu o
sócio no pólo passivo da ação e determinou a citação.
 PRINCIPAL R$ 26827,46
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 536,55
 INSS EMPREGADOR R$ 1912,00
 CUSTAS ART 879 A II CLT R$ 33,83
 TOTAL R$ 29.309,84
TOTAL DE VINTE E NOVE MIL, TREZENTOS E NOVE
REAIS E OITENTA E QAUTRO CENTAVOS,  ATUALIZA-
DOS ATÉ 30/11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Dinaci Zeglin Carvalho Técnica Judi-
ciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando CARLOS ANTONIO
ROSA, JOSÉ PAULO HACK, ERIK SILVA PINTO, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamados nos autos de Reclama-
tória Trabalhista RT n° 00652/97, em que é reclamante RE-
NATO DRABECKI, para pagar em 48 horas a importância abai-
xo descrita, nos termos do art. 880 da CLT, conforme decisão
de fls. 140 que incluiu os sócios no pólo passivo da ação e de
fls.169 que determinou a citação.
 PRINCIPAL R$ 5.622,52
 HONORÁRIOS CONTABEIS R$ 222,02
 INSS EMPREGADOR  R$ 809,21
 CUSTAS R$ 112,45
 TOTAL R$ 6.766,20
TOTAL DE SEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SEIS
REAIS E VINTE CENTAVOS,  ATUALIZADOS ATÉ 30/11/
2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário,
subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

R$ 864,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62  CENTRO

83702-440  ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000119-2004
22-11-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO  JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00006-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BRASILTEC ADMINISTRACAO E SERVICOS
TECNICOS LTDA
Réu(s) :EDERSON JOSE PEREIRA DE MORAES
Adv(s) :CARLA PINHEIRO POLESE                     MG68780
Nos termos do art.1§ da Lei 6.858-01,concede-se a autora no-
vo prazo preclusivo de dez dias para que apresente em juizo
documento expedido pelo INSS do qual conste quem sao os
habi
litados dependentes do de cujos perante a Previdencia Social
sob pena de extincao do processo.

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00009-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARISTELA PASETTI VANIN
Réu(s)  :SONIA MARIA AMBROSIO DE OLIVEIRA
Adv(s)  :IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
Audiencia inicial designada para o dia 06.12.04 as 14h05min,
mantidas as comonacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00013-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :AGIP DO BRASIL S-A
Réu(s)  :APARECIDA PEREIRA GONZAGA
Réu(s)  :VILMA DE OLIVEIRA
Adv(s)  :PAULO ROBERTO M DE MACEDO                 PR3340
Vista a parte dos documentos de fl.83 e seguintes, pelo pra-
zo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-ET   00013-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Embargado(s) :CLAUDIA ANDREIA MAYER OLIVEIRA
Adv(s)  :CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA (222-9102)
PR12776
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313)
PR15231B

Intimam-se as partes para que, em cinco dias, se manifestem
se pretendem produzir outras provas, caso em que deverao in-
dicar o meio da sua producao e seu objeto, sob pena de inde-
ferimento.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00008-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :OZIEL PINHEIRO WITZKI
Reclamada(s) :EURICO CALCADOS LTDA
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA                  PR18189
Deferido o desentranhamento dos documentos de fl.06-08.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00051-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CLOVIS GARALUZ
Reclamada(s) :JOSE MARIA PENTEADO
Reclamada(s) :FUNDIPAR
Reclamada(s) :MICRO SISTEMAS
Adv(s)  :IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
Intima-se a reclamada para que proceda as devidas anotacoes
na CTPS do autor, no prazo de dez.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00075-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VALMIR LIMA
Reclamada(s) :GUINESS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s)  :JOSIANE TRINKEL (345-9893)                PR16189
Intima-se a reclamada para que forneca, em dez dias, o cor-
reto numero do CNPJ, a fim de possibilitar o recolhimento
previdenciario.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00104-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSE MANOEL FERREIRA
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Adv(s)  :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712)
PR16210
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00106-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JULIANO NOGUEIRA
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Adv(s)  :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712)
PR16210
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao de fl.08 da CPE 4811-04.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00108-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUIZ ANTONIO CEZARIO
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s)  :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712)
PR16210
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00109-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ILTON DOS SANTOS
Reclamada(s) :JULIANA S VIEIRA - MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL
Adv(s)  :JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
PR14847
Intima-se a reclamada para que efetue e comprove nos autos o
recolhimento das parcelas previdenciarias, nos termos da pe-
ticao de fl.11-12, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00120-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROSANGELA PERUSSOLO
Reclamada(s) :EDELZINA PEREIRA PINTO
Adv(s)  :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
Concede-se vista ao autor, por dez dias, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00235-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ELY ALVES JANGADA
Reclamada(s) :CANTINA COMIDA CASEIRA
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313)
PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia
14-12-04 as 013h15min, mantidas as comonacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00236-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CASTURINA DE JESUS SIQUEIRA
Reclamada(s) :JOSE MACEDO PEREIRA E MARIA ODETE
RODRIGUES DA SIL
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313)
PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia
14-12-04 as 013h30min, mantidas as comonacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00237-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROBERTO CARLOS CAPUCHO
Reclamada(s) :VIDRACARIA SANTOS
Adv(s)  :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
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PR15199
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia
18-01-05 as 09h45min, mantidas as comonacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00328-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUIZ JUSTINO RIBEIRO
Reclamada(s) :PROENCA E MELLO LTDA
Adv(s)  :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Deferido o desentranhamento do documento de fl.12.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00034-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CICERO BUENO
Réu(s)  :DELTA TECNOLOGIA E CONSULTORIA S-C LTDA
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00042-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ZURIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA
Réu(s)  :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Adv(s)  :MARCELO CRISSANTO MALLIN (224-4870)
PR17689
Adv(s)  :ILDEFONSO JACINTHO CESCHIN                PR2658
Tomar ciencia da decisao de fl.950-951

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00048-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VALDIR VIEIRA DO NASCIMENTO
Réu(s)  :VENSKI E BARAUSE LTDA
Réu(s)  :SERGIO LUIZ VENSKI
Adv(s)  :VILSON GUDOSKI (223-0026)                 PR22572B
Concede-se vista ao autor, por dez dias, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00091-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE MAZON GASPARETTO
Réu(s)  :GRAFICA JANE LTDA
Adv(s)  :JONAS CARVALHO GOULART (332-6109)
PR16421
Concede-se vista ao autor, por dez dias, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00115-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :RAQUELINE VERONICA RODRIGUES
Réu(s)  :BACANA LANCHONETE E CHOPERIA
Réu(s)  :JOSE PEDRO BONJOUR DE SOUZA
Réu(s)  :DENIS BONJOUR DE SOUZA
Réu(s)  :CLAUDIA SOUZA
Adv(s)  :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR29060
Adv(s)  :RICARDO ALBERTO ESCHER                    PR32129
Vistas as partes, pelo prazo comum de cinco dias, das infor-
macoes e documentos de fl.43-44.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00117-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PEDRO IVANOR DA SILVEIRA
Réu(s)  :ELO ASSESSORIA DE SERVICOS LTDA
Réu(s)  :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00157-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO SEVERINO DE SANTANA
Réu(s)  :EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA
Adv(s)  :PATRICIA DARINA CAMENAR (222-5379)
PR26202
Regularize a reclamada, em dez dias, sua representacao pro-
cessual.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00182-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GILMAR LUIZ FRANCO
Réu(s)  :MINERACAO PIANARO LTDA
Adv(s)  :RUTH DA COSTA GANDOLFO                    PR19183A
Vista a parte autora, do documento de fl.62-63, pelo prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00213-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUIZ JOSE DOS SANTOS LIMA
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Para evitar eventual prejuizo a re, defere-se a reabertura
do prazo de 10 dias para vista do laudo pericial de fl.210-
215, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00214-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PHILIPE MICHEL BECUE
Réu(s)  :NGA SUL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s)  :MARIO VITOR DE SOUZA
Réu(s)  :JOAO GUIMARAES MOTTA
Adv(s)  :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080)
PR10075
Concede-se vista ao autor, por dez dias, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00233-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MAURILIO FERREIRA RIBEIRO

Réu(s)  :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA SUCESSORA
DE LORENZETTI
Adv(s)  :MAURO JOSELITO BORDIN                     PR15755
Adv(s)  :LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)           PR24742
Audiencia adiada para o dia 13-04-05 as 14h15min, mantidas
as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DO ADIA-
MENTO E DA NOVA
DATA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00287-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLAUDEMIR JOSE GOMES DOS SANTOS
Réu(s)  :ARTEFATOS KLOPFFLEISH LTDA
Adv(s)  :WALTER TOFFOLI (242-5351)                 PR3741
Intima-se a executada para os fins do art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00374-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :REGINALDO DE SOUZA
Réu(s)  :WOJAKEVICZ E BARBOSA LTDA
Adv(s)  :VILSON GUDOSKI (223-0026)                 PR22572B
Concede-se vista ao autor, por dez dias, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00380-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ADELFO MAUSSON
Réu(s)  :HORACIO RODRIGUES SOBRINHO
Réu(s)  :IVONE FAGIAO (HOTEL FAZENDA VOVà NANµ)
Adv(s)  :VALERIO SCHMIDT                           PR11299
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00412-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :BRAULIO CAPRINE JUNIOR
Réu(s)  :FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv(s)  :MARINEIDE SPALUTO (383-7857)              PR10937
Concede-se vista ao autor, por dez dias, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00464-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE OZONI PORTES
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s)  :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Adv(s)  :LUIZ TRYBUS (224-7790)                    PR4215
Vistas as partes do calculo de fl.277-311, pelo prazo pre-
clusivo e sucessivo de dez dias, a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00467-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUIZ VALDIR DE SOUZA
Réu(s)  :MENEGUETTI MONTOSA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
Adv(s)  :PRISCILA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
Julgamento designado para o dia 18-01-2005 as 17h50min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00489-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EDI MARIA MOREIRA FERREIRA
Réu(s)  :POLICLINICA LENY LTDA
Adv(s)  :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Impugnacao a Sentenca de Liquidacao apresentada pelo recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00501-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ESPOLIO DE ROQUE OLEGARIO DE JESUS
Réu(s)  :TEMPERA INTERBOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE VIDROS E
Réu(s)  :L GUIMARAES E CIA LTDA
Réu(s)  :GLASS SERVICE LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Adv(s)  :NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Adv(s)  :RENATO SERPA SILVERIO                     PR23142
Audiencia adiada para o dia 31-01-2005 as 14h19min, manti-
das
as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00527-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARCELO SABOTA
Réu(s)  :IMCOPA IMPORTACAO, EXPORTACAO E INDUS-
TRIA DE OLEOS
Réu(s)  :OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Réu(s)  :BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Réu(s)  :ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Adv(s)  :JUAN CARLOS CHIBINSKI
 PR15900
Adv(s)  :GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO (222-
7161  PR25864
Vistas as reclamadas, da impugnacao e documentos de fl.224-
277, pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00528-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MILENA MARA GONCALVES
Réu(s)  :ELIZETE BITTENCOURT MARTINS - FI
Adv(s)  :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR              PR28231
Adv(s)  :EDINEY LINHARES                           PR36376
Audiencia de instrucao adiada para o dia 07-12-2004 as 14h00
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00531-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ESPOLIO DE ANTONIO MACEDO
Réu(s)  :ARTUR FRANCISCO PETROSKI
Adv(s)  :ANTONIO FAVARO                            PR12691
Vista a parte autora, pelo prazo de cinco dias, da peticao
de fl. 178.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00535-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :DORIETE RODRIGUES PEREIRA
Réu(s)  :BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s)  :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
Intima-se a reclamada para os fins do art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00545-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :IVAM JOAO MIRANDA
Réu(s)  :FUNDACAO SAO VICENTE DE PAULA
Adv(s)  :TONY EDEN SOARES DA ROCHA                 PR16813
Tomar ciencia da decisao de fl.447.
Manifeste-se o autor acerca dos bens indicados em substitui-
cao da penhora, haja vista que, sendo infrutifera a penhora
on line, tais bens poderao ser necessarios a execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00557-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :RITA PEREIRA DA CRUZ
Réu(s)  :UNIFORMES BRIMALHAS
Adv(s)  :SANDRO LUNARD NICOLADELI                  PR22372
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00561-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SILVIA CORSINI BUENO CZEREVATY
Réu(s)  :CEM PUBLICIDADE E SERVICOS LTDA
Réu(s)  :LOJAS CEM S-A
Adv(s)  :MOACIR SALMORIA (324-0567)                PR18325
Vista a parte autora, dos documentos de fl.393-424,pelo pra-
zo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00571-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE CARLOS DOS SANTOS MARTINS
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s)  :BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Réu(s)  :SHIRO UCHINO
Adv(s)  :CRISTIANNE GONZAGA NATAL (642-1070)
PR21583
Audiencia de instrucao adiada para o dia 25-04-05 as 14h30m.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00572-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ODENILSON HEVANE DOS SANTOS
Réu(s)  :RAFA LINE TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s)  :CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
Adv(s)  :ROSSANA ALVES MOURE                       PR15835
Homologado o acordo de fl.71-72, a excecao da declaracacao
da natureza das verbas pagas para efeito da base de calculo
da previdencia social, cuja competencia para apreciacao e do
INSS, nos termos do par.4§, art.832, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00574-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO AUGUSTO FILHO
Réu(s)  :NGA SUL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Deferido o desarquivamenti dos autos. Intima-se a parte inte
ressada para vista, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00595-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NILSON RODRIGUES CARVALHO
Réu(s)  :ADESI INDUSTRIA DE ADESIVOS LTDA
Réu(s)  :RUTE HORACIO
Adv(s)  :WALTER TOFFOLI (242-5351)                 PR3741
Intima-se a executada para pagamento da diferenca, conforme
atualizacao de fl.599-603, em 24 horas, sob pena de prosse-
guimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00627-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUIZ FERNANDES DE AGUIAR
Réu(s)  :ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
Réu(s)  :DECOM DEPARTAMENTO ESTADUAL DE CONS-
TRUCAO DE OBRAS
Adv(s)  :GIOVANNA LEPRE SANDRI                     PR26386
Intima-se a primeira reclamada para que, no prazo de 24 ho-
ras, apresente a CTPS do autor em Secretaria, sob pena de
busca e apreensao e multa diaria de RS 50,00 (cinquenta re-
ais).

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00658-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :DIVONZIR BAPTISTA DA LUZ
Réu(s)  :PROCOPIO COMERCIO E INDUSTRIA DE SACA-
RIA LTDA
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126)              PR23344
Adv(s)  :MARISTELA BUSETTI (322-4270)              PR31444
Vistas as partes, da peticao de fl.810,pelo prazo preclusivo
e sucessivo de dez dias, a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00659-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ARIVALDO ANTONIO CAVALIN
Réu(s)  :GERMER PORCELANAS FINAS S-A

Adv(s)  :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Adv(s)  :LUIZ TRYBUS (224-7790)                    PR4215
PARTES- Tomar ciencia do despacho de fl.335.
AUTOR- Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00666-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :KELLY CRISTINA VENSKI
Réu(s)  :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s)  :ROQUE POSSER BORGES
Réu(s)  :CLEVERSON LEANDRO BORGES
Adv(s)  :CELSO VEDOLIM TEIXEIRA (292-3542)
PR9373
Concede-se vista ao autor, em Secretaria, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00721-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PAULO CESAR BERNARDO DA SILVA
Réu(s)  :INSISTEL ELECTRO SERVICE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s)  :NELIO A. UZEIKA JUNIOR (244-5732)         PR29200
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao, formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00725-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ACIR BENEDITO DE LOURES CIANA
Réu(s)  :EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS PARANA
LTDA
Réu(s)  :UILSON DOS SANTOS BORGES
Réu(s)  :JOAO MARIA BORGES
Adv(s)  :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200)
PR13733
Adv(s)  :LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177)              PR18320
Intima-se a reclamada para que efetue o pagamento das despe-
sas remanescentes, de acordo com atualizacao 446-447, sob
pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00737-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANDREIA FATIMA PINHEIRO
Réu(s)  :MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS
LTDA
Adv(s)  :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712)
PR16210
Indeferido requerimento formulado pelo autor eis que extra-
pola os limites do acordo firmado na peticao de fl.193, re-
gularmente homologado em 18.08.2004, ocasiao em que este
juizo encerrou a prestacao jurisdicional, salvo a hipotese
de execucao daquela decisao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00744-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ARNALDO SENEGAGLIA
Réu(s)  :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s)  :BANCO ITAU S-A
Adv(s)  :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s)  :INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Audiencia de encerramento da instrucao adiada para o dia
01.12.2004 as 14h18min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00748-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ROSENILDA DO PERPETUO ANHAIA PEREI-
RA
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :FABIANO ARCHEGAS                          PR22805
Tomar ciencia da ata de audiencia de fl. 281.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00761-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VALDIR MARCELINO DA SILVA
Réu(s)  :PURUNA TRANSPORTES LTDA
Adv(s)  :PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA
PR25567
Adv(s)  :LUIZ ROBERTO L. KRACIK                    PR3444
Homologado o acordo de fl.115-116, para que surta seus juri-
dicos efeitos.
Intima-se a reclamada de que dispoe do prazo de cinco dias
para pagamento,conforme atualizacao de fl.118-119, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00782-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALCIDES ROCHA
Réu(s)  :JOSE DE JESUS KARAS
Adv(s)  :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR              PR28231
Intima-se a reclamada para tomar ciencia da decisao de fl.
131, bem como para que, porque regularmente citada, proceda
o pagamento em 48 horas sob pena de prosseguimento da exe-
cucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00783-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PAULO TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s)  :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Adv(s)  :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Mantida a decisao de fl.240 por seus proprios fundamentos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00808-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PEDRO FRAZ DE SOUZA
Réu(s)  :CARVALHO DE JULIO
Adv(s)  :LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO
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PR18361
Intima-se a reclamada para que proceda as devidas anotacoes
na CTPS do autor, no prazo de dez.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00847-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE IVANIR GONCALVES
Réu(s)  :ARTEFATOS KLOPFFLEISH LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Vista a parte autora, pelo prazo de cinco dias, da peticao
de fl. 523 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00849-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARIA MORAES FERREIRA
Réu(s)  :AMOEDO DECORACOES  IND COM DE ESTOFA-
DOS LTDA
Réu(s)  :NEUSA MARIA IURK RISTOW
Réu(s)  :VILMAR HARTOF
Réu(s)  :ANA ROSA NEMER
Adv(s)  :ANA PAULA BARRANCO S.DO BRASIL(223-9247)
PR20121
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00874-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARILDA CHAVES CARNEIRO
Réu(s)  :GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE LTDA
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA                  PR18189
Concede-se ao autor o prazo de dez dias para comprovacao nos
autos do deposito previo de R$ 260,00 (duzentos e sessenta
reais).

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00966-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALDO SANTINI
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s)  :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00968-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EDSON LUIZ TULESKI
Réu(s)  :TEXACO BRASIL S-A
Adv(s)  :KLEBER FARIA MASCARENHAS
PR32915B
Vista a reclamada, da impugnacao e documentos de fl.856-871,
pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00998-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s)  :COPAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Réu(s)  :TRANSCOPA-TRANSPORTE E COMERCIO LTDA
Réu(s)  :TRANSUCZ TRASNSPORTADORA E COMERCIO
LTDA
Adv(s)  :JOCELINO ALVES DE FREITAS(222-7127)
PR16080
Adv(s)  :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Vistas as partes da carta precatoria 1345-04 juntada aos au-
tos, bem como dos documentos de fl.773,774 e 776.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01004-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO DIAS DA SILVA
Réu(s)  :CONSTIQUE MANUTENCAO E MONTAGENS
INDS LTDA
Réu(s)  :RESINAS YSER LTDA
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01051-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ROBSERGIO MANTOVANI
Réu(s)  :SARNESKI E CIA LTDA - ME
Réu(s)  :SUPERFICIE LTDA
Adv(s)  :GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
PR15359
Adv(s)  :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA                 PR24653
Para melhor adequacao da pauta, o horario da audiencia de
instrucao designada para o dia 31-01-2005, fica alterado pa-
ra as 10h30min.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01080-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANA LUCIA KAPCZED COELHO
Réu(s)  :POLICLINICA LENY LTDA
Adv(s)  :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Intima-se a reclamada para os fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01130-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ORLEI UEBE
Réu(s)  :AGWS SERVICOS TOPOGRAFICOS S-C LTDA
Réu(s)  :TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s)  :FERNANDO SCHLIEPER                        PR34960B
Intima-se a primeira reclamada para que, em 10 dias, proce-
da as anotacoes necessarias na CTPS do autor, nos termos do
dispositivo de fl.131, sob pena de o fazer esta secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01161-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :OSVALDO DE CHAVES
Réu(s)  :TAMIKO TODA TAKADA-GRANJA AVITA LTDA

Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Adv(s)  :ORIMAR CROCETTI DE FREITAS (254-5934)
PR27628
PARTES- Tomar ciencia da decisao de fl.257-259.
AUTOR- Concede-se ao autor o prazo de 10 dias para, caso ra-
tifique o acordo celebrado, apresente peticao conjunta com o
procurador do reu que especifique o valor do acordo e  o as
condicoes de pagamento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01172-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUIZ DA LUZ RIBEIRO
Réu(s)  :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s)  :CELSO LOURENCO DOS SANTOS                 PR11394
Audiencia inicial designada para o dia 06.12.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01180-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ARNO MANNRICH
Réu(s)  :DELTA TECNOLOGIA E CONSULTORIA S-C LTDA
Réu(s)  :N-P SOCIO - IRLENE TEREZINHA BELNOSKI
Réu(s)  :N-P SOCIO - TADEU BELNSOKI
Adv(s)  :JURANDIR XAVIER GONZAGA                   PR7723
Intima-se a reclamada de que dispoe do prazo de 48 horas pa-
ra pagamento, conforme atualizacao de fl.184-185, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01198-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :AGNELO DE ARAUJO PIRES
Réu(s)  :FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUS-
TRIAL
Adv(s)  :ADRIANO MUNIZ REBELLO (FONE-323-2767)
PR24730
Adv(s)  :FRANCISCO FERRAZ BATISTA                  PR26297
Vistas as partes, da peticao de fl.305-309,pelo prazo pre-
clusivo e sucessivo de dez dias, a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01220-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :RAFAEL MENDES DE SIQUEIRA
Réu(s)  :CARLINHOS COSTA LEITE
Réu(s)  :TEREZA DA SILVA LEITE
Adv(s)  :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Intima-se o autor para que, em dez dias, apresente sua CTPS
para a anotacao do contrato de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01262-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARIA NATALIA RODRIGUES
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 13.12.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01263-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALCIONE BARROS MONTEFERRANTE
Réu(s)  :INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS MA-
JUELI LTDA ME
Réu(s)  :SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 13.12.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01264-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :IRENE MARIA MORDARSKI
Réu(s)  :CLAUDETE REGINA PATEZZK
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 13.12.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01265-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSIANE TERBICK BARBOSA
Réu(s)  :EDEMILSO GALLINA ME
Adv(s)  :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Audiencia inicial designada para o dia 13.12.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01266-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARCIO JOSE SANTOS ANTUNES
Réu(s)  :CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES IN-
DUSTRIAIS LTDA
Adv(s)  :JOSIEL VACISKI BARBOSA (3015-7775)
PR22898
Audiencia inicial designada para o dia 13.12.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01267-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARIA NEIVAIR FLORA DELGADO
Réu(s)  :ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS IDOSOS LUZ
E VIDA
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313)
PR15231B

Audiencia inicial designada para o dia 13.12.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01268-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :DORIVAL ALVES
Réu(s)  :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s)  :ELIZETE CORREA DE SOUZA (322-4581)
PR27435
Audiencia inicial designada para o dia 13.12.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01298-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALSENO ALCIDES DUARTE
Réu(s)  :TEREZA CZEPELSKI
Réu(s)  :HERMES RALF PIEPPER
Adv(s)  :HELOISA HELENA BENATO                     PR31154
Vistas as reclamadas do documento de fl.94-95, pelo prazo
de dez dias, a iniciar-se em 01.12.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01316-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu(s)  :MENEGUSSO CONSTRUTORA E AGROFLORES-
TAL LTDA
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01344-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JURACI TEIXEIRA
Réu(s)  :JOSE JOAO MUELLER
Adv(s)  :LOURIVAL BARAO MARQUES                    PR9109
Intima-se a reclamada para que, em dez dias, proceda as ano-
tacoes necessarias, nos termos do dispositivo, sob pena de
o fazer esta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01364-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ADEMILSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s)  :INTERMONT ENGENHARIA LTDA
Réu(s)  :PETROBRAS - REPAR
Réu(s)  :PEDRO DOS SANTOS
Réu(s)  :ADRIANO GONCALVES
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Intima-se o exequente para que em 10 dias, informe o numero
correto do CGC da executada, a fim de viabilizar o bloqueio
BACEN, ou indique bens passiveis de penhora, sob pena de ar-
quivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01438-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CARLOS QENAP DOS SANTOS
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL PARA-
NA S-A
Adv(s)  :MARIA TEREZA FERRABULE RIBEIRO
PR25314B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01494-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE VALDEMIR PIRES
Réu(s)  :BEBIDAS AEME S-A
Réu(s)  :EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Réu(s)  :MARIA TEREZA QUEIROZ MOCELIN
Adv(s)  :GILBERTO BRUNATO DALABONA
PR15430
Vista a reclamada, da peticao de fl.450 e seguintes, pelo
prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01509-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALOISE SOCZEK
Réu(s)  :VIACAO TINDIQUERA LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Intima-se o exequente para que, em 10 dias, indique o corre-
to endereco do Sindicato das Empresas de Transporte de Pas-
sageiros do Estado do Parana.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01570-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO CARLOS DE SANTA ANA
Réu(s)  :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Réu(s)  :GEC ALSTHOM SERVICOS MECANICOS LTDA
Réu(s)  :MANSERV MONTAGEM E MANUTEN•AO LTDA
Réu(s)  :ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS
LTDA
Adv(s)  :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI  (TEL-3014-0222)
PR28707
Adv(s)  :YOSHIHIRO MIYAMURA                        PR7086
Impugnacao a Sentenca de Liquidacao apresentada pelo recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01580-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :RUBENS ANTONIO RUTYNA
Réu(s)  :MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Adv(s)  :MARCIA HELENA BADER MALUF                 PR9977
Comprove a autora suas alegacoes, no prazo de dez dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01606-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUIZ CARLOS HERMANN

Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s)  :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Tomar ciencia da decisao de fl.797.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01704-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLEUSA MARIA LUCAS DA SILVA
Réu(s)  :SAN DIEGO RESTAURANTE
Réu(s)  :N-P SOCIO - CARLOS ALBERTO RABENOSKI
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Concede-se vista ao autor, por dez dias, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01822-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ARIMO BORDINHAO
Réu(s)  :COLISUL TRANSPORTES S-A
Adv(s)  :LUIZ ANTONIO BERTOCCO                     PR6639
Tomar ciencia da decisao de fl.514.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01846-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALTAIR RUBENS DE SOUZA
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s)  :VICTOR BENGHI DEL CLARO                   PR15703
Intima-se a reclamada para os fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01876-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAQUIM CLAUDIO DA SILVA
Réu(s)  :ARAUTEC ESTRUTURAS METALICAS LTDA
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   02097-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :RODOVAL BENTO DE BARROS
Réu(s)  :PAVIMAR PAVIMENTADORA MARRECAS
Adv(s)  :RUDEMAR TOFOLO                            PR15406
Intima-se a reclamada para os fins do art.884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   02228-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SEBASTIAO PERPETUO
Réu(s)  :R GONCALVES E J MARQUES LTDA
Adv(s)  :VILSON GUDOSKI (223-0026)                 PR22572B
Concede-se vista ao autor, por dez dias, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   02243-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :HILDA VAZ RIBEIRO
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL PARA-
NA S-A
Adv(s)  :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   02257-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLAUDINEI ALVES DA SILVA
Réu(s)  :MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 (dez) dias.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62  CENTRO
83702-440  ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000120-2004
22-11-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA  DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-CS   00019-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :PEDRO OSWALDO MATEUS DE ALMEIDA
Requerido(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Adv(s)  :JULIANA MARTINS PEREIRA                   PR26382
Adv(s)  :WALTER TOFFOLI (242-5351)                 PR3741
Tomar ciencia da Decisao de fl.504-505.

PROCESSO TRT-PR-654-PS   00006-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUIZ DEOLIZETE DOS SANTOS
Reclamada(s) :GRAN SAPORE RESTAURANTE PARA CO-
LETIVIDADE LTDA
Adv(s)  :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO                 PR12838
Adv(s)  :ALCEU MARCZYNSKI (376-5824)               PR21143
Tomar ciencia da Decisao Resolutiva de Embargos a Execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00391-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO JOSE MARTINS
Réu(s)  :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMO-
DAL S-A
Adv(s)  :JOEL BERTO                                PR25055
Adv(s)  :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Tomar ciencia da Sentenca de fl.437-444.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00434-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :OSMIR PIRES



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 241241241241241

Réu(s)  :HIGIE SERV LIMPEZA E CONSERVA•AO LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Adv(s)  :EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (3015-3272)
PR28224
Tomar ciencia da  decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00470-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLEMENTE SAVIO POLETTO
Réu(s)  :SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTAC
Adv(s)  :FABRICIO ZIPPERER (324-8900)              PR26381
Adv(s)  :NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS              PR6812
Tomar ciencia da Sentenca de fl.310-317.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00486-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARCO ANTONIO FEDERHEN
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s)  :ARNO APOLINARIO JUNIOR                    PR15812
Adv(s)  :GUILHERME PEZZI NETO                      PR15909
Tomar ciencia da Decisao Resolutiva de Embargos a Execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00581-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JAIR HENRIQUE MORO
Réu(s)  :PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s)  :RODOPETROMAR TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv(s)  :JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M. PEREIRA
PR12588
Adv(s)  :RUDEMAR TOFOLO                            PR15406
Tomar ciencia da Sentenca de fl.428-445.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01096-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MINORU HAYASHI
Réu(s)  :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA                PR18715
Adv(s)  :ILDEFONSO JACINTHO CESCHIN                PR2658
Tomar ciencia da  Decisao de fl.1377-1384.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01200-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EVANDRO CARLOS ZAMBONI
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :MAURO JOSELITO BORDIN                     PR15755
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126)              PR23344
Tomar ciencia da Sentenca de fl.316-333.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01218-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GEANE APARECIDA GONCALVES
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :MAURO JOSELITO BORDIN                     PR15755
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126)              PR23344
Tomar ciencia da Sentenca de fl.354-371.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01331-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOEL FIST DE FREITAS
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s)  :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
Adv(s)  :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Tomar ciencia da  decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01404-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MIGUEL DO ROSARIO
Réu(s)  :CLUBE CONGRESSO RECREATIVO DA LAPA
Adv(s)  :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Adv(s)  :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Tomar ciencia da  decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01441-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :BENJAMIN DE JESUS FERREIRA DE LIMA
Réu(s)  :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s)  :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200)
PR13733
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313)
PR15231B
Tomar ciencia da  decisao de Embargos de Declaracao.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62  CENTRO
83702-440  ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000121-2004
22-11-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00039-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SEBASTIAO CARLOS RIBEIRO
Réu(s)  :MANSERV MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA
Adv(s)  :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00130-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JAIRO ANTUNES
Réu(s)  :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s)  :JOAO MARCELO KERETCH                      PR24504
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00132-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :APARECIDO BARBOSA
Réu(s)  :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00234-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ROZEMAR MENDES DOS SANTOS
Réu(s)  :E KOGA & CIA LTDA
Réu(s)  :AGIP DO BRASIL S-A
Réu(s)  :MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUS-
TIVEL LTDA
Réu(s)  :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Réu(s)  :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Adv(s)  :CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584)
PR29357
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00278-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ELIZEU OVIDIO DA SILVA
Réu(s)  :BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s)  :PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00390-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLAITON AUGUSTO SILVA GHILARDI
Réu(s)  :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMO-
DAL S-A
Adv(s)  :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00414-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :FRANCISCO DEMBINSKI
Réu(s)  :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s)  :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI  (TEL-3014-0222)
PR28707
Adv(s)  :NASSER AHMAD ALLAN                        PR28820
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00439-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :DIRCEU MIRANDA
Réu(s)  :HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Réu(s)  :HORIZONTAL TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Réu(s)  :BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
Adv(s)  :SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO                PR18933
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA BRAFER S.A

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00645-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MOACIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s)  :AGIP DO BRASIL S-A
Adv(s)  :PAULO ROBERTO M DE MACEDO                 PR3340
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00685-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VILMAR ZAVADZKI
Réu(s)  :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s)  :CARLA CIENDRA COSTA (222-9102)            PR22011
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00716-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ELIAS FERREIRA
Réu(s)  :COCEL COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE
ENERGIA
Adv(s)  :GERCINO BETT JR                           PR18722
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   00875-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARCIO JOSE BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s)  :COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMAR-
SUM LTDA
Réu(s)  :COMPANHIA WITMARSUM DE ALIMENTOS S-A
Adv(s)  :FLAVIO DIONISIO BERNARTT                  PR11363
EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTO PELA RECLA-
MADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01031-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JUVANILDO AGRIZE
Réu(s)  :SCL SUPRA SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s)  :ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
PR17928
EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTO PELA RECLA-
MADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01059-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es)  :FRANCIELI WILL
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650)
PR20233
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01078-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JUCELINO PEREIRA
Réu(s)  :UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
Réu(s)  :PETROALCOOL COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Réu(s)  :TRANSPORTADORA VULCAN LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)             PR14568
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01110-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO GUEDES DE SOUZA
Réu(s)  :OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s)  :MAURICIO ARANTES MARTINS                  PR15298
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01300-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LOURIVAL DA ROCHA
Réu(s)  :INCEPA INDUSTRIA CERAMICA DO PARANA
LTDA
Adv(s)  :INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-654-RT   01545-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :REJANE VOGT DE SOUZA
Réu(s)  :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s)  :JOSE CARLOS BUSATO                        PR5116
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE

 VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O  DOUTOR LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO,
Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SANDY RICARDO
RONCAGLIO E JANAINA VALLE MOCELIN, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos RT n° 398/2000, em
que é reclamante AVELINA RIBEIRO DOVIRGE, para pagar
em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos do arti-
go 880 da CLT, conforme despacho de fls.382 dos autos.
 PRINCIPAL R$ 24.135,41
 CUSTAS PROCESSUAIS R$ 482,71
 HON CONTÁBEIS R$ 428,26
 INSS EMPREGADOR R$ 2.575,45
 MULTA RT 538 R$ 434,94
 CUSTAS ART 789 A II CLT R$ 56,80
 TOTAL R$ 28.113,57
TOTAL DE VINTE E OITO MIL, CENTO E TREZE  REAIS E CIN-
QÜENTA E SETE CENTAVOS ATUALIZADOS ATÉ 30/11//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presen-
te Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado
do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu
___________________ Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judi-
ciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO,  62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

O  DR. LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz
do Trabalho da Vara de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor PEDRO VICENTE FERREIRA,
a comparecer à audiência designada para o dia 18.01.2005
às 13h15m, relativa à  Ação  Trabalhista  Nº 1146/04,  na
sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO, 62, para prestar
depoimento, sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo
as testemunhas que pretenda ouvir. O não comparecimento
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato
(CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária,  16 de novembro de 2004. Eu
_____________________________ Andrea Alejandra Carras-
co Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara,  no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1639/2004, entre
Onofre Pereira de Souza, reclamante, e Augusto Frin e outro
(2), reclamados, fica Citado o reclamado AUGUSTO FRIN,
atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da
reclamatória trabalhista acima mencionada perante esta 2ª Vara
do Trabalho de Cascavel/PR, devendo comparecer na audiên-
cia Inicial designada para o dia 02 de dezembro de 2004, às
09h18min., para apresentação de defesa, sob pena de confissão
e revelia, sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no artigo 843, da CLT, sendo que os autos estão a disposi-
ção dos interessados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 dias do mês de novembro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345  CENTRO

86870-000  IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042-2004
22-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,  IN-
TIMADOS  PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO  QUE  SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-ET   00001-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Embargante(s): INEZ GALVAO
Embargado(s) : APARECIDO OLIVIAK
ADV(S)       :  NEWTON BUENO LACERDA
PR11893
ADV(S)       : EMERSON LUZ                               PR18909
Ciencia as partes quanto a devolucao do AIAP do E.TRT.
Embargante- proceder ao pagamento dos  honorarios  advocati-
cios aos procuradores do Embargado  no importe  de R$661,65,
bem como das custas processuais no  importe de R$136,69, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-MC   00010-2003
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : AUTO POSTO CORRENTAO LTDA
Réu(s)       : VANDERLEI SLONIK
ADV(S)       : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
ADV(S)       : ANDR• LUIZ DAROS                          PR28448
Tendo os requerentes efetuado o pagamento das custas, e com-
provado nos autos, conforme fl. 931, declaro extinta a execu
cao nos termos dos artigos 794 inciso “1” e 795 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00005-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): VITORIO RESNIZEKI
RECLAMADA(S) : GLICERIO PEREIRA DE SOUZA
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
AUTOR retirar os documentos apresentados pelo reu, que se
encontram acondicionados em local proprio desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00014-2004
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): CLAUDINEIA APARECIDA PEREIRA
RECLAMADA(S) : M. CRUZ LEAO - MERCEARIA
ADV(S)       :  GRASIELA MACIAS NOGUEIRA
PR34051
ADV(S)       : ALVARO BRANCO                             PR3865
Tendo em vista o pagamento da contribuicao previdenciaria,fi
ca declarada extinta a execucao nos termos dos artigos 794 ‘
inciso “1” e 795 do CPC.
AUTOR- Retirar no prazo de 15 dias, os documento de fls.  07
juntados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00052-2004
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): ADIR APARECIDO CORDEIRO PENTE-
ADO
RECLAMADA(S) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
ADV(S)       : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
Tendo em vista o pagamento da contribuicao previdenciaria,fi
ca declarada extinta a execucao nos termos dos artigos 794 ‘
inciso “1” e 795 do CPC.
AUTOR- Retirar no prazo de 15 dias, os documentos de fls. 07
a 11 juntados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00060-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Cascavel

Ivaiporã
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RECLAMANTE(S): JOEL BRAS COSTA ROSA
RECLAMADA(S) : ODAIR DAMACENO
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
ADV(S)       : CELSO HIDEO MAKITA                        PR18126
AUTOR- Retirar CTPS do autor
Ciencia as partes  de que  o acordo foi homologado, conforme
despacho de fls 93, bem como de que foi declarada extinta  a
execucao nos termos do artigo 794, I, e 795 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00089-2002
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): LUCIANO FERREIRA PEREZ VILLAR
RECLAMADA(S) : REFRIMAQ REFRIGERACAO A QUEN-
TE DO FRIO LTDA
ADV(S)       : LEILA BOUKHEZAN                           PR15451
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 98, aguarde-se ‘
no arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00102-2004
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): ADELSON FERNANDES COLACO
RECLAMADA(S) : MOINHO PITANGUENSE IND. E COM.
DE CEREAIS LTDA
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
ADV(S)       :  MILTON JEFFERSON WALTER
PR34087
Tendo em vista o pagamento da contribuicao previdenciaria,fi
ca declarada extinta a execucao nos termos dos artigos 794 ‘
inciso “1” e 795 do CPC.
AUTOR- Retirar no prazo de 15 dias, os documentos de fls. 07
a 12 juntados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00115-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): PEDRO TEODORO MACHADO
RECLAMADA(S) : M P ZINKE E SCHAFER LTDA
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
Arrematante proceder ao pagamento das despesas com editais ,
para posterior analise do contido as fls. 86.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00116-2004
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO DE FRANCA
RECLAMADA(S) : VALDEMAR SUCHODOLAK
RECLAMADA(S) : VITOR LARSSON
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
Tendo em vista o pagamento da contribuicao previdenciaria,fi
ca declarada extinta a execucao nos termos dos artigos 794 ‘
inciso “1” e 795 do CPC.
AUTOR- Retirar no prazo de 15 dias, os documentos de fls. 07
a 10 juntados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00157-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOAO CARLOS DE MORAES COPPI
RECLAMADA(S) : ADRAM S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S)       :  LUIZ ANTONIO ZANLORENZI
PR10310
REU efetuar e comprovar nos autos o pagamento  da contribui-
cao previdenciaria, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00212-2002
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): SIRINEIA AMARO MOREIRA
RECLAMADA(S) : MIGUEL CARNEIRO
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Deferido o prazo de suspensao do feito conforme requerido na
peticao de fls. 62.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00026-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : ALEX PERUCCI PIGAGLIE
Réu(s)       : RACOES NUTRIVALE LTDA
ADV(S)       : JOAO MACIAS NOGUEIRA                      PR18874
REU se manifestar quanto a readequacao de calculos efetuada
pelo Sr. Perito Contador as fls. 162-167.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00071-1999
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : OSMAR DE CAMPOS
Réu(s)       : BENEDITO CAMPOS
ADV(S)       : LEILA BOUKHEZAN                           PR15451
Tendo  em vista o contido na peticao de fls. 258, aguarde-se
no arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00074-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : LUCIANO KOCEMBA
Réu(s)       : TRANSPORTE JOSNY LTDA
Réu(s)       : JOSE OSNY SCHON
Réu(s)       : MARIA APARECIDA Z. SCHON
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
ADV(S)       :  NICANOR BUENO TEIXEIRA
PR11239B
AUTOR-retirar sua CTPS na Secretaria desta Vara do Traba-
lho.
REU- proceder ao pagamento das custas processuais e da  con-
tribuicao previdenciaria, para posterior  analise  do acordo
de fls. 107-108.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00092-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : LUCIANA SOUZA SPOSITO
Réu(s)       : MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
ADV(S)       :  GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
AUTORA apresentar sua CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00093-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : MARIA CONCEICAO CARAIS PEREIRA
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS

ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00094-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : MARIA JUDITE PEREIRA BERTOLINO
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00095-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : JOVINA ZANGRADE DE CRISTO
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00096-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : CINTIA CRISTINA OLIVIAK
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00097-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : ORLANDO COELHO BARBOSA
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autor apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00098-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS DO-
MINGUES
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00099-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : MARIA EUNICE DE SOUZA NOVAES
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00104-2004
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : ARLINDO SERENCH
Réu(s)       : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - CASAS
PERNAMBUCANAS
ADV(S)       : DEUSDERIO TORMINA                         PR9184
ADV(S)       : LUIS PLINIO TELES                         PR9212
Tendo em vista o pagamento da contribuicao previdenciaria,fi
ca declarada extinta a execucao nos termos dos artigos 794 ‘
inciso “1” e 795 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00109-2003 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : JULIO ARAUJO DE BARROS
Réu(s)       : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
Réu(s)       : MUNICIPIO DE CRUZMALTINA
ADV(S)       : VALDIR JUDAI                              PR15291
Apresentar CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00113-2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : MARCELO DE SOUZA ZANARDO
Réu(s)       : LIMPTEC - SERVICOS ESPECIAIS LTDA
ADV(S)       : LEILA BOUKHEZAN                           PR15451
Ciencia ao exequente quanto ao contido no despacho de fls.47
e certidao de fls. 48 da Carta Precatoria, para que se mani-
feste no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00119-2002
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : GILMARA APARECIDA DE FREITAS
Réu(s)       : GRAPHICA E EDITORA VILLEDSON LTDA
ADV(S)       : JOSE CLEMENTE MARTINS                     PR11353
Defiro a suspensao do feito por 02 meses, conforme requerido
na peticao de fls. 200.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00133-1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : EUGENIA HUNICA BARRA
Réu(s)       : SANDRA PROST GUSELINIE
Réu(s)       : EDSON GUSELINE
ADV(S)       : VALDECIR MILESKI                          PR14221
AUTORA fornecer o numero dos CPFs dos reus, tendo em vis-
ta o
contido na peticao de fls. 148.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00137-2004 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : AIRTON MINATEL GARCIA
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       : KLEBER STOCCO                             PR22254
REU carrear aos autos os recibos de pagamento, sob pena de

prevalecer o criterio de arbitramento por este Juizo, con-
forme constou a fl. 36.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00139-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : EUDINEIA APARECIDA DE BRITO
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00140-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : LOURDES GALEAZE COSTA
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente, nos
estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00149-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : VALDIR JOSE DE LARA
Réu(s)       : DALVINA APARECIDA DOS SANTOS
ADV(S)       : OMAR YASSIM                               PR14310
REU efetuar e comprovar nos autos o pagamento  da contribui-
cao previdenciaria, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00166-2001
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : VALDECI CALIXTO DE OLIVEIRA
Réu(s)       : ANGELINO ALVES LEITE
ADV(S)       : JOSE CLEMENTE MARTINS                     PR11353
Deferida a suspensao do feito pelo prazo requerido, conforme
peticao de fls. 83.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00183-2004
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : ESPOLIO DE JURANDIR VITOR DA SILVA
Réu(s)       : DAVID MATIAS
ADV(S)       : CLAUDIO TOSHIO MORI                       PR19883
Deferido a prorrogacao do prazo por 10 dias para que o reu
proceda as anotacoes na CTPS do autor e a sua devolucao a
este Juizo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00191-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : BENEDITA SILVA MUNHOZ ROSALEM
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora apresentar os seus calculos detalhadamente nos estri-
tos termos e limites do julgado, observando-se o contido nos
extratos do FGTS apresentados pela CAixa Economica  Fede-
ral,
conforme fls. 43-50.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00192-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : SINVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s)       : COOP AGROP MISTA DO VALE DO IVAI LTDA
ADV(S)       : LEILA BOUKHEZAN                           PR15451
AUTOR efetuar o pagamento das despesas com o Cartorio de
Re-
gistro de Imoveis e editais, para posterior analise do  con-
tido as fls. 272.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00195-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : JOSIANE APARECIDA DE SOUZA REIS
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Apresente seus calculos detalhadamente no prazo supra,   nos
estritos termos e limites do julgado, observando-se o conti-
do nos extratos de fls.35-42 quanto ao FGTS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00242-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : NICOLAU RODRIGUES
Réu(s)       : AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s)       : DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODA-
GEM - DER
ADV(S)       :  AROLDO BARAN DOS SANTOS
PR22839
Retirar CTPS e Guias para  recebimento do seguro-desempre-
go,
no prazo de 10 dias, bem como apresentar seus calculos deta-
lhadamente, nos  estritos  termos e  limites do  julgado, no
julgado, no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00271-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : GERALDA AUTA UMBELINA DE LIMA
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S)       : KLEBER STOCCO                             PR22254
Ciencia quanto ao contido no oficio da CEF  e extratos apre-
sentados conforme fls. 76-85, para que se manifeste no prazo
supra.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00301-2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : EDILEUZA DUTRA
Réu(s)       : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
ADV(S)       :  GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
AUTORA apresentar os calculos  referentes ao FGTS,  confor-
me
constou na sentenca de fls.55-58, a razao de 8% sobre os sa-
larios e  decimos  terceiros  salarios pagos, no  periodo de
09-06-2000 a 16-05-2002, acrescido de juros e correcao mone-
taria, com fulcro na Lei 8036-90.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00322-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : VALDINEI RADLINSKI
Réu(s)       : PANIFICADORA 2261 LTDA
ADV(S)       :  NICANOR BUENO TEIXEIRA
PR11239B
Proceder ao recolhimento das custas  do Artigo 789-A, II,  a
da CLT, no importe de R$11,06, atraves de  Guia DARF, codi-
go
8019.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00329-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : JOSE UMBELINO DA SILVA FILHO
Réu(s)       : ESPOLIO DE DERCILIO MATIAS
ADV(S)       :  ADEMIR PRUDENCIO DA SILVA
PR18988
Retirar CTPS do autor, nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00331-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : NELSON BORGES DOS SANTOS
Réu(s)       : INDUSTRIA DE EMBALAGENS 3 ELIS LTDA
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
Arrematante proceder ao pagamento das despesas com editais ,
para posterior analise do contido as fls. 158.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00344-2001 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : NELSON SEBASTIAO DO NASCIMENTO
Réu(s)       : LIS E OLIVEIRA LTDA
Réu(s)       : MASSA FALIDA DE IND E COM DE CARVAO
PAIOL LTDA
ADV(S)       : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
EXEQUENTE se manifestar nos autos requerendo o que en-
tender
de direito tendo em vista a conta de fls. 332.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00411-1997
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : DIVACIR EURICO DA SILVA
Réu(s)       : COOPERATIVA AGROP MISTA DO VALE DO
IVAI LTDA
ADV(S)       : ARI PRUDENCIO DA SILVA                    PR26588B
ADV(S)       : DEUSDERIO TORMINA                         PR9184
Ciencia quanto ao despacho de fls. 674, com o seguinte teor-
“1- Os arrematantes ofereceram em conjunto, conforme auto
de
arrematacao de fls. 672, o valor de R$ 222.234,74,  ou seja,
pouco mais de 50% da avaliacao do im¢vel (fls.653),  o  qual
encontra-se penhorado em v rios outros autos, conforme cons-
ta no edital de fls. 653. Considero entÆo, pre‡o vil o valor
ofertado, indeferindo em consequencia, a arremata‡Æo pre-
ten-
dida. 2- Intimem-se. Ivaipora-PR, 22-10-04. (a) MAURO VASNI
PAROSKI - Juiz Titular”.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00420-2002
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : JOAO CARNEIRO DA SILVA
Réu(s)       : MORETTO COMERCIO E EXTRACAO DE
AREIA LTDA ME
ADV(S)       : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487
ADV(S)       : PAULO ROBERTO BELO                        PR16521
CIENCIA AS PARTES QUANTO A DECISAO DE FLS. 163.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00424-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : CLEIDE KRAUSE TAUCHER FRAGAS
Réu(s)       : MUNICIPIO DE BORRAZàPOLIS
ADV(S)       :  ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Autora informar o numero de seu CPF.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00521-2002
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : SEBASTIAO MARIANO DOS SANTOS
Réu(s)       : ERVA MATE LOHMANN LTDA
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
Ciencia ao autor quanto a devolucao da Carta Precatoria efe-
tuada pela Vara do Trabalho de Erechim.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00623-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : JOSE VAZ GUIMARAES
Réu(s)       : CERAMICA FAR LTDA
ADV(S)       : VALDECIR MILESKI                          PR14221
Retirar CTPS do autor, nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00649-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : EDILAINE KOROBINSKI
Réu(s)       : AMOCENTRO - ASSOC DOS MUNICIPIOS DO
CENTRO DO PR
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
AUTORA efetuar o pagamento da despesa com edital  e carto-
rio
de registro de imoveis, para posterior analise da  arremata-
cao efetuada as fls. 231.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00650-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : ERIC GIOVANNI ZIEGEMANN
Réu(s)       : AMOCENTRO - ASSOC DOS MUNICIPIOS DO
CENTRO DO PR
ADV(S)       : ROGERIO DANGUY CLETO                      PR10030
AUTOR efetuar o pagamento da despesa com edital  e  cartorio
de registro de imoveis, para posterior analise da  arremata-
cao efetuada as fls. 239.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00846-1995
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LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : SIND DOS SERV PUB MUN DE FAXINAL
Réu(s)       : MUNICIPIO DE FAXINAL
ADV(S)       : VALDECIR MILESKI                          PR14221
Nao procede a alegacao do autor quanto a exclusao dos substi
tuidos efetuada pelo perito contador, contida na peticao  de
de fls. 1200, tendo em vista que verificando-se o resumo dos
calculos de fls. 827-831 e a readequacao dos calculos efetu-
ada conforme fls. 855-859, constata-se que  os  substituidos
mencionados estao incluidos, com excecao apenas   de Valdeci
Fontoura de Faria e Varli de Lima Paiva, pois temporarios -
anotacao as fls. 831, com relacao ao contido as fls. 547.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   01086-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL  : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es)    : NILSON APARECIDO DOS REIS
Réu(s)       : PORA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADV(S)       : IVAN CARVALHO MARTINS                     PR20101
Liberadas guias de retiradas, a sua diposicao na Agencia  da
Caixa Economica Federal de Ivaipora.

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO ÀS RECLAMADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO

PROCESSO RT Nº 2331/2004, ENTRE PARTES
CICERO GOMES DE SOUZA, RECLAMANTE,  e
MERCADO PLANEJAMENTO E ADM. PLANOS
URBANOS LTDA E OUTROS, RECLAMADOS.

O EXMO. DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o RECLAMA-
DO MERCADO PLANEJAMENTO E ADM. PLANOS UR-
BANOS LTDA, supra, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para comparecer perante esta Vara, com endereço na Av.
São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-
PR, na audiência a ser realizada às 14h20min do dia dezessete
(17) de fevereiro  de 2005, para responder aos termos da ação
trabalhista proposta por CICERO GOMES DE SOUZA. A có-
pia da inicial se encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o
não comparecimento importará em julgamento à revelia e na
aplicação de pena de confissão quanto à matéria de fato. Nesta
audiência, deverão oferecer as provas que julgarem  necessári-
as, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxi-
mo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por pessoa
que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro
preposto, de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Lon-
drina-PR, aos 17  (dezessete) dias do mês de novembro de dois
mil e quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam V. Sªs advertidas
que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo
até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de
testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do
vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu,            Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz  da 2ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro - Tel. (042)522-
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EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº  00254/2004
Processo nº RT 00531/2004
Reclamante VALDIR GOES
Reclamados BORBA E OLIVEIRA S/C LTDA
ESTANISLAU VIEIRA BORBA
RENALDO DA LUZ OLIVEIRA

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Traba-
lho de União da Vitória - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os reclamados
BORBA E OLIVEIRA S/C LTDA, ESTANISLAU VIEIRA
BORBA e RENALDO DA LUZ OLIVEIRA, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, da propositura da Reclamação
Trabalhista nº 00531/2004, em que é reclamante VALDIR
GOES, para comparecerem à AUDIÊNCIA INICIAL, a reali-
zar-se no dia 03/02/2005, às 14h10min, no EDIFÍCIO DO
FÓRUM DE SÃO MATEUS DO SUL – PR (SALA DO TRI-
BUNAL DO JÚRI), sito na Rua 21 de Setembro, 766. Nessa
audiência as reclamadas deverão apresentar suas respostas (art.
847 da CLT), sendo-lhes facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento das recla-
madas importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato. A cópia da reclamatória supra encontra-se à disposição
das reclamadas, na Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-

ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 12 de novembro de 2004

Eu, Fernanda Villela Boni, Analista Judiciária, digitei e eu
_________________________ Cézar Luiz Kosteski, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DA PENHORA
PRAZO DE 20 DIAS
Edital nº:        256/2004
Processo nº:   RT 823/1996
Exeqüente:     Orlei José Dombroski
Executada:    EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SE-
GURANÇA S/C LTDA

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, MM. Juíza Titular
da Vara do Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de suas
atribuições legais
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o sócio VICEN-
TE RIBEIRO DO PRADO e sua esposa SÔNIA MARIA DO
PRADO, e os compradores do imóvel PAULO SÉRGIO BA-
LAN e sua esposa NIDELSI FABRI BALAN, e JORGE
HAMILTON PACHOWSKI, atualmente em lugar incerto e
desconhecido,  para tomarem ciência da penhora que recaiu
sobre o bem a seguir descrito: “Um imóvel de 870 há, corres-
pondente ao quinhão 05/A da subdivisão do quinhão 05, no
município de Cerro Azul – PR, lugar Caratuva ou do Car-
mo, sem benfeitorias, matriculado no CRI local, sob o nº
2864, avaliado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais)”, con-
forme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 11 da CP 329/02, e,
para querendo, opor Embargos no prazo legal, sendo que, no
silêncio, o bem penhorado será levado à hasta pública.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.
União da Vitória, 12 de novembro de 2004.
Eu, Fernanda Villela Boni, analista judiciária, digitei e eu,
________________________________ Cezar Luiz Kosteski,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

R$ 198,00
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

 Edital nº 00252/2004
 Processo nº RT 259/04
 Reclamante MARCOS ELISEU ORTEGA SUEL TEREN-
CIO
 Reclamados DANIEL CORREIA
MADEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado DANIEL CORREIA, atualmente em lugar incerto e
desconhecido,  para tomar ciência da SENTENÇA e, para
querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispositivo
de fls. 128/135 é o seguinte: “Isto posto, nos termos da funda-
mentação, declaro, de ofício, a inépcia da petição inicial para
extinguir o Processo em que figura como partes o autor MAR-
COS SUEL TERENCIO e os réus DANIEL CORREIA e MADE-
PAR S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, sem julgamento de méri-
to, nos termos do art. 267, IV, § 3º, c/c o art. 295, parágrafo
único, I, ambos do CPC.”.
A cópia da sentença supra, encontra-se à disposição do recla-
mado na Secretaria da Vara do Trabalho, bem como no site do
Egrégio TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória,  10 de novembro de 2004.

Eu, Fernanda Villela Boni, Analista Judiciária, digitei e eu,
____________________ Cezar Luiz Kosteski , Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

 Edital nº 00251/2004
 Processo nº CS 08/2003
 Reclamante MARILDA BARBOSA CALISTRO

 Reclamados EMPLOY CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C
BANCO DO BRASIL S/A

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira re-
clamada EMPLOY CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C, atual-
mente em lugar incerto e desconhecido,  para tomar ciência
da DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO e, para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito)
dias, cujo dispositivo é o seguinte: “Em vista do exposto, julgo
PROCEDENTE, PARTE, a impugnação à sentença de liquida-
ção proposta por Marilda Barbosa Calistro em face de Emm-
ploy Conservação e Limpesa S/C e Banco do Brasil S/A, deter-
minando, após o trânsito em julgado, a intimação da primeira
reclamada, nos termos da fundamentação”, bem como para
entregar à exeqüente as guias necessárias para recebimento
do seguro-desemprego, no prazo de dez dias, sob pena de a
obrigação converter-se no pagamento de indenização e a par-
cela ser acrescida à conta homologada. A cópia da sentença
supra, encontra-se à disposição do reclamado na Secretaria da
Vara do Trabalho, bem como no site do Egrégio TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória,  10 de novembro de 2004.

Eu, Fernanda Villela Boni, Analista Judiciária, digitei e eu,
____________________ Cezar Luiz Kosteski , Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

 Edital nº 00255/2004
 Processo nº PS 57/2004
 Reclamante HUGO RAFAEL FREITAS SCHUMANN
 Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido,  para tomar ciência da SEN-
TENÇA de fls. 127/131, para querendo, recorrer no prazo de
08 (oito) dias, a qual determinou na fl. 131 que: “Em razão do
exposto, resolve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar
PARCIALMENTE PROCEDENTE a postulação para condenar
LOURENÇO MAURÍCIO MULLER e NILTON HOBI (este,
subsidiariamente) a pagarem a HUGO RAFAEL FREITAS
SCHUMANN: verbas rescisórias, indenização do seguro-de-
semprego; e FGTS, tudo nos termos da fundamentação”. A
cópia da sentença supra, encontra-se à disposição do reclama-
do na Secretaria da Vara do Trabalho, bem como no site do
Egrégio TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória,  12 de novembro de 2004.

Eu, Fernanda Villela Boni, Analista Judiciária, digitei e eu,
____________________ Cezar Luiz Kosteski , Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA    DE    JULGAMENTO    DE    5A. TURMA
PARA 25 DE NOVEMBRO DE 2004,  ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-18533-2001-013-09-40-9
ORIGEM       : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
AGRAVANTE    : CARMEN MARIA MIEHE
AGRAVADO     : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado     : NEI PEREIRA DE CARVALHO - ADBA CRIS-
TINA HANNUCH - NILSON
ROBERTO MARTINES GARCIA

TRT-PR-11203-2002-004-09-40-2
ORIGEM       : 04ª VT CURITIBA - PR

Relator      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
AGRAVANTE    : EXPERT INSTITUTO GRAFICO E EDU-
CACIONAL LTDA
AGRAVADO     : ANDRE MARCOS DE PAULA E SILVA
Advogado     : ANTONIO CARLOS DA VEIGA - MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS -
SIMONE BUSKEI MARINO

TRT-PR-32141-1999-002-09-00-9
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : NILO AIHARA
Recorrido    : VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado     : EDELSON FERNANDO DA SILVA - GILBER-
TO MARIA

TRT-PR-00730-2000-654-09-00-0
ORIGEM       : VT ARAUCARIA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : DISTRIBUIDORA DE FRANGOS E SUINOS
COELHO LTDA
Recorrido    : WANDERLEY DE SOUZA BENTO
Advogado     : VALDYNEI LUIZ TREVISAN - JAMIL FER-
NANDO DE MIRA FILHO

TRT-PR-01303-2000-023-09-00-2
ORIGEM       : VT PARANAVAI - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
VERSINA THEODORO DA SILVA
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER - CELIA APARECIDA ZANATTA
JORGE ELIAS - JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA - MAR-
CUS VINICIUS SASS TOLOTO - TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ
TRT-PR-01383-2000-095-09-00-0
ORIGEM       : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : VALDECI DOS SANTOS
Recorrido    : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LORENZ -
SINDICO: ARANY GUSTAVO DE
BRITO LAUTH - FRIEDEL SCHINDLER - ARTHUR YUMAO
UENOYAMA
Advogado     : VILMAR CALVACANTE DE OLIVEIRA - VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
- ERNANI FERREIRA DO ROSARIO

TRT-PR-04833-2000-662-09-00-4
ORIGEM       : 04ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : VIACAO GARCIA LTDA - JOSE LUIS VILDES
GARCIA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ALBERTO DE PAULA MACHADO - CAROLI-
NA QUINELATO DA COSTA - FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

TRT-PR-11807-2000-010-09-00-4
ORIGEM       : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : SHEILA ELIAS
Recorrido    : OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS FELICIANAS
- P AQUILA - ME
Advogado     : LUIZ TRYBUS - ELISABETE VIANA MODE-
NA

TRT-PR-17809-2000-002-09-00-2
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MARIA DO ROCIO MIQUELETO AMERICO
Recorrido    : BRASIL TELECOM S/A
Advogado     : SANDRO LUNARD NICOLADELI - INDALE-
CIO GOMES NETO

TRT-PR-27468-2000-004-09-00-6
ORIGEM       : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Recorrido    : ANDERSON LUIZ OURO PRETO
Advogado     : SILVIA ELISABETH NAIME - STELA MAR-
LENE SCHWERZ - CARLOS
ALBERTO DA SILVA - LUIZ ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-00685-2001-669-09-00-4
ORIGEM       : VT ROLANDIA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
Recorrido    : VALDENIR DE PROENCA
Advogado     : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE ELIAS
NOGUEIRA ALVES

TRT-PR-01211-2001-019-09-00-4
ORIGEM       : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
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Recorrente   : JURANDIR BARBOSA
Recorrido    : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA PO-
LAR S/A
Advogado     : AMANDIO SBRUSSI - EDSON LUIZ RODRI-
GUES DA SILVA
TRT-PR-02716-2001-069-09-00-2
ORIGEM       : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : ANGELA APARECIDA PASINATO DALSAS-
SO - BRASIL TELECOM S/A
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - EU-
CLIDES EUDES PANAZZOLO - INDALECIO GOMES NETO
- MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - NILCE REGINA TO-
MAZETO VIEIRA

TRT-PR-10981-2001-002-09-00-6
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : QUITERIA NAZARE DOS SANTOS OLIVEI-
RA - HOTEIS DEVILLE LTDA
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - JEFFER-
SON AUGUSTO KRAINER - OLIMPIO
PAULO FILHO

TRT-PR-15522-2001-651-09-00-8
ORIGEM       : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA - SINDICO:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - CLAUDIO APARE-
CIDO AZEVEDO - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA -
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - TURKI-
EWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e ou-
tros (02)
Advogado     : ANDREIA CANDIDA VITOR - ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - CINTIA MARA GUI-
LHERME - CINTIA MARA GUILHERME - NELSON BELT-
ZAC JUNIOR

TRT-PR-16313-2001-015-09-00-9
ORIGEM       : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CURITIBA - MARLI
IZABEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : FABIANO ARCHEGAS - INES ROSOLEM -
PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

TRT-PR-16754-2001-002-09-00-4
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : SIEMENS LTDA - PAULO TEDARDI
Recorrido    : OS MESMOS
HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SERVICOS INTE-
GRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO LTDA
Advogado     : ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ
VIEIRA FILHO - MARILUIZA
RAZENTE

TRT-PR-16833-2001-002-09-00-5
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MASTEC BRASIL S/A - REINALDO BISCAIA
DOS SANTOS
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : CARLOS EDUARDO GRISARD - MARIA
TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS -
ROSANE LOYOLA BASSO
TRT-PR-19439-2001-006-09-00-4
ORIGEM       : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
- SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA
LTDA UNIMED
Recorrido    : ANANIAS DOS SANTOS - PERFIL TAXI AE-
REO LTDA - RESGATE MEDICO LTDA
Advogado     : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - ISRA-
EL CAETANO SOBRINHO - RODRIGO
MARTINS TAKASHIMA - ERNESTO TREVIZAN - GUSTA-
VO DE OLIVEIRA TREVIZAN - HUMBERTO R COSTAN-
TINO

TRT-PR-22452-2001-010-09-00-0
ORIGEM       : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : CONSUELO ZARDO
Recorrido    : SANTORINI TURISMO LTDA
Advogado     : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA - MAR-
COS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR

TRT-PR-22702-2001-010-09-00-1
ORIGEM       : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : LEONICE PEREIRA DA SILVA
Recorrido    : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
Advogado     : CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA - CLAUDIO ROBERTO ANDRADE

DE PROENÇA - FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS

TRT-PR-22861-2001-005-09-00-0
ORIGEM       : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : PIZZARIA HERMEL LTDA - GENIVALDO
PEREIRA DA SILVA
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : MARCIUS FONTOURA LASS - RUBERT
ANTONIO RECCANELLO LISBOA -
RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA

TRT-PR-00025-2002-654-09-00-5 - SEGREDO DE JUSTIÇA
ORIGEM       : VT ARAUCARIA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : ANTONIO SILVIO MAISTROVICZ - CORN
PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : CESAR AUGUSTO KATO - LAIS APARECIDA
ZARAJCZYK PINDANGA - LOUISE PEREIRA GIONEDIS -
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - RAQUEL NASSIF
MACHADO

TRT-PR-00166-2002-662-09-00-2
ORIGEM       : 04ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MARCOS BATTISTI ARCHER
Recorrido    : LUIZ CARLOS NICOLETTI
Advogado     : ROGERIO QUAGLIA - MARIA ANGELICA
GASPAR

TRT-PR-00191-2002-653-09-00-5
ORIGEM       : VT ARAPONGAS - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : EDUARDO RAIMUNDO DE SOUZA - NOR-
TOX S/A
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ALEXANDER CAMPOS DE LIMA - ELSON
LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ
DE CARVALHO - ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO -
SERGIO EDUARDO CANELLA

TRT-PR-00196-2002-022-09-00-0
ORIGEM       : VT PARANAGUA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA - APPA -
ANTONIO FERNANDO KINAL - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : CRISTIANO EVERSON BUENO - MARINEI-
DE SPALUTO CESAR - TATIANA LAZZARETTI ZEMPUL-
SKI

TRT-PR-00299-2002-666-09-00-4
ORIGEM       : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/
A
Recorrido    : WALTER FERRAZ DE OLIVEIRA
Advogado     : NALINLE M A O ALENCAR - PAULO MA-
DEIRA - CELIA REGINA GERVASI -
GEIEL HEIDGGER FERREIRA

TRT-PR-00414-2002-025-09-00-6
ORIGEM       : VT UMUARAMA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : REGINALDO HIROMI - BANCO ITAU S/A e
outro
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ALDO HENRIQUE ALVES - ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO - SILVANIA
MARIA BOLZON

TRT-PR-00456-2002-025-09-00-7
ORIGEM       : VT UMUARAMA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR - GERALDO MENDES DE
AGUIAR - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ADALBERTO CARAMORI PETRY - JOSE
CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA - MARCOS RO-
BERTO MENEGHIN - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-00707-2002-654-09-00-8
ORIGEM       : VT ARAUCARIA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : ALOISE VALECHINSKI
Recorrido    : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado     : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR - MAU-
RO JOSELITO BORDIN - ROSEMEIRE ARSELI

TRT-PR-00786-2002-023-09-00-0
ORIGEM       : VT PARANAVAI - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LIN-
COLN JUNQUEIRA e outro -
ANDRELINO FRANCISCO DE SOUZA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE -

MARCIA REGINA RODACOSKI -
PAULO SERGIO LOPES

TRT-PR-00792-2002-089-09-00-9
ORIGEM       : VT APUCARANA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - NELSON JOSE DA
SILVA JUNIOR
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : MIRIAM PERSIA DE SOUZA - MIRIAN PER-
SIA DE SOUZA - MURILO CLEVE
MACHADO - SERGIO TESTA - SHEILA MARIA
TAKAHASHI - SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA

TRT-PR-00810-2002-093-09-00-1
ORIGEM       : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MARCELO CASTELLI
Recorrido    : UNIAO BANDEIRANTE FUTEBOL CLUBE
Advogado     : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO - CARLA
CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS

TRT-PR-00831-2002-093-09-00-7
ORIGEM       : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MARIA HELENA PAULINO DE SOUZA
Recorrido    : OSCAR SCHENFELDER
Advogado     : ROBERTO CARLOS SOTTILE - RODRIGO
CARLO SOTTILE - AGOSTINHO
MAGNO COELHO ALCANTARA

TRT-PR-01021-2002-654-09-00-4
ORIGEM       : VT ARAUCARIA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO
BRASIL LTDA
Recorrido    : RICARDO ANTONIO FONSECA VENEGAS
Advogado     : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO -
VILSON GUDOSKI

TRT-PR-01026-2002-023-09-00-0
ORIGEM       : VT PARANAVAI - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : ESPOLIO DE ONORIO MOREIRA DUART
Recorrido    : RADIO VERDE ROSA LTDA - ORLANDUS
PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA
Advogado     : BRUNO MOREIRA ALVES - MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD - PATRICIA FONTANA WEFFORT

TRT-PR-01096-2002-092-09-00-2
ORIGEM       : VT CIANORTE - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : A A PALIZER & CIA LTDA
Recorrido    : ALEXANDRE NICIOLI
Advogado     : EDIMAR FINATTI - JULIO CASTILHO JUNI-
OR

TRT-PR-01292-2002-019-09-00-3
ORIGEM       : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : BANCO BCN S/A - WESLEY RIBEIRO BONI-
NE
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : FABIOLA PATRICIA SOARES - MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
- SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

TRT-PR-01353-2002-664-09-00-6
ORIGEM       : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - CLEU-
SA NASCIMENTO DE SOUZA -
Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - FREDERI-
CO AIDAR - JOSE CARLOS FARAH
- JOZILDO MOREIRA

TRT-PR-02092-2002-095-09-00-0
ORIGEM       : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : BANCO DO BRASIL S/A - MARIA THEREZA
MORO DA SILVA - Recurso
Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado     : CLEUSA DE ALMEIDA - DARCI JOSE LEG-
NANI - GILBERTO FIOR - GILSON SOARES RODRIGUES

TRT-PR-02158-2002-020-09-00-0
ORIGEM       : 01ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : LOJAS ARAPUA S/A
Recorrido    : DENILSON CARDOSO
Advogado     : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - CRISTINA
SIMOES LOPES CARUCIO - LEONARDO CASAGRANDE
- SILVIA ELISABETH NAIME - VICTOR BENGHI DEL CLA-

RO - MARCELO ALESSI - MARLI DE FATIMA SILVEIRA
CORSI

TRT-PR-02250-2002-008-09-00-6
ORIGEM       : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MARCIO ROGERIO ADERBAL ZEFERINO -
LOJAS RENNER S/A
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ADOLFO IVANKIO - GUSTAVO VILLAR
MELLO GUIMARAES - THAIS DE
SOUZA PASIN

TRT-PR-03740-2002-009-09-00-6
ORIGEM       : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente   : NEI ROBERTO DA SILVA RAMIRES - LABO-
RATORIOS WYETH WHITEHALL
LTDA
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ADRIANE TURIN DOS SANTOS - ANA CA-
ROLINA ROHR - MARIO BRASILIO
ESMANHOTTO FILHO

TRT-PR-03950-2002-020-09-00-1
ORIGEM       : 01ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : BANCO BRADESCO S/A - JULIANO TZE-
CHEM - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : FABIO HENRIQUE XAVIER - MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO -
MARTINS GATI CAMACHO - VICENTE DE PAULO RUS-
SO

TRT-PR-04556-2002-002-09-00-9
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : PAULO JOSE PALMEIRO SOARES - CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR -
DANIELLI GIMENES PERETI -
VALERIA HATSBACH

TRT-PR-05845-2002-011-09-00-6
ORIGEM       : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : ALIANCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ELETRODOMESTICOS LTDA -
IROPE LUIZ DOS SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA -
FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOSE
ANTONIO GARCIA JOAQUIM - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-06631-2002-013-09-00-0
ORIGEM       : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido    : OSVALDO JOSE KARAS - MAISON SERVI-
COS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA - MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA – MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado     : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS - MAURO JOSE AUACHE

TRT-PR-10098-2002-652-09-00-2
ORIGEM       : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro – LUIZ FRANCISCO NEVES e outros - Re-
curso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO – JOELCIO FLAVIANO NIELS

TRT-PR-10369-2002-001-09-00-8
ORIGEM       : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA
LTDA e outro - JULIO MAZEPA
JUNIOR - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA - FABIO RICARDO FERRARI -
IRACEMA ELIS DE FARIA - IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA - ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-11399-2002-652-09-00-3
ORIGEM       : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Recorrido    : EDSON LUIZ CORREIA DA ROSA
Advogado     : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - FER-
NANDO ROGERIO PINHEIRO DA
COSTA - GUSTAVO PEREIRA FARAH
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TRT-PR-12586-2002-012-09-00-6
ORIGEM       : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARI-
NA PARANAENSE - SINDICO:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - SIM ESTEARINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido    : PEDRO JOSE DE CARVALHO
Advogado     : ANDREIA CANDIDA VITOR - CARLOS RO-
BERTO CLARO - MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO - MARCELO RODRIGUES - CARLOS
CESAR LESSKIU

TRT-PR-13200-2002-001-09-00-0
ORIGEM       : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Recorrido    : DIRCEU LUCIO CARNEIRO LOBO
Advogado     : JAEME GONCALVES DOS SANTOS - JAMES
WAHL

TRT-PR-17975-2002-651-09-00-0
ORIGEM       : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MARA DO ROCIO CRUZ MARQUES
Recorrido    : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Advogado     : ISAIAS ZELA FILHO - EDUARDO GOMES
FRENEDA - ELOISA MARIA
MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-20045-2002-001-09-00-8
ORIGEM       : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : AMILTON MARTINS
Recorrido    : JUNKES & JUNKES - NACIONAL GAS BUTA-
NO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado     : CARLA SIMONE TUCHANSKI - HEGLISSON
TADEU MOCELIN NEVES - TANIA
MARA PEREIRA - ALEXANDRE COELHO VIEIRA - ALI
MUSTAFA ATYEH - ALVARO PEDRO JUNIOR

TRT-PR-21726-2002-009-09-00-4
ORIGEM       : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : KLAUTER DOMINGUES GOMES - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES -
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS
CORTEZ - GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ -
MAURICIO GOMES DA SILVA - RAQUEL CRISTINA BAL-
DO

TRT-PR-22498-2002-652-09-00-0
ORIGEM       : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido    : WILIAMAR JOSE DE PAULA - AB ADMINIS-
TRACAO DE SERVICOS LTDA
Advogado     : ANNE CARLA GABRIEL - ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO - ANDREA CUNHA
CORREA - JAIR APARECIDO AVANSI - JOSE RENATO
ALVES DE ALMEIDA

TRT-PR-00026-2003-069-09-00-0
ORIGEM       : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA - AN-
DERSON LEMOS DOS SANTOS -
Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ALIDO DEPINE - ARAMIS DE SOUZA SIL-
VEIRA - JOAO ALBERTO GRACA -
KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA - SINCLAIR FA-
TIMA TIBOLA

TRT-PR-00111-2003-089-09-00-3
ORIGEM       : VT APUCARANA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : FUNDACAO FACULDADE DE FILOSOFIA
CIENCIAS E LETRAS DE JANDAIA
DO SUL FAFIJAN - HELIO ROQUE HARTMANN - Recurso
Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : JOAO LUIZ AGNER REGIANI - ROGERIO
QUAGLIA

TRT-PR-00160-2003-093-09-00-5
ORIGEM       : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : BRASIL TELECOM S/A - AMAURY MOREI-
RA DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado     : ALBERTO RODRIGUES ALVES - ERIKA FER-
NANDA RAMOS - PAULO BUZATO
- WALTER JOSE DE FONTES

TRT-PR-00194-2003-655-09-00-2

ORIGEM       : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MARIA ANTONIA COSTA
Recorrido    : USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE
LATCO LTDA
Advogado     : ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO -
MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA

TRT-PR-00195-2003-021-09-00-0
ORIGEM       : 02ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : NOEL BOTELHO - MUNICIPIO DE MANDA-
GUARI -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM - NILCE NEIDE
TEIXEIRA

TRT-PR-00235-2003-017-09-00-5
ORIGEM       : VT JACAREZINHO - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : LIZIANI SFEIR - MUNICIPIO DE JACAREZI-
NHO -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ELIANA CRISTINA BITTENCOURT - LUIZ
FERNANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00272-2003-671-09-00-8
ORIGEM       : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : MUNICIPIO DE SAPOPEMA - ROSMAR MO-
RAES PEREIRA – CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA -
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO -
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES - RENATO LIMA BAR-
BOSA – ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-00325-2003-095-09-00-1
ORIGEM       : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : ADENILSON DONIZETE MORAES
Recorrido    : S SIMIONI & CIA LTDA - ALUPO INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALUMINIO
LTDA
Advogado     : ODILO BONETTI - ROGERIO POPLADE
CERCAL - ALEXANDRE PAVELSKI
FILHO - PAULO JOSE PRESTES

TRT-PR-00328-2003-017-09-00-0
ORIGEM       : VT JACAREZINHO - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA
Recorrido    : AUTO POSTO ACARON LTDA - EL GIBOR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado     : GEIEL HEIDGGER FERREIRA - JAMES AU-
GUSTO FERREIRA DE LOYOLA -
MICHEL ARON PLATCHEK - PAULO ROBERTO BARBO-
SA TADDEI

TRT-PR-00366-2003-655-09-00-8
ORIGEM       : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : NYTOS LTDA - FABIO DE MORAES ARAUJO
- Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ALIDO DEPINE - ANTONIO RONALDO RO-
DRIGUES PINTO – FLAVIO GOTARDO FURLAN - IVO
HARRY CELLI JUNIOR

TRT-PR-00369-2003-019-09-00-9
ORIGEM       : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR - PEDRO IWAO HANDA -
Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : FREDERICO AIDAR - JOSE CARLOS PEREI-
RA MARCONI DA SILVA

TRT-PR-00415-2003-020-09-00-0
ORIGEM       : 01ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS - JOSE ROBERTO
MAREGA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - PAU-
LO EDSON FRANCO - REGINALDO
LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI

TRT-PR-00428-2003-655-09-00-1
ORIGEM       : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : I RIEDI & CIA LTDA
Recorrido    : LUIZ PRADO SOUZA
Advogado     : ENIMAR PIZZATTO - ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO

TRT-PR-00479-2003-021-09-00-7
ORIGEM       : 02ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : CONSTRUTORA KAIROS LTDA
Recorrido    : CLAUDIO JOSE DA COSTA
Advogado     : MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO -
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

TRT-PR-00484-2003-069-09-00-0
ORIGEM       : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : EMERSON SZALAPTA GONCALVES
Recorrido    : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA - BRASIL TELECOM S/A
Advogado     : MARCIA SANDRA TUMELERO - ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO - CLAUDIA ALESSANDRA BI-
LACHI - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - INDALE-
CIO GOMES NETO

TRT-PR-00512-2003-095-09-00-5
ORIGEM       : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - CLEUSA SALETE DOS
SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ALANA MARCHAND RENAUD - TELMAR
CARLOS SCHOSSLER

TRT-PR-00516-2003-656-09-00-0
ORIGEM       : VT CASTRO - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : OSIAS VASCONCELOS DIAS
Recorrido    : MADEIREIRA JEVAN LTDA e outro
Advogado     : OSVANE ADOLFO MENDES - MADELEINE
SANGALI

TRT-PR-00579-2003-654-09-00-3
ORIGEM       : VT ARAUCARIA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : BERNECK AGLOMERADOS S/A
Recorrido    : MARIO DE JESUS GOMES FERREIRA
Advogado     : SANDRA CALABRESE SIMAO - JACKSON
LUIZ DEIP

TRT-PR-00685-2003-069-09-00-7
ORIGEM       : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : HUGO ANZOLIN - CONSTRUTEL TECNO-
LOGIA E SERVICOS S/A
Recorrido    : OS MESMOS
INFINITY TELECOMUNICACOES LTDA - GVT GLOBAL
VILLAGE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado     : CARLOS EDUARDO BLEY - DINORA CAR-
LA DE OLIVEIRA ROCHA FERNANDES
- LOURIVAL CAETANO - SILVIO SILVA - CHRISTIANE
MASSARO - ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES

TRT-PR-00727-2003-095-09-00-6
ORIGEM       : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : VIACAO ITAIPU LTDA - HERMES NERI CE-
MIN
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING -
JOSE BENTO VIDAL FILHO -
JOSE MONTENEGRO ANTERO - VILMAR CAVALCANTE
DE OLIVEIRA

TRT-PR-00747-2003-020-09-00-4
ORIGEM       : 01ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA - CODAPAR
Recorrido    : OSVALDO ROQUE PEREIRA
Advogado     : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ -
RAQUEL CRISTINA BALDO -
ELIANE REGINA DOS SANTOS

TRT-PR-00769-2003-071-09-00-7
ORIGEM       : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO - BENEDITO TIAGO DA SILVA
Recorrido    : OS MESMOS
VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
Advogado     : ADRIANA ZILIO MAXIMIANO - PAULO SER-
GIO MALDONADO GARCIA - IVES
PONESTKE

TRT-PR-00796-2003-019-09-00-7
ORIGEM       : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : AMARILDO BISPO
Recorrido    : ROTA INDUSTRIA LTDA
Advogado     : JULIANO TOMANAGA - FERNANDA MI-
CHELLE KHATER FONTES BRITO -
ROSANGELA KHATER

TRT-PR-00801-2003-669-09-00-7
ORIGEM       : VT ROLANDIA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido    : RITA DE CASSIA PINHO
Advogado     : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

TRT-PR-00814-2003-023-09-00-0
ORIGEM       : VT PARANAVAI - PR
Relator      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : SOLANGE HENRIQUE RIBEIRO
Recorrido    : IVETE FRANCA MENDONCA MODAS
Advogado     : BRUNO MOREIRA ALVES - LUCIANE REGI-
NA MARTINS DAL PRA - ROGERIO
DAL PRA

TRT-PR-00869-2003-658-09-00-2
ORIGEM       : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : CLEOMAR TEODORIO DAMACENO
Recorrido    : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado     : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA -
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI

TRT-PR-00870-2003-021-09-00-1
ORIGEM       : 02ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MARIA ELISA DOS SANTOS - MUNICIPIO
DE MANDAGUARI -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA - MARIA GECILDA RAMOS -
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - NILCE NEIDE
TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-00874-2003-021-09-00-0
ORIGEM       : 02ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MUNICIPIO DE MANDAGUARI - VERA BA-
TISTA MARQUES GRACIANO
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA - MARIA GECILDA RAMOS -
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - NILCE NEIDE
TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-00956-2003-513-09-00-0
ORIGEM       : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : EDISLAINE DA SILVA BEZERRA
Recorrido    : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado     : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
- ELEAZAR FERREIRA - JACQUELINE FERREIRA EME-
RICK MATOS

TRT-PR-00968-2003-654-09-00-9
ORIGEM       : VT ARAUCARIA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : VALDERES PASE
Recorrido    : LA VALLE DO BRASIL LTDA - ELOI MARTIN
MACAGNAN LOGISTICA E
DISTRIBUICAO
Advogado     : ISMAEL DA SILVA MATOS - MARCIO DO-
MINGUES BENTO

TRT-PR-00981-2003-660-09-00-0
ORIGEM       : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido    : TEREZINHA ALVES PINHEIRO
Advogado     : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-00987-2003-664-09-00-2
ORIGEM       : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : MUNICIPIO DE LONDRINA Recorrido    : JOAO
BARBOSA DA SILVA - APM ASSOCIACAO DE PAIS E MES-
TRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA RUTH LE-
MOS
Advogado     : CELSO ZAMONER - DENISON HENRIQUE
LEANDRO - WILLIAN PEIXOTO
FERREIRA DOS REIS

TRT-PR-01063-2003-020-09-00-0
ORIGEM       : 01ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : PAULO CEZARIO APARECIDO DA SILVA
Recorrido    : FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA - AGRESTE
ALIMENTOS LTDA
Advogado     : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES -
TATIANA MANNA BELLASALMA
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TRT-PR-01077-2003-662-09-00-4
ORIGEM       : 04ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : GALPAO TROPEIRO CHURRASCARIA LTDA
Recorrido    : JOANITA ANTUNES
Advogado     : MONICA DALTOE - RODNEI FRANCE AL-
VARENGA - FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE -
MARCOS RIBERTO VOLPATO

TRT-PR-01112-2003-095-09-00-7
ORIGEM       : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : ALCIDES NARDI - ITAIPU BINACIONAL -
Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ERIAN KARINA NEMETZ - MARIANNE SIL-
VA MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-01199-2003-021-09-00-6
ORIGEM       : 02ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : APARECIDO SEBASTIAO PIRANI e outro
Recorrido    : VANDERLEI VICENTE KUBOSKI
Advogado     : ALMIR RIBEIRO DA SILVA - KATIA CRISTI-
NE PUCCA

TRT-PR-01304-2003-658-09-00-2
ORIGEM       : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : JUVERSINA GRIPA
Recorrido    : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
Advogado     : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - FLA-
VIO RAMOS - JORGE RICARDO KUHN

TRT-PR-01321-2003-007-09-00-8
ORIGEM       : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : CLAUDIR CLOVIS LANCONE
Recorrido    : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA - SINDICO: PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR
Advogado     : FLAVIO VILMAR DA SILVA - PAULO RO-
BERTO PEREIRA - RAPHAEL
ZARPELON

TRT-PR-01323-2003-659-09-00-5
ORIGEM       : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : PAULO RICARDO DOS ANJOS - LOJAS CO-
LOMBO S/A COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : ALAIR VALTRIN - LUIZ VALMOR SANQUET-
TA FILHO

TRT-PR-01461-2003-019-09-00-6
ORIGEM       : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : BUNGE FERTILIZANTES S/A - NELSON DE
FARIA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
RUDDER SEGURANCA LTDA
Advogado     : ALBERTO DE PAULA MACHADO - LUIZ
HENRIQUE VIEIRA - OSVALDO
ALENCAR SILVA - CLAUDIA MARIA TAGATA RODRI-
GUES

TRT-PR-02309-2003-658-09-00-2
ORIGEM       : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente   : CARIBE TURISMO LTDA
Recorrido    : BERNARDO MENDOZA MORAN
Advogado     : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA -
AMANDA GIMENES COUTINHO -
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA

TRT-PR-02319-2003-095-09-00-9
ORIGEM       : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : EDSON DE OLIVEIRA
Recorrido    : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Advogado     : FABIO ALEXANDRE SOMBRIO - FLAVIO
RAMOS

TRT-PR-02405-2003-021-09-00-5
ORIGEM       : 02ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : GELINTON BATISTA DA CRUZ
Recorrido    : MUNICIPIO DE MARINGA -REMESSA EX
OFFICIO
Advogado     : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA - MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM - ALISSON SILVA ROSA - REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY

TRT-PR-02549-2003-664-09-00-9
ORIGEM       : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : DOUGLAS MARQUES - HUSSMANN DO
BRASIL LTDA
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : MARCO AURELIO GRESPAN - PATRICIA
GRASSANO PEDALINO

TRT-PR-02630-2003-660-09-00-3
ORIGEM       : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : ANIELA TEREZINHA FIRAK DITZEL
Recorrido    : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado     : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02643-2003-021-09-00-0
ORIGEM       : 02ª VT MARINGA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : MARIA INES VILCHENSKI
Recorrido    : BRASIL TELECOM S/A
Advogado     : JAIR ANTONIO WIEBELLING - JULIO CE-
SAR DALMOLIN - ANA LUCIA
RODRIGUES - MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA -
SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-02648-2003-016-09-00-8
ORIGEM       : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : ROSANA DE SOUZA
Recorrido    : ANA CAROLINA GARRIDO MOREIRA - ME
Advogado     : CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA -
MARILIA ZAMONER

TRT-PR-02964-2003-663-09-00-6
ORIGEM       : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : SONIA MACHADO DE CAMARGO
Recorrido    : ODONTONET ADMINISTRACAO DE PLA-
NOS LTDA
Advogado     : JULIANO TOMANAGA - LUIZ ALBERTO
PEREIRA RIBEIRO - RENATO LIMA
BARBOSA

TRT-PR-03422-2003-664-09-00-7
ORIGEM       : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : COMERCIAL TABAJARA LTDA
Recorrido    : EDMILSON CAETANO ZAMPARO
Advogado     : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
- FABIOLA PATRICIA SOARES -
LUCIANA JORDAO BABORA

TRT-PR-04448-2003-663-09-00-6
ORIGEM       : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : ODAIR FLORENCIO DA SILVA
Recorrido    : BRAMPAC S/A
Advogado     : JAIR ANTONIO WIEBELLING - MARCIA
LORENI GUND – WILLIAM CANTUARIA DA SILVA - BRU-
NO PEDALINO - VALERIA ZULMIRA CINESI

TRT-PR-05015-2003-010-09-00-3
ORIGEM       : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : DNA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Recorrido    : IVAN SCHON
Advogado     : FLAVIO JULIO BARWINSKI - SANDRA LIA
LEDA BAZZO - LUIS CARLOS
BARRETO

TRT-PR-05466-2003-010-09-00-0
ORIGEM       : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido    : RAFAEL LANGA DE ARAUJO - EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS
S/C LTDA
Advogado     : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS

TRT-PR-06163-2003-652-09-00-6
ORIGEM       : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A - JOSIANE
AFONSO
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : GIORGIA PAULA MESQUITA - RENATA
STRAPASSON - ROLAND KLASSEN

TRT-PR-09276-2003-013-09-00-1
ORIGEM       : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : JORGE CARDOSO
Recorrido    : ETAMA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS
DE ENGENHARIA LTDA
Advogado     : CARLOS GELENSKI NETO - OLIMPIO PAU-
LO FILHO - LUCIANE A ABREU
MANFRON TOTSUGUI

TRT-PR-10241-2003-002-09-00-1
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Recorrido    : PEDRO KAZUO KAWAMURA
Advogado     : MARISSOL JESUS FILLA - LUCIANA NOTO

TRT-PR-11548-2003-651-09-00-9
ORIGEM       : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : ROBERTO GONCALVES DE SALES - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - Recurso
Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
Advogado     : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA -
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA - GLEI-
DEL BARBOSA LEITE JUNIOR - ROGERIO MARTINS
CAVALLI

TRT-PR-19554-2003-007-09-00-7
ORIGEM       : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Recorrido    : CYRUS GHOBAD
Advogado     : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACE-
DO - ANA SILVIA VOSS - WILSON
ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-52492-2003-513-09-00-8
ORIGEM       : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido    : SAVIO LESSA
Advogado     : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI

TRT-PR-91002-2003-669-09-00-1
ORIGEM       : VT ROLANDIA - PR
Relator      : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente   : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
LONDRINA Recorrido    : TRANSPORTADORA REVERSO
LTDA
Advogado     : EDESIO FRANCO PASSOS - JOAQUIM FAUS-
TINO DE CARVALHO - SANDRO
LUNARD NICOLADELI - JOSE ROBERTO BEFFA - MAR-
CO HENRIQUE DAMIAO BEFFA

TRT-PR-00016-2004-095-09-00-2
ORIGEM       : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido    : ANANIAS DO NASCIMENTO
Advogado     : DENIS DYNKOWSKI - ANA MARCIA SOA-
RES MARTINS ROCHA

TRT-PR-00156-2004-660-09-00-6
ORIGEM       : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator      : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : VILSON DO PRADO
Recorrido    : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado     : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO AN-
TONIO PIMENTEL

TRT-PR-00224-2004-024-09-00-4
ORIGEM       : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator      : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor      : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente   : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido    : MARIELI DE OLIVEIRA
Advogado     : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZEN-
DE - JOSE ADRIANO MALAQUIAS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 17 DE NOVEMBRO DE 2004

ALMIR SOARES
SECRETÁRIO DA 5A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 89/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-

AO)
Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 16/11/2004, no(a) Secretaria do(a)  1A. TURMA, do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00725-2002-093-09-00-3
ORIGEM       : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente   : FAZENDA VERA CRUZ LTDA e outros (04)
FAZENDA SANTA CRUZ LTDA
FAZENDA SANTA FE LTDA
FAZENDA ANACRUZ LTDA
AGROPECUARIA PARANA LTDA
ANICIO RODRIGUES BRIANEZ
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : ELAINE CRISTINE SOARES - INDALE-
CIO GOMES NETO -
JAIR TAVARES DA SILVA - JOAO VICENTE CAPOBIAN-
GO -
VANICE CATARINA GONCALVES PEREIRA

TRT-PR-03029-2002-002-09-00-7
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : VERA LUCIA DOS SANTOS
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
FABIO RICARDO FERRARI
- INDALECIO GOMES NETO - MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN

TRT-PR-15537-2002-651-09-00-7
ORIGEM       : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : MARCIO JOSE CIDRAL DA COSTA
PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
Recorrido    : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO     : ANSELMO MASCHIO - CELINA GALEB
NITSCHKE – MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA - GIO-
VANI DA SILVA

TRT-PR-02455-2003-024-09-00-1
ORIGEM       : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente   : GISLENE DE PAULA
Recorrido    : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO     : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSI-
MA KARINNA GIGLIOLLA
GOMES

TRT-PR-06302-2003-002-09-00-6
ORIGEM       : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido    : LENITA RODOLFO PASSOS
ADVOGADO     : INDALECIO GOMES NETO - PATRICK
ROCHA DE CARVALHO -
RAFAEL LINNE NETO - ADRIANA APARECIDA ROCHA -
EUCLIDES ALCIDES ROCHA

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-28025-2000-006-09-00-5
ORIGEM       : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
EZIO MIGUEL RUDNIK
KRAFT FOODS BRASIL S/A
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : DANIEL CORREA POLAK - DENISE FI-
LIPPETTO - EDMAR
PORTELA MARCONDES - MANOEL HERMANDO BAR-
RETO - THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA

TRT-PR-19469-2001-006-09-00-0
ORIGEM       : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Recorrido    : ESMAEL SALDANHA
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTE DE VALORES E
SEGURANCA
ADVOGADO     : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO -
MARIA DE FATIMA
GARBUIO ROSSETTO - ANA CRISTINA STIER DE CEREI-
JO - SUSANA MATEUS DE ALMEIDA - JOSE CARLOS DOS
SANTOS FILHO - JAIR APARECIDO AVANSI

TRT-PR-00418-2002-025-09-00-4
ORIGEM       : VT UMUARAMA - PR
Recorrente   : BANCO ITAU S/A e outro
BANCO BANESTADO S/A
CARLOS ROBERTO RIBEIRO DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : ALDO HENRIQUE ALVES - SIBELE FE-
RIOLI CSUCSULY - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-07869-2002-004-09-00-1
ORIGEM       : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido    : JOSE CARLOS AUER
ADVOGADO     : RAQUEL CRISTINA BALDO - ROGERIO
MARTINS CAVALLI -
FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-14160-2002-012-09-00-7
ORIGEM       : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : MARCO ANTONIO ARANHA
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido    : OS MESMOS
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ADVOGADO     : ANTONIO CARLOS MENDES ALCAN-
TARA - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO

TRT-PR-01240-2003-069-09-00-4
ORIGEM       : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente   : TOZZO & BRITO LTDA
Recorrido    : CARLOS MARINHO DA SILVA
ADVOGADO     : FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI -
MARCELO RENE
REINHARDT - LAZARO BRUNING

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-11424-2000-012-09-00-9
ORIGEM       : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : ROBERLEI GREGIO
BANCO BRADESCO S/A
SCOPUS TECNOLOGIA S/A
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : EMIR BARANHUK CONCEICAO - EVAN-
DRO LUIS PEZOTI -
RODRIGO THOMAZINHO COMAR

TRT-PR-19603-2001-003-09-00-4
ORIGEM       : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : JOAO LEONIDES SOEK
Recorrido    : FAME FABRICA DE APARELHOS E MATERI-
AL ELETRICO LTDA
ADVOGADO     : GERSON EURICO DOS REIS - JOAO
CANDIDO AVILA JUNIOR
- LUIS CLAUDIO PETRONGARI - MARCELO NUNES DE
SOUZA

TRT-PR-20287-2001-651-09-00-6
ORIGEM       : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Recorrido    : SELLEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
SELINS LTDA
ADVOGADO     : FERNANDO ROGERIO PINHEIRO DA
COSTA – GUSTAVO PEREIRA FARAH - GILBERTO GA-
ESKI

TRT-PR-23079-2001-004-09-00-2
ORIGEM       : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : GILMAR MARCONDES - Recurso Adesivo
PROJETUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : ANTONIO CARLOS CORDEIRO - JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES

TRT-PR-00537-2002-669-09-00-0
ORIGEM       : VT ROLANDIA - PR
Recorrente   : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICULTURA IN-
DUSTRIA E COMERCIO
NILSON SANTOS DA MOTA - Recurso Adesivo
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES -
MOZART GARCIA OLIVEIRA

TRT-PR-00970-2002-016-09-00-1
ORIGEM       : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : GERALDO HENRIQUE DE JESUS
IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES E COMERCIO
Recorrido    : OS MESMOS
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CANHOTO LTDA
ADVOGADO     : MARCELO KOVALHUK - ROSEMEIRE
ARSELI

TRT-PR-01121-2002-023-09-00-3
ORIGEM       : VT PARANAVAI - PR
Recorrente   : CIRSO INACIO DOS SANTOS
Recorrido    : INCOPOL INDUSTRIA E COMERCIO DE POR-
TAS ALTO PARANA LTDA
ADVOGADO     : BRUNO MOREIRA ALVES - JORGE
GUALBERTO DOS ANJOS

TRT-PR-04360-2002-016-09-00-7
ORIGEM       : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : ELIZABETE APARECIDA DA SILVA
BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : ANNE CARLA GABRIEL - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO -
JOSIEL VACISKI BARBOSA - MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN - MARCIO JONES SUTTILE

TRT-PR-06605-2002-006-09-00-3
ORIGEM       : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : JOSE CARDOSO DA SILVA
Recorrido    : ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADVOGADO     : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA - FABIO RICARDO
FERRARI - LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN - JOSE DOMIN-
GOS BORTOLOTTO

TRT-PR-22155-2002-010-09-00-5
ORIGEM       : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : OSVALDECIR PEREIRA PADILHA - Recurso
Adesivo
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : MIRIAM PERSIA DE SOUZA - MURILO
CLEVE MACHADO - PAULO CESAR FACHIM - SHEILA
MARIA TAKAHASHI DA SILVA

TRT-PR-00210-2003-017-09-00-1
ORIGEM       : VT JACAREZINHO - PR

Recorrente   : LINO IZIDORO RODRIGUES
Recorrido    : MUNICIPIO DE CAMBARA -REMESSA EX
OFFICIO
ADVOGADO     : WAGNER PIROLO - PAULO CESAR LIMA
BASTOS

TRT-PR-00292-2003-024-09-00-2
ORIGEM       : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente   : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
Recorrido    : FRANCISCO CARLOS AGUIAR
ADVOGADO     : JACOB REINALDO VALENTIN - GIL-
MAR PAVESI

TRT-PR-00398-2003-666-09-00-7
ORIGEM       : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente   : MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido    : MARIA DE JESUS JORGE
JOSE DIAMIR ROBERTO
ADVOGADO     : LINCOLN FERREIRA DE BARROS - NI-
VALDO LUCAS FILHO -
VANDIR PROENCA DE SOUSA

TRT-PR-02492-2003-660-09-00-2
ORIGEM       : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente   : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
DIRCE FERREIRA
Recorrido    : OS MESMOS
ADVOGADO     : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIA
GOMES GUIMARAES

TRT-PR-02798-2003-011-09-00-0
ORIGEM       : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : ROZANA MEIRELLES DO VALE
Recorrido    : CORRETORA DE SEGUROS DALMOLIN LTDA
ADVOGADO     : ADOLFO IVANKIO - ALEXANDER SILVA
SANTANA

TRT-PR-06028-2003-651-09-00-4
ORIGEM       : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
Recorrido    : LUIZ CARLOS POSS
ADVOGADO     : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER -
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO

TRT-PR-10494-2003-001-09-00-9
ORIGEM       : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente   : CARLOS TAVORA SEIDL
Recorrido    : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARA-
NA CELEPAR
ADVOGADO     : CHRISTIANE BACICHETI - PATRICIA
TOSTES POLI - GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA
GUMIEL

TRT-PR-00096-2004-666-09-00-0
ORIGEM       : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente   : LM DE SOUZA & SOUZA LTDA
Recorrido    : CLEVIS PEREIRA DA LUZ
ADVOGADO     : ANTONIO CARLOS PEREIRA - PAULO
JOSE FARINHA NUNES
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do(a) 1A. TURMA.
ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiz(a) Presidente
CELIO VALENTIN STOCO
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 90/2004
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 16/11/2004, no(a) Secretaria do(a)  1A. TURMA, do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00987-2003-657-09-00-4
ORIGEM       : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s)   PEDRO BALTAZAR DE PAULA NETO
RECLAMADO(s)    MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ROSA CHERONICA JOEKEL
ADVOGADO     : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE -
LEIA MARIA FARIA
MELECH

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-00854-2003-657-09-00-8
ORIGEM       : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s)   VALTENCIR CORDEIRO DOS SANTOS
RECLAMADO(s)    D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL - EMPROSUL
ADVOGADO     : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH
OLGA PETSCH - JOAO
AMADEU STRESSER DA SILVA
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e

pela Exma. Juiza Presidente do(a) 1A. TURMA.
ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA

Juiz(a) Presidente
CELIO VALENTIN STOCO

Secretário De Turma

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL
BOLETIM 0181/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação
apresentada pela CEF e, se realmente possuir conta na CEF
aberta no período em que pleitea os extratos, deve comprovar o
fato.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.025159-4 - OSWALDO MULLER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim, entendo que os honorários advocatícios arbitrados na
fase de conhecimento se monstram suficientes para remunaerar
o trabalho do advogado na execução do julgado. Destarte, in-
defiro a petição de fl. 317. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21095-6 - RITA LEONINA CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREIA DA ROSA RACHE, DANIELA RA-
CHE GEBRAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
intimem-se as aprtes para que especifiquem as porovas que efe-
tivamente pretendem produzir, no prazod e 5 (cicno) dias, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017131-8 - PETROLEUM FORMACAO DE IN-
SERTO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Comprovem os embargados a existÊncia de direito à percep-
ção dos juros moratórios, com a juntada de docuemntos que
demosntram o saque dos valores existentes em conta cinculada
datas mencionadas à fl. 114”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.051280-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA RITA LOIOLA ROLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação
apresentada e que apra que, querendo, especifique as provas
que efetivamente pretende produzir, no prazod e 10 (dez) dias,
justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024324-0 - VIVIANE TOURINHO DE BRITEZ E
ALBUQUERQUE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BORGES CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“....Isto quer dizer que o correto seria a interposição de uma
ação ordinária, não sendo este o meio processual adequado.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.023837-1 - BENO STEFAN X Adv. : Dr(s). BEA-
TRIZ SANTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em razõa do decurso do prazo para manifestação da CEF, in-
timem-se os autores para que, havendo interesse, promovam a
execução nos termos do artigo 632 e segs. do CPC. Deve o
pedido ser instruído com cálculos de liquidação e extratos das
contas, disponibilizados no site da CEF. Prazod e 30 (trinta)
dias. Ressalto que os autores que firmaram adesão ou transa-
ção não poderão integrar o processoe xecutivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013041-8 - DARCI RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a utora e sua advogada para, no prazod e 10 (dez)
dias (art. 284, do CPC); assianr a petição inicial; fornecer có-
pia para citação; isntruir o feito com cópia do estatuto social da
empresa em que se encontrem as atividades exercidas e os po-

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

deres par a outorgar procuração...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031147-5 - ADA EXPORTAÇAO DE MANUFA-
TURADOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a i. procuradora Leila TErezinha Betim para que
esclareça o teor da petição de fl. 330, no rpazod e 10 (dez)
dias. As alegações de que desconhece o substabelecimento acos-
tado as fls., não procedem(...)Diante dessas considerações, não
conheço do pedido retro, pois a subscrevente não tem poderes
de representação nestes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.09293-5 - VERA LUCIA BAPTISTA GUERREIRO
WOSNIAK E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL CARLOS DA SILVA, LEILA TEREZI-
NHA BETIM, MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Esclareça o i. Procurador a petição retro. Ressalto que os au-
tores que firmaram adesão/transação não têm direito à execu-
ção do julgado....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11743-0 - SEZESMUNDO MAZUROSKY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que justifique o pedido de produção de
provas testemunhal e depoimento pessoal, espoecificando que
fatos pretende comprovar com tais provas. Prazo de 5 (cinco)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044413-6 - JOANE EVERALDO DE SOUZA - ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.002334-2 - RAFAELLA RITZMANN RIBAS X
REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). IRMELI MELZ NARDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Consoante petição de fl., JOMOLOGO por sentença para que
surtam os efeitos legais a desistência manifestada pelo reque-
rendte, conforme consta, extintguindo o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021319-2 - SERGIO AUGUSTO ARAUJO DE
AZEVEDO X SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim
de, afastado a exigência do Exame NAcional de Certidão Pro-
fissional instituído pela resolução n° 691/2001(...)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017200-1 - ALENCAR KACIANO GALLO X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEIDICINA
VETERINARIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). CAMILA MARIA ALCANTARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“intimems-e as aprtes para que, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias,
justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004497-3 - PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA E OUTROS X COMERCIALIZADORA BRA-
SILEIRA DE ENERGIA ELETICA CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que regularize sua representação pro-
cessual, apresentando procuração com poderes para receber e
dar quitação, previsto no art. 38 do CPC. Após, expeça-se alva-
rá.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.87090-0 - TACHICO TAMAGI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“revogo o despacho de fl. 219. Intime-se o Dr. Nivaldo Miglio-
zzo para que proceda a retirada do alvará junto a Secretaria da
VAra.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.18191-9 - BENEDITO BELEM DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“às partes para os fins do art. 421, parágrafo primeiro do CPC...”

ACAO ORDINARIA

93.00.09672-9 - TERRA RICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCARIOS E FERTILIZANTES DO SOLO LTDA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao autor, para contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021687-8 - JOSELITO SIBA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER

2003.70.00.036924-2 - ANA LUCIA CARVALHO SEVERO-
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2003.70.00.048864-4 - IGNEZ DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.00.051760-7 - LUIZ IRARE DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

2003.70.00.054989-0 - ANTONIO ELOIR ALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2004.70.00.001304-0 - ANGELO ANDRE COSTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA

2004.70.00.009307-1 - ALEXANDRE CAPANEMA RODRI-
GUES ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro a petição de fl. 132, em razão das facilidades ofereci-
das pela ré para as partes obtenham os acesso a sua página na
internet. Em contrapartida, concedo mais 30 (trinta) dias de
prazo para que os demais exequentes providenciem os extratos
e executem o julgado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018463-0 - ANTONIO ARCEDINO DE CASTRO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores da baixa dos autos do E. TRF/4ª Re-
gião, no prazo de 30 (trinta) dias”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050023-8 - PAULO ROBERTO DOMANSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DOMANSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim, defiro o pedido de depósito do tributo ora impugnado,
nos termos do art. 151, II do CTN, como requerido pelo
autor(...)Intime-se a parte autora desta decisão.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026882-0 - JOSE LANDI DE SOUZA MELLO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação firmada por(...) com a ré, nos termos
da LC 110/01.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16796-8 - MIGUEL RAMOS DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

98.00.26604-6 - MARLON CARLOS AZEVEDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

99.00.23435-9 - GEORG ADALBERT ALEXANDER HIDVE-
GI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

1999.70.00.030995-1 - KARIL CLAITON YAMAMURA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTHON BISPO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Retifico os atos realizados pela 3ª Vara Federal de Cascavel/
PR. Intimem-se as aprtes para que tomem ciência da localiza-
ção destes autos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028013-2 - MUNICIPIO DE ESPIGAO ALTO DO
IGUACU X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). SERAFIM PEREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido, vista aos autores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11777-4 - LINEU FRANCISCO BORGES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores(...) Intimem-
se os autores sobre os documentos retro juntados.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03038-9 - EDILSON DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro a petição de fls. A pretensão arguida, de igual modo, cau-
sará tumulto processual. Assim, aguarde-se até que os demais exe-
quentes requeiram a execução do julgado, sob pena de preclusão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.12845-2 - ANTONIO TIBURCIO BARBOSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga o embargado sobre o depósito de fl. 164, informando o
nome do (a) procurador(a) que procederá o levantamento do
alvará, bem como o número do seu CRF...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025661-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO LUIZ RAMOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, GISELE AGOSTI-
NI BUQUERA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 120 (cento e
vinte) dias à CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.030361-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS UMBERTO DUTRA FILHO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.011171-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO X FAMADEPORTAS MADEIRAS E PORTAS
LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em face da certidão de fl. 46, intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.013073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELMO WASSONSKI BUENO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro a produção de prova pericial requerida(...) Às aprtes,
para os fins do art. 421, parágrafo primeiro do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039924-2 - ROBERTO KISS E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição de fls.
69/71.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.015094-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA - CRM X PASUL FORMAS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Dessa forma, determino o cumprimento da decisão exarada,
com intimação da autora.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.020911-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA - CRM X PASUL FORMAS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, tendo em vista a decisão proferida no agra-
vo de isntrumento. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020070-0 - WALNOR ROBSON ROHB SCHMI-

DT E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WESLEI VENDRUSCOLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o embargante para que tome ciência do novo docu-
mento juntado pela CEF...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.027589-1 - TADEU KOWALCZUK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESsA JAR-
LETTI GONCALVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que apresente isntrumento de mandato
com poderes expressos para receber e dar quitação em nome do
Dr. Edgar Luiz Dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.11163-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO CESAR PINHO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
EDGAR LUIZ DIAS, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em que pese os argumentos expendidos na petição retro, man-
tenho a execução suspensa com base na decisão baixada pela
Portaria n° p2/04 deste Juízo, de 11 de maio corrente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058618-2 - AIRTON GONÇALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que diga que tipo de prova pericial pre-
tende ver produzida nesta ação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081902-8 - GILSON MARTINS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o expsoto, ACOLHO OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO(...)Diante doe xpsoto rejeito as preliminares
e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004982-0 - DAVID RAIMUNDO DE AZEVEDO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes para que especifiquem , no prazo de 10
(dez) dias, as provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051603-2 - NIOREL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OPEDIDO...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049580-6 - ASSOCIACAO NACIONAL DE AMI-
GOS DA PASTORAL DA CRIANCA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA,
MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se as partes sobre o retorno dos autos do E. TRF da 4ª
Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037495-6 - OLIRO DE JESUS BORAZO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes sobre o retorno dos autos do E. TRF da
4ª Região, e para que se manifeste sobre os depósitos existen-
tes nos autos. Prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067086-7 - COMERCIAL ATACADISTA LUCIA-
NAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

CURITIBA, 11 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E

DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 36/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1.Mantenho a decisão agravada , por seus próprios funda-
mentos. 2. Por não vislumbrar prejuízo ao processamento da
execução , concedo a dilação de prazo requerida. Intime-se .
........”.

EXECUCAO FISCAL

00.00.54960-6 - FAZENDA NACIONAL. X MOVEIS KAS-
TRUP S/A, GUSTAVO HEITOR KASTRUP, HEITOR KAS-
TRUP, FERNANDO FAGUNDES KASTRUP, ACIR TULIO,
LUIZ FERNANDO AMARAL CLETO, MANOEL GONCAL-
VES CANCELLIER, KASTRUBAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
“ As fls. 472 “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar a executada para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando , desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “ .

EXECUCAO FISCAL

00.01.06358-8 - FAZENDA NACIONAL. X NORBERTO JOSE
ROSSI
Adv. : Dr(s). NORBERTO JOSE ROSSI, MARCELO DELLA
GIUSTINA
“ As fls. 138 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Nas f. 126-7, o executado alega compensação de seu débi-
to em ação ordinária que tramita perante a 2ª Vara Federal.
Juntou guia de pagamento e requereu a suspensão do leilão
designado para hoje.
2. O petitório não pode ser atendido. A guia de f. 130 indica
como valor autenticado pelo banco o montante de R$ 29,00,
valor insuficiente à quitação do presente débito. Mesmo que
fosse considerado o valor lá declinado de R$ 4.381,22, ainda
assim restaria parte da dívida impaga. Some-se a isso o fato de
o executado não ter instruído seu pleito com cópia da decisão
autorizadora da compensação.
Assim, não verificado a quitação da dívida, deve o feito pros-
seguir.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

98.00.02976-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MONTE CASTELO CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ
ANTONIO DE JULIO
“ As fls. 137 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF - 4ª Região , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.22030-5 - HENRIQUE CERIOLI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). NELSON SCHIAVON RACHINSKI, MARCIO
TADEU BRUNETTA
“ As fls. 105 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada , por seu procurador judicial, para que
comprove nos autos o recolhimento dos valores devidos, nos
termos da proposta de fl. 123 . Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.23884-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X MINORU & YUTAKA LTDA
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA
“ As fls. 146 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para qaue se manifes-
te sobre o retorno destes autos do TRF - 4ª Região , requerendo
o que entender de direito , apresentando , desde logo, os cálcu-
los de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento .
Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.05551-9 - DIMENSAO ASSESSORIA E PLANEJAMEN-
TO IMOBILIARIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO
“ As fls. 207 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Vista à Embargante. Nada sendo requerido, arquivem-se
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os autos com baixa na Distribuição “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.22872-3 - CARON COMISSARIA DE TRANSPORTES
LTDA, ARNALDO MACEDO CARON X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MANOEL DE MACEDO CARON, PAU-
LO ROBERTO CHIQUITA
“ As fls. 336 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF - 4ª Região , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquida~ção , se for o caso, sob pena de arquivamento. Pra-
zo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.20667-3 - FISA CONSTRUCOES E AGROPECUARIA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ
“ As fls. 406 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF - 4ª Região , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquida~ção , se for o caso, sob pena de arquivamento. Pra-
zo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030406-4 - CONFEITARIA BOM STRUDELL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO
“ As fls. 221 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF - 4ª Região , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquida~ção , se for o caso, sob pena de arquivamento. Pra-
zo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023462-1 - ANTONIO LUIS NOLL X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVO GOMES, LEANDRO GALLI
“ As fls. 135 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ante os documentos juntados pelo exeqüente , descabida é a
instalação nestes autos de discussão sobre o aventado paga-
mento. Assim, intime-se o executado , por seu procurador judi-
cial, para que pague o débito em 05 dias , sob pena de penhora.
Decorrido o prazo sem o pagamento ou nomeação , expeça-se
mandado para penhora de tantos bens quantos bastem à inte-
gral garantia da execução “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.27510-1 - FAZENDA NACIONAL. X BELPAR DISTRI-
BUIDORA DE COSMETICOS LTDA
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO AU-
GUSTO PIAZZA BARACAT
“ As fls. 44 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
esclareça as alegações trazidas pela exeqüente às fls. 61-62,
juntando documentos . Prazo de 10 dias “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.27457-1 - FAZENDA NACIONAL. X CTC CENTRO
TECNICO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA
“ As fls. 71 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar o Autor para que se manifeste sobre o
retorno destes autos do TRF - 4ª Região , requerendo o que enten-
der de direito , apresentando, desde logo, os cálculos de liquida-
ção , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031052-7 - SIRI IMP E EXP DE MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA, EDIGARDO MARANHAO
SOARES, TATIANA MENDES DE SIQUEIRA
“ As fls. 732 “

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Julgo extinta esta execução de sentença , em face do paga-
mento dos honorários de sucumbência ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008333-3 - MALUCELLI E FILHOS LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 133/134 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....O Sr. Cícero Amaral Catani apresentou , às fls. 60-65,
exceção de pré - executividade , requeremdo sua exclusão do
pólo passivo da execução , alegando .....Desse modo , condeno
a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo
em R$ 200,00 , corrigidos monetariamente até a data do paga-
mento , com fundamento no art. 20 , § , 3º e § 4º , do CPC . 4)
À Disttribuilçao, para a exclusão do Sr. Cícero Amaral Catani
do pólo passivo dos autos.....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.010942-5 - FAZENDA NACIONAL. X EDITORA
CORREIO DE NOTICIAS LTDA, CICERO DO AMARAL
CATANI
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA
“ As fls. 88 e 88-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 ) A executada , Saúde Sobre Rodas, apresentou exceção de
pré-exeutividade ....A exeqüente impugnou a exceção ......Em
razão disso, deve a execução prosseguir contra os bens da exci-
piente . 3 ) Intime-se a executada, por seu procurador judicial,
desta decisão e para que pague o débito ou ofereça bens à pe-
nhora , em 05 dias. Decorrido o prazo ,comunique-se ao Sr.
Oficial para que dê integral cumprimento ao mandado “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.024809-7 - FAZENDA NACIONAL. X MAETE
COM DE MATERIAIS MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA
ME, PAULO DOMANSKI, SAUDE SOBRE RODAS COMER-
CIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON BELTZAC JUNIOR
“ As fls. 155 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre os esclarecimentos de fl. 1206-39, manifeste-se a em-
bargante . Prazo de 05 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001282-3 - BONET MADEIRAS E PAPEIS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO, JOSÉ RENATO
GAZIERO CELLA
“ As fls. 1240 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Defiro o pedido de dilação de prazo em 10 dias para que o
executado cumpra o que lhe foi determinado no despacho de fl.
77. Intime-se “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004155-0 - FAZENDA NACIONAL. X ITALIA-
NO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ME, RENATO SCARPIN
Adv. : Dr(s). PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI
“ As fls. 79 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Os executados vieram aos autos, Às fls. 33-63 apresentar
exceção de pré-executividade ......A exeqüente requereu a re-
jeição da execução , o não-reconhecimento da ocorrência da
prescrição e a responsabilização do Sr. Emerson ,alegando que
o simples inadimplemento da obrigação configura infração à
lei.......Intimem-se os executados , na pessoa de seu procurador
judicial, desta decisão e para que pague o débito ou ofereçam
bens à penhora. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009380-0 - FAZENDA NACIONAL. X PANIFICA-
DORA GASPARIN LTDA ME, EMERSON GASPARIN
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBER-
TO GUSSO
“ As fls. 85 e 85-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado para que comprove , documentalmente
, a alienação do veículo de fl. 71. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.010771-8 - FAZENDA NACIONAL. X LEOPOL-
DO LUIZ GUBERT
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, CHRYSTIAN-
NE DE FREITAS ALVES FERREIRA
“ As fls. 72 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso VI, do artigo 206, do Provimento nº
05 , de 20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da
executada , para que se manifeste , querendo, nos termos
do artigo 398 do Código de Processo Civil , sobre as peças
dec i sór ias  re la t ivas  ao  Mandado  de  Segurança  n º
91.00.00702-1 e à Ação Declaratória nº 91.00.02237-3 ,
juntadas por cópia pela Ré/Fazenda Nacional , às fls. 374/
426 . Prazo de 05 dias “.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014529-0 - PLACAS DO PARANA S.A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, AMIL-
TON FERREIRA DA SILVA
“ AS fls. 427 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que se manifeste acerca da peti-
ção de fl. 120 , no prazo de 05 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.021554-0 - FERRAGENS RODOLPHO SENFF S/
A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIVONSIR BORBA CORTES FILHO
“ As fls. 122 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Julgo extinto esta execução de sentença , em face do paga-
mento dos honorários de sucumbência “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022227-1 - CONSTRUTORA LECTIS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DOS ANJOS PORCIUNCULA WAPNI-
ARZ
“ As fls. 94/95 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Desentranhe-se a Carta Precatória de fl. 51-9, remetendo-
a ao Juízo Deprecado e solicitando a penhora e avaliação do
bem que será apresentado pela executada. 2) Initme-se a exe-
cutada , por seu procurador judicial , para que apresente o bem
no Juízo Deprecado , sob pena de ficar caracterizado ato
atentat´´orio à dignidade da justiça ( art. 600, IV, do CPC ) “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.024425-4 - COMISSAO DE VALORES MOBILI-
ARIOS CVM X HORIZONTES S/A CORRETORA DE VA-
LORES
“ As fls. 55 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinto este processo com julgamento do mérito , com
fulcro no artigo 269, V, do CPC ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029302-2 - DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI
“ As fls. 271/273 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos . Intime-se . 2) Não havendo notícia de concessão de limi-
nar no recurso , cumrpa-se o item 3 de fl. 148, segunda parte “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.038632-2 - FAZENDA NACIONAL. X TIGER
PASSAGENS E TURISMO LTDA, D G AGENCIAS DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). NIVALDO TAVARES TORQUATO, GERCINO
BETT JUNIOR
“ As fls. 163 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªREgião , requerendo o
que entender de direito , apresentando , desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009797-3 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS CVM
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA
“ As fls. 140 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ......4) Dê-se vista em Secretaria à requerente de fl. 61, com
direito à cópia “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.000612-8 - FAZENDA NACIONAL. X BRAS-
TRAINING EDITORA LTDA, DILSON PEPLOW, ELZA PE-
PLOW
Adv. : Dr(s). ANDRE L D ALCANTARA SCHMIDT, ISADO-
RA SELIG FERRAZ
“ As fls. 95, item 4 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Oswaldo Schlichting e Teresa Schlichting insurgem-se, por
meio dos presentes embargos de terceiro, contra a penhora efe-
tuada nos autos da execução fiscal nº 99.10786-1, que recaiu
sobre o Apartamento nº 203, Bloco 4, do Conjunto Residencial

Nova Eldorado II (Setor B), do qual alegam ser proprietários.
Requereram a concessão de liminar com o fim de suspensão da
penhora incidente sobre o bem em questão.
2- Os argumentos contidos na inicial, em um exame de cogni-
ção sumária, revelam a plausibilidade do direito invocado, jus-
tificando a suspensão da execução no que tange ao referido
imóvel, a fim de que sejam os embargantes mantidos na posse
do bem, até decisão final dos embargos.
Sendo assim, defiro a liminar pleiteada, para manter a posse do
imóvel em questão em favor dos embargantes, condicionada à
aceitação do encargo de depositários, permanecendo o bem
sujeito à constrição judicial, até decisão da lide, como caução,
nos termos do artigo 1.051 do CPC.
Mantenha-se suspenso o curso da execução nº 99.10786-1, no
que se refere ao bem acima indicado. Certifique-se.
3. Diante disso, intimem-se os embargantes para que, no prazo
de 10 (dez) dias, compareçam perante este Juízo, sob pena de
revogação da liminar, a fim de assinarem o termo de caução e
de fiéis depositários, na forma da Lei.
4. Defiro o benefício da justiça gratuita. Anote-se.
Recebo os presentes Embargos de Terceiro para discussão, sus-
pendendo o andamento do feito principal tão somente com re-
lação ao bem objeto destes embargos. Certifique-se.
5. À Distribuição para que proceda à inclusão da parte embar-
gada Cidadela S/A.
6. Após, aos embargados para contestá-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamenteas provas que pretende produzir.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.025964-7 - OSWALDO SCHILICHTING, TERE-
SA SCHLICHTING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEY M MIRANDA
“ As fls. 66 e 66-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Não cabe a este Juízo apreciar a objeçao de pré - executi-
vidade e nem suspender o cumprimemto do ato deprecado , o
que compete exclusivamente ao Juízo Deprecante . Assim, de-
sentranhe-se a petição de fl. 12-19 , devolvendo-a ao seu subs-
critor . Intime-se excipiente desta decisão. Aguarde-se o cum-
primento do mandado “.

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.021031-2 - FAZENDA NACIONAL. X SCOLARI
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ART PLASTICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, WILSON
NALDO GRUBE
“ As fls. 12 “.
OQ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ATo de Secretaria - Intimar do Dr. Ayslan Cunha Rocha , sín-
dico da Massa Falida de Arautur Turismo Ltda , para que regu-
larize sua representação processual nestes autos ,juntando Ter-
mo ou Certidão de sua nomeação “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036161-2 - ARAUTUR TURISMO LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA
“ As fls. 21 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intime-se o Dr. Vicenti R. T, Pugliesi (
OAB/PR nº 5.822 ) para que providencie o pagamento da taxa
de desarquivamento dos autos de Embargos à Execução Fiscal
nº 91.00.07071-8, no valor de R$ 5,00 ( por meio de DARF -
código de receita nº 5762 ) , caso pretenda a juntada da petição
protocolada em 28/10/2004. Caso não pretenda a juntada da
referida petição , deverá o seu susbcritor retirá-la da Secretaria
desta Vara. Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

91.00.07071-8 - ACHILLE RANOCCHI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI
“As fls. __________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão supra , com base no inciso XXXII
do art. 206 do Provimento nº 05/2003 , de 20 de junho de 2003
, da Corregedoria-Geral do TRF-4ª Região , proceda-se à inti-
mação do Dr. Vicentie R. T. Pugliesi ( OAB/PR nº 5. 822 ) para
que providencie o pagamento da taxa de desarquivamento dos
autos de Embargos à Execução Fiscal nº 96.00.01541 - 4 , no
valor de R$ 5,00 ( por meio de DARF código de receita nº 5762
) , caso pretenda a juntada da petição protocolada em 28/10/
2004 . Caso não pretenda a juntada da referida petição, deverá
o seu subscritor retirá-la da Secretaria desta Vara. Prazo de 10
dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.01541-4 - ACHILLE RANOCCHI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI
“ As fls. ____________”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinta esta execução fiscal em face do pagamento do
débito . Declaro levanada a penhora de fl. 60. Oficie-se ao
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DETRAN, determinando o levantamento do registro de cons-
trição sobre o veículo de fl. 64 ...”.

EXECUCAO FISCAL

98.00.23698-8 - FAZENDA NACIONAL. X W G PUBLICI-
DADES LTDA, JAIR STELLA FILHO
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO DE LIMA, VALERIA GAS-
PARIN
“ As fls. 114/115 “.

CURITIBA, 16 de novembro de 2004

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 163/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela CEF, em ambos os efei-
tos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.00784-7 - METALURGICA PIRAMEDE LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO
DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES estes embar-
gos, entre as partes nominadas no preâmbulo, para retificar em
parte os cálculos apresentados pelo exeqüente nos autos de
execuçao nº 98.00.08935-7, em apenso, determinando que a
multa moratória incida somente sobre o valor principal, afas-
tando os juros moratórios da base de cálculo da referida multa,
bem como para afastar os honorários advocatícios calculados
unilateralmente pelo exeqüente. Para o prosseguimento da exe-
cução, deverá o exeqüente apresentar novo cálculo da dívida,
adequando-o aos termos da sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.003882-0 - BMP TURISMO E OUTROS X EM-
PRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPOR-
TUARIA-INFRAERO
Adv. : Dr(s). JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela União, em ambos os
efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019073-7 - UNIAO FEDERAL X JURACY AMA-
RAL RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitan-
do-os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou
omissão na sentença recorrida...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029808-8 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET/PR X NEIVA PAZ
DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela im-
pugnante às fls. 26-34, uma vez que a decisão proferida neste
incidente (fls. 16-18), por tratar-se de decisão interlocutória,
deve ser atacada pelo recurso apropriado, qual seja, o agravo
de instrumento. No caso dos autos, não se aplica o princípio da
fungibilidade recursal, uma vez que referido recurso foi inter-
posto fora do prazo do agravo.
Intime-se...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.029727-5 - ETELVINA MAIA MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Trata-se de reintegraçãop de posse ajuizada pelo INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social relatuiva à área denomina-
da ‘Vila Domitila’, onde foram produzidas provas, tendo sido
colacionados aos autos laudos periciais elaborados em outros
processos.
2 - Considerando a extensa documentação acostada aos autos
e, tendo em conta ainda a controvérsia da exata localização do
imóvel de propriedade do INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social em confronto com o da área ocupada pelos réus, deter-
mino, de ofício, com base no artigo 130, do Código de Proces-

so Civil, a realização de nova perícia técnica, com o objetivo
de afastar as dúvidas acerca da titularidade da área em litígio,
nomeando para atuar como perito do Juízo o engenheiro Zung
Che Yee, inscrito no CREA/PR sob o nº 3.729-D, cadastrado
na Secretaria, com endereço...onde deverá ser intimado para
dizer se aceita a nomeação, requerendo, se for o caso, a juntada
de novos documentos.
3 - Em caso positivo, intimem-se as partes para formularem
quesitos e indicarem assistente técnico, no prazo sucessivo de
5 dias, na forma do § 1º do art. 421, do Código de Processo
Civil...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.021416-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ETELVINA MAIA MACHADO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.057463-5 - UNIAO FEDERAL X HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068482-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABEL GONCALVES DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

2003.70.00.048519-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X POSTO FAROL DO PARQUE LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EM-
BARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003364-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA BELINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

2003.70.00.048520-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X POSTO FAROL DO PARQUE LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

2004.70.00.023524-2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X IVO ARZUA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial...”

“1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (art.
520, V, do CPC)...
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003895-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEURI LUSTOZA DE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.005229-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIETA RIBEIRO TRINCO
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2004.70.00.006030-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO MORAES DE REZENDE
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO

2004.70.00.011283-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELI TEREZINHA MARENDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR

2004.70.00.016649-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO ANTONIO DE ASEVEDO
Adv. : Dr(s). RAFAEL DE ASEVEDO BUKOWSKI

2004.70.00.030652-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALICE WENDT E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA

2004.70.00.031513-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FARAH FADAA JAQUICH
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta a presente ação com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, tornan-
do insubsistente a execução, com base no art. 741, VI, do
CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006058-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURENCO ANTONIO CARLOS WACHTER
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, julgando-os
procedentes para declarar a nulidade da decisão das fls. 20/23,
na forma da fundamentação...”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.011225-9 - ITAIPU BINACIONAL X ADOLOAR
ANTONIO ERHARDT E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.011229-6 - ITAIPU BINACIONAL X ADILOR
PEDRO REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022795-2 - JAIR DE OLIVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIANA CAVAZZANI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019709-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALZINA SOARES NOGAROLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.030661-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETH ZWICK
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO HEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial...”

“...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, julgando-os
procedentes para declarar a nulidade da sentença das fls. 137-
144, na forma da fundamentação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025264-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO GRANDE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026162-9 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
INAH TAQUES DE MACEDO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Acolho a presente impugnação ao valor da causa pro-
posta por Itaipu Binacional contra Adelar André Rychwis-
cki e Outros, para fixar o mesmo na importância que repre-
senta o conteúdo econômico perseguido pela embargante,
qual seja, R$ 2.160.600,00(dois milhões, cento e sessenta
mil e seiscentos reais) correspondentes à soma da área de
todos os autores (em hectares), multiplicados pela estima-
tiva de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por hectare, na for-
ma do que dispõe o art. 258 c/c art. 259, II, do Código de
Processo Civil...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.027341-3 - ITAIPU BINACIONAL X ADELAR
ANDRE RYCHWICKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Rejeito a presente impugnação ao valor da causa...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.028193-8 - BANCO DO BRASIL S/A X LUIZ INA-
CIO GULANOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO SPAGNOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Acolho a exceção de incompetência oposta, para determi-
nar a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Londrina -
Paraná, competente para processar e julgar a ação principal...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.029015-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS APAE DE CAMBIRA
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta a presente ação com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, tornan-
do insubsistente a execução, com base no art. 741, VI, do CPC,
com relação aos exeqüentes Dilvo Silveira Fernandes, Marisa
Seara e Carlos Pinheiro da Silva...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030080-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILVO SILVEIRA FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Com os cálculos, intimem-se a CEF e os embargados para
que se manifestem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001446-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CUSTODIO CARLOS SARMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela COPEL Distribuidora S/
A, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009293-5 - PAVAO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA E OUTROS X PRESIDENTE DA
COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Junte-se a informação sobre o julgamento do agravo de ins-
trumento interposto pela CBEE que se encontra acostada aos
autos. Intimem-se as partes...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012068-2 - LACOMBE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TURBOS LTDA X PRESIDENTE DA COMERCI-
ALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL
E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, LUIZ GEREMIAS
DE AVIZ, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a petição inicial, com base no art. 295, III, do Códi-
go de Processo Civil e julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.036141-7 - SOCIEDADE DESPORTIVA SAO
JOSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABEL DE FATIMA SZARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial com base no art. 295, V, do Código de
Processo Civil, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.036981-7 - JOSIMERI DE OLIVEIRA VAUNA E
OUTROS X Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para o fim de deter-
minar à autoridade coatora que expeça a Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN, julgando
extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo
269, I, do Código de Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.020156-6 - HORMOCENTRO LABORATORIO
DE DOSAGENS HORMONAIS SC LTDA X SUPERINTEN-
DENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045895-7 - SAULO CARVALHO FILHO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

2003.70.00.063352-8 - INTEROCEAN AGENCIAS MARITI-
MAS LTDA X CHEFE DO SERVICO DE ARRECADACAO
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

2004.70.00.020417-8 - VAPZA ALIMENTOS S/A X PRESI-
DENTE DO CREA DO ESTADO DO PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

2004.70.00.023701-9 - RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
GUARACIABA LIMITADA X PRESIDENTE DO CONSELHO
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REGIONAL DE QUIMICA DA 9ªREGIAO
Adv. : Dr(s). JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada para determinar à
autoridade coatora que promova a inscrição definitiva da im-
petrante junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária
do Estado do Paraná, afastando a exigência de aprovação em
exame de suficiência...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018485-4 - LAIRA GIAGIO FABRICIO X PRESI-
DENTE ESTADUAL DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). RENATO FARTO LANA

2004.70.00.026483-7 - SHARON KARLA LURDERS MEZA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). RENATO FARTO LANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, pelas razões contidas
na fundamentação, julgando extinto o feito com julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023262-9 - INSTALO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA
NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

2004.70.00.023414-6 - NIVALDO SILVA X SUPERINTEN-
DENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). OSVALDO TAQUE

2004.70.00.027391-7 - CONSULTORIO ODONTOLOGICO
AMIMA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

2004.70.00.028215-3 - TRANSPORTES GRISTSH LTDA X
PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITA-
CAO/DIRETORIA REGIONAL DO PARANA DA EBCT
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do presente mandado de
segurança e julgo extinto o processo, sem apreciação do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033513-3 - DIOMAR PAULO MARTINI X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do presente mandado de
segurança e julgo extinto o processo, sem apreciação do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035246-5 - SAVANA VEICULOS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 8º da Lei nº 1.533/
51, e por conseqüência julgo extinto o feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

“Defiro o pedido formulado pelo impetrante à fl. 37, determi-
nando o desentranhamento dos documentos que acompanham
a inicial, devendo permanecer nos autos o instrumento de man-
dato (fl. 13).
Desentranhados os documentos, intime-se a d. procuradora ju-
dicial do impetrante para retirá-los, no prazo de 10 dias.
Após, arquivem-se os autos, com as anotações e baixas cabí-
veis.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037317-1 - HERILTON FERNANDO FERREIRA
X DIRETOR DA FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO
PARANA - FESP
Adv. : Dr(s). ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...DENEGO A ORDEM requerida pela impetrante e JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024962-9 - METALURGICA POTY LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...denego a segurança pleiteada, pelas razões contidas na fun-
damentação, julgando extinto o processo com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024414-0 - REPRESENTACOES COMERCIO
TRANSPORTES RECOTRAL LTDA X CHEFE DO POSTO
ESPECIAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCIA MONTALTO ROSSATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...DENEGO A SEGURANÇA requerida e julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do
CPC...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024413-9 - CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA BETANIA RIBEIRO DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para o fim de deter-
minar à autoridade coatora que expeça a Certidão Negativa de
Débitos, julgando extinto o feito com julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019123-8 - EXPERT INSTITUTO GRAFICO E
EDUCACIONAL LTDA X SUPERINTENDENTE DO INSS
NO PARANA
Adv. : Dr(s). MIGUEL ADOLFO KALABAIDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...concedo a segurança pleiteada para o fim de declarar nulos
o auto de infração nº 63172 e o termo de inspeção nº 249304,
bem como, para determinar à autoridade impetrada que se abs-
tenha de exigir o registro em seus quadros do Posto de Atendi-
mento Avançado, mantido pela impetrante dentro do estabele-
cimento industrial da Audi do Brasil, em São José dos Pinhais,
e de exigir a presença nesse local de profissional habilitado
com registro no CRF/PR. Extingo o processo com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.050518-6 - FASAMED COMERCIO FARMACEU-
TICO S/A X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FAMARCIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). TRICIANA CUNHA PIZZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...concedo a segurança pleiteada a fim de determinar ao Ge-
rente Executivo do IBAMA/PR que providencie a liberação do
Veículo Fiat Pálio, BYM-4567, restituindo-o ao impetrante...”

“1. Recebo a Apelação interposta, no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051216-6 - NELCI ADAO GOMES X GERENTE
EXECUTIVO DO IBAMA/PR
Adv. : Dr(s). HENRIQUE LABES DA FOUNTOURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“1. Junte-se a petição protocolada pelo impetrante em 12-08-
2004, bem como os demais expedientes oriundos da 1ª Vara
Federal e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
2. Tendo em vista o conteúdo da petição acima citada, pela
qual o impetrado requer a desistência da ação pelo fato de já
haver colado grau no dia 9-01-2004, HOMOLOGO-A por sen-
tença, nos termos do parágrafo único do artigo 158 do Código
de Processo Civil e extingo o processo sem julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 267, VIII, do referido diploma le-
gal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060920-4 - JEFFERSON DOS SANTOS X REI-
TOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,
em relação ao SEBRAE/PR;
DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, pelas razões contidas na
fundamentação, julgando extinto o feito com julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058626-5 - ENTERPRISES - IMPORTACAO E
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO
DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM CURITIBA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Oficie-se à CEF para que informe quais são os valores deposi-
tados nos autos, conforme requerido pela União às fls. 207, no
prazo de 15 dias.
Após, intime-se o impetrante para que se manifeste acerca da
petição da União de fls. 206/207, no prazo de 15 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.038809-4 - CLUBE CURITIBANO X DELEGA-
DO REGIONAL DO TRABALHO NO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANETE STEIL VILLATORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitan-
do-os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou
omissão na sentença recorrida...”

ACAO ORDINARIA

92.00.11034-7 - JOAO BEN HUR RIBAS DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017423-0 - EDUARDO FRANCISCO DOS SAN-
TOS X DIRETOR GERAL DO COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL - UNIBRASIL
Adv. : Dr(s). MELINA BRECKENFELD RECK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta , por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a presente execução de sentença, com fulcro
nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

93.00.07585-3 - NELSON GERALDO LISBOA SOFFIATTI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR RAMON ABADIE

DECLARATORIA

95.00.17177-5 - REVENDEDORA DE BEBIDAS ULIANA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

ACAO ORDINARIA

98.00.23596-5 - DEUCHER E DEUCHER LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06625-1 - LUIZ CARLOS VIANA SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO JUNIOR

2000.70.00.026777-8 - HUGO PERETTI E CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

2001.70.00.013759-0 - LUIZ ANTONIO ZANETTI PEREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI

2001.70.00.035037-6 - ORLANDO JOSE FROIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
ficando extinto o feito, com julgamento do mérito, com fulcro
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

USUCAPIAO

98.00.01623-6 - OSMAR PEREIRA LOPES X CAETANO
MUNHOZ DA ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, por falta de interesse processual, nos termos da
fundamentação...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032181-5 - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO BOM JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEANDRO MARINS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento

do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038258-4 - RENATO MARTINS DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCELO KOZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor e extingo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003195-0 - MARCIO REIS PEREIRA DE SOUSA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
julgando extinto o processo com julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030675-6 - CLEIA DE PAULA RAMIRO ALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037448-8 - INDUSTRIA DE PLASTICOS GUT-
MOLD LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Ao autor para comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, o
preparo tempestivo da guia de porte e de retorno, na forma do
art. 14, II, da Lei nº 9.289/96, sob pena de deserção do recurso
interposto (fls. 86-90).
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039682-4 - PAULO AFONSO DE CAMARGO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR H BOJARCZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...acolho o pedido de desistência formulado pelo autor e julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069522-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO

2002.70.00.077767-4 - HOSPITAL DE NEUROPSIQUIATRIA
DO PARANA LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071358-1 - SISTEMA ESTRUTURAS S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

2003.70.00.052943-9 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A autora deverá comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, o
recolhimento tempestivo das custas de apelação, na forma do
art. 14, II, da Lei nº 9.289/96, sob pena de deserção do recurso
interposto às fls. 173-180. Saliento que na distribuição da ação
o autor recolheu a metade das custas, conforme se observa da
guia respectiva, colacionada à fl. 39.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001793-3 - ANP ASSESSORIA EMPRESARIAL E
CONTABIL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LINCOLN TADEU CERKUNVIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pelos autores, em ambos os
efeitos.
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2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO SUMARIA

2003.70.00.007061-3 - WILSON CARLOS SOLA E OUTRO
X ALEXANDRE MINOR UEMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para comprovar nos autos o preparo
das custas do recurso adesivo interposto (bem como a guia de
porte e de retorno) na forma do parágrafo único do art. 500, do
Código de Processo Civil, observado o disposto no Provimento
nº 01/2004, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017798-5 - LILIAN CAPRILHONE CARNIERI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO dos
autores, para o fim de condenar a ré ao pagamento de R$
3.313,97 (três mil, trezentos e treze reais e noventa e sete cen-
tavos) para cada autor, a título de indenização pelo não-forne-
cimento de alimentação aos autores, valores estes que deverão
ser devidamente corrigidos pelo IPCA, desde a data de ajuiza-
mento da ação, e acrescidos de juros de mora no percentual de
6% ao ano, contados a partir da citação, nos termos da funda-
mentação, julgando extinto o feito com julgamento do mérito,
nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017924-6 - WALDECK VIEIRA WALDHELM E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo procedente o pedido...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019132-5 - JOSE CELITO CLAUDINO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o proces-
so, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267,
inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos
para que sejam afastadas as multas, taxas, comissão de perma-
nência, valores cobrados indevidamente de CPMF e taxas de
excesso de limite, nos termos da fundamentação, e
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedi-
dos formulados na inicial, para o fim de determinar sejam os
juros contratuais calculados de forma simples (sem capitaliza-
ção), ficando extinto o feito, com julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.024234-5 - ANISIO LUIZ BELOTTO ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...denego a segurança, declarando o processo extinto, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.028923-4 - CENTRONIC SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DO ESTA-
DO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIONARA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 19.09.1998;
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046405-6 - RODRIGO DE ANDRADE FUNDAO
GUIMARAES MENDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Intimada a comprovar nos autos, em 10 dias, o recolhimen-
to tempestivo da guia de porte e retorno, a parte autora mani-
festou-se às fls. 98, juntando aos autos a guia de fl. 99, recolhi-
da em 18/10/2004.
2 - Considerando que o preparo da guia em referência foi reali-

zado fora do prazo legal, declaro a deserção do recurso de ape-
lação interposto às fls. 55-58, ante a falta do recolhimento da
guia de porte e de retorno.
3 - Com efeito, a autora foi regularmente intimada da sentença
em 21/05/2004 (certidão da fl. 54, verso) e apresentou o recur-
so de apelação datado de 24/05/2004 (fl. 55) com a guia de
custas respectivas, recolhida em 25/05/2004 (fl. 72). O prazo
de cinco dias, do art. 14, II, da Lei nº 9289/96, não foi observa-
do, restando assim caracterizada a deserção do recurso inter-
posto. Saliento, também, que não se trata de complementação
de custas como alegado pelo autor, mas do recolhimento da
guia de porte e de retorno (preço público).
Intime-se. Decorrido o prazo preclusivo, intime-se a requerida
União - FN da sentença e aguarde-se o decurso do prazo recur-
sal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047745-2 - ULTRASERV SERVICOS ESPECIALI-
ZADOS EM ULTRA-SONOGRAFIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054463-5 - GILDARIO SOARES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO FARIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...EXCLUO DA LIDE o primeiro impetrado (Presidente da
Copel) e, quanto a ele, julgo o processo extinto sem julgamen-
to de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil e, em relação às demais partes,
DENEGO A ORDEM requerida e julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.054966-9 - HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA E OUTROS X PRESIDENTE DA COPEL DISTRI-
BUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor e extingo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056602-3 - CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO
CAMPOS E CIA LTA X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS

2003.70.00.084818-1 - SINDICATO DOS AGENTES PUBLI-
COS FEDERAIS DO PODER JUDICIARIO DA UNIAO - SIN-
JUSPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo improcedentes estes embargos para o fim de reconhe-
cer o direito da Caixa Econômica Federal ao crédito, conver-
tendo o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do
art. 1.102c e parágrafos, do Código de Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081413-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO LUIS GONCALVES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pelo INSS, em ambos os efei-
tos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081730-5 - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO SIQUINEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 14.03.1998;
JULGO PROCEDENTE o pedido fomulado na inicial...julgando
extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo
269, I, do Código de Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no

prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084470-9 - JOSNEI DE LIMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Acolho o pedido formulado na inicial, concedendo o Alvará
Judicial em favor dos autores Rezende Guimarães, Reny Gui-
marães e Regina Guimarães para autorizá-los a levantar os va-
lores devidos à falecida servidora Ruth Marques Guimarães,
no montante de R$ 7.813,45 (sete mil, oitocentos e treze reais
e quarenta e cinco centavos), extinguindo o feito, com exame
do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.084842-9 - REZENDE GUIMARAES E OUTROS
X Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor e declaro
extinto o processo com julgamento de mérito, com fulcro no
art. 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006739-4 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA DO TRABALHO NO PARANA - SINJUTRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial e julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009759-3 - FUMIETA TANAKA HIRABAYASHI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 19.03.1999;
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011472-4 - EDENIR SEBA CORREA NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, face à ocor-
rência da prescrição em relação às parcelas anteriores
18.03.2004;
julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012155-8 - AVANIR KNAPP ZEN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 26.04.1999;
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017071-5 - EMERSON AUGUSTO JORGE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...revogo a decisão das fls. 62-64 e denego a segurança pleite-
ada, pelas razões contidas na fundamentação, julgando extinto
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
I, do Código de Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019204-8 - ELOISA VALLIN MENDES X PRESI-

DENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, face à ocor-
rência da prescrição em relação às parcelas anteriores 17.5.1999;
julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
inicial...julgando extinto o feito, com julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019254-1 - EDICARLO JESUS PADILHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 21.05.1999;
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de processo Ci-
vil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019447-1 - ANTONIO MATTE SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para o fim de deter-
minar à autoridade coatora que não obste a inscrição da impe-
trante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ em
virtude de pendências relativas a terceiras pessoas jurídicas das
quais seus sócios participem, julgando extinto o feito com jul-
gamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.020536-5 - NEPEAN ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...HOMOLOGO, para que surta todos os efeitos legais, a op-
ção provisória pela nacionalidade brasileira requerida por Ni-
cole Simone Brown, representada por seus pais...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.023486-9 - NICOLE SIMONE BROWN X Adv. :
Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...EXCLUO DA LIDE o Diretor-Superintendente da Copel e o
Diretor-Geral da ANEEL e, quanto a eles, julgo o processo ex-
tinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do
Código de Processo Civil e, em relação às demais partes,
DENEGO A ORDEM requerida e julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024460-7 - VEREDA VEICULOS LTDA X PRE-
SIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2004.70.00.024963-0 - PHOENIX COMPENSADOS LTDA X
DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL - DISTRIBUICAO S/A
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA FATIMA ROVEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...denego a segurança por ausência de prova pré-constituída a
demonstrar o suposto direito líquido e certo, ressalvando ao
impetrante as vias ordinárias...”

“...conheço dos embargos, mas lhes nego provimento...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025470-4 - GUSTAVO KOBI SANTOS X REITOR
DA ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU - FACUL-
DADE INTEGRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial com base no art. 295, V, do Código de
Processo Civil, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC...”
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ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028168-9 - NORBERTO RUI LOCATELLI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELISABETH CAVALLIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial com base no art. 295, V, do Código de
Processo Civil, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Fica desde logo au-
torizado o desentranhamento dos documentos que acompanham
a inicial, após o trânsito em julgado, devendo permanecer nos
autos cópias das procurações...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029167-1 - LAERCIO ANTONIO ROSSETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial com base no art. 295, V, do Código de
Processo Civil, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Após o trânsito em
julgado, defiro o desentranhamento dos documentos que a ins-
truem, devendo permanecer nos autos os instrumentos de man-
dato...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034057-8 - ADAO BOLIVAR RIOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial e julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006158-6 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, julgando-os
procedentes para declarar a nulidade da sentença da fl. 21-23,
na forma da fundamentação...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030725-3 - MADEIREIRA PALUZINHO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO S. GRACIOSA

CURITIBA, 16 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0252/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO CAUTELAR

00.00.95846-8 - BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO ORDINARIA

00.00.94407-6 - BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista os valores remanescentes nestes autos (cer-
tidão fl. 161), intime(m)-se o(s) procurador(es) do(s) autor(es),
para que requeira(m) o levantamento, fornecendo o número de
seu CPF e observada a obrigatoriedade de poderes específicos
para receber e dar quitação nas procurações. 2. Após cumprido
o item anterior, expeça-se alvará para levantamento. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

00.00.89739-6 - PEDRA APARECIDA BUCCI BALESTIERI
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ZELIA MAFALDA GIANELLO OLIVEIRA

desp. fl. 163

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista os valores remanescentes nestes autos (cer-

tidão fl. 113), intime(m)-se o(s) procurador(es) do(s) autor(es),
para que requeira(m) o levantamento, fornecendo o número de
seu CPF e observada a obrigatoriedade de poderes específicos
para receber e dar quitação nas procurações. 2. Após cumprido
o item anterior, expeça-se alvará para levantamento. ...”

ACAO ORDINARIA

00.00.85616-9 - FABRICA DE ACUMULADORES REIFOR
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRAULINO BUENO PEREIRA

desp. fl. 115

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084313-4 - MARCOS ANTONIO AMARAL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 193

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078386-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069510-4 - HYLSA MEDEIROS DE LARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA F.SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058446-3 - HERMES CARLOS BOLLMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

desp. fl. 104

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058432-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUZANA ALVES OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.048785-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TECTRATOR COMERCIO DE PECAS PARA TRA-
TORES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036484-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CARLOS PEROTTI
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056629-1 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES HAN-
NEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF

sent. fls. 120/121 e desp. fl. 128

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Apresentados documentos, abra-se vista ao autor. Após, vol-
tem conclusos para sentença. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040604-4 - SINDICATO DOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS EM SAUDE, TRAB, PREVID, SEGUR
E ACAO SOCIAL DO PR X UNIAO FEDERAL (MINISTE-
RIO DO TRABALHO)
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

desp. fl. 121

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039286-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Diante de tais considerações, indefiro o pedido de liminar.
Cite- se a ré, para que conteste o feito, no prazo legal. Intimem-
se as partes desta decisão.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037258-0 - MERITUM CONSULTORES ASSOCI-
ADOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES

desp. fl. 58/59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035062-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILTON MUHLMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035060-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO LUIZ TORTATO
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035058-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO FABRICIO DE MELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

desp. fl. 02

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.030426-0 - HORIZONTAL TRABALHO TEMPO-
RARIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA - PR
Adv. : Dr(s). THOMAS FRANCISCO DA ROSA

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033374-6 - HERMENEGILDO SANTOS GUIMA-
RAES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exeqüente para que traga aos autos os docu-
mentos referidos na petição de página 32, no prazo de 15(quin-
ze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.032016-6 - EDGARD WENDT - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA

desp. fl. 33

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030762-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ EDUARDO ROCHA PITTA
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

Portaria 01/04

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo ase-
gurança.”
OBS: prazo sucessivo iniciando-de pelo impetrado.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.029262-6 - TATIANE NASCIMENTO PETTER-
LE E OUTRO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES,
RENATO FARTO LANA

sent. fls. 36/41

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Os autores ALBERICO PEREIRA, KATIA REGINA GLO-
DZINSKI, LUIZA DA SILVA OLIVEIRA, VALDEVINO AL-
VES DE MORAES e ZELIA MARIA ALVES MORAES reali-
zaram acordos extrajudiciais, fl. 293, sendo que HOMOLOGO
OS ACORDOS, EXTINGUINDO A EXECUÇÃO QUANTO A
ESTES AUTORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, III DO
CPC; 2. Os autores ANTONIO ALEXANDRE DE LIMA NETO,
IVANI ALVES DE ASSUNÇÃO SIMPLICIO e SONIA MA-
RIA RUTHES receberam valores pela CEF, sendo que cabe ao
causídico manifestar claramente pela quitação ou não; 3. A exe-
cução de honorários advocatícios é descabida, tendo em vista o
teor do V. acórdão de fl. 256, sendo que indefiro a execução de
honorários advocatícios; 4. Intime-se a CEF para pagamento
espontâneo quanto aos autores JOSE DE AZEVEDO e SER-
GIO MANUEL DA SILVA tendo em vista que a petição inicial
traz documentos comprobatórios dos extratos bancários dos
autores, permitindo o pagamento espontâneo dos valores. Pra-
zo de 90(noventa) dias; 5. Após, intime-se o causídico dos exe-
qüentes. Na inércia superior a trinta dias, arquivem-se os au-
tos.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23664-3 - ALBERICO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

desp. fl. 320 e provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021853-0 - OSWALDO GRACHEKY E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004494-8 - JOSE MELQUIADES DA ROCHA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo de 1 (um) ano, intime-se o exequente
para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando
com que atos pretende a continuidade do feito. Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02812-3 - VICTOR KURUDZ X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

desp. fl. 173

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Sobre o petitório de fls. 290/291, manifestem- se a parte
autora no prazo de 10 dias.”

ACAO CAUTELAR

89.00.01212-6 - CENTRO SUL PADRONIZACAO DE CERE-
AIS LTDA/ E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ VELLOSO FILHO

desp. fl. 297

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Proceda-se à alteração no pólo ativo da demanda, substitu-
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indo-se o autor Aloísio Kliemann, por ALOISIO KLIEMANN
- ESPÓLIO. 2. Intime-se a parte autora para que regularize a
representação processual do espólio de Aloísio Kliemann, bem
como, manifeste-se sobre as contestações, no prazo de 20 (vin-
te) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000652-2 - ALOISIO KLIEMANN - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN, CESAR
AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

desp. fl. 190

CURITIBA, 16 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0253/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034484-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS ROGERIO BRACKMANN
Adv. : Dr(s). MARCELO MOKWA DOS SANTOS

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034482-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDENILDE ELIANA SANCHES RODRIGUES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034480-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA ELIANE KAMINSKI LIMBERG E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDKE

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034479-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSALINA KAMINSKI LOPES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034440-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILDAMARA BRONDANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034436-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RESTAURANTE E CHURRASCARIA
2 PINHEIROS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034248-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEROSLAU SCROBOT
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA STERNADT

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034246-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO GARCIA DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034245-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA CANDEU JAGHER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

desp. fl. 02

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026669-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TAYLOR TOPOROWICZ
Adv. : Dr(s). TATYANE PRISCILA PORTES STEIN

sent fl. 65/72 e desp. fl. 84

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026666-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE DO ROCIO BATISTA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

sent. fls. 73/80 e desp. fl. 89

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016326-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEREMIAS DE ARAUJO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

sent. fls. 26/31 e desp. fl. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Caso os autores entendam que ainda existem diferenças
impagas de-vem promover a execução de acordo com o artigo
652 do CPC, observado que não cabe a este juízo compelir o
demandado no interesse da parte, mormente por se tratar de
direito dispositivo. 2. Poderão os autores apresentar seus res-
pectivos cálculos, utilizando-se, para tanto dos extratos envia-
dos pela própria CEF aos fundistas às suas resi-dências notici-
ando os valores a serem pagos, nos termos da Lei Complemen-
tar n.º 110/2001: “Art. 11. A Caixa Econômica Federal, até 30
de abril de 2002, divulgará aos titulares de contas vinculadas
os respectivos valores dos complementos de atualização mone-
tária a que têm direito, com base nas informações cadastrais e
financeiras de que trata o art. 10.” 3. A inércia dos autores será
interpretada como desinteresse na execução, sendo que os au-
tos serão arquivados, cabendo aos autores a celeridade da exe-
cução. 4. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20139-4 - DARCI DE MATOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

desp. fl. 259

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019787-9 - DOUGLAS ROGERIO BENKE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN FILHO

Portaria 01/04

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.18960-4 - PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA

Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA

Provimento 05/03

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018320-0 - UNIAO FEDERAL X MARILDA ME-
LLIES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se o causídico dos autores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18024-9 - ANTONIO JOELSON RIPKA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

desp. fl. 304

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se vistas às partes das decisões (fl. 213/214).”

ACAO ORDINARIA

91.00.17834-9 - DARCI CANTELLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE

desp. fl. 215

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

DECLARATORIA

98.00.17054-5 - HELIO NELSON LUCZYSZYN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Feitos os cálculos, abra-se vista às partes. Após, registrem-
se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.004241-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANO EUZEBIO MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS

desp. fl. 63

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002666-5 - UNIAO FEDERAL X LAURO KISSU-
LA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES

sent. fls. 120/121

CURITIBA, 16 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 185/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte para manifestar-se sobre o prosseguimento, tendo
em vista o decurso de prazo da suspensão requerida.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.54927-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADAUTO PINHEIRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 115)

93.00.04733-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MAXIENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 370)

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

95.00.01593-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALDIR DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 120)

EXECUCAO DIVERSA

95.00.09440-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALDO ACACIO DA SILVA MAIA JUNIOR E OUTRO

Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 168)

ACAO ORDINARIA

95.00.10114-9 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO - CONAB X SUPERMERCADO ALMAR S/A
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE, (FL. 23)

96.00.00018-2 - JJC EMPREENDIMENTOS HABITACIO-
NAIS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 300)

EXECUCAO DIVERSA

97.00.03087-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RAILSON JOSE HUPALO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 125)

97.00.17612-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO CARLOS PONCZEK DALDIN
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 102)

98.00.29863-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA DE CORREIOS FRAN-
QUEADA REPUBLICA ARGENTINA LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 87)

ACAO DIVERSA

99.00.01365-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X POMBO CORREIO FANQUIA EM-
PRESARIAL LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 74)

ACAO ORDINARIA

99.00.01366-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X SILVIANE MARIA SZATOKOWSKI
MENEGHEL
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 260)

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.15621-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO ALBERTO DONIAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
384)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000081-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X PAULO SERGIO NEVES
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 81)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.008382-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ENIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS, (FL. 46)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.009699-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TADEU JOSE COMERLATTO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 92)

2000.70.00.014250-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALESIO MACIEL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 74)

2000.70.00.024129-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO ALVES DE AQUINO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 120)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.024729-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDINA MARIA ZONTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 131)

2000.70.00.028588-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIO CEZAR XAVIER DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 113)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006263-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ BERTI CORREIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
66)

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.009925-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MOACIR BORTOLOZO
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 86)

2002.70.00.001185-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 40)

2002.70.00.016642-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO GUARANA DE MENEZES FILHO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 153)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021512-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS X EDUCATIVA COMERCIO DE MA-
TERIAIS PEDAGOGICOS LTDA
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Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS, (FL. 59)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030562-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA BUENO DE SOUZA DA GRACA KOWAL-
CZUCK
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 28)

2003.70.00.049032-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARUBENI ALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 32)

2003.70.00.083198-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISA CORREA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 49)

2004.70.00.000517-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEDA DA SILVA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 28)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020480-3 - ANDRE CASTELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 92)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017251-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANIBELI BERNARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (FL. 245 - 2ª PAR-
TE)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi DETERMINADA
A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAREM
ACERCA DA INFORMAÇÃO DA CONTADORIA, PELO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000734-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
GALERANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (FL. 278 -
ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041195-0 - UNIAO FEDERAL X WANDERLEY
FINGOLO RASCADO
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA, (FL.
50 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A EMBARGADA
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A EXECUÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035306-7 - UNIAO FEDERAL X ANDRE CAS-
TELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 48 - ITEM 3)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobr petições/documentos de fls. 269-305.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008388-0 - DARCI DE LIMA PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DA SILVA CARNEIRO, (FL. 306)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004755-3 - HAYMAR JANSEN DOS SANTOS
TRAJANO DA SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO BERTO ROCA, (FLS. 81/86)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE OS AUTORES
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE A SATISFAÇÃO DE
SEU CRÉDITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. NADA
MAIS SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS PRESEN-
TES AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25655-3 - ADILSON SBARAINI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO, (FL. 331
- ITENS 2 E 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 3. POR SUA VEZ, EM RELA-
ÇÃO AO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE VALORES,
ESCLAREÇO QUE ESTE É DESNECESSÁRIO. COM EFEI-
TO, EM HAVENDO INTERESSE NO SAQUE DE VALORES
JÁ DEPOSITADOS, BASTA QUE A PARTE AUTORA COM-
PROVE JUNTO A CEF QUE SE ENQUADRA EM UMA DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90.
INTIME-SE. NA OPORTUNIDADE, INTIME-SE A PARTE
EMBARGADA PARA PAGAR VOLUNTARIAMENTE, EM
10(DEZ) DIAS A VERBA SUCUMBENCIAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002520-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO ROBERTO LOURENCO LOSITO
Adv. : Dr(s). JOAO NELSON KINAL, (FL. 167 - ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 05 (CINCO) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020327-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA ALVES DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL. 194 - ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O JULGA-
MENTO DO MÉRITO, (...). DESDE JÁ DEFIRO O PEDIDO
DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE
INSTRUÍRAM A INICIAL À EXCEÇÃO DO INSTRUMEN-
TO DE PROCURAÇÃO, QUE DEVE PERMANECER NOS
AUTOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE FOTOCÓPIA E
TRASLADO DAS PEÇAS, CERTIFICANDO-SE A SECRE-
TARIA. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025373-6 - EDISON DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE, (FL. 49)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O EXAME
DO MÉRITO, (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016712-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIS ALEXANDRE CHRISTENSON
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSAS AS PRE-
MISSAS, REJEITO O PRESENTE INCIDENTE DE EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. (...).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.024755-4 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X CLINIPAM CLINICA PARANA-
ENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PIRES ELLENA, EDGAR LEN-
ZI, (FLS. 24/25)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015695-0 - UNIAO X MARISTELA VENDRUS-
COLO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROBERTO PADILHA, (FL. 83 - ITEM
4)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007881-1 - JEISON CARLOS FLORENCIO DE
MIRANDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR, HAMILTON BONATTO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE OS EXEQUEN-
TES CEF, BACEN E BANCO BRADESCO DA DECISÃO
DAS FLS. 465/467, BEM COMO PARA QUE DIGAM SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELA-
ÇÃO AO SR. CELSO DE ASSIS PACHECO EM RAZÃO DO
FALECIMENTO NOTICIADO À FL. 496, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS. (...).”

DECLARATORIA

91.00.12928-3 - JOAO ADEMAR CORREA BRANCO E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO LEONEL ANTOCHESKI, (FL. 552)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/186

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exequendo, pelo que julgo extinta a execu-
çãoproposta, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).”

DECLARATORIA

94.00.04646-4 - MIRIAM ROCHA GONCALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE DE JESUS FERREIRA SANTOS, MA-
RIA CECILIA TAVARES ZANON, FLS 167/174

ACAO ORDINARIA

97.00.10435-4 - WILSON VIEIRA DE CAMPOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN,
FLS 258/265

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001049-8 - ALIXIO IWASSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, FLS 62/68

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedente a pretensão para o fim de denegar a
segurança, nos termos da fundamentação.
Incabíveis honorários advocatícios na espécie, conforme ori-
entação sumulada do STJ. Custas ex lege.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028960-3 - ANA CAROLINA BUENO BONTO-
RIN X DIRETOR GERAL DO CEFET PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, FLS 83/88

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080776-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO CORDEIRO MALUCELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT,
RENE JOSE STUPAK, FL 231

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.002426-7 - RCA - SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, FL 203

2004.70.00.023980-6 - MASISA DO BRASIL LTDA X INS-
PETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, FL 286

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção da parte,da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requerer o que entender de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo os cálculos, se
for o caso; conforme o artigo 206 do Provimento 05/203 do
TRF da 4ª Região.

ACAO CAUTELAR

92.00.02398-3 - HEFER CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
EDSON CORREIA GRACA, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
SIONARA PEREIRA, FL 329

ACAO ORDINARIA

92.00.03830-1 - HEFER CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
EDSON CORREIA GRACA, SIONARA PEREIRA, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, FL 412

RECONVENCAO

92.00.07473-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X HEFER CONSTRUCOES CIVIS

LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON CORREIA GRACA, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
SIONARA PEREIRA, FL 312

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.11203-9 - RIVERA E DE PAOLA ADVOGADOS AS-
SOCIADOS X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDE-
RAL DA 9A REGIAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, FL 246

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.19057-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JOSE FREDERICO AUGUSTO BRAUNN E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, FL 147

97.00.21120-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE FREDERICO
AUGUSTO BRAUNN E OTS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, FL 296

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004404-0 - PK CABLES DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, FL 395

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065572-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIDRAUTO DO BRASIL COMER-
CIO DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, FL 126

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075748-1 - SISMOM LTDA E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELINA DITTRICH VIEIRA, FL 329

2003.70.00.014530-3 - MARIA ALICE DE AMORIM LOU-
RENCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, FL 79

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.07767-1 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X JOSE DOMIGOS FONTANA
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, FL 77

96.00.18489-5 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X JOSE DOMINGOS FONTANA
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, FL 58

ACAO ORDINARIA

98.00.25337-8 - DIDI TOBIAS LOPES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DU-
BRINI DOS SANTOS, FL 423

2002.70.00.013413-1 - RUBENS ROBERTO FARIA GARCIA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, FL 146

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031905-2 - JOAO ALFREDO ALFERES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, FL 88

2002.70.00.071168-7 - JOSE HEUKO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, MILTON JOSE
PAIZANI, FL 67

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de ser
expedido o competente alvará judicial em favor do requerente
para o levantamento dos valores depositados pelos empregado-
res Laboratórios Flammer do Brasil Ltda e Regimar Comércio
e Indústria de Velas na conta vinculada ao FGTS do autor, os
quais correspondiam em 05/05/2004 a R$ 555,06(quinhentos e
cinquenta e cinco reais e seis centavos).
Não tendo havido conversão do rito ordinário, não há condena-
ção em honorários advocatícios, pois incabíveis na hipótese de
jurisidição voluntária(...).
Custas ex lege.
(...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.004097-2 - MARCO ANTONIO DACOL REWAY
X Adv. : Dr(s). CESAR ALVES DO NASCIMENTO, FLS 63/
64

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que, no prazo
de quinze dias, proceda à execução do julgado nos termos da
decisão de fls. 344/346.”
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ACAO ORDINARIA

98.00.03773-0 - ELISEO JOSE DA CRUZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 356

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o TRF da 4ª Região de-
negou o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto
(fl. 222), cumpra-se o ítem II do despacho de fl. 211.
“À CEF para que, no prazo de 15(quinze) dias, dê andamento
ao feito, indicando bens do devedor suscetíveis de penhora.”

EXECUCAO DIVERSA

89.00.04438-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OBJETUS DESENHO INDUSTRIAL LTDA/ E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FLS
223 E 211

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em conta a solicitação do perito
judicial(fl. 199), determino:
a) à União, que providencie a cópia dos prontuários médicos
que se acham em seu poder;
b)à autora, a juntada das demais cópias de prontuários, relati-
vas a atendimentos não relaizados no Hospital Geral de Curiti-
ba;
c)quanto à radiografias recentes de ambos os pés e eletroneu-
romiografias de ambos os membros inferiores, as mesmas de-
verão ser realizadas no Hospital Geral de Curitiba, em data e
horário pré-determinado, noticiado com antecedência a este
juízo, para acompanhamento das partes, com a supervisão e
acompanhamento do perito judicial.
Concedo às partes o prazo de 15 dias para a juntada dos pron-
tuários requisitados.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001362-9 - VALERIA TORCALINA DE FARIAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FL 200

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Renove-se a intimação da parte autora para
que, no prazo de 15(quinze) dias, dê integral cumprimento às
determinações expressas no despacho de fl. 220.
Permanecendo inerte ou caso atenda parcialmente o despacho,
remetam-se os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.11597-6 - RAMIRO ZANDONA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES, MARIA CE-
CILIA PALMA, FL 233

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, a fim de declarar a inexistência de crédi-
to exeqüendo.
No mesmo sentido, declaro extinto o processode execução dos
autos principais de nº 97.24629-9.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 100,00 a título
de honorários advocatícios, correspondentes à 10% do valor da
execução.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008210-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELCIO CAVALCANTE MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON KLAPOUCH, FLS 84/85

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012991-3 - ANNA KOSTIUK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, FL 94

2002.70.00.036524-4 - ANTONIO OTAVIO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI, FL 118

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.
Custas pela exequente.Sem honorários haja vista a ausência de
citação da parte executada.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.035157-6 - SANDRA DE MELLO FERNANDES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 29

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”Tendo em vista o pedido de fl. 164/ver-
so, retifico o nome do autor para Darli Barbosa, porquanto se
trata de erro material contido na sentença de fls. 148/155.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026014-8 - DARLI BARBOSA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, FL 187

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.
Custas pela exequente. Sem honorários haja vista a ausência de
citação da parte executada.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.025311-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO COLLETTO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
FL 29

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se ambas as partes para se manifes-
tarem acerca das provas que pretendem produzir, justificando-
as, no prazo de quinze dias.
Ainda, deverá a parte autora justificar especificamente o pedi-
do de ofício à Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, dedu-
zido à fl. 64.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054452-0 - OSNI JOSE PORTELA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, FL 65

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de concessão de prazo, for-
mulado à fl. 262.Intime-se.
Sobre a pretensão contida no requerimento de fls. 238/260,
manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias.Intimem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.13854-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COLEGIO IMPACTO S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, FL 277

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido (fls. 43/44), pois incumbe
‘aparte autora realizar diligências voltadas à obtenção de bens
em nome do devedor.
Assim, considerando que todas as certidões datam de maio/
2002, deve a parte credora comprovar que continua diligenci-
ando no sentido de localizar bens dos executados suscetíveis
de penhora. Vale dizer, cabe-lhe demonstrar que, recentemen-
te, realizou diligências com tal finalidade. Para tanto,concedo-
lhe o prazo de 15(quinze) dias, oportunidade em que deverá
também requerer o que entender de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.013148-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAURI VERNER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FL
50

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre a adesão aos termos da Lei Comple-
mentar 110/01 efetuada por Alberto Mojuski, Almir Rinaldin,
Antonio Grochoski, Carlos Roberto da Rosa, José Sarnechi,
Josefina Costa, Lindo Dallarosa e Maurício David de ouza,
conforme alegado pela CEF em petição de fls. 833/837, mani-
feste-se a parte embargada, no prazo de 15(quinze) dias.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.024272-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X EMIR ANTONIO CECCATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON SCHIAVON RACHINSKI, FL 901

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedente o pedido, para reconhecer a exigibili-
dade da multa moratória cobrada pela Ré, na forma do disposto
no art. 269, I, do CPC.
Condeno a autora no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atribu-
ído à causa, corrigido monetariamente, até a data do efetivo
pagamento, em conformidade com o disposto noa rt. 20, § 4º,
do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002441-3 - ARTELESTE CONSTRUCOES LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, FLS 163/167

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), acolho a exceção de pré-executividade, extinguindo a pre-
sente execução sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI, em virtude da carência de ação executiva acima cita-
da.
Condeno os exequentes ao pagamento de honorários advocatí-
cios, que fixo no montante de R$ 200,00 (duzentos reais) para
cada um dos autores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003922-8 - PAULO FRANCISCO MACHADO DA
COSTA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK, FLS
814/818

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para apresentação das alega-
ções finais em forma de memoriais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033936-1 - YOSHINAGA HAYASHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

Vara do Juri
2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
LISTA GERAL DOS JURADOS

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O(A) Dr(a). JORGE LUIZ LEDUR BRITO, Juiz Federal da
2ª Vara Federal de Cascavel, comunica a quem interessar possa
e atendendo ao disposto nos artigos 439 e 440 do Código de
Processo Penal, que se encontra afixada na entrada do prédio
da Justiça Federal e em Secretaria a LISTA GERAL DOS
JURADOS para o ano de 2004, em conformidade com o Ane-
xo I deste Edital. Eventuais impugnações serão recebidas no
prazo de 20 (vinte) dias a contar da publicação do presente
edital.

CUMPRA-SE.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45-225-4983) – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos três dias do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu _______, Vera Lucia Benites Mahl-
mann, Diretora de Secretaria, o digitei e conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

BOLETIM DE Nº 231/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 231/238, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores DORNEVIL MARQUES ARAU-
JO, LUIS RAMOS DE QUADROS E MARIO CLAUSS às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que os autores espontaneamente entraram em
composição amigável com a requerida, recebendo seus crédi-
tos por meio de depósitos efetuados em suas contas vinculadas
do FGTS, e que tal composição se deu com fundamento na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 e na Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002, deixo de considerar os argumento
expendidos na petição de fls. 240/242.

2.1. HOMOLOGO as transações efetuadas pelos autores, con-
forme comprovantes constantes dos presentes autos, nos temos
do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

6. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)

autor(es) JOÃO CARLOS BECHER E SEBASTIÃO ALVES
PATENE à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que a
mesma efetue o crédito na respectiva conta vinculada do FGTS.

ACAO ORDINARIA

98.40.13131-1 - DORNEVIL MARQUES ARAUJO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 195/201, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ADILSON BRIDI, GENÉSIO CHA-
PIEVSKI e MARCIO JASINSKI às condições de crédito pre-
vistas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e
Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que os autores espontaneamente entraram em
composição amigável com a requerida, recebendo seus crédi-
tos por meio de depósitos efetuados em suas contas vinculadas
do FGTS, e que tal composição se deu com fundamento na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 e na Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002, deixo de considerar os argumento
expendidos na petição das fls. 206.

2.1. HOMOLOGO as transações efetuadas pelos autores, con-
forme comprovantes constantes dos presentes autos, nos temos
do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

6. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) CARLOS RIBEIRO SILVEIRA à CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na
respectiva conta vinculada do FGTS.

ACAO ORDINARIA

99.40.10144-9 - ADILSON BRIDI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 204/211, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ROBERTO ROSA DE LIMA, AR-
TUR CARDOSO DE MATOS e FLORI MORAIS DOS SAN-
TOS às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novem-
bro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que os autores espontaneamente entraram em
composição amigável com a requerida, recebendo seus crédi-
tos por meio de depósitos efetuados em suas contas vinculadas
do FGTS, e que tal composição se deu com fundamento na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 e na Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002, deixo de considerar os argumento
expendidos na petição das fls. 213.

2.1. HOMOLOGO as transações efetuadas pelos autores, con-
forme comprovantes constantes dos presentes autos, nos temos
do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
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pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

6. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) SEBASTIÃO CARDOSO DO AMARAL à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o
crédito na respectiva conta vinculada do FGTS.

ACAO ORDINARIA

98.40.10557-4 - ARTUR CARDOSO DE MATOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 263/268, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores JOÃO BUENO DE OLIVEIRA,
ALDEVIRO RIBAS, CELSO DE FRANÇA, ERNESTO DE
RAMOS, EUGENIO PERETIATKO, ALCIDES THIMOTEO,
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos termos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Intime-se o advogado constituído nos presentes autos para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe nos autos se providen-
ciou o fornecimento das informações do(s) autor(es) ESTANIS-
LAU MAZUR PRIMO, VILMAR DZUBANOVSKI e VILMAR
JOSEFCZAK à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para
que a mesma efetue o crédito na respectiva conta vinculada do
FGTS.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.10247-0 - JOAO BUENO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(s) autor(es) pleiteia(m) junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das
perdas do FGTS.

1.1. Nas fls. 188/192, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(s) autor(es) EVERTON LUIZ JOAY às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(s) autor(es) tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão
e das transações efetuadas, e que referidas transações não so-
freram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos te-
mos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11405-0 - EVERTON LUIZ JOAY X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(s) autor(es) pleiteia(m) junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das
perdas do FGTS.

1.1. Nas fls. 200/202, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(s) autor(es) JOEL GONCALVES PADILHA
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(s) autor(es) tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão
e das transações efetuadas, e que referidas transações não so-
freram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos te-
mos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11516-2 - JOEL GONCALVES PADILHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:

1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 226/234, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores DAVINO DOS SANTOS CAVA-
LHEIRO, DEMETRIO SCHOMA, EUGENIO PALUCH, ELE-
DIR ANTONIO MONTANI, ELIO LUIZ MONTANI, PEDRO
ANTONIO STREMEL, PEDRO GERALDO GROKOSKI,
JULIO CEZAR DE OLIVEIRA E EDUARDO BORAKOUSKI
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Intime-se ainda para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe
nos autos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) BEATRIZ DE FATIMA STREMEL à CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito
na respectiva conta vinculada do FGTS.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Decorrido o prazo legal, arquivem-se

ACAO ORDINARIA

99.40.10099-0 - DAVINO DOS SANTOS CAVALHEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 156/161, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores VICENTE LUIZ ROSSETIM DIT-
ZEL, DAVID ALMEIDA SANTOS, ADELAIDE WOICIK STA-
SIU, MARIA LOURDES STASIU KOSOUSKI às condições
de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de ju-
nho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Considerando o valor da verba honorária a ser executada
(fls. 149), e tendo em vista os princípios da celeridade e econo-
mia processual, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague espontanea-
mente o valor devido a título de honorários advocatícios, efetu-
ando depósito judicial vinculado ao presente feito.

4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes
autos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,
informe o fornecimento dos dados faltantes do(s) autor(es)
OLIVINA FERREIRA RAYMANN à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF para efetuar o crédito na conta vinculada
do FGTS.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000249-0 - VICENTE LUIZ ROSSETIM DITZEL
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

Nas fls. 212/221, foram juntados pela ré documentos indican-
do a adesão dos autores GILBERTO DUTRA, ANIRTO LO-
PES, PEDRO GOMES DA SILVA, ARISTIDES FERREIRA
DA LUZ, PAULO FLORINDO, AUGUSTO BAGGIO, ANTO-
NIO DILEI DE OLIVEIRA, RAFAEL KADLOBICKI E ME-
ROSLAU KADLUBISKI às condições de crédito previstas na
Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº
10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Intime-se ainda para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe
nos autos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) MILTON JOSE KOVALIV à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respec-
tiva conta vinculada do FGTS.

5. Decorrido o prazo legal, arquivem-se

ACAO ORDINARIA

99.40.10209-7 - GILBERTO DUTRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 158/166, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores JOAREZ ANTONIO NOVAKOSKI,
JOSÉ BECHER, FERNANDO SALAMAIA E NOELY IEN-
SEN às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novem-
bro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Considerando o valor da verba honorária a ser executada
(fls. 154), e tendo em vista os princípios da celeridade e econo-
mia processual, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague espontanea-
mente o valor devido a título de honorários advocatícios, efetu-
ando depósito judicial vinculado ao presente feito.
4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, informe
o fornecimento dos dados faltantes do(s) autor(es) IRIO SCHE-
FFLER à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para efetu-
ar o crédito na conta vinculada do FGTS.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000248-9 - JOAREZ ANTONIO NOVAKOSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o autor pleiteia junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 188/191, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação do(s) autor(es) LUIZ CARLOS MA-
DUREIRA às condições de crédito previstas na Lei Comple-
mentar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13
de novembro de 2002.
Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado do
autor tem ciência da assinatura do Termos de Adesão e da tran-
sação efetuada, e que a referida transação não sofreu qualquer
espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos termos do artigo 7º,
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12145-6 - LUIS CARLOS MADUREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te descisão
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 316/318, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação dos autores PAULO VENGER, NERI
PAULO DE RAMOS, NADIR MELLO POSSATO, MÔNICA
CORREA TEMARI e MÔNICA BENZ às condições de crédito
previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001,
e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que os referidas transações não sofre-
ram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos ter-
mos do artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

DECLARATORIA

98.40.10538-8 - PAULO VENGER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o autor pleiteia junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 329/331, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação do(s) autor(es) SILVIO JARDIM às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado do
autor tem ciência da assinatura do Termos de Adesão e da tran-
sação efetuada, e que a referida transação não sofreu qualquer
espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos termos do artigo 7º,
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Considerando que o autor espontaneamente entrou em com-
posição amigável com a requerida, recebendo seus créditos por
meio de depósito efetuado em sua conta vinculada do FGTS, e
que tal composição se deu com fundamento na Lei Comple-
mentar nº 110, de 29 de junho de 2001 e na Lei nº 10.555, de
13 de novembro de 2002, indefiro os pedidos formulados na
petição das fls. 337/340.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

96.40.11311-5 - SILVIO JARDIM X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o autor pleiteia junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 190/195, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do autor JAIR JOÃO DO NASCIMENTO às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado do
autor tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e da tran-
sação efetuada, e que a referida transação não sofreu qualquer
espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo 7º,
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-



258258258258258 2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004

tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Decorrido o prazo legal sem manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11504-9 - JAIR JOAO DO NASCIMENTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 243/250, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação dos autores CARLOS MARCINEK,
CARLINHOS DE JESUS ROCHA, CARLOS DAVI ZANZE-
LUK, CLAUDIO SZKLAR, DANIEL CABRAL FIEKER,
DOMINGOS PINTO DE MORAIS e DARCI TEIXEIRA às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos termos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, providencie o
fornecimento das informações do(s) autor(es) CARLOS RO-
BERTO DIAS, CELSO DE OLIVEIRA E DOMINGOS RIBEI-
RO DA SILVA à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para
que a mesma efetue o crédito na respectiva conta vinculada do
FGTS.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

6. Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.10107-4 - CARLOS MARCINEK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o autor pleiteia junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 183/186, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do autor PAULINO DA SILVA às condições de
crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho
de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado do
autor tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e da tran-
sação efetuada, e que a referida transação não sofreu qualquer
espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo 7º,
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-

tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Decorrido o prazo legal sem manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12395-5 - PAULINO DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

GUARAPUAVA, 16 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 232/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 204/211, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(s) autor(es) TEREZINHA TROC às condi-
ções de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(s) autor(es) tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão
e das transações efetuadas, e que referidas transações não so-
freram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-A(S), nos
temos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

6. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) SANDRO CEZAR KAWA, FRANCISCO PADILHA
e VALDELIRIO GONÇALVES à CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respectiva
conta vinculada do FGTS.

ACAO ORDINARIA

99.40.10366-2 - TEREZINHA TROC E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 248/253, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores OTILIA PARKUTS, PEDRO VI-
NHARSKI e DOMINGOS PEREIRA às condições de crédito
previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001,
e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que os autores espontaneamente entraram em
composição amigável com a requerida, recebendo seus crédi-
tos por meio de depósitos efetuados em suas contas vinculadas
do FGTS, e que tal composição se deu com fundamento na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 e na Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002, deixo de considerar os argumento
expendidos na petição das fls. 254/256.

2.1. HOMOLOGO as transações efetuadas pelos autores, con-
forme comprovantes constantes dos presentes autos, nos temos
do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu

cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, e apre-
sentando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executi-
vo e da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedi-
da Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

6. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) MARIA ODETE DE OLIVEIRA e MARIA RUTH
ABREU DE LIMA à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
para que a mesma efetue o crédito na respectiva conta vincula-
da do FGTS.

ACAO ORDINARIA

98.40.10552-3 - MARIA ODETE DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o autor pleiteia junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 241/248, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do autor ANTONIO THADEU PILLONETO às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado do
autor tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e da tran-
sação efetuada, e que a referida transação não sofreu qualquer
espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo 7º,
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Decorrido o prazo legal sem manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11836-6 - ANTONIO THADEU PILLONETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 222/230, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ANTONIO SEMIM, CEZAR AN-
TONIO BERTOLDO, DARCI DE OLIVEIRA LIMA E JOR-
GE PEREIRA DA S. PRIMO às condições de crédito previstas
na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº
10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que os autores espontaneamente entraram em
composição amigável com a requerida, recebendo seus crédi-
tos por meio de depósitos efetuados em suas contas vinculadas
do FGTS, e que tal composição se deu com fundamento na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 e na Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002, deixo de considerar os argumento
expendidos na petição de fls. 234/237.

2.1. HOMOLOGO as transações efetuadas pelos autores, con-
forme comprovantes constantes dos presentes autos, nos temos
do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-

tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

6. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) JOSÉ LUIZ SCARPIN à CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respectiva
conta vinculada do FGTS.

ACAO ORDINARIA

99.40.10349-2 - ANTONIO SEMIM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 227/231, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) ZILMAR ARRUDA DE ANDA-
RA às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novem-
bro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12109-0 - ZILMAR ARRUDA DE ANDARA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 232/241, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação dos autores DEVANZIR SALUSTI-
ANO DA SILVA, DIONISIO DENISZEWICZ, DIRCEU PRES-
TES TIMOTEO EDISON VENANCIO ESTANISLAU KUTI-
ANSKI, ELIO VIEIRA e ELITON MOREIRA às condições de
crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho
de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos termos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
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tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, providencie o
fornecimento das informações do(s) autor(es) DARCI DZU-
BANOVSKI, DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA E ELEO SE-
BASTIÃO BARBOSA DA SILVA à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respec-
tiva conta vinculada do FGTS.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

6. Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.10106-6 - DEVANZIR SALUSTIANO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 217/222, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) LOURENÇO MEIRA às condi-
ções de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11619-3 - LOURENCO MEIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 159/165, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ESTEFANO KUTNI, PEDRO
KOLODY, JOSÉ ADÉLIO ANTUNES E VICENTE KOR-
CHAK às condições de crédito previstas na Lei Complementar
nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de
novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Considerando o valor da verba honorária a ser executada
(fls. 154), e tendo em vista os princípios da celeridade e econo-
mia processual, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague espontanea-
mente o valor devido a título de honorários advocatícios, efetu-
ando depósito judicial vinculado ao presente feito.
4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, informe
o fornecimento dos dados faltantes do(s) autor(es) ACIR AN-

TONIO MOURO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
para efetuar o crédito na conta vinculada do FGTS.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000117-5 - ESTEFANO KUTNI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 220/225, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) ADÃO BRILHANTE às condi-
ções de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11428-0 - ADAO BRILHANTE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 251/258, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ADAILDE CUSTODIA DA SILVA,
HELIO GONÇALVES DA SILVA, JOAQUIM DAMAS DA
SILVA, MARILENE APARECIDA TENORIO, PEDRO VA-
LOTTO, VALDEMAR FERREIRA DA SILVA, DORVACY
JUVENCIO CUSTODIO, JOÃO MARIA ANTUNES DE SOU-
ZA às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novem-
bro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

5. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) SÉRGIO DA SILVA e IVONETE DE FÁTIMA CU-
LOCCI (PIS, CPF, CTPS, CIRG, data de nascimento, nome da
mãe e nº da conta vinculada) à CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respectiva
conta vinculada do FGTS.

ACAO ORDINARIA

98.40.13062-5 - VALDEMAR FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 165/173, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ANTONIO ALVES DE OLIVEI-
RA, GECI ANDERLE BECHER e RAFAEL ROBALO, às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o advogado constituído nos presentes autos para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe nos autos se providen-
ciou o fornecimento das informações do(s) autor(es) LUIZ
ANTONIO PEREIRA e MIGUEL PEREIRA à CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito
na respectiva conta vinculada do FGTS.

4. Considerando o valor da verba honorária a ser executada
(fl.161), e, tendo em vista os princípios da celeridade e econo-
mia processual, INTIME-SE a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague esponta-
neamente o valor devido a título de honorários advocatícios,
efetuando depósito judicial vinculado ao presente feito.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.001995-3 - LUIZ ANTONIO PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão.
1. Trata-se de ação em que o autor pleiteia junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 190/192, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação do autor JOSÉ VANDERLEI DI-
VENKA DOS SANTOS às condições de crédito previstas na
Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº
10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado do
autor tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e da tran-
sação efetuada, e que a referida transação não sofreu qualquer
espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos termos do artigo 7º,
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12003-4 - JOSE VANDERLEI DIVENKA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 255/261, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação dos autores JANOS ZENOR STANKIE-
VICZ, EVERLI ROCHA e EMERSON D OLIVEIRA às condi-
ções de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos termos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a

regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, providencie o
fornecimento das informações do(s) autor(es) ELENIR PEREI-
RA DA ROCHA à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
para que a mesma efetue o crédito na respectiva conta vincula-
da do FGTS.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

6. Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.10560-4 - JANOS ZENOR STANKIEVICZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILIA A. DE PAULA PIOVESSAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 197/202, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação dos autores JOSICLEIA SOVRANI,
JOSÉ SOVRANI e OTAVIO SALVIO DOS SANTOS às condi-
ções de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos termos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, providencie o
fornecimento das informações do(s) autor(es) VILSON DOS
SANTOS LIMA E ANTONIO BELL DOS SANTOS à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o
crédito na respectiva conta vinculada do FGTS.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

6. Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.11647-0 - JOSICLEIA SOVRANI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 195/201 e 211/213, foram juntados pela ré docu-
mentos indicando a adesão dos autores CELSO LUIZ ZAGOR-
SKI, DAMIÃO ADAUTO BARRETO, JOÃO FERNANDES
CIESLAK, JOSÉ LUIZ PEREIRA, MARIA IVANIRA PIRES,
MIGUEL SILVIO LASCOSKI, OLTEVIR LIMA E SIDNEI
FERREIRA DA SILVA às condições de crédito previstas na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
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qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.001948-5 - CELSO LUIZ ZAGORSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 266/271, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores PAULO ROBERTO VEIGANT SIL-
VESTRE KLAKI,PEDRO SCHIMIDT E ANA CERLI GUIMA-
RÃES às condições de crédito previstas na Lei Complementar
nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de
novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que os autores espontaneamente entraram em
composição amigável com a requerida, recebendo seus crédi-
tos por meio de depósitos efetuados em suas contas vinculadas
do FGTS, e que tal composição se deu com fundamento na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 e na Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002, deixo de considerar os argumento
expendidos na petição das fls. 277/278.

2.1. HOMOLOGO as transações efetuadas pelos autores, con-
forme comprovantes constantes dos presentes autos, nos temos
do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.
4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

6. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) , ANITA PALINSKI ORZEKOWSKI à CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito
na respectiva conta vinculada do FGTS.

ACAO ORDINARIA

98.40.10550-7 - PAULO ROBERTO VEIGANT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

GUARAPUAVA, 16 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 07/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, em cumprimento ao item 1.4.2 da Portaria nº
01, de 11.11.2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000938-2 - PAULO SERGIO MAIOQUE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA, RICARDO ZANELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000088-3 - LEONIRDO ADELAIDE DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000089-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LEONIRDO ADELAIDE DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, ELINTON
BORGES ZANSAVIO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000098-6 - JOSE MACHADO FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.13.000099-8 - UNIAO FEDERAL X MARIA GIUSE-
PPINA FRASCATI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000177-2 - VALDINO BIAGGI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000205-3 - UNIAO FEDERAL X VALDINO BIA-
GGI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000279-0 - GIULIANO CHER MESSIAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO ELIAS, JOSE CARLOS PI-
NOTTI FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000280-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIULIANO CHER MESSIAS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, ROGERIO
BUENO ELIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000288-0 - DORIVAL TEODORO RIBEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA, RICARDO
ZANELLO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000289-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIVAL TEODORO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANELLO, MARIO JOSE RAMOS
GANDARA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000296-0 - JOAQUIM SCREPANTE NETTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.13.000311-2 - ANTONIO SCOLANZI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2004.70.13.000319-7 - ANTONIO MAGIOLE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2004.70.13.000386-0 - ANA REGINA MOUTA FRANCICA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000387-2 - RUBENS AFONSO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR BUZATO

2004.70.13.000405-0 - MILTON SALVIO DA CUNHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000406-2 - UNIAO FEDERAL X MILTON SAL-
VIO DA CUNHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000420-7 - JOSE REGINALDO PORTUGAL E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA

2004.70.13.000429-3 - ZAIR RODRIGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.13.000430-0 - LEONILDO BENEDITO BIZETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000435-9 - ALMIR ALVARENGA MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2004.70.13.000597-2 - ALDEVINO ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000727-0 - MARIA CECILIA CIRELLI PEDRETI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
GILBERTO GEMIN DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000729-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CECILIA CIRELLI PEDRETI
Adv. : Dr(s). GILBERTO GEMIN DA SILVA, ELINTON BOR-
GES ZANSAVIO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000818-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALUIZIO ERNESTO DE SOUSA
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2004.70.13.000880-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE FRANCE-
LINO DA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000881-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MARIA RUSSO VASCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO SPISLA, ANDRE LUIZ M. E SIL-
VA

2004.70.13.000912-6 - BENEDITO SPERANDIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.13.000914-0 - MARIA LEONI GIRON PAULI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
GERALDO SAVIANI DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000915-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LEONI GIRON PAULI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANELLO, ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000917-5 - OFELIA HAMADA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA, DARLI BARBOSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000918-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OFELIA HAMADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARLI BARBOSA, MARJORIE DE AZEVEDO

JACAREZINHO, 17 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 05/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, em cumprimento ao item 1.4.2 da Portaria nº
01, de 11.11.2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000735-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MICHELATO ALIMENTOS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000180-2 - ORLANDO PINHEIRO FERRAZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA DIAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000209-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO PINHEIRO FERRAZ
Adv. : Dr(s). DARLI BARBOSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000284-3 - FRANCISCO CORREA CAMARGO-
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000285-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CORREA CAMARGO- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ALCEU PAIVA DE MIRANDA, DIRCEU ROSA
JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000309-4 - BENEDITO CASTANHO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000414-1 - ATAIR NOGUEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2004.70.13.000523-6 - ALBINO CATARINO FRANCISCO -

ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2004.70.13.000590-0 - FAEDA & AMADEI LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

2004.70.13.000591-1 - FAZENDA NACIONAL. X FAEDA E
AMADEI LTDA
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY

2004.70.13.000598-4 - VALCYR BRUNO ROSSIGALE - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2004.70.13.000614-9 - CARLITO OSSOVSKI FILHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000617-4 - UNIAO FEDERAL e Outros X GER-
VASIO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000736-1 - JOAO ALVES DOMINGUES e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2004.70.13.000741-5 - MICHELATO ALIMENTOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000742-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MICHELATO ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000746-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
KOITI ASANUMA e Outros
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.13.000773-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON DA SILVA REIS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000899-7 - APARECIDO MIRANDA DE ARRU-
DA e Outros X
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000916-3 - ESSI ARANTES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2004.70.13.000919-9 - NELSON HENRIQUE GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000926-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDALINA CORREA COSMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, RICARDO
FRANCISCO COSMO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000928-0 - IDALINA CORREA COSMO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCISCO COSMO

2004.70.13.000929-1 - ITAMAR AMBROSIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000934-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR DA SILVA PEIXE E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO GEMIN DA SILVA, MARISA DE-
LAZARI DONINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000935-7 - JAIR DA SILVA PEIXE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO

2004.70.13.000939-4 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAL - FNDE E OUTRO X AUTO
POSTO BOM SAMARITANO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO LOSCHIAVO NERY, EUGENIO
LUCIANO PRAVATO

2004.70.13.000940-0 - MERCY MATILDE FABRIS e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

JACAREZINHO, 17 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO

Varas Federais de
Jacarezinho
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VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 06/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

2.1. Redesigno audiência de conciliação para o dia 16 (dezes-
seis) de dezembro de 2004, às 15 (quinze) horas, na sede deste
Juízo. ...

CONSIGNATORIA

2004.70.13.000643-5 - AILSON JOSE SENRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARISTEU PEREIRA BORGES, RICARDO ZA-
NELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, bem como da suspensão dos mesmos, em cum-
primento ao item 1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste
Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000496-7 - FRANCISCO ROBERTO DE CARVA-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000395-1 - TERUO MATSUBARA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000396-3 - ARNALDO LUIZ FESCINA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ANTONIO FOGACA

2004.70.13.000397-5 - ANTONIO CASTANHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000398-7 - UNIAO FEDERAL X Adv. : Dr(s).
RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000399-9 - CLEA SILVIA BERNADELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000421-9 - EDUARDO MINORU TAJI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR BUZATO

2004.70.13.000489-0 - MAURICIO CHOTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000491-8 - NORIVAL NERI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000493-1 - LUIZ CARLOS REIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.13.000494-3 - ZELINDA VILLANI TORRES GROS-
SE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DALLER FILHO

2004.70.13.000495-5 - AFONSO SCHIMIDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000497-9 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
ROBERTO DE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000498-0 - ANTONIO IDEM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2004.70.13.000499-2 - VERA MARIA VIEIRA POLIZEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2004.70.13.000501-7 - PAULO DE TARSO GOMES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

2004.70.13.000504-2 - AILTON DE SOUZA MELO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DALLER FILHO

2004.70.13.000508-0 - EQUECIR ROMAO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2004.70.13.000509-1 - ANTONIO VALENTIM DE REZEN-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000510-8 - LEONOR CALIL LAHAM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI TEODORO DE SOUZA

2004.70.13.000512-1 - METALURGICA PARAIZO DE BAN-
DEIRANTES LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR BUZATO

2004.70.13.000513-3 - AGNALDO VASCONCELOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000515-7 - ALDEMIR GANDZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2004.70.13.000516-9 - SEBASTIÃO LUIS TORRES GROS-
SE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DALLER FILHO

2004.70.13.000517-0 - DELCIDES APARECIDA RODRIGUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

2004.70.13.000518-2 - JOAO INACIO DA SILVA - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2004.70.13.000519-4 - ALEXANDRE AUGUSTO BOTARE-
LI CESAR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

2004.70.13.000527-3 - VANTOIL LAURINDO RAMALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

2004.70.13.000607-1 - GERSON ANTONIO AFONSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

2004.70.13.000608-3 - AGOSTINHO MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2004.70.13.000610-1 - APARECIDO RAMOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2004.70.13.000611-3 - ADEMIR FURTADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

2004.70.13.000624-1 - ILTON DE SOUZA GUERRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000626-5 - JOAO PEREIRA DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

JACAREZINHO, 17 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 04/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, em cumprimento ao item 1.4.2 da Portaria nº
01, de 11.11.2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000490-6 - UNIAO FEDERAL e Outro X ADE-
MAR IWAO MIZUMOTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000171-1 - ANTONIO MONTEIRO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000178-4 - ENEAS ALVES DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.13.000244-2 - OZORIO FRETEGOTO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000245-4 - IOLANDA RIBEIRO FERRAZ DE
CAMARGO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

2004.70.13.000393-8 - LUIS GUILHERME SACHS E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000439-6 - LUIZ MARQUES - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.13.000442-6 - APARECIDO JOSE SAMPAIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000443-8 - LUIZ SALVI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

2004.70.13.000449-9 - APARECIDA KOTOYO IMAI e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA

2004.70.13.000450-5 - ADINEIS BENITEZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000451-7 - UNIAO FEDERAL X ADINEIS BENI-
TEZ e Outros
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000456-6 - EGON HOPP e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000503-0 - SIDNEY FERREIRA PIUGA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2004.70.13.000524-8 - ANIZIO PEREIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2004.70.13.000525-0 - ALCINO FIGUEIREDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2004.70.13.000606-0 - ADEMAR ANDRADE LEAL e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.13.000609-5 - EUCLIDES MARCHIONI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2004.70.13.000613-7 - NATALICIO DA SILVA OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2004.70.13.000615-0 - JOSE DE CESARO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2004.70.13.000616-2 - JOSE CARLOS DA ROCHA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DALLER FILHO

2004.70.13.000618-6 - ANTONIO MODA - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2004.70.13.000622-8 - HAROLDO JOSE COSTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2004.70.13.000709-9 - JOANNA ALEXANDRINA DE JESUS
- ESPÓLIO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA

2004.70.13.000738-5 - JOAO BATISTA DA SILVA FILHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2004.70.13.000906-0 - CAROLINA GULINELI DAVID e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000907-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINA GULINELI DAVID e Outros
Adv. : Dr(s). GILBERTO GEMIN DA SILVA

2004.70.13.000932-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA VITORIA FRIGERI DAVID e Outro
Adv. : Dr(s). GILBERTO GEMIN DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000933-3 - MARIA VITORIA FRIGERI DAVID e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

JACAREZINHO, 17 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.336/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO
AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo

INSS, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar e ser intimado da senten-
ça.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004789-5 - DEOLINDO CHIARELI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Em cumprimento ao art. 206, incisos I a XXII, do Provimento
nº 05/2003, ao impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.005862-2 - ALUIZIO XAVIER DE MORAES X
CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS DE LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo
INSS, no efeito devolutivo.
2. Ao impetrante, p. contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017482-8 - LUIZ CARLOS ZANONI X CHEFE
DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM ROLANDIA/PR
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Ao impetrante para que em 10 dias, sob pena de indeferi-
mento:
a) emende a petição inicial, devendo retificar o pólo passivo da
ação...
b) complete a inicial, recolhendo as custas iniciais.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.011109-4 - MARIA DE LOURDES JACOB X PRO-
CURADOR FEDERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Ao impetrante para informar sua situação perante a impetra-
da, ou seja, se ainda existe pendencia financeira ou se já se
compôs com aquela.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010705-4 - RICARDO GUIDINI SONNI X REI-
TOR DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - UNOPAR
Adv. : Dr(s). THARIK DE THARSO THANES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... indefiro a petiçao inicial e em consequencia, JULGO EX-
TINTO o processo, sem o exame de mérito, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008126-0 - VALDELICE SILVINO MENDES E
OUTROS X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Ao autor para se manifestar em 10 dias, sobre as contestaço-
es apresentadas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016976-6 - CLINICA DE RECUPERACAO EMO-
CIONAL DAS PALMEIRAS S/C LIMITADA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Concedo em última oportunidade, o prazo de 15 dias para
juntada de planilha de cálculo individualizada, tendo em vista
a competencia absoluta do Juizado Especial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003030-6 - ANA MARIA PEREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido formula-
do por Alfredo Alves da Silva.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005248-6 - ALFREDO ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH NADALIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao interessado para adequar sua pretensão às disposições le-
gais vigentes ( req. a citaçao da executada cfe arts. 730 e 614
do CPC).

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Londrina



262262262262262 2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004

2002.70.01.017413-7 - ESTHER DE ALMEIDA GOMES E
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimaçao da parte autora para cumprimento da
determinaçao de fl. 272, tendo em vista que os CPF’ dos auto-
res..., não se encontram à fl. 270 como afirmado à fl. 276.

ACAO ORDINARIA

95.20.13361-5 - IZABEL DIETRICH PERUSSO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Reitere-se com urgencia, a intimação da CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011971-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO MOREIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pela
autora, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar e ser intimado da senten-
ça.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005557-0 - AMERICA CONTADORES E CON-
SULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEI-
RO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SE-
BRAE
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

2003.70.01.006113-0 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS A E A SC LIMITADA E OUTRO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo
INSS, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar e ser intimado da senten-
ça.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003446-0 - ANDRE LUIS THERESA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA CONTE BOUCAS

2003.70.01.016328-4 - EDSON PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Informem os autores o objetivo economico individual pre-
tendido, destacando-o em planilha de valores.
2. Ressalto, a teor da Lei 10.259/2001, a competencia absoluta
do Juizado Especial Federal para julgamento de causa, cujo
valor não ultrapasse 60 salarios mínimos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010670-0 - TAIZ RIBEIRO E OUTROS X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao embargado sobre petiçao de fls. 18/19.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016128-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO VEREGUE SOBRINHO
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para especificar as provas que pretende produzir, em
05 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003321-6 - HEITOR SIMOES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEZUALDO GONCALVES DE PINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Para que o benefício da Justiça Gratuita seja concedido, ne-
cessária é a declaração de próprio punho ou procuração com
poderes especiais, atestando a pobreza do interessado sob as
penas da lei.
Assim, intime-se-o, para, querendo, regularizar a situação, ou
então, recolher as custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, con forme artigo 257 do
CPC, eainda sujeita o requerente ao pagamento de até o décu-
plo das custas judiciais, comprovando-se a desnecessidade do

beneficio pleiteado.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010361-9 - FERNANDO ANTONIO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3. Feito o depósito, intimem-se as partes para apresentaçao de
quesitos e indicaçao de assistente tecnico, em 05 dias,...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014088-0 - JELSUMINO VARESCHI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Ao autor para recolhimento de custas judiciais.
2. Decorrido prazo, não havendo pagamento, cumpra-se o dis-
posto no Provimento nº 109/99.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016598-0 - APARECIDA MARIANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.01.016634-0 - ADAO MARIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4. Intimem-se as partes para apresentaçao de quesitos e indica-
ção de assitente técnico, em 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011988-2 - ANTONIO VITORIANO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Homologo o pedido de desistencia do feito e JULGO EXTIN-
TA a presente açao em relaçao a Geraldo Ferreira de Morais.
Em relaçao a Julia Pereira da Silva, consigno que o ônus da
prova é de quem alega, ....
Assim, intime-se a parte autora para comprovar inexistência da
duplicidade de ações mediante certidão explicativa expedida
pela Secretaria da Vara de origem do referido processo
(2002.70.01.005446-6), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de extinção do processo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016759-9 - JULIA PEREIRA DA SILVA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Conheço dos presentes embargos de declaraçao porque tem-
pestivos e, no mérito, rejeito-os porque o período em questão
não foi incluído no ponto controvertido fixado em audiencia,
sem insurgencia pela parte autora no momento oportuno.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005763-0 - LUDINEI PICELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

LONDRINA, 16 DE novembro DE 2004

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON01
Boletim de Intimação nº 342/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Considerando que o art. 1o, parágrafo 1o, do De-
creto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a
homologação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n.
110/01 para que seja possível o recebimento dos valores devi-
dos aos fundiários, entendo despicienda a referida homologa-
ção em relação aos autores MARIA INÊS BATISTA e SEBAS-
TIÃO MÁRCIO CÂNDIDO ante a total ausência de interesse,
tanto da parte autora, quanto da CEF.
2- Ante o contido na petição e documentos de fls. 176/179,
intime-se a CEF (...).
3 - Após, intime-se a parte autora”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15356-3 - ANTONIO ESPANHOL e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n.
4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homolo-
gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01
para que seja possível o recebimento dos valores devidos aos
fundiários, entendo despicienda a referida homologação em
relação aos autores ROSIMEIRY FÁTIMA DA SILVA e APA-
RECIDO CARVALHO, ante a total ausência de interesse, tanto
da parte autora, quanto da CEF.
2 - Ante a concordância da parte autora em relação aos créditos
efetuados, reputo cumprida a obrigação emanada do julgado
em relação aos autores ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS,
LULA MARIA RIBEIRO e IRACI DA SILVA CAMPOS CAR-
VALHO.
3 - Dê-se vista à CEF (...).
4 - Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direi-
to.
5 - Nada sendo requerido reputar-se-á cumprida a obrigação
emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013844-6 - ROSIMEIRY FATIMA DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, dê-se vista à parte im-
petrante, oportunidade em que deverá apresentar novos cálcu-
los, no prazo de 20(vinte) dias, conforme requerido à fl.350”.

MANDADO DE SEGURANCA

92.20.11207-8 - ENERGITEL ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Defiro o prazo de 60(sessenta) dias requerido pela
parte autora (fl.185) para dar cumprimento ao item 5, do des-
pacho exarado às fls.181/182”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010772-4 - JUVENAL FELIPE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Em caso negativo, intime-se a parte autora para,
no pazo de 30(trinta) dias, promover a execução do julgado em
relação aos sucessores legais de MARIA GOMES DE ASSIS
habilitados processualmente, de modo que o crédito exeqüen-
do corresponda às suas cotas no quinhão hereditário, excluin-
do-se as parcelas referentes aos sucessores legais não habilita-
dos, na forma do artigo 730 c/c o artigo 604, ambos do CPC”.

ACAO ORDINARIA

91.20.12049-4 - MARIA GOMES DE ASSIS e Outro X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Nada obstante as razões declinadas às fls. 152/
153, entendo que não há o que reconsiderar da decisão da fl.151,
verso.
2- Desta feita, mantenho a decisão que suspendeu o trâmite da
presente ação até o trânsito em julgado da ação rescisória no E.
TRF”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012960-0 - ADOLFO ALBERT SCHMEISKE -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REMY DYONISIO HUSZCZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Condiciono o deferimento do pedido de concessão
do benefício da assitência judiciária gratuita, formulado pelo
Exeqüente na inicial (fl.06), à apresentação de declaração de
próprio punho de que não possui condições de arcar com as
custas processuais e os honorários advocatícios, ou procuração
com poderes especiais para que tal benefício possa ser requeri-
do diretamente por seu advogado, no prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009008-0 - CATARINA APRECIDA FILOCO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Constato que as procurações constantes dos autos,
exceto as encartadas às fls. 13 e 18, não outorgam poderes es-
pecíficos ao procurador da parte exeqüente para levantar o de-
pósito, eis que ausente no instrumento de mandato a cláusula
‘receber e dar quitação’, que confere ao advogado poder de
receber importância em nome de seu cliente.
Verifico, ainda, que as procurações constantes dos autos não se
encontram com firma reconhecida.
(...)
Desta feita, concedo o prazo de 15(quinze) dias para a parte
exeqüente sanar as irregularidades acima apontadas”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.021829-3 - ANTONIO RATCO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Reputo cumprida a obrigação emanada do julgado
nestes autos em relação aos autores Adilson Castro, Euclides
Lete da Silva e Glaucia Fragoso de Almeida Cardoso em razão
da concordância (fl.191) quanto à liquidação ofertada pela Ré
às fls. 181/190.
2 - Intime-se a CEF (...).
3 - Apresentada manifestação quanto ao pedido de juros mora-
tórios e liquidação do julgado pela CEF, intime-se a parte auto-
ra para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar sua concor-
dância ou não, requerendo o que entender de direito.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014206-9 - ADILSON CASTRO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os em-
bargos opostos às fls.30/36, no prazo de 10(dez) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.001313-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS DA SILVA BARROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante a expres sa concordância da parte autora em
relação aos créditos efetuados, reputo cumprida espontanea-
mente a obrigação emanada do julgado em relação às autoras
HIROKO KOBAIASHI MIYABARA e MARIA APARECIDA
DE OLIVEIRA.
(...)
Nada sendo requerido, reputar-se-á cumprida a obrigação ema-
nada do julgado.
Por derradeiro, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004705-6 - CLEUSA GONCALVES GOMES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Condiciono o deferimento do pedido de concessão
do benefício da assistência judiciária gratuita, formulado pelo
exeqüente na inicial (fl.06), à apresentação de declaração de
próprio punho de que não possui condições de arcar com as
custas processuais e os honorários advocatícios, ou procuração
com poderes especiais para que tal benefício possa ser requeri-
do diretamente por seu advogado, no prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009576-3 - LELIANE NOIVO JORGE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se o autor JUAREZ HUSS
para que informe o valor que entende devido, conforme petici-
onado à fl.92, no prazo de 20(vinte) dias, tendo em vista que o
expediente das fls. 94/102 não se presta a tanto”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012930-2 - JUARES HUSS e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-
RONEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Compulsando os autos, verifico que assiste razão à
CEF. O acórdão proferido pelo E. TRF da 4a. Região (fls. 251/
261) compensou os honorários advocatícios entre as partes,
ressalvando expressamente que o benefício da Justiça Gratuita
concedido à parte autora não impede a mencionada compensa-
ção. Por conseguinte, inexistem honorários advocatícios arbi-
trados a favor da procuradora da parte autora, razão pela qual
indefiro o pedido formulado à fl.308, parte final”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14037-2 - MARIA JOSE SQUIAVONI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO, CARLA GEANE AN-
TUNES BILHAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, à parte autora para atribuir valor à
causa compatível com o benefício patrimonial pretendido, in-
dividualmente considerado, de forma fundamentada, observa-
do o disposto no artigo 3o da Lei n. 10.259/01 (c/c Resolução
n. 56/04 do TRF da 4a. Região), que estabelece regra de com-
petência absoluta para o processamento dos feitos cujo valor
não supera o limite de 60(sessenta) salários mínimos, no prazo
de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010669-4 - LAZARO BUENO e Outros X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, à parte autora para atribuir valor à
causa compatível com o benefício patrimonial pretendido, em
consonância com os parâmetros estabelecidos no artigo 260,
do CPC (Valor das parcelas vencidas e das parcelas vincen-
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das), no prazo de 10(dez) dias.
Em que pese tenha sido outorgada procuração com poderes es-
pecíficos para requerer ‘assistência judiciária e gratuidade de
justiça’ (fl.06), não foi formulado pedido de concessão dos be-
nefícios da Justiça Gratuita na inicial.
Desta feita, intime-se a parte autora para pagar as custas pro-
cessuais ou requerer expressamente a concessão dos benefíci-
os da Justiça Gratuita, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010715-7 - IZABEL APARECIDA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - (...) Destarte, defiro parcialmente os requerimen-
tos formulados pela impetrante às fls. 320/325 para o fim, tão-
somente, de determinar a expedição de ofício à autoridade im-
petrada a fim de que esta se abstenha de impedir a compensa-
ção a que a impetrante faz jus, nos termos e limites do que foi
decidido no presente feito, em razão da inaplicabilidade ao caso
em tela do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme funda-
mentação supra. (...)
Resta indeferido, assim, o pedido atinente à expedição de CND
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.009150-8 - TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dê-se vista à parte autora da petição da CEF à fl.409,
requerendo o que de direito, pelo prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.13403-8 - ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, acolho a emenda à inicial das fls. 53/
56. (...)
À Secretaria para desentranhar os documentos das fls. 38/40,
entregando-os à parte exeqüente, mediante recibo nos autos,
conforme requerido.
Indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF (...).
Assim, concedo o prazo complementar de 30(trinta) dias para a
parte exeqüente cumprir integralmente o despacho da fl.52, no
que pertine à conta n. 172.234-0".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.005096-2 - NATHALIA HERECK BOCOIS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO MASSASHI MORGARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Cumpridos os itens anteriores, dê-se vista à parte
autora para requerer o que de direito”.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16916-1 - GUILHERME PEREIRA DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Com as informações dê-se vista à CEF para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007839-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PINHEIRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Manifeste-se a parte autora sobre a petição e docu-
mentos das fls. 258/259, 261/309 e 311/315, no prazo de 30(trin-
ta) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12358-3 - ENO RODRIGUES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, atendido o item anterior pela Ré, intime-se
a parte autora para que oferte manifestação também no prazo
de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.15021-5 - ARIADNE RODRIGUES PASSOS GERAL-
DO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

Londrina, 11 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA

Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 343/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM.
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA
CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
sentença: “(...) julgo improcedentes os presentes embargos (...)”.
despacho: “1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo
INSS às fls. 41/47, no efeito devolutivo (art. 520, inciso V, do
CPC).
2- Intime-se a parte apelada da sentença prolata às fls. 37/40,
bem como para apresentar contra-razões, no prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.028157-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X J. AUGUSTO COM. DE MOVEIS E
ELET. LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
indefiro o pedido de execução complementar e julgo extinta a
presente execução de sentença (...)”.

ACAO ORDINARIA

92.20.10625-6 - VINISPUMA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA e Outros X FAZENDA PUBLICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO PAGNAN ESCUDERO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo extinto o processo de execução de sentença,
sem julgamento de mérito, em relação ao Autor ADEMIR DOS
SANTOS ante a constatação de litispendência relativamente a
este Exeqüente, com fulcro no artigo 267, inciso V, do CPC.
(...)
No mais, julgo extinta a presente execução de sentença promo-
vida pelos demais Exeqüentes, em razão do pagamento integral
e conseqüente satisfação do crédito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14063-0 - WILE DE ASSIS AVILA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, ausente a liquidez e certeza do direito
sustentado, denego a segurança vindicada na inicial. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008394-3 - ANISIO FORTUNATO DE PRADO X
CHEFE DO SETOR DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004864-5 - JOSE RODRIGUES BOLANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004939-0 - IMOBILIARIA JOAO DE BARRO SC
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015954-2 - ANTONIO GONCALVES PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, extingo o feito em relação a Antonio R. da Silva,
com fulcro no artigo 267, VIII, c/c artigo 598 e 569, todos do
CPC, e quanto aos demais exeqüentes, em virtude do pagamen-
to do débito exeqüendo pela executada, declaro extinto o pro-
cesso de execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10849-5 - BENEDITO OSWALDO VIEL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, rejeito os embargos, pois tempestivos, com fulcro
no artigo 739, inciso I, do CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006860-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDIVAL DE CAMARGO GIRALDI

Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação mandamental
(...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016429-0 - KANEBO KENSHI DO BRASIL IN-
DUSTRIA DA SEDA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo improcedentes os pedidos (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017104-9 - DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, concedo parcialmente a segurança (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.011764-6 - RODOLFO GUIMARAES MONICE
FILHO X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
e Outro
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo parciamente procedentes os remanescentes pedidos formu-
lados na inicial de forma a conceder parcialmente a segurança
apenas para declarar o direito da impetrante a promover compen-
sação das diferenças pagas a maior do que o montante realmente
devido ao PIS com base na LC 07/70 e legislação posterior (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002115-9 - ENERGITEL ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente o pedido (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005115-2 - JC SPAGNUOLO ARQUITETURA E
PLANEJAMENTO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO LUCAS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
a) julgo extinto o processo sem apreciação do mérito em rela-
ção ao DETRAN/PR, ante sua ilegitimidade passiva (...);
b) em relação ao DNER, julgo improcedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010973-0 - FREDERICO DE MOURA THEOPHI-
LO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER E OUTRO
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, FA-
BIO CHAGAS TEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo improcedente a ação mandamental e denego a
segurança”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003402-6 - AUTO ARAPONGAS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente em parte o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008887-3 - MARIA JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido formulado pela parte embargante, com
fulcro no art. 269, I, do CPC. (...)”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.01.002764-9 - FERNANDO AFONSO JUNG ARCO-
VERDE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, ante a concordância expressa da Embargada, julgo
procedentes os embargos (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009319-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEUZA DE JESUS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)

Pelo exposto, em virtude do pagamento do débito exeqüendo
pela executada, declaro extinto o processo de execução, com
fulcro no art. 794, I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

88.20.17646-7 - ALFREDO LACHNER E CIA LTDA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

97.20.15550-7 - CIRO ANTONIO OZAWA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15263-1 - ALVARO ALVES e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ALVES VALDUGA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.10862-6 - TAMARA RIBEIRO RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

ACAO ORDINARIA

99.20.11869-9 - ADALBERTO CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006488-5 - ANTONIO CANDIDO DA ROSA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.014072-3 - DORIVAL MARTINS DE SOUZA JU-
NIOR e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO APARECIDO

Londrina, 12 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 444/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010927-0 - MARIA ALVES PEDRO X DIRETOR
DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PA-
RANA - SUBSEÇAO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de requisição de informações ao
BACEN.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003717-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTEFATOS DE MADEIRAS FRACCAROLI LTDA e
Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2002.70.01.021204-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YASHIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos, tendo em vista o
cumprimento espontânio do julgado pela ré, se nada mais for
requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006059-7 - VALDEMIRO VIEIRA DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para, querendo, promover a execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012181-5 - IZAIAS LOURENCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para, querendo, impugnar os embargos monitórios.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.003657-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO PINTO FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para dar andamento ao feito.



264264264264264 2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.000122-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANE REGINA FERREIRA DE MELLO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão do processo pelo prazo de 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.003563-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
para promover a execução do julgado, requerendo a citação do
INSS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029730-2 - RUBENS MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho negando seguimento ao recurso de apelação interposto pelo
autor, por ser intempestivo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003608-0 - DIMAS MARIANO X REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e Outro
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a produção de prova pericial e determinando o
registro para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002813-7 - MARIA APARECIDA PINTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os autor ficam intima-
dos para informarem os números de seus CPF, para fins de ex-
pedição de requisição de pagamento.

ACAO ORDINARIA

95.20.13368-2 - ALZIRA DE PAULA BUENO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a expedição de alvará para levantamento dos
valores depositados nas contas de FGTS e determinando o ar-
quivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010583-4 - ANGELO ANTONIO MARONEZE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição e documentos junta-
dos pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

91.20.13284-0 - PALMIRA ROQUE MALFATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2000.70.01.007684-2 - IVANIR BENETTI DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.14568-4 - ISRAEL PEDRO DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

99.20.14635-8 - ADAO BERNARDINO BRANDAO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2001.70.01.006750-0 - AGOSTINHO SILVERIO DIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009921-1 - TELEVISAO TIBAGI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de antecipação da tutela e o pedido
de produção de prova pericial contábil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007781-5 - GASTROIMAGEM SC LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE CASSIA CESAR NOVAES SOLEO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação e extingüindo o feito, sem julga-
mento do mérito em relação à União Federal.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.008319-7 - HUMBERTO ANTONIO VILA NOVA
PURGER X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS
DA GERENCIA EXECUTICA EM LONDRINA DO INSS
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009308-0 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X CHEFE DA DIVISAO E SER-
VICOS DE ARRECADACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para regularizar a representação processual mediante
juntada de procuração subscrita pela inventariante ou para pro-
mover a habilitação dos herdeiros.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016513-0 - ORLANDO VENTURELLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a contestação apresentada pela
ré.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004275-8 - MILTON FERREIRA NEVES FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando à parte autora regularizar o pólo ativo da
demanda, mediante a inclusão de Ricardo e Jaqueline Rodri-
gues, bem como para promo ver a citação de Adriana Rodri-
gues e Elaine Mariano Rodrigues.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013924-5 - ALZIRA CAVALCANTE ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008658-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO ANTONIO DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) as partes ficam inti-
madas para se manifestarem sobre a avaliação de fl. 67.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.004824-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR APARECIDO DE LUCCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, MARINO SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho postergando a apreciação do pedido de liminar para após a
apresentação de informações pelo impetrado.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010610-4 - FERNANDO CESAR DE ANDRADE
AGUILERA X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL EM ROLANDIA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AGUILERA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... o depósito em juízo da exação questionada prescinde de
autorização judicial e, se integral, é causa de suspensão da exi-
gibilidade do tributo...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010626-8 - DELY NEVES & ELIANE SETTE
ADVOGADOS ASSOCIADOS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010533-1 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA X GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

Londrina, 16/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 445/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito em relação à
ANATEL e declinando da competência em favor da Justiça
Estadual.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010482-0 - JOAO ALVES TEIXEIRA e Outros X
ANATEL - AGENCIA DE TELECOMUNICACOES e Outro
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito em relação
ao autor Dionisio Previatti e procedente o pedido em relação
aos demais.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002851-8 - DIONIZIO PREVIATTI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018614-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

2003.70.01.018623-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.010558-2 - CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA-
GE CHAMPAGNAT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). WALTER EULER MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.14588-2 - SERGIO SELVATICI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA, CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
dando provimento aos embargos de declaração interpostos pelo
autor.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016784-8 - JOSE CICMANEC X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.005680-0 - JOSE OSCAR GOULART RAMOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENA SCHELLER SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho negando seguimento ao recurso interposto pelo autor.

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.001249-0 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a produção de prova testemunhal, devendo a parte
autora apresentar, no prazo de 30 dias, o rol de testemunhas e
informar se elas comparecerão independentemene de intima-
ção. A audiência foi designada para o dia 01 de março de 2005,
às 15:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006475-3 - GUILHERMINA BALMANT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho negando seguimento ao recurso da impetrante, por ser in-
tempestivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006084-0 - KIT S PARANA - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação dos autores para manifestarem-
se sobre a contestação no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003546-8 - ARI DE CASTRO MARQUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias.

ACAO DIVERSA

2001.70.01.003147-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BONERANA BONES APUCARANA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extingüindo a execução, em face do cumprimento do julgado.
A parte autora fica intimada para se manifestar sobre o paga-
mento dos honorários advocatícios pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003567-0 - MARIA HELENA PEREIRA BATAN e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o autor fica intimado
para fornecer contrafé para instruir o mandado de citação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010462-4 - MEDTRAL MEDICINA E SEGURAN-
CA DO TRABALHO S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.010489-2 - CELSO LEMOS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO TOZZI FILHO

2004.70.01.010726-1 - ADYR FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERREIRA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015586-0 - LEOCADIO GRODZKI X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA, ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015748-0 - HELIO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2003.70.01.017284-4 - OZANAN DA PAZ RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002003-8 - APARECIDO GERALDO DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
negando provimento aos embargos de declaração da parte au-
tora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.018537-1 - CLOVIS ROCHA DE ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho suspendendo a execução até solução definitiva, pelo STF,
da ação rescisória do título exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011049-4 - ALBERTO MELHADO RUIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a realização de prova pericial, para o que foi
nomeado perito o Dr. Rui Manoel Ribeiro da Silva. As partes
ficam intimadas para formularem quesitos e indicarem assis-
tentes técnicos, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA
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2003.70.01.010304-4 - HELIO SOARES GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando à parte autora juntar cópia da convenção que
estabeleceu a forma de correção monetária e juros sobre as co-
tas condominiais em atraso.

ACAO SUMARIA

2004.70.01.005803-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.10764-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X CAROLINA SHIGUEKO FUZITAKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002055-6 - OSWALDO FRASSON X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI, DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009840-5 - MERCEDES HERNANDO X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os embargados ficam
intimados para se manifestarem sobre os cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004536-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TUFIK KAIRALLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIETA DAHER VALENTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006130-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ROBERTO VEZOZZO
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009268-9 - LEOVEGILDO GUTTIERREZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO BARBOSA ZERNERI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000483-9 - ADAIR PIRES AGRA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o registro do feito para sentença uma vez
que não foram depositados os honorários periciais, inviabili-
zando a produção d prova pericial.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.026159-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO SEBBER NETTO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, MARCE-
LO PAGNAN ESCUDERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
dando provimento aos embargos de declaração da CEF, para
indeferir o pedido de condenção do autor por litigância de má
fé.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001502-7 - WANDERLY FERREIRA NAVARRO
GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007145-2 - ANESIA CAVALCANTE LOPES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Londrina, 17/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414).

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 330/2004, COM PRAZO
DE 60 (sessenta) dias

INTIMAÇÃO DE: HAMILTON MORAIS (CPF nº
011.942.028-70)

PROCESSO EXECUÇÃO FISCAL Nº: 2000.70.01.0011723-6
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO(s): ROGEMAR TRANSPORTES LTDA – ME
e OUTROS.

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc..

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, HAMILTON MORAIS, que por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de
Execução (ões) Fiscal (is) acima descrito(s), ficando o referido
Executado, INTIMADO por este edital, quanto ao levantamento
da penhora de fl. 63, “Imóvel constituído da Data de Terras nº
03, da Quadra nº 01, com área de 335,054 m2, situado no Jar-
dim Pampulha, nesta Cidade, contendo benfeitorias, com divi-
sas e confrontações constantes da Matrícula nº 30.955 do CRI
do 2º Ofício de Londrina”, ficando desonerado do encargo de
depositário fiel, conforme sentença de fls. 78/79 dos autos su-
pracitados.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 08 dias do mês de
novembro de 2004. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0224/2004
SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR
MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da impugnação e/ou do-
cumentos, bem como indicar as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.007129-9 - FREDERICO CHALBAUD BISCAIA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO DOLFINI

2004.70.03.003889-0 - MARION E MARION LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, FERNAN-
DO PASCHOAL LOPES

2004.70.03.003926-1 - ALCRO IND QUIMICA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). PEDRO LEAL

2004.70.03.004464-5 - MARINGA PRODUTOS E EQUIPA-
MENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE DE FREITAS

2004.70.03.004976-0 - SUPERMERCADOS CIDADE CAN-
CAO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

2004.70.03.005253-8 - CARLOS WALKIR SCRAMIM X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

2004.70.03.005265-4 - AUTO PECAS PRINCEZA LIMITA-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

2004.70.03.005316-6 - RAMARI E GIRALDELLI LTDA -ME
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) JULGO extinta a presente execução (...).”

EXECUCAO FISCAL

94.30.11588-0 - FAZENDA NACIONAL. X MOTOPAR RE-
TIFICA DE MOTORES LIMITADA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, ALCIDES CAETANO
VIEIRA

2002.70.03.000467-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTOS E STAMATO LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DOS SANTOS

2003.70.03.003874-4 - FAZENDA NACIONAL. X CASA DE
CARNES LEMINO LTDA
Adv. : Dr(s). NIVALDO ANTONIO FONDAZZI

2003.70.03.014966-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Adv. : Dr(s). ANNA LUCIA DA MOTTA P C DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) não conheço da presente exceção de pré-executi-
vidade (...).”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.015352-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA NOSSA SRA PENHA LTDA
Adv. : Dr(s). YASMINE FERNANDES, CLAUDINEI CODO-
NHO, JANETE CODONHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) rejeito o pedido (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.003982-3 - FRIGORIFICO NAVIRAI LIMITADA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANNA LUCIA DA MOTTA P C DE MELLO

2003.70.03.001306-1 - MEMORIA EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IONE GUASTALLA DOS SANTOS

2003.70.03.002499-0 - VALCAFE COMERCIO DE CAFE
LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

2003.70.03.003247-0 - M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.000048-0 - MARINGA EQUIPAMENTOS LIMI-
TADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.03.002150-4 - SALIMI LEILA NAHRA DE GOES X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EVA APARECIDA LEMES ARISTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Acolho as razões apresentadas pela parte credora
para declarar ineficaz a nomeação de bem à penhora procedida
pelo executado (...)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.006661-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
AGUINALDO CAMPAGNOLI
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) indefiro os pedidos constantes na exceção de
pré-executiviade.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.005770-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FURUNCHI E PAVAO LTDA
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) declaro extinta a presente execução (...)”;
e lançada a seguinte certidão: “Recolher as custas judiciais.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.007801-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MASSON INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
Adv. : Dr(s). ELOI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Quanto ao requerimento das fls. 132/133, in-
defiro o pedido, tendo em vista o teor do ofício retro (...).”

EXECUCAO FISCAL

99.30.11973-6 - FAZENDA NACIONAL. X CONTERPAVI CONS-
TRUCOES TERRAPLENAGEM PAVIMENTACOES LIMITADA
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SILVA SPERANCETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “(...) regularizar representação processual juntando
termo de compromisso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006197-7 - OURO VERDE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LIMITADA - MASSA FALIDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) juntar aos autos documentos comprobatórios
da alienação do veículo indicado à penhora ou informar onde o
bem pode ser encontrado.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.000315-7 - FAZENDA NACIONAL. X MARCEU
DISTRIBUIDORA DE ACUCAR LIMITADA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR, DENISE AKE-
MI MITSUOKA, MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) homologo o pedido e julgo extinto o processo
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.10536-0 - CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITADEI-
RAS LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDMAR WINAND

2003.70.03.002541-5 - JOAQUIM DA GRACA SERRA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCO A DE SOUZA SERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) indefiro o requerimento de prova pericial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.013914-7 - NUTRIPOOL COMERCIO DE REFEI-
COES LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PIOLA-, EUSTÁQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR

MARINGÁ, 16 de novembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03
BOLETIM Nº 0217/2004
3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS
MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 26 da Lei n.º
6.830/80. Custas pelo exeqüente, nos termos da Lei n.º 9.289/
96.”

EXECUCAO FISCAL

93.30.13145-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI X OLIVEIRA ADVOCACIA, CON-
TABILIDADE, IMOBILIARIA, E COBRANCA S/C LIMITA-
DA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) e
decisão:

Sentença:”(...) Constato que a sentença atacada foi omissa no
que toca à ilegitimidade ativa da exeqüente. (...) Entendo que,
em caso de mais de um titular em uma mesma conta, desneces-
sário integrarem a lide todos os titulares. Não obstante o con-
domínio, tenho decidido pela possibilidade de execução do valor
total por um dos condôminos, eis que, nos moldes do art. 1.314
do novo Código Civil, “Cada condômino pode usar da coisa
conforme sua destinação, sobre ela exercer todos os direitos
compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defen-
der a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la”.
Sendo assim, julgo procedentes os embargos declaratórios para
suprir a omissão apontada, sem, contudo, infringir a parte dis-
positiva.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação em seu efeito devo-
lutivo. 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-
razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006319-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Sentença:”(...) Primeiramente, constato que a sentença atacada
não foi omissa no que toca à ilegitimidade ativa da exeqüente.
(...) Também não há omissão quanto à correção ou não dos
cálculos efetuados pela Contadoria, eis que a matéria foi devi-
damente enfrentada pela sentença, verbis: “Este juízo determi-
nou a efetivação de cálculo pela Contadoria, estando os cálcu-
los (fl. 49) de acordo com as diretrizes desta decisão.” (grifei).
Por outro lado, a alegação de que a sentença é silente no que
diz respeito à impugnação feita à fixação de honorários advo-
catícios na execução merece procedência. (...), julgo parcial-
mente procedentes os embargos declaratórios para integrar à

Varas Federais de
Maringá
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sentença o não conhecimento do mérito do argumento lançado
pela embargante no que concerne à impugnação à fixação da
verba honorária na execução, rejeitando, no ponto, os embar-
gos à execução, com fulcro no art. 739, inciso II do CPC.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação, em seu efeito devo-
lutivo. 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-
razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.015282-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON PELLOSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WEDSON JOSE PIEROBON

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“Intime-se a embargante para instruir a inicial, apresentando,
dentre outros, prova da tempestividade dos embargos, garantia
do juízo e demais documentos que entender pertinentes, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalto que
não há comprovação da data da intimação da penhora, impossi-
bilitando a verificação da tempestividade dos embargos; nem
procuração outorgada pela embargante. Prazo de 5 dias, sob
pena de extinção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006874-1 - CONTERPAVI CONSTRUCOES TER-
RAPLENAGEM PAVIMENTACOES LTDA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MONZANI

2004.70.03.006880-7 - PROMENGE PROJETOS E MONTA-
GENS DE ENGENHARIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

“(...), intime-se a apelante para que proceda ao recolhimento
das custas recursais. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de de-
serção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.000397-3 - MARIA HERMINIA FERREIRA TA-
VARES X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ AGNER REGIANI

“Intime-se a embargante para instruir a inicial, apresentando,
dentre outros, prova da tempestividade dos embargos, garantia
de juízo e demais documentos que entender pertinentes, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalto que
não há comprovação da data da intimação da penhora, impossi-
bilitando a verificação da tempestividade dos embargos. Prazo
de 5 dias, sob pena de extinção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006560-0 - BAILI E CIA LTDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA SLEDER

2004.70.03.006856-0 - L A FURUNCHI E PAVAO LTDA E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos e planilhas
de cálculo através do site www.caixa.com.br., havendo discor-
dância quanto aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos
valores que entende corretos, apontando a divergência, no pra-
zo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10573-8 - JOAO MARIANO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO VOLPATO

95.30.12346-9 - MARIA CRISTINA ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES
GUALDA

2001.70.03.002854-7 - FRANCISCO NASCIMENTO SOARES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a parte exeqüente para retirar, instruir e distribuir Carta
Precatória no Juízo deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.03.005963-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO TERCILIO FAVARO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

Intime-se a parte autora para manifestar-se, em 5 dias, sobre os
documentos juntados pela ré, fls. 279-286.

ACAO ORDINARIA

98.30.12333-2 - MARCIA REGINA FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre a
petição e o depósito da CEF, bem como acerca da satisfação do
crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005335-5 - GILBERTO MENON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2001.70.03.003580-1 - CLARICE MARQUES GRANADA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

Intime-se a parte executada para o recolhimento das custas re-
manescentes, no valor de R$ 607,49. Prazo de 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

94.30.12065-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MANUEL DA CONCEICAO SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

Intime-se a parte executada para recolher as custas remanes-
centes, no importe de R$ 427,88. Prazo: 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11040-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NILO TANINAKA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

Intime-se a parte executada para o recolhimento das custas re-
manescentes, no valor de R$ 49,58. Prazo de 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

95.30.13270-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MANOEL DOS SANTOS DIM
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

Intime-se o procurador da parte exeqüente para recolher as cus-
tas de adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.000584-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WANDERSON ROOSEVELT ALVES MACHADO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

Intime-se a exeqüente para que retire a Carta de Adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12926-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO BARROS CAVALCANTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

98.30.13803-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NILTON ALVES SIQUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.009465-2 - COMERCIO DE FRUTAS E VERDU-
RAS PRIMISCA LIMITADA E OUTRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

2003.70.03.000695-0 - INGA POOL ESCOLA DE NATACAO
S/C LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 104/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL

DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:

“1. Defiro em parte o pedido da fl. 129.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF comprove

o recolhimento do ITBI.

2. Apresentado o comprovante do recolhimento, cumpram-se
os itens 7.2 e 8 do despacho das fls. 91/92.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.002766-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILARIO ANGELIN GULIN
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista o contido na certidão da fl. 979-v., intime-
se o réu Pedro Antônio Kivel, por seu procurador, para que no
prazo de 10 (dez) dias se manifeste a respeito da não-localiza-
ção da testemunha Amauri de Lima, consignando-se que o si-
lêncio será interpretado como desistência da inquirição da tes-
temunha.
2. Sobre a justificativa apresentada pelo réu Júlio às fls. 982/
983, assim como sobre a ausência de manifestação do réu Pe-
dro Antônio Kivel sobre o não comparecimento à audiência
realizada em 24/05/2004, manifeste-se o Ministério Público
Federal.
3. Tendo em vista que o réu Wellington se comprometeu a apre-
sentar a testemunha Alex Sandro Pereira de Souza, arrolada à
fl. 125, para a audiência de inquirição das testemunhas de de-
fesa, ato para o qual a referida testemunha não compareceu e
tampouco a defesa se manifestou, reputo a omissão como de-
sistência da oitiva da testemunha em questão.”

ACAO PENAL

2004.70.08.000921-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PEDRO ANTONIO KIVEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA, GIOR-
DANO SADDAY VILARINHO REINERT, MAURICIO VITOR
LEONE DE SOUZA, VALMOR DE MATTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“1. Recebo o recurso de apelação de fls. 606/607, no duplo
efeito.
2. Intime-se o defensor do réu para que apresente as razões de
apelação, no prazo legal.
3. Quanto ao pedido de expedição de Guia Provisória de Reco-
lhimento, verifico que a jurisprudência vigente aceita a extra-
ção de guia de recolhimento, para fins de que o réu pleiteie
junto ao Juízo das Execuções Penais o início da execução pro-
visória, bem como os benefícios decorrentes do cumprimento
da pena, assim que transitada em julgado a decisão condenató-
ria em relação à acusação.
Sendo que a competência para apreciá-lo é da 2ª Instância, con-
forme se vê adiante:(...).”

ACAO PENAL

2004.70.08.000355-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU GAISSLER JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 2. Intime-se o réu, por seu procurador, para fins do artigo
500 do CPP.(...).”

ACAO PENAL

1999.70.08.003136-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MIGUEL KRUG FILHO
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Os réus Antonio e Odete Paiffer não apresentaram defesa pré-
via, embora seu defensor constituído tenha sido intimado regu-
larmente em audiência para tanto. Tendo em vista que tal ato é
a oportunidade de arrolar as testemunhas de defesa, em home-
nagem ao princípio constitucional da ampla defesa, determino
nova intimação do defensor para a apresentação da peça, no
prazo de 03 (três) dias, sendo que o não cumprimento será in-
terpretado como inexistência de testemunhas em suas defe-
sas.(...).”

ACAO PENAL

2000.70.08.000953-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ODETE DOS SANTOS PAIFFER E OUTROS
Adv. : Dr(s). LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-

quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-

do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.000308-6 - TESSEL COMERCIO E PARTICIPA-

COES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO MARCONDES LOBO FILHO, MARIO
MARCONDES LOBO

ACAO DIVERSA

2000.70.08.000868-0 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
ALBERTO CORDEIRO ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANA SEGUI TEMPORAO, FABIANO BI-
NHARA

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003520-1 - HOSPITAL PARANAGUA S/A E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEONISIO ROCHA

2003.70.08.000183-2 - CIA IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA COIMEX X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ALBERTO BERNARDI

2003.70.08.002073-5 - ENEMIAS PINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Verifico que o E.TRF/4ª Região deu provimento ao Recurso
de Apelação da CEF. Assim, inexiste razão para o deferimento
do pedido dos autores, pois, fosse o caso de haver execução,
esta se daria pela CEF. De outro lado, já houve a regular inti-
mação da instituição bancária que nada requereu (fl. 472 ver-
so), razão pela qual determino o arquivamento dos autos.(...).”

ACAO ORDINARIA

99.70.12090-5 - EVANDRO AMARAL E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE PARA PROSSEGUIMENTO, APÓS
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO REQUERIDO,
ADVERTINDO-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL QUE
EM CASO DE NÃO MANIFESTAÇÃO, OS AUTOS SERÃO
ARQUIVADOS. PRAZO 10 DIAS.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.08.000039-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERSON E EVELYN LANCHONETE E VAREJAO
LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

2002.70.08.000040-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO ROSA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o prosseguimento do feito requerido pelos autores,
uma vez que nos autos de ação reivindicatória foi proferida
decisão saneadora, para a qual estão sendo tomadas as provi-
dências necessárias para regularização do feito.
2. Tendo em vista a declaração de fl. 984, a qual demonstra que
a autora Estaleiro de Construção Naval Guará LTDA carece de
legitimidade ativa por falta de registro comercial, intime-se-a
para manifestar-se a respeito do referido documento no prazo
de 05 (cinco) dias. Contudo, esclareço que ainda que se reco-
nheça a ilegitimidade ativa dessa empresa, a ação não será ex-
tinta, pois existem outros autores.
3. Antes de apreciar o pedido de designação de audiência para
tentativa de conciliação e fixação de pontos controvertidos re-
querido pela União, entendo ser necessária, face ao longo tem-
po decorrido desde o requerimento, a intimação das partes para
que se manifestem sobre a produção de provas.
4. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002929-0 - ESTALEIRO DE CONSTRUCAO
NAVAL GUARA LTDA E OUTROS X JURIL DE PLACIDO E
SILVA CARNACIALI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI, MARCOS HENRIQUE
MACHADO PEREIRA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:

“1. Ciente do contido às fls. 97 e 99/100.

2. Intime-se o defensor da expedição da carta precatória n. 255/

2004 (para a Subseção Judiciária de São Paulo, para oitiva da

testemunha de defesa, Vicente dos Santos, designada para o

dia 09/06/2005, às 14:30h, na 3ª Vara Federal Criminal de São

Varas Federais de
Paranaguá
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Paulo).(...).”

ACAO PENAL

2001.70.08.001962-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIAHYR VIEIRA GOMES MACHADO
Adv. : Dr(s). ADRIANO CARLOS SOUZA VALE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 2. Verifico que o réu não compareceu à audiência de oiti-
va de testemunha de acusação, realizada neste Juízo no dia 05/
08/2004, embora regularmente intimado, conforme se vê às fls.
65.
Desta forma, intime-se o réu, por seu procurador, para que jus-
tifique o motivo do seu não comparecimento, sob pena de ser
decretada a sua revelia (artigo 367 do CPP), bem como da re-
designação da data da audiência de oitiva de testemunha de
acusação, a ser realizada em Curitiba.”

ACAO PENAL

2002.70.08.000015-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILBERTO ANTONIO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). GILBERTO ANTONIO RODRIGUES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) Verifico que o réu não compareceu na audiência realizada
neste Juízo (fls. 63/65), porém , pelo extrato juntado às fls. 79,
foi intimado.
Na audiência de oitiva da testemunha de acusação, o defensor
constituído esteve presente, conforme termo de audiência.

Desta forma, intime-se o réu, por seu procurador, para que jus-
tifique o motivo do não comparecimento do réu na audiência
de oitiva de testemunha de acusação, realizada em 03/06/2004
neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser decreta-
da a sua revelia (art. 367, do CPP).(...).”

ACAO PENAL

2001.70.08.003073-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALMIR WILHELM PARIGOT DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a nova
proposta de honorários apresentada pela perita (fl. 257)(‘R$
1.500,00, em 3 parcelas iguais’).(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000376-2 - CARLOS AUGUSTO PINTO FUGAN-
TI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, CIRINEI ASSIS
KARNOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Diante das razões expostas pela União e pelo Estado do
Paraná em relação à falta de documentos indispensáveis para a
propositura da ação, entendo que assiste razão a estes no to-
cante à apresentação de planta para localização dos imóveis e
de cópias das matrículas dos imóveis.
2. Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
instrua a inicial com planta para localização do imóvel, subs-
crita por profissional competente, bem como com a(s) cópia(s)
da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(eis).(...).”

ACAO DIVERSA

2004.70.08.000050-9 - AGOSTINHO BOSCARDIN X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido da fl. 62.
2. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para promoção da habi-
litação dos herdeiros do autor João Pedro de Souza.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001801-7 - JOAO PEDRO DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:

“1. Indefiro o pedido formulado à fl. 56 ante a falta de previsão

legal a embasar a suspensão do processo por prazo indetermi-

nado, com o arquivamento dos autos, sem baixa na distribui-

ção.
2. Contudo, tendo em vista o contido no art. 791, III, do CPC,
defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias.(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.08.000041-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOELMA BERGER HARFUCHE E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO
DEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTE-
LA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001999-3 - ADM DO BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SOLANGE MARECKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que o substabelecimento sem reserva de
poderes, para tal validade, exige a comprovação do prévio e
inequívoco conhecimento do cliente, conforme o disposto no §
1º do art. 24 do Código de Ética e Disciplina da OAB, determi-
no a intimação dos advogados que substabeleceram sem reser-
va de poderes nos autos, Renato Rodrigues Filho e Danielle
Tetü Rodrigues, registrados na OAB-PR sob os nºs 22.969 e
20.495 (fl. 527), para comprovarem a cientificação dos clien-
tes, no prazo de 20 (vinte) dias.(...).”

USUCAPIAO

1999.70.08.002933-2 - RENATO RODRIGUES E OUTRO X
ERCY SIMOES E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO RODRIGUES FILHO, DANIELLE
TETU RODRIGUES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...)Pelo exposto, declaro a incompetência deste Juízo para
processar e julgar a presente ação. Determino, por conseguin-
te, a remessa dos autos à douta Justiça Estadual da Comarca de
Paranaguá.(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001976-2 - THOMAS CHARLES GILL E OUTROS
X NICHOLAS GILL
Adv. : Dr(s). ABEDO SABRA BHAY

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1.Intimem-se os autores para que informem nos autos o cum-
primento da disponibilização dos documentos solicitados pela
perita, no prazo de 10 (dez) dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003517-1 - ORGAME SERVICOS MARITIMOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEONISIO ROCHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o prazo de suspensão do feito por 60 (sessenta) dias,
conforme requerido pela Caixa Econômica Federal.(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.08.000260-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR SANTOS VANHONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se a Caixa Econômica Federal para comprovar, em
10 (dez) dias, as diligências realizadas, sob pena de arquiva-
mento, nos termos do despacho de fl. 175.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.002568-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO FREDERICO CORDEIRO SCHULTZ E
OUTRO

Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:

“1. Tendo em vista a alegação da CEF de que o veículo ofereci-

do à penhora não está no nome do executado, razão pela qual
recusa a nomeação, intime-se o executado para que comprove
que o veículo foi transferido para o seu nome, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de ser declarada ineficaz a nomeação.
2. Defiro o pedido constante do item 2 da petição da fl. 93.
Oficie-se ao credor fiduciário do veículo descrito à fl. 92 para
que informe se subsiste a alienação fiduciária, bem como, em
caso positivo, o número de parcelas faltantes.(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.000870-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDRIANO COSTA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, RUTH FER-
NANDES DE OLIVEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o prazo de suspensão do feito por 30 (trinta) dias,
conforme requerido pela Caixa Econômica Federal.(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.08.000685-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETE DE OLIVEIRA FERNANDES - ME E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ÀS PARTES QUE SE MANIFES-
TEM SOBRE OS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTA-
DORIA.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001328-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIAS GUIMARAES
Adv. : Dr(s). ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)2. Defiro o pedido da CEF e suspendo o curso do processo
pelo prazo de 90 (noventa) dias.(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.000591-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IMAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro a prova oral pretendida pelas partes (fls. 149 e 151/
152).
2. Designo o dia 01 de dezembro do corrente ano, às 13:30
horas, para realização de audiência para oitiva de testemunhas
arroladas pela autora à fl. 132, as quais comparecerão indepen-
dentemente de intimação e pelo INSS às fls. 151/152, devendo
estas serem intimadas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000844-5 - MARIA CRISPIM DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO intimando-se os autores para efetuar o depósito no prazo
de 05 (cinco) dias, tendo em vista a concordância da Caixa
Econômica Federal quanto à proposta de honorários e da perita
quanto ao parcelamento destes.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001404-8 - ELIANE ROZENIL DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Independentemente do resultado final da ação rescisória
(fl. 143) o pedido formulado pela parte exeqüente em relação à
expedição de requisição de pagamento complementar deve ser
indeferido (fl. 131), amparado em recente decisão proferida
pelo E. TRF da 4ª Região (Processo Administrativo nº
03.15.00001-5/COJUR), a qual cancelou a Súmula nº 52.
2. Tendo em vista que a decisão da ação rescisória movida pela
União em face da APADECO não interferirá no crédito da exe-
qüente ainda existente nestes autos (honorários advocatícios),
confirmados em sentença transitada em julgado (fls. 126/130),
revogo o despacho da fl. 146 e determino a intimação da exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente memória
de cálculo com o valor atualizado dos honorários fixados.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.70.10003-3 - ABEDO SABRA BHAY E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Reitere-se a intimação do requerente para que justifique
seu pedido de provas, nos termos do último item do despacho
da fl. 101, ciente de que o silêncio será interpretado como de-
sinteresse na produção de provas.(...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.08.000022-4 - JOSE SALDEIRA DOS SANTOS X
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS, CARLOS ALBER-
TO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Diante do contido na petição da requerente da fl. 356 e tendo
em vista o fim do movimento paredista, intime-se-a para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o recolhimento tempes-
tivo do porte de remessa e retorno, sob pena de ser julgado
deserto o recurso.”

ACAO CAUTELAR

2001.70.08.003316-2 - TEXKRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, ANDRE LUIZ
BETTEGA D AVILA, FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO
E LOURENCO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)determino a intimação da impetrante para, no prazo de 10
(dez) dias, regularizar a representação processual, sob pena de
indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem julga-
mento do mérito.
Deverá a impetrante, ainda, alterar o valor da causa de modo a
fixá-lo em valor correspondente ao valor economico do bem
que se persegue. No caso, não há mais apreensão da mercado-
ria, pois houve despacho decisório aplicando o perdimento ao
produto (fl. 112) e o valor delas deve ser o parâmetro para a
fixação do valor da causa.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.002083-1 - GEMINI INDUSTRIA E COMERCIO
DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). KATIA PACHECO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te DECISÃO:
“(...) Nesse passo, não há motivo para suspender o leilão, tam-
pouco a remoção do bem penhorado já agendada para a data de
amanhã.
Indefiro, pois, o pedido das fls. 125/132. Dixo também de co-
nhecer as alegações deduzidas a título de exceção de pré-exe-
cutividade (exclusão dos juros e correção monetária em razão
da falência), em razão da manifesta ilegitimidade dos reque-
rentes.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.08.003348-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUPERMERCADO FUMANERI LTDA
Adv. : Dr(s). HEROLDES BAHR NETO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que a apelação da sentença proferida nos au-
tos de embargos à execução nº 2002.70.08.000444-0 foi rece-
bida somente no efeito devolutivo, conforme cópia juntada às
fls. 426/427 e certidão da fl. 427 verso, bem como que não há
nenhuma decisão judicial impedindo o prosseguimento da exe-
cução, indefiro o pedido das fls. 455/460 e determino o prosse-
guimento dos atos dos leilões.
Destaco que o produto de eventual arrematação deverá perma-
necer depositado nos autos até a decisão final do recurso inter-
posto.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.002128-7 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO IVAI
LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO

HINZ MARAN

—————————————————————-

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO

INDEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E INTIMANDO

A REQUERENTE A EMENDAR A INICIAL DE MODO A

RETIFICAR O PÓLO PASSIVO.

MANDADO DE SEGURANCA
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2004.70.08.002011-9 - ALIANCA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

Paranaguá, 17 de novembro de 2004.

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0097/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI MAZINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo improcedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.008470-9 - NICOLAU APEM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.09.012737-0 - ILIZIA ANTUNES RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO

2003.70.09.013007-0 - VITORIA BATISTA COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013263-7 - MARILI SILVEIRA CELESTINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.09.013336-8 - CELIA MARIA DOS SANTOS COS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.013957-7 - SADA RACHEL CURI DE MACEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

2003.70.09.014522-0 - LINDAMIR DO NASCIMENTO CHI-
BILSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2003.70.09.014526-7 - CONCEICAO APARECIDA DO NAS-
CIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2003.70.09.014662-4 - MARIA ROSA GOMES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2004.70.09.000610-7 - ISIDORO RIBEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAVASAKI

2004.70.09.000693-4 - IVONE DE CAMPOS ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2004.70.09.002009-8 - TEREZA EMA BARTH FITTKAU X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES PEDROSO

2004.70.09.002257-5 - ROSALINA DE FATIMA ANGIESKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI WILLE

2004.70.09.002717-2 - ALIETE APARECIDA CAMARGO
BECKER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI ALVES PINTO

2004.70.09.003020-1 - LUIZ CESAR KMIECIK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO

2004.70.09.003299-4 - OSNY GOULART X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

... julgo extinto ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012133-0 - IRMA DA CRUZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2003.70.09.012138-0 - ANALDO DO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2003.70.09.012717-4 - LEONILDA DE PAULA LEVANDOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI

2003.70.09.013041-0 - JOSE MARCONDES TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.014489-5 - AYRTON VENSKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.09.014545-0 - ANTONIO DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

2003.70.09.014928-5 - BENEDITO GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.000815-3 - LADISLAU GURKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.002963-6 - EUGENIA NAPOLEAO MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo parcialmente procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.011832-0 - DARCY BUENO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2003.70.09.011847-1 - NELSON ANTONIO TULLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2003.70.09.012325-9 - MARIA APARECIDA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2003.70.09.012815-4 - FIDELIS TEIXEIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo a) improcedente o pedido de re visão dos doze últimos
salários-de-contri buição; b) extinto o processo sem exame do
mérito por ausência de interesse proces sual ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009599-9 - ANTONIO CHEMIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2003.70.09.009600-1 - CARLOS ERICH ARTMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA HILGENBERG

2003.70.09.012693-5 - NEUSA BACH BUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCI TERESINHA SCHNELL

2003.70.09.012744-7 - JOSE SCHULTZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2003.70.09.012745-9 - APARICIO CALARI - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

... indefiro a inicial, uma vez ausente o interesse processual.

Defiro o desentranha mento dos documentos de fls. 12/22.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.003435-8 - IVANILDE PONTES DE PAULA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL ANGELO BRITES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000823-2 - GUILHERME LAUER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.001053-6 - DORIVAL FERREIRA DE MIRANDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo parcialmente procedente ...

Certifico que foi apresentado recurso tem pestivo, e, conforme
autoriza a Portaria 03/2003, item 3.4, intimo o advogado para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.001941-2 - ELSON NOGUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Se a parte autora pretende que a presente ação prossiga neste
Juizado, deverá apresen tar intrumento de mandato que autori-
ze o procurador constituído a renunciar os valo res que exce-
dem ao teto deste Juizado, uma vez que o documento de fls. 08
não concede poderes para prática do ato, impedindo que se leve
a efeito a renúncia manifestada à fls. 283, ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000531-0 - EDI PEREIRA DA LUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... intime-se o advogado da parte autora acerca dos cálculos do
INSS para, querendo, e no prazo de dez dias, apresente declara
ção de própio punho do autor renunciando a diferença entre os
valores a que, em tese, faz juz e o teto de sessenta salários míni
mos ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.001225-9 - MARIA ISABEL ALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que, no pra zo de dez dias, mani-
feste-se acerca de docu mentos apresentados pelo INSS, reque-
rendo o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009740-6 - ANA PAULESKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

2003.70.09.011543-3 - OLGA CZELUSNIAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

2003.70.09.012768-0 - ALBARI POLOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.012991-2 - TUFY KABBAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.014483-4 - CILOR HOHMANN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.09.002825-5 - JOSE MARTINS FILHO X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO CINTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fé que intimei o advogado da parte autora, para
que no prazo de dez dias, manifeste-se acerca do desarquiva-
men to destes autos, conforme autoriza a Porta ria nº 03/2003,
item V, deste Juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.003040-0 - NELSON PLEEM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.003069-1 - NELCI CHAGAS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTELIO RENATO BARONI

2003.70.09.012317-0 - HERMAN VAN ARRAGON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2003.70.09.012322-3 - ARIANE LOYOLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fé que, intimei o procura dor da parte autora,
para que no prazo de dez dias, esclareça acerca da realização
do exame complementar e seu encaminhamento ao perito (Por-
taria 03/2003).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000140-7 - JOAO MARIA MARCONDES DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se, novamente, a parte autora para que, no prazo de dez
dias, emendar a ini cial, cumprindo integralmente as determina
ções contidas no despacho de fls. 196 ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.003925-3 - DALTAMIR RUSSO DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Defiro o pedido e concedo vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.015139-5 - DIRCE RODRIGUES SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, regularize a
representação pro cessual ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.002760-3 - JOSE OSMAR GEBELUCA - ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO DE MORAIS SOARES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que, no pra zo de cinco dias, ma-
nifeste-se acerca da complementação do laudo pericial fls. 101/
103.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.004824-9 - MAURO SERGIO DA ROCHA LOU-
RES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

intime-se a parte autora para que, no pra zo de dez dias, mani-

feste-se acerca da con testação juntada pelo INSS ...

JUIZADO ESPECIAL

Varas Federais de
Ponta Grossa
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2003.70.09.015420-7 - EDELZINA TEIXEIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2004.70.09.002959-4 - HEITOR MELLO - ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

PONTA GROSSA, 16 de novembro de 2004

VERA LÚCIA BUSS
Diretor de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0166/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária. Portaria 04/02 d. Juízo e
proferido(s) depacho(s) determinando a intimação da parte exe-
qüente para que, no prazo de dez dias, se manifeste acerca da
satisfatividade do crédito recebido, sendo que a ausência de
manifestação implicará a extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001767-0 - LUIS CARNEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BIANCA CHEMIN

2001.70.09.003469-2 - ALICE TERRA ROSA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária. Portaria 04/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.004391-4 - ABEL JOSE CORDEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

2003.70.09.006137-0 - JOSE LEUZENSKI - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON MARCOS B.MEDINA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária. Portaria 04/02 d. Juízo e
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte
exeqüente para que no prazo de dez dias, manifeste-se acerca
da satisfatividade do crédito recebido, requerendo o que enten-
der necessário ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001579-0 - LEOPOLDO BARBOSA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
extinta a execução e, oportunamente, determinando o arquiva-
mento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10599-5 - FAZENDA NACIONAL. X ALEXANDRE
LONGO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

99.90.11335-1 - FAZENDA NACIONAL. X CLUBE PRINCE-
SA DOS CAMPOS RECREAT E BENEF
Adv. : Dr(s). DAVI DE PAULA QUADROS

2002.70.09.005703-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CDA CENTRAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) reconhe-
cendo como prevento o Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Gros-
sa/PR e determinando o encaminhamento dos autos àquela Sub-
seção Judiciária.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.09.004294-0 - FAZENDA NACIONAL. X PHILUS
ENGENHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fls. 89/95 .

EXECUCAO FISCAL

2004.70.09.001533-9 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PARAFUSOS E CONEXOES LTDA
Adv. : Dr(s). WANDERGELL LINS FERNANDES LEIROZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os recursos de apelação interpostos nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação da embargante para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo de quinze dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003870-7 - VEREDA VEICULOS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

2003.70.09.005703-2 - NHF CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) indeferin-
do a petição inicial, extingüindo o processo sem julgamento de
mérito.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.09.005124-1 - WILMA FERREIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte executa-
da quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.009670-0 - FAZENDA NACIONAL. X BADIH Y
A SAMRA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2004.70.09.004260-4 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ PE-
REIRA GOMES E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) deixando
de dar provimento aos embargos de declaração interpostos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.006416-4 - NEREU SEBASTIAO WEIBER ME X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada para que forneça o ende-
reço da Fazenda Boa Vista no Município de Inácio Martins/
PR.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.09.004259-8 - FAZENDA NACIONAL. X AGROFLO-
RESTAL JUSTUS S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a suspensão do curso dos presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.009472-7 - SAGY DEIAB TALEGNANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada para, no prazo de dez
dias, reforçar a segurança do juízo, mediante oferecimento de
bens à penhora.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.000341-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SAGY DEIAB TALEGNANI
Adv. : Dr(s). MAURICIO J MATRAS, LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os pedidos da embargante e, oportunamente,
determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.006222-2 - ILDO MENEGATTI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinan-
do a intimação da parte executada para que, no prazo de dez
dias, informe a este juízo se um dos bens nomeados (uma moto
scriper Cartepillar, modelo 621 A, usada) é distinto ou não de
outro já penhorado nos autos nº 2004.70.09.001491-8, desta Vara.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.09.002931-4 - FAZENDA NACIONAL. X CARTE-
PAS CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.001424-0 - VILIBALDO MULLER SCHOVINDER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001350-1 - PARANA TRADING ASSESSORIA
COMERCIAL LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a produção de prova pericial, assim como a oitiva de tes-
temunhas e o depoimento do representante legal da embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002577-1 - ACIR CLARO DOS SANTOS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) rejeitando
liminarmente os embargos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.09.005295-6 - MARCOS FRANCISCO MARCON-
DES CARNEIRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.000012-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X MARIO NOGUEIRA NETO
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido da executada de declaração da nulidade da pe-
nhora efetivada sobre a parte ideal do imóvel de matrícula nº
10.844.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10095-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ECOAR COM MAT CONSTRUCAO LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL, JOSE ELI SALAMA-
CHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a expedição de alvará de soltura e concedendo à deposi-
tária o prazo de quinze dias para regularização de sua represen-
tação processual.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.001874-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARTORIO DE REGISTRO DE TI-
TULOS E DOCUMENTOS
Adv. : Dr(s). HUMBERTO R. COSTANTINO

Ponta Grossa, 09 de novembro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0167/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 05/02 d. Juízo).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.009935-0 - LUIZ BARSKI X Adv. : Dr(s). WALDI
MOREIRA SOARES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o

caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias e aguarda(m) manifestação da parte
autora quanto aos documentos de fls. apresentados pelo INSS.
Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012843-9 - JACYRA DOS SANTOS FERNANDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da autora para que, no prazo
de dez dias, esclareça se a autora recebe, ou não, complemen-
tação pela União ou se pretende a elevação do coeficiente fixa-
do quando da concessão do seu benefício, apresentando docu-
mentos comprobatórios.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004934-9 - ALZIRA PEIXOTO X REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.004937-4 - IDALINA FARIAS DE ALMEIDA X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.004939-8 - ADELAIDE PISTORE DOS SANTOS
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, regularize a representação processual, sendo necessário
que a procuração seja outorgada por instrumento público e ten-
do em vista o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita, poderá incluir na procuração poderes especiais para
tanto.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005045-5 - TERESA VIEIRA SOKULSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando às partes acerca da redistribuição dos autos
para esta Vara e determinando a intimação do procurador da
parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize a repre-
sentação processual, sendo necessário que seja outorgada por
instrumento público e tendo em vista o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita, poderá incluir na procuração
poderes especiais para tanto e para que, no mesmo prazo, apre-
sente a carta de concessão do benefício previdenciário, ou ou-
tro documento hábil a evidenciar qual o coeficiente do salário-
de-benefício do “de cujus” correspondente à pensão por ela
recebida.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012900-6 - MARGARIDA MENDES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de qinze
dias, junte aos autos cópia da CTPS da autora, devendo em
igual prazo, juntar aos autos rol de testemunhas que pretendem
sejam inquiridas em audiência.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001046-9 - PAULINA SKOVRON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o quesito nº 10 apresentado pela autora (fls. 12/13) e
deferindo os quesitos apresentados pela CEF de fl. 186.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001340-9 - LUDY MARY PEREIRA SGUARIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) inde-
ferindo os quesitos de nº 1, 4, 17, 18, 19, 20, 24 e 25 for-
mulados pelo autor e determinando que o “expert” limite
seu exame ao período e aos valores posteriores a 06 de ju-
nho de 2000.

ACAO ORDINARIA
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2003.70.09.007894-1 - CLEONILSON LOPES DE CASTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO

[B———————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que se manifeste ex-

pressamente acerca do contido na petição de fls. 252/253, rela-

tivamente ao autor Carmindo Reis.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002381-1 - ARGEMIRO RIBEIRO E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002695-2 - METALGRAFICA IGUACU S/A E

OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.000965-3 - ESTANISLAU SLUSARZ X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE ALFREDO ARAUJO DE CAMPOS

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008501-5 - JUVINA RITA PRZYBISZ X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do os embargos à execução; suspendendo o curso dos autos em

apenso e determinando a intimação da parte embargada para

impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.005067-4 - GIOVANI DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-

duzir, declinando sua finalidade.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.010065-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MAURO LUIZ FANHA

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI, NEI LUIS MARQUES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte executada para que, no prazo de

quinze dias, cumpra espontaneamente a obrigação conforme

petição de fl. 402.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.001719-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X C D C COMERCIO DE TINTAS AUTOMOTIVAS E

RESIDENCIAIS LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER, RENA-

TO CORDEIRO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conside-

rando prescindível a realização de perícia.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009880-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIA CRISTINA NOGUEIRA

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI, MARCO AURELIO KREFETA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do os recursos de apelação interpostos nos efeitos suspensivo e

devolutivo e determinando a intimação das partes para, que-

rendo, apresentarem contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.012483-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOAO MUGNAINE

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, SIRIANE GEMI FO-

GACA DE ALMEIDA, MARCOS BABINSKI MAROCHI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido de fl. 33.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006940-6 - ANNA GLOWACKA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo a produção de prova pericial.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.09.001429-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUCIANA CAMILLO

Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte embargante para que, no prazo de

cinco dias, indique quais seriam os contratos e delimite o perí-

odo a partir do qual devem ser juntados os extratos de movi-

mentação da conta-corrente.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007170-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X RITA DE CASSIA CORDEIRO

Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do os embargos de terceiro; suspendendo o curso da execução

e o leilão designado e determinando que diga a embargante

quanto à contestação apresentada, em dez dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.09.004612-9 - SIUSI APARECIDA MARTINS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

extinto o processo sem julgamento do mérito e, oportunamen-

te, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.001736-0 - GUILHERME LAUER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLEOFAS VIANA DE MORAES

2001.70.09.001737-2 - JAIR CARLOS OTT X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLEOFAS VIANA DE MORAES

2001.70.09.001796-7 - LEONIDES DEGRAF X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOAO NEY MARCAL

2001.70.09.002041-3 - FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILLIAM STREMEL B DA SILVA

2001.70.09.002582-4 - EILUY TEIXEIRA E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.09.002583-6 - ALAYDE GABRIEL ANTUNES E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.09.002585-0 - ANIBAL FERRAZ DE OLIVEIRA E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.09.002586-1 - ADILSON TAQUES CARNEIRO E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.09.002981-7 - FERNANDES MATTIODA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2001.70.09.003440-0 - DIVA EIZENDECHER QUEIROZ E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.09.003457-6 - CONRADO PUPO MARTINS E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.003463-1 - ANSELMO RODRIGUES DE FREI-

TAS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.09.003512-0 - FLORIANO WOSNIAK X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ASSIS GOMES DO AMARAL

2001.70.09.003578-7 - HENRIQUE CLARISMUNDO DO

ESPIRITO SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.003775-9 - ADELINO PISTORE E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.003879-0 - CRISTINA CHARNESKI CAMARGO

E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2001.70.09.003880-6 - ARISTIDES VAZ e Outros X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2001.70.09.004471-5 - EVALDIR KOPPE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2002.70.09.000852-1 - JAYME DOS SANTOS X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREI-

RA

2002.70.09.000910-0 - ESTANISLAU GRACHISNKI E OU-

TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). OSNILDO DE ALMEIDA

2002.70.09.001198-2 - AROLDO FERREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

2002.70.09.001547-1 - FLAVIO TRENTIN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALCIDIO SOARES JUNIOR

2002.70.09.005775-1 - ADELAR HEINRICH X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte reque-

rente quanto aos documentos de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.015115-2 - LINDAMIR DE ANDRADE LEVAN-

DOSKI E OUTROS X Adv. : Dr(s). CIRO ALEXANDRE COS-

MOSKI CAMPAGNOLI, ADRIANA P. FERREIRA CAMPAG-

NOLI

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto a execução do julgado, em quinze dias. Provimento 05/

03.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001621-6 - DAGOBERTO MARCONDES X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005228-2 - CDL - CAMARA DE DIRIGENTES

LOJISTAS DE UNIAO DA VITORIA X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte justifi-

cante quanto à certidão de fls. (apresentação da contrafé e re-

colhimento das custas processuais). Provimento 05/03.

JUSTIFICACAO

2004.70.09.005450-3 - JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO RODRIGUES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando

audiência de conciliação para o dia primeiro de dezembro de

2004, às 13:30 horas.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009310-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIZ CARLOS ANDRADE

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI, NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo a denunciação da lide ; deferindo a prova testemunhal

pleiteada assim como o depoimento pessoal do autor; desig-

nando audiência de instrução para o dia 02 (dois) de dezembro

de 2004, às 16:30 horas, devendo às partes apresentarem rol de

testemunhas em tempo hábil para o cumprimento da diligência,

se pretendem que sejam intimadas por mandado ou via postal

ou no prazo do artigo 407, do Código de Processo Civil, se as

testemunhas comparecerem independentemente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011069-1 - JOAO DIVONIR DIAS FALCAO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSIRES GERALDO KAPP

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deferin-

do a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.004031-0 - AUTO POSTO CAMPOS DO TIBAGI

LTDA X GERENTE REGIONAL DA COPEL DISTRIBUIDO-

RA S/A DE PONTA GROSSA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D’ANDREA RIBEIRO DA SIL-

VA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegan-

do a ordem de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008442-4 - S A MOAGEIRA E AGRICOLA X

GERENTE REGIONAL DA COPEL DISTRIBUICAO S/A DE

PONTA GROSSA-PR E OUTROS

Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA

Ponta Grossa, 10 de novembro de 2004.

Gelson Pacheco

Diretor de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.133 em que ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 15.648,06(Quinze mil, seis-
centos e quarenta e oito reais e seis centavos). Curitiba/Pr, 11
de novembro de 2004. Eu ______________________, ZILDA
A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.090 em que FAUSTO LEODORO DE MELO move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 430,12(Quatrocentos e trinta reais e
doze centavos). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.135 em que 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 236,02(Duzentos e trinta e
seis reais e dois centavos). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004.
Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES – Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARAUTUR TRANSPORTADORA

TURÍSTICA LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.998 em que ROMUALDO PRZESDZIECKI move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 10.929,61(Dez mil, novecentos e
vinte e nove reais e sessenta e um centavos). Curitiba/Pr, 11 de
novembro de 2004. Eu ______________________, ZILDA A.
A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE CONSTRUTORA PREMONTAL LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.273 em que BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 38.467,66(Trinta e
oito mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis
centavos). Curitiba/Pr, 03 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE CLAMER E CIA. LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.404 em que GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE
LTDA. move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 5.404,21(Cinco
mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e um centavos). Curiti-
ba/Pr, 03 de novembro de 2004. Eu ______________________,
ZILDA A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE J. C. CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-

MENTOS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º

20.886 em que PAULO ANTÔNIO ABRÃO e Outra move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 145.000,00(Cento e quarenta e
sete mil reais). Curitiba/Pr, 03 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL de CITAÇÃO DE MARIA DE SOUZA GARCIA
CONFECÇÕES – ME.

 n.º  205/2004 - prazo de 03 (três) dias

 FAÇO SABER   aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.253, re-
querida por PROLOJ ADMINISTRADORA DE BENS E SER-
VIÇOS LTDA.  contra MARIA DE SOUZA GARCIA CON-
FECÇÕES – ME , foi determinada a CITAÇÃO da  requerida
MARIA DE SOUZA GARCIA CONFECÇÕES - ME (pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº.
79.173.092.0001-61), com sede na cidade de Curitiba/PR, na
Rua XV de novembro, n.º 358. Loja 28, 2º Piso, para que no
prazo legal de vinte e quatro (24) horas, a contar do prazo fin-
do deste Edital, querendo apresente defesa através de advoga-
do, ou elida a falência, depositando em Cartório, no endereço
acima impresso, a importância de R$ 945,96 (Novecentos e
quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos), correspon-
dente ao principal, sob pena de ser-lhe decretada a Falência,
com base nos §§ 1º e 2º, do Art. 11 da Lei de Falências, confor-
me o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 63: “Cite-se por edital com prazo de

03 dias. Em 13/10/04. (a) Josély Dittrich Ribas - Juíza de

Direito.”E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da Requerida, e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado
e afixado na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de
Curitiba - Paraná, aos 19 de outubro de 2.004. Eu,
___________________, ZILDA A. ARRUDA SALES – Es-
crivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.
E, ___________________,  JOSÉLY DITTRICH RIBAS -
Juíza de Direito.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.129 em que PAULO VINICIUS DE LIMA move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 999,30(Novecentos e noventa e nove
reais e trinta centavos). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004.
Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES – Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.131 em que JAIR SOARES DE LIMA move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 1.969,00(Um mil, novecentos e sessenta
e nove reais). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE TRANSPORTADORA DE CARGAS

RODOVIÁRIAS CONTADOR LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.490 em que LUIZ CARLOS FORTES move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 3.548,53(Três mil quinhentos e quarenta
e oito reais e cinqüenta e três centavos), mais trinta (30) salári-
os mínimos vigentes referentes a indenização por dano estéti-
co, mais trinta (30) salários mínimos vigentes referentes a in-
denização por dano moral e finalmente vinte por cento (20%)
de honorários de advogado. Curitiba/Pr, 01 de novembro de
2004. Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES –
Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE COLAMBRA COMPENSADOS E

LAMINADOS BRASIL LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de DECLARAÇÃO DE CRÉDITO N.º
19.939 em que BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 184.711,58(Cento e
oitenta e quatro mil, setecentos e onze reais e cinqüenta e oito
centavos). Curitiba/Pr, 05 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

   A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.403 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que DARLENE APARECIDA PONTES BURIN e
OUTROS, promove contra DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 17 de novembro de
2004. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.160 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que AGR – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SIS-
TEMAS ELETRÔNICOS LTDA, promove contra FERNAN-
DES E CARNEIRO LTDA,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 17
de novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  42.917 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que EMIDIO ALVES DE LIMA, promove contra
INDÚSTRIA E COMÉRCIO CIMAR S.A,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 17 de novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.209 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que SEBASTIAO ROBERTO PAIM DA SILVA, pro-
move contra ORBRAM – SEGURANÇA E TRANSPORTES
DE VALORES LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 17 de
novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.352 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que MARCELO BENDER ABRAHAO , promove
contra ESTUDIO GRAFICO FOTOLITO EDITORA LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.279 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 17 de novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.355 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 17 de novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.252 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra
MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS LTDA,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

 FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.356 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra FOR-
RO LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 17 de novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.030 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra ETU-
SA TRANSPORTES LTDA,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 17
de novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43.169 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, promove
contra CONDUFONE COMERCIO MATERIAIS TELEIN-
FORMÁTICA LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 17 de
novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43. de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO,
em que , promove contra ,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 17 de
novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

   A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos nº  43. de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO,
em que , promove contra ,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 17 de
novembro de 2004. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
JOÃO MARIA ALVES.
 O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família, Foro Central  da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JOÃO MARIA ALVES, que por este Juí-
zo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º
1444/2004 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é Reque-
rente ROSA RODRIGUES ALVES e Requerido JOÃO MA-
RIA ALVES.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 14 “Autos n.º 1444/04. I. Defiro os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. II. Cite-se a parte ré,
via edital, com prazo de vinte dias para, querendo, apresentar
contestação, em 15 dias, mediante advogado habilitado nos
autos. Expeça-se o edital com prazo e formalidades legais. III.
Intimem-se. Data supra. (a) Jefferson Alberto Johnsson – Juiz
de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de JOÃO MARIA ALVES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 19 de outubro de 2.004. Eu______ , emp.
juramentado(a), digitei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: AMA-
ZONAS CARDOSO DOS SANTOS.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a quem conhecimento desta haja pertencer, espe-
cialmente do (a) Sr (a) AMAZONAS CARDOSO DOS SAN-
TOS, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 1616/2004 de ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO, em que é
Requente ISABEL CARDOSO DOS SANTOS e Requerido
AMAZONAS CARDOSO DOS SANTOS.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 17 “Autos nº 1616/2004. Defiro a assis-
tência judiciária. Cite-se o réu dos termos da presente, por edi-
tal, para querendo, contestar em 15 dias. Em 11 de junho de
2004. (a) Jefferson Alberto Johnsson – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópia de iguais teores, que serão afixados no lu-
gar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de AMAZONAS CARDOSO DOS SANTOS.

Não contestando a presente, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 25 de junho de 2.004. Eu ___ , emp.
Juramentado (a), digitei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHSSON
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ELIANE PINHEIRO MORENO.

O EXMO. SR. DR. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
capital do estado do Paraná, na forma da lei.

Faz saber a que conhecimento desta haja pertencer, especial-
mente da Sra. ELIANE PINHEIRO MORENO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª vara de Família se processam os autos nº
2964/2003 de GUARDA, em que é requerente ELZENI PI-
NHEIRO MORENO e requerida ELIANE PINHEIRO MORE-
NO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida para
que conteste a presente ação, nos termos da petição inicial,
querendo em 15 (quinze) dias.

Despacho de fls. 55- “Autos nº 2964/2003. Cumpra-se item II
do despacho de fls. 53. Cite-se a parte ré, via edital, com prazo
de 20 dias para , querendo, apresentar contestação, em 15 dias,
mediante advogado habilitado nos autos. Expeça-se o edital
com prazo e formalidades legais.Intimem-se. Data supra. (a)
Jefferson Alberto Johnsson – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para a
citação de ELIANE PINHEIRO MORENO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, capital do
estado do Paraná, aos 11 de agosto de 2.004, Eu _____emp.
juramentado(a), digitei e subscrevi.

Ass : JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
– Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – AVENIDA
CANDIDO DE ABREU, 830 – CENTRO CIVICO.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), ADELAR KOGUS, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, RESIDENTE E DOMICILIA-
DO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

A DOUTORA SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 3227/2002, de ação de
DIVORCIO JUDICIAL, em que é requerente MARILDA CAR-
DOSO KOGUS e requerido(a) ADELAR KOGUS, com funda-
mento no artigo 226, parágrafo 6º da Constituição Federal e da

Lei 6.515/77, alega em resumo o seguinte: “que casou-se com
o(a) requerido(a) em data de 19/11/79; que dessa união não
resultou o nascimento de filhos; que o casal não possui bens a
partilhar; que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar incerto e
não sabido; que a requerente é beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita”.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fica a parte requerida
citada da ação e advertida de que se não apresentar resposta no
prazo de quinze dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial.
 E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 05 de novembro de 2004. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

Autorizado pela portaria nº
01/2004, deste Juízo.

EDITAL  DE  PUBLICACAO  DE  SENTENCA
DECLARATORIA DE INTERDICAO DE FLÁVIO

ROGÉRIO SOCCOL. COM O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.
 F Az   S A B E R a quem interessar possa, que perante este
Juízo, e Cartório da Vara Cível desta Comarca de Curitiba, fo-
ram processados os termos da interdição de FLAVIO ROGÉ-
RIO SOCCOL a requerimento de sua irmã SALETE  ROSANA
SOCCOL POPLADE (autos n.0 65.408) tendo a respectiva sen-
tença datada de 27 de outubro de 2003 nomeada a Sra. SALE-
TE ROSANA SOCCOL POPLADE,  curadora do interdito e
declarado este incapaz de reger a sua pessoa administrar os
seus bens nem seus atos da vida civil, visto ser portador de uma
doença mental permanente, cuja  a  etiologia é de origem des-
conhecida com afetação de sua memória e percepção. Este edi-
tal será publicado por 3 (três) vezes,  com intervalo de 10 (dez)
dias, pela imprensa local e pelo  órgão oficial.- Dado e passado
nesta  Cidade de Curitiba, Capital do Estado  do  Paraná,  aos
vinte e sete (27) dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro (2004). – E eu, Telmara Carsten, E. Juramentada da 1ª
Vara Cível, o digitei e subscrevi.

Renato Braga Bettega
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO
A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da terceira vara cível da Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
560/2002 de INTERDIÇÃO proposto por FRANCISCA BIHL
MENDES contra BENEDITO BIHL, no qual por este Juízo
através de sentença proferida em data de 14/07/2003, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO do requerido BENEDITO BIHL,
nascido em 05 de outubro de 1946, brasileiro, solteiro, resi-
dente e domiciliado em regime de internação no Hospital Psi-
quiátrico Dom Alberto, sito na Rua Marechal Floriano Peixo-
to, 2509, nesta capital face o mesmo ser portador de TRANS-
TORNO PSICÓTICO (CID-10/F-29.0), sendo incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, sendo – lhe nomea-
da curadora a requerente FRANCISCA BIHL MENDES, brasi-
leira, divorciada, aposentada, portadora do RG nº 660.495-1
SSP/PR e CPF/MF n° 864.107.849-53, mediante compromisso
legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 28 de outubro de 2.004. Eu, Marcos Leonel F.
da Silveira, Escrivão, subscrevi.

  ADRIANA AYRES FERREIRA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ - Av. Cân-
dido de Abreu n0.535, 2º andar - Fórum Cível - Centro Cívico.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - O DR. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio tramitou a Interdição de n0.300/2004 em que é requerente
ROSICLEI BRÓGIO e requerida TATIANA BROGIO CUNHA,
brasileira, nascida em 08 de agosto de 1984, residente e domi-
ciliada à Rua Carlos de Carvalho, n0 2406, filha de Carlos Al-
berto Aranoski Cunha e Rosiclei Brógio, na qual foi proferida
a r. sentença de fls. 36/37 determinando a interdição da Reque-
rida TATIANA BRÓGIO CUNHA, declarando-a incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do arti-
go. 1.183, § único, do CPC, (Causa: doença mental permanen-
te e insuscetível de cura mediante tratamento médico especi-
alizado), nomeando-lhe Curadora, Rosiclei Brógio. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos quatro (04)
dias do mês de novembro do ano de 2004. Eu, (a) (Marcel
Marchand) Auxiliar Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.
(Nicolle).

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO MARCOS JORGE
MARTUSCELLI, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, POR
ESTAR EM LUGAR INCERTO. A Doutora CARMEN LUCIA
DE AZEVEDO E MELLO, MMª Juíza de Direito desta Quinta
Vara Cível, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por Juízo e Cartório da 5ª Vara
Cível se processam nos termos da ação SUMÁRIA DE CO-
BRANÇA autuados sob n° 1296/2002 movida por CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO PRINCESS DIANE em face do devedor:
ANTONIO MARCOS JORGE MARTUSCELLI brasileiro,
maior, separado judicialmente, corretor de imóveis, portador
da cédula de identidade sob n° 14.010.256-5/SP do CPF/MF
sob n° 278.105.838-67, que atualmente encontra-se atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, o qual, por meio deste, fica
devidamente INTIMADO da penhora que recaiu sobre o se-
guinte bem: “Fração ideal equivalente a 0,0070359 do terreno
constituído do lote sob n° 358 da planta Schimmelpfeng, com
indicação fiscal de n° 13-058-6.000 do cadastro Municipal si-
tuado no Bigorrilho, arrebalde desta Cidade, medindo 11m de
frente para a Rua Euclides da Cunha, por 50m de extensão da
frente aos fundos em ambos os lados, com área total de 550
m2, fração ideal aquela que corresponderá ao Apartamento sob
n° 101 do tipo IV, a localizar-se no 1° andar do Edifício PRIN-
CESS DIANE, com área construída exclusiva de 21,5600m2,
área construída comum de 8,2400m2 e área construída global
de 29,8000m2, e demais características constantes da matrícu-
la sob n° 29.002 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Capi-
tal.” Tudo de conformidade com o Auto da Penhora e Depósito
lavrado às fl. 173 em 28/04/2004, devendo ficar ciente de que
terá o prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de embargos.
DESPACHO DE FLS. 187: “1. Intime-se o executado da pe-
nhora, por edital, para, querendo opor embargos, no prazo de
dez dias, como requer a fl. 186.2. Int. Curitiba, 15 de setembro
de 2004. (a) Carmen Lucia de Azevedo e Mello – Juíza de Di-
reito Substituta”. E, para que ninguém no futuro alegue igno-
rância, expedi o presente edital, que será publicado e afixado
no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias
do mês de Outubro do ano de dois mil e quatro. Eu, (a) UBI-
RAJARA BINHARA, Escrivão que o subscrevi e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito – Portaria n° 001/87. VFP- (a)
UBIRAJARA BINHARA,Escrivão Por ordem do MM. Juiz de
Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE SÉRGIO LI-
EBEL, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, POR ESTAR
EM LUGAR INCERTO.-
 A Doutora NILCE REGINA LIMA, MM. Juíza de Direito desta
Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por Juízo e Cartório
da 5ª Vara Cível se processam nos termos da ação ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA nº 1151/1995, movida em face de
EDUARDO JOSÉ KULAKWOSKI e EUGÊNIO NOGUEIRA
ARPELAU, por SÉRGIO LIEBEL brasileiro, solteiro, piloto,
portador do RG sob nº 3.324.829-6/PR e do CPF/MF sob nº
583.348.669-68, que encontra(m)-se atualmente em lugar in-
certo, o qual, através deste, fica devidamente INTIMADO  para,
no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar regular anda-
mento ao feito, efetuando o pagamento das custas processu-
ais, bem como do Oficial de Justiça, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III, §1º).
Tudo de conformidade com o r. despacho de fl. 41 a seguir
transcrito: “Intime-se por edital para em 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Curitiba, 15 de outubro
de 2004. (a) NILCE REGINA LIMA – Juíza de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, no primeiro (01) dias do mês de Novembro do
ano de dois mil e quatro. “Sem custas por tratar-se de DILI-
GÊNCIA DO JUÍZO”. Eu,____   (UBIRAJARA BINHARA),
Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito - Portaria nº. 001/87.
VFP-

 UBIRAJARA BINHARA
 Escrivão

 Por ordem do MM. Juiz de Direito

Juízo de Direito da Sétima Vara Cível. Edital de Citação de
José Dirceu Medeiros, com o prazo de 30 (trinta) dias, na for-
ma abaixo: Edital de Citação do réu José Dirceu Medeiros, bra-
sileiro, portador da carteira de identidade nº 4.068.906-0 e ins-
crito do CPF/MF sob nº 567.099.789-15, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, con-
tados do decurso do prazo do edital, efetuar o pagamento da
integralidade da dívida pendente (R$ 7.664,46 em 18/10/2002)
mais os acréscimos legais (art. 3º §2º do DL 911/69 com reda-
ção dada pela lei 10931/2004), segundo os valores apresenta-
dos pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será res-
tituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá ofere-
cer resposta no prazo de 15(quinze) dias, também contados do
decurso do prazo do edital, por intermédio de advogado, mes-
mo que tenha se utilizado da faculdade prevista no §2º supra
citado (depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido
pagamento a maior e desejar a restituição, sob pena de revelia,
a Ação Busca e Apreensão, sob nº 1324/2002, que tramita na 7ª
Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535,
4ºandar, Centro Cívico, movida por Banco Santander Brasil S/
A, o qual em síntese, aduz o seguinte: “1 - A presente tem por
objeto a busca e apreensão do automóvel GM/KADETT GL,
1995, modelo 1996, cor branca, à gasolina, placa HOO-5072,
Código Renavam 64.366.319-3, chassi 9BGKZ08GTSB404170,

financiado pelo réu através do Contrato de Mútuo nº 08.221.438-
71, firmado em 25 de junho de 2002, tendo o réu sido notifica-
do extrajudicialmente em 17/10/2002 e o veículo apreendido
em 20 de fevereiro de 2003”. Advertência: Não sendo contes-
tada a ação, observado o prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo réu, com verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futu-
ro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será publi-
cado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III). Curitiba,
06 de outubro de 2004. Eu (Eduardo Mattana Carollo), escri-
vão designado, o fiz digitar e subscrevo. (sob minuta). Curiti-
ba, 06 de outubro de 2004. Gil Francisco de Paula Xavier Fer-
nandes Guerra. Juiz de Direito.

Edital de citação de Israel Rodrigues Marques com prazo de
30(trinta) dias Faz Saber aos que o presente verem ou de co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo da 13ªVara Cível da
Comarca de Curitiba, sito à Av. Candido de Abreu,535, 7ºan-
dar. Ed. Montepar, Centro Cívico,tramita os autos nº28726/0000
Resolução de contrato em que é autor: MM Incorporações S/C
Ltda e LGSR Empreendimentos Imobiliários Ltda Israel Ro-
drigues Marques. Sendo a petição inicial em síntese o seguinte:
o réu propôs a  compra de Lote de propriedade das autoras por
meio de corretor de imóveis em 25 de outubro de 2001, quando
assinou a proposta de compra com o mesmo valor do contrato
conforme estabelece o ar. 27 §1ºda lei 6.766/79,dispunha a pro-
messa do compra acerca do compromisso de venda do imóvel
de propriedade das autoras consistente no lote nº07, da quadra
nº 04do loteamento Moradias Centauri, com área total de 140
metros quadrados. O pagamento do preço foi pactuado da se-
guinte maneira: R$ 1.100,00 ( mil e cem reais) como sinal de
negocio e remuneração do agente corretor, e 216 parcelas men-
sais e consecutivas, reajustáveis anualmente, sendo que a 1ª
parcela seria no valor de R$ 198,00 ( Cento e noventa e oito
reais).  Acontece que o réu pagou somente 01 parcela e a partir
dai não pagou mais nenhuma, o que acarreta a inadimplência
das obrigações firmadas. Em 05 de junho de 2002 as autoras
notificaram extrajudicialmente o réu sob pena da devida cons-
tituição em mora, e, via de conseqüência, a rescisão do contra-
to. Tal procedimento não foi atendido pelo réu, haja vista que
este se manteve inerte e não procurou as autoras para regulari-
zar sua situação.Requer a concessão da antecipação da tutela,
determinar a citação do réu, permitir todos os meios de provas
em direito admitidas, tal como documenta, pericial, testemu-
nhal e depoimento pessoal do réu e o julgamento procedente
do pedido, declarando extinto o contrato e a conseqüente rein-
tegração da posse. Dá-se a causa o valor de R$ 42.768,00( qua-
renta e dois mil ,  setecentos e sessenta e oito
reais)NTPD.Curitiba, 26 de maio de 2003. Silvio Brambila OAB
21.305 e Rafael Marques Gandolfi OAB 25.765. A seguir trans-
cirto parcialmente o despacho: Neste ato defiro a citação por
edital, com prazo de trinta dias. Para o ato de que trata o artigo
277 do CPC designo o dia 15 de Dezembro de 2004 às 13:30
horas.  MM. Juiz Dr. Fernando Paulino da Silva Wolff Filho.
Posto isto tem o presente a finalidade de proceder a citação do
réu; Israel Rodrigues Marques, acima indicado para que com-
pareça a audiência designada para o dia 15 de Dezembro de
2004, às 13:30 horas,  acompanhado de advogado e munido de
defesa escrita ou oral podendo requerer a produção de provas
na forma da lei atinente a matéria sob pena de revelia, isto é,
não contestada a ação presumir-se-ão verdadeiros os fatos con-
tra si articulados.O presente será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. .( OBS: O prazo iniciar-se-á partir
do trigésimo primeiro dia da publicação deste). Curitiba,/Pr aos
16 de setembro de 2004. Eu (a) Mario Martins, Escrivão o fiz
datilografar e subscrevi. Fernando Paulino da Silva Wolff Fi-
lho – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EASY IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal. PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.Edital de Citação de
Easy Importação e Exportação de Veículos Ltda., na pessoa de
seu representante legal, estabelecida atualmente em lugar in-
certo e não sabido, dos termos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, em trâmite perante a
16ª Vara Cível de Curitiba, autos nº 1045/2003, onde é autor
SUPERMERCADO GABÃO LTDA., qualificada nos autos, e
requeridos  EASY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE VE-
ÍCULOS LTDA., SAMIR HAIDAR E OURO E PRATA CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., cuja petição inicial, em sín-
tese, aduz o seguinte: “SUPERMERCADO GABÃO LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, move ação de indenização
por danos morais e materiais – nº 1045/2003, em trâmite na
Décima Sexta Vara Cível desta capital, contra EASY IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. (primeira
requerida); OURO E PRATA COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA. (segunda requerida); e SAMIR HAIDAR (terceiro re-
querido), vez que em 08 de agosto de 1994 adquiriu um veículo
marca Mercedez, modelo 300-E, ano de fabricação 1991, placa
AHH-0300. O veículo foi importado, na condição de usado,
por Easy Importação e Exportação de Veículos Ltda.; entretan-
to, quando da respectiva venda ao requerente, este pertencia a
Samir Haidar, porém estava em exposição junto  a Ouro e Prata
Veículos, a qual efetivamente efetuou e garantiu a respectiva
venda ao requerente. Ao receber a documentação do veículo  já
em seu nome o requerente percebeu a observação aposta pelo
Detran, qual seja: “veículo com alerta judicial”, todavia, foi
acalmado pela segunda requerida, que lhe garantiu tratar-se de
um mero detalhe burocrático que já estava resolvido. Ocorre
que, na data de 12 de março de 1997, três anos depois, um
agente-fiscal da Delegacia da Receita Federal, procedeu a inti-
mação da requerente para que fizesse a entrega do automóvel
ao referido órgão, mediante apreensão, sob a afirmativa de que
o mesmo teria ingressado no país, através de Guia de Importa-
ção obtida por sentença em Mandado de Segurança, o qual te-
ria sido cassada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
em Porto Alegre/RS. Nesta mesma data a requerente foi obri-
gada a impetrar Mandado de Segurança contra o Delegado da
Receita Federal em Curitiba, a fim de não permitir a imediata
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apreensão do veículo pelo Sr. Fiscal. Na época a requerente
buscou solucionar o problema junto a segunda requerida, afi-
nal fora quem lhe fez a respectiva venda, todavia, esta esqui-
vou-se de sua responsabilidade, limitando-se a indicar o ilustre
advogado que atuou no Mandado de Segurança contra o Dele-
gado da Receita Federal. Segundo informações da segunda re-
querida o advogado tinha experiência no assunto e resolveria o
problema, o que por si só evidencia a má-fé quando da respec-
tiva venda. O mandado de segurança impetrado pela requeren-
te, após todos os recursos possíveis, foi julgado improcedente
não restando outra alternativa a não ser a entrega do veículo a
Receita Federal, conforme ficha de vistoria e demais documen-
tos em anexo. A entrega a Receita Federal caracteriza o dano
material no valor de R$ 35.306,00 (trinta e cinco mil e trezen-
tos e seis reais), valor atual de mercado do veículo. O dano
moral se caracteriza pelo constrangimento das visitas do agen-
te-fiscal; vizinhos, clientes, empregados e fornecedores sobre
uma suposta conduta da requerente e seus sócios; bem como
por ter que conviver por mais de seis anos”. Esgotados todos os
meios possíveis de localização da ré, restando todas as tentati-
vas infrutíferas, fica deferida a citação editalícia na forma do
despacho de fls. 60. Assim, fica a requerida, na pessoa de seu
representante legal, devidamente CITADA dos termos da pre-
sente ação, para que, querendo apresentar defesa que julgar ter
direito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso
de 20 (vinte) dias da primeira publicação deste edital, sob pena
de não o fazendo presumirem-se verdadeiros os fatos alegados
pela parte requerente na exordial, conforme os arts. 285 e 319
do Código de Processo Civil. O presente Edital é expedido e
será afixado no local de costume e publicado. Curitiba, 07 de
março de 2003. Eu,(a) Taka Sonehara, Escrivã, o
subscrevi.(a)RENATO LOPES DE PAIVA -JUIZ DE DIREITO

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
 PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam  os  autos  de CURATELA sob n.º 1182/
2002, tendo como requerente VALENTINA LOPES DAS CHA-
GAS  e requerida LAURINDA FERREIRA LOPES, sendo por
este Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conse-
qüência, decretada a Interdição de LAURINDA FERREIRA
LOPES, brasileira, solteira, nascida em 30 de agosto de 1964,
portadora  da  CI/RG n.º 9.320.201-7/Pr, filha de Constantino
Lopes e Nastácia Ferreira, para a  prática  dos  atos  da  vida
civil  e  administração dos bens que eventualmente tenha ou
que venha a possuir, nomeando-lhe curadora VALENTINA
LOPES DAS CHAGAS, brasileira, divorciada, auxiliar de em-
balagens, portadora da  CI/RG  n.º  5.915.573-3/Pr  e  inscrita
no CPF/MF sob n.º 977.390.499-72, conforme r. sentença pro-
ferida em 02/06/2004, às f. 61/62 dos autos, que transitou em
julgado na data de 09/08/2004.  O  presente  Edital  é expedido
e será afixado no local de costume  e  publicado  gratuitamente
na   Imprensa Oficial por três vezes, com o intervalo de  10
(dez)  dias,  por  ser a autora beneficiária da Assistência Judici-
ária.          Curitiba,      13     de       outubro        de       2004,
Eu,                       Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

       RENATO LOPES DE PAIVA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

    Diligência do Juízo
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: REPRESENTANTE LEGAL DO BANCO BRA-
DESCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, portador do
CGC/MF nº 60.746.948/0001-12.
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° 1204/98 de Execução de Títulos
REQUERENTE : BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO:  LEOCADIA  GOMES PALENSKE  e MA-
NOEL PINTO DE MELO
OBJETIVO: Para que de andamento ao feito no prazo de 48
horas a contar do término do prazo deste edital, sob pena de
extinção e arquivamento Curitiba, 12 de novembro de 2004.
Eu,__ _(Davi Moreira) Empregado Juramentado, o subscrevi.

 GISELE LARA RIBEIRO
Juiza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM INTER-
VALO DE DEZ (10) DIAS
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório trami-
tam os autos de INTERDIÇÃO n.º 440/2003, em que é reque-
rente GELMA SALETE MADALOZZO e requerido PATRI-
CIA MADALOZZO BORDINI. Tem o presente edital, a fina-
lidade de tornar pública a r. decisão proferida nos autos, a
qual segue transcrita em resumo, a seguir: “Vistos. ... Em
face do exposto, e mais o que dos autos constam, julgo PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de DECRETAR A INTERDI-
ÇÃO de PATRICIA MADALOZZO BORDINI, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente, os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, II,1.775 e seguintes, todos
do Código de Processo Civil, e, de acordo com o parágrafo
único do art. 1183 do Código de Processo Civil, nomeio GEL-
MA SALETE MADALOZZO, CURADORA, mediante compro-
misso de que trata o artigo 1.187, I do CPC.  Cumpram-se as
formalidades dispostas no artigo 1.184 do CPC  e  art. 9,  III
do CC, inscrevendo-se a sentença no Registro de Pessoas

Naturais, publicando-se por três vezes, com intervalos de dez
(10) dias, constando do edital os nomes da interditanda e da
curadora. Acolho o parecer ministerial retro para, nos ter-
mos do artigo 1.190 do CPC, dispensar a especialização da
hipoteca legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Curitiba,
6 de julho de 2004. Marcelo Ferreira – Juiz de Direito”. Curi-
tiba, 27 de outubro de 2.004. Eu, ______________ (ELCIO
VIEIRA) – Escrevente Juramentado, o subscrevi.

MARCELO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535 – 10º andar – CEP.: 80.530-
906 – www.assejepar.com.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de (30) trinta dias

Justiça Gratuita

A DOUTORA ASTRID MARANHÃO CARVALHO RU-
THES, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA
VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.
 FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível se processam os termos da ação de revisão con-
tratual sob nº 1500/2003, em que é requerente Sebastião Olivi
da Cruz e requerido HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múlti-
plo, e em atendimento ao que dos autos consta, fica a parte
autora SEBASTIÃO OLIVI DA CRUZ, brasileiro, casado,
motorista, portador da cédula de identidade RG nº 1.232.433/
PR e inscrito no CPF/MF nº 201.147.029-34, INTIMADO, para
que, no prazo de QUARENTA E OITO (48) HORAS, conta-
das do término do prazo do edital, promover o regular anda-
mento ao feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO. DESPACHO:
“Intime-se pessoalmente a parte autora para dar regular an-
damento ao feito, sob pena de extinção. Intime-se. Curitiba,
21 de junho de 2004. (as) Dra. Astrid Maranhão Carvalho
Ruthes – Juíza de Direito.” E para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Curitiba, 18 de novembro de 2004. Eu,  __, es-
crevente juramentado que o subscrevo e assino por determina-
ção do MM. Juiz.

 Irineu Machado de Lima Junior
escrevente juramentado

JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CI-
VEL DE CURITIBA,CAPITAL DO ESTADO DO
PARANA.Edital de citação de Vicente de Paula Muniz,com o
prazo de 30 dias.FAZ SABER a quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem,expedido nos autos de Car-
ta Precatória n° 3229/2004,oriunda da 9ª Vara Cível da Comar-
ca de Londrina/PR,extraída dos autos de Ação de Execução
Titulo Judicial 431/01,proposta por Nilton Rodrigues contra
Vicente de Paula Muniz e,estando o requerido em local
incerto,ficam citados dos termos da ação a saber:O autor ajui-
zou a Execução de Sentença somente contra o devedor Vicente
de Paula Muniz.Requer a citação para no prazo de 24 horas
proceder o pagamento da importância de R$22.470,92 mais
acréscimos legais.Por ocasião do pagamento deverão ser acres-
cidas custas judiciais da execução,além dos honorários de 20%
sobre o valor da execução e não sendo pago,proceda a penhora
em bens de sua propriedade,tantos quantos venham ser neces-
sários para a integral satisfação do principal e acessórios.Pede
deferimento.Domingo,3 de junho de 2001.Ivan
Pegoraro.Advogado.Outrossim,fica o requerido,citados dos ter-
mos da execução de sentença e para no prazo de 24 horas pro-
ceder o pagamento do débito no valor de R$25.936,04 mais
acréscimos legais,sob pena de não o fazendo ser transformado
automaticamente em penhora o imóvel arrestado,apartamento
n°43 sito no 4ºpav.Do prédio nº1910 do Conjunto Habitacional
Portão.Dito apartamento tem a área de construção de 74.68m2,e
fração ideal do selo de 0,0043859 do terreno cujo todo mede
130,00m de frente para a Rua Maranhão;47,00m de frente para
a Rua Eduardo Carlos Pereira,03,00m de frente para a Rua Ponta
Grossa,sendo irregular o lado oposto á rua Maranhão,onde con-
fina com os lote nºs 19,20,21,22,23,24,25 e 29,Imóvel objeto
da matricula nº2324 da 5ª Circunscrição do Registro de Imó-
veis de Curitiba Imóvel depositado em mãos do Depositário
Publico.E caso não ocorra o pagamento,fica intimado desde já
da penhora e para querendo embargar no prazo de 10
dias,independente de nova intimação.Despacho de fls,30-I-Com
base no artigo 654 do CPC,defiro a petição de fls.28 na qual
requer a citação por edital do devedor.II-Após,aguarde se o prazo
de 24(vinte e quatro)horas,e em caso de não
pagamento,converta-se o arresto em penhora,Int.Em 21/10/
2004.Sergio Jorge Domingos.Juiz de Direito.Do que para constar
lavrei o presente termo.Curitiba,04 de Novembro de 2004.Eu,
Marlene Romero Coleta,empregada juramentada o subscrevo.(a)
Sérgio Jorge Domingos–Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JORGE ALEXANDRE
DE OLIVEIRA

              Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2001.9473-2

RÉU: DENISE CRISTINA FABRICIO
Autos  de Ação Penal nº  2001.9473-2
O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS ,  MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...
  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu, DENISE CRISTINA FABRICIO, fi-
lho de João Roberto Fabrício e de Maria Aparecida da Silva
Fabricio, atualmente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITO –O chama-o a comparecer perante este Juízo,
sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia
01/02/2005 ‘as 13:15 horas, a fim de ser interrogado nos refe-
ridos autos, a que responde como incurso nas sanções do art.
171, caput, c.c. o artigo 29, ambos do Código Penal.
 DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 18 de novem-
bro de 2004. Estado do Paraná. Eu   __(Roseli Terezinha Ale-
xius Frari),Escrivã o subscrevi.

  ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR -
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

MARCOS DOS SANTOS MACHADO
AÇÃO PENAL  Nº 1999.0008632-5

O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital virem com o
prazo de  TRINTA (30)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a MARCOS
DOS SANTOS MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido  aos
26/12/1976, filho de CÍCERO DOS SANTOS e de CANDI-
NHA DOS SANTOS MACHADO, atualmente em lugar incer-
to e  não  sabido,  tendo em vista a imposição de condições para
cumprimento da pena em regime aberto, pelo   presente intima-
o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local sito
à rua Marechal Floriano  Peixoto,  672/8º   Andar - Centro, no
dia 24 DE MARÇO DE 2005, ÀS 13h,  a fim de ser ouvido em
audiência admonitória, com vistas a viabilizar o cumprimento
das condições impostas para o cumprimento da pena.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do   Paraná, aos 17 de novembro de 2004.  Eu,
(Paulo Fabrício Camargo)  Auxiliar de Cartório o subscrevi.

  ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NELSON DA SILVA
FARIAS

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2003.839-2

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal da Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) NELSON
DA SILVA FARIAS, filho de José Antonio da Silva Farias e
Maria Gomes Farias, sem endereço fixo, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar,
Curitiba/PR no dia 10 de dezembro de 2004, às 13:20 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 213 c/c: art. 224, aliena a e art. 226,
inc. II, c/c: art. 71 com o disposto no Art. 1°, inc. V; Art. 2°
Parag. 1° e 2°, e Art. 9° estes da Lei 8072/90. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos 17
dias do mês de novembro do ano de 2004. Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU HERCIO DE SILVA
NETO

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2004.8979-3

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal da Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) HERCIO
DE SILVA NETO, filho de Nivaldo da Silva e Leonora Sapa-
nos Leite, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) de que foi denunciado pela
prática em tese do crime previsto no Art. 16 da Lei 10826/03.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2004. Eu,
Escrivã, o subscrevi.

 ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JEARIM RIBEIRO VI-
LAS BOAS, COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR RONALDO SANSONE GUERRA, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDA-
RÉ, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JEARIM RIBEI-
RO VILAS BOAS, brasileiro, casado, portador do R.G. n.º
2.213.298-PR, filho de Joaquim Rodrigues Vilas Boas e de
Amélia Ribeiro Vilas Boas, ATUALMENTE ENCONTRA-
SE EM LUGAR IGNORADO pelo presente CITA-O e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no DIA 03/MARÇO/2005, ÀS 08:30 HS, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar todos os demais termos
do Processo Crime n.º 2001.116-8 (078/03), que responde(m)
ante este Juízo, incurso nas sanções do artigo 304 e 309 do
Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Almirante
Tamandaré/PR, aos 16/11/2004. Eu__ __ que o digitei.

  RONALDO SANSONE GUERRA
  JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

Antonina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0154/2001 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTORA SANTINA DA COSTA RAMOS, E IN-
TERDITADO LUIZ CARLOS COSTA RAMOS - PRAZO
10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0154/2001,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora SANTINA DA
COSTA RAMOS, e interditado LUIZ CARLOS COSTA RA-
MOS, no qual por sentença datada de 30/09/2003, foi DECRE-
TADA a INTERDIÇÃO do SR. LUIZ CARLOS COSTA
RAMOS, nascida em data de 20.04.1969, filha de Romário da
Silva Ramos e Santina da Costa Ramos, residente nesta Co-
marca, residente e domiciliado na Avenida Thiago Peixoto, s/
n.º - KM “4”, sendo a SRA. SANTINA DA COSTA RAMOS,
brasileira, casada, do lar, residente  e domiciliada  Avenida
Thiago Peixoto, s/n.º - KM “4”, NOMEADA CURADORA
da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e,
de acordo com o art. 524, do mesmo “Códex”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no
órgão oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com
intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro do ano de dois
mil e quatro. EU,___________. Sérgio Augusto Silva, Escri-
vão o subscrevi e digitei.- (a) FERNANDO ANDRIOLLI
PEREIRA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0098/2000 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTORA MARI PINTO BUENO, E INTERDI-
TADA MARILENE BUENO - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0098/2000,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora MARI PINTO
BUENO, e interditado MARILENE BUENO, no qual por sen-
tença datada de 22/04/2004, foi DECRETADA a INTERDI-
ÇÃO da SRA. MARILENE BUENO, nascida em data de 22/
11/1978, filho de Braz Bueno e dona Mari Pinto Bueno, resi-
dente nesta Comarca, atualmente internada no Hospital Adau-
to Botelho – Curitiba - Paraná, sendo a SRA. MARI PINTO
BUENO, brasileira, casada, do lar, residente  e domiciliado na
Rua Escoteiro Milton Oribe, s/nº - Portinho, NOMEADA
CURADORA da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do
Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Códex”.
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado no órgão oficial, bem como na imprensa local, por
três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro do
ano de dois mil e quatro. EU,___________. Sérgio Augusto
Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.- (a) FERNANDO AN-
DRIOLLI PEREIRA – Juiz de Direito.
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0040/2001 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTORA MIRIAN MEIRA DIAS, E INTERDI-
TADO ALDO MEIRA DIAS - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0040/2001,
de ação de Interdição, em que é autora MIRIAN MEIRA DIAS,
e interditado ALDO MEIRA DIAS, no qual por sentença data-
da de 22/04/2004, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO do SR.
ALDO MEIRA DIAS, nascida em data de 07/02/1978, filho
de Joacir Dias e Mrian Meira Dias, residente nesta Comarca,
sito na localidade denominada na Rua Carmem Matsumoto, s/
nº - Portinho, sendo a SRA. MIRIAN MEIRA DIAS, brasilei-
ra, casada, portador da Rg. nº 1.838.609-7 e CPF/MF n.º
496.064.929-15, residente e domiciliado no endereço suporá
mencionado, NOMEADA CURADORA do interditado, na
forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o
art. 524, do mesmo “Códex”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente, que será publicado no órgão oficial, bem
como na imprensa local, por três vezes, com intervalo de 10(dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte dias do
mês de Setembro do ano de dois mil e quatro. EU,___________.
Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.- (a)
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0161/2001 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTORA RUTE MARÇAL DE OLVIEIRA CAR-
VALHO, E INTERDITADO LUIZ CARLOS CARVALHO -
PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0161/2001,
de ação de Interdição, em que é autora RUTE MARÇAL DE
OLVEIRA CARVALHO, e interditado LUIZ CARLOS CAR-
VALHO, no qual por sentença datada de 22/04/2004, foi DE-
CRETADA a INTERDIÇÃO do SR. LUIZ CARLOS CAR-
VALHO, nascida em data de 21/05/1947, filho de Militão Car-
valho e dona Aide Machado Carvalho, residente nesta Comar-
ca, sito na localidade denominada na Rua Padre Pinto, 214 –
Graciosa de Cima, sendo a SRA. RUTE MARÇAL DE OL-
VEIRA CARVALHO, brasileira, separada judicialmente, por-
tador da Rg. nº 6.692.216-2/PR e CPF/MF n.º 959.814.979-04,
residente e domiciliado no endereço supra mencionado, NO-
MEADA CURADORA do interditado, na forma do art. 5º,
inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mes-
mo “Códex”. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,
que será publicado no órgão oficial, bem como na imprensa
local, por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e dois dias do mês
de Setembro do ano de dois mil e quatro. EU,___________.
Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.- (a)
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0604/2001 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTORA AVELINO PEREIRA DOS SANTOS, E
INTERDITADO NIVALDO CEZARIO DO ROSÁRIO - PRA-
ZO 10(DEZ) DIAS.-
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0604/2001,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora AVELINO PEREI-
RA DOS SANTOS, e interditado NIVALDO CEZARIO DO
ROSÁRIO, no qual por sentença datada de 28/05/2004, foi
DECRETADA a INTERDIÇÃO do SR. NIVALDO CEZA-
RIO DO ROSÁRIO, nascida em data de 15/06/1993, filha de
Injarca Cezario Ramos, residente nesta Comarca, residente e
domiciliado na Rua Jardim Primavera, 71 - Batel, sendo o SR.
AVELINO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado,
lavrador, residente  e domiciliado na Rua Jardim Primavera, 71
- Batel, NOMEADO CURADOR do interditado, na forma do
art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 524,
do mesmo “Códex”. E para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente, que será publicado no órgão oficial, bem como na
imprensa local, por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e cinco dias
do mês de Outubro do ano de dois mil e quatro.
EU,___________. Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscre-
vi e digitei.- (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA – Juiz
de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de LUIS CARLOS DE ALMEI-
DA, com o prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 0134/99.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ.
Interditando(a).......................:  LUIS CARLOS DE ALMEI-
DA.
Data da sentença.....................: 31 de outubro de 2000.
Causa......................................: portador(a) de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........:   VICENTE JOÃO DE ALMEI-
DA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, aos 18 dias do mês de outubro de
2004. Eu, _  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digi-
tei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

Apucarana

Assaí

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 199/98, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditando JAIRO AL-
VES DE ARAÚJO, foi deferido o pedido, nomeando o Sr.
Adauto Alves de Araújo como Curador ao interditando Jairo
Alves de Araújo, por sentença proferida em 26/04/2.004, tran-
sitada em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido JAIRO
ALVES DE ARAÚJO, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, inciso II, do Código Civil de 2.002, e de acordo com o arti-
go 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de 2.002, no-
meio-lhe curador o Sr. JAIRO ALVES DE ARAÚJO, pai do
requerido, sob compromisso. Em obediência ao artigo 1.184
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Códi-
go Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital de publicação, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez
dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos 22 de setembro de 2.004.- Eu __ __ (NEY
CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subs-
crevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 204/01, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditanda NELLY KEI-
KO MIYAZAKI GOTO, foi deferido o pedido, nomeando a
Sra. Eliza Akemi Miyazaki Goto como Curadora à interditanda
Nelly Keiko Miyazaki Goto, por sentença proferida em 13/02/
2.004, transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do se-
guinte teor: “Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO da re-
querida NELLY KEIKO MIYAZAKI, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil de 2.002, e de
acordo com o artigo 1.775, parágrafo 3º, também do Código
Civil de 2.002, nomeio-lhe curadora a Sra. ELIZA AKEMI
MIYAZAKI GOTO, irmã da requerida, sob compromisso. Em
obediência ao artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no
artigo 9º, inciso III, do Código Civil de 2.002, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital de publicação, que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei, por três vezes,
com intervalo de dez dias. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 27 de agosto de 2.004.-
Eu _____________________________ (NEY CARLOS RI-
BEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 206/00, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente TEREZINHA DE JE-
SUS CANDIDO e interditando DONIZETE CANDIDO, foi
deferido o pedido, nomeando a Sra. Terezinha de Jesus Candi-
do como Curadora ao interditando Donizete Candido, por sen-
tença proferida em 08/03/2.004, transitada em julgado, cuja parte
dispositiva é do seguinte teor: “Isto posto, DECRETO A IN-
TERDIÇÃO do requerido DONIZETE CANDIDO, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil
de 2.002, e de acordo com o artigo 1.775, parágrafo 3º, tam-
bém do Código Civil de 2.002, nomeio-lhe curadora a Sra.
TEREZINHA DE JESUS CANDIDO, irmã do requerido, sob
compromisso. Em obediência ao artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil de
2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital de publica-
ção, que será afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, aos 31 de agosto de 2.004.- Eu __ __ (NEY CARLOS RI-
BEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

Bandeirantes

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

Pelo presente edital faz saber a todos ao qual o conhecimento
dele tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO N. 370/2000,
movida por JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS em face de WIL-
SON CIRINEU DOS SANTOS, em trâmite pôr este Juízo, pôr
sentença prolatada em data de 29/09/2001, foi declarada a in-
terdição de WILSON CIRINEU DOS SANTOS, brasileiro, se-
parado judicialmente, filho de João Joaquim dos Santos e de
Nadir J. dos Santos, portador da certidão de casamento nº 050,
fls. 26vº, livro 15-A, do Cartório de Registro Civil do Municí-
pio de Abatiá, Comarca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Para-
ná, portador de Psicose Alcoólica e Polineurite Alcoólica Psí-
quica, sendo incapaz de reger sua vida civil e administrar seus
possíveis bens, sendo-lhe nomeado CURADOR o Senhor JOÃO
JOAQUIM DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, re-
sidente e domiciliado(a) nesta cidade na Rua Manoel Marques
Godinho, 422, Vila Lordani, o qual prestou o devido compro-
misso. E sendo assim, expediu-se o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça por 03 vezes, com intervalo de
10 dias, esclarecendo que o Requerente goza dos benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA. Bandeirantes, 03.11.2004. Eu,
__________________, (João Ricardo M. Milani), funcionário
juramentado, que o digitei e o assino.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz Substituto

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIA FARIA DE
SOUZA- PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS – JUSTIÇA

GRATUITA
 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE-
 LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-

 RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 113/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO NÃO CONSENSUAL, que SEVERINO APARECIDO
DE SOUZA move contra MARCIA FARIA DE SOUZA, que
por despacho de fl. 14, determinou a CITAÇÃO da Requerida
MARCIA FARIA DE SOUZA, com endereço ignorado, sobre
a ação acima referida e para querendo, contestá-la em 15  dias.
ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos alegados
pelo autor”. PETIÇÃO INICIAL: “SEVERINO APARECIDO
DE SOUZA, por seu advogado, comparece para ajuizar Divór-
cio Direto Não Consensual, contra MARCIA FARIA DE SOU-
ZA, expondo o seguinte: O autor é casado com a ré, conforme
certidão inclusa. O autor esta separado de fato da ré, há mais
de 10 anos, sendo que a mesma foi embora sem deixar endere-
ço. Os filhos ficaram sob os cuidados do autor. Do casamento
adveio 2 filhos. DANIELLE CRISTINA DE SOUZA e DÉBO-
RA ECATARINE DE SOUZA. Em relação as filhas, requer o
autor que as mesmas continuem sob sua guarda, determinando
que a mãe visite sempre que for sua vontade. O casal não pos-
sui bens imóveis ou móveis. Declara o autor inexistir dívidas
ativas ou passivas. Diante dos fatos requer digne-se em: a) re-
ceber a presente em todos os seus termos, para determinar a
citação da ré, através de edital, para querendo responder, sob
pena de revelia, decretando o Divórcio do casal; b) seja deter-
minado que a  ré volte a usar seu nome de solteira MARCIA
FARIA; c) seja deferido os benefícios da assistência judiciária
gratuita, por ser pessoa pobre, com a nomeação do advogado
que esta subscreve para patrocinar seus interesses; d) seja ou-
vido o representante do Ministério Público; e) seja preservada
ao autor a guarda sobre as filhas; f) Após o transito em julgado
da sentença seja expedido mandado para averbação. Provara o
alegado através de todos os meios que se fizerem necessários
em direito admitidos. Dando à causa o valor de R$.240,00 (du-
zentos e quarenta reais). Pede deferimento. Bela Vista do Para-
íso, 16/05/2004. (a) Claudia de Marchi Beluzo- Advogada.
DESPACHO: “Autos nº 113/2004- Divórcio 1) Defiro a assis-
tência judiciária. 2) Cite-se, por edital, com prazo de sessenta
dias. 3) Cumpra-se o disposto no art. 155, II do C.P.C, Em 22/
010/04. (a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E, para
conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, ex-
pediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e quatro. Eu,
Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA LÚCIA CARVA-
LHO PANTA- PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS –

JUSTIÇA GRATUITA
 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE-
 LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-

 RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 189/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO LITIGIOSO, que LUIZ PEREIRA PANTA move contra
MARIA LÚCIA CARVALHO PANTA, que por despacho de fl.
10, determinou a CITAÇÃO da Requerida MARIA LÚCIA
CARVALHO PANTA, com endereço ignorado, sobre a ação
acima referida e para querendo, contestá-la em 15  dias. AD-
VERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
autor”. PETIÇÃO INICIAL: “LUIZ PEREIRA PANTA, por seu
advogado, comparece para ajuizar Divórcio Direto Litigioso,
contra MARIA LÚCIA CARVALHO PANTA, expondo o se-
guinte: O autor é casado com a ré, conforme certidão inclusa.
O autor esta separado da ré há mais de vinte anos, que desde a
separação, não teve mais noticias de seu paradeiro. Assim pas-
sado mais de vinte anos, não restou ao autor, senão requerer o
Divórcio. Do casamento adveio 1 filha. ADRIANA PEREIRA
PANTA. Maior, nascida em 28/03/1978. O casal não adquiriu
bens. Não há dívidas passivas ou ativas. Diante dos fatos re-
quer digne-se em: a) receber a presente em todos os seus ter-
mos, para determinar a citação da ré, através de edital, para
querendo responder, sob pena de revelia, decretando-se o Di-
vórcio do casal; b) seja citada a ré por edital; c) seja deferido os
benefícios da assistência judiciária gratuita, por ser pessoa po-
bre, com a nomeação do advogado que esta subscreve para pa-
trocinar seus interesses; d) seja ouvido o representante do Mi-
nistério Público; e) após o transito em julgado da sentença seja
expedido mandado para averbação. Provara o alegado através
de todos os meios que se fizerem necessários em direito admi-
tidos. Dando à causa o valor de R$.240,00 (duzentos e quaren-
ta reais). Pede deferimento. Bela Vista do Paraíso, 06/08/2004.
(a) Claudia de Marchi Beluzo- Advogada. DESPACHO: “Au-
tos nº 189/2004- Divórcio 1) Defiro a assistência judiciária. 2)
Cite-se, por edital, com prazo de sessenta dias. 3) Cumpra-se o
disposto no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04. (a) Helder
José Anunziato- Juiz de Direito”. E, para conhecimento de to-
dos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital
que será afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de novembro de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E.
Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato-
Juiz de Direito.
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EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO APARECIDO
GUIMARÃES- PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS –

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE-
 LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-

 RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 190/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO LITIGIOSO, que DIRCE APARECIDA DOS SANTOS
GUIMARÃES move contra PAULO APARECIDO GUIMA-
RÃES, que por despacho de fl. 18, determinou a CITAÇÃO do
Requerido PAULO APARECIDO GUIMARÃES, com endere-
ço ignorado, sobre a ação acima referida e para querendo, con-
testá-la em 15  dias. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo requerido, como verdadei-
ros, os fatos alegados pela autora”. PETIÇÃO INICIAL: “DIR-
CE APARECIDA DOS SANTOS GUIMARÃES, por seu ad-
vogado, comparece para ajuizar Divórcio Direto Litigioso, con-
tra PAULO APARECIDO GUIMARÃES, expondo o seguinte:
A autora é casada com o réu, conforme certidão inclusa. O réu
abandonou o lar, pois segundo bilhete escrito pelo mesmo, não
era feliz com a esposa. Assim passado mais de dois anos, não
restou a autora, senão requerer o Divórcio. Do casamento ad-
veio 3 filhos. EMERSON RODOLFO DOS SANTOS, EVER-
SON RODRIGO DOS SANTOS e CAMILA APARECIDA DOS
SANTOS. Em relação aos filhos, requer a autora que os mes-
mos fiquem sob sua guarda, determinando que  pai visite sem-
pre que for sua vontade. Caso o réu seja encontrado, requer a
contribuição deste, mensalmente com a importância de 1 salá-
rio mínimo, para sustento dos filhos. O casal adquiriu um imó-
vel por meio de financiamento junto a COHAPAR, existindo,
portanto bens a partilhar. Contudo no bilhete, anteriormente
mencionado, o Réu abria mão de sua parte. Não há dívidas
passivas ou ativas. Diante dos fatos requer digne-se em: a) re-
ceber a presente em todos os seus termos, para determinar a
citação da ré, através de edital, para querendo responder, sob
pena de revelia, decretando-se o Divórcio do casal; b) determi-
nar que a  autora volte a usar seu nome de solteira DIRCE
AQPARECIDA PEREIRA DOS SANTOS; c) seja citado o Réu
por edital; d) seja deferido os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, por ser pessoa pobre, com a nomeação do advoga-
do que esta subscreve para patrocinar seus interesses; e) seja
ouvido o representante do Ministério Público; f) seja adjudica-
do o imóvel supra referido a autora; g) Após o transito em jul-
gado da sentença seja expedido mandado para averbação. Pro-
vara o alegado através de todos os meios que se fizerem neces-
sários em direito admitidos. Dando à causa o valor de R$.240,00
(duzentos e quarenta reais). Pede deferimento. Bela Vista do
Paraíso, 06/08/2004. (a) Claudia de Marchi Beluzo- Advoga-
da. DESPACHO: “Autos nº 190/2004- Divórcio 1) Defiro a
assistência judiciária. 2) Cite-se, por edital, com prazo de ses-
senta dias. 3) Cumpra-se o disposto no art. 155, II do C.P.C,
Em 22/010/04. (a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E,
para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância,
expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e quatro. Eu,
Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELEOSDETE BARCELOS -
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BELA VISTA
DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 210/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO NÃO CONSENSUAL, que ERCILIA DE SOUZA BAR-
CELOS move contra ELEOSDETE BARCELOS, que por des-
pacho de fl. 13, determinou a CITAÇÃO do Requerido ELE-
OSDETE BARCELOS, com endereço ignorado, sobre a ação
acima referida e para querendo, contestá-la em 15  dias. AD-
VERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pela
autora”. PETIÇÃO INICIAL: “ERCILIA DE SOUZA BARCE-
LOS, por seu advogado, com o desiderato de ingressar com o
pedido de Divórcio Direto Não Consensual em face de LEOS-
DETE BARCELOS, com fundamento nas razões de fato a se-
guir: Que a requerente encontra-se casada com o requerido desde
15/março/l973. Da união não resultou nascimento de nenhum
filho; Que o casal conviveu maritalmente por um período de 02
anos e meio, quando então o requerido abandonou-a sem qual-
quer justificativa, arrumando outra mulher, encontrando-se
portanto, separados de fato há mais de 20 anos: Que desde a
separação do casal, a requerente jamais soube notícias do re-
querido, desconhecendo seu paradeiro; A requerente logo após
a separação de fato passou a viver maritalmente com ANGELO
DA SILVA LOPES, de cuja união resultou o nascimento de
duas filhas, ANGÉLICA DE SOUZA LOPES e VANESAS DE
SOUZA LOPES, relacionamento que perdura há mais de 21
anos de maneira harmoniosa e salutar. O casal, durante a con-
vivência não amealhou nenhum bem móvel ou imóvel, sendo
certo a inexistência de dívidas ativas ou passivas por parte dos
mesmos, Com a decretação do divórcio, voltará a requerente a
usar o nome de solteira ou seja ERCILIA PEREIRA DE SOU-
ZA. Assim requer a V. Exa., se digne em: a) julgar pela proce-
dência da presente em todos os seus termos; b) determinar a
citação do requerido, via edital, a fim de que o mesmo, queren-
do, venha contestar a presente c) dar ciência ao representante
do Ministério Público; d) protesta provar o alegado mediante
todos os meios suasórios de provas, especialmente o testemu-
nhal; e) com a decretação do divórcio, opta a requerente pelo
retorno do seu nome de solteira ERCILIA PEREIRA DE SOU-
ZA; f) após a decretação do divórcio sejam expedidos manda-
dos para fins de averbação; g) conceder a requerente, o auspí-
cio da assistência judiciária gratuita, por tratar-se de pessoa
pobre. Da-se a presente o valor de R$.100,00 (cem reais), para

efeito de alçada. Pede deferimento. Bela Vista do Paraíso, 09/
09/2004. (a) José Agenor Gonçalves de Melo- Advogado. DES-
PACHO: “Autos nº 210/2004- Divórcio 1) Defiro a assistência
judiciária. 2) Cite-se, por edital, com prazo de sessenta dias. 3)
Cumpra-se o disposto no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04.
(a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E, para conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum local e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco
dias do mês de novembro de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M.
Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato-
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VITOR ADÃO- PRAZO: 60
(SESSENTA) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE LA VISTA
DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 219/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO NÃO CONSENSUAL, que DEOLINA PEREIRA ADÃO
move contra VITOR ADÃO, que por despacho de fl. 11, deter-
minou a CITAÇÃO do Requerido VITOR ADÃO, com endere-
ço ignorado, sobre a ação acima referida e para querendo, con-
testá-la em 15  dias. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo requerido, como verdadei-
ros, os fatos alegados pela autora”. PETIÇÃO INICIAL: “DE-
OLINA PEREIRA ADÃO, por seu advogado, vem propor Di-
vórcio Direto Não Consensual, contra VITOR ADÃO, reque-
rendo o seguinte: A requerente é casada com o requerido desde
15/junho/l976. Da união não resultou nascimento de filhos. O
casal esta separado de fato há 18 anos. Depois de viverem por
8 anos, o homem saiu de casa, sem qualquer explicação e ne-
nhuma notícia se sabe até o presente momento. O casal não
possuía nenhum bem imóvel. Se o homem algum bem possuir a
requerente nada vem a pleitear.  Diante dos fatos requer digne-
se em: a) receber a presente em todos os seus termos, para de-
terminar a citação do réu, através de edital, para se quiser res-
ponder, sob pena de revelia, decretando o Divórcio do casal; b)
seja aceita as declarações como provas, comprovantes do tem-
po de separação de fato; c) conceder a assistência judiciária
gratuita, por ser pessoa pobre; d) a nomeação do advogado que
esta subscreve, para patrocinar os interesses da autora; e) seja
ouvido o representante do Ministério Público; f) Após o transi-
to em julgado da sentença seja expedido mandado para averba-
ção; Protesta pela produção de todos os meios de prova em
direito admitidos. Atribui à causa o valor de R$.10,00 (dez re-
ais). Pede deferimento. Alvorada do Sul, 17/09/2004. (a) Ri-
cardo Bazone da Silva- Advogado. DESPACHO: “Autos nº 219/
2004- Divórcio 1) Defiro a assistência judiciária. 2) Cite-se,
por edital, com prazo de sessenta dias. 3) Cumpra-se o disposto
no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04. (a) Helder José Anun-
ziato- Juiz de Direito”. E, para conhecimento de todos e que
ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será afi-
xado cópia no átrio do Fórum local e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada o
digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIO ANTONIO
GOMES -  PRAZO:          60 (SESSENTA) DIAS –

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BELA VISTA
DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 220/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO LITIGIOSO, que ZILDA MARIA AVELAR GOMES
move contra MARCIO ANTONIO GOMES, que por despacho
de fl. 11, determinou a CITAÇÃO do Requerido MARCIO
ANTONIO GOMES, com endereço ignorado, sobre a ação aci-
ma referida e para querendo, contestá-la em 15  dias. ADVER-
TÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pela auto-
ra”. PETIÇÃO INICIAL: “ZILDA MARIA AVELAR GOMES,
por seu advogado, com o desiderato de ingressar com o pedido
de Divórcio Direto Litigioso em face de MARCIO ANTONIO
GOMES, com fundamento nas razões de fato a seguir: Que a
requerente encontra-se casado com o requerido desde 02/outu-
bro/l993. Da união não resultou nascimento de filhos. Que o
casal conviveu maritalmente por um pequeno período de tem-
po quando então o requerido abandonou-a sem qualquer justi-
ficativa, encontrando-se os mesmos separados de fato há mais
de 10 anos. Que desde a separação do casal, a requerente ja-
mais soube notícias do requerido, desconhecendo seu paradei-
ro; A requerente logo após a separação de fato passou a viver
maritalmente com JUVENIL DE OLIVEIRA, de cuja união
resultou o nascimento de dois filhos, LUCAS AVELAR DE
OLIVEIRA e ANGÉLICA VITÓRIA AVELAR DE OLIVEI-
RA, relacionamento que perdura há mais de 21 anos de manei-
ra harmoniosa e salutar. O casal, durante a convivência não
amealhou nenhum bem móvel ou imóvel, sendo certa a inexis-
tência de dívidas ativas ou passivas por parte dos mesmos. As-
sim requer a V. Exa., se digne em: a) julgar pela procedência da
presente em todos os seus termos; b) determinar a citação do
requerido, via edital, a fim de que o mesmo, querendo, venha
contestar a presente c) dar ciência ao representante do Ministé-
rio Público; d) protesta provar o alegado mediante todos os
meios suasórios de provas, especialmente o testemunhal; e) Com
a decretação do divórcio, opta a requerente pelo retorno do seu
nome de solteira, ZILDA MARIA AVELAR. f) Após a decreta-
ção do divórcio sejam expedidos mandados para fins de aver-

bação; g) conceder a requerente, o auspício da assistência judi-
ciária gratuita, por tratar-se de pessoa pobre. Da-se a presente
o valor de R$.100,00 (cem reais), para efeito de alçada. Pede
deferimento. Bela Vista do Paraíso, 21/09/2004. (a) José Age-
nor Gonçalves de Melo- Advogado. DESPACHO: “Autos nº
220/2004- Divórcio 1) Defiro a assistência judiciária. 2) Cite-
se, por edital, com prazo de sessenta dias. 3) Cumpra-se o dis-
posto no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04. (a) Helder José
Anunziato- Juiz de Direito”. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novem-
bro de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada
o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ ROBERTO DOS
REIS

  PRAZO: 30 DIAS

 O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO,   JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA  DO

PARAÍSO,  ESTADO  DO   PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 171/2001, de Carta Precatória,
oriunda da Comarca de Cambé-Pr, extraída dos autos nº 637/
1996, de Cobrança em Execução, em que é Exeqüente LUIZ
GUIDETE NETO e Executados JOSÉ ROBERTO DOS REIS e
JOSÉ CARLOS PONTES REIS, que por despacho de f. 70,
determinou a INTIMAÇÃO do Executado JOSÉ ROBERTO
DOS REIS, brasileiro, casado, vendedor, com endereço igno-
rado, sobre a penhora em bens do executado José Carlos Pon-
tes Reis, realizada nesta Comarca, consistente de: 30% do ca-
pital da Firma Reiscom Cereais Ltda, inscrita no CGC sob nº
72.567.290/0001-60, sediada nessa cidade, à Rua Pref. Hum-
berto Pavanelli, nº 104, cujo bem ficou em mãos do executado
José Carlos Pontes Reis, intimando-o ainda, para querendo opor
embargos no prazo de 10 (dez) dias. DESPACHO: “Autos nº
171/2001- C.Prec.. 1) Defiro o pedido de f. 68. 2) Da penhora
realizada intime-se o executado José Roberto dos Reis, por
edital, com prazo de trinta dias. 3) Intimem-se. Em 30/06/04.
(a) Helder José Anunziato - Juiz de Direito”. E, para conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado por cópia no átrio do Fórum local e
publicado por uma vez no órgão Oficial do Estado e por duas
vezes na Folha de Londrina. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e quatro. Eu,
Luci G.M. Soares- E. Juramentada, o digitei e subscrevi. (a)
Helder José Anunziato- Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONILDA DE
ARAÚJO- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS – JUSTIÇA

GRATUITA
 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,  JUIZ DE

DIREITO DA COMARCA DE  BELA VISTA DO
PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 22/2001, de ORDINÁRIA DE
RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PAR-
TILHA E VENDA DE BEM, que LEONILDA DE ARAUJO
move contra JACIR ORIVONEL PASSOS, ODAILY VIDA
PASSOS, CLEUZA VIDA PASSOS, CLEONI PASSOS DU-
TRA, EUDES JUSTINO PASSOS, MARIA APARECIDA PAS-
SOS e THIAGO MARTINS DOS PASSOS que por despacho
de fl. 90, determinou a INTIMAÇÃO da Requerente LEONIL-
DA DE ARAÚJO, com endereço ignorado para, no prazo de
quarenta e oito horas, promover o prosseguimento do feito, sob
pena de extinção do processo. DESPACHO: “Autos nº 22/2001-
Reconhecimento Sociedade. Intime-se a requerente, por edital
com prazo de trinta dias para, no prazo de quarenta e oito ho-
ras, promover o prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo. Em 25/10/04. (a) Helder José Anunziato- Juiz de
Direito”. E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se este edital que será afixado cópia no
átrio do Fórum local e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de novembro de dois
mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e
subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato-
 Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bens da execu-
tada ELISABETE DE LOURDES FUNARI, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06/12/2004, às 09:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20/12/2004, às 09:30 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 33/98, que FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra ELISABETE

DE LOURDES FUNARI.
VALOR DA AÇÃO: R$635,16 e em data de 05/02/2004 e
R$708,96 e em data de 11/11/2004, conforme cálculos elabo-
rados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada ELISABETE DE LOURDES
FUNARI intimada da presente arrematação, por este edital “ad
cautelam”.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a)- 05 peças de armações de ócu-
los, marca Sonata, quadriculadas, em tamanhos 46-48, de cor
dourada. b)- 04 peças de armações de óculos, em metal arcá-
dia, referência 701, cor - SC2, tamanho 48. c)- 02 armações de
óculos, em fibra de carbono, marca Desaine Italy, de cor preta,
tamanho 46.
DEPÓSITO: Com a executada, à Av. Independência, nº 922,
nesta cidade.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens haviam sido atualizados, na totalidade
de cada item, em data de 05/02/2004, na seguinte forma: os do
item “a” em R$399,28, os do item “b” em R$278,99 e os do
item “c” em R$78,84 – total: R$757,11. Em data de 11/11/2004
referidos bens foram atualizados, na totalidade de cada item,
na seguinte forma: os do item “a” em R$414,87, os do item “b”
em R$289,88 e os do item “c” em R$81,92 – total: R$786,67,
conforme cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de novembro
de 2004. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei
e subscreví. (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO  – Juiz de Direi-
to.

EDITAL DE LEILÃO
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bens da execu-
tada W. ROLIM & CIA. LTDA. na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06/12/2004, às 10:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20/12/2004, às 10:30 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 52/98, que FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra W. ROLIM
& CIA. LTDA.
VALOR DA AÇÃO: R$6.145,82 em data de 01/09/2003 e
R$7.455,12 em data de 12/11/2004, conforme cálculos elabo-
rados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada W. ROLIM & CIA. LTDA., na
pessoa de seu representante legal, intimada da presente arre-
matação, por este edital “ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1)- Uma máquina registradora,
marca General, cor branca e marrom, elétrica, nº 7762. 2)- Uma
máquina registradora, marca General, cor branca e marrom,
elétrica, nº 2137.
DEPÓSITO: Com a executada, na pessoa de seu representante
legal, à Av. Independência, nº 900, nesta cidade e Comarca.
ÔNUS: O 1º bem encontra-se penhorado nos seguintes proces-
sos: a)- Executivo Fiscal nº 08/99. Penhorado em data de 22/
04/99. b)- Executivo Fiscal nº 11/99. Penhorado em data de 15/
06/99. c)- Executivo Fiscal nº 25/99. Penhorado em data de 10/
10/2000. Todos que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ move contra W. ROLIM & CIA. LTDA.. d)- Execu-
tivo Fiscal nº 118/95, que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ move contra W. ROLIM & CIA. LTDA. e OU-
TRO. Penhorado em data de 18/08/2000. e)- Precatória nº 91/
97, oriunda do Juízo de Primeiro de Maio, extraída do Execu-
tivo Fiscal nº 12/95, que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ move contra WILSON ROLIM DE OLIVEIRA
e OUTRA. Penhorado em data de 22/10/97. O 2º bem encon-
tra-se penhorado na Execução Fiscal nº 08/99, que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra W.
ROLIM & CIA. LTDA.. Penhorado em data de 22/04/99.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens haviam sido atualizados, em data de
01/09/2003, em R$670,13 cada um – total: R$1.340,26, e em
data de 12/11/2004, foram atualizados em R$717,08 cada um –
total: R$1.434,16, conforme cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de novembro
de 2004. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei
e subscreví.

 (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO -
Juiz de Direito.

Bocaiúva do Sul

JUIZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BOCAIUVA
DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO WANDERLEY
NOVAK, NOS AUTOS DE ADOÇÃO N.º. 93/04, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o pai biológico
WANDERLEI NOVAK, natural deste Estado, que encontra-
se em lugar incerto e não sabido, com o prazo de trinta (30)
dias, que correrá em cartório, para que no prazo de dez (10)
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dias, querendo, contestar  os autos nº. 93/04 de Adoção, re-
querido por JACKSON VANDERLEI SOARES e LENICE
MANOELINA DE |PONTES SOARES, envolvendo o menor
L.P.N., sob pena de não o fazendo, presumirem-se verdadeiros
os fatos articulados pelos autores, e para comparecer perante a
comparecer este Juízo, no dia 27 de outubro de 2004, às 14,50
horas, sito na Rua Brasilio de Moura Leite, 200, para audiên-
cia. Bocaiúva do Sul, 18 de outubro de 2004. Eu,, (a) Dirce da
Luz de Castro, Escrivã, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO –
Juiz da Infância e Juventude.

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA S M SOUZA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL SAMUEL MARTINS DE
SOUZA (CPF/MF Nº.164.192.600-78, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que através do presente edital, CITA a execu-
tada SM SOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal SAMUEL MAR-
TINS DE SOUZA (CPF/MF Nº.164.192.600-78, que não sen-
do encontrado no endereço constante nos autos, estando em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de cinco (05)
dias, pague o débito reclamado, acrescidos de juros de mora,
honorários advocatícios, custas processuais e demais comina-
ções legais, referente as Certidão de Dívida Ativa nº. 90.
668.000.334-90, nos Autos nº. 47/03 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é exequente a FAZENDA NACIONAL e exe-
cutado SM SOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA (CGC/MF nº. 85481588/0001-03), ou  no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívi-
da, ficando cientes de que poderão apresentar embargos, no
prazo de trinta (30) dias, a contar da intimação da penhora, sob
pena de revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiú-
va do Sul, 28 de outubro de 2004. Eu, (a), Dirce da Luz de
Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO
DORMANDO PRESTES BACIL,  EXPEDIDO NOS

AUTOS Nº. 31/04

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 31/04 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ e requerido DORMANDO PRESTES
BACIL, foi declarada a interdição, por sentença proferida em
15 de junho de 2004, pelo Dr. PAULO ANTONIO FIDALGO,
MM. Juiz de Direito, na forma abaixo: INTERDITA: DOR-
MANDO PRESTES BACIL, brasileiro, solteiro, maior, por-
tador da CI/RG nº.9.080.744-7/PR e inscrito no CPF/MF sob
nº.049.741.089-30, filho de José Prestes Bacil e Iracema Pres-
tes Bacil, nascido aos 28 de setembro de 1981, residente e do-
miciliado na Rua Lucidio Florêncio Ribeiro, s/n, em Tunas do
Paraná (PR). CURADOR NOMEADO: JOSÉ P´RESTES
BACIL,  brasileiro, comerciante, portador da CI/RG
nº.1.777.151/PR e CPF/MF sob nº. 938.837.819-01, residente
e domiciliado na Rua Lucidio Florêncio Ribeiro, s/n, em Tunas
do Paraná (PR). CAUSA DA INTERDIÇÃO: O interdito é por-
tador de deficiência mental, (G.80.0), incapacitado para a vida
independente e laborativa. LIMITES DA CURATELA: Cura-
dor nomeado para gerir os atos da vida civil do incapaz, e per-
ceber benefícios junto ao INSS. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será publicado por tres vezes na
imprensa Oficial, respeitando um intervalo de dez (10) dias
entre uma e outra publicação e afixado no fórum desta cidade
no local de costume. Bocaiúva do Sul, 15 de setembro de 2004.
Eu, (a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevi.

 (a)   PAULO ANTONIO FIDALGO
- Juiz de Direito

Cambé

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –

PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO (ART. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 446/2002,

trás ao público em geral que, por sentença, foi decretada a in-

terdição total de Rogério Stefane de Souza, portador de defici-

ência mental, o que o impede de gerir os atos da vida civil,

nomeando-lhe curadora Lourdes Aparecida Stefane. Sede do

Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambé

– Paraná – CEP 86192-550. Cambé-PR., 03 de novembro de

2004. Eu,____________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramen-

tado,  que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES

Juíza de Direito

Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

_______________________________________________________________
EDITAL  DE  CITAÇÃO  COM   PRAZO  DE  30

(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO:  INTIMAÇÃO DOS Srs. EDNA DE FÁTIMA
RIBEIRO e JOSÉ EVAIR RIBEIRO.
PROCESSO:  Autos nº  024/1995 - GUARDA
AUTORA: R. M. dos S. F.
REQUERIDO:  ESTE JUÍZO

INTIMAÇÃO: dos Srs. EDNA DE FÁRIMA RIBEIRO e JOSÉ
EVAIR RIBEIRO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que compareçam á audiência designada para o dia 16/02/
2005, ás 13:00 horas,  a realizar-se neste Juízo, sito a Rua Ve-
reador Homero Franco, nº 745, nesta cidade e Comarca de Cam-
pina da Lagoa, ocasião em que serão ouvidos. DESPACHO:
Para a oitiva de Edna de Fátima Ribeiro e José Evair Ribeiro,
designo o dia 16 de fevereiro de 2005, ás 13:00 h. Intimem-se-
os por edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Ciência ao Ministé-
rio Público. (a) João Luiz de Toledo Pastorelli. Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou  expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Campina da  Lagoa, aos doze dias do mês
de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu... ......Rosangela
Silva Pereira Peghin, Escrivã Designada do Cível, que digitei e
subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
Juiz de Direito

Campina Grande do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FRANCISCO
TEIXEIRA, COM PRAZO DE (20) VINTE DIAS.
FAÇO SABER a todos quanto virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional de Campina Grande do Sul,
Paraná, tramitam os autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA E NULIDADE DE ATOS JURÍDICOS E
CANCELAMENTO DE REGISTROS, ADITADA DE PE-
DIDO DE CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DE IMÓ-
VEL, sob n.º 194/2004, em que figuram como requerentes
JOSAPHAT PORTO LONA CLETO e sua esposa LILIANY
NOVACKI CLETO, e como requeridos FRANCISCO TEI-
XEIRA, ANTONIHO DE ANDRADE e sua esposa ENEGIL-
DA ALVES DE ANDRADE, constando dos autos que o pri-
meiro requerido, Sr. FRANCISCO TEIXEIRA, encontra-se em
local incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
VINTE (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Aveni-
da São João, n.º 861, Campina Grande do Sul, Paraná, vem
proceder a CITAÇÃO de FRANCISCO TEIXEIRA, brasi-
leiro, viúvo, do comércio, portador da CI/RG n.º 210.669-8/
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 104.563.419/00, para que,
querendo, no prazo de quinze dias, apresente resposta a todos
os termos da petição inicial, respectivo aditamento e demais
elementos constantes nos autos supra mencionados, sob pena
de revelia (CPC, 319), ADVERTINDO-O desde logo de que,
em caso de não oferecimento de contestação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores
(CPC, 285). CONSTA na petição inicial apresentada pelos
autores pedido de declaração de inexistência de suposta escri-
tura de compra e venda datada de 12.03.1996, hipoteticamente
lavrada às fls. 193 do livro 36 do Tabelião de Notas de Calóge-
ras, Comarca de Arapoti/PR, entre Imobiliária Feminina Ltda.
e Francisco Teixeira, referente ao Lote nº 58, da Quadra B, do
Loteamento Jardim Nesita, Campina Grande do Sul, Paraná;
Consta, também, pedido de declaração de nulidade de escritura
lavrada às fls. 60 verso a 63, do livro n.º 35, do Tabelião de
Notas de Calógeras, Comarca de Arapoti/PR, de 21.05.1996,
pretensamente firmada entre Imobiliária Feminina Ltda. e Fran-
cisco Teixeira, no que diz respeito ao imóvel acima descrito;
Consta, também, pedido de declaração de nulidade da escritura
lavrada às fls. 48/49 do livro 348-N, em 04.06.2003, nas notas
do 11º Tabelião da Comarca de Curitiba, neste Estado, em
04.07.2003, entre Francisco Teixeira e Antoninho de Andrade
e sua mulher, relativamente ao mesmo imóvel acima descrito;
Consta, ainda, pedido de nulidade dos registros R-1/05688 e
R-2/05688 da matrícula nº 05688 bem como de outros registros
que porventura se lhes seguirem, do Cartório do Registro de
Imóveis desta Comarca, e todos os demais atos que eventual-
mente ocorrerem após o ajuizamento desta medida; Consta,
outrossim, na petição inicial, pedido de condenação em custas
processuais, honorários advocatícios e demais incidências; e
Consta, finalmente, em aditamento, pedido de condenação dos
réus à restituição do imóvel objeto da presente ação.
E para que chegue ao conhecimento do interessado e no futuro
não possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital,
que será devidamente publicado e afixado na forma da lei.
DADO e passado neste Município e Comarca de Campina Gran-
de do Sul, aos 28 dias do mês de outubro de 2004 .
Eu,__________________ (Maria Regina D’Almeida Berno)
Escrivã, que o fiz digitar e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA CÉLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA,

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 1188/2003, requerido por ALESSANDRO INO-
CÊNCIO BERNARDES, em favor de CÉLIA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, e por sentença proferida em data de 21 de
Setembro de 2004, devidamente transitada em julgado, DE-
CRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da requerida CÉLIA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da CI/
RG n.º 6.230.504-5/PR, nascida em 23/09/1958, filha de José
Bernardes Rodrigues e de Maria Aparecida Peixoto, residente
e domiciliada à Rua Francisco Simioni, n.º 132, Jardim Dia-
mante, Campina Grande do Sul – PR, por ser portadora de pa-
tologia de ordem psiquiátrica sob CID 10: F 29 (Psicose não
orgânica não especificada), em caráter permanente, o que a torna
TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil,
a não ser que seja representada por seu sobrinho ALESSAN-
DRO INOCÊNCIO BERNARDES, brasileiro, solteiro, por-
tador da CI/RG n.º 8.814.600-0/PR, residente e domiciliado
juntamente com a requerida.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 28 dias do mês de Ou-
tubro do ano de 2004. EU ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 446/1996, em que é requerente MARIA MARI-
ANA ALEXANDRE, em favor de ADÃO ALEXANDRE, no
qual foi proferido despacho em data de 17 de Junho de 2004,
NOMEANDO curadora ao interditado ADÃO ALEXANDRE,
brasileiro, solteiro, nascido em 26/11/1970, filho de Manoel
Alexandre Filho e de Maria Mariana Alexandre, portador da
CI/RG n.º 5.539.905-0/PR, residente e domiciliado à Rua Ma-
noel Martins da Cruz, n.º 442, Centro, Campina Grande do Sul/
PR, em substituição, sua irmã ISALETE MARIANA DA SIL-
VA, brasileira, casada, portadora da CI/RG n º 5.334.769-0/
PR, residente e domiciliada juntamente com o interditado.
 E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 19 dias do mês de Ou-
tubro do ano de 2004. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 88/2001

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de Di-
reito Substituta da Comarca De Campo Largo, Estado do Para-
ná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 30/11/2001, foi
decretada a Interdição de JORGE EDUARDO MAISTER,
brasileiro, casado, nascido em 12/06/1959, natural de IraTi-
Pr., filho de Eduardo Maister e de Alice Maister, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,
em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, tendo sido nomeado seu curador a Sra. ANA ADI-
LIA DOS SANTOS MAISTER, brasileira, casada, porta-
dora do rg. nº 3.453.500-0-Pr., residente e domiciliada  nes-
ta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a
qual  já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da   Dado e passado nesta cida-

de e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/10/
04. Eu __ _ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o
subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO

PARANÁ
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
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 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDSON LACHI, COM
PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA DA LEI.

O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível citar pessoalmente o réu EDSON LACHI, bra-
sileiro, RG n.º 2.255.802-1 SSP/PR, nascido aos 08/01/1961,
Campo Mourão/PR, filho de Nazareno Lachi e Maria Apareci-
da de Souza Lachi, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum Local, no dia 02/12/2004, às 15:45 horas, a fim
de se realizar seu interrogatório, nos autos de  Processo Crime
n.º 003/04, em que a Justiça Pública move contra o réu, como
incurso nas sanções do Art. 129, “caput”, c/c. o Art. 61, II, “e”,
do Código Penal. Devendo o réu comparecer acompanhado de
advogado sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo. Para o
conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão deste Fó-
rum, lugar de costume. Campo Mourão, 12 de novembro de
2004. Eu ______________ (Shirlei Terezinha Pereira) Escrivã
Designada, que o digitei e subscrevi.

SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
   Escrivã Designada

  Autorizada através da Portaria n.º 001/04

Campo Mourão

Cândido de Abreu

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  JOSMARIA ANTONIA
BUENO, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM

INTERVALO  DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 104/03 de Interdição
Requerente: Ministério Público
Interditando: Josmaria Antonia Bueno
Data da Sentença : 31 de agosto de 2004
Causa: Doença mental classificada como retardo mental mode-
rado à grave.
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curadora nomeada: Maria Aparecida Madoenho.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro (11)
do ano dois mil e quatro  (2004). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
   Juíza de Direito

Cascavel

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45)  226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSADOS - PRAZO:
30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de INTERDICAO sob n.
000225/2004, em que VALDOMIRO MAZUREK contra EU-
GENIO MAZUREK, nos termos da sentença proferida às fls.
33, foi decretada a INTERDIÇÃO de EUGENIO MAZUREK,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. VAL-
DOMIRO MAZUREK, brasileiro, solteiro, portador do RG n.
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1.270.443-7-Pr, residente a Rua Kamayuras, 687, Centro, Bairro
Santa Cruz, Cascavel/PR. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou
desconhecimento, mandou expedir o presente edital para co-
nhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e
afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO
e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 27 de outubro de 2.004 EU/(a)JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA, FUNC. JURAMENTADO que digitei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45)  226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSADOS - PRAZO:
30 (trinta)  DIAS.   O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAG-
NAN JUIZ DE DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, etc... F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o pre-
sente edital virem ou conhecimento dele tiverem, e para conhe-
cimento de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartó-
rio da Terceira Vara Cível, se processam os autos de INTERDI-
CAO sob n. 000041/2004, em que TEREZINHA DA SILVA
contra OCALINA DA LUZ, nos termos da sentença proferida
às fls. 37, foi decretada a INTERDIÇÃO de OCALINA DA
LUZ, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra.
TEREZINHA DA SILVA, brasileira, casada, zeladora, porta-
dora da RG n. 5.823.590-3-Pr, residente a Rua Manoel Conde,
nº 159, Conjunto Abelha, Cascavel/PR. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será publicado, na
forma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum
Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, 27 de outubro de 2.004 EU/(a)JOSNEI
OLIVEIRA DA SILVA, FUNC. JURAMENTADO que digitei
e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 256/
2003, em que é requerente RUBENS FERRARI e requerido
RUI FERRARI, conforme se vê da sentença, cuja parte dispo-
sitiva vai a seguir transcrita: “(...) Ante o exposto, decreto a
interdição do requerido RUI FERRARI, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 5º, II, do Código Civil, e de acordo com o
artigo 454, §1º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra.
MARIA FERRARI LUCIANO. Reconheço a idoneidade da
curadora e dispenso-a da especialização da hipoteca legal, con-
forme faculdade prevista no artigo 1.190 do CPC. Em obediên-
cia ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e
no artigo 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil das Pessoas Naturais e publique-se pelo Órgão
Oficial por 03 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publi-
cação, de foram graciosa. Custas na forma da lei pela requeren-
te, observando-se o art. 12 da lei 1.060/50. Expeça-se manda-
do de averbação no Registro Civil (art. 92 da Lei 6.015/73).
Após, intime-se a curadora nomeada a prestar o compromisso,
em livro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias contados da no-
meação feita (art. 1.187, do Código de Processo Civil). Cum-
pram-se, no que for aplicável às disposições do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Centenário do Sul, 06 de julho de
2.004. (o) – Abelar Baptista Pereira Filho - Juiz de Direito”. O
Requerente é Beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.
Centenário do Sul, 28 de outubro de 2.004. Eu,                            -
(Olga Dolores Queiroga), funcionária juramentada que digitei.

 ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO  sob nº 249/
2003, em que é requerente APARECIDA CANDIDA TIAGO
LARA e requerido EDVALDO TIAGO DA SILVA, conforme
se vê da sentença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita:
“(...) Ante o exposto, decreto a interdição do requerido ED-

Centenário do Sul

VALDO TIAGO DA SILVA, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 5º, II, do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §1º
do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. APARECIDA
CANDIDA TIAGO LARA. Reconheço a idoneidade da cura-
dora e dispenso-a da especialização da hipoteca legal, confor-
me faculdade prevista no artigo 1.190 do CPC. Em obediência
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no
artigo 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Regis-
tro Civil das Pessoas Naturais e publique-se pelo Órgão Oficial
por 03 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publicação,
de foram graciosa. Custas na forma da lei pela requerente, ob-
servando-se o art. 12 da lei 1.060/50. Expeça-se mandado de
averbação no Registro Civil (art. 92 da Lei 6.015/73). Após,
intime-se a curadora nomeada a prestar o compromisso, em li-
vro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias contados da nomeação
feita (art. 1.187, do Código de Processo Civil). Cumpram-se,
no que for aplicável às disposições do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Centenário do Sul, 06 de julho de 2.004.
(o) – Abelar Baptista Pereira Filho - Juiz de Direito”. O Reque-
rente é Beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. Cente-
nário do Sul, 28 de outubro de 2.004. Eu,                        -(Olga
Dolores Queiroga), funcionária juramentada que digitei.

 ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
JUIZ DE DIREITO

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 482/1998
REQUERENTE: EUCLIDES DE OLIVEIRA
REQUERIDA: MARISA DE OLIVEIRA.
DATA DA DECISÃO: 22/09/2004.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR: EUCLIDES DE OLIVEIRA.
         Chopinzinho, 29 de outubro de 2004.
     Eu,__ _(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Por-
taria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: TUTELA nº 75/2003
REQUERENTE: JOÃO LAUDELINO BRASIL
REQUERIDO: JOSEANE BRASIL, ADENILSON BRASIL E
JOSEMAR KRA-FRA BRASIL.
DATA DA DECISÃO: 21/05/2004.
LIMITES DA TUTELA: O requerido é absolutamente incapaz
de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
TUTOR: JOÃO LAUDELINO BRASIL.
         Chopinzinho, 29 de outubro de 2004.
     Eu,__ __(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Por-
taria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
    Escrivã

Colombo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA- PARANÁ- FORO REGIONAL
DE COLOMBO VARA CÍVEL E ANEXOS –
www.assejepar.com.br -  Rua Francisco Camargo nº 191- Cen-
tro- Fone: (xx41) 866-1554- 83414-010- COLOMBO- PARA-
NÁ- JOÃO PEDRO GHIGNONE COSTA- Escrivão  ELCIO
DE ANDRADE – ROBISON  A MONTEIRO Auxiliares Jura-
mentados.- EDITAL DE CITAÇÃO DE IVO MARIA DAS
NEVES e s/m LAURA DA COSTA NEVES- PRAZO: 30
(trinta) dias.- O Doutor  LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN, MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Colombo, faz saber a todos quanto o presente virem ou
dele conhecimento tiverem que perante este Juízo e Cartório se
processam os autos de AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍ-
DICO nº 660/2002, em que é requerente Djalma Costa Palmei-
ra e requeridos Evangelino Costa Neves e s/m Laura da Costa
Neves e outros, tendo a presente a finalidade de CITAR os re-
queridos IVO MARIA DAS NEVES e s/m LAURA DA  COS-
TA NEVES, que atualmente encontram-se em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo legal de 15 (quinze) dias, conta-
dos após o decurso do prazo do presente edital, querendo, ofe-
reça contestação a ação supra referida “ADVERTINDO-O DE
NÃO SENDO CONTESTADA AÇÃO NO PRAZO LEGAL,
SERÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ALEGADOS NA INICIAL (art. 285, parte final, do Códi-
go de Processo Civil)” onde a requerente busca a prestação
jurisdicial no sentido de ser declarada nula a matrícula nº 49.265
do Registro de Imóveis da Comarca de Colombo, com conse-

qüente cancelamento. A referente matrícula foi aberta em ra-
zão da escritura pública de compra e venda lavrada no Cartório
Sciarra, no livro nº 00031-31-N, fls 37/38, no qual, entre ou-
tros imóveis, foi incluído o lote nº 341, da planta Jardim Gui-
lhermina, com área de 2.780,50 m2, de propriedade do reque-
rente, havido por compra no dia 23/12/1968, no Tabelionato do
Cajuru, em Curitiba- Paraná, no livro nº 61, as fls. 174 e trans-
crita no Registro de Imóveis da Comarca de Colombo no livro
nº 3- E, fls. 287, sob nº de ordem 17.073, tendo como vendedo-
res os requeridos Evangelino Costa Neves e Ivo Maria das Ne-
ves e suas respectivas cônjuges, que Considerando a nulidade
da segunda venda do imóvel, quer o requerente esta declara-
ção, cumulada com ressarcimento pelos  danos materiais e
morais. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. 68, devendo a
parte autora apresentar minuta do edital. Intimem-se. Colom-
bo, 27 de julho de 2004. Dr. LUIZ FERNANDO TOMASI
KEPPEN- JUIZ DE DIREITO.” – Colombo, 22 de outubro de
2004. Eu, (a) ,Elcio de Andrade) Auxiliar Juramentado, que o
fiz digitar e subscrevo.- (a) LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN- Juiz de Direito.

Colorado

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RICARDO
LUIZ GORLA, MM.JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E
COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANA, NA
FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem
interessar possa e o conhecimento deste venha a pertencer, cuja
publicação será gratuita em razão de tratar-se de beneficiária
da Assistência Judiciária e publicada por 3(três) vezes com
intervalo de 10(dez) dias, que nos autos sob nº 000002/2004,
de INTERDIÇÃO, em que é requerente MARIA KELLY
TOMIMITSU FERRARA, e requerido JOANA PEREZ
TOMIMITSU, foi decretada a INTERDIÇÃO, de JOANA
PEREZ TOMIMITSU, que é portador de doença degenerativa
do sistema nervoso, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil na forma do art.3º,
inciso II do Cciv, nomeando-se-lhe Curador o(a) Sr(a). MARCIA
KELLY TOMIMITSU FERRARA, para que possa administrar
eventual benefício previdenciário a que faz jus, bem como os
atos da vida civil. E, para que ninguém alegue ignorância,
mandou expedir o presente Edital na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná,
03 de novembro de 2.004. Eu________________ (aya sato),
Escrivã, digitei e subs.

RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, MM.JUIZ DE DIREI-
TO DESTA CIDADE E COMARCA DE COLORADO, ESTA-
DO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento
deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão
de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publica-
da por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos
autos sob nº 000405/2002, de INTERDIÇÃO, em que é reque-
rente BENTO BLASQUE, e requerido LOURENÇO BLAS-
QUE, foi decretada a INTERDIÇÃO, de LOURENÇO BLAS-
QUE, que é portador de retardo mental com epilepsia, decla-
rando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil na forma do art.3º, inciso II do Cciv, nomean-
do-se-lhe Curador o(a) Sr(a). BENTO BLASQUE, para que
possa administrar eventual benefício previdenciário a que faz
jus, bem como os atos da vida civil. E, para que ninguém ale-
gue ignorância, mandou expedir o presente Edital na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, 03 de novembro de 2.004. Eu___  (aya sato),
Escrivã, digitei e subs.

 RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

COMARCA DE COLORADO - PR

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S): MÁXIMO & SILVA LTDA - ME.

TIPO DE AÇÃO: EXECUTIVO FISCAL -FAZENDA
Nº DOS AUTOS: 000091/2002 (apenso 117/2002
EXEQUENTE(S): A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO(S): MÁXIMO & SILVA LTDA.
1ª PRAÇA: 24/02/2005, ÀS 09:00 horas, pelo maior lanço en-
contrado, acima da avaliação. 2ª PRAÇA: 11/03/2005, às 09:00
horas, pelo maior lanço encontrado, desde que não seja avil-
tante.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFICIO DO FÓRUM.ONUS: Penhora
em outros autos.
AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (02/03), atualizado em R$
75.795,35 (11/04).
DÉBITO: R$ 8.829,07 (08/01), atualizado em R$ 13.395,07
(11/04).
DEPOSITÁRIO: SIDNEI PINTO DE OLIVEIRA.DESCRIÇÃO
DOS BENS:  Lote de terreno urbano, sob nº 01, quadra 04,
com área de 1.500,00 m2, situado no Parque Industrial I, nesta
cidade, matriculado sob nº 12.927, do C.R.I. desta Comarca,
contendo como benfeitorias: 01 (uma) construção em alvenaria
coberta de telhas (Eternit), medindo aproximadamente 600,00

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente ao(s) executado(s) MAXIMO & SILVA LTDA -
ME, sendo sócio o sr.IVAN MÁXIMO, que por este edital
fica(m) intimado(s) da data designada, foi expedido o presente
edital, que será fixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da lei, podendo antes da arrematação ou adjudicação dos
bens, remir a execução, consoante dispõe os arts. 651 e 687 do
CPC, inclusive podendo embargar a arrematação ou a adjudi-
cação no prazo de 10 dias. COLORADO-PR. aos 11/11/2004.-
Eu, __ _ (Aya Sato) escrivã, datilografei e subscrevi.

(a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

COMARCA DE COLORADO - PR

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S): WILSON ROBERTO CELICO.

TIPO DE AÇÃO: EXECUTIVO FISCAL.
Nº DOS AUTOS: 000142/2001       EXEQUENTE(S): FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COLORADO
EXECUTADO(S): WILSON ROBERTO CELICO.
1ª PRAÇA: 24/02/2005, ÀS 09:00 horas, pelo maior lanço en-
contrado, acima da avaliação. 2ª PRAÇA: 11/03/2005, às 09:00
horas, pelo maior lanço encontrado, desde que não seja avil-
tante.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFICIO DO FÓRUM.ONUS: Nada
Consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 90.000,00 (02/04), atualizado em R$
100.094,94 (11/04).
DÉBITO: R$ 3.542,30 (11/01), atualizado em R$ 5.892,16 (11/
04).
DEPOSITÁRIO: SIDNEI PINTO DE OLIVEIRA (Depositário
Púb.Judicial).
DESCRIÇÃO DOS BENS:  Lote de terreno urbano, sob nº 05,
da quadra nº 03, com área de 351,00 m2, matriculado sob nº
12.359, do C.R.I. desta Comarca, contendo 01 (uma) constru-
ção (casa), de alvenaria.”.
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente aos executados WILSON ROBERTO CELICO, que
por este edital fica(m) intimado(s) da data designada, foi expe-
dido o presente edital, que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei, podendo antes da arrematação ou
adjudicação dos bens, remir a execução, consoante dispõe os
arts. 651 e 687 do CPC, inclusive podendo embargar a arrema-
tação ou a adjudicação no prazo de 10 dias. COLORADO-PR.
aos 11/11/2004.- Eu, ___________ (Aya Sato) escrivã, datilo-
grafei e subscrevi.

(a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO-ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) executado(a) SANDRA SUELI
SOARES BERGONSI, com o prazo de 30 dias.

EDITAL DE CITAÇÃO  do(as)  executado(as) SANDRA SU-
ELI SOARES BERGONSI, residente e domiciliado atualmente
em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL SOB Nº 170/2002, que lhe move o MUNICÍPIO
DE SANTO INÁCIO, para no prazo de cinco dias, efetuar o
pagamento do débito da quantia de R$ 660,24 (12/02), repre-
sentada pela certidão de divida ativa nºs 012/2002, expedida
pelo MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, acrescida das comi-
nações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob
pena de não o fazendo ser convertido em penhora, o Arresto
efetivado por sobre:  Apartamento 302, localizado no 3º pavi-
mento do Edif. Residencial Curitiba, na cidade de Maringá-Pr,
com área privativa de 127,53 m2, área de uso comum de 48,65
m2, área total de 176,18 m2, e fração ideal do terreno de
42,291666 m2, com direito a uma vaga para estacionamento de
veículo. Acha-se construído sobre a data de terras nº20, da qua-
dra nº 34, com área de 507,50 m2, situada na Zona 07, matricu-
lado sob nº 8.852, do C.R.I., 3º ofício, da Comarca de Marin-
gá-Pr. Ficando desde já, a executada SANDRA SUELI SOA-
RES BERGONSI e seu esposo, intimados para opor embargos,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias. Colorado, Estado do
Paraná, aos 16 de novembro de 2.004. Eu___________ (Aya
Sato), escrivã, digitei e subscrevi

 RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

Congonhinhas

   EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE ILDA
ROSA GOMES PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS E INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob o nº 145/2002, requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLI-
CO do Estado do Paraná atuando em favor de ILDA ROSA
GOMES, e por sentença proferida em data de  15/09/2004, tran-
sitada em julgado em 20/10/2004, foi decretada a interdição
total de ILDA ROSA GOMES, brasileira, solteira, nascida em
09.11.42, natural de Congonhinhas-PR, filha de Joaquim Pe-
dro Gomes e de Joana Rosa Gomes, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 9.749.528-9-SSP-PR e da Certidão de Nasci-
mento nº6.871, lavrada às fls. 115 do Livro A/7, residente no
Sítio São Pedro, Patrimônio Vitópolis, neste Município e Co-
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marca de Congonhinhas-PR, por ser portadora de deficiência
mental e física de caráter permanente, o que a torna totalmente
incapaz para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua curadora nomeada JOANA ROSA GO-
MES,   brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 5.669.966-0-SSP-PR, nascida em 20/05/22, natu-
ral de Riacho Santana-BA, filha de Olimpio Joaquim Ferreira e
de Elgina Rosa do Sacramento, residente no Sítio São Pedro S/
N, Patrimônio Vitópolis, neste Município e Comarca de Con-
gonhinhas-PR.  E, para que chegue ao conhecimento de tercei-
ros e interessados, e no futuro não aleguem ignorância, expe-
diu-se o presente Edital, que será afixado no Átrio do Fórum e
publicado no Diário da Justiça deste Estado, por três vezes com
intervalo de 10 (dez) dias, na conformidade do artigo 1184 do
Código de Processo Civil.  Congonhinhas-PR, aos vinte e cin-
co dias do mês de outubro do ano do ano de dois mil e quatro.
Eu, (Osvaldo Saúgo) Escrivão, digitei e subscrevo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

Corbélia

EDITAL DE INTIMAÇAO DE SENTENÇA

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente a JUAREZ GOMES
DOS SANTOS, Brasileiro, solteiro, nascido aos 25.09.1976
em Mundo Novo – RS., filho de Geltin Gomes dos Santos e
Maricy Kruger dos Santos, portador do RG 7.161.642-0-Pr.,
com último endereço à Rua Lagoa Vermelha, 08 – Bairro Ele-
trosul – Guaíra – Pr., e por estar(em) atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital intima-o(s) da Respei-
tável sentença de fls. 189/196, proferida nos autos de Ação
Penal nº 41/97, que a Justiça Pública move ao(s) mesmo neste
Juízo, que o(s) condenou à 04 anos, 05 meses e 10 dias de
reclusão e 53 dias-multa, por infração ao artigo 157, § 2º, inc.
I, II e V, c/c o Art. 14, inc. II, do Código Penal, e Absolveu
da imputação do art. 288, § unico do CP. E, para que não
alegue(m) ignorância de futuro, expediu-se o presente edital,
que será afixado em lugar público de costume.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu,__ _ (Walter de Souza), Escrivão, o digitei, conferi e subs-
crevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

Cornélio Procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

 E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Divórcio Direto Litigioso sob nº  603/04, onde figura como
requerente JONAS MOREIRA DE SOUZA, já qualificado às
fls. 02 dos autos e como requerida MARIA APARECIDA DO-
MINGUES SOARES DE SOUZA, brasileira, casada, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido. Fica através do presente edital
com o prazo de 20 dias, devidamente CITADA da ação acima,
observando-se o disposto no artigo 232 do CPC, para respon-
der no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumirem acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. (CPC,
art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 03/11/04. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão
               Por determinação da Portaria nº       01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

 E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Guarda e Responsabilidade sob nº  39/2003, onde figura
como requerente MOACIR BETTIM SILVEIRA e SIMONE
AMADEU SILVEIRA, requerendo a guarda de Rayssa Gabrie-
ly Ferreira, já qualificados às fls. 02 dos autos e como requeri-

dos EVERTON APARECIDO FERREIRA e DERCILIA ANA-
CLETA RODRIGUES SILVA, também qualificados nos autos,
estando Dercilia Anacleta Rodrigues Silva, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido. Fica através do presente edital com o
prazo de 20 dias, devidamente CITADA da ação acima, obser-
vando-se o disposto no artigo 232 do CPC, para responder no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 05/11/2004. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

 Claudinei Palazzio - escrivão
Por determinação da Portaria 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
COM O PRAZO         DE  ( 15 ) QUINZE DIAS, DO(S)
RÉU(S): ALEXSANDRO COSTA LEITE.
A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Ação Penal sob nº 219/01-A, que a Justiça Pública move
a(o) ré(u)  ALEXSANDRO COSTA LEITE, brasileiro, soltei-
ro, com 24 anos de idade, RG nº 1.513.069-AL, filho de Cicero
Leite de Oliveira e de Zenilda Costa Leite, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, (cert. de fls. 206vº), que no decorrer
do processo foi(ram) o(s) mesmo(s) condenado(s) pôr infração
do(s) Art.(s) 180, caput e 304 do CP, à pena(s) de  03 anos de
reclusão–regime aberto, conforme sentença datada de 15/03/
02, sendo-lhe concedido o benefício de apelar em liberdade.
Constando dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar
incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o
presente edital, com o prazo de 15 dias, pelo qual fica(m) o(s)
réu(s) em tela intimado(s) a comparecer perante este Juízo, sito
à rua Antonio Paiva Junior, 202-centro, no dia  20/12/2004, às
09h:40min, quando será realizada audiência admonitória, sen-
do que o seu não comparecimento implicará no descumprimen-
to das condições do regime, o que se constitue em falta grave
nos termos do art. 50, V, da Lei 7210/84(LEP), ficando a ré
cientificada de que em não comparecendo e não justificando o
motivo em consonância com o § 2º, do art. 118 da LEP, estará
sujeita a regressão do regime, nos termos
do dispositivo normativo supra. Fica ainda, o réu devidamente
intimado de que as custas processuais, orçam em R$  366,92. E
para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir  o pre-
sente, que será afixado no Fórum, local de costume e publica-
do na Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 01/11/2004.
Eu_ ___Claudinei Palazzio, escrivão, digitei e subscrevi.

          Claudinei Palazzio - escrivão
    Por determinação da Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SIL-
VA - MM. Juiz de Direito da Vara  Criminal  e  Anexos  da
Comarca  de  Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam por este Juízo e Cartório, os autos
de Exoneração de Pensão Alimentícia, sob nº 023/02, onde fi-
gura como requerente GENESIO LOPES DA CRUZ e como
requerido CLAUDIO ROGÉRIO PIRES DA CRUZ, e como
conste dos autos estar atualmente o requerente acima, em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão de fls. 67 e 70, fica o
mesmo através do presente edital INTIMADO  para, no prazo
de 48 h, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e
arquivamento do feito. E para que chegue ao conhecimento do(s)
interessado(s) e para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será afixado no Fórum, local
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corné-
lio Procópio, aos 01 de novembro de 2004. Eu, ___ , Fátima
Aparecida de Lima, aux. cart. juram., digitei e subscrevi.

 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SIL-
VA - MM. Juiz de Direito da Vara  Criminal  e  Anexos  da
Comarca  de  Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam por este Juízo e Cartório, os autos

de Ação Penal, sob nº 083/99, onde figura como réu MÁRIO
FERREIRA DIAS, e como conste dos autos estar atualmente o
réu acima, em lugar incerto e não sabido, conforme certidão de
fls. 121verso, fica o mesmo através do presente edital INTI-
MADO de que por decisão deste Juízo, datada de 08.03.2003,
foi julgada extinta a punibilidade lhe aplicada, pelo integral
cumprimento da pena. E para que chegue ao conhecimento do(s)
interessado(s) e para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será afixado no Fórum, local
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corné-
lio Procópio, aos 01 de novembro de 2004. Eu,  ____, Fátima
Aparecida de Lima, aux. cart. juram., digitei e subscrevi.

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO

PARANÁ
 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE _20  DIAS
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a)
(s) EDSON DE SOUZA BONFIM, filho de filho de Carlos
Oliveira Bonfim e Estelita de Souza Bonfim, que por este Juízo
e Cartório da Vara Família, tramitam os autos de Conversão de
Separação em Divórcio n° 414/2004, em que figura(m) como
requerente(s)_SUELI LUZIA ÍRIS e constando dos autos que
o(s) requerido (s) encontra (m)-se em local ignorado, via edi-
tal, fica(m) o(s) mesmo (s) CITADO(s) da presente Ação supra
mencionada, cientificado(s) de que à partir do prazo do presen-
te edital, começara a fluir o prazo de 15 (quinze) dias, para
apresentar(em) contestação, não o fazendo presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos narrados pelo(s) autor(es) na inicial (art.
285 e 319 do C.P.C).Dada e passada nesta cidade e comarca de
Cruzeiro do Oeste, 16 de Novembro de 2004. Do que para cons-
tar, Eu______, esc. Que datilografei e assino.

Gaspar Luiz Mattos de Araújo Filho
Juiz de Direito - Designado

Cruzeiro do Oeste

Curiúva

 EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA JOSEANE
MOREIRA C/PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da requerida JOSEANE MOREIRA, de
que por este Juízo, sito a rua Edmundo Mercer nº 94, tramitam
os autos nº.293/2004 de Ação de  Revisional/Exoneração de
Alimentos,  em que é requerente WALDIR MOREIRA e re-
querida JOSEANE MOREIRA. È o presente edital, expedi-
do para citação da requerida JOSEANE MOREIRA, para com-
parecer à audiência de conciliação designada para data de 06
de dezembro de 2004, às 13:30 horas. Ocasião em que não
sendo obtida a conciliação poderá a requerida apresentar con-
testação, conforme o disposto no art. 319, do CPC. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curiúva, Estado do Para-
ná, aos 22 dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro.
(22.09.2004). Eu,_________Nelson Fernando Salles Bittar,
Escrivão, o digitei e subscrevi.

LUCIANA FRAIZ ABRAHAO DE QUEIROZ TELLES
 Juíza de Direito

Faxinal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS
MARTINS FERREIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de INTIMAÇÃO do requerido MARCOS MARTINS
FERREIRA, brasileiro, casado, o qual  atualmente encontra-se
em lugar incerto e não sabido, de que foi designado Audiência
de Conciliação e Transigência de Rito para o dia 12/maio/2005,
às 16:00 horas, sito à Av. Brasil, 1080 - Fórum local de Faxi-
nal-Pr., nos autos de AÇÃO DIVORCIO LITIGIOSO sob nº
208/2004 em que GISLAINE JANUARIO DE OLIVEIRA FER-
REIRA  move contra ao mesmo. Faxinal, 14.10.2004. Eu, __(Va-
nessa Mantovani) – escrivã, digitei e subscrevi.-

FABIANO RODRIGO DE SOUZA ,
 Juiz de Direito

Formosa do Oeste

EDITAL DE PRAÇAS E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 028/96, em que o FAZENDA NACIONAL move con-
tra HUGOLINO HOFFMANN foram designadas as datas para
venda judicial, por lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 DE DEZEMBRO DE 2004, às
09:45 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDO LEILÃO: Dia 14 DE DEZEMBRO DE 2004, às

09:45 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Fórum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “a) Lote Urbano n.º 01 da quadra nº 11, da planta do
loteamento ‘Jardim Nova Aurora’, situado no perimetro urba-
no de Nova Aurora, nesta Comarca de Formosa do Oeste, com
área total de 468,75 m2, sem benfeitorias, com as seguintes
confrontações: “a NOROESTE, numa distância de 31,25 me-
tros, confronta com o lote nº  2, da mesma quadra; a NORDES-
TE, numa distância de 15,00 metros, confronta com o lote nº 3,
desta mesma quadra; a SUDESTE, numa distância de 31,25
metros, limita com a rua General Osório; e, SUDOESTE, numa
distância de 15,00 metros, limita com a rua Brasil. Matrícula nº
1.167 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.” Ava-
liado em R$ 5.000,00. b) “Lote urbano nº 2 da quadra nº 11, da
planta do loteamento Jardim Nora Aurora, na cidade de Nova
Aurora, nesta Comarca,  com área de 468,75 m2, sem benfeito-
rias, com as seguintes confrontações: “FRENTE com a rua Bra-
sil; FUNDOS, com o lote nº  04, da mesma quadra; lado DI-
REITO, com o lote 12, da mesma quadrta; lado ESQUERDO,
com o lote nº 01, da mesma quadra. Matrícula nº 3.934 do Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca.” Avaliado em R$
5.000,00. c) “Lote urbano nº 3-A, destacado dado lote nº 3 da
quadra nº 11, da planta do loteamento Jardim Nora Aurora, na
cidade de Nova Aurora, nesta Comarca,  com área de 168,75
m2, com benfeitorias, contendo uma casa residencial, de ma-
deira, com 108,00 m2, sendo que o lote tem as seguintes con-
frontações: “a SUDESTE, numa distância de 11,28 metros, li-
mita com a rua General Osório; a SUDOESTE, numa distância
de 15,00 metros, confronta com o lote nº 01, desta mesma qua-
dra; a NOROESTE, numa distância de 11,25 metros, confronta
com o lote nº  04, da mesma quadra; a NORDESTE, numa
distância de 15,00 metros, confronta-se com as terras restantes
deste mesmo lote nº 03. Matrícula nº 5.712 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca.” Avaliado em R$ 10.200,00.

com o lote n. 19, na distância de 15 metros.”
-AVALIAÇÃO: R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais).
-DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 48.236,39.
-ÔNUS – Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do
leiloeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Formosa do Oeste,
10 de junho de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria n.º 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE PRAÇAS E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de CARTA PRECATÓ-
RIA N.º 091/99 oriunda do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Campo Mourão-PR extraída da EXECUÇÃO
FISCAL sob nº 004/98, em que o FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ move contra DISCK CIMENTO
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., foram designadas
as datas para venda judicial, por lance, do bem descrito abaixo,
em:
-PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02 DE DEZEMBRO DE 2004, às
9:30 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDA PRAÇA: Dia 14 DE DEZEMBRO DE 2004, às
9:30 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Forum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “Área de 137,81 m2 (equivalente a 50%) do Lote Urba-
no nº 03, da quadra nº 12, da planta do loteamento ‘Jardim
Nova Aurora’, situado no perimetro urbano de Nova Aurora,
nesta Comarca de Formosa do Oeste, com área total de 275,62
m2, com benfeitorias, sendo um barracão de alvenaria coberto
com telhas ‘eternit’, com 210 m2, com as divisas e confronta-
ções seguintes: ‘NORDESTE em uma distância de 10,50 me-
tros limita-se com a rua Santos Dumont; SUDESTE, em dis-
tância de 26,25 metros limita-se com o lote n.º 03; SUDOES-
TE, em uma distância de 10,50 metros limita-se com o lote n.º
08; a NOROESTE, com a distância de 26,50 metros, limita-se
com o lote n.º 04’. Matricula imobiliária nº 10.210, livro 2-
AK, do Registro de Imóveis desta Comarca.”
-AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
-DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 6.947,25.
-ÔNUS: Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do lei-
loeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Formosa do Oeste,
12 de agosto de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria nº 001/95, deste Juízo.



2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004 279279279279279

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS
COM PRAZO DE 30 DIAS.
A DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000317/2004 de
Substituição de Curador, promovido por Sérgio dos Santos Pe-
reira, contra Ivo José Pereira e Sandro dos Santos Pereira, que
pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados, por todo o
conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA:
Narra o autor que Sandro dos Santos Pereira é interditado nos
autos n° 205/99 de interdição, processado perante o juízo desta
Vara Cível. Informa que o anterior curador então nomeado, Sr.
Ivo José Pereira, pai de Sandro e também do requerente Sérgio,
faleceu em 15.02.03, havendo assim a necessidade de substi-
tuição, para regularizar a representação do interditado e conti-
nuar a receber os benefícios a que faz jus perante a previdência
social. O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedi-
do (fl. 18). Relatado o relevante para a decisão. Decido. A in-
terdição de Sandro os Santos Pereira foi apreciada e decretada
por sentença passada em julgado nos autos n° 205/99, em apen-
so, tendo sido nomeado como curador o Sr. Ivo José Pereira,
que prestou devidamente o compromisso, conforme  certidão
de fl. 25 dos citados autos de interdição. A documentação apre-
sentada com a inicial do incidente em tela revela o falecimento
do anterior curador (certidão de óbito de fl. 13), impondo a
necessidade de outrem para o mister. Nesse passo, trouxe o
promovente os documentos pessoais das partes, comprovando
o parentesco alegado (irmãos, conforme documentos de fls. 09,
11, 12 e 15) e, destarte, idoneidade e preferência legal para o
mister, ante o óbito do genitor. Diante disso, preenchidos estão
os requisitos para a substituição, razão pelo qual defiro o pedi-
do inicial, nomeando como novo curador ao interdito Sandro
dos Santos Pereira, o Sr. Sérgio dos Santos Pereira, em substi-
tuição ao curador anterior, em virtude de seu falecimento. Cus-
tas isentas conforme Lei n° 1060/50. Cumpra-se o disposto no
artigo 1187 do Código de Processo Civil. Publique-se edital
constando o nome do novo curador. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 30 de
junho de 2004. (a.). Plínio Augusto Penteado de Carvalho. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 09 de agosto de 2004. Eu, _________ (Iran Rodri-
go G. Pedrini), auxiliar juramentado o digitei e subscrevi. Mar-
cos Antonio de Souza Lima. Juiz Substituto

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma
da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000388/2002 de
Interdição, promovido por Terezinha Gonçalves, contra Lucio
Navarro, que pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados,
por todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SEN-
TENÇA: 1. Terezinha Gonçalves, ajuizou, por esse M.M. Juí-
zo, pedido de interdição de Lucio Navarro, motivada pelo fato
de que o mesmo é portador de deficiência mental, que o torna
incapaz de gerir os atos da vida civil. Devidamente citado (fl.
16v), o interditando compareceu a audiência a fim de ser inter-
rogado, entretanto, não foi possível, face à falta de comunica-
ção para o interrogatório do mesmo. Colhida informação técni-
ca (fl. 40), o Ministério Público manifestou-se pela interdição
do requerido. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da
desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, pos-
to que as partes não possuem outra provas a produzir, sendo
inútil e procrastinatória a realização do referido ato. 3. Levan-
do em consideração a narrativa expendida na peça vestibular,
consoante o conjunto probatório elencado aos autos, verifico a
verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, a tentativa do
interrogatório e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas
quanto à procedência do pedido, vez que demonstraram de for-
ma hialina a incapacidade do requerido de exercer os atos da
vida civil. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpre-
tado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz
retira, ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicôma-
no, a administração e a livre disposição de seus bens”. De acor-
do com Maria Helena Diniz, é imprescindível que a enfermida-
de ou deficiência tenha um estado duradouro, que justifique a
interdição, ainda que seja interrompida por um intervalo de lu-
cidez. (DINIZ, Maria Helena. Código Civil Anotado, 8 ed. –

Editora Saraiva, 2.000 – p.10). Assim, entendo ser justa e razo-
ável a interdição do requerido, posto que o mesmo é portador
de enfermidade de caráter permanente, inserindo-se, dessa for-
ma na hipótese prevista no artigo 3°, inciso II do Código Civil.
4. Diante do exposto, decreto a interdição do requerido, para o
fim de declará-lo absolutamente incapaz, com espeque no arti-
go 3°, inciso II, do Código Civil. Para tanto, nomeio-lhe cura-
dora sua nora, ora requerente, Terezinha Gonçalves. Em aten-
ção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro; e publique-se na imprensa local e
pela imprensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Conceda-se a requerente os benefícios da assistência judiciária
conforme requerido. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 07 de abril de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 09 de agosto de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
digitei e subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
SENTENÇA - EXTINÇÃO

CAD nº 110.767 Autos de Exe-
cução nº 931/01
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):SERGIO PEDRO SELERPIN
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 06/05/62, natural
de Santa Rosa - RS, filha(o) de Rudi Seleprin e Helga Maria
Seleprin, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença Extinção: 10/11/2004
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença que julgou ex-
tinta a pena do réu, em relação à condenação que sofreu nos
autos n. 17/96, da Vara Criminal de SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU - PR.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) de que
foi prolatada sentença, dispondo o seguinte: “POSTO ISSO,
com base nos art. 107, IV, do mesmo Código, julgo extinta a
punibilidade do apenado SERGIO PEDRO SELEPRIN, em re-
lação à condenação que sofreu nos autos 17/96, do Juízo da
Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu - PR, em razão da ocor-
rência da prescrição da pretensão executória”.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 18/11/04. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE SR. APARECIDO CARLOS RI-
BEIRO REPRES. LEGAL DA EMPRESA  JOSÉ NAZARIO
DA SILVA IMPORT. E EXPORT. LTDA COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA FABIANA PASSOS DE MELO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA , ESTADO DO
PARANÁ.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente fica CITADO, por
todo o conteúdo da peticão inicial a seguir transcrita: BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A, em liquidação extrajudi-
cial, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº
76.543.115/0001-94, com sede em Curitiba, Estado do Paraná,
vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos
1.102ª e seguintes do CPC propor AÇÃO MONITÓRIA em
face de JOSE NAZÁRIO DA SILVA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 77.419.802/0001-65, com sede em
Guaíra, Estado do Paraná; JOSÉ NAZÁRIO DA SILVA, ins-
crito no CPF/MF sob nº 224.960.929-20; OSVALDO FIRMI-
NO DE PAIVA, inscrito no CPF/MF sob nº 118.960.929-20 e
APARECIDO CARLOS RIBEIRO, inscrito no CPF/MF sob
nº 284.216.559-49, todos residentes e domiciliados em Guaíra,
Estado do Paraná, pelas seguintes razões:Através do INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE
DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS, sob nº 0056-104729-4, cele-
brado entre as partes em 04.10.95, o Banco Requerente conce-
deu à primeira Requerida, com aval dos demais, empréstimo
no valor originário de R$ 19.920,00 (dezenove mil, novecentos
e vinte reais) para pagamento em 15 (quinze) parcelas mensais
e sucessivas, com a primeira parcela vencível em 03.11.95 e a

última em 03.01.97; Em 14.06.96, encontrando-se os Requeri-
dos em dificuldade para cumprir o que inicialmente fora pactu-
ado, de comum acordo foi firmado ADITIVO aquele instru-
mento, sendo que, naquela data, foi reconhecido o saldo deve-
dor líquido e certo no valor de R$ 16.502,99 (dezesseis mil,
quinhentos e dois reais e noventa e nove centavos), pactuando-
se o seu pagamento, acrescido de novos encargos em 24 (vinte
e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a primeira em 03.07.96
e a última em 03.06.98.Ocorre MM. Dr. Juiz, que nem a deve-
dora principal, nem tão pouco os demais coobrigados efetua-
ram o pagamento de qualquer parcelas convencionadas, estan-
do inadimplentes desde 03.06.97, quando se verificou o venci-
mento da parcela de nº 12, em função do que devem ao Banco
Requerente, em valores atualizados até 03.10.2000 a importân-
cia de R$ 22.178,97 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito
reais e noventa e sete centavos), conforme demonstrativo que
acompanha a petição inicial. Assim, muito embora tentativas
amigáveis tivessem sido exauridas, inclusive mediante notifi-
cação extrajudicial, ao credor não resta outra alternativa senão
a cobrança judicial por meio da presente Ação Monitória, já
que não possui documentos com características de título exe-
cutivo, a qual tem a finalidade de constituí-los, nos termos do
artigo 1.102ª do CPC, para que possa, não havendo pagamento
no âmbito desta Ação, prosseguir na forma de execução de tí-
tulo judicial. Para tanto, requer: 1º A expedição de mandado de
pagamento contra os Requeridos para que paguem, dentro do
prazo legal de 15 (quinze) dias o valor concernente ao princi-
pal e demais encargos pactuados, correspondente, em
03.10.2000 a 22.178,97 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito
reais e noventa e sete centavos), que deverá, a partir dessa data,
ser acrescido de correção monetária, juros de 1% (um por cen-
to) ao mês, custas processuais, honorários advocatícios à base
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito e demais en-
cargos de lei, ou, dentro do mesmo prazo, oferecerem embar-
gos, nos termos dos artigos 1.102b e 1.102c, do CPC; 2º A
concessão dos benefícios do artigo 172, § 2º do CPC, tanto
para o ato citatório quanto para os demais atos processuais.
Dá-se a presente o valor de 22.178,97 (vinte e dois mil, cento e
setenta e oito reais e noventa e sete centavos). De Campo Mou-
rão para Guaíra, em 03 de outubro de 2000. Ademar Kenhiti
Issi – OAB/PR 7.594. Nos autos de Ação Monitória nº193/2000
em que figuram como Requerente BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL e Requerido JOSÉ NAZARIO DA SILVA IMP. E
EXPORT. LTDA E OUTROS.
ADVERTÊNCIA-  NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS CONTRA SI ALEGADOS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná
aos 13 de Setembro de 2004.FABIANA PASSOS DE MELO-
JUÍZA DE DIREITO

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
DIVONZIR DIDIMO

(Justiça Gratuita)
Autos nº 154/04 de INTERDIÇÃO

Curadora: IRACEMA DIDIMO DOS ANJOS
(Adv. Dr. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdito: DIVONZIR DIDIMO

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ,  MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
                               FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por
este Juízo e respectivo Cartório está se processando os autos nº
154/04 de INTERDIÇÃO que tem como requerente IRACE-
MA DIDIMO DOS ANJOS contra DIVONZIR DIDIMO,  cu-
jos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO do mes-
mo  para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de
retardo mental grave – CID 10 – F72. Foi nomeada Curadora,
sob compromisso a senhora IRACEMA DIDIMO DOS ANJOS
(art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o representante do
Ministério Público.
                               E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                              Dado e passado, nesta cidade de Guarapu-
ava, aos quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e quatro (2.004). u_____________(Bel. JOÃO CAR-
LOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
                                       Juiz Substituto

Edital para Conhecimento de Terceiros Interessados de
Substituição de Curador.

Prazo de 30 dias.

Processo de Nº 181/1999JUSTIÇA GRATUITA
Autos de Interdição
Requerente: Julieta Marques de Siqueira
ADV.: Dra. Carmen Lucia Bueno Turra Oab/PR 21.296
Requerido: Antonio Amarildo Siqueira

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
Designada da segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava,

Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada por sentença a SUBSTITUIÇÃO DA CURA-
DORA Sra. Julieta Marques de Siqueira, brasileira, casada,
agricultura, inscrita no RG sob n.º 6.987.671-4, residente na
Localidade de Fartura, em Candói - PR, passando a assumir o
encargo a Sra. Maria de Lurdes Esperança, brasileira, inscrita
no RG sob n.º 7.301.128-0, residente na Localidade de Fartura,
em Candói - PR, seguindo o determinado em sentença assim
transcrita: “...Ante o Exposto e considerando o que mais do
autos consta, nomeia a Sra. Maria de Lurdes Esperança, em
substituição, dando-se a curatela os limites estabelecidos em
decisão anterior nestes autos. Oficie-se, oportunamente, ao ofi-
cio de Registro de Pessoas Naturais, onde se encontra inscrita
a Curatela, para averbação da substituição ora pretendida. Pu-
blique-se por edital resumido, por três vezes na imprensa ofici-
al, para conhecimento de terceiros. No prazo de cinco (05) dias,
tome-se compromisso da Sra. Maria de Lurdes Esperança, que
fica dispensada de requerer especialização de hipoteca. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Pú-
blico…”, podendo dito(a) curador(a) praticar todos os atos ne-
cessários da vida civil. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, se
passou o presente, que será afixado no local de costume deste
Juízo e publicado, na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de de Guarapuava, aos 19 de outubro de 2004.
Eu______________ (Washington Simões), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito Designada

Edital para Conhecimento de Terceiros Interessados de
Substituição de Curador.

Prazo de 30 dias.

Processo de Nº 025/1995
Autos de Curatela
Requerente: Maria Judith Gasparello
ADV.: Dr. Samuel Xalão Oab/PR Nº 16.061
Requerido: Pedro Souza de Ramos

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada por sentença a SUBSTITUIÇÃO DA CURA-
DORA Sra. Maria Judith Gasparelo, brasileira, casada, do lar,
inscrita no RG sob n.º 554.066, residente na Rua Alcione Bas-
tos n.º 151, em Guarapuava – PR, passando a assumir o encar-
go a Sra. Claudia Ramos de Oliveira, brasileira, viúva, do lar,
inscrita no RG sob n.º 6.609.928-8 e CPF/MF sob n.º
658.616.209-20, residente a Rua Brasilio Ribas, n.º 252, Bair-
ro Boa Vista, em Guarapuava – PR, seguindo o determinado
em sentença assim transcrita: “...Ante o Exposto e consideran-
do o que mais dos autos consta, nomeio a Sra. Cláudia Ramos
de Oliveira, em substituição, dando-se a curatela os limites es-
tabelecidos em decisão anterior nestes autos...”, nos autos de
curatela n.º 025/1994  em que é requerente Maria Judith Gas-
parelo e requerido Pedro Souza de Ramos, conforme sentença
de fls. 84, de 20/04/2004, em face da interdita acima mencio-
nada ser portadora de retardo mental moderada e transtorno
mental orgânico, não tendo condições para qualquer ato na vida
civil e que necessita de quem o represente em todos os atos da
vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a).
Claudia Ramos de Oliveira, brasileira, viúva, do lar, inscrita no
RG sob n.º 6.609.928-8 e CPF/MF sob n.º 658.616.209-20,
residente a Rua Brasilio Ribas, n.º 252, Bairro Boa Vista, em
Guarapuava – PR, podendo dito(a) curador(a) praticar todos os
atos necessários da vida civil, sem limites. Publique-se na for-
ma da lei. Aos 24 de setembro de 2004. Eu ____________
(Washington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ROBERTO JESUS RIBEIRO

Autos nº 612/02 de INTERDIÇÃO
Curador: JOSÉ ROBERTO RIBEIRO
(Adv. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdito: ROBERTO JESUS RIBEIRO

                   O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz Substi-
tuto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...

                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 612/02 de
Interdição que tem como requerente JOSÉ ROBERTO RIBEI-
RO contra ROBERTO JESUS RIBEIRO, cujos autos foi decla-
rada por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo  para todos os
atos civis, em virtude de ser portador de síndrome de Down.
Foi nomeado Curador, sob compromisso o senhor JOSÉ RO-
BERTO RIBEIRO (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente
o representante do Ministério Público.
                 E para que todos saibam e ninguém possa alegar
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ignorância, é expedido o presente edital, que será publicado na
imprensa competente e afixado no átrio do Fórum conforme a
Lei.
                 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos
quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
quatro (2.004). Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRES-
TES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
                                 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
MARIA JOSÉ DOS SANTOS ANHAIA

Autos nº 631/03 de INTERDIÇÃO
Curadora: ROSIDETE SOARES DOS SANTOS FERREIRA
(Adv. Dra. Andréia S. Tyski)
Interdita: MARIA JOSÉ DOS SANTOS ANHIA

                              O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz
Substituto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guara-
puava, Estado do Paraná...
                               FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por
este Juízo e respectivo Cartório está se processando os autos nº
631/03 de INTERDIÇÃO que tem como requerente ROSIDE-
TE SOARES DOS SANTOS FERREIRA contra MARIA JOSÉ
DOS SANTOS ANHIA, cujos autos foi declarada por sentença
a INTERDIÇÃO da mesma  para todos os atos civis, em virtu-
de de ser portadora de retardo mental grave. Foi nomeada Cu-
radora, sob compromisso a senhora ROSIDETE SOARES DOS
SANTOS FERRIERA (art. 1184 do CPC). Opinou favoravel-
mente o representante do Ministério Público.
                               E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                               Dado e passado, nesta cidade de Guara-
puava, aos quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e quatro (2.004). Eu_____________(Bel. JOÃO CAR-
LOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES

Autos nº 633/03 de INTERDIÇÃO
Curadora: NEUZA MOREIRA
(Adv. Dra. Carmen Lucia Bueno Turra)
Interdita: ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES

                              O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz
Substituto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guara-
puava, Estado do Paraná...
                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 633/03 de
INTERDIÇÃO que tem como requerente NEUZA MOREIRA
e como requerida ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES,
em cujos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da
mesma para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de
retardo mental grave – CID F72.1 e Epilepsia – CID G 40.0.
Foi  nomeada Curadora, sob compromisso a senhora NEUZA
MOREIRA (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o re-
presentante do Ministério Público.
                             E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                            Dado e passado, nesta cidade de Guarapua-
va, aos quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e quatro (2.004). u_____________(Bel. JOÃO CAR-
LOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
JUSANE APARECIDA CAMILO HARDT
(Justiça Gratuita)
Autos nº 665/03 de CURATELA

Curadora: VENINA TEREZA HARDT
(Adv. Dr. Roberto Lopes Silvestri)

Interdita: JUSANE APARECIDA CAMILO HARDT
         O Dr. MARCOS CAIRES LUZ,  MM. Juiz Substituto em
exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...

                               FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por
este Juízo e respectivo Cartório está se processando os autos nº
665/03 de CURATELA que tem como requerente VENINA
TEREZA HARDT contra JUSANE APARECIDA CAMILO
HARDT,  cujos autos foi declarada por sentença a INTERDI-
ÇÃO da mesma  para todos os atos civis, em virtude de ser
portadora de retardo mental grave – CID 10 – F72. Foi nomea-
da Curadora, sob compromisso a senhora VENINA TEREZA
HARDT (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o repre-
sentante do Ministério Público.
                               E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                              Dado e passado, nesta cidade de Guarapu-
ava, doze (12) dias do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e quatro (2.004). u_____________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
                                    Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

  EDITAL DE  LEILÃO

                          Leva-se ao conhecimento de todos os interes-
sados que irão a arrematação os bens abaixo descritos dos de-
vedores: de TRANSPUAVA TRANSPORTES LTDA,   pes-
soa jurídica de direito privado, com sede à Rua Capitão Rocha,
2321, Centro,  nesta cidade e Comarca, sócios ABTONIO CAR-
LOS GOMES e JOÃO ELI GOMES.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 28/02/2005, às 09:30,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 11/03/2005, às 09:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.
PROCESSO: Autos nº 392/03 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: João Helio Ribeiro
Avaliação Total: 2.000,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

        a) 04 toneladas de pasta mecânica com 50% de umidade,
verde, que avalia-se pela importância de dois mil reais, que à
margem sai ............................................................R$ 2.000,00
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 12 de novembro de 2.004

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

PUBLICAÇÃO GRATUITA, conforme DECRETO 063/
1980

 EDITAL DE LEILÃO

                          Leva-se ao conhecimento de todos os interes-
sados que irão a arrematação os bens abaixo descritos dos de-
vedores: PEDRO PONCIANO DE ALMEIDA & CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Mathias
Galan, 200, Morro Alto, sócios PEDRO PONCIANO DE AL-
MEIDA e DARLI MIGUEL DOS SANTOS.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 28/02/2005, às 09:20,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 11/03/2005, às 09:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 707/02 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Aldo Goulart
Avaliação Total: 1.300,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

        a) 01 Serra circular, refiladeira de madeira, completa equi-
pada com motor elétrico de 10 cv e chave de comando, mesa de
ferro, serra com diâmetro de 40,00 mts, com dois rolos na pró-
pria, sem marca, em bom estado de funcionamento e conserva-
ção, que avalia-se pela importância de um mil, trezentos reais,
que à margem
sai.......................................................................R$ 1.300,00

 Eu_ __(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão
que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 12 de novembro de 2.004

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto Designado

Icaraíma

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234
EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO JOÃO PEREIRA DA
SILVA, vulgo “Joãozinho da Baixada”, PELO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS).
O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente JOÃO PEREI-
RA DA SILVA, vulgo “Joãozinho da Baixada”, residente e
domiciliado na Rua Vitória s/nº, próximo à Serraria Pica Pau,
nesta cidade, atualmente foragido da Justiça, pelo presente
CITA-O  acerca dos fatos a si imputado e INTIMA-O a com-
parecer perante este Juízo, no Fórum local, sito à Av. Hermes
Vissoto, 479, nesta cidade, no dia  15 DE DEZEMBRO DE
2.004, ás 08:30 HORAS,  a fim de ser interrogado, e respon-
der a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,   nos
autos de Processo Crime sob nº043/2003, (Traslado) que lhe
move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do artigo
155, caput, por 04(quatro) vezes (1º, 3º, 4º e 6º fatos), artigo
155, §4º, inc. I, por 02(duas) vezes (2º e 5º fatos), todos do
Código Penal, e artigo 12, da Lei n.º6.368/76(8ºfato), na forma
do artigo 69, do Código Penal, ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente, para
que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e nin-
guém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da
Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-
me.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  08 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu__ _(Lídia Silva e Rossi), Escrivã que o
digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Prazo: 20 (vinte) dias
AUTOS nº 186/2001

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PA-
RANÁ, na forma da lei, etc...
Pelo presente FAZ SABER a todos, que será levado a PÚBLI-
CO LEILÃO, o bem que se encontra à disposição deste Juízo,
na forma seguinte: VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia
14.02.2005 às 13:15 horas, e VENDA EM SEGUNDO LEI-
LÃO: dia 21.02.2005 às 13:15 horas, por preço não inferior
ao da avaliação. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Porta prin-
cipal do Edifício do Fórum, sito à Av. Hermes Vissoto nº 479,
Centro, nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná,
podendo ainda, o devedor e o credor, tratar da venda ante-
cipada, a qual se aperfeiçoará, em juízo, até a data acima
mencionada (inciso VII, do artigo 52, da Lei nº 9.099/95).
PROCESSO: Autos nº 186/2001, do Juizado Especial Cível,
em que é Exequente REINALDO APARECIDO BORBA e
Executado ALCIDES PEREIRA CARDOSO. BEM: 01 (um)
engenho e 01 (um) batedor. Valor Avaliado de R$ 8.028,00 (Oito
mil e vinte e oito reais). ÔNUS: Além dos autos, nada mais
costa neste juízo. INTIMAÇÃO: Fica, desde logo, INTIMA-
DOS das datas supra, os interessados acima mencionados, no
caso de não serem encontrados para intimação pessoal.- . Pelo
que expediu-se o presente, para que chegue ao conhecimento
de quem possa interessar  e  ninguém alegue ignorância, foi
afixado cópia no local de costume.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro do ano de
dois mil e quatro. Eu ___________(Lídia Silva e Rossi), Se-
cretária que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

Ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB Nº 39/2002 DE AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE USUCAPIÃO EM QUE É REQUERENTE
IRINEU HAAS SCHEIFER E REQUERIDO ESTE JUÍZO.
O DOUTOR MARCOS TAKAO TODA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE IPIRANGA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

CITA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, O CONFRON-
TANTES JOÃO THEOTO E SUA ESPOSA E OS INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDO, ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDOS, PARA
QUE CONTESTEM A PRESENTE AÇÃO NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE REVELIA, OU SEJA, NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL, PRE-
SUMIR-SE-ÃO ACEITOS PELO REQUERIDO, OS FATOS
NARRADOS PELO REQUERENTE NA INICIAL.

DESCRIÇAO DO IMÓVEL RURAL, DENOMINADO CHÁ-
CARA SCHEIFER, MUNICÍPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO
PARANÁ, PERTENCENTE A IRINEU HASS SCHEIFER,
COM ÁREA TOTAL DE 69.730 M² OU, 2 ALQUEIRES, 35
LITROS E 155 M². O REFERIDO IMÓVEL SE LOCALIZA
DE FRETE PARA RODOVIA PR- 487, KM 12, LADO ES-
QUERDO NO SENTIDO QUE DEMANDA AO TREVO DA
RODOVIA BR –373. O PP., PONTO DE PARTIDA, DA ME-
DIDA DA MEDIÇÃO DO IMÓVEL EM OBJETO, FICOU
ASSINALADO POR UM MARCO DE MADEIRA CRAVA-
DO 5,00 METROS ABAIXO DA NASCENTE DE UMA SAN-
GA, NA DIVISA COM AS TERRAS DE BERNARDO MIA-
RA. PARTE O SEU PRIMEIRO ALINHAMENTO COM O
RUMO 61º 06 NO, CONFRONTANDO COM TERRAS DE
BERNARDO MIARA NA EXTENSÃO DE 99,93 METROS,
ATE ENCONTRAR A ESTACA Nº 1. DA ESTACA Nº 1, SE-
GUE COM RUMO 38º15 SO, AINDA CONFRONTANDO
COM AS TERRAS DE BERNARDO MIARA NA EXTEN-
SÃO DE 200,39 METROS ATE ENCONTRAR A ESTACA Nº
2. CONTINUA DA ESTACA Nº 2, CONFRONTANDO COM
AS TERÁS DE JOÃO THEOTO, COM OS RUMOS 27º 16 SE
E 28º12 SE E EXTENSÃO RESPECTIVAS DE 251,46 ME-
TROS E 62,39 METROS ATE ATINGIR A ESTACA Nº 4,
CRAVADO A 25,00 METROS DO EIXO DA RODOVIA PR
487. CONTINUA ENTÃO, CONFRONTANDO COM FAIXA
DE DOMÍNIO DA RODOVIA PR-487, COM RUMO 71º 03
NE E EXTENSÃO DE 131,93 METROS ATE A ESTACA Nº
05, CRAVADO E 25,00 METROS DO EIXO DA RODOVIA
PR-487. FINALMENTE DA ESTACA Nº 05, SEGUE CON-
FRONTANDO COM TERRAS DE BERNARDO MIARA,
COM OS RUMOS 10º15 NO E 09º 45 NO E, EXTENSÕES
RESPECTIVAS DE 201, 44 METROS E 140,04 METROS ATÉ
ENCONTRAR O MARCO Nº PP=0, ONDE FOI INICIADA A
PRESENTE DESCRIÇÃO, FAZENDO O FECHAMENTO DO
POLÍGONO QUE ACUSA A ÁREA DE 69.730 M².
 CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI..
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE IPI-
RANGA, ESTADO DO PARANÁ AOS NOVE DIAS DO MÊS
DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATRO (09/11/2004).
EU                                                                          NOEMI
RODRIGUES STROMBERG, ESCRIVÃ DO CÍVEL QUE O
FIZ DIGITAR, CONFERI E ASSINO.

MARCOS TAKAO TODA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E

ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito

desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-

rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os

autos nº. 028/1999 de CURATELA em que é requerente: EU-

CLIDES FAGUNDES DE OLIVEIRA e requerido: OSVAL-

DO ANDRADE FAGUNDES, sendo que mediante o presente

edital cientifica-os que decretou a interdição de OSVALDO

ANDRADE FAGUNDES, conforme sentença datada de 22/

09/2004, e transitou em julgado em  0810/2004, nomeando seu

Curador(a) a Sr.(a) EUCLIDES FAGUNDES DE OLIVEI-

RA. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade

de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E

para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do

requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente

edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de

dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por

ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afi-

xado no lugar visível e de costume na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do

Paraná aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois

mil e quatro (17/11/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,

Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 105/1996 de CURATELA em que é requerente: JAN-
DIRA AVILA DA LUZ e requerido: IVONE ÁVILA DA
LUZ, sendo que mediante o presente edital cientifica-os que
decretou a interdição de IVONE ÁVILA DA LUZ, conforme
sentença datada de 11/06/2004, e transitou em julgado em 16/
07/2004, nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) JANDIRA ÁVI-
LA DA LUZ. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditando(a) em todos os atos de sua
vida Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e prin-
cipalmente do requerido e não se alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial
do Estado por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita e afixado no lugar visível e de costume na forma da
Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro (17/11/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, A SER
PUBLICADO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO

ENTRE CADA QUAL DE 10 (DEZ) DIAS

Edital de publicação de sentença para conhecimento que nos
Autos de Interdição sob n° 139/2004, que  APARECIDA CONS-
TANCIA DO CARMO VIEIRA PEREIRA move em face de
ANTONIO RODRIGUES VIEIRA, sendo que o(a) Requerido(a)
é portador(a) de deficiência mental, cegueira bilateral, incapa-
cidade locomotiva, estando desorientado no tempo e no espa-
ço, que   o(a) torna sem condições para  exercer os atos da vida
civil, foi então, declarada a Interdição de ANTONIO RODRI-
GUES VIEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de iden-
tidade nº 5.133.896-0, inscrito no CPF sob nº 735.078.819-34,
filho de Francisco Rodrigues Vieira e de Orlinda Conceição do
Carmo, natural de São Francisco Francisco, Estado de Minas
Gerais, onde nasceu aos 29/11/1952,  residente e domiciliado
na Rua Manoel Coutinho, no município de Cafezal do Sul, nes-
ta Comarca;   nos termos do art.  1767 Codigo Civil, sendo-lhe
nomeada  como Curadora  Senhora APARECIDA CONSTAN-
CIA DO CARMO VIEIRA PEREIRA, brasileira, casada, do
lar, inscrita no CPF sob nº 760.832.339-68, residente e domici-
liada no mesmo endereço,   para todos os atos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou-se expedir o presente edital que será
publicado e afixado no local de costume. Iporã, 03 de novem-
bro de 2.004. Eu, ___  Marcos Antonio Freitas Zambolim, Es-
crivão, o subscrevo.
Advogado(a): Dr. Evair Dias Aguiar

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
 COMARCA DE IRETAMA –ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

 A DOUTORA DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA – JUÍ-
ZA  DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE IRETAMA - ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e cartório da Vara
Cível e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Pedido de Curatela nº 240/2003, em que é  Requerente HEMI-
CO EMILIA HAMADA AGGIO e Requerido SERGIO SEITE
HAMADA, tendo sido decretada por sentença em 23/07/2004
às fls. 36 a interdição do Requerido SERGIO SEITE HAMA-
DA, brasileiro, solteiro, nascido em 08/10/1953, filho de Haji-
me Hamada e Sadako Hamada,  portador da certidão de nasci-
mento nº 22.173 do Cartório de Registro Civil de Assai - PR,
residente e domiciliado na localidade do Esplanada, Zona Ru-
ral, nesta Comarca de Iretama- PR, por ser portador de retardo
mental permanente, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe como
curador a sua irmã Sra. HEMICO EMILIA HAMADA AGGIO,
sendo considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar sem a assistência do Cura-
dor. E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é
expedido o presente edital, que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei. Iretama, 07 de outubro de 2004.
 Eu, _______________________ (Claudia Regina Mamus Ri-
beiro), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Danielle Guimarães da Costa
JUÍZA DE DIREITO

Iretama

Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA-
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE

TRINTA DIAS

Edital de Citação de eventuais interessados incertos desconhe-
cidos, com endereço ignorado e não sabido,para que tomem
conhecimento que por este juízo tramita os autos de Revoga-
ção de procuração registrado sob o nº806/2002, em que são
requerentes Tereza de Jesus Padilha Stabach e outros e requeri-
dos Mansuelo Benedito Tagliaferro e outros.E, pra que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e de futuro não poss-
sam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei.Lapa, 11/
04/2003.EU, ———, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
 Escrivão do Cível

 (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA -
PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE NOVENTA DIAS, REFERENTE AO RÉU ALEX DA SIL-
VA VIEIRA
 O  Doutor JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER  Juiz de
Direito da Comarca de Lapa, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições e na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ao réu ALEX DA SIL-
VA VIEIRA, brasileiro, amasiado, natural de Chapecó/SC.,
nascido aos 08-03-63, filho de Antonio da Silva Vieira e de
Tereza Vieira, , que nos autos de Ação Penal nº 32/2001 ,  por
sentença datada de 15 abril 2004   foi  CONDENADO como
incurso nas sanções do artigo 163 º, II do Código Penal , à
pena de 02 (dois) anos de detenção em regime semi- aberto
e 60 dias-multa  , custas processuais  e honorários advocatí-
cios e, constando dos autos que o réu  encontra-se em lugar
incerto e não sabido, mandei expedir o presente edital com o
prazo de noventa dias pelo qual fica mencionado réu intimado
da decisão deste Juízo e bem assim cientificado de que findo
este prazo, que será contado a partir da publicação deste no
local de costume, terão o de cinco dias, para, em querendo,
interpor recurso a superior instância. E para que chegue ao co-
nhecimento do réu, mandei expedir o presente edital que será
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Lapa, Estado do Paraná, aos dezesseis  dias do mês
de julho do ano  dois mil e quatro (16-07 -20034) . Eu,  Carla
Ramalho Hirt,   Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevo.

    Jose Orlando Cerqueira Bremer
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA -
PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE NOVENTA DIAS, REFERENTE AO RÉU OSVALDO
GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO, VULGO BICANCA

 A    Doutora  CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO,
Juiza de Direito da Comarca de Lapa, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições e na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ao réu OSVALDO
GONÇAVES DE OLIVEIRA NETO, VULGO BICANCA,
brasileiro, filho de Milton Gonaçlves e de Cirlene Gonçalves
de Oliveira,  que nos autos de Ação Penal nº 114/2000 ,  por
sentença datada de 14 novembro abril 2002   foi  CONDENA-
DO como incurso nas sanções do artigo 155 §4º, II e IV c.c. 29
do Código Penal , à pena de 02 (dois) anos de reclusão em
regime Fechado e 20 dias-multa  e custas processuais  e, cons-
tando dos autos que o réu  encontra-se em lugar incerto e não
sabido, mandei expedir o presente edital com o prazo de no-
venta dias pelo qual fica mencionado réu intimado da decisão
deste Juízo e bem assim cientificado de que findo este prazo,
que será contado a partir da publicação deste no local de costu-
me, terão o de cinco dias, para, em querendo, interpor recurso
a superior instância. E para que chegue ao conhecimento do
réu, mandei expedir o presente edital que será publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lapa,
Estado do Paraná, aos sete  dias do mês de outubro do ano  dois
mil e três (07-10 -2003) . Eu,  Carla Ramalho Hirt,Auxiliar de
Cartório que digitei e subscrevo.

    Carmen Lucia de Azevedo e Mello
 Juiza de Direito

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SUCESSORES DE EMILIO
PRZENDZIUK.  Prazo de 30 (trinta) dias. O Doutor JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR.,
na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente ficam CITA-

DOS os sucessores de EMILIO PRZENZIUK atualmente em
lugares incertos e não sabidos, para no prazo de 05 (cinco) dias
efetuar o pagamento da importância de R$ 1.297,66 (um mil,
duzentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos) e
demais cominações legais, valor este que refere-se somente ao
principal dos autos nº 128/2.001 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL e executado: EMILIO PRZENDZIUK
junto a Vara Cível desta Comarca de L. do Sul PR., situada na
Rua Expedicionário João Maria n.º 1020, CEP 85.301-410, re-
ferente a Dívida Ativa n º 052/2.001, sendo o valor de R$
1.212,66 referente ao principal e o valor de R$ 85,00 referente
a honorários adovatícios do procurador da exeqüente, para o
caso de pronto pagamento, caso contrário poderão ser majora-
dos, ou seguro o Juízo embargar querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de penhora ou arresto em bens de tantos quan-
tos bastem para garantir a dívida dos autos supra mencionados,
ficando intimados também que já houve o arresto em data de
12/04/2.004 sobre o imóvel urbano medindo a área de
1.671,20m² (um mil, seiscentos esenta e um metros e vinte cen-
tímetros quadrados) de terrenos, constituídos pelos lotes 04 e
05 da quadra 10, localizado no loteamento Vila Santo Antônio,
com os limites e confrontações constantes na matrícula n.º
16.899 do livro 2-1-BR, fls. 225 do CRI local, avaliado por R$
17.000,00; com uma casa de alvenaria medindo aproximada-
mente 150m² (cento e cinqüenta metros quadrados) avaliada
por R$ 15.000,00; Um barracão de madeiras mistas medindo
aproximadamente 200m² (duzentos metros quadrados) avalia-
do por R$ 6.000,00; Uma construção em madeiras, estilo chalé
medindo aproximadamente 120m² (cento e vinte metros qua-
drados) avaliada por R$ 5.000,00; Uma cobertura prémoldado
medindo aproximadamente 84m² avaliada por R$ 5.000,00; Uma
construção em alvenaria, dois pavimentos, medindo aproxima-
damente 160m² de construção inacabada e avaliada por R$
24.000,00, perfazendo o total da avaliação o valor de R$
63.000,00 (sessenta e três mil reais), os quais foram deposita-
dos em mãos da Sra. Amélia de Lordes M. Przendiuzk, deposi-
tário particular deste Juízo nos presentes autos.  DESPACHO:
Expeça-se edital, com prazo de 30 dias, para a citação dos su-
cessores de Emilio Przendziuk.  Em 26/10/04. (a) JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito.
     O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos vinte e nove dias do mês de outubro do
ano dois mil e quatro. Eu, _____________________, MAR-
COS MUZYKA, Escrivão do Cível, que subscrevo.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  —  ESTADO DO PR.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL PR., NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que o porteiro dos auditórios levará a LEILÕES os
bens abaixo na formas seguintes PRIMEIRO LEILÃO dia 06
de abril de 2.005, às 08:45 horas, por valor igual ou superior ao
da avaliação e na falta de licitantes SEGUNDO LEILÃO dia
19 de abril 2.005, também às 08:45 horas, a quem mais der,
exceto preço vil, ambos no átrio do Fórum, desta Comarca,
ficando cientes que caso uma das datas supra mencionadas for
feriado fica designado o primeiro dia útil subsequente no mes-
mo horário e local, nos autos n º 50/2.002 de EXECUÇÃO
FISCAL em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e executado: JOSÉ DE
OLIVEIRA PIRES dos bens seguintes: 01) Um Freezer marca
prosdócimo 200 litros avaliado por R$ 600,00, uma televisão
marca Philco Hitachi 20 polegadas avaliada por R$ 500,00 e
uma antena parabólica marca plosat avaliada por R$ 300,00,
perfazendo o total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos re-
ais) EM DAAT DE 12/07/2.002 e depositada em mãos do Sr.
José de Oliveira Pires, depositário particular deste Juízo nos
autos supra mencionados. INTIMAÇÃO: Pelo presente fica
intimado o devedor JOSÉ DE OLIVEIRA PIRES E SUA MU-
LHER, SE CASADO FOR, SÃO BERNARDO COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA, na pessoa de
seu representante das datas supra mencionadas, caso não sejam
encontrados pelo Sr. oficial de Justiça. ONUS: Não consta nos
presentes autos. DESPACHO: Inclua-se novamente em pauta
para praceamento. Dil. Nec. Em, 15/10/04. (a) JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERUQUE, Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos vinte e seis dias do mês de outubro do
ano dois mil e quatro. Eu,______________________, MAR-
COS MUZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE JULIO CE-
SAR ZUKOVSKI. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos n º 372/
2.002 de INTERDIÇÃO em que é autora: ROSALIA LISO-
VSKI ZUKOVSKI e réu: JULIO CESAR ZUKOVSKI, no qual
foi interditado e declarado absolutamente incapaz o réu Sr.
JÚLIO CEZAR ZUKOVSKI inscrito no CPF n.º 009.873.509-
86 e portador da Certidão de Nascimento n.º 2.416, fls. 210-
verso do livro A-4 do CRC de Virmond PR., não sendo capaz
de praticar por si só, os atos da vida civil, nem administrar a
sua pessoa e seus bens, sendo nomeado curador em seu favor o
seu irmão Sr. MIETZIAU ZUKOVSKI inscrito no CPF n.º
240.947.738-91, portador da RG n.º .1114.670 o qual não po-

derá desfazer-se dos bens por ventura existentes de proprieda-
de do interditado, sem a prévia autorização deste Juízo, sob as
penas de lei, conforme determinado na r. decisão de fls. 52/53
e despacho a seguir transcrito:  Defiro a substituição da cura-
dora, passando a figurar como curador da interditada o seu ir-
mão, Sr. Mietziau Zukovski.  Diligências necessárias.  Int.  Em,
18/10/04. (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Fº, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de La-
ranjeiras do Sul Pr., aos vinte e cinco dias do mês de outu-
bro do ano dois mil e quatro. Eu,______________________,
MARCOS MUZYKA, Escrivão.

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE DAVID BATISTA DE OLIVEI-
RA, nascido aos 19 de março de 1938, filho de Albertino Batis-
ta de Oliveira  e de Maria Bernardes de Oliveira, portador de
doença mental que o torna permanentemente incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador seu irmão José
Batista de Oliveira, nos autos n.º 175/2004. A curatela é por
tempo indeterminado e tem por finalidade reger o interditado
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expedien-
te de assistência judiciária. Loanda, 29 de outubro de 2004.
Eu,    (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

  ELISABETH KHATER
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE FRANCISCO FORTUNATO
DE OLIVEIRA, nascido aos 27 de fevereiro de 1951, filho de
José Severiano de Oliveira e de Sebastiana  Dias de Oliveira,
portador de doença mental que o torna permanentemente inca-
paz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador o
senhor JAYME BALBINO VIANA, nos autos n.º 725/2003. A
curatela é por tempo indeterminado e tem por finalidade reger
o interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias,
como expediente de assistência judiciária. Loanda, 22 de outu-
bro de 2004. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE ROBERTO APARECIDO DA
SILVA, nascido aos 29 de dezembro de 1984, filho de José
Barbosa da Silva e de Castorina Maia da Silva, portador de
doença mental que o torna permanentemente incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada curadora a sua mãe Cas-
torina Maia da Silva, nos autos n.º 061/2004. A curatela é por
tempo indeterminado e tem por finalidade reger o interditado
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expedien-
te de assistência judiciária. Loanda, 22 de outubro de 2004.
Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
    Juiz de Direito

Londrina

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS VERTICAL MATERIAIS
ELÉTRICOS E AÇOS LTDA, E NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL Sr BRAZ MIRANDA BORGES,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER a todos
os que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
passadonos autos n.o 1.044/2003, de PEDIDO DE FALÊNCIA,
movida por BMP SIDERURGIA S/A, contra VERTICAL MA-
TERIAIS ELETRICOS E AÇOS LTDA, e na pessoa de seu re-
presentante Sr BRAZ MIRANDA JORGE, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para, querendo, responder aos termos
da presente ação, cientificando-o de que, querendo, poderá no
prazo de QUINZE DIAS apresentar contestação. PETIÇÃO
INICIAL EM RESUMO: A Requerente é credora da requerida,
pela impotência líquida e certa constante dos títulos anexos a
seguir descritos, 1 DUPLICATA: 16041-1, VENCIMENTO: 27/
02/2003, VALOR: R$ 11.963,79 ; 2DUPLICATA: 34396-2,
VENCIMENTO: 11/03/2003, VALOR R$4.202,70 e 3 DUPLI-
CATA: 510998-2, VENCIMENTO: 18/02/2003, VALOR R$
23.834,48. Perfazendo um valor originário de R$ 40.000,97
(quarenta mil reais e noventa e sete centavos). A Requerida foi
constituída em impontualidade conforme de observa através dos
instrumentos de protestos anexos, o que acarretou a despesa de
383,45 ( trezentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco cen-
tavos). Face a todo exposto, é a presente a Vossa Excelência a
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citação da requerida, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Braz Miranda Borges. . ADVERTÊNCIA: Não sendo contesta-
da a ação no prazo acima, implicará no reconhecimento da ré
como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 285 c/c
319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente o requerido acima, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado no lugar de costu-
me, na forma da Lei. Londrina, 02/08/2004. Eu, (a), Neusa Caris,
Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi. (a)  RAFA-
EL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO - JUIZ DE DI-
REITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE VILSON MOURA LEITE, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VILSON MOURA
LEITE, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
002142/2004 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por ELIA-
NA VALADARES DA
SILVA LEITE contra VILSON MOURA LEITE, as partes con-
traíram núpcias no dia 25/02/1995, todavia, há mais de dois
anos encontram-se separados de fato, as partes não tiveram fi-
lhos e não possuem bens a partilhar, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, especialmente de VILSON
MOURA LEITE, foi expedido o presente edital, ficando o mes-
mo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
16 de novembro de 2.004. Eu, __________________ (Fernan-
do Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi e as-
sino por determinação judicial,  portaria
01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE NARDO RUELA DE OLIVEIRA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da  Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a NARDO RUELA DE
OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº 000784/2004 de EXECUCAO DE ALIMENTOS, proposta
por RAFAELLA THOMAZ DE OLIVEIRA e JEANE ROBER-
TA THOMAZ contra NARDO RUELA DE OLIVEIRA, com
fundamento
no art. 733 do C.P.C., para que chegue ao conhecimento de
todos os
interessados, especialmente de NARDO RUELA DE OLIVEI-
RA, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para que proceda o pagamento do débito, no
valor de R$ 15.392,27 (QUINZE MIL, TREZENTOS E NO-
VENTA E DOIS REAIS
E VINTE E SETE CENTAVOS), devidamente atualizado, pro-
var que o fez ou justificar sua impossibilidade no prazo de 03
(três) dias sob pena de prisão, cuja defesa deverá ser apresenta-
da, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 12 de novembro de 2.004. Eu,__________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
crevi e assino por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

 JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE ALEXANDRE MENDES DE OLI-
VEIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALEXANDRE MEN-
DES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam

os autos sob n.º 002181/2004 de SEPARACAO JUDICIAL LI-
TIGIOSA, proposta
por JULIANA VICENTE DE ALMEIDA DE OLIVEIRA con-
tra ALEXANDRE MENDES DE OLIVEIRA, a requerente é
casada com o requerido no regime Comunhão Parcial de Bens,
desde 09/11/1996, a separação de fato ocorreu há mais de 01
(um) ano, tendo o
requerido mudado para a Inglaterra em maio de 2003, dessa
união adveio 02 (dois) filhos, a requerente possui 9.500 cotas
da Empresa Vicente e Teixeira Ltda., para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente de ALE-
XANDRE MENDES DE OLIVEIRA, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
12 de novembro de 2.004. Eu, __________________ (Fernan-
do Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi e as-
sino por determinação judicial, portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

 JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE RAIMUNDO JANUARIO DA SIL-
VA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RAIMUNDO JANU-
ARIO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob n.º 002118/2004 de DIVORCIO LITIGIOSO, pro-
posta por IDELZUITA VALERIO DE SOUZA SILVA contra
RAIMUNDO JANUARIO DA SILVA, a autora casou-se com o
requerido em 19/12/1985, desta união adveio o nascimento de
03 (três) filhos, o casal não adquiriu bens imóveis e os moveis
foram divididos na ocasião da separação de fato do casal, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de RAIMUNDO JANUARIO DA SILVA, foi expedi-
do o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO,
para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros
os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Du-
que de
Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 12 de novembro de 2.004. Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
crevi e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO QUARTA VARA  CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA–ESTADO DO PARANA. EDITAL DE
CITAÇÃO DO RÉU VALDEMIR MARIANO DA SILVA–CPF/
MF 551.863.431-53,COM PRAZO DE 20 DIAS.FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele  conhecimento
tiverem,que neste  Juízo  e Cartório da 4ª Vara Cível,tramitam
os autos nº 726/2002,de AÇÃO DE DEPÓSITO,em que é autor
o BANCO PANAMERICANO S/A,onde o mesmo alega em sua
petição,o seguinte: Que por força do contrato nº754734-1,fir-
mado entre as partes em 11/04/2001,na condição de proprietá-
rio fiduciário do veiculo marca/mod. HONDA/CG 125,chassi
n° 9C2JC30101R134287,ano de fab/mod 2001/
01,verde,transmitiu a posse direta ao requerido,que ficou como
fiel depositário do veiculo acima descrito,conforme clausula
do contrato.A posse do bem está condicionada ao pagamento
pontual das prestações cujo financiamento foi feito em 36 pres-
tações mensais de R$164,51,com vencimento em 11/06/02.O
requerido não honrou as parcelas de n° 14/36,bem como as
subseqüentes,incorrendo em mora,dando ensejo ao vencimen-
to antecipado da divida,conforme clausula 7ª do
contrato.Circunstância que compeliu o autor a ajuizar ação de
Busca e Apreensão,com esteio no art.66 da Lei n°4.728,de 14/
07/65,com as modificações introduzidas pelo Decreto Lei
n°911,de 1°/10/69, objetivando a retomada da posse do auto-
móvel em poder do devedor depositário.A Busca e Apreensão
do veiculo,liminarmente concedida,restou infrutífera,conforme
a certidão do Sr. Oficial de Justiça.Não tendo outra alternativa,
o autor requereu a conversão da ação de Busca e Apreensão em
AÇÃO DE DEPÓSITO,para recuperar o veiculo, nos termos
do art.4° do Dec. Lei 911/69,com cominação de pena de prisão
de ate um ano,caso o réu descumpra a ordem judicial.Requer a
citação do requerido.Requer seja julgada procedente e que se-
jam atribuídas integralmente ao réu as despesas judiciais e
extrajudiciais,arbitrando-se,também,os honorários advocatíci-
os no percentual máximo previsto em Lei,ao advogado do
requerente,Dr. Vantuir Amilson Guimarães–OAB/PR
27.798,com escritório à Av. Higienópolis,sl.09,Ed. Trade Cen-
ter–Londrina–PR. O requerido não foi encontrado para
citação,razão do requerimento de edital para citação.Desta
forma,como se encontra em lugar incerto e não sabido,à pedido
da parte promovente determinou-se a expedição do presente
edital para CITAÇÃO do requerido VALDEMIR MARIANO
DA SILVA–CPF/MF n°551.863.431-53, do teor da presente
ação,para que no prazo de cinco(05)dias, contados no prazo de
dilação desde edital.A)entregue o bem objeto da alienação

fiduciária,constante da motocicleta marca/mod. HONDA/CG
125,chassi n°9C2JC30101R134287;ano de fab/mod 2001/
2001,verde,deposite-o em Juízo ou consigne o valor do debito;
B)conteste a ação,sob pena de revelia,bem como de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial–
ARTs.285 e 319 do CPC,ficando ciente que foi requerido pelo
autor,sua prisão como depositário infiel,por ate um ano–
ART.902 do CPC.Tudo em conformidade com o seguinte des-
pacho:“1-Converto a presente ação de busca e apreensão em
ação de deposito.II-Cite-se o requerido para entregar o
bem,depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em di-
nheiro ou,contestar a ação em 05 dias,pena de ser-lhe decreta-
da a prisão civil por ate um ano.III-Int.em 18/02/2003.(a)ELIAS
DUARTE REZENDE–Juiz de Direito.“DADO E PASSADO
nesta Comarca de Londrina–Pr,aos 28/09/2004”.EU,(a)(ELZA
MARTINS OLIVEIRA–Emp. Juramentada),fiz digitar e subs-
crevi.

(a) MARIO NINI AZZOLINI –
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PARANÁ – Edital de Citação de IBRAIN
JOSÉ BALBINO, com prazo de TRINTA DIAS  - Edital de
Citação do requerido IBRAIN JOSÉ BALBINO brasileiro, sol-
teiro, empresário, CPF 006.823.149-00, atualmente em lugar
ignorado, para que no prazo de QUINZE DIAS, apresente con-
testação à ação, autuada sob nº 950/2004 de Rescisão de Con-
trato movida por PLUMBO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS contra IBRAIN JOSÉ BALBINO, através da qual a
autora alega, em síntese, que em data de 01.10.2001 celebrou
com o Réu um Contrato de Compromisso de Compra e Venda
do Imóvel denominado de: “um Apartamento nº 611/12, com
área total de 39,03m2”. Alega, ainda, que o Réu encontra-se
em mora com relação às parcelas vencidas desde 09.07.2004,
porquanto deixou de honrar com o compromisso inerente aos
seus pagamentos. Diante disso, a autora requereu a antecipa-
ção da tutela para reintegrar o imóvel compromissado, a proce-
dência do pedido consolidado, a rescisão do contrato, a conde-
nação do réu ao pagamento da cláusula penal devidamente atu-
alizada, juros, honorários advocatícios, além das custas judici-
ais, IPTU, além das demais despesas havidas com a comercia-
lização do imóvel. ADVERTECIA: Decorrido o prazo supra
citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte promovente, de-
cretando-se a sua completa revelia. Londrina, 1 de novembro
de 2004. Eu (a)  (Carlos Henrique Loução), escrevente jura-
mentado, que o digitei e subscrevi. (a) Álvaro Rodrigues Junior
– Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 884/2002 de INTERDIÇÃO requerida por CAR-
MEM LÉIA FAGOTTI em face de EURIPEDES LOPES
RUIZ, nos quais foi decretada, por sentença em data de
30.09.2004, a INTERDIÇÃO de EURIPEDES LOPES RUIZ,
brasileira, solteira, inscrita no CPF 641.701.289-15, portadora
de doença mental, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a
Sra. Carmem Leia Fagotti, cuja curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma legal. Londrina, 18 de novembro de 2004.
Eu,_______________________ (Carlos Henrique Loução),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

  Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ-
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ GERÔNIMO DA SILVA e
ELISÂNGELA PEREIRA ROQUE DA SILVA, com o prazo de
trinta (30) dias”.

Com publicação Gratuíta.
O DOUTOR

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. JUÍZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

/F A Z   S A B E R,  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 39/2004,
de PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE, promo-
vida por M. P. C. R., em face de O JUIZO, que pelo presente,
com o prazo de trinta (30) dias, contados a partir da data da
primeira publicação na imprensa, fica devidamente C I T A D
O :  JOSÉ GERÔNIMO DA SILVA, brasileiro, casado, la-
vrador, filho de Lucas Gerônimo da Silva e Ester Pastora da
Silva; e ELISANGELA PEREIRA ROQUE DA SILVA, bra-
sileira, casada, do lar, filha de Antonio Pereira Roque e de Maria
Perolina da Conceição Roque, residentes e domiciliados em
local incerto e não sabido;  dos termos dos termos da presente
ação, bem como, para que, querendo, no prazo legal manifes-
tem-se quanto a guarda de sua filha, cujo prazo iniciar-se-á
após os trinta dias da publicação, tudo de conformidade com a
petição inicial, cuja cópia poderá ser retirada em Cartório.
ADVERTÊNCIA DO ART. 285 DO CPC: “Não sendo con-

testada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém de futuro venha alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo, no lugar de costume e publicado na imprensa gra-
tuitamente, por gozar a requerente dos benefícios da assistên-
cia judiciária, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Mamborê - Paraná, aos 12 de novembro de 2004.
(RENAN DE LIMA GANEM FILHO), Escrivão, que digi-
tei e subscrevi.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
Prazo de vinte dias.

Interdição de: CÉLIA MENIN

AUTOS N.   242/2002 de Interdição, em que é Requerente
ANTONIO CELSO MENIN e, Requerida CÉLIA MENIN.
FINALIDADE:   INTIMAÇÃO dos interessados para a sen-
tença que se segue, em resumo: “...Pois, de acordo com o art.
1775, par. 1o e 3o, do Código Civil, acolho douta promoção
ministerial, decreto a interdição de Célia Menin, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5°, inciso II, do Código Civil, e de acor-
do com o contido no art. 454, do mesmo Codex, nomeio-lhe
Curador o Sr. Antonio Celso Menin. Em obediência ao dispos-
to no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 12,
III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias, Observe-se os artigos 1184, 1187 e
1188 do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se.” Mamborê, 08 de novembro de 2.004.
Eu,_________________(Renan de Lima Ganem Filho), Escri-
vão que datilografei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
Prazo de vinte dias.
Interdição de: SIRLENE BATISTA GUIMARÃES

 AUTOS N.   224/2003 de Interdição, em que é Requerente
ANTÔNIO BATISTA NETO e, Requerido SIRLENE BATIS-
TA GUIMARÃES.
FINALIDADE:   INTIMAÇÃO dos interessados para a sen-
tença que se segue, em resumo: “...Pois, de acordo com o art.
1775, par. 1o e 3o, do Código Civil, acolho douta promoção
ministerial, decreto a interdição de Ostílio Quelin dos Santos,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5°, inciso II, do Código
Civil, e de acordo com o contido no art. 454, do mesmo Codex,
nomeio-lhe Curador o Sr. Antônio Batista Neto. Em obediên-
cia ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo Civil e
no artigo 12, III do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão
Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias, Observe-se os arti-
gos 1184, 1187 e 1188 do Código de Processo Civil. Sem cus-
tas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” Mamborê, 09 de no-
vembro de 2.004. Eu,_________________(Renan de Lima
Ganem Filho), Escrivão que datilografei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Mandaguaçu

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ ROMO GARCIA E SUA
MULHER E AINDA EVENTUAIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
 Edital de citação de JOSÉ ROMO GARCIA e sua mulher, se
casado for, na qualidade de adquirente, bem como EVENTU-
AIS INTERESSADOS para contestarem, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, que fluirá após o término do prazo do edital, a AÇÃO
DE USUCAPIÃO sob nº 394/2004, que tramita por esta Vara
Cível, situada na Rua Juventino Baraldi, 247, movida por IDIR-
CEU LUIZINHO SAVOLDI e IVONE MAIRA MENDES SA-
VOLDI, referente à 50% (cinqüenta por cento) da área de ter-
ras medindo 196,00 metros quadrados, destacada da data nº 02,
da quadra A, situada na Vila Carraro, nesta cidade de Manda-
guaçu, dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações:
Pela frente com a Avenida Munhoz da Rocha na largura de
7,00 metros; por um lado, com o restante da data na extensão
de 28,00 metros; aos fundos, com a data nº 04, na largura de
7,00 metros e, finalmente, por outro lado, com a data nº 02, na
extensão de 28,00 metros.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora se não contestados.
Mandaguaçu, 20 de setembro de 2.004. Eu,   (Carla S. B. Aqua-
roni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

 Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO
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Marechal Cândida Rondon

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
         CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO DE  SEL-
SON DOEBBER
A DOUTORA BERENICE  FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PA-
RANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade do Executado SELSON DOEBBER,  na forma
a seguir transcrita, nos autos abaixo relacionados:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 22/11/2004, às 16:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/12/2004, às 16:45 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil( 70% da avaliação).
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 186/
2000, em que: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES move con-
tra SELSON DOEBBER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.378,16 (um mil, trezentos e
setenta e oito reais e dezesseis centavos), em 28/10/2004.
AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 19.272,00
(dezenove mil duzentos esetenta e dois reais) em 26/08/2004, e
em R$ 19.272,00 (dezenove mil, duzentos e setenta e dois re-
ais) em 28/10/2004.
ÔNUS:  penhora da execução acima referida.
BEM(NS): LOTE RURAL Nº 73/B(formado pela parte sudo-
este do lote rural nº 73), do 20º perímetro, Linha Marreco, da
Fazenda Britânia, neste Município e Comarca, com a área de
80.000m2(oitenta mil metros quadrados), com uma casa de
madeira, medindo 6 metros, por 11 metros, com as confronta-
ções constrantes na matrícula sob nº 8.745 no Registro de Imó-
veis de Mal. Cdo. Rondon, trata-se de uma terra dobrada e pe-
dregosa, contendo aproximadamente 1 (um) alqueire de área
mecanizado e o restante constitui-se em pastagens
(R$19.272,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Ubiratan Sequinel-Depositário Público
da Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimado o Executado SEL-
SON DOEBBER e sua esposa HEDI DOEBBER, atualmente
em lugar incerto,  para todos os atos acima referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos 17 de no-
vembro  do ano dois mil e quatro. Eu,________, Margarete da
Silva, auxiliar juramentada, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 181/2004 de AÇÃO CO-
BRANÇA SUMÁRIA, em que é requerente: CONDOMÍNIO
ESTÂNCIA ZAÚNA e requeridos: ANDERSON VARGAS
DE ALMEIDA E OUTROS. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO das requeridas TATIANA GIZUTO E ROSA
MARIA LOUREIRO, atualmente em lugar incerto, para que
tomem conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial
e do r. despacho do MM. Juiz, abaixo transcritos, bem como,
para que compareçam perante este Juízo, endereço em epígra-
fe, no dia 15 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:15 HORAS,
para audiência de CONCILIAÇÃO, devendo comparecer pes-
soalmente ou através de preposto com poderes para transigir,
para no caso de não haver conciliação ou transigência poder
oferecer contestação oral ou escrita, necessariamente através
de advogado, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas, podendo formular quesitos e indicar assistentes técnicos,
caso requeira perícia. Cientes de que não comparecendo sem
justo motivo ou não contestada a ação, em caso de não haver
conciliação ou transigência, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo requerente (conforme dis-
posto no art. 277, § 2º, 285, 2ª parte e 319 do Código de Pro-
cesso Civil). PEDIDO INICIAL EM RESUMO: “Todos os re-
queridos são proprietários de imóveis no condomínio  Autor e
encontram-se inadimplentes com a taxa condominial e demais
encargos, tudo conforme planilhas. O autor pleiteia a condena-
ção dos requeridos ao pagamento de suas dívidas junto ao con-
domínio autor, conforme planilhas e as demais que se vence-
rem no curso do processo, conforme disciplina do art. 290 do
CPC.” DESPACHO DO MM. JUIZ: “Aberta a audiência, a
conciliação não foi alcançada, face a não citação do requeri-
dos, havendo inclusive, requerimento às fls. 70/71 para que
três réus sejam citados por mandado e duas, por edital. O Juízo
redesignou audiência tratada no despacho de fl. 49 para o dia
15/12/2004, às 13:15 horas. As duas últimas requeridas nomi-
nadas à fl. 71 deverão ser intimadas por edital, incumbindo à
Escrivania expedir de imediato o respectivo edital, com prazo
de trinta dias. Os outros requeridos também nominados naque-
le expediente deverão ser intimados por mandado, a ser expe-
dido também desde logo. A parte autora dever ser intimada na
pessoa de seu Dr. Procurador. Nada mais. (a) CLÁUDIO CA-

MARGO DOS SANTOS - Juiz de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de novembro de 2004. Eu, __ _ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI / CLAYTON THADEU C ZEFERINO -
E. Juramentados), o digitei, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000400/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): ALMIR GUIOTTI
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): ALMIR GUIOTTI, atu-
almente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)
dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 587,02 (QUI-
NHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, ou nomear bens, sob pena de conversão do arresto reali-
zado sobre o seguinte bem: “  - Data de terras sob o no. 15, da
quadra 55, situada na zona 25, Jardim Tarumã, nesta, com área
de de 314,28 m2, com divisas, metragens e confrontações cons-
tantes no memorial descritivo do CRI 2º Oficio desta Comar-
ca”, em penhora. Ficando ainda, INTIMADO(A) o(a)
executado(a) ALMIR GUIOTTI e respectivo conjuge, do ar-
resto supra, bem como, de que escoado o prazo para pagamen-
to ou nomeação de bens a penhora, será o arresto que recaiu
sobre o bem acima descrito, convertido  em PENHORA auto-
maticamente, passando daí a fluir o prazo de trinta (30) dias,
para interpor embargos a execução, tudo nos termos e de acor-
do com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra
referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 1364/1.1”.  Maringá em 14 de outubro
de 2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000514/1996 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): PEDRO MATIAS QUINTINO
Objeto: INTIMAÇÃO da empresa ORGANIZAÇÃO COMER-
CIAL E IMOBILIÁRIA TRIVELATO LTDA, para que dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos presentes autos,
requerendo o que for de direito, na forma da Lei.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº  1144/1996 ”.  MARINGÁ, em 29 de
outubro de 2.004.- Eu,  ___, BEL. MARLENE MARQUESI-
NI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação tra-
ta-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
LAURO FRANCISCO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 822/2004 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que figura como re-
querente MARIA CICERA DE OLVIEIRA e como requerido
LAURO FRANCISCO DE OLIVEIRA. E como consta dos au-
tos que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido,
fica o mesmo CITADO do inteiro teor da petição inicial, de
forma resumida, conforme a frente se vê: “A requerente através
de advogado devidamente constituído requereu ação de Divór-
cio Litigioso contra o requerido, que se encontra atualmente
em lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído matrimô-
nio com o mesmo em 26 de janeiro de 1967 e desta união ad-
veio o nascimento de quatro filhos e não possuem bens a parti-
lhar. A autora tentou várias vezes localizar o requerido, não
obtendo êxito. A autora ajuizou a presente ação requerendo a
decretação do divórcio com a conseqüente extinção do vínculo
matrimonial”. Despacho fls. 20: “1- Audiência para tentativa
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 08 de De-
zembro de 2004, às 14:00 horas. 2- Cite-se o requerido por
edital, prazo de 30 (trinta) dias, de forma que decorram, no
mínimo, 45 dias entre a primeira publicação e a data da audiên-
cia. 3- Para provável hipótese de revelia, nomeio Curadora Es-
pecial à parte requerida na pessoa da Dra. Marli Aparecida
Saragioto Pialarissi. 4- A eventual resposta da parte requerida

ou a contestação da Dra. Curadora (em caso de revelia) deverá
ser oferecida na audiência, imediatamente após a fase concili-
atória, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se. Cientes a
Dra. Curadora e o representante do Ministério Público. Marin-
gá, 4 de Outubro de 2004. (a.) Newton Pereira - Juiz de Direi-
to. OUTROSSIM,  fica o requerido pelo presente edital INTI-
MADO a comparecer perante este juízo no próximo dia 08 de
Dezembro de 2004, às 14:00 horas, para realização da audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL SERÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
PELA PARTE AUTORA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 04 de Outubro de
2004. Eu ____ (REGINA MARIA NAMI SORESINI) Escre-
vente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000425/1995 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE MARINGA
Executado(a): HIDRAULICA T. C. R. LTDA e AMELIA WI-
NIARKI
Objeto: CITAÇÃO do sócio responsável, solidário do(a)
executado(a): HIDRAULICA T. C. R. LTDA e AMELIA WI-
NIARKI,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
377,01 (TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E UM
CENTAVO), acrescida das cominações legais, custas e honorá-
rios advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução, caso em que,
será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora
recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o côn-
juge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e des-
pacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 56/1995 ”.  MARINGÁ, em 28 de outu-
bro de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000009/1999 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
Executado(a): ZIJELDA PRADO DA SILVA
Objeto: CITAÇÃO do executado(a): ZIJELDA PRADO DA
SILVA,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
2.289,12 (DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE
REAIS E DOZE CENTAVOS), acrescida das cominações le-
gais, custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trin-
ta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso
a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será também inti-
mado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição
inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 1663/1.1 e 1664/1.1 ”.  MARINGÁ, em
27 de outubro de 2.004.- Eu, ___________________, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: DE TRINTA (30)
DIAS.

Processo nº 000786/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): SILVINO ANTONIO GUZZO
Objeto: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s): SILVINO AN-
TONIO GUZZO,  e respectivo cônjuge, da conversão do arres-
to realizado em penhora, que recaiu sobre o imóvel: - “ Aparta-
mento 81, bloco A, localizado no 8º pavimento do Conjunto
Residencial Amazonas, situado na Avenida Mauá, 1308, obje-
to da matrícula 42.137 do CRI 1º Oficio desta Comarca”, para
que, querendo embargue a execução, no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/80, e respeitável
despacho de fls. 27 dos autos supra.

MARINGÁ, em 14 de outubro de 2.004.- Eu,  __, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ  DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000329/2003 de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGÁ
Executado(a): MARCIO PAVANI e ELAINE ANGELA BOGO
PAVANI
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): MARCIO PAVANI e
ELAINE ANGELA BOGO PAVANI, atualmente em lugar ig-
norado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$ 2.579,07 (DOIS MIL, QUINHEN-
TOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, ou nomear bens, sob pena de conversão do arresto reali-
zado sobre o seguinte bem: “  - Apartamento 603 do bloco B,
edifício residencial Serra Morena, com área total de
113.74269m2, com direito a uma vaga na garagem com estaci-
onamento coberto, com divisas, metragens e confrontações cons-
tantes na Matrícula 17.234 do CRI 2º Oficio desta Comarca”,
em penhora. Ficando ainda, INTIMADO(A) o(a) executado(a)
MARCIO PAVANI e ELAINE ANGELA BOGO PAVANI e res-
pectivo conjuge, do arresto supra, bem como, de que escoado o
prazo para pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o
arresto que recaiu sobre o bem acima descrito, convertido  em
PENHORA automaticamente, passando daí a fluir o prazo de
trinta (30) dias, para interpor embargos a execução, tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 891/1.1”.  Maringá em 15 de outubro
de 2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
LAURITA DOS SANTOS SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de tercei-
ros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos sob nº 582/03 de INTERDIÇÃO
requerida por MAURI FRANCISCO DA SILVA, foi por sen-
tença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de
LAURITA DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, incapaz,
residente e domiciliada na rua Porfírio de Morais, 84, Cj. Ro-
dolfo Bernardes, nesta cidade e Comarca de Maringá, decla-
rando-a incapacitada para exercer os atos da vida civil, tendo
sido nomeado curador o requerente Mauri Francisco da Silva.
Nada mais. Maringá, 29 de setembro de 2004. Eu,  _(Walde-
mar Furlan), Escrivão o digitei e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS

 Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 758/03 de INTERDIÇÃO requerida por
EVA MARIA DE OLIVEIRA, foi por sentença deste Juízo da
1ª Vara Cível decretada a Interdição de MARIA DA GLÓRIA
OLIVEIRA, brasileira, viuva, incapaz, portadora do RG nº
444.890/BA, residente e domiciliado na rua Marcílio Dias, 830,
Zona 03, nesta cidade e Comarca de Maringá, declarando-a
incapacitada para exercer os atos da vida civil, tendo sido no-
meada curadora a requerente Eva Maria de Oliveira. Nada mais.
Maringá, 04 de outubro de 2004. Eu, ____(Waldemar Furlan),
Escrivão o digitei e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ALAN KARDECK LAURINDO DA

SILVA  - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000399/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): LAURENTINA DA SILVA
Requerido(s): ALAN KARDECK LAURINDO DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 42/43, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
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Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 37.)
Curador(a) Nomeado(a): LAURENTINA DA SILVA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
 MARINGÁ em 13 de setembro de 2.004.- Eu,  __, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A presente publicação trata-se de DILGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ(A) DE DIREITO

Morretes

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES

E D I T A L
Edital de Intimação de LUIZ CEZAR LEME.

Autos nº 17/04
O Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon, Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Morretes, Estado do Paraná,
etc.
                    FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem, com o prazo de 30 dias, ou vele conhecimento tiver, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a LUÍS DE JE-
SUS RODRIGUES,  vulgo Zelão, filho de Luiz Fernando Ro-
drigues e de Nair Gonçalves, residente na Reta do Porto, nesta
cidade, pelo presente intima-o para comparecer perante este
Juízo, sito a Rua Visconde do Rio Branco, 197, no dia 17 de
fevereiro de 2.005 às 14:30 horas, para o fim de ser devida-
mente interrogado sobre os seguintes fatos:1. As provas cons-
tantes no inquérito policial indicam que no dia 21 de abril de
2001, durante a madrugada, do interior de uma residência situ-
ada na Reta do Porto, fundos da Igreja Assembléia de Deus,
nesta Comarca de Morretes, o denunciado Luiz de Jesus Rodri-
gues, dolosamente, subtraiu, para si, uma maquina de lavar
marca Tanq Lavy Timer avaliada às fls. 67 em R$ 180,00 (cen-
to e oitenta reais) em prejuízo da vitima Rosalina da Costa
Moreira. Consta nos autos de furto foi praticado durante o re-
pouso noturno. A máquina foi recuperado e entrega a vítima,
conforme auto de apreensão de fls. 07 do IP. 2. As provas cons-
tantes do inquérito policial indicam que no dia 06 de maio de
2001, do interior da Lanchonete Beira Rio, situada na localida-
de de Porto de Cima, Comarca de Morretes, os denunciados
Luis de Jesus Rodrigues e Edílson da Costa, dolosamento, em
comunhão de ações e desígnios, um aderindo à conduta do ou-
tro, subtraíram, para si, 30 (trinta) CDs de propriedade da viti-
ma Luiz Alvim Matias, avaliado em  trezentos reais. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Morretes, Estado do Para-
ná, em 1º dia do mês de novembro de 2.004. Eu,___ _, Celso
José de Ramos,  Escrivão o digitei.

    José Eduardo de Mello Leitão Salmon
          Juiz de Direito

Palmeira

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – Paraná
Fórum Desembargador “James Portugal Macedo”

 EDITAL DE CITAÇÃO de ZULMIRA BATISTA E SEU MA-
RIDO, bem como dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e, de todos os interessados ausentes, incertos e não sabidos.
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA, ZULMIRA BA-
TISTA E SEU MARIDO, bem como os réus ausentes, incertos
e desconhecidos e, todos os interessados ausentes, incertos e
não sabidos, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
testarem a ação de Ação de Usucapião Extraordinário sob nº
326/2004, que tramita nesta Vara Criminal da Comarca de Pal-
meira - Paraná, sito a Av. 7 de Abril, 571, Centro, em que é
autor Afonso Sérgio da Silveira Júnior e requeridos Zulmira
Batista e seu marido, referente à “um lote de terreno urbano,
situado nesta Cidade e Comarca de Palmeira, Estado do
Paraná, na Avenida Sete de Abril, com área de 383,98 m²
(trezentos e oitenta e três metros e noventa e oito centíme-
tros quadrados), contendo em referido lote uma casa resi-
dencial mista com área de 53,31 m² (cinqüenta e três metros
e trinta e um centímetros quadrados).” ADVERTÊNCIA: A
citação valerá para todos os atos do processo, seguindo à reve-
lia dos que não contestarem no prazo legal, sendo certo de que
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es)
na inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Palmeira, 03 de novembro
de 2004. Eu,........./Néli Mari Calari Correia / Escrivã ad hoc,
que o digitei e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo De Direito Da Comarca De Palmeira – Paraná Vara Cível
e Anexos Afonso Sergio da Silveira – Escrivão – Vanessa M.
de Jesus- Aux. Juramentada Edital de citação da requerida Con-
dugênio Condutores Elétricos Ltda, na pessoa de seu represen-
tante legal, com prazo de 30 (trinta) dias. Edital de citação da
requerida Condugênio Condutores Elétricos Ltda, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.065.313/
0001-85, atualmente estabelecida em lugar incerto e não sabi-

do, na pessoa de seu representante legal, para em querendo no
prazo de 05 (cinco) dias, contestar a ação de Medida Cautelar
Inominada sob nº 050/2001, em que é autora Graczyki & Gra-
czyki Ltda e requerida Condugenio Condutores Elétricos Ltda,
que tramita nesta Vara Cível da Comarca de Palmeira- Paraná,
sito a Av. 7 de Abril, 571 – Edifício do Fórum – Centro. AD-
VERTENCIA: a citação valerá para todos os atos do processo,
seguindo á revelia dos que não contestarem no prazo legal, sendo
certo de que presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados
pelos autores na inicial(Art. 285 e 319 do CPC): Palmeira, 31/
05/2004. Eu(a) Vanessa Machado de Jesus/ Auxiliar Juramen-
tada, que o digitei e subscrevi. Julia Maria Tesseroli – Juíza de
Direito Substituta

Juízo De Direito Da Comarca De Palmeira – Paraná Vara Cível
e Anexos Afonso Sergio da Silveira – Escrivão – Vanessa M.
de Jesus- Aux. Juramentada Edital de citação da requerida Con-
dugênio Condutores Elétricos Ltda, na pessoa de seu represen-
tante legal, com prazo de 30 (trinta) dias. Edital de citação da
requerida Condugênio Condutores Elétricos Ltda, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.065.313/
0001-85, atualmente estabelecida em lugar incerto e não sabi-
do, na pessoa de seu representante legal, para em querendo no
prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação de Declaratória de
Nulidade de Títulos de Crédito sob nº 082/2001, em que é au-
tora Graczyki & Graczyki Ltda e requerida Condugenio Con-
dutores Elétricos Ltda, que tramita nesta Vara Cível da Comar-
ca de Palmeira- Paraná, sito a Av. 7 de Abril, 571 – Edifício do
Fórum – Centro. ADVERTENCIA: a citação valerá para todos
os atos do processo, seguindo á revelia dos que não contesta-
rem no prazo legal, sendo certo de que presumir-se-ão verda-
deiros os fatos articulados pelos autores na inicial(Art. 285 e
319 do CPC): Palmeira, 31/05/2004. Eu(a) Vanessa Machado
de Jesus/ Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi. Julia
Maria Tesseroli – Juíza Substituta

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

 FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte de  José Alves de Gouveia, no valor de R$
9.000,00...(nove mil reais), conforme autos sob n.º 135/2003,
bem como de que os interessados terão o prazo de 10 (dez)
dias, para apresentar impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

 FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte de  Elenita Dopkoski, no valor de R$ 3.597,40...(três
mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta centavos),
conforme autos sob n.º 144/2004, bem como de que os interes-
sados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte de  Miguel dos Passos, no valor de R$ 2.683,49...(dois
mil, seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e nove centa-
vos), conforme autos sob n.º 145/2004, bem como de que os
interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

  Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

 FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 1.136,68...(um mil, cento e trinta e seis reais sessenta e oito
centavos), conforme autos sob n.º 358/2003, bem como de que
os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

 FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 187,25...(cento e oitenta e sete reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme autos sob n.º 402/2003, bem como de que os
interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

  AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 386,34...(trezentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro
centavos), conforme autos sob n.º 403/2003, bem como de que
os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

  Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 644,00...(seiscentos e quarenta e quatro reais), conforme
autos sob n.º 404/2003, bem como de que os interessados terão
o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar impugnação, queren-
do.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 7.373,36...(sete mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e
seis centavos), conforme autos sob n.º 405/2003, bem como de
que os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apre-
sentar impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

 FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 452,64...(quatrocentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e
quatro centavos), conforme autos sob n.º 406/2003, bem como
de que os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apre-
sentar impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 1.437,07...(um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sete
centavos), conforme autos sob n.º 407/2003, bem como de que
os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

 Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

 FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 187,25...(cento e oitenta e sete reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme autos sob n.º 408/2003, bem como de que os
interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

  Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

  AVISO AOS INTERESSADOS

 FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 3.680,00...(três mil, seiscentos e oitenta reais), conforme
autos sob n.º 409/2003, bem como de que os interessados terão
o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar impugnação, queren-
do.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

  Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

   AVISO AOS INTERESSADOS
  FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 226,80...(duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos),
conforme autos sob n.º 410/2003, bem como de que os interes-
sados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.
                           Vanessa Machado de Jesus

Auxiliar Juramentada
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Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 564,67...(quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e
sete centavos), conforme autos sob n.º 411/2003, bem como de
que os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apre-
sentar impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 817,69...(oitocentos e dezessete reais e sessenta e nove cen-
tavos), conforme autos sob n.º 483/2003, bem como de que os
interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

  Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 325,95...(trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco
centavos), conforme autos sob n.º 484/2003, bem como de que
os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Vara Cível e Anexos

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA de Francisco Cherobim e Filhos LTDA.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
pôr parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 516,32...(quinhentos e dezesseis reais e trinta e dois centa-
vos), conforme autos sob n.º 485/2003, bem como de que os
interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 26 de Outubro de 2004.

 Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PR

     ESCRIVANIA DO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184 do CPC
PROCESSO: Autos nº 77/04
REQUERENTE: DINEUZA MARIA DE LIMA
INTERDITANDO: CLAUDINEI PEDRO DA SILVA
DATA DA SENTENÇA: 28.setembro.2004
CAUSA: Deficiência mental adquirida moderada.
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil
CURADORA NOMEADA: DIZNEUZA MARIA DA SILVA
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e, ninguém de futuro alegue ignorância, passou-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no

Órgão Oficial, na forma da lei, por três (03) vezes, com inter-
valo de dez (10) dias. Paraíso do Norte, 15 de outubro de 2004.
Eu, _  Paulo Roberto Wicthoff, Escrivão, o digitei, subscrevi e
assino conforme determinação contida na Portaria sob nº 06/
03, de 11.04.2003, deste Juízo.

    PAULO ROBERTO WICTHOFF
 E s c r i v ã o

Paraíso do Norte

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1000/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 05, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, com 12m de
frente para rua nº 02 e 40m de extensão em ambos os lados,
demais medidas, características e confrontações na matricula
nº 41.742 do CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0344.000.00, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1001/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 32, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.769 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0014.000.51, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1002/2001, em que é Exeqüente MUNI-

CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 30, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.767 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0040.000.70, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1003/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 28, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.765 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0064.000.84, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1004/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 26, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.763 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0088.000.98, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1005/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 24, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, com 12m de
frente para rua nº 01 e 40m de extensão em ambos os lados,
demais medidas, características e confrontações na matricula
nº 41.761 do CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0112.000.80, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR
PROCESSO: Sob nº 1006/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 22, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, com 12m de
frente para rua nº 01 e 40m de extensão em ambos os lados,
demais medidas, características e confrontações na matricula
nº 41.759 do CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0136.000.93, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4412/2000, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 17, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.754 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0200.000.63,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.
                             EDITAL DE LEILÃO
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Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4413/2000, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 02, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.754 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0307.000.84, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4415/2000, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 04, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.741 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0332.000.40, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4416/2000, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 08, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.745 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0380.000.65, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE

LARA, Nº 771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4417/2000, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 10, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.747 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0404.000.59, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4418/2000, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 12, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.749 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0428.000.62, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4419/2000, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 14, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medi-
das, características e confrontações na matricula nº 41.751 do
CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0453.000.28, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-

Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR
PROCESSO: Sob nº 4420/2000, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 16, da quadra 32, localizado na
Rua nº 02, Vila Garcia, sem benfeitorias, demais medidas, ca-
racterísticas e confrontações constantes na matricula nº 41.753
do CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0480.000.09, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 975/2001, em que é Exeqüente MUNICI-
PIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMUJAS
FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 03, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, com 13m de
frente para rua nº 02 e 40m de extensão em ambos os lados,
demais medidas, características e confrontações na matricula
nº 41.740 do CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0320.000.98, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 976/2001, em que é Exeqüente MUNICI-
PIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMUJAS
FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 01, da quadra 32, da planta vila
Garcia, situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, com 14m de
frente para rua nº 02 e 40m de extensão em ambos os lados,
demais medidas, características e confrontações na matricula

nº 41.738 do CRI de Paranaguá – PR, indicação fiscal nº
05.7.21.007.0294.000.99, avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1007/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 20, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.757 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0160.000.03,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1008/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 18, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.755 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0186.000.16,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR
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 PROCESSO: Sob nº 1009/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 07, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.744 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0368.000.05,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1022/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 09, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.746 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0392.000.17,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1023/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 11, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.748 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0416.000.33,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,

por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1025/2001, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 15, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.752 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0466.000.33,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1025/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 31, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.768 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0027.000.67,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1026/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 29, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.766 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0052.000.22,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE

LARA, Nº 771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1027/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 27, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.764 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0076.000.36,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1028/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 25, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.762 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0100.000.28,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR
 PROCESSO: Sob nº 1029/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 23, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.760 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0124.000.31,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu           PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO- Leiloeiro
Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

                               HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1030/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 21, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.758 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0148.000.45,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1031/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 19, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.756 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0173.000.00,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1032/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 17, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.754 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0200.000.63,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
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Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1033/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 02, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.739 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0307.000.84,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1034/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 04, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.741 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0332.000.40,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.

LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1035/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 06, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.743 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0356.000.53,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1036/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 08, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.745 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0380.000.65,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

 HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1037/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 10, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.747 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0404.000.59,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE

LARA, Nº 771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1038/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 12, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.749 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0428.000.62,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1039/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.
BEM: Lote de terreno sob o nº 14, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-
terísticas e confrontações na matricula nº 41.751 do CRI de
Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0453.000.28,
avaliado em R$ 1.500,00.
DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –
PR, Fone: (41) 3029-8555.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.
Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-
Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E
OUTROS, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 09 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,
pela melhor oferta.
LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do
Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em Para-
naguá-PR

PROCESSO: Sob nº 1040/2003, em que é Exeqüente MUNI-
CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO E OUTROS.

BEM: Lote de terreno sob o nº 16, da quadra 32, vila Garcia,
situado na Rua nº 02, sem benfeitorias, demais medidas, carac-

terísticas e confrontações na matricula nº 41.753 do CRI de

Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0480.000.09,

avaliado em R$ 1.500,00.

DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,

RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –

PR, Fone: (41) 3029-8555.

INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado,

na pessoa de seu representante legal, da data acima designada,

caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.

Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.

Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-

Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o

bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E

OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,

por preço superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,

pela melhor oferta.

LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do

Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em

Paranaguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4410/2000, em que é Exeqüente MUNI-

CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-

JAS FILHO E OUTROS.

BEM: Lote de terreno sob o nº 21, da quadra 32, vila Garcia,

situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-

terísticas e confrontações na matricula nº 41.758 do CRI de

Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0148.000.45,

avaliado em R$ 1.500,00.

DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,

RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –

PR, Fone: (41) 3029-8555.

INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado,

na pessoa de seu representante legal, da data acima designada,

caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.

Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.

Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-

Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE PARANAGUÁ, SITO À AV. GABRIEL DE LARA, Nº

771 –PARANAGUÁ - Pr.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o

bem de propriedade do Executado JOAQUIM TRAMUJAS E

OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: Dia 03 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,

por preço superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: Dia 13 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas,

pela melhor oferta.

LOCAL: No átrio da 1ª Vara Cível, no pavimento superior do

Edifício do Fórum, sito à Av. Gabriel de Lara, nº  771, em

Paranaguá-PR

PROCESSO: Sob nº 4411/2000, em que é Exeqüente MUNI-

CIPIO DE PARANAGUÁ e Executado JOAQUIM TRAMU-

JAS FILHO E OUTROS.

BEM: Lote de terreno sob o nº 19, da quadra 32, vila Garcia,

situado na Rua nº 01, sem benfeitorias, demais medidas, carac-

terísticas e confrontações na matricula nº 41.756 do CRI de

Paranaguá – PR, indicação fiscal nº 05.7.21.007.0173.000.00,

avaliado em R$ 1.500,00.

DEPOSITÁRIO: Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO,

RG.576.426, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – CURITIBA –

PR, Fone: (41) 3029-8555.

INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado,

na pessoa de seu representante legal, da data acima designada,

caso não seja encontrado pelo Sr Oficial de Justiça.

Paranaguá, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.

Eu                             PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO-

Leiloeiro Judicial o fiz digitar e subscrevi.-

HÉLIO T. ARABORI

Juiz de Direito
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Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 262/2004 DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, com prazo de 30 (trinta) dias.

 O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito Desig-
nado da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

“Diligência do Juízo”
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum de Paranavaí, à Av. Paraná, nº 1422,
se processam os autos nº 447/2003 de AÇÃO POPULAR, em
que são partes: GILSON JOSÉ DOS SANTOS, autor e COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR e
OUTROS, réus. Tendo em vista que o autor desistiu da ação,
ficam pelo presente edital INTIMADOS OS TERCEIROS IN-
TERESSADOS, para querendo, no prazo de 90 (noventa) dias,
promover o prosseguimento da AÇÃO POPULAR contra COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR,
BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIO, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI, SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
- SESC, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC e UNIÃO FEDERAL, réus, que visa a
preservação do patrimônio público federal, com a respectiva
decretação da nulidade da cobrança da taxa de esgoto cobrada
pela Sanepar em face dos prédio públicos federais, bem como
de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade
mista, serviços sociais criados pela União. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado 3 vezes no Diário da Justiça do Estado do Paraná e
no Jornal local, na forma do art. 7º, II da Lei nº 4.717/65. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado  do
Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e quatro.
EU____________________________________-   Renato Au-
gusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
portaria nº 01/99)

Peabiru

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP- 87250-000 - FONE (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão
“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE ELIAS DOS SANTOS”
Edital de publicação da sentença de interdição de Elias dos
Santos, requerida por Helena dos Santos Gonçalves, nos autos
sob nº. 162/2003 de Interdição, pelo presente torna pública a
sentença prolatada às fls. 31/32 verso dos autos supra mencio-
nado, em que sua parte final diz: “... Isto posto, ante os elemen-
tos dos autos, acolho o pedido inicial e o parecer ministerial, e
decreto a interdição do requerido ELIAS DOS SANTOS, qua-
lificado às fls. 02 nomeando-lhe curadora HELENA DOS SAN-
TOS GONÇALVES, com fundamento no artigo 1177 inciso I
do CPC, e artigos 1767 I, 1768 III, e 1773 do Código Civil/
2002, a qual deverá prestar o compromisso legal, no livro pró-
prio, conforme artigo 1187 do CPC. Ante a inexistência de bens
imóveis, deixo de especializar a hipoteca legal. Procedam-se
os atos previstos no artigo 1184 CPC. ...” .O(a) requerente goza
dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Peabiru, 09 de
novembro de 2004. Eu, Julia Keiko Sakuma, empregada jura-
mentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

Pinhão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP- 87250-000 - FONE (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE RUTH RIBEIRO DE OLIVEIRA”

Edital de publicação da sentença de interdição de Ruth Ribeiro
de Oliveira, requerida por Joel Ribeiro de Oliveira, nos autos
sob nº. 144/2003 de Interdição, pelo presente torna pública a
sentença prolatada às fls. 46/47 verso dos autos supra mencio-
nado, em que sua parte final diz: “... Isto posto, ante os elemen-
tos dos autos, acolho o pedido inicial e o parecer ministerial, e
decreto a interdição da requerida RUTH RIBEIRO DE OLI-
VEIRA, qualificada às fls. 02 nomeando-lhe curador JOEL

RIBEIRO DE OLIVEIRA, com fundamento no artigo 1177 in-
ciso II do CPC, e artigos 1767 I, 1768 III, e 1773 do Código
Civil/2002, o qual deverá prestar o compromisso legal, no livro
próprio, conforme artigo 1187 do CPC. Ante a inexistência de
bens imóveis, deixo de especializar a hipoteca legal. Proce-
dam-se os atos previstos no artigo 1184 CPC. ...” .O(a) reque-
rente goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Pe-
abiru, 11 de novembro de 2004. Eu, Julia Keiko Sakuma, em-
pregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

   COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de intimação da requerida Hélia de Fátima
Oliveira, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Edital de intimação da requerida Hélia de Fátima Oliveira, bra-
sileira, solteira, maior, do lar, nascida em 22/05/1979, filha de
Pedro de Oliveira e Ana Rosa Pereira de Oliveira, portadora da
CI-RG nº 9.145.505-6-SSP-PR., atualmente residente e domi-
ciliada em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos dos Autos nº 076-2003
de Adoção, em que é Requerente A.A.D.G. e M.T.M.D.G., e
Requerida H.D.F.O., para que compareça perante este Juízo e
Cartório da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, no
edifício do Fórum local, sito à Rua XV de Dezembro, 157, na
audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 23
de fevereiro de 2005, às 17:00 horas. Juiz do feito: Mauro
Monteiro Mondin - Juiz de Direito. Os Requerentes são bene-
ficiários da justiça gratuita. Pinhão, 08 de setembro de 2004.
(a) Maria Elizete de Morais, Auxiliar Juramentada, que digitei
e  subscrevi.

     (a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

-Subscrição por ordem do MM. Juiz-
                -Autorizada  pela Portaria nº  012-91-

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de citação do requerido Romildo Ferreira Padilha,
com o prazo de 20 (vinte) dias.

Edital de citação do requerido Romildo Ferreira Padilha, brasi-
leiro, separado judicialmente, atualmente residente e domicili-
ado em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, sito à Rua XV de Dezembro, nº 157, Jd. Ma-
zurechem, se processam os termos dos Autos nº 189-2004 de
Conversão de Separação em Divórcio, em que é Requerente
Neusa de Mattos e Requerido Romildo Ferreira Padilha; para
que conteste, querendo a presente ação, no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da publicação do presente edital, sob pena de se
não o fizer, serem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros
os fatos articulados pela Autora. Tendo a autora alegado em
síntese o seguinte: “A requerente e requerido estão separados
judicialmente há mais de 05 (cinco) anos, por força da senten-
ça proferida nos autos nº 166/98, que tramitou no foro da Co-
marca de Pinhão-Pr., cuja averbação consta na certidão de ca-
samento. Requer a conversão da separação em divórcio, con-
forme arts. 25 e seguintes da Lei nº 6.515/77”. Advertência do
art., 285 parte final do CPC: “Não sendo contestada a presente
ação se presumirão aceitos pelo(a)  requerido(a) como verda-
deiros os  fatos articulados pelos Autores”. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin - Juiz de Direito. A requerente é benefici-
ária da justiça gratuita. Pinhão, 19/08/2004. (a) Maria Elizete
de Morais, Auxiliar Juramentada, que digitei e  subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

-Subscrição por ordem do MM. Juiz-
 -Autorizada  pela Portaria nº  012-91-

 COMARCA DE PINHÃO

Edital de Citação e Intimação do Requerido João Maria
de Oliveira Marques, com o prazo de 15 (quinze) dias.

Edital de Citação e Intimação do Requerido João Maria de Oli-
veira Marques, brasileiro, casado (separado de fato), atualmente
residente e domiciliada em lugar ignorado; que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, se
processam os termos dos Autos nº 169-2004 de Divórcio Dire-
to em que é Requerente E.E.M. e Requerido(a) J.M.D.O.M.;
para que, compareça perante este Juízo e Cartório da Vara Cí-
vel, Família e Anexos desta Comarca, no edifício do Fórum
local, sito à Rua XV de Dezembro, 157, na  audiência de Ten-
tativa de Conciliação, designada para o dia 14 de março de
2005 às 16:00 horas, transcorrendo a partir daí o prazo de con-
testação. Tudo de conformidade com o despacho a seguir trans-
crito: “Autos  nº 169-2004. 1- Cite-se por edital a parte reque-
rida para que compareça à audiência de tentativa de concilia-
ção que designo para o dia 14/03/2005, às 16:00 horas, consig-
nando no mandado que o prazo de 15 dias para contestação
será contado a partir da data dessa audiência. 2- Ciência ao
Ministério Público. 3- Intime-se. Providências necessárias. Pi-
nhão 06/08/2004. (a) Mauro Monteiro Mondin  - Juiz de Direi-
to”. Advertência do Art., 285, 2ª Parte: “Não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos pela  ré, como verdadeiros  os
fatos articulados pelo Autor”. Observações:  “O prazo para a
contestação é de 15 dias, contados a partir  da  data  da audiên-
cia  supra mencionada”. A requerente é beneficiária da justiça

gratuita. Pinhão, 29/09/2004. (a) Jean Daniel Silva, Auxiliar
Juramentado, que o fiz,  datilografei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
- Escrivão -

- Subscrição por ordem do MM. Juiz -
- Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de citação da requerida Maria Lúcia Ramos, com o pra-
zo de 30 (trinta) dias.
Edital de citação da requerida Maria Lúcia Ramos, brasileira,
filha de Maria Julia Ramos, atualmente residente e domiciliada
em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
e Anexos, sito à rua XV de Dezembro, nº 157, Jd. Mazure-
chem, se processam os termos dos Autos nº 012-2004 de Guar-
da de Menor, em que é Requerente A.C.D.S. e requerido(a)
M.L.R; para que conteste, querendo a presente ação, no prazo
de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente edital,
sob pena de se não o fizer, serem aceitos pelo(a) mesmo(a)
como verdadeiros os fatos articulados pela Autora, conforme
despacho a seguir transcrito:  “Autos nº 012-2004. 1- Defiro a
Guarda e responsabilidade provisória, tome-se por termo. 2-
Citem-se o requerido, com as advertências legais. 3- Para ela-
boração do Estudo Social (Lei nº 8.069/90 – art. 167 do E.C.A),
oficie-se ao CONSELHO TUTELAR, para apresentar relatório
circunstanciado no prazo de 10 (dez) dias. 4- Após, abra-se
vista ao Ministério Público. 5- Diligências necessárias. Em, 13/
08/2004. (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito.” Ad-
vertência do art., 285 parte final do CPC: “Não sendo contesta-
da a presente ação se presumirão aceitos pelo(a)  requerido(a)
como verdadeiros os  fatos articulados pelos Autores”. Os Re-
querentes são beneficiários da justiça gratuita. Pinhão, 30/08/
2004.  (a) Maria Elizete de Morais, Auxiliar Juramentada, que
o fiz,  datilografei e subscrevi.

 (a)Luiz Carlos Arruda
 - Escrivão -

 - Subscrição por ordem do MM. Juiz -
 - Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

 COMARCA  DE  PINHÃO

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 090-2003 de Interdição proposta por Sidnei Pe-
reira Machado relativamente a pessoa de Sebastião Pereira
Machado, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 15/01/1975,
natural de Pinhão-PR.,  filho de Marcelino Pereira Machado e
de Sebastiana Ferreira das Chagas,  portador da Certidão de
nascimento termo nº 6131, fls. 208, do livro nº A-031, do  Car-
tório do Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-PR.,
residente e domiciliado na Rua Salvador Ferreira Caldas, s/nº,
Bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença:
09/07/2004; Causa: Doença   psicopatológico    e deficiente
visual, apresentando psicose tipo afetivo (F39) e  cegueira (H49).
Curador(a) nomeado(a):  Sidnei Pereira Machado, brasilei-
ro, solteiro, ajudante florestal, nascido em 06/07/1981, natural
de Pinhão-PR., filho de Marcelino Pereira Machado e de Se-
bastiana Ferreira das Chagas, portador da CI-RG nº 9.514.425-
0-SSP-PR., residente e domiciliado na Rua Salvador Ferreira
Caldas, s/nº, bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Limites
da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Publicação:
No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de
dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: O
Requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do
feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 16
de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar
Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda –
Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada
pela Portaria nº 012-91.

 COMARCA  DE  PINHÃO

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 287-2002 de Interdição proposta por Eva Liche-
viski de Lima relativamente a pessoa de Alcides Dário Liche-
viski, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/05/1951, natu-
ral de General Carneiro-PR., filho de Jorge Liczeviski e de
Dolores José Batista, portador da certidão de nascimento ter-
mo nº nº 4.538, fls. 121, do livro nº 10, do  Cartório do Regis-
tro Civil de General Carneiro-PR.,  residente e domiciliado na
localidade denominada Potreirinho, no Município de Reserva
do Iguaçu-PR., nesta Comarca. Data da sentença: 30/06/2004;
Causa: Esquizofrenia CID - 10F.20.0. Curador(a) nomeado(a):
Eva Licheviski de Lima, brasileira, viúva, aposentada, nasci-
da em 08/05/1944, natural de Palmas-PR., filha de Jorge Li-
cheviski e de Dolores Maria de Freitas, portadora da CI-RG nº
6.813.025-5-SSP-PR., residente e domiciliada na localidade
denominada Potreirinho, no Município de Reserva do Iguaçu-
PR., nesta Comarca.. Limites da curatela: Praticar todos os
atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por
três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da
Justiça do Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefí-
cios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de setembro de 2004. (a)
Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição

por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-
91.

COMARCA  DE  PINHÃO

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 258-2002 de Interdição proposta por Lindacir de
Jesus Prestes relativamente a pessoa de José Prestes, brasilei-
ro, solteiro, maior, nascido em 19/01/1963, natural de Pinhão-
PR., filho de Jaime dos Anjos e de Silvanira Prestes, portador
da CI-RG nº 9.520.096-6-SSP-PR., e da certidão de nascimen-
to termo nº 3948, fls. 144, do livro nº 6-A, do Cartório do Re-
gistro Civil do Distrito de São Domingos da Comarca de Irati -
PR.,  residente e domiciliado na Rua São Jorge, nº 32, Bairro
São Cristóvão, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença: 09/
07/2004; Causa: Esquizofrenia CID-10=F.20.0. Curador(a)
nomeado(a): Lindacir de Jesus Prestes, brasileira, solteira,
auxiliar de serviços gerais, nascida em 28/04/1976, natural de
Pinhão-PR., filha de Alirio Ferreira dos Santos e de Silvanira
Prestes dos Santos, portadora da CI-RG nº 4.671.817-6-SSP-
PR., residente e domiciliada na Rua São Jorge, nº 32, Bairro
São Cristóvão, nesta Cidade e Comarca. Limites da curatela:
Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do
Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de setem-
bro de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramen-
tado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão.
Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria
nº 012-91.

COMARCA  DE  PINHÃO

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 049-2003 de Interdição proposta por Cleonice
Lemes de Pontes relativamente a pessoa de Cirene Aparecida
Lemes Pontes, brasileira, solteira, maior, nascida em 27/10/
1957, natural de União da Vitória-PR., filha de João Lemos
Pontes e de Noemia Taborda Pontes,  portadora da CI-RG nº
7.916.665-0-SSP-PR.,  e da  certidão de nascimento termo nº
5241, fls. 34V, do livro nº 9-A, do Cartório do Registro Civil
de Pinare da Comarca de União da Vitória-PR., residente e
domiciliada na Rua Alcebíades Ferreira Gonçalves, nº 290,
Bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença:
30/06/2004; Causa: Psicose Psícosensitiva G40.2. Curador(a)
nomeado(a): Cleonice Lemes de Pontes, brasileira, solteira,
vendedora, nascida em 12/09/1971, natural de Inácio Martins-
PR., filha de João Lemes de Pontes e de Noemia Taborda de
Pontes, portadora da CI-RG nº 5.906.592-0-SSP-PR., residen-
te e domiciliada na Rua Alcebíades Ferreira Gonçalves, nº 290,
Bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Limites da curate-
la: Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do
Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de setem-
bro de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramen-
tado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escri-
vão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela
Portaria nº 012-91.

 COMARCA  DE  PINHÃO

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 061-2002 de Interdição proposta por João Ama-
zonas Rodrigues relativamente a pessoa de Sirlei da Apareci-
da Rodrigues, brasileira, solteira, maior, nascida em 03/01/
1968, natural de Pinhão-PR.,  filha de Sebastião Luiz Rodri-
gues e de Evanira da Veiga Rodrigues,  portadora da CI-RG nº
9.432.091-7-SS-PR., residente e domiciliada à Rua Coronel
Lustosa, s/nº, na Cidade de Reserva do Iguaçu-PR., nesta Co-
marca. Data da sentença: 17/03/2004; Causa: Paralisia cere-
bral. Curador(a) nomeado(a): João Amazonas Rodrigues,
brasileiro, casado, auxiliar de serviços gerais, nascido em 23/
01/1969, natural de Pinhão-PR., filho de Sebastião Luiz Rodri-
gues e de Evanira da Veiga Rodrigues, portadora da CI-RG nº
6.180.551-6-SSP-PR., residente e domiciliado à Rua Coronel
Lustosa, s/nº, na Cidade de Reserva do Iguaçu-PR., nesta Co-
marca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida ci-
vil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes
com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: O Requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 16 de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens No-
gueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM.
Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

 COMARCA  DE  PINHÃO

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
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XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 261-2002 de Interdição proposta por Catarina de
Freitas Costa relativamente a pessoa de Laurici Elias da Cos-
ta, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 12/02/1974, natural
de Pinhão-pr.,  filho de Pedro Elias da Costa e de Catarina de
Freitas Costa,  portador da Certidão de nascimento termo nº
5.564, fls. 065-v, do livro nº 31-A, do Cartório do Registro
Civil da Sede da Comarca de Pinhão-PR., residente e domicili-
ado na localidade denominada Faxinal dos Ribeiros, neste
Município e Comarca. Data da sentença: 30/06/2004; Causa:
Psicose Esquisofrênico. Curador(a) nomeado(a): Catarina de
Freitas Costa, brasileira, casada, agricultora, nascida em 30/
05/1948, natural de Pinhão-PR., filha de Alcides Ferreira de
Freitas e de Palmira Maria da Costa, portadora da  CI-RG nº
7.805.881-1-SSP-PR., residente e domiciliada na localidade
denominada Faxinal dos Ribeiros, neste Município e Comarca.
Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Pu-
blicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 16 de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens No-
gueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM.
Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO
ZACHORDENSKI - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
        Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o(a)
executado(a), ANTONIO ZACHORDENSKI, por estar em lu-
gar incerto e não sabido, nos autos nº000012/2004, de EXE-
CUCAO FISCAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA, e executado(a) ANTONIO ZACHORDENSKI,
a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento
da quantia de R$ 1.238,61, e demais cominações legais, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de arresto e ou penhora em
seus bens, em tantos quantos bastem para garantir a execução,
caso em que deverá ser intimada para que no prazo de 30 (trin-
ta) dias, ofereça embargos, ficando ciente de que se não o fizer
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nºs.008684/03,
Cadastro 97936, referente a IPTU e Taxas/98a2002, com fun-
damento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma da lei.
Ponta Grossa, aos 05 de novembro de 2.004. Eu, Marie Helena
G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS DO EXECUTADO ALFREDO
SCREMIN - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

        Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o(a)
executado(a), DOS HERDEIROS E DEMAIS INTERESSA-
DOS DO EXECUTADO ALFREDO SCREMIN, por estarem
em lugar incerto e não sabido, nos autos nº000160/2002, de
EXECUCAO FISCAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA, e executado(a) ALFREDO SCREMIN, a
fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da
quantia de R$ 700,81, e demais cominações legais, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens,
em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em
que deverá ser intimada para que no prazo de 30 (trinta) dias,
ofereça embargos, ficando ciente de que se não o fizer presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Referente as certidões da Dívida Ativa nºs.007170/02, ca-
dastro Imobiliário Municipal 28.802, referente a IPTU e Ta-
xas/97/2001, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publica-
do na forma da lei. Ponta Grossa, aos 05 de novembro de 2.004.
Eu,Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei
e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS OU
SUCESSORES E OU INTERESSADOS DO EXECUTA-

DO ARLINDO FOGACA - COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS

        Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o(a)
executado(a), DOS HERDEIROS OU SUCESSORES E OU
INTERESSADOS DO EXECUTADO ARLINDO FOGACA,
por estarem em lugar incerto e não sabido, nos autos nº000173/
2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é exeqüente MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA, e executado(a) ARLINDO FOGA-
CA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da quantia de R$ 487,31, e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de arresto e ou penhora
em seus bens, em tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, caso em que deverá ser intimada para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça embargos, ficando ciente de que se não o
fizer presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.007329/
02, Cadastro 69187, referente a IPTU e Taxas/97a2001, com
fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma da lei.

Ponta Grossa

Ponta Grossa, aos 05 de novembro de 2.004. Eu, Marie Helena
G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
 EDITAL DE CITAÇÃO DE  TIGRE DESIGN MOVEIS E
PROJETOS LTDA- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
 Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a requerida TI-
GRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA, na pessoa de
seu representante legal Sr.CELSO SCHNEIDER, nos autos de
nº 002418/2003, em que é requerente C.S FRANCO IND. E
COM. TEXTIL LTDA, e requerida TIGRE DESIGN MOVEIS
E PROJETOS LTDA,  por estar em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de vinte e quatro (24) horas, apresentar
defesa, sob pena de ser-lhe decretada a falência, podendo, se
assim o quiser, no mesmo prazo, efetuar depósito elisivo da
quantia reclamada, em seu principal, acrescido de correção
monetária, custas e honorários advocatícios, ficando ciente de
que não o fazendo se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial resumidamente transcrita: “C.S
FRANCO IND. E COM. TEXTIL LTDA, CNPJ/MF n.
61.287.223/0001-76, ajuizou pedido de Falência contra: TIGRE
DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA, CNPJ/MF sob nº
86.879.111/0001-35. com fulcro no artigo 1o do Dec-lei 7.661/
45, alegando ser credora da requerida da quantia de R$ 8.466,95
(oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco
centavos), representada pelos títulos de crédito nº 14565B,
14565C, 14573C, 14751C, 15317A, 15317B, 15317C, 15468A,
15648B, 15468C, 15509A, 15509B e 15509C, nº 014565,
014573, 014751, 015317, 015468 e 015509. Ajuizado o pre-
sente e, não sendo possível a citação pessoal da requerida, con-
forme certidões de fls. 92 e 94, do Sr. Oficial de Justiça, foi
requerida a citação por edital para que, no prazo de três (03)
dias, apresentar defesa, podendo, também dentro do prazo para
defesa, depositar a quantia correspondente ao crédito reclama-
do, mais os acréscimos legais que houverem, inclusive juros,
correção monetária, custas processuais e honorários advocatí-
cios arbitrados em dez por cento (10%) para pronto pagamen-
to, sob pena de ser-lhe decretada a falência. ADVERTÊNCIA.
Presumem-se aceitos como verdadeiros, os fatos alegados na
inicial, se não contestado no prazo de lei (Art.285 e 319, CPC).
Dado à causa o valor de R$ 8.466,95. Ponta Grossa, 30 de no-
vembro de 2003. (a) Ana Claudia França Podolak.” A ser afi-
xado e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 23 de se-
tembro de 2.004. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

 MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LAURO GUIMA-
RAES OSTERNACK - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
        Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o(a)
executado(a), LAURO GUIMARAES OSTERNACK, por es-
tar em lugar incerto e não sabido, nos autos nº000028/2003, de
EXECUCAO FISCAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA, e executado(a) LAURO GUIMARAES
OSTERNACK, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efe-
tue o pagamento da quantia de R$ 892,04, e demais comina-
ções legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de arresto e ou
penhora em seus bens, em tantos quantos bastem para garantir
a execução, caso em que deverá ser intimada para que no prazo
de 30 (trinta) dias, ofereça embargos, ficando ciente de que se
não o fizer presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
007412/02, Cadastro 46334, referente a IPTU e Taxas/97a2001,
com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma
da lei. Ponta Grossa, aos 05 de novembro de 2.004. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subs-
crevo.

 MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - TURBO II ME-
CANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA - COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS    Faz saber, pelo presente edital, a
todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
mesmo CITA, a executada, TURBO II MECANICA E COMER-
CIO DE PECAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 78784188/
0001-01, na pessoa de seu representante legal LUIZ CESAR
DE PONTE, CPF/MF nº 585.735.189-87, por estar em lugar
incerto e não sabido, nos autos nº 000029/2001, de EXECU-
CAO FISCAL - FAZENDA, em que é exeqüente FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, e executada, TURBO
II MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA, a fim de
que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia
de R$ 2.335,84, e demais cominações legais, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de penhora em seus bens, em tantos quantos
bastem para garantir a execução, caso em que deverá(ão) ser
intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m)
embargos, ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 2426681-8;
2433857-6 E 2462331-9, inscrição em 07/04/2000; 06/05/200;
07/09/2000, Lei 6.830/80, ART. 231, com os benefícios do art.
8o , inciso IV, do CPC.” A ser publicado na forma da lei. Ponta
Grossa, aos 05 de novembro de 2.004. Eu,Paulo Roberto Duso,

Escrivão, que digitei, conferí e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

     EDITAL DE CITAÇÃO dos herdeiros de FREDERICO
GUILHERME FLECKHAUS; OLGA GIEBELUKA e ORLAN-
DO GIEBELUKA, herdeiros de GERTRUDES LIMA e seu
esposo CARLOS DE LIMA, herdeiros de CARLOS AUGUS-
TO FLECKHAUS; e dos confinantes: ALZIRA WEISS, PAU-
LINO DONATTI, e dos RÉUS AUSENTES E DESCONHECI-
DOS E OU TERCEIROS INTERESSADOS - COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS
     Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, dos herdei-
ros de FREDERICO GUILHERME FLECKHAUS; OLGA GI-
EBELUKA e ORLANDO GIEBELUKA, herdeiros de GER-
TRUDES LIMA e seu esposo CARLOS DE LIMA, herdeiros
de CARLOS AUGUSTO FLECKHAUS; e dos confinantes:
ALZIRA WEISS, PAULINO DONATTI, ou sucessores, por
estarem em lugar incerto e não sabido, e dos réus ausentes,
incertos e desconhecidos e ou eventuais terceiros interessados,
para todos os atos da ação de USUCAPIAO EXTRAORDINA-
RIO, sob n. 000644/2004, em que é requerente, RICARDO
PADILHA, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Tho-
maz Gonzaga nº 94, Nova Rússia, para querendo, ofertarem
contestação no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo,
serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo re-
querente, nos termos da inicial, a qual pretende, o domínio so-
bre o seguinte bem: “Lote de terreno urbano, de forma retangu-
lar, sob nº 128, localizado na Quadra Q, Vila Madureira, Bair-
ro Nova Rússia, Rua Thomaz Gonzaga esquina com a rua Mau-
rício de Nassau, quadrante NO-A, nesta cidade, com as seguin-
tes medidas e confrontações. Frente para a rua Thomaz Gonza-
ga, onde mede 22,00ms. Lado direito de quem da rua olha mede
33,00ms, confrontando com a Rua Maurício de Nassau. Lado
esquerdo de quem da rua olha mede 33,00m, confrontando com
o lote nº 127 de propriedade de ALZIRA WEISS. Fundos, fe-
chando o perímetro nos fundos mede 20,00ms, confrontando
com lote 104-B de propriedade de Paulino Donatti, perfazendo
a área de 660,00m2. Transcrição das Transmissões nº 19.140
do 1o RI”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-se nos
autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e
publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUÍTA. Ponta Grossa, aos 23 de setembro de 2.004. Eu,
Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): LUCIANE QUADROS FERREIRA., inscrita
no CPF/MF nº 603.919.369-72
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000076/2003 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de R$ 1.179,45 (UM MIL, CENTO E SETENTA E
NOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), mais
acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s)  10054954-9,
10054955-7, 10054956-5, 10054957-3, 10054958-1.

Ponta Grossa, 19 de outubro de 2.004.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): SERRARIA RECREIO LTDA., inscrita no
CNPJ/ MF sob o nº 77.801.702/0001-04;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000189/1996  E 000300/1995, promovido por FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de R$ 1.263,89 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA
E TRES REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), mais
acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s)  2010462-7,
02037873-2
Ponta Grossa, 07 de outubro de 2.004.
Eu,                 ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

 EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): PEDRO FERREIRA BUENO;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000289/2003 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de R$ 1.052,91 (UM MIL, CINQUENTA E DOIS
REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), mais acréscimos
legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s)  18323

Ponta Grossa, 09 de setembro de 2.004.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR. DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica WASHINGTON LUIS BECHER, brasi-
leiro, solteiro, vendedor, , portador da CI/RG. nº 7.905.481-
0/Pr., inscrito no CPF/MF. sob o nº 035.301.929-10 e NEUCI
DE FÁTIMA DITZEL, brasileira, divorciada, do lar, porta-
dora da CI/RG. nº 4.292.362-1/Pr., inscrita no CPF/MF. sob
o nº 596.679.909-15, ambos atualmente em lugar incerto e
não sabido, INTIMADOS  para dar prosseguimento nos Au-
tos de Execução de Sentença sob nº 1121/2002 em que são
requerentes Neuci de Fátima Ditzel e Washington Luis Be-
cher, no prazo legal de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção. Requer  outrossim os benefícios da Justiça Gratui-
ta, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com
redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, ao pri-
meiro dia do mês de novembro de 2004. Eu,    Tatiana Pr-
zybysz, Auxiliar Juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.
(a) Flávio Renato Correia de Almeida. Juiz de Direito.

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO
(prazo de 20 dias)

O EXMO.DR.FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica o requerido LAURINDO BUSS, brasi-
leiro, casado, nascido em data de 22/10/1945, natural de Três
Passos – Estado do Rio Grande do Sul, atualmente em lugar
incerto e não sabido, CITADO de todo o conteúdo da petição
inicial de fls., para que, querendo, conteste os termos da ação,
o faça no prazo legal de 15(quinze) dias, sob pena de não o
fazendo serem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos arti-
culados nos Autos de Divórcio Direto Litigioso sob nº 919/
2004 em que é requerente Ereci Terezinha Buss e requerido
Laurindo Buss. Requer outrossim os benefícios da justiça
gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº 1060/50
com redação dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta
Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e nove dias do mês
de outubro de 2004. Eu, Tatiana Przybysz, auxiliar jura-
mentada o fiz digitar, conferi e subscrevi. (a) Flávio Renato
Correia de Almeida. Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000015/2004, de INTERDIÇÃO.

Requerente/Curador: a requerente: DIRCEA IGNEZ KAILI-
CH.
Interdita: DEONEIA IGNEZ KAILICH.
Causa da Interdição: Psicose Esquizofrênica Paranóide Crôni-
ca.
Limites da Curatela: de caráter irreversível que lhe acarreta
 incapacidade para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 16/setembro/2004.
A ser publicado na forma da lei.SOB OS AUSPÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA.
Ponta Grossa, 29 de outubro de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX -
Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 002413/2003, de INTERDIÇÃO.

Requerente/Curador: a requerente: OLIVIA BISCAIA DA SIL-
VA.
Interditos: MARIA DE LURDES BISCAIA e LEONEL SOA-
RES BISCAIA.
Causa da Interdição: Esquizofrênica Paranóide.
Limites da Curatela: de caráter irreversível que lhe acarreta
incapacidade para
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 reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 16/setembro/2004.
A ser publicado na forma da lei.SOB OS AUSPÍCIOS DA JUS-
TIÇA GRATUITA.
Ponta Grossa, 05 de novembro de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX -
 Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU SUCESSO-
RES DE JOSÉ ANTONIO MORAES - COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS
         Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, os herdei-
ros e/ou sucessores do executado JOSÉ ANTONIO MORAES,
por serem desconhecidos, nos autos nº 45/2003, de EXECU-
CAO FISCAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA, e executado, JOSE ANTONIO MORAES, a fim de
que no prazo de cinco (05) dias, efetue(m) o pagamento da
quantia de R$ 443,77, e demais cominações legais, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em bens per-
tencentes ao executado, em tantos quantos bastem para garan-
tir a execução, caso em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para
que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando
ciente(s) de que se não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente à Certidão
da Dívida Ativa nº 007459/02, inscrição em 01/01/1998; Lei
6.830/80.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos
02 de agosto de 2004. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU
SUCESSORES DE JOSE CARLOS PADILHA- COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
         Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, os herdei-
ros e/ou sucessores do executado JOSE CARLOS PADILHA,
por estarem em lugar incerto e desconhecidos, nos autos nº 47/
2003, de EXECUCAO FISCAL- em que é exeqüente MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA,, e executado, JOSE CARLOS
PADILHA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue(m)
o pagamento da quantia de R$ 438,08, e demais cominações
legais, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
bens pertencentes ao executado, em tantos quantos bastem para
garantir a execução, caso em que deverá(ão) ser intimado(a,s)
para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m) embargos,
ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente à
Certidão da Dívida Ativa nº 006993/02, inscrição em 01/01/
1998; Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma da lei. Ponta
Grossa, aos 13 de setembro de 2004. Eu, Marie Helena G. Pres-
tes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TOCANTINS
ADMIN DE BENS LTDA - COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS
        Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o(a)
executado(a), TOCANTINS ADMIN DE BENS LTDA, na pes-
soa de seus representante legal, por estar em lugar incerto e
não sabido, nos autos nº000061/2004, de EXECUCAO FIS-
CAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA,
e executado(a) TOCANTINS ADMIN DE BENS LTDA, a fim
de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quan-
tia de R$ 109.026,83, e demais cominações legais, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens,
em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em
que deverá ser intimada para que no prazo de 30 (trinta) dias,
ofereça embargos, ficando ciente de que se não o fizer presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Referente as certidões da Dívida Ativa nºs.8743/03; 8744/
03, cadastro Imobiliário Municipal 78.906; 85.118, referente a
IPTU e Taxas/98/99/2000/2001/2002, com fundamento na Lei
6.830/80.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos
05 de novembro de 2.004. Eu,Marie Helena G. Prestes, Auxili-
ar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE  PUBLICAÇÃO DO QUADRO GERAL DE
CREDORES DA FALÊNCIA DE MAD CASA CONS-

TRUCOES LTDA.
            Faz saber, pelo presente edital de PUBLICAÇÃO DO
QUADRO GERAL DE CREDORES DA FALÊNCIA DA FIR-
MA MAD CASA CONSTRUCOES LTDA., a todos quantos
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTI-
MA, nos autos de  nº 000631/2000, em que é requerente WAL-
DIR JOAO NADAL, a todos os interessados na falência acima
referida,  para querendo impugnarem, no prazo de dez (10) dias,

o QUADRO GERAL DE CREDORES, a seguir transcrito: “RE-
SUMO QUADRO GERAL DE CREDORES Massa Falida:
MAD CASA CONSTRUCOES LTDA. Autos 000631/2000.VA-
LORES ORIGINAIS–CREDORES PRIVILEGIADOS TRABA-
LHISTAS HOMOLOGADOS 10.919,81 CREDORES PRIVI-
LEGIADOS FISCAIS 8.280,34 CREDORES QUIROGRAFÁ-
RIOS NÃO HABILITADOS 187.724,48 TOTAL GERAL DE-
VIDO 206.924,63 VALORES CORRIGIDOS CREDORES
PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS HOMOLOGADOS
11.684,03 CREDORES PRIVILEGIADOS FISCAIS A VALO-
RAR CREDORES QUIROGRAFÁRIOS NÃO HABILITADOS
267.574,42 TOTAL GERAL DEVIDO 279.258,45 Ponta Gros-
sa, 13 de outubro de 2003 (a)José Carlos Madalozzo JR - Sín-
dico (a) Magnus Venicius Rox - Juiz de Direito. A ser afixado
e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 05 de novembro
de 2.004. Eu, Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, con-
ferí e subscrevo.

 MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

Porecatu

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: R.P. DE CASTRO & CIA.
LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A a
executada R. P. DE CASTRO E CIA. LTDA., através de seu
representante legal,  inscrita no CGC/MF nº 84809649/0001-
48,  atualmente em lugar incerto e não sabido, de que se encon-
tra em trâmite na Vara Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação
de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 187/2002, em que é exeqüen-
te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e execu-
tada R. P. DE CASTRO & CIA. LTDA, para no prazo de 05
(cinco) dias, efetue o pagamento do débito que importa em R$-
20.614,85 (vinte mil, seiscentos e quatorze reais e oitenta e
cinco centavos) e encargos indicados na certidão de dívida ati-
va sob nº. 056/2001, datada de 27/12/2001, acrescidas de cus-
tas e despesas processuais, ou nomeie bens à penhora (art. 9º -
Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da
execução, será procedida à PENHORA ou ARRESTO em bens
de sua propriedade, de tantos quantos bastem para garantia da
dívida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal.  Porecatu(PR), 10 de novembro de 2004. Eu,
__________,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramen-
tado, que fiz digitar  e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 117/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: RITA RODRIGUES DOS SANTOS.
INTERDITANDO: ALEXANDRE RODRIGUES DOS SAN-
TOS.
DATA DA SENTENÇA: 20 de setembro de 2004.
CAUSA: Por anomalia psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: RITA RODRIGUES DOS SAN-
TOS.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/
10/2004. Eu, _____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr), Es-
crevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 386/2003, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES PEREIRA NERI DE
FREITAS.
INTERDITANDA: ELIZABETE FERREIRA DE FREITAS.
DATA DA SENTENÇA: 20 de setembro de 2004.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: MARIA DAS NEVES PEREIRA
NERI DE FREITAS.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 15/
10/2004. Eu, _____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr), Es-
crevente Juramentada, que fiz digitar e subscrevi.-

       LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

Santa Mariana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS DOS SANTOS, BRA-
SILEIRO, NASCIDO NO ESTADO DE MINAS GERAIS., FI-
LHO DE HENRIQUE DOS SANTOS E PEDRELINA MARIA
DE JESUS, ATUALMENTE EM LOCAL DESCONHECIDO,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA
FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . .
.

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE AO SR. CARLOS DOS
SANTOS, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NA ADO-
ÇÃO Nº 57/2003, QUE ANTÔNIO DIAS DE ARAÚJO e
MARLY BENEDITO DE ARAÚJO INGRESSARAM, FICA
DEVIDAMENTE  C I T A D O  DOS TERMOS DESTA AÇÃO
PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, APRESENTAR RES-
POSTA AO PEDIDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERA-
DOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PE-
LOS AUTORES – ARTIGO 285 DO CPC.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE
SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO
LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO
NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIANA, ES-
TADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE NO-
VEMBRO DO ANO DOIS MIL E QUATRO (11/11/2004).
NADA MAIS. EU,__(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA),
ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SÃO LOURENÇO COM.
TRANSP. DE CEREAIS E FORRAGENS, ANTÔNIO GO-
MES GOUVEIA E SYLVIO LUIZ ROSEMBERG, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA
DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . .
.
FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A SÃO LOURENÇO
COM. TRANS. DE CEREAIS E FORRAGENS, ANTÔNIO
GOMES GOUVEIA E SYLVIO LUIZ ROSEMBERG, QUE
ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO EXECUTIVO FISCAL
Nº 29/2001, QUE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL IN-
GRESSOU CONTRA OS MESMOS, FICA DEVIDAMENTE
CITADOS PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS PAGAR
O DÉBITO, REFERENTE A CDA DO FGTSPR Nº 9700207,
OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PENHO-
RA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE FU-
TURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME
DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS ONZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DOIS
MIL E QUATRO (11/11/2004). NADA MAIS. EU,__(LUIS
CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

São José dos Pinhais

Edital De Citação De – Jovenil Barbara Castro – Ci 5.941.345-
7/Pr E Cpf 843.592.429-72   . Prazo Trinta Dias. O Doutor
Raul Luiz Gutmann, Juiz De Direito Da Primeira Vara Cível
Da Comarca De São José Dos Pinhais, Estado Do Paraná, Etc.,
F  A  Z    S A B E R    a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 101/2004  de Ação de
Resolução de Contrato de Compromisso de Compra e Venda
com Pedido  de Antecipação de Tutela  da Reintegração de
Posse do Imovel, em que é Requerente Mm Incorporações Sc
Ltdas., E Requeridos  Jovenil Barbara Castro eDilceia Rosa
Souza De CASTRO , e que por se encontrar o primeiro reque-
rido Jovenil Barbara Castro, em incerto e não sabido, fica atra-
ves do presente edital , citado, dos termos da ação , que tem por
objeto a resolução de contrato de compromisso de compra e
venda e reintegração de posse em favor da autora , sobre o
imovel constituido pelo lote 17 da quadra 12 do Loteamento
Jardim Antares, com a area de 200 metros quadrados, vendido
pelo autor aos requeridos , sendo pagos pelos mesmos somente
03 parcelas das 216 contratadas, não sendo pagas a partir dai
nenhuma outra parcela .Diante disso requer a autora seja julga-
da procedente a ação  para declarar a extinção do contrato por
inadimplemento – resolução , com a consequente reintegração
da posse do imovel a autora, condenando os reus ao pagamento
de indenização no valor dos alugueis relativos ao periodo de
ocupação do imovel – ate a data de sua devolução efetiva ,
mais a multa contratual prevista e remuneração do corretor,

bem como o reembolso das despesas pendentes, tais como IPTU,
luz , agua. Requer ainda a condenação aos reus no pagamento
de custas e honorarios advocaticios , a serem fixados. Da a
causa o valor de r$ 20.000,00 .O prazo para contestar a ação é
de quinze ( 15 ) dias, sob pena de revelia .  Advertindo-o de
que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mes-
mo como verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Arti-
gos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil. Para cons-
tar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais, vinte e dois de
julho                          de 2004 . Eu (Carlos Alberto Bonim
),Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-
subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

Edital de citação do requerido Everson Tansini, com o prazo de
Trinta  (30) Dias. Edital de citação do requerido Everson Tan-
sini, nos autos sob n.º 800/2003, de Resolução De Contrato,
promovida por Mililotes Empreendimentos Imobiliários Ltda.
E Outras,  para que no prazo de lei, conteste, querendo, e atra-
vés de  advogado, a referida ação, em trâmite perante o Juízo e
Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., que
tem por objeto a resolução do contrato celebrado entre reque-
rente e requerido, relativamente ao imóvel constituído pelo lote
n.º 32, da quadra n.º 12, do loteamento Jardim Antares, deste
Município de São José dos Pinhais – PR., com inscrição muni-
cipal sob n.º 14.0176.016/000, tendo em vista que o réu não
pagou nenhuma parcela do acordado. Requerem as autoras, a
concessão de tutela antecipada, para reintegrá-las na posse do
referido imóvel, bem como seja julgada procedente a presente
ação, a fim de declarar a extinção do contrato, por inadimple-
mento, com a conseqüente reintegração das autoras na posse
do imóvel em questão, condenando o réu ao pagamento de in-
denização, no valor dos alugueres computados até a data da
devolução efetiva do imóvel, mais a multa processual prevista,
bem como o reembolso das despesas pendentes, tais como IPTU,
luz e água e ainda, a condenação do réu ao pagamento das cus-
tas processuais, honorários advocatícios e demais cominações
legais.  Advertência: Presumem-se aceitos, como  verdadeiros,
os fatos alegados na inicial, se não contestados no prazo de lei
(Artigo 285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento do
requerido acima nominado e não possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José
dos  Pinhais,  09 de agosto de 2004. (a) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça ) Juramentada, que o digitei e subscrevi.
(Aivo Faccenda – Juiz De Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE OTÍLIA DOS SANTOS RIBEIRO, COM  O

PRAZO  DE  TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 753/2001,
de INTERDIÇÃO, em que figura como requerente PAULO
CEZAR RIBEIRO e requerida OTÍLIA DOS SANTOS RI-
BEIRO, tendo a parte autora informado na inicial que a parte
requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve seu
regular processamento com a perícia médica e acompanhamen-
to do Ministério Público, sendo que em data de 22/10/203, nos
autos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual
ficou demonstrado que a requerida é portadora de doença men-
tal de caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade
para praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdição de
Otília dos Santos Ribeiro, filha de Romalina dos Santos, sen-
do-lhe nomeado curador na pessoa do requerente Paulo Cezar
Ribeiro, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E,
para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a
ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 20 de outubro de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxili-
ar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

         (a) IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

EDITAL INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS – FALENCIA DE SAFETY LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA  –   PRAZO 10 DIAS

A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco, Juiza Substituta da
Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R
                                 a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 49/2004   de Ação de
HABILITAÇÃO DE CREDITO, em que é requerente MAR-
CELO ALVES PIRES e requerido SAFETY LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDAS., tendo os interessados o prazo de 10
( dez ) dias, para se manifestarem sobre o pedido de habilitação
de credito no valor de r$ 2.200,00 representado pela concilia-
cao conforme termo de audiencia – reclamatoria trabalhista 793/
2002 da vara do trabalho de sao jose dos pinhais Para constar
lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,vinte e dois de ju-
nho de 2004 . Eu _________________(Carlos Alberto Bonim
),Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS – FALENCIA DE SAFETY LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA  –   PRAZO 10 DIAS
 A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco, Juiza Substituta da



292292292292292 2ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/20042ª feira | 22/Nov/2004

Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R
                                 a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 49/2004   de Ação de
HABILITAÇÃO DE CREDITO, em que é requerente MAR-
CELO ALVES PIRES e requerido SAFETY LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDAS., tendo os interessados o prazo de 10
( dez ) dias, para se manifestarem sobre o pedido de habilitação
de credito no valor de r$ 2.200,00 representado pela concilia-
cao conforme termo de audiencia – reclamatoria trabalhista 793/
2002 da vara do trabalho de sao jose dos pinhais Para constar
lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,vinte e dois de ju-
nho de 2004 . Eu _________________(Carlos Alberto Bonim
),Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DOS EXECUTADOS PIZA ARTEFATOS DE MADEIRA

LTDA., CARLOS ALBERTO PIOVEZAN E ALVIR
ANTONIO ZAGONEL, ESTES COMO PESSOAS

FÍSICAS E TAMBÉM DA QUALIDADE DE REPRE-
SENTANTES LEGAIS DA PRIMEIRA, COM O PRAZO

DE DEZ (10) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação, em primeira e segunda praças, respectivamente,
os bens de propriedade da primeira executada, na seguinte for-
ma:
Primeira Praça: Dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda Praça: Dia 21 de dezembro de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª
Vara Cível.
Processo: Autos n.ºs 188/97, 47/99 e 46/99, de Executivos Fis-
cais, promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social  -
INSS contra Piza Artefatos de Madeira Ltda., Carlos Alber-
to Piovezan e Alvir Antonio Zagonel, em trâmites perante  este
Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais – PR.                                                                                                                                                                                                                                                                
Bens e Avaliação:
1) Lote de terreno sob n.º 07, da quadra  n.º 39, da planta Jar-
dim Cruzeiro, sem benfeitorias, situado no lugar denominado
Braga, quadro urbano desta cidade de São José dos Pinhais –
PR., fazendo frente para a Rua Joaquim Ferreira Claudino, com
a área total de 444,00 metros quadrados, objeto da matrícula
n.º 060 do 1.º Ofício Imobiliário desta cidade, avaliado por R$
40.000,00 (quarenta mil reais);
2) Lote de terreno sob n.º 08, da quadra  n.º 39, da planta Jar-
dim Cruzeiro, sem benfeitorias, situado no lugar denominado
Braga, quadro urbano desta cidade de São José dos Pinhais –
PR., fazendo frente para a Rua Joaquim Ferreira Claudino, com
a área total de 444,00 metros quadrados, objeto da matrícula
n.º 42.013 do 1.º Ofício Imobiliário desta cidade, avaliado por
R$ 40.000,00  (quarenta mil reais);
3) Lote de terreno sob n.º 09, da quadra  n.º 39, da planta Jar-
dim Cruzeiro, sem benfeitorias, situado no lugar denominado
Braga, quadro urbano desta cidade de São José dos Pinhais –
PR., fazendo frente para a Rua Joaquim Ferreira Claudino, com
a área total de 555,00 metros quadrados, objeto da matrícula
n.º 42.014 do 1.º Ofício Imobiliário desta cidade, avaliado por
R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais);
4) Lote de terreno sob n.º 01 da quadra  n.º 40, da planta Jardim
Cruzeiro, situado no lugar denominado Braga, quadro urbano
desta cidade de São José dos Pinhais – PR., fazendo frente para
a Rua Joaquim Ferreira Claudino, com a área total de 560,00
metros quadrados, terreno este de forma irregular, confrontan-
do com o Rio Pedreira, objeto da matrícula n.º 13.797 do 1.º
Ofício Imobiliário desta cidade, avaliado por R$ 19.795,00 (de-
zenove mil, setecentos e noventa e cinco reais).
Sobre o lote supra, constam as seguintes edificações:
a) uma construção em alvenaria, de estilo meia-água, destina-
da à residência, de padrão simples, coberta com telhas de ami-
anto de 4 mm., com piso em cerâmica e cimento bruto alisado,
com aproximadamente 70,00 metros quadrados, em mau esta-
do de conservação, avaliada por R$ 8.222,00 (oito mil, duzen-
tos e vinte e dois reais);
b) uma construção em alvenaria, destinada à oficina mecânica,
de padrão simples, coberta com telhas de amianto de 4 mm.,
com piso em cimento bruto, com as paredes sem chapisco e
reboco, com aproximadamente 40,00 metros quadrados, em mau
estado de conservação, avaliada por R$ 1.803,00 (um mil e
oitocentos e três reais).
Perfaz o total da avaliação o valor de R$ 157.320,00 (cento e
cinqüenta e sete sessenta mil, trezentos e vinte reais), em data
de 12/11/2004.
OBS: As benfeitorias acima descritas não estão averbadas na
respectiva matrícula.
Depositário: Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta
Comarca.
Valor da Dívida:  R$ 1.433.325,51, a ser devidamente atualiza-
do.
Ônus: Lote de terreno sob n.º 07, da quadra  n.º 39: Hipote-
cado em favor do Banestado Leasing S/A Arrendamento Mer-
cantil (R.6.060); Penhorado nos autos n.º 82/99, de Execução,
promovida pelo Banco América do Sul S/A contra a ora execu-
tada (R.7.060); Penhorado na Execução Fiscal n.º 244/99, ajui-
zada pelo INSS contra a ora executada (R.10.060); Arrestado
na Execução Fiscal n.º 156/00, ajuizada pela Fazenda Nacio-
nal contra a ora executada (R.11.060); Penhorado na Execução
Fiscal n.º 270/99, ajuizada pela Fazenda Nacional contra a ora
executada (R.12.060), cujos processos tramitam na 2.ª Vara
Cível desta Comarca; Penhorado na Execução Fiscal n.º 158/
99, ajuizada pela União contra a ora executada (R.13.060), em
trâmite perante a 1.ª Vara Cível desta Comarca;
Lote de terreno sob n.º 08, da quadra  n.º 39: Hipotecado em

favor do Banestado Leasing S/A Arrendamento Mercantil
(R.2.42.013);  Penhorado nos autos n.º 82/99, de Execução,
promovida pelo Banco América do Sul S/A contra a ora execu-
tada (R.3-42.013); Arrestado na Execução Fiscal n.º 156/00,
ajuizada pela Fazenda Nacional contra a ora executada (R.5-
42.013); Penhorado na Execução Fiscal n.º 270/99, ajuizada
pela Fazenda Nacional contra a ora executada (R.6-42.013),
cujos processos tramitam na 2.ª Vara Cível desta Comarca;
Arrestado na Execução Fiscal n.º 695/2001, ajuizada pelo Mu-
nicípio de São José dos Pinhais contra a ora executada (R.7-
42.013); Penhorado na Execução Fiscal n.º 158/99, ajuizada
pela União contra a ora executada (R.8.42.013), em trâmites
perante a 1.ª Vara Cível desta Comarca;
Lote de terreno sob n.º 09, da quadra  n.º 39: Hipotecado em
favor do Banestado Leasing S/A Arrendamento Mercantil
(R.2.42.014); Penhorado nos autos n.º 82/99, de Execução, pro-
movida pelo Banco América do Sul S/A contra a ora executada
(R.3-42.014); Arrestado na Execução Fiscal n.º 156/00, ajui-
zada pela Fazenda Nacional contra a ora executada (R.5-
42.014); Penhorado na Execução Fiscal n.º 270/99, ajuizada
pela Fazenda Nacional contra a ora executada (R.6-42.014),
cujos processos tramitam na 2.ª Vara Cível desta Comarca; Pe-
nhorado na Execução Fiscal n.º 158/99, ajuizada pela União
contra a ora executada (R.7.42.014), em trâmite perante a 1.ª
Vara Cível desta Comarca;
Lote de terreno sob n.º 01 da quadra  n.º 40: Penhorado nos
autos n.º 82/99, de Execução, promovida pelo Banco América
do Sul S/A contra a ora executada (R.4.13.797); Penhorado
nos autos n.º 979/98, de Execução, promovida por João Amir
Daldin contra a ora executada (R.5.13.797);  Arrestado na Exe-
cução Fiscal n.º 156/00, ajuizada pela Fazenda Nacional con-
tra a ora executada (R.7.13.797); Penhorado na Execução Fis-
cal n.º 270/99, ajuizada pela Fazenda Nacional contra a ora
executada (R.8.13.797), cujos processos tramitam na 2.ª Vara
Cível desta Comarca;  Penhorado na Execução Fiscal n.º 175/
2002, ajuizada pelo Município de São José dos Pinhais contra
a  ora executada (R.9.13.797),  Penhorado na Execução Fiscal
n.º 158/99, ajuizada pela União contra a ora executada (R.10-
13.797); Penhorado nos autos n.º 194/99, de Ação Monitória,
promovida pelo Banco América do Sul S/A contra a ora execu-
tada (R.11-13.797), em trâmites perante a 1.ª Vara Cível desta
Comarca.

Intimação: Ficam desde logo intimados os executados Piza
Artefatos de Madeira Ltda., Carlos Alberto Piovezan e Al-
vir Antonio Zagonel, estes como pessoas físicas e também da
qualidade de representantes legais da primeira, bem como os
cônjuges dos que forem casados, no caso de não serem encon-
trados para a intimação pessoal. São José dos Pinhais, 12 de
novembro de 2004. (a) Ivete Marly Hahn, Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

            (a)  IVO FACCENDA
- JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA VENDA DE BENS DA FALIDA –
IROMEQ INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPA-

MENTOS LTDA - ATRAVES DE CARTAS-PROPOSTA (
ART. 118 DA LEI 7661 DE 21.06.45.) PRAZO TRINTA

DIAS.

O DOUTOR RAUL LUIZ GUTMANN, JUIZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO JOSE
DOS PINHAIS – ESTADO DO PARANA, FAZ SABER, QUE
NOS AUTOS NUMERO 12/1999     DE FALENCIA, DE –
IROMEQ INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA FOI DETERMINADA A VENDA DOS BENS DA FA-
LIDA, ATRAVES DE CARTA – PROPOSTA, NOS TERMOS
DO ARTIGO 118 DO DECRETO 7661 DE 21.06.45 A SE-
GUIR DESCRITOS E CARACTERIZADOS :  RELACAO DE
BENS, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, MOVEIS UTENSI-
LIOS , ESCRITORIO E VEICULO : 01) Uma maquina  de
solda  mg Bamboai TMB 250-a, r$ 150,00 ; 02) Uma  maquina
de solda mg Bamboai TMB 325-a, r$ 160,00 ; 03) Uma maqui-
na de solda  mg Smashweld 250, r$ 100,00 ; 04) um rebitador
White Martins RS 300 NM r$ 50,00 ;  05) um compressor Schulz
MS-I 10  r$ 150,00 ; 06) um torno pneumatico Iromeq p/tubo
r$  100,00 ; 07) Um torno mecanico de bancada peloplas mod
TMCN 700, r$ 1.500,00 ;  08) Uma furadeira  de coluna Ma-
rumbi r$ 250,00 ; 09) Uma prensa excentrica Motoradio p/25
toneladas r$ 500,00 ; 10) Uma lixadeira  de bancada Iromeq r$
150,00 ; 11) um carro industrial  de 800 X 1.500 mm r$ 75,00
; 12) Uma girafa  Geotten mod  GHE2P para 2 toneladas r$
150,00 ; 13) Uma mesa elevadora  pneumatica  semi-pronta
Iromeq  para 500 Kg r$ 50,00 ; 14) Uma talha triplex  mod
1898 para 5 toneladas  r$ 250,00 ;  Um carrinho de mao r$ 5,00
; 16) uma morsa de bancada numero 7, r$  15,00 ; 17) uma
grampeadeira industrial de moldura r$ 25,00 ;  18) uma desto-
padeira sem motor r$ 25,00 ; 19) uma bancada de solda 700
mm X 3.500 mm r$ 50,00 ; 20) quatro metros de pista transpor-
tadora  de roletes modelo EF . 400 dec 150, 610 mm de altura
r$ 100,00 ; 21 ) treze cavaletes  moveis Iromeq  diversos tama-
nhos r$ 195,00 ; 22) um policorte  serralheiro  para disco de
12” r$ 50,00 ; 23) um motor eletrico Manzoli r$ 10,00 ; 24)
uma forja r$ 20,00 ; 25) uma bancada 590mm x 1300 mm r$
50,00 ; 25) uma bancada  590 mm x 1300 mm r$ 50,00 ; 26 )
uma placa de torno  4 castanhas independentes r$ 200,00 ; 27 )
uma alavanca sextavada r$ 15,00 ; 28) nove cavaletes fixos r$
90,00 ; 29 ) doze bases de motor Weg r$ 6,00 ;  30 ) cinco
paletes com grade e 1.200 X 1.200 X 820 mm, contendo tubos
de 180 mm a 400 mm r$ 1.750,00 ; 31)  duas pantograficas  de
2.310 mm r$ 50,00 ; 32 ) uma prateleira  de 700 X 3110X 121
mm r$ 50,00 ; 33 ) uma bancada  de 570 X 1340X 940mm r$
50,00 ; 34) uma bancada para tambor de 470 X 655X 686 mm
r$ 25,00 ;  35) um palete de 1.300 X 1450 mm r$ 50,00 ; 36)
uma mesa 1.000 X 1.000 x 8060 mm r$ 50,00 ;  37) um palete
1.310x 1580 mm r$ 50,00 ; 38) vinte e tres roletes r$ 69,00 ;
39) uma bancada 590x 1.500 x 1.210 mm r$ 50,00 ; 40) um

palete  390 x 840x 790 mm r$ 50,00 ; 41) um palete 315 x
1.000 x 1045 mm r$ 50,00 ; 42) um palete 490 x 1070x 1320
mm r$ 50,00 ; 43) dois tambores de 200 l contendo 1 tonelada
de bolachas de aco 3 mm x 1 r$ 500,00 ; 44) uma bancada  400
c 1.230 x 770 mm r$ 50,00 ; 45) uma prateleira  400 x 1420 x
120 mm r$ 50,00 ; 46)  um palete 300 x 1.020 x 1010 mm r$
50,00 ; 47) um palete  410 x 985 x 935 mm r$ 50,00 ; 48) uma
bancada  610x 1320x835 mm r$ 50,00 ; 49) um motor  Weg de
5,2 cv r$ 80,00 ; 50) duas esmirilhadeiras maquita - não funci-
ona - r$ 40,00 ; 51) uma bancada  800 x 2.450 x 840 mm r$
50,00 ; 52) uma morsa de bancada de 6 r$ 25,00 ; 53) dois
motores Weg de 2 cv r$ 50,00 ; 54) um motor Weg de 3 cv r$
25,00 ; 55) um motor Weg de 1 cv r$ 25,00 ; 56) um motor weg
de ½ cv r$ 25,00 ; 57 ) dois motores eberle  2cv r$ 50,00 ; 58)
um motor c moto redutor  de 1,5 cv r$ 100,00 ; 59)  ½ rolo para
solda mg aluminio r$ 15,00 ; 60) uma luneta para torno Iromeq
r$ 25,00 ; 61) Uma luneta para torno Peloplas r$ 50,00 ;  62)  ½
luneta para torno Peloplas r$ 25,00 ; 63) um pedal pneumatico
r$ 20,00 ; 64 ) cinco pistoes pneumaticos  Parker r$ 125,00 ;
65) tres metros  de pista transportadora dec-200 ef 350 r$ 60,00
; 66) duas mascaras de solda r$ 5,00 ; 67) uma mascara de
protecao r4 1,00 ; 68)  uma bomba de oleo r$ 50,00 ; 69) uma
caixa de bases de bombas r$ 10,00 ; 70) um bico de macarico
para corte semi-completo r$ 50,00 ; 71) dois estrados de ma-
deira r$ 10,00 ; 72) um barramento de furadeira de 2,5m r$
50,00 ; 73) um modulo de pista de 3m ef-350 r$ 60,00 ; 74)
sessenta eixos trefilados 20x 1.200 mm r$ 50,00 ; 75) um mo-
dulo de pista dec-250 r$ 60,00 ; 76) um desempenador de pla-
cas r$  20,00 ; 77) uma estufa para eletrodos r$ 25,00 ; 78) tres
condutores de alta tensao r$ 30,00 ;  79) tres biombos de aglo-
merado r$ 60,00 ; 80) dez metros de mangueira de ar c engate
rapido r$ 100,00 ; 81) quatro metros de cabo de aco de ½ r$
50,00 ; 82)  um suporte de roda para dolly r$ 5,00 ; 83) dezoito
polias diversos tamanhos e bitolas r$ 90,00 ; 84) uma prateleira
de 800 x 1.400 x 1.400 r$ 50,00 ;  85) um tanque para pecas de
800 x 570x 870 mm r$ 10,00 ; 86) uma base para carrinho
giratorio de 1.270 x 1.500 mm r$ 15,00 ; 87) um palete 1.415 x
2.620 mm r$ 15,00 ; 88) uma bancada de solda de 1195 x 1810
x 750 mm r$ 25,00 ; 89) um registro de ar de pressao com bico
duplo e filtro r$ 30,00 ; 90) tres prateleiras de aco 300 x 930 x
580 mm r$ 75,00 ; 91) nove prateleiras  de aco 300 x 930 x
1980 mm r$  270,00 ; 92) uma mesa s/tampa  800 x 2.100 x 765
mm r$ 10,00 ; 93) um carro industrial de 530 x 1.400 mm r$
15,00 ; 94) um cofre pequeno r$ 150,00 ; 95) um arquivo sus-
penso aberto r$ 10,00 ; 96) um armario duas portas vidro marca
cora r$ 25,00 ; 97) um aparelho  telefonico Philips satio r$ 5,00
; 98) um aparelho telefonico Fonecom r$ 5,00 ; 99) um apare-
lho telefonico de disco analogico r$ 5,00 ; 100 ) duas cadeiras
giratorias Visar r$  50,00  ; 101 ) uma cadeira grande giratoria
visar r$ 45,00 ; 102) uma mesa de escritorio 1,5 x 0,90 m r$
40,00 ; 103 ) tres poltronas estofadas r$ 10,00 ; 104) um auto-
movel marca modelo Fiat Tipo 2,0 , ano 1995, cor grafite placa
AMP 2930 R$ 7.000,00 , SUB-TOTAL R$ 16.961,00 ( DE-
ZESSEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS )
Com relacao ao estoque - item 2 do auto de arrecadacao  de fls.
77 ate 80, se referem  a materia prima  e componentes em ela-
boracao, cujo destino seria esclusivamente para maquinas e
equipamentos fabricados  pela Iromeq  , portanto os valores
dos mesmos foi obtido  pelo peso - 10.000 kg x 0,50 =  r$
5.000,00 ( cinco mil reais ) a seguir relacionados : 75 tubos  21/
5 x 2 mm de 6m de comprimento ; 18 tubos para rolete ; 49
chapa 6 furos 149 mm x 149 mm de 12 mm ; 08 chapas dobra-
das 21 mm x 200 mm  x 31mm de 3.050 mm ; 02 chapas dobra-
das  de 21 mm  x 51mm x 200 mm x 31 mm  de 1.200 mm ; 01
chapa 740 mm x 1.100 de 11mm ; 01 chapa  940 mm x 1.800 de
1 ; 01 chapa 350 mm x 1890 mm de 1 ; 01 chapa 585 mm x
1.470 de 11/4 ; 01 chapa 1090 x 1940 de 1” ;  01 chapa 890 mm
x 2.00 de 11/5 ; 01 chaa de 350 mm x 540 de 5mm ; 01 chapa
de 540 mm  x 1.200 mm de 6 mm ; 01) chapa de 540 mm x
1.500 de 7 mm ; 01 chapa 400mm x 1.300 de 8 mm ; 01 chapa
de 55 mm x 1.70 de ½ ; 01 chapa  520mm x 1.500 de 8 mm ;  01
chapa 800 mm x 1.000 de 6mm ; 01 chapa  125 mm x 2.2270 de
1 ; 01 chapa 255 mm x 2.480 mm de 1 ;  01 chapa 350 mm x
595 mm de 5 mm ; 01 chapa 120mm x 2.220 de 1 ; 01 chapa
150mm x 2.995 de 8 mm ; 01 chapa 180 mm x 2.100 de ½ ; 01
chapa  140 mm x 1.110 de 24 mm ; 01 chapa 140 mm x 1725 de
1 ;  01 ) chapa  150 mm x 216mm de 16 mm ; 01 chapa 123 mm
x 149 de 16 mm ; 01 chapa 110 mm x 159 mm de 23 mm ;  01
chapa 95 mm x 185 mm de 30 mm ; 01 chapa 95 x 463 mm de
30 mm ; 01 chapa 95 mm x 90 mm de 30 mm ; 01 chapa  181mm
x 116 mm de 13 mm ; 01 chapa 79mm x 103 mm de 18 mm ; 01
chapa 79mm x 312 mm de 63 mm ; 01 chapa dobrada  8mm x
130mm x 80mm x 2.500 mm ; 01 chapa dobrada 800 x 130mm
x 80mm x 4.000mm ; 01 chapa em 1.350 x 1.660 mmde 7 mm
; 01 barra 1.045 3 de 5.300 mm ; 01 tubo 12mm x 185 mm ;  5m
barra redondo laminado 1020 1 ; 1.730 mm - redondo 88 mm ;
488 mm - redondo 94mm ; 110 mm - redondo 105 mm ; 143
mm - redondo 100 mm ; 103 mm - redondo 99,5 mm ; 80mm -
redondo 110 mm ; 144mm - redondo 104 mm ; 37 mm - redon-
do 91mm ; 39 mm - redondo 99 mm ; 29 mm - redondo 114 mm
; 12 mm - redondo 76 mm ; 82 mm - redondo 119 mm ; 141 mm
- redondo 82 mm ; 64 mm - redondo 71 mm ; 92 mm - redondo
92 mm ; 320 mm redondo 54 mm ; 183 mm redondo 68 mm ;
368mm - redondo 92 mm ; 185mm - redondo 88 mm ; 23 mm -
redondo 96mm ; 173mm-redondo 114,5 mm ; 239 mm - redon-
do 89mm ; 70mm - redondo 89mm ; 38mm - redondo 96mm ;
160mm - redondo 37mm ; 70 mm - redondo 51mm ; 972 mm -
redondo 64mm ; 38 mm - redondo 158 mm ; 55mm redondo
175 mm ; 225 mm - redondo 148mm ; 264 mm - redondo 102mm
; 262mm - redondo  88mm ; 100 mm  redondo  104,5 mm ;
90mm - redondo 88 mm , 20mm - redondo  129 mm ; 152 mm
- redondo 102 mm ; 181 mm - redondo 105 mm ; 188 mm -
redondo 89 mm ; 62 mm - redondo 105 mm ; 31mm  redondo
138 mm ; 195 mm - redondo 63mm ; 300 mm - redondo 51 mm
; 202 mm - redondo 81 mm ; 132 mm - redondo 89 mm ; 104
mm - redondo 104,5 ; 68 mm - redondo 119 mm ; 66 mm -
redondo 144 mm ; 99 mm - redondo 111 mm ;  82 mm - redon-
do 117,5 mm ; 92mm - redondo 52,5 mm ; 1.710 mm - redondo
40 mm ; 450 mm - redondo 32 mm ; 1616 mm - redondo 51,5
mm ; 223 mm - tubo mecanico 121 mm x 19 mm ; 180 mm -
tubo mecanico  153 mm x 35 mm ; 224 mm - tubo mecanico
173mm x 17 mm ; 125 mm - tubo mecanico 163 mm x 19 mm
; 138 mm - tubo mecanico 144 mm x 19mm ; 56 mm - tubo

mecanico  120 mm x 17 mm ; 51 mm - tubo mecanico  108 mm
x 31 mm ; 336 mm - tubo mecanico  121 mm x 16mm ; 164 mm
- tubo mecnaico 101 mm x 3,5 mm ; 69 mm - tubo mecanico
101 mm x 14 mm ; 34 mm - tubo mecanico  100 mm x 24 mm
; 33 mm - tubo mecanico  121mm x 18 mm ; 61 mm - tubo
mecanico 81 mm x 18 mm ; 12 mm - tubo mecanico  103 mm x
49 mm ; 326 mm - tubo mecanico 128 mm x 21 mm ; 81 mm  -
tubo mecanico  185 mm x 37 mm ; 112 mm - tubo mecanico
102 mm x 11,5 mm ; 118 mm- tubo mecanico 85 mm x 9mm ;
131 mm - tubo mecanico 101,5 mm x 13 mm ; 175 mm tubo
mecanico  68 mm x 19 mm ; 230 mm - tubo mecanico  102 mm
x 21 mm ;  428 mm tubo mecanico  68mm x 20mm ;  39mm -
tubo mecanico  100 mm x 13 mm ; 71 mm - tubo mecanico  127
mm x 20 mm ; 124 mm tubo mecanico 121mm x 16 mm ; 210
mm - tubo mecanico  120mm x 16 mm ;  324 mm - tubo meca-
nico  102 mm  x 13 mm ;  95 mm - tubo mecanico  125 mm x 23
mm ; 172 mm tubo mecanico  102 mm x 12 mm ;  80mm - tubo
mecanico  101 mm x 23 mm ; 130mm  - tubo mecanico  101mm
x 10,5 mm ; 2 m corrente 66mm ; 1.5m corrente 7mm ;  4,6 m
corrente 10mm ;  0,7 m corrente 12 mm ;  02  rodas usinadas
de 154 mm ; 29 pinos usinados  de 219 mm ; 24  pino trefilado
249 mm x 11 mm ; 08 rodas usinadas  160mm x 51 mm , 2.000kg
- materiais diversos. TOTAL DA AVALIACAO R$ 21.961,00(
VINTE E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM RE-
AIS ).  Todos os bens encontram-se depositados a rua Teodoro
Franco de Oliveira 757, Bairro Afonso Pena, Sao jose dos Pi-
nhais - Parana.
NOS AUTOS FOI DESIGNADA A DATA DE 09 DE DEZEM-
BRO DE 2004  AS 16.00  HORAS, NA SALA DE AUDIEN-
CIAS DESTE JUIZO, NO EDIFICIO DO FORUM DA CO-
MARCA A RUA JOAO ANGELO CORDEIRO S/N SAO JOSE
DOS PINHAIS – PARANA , PARA A ABERTURA DAS PRO-
POSTAS.
ARTIGO 118, PARAGRAFO PRIMEIRO DO DECRETO LEI
7661 DE 21.06.45 :  AS PROPOSTAS  ENCERRADAS EM
ENVELOPES LACRADOS, DEVEM SER ENTREGUES AO
ESCRIVAO MEDIANTE RECIBO, E ABERTAS PELO JUIZ
NO DIA E HORA DESIGNADOS  NOS ANUNCIOS, PERAN-
TE O SINDICO, E OS INTERESSADOS QUE COMPARE-
CEREM , LAVRANDO O ESCRIVAO O AUTO RESPECTI-
VO, POR TODOS ASSINADOS E JUNTANDO AS PROPOS-
TAS AOS AUTOS DA FALENCIA. ; PARAGRAFO SEGUN-
DO : O SINDICO , EM 24 HORAS, APRESENTARA AO JUIZ
A SUA INFORMACAO SOBRE AS PROPOSTAS INDICAN-
DO QUAL A MELHOR. O JUIZ , OUVINDO, EM 03 DIAS O
FALIDO E O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLI-
CO, DECIDIRA, ORDENANDO , SE AUTORIZAR A VEN-
DA, A EXPEDICAO DO RESPECTIVO ALVARA.  PARA-
GRAFO TERCEIRO : OS CREDORES PODEM FAZER AS
RECLAMACOES QUE ENTENDEREM , ATE O MOMEN-
TO DE SUBIREM OS AUTOSA CONCLUSAO DO JUIZ.
SINDICO DA MASSA FALIDA - DR.  MARCOS ALBERTO
PICOLI  - com endereco  a Avenida Candido de Abreu  526, 11
andar. cj. 1111, Torre B, Centro Civico, fone  352-0036, Curi-
tiba – Parana .

SAO JOSE DOS PINHAIS, 19 DE AGOSTO DE 2004.
EU______________________CARLOS ALBERTO BONIM,
AUXILIAR DE JUSTICA JURAMENTADO QUE O DIGITEI
E SUBSCREVI.

 ASSINADO POR ORDEM DO MM
 JUIZ . PORTARIA 01/88

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO   DA  EXECUTADA ROLDEN
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - COM O PRAZO

DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER                 a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a exe-
cutada Rolden Prestadora de Serviços Ltda,  atualmente  em
lugar ignorado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal nº  29/
2004, em que é exeqüente a União, para no prazo de cinco (05)
dias, efetuar o pagamento do débito da quantia de R$ 7.214,30,
representada pelas certidões de dívida ativa nº   90  6  03
013772-89, no  valor de R$ 7.214,30  atualizado até  29.12.2003,
acrescida das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear
bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. Ob-
servações: endereço do  Juízo: rua 21 de Setembro, 766, São
Mateus do Sul, Estado do Paraná.  São Mateus do Sul,  04 de
novembro de 2004. Eu, ______________________(Matilde
Olicheski Polak), escrivã que digitei, subscrevi e assino de or-
dem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

 Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO   DO  EXECUTADO LINEU
KOTRIKI FRANCO - COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER                 a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o exe-
cutado Lineu Kotriki Franco,  atualmente  em lugar ignorado,
dos termos da Ação de Executivo Fiscal nº  210/2003, em que

São Mateus do Sul
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é exequente o Município de São Mateus do Sul, para no prazo
de cinco (05) dias, efetuar o pagamento do débito da quantia de
R$ 325,83,  representada pelas certidões de dívida ativa nº
18122, 21537, no  valor de R$ 325,83  atualizado até
11.03.2003, acrescida das cominações legais, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução. Observações: endereço do  Juízo: rua 21 de Setembro,
766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná.  São Mateus do Sul,
04 de novembro de 2004. Eu, ______________________(Ma-
tilde Olicheski Polak), escrivã que digitei, subscrevi e assino
de ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

 Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

E D I T A L

A DOUTORA INÊS MARCHALEK ZARPELON, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z      S A B E R      a   tantos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível in-
timar pessoalmente ao réu MARCIO JOSÉ MACEDO RI-
BEIRO, brasileiro, solteiro, ajudante de produção, natural de
União da Vitória-PR., nascido aos 26/04/79, filho de Antonio
Ribeiro e de Maria do Belém de Macedo Ribeiro, sendo seu
último endereço à rua Luizio Leônidas, 05, Estação, em Lapa-
PR., atualmente em lugar ignorado, que pelo presente INTI-
MA-O  para que compareça junto ao Cartório Criminal desta
Comarca,  na rua 21 de Setembro, 766,  no prazo de dez (10)
dias e aí, de posse da competente Guia de Recolhimento, pro-
ceda o pagamento da importância de RS 172,61 )cento e seten-
ta e dois reais e sessenta e um centavos), relativa a multa lhe
imposta nos autos de Processo Crime nº 024/2000, em confor-
midade com a sentença proferida nos aludidos autos. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Paraná,
aos 12 de novembro de 2004. Eu, (a) Kelli Mari Gugelmin,
Escrivã Designada, que digitei e subscrevi.

INÊS MARCHALEK ZARPELON
    JUÍZA DE DIREITO.

 E D I T A L

A DOUTORA INÊS MARCHALEK ZARPELON, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z      S A B E R      a   tantos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível in-
timar pessoalmente ao réu ISAAC FONSECA GREGÓRIO,
brasileiro, solteiro, lavrador, natural de São Mateus do Sul-PR.,
nascido aos 01/10/81, filho de Benedito Antunes Gregório e de
Maria da Conceição Fonseca Gregório, sendo seu último ende-
reço na localidade de Cambará, neste Município e Comarca,
atualmente em lugar ignorado, que pelo presente INTIMA-
O  para que compareça junto ao Cartório Criminal desta Co-
marca,  na rua 21 de Setembro, 766,  no prazo de dez (10)  dias
e aí, de posse da competente Guia de Recolhimento, proceda o
pagamento da importância de R$ 300,00 (Trezentos Reais),
relativa a multa e custas processuais lhe imposta nos autos de
Processo Crime 045/2001, em conformidade com a sentença
proferida nos aludidos autos. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Mateus do Sul, Paraná, aos 12 de novembro
de 2004. Eu, (a) Kelli Mari Gugelmin, Escrivã Designada, que
digitei e subscrevi.

INÊS MARCHALEK ZARPELON
   JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 29/03, de ação de CURATELA,
em que é requerente IVONE RIBEIRO DE MATOS SOA-
RES e requerido RENE FERREIRA SOARES, sendo que por
sentença proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini,
M.M. Juíza de Direito desta Comarca, em 22 de abril de 2.004,
foi decretada a interdição de RENE FERREIRA SOARES,
brasileiro, residente e domiciliado a rua treze, nº 818, nesta
cidade, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus bens,
por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que
lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora, IVONE
RIBEIRO DE MATOS SOARES, sua genitora. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local    de costume deste
juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito  do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE HACENIL-
DO FRANCISCO DA SILVA - COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR,
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei.

Edital de citação e intimação do requerido HACENILDO
FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório do
Cível, Comércio e Anexos, na Rua São Paulo nº 853- Fórum,
Sertanópolis/PR., se processam os autos de AÇÃO DE DIVÓR-
CIO DIRETO Nº 371/2.004, contra si proposta por MARIA
CELENE DA SILVA, brasileira, casada, doméstica, residente e
domiciliada na Rua Mato Grosso nº 753, nesta cidade e Co-
marca de Sertanópolis, Estado do Paraná, com fundamento no
art. 40 da Lei nº 6.515/77 c.c. art.226, parágrafo 6º da Consti-
tuição Federal, foi expedido o presente edital com prazo de
vinte dias, pelo qual o requerido fica devidamente INTIMA-
DO, para comparecer na sede deste Juízo com endereço na Rua
São Paulo nº 853- Fórum- Sertanópolis, Estado do Paraná, no
dia 18 de fevereiro de 2.005, às 13:00 horas, na audiência de
conciliação, designada nos autos acima mencionados. ADVER-
TÊNCIA: O prazo de quinze (15) dias para contestação, por
intermédio de Advogado, fluirá a partir da audiência designa-
da. Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pela reque-
rente se não contestados. Sertanópolis, 16 de novembro de
2.004. Eu,____________(Ednéa Rodrigues), Escrivã do Cível,
o  subscrevo.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
         Juiz de Direito

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO MÁRIO CÉSAR
VIEIRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O Dou-
tor Gustavo Peccinini Netto, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital vierem, com o pra-
zo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARIO CESAR VI-
EIRA, brasileiro, nascido em 12.03.1976, com 21 ou 22 anos
de idade na data dos fatos, natural de Siqueira Campos-PR,
filho de José de Carvalho Vieira e de Maria de Lourdes Pereira
Vieira, identificado civilmente através do RG. n. 6.785.752-6-
PR, com endereço residencial ignorado, incurso nas sanções
do art. 168, caput, (apropriação indébita) e do artigo 297 e seu
parágrafo 2º (falsificação de documento equiparado a “docu-
mento público”), c.c. artigo 69 (concurso material), todos do
Código Penal, nos autos n. 41/2004 de processo criminal, ins-
taurado com base no inquérito policial autuado na delegacia de
polícia desta cidade sob n. 36/98, pelo presente cita-o e chama-
o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
no dia 22 de fevereiro de 2005, as 13:30 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so criminal acima citado. Dado e Passado nesta cidade e Co-
marca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos dezessete
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro
(17.11.2.004). Eu, Rosiléia Bruniera Ribeiro), Escrivã do
Crime, que o digitei, conferi e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
– JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 525/2003 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 29.10.2004, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de ROVANE AMAURI DE LIMA, brasileiro, solteiro,
nascido em 05.07.1971, filho de Maurício Alves de Lima e de
Catarina de Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº
5.956.784-5/PR e inscrito no CPF sob o nº 787.641.149-53,
residente e domiciliado na Rua General Alcides Etchegouyen,
1664, nesta cidade e Comarca de Toledo, Paraná, por ser porta-
dor de seqüela de traumatismo crânio encefálico grave, de ca-
ráter permanente, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil e sendo considerados

nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções
que celebrar sem a assistência da CURADORA NOMEADA,
Sra. ANA LIMA DE SOUZA, brasileira, solteira, costureira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.956.784-5/PR e
inscrita no CPF sob o nº 787.641.149-53, residente e domicili-
ada no mesmo endereço do interditado. E para que a notícia
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Es-
tado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro, do ano
dois mil e quatro. Eu,  (Ana Paula S. S. Portes), auxiliar jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: DIVALDO JOSÉ CORREI-
APRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora MÁRCIA
ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de Direito da
Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da

Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da
Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0423/
2004, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte reque-
rente Maria Izabel de Souza Correia, e parte requerida Divaldo
José Correia. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente DIVALDO JOSÉ CORREIA, o qual
encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, contes-
te a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, sob
pena de presumir-se aceitos por ele como verdadeiros os fatos
articulados pelo requerente na petição inicial.

1º DESPACHO (fls. 15): “Autos n.º 0423/2004. Vistos, etc. 1.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo
audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 03 de
setembro de 2004, às 14:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 3. Defiro, provisoriamente, a guarda dos filhos menores
do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o direito de
visitas. 4. Cite-se o Requerido para comparecimento, ciente que
o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir
a partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso in-
frutífera uma solução amigável. 5. Intimem-se o Autor da data
de audiência acima designada, bem como seu patrono judicial
e o Representante do Ministério Público.Umuarama, 1º de ju-
lho de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direi-
to”.
2º DESPACHO (fls. 22): “Autos n.º 0423/2004. 1. Redesigno
audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 20 de
dezembro de 2004, às 10:15 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 2. Cite-se a parte Requerida para comparecimento via edi-
tal, ao qual fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. 3. No mais, reporto-me ao despacho de
fls. 17. Umuarama, 27 de setembro de 2004. (a) Gabrielle Brit-
to de Oliveira, Juíza Substituta”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e qua-
tro.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: NADIR PEREIRA DE
SOUZAPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de
Direito da Vara da Infância e da Juventude, Família e

Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0451/
2004, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte reque-
rente Osvaldo Jacinto, e parte requerida Nadir Pereira de Sou-
za. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente NADIR PEREIRA DE SOUZA, o qual en-
contra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, sob pena
de presumir-se aceitos por ele como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo requerente na petição inicial.

1º DESPACHO (fls. 16): “Autos n.º 0541/2004. Vistos, etc. 1.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo
audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 06 de
outubro de 2004, às 14:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 3. Cite-se a parte Requerida para comparecimento via edi-
tal, ao qual fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. 4. Intimem-se o Autor da data de audi-
ência acima designada, bem como seu patrono judicial e o Re-
presentante do Ministério Público.Umuarama, 29 de julho de
2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
2º DESPACHO (fls. 17): “Autos n.º 0541/2004. 1. Redesigno

audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 21 de
dezembro de 2004, às 14:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 2. No mais, reporto-me ao despacho de fls. 17. Umuara-
ma, 23 de setembro de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bos-
so, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e qua-
tro.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ALBERTO ANTONIO FREI
JUNIORPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de
Direito da Vara da Infância e da Juventude, Família e

Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0470/
2004, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte reque-
rente Márcia Adriana Soares Frei, e parte requerida Alberto
Antonio Frei Junior. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente ALBERTO ANTONIO
FREI JUNIOR, o qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de
que, querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, sob pena de presumir-se aceitos por ele como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente na petição ini-
cial.

1º DESPACHO (fls. 19): “Autos n.º 0470/2004. Vistos, etc. 1.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo ali-
mentos provisórios em ½ (meio) salário mínimo mensal em fa-
vor dos filhos menores do casal, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser entregue em mãos diretamente a Autora ou
depositada até o dia cinco (05) de cada mês, nos meses subse-
qüentes em conta bancária a ser informada. 3. Designo audiên-
cia de tentativa de conciliação previa para o dia 06 de outubro
de 2004, às 15:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 4.
Defiro, provisoriamente, a guarda dos filhos do casal à Reque-
rente, ressalvando ao Requerido o direito de visitas. 5. Cite-se
a parte Requerida para comparecimento via edital, ao qual fixo
o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo de 15 (quinze)
dias para a contestação começará a fluir a partir da audiência
de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solução
amigável. 6. Intimem-se a Autora da data de audiência acima
designada, bem como seu patrono judicial e o Representante
do Ministério Público.Umuarama, 03 de agosto de 2004. (a)
Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
2º DESPACHO (fls. 20): “Autos n.º 0470/2004. 1. Redesigno
audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 21 de
dezembro de 2004, às 14:20 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 2. No mais, reporto-me ao despacho de fls. 19. Umuara-
ma, 23 de setembro de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bos-
so, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e qua-
tro.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

  MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ALCIDES PIRES DE
OLIVEIRAPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora
MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de
Direito da Vara da Infância e da Juventude, Família e

Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0475/
2004, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte reque-
rente Ivanice dos Reis de Oliveira, e parte requerida Alcides
Pires de Oliveira. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente ALCIDES PIRES DE OLI-
VEIRA, o qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que,
querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, sob pena de presumir-se aceitos por ele como verda-
deiros os fatos articulados pelo requerente na petição inicial.

1º DESPACHO (fls. 15): “Autos n.º 0475/2004. Vistos, etc. 1.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo ali-
mentos provisórios em ½ (meio) salário mínimo mensal em fa-
vor dos filhos menores do casal, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser entregue em mãos diretamente a Autora ou
depositada até o dia cinco (05) de cada mês, nos meses subse-
qüentes em conta bancária a ser informada. 3. Designo audiên-
cia de tentativa de conciliação previa para o dia 06 de outubro
de 2004, às 14:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 4.
Defiro, provisoriamente, a guarda dos filhos do casal à Reque-
rente, ressalvando ao Requerido o direito de visitas. 5. Cite-se
a parte Requerida para comparecimento via edital, ao qual fixo
o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo de 15 (quinze)
dias para a contestação começará a fluir a partir da audiência
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de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solução
amigável. 6. Intimem-se a Autora da data de audiência acima
designada, bem como seu patrono judicial e o Representante
do Ministério Público.Umuarama, 29 de julho de 2004. (a)
Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
2º DESPACHO (fls. 16): “Autos n.º 0475/2004. 1. Redesigno
audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 21 de
dezembro de 2004, às 14:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 2. No mais, reporto-me ao despacho de fls. 15. Umuara-
ma, 23 de setembro de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bos-
so, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e qua-
tro.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: CLAUDINÉIA FERREIRA
MOTA CEREALLIPRAZO DE TRINTA (30) DIASA
Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª
Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,

Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0654/
2004, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte reque-
rente Rodrigo Cescon Cerealli, e parte requerida Claudinéia
Ferreira Mota Cerealli. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente CLAUDINÉIA FERREI-
RA MOTA CEREALLI, a qual encontra-se em lugar ignorado,
a fim de que, querendo, conteste a presente ação dentro do pra-
zo de quinze (15) dias, sob pena de presumir-se aceitos por ele
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente na peti-
ção inicial.

DESPACHO (fls. 10): “Autos n.º 0654/2004. Vistos, etc. 1.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo
audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 21 de
dezembro de 2004, às 15:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 3. Cite-se a parte Requerida para comparecimento via edi-
tal, ao qual fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. 4. Intimem-se a Autora da data de audi-
ência acima designada, bem como seu patrono judicial e o Re-
presentante do Ministério Público.Umuarama, 23 de setembro
de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e qua-
tro.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: DÁRCIO APARECIDO
BARBOSA PEREIRAPRAZO DE TRINTA (30) DIASA

Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª
Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,

Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0694/
2003, de Ação de Alimentos, sendo parte requerente Felipe
Gabriel de Brito Pereira e Cássio Aparecido de Brito Pereira,
representados por sua genitora Luciana Patricia de Brito, e par-
te requerida Dárcio Aparecido Barbosa Pereira. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
DÁRCIO APARECIDO BARBOSA PEREIRA, o qual encon-
tra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste a
presente ação dentro do prazo legal, sob pena de presumir-se
aceitos por ele como verdadeiros os fatos articulados pelo re-
querente na petição inicial.

1º DESPACHO (fls. 15): “Autos n.º 0694/2003. Vistos, etc. 1.
Processe-se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimen-
tos provisórios em ½ (meio) salário mínimo mensal, a partir da
citação, quantia essa que deverá ser depositada, até o dia cinco
(05) de cada mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária,
ou entregue em mãos diretamente a representante dos Autores.
3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 15 de março de 2004, às 16:00 horas. 4. Cite-se o
Requerido e intime-se a parte Autora a fim de compareçam a
essa audiência, acompanhados de seus Advogados e de suas
testemunhas, (03) três no máximo, independentemente de pré-
vio depósito de rol, importando a ausência da Autora em extin-
ção e arquivamento e do Requerido em confissão e revelia. 5.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o Requerido apre-
sentar contestação, querendo, se já não tiver feito antes, desde
que o faça por intermédio de Advogado, passando-se, em se-
guida à ouvida das testemunhas e à prolação de sentença. 6.

Oficie-se a Caixa Econômica Federal solicitando a abertura de
conta corrente em nome da genitora da parte Autora, objetivan-
do o recebimento da pensão. 7. Intimem-se, inclusive o Minis-
tério Público.Umuarama, 10 de outubro de 2003. (a) Zilda Ro-
mero, Juíza de Direito”.

2º DESPACHO (fls. 40): “Autos n.º 0694/2003. 1. Redesigno
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20
de dezembro de 2004, às 14:00 horas. 2. Cite-se o Requerido,
via Edital, para o qual fixo o prazo de trinta (30) dias, e intime-
se a parte Autora a fim de que compareçam a essa audiência,
acompanhados de seus Advogados e de suas testemunhas, (03)
três no máximo, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da Autora em extinção e arquivamento
e do Requerido em confissão e revelia. 3.  Na audiência, se não
houver acordo, poderá o Requerido apresentar contestação,
querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por inter-
médio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das tes-
temunhas e à prolação de sentença. 4. No mais, reporto-me ao
despacho de fls. 15. 5. Intimem-se, inclusive o Ministério Pú-
blico. Umuarama, 28 de setembro de 2004. (a) Gabrielle Britto
de Oliveira, Juíza Substituta”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezesseis dias do mês de  novembro do ano de dois mil e qua-
tro.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 565/2001, onde
é exeqüente o Município de Umuarama e executado Domingos
José da Silva, na qual é pleiteada o pagamento da quantia de
R$ 1.927,12 (um mil, novecentos e vinte e sete reais e doze
centavos), representada pela certidão de dívida ativa de nº 516/
01, vem tornar público e de conhecimento geral de que por este
ato procede a CITAÇÃO da executado DOMINGOS JOSÉ
DA SILVA, brasileiro, de CPF/MF e RG ignorados, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento do
principal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do
prazo deste edital, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a garantia total do débito. Esclarecendo-
se que caso não seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta )
dias, a contar da intimação da penhora a realizar-se, conside-
rar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial
como se verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica
CITADO o executado supra mencionado, para que efetue o
pagamento em cinco (05) dias a contar da fluição do prazo des-
te edital, sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens
quantos bastem á garantir o crédito e por todo conteúdo do r.
despacho a seguir transcrito: “Autos nº 565/2001. 1. Defiro o
pedido de fls. 24. 2. Expeça-se edital de citação, com prazo de
30 (trinta) dias. 3. Int. Umuarama, 9 de setembro de 2004. (as)
Gabrielle Britto de Oliveira, Juíza Substituta”. Esclarecendo-
se que caso não seja embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos contra
si articulados. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou
boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, 9 de setembro de 2004.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 384/2003, onde
é exeqüente o Município de Umuarama e executado Ranulfo
Genari, na qual é pleiteada o pagamento da quantia de R$
1.042,16 (um mil, e quarenta e dois reais e dezesseis centavos),
representada pela certidão de dívida ativa de nº 1109/2003, vem
tornar público e de conhecimento geral de que por este ato pro-
cede a CITAÇÃO do executado RANULFO GENARI, brasi-
leiro, de CPF/MF e RG ignorados, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que efetue o pagamento do principal no pra-
zo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste edi-
tal, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
para a garantia total do débito. Esclarecendo-se que caso não
seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da
intimação da penhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos narrados na inicial como se verda-
deiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica CITADO o

executado supra mencionado, para que efetue o pagamento em
cinco (05) dias a contar da fluição do prazo deste edital, sob
pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem
á garantir o crédito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir
transcrito: “Autos nº 384/2003. 1. Defiro o pedido de fls. 17. 2.
Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias. 3.
Int. Umuarama, 9 de setembro de 2004. (as) Gabrielle Britto
de Oliveira, Juíza Substituta”. Esclarecendo-se que caso não
seja embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias, considerar-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 9
de setembro de 2004. Eu,_________________________, An-
tonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e
subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 345/2003, onde
é exeqüente o Município de Umuarama e executado Carlos
Alberto Senderski, na qual é pleiteada o pagamento da quantia
de R$ 2.331,24 (dois mil, trezentos e trinta e um reais e vinte e
quatro centavos), representada pela certidão de dívida ativa de
nº 122/2003, vem tornar público e de conhecimento geral de
que por este ato procede a CITAÇÃO do executado CARLOS
ALBERTO SENDERSKI, brasileiro, de CPF/MF e RG igno-
rados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efe-
tue o pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a
partir do término do prazo deste edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a garantia total do
débito. Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação
no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora
a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do
CPC). Desta forma fica CITADO o executado supra mencio-
nado, para que efetue o pagamento em cinco (05) dias a contar
da fluição do prazo deste edital, sob pena de penhora compul-
siva, sobre tantos bens quantos bastem á garantir o crédito e
por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº
345/2003. 1. Defiro o pedido de fls. 18. 2. Expeça-se edital de
citação, com prazo de 30 (trinta) dias. 3. Int. Umuarama, 9 de
setembro de 2004. (as) Gabrielle Britto de Oliveira, Juíza Subs-
tituta”. Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação
no prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos contra si articulados. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não
aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Umuarama, 9 de setembro de 2004.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 31/2002, de
Execução Fiscal, onde é exeqüente o Município de Umuarama
e executado Ronaldo Gueber Barbo, na qual é pleiteada o pa-
gamento da quantia de R$ 2.974,63 (dois mil, novecentos e
setenta e quatro reais e sessenta e três centavos), em data de 27
de Dezembro de 2001, representada pela certidão de dívida ati-
va sob nº 2377/01, vem tornar público e de conhecimento geral
de que por este ato procede a CITAÇÃO do executado RO-
NALDO GUEBER BARBO, brasileiro, de CPF/MF e RG ig-
norados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
efetuem o pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco
dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia
total do débito.
Fica ainda o executado supra mencionado INTIMADO que
nos referidos autos foi efetuado o arresto sobre o seguinte bem:
“Data de terras sob nº 03, da quadra nº 42, com área de 490,00
metros quadrados, situada nesta cidade de Umuarama-Para-
ná, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofí-
cio desta cidade e Comarca de Umuarama – Estado do Para-
ná, sob nº 4726”. Referido bem encontra-se depositado em mãos
da Depositária Pública deste r. Juízo e Cartório. Assim, fica o
executado supra mencionado, CITADO para que no prazo de
05 (cinco) dias pague o principal e acessórios, ou no mesmo
prazo nomeie bens a penhora, juntando a este documento com-
probatório do mesmo, sob pena de não o fazendo ser converti-
do automaticamente em penhora o arresto supra mencionado.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 ( trinta ) dias, que correrão em cartório, contados da con-
versão do arresto em penhora, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que

no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 10 de setembro
de 2004. Eu,_________________________, Antonio de Oli-
veira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 205/2003,
onde é requerente Ana Maria Macial e requerida Maria Lucia
Pereira, foi INTERDITADA MARIA LUCIA PEREIRA e no-
meado curador na pessoa de ANA MARIA MACIEL, nos termos
da r. sentença, a seguir transcrita: “AUTOS DE INTERDIÇÃO
Nº 205/03. REQUERENTE: ANA MARIA MACIEL. REQUE-
RIDO: MARIA LUCIA PEREIRA. Ana Maria Maciel requereu
a interdição de Maria Lucia Pereira, brasileira, solteira, nas-
cida em 25/12/1995, nascida em lical ignorado, filha de Anto-
nio Macedo Bastos e Lurdes Pereira, residente no Lar São Vi-
cente de Paulo, a PR 323, s/nº, neste Município e Comarca,
alegando que o interditando há tempos é portadora de defici-
ência mental, com sua capacidade de compreensão e entendi-
mento reduzidos. Interrogatório do interditando às fls. 28. Lau-
do pericial às fls. 30, tendo sobre ele manifestado-se o Minis-
tério Público e a requerente às fls. 31 e 34, respectivamente. É
o relatório. Decido. A interditanda, segundo o laudo pericial
de fls. 30, é portador de retardo mental, encontrando-se total-
mente incapaz, não podendo gerir pessoalmente sua vida e
praticar os atos da vida civil, o que restou também confirmado
quando de seu interrogatório. Assim, pelo exposto, decreto a
interdição da requerida MARIA LÚCIA PEREIRA, declaran-
do-a absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nos termos do artigo 3º, inciso II do Código Ci-
vil, e de acordo com o artigo 1775, parágrafo 3º, do Código
Civil, nomeio ANA MARIA MARCIEL, como sua Curadora.
Inscreva-se o presente no Registro Civil e proceda-se as publi-
cações necessárias. Dispenso a curadora da especialização de
bens. Sem custas. P.R.I. Umuarama, 19 de maio de 2004. (as)
Ederson Alves, Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, para que no futuro não ale-
guem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Umuarama, 13 de outubro de 2004.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 438/2003,
onde é requerente Alcides Ponciano Coelho e requerido Emer-
son Straiotto Coelho, foi INTERDITADO EMERSON STRAI-
OTTO COELHO e nomeado curador na pessoa de ALCIDES
PONCIANO COELHO, nos termos da r. sentença, a seguir trans-
crita: “AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA sob nº 438/03.
AUTOR: ALCIDES PONCIANO COELHO. RÉU: EMERSON
STRAIOTTO COELHO. VISTOS. ALCIDES PONCIANO CO-
ELHO, já qualificado nos autos, promoveu a Ação de Interdi-
ção e Curatela, contra EMERSON STRAIOTTO COELHO,
igualmente qualificado, sustentando em síntese que, é pai do
interditando, o qual é portador de deficiência mental F06.8;
que por isso ele não é capaz de gerir sua própria vida ou de
administrar seus bens; não obstante tenha 29 (vinte e nove)
anos de idade. Por isso, no final requereu a interdição do in-
terditado e que seja nomeado seu curador. Com a inicial, car-
reou a procuração (fls. 07), e documentos (fls. 08/13). Citado
(fls. 17 vº), o autor compareceu em Juízo, juntamente com o
inteditando, sendo procedido o interrogatório deste (fls. 18);
nessa oportunidade foi nomeado perito e foram apresentados
quesitos. Procedeu ao exame pericial, conforme se vê às fls.
19. Com vistas dos autos, o Doutor Promotor de Justiça usou a
prerrogativa conferida pelo artigo 302, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, contestando a pretensão inicial por
negação geral (fls. 20). À sua vez, o autor requereu o julga-
mento antecipado da lide (fls. 23). Conclusos, vieram-me os
autos. Presentes estão os pressupostos processuais (art. 1180,
do CPC) e as condições da ação (arts. 3º, do CPC), pelo que
possível se faz adentrar no “meritum causae”. A legitimidade
ativa da parte requerente restou provada pelo incluso docu-
mento (fls. 12) e, relativamente ao mérito, merece total proce-
dência a demanda, conforme a prova coligida ao bojo do pro-
cesso. De salientar-se, ainda, que o Laudo Psiquiátrico lança-
do (fls. 19) é conclusivo no sentido de que o requerido é pessoa
total e definitivamente incapaz para responder pelos atos da
vida civil. Nenhum óbice se apresente ao pedido. Consoante
lição doutrinária de MARIA HELENA DINIZ, citando o gran-
de PONTES DE MIRANDA: “que os portadores de anomalia
psíquica estão legalmente sujeitos à curatela”. Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, decretando
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Uraía interdição de EMERSON STRAIOTTO COELHO, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer profissionalmente os
atos da vida civil (NCC, art. 3º), nomeando-lhe ALCIDES
PONCIANO COELHO curador, nos termos do artigo 1190, §
3º do CPC e artigo 1775 do NCC. Por força do disposto no
artigo 1184, do CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se na imprensa local e no órgão oficial por 03 (três)
dias, com intervalo de 10 (dez) dias. Sem custas, por gozar o
requerente do benefício da Justiça Gratuita. Oportunamente,
o curador deverá assinar o termo de compromisso. Umuara-
ma, 05 de maio de 2004. (as) Ederson Alves, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 27
de setembro de 2004. Eu,_________________________, An-
tonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e
subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

A DRA. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados ao executado benedito Zanfrilli, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 08 de Março de 2005, às 09:45
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 22 de Março de 2005, às 09:45
horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 434/2003, onde
é exeqüente o Município de Umuarama e executado Benedito
Zanfrilli.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “10 (dez) jogos de sofá, marca
Halley, com três e dois lugares, em tecido, pés de madeira, nas
cores bege e mostarda, novos”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado, Benedito Zan-
frilli.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em data de 27 de
maio de 2003.
VALOR DA DÍVIDA: 10.613,23 (dez mil, seiscentos e treze
reais e vinte e três centavos), em data de 01 de Junho de 2004.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 21 de outubro de 2004.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVIL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA      ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, dos réus
ausentes, incertos e desconhecidos, e terceiros interessados,
para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob n°
1918/04, requerida por Valdir Batista Zamboni, requerida pe-
rante a Vara Civil desta Comarca sobre: um lote de terreno ur-
bano sob n° 146, quadra 46, setor 09, constante da parte da
Carta de Data n° 433, situado à Rua Manoel Estevão, esquina
da Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, nesta cidade de União da
Vitória, medindo doze metros e quatro centímetros (12,34m)
de frente para a Rua Manoel Estevão, vinte e quatro metros e
quarenta centímetros (24,40m)de fundos pelo lado esquerdo,
fazendo frente para a Av Bento Munhoz da Rocha Neto, deze-
nove metros e oito centímetros (19,08m) de fundos pelo lado
direito, dividindo com o lote n° 158 de propriedade de Jurandir
Paulo de Carvalho, e vinte e seis metros e sessenta e nove  cen-
tímetros (26,79m) na linha de fundos, dividindo com terreno
constante do lote n° 109, de propriedade de Heinz Helmut Beyer,
ou seja, a área total de 373,04m2 (trezentos e setenta e três
metros e quatro centímetros quadrados), situado ao lado par do
logradouro , s/ benfeitorias. Ficando cientes de que o prazo de
quinze (15) dias para contestação fluirá do trigésimo primeiro
dia da publicação do presente edital, com a ADVERTÊNCIA:
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC). União
da Vitória, 19 de outubro de 2.004. Eu, Elaine B. Noga, digitei,
e eu Abegail A Mello, funcionária juramentada, o subscrevi.

Francielle Narciza Martins de Paula Santos Lima
      Juíza de Direito Designada

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE URAI-
ESTADO DO  PARANÁ

 EDITAL
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU –    CLAU-

DEMIR TEIXEIRA  , nos Autos de Processo Crime nº   05/
 A  Drª Kelly  Sponholz Moleta- MMª Juíza de Direito da
Vara Criminal, da Comarca de Uraí, Estado do Paraná  .

 Faz saber – a todos quantos o presente edital virem . com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu  CLAUDE-
MIR TEIXEIRA  , brasileiro, casado, estofador, filho de José
Teixeira e de Julia Pereira Teixeira, natural de Assaí-Pr., nasci-

do aos  18/05/1972, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente intima-o e chama-o a comparecer perante o Juízo
Criminal, no Edifício do Fórum local, no dia  10 de março de

2005, às 16:00  horas, a  fim de tomar parte na audiência de
interrogatório , nos Autos de Processo crime nº   05/2004 .
                                       Dada e passada nesta cidade e Co-

marca de Uraí-Pr., aos 20 de setembro de 2004 . Eu,
Maria Inês P.Piconi de Oliveira – Aux. De Cartório , que o
digitei e subscrevi.

 KELLY  SPONHOLZ MOLETA
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE URAI- ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL

Edital de Citação e intimação do réu  - FERNANDA APARE-
CIDA NOFRE  , nos Autos de  Processo crime nº   64/2003.

                                           A Drª Kelly Sponholz Moleta-
MMª Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Uraí,

Estado do Paraná   .
                                            FAZ SABER – a todos quantos o
presente  edital virem , com o prazo de 15 ( quinze) dias ou

dele conhecimento tiverem,  que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente A ré  FERNANDA APARECIDA NOFRE
, brasileira,solteira, filha de amaria Aparecida Nofre, natural

de Assai-Pr., nascida aos 05/julho/1980  , atualmente  em lugar
incerto e não sabido,  pelo presente  intima-a e chama-a  , a
comparecer perante o Juízo Criminal da Comarca de Uraí –PR

, no Edifício do Fórum local, no dia  22 de fevereiro de 2005,
às 13:30 horas, a fim de tomar parte na audiência de interroga-
tório , nos Autos de Processo crime nº 64/2003.

                                       Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Uraí, Estado do Paraná  aos  17 de setembro de 2004.
Eu,                             a)  Maria Inês P.P. de Oliveira – Aux. de

Cartório que o digitei e subscrevi.

 A) Kelly Sponholz Moleta
 Juíza de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA    DE URAI- ESTADO DO PARANÁ.

  E D I  T A L.

 Edital de Intimação de sentença do réu    JORGE LUIZ DE
ALMEIDA   , nos autos de processo-crime nº   66/2001 -   Pra-
zo de 90 dias.

A Drª. Kelly Sponholz Moleta,  MMª. Juiza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Urai, Estado do Paraná,

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de  90 (noventa ) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível  intimar pessoalmente o réu  JORGE LUIZ
DE ALMEIDA  – brasileiro , solteiro, filho de Jorge de Almei-
da e Anazil Santos de Almeida  , natural de Jataizinho-PR ,

nascido aos 04/03/1983 , atualmente em lugar incerto e não
sabido , pelo presente  intima-o da sentença proferida nos au-
tos de processo-crime nº  66/2001 , que o condenou à pena  de

05 (cinco) anos  e 04 ( quatro) meses de reclusão,  e a 13 dias-
multa  ,  por infração do artigo  157, § 2º, inciso II , c.c o artigo
29 do Código penal  , por sentença de   01 de agosto de 2004 .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Urai, Estado do
Paraná, aos  05 de novembro de 2004 .- Eu._____________ (a)

Maria Inês P.Piconi de Oliveira – Aux. de Cartório que o digi-
tei e subscreví.

(a) Kelly Sponholz  Moleta.
            Juiza de Direito .

União da Vitória
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Departamento de Imprensa Oficial  do Estado do Paraná
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


